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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

1ª VARA DE ARAÇATUBA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003760-61.2011.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL, FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO, DESTILARIA GENERALCO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL, NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965

 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

CERTIFICO e dou fé que conferi a inserção da documentação no ambiente do PJe e faço vista destes autos às partes para conferência, indicando, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 4º,
da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

 

Araçatuba, 19/11/2019.   

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002149-34.2015.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL, FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO, DESTILARIA GENERALCO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL, NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA JOSE TANNUS - SP327030, KAUE PERES CREPALDI - SP305829, ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965, JOAO
VICTOR ROSA BRAGHIN - SP378639

 
 

 
 
  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

CERTIFICO e dou fé que conferi a inserção da documentação no ambiente do PJe e faço vista destes autos às partes para conferência, indicando, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 4º,
da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

 

Araçatuba, 06/12/19/2019.   

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000307-24.2012.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL, ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO, DESTILARIA GENERALCO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, NOVA ARALCO
INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965

 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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CERTIFICO e dou fé que conferi a inserção da documentação no ambiente do PJe e faço vista destes autos às partes para conferência, indicando, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 4º,
da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

 Araçatuba, 19/11/2019.  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002222-76.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
REPRESENTANTE: ARMANDO ANTONIO PASCOAL
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LUIZA BORGES TERRA - PR68214
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Certifico e dou fé que os autos encontra-se com vista a parte autora para réplica, no prazo de 15 dias e após as partes para especificarem provas no prazo de 15 dias.

Araçatuba, 28.11.2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002222-76.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
REPRESENTANTE: ARMANDO ANTONIO PASCOAL
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LUIZA BORGES TERRA - PR68214
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Certifico e dou fé que os autos encontra-se com vista a parte autora para réplica, no prazo de 15 dias e após as partes para especificarem provas no prazo de 15 dias.

Araçatuba, 28.11.2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001731-69.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: SOLANGE DE FATIMA TEIXEIRA GUARANHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS - SP59143
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Petição ID 19761793: defiro a dilação do prazo por 20 (vinte) dias, para apresentação dos cálculos de liquidação, conforme requerido pela exequente.

Após, se em termos, intime-se a FAZENDA NACIONAL, para querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do CPC.                                          

 

Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001731-69.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: SOLANGE DE FATIMA TEIXEIRA GUARANHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS - SP59143
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Petição ID 19761793: defiro a dilação do prazo por 20 (vinte) dias, para apresentação dos cálculos de liquidação, conforme requerido pela exequente.

Após, se em termos, intime-se a FAZENDA NACIONAL, para querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do CPC.                                          

 

Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001475-63.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: OSVALDO FERNANDO MIRANDA CORIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA ZAGO DE LIMA - SP279568
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte exequente, sobre o ID 25524504 e 25524510, nos termos da Portaria 07/2019, da 1ª Vara Federal de Araçatuba.
Araçatuba, 04.12.2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003490-08.2009.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
INVENTARIANTE: GIRON & GIRON LTDA - EPP, SIDINEI GIRON, SILVIA TERESINHA GRUPPO GIRON
Advogado do(a) INVENTARIANTE: RUY MACHADO TAPIAS - SP82900
Advogado do(a) INVENTARIANTE: RUY MACHADO TAPIAS - SP82900
Advogado do(a) INVENTARIANTE: RUY MACHADO TAPIAS - SP82900
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   CERTIFICO e dou fé que conferi a inserção da documentação no ambiente do PJe e faço vista destes autos às partes para conferência, indicando, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 4º,
da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.           

 

   ARAçATUBA, 4 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001475-63.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: OSVALDO FERNANDO MIRANDA CORIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA ZAGO DE LIMA - SP279568
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parte exequente, sobre o ID 25524504 e 25524510, nos termos da Portaria 07/2019, da 1ª Vara Federal de Araçatuba.
Araçatuba, 04.12.2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000597-41.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: MARCO AURELIO SIMAO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871, FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741, LETICIA FRANCO BENTO - SP383971
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que, os autos encontram-se com vista as partes, pelo prazo de 5 (quinze) dias, acerca dos cálculos id 20141797, nos termos do despacho id 15775033.

    

   ARAçATUBA, 4 de dezembro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000597-41.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: MARCO AURELIO SIMAO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871, FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741, LETICIA FRANCO BENTO - SP383971
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que, os autos encontram-se com vista as partes, pelo prazo de 5 (quinze) dias, acerca dos cálculos id 20141797, nos termos do despacho id 15775033.

    

   ARAçATUBA, 4 de dezembro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000204-19.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REQUERENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
REQUERIDO: DAILTON DANTAS - ME, DAILTON DANTAS
Advogado do(a) REQUERIDO: ALESSANDRO FRANZOI - SP139570
Advogado do(a) REQUERIDO: ALESSANDRO FRANZOI - SP139570
 
 

  

 

    D E S P A C H O

 

 

 

Petição ID 21321722: defiro aos réus, ora embargantes, o prazo de quinze dias para juntada da procuração e declaração de pobreza, conforme requerido, bem como, para que dê valor à causa, justificando-o,
nos termos do artigo 702, do CPC.

Expendidas as considerações, retornem os autos conclusos para análise dos embargos monitórios.

Publique-se.

Araçatuba, data no sistema. 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002518-98.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: AGUAS DE ANDRADINA S.A., AGUAS DE CASTILHO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSIRIS PAULA CERIZZE VOGAS - MG96702
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSIRIS PAULA CERIZZE VOGAS - MG96702
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

E M B A R G O S   D E   D E C L A R A Ç Ã O

 

ÁGUAS DE ANDRADINA S/A, CNPJ 12.584.063/0001-11 e ÁGUAS DE CASTILHO S/A, CNPJ 12.849.536/0001-65 opuseram os presentes Embargos de Declaração (id. 25681433) em
relação à sentença prolatada (id. 25055450), alegando a ocorrência de omissão, já que não teriam sido apreciadas as seguintes questões formuladas na inicial: (i) do conceito de receita bruta tributável e distinção de meros
ingressos e valores repassados aos cofres públicos; (ii) do conceito de receita bruta ou faturamento, conforme CF/88, art. 195, I, b e art. 12, §5º do Decreto-lei nº 1.598/77; (iii) da violação direta aos princípios da
capacidade contributiva e da vedação ao confisco, a considerar que a exação tributária deve corresponder à aptidão econômica do contribuinte, bem como deve ser instaurada ao revés da injusta apropriação
estatal, sob pena de comprometer o patrimônio do contribuinte.

 É o relatório do necessário. Decido.

Considerando que a irresignação é tempestiva, passo à sua análise e, ao fazê-lo, verifico que o pedido não comporta acolhimento.

Os requerimentos efetuados na petição foram devidamente apreciados por este Juízo.

O julgador não é obrigado a rebater, um a um, os itens e subitens trazidos pelas partes, mormente quando tenha formado seu convencimento e tenha expendido entendimento sobre a questão, como se observa no
caso em tela.

Conforme se depreende da própria formulação da insurgência, o recurso revela o mero inconformismo da parte com relação à decisão de mérito, pugnando por sua revisão, desiderato para o qual não se prestam
os Embargos de Declaração.

A explicitação ora pretendida tem indisfarçável conotação infringente de novo julgamento, de modo que desborda do campo dos embargos de declaração.

É decisão unânime em nossos Tribunais Superiores que: "Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos
declaratórios são apelos de integração - não de substituição". (STJ - 1ª Turma, REsp 15.774-0-SP-Edcl, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 25.10.93).

No mais, acaso a embargante entenda que a conclusão a que chegou este magistrado é incorreta, deve manejar o recurso apropriado para ver a sentença modificada.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, os REJEITO.

Publique-se.
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Araçatuba, data do sistema.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003342-57.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: DOMINGOS CARRILLE
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI
 
  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

  

Trata-se de pedido de liminar para que a autoridade indicada como coatora aprecie de imediato o pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolizado sob n. 42/170.511.386-6, em
19/02/2018, examinando-o e procedendo o julgamento administrativo.

Tendo em vista que o ato coator foi proferido há mais de cento e vinte (120) dias (doc. id 25731651), manifeste-se nos termos do artigo 23 da Lei n. 12.016/2009, sob pena de extinção.

Após retornem os autos conclusos,

Intime-se. Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000893-94.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
REQUERIDO: MARANI APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, APARECIDA ROSA PONTIN, ANA PAULA PONTIN
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO VALERIO FELIX - PR52697

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que a Carta Precatória expedida encontra-se aguardando distribuição pela CEF ao Juízo Deprecado.      

Araçatuba, 10 de dezembro de 2019.     

 

                               

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001010-54.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
EXECUTADO: NUTRISUL - INDUSTRIA E COMERCIO DE SEBOS E DERIVADOS BOVINOS - LTDA, DIVINO MADRONA LIMA

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que a Carta Precatória expedida encontra-se aguardando distribuição pela CEF ao Juízo Deprecado.      

Araçatuba, 10 de dezembro de 2019.     

 

                               

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003348-64.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: MOISES SANCHEZ COLUCI
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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Autos conclusos por determinação verbal.

Verifico que o despacho id 25814597 não se coaduna com as informações dos autos, assim torno-o sem efeito.           

Trata-se de pedido de liminar em que o impetrante requer provimento judicial mandamental, para que a autoridade indicada como coatora aprecie de imediato o pedido de revisão de aposentadoria por tempo de
contribuição, protocolizado sob n. 42/182.512.925-5, em 14/05/2018, examinando-o e procedendo o julgamento administrativo.

Intime-se a impetrante a emendar a inicial, para apresentar a declaração de hipossuficiência atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, observada as disposições dos arts. 98 e 99 do CPC, ou recolher as custas
processuais observando o benefício econômico pretendido.

No mesmo prazo, tendo em vista que o ato coator apresentado ultrapassa mais de cento e vinte (120) dias (doc. id 25760339), manifeste-se nos termos do artigo 23 da Lei n. 12.016/2009, sob pena de extinção.

Após retornem os autos conclusos.

Intime-se. Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002536-22.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: CARLOS CESAR COSTA

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que a Carta Precatória expedida encontra-se aguardando distribuição pela CEF ao Juízo Deprecado.      

Araçatuba, 10 de dezembro de 2019.     

 

                               

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003345-12.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: REGINA CELIA DEVIGO
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

   

Trata-se de pedido de liminar em que o impetrante pretende que a autoridade indicada como coatora aprecie de imediato o pedido de revisão de aposentadoria especial, protocolizado sob n. 46/170.511.701-2,
em 10/11/2017, examinando-o e procedendo o julgamento administrativo.

Tendo em vista que o ato coator apresentado foi proferido há mais de cento e vinte (120) dias (doc. id 25731651), manifeste-se nos termos do artigo 23 da Lei n. 12.016/2009, sob pena de extinção.

Após retornem os autos conclusos,

Intime-se. Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001544-54.2016.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704, CRISTINA OUTEIRO
PINTO - SP247623
EXECUTADO: SILVIO CESAR FERREIRA

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que a Carta Precatória expedida encontra-se aguardando distribuição pela CEF ao Juízo Deprecado.      

Araçatuba, 10 de dezembro de 2019.     

 

                               

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000138-39.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704
EXECUTADO: JUNIOR APARECIDO LEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO - SP263181

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Certifico e dou fé que a Carta Precatória expedida encontra-se aguardando distribuição pela CEF ao Juízo Deprecado.      

Araçatuba, 10 de dezembro de 2019.     

 

                               

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002509-39.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
RÉU: MARCI DE FATIMA OLIVEIRA

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que a Carta Precatória expedida encontra-se aguardando distribuição pela CEF ao Juízo Deprecado.      

Araçatuba, 10 de dezembro de 2019.     

 

                               

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003349-49.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: SERGIO ANDRE CONTEL
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de pedido de liminar em que o impetrante requer que a autoridade indicada como coatora aprecie de imediato o pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolizado sob n.
42/171.116.637-2, em 11/07/2018, examinando-o e procedendo o julgamento administrativo.

Intime-se a impetrante a emendar a inicial, para apresentar a declaração de hipossuficiência atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, observada as disposições dos arts. 98 e 99 do CPC, ou recolher as custas
processuais observando o benefício econômico pretendido.

No mesmo prazo, tendo em vista que o ato coator foi praticado há mais de cento e vinte (120) dias (doc. id 25761260), manifeste-se nos termos do artigo 23 da Lei n. 12.016/2009, sob pena de extinção.

ID 25773183 não há prevenção.

Após, retornem os autos conclusos.

Intime-se. Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000217-81.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: PEDRO NICOLAU DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871, FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes  sobre os IDs 24163850, 24164351 e 24164352, nos termos da Portaria 07/2018, da 1ª Vara Federal de Araçatuba.
Araçatuba, 10.12.2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003344-27.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ROBERTO REZENDE PEREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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Trata-se de pedido de liminar formulado em autos de Mandado de Segurança, impetrado por ROBERTO REZENDE PEREIRA, devidamente qualificado nos autos, contra ato do CHEFE DA
AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE BIRIGUI/SP, em que a impetrante requer que as autoridades indicadas como coatoras retomem, de imediato, o trâmite de seu pedido de
Aposentadoria por tempo de contribuição, protocolizado sob n. 1333338415, examinando-o e emitindo decisão no prazo de trinta (30) dias.

Afirma que requereu a concessão do benefício previdenciário em 30/09/2019, e que, até a presente data, não houve apreciação do pedido.

Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte Impetrante.

Vieram os autos conclusos.

Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na petição inicial e a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino que se
oficie, com urgência, à autoridade impetrada para que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, preste as informações devidas e, ainda, cientifique-se o órgão de representação judicial, nos termos do artigo 7º,
inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

A seguir, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que o pedido de liminar também será apreciado, uma vez que, não obstante a relevância do fundamento da demanda, não estão
presentes motivos que possam tornar ineficaz o provimento final.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003344-27.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ROBERTO REZENDE PEREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SARITA DE OLIVEIRA SANCHES - SP197184, CARMEN LUCIA FRANCO JUNQUEIRA - SP289664
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE BIRIGUI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

   

Trata-se de pedido de liminar formulado em autos de Mandado de Segurança, impetrado por ROBERTO REZENDE PEREIRA, devidamente qualificado nos autos, contra ato do CHEFE DA
AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE BIRIGUI/SP, em que a impetrante requer que as autoridades indicadas como coatoras retomem, de imediato, o trâmite de seu pedido de
Aposentadoria por tempo de contribuição, protocolizado sob n. 1333338415, examinando-o e emitindo decisão no prazo de trinta (30) dias.

Afirma que requereu a concessão do benefício previdenciário em 30/09/2019, e que, até a presente data, não houve apreciação do pedido.

Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte Impetrante.

Vieram os autos conclusos.

Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na petição inicial e a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino que se
oficie, com urgência, à autoridade impetrada para que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, preste as informações devidas e, ainda, cientifique-se o órgão de representação judicial, nos termos do artigo 7º,
inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

A seguir, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que o pedido de liminar também será apreciado, uma vez que, não obstante a relevância do fundamento da demanda, não estão
presentes motivos que possam tornar ineficaz o provimento final.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001020-35.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: MRO SERVICOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIZ PORCIONATO - SP245603, PEDRO LUIZ LOMBARDO JUNIOR - SP368329
IMPETRADO: CHEFE DA SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA (SAPOL), DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, UNIÃO
FEDERAL
 
 
 

 

 

 

    D E S P A C H O
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1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.

2- Tendo em vista a modificação do julgado, expeça-se ofício à autoridade impetrada encaminhando cópias das decisões que reformaram a sentença e o trânsito em julgado.

3- Após, decorrido o prazo de dez (10) dias, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades de estilo.

Publique-se e intime-se.    

Araçatuba, data no sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002941-58.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RENAN BORGES CARNEVALE - SP334279
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  

Certifico e dou fé que conforme determinado na r. decisão ID 25164022, foi agendada perícia médica, com o Dr. Daniel Martins Ferreira Junior,  para o dia 17 de dezembro de 2019, às 12:45 horas, neste Juízo.

Araçatuba, 11.12.2019.

                               

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002705-09.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: KATSUKO YAMAZAKI
Advogados do(a) AUTOR: CICERO NOGUEIRA DE SA - SP108768, EDERSON RICARDO TEIXEIRA - SP152197, JULIANA GRACIA NOGUEIRA DE SA - SP346522
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Petição ID 24719127:  requisite-se, com prazo de quinze dias para cumprimento, cópia integral do procedimento administrativo referente ao NB 0701742550 ao chefe do posto de benefícios do INSS em
Araçatuba-SP, considerando que solicitado pelo autor, o mesmo não foi atendido até a presente data (id 22969440).                                         

Com a juntada da resposta, dê-se vista às partes por dez dias, e retornem conclusos para sentença.

Cumpra-se. Intimem-se.

Araçatuba, data no sistema. 
                  
                                                                               
            

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001736-91.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: NELSON EIJI NAKASHIMA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS - SP59143
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Petição ID  21581841: defiro a dilação do prazo ao exequente para cumprimento integral do despacho ID  19850452, por quinze dias, conforme requerido.

Publique-se.

Araçatuba, data no sistema.      
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2ª VARA DE ARAÇATUBA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000315-66.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: AURENI PINHEIRO DE ARAUJO, JOSE MARIANO DE ARAUJO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: CLEITON RODRIGUES MANAIA - SP171561
Advogado do(a) AUTOR: CLEITON RODRIGUES MANAIA - SP171561
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

junto a estes autos o Laudo Médico da perícia realizada em 09/12/2019.               

   ARAçATUBA, 11 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002809-35.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: COPLASA - ACUCAR E ALCOOL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUCAS LAISS - SP193725, JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS - SP315324, AISLANE SARMENTO
FERREIRA DE VUONO - SP195937
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Nada a deliberar quanto ao pedido da parte Impetrante id 25027528 haja vista o trânsito em julgado da sentença proferida e a informação prestada pela autoridade id 23932838.

Esclareço, ainda, que  a via estreita do Mandado de Segurança não comporta discutir no que se refere à correção monetária a ser utilizada.

Intime-se e após arquive-se.

Araçatuba, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003363-33.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: DEVANILDO POSTIGO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURO LEANDRO - SP133196
IMPETRADO: CHEFE/GERENTE DO POSTO DO INSS EM VALPARAÍSO/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Analisando o quadro indicativo id 25820128 e documentos juntados id 25840970 verifico que não há prevenção em relação aos autos n. 5000208-90.2017.403.6107.

Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na exordial, por ora, a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino que se requisitem as
informações à autoridade impetrada quanto ao que se alega na petição inicial, nos estritos termos do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009.

Outrossim, nos termos do artigo 19 da Lei nº 10.910, de 15/07/2004, que deu nova redação ao artigo 3º da Lei nº 4.348, de 26/06/64 e artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09, dê-se ciência deste despacho ao
PROCURADOR FEDERAL DO INSS.

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

Retornando-se os autos conclusos para prolação de sentença, quando também o pedido de liminar será apreciado, uma vez que não obstante a relevância do fundamento da demanda, não estão presentes motivos que possam
tornar ineficaz o provimento final.

Int.

Araçatuba, 10 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003274-10.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ANA CAROLINA ZAMPIERI NOGUEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNA RINALDINI - SP425119
IMPETRADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, DIRETOR DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, AGENTE FINANCEIRO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

   A Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior, regulamentou o tema da gratuidade de justiça, dispondo que presume-se economicamente
necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resoluções do CSDPU n. 133 e n. 134, ambas de 2016).

 No caso em apreço, e considerando a documentação acostada aos autos, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte Impetrante comprovar documentalmente sua hipossuficiência econômica, quer seja, provar nos autos,
através de documentos (demonstrativos de pagamentos, declarações de imposto de renda, etc), que não possui capacidade financeira para arcar com as custas do processo sem prejuízo de sua subsistência. 

 No mesmo prazo supra, comprove o ato coator, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do CPC.

 Intime-se.

 Araçatuba, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003274-10.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ANA CAROLINA ZAMPIERI NOGUEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNA RINALDINI - SP425119
IMPETRADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, DIRETOR DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, AGENTE FINANCEIRO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

   A Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior, regulamentou o tema da gratuidade de justiça, dispondo que presume-se economicamente
necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resoluções do CSDPU n. 133 e n. 134, ambas de 2016).

 No caso em apreço, e considerando a documentação acostada aos autos, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte Impetrante comprovar documentalmente sua hipossuficiência econômica, quer seja, provar nos autos,
através de documentos (demonstrativos de pagamentos, declarações de imposto de renda, etc), que não possui capacidade financeira para arcar com as custas do processo sem prejuízo de sua subsistência. 

 No mesmo prazo supra, comprove o ato coator, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do CPC.

 Intime-se.

 Araçatuba, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003355-56.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: JOSE LUIZ BARBOSA SOBRINHO
REPRESENTANTE: ALEXANDER SILVA BARBOSA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA BEATRIZ PEREIRA DE SOUZA BRITO - SP427559, VALERIA FERREIRA RISTER - SP360491, NATALIA ABELARDO DOS SANTOS RUIVO -
SP326303, FERNANDA CRISTINA SANTIAGO SOARES - SP310441, PAMELA CAMILA FEDERIZI - SP412265, MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA - SP236883, HELTON
ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395, 
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, SENHORA GERENTE EXECUTIVA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

 

A Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior, regulamentou o tema da gratuidade de justiça, dispondo que presume-se economicamente
necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resoluções do CSDPU n. 133 e n. 134, ambas de 2016).

No caso em apreço, considerando-se os documentos juntados, e não havendo provas em sentido contrário, DEFIRO o pedido de Justiça Gratuita. ANOTE-SE.

Antes de apreciar o pedido de liminar consubstanciado na exordial, por ora, a título de esclarecimentos reputados necessários para o deslinde da questão e integralização da cognição judicial, determino que se requisitem as
informações às autoridades impetradas quanto ao que se alega na petição inicial, nos estritos termos do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009.

Outrossim, nos termos do artigo 19 da Lei nº 10.910, de 15/07/2004, que deu nova redação ao artigo 3º da Lei nº 4.348, de 26/06/64 e artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09, dê-se ciência deste despacho ao
PROCURADOR FEDERAL DO INSS.
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Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

Retornando-se os autos conclusos para prolação de sentença, quando também o pedido de liminar será apreciado, uma vez que não obstante a relevância do fundamento da demanda, não estão presentes motivos que possam
tornar ineficaz o provimento final.

Int.

Araçatuba, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003274-10.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ANA CAROLINA ZAMPIERI NOGUEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNA RINALDINI - SP425119
IMPETRADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, DIRETOR DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, AGENTE FINANCEIRO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

   A Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior, regulamentou o tema da gratuidade de justiça, dispondo que presume-se economicamente
necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resoluções do CSDPU n. 133 e n. 134, ambas de 2016).

 No caso em apreço, e considerando a documentação acostada aos autos, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte Impetrante comprovar documentalmente sua hipossuficiência econômica, quer seja, provar nos autos,
através de documentos (demonstrativos de pagamentos, declarações de imposto de renda, etc), que não possui capacidade financeira para arcar com as custas do processo sem prejuízo de sua subsistência. 

 No mesmo prazo supra, comprove o ato coator, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do CPC.

 Intime-se.

 Araçatuba, 10 de dezembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000732-53.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, TIAGO AUGUSTO PICOLINI COELHO, TIAGO AUGUSTO PICOLINI COELHO - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO MELHADO - SP289895, LAERCIO MELHADO - SP57903
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAERCIO MELHADO - SP57903
EXECUTADO: JUVENAL DE FREITAS SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO SILVA VILLELA NETO - SP351998
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

CERTIDÃO DE PESQUISA/RESTRIÇÃO DE VEÍCULO(S) – RENAJUD - TRANSFERÊNCIA

 

Certifico que em cumprimento a r. decisão proferida nos autos, procedeu-se à pesquisa RENAJUD, a qual resultou PARCIALMENTE POSITIVA, conforme extrato(s) que seguem(m).

NÃO FOI EFETIVADA restrição do(s) veículo(s) sobre o(s) qual(is) consta(m) ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ou foi(ram) ROUBADO(S)/BAIXADO(S).

Araçatuba-SP, 11 de dezembro de 2019

              

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000812-51.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567
EXECUTADO: MARIO GOMES DE CARVALHO
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO DE SOUZA STEFANONE - SP127390, CLAUDIA MARIA POLIZEL - SP336721
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTIDÃO DE PESQUISA/RESTRIÇÃO DE VEÍCULO(S) – RENAJUD - TRANSFERÊNCIA

 

Certifico e dou fé que em cumprimento a r. decisão proferida nos autos, procedeu-se à pesquisa RENAJUD, a qual resultou NEGATIVA, em razão de:

(X) Não encontrar resultados; (   ) Alienação Fiduciária; (    )veículo roubado/baixado; (   ) Outros, conforme extrato(s) que seguem(m)
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Araçatuba-SP, 11 de dezembro de 2019.  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000943-89.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: CLOVIS RODRIGUES DA SILVA CONSTRUCOES - ME, CLOVIS RODRIGUES DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Consta dos autos requerimento da exequente por meio do qual requer a constrição patrimonial do executado via(s) sistema(s) RENAJUD, ARISP e INFOJUD.

Indefiro o pedido de pesquisa/penhora de bens de propriedade do(s) executado(s) via sistema ARISP, uma vez que a própria parte pode realizar, através do site “www.registradores.org.br”.

Defiro o pedido da exequente. Determino a realização de restrição de veículo(s) de propriedade do(s) executado(s) no sistema RENAJUD, desde que não haja alienação fiduciária sobre eventual bem localizado.
Juntados os extratos aos autos, dar-se-á vista à exequente para manifestação, bem como para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito no prazo de 15(quinze) dias.

Restando infrutífero ou insuficiente tal constrição para o pagamento da dívida, DEFIRO o pedido do exequente de quebra do sigilo fiscal, a fim de localizar bens para penhora em nome do(s) executado(s).

Saliento, contudo, que a requisição de informações à Receita Federal do Brasil acerca de declarações de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física, somente se justifica, quando compreender mais de um exercício
financeiro, se a do último deles não houver sido prestada pelo contribuinte, pois se presume, quando há declaração, que a última delas contém todos os bens do contribuinte. Nesta situação é abusiva a quebra de sigilo para
compreender as declarações anteriores, por não ser necessária, uma vez que, se há nelas bens que já não constam da última declaração, é porque tais bens não integram mais o patrimônio do contribuinte.                                     
                 

Ante o exposto DEFIRO o requerimento formulado pela exequente e decreto a quebra do sigilo fiscal do(s) executado(s) CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA CONSTRUÇÕES ME, CNPJ/MF sob o nº
10.749.883/0001-90 e CLOVIS RODRIGUES DA SILVA,CPF/CNPJ: 105.609.258-08, em relação à última declaração de ajuste anual do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica/Física por ele(s) apresentada(s), que
deverá(ão) ser anexada(s) aos autos.                                              

Fica a exequente intimada da juntada aos autos da declaração de imposto de renda, com prazo de 15 dias para formular pedidos.                      

Proceda a Secretaria ao registro de que a consulta destes autos somente será deferida às partes e a seus advogados, bem com o aos estagiários que figurarem na procuração juntamente com o advogado e possuírem poderes
específicos para tanto, em razão de a declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física conter informação protegida por sigilo fiscal. Essa restrição perdurará mesmo quando findos e arquivados os autos (artigo 15
da Resolução 58/2009, do Conselho da Justiça Federal).                  

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

   ARAçATUBA, 20 de agosto de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000139-24.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: JOSE BATISTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido da exequente. Determino a realização de restrição de veículo(s) de propriedade do(s) executado(s) no sistema RENAJUD, desde que não haja alienação fiduciária sobre eventual bem localizado.

Juntados os extratos aos autos, dar-se-á vista à exequente para manifestação, bem como para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito no prazo de 15(quinze) dias.

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

   ARAçATUBA, 10 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000275-21.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: N. SAAD JUNIOR TRANSPORTES - ME, NAGIB SAAD JUNIOR, ADRIANO ESCOBAR DE ARAUJO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     13/1584



Defiro o pedido da exequente. Determino a realização de restrição de veículo(s) de propriedade do(s) executado(s) no sistema RENAJUD, desde que não haja alienação fiduciária sobre eventual bem localizado.
Juntados os extratos aos autos, dar-se-á vista à exequente para manifestação, bem como para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito no prazo de 15(quinze) dias.

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.

Intime-se. Cumpra-se. 

   ARAçATUBA, 10 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001334-44.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: KANEZAWA COMERCIO DE VIDROS EIRELI - EPP, MARLON KENJI KANEZAWA, HELEN CONSOLARO KANEZAWA
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO BASTOS - SP103033
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO BASTOS - SP103033
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO BASTOS - SP103033
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

CERTIDÃO DE PESQUISA/RESTRIÇÃO DE VEÍCULO(S) – RENAJUD - TRANSFERÊNCIA

 

Certifico e dou fé que em cumprimento a r. decisão proferida nos autos, procedeu-se à pesquisa RENAJUD, a qual resultou NEGATIVA, em razão de:

(X) Não encontrar resultados; ( x  ) Alienação Fiduciária; (  x  )veículo roubado/baixado; (   ) Outros, conforme extrato(s) que seguem(m)

Araçatuba-SP, 11 de dezembro de 2019.  

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001677-87.2002.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317, FRANCISCO HITIRO FUGIKURA - SP116384, LEILA LIZ MENANI - SP171477
EXECUTADO: ANA MARIA ROMEIRO SIVIERO
Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI - SP155852
 
 

  

    D E S P A C H O

 Ante o desinteresse da exequente, proceda a secretaria o levantamento da restrição do veículo via RENAJUD. 

Indefiro o pedido de quebra de sigilo fiscal do(s) executado(s) via INFOJUD, uma vez que a exequente não esgotou todas as diligências para localizar bens passíveis de penhora. Somente depois de esgotadas pelo exequente
todas as diligências para localizar bens para penhora é que a jurisprudência tem autorizado a decretação da quebra do sigilo fiscal, no interesse da Justiça, exclusivamente para permitir ao credor a localização de bens passíveis de
penhora.                                                                  

     Fica desde já, indeferido eventual pedido de pesquisa/penhora de bens de propriedade do(s) executado(s) via sistema ARISP, uma vez que a própria parte pode realizar, através do site “www.registradores.org.br”.

Informe a exequente o que pretende em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.                                            

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.              

Intime-se. Cumpra-se.      

 

   ARAçATUBA, 11 de setembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003084-74.2015.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704
EXECUTADO: AMERICA DON PEDRO CUNHA SILVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Indefiro o pedido de pesquisa de bens via BACENJUD, pois já realizada e infrutífera.

 Proceda a secretaria a pesquisa de veículos via RENAJUD, já determinada.
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Indefiro o pedido de quebra de sigilo fiscal do(s) executado(s) via INFOJUD, uma vez que a exequente não esgotou todas as diligências para localizar bens passíveis de penhora. Somente depois de esgotadas pelo exequente
todas as diligências para localizar bens para penhora é que a jurisprudência tem autorizado a decretação da quebra do sigilo fiscal, no interesse da Justiça, exclusivamente para permitir ao credor a localização de bens passíveis de
penhora.                                                                  

Fica desde já, indeferido eventual pedido de pesquisa/penhora de bens de propriedade do(s) executado(s) via sistema ARISP, uma vez que a própria parte pode realizar, através do site “www.registradores.org.br”.

Informe a exequente o que pretende em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.                                            

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.              

Intime-se. Cumpra-se.                                                

 

   ARAçATUBA, 13 de setembro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

1ª VARA DE ASSIS

DR. LUCIANO TERTULIANO DA SILVA 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
MARCELO BARROCAL MARINHO 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 9210

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001733-88.2005.403.6116 (2005.61.16.001733-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA E Proc. 1241 - RODRIGO JOAQUIM LIMA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 998 - GUILHERME CARLONI SALZEDAS E Proc. 997 - MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X EMERSON LUIS LOPES(SP245678 - VITOR TEDDE DE CARVALHO E
SP275792 - TALES HUDSON LOPES E SP237271 - ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO) X EMERSON YUKIO IDE(SP245678 - VITOR TEDDE DE CARVALHO) X MARCO AURELIO DA
SILVA BONFIM(SP138242 - EDUARDO AUGUSTO VELLA GONCALVES) X MARCIO PIRES DA FONSECA(SP096230 - MICHEL JOSE NICOLAU MUSSI)

PRIMEIRA VARA FEDERAL DE ASSIS
Rua Vinte de Quatro de Maio, nº 265, Centro, Assis, SP, fone (18) 3302-7900
Horário de Atendimento: das 9h às 19h
DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO N____/2019
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - CLASSE 2
AUTORES:
1. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2. UNIÃO FEDERAL
RÉUS:
1. EMERSON LUIS LOPES, CPF/MF 138.269.608-66;
2. EMERSON YUKIO IDE, CPF/MF 108.955.231-91;
3. MARCO AURÉLIO DA SILVA BONFIM, CPF/MF 283.359.648-07;
4. MÁRCIO PIRES DA FONSECA, CPF/MF 091.096.358-40;
1. Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.
2. Considerando que o advogado dativo nomeado como curador do corréu MARCO AURÉLIO DA SILVA BONFIM, Dr. EDUARDO AUGUSTO VELLA RODRIGUES, OAB/SP 138.242, não integra mais o rol
de advogados dativos deste Juízo, nomeio, em substituição, o Dr. EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA, OAB/SP 108.374, com escritório na Avenida Armando Sales de Oliveira, nº 40, sala 03, em Assis, SP,
telefones (18) 3322.2903.
Intimem-se pessoalmente o advogado dativo, nomeado como curador, Dr. EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA, OAB/SP 108.374, acerca de sua nomeação.
Cópia deste despacho, devidamente autenticada por servidor da Vara, servirá de mandado de intimação do advogado dativo ora nomeado.
3. Ao advogado dativo anteriormente nomeado como curador do corréu MARCO AURÉLIO DA SILVA BONFIM, arbitro honorários no valor máximo da tabela vigente, por ter atuado no feito até a fase recursal, devendo
a Secretaria expedir a competente requisição de pagamento pelo sistema da Assistência Judiciária Gratuita-AJG.
4. FF. 1377/1399: Diante do trânsito em julgado da r. decisão proferida nos autos do Agravo em Recurso Especial nº 1044130 (2017/0007965-0), expeçam-se ofícios, nos termos determinados na r. sentença de ff. 885/897, v.
voto/acórdão de ff. 1135/146, r. decisão de ff. 1392 (verso)/1396, transitada em julgado em 06/11/2019 (f. 1399/verso):
a) ao E. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, comunicando a pena de suspensão dos direitos políticos imposta aos réus EMERSON LUIS LOPES, CPF/MF 138.269.608-66, EMERSON YUKIO IDE,
CPF/MF 108.955.231-91, MARCO AURÉLIO DA SILVA BONFIM, CPF/MF 283.359.648-07 e MÁRCIO PIRES DA FONSECA, CPF/MF 091.096.358-40, pelo prazo de 04 (quatro) anos a contar do
trânsito em julgado, ocorrido na data de 06/11/2019;
b) ao DIRETOR GERAL DA POLÍCIA FEDERAL, com endereço na SAS Qd. 06, LT 09/10, Edifício Sede, Brasília/DF, CEP: 70.037-900, dg@dpf.gov.br, acerca da pena de perda de função pública imposta ao
corréu EMERSON LUIS LOPES, CPF/MF 138.269.608-66, e da pena de cassação de aposentadoria ao corréu EMERSON YUKIO IDE, CPF/MF 108.955.231-91 em conformidade com o v. voto/acórdão de ff.
1135/146 já transitado em julgado.
Cópia deste despacho, devidamente autenticada por servidor da Vara, servirá de mandado como ofício aos órgãos acima descritos, devidamente instruído com as cópias da r. sentença de ff. 885/897, v. voto/acórdão de ff.
1135/146, r. decisão de ff. 1392 (verso)/1396, transitada em julgado em 06/11/2019 (f. 1399/verso).
5. Após, abram-vistas dos autos ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e a UNIÃO FEDERAL a fim de promoverem a execução da pena solidária de multa civil estipulada na r. sentença de ff. 885/897 aos corréus.
5.1 Para o início do cumprimento de sentença, deverá o AUTOR/EXEQUENTE proceder nos moldes da Resolução nº 142/2017 da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, alterada pela Resolução nº
200, de 27/07/2018, adotando as seguintes providências, no prazo de 30 (trinta) dias:
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 10 e 11, da Resolução PRES nº 142/2017;
b) solicitar à Secretaria do Juízo, via e-mail dirigido à Vara (assis-se01-vara01@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo 11,
parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017);
c) não mais direcionar petições aos autos físicos, restando,desde já, intimado a apresentar requerimento de cumprimento de sentença no processo eletrônico, devidamente instruído com planilha de débitos do valor exequendo.
5.2. Requerido o cumprimento de sentença e retirados os autos em carga pela parte exequente, incumbirá à Secretaria do Juízo:
a) fazer a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, nos termos do artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo 11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017;
b) comunicar o(a) exequente para proceder à inserção dos documentos digitalizados.
6. Promovida pela parte exequente a inserção dos documentos digitalizados, proceda a Secretaria nos termos do artigo 12, da Resolução PRES nº 142/2017.
7. Por outro lado, na hipótese de decorrer o prazo sem o cumprimento das diligências determinadas no tópico 5 supra, destinadas à execução da pena de multa imposta aos réus, restará, desde já, advertido de que não terá curso
o cumprimento de sentença enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Por fim, decorrido in albis o prazo assinalado, remetam-se os autos ao arquivo-findo, restando resguardando o direito do exequente a eventual execução.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000320-98.2009.403.6116 (2009.61.16.000320-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - BAURU -SP(SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT) X
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO MOTA - SP(SP159696 - JOSE EDUARDO CORREA DA SILVA E SP109208 - EDUARDO BEGOSSO RUSSO E SP158639 - CASSIANO RICARDO
FERREIRA MARRONI E SP149890 - JOSE AUGUSTO MARCELO ROSSI)

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
RÉU: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA NA PESSOA DE SEU PREFEITO OU REPRESENTANTE JURÍDICO, COM SEDE NA RUA HENRIQUE VASQUES, Nº 180, CENTRO, CÂNDIDO
MOTA/SP, CEP 19.880-000.
1. Ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região e intime-se pessoalmente o réu Município de Cândido Mota, na pessoa de seu representante para a adoção das
providências abaixo.
2. Nos termos da Resolução nº 142/2017, editada pela E. Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, foi disponibilizada no Sistema PJe a funcionalidade que permite o processamento em formato eletrônico
de processos físicos, a partir da fase de cumprimento de sentença.
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 14-A, parágrafo único, e 14-B, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017, no
prazo de 30 (trinta) dias;
b) solicitar à Secretaria do Juízo, via petição ou e-mail dirigido à Vara (assis-se01-vara01@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo
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11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017).
c) não mais direcionar petições para os autos físicos, restando desde já intimado a promover nos autos eletrônicos o cumprimento de sentença.
CÓPIA AUTENTICADA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE MANDADO PARA INTIMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA, NA PESSOA DE SEU PREFEITO, OU
REPRESENTANTE JURÍDICO.
3. Promovida a virtualização e a inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, proceda a Secretaria do Juízo nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017. Caso não seja promovida a virtualização, resta,
desde já, intimado o interessado de que não terá curso o cumprimento de sentença enquanto não promovida a virtualização dos autos. .PA 2,15 5. Transcorrido in albis o prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação pessoal,
certifique a Secretaria o decurso e remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito do(a) exequente.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000917-62.2012.403.6116 - ISALINO CASIMIRO DA SILVEIRA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP388886 - LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

F. 222: Defiro o desentranhamento da CTPS de f. 31, desde que a PARTE AUTORA providencie a autenticação das cópias juntadas (ff. 223/236), no prazo de 15 (quinze) dias. A declaração de autenticidade poderá ser
firmada pelo(a) próprio(a) advogado(a).
Feita a autenticação, providencie a Secretaria o desentranhamento da CTPS original, entregando-a a um dos advogados da parte autora.
Fica, desde já, a PARTE AUTORA intimada para retirar o documento desentranhado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação, sob pena de arquivamento do original em pasta própria deste Juízo.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000312-39.2000.403.6116 (2000.61.16.000312-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X EXPRESSO INTEGRACAO DO VALE
LTDA(SP145125 - EDUARDO PIERRE TAVARES E SP116570 - SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES E SP197164 - RICARDO ANTONIO EMERSON LEMES DE OLIVEIRA) X FERNANDO
CESAR VOLPINI X ALFEU VOLPINI(SP068512 - MARCOS DOMINGOS SOMMA E SP135767 - IVO SILVA E SP131036 - PAULO MATTIOLI JUNIOR) X JOSE FRANCISCO
GARCIA(SP145125 - EDUARDO PIERRE TAVARES E SP116570 - SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES E SP197164 - RICARDO ANTONIO EMERSON LEMES DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EXPRESSO INTEGRACAO DO VALE LTDA - EPP(SP145125 - EDUARDO PIERRE TAVARES E SP116570 - SERGIO ARTHUR DIAS
FERNANDES E SP197164 - RICARDO ANTONIO EMERSON LEMES DE OLIVEIRA) X FERNANDO CESAR VOLPINI X ALFEU VOLPINI(SP068512 - MARCOS DOMINGOS SOMMA E
SP135767 - IVO SILVA E SP131036 - PAULO MATTIOLI JUNIOR) X JOSE FRANCISCO GARCIA(SP145125 - EDUARDO PIERRE TAVARES E SP116570 - SERGIO ARTHUR DIAS
FERNANDES E SP197164 - RICARDO ANTONIO EMERSON LEMES DE OLIVEIRA)

1. FF. 298/299: Em que pese o pedido formulado pela Fazenda Nacional, tendo em vista o disposto na Resolução nº 142/2017, editada pela Resolução n 200/2018, de 27/07/2018 da E. Presidência do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, que previu a possibilidade de virtualização dos autos para cumprimento de sentença, INTIME-SE a Fazenda Nacional, na pessoa do procurador, para desejando prosseguir com o cumprimento de
sentença, no prazo de 30 (trinta) dias:
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 14-A, parágrafo único, e 14-B, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017;
b) solicitar à Secretaria do Juízo, via petição ou e-mail dirigido à Vara (assis-se01-vara01@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo
11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017);
c) não mais direcionar petições para os autos físicos, devendo prosseguir nos autos eletrônicos com o cumprimento de sentença na forma já requerida às ff. 298/299.
2. Promovida a virtualização e a inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, proceda a Secretaria do Juízo nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017.
3. Resta desde já advertido a parte exequente de que o cumprimento da sentença não prosseguirá caso não seja promovida a virtualização dos autos. Portanto, caso transcorrido in albis o prazo para a virtualização, certifique a
Secretaria o decurso e remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito do(a) exequente.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000454-28.2009.403.6116 (2009.61.16.000454-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000252-51.2009.403.6116 (2009.61.16.000252-0) ) - JOSE CARLOS
CAMPANA(SP116570 - SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES E SP180280 - CRISTIANE BALDANI GOMES FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL X JOSE CARLOS
CAMPANA(SP116570 - SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES E SP180280 - CRISTIANE BALDANI GOMES FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL

DESPACHO / OFÍCIO n_________/2019
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado: JOSÉ CARLOS CAMPANA, CPF n 710.770.498-20
Destinatário do Ofício: Senhor(a) Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PAB deste Juízo
F. 148: Tendo em vista a satisfação da pretensão executória mediante conversão em renda em favor da União dos valores bloqueados (f. 140), INTIME-SE o EXECUTADO, na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 10
(dez) dias, indicar os dados bancários de conta de sua titularidade (banco, número da agência e número e tipo da conta), a fim de que se proceda à transferência e devolução dos valores remanescentes na conta judicial (f. 151).
Sobrevindo os dados necessários, determino a expedição de ofício ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal- PAB deste Juízo para que, no prazo de 10 (dez) dias, adote as providências necessárias para a transferência do
saldo total remanescente da conta judicial n 4101.005.86400455-0 para a conta bancária indicada pela executada.
Cópia do presente despacho, devidamente autenticada, instruída com cópias das ff. 144, 148, 151 e da petição contendo os dados bancários da conta da executada, servirá de ofício ao Sr.(a) Gerente do PAB da Caixa
Econômica Federal.
Cumpridas todas as diligências, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001040-31.2010.403.6116 - LAERTE GONCALVES(SP128402 - EDNEI FERNANDES E SP258999 - EDNEI VALENTIM DAMACENO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X LAERTE
GONCALVES

1. FF. 359/360: Em que pese o pedido formulado pela Fazenda Nacional, tendo em vista o disposto na Resolução nº 142/2017, editada pela Resolução n 200/2018, de 27/07/2018 da E. Presidência do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, que previu a possibilidade de virtualização dos autos para cumprimento de sentença, INTIME-SE a Fazenda Nacional, na pessoa do procurador, para desejando prosseguir com o cumprimento de
sentença, no prazo de 30 (trinta) dias:
a) retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, observando os artigos 14-A, parágrafo único, e 14-B, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017;
b) solicitar à Secretaria do Juízo, via petição ou e-mail dirigido à Vara (assis-se01-vara01@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, e artigo
11, parágrafo único, da Resolução PRES nº 142/2017);
c) não mais direcionar petições para os autos físicos, devendo prosseguir nos autos eletrônicos com o cumprimento de sentença na forma já requerida às ff. 359/360.
2. Promovida a virtualização e a inserção dos documentos digitalizados no sistema PJe, proceda a Secretaria do Juízo nos termos do artigo 4º da Resolução PRES nº 142/2017.
3. Resta desde já advertido a parte exequente de que o cumprimento da sentença não prosseguirá caso não seja promovida a virtualização dos autos. Portanto, caso transcorrido in albis o prazo para a virtualização, certifique a
Secretaria o decurso e remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito do(a) exequente.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001439-26.2011.403.6116 - JOAO CARLOS PINHEIRO DA SILVA(SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS PINHEIRO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL

F. 353/354: Em que pese a declaração da parte exequente, em consulta à Gerência do PAB-CEF, localizado neste Juízo Federal, que ora faço anexar, verifica-se que os valores depositados a título de Requisição de Pequeno
Valor- RPV (f. 348) encontram-se depositados na conta judicial n 1181.005.133552348 e disponíveis para levantamento pelo interessado, mediante apresentação dos documentos pessoais na agência da Caixa Econômica
Federal.
No mais, aguarde-se o prazo recursal da Fazenda Nacional, não havendo notícia de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo-findo.
Int. e cumpra-se.

Expediente Nº 9190

MONITORIA
0000495-73.2001.403.6116 (2001.61.16.000495-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM E SP108551 - MARIA
SATIKO FUGI) X OLIDIO INACIO DA SILVA(SP124449 - MARTHA DE SA SANTOS E SP136709B - MARCELO DORACIO MENDES)
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de OLIDIO INACIO DA SILVA objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. O requerido foi citado e opôs embargos, os quais foram julgados improcedentes. Instada a manifestar-se em prosseguimento (fl. 123), a requerente deixou o prazo transcorrer in albis, razão pela qual
os autos foram remetidos ao arquivo em 27/09/2011.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do
feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em
virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 127). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do
direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em promover o
andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 27/09/2011 sem qualquer
manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se
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que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o
pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 08 (oito) anos sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço
de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em
honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0000034-67.2002.403.6116 (2002.61.16.000034-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X MAURI DOS SANTOS OLIVEIRA
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MAURI DOS SANTOS OLIVEIRA objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato
particular de empréstimo/financiamento. Instada a manifestar-se em prosseguimento (fl. 130), a requerente informou que estaria aguardando o resultado da pesquisa referente a existência de eventuais ativos financeiros em nome
do executado (fl. 136). Diante da ausência de provocação da parte autora, foi determinada a remessa dos autos ao arquivo (fl. 137). Os autos foram arquivados em 25/09/2007.Posteriormente, intimada para pronunciar-se
acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos
que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 139). Em seguida, vieram os autos conclusos.2.
DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por
decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis.
Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 25/09/2007 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as
diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual
contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou
estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com
fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a
inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0001339-52.2003.403.6116 (2003.61.16.001339-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X LUIS CARLOS PEREIRA
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LUIS CARLOS PEREIRA objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas
(fl. 55).A suspensão foi deferida (fl. 58) e os autos foram remetidos ao arquivo em 05/03/2007.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do
prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em
prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 60). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular
de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 05/03/2007 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas finais devidas pela autora. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0001341-22.2003.403.6116 (2003.61.16.001341-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X MARCIO ISAU DE
PAULA OLIVEIRA X FATIMA APARECIDA PERES DE OLIVEIRA
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARCIO ISAU DE PAULA OLIVEIRA E FÁTIMA APARECIDA PERES DE OLIVEIRA objetivando o
recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a
suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas (fl. 83).A suspensão foi deferida (fl. 84) e, decorrido o prazo sem provocação da parte interessada, os autos foram remetidos ao arquivo em
05/03/2007.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se
funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio
penhorável (fl. 87). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5
anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a
realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 05/03/2007 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que,
nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso
ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que
a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e
DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas finais devidas pela autora. Defiro o
desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0001515-31.2003.403.6116 (2003.61.16.001515-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP084226 - TANIA
MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X WILSON VIEIRA DE AQUINO
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de WILSON VIEIRA DE AQUINO objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular
de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências
administrativas (fl. 71). A suspensão foi deferida (fl. 74) e decorrido o prazo sem manifestação, os autos foram remetidos ao arquivo em 05/03/2007.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição
intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam
a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 76). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se
de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo
se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que
a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 05/03/2007 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de
propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável
do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos
sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de
Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias.
Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0000225-44.2004.403.6116 (2004.61.16.000225-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X JOAQUIM PEREIRA
DIAS
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOAQUIM PEREIRA DIAS objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas
(fl. 83).A suspensão foi deferida (fl. 84) e os autos foram remetidos ao arquivo em 21/03/2007.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do
prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em
prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 87). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular
de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 21/03/2007 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas finais devidas pela autora. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0001779-14.2004.403.6116 (2004.61.16.001779-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP137635 - AIRTON GARNICA) X TONI JOSE DOS SANTOS
COSTA
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de TONI JOSÉ DOS SANTOS COSTA objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato
particular de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências
administrativas (fl. 57).A suspensão foi deferida (fl. 59) e decorrido o prazo sem manifestação, os autos foram remetidos ao arquivo em 05/03/2007.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição
intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam
a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 61). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se
de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo
se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que
a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 05/03/2007 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de
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propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável
do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos
sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de
Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias.
Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0000774-20.2005.403.6116 (2005.61.16.000774-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP137635 - AIRTON GARNICA) X REINALDO APARECIDO
BALBINO DA SILVA X SANDRA ANTONIA TORRES DA SILVA
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de REINALDO APARECIDO BALDINO DA SILVA E SANDRA ANTONIA TORRES DA SILVA, objetivando o
recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a
suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas (fl. 47). A suspensão foi deferida (fl. 50) e os autos foram remetidos ao arquivo em 05/03/2007.Posteriormente, intimada para pronunciar-se
acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos
que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 52). Em seguida, vieram os autos conclusos.2.
DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por
decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis.
Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 05/03/2007 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as
diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual
contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou
estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com
fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a
inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0000935-30.2005.403.6116 (2005.61.16.000935-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X JOSE VANIZIO CRUZ
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSÉ VANIZIO CRUZ objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas
(fl. 31). A suspensão foi deferida (fl. 32) e, diante do decurso do prazo sem manifestação, os autos foram remetidos ao arquivo em 05/03/2007.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a
parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e
asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 35). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação
monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica
à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a
presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 05/03/2007 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de
propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável
do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos
sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de
Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias.
Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0001025-38.2005.403.6116 (2005.61.16.001025-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X LUIZ CARLOS
ZAMPIERI
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LUIZ CARLOS ZAMPIERI objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas
(fl. 45). A suspensão foi deferida (fl. 48) e decorrido o prazo sem manifestação, os autos foram remetidos ao arquivo em 05/03/2007.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte
autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou
que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 50). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória
referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à
prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente
ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 05/03/2007 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do
devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi
erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer
provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo
Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em
julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0001048-81.2005.403.6116 (2005.61.16.001048-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X CATIA SILENA FRAUZINO PEREIRA
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CATIA SILENA FRAUZINO PEREIRA, objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato
particular de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências
administrativas (fl. 46). A suspensão foi deferida (fl. 47) e os autos foram remetidos ao arquivo em 21/03/2007.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou
desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se
falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 49). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato
particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 21/03/2007 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0001136-22.2005.403.6116 (2005.61.16.001136-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X VALDIR VIEIRA JUNIOR
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de VALDIR VIEIRA JUNIOR, objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas
(fl. 45). A suspensão foi deferida (fl. 48) e os autos foram remetidos ao arquivo em 05/03/2007.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do
prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em
prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 50). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular
de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 05/03/2007 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000192-54.2004.403.6116 (2004.61.16.000192-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001551-73.2003.403.6116 (2003.61.16.001551-2) ) - ANA RITA VIEIRA DOS
SANTOS(Proc. ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO
PEREIRA RODRIGUES)
1. Cuida-se de feito sob o rito ordinário instaurado por ação de Ana Rita Vieira dos Santos em face da Caixa Econômica Federal-CEF, objetivando a reparação de danos supostamente causados pela requerida em razão de
restrições de crédito. Em meio ao trâmite processual, sobreveio notícia do óbito da autora (fls. 167/171), razão pela qual houve a suspensão do processo para habilitação de eventuais sucessores nos autos (fl. 183). Diante da
ausência de manifestação, os autos foram sobrestados em arquivo em 11/03/2008 (fl. 187). Vieram os autos conclusos. 2. DECIDO.Conforme se extrai dos autos, o óbito da autora, havido em 17/07/2006, foi noticiado através
de manifestação apresentada por seu cônjuge e inventariante Luiz Antônio dos Santos (fls. 167/168). Diante disso, foi determinada a suspensão do trâmite processual (fl. 183), intimando-se o patrono da parte autora (mesmo
causídico constituído pelo inventariante) para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestasse o interesse de eventuais sucessores no prosseguimento do feito, com as respectivas habilitações nos autos. Não houve qualquer
pronunciamento, mesmo após a reiteração da intimação determinada à fl. 186, razão pela qual na data de 11/03/2008, os autos foram encaminhados ao arquivo sobrestado.Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode
permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Destarte, tendo em vista que a tramitação do presente feito
restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos, sem qualquer providência dos sucessores da autora falecida, a extinção do presente feito é medida que se impõe. 3. Diante do exposto, reconheço, de ofício, a ausência dos
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pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo e DECLARO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 313, 2º, inciso II c.c artigo 485, inciso IV, todos do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos.Sem condenação em custas em razão de ter sido a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. Não há condenação em honorários diante da causa extintiva. Oportunamente,
arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA
0001551-73.2003.403.6116 (2003.61.16.001551-2) - ANA RITA VIEIRA DOS SANTOS(Proc. ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO
SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
1. Trata-se de medida cautelar inominada por meio da qual ANA RITA VIEIRA DOS SANTOS pretendia a sustação de protesto de nota promissória, referente ao inadimplemento de contrato bancário, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. Em meio ao trâmite processual, sobreveio notícia do óbito da autora (fls. 80/81), razão pela qual houve a suspensão do processo para habilitação de eventuais sucessores nos autos. Diante da
ausência de manifestação, os autos foram sobrestados em arquivo em 11/03/2008 (fl. 86). Vieram os autos conclusos. 2. DECIDO.Conforme se extrai dos autos, o óbito da autora, havido em 17/07/2006, foi noticiado através
de manifestação apresentada por seu cônjuge e inventariante Luiz Antônio dos Santos (fls. 73/76). Houve determinação de desentranhamento da referida petição para a sua juntada nos autos principais (ação ordinária nº
0000192-54.2004.403.6116). Diante disso, determinou-se a suspensão do trâmite processual (fl. 80), intimando-se o patrono da parte autora (mesmo causídico constituído pelo inventariante) para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, manifestasse o interesse de eventuais sucessores no prosseguimento do feito, com as respectivas habilitações nos autos. Não houve qualquer pronunciamento, mesmo após a reiteração da intimação determinada à fl. 85,
razão pela qual na data de 11/03/2008, os autos foram encaminhados ao arquivo sobrestado.Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional
onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Destarte, tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos, sem qualquer providência dos
sucessores da autora falecida, a extinção do presente feito é medida que se impõe. 3. Diante do exposto, reconheço, de ofício, a ausência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo e DECLARO
EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 313, 2º, inciso II c.c artigo 485, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos.Sem condenação em custas em razão
de ter sido a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. Não há condenação em honorários diante da causa extintiva. Oportunamente, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001970-49.2010.403.6116 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS(SP203816 - RICARDO HIROSHI BOTELHO YOSHINO E SP243903 - FABIANO EMILIO BRAMBILA NERI) X UNIAO
FEDERAL X TATIANE APARECIDA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTO o presente feito, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, do Código de Processo
Civil.Sem condenação em custas e honorários. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACOES DIVERSAS
0000033-82.2002.403.6116 (2002.61.16.000033-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ALICIA
ALVES DE ALMEIDA
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ALICIA ALVES DE ALMEIDA objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular
de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito ante a inexistência de bens passíveis de penhora (fl. 63). A
suspensão foi deferida (fl. 64) e os autos foram remetidos ao arquivo em 09/09/2003.Intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a
extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram
suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 66). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a
prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em
promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 09/09/2003 sem
qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto,
frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o
pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço
de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em
honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0000035-52.2002.403.6116 (2002.61.16.000035-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ROSILEI
MACIEL DE CAMARGO
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ROSILEI MACIEL DE CAMARGO objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato
particular de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito ante a inexistência de bens passíveis de penhora (fl.
78). A suspensão foi deferida (fl. 79). Posteriormente, a autora requereu a vista dos autos (fl. 80) e o pedido deferido pelo prazo de 10 (dez) dias. Diante da inércia da requerente, foi determinada a remessa dos autos ao arquivo
até ulterior provocação (fl. 83). Os autos foram remetidos ao arquivo em 18/08/2003.Intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu
a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram
suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fls. 85/86). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a
prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em
promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 18/08/2003 sem
qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto,
frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o
pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço
de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em
honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0000049-36.2002.403.6116 (2002.61.16.000049-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 -
AIRTON GARNICA E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X ALEX MACHADO DE LIMA
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ALEX MACHADO DE LIMA, objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas
(fl. 100). A suspensão foi deferida (fl. 101) e os autos foram remetidos ao arquivo em 29/05/2006.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do
prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em
prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 103). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato
particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 29/05/2006 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0000050-21.2002.403.6116 (2002.61.16.000050-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA
SATIKO FUGI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X FABIO JOSE FONTANA
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de FABIO JOSÉ FONTANA objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito ante a inexistência de bens passíveis de penhora (fl. 61). A
suspensão foi deferida (fl. 62) e os autos foram remetidos ao arquivo em 14/09/2005.Intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a
extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram
suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 64). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a
prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em
promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 14/09/2005 sem
qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto,
frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o
pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço
de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em
honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0000453-87.2002.403.6116 (2002.61.16.000453-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X OSCAR SILVA FILHO(SP062075 - AGUINALDO MALDONADO AMARAL)
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de OSCAR SILVA FILHO objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas
(fl. 58). A suspensão foi deferida (fl. 59) e os autos foram remetidos ao arquivo em 14/09/2005.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do
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prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em
prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 61). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular
de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 14/09/2005 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0000949-19.2002.403.6116 (2002.61.16.000949-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM E SP084226 - TANIA
MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X VERA LUCIA NUNES
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de VERA LUCIA NUNES objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito ante a inexistência de bens passíveis de penhora (fl. 52). A
suspensão foi deferida (fl. 53) e os autos foram remetidos ao arquivo em 14/09/2005.Intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a
extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram
suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 55). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a
prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em
promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 14/09/2005 sem
qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto,
frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o
pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço
de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em
honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0001153-63.2002.403.6116 (2002.61.16.001153-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X IRINEU DE OLIVEIRA
JUNIOR
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de IRINEU DE OLIVEIRA JUNIOR objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular
de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito ante a inexistência de bens passíveis de penhora (fl. 96). A
suspensão foi deferida (fl. 97) e os autos foram remetidos ao arquivo em 05/08/2005.Intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a
extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram
suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 99). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a
prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em
promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 05/08/2005 sem
qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto,
frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o
pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço
de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em
honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0001388-30.2002.403.6116 (2002.61.16.001388-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP249680 -
ANDERSON CHICORIA JARDIM E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X VANESSA ALVES DE LIMA PASSARELLI
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de VANESSA ALVES DE LIMA PASSARELLI objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de
contrato particular de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de
diligências administrativas (fl. 93). A suspensão foi deferida (fl. 95) e os autos foram remetidos ao arquivo em 14/09/2005.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora
manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não
há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 97). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a
contrato particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição
intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação
permaneceu sobrestada em arquivo desde 14/09/2005 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do
devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi
erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer
provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo
Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em
julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0000277-74.2003.403.6116 (2003.61.16.000277-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X MARIA DE LOURDES DA SILVA DIAS
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARIA DE LOURDES DA SILVA DIAS objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato
particular de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito ante a inexistência de bens passíveis de penhora (fl.
32). A suspensão foi deferida (fl. 33) e os autos foram remetidos ao arquivo em 19/07/2004.Intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e
requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos
permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 35). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular de
empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a
inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu sobrestada em
arquivo desde 19/07/2004 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de satisfazer o
objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito
fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0000571-29.2003.403.6116 (2003.61.16.000571-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X GILBERTO RODRIGUES
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de GILBERTO RODRIGUES objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas
(fl. 51). A suspensão foi deferida (fl. 52) e os autos foram remetidos ao arquivo em 29/05/2006.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do
prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em
prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 54). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular
de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 29/05/2006 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0001342-07.2003.403.6116 (2003.61.16.001342-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X VIVIANE
CATARINE CORDEIRO SOARES
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de VIVIANE CATERINE CORDEIRO SOARES objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de
contrato particular de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de
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diligências administrativas (fl. 49).A suspensão foi deferida (fl. 50) e os autos foram remetidos ao arquivo em 24/04/2006.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora
manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não
há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 52). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a
contrato particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição
intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação
permaneceu sobrestada em arquivo desde 24/04/2006 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do
devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi
erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer
provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo
Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas finais devidas pela autora. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias.
Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0001346-44.2003.403.6116 (2003.61.16.001346-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X MIGUEL
PALAVICINI
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MIGUEL PALAVICINI objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas
(fl. 42).A suspensão foi deferida (fl. 43) e os autos foram remetidos ao arquivo em 31/03/2006.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do
prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em
prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 47). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular
de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 31/03/2006 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas finais devidas pela autora. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0001498-92.2003.403.6116 (2003.61.16.001498-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X MIGUEL PALAVICINI
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MIGUEL PALAVICINI objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas
(fl. 47).A suspensão foi deferida (fl. 48) e os autos foram remetidos ao arquivo em 31/03/2006.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do
prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em
prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 52). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular
de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 31/03/2006 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas finais devidas pela autora. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0001526-60.2003.403.6116 (2003.61.16.001526-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM E SP108551 - MARIA
SATIKO FUGI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X CLEUZA DE FATIMA PEREIRA
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CLEUZA DE FÁTIMA PEREIRA objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular
de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências
administrativas (fl. 58). A suspensão foi deferida (fl. 59) e os autos foram remetidos ao arquivo em 14/09/2005.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou
desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se
falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 61). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato
particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 14/09/2005 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0001937-06.2003.403.6116 (2003.61.16.001937-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X SIRLEI CAISER DE MELO
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SIRLEI CAISER DE MELO objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito ante a inexistência de bens passíveis de penhora (fl. 39). A
suspensão foi deferida (fl. 40) e os autos foram remetidos ao arquivo em 14/09/2005.Intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a
extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram
suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 42). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a
prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em
promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 14/09/2005 sem
qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto,
frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o
pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço
de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em
honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

ACOES DIVERSAS
0000218-52.2004.403.6116 (2004.61.16.000218-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X JOSE
ARANHA
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSÉ ARANHA objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular de
empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências administrativas
(fl. 51).A suspensão foi deferida (fl. 52) e os autos foram remetidos ao arquivo em 24/04/2006.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do
prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em
prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 58). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular
de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 24/04/2006 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas finais devidas pela autora. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0001782-66.2004.403.6116 (2004.61.16.001782-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP137635 - AIRTON GARNICA) X EDUARDO MEIRELLES
MARCON
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de EDUARDO MEIRELLES MARCON objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato
particular de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências
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administrativas (fl. 36). A suspensão foi deferida (fl. 37) e os autos foram remetidos ao arquivo em 28/10/2005.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou
desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se
falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 41). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato
particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 28/10/2005 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0001922-03.2004.403.6116 (2004.61.16.001922-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM E SP084226 - TANIA
MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CLODOALDO HENRIQUE RODRIGUES
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CLODOALDO HENRIQUE RODRIGUES objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de
contrato particular de empréstimo/financiamento. Instada a manifestar-se em prosseguimento (fl. 132), a requerente deixou o prazo transcorrer in albis, razão pela qual os autos foram remetidos ao arquivo em
28/10/2005.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se
funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio
penhorável (fl. 138). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5
anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a
realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu sobrestada em arquivo desde 28/10/2005 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que,
nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso
ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que
a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e
DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o
desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

ACOES DIVERSAS
0000240-76.2005.403.6116 (2005.61.16.000240-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X WAGNER MATIAS
CARDOSO
1. Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de WAGNER MATIAS CARDOSO, objetivando o recebimento de valores decorrentes do inadimplemento de contrato particular
de empréstimo/financiamento. Em meio ao trâmite processual, a autora foi instada a manifestar-se em prosseguimento, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias para a realização de diligências
administrativas (fl. 56). A suspensão foi deferida (fl. 57) e os autos foram remetidos ao arquivo em 24/04/2006.Posteriormente, intimada para pronunciar-se acerca da prescrição intercorrente, a parte autora manifestou
desistência do prosseguimento do feito e requereu a extinção do feito, sem renúncia ao direito em que se funda a ação. Requereu o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial e asseverou que não há que se
falar em prescrição, pois os autos permaneceram suspensos em virtude de inexistência de patrimônio penhorável (fl. 59). Em seguida, vieram os autos conclusos.2. DECIDO.Tratando-se de ação monitória referente a contrato
particular de empréstimo/financimanento, a prescrição do direito material dá-se pelo prazo geral de 5 anos, nos termos do art. 206, 5º, I, do Código Civil. Por decorrência, o mesmo prazo se aplica à prescrição intercorrente que
pressupõe a inércia da parte interessada em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Compulsando os autos, depreende-se que a presente ação permaneceu
sobrestada em arquivo desde 24/04/2006 sem qualquer manifestação da parte autora. Destaca-se que, nesse ínterim, a autora sequer comprovou as diligências realizadas na busca de bens de propriedade do devedor capazes de
satisfazer o objeto desta ação. Nesse aspecto, frise-se que o processo não pode permanecer suspenso ad eternum, mormente diante do atual contexto jurisdicional onde a duração razoável do processo foi erigido à condição de
direito fundamental. Portanto, de rigor o pronunciamento da prescrição intercorrente tendo em vista que a tramitação do presente feito restou estagnada por prazo superior a 10 (dez) anos sem qualquer provocação da parte
interessada.3. Diante do exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil.Não há penhora ou
restrições a levantar.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial mediante a substituição por cópias. Transitada em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001170-18.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

IMPETRANTE: LUIS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177

IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS ASSIS-SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

Vistos,

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

Postergo a análise do pedido da liminar para após a vinda das informações, as quais determino sejam requisitadas, com urgência, ao Chefe da Agência do INSS de Assis/SP.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da petição inicial (artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009).

Com as informações, tornem os autos imediatamente conclusos.

Int. e cumpra-se. 

Assis, data da assinatura eletrônica. 

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0000102-89.2017.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EMBARGANTE: DANIELA RODRIGUES DE ALMEIDA BAZZO FERREIRA, DAIANE RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA - SP338814
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA - SP338814
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Por determinação judicial, FICAM OS EMBARGANTES INTIMADOS para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre a contestação apresentada pelo embargado – ID. 15830877, e para apresentarem
desde logo, sob pena de preclusão, as provas documentais remanescentes, bem como especificarem eventuais outras provas que pretendam produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do
feito.

 

ASSIS, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000824-67.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: DAVID VILELA BRESSAN
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação judicial, FICA A PARTE EXEQUENTE INTIMADA para no prazo de 30 (trinta) dias , manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, ficando ciente de que, no silêncio, os autos permanecerão
aguardando provocação em arquivo sobrestado, nos termos do r. despacho ID. 21483442. 

   ASSIS, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000824-67.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: DAVID VILELA BRESSAN
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação judicial, FICA A PARTE EXEQUENTE INTIMADA para no prazo de 30 (trinta) dias , manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, ficando ciente de que, no silêncio, os autos permanecerão
aguardando provocação em arquivo sobrestado, nos termos do r. despacho ID. 21483442. 

   ASSIS, 10 de dezembro de 2019.

16.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo- 1.ª Vara Federal de Assis
 Rua 24 de Maio, n.º 265 - Centro - Assis/SP - CEP 19.800–030

 Fone (18) 3302-7900
 Email: ASSIS-SE01-VARA01@trf3.jus.br

  

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000824-67.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO

Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154

EXECUTADO: DAVID VILELA BRESSAN

 

Nome: DAVID VILELA BRESSAN
Endereço: RUA INACIO MELGES, 116, J ALVORADA, QUATá - SP - CEP: 19780-000

Valor da dívida: R$1,704.32

D E S P A C H O

VISTOS.

CITE–SE a parte executada, nos termos da Lei nº 6.830/80.

Para a hipótese de pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito.           

Devolvida a carta de citação sem cumprimento, cite-se por mandado ou carta precatória, se o caso. Este despacho servirá de MANDADO DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, ficando o(s)
Executado(s), na pessoa de seu representante legal, quanto for o caso, citado(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, que será atualizada na data do efetivo pagamento, com os acréscimos legais, além
de custas judiciais e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, garantir(em) a execução (artigo 9º, da Lei nº 6.830/80). Cientificando-se, ainda, o executado acerca do local (Rua 24 de Maio, 265, Assis/SP) e horário
de funcionamento desta Vara, das 09:00 as 19:00 horas.

Fica desde já deferida, a consulta pela Secretaria de endereços via BACENJUD, WebService da Receita Federal ou qualquer outro meio tecnológico colocado à disposição do juízo, expedindo-se o necessário
para a citação se no(s) endereço(s) obtido(s) se ainda não houver sido tentada a diligência.             
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Frustrada a citação ou decorrido o prazo legal sem o pagamento ou garantia do débito, intime-se a exequente para manifestação em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo sobrestado. 

Int. Cumpra-se. 

(assinado digitalmente) 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001137-28.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: SILVIO PIEDADE

Advogado do(a) AUTOR: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O 

 

Vistos, 

1. Recebo os autos redistribuídos do Juizado Especial Federal e ratifico os atos praticados. 

2. Afasto a relação de prevenção apontada na aba de processos associados. Anote-se.

3. Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a esta Vara Federal.

4. Em prosseguimento, considerando o decidido em sede recursal quanto ao retorno dos autos a este Juízo para regular instrução probatória, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) especifique os PERÍODOS cujo reconhecimento de atividade laborativa em condições especiais depende da prova pericial pretendida;

b) indicar os LOCAIS e respectivos ENDEREÇOS onde deverá ser realizada a prova pericial técnica;

c) se o caso, formular quesitos e indicar assistente técnico.

5. Cumpridas as determinações supra, intime-se o INSS para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias.

6. Após, tornem os autos conclusos para a nomeação de perito e novas deliberações.

Int. Cumpra-se.

ASSIS, data da assinatura eletrônica.

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000824-67.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: DAVID VILELA BRESSAN
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação judicial, FICA A PARTE EXEQUENTE INTIMADA para no prazo de 30 (trinta) dias , manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, ficando ciente de que, no silêncio, os autos permanecerão
aguardando provocação em arquivo sobrestado, nos termos do r. despacho ID. 21483442. 

   ASSIS, 10 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000522-38.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
IMPETRANTE: MARCOS AFONSO BELLINI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ ANGELO PIPOLO - SP72814
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Em sede da inicial, o impetrante fixou o valor da causa em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e intimado a promover o recolhimento das custas iniciais (ID 19370197), comprovou seu recolhimento no importe de 0,5%
(meio por cento) do valor atribuído à causa (ID 19499275), requerendo, logo após, a desistência da ação (ID 19534708).

Considerando que de acordo com o artigo 14, §1º da Lei n° 9.289/96 a desistência da ação não dispensa o pagamento das custas exigíveis e ante a certidão de trânsito em julgado (ID 23699856) da r. sentença
homologatória da desistência (ID 20046195), intime-se o IMPETRANTE, na pessoa de seu advogado, para que promova, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas finais no importe de 0,5% (meio por cento) do
valor atribuído à causa, em conformidade com o Anexo I da Resolução n° 138, de 06/07/2017- TRF 3ª Região, sob pena de inscrição em dívida ativa da União.

Efetuado e comprovado o recolhimento, promova a baixa dos autos ao arquivo-findo.
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Todavia, se decorrido in albis o prazo assinalado ao requerente, promova a Secretaria as diligências necessárias para cientificar a Procuradoria da Fazenda Nacional para que promova a inscrição em dívida ativa
da União.

Cumprida as determinações, remetam-se os autos ao arquivo.

Int. e cumpra-se.

Assis, data registrada no sistema.

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES  

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000511-09.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, MARCELO JOSE
OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, TATIANE POTENTE VERONA - SP226768
EXECUTADO: LETICIA JABUR
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação judicial, FICA A PARTE EXEQUENTE INTIMADA para no prazo de 30 (trinta) dias , manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, ficando ciente de que, no silêncio, os autos permanecerão
aguardando provocação em arquivo sobrestado, nos termos do r. despacho ID. 21564154. 

ASSIS, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000438-37.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: FERNANDO JOSE SOARES
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Por determinação judicial, diante da devolução da Carta de Citação expedida nos autos em face do executado Fernando José Soares, contudo, com a assinatura do recebedor em nome de terceira pessoa, conforme documento
ID. 22812988, FICA A PARTE EXEQUENTE INTIMADA para no prazo de 30 (trinta) dias,  manifestar-se acerca do prosseguimento do feito. 

 

ASSIS, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000054-82.2007.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470
EXECUTADO: NASCIMENTO COMERCIO DE BEBIDAS DE CANDIDO MOTA LTDA - ME, ANTONIO FAUSTINO DO NASCIMENTO, SUELI JOSE BERNARDO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO LUIS MARANHA NARDELLA - SP152231
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO LUIS MARANHA NARDELLA - SP152231
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO LUIS MARANHA NARDELLA - SP152231
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Por determinação judicial, FICA A PARTE EXEQUENTE INTIMADA para no prazo de 30 (trinta) dias,  manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, ficando ciente de que, no silêncio, os autos serão remetidos
ao arquivo sobrestado até ulterior provocação. 

 

ASSIS, 10 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Assis
  Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, ASSIS - SP - CEP: 19800-030

 (18) 3302-7900 - ASSIS-SE01-VARA01@trf3.jus.br 
 Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001169-33.2019.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

REQUERENTE: RAIZEN PARAGUACU LTDA
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Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E C I S Ã O 

 

1. Cuida-se de pedido de tutela antecipada em caráter antecedente, formulado por RAÍZEN PARAGUAÇU LTDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), visando provimento jurisdicional a
lhe assegurar a garantia do débito objeto do Processo Administrativo nº 13830.720239/2014-82, antes mesmo do ajuizamento da respectiva execução fiscal, com o objetivo precípuo deste débito não ser óbice à obtenção de
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206, do CTN, ora em fase de renovação.  Para tanto, oferece como garantia do juízo a Apólice de Seguro Garantia nº 024612019000207750024985 de
emissão da Austral Seguradora S/A, no valor máximo de R$ 79.754.009,92 (setenta e nove milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, nove reais e noventa e dois centavos).

Atribuiu à causa o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Vieram os autos conclusos. 

2. Decido.

Preceitua o caput do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A probabilidade do direito significa que a alegação da parte autora tem que ser verossímil e deve estar fundada em prova inequívoca, além de observado o perigo de dano. A exigência de prova inequívoca
significa que a mera possibilidade abstrata da procedência do direito não basta; a verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o qual se satisfaz o órgão jurisdicional ao conceder a tutela de urgência de
natureza cautelar. Deve estar presente à antecipação da tutela de urgência, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença; ou, em outros termos, que o conjunto probatório
constante dos autos evidencie uma quase-verdade concluída em favor do requerente, apurável ainda que pela análise sob cognição sumária própria da tutela antecipatória almejada.

A requerente postula a concessão de ordem judicial visando autorização para emissão de Certidão Positiva de débitos com Efeitos de Negativa, relativamente ao débito objeto do Processo Administrativo nº
13830.720239/2014-82, após exaurida a discussão na esfera administrativa, mas antes do ajuizamento do feito executivo fiscal. Para tanto, oferta como caução a Apólice de Seguro Garantia nº
024612019000207750024985 de emissão da Austral Seguradora S/A, no valor máximo de R$ 79.754.009,92 (setenta e nove milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, nove reais e noventa e dois centavos).

In casu, reputo presentes os requisitos necessários à concessão da tutela pretendida.

De fato não é razoável que o contribuinte fique à mercê da oportunidade administrativa – normalmente, decerto, motivada pelo volume de trabalho das procuradorias responsáveis – ao aforamento de executivo
fiscal pertinente dos débitos para que, então, possa oferecer garantia.

Poderá, assim, valer-se da tutela antecipada antecedente para, desde que apresente bem idôneo e de valor correspondente ou superior ao débito, caucionar a futura execução fiscal.

Analisando a Apólice de Seguro Garantia apresentada, verifico que a garantia atende aos requisitos impostos pela Portaria PGFN nº 164 de 27 de fevereiro de 2014, sobretudo por contar com prazo de vigência
até 03/12/2024, e por estar expressamente consignado que a garantia abrange o montante original do débito executado com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos
inscritos em Dívida Ativa da União.

Ademais disso, a importância segurada – de R$ 79.754.009,92 (setenta e nove milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, nove reais e noventa e dois centavos) – cauciona integralmente o débito objeto do
mencionado processo administrativo. 

Está igualmente presente o periculum in mora. Consoante já dito, não é razoável que o contribuinte fique à mercê da oportunidade administrativa para oferecimento de garantia a possibilitar a expedição de
certidão de regularidade fiscal – necessária ao regular funcionamento de suas atividades.

3. Diante do exposto, defiro o pedido de tutela antecipada antecedente para declarar garantido o débito tributário relacionado ao processo administrativo fiscal n.º 13830.720239/2014-82 nos termos e
valores em que referidos nestes autos sem suspender a exigibilidade do débito ou a sua eventual inclusão no Cadin. Deverá abster-se a União (Fazenda Nacional) de se negar a expedir, no prazo ordinário, a certidão positiva com
efeitos de negativa a ser eventualmente pleiteada, contanto que outro débito não haja à negativa.

4. Cientifique-se a ré desta decisão, para que dê cumprimento a ordem ora concedida, sob pena de imposição de multa diária.

Cópia desta decisão devidamente autenticada por serventuário da Secretaria e acompanhada dos documentos necessários para o cumprimento, servirá de ofício/carta precatória/mandado.

5. Em continuidade:

5.1. Retifico de ofício o valor atribuído à causa para constar o valor do crédito tributário garantido, ou seja, R$ 61.349.238,40 (sessenta e um milhões, trezentos e quarenta e nove mil, duzentos e trinta e oito
reais e quarenta centavos), com fundamento no artigo 292, §3º do CPC. Promova-se a retificação na autuação.

5.2. Concedo à requerente o prazo de 15 (quinze) dias para que promova a emenda à inicial nos termos postulados, sob pena de revogação da ordem e extinção do feito, nos termos do artigo 303, §2º do CPC.

5.3. Atendida a determinação supra, CITE-SE a requerida para que apresente resposta, querendo, no prazo legal;

5.4. Com a juntada da contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade,
deverá especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. As provas documentais deverão ser juntadas já nessa ocasião, sob pena de preclusão.

5.5. Cumprido o item anterior, intime-se a ré para especificar as provas que pretende produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. As provas documentais deverão ser juntadas
já nessa ocasião, sob pena de preclusão.

5.6. Por fim, havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para análise. Acaso nada mais seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o julgamento.

6. Sem prejuízo, afasto a relação de prevenção apontada na aba de processos associados. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Assis/SP, data da assinatura eletrônica.

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

1ª Vara Federal de Assis

 Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, ASSIS - SP - CEP: 19800-030

 (18) 3302-7900 - ASSIS-SE01-VARA01@trf3.jus.br 

 Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000393-67.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

EXECUTADO: UNIMED DE ASSIS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Advogado do(a) EXECUTADO: CASSIANO DE ARAUJO PIMENTEL - SP282992
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S E N T E N Ç A

 

Vistos,

Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTO o presente feito, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, todos do
Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários.

Homologo eventual renúncia a quaisquer prazos recursais.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Assis/SP, data da assinatura eletrônica.

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002284-44.2000.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

EXECUTADO: SAPS SOC. ASSISENSE DE PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA

 

DESPACHO

 

     Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22596473). 

      Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001501-86.1999.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470

EXECUTADO: J.MARIA MOVEIS E DECORACOES LTDA, APARECIDO CORREA DE OLIVEIRA, ANA DONIZETE CRUZ

 

DESPACHO

 

     Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.043/2014 (ID 22486036). 

     Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001105-94.2008.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, ROBERTO SANT ANNA LIMA -
SP116470

EXECUTADO: CHURRASCARIA CHOPPAO DE ASSIS LTDA - ME

 

DESPACHO

 

Defiro a suspensão requerida com fundamento no artigo 48, da Lei nº 13.403/2014 (ID 22939268). 

Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação.  

Int. e cumpra-se.   

Assis, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

Juiz Federal Substituto

                                                  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

1ª VARA DE BAURU

 
RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO (137) Nº 5000192-65.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: K3 ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA, MEI ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA
Advogados do(a) RÉU: RENATO MAZZAFERA FREITAS - SP133071, AMANDA DE SOUZA CRUZ - SP347255
Advogados do(a) RÉU: RENATO MAZZAFERA FREITAS - SP133071, AMANDA DE SOUZA CRUZ - SP347255
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

                           Publicação de parte da decisão proferida (Id 22338322) conforme segue:

                        "Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação, inclusive acerca da possibilidade de composição."

              

 

   BAURU, 10 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002245-19.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EMBARGANTE: UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogados do(a) EMBARGANTE: GEORGE FARAH - SP152644, ERIK MATSURO LACERDA FUJIYAMA - SP359038
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Intimação das partes da manifestação de ID 25877699.

 

   BAURU, 10 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001374-86.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
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Advogados do(a) AUTOR: IVAN CANNONE MELO - SP232990, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
RÉU: NEW LIFE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS EIRELI
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

DESPACHO ID 21300780, PARTE FINAL:

"(...)  Com o retorno do A.R. e decorrido o prazo para resposta, abra-se vista à Autora para manifestação sobre os atos praticados."

   BAURU, 11 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002417-42.2002.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CONSPROJ CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, JOSE LUIZ BONI, FRANCISCO EDUARDO BONI
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO SUAIDEN - SP171709
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO SUAIDEN - SP171709
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE MAGNO PINTO DE CARVALHO - SP166195
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Uma vez que os autos foram digitalizados por empresa especializada devidamente autorizada pelo TRF3, intime-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, bem como de seus apensos 0005711-
05.2002.403.6108, 0005703-28.2002.403.6108, 0005539-29.2003.403.6108 e 0005702-43.2002.403.6108, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001094-52.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAMILTON ALVES CRUZ - SP181339, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
EXECUTADO: MARIA HELENA SILVA ALVES INFORMATICA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE GARDIOLO - SP148884
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

            Publicação parte final do despacho proferido (Id 19280681):

            Com o retorno, abra-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias.  

              

 

   BAURU, 10 de dezembro de 2019.

2ª VARA DE BAURU

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI
JUIZ FEDERAL
BEL. ROGER COSTA DONATI
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 10754

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002401-34.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001715-42.2015.403.6108 () ) - UNIMED DE BAURU - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP152644 -
GEORGE FARAH) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Diante da juntada aos autos de prontuários médicos de pacientes que não figuram como partes no feito, decreto o sigilo dos documentos de fls. 313/426 e 488/503. Anote-se.
Fl. 486 - Diante do não atendimento das solicitações feitas pela embargante em prazo razoável, defiro o requerimento. Oficiem-se aos hospitais que constam dos requerimentos acostados às fls. 427/467, requisitando os
prontuários médicos referentes às AIHs correlatas .
Fls. 468/484 - Ante a informação de que não foram localizados registros de internação em relação às AIHs n.ºs 3507113088567, 3507110484416 e 3507105053276, manifeste-se a ANS em 15 dias, cabendo comprovar a
realização dos procedimentos médicos mediante a juntada de cópia integral dos respectivos prontuários. 
Após, tornem conclusos os autos para designação da perícia médica indireta.
Publique-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005691-57.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003922-14.2015.403.6108 () ) - UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP152644 -
GEORGE FARAH) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Vistos, etc.UNIMED de Bauru Cooperativa de Trabalho Médico opôs embargos à execução fiscal para desconstituir o título executivo que subsidia a Execução Fiscal n.º 0003922-14.2015.403.6108, o qual atesta a
existência de créditos a serem ressarcidos, por conta do disposto no artigo 32, da Lei n.º 9.656/98. Escora a embargante sua pretensão nos seguintes fundamentos:(1) - prescrição trienal (artigo 206, 3º, inciso IV do CC) em
relação aos créditos atrelados às AIH´s e, para a hipótese de o juízo entender não aplicável o prazo prescricional trienal do Código Civil, o reconhecimento da prescrição quinquenal, do artigo 1º, da Lei 9.873 de 1999, e do
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Decreto-Lei n.º 20.910 de 1932. (2) - o procedimento administrativo, do qual decorreu a CDA, é de nenhuma eficácia jurídica, porquanto conduzido em desacordo com as garantias fundamentais atinentes ao contraditório e à
ampla defesa, assentadas no artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República de 1988; (3) - se ilegal e defeituoso o processo administrativo, nula também o é a CDA dele originada; (4) - o artigo 32, da Lei n.º 9.656/98 encerra
inconstitucionalidade formal e material à luz dos artigos 154, inciso I, 195, 4º, e 196, da Constituição Federal, e finalmente;(5) - parcela dos atendimentos cobrados refere-se a serviços prestados a clientes da operadora: (5.1) -
que se encontravam fora da área territorial abrangida pelo contrato firmado entre as partes (AIH´s n.ºs 30016122515 - beneficiário José Paulo Bento Martins; 3035642665 - João Batista Galeani; 3035651850 - Céli Ricardo
Marques; 3035944538 - Carlos Henrique Madureira; 3032681531 - Márcio Penna Junior; 3030001491 - Bruna Vieira Pimentel; 3035951050 - Samanta Regina X. Leitão; 3063520020 - Luiz Fernandes); 3069664378 -
Maria dos Reis da Silva; 2902251462 - José Carlos da Silva; 303906426 - Isabelle Vitória Peres Mello; 3028741188 - Deiva Aparecida P. dos Santos; 3028750330 - Lucas Bonifácio Lessei; 3037410024 - Valdecir da
Silva Filho; 3037430286 - Melanie de Freitas Segalla; 3040396711 - Isabelle Vitória Peres Mello; 4041109478 - Samantha Regina X. Leitão; 3033001719 - Pedro Barbi);(5.2) - procedimento realizado quando o contrato
de plano de saúde não se encontrava mais vigente (AIH n.º 3001612515 - José Paulo Bento Martins);(5.3) - procedimento realizado ao tempo do cumprimento de períodos de carência (AIHs n.º 3031592872 - Oswaldo
Francischini Júnior) e 3035318979 - Larissa de Oliveira Xavier);(5.4) - procedimentos que não contavam com cobertura contratual (AIHs 3035267763 - Vânia Vanin; 3031592905 - Lívia Martins Gannan; 3031601177 -
Juliena Crissi Pereira; 3032681531 - Márcio Penna Junior);(5.5) - atendimento sem cobertura contratual - procedimento estético (AIH n.º 3028670689 - Carolina Soares da Silva); (5.6) - atendimento sem cobertura
contratual porque realizados fora da rede credenciada de prestadores de serviços da embargante (AIH´s n.º 3031598361 - Carlos Magno de Andrade; 3031599274 - Cleber Tieppo Sanches; 3031599274 - Cleber Tieppo
Sanches; 3035316823 - Sabrina Vitório Emílio; 3035325865 - Gustavo da Silva Dias; 3037433080 - Tuanni Cristina Campos; 3039064260 - Isabelle Vitória Peres Mello; 3037462835 - Alvina da Silva Guimenes;
3039286602 - Gabriel Vicent Lima; 3037436589 - Zélia de Souza Pagliaci e 3035642665 - João Batista Galeani);(5.7) - procedimento eletivo urgenciado equivocadamente ou deslealmente (AIH n.º 3035642665 - João
Batista Galeani); (5.8) - AIH derivado de atendimento ambulatorial de ações públicas de saúde para controle epidemiológico (3028741188 - Deiva Aparecida P. dos Santos).A inicial veio instruída com documentos e mídia
eletrônica (fls. 37/84).Tendo havido o depósito judicial da importância reclamada pelo exequente, os embargos opostos foram recebidos com determinação de suspensão do andamento da execução (fl. 79).Impugnação (fls.
86/107).Réplica (fls. 110/116).O julgamento foi convertido em diligência (fls. 119/120, 212/213 e 224/227).A embargada manifestou-se e trouxe documentos (fls. 123/198).Por fim, a embargante informou não subsistir
interesse na produção da prova pericial indireta outrora postulada (fls. 230/234).A ANS juntou manifestação técnica da ANS - Sede, na qual reconheceu indevido o ressarcimento da AIH de José Paulo Bento Martins
(3001612515) (fls. 237/238).A UNIMED pugnou pela procedência dos embargos (fl. 242).É o relatório. Fundamento e Decido. Bem formada a relação processual, passo ao exame do mérito da demanda.(1) - Da prescrição
do créditoSobre a aventada prescrição do crédito executado, o Superior Tribunal de Justiça, nas demandas que versam sobre pedidos de ressarcimento, deduzidos pela ANS com amparo no artigo 32, da Lei n. 9.656/98,
firmou posicionamento estipulando, dentre outras, as seguintes premissas: (a) - a obrigação debatida na causa é de natureza não tributária;(b) - o prazo da prescrição a ser observado na cobrança do débito é a do Decreto n.º
20.910, de 1932.O processo administrativo n.º 33902157617200776 foi instaurado em 10.09.2007, por meio do Ofício n.º 4209/GGSUS/DIDES/ANS/MS, para ressarcimento de atendimentos no período de 10 a
12/2005 (fl. 04 da mídia eletrônica encartada nos autos à fl. 126).A notificação foi recebida em 28.09.2007 (fl. 20).Em 06.11.2007, a Unimed apresentou impugnação (fls. 21 e seguintes).Por meio do Ofício n.º
5473/2010/DIDES/ANS, datado de 23.07.2010, a Agência Nacional de Saúde Suplementar comunicou a decisão proferida na impugnação ofertada, acompanhada da nota técnica (fls. 1704/1723 da mídia eletrônica
encartada nos autos à fl. 126).A comunicação foi recebida em 02.08.2010 (fl. 1724).A Unimed, em 10 de agosto de 2010, apresentou recurso administrativo em face do indeferimento da impugnação (fls. 1751/1768), cujo
recebimento perante a ANS se deu em 13.08.2010 (fl. 3278).Foi expedida a Nota Técnica n.º 521/2012/GERES/CGSUS/DIDES/ANS contendo parecer sobre o recurso aviado (fls. 3371-3395), que foi acolhido
integralmente, em 17.04.2012 (fls. 3397 e 3399-3405).Pelo ofício n.º 849/2012/DIDES/ANS, expedido em 27.06.2012, foi encaminhada a comunicação da decisão à operadora, recebida em 03.07.2012 (fls. 3409, 3410 e
3415).Em 16.07.2012, a ANS encaminhou a cobrança dos AIHs com recurso indeferido pela Diretoria Colegiada, objeto do Ofício 10374/2012/DIDES/ANS/MS, no valor de 29.860,74, com vencimento em 08.08.2012
(fl. 3434-3441). A entrega foi efetuada em 30.07.2012 (fls. 3442 e 3444).Em 17.07.2012, a embargante apresentou pedido de reconsideração (fls. 3418-3424), que foi rejeitado, conforme Ofício n.º
19.294/2012/DIDES/ANS, datado de 04 de dezembro de 2012 (fls. 3475/3476).Por meio do Despacho CORE/ANS, datado de 23 de novembro de 2012, o ofício de cobrança recebido pela operadora em 30.07.2012, foi
encaminhado para efeito de inscrição do débito em Dívida Ativa e inclusão do devedor no CADIN (fl. 3473).Em 02.07.2019 foi determinada a inscrição em dívida ativa dos débitos constantes da GRU n.º 45.504.033.870-5,
no valor de R$ 29.860,74, com vencimento em 08.08.2012 (fls. 3479/3481).Em 22.09.2015, a execução fiscal foi ajuizada (fls. 3482/3486).O transcurso entre a data de constituição definitiva, com a notificação da embargante,
que se deu em 30.07.2012 e o ajuizamento da execução fiscal em 22.09.2015, é inferior ao prazo prescricional quinquenal .Acrescente-se que não houve paralisação do procedimento administrativo por lapso superior ao prazo
quinquenal.Rejeito, portanto, a arguição de prescrição. (23)35.121.001.7628-8(2) - Presteza do procedimento administrativoO procedimento administrativo hostilizado pela embargante foi aberto no dia 10 de setembro de
2007 (n.º 33.902.157617200776).Os procedimentos hospitalares relativos aos AIHs referem-se a atendimentos realizados pela rede pública (SUS) nas competências de outubro a dezembro do ano de 2005.Conforme se
infere dos atos praticados no procedimento administrativo, acima delineados, à embargante foi oportunizado o oferecimento de defesa, que ensejou o oferecimento de impugnação e a oposição de recurso.A notificação
encaminhada à embargante se fez acompanhar de relatório dos beneficiários identificados, contendo os seguintes dados: (a) - o código de identificação do beneficiário perante a ANS e que foi atendido pela instituição de saúde
integrante do SUS;(b) - o número da Autorização de Internação Hospitalar - AIH;(c) - o nome da unidade médica prestadora do atendimento, bem como o endereço e o Município em que localizada esta unidade; (d) - a
competência (mês e ano) em que ocorreram os atendimentos; (e) - o código, a natureza e a descrição do procedimento realizado, a ser ressarcido e, finalmente; (f) - a quantidade de procedimentos vertidos ao beneficiário e o
valor unitário de cada qual.Nesse contexto, a notificação inaugural do procedimento administrativo continha todos os elementos relevantes para o oferecimento de impugnação, seu julgamento, a cientificação e a oposição do
recurso.O procedimento administrativo, no bojo do qual o crédito executado foi constituído, tramitou com regularidade, com a oportunidade prévia de se manifestar quanto ao teor das decisões administrativas, deduzir suas
razões, produzir provas, com a observância do contraditório e da ampla defesa. (3) - Nulidade da Certidão de Dívida AtivaAfastadas as alegações de falta de presteza do procedimento administrativo, de igual sorte não se revela
acertado cogitar sobre a nulidade da CDA.(4) - Inconstitucionalidade do artigo 32, da Lei 9.656/98Quanto à inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei 9656 de 1998 , valem as considerações feitas em sequência.A norma legal
encontra-se inserida na função estatal regulatória da atividade econômica, em campo estabelecido pela própria Constituição Federal como de relevância pública, nos termos de seu artigo 197:Art. 197. São de relevância pública
as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa
física ou jurídica de direito privado.Pela relevância dos serviços de saúde, e em razão da sensibilíssima questão do financiamento desta atividade, pela sociedade brasileira - seja por meio de recursos públicos ou privados - mui
bem estabeleceu o Diploma Constitucional ampla discricionariedade da União para definir, por lei, a forma pela qual a alocação destes recursos seria realizada, a fim de poder fazer frente ao desafio de fornecer acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.Nunca é demais ressaltar - de fora parte o já vultoso volume de recursos necessários para o atendimento básico da população - que, com o
desenvolvimento da ciência médica, os meios de prevenção e enfrentamento das doenças tornam-se a cada dia mais eficazes e mais dispendiosos, não podendo o Estado tolerar o surgimento de extratos sociais que, mais bem
aquinhoados, usufruam de medicamentos e tratamentos de última geração, inacessíveis ao cidadão comum.Diante deste cenário, e possuindo o Estado poderes amplos de regulamentação, fiscalização e controle, a exigência de
ressarcimento, imposta por lei às operadoras, para casos como o presente, é das mais razoáveis.Em face do desafio de alocar os já escassos recursos, o ressarcimento dos valores gastos pelo SUS, quando o sinistro se encontre
incluído dentre os cobertos pelas operadoras, não pode ser tomado por excessivo, pois já precificado pelas operadoras, quando da entabulação dos contratos.Se o Poder Público despendeu receitas próprias, para fazer frente a
gastos cobertos pelos contratos da embargante, tem o Estado, pelo texto constitucional, em ato de verdadeira justiça distributiva, direito de corrigir a distorção no emprego da verba, fazendo recair o custo naqueles que, como a
embargante, voluntariamente, já haviam assumido a responsabilidade pela prestação do serviço.Ressalte-se, ademais, que a constitucionalidade do artigo 32, da Lei n.º 9.656/98, já foi reconhecida pelo STF .(5) - Dos casos de
ressarcimentoA Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, preceitua no art. 12 as coberturas mínimas exigidas:Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a
vigência dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência de que trata
o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)I - quando incluir atendimento ambulatorial:a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas
básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;b)b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; (Redação
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)c) cobertura de tratamentos antineoplásicos domiciliares de uso oral, incluindo medicamentos para o controle de efeitos adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes;
(Incluído pela Lei nº 12.880, de 2013) (Vigência)II - quando incluir internação hospitalar:a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas,
reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)b) cobertura de internações hospitalares em centro de
terapia intensiva, ou similar, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)c) cobertura de despesas referentes a
honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentação;d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos,
anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar; (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 2001)e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos limites
de abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de dezoito
anos;g) cobertura para tratamentos antineoplásicos ambulatoriais e domiciliares de uso oral, procedimentos radioterápicos para tratamento de câncer e hemoterapia, na qualidade de procedimentos cuja necessidade esteja
relacionada à continuidade da assistência prestada em âmbito de internação hospitalar; (Incluído pela Lei nº 12.880, de 2013) (Vigência)III - quando incluir atendimento obstétrico:a) cobertura assistencial ao recém-nascido,
filho natural ou adotivo do consumidor, ou de seu dependente, durante os primeiros trinta dias após o parto;b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, como dependente, isento do
cumprimento dos períodos de carência, desde que a inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)IV - quando incluir atendimento
odontológico:a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados pelo odontólogo assistente; b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endodontia;c) cobertura de cirurgias orais
menores, assim consideradas as realizadas em ambiente ambulatorial e sem anestesia geral;V - quando fixar períodos de carência:a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo;b) prazo máximo de cento e oitenta dias
para os demais casos;c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e emergência; (Vide Medida Provisória nº 1.665, de 1998) (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)VI -
reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência à saúde, em casos de urgência ou
emergência, quando não for possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo
respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da documentação adequada; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)VII - inscrição de filho adotivo, menor de doze anos de
idade, aproveitando os períodos de carência já cumpridos pelo consumidor adotante.O art. 35-C do mesmo diploma legal, com redação dada pela Lei nº 11.935/2009, estabelece a obrigatoriedade da cobertura do atendimento
nos casos: I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico assistente; (Redação dada pela Lei nº 11.935, de
2009), II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no processo gestacional; (Redação dada pela Lei nº 11.935, de 2009) e III - de planejamento familiar. (Incluído pela Lei nº
11.935, de 2009).Nos casos de procedimento eletivos pela operadora do plano de saúde e fora da área de abrangência, é insubsistente a cobrança dos serviços prestados pelas instituições de saúde vinculadas ao SUS.Na
maioria dos contratos celebrados com a Unimed Bauru que integram o procedimento administrativo, a cobertura abrangia o atendimento nas cidades de Agudos, Arealva, Avaí, Balbinos, Bauru, Brasília Paulista, Cabrália
Paulista, Duartina, Fernão, Gália, Guianás, Iacanga, Jacuba, Lucianópolis, Marilândia, Paulistânia, Pederneiras, Pirajuí, Piratininga, Presidente Alves, Reginópolis, Santelmo e Tibiriçá, à exceção dos casos de
urgência/emergência, nos quais o atendimento será em todo território nacional, respeitadas as condições estabelecidas pela cláusula 3.3. e seguintes.Em alguns contratos, as áreas de cobertura eram mais restritas, limitadas a
apenas algumas destas cidades acima delineadas.As cláusulas 3.3 e 3.4 previstas na maioria dos contratos em questão, que cuidam do atendimento de urgência e de emergência e da internação hospitalar, dispunham:3.3.1 - Nos
casos de urgência ou emergência, os Usuários poderão obter atendimento diretamente junto aos serviços contratados pela UNIMED, na modalidade prevista neste contrato, devendo, para tanto, identificarem-se como
Usuários, apresentar a carteira de identificação e R.G., ressalvado o limite de até 12 (doze) horas em nível ambulatorial caso o usuário esteja cumprindo os prazos de carência.3.3.1.1 - São casos de emergência os que
implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para os Usuários, caracterizados por declaração do médico assistente. São considerados casos de urgência aqueles resultantes de acidentes pessoais ou de
complicações no processo gestacional.3.3.1.2 - Nos casos de urgência ou emergência não deverão ser utilizadas rotinas administrativas que dificultem o acesso aos serviços cobertos por este contrato.(...)3.3.2.1 - Os
atendimentos de urgência e/ou emergência serão prestados para os usuários cumpridos do período de carência até o limite de 12 (doze) horas e restrito ao nível ambulatorial. Caso este tratamento evolua para internação, as
despesas daí decorrentes correrão por parte da empresa CONTRATANTE.(...)3.4.4 - Nas situações de urgências ou emergências, o Usuário - desde que tenha cumprido o prazo para internação previsto na cláusula
específica (3.5.2, item c, terá direito a internação imediata, devendo providenciar a guia de internação hospitalar expedida pela UNIMED, no primeiro dia útil seguinte ao da hospitalização, no mais tardar contadas 48 (quarenta e
oito) horas da internação.3.4.5 - As internações clínicas e cirúrgicas abrangem as especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, incluindo os procedimentos obstétricos e de alta complexidade, assim
significados por ato da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.(...).Nesse contexto, passo a analisar as particularidades dos casos concretos objeto dos AIHs:(5.1) Quanto aos atendimentos prestados fora da área
territorial abrangida pelos contratos firmados entre as partes (AIH´s n.ºs 3035642665 (João Batista Galeani); 3035651850 (Célio Ricardo Marques); 3035944538 (Carlos Henrique Madureira); 3032681531 (Márcio Penna
Junior); 3030001491 (Bruna Vieira Pimentel); 3035951050 (Samanta Regina X. Leitão); 3063520020 (Luiz Fernandes); 3069664378 (Maria dos Reis da Silva); 2902251462 (José Carlos da Silva); 3039064260 (Isabelle
Vitória Peres Mello); 3028741188 (Deiva Aparecida P. dos Santos); 3028750330 (Lucas Bonifácio Lessei); 3037410024 (Valdecir da Silva Filho); 3037430286 (Melanie de Freitas Segalla); 3040396711 (Isabelle Vitória
Peres Mello); 4041109478 (Samantha Regina X. Leitão); 3033001719 (Pedro Barbi), colhe-se das informações que constam do relatório de fls. 192/198:5.1.1 - AIH n.º 3035642665 (João Batista Galeani) - o procedimento
de Septoplastia (desvio do septo) foi eletivo (código 1.1), realizado em Ribeirão Preto, na Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e Assistência HCFMRP;5.1.2 - AIH n.º 3035651850 (Célio Ricardo Marques) - o
procedimento realizado para tratamento de Esclerose múltipla, ensejou a internação de 10.10.2005 a 14.10.2005, de caráter eletivo (código 1.0), na Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e Assistência HCFMRP;5.1.3 -
AIH n.º 3035944538 (Carlos Henrique Madureira) - o procedimento de Vasectomia Parcial ou Completa ensejou a internação nos dias de 13.10 a 14.10.2005, no hospital Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
José do Rio Preto, cuja internação se deu de modo eletivo (código 1.0);5.1.4 - AIH n.º 3032681531 (Márcio Penna Junior) - o procedimento Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe I - RPH, que ensejou a internação de
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04.10 a 19.10.2005, na Fundação Faculdade de Medicina MECMPAS, em São Paulo, está enquadrado como eletivo (código 1.0);5.1.5 - AIH n.º 3028741188 (Deiva Aparecida P. dos Santos) - procedimento
Simblefaroplastia, com internação eletiva (código 1.0), de 24 a 27.11.2005, na Universidade Estadual Paulista de Botucatu;5.1.6 - AIH n.º 3040396711 (Isabelle Vitória Peres Mello) - Polissonografia realizada na Fundação
de Apoio ao Ensino e Pesquisa e Assistência JCFMRP em Ribeirão Preto, internada, eletivamente, de 24 a 25.11.2005 (código 1.0);Nesses casos acima, o ressarcimento ao SUS é indevido, pois consta que as internações
foram eletivas em área não abrangida pela cobertura dos respectivos planos de saúde.Diversamente, em relação aos casos abaixo, nos quais as internações se deram fora da área de cobertura e em caráter de
emergência/urgência, o ressarcimento é devido:5.1.7 - AIH n.º 3030001491 (Bruna Vieira Pimentel) - procedimento: Pneumonia em criança, que permaneceu internada de 30.10 a 03.11.2005, na Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Santos, em caráter de urgência/emergência (código 2.0 - em hospital de referência);5.1.8 - AIH n.º 3035951050 (Samanta Regina X. Leitão) - o procedimento para diagnóstico e/ou primeiro atendimento em
clínica médica, que ensejou a internação, no Instituto Espírita Nosso Lar, em São José do Rio Preto, nos dias 07 e 08.11.2005, foi catalogada como urgente (código 5.0 - urgência/emergência);5.1.9 - AIH n.º 3063520020
(Luiz Fernandes) - procedimento: insuficiência cardíaca gerou a internação de 26.11 a 01.12.2005, na Casa de Caridade Manoel Gonçalves de Sousa Moreira, em Itauna, cujo caráter foi emergencial ou urgente (código
5.0);5.1.10 - AIH n.º 3069664378 (Maria dos Reis da Silva) - procedimento: insuficiência coroniana aguda, permanecendo internada de 13 a 16.12.2005, na Casa de Caridade Manoel Gonçalves de Souza Moreira, em
Itaúna, em caráter de urgência/emergência (código 5.0);5.1.11 - AIH n.º 2902251462 (José Carlos da Silva) - procedimento Anemia Carencial, internado de 25 a 27.11.2005, em caráter emergencial ou urgente (código 5.0),
no SES RJ Hospital Estadual Getúlio Vargas, no Rio de Janeiro;5.1.12 - AIH n.º 3039064260 (Isabelle Vitória Peres Mello) - procedimento Bronquiolite Aguda, internada de 19 a 22.11.2005, em caráter de urgência ou
emergência (código 2.0), na Santa Casa de Misericórdia de Barretos;5.1.13 - AIH n.º 3028750330 (Lucas Bonifácio Lessei) - procedimento Colectomia Parcial (Hemicolectomia), internado de 15 a 18.07.2005, na
Universidade Estadual Paulista de Botucatu, em caráter de urgência/emergência (código 2.0);5.1.14 - AIH n.º 3037410024 (Valdecir da Silva Filho) - procedimento Internação para quimioterapia de administração continua
(infusão venosa), de 09 a 14.12.2005, na Fundação Dr. Amaral Carvalho de Jaú, em caráter de urgência/emergência (código 5.0);5.1.15 - AIH n.º 3037430286 (Melanie de Freitas Segalla) - procedimento Apendicectomia,
na Fundação Dr. Amaral Carvalho em Jaú, internada de 21 a 24.11.2005, em caráter de urgência/emergência (código 5.0); 5.1.16 - AIH n.º 4041109478 (Samantha Regina X. Leitão) - procedimento de Cesariana no Instituto
Espírita Nosso Lar, em São José do rio Preto, internada de 13 a 15.12.2005, em caráter de urgência/emergência (código 5.0);5.1.17 - AIH 3033001719 (Pedro Barbi) - procedimento Revascularização Miocárdica com uso
de extracorpórea, com dois ou mais enxertos, inclusive arterial perfusionista, que ensejou a internação de 26.07 a 03.08.2005, em caráter de urgência/emergência (código 5.0), na Real e Benemérita Associação Portuguesa de
Beneficência, em São Paulo.A natureza dos procedimentos evidencia o caráter de urgência/emergência não elidido pela embargante, fazendo presumir a correta catalogação pela ANS, conforme consta do relatório de fls.
192/198.Em relação ao paciente Valdecir da Silva Filho, a declaração por ele firmada, em outubro de 2007 (fl. 169 do doc. 09 da mídia eletrônica encartada à fl. 78), optando, por livre e espontânea vontade, a utilizar-se do
referido recurso (internação para quimioterapia de administração continua), não exime a Unimed do dever de ressarcimento, pois o procedimento foi catalogado como urgente/emergente. A UNIMED não produziu prova capaz
de afastar o enquadramento dos procedimentos. Desse modo, ainda que os atendimentos tenham se dado fora da área de cobertura, por se tratar de casos em que as internações se deram em regime de urgência/emergência, o
ressarcimento é devido.(5.2) - procedimento realizado quando o contrato de plano de saúde não se encontrava mais vigente (AIH n.º 3001612515 (José Paulo Bento Martins, fls. 376/394 do doc. 09 e doc. 10 da mídia
eletrônica encartada à fl. 78)).A ANS juntou manifestação técnica da ANS - Sede, na qual reconheceu indevido o ressarcimento do AIH de José Paulo Bento Martins (3001612515) (fls. 237/238).Houve, portanto,
reconhecimento do pedido.(5.3) - procedimentos realizados ao tempo do cumprimento de períodos de carência (AIHs n.º 3031592872 (Oswaldo Francischini Júnior) e 3035318979 (Larissa de Oliveira Xavier))Oswaldo
Francischini Júnior foi internado, em caráter eletivo (código 1.0), de 02 a 04.10.2005, na Secretaria de Estado de Saúde de São Paulo, em Bauru, para herniorrafia inguinal (unilateral) e Larissa de Oliveira Xavier, em caráter
catalogado no item 9 (quando compatível com outros tipos de lesões e envenenamentos causados por agentes físicos ou químicos não considerados como acidentes de trajeto de trabalho).Tem-se, portanto, que os atendimentos
se deram fora da rede credenciada da embargante, à época, despidos de caráter emergencial ou de urgência, portanto, sem dever de ressarcimento.Nesse contexto, despicienda a análise se os procedimentos foram realizados ao
tempo do cumprimento de carência. (5.4) - procedimentos que não contavam com cobertura contratual (AIHs 3035267763 (Vânia Vanin), 3031592905 (Lívia Martins Gannan), 3031601177 (Juliena Crissi Pereira),
3032681531 (Márcio Penna Junior) (doc. 11 da mídia eletrônica encartada à fl. 78 dos autos)).Vânia Vanin permaneceu internada (eletivamente, código 1.0), na Associação do Hospital de Agudos (prestador credenciado à
época pela Unimed Bauru e com cobertura contratual, fls. 2800/2829 do PA), nos dias 11 e 12.11.2005, para tratamento cirúrgico da fístula buco sinusal ou buco nasal.A embargante não comprovou que o procedimento está
dentre as hipóteses de exclusão contratual.Acrescente-se que esse argumento não é o mesmo que serviu de fundamento à impugnação administrativa (atendimento fora da rede credenciada, fl. 1710 do procedimento
administrativo).Ainda, no recurso aviado, o argumento foi o de que (...) por opção pessoal tomada sem conhecimento e/ou participação desta operadora não comunicou e nem solicitou por qualquer forma idônea como era de
sua obrigação contratual a cobertura assistencial no tocante ao procedimento (Tratamento Cirúrgico da Fístula Buco Sinusal ou Buco Nasal) descrito na AIH 3035267763 o qual esta operadora tinha perfeitas condições
técnicas para lhe garantir cobertura adequada que estava contratada nos exatos termos da contração, conforme se verifica do contrato anexo. (fl. 1764 do PA, grifo nosso).Nota-se que o próprio fundamento visando se eximir do
dever de ressarcimento é colidente com o apresentado na esfera administrativa, reconhecendo a previsão de cobertura contratual para atendimento.Nesse contexto, é devido o ressarcimento.Lívia Martins Gannan permaneceu
internada (eletivamente, código 1.0), nos dias 24 e 25.10.2005, na Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, em Bauru, para tratamento cirúrgico não estético da orelha.Juliena Crissi Pereira esteve internada (código 4:
Câmara Nacional de Compensação para Procedimento Hospitalar de Alta Complexidade - AIH emitida para atendimento de paciente procedente de outro Estado), nos dias 29 e 30.09.2005, na Universidade de São Paulo,
em Bauru, para tratamento cirúrgico reparador não estético do nariz em pacientes com deformidades crânio-faciais.Márcio Penna Junior esteve internado (caráter eletivo, código 1.0), de 04 a 19.10.2005, na Fundação
Faculdade de Medicina MECMPAS, para tratamento psiquiátrico em hospital classe I - RPH.À exceção da paciente Vânia, Lívia, Juliena e Márcio foram atendidos fora da rede credenciada à época e sem caráter de urgência,
afastando o dever de ressarcimento pela operadora.(5.5) - atendimento sem cobertura contratual - procedimento estético (AIH n.º 3028670689 (Carolina Soares da Silva)); Carolina Soares da Silva foi internada, na
Associação do Hospital de Agudos (credenciado, à época, da embargante), para realização de excisão e sutura com plástica em z na pele, em caráter de urgência/emergência.Do contrato celebrado pela paciente, há descrição
dos procedimentos não cobertos, dentre eles, no item 6.3 procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como órteses e próteses para o mesmo fim (doc. 12 da mídia eletrônica encartada à fl. 78).A internação se
deu em caráter de urgência/emergência.A prova de que se trata de procedimento estético incumbe à embargante, que não a requereu. Ao contrário, conforme se colhe da manifestação de fls. 230/234, não requereu a produção
de provas a demonstrar que se trata de procedimento estético.Sem essa comprovação, é devido o ressarcimento ao SUS.(5.6) - atendimentos sem cobertura contratual porque realizados fora da rede credenciada de
prestadores de serviços da embargante, referentes aos AIH´s n.ºs 3031598361 (Carlos Magno de Andrade); 3031599274 (Cleber Tieppo Sanches); 3035316823 (Sabrina Vitório Emílio); 3035325865 (Gustavo da Silva
Dias); 3037433080 (Tuanni Cristina Campos); 3039064260 (Isabelle Vitória Peres Mello); 3037462835 (Alvina da Silva Guimenes); 3039286602 (Gabriel Vicent Lima); 3037436589 (Zélia de Souza Pagliaci) e
3035642665 (João Batista Galeani) (doc. 13 da mídia eletrônica encartada à fl. 78 dos autos)Carlos Magno de Andrade permaneceu internado eletivamente (caráter eletivo, código 01), nos dias 19 e 20.11.2005, na Secretaria
de Estado de Saúde de São Paulo, neste município, para diagnóstico e/ou primeiro atendimento em clínica médica (fl. 193).Cleber Tieppo Sanches permaneceu internado (caráter código 09 - quando compatível com outros
tipos de lesões e envenenamento causados por agentes físicos ou químicos não considerados como acidentes de trajeto de trabalho), nos dias 16 e 17.11.2005, na Secretaria de Estado de Saúde de São Paulo, neste município,
para retirada de fixador externo.Sabrina Vitório Emílio também foi internado (caráter eletivo, código 1.0) no mesmo hospital, de 03 a 08.11.2005, para cistoenteroplastia. Gustavo da Silva Dias permaneceu internado (caráter
eletivo, código 01), na Universidade de São Paulo de Bauru, de 08 a 15.11.2005, para tratamento cirúrgico da craniossinostose.Tuanni Cristina Campos foi internada, em caráter de urgência/emergência (código 5.0) na
Associação do Hospital de Agudos, para diagnóstico e/ou primeiro atendimento em clínica pediátrica (fl. 195).Isabelle Vitória Peres Mello permaneceu internada (em caráter urgente/emergente, código 2.0), de 19 a
22.11.2005, na Santa Casa de Misericórdia de Barretos, em razão de bronquiolite aguda.Alvina da Silva Guimenes permaneceu internada (caráter de urgência/emergência, código 3.0, atualmente extinto), no período de 26.11 a
02.12.2005, na Secretaria de Estado de Saúde de São Paulo, neste município, em razão de bronquiectasia (fl. 196).Gabriel Vicent Lima esteve internado (em caráter de urgência/emergência, código 5.0), de 10 a 12.12.2005,
procedimento de enterro infecções (pediatria), na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pederneiras.Zélia de Souza Pagliaci permaneceu internada (em caráter de urgência/emergência, código 5.0), de 27.11 a
30.11.2005, na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirajuí, em virtude de insuficiência coroniana aguda (fl. 196).João Batista Galeani, no dia 10.10.2005, foi internado (código 1.1 - eletivo: atendimento em hospital)
realizou o procedimento de septoplastia (desvio do septo), na Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e Assistência HCFMRP.A embargante apresentou a rede hospitalar credenciada no ano de 2005, contemplando os
seguintes prestadores: Associação Hospitalar de Bauru (Maternidade Santa Isabel - Hospital Manoel de Abreu) (recurso credenciado intra-hospitalar); Associação Hospitalar de Agudos (hospital credenciado); Unimed de
Bauru hospital (recurso intra-hospitalar próprio); IRM Sta. Casa Mis. Pederneiras (hospital credenciado); Associação Beneficente Portuguesa de Bauru (hospital credenciado); Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Pirajuí (hospital credenciado); Santa Casa Mis de Piratininga (hospital credenciado); Santa Casa de Misericórdia Duartina (hospital credenciado); Hospital São Vicente (hospital credenciado); IRM. Sta. Casa Mis. Iacanga
(hospital credenciado) e Santa Casa Mis. de Arealva (hospital credenciado). Nesse contexto, são devidos os ressarcimentos dos Avisos de Internações Hospitalares n.ºs 3037433080 e 3039286602, referentes aos
atendimentos de Tuanni Cristina Campos e Gabriel Vicent Lima, pois, além de as internações terem se dado em caráter de urgência/emergência, os hospitais eram seus credenciados no ano de 2005.Em relação às demais
internações, elas não se deram em caráter de urgência/emergência, conforme enquadramento feito pela embargada não afastado pela embargante, tampouco na rede credenciada.Portanto, à exceção dos Avisos de Internações
Hospitalares n.ºs 3037433080 e 3039286602, os embargos merecem acolhimento para eximir a Unimed Bauru do dever de ressarcimento. (5.7) Procedimento eletivo urgenciado equivocadamente ou deslealmente (AIH n.º
3035642665 (João Batista Galeani) (doc. 14 da mídia eletrônica encartada nos autos à fl. 78))Não há interesse de agir nessa arguição, pois, conforme já demonstrado acima, João Batista Galeani, no dia 10.10.2005, foi
internado (código 1.1 - eletivo: atendimento em hospital) e realizou o procedimento de septoplastia (desvio do septo), na Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e Assistência HCFMRP.Ou seja, o procedimento foi catalogado
como eletivo (não emergencial/urgente), tendo sido objeto de análise das demais arguições já enfrentadas nesta sentença em relação a esse mesmo aviso de internação hospitalar, que reputou indevido o ressarcimento.(5.8) -
AIH derivada de atendimento ambulatorial de ações públicas de saúde para controle epidemiológico (3028741188 - Deiva Aparecida P. dos Santos, doc. 15 da mídia eletrônica encartada à fl. 78 dos autos)Conforme já
explicitado no item 5.6, o procedimento de Simblefaroplastia, que ensejou a internação, no período de 24 a 27.11.2005, na Universidade Estadual Paulista de Botucatu, foi catalogado pela embargada como eletivo (código
1).Na defesa administrativa, o fundamento foi de que não há cobertura de atendimento na cidade de Botucatu, o que também foi objeto de acolhimento no item 5.6 desta sentença.Nesse contexto, reputo indevido o
ressarcimento, porque fora da área de cobertura contratual e sem capitulação como urgente/emergente.DispositivoPosto isso: I - Rejeito a alegações levantadas pela embargante no tocante à prescrição do crédito exequendo e
nulidade do processo administrativo n.º 33902157617200776 e da CDA dele originada (n.º 000000020282-71);II - Em relação ao AIH n.º 3001612515 (José Paulo Bento Martins), homologo o reconhecimento da
procedência do pedido para declarar indevido o ressarcimento ao SUS, com esteio no art. 487, III, a, do CPC; III - Julgo parcialmente procedente o pedido formulado, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo
Civil, para, nos termos da fundamentação, declarar indevido o ressarcimento em relação aos AIHs números 3035642665 (João Batista Galeani), 3035651850 (Célio Ricardo Marques), 3035944538 (Carlos Henrique
Madureira), 3032681531 (Márcio Penna Junior), 3028741188 (Deiva Aparecida P. dos Santos), 3040396711 (Isabelle Vitória Peres Mello), 3031592872 (Oswaldo Francischini Júnior), 3035318979 (Larissa de Oliveira
Xavier), 3031592905 (Lívia Martins Gannan), 3031601177 (Juliena Crissi Pereira), 3032681531 (Márcio Penna Junior), 3031598361 (Carlos Magno de Andrade), 3031599274 (Cleber Tieppo Sanches), 3035316823
(Sabrina Vitório Emílio), 3035325865 (Gustavo da Silva Dias), 3037462835 (Alvina da Silva Guimenes) e 3037436589 (Zélia de Souza Pagliaci).Tendo a presente demanda sido proposta em data anterior à vigência do CPC
de 2015, o arbitramento dos honorários advocatícios deve ser feito com base no CPC de 1973, sob pena de se violar situação jurídica já consolidada nos termos da legislação revogada.Assim, face à sucumbência
preponderante da UNIMED, arcará com o encargo legal já cobrado na execuação.Custas na forma da lei.Sem reexame necessário, nos termos do artigo 496, 3º, inciso I do novo CPC.Traslade-se cópia desta sentença para
os autos da execução fiscal n.º 0003922-14.2015.4.03.6108, certificando-se nos autos e no sistema processual.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. RODAPÉ: AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1.439.604 - processo n. 2014.004.71356; Segunda Turma Julgadora; Relator Ministro Herman Benjamim; Data da decisão: 02 de
outubro de 2014; Data da Publicação: 09 de outubro de 2014 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE. ATENDIMENTO DE SEGURADOS NA REDE PÚBLICA.
RESSARCIMENTO AO SUS - ARTIGO 32 DA LEI Nº 9.656/98 - CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF (RE Nº 597064). PRESCRIÇÃO - DECRETO Nº 20.910/1932 - PRAZO
QUINQUENAL. FLUÊNCIA INTEGRAL - INOCORRÊNCIA. TABELA TUNEP - LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA. 1. Pacífico o entendimento jurisprudencial de que a cobrança de valores relativos a
ressarcimento ao SUS deve observar o prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932. Precedentes (STJ e 3ª Turma do TRF3). 2. O termo inicial da prescrição é a data da notificação do
devedor da decisão final do processo administrativo, consoante iterativa jurisprudência deste Tribunal. Precedentes da 3ª Turma do TRF3. 3. As notificações acerca do término dos processos administrativos ocorreram em julho
e setembro de 2016. A execução fiscal foi ajuizada em 13/01/2017. Prescrição quinquenal não consumada. 4. O Supremo Tribunal Federal atestou a constitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/1998 por intermédio de
julgado alçado à sistemática da repercussão geral (RE nº 597.064), ocasião em que firmou a Tese nº 345 (É constitucional o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, o qual é aplicável aos procedimentos médicos,
hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS e posteriores a 4/6/1998, assegurados o contraditório e a ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os marcos jurídicos). 5. Assentada a constitucionalidade do artigo
32 da Lei nº 9.656/1998 em precedente firmado pela Suprema Corte em sede de repercussão geral, cumpre aos demais órgãos judiciários aplicar este entendimento, a teor do disposto no artigo 927, inciso III, do Código de
Processo Civil em vigor. 6. Em se tratando de atendimentos de natureza urgente e emergencial, a cobertura contratual é obrigatória, independentemente da abrangência geográfica do contrato, tendo em vista o teor das
disposições do artigo 12, incisos V, alínea c, e VI, bem como do artigo 35-C da Lei nº 9.656/1998. 7. Não restou comprovado que os valores referentes à Tabela TUNEP são superiores à media dos praticados pelas
operadoras, sendo ainda que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas. Precedente da 3ª Turma do TRF3. 8. Apelação a que se nega
provimento.(Apelação Cível 0003640-23.2017.4.03.6102, Rel. Des. Fed. CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, TRF da 3ª Região, 3ª Turma, e - DJF3 12/06/2019, grifo nosso) Artigo 32. Serão ressarcidos
pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus
consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001).
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DE SOUZA ROSSO)
Vistos. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT opôs embargos à execução fiscal promovida pelo Município de Jaú, com o propósito de desconstituir o título executivo que lastreia a Execução Fiscal n.º 0000671-
17.2017.403.6108, tomando por base os seguintes fundamentos: (i) Nulidade da citação pela inadequação do rito processual;(ii) Nulidade do título e cerceamento de defesa;(iii) Inépcia da petição inicial da ação executiva;(iv)
Prescrição do crédito tributário (imposto e taxas) e (v) No mérito: imunidade tributária quanto ao IPTU; inconstitucionalidade da base de cálculo das taxas de conservação de via e logradouro públicos e do serviço de bombeiro;
e, por fim, em relação à taxa de limpeza (remoção de lixo domiciliar), afirmou não haver critério de cálculo.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 23/59.Os embargos foram recebidos com determinação de suspensão
do andamento da ação executiva (fl. 60). Impugnação (fls. 64/67).Réplica (fls. 72/79). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e Decido.As matérias em discussão envolvem apenas questões de
direito, motivo pelo qual passo ao julgamento do processo no estado em que se encontra, nos termos do parágrafo único dos arts. 17 da Lei de Execução Fiscal c.c. 920, inciso II, do Código de Processo Civil. A execução
fiscal versa sobre a cobrança de IPTU, taxas de limpeza, de conservação de vias e logradouros públicos e de serviço de Bombeiros, relativos aos exercícios de 2011, 2012 e 2013.(i) Nulidade da citação pela inadequação do
rito processualEfetivamente, assiste razão à embargante quanto ao rito a ser observado na execução fiscal, nos termos do que dispunha o artigo 730 do CPC, com redação atual nos artigos 910 e seguintes do Código de
Processo Civil.Desse modo, na hipótese de improcedência destes embargos, os demais atos processuais deverão observar o procedimento estabelecido pelos dispositivos legais mencionados, em especial quanto à expedição
de requisição de pagamento.Não há nulidade a ser declarada, pois a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos compareceu nos autos e apresentou a defesa correta.(ii) Nulidade do título e cerceamento de defesaAs certidões
de dívida ativa preenchem todos os requisitos previstos no artigo 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80, ou seja, identificam o débito que está sendo executado, além de mencionarem o período de apuração, sua origem e natureza e a forma
de utilização para o cálculo da dívida e acréscimo.Na análise dos requisitos que constam do rol do artigo 2º, 5º, e artigo 6º, 4º, da Lei n.º 6.830/80, bem como do artigo 202 do CTN, verifica-se que nenhum deles foi
desrespeitado.As Certidões de Dívida Ativa fruem de presunção de legitimidade (artigo 3º), juris tantum, que somente pode ser infirmada por provas hábeis.(iii) Inépcia da petição inicial da ação executivaA petição inicial da
ação executiva não é inepta. Dos fatos narrados (descumprimento de obrigações tributárias) decorre logicamente o pedido formulado (pedido de cobrança dos valores devidos). Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, em
precedente jurisprudencial persuasivo, firmado no Recurso Especial n.º 193.100 - RS (Terceira Turma; Relator Ministro Ari Pargendler; julgado em 15.10.2001) decidiu: a petição inicial só deve ser indeferida, por inépcia,
quando o vício apresente tal gravidade que impossibilite a defesa do réu, ou a própria prestação jurisdicional..Não é o que se passa no caso presente, pois a embargante, em momento algum, viu-se impossibilitada de ofertar sua
defesa e rechaçar cada uma das pretensões que foram deduzidas em seu detrimento, não apenas por meio destes embargos, mas também por pela anterior oposição de exceção de pré-executividade deduzida diretamente na
ação executiva apensa.(ii) Prescrição do crédito tributário (imposto IPTU e taxas)A embargante fundamenta a prescrição do crédito tributário considerando-se o lapso superior a cinco anos entre a data dos fatos geradores mais
longínquos (exercício financeiro de 2011) e o despacho que ordenou a citação válida em 04.05.2017.Analisando-se o feito, temos que: (i) os fatos geradores estão compreendidos nos exercícios financeiros de 2011 a 2013; (ii) a
execução fiscal foi distribuída perante Juízo absolutamente incompetente em 11.12.2014; (iii) por aquele Juízo foi determinada a citação em 22.07.2015; (iv) acolhida a preliminar arguida de incompetência absoluta (fl. 23) e
redistribuídos os autos perante este Juízo, foi novamente proferido despacho determinando a citação da executada em 04.05.2017 (fl. 30).Na forma do art. 174 do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito
tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. A prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal (parágrafo único, inciso I). Pois bem, à época do
ajuizamento da execução fiscal e do despacho que determinou a citação, vigia o disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, que disciplinava: A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a
coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.Mesmo ordenada por Juízo absolutamente incompetente, teve o condão de interromper a prescrição.Em
27.06.2017, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ciente da propositura da execução fiscal e da tramitação perante este Juízo competente, opôs estes embargos.Tem-se, portanto, que os créditos exigidos não se
encontram prescritos.(v) Do mérito propriamente ditoAduziu a embargante a imunidade tributária quanto ao IPTU; a inconstitucionalidade da base de cálculo das taxas de conservação de via e logradouro públicos e do serviço
de bombeiro; e, por fim, em relação à taxa de limpeza (remoção de lixo domiciliar), afirmou não haver critério de cálculo.Da imunidade recíprocaO Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, que a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos não recolhe o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) incidente sobre seus imóveis, pois estão abrangidos pelo princípio da imunidade tributária recíproca. A decisão foi tomada no
julgamento do Recurso Extraordinário 773.992, com repercussão geral reconhecida:Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Tributário. IPTU. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Imunidade
recíproca (art. 150, VI, a, da CF).1. Perfilhando a cisão estabelecida entre prestadoras de serviço público e exploradoras de atividade econômica, a Corte sempre concebeu a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos como
uma empresa prestadora de serviços públicos de prestação obrigatória e exclusiva do Estado.2. A imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, da Constituição, alcança o IPTU que incidiria sobre os imóveis de propriedade
da ECT e por ela utilizados.3. Não se pode estabelecer, a priori, nenhuma distinção entre os imóveis afetados ao serviço postal e aqueles afetados à atividade econômica.4. Na dúvida suscitada pela apreciação de um caso
concreto, acerca, por exemplo, de quais imóveis estariam afetados ao serviço público e quais não, não se pode sacrificar a imunidade tributária do patrimônio da empresa pública, sob pena de se frustrar a integração nacional. 5.
As presunções sobre o enquadramento originariamente conferido devem militar a favor do contribuinte. Caso já lhe tenha sido deferido o status de imune, o afastamento dessa imunidade só pode ocorrer mediante a constituição
de prova em contrário produzida pela Administração Tributária.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.Tratando-se de direito indisponível - dada a natureza de direito público do patrimônio da empresa pública
federal, prestadora de serviços públicos - e o reconhecimento da imunidade tributária, impõe-se reconhecer como indevida a cobrança do IPTU.Inconstitucionalidade da base de cálculo das taxas de conservação de via e
logradouro públicos e do serviço de bombeiroA Constituição Federal permite a instituição das taxas como contraprestação de serviços públicos específicos e divisíveis: Art. 145 da CF - A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:(...)II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição;(...)Também, nesse sentido o artigo 77 do Código Tributário Nacional:At. 77 do CTN - As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas
respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.O Código
Tributário do Município de Jaú-SP, instituído pela Lei n.º 2.288/84 estabelece, no artigo 92, 1.1, a taxa intitulada conservação de vias e logradouros públicos, tratada especificamente no art. 99:Art. 99 - A taxa de conservação
de vias e logradouros públicos tem como fato gerador a utilização efetiva, ou a possibilidade de utilização, pelo contribuinte, dos serviços municipais de conservação e limpeza de pisos das vias e logradouros públicos, onde se
localiza o imóvel de sua propriedade, com testadas para as mesmas desde que sejam dotadas de pelo menos um dos seguintes melhoramentos: (LC185/2002)I - pavimentação ou calçamento de qualquer tipo;II - guias e
sarjetas;Art. 100 - O custo despendido com a atividade será dividido proporcionalmente às testadas dos imóveis situados em locais em que se dê a atuação da Prefeitura. Dispõem os artigos 93 e 94:Art. 93 - A base de cálculo
das taxas de serviços públicos é o curso do serviço.Art. 94 - O custo da prestação dos serviços públicos será rateado pelos contribuintes de acordo com critérios específicos. Esta taxa instituída pelo Município como
contraprestação de serviços municipais de conservação e limpeza dos pisos das vias e logradouros públicos não atende aos requisitos de especificidade e divisibilidade (artigos 77 e 79, incisos II e III do CTN, e art. 145, II, da
CF), na medida em que a limpeza pública e a conservação de vias e logradouros são serviços públicos gerais, não se restringindo a moradores específicos.Além de não ostentar a contraprestação de serviço público específico e
divisível, a taxa de conservação de vias e logradouros públicos não observa o disposto no artigo 145, 2º, da Constituição Federal, que dispõe:Art. 145 da CF - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos: (...) 2º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.(...)A base de cálculo da taxa de conservação de vias e logradouros públicos, que é o custo do serviço despendido com a
atividade, será dividida proporcionalmente às testadas dos imóveis situados em locais em que se dê a atuação da Prefeitura.Ou seja, naturalmente coincidirá com alguns dos elementos da base de cálculo do IPTU. É certo que o
Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da taxa de limpeza pública (de coleta de lixo) e também da adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da base de cálculo própria de determinado
imposto, desde que não haja integral identidade entre uma base e outra.Nesse sentido a Súmula Vinculante n.º 29 do STF:Súmula Vinculante 29 - É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos
da base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre uma base e outra.Portanto, além de não encontrar suporte no direito positivo brasileiro, não se amolda ao conceito do artigo 145,
II, da Constituição Federal, que prevê a prestação de serviços públicos específicos e divisíveis.Nesse diapasão, transcrevo trecho do voto proferido pelo Ministro Ricardo Lewandowski, na Repercusão Geral por Quest. Ord.
em Recurso Extraordinário 576.321-8 São Paulo/SP (julgamento em 4-12-2008, Plenário, DJE de 12-2-2008 do Supremo Tribunal Federal), em que reconheceu:(...) O Supremo Tribunal Federal fixou balizas quanto à
interpretação dada ao art. 145, II, da Constituição, no que concerne à cobrança de taxas pelos serviços públicos de limpeza prestados à sociedade.Com efeito, a Corte entende como específicos e divisíveis os serviços públicos
de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, desde que essas atividades sejam completamente dissociadas de outros serviços públicos de limpeza realizados em benefício da
população em geral (uti universi) e de forma indivisível, tais como os de conservação e limpeza de logradouros e bens públicos (praças, calçadas, vias, ruas, bueiros).Decorre daí que as taxas cobradas em razão exclusivamente
dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, ao passo que é inconstitucional a cobrança de valores tidos como taxa em razão de serviços de
conservação e limpeza de logradouros e bens públicos.Por oportuno, transcrevo a ementa do julgamento pelo Plenário do RE 256.588 - ED-EDV/RJ, Rel. Min. Ellen Gracie:SERVIÇO DE LIMPEZA DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS E DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO. UNIVERSALIDADE. COBRANÇA DE TAXA. IMPOSSIBILIDADE.Tratando-se de taxa vinculada não somente à coleta
domiciliar de lixo, mas, também, à limpeza de logradouros públicos, que é serviço de caráter universal e indivisível, é de se reconhecer a inviabilidade de sua cobrança.Precedente: RE 206.777.Embargos de divergência
conhecidos e providos.(...). (grifo nosso)Por não haver equivalência razoável entre o valor pago pelo contribuinte e o custo individual do serviço que lhe é prestado, a taxa de conservação de vias públicas é inconstitucional e
inexigível, admitindo-se a sua remuneração pela arrecadação proveniente dos impostos.Em relação à taxa de serviço de bombeiros, em sede de repercussão geral, nos autos do RE n.º 643.247 , o Supremo fixou tese que proíbe
taxa de incêndio municipal, em virtude de ser de competência dos estados a arrecadação de imposto para a boa prestação do serviço de prevenção e combate ao fogo.O combate a incêndio é feito pelo Corpo de Bombeiros,
órgão ligado ao poder estadual. Desta forma, os municípios ficam impedidos de avançar sobre essa competência para criar uma taxa destinada a custear as ações de prevenção ao fogo.Por fim, essa taxa, instituída no Município
pela Lei Complementar n.º 258/2005 e prevista no art. 140 do Decreto n.º 5.779/2008 (que consolidou o Código Tributário do Município de Jahu), não foi objeto de abordagem na impugnação feita pelo Município.Taxa de
limpeza (remoção de lixo domiciliar)Inicialmente, o art. 97 do Código Tributário do Município de Jaú previa que a taxa de limpeza pública tinha como fato gerador a utilização efetiva ou a possibilidade de utilização, pelo
contribuinte, de serviços municipais de coleta e remoção de lixo domiciliar. Considerava-se serviço de limpeza: I - a coleta e remoção de lixo domiciliar; II - a varrição, a lavagem e a capinação das vias e logradouros (parágrafo
único).Com o advento da Lei Complementar n.º 185/2002, apesar de ter sido mantida a nomenclatura da exação, como esclarecido na impugnação do Município, houve a delimitação do fato gerador, como se extrai da leitura
dos arts. 135 e 136 do Decreto n.º 5.779/2008, que consolidou o Código Tributário do Município de Jaú:Art. 135 - A taxa de limpeza pública tem como fato gerador a utilização efetiva ou a possibilidade de utilização, pelo
contribuinte, de serviços municipais de coleta e remoção de lixo domiciliar. (art. 1º da Lei Complementar n.º 185/2002, que alterou o art. 97 da Lei n.º 2.288/1984).Em relação à forma de apuração do valor, o art. 136 do citado
Decreto prevê que o custo despendido com a atividade de limpeza pública será dividido proporcionalmente às testadas dos imóveis, situados em locais em que se dê a atuação da Prefeitura (art. 98 da Lei n.º 2.288/1984).A taxa
atende, portanto, os requisitos da especificidade e divisibilidade previstas nos arts. 77 do CTN e 145 da CF, pois restrita às atividades de coleta e remoção de lixo domiciliar (sem a inclusão das atividades de varrição, lavagem e
capinação das vias e logradouros).Sobre a matéria o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n.º 19, para a qual A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou
destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal..Do voto proferido pelo Ministro Ricardo Lewandowski, no RE 576.321 QO-RG, um dos precedentes que balizou a
formulação do enunciado sumular transcrito, colhe-se a seguinte passagem: (...) observo, inicialmente, que o Supremo Tribunal Federal fixou balizas quanto à interpretação dada ao art. 145, II, da CF/1988, no que concerne à
cobrança de taxas pelos serviços públicos de limpeza prestados à sociedade. Com efeito, a Corte entende como específicos e divisíveis os serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos
provenientes de imóveis, desde que essas atividades sejam completamente dissociadas de outros serviços públicos de limpeza realizados em benefício da população em geral (uti universi) e de forma indivisível, tais como os de
conservação e limpeza de logradouros e bens públicos (praças, calçadas, vias, ruas, bueiros). Decorre daí que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de
lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, ao passo que é inconstitucional a cobrança de valores tidos como taxa em razão de serviços de conservação e limpeza de logradouros e bens públicos. (...) Além disso,
no que diz respeito ao argumento da utilização de base de cálculo própria de impostos, o Tribunal reconhece a constitucionalidade de taxas que, na apuração do montante devido, adote um ou mais dos elementos que compõem a
base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não se verifique identidade integral entre uma base e a outra.[RE 576.321 QO-RG, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, P, j. 4-12-2008, DJE 30 de 13-2-2009,
Tema 146., grifo nosso]Tomando, pois, como referência, os balizamentos acima, pode-se concluir, seguramente, que os valores cobrados pelo embargado, a título de remoção de lixo domiciliar são legais/constitucionais.Nesse
contexto, à exceção dos valores cobrados a título de custeio da taxa de remoção do lixo, os gravames sobre obrigações tributárias são indevidos.DispositivoPosto isso, nos termos dos artigos 487, inciso I e 803, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nestes embargos, para declarar indevidos os valores exigidos a título de IPTU (exercícios financeiros de 2011 a 2013), taxas de conservação de vias
e logradouros públicos e de serviços de Bombeiro.Remanesce, portanto, devida a taxa de remoção e tratamento de lixo, inclusive quanto, a estes últimos, a título de juros de mora e multa. Ante a sucumbência mínima da
embargante, arcará o Município de Jaú com honorários de sucumbência arbitrados em R$ 1.000,00, na forma do art. 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Custas como de lei.Traslade-se cópia desta decisão para
os autos n.º 000.1130-19.2014.403.6142, registrando-se.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se. Prossiga-se no feito executivo, cabendo ao Município de Jaú-SP, apresentar o valor atualizado do débito
remanescente, na forma desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.RODAPÉ: TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO - INADEQUAÇÃO CONSTITUCIONAL. Descabe introduzir no cenário tributário,
como obrigação do contribuinte, taxa visando a prevenção e o combate a incêndios, sendo imprópria a atuação do Município em tal campo.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003853-11.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001604-15.2002.403.6108 (2002.61.08.001604-0) ) - PAULO ROBERTO RETZ(SP292483 - TATIANA DE PAULA
RAMOS CONTE AMANTINI E SP157981 - LUIS GUILHERME SOARES DE LARA E SP095451 - LUIZ BOSCO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL
Vistos, etc.Trata-se de embargos opostos por Paulo Roberto Retz à execução fiscal movida pela União (Fazenda Nacional), aduzindo: (i) a nulidade da execução diante da desconsideração dos valores pagos referentes ao
parcelamento (PAES); (ii) sucessivamente, excesso de execução, diante da dupla incidência da multa e juros (no momento do parcelamento e quando do prosseguimento desta execução), que jamais pode ultrapassar o
percentual de vinte por cento e da indevida aplicabilidade da taxa Selic; (iii) em relação à penhora, ela deve limitar-se à parte ideal de propriedade do embargante, resguardando a meação da ex-esposa ou, sucessivamente, que
ela seja observada quando da expropriação. Além disso, há necessidade de que nova avaliação dos bens penhorados seja feita.A inicial veio instruída com documentos (fls. 15/139).Os embargos foram recebidos, suspenso o
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curso da execução (fl. 140).A União os impugnou (fls. 142/148) e exibiu documentos de fls. 149/160.A embargada requereu o julgamento da lide (fl. 169).Requereu o embargante a produção da prova pericial contábil (fls.
163/166), deferida à fl. 171.Após a estimativa dos honorários periciais (fls. 173/174), e o indeferimento da concessão da gratuidade judiciária em favor do embargante (fl. 182), em virtude da inércia em antecipar os honorários
periciais, foi declarada preclusa a produção da prova (fl. 188).É o Relatório. Fundamento e Decido.As matérias em discussão envolvem apenas questões de direito, motivo pelo qual passo ao julgamento do processo no estado
em que se encontra, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei de Execução Fiscal c.c. o artigo 920, inciso II, do Código de Processo Civil. Não detém o embargante legitimidade ativa para defender em juízo a meação
de sua esposa.De qualquer forma, em se de tratando de penhora de bens indivisíveis, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem, na forma do que
preceitua o art. 843 do Código de Processo Civil. É efeito que decorre da lei, despicienda, portanto, ordem judicial nesse sentido.No mais, bem formada a relação processual, passo ao exame do mérito.A execução fiscal foi
ajuizada para a cobrança de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) vencido em 30.04.1997, cuja notificação se deu por correio em 12.06.1997, objeto da Certidão de Dívida Ativa n.º 80 1 01 005255-05. (i) Nulidade da
ExecuçãoA certidão de dívida ativa preenche todos requisitos previstos no artigo 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80, ou seja, identifica o débito que está sendo executado, além de mencionar o período de apuração, sua origem e
natureza e a forma de utilização para o cálculo da dívida e acréscimo.Na análise dos requisitos que constam do rol do artigo 2º, 5º, e artigo 6º, 4º, da Lei n.º 6.830/80, bem como do artigo 202 do CTN, verifica-se que nenhum
deles foi desrespeitado.A Certidão de Dívida Ativa frui de presunção de legitimidade (artigo 3º), juris tantum, que somente pode ser infirmada por provas hábeis.(ii) Excesso de execução pelo não abatimento das parcelas pagas
no parcelamentoA União afirmou que os pagamentos feitos no âmbito do PAES foram computados e deduzidos do montante de sua dívida. Esclareceu que o débito não é o único devido por ele. Desse modo, o sistema alusivo
ao PAES considera todos os débitos nele inseridos como um único valor (total) parcelado e, com isso, vai calculando as amortizações no todo, deduzindo de cada débito, conforme cálculos próprios do sistema. (fls. 147 e
verso).Em que pese tenha sido deferida a prova pericial contábil, o embargante não promoveu o depósito dos honorários, acarretando a preclusão de sua produção.Não há, portanto, nenhum elemento que comprove a sua
arguição de que a União não considerou as parcelas pagas no âmbito do PAES.O embargante não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabe, na forma do art. 373, I, do Código de Processo Civil.(iii) Selic e multaNo que
toca à arguição de inconstitucionalidade da SELIC, a Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em 10/6/2009, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu pela legalidade de sua: Aplica-se a taxa
SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. Se os pagamentos foram efetuados após
1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data
de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996.Em relação à arguição de caráter confiscatório da multa, o Supremo Tribunal Federal afirmou que não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por
cento) (RE 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 18.05.2011, Repercussão Geral, DJe 18.08.2011).Porém, no presente caso, a multa aplicada foi no percentual de 30% (trinta por cento).O
disposto no artigo 84, II, c, da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa moratória seria de 30%, foi derrogado pelo artigo 61 , 2º , da Lei 9.430 /1996, que a reduziu para 20%. Apesar de a diminuição ser prevista apenas
para fatos geradores ocorridos após 1º/1/1997, o artigo 106, II , c , do CTN , estende a aplicação de qualquer lei aos atos ou fatos pretéritos, quando esta comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
de sua prática, desde que este não esteja definitivamente julgado. Isso torna a Lei 9.430/1996 aplicável a situações anteriores à sua publicação. A expressão ato não definitivamente julgado constante do artigo 106 , II , c, do
CTN , alcança o âmbito administrativo e também o judicial. Constitui, portanto, ato não definitivamente julgado o lançamento fiscal impugnado por meio de embargos do devedor em execução fiscal.Nesse aspecto, os embargos
merecem ser acolhidos.(iv) Da penhora - excesso e avaliação Quanto à impugnação da avaliação do bem, o art. 13 da Lei 6.830/80 disciplina que ela pode ser manejada antes de publicado o edital de leilão.O embargante não
trouxe elementos que permitam afastar a correção dos critérios adotados pelo Oficial de Justiça Avaliador. Também, não requereu a produção de prova pericial para esse fim (fls. 163/166, 171 e 176/178).De qualquer modo,
não há óbice a que essa questão seja aduzida nos autos da execução fiscal, desde que observadas as condições impostas pelo art. 13 da Lei n.º 6.830/80.Não se vislumbra excesso de penhora, pois a União comprovou que o
débito total do embargante com o fisco supera cinco milhões de reais (fls. 142/160), muito superior ao valor da avaliação dos bens constritos.DispositivoAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução
de mérito, nos termos dos artigos 487, I, do CPC para determinar a redução da multa moratória para o percentual de 20% (vinte por cento).Diante da sucumbência preponderante da embargante, deixo de condená-la ao
pagamento de honorários de advogado, por entender suficiente o encargo fixado no Decreto-Lei 1025/69.Feito isento de custas processuais.Traslade-se a presente sentença para os autos da execução fiscal n.º
200261080016040, certificando-se nos autos e no sistema processual.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos e prossiga-se nos autos da Execução Fiscal, promovendo-se a intimação da ex-cônjuge do executado,
conforme já determinado à fl. 105 da execução fiscal, de modo a perfectibilizar a constrição judicial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000213-29.2019.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002448-42.2014.403.6108 () ) - RODOVIARIO IBITINGUENSE LTDA(SP259809 - EDSON FRANCISCATO
MORTARI E SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL

Converto o julgamento em diligência.
Acolho o requerimento formulado pelo embargante à fl. 180 para deferir a realização da perícia contábil, com o objetivo de averiguar sobre quais verbas (salariais e ou indenizatórias) incidiu a contribuição previdenciária patronal
excutida nos autos da execução fiscal n.º 0002448-42.2017.403.6108.
Nomeio, como perito, Dr. José Octávio Guizelini Baliero, CRE n.º 12.629 2ª Região - São Paulo, que deverá ser intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar proposta de honorários periciais e indicar o endereço
eletrônico para o qual serão dirigidas as intimações pessoais (art. 465, 2.º, do NCPC).
Intimem-se as partes deste despacho salientando-se que dispõem do prazo de quinze dias para arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos para a perícia (art. 465,
1.º, do NCPC).
Apresentada a proposta de honorários periciais, intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias, devendo a parte embargante, na hipótese de concordância, promover, desde logo, o
depósito judicial dos honorários periciais. 
Após, intime-se o Sr. Perito para designar data e local para o início da perícia, devendo o laudo ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias contados do início dos trabalhos.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000735-56.2019.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000702-08.2015.403.6108 () ) - ELMO JOSE BOCONCELO(SP139551 - PAULA SIMONE SPARAPAN
ATTUY) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES)

Nos termos do art. 739-A, CPC, recebo os embargos sem suspensividade executiva, pois ausente plausibilidade jurídica aos fundamentos invocados para a suspensão aventada, inábeis a impedir o curso executivo, como o
consagra o e. STJ, in verbis :STJ - AGRESP 200800336810 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1030569 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJE
DATA:23/04/2010 - RELATOR : HERMAN BENJAMINPROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS PROCESSUAIS.
INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO DAS FONTES. 1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor
poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta
reparação; e c) garantia integral do juízo. 2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do CPC, conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo
como técnica de composição de lides. 3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé
e da lealdade processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que seu direito é bom.... 
À Embargada para impugnação, no prazo legal. 
Em seguida, vista à parte embargante para se manifestar acerca de eventual impugnação apresentada, bem como para as partes especificarem as provas que pretendam produzir, justificando-as.
Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000608-21.2019.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006592-06.2007.403.6108 (2007.61.08.006592-9) ) - EFICAZ - CONSTRUTORA E COMERCIO
LTDA(SP257601 - CARLOS ALBERTO MARTINS JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Verifico que a parte embargante, até o momento, não forneceu o endereço de Rogério Henrique Crivelaro - ME. Ainda, que o advogado indicado pela embargante na parte final de fl. 57, não patrocina os interesses de Rogério. 
Confiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias.
Cumprida a determinação supra, prossiga-se conforme deliberado à fl. 59.
Int.

EXECUCAO FISCAL
1304117-07.1995.403.6108 (95.1304117-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X INDUSTRIA DE MOVEIS BANDEIRANTES BAURU LTDA(SP155874 -
VIVIANE COLACINO DE GODOY MARQUESINI)

Preclusa a decisão de fls. 177/179, ao SEDI, para que cumprimento.
Após, suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um)
ano, fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
1305689-95.1995.403.6108 (95.1305689-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP081812 - GILSON RODRIGUES DE LIMA) X RODOVIARIO IBITINGUENSE LTDA(SP067217 -
LUIZ FERNANDO MAIA E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X RUBENS VIEIRA X LUCY MOTA
E APENSO 1300262-83.1996.403.6108 
Nos termos do artigo 854, do CPC, intime-se a parte executada, através de seu advogado, por publicação, para que, em 05 (cinco) dias úteis, comprove que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou, ainda, se
remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, findo o qual não poderá mais arguir questões desta natureza.
Dê-se ciência à parte executada, na mesma oportunidade, de que, não apresentada manifestação, no prazo acima indicado, converter-se-á em penhora a indisponibilidade, ficando a CEF, por meio do PAB deste Fórum,
constituída em depositária das quantias, providenciando-se, então, a transferência do montante indisponível, por meio do sistema Bacenjud, para conta vinculada a este juízo. Na hipótese de não ser apresentada a referida
manifestação, o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a oposição de eventuais embargos terá início no 06º (sexto) dia útil, a contar da intimação da indisponibilidade dos valores bloqueados via Bacenjud, independentemente de
nova intimação, ficando preclusas alegações atinentes à impenhorabilidade dos valores bloqueados, bem como à indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
Feitas as intimações, e decorridos em branco os prazos para a manifestação sobre a indisponibilidade e para a oposição de embargos, providencie-se a conversão em renda dos ativos penhorados, ficando, desde já, a(o)
exequente intimada(o) para, se o caso, informar os dados da conta para aludida conversão, bem como para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
1303515-79.1996.403.6108 (96.1303515-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 529 - GILSON RODRIGUES DE LIMA) X COOPERATIVA AGRICOLA SUL DO BRASIL DE BAURU LTDA X SHIGUEO
MATSUDA X SHIGEKI TANI(SP098880 - SHIGUEKO SAKAI)
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Em que pese o feito aguarde julgamento final do agravo de instrumento oposto pela exequente (fl. 209), no qual pretende a manutenção dos sócios no polo passivo da presente execução, cumpra-se a parte final da r. decisão
agravada de fls. 188/189, no que tange à determinação de Bacenjud, Renajud e, se necessário, Infojud, em relação à empresa executada.
No mais, aguarde-se o julgamento do aludido agravo.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001431-93.1999.403.6108 (1999.61.08.001431-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X BALANCER-CAR DO BRASIL LTDA X NATANAEL UBEDA
GIMENEZ X JUSSIMARA APARECIDA ALQUATI GIMENEZ(SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES E SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO)

Fls. 410: intime-se a exequente para que informe se o débito encontra-se quitado, bem como acerca do pedido de levantamento do valor remanescente informado pelos co-executados, no prazo de 05 (cinco) dias e, em igual
prazo, deverá restituir os autos em secretaria. 
Em caso negativo (MANIFESTAÇÃO DA PFN ÀS FLS. 419/424), em igual prazo, ficam os co-executados intimados a se manifestarem, nos termos do artigo 10 do CPC/2015 (...).

EXECUCAO FISCAL
0001396-65.2001.403.6108 (2001.61.08.001396-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. FATIMA MARANGONI) X GUY ALBERTO RETZ(SP095451 - LUIZ BOSCO JUNIOR E SP086346 - CARLOS
ALBERTO BOSCO E SP157981 - LUIS GUILHERME SOARES DE LARA)

Fl. 112: intime-se o advogado subscritor da petição de fl. 112 (Dr. Luis Guilherme Soares de Lara, OAB/SP nº 157.981), para que regularize a representação processual, juntando procuração, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Decorrido o prazo, com ou sem a aludida regularização, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do despacho de fl. 109.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008112-11.2001.403.6108 (2001.61.08.008112-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS AREALVA LTDA

Conforme requerido, os autos foram desarquivados e encontram-se à disposição para vista ao requerente (DR. VANDERLEI FRÔNIO - OAB/SP 34.295), pelo prazo legal, nos termos do disposto nos artigos 218, 3º e
219, do CPC, findo o qual, retornarão ao arquivo, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008113-93.2001.403.6108 (2001.61.08.008113-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS AREALVA LTDA

Conforme requerido, os autos foram desarquivados e encontram-se à disposição para vista ao requerente (DR. VANDERLEI FRÔNIO - OAB/SP 34.295), pelo prazo legal, nos termos do disposto nos artigos 218, 3º e
219, do CPC, findo o qual, retornarão ao arquivo, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008115-63.2001.403.6108 (2001.61.08.008115-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS AREALVA
LTDA(SP059594 - GUIOMAR VUOLO SAJOVIC E SP077299 - MARIA NORMA VUOLO SAJOVIC MARTIM)

Conforme requerido, os autos foram desarquivados e encontram-se à disposição para vista ao requerente (DR. VANDERLEI FRÔNIO - OAB/SP 34.295), pelo prazo legal, nos termos do disposto nos artigos 218, 3º e
219, do CPC, findo o qual, retornarão ao arquivo, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006962-24.2003.403.6108 (2003.61.08.006962-0) - INSS/FAZENDA(SP074363 - VALERIA DALVA DE AGOSTINHO) X SISTEMA VESTIBULARES S/C LTDA(SP122698 - MARIA LUIZA
MICHELAO PENASSO E SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP199670 - MARIMARCIO DE MATOS CORSINO PETRUCIO E SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP097788 - NELSON
JOSE COMEGNIO E SP129848 - MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA)

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009916-09.2004.403.6108 (2004.61.08.009916-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E
SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA E SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI E SP225491 - MARIAN CONTI BIGAL CATELLI CARLUCCIO) X ROSA CRISTINA
MONTALVAO BRAZ ME X ROSA CRISTINA MONTALVAO BRAZ

Ante o certificado pelo oficial de justiça à fl. 99, dê-se ciência ao exequente, ficando intimado a se manifestar em prosseguimento, em 15 (quinze) dias.

EXECUCAO FISCAL
0009980-19.2004.403.6108 (2004.61.08.009980-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E
SP370141 - ROSIANE LUZIA FRANCA) X DROGA RIO BAURU LTDA(SP076299 - RICARDO SANCHES)

Fls. 98/128: intime-se a exequente para que se manifeste, em 30 (trinta) dias, sobre as alegações dos sócios que prentende incluir no polo passivo da presente execução.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da exquente, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0005720-88.2007.403.6108 (2007.61.08.005720-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO E SP218430 -
FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X APARECIDA DONIZETTI PEREIRA ROSA
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Aparecida Donizetti Pereira Rosa.O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de
bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 51).É o relatório. Fundamento e Decido.Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a
eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento COGE 64/2005.Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 51). Certifique-se o
trânsito em julgado. Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______
- SF02.Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.Finalmente, arquivem-se
os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após
a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos
presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009485-33.2008.403.6108 (2008.61.08.009485-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X CENTRO EDUCACIONAL HIGIENOPOLIS LTDA EPP(SP243472 -
GIOVANNA GÂNDARA GAI SCHAFRANSKI E SP287148 - MARCELA FIRMINIO)

Nos termos do artigo 854, do CPC, intime-se a parte executada, através de seu advogado, por publicação, para que, em 05 (cinco) dias úteis, comprove que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou, ainda, se
remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, findo o qual não poderá mais arguir questões desta natureza.
Dê-se ciência à parte executada, na mesma oportunidade, de que, não apresentada manifestação, no prazo acima indicado, converter-se-á em penhora a indisponibilidade, ficando a CEF, por meio do PAB deste Fórum,
constituída em depositária das quantias, providenciando-se, então, a transferência do montante indisponível, por meio do sistema Bacenjud, para conta vinculada a este juízo. Na hipótese de não ser apresentada a referida
manifestação, o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a oposição de eventuais embargos terá início no 06º (sexto) dia útil, a contar da intimação da indisponibilidade dos valores bloqueados via Bacenjud, independentemente de
nova intimação, ficando preclusas alegações atinentes à impenhorabilidade dos valores bloqueados, bem como à indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
Feitas as intimações, e decorridos em branco os prazos para a manifestação sobre a indisponibilidade e para a oposição de embargos, providencie-se a conversão em renda dos ativos penhorados, ficando, desde já, a(o)
exequente intimada(o) para, se o caso, informar os dados da conta para aludida conversão, bem como para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000014-56.2009.403.6108 (2009.61.08.000014-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP218430 - FERNANDO
HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO) X NEUSA APARECIDA MENEZES

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Neusa Aparecida Menezes.
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O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 42).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 42). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001751-94.2009.403.6108 (2009.61.08.001751-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X GISELE COSTA SANTANA(SP321159 - PAMELA KELLY SANTANA)

Nos termos do artigo 854, do CPC, intime-se a parte executada, através de seu advogado, por publicação, para que, em 05 (cinco) dias úteis, comprove que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou, ainda, se
remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, findo o qual não poderá mais arguir questões desta natureza.
Dê-se ciência à parte executada, na mesma oportunidade, de que, não apresentada manifestação, no prazo acima indicado, converter-se-á em penhora a indisponibilidade, ficando a CEF, por meio do PAB deste Fórum,
constituída em depositária das quantias, providenciando-se, então, a transferência do montante indisponível, por meio do sistema Bacenjud, para conta vinculada a este juízo. Na hipótese de não ser apresentada a referida
manifestação, o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a oposição de eventuais embargos terá início no 06º (sexto) dia útil, a contar da intimação da indisponibilidade dos valores bloqueados via Bacenjud, independentemente de
nova intimação, ficando preclusas alegações atinentes à impenhorabilidade dos valores bloqueados, bem como à indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
Feitas as intimações, e decorridos em branco os prazos para a manifestação sobre a indisponibilidade e para a oposição de embargos, providencie-se a conversão em renda dos ativos penhorados, ficando, desde já, a(o)
exequente intimada(o) para, se o caso, informar os dados da conta para aludida conversão, bem como para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002294-97.2009.403.6108 (2009.61.08.002294-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP205514 - GIOVANNA
COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO) X ELIANE CRISTINA PIRES LEODORO MARMONTEL

Fl. 43: considerando que esta execução encontra-se extinta por força da sentença proferida às fls. 36/37, transitada em julgado, retornem os autos ao arquivo definitivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002314-88.2009.403.6108 (2009.61.08.002314-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO
HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO) X FLORIPES LOPES ROCHA

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Floripes Lopes Rocha.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 51).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 51). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003915-32.2009.403.6108 (2009.61.08.003915-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X MARIA DA GLORIA FERREIRA DE CASTRO X
MARIA DA GLORIA FERREIRA DE CASTRO(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO)

Defiro a vista dos autos pelo prazo legal, nos termos do disposto nos artigos 218, 3º e 219, do CPC. 
Após, com manifestação da parte executada, dê-se vista dos autos à exequente para que se manifeste acerca do alegado e/ou em prosseguimento, no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Ausente manifestação de qualquer das partes, retornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos deliberados no último parágrafo da decisão de fls. 133/134.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003920-54.2009.403.6108 (2009.61.08.003920-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X C.R.P BAURU LTDA(SP129231 - REINALDO
ROESSLE DE OLIVEIRA)

Tendo em vista que o valor do débito da executada é inferior a R$ 20.000,00, conforme demonstrativo(s) colacionados(s), bem como inexistente garantia útil à satisfação do crédito exequendo, defiro o requerido pela exequente,
e determino o arquivamento do presente feito, sem baixa na distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria 75, de 22 de março de 2012, com nova redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de abril de
2012. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001000-73.2010.403.6108 (2010.61.08.001000-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP228743 - RAFAEL
MEDEIROS MARTINS) X ERMINDA ALGARRA BARBOSA

Primeiramente, verifico que a petição de fl. 45 está subscrita pela advogada Dra. Jamille de Jesus Mattisen, inscrita na OAB/SP sob n.º 277.783.
Não há procuração nem substabelecimento nos autos que lhe outorgue poderes para peticionar nos autos. 
O ato processual sem a regular representação é reputado ineficaz relativamente àquele em cujo nome foi praticado (art. 104, 2º, do Código de Processo Civil).
Ainda que assim não fosse, considerando que esta execução encontra-se extinta por força da sentença proferida às fls. 38/39, transitada em julgado, retornem os autos ao arquivo definitivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001001-58.2010.403.6108 (2010.61.08.001001-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP284186 - JOSE JOSIVALDO
MESSIAS DOS SANTOS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP277783 - JAMILLE DE JESUS MATTISEN) X DELCIDES FERREIRA SANTANA

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Patricia de Souza Martins.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 76).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 76). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
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extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001034-48.2010.403.6108 (2010.61.08.001034-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP260323 - CAROLINA LIMA
DE BIAGI E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP277783 - JAMILLE DE JESUS MATTISEN) X PATRICIA DE SOUZA MARTINS

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Roseli Patti Santana.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 82).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 82). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001072-60.2010.403.6108 (2010.61.08.001072-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP205514 - GIOVANNA
COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X AMILTON ALVES TEIXEIRA

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Amilton Alves Teixeira.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 48).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 48). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008163-07.2010.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE
VIEIRA) X CLAUDIA HERMELINDA RAFAEL

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Claudia Hermelinda Rafael.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 72).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 72). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008188-20.2010.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E
SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO) X SIMONE APARECIDA POMPEO JACOMO

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Simone Aparecida Pompeo Jacomo.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 72).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 72). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002245-85.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP260323 - CAROLINA LIMA DE BIAGI E
SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ROSELI PATTI SANTANA

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Juliana da Silva.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 41).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 41). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
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extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002257-02.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE
CAMARGO E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X NILZA PINHEIRO(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ)

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Nilza Pinheiro.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 96).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 96). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002286-52.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE
VIEIRA) X JULIANA DA SILVA

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Juliana da Silva.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 41).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 41). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004444-80.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP147475
- JORGE MATTAR) X BUMMAN BRASIL INFRA ESTRUTURA VIARIA E AMBIENTAL LTDA
(...) Realizadas as pesquisas (FLS. 37/40), dê-se vista dos autos a parte exequente, ou publique-se o presente despacho para fins de intimação da parte exequente acerca da juntada das informações, bem assim para
manifestação, em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio ou ausente manifestação capaz de impulsionar a execução remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se o seu SOBRESTAMENTO, até nova e
efetiva provocação.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0009329-40.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP181233 -
SIMONE MATHIAS PINTO) X ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS DE SOUZA

Fls. 74/77: intime-se o exequente para que, em 15 (quinze) dias, esclareça o requerido (extinção do feito por litispendência), uma vez que em seu petitório, bem como nos documentos colacionados, aponta esta mesma execução
como sendo a segunda ação coincidente.
Decorrido o prazo, silente ou ausente manifestação efetiva, retornem os autos ao arquivo sobrestado nos termos do despacho de fl. 71.

EXECUCAO FISCAL
0002525-22.2012.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430
- FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X SELMA VIRGINIA DE CAMPOS

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Selma Virginia de Campos.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 95).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 95). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002552-05.2012.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS
MARTINS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ANA CAROLINA DE MATTOS ZWICKER FANTINI MAZZINI(SP037495 - NELLY REGINA DE MATTOS E SP193557 -
ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER)

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Ana Carolina de Mattos Zwicker Fantini Mazzini.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 88).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 88). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
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0002570-26.2012.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP218430 -
FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X NIVERILDA GOMES

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Niverilda Gomes.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 68).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 68). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
CERTIDÃO DE FL. 72:
Certifico que há custas processuais a serem recolhidas, no valor de R$ 19,41 (dezenove reais e quarenta e um centavos) no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do valor devido em dívida ativa da Fazenda Nacional.
O recolhimento deverá ser efetuado exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em guia GRU, devendo uma via da guia devidamente recolhida ser entregue nesta Secretaria da 2ª Vara Federal em Bauru/ SP, pessoalmente
ou através de petição. O preenchimento da GRU poderá se realizado através do link:https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, nos seguintes códigos:- Unidade Gestora (UG): 090017- Gestão: 00001 -
Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0O referido é verdade e dou fé.

EXECUCAO FISCAL
0004428-92.2012.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X SOARES BRANDAO ADVOGADOS(SP097538 - CARLOS EDUARDO SOARES
BRANDAO)

Suspendo a presente execução, devendo a mesma ser remetida ao arquivo sobrestado, até o término do acordo de parcelamento firmado entre as partes, ou até nova provocação pela exequente que dê efetivo andamento ao
feito. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004989-19.2012.403.6108 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP122163 - MARTA ADRIANA GONCALVES SILVA BUCHIGNANI) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO)
Nos autos dos embargos à execução fiscal foi proferida sentença para reconhecer a nulidade das Certidões de Dívida Ativa (fls. 456/457).Posteriormente, a exequente, diante da decisão proferida pelo Supremo Tribunal
Federal nos autos do RE 627.051, noticiou o cancelamento das Certidões de Dívida Ativa e a perda de objeto do recurso (fl. 550).Os embargos foram extintos sem resolução do mérito pela perda superveniente de interesse de
agir, mantida a condenação da recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos da sentença (fl. 579).É o relatório. Decido.Ante o cancelamento das Certidões de Dívida Ativa, noticiado à fl. 550 dos embargos,
declaro extinta a presente execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80 (fl. 69).Sem condenação em honorários advocatícios, pois, em que pese tenha a executada constituído
advogado, não foram praticados atos em defesa dos interesses da constituinte.Custas como de lei.Na hipótese de ter sido interposto recurso de agravo de instrumento correlato a esta execução ou recurso de apelação em
embargos à execução distribuídos por dependência a estes autos, e que esteja(m) pendente(s) de julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunique-se, por meio eletrônico, a prolação desta sentença
a(o) respectiva(o) Relator(a), em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento COGE 64/2005.Após o trânsito em julgado da sentença, em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o
necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de
penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no
arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos,
dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e
transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006388-83.2012.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X ANA PAULA HETTER JOAQUIM DE JESUS - ME X ANA PAULA HETTER
JOAQUIM(SP249440 - DUDELEI MINGARDI)

Suspendo a presente execução, devendo a mesma ser remetida ao arquivo sobrestado, até o término do acordo de parcelamento firmado entre as partes, ou até nova provocação pela exequente que dê efetivo andamento ao
feito. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001093-31.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP260323 - CAROLINA LIMA DE BIAGI E
SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X MICHELLE CRISTINA DE ALMEIDA GODOY

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Michelle Cristina de Almeida Godoy.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 78).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (f. 78). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001096-83.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE
LEITE VIEIRA E SP260323 - CAROLINA LIMA DE BIAGI E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO) X MARIO
MARTINS RAMOS
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Mário Martins Ramos.O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e
valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 100).É o relatório. Fundamento e Decido.Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII,
do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual
embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento COGE 64/2005.Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 100). Certifique-se o trânsito
em julgado. Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ -
SF02.Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.Finalmente, arquivem-se
os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após
a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos
presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001132-28.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE
LEITE VIEIRA) X ANDRE LUIZ DE LIMA

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Andre Luiz de Lima.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 48).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
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Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 48). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
CERTIDÃO DE FL. 52:
Certifico que há custas processuais a serem recolhidas, no valor de R$ 46,91 (quarenta e seis reais e noventa e um centavos) no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do valor devido em dívida ativa da Fazenda
Nacional. O recolhimento deverá ser efetuado exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em guia GRU, devendo uma via da guia devidamente recolhida ser entregue nesta Secretaria da 2ª Vara Federal em Bauru/ SP,
pessoalmente ou através de petição. O preenchimento da GRU poderá se realizado através do link:https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, nos seguintes códigos:- Unidade Gestora (UG): 090017- Gestão:
00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0O referido é verdade e dou fé.

EXECUCAO FISCAL
0001144-42.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE
LEITE VIEIRA E SP260323 - CAROLINA LIMA DE BIAGI E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO) X CELSO NANNI JUNIOR

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Selma Virginia de Campos.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 55).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 55). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001162-63.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE
LEITE VIEIRA E SP260323 - CAROLINA LIMA DE BIAGI E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO) X SUELI APARECIDA DE LIMA BELORIO

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Sueli Aparecida de Lima Belorio.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 79).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 79). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001165-18.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI
RODRIGUES E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO) X ROSIMEIRE PEREIRA BAPTISTA DE SOUSA
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Rosimeire Pereira Baptista de Sousa.O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio
de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 46).É o relatório. Fundamento e Decido.Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a
eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento COGE 64/2005.Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 46). Certifique-se o
trânsito em julgado. Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______
- SF02.Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.Finalmente, arquivem-se
os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após
a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos
presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001169-55.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP260323 - CAROLINA LIMA DE BIAGI E
SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO) X ROSA MARIA ELIAS ANTUNES

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Rosa Maria Elias Antunes.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 84).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 84). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001181-69.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP316138 - FABRICIO ARAUJO CALDAS
E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO) X FERNANDA DE PAULA DE CLEVA

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Fernanda de Paula de Cleva.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 59).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
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Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 59). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001199-90.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA
MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO) X FERNANDA CORREA FLORIANO

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Fernanda Correa Floriano.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 55).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 55). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
CERTIDÃO DE FL. 59:
Certifico que há custas processuais a serem recolhidas, no valor de R$ 14,63 (quatorze reais e sessenta e três centavos) no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do valor devido em dívida ativa da Fazenda Nacional.
O recolhimento deverá ser efetuado exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em guia GRU, devendo uma via da guia devidamente recolhida ser entregue nesta Secretaria da 2ª Vara Federal em Bauru/ SP, pessoalmente
ou através de petição. O preenchimento da GRU poderá se realizado através do link:https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, nos seguintes códigos:- Unidade Gestora (UG): 090017- Gestão: 00001 -
Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0O referido é verdade e dou fé.

EXECUCAO FISCAL
0002028-71.2013.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X CARLOS EDUARDO CORREA DE GODOY(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE
MELO)

Tendo em vista que o valor do débito da executada é inferior a R$ 20.000,00, conforme demonstrativo(s) colacionados(s), bem como inexistente garantia útil à satisfação do crédito exequendo, defiro o requerido pela exequente,
e determino o arquivamento do presente feito, sem baixa na distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria 75, de 22 de março de 2012, com nova redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de abril de
2012. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002297-13.2013.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X ASI-AUTOMACAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - ME(SP152889 - FABIO
DOS SANTOS ROSA)

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000727-55.2014.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE
VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X
MIRIAN CESARIO RODRIGUES DA ROCHA

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de SP - COREN/SP em face de Mirian Cesario Rodrigues da Rocha.
O exequente postulou a desistência da execução, o desbloqueio de bens e valores e renunciou ao prazo recursal (fl. 55).
É o relatório. Fundamento e Decido.
Ante o exposto, homologo a desistência e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 775 c.c 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 55). Certifique-se o trânsito em julgado. 
Em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001124-17.2014.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES E SP377164 - BRUNA
CRISTINA DE LIMA PORTUGAL E SP368755 - TACIANE DA SILVA) X JAQUELINE DE OLIVEIRA VIEIRA

Vistos, etc.
Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - SP em face de Jaqueline de Oliveira Vieira, para a cobrança de anuidades referentes aos exercícios de 2009 a 2013.
Diante da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 704.292, o exequente requer a emenda ou substituição da Certidão de Dívida Ativa, para adequação do título executivo, mediante a aplicação da
Lei n.º 8383/91 (art. 3º, inciso I) para aferição do valor da anuidade, respeitado o patamar legal estabelecido pela Lei n.º 6.994/82 (fls. 60/65).
É o relatório. Fundamento e Decido.
As fiscalizadoras do exercício profissional são autarquias, e suas contribuições têm natureza tributária, submetendo-se ao princípio da legalidade estrita (artigo 150, inciso I, da Constituição Federal).
Por tal razão, o STF, à unanimidade, apreciando o RE n.º 704.292/PR, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 2º, da Lei nº 11.000/04, que autorizava os Conselhos, sponte propria, a fixar o valor das contribuições anuais.
No caso dos autos, as anuidades cobradas foram lançadas com esteio na Lei nº 7.394/1985, diploma que incide no mesmo vício reconhecido em relação à Lei n.º 11.000/04.
Neste cenário, a ausência de fundamento legal para a exigência dos respectivos valores enseja a nulidade do título executivo.
Na espécie, não há como aplicar as Leis nº 6.994/82, 8.383/91, ou mesmo a Lei nº 12.514/11, pois não deram sustentação à conduta do exequente, quando da constituição do crédito tributário.
Ademais, a Lei n.º 12.514/11 não pode alcançar anuidades anteriores a sua vigência.
Por fim, não há como se admitir a adequação da cobrança, nos moldes requeridos pelo exequente.
Não cabe ao juízo constituir crédito tributário.
Se assim entender o demandante, que faça o lançamento, sob sua conta e risco, ciente do prazo decadencial para tal desiderato.
Em relação às anuidades remanescentes, relativas aos exercícios de 2012 e 2013, reconheço a impossibilidade jurídica de sua cobrança, na forma do artigo 8º, da Lei n.º 12.514/11.
Dispositivo
Ante o exposto, declaro extinta a execução fiscal, com fulcro nos artigos 8, da Lei nº 12.514/11, 485, inciso VI, e 487, inciso I, do CPC.
Sem condenação em honorários. 
Custas na forma da lei.
Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.
Após o trânsito em julgado da sentença, em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº
_______/_______ - SF02.
Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.
Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de
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desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou
extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000651-94.2015.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP246638 - CAMILA
ZAMBRANO DE SOUZA E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X SONIA MARIA CHIAVELLI
Vistos, etc.Em virtude do pagamento do débito, noticiado à fl. 31, JULGO EXTINTA a Execução Fiscal e satisfeito o crédito, por sentença, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem
condenação em honorários. Custas na forma da lei.Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em
cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento COGE 64/2005.A manifestação de vontade retratada à fl. 31 (desistência de qualquer prazo recursal e renúncia à ciência da decisão) implica ato incompatível com a
vontade de recorrer, nos termos do art. 1000, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado. Após, em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário
para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora,
podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e
desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às
partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso,
os autos serão arquivados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000656-19.2015.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP246638 - CAMILA
ZAMBRANO DE SOUZA E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X ALESSANDRA MARIA ULIAN
Vistos, etc.Em virtude do pagamento do débito, noticiado à fl. 57, JULGO EXTINTA a Execução Fiscal e satisfeito o crédito, por sentença, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem
condenação em honorários. Custas na forma da lei.Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em
cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento COGE 64/2005.A manifestação de vontade retratada à fl. 57 (desistência de qualquer prazo recursal e renúncia à ciência da decisão) implica ato incompatível com a
vontade de recorrer, nos termos do art. 1000, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado. Após, em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário
para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora,
podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e
desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às
partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso,
os autos serão arquivados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000787-91.2015.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER
BRESCANSIN DE AMORES) X VALENTIM BORGES DOS SANTOS

Suspendo a presente execução, devendo a mesma ser remetida ao arquivo sobrestado, até o término do acordo de parcelamento firmado entre as partes, ou até nova provocação pela exequente que dê efetivo andamento ao
feito. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001594-14.2015.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP373791 - KRISLLEN
FONSECA MARQUES E SP375368 - PEDRO RODRIGUES MACHADO) X MARIELA AUGUSTA JUSTO SEGURA

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002139-84.2015.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP363052 - RAFAEL
CHAMA MARTIN E SP375368 - PEDRO RODRIGUES MACHADO) X JANILDO JOAQUIM DE SOUZA

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000874-13.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP375368 - PEDRO
RODRIGUES MACHADO) X HELIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ARAUJO
Vistos, etc.Em virtude do pagamento do débito, noticiado às fls. 75/77, JULGO EXTINTA a Execução Fiscal e satisfeito o crédito, por sentença, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em
cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento COGE 64/2005.A manifestação de vontade retratada às fls. 75/76 (desistência de qualquer prazo recursal e renúncia à ciência da decisão) implica ato incompatível com a
vontade de recorrer, nos termos do art. 1000, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado.Após, em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para
o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora,
podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e
desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às
partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso,
os autos serão arquivados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001403-32.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E
SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743
- RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X NOELY DOS SANTOS BENEVIDES

Considerando que na petição de fl. 46 não há pedido de prosseguimento do feito, reconsidero o r. despacho de fl. 47.
Suspendo a presente execução, devendo a mesma ser remetida ao arquivo sobrestado, até o término do acordo de parcelamento firmado entre as partes, ou até nova provocação pela exequente que dê efetivo andamento ao
feito. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002454-78.2016.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X ME SUPERMERCADO EIRELI - EPP(SP140799 - LELIS DEVIDES JUNIOR E
SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO) X MATHEUS JOSE PEREIRA DOS SANTOS

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003115-57.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP363052 - RAFAEL
CHAMA MARTIN) X RENATO HUTZEL DE LIMA

Suspendo a presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, sobrestando-se o feito e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição, e após, decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,
fluirá o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do que dispõem o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e o artigo 921, do CPC, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005932-94.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO
TADAO MAGAMI JUNIOR E SP296905 - RAFAEL PEREIRA BACELAR) X ARIANE MANZATO USSUNA
Vistos, etc.Em virtude do pagamento do débito, noticiado à fl. 41, JULGO EXTINTA a Execução Fiscal e satisfeito o crédito, por sentença, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem
condenação em honorários. Custas na forma da lei.Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em
cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento COGE 64/2005.Homologo a renúncia ao direito processual de recorrer, restando prejudicado o prazo respectivo (fl. 41). Certifique-se o trânsito em julgado. Após, em
havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.Se o caso,
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proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.Finalmente, arquivem-se os autos, dando-
se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de
autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste
feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
CERTIDÃO DE FL. 52:
Certifico que há custas processuais a serem recolhidas, no valor de R$ 40,44 (quarenta reais e quarenta e quatro centavos) no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do valor devido em dívida ativa da Fazenda
Nacional. O recolhimento deverá ser efetuado exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em guia GRU, devendo uma via da guia devidamente recolhida ser entregue nesta Secretaria da 2ª Vara Federal em Bauru/ SP,
pessoalmente ou através de petição. O preenchimento da GRU poderá se realizado através do link:https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, nos seguintes códigos:- Unidade Gestora (UG): 090017- Gestão:
00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0O referido é verdade e dou fé.

EXECUCAO FISCAL
0001407-35.2017.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL E SP234382 -
FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO) X VANIA NORONHA DE SOUZA
Vistos, etc.Em virtude do pagamento do débito, noticiado às fls. 43/44, JULGO EXTINTA a Execução Fiscal e satisfeito o crédito, por sentença, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Se for o caso, participe-se por meio eletrônico a prolação desta sentença ao(à) em. Relator(a) de recurso vinculado a este feito ou a eventual embargos opostos, em
cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento COGE 64/2005.Transitada em julgado, em havendo penhora/bloqueio em bens do devedor, proceda a secretaria o necessário para o levantamento do gravame. Cumpra-
se, servindo cópia deste de MANDADO/OFÍCIO nº _______/_______ - SF02.Se o caso, proceda-se à intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como
mandado de intimação n.º _______/_______ - SF02.Finalmente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos e tendo em conta,
ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de evitar desperdício de recursos públicos, dê-se ciência às partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze)
dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que, ocorrido o trânsito em julgado e transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001706-12.2017.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X SUKEST INDUSTRIA DE ALIMENTOS E FARMA LTDA(SP275145 - FLAVIO YUDI
OKUNO)

Suspendo a presente execução, devendo a mesma ser remetida ao arquivo sobrestado, até o término do acordo de parcelamento firmado entre as partes, ou até nova provocação pela exequente que dê efetivo andamento ao
feito. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003838-42.2017.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO E SP165381 -
OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X CARLOS DANIEL OJOPI VELASCO

Fls. 49: intime-se o exequente para que, em 15 (quinze) dias, indique novo endereço da parte executada, ante o certificado pelo oficial de justiça.
Sem prejuízo, intime-se o exequente da decisão exarada à fl. 46.
DECISÃO DE FL. 46:
Vistos.
Diante da proposta feita pelo executado, na audiência, para quitação do débito em quatro parcelas e da expressa anuência do exequente, homologo o acordo celebrado entre as partes, para que o valor de R$ 4.171,82,
atualizado até setembro de 2019, seja adimplido em quatro prestações mensais consecutivas, a primeira dentro de 5 (cinco) dias a contar da intimação desta decisão, e as subsequentes na mesma data. (fls. 37 e 39/44).
Nesse contexto, suspendo a execução até o término do acordo de parcelamento firmado entre as partes, que deverá ser comunicado pelo exequente, ou até nova provocação que dê efetivo andamento ao feito. 
Quanto à ausência do exequente na audiência de tentativa de conciliação, não reputo satisfatórias suas justificativas, pois, na procuração, há 8 (oito) procuradores constituídos pelo exequente, bastando que um deles estivesse
presente ou mesmo postulasse que o ato fosse realizado por videoconferência.
Considero, portanto, ato atentatório à dignidade da justiça, e o sanciono com multa de dois por cento da vantagem econômica pretendida, que será revertida em favor da União, nos termos do art. 334, 8º, do Código de
Processo Civil.
Cópia desta decisão poderá servir de mandado de intimação n.º ____/2019 SF 02.
Publique-se. Intimem-se com urgência.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008807-13.2011.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1302224-78.1995.403.6108 (95.1302224-2) ) - ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU(SP067217 - LUIZ
FERNANDO MAIA) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU

Ante a inércia da exequente, intimada do despacho de fl. 298, promovo o desbloqueio do valor bloqueado à fl. 272, medida que foi requisitada, consoante extrato que deverá ser juntado na sequência. 
No mais, ante a ausência de manifestação que promova o efetivo andamento do feito, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, juntamente com o feito em apenso nº 0008808-95.2011.403.6108, àquele pelo fundamento
exarado à fl. 214 daqueles autos. 
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002802-06.2019.4.03.6108

IMPETRANTE: MARCIA CRISTINA LOPES LEVORATO & CIA LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP138071

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP

 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DECISÃO

 

 

 

 

Vistos, em liminar.

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Márcia Cristina Lopes Levorato & Cia. Ltda. em face do Delegado da Receita Federal em Bauru, por meio do qual busca, já em sede liminar, “seja
assegurado o direito líquido e certo da Impetrante ao registro dos créditos da contribuição do PIS e da COFINS sobre as despesas com publicidade, propaganda e marketing, nos termos dos artigos 3º, II, das Leis
nºs 10.637/02 e 10.833/03” (ID n.º 24309799).

Assevera, para tanto, que tais despesas se qualificam como insumos, para os efeitos do regime de não-cumulatividade das exações.
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Ouvida a autoridade impetrada (ID n.º 24997054).

É a síntese do necessário. Fundamento e Decido.

A impetrante busca o reconhecimento do seu direito de reduzir a base de cálculo do PIS e da COFINS, deduzindo-se os gastos com publicidade, propaganda e marketing, sem, todavia, especificar o valor que
pretende compensar.

Assim, os documentos juntados à inicial são suficientes, pois a eventual aferição do crédito se dará pela própria autoridade impetrada, em futuro pedido administrativo de compensação.

É a Jurisprudência do STJ:

 

[...] a) tratando-se de Mandado de Segurança impetrado com vistas a declarar o direito à compensação tributária, em virtude do reconhecimento da ilegalidade ou inconstitucionalidade da anterior exigência da
exação, independentemente da apuração dos respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, a comprovação cabal de que o impetrante ocupa a posição de credor tributário, visto que os comprovantes de
recolhimento indevido serão exigidos posteriormente, na esfera administrativa, quando o procedimento de compensação for submetido à verificação pelo Fisco; e (b) tratando-se de Mandado de Segurança
com vistas a obter juízo específico sobre as parcelas a serem compensadas, com efetiva alegação da liquidez e certeza dos créditos, ou, ainda, na hipótese em que os efeitos da sentença supõem a efetiva
homologação da compensação a ser realizada, o crédito do Contribuinte depende de quantificação, de modo que a inexistência de comprovação suficiente dos valores indevidamente recolhidos representa a
ausência de prova pré-constituída indispensável à propositura da ação mandamental.

(REsp 1365095/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/02/2019, DJe 11/03/2019).

 

Passo ao exame da liminar.

O conceito de insumo, para o efeito de abatimento da base de cálculo do PIS e da COFINS, restou assim esclarecido pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

[...] o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o
desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.

(REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018)

 

A impetrante tem por atividade econômica a exploração do comércio varejista, atuando como loja de departamentos, ou magazine.

Nesta toada, ainda que se tome por relevante o gasto com publicidade, propaganda e marketing, não diviso a essencialidade dos referidos serviços, para o exercício da atividade econômica pela impetrante, haja
vista a total viabilidade de se explorar a atividade, sem que realizadas as referidas despesas.

É a Jurisprudência do TRF da 3ª Região:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS, DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. DESPESAS COM PUBLICIDADE E
PROPAGANDA. INSUMOS. CREDITAMENTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 1. As Leis nº 10.637/2002 (PIS) e nº 10.833/2003 (COFINS) disciplinam a não-cumulatividade das contribuições
PIS e COFINS, dispondo sobre os limites objetivos e subjetivos para a implementação dessa técnica de tributação. 2. Por conseguinte, para a apuração dessas contribuições, cabe à lei autorizar,
limitar ou vedar as deduções de determinados valores. 3. O art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 trata de alguns valores, bens e serviços que podem ser utilizados para a geração de créditos
de PIS e COFINS e nele não estão incluídas, expressamente, despesas com publicidade e propaganda. 4. Quanto à caracterização de tais despesas como insumos, consoante interpretação literal do
art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, a jurisprudência tem entendido que os insumos que ensejam o creditamento de PIS e COFINS são aqueles bens ou serviços diretamente utilizados
na fabricação/produção dos produtos destinados à venda ou na prestação dos serviços. 5. Diante disso, resta claro que as despesas com publicidade e propaganda não se qualificam como insumos,
pois não são bens ou serviços utilizados diretamente no processo de fabricação/produção dos produtos comercializados pela impetrante, a saber, produtos cosméticos, de perfumaria e de higiene
pessoal. 6. Inexistindo expressa autorização legal ao creditamento na forma postulada pela impetrante, não cabe ao Poder Judiciário conferir benefício fiscal não previsto em lei, sob pena de afronta
ao art. 111 do Código Tributário Nacional. 7. Apelação improvida.
(ApCiv 0014903-05.2010.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2016.)

 

Posto isso, indefiro a liminar.

Ao MPF, pelo prazo máximo de dez dias, vindo os autos à conclusão para sentença.

Intimem-se.

Bauru, data infra.

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004619-06.2013.4.03.6108

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: RENATO TADASHI SUZUKI

Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANO JOSE ARANTES LIMA - SP168137

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

Vistos.

Em complementação à deliberação anterior, registre-se que deverá a CEF promover a retenção de Imposto de Renda sobre o valor a ser transferido por haver incidência.
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Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

Cumpra-se.

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001068-54.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: BENTO LUIZ DE QUEIROZ TELLES JUNIOR

Advogado do(a) EXEQUENTE: BENTO LUIZ DE QUEIROZ TELLES JUNIOR - SP145784

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

Vistos.

Retifico, em parte, despacho ID 21586710, fazendo constar que os cálculos do RPV estão atualizados até abril/2017.

Intime-se e cumpra-se.

Bauru, data infra.

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MONITÓRIA (40) Nº 0006647-49.2010.4.03.6108

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA - SP243787, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467, IVAN CANNONE MELO - SP232990

RÉU: LOURIVAL ELEUTERIO SANT ANNA - ME

Advogado do(a) RÉU: MICHEL DE SOUZA BRANDAO - SP157001

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

Diante do óbito do réu citado por edital, reputo encerrada a prestação dos serviços do advogado nomeado curador especial (fl. 196). 

Com amparo na Resolução n.º 305 de 07 de outubro de 2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, arbitro os honorários do referido defensor na fração de 2/3 (dois terços)
do valor máximo previsto para ações diversas, mencionado na Tabela I, do Anexo Único, da citada resolução, ou seja, R$ 357,89.

Expeça a Secretaria a requisição de pagamento da verba honorária arbitrada em favor do defensor dativo (artigo 27).

Cumprida a diligência, remetam-se os autos ao E. Tribunal para julgamento do recurso de apelação, sendo desnecessária a intimação dos sucessores para conferência da
virtualização, pois, intimados pessoalmente, permaneceram inertes.
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Promova-se o levantamento do sigilo dos autos, mantendo-o unicamente no documento Id 19460823, por conter informações  sob sigilo fiscal.

Após a intimação do advogado dativo acerca desta deliberação, promova-se sua inativação na autuação do processo.

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003671-64.2013.4.03.6108

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136

EXECUTADO: CARLOS ALEXANDRE BARBOSA

 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

Vistos.

Indefiro o requerimento formulado visando a que publicações e intimações referentes a este processo sejam feitas em nome de LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGÉRIO – OAB/SP 272.136,
diante do contido na cláusula 3ª do Acordo de Cooperação n.º 01.004.10.2016, firmado entre a União e a Caixa Econômica Federal, objetivando a conjugação de esforços para ampliação e aprimoramento da implantação do
Sistema PJE, bem como no art. 14, § 3º, da Resolução PRES nº 88/2017.

A representação da CEF, no referido sistema, é promovida por Departamento Jurídico, no qual, se o caso, devem ser cadastrados os advogados contratados pela empresa pública, visando o regular
acompanhamento processual.

Deixo de determinar a comunicação do ocorrido ao Gerente Jurídico do Departamento Jurídico Regional da Caixa Econômica Federal, uma vez que tal já foi realizada, em outro feito, para este mesmo
advogado.

Sem prejuízo, manifeste-se a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo providência que dê efetivo andamento ao feito.

No silêncio, ou em caso de pedido ineficaz, tornem os autos ao arquivo sobrestado, independente de nova intimação.

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

 

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004554-11.2013.4.03.6108

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136

EXECUTADO: ARRIVARE COMERCIAL LTDA - EPP, ADRIANA ARAUJO ROS DE SANTIAGO, CELIO JOAQUIM DE SANTIAGO

Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO ANGELO VERDIANI - SP178729
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO ANGELO VERDIANI - SP178729
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO ANGELO VERDIANI - SP178729

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

Vistos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     45/1584



Indefiro o requerimento formulado visando a que publicações e intimações referentes a este processo sejam feitas em nome de LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGÉRIO – OAB/SP 272.136,
diante do contido na cláusula 3ª do Acordo de Cooperação n.º 01.004.10.2016, firmado entre a União e a Caixa Econômica Federal, objetivando a conjugação de esforços para ampliação e aprimoramento da implantação do
Sistema PJE, bem como no art. 14, § 3º, da Resolução PRES nº 88/2017.

A representação da CEF, no referido sistema, é promovida por Departamento Jurídico, no qual, se o caso, devem ser cadastrados os advogados contratados pela empresa pública, visando o regular
acompanhamento processual.

Deixo de determinar a comunicação do ocorrido ao Gerente Jurídico do Departamento Jurídico Regional da Caixa Econômica Federal, uma vez que tal já foi realizada, em outro feito, para este mesmo
advogado.

No mais, dê-se ciência aos executados da informação da CEF de ID 25667869.

Sem prejuízo, manifeste-se a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo providência que dê efetivo andamento ao feito.

No silêncio, ou em caso de pedido ineficaz, tornem os autos ao arquivo sobrestado, independente de nova intimação.

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

 

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003111-61.2018.4.03.6108

AUTOR: WALDICEA MARIA SOARES LARA

Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

Vistos.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora, bem como a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.048, inciso I, do CPC. Anote-se.

Retifique-se a autuação incluindo-se o Ministério Público Federal.

Cite-se o INSS.

 

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002259-03.2019.4.03.6108

AUTOR: SUKEST INDUSTRIA DE ALIMENTOS E FARMA LTDA

Advogados do(a) AUTOR: OMAR AUGUSTO LEITE MELO - SP185683, GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO - SP249451

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO
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Vistos.

 

IDs 23648635 e 25765336: a questão deverá ser objeto de decisão após a manifestação da parte autora, em réplica, haja vista o conteúdo da resposta da Fazenda Nacional.

Manifeste-se a parte autora, em réplica.

Especifiquem as partes, se o desejarem, provas que pretendam produzir, justificando a necessidade e pertinência de cada uma delas, expondo com clareza os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de
indeferimento, fornecendo, desde já, quesitos para perícia e rol de testemunhas que eventualmente se fizerem necessárias, sob pena de preclusão.

Int.

 

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

 

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5002938-03.2019.4.03.6108

REQUERENTE: ARLINDO SILVA DOS SANTOS FILHO

Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO DE ROSSI FERNANDES - SP277348, DANILO ROBERTO FLORIANO - SP253235

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

Vistos.

 

Determino a suspensão deste feito pelo prazo de 60 dias, a fim de que  o autor promova, em 3 dias, o requerimento constante na inicial nos autos do feito executivo, via adequada, a princípio, para dirimir a
questão discutida nestes  autos.

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

 

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003143-32.2019.4.03.6108

IMPETRANTE: TMTLOG TRANSPORTES LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: ABILIO MACHADO NETO - MG44068

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

 

Autoridade a ser notificada:

Nome: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP
Endereço: Rua Olga Gonzales de Oliveira, 35, Quadra 2, Residencial Jardim Estoril V, BAURU - SP - CEP: 17017-594
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PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

Vistos.

Sem pedido liminar a apreciar, notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao representante judicial da autoridade impetrada.

Com a vinda das informações, ao Ministério Público Federal para manifestação em máximos 10 (dez) dias.

Tudo feito, tornem conclusos para sentença.

Via desta deliberação servirá como Ofício de notificação da autoridade impetrada.

Int. e cumpra-se.

Bauru, data infra.

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali 

Juiz Federal

 

 

As peças e documentos processuais podem ser acessados informando a respectiva chave de acesso, indicada abaixo, no endereço: http://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

 

CHAVES DE ACESSO:

 

 

Documentos associados ao processo

 

Título Tipo Chave de acesso**
Petição inicial Petição inicial 19120614314375700000023514204
MS - TMTLOG - ICMS na base de PIS e Cofins Petição inicial - PDF 19120614314382100000023514235
Docs. de Representação - TMTLOG Documento de Identificação 19120614314388300000023514207
Doc. 01 - ICMS - TMTLOG Documento Comprobatório 19120614314405400000023514209
Doc. 02 - PIS COFINS - TMTLOG Documento Comprobatório 19120614314412000000023514210
Custas Iniciais Quitadas - TMTLOG Custas 19120614314421500000023514211
Certidão Certidão 19120615535605500000023524776
Certidão Certidão 19120617091212100000023533983

 

 

 

 

Av. Getúlio Vargas, 21-05, 3.º andar - Jd. Europa - CEP 17.017-383 - Bauru/SP 

Tel. (14) 2107-9512 - Correio Eletrônico: bauru_vara02_sec@jfsp.jus.br

Expediente Nº 10801

PROCEDIMENTO COMUM
0005652-75.2006.403.6108 (2006.61.08.005652-3) - MARIA MOREIRA GOMES X ARNALDO GOMES X SERGIO GOMES X SONIA GOMES DE ALMEIDA X JAIR GOMES(SP159986 -
MILTON ALVES MACHADO JUNIOR E SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA MOREIRA GOMES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao requerente (Dr. IGOR K.P./OAB 251.813) do desarquivamento do feito.
Aguarde-se em Secretaria por quinze (15) dias e se nada requerido, volvam os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0009953-31.2007.403.6108 (2007.61.08.009953-8) - PARREIRA E ROEPCKE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA(SP165256 - RICARDO REGINO FANTIN) X UNIAO FEDERAL(RJ074598 -
ERCILIA SANTANA MOTA)

Fls. 366-368: Dê-se ciência as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005544-75.2008.403.6108 (2008.61.08.005544-8) - CAVALHEIRO E CAVALHEIRO TRANSPORTES LTDA - EPP(SP111165 - JOSE ALVES BATISTA NETO E SP159060 - ANDREA BOTELHO
PRADO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do trânsito em julgado da decisão proferida pelo e. TRF3.
Tendo em vista o valor atualizado das custas (R$ 566,79, em 10/12/19, extrato que segue) recolhidas as fls. 142 e as verbas honorária de sucumbências (R$ 1.000,00 em 18/12/2012 - fl. 217) a que foi condenada a ré, intime-se
a parte autora a dar início ao cumprimento da sentença, providenciando em dez (10) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e a inserção no sistema PJe, nos termos dos artigos 10 e 11, da Resolução
PRES 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando à Secretaria da Vara (via fone: 14-2107-9512 ou via e-mail: bauru-se02-vara02@trf3.jus.br) que proceda a conversão dos metadados de autuação
destes autos físicos para o sistema eletrônico PJe, disponibilizando-os para virtualização preservando o número de autuação e registro dos autos físicos.
Cumpridas as providências para a digitalização e inserção do feito no sistema Pje, deverá a Secretaria cumprir as determinações previstas no artigo 12 da referida Resolução.
Aguarde-se em secretaria por quinze dias. Se nada requerido, arquive-se o feito físico.
Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos, e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de
evitar desperdício de recursos públicos, ficam cientes as partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que,
transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.

PROCEDIMENTO COMUM
0000407-68.2015.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP251076 - MARCOS YUKIO TAZAKI) X ANTONIO CARLOS
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NALIN(SP185984 - JOSE PAULO BARBOSA) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM(SP158386 - FABIO ALEXANDRE COELHO)

Dê-se ciência as partes da devolução das cartas precatórias (fls. 285-294 e 295-308). 
Manifestem-se as partes em alegações finaisno prazo de legal. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002558-70.2016.403.6108 - OSWALDO RIBEIRO(SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...................ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO (ART. 1.010, 1º, DO CPC).

...
Nos termos do art. 1º, inciso III, alínea i, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte apelada intimada a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazões à apelação (art. 1.010, 1º, do CPC).

PROCEDIMENTO COMUM
0002678-16.2016.403.6108 - EXTRALIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI(SP178735 - VANDERLEI GONCALVES MACHADO E CE013714 - DANIEL HOLANDA LEITE E
CE017334 - RAFAEL FLORENCIO RAMALHO BATISTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP198813 - MARCIO AGUIAR FOLONI)

Vistos.
Consulta de fl. 605: considerando que já consta de fl. 453 o registro audiovisual do depoimento da testemunha Eduardo Heitor Costa Soeiro, colhido na carta precatória nº 27/2015-SD02, reputo desnecessária a juntada aos
autos dos documentos indevidamente afixados na contracapa dos autos.
Cuide o gabinete deste juízo para que os documentos repassados pela Secretaria para juntada aos autos físicos sejam devidamente encartados na ordem cronológica dos atos processuais.
Nos mais, intime-se a parte RÉ/ECT para que, em cinco (5) dias cumpra o disposto no art. 3º e seus parágrafos, da Resolução 142/2017(virtualização e inserção do feito no PJe), solicitando à Secretaria da Vara (via fone: 14-
2107-9512 ou via e-mail: bauru-se02-vara02@trf3.jus.br) que proceda a conversão dos metadados de autuação destes autos físicos para o sistema eletrônico PJe, disponibilizando-os para virtualização preservando o número
de autuação e registro dos autos físicos.
Após, intime-se AUTORA (apelada as fls. 510-538) nos termos do art. 4º, I b, da mesma Resolução.

PROCEDIMENTO COMUM
0004260-51.2016.403.6108 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3325 - ALEXANDRE HIDEO WENICHI E Proc. 751 - SIMONE MACIEL SAQUETO) X CENTRO SUL
LOGISTICA E SERVICOS LTDA(SP208670 - LUIS FELIPE DE ALMEIDA PESCADA E SP355981 - HENRIQUE NOGUEIRA HERNANDES E SP214348 - LUCAS CAMILO ALCOVA
NOGUEIRA) X USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S A(SP032604 - VAGNER ANTONIO PICHELLI E SP077849 - EDSON AIELLO CONEGLIAN E SP069949 - REGIANE ELISE
ANDREUCCI MARTINS BONILHA)

FLS. 254-255: mídia contento a cópia integral da reclamação trabalhista n 0000135.57.2013.5.15.0149 - dê-se vista as partes.
Após, a conclusão para se verifique a necessidade de inquirição de Henrique Maciel.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003787-51.2005.403.6108 (2005.61.08.003787-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012588-24.2003.403.6108 (2003.61.08.012588-0) ) - NELSON BASSO(SP143802 -
MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP E SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO E SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470
- DANIEL CORREA) X NELSON BASSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Face ao erro material constante da determinação de fls. 186, solicite-se ao PAB local que seja transferido o saldo total da conta 3965.005.9456-7 (R$ 154,17), para a agência 6854-3, conta poupança nº 21.245-8 (variação
51), titularidade de Tânia Beatriz Sauer Modoglio, CPF 298.886.718-63.
Com a diligência, dê-se vista as partes.
Após, tornem conclusos para sentença de extinção.
Obs: Cópia do presente servirá de oficio 067/2019 SD 02.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000008-15.2010.403.6108 (2010.61.08.000008-9) - TEMPERALHO IND/, COM/, IMP/, E EXP/ LTDA(SP172492 - JULIO MARTY JUNIOR E SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E SP159402 -
ALEX LIBONATI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X TEMPERALHO IND/, COM/, IMP/, E EXP/ LTDA
DECISÃO DE FLS. 493:
Vistos.
Reconsidero a deliberação de fl. 492.
Regularize a empresa Natari Alimentos Ltda. sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos autos instrumento de mandato, sob pena de serem consideradas ineficazes as manifestações apresentadas
em seu nome nos autos (fls. 135, 204/228, 394/434 sem prejuízo da responsabilidade do advogado por perdas e danos (art. 104, 2º, do CPC).
Do mesmo modo, regularize a executada Temperalho Trading, Comércio, Importação e Exportação EIRELI a sua representação processual, sob pena de serem considerados ineficazes os atos praticados em seu nome,
também sem prejuízo da responsabilidade dos advogados por perdas e danos (art. 104, 2º, do CPC).
Sem prejuízo, considerando que embora tenha postulado a produção de prova oral, a empresa Natari, embora intimada (fl. 324), não arrolou testemunhas bem como considerando que a executada Temperalho não participa da
relação instaurada no incidente de desconsideração da personalidade jurídica, não tomando parte na sua produção de provas, dou por encerrada a instrução probatória do referido incidente.
Após, tornem conclusos para decisão.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003485-36.2016.403.6108 - TEMPERALHO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI(SP168732 - EDUARDO BIANCONCINI DE FREITAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP293119 - MAIRA BORGES FARIA) X NF COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP282523 - CLAUDIO MELO DA
SILVA E SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA) X TEMPERALHO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Oficie-se ao PAB da CEF para que transfira o saldo total da conta 3965.005.86402751-2, correspondente a 50% restantes dos honorários advocatícios, para a conta nº 9720-9, da agência 1594-6, do Banco do Brasil, de
titularidade da Freitas Advogados Associados, CNPJ nº 04.361.794/0001-70, consignando, expressamente, a necessidade de retenção do IRRF, consoante orientação encaminhada pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, a ser efetivada na forma ordinariamente promovida pela instituição financeira depositária no pagamento de verba dessa natureza.
Via desta deliberação servirá como Ofício 068/2019 SD 02 para o PAB da CEF neste Fórum.
Após, a pronta conclusão para sentença de extinção da execução.
Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1300518-94.1994.403.6108 (94.1300518-4) - PEDRO DE CARVALHO X PAULO DE CARVALHO X ILDA MARCIANO(SP098562 - EURIPEDES VIEIRA PONTES E SP063754 - PEDRO PINTO
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP237446 - ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO) X PEDRO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 393: Cumpra a parte autora, em até de 05 (cinco) dias, o determinado as fls. 377.
DESPSCHO DE FLS. 377
Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução nº 0001012-53.2011.403.6108, pretendendo dar início ao cumprimento de sentença, providencie a parte autora/exequente, no prazo de 10 dias, o
cumprimento do previsto nos artigos 9º, 10 e 11 da Resolução 142/2017 da Presidência do E. TRF, ou seja, a digitalização e inserção dos documentos no sistema PJE, prosseguindo a execução nos autos eletrônicos, devendo
ser solicitado à Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos
autos, nos termos do previsto no parágrafo 2º, do artigo 3º da mencionada Resolução, advertindo-se que, nos termos do artigo 14-A, parágrafo único, da mencionada Resolução, se já estiverem os autos em carga, poderá a
parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Int.
Decorrido o prazo, sem cumprimento, arquivem-se os autos independentemente de nova intimação das partes. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1302481-69.1996.403.6108 (96.1302481-6) - ZENIA PONSO FOSCHI X ZENIA PONSO FOSCHI X LUIZ FOSCHI X JOSE SELLIS X CESAR AFONSO ROBLES X ANTONIO CESAR
ROBLES X ROSANA ROBLES(SP120240 - MARTA ARACI CORREIA PEREZ SOUZA) X ANITA MOURA ANDRADE ROBLES(SP120240 - MARTA ARACI CORREIA PEREZ SOUZA) X
UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ZENIA PONSO FOSCHI X UNIAO FEDERAL X JOSE SELLIS X UNIAO FEDERAL X CESAR AFONSO ROBLES X UNIAO FEDERAL X ANITA
MOURA ANDRADE ROBLES X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ZENIA PONSO FOSCHI X UNIAO FEDERAL

Fl 246: Dê-se ciência a beneficiária (Drª Marta Araci C.P.Souza) do pagamento de RPV pago no banco do Brasil, conta 3400129469833.
Ante as diligências já efetuadas pela Secretaria da Vara, intimem-se, por edital com prazo de 60 (sessenta) dias, os demais sucessores do coautor Luiz Foschi, ainda não habilitados nos autos, a saber, os filhos Joseane, Carlos e
Mauro, para que, nos termos do artigo 313, parágrafo 2.º, inciso II, do CPC/2015, promovam as devidas habilitações nestes autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito.
Decorrido o prazo acima, sem a regularização determinada, promova-se a conclusão para prolação de sentença.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0000447-50.2015.403.6108 - JOSE FRANCISCO DE LIMA(SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FRANCISCO
DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do trânsito em julgado da decisão proferida pelo e. TRF3.
Antes de se dar início ao cumprimento da sentença, caso o faça, providencie a parte Autora, em dez (10) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e a inserção deles no sistema PJe, nos termos dos artigos
10 e 11, da Resolução PRES 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando à Secretaria da Vara (via fone: 14-2107-9512 ou via e-mail: bauru-se02-vara02@trf3.jus.br) que proceda a conversão dos
metadados de autuação destes autos físicos para o sistema eletrônico PJe, disponibilizando-os para virtualização preservando o número de autuação e registro dos autos físicos.
Cumpridas as providências para a digitalização e inserção do feito no sistema Pje, deverá a Secretaria cumprir as determinações previstas no artigo 12 da referida Resolução.
Aguarde-se em secretaria por quinze dias. Se nada requerido, arquive-se o feito físico.
Considerando as despesas incorridas no arquivamento e desarquivamento dos feitos, e tendo em conta, ainda, a verificação de inúmeros pedidos de desarquivamento, imediatamente após a remessa de autos ao arquivo, a fim de
evitar desperdício de recursos públicos, ficam cientes as partes de que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar requerimentos ou extrair eventuais cópias dos documentos presentes neste feito, bem como de que,
transcorrido aquele lapso, os autos serão arquivados.

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002743-52.2018.4.03.6108

AUTOR: JURACY SANGALLI BORGES
REPRESENTANTE: GINA MARIA MARAGON BORGES STANZIOLA

Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A, 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA ESPECIFICAÇÃO JUSTIFICADA DE PROVAS

  

Nos termos do art. 1º, inciso II, alínea "a", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, ficam as partes intimadas a especificar as provas que pretendam produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando a sua pertinência, com indicação
expressa do(s) fato(s) que, por seu intermédio, intentem comprovar, apresentando, desde logo, o rol de testemunhas, na hipótese de requerimento de prova oral, ou os quesitos periciais, no caso de pedido de prova pericial, tudo
sob pena de indeferimento.

Bauru/SP, 11 de dezembro de 2019.

 

RODOLFO MARCOS SGANZELA 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020587-81.2018.4.03.6183

AUTOR: ANTONIO MECCA

Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO DE SOUZA FATUCH - SP304984-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA RÉPLICA

  

Nos termos do art. 1º, inciso I, alínea "e", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora intimada a, querendo, manifestar-se acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Bauru/SP, 11 de dezembro de 2019.

 

RODOLFO MARCOS SGANZELA 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001990-61.2019.4.03.6108

AUTOR: MARCUS VINICIUS MALULEY VALLIM

Advogado do(a) AUTOR: PAULA JULIANA LOURENCO BASILIO - SP267729

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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PROCESSO ELETRÔNICO - ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA ESPECIFICAÇÃO JUSTIFICADA DE PROVAS

  

Nos termos do art. 1º, inciso II, alínea "a", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, ficam as partes intimadas a especificar as provas que pretendam produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando a sua pertinência, com indicação
expressa do(s) fato(s) que, por seu intermédio, intentem comprovar, apresentando, desde logo, o rol de testemunhas, na hipótese de requerimento de prova oral, ou os quesitos periciais, no caso de pedido de prova pericial, tudo
sob pena de indeferimento.

Bauru/SP, 11 de dezembro de 2019.

 

RODOLFO MARCOS SGANZELA 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001765-75.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA ROCCO MADUREIRA - SP216663

EXECUTADO: JOSE GERALDO MAZETI EIRELI - ME

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte executada, por carta (art. 513, §2º, II, CPC), dirigida ao endereço constante no ID 9293095, para que efetue o pagamento ou apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo mencionado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento (art. 523, §1º, CPC).

 

Dê-se ciência, ainda, de que, transcorrido o prazo para pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação (art. 525 CPC).

Bauru, 15 de agosto de 2019.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001145-29.2019.4.03.6108

EMBARGANTE: URSO EQUIPAMENTOS PARA VEICULOS LTDA - EPP, CLAUDINEI ANTONIO ANDRIOTTI, FABIO SAES BODO

Advogado do(a) EMBARGANTE: FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882
Advogado do(a) EMBARGANTE: FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882
Advogado do(a) EMBARGANTE: FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado do(a) EMBARGADO: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

Vistos.

Homologo o pedido de desistência (ID 25089752) dos embargos de declaração interpostos pelos embargantes contra decisão de ID 18910004.
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No mais, aguarde-se a manifestação da exequente sobre a informação do executado de pagamento do débito, a ser realizada nos autos da execução de título extrajudicial n. 5001170-76.2018.4.03.6108, ação
principal em relação a estes embargos.

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

 

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001170-76.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: URSO EQUIPAMENTOS PARA VEICULOS LTDA - EPP, FABIO SAES BODO, CLAUDINEI ANTONIO ANDRIOTTI

Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546, FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546, FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546, FERNANDO SIMIONI TONDIN - SP209882

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO - DESPACHO

 

Vistos.

Diante da informação dos executados/embargantes nos embargos à execução n. 5001145-29.2019.4.03.6108 de pagamento do débito objeto desta execução (ID 25404266 daqueles embargos), manifeste-se
a exequente neste feito no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem estes autos e os autos dos embargos à execução conclusos para sentença.

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

 

Juiz Federal

Expediente Nº 12447

USUCAPIAO
0011319-08.2007.403.6108 (2007.61.08.011319-5) - FLAVIO MANGILLI X ANTONIA APARECIDA ROCHA MANGILI X ALECIO MANGILI X RUTH PERES MANGILI X FERNANDO
MANGILE X FABIANE GOMES MANGILI(SP087188 - ANTONIO CARLOS DAHER) X UNIAO FEDERAL(SP171345 - LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA) X SERGIO MACIEL X
DIRCE PAPILE MACIEL X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) X REGINA CELIA PEREIRA KIRILOS X PATRICIA PEREIRA
KIRILOS X ANTONIO KIRILOS JUNIOR X PEDRO JOSE KIRILOS NETO X NILTON DIAS X LUIZ LAERCIO SWENSON RIBEIRO X MUNICIPIO DE PIRATININGA(SP155025 - LUIZ
NUNES PEGORARO) X NELSON PASCHOALOTTO X ADEMIR RIBEIRO DE MESQUITA X JOSE ROBERTO DOS SANTOS
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃOFica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme despacho de fl. 399 (...Transcorrido o prazo, intime-se a parte autora para que informe, no prazo de
05 (cinco) dias, o cumprimento do quanto determinado à fl. 368.).

MONITORIA
0004838-14.2016.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ALEX MARCOS DE CASTRO FERRAGENS LTDA -
ME(SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X ALEX MARCOS DE CASTRO(SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E SP259809 -
EDSON FRANCISCATO MORTARI) X IVETE APARECIDA CARNEIRO DE GODOI(SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI)
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS Nos termos do art. 1º, inciso II, alínea d, da Portaria nº 01/2019, deste juízo,
ficam as partes intimadas a se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de honorários periciais apresentada em fls. 305/306.

MONITORIA
0000926-72.2017.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP197584 - ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI) X VR LUX
COMERCIAL LTDA(SP155388 - JEAN DORNELAS)
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA APELANTE PROMOVER A VIRTUALIZAÇÃO - PJE Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea e, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte apelante/EBCT
intimada a promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção dos autos no sistema PJe, nos termos do art. 3º e seus parágrafos, da Resolução PRES nº 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, não mais direcionando as partes requerimentos aos autos físicos.

PROCEDIMENTO COMUM
0006711-35.2005.403.6108 (2005.61.08.006711-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005465-04.2005.403.6108 (2005.61.08.005465-0) ) - LIGIA MERCEDES DE OLIVEIRA
LIMA SILVEIRA(SP064648 - MARCOS CAETANO CONEGLIAN) X INSS/FAZENDA
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO ACERCA DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS Nos termos do art. 1º, inciso III, alínea k, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora, através de seu
advogado Marcos Caetano Coneglian OAB/SP 64.648, intimada acerca do desarquivamento dos autos, bem como, de que dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para eventual requerimento, sob pena de retorno dos autos ao
arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001688-40.2007.403.6108 (2007.61.08.001688-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004174-32.2006.403.6108 (2006.61.08.004174-0) ) - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV(SP139495 - ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO) X AIRTON ANTONIO DARE - ESPOLIO(SP201796 - FELIPE MARTINELLI LIMA VERDE GUIMARÃES) X
GUILHERME CHAVES SANT ANNA(SP102488 - LUIZ EDUARDO ARENA ALVAREZ E SP188581 - RENATA VICENTINI BARBOSA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DE
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COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 2706 - GRAZIELE MARIETE BUZANELLO)

Aguarde-se a apresentação dos memoriais finais nos autos da ação cautelar.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004940-36.2016.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001422-72.2015.403.6108 () ) - TATIANA FARIA DA FONSECA MICALI(SP164257 - PAULO ROBERTO
MICALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP392742 - TABATA SAMANTHA CARVALHO BISSOLI PINHEIRO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO
PINTO ALZANI)
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO ACERCA DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS Nos termos do art. 1º, inciso III, alínea k, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte embargada/CEF, através de
sua advogada Tabata Samantha Carvalho Bissoli Pinheiro OAB/SP 392.742, intimada acerca do desarquivamento dos autos, bem como, de que dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para eventual requerimento, sob pena de
retorno dos autos ao arquivo.

CAUTELAR INOMINADA
0005465-04.2005.403.6108 (2005.61.08.005465-0) - LIGIA MERCEDES DE OLIVEIRA LIMA SILVEIRA(SP064648 - MARCOS CAETANO CONEGLIAN) X INSS/FAZENDA
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO ACERCA DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS Nos termos do art. 1º, inciso III, alínea k, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora, através de seu
advogado Marcos Caetano Coneglian OAB/SP 64.648, intimada acerca do desarquivamento dos autos, bem como, de que dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para eventual requerimento, sob pena de retorno dos autos ao
arquivo.

CAUTELAR INOMINADA
0004174-32.2006.403.6108 (2006.61.08.004174-0) - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV X AIRTON ANTONIO DARE - ESPOLIO(SP349728 - PAULO DAVI JABUR
DAMIÃO POLETE E SP122427 - REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA E SP139495 - ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

Diante do encerramento da fase de instrução processual dos autos principais, determino a retomada do curso processual da presente ação.
Manifestem-se as partes em prosseguimento, apresentando seus memoriasis finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, e, na sequência, pelo assistente, finalizando pelo INCRA,
observando-se que o órgão público é beneficiado pelo prazo em dobro.
Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0011690-69.2007.403.6108 (2007.61.08.011690-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EDMAR PAULO DE OLIVEIRA
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE PARA RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAISNos termos do art. 1º, inciso III, alínea b, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a
exequente/CEF intimada a promover o recolhimento das custas processuais remanescentes no valor de R$ 125,07 (Guia GRU; Unidade Gestora: 090017; Gestão: 00001; Código: 18710-0).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000981-57.2016.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ANTONIO CARLOS MARAR
ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAISNos termos do art. 1º, inciso III, alínea b, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica o
exequente/CEF intimado a promover o recolhimento das custas processuais remanescentes no valor de R$ 516,62 (Guia GRU; Unidade Gestora: 090017; Gestão: 00001; Código: 18710-0).ATO ORDINATÓRIO -
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE Nos termos do art. 1º, inciso IX, alínea p, da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica o exequente/CEF intimado a retirar em secretaria os documentos originais de fls. 06/13 desentranhados
e substituídos por cópias.

3ª VARA DE BAURU

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000275-55.2008.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: EMPRESA PAULISTA DE NAVEGACAO LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: EDSON ROBERTO REIS - SP69568, ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO - SP27441
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão ID 25748600  e considerando que ocorreu falha mínima na digitalização do feito, seguem, anexas a este, virtualizadas, as fls. 32 e 34 dos autos físicos.

Ciência às partes da virtualização do feito, intimando-se-as para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019, devendo a
União  independentemente de nova intimação, apresentar a planilha atualizada de débito com a inclusão dos acréscimos previstos no art. 523, §1º, CPC, nos termos do item "1", da segunda parte do despacho de fls. 194/195,
cumprindo-se, na sequência, os demais comandos.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000802-70.2009.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI - SP197584, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467, RICARDO UENDELL DA SILVA - SP228760
EXECUTADO: FOCUS DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ERIVELTO RIBEIRO DE ALMEIDA - SP283029
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização do feito, intimando-se-as para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019, devendo a
executada, independentemente de nova intimação, manifestar-se, sobre o peticionado pela EBCT às fls. 110/114.

Int.
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Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002689-89.2009.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAN CANNONE MELO - SP232990, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
EXECUTADO: RODCRED - PROMOTORA DE CREDITOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ALMYR BASILIO - SP121503, CAIO MARCIO PESSOTTO ALVES SIQUEIRA - SP228542, RENATA SCHOENWETTER FRIGO - SP250881
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da virtualização do feito, intimando-se-as para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019, devendo a
parte autora, independentemente de nova intimação, manifestar-se, em prosseguimento, ante a juntada do mandado de fl. 196.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000992-91.2013.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566, MARCIO AGUIAR FOLONI - SP198813
EXECUTADO: C. SILVA & TRISTAO LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à EBCT da virtualização do feito, intimando-se-a para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019.

No mais, cumpra-se o despacho de fl. 185.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002079-82.2013.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566, FABIO SCRIPTORE RODRIGUES - SP202818
EXECUTADO: PCM ELETRONICA LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à EBCT da virtualização do feito, intimando-se-a para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019, devendo a
parte autora, independentemente de nova intimação, manifestar-se, em prosseguimento, ante a carta precatória de fls. 247/266.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS (193) Nº 0004156-30.2014.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
RECLAMANTE: JOSE DIMAS SGAVIOLI FACCIOLI
Advogados do(a) RECLAMANTE: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546, DEVANILDO PAVANI - SP328142, TALITA FERNANDA RITZ SANTANA - SP319665
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REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - SP123199
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização do feito, intimando-se-as para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019.

Após, tornem os autos conclusos (fl. 512).

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119) Nº 0002040-80.2016.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
ESPOLIO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) ESPOLIO: HIROSCHI SCHEFFER HANAWA - SP198771
ESPOLIO: C. SILVA & TRISTAO LTDA - ME, CLAUDIONOR DUARTE DA SILVA, MAURICIO MARTINS TRISTAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à EBCT da virtualização do feito, intimando-se-a para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019, devendo a
parte autora, independentemente de nova intimação, manifestar-se, em prosseguimento, acerca da carta precatória juntada às fls. 49/56.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000789-90.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI - SP197584
RÉU: TEAM WORK URUPES INDUSTRIA, COMERCIO E CONFECCOES LTDA - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à EBCT da virtualização do feito, intimando-se-a para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019, devendo a
parte autora, independentemente de nova intimação, manifestar-se, em prosseguimento, acerca das informações de fls. 53/59 e da carta precatória devolvida (Doc. Num. 25734608).

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005664-60.2004.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: ANGELA MARIA ENZ, DORA BENINI, ELISABETE SAVI, IRENE BATISTA, JUREMA ANUNCIATA CAMILO, MARCELA PINTO AMARAL, MARIA DE LOURDES
BATISTA DE OLIVEIRA, NIUSA MARIA GARDIM RIBEIRO, PAULO ROBERTO ISMAEL LUTTI, VERA LUCIA BENINI, SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA, SILVANA APARECIDA SAVI,
SONIA MARTINS RUSSO MILANEZI, SONIA REGINA TEIXEIRA FELIX MEDEIROS
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS - SP161119
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO MAZZITELLI FELISBERTO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão ID 25870828 e considerando que ocorreu falha mínima na digitalização do feito, segue, anexa a este, virtualizada, a fl. 249 dos autos físicos.

Ciência aos autores e à União, inclusive do segundo parágrafo da certidão ID 25870828, intimando-se-os para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20
de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019, devendo a
parte autora, independentemente de nova intimação, manifestar-se, em prosseguimento, em até dez dias, acerca da petição da União de fls. 1958/1961.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000788-08.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
RÉU: PIPPER JOIAS LTDA - EPP
Advogado do(a) RÉU: MARCO AURELIO UCHIDA - SP149649
 
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, determino o cancelamento da distribuição do PJe nº 5002900-25.2018.4.03.6108, ante o despacho proferido à fl. 35, a sentença de fls. 51/53, bem como a completude da presente virtualização,
prosseguindo-se neste feito, requerendo a parte vitoriosa o cumprimento de sentença, em momento oportuno.

Assim, dê-se ciência às partes da virtualização do feito, intimando-se-as para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019.

Int.

Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000432-86.2012.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ELIZABETH MARIA DE CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ - SP58339
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização do feito, intimando-se-as para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019.

A seguir, ante as diligências já efetuadas e para maior agilidade e segurança, providencie a Secretaria, via Bacenjud, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s), até o valor indicado na
execução (com os acréscimos de multa e/ou honorários advocatícios).
Decorridos sete dias da protocolização das ordens, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos autos, do arresto, tomar-se-á como negativa a tentativa de bloqueio. Valores que sejam, concomitantemente, inferiores a um
por cento do montante da dívida e do valor do salário mínimo vigente, serão imediatamente desbloqueados pelo Juízo. 
À Secretaria para que proceda aos preparativos para tal requisição.
Havendo bloqueio(s), intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrados nos autos, para
eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em
prosseguimento. 
No silêncio, ou ausente manifestação capaz de impulsionar a execução remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se o seu SOBRESTAMENTO, até nova e efetiva provocação. 
Int.
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   BAURU, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000099-66.2014.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: JOSE HUGO RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI - SP134450, ERIKA MORIIZUMI - SP269870
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização do feito, intimando-se-as para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019.

Após, independentemente de nova intimação, ficam as partes cientes acerca dos esclarecimentos da Perita nomeada,  ID 23049613, fls. 192/200.

A seguir, decorrido o prazo de 15 dias e não havendo novo pedido de esclarecimento, expeça-se solicitação de pagamento à Perita, conforme valor já arbitrado.  

              

 

   BAURU, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000099-66.2014.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: JOSE HUGO RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI - SP134450, ERIKA MORIIZUMI - SP269870
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização do feito, intimando-se-as para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019.

Após, independentemente de nova intimação, ficam as partes cientes acerca dos esclarecimentos da Perita nomeada,  ID 23049613, fls. 192/200.

A seguir, decorrido o prazo de 15 dias e não havendo novo pedido de esclarecimento, expeça-se solicitação de pagamento à Perita, conforme valor já arbitrado.  

              

 

   BAURU, 9 de dezembro de 2019.

 

 

*
JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO
Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

Expediente Nº 11977

PROCEDIMENTO COMUM
0006440-60.2004.403.6108 (2004.61.08.006440-7) - CLOVIS LONGUINHO MARANGON(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 520 e 522/526: ciência à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS.
Acaso discorde dos referidos cálculos, deverá apresentar os seus via PJe, conforme disposto na Resolução Pres nº 142/2017, com suas alterações.
Havendo concordância, expeçam-se minutas de Precatório/RPV, dando-se ciência às partes, para, querendo, manifestarem-se no prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos para transmissão dos ofícios requisitórios
expedidos. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005514-98.2012.403.6108 - MARIA APARECIDA BENEDITO X THAIS DE JESUS SILVA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 199: Considerando (a) já não ter havido levantamento, pela exequente, do valor requisitado anteriormente (fl. 188), (b) que a mesma não foi encontrada no endereço indicado na inicial e constante da Receita Federal/
Webservice (vide extrato anexo e fl. 197) e (c) o tempo já transcorrido desde a outorga da procuração de fl. 16, esclareça/comprove o advogado da exequente se ainda mantém contato com a mesma, onde ela se encontra e/ou
como fará para levantar e repassar os valores em favor dela. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de nova expedição de RPV.Sem prejuízo, intime-se pessoalmente Maria Aparecida Benedito, que também
era autora desta ação, acerca da (a) existência de valor a ser requisitado em favor de THAÍS DE JESUS SILVA, filha de José Domingos da Silva, bem como para que (b) forneça ao oficial de justiça, se souber, o endereço e o
telefone onde THAÍS poderá ser encontrada.Para tanto, cópia desta servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO para ser cumprido nos seguintes endereços:a) Rua Engenheiro Miguel Melhado Campos, 4-62, Octávio
Rasi, Bauru/SP (obtido junto ao Webservice, vide extrato anexo);b) Rua Guilherme Turini, 1-04, Octávio Rasi, Bauru/SP (fl. 84)c) Praça Orquídeas, 4-23 ou 4-13, Vista Alegre, Bauru/SP (fls. 02 e 86).Também diligencie a
Secretaria junto aos sistemas INFOSEG, SERASAJUD, RENAJUD e BACENJUD acerca de eventual endereço diverso da exequente THAÍS. Se verificada a existência de outro endereço, proceda-se a nova tentativa
de intimação, expedindo-se o necessário.Após, quando em termos, voltem conclusos.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003249-89.2013.403.6108 - ZUPERO BARBOSA DOS SANTOS X ABEGAIL LESCANO DE SOUZA X IRINEU PACHECO X JUAREZ GOMES MACHADO X LUIZ CARLOS BONATI X
JEFERSON COLODIANO X ANTONIO CARLOS PADER X MARIA DE FATIMA DE SOUZA X BRUNO RODRIGUES X DIRCE BRAITE ALTAFIM X MARIO LENHARO X MARCIA
GORETI LONGO X JOSE ANTONIO DOS REIS X MARIA MADALENA RODRIGUES X CLAUDIA DE FREITAS LOPES X ANDREIA LUCIMARA GOMES BELARMINO X ANGELA
RIBEIRO ROCHA BOM X GILDA APARECIDA PADER X MANOEL MESSIAS MARQUES DE JESUS X PAULO ANTONIO HILARIO X BENEDITO DE OLIVEIRA X DAVI PEREIRA DA
CRUZ X ALEX SANDRO BRITO NEVES X LUCIANA ALMERIN DOS SANTOS X BRAZ MARQUES DA PAIXAO X FRANCISCO BENVINDO BUENO(SP106527 - LOURIVAL ARTUR
MORI) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA E SP207267 - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO) X COMPANHIA DE SEGUROS
DO ESTADO DE SAO PAULO(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP297202 - FLAVIO SCOVOLI SANTOS E SP087317 - JOSE ANTONIO
ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

Face às manifestações da CEF e da Companhia Excelsior, fls. 1839 e 1840/1844, intimem-se-as sobre o Ofício da CDHU, fls. 1278/1808, que encaminha cópia dos contratos e RIEs em nome dos autores, para que se
manifestem, no prazo de 15 dias, acerca das informações e documentos apresentados.

PROCEDIMENTO COMUM
0010130-51.2013.403.6183 - VALDOMIRO DE GOES(SP299898 - IDELI MENDES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 213/219: manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS.
Acaso discorde dos referidos cálculos, deverá apresentar os seus via PJe, conforme disposto na Resolução Pres nº 142/2017, com suas alterações.
Havendo concordância, expeçam-se minutas de Precatório/RPV, dando-se ciência às partes, para, querendo, manifestarem-se no prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos para transmissão dos ofícios requisitórios
expedidos. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000401-61.2015.403.6108 - CARLOS ROBERTO PASCHOAL(SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS E SP190991 - LUIS EDUARDO FOGOLIN PASSOS E SP325576 - CAIO PEREIRA
RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 437/439: nos termos do artigo 1.010, par. 1º, do CPC, intime-se a parte autora/apelada, para a apresentação de contrarrazões. 
Com a juntada das contrarrazões ou decurso de prazo, proceda a Secretaria do Juízo à conversão dos metadados de autuação.
Ressalte-se que o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Após, proceda a parte autora à digitalização do feito, nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, com suas alterações.
Na sequência, à parte apelada para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b, daquela Resolução.
Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se os físicos (baixa-findo).
Intimações sucessivas.

PROCEDIMENTO COMUM
0002817-02.2015.403.6108 - MARIA INES CONEGLIAN DE ANDRADE(SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO E SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 222/228: nos termos do artigo 5º da Resolução nº 142, de 20/07/2017, intime-se a parte apelada/autora para que realize, no prazo de 15 (quinze) dias, a providência determinada no artigo 3º da mesma Resolução
(virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001729-89.2016.403.6108 - MARCOS APARECIDO GONCALVES(SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS E SP190991 - LUIS EDUARDO FOGOLIN PASSOS E SP325576 - CAIO
PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1.010, par. 1º, do CPC, intime-se a parte apelada/autora, para a apresentação de contrarrazões. 
Com a juntada das contrarrazões ou decurso de prazo, proceda a Secretaria do Juízo à conversão dos metadados de autuação.
Ressalte-se que o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Após, intime-se a parte autora para que proceda à digitalização do feito, nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, com suas alterações.
Na sequência, à parte apelada para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b, daquela Resolução.
Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se os físicos (baixa-findo).
Intimações sucessivas.

PROCEDIMENTO COMUM
0002022-59.2016.403.6108 - SILVAL FRANCISCO MOLINA GARCIA(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI E SP366539 - LUCIA HELENA RADIGHIERI DE ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 200/204: manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS.
Acaso discorde dos referidos cálculos, deverá apresentar os seus via PJe, conforme disposto na Resolução Pres nº 142/2017, com suas alterações.
Havendo concordância, expeçam-se minutas de RPV, dando-se ciência às partes, para, querendo, manifestarem-se no prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos para transmissão dos ofícios requisitórios expedidos. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000509-22.2017.403.6108 - KARLA REGINA MACHADO DE FREITAS E GOUVEIA X GUILHERME DE PADUA VILELA E GOUVEIA(SP311557B - HUGO HIROMOTO TANINAKA E
SP159846 - DIEGO SATTIN VILAS BOAS E SP038218 - SIDONIO VILELA GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP111749 - RAQUEL
DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA)

Fls. 543/545: sobre os embargos opostos, intime-se a CEF para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias (art. 1.023, par. 2º, do CPC).
A seguir, à nova conclusão.

PROCEDIMENTO COMUM
0002856-28.2017.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X RITA DE CASSIA FABRICIO(SP170663 -
DALTON LUIS BOMBONATTI)
SENTENÇAExtrato: Ação de reintegração de posse combinada com rescisão contratual - Ocupação de imóvel vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV - Legitimidade da postulação - Reintegração
lídima - Caracterizada hipótese para rescisão contratual - Danos por depredação incomprovados - Despesas de consumo do imóvel sob responsabilidade da ré - Despesas condominiais, de IPTU, ITBI e cartoriais de
responsabilidade da CEF/FAR - Parcial procedência ao pedidoSentença B, Resolução 535/2006, CJF.Autos n.º 0002856-28.2017.403.6108Autora: Caixa Econômica Federal - CEFRé: Rita de Cássia FabricioVistos
etc.Cuida-se de ação de rescisão contratual combinada com reintegração de posse movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Rita de Cassia Fabricio, por meio da qual aduz que a ré firmou contrato habitacional
com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, que faz parte do programa Minha Casa Minha Vida, porém descumpriu a avença ao deixar de ocupar ao bem. Postula seja considerado rescindido o contrato firmado
entre as partes e concedida a reintegração economiária na posse do apartamento nº 33, do Bloco 23, Condomínio Residencial Santana, localizado na Rua Pedro Lipe, 4-51, CEP 17026-750, Bauru/SP, matrícula 115.003 do
2º Ofício de Registro de Imóveis em Bauru.Portanto requer: a) expedição de mandado de constatação do imóvel para identificação de eventuais outros invasores; b) o reconhecimento da rescisão do contrato com a parte
beneficiária, retornando o imóvel à propriedade plena do FAR/CEF, restituindo-lhe a posse; c) expedição de mandado de reintegração de posse do imóvel e, se desocupado, seja concedida tutela para sua manutenção na posse
da coisa; d) a cominação de multa pecuniária em caso de novas invasões, além da caracterização de crime de desobediência e possibilidade de automática desocupação compulsória; e) a condenação dos requeridos ao
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pagamento de indenização por perdas e danos em função do esbulho, em especial danos decorrentes de eventuais depredações, despesas com água e energia elétrica, despesas condominiais, tributos existentes sobre o imóvel,
despesas de registros cartorários e encargos decorrentes da rescisão contratual, as quais serão apuradas em fase de liquidação; f) expedição de ofício ao CRI, para averbação da rescisão e respectivo retorno da propriedade em
favor do FAR, independentemente do recolhimento do ITBI, mormente em razão da inexistência de transmissão do bem, mas mera rescisão de ato jurídico e, na hipótese de não ocorrer dispensa do tributo, compromete-se a
recolher as guias e apresentá-las em Juízo.Custas processuais recolhidas parcialmente, fls. 39.Certificou o Oficial de Justiça não encontrou pessoas no endereço do apartamento, tendo realizado citação por hora certa, fls.
48.Contestou a parte ré, aduzindo residir, temporariamente, com seus pais, que necessitam de cuidados, tendo solicitado à sua prima ficasse no imóvel, para evitar invasão. Requereu os benefícios da Justiça Gratuita, fls.
54/55.Réplica, sem provas, fls. 59.Sem provas pela parte requerida, fls. 62.Realizada audiência de tentativa de conciliação, a parte ré informou não ocupar o imóvel nem possuir interesse em lá retornar. Foi determinado, pelo
Juízo, o sobrestamento do processo, para que a CEF tomasse as providências de ocupação, informando aos autos, fls. 87/88.A CEF foi intimada a cumprir ao comando, fls. 90, informando que o imóvel somente poderá ser
repassado a outrem após o registro de rescisão perante o CRI, por isso necessário o julgamento de mérito da ação, fls. 94.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Incontroverso dos autos que o imóvel
está desocupado, conforme pela parte ré declinado em audiência, fls. 87/88.Nos termos da cláusula décima segunda do pacto, que trata da rescisão do contrato e retomada do imóvel, consta como causa rompedora, fls. 15-v -
transferência ou cessão a terceiros, a qualquer título, no todo ou em parte, dos direitos e obrigações decorrentes deste instrumento; II - destinação do imóvel alienado fiduciariamente à finalidade diversa da residência do(s)
beneficiário(s) e sua família.Logo, escancarada a configuração de hipótese de rescisão contratual, porque Rita, embora agraciada com política estatal de moradia, descumpriu a lei e o contrato que assinou, ao deixar de residir no
local, assim lícita a postura economiária.Em sede de reintegratória, de fato ampara o ordenamento ao ente demandante, pois em cena a otimização do uso de imóvel inserto em programa de moradia popular, onde os candidatos
passam por prévia seleção, entram em cadastro de aprovados e aguardam o chamamento economiário para assinatura do contrato respectivo.Com efeito, de conhecimento público a existência de similar condição em que se
encontram milhares de pessoas no País, que a almejarem por uma moradia, portanto de fundamental atuação a intervenção estatal, tal como a demandada nos autos, a fim de proporcionar a mais justa distribuição, dentro dos
critérios e parâmetros estabelecidos, com efeito.Logo, estando a Caixa Econômica Federal jungida à observância dos ditames atinentes à legislação de regência, tão-somente a cumprir com o seu dever de ofício, diante de
quadro que a não abonar a originária mutuária, na combatida permanência no imóvel em questão.Aliás, como mui bem sabe o polo particular, as regras para aquisição de uma habitação são rígidas e exigem demonstração de
capacidade financeira, para que as prestações sejam compativelmente adimplidas.Ademais, não se discute a função social que a propriedade deve observar, vez que a decorrer o presente litígio habitacional de normas produzidas
pelo próprio Poder Público, o qual a tê-lo instituído visando a atender aos anseios populares, aflorando cristalino não se prometeu o melhor dos mundos para os cidadãos que desejam participar de programas habitacionais.Por
veemente, existem regras claras que impõem obrigações e deveres para as partes, decorrendo tais normatizações do Estado Democrático de Direito, balizado pelos ditames da Carta Política de 1988, afigurando-se
objetivamente plausível haja a imposição de requisitos para a concessão de financiamento habitacional, por este motivo inoponível o princípio da dignidade da pessoa humana.Em suma, faz reunir a parte requerente revelação
assim da irregular ocupação do apartamento em foco, tanto quanto a imperativa retomada possessória que o tema enseja, comportando a demanda julgamento meritório favorável, a fim de que seja a Caixa Econômica Federal
definitivamente reintegrada ao bem em questão, tanto quanto seja declarado rescindido o contrato originariamente entabulado com Rita de Cassia Fabricio.A respeito do pedido por danos decorrentes de eventuais depredações,
não existe aos autos qualquer indício de sua ocorrência, sendo dever da CEF provar as suas alegações, art. 373, inciso I, CPC, portanto improcede o seu pedido.Por sua vez, o C. STJ pacificou entendimento de que a
obrigação de pagar por serviço de natureza essencial, tal como água e energia, não é propter rem, mas pessoal, isto é, do usuário que efetivamente se utiliza do serviço, AgRg no AREsp 45.073/MG, Rel. Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 02/02/2017, DJe 15/02/2017.Assim, compete à parte ré o pagamento das despesas inerentes até a efetiva reintegração de posse.Acerca das despesas condominiais, a obrigação
pelo pagamento de débitos de condomínio possui natureza propter rem, sendo o proprietário do imóvel a responsabilidade pelo adimplemento das despesas. Súmula 568/STJ., AgInt no REsp 1730607/SP, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 26/06/2018, DJe 02/08/2018.Logo, se dívida houver desta ordem, compete à CEF arcar com os valores e, pela via própria, buscar o que de direito, mesmo raciocínio se aplicando a
IPTU, à luz do art. 32, CTN, recordando não serem oponíveis ao Fisco convenções particulares, art. 123, CTN.No que respeita ao pagamento de ITBI, não compete ao Juízo Federal tratar de referida matéria, porque tributo
de competência municipal, ente que sequer é parte na lide, além da via ser imprópria ao debate.De sua banda, as despesas cartoriais e outras decorrentes do ato de consolidação são do interesse do credor, ao passo que o
imóvel, procedimentalmente, será repassado a outra pessoa, assim ônus que a própria CEF deve suportar.Por fim, descabida, ao presente momento processual, a cominação de multa pecuniária em caso de novas invasões, além
da caracterização de crime de desobediência e possibilidade de automática desocupação compulsória, porque incerto referido quadro, devendo a CEF adotar as medidas cabíveis para evitar ocorra esbulho da propriedade
pública, seu dever de zelo, afinal de sua responsabilidade o trato de imóveis desta natureza. Se houver uma situação concreta, bem o sabe os mecanismos que o ordenamento dispõe para lhe garantir o que de direito.Portanto,
refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo vencido, que objetivamente a não o socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado polo.Ante o exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, a fim de declarar rescindido o contrato habitacional aqui debatido entre a Caixa Econômica Federal e Rita de Cassia Fabricio, restando devida a
reintegração da parte autora na posse do apartamento do apartamento nº 33, do Bloco 23, Condomínio Residencial Santana, localizado na Rua Pedro Lipe, 4-51, CEP 17026-750, Bauru/SP, matrícula 115.003 do 2º Ofício
de Registro de Imóveis em Bauru, alienado fiduciariamente ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, gerido pela CEF, e determinar que a parte ré, bem como a quaisquer outros eventuais ocupantes do imóvel, que se
retirem voluntariamente, no prazo de 15 (quinze) dias, do referido local, sob pena de desocupação coercitiva depois de findo referido prazo, reconhecendo-se que a obrigação de pagar por serviço de natureza essencial, tal como
água e energia, compete ao polo demandado. Sujeita-se a parte requerida ao reembolso de custas e ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa (R$ 61.988,89, fls. 09), com
juros segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, observada a Justiça Gratuita, neste ato deferida. Expeça-se mandado de reintegração de posse e de intimação da parte ré, a ser
cumprido por Oficiais de Justiça desta Subseção.Se necessário, requisite-se o acompanhamento do cumprimento do mandado à Autoridade Policial Federal, que poderá, se entender conveniente, solicitar o auxílio da Polícia
Militar.Comunique-se ao CRI competente acerca da rescisão contratual, devendo adotar todas as providências/anotações cabíveis, servindo a cópia da presente como mandado. Para tal cumprimento, a Secretaria aguardará
que a CEF apresente as devidas guias de recolhimento do ITBI, no prazo de até cinco dias de sua intimação deste provimento jurisdicional, documentos que também deverão ser encaminhados ao Oficial de Registro de
Imóveis.Cumpra-se.P.R.I.Bauru, 09 de dezembro de 2019.José Francisco da Silva NetoJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0006666-60.2007.403.6108 (2007.61.08.006666-1) - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X CAINCO EQUIPAMENTOS PARA PANIFICACAO LTDA. X MARIO ARLINDO CASARIN X
ROSA TEREZINHA OZORIO CASARIM(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA)
CONCLUSÃOEm 04 de dezembro de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz Federal.Miguel Ângelo NapolitanoAnalista Judiciário RF 4690Execução Fiscal nº 0006666-60.2007.403.6108Exequente: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSSExecutados: Cainco Equipamentos para Panificação Ltda., Mário Arlindo Casarin e Rosa Terezinha Ozorio CasarimS E N T E N Ç A:Provimento COGE n.º 73/2007: Sentença Tipo
BVistos etc.Tendo em vista a quitação do crédito tributário, noticiada pela União, a fls. 120, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, inciso II , do Código de Processo Civil.O montante depositado
judicialmente foi levantado pelo polo executado, conforme demonstrado a fls. 146/150, tendo havido o desconto e o pagamento das custas judiciais, conforme fls. 136/138.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os
autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.Bauru, de 2019.José Francisco da Silva NetoJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0002353-85.2009.403.6108 (2009.61.08.002353-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSIMEIRE PEREIRA
BAPTISTA DE SOUSA(SP077819 - PAULO FERNANDO DE CARVALHO E SP137210 - JOSE CLAUDIO BAPTISTA)
Execução Fiscal 0002353-85.2009.4.03.6108Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SPExecutado: ROSIMEIRE PEREIRA BAPTISTA DE SOUSASENTENÇA:Consoante
requerimento da parte exequente, fls. 72, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas iniciais integralmente recolhidas (fls. 24/25). Sem honorários, ante a ausência de resistência e
o teor do artigo 26 da LEF:Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Expeça-se alvará de
levantamento em favor da executada do valor depositado à fl.42, intimando-se a mesma pessoalmente em endereço obtido junto ao Webservice, servindo cópia desta de MANDADO DE INTIMAÇÃO, bem como seu
patrono, pela imprensa oficial, a fim de providenciarem sua retirada.Após a tentativa, frutífera ou não, nada mais sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado, ante a renúncia dos prazos recursais pela parte exequente, e
remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.Bauru, de de 2019.Maria Catarina de Souza Martins FazzioJuíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000360-65.2013.403.6108 - VALTER GONCALVES X IVONE MARIA CASTOR GONCALVES(SP227074 - THAINAN FERREGUTI E SP207370 - WILLIAM ROGER NEME) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA E SP229058 -
DENIS ATTANASIO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB BAURU(SP205243 - ALINE CREPALDI ORZAM) X IVONE MARIA CASTOR GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALTER GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALTER GONCALVES X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU -
COHAB BAURU X IVONE MARIA CASTOR GONCALVES X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB BAURU
Fls. 690: autorizo a CEF a proceder o levantamento dos valores depositados em favor da parte autora, fls. 674, podendo o seu Advogado, Dr. Willian Roger Neme, OAB/SP 207.370, sacar as referidas quantias, pois possui
poderes para tanto, fls. 683. Bastará o referido Advogado comparecer à agência da CEF local, portando cópia deste despacho e documentos pessoais.Saliente-se que por tratar-se de indenização por valores morais, não
haverá dedução de alíquota de imposto de renda retido na fonte.Sem prejuízo, sobre a petição da parte autora de fls. 688/694, manifestem-se as rés.Int. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003008-20.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: SERGIO DOS SANTOS CORDOBA
Advogado do(a) AUTOR: ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO - MS9303
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Face a todo o processado, estes os comandos sucessivos:

a)  Deferido o depósito do veículo em questão em favor da parte autora, até a prolação de sentença ao presente feito, adotando a Secretaria as providências de estilo;

b) Deverá a parte autora providenciar seguro do veículo em favor da União, provando-o nos autos, em até 10 dias da intimação ao presente comando;

c) Intimação da parte autora sobre o presente;

d) Intimação e Citação da parte ré.

 

Bauru, data infra.
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José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

 

 BAURU, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001806-65.2011.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização do feito, intimando-se-as para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Após, cumpra-se o determinado no despacho de fls. 341 dos autos físicos, encaminhando-se o presente para a tarefa de remessa à Instância Superior.

Int.              

 

   BAURU, data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000844-82.2019.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: APARECIDA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LOURIVAL ARTUR MORI - SP106527
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) RÉU: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Extrato: Ação de rito comum – SFH – Vício de construção – Ilegitimidade ativa configurada – Extinção terminativa

 

 

Sentença “C”, Resolução 535/2006, CJF.

                                                                              

Vistos etc.

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada inicialmente perante a E. Justiça Estadual por Aparecida
Ferreira e outros – houve desmembramento, conforme adiante relatado – em face da Sul América
Companhia Nacional de Seguros S/A, aduzindo adquiriram imóveis financiados pela COHAB,
porém, com o tempo, passaram a perceber paulatinos problemas físicos como reboque caindo,
umidade, apodrecimento do madeiramento do telhado e ondulações nos pisos. Cuidando-se de
vícios de construção, requerem : a) o pagamento de indenização em pecúnia, para o conserto dos
danos em suas casas, a serem apurados; e b) condenação da requerida ao pagamento de multa
decendial de 2% dos valores apurados para os consertos dos imóveis, a contar de sessenta dias das
datas das comunicações de sinistro, até o limite da obrigação principal. Postulados os benefícios da
Justiça Gratuita, deferida, doc. 16026091, pg. 160.

Contestou a Sul América Companhia de Seguros S/A, doc. 16026091, pg. 164/214, alegando, em
síntese, sua ilegitimidade passiva, ante a cobertura securitária pelo FCVS, inépcia da inicial,
ilegitimidade de gaveteiros, falta de interesse de agir àqueles que já tiveram a liberação da
hipoteca, prescrição e descabimento de sua sujeição a riscos não previstos na apólice.
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Réplica ofertada, doc. 16026092, pg. 31/85.

Despacho saneador, afirmando a legitimidade passiva da Seguradora, a legitimidade ativa dos
autores, a ausência de interesse da União, a comprovação de vínculo contratual das partes, a
inexistência de inépcia da inicial, a ausência de prescrição e a ausência de prejuízo na quitação dos
contratos, doc. 16026092, pg. 87/90.

Agravo retido pela Seguradora, doc. 16026092, pg. 154/161.

Contraminuta, doc. 16026092, pg. 209/215.

Laudo pericial, doc. 16026092, pg. 220 e seguintes.

Manifestou-se a parte privada sobre a perícia, doc. 16026096, pg. 114/117.

Proferida r. sentença estadual, julgando procedente o pedido autoral, doc. 16026096, pg. 128/133.

Apelo da Seguradora, doc. 16026096, pg. 157 e seguintes.

Peticionou a Caixa Econômica Federal, doc. 16026096, pg. 221/269, defendendo a incompetência
estadual absoluta, porque presente atingimento do FCVS, o que direciona à intervenção da União.
Sustenta, também, a ilegitimidade dos gaveteiros, a ausência de documentos indispensáveis, a falta
de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, a necessidade de
desmembramento do feito, a ocorrência de prescrição, a não cobertura de vícios de construção e a
inaplicabilidade da multa decendial, que deve ser limitada, além de não haver cobertura às
apólices extintas, suscitando litigância de má-fé por parte dos autores.

Contraditório exercido, doc. 16026096, pg. 276.

O C. TJSP anulou a r. sentença e admitiu a CEF aos autos, remetendo os autos à Justiça Federal,
doc. 16026096, pg. 295.

O MPF propugnou pelo prosseguimento da lide, doc. 16027310, pg. 24/25.

Reiterou a CEF sua defesa já apresentada, doc. 16027310, pg. 31/38.

Oportunizado o contraditório, doc. 16027310, pg. 123, e doc. 16027310, pg. 125.

Determinada a redistribuição dos autos ao Juizado Especial Federal em Bauru, em função do valor
da causa, doc. 16027310, pg. 134.

Agravo de Instrumento mutuário, doc. 16027310, pg. 138.

O E. TRF-3 anulou a r. decisão retro, determinando seja oportunizada a emenda da inicial,
adequando o valor atribuído à causa, doc. 16027310, pg. 153.

A parte autora foi intimada a adequar o valor da causa, doc. 16027310, pg. 159, assim o fazendo,
cujo valor lançado foi de R$ 736.581,80, doc. 16027310, pg. 160.

Em razão do litisconsórcio, o valor da causa, por autor, ainda se enquadrou na competência do
JEF, por isso novamente determinada a redistribuição, doc. 16027310, pg. 161.

Agravo de Instrumento mutuário, doc. 16027310, pg. 170, cujo julgamento foi contrário ao anseio
privado, doc. 16027310, pg. 179.

Houve desmembramento dos autos, determinando-se a remessa da causa para esta Vara, doc.
16027310, pg. 388.
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Memoriais da CEF, doc. 18731613.

Manifestou-se o MPF pelo prosseguimento da lide, doc. 20304196.

A seguir, vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

DECIDO.

De fato, remanescendo a autora Aparecida Ferreira, não restou provada a sua direta vinculação
contratual com o imóvel litigado, porque o único a compor a renda do contrato a ser Claudio
Donizete de Melo, então seu marido, doc. 16026088, pg. 121/122.

Ou seja, inexiste ao feito qualquer prova robusta que indique detenha Aparecida legitimidade para
litigar em nome de Claudio, tanto que a CEF bem pontuou a ausência de registro em nome da
requerente, doc. 16026096, pg. 241.

Ainda que se avente tenha ocorrido separação, conforme a qualificação autoral, doc. 16026088, pg.
117, necessária se põe a anuência do credor, para que a dívida fosse assumida por terceiro,
inexistindo ao processo qualquer prova em tal sentido :

 

“PROCESSO CIVIL E CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL.
ASSUNÇÃO DE DÍVIDA POR TERCEIRO E NECESSIDADE DE
AQUIESCÊNCIA DO CREDOR. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA E
ILEGITIMIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. Trata-se de demanda na qual a parte autora postula a assunção de dívida, relativa ao
contrato de mútuo habitacional firmado sob as regras do Sistema Financeiro de
Habitação (SFH).

2. Analisados os autos, verifica-se que o contrato de mútuo, cuja assunção de dívida a
autora postula, foi firmado entre Carlos César Barbosa e a ré, em 13 de fevereiro de
2007. Acerca da assunção de dívida dispõe o artigo 299 do Código Civil (in verbis): Art.
299. É facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, com o consentimento
expresso do credor, ficando exonerado o devedor primitivo, salvo se aquele, ao tempo da
assunção, era insolvente e o credor o ignorava.
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3. Da leitura do referido dispositivo legal, nota-se que a assunção de dívida por terceiro
demanda aquiescência do credor. A corroborar esse entendimento, trago à colação o
julgado (in verbis): PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO ORDINÁRIA DE
RESOLUÇÃO CONTRATUAL. TÉRMINO DO NAMORO. ASSUNÇÃO DE
DÍVIDA POR APENAS UM DOS PACTUANTES. ANUÊNCIA DA CEF.
NECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE. PREENCHIMENTOS
DOS REQUISITOS. RECURSO DESPROVIDO. I - A retirada de um pactuante
demanda o expresso consentimento da CEF, afinal o contrato celebrado tem força
vinculante entre os seus participantes. II - Conforme previsão na cláusula décima
sétima, alínea "b", a cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, dos seus
direitos e obrigações, sem prévio e expresso consentimento da CEF, pode causar o
vencimento antecipado da dívida. III - Até mesmo na hipótese de partilha de bens,
produzida em separação ou divórcio, é firme o entendimento jurisprudencial no sentido
de que não pode ser oposta contra a instituição financeira, sendo necessária a sua
anuência. IV - Não se discute a função social que a propriedade deve observar, vez que a
decorrer o presente litígio habitacional de normas produzidas pelo próprio Poder
Público, o qual a tê-lo instituído visando a atender aos anseios populares, aflorando
cristalino não se prometeu "o melhor dos mundos" para os cidadãos que desejam
financiar sua casa própria. V - Correta a sentença ao estabelecer que a transferência do
contrato ao mutuário remanescente deve se submeter aos requisitos do Programa
Minha Casa Minha Vida e mediante a comprovação da capacidade para assumir a
responsabilidade pelo pagamento das prestações, conforme afirmado pela instituição
financeira. VI - Apelação desprovida. (g/n). (TRF3, AP n. 0023154-70.2014.4.03.6100,
Rel. Des. COTRIM GUIMARÃES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2017). 4. Pois bem,
considerando que nesta demanda a parte autora pleiteia o parcelamento de débito
relativo a contrato celebrado apenas pelo seu ex-marido, Sr. Carlos César Barbosa, é
possível concluir que à requerente falta legitimidade para requer a renegociação do
débito. É importante destacar que a partilha em 50% (cinquenta por cento) dos bens,
determinada nos autos que julgou procedente o pedido de divórcio do casal formulado
pela autora, abrangeu apenas os adquiridos na constância do casamento. Assim,
considerando que a aquisição do imóvel, cuja assunção de dívida se postula, foi
realizada antes do casamento (19 de outubro de 2007- fl.22), a pretensão postulada pela
autora não merece acolhimento.

5. Apelação desprovida.”

(ApCiv 0007023-48.2013.4.03.6102, JUIZ CONVOCADO SILVIO GEMAQUE, TRF3
- QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/01/2019.)

Prejudicados, pois, demais temas suscitados.

Por conseguinte, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo vencido, que
objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado ente
(artigo 93, IX, CF).

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, sem exame de mérito, art. 485, VI, CPC, a fim de reconhecer a ilegitimidade ativa da
parte autora, sujeitando-se esta ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10%
sobre o valor da causa, monetariamente atualizado até o seu efetivo desembolso, com juros segundo
o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, observada a Justiça
Gratuita (por isso ausentes custas), montante a ser distribuído igualmente entre a Seguradora e a
CEF.

P.R.I.
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Bauru, 11 de dezembro de 2019.

  

José Francisco da Silva Neto

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007091-53.2008.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: EDSON ROBERTO REIS - SP69568, ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO - SP27441
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização do feito, intimando-se-as para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019.

Após, independentemente de nova intimação, ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-se no prazo de  05 dias.

Int.

              

 

   BAURU, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001600-84.2016.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: REGINA BORGES DA SILVA FARCONI
Advogado do(a) AUTOR: IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES - SP271025
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização do feito, intimando-se-as para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, será considerada em ordem a virtualização e cessada a suspensão de eventuais prazos processuais em curso, nos termos da Resolução Pres nº 275/2019.

Int.              

 

   BAURU, data da assinatura.

 

 

Expediente Nº 11986

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003531-64.2012.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X GLENNYLSON VARCA(SP133422 - JAIR CARPI)
INTIMAÇÃO P/ DEFESA SE MANIFESTAR NA FASE DO ARTIGO 402, CPP E/OU APRESENTAR MMEMORIAIS FINAIS, CONSOANTE DELIBERAÇÃO FL. 537-VERSO: Ao início, insistiu a
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Defesa na tentativa de localização da testemunha novamente frustrada em oitiva lá no Recife, Valdir, ao que lhe esclareceu este Juízo todo o processado, nestes anos todos, a já compelir ao fundamental momento da oportunidade
de defesa pessoal, Interrogatório, sendo que perfeitamente possível, na fase subsequente, de diligências, a juntada de declaração por referido elemento, em capital iniciativa da Defesa a tanto. Colhido foi então o Interrogatório,
como aqui hoje gravado em quase hora de relatos e genuíno exercício da Ampla Defesa. Passa-se então para a fase de diligências, com sucessivas intervenções do MPF e da Defesa, no prazo legal, cada qual em intimações
sucessivas, oportunas. Com a superação de dita fase, imediata conclusão para apreciação do que vier de ser ao feito coligido. Alegações finais desde já franqueadas para a hipótese de nada mais juntado ou requerido,
sucessivamente pela Acusação e pela Defesa. Reitere-se, as intimações supra serão sucessivas, primeiro ao MPF.OBSERVAÇÃO: O MPF SE MANIFESTOU NA FASE DO ARTIGO 402, CPP E APRESENTOU
MEMORIAIS FINAIS.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

1ª VARA DE CAMPINAS

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5013410-72.2019.4.03.6105 / 1ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO DA JUSTICA
 
RÉU: LOYANA CURY, ELISIO CANDIDO DE ALFREDO JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: ELLEN ALVES LOPES - SP422121
Advogados do(a) RÉU: DANIELLA PAIVA DOS SANTOS - SP353998, MAX FERNANDO MENDES - SP378244
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Manifestem-se as partes acerca do teor da certidão ID 25815343, no prazo de 5 dias.

             

 

   CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

1ª VARA DE FRANCA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003460-49.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: LUIZ CARLOS MOURA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

RELATÓRIO

Trata-se de ação processada pelo rito comum, ajuizada por LUIZ CARLOS MOURA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando a concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria especial, ou sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição com aplicação da regra 85/95 ou integral, a partir da data do requerimento administrativo, apresentado em
08/05/2018, ou da data que implementar todos os requisitos, mediante reconhecimento da natureza especial de atividades por ele exercidas, bem como indenização por danos morais.

O despacho id. 13580661 deferiu a gratuidade da justiça e determinou a parte autora juntar os autos do processo administrativo cuja cópia foi anexada ao presente feito (id. 14017932).

Foi ordenada a citação do réu (id. 14029230).

Citado, o INSS apresentou contestação aduzindo, preliminarmente, falta de interesse de agir por não ter o autor apresentado os formulários anexados na presente demanda aos autos do processo administrativo
forçando, assim, seu indeferimento. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos (id. 15534098).

Instada a se manifestar sobre a contestação e especificarem as provas que pretendem produzir (id. 15565053), o réu requereu o indeferimento da prova pericial indireta (id. 16048656). A parte autora apresentou
réplica e requereu produção de prova pericial (id. 16213777).

A decisão id. 18166026 afastou a preliminar arguida pelo réu e saneou o feito. Foi deferida a realização de perícia por similaridade nas empresas requeridas pela parte autora, e indeferiu em relação às funções
exercidas como serviços gerais em atividade rural devido à ausência de documentos especificando qual atividade agrícola o autor exerceu. Consignou que não é cabível a realização de prova pericial em empresas ativas, uma vez
que compete ao demandante fornecer aos autos os documentos de seu interesse, providenciando-os junto às empresas que estão em atividades, nos termos do artigo 373, I, do Código de Processo Civil. Determinou a parte
autora regularizar o PPP emitido pelas empresas J.G.W Indústria e Comércio de Artefatos de Borracha Franca ME, Vibor Borracha Ltda., e Retma Indústria de Solados Ltda. Foi concedido prazo de 30 (trinta) dias para a
parte autora juntar os documentos que comprovem o exercício de atividades laboradas em condições prejudiciais à saúde, seja em empresas ativas ou inativas.

Laudo pericial foi anexado ao feito (id. 21244996), sobre o qual as partes se manifestaram (id. 21645217 e 21653224).

É o relatório do essencial. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

A questão preliminar de falta de interesse de agir já foi apreciada e rejeitada na decisão proferida id. 18166026.

Verifico que estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, de forma que passo à análise do mérito.

O cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento dos períodos apontados pela parte autora como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que seria devida a concessão de
aposentadoria especial, ou aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de tempo de atividade especial em período de atividade comum.

Os requisitos para a concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, são o cumprimento da carência exigida pela Lei nº 8.213/91, e a execução pelo segurado de trabalho
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, também nos termos da lei.

Já os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, § 7º, da Constituição Federal e art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição,
se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais.

Antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço era 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do
sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino.
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Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos segurados já filiados ao regime geral de previdência social até a data da promulgação da citada emenda, criando regras
transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente denominado de aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto à comprovação do tempo trabalhado em condições especiais, ela observa a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme preconiza o artigo 70, § 1º, do Decreto nº
3.048/99:

”A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço”.

Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.

Até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra,
mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a
apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.

A exigência de elaboração e apresentação de laudo técnico pericial foi introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, e que modificou o § 1º do
art. 58 da Lei nº 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico
de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.

Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais mediante simples enquadramento da atividade pelo
segurado exercida, dentre aquelas relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, é possível até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995. Após essa data, e até a publicação do Decreto nº 2.172,
de 05.03.1997, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição a agentes nocivos à saúde por meio dos formulários então estabelecidos pelo INSS. Quanto
ao laudo técnico, só é exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05.03.1997, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros,
Pet. 9194/PT, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves, j. 28.05.2014, DJe de 03.06.2014).

A partir dessa última data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em
03.05.2001, contudo, a Instrução Normativa INSS nº 42/01 substituiu o formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa INSS nº 78/02, pelo Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP). Já a Instrução Normativa INSS nº 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30.06.2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade especial poderia ser
comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030.

Em relação ao uso efetivo de Equipamento de Proteção Individual (EPI) por parte do trabalhador exposto a agentes nocivos, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min.
Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014), com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade desse agente, fica afastado o enquadramento da atividade como
especial. Ressalvou, contudo, o uso de EPI para proteção quanto ao agente nocivo ruído acima dos limites regulamentares de tolerância, hipótese em que a declaração do empregador, no PPP, no sentido da eficácia do EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço como especial para fins de concessão da aposentadoria respectiva, por ser incapaz de inibir seus efeitos nocivos.

Em suma, quanto ao uso do EPI, sedimentou o STF o entendimento de que:

a) impedirá o enquadramento da atividade como especial quando comprovado que efetivamente foi capaz de neutralizar os efeitos do agente nocivo;

b) não impedirá o enquadramento da atividade como especial quando se tratar do agente nocivo ruído, independentemente de declaração formal de que o EPI é eficaz.

Com relação à exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, dispunha que o tempo de serviço especial se caracterizava quando havia exposição a
ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto nº 53.831/64 e seu Quadro Anexo foram validados pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, sendo revogada tal disposição apenas pelo Decreto nº 2.172, de
06/03/1997, o qual, em seu Anexo IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído seja considerado agente agressivo, disposição essa repetida no Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, sob mesmo código.
Nova alteração regulamentar foi introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99, determinando que será considerada nociva, para fins de concessão de
aposentadoria especial, a exposição a níveis de ruído superiores a 85dB.

Assim, considera-se que, até 05.03.1997, dia anterior ao da publicação do Decreto nº 2.172/97, a exposição ao agente ruído deve ser superior a 80dB, para caracterizar o tempo de serviço especial.

No período de 6.3.1997 a 18.11.2003 a exposição deve superar 90 dB para caracterizar a natureza especial da atividade, consoante decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial n. 1.398260-PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, e após esse período, basta a exposição superior a 85dB para a mesma finalidade mencionada.

Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, pleiteia a parte autora o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida nos seguintes períodos:

MAURILIO CANESIN FAZENDA
ALEGRIA Serviços gerais   

   15/03/1982 27/08/1984

MAURILIO CANESIN
FAZENDA ALEGRIA Serviços gerais  17/05/1985 02/08/1986

MSM ARTEFATOS DE
BORRACHA SA Prenseiro  06/08/1986 21/10/1986

RAPIDO RODOSINO
TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

Ajudante de
motorista  01/11/1986 09/01/1987

MILTON JACINTHO
GUIMARAES FAZENDA Serviços gerais  04/05/1987 27/10/1987

FAZENDA CAMPO
FECHADO Serviços gerais  05/11/1987 20/03/1988

COMPONAM
TRANSPORTES E
COMPONENTES
COMERCIO E INDÚSTRIA
LTDA

Auxiliar de
produção  04/04/1988 20/09/1988

WADIH THOME Serviços
diversos  01/12/1988 11/09/1990

G.M. ARTEFATOS DE
BORRACHA LTDA Prenseiro

PPP id.
13304443 –

Pág. 2/6
18/09/1990 23/11/1993

FREMAR AGROPECUARIA
LTDA Prenseiro  08/03/1994 29/07/1997
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JOAO CARLOS SALOMAO Servente de
pedreiro  01/07/1999 07/07/2000

NEOBOR INDÚSTRIA E
COMERCIO DE BORRACHA
FRANCA LTDA

Prenseiro

PPP id.
13304443 –
Pág. 7/10

e

id. 19085489
– Pág. 1/2

02/05/2001 28/12/2002

VIBOR BORRACHAS LTDA Prenseiro

PPP id.
13304444 –

Pág. 2/4

e

id. 19085489
– Pág. 3/6

01/07/2003 16/06/2010

VEGA ARTEFATOS DE
BORRACHA EIRELI Prenseiro  20/01/2011 02/12/2011

RETMA TREINAMENTOS
LTDA Prenseiro

PPP id.
13304444 –
Pág. 6/7 e id.
19085489 –

Pág. 12

01/06/2012 08/05/2018

A atividade exercida pela parte autora no período compreendido entre 01/11/1986 a 09/01/1987, na função de ajudante de motorista, na empresa Rápido Rodosino Transportes de Cargas Ltda., possui
natureza especial, porquanto elencada no rol Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 2.4.4, que trata da atividade de motoristas e ajudantes de caminhão.

De fato, a cópia da CTPS anexada ao feito (id. 14017932 – Pág. 9) descreve que o autor desempenhou sua atividade como ajudante de motorista, sendo certo que o objeto social da empresa é justamente o
transporte de cargas, tal como registrado na CTPS do demandante, de forma que se infere, sem qualquer sombra de dúvidas, que a atividade desempenhada por ele se enquadra no conceito de ajudante de caminhão.

As demais atividades elencadas na tabela acima não estavam descritas no rol Anexo do Decreto nº 53.831/64, bem como no Anexo II do Decreto nº 83.080/79, de forma que não é possível o reconhecimento
de sua natureza especial pelo mero enquadramento, no período anterior à edição da Lei n.º 9.032/95.

Após a edição desse diploma legislativo, se revela imperativo, consoante mencionado alhures, a demonstração da efetiva exposição aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física do
segurado.

Considerando que não foram apresentados os documentos necessários para a aferição da exposição a agentes nocivos em parte das empresas acima citadas, foi produzida prova pericial por similaridade nas
empresas que não mais se encontram em atividade, cujas conclusões foram lançadas pelo perito judicial ao laudo acostado aos autos.

A prova pericial realizada por similaridade, ao meu sentir, não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante exerceu suas atividades em época pretérita, uma vez que não comprova a identidade
das condições de trabalho na empresa paradigma e no local em que o labor foi efetivamente desempenhado.

A cessação da atividade da empregadora inviabiliza a correta identificação de elementos essenciais para realização do trabalho técnico, a saber:

a) as características do imóvel e do maquinário utilizado na empresa onde o trabalho foi prestado;

b) a descrição das efetivas atividades desempenhadas pelo segurado (profissiografia);

c) os agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho;

d) o fornecimento ou utilização de equipamento de proteção individual.

A análise do laudo pericial produzido permite concluir que para aferir estes aspectos o perito judicial se valeu de forma exclusiva ou preponderante das informações prestadas pelo próprio segurado.

Vale ainda realçar que, excetuada a hipótese de exposição ao agente nocivo ruído, o fornecimento e utilização de equipamento de proteção individual (EPI) eficaz inviabiliza o reconhecimento da natureza
especial da atividade laborativa, nos termos assentados no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014) pelo Supremo Tribunal Federal, de modo que reputo temerário e desarrazoado adotar
para esta finalidade as afirmações do próprio interessado que foram lançadas pelo vistor judicial no laudo pericial realizado por similaridade.

A primazia da verdade e a busca pela verdade real constituem princípios norteadores do ordenamento jurídico processual. Todavia, na situação em tela, há que se reconhecer que a produção da perícia por
similaridade não teria o condão de afirmar o precitado princípio, pois não constitui meio idôneo para reconstruir a realidade histórica e, por conseguinte, retratar as condições de trabalho a que o segurado estava submetido.

Ressalto que a missão da perícia técnica é identificar se o segurado estava exposto a agentes nocivos no exercício do seu trabalho, e não constatar se determinada atividade, analisada em termos
gerais, deveria ser considerada especial.

Por fim, registro que não ignoro que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a produção da prova por similaridade, conforme se infere do julgamento do Recurso Especial n.º 1.370.229. Todavia,
este entendimento obviamente não impõe a adoção por este Juízo das conclusões do perito judicial, pois não retira do julgador a posição de destinatário da prova, e tampouco afasta a sua missão de aquilatar as provas
produzidas no caso concreto, e atribuir a elas o valor que devam merecer.

Feitas estas observações, passo à análise dos Perfis Profissiográficos Previdenciários em conjunto à análise do Laudo Pericial em relação às empresas em que foi realizada perícia direta:

. MSM ARTEFATOS DE BORRACHA S.A

Período: 06/08/1986 a 21/10/1986, laborado na função de “prenseiro”.

A perícia realizada na empresa aferiu índice de ruído de 81,9 dB(A). Informou que a cópia do PPRA de 97/98 (id. 21244996 – Pág. 19/20 e 23/24), fornecido pela empresa, apresentou índice acima de 85
dB(A).

Não obstante o perito ter informado que os ruídos foram minimizados em função da desaceleração do ritmo de trabalho e modernização de alguns equipamentos, quesitos nº 12 e 14 formulados pelo réu – id.
21244996 – Pág. 12, o nível de ruído medido pelo perito assim como as medições contidas no PPRA, realizadas em datas mais próximas ao labor do autor, demonstram que os índices de ruído no setor de prensa apresentaram
valores acima do permissivo legal.

Conclusão: a atividade de prensista possui natureza especial, uma vez que o índice de ruído a que estava exposto é superior ao índice previsto na Instrução Normativa do Decreto nº 53.831/64 (superior a 80
dBA).

. G.M. ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA.

Período: 18/09/1990 a 23/11/1993, laborado na função de “prenseiro”.

O PPP anexado ao feito (PPP id. 13304443 – Pág. 2/6) não consta exposição a agentes nocivos por não possuir laudo no período, conforme campo observações.

No que se refere a perícia realizada, registre-se que ela foi realizada por similaridade, uma vez que a empregadora encerrou suas atividades. Entendo que a perícia por similaridade não retrata de modo
minimamente escorreito as reais condições de trabalho em que a atividade foi desempenhada.

Conclusão: a atividade exercida pelo autor nesse período não possui natureza especial, uma vez que o formulário não consta agente nocivo.
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. NEOBOR INDÚSTRIA E COMERCIO DE BORRACHA FRANCA LTDA

Período: 02/05/2001 a 28/12/2002, laborado na função de “prenseiro”.

O PPP emitido pelo empregador (id. 19085489 – Pág. 1/2) atesta que o autor exerceu sua atividade exposto a agente ergonômico (postural), mecânico (acidentes) e físico (ruído na intensidade de 82 decibéis).   

Este formulário, retificado pelo empregador, substitui o PPP inicialmente encartado aos autos (id. 13304443 – Pág. 7/10).

Conclusão: a atividade de prensista não possui natureza especial, uma vez que o índice de ruído a que o autor estava exposto é inferior ao índice previsto na Instrução Normativa do Decreto nº Decreto n°
2.172/97 (superior a 90 dBA).

O agente ergonômico (postural) e mecânico (acidentes) não encontram guarida na legislação previdenciária para fins de aposentadoria especial.

. VIBOR BORRACHAS LTDA

Período: 01/07/2003 a 16/06/2010, laborado na função de “prenseiro”.

O PPP apresentado (id. 19085489 – Pág. 3/6) atesta que a atividade de prenseiro fica exposta a índice de ruído entre 82 a 90 dB(A), e calor em intensidade de 21º IBTUG.

Conclusão: Não é possível o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida nesse período, uma vez que na aferição do agente físico ruído, a variável a ser considerada é o ruído médio
equivalente (LEq), e não o ruído máximo aferido, e tampouco a simples média entre os patamares mínimo e máximo. Como no caso concreto ocorreu exposição a diferentes níveis de ruído, devem ser considerados os seus
efeitos combinados (tempo de exposição + ruído), de forma que deveria ter sido comprovado se a exposição estaria acima do limite de tolerância estabelecido no anexo 01 da NR 15, o que não ocorreu no presente caso.

A temperatura em intensidade de 21 IBTUG é inferior a previsão do Anexo 3, da Norma Regulamentadora nº 15 (NR 15), aprovada pela Portaria/MTE nº 3.214, de 08/06/78.

Conclusão: a atividade desempenhada pelo autor nesse período não possui natureza especial.

 . RETMA TREINAMENTO LTDA

Período: 01/06/2012 a 08/05/2018, laborado na função de “prenseiro”.

O PPP encartado aos autos (id. 13304444 – Pág. 6/7 e id. 19085489 – Pág. 12) consta que o autor laborou na sua atividade exposto a índice de ruído de 89,3 dB(A), e temperatura em intensidade de 31,20
ITBUG.

Conclusão: a atividade de prenseiro exercida pela parte autora possui natureza especial, uma vez que o índice de pressão sonora está acima do índice previsto na Instrução Normativa do Decreto nº 4.882/2003
(superior a 85 dBA).

No que se refere ao agente físico temperatura, constata-se o índice de 31,20 IBTUG é superior a previsão do Anexo 3, da Norma Regulamentadora nº 15 (NR 15), aprovada pela Portaria/MTE nº 3.214, de
08/06/78.

Em conclusão, deve ser considerado especial os seguintes períodos:

MSN Artefatos de Borracha S.A 06/08/1986 21/10/1986

Rápido Rodosino Transporte de Cargas Ltda. 01/11/1986 09/01/1987

Retma Treinamentos Ltda. 01/06/2012 08/05/2018

Assim, verifico que somados os períodos trabalhados pela parte autora constantes em sua CTPS e no CNIS, totaliza 06 anos, 04 meses e 03 dias de exercício de atividade especial, e 32 anos, 08 meses e 24
dias de tempo de contribuição, conforme retratado no quadro abaixo, insuficiente para a concessão dos benefícios de aposentadoria especial e por tempo de contribuição.

Atividades profissionais
Esp Período Atividade

comum  Atividade
especial  

 admissão saída a m d a m d

MAURILIO CANESIN
FAZENDA ALEGRIA   15/03/198227/08/1984     

2
     
5

     
13

     
- -         

-

MAURILIO CANESIN
FAZENDA ALEGRIA   17/05/198502/08/1986     

1
     
2

     
16

     
- -         

-

MSM ARTEFATOS DE
BORRACHA SA  Esp 06/08/198621/10/1986

     
-

      
-

        
-

     
- 2

     
16

RAPIDO RODOSINO
TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

 Esp 01/11/198609/01/1987     
-

      
-

        
-

     
- 2        

9

MILTON JACINTHO
GUIMARAES FAZENDA   04/05/198727/10/1987     

-
     
5

     
24

     
- -         

-

FAZENDA CAMPO
FECHADO   05/11/198720/03/1988     

-
     
4

     
16

     
- -         

-

COMPONAM
TRANSPORTES E
COMPONENTES
COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

  04/04/198820/09/1988     
-

     
5

     
17

     
- -         

-

WADIH THOME   01/12/198811/09/1990     
1

     
9

     
11

     
- -         

-

G.M. ARTEFATOS DE
BORRACHA LTDA   18/09/199023/11/1993     

3
     
2

       
6

     
- -         

-

FREMAR
AGROPECUARIA LTDA   08/03/199429/07/1997     

3
     
4

     
22

     
- -         

-
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JOAO CARLOS
SALOMAO   01/07/199907/07/2000     

1
      

-
       

7
     
- -         

-

NEOBOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE
BORRACHA FRANCA
LTDA

  02/05/200128/12/2002     
1

     
7

     
27

     
- -         

-

VIBOR BORRACHAS
LTDA   01/07/200316/06/2010     

6
  
11

     
16

     
- -         

-

VEGA ARTEFATOS DE
BORRACHA EIRELI   20/01/201102/12/2011     

-
  
10

     
13

     
- -         

-

RETMA TREINAMENTOS
LTDA  Esp 01/06/201208/05/2018     

-
      

-
        

-
    
5 11        

8

Soma:     18 64 188 5 15 33

Correspondente ao número de
dias:     8.588 2.283

Tempo total :     23 10 8 6 4 3

Conversão: 1,40    8 10 16 3.196,200000

Tempo total de atividade (ano, mês e
dia):

  32 8 24    

Passo à análise dos pedidos de aposentadoria com aplicação da regra 85/95, e de aposentadoria integral até implementar todos os requisitos.

Verifico dos assentos lançados ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (id. 21684521), assim como até a presente data, que o autor continua trabalhando na empresa Retma Treinamento Ltda.

Entretanto, não obstante esteja trabalhando para o mesmo empregador, não há registro nos autos indicando que o autor continua exercendo seu oficio na mesma atividade e exposto aos mesmos agentes nocivos,
motivo pelo qual o período posterior a 08/05/2018 será computado como tempo comum de contribuição.

DA APLICAÇÃO DA REGRA 85/95 – Lei nº 13.183/2015

A Medida Provisória n° 676/2015, convertida na Lei nº 13.183/2015, inseriu o artigo 29-C na Lei nº 8.213/91, instituiu a aplicação de uma regra conhecida como fator 85 (mulher)/95 (homem), que passou a
facultar ao segurado a aplicação ou não do fator previdenciário no cálculo de seu benefício quando preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O texto normativo assim dispõe, in verbis:

Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o total
resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for:

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade.

§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão majoradas em um ponto em:

 I - 31 de dezembro de 2018;

II - 31 de dezembro de 2020;

 III - 31 de dezembro de 2022

IV - 31 de dezembro de 2024;

V - 31 de dezembro de 2026.

 § 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo exercício de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade com o tempo de contribuição

§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na
data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo

A carteira de identidade ou RG (Registro Geral) do autor consta que ele nasceu em 07/10/1966 (id. 13304435 - Pág. 1). Considerando que na data do requerimento administrativo, apresentado em 08/05/2018,
ele possuía 51 anos, 07 meses e 02 dias de idade que somados ao tempo de contribuição de 32 anos, 08 meses e 24 dias, perfaz 84 pontos, o que torna improcedente sua pretensão mesmo com a soma de sua idade e o tempo de
contribuição até a presente data.

Por outro lado, a soma do tempo de contribuição apurado até a DER (32 anos, 08 meses e 24 dias) com a soma do tempo laborado até dezembro/2019 perfaz um total de 34 anos, 04 meses e 17 dias, conforme
tabela abaixo, demonstra também que o autor não alcança o seu pleito.

Atividades profissionais
Esp Período Atividade

comum

 admissão saída a m d

   09/05/201831/12/2019     1       7       23

        32       8       24

Soma:     33 15 47

Correspondente ao número de
dias:     12.377
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Tempo total :     34 4 17

Conversão: 1,40    0 0 0

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):   34 4 17

Deve, portanto, ser parcialmente deferido o pedido inicial, para o fim exclusivo de se declarar o quanto acima decidido, para fins de averbação junto à parte ré do período especial.

Diante desse contexto, considerando que o indeferimento da pretensão do autor na via administrativa se mostrou acertada, igualmente improcede o pedido de reparação de danos morais.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil: a) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de condenação em danos morais, de aposentadoria especial e de
aposentadoria por tempo de contribuição; b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no
reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condição especial, os seguintes períodos:

MSN Artefatos de Borracha S.A 06/08/1986 21/10/1986

Rápido Rodosino Transporte de Cargas Ltda. 01/11/1986 09/01/1987

Retma Treinamentos Ltda. 01/06/2012 08/05/2018

Considerando a procedência parcial do pedido, bem assim, a vedação de compensação de honorários advocatícios, e que o demandante sucumbiu de grande parte do pedido de reconhecimento da natureza
especial dos períodos requeridos, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do réu, que arbitro em 10% (dez por cento) a ser aplicado sobre 80% (oitenta por cento) do valor atribuído à causa,
devidamente atualizado, na forma do art. 85, parágrafo 2º, c/c parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo civil. Suspendo a exigibilidade deste ônus, por ser beneficiário da gratuidade de justiça (id. 13580661).

Por outro lado, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios ao autor, que arbitro em 10% (dez por cento) a ser aplicado sobre 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa, na forma do art. 85,
parágrafo 2º, c/c parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com fundamento no disposto no art. 12, parágrafo 1º, da Lei n.º 10.259/01 c/c art. 32, da Resolução n.º 305/14 do CJF, condeno o INSS ao ressarcimento de 20% (vinte por cento) do valor dos honorários
periciais, os quais serão requisitados após o trânsito em julgado, por meio de ofício requisitório em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo.

Após o trânsito em julgado comunique-se à Agência de Demandas Judiciais do INSS em Ribeirão Preto (ADJ), para averbar os períodos reconhecidos nesta sentença. Após, arquivem-se os autos.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, tendo em vista que o valor do proveito econômico obtido pelo autor com a procedência parcial desta demanda não supera 1.000 (mil) salários mínimos, a teor do art.
496, § 3º, I do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

 

 

 

FRANCA, 4 de dezembro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

RELATÓRIO

Trata-se de ação processada pelo rito comum, ajuizada por MIGUEL GOMES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando a concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, apresentado em 01/08/2012, mediante reconhecimento da
natureza especial de atividades por ele exercidas.

O despacho id. 8389670 deferiu a gratuidade da justiça e determinou a parte autora juntar os autos do processo administrativo referente ao indeferimento do benefício pretendido cuja cópia foi anexada ao feito
(id. 8940934).

Foi ordenada a citação do réu (id. 11299004).

Citado, o réu apresentou contestação aduzindo que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, requereu a improcedência dos pedidos (id. 12753978).

Instada a se manifestar sobre a contestação e apresentarem provas que pretendem produzir (id. 12778869), a parte autora apresentou réplica e requereu a realização de perícia (id. 13604373), o INS deixou o
prazo escoar sem apresentar manifestação.

A decisão id. 18068928 saneou o feito. Indeferiu a prova pericial laborado pelo autor na função de rurícola em razão da ausência de documento especificando qual atividade agrícola foi desempenhada pelo
demandante. Consignou que não é cabível a realização de prova pericial nas empresas ativas, uma vez que compete ao demandante fornecer aos autos os documentos de seu interesse, providenciando-os junto às empresas que
estão em atividades, nos termos do artigo 373, I, do Código de Processo Civil. Entretanto, constou que as empresas em atividades forneceram os documentos pertinentes aos períodos laborados pelo autor, com exceção da
Ivomaq Indústria e Comércio de Máquinas Ltda., motivo pelo qual foi concedido prazo para que a parte autora providenciasse documentação junto ao empregador, sob pena de preclusão da prova.

A parte autora anexou ao feito o PPP emitido pela empresa Ivomaq Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. (id. 19921722).

Instados a se manifestarem em alegações finais (id. 20016896), a parte autora reiterou os termos da inicial (id. 20570306) e o INSS não se manifestou.

É o relatório do essencial. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO
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Maurílio Canesin Serviços gerais  18/03/1978 10/10/1983

Amazonas Produtos para
Calçados

Auxiliar de
Produção

PPP id.
6914167 –
Pág. 1/2

21/10/1983 23/11/1990

Ivomaq Indústria e Comércio
de Máquinas Ltda.

Ajudante de
montagem

PPP id.
19921722 –

Pág. 1/2
11/03/1991 26/08/1991

Beta Pneus e Petróleo Ltda. Frentista

PPP id.
6914167 –
Pág. 3/4 01/10/1992 11/05/1998

Beta Pneus e Petróleo Ltda. Frentista
PPP id.

6914167 –
Pág. 5/6

04/01/1999 30/09/2004

Beta Pneus e Petróleo Ltda. Frentista
PPP id.

6914167 –
Pág. 7/8

02/05/2005 01/08/2012

Verifico que estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, de forma que passo à análise do mérito.

O cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento dos períodos apontados pela parte autora como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que seria devida a concessão de
aposentadoria especial, ou aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de tempo de atividade especial em período de atividade comum.

Os requisitos para a concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, são o cumprimento da carência exigida pela Lei nº 8.213/91, e a execução pelo segurado de trabalho
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, também nos termos da lei.

Já os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, § 7º, da Constituição Federal e art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição,
se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais.

Antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço era 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do
sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino.

Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos segurados já filiados ao regime geral de previdência social até a data da promulgação da citada emenda, criando regras
transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente denominado de aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto à comprovação do tempo trabalhado em condições especiais, ela observa a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme preconiza o artigo 70, § 1º, do Decreto nº
3.048/99:

”A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço”.

Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.

Até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra,
mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a
apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.

A exigência de elaboração e apresentação de laudo técnico pericial foi introduzida pela Medida Provisória nº 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, e que modificou o § 1º do
art. 58 da Lei nº 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico
de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.

Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais mediante simples enquadramento da atividade pelo
segurado exercida, dentre aquelas relacionadas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, é possível até a data da publicação da Lei nº 9.032, 28.04.1995. Após essa data, e até a publicação do Decreto nº 2.172,
de 05.03.1997, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição a agentes nocivos à saúde por meio dos formulários então estabelecidos pelo INSS. Quanto
ao laudo técnico, só é exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05.03.1997, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros,
Pet. 9194/PT, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves, j. 28.05.2014, DJe de 03.06.2014).

A partir dessa última data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em
03.05.2001, contudo, a Instrução Normativa INSS nº 42/01 substituiu o formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa INSS nº 78/02, pelo Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP). Já a Instrução Normativa INSS nº 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30.06.2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade especial poderia ser
comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030.

Em relação ao uso efetivo de Equipamento de Proteção Individual (EPI) por parte do trabalhador exposto a agentes nocivos, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min.
Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014), com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade desse agente, fica afastado o enquadramento da atividade como
especial. Ressalvou, contudo, o uso de EPI para proteção quanto ao agente nocivo ruído acima dos limites regulamentares de tolerância, hipótese em que a declaração do empregador, no PPP, no sentido da eficácia do EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço como especial para fins de concessão da aposentadoria respectiva, por ser incapaz de inibir seus efeitos nocivos.

Em suma, quanto ao uso do EPI, sedimentou o STF o entendimento de que:

a) impedirá o enquadramento da atividade como especial quando comprovado que efetivamente foi capaz de neutralizar os efeitos do agente nocivo;

b) não impedirá o enquadramento da atividade como especial quando se tratar do agente nocivo ruído, independentemente de declaração formal de que o EPI é eficaz.

Com relação à exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, dispunha que o tempo de serviço especial se caracterizava quando havia exposição a
ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto nº 53.831/64 e seu Quadro Anexo foram validados pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, sendo revogada tal disposição apenas pelo Decreto nº 2.172, de
06/03/1997, o qual, em seu Anexo IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído seja considerado agente agressivo, disposição essa repetida no Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, sob mesmo código.
Nova alteração regulamentar foi introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99, determinando que será considerada nociva, para fins de concessão de
aposentadoria especial, a exposição a níveis de ruído superiores a 85dB.

Assim, considera-se que, até 05.03.1997, dia anterior ao da publicação do Decreto nº 2.172/97, a exposição ao agente ruído deve ser superior a 80dB, para caracterizar o tempo de serviço especial.

No período de 6.3.1997 a 18.11.2003 a exposição deve superar 90 dB para caracterizar a natureza especial da atividade, consoante decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial n. 1.398260-PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, e após esse período, basta a exposição superior a 85dB para a mesma finalidade mencionada.

Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, pleiteia a parte autora o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida nos seguintes períodos:
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O período de 18/03/1978 a 10/10/1983 laborado na função de serviços gerais em estabelecimento agropecuário para o empregador Maurílio Canesin (CTPS id. 6914166 – Pág. 4, vínculo 10), não foi exercida
sob condição especial, uma vez que nem todas as atividades campesinas estavam descritas no rol Anexo do Decreto nº 53.831/64, bem como no Anexo II do Decreto nº 83.080/79. A especialidade da atividade campesina é
assegurada ao empregado de empresa agroindustrial que se encontravam no Plano Básico da Previdência Social ou no Regime Geral da Previdência, nos termos do Decreto nº 704/69.

Neste sentido, colaciono a seguinte jurisprudência do nosso Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil e artigos 250 e 251, do Regimento Interno desta E. Corte, em face da decisão
monocrática de fls. 156/160, que, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento a seu recurso, mantendo, in totum, a sentença que julgou improcedente o seu pedido.

II - Sustenta que não se faz necessário, para a comprovação da atividade campesina, que os documentos abarquem todo o período questionado. Alega, ainda, que o exercício de tal atividade restou
devidamente demonstrado, fazendo jus ao benefício pleiteado. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o
entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em mesa.

III -V  - VIII -IX –XII (...) - Quanto à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária,
não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural.

XIII - Os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas com o Decreto-Lei nº 704, de 24 de julho de 1969, que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados à
categoria de segurados obrigatórios. Por sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social (Decreto-Lei nº 564/69) e instituiu o
PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente vinculada ao extinto IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao sistema geral da Previdência Social. Com a Lei
Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e agrocomerciais passaram a beneficiários do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a
data da Lei Complementar nº 11/1971, contribuíram para o INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste Instituto. Tal garantia continuou sendo assegurada pelo Decreto nº
89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, § 4º. Observe-se que, os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à aposentadoria por velhice ou por
invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime geral, a aposentadoria por tempo de serviço e, consequentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que
realizavam o recolhimento das contribuições previdenciárias. Assim, a especialidade da atividade campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69, é assegurada ao
empregado de empresa agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no Regime Geral da Previdência.

XIV - In casu, não restou comprovado que o requerente foi filiado ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral da previdência, efetuando o recolhimento das contribuições
previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo jus ao enquadramento pretendido. (...)  XXVIII - Agravo desprovido. (AC 00294948020084039999 – AC Apelação Cível – 1322066 –
Rel(a) Juíza Convocada Raquel Perrini, TRF3ª Região- 8ª Turma, e-DJF-3 Judicial 1 Dara:06/09/2013).”

Portanto, afastada a possibilidade de reconhecimento da natureza especial da atividade pelo mero enquadramento desta função e não havendo Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP colacionado aos autos
não há comprovação de exposição a fatores de risco.

As demais atividades elencadas na tabela acima não estavam descritas no rol Anexo do Decreto nº 53.831/64, bem como no Anexo II do Decreto nº 83.080/79, de forma que não é possível o reconhecimento
de sua natureza especial pelo mero enquadramento, no período anterior à edição da Lei n.º 9.032/95.

Após a edição desse diploma legislativo, se revela imperativo, consoante mencionado alhures, a demonstração da efetiva exposição aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física do
segurado.

Feitas estas observações, passo à análise dos Perfis Profissiográficos Previdenciários anexados aos autos.

. Amazonas Produtos para Calçados Ltda.

Período: 21/10/1983 a 23/11/1990, laborado na função de “auxiliar de produção”.

O PPP anexado ao feito (id. 6914167 - Pág. 1/2) consta que o autor exerceu sua atividade exposto a agente físico (ruído na intensidade de 93,2 decibéis) e químico (estireno/butadieno, menor que 1 ppm).

Conclusão: A atividade exercida pelo autor neste período possui natureza especial, uma vez que o índice de ruído a que o autor estava exposto é superior ao índice previsto na Instrução Normativa do Decreto
nº 53.831/64 (superior a 80 decibéis).

Quanto aos agentes químicos constam dos formulários que a empresa empregadora fornecia equipamento de proteção individual, que era eficaz para neutralizar os efeitos adversos do agente nocivo
químico, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza especial da atividade, nos termos sufragados no julgamento do ARE 664.335 (Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, j. 04.12.2014.

 . Ivomaq Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.

Período: 11/03/1991 a 26/08/1991, laborado na função de “ajudante de desmontagem”.

O PPP apresentado (id. 19921722 – Pág. 1/2) relata que o autor laborava no setor de acabamento onde é feita a retirada das rebarbas das peças e auxiliava no serviço de desmontagem. Atesta que o
demandante estava exposto a agente físico (ruído na intensidade de 90 decibéis e temperatura de 28ºC) e mecânico (prensar/cortar membros, projeção de partículas/fagulhas).

 Conclusão: a atividade de ajudante de desmontagem possui natureza especial, uma vez que o índice de ruído a que o autor estava exposto é superior ao índice previsto na Instrução Normativa do Decreto nº
53.831/64 (superior a 80 decibéis).

A temperatura está abaixo do limite previsto no código 1.1.1 da Instrução Normativa do Decreto nº 53.831/64 (temperatura superior a 28ºC), e o agente mecânico (prensar/cortar membros, projeção de
partículas/fagulhas) não encontra guarida na legislação previdenciária para fins de aposentadoria especial.

. Beta Pneus e Petróleo Ltda.

Períodos: 01/10/1992 a 11/05/1998, 04/01/1999 a 30/09/2004, e 02/05/2005 a 01/08/2012, laborados na função de “frentista”.

Os PPP’s emitidos pelo empregador (id. 6914167 – Págs. 3/8) atestam que a atividade de frentista exercida pela parte autora consistia em abastecer veículos, verificar o nível de óleo do motor, fazer a limpeza de
para-brisa de carros, calibrar pneus e trocar óleo.

Informa que estava exposto a agente ergonômico (postural), físico (intempéries), mecânico (perigo de incêndio e explosão) e químico (derivados de petróleo), e que o Equipamento de Proteção Individual – EPI
não era eficaz para elidir os efeitos adversos do agente nocivo químico.

A exposição habitual e permanente aos vapores de hidrocarbonetos, em virtude de contato com gasolina, álcool, diesel e outros derivados, no desempenho da atividade exercida pela parte autora, permite o
reconhecimento da natureza especial da atividade desempenhada de frentista nos períodos acima, por enquadramento aos códigos 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, e 1.0.19 do Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e
3.048/99.

Neste sentido, trago à colação os julgados do E. TRF da 3ª Região a seguir relacionados:
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Amazonas Produtos para Calçados 21/10/1983 23/11/1990

Ivomaq Indústria e Comércio de Máquinas
Ltda. 11/03/1991 26/08/1991

Beta Pneus e Petróleo Ltda. 01/10/1992 11/05/1998

Beta Pneus e Petróleo Ltda. 04/01/1999 30/09/2004

Beta Pneus e Petróleo Ltda. 02/05/2005 01/08/2012

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS COMPROVADOS. COMBUSTÍVEL. AGENTES NOCIVOS. APRESENTAÇÃO DE PPP. CONCESSÃO.
APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA.

(...)

4. A sentença reconheceu a atividade especial no período de 01/03/1985 a 05/03/1997, em que o autor laborou como frentista. No caso em questão, para comprovação da atividade insalubre foram
colacionados a CTPS, CNIS e o Perfil Profissiográfico Profissional que demonstram que a parte autora desempenhou suas funções nos períodos de 01/03/1985 a 31/05/1999, 01/09/1999 a 14/03/2006 e
01/09/2006 a 30/08/2013, como frentista e gerente de pista, do posto de gasolina - Posto 13 Jardins Ltda, exposto de modo habitual e permanente a agentes químicos, como vapores de combustíveis e seus
hidrocarbonetos (gasolina, álcool e diesel), com risco de explosão, enquadrados no código 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto n° 83.080/79 e códigos 1.0.19 e 2.0.1 do Anexo IV dos Decretos n° 2.172/97
e 3.048/99.

5. A r. sentença merece reparos, uma vez que restou demonstrado o labor especial também no período de 06/03/1997 a 30/08/2013, o que totaliza mais de 25 anos de trabalho em condições especiais, razão pela
qual o autor faz jus a aposentadoria especial, prevista no artigo 57, da Lei nº. 8213/91.

6. O termo inicial da aposentadoria especial deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa - 24/09/2015, nos termos do art. 57, § 2º c/c art. 49, da Lei nº 8.213/91.

(...)

9. Apelação do autor provida.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2230245 - 0004103-47.2016.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 11/12/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2018) (destaquei)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE RECONHECIDA.
AGENTES FÍSICO E QUÍMICO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA
LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS.

(...)

7. No caso dos autos, nos períodos de 01.07.1982 a 14.06.1984 e 14.11.1989 a 02.05.1990, a parte autora, nas atividades de motorista de caminhão e motorista carreteiro, esteve exposta a ruídos acima dos
limites legalmente admitidos (fls. 92/92v e 249/249v), devendo ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos, conforme código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do
Decreto nº 83.080/79. Por sua vez, nos períodos de 20.11.1991 a 22.05.1992, 18.01.1993 a 01.02.1994, 01.07.1995 a 29.02.1996, 20.03.1996 a 16.11.1999, 17.11.1999 a 14.10.2009 e 01.04.2010 a
30.04.2014, na atividade de frentista em posto de abastecimento de combustíveis, esteve exposta a agentes químicos, em virtude de contato permanente com gasolina, álcool, diesel e outros derivados  (fls. 82/84,
95/96, 98/101 e 105/106), devendo ser reconhecida a natureza especial dessa atividade, em virtude de regular enquadramento no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, código 1.2.10 do Decreto nº
83.080/79, código 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99.

8. Sendo assim, somados todos os períodos comuns e especiais, estes devidamente convertidos, totaliza a parte autora 38 (trinta e oito) anos, 03 (três) meses e 30 (trinta) dias de tempo de contribuição até a data
do requerimento administrativo (D.E.R. 17.07.2014), observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na presente decisão.

9. O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R.) ou, na sua ausência, a partir da citação.

(...)

12. Reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo (D.E.R. 17.07.2014), observada eventual prescrição quinquenal, ante a
comprovação de todos os requisitos legais.

13. Apelação desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2244473 - 0016826-62.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em
09/04/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2019 ) (destaquei)

Conclusão: a atividade de frentista laborada pelo autor possui natureza especial.

Os agentes ergonômico (postural), físico (intempéries), e mecânico (perigo de incêndio e explosão) não encontram guarida na legislação previdenciária para fins de aposentadoria especial.

Em conclusão, deve ser considerado especial os seguintes períodos:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante desse contexto, verifico que somados os períodos trabalhados pela parte autora constantes em sua CTPS e no CNIS, ele totaliza 26 anos, 01 mês e 27 dias de exercício de atividade especial, e 42
anos, 02 meses e 07 dias de tempo de contribuição, conforme retratado no quadro abaixo, suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial e por tempo de contribuição.

Atividades profissionais
Esp Período Atividade

comum  Atividade
especial  

 admissão saída a m d a m d

Maurílio Canesin  18/03/197810/10/1983    
5

     
6

     
23 -       - -
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Amazonas Produtos para Calçados 21/10/1983 23/11/1990

Ivomaq Indústria e Comércio de Máquinas
Ltda. 11/03/1991 26/08/1991

Beta Pneus e Petróleo Ltda. 01/10/1992 11/05/1998

Beta Pneus e Petróleo Ltda. 04/01/1999 30/09/2004

Beta Pneus e Petróleo Ltda. 02/05/2005 01/08/2012

Amazonas Indústria e Comércio
Ltda. Esp 21/10/198323/11/1990     

-
      
-

        
- 7      1 3

Ivomaq Indústria e Comércio de
Máquinas Ltda. Esp 11/03/199126/08/1991     

-
      
-

        
- -      5 16

Beta Pneus e Petróleo Ltda. Esp 01/10/199211/05/1998     
-

      
-

        
- 5      7 11

Beta Pneus e Petróleo Ltda. Esp 04/01/199930/09/2004     
-

      
-

        
- 5      8 27

Beta Pneus e Petróleo Ltda. Esp 02/05/200501/08/2012     
-

      
-

        
- 7      2 30

Soma:     5 6 23 24 23 87

Correspondente ao número
de dias:     2.003 9.417

Tempo total:     5 6 23 26 1 27

Conversão: 1,40    36 7 14 13.183,800000

Tempo total de atividade (ano, mês e
dia):   42 2 7    

O termo a quo do benefício deve ser fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo, apresentado em 01/08/2012, observada a prescrição quinquenal, tendo em vista que a parte autora já
implementava naquela ocasião todos os requisitos necessários para a concessão do benefício em questão.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487 JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO O PEDIDO para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à
obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação dos tempos abaixo:

a) como a atividade especial, os períodos abaixo, devendo o INSS promover as devidas averbações:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria especial em favor do autor, a partir de 01/08/2012, conforme fundamentação, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91;

c) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 01/08/2012 e a data da efetiva implantação do benefício, observada a prescrição quinquenal.

Passo a analisar a questão alusiva à correção monetária.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 870.947, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n.° 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança.

Assim, decretada a inconstitucionalidade da atualização dos débitos da Fazenda Pública pela variação da TR, aliado ao fato de que não houve modulação dos efeitos do alcance do julgado, deve ser reconhecida
a repristinação do regramento anterior, que determina a aplicação do IGP/DI no período compreendido pelas competências de 05/1996 a 08/2006 e do INPC/IBGE a partir dessa data, assim como consta no Manual de
Cálculos da Justiça Federal (item 4.3.1).

Ressalto, neste ponto, a alteração do meu posicionamento anterior, de que os valores deveriam ser corrigidos monetariamente através da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-
E, por compreender que os débitos previdenciários possuem legislação própria sobre a matéria, que foi repristinada pelo reconhecimento da inconstitucionalidade do art. art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei
n.° 11.960/09.

Incidirão também juros moratórios sobre o valor dessas prestações, a contar da citação do INSS, devendo ser observados os juros aplicados às cadernetas de poupança, tal como estipulado pelo artigo 1º - F
da Lei n.º 9.494/97, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.º 11.960/2009.

Considerando que o autor sucumbiu em parcela mínima do seu pedido, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da parte autora, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
das prestações vencidas até a prolação desta sentença, na forma do art. 85, parágrafo 2º, c/c parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado comunique-se à Agência de Demandas Judiciais do INSS em Ribeirão Preto (ADJ), para averbar os períodos reconhecidos nesta sentença e implantar o benefício de aposentadoria
especial. Após, arquivem-se os autos.
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Sentença não sujeita ao reexame necessário, tendo em vista que o valor do proveito econômico obtido pela autora com a procedência parcial desta demanda não supera 1.000 (mil) salários mínimos, a teor do art.
496, § 3º, I do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

 

 

 

FRANCA, 25 de novembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001303-38.2011.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: PAULO SERGIO PIRES
Advogado do(a) EXECUTADO: LAVINIA RUAS BATISTA - SP157790
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Intime-se o exequente (IBAMA) para que, no prazo de 15(quinze) dias, regularize a digitalização dos autos físicos no PJE, haja vista que ausentes parte da sentença e da decisão do TRF 3ª Região. Assim,
deverá a exequente apresentar cópias digitalizadas, legíveis e integrais de fls. 81/84, 203/208, 214/221 e 222/229, incluindo os versos das folhas em questão, quando for o caso.

2. Após, intime-se a parte devedora para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

3. Em seguida, determino a intimação da parte devedora para que, caso queira, efetue, espontaneamente, o pagamento do montante devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa e dos
honorários advocatícios previstos no art. 523 do Código de Processo Civil.                                       

Anoto que, decorrido em branco o prazo acima citado, inicia-se automaticamente o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada apresente nos autos sua impugnação, independentemente de
penhora.                      

4. Decorrido o prazo supra, sem que haja cumprimento espontâneo da obrigação, defiro o pedido da parte exequente (fls. 214 de ID nº 22571091) e, nos termos dos artigos 835 e 854, caput, do Código de
Processo Civil, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros da parte executada por meio sistema BACENJUD, limitado ao último valor do débito informado nos autos (artigo 854, caput, do CPC).

Será liberada, independentemente de requerimento, a quantia tornada indisponível que sequer suportar as custas judiciais da execução (art. 836, caput, do CPC) e que, cumulativamente, for inferior a R$
100,00 (cem reais), salvo no caso previsto no Ofício-Circular nº 062/GLF/2018 (“código resposta bloqueio: R$ 0,01 – um centavo”). Eventual numerário excedente ao valor excutido (artigo 854, § 1º, do CPC) também
deverá ser liberado.

5. Em caso de bloqueio de ativos financeiros transfira-se o numerário bloqueado para conta judicial à ordem deste juízo no PAB da Caixa Econômica Federal – CEF (agência 3995) e, após, intime-se a parte
executada do prazo de 05 (cinco) dias para comprovar nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (artigo 854, §§ 2º e 3º, do
Código de Processo Civil).

6. Ao final, abra-se vistas dos autos à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que requeira o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. No silêncio, os autos serão remetidos ao
arquivo aguardando provocação da parte exequente, no interesse de quem a execução de processa.

Cumpra-se e intimem-se.

 

FRANCA, 4 de novembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003644-71.2010.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BENJAMIN CURY NETO
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072, LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO - SP250319
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o devedor para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.  

Em seguida, determino a intimação do devedor para que, caso queira, efetue, espontaneamente, o pagamento do montante devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa e dos honorários
advocatícios previstos no art. 523 do Código de Processo Civil.                                       

Anoto que, decorrido em branco o prazo acima citado, inicia-se automaticamente o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada apresente nos autos sua impugnação, independentemente de
penhora.                      

Decorrido o prazo supra, sem que haja cumprimento espontâneo da obrigação, dê-se vista à parte credora para que requeira o que direito, no prazo de quinze dias.                                                               

               Int. Cumpra-se.                                                                  

 

   FRANCA, 19 de outubro de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0001270-38.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: OLIVEIRA & OLIVEIRA COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, SILVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA, EUNICE APARECIDA DE DEUS OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: HUMBERTO DE OLIVEIRA PADULA - SP348600
Advogado do(a) RÉU: HUMBERTO DE OLIVEIRA PADULA - SP348600
Advogado do(a) RÉU: HUMBERTO DE OLIVEIRA PADULA - SP348600
 
 

  

    D E S P A C H O

Proceda-se à alteração de classe da ação para cumprimento de sentença. 

Concedo o prazo de quinze dias para que o(a) autor(a)/exequente  apresente o cálculo de liquidação.

Posteriormente, intime-se a parte ré, ora devedora, para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, intimem-se os devedores para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em cinco dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.  

Em seguida, determino a intimação dos devedores para que, caso queiram, efetuem, espontaneamente, o pagamento do montante devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa e dos
honorários advocatícios previstos no art. 523 do Código de Processo Civil.                                       

Anoto que, decorrido em branco o prazo acima citado, inicia-se automaticamente o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada apresente nos autos sua impugnação, independentemente de
penhora.                      

Decorrido o prazo supra, sem que haja cumprimento espontâneo da obrigação, dê-se vista à parte credora para que requeira o que direito, no prazo de quinze dias.                                                               

Int. Cumpra-se.                                                                 

 

   FRANCA, 22 de agosto de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002811-50.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: PAULO MAGNO MARQUES
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALINE CRISTINA MANTOVANI - SP278689, AMANDA CAROLINE MANTOVANI - SP288124
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
IMPETRADO: GERENTE DA CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO SR I
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Item 5, b, da decisão de id 23072887:

              "b) intime-se a parte impetrante a se manifestar, também no prazo de 10 dias, sobre as informações prestadas e documentos colacionados pela impetrada (caso seja informado pela parte impetrada que o ato coator não
mais persiste, a parte impetrante deverá dizer sobre eventual perda superveniente do interesse processual, nos termos do artigo 10 do Código de Processo Civil)."

 

   FRANCA, 11 de dezembro de 2019.

2ª VARA DE FRANCA

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA
JUIZA FEDERAL 
PEDRO LUIS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 3935

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000001-90.2019.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X THIAGO RODRIGO PESSOA TORRES(SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU E SP380444 - CRISTIAN DE PAULA CASAS GARCIA) X
DAVID SINGULANI DA SILVA(SP127051 - PAULO SERGIO VIOTO STRADIOTTI)

Vistos.
Fl. 563: diante da concordância do Ministério Público Federal, defiro o requerimento formulado pelo acusado THIAGO RODRIGO PESSOA TORRES (fls. 556-560) para que possa se ausentar deste município, no
período compreendido entre 10/01/2020 a 29/01/2020, a fim de visitar seus familiares, na cidade de Morada Nova-CE.
Intime-se o acusado, na pessoa de sua defensora constituída.
Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.
Cumpra-se. Intime-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000214-45.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: NIVALDO DO NASCIMENTO MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA QUEIROZ OLIVEIRA - SP347577-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

             

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro, sendo que os saques correspondentes devem ser feitos independentemente de alvará, nos termos
do parágrafo 1º, do art. 41, da Resolução nº 405/2016, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Aguarde-se pelo prazo de trinta (30) dias a vinda dos comprovantes de resgate.

Decorrido o prazo em branco, intime-se a instituição bancária para o envio das informações sobre eventual saque ou extrato atualizado da(s) conta(s), no prazo de quinze (15) dias.

Com a vinda das informações, tornem-me conclusos.      

Intimem-se. Cumpra-se.                                            

FRANCA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003478-36.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ASSOCIACAO DE PROTECAO DO MEIO AMBIENTE E DIREITOS ANIMAIS - AMPARO A VIDA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO DA SILVA BUENO - SP391884, JACYRA FIORAVANTE GOES - SP364133
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Cuida-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, com pedido de tutela de evidência, na qual pretende a parte autora ver reconhecida a desnecessidade de seu registro perante o CRMV
e de contratação de profissionais responsáveis técnicos, determinando-se a ré que se abstenha de autuar a requerente ou lavrar o auto de multa relacionado ao auto de infração nº 1839/2019, até decisão final do presente feito.

Postula a assistência judiciária gratuita.

Sustenta ser uma Associação sem fins lucrativos, de natureza beneficente/filantrópirica, não possuindo meio de arcar com as despesas processuais.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça através da Súmula nº 481 firmou entendimento no sentido de que a condição de entidade com finalidade assistencial e sem fins lucrativos, por si, não dispensa a prova da
condição financeira para concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Sumula N. 481

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para juntar aos autos documentos que comprovem a alegada hipossuficiência financeira, bem ainda para atribuir valor à causa compatível com o proveito
econômico pretendido (valor do auto de infração), sob pena de extinção do feito.

Intimem-se.

 

    FRANCA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002673-20.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: EURIPEDES DONIZETE GOES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro, sendo que os saques correspondentes devem ser feitos independentemente de alvará, nos termos
do parágrafo 1º, do art. 41, da Resolução nº 405/2016, do E. Conselho da Justiça Federal. 
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Aguarde-se pelo prazo de trinta (30) dias a vinda dos comprovantes de resgate.

Decorrido o prazo em branco, intime-se a instituição bancária para o envio das informações sobre eventual saque ou extrato atualizado da(s) conta(s), no prazo de quinze (15) dias.

Com a vinda das informações, tornem-me conclusos.      

Intimem-se. Cumpra-se.                                           

FRANCA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001615-45.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JAIR ROSA DE MESQUITA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

             

Tendo em vista a matéria preliminar alegada na contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 351, do CPC.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, sob pena de preclusão.

Int.

FRANCA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001556-57.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CACILDO FALEIROS GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

            

Tendo em vista a matéria preliminar alegada na contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 351, do CPC.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, sob pena de preclusão.

Int.

FRANCA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001560-94.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MAURICIO GOMES TENTONI
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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Tendo em vista a matéria preliminar alegada na contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 351, do CPC.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, sob pena de preclusão.

Int.

   FRANCA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001712-45.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ADEMIR JOSE DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: APARECIDA DONIZETE DE SOUZA - SP58590, CAMILA ALEIXO DE OLIVEIRA - SP370523
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Tendo em vista a matéria preliminar alegada na contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 351, do CPC.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, sob pena de preclusão.

Int.

 FRANCA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001712-45.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ADEMIR JOSE DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: APARECIDA DONIZETE DE SOUZA - SP58590, CAMILA ALEIXO DE OLIVEIRA - SP370523
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Tendo em vista a matéria preliminar alegada na contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 351, do CPC.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, sob pena de preclusão.

Int.

 FRANCA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002802-88.2019.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: RENATO GARCIA DE PAULO
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434, TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451
RÉU: AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Trata-se de ação previdenciária, na qual objetiva o autor, inconformado com o decidido administrativamente, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do
auxílio-doença NB 31/616.618.693-6 ou a concessão do benefício de auxílio-doença, até que cesse sua incapacidade, com DER a partir da cessação do referido auxílio-doença e com a condição de que o INSS não cesse o
benefício sem a realização de nova perícia e com a plena reabilitação do autor em uma nova função ou ainda sucessivamente a concessão de auxílio-acidente, haja vista a perda da capacidade laborativa sofrida pelo autor.

Informa ser portador de problemas de saúde que o incapacitam para o trabalho e esteve afastado de suas atividades durante o período de 2002 a 2018, inclusive submetendo-se a intervenções cirúrgicas no pé
(em 2003) e na coluna para correção de uma hérnia lombar. Alega que foi submetido à perícia médica, contudo, teve seu benefício indeferido sob a justificativa de estar apto para o trabalho.

Desse modo, não concorda com a decisão da autarquia, uma vez que houve agravamento de suas patologias e requer a procedência da ação.

Inicial acompanhada de documentos, inclusive com cópia dos procedimentos administrativos.

Houve apontamento de eventual prevenção com os feitos nº 0000205-24.2007.403.6318, 0001690-25.2008.403.6318 e 0004459-25.2016.403.6318, todos definitivamente julgados e arquivados.

Decido.

Primeiramente, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita requeridos na inicial.

Afasto as prevenções apresentadas, por se tratarem de ações com causa de pedir diversa, na medida em que o autor alega o surgimento de fato novo, vale dizer, o agravamento de seu estado de saúde. E nesse
aspecto, ressalto que nas ações que versam sobre estado, a decisão judicial pode ser modificada, sem que seja ferida a coisa julgada, consoante o disposto no artigo 505, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência prévia de conciliação, tendo em vista a manifestação do autor e o Ofício nº. 162/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, da Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão Preto,
arquivado em secretaria, pelo qual manifestou que não possui interesse na composição consensual em audiência prévia de conciliação.

Cite-se o INSS, com a advertência de que deverá anexar, com a contestação, o dossiê previdenciário do benefício instituidor e do benefício objeto da presente demanda, nos termos do ofício nº
44/2019/PGF/PFE-INSS/AGU, de 11 de novembro de 2019 (integração de sistemas).

 

Intime-se. Cumpra-se.

FRANCA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

3ª VARA DE FRANCA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000082-22.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE LAZARO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABRIZIO FERRENTINI SALEM - SP347304
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: ... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o caso,
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis. 

Observação: juntada aos autos do laudo pericial. 

              

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000082-22.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE LAZARO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABRIZIO FERRENTINI SALEM - SP347304
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: ... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o caso,
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis. 

Observação: juntada aos autos do laudo pericial. 

              

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004573-46.2006.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CALCADOS FERRACINI LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    D E S P A C H O

1. Nos termos da Resolução nº 275, de 07/06/2019, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que autorizou a virtualização dos acervos de autos físicos em tramitação na Seção Judiciária de São
Paulo, ciência às partes da digitalização deste feito, que passará a tramitar exclusivamente no ambiente eletrônico (PJE), mantendo-se a numeração originária dos autos.
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As partes poderão realizar a conferência das peças processuais anexadas ao processo eletrônico na primeira manifestação que lhes couber nestes autos, apontando e/ou suprindo eventuais inconsistências, se for o caso.

2. Prosseguindo, constato que o título executivo judicial formado nos autos conferiu à autora o direito de excluir os valores recolhidos a título de ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS, bem como
declarou o direito à compensação das importâncias recolhidas indevidamente a esse título.

A autora formulou pedido de desistência da execução dos créditos tributários na via judicial, tendo em vista que opta por efetuar o pedido de compensação na esfera administrativa (ID nº 25044086).

 

Dispõe o art. 775 do Novo Código de Processo Civil:

 

"Art. 775. O exequente tem o direito de desistir de toda a execução ou de apenas alguma medida executiva.

Parágrafo único. Na desistência da execução, observar-se-á o seguinte:

a) serão extintos a impugnação e os embargos que versarem apenas sobre questões processuais, pagando o exequente as custas processuais e os honorários advocatícios;

b) nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do impugnante ou do embargante.

 

 Assim, com fundamento no dispositivo legal acima referido acolho a pretensão da autora de desistir da execução do título judicial formado nos presentes autos, no tocante ao crédito tributário, de modo que a execução
prosseguirá apenas em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais fixados no processo de conhecimento, parcela autônoma, de titularidade do advogado.

No caso em análise, não se aplica o disposto no parágrafo único do artigo acima mencionado, uma vez que não houve interposição de impugnação ou de embargos à execução.

3. Intime-se a Fazenda Nacional para que se manifeste sobre o pedido de expedição de alvarás de levantamento dos depósitos judiciais realizados nos autos, cujos extratos atualizados seguem anexos, no prazo de 10 (dez) dias
úteis.

4. Havendo concordância expressa da Fazenda Nacional, determino a expedição de alvarás para levantamento do valor total depositado nas contas nº 3995.635.00005041-5 e 3995.635.00005039-3, da Caixa Econômica
Federal.

5. Não haverá incidência de imposto de renda, tendo em vista que não houve acréscimo patrimonial para a autora, uma vez que se trata de valores depositados judicialmente para fins de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário.

6. Intime-se a autora para que traga aos autos procuração com poderes expressos para receber e dar quitação, e com firma reconhecida, a fim de que os alvarás de levantamento sejam expedidos também em nome de seu
procurador, Dr. José Luiz Matthes.

Uma vez que a autora se trata de empresa, a juntada de seus instrumentos constitutivos é indispensável para se averiguar a regularidade da representação processual.

7. Na ausência do documento mencionado no item “6”, o alvará de levantamento será expedido somente em nome da autora.

8. Ressalto que a firma reconhecida é medida de cautela que este Juízo costuma utilizar em se tratando de dinheiro alheio. É uma medida de segurança para o juiz e também para o advogado.

De outro lado, os poderes de receber e dar quitação estão expressamente excluídos da cláusula ad judicia, conforme dispõe o artigo 105 do Novo Código de Processo Civil. Assim, a contrario sensu, a dispensa do
reconhecimento de firma incide somente sobre a “procuração geral para o foro”, a qual habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo (....) receber e dar quitação (...).

9. Caso o patrono opte pela expedição dos alvarás exclusivamente em nome da autora, aqueles deverão ser expedidos imediatamente.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001690-55.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CLAUDETE JOSEFINA DA SILVA BAPTISTA
Advogados do(a) AUTOR: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879, MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001577-67.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: WALDOMIRO ANTONIO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             
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   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002569-28.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: DIRCEU DAVI JUSTINO
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA PINATI DE AVILA - SP309886, MARIA CRISTINA GOSUEN DE ANDRADE MERLINO - SP325430
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

              

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000374-70.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE NATAL BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

            

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001848-76.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: AUREA ELAINE DOMICIANO QUINTANILHA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

        

 FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     82/1584



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001972-59.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: REINALDO DONIZETE GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

            

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002474-95.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ADALBERTO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO - SP338515, JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO - SP74491
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

            

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000617-14.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CARLOS ANTONIO BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

             

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002697-48.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: PAULO CESAR DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

             

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001394-33.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ASAEL RODRIGUES DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA - SP317074
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

              

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002930-45.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: LUIZ DA SILVA SIMPLICIO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA PINATI DE AVILA - SP309886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

           

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001797-65.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: VALDIR APARECIDO DONIZETE CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO - SP329102
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

 

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002717-39.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CLEUDIO RAEL DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: ERIKA VALIM DE MELO BERLE - SP220099
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

 

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000866-62.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

 

 

 FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000514-41.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: DOLVANDO MIGUEL JARDINI
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."
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 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

          

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001328-19.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CARLOS ROBERTO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA PINATI DE AVILA - SP309886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

              

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001048-48.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JAMIL DONIZETI ALVES
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA PINATI DE AVILA - SP309886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

              

FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000829-35.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: DONIZETE BORGES
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO PALERMO FILHO - SP245663, VANESSA EMER PALERMO PUCCI - SP356578
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

             

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001692-88.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: PAULO SERGIO ZONETI
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

              

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000849-60.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: LUIS HENRIQUE DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

         

 

 FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000849-60.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: LUIS HENRIQUE DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

         

 

 FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002941-74.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ENI ANTONIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis...."

 Observação: Laudo pericial já juntado aos autos.             

 

 

              

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000082-22.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE LAZARO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABRIZIO FERRENTINI SALEM - SP347304
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: ... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o caso,
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis. 

Observação: juntada aos autos do laudo pericial. 

              

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000082-22.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE LAZARO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABRIZIO FERRENTINI SALEM - SP347304
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: ... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o caso,
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis. 

Observação: juntada aos autos do laudo pericial. 

              

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000082-22.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE LAZARO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABRIZIO FERRENTINI SALEM - SP347304
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: ... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o caso,
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis. 

Observação: juntada aos autos do laudo pericial. 

              

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000082-22.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE LAZARO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABRIZIO FERRENTINI SALEM - SP347304
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: ... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o caso,
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis. 

Observação: juntada aos autos do laudo pericial. 

              

 

   FRANCA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000218-82.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE CARLOS GOMES
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "...Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis..."

 Observação: Laudo pericial juntado aos autos.              

 FRANCA, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003458-79.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CLEUZA FRANCISCA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "Aguarde-se a juntada aos autos do laudo pericial. Com a juntada, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico,
apresentando, ainda, suas alegações finais, se o caso, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis."             

 

Observação: Laudo pericial juntado aos autos. 

 

 FRANCA, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003458-79.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CLEUZA FRANCISCA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "Aguarde-se a juntada aos autos do laudo pericial. Com a juntada, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico,
apresentando, ainda, suas alegações finais, se o caso, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis."             

 

Observação: Laudo pericial juntado aos autos. 

 

 FRANCA, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003458-79.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CLEUZA FRANCISCA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "Aguarde-se a juntada aos autos do laudo pericial. Com a juntada, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico,
apresentando, ainda, suas alegações finais, se o caso, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis."             

 

Observação: Laudo pericial juntado aos autos. 

 

 FRANCA, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003458-79.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CLEUZA FRANCISCA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "Aguarde-se a juntada aos autos do laudo pericial. Com a juntada, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico,
apresentando, ainda, suas alegações finais, se o caso, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis."             

 

Observação: Laudo pericial juntado aos autos. 

 

 FRANCA, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000288-02.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: FERNANDO DONIZETE INACIO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA GOSUEN DE ANDRADE MERLINO - SP325430
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: ".... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis..."

 Observação: Laudo pericial juntado aos autos.           

   FRANCA, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000720-21.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ANGELO CESAR BERBEL
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "...Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias úteis."

 Observação: Laudo juntado aos autos.             

   FRANCA, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001256-66.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ALICE MARIA PEREIRA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Despacho: "...Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias úteis."

 Observação: Laudo juntado aos autos.             

 

   FRANCA, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002510-40.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: DALTE JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "... Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis."

Observação: Laudo juntado aos autos.             

 

   FRANCA, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000057-72.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARCIO FRANCISCO DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO - SP329102
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Despacho: "...Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, oportunidade em que poderão juntar o parecer de seu assistente técnico, apresentando, ainda, suas alegações finais, se o
caso, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis."

Observação: Laudo juntado aos autos.

      

 

FRANCA, 11 de dezembro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001902-88.2013.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: DARCY DOMINGOS GUIMARAES
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILA DA SILVA LUPERNI - SP331557, MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI - SP166123
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.

1. Intime-se a parte ré, bem como o Ministério Público Federal, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinent.

2. Proceda a secretaria à digitalização e anexação no PJE da petição da parte autora, protocolo 2019.18000002273-1 , assim como sua juntada ao processo físico.

3. Sem prejuízo, dê-se vista ao INSS e ao MPF.

4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.

5. Int.
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   GUARATINGUETá, 4 de dezembro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

0001147-59.2016.4.03.6118

AUTOR: MARIA ESTER DE CARVALHO

Advogados do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO DE MOURA - SP137917, JOSE OSWALDO SILVA - SP91994

RÉU: WILLIAM DE SOUZA COSTA, UNIÃO FEDERAL

Advogado do(a) RÉU: MARGARIDA APARECIDA DE CASTRO - SP128001

 

P  O  R  T  A  R  I  A

 

 

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:

Petição da autora, ID nº 21289439, fls.361 e 362: Vistas às partes rés.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.-se.

         

               Guaratinguetá, 11 de dezembro de 2019.             

PROCEDIMENTO COMUM (7)

0001250-37.2014.4.03.6118

SUCESSOR: MARIA APARECIDA RAMOS DE JESUS

Advogado do(a) SUCESSOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887

SUCESSOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogados do(a) SUCESSOR: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807

 

P  O  R  T  A  R  I  A

 

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:

1 - Manifeste-se a parte autora acerca da contestação (ID nº 21332343, fls. 50/59).

2 - Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

          Guaratinguetá, 11 de dezembro de 2019.             

PROCEDIMENTO COMUM (7)

0001250-37.2014.4.03.6118

SUCESSOR: MARIA APARECIDA RAMOS DE JESUS

Advogado do(a) SUCESSOR: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887

SUCESSOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogados do(a) SUCESSOR: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807

 

P  O  R  T  A  R  I  A

 

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:

1 - Manifeste-se a parte autora acerca da contestação (ID nº 21332343, fls. 50/59).

2 - Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

          Guaratinguetá, 11 de dezembro de 2019.             
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PROCEDIMENTO COMUM (7)

0002156-61.2013.4.03.6118

SUCESSOR: NILSON ROBERTO RIBEIRO LEITE

Advogado do(a) SUCESSOR: AZOR PINTO DE MACEDO - SP111608

SUCESSOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogados do(a) SUCESSOR: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807

 

P  O  R  T  A  R  I  A

 

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:

1 - Manifeste-se a parte autora acerca da contestação (ID nº 21334041, fls. 49/58).

2 - Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

          Guaratinguetá, 11 de dezembro de 2019.             

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE GUARULHOS

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004503-37.2017.4.03.6119 / CECON-Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: HITALE EIRELI - ME, HILTON CARLOS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: CILENE HENRIQUE - SP337233, RAFAEL TABARELLI MARQUES - SP237742
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

         Trata-se de Execução de Título Extrajudicial em que as partes se compuseram amigavelmente.

Fundamento e decido.  

Tendo as partes livre e consensualmente manifestado intenção de pôr termo à lide, e estando as condições acordadas em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo por
sentença o acordo realizado, conforme termo de audiência juntado aos autos, com fundamento no artigo 487, inciso III, "b", do Código de Processo Civil.

Considerando que a concretização do acordo envolve valores que encontram-se disponíveis em conta judicial, a presente sentença tem FORÇA DE ALVARÁ  para a transferência ou apropriação, pela própria CEF,
dos valores vinculados ao presente processo e disponíveis na Agência 4042, conforme comprovante de transferência juntado aos autos (doc. 23873148), no valor de R$ 15.734,65, Id 072019000015545050, de 24/10/2019. 

Considerando a renúncia manifestada pelas partes quanto à sua intimação pessoal e ao prazo para qualquer impugnação, ocorre, nesse ato, o trânsito em julgado da sentença homologatória. 

Oportunamente, remetam-se os autos principais ao Juízo de Origem para as providências necessárias. Comprovado o cumprimento do acordo, liberem-se eventuais garantias.  

Não havendo mais providências, remetam-se ao arquivo findo.  

Registre-se. Cumpra-se.   

 

 

1ª VARA DE GUARULHOS

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007073-59.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: REGINA TAVARES DE MENESES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão negativa do oficial de justiça, defiro o prazo improrrogável de 10 dias para que a parte autora requeira medida pertinente ao regular andamento.

Silente, aguarde-se provocação em arquivo.

Int.

 

Guarulhos, 9/12/2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001471-87.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SCHWING EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de desistência, do Impetrante, da execução judicial dos créditos que teria direito nos autos, expedindo-se certidão de inteiro teor conforme requerido.            

Em relação à execução das verbas sucumbenciais, promova a Secretaria o necessário para alteração da classe processual para “EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA”. Intime-se a Fazenda
Pública, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, e nos próprios autos, impugnar a execução apresentada pela autora, nos termos do art. 535, do CPC.

Caso o executado alegue excesso de execução, deverá declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição, consoante §2º do art. 535, do CPC.

Apresentada impugnação, intime-se a exequente a manifestar-se em 15 (quinze) dias úteis, nos termos do artigo 10 do CPC.

Decorrido “in albis” o prazo para impugnação ou rejeitadas as arguições da executada, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, conforme disposto no §3º, do referido artigo. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do
CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

Guarulhos, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000599-72.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REQUERIDO: CENTER CARNES E ROTISSERIE BRAZAO DE OURO II LTDA - ME, JOSE ROBERTO DE JESUS ALMEIDA, ROBEILTON BATISTA DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem.

Compulsando os autos, verifico que, juntada procuração pelo requerido CENTER CARNES E ROTISSERIE BRAZÃO DE OURO II LTDA (ID 9029566), não foi incluído no sistema processual o
nome do advogado para as intimações dos atos após apresentação dos Embargos (ID 9341649). Neste sentido, com fulcro do artigo 272, §2º, do Código de Processo Civil, torno nulos todos os atos praticados após a juntada
dos Embargos Monitórios.

Proceda à secretaria a inclusão do nome do advogado no sistema processual e, após, publique-se o despacho de ID 9392777.

Sem prejuízo, informe o advogado se defende também os requeridos JOSE ROBERTO DE JESUS ALMEIDA, ROBEILTON BATISTA DE OLIVEIRA. Em caso positivo, regularize a
representação processual dos mesmos e retifique os embargos.

 
 
 

 

  

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000599-72.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REQUERIDO: CENTER CARNES E ROTISSERIE BRAZAO DE OURO II LTDA - ME, JOSE ROBERTO DE JESUS ALMEIDA, ROBEILTON BATISTA DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Admito os embargos monitórios opostos e suspendo a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 702, §4º, do Código de Processo Civil.

Intime-se a embargada para que, no prazo de 10 (dez) dias, conteste os embargos apresentados, devendo, na mesma oportunidade, especificar as provas pretendidas.
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Com a juntada da manifestação da embargada, INTIME-SE a embargante ré a especificar as provas desejadas, no prazo de 5 (cinco) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência
relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento.

Int.

              

 

   GUARULHOS, 16 de julho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007863-09.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: GAP QUIMICA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO REFUNDINI MAGRINI - SP210968
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora a apresentar a relação dos débitos por ela incluídos no PERT nº 00910001300111283061855, no prazo de 5 dias, conforme requerido pela União para que seja possível a elaboração
do cálculo pela Delegacia da Receita Federal.

Com a juntada, vista à União.        

GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE
Juiz Federal
DRª. NATALIA LUCHINI.
Juíza Federal Substituta.
CRISTINA APARECIDA F.DE CAMPOS
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 15784

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000021-63.2019.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X TABATA VIDOTTO FRANHAN(SP311738 - DANILO ABDELMALACK SILVA) X EDUARDO JOSE MIYAGUSUKU(SP311738 - DANILO
ABDELMALACK SILVA)
TABATA VIDOTTO FRANHAN E EDUARDO JOSÉ MIYAGUSUKU, qualificados nos autos, foram denunciados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) como incurso nas sanções do art. 33, caput,
c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06.2. Narra a denúncia (fls. 130/132), que, em 27 de dezembro de 2018, os denunciados foram presos em flagrante no aeroporto internacional de Guarulhos, prestes a embarcar em voo
com destino à Bilbao/Espanha, trazendo consigo TABATA - 2.477g (dois mil quatrocentos e setenta e sete gramas) de cocaína - massa líquida e JOSÉ EDUARDO 1.993g (um mil novecentos e noventa três gramas)- massa
líquida.3. Audiência de custódia realizada em 28/12/2018, ocasião em que foi mantida a prisão preventiva (fls. 71/73).4. Foi concedida liberdade provisória aos réus nos autos nº 0000046-76.2019.403.6119 (fls. 89/90) e
0000047-61.2019.403.6119 (fls. 93/94), com a decretação de medidas cautelares.5. Defesa prévia apresentada pelos réus às fls. 200/201. Por decisão de fl. 220/220v, foi recebida a denúncia e afastada a possibilidade de
absolvição sumária.6. Seguiu-se instrução, com oitiva de testemunhas e interrogatório dos réus. Nenhum requerimento nos termos do artigo 402 do CPP por parte do MPF. A Defesa requereu prazo para juntada de
documentos. 7. Juntada documentação acerca da viagem anterior realizada por Eduardo bem como certificado de conclusão de curso de Tabata (fls. 250-268).8. O Ministério Público Federal e defesa apresentaram alegações
finais por escrito. 9. É O RELATÓRIO, DECIDO fundamentadamente, com base no artigo 93, IX da Constituição Federal da República.10. Pois bem, no caso dos autos, a MATERIALIDADE restou comprovada nesses
autos: auto de apresentação e apreensão (fl. 18/19); laudo preliminar de constatação (fls. 11/13) e laudo definitivo (fls. 58/61).11. O laudo definitivo afirmou que os exames resultaram positivo para COCAÍNA em relação à
amostra enviada para análise. Segundo o laudo definitivo, a cocaína é uma substância entorpecente e está relacionada na Lista de Substâncias Entorpecentes (Lista F1) de uso proscrito no Brasil, sendo considerada capaz de
causar dependência física ou psíquica, em conformidade com a Portaria nº 344-SVS/MS, de 12.05.98, republicada no D.O.U. de 01.02.99, atualizada pela Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA - RDC nº 175, de
15.09.2017.12. Desnecessária a realização de perícia na totalidade da substância. A amostra enviada para análise é composta por extratos de todas as partes do todo apreendido, e o método utilizado é o mesmo de praticamente
todas as polícias do mundo, com eficácia comprovada.13. Quanto à AUTORIA, atribuo-a com clareza aos réus. 14. Em seu depoimento perante a autoridade policial (fls. 05/06), a ré declarou que: comunicou sua prisão a sua
amiga chamada GEOVANA BIONDI através do telefone 13-99665-2249; que teve sua integridade física e psicológica respeitada durante sua prisão; que foi informada que será comunicada a Defensoria Pública da União;
que não possui filhos; que nunca foi presa ou processada anteriormente; que atualmente está desempregada; que reside na cidade de São Vicente/SP; que afirma que pretendia viajar para a cidade de Bilbao/Espanha juntamente
com seu namorado EDUARDO na data de hoje; que inquirida sobre a substância entorpecente encontrada em sua mala e na de EDUARDO manifesta-se pelo seu direito de permanecer em silêncio; que inquirida sobre o
destino, fornecedor e destinatário do entorpecente, manifesta-se pelo seu direito de permanecer em silêncio; que confirma que durante o embarque na data de hoje foi encaminhada para uma sala por Policiais Federais, onde os
mesmos abriram sua mala e do seu namorado em sua presença e deste; que afirma que esta é a primeira vez que estava viajando para a Europa.15. Em seu depoimento perante a autoridade policial (fls. 07/08), o réu declarou que:
comunicou sua prisão para o marido de sua mãe chamado ANGELO GOMES através do telefone 13-99112-2793; que teve sua integridade física e psicológica respeitada durante sua prisão; que foi informado que será
comunicada a Defensoria Pública da União; que não possui filhos; que nunca foi preso ou processado anteriormente; que atualmente trabalha como personal chef na cidade de Guarujá/SP onde reside; que possui renda mensal
de aproximadamente R$ 2.500,00; que afirma que pretendia viajar para a cidade de Bilbao/Espanha juntamente com sua namorada TABATA na data de hoje; que inquirido sobre a substância entorpecente encontrada em sua
mala e na de TABATA manifesta-se pelo seu direito de permanecer em silêncio; que inquirido sobre o destino, fornecedor e destinatário do entorpecente, manifesta-se pelo seu direito de permanecer em silêncio; que confirma
que durante o embarque na data de hoje foi encaminhado para uma sala por Policiais Federais, onde os mesmos abriram sua mala e de sua namorada em sua presença e deste; que afirma que esta é a segunda vez que estava
viajando para a Europa.16. A testemunha WAGNER PEREIRA DE MENDONÇA afirmou, sinteticamente, que: é agente da polícia federal, acompanhava o check-in da TAP, depois se deslocou ao check-in da SWISS,
identificou o casal na fila estava com malas; que naquele mês muitos casais foram identificados com a mesma mala, então houve a suspeita. Notou também que não estavam à vontade, o que lhe chamou a atenção. Chamou um
funcionário para serem submetidas ao raio-x, no caso da mala deles, havia imagem sugestiva de ocultação de material ilícito em seu interior, então as malas foram para a aérea da policia federal. Solicitou que o casal o
acompanhasse para verificar a abertura de sua mala. Abertas as malas foi encontrado um fundo falso, fez um pequeno furo no fundo falso, saiu um pó branco. Foram então junto com a testemunha para a delegacia para o teste
preliminar. Foram encontrados, se não se engana 2 pacotes. Eram malas de plástico duro e naquele mês vários casais foram presos e o modelo da mala era muito parecido. O segundo ponto que chamou a atenção foi o
comportamento. Apresentaram-se como casal, quando perguntados. Eles confirmaram que as malas eram deles. Estavam presentes no narcoteste. Não se recorda do estado emocional quando da realização do narcoteste.17. A
testemunha LEIDIANE FERNANDA SOUZA afirmou, sinteticamente, que: é agente de proteção, foi uma das testemunhas no flagrante. Estava no raio-x, passou uma bagagem, que pediram para abrir e na sequência veio
um agente federal, foram para a delegacia para o procedimento de narcoteste. Foram buscar os acusados no check-in para a verificação da mala. Estavam presentes quando foi aberta a mala. A droga estava em um fundo falso.
Estavam presentes quando do narcoteste. Não se recorda do estado emocional. Pelo que se recorda a droga estava em uma das malas.18. Em seu interrogatório, a ré relatou, em síntese, que: é brasileira, separada, sem filhos,
reside no Jabaquara, presta serviço como cuidadora de uma idosa de 70 anos. Possui superior completo. Conseguiu um curso para começar dia 24 setembro de ilustração digital, no SENAC. Trabalhava no fishbar como
gerente. Ganhava menos de um salário mínimo. Estudou produção publicitária pela FMU. Tinha um sonho de viajar para fora, estava desempregada. Estava procurando agências de viagens, até que recebeu a ligação de uma
agente, oferecendo preço abaixo do comum. Até que enfim foi feita a proposta de viajar e ganhar algum dinheiro. Comunicou Eduardo, que decidiu ir junto, não sabia ao certo a quantidade ou tipo de droga. Nunca tinha saído do
país. Tinha feito vários cadastros em sites de viagem, decolar, booking, não sabe como a agência que ofereceu a viagem entrou em contato. Ela falou que não tinha dinheiro. Foi quase um mês de negociação. Veio um uber no dia
27 para pegá-los em sua casa, e no caminho pegaram as malas. Não chegaram a sair do carro. As malas foram pegas próximo da rua augusta. Namorava com Eduardo há 6 meses. Ele era chefe de cozinha do restaurante onde
era gerente, o fishbar; ficaram desempregados fim de outubro/novembro. Falaram que entrariam num hotel na Espanha, não poderiam ver ninguém. Ia passar de 15 a 20 dias. Iam pagar 20.000 reais. Não tinha passaporte, tirou
para fazer essa viagem. Eduardo já tinha passaporte e já tinha viajado. Tinha uma outra namorada e foram conhecer a Europa. Ganham 1.300 mais caixinha. Eduardo ganhava uns 2000. Os aliciadores pediram para tirar o
passaporte, que tirou sozinha. Cada um ganharia 20.000. A passagem foi comprada pela internet, pelos aliciadores. Pegaram a passagem no próprio balcão da cia aérea. As reservas de hotel forma enviadas por whatsapp e
deveriam ir na CVC buscar as reservas e seguro viagem (CVC de Santos). Está muito arrependida.19. Em seu interrogatório, o réu relatou, em síntese, que: é brasileiro, solteiro, sem filhos, reside no Cambuci, é chefe de
partida, segundo chefe de cozinha em um restaurante. Matilda Lanches, em Pinheiros. Recebe 1.700 de salário mais 10%. Possui ensino médio completo. Era chef no restaurante fish bar em santos, recebia 2000 de salário. Sem
bens. Nunca foi processado ou preso. Estavam querendo viajar, fazendo pesquisas, grupo de facebook etc; inicialmente a Tabata que conversou e passou o contato dos dois e whatsapp. Oferecem a viagem mais a passagem. A
agência que comprou. Em viagem anterior que realizou foi para Paris, Roma, Milão, Praga e Londres. Foi com a namorada ex e atual. Panejaram a viagem por um ano, ficou na casa de uma prima em Londres. Trabalhava na
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Milani lanches. Tem todos os comprovantes do Airbnb etc da viagem anterior. Começou a trabalhar no Milani a 1ª vez em 2013, saiu, passou por vários restaurantes, em 2017 trabalhou no Liliana Pasta e Pizza. Processou a
empresa Milani e durante uns 6 meses foi indenizado, todo mês depositava 500, 600 reais para a viagem. Eles que compraram a passagem, com um ano de antecedência, as duas foram em torno de 6000 reais. Não sabia como
seria o procedimento para entregar a droga. Confirma que a proposta era a de receber 20.000 reais. Disseram que era um uber que os pegaria e os levaram para o aeroporto, pegaram a mala no meio do caminho. Namorou a
Tabata, 6, 7 meses quando trabalhavam no Fishbar. Está muito arrependido. Tem pesadelo. Arrepende-se todo dia. Sempre foi seu sonho ser chefe de cozinha.20. Pois bem, a denúncia aponta os seguintes fundamentos, todos
da Lei nº 11.343/2006:Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo
ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e
quinhentos) dias-multa.Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se:I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato
evidenciarem a transnacionalidade do delito;(...)21. Das provas, em especial, dos elementos trazidos em audiência de instrução, constatei o dolo genérico do tipo penal envolvido, ratificando tratar-se de fato típico, ilícito e
culpável. Assim, provadas autoria e materialidade delitiva, não havendo causa que exclua o crime ou isente os réus de pena, impõe-se sua condenação pela prática do crime previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006. 22. Assim, o
MPF tem razão na acusação do crime apontado, inclusive, com a causa de aumento de pena (pela transnacionalidade), uma vez que os réus foram presos já se dirigindo ao estrangeiro.23. Todavia, conforme constatado na
instrução processual é o caso de se fazer incidir regra específica do tipo penal envolvido, qual seja, o 4º do art. 33 da Lei de Drogas: 4o Nos delitos definidos no caput e no 1o deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um
sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa. (Vide Resolução nº 5,
de 2012)24. Vejo que os acusados atendem cumulativamente aos requisitos para o aproveitamento da diminuição (primários, bons antecedentes, sem vinculação comprovada com organização criminosa). Nesse sentido, ao
contrário de presunção possível, não caberia afirmar e concluir que os réus tivessem participação em organização criminosa pelo simples motivo de que: inexistem nos autos registros de outros crimes cometidos, nem que tenha
tido qualquer posição preponderante ou costumeira em execução criminosa. 25. Ressalto que estando presentes os requisitos do 4º, artigo 33 da Lei de Drogas, o acusado tem o direito subjetivo à redução (v. BALTAZAR,
José Paulo Junior. Crimes Federais. Saraiva: São Paulo, 2015, p. 1204). 26. Ora, embora em nosso sistema processual a gestão da prova esteja nas mãos do juiz, pois, permite-se que assuma um papel ativo na busca da prova
(artigo 156 do Código de processo Penal), a Constituição Federal de 1988 define um processo acusatório, em que o titular da ação penal é o Ministério Público, a quem incumbe, portanto, o ônus da prova do quanto
alegado.27. Comentando a questão do modelo de sistema processual vigente em nosso atual processo penal, Eugênio Pacelli diz que somente uma leitura constitucional do processo penal pode diminuir a possibilidade de
substituição do Ministério Público pelo juiz no que se refere ao ônus probatório a ele reservado e prossegue: pensamos que somente uma leitura constitucional do processo penal poderá afastar ou diminuir tais inconvenientes,
com a afirmação do princípio do juiz natural e de sua indispensável imparcialidade. Com efeito, a igualdade das partes somente será alcançada quando não se permitir mais ao juiz uma atuação substitutiva da função ministerial,
não só o que respeita ao oferecimento da acusação, mas também no que se refere ao ônus processual de demonstrar a veracidade das imputações feitas ao acusado. A iniciativa probatória do juiz deve limitar-se, então, ao
esclarecimento de questões ou pontos duvidosos sobre o material já trazido pelas partes, nos termos da nova redação do art. 156, II, do CPP, trazida pela Lei nº 11.690/08. Não se quer nenhum juiz inerte, mas apenas o fim do
juiz investigador e acusador, de temos, aliás, já superados. (PACELLI, Eugênio. Curso de Processo Penal. Atlas: São Paulo, 2013, p. 11)28. Destaco que no presente caso não há qualquer prova de envolvimento dos réus com
a organização criminosa, não sendo possível a presunção em desfavor do direito de liberdade, já que o Ministério Público Federal não se desincumbiu de seu ônus probatório de demonstrar que os réus faziam parte da
organização criminosa. Aliás, silenciou quanto a este ponto. Veja-se a definição legal de organização criminosa na Lei nº 12.850/2013, art. 1º: 1o Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas
estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas
máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional. (destaques nossos)29. Desse modo, partindo do princípio acusatório, deve ficar provado que os acusados faziam parte de grupo voltado para
a prática de crimes, com um mínimo de estabilidade e permanência para que se possa, com segurança, afastar-se a diminuição do 4º, até porque, trata-se de direito subjetivo dos réus, quando do preenchimento dos requisitos do
texto legal.30. Ademais, firmou-se no âmbito dos Tribunais Superiores, a possibilidade de incidência do 4º do artigo 33 para o caso de mulas do tráfico. Nesse sentido decide o Supremo Tribunal Federal:HABEAS CORPUS.
TRÁFICO DE DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO ART. 33, 4º, DA LEI 11.343/2006. APLICAÇÃO. TRANSPORTE DE DROGA. EXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS
DA CONDUTA. ATUAÇÃO DA AGENTE SEM INTEGRAR ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 1. A não aplicação da minorante prevista no 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006 pressupõe a demonstração pelo juízo
sentenciante da existência de conjunto probatório apto a afastar ao menos um dos critérios - porquanto autônomos -, descritos no preceito legal: (a) primariedade; (b) bons antecedentes; (c) não dedicação a atividades
criminosas; e (d) não integração à organização criminosa. Nesse juízo, não se pode ignorar que a norma em questão tem a clara finalidade de apenar com menor grau de intensidade quem pratica de modo eventual as condutas
descritas no art. 33, caput e 1º, daquele mesmo diploma legal em contraponto ao agente que faz do crime o seu modo de vida, razão pela qual, evidentemente, não estaria apto a usufruir do referido benefício. 2. A atuação da
agente no transporte de droga, em atividade denominada mula, por si só, não constitui pressuposto de sua dedicação à prática delitiva ou de seu envolvimento com organização criminosa. Impõe-se, para assim concluir, o exame
das circunstâncias da conduta, em observância ao princípio constitucional da individualização da pena (art. 5º, XLVI, da CF). 3. Assim, padece de ilegalidade a decisão do Superior Tribunal de Justiça fundada em premissa de
causa e efeito automático, sobretudo se consideradas as premissas fáticas lançadas pela instância ordinária, competente para realizar cognição ampla dos fatos da causa, que revelaram não ser a paciente integrante de organização
criminosa ou se dedicar à prática delitiva. 4. Ordem concedida. (Segunda Turma, HC 131795 / SP, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016 - destaques nossos)31. A
divergência outrora existente no Superior Tribunal de Justiça quanto à incidência do privilégio para o caso de mulas foi já superada, adotando-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, como publicado no informativo de
jurisprudência nº602, de 24 de maio de 2017:É possível o reconhecimento do tráfico privilegiado ao agente transportador de drogas, na qualidade de mula, uma vez que a simples atuação nessa condição não induz,
automaticamente, à conclusão de que ele seja integrante de organização criminosa. E ainda Cinge-se a controvérsia em definir a possibilidade de reconhecimento do tráfico privilegiado ao agente transportador de drogas, na
qualidade de mula do tráfico. Inicialmente, convém anotar que a Quinta e a Sexta Turmas deste Superior Tribunal de Justiça têm entendimento oscilante sobre a matéria. Diante da jurisprudência hesitante desta Corte, entende-se
por bem acolher e acompanhar o entendimento uníssono do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a simples atuação como mula não induz automaticamente a conclusão de que o agente integre organização criminosa,
sendo imprescindível, para tanto, prova inequívoca do seu envolvimento, estável e permanente, com o grupo criminoso. Portanto, a exclusão da causa de diminuição prevista no 4 do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, somente se
justifica quando indicados expressamente os fatos concretos que comprovem que a mula integre a organização criminosa (HC 132.459, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 13/2/2017). HC 387.077-SP, Rel. Min. Ribeiro
Dantas, por unanimidade, julgado em 6/4/2017, DJe 17/4/2017.32. O 3º da Lei de Drogas vem atender peculiaridades de uso criminoso de pessoas sem maior relação com organização criminosa, nem com a atividade de tráfico
de drogas. O legislador teve preocupação de diferenciar a figura da mula, retratada na instrumentalização/coisificação plena da pessoa humana.33. Se fosse possível aceitar qualquer vínculo, mesmo esporádico, eventual,
episódico, isolado numa única ação de transporte como é o caso de acordo com as provas constante dos autos, em que os acusados não ostentam qualquer antecedente ou viagem anterior para outro país, estar-se-ia excluindo a
figura da mula do comando legal constante do art. 33, 4º. Acaso fosse possível tal interpretação de efeitos tão restritivos, não seria possível alcançar finalidade precípua da norma estabelecida pelo legislador.34. Assim, afasta-se
por completo uma suposta relação causal automática de que qualquer mula deva ser considerada integrante de organização criminosa. É que, fosse assim, atribuir-se-ia efeito bastante questionável (pois muito restritivo) à norma
legal, numa espécie de ofensa a lições tão caras de interpretação jurídica especificamente no que se refere ao direito penal.35. Seria, portanto, caso se promova uma conclusão automática de que mula deva sempre integrar
organização criminosa, fazer pouco da letra da Lei, evidentemente diminuindo ou anulando seu campo de incidência normal, em seara em que o juiz deve se ater estritamente ao mandamento legal.36. Não há nos autos
informações claras sobre eventual número de pessoas que tivessem contribuído para atividade criminosa; nem e muito menos, constato outros elementos que digam respeito acerca da organização e caracterização de divisão de
tarefas, com relevância verdadeira (e não como instrumento ou objeto, característica própria de mula) aos réus. 37. Assim, concluo pela inexistência de provas, seguindo raciocínio apresentado pelas partes em alegações finais.
Não posso concluir e julgar com base em presunção absoluta de existência de organização criminosa em casos assemelhados. Mesmo na hipótese de existência clara de uma organização criminosa, não será automático que os
réus façam parte dela.38. Destaco os postulados constantes do artigo 5º, especialmente, seu inciso XXXIX (não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal), Constituição Federal. Assim,
presumindo-se existência de organização criminosa em situações como a julgada nestes autos, ainda que a probabilidade seja enorme, significaria dispensar respectiva prova e, por consequência, implicaria promover julgamento
com base em mera presunção.39. A ré nunca deixou o país, tendo obtido o passaporte pela 1ª vez. Quanto ao réu, comprovou suficientemente, por meio da juntada de documentos de fls. 253 e seguintes, que a viagem anterior
que realizara teve origem lícita.40. O legislador teve por objetivo atenuar a pena final, e, assim - o que será constatado concretamente na respectiva dosimetria -, deixar para encarceramento somente os casos que efetivamente
representem risco para a sociedade. Tal conclusão vem amparada, aliás, em precedente do STF que registra a situação caótica (estado de coisas inconstitucional) dos presídios brasileiros, que mais prestam, muitas vezes, um
desserviço à segurança pública, uma vez que a chance de realização das finalidades da pena revela-se pequena:SISTEMA PENITENCIÁRIO NACIONAL - SUPERLOTAÇÃO CARCERÁRIA - CONDIÇÕES
DESUMANAS DE CUSTÓDIA - VIOLAÇÃO MASSIVA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS - FALHAS ESTRUTURAIS - ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL - CONFIGURAÇÃO.
Presente quadro de violação massiva e persistente de direitos fundamentais, decorrente de falhas estruturais e falência de políticas públicas e cuja modificação depende de medidas abrangentes de natureza normativa,
administrativa e orçamentária, deve o sistema penitenciário nacional ser caraterizado como estado de coisas inconstitucional. (STF, Plenário, Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº
347/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE 19/02/2016 - ATA Nº 13/2016. DJE nº 31, divulgado em 18/02/2016)41. Trata-se, portanto, de mecanismo desencarcerador previsto pelo próprio legislador .42. Em razão da
aplicação da regra constante do art. 33, 4º, Lei nº 11.343/2006, pacificou-se o entendimento pelo STF (julgado à unanimidade) de que não há que se falar em caráter hediondo do crime cometido:HABEAS CORPUS.
CONSTITUCIONAL, PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. APLICAÇÃO DA LEI N. 8.072/90 AO TRÁFICO DE ENTORPECENTES PRIVILEGIADO:
INVIABILIDADE. HEDIONDEZ NÃO CARACTERIZADA. ORDEM CONCEDIDA.1. O tráfico de entorpecentes privilegiado (art. 33, 4º, da Lei n. 11.343/2006) não se harmoniza com a hediondez do tráfico de
entorpecentes definido no caput e 1º do art. 33 da Lei de Tóxicos.2. O tratamento penal dirigido ao delito cometido sob o manto do privilégio apresenta contornos mais benignos, menos gravosos, notadamente porque são
relevados o envolvimento ocasional do agente com o delito, a não reincidência, a ausência de maus antecedentes e a inexistência de vínculo com organização criminosa.3. Há evidente constrangimento ilegal ao se estipular ao
tráfico de entorpecentes privilegiado os rigores da Lei n. 8.072/90.4. Ordem concedida. (STF, Plenário, HABEAS CORPUS 118.533/MS, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 19/09/2016 -
ATA Nº 137/2016. DJE nº 199, divulgado em 16/09/2016 - destaques nossos)43. Completando o tratamento dispensado ao tráfico privilegiado, anoto entendimento geral relativamente ao regime inicial de cumprimento de
pena:Habeas corpus. Penal. Tráfico de entorpecentes. Crime praticado durante a vigência da Lei nº 11.464/07. Pena inferior a 8 anos de reclusão. Obrigatoriedade de imposição do regime inicial fechado. Declaração incidental
de inconstitucionalidade do 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90. Ofensa à garantia constitucional da individualização da pena (inciso XLVI do art. 5º da CF/88). Fundamentação necessária (CP, art. 33, 3º, c/c o art. 59).
Possibilidade de fixação, no caso em exame, do regime semiaberto para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade. Ordem concedida. 1. Verifica-se que o delito foi praticado em 10/10/09, já na vigência da Lei nº
11.464/07, a qual instituiu a obrigatoriedade da imposição do regime inicialmente fechado aos crimes hediondos e assemelhados. 2. Se a Constituição Federal menciona que a lei regulará a individualização da pena, é natural que
ela exista. Do mesmo modo, os critérios para a fixação do regime prisional inicial devem-se harmonizar com as garantias constitucionais, sendo necessário exigir-se sempre a fundamentação do regime imposto, ainda que se trate
de crime hediondo ou equiparado. 3. Na situação em análise, em que o paciente, condenado a cumprir pena de seis (6) anos de reclusão, ostenta circunstâncias subjetivas favoráveis, o regime prisional, à luz do art. 33, 2º, alínea
b, deve ser o semiaberto. 4. Tais circunstâncias não elidem a possibilidade de o magistrado, em eventual apreciação das condições subjetivas desfavoráveis, vir a estabelecer regime prisional mais severo, desde que o faça em
razão de elementos concretos e individualizados, aptos a demonstrar a necessidade de maior rigor da medida privativa de liberdade do indivíduo, nos termos do 3º do art. 33, c/c o art. 59, do Código Penal. 5. Ordem concedida
tão somente para remover o óbice constante do 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/07, o qual determina que [a] pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime
fechado. Declaração incidental de inconstitucionalidade, com efeito ex nunc, da obrigatoriedade de fixação do regime fechado para início do cumprimento de pena decorrente da condenação por crime hediondo ou equiparado.
(STF, Plenário. HC 111.840/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe-249 DIVULG 16-12-2013 PUBLIC 17-12-2013 - destaques nossos)44. Dos dois precedentes, vê-se o seguinte: fica afastado o regime inicial fechado
como regra geral, aplicando-se ao caso as regras previstas no CP (especialmente, art. 33, 3º); ademais, no que persiste de regra mais gravosa (forma de progressão da pena) da Lei nº 8.072/1990, não se aplica no crime de
tráfico privilegiado.45. Diante do exposto, concretamente, não se cogita de absolvição, mas, de aplicação obrigatória do 4º do artigo 33 da Lei de drogas. Resta, ainda quantificar a causa de diminuição de pena em comento, uma
vez que o legislador delegou tal função, com significativa discricionariedade ao julgador.46. POSTO ISSO, forte na prova da materialidade e da autoria e não havendo qualquer excludente de ilicitude ou culpabilidade, JULGO
PROCEDENTE a denúncia e condeno a ré TABATA VIDOTTO FRANHAN, brasileira, filha de Wallace Lemos Franhan e Lucia Helena Vidotto Franhan, nascida aos 11/07/1992, documento de identidade nº Passaporte
nºFX568013/Rep/Brasil e o réu EDUARDO JOSÉ MIYAGUSUKU, brasileiro, filho de Fernando José Campos Mitagusuku e Giulia Bertolossi Miyagusuku, nascido aos 15/04/1992, Passaporte nº
FT542377/Rep/Brasil, como incursos nas penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06.47. Passo à dosimetria da pena:48. TABATA VIDOTTO FRANHAN49. Analiso as circunstâncias judiciais
expostas no art. 59 do Código Penal: culpabilidade é própria do tipo; antecedentes, sem condenação transitada em julgado, nem registro de ações penais ou inquéritos em tramitação; conduta social e personalidade do agente,
sem laudos ou dados nos autos); motivos, sem registro de motivos reprováveis, para além dos expostos no tipo penal; circunstâncias, nada negativo de registrar-se; consequências, próprias do crime, sem efeitos sobre outras
pessoas, ainda mais considerando que a droga não saiu do país; comportamento da vítima: prejudicado.50. Necessário observar o art. 42, Lei nº 11.343/2006, com preponderância em relação ao artigo 59 do CP, em
complemento da análise acerca da pena-base. 51. Ausentes elementos consistentes e seguros nos autos que permitam a avaliação da personalidade e da conduta social da acusada, analiso apenas quantidade e qualidade de
drogas.52. Dos estudos científicos feitos até o momento, sabe-se que a cocaína em pó tem efeitos nocivo e viciante graves, todavia, assim como não se trata da mais leve das drogas, também não se trata daquela relacionada
como as mais pesadas , sendo a heroína apontada por especialistas como mais prejudicial. Alguns especialistas colocam o álcool também numa escala de gravidade maior em termos de dependência química do que a cocaína.53.
Com tais considerações, constatando tratar-se de 2477g de cocaína (massa líquida), não vislumbro motivo para aumentar a pena além do mínimo legal, especialmente, tendo em vista que a quantidade droga encontrada não é
elevada, ainda mais se se levar em consideração o contexto: tráfico internacional de drogas pelo aeroporto de Guarulhos. Deixo também de majorar a pena em razão da qualidade da droga para não incidir em bis in idem, uma vez
que tal circunstância será considerada quando da aplicação do 4º do artigo 33.54. Disso, fixo a pena-base no mínimo legal, determinando-a em 05 (CINCO) ANOS e 500 DIAS-MULTA.55. Existe atenuante de confissão
espontânea (art. 65, inciso III, alínea d, CP). Contudo, fica prejudicada sua aplicação, pois a pena foi fixada no mínimo legal.56. Presente a causa de aumento referente à transnacionalidade do delito (art. 40, I, da Lei nº
11.343/2006), já que a ré foi surpreendida com a droga ao tempo em que pretendia embarcar para o exterior. Entendo reprimenda suficiente o aumento mínimo previsto legalmente.57. Quando à causa de diminuição da pena,
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aplico a regra específica do tipo penal envolvido (art. 33), 4º, conforme já exposto na fundamentação. A questão remanescente é reduzir em qual patamar, se mínimo, máximo ou intermediário. Vejo que as circunstâncias do art.
59 são favoráveis à ré. 58. Pelos aspectos analisados no decorrer da instrução probatória, vejo aconselhável fazer diminuir a pena encontrada um terço (1/3), ou seja, em parâmetro intermediário, diante da ausência de qualquer
elemento que indique a dedicação da acusada às atividades criminosas bem como o preenchimento dos demais requisitos. 59. Justifica-se a não aplicação no máximo pelo potencial lesivo da cocaína (qualidade da droga). Não
levei, neste ponto, em conta (negativamente à parte ré) a ausência de identificação de eventuais partícipes (pessoa que lhe entregou a droga e para quem a entregaria no exterior), pois tal fato enquadrar-se-ia melhor no art. 41, Lei
nº 11.343/2006. 60. Assim, tenho a causa de aumento de 1/6 (transnacionalidade, conforme os fundamentos anteriores) e causa de diminuição de 1/3, alcançando a pena final de: 3 ANOS, 10 MESES DE RECLUSÃO E
383 DIAS-MULTA, cujo valor unitário fixo no mínimo legal, ante a ausência de prova de condição econômica superior do réu. O cumprimento da pena privativa de liberdade dar-se-á INICIALMENTE EM REGIME
ABERTO, vistos os mesmos parâmetros do art. 59 do estatuto repressivo, conforme o disposto no art. 33, 3º, CP, mostrando-se o regime adequado (art. 33, 2º, b, CP).61. Diante do regime inicial aberto determinado à ré (o
mais brando da legislação), resta prejudicada a análise prevista no art. 387, 2º, CPP.62. Sigo com análise de cumprimento de requisitos para conversão em penas restritivas de direitos. Anoto, a propósito, entendimento do
Supremo Tribunal Federal (STF), no sentido de que a parte final do art. 44, Lei 11.343/2006 é inconstitucional por ofensa à garantia constitucional da individualização da pena (art. 5º, inciso XLVI, Constituição Federal), na
esteira de julgamento, proferido pelo Plenário da Corte Constitucional (HC 97.256/RS, Rel. Min. Ayres Britto, DJe nº 247 Divulgação 15/12/2010 e Publicação 16/12/2010). Observo que a Resolução do Senado Federal (nº
5/2012), com base nesse julgamento, suspendeu tão somente trecho do art. 33, 3º, Lei nº 11.343/2006, nada dizendo sobre a parte final do art. 44, mesma Lei. Mesmo assim, por óbvio, acompanho entendimento já expresso
pelo STF.63. Tendo em vista a nova redação dada pela Lei nº 9.714/98 aos arts. 44 e seguintes do Código Penal e o cumprimento pela ré dos requisitos legais constantes do mencionado artigo, incisos I (pena não superior a
quatro anos), II (ausência de reincidência em crime doloso) e III (circunstância favoráveis, sem registro de motivo nos autos que significassem óbice para tanto), SUBSTITUO a pena privativa de liberdade ora imposta por uma
pena restritiva de direitos de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS, a ser especificada pelo Juízo de Execuções Penais, a razão de uma hora de tarefa por dia de
condenação, e pelo pagamento de PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA no valor equivalente a 2 (dois) salários mínimos, a ser recolhida pela ré que deverão ser depositados na conta única nº 4042.005.8550-3, da Caixa
Econômica Federal, à disposição do Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, CNPJ nº 05.445.105/0001-78, em atenção ao disposto na Resolução CJF nº 295/2014, c.c. a Resolução nº 154/2012, do Conselho Nacional
de Justiça, para posterior destinação. 64. EDUARDO JOSÉ MIYAGUSUKU65. Analiso as circunstâncias judiciais expostas no art. 59 do Código Penal: culpabilidade é própria do tipo; antecedentes, sem condenação
transitada em julgado, nem registro de ações penais ou inquéritos em tramitação; conduta social e personalidade do agente, sem laudos ou dados nos autos); motivos, sem registro de motivos reprováveis, para além dos expostos
no tipo penal; circunstâncias, nada negativo de registrar-se; consequências, próprias do crime, sem efeitos sobre outras pessoas, ainda mais considerando que a droga não saiu do país; comportamento da vítima: prejudicado.66.
Necessário observar o art. 42, Lei nº 11.343/2006, com preponderância em relação ao artigo 59 do CP, em complemento da análise acerca da pena-base. 67. Ausentes elementos consistentes e seguros nos autos que permitam
a avaliação da personalidade e da conduta social do acusado, analiso apenas quantidade e qualidade de drogas.68. Dos estudos científicos feitos até o momento, sabe-se que a cocaína em pó tem efeitos nocivo e viciante graves,
todavia, assim como não se trata da mais leve das drogas, também não se trata daquela relacionada como as mais pesadas , sendo a heroína apontada por especialistas como mais prejudicial. Alguns especialistas colocam o álcool
também numa escala de gravidade maior em termos de dependência química do que a cocaína.69. Com tais considerações, constatando tratar-se de 1993g de cocaína (massa líquida), não vislumbro motivo para aumentar a pena
além do mínimo legal, especialmente, tendo em vista que a quantidade droga encontrada não é elevada, ainda mais se se levar em consideração o contexto: tráfico internacional de drogas pelo aeroporto de Guarulhos. Deixo
também de majorar a pena em razão da qualidade da droga para não incidir em bis in idem, uma vez que tal circunstância será considerada quando da aplicação do 4º do artigo 33.70. Disso, fixo a pena-base no mínimo legal,
determinando-a em 05 (CINCO) ANOS e 500 DIAS-MULTA.71. Existe atenuante de confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea d, CP). Contudo, fica prejudicada sua aplicação, pois a pena foi fixada no mínimo
legal.72. Presente a causa de aumento referente à transnacionalidade do delito (art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006), já que o réu foi surpreendido com a droga ao tempo em que pretendia embarcar para o exterior. Entendo
reprimenda suficiente o aumento mínimo previsto legalmente.73. Quando à causa de diminuição da pena, aplico a regra específica do tipo penal envolvido (art. 33), 4º, conforme já exposto na fundamentação. A questão
remanescente é reduzir em qual patamar, se mínimo, máximo ou intermediário. Vejo que as circunstâncias do art. 59 são favoráveis ao réu. 74. Pelos aspectos analisados no decorrer da instrução probatória, vejo aconselhável
fazer diminuir a pena encontrada um terço (1/3), ou seja, em parâmetro intermediário, diante da ausência de qualquer elemento que indique a dedicação do acusado às atividades criminosas bem como o preenchimento dos
demais requisitos. 75. Justifica-se a não aplicação no máximo pelo potencial lesivo da cocaína (qualidade da droga). Não levei, neste ponto, em conta (negativamente à parte ré) a ausência de identificação de eventuais partícipes
(pessoa que lhe entregou a droga e para quem a entregaria no exterior), pois tal fato enquadrar-se-ia melhor no art. 41, Lei nº 11.343/2006. 76. Assim, tenho a causa de aumento de 1/6 (transnacionalidade, conforme os
fundamentos anteriores) e causa de diminuição de 1/3, alcançando a pena final de: 3 ANOS, 10 MESES DE RECLUSÃO E 383 DIAS-MULTA, cujo valor unitário fixo no mínimo legal, ante a ausência de prova de
condição econômica superior do réu. O cumprimento da pena privativa de liberdade dar-se-á INICIALMENTE EM REGIME ABERTO, vistos os mesmos parâmetros do art. 59 do estatuto repressivo, conforme o
disposto no art. 33, 3º, CP, mostrando-se o regime adequado (art. 33, 2º, b, CP).77. Diante do regime inicial aberto determinado ao réu (o mais brando da legislação), resta prejudicada a análise prevista no art. 387, 2º,
CPP.78. Sigo com análise de cumprimento de requisitos para conversão em penas restritivas de direitos. Anoto, a propósito, entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), no sentido de que a parte final do art. 44, Lei
11.343/2006 é inconstitucional por ofensa à garantia constitucional da individualização da pena (art. 5º, inciso XLVI, Constituição Federal), na esteira de julgamento, proferido pelo Plenário da Corte Constitucional (HC
97.256/RS, Rel. Min. Ayres Britto, DJe nº 247 Divulgação 15/12/2010 e Publicação 16/12/2010). Observo que a Resolução do Senado Federal (nº 5/2012), com base nesse julgamento, suspendeu tão somente trecho do art.
33, 3º, Lei nº 11.343/2006, nada dizendo sobre a parte final do art. 44, mesma Lei. Mesmo assim, por óbvio, acompanho entendimento já expresso pelo STF.79. Tendo em vista a nova redação dada pela Lei nº 9.714/98 aos
arts. 44 e seguintes do Código Penal e o cumprimento pelo réu dos requisitos legais constantes do mencionado artigo, incisos I (pena não superior a quatro anos), II (ausência de reincidência em crime doloso) e III (circunstância
favoráveis, sem registro de motivo nos autos que significassem óbice para tanto), SUBSTITUO a pena privativa de liberdade ora imposta por uma pena restritiva de direitos de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS, a ser especificada pelo Juízo de Execuções Penais, a razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, e pelo pagamento de PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA no
valor equivalente a 2 (dois) salários mínimos, a ser recolhido pelo réu, que deverão ser depositados na conta única nº 4042.005.8550-3, da Caixa Econômica Federal, à disposição do Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP,
CNPJ nº 05.445.105/0001-78, em atenção ao disposto na Resolução CJF nº 295/2014, c.c. a Resolução nº 154/2012, do Conselho Nacional de Justiça, para posterior destinação. 80. PARA AMBOS OS RÉUS81. Nos
termos do art. 59, Lei nº 11.343/2006, sendo os réus primários e sem registros negativos nos autos que afastem configuração de bons antecedentes, concedo aos réus condenados o direito de apelar em liberdade. Considerando
a fixação do regime aberto, ficam prejudicadas as medidas cautelares estabelecidas, quando da determinação de sua soltura (fl. 89/90 e 93/94).82. Por se constituírem instrumento para o crime, decreto o perdimento em favor da
União do dinheiro e do celular apreendido quando de sua prisão, com fulcro no artigo 91, II, a e b, do Código Penal, conforme Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 18/19.83. Intime-se pessoalmente os acusados da
sentença com Termo de Apelação ou Renúncia ao recurso. Com o trânsito em julgado da sentença, deve a secretaria: a) lançar o nome dos condenados no rol dos culpados; b) oficiar ao departamento competente para cuidar de
estatística e antecedentes criminais (IIRGD e Policia Federal), bem como a Interpol; c) oficiar à Polícia Federal, autorizando destruição de material entorpecente (inclusive, eventual material para contraprova); d) oficiar a CEF
e/ou BACEN para que disponibilize/transfira os numerários apreendidos à SENAD, visto que foi decretado o perdimento na sentença; e) oficie-se a SENAD, com cópia do auto de apresentação e apreensão, da sentença para
conhecimento e providências cabíveis; f) oficiar ao Tribunal Regional Eleitoral, informando a condenação e, por fim, g) expedir guia de execução definitiva.84. Condeno os réus ao pagamento das custas processuais.85. Cópia da
presente sentença servirá para as comunicações necessárias acima referidas (ofícios/carta precatória).86. Expeça-se o necessário para cumprimento da decisão e façam-se as anotações de estilo. Encaminhem-se os autos ao
SEDI para as devidas anotações.87. Ultimadas as diligências devidas, arquive-se o feito, com as cautelas de estilo, até porque nada obsta futuro desarquivamento para juntada de expedientes respostas às determinações já
exteriorizadas.88. P.R.I. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007583-38.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BARBARA NOTRISPE VALLO - SP324097, JETER CANTUARIA CARNEIRO FILHO - SP296293
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Justiça Federal: 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS (Endereço à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º andar – Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201)
  
Autoridade impetrada: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS  (Endereço à Rua Luis Turri, 44, Jardim Zaira, Guarulhos-SP, CEP 07095-060)
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 25750110: acolho como emenda à inicial para alterar o polo passivo do feito, para dele constar o Procurador da Fazenda Nacional em Guarulhos.
Requisitem-se as informações a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da GUARULHOS Lei nº 12.016/2009. Cópia da inicial pode ser consultada através do link
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R68B6C6655.
Cópia deste despacho servirá como ofício/mandado.

Int.              

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000531-86.2013.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: JUNIOR NEVES NOGUEIRA
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    D E S P A C H O

Verifico que, apesar da menção na petição ID 25686130, não houve a juntada da planilha de evolução de débito respectiva. Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a CEF junte aos autos o documentos. Após
deliberarei sobre a prova pericial.

Int.               

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008693-72.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA VIRGINIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MILTON JOSE DA SILVA - SP188379
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 25571555: A autora formulou pedido de justiça gratuita, portanto, não deveria ter recolhido as custas processuais. Se optou por recolher as custas por vontade própria, sem qualquer determinação judicial, deverá
valer-se dos meios próprios se pretende a restituição, já que o valor passa diretamente aos cofres da União.

Não há falar em estorno ou alvará de levantamento, pois o valor recolhido não está à disposição do Juízo e sim, como dito, nos cofres da União.

Assim, cumpra-se com urgência a decisão ID 25193942, remetendo-se os autos ao Juízo competente.

Intimem-se. Cumpra-se.              

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

1ª Vara Federal de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária, situada à Avenida Salgado Filho, nº 2050, Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009821-30.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FRANCISCO PINHEIRO CAMILO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JORGE CANIBA BATISTA DOS SANTOS - SP417946
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS
 
 
 

      DESPACHO COM OFÍCIO

Defiro os benefícios da justiça gratuita em prol do autor. Anote-se.

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada, razão pela qual ficará a análise postergada até a vinda
das informações.

Requisitem-se as informações ao GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM GUARULHOS/SP , via correio eletrônico, a serem prestadas no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009. Consignando que a petição inicial poderá ser consultada através do endereço eletrônico: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/P593FDB550. Cópia
deste despacho servirá como ofício.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Intimem-se.

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003663-56.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: PAULO MURICY MACHADO PINTO - SP327268-A
RÉU: CARLA FERNANDES SALGADO ORTOLAN
Advogado do(a) RÉU: VAGNER AUGUSTO DEZUANI - SP142024
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID: 25668735. Esclareça a autora quais documentos deixaram de ser apresentados pela CEF. Prazo: 10 dias.

Intime-se.
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   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003383-85.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E RODRIGUEZ BRANGATI - SP71548, NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: DETEC TRANSPORTES LTDA - ME, JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO, DEBORA TEIXEIRA DOS SANTOS CAETANO
Advogado do(a) RÉU: THALUANA PEREIRA NUNES - SP424714

    D E S P A C H O

          INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes
deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento.

 

    

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009739-96.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ALVARO MARCELO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MESKO DIAS - RS72493
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

A parte autora pretende revisão dos critérios de correção do FGTS. Atribuiu à causa o valor de R$ 2.000,00.

Relatório. Decido.

Trata-se de ação com valor inferior a 60 salários mínimos, o que implica competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para apreciação da causa, nos termos do artigo 3º caput §3º da Lei 10.259/2001 e Provimento nº
398, de 06 de dezembro de 2013, que implantou o Juizado Especial Federal de Guarulhos – 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Ante o exposto, declino da competência para o julgamento da presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Guarulhos, com as homenagens deste Juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

    GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009761-57.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: LIRA & ASSOCIADOS ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de pedido de cumprimento de sentença proferida nos autos de número 5001471-87.2018.403.6119, o qual tramitou eletronicamente perante este Juízo.

Verifico, entretanto, que o cumprimento de sentença deve ser pleiteado nos próprios autos de conhecimento, sendo desnecessária a distribuição de novo feito para tanto, excetuando-se os casos em que o
processo de origem tenha tramitado fisicamente, o que não ocorreu no presente caso.

Neste sentido, remetam-se os autos ao SEDI para cancelamento da presente distribuição.

Int.

 

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.
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1ª Vara Federal de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária, situada à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º andar – Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009831-74.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: GIOVANA CAETANO PICOLOMINI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ PAVESIO JUNIOR - SP136478
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL   

      DESPACHO COM OFÍCIO

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada, razão pela qual ficará a análise postergada até a vinda
das informações.

Requisitem-se as informações ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos/SP, com endereço à Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 1253, Vila Augusta, Guarulhos-SP, CEP 07040-
030, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, consignando que a petição inicial poderá ser consultada através do endereço eletrônico:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/B06CB40FC8. Cópia deste despacho servirá como ofício

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (União Federal – Procuradoria da Fazenda Nacional), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Intimem-se.  

 

GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019. 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002419-63.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: H LOUIS BAXMANN PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MATHEUS AUGUSTO CURIONI - SP356217, FLAVIO DE HARO SANCHES - SP192102
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao
arquivo, procedendo-se às devidas anotações”. 

 

          

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000931-32.2015.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: WILSON GOIVINHO GODOI
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte
texto: “Observando os deveres das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura
isonômica da lei), INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as
partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento”. 

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005976-24.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: EMILIO ALEXANDRE RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte do seguinte texto:
“Manifeste-se a exequente acerca da impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias”.
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   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005761-14.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LEONARDO LOBO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS - SP278599
RÉU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, CIFE - CENTRO INSTITUCIONAL DE
FORMACAO EDUCACIONAL LTDA - ME, UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNICO ITAQUA LTDA, COLEGIO DOM BOSCO EIRELI - EPP, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579
Advogado do(a) RÉU: MARCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO - SP236423
Advogado do(a) RÉU: MARCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO - SP236423
Advogado do(a) RÉU: MERCIA REGINA RODRIGUES CAMARGO - SP117167
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Nos termos do artigo 1023, § 2º, do Código de Processo Civil, manifeste-se o embargado no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos”.

 

             

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004434-71.2009.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO PAES MOREIRA - SP257343
RÉU: TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO ALFONSO GOMEZ LOPEZ - SP112238, JOAO PAULO MORELLO - SP112569
 
 

  

    D E S P A C H O

Observando o pedido de oitiva de testemunhas, determino à ré que esclareça quais pontos exatamente quer provar por meio de testemunhas; ainda, deverá identificar qual testemunha deseja trazer para ser ouvida relativamento a
cada um dos pontos controversos. Após tais informações, será mais seguro decidir acerca de necessidade efetiva de audiência, afastando qualquer suposto prejuízo à ampla defesa. Inclusive, de maneira a evitar uma discussão
em tese, sem verificar-se, afinal, quais seriam as testemunhas que deveriam ser ouvidas. Prazo improrrogável para a ré de 5 (cinco) dias . Int.             

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007950-62.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: CEBI BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIELA FREIRE NOGUEIRA - SP213692
IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte recorrida do
seguinte texto: “Apresente a apelada suas contrarrazões, nos termos do artigo 1010, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região”.

         

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

Expediente Nº 15785

EXECUCAO DA PENA
0010100-14.2013.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLAUDIMIR COLEN ALVES(SP274977 - GALDINA MARKELI GUIMARÃES COLEN)
Considerando a edição da Resolução PRES nº 287, de 20 de julho de 2019, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os presentes autos de
execução penal migraram para o novo sistema, onde tramitarão com o mesmo número dos autos físicos. Dessa forma, os advogados deverão providenciar o credenciamento no referido sistema, a fim de que sejam habilitados
para atuação no processo eletrônico.

EXECUCAO DA PENA
0011909-68.2015.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X SILVIO LIRA DA CONCEICAO(SP212984 - KLEBER FERNANDES PORTA)
Considerando a edição da Resolução PRES nº 287, de 20 de julho de 2019, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os presentes autos de
execução penal migraram para o novo sistema, onde tramitarão com o mesmo número dos autos físicos. Dessa forma, os advogados deverão providenciar o credenciamento no referido sistema, a fim de que sejam habilitados
para atuação no processo eletrônico.

EXECUCAO DA PENA
0000564-71.2016.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MANOEL AMASSIR GONCALVES(SP224216 - IRENIA ALVES GUARIM)
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Considerando a edição da Resolução PRES nº 287, de 20 de julho de 2019, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os presentes autos de
execução penal migraram para o novo sistema, onde tramitarão com o mesmo número dos autos físicos. Dessa forma, os advogados deverão providenciar o credenciamento no referido sistema, a fim de que sejam habilitados
para atuação no processo eletrônico.

EXECUCAO DA PENA
0000935-35.2016.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X EDVAL FERREIRA(SP074688 - JORGE JARROUGE)
Considerando a edição da Resolução PRES nº 287, de 20 de julho de 2019, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os presentes autos de
execução penal migraram para o novo sistema, onde tramitarão com o mesmo número dos autos físicos. Dessa forma, os advogados deverão providenciar o credenciamento no referido sistema, a fim de que sejam habilitados
para atuação no processo eletrônico.

EXECUCAO DA PENA
0005929-72.2017.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO MANOEL PINTO CARNEIRO(SP270839 - ALEXANDRO FERREIRA DE MELO)
Considerando a edição da Resolução PRES nº 287, de 20 de julho de 2019, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os presentes autos de
execução penal migraram para o novo sistema, onde tramitarão com o mesmo número dos autos físicos. Dessa forma, os advogados deverão providenciar o credenciamento no referido sistema, a fim de que sejam habilitados
para atuação no processo eletrônico.

EXECUCAO DA PENA
0006745-54.2017.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS LUCCHESI(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP246697 - GUILHERME PEREIRA GONZALEZ RUIZ MARTINS)
Considerando a edição da Resolução PRES nº 287, de 20 de julho de 2019, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os presentes autos de
execução penal migraram para o novo sistema, onde tramitarão com o mesmo número dos autos físicos. Dessa forma, os advogados deverão providenciar o credenciamento no referido sistema, a fim de que sejam habilitados
para atuação no processo eletrônico.

EXECUCAO DA PENA
0003487-02.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X YA ZHU JI(SP059430 - LADISAEL BERNARDO)
Considerando a edição da Resolução PRES nº 287, de 20 de julho de 2019, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os presentes autos de
execução penal migraram para o novo sistema, onde tramitarão com o mesmo número dos autos físicos. Dessa forma, os advogados deverão providenciar o credenciamento no referido sistema, a fim de que sejam habilitados
para atuação no processo eletrônico.

EXECUCAO DA PENA
0000769-95.2019.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X EDVAL FERREIRA(SP074688 - JORGE JARROUGE)
Considerando a edição da Resolução PRES nº 287, de 20 de julho de 2019, que instituiu o Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os presentes autos de
execução penal migraram para o novo sistema, onde tramitarão com o mesmo número dos autos físicos. Dessa forma, os advogados deverão providenciar o credenciamento no referido sistema, a fim de que sejam habilitados
para atuação no processo eletrônico.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004428-27.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDSON PEREIRA BELO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON PEREIRA BELO DA SILVA - SP182252
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA - SP285522
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Nos termos do artigo 1023, § 2º, do Código de Processo Civil, manifeste-se o embargado no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos”.              

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004428-27.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDSON PEREIRA BELO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON PEREIRA BELO DA SILVA - SP182252
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA - SP285522
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Nos termos do artigo 1023, § 2º, do Código de Processo Civil, manifeste-se o embargado no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos”.              

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000861-22.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: NILSO JOSE BERNARDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte do seguinte texto:
“Manifeste-se a exequente acerca da impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias”.
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   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004663-91.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO BISPO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA MARCIA DIAZ - SP254267
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação
das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas
(indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise
em sede de saneamento”. 

 

             

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009197-78.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CBD MECANICA INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ PAVESIO JUNIOR - SP136478
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte
texto: “Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de
especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as
provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para
posterior análise em sede de saneamento”. 

 

         

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004031-02.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ANTONIO DOMBSKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO VINICIUS NEVES BETTINI - SP347979
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte recorrida do seguinte
texto: “Apresente o réu suas contrarrazões, nos termos do artigo 1010, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região”.

 

             

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003094-26.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: SUELI CLARO FREITAS DOS SANTOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

       Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte autora do
seguinte texto: “Manifeste-se a parte exequente nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se provocação em arquivo”.
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   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008932-76.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ALEXANDRE CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte
texto: “Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de
especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as
provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para
posterior análise em sede de saneamento”. 

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000980-17.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: APARECIDA PINHEIRO DA COSTA ROCHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984, GENI GALVAO DE BARROS - SP204438
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIO RICARDO BRANCO - SP206159, HUMBERTO TENORIO CABRAL - SP187560
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS MAIA MONTEIRO - SP133655
 
 

  

    D E S P A C H O

Observando teor da sentença, em que houve condenação das rés solidariamente, defiro intimação da CEF para pagamento do restante devido, em 15 (quinze) dias.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação.

 Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, “caput”, do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Int.              

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007409-29.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: DEBORA BORDIGONI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIANE MAEKAWA HARADA - SP226925
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

     

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP, objetivando provimento liminar que suspenda o ato administrativo que indeferiu o benefício de
aposentadoria por idade.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Informações prestadas pela autoridade impetrada.

Liminar indeferida.

Parecer do MPF.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Sem preliminares a analisar e presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Verifico, no mérito, que a liminar proferida pelo juízo analisou de forma exauriente a matéria. Nesse passo, ratifico as conclusões tecidas pela decisão liminar, as quais adoto como razões de decidir, que foi proferida nos seguintes
termos
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“Sobre a aposentadoria por idade, dispõe a Lei nº 8.213/91:
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.                 (Redação
dada pela Lei nº 9.032, de 1995).
Não vejo qualquer ilegalidade no ato atacado. A impetrante, nascida em 13/04/1959, requereu o benefício em 04/04/2019, ou seja, quando ainda não havia completado a idade mínima para fazer jus à concessão do
benefício.
Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR .
Ao MPF.
Após, voltem os autos conclusos para sentença.
Int. e oficie-se.”

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

Sem custas, considerando que a parte impetrante é beneficiária da justiça gratuita.

Intime-se a autoridade impetrada, servindo cópia desta como ofício/mandado.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009805-76.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANDRE MANOEL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a parte autora para que esclareça o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando para tanto demonstrativo do cálculo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

             

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014312-19.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RONALDO SEBASTIAO DE ALVARENGA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogados do(a) RÉU: CAMILA GALDINO DE ANDRADE - SP323897, MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

RONANDO SEBASTIÃO DE ALVARENGA propõe ação em face de União, INSS e CPTM, requerendo lhe seja concedida complementação de aposentadoria, considerado parâmetro do empregado que se
encontra em atividade perante a CPTM, além de anuênios no percentual de 28%; quer ver reconhecido dever da União ao repasse dos valores necessários, ficando o INSS responsável pelo pagamento. Diz ter sido
originalmente admitido em 10/12/1982 pela Rede Ferroviária do Brasil S/A (RFFSA), sendo absorvido em sucessão trabalhista pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU), empresa criada pelo Decreto nº
89.396/1984 como subsidiária da Rede Ferroviária do Brasil S/A (RFFSA). Em função da Lei nº 8.393/1993, passou a integrar o quadro dos ferroviários da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM).
Aposentou-se em 27/12/2010.

União contesta (ID 10603725 - Pág. 18/42), alega: incompetência da Justiça do Trabalho; impossibilidade jurídica do pedido; inépcia da inicial. Apresenta prejudicial de mérito: prescrição (os cinco anos contariam a partir da
Lei nº 10.478, de 2002). Entende que complementação deve ser suportada pela CPTM ou Estado de São Paulo.

INSS contesta (ID 10603727 - Pág. 8/15). Alega não ser parte legítima (União que deveria suportar o ônus econômico); discorda pretensão no mérito.

CPTM contesta (ID 10603727 - Pág. 16/45). Em preliminar, alega ausência de interesse processual em face dela (complementação é de responsabilidade da União, com pagamento pelo INSS) e sua ilegitimidade passiva;
inépcia da inicial. Diz haver prescrição do direito de ação. No mérito, entende não haver direito a ser oponível perante ela.

Determinada remessa dos autos à Justiça Federal (ID 10603732 - Pág. 10), decisão confirmada pelo TST (ID 10603735 - Pág. 37). Feito distribuído à Subseção de São Paulo, sendo determinada a redistribuição a esta
Subseção (ID 13239911 - Pág. 4).

Intimadas, as partes expressamente não pedem produção de provas.

Relatei. Passo a DECIDIR.

Não observo necessidade de produção de provas. O feito encontra-se pronto para julgamento. Vejamos.

Preliminar. Os pedidos, em verdade, são oponíveis perante INSS e UNIÃO. Eventual dever pela CTPM de prestar informações ou apresentar documentos vem prevista e solucionada nos termos do art. 380, CPC. Constato
ilegitimidade passiva, do que extingo o feito sem resolução do mérito relativamente à CPTM.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     105/1584

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9032.htm#art3


Quanto à ilegitimidade reclamada pela União, por sua vez, não a verifico. É que a Lei nº 8.186/91, em seu art. 5º, traz previsão de que o pagamento é devido pela União (ainda que se dê por meio da autarquia federal). Sobre o
INSS, porque responde pelo pagamento de complementação de aposentadoria, entendo necessária sua participação na lide. Igualmente, não constato ilegitimidade da autarquia federal.

Prejudicial. Registre-se que não sucede prescrição, pois a concessão da aposentadoria (a partir de quando se discute sobre complementação pedida) deu-se menos de cinco anos antes da propositura da presente demanda.

Mérito. Trata-se de ação que objetiva a complementação de aposentadoria, nos termos da Lei nº 8.186/91, bem como ao pagamento dos atrasados.

A Lei n. 8.186/91, que dispõe sobre a complementação de aposentadoria de ferroviários, assim dispõe: 
Art. 1º É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S/A -
RFFSA, constituída “ex vi” da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.
 
Art. 2° Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 
Art. 4º Constitui condição essencial para a concessão da complementação de que trata esta Lei a detenção, pelo beneficiário, da condição de ferroviário, na data imediatamente anterior ao início da aposentadoria
previdenciária.
Art. 5° A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida pela União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei
Previdenciária e as disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei.

A eficácia deste dispositivo foi ampliada pela Lei n. 10.478/02, nos seguintes termos: 
Art. 1º Fica estendido, a partir do 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei no 3.115, de 16 de
março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei no 8.186, de 21 de maio de 1991.

Da análise dos dispositivos transcritos, verifica que a lei erigiu como condição à percepção da complementação das aposentadorias e pensões: 1- a admissão do ferroviário na RFFSA, suas subsidiárias ou unidades
operacionais, até 21/05/1991; 2- a detenção da condição de ferroviário até a data imediatamente anterior ao início da aposentadoria previdenciária.

Ora, é o caso do autor: desde o início, integrou o quadro de ferroviária em subsidiária da RFFSA, exatamente hipótese prevista no art. 1º, “caput”, Lei nº 8.186/91.

A sucessão de empresas que se seguem – de CBTU para CPTM – não impressiona.

A CBTU manteve qualidade de subsidiária da RFSSA, preenchendo seus quadros com servidores da Rede Ferroviária. Observe-se o Decreto º 89.396/1984: 
Art. 1º.   Fica a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA autorizada a alterar seu objeto social e bem assim a denominação e o objeto social da Empresa de Engenharia Ferroviária S.A. - ENGEFER, autorizada a
constituir-se pelo Decreto nº 74.242, de 28 de junho de 1974, mantida a condição de subsidiária. 

Art. 2º. As atividades que vem constituindo o objeto social da RFFSA, enumeradas no parágrafo 2º deste artigo, serão absorvidas pela nova Companhia. 
§ 1º A ENGEFER passará a denominar-se Companhia Brasileira de Trens Urbanos . 
§ 2º  A Companhia Brasileira de Trens Urbanos terá como objeto social: 
I - a execução dos planos e programas, aprovados pelo Ministério dos Transportes, em consonância com o Plano Nacional de Viação e destinados a reger os serviços de transporte ferroviário urbano constantes do
Sistema Nacional de Transportes Urbano;
II - o planejamento, o estudo, os projetos, a construção e implantação de serviços de transporte de pessoas, por trem de superfície, nas Regiões Metropolitanas, cidades e aglomerados urbanos que justifiquem a
existência desses serviços em estreita consonância com a política de transporte e desenvolvimento urbano da Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos - EBTU nos termos da Lei nº 6.261/75; 
III - a operação e a exploração comercial dos serviços de transporte ferroviário urbano e suburbano;
IV - o gerenciamento das participações societárias da União, RFFSA e EBTU em empresas de transporte ferroviário metropolitano e urbano, de pessoas;
 V - a execução de atividades conexas que lhe permitam melhor atender seu objeto social.
§ 3º  A Companhia Brasileira de Trens Urbanos absorverá, em sucessão trabalhista, o pessoal da RFFSA aplicado em transporte ferroviário suburbano .
§ 4º  A RFFSA levará ao capital da Companhia Brasileira de Trens Urbanos o acervo patrimonial afetado aos serviços ferroviários urbanos e será sucedida, cível e comercialmente, por esta, nos direitos e obrigações
relacionados com os serviços ferroviários urbanos atualmente a seu cargo.

O Decreto-Lei nº 2.399/1987 trouxe autorização para que a CBTU pudesse ser transferida a Estados ou entidades da sua administração indireta (art. 1º).

Além disso, com a Constituição Federal de 1988, houve uma restrição da na atuação da União no serviço de transporte ferroviário: 
Art. 21. Compete à União:
(...)
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens e demais serviços de telecomunicações; 
a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres

Ou seja, não se tratando de transporte ferroviário conforme a previsão acima, restou permitido ao Estado promover tal serviço (art. 25, §1º, CF).
Fica fundamentada, portanto, a previsão constante da Constituição Estadual de São Paulo:

Artigo 158 - Em região metropolitana ou aglomeração urbana, o planejamento do transporte coletivo de caráter regional será efetuado pelo Estado, em conjunto com os municípios integrantes das respectivas entidades
regionais.
Parágrafo único - Caberá ao Estado a operação do transporte coletivo de caráter regional, diretamente ou mediante concessão ou permissão.

Na esteira do tratamento constitucional (inclusive, da Constituição do Estado), foi editada a Lei Estadual nº 7.861/1992:
Artigo 12 - A CPTM deverá assumir os sistemas de trens urbanos da Região Metropolitana de São Paulo, operados pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e pela Ferrovia Paulista
S/A - FEPASA, de forma a assegurar a continuidade e a melhoria dos serviços, para isso podendo efetuar os necessários acordos operacionais.
Parágrafo único - Para o cumprimento do disposto neste artigo, a CPTM poderá celebrar contratos de prestação de serviços, gerenciamento de bens, ou quaisquer serviços de transporte de passageiros sobre trilhos
ou guiados, de outras empresas ligadas ao sistema de transporte de passageiros na Região Metropolitana de São Paulo.

Bem clara a sucessão de atribuições que se deu no setor ferroviário regional.

Quando da criação da CBTU, não há maiores incertezas sobre a manutenção do vínculo e submissão às normas federais: a CBTU foi criada como subsidiária da RFFSA; havia previsão expressa de aproveitamento de pessoal.
Igualmente, a Lei nº 8.186/91 fazia referência explícita a “subsidiárias”.

O mesmo, contudo, não se deu relativamente à CPTM: entendida pública, mas estadual.

No processo legislativo da Lei nº 10.478/02 (Projeto de Lei nº 6.603/2002), projeto apresentado pela Presidência da República, lê-se o seguinte da exposição de motivos:
3. A presente proposta justifica-se pela necessidade de se dar tratamento isonômico aos empregados de uma mesma empresa e mesma situação, por intermédio de instrumento legal que assegure a complementação de
aposentadoria, de que trata a Lei nº 8.169, de 1991, aos ferroviários da RFFSA, alcançando todos aqueles que foram admitidos até 21 de maio de 1991, corrigindo a abrangência da lei, que estabeleceu a data
de 31 de outubro de 1969, deixando a descoberto os empregados admitidos dessa data até a sua vigência. (disponível em https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?
idProposicao=49611. Acesso em: 09 mai.2019)

Ora, da sucessão de fatos, leis, decretos, posso concluir que: (i) o autor não mudou por vontade própria de entidade a qual prestava serviços; (ii) houve sempre autorização legal para criação da CBTU e CPTM, inclusive,
mediante aproveitamento de estrutura originalmente da RFFSA; (iii) os serviços prestados pela CTPM eram feitos pela CBTU (ou FEPASA, que não vem ao caso agora); (iv) autor, vindo do quadro da CBTU, permaneceu
na mesma prestação de serviços (então, transferida da CBTU à CPTM).

Disso, não vejo de que forma poderia negar o direito pedido pelo autor. Alcanço tal conclusão pela regra constante da Lei nº 8.186/91, que repiso: “Constitui condição essencial para a concessão da complementação de que
trata esta Lei a detenção, pelo beneficiário, da condição de ferroviário, na data imediatamente anterior ao início da aposentadoria previdenciária.” (destaques nossos)

Ou seja, nos estritos termos da Lei nº 8.186/91, vejo cumprimento dos requisitos para complementação pelo autor.

Reitera-se: não houve modificação na condição de ferroviário por parte do autor, que persistiu, prestando os mesmo serviços a que estava obrigado, desde quando iniciou suas atividades na CBTU.

Então, ainda não seja parâmetro para interpretação, é certa a intenção do legislador no caso da Lei nº 10.478/0; seu norte reafirmou o cuidado no tratamento igualitário entre os servidores da RFFSA. Se houve o cuidado do
legislador quanto a outros trabalhadores da RFFSA, soa discriminatório e sem justificativa deixar o autor distante desse benefício, mantida que foi sua função desde seu ingresso na CBTU até sua
aposentadoria. Tal contexto reforça a necessidade de fazer valer o mesmo tratamento ao autor.
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A continuidade do serviço prestado pelo autor resta documentalmente demonstrada, constando também aproveitamento na CBTU (ID 10603720 - Pág. 20); consta que passou integrar os quadros da CPTM
em 28/05/1994 (ID 10603720 - Pág. 21).  Ainda, a União juntou cópia de registro de empregado do autor, com admissão em 1982 e saída em maio de 2011 (ID 10603725 - Pág. 47); mesmo período referido por
documento trazido pela CPTM (ID 10603727 - Pág. 46).

Não se nega haver divergência jurisprudencial. A titulo de exemplo contrário à pretensão inicial, faz-se referência a julgamento bastante recente: APELAÇÃO CÍVEL - 2123888 / SP, Nona Turma, DESEMBARGADORA
FEDERAL MARISA SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2019.

Em sentido contrário, aponta-se o seguinte precedente, igualmente, recente:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DE EX- FERROVIÁRIO. PARADIGMA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- O autor ingressou no serviço ferroviário em 14/05/1986, como empregado da CBTU, e, em 1994, passou a integrar o Quadro de Pessoal da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, tendo se aposentado em 31/01/2013.

- As seções urbanas da RFFSA de todo o pais originaram, nos anos 1970, a Empresa Brasileira de Transporte Urbano (EBTU) sendo substituída, em 1984, pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU). Em 1992, a seção paulistana da CBTU foi transferida para o controle da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (

- Os ferroviários admitidos até 21/05/1991, ainda que integrado aos quadros das subsidiárias da RFFSA (CBTU ou CPTM) têm direito à complementação da sua aposentadoria, a ser paga pela União, constituída pela diferença entre o valor da 

- A Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, em seu artigo 118, estabeleceu que a paridade da remuneração prevista pela Lei nº 8.186/91 terá como referência os valores remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA

- A matéria atinente aos juros de mora e correção monetária, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 870.947 (tema 810).

- Declarada a inconstitucionalidade da TR, a correção monetária deve observar o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- A questão do cálculo das parcelas devidas e em nome de quem será requisitada a diferença decorrente da condenação será decidida na fase de execução da sentença.

- Apelo do INSS improvido. Apelo da União parcialmente provido. (TRF3, Oitava Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL / SP, Rel. Desembargador Federal TANIA REGINA MARANGONI, Intimação via sistema DATA: 12/04/2019 – destaques nossos)

A meu ver, nos termos já expostos, com análise dos diplomas legais e com olhos no princípio constitucional da igualdade, o precedente com a ementa acima transcrita é o acertado.
Inclusive, na parte quanto à definição do parâmetro para complementação de aposentadoria, que deve observar o plano de cargos e salários da extinta RFFSA. Incidirá a norma legal aplicável aos demais beneficiários (de novo,
com foco na igualdade constitucional, evitando eventual lesão e, o que ocorreria, criação de privilégio).
É de fazer valer, assim, norma expressa da Lei nº 10.233/2001.

§ 1o  A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II do caput deste artigo terá como referência os valores previstos no plano de cargos e salários da extinta RFFSA, aplicados aos
empregados cujos contratos de trabalho foram transferidos para quadro de pessoal especial da VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. (art.
118)      

Com a manutenção de aposentadoria, não vejo urgência na tutela requerida, razão pela qual mantenho seu indeferimento; ainda, em rigor, o caso não se enquadra na previsão de tutela de evidência (art. 311, CPC), diante de
divergência jurisprudencial.

Diante do exposto: extingo o feito sem resolução do mérito em relação à CPTM (art. 485, VI, CPC); quanto à União e INSS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR , nos termos do art. 487, I, do Código
de Processo Civil, condenando a União a pagar complemento de aposentadoria – ainda que por meio do INSS -, nos termos da Lei nº 8.186/91, fazendo uso do plano de cargos e salários da RFFSA, com a respectiva
gratificação adicional por tempo de serviço (Lei nº 10.233/2001). Deverão ser efetuados pagamentos desde concessão de aposentadoria.

Os valores atrasados serão corrigidos monetariamente nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, com juros desde citação.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, percentual mínimo do valor da causa em relação à CPTM; exigibilidade fica suspensa diante da justiça gratuita pedida pelo autor, o que defiro. Dante da
sucumbência mínima relativamente aos demais réus, condeno União e INSS ao pagamento em partes rateadas igualmente de honorários advocatícios em favor do autor, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC,
de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §
5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sem custas diante de isenção legal (Lei nº
9.289/96, art. 2º, incisos I e II).

 

P.I. 

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009047-97.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ELIANA MARIA LEAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA DO INSS GUARULHOS - VILA ENDRES, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 A parte impetrante interpôs Mandado de Segurança sustentando que protocolou em 11.07.2019 pedido administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Deferida a gratuidade da justiça.

O INSS informou interesse em ingressar no feito.

A autoridade impetrada prestou informações (ID 2551744), esclarecendo que “o benefício aguarda o pronunciamento do referido órgão externo para posterior decisão do mérito.”

Despacho ordinatório.

A parte autora peticionou informando o desfecho na esfera administrativa e requerendo a extinção sem julgamento do mérito.

Relatório. Decido.

Recebo a petição 21058167 como pedido de desistência do Mandando de Segurança.
O pedido de desistência pode ser homologado em mandado de segurança, a qualquer tempo, sem necessidade de ouvir a parte contrária, observando tratar-se de matéria, cujo entendimento já foi reiterado pelo Supremo
Tribunal Federal (STF), em julgamento de recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida:

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DEDUZIDO APÓS A
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. “É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da autoridade apontada como coatora ou da
entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes passivos necessários” (MS 26.890-AgR/DF, Pleno, Ministro Celso de Mello, DJe de 23.10.2009), “a qualquer momento antes do término
do julgamento” (MS 24.584-AgR/DF, Pleno, Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 20.6.2008), “mesmo após eventual sentença concessiva do ‘writ’ constitucional, (…) não se aplicando, em tal hipótese, a norma
inscrita no art. 267, § 4º, do CPC” (RE 255.837-AgR/PR, 2ª Turma, Ministro Celso de Mello, DJe de 27.11.2009). Jurisprudência desta Suprema Corte reiterada em repercussão geral (Tema 530 - Desistência em
mandado de segurança, sem aquiescência da parte contrária, após prolação de sentença de mérito, ainda que favorável ao impetrante). Recurso extraordinário provido. (Pleno, RE 669367 / RJ, Rel. Min. ROSA
WEBER, DJe-213  DIVULG 29-10-2014  PUBLIC 30-10-2014)
 

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO , com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.
Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). 
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Sem custas, porquanto a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

Após trânsito em julgado da presente sentença, arquive-se.

Publique-se, intime-se. 

 

 

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000865-57.2012.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: LEANDRO DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a inversão do ônus da prova e considerando a complexidade do exame, bem como o grau de especialização do expert nomeado nestes autos, defiro a solicitação de arbitramento de honorários periciais nos valores
indicados pelo perito, quais sejam 3 salários mínimos.

Providencie a parte autora, no prazo de 15 dias, o recolhimento do valor arbitrado nos autos.

Após, intime-se o perito para que dê início aos seus trabalhos.

Int. 

              

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008409-64.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDSON TADEU CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GRAZIELE BARBOSA ROCHA SANTOS - SP384809
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a inicial. Tendo em vista a comprovação da hipossuficiência, nos termos do art. 5º, LXXIV, CF, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
 CITE-SE, DIRETAMENTE, PARA APRESENTAR SUA DEFESA, observando que o ente público envolvido na lide, no caso de acordos, somente apresenta eventual proposta após instrução

probatória. Assim, faço valer efetiva impossibilidade de composição neste momento prematuro do processo, sem perder de vista a preocupação de evitar atos inúteis, gerando demora desmotivada ao andamento processual (art.
334, parágrafo 4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC, o qual, por sua vez, repete a regra constitucional do art. 5º, LXXVIII). Ainda, consta ofício da Procuradoria Seccional
Federal em Guarulhos, arquivado em secretaria, nesse mesmo sentido.

Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 337 do Código de Processo Civil, determino a oitiva do autor, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
 Observando os deveres das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes,

numa leitura isonômica da lei), INTIME-SE, ainda o autor a, no mesmo prazo, especificar as provas desejadas.
Com a juntada da réplica com especificação de provas ou decurso de prazo, INTIME-SE a parte ré a especificar as provas desejadas, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento. Cumpra-se. Intime-se.

 

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003583-63.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: ANQUIETA LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA - EPP, ANTONIO DA PURIFICACAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o decurso de prazo sem manifestação, nomeio como CURADOR ESPECIAL do(s) réu(s) revel(is) citado(s) por edital, ANQUIETA LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA - EPP,
ANTONIO DA PURIFICACAO, a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, nos termos do artigo 72, II, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Proceda-se à intimação pessoal da mesma através de seu representante.

Int.
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Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0013595-61.2016.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: RENATO VALCI DE CARVALHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: DAMIAO MARINHO DOS SANTOS - SP203486
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o embargante a regularizar a digitalização dos autos, trazendo cópia legível dos documentos ID 22674510 - Pág. 49/64, 22674511 – Pág 01/16, 22674513 - Pág. 1/20 e 22674514 - Pág. 1, bem como de eventual
outra peça que não esteja legível, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.              

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007225-73.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: STUDIO MOHINI BELEZA E BEM ESTAR LTDA. 
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA TRIEF ROITMAN - SP305977, ALINE CRISTINA DE OLIVEIRA - SP305108
RÉU: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Trata-se de ação de conhecimento ajuizada em face da AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, objetivando a declaração de nulidade da Resolução n. 56/2009, de molde a viabilizar o
fornecimento de serviços de bronzeamento artificial.

A autora afirma que é centro de estética e pretende oferecer serviços de bronzeamento artificial e as proprietárias inclusive iniciaram as tratativas para a aquisição de uma máquina de bronzeamento artificial, sendo informadas pela
empresa fornecedora da referida vedação por parte da ANVISA na hipótese de instalação.

Sustenta que a vedação restringe de forma desarrazoada e desproporcional o livre exercício da atividade econômica, pois baseada em estudos a liberdade econômica (art. 170, CF).

Foi indeferido o pedido de liminar.

Contestação apresentada pela ANVISA junto com documentação.

Autora interpôs agravo de instrumento.

Houve réplica em que o autor, em sede preliminar requer o desentranhamento ou a desconsideração do documento de ID 23544429, fls. 76-90, que não foi apresentado devidamente acompanhado de tradução juramentada.

É o breve relatório, passo a decidir.

Preliminarmente, acolho o pedido de desentranhamento do documento juntado em língua estrangeira (fls. 76-90) sem a devida tradução, nos termos do Código de Processo Civil. Todavia, tal documento não é imprescindível
para o julgamento da lide.

Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Verifico, no mérito, que a liminar proferida pelo juízo analisou de forma exauriente a matéria, sopesando tanto as questões de fato como as de direito defendidas na impetração, contrapondo-as à suposta ilegalidade aventada,
concluindo pela presença de relevância nos fundamentos invocados na inicial.

Nesse passo, ratifico as conclusões tecidas pela decisão liminar, as quais adoto como razões de decidir, que foi proferida nos seguintes termos: 
 

Com efeito, a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 56, de 09 de novembro de 2009, que proibiu em todo território nacional o uso dos equipamentos para bronzeamento artificial, com finalidade estética,
baseada na emissão da radiação ultravioleta (UV), assim dispõe:

 

Art.1º Fica proibido em todo o território nacional a importação, recebimento em doação, aluguel, comercialização e o uso dos equipamentos para bronzeamento artificial, com finalidade estética, baseados na
emissão de radiação ultravioleta.

§ 1º Os equipamentos para bronzeamento artificial considerados nesta resolução são os aparelhos emissores de radiação ultravioleta (UV) destinados ao bronzeamento artificial estético.

§ 2º A proibição não se aplica aos equipamentos com emissão de radiação ultravioleta, registrado ou cadastrado na ANVISA conforme regulamento sanitário aplicável, destinados a tratamento médico ou
odontológico supervisionado.

 

Consta da exposição de motivos da Resolução impugnada, o que segue:

Considerando que a Vigilância Sanitária tem como missão precípua a prevenção de agravos à saúde, a ação reguladora de garantia de qualidade de produtos e serviços, que inclui a aprovação de normas e suas
atualizações, bem como a fiscalização de sua aplicação;
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Considerando a necessidade de implementar ações que venham contribuir para o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos,
da produção ao consumo;

Considerando a Resolução RDC nº 56, de 06 de abril de 20001, que estabelece os requisitos essenciais de segurança e eficácia aplicáveis aos produtos para saúde e determina que os possíveis riscos associados a
tecnologia devem ser aceitáveis em relação ao benefício proporcionado pelo uso do produto;

Considerando a reavaliação da IARC - International Agency for Research on Câncer (instituição vinculada à Organização Mundial da Saúde - OMS) em julho de 2009, na qual foi considerada que exposição aos
raios ultravioletas possui evidências suficientes para considerá-la carcinogênica para humanos;

Considerando que não existem benefícios que contraponham os riscos decorrentes do uso dos equipamentos para bronzeamento artificial estético; e

Considerando as dificuldades de se determinar um nível de exposição seguro ao uso dos equipamentos para bronzeamento artificial estético;

 

Ainda, cito os riscos que pautaram a decisão de proibição exposta pela ANVISA constante dos esclarecimentos ao público em seu portal (http://portal.anvisa.gov.br/anvisa-esclarece?
p_p_id=baseconhecimentoportlet_WAR_baseconhecimentoportlet&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-
2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_baseconhecimentoportlet_WAR_baseconhecimentoportlet_assuntoId=15&_baseconhecimentoportlet_WAR_baseconhecimentoportlet_conteudoId=0&_baseconhecimentoportlet_WAR_baseconhecimentoportlet_view=detalhamentos
acesso em 03/10/2019):

 

O maior risco refere-se aos raios UV emitidos pelas câmaras de bronzeamento, que dependem essencialmente da emissão por parte de lâmpadas específicas. Entre as consequências do uso desses equipamentos, já
comprovados pela ciência, destacamos:

- Câncer de Pele: a exposição cumulativa aos raios UV aumenta o risco de câncer de pele [12];

- Envelhecimento da pele: a exposição à radiação UV, em curto prazo, provoca queimaduras, ferimentos cutâneos e cicatrizes, e em longo prazo envelhecimento da pele [3] [4], [5],[6], verificável pelo aparecimento
de rugas e na perda de elasticidade cutânea;

- Lesões oculares: a exposição exagerada à radiação UV, em curto prazo, sobre os olhos provocam fotoqueratite, inflamação da córnea e da íris, fotoconjuntivite [2]. Os efeitos da exposição, em curto prazo, podem
ocasionar catarata, pterigium (excrescência opaca, branca ou leitosa, fixada na córnea) e carcinoma epidérmico da conjuntiva [2];

- Uso combinado com medicamentos e cosméticos: o uso combinado com alguns medicamentos e cosméticos (ex.: antidepressivos, antibióticos, antipsoriáticos, antifúngicos e antidiabéticos, bem como certos
cosméticos) podem tornar a pele mais fotossensível, reduzindo o tempo necessário para ocorrer uma queimadura da pele [2]; e

- Os riscos associados a estes equipamentos tornam-se mais preocupantes quando da constatação da existência de alguns equipamentos com capacidade de emitir níveis de radiação ultravioleta até cinco vezes
superiores à radiação solar verificada a meio de um dia de Verão na Austrália [1].

1] International Commission on Non-Ionizing Radiation Protection (ICNIRP). Health issues of ultraviolet tanning appliances used for cosmetic purposes. Health Phys. 2003; 84(1):119-27; apud “Artificial tanning
sunbeds – risks and guidance”, WHO, 2003 Disponível em: . Acesso em: 21 ago. 2007.

[2] WHO, “Artificial tanning sunbeds – risks and guidance”, 2003 Disponível em: . Acesso em: 21 ago. 2007.

[3] International Programme on Chemical Safety (United Nations Environment Programme, International Labour Organisation, World Health Organization). Environmental health criteria 160: ultraviolet radiation.
Geneva: World Health Organization, 1994; apud “Artificial tanning sunbeds – risks and guidance”, WHO, 2003 Disponível em: . Acesso em: 21 ago. 2007.

[4] Shuttleworth, D. Sunbeds and the pursuit of the year round tan. BMJ1993;307:1508-9; apud “Artificial tanning sunbeds – risks and guidance”, WHO, 2003 Disponível em: . Acesso em: 21 ago. 2007.

[5] Hawk J. Sunbeds. Radiat Prot Dosimetry 2000;9(1-3):143-5; apud “Artificial tanning sunbeds – risks and guidance”, WHO, 2003 Disponível em: . Acesso em: 21 ago. 2007.

[6] Lavker RM, Veres DA, Irwin CJ, Kaidbey KH. Cumulative effects from repeated exposures to suberythemal doses of UVB and UVA in human skin. J Am Acad Dermatol 1995; 32:53; apud “Artificial tanning
sunbeds – risks and guidance”, WHO, 2003 Disponível em: . Acesso em: 21 ago. 2007.

[12] International Agency for Research on Cancer Monograph Working Group. (IARC) A Review of Human Carcinogens – Part D: Radiation. The Lancet Oncology, Vol. 10, Nº 8, Pag. 751 - 752, Ago. 2009.

O estudo da International Agency for Research on Cancer (IARC)

Em junho de 2009, vinte cientistas de nove países diferentes, que compõem um grupo de trabalho monográfico da IARC (Agência Internacional para Pesquisa do Câncer), instituto associado à Organização
Mundial da Saúde (OMS), anunciou que publicaria sua monografia de número 100, onde alteraria o nível das câmaras de bronzeamento artificial do grupo 2A (Probably carcinogenic to humans – Provavelmente
carcinogênico para humanos) para o grupo 1 (The agent is carcinogenic to humans – O agente é carcinogênico para humanos), pois já possuía evidências suficientes em seres humanos verificadas na população em
geral [12]. Equiparou-se, portanto, as câmaras de bronzeamento ao nível de carginogenicidade das radiações ionizantes (raios-X, radiação gamma, partículas alpha, partículas beta e radiação de nêutrons), estas
últimas utilizadas em bombas nucleares (bombas atômicas).

O grupo do IARC também reafirma a carcinogenicidade da exposição solar, que causa uma mutação específica (cytidine to thymidine transition). Este tipo de mutação já era conhecido e era atribuído ao UVB, mas
tal mutação foi detectada em ratos sem pêlos também com uso de UVA. Também foi detectada a mesma transição em seres humanos em queratoses actínica premalignas e em tumores malignos da pele.

O estudo do IARC cita que “em um estudo de meta-análise concluiu que o risco de melanoma cutâneo aumenta em 75% quando a utilização de dispositivos de bronzeamento artificial começa antes dos 30 anos de
idade.” Além disso, “vários estudos de caso-controle fornecem evidências consistentes de uma associação positiva entre a utilização de dispositivos emissores de raios UV e o melanoma ocular” [12].

[12] International Agency for Research on Cancer Monograph Working Group. (IARC) A Review of Human Carcinogens – Part D: Radiation. The Lancet Oncology, Vol. 10, Nº 8, Pag. 751 - 752, Ago. 2009.

 

Diante de tais fatos e constatações, não posso concluir pela ausência de razoabilidade ou proporcionalidade na Resolução em comento quanto à vedação combatida. Ao revés, entendo de extrema relevância a
preocupação que motivou a proibição da utilização de equipamento de bronzeamento artificial, quanto ao risco potencial de exposição aos raios UV e a ocorrência de câncer de pele. Destaco, inclusive, como consta
do esclarecimento ao público acima citado que a “Anvisa, em estrita consonância às suas responsabilidades legais, não pode prescindir do objetivo precípuo de preservação do interesse coletivo, de
prevenção do risco sanitário e da primazia das razões de interesse público, notadamente quando suas ações buscam evitar que perigos ou danos venham a acometer a população. Cabe destacar que é
atribuição da Anvisa atuar não apenas após a ocorrência do dano, mas também e principalmente, antes que o dano ocorra, atuando de modo preventivo quando se há indícios que o dano pode se
materializar.”  

Assim, entendo que a proteção ao interesse coletivo e à saúde pública prevalecem sobre o interesse meramente econômico da autora, razão pela qual não vejo verossimilhança nas alegações contidas na inicial. A
livre iniciativa e a atividade econômica não estão inviabilizadas tal como alega na inicial, até porque a autora presta diversos outros serviços aos seus clientes, consoante consta de seu contrato social (ID 22468011 -
Pág. 2/3).

Não ignoro a existência de precedentes em sentido contrário no TRF 3ª Região mencionados na inicial, porém, cito julgado do STJ com orientação diversa: 
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANVISA. PODER DE POLÍCIA DE REGULAMENTAR, CONTROLAR E FISCALIZAR SERVIÇOS QUE ENVOLVAM RISCOS À
SAÚDE. USO DE EQUIPAMENTOS PARA BRONZEAMENTO ARTIFICIAL. PROIBIÇÃO. ILICITUDE NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A
FUNDAMENTO AUTÔNOMO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 284/STF. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. Hipótese em que o Tribunal local consignou: "Segundo estabelece o art. 6º da
Lei 9.782/99, compete à ANVISA 'promover a proteção da saúde da população, por intermédio do controle sanitário da produção e da comercialização de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária,
inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados, bem como o controle de portos, aeroportos e de fronteiras'. Por outro lado, os arts. 7º e 8º atribuem à referida agência o
poder normativo-regulamentar necessário ao cumprimento de tal finalidade institucional. Assim, no exercício de suas atribuições legais e tendo constatado que a utilização de câmaras de bronzeamento, para fins
meramente estéticos, oferece efetivo risco à saúde de seus usuários, não contrabalançado por qualquer vantagem significativa que justificasse a mera limitação do uso, para o qual não existe margem segura, a agência
editou a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA - RDC nº 56, de 09.11.2009, que em seu artigo 1º estatuiu: Art.1º Fica proibido em todo o território nacional a importação, recebimento em doação,
aluguel, comercialização e o uso dos equipamentos para bronzeamento artificial, com finalidade estética, baseados na emissão de radiação ultravioleta. Estabeleceu ainda o § 2º do citado artigo 1º, que 'a proibição
não se aplica aos equipamentos com emissão de radiação ultravioleta, registrado ou cadastrado na ANVISA, conforme regulamento sanitário aplicável, destinados a tratamento médico ou odontológico
supervisionado'. A jurisprudência desta Casa tem reconhecido a legalidade da ação normativa da entidade reguladora.Isso porque o ato normativo já referido não foi motivado por meras hipóteses ou informações
infundadas, mas, sim, em razão de reavaliação realizada por órgão ligado à Organização Mundial da Saúde e especializado na pesquisa sobre o câncer (International Agency for Research on Cancer - IARC), que
incluiu a exposição a raios ultravioletas na lista de práticas e produtos carcinogênicos para humanos, indicando, ainda, que o bronzeamento artificial aumenta em 75% o risco de desenvolvimento de melanoma em
pessoas que se submetem ao procedimento até os 30 anos de idade, conforme se verifica nos documentos de fls.58/60. Sendo esta o quadro, se é que a parte autora está amargando prejuízos com a edição da
resolução proibitiva, já que impossibilitada de utilizar comercialmente equipamento para bronzeamento artificial com finalidade estética, não há como deixar de reconhecer a supremacia do bem maior que se encontra
ameaçado, qual seja a saúde de incontáveis seres humanos submetidos a tal procedimento.Há diversos precedentes das 3ª e 4ª Turmas desta Corte afirmando a higidez da ação normativa: (...) Legítima a ação
regulatória da administração, não se pode afirmar caracterizado ato estatal ensejador de dano ao particular, devendo ser mantida a sentença de improcedência, a inadmitir o direito à indenização por danos materiais e
morais (fls. 503-504, e-STJ). 2. Depreende-se da leitura do acórdão acima transcrito que o Tribunal local utilizou, corretamente, os seguintes argumentos para embasar seu decisum: a) a Anvisa
possui o dever de regulamentar, controlar e de fiscalizar serviços que envolvam riscos à saúde pública; b) a legalidade da RDC/ANVISA 56/09 estaria estribada no seu poder de polícia,
consistente no interesse de proteção à vida, saúde e segurança dos consumidores; e c) apenas prova técnica amplamente fundamentada e justificada poderia descaracterizar as conclusões dos
órgãos supracitados, o que não existe nos autos. Trata-se, como visto, de argumentos irrespondíveis, juridicamente arrazoados. 3. De toda sorte, deve-se salientar que a fundamentação utilizada pelo
Tribunal a quo para firmar seu convencimento não foi inteiramente atacada pela parte recorrente e, sendo apta, por si só, para manter o decisum combatido, permite aplicar na espécie, por analogia, os óbices das
Súmulas 284 e 283 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência de impugnação de fundamento autônomo. 4. No mais, a revisão do entendimento adotado no acórdão recorrido implica reexame de fatos e
provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 5. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os
casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 6. Recurso Especial não provido. (SEGUNDA TURMA, RESP 1635384 2016.01.98533-7, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,
DJE DATA:19/12/2016 destaques nossos)

 

Destaco, inclusive, que o STF decidiu que a análise da RDC 56/2009 importa em ofensa reflexa à Constituição Federal, de forma que, nesse momento, prevalece o entendimento do STJ acima citado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. ANVISA. RESOLUÇÃO 56/2009. EQUIPAMENTOS DE BRONZEAMENTO
ARTIFICIAL. FISCALIZAÇÃO. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 279. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. 1. A análise de alegação que deva ser
contrastada com elementos probatórios trazidos aos autos esbarra no óbice da Súmula 279 do STF. 2. É incabível o recurso extraordinário por ofensa reflexa ou indireta à Constituição, o que se verifica
no caso, dada a necessidade de se examinar legislação infraconstitucional. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento. (Primeira Turma, ARE-AgR - 937365, Rel. Min. EDSON FACHIN, DJe
01/08/2016 – destaques nossos)

 

Ante o exposto, ausentes os requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, INDEFIRO o pedido de tutela sumária.

Desde logo, CITE-SE a ANVISA, diretamente, para apresentar sua defesa, considerando se tratar de direitos indisponíveis de ambas as partes (art. 334, §4º, II, CPC e art. 139, II, CPC). Neste ponto, faço
valer leitura do novo CPC a partir do postulado constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), evitando ato que, desde logo, sabe-se improdutivo diante de entidade pública
na qualidade de ré.

Int.

 

De fato, na decisão mencionada houve análise dos elementos pertinentes ao caso específico, sendo enfrentados todos os argumentos deduzidos.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, confirmando a liminar que indeferiu. Analiso, o mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.

Condeno a parte autora ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa (§§2º e § 3º do art. 85, CPC, respectivamente). 

Desentranhe-se o documento em língua estrangeira (fls. 76-90).

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007089-76.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAELLA NICOLETTI SANTOS - SP358452, JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807, DANIEL LACASA MAYA - SP163223, PAULO ROGERIO GARCIA
RIBEIRO - SP220753
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

Justiça Federal: 1ª Vara Federal de Guarulhos (Endereço à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º andar – Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201) 

Autoridade impetrada: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS (Endereço à Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 1253, Vila Augusta, Guarulhos-SP, CEP 07040-030)

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS–SP, objetivando a concessão da segurança para: “para assegurar o direito líquido e certo da Impetrante de: (IV.1) não ser compelida ao pagamento de
IRPJ e da CSLL sobre os juros e a correção monetária incidentes sobre (a) indébitos tributários (federais, estaduais e municipais) recuperados em razão de ação judicial de repetição de indébito ou por meio de restituição, ressarcimento ou compensação e (b) depósitos judiciais de tributos
(federais, estaduais e municipais) questionados pela Impetrante;.” recalcular os resultados dos últimos 5 (cinco) exercícios, mediante a exclusão de todos os juros de mora e correção monetária aplicados sobre indébitos tributários e depósitos judiciais de tributos questionados das bases de cálculo
do IRPJ e CSLL; (IV.3) utilizar prejuízo fiscal de IRPJ e base negativa de CSLL que venham a ser apurados ou majorados em razão da exclusão dos referidos valores; e (IV.4) compensar, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 e alterações, os valores que venham a ser indevidamente recolhidos
ou quitados por compensação, em razão da inclusão (indevida) dos valores correspondentes aos juros de mora e de correção monetária incidentes sobre indébitos tributários reavidos e depósitos judiciais levantados nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.”

Afirma que os juros moratórios e a correção monetária não se tratam de acréscimo patrimonial ou lucro, pois possuem natureza indenizatória e, por essa razão, não poderiam fazer parte da base de cálculo do recolhimento dos tributos que incidem sobre o lucro. Diz
que a autoridade impetrada está a exigir a incidência questionada, em razão da orientação constante no artigo 3º do Ato Declaratório Interpretativo nº 25/2003. 
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A União requereu seu ingresso no feito.

Devidamente notificada, a autoridade prestou informações, defendendo a legitimidade da exigência.

Determinada a emenda à inicial, a autora manifestou-se.

O MPF requereu o regular prosseguimento do feito.

Passo a decidir.

Acolho a petição ID 23975760 e os documentos que a acompanharam como emenda à inicial, diante da ausência de oposição da parte contrária.

Sem preliminares a analisar, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

De início, importa delimitar a controvérsia: tratando-se de tributos federais, não se discute o índice aplicável que é a taxa SELIC:

 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data
do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  (Lei nº 9.250/1995, art. 39)

 

A propósito, inquestionável que a SELIC engloba correção monetária e juros: Superior Tribunal de Justiça (STJ), Primeira Seção, RESP Repetitivo 1073846/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/12/2009.

 

Anoto que a legitimidade de aplicação da taxa SELIC no campo tributário já se encontra sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal (STF): Tribunal Pleno, RE 582461/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011.

Do comando legal citado, vê-se que o acréscimo não se faz com distinção de juros e correção monetária. Trata-se, sim, de juros e correção monetária conjuntamente, utilizando-se, para tanto, da taxa SELIC.

Essa observação resta importante, pois, no caso concreto, impossível distinguir aquilo que se referiria a juros ou correção monetária.

Portanto, a questão apresentada deve ser posta de outra forma: cabe incluir a SELIC incidente sobre repetições de indébito (restituições de um modo geral) ou levantamento de depósitos judiciais na base de cálculo de imposto de renda e contribuição social?

A questão não comporta maiores discussões, pois já foi objeto de julgamento pelo STJ, na sistemática de recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. DISCUSSÃO SOBRE A EXCLUSÃO DOS JUROS 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.

2. Os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela CSLL, na forma prevista no art. 17, do Decreto-lei n. 1.598/77, em cuja redação se espelhou o art. 373, do Decreto n. 3.000/99 - RIR/99, e na forma do art. 8º, da Lei n. 8.541/92, como receitas financeiras por excelência. Precedentes da Primeira Turma: AgRg no Ag 1359761/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 6/9/2011; AgRg no REsp 346.703/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 02.12.02; REsp 194.989/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 29.11.99. Precedentes da Segunda Turma: REsp. n. 1.086.875 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. p/acórdão Min. Castro Meira, julgado em 18.05.2012; REsp 464.570/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 29.06.2006; AgRg no REsp 769.483/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 02.06.2008; REsp 514.341/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 31.05.2007; REsp 142.031/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12.11.01; REsp. n. 395.569/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 29.03.06.

3. Quanto aos juros incidentes na repetição do indébito tributário, inobstante a constatação de se tratarem de juros moratórios, se encontram dentro da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, dada a sua natureza de lucros cessantes, compondo o lucro operacional da empresa

4. Por ocasião do julgamento do REsp. n. 1.089.720 - RS (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10.10.2012) este Superior Tribunal de Justiça definiu, especificamente quanto aos juros de mora pagos em decorrência de sentenças judiciais, que, muito embora se tratem de verbas indenizatórias, possuem a natureza jurídica de lucros cessantes, consubstanciando-se em evidente 

5. Conhecida a lição doutrinária de que juros de mora são lucros cessantes: "Quando o pagamento consiste em dinheiro, a estimação do dano emergente da inexecução já se acha previamente estabelecida. Não há que fazer a substituição em dinheiro da prestação devida. Falta avaliar os lucros cessantes. O código os determina pelos juros de mora e pelas custas" (BEVILÁQUA, Clóvis. Código Civil dos Estados Unidos do Brasil Comentado, V. 4, Rio de Janeiro: Livraria Francisco Alves, 1917, p. 221).

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. (STJ, Primeira Seção, RESP 1138695/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 31/05/2013 – destaques nossos)

 

No mesmo sentido, precedente do Tribunal Regional da 3ª Região, ratificando a manutenção do posicionamento adotado pelo STJ, como se comprova abaixo:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ. CSLL. JUROS MORATÓRIOS. SALDOS NEGATIVOS DE IRPJ E CSLL. NATUREZA JURÍDICA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCIDÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. 1. A natureza jurídica das restituições dos saldos negativos de IRPJ e da CSLL é a mesma da repetição de indébito
tributário, haja vista que se trata de pagamento efetuado a maior, criando-se uma situação de débito do fisco perante o contribuinte, aglutinando àquelas restituições, todas as normas aplicáveis ao instituto da repetição. 2. Em razão da natureza
remuneratória dos juros de mora pagos no contexto da repetição do indébito tributário, sobre aquela parcela incidem o IRPJ e a CSLL. Precedentes do e. STJ e do TRF da 3ª Região. 3. A correção monetária acaba por atualizar o valor do principal, corrigindo
sua base de cálculo e, assim, não há nenhuma ilegalidade na sua incidência, a teor do quanto dispõe o artigo 97, § 2º, do Código Tributário Nacional. 4. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,
contradição ou obscuridade.  (TRF3, Terceira Turma, MAS 0002379-05.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017 – destaques nossos)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ARTIGO ART. 1.022 CPC/2015. INEXISTÊNCIA. MULTA. ART. 1.026 § 2º CPC. NÃO
CABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. - Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III). - O v. Acórdão
embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o
caráter infringente dos presentes embargos. - Desconstituir os fundamentos do aresto embargado implicaria, no presente caso, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. - Anote-se que o egrégio Superior
Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 1.138.695/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 1ª Seção (julgado em 22/05/2013 - DJe 31/05/2013), pelo procedimento previsto no artigo 543-C (recursos repetitivos), entendeu ser devida a tributação, pelo IRPJ
e pela CSLL, dos valores decorrentes de juros à taxa SELIC, recebidos quando do levantamento de valores em depósito judicial e acrescidos a valores recebidos via repetição de indébito tributário. -Do voto condutor do acórdão, depreende-se que,
relativamente ao acréscimo da SELIC sobre os depósitos judiciais (Lei 9.703/98), a tributação se deve pela sua natureza remuneratória, devendo sujeitar-se à tributação de IRPJ e de CSLL, na forma pelo IRPJ e pela CSLL, na forma prevista art. 17, do
Decreto-Lei n. 1.598/77. -Em relação ao acréscimo de juros pela taxa SELIC, sobre valores percebidos via repetição de indébito tributário (artigo 174 do CTN), a própria ementa explicita que a tributação pelo IRPJ e CSLL se deve pela sua natureza de lucros
cessantes, compondo o lucro operacional da empresa a teor art. 17, do Decreto-lei n. 1.598/77. -Quanto aos juros de mora por inexecução de obrigação possuem natureza jurídica de lucros cessantes, razão pela qual é legítima sua tributação pelo Imposto de
Renda, exceto se houver norma isentiva específica ou a constatação de que a verba principal a que se referem os juros é verba isenta ou fora do campo de incidência do IR. - Quanto ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de
declaração opostos tenham este propósito, é necessária a observância dos requisitos previstos no art. 1022 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que a matéria constitucional e federal foi apreciada. - Embargos de
Declaração Rejeitados. (TRF3 - QUARTA TURMA, ApelRemNec 0007564-45.2013.4.03.6114, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, , e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2018 – destaques nossos)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. IRPJ, CSL, PIS E COFINS. INCIDÊNCIA. 1. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora e correção monetária devem sujeição à incidência do
IRPJ, CSL, PIS e COFINS. 2. Precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça e da egrégia Turma. 3. Agravo de instrumento desprovido. (TRF3 - 3ª Turma, AI 5031462-35.2018.4.03.0000, Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES,
Intimação via sistema DATA: 28/06/2019)

 

Não ignoro a existência de pendência de julgamento de recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida (RE 1063187). Todavia, tal fato, por si só, não autoriza desconsiderar os precedentes já apontados. A propósito, nesses autos de RE com repercussão geral
reconhecida, destaca-se trecho de parecer da Procuradoria-Geral da República que bem analisa a lide:

 

Logo, percebe-se que não havendo perda estritamente patrimonial, mas também recomposição pelo atraso no adimplemento, é impossível imunizar do imposto de renda os juros de mora. Em outras palavras, o predicado atinente à estrita recomposição da
perda patrimonial é o fator discriminatório para a não incidência tributária sobre o correspondente ingresso financeiro no patrimônio do contribuinte.

No caso do indébito tributário remunerado pela Selic, os juros moratórios, porque derivados do mero atraso culposo do devedor e sem que haja qualquer outra causa para sua cobrança ou sua exacerbação (e.g. dano moral), espelham ressarcimento ao credor,
e, além disso, constituem acréscimo patrimonial.

Dessa forma, para além do argumento que sustenta a acessoriedade dos juros moratórios frente ao principal para os fins de aplicação da legislação tributária, urge reconhecer na penalidade pela impontualidade do ente devedor o ingresso de novos valores
à soma de bens do credor, verdadeira riqueza nova. (Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5230634. Acesso em: 22 jan.2019 – destaques nossos)

 

Disso, concluo que a SELIC implica efetivo acréscimo patrimonial, não se cogitando de inconstitucionalidade ou ilegalidade de fazer com que componha a base de cálculo dos tributos referidos pela impetrante. Pelo mesmo fundamento, não existe efeito de confisco
no caso, nem desrespeito à capacidade contributiva.

Pelos mesmos motivos, não há qualquer ilegalidade no Ato Declaratório Interpretativo nº 25/2003, já que se limitou a explicitar a incidência das exações, sem impor qualquer exigência além de seu poder regulamentar.

Destaco, por fim, que apesar da impetrante fazer menção a tributos estaduais e municipais, não trouxe qualquer documento que comprovasse a incidência questionada, pelo que, no ponto, não trouxe prova pré-constituída do direito alegado. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Defiro o ingresso da União, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas a cargo da impetrante.

Após trânsito em julgado da presente sentença, ao arquivo-findo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000980-17.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: APARECIDA PINHEIRO DA COSTA ROCHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE - SP341984, GENI GALVAO DE BARROS - SP204438
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA., MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIO RICARDO BRANCO - SP206159, HUMBERTO TENORIO CABRAL - SP187560
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS MAIA MONTEIRO - SP133655
 
 

  

    D E S P A C H O

Observando teor da sentença, em que houve condenação das rés solidariamente, defiro intimação da CEF para pagamento do restante devido, em 15 (quinze) dias.
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Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação.

 Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, “caput”, do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Int.              

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009838-66.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: MAYARA BROCA COSTA GOMES
 
EMBARGADO: OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SEÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
 
 

  

    D E S P A C H O

Apensem-se os presentes autos aos de nº 5007990-78.2018.4.03.6119.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao executado.

No mais, recebo os presentes embargos para discussão.

Vista ao embargado para resposta no prazo legal.

Sem prejuízo, informem as partes se têm interesse na realização de audiência de conciliação.

Int.

 

Guarulhos, 9 de dezembro de 2019.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5009692-25.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: GILVANY MARIA MENDONCA BRASILEIRO - SP54762
RÉU: JOAQUIM FERNANDES DA SILVA, JOANETE GOMES SILVA
 
 
 

DEPRECANTE: Juízo da Primeira Vara Federal de Guarulhos (Avenida Salgado Filho, 2050,
2º andar, Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000, Telefone 11- 2475 8231)

DEPRECADO: Justiça Estadual de Mairiporã – SP                      

DESPACHO COM CARTA PRECATÓRIA

CITE-SE e INTIME(M)-SE, servindo cópia da presente para cumprimento como CARTA PRECATÓRIA, para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, de JOANETE GOMES SILVA, CPF 127.705.208-
57, e JOAQUIM FERNANDES DA SILVA, CPF 048.670.478-56, com Endereço à RUA ELIDIA MARIA PEDROSA, 290 – Apartamento 32 – Bloco 06 – TERRA PRETA – SP - CEP: 07600-000 –
CONJUNTO HABITACIONAL PIERRE, para, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil, comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia 19/02/2020, às 14h00, na Sala de Audiências da
Central de Conciliação de Guarulhos, neste Fórum Federal, piso térreo.

Publicado este despacho, fica o autor intimado para a audiência de conciliação designada.

Ficam autor e réu advertidos de que, nos termos do art. 334, 8º do novo Código de Processo Civil, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação constitui ato atentatório à dignidade da justiça
e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

No mais, aguarde-se a solicitação dos autos pela CECON para a realização da audiência. Int.

 

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009678-05.2014.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
RÉU: JOSE BRAZ DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Na decisão saneadora, houve inversão do ônus probatório, forte no enunciado da Súmula/STJ nº 297. Ou seja, não se verifica dúvida acerca desse ponto da decisão.

Ocorre que a CEF não cumpriu seu ônus probatório. A consequência normalmente esperada seria julgamento contrário à pretensão inicial monitória. Contudo, vejo que se mostra demasiadamente drástica essa solução, porque,
em verdade, implicaria negar por completo a pretensão econômica da CEF.

Haveria, ainda, uma certa incoerência, pois não concluo haver resistência integral nos embargos à ação monitória. Em verdade, a perícia seria de rigor para dar seguimento ao julgamento.

Pois bem, observados ambos os nortes – ou seja, ônus probatório a cargo da CEF e essencialidade da perícia ao julgamento -, vejo razoável outra solução neste caso: que, duvidosa que é, a conta/planilha juntada mostra-se
insuficiente ao atendimento do rigor constante do art. 700, CPC:

§ 2º Na petição inicial, incumbe ao autor explicitar, conforme o caso:

I - a importância devida, instruindo-a com memória de cálculo (destaques nossos)

Disso, com base no art. 10, CPC, intime-se a CEF a fazer valer seu ônus probatório, nos termos expostos na decisão saneadora, ciente de que, não o fazendo, será entendido descumprido requisito específico
da inicial de ação monitória com seu respectivo indeferimento e extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

              

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5004804-13.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MERCOGRAOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO - SP156292-A
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Determinado esclarecimento e manifestação concreta, de forma a verificar interesse processual, autora cumpre apenas parte da determinação.

É o relatório do necessário. Decido

Constou no despacho:

Analisando os autos, constata-se que não constou acostado à inicial cópia de contrato social, demonstrando poderes de representante da autora ao outorgar procuração judicial. Contudo, a própria CEF juntou cópias.

E, a propósito das cópias juntadas, vê-se que a autora já deteve condição de ME (ID  20936865 - Pág. 8). 

Disso, de maneria a esclarecer competência de vara comum, intime-se autora a demonstrar que não se enquadra como microempresa, nem empresa de pequeno porte, nos termos do art. 6º, inciso I, Lei nº 10.259/01.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

No mesmo prazo, deverá: (i) demonstrar ter promovido pedido administrativo acerca da entrega de documentos pedidos nestes autos; (ii) manifestar-se sobre documentos juntados pela CEF, especificando, se for o caso,
eventual persistência de interesse processual. 

Autor deixou de apresentar manifestação/demonstração de interesse processual, apesar de novamente intimada (ID 23717193) não restando minimamente demonstrada resistência pela CEF. Nem e por isso mesmo,
necessidade de manejar a presente ação judicial.

Ante o exposto, em razão da ausência de interesse da parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas pela autora, que fica condenada em honorários advocatícios em favor da CEF em percentual mínimo do valor da causa.

Com o trânsito em julgado e cumprimento, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003597-47.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REQUERENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, NEI CALDERON - SP114904-A
REQUERIDO: SANDRO PECANHA
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBSON LUIZ PEREIRA - SP181248
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente ação monitória, objetivando a cobrança do valor do R$ 75.314,20 (setenta e cinco mil, trezentos e quatorze reais e vinte centavos), devidos em razão da celebração
de Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços – Pessoa Física - (Crédito Rotativo - CROT / Crédito Direto - CDC).

Alega a autora que, em razão do contrato, foram liberados recursos para financiamento/limite de crédito, porém, o réu não cumpriu com a obrigação assumida, deixando de pagar as parcelas devidas mensalmente.

Citado, o réu apresentou embargos monitórios, sustentando a abusividade dos encargos que incidiram sobre o débito. Pediu a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita, não houve apresentação de impugnação pela CEF. Instadas as partes a especificar as provas, justificando sua necessidade e pertinência, quedaram-se inertes.

Os autos foram encaminhados para tentativa de conciliação junto à CECON (ID 9157305).
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A 1ª audiência restou prejudicada por ausência do embargante. Proferido despacho no seguinte sentido: “Verifico que a audiência de conciliação restou prejudicada pela ausência do embargante, muito provavelmente em razão
da alegação de seu patrono de que foi constituído apenas para apresentar os embargos. Assim, a fim de não causar prejuízo ao embargante, intime-se o patrono a comprovar a notificação sobre a renúncia ao mandato, no prazo
de 15 (quinze) dias, para viabilizar eventual regularização da representação processual, com vistas a proporcionar adequada defesa.”

Proferida decisão no seguinte sentido: Consoante certidões ID 18513599 e 20864738, foram realizadas várias diligências para intimação pessoal do autor para regularizar sua representação processual, sem sucesso.
Portanto, considero válida a intimação do réu, na forma do art. 274, parágrafo único, pois dirigida ao endereço constante dos autos, inclusive da procuração outorgada ao seu patrono (ID 3802561 - Pág. 1).
Assim, não havendo constituição de novo patrono (art. 111 do CPC), necessário observar o disposto no art. 76, que seria a declaração de revelia. Todavia, considerando que houve apresentação de embargos,
deixo de declarar a revelia, ressaltando, porém, que os prazos processuais correrão independentemente de intimação do réu. De outra parte, tendo em vista a inércia do patrono do autor no cumprimento do
despacho ID 18602702, devidamente alertado das consequências do descumprimento, APLICO MULTA por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77, IV e §§1º e 2º, CPC), no montante de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da causa, a ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias. Escoado o prazo e na ausência de recurso, OFICIE-SE para inscrição na dívida ativa da União, na forma do §3º do art. 77 do CPC.
Após, tendo em vista que as partes não requereram a produção de provas, venham os autos conclusos para sentença.

Nova tentativa de conciliação que restou também infrutífera: ID 24345368. 

Relatório. Decido.

O feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 355, I, do CPC, considerando a desnecessidade de produção de outras provas, aliás, sequer especificadas ou justificadas pelas partes, apesar de devidamente
intimadas (4922598).

A ação proposta funda-se em Contratos de Crédito firmados com a parte ré, juntados aos autos, nos quais houve a liberação de verbas para financiamento, pelo qual se fixou previamente um limite de referido crédito, acrescido
com taxas de juros, em caso de inadimplência do contratado.

Constato que, após a liberação do crédito referido e vencido o prazo para o seu pagamento, houve a inadimplência contratual, caracterizada pelo saldo devedor, apresentado pelas memórias discriminadas na inicial.

Os documentos ofertados pela CEF são os necessários para ajuizamento e processamento da ação monitória, consoante Súmula 247 do STJ.

As planilhas especificam todos os valores e encargos, afastando alegação de iliquidez (3034368 - Págs. 1/3 e 3034369 – Págs. 1/3).

Tratando-se de obrigação com valor e prazo certo, firmados em contrato, a mora resta configurada pela ausência de pagamento no tempo, modo e lugar avençados.

Ressalto que o embargante, em momento algum, impugnou a origem do débito e o título propriamente dito, sustentando, apenas, abusividade dos encargos contratados.

Em relação aos juros contratados e demais encargos, observo que se encontram especificados explicitamente no instrumento firmado entre as partes, portanto, já sabia a parte ré quais os encargos que onerariam a dívida, cujos
valores fez uso.

O instrumento contratual juntado mostra-se suficiente para conferir embasamento processual à presente ação monitória e valida juridicamente o ajuste firmado, originado da vontade livre das partes, pessoas capazes, sendo apto
a gerar os efeitos pretendidos.

A disponibilização dos recursos pelo agente financeiro não se confunde com as obrigações acessórias assumidas, como as decorrentes da correção da moeda quando de sua devolução à instituição mutuante, a estipulação de
juros e encargos incidentes sobre financiamento do dinheiro.

Quanto à devolução do valor e de seus encargos, ditos cobrados de forma indevida, temos que ter em mente que o agente financeiro não pode exigir nada além do que foi contratado e do que lhe permite a legislação que rege o
sistema.

A aplicação dos juros e encargos devidos pelo negócio firmado encontra respaldo na legislação que rege os negócios celebrados por instituições financeiras e, ainda, nas Súmulas dos Tribunais Superiores, a saber:

 

Súmula 596, STF - As disposições do decreto 22.626 de 1933 não se aplicam as taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições publicas ou privadas, que integram o
sistema financeiro nacional.

 

Súmula 648, STF – A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de Lei
Complementar.

Assim, consoante entendimento sumular (súmula nº 596) do Supremo Tribunal Federal, não se aplicam às instituições financeiras nacionais os limites da lei de usura, em face do advento da Lei nº 4.595, de 1964.

Destaco que os embargantes limitaram-se a tecer alegações pouco específicas sobre a abusividade da cobrança, não apontando concretamente, no que consistiria a ilegalidade de cada encargo incidente.

Quanto aos juros remuneratórios, o STJ já pacificou o entendimento de que não há abusividade pelo simples fato de serem fixados em patamares superiores a 12% ao ano:

 

Súmula 382, STJ: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.

 

Nesse sentido, ainda:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. BANCÁRIO. REVISIONAL DE
CONTRATO. EMPRÉSTIMO PESSOAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. DESNECESSIDADE NO CASO CONCRETO.
ABUSIVIDADE AFASTADA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7 DO STJ. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA MANTIDA. NOVO CPC. INAPLICABILIDADE. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto n. 22.626/33), Súmula nº 596 do STF e a estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade (REsp nº 1.061.530/RS, representativo da controvérsia, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, j.
22/10/2008, DJe 10/3/2009). 2. No presente caso, o acórdão local esclareceu que não houve abusividade na cobrança dos juros remuneratórios, o que afasta a necessidade de qualquer adequação, conforme
orientação desta Corte. Precedentes. 3. Afastar a conclusão do acórdão local acerca da ausência de abusividade na taxa de juros remuneratórios aplicada pela instituição financeira implicaria o revolvimento de matéria
fática, o que encontra óbice nas Súmulas nºs 5 e 7 do STJ. 4. Inaplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na Sessão de 9/3/2016: Aos recursos
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo regimental não provido. (STJ, Terceira Turma, AGARESP 201501464000, Rel. Min. MOURA RIBEIR, DJE 01/06/2016 – destaques nossos)

 

Em relação à mora, cumpre citar, ainda, as súmulas 285, 379 e 380 do STJ:

 
Súmula 285, STJ: Nos contratos bancários posteriores ao Código de Defesa do Consumidor incide a multa moratória nele prevista.

 

Súmula 379, STJ: Nos contratos bancários não regidos por legislação específica, os juros moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês.

 

Súmula 380, STJ: A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a caracterização da mora do autor.

Portanto, a parte ré tomou por empréstimo, em contrato de abertura de crédito para financiamento, valores em moeda corrente da instituição financeira-autora, acrescidos de taxas de juros e índices prévios de correção
monetária, para serem saldados em determinado tempo. Se a onerosidade de seus termos decorre do sistema monetário nacional ou outro fato estranho aos termos contratados, não poderá essa causa ser imputada como
descumprimento ao Código de Defesa do Consumidor.
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Assim, estando os acréscimos cobrados previamente contratados, dentro dos limites traçados pelas normas pertinentes, nos quais se previram multas, taxas, correção monetária e juros, vislumbro que a inadimplência do réu foi
determinante para o crescimento da obrigação principal.

É certo que aplica-se o CDC aos contratos bancários, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e, ainda, em atenção ao que dispõe a Súmula nº 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras”.

Porém, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor a esses contratos, tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão de contrato convencionado livremente pelas
partes, sem que haja a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.

Assim, não comprovada a existência de cláusulas abusivas, não cabe acolhida aos embargos.

Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS OPOSTOS e JULGO PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA , constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 702, §8º, CPC), com base no contrato
firmado entre as partes, no valor de R$ 75.314,20 (setenta e cinco mil, trezentos e quatorze reais e vinte centavos), conforme demonstrativos de débito (3034368 - Págs. 1/3 e 3034369 – Págs. 1/3).

Condeno a parte ré em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor da condenação/proveito econômico, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração,
nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Exigibilidade suspensa, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Oportunamente, anote-se a retificação de classe.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005761-14.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LEONARDO LOBO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS - SP278599
RÉU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, CIFE - CENTRO INSTITUCIONAL DE
FORMACAO EDUCACIONAL LTDA - ME, UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNICO ITAQUA LTDA, COLEGIO DOM BOSCO EIRELI - EPP, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS - SP371579
Advogado do(a) RÉU: MARCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO - SP236423
Advogado do(a) RÉU: MARCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO - SP236423
Advogado do(a) RÉU: MERCIA REGINA RODRIGUES CAMARGO - SP117167
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

               Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes
do seguinte texto: “Nos termos do artigo 1023, § 2º, do Código de Processo Civil, manifeste-se o embargado no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos”.

 

   GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007808-58.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FRANCISCO EDUARDO ALVES FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA SCHETTINI LACERDA - SP350022
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

      Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte
texto: “Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de
especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as
provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para
posterior análise em sede de saneamento”. 

 

        

   GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011655-07.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: BRAZ BERNARDINO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte autora do seguinte
texto: “Ciência às partes do teor do ofício, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF.”.  
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   GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5008306-57.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: ROGERIO DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DAVI ETELVINO DA COSTA - SP362784
EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogados do(a) EMBARGADO: RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO - SP164338, CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES - SP114192
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

           Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte
texto: “Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de
especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as
provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para
posterior análise em sede de saneamento”. 

 

   

   GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007877-90.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOAO ANTONIO DA SILVA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte
texto: “Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de
especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as
provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para
posterior análise em sede de saneamento”. 

 

   GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004695-33.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: J. S. D. S., J. S. D. S., JADSON SANTOS DA SILVA, JONATAS SANTOS DA SILVA, MARIA PEREIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ - SP231515, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ - SP231515, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ - SP231515, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ - SP231515
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ - SP231515
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

        Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte autora do
seguinte texto: “Ciência às partes do teor do ofício, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF.”.

      

 

   GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004827-06.2003.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ZENAIDE FALLEIROS DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLODOBERTO FAGUNDES MOIA - SP102446, DEBORA ESTER DURAN - SP378603
EXECUTADO: GEORGETTE FALLEIROS LEMOS, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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 Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte autora do seguinte
texto: “Manifeste-se a parte exequente nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se provocação em arquivo”.

     

   GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007741-30.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

               

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo
as partes do seguinte texto: “Aguarde-se resposta ao ofício”. 

   GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002633-76.2016.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARCOS GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LAERCIO NOBREGA DE MELO - SP359907
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Ciência às partes do ofício da empregadora juntado no corpo da carta precatória juntada”.

            

   GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000595-98.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE APARECIDO MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Aguarde-se resposta ao ofício”.             

   GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003497-92.2017.4.03.6119 / CECON-Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
REQUERIDO: E.G. SILVA CONFECCOES - ME, EDVALDA GUIMARAES SILVA
 
 
  

    S E N T E N Ç A

             Trata-se de Ação Monitória em que as partes se compuseram amigavelmente.

Fundamento e decido.  

Tendo as partes livre e consensualmente manifestado intenção de pôr termo à lide, e estando as condições acordadas em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo por
sentença o acordo realizado, conforme termo de audiência juntado aos autos, com fundamento no artigo 487, inciso III, "b", do Código de Processo Civil. 

Considerando a renúncia manifestada pelas partes quanto à sua intimação pessoal e ao prazo para qualquer impugnação, ocorre, nesse ato, o trânsito em julgado da sentença homologatória. 

Oportunamente, remetam-se os autos principais ao Juízo de Origem para as providências necessárias. Comprovado o cumprimento do acordo, liberem-se eventuais garantias.  

Cabe à CEF noticiar eventual inadimplemento, solicitando o prosseguimento do feito. No silêncio e não havendo outras providências necessárias, remetam-se ao arquivo findo.  
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Registre-se. Cumpra-se. 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008087-44.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: PAI DA ETERNIDADE SUPERMERCADO EIRELI, ANA CLAUDIA CERQUEIRA DOS SANTOS
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

      Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte
texto: “Observando os deveres das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura
isonômica da lei), INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as
partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento”. 

 

        

   GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004385-54.2014.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
SUCEDIDO: REDYAR - OTM TRANSPORTES LTDA, LORIDES LUIZ CAMBRUSSI, NATAL VAZ DE LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Oficie-se ao Juízo Deprecado, através de email, solicitando-se a devolução da carta precatória expedida, devidamente cumprida, ante o lapso temporal transcorrido de sua distribuição.

Int.

 

Guarulhos, 11/11/2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001068-21.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: INSUVIDRO DISTRIBUIDORA DE VIDROS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAROLINA FERNANDA NOVELLO - SP376451, ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI - SP316635, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696, ARTHUR
SAIA - SP317036, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao
arquivo, procedendo-se às devidas anotações”. 

 

           

   GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004428-27.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDSON PEREIRA BELO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON PEREIRA BELO DA SILVA - SP182252
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA - SP285522
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Nos termos do artigo 1023, § 2º, do Código de Processo Civil, manifeste-se o embargado no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos”.              

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004428-27.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDSON PEREIRA BELO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON PEREIRA BELO DA SILVA - SP182252
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA - SP285522
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto:
“Nos termos do artigo 1023, § 2º, do Código de Processo Civil, manifeste-se o embargado no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos”.              

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008685-95.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: R & T COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OMERO ARAUJO DE FREITAS - SC1856
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS - GOVERNADOR ANDRÉ FRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a autoridade impetrada a esclarecer se a documentação fornecida pela impetrante é suficiente para o início do trânsito aduaneiro, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso negativo, no mesmo prazo, deverá informar
expressamente a existência de outro óbice ao prosseguimento.

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS

 

 

AUTOS Nº  5005820-02.2019.4.03.6119

AUTOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA DA CRUZ PATRAO - SP116611
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo a parte autora a apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 dias (art. 1.010, § 1o, do Código de Processo Civil).

 

 

 

 

AUTOS Nº  5009841-21.2019.4.03.6119

AUTOR: EDUARDO CORREIA DAS NEVES
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA - SP293630, VINICIUS MARTINS ASSENZA - SP407805, ADRIANA SACRAMENTO POZZI FERREIRA - SP412819, JANEFFER
SUIANY TSUNEMITSU - PA19572
RÉU: AGENCIA CENTRAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

 

            CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,  (i) demonstrar analiticamente, a forma pela qual foi encontrado o valor atribuído à causa,  apresentar a (ii) declaração de hipossuficiência e o (iii) comprovante de endereço atualizado e
em seu nome, emitido em até 180 dias da data da propositura da ação, bem como (iv) declarar a autenticidade dos documentos juntados em simples cópias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

Dr.TIAGO BOLOGNA DIAS 
Juiz Federal Titular 
Dr. ALEXEY SUUSMANN PERE 
Juiz Federal Substituto
LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 12640

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000944-36.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X OLIPLAS IND/ E COM/ DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA X ALEXANDRA
SOUZA QUEIROZ(SP374768 - FELIPE SILVA LIMA) X DONIZETTI JOSE AMORIM

NOTA DE SECRETARIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016, em
cumprimento as r. decisões de fls. 159/160 e 218/219, e em vista do mandado de constatação e avaliação do veículo penhorado juntado às fls. 225/227, intimo a CEF para que se manifeste, no prazo de 15 dias, em termos de
prosseguimento do feito.
Fls. 218/219: (...) Prossiga-se com a constatação e avaliação do veículo penhorado, nos termos do item 10, da decisão de fls. 159/160 
Após, promova-se vista à Exequente para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 15 dias.

Fls. 159/160 (....) Encerrado o prazo supra, fica a Exequente, desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem
baixa na distribuição, SEM NECESSIDADE DE NOVA DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional
intercorrente que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar da intimação da Exeqüente desta decisão.
Ressalto, ainda, que uma vez arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.
Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005117-98.2015.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: DIEGO LEANDRO DE LIMA
Advogados do(a) RÉU: FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO - SP220640, MARIA JOSE NOBRE MACHADO RIBAMAR - SP354903
 

          S E N T E N Ç A

Relatório

Trata-se de execução de título extrajudicial, objetivando a cobrança de dívida oriunda de operação de credito para fins de Financiamento de Veículo pactuado entre as partes.

Constrição realizada via RENAJUD ao veículo fiat ducato cargo, placa DPF-8024 (doc.4, fl. 72).

A CEF informou que as partes se compuseram, requerendo a extinção do feito (doc. 02/09).

 

É o relatório. Passo a decidir.

A CEF informou composição extrajudicial, requerendo a extinção do feito (doc. 02/09).

Acolho o pedido da exequente, sendo o caso de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, VI do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual.

Determino o levantamento da restrição realizada via RENAJUD (doc. 4, fl.72).

Custas pela lei.

Sem condenação da CEF em honorários, por não ter dado causa à lide.

Oportunamente, ao arquivo.

P.I.C.

 

GUARULHOS, 28 de novembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004804-81.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE ARIBARDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

 

Baixo os autos em diligência.

Manifestem-se as partes acerca dos embargos, no prazo de 05 dias (art. 1.023, §2º, do CPC).

Após, conclusos para decisão.

P.I.

 

    GUARULHOS, 22 de novembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008851-30.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: JANDIR NUNES DE FREITAS FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANDIR NUNES DE FREITAS FILHO - SP260160
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

Relatório

Trata-se de cumprimento do julgado proferido nos embargos à execução nº 5004804-47.2018.403.6119, distribuídos por dependência à ação de execução de título extrajudicial nº 0010001-
39.2016.403.6119.

A exequente busca a satisfação do crédito representado no título executivo judicial referente aos honorários sucumbenciais, e apresenta quantum equivalente a R$ 3.065,18, corrigido e atualizado.

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório. Passo a decidir.

Patente a inadequação da via eleita pela parte, pois sendo o processo originário já eletrônico, o cumprimento da sentença deverá se dar nos autos principais nº. 0010001-39.2016.403.6119 por simples petição. 

Não vislumbro, assim, interesse processual na propositura desta ação, cabendo a discussão nos próprios autos da ação referida, não em ação autônoma.

Assim, há carência de interesse processual, sob o viés da adequação.

 

Dispositivo

Ante o exposto, julgo extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, ao arquivo.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos n. 5004804-47.2018.403.6119 e n. 0010001-39.2016.403.6119.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários, ante a ausência de intimação.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

GUARULHOS, 29 de novembro de 2019.

 

 

 

AUTOS Nº  5009742-51.2019.4.03.6119
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AUTOR: JOSE LINO DANTAS CARNEIRO
Advogado do(a) AUTOR: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

                        CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, (i) demonstrar analiticamente, a forma pela qual foi encontrado o valor atribuído à causa, (ii) apresentar o comprovante de endereço atualizado e em seu nome, emitido até 180 dias
antes da propositura da ação, (iii) declarar a autenticidade dos documentos juntados em simples cópias, bem como (iv) esclarecer a prevenção apontada, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009775-41.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FRAGON PRODUTOS PARA INDUSTRIA DE BORRACHA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO DE ANDRADE - SP225479
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine que a autoridade coatora se abstenha de praticar quaisquer atos no sentido de compelir a
impetrante ao recolhimento das contribuições do PIS e da COFINS, com a inclusão de tais contribuições nas suas próprias bases de cálculo.  

Aduz a impetrante, em breve síntese, que o Fisco lhe tem exigido o recolhimento do PIS e COFINS com a inclusão das mesmas contribuições nas suas bases de cálculo, promovendo o recolhimento de tributo
sobre tributo. Sustenta que tanto o PIS como o COFINS não podem ser enquadrados como receita ou faturamento.

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório. Decido.

Primeiramente, afasto eventual prevenção desta ação com as constantes de doc. 10, pela diversidade de objetos.

Alega a impetrante que a contribuição ao PIS e a COFINS não estão inseridos no conceito de faturamento ou de receita auferida pela pessoa jurídica, não podendo, assim, ser objeto de incidência das mesmas
contribuições.

A tributação da receita bruta e do faturamento tem seus parâmetros na Constituição, que, em seu artigo 195, inciso I, em sua redação original, fazia alusão a “faturamento”, enquanto o artigo 195, inciso I, alínea
“b”, na redação posterior à EC n. 20/98, passou a utilizar os termos “a receita ou o faturamento”, que se afiguram extremamente abertos, sem maior densidade normativa no balizamento dos conceitos.

Por essa razão cabe à lei esta função, na definição das bases de cálculo dessas contribuições, tendo esta via normativa limites apenas nos princípios constitucionais, tributários e gerais, bem como no núcleo
semântico das expressões “receita” e “faturamento”, que, a par de equívocas, pressupõem sempre e em alguma medida “todas as receitas da pessoa jurídica”, para o primeiro, e “receitas decorrentes da atividade
operacional da empresa”, para o segundo, o que, aliás, é decorrência do princípio da equidade na forma de participação do custeio, viés do princípio da capacidade contributiva aplicável às contribuições à seguridade
social, que impõe tributação conforme a situação peculiar de cada empresa, notadamente, quanto a estes tributos, a atividade econômica e o porte da empresa, não tomando como critério preponderante de isonomia
tributária a capacidade econômica refletida pelo fato gerador.

Assim, desde que atendida a razoabilidade, pautada nos parâmetros constitucionais (que se confunde com o princípio do devido processo legal substantivo), tem a lei liberdade para dispor acerca da composição
do faturamento e da receita bruta, renda e lucro tributável.

Sendo contribuições sociais discriminadas na Constituição, dispensam delimitação por Lei Complementar, visto que o artigo 146, inciso III, alínea “a” só é aplicável a impostos, quanto à definição de
materialidade, base de cálculo e sujeito passivo.

Assim, seu tratamento dá-se por lei ordinária, em diversas leis e MPs, destacando-se as Leis Complementares n. 7/70 (PIS/Pasep) e 70/91 (COFINS), que, todavia, têm força de lei ordinária, e as Leis
Ordinárias n. 9.715/98, 9.718/98, 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04.

Sob o regime anterior à EC n. 20/98, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da Lei n. 9.718/98 no que tange à ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS (art. 3º, §1º), com a
redução da base de cálculo nos termos em que previstos na LC n. 70/91, incidindo as contribuições apenas sobre as receitas provenientes da atividade fim da empresa. Vale destacar, no entanto, que referidas exações
permanecem exigíveis, pois a Suprema Corte manteve sua constitucionalidade, afastando apenas o §1º do artigo 3º da Lei n. 9.718/98, vale dizer, a base de cálculo modificada no quanto além das receitas operacionais, restando
válidas as demais disposições.

No regime legal instituído após a referida emenda constitucional, o conceito empregado é o referente ao “total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil”, que vem sendo entendido pela jurisprudência como constitucional, a despeito de alguns questionamentos judiciais.

Nessa esteira, não vislumbro razão à impetrante, tendo em conta que o que se tributa, a rigor, são as receitas provenientes da venda das mercadorias e da prestação de serviços, o que se insere tanto no
conceito de faturamento quanto no de receita bruta, embora tais receitas sejam integradas por valores destinados a compor as despesas com tais contribuições.

Num regime de livre concorrência, em que os preços são fixados a partir de variáveis econômicas, observada a demanda e a procura pelos serviços ou produtos, a carga tributária será incorporada no preço
e, evidentemente, será repassada ao adquirente. O valor dos tributos, assim, será apenas mais um item a compor o preço final do produto ou serviço, cujo repasse aos adquirentes decorre de decisão estratégica do
fornecedor. Tal preço corresponde à receita proveniente da venda das mercadorias, representa a base de cálculo da COFINS, do PIS etc.

A empresa leva em consideração, nesse contexto, para a formação de seu preço o IPTU que paga sobre o imóvel que ocupa, assim como as contribuições previdenciárias que recolhe sobre sua folha de salários,
o imposto de renda, a contribuição social sobre o lucro líquido, até mesmo as próprias contribuições para o PIS/PASEP, COFINS etc. Não só o custo dos tributos, como também os demais encargos que os fornecedores de
produtos e serviços suportam, repercutem no preço pago pelo consumidor, sem que daí se extraia qualquer ilegalidade, eis que, caso contrário, estaria obstada a própria atividade empresarial, que não se mostraria rentável.

Daí se extrai que acolher a tese da impetrante representaria excluir não só o valor destinado a custear o PIS e a COFINS, mas a cobrir quaisquer despesas tributárias, desvirtuando o conceito de faturamento,
que não se confunde com o de renda ou lucro, vale dizer, não pressupõe a dedução de despesas, tributárias ou não, mas considera meramente as entradas, pouco relevando que parte delas será destinada ao
pagamento de contribuições ou qualquer outro fim que não o acréscimo patrimonial da empresa.
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Logo, não há sentido em realizar as exclusões pretendidas, eis que seus valores estão compreendidos no conceito de faturamento, por restar incorporado ao preço das mercadorias e serviços prestados.

Com efeito, o que pretende a impetrante, a rigor, é a plena não-cumulatividade do PIS e da COFINS, o que é contrário às expressas disposições legais que compõem as regras do regime não-cumulativo destes
tributos.

A não-cumulatividade do PIS e da COFINS foi instituída por medidas provisórias, MPs ns. 66/02 e 135/03, posteriormente convertidas em lei, 10.637/02 e 10.833/03, sem respaldo constitucional específico,
prescrevendo sua aplicação a certas empresas e conferindo créditos em face de certas despesas. Posteriormente foi editada a EC n. 42/03, que elevou ao âmbito constitucional esta não-cumulatividade, sem, contudo,
estabelecer qualquer requisito ou sistemática, como, de outro lado, ocorre com a não-cumulatividade do ICMS e do IPI.

Daí a questão posta, relativa à amplitude do regime para as contribuições.

A aplicação do regime do IPI e do ICMS subsidiariamente não é uma opção, pois estes são tributos sobre consumo, tendo por parâmetro de creditamento a cadeia econômica do produto ou mercadoria, o
mesmo não pode ser aplicado ao PIS e à COFINS, tributos pessoais, que têm por base a receita, a qual não se insere em tal cadeia propriamente.

Já o regime legal é razoável, notadamente ao prever créditos relativos a aquisições e despesas com insumos.

Não se pode desconsiderar também que é prévio à lacônica norma constitucional, que se limita a fazer referência à não-cumulatividade, sem parâmetro algum.

Assim, o entendimento mais razoável, a meu sentir, é considerar o regime legal como integralmente recepcionado pela EC, vale dizer, sem admitir a apuração de créditos de modo pleno, ou originários de despesas
não previstas ou vedadas pelas leis.

Com efeito, a constituição apenas autoriza a instituição desta forma de tributação, não a desenha, de forma que, a rigor, a não-cumulatividade do PIS e da COFINS, em comparação com a do IPI e do ICMS,
é mera técnica de tributação eminentemente legal, não um regime constitucional de desoneração das saídas em razão dos custos das entradas.

Pela mesma razão não cabe aplicar ao caso a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no RE 574.706/PR, que diz respeito à exclusão do ICMS em razão de suas peculiaridades já citadas, regime
constitucional de não-cumulatividade plena e sua condição de tributo indireto, incidente sobre o consumo e destacado do faturamento.

Assim, não merece acolhimento a pretensão inicial.

 

Dispositivo

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Notifique-se a Autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada.

Ao MPF para parecer e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

    GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007509-74.2016.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: MIGUEL GOMES DOS PASSOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO HENRIQUE GAJACA NEWMAN EVANS - SP273523, TIAGO TESSLER BLECHER - SP239948
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MIGUEL GOMES DOS PASSOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           

Intimem-se as partes para,  no prazo de 5 dias, conferirem os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 Doc. 03, fl. 22: Defiro, expeça-se mandado de penhora, avaliação e constatação conforme requerido pelo exequente.  

Cumpra-se e intime-se.

 

   GUARULHOS, 22 de novembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004709-51.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: UBALDINO RODRIGUES DE MELO JUNIOR - ME, UBALDINO RODRIGUES DE MELO JUNIOR
 
 

    S E N T E N Ç A

Doc. 55: Razão assiste à embargante, reconheço o erro material na sentença doc. 49, para fazer constar do dispositivo, em substituição.

“Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios um ao patrono da outra, que à CEF fixo em 10 % do valor dos encargos excluídos e a parte ré em 10% do valor de sua condenação, pro rata..”

No mais, mantenho íntegra a sentença (doc. 49).

P.I.
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GUARULHOS, 22 de novembro de 2019.

 

 

AUTOS Nº  5009843-88.2019.4.03.6119

IMPETRANTE: GILVANETE CORREIA DOS SANTOS GRANGEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE DURVAL GRANGEIRO - SP168707
IMPETRADO: DIRETOR SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

                        CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a
impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a petição inicial, com a apresentação de (i) documento de identificação pessoal legível e o (ii) e comprovante de endereço atualizado e em seu nome, bem (iii) declarar a
autenticidade dos documentos juntados em simples cópias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  5009754-65.2019.4.03.6119

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: WAGNER DE SOUZA SANTIAGO - SP272779, NAIARA APARECIDA VENTURA DE LIMA - SP419187
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

            CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, (i) corrigir o valor atribuído à causa tendo em vista os valores já recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, vigente desde 04/04/2019, no qual somente deverá ser
computado a diferença do valor pretendido; bem como (ii) declarar a autenticidade dos documentos juntados em simples cópias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  5008952-67.2019.4.03.6119

AUTOR: JOVINO RAIMUNDO CAMPOS, ROSEMEIRE MARQUES DE CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: MANUEL CARLOS JESUS CANTADEIRO - SP58331
Advogado do(a) AUTOR: MANUEL CARLOS JESUS CANTADEIRO - SP58331
RÉU: EMPRESA IMOBILIARIA SANTA RITA DE CASSIA
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

                        CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo
as partes sobre a redistribuição do feito, para que se manifestem sobre a digitalização dos autos, apontando eventuais erros ou ausências de informações e requerendo o que for de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
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AUTOS Nº  5008165-38.2019.4.03.6119

AUTOR: JOSUEL LIMA VIANA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo o autor acerca da
contestação, bem como diga se há outras provas a produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando-as.

 

 

 

 

AUTOS Nº  0000139-78.2015.4.03.6119

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: RASTRO DE LUZ CALCADOS LTDA - ME, VALNISIA DE OLIVEIRA BATISTA, LEOMARA DE OLIVEIRA BATISTA DA SILVA
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016, e
em cumprimento a r. decisão de ID 25007438, e tendo em vista as consultas aos sistemas BACENJUD e RENAJUD juntadas nos autos,  intimo a CEF para que se manifeste, no prazo de 15 dias, em termos de
prosseguimento do feito.

ID 25007438: “ .... Encerrado o prazo supra, fica a Exequente, desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao
arquivo, sem  baixa na distribuição, SEM NECESSIDADE DE NOVA  DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem prejuízo de, decorrido o 
prazo prescricional intercorrente  que  se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01  (um) ano, a contar  da intimação da Exeqüente desta  decisão.

Ressalto, ainda, que uma vez arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.

Int.”

 

 

 

 

 

AUTOS Nº  5001152-85.2019.4.03.6119

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: LORENA NERES DOS SANTOS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016,
intimo a parte exequente da consulta realizada no Infojud. Desta forma, intima-se a exequente para manifestação em 15 dias, nos termo da decisão de ID 24630065.

 

 

4ª VARA DE GUARULHOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006508-61.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE CLAUDIO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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SENTENÇA

 

                        José Cláudio Lopes ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando o reconhecimento de vínculo empregatício do autor com a empresa “Vaska Indústria e Comércio de
Metais Ltda.”, de 01.08.2007 a 19.01.2011 e os períodos laborados como especial entre 16.10.2003 e 31.01.2007, de 01.08.2007 a 19.01.2011 e ainda, de 09.02.2011 a 05.07.2018, assim como a revisão da RMI de seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/186.337.923-9), desde 05.07.2018.

                        Deferida a AJG (Id. 21673924).

                        O INSS apresentou contestação arguindo que a parte autora não faz jus ao benefício perseguido (Id. 22916697).

                        A parte autora ofertou impugnação aos termos da contestação (Id. 23852768) e requereu a expedição de ofício para a empresa “AS Amaral Engenharia”, para apresentação de LTCAT e a oitiva de
testemunhas, no que diz respeito ao período trabalhado na “Metal Casting e Locação de Máquinas Ltda.”

                        Vieram os autos conclusos.

                        É o relatório.

                        Decido.

                        O feito comporta julgamento na forma do inciso I do artigo 355 do CPC, eis que desnecessária a produção de outras provas, haja vista que não há notícia que o autor tenha trabalhado na “AS Amaral
Engenharia” e que a prova testemunhal não é idônea para a comprovação de tempo especial.

                        As partes controvertem acerca do direito do autor à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com a conversão de período especial em comum.

                        Sobre o reconhecimento do tempo especial, deve ser dito que a aposentadoria especial foi inicialmente prevista pelo artigo 31 da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e destinada para os
segurados que tivessem exercido atividade profissional, em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos.

                        Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu
desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.

                        Posteriormente, o artigo 26 do Decreto n. 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social) manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em razão do grau de exposição da saúde do trabalhador,
embora com algumas modificações. Tanto a Lei n. 3.807/60 como o Decreto n. 77.077/76 relegaram ao Poder Executivo a tarefa de especificar quais atividades seriam consideradas insalubres, penosas ou perigosas.

                        O Decreto n. 53.831/1964 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto
n. 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o Anexo I classificava as atividades de
acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais. O Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 83.080/79 tiveram vigência concomitante, de modo que é
aplicável a regra mais benéfica para o trabalhador, nas hipóteses de aparente conflito entre as normas.

                        Com o advento da Lei n. 6.887/80, ficou claramente explicitado na legislação a hipótese da conversão do tempo laborado em condições especiais em tempo comum, de forma a harmonizar a adoção de dois
sistemas de aposentadoria díspares, um comum e outro especial. A interpretação sistemática das normas concernentes às aposentadorias vigentes à época permite-nos concluir que a conversão do tempo especial em comum
sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n. 6.887/80, diante da própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se uma ou outra.

                        A Consolidação das Leis da Previdência Social CLPS, aprovada pelo Decreto n. 89.312/84, manteve estas mesmas diretrizes, bem como a legislação superveniente que sempre previu a conversão dos
períodos laborados sob condições hostis à saúde, para efeito de serem somados aos demais períodos, com vistas à obtenção de aposentadoria.

                        Atualmente, a matéria é regulamentada pelo Plano de Benefícios da Previdência Social, instituído pela Lei n. 8.213/91 e seus decretos regulamentadores.

                        O exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25
anos), e que esse tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como tempo comum (artigos 57, § 3º, e 58 da Lei n. 8.213/91).

                        Segundo dispunha o artigo 152, da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida, no prazo de trinta dias de sua publicação, à apreciação do Congresso
Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista constante da legislação então em vigor. Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto n. 357/91 dispôs em
seu artigo 295 que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 83.080/1979, e o anexo do
Decreto n. 53.831/64, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física, tendo sido mantida a mesma redação quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto
n. 611/92.

                        Na época, tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer determinado cargo ou função era suficiente para definir a exposição do trabalhador aos
agentes nocivos e, consequentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a edição da Lei n. 9.032/95 que em nova redação ao artigo 57 da Lei n. 8.213/91
acrescentou-lhe os §§ 3º e 4º assim redigidos: § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente,
não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. Para os fins visados, considera-se trabalho
permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, na jornada de trabalho, não
tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos.

                        A Lei n. 9.528/97 introduziu alteração na redação do artigo 58 da Lei n. 8.213/1991, dispondo que a relação dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador, considerados para fins de
concessão da aposentadoria especial, seria definida por decreto expedido pelo Poder Executivo e que a efetiva exposição do segurado se daria mediante apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo
técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, e no qual constariam informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais, para fins previdenciários, integrantes
dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, ficaram prejudicadas com a revogação do artigo 152 da Lei n. 8.213/91 e da Lei n. 5.527/68, operadas pela Medida Provisória n. 1.523 e suas reedições, posteriormente convertida na
Lei n. 9.528/97.

                        A Lei n. 9.732/98 passou a exigir que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no formulário seria expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais na forma especificada pelo INSS
(nova redação do artigo 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91), tornando obrigatório ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho. Ainda, a mencionada lei incumbiu o
empregador de elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do contrato de trabalho
(artigo 58, §§ 3º e 4º).

                        Da análise da legislação de regência, verifica-se, portanto, que: a) até 28 de abril de 1995, quando vigente a Lei n. 3.807/60 e suas alterações e, posteriormente, a Lei n. 8.213/91, em sua redação original (artigos
57 e 58), para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no Anexo do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos
I e II do Decreto n. 83.080/79, sendo dispensável o laudo técnico ou a análise de qualquer outra questão – exceto para ruído, cujos níveis somente podem ser avaliados através de aparelho próprio, sendo sempre necessário o
laudo pericial; b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n. 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial deve atender ao Anexo III do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do Decreto
n. 83.080/79, com a comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional
nem intermitente, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; c) a contar de 05 de
março de 1997, data em que foi editado o Decreto n. 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos, na
forma estabelecida pelo INSS, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou perícia técnica; d) é possível a conversão de tempo especial em tempo comum, mesmo após 28 de maio de 1998
(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.104.011/RS).

                        Importante ressaltar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais.

                        Quanto ao agente agressivo “ruído”, impende destacar que, diante da decisão proferida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp 1398260/PR, os patamares de tolerância devem ser
considerados: 80dB(A) até 05.03.1997 (data da edição do Decreto n. 2.172), 90 dB(A) até 17.11.2003 (data da edição do Decreto n. 4882) e, por fim, a contar de 18.11.2003, 85dB(A), ressalvando-se, ainda, que diante
do entendimento esposado pelo Pretório Excelso (ARE n. 664335), a informação sobre o uso de Equipamento de Proteção Individual/Equipamento de Proteção Coletiva não se presta à descaracterização do tempo especial
quando houver exposição a níveis de pressão sonora acima dos precitados patamares legal.

                        De outra parte, consoante também decidido pelo STF, no julgamento do ARE 664.335, referida interpretação não se estende nas hipóteses de exposição a agentes agressivos distintos do ruído, servindo, em
conclusão, o uso de Equipamento de Proteção Individual ou Coletiva para afastar a especialidade das atividades desenvolvidas.

                        No caso concreto, o autor trabalhou entre 16.10.2003 a 31.01.2007 na “Metal Casting Indústria e Comércio Ltda.”, exercendo a função de “operador de torno CNC” (Id. 21250097, p. 7).

                        Os documentos apresentados em relação a essa empregadora abarcam o período de 14.11.1986 a 10.02.1999 e de 14.06.1999 a 15.10.2003 (Id. 21250663, pp. 42-47).

                        Portanto, para o período de 16.10.2003 a 31.01.2007 não há elementos técnicos que autorizem que a atividade seja considerada como tempo especial.
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                        No período de 09.02.2011 a 05.07.2018 o demandante prestou serviços como empregado para “Mercante Tubos e Aços Ltda.” exercendo as funções de “operador de máquina CNC” e “preparador de
máquina CNC”.

                        Conforme o PPP apresentado (Id. 21250668, pp. 10-11), o autor esteve exposto entre 09.02.2011 a 31.12.2013 ao agente nocivo ruído com nível de 86 dB(A) e entre 01.01.2014 a 25.06.2018, o
demandante esteve exposto ao agente nocivo ruído variável entre 83,2 e 86,6 dB(A).

                        Desse modo, o período compreendido entre 09.02.2011 a 31.12.2013 é passível de conversão.

                        Destaco que a exposição ao agente nocivo químico (óleo protetivo de máquina) não pode ser considerada, eis que havia uso de EPI eficaz, o que impede que a atividade seja computada como tempo especial,
consoante decidido pelo STF no ARE 664.335, nos moldes do inciso III do artigo 927 do Código de Processo Civil.

                        No que se refere ao período de 01.08.2007 a 19.01.2011 o autor trabalhou na “Vaska Ind. e Com. de Metais Ltda.” exercendo a função de “operador de máquina CNC”.

                        Conforme o PPP apresentado (Id. 21250663, pp. 52-53) havia exposição ao agente nocivo ruído, de 92 dB(A).

                        Observo que a emissão do PPP foi determinada em ação trabalhista (Id. 21250663, pp. 54-55) e que o vínculo consta no extrato do FGTS (Id. 21251204, p 15).

                        Desse modo, esse período deve ser computado como tempo especial.

                        Considerando que o INSS já havia considerado como tempo especial na via administrativa os períodos de 28.05.1984 a 03.10.1986, 14.11.1986 a 10.02.1999 e de 14.06.1999 a 15.10.2003, e com o
reconhecimento dos períodos de 09.02.2011 a 31.12.2013 e de 01.08.2007 a 19.01.2011, o segurado faz jus à aposentadoria especial.

                        Tendo em conta que o extrato do FGTS relativo à empregadora “Vaska” e os recibos de pagamento de salários somente foram apresentados no recurso administrativo datado de 26.06.2019 (Id. 21250689, p.
5), o pagamento das diferenças deve ter como marco inicial essa data.

                        No mês de maio de 2010 deve ser adotado o salário-de-contribuição de R$ 1.644,76 (Id. 21251204, p. 11), no mês de julho de 2010 deve ser adotado o salário-de-contribuição de R$ 1.653,33 (Id.
21251204, p. 11) e nos demais meses do vínculo o salário-de-contribuição de R$ 1.590,00. De 01.08.2007 a abril de 2010 deve ser adotado o salário-de-contribuição de R$ 1.302,00 (constante na CTPS - Id. 21251204, p.
10), salvo se houver valor superior declarado no CNIS.

                        Em face do expendido, com resolução do mérito, nos moldes do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o
INSS a averbar como tempo especial os períodos de 09.02.2011 a 31.12.2013 e de 01.08.2007 a 19.01.2011, convertendo a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/186.337.923-9) em aposentadoria especial,
com o pagamento das diferenças a contar de 26.06.2019, na forma da fundamentação, inclusive em relação aos salários-de-contribuição da “Vaska” entre 01.08.2007 a 19.01.2011.

                        No pagamento dos valores atrasados deverá incidir correção monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagas e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do Manual de Cálculos da
Justiça Federal, vigente na fase de execução, observando-se a aplicação do INPC no lugar da TR, conforme recurso repetitivo REsp n. 1.495.146-MG.

                        Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 497 do Código de Processo
Civil, que possui eficácia mandamental, DETERMINO QUE O INSS CUMPRA OBRIGAÇÃO DE FAZER e averbe como tempo especial os períodos de 09.02.2011 a 31.12.2013 e de 01.08.2007 a 19.01.2011,
convertendo a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/186.337.923-9) em aposentadoria especial, a partir de 01.12.2019 (DIP – os valores atrasados serão objeto de pagamento em Juízo), no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias corridos, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se ao órgão competente para o atendimento de demandas judiciais, com urgência, preferencialmente por meio
eletrônico.

                        Sem condenação em custas, tendo em vista que o INSS é isento e não há que se falar em reembolso na forma do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96, uma vez que a parte autora é beneficiária da
Assistência Judiciária Gratuita.

                        Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, § 3º, I, CPC), não incidindo sobre as prestações posteriores à sentença
(Súmula n. 111, STJ).

                        A presente decisão não se sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil.

                        Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

                        Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

4ª Vara Federal de Guarulhos
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005842-87.2015.4.03.6119
EXEQUENTE: MISAEL FERREIRA DE MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Recebo a manifestação do INSS como impugnação à execução, nos termos do art. 535, do CPC.

Nos termos do art. 920 do Novo CPC, aplicado por analogia, intime-se o representante judicial da parte credora, para que se manifeste acerca da impugnação aos cálculos oferecida pelo INSS, no
prazo de 15 dias. Saliento que em caso de inércia, o valor apontado pelo INSS será homologado. Ressalto que, não havendo resistência pelo credor, inexistirá condenação ao pagamento de honorários de advogado.

Mantida a discordância entre os cálculos apresentados, encaminhem-se os autos para a Contadoria Judicial e, na sequência, intimem-se os representantes judiciais das partes para manifestação no prazo
comum de 5 (cinco) dias úteis, e tornem os autos conclusos.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

   

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

4ª Vara Federal de Guarulhos
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000513-04.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: ALFEU DONIZETE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS - SP178061
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Petição id. 25542855: nada a deliberar. 

Conforme ofício id. 22446448, o único ofício RPV cancelado nos autos foi o protocolado sob o n. 20190223433, para pagamento dos honorários advocatícios fixados na fase de cumprimento de sentença, o
qual já fora posteriormente reexpedido e transmitido novamente, conforme certidão id. 25143994. 

Em consulta ao site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag - id. 25143994) verifica-se que:

i. o Precatório expedido para pagamento do valor devido ao autor foi transmitido, inscrito em proposta e encontra-se aguardando pagamento (protocolo 20190142865); 

ii. a RPV para pagamento do valor dos honorários sucumbenciais fixados na fase de conhecimento foi paga (protocolo 20190142866), já tendo sido inclusive expedido alvará para levantamento do valor
incontroverso (id. 5077260), cabendo ao representante judicial da parte exequente a adoção das providências necessárias para o saque do valor junto à instituição bancária, conforme intimada oportunamente; e 
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iii. a RPV para pagamento do valor dos honorários sucumbenciais fixados no cumprimento de sentença foi transmitida e encontra-se aguardando pagamento (protocolo 20190274048). 

Assim, não restando, por ora, outras providências a serem tomadas por este Juízo, aguarde-se o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos nos autos, ou decisão definitiva do agravo de instrumento
interposto pelo INSS. 

Intimem-se.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

   

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008183-33.2008.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
SUCEDIDO: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS ROUPAS - ME, MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
 
 
 

Antes de apreciar o pedido id. 25006834, intime-se o representante judicial da CEF para que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, apresente planilha com o valor do débito atualizado.

Em caso de inércia, suspenda-se a execução (art.921, parágrafos 1º a 5º, CPC).

Intime-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003754-83.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SARAH BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: HELOISA PUPPO CARDOSO - SP190956
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que negou provimento à apelação da parte autora, mantendo na íntegra a sentença que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo,
observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

Guarulhos, 9 de dezembro de 2019.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006063-77.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARCO ANTONIO CIPRIANO
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF3.

Providencie a Secretaria a conversão destes autos para "cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública”.

Oficie-se ao órgão competente do INSS para atendimento de demandas judiciais, para cumprimento aos termos estabelecidos na decisão transitada em julgado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
sob pena de multa diária de R$ 100,00.

Após, a comunicação do cumprimento, intime-se o representante judicial do INSS, para que, em querendo, promova a execução invertida, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, observado o disposto no art. 183,
CPC.

Caso a Autarquia opte por não apresentar seus cálculos, que tal fato seja informado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos.

Cumpra-se. Intimem-se.

Guarulhos, 9 de dezembro de 2019.

 

Etiene Coelho Martins
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Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005917-97.2013.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ADEMILSON CANDIDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Considerando que a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos dos embargos à execução n. 0010827-02.2015.403.6119 (id. 22714346, p. 34) transitou em julgado em 11.05.2019 (id.
22714346, p. 40), e que os prazos processuais foram suspensos a partir de 11.06.2019, para remessa dos autos à digitalização, nos termos da Resolução PRES Nº 275/2019, intimem-se as partes para ciência da
cessação da suspensão dos prazos processuais.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte exequente, sobreste-se o feito, na forma do artigo 921, §§ 1º ao 5º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

  

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003156-95.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RECONVINDO: MCR INDUSTRIA E COMERCIO, MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI - ME, ANDRE PEIXOTO DE CARVALHO, EVANDRO PEIXOTO DE
CARVALHO, MILTON CORREA DE CARVALHO
 
 

Id. 24150638 e 24227609: Intime-se o representante judicial da CEF, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe se realmente há interesse processual (necessidade, adequação, utilidade) na
citação da parte executada por edital, ficando ciente de que, em caso de revelia, será nomeada a Defensoria Pública da União como curadora, nos termos do artigo 72, II, c/c artigo 257, IV, ambos do CPC, e que, a oposição
de embargos à execução gerará condenação em honorários advocatícios ao sucumbente.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

Etiene Coelho Martins

Juiz Federal Substituto

 

  

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003029-94.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: VALDIR RAMOS DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Chamo o feito à ordem.

 

Conforme consignado na decisão Id. 25608070, a perícia a ser realizada na empresa PRIME CARNES SÃO JOÃO será realizada por similaridade.

Assim, reconsidero a decisão Id. 25608070 na parte que determina que a empresa  disponibilize ao perito Flávio Furtuoso Roque cópia do PPRA/LTCAT, referente à função do empregado VALDIR RAMOS DE
MORAES, RG n. 16535886, CPF: 027.559.238-30, do período em que este trabalhou na empresa, bem como da ficha de entrega de EPIs., com frequência e periodicidade.

Comunique-se, com urgência, a empresa Prime Carnes São João, preferencialmente por meio eletrônico, que a perícia será realizada por similaridade, no dia 02/04/2020, às 10h30min, conforme agendamento id.
25844266.

Intimem-se os representantes judiciais das partes e o Sr. Perito. Cumpra-se.
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Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 

Etiene Coelho Martins

 Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006226-23.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: IRACEMA MILICIO DA SILVA BERNARDES
Advogados do(a) AUTOR: ELECIR MARTINS RIBEIRO - SP126283, ELOIZA RODRIGUES GAY RIBEIRO - SP323007, CESAR MENDES DA SILVA - SP355497
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Iracema Milicio da Silva Bernardes ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo procedimento comum, postulando o reconhecimento dos períodos laborados entre 08.04.1973 a
04.05.1973 e de 05.06.1973 a 06.02.1974 e aqueles em gozo de auxílio-doença para fins de carência e tempo de contribuição e a concessão do benefício de aposentadoria por idade desde a DER em 15.06.2018.

A inicial foi instruída com documentos.

Decisão deferindo a AJG e a prioridade de tramitação e indeferindo o pedido de tutela de urgência (Id. 21001138).

O INSS apresentou contestação no Id. 21163688, pugnando pela improcedência dos pedidos.

A autora impugnou a contestação (Id. 21978804) e silenciou sobre a decisão Id. 22411600, que determinou que se manifestasse sobre a produção de provas.

Decisão determinando a intimação do representante judicial da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, se manifeste sobre a existência remanescente de interesse processual, tendo em vista a concessão do
benefício de aposentadoria por idade em 12.06.2019 para a autora (NB 41/192.864.521-3), conforme CNIS juntado, bem como que, caso insista na existência de interesse, demonstre contabilmente que a renda mensal do
eventual benefício a ser concedido em 15.06.2018 seria mais favorável que a do benefício concedido administrativamente, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (Id. 24366825).

Petição da parte autora requerendo a remessa dos autos à Contadoria Judicial, com finalidade de se apurar qual seria o valor do salário benefício com data retroativa a 15/06/2018, visto que é impossível saber quais períodos
serão reconhecidos por este juízo, a fim de conceder à segurada o benefício mais vantajoso (Id. 25673600).

Os autos vieram conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Petição Id. 25673600: indefiro o pedido, haja vista que a providência compete à parte autora, sendo certo que no cálculo do valor da renda mensal do eventual benefício a ser concedido em 15.06.2018 deverá incluir os
períodos que postulados nesta ação, uma vez que essa é a sua pretensão.

Assim sendo, cumpra a parte autora o determinado na decisão Id. 24366825, sob pena de extinção do processo por falta de interesse processual.

Com a manifestação ou decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

 

    GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009734-74.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SERGIO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MESKO DIAS - RS72493
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

   D E C I S Ã O 

 

 

Sérgio Ferreira ajuizou ação em face da Caixa Econômica Federal – CEF visando à condenação da ré a pagar ao Autor o valor correspondente à diferença de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pela
TR retificada 1 (que pelo teor da Lei é a TBF menos os impostos), ou alternativamente pagar pela TR retificada 2 (TBF menos impostos e menos os juros reais da economia), exceto de fevereiro de 2008 em diante, que deverá
pagar pelo IPCA.; ou, em caráter sucessivo, que pague a diferença em relação ao recálculo da conta FGTS pelo INPC, IPCA ou outro índice à escolha de Vossa Excelência; ou ainda em caráter sucessivo, que se determine a
retificação da TR nos meses de dezembro de 2000, fevereiro e abril de 2001, abril, setembro e novembro de 2006, para 0,3289%; 0,0412%; 0,3391%; 0,1682%; 0,1876% e 0,1913%, respectivamente, quando a TR oficial
desobedeceu a metodologia da resolução correspondente, e então seja recalculada a conta FGTS.

A inicial foi instruída com documentos.

É o breve relato.

Decido.

Em 19.12.2013, foi instalada a 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos, com competência para o processamento e o julgamento das causas de até 60 (sessenta) salários mínimos,
excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do artigo 3º, § 1º, da Lei n. 10.259/2001. No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com possibilidade,
portanto, de reconhecimento de ofício.

Dessa maneira, o valor da causa passa a definir a competência absoluta do Juízo e, portanto, deve obedecer aos parâmetros legais e jurisprudenciais, sob pena de atribuir indevidamente à parte a escolha do órgão julgador.
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O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 291 do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).

No caso vertente, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Em face do exposto, tendo em vista que a competência do Juizado Especial é absoluta para as causas cujo valor seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 3º, § 3º, da Lei n. 10.259/2001), DECLINO DA
COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Guarulhos, SP.

Após o prazo recursal, encaminhe-se cópia do processo em PDF ao Distribuidor do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária através do e-mail guarulhos_jef_atend@trf3.jus.br.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

 

GUARULHOS,  de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007105-30.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOAO ADAO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VIANA PADRE - SP303270
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Converto o julgamento em diligência.

 

João Adão Rodrigues ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de antecipação de tutela, postulando o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 03.05.1983 a
29.02.1984, 17.03.1986 a 25.04.1986, 01.08.1986 a 30.03.1987, 04.04.1988 a 31.05.1988, 12.09.1989 a 19.01.1990, 11.09.1990 a 10.08.1991, 10.06.1988 a 09.02.1989, 12.04.1995 a 19.08.1997, 19.01.1998 a
31.12.2000, de 01.01.2001 a 04.12.2001 e de 14.05.2002 a 30.10.2007, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 46/184.205.963-4, desde a DER em 22.11.2017. Requer,
alternativamente, que seja reconhecido o direito ao benefício no dia 22.03.2018, data da conclusão do pedido administrativo ou a concessão do benefício NB 42/191.475.959-9, com DER em 19.12.2018.

Decisão deferindo os benefícios da AJG e indeferindo o pedido de tutela de urgência (Id. 22715912).

O INSS apresentou contestação, arguindo que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido (Id. 24857539).

A parte autora ofertou impugnação aos termos da contestação, afirmando desinteresse na produção de outras provas (Id. 24946430).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Intime-se o representante judicial da parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente o verso dos PPPs acostados no Id. 22294114, p. 18, Id. 22294114, p. 19 e Id. 22294114, p. 20, haja vista que os PPPs, que
se tratam de documentos essenciais à compreensão da controvérsia, devem estar juntados de forma integral nos autos.

Após, voltem conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003616-82.2019.4.03.6119
AUTOR: CLAUDECI JOSE DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA MARIA ALVES VIEIRA - SP185309
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

CERTIDÃO DE EXPEDIÇÃO E ATO ORDINATÓRIO 

    

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho retro, expedi a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) RPV(s)/Precatório(s), conforme segue(m).

Assim, nos termos do referido despacho, e conforme previsto no artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017, ficam as partes intimadas para ciência da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) RPV(s)/Precatório(s)
expedido(s) nos autos e eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007269-92.2019.4.03.6119
AUTOR: VITOR BARBOSA MAGALHAES
Advogados do(a) AUTOR: GLORIA DE LOURDES VALDEVINO SILVA - PB23933, RENE FREIRE DOS SANTOS PESSOA - PB24467
RÉU: UNIÃO FEDERAL
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ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO

 

Nos termos da r. decisão retro, e considerando a juntada da contestação, fica o representante judicial da parte autora intimado para manifestação sobre os termos da contestação e, inclusive, para que
especifique as provas que pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, observando que eventual manifestação de produção de prova de forma genérica será tida
como não escrita, aplicando-se o fenômeno da preclusão.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 5009691-40.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

Inquérito Policial: 0668/2014-5 – DELEPREV/SR/DPF/SP

INVESTIGADO: EVANDO AVELINO, VALMIR BRITO DE SOUZA, NEUZA MARQUES CANOA, BENEDITO JOSE DA SILVA, ADILSON EUCLIDES MARQUES
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA, MANDADO E/OU OFÍCIO, PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto,
segue abaixo a qualificação do(s) acusado(s) e todos os demais dados necessários:

- EVANDO AVELINO, sexo masculino, brasileiro, divorciado, aposentado, ensino médio completo, nascido aos 21/04/1950, em Ressaquinha/MG, portador do RG nº 6.738.318-X/SSP/SP e do CPF nº 635.016.788-
00, filho de Joaquim Avelino Rodrigues e Maria Barbara Pereira Rodrigues, com os seguintes endereços: (I) Rua Herval, 666, casa 1, Belenzinho, São Paulo/SP, CEP: 03062-000; (II) Rua Julio de Castilhos, 1180,
Belenzinho, São Paulo/SP, CEP: 03059-001. Telefones: (11) 2693-5497, 3843-5348, 98729-0096;

- NEUSA MARQUES CANOA, sexo feminino, brasileira, casada, cuidadora, nascida aos 13/08/1962, em Cambuí/MG, portadora do RG nº 15.312.032-0/SSP/SP e do CPF nº 134.169.138-17, filha de Benedito
Marques Moreira e Anesia Maria de Jesus, com os seguintes endereços: (I) Rua Lua Curiosa, 19, A.E. Carvalho, São Paulo/SP, CEP: 08223-450; (II) Rua Alicante, 240, Vila Granada, São Paulo/SP, CEP: 03654-010;

- BENEDITO JOSÉ DA SILVA, sexo masculino, brasileiro, divorciado, motorista, ensino médio incompleto, nascido aos 03/10/1957, em Cunha/SP, portador do RG nº 11.888.240-5/SSP/SP e do CPF nº
893.426.588-49, filho de José Manoel da Silva e Thereza das Graças Silva, com os seguintes endereços: (I) Rua Tereza Clementina Thomazini de Freitas, 308, Parque Maria Helena, Suzano/SP, CEP: 08683-280; (II) Rua
Albert Fink, 416, Parque Maria Helena, Suzano/SP, CEP: 08683-220. Telefone: (11) 4744-7076; e

- ADILSON EUCLIDES MARQUES, sexo masculino, brasileiro, casado, ensino médio incompleto, nascido aos 03/10/1966, em Suzano/SP, portador do RG nº 19.254.390-8/SSP/SP e do CPF nº 099.442.808-10,
filho de Antonio Euclides Marques e Ivanda Ferreira Marques, com o seguinte endereço: Rua Tereza Clementina Thomazini de Freitas, 207 ou 432, Parque Maria Helena, Suzano/SP, CEP: 08683-280. Telefones: (11) 2818-
2988 e 6183-4539.

 

2. EVANDO AVELINO, VALMIR BRITO DE SOUZA, NEUZA MARQUES CANOA, BENEDITO JOSÉ DA SILVA e ADILSON EUCLIDES MARQUES, acima qualificados, foram denunciados pelo
Ministério Público Federal (Id n. 25537984) como incursos nas penas do artigo 171, § 3º, do Código Penal porque, em tese, teriam obtido, para si, vantagem ilícita, mediante fraude contra a previdência social.

A denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial nº 0668/2014-5 – DELEPREV/SR/DPF/SP.

Conforme narrado na exordial, VALMIR BRITO DE SOUZA, em unidade de desígnios com EVANDO AVELINO, no período compreendido entre 17/10/2012 e 04/01/2013, obteve benefício previdenciário de Auxílio-
doença, junto à Agência da Previdência Social de Itaquaquecetuba, mediante apresentação de documento contrafeito, bem como se beneficiou de Aposentadoria por invalidez de 20/02/2013 a 06/05/2013, não tendo
comprovado a qualidade de segurado quando da data de início da incapacidade. As fraudes resultaram num prejuízo ao INSS estimado aos 13/11/2015, respectivamente, em R$ 5.333,41 (cinco mil, trezentos e trinta e três reais
e quarenta e um centavos) e R$ 6.876,07 (seis mil, oitocentos e setenta e seis reais e sete centavos).

Consta dos autos também que NEUZA MARQUES CANOA, aos 15/01/2013,  recebeu indevidamente benefício previdenciário de Auxílio-doença, obtido junto à Agência da Previdência Social de Itaquaquecetuba,
mediante apresentação de documento contrafeito. A fraude resultou num prejuízo ao INSS de R$ 953,49 (novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e nove centavos), valor atualizado dia 25/07/2013, que a acusada
ressarciu aos 22/08/2013.

Ademais, BENEDITO JOSÉ DA SILVA, entre 19/02/2013 e 06/03/2013, obteve benefício previdenciário de Auxílio-doença junto à Agência da Previdência Social de Itaquaquecetuba, mediante apresentação de
documento contrafeito,  obtendo vantagem ilícita que causou ao INSS um prejuízo de 4.138,26 (quatro mil, cento e trinta e oito reais e vinte e seis centavos), valor corrigido para o dia 03/10/2016.

Ainda, ADILSON EUCLIDES MARQUES, no período compreendido entre 17/01/2013 e 03/05/2013, recebeu indevidamente benefício de Auxílio-doença, concedido pela Agência da Previdência Social de
Itaquaquecetuba, e posteriormente transferido para a APS de Suzano, mantendo em erro o INSS através da apresentação de documento contrafeito, o que causou um prejuízo de 13.988,06 (treze mil, novecentos e oitenta e
oito reais e seis centavos), conforme correção do dia 06/08/2013.

Os indícios de autoria e materialidade se verificam dos documentos acostados aos autos – Depoimentos de fls. 16 e 32/33 do documento Id n. 25537987, declarações prestadas às fls. 61/63 e 74/77 do documento Id n.
25537988, às fls. 44 e 86 do documento Id n. 25537997, e às fls. 07/08 do documento Id n. 25537998, e processos administrativos constantes dos apensos I, II e III (documentos Id n. 255471170 até 25542991).

Após o breve relatório, verifico que, quanto a EVANDO AVELINO, NEUZA MARQUES CANOA, BENEDITO JOSÉ DA SILVA e ADILSON EUCLIDES MARQUES , a denúncia encontra-se formalmente
em ordem, bem como estão presentes a justa causa, as condições e pressupostos da ação, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA formulada contra eles.

No que diz respeito à acusação contra VALMIR BRITO DE SOUZA, tendo em vista a documentação acostada aos autos, dando conta de seu falecimento (Id n. 25752795 e 25752796),  DECLARO EXTINTA SUA
PUNIBILIDADE, com fundamento no artigo 107, I, do Código Penal, e por conseguinte REJEITO A DENÚNCIA com relação a ele, nos termos do artigo 395, inciso II, do Código de Processo Penal.

 

3. À CENTRAL DE MANDADOS DO FÓRUM FEDERAL CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP:

Determino a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO dos denunciados EVANDO AVELINO e NEUZA MARQUES CANOA , qualificados no preâmbulo desta decisão, em todos os endereços pertencentes ao município de
São Paulo, para que apresentem resposta escrita à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, advertindo-os para que informem ao oficial de Justiça encarregado da
diligência caso não tenham condições de constituir advogado, ficando cientes de que, nesta hipótese, ou decorrido o prazo sem apresentação de resposta, será nomeada a Defensoria Pública da União para promoção de sua
defesa.

Na resposta, poderão arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as.

Em atenção ao princípio da economia processual, os acusados, no momento da citação, também deverão ser CIENTIFICADOS de que, no caso de absolvição sumária, sua intimação se dará por meio do
defensor constituído ou público.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO / CARTA PRECATÓRIA, devendo seguir devidamente instruída de cópia da denúncia.

 

4. À CENTRAL DE MANDADOS DO FÓRUM FEDERAL CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES/SP:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     133/1584



Determino a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO dos denunciados BENEDITO JOSÉ DA SILVA e ADILSON EUCLIDES MARQUES , qualificados no preâmbulo desta decisão, em todos os endereços pertencentes
ao município de Suzano, para que apresentem resposta escrita à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, advertindo-os para que informem ao oficial de Justiça
encarregado da diligência caso não tenham condições de constituir advogado, ficando cientes de que, nesta hipótese, ou decorrido o prazo sem apresentação de resposta, será nomeada a Defensoria Pública da União para
promoção de sua defesa.

Na resposta, poderão arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as.

Em atenção ao princípio da economia processual, os acusados, no momento da citação, também deverão ser CIENTIFICADOS de que, no caso de absolvição sumária, sua intimação se dará por meio do
defensor constituído ou público.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO / CARTA PRECATÓRIA, devendo seguir devidamente instruída de cópia da denúncia.

 

5. Se, citados pessoalmente ou por hora certa, os acusados não constituírem defensor, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União, que deverá ser intimada para os fins do artigo 396, do CPP.

 

6. Requisito às JUSTIÇAS FEDERAL e ESTADUAL de SÃO PAULO e de MINAS GERAIS:

As informações sobre eventuais registros criminais (folhas de antecedentes criminais / certidão de distribuições criminais) em nome dos denunciados qualificados no preâmbulo desta decisão, assim como as certidões do que
eventualmente nelas constar. Cópia desta decisão servirá como OFÍCIO.

 

7. Com a vinda das certidões de distribuição criminal requisitadas, havendo apontamentos, caberá às partes a obtenção das certidões consequentes e outras informações consideradas necessárias à instrução do feito.

 

8. AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) – AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ITAQUAQUECETUBA:

Requisito que seja informado a este Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, os valores atualizados dos prejuízos causados pelo recebimento indevido dos seguintes benefícios:

- NB 31/552.724.368-0;

- NB 32/600.188.948-5;

- NB 31/600.290.254-0;

- NB 31/553.664.372-6.

Cópia desta decisão servirá de ofício.

 

9. Adotem-se as providências necessárias para as devidas anotações na autuação do feito, a fim de constar a extinção da punibilidade com relação a VALMIR, e o recebimento da denúncia com relação aos demais acusados,
alterando-se a classe processual para AÇÃO PENAL.

 

10. Tanto quanto possível e em atenção aos princípios da celeridade e da economia processual, a Secretaria deverá utilizar os meios eletrônicos disponíveis para as comunicações entre Juízos e outros órgãos.

 

11. Sem prejuízo, desde logo, cadastrem-se no sistema processual os advogados ROBERTO SAMESSIMA, OAB/SP nº 189.07, e ADALBERTO CANDEIA DA SILVA, OAB/SP nº 378.395, que atuaram na defesa
de NEUZA MARQUES CANOA na fase investigativa, e publique-se esta decisão, intimando-os para que esclareçam se permanecerão em sua assistência e, em caso positivo, apresentem resposta à acusação em seu favor,
no prazo legal.

 

12. Apresentada a resposta à acusação de todos os acusados, tornem os autos conclusos.

 

13. Com relação ao inquérito policial físico, encaminhe-se ao SEDI, servindo este de ofício, para que receba o mesmo número já constante no PJe, e sejam distribuídos a este Juízo. Com a regularização, uma vez que a
tramitação será exclusivamente no meio eletrônico, dê-se a respectiva baixa dos autos físicos no sistema processual, mantendo-os, no entanto, acautelados em Secretaria, em atendimento ao §3º do artigo 19-J, da Resolução da
Presidência do TRF-3 nº 88/2017 (atualizada pela Resolução nº 258/2019).

 

14. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

Guarulhos, 9 de dezembro de 2019.

 

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009193-41.2019.4.03.6119
AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO

 

Nos termos da r. decisão retro, e considerando a juntada da contestação pelo INSS, fica o representante judicial da parte autora intimado para manifestação.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009059-14.2019.4.03.6119
AUTOR: JOANITA RITA COELHO
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON GONCALVES - SP229514
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO

 

Nos termos da r. decisão retro, e considerando a juntada da contestação pelo INSS, fica o representante judicial da parte autora intimado para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004035-39.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: SOLANGE IVA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MANOEL LEANDRO DE LIMA - SP193611
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO OLIVEIRA ROCHA - SP113887-A, NEI CALDERON - SP114904-A

  

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO

 

Nos termos da r. decisão retro, fica o representante judicial da parte exequente intimado para que se manifeste sobre a quitação, ou não, do débito.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001549-89.2006.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: DULCELI FATIMA CARACA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA - SP137653
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: CAMILA COPELLI TAMASSIA - SP355490, ALDIR PAULO CASTRO DIAS - SP138597
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

                            Em cumprimento ao determinando na r. decisão id. 22511785, pp. 169-172, tendo em vista o retorno dos autos da contadoria judicial, fica a parte ré intimada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008762-34.2015.4.03.6119
SUCEDIDO: MARIA LUCIA DANTAS DE AGUIAR
Advogado do(a) SUCEDIDO: ANTONIO NETO DE LIMA - SP185604
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

CERTIDÃO DE EXPEDIÇÃO E ATO ORDINATÓRIO 

    

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho retro, expedi a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) RPV(s)/Precatório(s), conforme segue(m).

Assim, nos termos do referido despacho, e conforme previsto no artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017, ficam as partes intimadas para ciência da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) RPV(s)/Precatório(s)
expedido(s) nos autos e eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006070-35.2019.4.03.6119
AUTOR: EDSON APARECIDO CANDIDO
Advogados do(a) AUTOR: MARIOJAN ADOLFO DOS SANTOS JUNIOR - SP393029, JULIO CESAR ADOLFO SANTOS - SP392966
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos da Portaria nº 04/2014, artigo 2º, item 2.23.1, alínea b, deste Juízo, fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões à apelação interposta pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias (art.
1010, §1º, do Código de Processo Civil).  

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007867-46.2019.4.03.6119
AUTOR: ANTONIO CARLOS SOUTO
Advogado do(a) AUTOR: LEONICE CARDOSO - SP359909
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos da Portaria nº 04/2014, artigo 2º, item 2.23.1, alínea b, deste Juízo, fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões à apelação interposta pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias (art.
1010, §1º, do Código de Processo Civil).  

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005679-80.2019.4.03.6119
IMPETRANTE: JULIO CESAR BRITO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAMILA BRENDA SANTOS WORSPITE - SP357852
IMPETRADO: GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO

 

Nos termos da r. decisão retro, fica o representante judicial da parte impetrante intimado para eventual manifestação.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006651-84.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: NAIR ALVES DE SOUZA TAVARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE DA SILVA NUNES - SP403707
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

CERTIDÃO DE EXPEDIÇÃO E ATO ORDINATÓRIO 

    

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho retro, expedi a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) RPV(s)/Precatório(s), conforme segue(m).

Assim, nos termos do referido despacho, e conforme previsto no artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017, ficam as partes intimadas para ciência da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) RPV(s)/Precatório(s)
expedido(s) nos autos e eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007041-47.2015.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: IVO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO BARCELOS SARMENTO - SP195875
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

    

       Intimação eletrônica das partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   GUARULHOS/SP, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009852-50.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: D. C. S., LUANA CRISTINA CAMILLO
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA - SP278211
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA - SP278211
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 

 

                        Davi Camillo da Silva, menor impúbere, representado por sua genitora Luana Cristina Camillo, ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando a concessão do
benefício previdenciário de auxílio-reclusão, desde a data do recolhimento à prisão de seu genitor, Felipe Silva Santos, em 31.01.2018.

                        A inicial foi instruída com documentos.

                        Vieram os autos conclusos.

                        É o relatório.

                        Decido.

                        O teto atual do benefício de auxílio-reclusão é de R$ 1.364,43, conforme artigo 5º da Portaria n. 9, de 15.01.2019 do Ministério da Economia, valor máximo, portanto, da RMI do benefício postulado pelo autor
(ao contrário dos R$ 1.636,44 considerados na inicial).

                        Considerando a DIB do benefício pretendido, em 31.01.2018, tem-se que o valor da causa deve ser retificado para R$ 47.755,05 (23 meses de atrasados x R$ 1.364,43 + 12 vincendas de R$ 1.364,43).

                        Assim sendo, com fundamento no § 3º do artigo 292 do Código de Processo Civil, retifico de ofício o valor da causa para R$ 47.755,05 (quarenta e sete mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinco
centavos).
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                        Nesse passo, deve ser dito que em 19.12.2013, foi instalada a 1ª Vara do Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos, com competência para o processamento e o julgamento
das causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do artigo 3º, § 1º, da Lei n. 10.259/2001. No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a

sua competência é absoluta, com possibilidade, portanto, de reconhecimento de ofício.

                        Dessa maneira, o valor da causa passa a definir a competência absoluta do Juízo e, portanto, deve obedecer aos parâmetros legais e jurisprudenciais, sob pena de atribuir indevidamente à parte a escolha do órgão
julgador.

                        Em face do exposto, tendo em vista que a competência do Juizado Especial é absoluta para as causas cujo valor seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 3º, § 3º, da Lei n. 10.259/2001),
DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Guarulhos, SP.

                        Após o prazo recursal, encaminhe-se cópia do processo em PDF ao Distribuidor do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária através do e-mail guarulhos_jef_atend@trf3.jus.br.

                        Dê-se baixa na distribuição.

                        Intime-se. Cumpra-se.

                        Guarulhos, 11 de dezembro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008392-28.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

José Pereira de Souza ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando que seja o instituto condenado a recalcular corretamente a RMI/RMA do benefício, considerando os termos do
artigo 28 e seguintes da Lei n. 8.213/1991, efetuando a revisão do cálculo do valor do benefício, de forma a considerar todos os valores comprovadamente contribuídos ao INSS nos períodos de 06/1996 a 04/2014; a realizar o
pagamento imediato das prestações previdenciárias em atraso, contadas desde a data da entrada do requerimento do benefício até sua implantação de: 26.05.2014 a 31.05.2017, incluindo-se os abonos anuais, tudo
devidamente corrigido monetariamente. Requer a antecipação dos efeitos da tutela.

Inicial instruída com documentos.

Decisão afastando a prevenção indicada no termo, deferindo o pedido de AJG e determinando a intimação do representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, procedesse à emenda da
petição inicial, apresentando cópia do mandado de segurança referido, documento essencial para a compreensão da controvérsia, bem como a cópia do processo administrativo, tudo sob pena de indeferimento da vestibular (Id.
24612479), o que foi cumprido (Id. 25787985).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Petição Id. 25787985: recebo como emenda à inicial.

Quanto ao pedido de tutela de urgência, o artigo 300 do CPC enumera como pressupostos para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao
processo.

Neste exame de cognição sumária, verifico que não existe a alegada urgência, tendo em consideração que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/177.830.074-7) e que o
pagamento de atrasados deve ser feito por meio de requisitório.

Assim, por ora, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, haja vista que, além de o autor não ter manifestado interesse na sua realização, os representantes judiciais
da demandada apresentaram ofício em Secretaria manifestando expressamente a ausência de interesse em comparecer na audiência de conciliação.

Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir, especificando-as de forma minudente e fundamentada, sob pena de preclusão.

Com a juntada da contestação ou decurso de prazo, intime-se o representante judicial da parte autora, para manifestação, e, inclusive, para que especifique as provas que pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Saliento que eventual manifestação de produção de prova de forma genérica será tida como não escrita, aplicando-se o fenômeno da preclusão.

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2019.

Fabio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003488-33.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: HITALE MONTAGENS E INSTALACOES LTDA - ME, LEANDRO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL TABARELLI MARQUES - SP237742, CILENE HENRIQUE - SP337233
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL TABARELLI MARQUES - SP237742, CILENE HENRIQUE - SP337233
 
 

 

 

 

    

Petição Id. 25849753: intime-se o representante judicial da CEF, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     137/1584

mailto:guarulhos_jef_atend@trf3.jus.br


Após, voltem conclusos.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008927-54.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MOMEDE MESSIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SAMOEL MISSIAS DA SILVA - SP221007
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  

 

SENTENÇA

 

Momede Messias da Silva propôs ação em face da União (Fazenda Nacional) objetivando a concessão de tutela de urgência, para determinar a sustação do protesto do título protocolado sob o número 0242-22/03/2019-
3, no 2º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos de Guarulhos. Ao final, requer seja decretada a prescrição do crédito tributário objeto do protesto.

A inicial foi instruída com documentos e a parte autora requereu a concessão dos benefícios da AJG.

Decisão deferindo o pedido de AJG e determinando a intimação do representante judicial da parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a inadequação da via eleita, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito, bem como esclareça por qual motivo não mencionou a existência da execução fiscal em trâmite perante a 3ª Vara desta Subseção Judiciária, observando, desde logo, que eventual condenação
por litigância de má-fé não é abarcada pela concessão de AJG (Id. 25012803).

Petição da parte autora requerendo a homologação do seu pedido de desistência da ação (Id. 25784167).

É o relatório.

Decido.

Verifico no instrumento de mandato de Id. 24821759 que o representante judicial da parte autora possui poderes para desistir da demanda.

Em face do exposto, homologo o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários de advogado, tendo em conta que a parte ré não foi citada.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006962-41.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FAUSTO DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Fausto de Abreu ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 06.03.1997 a 12.07.2011 e de 20.07.2011 a
25.10.2018, e a consequente concessão de aposentadoria especial. Subsidiariamente, requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A inicial foi instruída com documentos.

Decisão indeferindo o pedido de AJG e determinando a intimação do representante judicial da parte autora para promover o recolhimento das custas processuais (Id. 22228223), o que foi cumprido (Id. 22446296).

Decisão indeferindo o pedido de tutela de urgência (Id. 23433592)

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos (Id. 24921760).

O autor impugnou a contestação e requereu a produção de provas testemunhal e pericial (Id. 25279681).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Indefiro o pedido de produção de prova oral, eis que notoriamente inidônea para a comprovação da existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho.

Quanto ao pedido de prova pericial ambiental na Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO, o autor argumenta que a empresa reiteradamente deixa de consignar nos PPPs dos funcionários a efetiva exposição
aos agentes nocivos, o que se evidencia dos laudos periciais de funcionários que exercem atividades similares, que acosta, o que demonstra que a exposição apontada pela Companhia é diversa da real.

No processo administrativo, o autor apresentou o PPP fornecido pela empresa “Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO”, do período de 20.07.2011 a 25.10.2018 (Id. 22013652, pp. 11-12).

O PPP revela que o autor exercia a função de “oficial de manutenção industrial (elétrica)”, estando exposto a ruído permanente de 80,1 dB(A) e a tensões elétricas intermitentes superiores a 250 volts.

A descrição da atividade do autor é a seguinte: Executar as atividades de manutenção preventiva, corretiva e testes de aceitação em sistemas e/ou equipamentos elétricos e eletromecânicos de acordo com as
especificações definidas em procedimentos, documentações e normas de segurança vigentes. Fiscalizar serviços de terceiros, mantendo seu superior imediato informado quanto ao andamento de tais serviços.

O período não foi reconhecido como especial na esfera administrativa pelo seguinte motivo: 01 – Não cabe analisar por categoria profissional, uma vez que o período é posterior a 29.04.1995, vigência da Lei 9.032/95, a
qual determinou o enquadramento apenas por exposição a fator de risco. 02 – O empregador informa exposição ao ruído, sendo a intensidade abaixo do limite de tolerância – LT, conforme preconiza o artigo 280
da IN 77/2015. 03 – Informa exposição a eletricidade, não sendo permitido o enquadramento do período, conforme Manual da Aposentadoria Especial aprovado pela Resolução n. 600/PRES/INSS de 10 de
agosto de 2017 pgs. 60/62 (Id. 22013652, p. 75).

O autor trouxe com a inicial, laudos técnicos periciais elaborados no METRO em ações previdenciárias e trabalhistas (Ids. 22013905, 22013908, 22013910 e 22013911), a fim de demonstrar que as informações constantes no
seu PPP não condizem com a realidade dos agentes a que efetivamente está exposto.
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O primeiro laudo pericial (Id. 22013905) foi elaborado nos autos da ação previdenciária n. 5001422-80.2017.4.03.6119, da 1ª Vara desta Subseção Judiciária de Guarulhos, movida pelo segurado Nailton Alves dos Santos.
As funções exercidas, desde 01.08.1997 até a elaboração do laudo, foram: Eletricista Pleno, Eletricista de Manutenção e Oficial de Manutenção Industrial, com a seguinte descrição das atividades: Realizar vistorias, trocas,
testes e limpezas de seccionadora, contactores, disjuntores, alternador, quadros de distribuição, terceiro trilho e componentes elétricos diversos, com nível normalizado de exposição de ruído na área produtiva de 80,32
dB(A) e tensão elétrica acima de 250 volts.

O segundo laudo pericial (Id. 22013908) foi elaborado nos autos da ação trabalhista n. 1000045-80.2016.5.02.0701, da 1ª Vara da Justiça do Trabalho de São Paulo – Fórum Zona Sul, movida pelo segurado Odemir Luiz de
Freitas. A função exercida, desde 15.07.88 até a elaboração do laudo, foi a de Oficial de Manutenção Industrial Elétrica, com a seguinte descrição das funções: manutenção em sistema elétrico ao longo da via, com
exposição a tensão elétrica de 250 a 1500 volts.

O terceiro laudo pericial (Id. 22013910) foi elaborado nos autos da ação trabalhista n. 0000628-47.2014.5.02.0024, da 24ª Vara da Justiça do Trabalho de São Paulo, movida pelo segurado Marcelo Pereira do Amaral. As
funções exercidas, desde 22.06.94 até a elaboração do laudo, foram: Técnico de Manutenção, Técnico de Restabelecimento, Técnico de Sistema Metroviário (Restabelecimento) e Técnico de Sistema Metropolitano III, com
a seguinte descrição das funções: Manutenção preventiva nas instalações elétricas da Linha 3 (às vezes quando solicitado e tem disponibilidade), Manutenção corretiva nas instalações elétricas da Linha 3 (falhas nos
equipamentos de 88.000 Vca, 22.000 Vca, 460 Vca, 750 Vcc e 220/127 Vcc, Executar o processo de restabelecimento das funções operacionais dos equipamentos elétricos e eletrônicos e Executar os testes de
aceitação de novos sistemas dentro dos padrões estabelecidos, com exposição a tensão elétrica de 88.000 V, 22.000 V, 460 V E 220/127 V, sendo que a exposição do reclamante em área de risco, em condições de
periculosidade é considerada de forma habitual e intermitente, que representa uma situação de exposição contínua.

Finalmente, o quarto laudo pericial (Id. 22013911) foi elaborado nos autos n. 5001987-46.2017.4.03.6183, da 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciaria de São Paulo, movida pelo segurado Davi Garcia. As funções
exercidas, desde 01.08.1997 até a elaboração do laudo, foram: mecânico de manutenção i, mecânico pleno, mecânico especializado, com a seguinte descrição das atividades: Efetuava manutenção em via permanente,
efetuando reparos em máquinas de chaves, aparelhos de mudança de via, troca e manutenção dos trilhos, fiscalização dos serviços efetuados por empresas contratadas dentro dos tuneis do metrô, normalizando o
funcionamento dos motores, com exposição a tensão elétrica acima de 250 volts de forma permanente.

Diante de tais provas já encartadas nos autos, reputo desnecessária a realização de perícia ambiental na Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO, de forma que a indefiro.

Nada mais sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009751-13.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FLORISVALDO SOARES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
 
 
 

 

Florisvaldo Soares Ferreira ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS postulando o reconhecimento do exercício de atividade comum, nos períodos de 18.10.1979 a 30.10.1979, 01.11.1979
a 26.09.1981 e de 15.03.1988 a 29.08.1988, e o reconhecimento de tempo especial nos períodos de 19.10.1979 a 26.09.1981, 04.02.1982 a 07.06.1982, 28.03.2000 a 31.08.2007, 01.04.2009 a 08.08.2017, todos como
vigilante, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/191.295.287-1), desde a DER, em 10.01.2019.

A inicial foi instruída com documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Defiro os benefícios da AJG. Anote-se.

A Primeira Seção do STJ, nos autos do Recurso Especial n. 1.831.371-SP, suspendeu o andamento de todas as ações que versem sobre “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante,
exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”.

Desse modo, os autos devem ser sobrestados.

Intime-se.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009076-50.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SIDNEY PEREIRA CANQUERINI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE JAIME GONCALVES QUEIROZ - SP385422
IMPETRADO: AGENCIA 21025 INSS GUARULHOS
 
 

 

SENTENÇA

 

Sidney Pereira Canquerini impetrou mandado de segurança em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando a concessão de medida liminar para determinar que a
Autoridade Coatora emita a Certidão de Tempo de Contribuição, cujo pedido administrativo deu-se em 15.03.2019.

A inicial foi instruída com documentos e a impetrante requereu a concessão de AJG.

Decisão deferindo a AJG e determinando que se oficiasse a autoridade impetrada para prestar informações (Id. 25119409).

A autoridade prestou informações (Id. 25494695).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.
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Tendo em vista que a autoridade impetrada noticiou que o pedido de CTC da parte impetrante foi analisado e indeferido, em razão do não cumprimento de exigências, é forçoso o reconhecimento de ausência de interesse
processual superveniente.

Em face do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse processual superveniente.

Sopesando que a parte impetrante é beneficiária da AJG, e o INSS isento, não haverá pagamento de custas processuais.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos moldes do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009138-90.2019.4.03.6119
AUTOR: VANDERLEI MORELLI MAZARO
Advogado do(a) AUTOR: HUGO MASAKI HAYAKAWA - SP297948
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO

 

Nos termos da r. decisão retro, e considerando a juntada da contestação pelo INSS, fica o representante judicial da parte autora intimado para manifestação sobre os termos da contestação e, inclusive, para
que especifique as provas que pretende produzir, de modo detalhado e fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, observando que eventual manifestação de produção de prova de forma genérica será
tida como não escrita, aplicando-se o fenômeno da preclusão.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2019.

 
PROTESTO (191) Nº 5008713-63.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: RONALDO SHIGUEJI YAMAMOTO
Advogado do(a) REQUERENTE: JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA - PR34820
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
  

SENTENÇA

 

Ronaldo Shigheji Yamamoto ajuizou protesto de interrupção de prescrição, com fundamento no artigo 202, I e II, do Código Civil combinado com o artigo 726 e seguintes do Código de Processo Civil, em face da Caixa
Econômica Federal.

A inicial foi instruída com documentos e o autor deu à causa o valor de R$ 1.000,00, recolhendo as custas judiciais.

Decisão determinando a intimação do representante judicial do autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial: i) esclarecesse a necessidade/utilidade da propositura do presente protesto de
interrupção de prescrição, quando poderia ter ingressado diretamente com a ação de conhecimento, visando à correção do saldo de sua conta vinculada ao FGTS pelo INPC ou IPCA, no lugar da TR, a qual, inclusive, seria
suficiente para interromper o curso do prazo prescricional; ii) adequasse o valor da causa ao conteúdo econômico almejado com a ação principal, qual seja: a diferença entre o valor atualizado de sua conta vinculada ao FGTS,
pela TR, e o valor que entende devido com a correção pelo INPC ou IPCA, recolhendo a diferença das custas, sob pena de cancelamento da inicial; iii) esclarecesse qual seu interesse processual na propositura desta cautelar,
uma vez que possui renda mensal superior a R$ 10.000,00 e que a notificação para interrupção da prescrição pode ser feita extrajudicialmente, sob pena de indeferimento da vestibular, por ausência de interesse processual (Id.
25352643).

O autor manifestou-se no Id. 25631203 e juntou extrato da conta (Id. 25631205).

Decisão retificando o valor da causa, de ofício, para R$ 59.881,00, uma vez que a parte autora ajuizou protesto perante Vara Federal, com competência para processos com valor da causa superior a 60 (sessenta) salários
mínimos, e que não juntou cópia dos extratos do FGTS e tampouco indicou qual é o valor econômico que pretende obter com a futura ação principal. Determinou-se, ainda, a intimação do representante judicial da parte autora,
para que efetue o pagamento da diferença das custas processuais, sob pena de cancelamento da exordial (Id. 25670839).

Petição do autor requerendo reconsideração da decisão no que diz respeito à afirmação de que o autor não juntou o extrato da conta vinculada ao FGTS, bem como apresentando planilha de cálculo com a previsão de
substituição da TR pelo INPC (sem pretensão de antecipar que esse é o mérito da futura ação revisional, tendo em vista que pode ainda propor revisão considerando índices alternativos), apenas como maneira de ilustrar que o
valor que o autor pretende vir a discutir em ação própria é inferior ao arbitrado por este Juízo, isto é R$ 26.051,83.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Tendo em vista que não houve o pagamento do complemento das custas processuais, não obstante a parte autora tenha sido intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL , com fundamento no artigo 485, I,
combinado com o artigo 330, IV, e artigo 290, todos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação.

Não havendo recurso, intime-se o representante judicial da CEF, na forma do artigo 331, § 3º, do Código de Processo Civil, e arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2019.

Fabio Rubem David Müzel

Juiz Federal

5ª VARA DE GUARULHOS

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5001579-53.2017.4.03.6119
AUTOR: MARIA APARECIDA MAIA
 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, MARCELO DE PAIVA, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: PAULO TAKAO TAKAMURA - SP286415
 
Outros Participantes:
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INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11.11, ficam as partes cientes acerca da devolução da Carta Precatória ID 24887808.

 

              

 

   GUARULHOS, 25 de novembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006937-28.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MANOEL DE SOUZA FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO DE AQUINO RIBEIRO - SP230107
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1) RELATÓRIO

MANOEL DE SOUZA FERNANDES ajuizou esta ação, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca a concessão do benefício
previdenciário da aposentadoria especial, ou, sucessivamente, por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com o reconhecimento da especialidade de períodos trabalhados.

Alega o autor, em suma, que ingressou com o pedido NB 188.363.545-1 na esfera administrativa em 28/10/2018, tendo o benefício restado indeferido, haja vista que as atividades exercidas nos períodos de 12/02/1990 a
31/03/2011 não foram consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física.

Argumenta a exposição habitual e permanente a calor de 30,6ºC, de 01/01/1997 a 31/12/1998, e ao agente químico vulcanização de artefatos de borracha, de 12/02/1990 a 31/03/2011.

A inicial veio acompanhada de documentos (ID. 21964786 e ss).

Concedida a gratuidade de justiça, mas indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. (ID. 22254675)

Citado, o INSS ofereceu contestação (ID. 21219512) pugnando pela improcedência do pedido, argumentando que o autor não preenche os requisitos do benefício pretendido. Argumentou que não foi atendida a metodologia
necessária para aferição do calor e que não houve aferição quantitativa com relação ao agente químico decorrente da vulcanização da borracha. Subsidiariamente, fez considerações acerca da correção monetária em caso de
eventual procedência do pedido.

Réplica sob ID. 24515352, não tendo as partes requerido a produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relato do necessário. DECIDO.

 

2) FUNDAMENTAÇÃO

2.1) Preliminarmente

Consta no processo administrativo (ID. 21974050, p. 49) que os períodos de 12/02/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 31/03/2011 já foram enquadrados como especiais pelo INSS.

Assim, tendo em vista o enquadramento na esfera administrativa, o feito deve ser extinto, sem resolução do mérito, com relação ao pedido de enquadramento da especialidade do labor desempenhado de 12/02/1990 a
05/03/1997 e 19/11/2003 a 31/03/2011.

 

2.2) Da atividade especial

Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício da atividade deve
ser obedecida.

Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então vigentes, o
INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp
411.146/SC (Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial.

 

Da caracterização da atividade especial

Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao segurado, conforme a atividade profissional, em serviços
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS, passou a reger a aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao Poder
Executivo a definição dos serviços penosos, insalubres ou perigosos.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse diploma legal foi revogado pelo
Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava as
atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, dispondo que seria concedida ao
segurado que houvesse trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, conforme a atividade profissional.

O Decreto nº 357/91 aprovou o Regulamento da Previdência Social, abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais
exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de
1964”. Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, em sua totalidade, indicando, ainda, que, em caso de divergência entre os diplomas,
prevaleceria a norma mais favorável ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto nº 611/92, que reeditou o Regulamento da Previdência Social.

Dessa forma, a qualificação da atividade laboral como especial continuou a dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.
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A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos §§ 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os §§ 5º e 6º no dispositivo. Nessa alteração, foi excluída a expressão “conforme categoria
profissional” e incluída a expressão “conforme dispuser a lei”. Assim, o novo dispositivo suprimiu o reconhecimento da atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes
agressivos. A intenção ululante do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. Com efeito, os §§3º e 4º passaram a exigir a comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho de forma
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, demonstrando a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação e agentes prejudiciais.

Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada lei, passou a ser necessária a comprovação da
efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial. Assim, a caracterização da atividade especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.

Mister esclarecer, ainda neste tópico, a respeito da incidência dos requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência.

Com a Lei 9.032/95, como visto, o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a dispor que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação, pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física.

Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e nem intermitência somente poderão ser
exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.

Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) até 29.04.1995, por grupo profissional ou por exposição a agentes nocivos, conforme rol estabelecido pelo Poder
Executivo; b) a partir de 29.04.1995, por exposição de forma permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os anexos ao
Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.

 

Da prova da atividade especial

Como visto, até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a
determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os quais sempre foi exigido laudo técnico.

No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários criados
pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.

Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos, as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição aos agentes
nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação de formulários
indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.

A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia, até 1997, a obrigatoriedade do laudo técnico para a comprovação não era inequívoca.

A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de 10.12.1997.
Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo técnico reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, deve-se reconhecer a necessidade de laudo técnico a partir de
06.03.1997.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO.
PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou
engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado exercia a função de engenheiro
e encontrava-se, por presunção, exposto a agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do tempo especial (28/04/1995
a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Negrito nosso.

 

O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, alterou, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, § 2º, do
Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim.

Todavia, a exigência só foi concretizada com a Instrução Normativa nº 99 INSS/Dc, de 05.12.2003, a partir de 01.01.2004, passando o PPP a substituir, com efeito, o Formulário de Informações sobre Atividades com
Exposição a Agentes Agressivos, denominado DIRBEN 8030, ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.

Ademais, conforme previsto em sucessivas instruções normativas editadas pelo INSS, a comprovação da atividade especial em períodos anteriores a 01.01.2004 também pode dar-se por meio do PPP. Nesse sentido, mais
recentemente, os arts. 266, §3º, 267 e 268, da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015.

Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, e, no caso de períodos laborados
até 31/12/2003, pode substituir os demais documentos antes exigidos.

Assim, em resumo:

(a) até 28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova;

(b) a partir de 29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional ou intermitente, por meio de formulário próprio, o qual pode ser substituído pelo PPP
(artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

c) a partir de 14/10/1996, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto, podendo ambos ser substituídos pelo PPP, (artigo 272, §3º, da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45/10);

d) por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP.

Por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, a valia jurídica
do PPP está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais não servirá para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

 

Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a
partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

 

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:
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 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 85, de 18/02/2016)

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do
Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,
conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos
equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

(...)

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e
aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de
desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte
anos.

 

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.

 

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes
nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao
responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para qualquer
período.”

 

Ressalto, ainda, que, conforme dicção do §3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, “a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.”

Dessa forma, há presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, de modo que, em regra, é despicienda a apresentação deste. Eventualmente, em caso de dúvida sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo
técnico, na hipótese de suspeita de fraude ou não preenchimento dos requisitos legais relativos do documento histórico-laboral do trabalhador segurado, pode-se condicionar a valoração do PPP à sua apresentação.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, § 4º que o “PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.”

 

Do caso concreto e das provas produzidas nestes autos.

Pretende o autor seja reconhecido como especial o labor desempenhado de 06/03/1997 a 18/11/2003, a favor da VIBRACOUSTIC SOUTH AMERICA LTDA, por conta de exposição ao agente físico calor e a agentes
químicos.

Para tanto, apresentou o PPP de ID. 21975799, p. 12 a 14, assinado por preposto com poderes para tanto, com base no qual o INSS reconheceu a especialidade dos períodos trabalhados de 12/02/1990 a 05/03/1997 e
19/11/2003 a 31/03/2011. Além disso, o documento conta com responsáveis pelos registros ambientais durante todo o vínculo empregatício, de modo que é apto, do ponto de vista formal, para aferir as condições para fins
previdenciários.

No período em análise, o autor esteve exposto a calor de 27,1º C, valor este dentro dos limites de exposição estabelecidos pelo Anexo 3 da NR 15 do MTE.

A seção de registros ambientais também indica a exposição a agentes químicos decorrentes da “vulcanização de artefatos de borracha”, sem a notícia de utilização de EPIs eficazes. Tal exposição foi prevista pela letra ‘f’ do item
1.0.3 do Anexo IV do Decreto 2172/97, e, por se tratar de contato com benzeno e seus compostos tóxicos, independe de análise quantitativa, conforme Anexo 13-A da NR 15.
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Portanto, de rigor o reconhecimento da especialidade do labor desempenhado de 06/03/1997 a 18/11/2003.

 

2.3) Do cálculo do tempo de contribuição

Considerando o período especial ora reconhecido, nos termos da fundamentação supra, com aqueles já enquadrados pelo INSS (ID. 21974050, p. 49), a parte autora totaliza 25 anos, 03 meses e 18 dias de contribuição em
caráter especial, tempo suficiente à obtenção da aposentadoria especial, na data da DER (28/10/2018), conforme cálculo que segue:

 Processo n.º: 5006937-
28.2019.4.03.6119        

 Autor:
MANOEL DE
SOUZA
FERNANDES

       

 Réu: INSS    Sexo
(m/f): M   

            

TEMPO DE ATIVIDADE

 Atividades profissionais EspPeríodo Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissão saída a m d a m d

1 SATURNIA   12/02/199005/03/97     
7

      
-

  
24

      
-        -       

-

2 VIBRACOUSTIC
JUD   06/03/97 18/11/03     

6
     
8

  
13

      
-        -       

-

3 VIBRACOUSTIC
ADM   19/11/03 31/03/11     

7
     
4

  
13

      
-        -       

-

4 FLEXITECH   01/04/11 28/05/15     
4

     
1

  
28

      
-        -       

-

5            
-

      
-

      
-

      
-        -       

-

6            
-

      
-

      
-

      
-        -       

-

7            
-

      
-

      
-

      
-        -       

-

8            
-

      
-

      
-

      
-        -       

-
 Soma:     24 13 78 0 0 0

 Correspondente ao
número de dias:     9.108 0

 Tempo total :     25 3 18 0 0 0
 Conversão:     0 0 0 0,00

 Tempo total de atividade (ano,
mês e dia):   25 3 18    

Nota:
utilizado
multiplicador
e divisor -
360

           

 

3) DISPOSITIVO

Diante do exposto,

a) JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 485, VI, do CPC, no que se refere ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de 12/02/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 31/03/2011, ante o
enquadramento na esfera administrativa; e

b) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para:

b.1) condenar o INSS a averbar o caráter especial do período de 06/03/1997 a 18/11/2003;

b.2) condenar o INSS a implantar a aposentadoria especial em favor da parte autora, com DIB em 28/10/2018; e

b.3) condenar o INSS a pagar ao autor os atrasados devidos desde a DIB, devidamente atualizados desde o momento em que deveriam ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora desde a citação, em consonância com o
Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente por ocasião da liquidação de sentença. Os valores eventualmente recebidos a título de outros benefícios cuja acumulação seja vedada em lei, ou de outra aposentadoria recebida
após 28/10/2018 – concedida administrativamente ou em razão de decisão judicial – serão descontados do montante devido, evitando-se duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa lícita.

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 300 do NCPC, para que o INSS proceda à implantação do benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/12/2019. A verossimilhança
das alegações extrai-se dos fundamentos desta sentença e o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Intime-se com urgência a APSDJ. Cópia desta sentença servirá como mandado.

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser
pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, §3º, CPC).

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

SÍNTESE DO JULGADO

N.º do benefício 188.363.545-1

Nome do segurado MANOEL DE SOUZA FERNANDES

Nome da mãe DARCI MOREIRA DE SOUZA MORAIS

Endereço Rua Manoel Proença Filho, 69 (antigo 31), Vila
Augusta, Guarulhos/SP, CEP 07023-181

RG/CPF 951.526 - SSP/RN / 660.299.374-72

PIS / NIT NIT 1.235.145.934-4
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Data de Nascimento 09/06/1967

Benefício concedido Aposentadoria especial

Renda mensal atual A calcular pelo INSS

DIB 28/10/2018

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

 

GUARULHOS, 3 de dezembro de 2019

 

Milenna Marjorie Fonseca da Cunha

Juíza Federal Substituta

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004514-95.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ALEX SANDRO DE MAIO
Advogados do(a) AUTOR: GASPARINO JOSE ROMAO FILHO - SP61260, ALVARO LUIS JOSE ROMAO - SP74656, ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO - SP74655, FERNANDA CARLOS DA
ROCHA ROMAO - SP358007, ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS - SP116365, GUSTAVO HENRIQUE TAVARES ROMAO - SP325272
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1) RELATÓRIO

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum por ALEX SANDRO DE MAIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença
previdenciário ou a concessão de aposentadoria por invalidez desde 02/08/2018.

Em suma, narra que é portador de artrose do quadril esquerdo (CID M16), tendo recebido o auxílio doença NB 31/620.384.086-0 de 03/10/2017 a 02/08/2018. No entanto, ainda se encontra incapacitado para o trabalho,
sendo seu quadro clínico grave e irrecuperável.

Inicial acompanhada de procuração e documentos (ID. 19022879 e ss).

Concedida a gratuidade de justiça, indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinada a realização de prova pericial médica (ID. 19102505).

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, ao argumento de que não estariam preenchidos os requisitos necessários à concessão dos benefícios postulados. Subsidiariamente, teceu
considerações a respeito das verbas da sucumbência (ID. 20310776).

Laudo pericial (ID 21336779).

Réplica sob ID. 22812447.

O autor manifestou-se a respeito do laudo, afirmando fazer jus à concessão de aposentadoria por invalidez, destacando que conta com 44 anos de idade e possui restrições funcionais (ID 22820172).

O INSS teve ciência do laudo e ficou em silêncio.

É o relato do necessário. DECIDO.

 

2) FUNDAMENTAÇÃO

A concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez requer, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, o cumprimento dos requisitos:

(a) qualidade de segurado;

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) meses, prevista no art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, ou enquadramento nas hipóteses de dispensa (Portaria Interministerial MPAS/MS n.º
2.998/2001, elaborada com fulcro no art. 26, inciso II, da Lei n.º 8.213/91: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;
cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica
adquirida - Aids; contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e hepatopatia grave);

(c) incapacidade para o trabalho; e

(d) filiação anterior à doença ou lesão causadora da incapacidade.

 

O auxílio-doença exige comprovação da existência de incapacidade total e temporária; enquanto a concessão de aposentadoria por invalidez depende da comprovação da existência de incapacidade total e permanente.

Vale frisar que tanto o auxílio-doença como a aposentadoria por invalidez podem ter como causa um acidente não relacionado a acidente de trabalho, sendo sua origem, nestes casos, previdenciária (B 32 e 36) e não acidentária
(B 91 e 92).

Por sua vez, a concessão de auxílio-acidente cumpre o papel de indenização ao segurado que, em decorrência de sequelas de acidente de qualquer natureza, teve reduzida a capacidade para o trabalho que habitualmente exercia,
conforme determina o art. 86 da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Após a consolidação das lesões, nos termos do art. 104 do Regulamento da Previdência Social, as sequelas hão de ser definitivas, a implicar:

“I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam;

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela
perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social.”

 

No presente caso, realizada perícia médica, o perito subscritor do laudo atestou que o autor se encontra incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício da atividade que vinha exercendo. Destaca-se:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     145/1584



Ao exame físico ortopédico atual, o periciando apresenta claudicação à marcha e limitação funcional de grau moderado do quadril esquerdo, sem previsão de melhora através das medidas
terapêuticas habituais.

Portanto, fica caracterizada uma incapacidade laborativa parcial e permanente, com restrições para o desempenho de atividades que imponham esforço e sobrecarga para os membros
inferiores, deambulação frequente ou manutenção em posição ortostática por períodos prolongados.

Identificam-se restrições para as funções habitualmente exercidas pelo periciando.” (grifamos)

 

Assim, segundo o laudo, o autor é portador de doença de caráter crônico, havendo restrições para a realização de atividades de sobrecarga para os membros inferiores, deambulação frequente ou manutenção em posição
ortostática por períodos prolongados. Consta, ainda, que o autor exercia atividade profissional de rebarbador.

Em que pese o autor sustentar que apresenta incapacidade total e permanente, observo que se trata de pessoa relativamente jovem (possui 44 anos de idade) e pode ser reabilitado para o exercício de outra atividade laborativa,
compatível com a sua limitação e o seu grau de instrução.

Em caso semelhante ao do autor, assim já se decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTS. 42, 59, 25 E 26 DA LEI N.º 8.213/91. INCAPACIDADE PARCIAL. PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE
REABILITAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. - A condição de segurado previdenciário e carência restaram incontroversas. - O laudo pericial inferiu que a parte autora é portadora
de vitiligo e lombalgia, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o labor (fl. 75/78). Esclarece o perito que a parte autora não pode desempenhar atividades que
demandem exposição ao sol. O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do
trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. Dessa forma, e tendo em vista que a demandante é jovem, atualmente com 52 (cinquenta e dois) anos, não há que se falar na
concessão de aposentadoria por invalidez. No entanto, faz jus ao benefício de auxílio-doença até que seja reabilitada para o desempenho de atividades compatíveis com suas limitações,
já que o seu labor habitual é o de rurícola. - Mantenho a verba honorária a ser suportada pelo réu em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,
conforme art. 85, §2º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

- Apelo da parte autora improvido.

(Apelação Cível - 2276418 / SP - 0035987-58.2017.4.03.9999 – TRF3 – Relator Desembargador Federal David Dantas – Oitava Turma - Data da Publicação 08/02/2018)

 

Destarte, constatada a existência de incapacidade apenas para a função habitual, tem a parte autora direito ao recebimento do auxílio-doença até a conclusão do processo de reabilitação e, eventualmente, se for considerado não
recuperável, à conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, a teor do art. 62 da Lei nº 8.213/91.

Finalmente, não pairam dúvidas quanto ao cumprimento do prazo de carência e à presença da qualidade de segurado, seja em razão da ausência de impugnação específica pelo réu, seja porque ao autor foi concedido o auxílio-
doença que deve ser restabelecido ante a verificação da permanência da incapacidade.

Assim, considerando que o perito fixou a DII em Setembro de 2017 (resposta ao quesito 4.6), mostra-se devido o restabelecimento do benefício auxílio-doença desde a sua cessação (NB 620.384.086-0), em
02/08/2018, o qual deverá ser mantido nos termos do art. 62, §1º, da Lei nº 8.213/91.

O INSS deverá, ainda, submeter a parte a autora a processo de reabilitação para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, tendo em vista as limitações expressas no laudo pericial
judicial.

 

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o auxílio-doença NB 620.384.086-
0 desde 02/08/2018, mantendo o benefício até que o segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, seja aposentado por
invalidez, em conformidade com o art. 62, §1º, da Lei nº 8.213/91.

Os valores recebidos a título de outros benefícios, cuja acumulação seja vedada em lei, ou de outro auxílio-doença recebido após 02/08/2018 - concedidos administrativamente ou em razão de decisão judicial - deverão ser
descontados do montante devido, evitando-se duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa lícita.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 300 do CPC, para que o INSS proceda à implantação do benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/12/2019. A verossimilhança
das alegações extrai-se dos fundamentos desta sentença e o risco de dano irreparável é inerente ao benefício, que tem caráter alimentar. Intime-se com urgência a APSDJ. Cópia desta sentença servirá como mandado.

Condeno a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros moratórios, calculados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

No cálculo dos atrasados, não deverão ser descontados os períodos de contribuição como facultativo ou os períodos nos quais a parte autora exerceu atividade remunerada, na esteira da Súmula 72 da TNU. Vejamos o teor da
Súmula: “É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve exercício de atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades habituais
na época em que trabalhou.”

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser
pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sem condenação do INSS ao pagamento de custas, haja vista sua isenção.

Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, I do CPC).

 

SÍNTESE DO JULGADO

Nome do segurado ALEX SANDRO DE MAIO

Nome da mãe do segurado LIDIA ONETE DE MAIO

Endereço do segurado Rua Conceição da Feira, nº 269, Presidente
Dutra, Guarulhos/SP, CEP 07173-010

PIS / NIT 1.246.302.346-7

RG / CPF 27.636.207-X SSP/SP  / 253.059.498-82

Data de nascimento 30/10/1975

Benefício concedido Auxílio-doença com reabilitação profissional

Renda mensal inicial A calcular pelo INSS

Data de início do Benefício (DIB) 02/08/2018
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Data do início do pagamento (DIP) 01/12/2019

 

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 5 de dezembro de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006994-46.2019.4.03.6119
EMBARGANTE: C-PRO PRESTACAO DE SERVICOS DE FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDREA DITOLVO VELA - SP194721
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Vista à parte autora para apresentar resposta à impugnação apresentada pela CEF, no prazo de 15 dias.

Após, tornem conclusos para DECISÃO.

Int.

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008957-89.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ROSA AMARA DA SILVA JESUS
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO - SP267890
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Da análise dos autos verifico que o processo apontado no termo de prevenção apresenta mesmo pedido e causa de pedir que este feito.

Anoto que aquele feito foi extinto sem resolução do mérito, o que caracteriza a hipótese prevista no artigo 286, inciso II, do Código de Processo Civil.

Diante deste fato, determino a redistribuição deste feito à 4ª Vara Federal de Guarulhos.

Int.

        

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022633-59.2000.4.03.6119
AUTOR: ROGE DISTRIBUIDORA E TECNOLOGIA S/A
Advogados do(a) AUTOR: RODNEY BANTI - SP55848, ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA - SP145373
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: SELMA SIMIONATO MAZUTTI - SP155395
 
Outros Participantes:
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ID 24362445: Intime-se a parte executada, por meio de seu patrono, via imprensa oficial, para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo
sido recolhida a quantia fixada, deverá a exequente apresentar os cálculos atualizados, acrescidos da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, bem como dos honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Decorrido o prazo para pagamento, fica facultado à exequente a indicação de bens passíveis de penhora.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119) Nº 0013067-27.2016.4.03.6119
ESPOLIO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogado do(a) ESPOLIO: CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES - SP114192
ESPOLIO: TESCHI MANUTENCAO CORPORAL EXPRESS LTDA - EPP
Advogado do(a) ESPOLIO: LUIZ ANTONIO COSTA CABRAL - SP339722
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

ID 24415685: Defiro. Dê-se baixa e encaminhem-se os autos a Subseção Judiciária de Umuarama –PR para promover a redistribuição do presente feito.

Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008271-27.2015.4.03.6119
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: MAGNU ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) RÉU: MARIA DO CARMO PEREIRA - SP55904
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Ciência às partes acerca do V. Acórdão.

Nada sendo requerido, no prazo de 48 horas, arquivem-se.

Int.
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   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5001276-68.2019.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - SP278281-A
RÉU: EDJANE GOMES FERREIRA
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Considerando que a parte requerida não foi encontrada no endereço fornecido pela autora, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para emenda da inicial, com indicação do endereço para citação,
nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil.

Decorrido, caso haja indicação de endereço ainda não diligenciado, cite-se.

No silêncio, ou em caso de apresentação de endereço que já foi objeto de diligência anterior, tornem imediatamente conclusos para extinção.

Int.

 

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007442-19.2019.4.03.6119
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL AIMORE
Advogados do(a) AUTOR: CIDALIA MARIA ORZANQUI SANNINO - SP347286, FELIPE SANNINO - SP430824
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Mantenho a decisão ID 23894892, contra a qual não houve interposição de recurso, por seus próprios fundamentos.

Venham conclusos para sentença.

Int.
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   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007442-19.2019.4.03.6119
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL AIMORE
Advogados do(a) AUTOR: CIDALIA MARIA ORZANQUI SANNINO - SP347286, FELIPE SANNINO - SP430824
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Mantenho a decisão ID 23894892, contra a qual não houve interposição de recurso, por seus próprios fundamentos.

Venham conclusos para sentença.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001735-34.2014.4.03.6119
AUTOR: ELZO LEMOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 

Reconsidero o despacho ID 23894071, visto que se trata de erro material por não pertencer a estes autos.

Manifeste-se o(a) exequente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que a ausência de manifestação dentro do prazo assinalado importará no acolhimento
dos aludidos cálculos.

No caso de a conta apresentada pelo INSS ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pela Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal –
CJF, fica a exequente intimada para que, querendo, no mesmo prazo, se manifeste acerca de eventual interesse na renúncia ao valor excedente apresentado pela autarquia, nos termos do artigo 4º, da
Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, viabilizando, assim, a expedição da competente minuta na modalidade Requisição de Pequeno Valor (RPV), observando-se
os termos da Tabela de Verificação de Valores Limites RPV do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento
do crédito.

Em caso de discordância acerca do aludido cálculo, intime-se a exequente para, no mesmo prazo, apresentar, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito contendo: o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; o índice de correção monetária adotado; os juros aplicados e as
respectivas taxas; o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso. Cumprida a determinação, intime-se o INSS, nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004535-11.2009.4.03.6119
AUTOR: ALECSANDRA DOURADO DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA MENEZES FAUSTINO - SP134228
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

TERCEIRO INTERESSADO: ALECSANDRA DOURADO DE MORAES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANA PAULA MENEZES FAUSTINO
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Diante da certidão retro, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado em Secretaria aguardando o julgamento dos Embargos à Execução, devendo a Secretaria realizar consultas semestralmente junto ao PJe
do 2º grau.

Int.

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

                        

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001550-03.2017.4.03.6119
SUCESSOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
SUCESSOR: JOAO CARLOS LEME, ROSENEIDE ARCELLA LEME
Advogado do(a) SUCESSOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogado do(a) SUCESSOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

  

 

Concedo à parte exequente o prazo improrrogável de 05 dias para se manifestar em termos de prosseguimento da execução.

No silêncio, ou em caso de pedido de prazo, suspenda-se o feito pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 921, III, §1º, do CPC, independente de nova intimação, período em que se suspenderá a prescrição.

Decorrido o prazo de um ano sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente, nos termos do artigo 921, §4º, do CPC.

Ressalto que, para a movimentação processual, deverá a exequente cumprir integralmente o presente despacho, não bastando mera solicitação de prazo, vista, juntada de substabelecimento ou de novas diligências.

 

Int.

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003227-90.2016.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: PRISCILLA CAVICHIOLI DE JESUS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Intimem-se as partes acerca do despacho ID 22309949.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003528-78.2018.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
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RÉU: VANESSA BERNARDO DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO - SP253550
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Manifeste-se a CEF acerca da petição ID 25364681, no prazo de 05 dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006052-48.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: SOLANGE PIERRITANO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 

ID 25139348: Ciência à parte autora.

Expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, à disposição do
Juízo, em vista da pendência de recurso de agravo de instrumento.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução
n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

             

   GUARULHOS, 5 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003284-18.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSAFA TEIXEIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA HELENA LACERDA DE MATOS - SP279523
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

Pretende o autor a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 190.607.150-8, por meio do reconhecimento da especialidade dos períodos trabalhados de 04/01/1993 a 05/03/1997 e
19/11/2003 a 18/04/2018, bem como do tempo comum do período trabalhado de 14/03/1983 a 11/10/1988.

No entanto, na CTPS de ID. 16991054, não há anotações acerca de eventuais férias, alterações de função, opção pelo FGTS ou contribuições sindicais com relação ao vínculo com a CIA GERAL DE
MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO. Por sua vez, o PPP relativo ao labor na PANDURATA ALIMENTOS LTDA conta com responsáveis pelos registros ambientais somente a partir de 2011.

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor apresente comprovação mais robusta acerca do labor prestado de 1983 a 1988, por meio da juntada de holerites, extrato de FGTS, registros
de ponto, dentre outros.

No mesmo prazo, resta facultado, caso ainda não conste dos autos: (1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial;  2) a
juntada do(s) PPP(s) completo(s) com a indicação da metodologia utilizada na aferição conforme art. 279 da IN/INSS 77/2015;  3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo,
informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor;  4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração
do(s) PPP(s);  5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as
condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos;  6) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da
expedição de todas as CTPS da parte autora;  7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS; e 8) CNIS atualizado.

Fica ciente o autor que, em caso de descumprimento, os autos serão julgados de acordo com as provas produzidas até o momento.
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Com o retorno, dê-se vista ao INSS, e, oportunamente, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

   GUARULHOS, 4 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001952-48.2012.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: RICARDO PADILHA DOS SANTOS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

 

ID 24462764: Esclareça a parte exequente sua pretensão, em vista da ordem de preferência estabelecida no art. 835, I, do CPC.

Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 5 de dezembro de 2019.

Dr. BRUNO CESAR LORENCINI.
Juiz Federal.
Drª. CAROLLINE SCOFIELD AMARAL.
JuÍza Federal Substituta.
GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS.
Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 5057

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003616-07.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO AMERICO DA SILVA
Edital Nº 27/2019 - GUAR-05V EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA COM PRAZO DE 90 (VOVENTA) DIASO DOUTOR BRUNO CESAR LORENCINI JUÍZ
FEDERAL DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 90
(NOVENTA) dias virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 0003616-07.2018.403.6119 que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL move em face de
ANTONIO AMÉRICO DA SILVA nascido em 23/03/1984 filho de Rosalina Maria da Silva e Benicio Henrique da Silva, nascido em Serra Talhada/PE RG: 71824385-7/SSP/SP denunciado pelo Ministério Público
Federal em 14/01/2019 como incurso nas sanções do artigo 155, 1 e 4, I c.c art. 14, II todos do Código Penal e como não foi possível encontrá-lo pessoalmente para INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA proferida nos autos em epígrafe, expediu-se o presente EDITAL para tal finalidade, ressaltando-se que, findo o prazo do edital os autos serão remetidos ao TRF da 3 Região para julgamento do recurso
de apelação interposto por sua defesa técnica. E para que chegue ao conhecimento de todos, por estarem em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz Federal que se expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no
local de costume e publicado na Imprensa oficial. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 13 de novembro de 2019. SENTENÇA PENAL EM SUA INTEGRALIDADE:SENTENÇA1. RELATÓRIO. Trata-se
de ação penal proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra ANTONIO AMÉRICO DA SILVA, dando-o como incurso no artigo 155, 1ºe 4º c.c artigo 14, inciso II, todos do Código Penal.Narra a
denúncia que, no dia 29 de novembro de 2018, por volta das 02h50min, no interior da agência da Caixa Econômica Federal, localizada na Avenida Sete de Setembro, 590, Vila Galvão, Guarulhos/SP, o acusado rompeu
obstáculo e tentou subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel, consistentes em diversos cartões bancários, papéis diversos e dinheiro em espécie. Consta que o acusado, após passar pela porta de acesso da agência,
destruiu e rompeu parte do porta-objetos, retirou o acrílico ali existente, e acessou o interior da agência em sua parte restrita a partir de tal abertura. Em seguida, vasculhou e revirou gavetas e armários, não tendo conseguido
subtrair objetos e valores por ter sido surpreendido por policiais militares.Auto de prisão em flagrante às fls. 2/7; nota de culpa à fl.12; relatório policial às fls. 41/44; laudo de perícia criminal federal (local do crime) às fls. 68/73;
laudo de perícia criminal federal (registros de áudio e imagens) às fls. 87/92; laudo de perícia papiloscópica à fl. 106. Foi homologada a prisão em flagrante e convertida em prisão preventiva (fls. 48).A denúncia (fls. 116/118) foi
recebida em 05/02/2019, determinando-se a citação do acusado para apresentação de resposta à acusação (fls. 119/120).O acusado foi citado (fl. 129) e apresentou resposta à acusação (fls. 131/132).Às fls. 133/134-verso foi
afastada a hipótese de absolvição sumária do acusado, designando-se audiência de instrução e julgamento.Em audiência, foram ouvidas duas testemunhas e o acusado foi interrogado (fls. 160/163). Na fase do artigo 402 do
CPP, as partes nada requereram. Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a condenação do réu nos termos da denúncia, sustentando comprovadas a tipicidade, autoria e materialidade delitiva, inclusive no
tocante ao rompimento de barreira. Requereu o afastamento do furto privilegiado e aplicação da qualificadoras de rompimento de obstáculo e a causa de aumento pela prática do crime durante o repouso noturno.A defesa
apresentou alegações finais e pugnou pela aplicação da tese de crime impossível por absoluta impropriedade do objeto; implicando na atipicidade dos fatos e absolvição do acusado. Superada a tese defensiva, requer a fixação
da pena base próxima ao mínimo, a aplicação da atenuante de confissão espontânea, a não aplicação da causa de aumento do repouso noturno, por tratar-se de agência bancária e não residência, a eventual substituição da pena
por restritivas de direitos e fixação do regime de pena aberto.Antecedentes criminais do acusado às fls. 123, 125 e 126. Certidões de objeto e pé às fls. 146, 152 1 159.É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃODo exame dos
autos e dos elementos instrutórios coligidos, verifico que a denúncia procede, pois há prova da materialidade e de autoria necessária à concretização da pretensão punitiva em face do acusado.2.1 DA MATERIALIDADE E
AUTORIAImputou-se ao acusado a prática do delito de furto em sua modalidade tentada, assim previsto no Código Penal:Art. 14. Diz-se o crime:II- tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias
alheias à vontade do agente.Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:Pena - reclusão de 1(um) a 4 (quatro) anos, e multa.(...) 4º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa, se o crime é
cometido: I- com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;A materialidade delitiva restou comprovada pelas provas produzidas, tanto em sede investigativa quanto judicial, não restando quaisquer dúvidas
acerca da tentativa de furto por parte do acusado, como afere-se dos seguintes documentos: auto de prisão em flagrante às fls. 2/7; nota de culpa à fl.12; relatório policial às fls. 41/44; laudo de perícia criminal federal (local do
crime) às fls. 68/73; laudo de perícia criminal federal (registros de áudio e imagens) às fls. 87/92 e laudo de perícia papiloscópica à fl. 106. Não merece prosperar a alegação da defesa no sentido de absolvição do acusado em
razão de crime impossível, sustentado a ausência, no interior da agência, de bens passíveis de apropriação por parte do réu, vez que esse buscava valores em dinheiro e não havia nada de valor no local. A hipótese sustentada pela
defesa não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 17 do Código Penal, quais sejam: ineficácia absoluta do meio ou absoluta impropriedade do objeto. O mero desinteresse do acusado pelos bens existentes na agência não
afasta a possibilidade de consumação do crime.Não há dúvida, portanto, a respeito da materialidade delitiva, inclusive no tocante à destruição ou rompimento de obstáculo e à tentativa.Passo à análise da autoria.A autoria da
tentativa de furto imputada ao denunciado igualmente está comprovada nos autos.Inicialmente, destaco ter sido ele preso em flagrante delito dentro da área restrita da agência bancária após ter sido acionado o sistema de
segurança, na sala de audiências, as testemunhas presentes o reconheceram como a mesma pessoa abordada no dia dos fatos na agência da Caixa Econômica Federal, em Guarulhos/SP.A testemunha Leandro Santos
Benjamin, Agente da Polícia Militar, em audiência, reconheceu o acusado e disse que, no dia dos fatos, estava em patrulhamento de rotina quando foi informado de tentativa de furto a banco, quando chegou ao local estava
acionado o dispositivo de fumaça, adentrou a agência e encontrou o indivíduo escondido dentro dela, tendo ele entrado por uma brecha no vidro do porta objetos. Informou que o réu não estava machucado e não aparentava
estar alcoolizado ou sob efeito de drogas. O local estava revirado porque o réu buscava por cartões e dinheiro, mas não havia nada separado e nada foi apreendido.A testemunha Paulo Henrique Fidencio, Agente da Polícia
Militar, em audiência, reconheceu o acusado e disse que, no dia dos fatos, estava em serviço noturno quando foi radiado um alarme pela agência, chegando ao local o dispositivo de fumaça estava acionado e a visibilidade estava
baixa. Constatou que o compartimento de entrada de objetos estava rompido, local por onde o réu entrou na agência, e encontrou uma das portas abertas de vidro aberta. Ao adentrar encontrou o indivíduo com uma mochila
cheia de objetos, mas não sabe precisar se eram do réu ou do banco, saindo da área restrita para a área de acesso público. O interior da agência estava revirado, com várias gavetas rompidas e cartões de clientes espalhados no
chão e em uma sacola, não havia muito dinheiro em espécie. A porta de vidro, possivelmente foi aberta por dentro após o réu entrar pelo porta objetos. O réu não aparentava estar sob efeito de álcool ou drogas. Após, o local foi
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fechado e reservado para a perícia, tendo a viatura ficado no local enquanto os policiais foram dar ciência à Polícia Federal.Em seu interrogatório, o réu afirmou ter ciência da acusação. Disse que sua família é de Pernambuco e
que veio de lá para São Paulo há 05 anos para trabalhar como cozinheiro, mas acabou ficando em situação de rua, se viciando em drogas, por um tempo esteve em uma casa de recuperação em Mairiporã e ficava em um
Albergue na Vila Galvão em Guarulhos/SP. Praticou diversos furtos, mas nunca teve nenhum ato de violência. No dia da ocorrência estava sob efeito de drogas, ao ser indagado, disse que não voltará a praticar novos furtos, que
quer voltar para perto de sua família em Pernambuco, onde está sua filha adotiva. Disse que é formado em gastronomia e trabalhou nos seguintes locais: restaurante Panela Duplas na Vila Maria, restaurante do Marcelo no
Jaçanã e no supermercado Ourinhos no Tremembé. Em resposta ao Ministério Público Federal: mantém contato com sua família, mas ela não sabe que ele está preso; já esteve preso antes desse processo; sua família mora em
Serra Talhada; estudou Gastronomia em Petrolina na FFPP e está em situação de rua há 6/8 meses. Em resposta à defesa: não havia nada na agência que interessasse levar; estava cansado quando entrou na agência, pois estava
sem dormir por vários dias; tem um tio que mora no Tucuruvi em São Paulo/SP e poderia ficar na casa dele.Diante deste quadro probatório, não há controvérsia alguma nos autos quanto ao elemento objetivo do tipo, restando
comprovado ser o acusado o autos dos fatos descritos na denúncia.2.2 DA DOSIMETRIA DA PENACom fulcro no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1998 e no critério trifásico, passo à dosimetria da
pena.1ª fase - circunstâncias judiciaisCulpabilidade adequada ao tipo. Nada há nos autos que permita valorar a personalidade do réu e sua conduta social.Conforme certidões de antecedentes criminais do acusado acostadas às
fls. 123, 125 e 126, com certidões de objeto e pé às fls. 146, 152 e 159, existem ações penais em face do réu. Entretanto, não há notícia nos autos do trânsito em julgado das ações em questão, portanto, em respeito à Súmula
444 do Superior Tribunal de Justiça e ao princípio do in dubio pro reo, deixo de considerá-las em desfavor do acusado.Os motivos e circunstâncias são inerentes ao tipo. As consequências são normais à espécie. Em vista a
natureza do crime, nada há a valorar sobre a conduta da vítima.Assim, considerando a pena cominada ao furto qualificado, fixo a pena-base no mínimo legal de 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.2ª fase-
circunstâncias atenuantes e agravantesInexistem circunstâncias agravantes.No tocante à circunstâncias atenuantes, entendo ser o caso de aplicação da atenuante da confissão espontânea, prevista no artigo 65, inciso III, d, do
Código Penal, tendo em vista que o réu confessou os fatos, confirmando integralmente a prática do delito e como adentrou a agência bancária, em conjunto com as provas reunidas nos autos, como fundamento para a
condenação.Registro, porém, que, em observância à Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça, a redução não pode levar e pena à patamar inferior à pena mínima cominada ao tipo penal.Assim, fixo a pena em 04 (quatro)
anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.3ª fase - causas de aumento e diminuiçãoEm seguida, passo a avaliar as causas de aumento e diminuição da pena. Na linha defendida pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior (in Aplicação
da Pena. 5. Ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2013, p.106), aplico primeiro as causas de aumento, depois de diminuição.No tocante à causa de aumento do repouso noturno, prevista no artigo 155, 1º, do Código Penal,
apesar do crime ter sido cometido durante a madrugada, entendo não ser adequada sua incidência, por tratar-se de agência bancária. Nesse sentido:PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. FURTO QUALIFICADO.
TENTATIVA. ARTIGOS 155, 4.º, INCISO II, C.C. ARTIGO 14, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. CONFISSÃO. COAUTORIA. INCERTEZA DA CONDUTA. ABSOLVIÇÃO. ARTIGO 386, V,
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DOSIMETRIA DA PENA. TENTATIVA. PRÓXIMA DA CONSUMAÇÃO. MINORANTE EM FRAÇÃO MÍNIMA. MAJORANTE DO 1.º DO ARTIGO
155 DO CÓDIGO PENAL. INAPLICABILIDADE. APELAÇÕES DA DEFESA DO RÉU ANDERSON APARECIDO DE PAULA SILVA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NÃO
PROVIDAS.- Não restou comprovada a coautoria da ré Caroline Ribeiro dos Santos ante a ausência de comprovação de vínculo na prática da conduta delituosa entre os réus, ainda que em menor participação. Absolvição
nos termos do artigo 386, V, do CPP.- O corréu Anderson Aparecido de Paula Silva admitiu a prática dos fatos delituosos interrompidos por circunstâncias alheias à sua vontade.- Repouso noturno é o período em que
comumente as pessoas descansam à noite, atendendo aos usos e costumes. Logo, in casu, por se tratar de tentativa de furto em agência bancária situada na grande São Paulo, São Bernardo do Campo/SP, por volta das
21h30min., não há que se falar em repouso noturno, restando impossível o reconhecimento de tal majorante.- Mantida a sentença recorrida no ponto alusivo à fração de diminuição aplicada pela tentativa no patamar mínimo de
1/3 (um terço), inciso II do artigo 14 do Código Penal, haja vista que o resultado pretendido não foi alcançado por razões alheias à vontade do réu.- Pena definitiva mantida em 1 (um) ano, 04 (quatro) meses de reclusão e 6
(seis) dias-multa.- Apelação da defesa do réu Anderson Aparecido de Paula Silva e do Ministério Público Federal não providas. (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL -
68468 - 0001874-28.2015.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 28/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2017 ) - grifamos Conforme comprovado nos autos e
fundamentado nesta decisão, o crime foi praticado em sua modalidade tentada, devendo incidir a causa de diminuição da tentativa, prevista no artigo 14, inciso II, do Código Penal. Assim, aplico a causa de diminuição em seu
patamar de 1/2, fixando a pena definitiva em 02 (dois) anos de reclusão e 05 (cinco) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, uma vez que não visualizo elementos nos autos para majoração do
valor do dia-multa. Sendo assim, a pena deverá ser cumprida inicialmente no regime aberto, nos termos do artigo 33, 2º, c, do Código Penal. Ressalto que, considerado o tempo de prisão cautelar, nos termos do artigo 387, 2º,
do CPP, com redação dada pela Lei n. 12.736/12, não há alteração nos parâmetros para fixação do regime inicial.3. DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos da fundamentação, JULGO PROCEDENTE a pretensão
punitiva estatal deduzida da denúncia pelo Ministério Público Federal, para CONDENAR o réu ANTÔNIO AMÉRICO DA SILVA como incurso nas sanções do art. 155, 4º, I, c.c art. 14, II, todos do Código Penal, à
pena de 02 (dois) anos de reclusão e 05 (cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. A pena deverá ser cumprida inicialmente no regime aberto, nos termos do artigo
33, 2º, c, do Código Penal. -SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS Conforme exposto na 1ª fase da dosimetria, por não haver notícia nos autos do trânsito
em julgado de sentenças penais condenatórias contra o réu, em respeito à Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça e ao princípio do in dubio pro reo, não houve consideração desfavorável ao acusado. Dessa forma, nos
termos do artigo 44, ante o preenchimento das condições legais, determino a substituição da pena privativa de liberdade fixada por duas restritivas de direito, a saber: (i) Prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas, consistente na realização de tarefas gratuitas prestadas para entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou estatais, à razão de 02 (duas) horas
de tarefa por dia de condenação, a serem cumpridas todos os dias ou em um dia da semana, conforme vier a ser fixado pelo Juízo da Execução Penal, na forma do artigo 46 do Código Penal c.c o artigo 66, V, a, da Lei de
Execução Penal; (ii) Limitação de fim de semana, consistente na obrigação de permanecer, aos sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro estabelecimento adequado, na forma do artigo 48
do Código Penal. Faculta-se ao réu, conforme manifestação da defesa e mediante seu requerimento, cumprir as penas restritivas de direito na cidade onde reside sua família.-PRISÃO PREVENTIVA Fixado o regime aberto
para o início de cumprimento da pena e a conversão para pena restritiva de direitos, entendo que é incompatível a manutenção da prisão preventiva decretada. Nesse sentido, vale conferir a seguinte ementa: RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. NEGATIVA DO APELO EM
LIBERDADE PELOS MESMOS FUNDAMENTOS UTILIZADOS PARA INDEFERIR A LIBERDADE PROVISÓRIA. CONDENAÇÃO EM REGIME INICIAL ABERTO.
INCOMPATIBILIDADE COM A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. RECURSO PROVIDO. 1. O Paciente foi preso em flagrante, no dia 07 de dezembro de 2011, quando trazia consigo, para
entregar a consumo de terceiros, 20 trouxinhas de crack, pesando aproximadamente 3g, além de 2,5g de maconha. Encerrada a instrução, o réu foi condenado à pena privativa de liberdade de 03 anos, 10 meses e 15 dias de
reclusão, a ser cumprida, em regime aberto. 2. Conquanto a sentença condenatória constitua novo título a embasar a manutenção do cárcere e inexista apreciação do Tribunal de origem acerca da superveniente sentença, não
resta configurada hipótese de supressão de instância, porquanto limitou-se o juízo sentenciante a manter a custódia, vale dizer, indeferiu a liberdade do condenado, sem agregar fundamentos novos. 3. Fixado o regime aberto, que
se baseia na autodisciplina e no senso de responsabilidade do condenado, para o inicial cumprimento da sanção penal, o Recorrente cumprirá sua pena privativa de liberdade desvigiado. Nos termos do art. 36, 1º, do Código
Penal, o condenado deverá, fora do estabelecimento prisional e sem vigilância, trabalhar, frequentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido tão-somente durante o período noturno e nos dias de
folga. 4. Por esse motivo, nos termos da jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, fixado o regime aberto para o inicial cumprimento da reprimenda, em homenagem ao princípio da razoabilidade, a negativa do apelo em
liberdade constitui constrangimento ilegal. Afinal, o condenado não pode permanecer preso provisoriamente em regime diverso daquele fixado para o cumprimento da sanção penal. E, por óbvio, o cumprimento de sanção penal
no regime mais favorável é incompatível com o cárcere preventivo. 5. Recurso provido para revogar a custódia preventiva imposta ao Recorrente, assegurando-lhe o direito de permanecer em liberdade até o trânsito em julgado
da condenação. (sem grifos no original) (RHC 201201253794 - Recurso Ordinário em Habeas Corpus - 33193 - Relatora Ministra Laurita Vaz - STJ - Quinta Turma - DJE 24/06/2013)Assim sendo, revogo a prisão
preventiva e determino a expedição de alvará de soltura clausulado.-CUSTASIsento a ré do pagamento das custas em face da sua hipossuficiência econômico-financeira (art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96).-DETERMINAÇÕES
FINAISDeixo de fixar valor mínimo para a indenização civil (CPP, art. 387, IV), à falta de condições para tanto.Expeça-se, com urgência, o alvará de soltura.Transitada esta decisão em julgado, lance-se o nome do acusado
no rol dos culpados.Oficie-se, ainda, aos órgãos competentes para cuidar da estatística e dos antecedentes criminais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Guarulhos/SP.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001727-81.2019.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003429-96.2018.403.6119 () ) - JUSTICA PUBLICA X ROLANDO JOSE REQUENA JUSTINIANO X IVAN
RAMBLA MARTINEZ X ROXANA VACA DIEZ LOPEZ
Edital Nº 26/2019 - GUAR-05V EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASO DOUTOR BRUNO CESAR LORENCINI JUÍZ FEDERAL DA QUINTA VARA FEDERAL
DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele conhecimento tiverem que, por este
Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 0001727-81.2019.403.6119 (DESMEMBRAMENTO DA AÇÃO PENAL n 0003429-96.2018.403.6119) que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL move em
face de ROLANDO JOSÉ REQUENA nascido em 04/07/1978 cédula de identidade 5371005), IVAN RAMBLA MARTINEZ, nascido em 02/05/1978 filho de José Rambla Lopez e Amparo Martinez Moreno
Manzarano, passaporte n 199499/Espanha e ROXANA VACA DIEZ LOPEZ, identidade 461700/Bolivia filha de Ramon Vaca Diez e Lidia Lopes Saucedo, nascida em 30/07/1975 TODOS denunciados pelo Ministério
Público Federal em 29/05/2019 como incursos nas sanções do artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei n. 11.343/06 e como não foi possível encontrá-los pessoalmente para responderem a ação penal, pelo
presente, promove-se a CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO EDITALICIA para que apresentem resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-os de que poderão arguir preliminares e alegar tudo o que
for de interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, nos termos dos artigos 396 e 396-A,
ambos do Código de Processo Penal, ficando ciente de que, deixando de fazê-lo nesse prazo, este Juízo lhes nomeará defensor público. E para que chegue ao conhecimento de todos, por estarem em lugar incerto e não sabido,
mandou o MM. Juiz Federal que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento nos artigos 361 e 363, 1º, ambos do Código de Processual Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 13 de novembro de 2019. 
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    S E N T E N Ç A

 

1) RELATÓRIO

CARLOS JOSE DA SILVA GRACA ajuizou esta ação, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca a concessão do benefício
previdenciário da aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo, com o reconhecimento da especialidade de períodos trabalhados.

Alega o autor, em suma, que ingressou com o pedido NB 169.916.213-9 na esfera administrativa em 26/02/2014, tendo o benefício restado indeferido, haja vista que as atividades exercidas nos períodos de 25/03/1985 a
11/07/1989 e 26/04/1996 a 26/02/2014 não foram consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física.

A inicial veio acompanhada de documentos (ID. 16902513 e ss).

Concedida a gratuidade de justiça, mas indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. (ID. 17233522)
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Citado, o INSS ofereceu contestação (ID. 18373808) aduzindo, preliminarmente, a ocorrência de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, argumentando que o autor não preenche os requisitos do
benefício pretendido. Subsidiariamente, fez considerações acerca da correção monetária em caso de eventual procedência do pedido.

Réplica sob ID. 19396120, não tendo as partes requerido a produção de outras provas.

Novos documentos, pelo autor, sob ID. 20159221 e ss.

O julgamento foi convertido em diligência para determinar, ao autor, a apresentação de procuração relativa aos subscritores dos PPPs (ID. 21993057), com atendimento sob ID. 22302547 e seguintes.

É o relato do necessário. DECIDO.

 

2) FUNDAMENTAÇÃO

2.1) Preliminarmente

Considerando que o requerimento administrativo ocorreu em 26/02/2014, declaro prescritas as eventuais parcelas anteriores a 03/05/2014, ou seja, anteriores ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente ação.

 

2.2) Da atividade especial

Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício da atividade deve
ser obedecida.

Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então vigentes, o
INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp
411.146/SC (Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial.

 

Da caracterização da atividade especial

Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao segurado, conforme a atividade profissional, em serviços
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS, passou a reger a aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao Poder
Executivo a definição dos serviços penosos, insalubres ou perigosos.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse diploma legal foi revogado pelo
Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava as
atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, dispondo que seria concedida ao
segurado que houvesse trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, conforme a atividade profissional.

O Decreto nº 357/91 aprovou o Regulamento da Previdência Social, abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais
exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de
1964”. Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, em sua totalidade, indicando, ainda, que, em caso de divergência entre os diplomas,
prevaleceria a norma mais favorável ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto nº 611/92, que reeditou o Regulamento da Previdência Social.

Dessa forma, a qualificação da atividade laboral como especial continuou a dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos §§ 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os §§ 5º e 6º no dispositivo. Nessa alteração, foi excluída a expressão “conforme categoria
profissional” e incluída a expressão “conforme dispuser a lei”. Assim, o novo dispositivo suprimiu o reconhecimento da atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes
agressivos. A intenção ululante do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. Com efeito, os §§3º e 4º passaram a exigir a comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho de forma
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, demonstrando a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação e agentes prejudiciais.

Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada lei, passou a ser necessária a comprovação da
efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial. Assim, a caracterização da atividade especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.

Mister esclarecer, ainda neste tópico, a respeito da incidência dos requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência.

Com a Lei 9.032/95, como visto, o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a dispor que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação, pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física.

Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e nem intermitência somente poderão ser
exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.

Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) até 29.04.1995, por grupo profissional ou por exposição a agentes nocivos, conforme rol estabelecido pelo Poder
Executivo; b) a partir de 29.04.1995, por exposição de forma permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os anexos ao
Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99.

 

Da prova da atividade especial

Como visto, até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a
determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os quais sempre foi exigido laudo técnico.

No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários criados
pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.

Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos, as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição aos agentes
nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação de formulários
indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.

A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia, até 1997, a obrigatoriedade do laudo técnico para a comprovação não era inequívoca.

A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de 10.12.1997.
Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo técnico reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, deve-se reconhecer a necessidade de laudo técnico a partir de
06.03.1997.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO.
PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou
engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado exercia a função de engenheiro
e encontrava-se, por presunção, exposto a agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do tempo especial (28/04/1995
a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Negrito nosso.
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O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, alterou, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, § 2º, do
Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim.

Todavia, a exigência só foi concretizada com a Instrução Normativa nº 99 INSS/Dc, de 05.12.2003, a partir de 01.01.2004, passando o PPP a substituir, com efeito, o Formulário de Informações sobre Atividades com
Exposição a Agentes Agressivos, denominado DIRBEN 8030, ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.

Ademais, conforme previsto em sucessivas instruções normativas editadas pelo INSS, a comprovação da atividade especial em períodos anteriores a 01.01.2004 também pode dar-se por meio do PPP. Nesse sentido, mais
recentemente, os arts. 266, §3º, 267 e 268, da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015.

Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, e, no caso de períodos laborados
até 31/12/2003, pode substituir os demais documentos antes exigidos.

Assim, em resumo:

(a) até 28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova;

(b) a partir de 29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional ou intermitente, por meio de formulário próprio, o qual pode ser substituído pelo PPP
(artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

c) a partir de 14/10/1996, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto, podendo ambos ser substituídos pelo PPP, (artigo 272, §3º, da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45/10);

d) por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP.

Por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, a valia jurídica
do PPP está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais não servirá para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a
partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

 

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES nº 85, de 18/02/2016)

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do
Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,
conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos
equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

(...)

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e
aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.
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§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de
desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte
anos.

 

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.

 

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes
nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao
responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para qualquer
período.”

 

Ressalto, ainda, que, conforme dicção do §3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, “a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.”

Dessa forma, há presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, de modo que, em regra, é despicienda a apresentação deste. Eventualmente, em caso de dúvida sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo
técnico, na hipótese de suspeita de fraude ou não preenchimento dos requisitos legais relativos do documento histórico-laboral do trabalhador segurado, pode-se condicionar a valoração do PPP à sua apresentação.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, § 4º que o “PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.”

 

Do agente nocivo ruído

Em relação ao agente físico ruído, para o reconhecimento da natureza especial da atividade, sempre se exigiu que a comprovação da exposição se fizesse através de laudo técnico, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº
3.214/78, variando apenas o nível mínimo exigido pela legislação de cada época.

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80dB. O Decreto n° 83.080/79, por sua vez, alterou o nível mínimo de ruído para 90dB.
O Decreto nº 357/91, porém, revigorou o Quadro Anexo do Decreto n° 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n° 83.080/79, de modo que passou a prevalecer o nível limite de 80dB, mais favorável
ao segurado – parâmetro estendido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 49/01 a todo o período anterior a 06/03/1997.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis. A intensidade de ruído superior a 90dB, porém, voltou a ser exigida
pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Por fim, o Decreto nº 4.882/03, que alterou o Decreto n.º 3.048/99, passou a considerar agente nocivo o ruído superior a 85 dB, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade.

Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf.
art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014), pautada pelo princípio tempus regit actum: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período
de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

Dessa forma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima
de 85 dB.

Esta é a orientação adotada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS DE 90 Db. EXPOSIÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação segundo a qual deve ser considerado o
ruído de 80 dB até 5/3/97, de 90 Db a partir de 6/3/97 a 18/11/2003 (Decreto n. 2.172/97) e de 85 Db a partir de 19/11/2003 (Decreto n. 4.882/2003). Precedentes. 2. Embargos de declaração
recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1264941/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe
19/10/2015)Negrito nosso.

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO
4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS.
MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O E. Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido
de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação
retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. (...) IV- Na hipótese de exposição do trabalhador a outros agentes nocivos, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, uma vez
que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há
multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. (STF, Recurso Extraordinário em Agravo (ARE)
664335, em 04.12.2014). V- Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0008824-11.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015) Negrito nosso.

 

Por fim, não se pode olvidar que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que, no cenário atual, não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos, entendimento pacífico e sumulado (Súmula 09 da TNU e Súmula 289 do TST).
Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida:

 

[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo
do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva
a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que
vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas,
[...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria. [...] (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)
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Feitos esses esclarecimentos, prossigo analisando o caso concreto.

 

Do caso concreto e das provas produzidas nestes autos.

Pretende o autor seja reconhecido como especial o labor desempenhado de 25/03/1985 a 11/07/1989 e 26/04/1996 a 26/02/2014. Passo à análise.

 

1) 25/03/1985 a 11/07/1989 (VDO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDIDORES LTDA)

Foi apresentado o PPP de ID. 1602533, p. 8, emitido em 25/11/2013 e assinado por preposto com poderes para tanto (ID. 22303210).

O documento conta com responsáveis pelos registros ambientais à época do vínculo e indica exposição a ruído de 81,2dB(A). Apesar de ter sido emitido em 2013, o setor relativo às observações expõe que o levantamento foi
realizado durante o labor, em 27/02/1987, e que não houve alteração ambiental no local de trabalho.

Assim, deve o INSS proceder ao enquadramento da especialidade do trabalho prestado de 25/03/1985 a 11/07/1989.

 

2) 26/04/1996 a 26/02/2014 (VALLOUREC TUBOS DO BRASIL LTDA)

O PPP relativo a esta antiga empregadora foi acostado no ID. 16902534, p. 4, tendo sido emitido em 11/02/2014 e assinado por preposta constituída pela empresa (ID. 22303212).

Houve responsáveis pelos registros ambientais durante todo o período em comento, tendo o obreiro sido exposto a ruído de 82dB de 26/04/1996 a 30/12/1996; 94dB(A) de 01/01/1997 a 30/09/2003; 93,6dB de 01/10/2003
a 30/06/2010; 85,7dB de 01/07/2010 a 30/06/2011, 87,1dB de 01/07/2011 a 30/06/2012; e 86,1dB de 01/07/2012 a 11/02/2014.

Considerando que não há irregularidades no documento, de rigor o reconhecimento da especialidade do lapso de 26/04/1996 a 11/02/2014, data esta relativa à emissão do PPP.

 

2.3) Do cálculo do tempo de contribuição

Considerando os períodos especiais ora reconhecidos, nos termos da fundamentação supra, com aqueles já enquadrados pelo INSS (ID. 20159249, p. 8), a parte autora totaliza 25 anos, 06 meses e 26 dias de contribuição
em caráter especial, tempo suficiente à obtenção da aposentadoria especial, na data da DER (26/02/2014), conforme cálculo que segue:

 Processo n.º: 5003241-
81.2019.4.03.6119        

 Autor: CARLOS JOSE
DA SILVA        

 Réu: INSS    Sexo
(m/f): M   

            

TEMPO DE ATIVIDADE

 Atividades profissionais EspPeríodo Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissãosaída a m d a m d

1 PILKINGTON  04/09/8901/02/91      
1

     
4    28       

-        -       
-

2 BORLEM   23/06/9317/07/95      
2

      
-    25       

-        -       
-

3 VDO   25/03/8511/07/89      
4

     
3    17       

-        -       
-

4 VALLOUREC   26/04/9611/02/14    17     
9    16       

-        -       
-

5            
-

      
-

      
-

      
-        -       

-
 Soma:     24 16 86 0 0 0

 
Correspondente
ao número de
dias:

    9.206 0

 Tempo total :     25 6 26 0 0 0
 Conversão:     0 0 0 0,00

 Tempo total de atividade
(ano, mês e dia):   25 6 26    

Nota:
utilizado
multiplicador
e divisor -
360

           

 

3) DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para:

a) condenar o INSS a averbar o caráter especial dos períodos de 25/03/1985 a 11/07/1989 e 26/04/1996 a 11/02/2014;

b) condenar o INSS a implantar a aposentadoria especial em favor da parte autora, com DIB em 26/02/2014; e

c) condenar o INSS a pagar ao autor os atrasados devidos desde 03/05/2014 (considerando a prescrição das verbas anteriores aos 5 anos que antecederam o ajuizamento da presente ação), devidamente atualizados desde o
momento em que deveriam ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora desde a citação, em consonância com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente por ocasião da liquidação de sentença. Os valores eventualmente
recebidos a título de outros benefícios cuja acumulação seja vedada em lei, ou de outra aposentadoria recebida após 26/02/2014 – concedida administrativamente ou em razão de decisão judicial – serão descontados do
montante devido, evitando-se duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa lícita.

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 300 do NCPC, para que o INSS proceda à implantação do benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/12/2019. A verossimilhança
das alegações extrai-se dos fundamentos desta sentença e o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Intime-se com urgência a APSDJ. Cópia desta sentença servirá como mandado.

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser
pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, §3º, CPC).

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

SÍNTESE DO JULGADO
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N.º do benefício 169.916.213-9

Nome do segurado CARLOS JOSE DA SILVA GRACA

Nome da mãe MARIA INES DA SILVA GRACA

Endereço Rua Alice Cipriano Silva, nº. 123, antigo 23, Jd.
Cocaia, Guarulhos/SP, CEP 07121-030

RG/CPF 17.490.973-1 SSP/SP / 060.925.598-38

PIS / NIT NIT 1.083.712.041-9

Data de Nascimento 27/01/1965

Benefício concedido Aposentadoria especial

Renda mensal atual A calcular pelo INSS

DIB 26/02/2014

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

 

GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008586-28.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE AUGUSTO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA HELENA RODRIGUES - SP202185
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Em que pese os esclarecimentos constantes da inicial, diante da informação que consta no termo de prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, a inexistência de identidade entre os feitos. Para tanto deverá anexar aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos.

Decorrido, tornem conclusos.

Int.           

   GUARULHOS, 2 de dezembro de 2019.

 

 

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5008648-68.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: ESTHER PEREIRA ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA DE ARAUJO SENA SANCHES - SP406389
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Providencie a parte autora, no prazo de  quinze dias o recolhimento das custas processuais,  sob  pena  de cancelamento da distribuição.

Com o recolhimento, ante a imprescindível necessidade de intervenção do Ministério Público Federal, sob pena de nulidade, conforme disposto no artigo 721 do CPC, dê-se vista ao MPF  para que se manifeste sobre o pedido
formulado na petição inicial.

Int.          

   GUARULHOS, 3 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012103-43.2019.4.03.6183
AUTOR: CELIA DOS SANTOS DE SOUZA SOBRAL
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 

Com fulcro no art. 334, 4º do CPC, deixo de agendar audiência de conciliação prévia, tendo em vista que a autarquia tutela direitos públicos indisponíveis que não admitem autocomposição sem a necessária e adequada
instrução probatória. Defiro ao réu os benefícios da justiça gratuita

Cite-se.

   GUARULHOS, 3 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008930-09.2019.4.03.6119
AUTOR: VALDIR CLEMENTE DE ARUJO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

Com fulcro no art. 334, 4º do CPC, deixo de agendar audiência de conciliação prévia, tendo em vista que a autarquia tutela direitos públicos indisponíveis que não admitem autocomposição sem a necessária e adequada
instrução probatória.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Cite-se.

 

 

   GUARULHOS, 3 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008959-59.2019.4.03.6119
AUTOR: JOSE NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ARETHA BRAUNER PEREIRA - SP297069
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
Outros Participantes:
 
 

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e julgar
as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Ressalte-se, também, que resta clara a competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no § 3º do referido artigo. Confira-se:

 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Nesse sentido, ante a instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, compete ao
aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa
Isabel.

 

No caso dos autos, o endereço da autora, conforme o indicado na inicial é em GUARULHOS/SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.

 

Além disso, a autora atribuiu à causa, distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ R$ 47.270,09, compatível com a alçada daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.

 

Posto isso, declino da competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.

 

Dê-se baixa na distribuição.
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Cumpra-se e intime-se.

 

   GUARULHOS, 3 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009205-55.2019.4.03.6119
AUTOR: TRIÂNGULO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: NILSA GAONA - SC56737, MAURO RAINERIO GOEDERT - SC23743-A, DANIEL BATISTA - SC25827
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
Outros Participantes:
 
 

Vistos.

Diante da informação que consta no termo de prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade entre os feitos.
Para tanto deverá anexar aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos. Decorrido, tornem conclusos.

Int.

   GUARULHOS, 4 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006769-26.2019.4.03.6119
AUTOR: RAIMUNDO MIGUEL DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ABIGAIL LEAL DOS SANTOS - SP283674
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

Vistos. 

Indefiro a expedição de ofícios às empresas para obtenção dos documentos requeridos, uma vez que não cabe ao Juiz substituir o advogado na obtenção/regularização de documentos nas empresas em que o
autor laborou, cabendo, inclusive, ações específicas para tanto.

Entretanto, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para a juntada de eventuais novos documentos que considere adequados ao deslinde do feito.

Com a vinda da documentação, dê-se vista ao INSS.

Decorrido, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 4 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004064-26.2017.4.03.6119
AUTOR: FRELANZZA COMERCIAL LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: MARTHA MARIA DE CARVALHO LOSSURDO - SP154283
RÉU: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Ciência às partes acerca do V. Acórdão.

Nada sendo requerido, no prazo de 48 horas, arquivem-se.
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Int.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 4 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001844-21.2018.4.03.6119
AUTOR: HUMBERTO DAVID DE SOUZA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

ID 24457511: Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para trazer aos autos eventuais novos documentos que entenda necessários ao deslinde do feito.

Em seguida, vista ao INSS por 5 dias e, pós, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 5 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003316-23.2019.4.03.6119
AUTOR: CLAUDIO FRANCISCO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

Em vista do disposto no art. 1.010 §1º do CPC, intimem-se as partes para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

 

 

             

   GUARULHOS, 5 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003827-89.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA ROBERTA ROTA - SP198134, FABIO DE ALMEIDA GARCIA - SP237078
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Em razão da manifestação do perito no ID. 25656661, intime-se a autora a depositar a outra metade dos honorários periciais.

Regularizada a questão, voltem os autos conclusos para sentença.

             

   GUARULHOS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5002778-42.2019.4.03.6119
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - RJ151056-A
RÉU: MARCOS SANTOS DE LIMA
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Reconsidero o despacho ID 23814223, visto que não pertence a estes autos.

Manifeste-se a CEF acerca do pedido ID 24903867, devendo informar expressamente se possui interesse na realização de audiência de conciliação.

Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000160-54.2015.4.03.6119
SUCEDIDO: CEVILHA INDUSTRIA E COMERCIO DE CAIXAS DE PAPELAO EIRELI
Advogados do(a) SUCEDIDO: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663, RACHEL NUNES - SP307433
SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, quais os fatos novos que pretende provar em fase de liquidação de sentença e o motivo pelo qual não é possível a apresentação de simples cálculo aritmético, visto
que os documentos fiscais estão em seu poder.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009648-06.2019.4.03.6119
AUTOR: VILSON BATISTA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREIA PAIVA MONTEIRO - SP388612, PRISCILA CAPECCE - SP421067
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 

Com fulcro no art. 334, 4º do CPC, deixo de agendar audiência de conciliação prévia, tendo em vista que a autarquia tutela direitos públicos indisponíveis que não admitem autocomposição sem a necessária e adequada
instrução probatória.

 Concedo os benefícios da  Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.

Cite-se.

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006270-42.2019.4.03.6119
AUTOR: PAULO EDUARDO DO LIVRAMENTO BARROS
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME ALKIMIM COSTA - SP407948, JANILSON DO CARMO COSTA - SP188733
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

 

Vistos. 

Indefiro o requerimento de produção de prova pericial técnica, bem como prova testemunhal, uma vez que a prestação do serviço e a natureza da atividade deverão ser provadas por documentos.

Entretanto, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para a juntada de eventuais novos documentos que considere adequados ao deslinde do feito.

Com a vinda da documentação, dê-se vista ao INSS.

Decorrido, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008108-81.2014.4.03.6119
EXEQUENTE: MARGARETH MENIN TEIXEIRA, IZILDA MARIA DE SOUZA TEIXEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA SILVEIRA URBANO - SP332393, LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO - SP261374
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA SILVEIRA URBANO - SP332393, LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO - SP261374
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Intime-se a parte autora para trazer aos autos, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo perito judicial.

Após, intime-se o perito para continuidade de seus trabalhos.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009649-88.2019.4.03.6119
AUTOR: EDMIR DIAS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI XAVIER MARTINS - SP361908
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

Vistos.

Diante da informação constante da petição inicial, bem como daquela que consta no termo de prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do
feito, a inexistência de identidade entre os feitos. Para tanto deverá anexar aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos.

No mesmo prazo, esclareça a autora o valor atribuído à causa, apresentando planilha de cálculo, se o caso, uma vez que da análise da petição inicial não ficou demonstrado que o valor da causa ultrapassa o teto de competência
do Juizado Especial Federal.

Int.

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004570-78.2003.4.03.6119
AUTOR: SIAG - SERVICO INTEGRADO DE ANESTESIOLOGIA GUARULHOS S/C LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO HENRIQUE TRILHA - SP178048
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Chamo o feito à ordem para o fim de determinar a retificação da autuação para incluir a CEF no polo passivo (fl. 334).

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias. No silêncio, arquivem-se.

Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000742-61.2018.4.03.6119
AUTOR: ENOC GENESCO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Em vista do julgamento do Agravo de Instrumento, determino à parte autora que, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, promova o recolhimento das custas iniciais e despesas do
processo, nos termos do art. 290 do CPC.

Com o recolhimento, tornem conclusos.

Int. 
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   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0001850-94.2010.4.03.6119
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA LANZONI DA SILVA - SP147843, RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO - SP164338
RÉU: FAST FREIGHT TRANSPORTES LTDA - EPP
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

Verifico que os autos estiveram sobrestados pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do 1º do artigo 921 do CPC, sem que a autora tenha dado andamento ao feito.

Desta forma, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, nos termos do 2º do artigo 921 do CPC.

No caso de serem encontrados bens penhoráveis, observe-se o 3º do referido dispositivo.

Int.

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002038-21.2018.4.03.6119
AUTOR: EDSON FONTES GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: KELLY ALESSANDRA DA SILVA SANT ANNA - SP157071
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

Ciência às partes acerca do V. Acórdão.

Nada sendo requerido, no prazo de 48 horas, arquivem-se.

Int.

 

 

 

 

 

 

             

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004375-46.2019.4.03.6119
AUTOR: MANOEL ALVES MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
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Vistos. 

Indefiro o requerimento de produção de prova pericial técnica, bem como depoimento pessoal do réu, uma vez que a prestação do serviço e a natureza da atividade deverão ser provadas por documentos.

Indefiro também a expedição de ofícios às empresas para obtenção dos documentos requeridos, uma vez que não cabe ao Juiz substituir o advogado na obtenção/regularização de documentos nas empresas em
que o autor laborou, cabendo, inclusive, ações específicas para tanto.

Entretanto, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para a juntada de eventuais novos documentos que considere adequados ao deslinde do feito.

Com a vinda da documentação, dê-se vista ao INSS.

Decorrido, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

             

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

            

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003886-80.2008.4.03.6119
EXEQUENTE: FRANCISCO DE SOUZA BEZERRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA MANCEGOZO - SP257624
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE MEMOLO PORTELA - SP222287
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

 

 

 

 

Consigno à parte exequente o prazo de 10 (dez) dias para apresentar, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito contendo: o nome completo e o
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; o índice de correção monetária adotado; os juros aplicados e as respectivas taxas; o termo inicial e o termo final
dos juros e da correção monetária utilizados; a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso, sob pena de arquivamento provisório.

Cumprida a determinação, intime-se o INSS para manifestação nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, observadas as formalidades legais.

No silêncio, ou em caso de pedido de reiteração de prazo, remtam-se os autos ao arquivo sobrestado pelo prazo de 1 ano.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

              

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002618-59.2006.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: DEIVES ALAN FORNAZZA, WANDA GONCALVES BARRETO, ROBERTO PIRES BARRETO, SIMONE BARRETO FORNAZZA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL ROGERIO FORNAZZA - SP106570
Advogado do(a) EXECUTADO: HENRY GOTLIEB - SP192751
Advogado do(a) EXECUTADO: HENRY GOTLIEB - SP192751
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL ROGERIO FORNAZZA - SP106570
 
Outros Participantes:
 
 
 

 

  

Manifeste-se a CEF acerca do pedido ID 22724878, no prazo de 05 dias.

Após, tornem conclusos para apreciação das petições IDs 24879964 e 25464112.

Int.

              

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003142-48.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: LUCIARA DOS SANTOS TRUJILLO
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO NOVA FRIBURGO PRADO FERNANDES - SP395572, EDUARDO ALVES DE SA FILHO - SP73132
 
 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista os termos de ID. 22439439 e a regularização da representação processual do polo passivo (ID. 24513191), designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 19/02/2020 às 13:00 horas, na
CECON.

Intimem-se as partes, via seus patronos constituídos nos autos.

Após, encaminhem-se os presentes para a Central de Conciliação.

Int. Cumpra-se.

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008076-76.2014.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ELIANE BARBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO MODESTO - SP312251
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

                                                                                   D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença ofertada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de ELIANE BARBEIRO, alegando excesso de execução de
R$ 114.315,77.

Em suma, sustentou a incorreção do cálculo do valor exequendo. Argumentou que a exequente não suspendeu o pagamento de auxílio-doença no período de 02/2013 a 01/2017, no qual havia salários de
contribuição no CNIS. Ressaltou a suspensão das parcelas do auxílio-doença no intervalo de 01/2012 a 08/2015, em razão da atividade laboral no período, além de compensar os créditos pagos no período de 09/02/2012 a
13/03/2013, quando houve o recebimento de auxílio-doença previdenciário. Aduz a impossibilidade de cumulação de auxílio-doença com valores recebidos a título de remuneração pelo período trabalhado.

A exequente se manifestou e aduziu que, de 30/01/2012 a 09/02/2012, em virtude do cancelamento de seu benefício nº 546.387.227-5, só voltou a receber novo auxílio-doença em 09/12/2012, sob o nº
550.202.861-1, não sendo remunerada no período, pois não trabalhou. Esclareceu que, após 13/03/2013, não recebeu nenhum benefício e nem exerceu atividade remunerada. Informou seu afastamento da função exercida no
Município de Guarulhos de 02/2012 a 08/2015. Aduziu que além do vínculo celetista com a municipalidade de Guarulhos, também é servidora estatutária do Município de São Paulo, tendo sido afastada em razão de licença
médica no mesmo período. Destaca sua aposentadoria pelo regime próprio de previdência social em 06/08/2015 (ID. 14317252).

Os autos foram encaminhados à Contadoria e retornaram com o parecer e cálculos de ID. 19752653 e seguintes.

A exequente concordou com os cálculos da Contadoria judicial e o INSS manteve sua manifestação anterior.

É o relatório necessário.

DECIDO.

O excesso de execução alegado nos autos tem origem no cômputo pela exequente de período laborado enquanto servidora estatutária na Secretaria Municipal de Educação.

Entende o INSS que deveria haver o desconto do auxílio-doença no período em que houve o exercício de trabalho remunerado.

A sentença transitada em julgado condenou o INSS a conceder o auxílio-doença a partir de 30/01/2012, sendo devido até a constatação da efetiva capacidade para o trabalho, a qual deveria ser apurada em
perícia médica a partir de 25/03/17.

Constou, ainda, que os valores recebidos a título de outros benefícios cuja acumulação seja vedada em lei, ou de outro auxílio-doença recebido após 30/01/12, concedido administrativamente ou em razão de
decisão judicial, deveriam ser descontados do montante devido, a fim de evitar duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa lícita.

Ademais, no cálculo dos atrasados não deveriam ser descontados os períodos de contribuição como facultativo ou os períodos nos quais a autora exerceu atividade remunerada, nos termos da Súmula 72 da
TNU (ID. 11426794).

Nesse contexto, o desconto dos períodos em que a autora exerceu atividade remunerada já não poderia ser feito, sob pena de desrespeito ao título executivo judicial.

Não obstante, a exequente comprovou que não exerceu atividade remunerada no período, pois a relação de contribuições previdenciárias juntadas pelo INSS em execução invertida (ID. 11426797 – pág. 8)
demonstra que os recolhimentos efetuados pelo Município de Guarulhos cessaram em fevereiro de 2012 e retornaram apenas em setembro de 2017.

Em relação ao vínculo estatutário com a Secretaria Municipal de Educação, embora conste recolhimentos no sistema RAIS até agosto de 2015, infere-se do documento de ID. 11427105, da Coordenadoria de
Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de São Paulo, que a exequente também esteve em gozo de licença médica por concessão pericial de 19/01/2012 a 09/01/2015, obtendo aposentadoria por invalidez a partir de
06/08/2015 no regime próprio (ID. 11427106).

Assim, apenas devem ser compensados os períodos de recebimento de auxílio-doença de 09/02/2012 a 13/03/2013, referentes ao NB 31/550.202.861-1, como fez a Contadoria Judicial.

Ante o exposto, rejeito a impugnação e determino o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial no ID. 19784278, pois em conformidade com o título
exequendo.

Condeno o INSS ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios sobre a diferença entre o valor apurado pela autarquia e pela Contadoria Judicial, que fixo no percentual
mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo
dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.

Oportunamente, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução
n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.
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Guarulhos/SP, 03 de dezembro de 2019.

 

BRUNO CÉSAR LORENCINI

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008150-69.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SALVADOR TEODORO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

SALVADOR TEODORO requereu a concessão de tutela no bojo desta ação de rito comum, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca o reconhecimento de
períodos laborados em condições especiais para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega a parte autora o exercício de atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e integridade física.

A inicial acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relato do necessário.  DECIDO.

Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que sempre
foram alvo de acirrado debate na doutrina. O legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a
conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas
todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é
aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação
nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.)

 

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse sentido, leciona o
eminente Professor Humberto Theodoro Júnior:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja risco
de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se concretiza o
dano temido. Ele nasce de dados concretos, seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se combater os riscos de
injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao processo. Não
impedir sua consumação comprometerá a efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016. p. 624/625.)

 

A tutela antecipada é uma espécie de técnica processual diferenciada cujo escopo, uma vez preenchidos os requisitos legais, é evitar que o ônus do tempo necessário à tutela principal ameace a própria existência ou utilidade do
bem da vida discutido.

No caso em tela, após acurada análise do conjunto probatório carreado aos autos, verifico que NÃO estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 300 do CPC.

A comprovação de atividade especial ocorre mediante o formulário denominado de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes
nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os
quais o documento não terá préstimo para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

 

“Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas
denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º  Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas
de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;
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d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações
básicas:

 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa com a razão social, e o CNPJ.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do
art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável
Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos
do RPS.”

Art. 265. O PPP tem como finalidade:

I -  comprovar as condições para obtenção do direito aos benefícios e serviços previdenciários;

II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação
de trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo;

III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a individualizar as informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a
empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores; e

IV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a bases de informações fidedignas, como fonte primária de informação estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária e
epidemiológica, bem como definição de políticas em saúde coletiva.

Parágrafo único. As informações constantes no PPP são de caráter privativo do trabalhador, constituindo crime nos termos da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, práticas discriminatórias
decorrentes de sua exigibilidade por outrem, bem como de sua divulgação para terceiros, ressalvado quando exigida pelos órgãos públicos competentes.

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o
formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições
especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

§ 1º A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento deverá ser preenchido para todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição a agentes
nocivos e deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 2º A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá período de adaptação conforme critérios definidos pela Previdência

Social.

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09,
do MTE, e aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de
rescisão ou de desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na
empresa por vinte anos.

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do
quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração
biológica.

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição
agentes nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo
referente ao responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC
eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para
qualquer período.”
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Nestes termos, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessária para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta
fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria,
bem como a fixação do valor de eventual benefício.

Por fim, vale salientar que o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar, caso ainda não conste dos autos:

(1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial;

 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s) com a indicação da metodologia utilizada na aferição conforme art. 279 da IN/INSS 77/2015;

 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada
em seu favor;

 4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s);

 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as condições do
ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos;

 6) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora;

 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS;

 8) CNIS atualizado.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Cite-se o réu.

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 3 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008988-12.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RENATA MARCOPOULOS TOLEDO NOGUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO NUNES DE SOUZA - SP300571, VALERIA GOMES FREITAS - SP296603, CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES - SP128313, SIMONE LOUREIRO
VICENTE - SP336579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de pedido de tutela antecipada de urgência formulado em ação ajuizada pelo procedimento comum por RENATA MARCOPOULOS TOLEDO NOGUEIRA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca a concessão do benefício previdenciário pensão por morte devido ao falecimento de seu companheiro.

Narrou, em síntese, que foi companheira de Edon Rodrigues Pereira, falecido em 22 de fevereiro de 2004. Em ação que tramitou perante a 2ª Vara da Família e Sucessões de Guarulhos (processo nº 0018154-
98.2008.8.26.0224), houve o reconhecimento da união estável de 1995 a 22/02/2004, conforme sentença publicada em 04/12/2009. Na via administrativa, o recurso interposto pela autora não foi provido. Aduz que a pensão
por morte concedida em favor dos filhos cessou em 11/04/2019.

Inicial instruída com procuração e documentos (ID. 24952994).

 

É o relatório. DECIDO.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a demonstração da probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que
sempre foram alvo de acirrado debate na doutrina. O legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou
autorizar o juiz a conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que
tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a
probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de
confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil
Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.)

 

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse
sentido, leciona o eminente Professor Humberto Theodoro Júnior:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando
haja risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se
concretiza o dano temido. Ele nasce de dados concretos, seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se
combater os riscos de injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela
jurisdicional” (NCPC, art. 300).
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Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao
processo. Não impedir sua consumação comprometerá a efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016.
p. 624/625)

 

A tutela antecipada é uma espécie de técnica processual diferenciada cujo escopo, uma vez preenchidos os requisitos legais, é evitar que o ônus do tempo necessário à tutela principal ameace a própria existência
ou utilidade do bem da vida discutido.

No caso em tela, após acurada análise do conjunto probatório carreado aos autos, verifico que NÃO estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 300 do CPC.

   O benefício pensão por morte, disciplinado pelos artigos 74 a 79 da Lei n. 8.213/91, reclama para sua concessão os seguintes requisitos: a) a condição de segurado ou de aposentado do instituidor do benefício
por ocasião de seu óbito; b) o enquadramento do beneficiário em uma das classes de dependentes previstas nos incisos do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que consagra a chamada “família previdenciária”; c) comprovação da
dependência econômica, que é presumida pela lei para os dependentes da conhecida “primeira classe” (art. 16, I, da Lei nº 8.213/91).

  Tais requisitos despontam da simples leitura aos artigos 74, caput, combinado com o artigo 16, todos da Lei n. 8.213/91:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

(...)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação
dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição
Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

 

Assim, a concessão do benefício pensão por morte condiciona-se ao preenchimento de requisitos específicos, quais sejam: a necessária comprovação do óbito, demonstração da qualidade de segurado do
falecido e dependência econômica daquele que objetiva a percepção do benefício, que é presumida para as pessoas indicadas no inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91.

De fato, a parte autora comprova o falecimento do eventual instituidor do benefício,  conforme certidão (ID. 24953453), que registra data do óbito em 22/02/2004, onde consta o estado civil do falecido como
solteiro.

De outra parte,  se houve a convivência, o conjunto probatório carreado com a inicial não é capaz de delinear com precisão e de maneira solar os fatos narrados, servindo a documentação apresentada apenas
como início de prova documental.

Apesar da sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Guarulhos, no sentido de declarar a união estável entre a autora e Edon Rodrigues Pereira em 2009, a autora
trouxe apenas protocolo de recurso à Junta de Recursos da previdência Social sem cópia integral do processo, não permitindo a análise do motivo do indeferimento administrativo (ID. 24953456).

Assim, neste momento, não há prova inequívoca do direito afirmado pela parte autora e tampouco elementos que possam ilidir a posição adotada pelo órgão previdenciário no âmbito administrativo.

Destarte, em sede de cognição sumária, reputo não demonstrada a probabilidade do direito.

Desta forma, mostra-se recomendável que se aguarde a vinda da contestação e a instrução probatória, oportunidade em que os contornos do caso poderão ser melhor averiguados.

Por fim, vale salientar que o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 4 de dezembro de 2019.

 

BRUNO CÉSAR LORENCINI

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008135-03.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: PAULO SERGIO VELEZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA SCHETTINI LACERDA - SP350022
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

PAULO SERGIO VELEZ DE OLIVEIRA requereu a concessão de tutela no bojo desta ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual busca o reconhecimento de
tempo especial para a concessão de benefício aposentadoria especial, ou, sucessivamente, por tempo de contribuição.

Requer, em tutela provisória de urgência/evidência, a imediata concessão do benefício.

Instado a emendar a petição inicial, o autor trouxe cálculo do valor da causa.
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Vieram os autos conclusos para análise da tutela de evidência.

 

É o relato do necessário.  DECIDO.

Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que sempre
foram alvo de acirrado debate na doutrina. O legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a
conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvido apenas umas das partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas
todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é
aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação
nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil Comentado. 2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.)

 

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse sentido, leciona o
eminente Professor Humberto Theodoro Júnior:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja risco
de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se concretiza o
dano temido. Ele nasce de dados concretos, seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se combater os riscos de
injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso normal do processo. Há que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao processo. Não
impedir sua consumação comprometerá a efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016. p. 624/625.)

 

A tutela antecipada é uma espécie de técnica processual diferenciada cujo escopo, uma vez preenchidos os requisitos legais, é evitar que o ônus do tempo necessário à tutela principal ameace a própria existência ou utilidade do
bem da vida discutido.

No caso em tela, após acurada análise do conjunto probatório carreado aos autos, verifico que NÃO estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 300 do CPC.

A comprovação de atividade especial ocorre mediante o formulário denominado de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes
nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os
quais o documento não terá préstimo para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

 

“Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas
denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º  Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas
de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações
básicas:

 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa com a razão social, e o CNPJ.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do
art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável
Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos
do RPS.”

Art. 265. O PPP tem como finalidade:

I -  comprovar as condições para obtenção do direito aos benefícios e serviços previdenciários;

II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação
de trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo;

III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a individualizar as informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a
empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores; e

IV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a bases de informações fidedignas, como fonte primária de informação estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária e
epidemiológica, bem como definição de políticas em saúde coletiva.
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Parágrafo único. As informações constantes no PPP são de caráter privativo do trabalhador, constituindo crime nos termos da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, práticas discriminatórias
decorrentes de sua exigibilidade por outrem, bem como de sua divulgação para terceiros, ressalvado quando exigida pelos órgãos públicos competentes.

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o
formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições
especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

§ 1º A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento deverá ser preenchido para todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição a agentes
nocivos e deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 2º A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá período de adaptação conforme critérios definidos pela Previdência

Social.

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09,
do MTE, e aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de
rescisão ou de desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na
empresa por vinte anos.

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do
quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração
biológica.

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição
agentes nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo
referente ao responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC
eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para
qualquer período.”

 

Nestes termos, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessária para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta
fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria,
bem como a fixação do valor de eventual benefício.

Por fim, vale salientar que o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar, caso ainda não conste dos autos:

(1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial;

 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s) com a indicação da metodologia utilizada na aferição conforme art. 279 da IN/INSS 77/2015;

 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada
em seu favor;

 4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s);

 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as condições do
ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos;

 6) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora;

 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS;

 8) CNIS atualizado.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Cite-se o réu.

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

    GUARULHOS, 4 de dezembro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004464-69.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: EDUARDO GAFFO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA DOS REIS - SP130858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de impugnação ofertada pelo INSS, em razão de cumprimento de sentença proposto por EDUARDO GAFFO, alegando excesso de execução.

Aduz o INSS a incorreção dos cálculos em razão da não aplicação do artigo 1-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Ressaltou a inexistência de trânsito em julgado da decisão
proferida no RE nº 870.947/SE, sendo imperioso aguardar a modulação dos efeitos em razão da segurança jurídica. Destaca a utilização da TR para a atualização monetária das prestações vencidas a partir de 29/06/2009,
tendo em vista que desconhecidos ainda os limites objetivos e temporais da decisão do STF.

Os autos vieram conclusos para decisão.

O exequente discordou da manifestação do INSS e destacou o respeito à coisa julgada, no sentido da aplicação do Manual da Justiça Federal.

 

É o relatório do necessário. DECIDO.

 

Cinge-se a discussão aos índices utilizados para a atualização dos valores devidos.

Por ocasião do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425 em 14.03.2013 (Rel. Ministro AYRES BRITTO, TRIBUNAL PLENO, ata de julgamento publicada no DJe de 02/04/2013), declarou-se a
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Transcrevo a ementa do julgado:

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE
VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º). CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE “SUPERPREFERÊNCIA” A CREDORES DE VERBAS
ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCIONALIDADE.
INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO
PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º). INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE
DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV),
DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO
E O PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO
MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR
DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME
ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE
PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA
JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. 1. A
aprovação de emendas à Constituição não recebeu da Carta de 1988 tratamento específico quanto ao intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação (CF, art. 62, §2º), de sorte que
inexiste parâmetro objetivo que oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial no âmago do processo político, verdadeiro locus
da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à Constituição
brasileira. 2. Os precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave devem submeter-se ao pagamento prioritário, até certo limite, posto metodologia que promove,
com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte para
operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009. 3. A expressão “na data de expedição do precatório”, contida no art. 100, §2º, da CF, com
redação dada pela EC nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia (CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da
Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição do precatório, mas sim
posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento. 4. A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos §§ 9º e 10 do art. 100 da
Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação
dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput). 5. O direito
fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial
de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação,
fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta
de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela
discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex
vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº
62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios
incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. 8. O
regime “especial” de pagamento de precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 62/09, ao veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao
impor o contingenciamento de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da
isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 9. Pedido de
declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte.” Negrito nosso.

 

A citada decisão foi prontamente absorvida pela Resolução nº 267/2013 do CJF, que modificou o Manual de Cálculos da Justiça Federal de acordo com o novo entendimento. 

Em 25.03.2015, o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento sobre a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional (EC) 62/2009. Segundo a decisão, tomada
em questão de ordem nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, no que tange à correção monetária dos débitos da Fazenda Pública, deliberou-se para estabelecer os seguintes parâmetros:

“Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto, ora reajustado, do Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a questão de ordem nos seguintes termos: 1) - modular os
efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de
janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da
presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos
tributários; e 2.2.) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15, que fixam o
IPCA-E como índice de correção monetária; (...).” Negrito nosso.
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No julgamento acima, reconheceu-se que a TR não serviria a recompor o valor de débitos no momento após a expedição do RPV ou precatório. Todavia, ainda restavam dúvidas especificamente quanto à
aplicação da TR no período anterior à emissão do precatório ou RPV. O Exmo. Ministro Luiz Fux, por ocasião da Repercussão Geral n. 810, inclusive, destacou a necessidade de enfrentamento da questão por parte da
Suprema Corte brasileira.

A controvérsia foi enfrentada por ocasião da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947:

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o
acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a
concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os
juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro
Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos
termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 20.9.2017.”

 

Diante desse contexto, conclui-se que o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da
caderneta de poupança (em qualquer momento), na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. Tal raciocínio privilegia a segurança jurídica, integridade
do sistema e o tratamento isonômico.

Em que pese a recente determinação de suspensão da aplicação do entendimento exarado no RE nº 870.947, publicada no DJE em 26/09/2018, conforme efeito suspensivo atribuído aos embargos de
declaração opostos naqueles autos, este Juízo entende pela inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 em relação à utilização da Taxa Referencial para fins de correção monetária, tendo em vista que, em respeito ao
princípio da isonomia, a correção monetária deve observar os mesmos juros pelos quais a Fazenda remunera seu crédito.

Ademais, no caso em apreço, conforme supramencionado, é aplicável à atualização dos valores devidos o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento
final do RE 870.947.

Inclusive, ao negar provimento ao agravo interno, o e. Tribunal Regional da 3ª Região explicitou a necessidade de observância do deslinde final do RE 870.947 pelo STF.

Anoto que seria desarrazoável o acolhimento do pedido de sobrestamento do feito, nos moldes requeridos pelo INSS, tendo em vista que já houve decisão proferida no RE n. 870.947 afastando a incidência da
TR, restando pendente, tão somente, a questão relativa à eventual modulação dos efeitos, bem como pela natureza previdenciária da verba em execução. 

Assim, o fato de ainda não ter sido proferida decisão definitiva do RE n. 870.947 não pode representar qualquer óbice ao prosseguimento do presente cumprimento de sentença.

Nesse prisma, considerando-se os termos da decisão transitada em julgado, merece plena aplicação o quanto estabelecido na última versão do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, estabelecida pela Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal.

Concluindo, rejeito a impugnação apresentada pelo INSS e determino o prosseguimento da execução pelo valor a ser apurado pela Contadoria Judicial nos termos desta decisão.

Após a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes.

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios com base no excesso de execução, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com
o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião
da apuração do montante a ser pago.

Oportunamente, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução
n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

    GUARULHOS, 5 de dezembro de 2019.

 

BRUNO CÉSAR LORENCINI

Juiz Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009693-10.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ALEXANDRE CADEU BERNARDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE CADEU BERNARDES - SP125204
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL
 

    D E S P A C H O

 

Cuida-se de mandado de segurança objetivando provimento jurisdicional a fim de que o impetrante, mediante pagamento a ser comprovado nos autos, possa ter seu nome excluído do CADIN bem como seja expedida a
certidão negativa de débitos respectiva.

Extrai-se dos autos que o impetrante é advogado em causa própria.

É o breve relato. Decido.

Inicialmente, apresente o impetrante o comprovante de recolhimento das custas iniciais.

Sem prejuízo, e não obstante todo o esforço do impetrante em esclarecer a situação posta em debate, verifica-se, examinando a petição inicial e documentos acostados, que a matéria versada na presente lide exige a manifestação
prévia da autoridade impetrada, para a definição da relevância dos fundamentos, razão pela qual POSTERGO a apreciação do pedido de liminar para momento das informações preliminares da autoridade impetrada.

Fixo em 10 (dez) dias o prazo para que a autoridade coatora apresente as informações preliminares, que poderá ser encaminhada via correio eletrônico, se o caso (art. 7, inciso I, da Lei n.º 12.016, de 7 de agosto de 2009).

A presente determinação não importa prejuízo à autoridade impetrada no tocante ao fornecimento de informações complementares.

Após, venham imediatamente conclusos para apreciação do pedido liminar.
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Int.           

 

GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000787-31.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: KAIZEN LOGISTICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO JUNIOR JACINTHO DE OLIVEIRA - SP214442
IMPETRADO: DELEGADO (A) DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Sentença Tipo M
 
 

 

     S E N T E N Ç A
        EMBARGOS DECLARATÓRIOS

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por KAIZEN LOGÍSTICA EIRELI em face da sentença de ID. 22629441, que concedeu parcialmente a segurança para assegurar à impetrante a exclusão do
ICMS e do ISS da base de cálculo da CPRB, inclusive em relação aos fatos ocorridos após o ajuizamento da ação, e reconhecer o direito a compensar, após o trânsito em julgado, os valores indevidamente recolhidos sob tais
rubricas, observada a prescrição quinquenal, corrigidos pela taxa SELIC a partir dos pagamentos indevidos.

Alega a embargante, em síntese, omissão do julgado, na medida em que não esclareceu qual o ICMS a ser excluído, se o destacado ou o recolhido, tendo em vista a celeuma provocada pela Fazenda Nacional
com base na Solução de Consulta COSIT nº 13/2018, de 18/10/2018, e da Instrução Normativa nº 1.911, de 11/10/2019.

Instada a se manifestar, a União destacou que o pedido inova objetivamente a demanda, pois não constou da inicial a distinção acerca de qual ICMS deveria ser retirado da base de cálculo da CPRB.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

É o breve relatório. DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis quando a sentença contiver erro material, obscuridade, contradição ou omissão.

In casu, a questão ventilada nos embargos não constou de forma expressa da petição inicial, mas deve ser aclarada em razão de implicitamente fazer parte do debate travado nos autos.

Vale dizer, interessa ao impetrante a plena obtenção do provimento jurisdicional requerido ao obter a concessão da segurança para a exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo da CPRB.

O óbice apontado pela União com base na Solução de Consulta COSIT nº 13/2018, de 18/10/2018 e na Instrução Normativa nº 1.911, de 11/10/2019, limita o direito conferido em sentença, sendo de rigor
esclarecer os contornos do julgado.

Nesse ponto, em razão da similaridade entre a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS e da CPRB, adoto para esta contribuição os mesmos fundamentos expostos quando da análise da
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme se observa a seguir.

No tocante à discussão a respeito de qual ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, se o efetivamente recolhido aos cofres públicos ou o destacado da nota fiscal, o Supremo Tribunal
Federal, ao julgar o RE nº 574.706, não enfrentou diretamente essa questão, tendo sido abordada em alguns votos de forma apenas indireta. Não obstante, da análise dos fundamentos adotados nos votos vencedores no
referido precedente, tenho que é possível concluir que deve ser considerado o ICMS destacado na nota fiscal.

O destaque do ICMS na fatura comercial resulta da aplicação do critério quantitativo da hipótese de incidência. Ou seja, o ICMS devido é o imposto destacado na nota fiscal. Assim, representa o valor do
imposto, o qual o STF definiu que não se adequa ao conceito de faturamento ou receita bruta.

Uma vez que o valor destacado na nota fiscal constitui o imposto, de forma a explicitar ao comprador o encargo tributário que lhe é repassado a esse título, não corresponde à contraprestação pelo exercício da
atividade fim da empresa, tampouco é entrada financeira em seu favor, havendo mera detenção do valor para repasse ao Fisco Estadual.

Essa conclusão não é afastada pelo fato de nem todo o valor destacado na nota ser diretamente recolhido à Fazenda Estadual, em decorrência da sistemática de creditamento do regime de não-cumulatividade do
ICMS. Isso porque essa sistemática diz respeito apenas à forma de extinção do imposto, ou seja, se ocorre por dedução de créditos ou por pagamento direto, e não ao seu fato gerador, alíquota ou base de cálculo, que
compõem o valor destacado na nota.

Com efeito, a hipótese de incidência do ICMS, da qual resulta o valor do imposto, não é afetada pela sistemática de créditos e débitos da não cumulatividade, que está relacionada apenas à forma de sua extinção.
Assim, essa sistemática não afeta o valor do ICMS, que é aquele destacado na nota, mas apenas o que será pago diretamente, como contribuinte direto, a título de ICMS.

Vale destacar que, no precedente em referência, o STF referiu-se à “exclusão” do ICMS de sua base de cálculo, e não a deduções do faturamento ou da receita bruta. Trata-se, portanto, de exclusão por
delimitação legal da base de cálculo, afetando a incidência do tributo, de modo a afastar a norma tributária, independentemente de ser o pagamento efetuado de forma direta ou por dedução de créditos.

Cumpre observar, ainda, que esse entendimento não implica enriquecimento sem causa do contribuinte, pois, embora a sistemática de creditamento do ICMS tenha como consequência que o valor desembolsado
para pagamento direto aos cofres estaduais seja inferior ao valor destacado na nota, essa diferença não é receita, de acordo com o conceito adotado pelo STF, pois é paga quando repassada pelo fornecedor ao adquirente em
fase anterior da cadeia, na qual o adquirente figura como contribuinte de fato.

Nesse sentido, relevante destacar o voto da Ministra Carmen Lúcia:

 

“7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, pode-se ter a seguinte cadeia de incidência do ICMS de determinada mercadoria:

][ Indústria ][ Distribuidora ][ Comerciante _________

Valor saída ][ 100 150 200 → → → Consumidor

Alíquota ][ 10% 10% 10% _________

Destacado ][ 10 15 20 _________

A compensar][ 0 10 15 _________

A recolher ][ 10 5 5 _________

Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou
seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que
não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de
faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.”

 

Nesse sentido, é o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO PREJUDICADO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA.
SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. IMPETRAÇÃO CONTRA LEI EM TESE. PIS. COFINS.
EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. COMPENSAÇÃO.

1. Prejudicado o pedido de efeito suspensivo ante o julgamento do presente recurso.

2. Apelação não conhecida no que tange à necessidade de trânsito em julgado para a realização de compensação, bem como a necessidade de vedação da compensação com contribuições
previdenciárias, uma vez que a União não foi sucumbente neste ponto.

3. O sobrestamento pleiteado pela União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes obrigatórios, pois, nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo
Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal Federal, a determinação para que os processos nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão fora
determinada.  

4. A sentença extrapolou os limites do pedido formulado na inicial e, a teor do disposto nos arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil, ocorrendo violação ao princípio da adstrição do
decisum aos limites do pedido, não se impõe o decreto de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na petição inicial.

5. Deve ser afastada a alegação de impetração de mandado de segurança contra lei em tese, pois existe, quando menos, o justo receio da exigência, pela autoridade fiscal, de inclusão do ICMS
na base de cálculo da COFINS e do PIS, cuja legalidade e constitucionalidade devem ser objeto de exame nos limites devolvidos a esta Corte.

6. O e. STF julgou o RE nº 574.706/PR, que trata do tema relativo à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob a sistemática da repercussão geral.

7. As alterações posteriores perpetradas pela Lei nº 12.973/14, não tem o condão de afastar a aplicação do entendimento proferido no RE 574.706/PR, pois, conforme entendimento
sedimentado do C. STF, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela. Precedente desta
E. Terceira Turma.

8. Consagrado o entendimento de que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto
que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, a qual é obrigada a repassá-los ao Estado-membro, de rigor o desprovimento da apelação da União.

9. O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS é o destacado da nota fiscal e não o efetivamente pago, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal.
Precedentes desta Corte.

10. Em 11/03/2019 foi publicado acórdão delimitando o alcance da tese firmada no Tema repetitivo nº. 118/STJ.

11. Nestes autos, pleiteia a impetrante somente a declaração do direito à compensação, sendo suficiente, portanto, a demonstração da condição de credora tributária, ou seja, de que está
sujeita ao recolhimento do PIS e da COFINS, fato comprovado com os documentos juntados.

12. Não se há de falar em necessidade de comprovação do pagamento do ICMS pela empresa, uma vez que se pretende a compensação de montante pago a maior a título de PIS e COFINS.

13. A análise e exigência da documentação pertinente necessária para apuração do valor do ICMS efetivamente incluído na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS e a sua
correta exclusão, cabe ao Fisco, no momento em que o contribuinte pleitear a sua compensação administrativa.

14. A compensação deverá ser realizada administrativamente nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei 10.637/02, tendo em vista a data da
impetração, conforme REsp 1.137.738/SP.

15. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos
comprobatórios, "quantum" a compensar e conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

16. Sentença reduzida de ofício aos limites do pedido; apelação parcialmente conhecida e, nessa parte desprovida, assim como a remessa oficial.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000160-23.2017.4.03.6143, Rel. Desembargador Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR,
julgado em 23/05/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 29/05/2019)

 

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO SUBMETIDO DE OFÍCIO. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS.
INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO DO ICMS.
DESNECESSIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS.

1. A jurisprudência do A. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se
encontrar inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela jurisprudência desse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Reforce-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação que institui o PIS e a COFINS – Lei nº 12.973/14 – não tem o condão de afastar o quanto decidido, pois, conforme
amplamente demonstrado, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela.

3. Não prospera a alegação de que apenas o ICMS efetivamente recolhido aos cofres do Estado é que deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, isto porque, conforme
devidamente explicitado acima, a aludida parcela não tem natureza de receita da sociedade empresária, sendo certo que a falta de recolhimento do ICMS é de interesse unicamente do sujeito
ativo daquele tributo.

4. Recurso de apelação e reexame necessário desprovidos.

(TRF 3ª Região, 2ª Seção,  Ap - APELAÇÃO - 5005375-94.2017.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em 16/08/2018, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 22/08/2018)

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. PLENO C. STF. RE 574.506 - TEMA 69.
REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. RESTRIÇÃO EM RELAÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA
LEI 8.212 /90.

1. A r. sentença recorrida encontra-se em conformidade com o entendimento adotado pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE 574706 - Tema 69, com repercussão geral, ao firmar a tese no
sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS .

2. Desnecessário o aguardo do trânsito em julgado do RE 574706, uma vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC/15 determina o sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão
paradigma, já ocorrido na espécie.

3. Rejeitado o pedido sucessivo formulado no apelo, uma vez que o acórdão paradigma não estabeleceu qualquer diferença entre o ICMS efetivamente pago e os créditos de ICMS nas
operações anteriores ou valores que não foram efetivamente recolhidos a esse título, ao sujeito ativo do ICMS, englobando todas as situações indistintamente, tratando-se de questionamento
já superado naquele feito.

4. (...)

9.  Apelação improvida e remessa necessária parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371225 - 0009129-69.2016.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 05/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2018 ).                                   

 

Pelo exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração para, no dispositivo da sentença de ID. 22629441, acrescentar a seguinte redação:

Por todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA e resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para assegurar à impetrante a exclusão do ICMS destacado
na nota fiscal e do ISS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, inclusive em relação aos fatos ocorridos após o ajuizamento da ação, e reconhecer seu
direito a compensar, após o trânsito em julgado, os valores indevidamente recolhidos sob tais rubricas, observada a prescrição quinquenal, corrigidos pela taxa SELIC a partir das datas dos
pagamentos indevidos, na forma da fundamentação.

No mais, mantenho a sentença tal como proferida.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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 GUARULHOS, 5 de dezembro de 2019.

MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA

Juíza Federal Substituta

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008452-98.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SILVIA FALDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISAURA MEDEIROS CARVALHO - SP223417
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS
 
 
 
 

                                                                        D E C I S Ã O

 

SILVIA FADA impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE GUARULHOS/SP, objetivando provimento
jurisdicional no sentido de que seja analisado e concluído seu pedido administrativo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em síntese, afirma o impetrante que fez o requerimento em 28/08/2019, mas o benefício continua em análise desde então.

Inicial instruída com procuração e documentos.

Deferida a gratuidade processual (ID. 24736125).

A autoridade impetrada informou que o requerimento foi analisado e resultou em abertura de demanda ao Serviço Regional de Perícia Médica Federal de Guarulhos para análise técnica de atividades exercidas
em condições especiais (ID. 25551747).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Nos termos do art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Em mandado de segurança, a medida liminar é concedida quando o fundamento for relevante e do ato impugnado resultar a ineficácia da medida, caso esta seja deferida ao final, nos termos do inciso III do artigo
7º da Lei nº 12.016/2009.

Pretende a impetrante seja determinada à autoridade coatora que promova a análise do requerimento administrativo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a fim de que seja concedido o
benefício pretendido.

De acordo com o artigo 49 da Lei nº9.784/99 “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente
motivada.”

No caso, conforme informações prestadas pela autoridade impetrada, o requerimento do impetrante foi analisado, resultando em abertura de demanda ao Serviço Regional de Perícia Médica Federal de
Guarulhos para análise técnica de atividades exercidas em condições especiais.

 Nesse contexto, a concessão ou não do benefício depende da análise do órgão técnico, não se encontrando concluída a instrução, razão pela qual inexiste mora da Administração.

 Nesse prisma, em juízo de cognição não exauriente, entendo que não está presente o pressuposto autorizador da concessão da liminar, qual seja, o fumus boni iuris.

Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

 Oficie-se à autoridade impetrada, notificando-a desta decisão e para prestar informações complementares, se entender necessário, no prazo de 10 (dez) dias, servindo esta decisão de mandado/ofício.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (INSS), conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de 07/08/2009, servindo-se a presente decisão de ofício.  

Após, ao Ministério Público Federal, para parecer e, ao final, se em termos, remetam-se os autos para prolação de sentença.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.  

 

                                                                                      GUARULHOS, 4 de dezembro de 2019.

 

BRUNO CÉSAR LORENCINI

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008304-87.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: PLASTRYN S/A. INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA CASTELO - SP299931
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança impetrado por PLASTRYN S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS/SP, objetivando provimento jurisdicional no sentido de ser autorizada a excluir os valores referentes ao ICMS destacado da nota fiscal das bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, afastando-
se os termos da Solução de Consulta Interna COSIT nº 13 e da Instrução Normativa 1.911/2019.

Em síntese, afirma que o valor do ICMS não seria receita ou faturamento, nos termos do art. 195, I, da Constituição Federal, e que, portanto, não poderia ser incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e
à COFINS. Destaca que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 574.706, consignou que todos os valores do ICMS, ou seja, o destacado das notas fiscais, deveria ser excluído da base de cálculo do PIS e da
COFINS. Assevera que o regime não cumulativo do ICMS, mediante a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que não compõe a receita
ou faturamento.

A inicial veio instruída com procuração e documentos.

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

A autoridade impetrada prestou informações. Destacou o teor da Solução de Consulta COSIT nº 13, de 18 de outubro de 2018, bem como da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019,
com posicionamento da Receita Federal do Brasil no sentido de que o ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS é aquele recolhido pelo contribuinte e não o destacado na nota. Aduziu a vedação à
compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial (ID. 25299983).

É o necessário relatório.

DECIDO.

Em mandado de segurança, a concessão da liminar requer a presença de relevante fundamento, bem assim do risco de ineficácia da medida, caso seja ao final deferida, nos termos do art. 7º, III, da Lei nº
12.016/2009.

Conforme constou do termo de prevenção, o impetrante obteve provimento jurisdicional para a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos autos do processo nº 5000354-
61.2018.403.6119, que tramitou perante a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, já transitado em julgado e arquivado definitivamente.

Nesse prisma, a discussão neste mandado de segurança diz respeito apenas a qual ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, se o destacado na nota fiscal, como pretende o impetrante,
ou aquele recolhido pelo contribuinte, nos termos da Solução de Consulta COSIT nº 13, de 18 de outubro de 2018, bem como da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019.

A base de cálculo do ICMS é o faturamento, composto pelos preços dos bens e serviços negociados pela empresa. O ICMS devido na comercialização de mercadorias é o imposto destacado na nota fiscal.

Já o ICMS efetivamente recolhido corresponde à diferença entre o imposto devido nas operações realizadas pelo contribuinte e o suportado nas operações anteriores, apurado mediante compensação conforme
o princípio da não cumulatividade, previsto no artigo 155, § 2º, I, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 574.706, não enfrentou diretamente essa questão, tendo sido abordada em alguns votos de forma apenas indireta. Não obstante, da análise dos fundamentos
adotados nos votos vencedores no referido precedente, tenho que é possível concluir que deve ser considerado o ICMS destacado na nota fiscal.

O destaque do ICMS na fatura comercial resulta da aplicação do critério quantitativo da hipótese de incidência. Ou seja, o ICMS devido é o imposto destacado na nota fiscal. Assim, representa o valor do
imposto, o qual o STF definiu que não se adequa ao conceito de faturamento ou receita bruta.

Uma vez que o valor destacado na nota fiscal constitui o imposto, de forma a explicitar ao comprador o encargo tributário que lhe é repassado a esse título, não corresponde à contraprestação pelo exercício da
atividade fim da empresa, tampouco é entrada financeira em seu favor, havendo mera detenção do valor para repasse ao Fisco Estadual.

Essa conclusão não é afastada pelo fato de nem todo o valor destacado na nota ser diretamente recolhido à Fazenda Estadual, em decorrência da sistemática de creditamento do regime de não-cumulatividade do
ICMS. Isso porque essa sistemática diz respeito apenas à forma de extinção do imposto, ou seja, se ocorre por dedução de créditos ou por pagamento direto, e não ao seu fato gerador, alíquota ou base de cálculo, que
compõem o valor destacado na nota.

Com efeito, a hipótese de incidência do ICMS, da qual resulta o valor do imposto, não é afetada pela sistemática de créditos e débitos da não cumulatividade, que está relacionada apenas à forma de sua extinção.
Assim, essa sistemática não afeta o valor do ICMS, que é aquele destacado na nota, mas apenas o que será pago diretamente, como contribuinte direto, a título de ICMS.

Vale destacar que, no precedente em referência, o STF referiu-se à “exclusão” do ICMS de sua base de cálculo, e não a deduções do faturamento ou da receita bruta. Trata-se, portanto, de exclusão por
delimitação legal da base de cálculo, afetando a incidência do tributo, de modo a afastar a norma tributária, independentemente de ser o pagamento efetuado de forma direta ou por dedução de créditos.

Cumpre observar, ainda, que esse entendimento não implica enriquecimento sem causa do contribuinte, pois, embora a sistemática de creditamento do ICMS tenha como consequência que o valor desembolsado
para pagamento direto aos cofres estaduais seja inferior ao valor destacado na nota, essa diferença não é receita, de acordo com o conceito adotado pelo STF, pois é paga quando repassada pelo fornecedor ao adquirente em
fase anterior da cadeia, na qual o adquirente figura como contribuinte de fato.

Nesse sentido, relevante destacar o voto da Ministra Carmen Lúcia:

“7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, pode-se ter a seguinte cadeia de incidência do ICMS de determinada mercadoria:

][ Indústria ][ Distribuidora ][ Comerciante _________

Valor saída ][ 100 150 200 → → → Consumidor

Alíquota ][ 10% 10% 10% _________

Destacado ][ 10 15 20 _________

A compensar][ 0 10 15 _________

A recolher ][ 10 5 5 _________

Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou
seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que
não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de
faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.”

Nesse sentido, é o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO PREJUDICADO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA.
SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. IMPETRAÇÃO CONTRA LEI EM TESE. PIS. COFINS.
EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. COMPENSAÇÃO.

1. Prejudicado o pedido de efeito suspensivo ante o julgamento do presente recurso.

2. Apelação não conhecida no que tange à necessidade de trânsito em julgado para a realização de compensação, bem como a necessidade de vedação da compensação com contribuições
previdenciárias, uma vez que a União não foi sucumbente neste ponto.

3. O sobrestamento pleiteado pela União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes obrigatórios, pois, nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo
Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal Federal, a determinação para que os processos nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão fora
determinada.  
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4. A sentença extrapolou os limites do pedido formulado na inicial e, a teor do disposto nos arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil, ocorrendo violação ao princípio da adstrição do
decisum aos limites do pedido, não se impõe o decreto de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na petição inicial.

5. Deve ser afastada a alegação de impetração de mandado de segurança contra lei em tese, pois existe, quando menos, o justo receio da exigência, pela autoridade fiscal, de inclusão do ICMS
na base de cálculo da COFINS e do PIS, cuja legalidade e constitucionalidade devem ser objeto de exame nos limites devolvidos a esta Corte.

6. O e. STF julgou o RE nº 574.706/PR, que trata do tema relativo à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob a sistemática da repercussão geral.

7. As alterações posteriores perpetradas pela Lei nº 12.973/14, não tem o condão de afastar a aplicação do entendimento proferido no RE 574.706/PR, pois, conforme entendimento
sedimentado do C. STF, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela. Precedente desta
E. Terceira Turma.

8. Consagrado o entendimento de que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto
que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, a qual é obrigada a repassá-los ao Estado-membro, de rigor o desprovimento da apelação da União.

9. O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS é o destacado da nota fiscal e não o efetivamente pago, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal.
Precedentes desta Corte.

10. Em 11/03/2019 foi publicado acórdão delimitando o alcance da tese firmada no Tema repetitivo nº. 118/STJ.

11. Nestes autos, pleiteia a impetrante somente a declaração do direito à compensação, sendo suficiente, portanto, a demonstração da condição de credora tributária, ou seja, de que está
sujeita ao recolhimento do PIS e da COFINS, fato comprovado com os documentos juntados.

12. Não se há de falar em necessidade de comprovação do pagamento do ICMS pela empresa, uma vez que se pretende a compensação de montante pago a maior a título de PIS e COFINS.

13. A análise e exigência da documentação pertinente necessária para apuração do valor do ICMS efetivamente incluído na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS e a sua
correta exclusão, cabe ao Fisco, no momento em que o contribuinte pleitear a sua compensação administrativa.

14. A compensação deverá ser realizada administrativamente nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei 10.637/02, tendo em vista a data da
impetração, conforme REsp 1.137.738/SP.

15. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos
comprobatórios, "quantum" a compensar e conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

16. Sentença reduzida de ofício aos limites do pedido; apelação parcialmente conhecida e, nessa parte desprovida, assim como a remessa oficial.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000160-23.2017.4.03.6143, Rel. Desembargador Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR,
julgado em 23/05/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 29/05/2019)

 

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO SUBMETIDO DE OFÍCIO. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS.
INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO DO ICMS.
DESNECESSIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS.

1. A jurisprudência do A. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se
encontrar inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela jurisprudência desse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Reforce-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação que institui o PIS e a COFINS – Lei nº 12.973/14 – não tem o condão de afastar o quanto decidido, pois, conforme
amplamente demonstrado, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela.

3. Não prospera a alegação de que apenas o ICMS efetivamente recolhido aos cofres do Estado é que deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, isto porque, conforme
devidamente explicitado acima, a aludida parcela não tem natureza de receita da sociedade empresária, sendo certo que a falta de recolhimento do ICMS é de interesse unicamente do sujeito
ativo daquele tributo.

4. Recurso de apelação e reexame necessário desprovidos.

(TRF 3ª Região, 2ª Seção,  Ap - APELAÇÃO - 5005375-94.2017.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em 16/08/2018, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 22/08/2018)

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. PLENO C. STF. RE 574.506 - TEMA 69.
REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. RESTRIÇÃO EM RELAÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA
LEI 8.212 /90.

1. A r. sentença recorrida encontra-se em conformidade com o entendimento adotado pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE 574706 - Tema 69, com repercussão geral, ao firmar a tese no
sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS .

2. Desnecessário o aguardo do trânsito em julgado do RE 574706, uma vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC/15 determina o sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão
paradigma, já ocorrido na espécie.

3. Rejeitado o pedido sucessivo formulado no apelo, uma vez que o acórdão paradigma não estabeleceu qualquer diferença entre o ICMS efetivamente pago e os créditos de ICMS nas
operações anteriores ou valores que não foram efetivamente recolhidos a esse título, ao sujeito ativo do ICMS, englobando todas as situações indistintamente, tratando-se de questionamento
já superado naquele feito.

4. (...)

9.  Apelação improvida e remessa necessária parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371225 - 0009129-69.2016.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 05/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2018).                                    

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para assegurar à impetrante a suspensão, doravante, do ICMS destacado na nota fiscal da base de cálculo da contribuição ao  PIS e à COFINS, afastando-
se as restrições impostas pela Solução de Consulta Interna COSIT nº 13 e da Instrução Normativa 1.911/2019 nesse aspecto.

Oficie-se à autoridade impetrada, notificando-a desta decisão e para prestar informações complementares no prazo de 10 (dez) dias, se entender necessário, servindo esta decisão de mandado/ofício.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09, servindo-se a presente decisão de ofício. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer e, ao final, se em termos, remetam-se os autos para prolação de sentença.

P.R.I.O.

 

    GUARULHOS, 6 de dezembro de 2019.

BRUNO CÉSAR LORENCINI

Juiz Federal
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000423-65.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SILMARA MOREIRA DA SILVA - SP322222
RÉU: FELIPE C F DA SILVA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                 Decreto a revelia da parte requerida que, regularmente citada, deixou de oferecer resposta em tempo hábil. 

 Venham os autos conclusos para sentença. 

 Int.     

   

 Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000067-97.2015.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: MUNICIPIO DE ITAPUI
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO PUCINELLI - SP132731
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL, COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
Advogado do(a) RÉU: JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - SP76921-A
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

             Intimem-se as partes para que dirijam suas pretensões exclusivamente ao Processo Judicial Eletrônico.

Proceda-se ao arquivamento definitivo dos autos físicos e, após a intimação acima determinada nos autos eletrônicos, arquivem-se provisoriamente os autos digitais, nos termos do art. 1º da Resolução nº 237/2013 do
CJF, até o julgamento definitivo do recurso excepcional pelo órgão competente.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000067-97.2015.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: MUNICIPIO DE ITAPUI
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO PUCINELLI - SP132731
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL, COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
Advogado do(a) RÉU: JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - SP76921-A
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

             Intimem-se as partes para que dirijam suas pretensões exclusivamente ao Processo Judicial Eletrônico.

Proceda-se ao arquivamento definitivo dos autos físicos e, após a intimação acima determinada nos autos eletrônicos, arquivem-se provisoriamente os autos digitais, nos termos do art. 1º da Resolução nº 237/2013 do
CJF, até o julgamento definitivo do recurso excepcional pelo órgão competente.

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000288-53.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: MARISA OMETTO FERNANDES, MARCIA OMETTO, MARIA DE FATIMA OMETTO MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: LENIRO DA FONSECA - SP78066
Advogado do(a) AUTOR: LENIRO DA FONSECA - SP78066
Advogado do(a) AUTOR: LENIRO DA FONSECA - SP78066
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

                               Mantenho a sentença retro (ID nº 19853010) por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Em relação ao recurso de apelação interposto pelo autor, diante do disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso, independentemente
de juízo de admissibilidade, determino a citação do réu para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 331, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação
adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

                              Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000843-70.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: ALCIDES BERNARDI JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275, TELMA DE SALLES MEIRELLES HANNOUCHE - SP95050
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  Vistos em sentença.

  

1. RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário em face do Banco do Brasil, objetivando a liquidação provisória de sentença, com fundamento em decisão prolatada nos autos da Ação Civil Pública
nº 0008465-28.1994.4.01.3400, em curso na 3ª Vara Federal de Brasília/DF.

 

Narra a parte autora que, em sede recursal, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no Resp 1.319.232/DF, condenou os réus da referida ACP a pagarem, solidariamente, as diferenças apuradas entre o
IPC de março de 1990 (84,32%) e o BTN fixado em idêntico período (41,28%), aos mutuários que efetivamente pagaram com atualização do financiamento por índice ilegal.

 

Em síntese, pugna pelo cumprimento provisório do que restou decidido na referida Ação Civil Pública.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

 Autos conclusos para sentença.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

De saída, assinalo que a causa de pedir exposta nos autos indica claramente que a pretensão do exequente se dirige em face dos réus da Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400.

 

Consabido que a legitimidade para a causa pressupõe a existência de pertinência subjetiva temática entre o sujeito da relação jurídica de direito material deduzida em juízo e as partes que figuram em um
dos polos da relação processual.

 

Sendo assim, embora a petição inicial se limite a indicar o Banco do Brasil S/A como requerido, evidente que o cumprimento provisório de sentença também deve ser dirigido em face da União e daí
deriva a fixação da competência deste Juízo.

 

Por conseguinte e a fim de evitar o desnecessário declínio de competência para a Justiça Estadual, determino a inclusão da União no polo passivo.
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Fixada essa premissa, verifico que no âmbito da Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400, ajuizada pelo Ministério Público Federal em face do Banco do Brasil, do Banco Central e da União,
em 08 de julho de 1994, foi proferida sentença de procedência “para reduzir, nos contratos de financiamento rural e, basicamente, nas cédulas de crédito rural, realizados antes de abril de 1990, o percentual de
84,32% para 41,28% (quarenta e um vírgula vinte e oito por cento), e condenar o Banco do Brasil S/A a proceder ao recálculo dos respectivos débitos na forma acima explicitada, bem como devolver aos mutuários
que quitaram seus financiamentos pelo percentual maior, a diferença entre os índices ora mencionados, em valores corrigidos monetariamente, na forma legal, acrescidos de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês.
Determino, em consequência, que o Banco do Brasil S(A promova, incontinenti, a suspensão de todas as execuções judiciais eventualmente existentes, em andamento, relativas a empréstimos efetivados sob as
condições impugnadas nesta ação, e providencie para que os débitos sejam adequados ao índice de 41,28%, tanto na esfera judicial quanto na via administrativa, se for o caso. A referida instituição financeira
deverá comunicar a todos os seus mutuários a alteração do índice e as modificações decorrentes. Por fim, declaro ilegal o artigo 4° (com os respectivos incisos) da Resolução nº 2.080, de 22.06.94, da lavra do
Presidente do Conselho Monetário Nacional, tornando sem efeito as disposições ali contidas (Lei nº 7.347(85, art. 16)”.

 

Contra a referida sentença, foi interposto recurso de apelação, tendo a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Primeira Região dado provimento ao apelo para extinguir o processo sem
resolução do mérito, face à ilegitimidade ativa para a causa do Ministério Público Federal, nos seguintes termos:

 
PROCESSUAL CIVIL -AÇÃO CIVIL PÚBLICA -INIDONEIDADE PARA SE OBTER REDUÇÃO DE JUROS DE CONTRA TOS DE FINANCIAMENTO RURAL -
ILEGITIMIDADE A T1VADO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1. A Ação civil pública, por imposição legal, é o instrumento processual hábil para a defesa do meio-ambiente, do
consumidor, de bens e direitos de valor artístico, histórico, estético, turístico e paísagístico, a qualquer interesse difuso ou coletivo, cabível, ainda, em caso de infração à ordem econômica. 2, Dessa
forma, não constitui a ação civil pública via idônea para se abusar a redução de juros cobrados em contratos de financiamento rural, seja porque não se trata de direito difuso ou coletivo, já que divisível e
de titularidade identificada, seja porque inexiste relação de consumo na concessão de empréstimo bancário. 3. Ainda que cabível a via eleita, não teria o Ministério Público legitimidade para intentá-Ia,
eís que não se cuida na espécie de direíto social ou individual indisponível, como exige o art. 127 da Constituição Federal. 4. Apelação provida, decretando-se a extinção do processo.

 

Interposto recurso especial pelo Parquet Federal e pelas assistentes Sociedade Rural Brasileira e Federarroz – Associação dos Arrozeiros do Rio Grande do Sul (REsp 1.319.232/DF), o qual foi
admitido pelo Tribunal recorrido.

 

A Eg. Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça – STJ, por unanimidade, deu provimento aos recursos especiais, em acórdão cuja ementa abaixo colaciono:

 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CRÉDITO RURAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. INDEXAÇÃO AOS ÍNDICES DE POUPANÇA. MARÇO DE
1990. BTNF (41,28%). PRECEDENTES DAS DUAS TURMAS INTEGRANTES DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. EFICÁCIA "ERGA OMNES". INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 16 DA LEI DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA COMBINADO COM 93, II, E 103, III DO CDC. PRECEDENTES DO STJ. 1. O índice de correção monetária aplicável às cédulas
de crédito rural, no mês de março de 1990, nos quais prevista a indexação aos índices da caderneta de poupança, foi o BTN no percentual de 41,28%. Precedentes específicos do STJ. 2. Ajuizada a
ação civil pública pelo Ministério Público, com assistência de entidades de classe de âmbito nacional, perante a Seção Judiciária do Distrito Federal e sendo o órgão prolator da decisão final de
procedência o Superior Tribunal de Justiça, a eficácia da coisa julgada tem abrangência nacional. Inteligência dos artigos 16 da LACP, 93, II, e 103, III, do CDC. 3. RECURSOS ESPECIAIS
PROVIDOS.

 

Contra o v. acórdão, os réus opuseram embargos de declaração, que foram conhecidos e acolhidos pela Eg. Terceira Turma do STJ, sem efeitos infringentes, nos seguintes termos:
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CRÉDITO RURAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. INDEXAÇÃO AOS
ÍNDICES DE POUPANÇA. MARÇO DE 1990. BTNF (41,28%). PRECEDENTES DAS DUAS TURMAS INTEGRANTES DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. EFICÁCIA
"ERGA OMNES". INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 16 DA LEI DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA COMBINADO COM 93, II, E 103, III DO CDC. PRECEDENTES DO STJ. 1.
Preliminares conhecidas e rejeitadas. Objeto da demanda delimitado e aclarado. Omissões sanadas. 2. A contrariedade da parte com o conteúdo da decisão embargada não caracteriza vício de
julgamento na ausência de contradição ou obscuridade. 3. O índice de correção monetária aplicável às cédulas de crédito rural, no mês de março de 1990, nos quais prevista a indexação aos índices da
caderneta de poupança, foi o BTNF no percentual de 41,28%. Precedentes específicos do STJ. 4. Ajuizada a ação civil pública pelo Ministério Público, com assistência de entidades de classe de
âmbito nacional, perante a Seção Judiciária do Distrito Federal e sendo o órgão prolator da decisão final de procedência o Superior Tribunal de Justiça, a eficácia da coisa julgada tem abrangência
nacional. Inteligência dos artigos 16 da LACP, 93, II, e 103, III, do CDC. 5. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E ACOLHIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES.

 

Novos embargos de declaração foram opostos pelos réus, mas desta vez foram rejeitados, por unanimidade, pela Terceira Turma do STJ.

 

Irresignados, os réus Banco do Brasil e União opuseram embargos de divergência, cujo processamento foi admitido pela Rel. Min. Laurita Vaz.

 

Posteriormente, o Min. Francisco Falcão determinou que o feito aguardasse na Coordenadoria da 1ª Seção até o julgamento definitivo do  RE 870.947/SE.

 

A pedido da União, foi deferida a concessão de tutela de urgência para atribuir efeito suspensivo aos embargos de divergência até o seu julgamento.

 

Da leitura da decisão proferida pelo Min. Francisco Falcão extrai-se que a concessão da medida foi motivada no número considerável de execuções provisórias ajuizadas no território nacional
e no vultoso valor cobrado dos réus.

 

 
Na hipótese dos autos, encontram-se presentes os requisitos necessários para a concessão do pretendido efeito suspensivo. Em relação ao risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação,
verifica-se que há alegação de ajuizamento de várias execuções e que o valor cobrado é vultoso, conforme petição de tutela provisória (fl. 1.869):

8. Atualmente foram ajuizadas mais de 3.400 ações individuais e 3000 ações autônomas de liquidação e cumprimento de sentença coletiva, cujas execuções provisórias ultrapassarão a quantia de
mais de R$ 800 milhões de reais!
Na contestação do pedido, a parte requerida alega que a quantia foi informada por estimativa. O argumento não afasta a constatação que a quantia é vultosa, o que é suficiente para entender como
presente o risco de dano de difícil reparação, caso haja determinação de levantamento das quantias informadas, ainda que por estimativa.
Diante da relevância dos fundamentos apresentados, o que repercute, no próprio periculum in mora relativo ao prosseguimento do cumprimento de sentença envolvendo vultosa quantia, de título com
probabilidade de reforma ante a interposição também de recurso extraordinário, faz-se necessária a concessão do efeito suspensivo até o julgamento dos embargos de divergência.
(...)
Também se vislumbra a probabilidade do provimento do recurso de embargos de divergência interpostos pela União (fls. 1.640-1.688), já admitido em sede de juízo provisório de admissibilidade,
procedido pela Exma. Ministra Laurita Vaz e que ainda não estaria pacificada nesta Corte e está pendente de julgamento no Supremo Tribunal Federal.
(...)
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Assim, a pendência de julgamento da matéria, objeto dos embargos de divergência pelo Supremo Tribunal Federal, influi também na fumaça do bom direito apta a acolher a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso nesta Corte.
(...)
Desse modo, estando presentes ambos os requisitos, defiro a concessão da tutela de urgência para atribuir efeito suspensivo aos embargos de divergência interpostos pela União, até o seu julgamento.
 

Por fim, nova decisão do Min. Relator Francisco Falcão em que considerou cessado o motivo do sobrestamento determinado, diante do julgamento do RE 870.947/SE e publicação do respectivo
acórdão em 20/11/2017.

 

Pois bem.

 

Em consulta ao sistema eletrônico do Eg. Superior Tribunal de Justiça, observa-se que não foi realizado, até o presente momento, julgamento dos embargos de divergência.

 

No que concerne ao RE 870.947, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, conforme se infere da última movimentação processual, o feito ainda se encontra em curso e aguardando a
conclusão do julgamento dos embargos de declaração opostos conjuntamente pela Confederação Nacional dos Servidores Públicos e pela Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário.

 

Nesse contexto, não obstante a parte autora esteja a justificar o interesse para a propositura da presente demanda na perspectiva de demasiada demora no pagamento das parcelas pretéritas devidas em
decorrência da decisão judicial, não há como levar adiante a presente relação jurídico-processual, ainda não aperfeiçoada.

 

Com efeito, dispõe o artigo 5º, inciso XXXV da Constituição da República que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.  

 

No entanto, a despeito da garantia acima pontuada, a situação fática constatada não permite apreciação da questão sob esse viés.

 

Deveras, a parte requerente pretende através desta demanda obter a percepção dos valores pretéritos resultantes  do quanto restou decidido no REsp 1.319.232/DF.

 

Há interesse processual quando a parte tem a necessidade de ir a Juízo para poder obter a tutela pretendida, bem como quando esta pode trazer-lhe utilidade, do ponto de vista prático.

 

Consoante dicção dos artigos 534, 535 e do Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença que reconhece a exigibilidade de pagar quantia certa em face da Fazenda Pública exige a formação
plena e acabada do título executivo judicial, ou seja, imprescindível o trânsito em julgado da sentença judicial.

 

Com efeito, o art. 100 da Constituição Federal impõe o regime constitucional especial de satisfação das obrigações pecuniárias da Fazenda Pública (precatório e requisitório de pequeno valor). 

 

Inadmissível se mostra a execução provisória por quantia certa em face da Fazenda Pública em razão dos atributos da inalienabilidade e impenhorabilidade dos bens públicos. Admitir tal procedimento
antes da formação de título executivo judicial líquido, certo e exigível, é atentar contra os ditames constitucionais.

 

No caso concreto, consoante acima delineado, não se operou o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos da ação coletiva, uma vez que cabe ao Superior Tribunal de Justiça
pronunciar-se acerca dos embargos de divergência.

 

Dessarte, inadequada se mostra a instauração de fase de liquidação de sentença.

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto,  indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 330, inciso III, e 485, inciso VI, segunda figura, do
Código de Processo Civil.

 

Inclua-se a União no polo passivo, nos termos do que restou consignado na fundamentação.

 

Sem condenação da parte autora em despesas e honorários advocatícios, uma vez que a relação processual não chegou a ser aperfeiçoada.

 

Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intime-se.

 

 Jahu/SP, 04 de outubro de 2019. 
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SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

Juiz Federal

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000510-21.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
REQUERENTE: KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MAIKO APARECIDO MIRANDA - SP358265
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

             Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, aditar a presente petição inicial com a argumentação complementar nos termos da lei de regência.

Decorrido o prazo, renove-se a citação do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO para apresentação de contestação no prazo legal.

 

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000836-15.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
REQUERENTE: KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MAIKO APARECIDO MIRANDA - SP358265
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

             Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, aditar a presente petição inicial com a argumentação complementar nos termos da lei de regência.

Decorrido o prazo, renove-se a citação do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO para apresentação de contestação no prazo legal.

 

Jahu/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001018-64.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: NILCEANA DE BARROS DUTRA - SP405545
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                              Trata-se de ação de conhecimento movida por Sebastião Alves dos Santos contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição cumulada com a conversão do
tempo de serviço especial  em tempo comum.

    Atribuiu à causa o valor de R$ 61.580,04.

    Inicialmente, consigno que o valor da causa deve refletir o proveito econômico almejado.

    Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01; do art. 292, inciso VI, e §§ 1º e 2º, do CPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais – FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
a competência dos Juizados Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo
que, em se tratando de lides que envolvam benefícios previdenciários cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas
acrescido de 12 (doze) parcelas vincendas.

   Os §§ 1º e 2º art. 292 do CPC também tem aplicação nas causas em que envolver a revisão do benefício previdenciário já concedido, seja da renda mensal inicial, seja dos reajustes posteriores. 
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  A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas
judiciárias; de parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e,
sobretudo, servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

   Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial para atribuir valor à causa consentâneo com o proveito econômico almejado, devendo justificar o
valor atribuído, por meio de demonstrativo matemático.

   No mesmo prazo, face o “extrato de consulta de prevenção”, na qual se demonstra(m) processo(s) passível (eis) de ensejar a sua ocorrência, esclareça o patrono tal situação, viabilizando dessa forma a
instauração da instância.

   Ressalto que, remanescendo interesse no prosseguimento do feito, deverá ele promover a vinda aos autos da(s) petição(ões) inicial(ais) e da(s) sentença(s) proferida(s) nos auto(s) do(s) processo(s)
mencionados na certidão constante no ID nº 23470988, a fim de possibilitar a documentação de sua alegação.                                   

    Desatendida as determinações, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.  

    Int.        

 

    Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente.         

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000380-65.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
REQUERENTE: EGIDIO CONTE NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS - SP107094
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                              Em relação ao recurso de apelação interposto pelo INSS, diante do disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso, independentemente
de juízo de admissibilidade, determino a intimação do apelado para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

                     Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação adesiva,
intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

                       Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

                                Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000899-72.2011.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
SUCESSOR: JOSEFA MARIA BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) SUCESSOR: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                              Em observância ao disposto no art. 4º da Resolução 142/2017 da Presidência do E. TRF3, determino a intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo, no prazo de 5
(cinco) dias, indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades.

                     Em seguida, nada sendo requerido, remetam-se os autos à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

                    Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001929-16.2009.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
SUCESSOR: NEUSA APARECIDA MUSSIO VERTUAN
Advogados do(a) SUCESSOR: EDSON RICARDO PONTES - SP179738, THAIS GALHEGO MOREIRA - SP222773
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                              Em observância ao disposto no art. 4º da Resolução 142/2017 da Presidência do E. TRF3, determino a intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo, no prazo de 5
(cinco) dias, indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades.
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                     Em seguida, nada sendo requerido, remetam-se os autos à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

 

                     Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente.  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000538-86.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: VALDETE DA SILVA PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: HELTON LUIZ RASCACHI - SP275151
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                               Não tendo sido arguida em sede de contestação nenhuma das questões enumeradas no art. 337 do CPC, e em se tratando de matéria exclusivamente de direito, que não demanda dilação probatória, venham
os autos conclusos para sentença, consoante dicção do art. 355, inciso I, do CPC.       

Int. 

 

                     Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente.        

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000565-69.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: ALFREDO ALVES FREIRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                    Manifeste-se o autor/exequente, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos valores apresentados pelo INSS na impugnação à execução (ID nº 23892935).

              Após, venham os autos conclusos.

              Int.

 

             Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002201-73.2010.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: MARIA JOSEFA TUROLA ALCACAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: WAGNER VITOR FICCIO - SP133956
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Ante a concordância do autor/exequente, homologo os cálculos apresentados pelo INSS na petição constante no ID nº 19564134.  

Expeça(m)-se a(s) solicitação(ões) de pagamento pertinente(s), oportunizando nova vista às partes antes da transmissão (art.11 da Resolução CJF n. 405/2016).      

Após, aguarde-se a comunicação de adimplemento a ser levada a efeito  pelo E. TRF da 3 Região.      

            

                              Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente.
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OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000653-44.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
REQUERENTE: TOMAS JESUS GUSMAO
Advogado do(a) REQUERENTE: ILZA OGI CORSI - SP127108
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                              Em relação ao recurso de apelação interposto pelo INSS, diante do disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso, independentemente
de juízo de admissibilidade, determino a intimação do apelado para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

                     Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação adesiva,
intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

                      Sem prejuízo retifique-se, desde já, a classe processual e, após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

                                Jaú/SP, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000666-02.2016.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ACR TRANSPORTES EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA MARIA BORTOLIN - SP243021
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Chamo à ordem.

Reiterado por duas vezes ofício ao BC SANTANDER,  com recebimento em ambas as vezes pelo gerente Willians Gomes de Carmargo, em 04/10/19 (ID 23022312) e em 25/10/2019 (certidão de ID nº
23884575), descurou-se de cumprir o determinado

Posto isso, e ante a desobediência da ordem judicial, oficie-se novamente o BC SANTANDER, na pessoa de Willians Gomes de Carmargo, para que cumpra o já determinado no prazo de 24
horas, encaminhando resposta do ofício via correio eletrônico, no endereço JAU-SE01-VARA01@trf3.jus.br. 

Deverá o oficial de justiça intimar o gerente Willians Gomes de Carmargo da aplicação de multa no valor de R$ 1.000,00 por dia em caso de descumprimento.

Em caso de descumprimento, fica deferido, para tanto, o bloqueio de ativos financeiro em nome do citado gerente, bem como o encaminhamento ao Ministério Público Federal.

Cópia deste despacho servirá como ofício/mandado, que deverá ser instruído com cópias da decisão de ID. 23262858 e do ofício de ID nº 23885469.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

Jaú, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000666-02.2016.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ACR TRANSPORTES EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA MARIA BORTOLIN - SP243021
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Chamo à ordem.

Reiterado por duas vezes ofício ao BC SANTANDER,  com recebimento em ambas as vezes pelo gerente Willians Gomes de Carmargo, em 04/10/19 (ID 23022312) e em 25/10/2019 (certidão de ID nº
23884575), descurou-se de cumprir o determinado
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Posto isso, e ante a desobediência da ordem judicial, oficie-se novamente o BC SANTANDER, na pessoa de Willians Gomes de Carmargo, para que cumpra o já determinado no prazo de 24
horas, encaminhando resposta do ofício via correio eletrônico, no endereço JAU-SE01-VARA01@trf3.jus.br. 

Deverá o oficial de justiça intimar o gerente Willians Gomes de Carmargo da aplicação de multa no valor de R$ 1.000,00 por dia em caso de descumprimento.

Em caso de descumprimento, fica deferido, para tanto, o bloqueio de ativos financeiro em nome do citado gerente, bem como o encaminhamento ao Ministério Público Federal.

Cópia deste despacho servirá como ofício/mandado, que deverá ser instruído com cópias da decisão de ID. 23262858 e do ofício de ID nº 23885469.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

Jaú, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

Dr. Samuel de Castro Barbosa Melo
Juiz Federal 
Adriana Carvalho 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 11569

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000923-95.2014.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X DIONISIO FERREIRA DE
LIRA(SP214301 - FABIO CHAMATI DA SILVA E SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação apresentado pela Defesa constituída do réu Dionísio Ferreira de Lira, à fl. 319 destes autos. Intime-se a defesa do réu, para que, no prazo legal, apresente suas razões de apelação. 
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para as contrarrazões de apelação.
Cumpridos, remetam-se os autos ao R. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais, com as homenagens deste Juízo. 
Int.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000777-90.2019.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
REQUERENTE: MARIA DO CARMO VARASQUIM DONANZAM
Advogado do(a) REQUERENTE: APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR - SP139515
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                              Deixo de receber a emenda à inicial (ID nº 25883091), visto que conforme se constata na certidão constante no ID nº 24688904 este processo foi redistribuído para o Juizado Especial Federal.

 Advirto que a tramitação desse processo somente se dará no âmbito do Juizado Especial Federal, nada mais sendo apreciado no PJe, os quais serão definitivamente arquivados.     

              Int.  

 

                                Jaú, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000908-02.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: DANIEL LUIS CRUZ DE ABREU, JOSE CARLOS NOGUEIRA, ALONSIMAR JOSE DA HORA, MARCO AURELIO FELIX DE SOUZA, MARCIO FERNANDO DE ARAUJO, MARIA
DO CARMO DA CRUZ, JOAO BRECHOL DA CRUZ, THIAGO PEDRICI, DERLOIZIO SENA DE SOUZA, MARCIO DONIZETTI MAZER, IEDA MARIA MORET DE SOUZA GONCALVES,
EDINEY DE MORAES MOTA, NELSON PINHEIRO MACHADO, ARIOVALDO DA SILVA SALLES, SANDRO LUIS RODRIGUES
Advogado do(a) RÉU: MARIA ELIANA VIEIRA MAIA - RJ103380
Advogado do(a) RÉU: FREDERICO ARMOND BORGES - RJ138639
Advogado do(a) RÉU: FABRICIO PENALVA SUZART - BA41575
Advogados do(a) RÉU: LUIZ FREIRE FILHO - SP67259, SILVIO FERNANDO ALONSO FILHO - SP333679
Advogado do(a) RÉU: FABIO GANDOLFI LOPES - SP250746
Advogado do(a) RÉU: FABIO GANDOLFI LOPES - SP250746
Advogado do(a) RÉU: LUIZ FERNANDO DE CASTILHA PIZZO - SP197836
Advogado do(a) RÉU: MARCELO EDUARDO FAGGION - SP170682
Advogados do(a) RÉU: VIVIANE CRISTINA IBELLI PINHEIRO - SP321221, RICARDO IBELLI - SP139227
Advogado do(a) RÉU: MARCELO EDUARDO FAGGION - SP170682
Advogado do(a) RÉU: IVANIL DE MARINS - SP86931
Advogado do(a) RÉU: MARCELO EDUARDO FAGGION - SP170682
Advogado do(a) RÉU: FREDERICO JURADO FLEURY - SP158997
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos em saneador.

Decisão que recebeu a petição inicial da ação civil pública por ato de improbidade proposta pelo Ministério Público Federal em face dos réus em 16 de maio de 2019 e determinou a citação (ID 17202749). 

Foram citados os réus DANIEL LUIS CRUZ DE ABREU (IDs 18271163 e 18271167), JOSE CARLOS NOGUEIRA (IDs 18271163 e 18271167), ALONSIMAR JOSE DA HORA (ID
19533757), MARCIO FERNANDO DE ARAUJO (ID 17484171), MARIA DO CARMO DA CRUZ, JOAO BRECHOL DA CRUZ (ID 17862012), THIAGO PEDRICI (ID 18420298),  DERLOIZIO
SENA DE SOUZA (IDs 18271163 e 18271167), MARCIO DONIZETTI MAZER (ID 19464101), IEDA MARIA MORET DE SOUZA GONCALVES (IDs 19413251 e 22824828), EDINEY DE
MORAES MOTA (IDs 18271163 e 18271167), NELSON PINHEIRO MACHADO (IDs 18271163 e 18271167), ARIOVALDO DA SILVA SALLES (IDs 18271163 e 18271167) e SANDRO LUIS
RODRIGUES (IDs 18271163 e 18271167).

Contestação de Marcio Fernando Araújo (ID 17633488). Preliminarmente, arguiu prescrição quinquenal. No mérito, sustentou, em suma, a inexistência de ato de improbidade, ausência de dano ao erário,
inocorrência de dano moral e ausência de provas e postulou a improcedência dos pedidos. Requereu a produção de prova pericial e testemunhal.

Contestação de Daniel Luís Cruz de Abreu (ID 18327474). Em suma, alegou que não praticou ato de improbidade. Ao final, requereu a improcedência dos pedidos e a produção de provas.

Contestação de Derloízio Sena de Souza apresentou contestação, reiterando os argumentos da defesa prévia (ID 18392645). Preliminarmente, impugnou o valor atribuído à causa e arguiu prescrição
quinquenal. No mérito, sustentou não ter agido dolosamente na prática do ato de improbidade nem ofendido direito difuso ou coletivo ensejador de dano moral. Alegou a desproporcionalidade das sanções de proibição de
contratar com o poder público, receber benefícios fiscais e suspender os direitos políticos diante da ínfima extensão do dano ao erário. Por fim, postulou a improcedência dos pedidos e requereu a produção de provas,
especialmente a oitiva de testemunhas e a expedição de ofício à Marinha do Brasil para que informe a quantidade de candidatos que foram intermediados ou representados pelo réu perante a instituição, a fim de se aferir a
presença de dolo.

Contestação de Ediney de Moraes Mota (ID 18429383). Preliminarmente, impugnou o valor atribuído à causa e arguiu prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a ausência de prova do ato de
improbidade e a inexistência de substrato para condenação solidária ao ressarcimento ao erário e à reparação do dano moral, pois nunca manteve vínculo com os demais requeridos. Requereu a procedência da impugnação ao
valor da causa e o reconhecimento da prescrição. Não acolhida a prejudicial de mérito, postulou a improcedência dos pedidos. Em caso de condenação, advogou que não se trata de responsabilidade solidária. Por fim, requereu
a produção de provas documental, testemunhal e pericial, bem como a gratuidade judiciária.

Contestação de Ariovaldo da Silva Salles (ID 18467315). Preliminarmente, impugnou o valor atribuído à causa e arguiu a prescrição. No mérito, sustentou a ausência de prova do ato de improbidade e a
inexistência de substrato para condenação solidária ao ressarcimento ao erário e à reparação do dano moral, pois nunca manteve vínculo com os demais requeridos. Requereu a procedência da impugnação ao valor da causa e o
reconhecimento da prescrição. Não acolhida a prejudicial de mérito, postulou a improcedência dos pedidos. Em caso de condenação, advogou que não se trata de responsabilidade solidária. Por fim, requereu a produção de
provas documental, testemunhal e pericial, bem como a gratuidade judiciária.

Contestação de Márcio Donizetti Mazer (ID 18588134). Preliminarmente, impugnou o valor atribuído à causa e arguiu prescrição. No mérito, sustentou a inexistência de provas de ato de improbidade e
inexistência de substrato para condenação solidária ao ressarcimento ao erário e à reparação do dano moral, pois nunca manteve vínculo com os demais requeridos. Requereu a procedência da impugnação ao valor da causa e o
reconhecimento da prescrição. Não acolhida a prejudicial de mérito, postulou a improcedência dos pedidos. Em caso de condenação, advogou que não se trata de responsabilidade solidária. Por fim, requereu a produção de
provas documental, testemunhal e pericial, bem como a gratuidade judiciária.

Contestação de Maria do Carmo da Cruz e João Brechol da Cruz, ratificando os argumentos da defesa prévia (ID 18840527). Em suma, negaram a prática do ato de improbidade descrito na petição inicial e
sustentaram a ausência de elementos probatórios. Postularam a improcedência dos pedidos e requereram a produção de prova testemunhal, documental e pericial.

Contestação de Sandro Luís Rodrigues (ID 19018953). Em síntese, aduziu a ausência de prova do ato de improbidade, ausência de dolo e inexistência de lesão ao erário. Por fim, requereu a improcedência
dos pedidos e postulou a produção de prova testemunhal, pericial e documental.  

Contestação de Alonsimar José da Hora (ID 20417333). Preliminarmente, arguiu a prescrição. No mérito, sustentou que não praticou ato de improbidade e a ausência de prova.  Requereu a improcedência
do pedido.

Foram expedidas cartas de citação em nome de MARCO AURELIO FELIX DE SOUZA nos endereços constantes dos sistemas CNIS, WEBSERVICE e BACENJUD (ID 21915285); porém,
ainda não retornaram todos os avisos de recebimento.

Contestação de Marco Aurélio Felix de Souza (ID 22715834).  Preliminarmente, arguiu a prescrição. No mérito, alegou que os fatos não ocorreram da forma como narrados na petição inicial e reservou o
direito de apresentar defesa meritória oportunamente, após ampla instrução probatória. Postulou a improcedência dos pedidos e requereu a produção de provas, especialmente depoimento pessoal e testemunhal.

Contestação de Ieda Maria Moret de Souza Gonçalves (ID 23939436). Preliminarmente, arguiu a prescrição. No mérito, alegou que os fatos não ocorreram da forma como narrados na petição inicial e
reservou o direito de apresentar defesa meritória oportunamente, após ampla instrução probatória. Postulou a improcedência dos pedidos e requereu a produção de provas, especialmente testemunhal, pericial e documental.

Decorreu o prazo para José Carlos Nogueira, Thiago Pedrici e Nelson Pinheiro Machado para oferecerem contestação.

Despacho que determinou a intimação do advogado Dr. Fabrício Penalva Suzart, OAB/BA 41.575, para juntada de procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório do necessário. Decido.

 

1.    Citação de Márcio Aurélio Felix de Souza 

Reconsidero o despacho que determinou a intimação do advogado Dr. Fabrício Penalva Suzart, OAB/BA 41.575 (ID 23672602), pois o instrumento do mandato já se encontra acostado aos autos (ID
15402881).  

A maioria dos avisos de recebimento das cartas de citação expedidas em nome de Marco Aurélio Felix de Souza ainda não retornou dos Correios.

No entanto, tendo em vista que o réu Marco Aurélio Felix de Souza compareceu espontaneamente aos autos, constituindo defensor e oferecendo contestação, com fundamento no art. 239, § 1º, do Código
de Processo Civil, dou-o por citado.

 

2.    Questões Preliminares 

A questão preliminar de impugnação ao valor da causa foi apreciada na decisão que recebeu a petição inicial (ID 17202749), que ora ratifico, cujos argumentos confundem-se com o mérito e com ele serão
apreciados por ocasião do julgamento.

Da mesma forma, a prejudicial de mérito – prescrição - foi afastada na decisão recebeu a petição inicial (ID 17202749), que ora ratifico, não comportando maiores digressões.

No mais, as partes são legítimas e bem representadas. Não há nulidades a declarar, nem irregularidades a serem sanadas. Encontram-se presentes os pressupostos processuais e as condições para o legítimo
exercício do direito de ação.

 

3.    Pontos Controvertidos

O ponto controvertido gira em torno da emissão de Carteiras de Habilitação de Amador (CHA) em desacordo com as Normas da Autoridade Marítima, violando os princípios da impessoalidade e
moralidade administrativa, com grave ofensa ao erário, tipificados nos artigos 9º, caput, incisos I e X; 10, caput, e 11, caput, incisos I e III, todos da Lei nº 8.429/92.

As defesas e o autor coletivo também se controvertem em relação à conduta de cada de cada corréu:
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 (I)  DANIEL LUIS CRUZ DE ABREU: acesso amplo e irrestrito acesso ao sistema SISAMA, valendo-se, inclusive, da senha pessoal de Administrador Adjunto (CC Cerutti) para cadastrar
candidatos, acessar provas e influir diretamente na inclusão de dados indevidos; contribuiu para a emissão irregular da CHA do militar da reserva e, atualmente, despachante náutico EDINEY DE MORAES MOTA; atuou em
inúmeras bancas examinadoras, na qualidade de fiscal, sem que houvesse rodízio entre os militares lotados no CFTP, tendo participação na inscrição irregular de candidatos em Listas de Presença e Atas de Prova; nutria estreito
vínculo de intimidade com despachantes que atuavam hodiernamente no CFTP e teria aceitado determinados agrados, tais como, churrascos, diárias de hotel e refeição; descurou-se do dever objetivo de cuidado ao promover a
entrega de mais de 380 (trezentos e oitenta) CHA sem autorização do Capitão dos Portos e ao receber inscrições de candidatos sem comprovação do recolhimento de taxa por meio de guia GRU e com atestados médicos
visivelmente adulterados; recebeu pessoalmente a quantia de R$400,00 (quatrocentos reais) do despachante Nelson Pinheiro Machado, com o propósito de ele próprio quitar as guias GRU das inscrições intermediadas por
este preposto, as quais não foram efetivamente pagas; auxiliou o militar ARAÚJO, em proveito deste, na emissão inapropriada de CHA; e descumpriu as instruções normativas contidas NORMAM-03 da Diretoria de Portos
e Costas (DPC) e Ordem Interna n.º 20-08B.

 

(II) ALONSIMAR DA HORA:   tinha amplo e irrestrito acesso à senha pessoal do Administrador Adjunto (CC Cerutti); formalizou requerimento próprio para obtenção da Carteira de Habilitação de Arrais
Amador, sem que instruísse o procedimento com os documentos essenciais, dentre eles, atestado médico; orientou a testemunha Francisco Idário Serafim Filho a negar a verdade dos fatos, com o fim de evitar
eventual sanção administrativa; participou da elaboração da Lista de Presença de candidatos à habilitação de Arrais Amador da prova realizada em Barra Bonita/SP (Ata nº 01/2011), na qual foram lançadas
assinaturas contrafeitas dos inscritos Osmar Maximiano dos Santos, José Augusto Martins, João Rodrigo de Oliveira e José João Ramos de Oliveira, que não participaram do exame e obtiveram aprovação;
indícios apontados no laudo pericial de que as assinaturas lançadas nos campo “nome”, “CPF”, “RG”, “nota” e “assinatura” dos candidatos Décio Antonio Tamborlin e Manoel Alencar Gomes, inscritos na Ata nº
38/2010, partiram do punho do escriturador ALONSIMAR JOSÉ DA HORA; participou da elaboração da Ata de Prova nº 38/2010 realizada na cidade de São Carlos/SP, no dia 14/10/2010, na qual consta a
inserção de informações inverídicas dos candidatos Décio Antonio Tamborlin, Manoel Alencar Gomes e Cícero José da Silva - cujas inscrições foram promovidas pelo despachante náutico ARIOVALDO DA
SILVA SALLES (“Ari”) – que não participaram do exame e foram aprovados.  

 

(III) JOSÉ CARLOS NOGUEIRA: acessou os sistemas eletrônicos e atuava nos procedimentos referentes à emissão de CHAs; agiu com envolvimento direto na inserção de assinatura falsificadas dos
candidatos Osmar Maximiano dos Santos, José Augusto Martins, João Rodrigo de Oliveira e José João Ramos de Oliveira em Lista de Presença à Habilitação de Arrais Amador emitida em 27/01/2011; esteve a
bordo da CFTP, em 25/12/2010, ocasião em que foram emitidas 10 (dez) CHA com uso da senha pessoal do Administrador Adjunto (CC Cerutti); recebeu atestados médicos irregulares que instruíram as
inscrições de candidatos à habilitação de Arrais Amador, cujos despachantes náuticos eram os requeridos DERLOÍZIO SENA DE SOUZA e IEDA MARIA MORTE DE SOUZA GONÇALVES;
protocolou e recebeu requerimentos promovidos pelos despachantes EDINEY DE MORAES MOTA, NELSON PINHEIRO MACHADO, IEDA MARIA MORTE DE SOUZA GONÇALVES,
SANDRO LUÍS RODRIGUES, MÁRCIO DONIZETTI MAZER e DERLOÍZIO SENA DE SOUZA, sem o efetivo pagamento de taxa por meio de guia GRU; esteve presente, na condição de fiscal de
banca examinadora de Prova de Arrais Amador, cujas Atas e Listas de Presença contêm indícios graves de adulteração e falsificação de assinaturas, incluindo-se o registro de candidatos que não participaram do
exame e foram aprovados; também na condição de fiscal de banca de examinadora, presenciou o ato ilícito perpetrado pelo médico militar temporário MÁRCIO DE ARAÚJO, o qual assinou indevidamente uma
prova, com o fim de obter a CHA; matinha estreito vínculo de intimidade com os despachantes náuticos e teria aceitado agrados por eles oferecidos (refeições e hospedagens diferenciadas nos locais da prova); e
orientou a testemunha Francisco Idário Serafim Filho a negar a verdade dos fatos, com o fim de evitar eventual sanção administrativa.

 

 (IV) MARCO AURÉLIO FÉLIX DE SOUZA: recebeu processos de inscrição de candidatos desacompanhados do efetivo pagamento de taxa por meio de guia GRU e com atestados médicos falsos, cujos
requerimentos foram formulados pelos despachantes náuticos EDINEY DE MORAES MOTA, NELSON PINHEIRO MACHADO, IEDA MARIA MORTE DE SOUZA GONÇALVES, SANDRO
LUÍS RODRIGUES, MÁRCIO DONIZETTI MAZER e DERLOÍZIO SENA DE SOUZA; efetuava lançamentos no SISAMA, consultava emissão de carteira CHA e fazia fechamento de Ordem de
Serviço (OS) no sistema, valendo-se da senha pessoal do Administrador Adjunto, tendo sido constatadas irregularidades nesse período; mantinha vínculo de amizade com o despachante SENA; figurou como fiscal
de banca examinadora de prova à habilitação de Arrais Amador, em cujas Atas e Listas de Presença foram identificadas impropriedades (falsificação de assinatura de candidatos e aprovação de candidato que não
realizou o exame); indícios de que as grafias lançadas nos campos “nome”, “CPF”, “RG” e “nota” dos candidatos Valdir Aparecido Zola e EDINEY DE MORAES MOTA, que não realizaram prova escrita,
partiram do punho escriturador do aludido militar; e foi o responsável pelo recebimento do requerimento de inscrição de amador do candidato Hélio Bressan, instruído com atestado médico falso em nome do
profissional da área de saúde Dr. Dimas de Sales Paiva, cujo laudo pericial aponta que o lançamento do nome do candidato partiu do punho do escriturador MARCO AURÉLIO FÉLIX DE SOUZA.

 

(V) MÁRCIO FERNANDO DE ARAÚJO: assegurou a obtenção irregular de CHA, fruto de sua própria iniciativa, tendo assinado indevidamente a prova sem ter efetuado prévia inscrição no certame (Ata
nº 50/2010 – Barra Bonita). 

 

(VI)  MARIA DO CARMO DA CRUZ e JOÃO BRECHOL DA CRUZ : intermediaram, na condição de despachantes náuticos e sócios da Escola Náutica Major Ltda., a inscrição do candidato Osmar
Maximiano dos Santos, sendo que os elementos de informação colhidos em fase de investigação administrativa indicam que referido candidato não participou do exame escrito, conquanto tenha sido emitida a CHA
em seu proveito, bem como que a assinatura lançada na Lista de Presença partiu do punho do escrevente JOSÉ CARLOS NOGUEIRA.

 

(VII) THIAGO PEDRICI: intermediou a inscrição do candidato José Augusto Ribeiro Marques para o exame de Arrais Amador, realizado na data de 27/01/2011 (Ata 01/2011 – Barra Bonita), cuja assinatura
contém traço de falsificação e a prova, na qual obteve a nota 7,0, não foi localizada na organização militar (fl. 5.070), bem como prestou serviço aos candidatos Jairo Catrário da Silva e Paula Lúcia Catrário da
Silva, os quais não realizaram a prova escrita e receberam as respectivas CHAs.

 

(VIII) DERLOÍZIO SENA DE SOUZA: intermediou as inscrições dos candidatos à prova de Amador Hélio Bressan, Valdir Aparecido Zola, Rudnei Iank, Mauri Ianki, Marcos de Lima e Luis Salvador
Rossetto, desacompanhadas do recolhimento da respectiva taxa e munidas de atestados médicos falsos; e os candidatos, conquanto não tenham realizado de fato o exame escrito, figuram na Lista de Presença como
aprovados;

 

(IX) MÁRCIO DONIZETTI MAZER: intermediou, na condição de despachante náutico, as inscrições dos candidatos Roberto Gonçalves Dias, Devail Cintra, Valdinei Robson Rezende, Maria Benedita
Pinto Antonio, João Torsani, Ivanildo da Silva Correa e Valdenir Alberto Bocchi, os quais não realizaram a Prova de Arrais Amador e receberam a carteira de Habilitação de Amador (CHA).

 

(X) IEDA MARIA MORET DE SOUZA GONÇALVES : na condição de despachante náutica e uma das sócias da empresa MARÉ ALTA ESCOLA NÁUTICA LTDA – ME, intermediou a inscrição
de 170 (cento e setenta) candidatos, sem o pagamento de guia GRUs em 86 (oitenta e seis) protocolos, anexando aos procedimentos atestados médicos adulterados.

 

(XI) EDINEY DE MORAES MOTA:atuou na qualidade de despachante náutico e intermediou os requerimentos para inscrição de Amador dos candidatos Ayrton Abrão dos Santos, Eduardo Whitaker
Gonzales, Edis Arcanjo Teixeira, Euler Amaral Coelho, Marco Antônio Marcondes Lourenço Plaza e João Ribeiro Junqueira Novaes, desprovidos do recolhimento de taxa por meio de guia GRU; e o referido
despachante concorreu, ainda, para, em proveito próprio, obter carteira de Habilitação de Amador (CHA), sem ter se submetido ao exame escrito.

 

(XII) NELSON PINHEIRO MACHADO: intermediou a formulação de ao menos 16 (dezesseis) requerimentos para inscrição de Arrais Amador junto à CFTP, sem o efetivo recolhimento da taxa por meio
de guia GRU; e entregou a quantia de R$400,00 (quatrocentos reais), por intermédio de terceiro, ao Sargento DANIEL para que este procedesse ao pagamento das guias GRUs dos candidatos por ele
representados, inexistindo comprovação da quitação do tributo.
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(XIII) ARIOVALDO DA SILVA SALLES : efetuou as inscrições de Amador dos candidatos Décio Antonio Tamborlin, Manoel Alencar Gomes e Cícero José da Silva, os quais não realizaram a prova e
obtiveram a consagração da aprovação.

 

(XIV) SANDRO LUIS RODRIGUES: intermediou os requerimentos para inscrição de Amador dos candidatos Carlos José Alves da Silva, Edgar Antonio Ribeiro, Fábio Luiz Marins, Iraci Nogueira
Barbosa, Jesus Roberto Marins, João Delmaschi Neto e Jurandir de Oliveira da Silva, os quais não realizaram o exame na data de 25/11/2010 (Ata nº 45/2010) e enfatizaram não reconhecer como sendo suas as
assinaturas inseridas na Lista de Presença e Ata de Prova. 

 

4.    Provas

Neste contexto, com fundamento no artigo 370 do Código de Processo Civil, para o julgamento do mérito, reputo necessária a produção da prova oral requerida pelas partes, consistente no depoimento
pessoal e na oitiva de testemunhas.   

 

Defiro a produção de prova oral, com realização de audiência de instrução e julgamento para depoimento pessoal e oitiva das testemunhas a serem arroladas pelas partes.

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem o rol de testemunhas, advertindo de que o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a dez, sendo o máximo de três para a prova
de cada fato (art. 357, § 6º, CPC), sob pena de preclusão.

A fim de assegurar a celeridade na tramitação do feito, aplico ao disposto previsto no art. 455 do CPC, cabendo aos advogados dos réus intimarem as testemunhas por eles arroladas, por via de carta com
aviso de recebimento, para que compareçam à sede deste Juízo, na data a ser agendada.

Defiro a expedição de ofício à CAPITANIA FLUVIAL DO TIETÊ-PARANÁ para que informe a quantidade de candidatos que foram intermediados ou representados por Derloízio Sena de Souza
perante a instituição ou justifique a impossibilidade do fornecimento da informação solicitada. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.

Indefiro a produção de prova pericial, pois se mostra desnecessária ao deslinde do feito.

A farta prova documental acostada aos autos e os elementos de informação colhidos no bojo do inquérito civil público, submetidos ao crivo do contraditório, revelam a desnecessidade de produção de prova
técnica-pericial. 

Somente é cabível o exame pericial quando a prova do fato depender de conhecimento especial de profissional técnico. A vista das outras provas produzidas e a serem produzidas (depoimento pessoal e
inquirição de testemunhas), mostra-se desnecessária a prova pericial. Inteligência do art. 464, §1º, I e II, do CPC.

Não há que se falar em cerceamento de defesa em razão do indeferimento do pedido de realização de prova técnica. Cabe ao juiz – que é o destinatário direto das provas -, no uso do seu poder instrutório,
determinar as provas necessárias à formação do seu convencimento e ao julgamento do mérito, assim como indeferir, de forma fundamentada, diligências inúteis ou protelatórias. Não é porque a parte pede a produção de
determinada prova e o juiz indefere que ocorre cerceamento de defesa. Se o magistrado, à vista do acervo probatório reunido, julga ser desnecessária a realização de certa prova e o faz de forma fundamentada, não há obstrução
do exercício da ampla defesa, mas sim resposta motivada do órgão jurisdicional a pedido formulado pela parte no processo.

Defiro a juntada de documentos novos destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados. Os documentos formados anteriormente à petição inicial e às contestações poderão ser juntados aos
autos desde que as partes comprovem o motivo que as impediram de juntá-los anteriormente, cabendo a este Juízo avaliar as condutas (arts. 434 e 435, CPC).

Por conseguinte, dou o feito por saneado.

Com os róis de testemunhas nos autos, venham conclusos para designação de data e horário para realização da audiência.

Cópia desta decisão servirá de OFICIO à Capitania Fluvial do Tietê-Paraná.  

Intimem-se. Cumpra-se.

Jahu, 06 de dezembro de 2019.

 

 

SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

Juiz Federal

 

 

 

 

Expediente Nº 11570

PROCEDIMENTO COMUM
0002149-24.2003.403.6117 (2003.61.17.002149-1) - ANGELO MIRAS FILHO(SP105968 - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE
ANTONIO ANDRADE)

Vistos.
Fl. 369: Requer o advogado da parte exequente a expedição de alvará de levantamento referente ao saldo de honorários sucumbenciais no valor de R$4.224,93 (quatro mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e três
centavos), depositado judicialmente pela CEF em 26/11/2019. Juntou documentos (fls. 370/371).
Do compulsar dos autos observa-se que às fls. 343/344 foi determinado o prosseguimento da execução pelo valor de R$22.073,20 (vinte e dois mil, setenta e três reais e vinte centavos), atualizado até agosto de 2019, sem
prejuízo do valor já depositado nos autos. Na mesma oportunidade, foi determinada a expedição de alvará judicial em favor da parte exequente para levantamento da importância já depositada nos autos, conta nº 4.708-3 (fl.
327) e a intimação da CEF para depósito do saldo devedor remanescente. 
A parte exequente promoveu o levantamento de R$7.105,85 (sete mil, cento e cinco reais e oitenta e cinco centavos) referente ao levantamento total da conta nº 2742-005.4708-3; e de R$10.742,42 (dez mil, setecentos e
quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos) referente ao levantamento total da conta nº 2742-005.4708-3 (fls. 350/366).
A CEF juntou aos autos o comprovante de depósito judicial referente a honorários sucumbenciais no valor de R$10.742,42 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos) e requereu a extinção do feito
(fls. 357/358). 
O advogado da parte exequente concordou com os valores depositados e requereu a expedição de alvará para levantamento.
Extinta a execução (fl. 364), foi expedido o alvará para levantamento do saldo remanescente de R$10.742,42 (dez mil, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos) referente ao levantamento total da conta nº
2742-005.4708-3, cujo cumprimento não foi noticiado nos autos. 
Observa-se, portanto, o efetivo levantamento da importância de R$17.848,27 (dezessete mil, oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e sete centavos). Não se tem notícia do levantamento da quantia de R$10.742,42 (dez mil,
setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos) referente ao alvará judicial de fl. 367 e há informação da existência de saldo remanescente na conta, referente a honorários sucumbenciais, depositado pela CEF em
26/11/2019.
Diante disso, por cautela, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se o depósito judicial efetuado no dia 26 de novembro de 2019, conforme os documentos acostados às fls.
370/371, refere-se a honorários sucumbenciais remanescentes devidos ao advogado do exequente.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001012-84.2015.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS, GILVANDA BARBOSA DOS SANTOS, MARIA ILZA BRAGA DA SILVA, DAVID CANDIDO SILVA, KLEBER GLEUCIO OLIVEIRA
MOYA, SILVANE DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CEZAR ADRIANO CARMESINI - SP296397, NADIA RANGEL KOHATSU - SP337670
Advogados do(a) EXEQUENTE: CEZAR ADRIANO CARMESINI - SP296397, NADIA RANGEL KOHATSU - SP337670
Advogados do(a) EXEQUENTE: CEZAR ADRIANO CARMESINI - SP296397, NADIA RANGEL KOHATSU - SP337670
Advogados do(a) EXEQUENTE: CEZAR ADRIANO CARMESINI - SP296397, NADIA RANGEL KOHATSU - SP337670
Advogados do(a) EXEQUENTE: CEZAR ADRIANO CARMESINI - SP296397, NADIA RANGEL KOHATSU - SP337670
Advogados do(a) EXEQUENTE: CEZAR ADRIANO CARMESINI - SP296397, NADIA RANGEL KOHATSU - SP337670
EXECUTADO: GOBBO ENGENHARIA E INCORPORACOES EIRELI, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Foi(foram) assinado o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 5362837 e 5362969.

Compareça a parte interessada em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s),  JOSÉ SEBASTIÃO DOS SANTOS  e/ou a CEZAR ADRIANO CARMESINI..

Enfatizo que o(s) referido(s) alvará(s) tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar da expedição, ou seja, 10/12/2019.

Int.

 

 

Expediente Nº 11571

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000069-28.2019.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X BENELLI & CIA TRANSPORTES LTDA
X PEDRO PAULO MINETTO(SP289297 - DANIEL ROBERTO DE SOUZA) X EVANDRO LUIS BENELLI(SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN E SP289297 - DANIEL ROBERTO
DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação apresentado pela Defesa constituída dos réus Pedro Paulo Minetto e Evandro Luís Benelli, à fl. 202 destes autos. 
Defiro a apresentação de razões de apelação em Superior Instância, com fulcro no art. 600, parágrafo 4.º, do Código de Processo Penal.
Ciência ao Ministério Público Federal.
Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais, com as homenagens deste Juízo. 
Por fim, nada a deliberar quanto ao pleito de disponibilização do inteiro teor da r. sentença no sítio eletrônico da Justiça Federal, na medida em que se trata de providência já adotada por este Juízo. Ressalto, ademais, que a
íntegra da r. sentença já foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça (edição de 27/11/2019, às fls. 230/234), garantindo, portanto, o acesso integral ao seu teor por parte da Defesa.
Int. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

1ª VARA DE MARÍLIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000161-07.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: ORLANDO LOPES BUSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARINA ALVES CAMARGO PRESTES - SP266124
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 10 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002667-19.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: MANOEL OLIVEIRA SANTOS, CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.
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Marília, 10 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005671-23.2016.4.03.6111
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS DA SILVA - SP164118
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 10 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001711-03.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: JOSIVANI LUCIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALFREDO BELLUSCI - SP167597
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 10 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002394-40.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES MARTINS
CURADOR: ROBSON MARTINS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDIR ACACIO - SP74033, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 10 de dezembro de 2019.

DR. ALEXANDRE SORMANI
JUIZ FEDERAL
BEL. NELSON LUIS SANTANDER
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5947

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000206-28.2019.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X VALDECIR ANDREACA DA ROCHA X RONALDO CESAR
NAPPI(SP210507 - MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO)

Ante a notícia de fls. 159/161, considerando não verificar prejuízo com o adiamento da audiência de instrução e julgamento, defiro o requerido pelo Ministério Público Federal à fl. 175 e redesigno o ato agendado à fl. 142 para o
dia 22 (vinte e dois) de janeiro de 2020, às 14h00min.
Renovem-se as intimações.
Cumpra-se com urgência.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000207-13.2019.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X AGNALDO DONISETE DE OLIVEIRA MACHADO X
RONALDO CESAR NAPPI

Ante a notícia de fls. 161/163, considerando não verificar prejuízo com o adiamento da audiência de instrução e julgamento, defiro o requerido pelo Ministério Público Federal à fl. 177 e redesigno o ato agendado à fl. 147 para o
dia 22 (vinte e dois) de janeiro de 2020, às 15h00min.
Renovem-se as intimações.
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Cumpra-se com urgência.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002088-30.2016.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: PEDRO SANTOS GUIMARAES
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO SOUTO DE LIMA - SP253370, RAFAEL JUNIOR MENDES BONANI - SP326538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.

2. Retifique-se a autuação, convertendo a classe judicial em Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

3. Arbitro os honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, respeitados os limites da Súmula 111 do STJ, a ser suportado pelo réu, em conformidade com o inciso I do
§ 3º, do art. 85 do CPC.

4. Intime-se o INSS para, caso queira, apresentar os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.

5. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, promover a execução do julgado, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534, do CPC.

6. Decorrido o prazo concedido ao INSS sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para promover a execução do julgado na forma do art. 534, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.           

7. Decorrido "in albis" o prazo concedido à parte autora para manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, sobreste-se o feito.  

8. Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução nº 458/2017, do CJF.                 
                                                        

9. Em apresentando a parte autora memória discriminada de cálculo, em qualquer momento, na forma do art. 534 do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução no prazo
de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002521-75.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARIA LUCIA DIOGO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE PIKEL GOMES EL KHOURI - SP405705, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Retifique-se a autuação fazendo constar como Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Ciência à parte exequente de que estes autos encontram-se aguardando a virtualização dos atos processuais dos autos físicos (processo nº 0000332-25.2012.4.03.6111), mediante a digitalização e inserção deles
nestes autos, para a qual concedo o prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se o feito no aguardo de eventual cumprimento pela parte exequente.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003402-11.2016.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: PAULO PEREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE: DARCI JULIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SALVADOR FRUNGILO - SP179554-B,
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.
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2. Retifique-se a autuação, convertendo a classe judicial em Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

3. Arbitro os honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, respeitados os limites da Súmula 111 do STJ, a ser suportado pelo réu, em conformidade com o inciso I do
§ 3º, do art. 85 do CPC.

4. Intime-se o INSS para, caso queira, apresentar os cálculos que entende devidos de acordo com o julgado, em 30 (trinta) dias.

5. Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, promover a execução do julgado, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 534, do CPC.

6. Decorrido o prazo concedido ao INSS sem apresentação de cálculos, intime-se a parte autora para promover a execução do julgado na forma do art. 534, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.           

7. Decorrido "in albis" o prazo concedido à parte autora para manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, sobreste-se o feito.  

8. Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução nº 458/2017, do CJF.                 
                                                        

9. Em apresentando a parte autora memória discriminada de cálculo, em qualquer momento, na forma do art. 534 do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução no prazo
de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000995-10.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CEGA - SP131014
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
SENTENÇA TIPO B (RES. N. 535/2006 - CJF)

 

S E N T E N Ç A 

Vistos.

Ante a satisfação da obrigação atribuída à parte executada em decorrência do julgado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO , nos termos do artigo 924, II, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo
Civil. Anote-se.

Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Marília, 10 de dezembro de 2019.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002825-74.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: MASSAHARU MARUBAYASHI
REPRESENTANTE: AMELIA MIEKO ENDO MARUBAYASHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO FONTANA DE TOLEDO - SP202593,
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B (RES. N. 535/2006 - CJF)

 

S E N T E N Ç A 

Vistos.

Ante a satisfação da obrigação atribuída à parte executada em decorrência do julgado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO , nos termos do artigo 924, II, c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo
Civil. Anote-se.

Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Marília, 10 de dezembro de 2019.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001534-05.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: AUTO POSTO PALADIUM DE MARILIA LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANIA ESTELLA DOS SANTOS - DF57440
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARÍLIA SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    D E S P A C H O

Ao apelado (parte impetrante) para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação da União Federal (Id. 23201743), nos termos do artigo 1.010, § 1º do CPC.

Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000627-48.2001.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: SERAFIM DE CAMARGO DUARTE, ROBERTO DE ALMEIDA DUARTE
SUCEDIDO: SERAFIM DUARTE CORREA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDINO FERNANDES SMANIA - SP53967,
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDINO FERNANDES SMANIA - SP53967,
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca da informação/cálculos da contadoria de Id. 24136585, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003685-73.2012.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: JOSE RODOLFO REIS
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Ao apelado (parte autora) para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação do INSS (Id. 24029043), nos termos do artigo 1.010, § 1º do CPC.

Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001602-52.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: SPILTAG INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156
IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM MARÍLIA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante o recolhimento das custas de preparo no valor de R$ 952,37 (novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e sete centavos), em complemento ao valor recolhido (Id. 24150919), no prazo
de 5 (cinco) dias.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001617-21.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA REGINA PEREIRA FRAZAO - SP83812, JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS - SP89017
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente acerca da contestação de Id. 24200571, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002175-27.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: FABIO MAXIMIANO DA CUNHA MOURA, THIAGO MAXIMIANO DA CUNHA MOURA
REPRESENTANTE: DEISE MAXIMIANO DA CUNHA MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS DA SILVA - SP164118,
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS DA SILVA - SP164118
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação ao cumprimento de sentença de Id. 24184228, no prazo de 15 (quinze) dias.                                         

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000975-19.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ROSELI AMARAL DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO MARCHETTI - SP171953
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora acerca do cumprimento de sentença efetuado pelo INSS (averbação de Id. 23543567), pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002329-45.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: FRANCISCO VERONICO DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSS (Id. 19879067) em face de Francisco Veronico de Sousa, onde sustenta a impugnante excesso de execução, argumentando que o valor
correto devido alcança a importância de R$ 194.531,31, no lugar dos R$ 215.421,91 cobrados pela parte exequente, pois esta não aplicou os índices de correção monetária corretamente.

Chamada a se manifestar, a parte impugnada concordou (Id. 22718274) com os valores apurados pelo INSS.

É a síntese do necessário. DECIDO.

No incidente proposto, o INSS acena com a ocorrência de excesso de execução, sustentando que o valor exigido pela parte exequente é superior ao realmente devido em função do julgado.

Chamada a se manifestar, a parte impugnada disse concordar com o valor apresentado pelo INSS, razão pela qual restou confirmado o excesso de execução alegado, o que torna imperiosa a procedência da
impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS, fixando-se o valor total devido em R$ 194.531,31, posicionado para novembro de 2018.

Diante de todo o exposto, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  apresentada pelo INSS, reconhecendo o excesso de execução nos cálculos da parte exequente,
para fixar o valor devido ao exequente FRANCISCO VERONICO DE SOUSA, em R$ 179.929,57 (cento e setenta de nove mil, novecentos e vinte e nove reais e cinquenta e sete centavos) mais os honorários
advocatícios em R$ 14.601,74 (quatorze mil, seiscentos e um reais e setenta e quatro centavos), totalizando o valor de R$ 194.531,31 (cento e noventa e quatro mil, quinhentos e trinta e um reais e trinta e um centavos),
posicionado para novembro de 2018, na forma dos cálculos de Id. 19879068.

Em razão do acolhimento da presente impugnação ao cumprimento de sentença, condeno a parte impugnada (exequente) ao pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, fixados em 10% (dez por
cento) sobre a quantia de R$ 20.890,60 (vinte mil, oitocentos e noventa reais e sessenta centavos), quantia essa resultante da diferença entre o valor executado  e o valor devido, ficando condicionada sua execução à alteração de
sua situação econômica, nos termos do art. 98, § 3º do CPC..

Decorrido o prazo para eventual recurso, requisite-se o pagamento, nos termos da Resolução nº 2017/00458 de 04 de outubro de 2.017, do Conselho da Justiça Federal, observando-se o pedido de reserva de
honorários de Id. 22718282, que ora defiro.

Int.

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001719-43.2019.4.03.6111
REQUERENTE: EDNILSON LUCIANO CIPOLLA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS - SP341225
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
SENTENÇA TIPO A (RES. N. 535/2006 - CJF)

S E N T E N Ç A

Autos nº 5001719-43.2019.4.03.6111

 

Vistos.

 

I – RELATÓRIO:

Pleiteia o requerente EDNILSON LUCIANO CIPOLLA a concessão de alvará judicial para liberar o saldo de sua conta do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço – FGTS para o fim de tratamento de
dependente portador de moléstia grave, consoante contas nºs 00000178100; 00000278741; 00000018393; 00000018555; 00000007960; 00000018608 e 00000002660.

A dependente, Beatriz Emanuelly Cipolla dos Santos, teria no dizer da exordial quadro clínico compatível com o diagnóstico de Transtorno de Espectro Autista (F84.0, segundo CID-10), cuja guarda é
compartilhada com os pais da criança (id. 21419465 - Pág. 58).

A Caixa, citada, contestou o pedido (id. 25212880).

Manifestação do Ministério Público no id. 25357973.

É a síntese do necessário. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

O presente processo assumiu a forma litigiosa considerando a contestação da requerida, de modo a se manter a competência desta Justiça Federal.

O motivo para o levantamento do saldo das contas fundiárias do requerente decorre da moléstia que acomete BEATRIZ EMANUELLY CIPOLLA DOS SANTOS, quem o autor possui guarda
compartilhada com os pais da criança.

Embora não tenha enquadrado essa doença como de natureza terminal, justifica o requerente a movimentação da conta nas despesas oriundas para o tratamento necessário da dependente. As hipóteses de
movimentação da conta são restritas e, tal justificativa não se encontra no rol previsto pela legislação (art. 20 da Lei 8.036/90):

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994)

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

 XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 2001)

(...)”

Entretanto, a jurisprudência já se manifestou no sentido de que as hipóteses de doenças elencadas no referido dispositivo legal não são taxativas, devendo haver uma interpretação extensiva a tais dispositivos, no
sentido de assegurar o direito à vida e à saúde.

"ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/91. ROL NÃO-TAXATIVO. 1. É cediço que, ao aplicar a lei, o julgador não deve restringir-se à subsunção do
fato à norma, mas sim, estar atento aos princípios maiores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se dirige (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 2. Ao instituir o
sistema do FGTS, o legislador pátrio teve por meta garantir ao trabalhador o direito a uma espécie de poupança forçada, da qual ele pudesse lançar mão em situações difíceis, como na perda
do emprego, em caso de doença grave, ou até para adquirir a moradia própria, mediante o Sistema Financeiro de Habitação. 3. A jurisprudência do STJ tem admitido a liberação do saldo do
FGTS em hipótese não elencada na lei de regência, mas que se justifica, por serem o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantias fundamentais asseguradas
constitucionalmente. 4. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 200500937614, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. Castro Meira, DJ DATA:19/09/2005 PG:00310)

Há, inclusive, precedente de nossa Corte Regional admitindo a liberação do saldo do FGTS na hipótese de tratamento de espectro autista:

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE SALDO. CONTA VINCULADA AO FGTS. RECURSO PROVIDO.

- Os documentos colacionados pela agravante comprovam ser seu filho portador de patologia crônica, bem como a gravidade e extensão da situação de sua saúde, além do elevado valor da
medicação e tratamento do qual necessita.

- Há nos autos informações de que a agravada encontra-se desempregada, acarretando a situação de risco iminente.

- Da análise dos elementos carreados aos autos, há de se considerar presentes os requisitos legais ao deferimento da medida pretendida, nessa fase de cognição sumária.

- Agravo de Instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5017173-97.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, julgado em
14/11/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 22/11/2018)

Ao que se vê do atestado juntado aos autos (id. 21419465 - Pág. 48), não impugnado pelo requerido, o tratamento indicado não é medicamentoso, mas, ao que se vê, mostra-se recomendável o tratamento
multidisciplinar envolvendo profissionais de fonoaudiologia, terapêutica-comportamental e ocupacional, além de psiquiatria, tratamento esses que, obviamente, podem gerar melhor resultado nesta fase inicial de desenvolvimento
da criança.

Bem por isso, a concessão do alvará é a medida de rigor. E a necessidade do tratamento que conclama urgência autoriza a concessão de liminar nesta fase de sentença,  momento processual posterior ao
contraditório, o que afasta o óbice do artigo 29-B da Lei 8.036/90.

Por fim, em havendo a sucumbência do requerido, diante da natureza litigiosa que assumiu a presente, aplica-se a regra do Código de Processo Civil, art. 85, que prevalece sobre a disciplina do artigo 29-C da
Lei 8.036/90, declarado inconstitucional pelo STF (ADI 2.736/DF).

III – DISPOSITIVO:

Diante de todo o exposto, CONCEDO O ALVARÁ para autorizar o requerente a proceder ao levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS junto à Caixa Econômica Federal para
tratamento da moléstia da mencionada dependente. Expeça-se o necessário, independentemente do trânsito em julgado.

Condeno o requerido na verba honorária no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo ora levantado em favor do advogado do requerente.

Custas pelo requerido.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Marília, 10 de dezembro de 2019.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000904-46.2019.4.03.6111
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: FERNANDO SERGIO GOMES DA SILVA - ME, FERNANDO SERGIO GOMES DA SILVA
SENTENÇA TIPO B (RES. N. 535/2006 - CJF)

 

S E N T E N Ç A 

Vistos.

Em face da extinção da dívida, como noticiado pela exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL , na forma do artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver – inclusive mediante expedição de Alvará de Levantamento, se necessário – anotando-se. Cópia da presente sentença servirá como instrumento para eventual desfazimento do gravame.

Custas ex lege.

Sem honorários, uma vez que, consoante informado pela exequente, foram quitados administrativamente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Marília, 10 de dezembro de 2019.

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001340-39.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: VANESSA HELENA DA SILVA, CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 11 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001343-91.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: LUIZ DE SOUSA INACIO, CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 11 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002028-91.2015.4.03.6111
EXEQUENTE: SUELI DOS SANTOS DA COSTA, CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.
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No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 11 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001288-65.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: SONIA DE NOVAES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON FERREIRA DOS SANTOS - SP172463
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 11 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003130-17.2016.4.03.6111
EXEQUENTE: IVONETE RIBEIRO DA SILVA, CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 11 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004712-23.2014.4.03.6111
EXEQUENTE: EDGAR LAURENTINO DE ARRUDA, CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 11 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000223-47.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: ZILMA DARC DANTAS, CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 11 de dezembro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001773-43.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: JURANDYR FERNANDES COSTA, CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 11 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001119-15.2016.4.03.6111
EXEQUENTE: CLARICE BARBIERI COLOMBO, OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS
SUCEDIDO: RUBENS COLOMBO
Advogado do(a) EXEQUENTE: OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA - SP122801, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 11 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001727-76.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: MARINALVA DE SOUZA MORENO SANTANA, CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 11 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001406-12.2015.4.03.6111
EXEQUENTE: FLAVIO DE OLIVEIRA, CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 11 da Resolução n. CJF-RES-2017/00458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas a, caso queiram, se manifestar acerca do inteiro teor do(s) ofício(s)
requisitório(s) expedido(s) nos autos.

No silêncio, o documento será transmitido eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3a Região para processamento, sem alteração de seu teor.

Marília, 11 de dezembro de 2019.

Expediente Nº 5946

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
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0000991-24.2018.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002124-38.2017.403.6111 () ) - WALTER GOMES FERNANDES ESPOLIO X WALTER GOMES FERNANDES
FILHO(SP119284 - MARCIA APARECIDA DE SOUZA E SP369916 - GABRIELA THAIS DELACIO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Diante do trânsito em julgado da sentença, providencie a secretaria o desapensamento destes autos de embargos à execução fiscal.
No mais, proceda a Secretaria a conversão dos metadados de autuação deste processo físico para o sistema eletrônico.
Após, intime-se a parte vencedora (embargante), por meio da disponibilização deste despacho no Diário Oficial Eletrônico, para retirar os autos, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção deles no sistema PJe (observando o processo eletrônico já existente no referido sistema com o mesmo número destes autos físicos), em conformidade com o Capítulo I, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Eg.
TRF da 3ª Região. Prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido in albis o prazo supra, sobrestem-se os autos em arquivo no aguardo de eventual manifestação da parte interessada.
Digitalizados, informe-se nos autos e após, arquivem-se estes com a baixa digitalizado.
Cumpra-se e intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000348-32.2019.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003934-24.2012.403.6111 () ) - GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES LTDA(SP209895 - HAMILTON
DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos. 
- Por tempestivos, recebo os presentes embargos para discussão, COM EFEITO SUSPENSIVO, na forma do artigo 919 1º, do Novo Código de Processo Civil, pois vislumbro nos fundamentos apresentados pela
embargante a possibilidade de ocorrência de grave dano de difícil reparação, bem como por estar o Juízo garantido por penhora.
2 - Informe nos autos principais (0003934-24.2012.403.6111) a propositura dos presentes, anexando cópia desta decisão, anotando a capa e apensando-se os autos.
3 - Após, dê-se vista à(ao) embargada(o) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo legal.
4 - Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
1005233-49.1994.403.6111 (94.1005233-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 422 - CARLOS ALBERTO R DE ARRUDA) X COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ
PAULISTA(SP223287 - ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI E SP253237 - DANY PATRICK DO NASCIMENTO KOGA) X JOSE ANTONIO GARCIA CABRERA(SP257708 -
MARCUS VINICIUS TEIXEIRA BORGES)

Defiro.
Sobreste-se a execução em arquivo, nos termos do artigo 20 da Portaria PGFN n. 396, de 20/04/2016, com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80.
Advirto, ainda, de que não será objeto de apreciação eventual manifestação genérica ou pedido injustificado de prazo, ainda que para realização de diligências administrativas. 
Ante a expressa renúncia por parte da exequente, cumpra-se, independente de nova intimação. Intime-se, contudo, a executada por meio de seu procurador.
Int.

EXECUCAO FISCAL
1001481-98.1996.403.6111 (96.1001481-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X SANEMAR OBRAS E SANEAMENTO MARILIA LTDA(SP079230 -
PAULO SERGIO RIGUETI E SP224447 - LUIZ OTAVIO RIGUETI) X JAIR GUIZARDI X JOSE GUIZARDI X IDEVALDE GUIZARDI
Trata-se de embargos de declaração de embargos de declaração (fls. 306/309) opostos pelo advogado PAULO SÉRGIO RIGUETI em face da decisão de fls. 303/304vs., que negou provimento aos embargos de
declaração de fls. 294/299.Em seu recurso, sustenta o embargante haver obscuridade e contradição na decisão recorrida. Sustenta que o que ele quer é que fique claro é se o valor para incidência do percentual dos honorários de
sucumbência deverá ser o mesmo a que teria direito a embargada se a execução tivesse prosperado. Requer assim o acolhimento dos embargos com a integração da obscuridade e contradição apontadas.É a síntese do
necessário.O recurso é tempestivo, razão pela qual analiso seus fundamentos.Os presentes embargos veiculam pretensão distinta daquela manejada em seus embargos declaratórios anteriores. Naqueles, o embargante
sustentava ser obscura a sentença recorrida por (a) ter fixado o valor da causa como base de cálculo dos honorários advocatícios e não o proveito econômico, que seria o valor integral da execução; (b) que a sentença fixou os
honorários em dez por cento sobre o valor da causa e não sobre o valor da execução, como seria tecnicamente correto e (c) não ter deixado claro a incidência de juros na composição do valor base para a aplicação do percentual
de sucumbência. Nestes, o embargante pretende que o juízo esclareça se o valor para incidência do percentual de honorários de sucumbência deverá ou não ser o mesmo a que teria direito a embargada se a execução tivesse
prosperado.Averbe-se, de primeiro, que os embargos de declaração se consubstanciam em instrumento de integração do julgado, para dirimir obscuridade, eliminar contradição ou suprir omissão do ato judicial impugnado. Os
declaratórios, todavia, não se prestam a responder questionários ou consultas formuladas pela embargante, nem tampouco para rediscutir matéria já exaustivamente apreciada e decidida. No caso dos autos, todos os pontos
levantados pelo embargante foram devidamente apreciados e decididos, razão pela qual não se justifica a interposição de novos embargos com questionamentos não submetidos à decisão anterior.Nesse sentido:PROCESSO
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSULTA. Os embargos de declaração não se prestam para formulação de consulta. (TRF4, EDAMS 95.04.23804-1, SEGUNDA TURMA, Relator JOSÉ
FERNANDO JARDIM DE CAMARGO, DJ 28/02/1996)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO E RESTRIÇÃO EM RELAÇÃO ÀS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO PARCIAL. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.(...)7. No mais, não se prestam os
embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento da embargante, com propósito nitidamente infringente, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,
EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).8. Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Precedentes.(...) (Processo Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 357249 / SP 0000587-30.2015.4.03.6126 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA Órgão Julgador SEXTA TURMA
Data do Julgamento 28/02/2019 Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2019)De outra volta, não pode o embargante submeter embargos com novos fundamentos uma vez que, com a interposição dos
embargos anteriores - que não trouxeram à discussão a matéria submetida nestes embargos -, operou-se a chamada preclusão consumativa. Veja-se:EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.027.603 - RS
(2008/0024241-5) RELATOR : MINISTRO FERNANDO GONÇALVES EMBARGANTE : SADY RODRIGUES DA LUZ E OUTROS ADVOGADO : LOURENÇO GASPARIN E OUTRO(S)
EMBARGADO : BRASIL TELECOM S/A ADVOGADOS : DARIO PEDRO WILGES E OUTRO(S) PAULO LUIZ SALAMI E OUTRO(S) EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BRASIL
TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO AUTENTICADOS. INOCORRÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
NO TEMPO OPORTUNO. PRECLUSÃO. OPOSIÇÃO DE DOIS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA DO SEGUNDO RECURSO.
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. (...) 2. Os segundos declaratórios não podem ser conhecidos pela ocorrência da preclusão consumativa, porquanto a interposição dos primeiros embargos impede o manejo
de novo recurso em face da restrição imposta pelo princípio da unirrecorribilidade. 3. Primeiros embargos rejeitados e segundos declaratórios não conhecidos.Posto isso, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração de
fls. 184/187.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
1002530-09.1998.403.6111 (98.1002530-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X SANEMAR OBRAS E SANEAMENTO MARILIA LTDA(SP079230 -
PAULO SERGIO RIGUETI E SP224447 - LUIZ OTAVIO RIGUETI)
Trata-se de embargos de declaração de embargos de declaração (fls. 184/187) opostos pelo advogado PAULO SÉRGIO RIGUETI em face da decisão de fls. 181/182, que negou provimento aos embargos de declaração
de fls. 166/171.Em seu recurso, sustenta o embargante haver obscuridade e contradição na decisão recorrida. Sustenta que o que ele quer é que fique claro é se o valor para incidência do percentual dos honorários de
sucumbência deverá ser o mesmo a que teria direito a embargada se a execução tivesse prosperado. Requer assim o acolhimento dos embargos com a integração da obscuridade e contradição apontadas.É a síntese do
necessário.O recurso é tempestivo, razão pela qual analiso seus fundamentos.Os presentes embargos veiculam pretensão distinta daquela manejada em seus embargos declaratórios anteriores. Naqueles, o embargante
sustentava ser obscura a sentença recorrida por (a) ter fixado o valor da causa como base de cálculo dos honorários advocatícios e não o proveito econômico, que seria o valor integral da execução; (b) que a sentença fixou os
honorários em dez por cento sobre o valor da causa e não sobre o valor da execução, como seria tecnicamente correto e (c) não ter deixado claro a incidência de juros na composição do valor base para a aplicação do percentual
de sucumbência. Nestes, o embargante pretende que o juízo esclareça se o valor para incidência do percentual de honorários de sucumbência deverá ou não ser o mesmo a que teria direito a embargada se a execução tivesse
prosperado.Averbe-se, de primeiro, que os embargos de declaração se consubstanciam em instrumento de integração do julgado, para dirimir obscuridade, eliminar contradição ou suprir omissão do ato judicial impugnado. Os
declaratórios, todavia, não se prestam a responder questionários ou consultas formuladas pela embargante, nem tampouco para rediscutir matéria já exaustivamente apreciada e decidida. No caso dos autos, todos os pontos
levantados pelo embargante foram devidamente apreciados e decididos, razão pela qual não se justifica a interposição de novos embargos com questionamentos não submetidos à decisão anterior.Nesse sentido:PROCESSO
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSULTA. Os embargos de declaração não se prestam para formulação de consulta. (TRF4, EDAMS 95.04.23804-1, SEGUNDA TURMA, Relator JOSÉ
FERNANDO JARDIM DE CAMARGO, DJ 28/02/1996)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO E RESTRIÇÃO EM RELAÇÃO ÀS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO PARCIAL. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.(...)7. No mais, não se prestam os
embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento da embargante, com propósito nitidamente infringente, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,
EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).8. Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.
Precedentes.(...) (Processo Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 357249 / SP 0000587-30.2015.4.03.6126 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA Órgão Julgador SEXTA TURMA
Data do Julgamento 28/02/2019 Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2019)De outra volta, não pode o embargante submeter embargos com novos fundamentos uma vez que, com a interposição dos
embargos anteriores - que não trouxeram à discussão a matéria submetida nestes embargos -, operou-se a chamada preclusão consumativa. Veja-se:EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.027.603 - RS
(2008/0024241-5) RELATOR : MINISTRO FERNANDO GONÇALVES EMBARGANTE : SADY RODRIGUES DA LUZ E OUTROS ADVOGADO : LOURENÇO GASPARIN E OUTRO(S)
EMBARGADO : BRASIL TELECOM S/A ADVOGADOS : DARIO PEDRO WILGES E OUTRO(S) PAULO LUIZ SALAMI E OUTRO(S) EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BRASIL
TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO AUTENTICADOS. INOCORRÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
NO TEMPO OPORTUNO. PRECLUSÃO. OPOSIÇÃO DE DOIS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA DO SEGUNDO RECURSO.
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. (...) 2. Os segundos declaratórios não podem ser conhecidos pela ocorrência da preclusão consumativa, porquanto a interposição dos primeiros embargos impede o manejo
de novo recurso em face da restrição imposta pelo princípio da unirrecorribilidade. 3. Primeiros embargos rejeitados e segundos declaratórios não conhecidos.Posto isso, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração de
fls. 184/187.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
1003833-58.1998.403.6111 (98.1003833-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 422 - CARLOS ALBERTO R DE ARRUDA) X LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA
ROCHA(SP040076 - ARNALDO MAS ROSA)

Em face da obrigatoriedade de digitalização dos autos antes da remessa ao Eg. TRF da 3ª Região, proceda a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.
Após, intime-se o(a) apelante (exequente) para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe (OBSERVANDO O PROCESSO ELETRÔNICO JÁ EXISTENTE
NO REFERIDO SISTEMA COM O MESMO NÚMERO DESTES AUTOS FÍSICOS), em conformidade com o Capítulo I, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Eg. TRF da 3ª Região. Prazo de 30 (trinta)
dias.
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Decorrido in albis o prazo sem inserção do processo judicial no PJe, intime-se o(a) apelado(a) (executado) para realização da providência (digitalização e inserção dos autos no PJe), em igual prazo do apelante.
Não atendido pelas partes (apelante e apelado), sobrestem-se os autos em arquivo no aguardo de eventual cumprimento da determinação supra.
Digitalizados, informe-se nos autos e arquivem-se.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002532-59.1999.403.6111 (1999.61.11.002532-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 377 - ELINA CARMEN H CAPEL) X PECA GAS DE MARILIA LTDA X PAULO SERGIO CAMPOS(SP136089 - ANA
RITA LIMA HOSTINS) X MARILU CONCEICAO CAMPOS(SP111272 - ANTONIO CARLOS DE GOES E SP345772 - FRANK HUMBERT POHL)

Em que pese o pedido formulado pela coexecutada Marilu Conceição Campos (fl. 363), e considerando a manifestação da exequente à fl. 366, defiro o pedido de suspensão do feito, enquanto se aguarda a conclusão do
processo administrativo nº 10010.046717/1018-16, limitada, contudo, tal deferimento, ao período de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo supra, tornem os autos à exequente para que comprove o cumprimento integral ao despacho da fl. 355, no prazo de 30 (trinta) dias, com a efetiva restituição dos valores às respectivas contas judiciais.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004868-60.2004.403.6111 (2004.61.11.004868-0) - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X MARILIA COMUNICACOES S/C LTDA(SP141230 - MARCIO MORGADO CONTIN
DA CRUZ E SP185129B - RENATO GARCIA QUIJADA)

Ciência à executada de que o presente feito se encontra à sua disposição em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias, sendo-lhe deferida a vista por igual período.
Decorrido o prazo supra sem manifestação, tornem os autos à exequente para ciência de todo o processado e manifestação em prosseguimento nos termos do despacho de fl. 186.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000736-23.2005.403.6111 (2005.61.11.000736-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO
SCHMIDT) X GURILAR PRODUTOS ALIMENTARES LTDA X SILVANO LIMA DE LUNA(SP138793 - GALDINO LUIZ RAMOS JUNIOR E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
ARRUDA E SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X MARIA BERNADETE DE FREITAS(SP047393 - BRASILINA RIBEIRO DE GODOY)

Em face da obrigatoriedade de digitalização dos autos antes da remessa ao Eg. TRF da 3ª Região, proceda a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.
Após, intime-se o(a) apelante (exequente), por meio da disponibilização deste despacho no diário oficial eletrônico, para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe
(OBSERVANDO O PROCESSO ELETRÔNICO JÁ EXISTENTE NO REFERIDO SISTEMA COM O MESMO NÚMERO DESTES AUTOS FÍSICOS), em conformidade com o Capítulo I, da
Resolução nº 142/2017 da Presidência do Eg. TRF da 3ª Região. Prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido in albis o prazo sem inserção do processo judicial no PJe, intime-se o(a) apelado(a) (executado) para realização da providência (digitalização e inserção dos autos no PJe), em igual prazo do(a) apelante.
Não atendido pelas partes (apelante e apelado), sobrestem-se os autos em arquivo no aguardo de eventual cumprimento da determinação supra.
Digitalizados, informe-se nos autos e arquivem-se.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006145-72.2008.403.6111 (2008.61.11.006145-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X MARCELO CABRAL TOSTES(SP356823 - REGIANE RODRIGUES DE
ALMEIDA)

Fls. 137: Ante a anuência da exequente, exclua a restrição do veículo de placas BFY 4385 e intime-se a peticionária de fl.133 acerca da possibilidade de realização do leilão administrativo.
No entanto, prejudicado o pedido da exequente de depósito dos valores para a quitação do débito, uma vez que o bem sequer foi penhorado nestes autos.
Intime-se e, após, retornem os autos ao arquivo nos termos da determinação de fl. 132.

EXECUCAO FISCAL
0000054-29.2009.403.6111 (2009.61.11.000054-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X SERCOM - INSTALADORA IND/ E ASSIST TECNICA DE VALVULAS
LTDA X RONALDO DOS SANTOS SILVA(SP223257 - ALBERTO MARINHO COCO E SP184429 - MARCELO KHAMIS DIAS DA MOTTA)

Ausente manifestação da exequente em prosseguimento, cumpra-se o despacho da fl. 406, retornando-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da LEF.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000332-88.2013.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X CIAMAR COMERCIAL LIMITADA(SP072815 - MARCOS ALBERTO GIMENES BOLONHEZI)

Suspendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido à fl. 475.
Decorrido o prazo supra, tornem os autos à exequente para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de sobrestamento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001712-49.2013.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X METAPIHER CONSTRUCOES METALICAS LTDA - EPP X LIDER ESTRUTURAS METALICAS
LTDA - EPP(SP133103 - MARCELO ROSSI DA SILVA E SP280293 - IAN SOUSA)

Diante do quanto decidido nos embargos à execução fiscal nº 0001592-35.2015.403.6111, manifeste-se a exequente em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003933-05.2013.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X JOAO JORGE SERRA MARZABAL(SP290194 - BRUNO FERRINI MANHÃES BACELLAR E
SP295504 - FERNANDO HENRIQUE BUFFULIN RIBEIRO E SP279277 - GUILHERME BERNUY LOPES)

Fl. 219: Defiro em parte o pedido do arrematante.
A arrematação em hasta pública é forma originária de aquisição de bens, inexistindo relação entre arrematante e proprietário, de modo que é razoável a aplicação analógica do disposto pelo artigo 130 do CTN, para que as
dívidas provenientes de impostos e taxas sejam sub-rogadas no preço da própria arrematação.
Assim, havendo taxas de DPVAT e IPVA não pagas com relação ao veículo arrematado (fls. 221/222), determino a sub-rogação dos débitos anteriores à arrematação (29/07/2019), observada a ordem de preferência
estabelecida no parágrafo único do artigo 187 do CTN, restando impedida a imputação de tais valores ao arrematante. 
Assim, determino a expedição de ofícios à Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT e à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, informando a estes órgãos a arrematação do veículo de placas EVS 6520,
dando-lhes, ainda, ciência desta decisão, a fim de manejarem as ações administrativa e judiciais que entenderem necessárias. 
Indefiro, todavia, o pedido de baixa da restrição imposta via sistema RenaJud, pois conforme se denota da tela anexa que passa a integrar este despacho, não existem restrições ativas a ensejarem eventual ordem de desbloqueio
por este Juízo. 
Ademais, a ordem para levantamento da restrição existente junto à Justiça do Trabalho foi cumprida às fls. 195/196 dos autos.
Intime-se o arrematante e cumpra-se o determinado.
Em prosseguimento, defiro o pedido constante na petição da fl. 203. Assim, oficie-se à agência local da CEF determinando que converta o valor depositado à fl. 165, com seus consectários, em renda da União, mediante GPS
cujo modelo se encontra acostado à fl. 208.
Com a vinda aos autos do respectivo comprovante, tornem os autos à exequente para que apresente eventual saldo remanescente e manifeste-se em prosseguimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001955-85.2016.403.6111 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1431 - REGIS TADEU DA SILVA) X UNIMED DE MARILIA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO(SP037920 - MARINO MORGATO)

Processe-se a apelação interposta. Intime-se a apelada/executada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 
Decorrido o prazo supra, apresentadas ou não as contrarrazões, voltem-me conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002124-38.2017.403.6111 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 3379 - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X TRANSFERGO LTDA. -
FERGO(SP119284 - MARCIA APARECIDA DE SOUZA)

Vistos.
1 - Suspendo o andamento da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, conforme formulado pela exequente na petição/cota retro.
2 - Remetam-se os autos incontinenti ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, no qual a execução deverá permanecer enquanto transcorrem todos os prazos legais, ficando claro que este arquivamento não impedirá que se
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prossiga na execução, desde que, não ocorrendo a prescrição intercorrente, seja(m) localizado(s) o(s) devedor(es) ou bens penhoráveis, condicionando-se eventual desarquivamento à oportuna e motivada provocação do(a)
exequente, a quem incumbe fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000342-30.2016.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP392742 - TABATA SAMANTHA CARVALHO BISSOLI PINHEIRO) X PERFILTEC
MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP X SILVANO ANTONIO GONCALVES DA CUNHA

Fls: 86/88: Trata-se de pedido de bloqueio de cartões de crédito, suspensão de CNH e apreensão do passaporte do executado, formulado pela exequente diante da ausência de bens penhoráveis a solver o débito. 
Embora exista previsão nos termos do art. 139, CPC, os limites de atuação do Juiz se encontram ancorados na Constituição Federal e nas garantias nela previstas, bem como nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Neste sentido, entendo que as medidas postuladas são desproporcionais à finalidade do processo e excessivamente restritivas ao executado, impondo-lhe penalidades pelo fato só de ser devedor, ao mesmo tempo em que não se
configuram como medidas executivas indiretas propriamente.
Indefiro, portanto, o pedido de fls. 86/88.
Manifeste-se a exequente em prosseguimento no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de sobrestamento do feito em arquivo.
Int.

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001549-11.2009.4.03.6111
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE RICARDO PAES 12684378835, JOSE RICARDO PAES
Advogado do(a) EXECUTADO: REGINA CANDIDO DE MELO GUERRA - SP337864

D E C I S Ã O

Vistos.

 

ID 24925666: Trata-se de pedido deduzido pelo o executado JOSÉ RICARDO PAES, em que requer a liberação de sua conta salário, bem como da conta poupança em razão de bloqueio realizado pelo convênio BacenJud
(ID 24813422).

 

Apresentou documentos nos ID´s 24925666, 24925671, 24925674, 24925676, 24925678, 24925682 e 24925684.

 

Instada a se manifestar, a exequente nada disse.

 

É a síntese do necessário.

 

Os documentos de ID 24925676, 24925678 e 24925682 (fl. 05) atestam que o bloqueio de R$ 1.026,50 (hum mil e vinte e seis reais e cinquenta centavos) foi efetuado na conta salário 17764-9, agência 4294 do Banco Itaú,
titularizada pelo executado.

 

Assim, considerando que o valor bloqueado é oriundo de salários, de consequência IMPENHORÁVEL nos termos do art. 833, inciso IV, do Código de Processo Civil, não subsiste razão para a manutenção de um bloqueio
que não poderá ser convertido em penhora para a garantia da execução.
 

 

Por outro lado, o documento de ID 24925682 (fl. 03) comprova o arresto de R$ 114,90 (cento e quatorze reais e noventa centavos) em conta poupança do executado.

 

O artigo 833, X, CPC, assenta que é impenhorável a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos.

 

Tal dispositivo é exaustivo quanto aos bens por ele albergados. Assim, os depósitos em caderneta de poupança, até o limite estabelecido, se encontram protegidos sob o manto da impenhorabilidade, razão pela qual os valores
arrestados na referida conta poupança deverão ser desbloqueados.

 

Por esta razão, defiro o pedido e determino o desbloqueio integral das contas salário  e poupança  que o requerente titulariza nos Banco Itaú e Caixa Econômica Federal, respectivamente, que foram arrestadas conforme
comprovante de ID 24813422.

 

Cumpra-se .

 

Intimem-se as partes, dizendo a exequente em prosseguimento considerando o teor da certidão de ID 25332205, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Na ausência de manifestação que propicie o efetivo impulsionamento do feito, os autos serão sobrestados e aguardarão provocação em arquivo, independentemente de nova intimação.

 

 

Marília, na data da assinatura digital.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

2ª VARA DE MARÍLIA
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002115-20.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a embargante quanto à impugnação do embargado, especificando e juntando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, especifique o embargado, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.

Em caso de requisição de prova pericial, formulem as partes quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que esse Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.

Não havendo manifestação ou pedidos de provas, venham os autos conclusos para decisão.

INTIMEM-SE.              

MARíLIA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002620-38.2015.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BRUNNSCHWEILER LATINA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: GLAUCO MARCELO MARQUES - SP153291, KELLY REGINA ABOLIS - SP251311
 
 

  

    D E S P A C H O

  Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los INCONTINENTI.

 

  MARíLIA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002685-06.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se a garantia da execução fiscal nº 5001970-61.2019.403.6111 para o regular processamento dos presentes embargos.

INTIME-SE. CUMPRA-SE              

MARíLIA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004932-21.2014.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ANTONIO COSTA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HERMES LUIZ SANTOS AOKI - SP100731
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte exequente de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização das peças processuais elencadas nos incisos III e VI do artigo 10 da Resolução Pres nº
142, de 20 de julho de 2017 (não foram digitalizados: decisão de segundo grau, certidão de trânsito em julgado e cálculos do INSS).

Intime-se a parte exequente para, ainda, para informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 27, parágrafo 3º, da Resolução nº 458/2017 do CJF, bem como para dizer se concorda com
os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou, havendo discordância, para apresentar o memorial discriminado do crédito que entende ser devido.

Escoado o prazo de 30 (trinta) dias sem cumprimento do acima determinado, aguarde-se provocação no arquivo.

 

(Assinatura Eletrônica)

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

 Juíza Federal Substituta

 

 

MARíLIA, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001202-72.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: ESPACO ARTE DECORACOES PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, IDELMA ESCORCE, CRISTIANE ESCORCE BRONZOLI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID nº 25394541: Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, pela juntada da planilha e dos cálculos atualizados, conforme requerimento efetuado pela exequente.

 No silêncio, sobrestem-se os autos.

(Assinatura Eletrônica)

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

 Juíza Federal Substituta

             

   MARíLIA, na data da assinatura eletrônica.

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004935-78.2011.4.03.6111
EXEQUENTE: JOSE CARLOS ALVES
CURADOR: JANDIRA RODRIGUES ALVES BERNARDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVA GASPAR - SP106283, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por  JOSÉ CARLOS ALVES E OUTRO  em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 21989287. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25391862) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.
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É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

     

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 

  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000443-45.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VICTOR MATEUS TORRES CURCI - SP363894
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por  MARCIO ANTONIO DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foi transmitido o Ofício Requisitório, conforme se verifica no ID 22739861. 

 

O valor para o pagamento do ofício requisitório foi depositado, em conta-corrente, à disposição do beneficiário, conforme extrato acostado nos autos (ID 25392685) .

 

Regularmente intimado, o exequente deixou transcorrer in albis  para  manifestar se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.
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  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

            Juíza Federal Substituta

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001215-30.2016.4.03.6111
EXEQUENTE: JOAO DOMINGUES, NATAL DOMINGUES, LUIZ SERGIO DOMINGUES, JORGE DOMINGUES NETO, ALMIR DOMINGUES
SUCEDIDO: BENEDITA TEODORO DOMINGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO MARCHETTI - SP171953, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO MARCHETTI - SP171953, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO MARCHETTI - SP171953, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO MARCHETTI - SP171953, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO MARCHETTI - SP171953, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por JOÃO DOMINGUES E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 22739875. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25398923) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 

  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

          Juíza Federal Substituta

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005342-11.2016.4.03.6111
EXEQUENTE: GERALDA HELENA MARTINS RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI - SP180767
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA
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Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por GERALDA HELENA MARTINS RIBEIRO E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23476751. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25397724) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 

  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

          Juíza Federal Substituta

 

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004298-88.2015.4.03.6111
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS SIQUEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDYR DIAS PAYAO - SP82844, JORDANA VIANA PAYAO - SP307704, CLEVERSON MARCOS ROCHA DE OLIVEIRA - SP226911
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por LUIZ CARLOS SIQUEIRA E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23477222. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25396429) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.
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É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 

  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000147-55.2010.4.03.6111
EXEQUENTE: HERMINIO CAMARGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por HERMÍNIO CAMARGO E OUTRO  em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 22740312. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25399460) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.
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  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

            Juíza Federal Substituta

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002284-73.2011.4.03.6111
EXEQUENTE: FERNANDO CESAR BRABO BEZERRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA - SP122801, EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS - SP297174
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Intime-se a parte exequente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Ofício(s) Requisitório(s) RPV/PRC, o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s) requisição(ões) expedida(s) nestes autos,
bem como para que  compareça perante o Banco do Brasil, para  efetuar o levantamento do(s) valor(es) depositado(s).

 

Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 03 (três) dias, se obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.

 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

Marília, 29 de novembro de 2019.

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003133-69.2016.4.03.6111
EXEQUENTE: GENALVA ROMEIRO FERREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por  GENALVA ROMEIRO FERREIRA DE ARAÚJO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foi transmitido o Ofício Requisitório, conforme se verifica no ID 23051308. 

 

O valor para o pagamento do ofício requisitório foi depositado, em conta-corrente, à disposição do beneficiário, conforme extrato acostado nos autos (ID 25402155) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.
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  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

          Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002733-62.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: MURIAM CONCRETO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARINA JULIA TOFOLI - SP236439
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM MARILIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MURIAM CONCRETO LTDA em face de ato do GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM
MARÍLIA, para reconhecer a inexistência de relação jurídica que obrigue a Requerente ao recolhimento da Contribuição Social, incidente sobre a demissão sem justa causa de empregado, prevista no art. 1.º da Lei
Complementar n.º 110/01, no que tange às demissões futuras; e a suspender a exigibilidade dos créditos tributários relativos a esta contribuição, no que tange às demissões futuras, nos termos do art. 151, inciso V, do CTN.

 

Foi acusada prevenção com os autos n° 5001007-53.2019.4.03.6111, em trâmite na 3ª Vara Federal desta Subseção e, conforme anexado na certidão de ID 25836698, verifica-se que a Impetrante efetuou
naquela o mesmo pedido. Aquele feito foi extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, IV do CPC, por ausência de recolhimento das custas iniciais, já transitou em julgado e o arquivamento está pendente de
cumprimento de determinações anteriores.

 

Assim sendo, remetam-se os autos ao SEDI para redistribuição do feito à 3ª Vara Federal desta Subseção, nos termos do artigo 286, II, do CPC, tendo em vista a prevenção com aquele feito.

 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

 

 

(Assinatura Eletrônica)

 ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

 Juíza Federal Substituta

 

 

 

 MARíLIA, na data da assinatura eletrônica.

 

   

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001521-06.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EMBARGANTE: CONTABIL GELAMO ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA, ADAIZA DE CASTRO GELAMO, ADALBERTO PABLO DOS SANTOS GELAMO
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIA HELENA NETTO FATINANCI - SP118875
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

ID nº 25343031: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, querendo, apresentar resposta, consoante o que dispõe o parágrafo 2º do art. 1.023 do CPC.

             

(Assinatura Eletrônica)

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

 

   MARíLIA, na data da assinatura eletrônica.
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2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005742-69.2009.4.03.6111
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, FABIO BEDUSQUI BALBO, UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: STENIO WENDELL DA SILVA LOPES, MARCELO ALEXANDRO LIMA LAPIS, MOACIR MARQUES CAIRES, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: GILBERTO VIEIRA - SP120003, MILTON FERNANDO TALZI - SP205033, PERSIO PORTO - SP216246, MOACYR AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR -
RJ120140, CINTHIA CERVO - SP177285, VALDEMAR DE SOUZA - SP200386, LEANDRO BATISTA DO CARMO - SP252542, SERGIO VICENTE DA SILVA - SP174513-E
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO ATHANASIO FELINTO DE OLIVEIRA - RS39389
Advogado do(a) EXECUTADO: LAERCIO MARQUES CAIRES - SP101702

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por FÁBIO BEDUSQUI BALBO em face do INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO - INCRA E OUTROS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 20247547. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID 22727196  .

 

Regularmente intimado, o exequente deixou transcorrer in albis  para  manifestar se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a executada efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo
924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

                  

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000937-73.2009.4.03.6111
EXEQUENTE: MARIA MADALENA TEIXEIRA CAVALCANTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA - SP122801, ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA - SP233031
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.
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Cuida-se de execução de sentença, promovida por  MARIA MADALENA TEIXEIRA  E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23477507. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25398449) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 

  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001346-80.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23051343. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25393348 ) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .
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Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 

  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004519-18.2008.4.03.6111
EXEQUENTE: THAINA COSTA BANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALFREDO BELLUSCI - SP167597
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por THAINA COSTA BANI E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23478112. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25394645) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 

  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

         Juíza Federal Substituta
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2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003378-56.2011.4.03.6111
EXEQUENTE: CELIA DO CARMO CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por CÉLIA DO CARMO CAMPOS E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23477539. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25395266) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 

  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000981-48.2016.4.03.6111
EXEQUENTE: ANDREA RAMOS GARCIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA RAMOS GARCIA - SP170713
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     219/1584



Cuida-se de execução de sentença, promovida por ANDREA RAMOS GARCIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foi transmitido o Ofício Requisitório, conforme se verifica no ID 22740960. 

 

O valor para o pagamento do ofício requisitório foi depositado, em conta-corrente, à disposição do beneficiário, conforme extratos acostados nos autos (ID 25399485) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 

  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

          Juíza Federal Substituta

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000312-39.2009.4.03.6111
EXEQUENTE: CELIA ROSA DE LIMA FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por CÉLIA ROSA DE LIMA FERREIRA E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 22740974. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID 25401141) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .
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Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 

  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

          Juíza Federal Substituta

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000295-34.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: LOURDES XAVIER DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVEIRA - SP86982
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por LOURDES XAVIER DOS SANTOS  E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 22740695. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25393323 ) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 

  ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

2ª Vara Federal de Marília -SP
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001784-94.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: FERNANDA MARQUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELZA APARECIDA DA SILVA - SP340038, JOSE UMBERTO ROJO FILHO - SP253325
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por FERNANDA MARQUES E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23478130. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID 25398404 ) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004370-80.2012.4.03.6111
EXEQUENTE: HELIO FERNANDES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS MOREIRA - SP142831
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por HÉLIO FERNANDES DE SOUZA E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23477242. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID 25395860) .
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Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003166-03.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: REINILDO PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA VENTURA - SP255130
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por  RENILDO PEREIRA DE SOUZA  E OUTRO  em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23012320. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25393633) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 
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 Marília, na data da assinatura digital.

 

 ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004163-81.2012.4.03.6111
EXEQUENTE: LAURINDO BOTIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO - SP265200
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por  LAURINDO BOTIN E OUTRO  em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23012330. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25394057) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001378-44.2015.4.03.6111
EXEQUENTE: OSMAR CALCETE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON FERREIRA DOS SANTOS - SP172463
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     224/1584



Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por  OSMAR CALCETE E OUTRO  em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23477518. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID 25395290) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002891-81.2014.4.03.6111
EXEQUENTE: JOSIANI CRISTINA DE MOURA RODRIGUES
SUCEDIDO: EDILEIDE DE OLIVEIRA MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO MARCHETTI - SP171953, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por JOSIANI CRISTINA DE MOURA RODRIGUES  E OUTRO  em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23478910. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID 25394073) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 
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D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000553-71.2013.4.03.6111
EXEQUENTE: SIDINEIA APARECIDA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GIROTO DA SILVA - SP200060-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por SIDINÉIA APARECIDA GOMES E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23478140. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25394452 ) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

            Juíza Federal Substituta
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2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000178-36.2014.4.03.6111
EXEQUENTE: MARIA DALILA BELARMINO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES - SP258016
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.

 

 

 

Cuida-se de execução de sentença, promovida por MARIA DALILA BELARMINO DE LIMA E OUTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 23012303. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID  25401884) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002130-79.2016.4.03.6111
EXEQUENTE: SUELI GONCALVES COSTA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP268273
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

Vistos etc.
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Cuida-se de execução de sentença, promovida por SUELI GONÇALVES COSTA SILVA E OUTRO  em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Foram transmitidos os Ofícios Requisitórios, conforme se verifica no ID 22740656. 

 

Os valores para o pagamento dos ofícios requisitórios foram depositados, em conta-corrente, à disposição dos beneficiários, conforme extratos acostados nos autos (ID   25391493) .

 

Regularmente intimados, os exequentes deixaram transcorrer in albis  para  manifestarem se sobre a satisfação de seu crédito.

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O .

 

 

Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO EXTINTA a presente execução, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

PUBLIQUE-SE.  INTIME-SE. 

 

 Marília, na data da assinatura digital.

 

 ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

           Juíza Federal Substituta

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000403-63.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: DOUGLAS HISSAO UEMURA, JOSE VIEIRA JUNIOR, CAROLINA SPINOSA MOSSINI, CAROLINA SPINOSA MOSSINI CONSTRUCOES - EPP
Advogados do(a) RÉU: ANDREIA CRISTINA DE BARROS - SP302444, ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA - SP188301
Advogados do(a) RÉU: ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO - SP237271, FLAVIA CAROLINA GUARIS DA SILVA - SP339403, LUCIANA MARA RAMOS SOARES - SP317975, CARLOS
HENRIQUE RICARDO SOARES - SP326153, MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS - SP108786
Advogados do(a) RÉU: HERBERT DAVID - SP215120, JAQUELINE ARAUJO ESCOBAR - SP294796
Advogados do(a) RÉU: HERBERT DAVID - SP215120, JAQUELINE ARAUJO ESCOBAR - SP294796
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição de ID 25699352: Nada a decidir, considerando que as providências requeridas já foram tomadas pela Serventia.

No mais, fixo os honorários provisórios do Sr. Perito em R$ 4.730,00 (quatro mil, setecentos e trinta reais).

 

Intimem-se os réus para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositar judicialmente (Agência 3972 da Caixa Econômica Federal) o valor de R$ 1.182,50 (um mil, cento e oitenta e dois reais e cinquenta centavos)
cada um.

 

 Com o depósito, intime o Sr. Perito para apresentar o laudo definitivo em 30 (trinta) dias.

             

(Assinatura Eletrônica)

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

 

 

   MARíLIA, na data da assinatura eletrônica.
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0000980-29.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: UNIÃO FEDERAL, MUNICIPIO DE MARILIA, ASSOC FEMININA DE MARILIA MATERNIDADE E GOTA DE LEITE
Advogado do(a) RÉU: DOMINGOS CARAMASCHI JUNIOR - SP236772
Advogados do(a) RÉU: MATHEUS DA SILVA DRUZIAN - SP291135, TAYON SOFFENER BERLANGA - SP111980
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se o Município de Marília a fim de que apresente o Termo de Referência das especificações técnicas mencionado no expediente de ID 25289766, no prazo de 10 (dez) dias.

Juntado o referido documento, dê-se vista às partes para ciência.

 

 (Assinatura Eletrônica)

 ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

 Juíza Federal Substituta

 

 

   MARíLIA, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002042-48.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ELETROMATIC CONTROLE E PROTECAO EIRELI
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Traga aos autos a executada certidão processual atualizada acerca do andamento dos autos de Recuperação Judicial nº 1004958-98.2017.8.26.0201, em trâmite perante o Juízo da 2ª Vara da Comarca de
Garça.

 

Em seguida, voltem-me conclusos para decisão.

 

 MARíLIA, 28 de novembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002738-84.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA - SP152714
EXECUTADO: CARDIOLIFE CLINICA MEDICA LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o exequente para regularizar sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, inserindo corretamente no PJE a inicial e documentos necessários para citação da executada, visto que foram inseridos
incorretamente, e, para citação da executada é necessário encaminhar link dos autos, não sendo possível visualizá-los mediante download.              

MARíLIA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     229/1584



EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002737-02.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA - SP152714
EXECUTADO: CENTRO DE REAB E ADAP DE MEMBROS DE MARILIA SC LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o exequente para regularizar sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, inserindo corretamente no PJE a inicial e documentos necessários para citação da executada, visto que foram inseridos
incorretamente, e, para citação da executada é necessário encaminhar link dos autos, não sendo possível visualizá-los mediante download.              

MARíLIA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002735-32.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA - SP152714
EXECUTADO: PRO SAUDE DO TRABALHO S/C LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o exequente para regularizar sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, inserindo corretamente no PJE a inicial e documentos necessários para citação da executada, visto que foram inseridos
incorretamente, e, para citação da executada é necessário encaminhar link dos autos, não sendo possível visualizá-los mediante download.              

MARíLIA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002282-93.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: BENTO CARLOS COLUSSI
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO JANUARIO PEREIRA - SP161328, GILSON YOSHIZAWA ARAUJO - SP165977
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial. 

 

              (Assinatura Eletrônica)

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

 Juíza Federal Substituta

 

   MARíLIA, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002538-14.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
ASSISTENTE: IRANI APARECIDA GUILHERMINO
Advogados do(a) ASSISTENTE: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, ALEXANDRE PIKEL GOMES EL KHOURI - SP405705, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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             Em conformidade com a decisão de segunda instância, transitada em julgado, cumpra-se, integralmente, o despacho ID 13644995, remetendo-se o feito ao SEDI para cancelamento da distribuição. 

 

(Assinatura Eletrônica)

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

 

 

MARíLIA, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001696-32.2012.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: GILBERTO FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL PESTANA MOTA - SP167604
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 27, § 3º, da Resolução nº 458/2017 do CJF.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cadastrem-se os ofícios requisitórios (PRC/RPV) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o pagamento, efetuando o abatimento da verba
honorária se o respectivo contrato estiver juntado nos autos, conforme estabelecido na Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 11 da Resolução n.º 458/2017 CJF.

Havendo concordância das partes ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região, comunicando-se, por mandado/carta, a
autora/exequente.

Cumpridas as determinações supra, aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado.

 

 (Assinatura Eletrônica)

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

Juíza Federal Substituta

 

   MARíLIA, na data da assinatura eletrônica.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002729-25.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: ELITE GARCENSE TRANSPORTES EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA RAMOS MARINHO GOMES - SP256101
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARÍLIA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ELITE GARCENSE TRANSPORTES EIRELI impetrou mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA, objetivando provimento jurisdicional que
reconheça a inconstitucionalidade da inclusão do valor do ISSQN na base de cálculo da COFINS e do PIS mesmo após a Lei nº 12.973/2014, determinando-se que Autoridade Impetrada deixe de exigir referida
inclusão e permita que os valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos pela Impetrante sejam compensados – ou restituídos, na hipótese de inviabilidade da compensação – com os demais tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal, levando em conta a atualização pela taxa SELIC e, determinando-se, por fim, que a Autoridade Impetrada se abstenha da prática de qualquer ato que vise
obstar tal compensação/restituição e ou exigir o recolhimento das contribuições compensadas/restituídas. Pleiteou medida liminar para o fim de efetuar os próximos recolhimentos das contribuições ao PIS e à
COFINS mediante a exclusão dos valores relativos ao ISSQN das respectivas bases de cálculo, determinando ainda que a Autoridade Impetrada se abstenha de qualquer ato que iniba referida exclusão.

Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

2. O deferimento de medida liminar em mandado de segurança é possível quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida (art.
7º, III, da Lei nº 12.016/09).

No que tange ao segundo requisito, não basta ao impetrante a invocação de razões genéricas para fundamentar sua pretensão ao provimento acautelador, sendo necessário que demonstre, de plano, a situação
concreta de risco a direito seu, comprovada mediante a apresentação de prova pré-constituída.

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que: “O periculum in mora deve ser comprovado por meio de fatos concretos e atuais, e não por meras alegações genéricas” (STJ; MC 11.505; Proc.
2006/0092491-9; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Castro Meira; Julg. 28/11/2006; DJU 11/12/2006; Pág. 334).

Na espécie, não se extrai dos autos situação de risco concretamente demonstrada pelos documentos carreados à inicial apta a ensejar a concessão da liminar pretendida, uma vez que o pagamento de tributo indevido é
prejuízo de cunho meramente patrimonial, de modo que o indeferimento da liminar não acarreta a ineficácia da medida se somente ao final for deferida, sendo este fundamento suficiente para o indeferimento da medida pleiteada.
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3. Ausente prova de risco concreto decorrente da demora na prestação jurisdicional e diante da celeridade do rito do mandado de segurança, INDEFIRO o pedido de liminar. Intimem-se.

4. Solicitem-se informações, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).

5. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).

6. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 10 (dez) dias (art. 12 da Lei nº 12.016/09), tornando os autos, ao final, conclusos para sentença. 

 

(Assinatura Eletrônica)

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

 Juíza Federal Substituta

 

 

   MARíLIA, na data da assinatura eletrônica.          

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001562-41.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: ASSOC DE CARIDADE STA CASA MISER IMAC CONCEICAO C MOTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO MONTU - SP195451
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Oficie-se à autoridade impetrada, encaminhando-lhe, para ciência e diligência que lhe competir, cópia da decisão proferida pelo Tribunal, certificando-se.

Tudo isso feito e nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, obedecidas as formalidades de praxe.

  Cumpra-se. Intime-se.

 

 (Assinatura Eletrônica)

ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES

 Juíza Federal Substituta

 

   MARíLIA, na data da assinatura eletrônica.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002696-35.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: MERCADO GIROTTO DE MARILIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GLAUCO MARCELO MARQUES - SP153291
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARÍLIA
 
 
 

     D E C I S Ã O

1. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MERCADO GIROTTO DE MARILIA LTDA. e apontando como autoridade coatora o DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARÍLIA, objetivando a concessão de segurança hábil a lhe garantir o recolhimento da COFINS e do PIS sem a incidência do ICMS em suas bases de cálculo, bem como a compensação dos valores
indevidamente recolhidos a esse título.  

Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

2. O deferimento de medida liminar em mandado de segurança é possível quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente
deferida (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/09).

No que tange ao segundo requisito, não basta ao impetrante a invocação de razões genéricas para fundamentar sua pretensão ao provimento acautelador, sendo necessário que demonstre, de plano, a situação
concreta de risco a direito seu, comprovada mediante a apresentação de prova pré-constituída.

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que: “O periculum in mora deve ser comprovado por meio de fatos concretos e atuais, e não por meras alegações genéricas” (STJ; MC 11.505;
Proc. 2006/0092491-9; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Castro Meira; Julg. 28/11/2006; DJU 11/12/2006; Pág. 334).

Na espécie, não se extrai dos autos situação de risco concretamente demonstrada pelos documentos carreados à inicial apta a ensejar a concessão da liminar pretendida, uma vez que o pagamento de tributo
indevido é prejuízo de cunho meramente patrimonial, de modo que o indeferimento da liminar não acarreta a ineficácia da medida se somente ao final for deferida, sendo este fundamento suficiente para o indeferimento da medida
pleiteada.

3. Ausente prova de risco concreto decorrente da demora na prestação jurisdicional e diante da celeridade do rito do mandado de segurança, INDEFIRO o pedido de liminar. Intimem-se.
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4. Solicitem-se informações, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).

5. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).

6. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 10 (dez) dias (art. 12 da Lei nº 12.016/09), tornando os autos, ao final, conclusos para sentença.

 

MARÍLIA, na data da assinatura digital.  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002709-34.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: SUPERMERCADO ARAUJO DE LUPERCIO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: GLAUCO MARCELO MARQUES - SP153291
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

1. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SUPERMERCADO ARAUJO DE LUPERCIO LTDA - EPP e apontando como autoridade coatora o DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA, objetivando a concessão de segurança hábil a lhe garantir o recolhimento da COFINS e do PIS sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, bem como a compensação dos
valores indevidamente recolhidos a esse título.  

Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

2. O deferimento de medida liminar em mandado de segurança é possível quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente
deferida (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/09).

No que tange ao segundo requisito, não basta ao impetrante a invocação de razões genéricas para fundamentar sua pretensão ao provimento acautelador, sendo necessário que demonstre, de plano, a situação
concreta de risco a direito seu, comprovada mediante a apresentação de prova pré-constituída.

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que: “O periculum in mora deve ser comprovado por meio de fatos concretos e atuais, e não por meras alegações genéricas” (STJ; MC 11.505;
Proc. 2006/0092491-9; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Castro Meira; Julg. 28/11/2006; DJU 11/12/2006; Pág. 334).

Na espécie, não se extrai dos autos situação de risco concretamente demonstrada pelos documentos carreados à inicial apta a ensejar a concessão da liminar pretendida, uma vez que o pagamento de tributo
indevido é prejuízo de cunho meramente patrimonial, de modo que o indeferimento da liminar não acarreta a ineficácia da medida se somente ao final for deferida, sendo este fundamento suficiente para o indeferimento da medida
pleiteada.

3. Ausente prova de risco concreto decorrente da demora na prestação jurisdicional e diante da celeridade do rito do mandado de segurança, INDEFIRO o pedido de liminar. Intimem-se.

4. Solicitem-se informações, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).

5. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).

6. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 10 (dez) dias (art. 12 da Lei nº 12.016/09), tornando os autos, ao final, conclusos para sentença.

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

MARíLIA, na data da assinatura digital. 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002713-71.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: VSM SHOP COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO SOARES BERGONSO - SP164274, DANIEL LOPES CICHETTO - SP244936, EDUARDO MARQUES DIAS - SP389565-E, RENATA MAILIO
MARQUEZI - SP308192
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARÍLIA SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

1. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por VSM SHOP COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. e apontando como autoridade coatora o DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARÍLIA, objetivando a concessão de segurança hábil a lhe garantir o recolhimento da COFINS e do PIS sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, bem como a compensação dos valores
indevidamente recolhidos a esse título.  

Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

2. O deferimento de medida liminar em mandado de segurança é possível quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida (art. 7º, III, da
Lei nº 12.016/09).

No que tange ao segundo requisito, não basta ao impetrante a invocação de razões genéricas para fundamentar sua pretensão ao provimento acautelador, sendo necessário que demonstre, de plano, a situação concreta de risco a
direito seu, comprovada mediante a apresentação de prova pré-constituída.
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Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que: “O periculum in mora deve ser comprovado por meio de fatos concretos e atuais, e não por meras alegações genéricas” (STJ; MC 11.505; Proc. 2006/0092491-
9; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Castro Meira; Julg. 28/11/2006; DJU 11/12/2006; Pág. 334).

Na espécie, não se extrai dos autos situação de risco concretamente demonstrada pelos documentos carreados à inicial apta a ensejar a concessão da liminar pretendida, uma vez que o pagamento de tributo indevido é prejuízo
de cunho meramente patrimonial, de modo que o indeferimento da liminar não acarreta a ineficácia da medida se somente ao final for deferida, sendo este fundamento suficiente para o indeferimento da medida pleiteada.

3. Ausente prova de risco concreto decorrente da demora na prestação jurisdicional e diante da celeridade do rito do mandado de segurança, INDEFIRO o pedido de liminar. Intimem-se.

4. Solicitem-se informações, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).

5. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).

6. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 10 (dez) dias (art. 12 da Lei nº 12.016/09), tornando os autos, ao final, conclusos para sentença.

 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

MARíLIA, na data da assinatura digital. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002562-08.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: SCARPIM ALIMENTOS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS LEAO CASTILHO - SP371282, JOSE ROBERTO ANSELMO - SP112996, VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS - SP238344
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

1. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SCARPIM ALIMENTOS EIRELI e apontando como autoridade coatora o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARÍLIA, objetivando a concessão de segurança hábil a lhe garantir o recolhimento da COFINS e do PIS sem a inclusão do ICMS destacado nas notas fiscais de saída em suas bases de cálculo.

Juntou documentos. O impetrante emendou a inicial.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

2. Recebo a petição de ID 25677343 como emenda à inicial.

O deferimento de medida liminar em mandado de segurança é possível quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente
deferida (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/09).

No que tange ao segundo requisito, não basta ao impetrante a invocação de razões genéricas para fundamentar sua pretensão ao provimento acautelador, sendo necessário que demonstre, de plano, a situação
concreta de risco a direito seu, comprovada mediante a apresentação de prova pré-constituída.

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que: “O periculum in mora deve ser comprovado por meio de fatos concretos e atuais, e não por meras alegações genéricas” (STJ; MC 11.505;
Proc. 2006/0092491-9; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Castro Meira; Julg. 28/11/2006; DJU 11/12/2006; Pág. 334).

Na espécie, não se extrai dos autos situação de risco concretamente demonstrada pelos documentos carreados à inicial apta a ensejar a concessão da liminar pretendida, uma vez que o pagamento de tributo
indevido é prejuízo de cunho meramente patrimonial, de modo que o indeferimento da liminar não acarreta a ineficácia da medida se somente ao final for deferida, sendo este fundamento suficiente para o indeferimento da medida
pleiteada.

3. Ausente prova de risco concreto decorrente da demora na prestação jurisdicional e diante da celeridade do rito do mandado de segurança, INDEFIRO o pedido de liminar. Intimem-se.

4. Solicitem-se informações, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).

5. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).

6. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 10 (dez) dias (art. 12 da Lei nº 12.016/09), tornando os autos, ao final, conclusos para sentença.

 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

MARíLIA, na data da assinatura digital. 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002741-39.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO SOARES BERGONSO - SP164274, DANIEL LOPES CICHETTO - SP244936, EDUARDO MARQUES DIAS - SP389565-E, RENATA MAILIO
MARQUEZI - SP308192
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARÍLIA SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
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1. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. e apontando como autoridade coatora o DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA, objetivando a concessão de segurança hábil a lhe garantir o recolhimento da COFINS e do PIS sem a inclusão do ISS em suas bases de cálculo, bem como a compensação dos
valores indevidamente recolhidos a esse título.  

Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

2. O deferimento de medida liminar em mandado de segurança é possível quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente
deferida (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/09).

No que tange ao segundo requisito, não basta ao impetrante a invocação de razões genéricas para fundamentar sua pretensão ao provimento acautelador, sendo necessário que demonstre, de plano, a situação
concreta de risco a direito seu, comprovada mediante a apresentação de prova pré-constituída.

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que: “O periculum in mora deve ser comprovado por meio de fatos concretos e atuais, e não por meras alegações genéricas” (STJ; MC 11.505;
Proc. 2006/0092491-9; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Castro Meira; Julg. 28/11/2006; DJU 11/12/2006; Pág. 334).

Na espécie, não se extrai dos autos situação de risco concretamente demonstrada pelos documentos carreados à inicial apta a ensejar a concessão da liminar pretendida, uma vez que o pagamento de tributo
indevido é prejuízo de cunho meramente patrimonial, de modo que o indeferimento da liminar não acarreta a ineficácia da medida se somente ao final for deferida, sendo este fundamento suficiente para o indeferimento da medida
pleiteada.

3. Ausente prova de risco concreto decorrente da demora na prestação jurisdicional e diante da celeridade do rito do mandado de segurança, INDEFIRO o pedido de liminar. Intimem-se.

4. Solicitem-se informações, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09).

5. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).

6. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 10 (dez) dias (art. 12 da Lei nº 12.016/09), tornando os autos, ao final, conclusos para sentença.

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

MARíLIA, na data da assinatura digital. 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002118-72.2019.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CICERO NERI GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIZ SANCHES BURLE - SP397092
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, FUNDO GARANTIDOR DA HABITACAO POPULAR, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Providencie o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada aos autos da certidão atualizada da matrícula do imóvel.            

Intime-se. Cumpra-se. 

MARíLIA, 10 de dezembro de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS
Juiz Federal 
Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 8108

PROCEDIMENTO COMUM
1200850-02.1998.403.6112 - LUIZ RYOITI SUWA(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP097087 - HENRIQUE BASTOS MARQUEZI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Folhas 253/256: Ante a penhora no rosto destes autos, conforme termo lavrado nos autos da Execução Fiscal nº 0001567-15.2000.8.26.0407, movida pela União em face de Higicruz Produtos Químicos Me e Outros, em
trâmite perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Osvaldo Cruz/SP, promova a Secretaria as anotações necessárias.
Ciência às partes.
Oficie-se ao d. Juízo de Direito da 2ª Vara de Osvaldo Cruz/SP informando o correto numero de autuação destes autos.
Após, aguarde-se o pagamento do Ofício Precatório expedido (fl. 249) em arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010726-06.2003.403.6112 (2003.61.12.010726-2) - ONOFRE DE CAMPOS(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES E SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO E PR067171 -
DOUGLAS JANISKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)
TERMO DE INTIMAÇÃO: Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do desarquivamento dos autos pelo prazo de trinta dias. Fica, também, cientificada que os autos retornarão
ao arquivo após o decurso do prazo acima mencionado. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007694-27.2002.403.6112 (2002.61.12.007694-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1205644-66.1998.403.6112 (98.1205644-0) ) - TONART IND/ COM/ DE MOVEIS LTDA
ME(SP108718 - NAIRA GRIMALDI TUDELA VAN-DAL E SP139902 - JAQUES DOUGLAS DE SOUZA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc.
JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR)
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Folha 195:- Proceda a Secretaria do Juízo à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Fica a parte autora desobrigada de inserir nova distribuição no PJe, devendo anexar as peças processuais digitalizadas no processo eletrônico, preservando a numeração original, observando-se o disposto no artigo 10 da Res.
142/2017, bem como comunicar neste feito a concretização do ato, no prazo de 10 (dez) dias.
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, se necessário.
Após, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Folha 192:- Dê-se vista ao Embargado pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme determinação judicial de fl. 193.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010465-41.2003.403.6112 (2003.61.12.010465-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010082-97.2002.403.6112 (2002.61.12.010082-2) ) - SUSANA CAORU OKAMOTO
KUROZAWA(SP161324 - CARLOS CESAR MESSINETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Folha 316:- Ante a virtualização dos autos no sistema PJe, distribuídos sob nº 5009469-30.2018.403.6112 (cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública), arquivem-se estes autos com baixa-findo.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000566-57.2019.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011188-06.2016.403.6112 () ) - WILSON ROBERTO BALDO(SP263542 - VANDA LOBO FARINELLI
DOMINGOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO)

Por ora, providencie o Embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias devidamente autenticadas dos autos da execução pertinente (feito nº 0011188-06.2016.403.6112), a saber: da inicial, da(s) CDA(s) e da constrição e
respectiva intimação, sob pena de indeferimento da inicial.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
1202594-37.1995.403.6112 (95.1202594-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X BADALUS PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA X LEDA MARCIA
LITHOLDO(SP119400 - PEDRO ANDERSON DA SILVA E SP119371 - ALEX ADRIAN DE MELLO PALEY) X AUGUSTO MARCIO LITHOLDO(SP165517 - VIVIANE PATRICIA
SCUCUGLIA E SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA)
TERMO DE INTIMAÇÃO: Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias. Fica, também, cientificada que os autos retornarão
ao arquivo após o decurso do prazo acima mencionado. 

EXECUCAO FISCAL
1200664-13.1997.403.6112 (97.1200664-6) - INSS/FAZENDA(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X VICENTE FURLANETTO E CIA LTDA X VICENTE FURLANETTO X VERMAR
TERRA FURLANETTO(SP150002 - JOSE RICARDO MARTINS PEREIRA E SP183302 - ANTONIO ABEL LOSI PAUPERIO E SP183302 - ANTONIO ABEL LOSI PAUPERIO E SP128069 -
RICARDO CAOBIANCO E SP126105 - GESSY COELHO FELTRIN E SP088740 - ANTENOR MORAES DE SOUZA E SP106151 - JOSE ROBERTO NASCIMENTO)

Fl(s) 1189/1190: Defiro a suspensão do processamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pelo(a) exequente.
Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação da parte credora que importe na localização do(s) devedor(es) ou de bens passíveis de constrição judicial, circunstâncias essas devidamente certificadas nos autos, resta
determinada, desde já, a suspensão do processo em Secretaria, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, devendo o(a) exequente ser intimado(a) da suspensão.
Arquivem-se os autos em secretaria, mediante baixa sobrestado.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
1202705-50.1997.403.6112 (97.1202705-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 21 - LUIZ EDUARDO DOS SANTOS) X CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA(SP206090 - CLEBIO WILIAN JACINTHO E
SP174691 - STEFANO RODRIGO VITORIO E SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA E SP217416 - RUBIANA CANDIDO DE OLIVEIRA) X FERNANDO CESAR HUNGARO X
OLIVIO HUNGARO(SP016069 - LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO E SP143679 - PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO)

Folhas 805/809:- No tocante à execução fiscal nº 1202713-27.1997.403.6112 em apenso (CDA 32.233.601-5), a Exequente informa um saldo devedor residual no importe de R$ 8.663,18 e requer o arquivamento
provisório dos autos, nos termos da Lei nº 10.522/2002.
Considerando que há saldo remanescente depositado em conta vinculada a estes autos, conforme documentos de fls. 802/803, por ora, traga a Exequente o valor da dívida fiscal (CDA 32.233.601-5), posicionado para
dezembro de 2005, mês da arrematação, apontando as rubricas necessárias para a conversão, nos termos do determinado às fls. 493/498, 595 e 607, item 3. Prazo: 05 (cinco) dias.
Oportunamente, se em termos, oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência PAB da Justiça Federal desta Subseção, requisitando a) seja o valor informado convertido em renda em favor da Exequente; b) o recolhimento das
custas processuais finais, a serem calculadas pela Secretaria e c) seja este Juízo informado acerca do saldo remanescente.
Sobrevindo resposta, à Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga acerca do direcionamento do saldo remanescente.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

EXECUCAO FISCAL
1204694-91.1997.403.6112 (97.1204694-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO MASTELLINI) X ALFAVE DISTRIBUIDOR DE VEICULOS E PECAS LTDA X MARIA RIVELDA DA MOTA
ABDALA X ALFREDO LEMOS ABDALA(SP078123 - HELIO MARTINEZ E SP118755 - MILTON FAGUNDES E SP086111 - TERUO TAGUCHI MIYASHIRO)
Manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de 60 (sessenta) dias, de forma a dar efetivo andamento à execução. Não havendo manifestação da parte credora que importe na localização do devedor ou bens passíveis de constrição
judicial, circunstâncias essas devidamente certificadas nos autos, resta determinada, desde já, a suspensão do processo em Secretaria, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Transcorrido o prazo de um ano, sem que a(o)
exequente tenha adotado qualquer medida efetiva à localização do(a) devedor(a) e ou à constrição judicial, remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa sobrestado, independentemente de nova intimação. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
1205644-66.1998.403.6112 (98.1205644-0) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR) X TONART IND/
COM/ DE MOVEIS LTDA ME(SP139902 - JAQUES DOUGLAS DE SOUZA)

Folhas 145/147:- Ante a extinção da execução (fls. 128/130 e 135/140), desconstituo a penhora de fl. 66, relativamente ao veículo Fiat Pálio EDX, placa CHF 8453, restando prejudicados os pedidos constantes dos itens c e
d. Expeça-se o necessário.
Oficie-se à Ciretran para o desbloqueio (fls. 72/75).
Oportunamente, se em termos, arquivem-se os autos
nt.

EXECUCAO FISCAL
0007794-93.2013.403.6112 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP243106 - FERNANDA ONGARATTO) X DORIVAL ARO TAMPELLINI - ME(SP250162 -
MARCELO PARRÃO GUILHEM)

Folha 115:- Indefiro o pedido formulado pelo causídico, nomeado à fl.42, ante a ausência de atos praticados nos autos.
Arquivem-se os autos mediante baixa-findo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008260-87.2013.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X H.C. BISPO TRANSPORTES - ME(SP360319 - LEONARDO MONTESINO
PADILHA) X HELTON CESAR BISPO

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientificadas acerca da designação de leilão nos autos sob nº 0004429-26.2016.403.6112, em trâmite perante o d. Juízo da 5ª Vara Federal
desta Subseção Judiciária, para os dias 17/06/2020, às 11:00 hrs. (1ª praça) e 01/07/2020, às 11:00 hrs. (2ª praça), relativamente ao veículo Volvo FH12 380, placas DCE 7263, conforme peças juntadas às fls. 150/152, bem
como de que os autos retornarão ao arquivo sobrestado, consoante despacho de fl. 149.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000924-32.2013.403.6112 - HORACIO APARECIDO RAMOS(SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO
TOLEDO SOLLER) X HORACIO APARECIDO RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 12078. 
Em face do acordo homologado entre as partes, intime-se o I.N.S.S. para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte autora, comprovando nos
autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave ou deficiência (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ cumulado com artigo 8º da Resolução
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458/2017 do CJF), comprovando. 
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 27, parágrafo 3º, da Resolução nº 458/2017, combinado com o
artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500, de 29/10/2014, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. .PA 1,7 Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art.
11 da Resolução CJF nº 458/2017.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003725-18.2013.403.6112 - MARIA TEIXEIRA X ERINALDO MENEZES SANTANA(SP223587 - UENDER CASSIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 -
VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X MARIA TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ante a nomeação de curadora provisória (fl. 321), fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente o r.
despacho de fl. 309, promovendo a regularização da representação processual.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002735-29.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA HORVATH
Advogado do(a) AUTOR: JOAO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO - SP301306
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Oficie-se à Agência da Previdência Social em Presidente Prudente para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral dos procedimentos administrativos nºs 180.453.480-0 e 191.443.069-4.

Cumprida a determinação, vista às partes para manifestação.

Intimem-se.

              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006613-23.2014.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187, JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739,
ESTEVAO JOSE CARVALHO DA COSTA - SP157975
REPRESENTANTE: ZAKAR AUTOMOVEIS LTDA - ME, EDSON BENITEZ ZACARIAS, DANIEL BENITES VASCONCELOS
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO - SP204346
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO - SP204346
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO - SP204346
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de autos de Execução de Título Extrajudicial, virtualizados em consonância ao disposto no artigo 14-A da Resolução PRES nº 142/2017,  por pedido da parte Exequente "Caixa Econômica
Federal".

Por ora, fica a parte executada intimada para se manifestar nos termos do art. 4º, inciso I, b, da Resolução acima mencionada, a fim de proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando, em cinco
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.

Na mesma oportunidade, caso não apresentada nenhuma irregularidade na virtualização desta demanda, desde já defiro o requerido pela exequente (ID 20550138 – folha 239) e determino, novamente,  a
intimação da parte executada a fim de que apresente o(s) bem(ns), objeto do bloqueio conforme documento constante dos autos (ID 20550133 –folhas 203/205),  ao Oficial de Justiça no prazo de 3 (três) dias para a devida
constatação e lavratura do termo de penhora, ou depositar em juízo o seu equivalente em dinheiro, ou, ainda, esclarecer pormenorizadamente e comprovar documentalmente qual o destino dado a eles, se eventualmente
arrematados em outra ação judicial, sob pena de incorrer em ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 774, inciso V, do Código de Processo Civil). 

Desde logo, também, considerando que a contumácia caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça, representado pela oposição maliciosa à execução pelo emprego de meios artificiosos e resistência
injustificada à execução, nos termos do art. 774, incisos II e IV, do CPC, atitudes que não podem remanescer sem punição, com fulcro no parágrafo único do mesmo dispositivo, como medida assecuratória, pela eventualidade
do descumprimento imponho ao depositário, como pessoa física, MULTA DIÁRIA correspondente a 5% do valor do bem apurado na última avaliação constante dos autos corrigida monetariamente, contados a partir do
vencimento do prazo anteriormente fixado, tudo sem prejuízo de eventual majoração. 

Depreque-se o ato ao Juízo de Direito de Comarca de Presidente Venceslau/SP.

Fica a exequente Caixa Econômica Federal intimada para providenciar a distribuição da Carta Precatória expedida e disponibilizada no sistema PJE, junto ao Juízo Deprecado, instruindo-á com as cópias
necessárias ao cumprimento da diligência, comprovando nos autos a efetivação do ato.

Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005019-10.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
AUTOR: MARIA PAES DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
   

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para que requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 15
(quinze) dias. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, no mesmo prazo, ofertar manifestação acerca da contestação (ID 25588891).

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1202543-26.1995.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES - EIRELI
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCUS ERNESTO SCORZA - SP15269, VANESSA LEITE SILVESTRE - SP136528
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a(o) exequente intimada(o) para manifestação em prosseguimento no prazo de quinze dias, especialmente acerca dos resultados
negativos de leilão (certidões ID 25538647).

Presidente Prudente, 04 de dezembro de 2019.

              

 

   

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010615-61.1999.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: FRIGORIFICO E COMERCIO DE CARNES PAULISTA LTDA., GERSON SIMOES PATO, JOSE CARLOS SALMAZO, OCTAVIO PELLIN JUNIOR, OROZIMBO PEREIRA
DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO MAURILIO LOPES - SP145802
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO MAURILIO LOPES - SP145802
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO MAURILIO LOPES - SP145802
Advogados do(a) EXECUTADO: TATIANA DA SILVA FERREIRA NERY - SP339795, RUBINEI CARLOS CLAUDINO - SP124677
Advogados do(a) EXECUTADO: TATIANA DA SILVA FERREIRA NERY - SP339795, RUBINEI CARLOS CLAUDINO - SP124677
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação de Execução Fiscal, sendo os autos virtualizados em consonância ao disposto no artigo 14-A da Resolução PRES nº 142/2017, a pedido da Exequente (União), conforme ID 23120760.

Por ora, fica a parte executada intimada para, nos termos do art. 4º, inciso I, b, da Resolução acima mencionada, proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando, em cinco dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.

IDs 23788654 e 24894309:- Caso não apresentada nenhuma irregularidade na virtualização desta demanda, desde já fica a Exequente intimada para, no prazo de 05 (cinco), ofertar manifestação acerca do
pedido de substituição de penhora formulado pelo coexecutado José Carlos Salmazzo, às fls. 394/396 dos autos físicos, conforme determinado à fl. 407 dos autos físicos.

Int.

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 1203273-03.1996.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO - SP121739
EXECUTADO: ARLETE IVANILDE BARBATO, CLAUDETE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE PRADO NOVAES, EUDES CARLOS DE ALMEIDA, CELINA MAIOLI ISOGAI
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO XAVIER DA SILVA - SP77557
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO XAVIER DA SILVA - SP77557
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO XAVIER DA SILVA - SP77557
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO XAVIER DA SILVA - SP77557
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO XAVIER DA SILVA - SP77557
 
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     238/1584



 

ID 25536045:-  Vista ao Exequente Instituto Nacional do Seguro Social acerca do ofício e documento encaminhados pela Caixa Econômica Federal que informam a conversão dos valores depositados nos
autos.

Nada mais sendo requerido, determino o arquivamento dos autos com baixa findo.

Intimem-se.

              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001636-58.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
EXECUTADO: ELIAS BRAGA - PETISCARIA - ME, ELIAS BRAGA
 
 
 

  

     

S E N T E N Ç A

Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ELIAS BRAGA PETISCARIA ME.
Por meio da petição ID 21050442, a exequente informou o pagamento integral dos débitos e requereu a extinção do feito.
Tendo em vista o pagamento integral da dívida, extingo a presente execução nos termos do art. 924, II, do CPC.
Custas ex lege.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo permanente.
Publique-se. Intimem-se.

 

CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS
Juiz Federal

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 1200819-84.1995.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
EMBARGANTE: UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA - SP95158, EUSTASIO DE OLIVEIRA FERRAZ - SP57873, MANOEL DA SILVA FILHO - SP37482
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    D E S P A C H O

ID 25683343 (item 1): Defiro. Proceda-se ao desarquivamento dos autos físicos (mesma numeração de autuação), devendo a União retirar em carga, oportunamente, para cumprimento do despacho ID
18210092. Para tanto, concedo o prazo de quinze dias, a fim de que a União promova a regularização da digitalização das peças processuais deste feito.

Após, conclusos. Intime-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008803-27.2012.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOAO TUNES FERNANDES
Advogado do(a) EXECUTADO: CIBELLY NARDAO MENDES YOUSSEF - SP191264
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando a manifestação da União (ID 25724627), por ora,  fica a parte autora, intimada  para, no prazo de 05 (cinco)
dias, ofertar manifestação acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 25176512).

Presidente Prudente, 06 de dezembro de 2019.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005894-77.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SANDRA RODRIGUES STELLA, S. R. STELLA - MAQUINAS - EPP, JOSE CARLOS STELLA
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL SANTOS JACINTHO - RJ59663
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL SANTOS JACINTHO - RJ59663
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL SANTOS JACINTHO - RJ59663
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para que requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade.
Prazo: 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, no mesmo prazo, ofertar manifestação acerca da contestação (ID 25294000).

              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005894-77.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: SANDRA RODRIGUES STELLA, S. R. STELLA - MAQUINAS - EPP, JOSE CARLOS STELLA
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL SANTOS JACINTHO - RJ59663
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL SANTOS JACINTHO - RJ59663
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL SANTOS JACINTHO - RJ59663
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para que requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade.
Prazo: 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, no mesmo prazo, ofertar manifestação acerca da contestação (ID 25294000).

              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005498-93.2016.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
AUTOR: LINDAURA HELENA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, por ora e em complementação ao termo de intimação ID 23889847, fica o apelante (Autor) intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias,
promover a virtualização (digitalização) complementar dos autos físicos (mesma numeração de autuação), especialmente das peças de folhas 154 verso, 155 verso, 157 verso, 158 verso e 159 verso daqueles (autos físicos),
a fim de anexar referidos documentos neste feito (sistema Pje).

Fica, na sequência, cientificada a parte apelada (INSS), a fim de proceder a conferência dos documentos digitalizados no prazo de cinco dias, bem como cientificado inclusive, se em termos, de que este feito
será encaminhado ao e. TRF da 3ª Região (despacho ID 18114656 - parte final).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006490-61.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
AUTOR: AGUINALDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA EDUARDA LOPES COELHO DE VILELA - SP360361
 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
    

    D E S P A C H O 

Considerando que foi atribuído a causa o valor de R$ 1.000,00, sendo, portanto, inferior a sessenta salários mínimos, teto definido para fixar a competência dos Juizados Especiais Federais, nos termos do art.
3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 e havendo, na Subseção Judiciária, Juizado Especial Federal e Vara Federal com a mesma competência em razão da matéria, a “vis attractiva” em razão do valor sobre a lide é absoluta por
expressa determinação legal.

Além disso, verifico que a matéria versada nesta demanda não está expressamente excluída da competência do Juizado Especial Federal Cível, a teor do art. 3º, § 1º, I a IV, da Lei nº 10.259/2001. Logo,
tendo em vista que essa competência é absoluta nas demandas com valor até sessenta salários mínimos, conforme art. 3º, § 3º, da mesma Lei, esta Vara Federal é incompetente para processá-la e julgá-la.

Dessa forma, ante ao exposto, declaro a incompetência absoluta desta 1ª Vara Federal para processar e julgar esta demanda e determino sua remessa ao Juizado Especial Federal em Presidente Prudente-SP,
efetuando-se a baixa pertinente. Intime-se.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5010169-06.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
REQUERENTE: PAULA FERNANDA DOS SANTOS MARTINS
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS LAURSEN - SP158576, LUCAS DIEGO LAURSEN TUPONI - SP339456
 
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739
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    D E S P A C H O

ID 25738264: Ciência às partes acerca da data da perícia, que será realizada em 04/02/2020, às 11:00, no imóvel localizado na rua Dirce Trevisan Ferrer Villar, 114, Residencial Tapajós, em Presidente
Prudente-SP.  Intimem-se por publicação.

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0001629-30.2013.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: ANTONIO OSVALDO MELONI, PAULO CESAR CANESIN, JOAO PEDRO MUNUTT, ANDRE LUIS ROSA, SILVIO LUIZ MARTINELI, ANTONIO HERMENEGILDO FABRIS, JOSE
LUIZ DI SICCO
Advogado do(a) RÉU: LESLIE CRISTINE MARELLI - SP294380, Advogado do(a) RÉU: VALTER MARELLI - SP241316-A
Advogados do(a) RÉU: JOAO GUSTAVO MANIGLIA COSMO - SP252140, AUGUSTO MELARA FARIA - SP292696
 

 
    D E S P A C H O

ID's 20822084, 22744559 e 23252726: Nada a deliberar, porquanto o ofício jurisdicional já foi cumprido em primeira instância com a prolação da sentença (fls. 516/524 - ID 20089458), conforme, inclusive,
o despacho proferido à fl. 680 (ID 23252727).

ID's 23252727, 20089452 e 20089452: Fica a parte apelada (requeridos) intimada, nos termos do artigo 4º, I, b, da Resolução PRES nº 142/2017 do e. TRF da 3ª Região, a fim de proceder à conferência dos
documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”.

Cientifique-se, também, a União.

Após, decorrido o prazo supramencionado, se em termos, remetam-se os autos ao e. TRF da 3ª Região, com nossas homenagens, como deliberado no despacho ID 18851998 (parte final).

Int.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006409-15.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
 
EXECUTADO: PAULO SERGIO ANDRETTA
 

  

    D E S P A C H O

1) DA CITAÇÃO

 

1.1 - Cite-se, através de carta postal, o(a) executado(a) para pagamento ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias. Desde já, arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor do débito, reduzidos
para 5% caso haja pagamento em 5 dias.

 

1.2 – Na mesma oportunidade, cientifique-se o(a) executado(a) de que, na impossibilidade de realizar o pagamento integral no prazo de cinco dias, poderá, em regra, efetuar o parcelamento administrativo do
débito exequendo, diretamente com o exequente, ou, por analogia ao disposto no art. 916 do CPC, uma vez reconhecido o débito, efetuar em Juízo, também no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito de 30% (trinta por cento) do
valor exequendo em conta judicial ou conta bancária indicada pelo credor, podendo o saldo remanescente da dívida (saldo devedor acrescido das custas) ser pago em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária com a utilização da taxa SELIC, comprovando-se nos autos os depósitos realizados. 

 

       Fica advertido(a) o(a) executado(a) que caso venha a descumprir o parcelamento, prosseguirão os atos executórios pelo saldo devedor remanescente.

 

1.3 – Formalizado o parcelamento e ocorrendo o integral pagamento do valor em cobrança, abra-se vista à parte exequente e após façam-se os autos conclusos para extinção da execução, se nada mais for
requerido.

 

2. DA PENHORA

 

2.1 - Não ocorrendo o pagamento ou garantido o Juízo ou ainda não ocorrendo a suspensão do processo pelo parcelamento formalizado, determino à Secretaria que proceda à constrição judicial, nos termos
do artigo 16, da Portaria nº 6/2013 deste Juízo.

 

2.2 – Restando infrutíferas as diligências para a satisfação da dívida, expeça-se o que for necessário em sendo o caso, devendo o(a) Oficial(a) proceder a livre penhora de bens, tantos quantos bastem à
satisfação do crédito exequendo, obedecidas as vedações e ou as limitações legais, que deverão, na hipótese, serem descritas quando da certificação pelo Sr(a) Meirinho(a).

 

2.3 – Efetivada a penhora, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e dados pessoais, advertindo-o a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, esclarecendo-o expressamente
de todos os deveres de guarda, conservação e entrega imediata do bem, em caso de solicitação judicial, sob pena de imposição de multa pela prática de ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do artigo 601 do CPC.
Efetue a AVALIAÇÃO e o REGISTRO no órgão competente, INTIMANDO, respectivamente, o responsável pelo CRI e CIRETRAN, que deverá comunicar oportunamente a este Juízo sobre o cumprimento do
referido ato; CIENTIFICANDO-SE a Ciretran que a penhora sobre o veículo não impede o licenciamento em nome do mesmo proprietário, intimando-se eventual credor hipotecário, pignoratício ou fiduciário. INTIME
o(a/s)  executados(a/s)  da penhora e avaliação realizadas, (bem como o cônjuge, se casado(a/s) , caso a penhora recaia sobre bem imóvel) e de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados desta
intimação.

 

2.4 - Para o caso da inexistência de bens penhoráveis no patrimônio do(a/s)  executado(a/s), deverá ser procedida à constatação dos bens que lhe guarnecem a residência ou sede, (Artigo 836, parágrafo 1º, do
CPC).

 

3. DAS CONSTATAÇÕES
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3.1 - Sendo a executada pessoa jurídica e uma vez não tendo sido citada, ou não tendo sido localizada pelo(a) Sr(a) Oficial de Justiça no endereço em que fora citada por via postal, deverá o(a) Sr(a) Analista
Judiciário Executante de Mandado constatar se a empresa devedora encontra-se em atividade, sendo que existindo outra pessoa jurídica no mesmo endereço da executada, deverá ele(a) indicar qual ramo de atividade é
explorado pela nova empresa, fornecendo também seu nº de CNPJ.

 

 4. DA INTIMAÇÃO DO(A) EXEQUENTE

 

4.1 – Frustradas as diligências para citação do(a,s) executado(a,s) e ou penhora de bens para garantia do crédito exequendo, após cumprido o acima disposto,  deverá o(a) exequente ser intimado - nos termos
da Portaria nº 6/2013 deste Juízo - para solicitar as diligências úteis para o efetivo prosseguimento do feito.

 

4.2 - No silêncio, ou na ausência de manifestação que propicie o efetivo impulsionamento do feito, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do art. 40 "caput" da Lei nº 6.830/80. 

 

4.3 - Ressalto que, decorrido o prazo de suspensão, o processo será sobrestado, remetendo-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação do(a) exequente.

 

       Deixo claro que este arquivamento não impedirá que se prossiga na execução, desde que seja(m) localizado(a/s) o(a/s) devedor(es) ou bens penhoráveis, condicionando  eventual desarquivamento à
oportuna e motivada provocação do(a) exequente, a quem incumbe fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo.

 

5. DO CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO

 

5.1 - Ressalto que, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso I, da Lei nº 6.830/80 c.c. o artigo 248 do CPC, cópia deste despacho servirá como carta e ou mandado de citação e penhora e ou constatação,
desde que autenticada por servidor desta Secretaria e com especificação de sua finalidade, por meio de certidão lavrada para tanto, na qual deverá ainda constar o endereço em que será realizada a diligência.

 

5.2 – Fica ainda o(a) Sr(a) Analista Judiciário Executante de Mandado, autorizado:

 

        a) a valer-se das prerrogativas do artigo 212, parágrafo 2º do CPC, quando para a efetivação da citação e ou da intimação, for assim necessário, devendo de tudo certificar;

 

        b) a citar ou intimar nos termos do art. 252 e seguintes do CPC, por analogia, na hipótese de suspeita de ocultação do(a,s) executado(a,s), para o fim de não ser citado e ou intimado, e

 

        c) a realizar o arresto, quando verificadas algumas das hipóteses aventadas no artigo 301 do CPC c.c o artigo 139, inciso IV do CPC e ou art. 7º, inc. III, da LEF.

 

6.  CUMPRA-SE na forma e sob as penas de Lei, cientificando(s) o(a,s) interessado(a,s) de que este Juízo da 1ª Vara Federal funciona na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente,
SP, Telefone 18 3355-3910 R. 3911/3912, cujo horário de atendimento ao público é das 09:00 às 19:00 horas, e-mail: pprudente_vara01_sec@jfsp.jus.br.

 

7. No ato do pagamento, o(a)(s) executado(a)(s) deverá(ão) verificar junto ao(a) exequente o valor atualizado do débito.

 

Publique-se. Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006459-41.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ E AGR DO ESTADO DE GOIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA BEATRIZ RODRIGUES DOS SANTOS - GO18082
 
EXECUTADO: CAIO FABIO BORGES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1) DA CITAÇÃO

1.1 - Cite-se, através de carta postal, o(a) executado(a) para pagamento ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias. Desde já, arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor do débito, reduzidos
para 5% caso haja pagamento em 5 dias.

1.2 – Na mesma oportunidade, cientifique-se o(a) executado(a) de que, na impossibilidade de realizar o pagamento integral no prazo de cinco dias, poderá, em regra, efetuar o parcelamento administrativo do
débito exequendo, diretamente com o exequente, ou, por analogia ao disposto no art. 916 do CPC, uma vez reconhecido o débito, efetuar em Juízo, também no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito de 30% (trinta por cento) do
valor exequendo em conta judicial ou conta bancária indicada pelo credor, podendo o saldo remanescente da dívida (saldo devedor acrescido das custas) ser pago em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária com a utilização da taxa SELIC, comprovando-se nos autos os depósitos realizados. 

       Fica advertido(a) o(a) executado(a) que caso venha a descumprir o parcelamento, prosseguirão os atos executórios pelo saldo devedor remanescente.

1.3 – Formalizado o parcelamento e ocorrendo o integral pagamento do valor em cobrança, abra-se vista à parte exequente e após façam-se os autos conclusos para extinção da execução, se nada mais for
requerido.

 

2. DA PENHORA

2.1 - Não ocorrendo o pagamento ou garantido o Juízo ou ainda não ocorrendo a suspensão do processo pelo parcelamento formalizado, determino à Secretaria que proceda à constrição judicial, nos termos
do artigo 16, da Portaria nº 6/2013 deste Juízo.

2.2 – Restando infrutíferas as diligências para a satisfação da dívida, expeça-se o que for necessário em sendo o caso, devendo o(a) Oficial(a) proceder a livre penhora de bens, tantos quantos bastem à
satisfação do crédito exequendo, obedecidas as vedações e ou as limitações legais, que deverão, na hipótese, serem descritas quando da certificação pelo Sr(a) Meirinho(a).
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2.3 – Efetivada a penhora, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e dados pessoais, advertindo-o a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, esclarecendo-o expressamente
de todos os deveres de guarda, conservação e entrega imediata do bem, em caso de solicitação judicial, sob pena de imposição de multa pela prática de ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do artigo 601 do CPC.
Efetue a AVALIAÇÃO e o REGISTRO no órgão competente, INTIMANDO, respectivamente, o responsável pelo CRI e CIRETRAN, que deverá comunicar oportunamente a este Juízo sobre o cumprimento do
referido ato; CIENTIFICANDO-SE a Ciretran que a penhora sobre o veículo não impede o licenciamento em nome do mesmo proprietário, intimando-se eventual credor hipotecário, pignoratício ou fiduciário. INTIME
o(a/s)  executados(a/s)  da penhora e avaliação realizadas, (bem como o cônjuge, se casado(a/s) , caso a penhora recaia sobre bem imóvel) e de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados desta
intimação.

2.4 - Para o caso da inexistência de bens penhoráveis no patrimônio do(a/s)  executado(a/s), deverá ser procedida à constatação dos bens que lhe guarnecem a residência ou sede, (Artigo 836, parágrafo 1º, do
CPC).

 

3. DAS CONSTATAÇÕES

3.1 - Sendo a executada pessoa jurídica e uma vez não tendo sido citada, ou não tendo sido localizada pelo(a) Sr(a) Oficial de Justiça no endereço em que fora citada por via postal, deverá o(a) Sr(a) Analista
Judiciário Executante de Mandado constatar se a empresa devedora encontra-se em atividade, sendo que existindo outra pessoa jurídica no mesmo endereço da executada, deverá ele(a) indicar qual ramo de atividade é
explorado pela nova empresa, fornecendo também seu nº de CNPJ.

 

4. DA INTIMAÇÃO DO(A) EXEQUENTE

4.1 – Frustradas as diligências para citação do(a,s) executado(a,s) e ou penhora de bens para garantia do crédito exequendo, após cumprido o acima disposto,  deverá o(a) exequente ser intimado - nos termos
da Portaria nº 6/2013 deste Juízo - para solicitar as diligências úteis para o efetivo prosseguimento do feito.

4.2 - No silêncio, ou na ausência de manifestação que propicie o efetivo impulsionamento do feito, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do art. 40 "caput" da Lei nº 6.830/80. 

4.3 - Ressalto que, decorrido o prazo de suspensão, o processo será sobrestado, remetendo-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação do(a) exequente.

       Deixo claro que este arquivamento não impedirá que se prossiga na execução, desde que seja(m) localizado(a/s) o(a/s) devedor(es) ou bens penhoráveis, condicionando  eventual desarquivamento à
oportuna e motivada provocação do(a) exequente, a quem incumbe fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo.

 

5. DO CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO

5.1 - Ressalto que, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso I, da Lei nº 6.830/80 c.c. o artigo 248 do CPC, cópia deste despacho servirá como carta e ou mandado de citação e penhora e ou constatação,
desde que autenticada por servidor desta Secretaria e com especificação de sua finalidade, por meio de certidão lavrada para tanto, na qual deverá ainda constar o endereço em que será realizada a diligência.

5.2 – Fica ainda o(a) Sr(a) Analista Judiciário Executante de Mandado, autorizado:

        a) a valer-se das prerrogativas do artigo 212, parágrafo 2º do CPC, quando para a efetivação da citação e ou da intimação, for assim necessário, devendo de tudo certificar;

      b) a citar ou intimar nos termos do art. 252 e seguintes do CPC, por analogia, na hipótese de suspeita de ocultação do(a,s) executado(a,s), para o fim de não ser citado e ou intimado, e

         c) a realizar o arresto, quando verificadas algumas das hipóteses aventadas no artigo 301 do CPC c.c o artigo 139, inciso IV do CPC e ou art. 7º, inc. III, da LEF.

6.  CUMPRA-SE na forma e sob as penas de Lei, cientificando(s) o(a,s) interessado(a,s) de que este Juízo da 1ª Vara Federal funciona na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente,
SP, Telefone 18 3355-3910 R. 3911/3912, cujo horário de atendimento ao público é das 09:00 às 19:00 horas, e-mail: pprudente_vara01_sec@jfsp.jus.br.

7. No ato do pagamento, o(a)(s) executado(a)(s) deverá(ão) verificar junto ao(a) exequente o valor atualizado do débito.

Publique-se. Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001028-60.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
AUTOR: MANOEL CARLOS DE AZEVEDO
Advogado do(a) AUTOR: SAULO COSTA BARBOSA - SP401448
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

Considerando as petições ID's 25526286 e 25528052 e respectivos documentos anexos (ID's 25527009 e 25528086), determino o cumprimento da sentença ID 24640771, que deferiu a antecipação de
tutela.  Intime-se para cumprimento. Expeça-se mandado. Intimem-se. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006389-24.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS LUCAS, JOSE ROBERTO LUCAS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO FERREIRA DA SILVA - SP185310
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO FERREIRA DA SILVA - SP185310
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÁCIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O  
 
 
 
 

Em atenção à informação ID 25773772, constato a existência de erro material em relação ao nome dos Autores lançado na decisão concessiva de antecipação de tutela. 

Assim, por se tratar de erro material, retifico o nome dos Autores, devendo constar na decisão, ao invés de Zilda Messias Diniz e Giovane Lopes de Faria, os nomes Maria de Fátima dos Santos Lucas e José Roberto Lucas. 
 
 
No mais, permanece a decisão tal como lançada. 

Intimem-se. 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005323-09.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: DANILO BERNARDES MATHIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDMILSON BARBOSA DE ARAUJO - SP335620
IMPETRADO: 12ª TURMA DISCIPLINAR DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA SEÇÃO DE SÃO PAULO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.
Advogado do(a) IMPETRADO: MARINALDO MUZY VILLELA - SP68633
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

I – Relatório:

Danilo Bernardes Mathias, qualificado nos autos, impetra mandado de segurança em face da XII TURMA DISCIPLINAR DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA SEÇÃO DE
SÃO PAULO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (Turma Disciplinar), representada por seu Presidente, pleiteando ordem para que seja afastada penalidade de suspensão preventiva aplicada pelo prazo
de 90 (noventa) dias e que seja restabelecido no sistema de cadastro da OAB o status de sua inscrição como advogado ativo, anulando-se o procedimento administrativo instaurado.

Sustenta o Impetrante que, após receber expediente da 49ª Subseção da OAB de Dracena, o Presidente da Turma Disciplinar instaurou Processo de Suspensão Preventiva (12R0001692019), que lhe foi
aplicada em sessão ocorrida em 6 de setembro p.p.  Porém, é ilegal o ato praticado pelo fato de que essa medida só poderia ter sido adotada por Tribunal de Ética e Disciplina da Seccional onde mantém sua inscrição principal,
no caso, a Seccional do Acre (OAB/AC 2.839), e não pela Seccional de São Paulo, onde detém inscrição suplementar (OAB/SP 281.589). Invoca para tanto o disposto no artigo 70, § 3º, do Estatuto da OAB.

Medida liminar foi deferida, em ordem a sustar a medida aplicada ao Impetrante, bem como restabelecer nos cadastros sua situação como advogado ativo, até o julgamento final do presente mandamus.

Notificado, o d. representante da Turma Disciplinar prestou informações defendendo a inexistência de direito líquido e certo, visto que o Tribunal de Ética e Disciplina da Seccional de São Paulo possui
competência concorrente com a Seccional do Acre, porquanto o Conselho competente para aplicação de penalidade é o de ocorrência do fato e, naturalmente, tem também competência para a suspensão preventiva, pois quem
pode o mais, pode o menos, sendo esta a verdadeira inteligência do § 3º do art. 70 do EOAB.  Destaca que, por inúmeros elementos, tais como a sede do escritório, a inexistência de ações patrocinadas no foro de inscrição
principal, a residência, enfim, a vida pessoal e profissional centrada em Dracena, constata-se que o verdadeiro domicílio profissional do Impetrante é aquela Comarca, de forma que a inscrição principal no Acre é apenas formal,
não se coadunando com a realidade, a fazer incidir o § 1º do art. 10 do EOAB.  Culmina por pedir a denegação da segurança.

Replicou o Impetrante.

O Ministério Público Federal apresentou parecer pela concessão da ordem de segurança.

É o relatório. Decido.

 

II – Fundamentação:

Conforme destacado na decisão concessiva de liminar, há comprovação de que o Impetrante detém sua inscrição principal na Ordem dos Advogados do Brasil perante a Seccional do Acre e assim reza o
multicitado dispositivo da Lei nº 8.906, de 1994:

Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o
Conselho Federal.
§ 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, julgar os processos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio conselho.
§ 2º A decisão condenatória irrecorrível deve ser imediatamente comunicada ao Conselho Seccional onde o representado tenha inscrição principal, para constar dos respectivos assentamentos.
§ 3º O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha inscrição principal pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à dignidade da advocacia, depois
de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser notificado a comparecer, salvo se não atender à notificação.  Neste caso, o processo disciplinar deve ser concluído no prazo máximo de noventa dias.
(destaquei)

O dispositivo não deixa dúvida quanto à competência exclusiva do Conselho onde mantida a inscrição principal.  Se o caput estabelece que a competência para o processo disciplinar é do Conselho onde
ocorrida a infração e se o § 3º atribui ao Conselho principal a suspensão preventiva, a expressão “pode suspendê-lo preventivamente” indica exatamente essa exclusividade.

Observe-se que a própria hipótese de cabimento está baseada em uma qualificadora, qual a “repercussão prejudicial à dignidade da advocacia”, a indicar que se trata de uma situação que demanda medidas mais
drásticas, justificando, assim, a fixação da competência em um órgão central, o qual tem a possibilidade de obter uma visão não apenas localizada mas global da atuação profissional do acusado, dado que recebe informações de
todas as Seccionais do país quanto às penas aplicadas (§ 2º).

Certamente assim dispôs a Lei a fim de evitar situações como a do Impetrante, em que perante a Seccional do Acre há anotação de que continua regular, enquanto perante a Seccional de São Paulo passou a
constar a anotação de que se encontrava suspenso de suas atividades profissionais.

Argumenta-se nas informações que a previsão expressa de competência do Conselho principal não implica em restrição de igual competência do Conselho suplementar para o desiderato, o qual, entre as penas
disciplinares, pode até mesmo aplicar a de impedimento ao exercício da advocacia.  Daí que a maiori, ad minus.  No entanto, a máxima é especialmente válida quando a lei se omite, o que não é o caso presente.  Fosse para
estipular competência concorrente o dispositivo teria sido expresso, tal como fora no caput.  Aliás, foi sim expresso, mas para atribuir apenas ao Conselho principal.

Ademais, não há que se falar em quem pode o mais, pode o menos quando se trate de medidas de natureza diversa.  A suspensão cautelar é uma medida preventiva, não se confundindo com a pena disciplinar em
si mesma ou uma antecipação desta, dada a presunção de inocência até o julgamento pertinente.  Assim, não procede o argumento de que se trata de medida cabível e necessária no curso do PD “a fim de melhor cumprir o seu
poder-dever de punir disciplinarmente os infratores”, já que não pode ser tida como meio punitivo.  Enfim, o poder de suspender preventivamente não decorre necessariamente ou é corolário do poder punitivo.

Ainda, não parece que, a ser interpretado restritivamente, o § 3º estaria negando o conteúdo do caput, como defendem as informações.  De se considerar que os parágrafos de um artigo podem estabelecer
exceções ao conteúdo do caput.  Assim estabelece a LC nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração de leis, nos termos do art. 59, parágrafo único, da Constituição:

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:
...
III – para a obtenção de ordem lógica:
...
b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio;
c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida;
...
(grifei)

Portanto, dentro de técnica legislativa adequada, o parágrafo está em verdade atribuindo exceção à regra nele estipulada.

Argumentam ainda as informações que a situação de registro do Impetrante seria meramente formal, porquanto não se coaduna com a realidade fática, havendo de incidir o § 1º do art. 10 do EOAB, no sentido
de que “[c]onsidera-se domicílio profissional a sede principal da atividade de advocacia, prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do advogado”, sendo um dever do advogado requerer a inscrição principal no local
de domicílio profissional, nos termos do caput.

Deveras, são impressionantes os dados apresentados pela Impetrada, levando a crer que, realmente, a inscrição perante a Seccional do Acre se mantém apenas formalmente, porquanto sequer haveria ações
patrocinadas pelo Impetrante naquele Estado, ao passo que por ocasião da inscrição inicial residia e ainda reside em Dracena.

Não se sabe qual a razão de ter o Impetrante requerido sua inscrição originária naquela Seccional, mas é fato que a determinação da competência ora em causa não se dá pelo domicílio profissional, mas pela
inscrição, os quais de modo ideal devem coincidir, mas que, de toda forma, não se confundem.

O caput do art. 10 estabelece como obrigação do advogado o requerimento da inscrição principal no “Conselho Seccional em cujo território pretende estabelecer o seu domicílio profissional”, estipulando o § 1º
o que se entende como tal.  De sua parte, o § 3º traz como obrigação do advogado o requerimento de transferência para a Seccional para onde vier a mudar o domicílio profissional.
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Entretanto, a não observância de ambas as obrigações, a de requerer a inscrição originária na Seccional onde pretenda estabelecer o domicílio profissional e a de transferir para a nova Seccional no caso de
mudança, corresponde a infração administrativa, que se resolve por meio de representação ao Conselho Federal, de acordo com o § 4º (“O Conselho Seccional deve suspender o pedido de transferência ou de inscrição
suplementar, ao verificar a existência de vício ou ilegalidade na inscrição principal, contra ela representando ao Conselho Federal”).

Por outras, de um lado, o Conselho que recebe a inscrição primária deve coibir a irregularidade na origem, indeferindo-a – o que aparentemente não fez a Seção do Acre;  de outro lado, o Conselho onde
registrado apenas suplementarmente deve suspender o registro e promover a indicada representação.  Disso resulta que não pode apenas ignorar essa inscrição principal, passando a considerar a própria como tal, como parece
defenderem as informações, dado que a competência para solucionar a questão é do Conselho Federal.  Mais, essa solução, evidentemente, se dará pelo competente procedimento administrativo, específico para tanto, onde
certamente deve ser dada oportunidade de defesa e esclarecimentos.

Enfim, a regularização da inscrição principal deveria preceder à instauração do procedimento administrativo de suspensão preventiva em São Paulo, não cabendo à própria Seccional tal regularização, muito
menos em sede incidental, dada a competência do Conselho Federal para tanto.

Nem se pode dizer que seja fraude voltada a garantia de impunidade, porquanto a punição, como dito, deve ser representada no caso por eventual pena disciplinar ao final aplicada pelo Conselho de São Paulo,
sem olvidar que apenas resta fixado foro diverso para a medida preventiva, que pode perfeitamente ser aplicada pelo Conselho do Acre.

Nestes termos, estando o Impetrante registrado no Conselho Seccional do Acre – regularmente ou não –, conclui-se que somente o Tribunal de Ética e Disciplina daquele foro detém competência para afastar
preventivamente o Impetrante.

Destaco, finalmente, que não está em causa nesta ação o mérito propriamente dito da medida suspensiva, mas apenas sua regularidade formal, donde ser impertinente adentrar nas razões consideradas pela
Impetrada.

 

III – Dispositivo:

Dessa forma, confirmando a medida liminar, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO a fim de afastar a suspensão preventiva aplicada ao Impetrante no Procedimento Disciplinar 12R0001692019, anulando o
ato decisório tomado em sessão especial do dia 6 de setembro de 2019 (ID 21954515, p. 10), sem prejuízo da validade dos atos não decisórios, bem assim determinar que Autoridade Impetrada restabeleça nos cadastros
pertinentes a situação do Impetrante como advogado ativo, até que eventualmente prolatada nova decisão pelo órgão competente.

Sem honorários (Súmula nº 105, STJ).

Custas ex lege.

Sentença sujeita ao duplo grau necessário, razão pela qual subam os autos oportunamente ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se.  Intimem-se.  Notifique-se.  Oficie-se.

Presidente Prudente, 10 de dezembro de 2019.

 

CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

Juiz Federal 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006449-94.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
 
IMPETRANTE: DIOGO PEREIRA BORGES
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, RENNAN MARCOS SALVATO DA CRUZ - SP395559
 
IMPETRADO: UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA, MINISTRO DA EDUCAÇÃO O SR. RICARDO VÉLEZ RODRIGUES, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

    D E S P A C H O

ID 25807645: Recebo como emenda à inicial.

Considerando o petitório acima mencionado, retifique-se o polo passivo deste "writ" para constar como autoridade impetrada o "Diretor da Faculdade de Medicina da Unoeste", bem como litisconsorte a
"União", representada pela Advocacia Geral da União.

Cumpra-se a decisão ID 25668260, que deferiu a liminar, notificando-se a autoridade para apresentação de informações e cumprimento do "decisum" acima mencionado. 

Cite-se a União. 

Cientifique-se o MPF. 

Sem prejuízo, proceda-se a exclusão do polo passivo do "Ministro da Educação o Sr. Ricardo Vélez Rodrigues" e "Universidade do Oeste Paulista" e do "Ministério da Educação", este último cadastrado como
terceiro interessado. Int.

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5006337-28.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: DIOGO PEREIRA BORGES
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, RENNAN MARCOS SALVATO DA CRUZ - SP395559
REQUERIDO: UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência da presente, pelo que extingo o processo sem análise de mérito (art. 485, VIII, do CPC.

Custas pelo Autor.

Sem honorários.

Transitada em julgado, arquive-se.

Publique-se. Intime-se.
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PRESIDENTE PRUDENTE, 11 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007435-82.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: GENESIS CARLOS SHIRAMIZU AMBROSIO
REPRESENTANTE: LUIZ CARLOS DE MELO AMBROSIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VICENTE OEL - SP161756, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 24394961:- Ante o recebimento do Agravo de instrumento apenas no efeito devolutivo (ID 24394970) e considerando a impugnação parcial apresentada pela Fazenda Pública (ID 11685931), determino
a expedição de ofício requisitório/precatório do valor incontroverso (R$ 50.526,96, principal e R$ 5.052,69, honorários advocatícios, atualizado para 07/2018, conforme ID 11685933), inclusive com destaque da verba
honorária contratual, conforme requerido pela parte autora (ID 17422662), com fundamento no art. 535, parágrafo 4º, do CPC, resguardando-se ao Exequente o direito à complementação dos valores nos termos da coisa
julgada.

Por ora, comprove o Exequente a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada.

Intimem-se.

              

 

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005502-40.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: VILSON ZANONI TREVISAN
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK - PR53400
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à Autora a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do CPC, conforme requerido.

Considerando que o(a) requerido(a) depositou neste Juízo manifestação no sentido de inviabilidade de conciliação em causas desta natureza, sem olvidar a indisponibilidade do direito envolvido, aplica-se ao
caso o inc. II do parágrafo 4º do art. 334 do CPC                                                                     

Em observância ao disposto no artigo 1.048,  inciso I, do Código de Processo Civil, priorize a Secretaria os atos e diligências processuais. 

Cite-se.

Intimem-se. 

 

              

 

 

 

 

Expediente Nº 8112

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007864-81.2011.403.6112 - MARIA DE LOURDES DE JESUS CAMPOS FERREIRA(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 -
WALERY G FONTANA LOPES) X MARIA DE LOURDES DE JESUS CAMPOS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES DE JESUS CAMPOS
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica o procurador da parte autora intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a retirada em secretaria do Alvará de Levantamento
expedido.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006446-42.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
EXECUTADO: SOMA ASSITENCIA FISIOTERAPICA S/S LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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1) DA CITAÇÃO

1.1 - Cite-se, através de mandado próprio, o(a) executado(a) para pagamento ou para indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias. Desde já, arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor do débito,
reduzidos para 5% caso haja pagamento em 5 dias.

1.2 – Na mesma oportunidade, cientifique-se o executado de que, na impossibilidade de realizar o pagamento integral no prazo de cinco dias, poderá, em regra, efetuar o parcelamento administrativo do débito
exequendo, diretamente com o exequente, ou, por analogia ao disposto no art. 916 do CPC, uma vez reconhecido o débito, efetuar em Juízo, também no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito de 30% (trinta por cento) do valor
exequendo em conta judicial ou conta bancária indicada pelo credor, podendo o saldo remanescente da dívida (saldo devedor acrescido das custas) ser pago em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
com a utilização da taxa SELIC, comprovando-se nos autos os depósitos realizados. 

       Fica advertido(a) o(a) executado(a) que caso venha a descumprir o parcelamento, prosseguirão os atos executórios pelo saldo devedor remanescente.

1.3 – Formalizado o parcelamento e ocorrendo o integral pagamento do valor em cobrança, abra-se vista à parte exequente e após façam-se os autos conclusos para extinção da execução, se nada mais for
requerido.

 

2. DA PENHORA

2.1 – Em não sendo pago o débito, ou garantido o Juízo, ou ainda não ocorrendo a suspensão do processo pelo parcelamento formalizado, deverá o(a) Oficial(a) proceder à livre penhora de bens, tantos
quantos bastem à satisfação do crédito exequendo, obedecidas as vedações e ou as limitações legais, que deverão, na hipótese, serem descritas quando da certificação pelo Sr(a) Meirinho(a).

2.2 – Efetivada a penhora, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e dados pessoais, advertindo-o a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, esclarecendo-o expressamente
de todos os deveres de guarda, conservação e entrega imediata do bem, em caso de solicitação judicial, sob pena de imposição de multa pela prática de ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do artigo 774, parágrafo
único, do CPC. Efetue a AVALIAÇÃO e o REGISTRO no órgão competente, INTIMANDO, respectivamente, o responsável pelo CRI e CIRETRAN, que deverá comunicar oportunamente a este Juízo sobre o
cumprimento do referido ato; CIENTIFICANDO-SE a Ciretran que a penhora sobre o veículo não impede o licenciamento em nome do mesmo proprietário, intimando-se eventual credor hipotecário, pignoratício ou
fiduciário. INTIME o(a/s)  executados(a/s)  da penhora e avaliação realizadas, (bem como o cônjuge, se casado(a/s) , caso a penhora recaia sobre bem imóvel) e de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer
embargos, contados desta intimação.

2.3 - Para o caso da inexistência de bens penhoráveis no patrimônio do(a/s)  executado(s), deverá ser procedida à constatação dos bens que lhe guarnecem a residência ou sede, (Artigo 836, parágrafo 1º, do
CPC).

2.4 - Não efetivada a penhora, ou na hipótese de ser a mesma insuficiente para garantia da dívida exequenda, determino à Secretaria que proceda à constrição judicial, nos termos do art. 16, da Portaria nº
6/2013 deste Juízo.

 

3. DAS CONSTATAÇÕES

3.1 - Sendo a executada pessoa jurídica e uma vez não tendo sido citada, ou não tendo sido localizada pelo(a) Sr(a) Oficial de Justiça no endereço em que fora citada por via postal, deverá o(a) Sr(a) Analista
Judiciário Executante de Mandado constatar se a empresa devedora encontra-se em atividade, sendo que existindo outra pessoa jurídica no mesmo endereço da executada, deverá ele(a) indicar qual ramo de atividade é
explorado pela nova empresa, fornecendo também seu nº de CNPJ.

 

4. DA INTIMAÇÃO DO(A) EXEQUENTE

4.1 – Frustradas as diligências para citação do(a,s) executado(a,s) e ou penhora de bens para garantia do crédito exequendo, após cumprido o acima disposto,  deverá o(a) exequente ser intimado - nos termos
da Portaria nº 6/2013 deste Juízo - para solicitar as diligências úteis para o efetivo prosseguimento do feito.

4.2 - No silêncio, ou na ausência de manifestação que propicie o efetivo impulsionamento do feito, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do art. 40 "caput" da Lei nº 6.830/80. 

4.3 - Ressalto que, decorrido o prazo de suspensão, o processo será sobrestado, remetendo-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação do(a) exequente.

       Deixo claro que este arquivamento não impedirá que se prossiga na execução, desde que seja(m) localizado(a/s) o(a/s) devedor(es) ou bens penhoráveis, condicionando  eventual desarquivamento à
oportuna e motivada provocação do(a) exequente, a quem incumbe fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo.

 

5. DO CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO

5.1 - Ressalto que, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso I, da Lei nº 6.830/80 c.c. o artigo 248 do CPC, cópia deste despacho servirá como carta e ou mandado de citação e penhora e ou constatação,
desde que autenticada por servidor desta Secretaria e com especificação de sua finalidade, por meio de certidão lavrada para tanto, na qual deverá ainda constar o endereço em que será realizada a diligência.

5.2 – Fica ainda o(a) Sr(a) Analista Judiciário Executante de Mandado, autorizado:

        a) a valer-se das prerrogativas do artigo 212, parágrafo 2º do CPC, quando para a efetivação da citação e ou da intimação, for assim necessário, devendo de tudo certificar;

        b) a citar ou intimar nos termos do art. 252 e seguintes do CPC, por analogia, na hipótese de suspeita de ocultação do(a,s) executado(a,s), para o fim de não ser citado e ou intimado, e

        c) a realizar o arresto, quando verificadas algumas das hipóteses aventadas no artigo 301 do CPC c.c o artigo 139, inciso IV do CPC e ou art. 7º, inc. III, da LEF.

6.  CUMPRA-SE na forma e sob as penas de Lei, cientificando(s) o(a,s) interessado(a,s) de que este Juízo da 1ª Vara Federal funciona na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente,
SP, Telefone 18 3355-3910 R. 3911/3912, cujo horário de atendimento ao público é das 09:00 às 19:00 horas, e-mail: pprudente_vara01_sec@jfsp.jus.br.

7. No ato do pagamento, o(a)(s) executado(a)(s) deverá(ão) verificar junto ao(a) exequente o valor atualizado do débito.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

              

 

  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001813-85.2019.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA MENDONCA SIMOES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por MARIA APARECIDA MENDONÇA SIMÕES ao despacho ID 15273030, alegando a ocorrência de omissão, por não ter constado a fixação de
honorários atinentes a esta fase.

Recebo os embargos, porquanto tempestivos, mas rejeito-os no mérito, conforme fundamentação a seguir.

Embora o Código de Processo Civil seja claro ao dispor sobre a admissibilidade dos honorários em sede de cumprimento de sentença, o momento adequado para seu arbitramento é a decisão que fixa a
liquidação, pois somente nesta oportunidade será possível o cotejo entre os valores propostos na execução e os defendidos pelo ente público em sua impugnação face aos montantes definidos no decisum, aferindo-se, portanto,
a sucumbência de cada uma das partes.

Ante o exposto, recebendo os embargos, porquanto tempestivos, no mérito os JULGO IMPROCEDENTES por não haver obscuridade, contradição ou omissão a sanar no despacho embargado.

Remetam-se os autos à Seção de Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados, observando-se os limites do julgado e Resolução CJF 134/2010, com redação dada pela Resolução
267/2013.

Após, vista às partes, e, em seguida, venham os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

                         

CLAUDIO DE PAULA DOS SANTOS
 

Juiz Federal 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002120-10.2017.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: SERGIO MENEZES AMBROSIO, SERGIO MENEZES AMBROSIO
Advogados do(a) EMBARGANTE: CORALDINO SANCHES VENDRAMINI - SP117843, CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO - SP140621
Advogados do(a) EMBARGANTE: CORALDINO SANCHES VENDRAMINI - SP117843, CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO - SP140621
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca dos cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial (ID 21249726).

Presidente Prudente, 06 de dezembro de 2019.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009992-42.2018.4.03.6112 / 1ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JOSE NOEL CELESTRIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELOISA CREMONEZI - SP231927
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca dos cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial (ID 24872297).

Presidente Prudente, 06 de dezembro de 2019.

              

 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119) Nº 0000359-29.2017.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
ASSISTENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
ASSISTENTE: PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA, JOSE FILAZ, LUIZ CARLOS DOS SANTOS, PRUDENMAR COMERCIAL EXPORTADORA, IMPORTADORA DE
CARNES, E TRANSPORTES LTDA., BON-MART FRIGORIFICO LTDA, LFMS - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, VMS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, AJMS
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, VALMAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, SAVAM AGRO-PECUARIA, ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA,
AGROPECUARIA PRUDENMAR LTDA, MART-VILLE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, FRIGORIFICO CABRAL LTDA, VANESSA SANTANA MARTOS, LUIZ ANTONIO
MARTOS, SANTANA MEMARI MARTOS, SAMIRA SALETE SANTANA MARTOS
Advogados do(a) ASSISTENTE: LUIZ GUSTAVO FABRIS FERREIRA - SP358257, JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA - SP91124, NILTON ARMELIN - SP142600, IRIO SOBRAL DE
OLIVEIRA - SP112215, ESTER SAYURI SHINTATE - SP333388, CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274, MARCOS RENATO DENADAI - SP211369, FAISSAL YUNES JUNIOR -
SP129312
Advogados do(a) ASSISTENTE: TAMMY CHRISTINE GOMES ALVES - SP181715, EDUARDO RIBEIRO PAVARINA - SP241604
 
 

   

    D E S P A C H O
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Considerando o recurso de apelação interposto pela União, em observância ao disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso de apelação,
independentemente de juízo de admissibilidade, determino a intimação do apelado para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação adesiva, intime-se o
apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

 

Após, remetam-se os autos ao E. TRF3.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002487-63.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: AMANDA COUTINHO RAMOS MOREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GIOVANNA RIBEIRO MENDONCA - SP391965, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
 

   

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos, sendo desnecessária a intimação pessoal da autoridade impetrada na atual fase processual.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de praxe.              

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005570-87.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
RÉU: MARLEIDE DA SILVA GALVAO - ME, MARLEIDE DA SILVA GALVAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em vista da devolução da carta de citação, manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias. Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002670-34.2019.4.03.6112
02ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: VITOR LÚCIO DE TOLEDO
Advogados do AUTOR: MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE - SP159141, MARIANA SALEM DE OLIVEIRA - MS16469
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, visando ao restabelecimento do benefício previdenciário da espécie auxílio-doença, e sua conversão em aposentadoria por
invalidez, conforme o grau de incapacidade aferido em regular perícia judicial, e o pagamento das prestações vencidas e vincendas, legalmente atualizadas. Pleiteia, também, o acréscimo de 25% de que trata o artigo 45 da
LBPS.

Requer, por derradeiro, os benefícios da assistência judiciária gratuita. (Id 16455785, folhas 01/02).

Instruíram a inicial, quesitação para perícia médica, instrumento de mandato e demais documentos pertinentes. (Ids 16455785, fls. 03/111; 16455787, fls. 01/113; e 16455790, fls. 02/152).

Ajuizado inicialmente perante o Juizado Especial Cível Federal desta subseção, a tutela pleiteada foi indeferida na mesma decisão que também indeferiu a gratuidade da justiça em face da profissão do
demandante e determinou a realização da perícia médica judicial. (Ids. 16455790, fls. 22/23).

O autor requereu a reconsideração do indeferimento com a concessão da benesse da gratuidade judiciária e apresentou documentos comprobatórios, inclusive cópia da declaração de imposto de renda e
extrato do benefício até então percebido. (Ids 16455790, folhas 29/37).

O INSS apresentou ao Juízo cópia integra do processo administrativo do benefício do autor. (Id 16455790, folhas 38/51).

Designada e realizada a perícia judicial, sobreveio aos autos o laudo respectivo, sucedendo-se a citação do INSS. (Id 16455790, folhas 53, 56/63, 64 e 67).

O autor se manifestou acerca do laudo pericial, reiterou o pleito antecipatório. Apresentou quesitação complementar e novos documentos médicos. (id 16455790, folhas 68/75).

O INSS apresentou proposta de acordo acompanhada de extratos do CNIS e PLENUS/DATAPREV em nome do autor e, por determinação do Juízo, foi designada audiência de tentativa de conciliação.
(Id 16455790, folhas 76/81 e 82).

Contudo, a despeito do acordo entabulado pelas partes, o Juiz da Conciliação verificou – pelo teor do Parecer da Contadoria Judicial –, que o valor da causa na data da propositura da ação superava o valor
de alçada do Juizado Especial Federal, e restituiu os autos ao Juízo Natural para deliberar acerca desta questão. Deferiu, ainda, a juntada do contrato de honorários, e remeteu o pedido de destaque para analise do Juízo de
origem. (Id 16455790, folha 85/99). 

Instado a se manifestar sobre eventual renúncia ao valor que sobejava ao de alçada do Juizado, o autor não renunciou e, ainda, reiterou o pedido de antecipação da tutela. Sobreveio decisão que declinou da
competência e determinou a redistribuição dos autos a uma das Varas da Subseção. (Id 16455790, folhas 100, 102 e 104/105).

Vistoriados os autos em inspeção, determinou-se a tramitação regular do feito. (Id 16455790, folha 107).
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Esclarecido pelo autor a inexistência de litispenência deste processo com aquele de nº 0000473-38.2013.4.03.6112, que tramitou perante a E. 3ª Vara Federal local, sobreveio nova determinação de remessa
dos autos à Contadoria, que aferiu o valor da causa conforme critérios determinados pelo Juízo, oportunizando-se a manifestação do autor acerca do parecer da Seção de Cálculos daquele Juizado para manifestar-se sobre
eventual renúncia ao valor excedente ao de alçada. Pronunciou-se apenas quanto à capacidade civil do autor e sua incapacidade laborativa, reiterando o pleito anteciatório. Posteriormente, manifestou-se no sentido de não
renunciar ao valor que exedia ao valor de alçada do Juizado. (Id 16455790, folhas 119, 122/134, 135 e 140).

O MPF opinou pela extinção do processo sem resolução do mérito. (Id 16455790, folha 146).

Sucedeu-se nova decisão declinatória de incompetência em razão do valor atribuído à causa e de redistribuição dos autos a uma das Varas da Subseção Judiciária, com ciência do insigne representante do
Parquet Federal. (Id 16455790, folhas 147/148).

Aqui recebidos os autos e cientificadas as partes acerca do evento, foram deferidos ao autor os benefícios da gratuidade judiciária na mesma manifestação judicial que indeferiu a antecipação da tutela e
determinou a realização de nova perícia. (Id 16541399).

O autor juntou nova documentação médica (Ids 17417238 e 17417246).

Realizada a prova técnica sobreveio aos autos o laudo respectivo, oportunizando-se a manifestação das partes. (Ids 21151718).

Apenas o autor se manifestou acerca do laudo judicial. Impugnou o conteúdo, requereu que o juízo o desconsiderasse, apresentou novo documento médico e pugnou pela produção da prova testemunhal. (Ids
22541359; 22541364 e 22541367).

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido autoral. (Id 23837080).

O Juízo entendeu por bem indeferir a prova oral na mesma decisão que arbitrou e determinou a requisição dos honorários do jusperito. (Id 23807091).

Requisitados os honorários profissionais do Auxiliar do Juízo e, nada mais tendo sido requerido, vieram-me os autos conclusos. (Ids 23948044 e 23948048).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, porque embora a questão de mérito seja de direito e de fato, não há necessidade de produção de prova em audiência. (artigo 355, inciso I, do NCPC).

Nos termos dos artigos 42 e 59 e seguintes da lei de benefícios, para a aquisição do direito aos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, é necessária a comprovação do preenchimento
simultâneo de requisitos essenciais: carência de doze contribuições mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, exceto nos casos de
progressão e agravamento de doença pré-existente, prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para atividade diversa da
habitual, nos casos de aposentadoria por invalidez e parcial e temporária, nos casos de auxílio-doença. Não havendo possibilidade de recuperar o segurado para sua atividade habitual, deverá ser submetido a processo de
reabilitação profissional para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, até que seja dado como habilitado. Caso não haja possibilidade de recuperação para qualquer outra atividade, deverá ser aposentado
por invalidez.

A carência exigida para o benefício em questão é de 12 (doze) contribuições mensais, conforme estabelece o artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e que, nos termos do §1°, do art. 102 da LBPS,
acrescentado pela MP n° 1.523-9/97, reeditada até a conversão na Lei n° 9.528/97, “a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,
segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos”.

No caso dos autos, considerando que o autor esteve em gozo de benefício previdenciário até 02/03/2018 e ajuizou esta demanda em 16/04/2019, treze meses depois da cessação do benefício, sua qualidade
de segurado é questão incontroversa, forte no art. 15, inciso II, §4º da Lei nº 8.23/91.

Contudo, no caso dos autos, a ausência de incapacidade apontada no laudo pericial oficial, até dispensaria a análise da existência da qualidade de segurado e do cumprimento da carência exigida por lei para a
concessão de benefícios por incapacidade, haja vista que imprescindível a concomitância de todos os requisitos legais, e o não preenchimento de apenas um deles impede a concessão do benefício pleiteado na exordial.

A despeito das alegações e da farta documentação apresentada pelo demandante, segundo o laudo da perícia judicial elaborado por perito médico nomeado por este Juízo e não impugnado no tempo
oportuno pelas partes, inexiste incapacidade laborativa.

Ao elaborar o estudo dos antecedentes psicopatológicos no vindicante, o jusperito anotou: “No momento não identifico sintomas psíquicos graves e incapacitantes”.

Nos apontamentos de exame psíquico, constou que o autor: “Encontra-se em bom estado nutricional e de higiene, esta calma (sic), consciente, orientado. Apresenta um bom contato e um bom nível intelectual.
Linguagem e atenção preservadas. Memória de fixação e evocação recente preservadas. Humor discretamente depressivo, não apresenta nenhuma alteração do sensório no momento. Pensamento sem alteração, sem conteúdos
delirantes. Juízo crítico da realidade preservado”.

E acerca da incapacidade propriamente dita, concluiu: “O Sr. Vitor Lucio de Toledo é portador de Transtorno Afetivo Bipolar Episodio Atual Depressivo Moderado, condição essa que não o
incapacita para o trabalho”. (Id 21151718) – (destaquei).

O juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial para firmar sua convicção, porque não existe hierarquia de prova no sistema pátrio. Entre nós prevalece o princípio da persuasão racional da prova, através
do qual cabe ao magistrado valorar o conjunto probatório e decidir segundo a sua convicção, sendo-lhe vedado, entretanto, abster-se de fundamentar sua decisão.

O juiz pode formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos (artigo 479 do Código de Processo Civil). Ensina José Frederico Marques que o juiz é o perito dos peritos por força
mesmo das funções de que está investido. Se o magistrado tivesse de ficar preso e vinculado às conclusões do laudo pericial, o experto acabaria se transformando em verdadeiro juiz da causa, sobretudo nas lides em que o
essencial para a decisão depende do que se apurar no exame pericial (in Manual de Direito Processual Civil, Volume II, José Frederico Marques, Editora Bookseller, Campinas - SP, 1ª Edição, 1997, p. 258/259). [1]

Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo pericial.

O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, circunstância autorizativa da
concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme
disposto no art. 60 da LBPS.

Constatada a inexistência de incapacidade laborativa, impõe-se a improcedência do pedido, isto porque, a despeito de o vindicante haver afirmado estar incapacitado para o trabalho, através da perícia
judicial, constatou-se que tal condição inexiste.

Ainda que a conclusão do laudo judicial e dos documentos médicos juntados aos autos pelo postulante seja divergente, há que se dar prevalência à conclusão constante do documento elaborado pela perita
judicial, porque, equidistante dos interesses dos sujeitos da relação processual, tem condições de apresentar-se absolutamente imparcial, merecendo, portanto, a confiança do Juízo, especialmente porque milita em seu favor a
presunção de imparcialidade.

Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 370 do NCPC, sendo
certo que o expert foi claro ao afirmar que o requerente não apresenta incapacidade para o trabalho.

Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional nomeado pelo Juízo, apto a diagnosticar as enfermidades alegadas pelo autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade
laborativa.

Reafirmo que, sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes. O
perito judicial, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação
que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Por derradeiro, há que se ressaltar que o fato de o segurado estar acometido de enfermidade não conduz à conclusão de que se esteja incapacitado. Note-se, que a despeito de o jusperito ter respondido aos
quesitos de nºs 01 e 02, sentido de que “No momento identificamos sintomas psíquicos moderados. - Portador de doença mental crônica estabilizada”, mas que ainda assim, o autor não apresenta incapacidade laborativa.

É dizer que a existência de doença nem sempre significa que a parte está incapacitada para o trabalho, uma vez que doença e incapacidade podem coincidir ou não, dependendo do grau da doença, de como
ela afeta a pessoa, bem como das condições particulares de cada indivíduo. Portanto, nem toda enfermidade, em qualquer grau, gera incapacidade.

Portanto, inexistem controvérsias quanto ao conteúdo apresentado pelo Auxiliar do Juízo e, assim, o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe, por ausência de requisito legal essencial
(incapacidade), ficando prejudicada a análise pormenorizada das demais exigências da LBPS.

Ante o exposto rejeito o pedido inicial para julgar improcedente esta demanda de concessão de benefício por incapacidade, restando indeferido, pelos mesmos fundamentos, o pleito antecipatório.

Condeno o autor no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

As obrigações decorrentes da sucumbência do autor ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da
decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (artigo 98,
§3º, do NCPC).
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Sem custas em reposição, porquanto o autor demanda sob a égide da assistência judiciária gratuita. (Id 16541399).

Não sobrevindo recurso, arquivem-se os autos com as cautelas legais, com baixa-findo.

P.R.I.

Presidente Prudente (SP), datada e assinada digitalmente.

[1] Processo 00229276420114036301, 1 – Procedimento do Juizado Especial Cível. Relator: Juiz Federal Kyu Soon Lee. TR5 - 5ª Turma Recursal–SP. e-DJF3 Judicial, 11/04/2013.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5006530-43.2019.4.03.6112
02ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: GLENCANE BIOENERGIA S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO BOSCOLI FERREIRA - SP230421
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de tutela cautelar antecedente com pedido de tutela provisória de urgência que imponha a parte requerida o dever de expedir em favor da requerente CPD-EN.

Alega a requerente que é pessoa jurídica que atua no cultivo e industrialização de cana-de-açúcar para a fabricação de etanol, açúcar e energia elétrica, comercializando sua produção no mercado interno e
externo e que no desenvolvimento de suas atividades, sempre busca o regular cumprimento de suas obrigações legais, especialmente as de natureza tributária, sendo atualmente detentora de certidão de regularidade fiscal, a qual
tem por vencimento o dia 07/01/2020. (Id 25855622, folha 02).

Assevera que em virtude da necessidade de renovação da certidão, ainda em outubro de 2019 iniciou os trâmites para a correção das pendências impeditivas da emissão da certidão, mas que depois dos
devidos trâmites, remanesceram pendências relacionadas a serviços tomados pela empresa em 08/2018, os quais, por se referirem a notas fiscais emitidas nos últimos dias do mês de agosto, acabaram sendo informadas apenas
no mês de setembro de 2019, não obstante, foi efetuado o pagamento dos acréscimos legais.

Informa que apesar dos esclarecimentos prestados à Receita Federal do Brasil, especialmente quanto à completa regularidade dos pagamentos devidos, não foi autorizada a emissão da correspondente
certidão de regularidade fiscal.

Entende que ocorreu lesão ao seu direito razão que a traz a Juízo para pleitear medida judicial, de natureza cautelar, para que seja emitida em seu favor a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa,
especialmente pelo fato de não ter débitos tributários exigíveis.

Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais documentos pertinentes. (Ids 25855618 a 25855643).

Custas judiciais iniciais regular e proporcionalmente recolhidas na conformidade da certificação lançada nos autos. (Ids 25855620 e 25862920).

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Analisando a documentação apresentada com a inicial verifico que é apta a amparar o pleito liminar deduzido, de que seja expedida em favor da requerente a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos
Negativos, porque o caso posto é peculiar.

A inexistência de débito autoriza o fornecimento de certidão negativa ao contribuinte. A existência de débito com exigibilidade suspensa permite o fornecimento de certidão positiva com efeitos negativos.

Depois de constituído o crédito tributário, ainda subsiste ao contribuinte o direito à certidão positiva com efeitos de negativa de débito, desde que haja confissão da dívida com pedido de parcelamento
deferido, ou ainda que seja o crédito impugnado administrativa ou judicialmente, mediante suspensão da exigibilidade pelo oferecimento de garantia.

Cumpre ressaltar que mesmo havendo inscrição regularmente formalizada, o contribuinte não pode ainda ser considerado devedor, se pende de julgamento impugnação do crédito, cuja exigibilidade encontra-
se suspensa, de forma tal que ainda faz jus ao fornecimento de certidão positiva com efeito de negativa, segundo estabelece o artigo 206 do Código Tributário Nacional.

A situação da requerente não se enquadra em nenhuma das hipóteses acima elencadas, tratando-se de entrave burocrático decorrente, ao que parece, de uma análise mais acurada da documentação
apresentada e a conclusão de que, a despeito de a requerente ter informado no mês de setembro de 2019 as pendências relacionadas a serviços tomados em agosto de 2018 – referindo-se a notas fiscais emitidas nos últimos dias
daquele mês – certo é que foi efetuado o pagamento com os acréscimos decorrentes, de sorte que, numa análise perfunctória, própria deste momento processual inicial, vislumbro que inexiste qualquer motivação legal para que a
requerida se negue a expedir a CPD-EN em favor da requerente, acaso o motivo seja apenas esta inconsistência, que certamente se resolverá administrativamente.

E, realmente, ao se verificar a pesquisa de situação fiscal da requerente na data de 06/12/2019, vê-se que o óbice à emissão da certidão de regularidade fiscal é a ausência de recolhimento de tributos retidos
por força de serviços tomados pela empresa, referentes a fatos geradores ocorridos em 08/2018 e 09/2018 (id 25855623).

Tais fatos foram formalmente explicados à Requerida juntamente com documentação comprobatória do ocorrido, não me parecendo que a pendência seja outra que não a noticiada dos autos. (id 25855625).

Tal circunstância se equipara à suspensão da exigibilidade do crédito tributário de que trata o art. 151, do Código Tributário Nacional, não podendo, por isso, a CPD-EN ser negada ao contribuinte.

O “fumus boni juris” se faz presente pela situação exposta na inicial, assim como também se evidencia o “periculum in mora”, na medida em que o indeferimento da medida ou seu deferimento somente ao final
certamente imporia prejuízo ao regular andamento da vida empresarial da requerente, haja vista que se aproxima o período de recesso judiciário (de 20/12 a 06/01) e a validade da CND que possui expira-se em 07/01/2020.

Por outro lado, há o risco de que o pedido administrativo não seja apreciado antes do recesso forense cujo início se avizinha.

Ante o exposto, porquanto presentes os pressupostos autorizadores – perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo –, defiro a tutela de urgência pleiteada e determino que a Requerida União Federal
expeça em favor da Requerente GLENCANE BIOENERGIA S.A. - CNPJ: 68.316.801/0001-02, a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos Negativos – CPD-EN, se o óbice for apenas o entrave noticiado nesta
demanda.

Registrada eletronicamente pelo sistema do PJe.

P.I.

Cite-se e intime-se para cumprimento.

Oportunamente, proceda a requerente nos termos do artigo 308 e seus parágrafos.

 Presidente Prudente (SP), datada e assinada digitalmente.
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MONITÓRIA (40) Nº 5003775-46.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
RÉU: WAGNER ROBERTO DE BRITO
Advogado do(a) RÉU: KESLEY DE MENDONCA SILVA - SP343785
 
 

  

    D E S P A C H O

 As alegadas capitalização de juros e cobrança indevida de comissão de permanência são matérias meramente de direito. Despicienda a produção das provas requeridas pela embargante, razão pela qual as indefiro, estando o
feito apto a julgamento. Intimem-se. Venham os autos conclusos para sentença.        

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009174-90.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: SONIA TOLEDO MODAFARIS KOLOMAR, JOSE CARLOS KOLOMAR
Advogado do(a) EXECUTADO: SONIA APARECIDA MERLANTI GUAZI - SP419952  
 

   

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação da parte exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.

Nada sendo requerido, determino a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano, ficando também suspenso o prazo prescricional neste interregno (CPC, art. 921, inciso III e § 1º).

Decorrido o prazo acima assinado sem que haja manifestação da parte exequente, serão os autos arquivados, iniciando-se o prazo de prescrição intercorrente, cabendo à credora requerer, oportunamente, o desarquivamento
dos autos e as diligências que entender pertinentes (CPC, art. 921, §§ 3º e 4º).

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002375-31.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: MILTON DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da certidão de id 25799022.

Após, retornem os autos conclusos.              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002136-27.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ERCELINA MENDONCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O

Aguarde-se a notícia do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento 5025979-24.2018.4.03.0000.

Intimem-se.

         

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 5005805-54.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
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INVESTIGADO: PEDRO CHRISTIAN SANTA CRUZ MARTINEZ
Advogado do(a) INVESTIGADO: THIAGO NUNES MORATO - SP374853
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Instada a se manifestar sobre os bens apreendidos, o Ministério Público Federal requereu a devolução do aparelho celular ao réu, sob pena de destruição, a destinação legal da arma ao Comando do Exército e
destinação do rádio comunicador à Anatel. Em posterior manifestação, o ilustre parquet não se opôs à incineração da droga apreendida, resguardada amostra para contraprova.

Assim, acolho o parecer ministerial ID25456313 e ID25474624, determino a expedição de ofício à autoridade policial, requisitando a remessa da arma e munições apreendidas nos presentes autos ao Comando
do Exército para a destinação legal, nos termos do artigo 276, do Provimento COGE n. 64/2005. 

 Encaminhem-se o radiocomunicador apreendido à Delegacia da Polícia Federal para remessa à ANATEL.

Cópia deste despacho servirá de Ofício n. 110/2019-CRI à autoridade policial para destinação da arma, munições atreladas e radiocomunicador. 

Quanto aos celulares apreendidos, defiro a sua devolução ao acusado PEDRO CHRISTIAN SANTA CRUZ MARTINEZ.

Assim, intime-se o defensor do acusado para que compareça na Secretaria, no prazo de 30 dias para sua retirada. Não procedendo a retirada, encaminhe-se à Delegacia da Polícia Federal para destruição.

Por fim, quanto à droga apreendida, devidamente periciada a prova (ID25451172), autorizo a incineração da substância entorpecente apreendida nestes autos, observando-se a manutenção de depósito de
pequena quantidade para fins de contraprova, conforme apontado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador da República, devendo a autoridade policial encaminhar a esta Vara cópia do documento que indique o resultado da
diligência efetuada.

À secretaria para atualização cadastral dos bens apreendidos junto ao SNBA.

No mais, aguarde-se a notificação do acusado.

Cumpra-se.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE,  5 de dezembro de 2019 .

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5006511-37.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: MARCIA APARECIDA DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIO REBELLO SCHWARTZ - SP190267
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

            

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos do artigo 98 do código de Processo Civil.

Cite-se, nos termos do artigo 719 e seguintes do Código de Processo Civil, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme estatui o artigo 721 do referido diploma legal.

Após, vista ao MPF.

Intime-se.

Cópia do presente despacho servirá de carta precatória para a Justiça Federal de Bauru, para que se proceda a citação da Caixa Econômica Federal – CEF, na Rua Luiz Fernando da Rocha
Coelho, 3-50, Jardim do Contorno, CEP 17047-280, Bauru, SP.

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 10 de dezembro de 2019.

 

Os documentos que instruem o presente despacho-mandado podem ser consultados no endereço eletrônico abaixo ou por meio do QR Code ao lado, o qual permanecerá disponível por 180 dias,  contados da
data da prolação do despacho:

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R666CB5E9

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006421-29.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: LUIZ CARLOS DA SILVA FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILBERTO FERNANDES BRITO JUNIOR - SP334191
IMPETRADO: GERENTE DA CEAB -RECONHECIMENTO DE DIREITOS DA SRI
 
 
 

 

 

    D E S P A C H O
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Os documentos que instruem o presente despacho-
mandado podem ser consultados no endereço eletrônico
abaixo ou por meio do QR Code ao lado, os quais ficarão
disponíveis para consulta por 180 dias, contados da data
do presente despacho:

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/U74BB49D0A

Prioridade: 4

Setor Oficial:

Data:

 

 

Vistos, em despacho.

Trata-se mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LUIZ CARLOS DA SILVA FILHO contra ato do Ilmo. GERENTE EXECUTIVO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO SRI DA AGÊNCIA DO INSS DE PRESIDENTE PRUDENTE – SP, objetivando a concessão de medida liminar para que a autoridade impetrada analise o
processo administrativo em que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (protocolo nº. 1536146913 de 09/10/2019).

É o relatório.

Delibero.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Pois bem, atento ao princípio do contraditório e à necessidade de que a apreciação seja posterior a considerações da parte adversa, quando se apresenta oportuno o esclarecimento de situações fáticas e
possíveis motivações jurídicas postergo, para após as informações da autoridade impetrada, a análise do pleito liminar.

Notifique-se o GERENTE EXECUTIVO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO SRI DA AGÊNCIA DO INSS DE PRESIDENTE
PRUDENTE – SP para que, no prazo legal, apresente suas informações em relação ao caso posto para julgamento, servindo o presente despacho de mandado para notificação da autoridade impetrada.

Cientifique-se o representante judicial da autoridade impetrada, nos termos do artigo 7°, II, da Lei n° 12.016/09.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE, 10 de dezembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015944-85.2002.4.03.6100 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: RAQUEL FRUTUOSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON RIGHETTI TAVARES - SP215147, MARCOS PAULO DA SILVA CAVALCANTI - SP235054
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, MIRIAM APARECIDA NALLIS, IVELIZE ORREGO NALLIS VANALLI, ROZIMARY ORREGO NALLIS NOGUEIRA, JOSIANE NALLIS VILLANOVA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDERSON ROSSIGNOLI RIBEIRO - SP204235, DIVAR NOGUEIRA JUNIOR - SP91714
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDERSON ROSSIGNOLI RIBEIRO - SP204235, DIVAR NOGUEIRA JUNIOR - SP91714
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDERSON ROSSIGNOLI RIBEIRO - SP204235, DIVAR NOGUEIRA JUNIOR - SP91714

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista à manifestação da UNIÃO quanto à digitalização dos autos ID25854657, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos os elementos faltantes.

Intime-se.              

PRESIDENTE PRUDENTE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005183-72.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CLAUDIA ISABEL GUASTINI DELFIM
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA ALTAFINI GIGANTE - SP323150
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 
     D E C I S Ã O

 

 

CLAUDIA ISABEL GUASTINI DELFIM ajuizou ação previdenciária, visando a concessão de aposentaria por tempo de contribuição com o reconhecimento de atividade e especial, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

 

Requereu a produção de prova oral e a expedição de ofício às empresas que o autor exerceu atividade especial para apresentação do PPP.

 

Delibero.
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Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos em relação às atividades efetivamente exercidas pela autora, defiro a produção de prova oral.

 

Designo o dia 17 DE FEVEREIRO DE 2020, ÀS 14:30 horas, para realização de audiência para colheita de depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas eventualmente arroladas.

 

Fica a parte autora intimada da data designada para audiência, por publicação, na pessoa de seu respectivo advogado, bem como incumbida de providenciar para que a testemunha por ela arrolada compareça ao
ato independentemente de intimação.

 

Providencie a Secretaria do Juízo o agendamento da data e horário no sistema do PJe.

 

Saliento ainda, que para o reconhecimento de atividade especial, a comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições ambientais nocivas é feita mediante a
apresentação de formulário próprio (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário) e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os
períodos em que deseja ver convertido o tempo especial em comum.

 

Além disso, é ônus do segurado apresentar os documentos comprobatórios do exercício da atividade em condições especiais para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da Legislação
previdenciária. Sob tais premissas, ressalto que constitui dever do segurado comprovar a atividade especial em uma das seguintes formas:

 

a. até 28/04/1995, comprovar a exposição a agente nocivo ou o enquadramento por categoria profissional, bastando, para tanto, a juntada das informações patronais que permitam, de forma
idônea e verossímil, a subsunção aos quadros anexos aos Decretos 53831/64 e 83080/79; não se fala em laudo técnico até então, ressalvando-se o caso do agente nocivo ruído;

 

b. de 28/04/1995 até 10/12/1997, comprovar o enquadramento por agente nocivo (por categoria profissional já não é mais possível), também bastando a juntada de informações patronais
idôneas, nos termos já mencionados no tópico anterior;

 

c. a partir de 10/12/1997, indispensável a juntada de laudo técnico atualizado para o enquadramento por exposição a agente nocivo, acompanhado das informações patronais, ou Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que faz as vezes de ambos documentos, que deve estar respaldado em laudo técnico de condições ambientais, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador, sendo a ele fornecido quando da rescisão do trabalho (art. 58, 4º, da Lei n. 8213/91).

 

Ora, a legislação esclarece, portanto, quais os meios probatórios necessários para o enquadramento da atividade como tempo especial. Caso o empregador se negue ao fornecimento de referidos documentos,
cabível a discussão em sede própria, mediante ação cominatória.

 

Portanto, defiro o pedido da parte autora para que, no prazo de 30 dias, a empresa “Associação Prudentina de Educação e Cultura - APEC”, apresente o laudo pericial (LTCAT) que embasou a elaboração do
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP em nome da autora CLAUDIA ISABEL GUASTINI DELFIM (RG nº 15.451.908-X e CPF nº 106.006.878-80).

 

Por fim, não há prejuízo das partes, em querendo, acostarem novos documentos que comprovem o que se alega ou, ainda, a especialidade da atividade em questão, bem como dos agentes nocivos a que estava
sujeito.

 

Cópia deste despacho servirá de ofício-gab nº 74/2019, para que no prazo de 30 (trinta) dias, a Associação Prudentina de Educação e Cultura - APEC apresente o laudo pericial (LTCAT) que
embasou a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP em nome da autora CLAUDIA ISABEL GUASTINI DELFIM (RG nº 15.451.908-X e CPF nº 106.006.878-80).

 

Intime-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 PRESIDENTE PRUDENTE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006499-23.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: SUPERMERCADO DOIS IRMAOS DE RANCHARIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA CORREA PINTO - SP221601
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
 
 
 

     D E C I S Ã O - M A N D A D O
 

Vistos, em decisão.

SUPERMERCADO DOIS IRMÃOS DE RANCHARIA LTDA, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS e
ICMS-ST nas bases de cálculo da COFINS e do PIS, bem como a exclusão do PIS e da COFINS, da própria base de cálculo. Ao final, pleiteia obter autorização para a compensação dos valores que entende ter recolhido
a maior, no quinquênio legal anterior ao ajuizamento da ação.

Delibero.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública. É do que se cuida nestes
autos.
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Da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS

As Leis Complementares nº 70/91 e nº 7/70, ao preverem a incidência da COFINS e do PIS, trouxeram como elemento para suas apurações o faturamento.

A controvérsia diz respeito a se o ISS, embutido no preço dos serviços, deve ser considerado como faturamento da empresa, para fins de cálculo das contribuições previdenciárias.

Essa discussão se assemelha ao debate sobre a inclusão do ICMS na base de cálculos das mesmas contribuições (PIS e COFINS). Há tempos se discute se o ICMS, incluído no preço da mercadoria e
repassado para o consumidor final, deve integrar o faturamento, com vista à aferição do quantum a ser arrecadado a título de PIS e COFINS.

ROQUE CARRAZZA define serviço de qualquer natureza, para fins de tributação autorizada pela Constituição, como sendo "a prestação, a terceiro, de uma utilidade (material ou imaterial), com
conteúdo econômico, sob o regime de direito privado (em caráter negocial)”.

Assim, o preço recebido pelos serviços é o faturamento da empresa, e este é, pela legislação, base de cálculo para a incidência das contribuições.

De acordo com o artigo 1°, § 2° da Lei n° 10.637/02:

“Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação
ou classificação contábil.

§ 2o A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

Neste sentido, também, a Lei n° 10.833/03 que dispõe sobre a COFINS:

Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 2o A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

Situação semelhante ocorre com relação ao ICMS. Porém, a questão deste imposto integrar o faturamento já foi muito debatida na jurisprudência, até mesmo com a edição de Súmulas, nos casos do PIS e do
FINSOCIAL.

Em relação ao PIS, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n.º 258: ‘‘Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICMS’’.

O mesmo se diga no E. STJ, que também disciplinou a matéria na Súmula nº 68: “A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”.

Desta forma, acerca da exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, o entendimento estava praticamente pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça quanto à sua impossibilidade. De acordo
com tal Corte, a parcela relativa ao imposto estadual deveria ser incluída na base de cálculo do FINSOCIAL e, consequentemente, da COFINS, tributo da mesma espécie, bem como do PIS.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no dia 08/10/2014, concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário 240.785/MG, onde foi analisada a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91. O relator, Min. Marco Aurélio, deu provimento ao recurso interposto pela empresa contribuinte, entendendo estar configurada violação ao art. 195, I,
da Constituição Federal, sob o fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida
com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. O voto do Ministro Celso de Mello, proferido no dia 08 de novembro de 2014, decidiu a controvérsia, acompanhando o voto do
relator que foi favorável ao contribuinte. Destacou as limitações constitucionais ao poder de tributar, dizendo que este poder deve submeter-se aos modelos jurídicos estabelecidos pela Constituição Federal, que fixa limites à
atuação do Estado. Descreve-se, na sequência, um trecho de seu entendimento:

“Não constitui demasia reiterar a advertência de que a prerrogativa de tributar não outorga o poder de suprimir ou inviabilizar direitos constitucionais assegurados ao contribuinte. Este dispõe de um sistema de
proteção destinado não a exonerá-lo do dever de pagar tributos, mas destinado a ampará-lo quanto a eventuais excessos ou ilicitudes cometidas pelo poder tributante”, afirmou o decano (informações extraídas do site do STF –
www.stf.jus.br).

Deste modo, o montante devido a título de ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, na esteira da posição recentemente acolhida pelo STF.

A Constituição Federal estabelece em seu art. 195, ao instituir a COFINS, que “a seguridade social será financiada (...) mediante recursos provenientes (...) das seguintes contribuições sociais: I - do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (...) b) a receita ou faturamento”.

A LC 70/91, por sua vez, determina que as contribuições devem incidir sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de
qualquer natureza, não excluindo da base de cálculo o ICMS e o ISS, assim como fez em relação ao IPI, no artigo 2°, parágrafo único, “a”. Porém, não há porque se fazer tal distinção, uma vez que tanto o ICMS quanto o ISS
e o IPI são impostos cujos montantes se incluem no preço das mercadorias ou serviços, apenas para “compensar” o repasse dos valores aos cofres públicos, não integrando, de fato, o faturamento ou as receitas do contribuinte.

Com efeito, embora a parcela relativa ao ICMS e ao ISS integre o preço das mercadorias e serviços sobre o qual é calculado o PIS (Decreto-Lei 406/68 e LC 7/70) e a COFINS, sendo repassada ao
consumidor final, seus valores apenas transitam entre as receitas obtidas pelo contribuinte, não perfazendo o montante das riquezas (receitas) obtidas com as operações de venda ou de prestação de serviços. Como bem
salientado no voto do ilustre Ministro Marco Aurélio, “o ICMS constituiu ônus fiscal e não faturamento”, pois ninguém “fatura” imposto, ainda que seu valor esteja embutido no preço da mercadoria ou do serviço, até porque seu
valor vem destacado na nota fiscal.

Convém ainda ressaltar que o ICMS e o ISS não representam nenhuma riqueza acrescida ao patrimônio do contribuinte, relacionada às atividades por ele desenvolvidas, como deve expressar a base de cálculo
de uma contribuição.

Desse modo, não representando o montante devido a título de ICMS e ISS, faturamento real ou receita do contribuinte, sua inclusão na base de cálculo da COFINS é uma afronta à Carta Maior, que
determinou que referida contribuição devesse apenas incidir sobre o faturamento ou a receita das empresas.

Apesar de a base de cálculo do PIS não estar indicada explicitamente na Carta Magna, a mesma conclusão deve ser estendida à citada contribuição, pois sua base de cálculo também é o faturamento do
contribuinte (LC 7/70 e Lei 9.718/98), expressão de riqueza que não inclui montante devido a título de imposto estadual (ICMS) e imposto municipal (ISS), recolhidos aos cofres públicos e repassados ao contribuinte final ao
serem incluídos no preço da mercadoria ou do serviço.

Sob a influência da votação no STF, no julgamento do RE 240.785/MG, começam a surgir julgados, admitindo a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme segue:

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
PRESCRIÇÃO. QUINQUENAL. Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS, externando
semelhança ao debate da inclusão do ICMS na base de cálculo das mencionadas contribuições. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da
impossibilidade de cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-
se na base de calculo do FINSOCIAL." Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve ser admitida a inclusão do ISS da
base de cálculo do PIS e da COFINS. Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação.
Assim, as diferenças recolhidas a maior devem ser compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os
créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da
Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi proposta em 29/11/2007. Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em
demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de recolhimento do
tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur. Os créditos da impetrante
devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde
a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de índice legal que
engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da
taxa SELIC a título de correção monetária. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas” (TRF3 - AMS 00325960720074036100 - AMS - APELAÇÃO
CÍVEL – 316087 – Terceira Turma – Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR – Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014).

É importante frisar que a ciência jurídica é construída, ou ao menos deve ser, por meio de princípios e regras que, entrelaçados, conferem lógica ao sistema.

Admitir que um ente da federação crie tributo, cuja base de cálculo é composta por outro tributo, criado por ente federado diverso, ou por ele mesmo, pouco importa, fere o sentimento natural, e lógico, de que os
tributos devam incidir sobre ações dos contribuintes que exprimam movimentação de bens ou de serviços, ou aquisição/manutenção de bens/riquezas.

Muito embora, ao observarmos o sistema tributário nacional - especialmente no que diz respeito ao conceito de tributo (artigo 3º do CTN), e às normas gerais de direito tributário (especificamente o conceito de
fato gerador - art. 114 do CTN) - não conste proibição legal de incidência de um tributo sobre outro, parece-me que tal fenômeno não tem amparo lógico, uma vez que, em regra, os tributos incidem sobre a circulação de bens ou
de serviços, sobre a aquisição de riquezas ou sobre a propriedade. As hipóteses de incidência são, por assim dizer, “pretextos” criados pelo Estado para que, legitimamente, arrecade recursos para a realização de seus fins.

Além disso, em recente decisão o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral, reconheceu que o ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da Cofins, o que indica tendência de que de também venha a reconhecer a procedência da tese abraçada pela parte impetrante neste mandado de segurança. Veja:
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Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.
Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.  (RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO)

Pondera-se, ainda, que no caso do ICMS na base de cálculo do Pis e da Cofins, mesmo que penda de modulação de efeitos a decisão do Supremo Tribunal Federal (RE 574.706), prolatada com repercussão
geral deve prevalecer sobre o posicionamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recursos repetitivos (REsp 1144469/PR), uma vez que a questão de fundo encontra-se suficientemente definida. A
propósito, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem aplicando o entendimento pretoriano, conforme excertos que passo a transcrever:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NABC DO PIS E DA COFINS. 1. A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade
de inclusão doICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até
que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR. 2. O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão
definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme noticiado no Informativo
nº 857, 13 a 17 de março de 2017. 3. Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema. 4. Agravo de instrumento desprovido.
Agravo interno prejudicado.

(Processo AI 00187783720164030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 589873 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO Sigla do órgão TRF3 Órgão
julgador TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. LEI 12.973/2014. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS. RECURSO PROVIDO. 1. Consolidada a
jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 2. É
inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. 3. Tal posicionamento
foi, a propósito, confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, d.j. 15/03/2017, dotado de repercussão geral. 4. Agravo de
instrumento provido.

Processo  AI 00004789020174030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 593492 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador
TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017

É, pois, orientado por tais premissas que entendo que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Por fim, apresenta-se oportuno esclarecer que, com todo respeito ao posicionamento contrário, e revendo entendimento anterior, tenho que o montante de ICMS que incide na base de cálculo do PIS e da
COFINS, deve ser o efetivamente recolhido.

Embora seja o ICMS imposto não cumulativo, cabendo ao contribuinte o direito de excluir do montante devido pelas suas vendas o imposto por ele pago, entendo que somente o valor efetivamente recolhido, ou
seja, a diferença entre o montante devido e os créditos que ele tem direito a descontar deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Entendimento em contrário levaria o contribuinte a excluir da base de cálculo valores fictícios com os quais não arcou em momento algum, levando a redução indevida da tributação, em desrespeito à própria lógica
da sistemática não cumulativa de tributação.

Da exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS

A despeito do entendimento referente à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, o mesmo raciocínio não parece se aproveitar para a exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS e
da COFINS. Isto porque na retenção e recolhimento do ICMS pela empresa a título de substituição tributária (ICMS-ST), a empresa substituta não é a contribuinte, o contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído,
situação em que a própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na contabilidade da empresa substituta que se torna apenas depositária de tributo (responsável tributário por substituição ou agente
arrecadador) que será entregue ao Fisco. Dessa forma, não ocorre a incidência das contribuições ao PIS, COFINS, já que não há receita da empresa prestadora substituta. Nesse sentido:

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES NÃO ENFRENTADAS PELO MAGISTRADO SINGULAR. ICMS-
ST. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1 - Quanto às preliminares arguidas deixo de analisá-las, sob pena de supressão
de instância, haja vista o não enfrentamento das matérias pelo Magistrado monocrático. 2 - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 574.706-RG/PR (Rel. Min.
Cármen Lúcia, DJe 02/10/2017), com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (Tema 69 da
Repercussão Geral). Na ocasião, restou expressamente fixado o entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social. 3 - Não havendo a anterior incidência das contribuições não se cogita de
creditamento no âmbito do regime não-cumulativo do PIS e COFINS dos valores pagos pelo contribuinte substituído ao substituto, a título de reembolso pelo ICMS-substituição
(ICMS-ST). 4. Observa-se que o ICMS-ST não está na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS do substituto, logo, não é pago nas diversas etapas da cadeia econômica, não
sendo possível, portanto, o crédito das contribuições para o substituído, pois caracterizaria benefício fiscal não previsto em lei. 5. Em outros termos, não é possível o crédito de tributos
(PIS e COFINS) que não foram recolhidos na etapa econômica anterior, pois o ICMS-ST não entra nas bases de cálculo do PIS e da COFINS devidos pelo substituto havendo, na
verdade, um débito tributário já que os tributos precisam ser pagos na etapa econômica subsequente (no substituído). 6. Se o valor do ICMS-ST não integra a receita bruta da substituída,
já que o pagamento do tributo ocorre na etapa econômica anterior, não é possível o abatimento dos valores pagos a tal título da base de cálculo das contribuições em comento. 7. Agravo
de instrumento provido.
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Da exclusão do PIS e da COFINS da sua própria base de cálculo

As Leis Complementares nº 70/91 e nº 7/70, ao preverem a incidência da COFINS e do PIS, trouxeram como elemento para suas apurações o faturamento. A matéria relativa às contribuições questionadas
foram posteriormente reguladas pelas Leis n. 9.715/98, 9.718/98, 10.637/2002, 10.833/2003 e 12.973/2014.

A controvérsia neste mandado de segurança diz respeito ao fato do PIS e da COFINS serem incluídos, ou não, no conceito de faturamento da empresa, para fins de cálculo das respectivas contribuições
previdenciárias (PIS e COFINS).

Embora não se trate da mesma tese, o fundamento da impetração guarda relação direta com a discussão travada nos tribunais sobre o ICMS incluído no preço da mercadoria e repassado para o consumidor final
dever, ou não, integrar o faturamento, com vista à aferição do quantum a ser arrecadado a título de PIS e COFINS.

Lembre-se em relação ao tema, que a base de cálculo para a incidência das contribuições, de acordo com o artigo 1°, § 2°, da Lei n° 10.637/02:

“Art. 1o A contribuição para o PIS/PASEP tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 2o A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

Neste sentido, também, a Lei n° 10.833/03 que dispõe sobre a COFINS:

Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 2o A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

Pois bem, acerca da exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, o entendimento estava praticamente pacificado no e. Superior Tribunal de Justiça quanto à sua impossibilidade. De acordo
com tal Corte, a parcela relativa ao imposto estadual deveria ser incluída na base de cálculo do FINSOCIAL e, consequentemente, da COFINS, tributo da mesma espécie, bem como do PIS.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no dia 08/10/2014, no julgamento do Recurso Extraordinário 240.785/MG, analisou a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS,
conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91, mudando o antigo entendimento.

Além disso, em recente decisão o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral, reconheceu que o ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da Cofins. Veja:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.
Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.  (RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO)

Alega o impetrante que a situação é a mesma e que, portanto, o PIS e COFINS devem ser excluídos do cálculo do tributo devido.

Inicialmente registro que em situações similares, relativas ao ISS, o argumento da simetria tem sido acolhido pela jurisprudência, para afastar o ISS da base de cálculo, no caso autos, contudo, não tem razão o
impetrante, pelos motivos a seguir expostos, senão vejamos.
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Também é preciso registrar que no julgamento do RE 574.706 um dos argumentos para excluir o ICMS da base de cálculo era que se tratava de tributo estadual o PIS e a COFINS são tributos federais, não
havendo fundamento para sua exclusão, sob esta ótica.

Além disso, no julgamento em questão, prevaleceu o argumento de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não
representa faturamento ou receita, razão pela qual não poderia ser incluída na base de cálculo das sobreditas contribuições. O mesmo raciocínio pode ser utilizado para a exclusão do ISS da base de cálculo (já que se trata de
tributo municipal que não financia a seguridade social). 

Ocorre que, ainda que na sistemática da não-cumulatividade o PIS e a COFINS sejam também calculados por dentro, não há qualquer empecilho à sua cobrança nos moldes atuais, caso prevista em Lei, pois
ambas contribuições (Pis e Cofins) são destinadas ao financiamento da seguridade social e se incluem perfeitamente no conceito contábil de receita ou faturamento.

É justamente o caso dos autos, pois a Lei 12.973/2014 dispôs expressamente a forma pela qual as contribuições questionadas devem incidir sobre o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

Com efeito, as contribuições do Pis e da Cofins tinham como base de cálculo o valor do faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil. Assim, a base de cálculo compreendia a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (Lei
10.637/02 e Lei 10.833/03).

Na nova sistemática não-cumulativa prevista na Lei n. 12.973/14, que deu nova redação à Lei n. 10.637/02 (PIS) e à Lei n. 10.833/03 (COFINS), a redação dos preceitos é idêntica.

Dessa forma, as contribuições (PIS e COFINS) continuam incidindo sobre o total das receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

Ora, como o artigo 195, §12, da Constituição Federal dispõe que "a lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão
não cumulativas", resta evidenciado a própria Carta outorgou à lei autorização para excluir/incluir determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta forma, quais operações serão ou não
cumulativas para fins de tributação, não sendo possível alegar inconstitucionalidade, na forma de cálculo questionada.

Ao contrário do que alega a parte impetrante não há, portanto, qualquer ofensa ao art. 195, I “b” e 145, § 1º, da CF, posto que o que conceito de faturamento e receita são totalmente equiparados para fins de
incidência das contribuições previdenciárias, a partir da nova redação dada pela EC nº 20/98, justamente para abarcar o conceito contábil de receita e faturamento.

Lembre-se que o PIS e a COFINS têm seus fatos geradores e bases de cálculo definidos, respectivamente, pelas leis nº 10.637/2002, 10.833/2003, na redação dada pela Lei 12.973/2014, as quais
estabelecem que referidas contribuições incidirão sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

Isto significa dizer que o conceito de receita ou faturamento previsto na Constituição, ao menos a partir da EC nº 20/98, é de natureza eminentemente contábil, não havendo nenhuma vedação constitucional a que
o cálculo do Pis e da Cofins não-cumulativa se dê na forma questionada.

Ademais, a técnica utilizada para operacionalizar a não cumulatividade em nada interfere no conceito de receita ou faturamento, servindo apenas para evitar o aumento excessivo da carga tributária decorrente da
possibilidade de cumulação de incidências ao longo da cadeia econômica (fenômeno também denominado superposição tributária), com o que a segurança deve ser denegada.

Ante o exposto, defiro em parte o pedido liminar, determinando à autoridade impetrada que se abstenha de incorporar apenas o valor do ICMS efetivamente recolhido da base de cálculo das parcelas
vincendas da COFINS e do PIS.

Notifique-se o Delegado da Receita Federal em Presidente Prudente para que, no prazo legal, apresente suas informações em relação ao caso posto para julgamento, servindo a presente decisão de
mandado de notificação à autoridade impetrada.

Intimem-se as partes quanto ao aqui decidido.

Cientifique-se o representante judicial da autoridade impetrada, nos termos do artigo 7°, II, da Lei n° 12.016/09.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE, 9 de dezembro de 2019.
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     D E C I S Ã O - M A N D A D O
 

Vistos, em decisão.

SUPERMERCADOS SÃO RAFAEL LTDA. impetrou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS e ICMS-ST nas bases de
cálculo da COFINS e do PIS, bem como a exclusão do PIS e da COFINS, da própria base de cálculo. Ao final, pleiteia obter autorização para a compensação dos valores que entende ter recolhido a maior, no quinquênio
legal anterior ao ajuizamento da ação.
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Delibero.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública. É do que se cuida nestes
autos.

Da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS

As Leis Complementares nº 70/91 e nº 7/70, ao preverem a incidência da COFINS e do PIS, trouxeram como elemento para suas apurações o faturamento.

A controvérsia diz respeito a se o ISS, embutido no preço dos serviços, deve ser considerado como faturamento da empresa, para fins de cálculo das contribuições previdenciárias.

Essa discussão se assemelha ao debate sobre a inclusão do ICMS na base de cálculos das mesmas contribuições (PIS e COFINS). Há tempos se discute se o ICMS, incluído no preço da mercadoria e
repassado para o consumidor final, deve integrar o faturamento, com vista à aferição do quantum a ser arrecadado a título de PIS e COFINS.

ROQUE CARRAZZA define serviço de qualquer natureza, para fins de tributação autorizada pela Constituição, como sendo "a prestação, a terceiro, de uma utilidade (material ou imaterial), com
conteúdo econômico, sob o regime de direito privado (em caráter negocial)”.

Assim, o preço recebido pelos serviços é o faturamento da empresa, e este é, pela legislação, base de cálculo para a incidência das contribuições.

De acordo com o artigo 1°, § 2° da Lei n° 10.637/02:

“Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação
ou classificação contábil.

§ 2o A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

Neste sentido, também, a Lei n° 10.833/03 que dispõe sobre a COFINS:

Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 2o A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

Situação semelhante ocorre com relação ao ICMS. Porém, a questão deste imposto integrar o faturamento já foi muito debatida na jurisprudência, até mesmo com a edição de Súmulas, nos casos do PIS e do
FINSOCIAL.

Em relação ao PIS, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n.º 258: ‘‘Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICMS’’.

O mesmo se diga no E. STJ, que também disciplinou a matéria na Súmula nº 68: “A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”.

Desta forma, acerca da exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, o entendimento estava praticamente pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça quanto à sua impossibilidade. De acordo
com tal Corte, a parcela relativa ao imposto estadual deveria ser incluída na base de cálculo do FINSOCIAL e, consequentemente, da COFINS, tributo da mesma espécie, bem como do PIS.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no dia 08/10/2014, concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário 240.785/MG, onde foi analisada a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91. O relator, Min. Marco Aurélio, deu provimento ao recurso interposto pela empresa contribuinte, entendendo estar configurada violação ao art. 195, I,
da Constituição Federal, sob o fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida
com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. O voto do Ministro Celso de Mello, proferido no dia 08 de novembro de 2014, decidiu a controvérsia, acompanhando o voto do
relator que foi favorável ao contribuinte. Destacou as limitações constitucionais ao poder de tributar, dizendo que este poder deve submeter-se aos modelos jurídicos estabelecidos pela Constituição Federal, que fixa limites à
atuação do Estado. Descreve-se, na sequência, um trecho de seu entendimento:

“Não constitui demasia reiterar a advertência de que a prerrogativa de tributar não outorga o poder de suprimir ou inviabilizar direitos constitucionais assegurados ao contribuinte. Este dispõe de um sistema de
proteção destinado não a exonerá-lo do dever de pagar tributos, mas destinado a ampará-lo quanto a eventuais excessos ou ilicitudes cometidas pelo poder tributante”, afirmou o decano (informações extraídas do site do STF –
www.stf.jus.br).

Deste modo, o montante devido a título de ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, na esteira da posição recentemente acolhida pelo STF.

A Constituição Federal estabelece em seu art. 195, ao instituir a COFINS, que “a seguridade social será financiada (...) mediante recursos provenientes (...) das seguintes contribuições sociais: I - do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (...) b) a receita ou faturamento”.

A LC 70/91, por sua vez, determina que as contribuições devem incidir sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de
qualquer natureza, não excluindo da base de cálculo o ICMS e o ISS, assim como fez em relação ao IPI, no artigo 2°, parágrafo único, “a”. Porém, não há porque se fazer tal distinção, uma vez que tanto o ICMS quanto o ISS
e o IPI são impostos cujos montantes se incluem no preço das mercadorias ou serviços, apenas para “compensar” o repasse dos valores aos cofres públicos, não integrando, de fato, o faturamento ou as receitas do contribuinte.

Com efeito, embora a parcela relativa ao ICMS e ao ISS integre o preço das mercadorias e serviços sobre o qual é calculado o PIS (Decreto-Lei 406/68 e LC 7/70) e a COFINS, sendo repassada ao
consumidor final, seus valores apenas transitam entre as receitas obtidas pelo contribuinte, não perfazendo o montante das riquezas (receitas) obtidas com as operações de venda ou de prestação de serviços. Como bem
salientado no voto do ilustre Ministro Marco Aurélio, “o ICMS constituiu ônus fiscal e não faturamento”, pois ninguém “fatura” imposto, ainda que seu valor esteja embutido no preço da mercadoria ou do serviço, até porque seu
valor vem destacado na nota fiscal.

Convém ainda ressaltar que o ICMS e o ISS não representam nenhuma riqueza acrescida ao patrimônio do contribuinte, relacionada às atividades por ele desenvolvidas, como deve expressar a base de cálculo
de uma contribuição.

Desse modo, não representando o montante devido a título de ICMS e ISS, faturamento real ou receita do contribuinte, sua inclusão na base de cálculo da COFINS é uma afronta à Carta Maior, que
determinou que referida contribuição devesse apenas incidir sobre o faturamento ou a receita das empresas.

Apesar de a base de cálculo do PIS não estar indicada explicitamente na Carta Magna, a mesma conclusão deve ser estendida à citada contribuição, pois sua base de cálculo também é o faturamento do
contribuinte (LC 7/70 e Lei 9.718/98), expressão de riqueza que não inclui montante devido a título de imposto estadual (ICMS) e imposto municipal (ISS), recolhidos aos cofres públicos e repassados ao contribuinte final ao
serem incluídos no preço da mercadoria ou do serviço.

Sob a influência da votação no STF, no julgamento do RE 240.785/MG, começam a surgir julgados, admitindo a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme segue:

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
PRESCRIÇÃO. QUINQUENAL. Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS, externando
semelhança ao debate da inclusão do ICMS na base de cálculo das mencionadas contribuições. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da
impossibilidade de cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-
se na base de calculo do FINSOCIAL." Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve ser admitida a inclusão do ISS da
base de cálculo do PIS e da COFINS. Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação.
Assim, as diferenças recolhidas a maior devem ser compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os
créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da
Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi proposta em 29/11/2007. Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em
demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de recolhimento do
tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur. Os créditos da impetrante
devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde
a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de índice legal que
engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da
taxa SELIC a título de correção monetária. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas” (TRF3 - AMS 00325960720074036100 - AMS - APELAÇÃO
CÍVEL – 316087 – Terceira Turma – Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR – Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014).

É importante frisar que a ciência jurídica é construída, ou ao menos deve ser, por meio de princípios e regras que, entrelaçados, conferem lógica ao sistema.

Admitir que um ente da federação crie tributo, cuja base de cálculo é composta por outro tributo, criado por ente federado diverso, ou por ele mesmo, pouco importa, fere o sentimento natural, e lógico, de que os
tributos devam incidir sobre ações dos contribuintes que exprimam movimentação de bens ou de serviços, ou aquisição/manutenção de bens/riquezas.

Muito embora, ao observarmos o sistema tributário nacional - especialmente no que diz respeito ao conceito de tributo (artigo 3º do CTN), e às normas gerais de direito tributário (especificamente o conceito de
fato gerador - art. 114 do CTN) - não conste proibição legal de incidência de um tributo sobre outro, parece-me que tal fenômeno não tem amparo lógico, uma vez que, em regra, os tributos incidem sobre a circulação de bens ou
de serviços, sobre a aquisição de riquezas ou sobre a propriedade. As hipóteses de incidência são, por assim dizer, “pretextos” criados pelo Estado para que, legitimamente, arrecade recursos para a realização de seus fins.
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Além disso, em recente decisão o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral, reconheceu que o ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da Cofins, o que indica tendência de que de também venha a reconhecer a procedência da tese abraçada pela parte impetrante neste mandado de segurança. Veja:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.
Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.  (RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO)

Pondera-se, ainda, que no caso do ICMS na base de cálculo do Pis e da Cofins, mesmo que penda de modulação de efeitos a decisão do Supremo Tribunal Federal (RE 574.706), prolatada com repercussão
geral deve prevalecer sobre o posicionamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recursos repetitivos (REsp 1144469/PR), uma vez que a questão de fundo encontra-se suficientemente definida. A
propósito, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem aplicando o entendimento pretoriano, conforme excertos que passo a transcrever:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NABC DO PIS E DA COFINS. 1. A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade
de inclusão doICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até
que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR. 2. O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão
definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme noticiado no Informativo
nº 857, 13 a 17 de março de 2017. 3. Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema. 4. Agravo de instrumento desprovido.
Agravo interno prejudicado.

(Processo AI 00187783720164030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 589873 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO Sigla do órgão TRF3 Órgão
julgador TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. LEI 12.973/2014. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS. RECURSO PROVIDO. 1. Consolidada a
jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 2. É
inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. 3. Tal posicionamento
foi, a propósito, confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, d.j. 15/03/2017, dotado de repercussão geral. 4. Agravo de
instrumento provido.

Processo  AI 00004789020174030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 593492 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador
TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017

É, pois, orientado por tais premissas que entendo que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Por fim, apresenta-se oportuno esclarecer que, com todo respeito ao posicionamento contrário, e revendo entendimento anterior, tenho que o montante de ICMS que incide na base de cálculo do PIS e da
COFINS, deve ser o efetivamente recolhido.

Embora seja o ICMS imposto não cumulativo, cabendo ao contribuinte o direito de excluir do montante devido pelas suas vendas o imposto por ele pago, entendo que somente o valor efetivamente recolhido, ou
seja, a diferença entre o montante devido e os créditos que ele tem direito a descontar deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Entendimento em contrário levaria o contribuinte a excluir da base de cálculo valores fictícios com os quais não arcou em momento algum, levando a redução indevida da tributação, em desrespeito à própria lógica
da sistemática não cumulativa de tributação.

Da exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS

A despeito do entendimento referente à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, o mesmo raciocínio não parece se aproveitar para a exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS e
da COFINS. Isto porque na retenção e recolhimento do ICMS pela empresa a título de substituição tributária (ICMS-ST), a empresa substituta não é a contribuinte, o contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído,
situação em que a própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na contabilidade da empresa substituta que se torna apenas depositária de tributo (responsável tributário por substituição ou agente
arrecadador) que será entregue ao Fisco. Dessa forma, não ocorre a incidência das contribuições ao PIS, COFINS, já que não há receita da empresa prestadora substituta. Nesse sentido:

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES NÃO ENFRENTADAS PELO MAGISTRADO SINGULAR. ICMS-
ST. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1 - Quanto às preliminares arguidas deixo de analisá-las, sob pena de supressão
de instância, haja vista o não enfrentamento das matérias pelo Magistrado monocrático. 2 - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 574.706-RG/PR (Rel. Min.
Cármen Lúcia, DJe 02/10/2017), com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (Tema 69 da
Repercussão Geral). Na ocasião, restou expressamente fixado o entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social. 3 - Não havendo a anterior incidência das contribuições não se cogita de
creditamento no âmbito do regime não-cumulativo do PIS e COFINS dos valores pagos pelo contribuinte substituído ao substituto, a título de reembolso pelo ICMS-substituição
(ICMS-ST). 4. Observa-se que o ICMS-ST não está na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS do substituto, logo, não é pago nas diversas etapas da cadeia econômica, não
sendo possível, portanto, o crédito das contribuições para o substituído, pois caracterizaria benefício fiscal não previsto em lei. 5. Em outros termos, não é possível o crédito de tributos
(PIS e COFINS) que não foram recolhidos na etapa econômica anterior, pois o ICMS-ST não entra nas bases de cálculo do PIS e da COFINS devidos pelo substituto havendo, na
verdade, um débito tributário já que os tributos precisam ser pagos na etapa econômica subsequente (no substituído). 6. Se o valor do ICMS-ST não integra a receita bruta da substituída,
já que o pagamento do tributo ocorre na etapa econômica anterior, não é possível o abatimento dos valores pagos a tal título da base de cálculo das contribuições em comento. 7. Agravo
de instrumento provido.

(Tipo Acórdão Número 5010856-49.2019.4.03.0000 50108564920194030000 Classe AGRAVO DE INSTRUMENTO (AI) ator(a) Desembargador Federal ANTONIO CARLOS
CEDENHO Origem TRF - TERCEIRA REGIÃO Órgão julgador 3ª Turma Data 25/07/2019 Data da publicação 30/07/2019 Fonte da publicação Intimação via sistema DATA: 30/07/2019)

Da exclusão do PIS e da COFINS da sua própria base de cálculo

As Leis Complementares nº 70/91 e nº 7/70, ao preverem a incidência da COFINS e do PIS, trouxeram como elemento para suas apurações o faturamento. A matéria relativa às contribuições questionadas
foram posteriormente reguladas pelas Leis n. 9.715/98, 9.718/98, 10.637/2002, 10.833/2003 e 12.973/2014.

A controvérsia neste mandado de segurança diz respeito ao fato do PIS e da COFINS serem incluídos, ou não, no conceito de faturamento da empresa, para fins de cálculo das respectivas contribuições
previdenciárias (PIS e COFINS).

Embora não se trate da mesma tese, o fundamento da impetração guarda relação direta com a discussão travada nos tribunais sobre o ICMS incluído no preço da mercadoria e repassado para o consumidor final
dever, ou não, integrar o faturamento, com vista à aferição do quantum a ser arrecadado a título de PIS e COFINS.

Lembre-se em relação ao tema, que a base de cálculo para a incidência das contribuições, de acordo com o artigo 1°, § 2°, da Lei n° 10.637/02:

“Art. 1o A contribuição para o PIS/PASEP tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 2o A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

Neste sentido, também, a Lei n° 10.833/03 que dispõe sobre a COFINS:

Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 2o A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

Pois bem, acerca da exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, o entendimento estava praticamente pacificado no e. Superior Tribunal de Justiça quanto à sua impossibilidade. De acordo
com tal Corte, a parcela relativa ao imposto estadual deveria ser incluída na base de cálculo do FINSOCIAL e, consequentemente, da COFINS, tributo da mesma espécie, bem como do PIS.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no dia 08/10/2014, no julgamento do Recurso Extraordinário 240.785/MG, analisou a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS,
conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91, mudando o antigo entendimento.

Além disso, em recente decisão o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral, reconheceu que o ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da Cofins. Veja:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.
Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.  (RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO)

Alega o impetrante que a situação é a mesma e que, portanto, o PIS e COFINS devem ser excluídos do cálculo do tributo devido.
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Os documentos que instruem a presente decisão-mandado podem ser consultados no endereço
eletrônico abaixo, sendo certo que referidos documentos ficarão disponíveis por 180 dias, contados da
data desta decisão:

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/D18527DF80

Prioridade: 2

Setor Oficial:

Data:

Inicialmente registro que em situações similares, relativas ao ISS, o argumento da simetria tem sido acolhido pela jurisprudência, para afastar o ISS da base de cálculo, no caso autos, contudo, não tem razão o
impetrante, pelos motivos a seguir expostos, senão vejamos.

Também é preciso registrar que no julgamento do RE 574.706 um dos argumentos para excluir o ICMS da base de cálculo era que se tratava de tributo estadual o PIS e a COFINS são tributos federais, não
havendo fundamento para sua exclusão, sob esta ótica.

Além disso, no julgamento em questão, prevaleceu o argumento de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não
representa faturamento ou receita, razão pela qual não poderia ser incluída na base de cálculo das sobreditas contribuições. O mesmo raciocínio pode ser utilizado para a exclusão do ISS da base de cálculo (já que se trata de
tributo municipal que não financia a seguridade social). 

Ocorre que, ainda que na sistemática da não-cumulatividade o PIS e a COFINS sejam também calculados por dentro, não há qualquer empecilho à sua cobrança nos moldes atuais, caso prevista em Lei, pois
ambas contribuições (Pis e Cofins) são destinadas ao financiamento da seguridade social e se incluem perfeitamente no conceito contábil de receita ou faturamento.

É justamente o caso dos autos, pois a Lei 12.973/2014 dispôs expressamente a forma pela qual as contribuições questionadas devem incidir sobre o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

Com efeito, as contribuições do Pis e da Cofins tinham como base de cálculo o valor do faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil. Assim, a base de cálculo compreendia a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (Lei
10.637/02 e Lei 10.833/03).

Na nova sistemática não-cumulativa prevista na Lei n. 12.973/14, que deu nova redação à Lei n. 10.637/02 (PIS) e à Lei n. 10.833/03 (COFINS), a redação dos preceitos é idêntica.

Dessa forma, as contribuições (PIS e COFINS) continuam incidindo sobre o total das receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

Ora, como o artigo 195, §12, da Constituição Federal dispõe que "a lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão
não cumulativas", resta evidenciado a própria Carta outorgou à lei autorização para excluir/incluir determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta forma, quais operações serão ou não
cumulativas para fins de tributação, não sendo possível alegar inconstitucionalidade, na forma de cálculo questionada.

Ao contrário do que alega a parte impetrante não há, portanto, qualquer ofensa ao art. 195, I “b” e 145, § 1º, da CF, posto que o que conceito de faturamento e receita são totalmente equiparados para fins de
incidência das contribuições previdenciárias, a partir da nova redação dada pela EC nº 20/98, justamente para abarcar o conceito contábil de receita e faturamento.

Lembre-se que o PIS e a COFINS têm seus fatos geradores e bases de cálculo definidos, respectivamente, pelas leis nº 10.637/2002, 10.833/2003, na redação dada pela Lei 12.973/2014, as quais
estabelecem que referidas contribuições incidirão sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

Isto significa dizer que o conceito de receita ou faturamento previsto na Constituição, ao menos a partir da EC nº 20/98, é de natureza eminentemente contábil, não havendo nenhuma vedação constitucional a que
o cálculo do Pis e da Cofins não-cumulativa se dê na forma questionada.

Ademais, a técnica utilizada para operacionalizar a não cumulatividade em nada interfere no conceito de receita ou faturamento, servindo apenas para evitar o aumento excessivo da carga tributária decorrente da
possibilidade de cumulação de incidências ao longo da cadeia econômica (fenômeno também denominado superposição tributária), com o que a segurança deve ser denegada.

Ante o exposto, defiro em parte o pedido liminar, determinando à autoridade impetrada que se abstenha de incorporar apenas o valor do ICMS efetivamente recolhido da base de cálculo das parcelas
vincendas da COFINS e do PIS.

Notifique-se o Delegado da Receita Federal em Presidente Prudente para que, no prazo legal, apresente suas informações em relação ao caso posto para julgamento, servindo a presente decisão de
mandado de notificação à autoridade impetrada.

Intimem-se as partes quanto ao aqui decidido.

Cientifique-se o representante judicial da autoridade impetrada, nos termos do artigo 7°, II, da Lei n° 12.016/09.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

    PRESIDENTE PRUDENTE, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006498-38.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: APARECIDA MAZETTO CERDEIRINHA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA CORREA PINTO - SP221601
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
 
 

 

     D E C I S Ã O - M A N D A D O

 

Vistos, em decisão.
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APARECIDA MAZETTO CERDEIRINHA – ME (SUPERMERCADO CERDEIRA LTDA. EPP) impetrou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a suspensão
da exigibilidade da inclusão do ICMS e ICMS-ST nas bases de cálculo da COFINS e do PIS, bem como a exclusão do PIS e da COFINS, da própria base de cálculo. Ao final, pleiteia obter autorização para a
compensação dos valores que entende ter recolhido a maior, no quinquênio legal anterior ao ajuizamento da ação.

Delibero.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública. É do que se cuida nestes
autos.

Da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS

As Leis Complementares nº 70/91 e nº 7/70, ao preverem a incidência da COFINS e do PIS, trouxeram como elemento para suas apurações o faturamento.

A controvérsia diz respeito a se o ISS, embutido no preço dos serviços, deve ser considerado como faturamento da empresa, para fins de cálculo das contribuições previdenciárias.

Essa discussão se assemelha ao debate sobre a inclusão do ICMS na base de cálculos das mesmas contribuições (PIS e COFINS). Há tempos se discute se o ICMS, incluído no preço da mercadoria e
repassado para o consumidor final, deve integrar o faturamento, com vista à aferição do quantum a ser arrecadado a título de PIS e COFINS.

ROQUE CARRAZZA define serviço de qualquer natureza, para fins de tributação autorizada pela Constituição, como sendo "a prestação, a terceiro, de uma utilidade (material ou imaterial), com
conteúdo econômico, sob o regime de direito privado (em caráter negocial)”.

Assim, o preço recebido pelos serviços é o faturamento da empresa, e este é, pela legislação, base de cálculo para a incidência das contribuições.

De acordo com o artigo 1°, § 2° da Lei n° 10.637/02:

“Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação
ou classificação contábil.

§ 2o A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

Neste sentido, também, a Lei n° 10.833/03 que dispõe sobre a COFINS:

Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 2o A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

Situação semelhante ocorre com relação ao ICMS. Porém, a questão deste imposto integrar o faturamento já foi muito debatida na jurisprudência, até mesmo com a edição de Súmulas, nos casos do PIS e do
FINSOCIAL.

Em relação ao PIS, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n.º 258: ‘‘Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICMS’’.

O mesmo se diga no E. STJ, que também disciplinou a matéria na Súmula nº 68: “A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”.

Desta forma, acerca da exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, o entendimento estava praticamente pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça quanto à sua impossibilidade. De acordo
com tal Corte, a parcela relativa ao imposto estadual deveria ser incluída na base de cálculo do FINSOCIAL e, consequentemente, da COFINS, tributo da mesma espécie, bem como do PIS.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no dia 08/10/2014, concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário 240.785/MG, onde foi analisada a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91. O relator, Min. Marco Aurélio, deu provimento ao recurso interposto pela empresa contribuinte, entendendo estar configurada violação ao art. 195, I,
da Constituição Federal, sob o fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida
com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. O voto do Ministro Celso de Mello, proferido no dia 08 de novembro de 2014, decidiu a controvérsia, acompanhando o voto do
relator que foi favorável ao contribuinte. Destacou as limitações constitucionais ao poder de tributar, dizendo que este poder deve submeter-se aos modelos jurídicos estabelecidos pela Constituição Federal, que fixa limites à
atuação do Estado. Descreve-se, na sequência, um trecho de seu entendimento:

“Não constitui demasia reiterar a advertência de que a prerrogativa de tributar não outorga o poder de suprimir ou inviabilizar direitos constitucionais assegurados ao contribuinte. Este dispõe de um sistema de
proteção destinado não a exonerá-lo do dever de pagar tributos, mas destinado a ampará-lo quanto a eventuais excessos ou ilicitudes cometidas pelo poder tributante”, afirmou o decano (informações extraídas do site do STF –
www.stf.jus.br).

Deste modo, o montante devido a título de ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, na esteira da posição recentemente acolhida pelo STF.

A Constituição Federal estabelece em seu art. 195, ao instituir a COFINS, que “a seguridade social será financiada (...) mediante recursos provenientes (...) das seguintes contribuições sociais: I - do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (...) b) a receita ou faturamento”.

A LC 70/91, por sua vez, determina que as contribuições devem incidir sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de
qualquer natureza, não excluindo da base de cálculo o ICMS e o ISS, assim como fez em relação ao IPI, no artigo 2°, parágrafo único, “a”. Porém, não há porque se fazer tal distinção, uma vez que tanto o ICMS quanto o ISS
e o IPI são impostos cujos montantes se incluem no preço das mercadorias ou serviços, apenas para “compensar” o repasse dos valores aos cofres públicos, não integrando, de fato, o faturamento ou as receitas do contribuinte.

Com efeito, embora a parcela relativa ao ICMS e ao ISS integre o preço das mercadorias e serviços sobre o qual é calculado o PIS (Decreto-Lei 406/68 e LC 7/70) e a COFINS, sendo repassada ao
consumidor final, seus valores apenas transitam entre as receitas obtidas pelo contribuinte, não perfazendo o montante das riquezas (receitas) obtidas com as operações de venda ou de prestação de serviços. Como bem
salientado no voto do ilustre Ministro Marco Aurélio, “o ICMS constituiu ônus fiscal e não faturamento”, pois ninguém “fatura” imposto, ainda que seu valor esteja embutido no preço da mercadoria ou do serviço, até porque seu
valor vem destacado na nota fiscal.

Convém ainda ressaltar que o ICMS e o ISS não representam nenhuma riqueza acrescida ao patrimônio do contribuinte, relacionada às atividades por ele desenvolvidas, como deve expressar a base de cálculo
de uma contribuição.

Desse modo, não representando o montante devido a título de ICMS e ISS, faturamento real ou receita do contribuinte, sua inclusão na base de cálculo da COFINS é uma afronta à Carta Maior, que
determinou que referida contribuição devesse apenas incidir sobre o faturamento ou a receita das empresas.

Apesar de a base de cálculo do PIS não estar indicada explicitamente na Carta Magna, a mesma conclusão deve ser estendida à citada contribuição, pois sua base de cálculo também é o faturamento do
contribuinte (LC 7/70 e Lei 9.718/98), expressão de riqueza que não inclui montante devido a título de imposto estadual (ICMS) e imposto municipal (ISS), recolhidos aos cofres públicos e repassados ao contribuinte final ao
serem incluídos no preço da mercadoria ou do serviço.

Sob a influência da votação no STF, no julgamento do RE 240.785/MG, começam a surgir julgados, admitindo a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme segue:

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
PRESCRIÇÃO. QUINQUENAL. Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS, externando
semelhança ao debate da inclusão do ICMS na base de cálculo das mencionadas contribuições. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da
impossibilidade de cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-
se na base de calculo do FINSOCIAL." Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve ser admitida a inclusão do ISS da
base de cálculo do PIS e da COFINS. Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação.
Assim, as diferenças recolhidas a maior devem ser compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os
créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da
Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi proposta em 29/11/2007. Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em
demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de recolhimento do
tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur. Os créditos da impetrante
devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde
a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de índice legal que
engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da
taxa SELIC a título de correção monetária. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas” (TRF3 - AMS 00325960720074036100 - AMS - APELAÇÃO
CÍVEL – 316087 – Terceira Turma – Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR – Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014).

É importante frisar que a ciência jurídica é construída, ou ao menos deve ser, por meio de princípios e regras que, entrelaçados, conferem lógica ao sistema.

Admitir que um ente da federação crie tributo, cuja base de cálculo é composta por outro tributo, criado por ente federado diverso, ou por ele mesmo, pouco importa, fere o sentimento natural, e lógico, de que os
tributos devam incidir sobre ações dos contribuintes que exprimam movimentação de bens ou de serviços, ou aquisição/manutenção de bens/riquezas.
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Muito embora, ao observarmos o sistema tributário nacional - especialmente no que diz respeito ao conceito de tributo (artigo 3º do CTN), e às normas gerais de direito tributário (especificamente o conceito de
fato gerador - art. 114 do CTN) - não conste proibição legal de incidência de um tributo sobre outro, parece-me que tal fenômeno não tem amparo lógico, uma vez que, em regra, os tributos incidem sobre a circulação de bens ou
de serviços, sobre a aquisição de riquezas ou sobre a propriedade. As hipóteses de incidência são, por assim dizer, “pretextos” criados pelo Estado para que, legitimamente, arrecade recursos para a realização de seus fins.

Além disso, em recente decisão o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral, reconheceu que o ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da Cofins, o que indica tendência de que de também venha a reconhecer a procedência da tese abraçada pela parte impetrante neste mandado de segurança. Veja:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.
Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.  (RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO)

Pondera-se, ainda, que no caso do ICMS na base de cálculo do Pis e da Cofins, mesmo que penda de modulação de efeitos a decisão do Supremo Tribunal Federal (RE 574.706), prolatada com repercussão
geral deve prevalecer sobre o posicionamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recursos repetitivos (REsp 1144469/PR), uma vez que a questão de fundo encontra-se suficientemente definida. A
propósito, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem aplicando o entendimento pretoriano, conforme excertos que passo a transcrever:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NABC DO PIS E DA COFINS. 1. A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade
de inclusão doICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até
que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR. 2. O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão
definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme noticiado no Informativo
nº 857, 13 a 17 de março de 2017. 3. Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema. 4. Agravo de instrumento desprovido.
Agravo interno prejudicado.

(Processo AI 00187783720164030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 589873 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO Sigla do órgão TRF3 Órgão
julgador TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. LEI 12.973/2014. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS. RECURSO PROVIDO. 1. Consolidada a
jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 2. É
inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. 3. Tal posicionamento
foi, a propósito, confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, d.j. 15/03/2017, dotado de repercussão geral. 4. Agravo de
instrumento provido.

Processo  AI 00004789020174030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 593492 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador
TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017

É, pois, orientado por tais premissas que entendo que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Por fim, apresenta-se oportuno esclarecer que, com todo respeito ao posicionamento contrário, e revendo entendimento anterior, tenho que o montante de ICMS que incide na base de cálculo do PIS e da
COFINS, deve ser o efetivamente recolhido.

Embora seja o ICMS imposto não cumulativo, cabendo ao contribuinte o direito de excluir do montante devido pelas suas vendas o imposto por ele pago, entendo que somente o valor efetivamente recolhido, ou
seja, a diferença entre o montante devido e os créditos que ele tem direito a descontar deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Entendimento em contrário levaria o contribuinte a excluir da base de cálculo valores fictícios com os quais não arcou em momento algum, levando a redução indevida da tributação, em desrespeito à própria lógica
da sistemática não cumulativa de tributação.

Da exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS

A despeito do entendimento referente à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, o mesmo raciocínio não parece se aproveitar para a exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS e
da COFINS. Isto porque na retenção e recolhimento do ICMS pela empresa a título de substituição tributária (ICMS-ST), a empresa substituta não é a contribuinte, o contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído,
situação em que a própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na contabilidade da empresa substituta que se torna apenas depositária de tributo (responsável tributário por substituição ou agente
arrecadador) que será entregue ao Fisco. Dessa forma, não ocorre a incidência das contribuições ao PIS, COFINS, já que não há receita da empresa prestadora substituta. Nesse sentido:

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES NÃO ENFRENTADAS PELO MAGISTRADO SINGULAR. ICMS-
ST. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1 - Quanto às preliminares arguidas deixo de analisá-las, sob pena de supressão
de instância, haja vista o não enfrentamento das matérias pelo Magistrado monocrático. 2 - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 574.706-RG/PR (Rel. Min.
Cármen Lúcia, DJe 02/10/2017), com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (Tema 69 da
Repercussão Geral). Na ocasião, restou expressamente fixado o entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social. 3 - Não havendo a anterior incidência das contribuições não se cogita de
creditamento no âmbito do regime não-cumulativo do PIS e COFINS dos valores pagos pelo contribuinte substituído ao substituto, a título de reembolso pelo ICMS-substituição
(ICMS-ST). 4. Observa-se que o ICMS-ST não está na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS do substituto, logo, não é pago nas diversas etapas da cadeia econômica, não
sendo possível, portanto, o crédito das contribuições para o substituído, pois caracterizaria benefício fiscal não previsto em lei. 5. Em outros termos, não é possível o crédito de tributos
(PIS e COFINS) que não foram recolhidos na etapa econômica anterior, pois o ICMS-ST não entra nas bases de cálculo do PIS e da COFINS devidos pelo substituto havendo, na
verdade, um débito tributário já que os tributos precisam ser pagos na etapa econômica subsequente (no substituído). 6. Se o valor do ICMS-ST não integra a receita bruta da substituída,
já que o pagamento do tributo ocorre na etapa econômica anterior, não é possível o abatimento dos valores pagos a tal título da base de cálculo das contribuições em comento. 7. Agravo
de instrumento provido.

(Tipo Acórdão Número 5010856-49.2019.4.03.0000 50108564920194030000 Classe AGRAVO DE INSTRUMENTO (AI) ator(a) Desembargador Federal ANTONIO CARLOS
CEDENHO Origem TRF - TERCEIRA REGIÃO Órgão julgador 3ª Turma Data 25/07/2019 Data da publicação 30/07/2019 Fonte da publicação Intimação via sistema DATA: 30/07/2019)

Da exclusão do PIS e da COFINS da sua própria base de cálculo

As Leis Complementares nº 70/91 e nº 7/70, ao preverem a incidência da COFINS e do PIS, trouxeram como elemento para suas apurações o faturamento. A matéria relativa às contribuições questionadas
foram posteriormente reguladas pelas Leis n. 9.715/98, 9.718/98, 10.637/2002, 10.833/2003 e 12.973/2014.

A controvérsia neste mandado de segurança diz respeito ao fato do PIS e da COFINS serem incluídos, ou não, no conceito de faturamento da empresa, para fins de cálculo das respectivas contribuições
previdenciárias (PIS e COFINS).

Embora não se trate da mesma tese, o fundamento da impetração guarda relação direta com a discussão travada nos tribunais sobre o ICMS incluído no preço da mercadoria e repassado para o consumidor final
dever, ou não, integrar o faturamento, com vista à aferição do quantum a ser arrecadado a título de PIS e COFINS.

Lembre-se em relação ao tema, que a base de cálculo para a incidência das contribuições, de acordo com o artigo 1°, § 2°, da Lei n° 10.637/02:

“Art. 1o A contribuição para o PIS/PASEP tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 2o A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

Neste sentido, também, a Lei n° 10.833/03 que dispõe sobre a COFINS:

Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 2o A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

Pois bem, acerca da exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, o entendimento estava praticamente pacificado no e. Superior Tribunal de Justiça quanto à sua impossibilidade. De acordo
com tal Corte, a parcela relativa ao imposto estadual deveria ser incluída na base de cálculo do FINSOCIAL e, consequentemente, da COFINS, tributo da mesma espécie, bem como do PIS.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no dia 08/10/2014, no julgamento do Recurso Extraordinário 240.785/MG, analisou a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS,
conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91, mudando o antigo entendimento.

Além disso, em recente decisão o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral, reconheceu que o ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da Cofins. Veja:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.
Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.  (RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO)
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Os documentos que instruem a presente decisão-mandado podem ser consultados no endereço
eletrônico abaixo, sendo certo que referidos documentos ficarão disponíveis por 180 dias, contados da
data desta decisão:

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/N469C0ADFE

Prioridade: 2

Setor Oficial:

Data:

Alega o impetrante que a situação é a mesma e que, portanto, o PIS e COFINS devem ser excluídos do cálculo do tributo devido.

Inicialmente registro que em situações similares, relativas ao ISS, o argumento da simetria tem sido acolhido pela jurisprudência, para afastar o ISS da base de cálculo, no caso autos, contudo, não tem razão o
impetrante, pelos motivos a seguir expostos, senão vejamos.

Também é preciso registrar que no julgamento do RE 574.706 um dos argumentos para excluir o ICMS da base de cálculo era que se tratava de tributo estadual o PIS e a COFINS são tributos federais, não
havendo fundamento para sua exclusão, sob esta ótica.

Além disso, no julgamento em questão, prevaleceu o argumento de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não
representa faturamento ou receita, razão pela qual não poderia ser incluída na base de cálculo das sobreditas contribuições. O mesmo raciocínio pode ser utilizado para a exclusão do ISS da base de cálculo (já que se trata de
tributo municipal que não financia a seguridade social). 

Ocorre que, ainda que na sistemática da não-cumulatividade o PIS e a COFINS sejam também calculados por dentro, não há qualquer empecilho à sua cobrança nos moldes atuais, caso prevista em Lei, pois
ambas contribuições (Pis e Cofins) são destinadas ao financiamento da seguridade social e se incluem perfeitamente no conceito contábil de receita ou faturamento.

É justamente o caso dos autos, pois a Lei 12.973/2014 dispôs expressamente a forma pela qual as contribuições questionadas devem incidir sobre o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

Com efeito, as contribuições do Pis e da Cofins tinham como base de cálculo o valor do faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil. Assim, a base de cálculo compreendia a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (Lei
10.637/02 e Lei 10.833/03).

Na nova sistemática não-cumulativa prevista na Lei n. 12.973/14, que deu nova redação à Lei n. 10.637/02 (PIS) e à Lei n. 10.833/03 (COFINS), a redação dos preceitos é idêntica.

Dessa forma, as contribuições (PIS e COFINS) continuam incidindo sobre o total das receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

Ora, como o artigo 195, §12, da Constituição Federal dispõe que "a lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão
não cumulativas", resta evidenciado a própria Carta outorgou à lei autorização para excluir/incluir determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta forma, quais operações serão ou não
cumulativas para fins de tributação, não sendo possível alegar inconstitucionalidade, na forma de cálculo questionada.

Ao contrário do que alega a parte impetrante não há, portanto, qualquer ofensa ao art. 195, I “b” e 145, § 1º, da CF, posto que o que conceito de faturamento e receita são totalmente equiparados para fins de
incidência das contribuições previdenciárias, a partir da nova redação dada pela EC nº 20/98, justamente para abarcar o conceito contábil de receita e faturamento.

Lembre-se que o PIS e a COFINS têm seus fatos geradores e bases de cálculo definidos, respectivamente, pelas leis nº 10.637/2002, 10.833/2003, na redação dada pela Lei 12.973/2014, as quais
estabelecem que referidas contribuições incidirão sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

Isto significa dizer que o conceito de receita ou faturamento previsto na Constituição, ao menos a partir da EC nº 20/98, é de natureza eminentemente contábil, não havendo nenhuma vedação constitucional a que
o cálculo do Pis e da Cofins não-cumulativa se dê na forma questionada.

Ademais, a técnica utilizada para operacionalizar a não cumulatividade em nada interfere no conceito de receita ou faturamento, servindo apenas para evitar o aumento excessivo da carga tributária decorrente da
possibilidade de cumulação de incidências ao longo da cadeia econômica (fenômeno também denominado superposição tributária), com o que a segurança deve ser denegada.

Ante o exposto, defiro em parte o pedido liminar, determinando à autoridade impetrada que se abstenha de incorporar apenas o valor do ICMS efetivamente recolhido da base de cálculo das parcelas
vincendas da COFINS e do PIS.

Notifique-se o Delegado da Receita Federal em Presidente Prudente para que, no prazo legal, apresente suas informações em relação ao caso posto para julgamento, servindo a presente decisão de
mandado de notificação à autoridade impetrada.

Intimem-se as partes quanto ao aqui decidido.

Cientifique-se o representante judicial da autoridade impetrada, nos termos do artigo 7°, II, da Lei n° 12.016/09.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.   

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 9 de dezembro de 2019.
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OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5005404-55.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: ANTONIO CHAGAS
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos, em decisão.

Trata-se de alvará judicial na qual a parte requerente objetiva o levantamento de valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Alega que se aposentou por invalidez,
fazendo jus ao levantamento do valor depositado em sua conta fundiária.

Citada, sobreveio manifestação da Caixa Econômica Federal – CEF, repudiando a pretensão da requerente, ao argumento de que os valores retidos na conta fundiária da parte requerente foram depositados
após ter se aposentado por invalidez. Assim, concluiu que “a interrupção do contrato de trabalho, em razão da aposentadoria por invalidez, desvincula o trabalhador da relação de emprego até então mantida, não havendo a rigor
a partir daquele momento, prestação de serviços à empresa PRUDENCO CIA PRU DESENVOLVIMENTO, neste caso, sem direito a salário, motivo pelo qual não justifica os depósitos de competências posteriores”.

Com vista o Ministério Público Federal se manifestou no sentido de que o caso não necessita de sua intervenção.

Decido.

Inicialmente, embora a medida utilizada pelo requerente seja o alvará judicial, procedimento de jurisdição voluntária, a ré, ao contestar o pedido, instaurou uma lide, tornando inviável discutir a questão na forma
proposta, transmutando-se o procedimento em contencioso.

Assim, atento aos princípios da instrumentalidade das formas, da economia processual e da máxima efetividade do processo, reconheço como medida mais acertada a conversão, nos mesmos autos, do feito de
jurisdição voluntária (alvará judicial) para contenciosa, adotando-se o procedimento ordinário.

Sobre o tema, aponto a existência entendimento jurisprudencial no sentido de que, havendo pretensão resistida, tal como ocorre no caso em tela, é possível a conversão do feito iniciado como de jurisdição
voluntária em contencioso, desde que não haja prejuízo para as partes.

Nesse particular, não vislumbro o aventado prejuízo, uma vez que, para a parte autora mostra-se viável a conversão do presente feito em detrimento da necessidade de intentar nova ação para obter o fim
almejado. O mesmo raciocínio se faz em relação à parte ré, que não amargará prejuízo tendo em vista que lhe foi devidamente oportunizado exercer plenamente seu direito de defesa, com observância da ampla defesa e do
contraditório.

Neste sentido aponto os seguintes julgados:

Processo AC 00009293620134036118 AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2138047 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador
SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO: Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado. Ementa DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. LEVANTAMENTO DE FGTS E PIS. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. RESISTÊNCIA DA CEF. COMPORTAMENTO
CONTRADITÓRIO. CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA EM CONTENCIOSA. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. ADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA. RECURSO PROVIDO. I - O autor preenche as hipóteses do art. 20, nos incisos II e XV, da Lei 8.036/90, para fins de levantamento do saldo do FGTS em sua conta
vinculada, eis que conta com mais de 70 anos de idade e a empresa para o qual trabalhava foi extinta. II - O pedido de expedição de alvará judicial caracteriza-se como um procedimento de
jurisdição voluntária, em que não há vencedor e vencido, mas somente partes interessadas. III - In casu, o autor ingressou com ação de jurisdição voluntária para expedição de alvará, tendo
sido feitas diversas tentativas para o levantamento dos valores do saldo do FGTS e PIS mediante a apresentação do alvará judicial. Recusas da CEF. IV - Em contrapartida, a própria CEF
informou a existência de valores na conta vinculada do FGTS disponíveis para saque. Assim, observo que por tal afirmação, a CEF considerou não haver mais pendências para o
levantamento do FGTS; contudo, insistiu em descumprir decisão judicial, mediante apresentação do alvará judicial (fls. 80). V - O Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do
mérito, entendendo que a via eleita foi inadequada, tendo em vista que a resistência da CEF afasta o procedimento de jurisdição voluntária. VI - Entretanto, entendo que a sentença a quo
merece ser reformada em sua integralidade, tendo em vista que a expedição de alvará judicial para o levantamento de valores relativos ao FGTS é, a princípio, procedimento de jurisdição
voluntária, assumindo, no entanto, caráter contencioso quando a Caixa Econômica Federal impõe resistência ao pedido, em homenagem ao princípio da instrumentalidade do processo.
Precedentes. VII - Recurso provido para que seja expedido alvará em favor do apelante. Indexação VIDE EMENTA. Data da Decisão 21/02/2017 Data da Publicação

___

02/03/2017 Processo: AC 200002010205787 AC - APELAÇÃO CIVEL – 231909 Relator(a): Desembargadora Federal SALETE MACCALOZ Sigla do órgão: TRF2 Órgão julgador:
SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA Fonte: DJU - Data::03/09/2009 - Página::145 Ementa: AGRAVO INTERNO. ALVARÁ JUDICIAL CONVERTIDO EM CONTECIOSO.
HIPÓTESES DO ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. APOSENTADORIA. 1. “- Embora o meio processual utilizado pelo autor, qual seja, requerimento de alvará judicial, seja procedimento
de jurisdição voluntária, houve a contestação do pedido, a instauração da lide e a conseqüente conversão do procedimento em contencioso. - Os princípios da instrumentalidade das formas
e da economia processual prestigiam tal conversão, desde que não haja prejuízo para as partes, sendo que, a CEF teve possibilidade de defesa, contestando a ação, inclusive, recorrendo da
sentença, razão por que não há falar em inépcia da inicial. Precedentes do STJ e dos Tribunais Regionais Federais.” (TRF da 2ª Região, AC 342040 –, 6ª T.Esp., Rel. Des. Fed. BENEDITO
GONÇALVES, DJU 05/04/2006, p. 152) 2. O art. 20 da Lei nº 8.036/90, que dispõe acerca das hipóteses legais que autorizam o trabalhador a movimentar o saldo de conta de FGTS, prevê,
no inciso III, que a aposentadoria legitima o saque. Assim sendo, não há motivo para que a CEF se oponha à movimentação, já que ela mesma afirma a condição de inativo do autor. A
empresa pública alega que normativos internos a impedem de proceder à liberação no presente caso, mas sequer apresenta os textos de tais normativos. 3. A simples divergência subjetiva da
parte, que discorda do entendimento adotado no decisum, não justifica a reforma da decisão (STF, AgRg nº 465270-1, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 05/03/2004; STJ, AgRg nº 792824/SP,
Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ de 30/09/2008). 4. Agravo interno a que se nega provimento. Data da Decisão: 12/08/2009 Data da Publicação: 03/09/2009

Em prosseguimento, fixo prazo de 05 dias para que a parte autora manifeste-se acerca das alegações da Caixa Econômica Federal, bem como especifique as provas cuja produção deseja, justificando.

Ato contínuo, intime-se a CEF para, no mesmo prazo, querendo, especificar suas provas.

Proceda a Secretaria com as medidas necessárias à retificação da classe processual, fazendo constar “PROCEDIMENTO COMUM”.

Intime-se.

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006447-27.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: IRMAOS BOMEDIANO & CIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BEATRIZ PAZINI BOMEDIANO - SP391870, ARIEL BIANCHI RODRIGUES ALVES - SP374030
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O
 

 

 

Vistos, em decisão.

IRMÃOS BOMEDIANO E CIA LTDA propuseram embargos de declaração (Id 25549568) à decisão de Id 2510760, ao argumento de que foi omissa por não analisar o pedido referente às contribuições
às entidades do terceiro setor.

Decido.

Conheço dos presentes embargos, pois opostos tempestivamente no prazo estabelecido no art. 1023 do Novo Código de Processo Civil.

Com efeito, os embargos de declaração têm por finalidade o esclarecimento de obscuridade, a eliminação de contradição, a supressão de omissão sobre questão que o juiz deveria pronunciar-se de ofício ou a
requerimento, ou ainda, para corrigir erro material.

Assim, quando verificada a existência de um desses vícios, deve-se acolher, sob pena de ofensa ao artigo 1022 do Novo Código de Processo Civil.

Assiste razão à parte embargante.

A r. decisão analisou e deferiu tão-somente a não incidência da contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias e auxílio-doença (nos primeiros 15 dias de afastamento), sendo que o
pedido do autor abrangia as contribuições destinadas a terceiras entidades.

Pois bem. Encontra-se pacificado na jurisprudência pátria a constitucionalidade da cobrança das contribuições do terceiro setor (INCRA, SEBRAE, SESC, SENAC e FNDE), uma vez que a Constituição
Federal deixou expressa a sujeição passiva dos empregadores, ou seja, todo empregador tem o dever não só de contribuir para a seguridade social, mas sobretudo aos serviços autônomos de assistência social e formação
profissional.

Nesse contexto, a Corte Suprema se posicionou sobre o assunto, reconhecendo que "As contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 da Constituição
Federal, conforme decidido pela Corte" (AI 610247 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160 DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-
08-2013).

Nos termos fixados pelo art.8°, § 3° da Lei n° 8.154/90, por ter sido criada como um adicional das contribuições destinadas ao SESC, SENAC, SESI e SENAI, serviços sociais autônomos como o
SEBRAE, nada veda que apontada contribuição tenha como base de cálculo a folha salarial.

O STF, ao apreciar a questão posicionou-se pela desnecessidade de lei complementar, ante a sua natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, inexistindo assim vício formal na
instituição da contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária, sendo válida sua cobrança independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte, bem como, podendo ter fato gerador ou base de cálculo
próprios dos impostos discriminados na Constituição (RE 396266, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 26/11/2003, DJ 27-02-2004 PP-00022 EMENT VOL-02141-07 PP-01422)

Dessa forma, não há fumus boni juris a justificar a concessão da liminar quanto a essa parte do pedido.

Isto posto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para acolhe-los e alterar a decisão embargada para incluir na sua fundamentação a tese acima apontada, bem como fazer constar no tópico
final:

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR para o fim de declarar a não incidência tão-somente da contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de
férias e auxílio-doença (nos primeiros 15 dias de afastamento), da parte autora.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005033-91.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ADELINA VIEIRA CARNELOS
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA RAMIRES LIMA - SP194164
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos, em sentença.

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação de conhecimento pela qual ADELINA VIEIRA CANELOS , devidamente qualificada na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional – INSS, objetivando a
concessão de aposentadoria por idade urbana, mediante contagem de tempo devidamente anotado em CTPS.

Sustentou a autora que exerceu atividade urbana e que implementou os requisitos necessários à concessão do benefício desde 07/04/2005, quando completou 60 (sessenta) anos de idade e contava com o
número de contribuições necessárias, de acordo com a tabela progressiva do artigo 142, da Lei 8.213/91, sendo que o INSS indeferiu o pedido de aposentadoria, promovido administrativamente no ano de 2016. Com a inicial
vieram documentos.
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Decisão de Id 21923382 indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela e concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Citado, o INSS apresentou contestação (Id 22828454), alegando, que a autora não possui a carência exigida, visto que não comprovou o efetivo trabalho realizado. Juntou documentos.

 

Impugnação à contestação no Id 24048343.

 

Após, vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relato. Fundamento e decido.

 

2. Decisão/Fundamentação

 

Sendo a questão unicamente de direito, não havendo a necessidade de produção de outras provas, passo ao julgamento do feito. No mérito, o pedido é procedente. O pedido é procedente.

 

A aposentadoria por idade urbana se encontra prevista no art. 48, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: “A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,
completar 65 anos (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher”.

 

Além disso, deve cumprir a carência de 180 contribuições caso tenha se filiado ao RGPS após a Lei 8.213/91 ou a carência prevista no art. 142, da Lei 8.213/91, caso tenha se filiado ao RGPS antes do
advento de referida Lei 8.213/91.

 

Desta forma, pleiteia a autora a aposentadoria por idade urbana sob a justificativa de que exerceu contratos de trabalho devidamente registrados em CTPS entre 01/06/1960 e 20/01/1964 e 19/08/1965 a
30/04/1975, contribuindo para o RGPS. Assim, aduz que em tal período totalizou o número de contribuições necessárias à obtenção do benefício em questão.

 

A prova do trabalho, em regra, se faz pelas anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou pelas informações do CNIS.

 

No presente caso, constato que a autora preencheu um dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado, a saber, a idade de 60 (sessenta) anos, completados em 07/04/2005 (Id 21092337).

 

Sendo sua filiação ao regime, anterior a Lei 8.213/91, aplica-se a regra de transição disposta no art. 142 desta lei, “verbis”:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a
carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à
obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a nova redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95).

 

2005................................................144 meses

 

 

Portanto, ao tempo do requerimento administrativo (03/01/2006), a autora precisava comprovar tanto o requisito etário como o requisito de 144 meses de contribuição, para efeito de carência.

 

Apesar de ter cumprido todos os requisitos para obtenção do benefício, verifica-se que o INSS, no requerimento administrativo (NB. 137.399.191-4), negou o pedido de aposentadoria por idade, justificando a
negativa pela perda da qualidade de segurada e falta de carência (ids 22828460 e 22828462).

 

Constato, porém, pela simples análise da CTPS, que a autora possuía vinculo empregatício no período de01/06/1960 e 20/01/1964 e 19/08/1965 a 30/04/1975, sendo segurada obrigatória do RGPS.

 

Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, urge salientar que o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou entendimento para reconhecer a presunção de veracidade juris
tantum de que goza referido documento, razão pela qual as anotações nela contidas constituem prova plena do serviço prestado nos períodos e prevalecem até prova inequívoca em contrário (AC 1999.03.99.053696-2 – DJ
05/11/2004, pág. 423, Rel. Des. Marisa Santos).

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurada, pois, no período em que trabalhou efetuou o total de 160 contribuições, cumprindo, desta forma, o requisito carência. Posteriormente, cumpriu também o
requisito etário, ao completar 60 (sessenta) anos de idade em 07/04/2005.

 

Assim, a perda da qualidade de segurado não impede a aposentadoria, se já cumpridos os requisitos para sua concessão, como é o caso da autora.

 

Sendo assim, a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana à autora é medida que se impõe, sendo caso de procedência da ação.

 

Antecipação de tutela

 

Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar do
benefício) e a verossimilhança das alegações (apresentação da prova material), razão pela qual, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA , sem efeito retroativo, determinando que o INSS proceda à imediata
implantação do benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

 

3. Dispositivo
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Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por idade à parte autora, nos seguintes termos:

 

 

Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):

1. Nome do(a) segurado(a): Adelina Vieira Carnelos

2. Nome da mãe: Celina Flores Vieira

3. CPF: 893.562.171-49

4. RG: 53.559.392-2 SSP/SP

5. PIS:

6. Endereço do(a) segurado(a): Rua Dr. João Gonçalves Foz, n° 256, Vila Malaman, na cidade de Presidente Prudente - SP

7. Benefício concedido: aposentadoria por idade urbana

8. DIB: 30/11/2015  (NB 174.444.470-6)

9. Data do inicio do pagamento: 01/12/2019 defere antecipação da tutela (sem efeito retroativo)

10. Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular

 

 

Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, os quais incidirá correção monetária (desde o vencimento de cada
parcela) e juros (contados da citação), nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos termos do Código de Processo Civil.

 

Saliento que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo aquelas devidas até esta data, nos termos da
Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, corrigidas monetariamente.

 

Comunique-se a CEAB/DJ/SRI (INSS), via sistema, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

Custas na forma da lei.

 

 Decorrido o prazo para as partes interporem recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências pertinentes.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

                    

 

 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 10 de dezembro de 2019.

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003846-48.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: RAFAEL MIRANDA DO COUTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANA APARECIDA GREGORIO - SP194452
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003856-29.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MANOEL FERNANDES ALVES
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX FOSSA - SP236693
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007051-22.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CLEOSVALDO FRADE GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEOSVALDO FRADE GOMES - SP61607, MASSAMI YOKOTA - SP91222
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008577-24.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CELITA ALVES MORENO, EUZALTA RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009178-30.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA P.VENCESLAU - EPP, FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES - SP209083
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES - SP209083
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EMBARGADO: MARCO ANTONIO GOULART - SP179755, DANIEL CORREA - SP251470
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição id 23354669: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para manifestação da parte embargante. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000170-29.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704
EXECUTADO: VANDERLEI BENEDITO PENITENTE JUNIOR - EPP, VANDERLEI BENEDITO PENITENTE JUNIOR
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    D E S P A C H O

No prazo de 15 (quinze) dias, apresente a exequente demonstrativo discriminado e atualizado do crédito. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005770-31.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MOISES RAYMUNDO LAURSEN, ROSINALDO APARECIDO RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002828-60.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: DANIEL SIMIAO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVERTON FADIN MEDEIROS - SP310436-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003988-52.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: HEPAMINONDES DE ALMEIDA TAMARINDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP302550, PEDRO LUIS MARICATTO - SP269016, ERICA HIROE KOUMEGAWA - SP292398
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002020-84.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: META TRANSPORTES E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/S LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS GUSTAVO MARANHO - SP245222
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001973-21.2007.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MARIA LUIZA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO CESAR SOARES - SP143149
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001716-22.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: HOTEL FAZENDA CAMPO BELO LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: JURANDIR ANTONIO CARNEIRO - SP129884, CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO - SP140621
EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009099-51.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JOSE JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005113-82.2015.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ROBERTO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012156-80.2009.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MARCELO PINTO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intimem-se  as partes da expedição do Precatório/RPV, bem como  para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, caso queiram, apresentem impugnação, nos termos da Resolução CJF nº 458 de 04 de outubro de 2017.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001835-54.2007.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ANTONIO DE SANTANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERIC PALADINO TUMITAN - MS10683-B, EDILSON CARLOS DE ALMEIDA - SP93169
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a exequente para que providencie a inclusão nestes autos das peças dos autos principais (sentenças, decisões dos Tribunais Superiores e certidão de trânsito em julgado), nos termos do art. 10 da Resolução
PRES nº 142/17. Prazo de 15 (quinze) dias.

As peças apresentadas pela exequente deverão ser cópias reprográficas legíveis dos autos, evitando-se fotos e extratos tirados da internet.

No mesmo prazo, manifeste-se sobre a impugnação da parte executada.

 

Decorrido in albis o referido prazo, aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, eventual manifestação da exequente. 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006525-21.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: DEOCLECIO FEITOZA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILSON VIEIRA CARBONERA - RS81926
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA PRESIDENTE PRUDENTE DO INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º, incisos I e III, da Lei 12.016/09, para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias.
Cientifique-se a pessoa jurídica, na forma do art. 7., II, da Lei n. 12.016/2009.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e retornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

Int.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002964-86.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: LUIZ HENRIQUE DA COSTA JARDIM
Advogado do(a) RÉU: LUIZ HENRIQUE DA COSTA JARDIM - SP109700
 
 

  

    D E S P A C H O

No prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, sob pena de indeferimento. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006520-96.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: AMAURI BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, CAMILA ZERIAL ALTAIR - SP359026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se.

Int.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006523-51.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA NETO
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, CAMILA ZERIAL ALTAIR - SP359026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se.

Int.         

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005319-69.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: J.C.TRANSPORTES DE PRESIDENTE EPITACIO LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a informação da parte exequente de que foi realizado acordo de parcelamento administrativo do débito, determino a suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado, ocasião em que a exequente
deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida ou requerer o prosseguimento do feito, na hipótese de inadimplemento.

Os autos deverão permanecer sobrestados em arquivo.

Int.

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003604-89.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
EXECUTADO: ODECIO CORRAL JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando a informação da parte exequente de que foi realizado acordo de parcelamento administrativo do débito, determino a suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado, ocasião em que a exequente
deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida ou requerer o prosseguimento do feito, na hipótese de inadimplemento.

Os autos deverão permanecer sobrestados em arquivo.

Int.
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   PRESIDENTE PRUDENTE, 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006062-79.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: DESTILARIA ALCIDIA SA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP, UNIAO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DESTILARIA ALCÍDIA S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PRESIDENTE PRUDENTE, em que pleiteia pela concessão de medida liminar para:

(i) afastar a vedação contida no artigo 74, § 3º, VI, da Lei nº 9.430/96, e artigo 76, IX, da IN nº 1.717/17, determinando-se que a D. Autoridade Impetrada se abstenha de considerar como não declarada a
compensação dos créditos DEFERIDOS e ainda NÃO utilizados em DCOMP pela Impetrante, no valor de R$ 241.090,24, suspendendo a exigibilidade dos débitos compensados, nos termos do artigo 151, IV, do CTN; e

(ii) afastar a vedação contida no artigo 74, § 3º, VI, da Lei nº 9.430/96 e no artigo 76, IX, da IN nº 1.717/17, determinando-se que a D. Autoridade Impetrada se abstenha de considerar como não declaradas
a compensação dos créditos de PIS e COFINS relacionados ao “insumo do insumo” e demais créditos, objeto dos Processos Administrativos listados na inicial, diante da sua manifesta legitimidade, conforme o Parecer
Normativo COSIT nº 5/2018 e a IN RFB nº1.911/2019, suspendendo a exigibilidade dos débitos compensados, nos termos do artigo 151, IV, do CTN.

Relata a impetrante que tem por objetivo social, dentre outros, a produção, industrialização, importação, exportação e comercialização de produtos de agricultura e pecuária em geral, especialmente cana-de-
açúcar, álcool e seus subprodutos, e outros produtos de agricultura e pecuária em geral, sujeitando-se, em virtude dessas atividades, ao recolhimento da contribuição ao PIS e à COFINS, sob a sistemática não cumulativa.

Assim sendo, com supedâneo no artigo 45, incisos II e III, da IN RFB da Lei nº 1.717/2017, informa que, diante da apuração de créditos de PIS e COFINS, decorrentes da aquisição de bens e serviços
utilizados como insumos na produção e comercialização de seus produtos, transmitiu Pedidos de Ressarcimento (PER´s) que deram origem a vinte e quatro processos administrativos, buscando o reconhecimento de crédito na
ordem de R$ 17.037.680,12 (dezessete milhões, trinta e sete mil, seiscentos e oitenta reais e doze centavos), referente ao período de 2011 a 2014.

Esclarece que, desse montante, requereu, por meio da apresentação de PER/DCOMP´s, a compensação do valor de R$ 15.415.104,85 (quinze milhões, quatrocentos e quinze mil, cento e quatro reais e
oitenta e cinco centavos) com débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal, restando saldo de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais).

Entretanto, segundo relata, a despeito da correção no procedimento adotado, foi surpreendida pelo deferimento de compensação de apenas parte dos créditos requeridos, no valor de R$ 7.139.847,78 (sete
milhões, cento e trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos), sendo que, do total, ainda não pôde se utilizar da quantia de R$ 241.090,24 (duzentos e quarenta e um mil, noventa reais e vinte e
quatro centavos), exclusivamente por bloqueio no sistema sob o fundamento de que “o processo administrativo informado encontra-se em fase de discussão administrativa”.

Defende a impetrante, quanto a essa glosa, que não se lhe aplica a vedação contida no artigo 74, § 3º, VI, da Lei nº 9.430/96 e do artigo 76, IX, da IN RFB nº 1.717/17, pois se trata de parcela cuja
compensação foi deferida.

Noutro giro, no que toca à compensação não deferida, mas ainda pendente de decisão definitiva em processo administrativo, noticia que se trata de parcelas de crédito decorrente de despesas com “insumo do
insumo”, cujo ressarcimento é expressamente autorizado por lei (artigo 3º, II, das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03) e que já foram reconhecidos expressamente pela Receita Federal do Brasil por meio do Parecer Normativo
COSIT nº 5/2018, de modo que não se tratam de créditos indevidos.

Acrescenta, ainda, que a Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019 (“IN RFB nº 1.911/2019), reconheceu a possibilidade de creditamento das contribuições na aquisição de insumos e, em seu artigo 172, §
1º, II, expressamente garantiu os créditos sobre o “insumo do insumo”.

Sendo esses os fundamentos resumidamente extraídos da inicial nesta fase de cognição sumária, decido o pedido de liminar. 

A Lei no. 12.016, de 07 de agosto de 2009, determina:

“Art. 7o  Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 

I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações; 

II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito; 

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”.

Primeiramente, não vislumbro premência na demanda, uma vez que, dada a celeridade própria do mandado de segurança, não há prejuízo pela espera de seu regular processamento.

A plausibilidade do direito líquido e certo alegado ou, nos termos da Lei no. 12.016/09, o “fundamento relevante” para concessão da tutela liminar também não restou demonstrada de plano pela impetrante.

Principio pelo crédito (R$ 241.090,24) que, segundo a impetrante, teve sua compensação chancelada pela autoridade fazendária, mas por possível óbice sistêmico se encontra bloqueado.

Compulsando os documentos anexados com a exordial, especialmente o Termo de Verificação Fiscal (evento 24457882, páginas 2/19) e os despachos decisórios (doc. 24457882, páginas 22/27), é possível
verificar que a autoridade fazendária reconheceu os créditos estampados nos processos administrativos que constam da página 18.

Entretanto, dentre eles, não consta o pedido de ressarcimento conformado no processo nº 10835.720678/2015-38, utilizado como variável no preenchimento do formulário que consta do documento
24457886, página 4, não transmitido sob o fundamento de que ainda se encontra em fase de discussão administrativa.

Constata-se, ainda, que o PER/DCOMP 26389.48657.291014.1.3.18.0700, cuja transmissão foi solicitada conforme tela anexada na página 3, consta como não homologado no despacho decisório de
página 25 do doc. 24457882.

Assim, há evidências, ao menos a partir do substrato documental anexado com a exordial e diante da análise sumária cabível na espécie, de que o óbice à  compensação da glosa de R$ 241.090,24 não se deve
a mera inconsistência sistêmica, mas sim pela não homologação do crédito, ou parte dele, e em relação ao qual pende decisão administrativa quanto às manifestações de inconformidade apresentadas pela contribuinte.

Assim, diante dessa conclusão preambular – de que o crédito pleiteado (R$ 241.090,24) provavelmente também não foi homologado pela Receita Federal, sobressai-se a conclusão de que o obstáculo ao
prosseguimento do pedido de compensação via sistema não padece de ilegalidade ou abuso de poder, eventualmente passível de ser corrigido por meio de concessão de medida liminar.

Igual conclusão se aplica aos créditos listados no item (ii) da inicial, uma vez que o proceder administrativo encontra respaldo no artigo 74, § 3º, V e VI, da Lei nº 9.430/96:

“§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no §
1o: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº
11.051, de 2004)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de
decisão definitiva na esfera administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
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No que toca à matéria de fundo, consubstanciada na defendida regularidade no ressarcimento de crédito decorrente de despesas com “insumo do insumo”, entendo necessário o estabelecimento do
contraditório a fim de formar a convicção deste Juízo, máxime quando a conclusão administrativa pela não homologação da compensação sobreveio após detalhada auditoria para verificação da regularidade do direito creditório,
cujos esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade coatora em informações.

Isso posto, indefiro o pedido de liminar.

Retifique-se o termo de autuação a fim de que conste, à frente do nome da impetrante, o termo “Em recuperação judicial”.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações.

Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do artigo 7.º da Lei 12.016/09, dê-se ciência à União.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, venham conclusos para prolação de sentença. 

Presidente Prudente, data registrada no sistema.

Bruno Santhiago Genovez

Juiz Federal Substituto

 

  

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000516-43.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: PRUDENSTACA SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO, JOSE CARLOS TEIXEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: RAFAEL ARAGOS - SP299719
Advogado do(a) EMBARGANTE: RAFAEL ARAGOS - SP299719
Advogado do(a) EMBARGANTE: RAFAEL ARAGOS - SP299719
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EMBARGADO: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163, VIDAL RIBEIRO PONCANO - SP91473
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição id. 23384426: Assiste razão a parte embargante.

 

Tendo em vista os documentos que acompanham a inicial e tendo em estima que a concessão de Assistência Judiciária Gratuita a pessoas jurídicas é admissível desde que seja comprovada a falta de condições para suportar os
encargos processuais, considero que os documentos apresentados pela embargante evidenciam sua hipossuficiência, razão pela qual lhe DEFIRO os benefícios da gratuidade judiciária.

 

Neste diapasão, intime-se o Senhor Perito para designar data de realização da perícia, cientificando-o do prazo de trinta dias para apresentação do laudo, bem como de que, considerando a concessão dos benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita, os honorários periciais serão pagos nos termos da resolução nº 305/2014, do Conselho da Justiça Federal.

 

Os assistentes técnicos, quando indicados pelas partes, deverão ser intimados pelos seus respectivos assistidos.

 

Sem prejuízo, diante do contido no expediente anexado como documento ID 22812058, que informa o processamento da recuperação judicial da embargante, retifique-se o termo de autuação a fim de conste, à frente de sua
denominação a expressão "em recuperação judicial".

 

Encaminhem-se ao perito download completo dos autos. 

 

Segue link para visualização dos documentos:

 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/B0B91DD86B

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005423-54.2016.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RECARD RECUPERADORA DE CARDANS LTDA - EPP
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Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
 
 

  

    D E S P A C H O

Promova-se a inclusão do arrematante como terceiro interessado.       

Após, dê-se vista as partes e interessados para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias,  quanto à certidão ID 25636173 - Pág. 1.

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 

 

 

Expediente Nº 1604

ACAO CIVIL PUBLICA
0001160-76.2016.403.6112 - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP175215A - JOÃO JOAQUIM MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL X RONALDO DE JESUS X MARIA
APARECIDA DE ALMEIDA X VALDIVINO ALVARENGA LOPES X JOSE LOPES PEREIRA X ADAIL MANOEL DOS SANTOS X AUREA ALVES DE SOUZA SILVA X JAIR MARTINS DO
AMARAL X MARIA LUSIA GONCALVES X DANIEL STORINI X OTACILIO NOGUEIRA COBRA X AUGUSTO MALDONADO GOMES X JULINDO JAZON CECILIO X OSWALDO
PEREIRA JACUNDINO X JOSE CORDEIRO DOS SANTOS FILHO X TEODORA MANOELA MAIDANO X TEREZINHA DA PAIXAO CARA SANTOS X CLAUDIO JOSE DA SILVA X
ROZIANE SANTANA GOMES X ELZA SETSUKO SHIOYA GOMES X DELCIMAR BRANDAO JACUNDINO X HELENA TORRES DOS SANTOS(SP137797 - RAIMUNDO RODRIGUES
DE SOUZA E SP274010 - CIRCO JOSE FERREIRA)

Fls. 652: defiro. Providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação dos presentes autos. 
Fica a exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar a digitalização integral dos autos. 
Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-sobrestado.
Int.

USUCAPIAO
1200271-25.1996.403.6112 (96.1200271-1) - ADILSON VIVIANI VALENCA X YONE APARECIDA MORELATTI VALENCA(SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA) X ALBINO
GONCALVES RAMOS X ELVIRA FERRARI RAMOS X SEVERINO ERMINIO BARBOSA X REGINA FERRARI BARBOSA X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS AUGUSTO FARAO E Proc.
NORMA SUELI PADILHA)

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do informado às fls. 403/404.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1200466-78.1994.403.6112 (94.1200466-4) - APPARECIDO SCARSO X HILDA IDALINA SOARES NOGUEIRA X ADELINA FRANCISCA X MARIA RAMOS GONCALVES X JOAQUIM
LOPES FERREIRA X JOANA BARBOSA DA SILVA X SEBASTIANA ALVES DE OLIVEIRA X IZALTINO RODRIGUES DA SILVA X HONORATO JOSE DOS SANTOS X AUGUSTO
TAVEIRA DOS SANTOS X VITALINA MARIA CAMPOS X AUGUSTINHA ALVES DE SOUZA SANTOS X SEBASTIANA BIAZAN MINCA X ADELITA HONORATO DOS SANTOS X
EMA APARECIDA TESTA DA COSTA X GEORGINA ABREU MIRANDA X AURA DE SOUZA RODRIGUES X ANNA MENDONCA ALVARES X ESTAMILA NUNES DA ROCHA X
MIGUEL VENANCIO PAIAO X NICOLINA CALIXTO X ANTONIO SOARES FERREIRA X MARIA ROSA DE JESUS X JOSE AZARIAS DA SILVA X ORCELINA NICACIO GERALDO X
FRANCISCA DA CONCEICAO DOS SANTOS X BERENICE DOS SANTOS SILVA X JACOB DOMINGOS DA SILVA X MARINA KIMIYO HIRATA X SHIZUKA HIRATA X BARBINA
MARIA DE JESUS X ALICE DO NASCIMENTO ALVES X RAMIRA LOURENCO DO AMARAL X MARIA AUGUSTA DE MELLO X MARIA HELENA FIORESI X CASSIANO FERREIRA X
ARMELINDA ROSA DA CRUZ X IZOLINA DA CONCEICAO FERREIRA DA CRUZ X MATILDES PINHEIRO DOS SANTOS X JOSE FREITAS DA SILVA X JOSIANE FREITAS DA SILVA
SANTOS X CLAUDINEI FREITAS DA SILVA X LUIZ CARLOS FREITA DA SILVA X CLAUDIA SILVA DOS SANTOS X ADRIANO DOS SANTOS SILVA X MARIA APARECIDA DA SILVA
BERLOT X NEUSA AZARIAS DA SILVA ALVES X OLGA DA SILVA X HILDA AZARIAS DA SILVA X LUIZ VALTER DA SILVA X ESTELITA ALVES DA SILVA X ONDINA RAMOS DE
CASTILHO X PALMIRA SOARES RAMOS X NAIDE RAMOS VIEIRA X MARINA KIMIYO HIRATA X ANTONIO SHIGEO HIRATA X LAURINDO KATSUKI HIRATA X TEREZINHA
HARUE IDE X JOANA KATUE HIRATA OUCHI X IZAURA YOSHICO HIRATA X LUIZA HIRATA AOKI X EDES FERREIRA X NATALINO FERREIRA X JOSEFA FERREIRA FALCO X
JOSE ANTONIO FERREIRA X ALZIRA FERREIRA FARIA X GERMICIO GERALDO X MARIA DO CARMO GERALDO X JOSE LUIZ GERALDO X AVELINA GERALDO CAMPOS X
CLAUDIO EUNICIO GERALDO X EUNICIO CARLOS GERALDO X APARECIDA DE JESUS DOS SANTOS X HILDA SANTOS ASPINDOLA X BENEDITO DOS SANTOS X LUZIA DOS
SANTOS FRUTUOSO X ALTINO ARGEMIRO DE PAULA X JOVITA FERNANDES DA SILVA X JUVENAL ABREU FERNANDES X JOVANE ABREU FERNANDES X JUVELINA
FERNANDES DA SILVA X MARIA APARECIDA FERNANDES FUJITA X AMBROSINA APARECIDA ABREU MIRANDA X ALZIRA GREGORIO DA SILVA X MARIA APARECIDA
GONCALVES X SEBASTIAO VENANCIO PAIAO X ALBERTINA PAIAO DOS SANTOS X ISABEL CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA X JOSE PEREIRA BARBOZA X JOSE HONORATO
FILHO X JOSE HONORATO FILHO X MARIA DE JESUS ALVES DA SILVA X JOSE ALVES X ADEMIR ALVES X ANTONIO ALVES X LUIZ ALVES X SEBASTIANA MARIA PAIAO X
REINALDO VENANCIO PAIAO X RENATO VENANCIO PAIAO X ROBERTA PAIAO X RONALDO VENANCIO PAIAO X IRENE YONAHA RENO X MARIA GONCALVES PAIAO X
MARILDO CESAR PAIAO X MARLI DE FATIMA PAIAO SOCORRO(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP119456 - FLORENTINO KOKI HIEDA E SP151342 - JOSE ROBERTO
MOLITOR E SP128932 - JOSEFA MARIA DA SILVA HIEDA E PR029625B - JANIZARO GARCIA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA
SANCHES GARCIA) X MARIA DO CARMO GERALDO DA CRUZ X AVELINA GERALDO CAMPOS X JOSE HONORATO FILHO X JOSE HONORATO FILHO X MARIA DE JESUS
ALVES DA SILVA X JOSE ALVES X ADEMIR ALVES X ANTONIO ALVES X LUIZ ALVES X ROSANGELA DA SILVA FERNANDES X BRUNO CEZAR FERNANDES X TAINARA DA
SILVA FERNANDES X ROSANGELA DA SILVA FERNANDES X EMANUEL MESSIAS DA SILVA FERNANDES X ROSANGELA DA SILVA FERNANDES X ANA VITORIA DA SILVA
FERNANDES X ROSANGELA DA SILVA FERNANDES X ANTONIO MINCA X CLEMENTE BIAZON MINCA X PEDRO MINCA NETO X ALBANO MINCA X OLIVIO MINCA X MARIA
LUCIA MINCA FARINA X APARECIDA TEREZA MINCA X OLGA MINCA CARAVALHAL X OLIVIA MINCA X EDNEIA MINCA DA SILVA X ELOI HONORATO DOS SANTOS X
CLAUDIO HONORATO DOS SANTOS X PAULO HONORATO X MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA X ANGELA MARIA CALIXTO X LEILA LUIZA CALIXTO X SEBASTIAO EMIDIO
FERRAZ X DENER ANDERSON CALIXTO

Fls. 2383: defiro. Requisitem-se os créditos da autora Irene Rodrigues da Silva.
Sem prejuízo, cumpra-se a determinação de fls. 2408 requisitando-se os créditos do autor Antônio Alves.
Regularizada a situação do advogado Janizaro Garcia Moura, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que providenciem novo rateio dos créditos, nos termos da decisão de fls. 2279.
Quanto aos demais pedidos, indefiro-os, tendo em vista que nestes autos somente se processarão requerimentos de expedição de créditos estornados (fls. 2408).
Advirto a exequente de que reiterados pedidos nas situações já apreciadas culminarão na sua condenação em litigância de má fé, nos termos dos arts. 80, inciso VI do CPC.
Com a apresentação dos cálculos do rateio, requisitem-se os créditos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1200590-61.1994.403.6112 (94.1200590-3) - ABILIA FERNANDES DE SOUZA X ADINETE DA SILVA X AFONSO LINARES PRADO X FRANCISCO LINARES ZABALLOS X JOSEFA
LINARES ZABALOS X NAIR LINARES ACIOLI X DANIEL LINARES ZABALLOS X JOANA LINARES DE OLIVEIRA X LEONICE LINARES CUZZATTI X ALFONSA LINARES
PEREIRA X ESTER LINARES DO NASCIMENTO X SANTIAGO LINARES ZABALLOS X JULIA ANTONIA ZABALHOS X ALBERTINA GONCALVES CRUZ X ANTONIO GONCALVES
DA CRUZ X JUCICLEIDE FRANCISCA GONCALVES DE OLIVEIRA X ALCEBIADES DIAS MAGALHAES X MARIA HELENA MAGALHAES SAVIOLO X MARIA VILMA DIAS DA
SILVA X ALCEU DO NASCIMENTO ALVES X ALCIDES MAXIMINO X ANA ARAGOSO COSTA X ANALIA FRANCISCO DE SOUZA X ANNA LUZIA DA SILVA X ANA MARIA
CARRENO X ANA MARIA DE JESUS SILVA X ANGELINA VICENTINI X ANTONIA LOPES HENN X ANTONIO CAETANO DA SILVA X ANTONIO HENRIQUE X IRACEMA RIBEIRO
SPOLADOR X LOURDES ESPOLADOR X VERA LUCIA ESPOLADOR BONFIM X NEUSA ESPOLADOR DE SOUZA X ELSON APARECIDO ESPOLADOR X ARACY FERREIRA DE
ARAUJO X ARLETE GOMES VASCONCELOS X JOSE SEVERINO DE SOUZA X CRISTIANE DO PRADO SOUZA X MARIA SEVERINA DE SOUSA CORREIA X IGIDIA MARIA DE
SOUSA PEREIRA X CLARICE DE SOUSA SANTOS X ASSUMPTA COLADELLO SIQUEIRA X AVELINA RODRIGUES GUEDES X TEREZINHA RODRIGUES GUEDES X NANCI
RODRIGUES GUEDES X ANTONIO RODRIGUES GUEDES X ALCY JOSE GUEDES X DARCY RODRIGUES GUEDES X AVELINO FRANCISCO SPOLADORE X FLORINDA
FERRANTE SPOLADORE X JOSE ROBERTO SPOLADORE X JOSE EDUARDO SPOLADORE X NATALINA MARIA SPOLADORE DA SILVA X ROGERIO CASSIANO DA SILVA X
PAULO CASSIANO DA SILVA X MARIA JOSE SPOLADORE X BELMIRA PEREIRA DOS SANTOS X BENEDITO VERNILLE X BENEDITA ANTONIA DE LIMA X BRASILINA MARIA
DE JESUS X CECILIA HERTA TOMAZINI X CUSTODIA OTAVIO DOS SANTOS SANCHES X DALVA REIS PINTO X DARIO DIONYSIO RAMOS X MARIA JOSE RAMOS X
DOMINGAS RAMOS DA SILVA X DATILE DO NASCIMENTO DA CUNHA X DIRCE MAIORANO ROCHA X DIVINA ROSA DE SOUZA X DEJANIRA DA CONCEICAO GRAZO X
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DOLORES DE ABREU GIMENEZ X FRANCISCO DE ABREU GIMENEZ X ANTONIO DE ABREU GIMENEZ X PEDRO DE ABREU GIMENES X APPARECIDA GIMENEZ DOS SANTOS X
EDELMIRA MENDES MOTTA X EDEZIA RIBEIRO DE NOVAES X EDIR CARLOTA ANTUNES DA COSTA X CIRLEI DE FATIMA DA SILVA X SUELI RAMOS DA COSTA GALVAO X
SIDNEI RAMOS DA COSTA X SONIA RAMOS DA COSTA VASCONCELOS X ROMARIO RAMOS DA COSTA X ROSELI RAMOS DA COSTA MARTINS X ROSIMEIRE RAMOS COSTA
CARNEIRO X EFIGENIA MARIA OLIVIA BATISTA X ELIO NICACIO X ORCELINA NICACIO GERALDO X ELIZA GIROTO GONCALVES X ELIZA REMONDINI TAMAIO X EMILIA
WIESEL DE ALMEIDA X ERIDES PERES MILANI X ERNESTINA ALVES BENTO X ESMERALDA ROSA DOS REIS BEZERRA X EUCLIDES CELESTINO DE SOUZA X LAURO
CELESTINO DE SOUZA X APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA X IVA SALOMAO GIMENEZ X SANDRA APARECIDA GIMENEZ MURARO X TANIA REGINA SALOMAO GIMENEZ X
ANTONIA LINARES MAZINI X NEUSA PEREIRA LIMA X ANTONIO CRISOSTOMO DE VASCONCELOS X IZABEL DE LOURDES VASCONCELOS X JOAQUIM CRISOLIGO DE
VASCONCELOS X MABILON ANTONIO DE VASCONCELOS X JOSE DE ARIMATEIA VASCONCELOS X ELIETE PEREIRA DA SILVA X RENATO DE NOVAES PALOMEQUE X
ENOILDE PEREIRA MARQUES X ELIANE DE NOVAIS PALOMEQUE MARCHETI X UESLEI DE NOVAIS PALOMEQUE X OSMANI DE NOVAIS PALOMEQUE X ZENILDE RIBEIRO
PEREIRA X BENILDE PEREIRA MARQUES X OTAVIO DE SOUZA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR E SP105161 - JANIZARO GARCIA
DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP117546 - VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA E Proc. LUCIANE APARECIDA AZEREDO) X ZENAIDE VERNILLE
CIAMBRONI X EDNA VERNILLE COSTA X NEUZA MARIA VERNILLE ELIAS X BEATRIZ MARIA VERNILLE X ANGELINA MARIA VERNILLE DA SILVEIRA X JAIME DE SOUZA
CORREIA X NEUZAY ALVES GOMES X ANITA ALVES DA SILVA X LUCI ALVES CORREIA X ADAO APARECIDO ALVES CORREIA X EVA ALVES CORREIA X MARIA JOSE ALVES DE
BARROS X ANALIA ALVES MARQUES X ZENILDA ALVES CORREIA X WAGNER JOSE DIAS X VALDIR DIAS MAGALHAES X ARLINDA MARIA DE SOUZA X MARCIA APARECIDA
GRAZO DE OLIVEIRA X MARCO ANTONIO GRAZO X DANIELE REGINA GRAZO GRIMALDI X CARLOS ALBERTO GRAZO GRIMALDI X WESES APARECIDO GRAZO X FELICIO
VICENTINI X AUGUSTO VICENTINI X FELICIO VICENTINI X ROSALINA VICENTINI DA SILVA X LUIS CARLOS VICENTINI

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, dos extratos de pagamento.
Após, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1201416-53.1995.403.6112 (95.1201416-5) - ARLINDA MARIA BRAZ X ANTONIO CASSINELLI X OLGA MAGNI CASSINELLI X ERNESTINA MONICA DE JESUS X FRANCISCO JOSE
VICENTE DO NASCIMENTO X FRUTUOSA FERREIRA DE SOUSA X GERALDA BARBOSA RODRIGUES X GERALDA DE OLIVEIRA MENEZES X GERALDA MARIA ANTONIA X
GERALDA MARIA PEDRO X GUILHERMINA JESUS DOS SANTOS X IEKA ISHIYAMA SIQUEIRA X ILMA TEOTONIO DE SOUZA X IRENE CAROLINA DE JESUS X ISABEL DA
CONCEICAO X IZABEL CARRION PIRAO X JACIRA FRANCISCA DA SILVA COSTA X JEMINA DE TOLEDO MELO X JOAO CARNELOS X JOAO CLAUDINO X JOAO FELICIO DOS
SANTOS X JOAO PEREIRA GONCALVES X JONAS FERREIRA LIMA X JOSE ANTONIO DE SOUZA X JOSE APARECIDO GONCALVES BARBOSA X JOSE INACIO DA SILVA X JOSE
SALVADOR FILHO X JOSE VIEIRA DE AGUIAR X JOSEFA ROSA DA CONCEICAO X JOSEFA VICENTE BARBOSA X MARIA VOLSUS STEN DE SOUZA X GRACILIANO JOSE DOS
SANTOS X CIDELSINO MARIANO X MARIA APARECIDA CASSINELLI TANZI X MARIA NEUSA SILVERIO X AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA X MARIA PEREIRA DE SOUZA X
NANETE DE TOLEDO MELO X JURACI DO NASCIMENTO FERNANDES X ELISABETE APARECIDA JESUS MARIANO X MARCIA APARECIDA MARIANO DE ARAUJO X EDNA
APARECIDA DE JESUS MARIANO X ANTONIO JOSE DOMINGOS(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP119456 - FLORENTINO
KOKI HIEDA E SP128932 - JOSEFA MARIA DA SILVA HIEDA E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. VALERIA F IZAR DO DA
COSTA) X OSVALDO PINTO DE OLIVEIRA X CECILIA DE OLIVEIRA BALBINO X EMILIA PINTO DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO X ALICE PINTO DE
OLIVEIRA X SANDRA REGINA LOMBARDI SALVADOR X EVANDRA CRISTINA LOMBARDI BASSETTI X JOSE RICARDO LOMBARDI X REGINA PIRAO LOPES X IDALINA
PIRAO X ADELMO PIRAO X CLERZIA APARECIDA PIRAO X IRACEMA PIRAO X OVIDIO PIRAO X FRANCISCO RUBENS PIRAO X ABILIO FERNANDES SOBRINHO X
EPHIGENIA SOARES DE OLIVEIRA X APARECIDO IGNACIO DA SILVA X CARMOZINA DA SILVA DOS ANJOS X BENEDITA DA SILVA LIMA X MARIA JULIA CARDOSO DOS
SANTOS X MARIA DE LOURDES CARDOSO LIMA X MANUEL TADEU CARDOSO X JOAO DE AGUIAR CARDOSO X MARIA MARCIA CARDOSO ZANDONATO X MARIA ANGELA
CARDOSO DOS SANTOS X NILTON CARLOS CARDOSO X MARIA IZALTINA DE SOUZA X MARIA ZELIA DE SOUZA X ATACIANA MARIA DE QUEIROZ X LAURENTINA ANA DE
SOUZA X AVELINO REALINO DE SOUZA X LEONICE SALVADOR SOUZA X DELFINO FRANCELINO DOS SANTOS X LUIZ FRANCELINO DOS SANTOS X OSVALDO
FRANCELINO DOS SANTOS X MARIA DOS SANTOS SOBRINHO X EDI JESUS DOS SANTOS FERNANDES X NATALINA JESUS MARIANO X ILDA DOS SANTOS GOMES X
FELISBELA JESUS FERNANDES X LUIZ FERNANDES X MARIA SONIA FERNANDES X ZULEIDE FERNANDES X VALDEMIRO FERNANDES X ZENAIDE FERNANDES X SILVANA
FERNANDES X ADOLFINA ROSA DA COSTA X LAURITA ROSA DOMINGOS RIBEIRO X ANAIR ROSA DOMINGOS CARDOSO X IRENE ROSA DOMINGOS DOS SANTOS X
TEREZINHA ROSA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DOMINGOS AJOVEDI X MARINA ROSA DOMINGUES X ZENILDA ROSA DOMINGOS DE ALMEIDA X MARILZA DA
SILVA DOMINGOS X VALDECI JOSE DOMINGUES X SEBASTIAO JOSE DOMINGOS X MARIA DA SILVA DOMINGOS X FABIO JOSE DOMINGOS X FERNANDO JOSE DOMINGOS
X REGINA PIRAO LOPES X IDALINA PIRAO X ADELMO PIRAO X CLERZIA APARECIDA PIRAO NUNES X IRACEMA PIRAO VRUCK X OVIDIO PIRAO X FRANCISCO RUBENS
PIRAO

Fls. 2392: defiro vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias para que a exequente providencie a digitalização das peças que entender necessárias aexecução do julgado.
Após, cumpra-se a determinação de fls. 2390 arquivando-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1201381-59.1996.403.6112 (96.1201381-0) - ANA MARIA LEITE X ANA APARECIDA PALMEIRA X ANA ROZA MARQUES DE SA RODRIGUES X ANTONIETA DA SILVA LEITE X
ANTONIO OLIVEIRA HONORATO X ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA X ANTONIO SANCHES DOMINGUES X APARECIDA CASTELO DE OLIVEIRA CARLOS X ARLINDO
FORTES X AUREA AMORIN X AURELIO COUTINHO X CARMINE COSTA X CEZAR MARTINS X DOMINGOS MANOEL DA SILVA X DURVAL SEVERINO DA SILVA X ELVIRA ROSA
BUENO X VITALINA MARIA DE JESUS X ELISA QUAGLIO VASSE X EVANICE RODRIGUES ROPELLI X AFONSO FRANCISCO DA SILVA X FRANCISCO DONAIRE X FRANCISCO
PARRON VASQUES X GERALDO LOPES DE BARROS X GUIOMAR ROSA X GERUZA PEREIRA ASSUMPCAO X HELIA LANZA DA SILVA X HELIO DE MELO GARCIA X IDA
ANDREATTA FRANCO X HORACIO SILVA DA CRUZ X HERMENEGILDO BORTOLUZZI X INNA FRANCISCA DE SOUZA X IRENE BARDUQUE STEFANO X INEMO VENTURIN X
IDA BIAGGIO X IZAURA MARIA ROMAO X DOLORES FERNANDES GARCIA X JENERO FERREIRA DOS SANTOS X JOAO MACARIO DE LIMA X JOAO MONTES LUQUES X
JOAO PINHEIRO SANCHES X SEVERINO JOAQUIM BRAGA X VICENTE FERNANDES LOPES X JONAS RODRIGUES DE MELLO X LUIZ NEGRI X LUZIA NABARRO DIAS X
MADALENA MARIA DE JESUS X MANOEL JOSE DOS SANTOS X JOAO RUFINO DA SILVA X JOAQUIM JOSE SOBRINHO X JOAQUIM SOARES DE AZEVEDO X MARIA CANDIDA
DA SILVA X ALAIDE ANTONIA DE SOUZA ROMANIN X ANA PAULA DE SOUZA ROMANIN X MARCOS DE SOUZA ROMANIN X PAULO DE SOUZA ROMANIN X ANDREIA ORTIZ
FRANCO X PATRICIA FRANCO ORTIZ DA SILVA X RENATO FRANCO ORTIZ X CLOVIS RODRIGUES DE MELO X CATARINA RODRIGUES DE MELO X MARIA SUELY RODRIGUES
DE MELO X JOSE MARIA DE ALMEIDA X CLEIDE LUCIA BETTANIM PARRON LOURENCO X CLAUDEMILSON APARECIDO BETTANIM PARRON X WALDIR LOPES DE BARROS
X LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS X ADRIANA FERREIRA RODRIGUES X MARIA DA PENHA GASPAR VENTURINI X JEFFERSON ROBERTO MORAIS DOS SANTOS X
WILLIAM ROBERTO MORAIS DOS SANTOS X GUILHERME KAUAN MORAIS DOS SANTOS X TAMIRES IARA MORAIS SANTOS X ANA MORAIS DA SILVA(SP119667 - MARIA
INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP264663 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X CICERO TEOPILO
RIBEIRO X MARIA LOPES DE BARROS X ABILIA LOPES DE BARROS X LUZIA LOPES DE BARROS X ANELICE LOPES DE BARROS X CLEONICE LOPES DE BARROS X
NATALICIO MENDES DE BARROS X FABIO LOPES DE BARROS X MARIA JOSE LOPES X RITA DO NASCIMENTO X JULIA COSTA PINHEIRO X ANTONIA DE OLIVEIRA THOMAZ
X ANA RAIMUNDA DA SILVA X PEDRO RAIMUNDO DA SILVA X JOAO BATISTA DA SILVA X FRANCISCO BARROSO DA SILVA X MARCOS LEITE DA SILVA X MAURO LEITE DA
SILVA X FRANCISMEIRE LEITE DA SILVA X EDNA LEITE MOREIRA X MARTHA LEITE BIZERRA X EDIO VIEIRA LEITE X JOSE ANTONIO LEITE X LEODIRA CARDOSO X INES
CARDOSO X MARIA DOS ANJOS CARDOSO X AGUSTINHO CARDOSO X ANTONIO MARTINS CARDOSO X DAVINA CARDOSO X JOSE LEONARDO CARDOSO X ANTONIA
SANCHEZ DONAIRE X ROSALINA SILVA NEGRE X IRACEMA SEVERINO DA SILVA X LUIZ ANDREATTA FRANCO X LEONILDA FRANCO CERENCOVICH X ELIZA FRANCO
BARCELLA X REGINA FRANCO FERREIRA X IRACI FRANCO SANCHES X JOSE ANDREATA FRANCO X DARCI ANDREATA FRANCO X GERALDO ANDREATTA FRANCO X
NELSON ANDREATA FRANCO X MARIA DIAS DA SILVA X JOELCIO FERREIRA DOS SANTOS X HELINES LUCI DE OLIVEIRA X RITHIELLI OLIVEIRA FERREIRA DOS SANTOS X
HELINES LUCI DE OLIVEIRA X RAPHAELLI OLIVEIRA FERREIRA DOS SANTOS X HELINES LUCI DE OLIVEIRA X FATIMA MARIA FERREIRA DOS SANTOS X MARIA FERREIRA
DOS SANTOS X GENI FERREIRA CAPELOSSA X JAIR FERREIRA DOS SANTOS X MAURA SEVERINO DA SILVA(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X CARMELA
SILVA GEBARA X MARIA ALICE SEVERINO COMPAGNONI X CLAUDEMIR BERALDO X PEDRO PEREIRA X TEREZINHA DE JESUS PEREIRA GOMES X MINERVINA PEREIRA X
EVARISTO PEREIRA DA SILVA X SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA X AGENOR PEREIRA DA SILVA(SP263098 - LUCIANA DA SILVA NUNES BARRETO) X VITOR PEREIRA DA SILVA
X APARECIDO PEREIRA X CARMELA SILVA GEBARA X APARECIDO DOS SANTOS PARRON ESCOVOSA X PURIFICACAO PARRON CAMACHO X MARIA DO CARMO PARRON
DE ALMEIDA X MARIA ENCARNACAO PARRON SCOBOSA X FRANCISCA PARRON AMBROSIO X ERMINDA VENTORINI EDERLI X DEOLINDA VENTURIN PELOSO X JOSE
TEIXEIRA VENTURINI X MARIA APARECIDA VENTURINI NOZABIELI X FAUSTINO VENTURINI X AMELIA VENTORINI NOZABIELLI X ANTONIO JOSE VENTORINI X PAULO
ROBERTO VENTURINI X HERMINIO VENTURINI X JOSE CARLOS DIAS NABARRO X MARINA NABARRO PALMA X RENATO FRANCO ORTIZ

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, do extrato de pagamento acostado aos autos.
Após, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1202501-40.1996.403.6112 (96.1202501-0) - MARIA LUCIA PINEZ FERNANDES X JOSE LAIOLA PEREIRA X JULIO ROMAGNOLI X ERROL RICCOMI X JULIO CESAR
MENOSSI(SP082345 - MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES E SP079269 - LISANGELA CORTELLINI FERRANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE
OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a exequente intimada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação de seu crédito.

PROCEDIMENTO COMUM
0007286-60.2007.403.6112 (2007.61.12.007286-1) - ORDALIA VIRGOLINO(SP238571 - ALEX SILVA E SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

Nos termos do art. 216 do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, comunico o desarquivamento dos autos em epígrafe e INTIMO o advogado MARCIA RIBEIRO
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COSTA DARCE, OAB/SP 159.141, para REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE CINCO DIAS. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos serão devolvidos ao arquivo, conforme determina a
norma referida.

PROCEDIMENTO COMUM
0011937-38.2007.403.6112 (2007.61.12.011937-3) - HERDEIROS DE JOAO MANOEL CASEIRO(SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO E SP024373 - ANTONIO ROMUALDO DOS
SANTOS FILHO E SP032599 - MAURO DEL CIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS)

Tendo em vista a conversão dos metadados de autuação (fl. 840), arquivem-se os autos com baixa-digitalizado.

PROCEDIMENTO COMUM
0013544-86.2007.403.6112 (2007.61.12.013544-5) - TEREZA DOS SANTOS DA SILVA(SP247605 - CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES E SP277864 - DANIELE FARAH SOARES E
PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 5 (cinco) dias, do extrato de pagamento acostado aos autos.
Após aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, o pagamento do ofício precatório.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007226-19.2009.403.6112 (2009.61.12.007226-2) - GILMAR DOS SANTOS(SP150312 - LUCY EUGENIA BENDRATH E SP236693 - ALEX FOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X GILMAR DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 216 do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, comunico o desarquivamento dos autos em epígrafe e INTIMO o advogado LUCY EUGENIA
BENDRATH, OAB/SP 150.312, para REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE CINCO DIAS. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos serão devolvidos ao arquivo, conforme determina a
norma referida.

PROCEDIMENTO COMUM
0005701-65.2010.403.6112 - MARIA DE JESUS ROCHA X ANGELICA DE JESUS ROCHA X EMERSON DE JESUS ROCHA X ROSEMEIRE DE JESUS ROCHA OLIVEIRA X ROSELI DE
JESUS ROCHA X ROSANGELA APARECIDA JESUS LAUSEM(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X MARIA DE JESUS ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a exequente intimada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação de seu crédito.

PROCEDIMENTO COMUM
0005620-82.2011.403.6112 - CLARICE CASSIANA SOUZA FIGUEIREDO X REYNALDO DANIEL SOUZA FIGUEIREDO X RENAN LEONARDO SOUZA FIGUEIREDO X ANGELA MARIA
DE SOUZA(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, eventual manifestação da exequente.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009156-04.2011.403.6112 - CREUSA ALCENA DOS SANTOS BARBOSA X FRANCISCO ALBUQUERQUE DE MELO X LUIZ CARLOS MENIGHETI DOS SANTOS X CLEONICE DE
SOUZA MENIGHETI(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos.
Providencie a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, a digitalização das peças descritas no artigo 10, da Resolução PRES/TRF3 n. 142/2017, facultada a digitalização integral dos autos, iniciando o cumprimento da
sentença por meio eletrônico, devendo cadastrar no PJE o correspondente processo, observados os parâmetros daquela Resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos( art. 11, Resolução PRES Nº 142/2017), momento em que a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de
autuação do processo físico para o sistema eletrônico, nos termos do art. 3º, 2 e seguintes da referida norma.
Com a distribuição do processo no âmbito do PJE, certifique-se a virtualização ocorrida, com ulterior remessa destes ao arquivo.
Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006523-49.2013.403.6112 - JOSE DA SILVA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.
Providencie a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, a digitalização das peças descritas no artigo 10, da Resolução PRES/TRF3 n. 142/2017, facultada a digitalização integral dos autos, iniciando o cumprimento da
sentença por meio eletrônico, devendo cadastrar no PJE o correspondente processo, observados os parâmetros daquela Resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos( art. 11, Resolução PRES Nº 142/2017), momento em que a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de
autuação do processo físico para o sistema eletrônico, nos termos do art. 3º, 2 e seguintes da referida norma.
Com a distribuição do processo no âmbito do PJE, certifique-se a virtualização ocorrida, com ulterior remessa destes ao arquivo.
Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002415-40.2014.403.6112 - DORIVALDO DE OLIVEIRA CALIXTO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.
Providencie a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, a digitalização das peças descritas no artigo 10, da Resolução PRES/TRF3 n. 142/2017, facultada a digitalização integral dos autos, iniciando o cumprimento da
sentença por meio eletrônico, devendo cadastrar no PJE o correspondente processo, observados os parâmetros daquela Resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos( art. 11, Resolução PRES Nº 142/2017), momento em que a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de
autuação do processo físico para o sistema eletrônico, nos termos do art. 3º, 2 e seguintes da referida norma.
Com a distribuição do processo no âmbito do PJE, certifique-se a virtualização ocorrida, com ulterior remessa destes ao arquivo.
Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002880-78.2016.403.6112 - ELIZA MARIA TORRES SANCHES SILVEIRA(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.
Providencie a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, a digitalização das peças descritas no artigo 10, da Resolução PRES/TRF3 n. 142/2017, facultada a digitalização integral dos autos, iniciando o cumprimento da
sentença por meio eletrônico, devendo cadastrar no PJE o correspondente processo, observados os parâmetros daquela Resolução.
Ressalto que o requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos( art. 11, Resolução PRES Nº 142/2017), momento em que a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de
autuação do processo físico para o sistema eletrônico, nos termos do art. 3º, 2 e seguintes da referida norma.
Com a distribuição do processo no âmbito do PJE, certifique-se a virtualização ocorrida, com ulterior remessa destes ao arquivo.
Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006652-49.2016.403.6112 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a exequente intimada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação de seu crédito.

PROCEDIMENTO COMUM
0012500-17.2016.403.6112 - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista o disposto nos artigos 9º e 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora no prazo de quinze dias sobre o contido na petição de fls. 397/398.Sem prejuízo, a fim de facilitar o manuseio dos autos,
tanto pela Serventia quanto pelos procuradores, desapensem-se dos autos principais as peças que compõem o procedimento administrativo, acautelando-as em Secretaria, as quais poderão ser levadas em carga a requerimento
dos procuradores, em balcão, independentemente de determinação judicial.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0002226-57.2017.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1200366-26.1994.403.6112 (94.1200366-8) ) - KIYONO WAKI X SUMIO WAKI X TIEKO WAKI X KEIKO
WAKI TOJO X MIEKO WAKI GIROTTI(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a exequente intimada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação de seu crédito.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000621-13.2016.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000905-02.2008.403.6112 (2008.61.12.000905-5) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X PEDRO CARDOSO DOS SANTOS(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR)

Nos termos do art. 216 do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, comunico o desarquivamento dos autos em epígrafe e INTIMO o advogado da parte embargada para
REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE CINCO DIAS. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos serão devolvidos ao arquivo, conforme determina a norma referida.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0008773-41.2002.403.6112 (2002.61.12.008773-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005687-33.2000.403.6112 (2000.61.12.005687-3) ) - SUGUIKO SEKO
TANAKA(SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK)

Ciência às partes do retorno dos autos.
Traslade-se aos autos principais cópia dos atos decisórios e da certidão de trânsito em julgado.
Após, arquivem-se os autos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0006540-95.2007.403.6112 (2007.61.12.006540-6) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PENACOL LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP

Ciência às partes do retorno dos autos.
Intime-se a Autoridade Impetrada encaminhando-lhe cópia do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado. 
Manifestem-se as partes, se quiserem, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo e não havendo requerimento, dê-se vista ao M.P.F.
Após, arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as formalidades pertinentes.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004376-84.2012.403.6112 - LUIS FERNANDO CELIS X JOANA APARECIDA DE JESUS CELIS X NICOLLY FERNANDA DE JESUS CELIS(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS FERNANDO CELIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a exequente intimada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação de seu crédito.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007500-41.2013.403.6112 - NILZA REGINA BRITO DE OLIVEIRA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
NILZA REGINA BRITO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, a digitalização das peças descritas no artigo 10, da Resolução PRES/TRF3 n. 142/2017, facultada a digitalização integral dos autos, iniciando o cumprimento da
sentença por meio eletrônico, devendo cadastrar no PJE o correspondente processo, observados os parâmetros daquela Resolução.
Com a distribuição do processo no âmbito do PJE, certifique-se a virtualização ocorrida e o número do processo eletrônico gerado, com ulterior remessa destes ao arquivo.
Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001601-23.2017.403.6112 - LEANDRO LUCIO BAPTISTA LINHARES(SP228670 - LEANDRO LUCIO BAPTISTA LINHARES) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a exequente intimada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação de seu crédito.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012416-60.2009.403.6112 (2009.61.12.012416-0) - GERVASIO PADETTI(PR034852 - HELEN PELISSON DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERVASIO PADETTI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, a digitalização das peças descritas no artigo 10, da Resolução PRES/TRF3 n. 142/2017, facultada a digitalização integral dos autos, iniciando o cumprimento da
sentença por meio eletrônico, devendo cadastrar no PJE o correspondente processo, observados os parâmetros daquela Resolução.
Com a distribuição do processo no âmbito do PJE, certifique-se a virtualização ocorrida e o número do processo eletrônico gerado, com ulterior remessa destes ao arquivo.
Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-sobrestado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000817-22.2012.403.6112 - CARLOS ROBERTO CARNIATO(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E SP266585 - CESAR
FERNANDO FERREIRA MARTINS MACARINI) X UNIAO FEDERAL X CARLOS ROBERTO CARNIATO X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 5 (cinco) dias, do extrato de pagamento acostado aos autos.
Após aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, o pagamento do ofício precatório.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000339-77.2013.403.6112 - VITORINO ALONSO(SP169197 - FABIANA CANO RODRIGUES PACITO) X UNIAO FEDERAL X VITORINO ALONSO X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a exequente intimada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação de seu crédito.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003448-60.2017.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1201073-91.1994.403.6112 (94.1201073-7) ) - MARIANA ROSA DA CONCEICAO(SP119667 - MARIA INEZ
MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a conversão dos metadados de autuação (fl. 111), arquivem-se os autos com baixa-digitalizado.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004054-88.2017.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1200466-78.1994.403.6112 (94.1200466-4) ) - JOSEFHA TERTULINA DOS SANTOS X JOARES CAETANO
DOS SANTOS X BENEDITA DE ARAUJO PEREIRA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a exequente intimada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação de seu crédito.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0008697-65.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X EDILSON PEREIRA SANTANA

Tendo em vista a conversão dos metadados de autuação, arquivem-se os autos com baixa-digitalizado.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003891-79.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X FIORAVANTE SCALON X ORIVALDO SCALON X LIDIO SCALON(SP084362 -
EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL E SP168765 - PABLO FELIPE SILVA)

Fls. 297: Providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação dos presentes autos.
Após, intime-se a exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a virtualização dos presentes autos.
Na sequência, arquivem-se com baixa-digitalizado.
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Expediente Nº 1603

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010426-44.2003.403.6112 (2003.61.12.010426-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010083-82.2002.403.6112 (2002.61.12.010083-4) ) - IOSTODENI NII(SP161324 -
CARLOS CESAR MESSINETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3.
Trasladem-se cópias das fls. 109/120; 224/226; 235; 239/247; 261/265V; 295/297; 319/316V; 322V/323V; 325V para os autos 00104264420034036112, promovendo seu desapensamento.
Caso pretenda o início de cumprimento da sentença, requeira a parte interessada, no prazo de 05 (cinco) dias, a migração dos dados do processo físico para o sistema PJE.
Requerida a conversão, promova a Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, nos termos do art. 3º, 2 e seguintes da RESOLUÇÃO PRES Nº 142, DE 20 DE
JULHO DE 2017- TRF3, a fim de manter a mesma numeração dos autos físicos no sistema Pje.
Após, intime-se a parte exequente para promover a digitalização integral dos autos e inserção deles no processo migrado para o sistema Pje no prazo de 15 (quinze) dias.
Com a inserção das peças digitalizadas, que deverá ser informada pela exequente nestes autos, intime-se a parte contrária para eventual conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como para
indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades diretamente no processo eletrônico (PJe), sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Na sequência, não havendo requerimento pendente de apreciação, arquivem-se os autos (Baixa Autos Digitalizados).
Caso não requerido o cumprimento da sentença, no prazo acima determinado, remetam-se os autos ao arquivo (Baixa-findo).
Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000825-86.2018.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013390-05.2006.403.6112 (2006.61.12.013390-0) ) - JOSE LUIZ MARTIN(SP209325 - MARIZA CRISTINA
MARANHO NOGUEIRA E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X ILDA FELIPPE & CIA LTDA - ME X ILDA FELIPPE ROSSETTI(SP368121 - DANIELI MARIA DA SILVA VIANA) X
INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO COIMBRA) X SERGIO ANTONIO DOS SANTOS(SP245222 - LUIS GUSTAVO MARANHO)

Decreto SIGILO PROCESSUAL (nível 4) e determino as anotações e providências de praxe, considerando a documentação encartada às fls. 192/199.
Manifeste-se a parte embargante quanto às impugnações apresentadas no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo deverá especificar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência ao deslinde da causa.
Decorrido o prazo supra, dê-se vista às partes embargadas para, no prazo de 05(cinco) dias, esclarecer quais provas deseja produzir

EMBARGOS DE TERCEIRO
0003442-19.2018.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002954-06.2014.403.6112 () ) - ROBERTO DACOME X IRONDINA BARBOSA DACOME(SP337273 - ITALO
ROGERIO BRESQUI) X FAZENDA NACIONAL X M. E. P. SPINELLI EMBALAGENS(SP097191 - EDMILSON ANZAI) X MARIA ELIZABETE PINHEIRO SPINELLI(SP097191 -
EDMILSON ANZAI)

Nos termos do despacho de fl. 219, intimo a parte embargante/ apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no sistema PJe, nos termos do
art. 2º da Resolução PRES nº 142/2017.

EXECUCAO FISCAL
1201604-80.1994.403.6112 (94.1201604-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X SOROCABANA COM DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA X
EDSON RIBEIRO X ROSA PEREIRA RIBEIRO(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP072004 - OSVALDO SIMOES JUNIOR E SP160568 - ERICH BERNAT
CASTILHOS E SP145467 - CHRISTIANE ABBUD RODRIGUES E SP249623 - FERNANDO HENRIQUE CHELLI)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1204158-51.1995.403.6112 (95.1204158-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X DELTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP109053 - CRISTINA LUCIA
PALUDETO PARIZZI E SP216480 - ANDRE HACHISUKA SASSAKI) X JOSE EGAS DE FARIA X MOACYR FOGOLIN
Vistos, etc.Tendo ocorrido à satisfação do crédito exequendo (fl. 697), julgo extinta a presente execução, com fundamento no art. 924, II c/c o art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem penhora a levantar.Custas
conforme a lei. Sem honorários.Oportunamente, arquivem-se autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
1203468-85.1996.403.6112 (96.1203468-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X CISETEL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA
Vistos, etc.Tendo havido o cancelamento da certidão de dívida ativa que embasa esta execução fiscal na esfera administrativa, conforme noticiado pela exequente (fl. 90), JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO, com
fundamento no artigo 26, da Lei n. 6.830/80.Sem penhora a levantar.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
1204005-81.1996.403.6112 (96.1204005-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CARVALHO ENGARRAFAMENTO E COM/ DE VINHOS
LTDA X JOAO BATISTA DE CARVALHO X MARIA LUCIA TON DE CARVALHO X RAFAEL ANTONIO DE CARVALHO(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1205147-23.1996.403.6112 (96.1205147-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA) X THERMAS DE PRUDENTE X ANGELO CESAR FERNANDES
JACOMOSSI(MG067041 - TANIA ARAUJO) X EDSON JACOMOSSI - ESPOLIO -

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1205149-90.1996.403.6112 (96.1205149-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI)
X L A CHELSE E CIA LTDA ME X LUIZ ANTONIO CHELSE X MARIA LUCIA APONI

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1205355-07.1996.403.6112 (96.1205355-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X IND/ E COM/ DE BEBIDAS HUDSON LTDA X MANOEL CRUZ - ESPOLIO
X ANTONIO CRUZ - ESPOLIO X SALVADOR CRUZ(SP116619 - DENISE FAVARO DO CARMO CANTERO E SP117886 - CASSIO PIO DA SILVA)

Considerando notícia de óbito, concedo novo prazo, de 05 (cinco) dias, para que os espólios das partes executadas Manoel Cruz, Antônio Cruz e Salvador Cruz regularizem sua representação processual.
No mesmo prazo, deverão as partes IND/ E COM/ DE BEBIDAS HUDSON LTDA e espólio MANOEL CRUZ indicar seus dados bancários para transferência dos valores depositados às fls. 111 e 185. Transferências
para contas de titularidade de pessoa diversa somente serão processadas se vierem acompanhadas de autorização subscrita pela executada ou se o destinatário possuir procuração com poderes expressos para receber e dar
quitação em seu nome.
Com a informação oficie-se a Caixa para que utilize o valor depositado às fls. 111 e 185 para transferência para a conta indicada.
Com a resposta da instituição financeira informando o cumprimento da determinação judicial, venham os autos conclusos para sentença.
Por outro lado, caso a parte executada permaneça inerte, elabore-se minuta no sistema Bacenjud para requisição de informações quanto à relação de agencias/ contas das partes executadas IND/ E COM/ DE BEBIDAS
HUDSON LTDA e espólio MANOEL CRUZ.
Com a informação, oficie-se a Caixa para que utilize o valor depositado às fls. 111 e 185 para transferência para uma das contas eventualmente encontradas de titularidade das partes executadas.
Com a resposta da instituição financeira, venham os autos conclusos para sentença.

EXECUCAO FISCAL
1201558-86.1997.403.6112 (97.1201558-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X JOAO CLAUDINO OLIVEIRA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1203021-63.1997.403.6112 (97.1203021-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X ALCIDINO GOMES DE SOUZA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1203033-77.1997.403.6112 (97.1203033-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X JOAO JOSE DE GOIS
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1206323-03.1997.403.6112 (97.1206323-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X TRANS RALLYE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP021419 - LEONIDES PRADO
RUIZ E SP105683 - LEO EDUARDO RIBEIRO PRADO E Proc. LILIANE APARECIDA RIBEIRO OAB123173 E Proc. NILSON GRIGOLI JUNIOR OAB130136 E SP188385 - RAFAEL
ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1200395-37.1998.403.6112 (98.1200395-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X ESCOLA INFANTIL REINO ENCANTADO S/C LTDA X NEUSA MARIA PEDRO
BOLORINO X ANA MARIA PEDRO CACCIATORE

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1200970-45.1998.403.6112 (98.1200970-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X COM/ IND/ CAMARGO IMPORT E EXPORTADORA LTDA(SP136920 - ALYNE CHRISTINA
DA S MENDES FERRAREZE E SP078108 - JOSE DE ALENCAR PARRON E SP161508 - RICARDO ALEX PEREIRA LIMA) X PLINIO ORLANDO SALES CAMARGO(SP100763 - SERGIO
RICARDO RONCHI E CE016825 - CARLOS BOLIVAR PONTES PIMENTEL E SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1202475-71.1998.403.6112 (98.1202475-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X TRANSLOMAK COMERCIAL LTDA(SP164163 - FERNANDO FERRARI VIEIRA) X
OLIVIO HUNGARO(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X MARCOS ROBERTO HUNGARO

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1202477-41.1998.403.6112 (98.1202477-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X TRANSLOMAK COMERCIAL LTDA X OLIVIO HUNGARO X MARCOS ROBERTO
HUNGARO

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1203781-75.1998.403.6112 (98.1203781-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP223788E - FABIANA SOUZA DOS SANTOS) X ANTONIO CORREA DE
MATOS FILHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1206344-42.1998.403.6112 (98.1206344-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X COM/ IND/ CAMARGO IMPORT E EXPORTADORA LTDA(SP078108 -
JOSE DE ALENCAR PARRON E SP161508 - RICARDO ALEX PEREIRA LIMA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
1206611-14.1998.403.6112 (98.1206611-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X ODACIO HENRIQUE DE MELO - ESPOLIO
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União em face de ODACIO HENRIQUE DE MELO - ESPOLIO objetivando o recebimento dos créditos descritos na certidão de dívida ativa de fls. 02/05.A execução foi
ajuizada em 03/08/1998 e, após regular tramitação, a r. decisão de fl. 235, proferida em 11/09/2014, determinou a suspensão desta execução fiscal, aguardando a solução do inventário dos bens deixados pelo executado
falecido.Desta decisão, o exequente tomou ciência em 12/09/2014 (fl. 236). O feito foi remetido ao arquivo na data de 29/09/2014. Permanecendo arquivado até 19/03/2019, quando a exequente foi intimada para se manifestar
objetivamente em termos de prosseguimento (fl. 238).À fl. 255, requereu o exequente, em 17/09/2019, a extinção do feito, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c artigo 924, V, do CPC e REsp Repetitivo
1.340.553/RS.Vieram-me conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃODispõe o art. 40 da Lei nº 6830/80:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o
devedor ou encontrado bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 1º Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos. 3º Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens,
serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução. 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Parágrafo acrescentado conforme determinado na Lei nº 11.051, de 29.12.2004, DOU 30.12.2004)Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é
desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução fiscal, por ela requerida, bem como do ato de arquivamento, que prescinde de despacho formal para fins de decretação da prescrição intercorrente.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CUMPRIMENTO
DE TODOS OS PROCEDIMENTOS DO ART. 40, 4o. DA LEI 6.830/80, SEGUNDO O ACÓRDÃO IMPUGNADO. REVISÃO. SÚMULA 7 DO STJ. DESNECESSIDADE DA INTIMAÇÃO DA
DECISÃO QUE SUSPENDE OU ARQUIVA O FEITO. SÚMULA 314/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA ESTADUAL DESPROVIDO. 1. Verifica-se dos autos que o agravante foi intimado
para se manifestar quanto à prescrição, não apresentando causa suspensiva ou interruptiva; assim, a argumentação recursal em sentido contrário esbarra nos termos da Súmula 7/STJ. 2. O STJ já definiu que não localizados bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito, arquivamento este
que é automático; incide, ao caso, a Súmula 314/STJ. 3. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AgRg no AREsp 469.106/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06/05/2014, DJe 19/05/2014)Assim, transcorrido período superior a 05 (cinco) anos, contados do arquivamento do feito e sem impulso pela parte exequente, deve ser declarado extinto o crédito em cobrança pela prescrição
intercorrente.O E. STJ editou a Súmula 314, cujo enunciado dispensa maiores digressões: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
qüinqüenal intercorrente.E a jurisprudência daquela Corte tem reafirmado o entendimento sumulado:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973.ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.1. A parte
sustenta que o art. 535 do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula
284/STF. 2. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, com o advento da Lei 11.051/04, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição
quinquenal intercorrente pelo juiz, após ouvido o representante da Fazenda Pública. Dispensável, todavia, a intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito
executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição.3. O entendimento firmado no acórdão recorrido, assim, está de acordo com a pacífica jurisprudência do STJ,
sintetizada na sua Súmula 314: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 4. A falta de impulso oficial do
processo, por si só, não exime a responsabilidade da exequente pela condução do feito executivo, mormente quando o transcurso de prazo superior a cinco anos ocorre após a citação (AgRg no REsp 1.166.428/PE, Rel. Min.
CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 25/9/12).5. Recurso Especial parcialmente conhecido e nessa parte não provido.(REsp 1683398/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
26/09/2017, DJe 19/12/2017)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DO ÓRGÃO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
211/STJ.IMPOSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A SÚMULA.1. Não se pode conhecer da insurgência contra a ofensa ao art. 25 da Lei 6.830/1980, ao art. 38 da LC 73/1993 e ao art. 17 da Lei
10.910/2004, pois os referidos dispositivos legais não foram analisados pela instância de origem. Dessa forma, não se pode alegar que houve nem ao menos implicitamente presquestionamento da questão.O que atrai, por
analogia, o óbice da Súmula 282/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada. 2. Com relação à violação da Súmula 314/STJ, o Superior Tribunal de
Justiça possui entendimento de que Súmula não se enquadra no conceito de lei federal, o que inviabiliza sua discussão na via excepcional.3. O STJ tem prestigiado o teor de sua Súmula 314, entendendo que o prazo de
prescrição intercorrente se inicia de forma automática, um ano após a suspensão do processo, dispensando-se a intimação da fazenda acerca do arquivamento.4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa medida, não
provido.(REsp 1645212/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe 20/06/2017)Em que se pese o processo não ter sido formalmente suspenso, não foram realizadas
constrições patrimoniais, tampouco pedidos que pudessem resultar na realização futura de penhora. Com efeito, a partir de interpretação conferida à matéria pelo STJ.PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
RECLAMAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ANÁLISE DA OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DIANTE DA AUSÊNCIA DE IMPULSO. MATÉRIA ABORDADA DIFERENTE DA
TRATADA NO RECURSO ESPECIAL PARADIGMA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.I - Decorre o presente feito de reclamação ajuizada pelo Município de Campos de Goytacazes, por suposta afronta a
entendimento firmado em via de recurso especial repetitivo objetivando que seja afastada a prescrição intercorrente reconhecida em processo de execução fiscal. No superior Tribunal de Justiça, a reclamação não foi
conhecida.II - Inviável o conhecimento da presente reclamação. A hipótese dos autos, qual seja, a análise da ocorrência de prescrição diante da ausência de impulso, não caracteriza a matéria tratada no REsp
n.1.340.553/RS.III - No julgamento do referido paradigma (REsp n. 1.340.553/RS), proferido sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça analisou e decidiu sobre a hipótese de
prescrição intercorrente nos casos em que tenha sido suspenso o curso da execução diante da não localização do devedor ou não encontrados bens penhoráveis. O referido julgamento ficou assim ementado, verbis: [...] 1. O
espírito do art. 40 da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das
respectivas dívidas fiscais.2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual ficará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: Em execução fiscal, não localizados bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 ano
de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...]). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em
que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui,
portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram
amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40 da LEF. O que importa para a
aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege [...]. A matéria
abordada no referido julgamento, cuja ementa se encontra transcrita, discrepa, inteiramente, da abordada no presente feito.IV - Agravo interno improvido.(AgInt na Rcl 37.213/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
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PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2019, DJe 23/08/2019) Assim, diante da ausência de qualquer causa de suspensão ou interrupção tenho que resta caracterizada a prescrição intercorrente.3. DISPOSITIVOAnte o
exposto, com fulcro no art. 156, V, CTN, declaro extinto o crédito estampado nas CDA nº 80.8.98.000266-03 pela prescrição intercorrente e, em consequência, JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO.Sem penhora a
levantar.Oportunamente, arquivem-se os autos, em definitivo.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0010701-32.1999.403.6112 (1999.61.12.010701-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ASSUMPCAO
SOCIEDADE AGRO INDUSTRIAL LTDA X FRANCISCO WILSON CONSORTE X FAUSTO DOMINGOS NASCIMENTO JUNIOR

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0006949-18.2000.403.6112 (2000.61.12.006949-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X PRUDENTAO PECUARIA AGRICOLA E FERRAGENS LTDA X
AILTON BASILIO DIAS X EVALDO MARQUES

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0010036-79.2000.403.6112 (2000.61.12.010036-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PRUDENDATA
INFORMATICA LTDA X MARGOT PHILOMENA LIEMERT(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0010101-74.2000.403.6112 (2000.61.12.010101-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EDITORA FOLHA DA REGIAO S/C LTDA X NEIF TAIAR

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0006000-57.2001.403.6112 (2001.61.12.006000-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) X ENGECAV EMPREIT MAO DE OBRA S/C LTDA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0008115-51.2001.403.6112 (2001.61.12.008115-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X JOSE RANGEL DA SILVA X JOSE RANGEL DA SILVA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0001070-59.2002.403.6112 (2002.61.12.001070-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIADO PNEUS LTDA(SP129437 - DANIELA ROTTA PEREIRA
MARCONI E SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL)

Intime-se a parte executada para recolhimento das custas e emolumentos especificados às fls. 127/128, no valor total de R$ 338,96, junto ao 2o Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Prudente/SP, considerando o
cancelamento da penhora Av.07/mat. 8.193.
Realizada intimação, arquivem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001625-76.2002.403.6112 (2002.61.12.001625-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X ANDRE CALSADO LOPES JUNIOR ME(SP026667 - RUFINO
DE CAMPOS) X ANDRE CALSADO LOPES JUNIOR(SP113423 - LUCIANE GALINDO CAMPOS BANDEIRA) X LOS ANGELES COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME

Manifeste-se a parte ANDRE CALSADO LOPES JÚNIOR quanto ao valor indicado pela União à fl. 286.
Havendo concordância, requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes. 
Esclareço que o valor indicado pela União será atualizado, até a data do efetivo pagamento, conforme artigos 7, 50 e 55, todos da Res. CJF 2017/458. 
Expedidas as requisições, dê-se vista às partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 
Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Transmitida(s) a(s) requisição(ões) de pagamento, fica(m) a(s) parte(s) beneficiária(s) ciente(s) de que é possível o acompanhamento delas pelo link: http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag, sendo que os
valores destinados ao pagamento da(s) requisição(ções) serão depositados em instituição financeira oficial, podendo ser sacados/levantados independente de alvará judicial diretamente na agência bancária, salvo comando
judicial em sentido contrário, nos termos do art. 40 e 1º da Res. CJF 2017/458.
Realizado o pagamento da RPV, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da parte André Calsado Lopes Júnior do polo passivo, conforme decisões de fls. 271/280.
Após, venham os autos conclusos para sentença, considerando a informação de pagamento de fl. 286.

EXECUCAO FISCAL
0001840-52.2002.403.6112 (2002.61.12.001840-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X FRIGORIFICO PIRAPO LTDA X AMARILDO ANGELO DA
SILVA X OSMAR CAPUCI X SILVANO ANGELO DA SILVA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0006267-92.2002.403.6112 (2002.61.12.006267-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X SUELI VIEIRA DE ARAUJO ME X SUELI VIEIRA DE ARAUJO

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0006272-17.2002.403.6112 (2002.61.12.006272-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X DICOLLA IND/ E COM/ PLAST LTDA RMG - MASSA FALIDA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0008017-32.2002.403.6112 (2002.61.12.008017-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X APOIO GER DE COND ASSEIO E CONSERV S/C LTDA(SP290313 -
NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI OLIVEIRA) X ANTONIO CESAR RIBAS SASS X ROSIMARI DE OLIVEIRA MARTINS X DULCE CONCEICAO DUARTE DE
OLIVEIRA X SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0008363-80.2002.403.6112 (2002.61.12.008363-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X M.M. MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA ME(SP201693 -
EVANDRO MIRALHA DIAS E Proc. DALMO J. DO AMARAL OABGO 13.905) X JOAO MALAQUIAS FILHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0008519-68.2002.403.6112 (2002.61.12.008519-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X IRALDO LEITE DE MORAES & CIA LTDA X IRALDO LEITE
DE MORAES X CLAUDETE ESTEVES DE MORAES

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0009945-18.2002.403.6112 (2002.61.12.009945-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X CRIATIVA COZINHAS PLANEJADAS LTDA. X WALMY GERALDO DE
ALMEIDA X MARIA DAS GRACAS SIQUEIRA DE ALMEIDA(SP320641 - CINTIA ROBERTA TAMANINI E SP209083 - FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES) X CONDOMINIO
EDIFICIO SYLVIO PONTALTI
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0010212-87.2002.403.6112 (2002.61.12.010212-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X PRESIDENTE PRUDENTE MATERAIIS ELETRICOS LTDA X
CELIA CRISTINA RICCI SANTOS

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0010221-49.2002.403.6112 (2002.61.12.010221-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X JESUS & SOTELLO LTDA. X DIONISIO ASCENCAO DE
JESUS - ESPOLIO(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0001761-39.2003.403.6112 (2003.61.12.001761-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X M NASSER COMERCIO E TELEFONIA LTDA ME

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0002237-77.2003.403.6112 (2003.61.12.002237-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X GEIL MORA PRESIDENTE PRUDENTE - MASSA FALIDA X GEIL MORA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0004103-23.2003.403.6112 (2003.61.12.004103-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP189154 - ADILSON
REGIS SILGUEIRO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0007450-64.2003.403.6112 (2003.61.12.007450-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X LIANE PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E EMPREENDIM S C
LTDA(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA E SP331473 - LUCIANA DE ANDRADE JORGE SANTOS)

Fls. 148/149: regularize a advogada peticionante, Luciana de Andrade Jorge Santos, sua representação processual, uma vez que não possui procuração encartada nos autos. Prazo 05 (cinco) dias.
Regularizada a representação processual da parte executada, cumpra-se a determinação de fl. 147.

EXECUCAO FISCAL
0000250-69.2004.403.6112 (2004.61.12.000250-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X CONSTRUTORA CURY S/C LTDA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0001445-89.2004.403.6112 (2004.61.12.001445-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X COMERCIAL PRUDENTINA DE TINTAS LTDA X JOVENTINO
VOLPATO X ROSA MARIA DOS SANTOS X FRANCISCO HENRIQUE VOLPATO X JOSE LUIZ DA SILVA X LUCIENE MARIA VOLPATO X ARCIDIO JOSE VOLPATO

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0002691-23.2004.403.6112 (2004.61.12.002691-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X CONSTROE CONSTRUCOES E TERRAPLEN LTDA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0005311-08.2004.403.6112 (2004.61.12.005311-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 989 - MARCIO GUSTAVO SENRA FARIA) X STUDIO KOBRA PRODUCOES SC LTDA X AIRTON SOARES

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0009081-09.2004.403.6112 (2004.61.12.009081-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 989 - MARCIO GUSTAVO SENRA FARIA) X LUIS FERNANDO BERTOLDI ME(SP202578 - ANDRE LUIZ DE
MACEDO) X LUIS FERNANDO BERTOLDI

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0001811-94.2005.403.6112 (2005.61.12.001811-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS DA 9 REGIAO(SP278369 - MARCELO ZROLANEK REGIS E SP200050 -
SAMANTHA ZROLANEK REGIS) X FATIMA AP ZAINI RIBEIRO(SP194399 - IVAN ALVES DE ANDRADE)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0002106-34.2005.403.6112 (2005.61.12.002106-6) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY
MARIA LOPES) X A.I. RUBENS NETO - ME(SP128783 - ADRIANA MAZZONI MALULY) X ALBERTO IBRAHIN RUBENS NETO

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0002107-19.2005.403.6112 (2005.61.12.002107-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002106-34.2005.403.6112 (2005.61.12.002106-6) ) - INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X A.I. RUBENS NETO - ME X ALBERTO IBRAHIN RUBENS
NETO

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0002954-21.2005.403.6112 (2005.61.12.002954-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X DEL REY IMOVEIS SC LTDA X REGINALDO DA SILVA SANTOS

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0008944-90.2005.403.6112 (2005.61.12.008944-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X PRUDENCAT PECAS E SERVICOS LTDA X GISVALDO
GONCALVES

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0010537-57.2005.403.6112 (2005.61.12.010537-7) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X SUNNAT CONSULTORIA S/C
LTDA(SP021921 - ENEAS FRANCA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.
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EXECUCAO FISCAL
0000637-16.2006.403.6112 (2006.61.12.000637-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X LIANE PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E EMPREENDIM S C
LTDA(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA E SP331473 - LUCIANA DE ANDRADE JORGE SANTOS)

Fls. 148/149: regularize a advogada peticionante, Luciana de Andrade Jorge Santos, sua representação processual, uma vez que não possui procuração encartada nos autos. Prazo 05 (cinco) dias.
Regularizada a representação processual da parte executada, cumpra-se a determinação de fl. 50.

EXECUCAO FISCAL
0000875-35.2006.403.6112 (2006.61.12.000875-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X EBER DE ALMEIDA BOSCOLI ME X EBER DE ALMEIDA BOSCOLI

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0003043-10.2006.403.6112 (2006.61.12.003043-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X MARCO ANTONIO FORTI ME REMAG

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0008553-04.2006.403.6112 (2006.61.12.008553-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X MARIA IVANETTE FRANCA DE ALMEIDA(SP158576 - MARCOS
LAURSEN)

No prazo de 05 (cinco) dias, indique a parte executada seus dados bancários para transferência dos valores levantados à fl. 67. Transferências para contas de titularidade de pessoa diversa somente serão processadas se vierem
acompanhadas de autorização subscrita pela executada ou se o destinatário possuir procuração com poderes expressos para receber e dar quitação em seu nome.
Com a informação oficie-se a Caixa para que utilize o valor depositado às fls. 34 para transferência para a conta indicada.
Com a resposta da instituição financeira informando o cumprimento da determinação judicial, arquivem-se.
Por outro lado, caso a parte executada permaneça inerte, elabore-se minuta no sistema Bacenjud para requisição de informações quanto à relação de agencias/ contas da parte executada (MARIA IVANETTE FRANCA
DE ALMEIDA- CNPJ: 213.414.438-68).
Com a informação, oficie-se a Caixa para que utilize o valor depositado às fls. 34 para transferência para uma das contas eventualmente encontradas de titularidade da parte executada.
Com a resposta da instituição financeira informando o cumprimento da determinação judicial, arquivem-se.

EXECUCAO FISCAL
0010568-43.2006.403.6112 (2006.61.12.010568-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1288 - ROSEMARY MARIA LOPES) X
IRANI GARCIA DUARTE

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0002889-55.2007.403.6112 (2007.61.12.002889-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X VARIZ & VITERBO CORRETORA DE SEGUROS E VIDA LTDA X
MARCELO ROBERTO VARIZ X ROSANGELA CARDOSO

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0004463-16.2007.403.6112 (2007.61.12.004463-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO MASTELLINI) X RETIFICA REALSA LTDA - EPP X GILBERTO SANVEZZO X JOAQUIM SOARES DE
ALMEIDA X ANGELO SYLVIO CARRO(SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA)

Fls. 230/235: defiro. Promova-se o levantamento das restrições indicadas à fl. 188.
Após, retornem os autos ao arquivo até o encerramento do parcelamento celebrado.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000003-49.2008.403.6112 (2008.61.12.000003-9) - MUNICIPIO DE SANTO ANASTACIO(SP058020 - MARCIO APARECIDO FERNANDES BENEDECTE E SP393000 - LUIS FERNANDO
AMARAL APOSTOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA)

Arquivem-se estes autos, considerando que houve o trânsito em julgado (fl. 129).
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0008144-57.2008.403.6112 (2008.61.12.008144-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1043 - BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS) X COCK PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA X HELENA
APARECIDA PIRES ALMEIDA DE PAULA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0010218-84.2008.403.6112 (2008.61.12.010218-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ELZI C RIBEIRO P PRUDENTE ME

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0014599-38.2008.403.6112 (2008.61.12.014599-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X M. I. P. CALDEIRA X MARIA ISABEL PAROLISI
CALDEIRA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0016760-21.2008.403.6112 (2008.61.12.016760-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X BRASIL INTERMEDIACOES DE PLANO DE SAUDE
LTDA(PR042423 - VANDERLEI CELESTINO DE OLIVEIRA E SP165441 - DEBORA CELESTINO DE OLIVEIRA) X MARCIO ANTONIO MEDEIROS REGGIANI

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0006628-65.2009.403.6112 (2009.61.12.006628-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X N.N. MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA X NELSON MARINHO
GOMES X MARIA IVETE ARRAIS GOMES

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0000407-32.2010.403.6112 (2010.61.12.000407-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF X PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP189154 - ADILSON REGIS SILGUEIRO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0000645-51.2010.403.6112 (2010.61.12.000645-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X INTERCAMBIO TRANSPORTES LTDA ME X
ALVARO ZIVIANI X SEBASTIANA MOSTAFA ZIVIANI

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0007855-56.2010.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X M. I. P. CALDEIRA X MARIA ISABEL PAROLISI CALDEIRA
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0002812-07.2011.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X SERRALHERIA GUIMARAES DE PRUDENTE LTDA-EPP(SP276288 - DANIELA
COSTA UNGARO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0003623-64.2011.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X ORLANDO FERREIRA ALVIM

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0006275-54.2011.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X ALMIRO PEREIRA DA SILVA ME X ALMIRO PEREIRA DA SILVA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0006367-32.2011.403.6112 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X R R ISHIGURO LTDA ME

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0008339-37.2011.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X ODACIO HENRIQUE DE MELO - ESPOLIO
Vistos, etc.A Fazenda Nacional ajuizou execução fiscal em face de ODACIO HENRIQUE DE MELO - ESPOLIO, na qual postula o pagamento dos valores descritos nas CDA de fls. 02/12.Após a regular tramitação
desta execução, requer, a exequente, a extinção da ação (fl. 55/56), haja vista a notícia do falecimento do devedor (fl. 30) em data anterior à propositura da execução, não sendo, pois, a hipótese de substituição processual,
porquanto o falecimento não ocorrera no curso do processo executivo.Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito.Transitada em julgado esta
sentença, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0008355-88.2011.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA TIEZZI S/C LTDA.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0010046-40.2011.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP278369 - MARCELO ZROLANEK REGIS E SP200050 - SAMANTHA
ZROLANEK REGIS) X LAURINDA CELIA VITOLO FREIRE

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0000690-84.2012.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X LOPES MEDICINA VETERINARIA S/S
LTDA

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0001211-24.2015.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ALESSANDRA MAGALHAES

Considerando a informação da parte exequente de que foi realizado acordo de parcelamento administrativo do débito, determino a suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado, ocasião em que a exequente deverá
comunicar a este Juízo a quitação total da dívida ou requerer o prosseguimento do feito, na hipótese de inadimplemento. 
Os autos deverão permanecer sobrestados em arquivo.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007111-85.2015.403.6112 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA) X LIDER ALIMENTOS DO BRASIL S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL(SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI)

Fl. 113: defiro. Dê-se vista à exequente para que informe os dados necessários para conversão do depósito de fls. 104/106 em pagamento.
Prestadas as informações, oficie-se à Caixa para recolhimento do numerário em favor da exequente, conforme instruções por ela repassadas.
Com o cumprimento da determinação por parte da instituição financeira, dê-se vista à exequente para nova manifestação.
Sem prejuízo, encaminhe-se cópia da petição de fl. 113 e deste despacho ao TRF3 para eventual análise de perda de objeto da apelação interposta nos autos de Embargos à Execução Fiscal 0006459-34.2016.403.6112.

EXECUCAO FISCAL
0007903-39.2015.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA) X BK BRASIL OPERACAO
E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A.(SP138723 - RICARDO NEGRAO)
Vistos, etc.O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO ajuizou execução fiscal em face de BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A
RESTAURANTES S.A., objetivando o recebimento dos créditos descritos nas certidões de dívida ativa de fls. 2/4.Após o regular processamento do feito, o executado opôs embargos à execução, julgados procedentes (fls.
41/43) - sentença mantida perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - conforme cópias de fls. 45/48, com a consequente desconstituição do crédito que dá azo a esta execução.O julgado transitou em julgado no dia
17/06/2019 (fl. 49).É o que basta como relatório. Decido.Tendo em vista o cancelamento da certidão de dívida ativa que embasa esta execução fiscal, por força da sentença proferida no feito nº 0004204-06.2016.403.6112,
transitada em julgado, impõe-se a extinção deste feito, por falta de interesse processual do exequente.Em face do exposto, julgo extinta esta execução, com fundamento nos artigos 485, VI, c/c 924, III, ambos do Novo Código
de Processo Civil.Custas pelo exequente.Honorários advocatícios já fixados nos autos dos embargos à execução fiscal.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001201-43.2016.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ROSANGELA CLAUDIA MOREIRA FRUCTUOZO
SOUZA CORTES

Considerando a informação da parte exequente de que foi realizado acordo de parcelamento administrativo do débito, determino a suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado, ocasião em que a exequente deverá
comunicar a este Juízo a quitação total da dívida ou requerer o prosseguimento do feito, na hipótese de inadimplemento. 
Os autos deverão permanecer sobrestados em arquivo.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0006361-49.2016.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X CARLOS DA SILVA MELO

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0012225-68.2016.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO
TADAO MAGAMI JUNIOR) X EDILSON CESAR SABINO(SP123683 - JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO) X EDILSON CESAR SABINO - ME(SP189220 - ELIANDER GARCIA
MENDES DA CUNHA)

Considerando a alegação de impenhorabilidade de bem de família, esclareça o executado, no prazo de 5 (cinco) dias, a divergência de endereços constantes dos documentos de fls. 13, 121 e 122, colacionando aos autos outros
documentos que possibilitem este Juízo aferir que o imóvel localizado na rua Pixinguinha, 380, é de fato sua residência.
Decorrido o prazo acima, com ou sem a apresentação de novos documentos, dê-se vista dos autos à exequente para manifestação quanto ao requerimento de fls. 114 e seguintes.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005704-78.2014.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X FLORIVAL PRASERES DOS SANTOS(SP295104 - GUILHERME
PRADO BOHAC DE HARO)
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Vistos etc.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou execução em face de FLORIVAL PRASERES DOS SANTOS, objetivando o recebimento dos créditos descritos na cédula de crédito bancário constituída em
título executivo extrajudicial de fls. 02/03.Após o regular processamento do feito, sobreveio petição da exequente informando que a executada renegociou sua dívida, regularizando o débito em aberto, requerendo, assim, a
desistência da presente ação, com fulcro nos artigos 924, II do Código de Processo Civil (fl. 78).É, no essencial, o relatório.Fundamento e decidoO pedido de desistência não encontra óbice quanto à sua homologação,
porquanto desnecessária a anuência da parte contrária quando não opostos embargos à execução. Inteligência do artigo 775 do Código de Processo Civil/2015.Ao fio do exposto, homologo o pedido de desistência e JULGO
EXTINTO o feito em tela, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, c/c artigo 775, do Código de Processo Civil/2015. Custas pela exequente. Sem condenação em honorários.Autorizo o
desentranhamento das peças originais requeridas (fl. 78), que deverão ser substituídas por cópias a serem fornecidas pela exequente.Não sobrevindo recurso, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006464-93.2019.4.03.6102 / CECON - Ribeirão Preto
AUTOR: VALDENICE MATEUS RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO AFFONSO DE ARAUJO COSTA - SP238555
RÉU: DAKOTA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: SILVIANE GUEDES - MG125530
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 1/2019, expedida pelo MM. Juiz Federal Coordenador desta CECON, Dr. PAULO RICARDO ARENA FILHO, 
promovo a devolução destes autos à Vara de origem.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0002974-90.2015.4.03.6102 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

EXECUTADO: ROBERTO LUIZ LEMES CHICA

Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO PAULINO JUNIOR - SP156059
 

 

DESPACHO

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido desde a remessa da carta precatória ao Juízo Deprecado, solicite-se, por meio eletrônico, informações sobre o cumprimento da mesma. Na impossibilidade de utilização de
correspondência eletrônica, expeça-se o competente ofício.

Intime-se.     

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0010830-91.2004.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MONTE CRISTO PLASTICOS LTDA - ME, JOSE CELESTE ROSSE

Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO GOMES BALLERINI - SP246008
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO GOMES BALLERINI - SP246008

 

DESPACHO

 

Vistos.                                                             

 

1. Cuida-se de analisar o pedido de realização de leilão do(s) bem(s) penhorado(s) nos autos - matrícula nº 59.572 do 1º CRI de Ribeirão Preto, fls. 256 e fls. 405/406.                                 

Determino a realização do leilão pela Central de Hastas Públicas Unificadas da Seção Judiciária de São Paulo - CEHAS. Assim, considerando-se a realização de Hastas Públicas Unificadas da Justiça

Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial em hastas sucessivas, observando-se

todas as condições definidas em Editais, a serem expedidos e disponibilizados no Diário Eletrônico, oportunamente, pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:                                    

Primeira Hasta:                                                     
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Dia  29.04.2020, às 11:00 hs, para o primeiro leilão;              

Dia 13.05.2020, às 11:00 hs, para o segundo leilão.               

Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial nas datas supra, fica, desde logo, designada a Segunda Hasta, para as seguintes datas:      

Dia 22.07.2020, às 11:00 hs, para o primeiro leilão;              

Dia 05.08.2020, às 11:00 hs, para o segundo leilão.               

2. Caso a constatação e avaliação do(s) bem(s) penhorado(s) tenham ocorrido antes do primeiro dia do exercício anterior ao ano em curso, expeça-se mandado ou carta precatória, a ser cumprido em regime

de urgência,  para nova constatação e reavaliação, facultando-se ao Oficial de Justiça encarregado da diligência instruir o mandado cumprido com fotografias e/ou demais documentos hábeis à identificação do(s) bem(s).

Consignar no mandado ou na carta precatória que, não obstante a data acima designada para a realização dos leilões, o expediente tem que ser encaminhado à Central de Hastas Públicas até o dia 18.02.2020, de

maneira que a carta precatória ou o mandado expedidos devem ser devolvidos a este Juízo  até um dia antes de referida data.                                  

2.1. Na oportunidade, e tendo em vista o teor do Art. 889 do Código de Processo Civil, deverão ser intimados das datas da realização do leilão e da reavaliação do bem os executados, cônjuges, condôminos,

proprietários, eventuais usufrutuários, e demais interessados, podendo os servidores do cartório e o oficial de justiça encarregado da diligência, se necessário, valerem-se, na busca do endereço dos mesmos, do sistema

webservice da Receita Federal.      

2.2 Caso não seja necessária a intimação por meio de diligência de Oficial de Justiça, expeçam-se cartas de intimação, também nos termos Art.  889 do Código de Processo Civil. Havendo procurador

constituído, intime-se por publicação.                                                                 

2.3 Conforme disposto no parágrafo único do art. 889, do CPC, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando nos autos seu endereço atual, ou ainda, não sendo ele encontrado no

endereço constante do processo, será considerado intimado com a publicação do próprio Edital de Leilão a ser expedido pela Central de Hastas Públicas Unificadas em São Paulo, valendo a mesma forma de intimação para

qualquer outro interessado que não seja intimado em razão de sua não localização ou ocultação.          

2.4 Ocorrendo qualquer das situações previstas no parágrafo anterior, a intimação da avaliação ou reavaliação dos bens a serem leiloados se dará com a publicação do edital pela CEHAS, nos termos do art.

887, § 1º do CPC.                                                                  

3. Considerando a data do encaminhamento do expediente para a Central de Hastas Públicas, intime-se a Exequente para que apresente o valor atualizado do seu crédito, bem como cópia atualizada de

matrícula, caso a penhora tenha recaído sobre bem imóvel, no prazo de 10 (dez) dias.                       

4. Caso a penhora tenha recaído sobre bem imóvel, não tendo sido providenciado o registro junto ao Cartório de Imóveis, proceda-se ao registro da mesma utilizando o sistema ARISP.

5. Ademais, também com relação a bem imóvel, não se pode olvidar que o artigo 843, caput, do CPC, determina o leilão de bens indivisíveis levando-se em consideração a totalidade dos bens, garantindo, em

contrapartida, a reserva de quota-parte pertencente aos demais condôminos e do cônjuge meeiro sobre o produto da alienação, sendo certo que o parágrafo 2º do mesmo dispositivo prevê, ainda, a vedação à expropriação por

preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação.                         

                                        

5.1 Neste contexto, para que não se prejudique o(s) condômino(s)/meeiro(s), caso existente(s),  e haja algum resultado útil para o processo, consigno, desde já, que o valor obtido com a alienação do bem, em

primeira ou segunda hasta, deve sempre ser suficiente para o pagamento da(s) indenização da(s) cota(s) do(s) condômino(s)/meeiro(s) pelo valor da avaliação acrescido de, no mínimo, 10% (dez por cento), do valor atualizado

do crédito exequendo, para abatimento da dívida cobrada nos autos.                                         

Caso o valor da avaliação não seja suficiente para o atendimento do requisito contido no item 5.1 - o que só é possível aferir com a juntada aos autos da avaliação  do bem penhorado, o valor atualizado do

crédito tributário e matrícula atualizada do imóvel - tornem os autos conclusos.                                          

Int.-se.                                                       

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005207-26.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ENGENHARIA E CONSTRUCOES CARVALHO - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogados do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, PEDRO HENRIQUE FREGONESI INFANTE - SP263201

Advogados do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970, PEDRO HENRIQUE FREGONESI INFANTE - SP263201

 

 

 

 

DESPACHO
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Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a exceção de pré-executividade
oposta pelo(a) executado(a).

Após, tornem os autos conclusos.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005088-65.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CENTRO TECNICO NEW R - LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR RODRIGUES AQUINO - SP403403, RICARDO AJONA - SP213980
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intime-se novamente a Exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o valor atualizado do débito nos termos do item 3 do despacho ID nº 25535498.

 

Cumpra-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000038-92.2015.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANS
 
EXECUTADO: FUNDACAO WALDEMAR BARNSLEY PESSOA
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a providência determinada pelo Juízo pode e deve ser implementada pela própria CEF, sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário, INDEFIRO o pedido formulado por meio do

ID nº 24953683, devendo a CEF adotar as providências determinadas pelo Juízo, comunicando nos autos no prazo de 10 (dez) dias.

Int.-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0013516-36.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: ALEXANDRE RIZZI
Advogados do(a) EXECUTADO: EDSON REIS PEREIRA - SP282930, RUBENS CRUVINEL RODRIGUES - GO32468
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência à exequente  da informação ID24135451, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, devendo informar sobre a quitação do débito.

 Int. e cumpra-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0007634-35.2012.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

EXECUTADO: LOCAL NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME, CRISLAINE PEREIRA LIMA

Advogado do(a) EXECUTADO: CESAR EDUARDO CUNHA - SP81851

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando ao regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.     

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0000372-63.2014.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

EXECUTADO: ANA RIBEIRO DOS SANTOS - ME, ANA RIBEIRO DOS SANTOS

Advogado do(a) EXECUTADO: GRAZIELA MARIA CANCIAN - SP229460

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando ao regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.     

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007950-50.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: SAO BENEDITO TRANSPORTES EIRELI - EPP, DANIEL BENEDITO CRISP
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI - SP201474, RALSTON FERNANDO RIBEIRO DA SILVA - SP318140
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à exequente  da informação ID24133756, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, devendo informar sobre a quitação do débito.

 Int. e cumpra-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0007749-56.2012.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

EXECUTADO: GERALDO BALDUINO DE MELLO SAO CARLOS - ME, GERALDO BALDUINO DE MELLO - CPF 744.850.918-72

ARREMATANTE: FREDERICO JOSÉ OLMEDO - CPF 223.953.078-23

Advogados do(a) EXECUTADO: FABIOLA DE CURCIO GARNICA - SP268236, ALEXANDRE DIAS BORTOLATO - SP219288
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIOLA DE CURCIO GARNICA - SP268236, ALEXANDRE DIAS BORTOLATO - SP219288

 

DESPACHO

 

Tendo em vista o teor do ofício ID 22424636, proceda a serventia ao desbloqueio da restrição de transferência do veículo arrematado (Motocicleta placa CTG 4055), por meio do sistema
RENAJUD.
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Cumprida a determinação, encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá de ofício, à 15ª CIRETRAN, com ordem para integral cumprimento do despacho ID 20634492, ao endereço
eletrônico cirrpreto@sp.gov.br. Instrua-se com cópia dos documentos ID 17891818, 22424625 e 22675537.

Tendo em vista que já houve a inclusão dos executados no sistema SERASAJUD (ID 10780270), bem como o transcurso do prazo de manifestação com relação ao despacho ID 24381627,
remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Int.-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007226-12.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GISLAINE CHICARELLI - SP337931 
 

  

    D E S P A C H O

 

Regularize, a executada, sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando os poderes de outorga.

Int.-se.

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005570-54.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: WAGNER PAULA FERREIRA

Advogados do(a) EXECUTADO: DANIELA PAULA CICILIANO SANTOS - SP396999, TATIANE CAROLINE CARDOSO PEREIRA - SP356018, MARCIO MARCHIONI MATEUS NEVES -
SP254553

 

DESPACHO

 

Ofício ID nº 23962993: Defiro. Encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá de ofício,  para a Caixa Econômica Federal, devidamente acompanhado do extrato do BACENJUD ID nº 12353343, do ofício ID
nº 15326285 e da petição nº 16759467, requisitando esclarecimentos quanto a divergência existente entre o montante bloqueado e o convertido em renda. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0311614-39.1997.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MONTE CRISTO PLASTICOS LTDA - ME, JOSE CELESTE ROSSE, RECIBER - PROMOCAO DE VENDAS LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: AIRES VIGO - SP84934
Advogado do(a) EXECUTADO: AIRES VIGO - SP84934

 

DESPACHO

Considerando os documentos acostados aos autos comprovam que os bens penhorados nos autos foram levados a 02 (duas) hastas públicas sucessivas, englobando 04 (quatro) tentativas de alienação judicial,
bem como o fato de que em nenhum desses leilões houve o comparecimento de licitante interessado na arrematação do bem, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo
de 30 (trinta) dias.

Consigno que, em razão da atestada baixa liquidez do bem penhorado, deverá a exequente manifestar-se,  especificamente,  se tem interesse na manutenção da penhora, ciente de que seu silêncio ou anuência
importará em ordem para levantamento da constrição realizada nestes autos.

Int.-se e cumpra-se.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

Nº 0004903-76.2006.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     290/1584



Nome: GALO BRAVO S/A ACUCAR E ALCOOL
Endereço: desconhecido

 Valor da causa: R$ $24,264.10 

 

Documentos anexos (validade do link de 180 dias): http://web.trf3.jus.br/anexos/download/K3E898FF1

 

DESPACHO/MANDADO

 

 

Petição ID nº 24207687: Defiro o quanto requerido e determino a qualquer Analista Judiciário - Executante de Mandados (Oficial de Justiça Avaliador) deste Juízo Federal, a quem este despacho que servirá
de mandado for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e, sendo aí:

a) PENHORE e AVALIE bens de propriedade do(a) executado(a), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida mais os acréscimos legais;

b) INTIME o(a) executado(a) bem como o cônjuge, se casado(a) for e se a penhora recair sobre bem imóvel;

c) CIENTIFIQUE o(a) executado(a) de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos contados de forma corrida a partir  da intimação da penhora:

d) PROVIDENCIE O REGISTRO da penhora no ARISP se o bem for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade
Comercial, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; no RENAJUD, DAC e Capitania dos Portos, se forem veículos automotores, aeronaves ou
embarcações bem como perante todos os demais órgãos onde o registro se faça necessário, conforme a natureza do bem;

e) NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, com endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do encargo, sem prévia autorização
judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo da localização dos bens penhorados ou qualquer alteração substancial de seu estado; e,

f) CONSTATE as atuais atividades desempenhadas pela executada. 

g) CIENTIFIQUE o(a) executado(a), por fim,  de que a sede deste Juízo fica no Fórum da Justiça Federal, localizada na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, CEP 14096-740, em Ribeirão Preto/SP, com
expediente externo das 9:00 às 19:00 horas.

                        Int.-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0300354-96.1996.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SELECIONADORA DE SEMENTES NOGUEIRA LTDA - ME, EMIR NOGUEIRA DE SOUZA, MARTA ELISA BAISSO NOGUEIRA

Advogado do(a) EXECUTADO: ROSIMAR FERREIRA - SP126636
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO GALDINO ROLDAO PEREIRA - SP346839-A
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO GALDINO ROLDAO PEREIRA - SP346839-A

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005181-62.2015.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SARTOR - COMERCIO DE CEREAIS E TRANSPORTES LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA - SP216838

 

DESPACHO

 

Reconsidero em parte a decisão proferida no ID nº 21878707 para o fim de indeferir o pedido de constatação das atividades da empresa, tendo em vista que tal diligência já foi efetivada conforme se verifica às
fls. 329/331.

Do mesmo modo, resta prejudicado o pedido formulado às fls. 447 no tocante a transferência dos valores constantes nos autos para a Caixa Econômica Federal – CEF, visto que eles já estão depositados
naquela instituição financeira.
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Sendo assim, requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

      

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005226-71.2012.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

Advogados do(a) EXECUTADO: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606, MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461

 

DESPACHO

 

 

 

Considerando que a intimação do despacho ID22905614 não saiu em nome dos advogados indicados na petição de fls. 81 dos autos físicos, ficam os mesmo intimados, nos termos do referido despacho para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciem  a juntada a este feito dos arquivos constantes da mídia de fls. 66, em formato suportado pelo PJe.

Com a juntada, intime-se a exequente para ciência.

Sem prejuízo, considerando que a presente execução fiscal foi apensada aos autos do processo piloto nº 0004509-59.2012.4036102 - execução fiscal associada ao presente feito - e que a partir de então, o

processamento realizado naqueles autos abrange também a dívida cobrada na presente execução, arquivem-se estes autos até posterior manifestação da parta interessada, cabendo a ela, caso queira, inserir os documentos que

compõe a presente execução naqueles autos no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se e intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006343-97.2012.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606, MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a intimação do despacho ID22904959 não saiu em nome dos advogados indicados na petição de fls. 133 dos autos físicos, ficam os mesmo intimados, nos termos do referido despacho para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciem  a juntada a este feito dos arquivos constantes da mídia de fls. 118, em formato suportado pelo PJe.

Sem prejuízo, considerando que a presente execução fiscal foi apensada aos autos do processo piloto nº 0004509-59.2012.4036102 - execução fiscal associada ao presente feito - e que a partir de então, o

processamento realizado naqueles autos abrange também a dívida cobrada na presente execução, arquivem-se estes autos até posterior manifestação da parta interessada, cabendo a ela, caso queira, inserir os documentos que

compõe a presente execução naqueles autos no prazo de 10 (dez) dias.

 

Cumpra-se e intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003404-15.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a decisão proferida nos Embargos à Execução nº 50068684720194036102, cuja cópia encontra-se encartada neste feito, conforme a certidão ID 25106760, indefiro o pedido
formulado na manifestação ID 24216657.
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Aguarde-se o desfecho daqueles embargos.

Int.

              

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5007378-60.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

EXECUTADO: ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSIST.A SAUDE DE RIB.PRETO APAS

Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO FORCENETTE - SP175076, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO FORCENETTE - SP175076, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a exceção de pré-executividade
oposta pelo(a) executado(a).

Após, tornem os autos conclusos.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000584-21.2013.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que há neste Juízo outra execução ajuizada pelo mesmo Exequente em face do mesmo devedor, e que os feitos se encontram em fases processuais compatíveis, determino a reunião dos

processos, a fim de garantir a rápida solução dos litígios (CPC, arts. 54 e 139, II, c.c. art. 28 da Lei n 6.830/80).

Assim, promova a serventia a associação da presente execução aos autos da execução fiscal nº 0004509-59.2012.403.6102 que servirá de processo piloto.

A partir de então, o processamento realizado nos autos da execução fiscal nº 0004509-59.2012.403.6102 abrangerá também a dívida cobrada na presente execução.

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias à exequente para que insira os documentos que compõe a presente execução naqueles autos, uniformizando os pedidos.

Após, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, sobrestados, até eventual manifestação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0006939-13.2014.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ANTONIO DE JESUS VIEIRA

Advogado do(a) EXECUTADO: MAYRA ALESSANDRA FREATTO WOLFF - SP272958

 

 

DESPACHO

 

1. Tendo em vista a notícia de parcelamento do crédito em cobro e considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo
contribuinte, encaminhe-se o presente feito ao arquivo,  por  sobrestamento, cabendo à exequente,  em  sendo  o  caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

 

2. Advirto que simples pedido de vista futura não tem o condão de evitar o arquivamento dos  autos, de maneira que o feito só terá prosseguimento se  houver comunicação de exclusão do contribuinte do 
parcelamento ora noticiado, oportunidade em que deverá  a  exequente, desde logo, requerer o que de direito visando o  regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.

 

Int.-se.  

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005039-31.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que há neste Juízo outra execução ajuizada pelo mesmo Exequente em face do mesmo devedor, e que os feitos se encontram em fases processuais compatíveis, determino a reunião dos

processos, a fim de garantir a rápida solução dos litígios (CPC, arts. 54 e 139, II, c.c. art. 28 da Lei n 6.830/80).

Assim, promova a serventia a associação da presente execução aos autos da execução fiscal nº 0004509-59.2012.403.6102 que servirá de processo piloto.

A partir de então, o processamento realizado nos autos da execução fiscal nº 0004509-59.2012.403.6102 abrangerá também a dívida cobrada na presente execução.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à exequente para que insira os documentos que compõe a presente execução naqueles autos, uniformizando os pedidos.

Após, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, sobrestados, até eventual manifestação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005370-47.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CENTRAL PARK-COMERCIO, REPRESENTACOES E LOGISTICA LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Não havendo notícia de deferimento de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela exequente INDEFIRO o pedido formulado por meio da petição ID nº 24133631 e
determino à exequente que apresente os cálculos da CDA nos termos da sentença prolatada nos autos no prazo de 30 (trinta) dias, valendo-se, para tanto, dos documentos que tem à disposição da
fiscalização.

Intimem-se.

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0000237-46.2017.4.03.6102 
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

EXECUTADO: FAV - FUNDICAO AGUA VERMELHA LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - MS13045-A
 

 

DESPACHO

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido desde a remessa da carta precatória ao Juízo Deprecado, solicite-se, por meio eletrônico, informações sobre o cumprimento da mesma. Na impossibilidade de utilização de
correspondência eletrônica, expeça-se o competente ofício.

Intime-se.     

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003576-18.2014.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que há neste Juízo outra execução ajuizada pelo mesmo Exequente em face do mesmo devedor, e que os feitos se encontram em fases processuais compatíveis, determino a reunião dos

processos, a fim de garantir a rápida solução dos litígios (CPC, arts. 54 e 139, II, c.c. art. 28 da Lei n 6.830/80).

Assim, promova a serventia a associação da presente execução aos autos da execução fiscal nº 0004509-59.2012.403.6102 que servirá de processo piloto.

A partir de então, o processamento realizado nos autos da execução fiscal nº 0004509-59.2012.403.6102 abrangerá também a dívida cobrada na presente execução.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à exequente para que insira os documentos que compõe a presente execução naqueles autos, uniformizando os pedidos.

Após, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, sobrestados, até eventual manifestação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0010212-54.2001.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ERIMAT SERVICOS S/C LTDA. - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

 

DESPACHO

 

Manifestação ID 24223873: Defiro. Ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Int.-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005155-37.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: UNICLINICAS SERTAOZINHO LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: MARINA GOUVEIA DE AZEVEDO - SP329619

 

DESPACHO

1. Ciência à exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado parcelamento do crédito cobrado nos autos.  
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1.1 Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a executada traga aos autos copia do contrato social para comprovar os poderes de outorga da procuração ID nº   24076116.         

2. Confirmado o parcelamento do crédito em cobro e considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo contribuinte,  encaminhe-se 
o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, cabendo à exequente, em sendo o caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.                       

3. Advirto que simples pedido de vista futura não tem o condão de evitar o arquivamento dos autos, de maneira que o feito só terá prosseguimento se houver comunicação de exclusão do contribuinte do parcelamento ora
noticiado, oportunidade em que deverá a exequente, desde logo, requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito.

4. Decorridos o prazo assinalado no item supra e nada sendo requerido ou havendo apenas pedido de dilação de prazo ou  ainda protesto por nova vista, ainda que para implementação de providências administrativas, 
encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da parte interessada.                                                                       

Int.-se.                                                            

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005097-68.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SAMFER CONSTRUTORA MONTE ALTO LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: ERASTO PAGGIOLI ROSSI - SP389156

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0010959-04.2001.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JOSE AUGUSTO FACCHINI

Advogados do(a) EXECUTADO: ALICE MARIA GOMES COOPER - SP226482, EDEVARD DE SOUZA PEREIRA - SP25683, FERNANDO SANTARELLI MENDONCA - SP181034

 

DESPACHO

 

Manifestação ID21111787: Encontram-se apensadas ao presente feito, as execuções fiscais de n. 0010961-71.2001.4.03.6102 e  0010960-86.2001.4.03.6102.

Assim, considerando os documentos acostados aos autos comprovam que os bens penhorados nos autos foram levados a 02 (duas) hastas públicas sucessivas, englobando 04 (quatro) tentativas de alienação

judicial, bem como o fato de que em nenhum desses leilões houve o comparecimento de licitante interessado na arrematação do bem, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no

prazo de 30 (trinta) dias.

Consigno que, em razão da atestada baixa liquidez do bem penhorado, deverá a exequente manifestar-se,  especificamente,  se tem interesse na manutenção da penhora, ciente de que seu silêncio ou anuência

importará em ordem para levantamento da constrição realizada nestes autos.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0015269-43.2007.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MISSIATO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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Advogados do(a) EXECUTADO: HALLEY HENARES NETO - SP125645, FABIO REGENE RAMOS DA SILVA - SP256348

 

DESPACHO

 

1. Manifestação ID nº 21983500: Ausente qualquer causa de suspensão da exigibilidade do crédito exigido nos autos, INDEFIRO o pedido da executada.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5004931-36.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CRM TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: LOYANA MARILIA ALEIXO - SP326262

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003713-68.2012.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NEW R INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE ESCAPAMENTOS EIRELI
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO AJONA - SP213980, SAMUEL PASQUINI - SP185819
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente esclareça a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, se concordo com o valor atribuído ao bem pela executada (fls. 120/129) dos autos.

Caso discorde, proceda-se à nova expedição de carta de intimação ao perito nomeado nos autos (ID23585589) no endereço localizado no sistema AJG ou webservice da Receita Federal intimando o mesmo

da nomeação bem como para  apresente sua proposta de honorários no prazo de 10 (dez) dias.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

 

     

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 5004472-97.2019.4.03.6102

EMBARGANTE: UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Advogado do(a) EMBARGANTE: JUCILENE SANTOS - SP362531

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
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DESPACHO

Considerando a interposição de recurso de apelação, intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar as respectivas contrarrazões no prazo legal.

Após,  remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as observações e formalidades legais.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005132-84.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ALTEMIR ODILON BUZINARO, ALTEMIR ODILON BUZINARO

Advogado do(a) EXECUTADO: ANIS KFOURI JUNIOR - SP162786

 

DESPACHO

Considerando os documentos acostados aos autos comprovam que os bens penhorados nos autos foram levados a 02 (duas) hastas públicas sucessivas, englobando 04 (quatro) tentativas de alienação judicial,
bem como o fato de que em nenhum desses leilões houve o comparecimento de licitante interessado na arrematação do bem, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo
de 30 (trinta) dias.

Consigno que, em razão da atestada baixa liquidez do bem penhorado, deverá a exequente manifestar-se,  especificamente,  se tem interesse na manutenção da penhora, ciente de que seu silêncio ou anuência
importará em ordem para levantamento da constrição realizada nestes autos.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005969-42.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ROBERTA FERREIRA HOFFGEN

Advogado do(a) EXECUTADO: RANGEL ESTEVES FURLAN - SP165905

 

DESPACHO

Considerando os documentos acostados aos autos comprovam que os bens penhorados nos autos foram levados a 02 (duas) hastas públicas sucessivas, englobando 04 (quatro) tentativas de alienação judicial,
bem como o fato de que em nenhum desses leilões houve o comparecimento de licitante interessado na arrematação do bem, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo
de 30 (trinta) dias.

Consigno que, em razão da atestada baixa liquidez do bem penhorado, deverá a exequente manifestar-se,  especificamente,  se tem interesse na manutenção da penhora, ciente de que seu silêncio ou anuência
importará em ordem para levantamento da constrição realizada nestes autos.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0012164-58.2007.4.03.6102

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

EXECUTADO: RUBENS SESTILI CONFECCOES - ME, RUBENS SESTILI

Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO TIAGO PASCHOALIN - SP202790

 

DESPACHO

Considerando os documentos acostados aos autos comprovam que os bens penhorados nos autos foram levados a 02 (duas) hastas públicas sucessivas, englobando 04 (quatro) tentativas de alienação judicial,
bem como o fato de que em nenhum desses leilões houve o comparecimento de licitante interessado na arrematação do bem, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo
de 30 (trinta) dias.
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Consigno que, em razão da atestada baixa liquidez do bem penhorado, deverá a exequente manifestar-se,  especificamente,  se tem interesse na manutenção da penhora, ciente de que seu silêncio ou anuência
importará em ordem para levantamento da constrição realizada nestes autos.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0006792-50.2015.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: USINA CAROLO S/A-ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA - SP165202-A, RALPH MELLES STICCA - SP236471

 

DESPACHO

 

 

Considerando que a presente execução fiscal foi apensada aos autos dos embargos à execução fiscal nº 0000607-54.2019.403.6102 - associado ao presente feito - bem como a decisão juntada nos autos ID
nº 25865304, arquivem-se estes autos até posterior manifestação da parte interessada.

 Cumpra-se e intime-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0007470-31.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: GISLAINE CHICARELLI - SP337931, PAULO CESAR DAVID - SP225323, ANDRE SECCANI GALASSI - SP393154, MIGUEL BECHARA JUNIOR - SP168709

 

DESPACHO

Considerando os documentos acostados aos autos comprovam que os bens penhorados nos autos foram levados a 02 (duas) hastas públicas sucessivas, englobando 04 (quatro) tentativas de alienação judicial,
bem como o fato de que em nenhum desses leilões houve o comparecimento de licitante interessado na arrematação do bem, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo
de 30 (trinta) dias.

Consigno que, em razão da atestada baixa liquidez do bem penhorado, deverá a exequente manifestar-se,  especificamente,  se tem interesse na manutenção da penhora, ciente de que seu silêncio ou anuência
importará em ordem para levantamento da constrição realizada nestes autos.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0008256-75.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: BERTI COMERCIAL AGRICOLA LTDA - ME

Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO RODRIGUES TORRES - SP282153, FABIO DA SILVA ARAGAO - SP157069

 

DESPACHO

Considerando os documentos acostados aos autos comprovam que os bens penhorados nos autos foram levados a 02 (duas) hastas públicas sucessivas, englobando 04 (quatro) tentativas de alienação judicial,
bem como o fato de que em nenhum desses leilões houve o comparecimento de licitante interessado na arrematação do bem, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo
de 30 (trinta) dias.

Consigno que, em razão da atestada baixa liquidez do bem penhorado, deverá a exequente manifestar-se,  especificamente,  se tem interesse na manutenção da penhora, ciente de que seu silêncio ou anuência
importará em ordem para levantamento da constrição realizada nestes autos.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005722-66.2013.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
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EXECUTADO: POSTO JOTA LTDA - ME, HELTON BELEM DE LIMA, JOSE ANTONIO DA SILVA NETO, VAGNER MIRANDA

Advogado do(a) EXECUTADO: BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA - SP106208
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURO DUTRA - SP358339

 

DESPACHO

Considerando os documentos acostados aos autos comprovam que os bens penhorados nos autos foram levados a 02 (duas) hastas públicas sucessivas, englobando 04 (quatro) tentativas de alienação judicial,
bem como o fato de que em nenhum desses leilões houve o comparecimento de licitante interessado na arrematação do bem, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo
de 30 (trinta) dias.

Consigno que, em razão da atestada baixa liquidez do bem penhorado, deverá a exequente manifestar-se,  especificamente,  se tem interesse na manutenção da penhora, ciente de que seu silêncio ou anuência
importará em ordem para levantamento da constrição realizada nestes autos.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0006691-76.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PHOENIX COMERCIO INTERNACIONAL LTDA, ANDRE LARSON, EDSON JOSE CORREA, LUIS GABRIEL RIGO ISPER

Advogados do(a) EXECUTADO: DANILO ROBUSTI VON ATZINGEN PINTO - SP284825, ERICO MARTINS DA SILVA - MG92772
Advogados do(a) EXECUTADO: DANILO ROBUSTI VON ATZINGEN PINTO - SP284825, ERICO MARTINS DA SILVA - MG92772
Advogados do(a) EXECUTADO: DANILO ROBUSTI VON ATZINGEN PINTO - SP284825, ERICO MARTINS DA SILVA - MG92772
Advogados do(a) EXECUTADO: DANILO ROBUSTI VON ATZINGEN PINTO - SP284825, ERICO MARTINS DA SILVA - MG92772

 

DESPACHO

Considerando os documentos acostados aos autos comprovam que os bens penhorados nos autos foram levados a uma hasta pública, englobando 02 (duas) tentativas de alienação judicial, bem como o fato de
que em nenhum desses leilões houve o comparecimento de licitante interessado na arrematação do bem, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

Consigno que, em razão da atestada baixa liquidez do bem penhorado, deverá a exequente manifestar-se,  especificamente,  se tem interesse na manutenção da penhora, ciente de que seu silêncio ou anuência
importará em ordem para levantamento da constrição realizada nestes autos.

Int.-se e cumpra-se.

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003122-48.2008.4.03.6102

AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

RÉU: DISTRI-BOX SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, CHRISTIAN SIEGISMUND WALTHER, ANA LUCIA DA PALMA GUIMARAES, JOAO VIEIRA DA SILVA, ORADINAS
DIONIZIA

Advogados do(a) RÉU: JESSICA JADE BUCHALLA - SP359459, JEFFERSON MANCINI LUCAS - SP229267
Advogado do(a) RÉU: LUCAS MIRANDA DA SILVA - SP266954
Advogado do(a) RÉU: LUCAS MIRANDA DA SILVA - SP266954
Advogado do(a) RÉU: LUCAS MIRANDA DA SILVA - SP266954
Advogado do(a) RÉU: LUCAS MIRANDA DA SILVA - SP266954

 

DESPACHO

 

Ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Int.-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5007269-46.2019.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SOCIEDADE BENEFICENTE DE CRAVINHOS SANTA CASA

Advogado do(a) EXECUTADO: KELLY BARATELLA CAMPOS - SP212983

 

 

DECISÃO
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Petição ID nº 24366446 e 24928450: Não merece prosperar os argumentos lançados para suspensão do feito, tendo em vista que não há parcelamento do crédito cobrado nos autos. No tocante a impossibilidade de
acesso ao sistema, certo é, que existe outros meios para parcelamento do débito, não cabendo a este Juízo substituir as partes na defesa de seus direitos.

  Sendo assim, defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) SOCIEDADE BENEFICENTE DE CRAVINHOS SANTA CASA - CNPJ: 47.404.801/0001-86, já citado(s) nos autos, até
o limite de R$ 1.180.735,95 (ID nº 23366928), nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC.

Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos, a seguir, conclusos para protocolamento.

Caso o valor bloqueado seja considerado ínfimo ou excessivo em relação ao valor do débito, a secretaria deverá elaborar a  minuta  de   desbloqueio, tornando os autos conclusos para protolocamento.       

Decorrido o prazo a que se refere o artigo 854,§ 3º do CPC, proceda  a  secretaria  a elaboração da minuta  de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, à disposição
desde  Juízo  e vinculada ao presente feito, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal e,  ato contínuo, intime-se o executado da penhora efetivada nos autos para, querendo, opor embargos no prazo legal,
oportunidade em que também deverá ser notificado para complementar a penhora, caso seja a mesma insuficiente para a garantia integral do débito.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.-se.    

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003259-49.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

EXECUTADO: NATALIATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO ABRAO FILHO - SP145603

 

 

DECISÃO

1.    Defiro o quanto requerido pela exequente. Proceda-se à pesquisa de bens pelo sistema RENAJUD em nome do(s) executado(s) NATALIATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP -
CNPJ: 55.533.525/0001-84, já citados nos autos.

Localizados veículos em nome do(a) executado(a), anote-se o bloqueio de transferência do(s) mesmos(s) e expeça-se o competente mandado de penhora, avaliação e intimação ficando nomeado como
depositário o(a) próprio(a) executado(a), que deverá ser intimado para, querendo, opor embargos no prazo legal, advertindo-se-o de que não poderá  abrir mão do bem sem prévia autorização deste Juízo e, em sendo o caso,
notificado para complementar a penhora no prazo de 10 (dez) dias.

 Positiva a diligência o Oficial de Justiça deverá proceder ao registro da penhora no sistema RENAJUD.

Caso o executado resida em outra cidade, e considerando que o sistema RENAJUD só aceita o registro da penhora após a avaliação do bem penhorado, expeça-se a competente carta precatória para a
comarca/subseção de residência do executado, para que se proceda a intimação para, querendo, opor embargos no prazo legal e, caso a avaliação do bem não garanta integralmente a dívida, complementar a penhora no prazo
de 10 (dez) dias, advertindo-o de que não poderá abrir mão do bem sem prévia autorização deste Juízo. Após a formalização da penhora, deverá o Oficial de Justiça encarregado da diligência registrar a mesma no sistema
RENAJUD.

Sem prejuízo, expeça-se carta precatória para constatação das atividades da empresa executada.

Int.-se.                            

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006031-89.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA - SP136837
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se, por 15 (quinze) dias, decisão a ser proferida nos autos dos embargos à execução n. 5008915-91.2019.4.03.6102.

Int.-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0310257-87.1998.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RODOVIARIO BR-ASI LTDA, ASIEL ROSA DA SILVA, HANACO MATSUMATO ROSA DA SILVA, DANYELLA TOGNON, ROMILDA DE LIMA CANO
Advogado do(a) EXECUTADO: KLEBER DARRIE FERRAZ SAMPAIO - SP188045
Advogado do(a) EXECUTADO: KLEBER DARRIE FERRAZ SAMPAIO - SP188045
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON ROGERIO MIOTO - SP185597
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON ROGERIO MIOTO - SP185597
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON ROGERIO MIOTO - SP185597
Advogado do(a) ARREMATANTE: LORENA M. SIMÕES SACILOTTO - SP 358.228
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    D E S P A C H O

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que o peticionante AGUINALDO GARCIA arrematou em leilão judicial determinado nesses autos o imóvel de matrícula 85.710 no 1º CRI local, pelo
valor de R$348.000,00, conforme auto de arrematação de fls. 624/625, com comprovação de pagamento integral do referido imóvel (fls. 628/629).

Assim, intime-se o referido arrematante para que colacione aos autos via do comprovante de recolhimento de ITBI, nos termos do art. 901, §2º do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a
determinação, expeça-se carta de arrematação em seu benefício, com ordem para levantamento de penhoras e indisponibilidades que eventualmente recaiam sob o referido imóvel. 

Sem prejuízo, cadastre-se ambos os arrematantes (fls. 685 e ID 24366554) nos autos como terceiros interessados, para fins de intimação por meio do sistema processual.

Int.-se Cumpra-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0008128-55.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

EXECUTADO: SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Advogado do(a) EXECUTADO: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606

 

DESPACHO

 

Ao arquivo, sobrestado, nos termos da decisão ID nº 24088844 proferida nos embargos à execução fiscal nº 0001972-17.2017.403.6102, cabendo à exequente o desarquivamento para
ulterior prosseguimento.

Int.-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0006568-15.2015.4.03.6102

EXEQUENTE: ANS

EXECUTADO: FUNDACAO WALDEMAR BARNSLEY PESSOA

Advogado do(a) EXECUTADO: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606

 

DESPACHO

 

1. Ciência a exequente da petição ID nº 24090553. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 
 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0006513-93.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTADO: ELIAS FAUSTO LOPES

Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANO FERNANDES - SP316449

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o bem ofertado à penhora.

Após, tornem os autos conclusos.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0009676-09.2002.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CONJ HAB D MANOEL DA SILVEIRA D ELBOUX CONDOMINIO E

Advogados do(a) EXECUTADO: STENIO SCANDIUZZI - SP205655, MARCIO FERREIRA DE OLIVEIRA - SP159084

 

DESPACHO

 

 

Considerando que a presente execução fiscal foi apensada aos autos do processo piloto nº 00096666220024036102 - execução fiscal associada ao presente feito - e que a partir de então, o processamento
realizado naqueles autos abrange também a dívida cobrada na presente execução, arquivem-se estes autos até posterior manifestação da parta interessada, cabendo a ela, caso queira, inserir os documentos que compõe a
presente execução naqueles autos no prazo de 10 (dez) dias.

                       Cumpra-se e intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004479-34.2006.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SERGIO LORENZATO, ORLANDO LORENZATO, OSMAR LORENZATO
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO PEREIRA - SP143986
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO PEREIRA - SP143986
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO PEREIRA - SP143986
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos autos.

Fica a exequente intimada do inteiro teor do despacho de fls. 370 dos autos físico para cumprimento no prazo de 10 (dez) dias.

Int.-se.

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005253-15.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: EXECUTIVE RENT A CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA - EPP, LR LOCADORA DE VEICULOS LTDA. - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MARCHIONI MATEUS NEVES - SP254553

 

DESPACHO

 

 

Considerando que a presente execução fiscal foi apensada aos autos do processo piloto nº 00052531520164036102 - execução fiscal associada ao presente feito - e que a partir de então, o processamento
realizado naqueles autos abrange também a dívida cobrada na presente execução, arquivem-se estes autos até posterior manifestação da parta interessada, cabendo a ela, caso queira, inserir os documentos que compõe a
presente execução naqueles autos no prazo de 10 (dez) dias.

                       Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0016493-60.2000.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: KATIVA-PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, VALTER FERNANDO POLLONI DE LUCCA, ELEONORA NERY PATERNO

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO HENRIQUE BIANCHINI - SP236255, WYNDER CARLOS MOURA BARBOSA - SP275078, GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO - SP326219
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO HENRIQUE BIANCHINI - SP236255, WYNDER CARLOS MOURA BARBOSA - SP275078, GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO - SP326219
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DESPACHO

 

1. Ciência da virtualização do feito.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo, sobrestamento do feito ou protesto por nova vista,  encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008610-71.2014.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CENTRAL ENERGETICA RIBEIRAO PRETO, ACUCAR E ALCOOL LTDA
 
TERCEIRO INTERESSADO: GALO BRAVO S/A ACUCAR E ALCOOL, AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANDRE ARCHETTI MAGLIO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANDRE ARCHETTI MAGLIO

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a decadência é matéria de ordem pública e pode ser conhecida pelo Juízo a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, bem ainda que a Fazenda Nacional, em sua réplica, alegou que
está efetuando “providências administrativas e apresentará manifestação conclusiva nos autos” acerca do tema, concedo à exequente o prazo de 15 (quinze) dias para que se manifeste acerca da ocorrência da
decadência alegada pelas empresas impugnantes. 

Após, com ou sem manifestação da exequente, voltem imediatamente conclusos para apreciação do incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 

            Intime-se.

              

 

 

[Dívida Ativa]

RIBEIRãO PRETO

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005375-69.2018.4.03.6102

Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, RIBEIRãO PRETO - SP - CEP: 14096-740

Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE BORGES LEITE - SP213111

 Valor da Causa: R$ $651,220.44

 

Link para visualização dos documentos (Prazo de 180 dias): 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/G29F14BEC8

DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA 

(Uma via deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA).
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http://web.trf3.jus.br/anexos/download/G29F14BEC8


1 Expeça-se carta precatória à comarca de Sertãozinho-SP, para que:

A) PENHORE bens e valores de propriedade dos(as) executados(as) nos autos da ação nº
0010153-96.2013.8.26.0597, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho-SP,
tantos quantos bastem para satisfação da dívida, do valor acima, mais os acréscimos legais
e AVALIE os bens; 

A.1) INTIME o(a) executado(a) bem como o cônjuge, se casado(a) for, se a penhora recair
sobre bem imóvel;

B) CIENTIFIQUE o(a) executado(a) de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer
embargos contados de forma corrida a partir da intimação da penhora;

C) PROVIDENCIE O REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o
bem for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta
Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, partes
beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; no Detran,
DAC e Capitania dos Portos, se forem veículos automotores, aeronaves ou embarcações bem como
perante todos os demais órgãos onde o registro se faça necessário, conforme a natureza do bem;

D) NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, com
endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão
do encargo, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este
Juízo da localização dos bens penhorados ou qualquer alteração substancial de seu estado.

ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA:  Nome: CANDELORO MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA MASSA FALIDA
Endereço: Rua Aldo Focosi, 420, APTO 52, Presidente Médici, RIBEIRãO PRETO - SP - CEP:
14091-310.

Ficam os interessados cientes de todas os documentos que compõem o presente feito podem
ser acessadas por meio do link acima anotado, bem como de que este Juízo funciona no Fórum da
Justiça Federal, localizado na Rua Afonso Taranto, 455, Bairro Nova Ribeirânia, em Ribeirão
Preto, SP, com horário de atendimento das 09:00 às 19:00 horas. 

Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, na data constante da assinatura,
eu, ANDERSON FABBRI VIEIRA, RF-1571, digitei e  conferi e eu Emília Surjus, RF 2325,
Diretora de Secretaria, reconferi.

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0315980-24.1997.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NORDESTINHA ENXOVAIS LTDA - ME, AMADEU LOBO NETO

Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - SP23134, ANTONIO CARLOS BORIN - SP44570
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - SP23134, ANTONIO CARLOS BORIN - SP44570

 

DESPACHO
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Ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

Int.-se.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5007340-48.2019.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: PRO - SUCO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA - EPP, RSP PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ORLANDO RICARDO MIGNOLO - SP140147
Advogado do(a) EMBARGANTE: ORLANDO RICARDO MIGNOLO - SP140147
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Pro Suco Indústria, Comércio, Importação e Exportação Limitada – EPP e RSP Participações Ltda ajuizaram os presentes embargos à execução em face da União (Fazenda Nacional), alegando a
nulidade das CDAs que aparelham a execução fiscal, bem como se volta contra a inclusão no débito da taxa SELIC. Por fim, entende que a multa cobrada é abusiva, requerendo a extinção da execução fiscal. Requer a
procedência do pedido, condenando-se a embargada ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 

Vieram os autos conclusos para verificação acerca da tempestividade dos embargos à execução interpostos. 

É o relatório. Decido. 

A tempestividade dos embargos à execução é questão adstrita ao juízo da admissibilidade de modo que o juiz pode rejeitar, liminarmente, a postulação inicial do devedor, mesmo sem ouvir o credor. 

Em relação ao prazo para oposição de embargos à execução fiscal, o artigo 16, da Lei 6.830/80, é cristalino ao estatuir que: 

“Art. 16: O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

I – do depósito;

II – da juntada da prova da fiança bancária;

III – da intimação da penhora.” 

No caso, embora o artigo 219 do Novo CPC estabeleça que computar-se-ão somente os dias úteis na contagem de prazo em dias, há que se destacar que esta forma de contagem se aplica somente aos prazos
processuais, conforme o parágrafo único do apontado dispositivo. 

Nesta hipótese, há que se distinguir entre prazos processuais e prazos materiais. 

Processuais são os prazos que fluem depois de iniciada a relação processual, como a contestação, a reconvenção e os recursos, dentre outros que têm curso durante o processo. 

Contudo, não se aplica esta regra aos chamados prazos materiais, que fluem com base no direito material e que estão sujeitos à prescrição ou à decadência, como acontece com os prazos para a propositura de ações
em geral. 

Neste giro, é pacífico que os embargos do devedor constituem uma nova ação de caráter incidental, sujeita a prazo decadencial, o que confere o caráter material ao prazo para o seu ajuizamento, que deve ser
contado de forma contínua, não se aplicando a regra do caput do artigo 219 do Novo CPC. 

Neste passo, anoto que as embargantes foram intimadas em 06.09.2019 e 14.09.2019, respectivamente, do prazo para a oposição de embargos à execução, consoante certidões dos oficiais de justiça acostadas por
meio do ID nº 24334942 nos autos da execução fiscal nº 0013510-29.2016.403.6102, em apenso. 

Assim, as partes executadas teriam 30 (trinta) dias para oferecimento da ação de embargos à execução fiscal, cujos prazos findariam, respectivamente, em 08.10.2019 e 16.10.2019. Todavia, o presente feito
somente foi distribuído em 21.10.2019, o que nos leva a constatar a intempestividade dos embargos opostos. 

Posto Isto, rejeito os embargos à execução fiscal, posto que intempestivos e extingo o feito, nos moldes do inciso I, do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários, em face da não formalização da relação processual. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se e Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002950-28.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
EXECUTADO: PROBION INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: AUGUSTO LOPES - SP223057
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal, na qual houve o pagamento do débito consoante manifestação do exequente (ID nº 25604672). 

Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso II, do artigo 924, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se e Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003156-57.2007.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TUBRAS TUBOS E ESTRUTURAS DO BRASIL LTDA, LEO EMERSON CASTILHO FLORIANO, OSVALDO BESERRA PESSOA, KELLY CRISTIANE PINTO MATIAS,
RODRIGO LUIS PINTO
Advogado do(a) EXECUTADO: JEAN DORNELAS - SP155388
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          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Leo Emerson Castilho Floriano, alegando sua ilegitimidade para figurar no polo passivo do presente feito (fls. 183/189 e documentos de fls. 190/200 dos autos
físicos).

 A Fazenda Nacional apresentou sua manifestação (ID nº 24935533), alegando a inadequação da via eleita, bem ainda discordando da exclusão do excipiente do polo passivo da execução fiscal.

 É o relatório. Decido.

 Inicialmente, defiro os benefícios da gratuidade da justiça ao excipiente, tendo em vista o requerimento de fls. 184 dos autos físicos.

 No caso dos autos, em que pese a discordância da União Federal com o pedido de exclusão do excipiente do polo passivo da execução fiscal, anoto que este Juízo já proferiu sentença, excluindo o excipiente dos
autos da execução fiscal nº 0007465-29.2004.403.6102, com a concordância da Fazenda Nacional.

 Naquele feito, a Fazenda Nacional assim se manifestou: “em razão do quanto alegado pela excipiente e documentação juntada aos autos, a União reconhece a ilegitimidade passiva de LEO EMERSON
CASTILHO FLORIANO”, tendo requerido  apenas a não condenação em honorários advocatícios.

Trata-se de caso análogo ao presente, cuja documentação juntada no executivo fiscal nº 0007465-29.2004.403.6102 é idêntica à juntada no presente feito. Basta uma simples análise da documentação acostada às
fls. 190/200 da presente execução (autos físicos), com a que foi juntada às fls. 137/147 dos autos físicos do referido feito.

 Assim, tenho que assiste razão ao excipiente, uma vez que demonstrou de plano que, por sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto, já transitada em julgado, restou
reconhecido o vínculo empregatício no período de 02.01.1997 a 15.12.2004.

 Na sentença trabalhista restou declarado que o excipiente era empregado da empresa Tubocity Indústria e Comércio Ltda, sendo que tal condição já havia sido reconhecida nos processos números 847/2005 e
248/2005, ambos da 2ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto.

 Desse modo, resta cristalino que o excipiente não era sócio da empresa Tubras Tubos e Estruturas do Brasil – que faz parte do grupo econômico da empresa Tubocity Indústria e Comércio Ltda. – mas somente
empregado.

 Posto Isto, acolho a presente exceção e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do inciso VI do artigo 485 do CPC, em face de Leo Emerson Castilho Floriano (CPF nº 018.621.398-06).

 A Fazenda Nacional deverá arcar com honorários advocatícios em face do princípio da causalidade, uma vez que foi ela quem deu causa à inclusão do excipiente no polo passivo da lide, obrigando-o a contratar
advogado para o oferecimento da exceção de pré-executividade.

 Por oportuno, saliento que a matéria relativa à possibilidade de fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, nos casos de exclusão de sócio do polo passivo, sem que haja extinção da
execução fiscal, está submetida ao rito dos Recursos Repetitivos do art. 1037 do CPC (REsp nº 1.358.837/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães), ainda pendente de julgamento.

 Todavia, anoto que a fixação dos honorários advocatícios é questão acessória, que não justifica a suspensão do feito, restando apenas aguardar a decisão do Recurso Especial acima citado, devendo ser suspensa a
exequibilidade da medida enquanto não houver manifestação definitiva daquela E. Corte.

 Destarte, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do parágrafo 8º do artigo 85 do CPC, em favor de Leo Emerson Castilho Floriano, cuja exigibilidade ficará suspensa até decisão
definitiva no REsp nº 1.358.837/SP.

 Transitada em julgado, proceda-se à retificação do polo passivo para exclusão de Leo Emerson Castilho Floriano (CPF nº 018.621.398-06).

 Após, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para
ulterior prosseguimento.

 Publique-se e Intime-se.

  

 

 

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0010728-45.1999.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PERDIZA COMERCIAL LTDA - ME, CELSO PERDIZA, WALTER PERDIZA, LEA PERDIZA VAN TOL

Advogado do(a) EXECUTADO: BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348
Advogado do(a) EXECUTADO: BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348
Advogado do(a) EXECUTADO: BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348
Advogado do(a) EXECUTADO: BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348

 

DESPACHO

 

1. Compulsando os autos, verifica-se que a penhora no rosto dos autos 0045245-84.1994.8.26.0506 resultou na transferência de valores para os processos 0303148.1994.6102, 0304907-
94.1994.403.6102, 0003488-53.2009.403.6102, 0300098-95.1992.403.6102 e parcialmente para o processo 0305627-61.1993.403.6102, conforme documento de fls. 173.

1.1 Por sua vez, a penhora no rosto dos autos 0001720-47.1997.8.26.0506 resultou na transferência dos valores para conta na CEF, vinculada à Execução Fiscal 0002153-57.2013.403.6102, conforme
documento de fls. 197 dos autos físicos, do que se denota não haver valores vinculados aos presentes autos para seja deferido o pedido de fls. 199 dos autos físicos.

2. Assim, requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o
presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

4. Sem prejuízo, encaminhe-se cópia deste despacho à CEF solicitando a desconsideração do ofício anteriormente encaminhado.

Cumpra-se e intime-se.
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2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5002216-21.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GEOVANI ALVES DA SILVA - ME, GEOVANI ALVES DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte autora (CEF) até o momento não se manifestou em face do despacho retro, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual manifestação. 

Intime-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001122-38.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: DEBRAIR ANTONIO CUSTODIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - SP225003
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Chamo o feito à ordem.

Retifico o parágrafo primeiro do despacho ID 12693210, para constar: “Ante a concordância da parte exequente com os cálculos de liquidação apresentados na impugnação do INSS,
expeçam-se os ofícios requisitórios, observando-se a Resolução vigente”.

No mais, dê-se vista às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº5020224-82.2019.4.03.0000, que deferiu a antecipação dos efeitos
da tutela recursal, concedendo o benefício da justiça gratuita.

Int.

Ribeirão Preto, 22 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008328-69.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: DASIO LUIZ MOTA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MOREIRA THEODORO - SP378987
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

                                           Defiro a gratuidade processual. 

Considerando o teor da decisão cautelar proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 5.090-Distrito Federal, em 06/09/2019, de Relatoria do Ministro Roberto Barroso, suspendo o
andamento da presente ação, até o julgamento do mérito pelo STF, conforme lá determinado. 

 

P.I. 

   RIBEIRÃO PRETO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008666-43.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
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IMPETRANTE: EDNA LOPES DE PAULA GOMES
Advogado do(a) IMPETRANTE: GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - SP178874
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da assistência judiciária.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para prestar as devidas informações, no prazo de dez dias; bem como intime-se o representante jurídico, nos termos do art. 7º, inciso
II, da Lei n. 12.016/09.

Tendo em vista que o presente feito versa sobre direitos patrimoniais disponíveis, desnecessária a vista ao MPF.
Int.
Ribeirão Preto, 06 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008905-47.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ENGECLEAN PRODUTOS QUIMICOS E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: POLIANE ZAMBONI RIBEIRO - SP392132, FABIANO BRAZ DE MELO RIBEIRO - SP305143
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Engeclean Produtos Químicos e Serviços Ltda. ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face de ato do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto/SP,
alegando ser titular do direito líquido e certo à exclusão dos valores relativos ao PIS e à COFINS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

A medida liminar postulada não merece deferimento. Antes de mais nada, é importante destacar que a concessão de provimentos liminares sem sequer a oitiva da parte contrária é medida a ser
empregada somente em casos extremos, onde o perecimento total e irreversível do direito fatalmente advirá sem a intervenção do Poder Judiciário. Esta não é, por certo, a hipótese dos autos, onde a apreciação do mérito em
sentença final, já em juízo de cognição plena, não acarretará em dano irreversível à impetrante. 

Neste passo, destacamos a necessidade de se compatibilizar o requerimento de liminar com a preservação do mandamento constitucional do devido processo legal, do qual o contraditório e a ampla
defesa são corolários indissociáveis e necessários; atuando eles não apenas no interesse de uma das partes do processo, mas de ambas. 

Enfim, dizendo noutro giro, não temos presente o perigo na demora apto a ensejar a concessão da liminar aqui postulada, que fica indeferida. 

Notifique-se e intime-se a D. Autoridade Impetrada. Vistas à União para eventual integração no feito. 

Tendo em vista que o presente feito versa sobre direitos patrimoniais disponíveis, desnecessária vista ao Ministério Público Federal.  

P.I.  

 

    RIBEIRãO PRETO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001585-77.2018.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REQUERIDO: ROMA SERVICOS MEDICOS EIRELI - ME, MARCELA CRISTINA VICENTINI PUERRO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Por ora, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória nº106/2019 junto ao Juízo da Comarca de Guararapes/SP.

Decorrido o prazo de trinta dias, sem informação de cumprimento pelo Juízo deprecado, providencie a Secretaria pesquisa junto ao sistema processual visando a localização e o respectivo andamento. Caso
esteja demandando providências da CEF, intime-se-a para tanto.

 

Int.

Ribeirão Preto, 21 de novembro de 2019.
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4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011358-29.2012.4.03.6302 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MAURILIO BERTOLIN
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP150596, GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA - SP160929
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              "Com a entrega do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de quinze dias, podendo, os assistentes técnicos de cada parte, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer. 
Int. Cumpra-se. (laudo pericial juntado)

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002768-04.2000.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INES FAVERO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

              Em vista do trânsito da sentença dos embargos, manifeste-se a exequente, requerendo o que de direito. 

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006154-03.2004.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: COMERCIAL MESSIAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO CORREA DA SILVA - SP80833
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de dez dias, sobre o cálculo e parecer apresentados pela Contadoria Judicial 
Int. 

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010716-50.2007.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOAO AUGUSTO CASSETTARI - SP83860
SUCEDIDO: WILLIAM DEZEM CESTARI & CIA LTDA - ME, LUIZ DEZEM NETO, EDNA RIBEIRO DEZEM, WILLIAM DEZEM CESTARI
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Fls. 161: tratando-se de pedido de constrição de bem, intime-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, a certidão atualizada do bem imóvel matriculado sob o n. 13.862 do Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos de São Joaquim da Barra-SP, tendo em vista que a certidão de fls. 150/151 foi emitida há mais de dois anos.
Constando o executado William Dezem Cestari como titular, fica deferido o pedido de penhora de parte ideal do referido bem imóvel, por Termo nos autos, ficando o referido executado nomeado depositário do bem, nos termos
do parágrafo 2º do inc. III do art. 840, do Código de processo civil. 
, Cumprida a determinação supra, intime-se o executado e seu cônjuge, se houver, para que, querendo, ofereçam impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme preconiza o art. 917 e parágrafo 1º do referido diploma
processual. 
Após, intime-se a CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int. 

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007090-08.2016.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) SUCEDIDO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
SUCEDIDO: MARANGATU SEMENTES LTDA, NORIVALDO CESAR FERREIRA, MARCIO MENEZES MEIRELLES
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

              Vista à CEF para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado pelo prazo de um ano. 
Intimem-se. 

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0008720-02.2016.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: FERNANDES DA COSTA - MINIMERCADOS LTDA - ME, TALES FERNANDES DA COSTA, TIAGO FERNANDES DA COSTA
Advogado do(a) SUCEDIDO: EDMAR VOLTOLINI - SP44573
Advogado do(a) SUCEDIDO: EDMAR VOLTOLINI - SP44573
Advogado do(a) SUCEDIDO: EDMAR VOLTOLINI - SP44573
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631, MARIA SATIKO FUGI - SP108551
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

Nos termos da Portaria nº 22/2016 desta 4ª Vara Federal, encaminho os presentes autos à publicação para: "Intimar a CEF para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, e, após, encaminhar ao TRF". 

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007646-44.2015.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
SUCEDIDO: MULTIFLOW INDUSTRIAL LTDA, IVAN NEGREIROS, NELSON DE MATTOS FARO, ILTON DE CONTI FERREIRA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

              Tendo em vista a fase em que se encontra a ação revisional n. 0004853-35.2015.403.6102, em trâmite na 5ª Vara Federal desta Subseção Judiciária (cumprimento de sentença), conforme extrato, cuja juntada ora
determino, traga a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo do débito, nos termos do que foi decidido naqueles autos.
Após, venham os autos conclusos para apreciar o pedido de fls. 130/131.
Int. 

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0309016-15.1997.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANTENOR AZEVEDO CARRIJO, CELSO LUIS BARBOSA DE OLIVEIRA, FATIMA APARECIDA CANDIDO DE GODOY COSTA, ROSEMEIRE KONISHI, MAFALDA
CREPALDI TARGON
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIEL CESAR BANHO - SP101531, MARCOS DONIZETE MARQUES - SP207515-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIEL CESAR BANHO - SP101531, MARCOS DONIZETE MARQUES - SP207515-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIEL CESAR BANHO - SP101531, MARCOS DONIZETE MARQUES - SP207515-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIEL CESAR BANHO - SP101531, MARCOS DONIZETE MARQUES - SP207515-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIEL CESAR BANHO - SP101531, MARCOS DONIZETE MARQUES - SP207515-B
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:
Tendo em vista o trânsito em julgado dos embargos interpostos, requeiram as partes o que de direito. No silêncio, ao arquivo.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005305-45.2015.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
SUCEDIDO: FERNANDO DE CAMPOS LEMES - ME, FERNANDO DE CAMPOS LEMES
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

              Tendo em vista que regularmente intimada, a CEF não se manifestou, conforme se verifica da certidão de fls. 68, verso, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, pelo prazo de um ano.
Intime-se 

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000458-34.2014.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: A.L.A. MOREIRA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO ROBERTO DIB PALMA PIMENTA - SP220190
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

PARA OS EMBARGANTES: Considerando que as embargantes alegam na inicial a quitação do débito do contrato de cheque empresa referente à conta de n. 00161219700001382-4 (cf. fls. 20), converto o julgamento em
diligência e concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão de fls. 118 (item 2), a fim de que apresente a evolução da dívida do referido contrato desde a data em que pactuado (16.03.2010 (fls.
06/14), até a inadimplência. O extrato apresentado às fls. 129 não abarca todo o período. Com a juntada do extrato, dê-se vista aos embargantes para manifestação no mesmo prazo.Após, voltem os autos conclusos.
(EXTRATO EVOLUÇÃO DA DÍVIDA - FLS. 170/218) 

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007021-44.2014.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
SUCEDIDO: JOSE ANTONIO GATTO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

              Vista à CEF para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 
Intime-se. 

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008743-60.2007.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
SUCEDIDO: CONTER CONECTORES E TERMINAIS ELETRICOS LTDA, MARIA DE LOURDES CARMO, LELIA HOLLAND, CARLOS EDUARDO GARRIDO ZANIN
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

              Vistos em inspeção.Fls. 203: tendo em vista que os executados, Carlos Eduardo Zanin e Lelia Holland Zanin, devidamente intimados acerca da penhora eletrônica efetivada em suas contas bancárias (fls. 191/194 e
197), não se manifestaram a respeito, conforme se verifica da certidão de fls. 204, verso, cumpra-se a Secretaria o item 5 do despacho de fls. 186, podendo a CEF levantar os valores transferidos, independentemente de alvará
de levantamento... (p/ CEF) 

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0302525-89.1997.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCESSOR: ADAIR CATOIA, AILTON ANTONIO CALVO, ALBANO GABAN, ALCIDES SPINELLI, ALECIO LOPES, ALICE Y MATUBARO, ALZIRA DE ANDRADE GONZALEZ,
AMADEU DE DEUS ANDRADE, ANA MARIA MENDES MACHADO, ANTONIO CHIQUETANO, ANTONIO JOSE LAZZARINI, ANTONIO JOSUE STEFANI, ANTONIO ZANON,
APARECIDA BERNARDETE RAIMUNDO, APARECIDO ZEFERINO, AURELIANO FERNANDES, CARMELITO DE QUEIROZ MATTOS, CELIO MARTINEZ, CELSO APARECIDO
BRUNO SALVADIO, CLAUDETE DE CARVALHO GAMBIN, CLAUDETE MARIA RAPELLI DI FRANCISCO, CLAUDIONOR DE NORONHA JORGE, CLELDA DE CAMPOS TOLEDO,
CLEMENTE CARLINO, CONRADO VIGARIO, DERCINA SARTORI GIANINI, DORMELIA PEREIRA CAZELLA, DURVALINO PIERETTI, ELI OLIVEIRA, ELZA APARECIDA MILAN
PAULO, EUCLIDES GOMES ABREU, FRANCISCO BOLZAN, FRANCISCO DE SOUZA CAMARGO JUNIOR, GERALDA CAMPIDELLI, GILBERTO FIRMINO FRAGIACOMO, HELENI
VITTURI RODRIGUES, IRACEMA DAVID DA SILVA, ISMAEL ABEL CERMINARO, JANDIRA FIORAVANTE, JOAO ALBINI, JOAO GOMES DA SILVA, JOSE ALBERTO BACHEGA,
JOSE ALVARO DE ANDRADE, JOSE BENEDICTO GODOY, JOSE FELISBERTO DE SOUZA, JOSE FRANCISCO CALADO, JOSE INACIO BERTANHA, JOSE ROBERTO PLACERES,
JULIA S FRANCISCO NASCIMENTO, JUSTINA CELIA SAIDEL MANTOVANI, LENITA AMALIA BUGALHO, LUIZ ANDRIANO CESAR, LUIZ CARLOS LAZZARINI, MANOEL CRUZ,
MARIA APARECIDA CAMARA COVRE, MARIA BERNADETE BRAGATTO BRUNO, MARIA CARLINDA CARNEIRO, MARIA DE LOURDES FERREIRA, MARIA ELENA SANTINI
CASABURI, MARIA ELITA FERREIRA AQUARELLI, MARIA IVONE CASALE, MARIA JOSE FINACCI GASPARINI, MARIA MADALENA DOS SANTOS DALO, MARIA MAGDALENA
DE SOUZA MORAES, MARIA NEUSA FERREIRA CAVALHIERI, MOACYR FRANCO, NEUSALINA ALBERTIN, ODILA APARECIDA ZAMBON GALLO, PEDRO GERVASIO FAULIN,
ROMILDO VITTURI RODRIGUES, ROMUALDO ANTONIO PEDRINO, ROQUE RODRIGUES, SALVADOR FRANCISCO, SERGIO MACEGOZA, SUELY APARECIDA PROVINCIALI
VALL, SYLVIO BENEDICTO BERTOLANI, TEREZINHA ELIZABETH MANZINI, VILMA MILANEZ, VERGINIA LUDOVICA ZANETTI BROCHINI, WALDEMAR SALDANHA,
WALMARY DE FARIA GUARATINI, WILMA MAGDALENA MION, YOSHIE OTTANI BORIOLO, ZELIA DE SOUZA MORAES
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Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
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Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogado do(a) SUCESSOR: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
SUCESSOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

Diante do trânsito em julgado da sentença dos embargos, requeira a exequente o que de direito. No silencio ao arquivo. 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     313/1584



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000976-73.2004.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCESSOR: CESAR FONSECA LIMA, VERA LUCIA ARENA DE CARVALHO
Advogado do(a) SUCESSOR: DEVAIR ANTONIO DANDARO - SP139890
Advogado do(a) SUCESSOR: DEVAIR ANTONIO DANDARO - SP139890
SUCESSOR: EGP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO, HERMINIA PUREZA MALAGOLI
PANICO
Advogado do(a) SUCESSOR: CLELIA CRISTINA NASSER - SP43686
Advogado do(a) SUCESSOR: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609
Advogado do(a) SUCESSOR: CLELIA CRISTINA NASSER - SP43686
Advogado do(a) SUCESSOR: CLELIA CRISTINA NASSER - SP43686
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

 1-271/272: Defiro, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, o pedido da parte exequente de penhora dos ativos financeiros dos executados, EGP - Fenix Empreendimentos e Comércio Internacional LTDA-,
Paulo Eduardo G. Panico e Hemínia Pureza M. Panico, junto ao sistema "bacenjud", observando que o valor do débito informado às fls. 272, refere-se a todos os executados, devendo esse valor ser dividido para cada um, por
se referir a pagamento de verba de sucumbência, portanto, dívida não solidária.2-Em havendo bloqueio de valores não irrisórios, intimem-se os executados da penhora eletrônica realizada, na forma do parágrafo 2º do referido
artigo, para que, se for o caso, manifestem-se, nos termos do 3º do art. 854 do mesmo diploma processual, ficando autorizado cancelamento da indisponibilidade irregular ou excessiva, na forma do 4º. 3- Rejeitada ou não
apresentada manifestação pelos executados, fica convertida a indisponibilidade em penhora, nos termos do parágrafo 5º e autorizada a transferência do valor indisponível para conta judicial na Caixa Econômica Federal,
existente neste fórum, à disposição deste Juízo. 4- Ocorrendo indisponibilidade excessiva ou penhora de valores que possam ser absorvidos pelo pagamento das custas, fica autorizado o desbloqueio, nos termos do parágrafo 1º
do art. 854 e do art. 836, respectivamente, ambos do Código de Processo Civil.5 - Após, intime-se a parte exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. (P/PARTE EXEQUENTE - EXTRATO
BACENJUD).] 

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000977-58.2004.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCESSOR: SILVANA ARENA DE CARVALHO
Advogado do(a) SUCESSOR: DEVAIR ANTONIO DANDARO - SP139890
SUCESSOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EGP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO, HERMINIA PUREZA MALAGOLI
PANICO
Advogado do(a) SUCESSOR: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609
Advogado do(a) SUCESSOR: CLELIA CRISTINA NASSER - SP43686
Advogado do(a) SUCESSOR: CLELIA CRISTINA NASSER - SP43686
Advogado do(a) SUCESSOR: CLELIA CRISTINA NASSER - SP43686
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

Fls. 284/285: 1- Tendo em vista que a r. sentença (fls. 137/142) condenou os embargados "EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM. INTERNACIONAL LTDA, PAULO EDUARDO GRASSECHI
PANICO E HERMÍNIA PUREZA PANICO" ao pagamento rateado da verba de sucumbência, tendo sido bloqueado valor da conta bancária apenas destes últimos executados (fls. 276 e 280/282), defiro o pedido de
penhora dos ativos financeiros da coexecutada "EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM. INTERNACIONAL LTDA", junto ao sistema "bacenjud", até o valor do débito informado às fls. 285. 2-Em havendo
bloqueio de valores não irrisórios, intime-se o devedor da penhora eletrônica realizada, na forma do 2º do referido artigo, para que, se for o caso, manifeste-se, nos termos do 3º do art. 854 do mesmo diploma processual, ficando
autorizado cancelamento da indisponibilidade irregular ou excessiva, conforme dispõe do 4º do referido dispositivo legal.. 3- Rejeitada ou não apresentada manifestação pelo executado, fica convertida a indisponibilidade em
penhora, nos termos do 5 º e autorizada a transferência do valor indisponível para conta judicial na Caixa Econômica Federal, existente neste fórum, à disposição deste Juízo. 4- Em caso de indisponibilidade excessiva, fica
autorizado o desbloqueio, nos termos do 1º do art. 854 do Código de Processo Civil.5- Em caso de penhora de valores que possam ser absorvidos pelo pagamento das custas da execução, fica autorizado o desbloqueio, nos
termos do art. 836 do Código de Processo Civil.6 -Após, intime-se a parte exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int. (PARA A EXEQUENTE: EXTRATO BACENJUD) 

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002963-95.2014.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
SUCEDIDO: INOVE SERVICOS ADMINISTRATIVOS RIBEIRAO PRETO LTDA - ME, VINICIUS MASSULLO SILVA, THIAGO THEODORO DE OLIVEIRA, JOSE JERONIMO DOS REIS
SILVA, MARINA BATISTA GALO SILVA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

1- Fls. 146: compulsando os autos verifico que o coexecutado Thiago Theodoro de Oliveira não foi citado, razão pela qual defiro o pedido de penhora dos ativos financeiros no sistema "bacenjud" em relação aos demais
executados, até o valor do débito informado na inicial. 2-Em havendo bloqueio de valores não irrisórios, intimem-se os devedores da penhora eletrônica realizada, na forma do 2º do referido artigo, para que, se for o caso,
manifestem-se, nos termos do 3º do art. 854 do mesmo diploma processual, ficando autorizado cancelamento da indisponibilidade irregular ou excessiva, conforme preceitua o 4º do aludido artigo. 3- Rejeitada ou não
apresentada manifestação pelos executados, fica convertida a indisponibilidade em penhora, nos termos do 5º do citado artigo e autorizada a transferência do valor indisponível para conta judicial na Caixa Econômica Federal
existente neste fórum, à disposição deste Juízo. 4- No caso de penhora de valores que possam ser absorvidos pelo pagamento das custas da execução e em caso de indisponibilidade excessiva fica autorizado o desbloqueio,
respectivamente, nos termos do art. 836 e 1º do art. 854, ambos do Código de Processo Civil.5- Em caso de penhora infrutífera, defiro o pedido de pesquisa de veículo automotor em nome dos executados no sistema
RENAJUD, para fins de bloqueio e penhora para garantia da dívida.6- Após, intime-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.(EXTRATOS BACENJUD E RENAJUD). 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002334-58.2013.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ERICA CRISTINA MANOEL PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551
EXECUTADO: ERICA CRISTINA MANOEL PEREIRA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     314/1584



Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON ROGERIO MIOTO - SP185597
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

Fls. 134: indefiro, porquanto, a contadoria do Juízo já apresentou cálculo às fls. 124. Ademais, a CEF não apresentou justificativa a ensejar o reencaminhamento do feito para elaboração de novo cálculo. 
Intimem-se. Após, façam-se os autos conclusos para apreciar a impugnação. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

Expediente Nº 3149

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003965-32.2016.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X COOPERATIVA DE CREDITO DOS PRODUTORES
RURAIS E EMPRESARIOS DO INTERIOR PAULISTA - REPRESENTANTE(S) X ANTONIO EDUARDO TONIELO X MANOEL CARLOS DE AZEVEDO ORTOLAN X MARCIO
FERNANDO MELONI(SP238821 - DANIELA MARINHO SCABBIA CURY E SP375335 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA E SP374631 - LUIZA GUEDES PIRAGINE E SP281095 - PAULA
CASTELOBRANCO ROXO FRONER) X AUGUSTO CESAR STRINI PAIXAO(SP408044 - MARIANA BEDA FRANCISCO) X FRANCISCO CESAR URENHA(SP090786 - OSCAR LUIS
BISSON E SP184734 - JULIANO BORTOLOTI E SP200399 - ANDRE FERNANDO MORENO E SP186605 - ROGERIO LUIS ADOLFO CURY)
1.Designo o dia 07 de abril de 2020, às 13h (horário de Brasília), para oitiva das testemunhas Cléber Souza Alves, arrolada pela defesa de Augusto César Strini Paixão (por videoconferência com a Justiça Federal de Belo
Horizonte/MG) e Haroldo Malheiros Duclerc Verçosa, arrolada pela defesa de Francisco César (por videoconferência com a Justiça Federal de São Paulo).Ato contínuo, pelo modo convencional, serão ouvidas as
testemunhas Marcos Antônio Françóia, Eduardo Cândido Marçal e Hélio Mazzi Júnior (arroladas pela defesa de Márcio e Augusto); Antônio Cláudio Rodrigues e Ademir José Carota (arrolada pela defesa dos três acusados);
Marcos Roberto Petri (arrolada pelas defesas de Márcio e Francisco); Rodrigo Matheus Silva de Moraes e Maurício Cardoso de Moraes (arroladas pela defesa de Márcio), bem como Henrique Castilhano Vilares e Luís
Eduardo Godoy (arroladas pela defesa de Augusto). Quanto à videoconferência, expeçam-se cartas precatórias aos juízos federais para intimação das testemunhas para comparecimento nas respectivas sala de audiências por
videoconferência, anotando-se que foi feita reserva da sala CODEC I da Justiça Federal de São Paulo/SP, bem como agendamento prévio com o Serviço de Cumprimento de Carta Precatória (SEPREC) da Justiça Federal
de Belo Horizonte/MG.Requisite-se ao NUAR a disponibilização do sistema para realização da audiência, bem como de servidor do setor de informática para acompanhar o ato, anotando-se o agendamento no SAV (ID
25029).2. Designo o dia 08 de abril de 2020, às 14h30 (horário de Brasília) para realização, pelo modo convencional, de audiência de interrogatório de Márcio Fernando Meloni, Augusto César Strini Paixão e Francisco César
Urenha. Intimem-se. Ciência ao MPF.Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012113-32.2016.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
RÉU: NORMANDIA ENGENHARIA LTDA., BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS S.A.
Advogados do(a) RÉU: ARNALDO DAVID BARACAT - PR11397, FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT - PR25673
Advogado do(a) RÉU: DEBORA SCHALCH - SP113514
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Por determinação verbal do MM Juiz Federal titular Dr. Augusto Martinez Perez, reencaminho para publicação a(o) seguinte decisão/despacho:

 

 Junte-se petição que se encontra em Secretaria, protocolo n. 2018.61000145520-1.
Fls. 747/753: tendo em vista que a seguradora-ré não participou da perícia produzida nos autos 0000769-54.2016.403.6102, reconsidero a decisão de fls. 739.
Defiro a realização de perícia técnica contábil e de engenharia como requerida às fls. 735, designando os peritos judiciais ERIC RODRIGO COSTA, contador, e RONALDO FAYÃO, engenheiro civil, respectivamente.
Os peritos deverão, nos termos do artigo 466, parágrafo 2º, do CPC, comprovarem nos autos a comunicação das partes e dos assistentes técnicos da data e do horário das diligências, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias. Fixo prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudos a contar do recebimento do ofício com os quesitos formulados pelas partes.
Intimem-se as partes para que apresentem seus quesitos e, querendo, indiquem assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se os peritos quanto à nomeação para, em 5 (cinco) dias, apresentação de proposta de honorários.
Após intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 5 (cinco) dias, vindo-me em seguida conclusos os autos para arbitramento do valor dos honorários.
Intimem-se. Cumpra-se. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0313031-27.1997.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARIA RITA GARCIA SANTORO PEREZ, MARLA CRISTINA MACIEL DE LIMA JAMBER, MERCIA LIGIA APARECIDA PIERONI, ROSALMA MELLO SOLCI
BONUCCI, ROSANGELA VIEIRA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO BRITO DE QUEIROZ - SP179476
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

A propósito da petição de fls. 436/438, manifeste-se o atual patrono dos exequentes.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     315/1584



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007571-12.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EDMAR DE CAMPOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERTORIO GARCIA - SP254950
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 25346439: tendo em vista a disponibilidade do sistema SAV (agendamento de videoconferência) apenas para o dia 04.03.2020, às 14 hs (cf. ID 25786802), redesigno a audiência para esta data, para colheita do
depoimento pessoal da parte autora nesta 4ª Vara Federal, e oitiva das 02 testemunhas arroladas por videoconferência.

Depreque-se a intimação das testemunhas arroladas pela parte autora, Ana Claudia Carrilho Morroni e Anderson Renan Campos da Silva, para que compareçam na sala de videoconferência da Justiça Federal de Bauru-SP,
para serem ouvidas por videoconferência no dia 04/03/2020, às 14h.

Requisite-se ao NUAR a disponibilização do sistema para realização da audiência, bem como de servidor do setor de informática para acompanhar o ato, anotando-se que foi providenciado o agendamento no SAV (Id –
26123, sala Codec Bauru-SP – cf. ID 25786801).

Intimem-se as partes da redesignação. Cumpra-se.      

RIBEIRãO PRETO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0009434-98.2012.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: EMERSON TADEU GONCALVES RICI
Advogado do(a) EMBARGANTE: PRISCILA DAMIANI RODRIGUEZ - SP365542
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO - SP111749
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

SENTENÇATrata-se de embargos de terceiro opostos por Emerson Tadeu Gonçalves Rici contra a Caixa Econômica Federal - CEF, partes qualificadas nos autos, objetivando o cancelamento da constrição judicial incidente
sobre os bens imóveis de matrículas nº 24.440 e nº 94.387, do 1º e 2º Oficiais do Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP, respectivamente.Afirma o embargante que adquiriu a propriedade exclusiva dos
referidos imóveis, objetos da constrição determinada no processo de execução nº 0003893-84.2012.403.6102, por meio da partilha de bens homologada pelo Juízo da 1ª Vara da Família e das Sucessões desta Comarca, em
10.02.2011, na ação de divórcio na qual foi decretada a dissolução do casamento com a coexecutada Priscilla de Souza Ferro Rici. Aduz o embargante que o empréstimo contraído pelos executados e o inadimplemento da
obrigação, assim como o ajuizamento da execução, ocorreram tempos depois do divórcio e de sua saída do quadro societário da empresa executada, quando já não era mais responsável pelas empresas e os bens que couberam
à coexecutada Priscilla, conforme demonstra a partilha de bens homologada na mencionada ação de divórcio. Sustenta a irrelevância do registro do formal de partilha junto às matrículas imobiliárias, que somente não ocorreu por
omissão da embargada em fornecer as cartas de quitação dos respectivos financiamentos. Com a inicial, vieram procuração e documentos (fls. 16/89). Em cumprimento à determinação judicial (fl. 91), o embargante emendou a
inicial para corrigir o valor atribuído à causa e apresentou o comprovante de recolhimento das custas do processo (fls. 93/95).Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 107/111, por meio da qual sustenta a ocorrência de
fraude à execução e requer o julgamento de improcedência dos embargos, com a manutenção da constrição que recai sobre os bens do embargante. Em caso de procedência, requer a inversão do ônus da sucumbência.O
embargante arguiu o excesso de garantia, em razão do elevado valor dos imóveis sobre os quais recaiu a constrição judicial, em relação ao débito exequendo, e requereu o imediato levantamento do arresto sobre o imóvel da
matrícula nº 94.387 do 2ª CRI (119/135).Intimada, a CEF se manifestou contrariamente ao pedido de levantamento da constrição (fl. 144). O pedido de tutela provisória foi deferido, sendo determinado o levantamento do
arresto sobre o imóvel da matrícula nº 94.387 do 2º Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca (fls. 145/146). A CEF formulou pedido de reconsideração (fl. 153), que foi indeferido, mantendo-se a decisão proferida às fls.
145/146 (fl. 154). Às fls. 161/172, o embargante repisou os termos da petição inicial e requereu a dispensa de citação dos executados para formação de litisconsórcio passivo com a CEF.Manifestação da CEF à fl. 175.À fl.
176, proferi decisão determinando a exclusão dos coexecutados 3 R Assessoria e Gestão Ltda.-ME, Silmar Marcelo Mica Júnior e Priscilla de Souza Ferro do polo passivo destes embargos. Os autos vieram conclusos para
prolação de sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se
processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Não havendo preliminares arguidas, passo ao exame do mérito.A parte ideal
dos imóveis de matrículas nº 24.440 e nº 94.387, do 1º e 2º CRI de Ribeirão Preto/SP, respectivamente, foi transferida para o acervo patrimonial do cônjuge virago, ora embargante, por meio da partilha de bens homologada na
ação de divórcio nº 402/11 da 1ª Vara da Família e das Sucessões de Ribeirão Preto/SP, em 10.02.2011 (fls. 23/30). O formal de partilha homologado na ação de divórcio judicial (fls. 23/29), embora não tenha sido averbado
nas matrículas dos imóveis nos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, comprova que a aquisição da propriedade exclusiva desses bens pelo embargante ocorreu em 10.02.2011, portanto, antes do ajuizamento da
execução nº 0003893-84.2012.403.6102, protocolada em 11.05.2012, e até mesmo da celebração do contrato de cédula de crédito bancário que a aparelha, assinado em 28.04.2011 (fls. 06/14 dos autos da execução).Desse
modo, demonstrada a transferência da propriedade pela partilha homologada em Juízo, em data bem anterior à propositura da pretensão executória, não se tem por configurada a fraude à execução, o que demonstra, por outro
lado, a boa-fé do terceiro embargante. Nesse mesmo sentido perfilha-se a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: "PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL EM
FACE DE EX-CONJUGE - PENHORA SOBRE BEM IMÓVEL PARTILHADO A EX-CONJUGE NÃO EXECUTADO - AUSÊNCIA DE REGISTRO - EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE À
EXECUÇÃO - NÃO CARACTERIZADA I - Se os imóveis foram partilhados em favor do ex-cônjuges não executado antes do ajuizamento do executivo fiscal, não podem ser penhorados para garantir dívida tributária
cobrada do ex-cônjuge executados, ainda que a partilha não tenha sido levada a registro no cartório imobiliário. II - O casamento sob o regime de comunhão total de bens e o fato do nome de ambos constarem como
proprietários dos imóveis penhorados no cartorário imobiliário demonstram apenas que os bens era patrimônio comum do casal. Não se pode concluir que a parcela dos bens correspondente à meação da embargante titularizada
a ela em decorrência de separação judicial confirmada mediante partilha bens homologada por sentença posso responder por dívida fiscal cobrada do ex-cônjuge executado. III - Apesar do registro da partilha de bens dos
cônjuges seja ato formal que transfere a propriedade de bem imóvel, não é razoável penhorar os bens que cabem ao ex-cônjuge, por execução fiscal ajuizada posteriormente a sentença homologatória da separação judicial. IV -
A sentença homologatória da separação judicial se deu em março/1998, data anterior à distribuição do executivo fiscal, não há fraude à execução. V - Caracterizaria fraude se houvesse provas nos autos de que os bens
partilhados ao ex-cônjuge executado eram insuficientes para garantir a execução. V - Apelação provida.(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2301278 0005731-43.2009.4.03.6110, DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018)De outro lado, observo que a embargada não apresentou nestes autos, e tampouco nos autos da execução, nenhum
documento ou qualquer outro elemento que comprovasse o alegado estado de insolvência da devedora (fl. 109), ex-cônjuge do embargante, ou mesmo a insuficiência dos bens partilhados em seu favor para a garantia da
execução, não de desincumbindo, assim, do ônus que lhe competia, de acordo com o que dispõe o artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil. Desse modo, é de rigor a procedência do pedido.No que tange à
sucumbência, ficou demonstrado nestes autos, pela própria contestação (fls. 107/108), assim como nos autos da execução (fls. 34/35), que o pedido de arresto dos bens indicados à constrição foi formulado pela CEF com a
ciência plena da partilha levada a efeito na sobredita ação de divórcio entre o embargante e a coexecutada Priscilla. Ademais, depreende-se dos documentos juntados pelo embargante (fls. 41/63) que o formal de partilha
somente não foi averbado junto às matrículas dos imóveis em questão, anteriormente ao ajuizamento da execução, em razão da omissão da embargada em fornecer o termo de quitação do financiamento imobiliário. Posto isso,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do processo, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o cancelamento do arresto que recai sobre o
imóvel da matrícula nº 24.440 do 1º Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP, assim como sobre o imóvel de matrícula nº 94.387 do 2ª Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão
Preto/SP.Convalido os efeitos da tutela provisória deferida às fls. 145/146, em relação ao cancelamento do arresto sobre o imóvel da matrícula nº 94.387 do 2ª Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão
Preto/SP.Condeno a embargada ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º, do Código de Processo Civil de 2015. Traslade-se cópia da
presente sentença para os autos da execução. Em seguida, com o trânsito em julgado, oficie-se aos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis, para o levantamento dos arrestos, devendo a CEF arcar com eventuais custas e
emolumentos de tal ato.Fica o embargante, ainda, desonerado do encargo de depositário no auto de arresto e depósito (fl. 65 dos autos da execução).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

      

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007571-12.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EDMAR DE CAMPOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERTORIO GARCIA - SP254950
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

ID 25346439: tendo em vista a disponibilidade do sistema SAV (agendamento de videoconferência) apenas para o dia 04.03.2020, às 14 hs (cf. ID 25786802), redesigno a audiência para esta data, para colheita do
depoimento pessoal da parte autora nesta 4ª Vara Federal, e oitiva das 02 testemunhas arroladas por videoconferência.

Depreque-se a intimação das testemunhas arroladas pela parte autora, Ana Claudia Carrilho Morroni e Anderson Renan Campos da Silva, para que compareçam na sala de videoconferência da Justiça Federal de Bauru-SP,
para serem ouvidas por videoconferência no dia 04/03/2020, às 14h.

Requisite-se ao NUAR a disponibilização do sistema para realização da audiência, bem como de servidor do setor de informática para acompanhar o ato, anotando-se que foi providenciado o agendamento no SAV (Id –
26123, sala Codec Bauru-SP – cf. ID 25786801).

Intimem-se as partes da redesignação. Cumpra-se.      

RIBEIRãO PRETO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007571-12.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EDMAR DE CAMPOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERTORIO GARCIA - SP254950
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 25346439: tendo em vista a disponibilidade do sistema SAV (agendamento de videoconferência) apenas para o dia 04.03.2020, às 14 hs (cf. ID 25786802), redesigno a audiência para esta data, para colheita do
depoimento pessoal da parte autora nesta 4ª Vara Federal, e oitiva das 02 testemunhas arroladas por videoconferência.

Depreque-se a intimação das testemunhas arroladas pela parte autora, Ana Claudia Carrilho Morroni e Anderson Renan Campos da Silva, para que compareçam na sala de videoconferência da Justiça Federal de Bauru-SP,
para serem ouvidas por videoconferência no dia 04/03/2020, às 14h.

Requisite-se ao NUAR a disponibilização do sistema para realização da audiência, bem como de servidor do setor de informática para acompanhar o ato, anotando-se que foi providenciado o agendamento no SAV (Id –
26123, sala Codec Bauru-SP – cf. ID 25786801).

Intimem-se as partes da redesignação. Cumpra-se.      

RIBEIRãO PRETO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007571-12.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EDMAR DE CAMPOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERTORIO GARCIA - SP254950
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 25346439: tendo em vista a disponibilidade do sistema SAV (agendamento de videoconferência) apenas para o dia 04.03.2020, às 14 hs (cf. ID 25786802), redesigno a audiência para esta data, para colheita do
depoimento pessoal da parte autora nesta 4ª Vara Federal, e oitiva das 02 testemunhas arroladas por videoconferência.

Depreque-se a intimação das testemunhas arroladas pela parte autora, Ana Claudia Carrilho Morroni e Anderson Renan Campos da Silva, para que compareçam na sala de videoconferência da Justiça Federal de Bauru-SP,
para serem ouvidas por videoconferência no dia 04/03/2020, às 14h.

Requisite-se ao NUAR a disponibilização do sistema para realização da audiência, bem como de servidor do setor de informática para acompanhar o ato, anotando-se que foi providenciado o agendamento no SAV (Id –
26123, sala Codec Bauru-SP – cf. ID 25786801).

Intimem-se as partes da redesignação. Cumpra-se.      

RIBEIRãO PRETO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
AÇÃO DE EXIGIR CONTAS (45) Nº 5008245-53.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: IARA RESSUTO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: TALITA DAYSE ZARAMELLA - SP412807
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para atribuir valor correto à causa de acordo com o proveito econômico pretendido com a revisão do índice de correção monetária do FGTS, observando-se os extratos trazidos, nos
termos do art. 292, I, do Código de processo civil, justificando-o por meio de planilha de cálculos.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte quanto à retificação do valor da causa, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, parágrafo 3º, da lei 10.259/01, por não exceder 60 (sessenta)
salários mínimos o valor atribuído à causa na inicial.
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Intime-se.         

RIBEIRãO PRETO, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000529-72.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ISNALDA BEATRIZ DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, esclareçam as partes se ainda pretendem produzir provas, justificando-as, de modo a possibilitar a análise da pertinência da realização..

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.          

RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000997-36.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: HAMILTON FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - SP225003
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, esclareçam as partes se ainda pretendem produzir provas, justificando-as, de modo a possibilitar a análise da pertinência da realização.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.             

RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003267-04.2017.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: VANESSA SANDRIN BERNARDINO
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDA ROSSI - SP144135
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora a respeito da proposta de acordo apresentada pela CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.              

RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001385-36.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOAO EDUARDO RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

após, dê-se vista à parte autora da contestação apresentada pelo prazo de 15 dias.

 

No mesmo prazo, deverão as partes esclarecerem se pretendem produzir provas, justificando-as, de modo a possibilitar a análise da pertinência da realização, e, em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para
sentença.

 

Int. Cumpra-se.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010074-72.2010.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE ANTONIO DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: DOMINGOS ASSAD STOCCO - SP79539
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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JOSÉ ANTÔNIO DE MOURA ajuizou a presente ação de cobrança em face da UNIÃO objetivando, a anulação do crédito tributário de imposto de renda no valor de R$ 66.375,45 (sessenta e seis mil, trezentos e setenta
e cinco reais e quarenta e cinco centavos) constituído de forma acumulada com base no recebimento tardio do benefício previdenciário e a restituição deste valor recolhido indevidamente aos cofres públicos.Para tanto, alega que
o fisco equivocadamente tributou, a título de imposto de renda sobre as diferenças atrasadas pagas de forma acumulada, sob a alíquota de 27,5%, o importe de R$ 250.274,00 (duzentos e cinquenta mil, duzentos e setenta e
quatro reais) como renda auferida no ano calendário de 2009, de modo a classificar o crédito como rendimento isolado e tributável. Sustenta, em contrapartida, que esse valor, fruto de recebimento de benefício previdenciário
tardio, fora declarado e pago na declaração de ajuste anual do exercício de 2010, ano calendário 2009. A título de imposto de renda à alíquota de 3%, taxou-se o valor bruto indenizatório previdenciário de R$ 381.017,86
(trezentos e oitenta e um mil e dezessete reais e oitenta e seis centavos) antes do pagamento dos honorários advocatícios, havendo retenção na fonte da quantia de R$ 11.430,56 (onze mil, quatrocentos e trinta reais e cinquenta e
seis centavos), de modo a tributar valores que não ingressaram no patrimônio do autor.Aduz que o pagamento de forma acumulada, à época pendente pelo INSS, com juros e correção monetária, em razão da indevida negativa,
acarretou em ato fiscal ilegal e inconstitucional, vez que, o ilícito sobre o valor bruto pago pela autarquia previdenciária agravou a tributação do benefício diante de valores indenizatórios devidos. Nessa toada, afirma que a Receita
Federal, inobservante às tabelas e alíquotas vigentes nos meses aos quais se referiram os rendimentos, agiu de forma manifestamente ilegal. Além do mais, sustenta que o referido fisco fere os princípios da isonomia, em razão da
subordinação desigual tributária submetida, e o da capacidade contributiva, visto a incidência imediata da alíquota mais onerosa sem a apreciação da capacidade econômica do contribuinte, de modo a flagrar patente
inconstitucionalidade.Juntou documentos (fls. 29/205).Concedeu-se prazo para o aditamento da inicial (fls. 211), o que foi feito (fls. 215/221) e recebido (fls. 222), tendo sido recolhidas custas processuais com juntada de
documentos.Citada, a União trouxe contestação (fls. 224/225), sustentando que a retenção de imposto sobre a renda na fonte não demonstra que esses valores foram definitivamente submetidos à exação, de modo que a
retenção não é definitiva. Sustenta, ainda, que, foram cumpridas as determinações constitucionais para a ocorrência da tributação, bem como existe Lei determinando a retenção, ficando ao crivo do autor posteriormente declarar
o rendimento como não tributável. Em sede de especificação de provas (fls. 226), pela União nada foi requerido (fls. 228). Pelo autor, em contrapartida, pugnou-se pela juntada de novos documentos e realização de perícia
contábil (fls. 229/232), o que foi deferido (fls. 233).Juntada do Laudo Pericial (fls. 266/280), com manifestação da União às fls. 288/294.O autor requereu esclarecimentos ao perito (fls. 284/286), o que foi deferido (fls. 295) e
cumprido (fls. 299/300). Após, manifestou-se o autor em concordância (fls. 302/303), em contrapartida à União, que requereu novos esclarecimentos (fls. 305/309), que foram apresentados (fls. 313/315).O autor e a União se
manifestaram, respectivamente, às fls. 317/320 e 322/323.É o breve relatório. Decido.Pede o autor que seja anulada a exação referente a IRPF, por afrontar os princípios da isonomia e da capacidade contributivas, sobretudo
porque os juros de mora e a correção monetária, bem como o montante total recebido e relativo a benefícios previdenciários pagos em atraso, devem ser tidos como de caráter indenizatório, sem incidência do IRPF.Pede
também que seja decretada a nulidade do crédito tributário de R$ 66.375,45, apurado na declaração de ajuste do imposto de renda, ano-calendário 2009, exercício de 2010, com a restituição dos valores pagos a maior. Na
hipótese se aplicaria o artigo 12 da Lei nº 7.713/88, que expressamente determinava a incidência do imposto de renda sobre o total dos rendimentos e no mês do recebimento. Leia-se:Lei nº 7.713/88Art. 12. No caso de
rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.Percebe-se, pela leitura dos dispositivos legais acima transcritos, que, de fato, na redação original, o artigo 12 previa expressamente o chamado regime de
caixa para pagamento acumulado, ou seja, incidência do imposto de renda no mês do recebimento (ou crédito) e sobre o total dos rendimentos. Essa situação mudou apenas em 2010, com o advento da Lei nº 12.350/2010, que
foi precedida da Medida Provisória nº 497, também de 2010.Os fatos geradores aqui discutidos ocorreram em 2009. Estariam, portanto, sujeitos à redação original do artigo 12 da Lei nº 7.713/88. Não há que se falar, contudo,
em aplicação do regime de caixa e incidência do imposto de renda de forma acumulada.Ocorre que a discussão sobre a aplicabilidade do artigo 12 da Lei nº 7.713/88 foi resolvida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário nº 614.406, que restou assim ementado:"IMPOSTO DE RENDA. PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES. ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito
de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos".(STF. RE 614.406. Relatora Ministra Ellen Gracie. Relator para acórdão Ministro Marco Aurélio. Julgado em 23.10.2014. Publicado em
27.11.2014)A questão discutida no Recurso Extraordinário envolveu exatamente o indigitado artigo 12, com o voto vencido da Ministra Ellen Gracie, o plenário do STF entendeu que a incidência do imposto de renda deve
considerar as datas e as alíquotas vigentes na data em que essa verba deveria ter sido paga (disponibilidade jurídica, como advertido pelo Ministro Marco Aurélio), observada a renda auferida mês a mês pelo
segurado.Importante mencionar algumas considerações feitas pela Ministra Carmem Lúcia em seu voto vista."Como ponderado pelos Ministros que iniciaram a divergência, a aplicação irrestrita do art. 12 da Lei n. 7.713/1988
deflagra, em última análise, tratamento desigual entre os contribuintes, cuja renda advenha de mesma base jurídica, embora recebida em momentos distintos. De um lado, os que receberam em dia as verbas devidas que, a
depender da renda, seriam isentos ou pagariam menos imposto. De outro, os que receberam em atraso a renda e, pelo montante, deverão pagar mais imposto, calculado sobre o total recebido. É dizer, os contribuintes que
receberem valores acumulados serão duplamente atingidos: pela mora suportada até a efetiva concessão do benefício devido e, ainda, pela majoração da alíquota incidente sobre a renda recebida em atraso (acumulada). Releve-
se o argumento do Ministro Dias Toffoli ao asseverar, em seu voto, relembrando sua atuação como Advogado-Geral da União, que a motivação do Governo Federal para editar a medida provisória relativa ao art. 12-A da Lei
n. 7.713/1988 decorreu, exatamente, do reconhecimento da ilegalidade da cobrança do imposto de renda, ainda que de pessoa física, pelo regime de caixa, pelo que se institui o regime de competência para sua incidência". (RE
citado)Mesmo antes da decisão definitiva do STF, ocorrido em outubro de 2014, o Superior Tribunal de Justiça já vinha decidindo no mesmo sentido. Veja-se: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA
FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança do
IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.(STJ. REsp.
nº 1.118.429. 1ª Seção: v.u. Relator Ministro Herman Benjamin. Julgado em 24.03.2010. DJe de 14.05.2010)O benefício foi pago acumuladamente, através de ação judicial, ou seja, o autor não recebeu seu benefício na época
em que era devido, quando poderia ser isento da retenção do imposto ou eventualmente sujeito à alíquota menor. À luz dos princípios da legalidade, da isonomia e também da proporcionalidade não é razoável admitir a incidência
do imposto de renda com a tributação sobre a percepção acumulada das parcelas recebidas em atraso a título de benefício previdenciário. Outrossim, não se pode olvidar o próprio conceito de rendimentos acumulados disposto
no art. 12, da Lei n. 7.713/88, que deve ser examinado em face da correta noção de rendimento tributável, que vem disciplinada no art. 7º desta mesma lei: Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte,
calculado de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não
estejam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou
crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a qualquer título. 2º (revogado pela Lei n. 8218. de 1991). 3º
(Vetado).Rendimento tributável, portanto, é a soma dos pagamentos ou créditos recebidos pela pessoa física a cada mês, de modo que represente real acréscimo patrimonial. O pagamento acumulado das parcelas do benefício
previdenciário não representa novo acréscimo patrimonial, mas tão-somente a reposição, de uma só vez, do que, por direito, era devido e não foi adimplido regularmente, na época própria, no âmbito administrativo. O mesmo
raciocínio se aplica em relação à correção monetária paga através de precatório. Com efeito, referida verba constitui simples atualização da moeda em razão dos efeitos da inflação, de modo que, em não incidindo o imposto de
renda sobre o benefício pago a destempo, naturalmente este não incidirá sobre o seu valor atualizado. No que tange à questão da incidência do imposto de renda sobre a parcela de juros de mora, observo, inicialmente, que o
precedente consolidado na Primeira Seção do STJ (REsp nº 1.227.133/RS), no sentido de que os juros moratórios poss uem natureza indenizatória, refere-se a pagamentos efetuados a título de despedida ou rescisão de
contrato de trabalho - perda de emprego. Pela regra geral, contudo, incide o imposto de renda sobre os juros de mora, a teor do disposto no artigo 16 da Lei nº 4.506/64, salvo se os juros de mora estiverem incidindo sobre
verba principal também isenta de imposto de renda. Nesse contexto, incide, em princípio, o imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de benefício previdenciário.Confiram-se os seguintes
julgados do Superior Tribunal de Justiça: "TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO EM ATRASO. JUROS DE MORA. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL CARACTERIZADO. IMPOSTO
DE RENDA. INCIDÊNCIA. RESSALVA QUANTO AOS VALORES INCLUÍDOS NA FAIXA DE ISENÇÃO.1. A parcela de juros moratórios sobre benefício previdenciário pago com atraso correspondente a
acréscimo patrimonial, sujeitando-se à incidência do imposto de renda.2. Aplica-se, no entanto, a orientação firmada nos autos do REsp 1.089.720/RS (Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe
28/11/2012) para ressalvar da tributação pelo imposto de renda o benefício previdenciário e os juros de mora respectivos, se integrarem a faixa de isenção, fato a ser observado no momento da liquidação do julgado pela
instância ordinária.3. Recurso especial a que se dá provimento". (STJ. REsp nº 1.233.073/SC. Relator para acórdão Ministro Og Fernandes, DJe de 29.09.2014)"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELO PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO DE PRESTAÇÕES DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE
RENDA. PRECEDENTES DO STJ.I. A Primeira Seção do STJ, ao julgar, como recurso repetitivo, o REsp 1.227.133/RS (Rel. para acórdão Ministro CÉSAR ASFOR ROCHA, DJe de 19/10/2011), proclamou que
não incide imposto de renda sobre os juros moratórios vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial, quando pagos tais juros em contexto de rescisão do contrato de trabalho. No julgamento do REsp
1.089.720/RS (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe DE 28/11/2012), a Primeira Seção do STJ reafirmou a orientação do recurso repetitivo acima, ocasião em que deixou consignado que é legítima a
tributação dos juros de mora pelo imposto de renda, salvo a existência de norma isentiva específica (art. 6º, V, da Lei 7.713/88, que isenta do imposto de renda inclusive os juros de mora devidos no contexto de rescisão do
contrato de trabalho) ou a constatação de que a verba principal, a que se referem os juros, é isenta ou fora do campo de incidência do imposto de renda (tese em que o acessório segue o principal).II. "Para se afastar a regra geral
da incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios com base no entendimento de que tais juros estariam fora do campo de incidência delimitado pelo art. 153, III, da Constituição da República, far-se-ia necessário
declarar inconstitucionais o parágrafo único do art. 16 da Lei Federal 4.506/64 e o 3º do art. 43 do Decreto 3.000/99 com os arts. 43 do CTN, 153, III, da Constituição, e 404 do Código Civil" (STJ, EDcl no AgRg no REsp
1.420.166/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 17/03/2014). III. No caso em que se trata de juros de mora devidos pelo pagamento extemporâneo de verbas remuneratórias
não isentas, quais sejam, prestações de benefício previdenciário, incide imposto de renda sobre tais juros.IV. Agravo Regimental improvido". (STJ. AgReg. no REsp nº 1.418.499/RS. Relatora Ministra Assusete Magalhães,
DJe de 11.06.2014)Portanto, incide imposto de renda sobre os valores pagos em atraso a título de benefício previdenciário, salvo se o principal for isento ou estiver fora do campo de incidência do IR, conforme a regra do
"accessorium sequitur suum principale".O recebimento de valores, notadamente de benefícios previdenciários pagos em atraso, no sistema de recebimento acumulado-RRA, não implica no pagamento de IRPF pelo sistema de
caixa, que é usual. Quanto ao eventual conflito do art. 12, da Lei n. 7.713/1988, com o art. 521, do RIR, o entendimento do STJ é no sentido de que não existe antinomia, uma vez que o art. 12 disciplina o momento da
incidência, e o outro disciplina a fórmula de cálculo do imposto (STJ. REsp 719774).Para calcular-se o valor do imposto, há de se considerar o montante total de rendimentos, conforme apontou a União em sua resposta. Como
o autor era também empregado da Nossa Caixa - Nosso Banco, os valores aqui recebidos devem ser somados com aqueles recebidos acumuladamente. Em resumo, o autor tem direito a ver incidir o tributo conforme os meses
de competência, aplicando-se a legislação vigente à época e os valores para efeito de cálculo do IRPF.De outro lado, conforme posto na Lei n. 8.541/1988, em seu art. 46, 1º, II, os honorários advocatícios devem ser excluídos
do montante global, antes de calcular-se o imposto de renda.De sorte que, no caso vertente, conforme o próprio autor reconhece na inicial, o cálculo do imposto incidiu corretamente sobre R$ 250.274,00. Esta é a base
imponível, por constituir renda. O percentual retido à base de 3% do valor bruto de R$ 381.017,86 está correto, tem suporte legal e pode ser deduzido na declaração de ajuste. Por ocasião da declaração, esses valores
recebidos acumuladamente devem ser somados a outros rendimentos percebidos pelo autor, de modo a se ter a renda tributável, sobre a qual incidirá a alíquota.O laudo trazido pelo perito, com as tabelas que acostou, indica que
o autor, na verdade, não há valores a restituir (fls. 266/280).Nessa conformidade, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de processo civil. Arcará
o autor com as custas e o pagamento de honorários advocatícios, que fixo, moderadamente, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, nos termos do art. 85, 2º, do Código de processo civil.Fixo os
honorários periciais em R$ 2.000,00, que reputo suficientes para remunerar o trabalho do expert. Expeça-se alvará de levantamento do total depositado (fls. 259). Junte-se petição que está na contracapa.Com o trânsito em
julgado desta sentença, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Ribeirão Preto, 28 de maio de 2019.  
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              Trata-se de ação ajuizada pela União em face do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da USP, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a condenação do réu na obrigação de
fazer consistente em "observar, na classificação final do processo de seleção para seu programa de residência médica de 2015, o cômputo da bonificação prevista aos candidatos do PROVAB/2014, nos termos do art. 8º, "a",
da Resolução nº 03/2011, da Comissão Nacional de Residência Médica e 2º do art. 22 da Lei nº 12.871/2013, assegurando aos candidatos do PROVAB 2014, a confirmação da conclusão e aprovação no mencionado
programa, em março/2015, data do início da residência médica."Relata que a Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da USP publicou seleção para médicos residentes, com início em 2015, em que expressamente constou
que para fazer jus à bonificação do Programa de Valorização Profissional da Atenção Básica -PROVAB, o candidato deveria comprovar, no momento da inscrição, o cumprimento integral do programa, mediante juntada do
respectivo certificado de conclusão.Argumenta, contudo, ser impossível que os candidatos participantes do PROVAB 2014 apresentem o certificado de conclusão até o momento da inscrição do certame, no período de
27.10.2014 a 11.11.2014, uma vez que o Programa de Valorização Profissional da Atenção Básica se inicia todos os anos em meados de março, sendo concluído por volta de março do ano seguinte, ocasião em que é emitido o
certificado de conclusão do programa. Bem por isso, sustenta haver descumprimento ao previsto na Resolução CNRM nº 03/2011.Com a inicial, vieram documentos (fls. 30/58).Frustrada a tentativa de conciliação (fl. 67).Em
aditamento à inicial, a União retificou o pedido final a fim de que o réu fosse condenado à obrigação de fazer consistente em "observar, na classificação final do processo de seleção para seu programa de residência médica de
2015, o cômputo da bonificação prevista aos candidatos do PROVAB de 2012 a 2014, nos termos do art. 8º, "a", da Resolução nº 03/2011, da Comissão Nacional de Residência Médica e 2º do art. 22 da Lei nº
12.871/2013, assegurando aos candidatos participantes do PROVAB, a confirmação da conclusão e aprovação no mencionado programa, conforme certificação a ser expedida pelo Ministério da Saúde a ser apresentada até
15 de março de 2015, para confirmação de matrícula, sem prejuízo da data do início das atividades no programa de residência médica." (fls. 69/75). Na mesma ocasião, juntou documentos (fls. 76/149).O pedido de antecipação
da tutela foi indeferido (fls. 150/153).Citado, o réu apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido. Alegou, em síntese, que o certame realizado pelo Hospital se efetiva em duas ou três fases, a depender da
área, todas de caráter eliminatório, de forma a ser imprescindível que, desde o início do certame, o candidato comprove a conclusão do PROVAB como condição para receber a bonificação já na primeira etapa do concurso.
Aduz ter havido estrito cumprimento aos ditames da Lei nº 12.871/2013, uma vez que a bonificação prevista pelo PROVAB somente pode ser concedida ao candidato que, num período de 01 (um) ano, tiver participado e
cumprido integralmente as ações do aludido Programa (fls. 158/165). Juntou documentos (fls. 166/172).Réplica às fls. 176/177.Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 175), a União nada
requereu (fls. 176/177) e o réu não se manifestou (fl. 178-verso).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido
processo legal.Não havendo preliminares arguidas, passo ao exame do mérito.No caso dos autos, verifico que o edital do processo de seleção para residência médica do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto para o ano de
2015 determina que a fruição da bonificação de 10% na pontuação, prevista na Lei nº 12.871/2013, está condicionada à apresentação do certificado de conclusão no momento da inscrição do processo seletivo, ou seja, ainda
no ano de 2014 (fls. 37/38).Alega a União que tal previsão prejudica os médicos participantes do PROVAB 2014, pois o programa se inicia todos os anos em meados de março, sendo concluído por volta de março do ano
seguinte. Postula, assim, que o Hospital réu seja compelido a computar a referida bonificação mesmo para aqueles candidatos que apresentarem o certificado de conclusão do PROVAB no ano de 2015, em razão de trabalhos
prestados ao longo de 2014, adequando o resultado final do concurso.Contudo, não lhe assiste razão. Acerca da pretensão, o art. 22, 2º, da Lei nº 12.871/2013 dispõe o seguinte:Art. 22. As demais ações de aperfeiçoamento
na área de Atenção Básica em saúde em regiões prioritárias para o SUS, voltadas especificamente para os médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado, serão desenvolvidas por
meio de projetos e programas dos Ministérios da Saúde e da Educação. 1º As ações de aperfeiçoamento de que trata o caput serão realizadas por meio de instrumentos de incentivo e mecanismos de integração ensino-serviço.
2º O candidato que tiver participado das ações previstas no caput deste artigo e tiver cumprido integralmente aquelas ações, desde que realizado o programa em 1 (um) ano, receberá pontuação adicional de 10% (dez por cento)
na nota de todas as fases ou da fase única do processo de seleção pública dos Programas de Residência Médica a que se refere o art. 2º da Lei no 6.932, de 1981. 3º A pontuação adicional de que trata o 2º não poderá elevar a
nota final do candidato para além da nota máxima prevista no edital do processo seletivo referido no 2º deste artigo. 4º O disposto nos 2º e 3º terá validade até a implantação do disposto no parágrafo único do art. 5º desta Lei. 5º
Aplica-se o disposto nos arts. 17, 19, 20 e 21 aos projetos e programas de que trata o caput.Como se percebe, o referido preceito legal é claro ao dispor que o percentual adicional de 10% na pontuação de todas as fases, ou da
fase única do certame, somente pode ser concedido ao candidato que tiver cumprido integralmente as ações do PROVAB durante o período de 01 (um) ano. Embora a lei não fixe o exato momento em que o candidato deva
comprovar o cumprimento integral do programa, se na inscrição para seleção ou ao seu final, não há como impor ao réu organizador do concurso iniciado no ano de 2014 a "confirmação da conclusão e aprovação no mencionado
programa" (fl. 75) aos participantes do PROVAB 2014, independentemente da apresentação do certificado de conclusão por ocasião da inscrição, obrigando-o a aceitá-lo apenas em meados de março de 2015.Com efeito,
verifico que o processo de seleção do Hospital é composto de três fases, sendo a primeira de caráter eliminatório (cf. fl. 71). Assim, conforme ressaltado pelo réu em sua contestação, a exigência da apresentação do certificado
de conclusão do PROVAB no ato da inscrição se faria necessária para o cômputo da bonificação do referido programa já na primeira etapa do certame, em observância ao disposto no art. 22, 2º, da Lei nº 12.871/2013.Não
posso deixar de destacar, ademais, que o processo de seleção do Hospital réu tinha previsão de término em 15.12.2014 (cf. fl. 40) e, embora haja notícia de eventos extraordinários que ocasionaram o atraso de seu desfecho,
previsto para fevereiro de 2015 (cf. fls. 70/71), afloram evidentes as dificuldades de ordem prática decorrentes de eventual determinação judicial que impusesse ao réu a obrigação de aceitar os certificados de conclusão do
PROVAB após o término do processo de seleção. Deveras, haveria sérios embaraços de ordem prática e evidente insegurança jurídica se a pontuação adicional do PROVAB ficasse condicionada à posterior entrega dos
certificados de conclusão, após o término do certame, pois certamente isso impactaria a classificação geral dos candidatos e consequente escolha das vagas. Não se deve olvidar, ainda, que réu é prestador de serviços essenciais
à população de Ribeirão Preto e região, cuja continuidade sabidamente depende, em grande medida, do trabalho prestado pelos médicos residentes.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na
inicial, resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inc. I, do Código de Processo Civil.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor do réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à
causa, com fulcro no artigo 85, 3º, inciso I, c/c 4º, inciso III, todos do CPC.Sem condenação em custas, em virtude da isenção de que a União é beneficiária (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96).Com o trânsito em julgado, remetam-
se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ribeirão Preto, 26 de abril de 2019.
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Neide Bressani Barbosa ajuizou ação de rito comum em face da União e do Município de Ribeirão Preto, objetivando o reconhecimento de seu direito à incidência do imposto de renda sobre verbas que recebeu
acumuladamente a título de vencimentos atrasados como servidora municipal, por força de decisão judicial, calculada conforme os critérios estabelecidos na época própria em que deveria ter sido paga cada qual das prestações
(regime de competência). Pretende, ainda, seja reconhecida a não incidência do IRPF sobre os juros de mora. Alegou que, por força da decisão judicial, recebeu o valor acumulado de R$ 269.737,82 e sofreu a incidência do
imposto de renda na fonte, inclusive sobre o montante relativo aos juros de mora, no total de R$ 77.682,26. Pretende recalcular o valor devido, conforme regime de competência e com isenção sobre os juros de mora. Defendeu
o descabimento do imposto sobre os juros de mora e, em relação ao principal, sua imposição conforme a época em que cada parcela do vencimento deveria ter sido paga. O cálculo do imposto de renda tal como aconteceu, no
seu entendimento, foi ilegal.Juntou procuração e documentos (fls. 15/45).A União apresentou contestação (fls. 51/66), na qual arguiu preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, por cautela, alegou a necessidade de delimitar
o pedido aos juros de mora e sustentou a legalidade da incidência. Afirmou que não se aplicaria à autora as disposições contidas no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, com a redação introduzida pela Lei nº 12.350/2010. Segundo
a União, na data da maioria dos fatos geradores do tributo, ao se aplicar o regime de competência, não estava em vigor a Lei em questão, que respaldou a aplicação do regime de competência para incidência do imposto de
renda. Defendeu, outrossim, a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, requerendo o julgamento de improcedência do pedido.Réplica às fls. 69/74.Manifestação da União às fls. 75.Vieram os autos conclusos
para sentença, tendo sido baixados para regularização do polo passivo da lide (fls. 79), ao que a autora aditou a petição inicial para inclusão do Município de Ribeirão Preto (fls. 81). Citado, o Município de Ribeirão Preto
também contestou o pedido. Em sede preliminar, alegou falta de interesse de agir e, como preliminar de mérito, prescrição. Defendeu a necessidade de delimitar o pedido aos juros de mora e sustentou a improcedência da
demanda, se pautando nos mesmos argumentos expostos pela União.Ciência da União às fls. 114. Não houve manifestação da autora.É o relatório. Decido. Questões preliminaresInicialmente, afasto a alegação de ilegitimidade
passiva arguida pela União. Conforme constou na decisão de fls. 79, o imposto de renda é tributo de competência da União (CF, art. 153, inciso III), competência esta irrenunciável. Por questão de repartição de receita
tributária, também constante da Constituição Federal (CF, art. 158, inciso I), o produto de sua arrecadação, no caso dos autos, pertence ao Município de Ribeirão Preto. A destinação do imposto de renda aqui discutido
justifica a inclusão do Município no polo passivo da demanda, na medida em que a procedência do pedido afetará seu patrimônio jurídico, mas não afasta a legitimidade da União, que continua titular da competência
tributária.Não há que se falar em falta de interesse de agir da autora em relação ao pedido de aplicação do regime de competência para apuração do imposto de renda. Não é possível se aferir com segurança, neste momento, se
ela durante todas as competências estaria sob incidência da alíquota máxima do imposto de renda. Se o caso e na hipótese de procedência do pedido, isso poderá ser apurado em liquidação de sentença, mas não se pode negar à
autora o acesso à jurisdição. Percebe-se, pelas planilhas constantes dos autos, tratar-se de longo período de apuração.Também não é o caso de delimitar o pedido formulado apenas a não incidência do imposto de renda sobre
os juros de mora. De fato, ao formular o pedido final na petição inicial, a autora mencionou apenas a não incidência do imposto de renda sobre os juros de mora. Contudo, não é o que se depreende da petição inicial, onde fica
evidente que ela questionou também o regime de caixa aplicado no cálculo do imposto de renda retido na fonte. Outrossim, os réus puderam se defender amplamente de ambos os pedidos. Logo, não há por que excluir tal pedido
da ação. Tal medida, ademais, afrontaria a finalidade do processo civil, constante do artigo 8º do Código de Processo Civil, in verbis: Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem
comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.Por fim, afasto, de igual forma, a alegação de prescrição. A
retenção do imposto de renda ocorreu em 30.06.2009 (fls. 27) e a presente ação foi distribuída em 02.06.2014. Inicialmente, foi ajuizada apenas contra a União, que foi regularmente citada e contestou. O Município de Ribeirão
Preto ingressou na lide tardiamente, o que o levou a alegar a prescrição. Contudo, não lhe assiste razão. A distribuição da ação dentro do prazo, com regular citação da União, teve o condão de interromper o prazo prescricional,
independentemente da citação do Município de Ribeirão Preto. Ficou afastada, naquele momento, a inércia da autora. Inércia apta e imprescindível à efetivação da prescrição. Com efeito, como instituto de pacificação social, a
prescrição se caracteriza essencialmente pela inércia da parte a quem prejudica. Essa inércia não está caracterizada.No mesmo sentido do que aqui se decide, há julgado do Superior Tribunal de Justiça, onde restou assentado
que "A interrupção da prescrição dá-se quando o titular do direito manifesta por uma das formas previstas em lei a intenção de exercê-la ou quando o devedor manifesta inequivocamente o reconhecimento daquele direito. A ratio
essendi dos arts. 219 do CPC/73 e 202, I, do CC/02, é, de fato, favorecer o autor que já não mais se encontra na inércia pela proteção do seu direito (REsp 1.402.101/RJ, 4ª Turma, DJe 11/12/2015). A citação válida, ainda
que operada em ação extinta sem julgamento do mérito, interrompe o curso do prazo prescricional. Precedentes". (STJ. REsp nº 1.636.677/RJ, relatora Ministra Nancy Andrighi. DJe de 15.02.2018)Passo à análise do mérito
propriamente dito.MéritoA autora pretende lhe seja aplicado, para fins de incidência do imposto de renda sobre o valor principal que recebeu em atraso a título de vencimentos como servidora municipal, o chamado regime de
competência, segundo o qual, incidiriam as alíquotas conforme as épocas próprias em que cada qual das parcelas em atraso deveria lhe ter sido paga.A União e o Município, entretanto, aduzem que à autora não se aplicaria o
"regime de competência", pois, à época em que ocorreu o fato gerador (pagamento ou disponibilidade da renda), não estava em vigor o artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 (redação introduzida pela Lei nº 12.350/10), in verbis:Lei
nº 7.713/88Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês.
(...).Portanto, a ele se aplicaria o artigo 12 da Lei nº 7.713/88, que expressamente determinava a incidência do imposto de renda sobre o total dos rendimentos e no mês do recebimento. Leia-se:Lei nº 7.713/88Art. 12. No caso
de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.Percebe-se, pela leitura dos dispositivos legais acima transcritos, que, de fato, na redação original, o artigo 12 previa expressamente o chamado regime de
caixa para pagamento acumulado, ou seja, incidência do imposto de renda no mês do recebimento (ou crédito) e sobre o total dos rendimentos. Essa situação mudou apenas em 2010, com o advento da Lei nº 12.350/2010, que
foi precedida da Medida Provisória nº 497, também de 2010.Os fatos geradores aqui discutidos ocorreram antes de 2010 Estariam, portanto, sujeitos à redação original do artigo 12 da Lei nº 7.713/88. Não há que se falar,
contudo, em aplicação do regime de caixa e incidência do imposto de renda de forma acumulada.Ocorre que a discussão sobre a aplicabilidade do artigo 12 da Lei nº 7.713/88 foi resolvida pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 614.406, que restou assim ementado:"IMPOSTO DE RENDA. PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES. ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de ser considerada,
para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos".(STF. RE 614.406. Relatora Ministra Ellen Gracie. Relator para acórdão Ministro Marco Aurélio. Julgado em 23.10.2014. Publicado
em 27.11.2014)A questão discutida no Recurso Extraordinário envolveu exatamente o indigitado artigo 12, antes do advento do artigo 12-A, e, com o voto vencido da Ministra Ellen Gracie, o plenário do STF entendeu que a
incidência do imposto de renda deve considerar as datas e as alíquotas vigentes na data em que essa verba deveria ter sido paga (disponibilidade jurídica, como advertido pelo Ministro Marco Aurélio), observada a renda
auferida mês a mês pelo segurado.Importante mencionar algumas considerações feitas pela Ministra Carmem Lúcia em seu voto vista."Como ponderado pelos Ministros que iniciaram a divergência, a aplicação irrestrita do art.
12 da Lei n. 7.713/1988 deflagra, em última análise, tratamento desigual entre os contribuintes, cuja renda advenha de mesma base jurídica, embora recebida em momentos distintos. De um lado, os que receberam em dia as
verbas devidas que, a depender da renda, seriam isentos ou pagariam menos imposto. De outro, os que receberam em atraso a renda e, pelo montante, deverão pagar mais imposto, calculado sobre o total recebido. É dizer, os
contribuintes que receberem valores acumulados serão duplamente atingidos: pela mora suportada até a efetiva concessão do benefício devido e, ainda, pela majoração da alíquota incidente sobre a renda recebida em atraso
(acumulada). Releve-se o argumento do Ministro Dias Toffoli ao asseverar, em seu voto, relembrando sua atuação como Advogado-Geral da União, que a motivação do Governo Federal para editar a medida provisória relativa
ao art. 12-A da Lei n. 7.713/1988 decorreu, exatamente, do reconhecimento da ilegalidade da cobrança do imposto de renda, ainda que de pessoa física, pelo regime de caixa, pelo que se institui o regime de competência para
sua incidência". (RE citado)Mesmo antes da decisão definitiva do STF, ocorrido em 2014, o Superior Tribunal de Justiça já vinha decidindo no mesmo sentido. Veja-se: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA
PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.1. O Imposto de Renda incidente sobre os
benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima
a cobrança do IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(STJ. REsp. nº 1.118.429. 1ª Seção: v.u. Relator Ministro Herman Benjamin. Julgado em 24.03.2010. DJe de 14.05.2010)O vencimento foi pago acumuladamente, através de ação judicial, ou seja, a autora não recebeu seu
benefício na época em que era devido, quando poderia ser isenta da retenção do imposto ou eventualmente sujeito à alíquota menor. À luz dos princípios da legalidade, da isonomia e também da proporcionalidade não é razoável
admitir a incidência do imposto de renda com a tributação sobre a percepção acumulada das parcelas recebidas em atraso a título de benefício previdenciário. Outrossim, não se podia olvidar o próprio conceito de rendimentos
acumulados disposto no art. 12, da Lei n. 7.713/88, que deveria ser examinado em face da correta noção de rendimento tributável, que vem disciplinada no art. 7º desta mesma lei: Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do imposto
de renda na fonte, calculado de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;II - os demais rendimentos percebidos por pessoas
físicas, que não estejam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito e, se houver mais de um
pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a qualquer título. 2º (revogado pela Lei n. 8218. de 1991). 3º
(Vetado).Rendimento tributável, portanto, é a soma dos pagamentos ou créditos recebidos pela pessoa física a cada mês, de modo que represente real acréscimo patrimonial. O pagamento acumulado das parcelas de
vencimento de servidora municipal não representa novo acréscimo patrimonial, mas tão-somente a reposição, de uma só vez, do que, por direito, era devido e não foi adimplido regularmente, na época própria, no âmbito
administrativo. O mesmo raciocínio se aplica em relação à correção monetária paga através de precatório. Com efeito, referida verba constitui simples atualização da moeda em razão dos efeitos da inflação, de modo que, em não
incidindo o imposto de renda sobre o vencimento pago fora do tempo, naturalmente este não incidirá sobre o seu valor atualizado. No que tange à questão da incidência do imposto de renda sobre a parcela de juros de mora,
observo, inicialmente, que o precedente consolidado na Primeira Seção do STJ (REsp nº 1.227.133/RS) e mencionado na petição inicial, no sentido de que os juros moratórios possuem natureza indenizatória, refere-se a
pagamentos efetuados a título de despedida ou rescisão de contrato de trabalho - perda de emprego. Pela regra geral, contudo, incide o imposto de renda sobre os juros de mora, a teor do disposto no artigo 16 da Lei nº
4.506/64, salvo se os juros de mora estiverem incidindo sobre verba principal também isenta de imposto de renda. Nesse contexto, incide, em princípio, o imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em
atraso de vencimentos pagos à servidora municipal.Confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, embora se refiram a benefício previdenciário: "TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
PAGO EM ATRASO. JUROS DE MORA. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL CARACTERIZADO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RESSALVA QUANTO AOS VALORES INCLUÍDOS NA
FAIXA DE ISENÇÃO.1. A parcela de juros moratórios sobre benefício previdenciário pago com atraso correspondente a acréscimo patrimonial, sujeitando-se à incidência do imposto de renda.2. Aplica-se, no entanto, a
orientação firmada nos autos do REsp 1.089.720/RS (Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 28/11/2012) para ressalvar da tributação pelo imposto de renda o benefício previdenciário e os juros de
mora respectivos, se integrarem a faixa de isenção, fato a ser observado no momento da liquidação do julgado pela instância ordinária.3. Recurso especial a que se dá provimento". (STJ. REsp nº 1.233.073/SC. Relator para
acórdão Ministro Og Fernandes, DJe de 29.09.2014)"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELO PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO
DE PRESTAÇÕES DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES DO STJ.I. A Primeira Seção do STJ, ao julgar, como recurso repetitivo, o REsp
1.227.133/RS (Rel. para acórdão Ministro CÉSAR ASFOR ROCHA, DJe de 19/10/2011), proclamou que não incide imposto de renda sobre os juros moratórios vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão
judicial, quando pagos tais juros em contexto de rescisão do contrato de trabalho. No julgamento do REsp 1.089.720/RS (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe DE 28/11/2012), a Primeira Seção do
STJ reafirmou a orientação do recurso repetitivo acima, ocasião em que deixou consignado que é legítima a tributação dos juros de mora pelo imposto de renda, salvo a existência de norma isentiva específica (art. 6º, V, da Lei
7.713/88, que isenta do imposto de renda inclusive os juros de mora devidos no contexto de rescisão do contrato de trabalho) ou a constatação de que a verba principal, a que se referem os juros, é isenta ou fora do campo de
incidência do imposto de renda (tese em que o acessório segue o principal).II. "Para se afastar a regra geral da incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios com base no entendimento de que tais juros estariam fora
do campo de incidência delimitado pelo art. 153, III, da Constituição da República, far-se-ia necessário declarar inconstitucionais o parágrafo único do art. 16 da Lei Federal 4.506/64 e o 3º do art. 43 do Decreto 3.000/99
com os arts. 43 do CTN, 153, III, da Constituição, e 404 do Código Civil" (STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.420.166/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 17/03/2014). III.
No caso em que se trata de juros de mora devidos pelo pagamento extemporâneo de verbas remuneratórias não isentas, quais sejam, prestações de benefício previdenciário, incide imposto de renda sobre tais juros.IV. Agravo
Regimental improvido". (STJ. AgReg. no REsp nº 1.418.499/RS. Relatora Ministra Assusete Magalhães, DJe de 11.06.2014)Portanto, incide imposto de renda sobre os valores pagos em atraso a título de vencimentos pagos
à servidora municipal, salvo se o principal for isento ou estiver fora do campo de incidência do IR, conforme a regra do "accessorium sequitur suum principale".Em sede de execução de sentença o valor devido a título de imposto
de renda deverá ser apurado, observando que: a) o cálculo do imposto de renda não poderá ser feito considerando o pagamento acumulado das parcelas devidas em atraso e b) incide o imposto de renda sobre os juros de mora,
salvo se o principal for isento ou estiver fora do campo de incidência do tributo. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art.
487, inciso I, do Código de processo civil, para: a) declarar que o cálculo do imposto de renda deverá observar as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refere cada qual das parcelas pagas em atraso, devendo o
cálculo ser mensal e não global; b) reconhecer a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, salvo se o principal for isento ou estiver fora do campo de incidência do tributo; c) condenar o Município a restituir à autora
os valores que, após o cálculo na forma anterior, tenham sido recolhidos a maior. Os valores devidos deverão ser recalculados, observando-se os critérios ora fixados e demais rendas tributáveis da autora (conforme declaração
anual de imposto de renda no período). Eventual valor recolhido a maior deverá lhe ser restituído, devidamente corrigido pela taxa SELIC (em substituição à atualização monetária e aos juros de mora), a partir da retenção, até o
mês anterior ao da restituição e 1% para o mês em que realizado o pagamento, nos termos do artigo 39, 4º, da Lei 9.250/95.Custas na forma da lei. Considerando a sucumbência recíproca, condeno a autora a pagar honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) incidentes sobre metade do valor da condenação. Arcarão, por sua vez, a União e o Município de Ribeirão Preto com honorários advocatícios em favor da autora, igualmente
fixados em 10% (dez por cento) incidentes sobre metade do valor da condenação, corrigidos monetariamente desde o ajuizamento da demanda, tudo nos termos do art. 86 do Código de Processo Civil. Caso a liquidação da
sentença resulte negativa, os honorários advocatícios incidirão sobre o valor da causa. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C. Ribeirão Preto, 9 de maio de 2019. 

 

   RIBEIRãO PRETO, 11 de dezembro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005211-39.2011.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: HELIO APARECIDO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOMINGOS ASSAD STOCCO - SP79539, LIVIA SANTOS ROSA - SP292803
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Manifeste-se a autora sobre os documentos juntados pela União. 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 11 de dezembro de 2019.

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008275-52.2014.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855, JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: JEANE BARROSO DA SILVA - ME, JEANE BARROSO DA SILVA, RENATO DE SOUZA CARDOSO, ADRIANO CARLOS MARIOTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o silêncio da exequente e atento ao artigo 921, inciso III e parágrafos, do Código de Processo Civil, determino a suspensão da execução, com o sobrestamento do feito.

Intime-se.              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008265-76.2012.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604
EXECUTADO: DMAC INDUSTRIA DE MAQUINAS IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - ME, MARCOS PAULO VIANA DOS SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o silêncio da exequente e atento ao artigo 921, inciso III e parágrafos, do Código de Processo Civil, determino a suspensão da execução, com o sobrestamento do feito.

Intime-se.              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007578-67.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: REIPOLHAO COMERCIO DE CEREAIS LTDA - ME, MARCOS ROBERTO MARUCCIO, NADIA CRISTINA REPOLHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O  -  C A R T A  P R E C A T Ó R I A

              

Defiro a citação da parte executada para pagamento da dívida de R$ 996.108,50, posicionada em 04.10.2019, no prazo de 3 (três) dias, bem como, em caso de não pagamento, a penhora ou arresto,
avaliação, depósito e intimação, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil.     

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 827, caput, do referido diploma legal. Note-se que, em caso de integral pagamento da dívida, a
verba honorária será reduzida pela metade. 

Dê-se ciência à parte executada de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos à execução, contados da data da juntada aos autos do presente despacho-mandado de citação, nos termos
do artigo 915 do referido estatuto processual.

Na hipótese de a penhora recair sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, intime-se também o cônjuge da parte executada, se casada for, nos termos do artigo 842, da referida lei adjetiva, salvo se
forem casados em regime da separação absoluta de bens.

Avalie-se eventual bem penhorado.

Nomeie-se depositário colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, advertindo-o que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e, ainda, de que deverá
comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados.  
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Manifeste a parte executada se tem interesse na designação de audiência de conciliação, devendo o oficial de justiça lavrar a pertinente certidão.

O presente despacho serve de Carta Precatória para citação, penhora ou arresto, avaliação, depósito e intimação dos coexecutados REIPOLHÃO COMERCIO DE CEREAIS LTDA - ME,
CNPJ n. 16.628.475/0001-67; MARCOS ROBERTO MARUCCIO, CPF/MF n. 305.515.918-70 e NADIA CRISTINA REPOLHO, CPF/MF n. 330.978.898-92 a ser cumprido pelo Oficial de
Justiça, na Rua das Papoulas, 18, Bairro Califórnia, CEP 15910-000; e Rua Ioshio Hamma, 50, Jardim Vera Cruz, CEP 15910-000, ambos em Monte Alto. Deverá a Serventia elaborar certidão contendo o
link de acesso aos autos.

        Determino a entrega deste despacho-precatória ao Jurídico da CEF, para que providencie a distribuição, com devido recolhimento das custas pertinentes, comprovando neste feito a distribuição, no prazo
de 15 (quinze) dias.

 

        Int.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002276-91.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856, ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611
EXECUTADO: DANIEL GOMES
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA MARINA DE ALENCAR MELLA - SP341209
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista à parte executada da manifestação e documento juntado pela exequente (ID 23512594), conforme determinado no termo de audiência (ID 22762395).

Outrossim, manifeste-se a parte executada, no prazo de 5 (cinco), se quitou a dívida mediante o pagamento do boleto apresentado em audiência.

Sem prejuízo, requeira a exequente, em igual prazo, o que de direito para prosseguimento do feito.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução, nos termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil, com o sobrestamento do feito.

Int. 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006306-70.2012.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTINA OUTEIRO PINTO - SP247623, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, GUILHERME
SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: LUIZ CARLOS ROCHA DOS SANTOS, FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogados do(a) EXECUTADO: JANAINA DE OLIVEIRA BARRETO - SP379149, LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARAES DE CARVALHO - SP361409-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da devolução do expediente encaminhado à Central de Hastas Públicas com as atas de leilões negativos, lavradas pelo Leiloeiro
Oficial Credenciado, requerendo o que de direito, nos termos do artigo 921, IV, do Código de Processo Civil.

        Intime-se.              

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000273-21.1999.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: JOSE LOPES DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Em face do requerido pela parte autora, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

2. Intime-se a parte executada (INSS) para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los imediatamente.

3. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do artigo 535, do CPC.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004180-83.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: DIVA CURTI
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista o falecimento da autora DIVA CURTI (Id 16536992, p. 1), bem como a concordância do INSS, homologo a habilitação de PEDRO CURTI, CPF 242.402.228-34 e LINDAURA
SILVA CURTI, CPF 127.462.888-18, nos termos do art. 689, do CPC c.c o art. 1845, do CC. Anote-se.

2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto
devido (rendimentos recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. O silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem deduzidos.

4. Com a apresentação dos cálculos de liquidação, altere-se a classe processual, para cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.

5. Em seguida, intime-se o INSS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do artigo 535, do CPC.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008098-98.2008.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOAO DE SOUZA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO DE SOUZA JUNIOR - SP257671
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte executada (CEF) para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se acerca das alegações da parte exequente (Id 25402209), requerendo o que de direito.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009890-43.2015.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO BELUTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ZANOTIN - SP86679, CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA - SP275645
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

O INSS manifestou concordância com os cálculos de liquidação apresentados pela parte exequente. Assim, acolho os referidos cálculos, no valor total de R$ 136.245,17, atualizado até fevereiro de 2019.

 Intime-se a parte exequente para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos recebidos acumuladamente -
RRA), nos termos dos artigos 4.º e 5.º da Instrução Normativa RFB n. 1127, de 07/02/2011, e artigos 8.º, XVII, e 28 da Resolução n. 458/2017 (CJF), comprovando com a documentação pertinente. O silêncio será
interpretado como inexistência de valores a serem deduzidos.

Após, expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 458/2017 (CJF), observando-se o destaque dos honorários contratuais, se juntado aos autos o respectivo
contrato de prestação de serviços advocatícios.

Em seguida, publique-se este despacho e dê-se vista às partes das minutas cadastradas para manifestação, no prazo de 3 (três) dias. 

Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Aguardem-se os pagamentos em arquivo sobrestado.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008139-28.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE ROMAO DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Mantenho o indeferimento do pedido para a realização de prova pericial por seus próprios fundamentos.

2. Se não foram juntados aos autos todos os documentos hábeis a comprovar que o autor, nos períodos requeridos, exerceu atividade especial, oportunizo, por mais uma vez, a juntada de provas, no prazo de
30 (trinta) dias.

3. Com a vinda dos documentos, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
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4. Em seguida, tornem os autos conclusos.

 Int.             

 
PROTESTO (191) Nº 5009054-43.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: C&T LOGISTICS AGENTE DE CARGA E TRANSPORTE LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL - SP182304-A, VINICIUS SARAMAGO GONCALVES - RJ172845
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ALEXANDRE DANIEL LAUDELINO DA SILVA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Cite-se a parte ré, que, sem prejuízo do prazo para apresentar contestação, deverá manifestar-se, em 48 (quarenta e oito) horas, sobre o pedido de tutela provisória.

Após o transcurso do prazo para manifestação sobre a tutela de urgência, voltem conclusos.

 

Intimem-se.

              

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0004077-64.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: CECILIA APARECIDA CELINI QUINAGLIA, NILTON MUTTON
Advogados do(a) RÉU: THAIS TOFFANI LODI DA SILVA - SP225145, FERNANDA PEREIRA GUATELLI - SP328174
Advogados do(a) RÉU: EDUARDO MAIMONE AGUILLAR - SP170728, ADOLFO MODE ANGELOTTI - SP348367
 
 

D E S P A C H O

 

Providencie a Secretaria a regularização da digitalização, conforme requerido pelo Ministério Público Federal (ID 23623145).

Tendo em vista que, apesar de devidamente intimada (ID 23334822), não houve a apresentação do contrato social pela defesa, apresentem as partes as alegações finais na forma de memoriais, iniciando-se pelo
Ministério Público Federal.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0004077-64.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: CECILIA APARECIDA CELINI QUINAGLIA, NILTON MUTTON
Advogados do(a) RÉU: THAIS TOFFANI LODI DA SILVA - SP225145, FERNANDA PEREIRA GUATELLI - SP328174
Advogados do(a) RÉU: EDUARDO MAIMONE AGUILLAR - SP170728, ADOLFO MODE ANGELOTTI - SP348367
 
 

D E S P A C H O

 

Providencie a Secretaria a regularização da digitalização, conforme requerido pelo Ministério Público Federal (ID 23623145).

Tendo em vista que, apesar de devidamente intimada (ID 23334822), não houve a apresentação do contrato social pela defesa, apresentem as partes as alegações finais na forma de memoriais, iniciando-se pelo
Ministério Público Federal.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0004802-58.2014.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: EDSON ARTUR CALDANA
Advogados do(a) RÉU: CARLOS ALBERTO CARVALHO SARAIVA - SP245174, CARLOS ANDRE BENZI GIL - SP98614-E
 
 

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente.

Intimem-se o MPF e a defesa do acusado para apresentarem as alegações finais, no prazo legal, iniciando-se pelo Ministério Público Federal.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004570-82.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: JOSE EURIPEDES BORGES
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANO SILVEIRA MACHADO - SP246103-A
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS DE RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOSÉ EURÍPEDES BORGES contra ato do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS DE RIBEIRÃO PRETO, objetivando provimento jurisdicional que determine, à autoridade impetrada, que proceda à apreciação do pedido de concessão de benefício previdenciário, que
foi protocolizado em 15.3.2019.

 

Foram juntados documentos.

 

Intimada a esclarecer os motivos da demora na apreciação do mencionado pedido (Id 19804193), a autoridade impetrada informou que o pedido foi analisado (Id 20646496).

 

Intimado a esclarecer se ainda possui interesse no prosseguimento do feito (Id 22273569), o impetrante manifestou-se, requerendo a extinção do feito (Id 22528800).

 

Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.

 

Do que restou narrado nos autos, verifica-se a ocorrência da superveniente perda de interesse processual, na modalidade utilidade, na medida em que o provimento requerido na inicial restou prejudicado. Com
efeito, o pedido administrativo foi analisado, sem o deferimento de medida liminar.

 

Ante ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários, consoante o entendimento sedimentado nos enunciados nº 512 do STF e nº 105 do STJ.

 

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.

 

A presente sentença serve de mandado de notificação do Gerente da Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto a ser cumprido pelo Oficial de Justiça, na Rua Amador Bueno nº 479, Centro, CEP
14010-070. O mandado deverá ser instruído com certidão contendo o link de acesso aos autos.

 

P. R. I.

 

RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5008516-62.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EMBARGADO: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL ARAGAO II
Advogados do(a) EMBARGADO: VINICIUS CESAR TOGNIOLO - SP205017, PAULO ESTEVES SILVA CARNEIRO - SP386159-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo os presentes Embargos de Terceiro, nos termos dos artigos 674 e seguintes do Código de Processo Civil e determino a citação da parte embargada, mediante publicação na pessoa de seus
advogados, a contrário sensu do parágrafo 3.º, do artigo 677, do mesmo estatuto processual.

Tendo em vista os documentos que comprovam o domínio da parte Embargante, necessária a suspensão das medidas que importem em alienação do imóvel de matrícula n. 64.971, registrado no
Cartório de Registro de Imóveis de Sertãozinho.

Todavia, prejudicado o deferimento de liminar neste feito, tendo em vista que a determinação do Juízo da 3.ª Vara de Sertãozinho para que fique “obstada desde já a alienação do bem penhorado para
evitar risco de decisões conflitantes”, conforme se denota do documento das fls. 18, dos autos da Execução de Título Extrajudicial n. 1004531-09.2019.8.26.0597.

Providencie a Serventia o encaminhamento do presente despacho para o correio eletrônico da 3.ª Vara Cível de Sertãozinho, SP.

Int.              
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EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5008678-57.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGANTE: VIDAL RIBEIRO PONCANO - SP91473
EMBARGADO: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL ARAGAO II
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias para a parte embargante comprovar o recolhimento das custas judiciais, conforme tabela de cálculo juntada "Valor custas a pagar" (ID 25774730), sob pena de
cancelamento da distribuição.              

Int. 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006749-86.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: HEINER BORGES PIMENTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EURIPEDES APARECIDO ALEXANDRE - SP232615
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por HEINER BORGES PIMENTA contra ato do GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO
PRETO, objetivando provimento jurisdicional que determine, à autoridade impetrada, a apreciação do pedido de expedição de certidão de tempo de contribuição, formulado em 19.4.2019.

 

Intimada a esclarecer o motivo da demora na apreciação do mencionado pedido (Id 22361676), a autoridade impetrada informou que já concluiu a análise do mencionado pedido e que a certidão almejada foi
expedida (Id 22709312).

 

Intimado a se manifestar sobre o seu interesse no prosseguimento do feito (Id 25269260), o impetrante manifestou-se pela extinção do processo sem julgamento de mérito (Id 25738683).

 

É o relatório.

Decido.

 

Considerando a informação Id 22709312, verifico a perda superveniente do interesse processual da parte impetrante.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários, consoante o entendimento sedimentado nos enunciados n. 512 do STF e n. 105 do STJ.

 

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.

 

A presente sentença serve de mandado de notificação do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Ribeirão Preto a ser cumprido pelo Oficial de Justiça, na Rua Amador Bueno n. 479,
Centro, CEP 14010-070. O mandado deverá ser instruído com certidão contendo o link de acesso aos autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 10 de dezembro de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001720-89.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: TOPTEL TELECOMUNICACOES LTDA - ME, ADRIANO SANTOS DE JESUS
Advogados do(a) EMBARGANTE: HENRIQUE LOURENCO DE AQUINO - SP374110, GESIEL WIEZEL DA SILVA - SP312841
Advogados do(a) EMBARGANTE: HENRIQUE LOURENCO DE AQUINO - SP374110, GESIEL WIEZEL DA SILVA - SP312841
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
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          S E N T E N Ç A

Considerando-se a sentença proferida nos autos da execução de título extrajudicial n. 5003449-87.2017.403.6102 (Id 22770831), verifico a ocorrência da superveniente perda do interesse processual no
prosseguimento destes embargos à execução.

 

Diante ao exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas, nos termos do artigo 7.º da Lei n. 9.289/1996.

 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos execução de título extrajudicial n. 5003449-87.2017.403.6102.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 10 de dezembro e 2019.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007649-96.2015.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
EXECUTADO: PAULO ROBERTO ZAMBONI
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

DESPACHO ID 25872166:

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Petição Id 25721950: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a regularização do feito, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, conforme consignado no despacho Id 24948167.

 

Intimem-se.

 

 

               

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004665-15.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: DECIO BERALDO JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO VASCONCELOS - SP243085-A
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DÉCIO BERALDO JUNIOR contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO
PRETO, objetivando provimento jurisdicional que determine, à autoridade impetrada, que proceda à apreciação do requerimento de benefício previdenciário, protocolizado em 7.11.2018.

 

Foram juntados documentos.

 

Intimada a esclarecer os motivos da demora na apreciação do mencionado pedido (Id 19681924), a autoridade impetrada informou que o requerimento foi analisado (Id 20068909).

 

Intimado do despacho Id 22275498, o impetrante não se manifestou.
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É o relatório.

Decido.

 

Anoto, nesta oportunidade, que o instituto do “interesse processual” ou “interesse de agir” constitui uma das “condições da ação”, ou seja, é um dos requisitos para o exercício do direito de ação. Referida
condição da ação implica o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional, porquanto decorre da impossibilidade de o autor ter sua pretensão satisfeita sem a interferência de autoridade jurisdicional, em ação
pertinente e adequada à finalidade visada.

 

O artigo 10 do Código de Processo Civil determina que “o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de
se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício”.

 

No âmbito processual, são consideradas matérias de ordem pública as que visam garantir adequado desenvolvimento do processo. As referidas matérias, conhecidas como “condições da ação” e
“pressupostos processuais”, são cogentes, devendo ser reconhecidas pelo Juiz, independentemente da vontade ou arguição das partes.

 

Observo, ademais, que, segundo a regra inserta no artigo 493 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em
consideração, de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, no momento da entrega da prestação jurisdicional.

 

Dessa forma, no caso dos autos, a notícia de que a autoridade impetrada apreciou o requerimento administrativo formulado pela parte impetrante, independentemente de determinação judicial, dá ensejo à
superveniente perda de interesse processual, na modalidade necessidade, porquanto o provimento requerido na inicial restou prejudicado pela perda do seu objeto.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários, consoante o entendimento sedimentado nas Súmulas n. 512 do STF e n. 105 do STJ.

 

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.

 

A presente sentença serve de mandado de notificação do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Ribeirão Preto a ser cumprido pelo Oficial de Justiça, na Rua Amador Bueno n. 479,
Centro, CEP 14010-070. O mandado deverá ser instruído com certidão contendo o link de acesso aos autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001894-98.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EDSON LUIZ DE ALMEIDA MELO
Advogado do(a) AUTOR: EDILEUZA LOPES SILVA - SP290566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista a manifestação do perito (Id 25777304), determino que a empresa, Global SR Lima Papéis Finos Ribeirão Preto, com sede na Estrada Antônia Muganatto Marincke, 1365, Ribeirão Preto,
SP, permita a realização de perícia indireta, por similaridade, conforme requerido pela parte autora.

2. Notifique-se o perito José Luis Lemes, para a realização da perícia.
3. Cópia deste despacho servirá como mandado de intimação da referida empresa, que deverá ser entregue pelo perito no ato da realização da perícia.

Intimem-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004677-29.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: OSVALMIR MATIAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-B, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM RIBEIRÃO PRETO - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por OSVALMIR MATIAS contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO,
objetivando provimento jurisdicional que determine, à autoridade impetrada, que proceda à apreciação do requerimento de benefício previdenciário, protocolizado em 4.6.2019.

 

Foram juntados documentos.
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Intimada a esclarecer os motivos da demora na apreciação do mencionado pedido (Id 19680762), a autoridade impetrada informou que o requerimento foi analisado (Id 20332864).

 

Intimado do despacho Id 22274801, o impetrante manifestou-se (Id 22973519).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, nesta oportunidade, que o instituto do “interesse processual” ou “interesse de agir” constitui uma das “condições da ação”, ou seja, é um dos requisitos para o exercício do direito de ação. Referida
condição da ação implica o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional, porquanto decorre da impossibilidade de o autor ter sua pretensão satisfeita sem a interferência de autoridade jurisdicional, em ação
pertinente e adequada à finalidade visada.

 

O artigo 10 do Código de Processo Civil determina que “o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de
se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício”.

 

No âmbito processual, são consideradas matérias de ordem pública as que visam garantir adequado desenvolvimento do processo. As referidas matérias, conhecidas como “condições da ação” e
“pressupostos processuais”, são cogentes, devendo ser reconhecidas pelo Juiz, independentemente da vontade ou arguição das partes.

 

Observo, ademais, que, segundo a regra inserta no artigo 493 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em
consideração, de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, no momento da entrega da prestação jurisdicional.

 

Dessa forma, no caso dos autos, a notícia de que a autoridade impetrada apreciou o requerimento administrativo formulado pela parte impetrante, independentemente de determinação judicial, dá ensejo à
superveniente perda de interesse processual, na modalidade necessidade, porquanto o provimento requerido na inicial restou prejudicado pela perda do seu objeto.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários, consoante o entendimento sedimentado nas Súmulas n. 512 do STF e n. 105 do STJ.

 

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.

 

A presente sentença serve de mandado de notificação do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Ribeirão Preto a ser cumprido pelo Oficial de Justiça, na Rua Amador Bueno n. 479,
Centro, CEP 14010-070. O mandado deverá ser instruído com certidão contendo o link de acesso aos autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 10 de dezembro de 2019.

 

Dr. JOÃO EDUARDO CONSOLIM 
Juiz Federal 
Dr. PETER DE PAULA PIRES 
Juiz Federal Substituto
Bel. MÁRCIO ROGÉRIO CAPPELLO
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5289

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003554-14.2001.403.6102 (2001.61.02.003554-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017356-16.2000.403.6102 (2000.61.02.017356-9) ) - MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X CLAUDIO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP149816 - TATIANA BOEMER) X CLAUDIO BARBARA DA SILVA(SP146062 - JENER
BARBIN ZUCCOLOTTO)

Ciência às partes do desarquivamento do feito e requeiram o que de direito. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo.

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011017-37.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE COSTANTIN NETO
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.      
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De acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, o conteúdo econômico da pretensão aqui deduzida, corresponde a R$ 58.480,53 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e três
centavos), inferior, portanto, a sessenta salários mínimos, devendo incidir o artigo 3º, caput, da  referida lei:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003711-37.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTINA OUTEIRO PINTO - SP247623, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704
EXECUTADO: SOLENIA MODAS RIO PRETO EIRELI - ME, SONIA GRACIA CASTELLO BONFIGLIOLI, ALESSANDRA CASTELLO BONFIGLIOLI PIRES, ROGERIO CASTELLO
BONFIGLIOLI
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE HENRIQUE VALLADA ZAMBON - SP170897
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 24921260: anote-se. Observe-se.

ID 25106193: a petição não guarda pertinência com o momento processual dos autos, pois já foi realizada a citação dos devedores.

Renovo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste, atentando-se para o despacho de ID 24356145.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003896-75.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
EXECUTADO: M.J. SUPORTE ADMINISTRATIVO LTDA - ME, LUIS CLAUDIO DA SILVA, FRANCIS MAZOLA DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1 - Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que comprove nos autos o levantamento dos valores (ID 24020408), conforme já autorizado no despacho de ID 23734754.

2 - ID 24203738: indefiro o pedido, em razão da natureza do contrato discutido nos presentes autos (Cédula de Crédito Bancário para Financiamento de Veículo, com pagamento das parcelas por meio de débito em conta
corrente - não se trata de empréstimo consignado).

3 - No prazo do item '1', requeira a CEF o que de direito ao prosseguimento do feito, atentando-se para a inexistência de dinheiro suficiente ao pagamento do débito (ID 24020408), de veículo (IDs 23551888, 23554042 e
23554044) e imóvel em nome dos devedores (IDs 23554521, 23554524 e 23554525).

4 - Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006230-14.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉU: HB.X INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, JOSE HENRIQUE MIRANDA, VINICIUS GIOVANINI MIRANDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

 

ID 24447685: tendo em vista o desinteresse da CEF em iniciar o cumprimento de sentença, nos termos do art. 523 do CPC, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002675-86.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856
EXECUTADA: GISELI BASTOS PINHEIRO CALEFFI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 23780043: defiro, pelo prazo requerido (60 dias).

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005912-31.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ALEXANDRE DE CARVALHO JUNS PORTOES - ME, ALEXANDRE DE CARVALHO JUNS
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIANA ANDRESSA MARGARIDO DE ARAUJO - SP276067
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
 
 

  

    D E S P A C H O

             

 

ID 25270812: defiro o pedido de dilação, pelo prazo requerido pela CEF (15 dias).

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002975-82.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
EXECUTADO: GUILHERME DE CASTRO RIBEIRO - ME, GUILHERME DE CASTRO RIBEIRO, GUILHERME CARTOLANO DE CASTRO RIBEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: ARTHUR AUGUSTO PAULO POLI - SP343672
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Tendo em vista a inércia da CEF (IDs 21528204 e 24125788), remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006690-96.2013.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: RODNEI PAVAO DE ANDRADE TRANSPORTES - ME, MARIA REGINA BERZUINI DE ANDRADE, ROBERTO PAVAO DE ANDRADE, RODNEI PAVAO DE ANDRADE
Advogado do(a) EXECUTADO: MATEUS ROQUE BORGES - SP241059
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Determino a suspensão da execução, nos termos do art. 921, III do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano (ID 21039064, fl. 103).

Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, nos termos do art. 921, § 2º do CPC.

Reconsidero o despacho de ID 22800310.

Int.
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Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002351-33.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTORA: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
RÉU: MFV - SERVICE LTDA - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 24454765: anote-se. Observe-se.

ID 21942048: tendo em vista o desinteresse da CEF em iniciar o cumprimento de sentença, nos termos do art. 523 do CPC, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002914-27.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: QUALIAGUA - SERVICOS EM HIDROMETROS LTDA - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 24453881: anote-se. Observe-se.

Prossiga-se conforme já determinado no despacho de ID 21208994.

Int.

Ribeirão Preto,  data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006700-79.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: PEREIRA TRUCK EIRELI - ME, PAULO CESAR ARANTES, EDSON PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA - SP197936
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

1) ID 23868754 e 25224053: defiro. Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se o corréu Edson Pereira, na pessoa de seu advogado, e os demais corréus, por carta precatória, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuem o pagamento dos valores indicados em liquidação, R$ 363.048,04 (trezentos e sessenta e três mil, quarenta e oito reais e quatro centavos), posicionado para novembro de 2019, a ser devidamente atualizado,
advertindo-os de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor, a ser acrescida ao total do débito e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Antes, porém, deverá a CEF promover, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento da importância relativa às diligências do Sr. Oficial de Justiça e à taxa judicial instituída pela Lei n.º 11.608/03, apresentando as correspondentes
guias a este Juízo.

Cumprida a determinação supra, prossiga-se com a expedição da carta precatória.

2) Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o devedor, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação (art. 525 do CPC).

3) Intimados os devedores, e não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se carta precatória para penhora e avaliação (art. 523, § 3º, do CPC).

Antes, porém, deverá a CEF promover, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento da importância relativa às diligências do Sr. Oficial de Justiça e à taxa judicial instituída pela Lei n.º 11.608/03, apresentando as correspondentes
guias a este Juízo.

Cumprida a determinação supra, prossiga-se com a expedição da carta precatória.

4) Infrutífera a diligência, dê-se vista à CEF, por 10 (dez) dias, para requerer o que de direito.
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5) Nada requerido pela credora, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).

6) Int.          

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002919-15.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTORA: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
RÉ: DIOLINDA LUCELIA SIQUEIRA
Advogado do(a) RÉ: ADHEMAR GOMES PADRAO NETO - SP303920
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 24685845: manifeste-se a CEF sobre o acordo noticiado nos autos, requerendo o que de direito ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002231-87.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
EXECUTADO: MILENA DO AMARAL CABRERA AYUB, MILENA DO AMARAL CABRERA AYUB
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO ALEXANDRE ANTONIAZZI - SP188390
 
 

  

    D E S P A C H O              

 

 

Renovo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que recolha as diligências previstas no despacho de ID 24447678, para fins de expedição da carta precatória.

Após, prossiga-se conforme lá determinado. 

Silente a CEF, determino a retirada da restrição de transferência sobre o veículo (ID 23331558).

Int.          

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007597-73.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EXECUTADO: DOUGLAS CAETANO NASCIMENTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que forneça o endereço atualizado do réu, para integral cumprimento do despacho de ID 24359352, tendo em vista que no endereço fornecido pela CEF, ele não foi localizado
(ID 25142518).

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004452-09.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
EXECUTADO: J. & JV. DE SOUSA MINIMERCADO LTDA - ME, JOSE VALTER DE SOUSA, JEFFERSON PIERIN DE SOUSA
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    D E S P A C H O

              

ID 23010602: concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que apresente planilha atualizada dos valores que pretende receber.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002156-48.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: R. SERVICE EIRELI - ME, RAFAEL RODRIGUES MENDONCA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Determino a suspensão da execução, nos termos do art. 921, III do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano.

Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, nos termos do art. 921, § 2º do CPC.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5008880-34.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉU: JARBAS HOMEM JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite-se o devedor, por precatória, nos termos dos artigos 701, caput e §§ 1º e 2º e 702, caput e §§ 4º e 8º do Código de Processo Civil.

Antes, porém, deverá a CEF promover o recolhimento da importância relativa às diligências do Sr. Oficial de Justiça e à taxa judicial instituída pela Lei n.º 11.608/03, apresentando as correspondentes guias a este Juízo.

Com o retorno da carta precatória, e se o réu houver sido citado, aguarde-se o decurso do prazo para interposição de embargos monitórios.

Se não houver sido materializada a citação, intime-se novamente a CEF para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito para prosseguimento do feito.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5006027-52.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP
 
DEPRECADO: 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: KATIA BISPO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ GUILHERME DE SOUZA CASTRO

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

ID 24539791: "Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestem-se sobre a prova produzida."

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: LAUDO JUNTADO NO PJE. PRAZO PARA AS PARTES.

RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006893-94.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EXECUTADO: VINICIUS DE LEMOS QUINTANILHA BARBOSA - ME, VINICIUS DE LEMOS QUINTANILHA BARBOSA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Determino a suspensão da execução, nos termos do art. 921, III do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano.

Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, nos termos do art. 921, § 2º do CPC.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008120-49.2014.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: MZ GRAFICA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO AUGUSTO PAULINO - SP282654
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Determino a suspensão da execução, nos termos do art. 921, III do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano.

Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, nos termos do art. 921, § 2º do CPC.

Reconsidero o despacho de ID 22935084.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000341-50.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: RIBRAUTO COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 25407041: vista ao impetrante, pelo prazo de 5 (cinco) dias, do pagamento da requisição de pequeno valor realizado.

Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo).

Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000467-03.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: PEDREIRA CARRASCOZA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE REGO - SP165345
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

              

Vista ao impetrante, pelo prazo de 5 (cinco) dias, do pagamento da requisição de pequeno valor realizado.

Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo).

Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002768-49.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA - SP209957, JOAO PEDRO CAZERTA GABARRA - SP304415
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 25219629: vista ao impetrado para apresentar suas contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao MPF.

Em seguida, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.       

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004619-26.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NINA SUE HANGAI COSTA - MG143089, ANA CAROLINA SOUZA LEITE - MG101856, ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI - MG98611
RÉU: MARIANINA FLORIDA SPATUZZI DE PAULA RIBEIRO
Advogado do(a) RÉU: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 25089861: indefiro.

As questões de mérito são eminentemente de direito, motivo pelo qual considero suficientemente instruído o feito e indefiro a realização de prova pericial requerida pelo embargante, por desnecessária.

Eventual excesso da execução pode ser examinado a partir dos temas de direito (Tabela Price, sistema de amortização, regime de capitalização, limites e juros moratórios e remuneratórios, incidência de legislação
consumerista, comissão de permanência, entre outros), dispensando-se conhecimentos técnicos nesta fase processual - sem prejuízo de eventual quantificação durante a execução do julgado.

Ademais, as cláusulas contratuais e os demonstrativos financeiros fornecem elementos seguros para análise de mérito.

Declaro encerrada a instrução e determino o retorno dos autos conclusos para sentença.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003439-72.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTORA: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
RÉUS: RENECOLOR PHOTO LAB LTDA - ME, HELAINE MARIA ZOCOLLARO KAMLA
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO MANOLO PEREIRA - SP266885
 
 

  

    D E S P A C H O
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IDs 24605425 e 24606948: indefiro.

As questões de mérito são eminentemente de direito, motivo pelo qual considero suficientemente instruído o feito e indefiro a realização de prova pericial requerida pelo embargante, por desnecessária.

Eventual excesso da execução pode ser examinado a partir dos temas de direito (Tabela Price, sistema de amortização, regime de capitalização, limites e juros moratórios e remuneratórios, incidência de legislação
consumerista, comissão de permanência, entre outros), dispensando-se conhecimentos técnicos nesta fase processual - sem prejuízo de eventual quantificação durante a execução do julgado.

Ademais, as cláusulas contratuais e os demonstrativos financeiros fornecem elementos seguros para análise de mérito.

Declaro encerrada a instrução e determino o retorno dos autos conclusos para sentença.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003690-27.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RECONVINTE: FABRICIO CARLOS RODRIGUES BRUNHARA 
RÉU: FABRICIO CARLOS RODRIGUES BRUNHARA
RECONVINDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO JOSE LARA - SP165939
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 25281888: vista à CEF para apresentar suas contrarrazões.

Em seguida, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.        

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008751-63.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ROMULO ROBERTO BIAGIO PROVINZANO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Concedo à OAB o prazo de 10 (dez) dias para que requeira o que de direito ao prosseguimento do feito, atentando-se para a certidão de ID 25564265 e para o despacho de ID 24233460.

No silêncio, prossiga-se conforme já determinado no mencionado despacho.

Int. 

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002867-53.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: HB.X INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, MARLEI APARECIDA SAVEGNAGO MARTINS, JOSE HENRIQUE MIRANDA, VINICIUS GIOVANINI
MIRANDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO MORO - SP279981
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 21942039: determino a suspensão da execução, nos termos do art. 921, III do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano.

Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, nos termos do art. 921, § 2º do CPC.

Reconsidero o despacho de ID 22996101.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002732-07.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JORGE LUIZ DE BRITO JUNIOR - SP271556
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 25465470: vista ao impetrado para apresentar suas contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao MPF.

Em seguida, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011274-27.2004.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604
EXECUTADO: ANTONIO NUNES DA SILVA, BELINA FELICIO DA SILVA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOSE CARLOS HANNA - SP134642
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 25546197: defiro o pedido de dilação, pelo prazo requerido pela CEF (15 dias), para que possa providenciar a certidão de matrícula atualizada do bem.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006373-64.2014.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CURY - SP122855, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO IBELLI - SP139227, VIVIANE CRISTINA IBELLI PINHEIRO - SP321221
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1) ID 25438117: defiro. Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos valores indicados em liquidação, R$ 184.554,26
(cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e seis centavos), posicionado para novembro de 2019, a ser devidamente atualizado, advertindo-o de que, em não o fazendo, será aplicada
multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor, a ser acrescida ao total do débito e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

2) Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o devedor, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação (art. 525 do CPC).

3) Intimado o devedor, e não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se mandado para penhora e avaliação (art. 523, § 3º, do CPC).

4) Infrutífera a diligência, dê-se vista à CEF, por 10 (dez) dias, para requerer o que de direito.

5) Nada requerido pela credora, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).

6) Int.           

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002670-98.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FABIO HENRIQUE TONDIN MATOS
Advogado do(a) RÉU: CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO - SP225214
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    S E N T E N Ç A

Vistos. 

Trata-se de ação monitória que objetiva cobrar dívidas decorrentes do inadimplemento de contrato financeiro[1]. O débito perfaz R$ 66.713,88 em maio/2018. 

O embargante alega, em resumo, ter havido excesso de execução, decorrente da capitalização de juros e cobrança de encargos ilegais e abusivos. 

Também afirma que o documento que embasa a cobrança não é suficiente para constituição do título, tendo em vista que é decorrente de contratos financeiros anteriores que não foram juntados aos autos. Aponta como valor
devido a importância de R$ 63.088,73 demonstrado por planilha anexa (Id 13245992). 

Por fim, pleiteia que a CEF exiba os contratos nºs 1171001000044190, 241171400000179704 e 241171400000180460. 

Os embargos foram recebidos (Id 13807655). 

Em impugnação, a CEF pede a rejeição liminar dos embargos por não apontar o valor devido e nem haver demonstrativo. No mérito, a instituição financeira defende integralmente a cobrança (Id 14484719). 

O embargante apresentou réplica no Id 15052892. Requereu a produção de provas e apresentou quesitos nos Id’s 15053900 e 1504472. O pedido foi indeferido no Id 15126522. 

A CEF se manifestou asseverando da desnecessidade dos contratos anteriores, haja vista a confissão e renegociação de dívida assinada pelo requerido, sendo este documento suficiente para constituição do título executivo.

Houve tentativa de conciliação, que restou infrutífera no Id 21624452. 

É o relatório. Decido. 

Considerando a ausência de executoriedade do contrato de financiamento, o procedimento monitório mostra-se adequado para a constituição do título judicial.

Todos os termos da dívida, incluindo o sistema de apuração de débito, estão previstos no contrato cobrado (ID 8190167) - que não foi honrado pelo devedor. 

Tendo em vista a expressa previsão da incidência de encargos, amortização do saldo devedor e forma de composição das prestações, prescinde-se de planilhas mais detalhadas do que aquela juntada no ID 8190165. 

Os embargos também não devem ser afastados liminarmente, pois se baseiam em relevantes questões de direito, a demandar exame judicial e se encontram devidamente instruídos e fundamentados. 

Além disso, verifica-se que o embargante apontou o valor que entende como devido e apresentou memorial de cálculos no Id 13245992: portanto deve ser apreciada a matéria atinente ao alegado excesso de cobrança.               
          

Passo à análise do mérito.

Observo que a dívida cobrada é representada por título novo, decorrente de novação, sendo desnecessária revisão e perícia dos contratos antigos. 

As partes concordaram com os novos termos, que estão materializados no instrumento de que se vale a CEF para embasar a pretensão monitória.

No novo contrato não se vislumbram irregularidades de índole formal ou material, nem vícios de consentimento ou nulidades. 

Assim, não se mostra razoável compelir o banco à apresentação dos contratos primitivos, pois não há dúvida do que foi livremente convencionado entre as partes, no tocante à dívida e suas condições. 

No mais, o contrato celebrado entre as partes encontra-se vencido e não foi honrado pelo embargante: o banco possui o direito de cobrar de volta, com juros e correção monetária, os recursos financeiros emprestados. 

Nenhuma ilegalidade ou abusividade da instituição financeira encontra-se demonstrada, mesmo à luz do sistema protetivo das relações de consumo. 

Desde o início, o devedor conhecia as condições do negócio e as consequências de eventual inadimplemento.

Não se evidencia que a CEF tenha extrapolado os limites previstos nos contratos ou se aproveitado de condição mais favorecida para lesar o embargante, imputando-lhe despesas e custos indevidos. 

Naquilo que interessa, confirmam-se os encargos financeiros e a evolução do saldo devedor, nos termos pactuados. 

Não há prova de que houve excesso de cobrança, tampouco capitalização indevida ou ilegalidade na forma de calcular a dívida. 

A este respeito, consigno que o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado às relações entre bancos e seus clientes, conforme inúmeros julgados dos tribunais. 

Observo, no entanto, que inexiste qualquer determinação legal ou jurisdicional (ADI nº 2.591/DF) que limite a aplicação de juros a determinado patamar. 

Ao contrário, reafirmou-se naquela decisão a autonomia das instituições financeiras na definição de custos de operações ativas e remuneração das operações passivas.

De certo, o Estado não pode obrigar a instituição financeira a captar recursos no mercado e a repassá-los a seus clientes a determinadas taxas, limitando spreads. 

Também por este motivo, precedentes do C. STJ reconhecem que a simples definição de taxas de juros acima de 12% a.a., não significa, por si só, abusividade ou vantagem exagerada, incidindo-se a Súmula 596 do STF
(AgRg no REsp nº 586.507/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 18.10.2005, DJU 12.12.2005, p. 388). 

Observo que as partes pactuaram a capitalização mensal de juros[2] após a edição da Medida Provisória nº 1963-17/2000, razão pela qual a cobrança é permitida (AgRg no REsp 1409833/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, 3ª Turma, j. em 25/11/2014, DJe 15/12/2014).

 Ademais, precedentes do TRF da 3ª Região, aos quais me vinculo como razão de decidir, reconhecem a constitucionalidade da referida norma, na esteira de entendimento pacificado do STJ e STF (AC
00150130320074036102, 2ª Turma, Rel. Des. Cotrim Guimarães, e-DJF3 17/02/2011 e AC 00062149820124036100, 5ª Turma, Rel. Des. Paulo Fontes, e-DJF3 29/09/2014).

 Não há, assim, qualquer indício de capitalização indevida ou de equívoco na forma de cálculo e evolução da dívida. 

Os demonstrativos de débito e de evolução da dívida comprovam que a instituição financeira cumpriu rigorosamente tais disposições, fazendo incidir o ônus devido pela impontualidade, segundo taxa definida pelo Bacen
(Certificado de Depósito Interbancário), sem cumulações indevidas[3]. 

Ademais, nada se demonstrou de irregular na forma de atualização monetária da dívida, que seguiu os indicadores contratados, sem fugir das regras usuais do mercado financeiro. 

De igual modo, não há evidências de irregularidade quanto aos juros de mora: o credor precisa ser recompensado pelo atraso e pelo inadimplemento dos executados, que não honraram seu compromisso financeiro. 

Não observo qualquer violação aos princípios constitucionais: nada de irregular se observa na execução do contrato de financiamento não honrado pelo embargante. 

O embargante deve ressarcir a credora das despesas decorrentes da cobrança[4], conforme previsão contratual à luz do princípio da causalidade. 

Multa contratual e pena convencional devem incidir de conformidade com a avença e não violam o sistema das obrigações civis nem lesionam normas consumeristas: nos dois casos, os patamares são adequados. 

Portanto, a mora está configurada, a cobrança é legítima e nada há para ser restituído. 

Afastam-se, pois, todas as alegações do embargante a respeito de excesso de cobrança e de nulidade de cláusulas contratuais. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido dos embargos à execução. Extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do CPC. 

Custas na forma da lei. 

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da dívida, a ser suportado pelo embargante, nos termos do art. 85, § 2º do CPC. 

P. R. Intimem-se. 

Ribeirão Preto, 10 de dezembro de 2019.
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CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

[1] Contrato de Renegociação nº 140994729780001617.

[2] A capitalização mensal de juros está prevista na cláusula terceira do contrato de renegociação (Id 8190167, pág. 2)

[3] Conforme se observa no demonstrativo de débito dos autos executivos, não se cumulou o débito com outros encargos (juros de mora, multa contratual,
despesas de cobrança, custas e honorários), após o início do inadimplemento, em 08.01.2018 (Id 8190165).

[4] Embora previstos no contrato, a CEF não está cobrando despesas de cobrança e honorários advocatícios (demonstrativos de débito e evolução da
dívida – Id 8190165). 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003908-89.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
Advogado do(a) AUTOR: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
RÉU: BRUNO DAMIANO MACIEL, MARIANA REGINA VENTURINI MACACARI DAMIANO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos. 

Trata-se de ação monitória que objetiva cobrar dívida decorrente do inadimplemento de contrato financeiro[1]. O débito perfaz R$ 82.477,25 em outubro/2017. 

Nos embargos oferecidos pela DPU, após citação por edital, os devedores pleiteiam a concessão de assistência judiciária gratuita e aplicação do CDC, com inversão do ônus da prova. 

Também aduz a presença de cláusulas abusivas, regime de capitalização dos juros, taxa de juros remuneratórios acima do pactuado (Id 19011243).

Concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita (Id. 19451813).

Não houve impugnação (Id 14302749).

O embargante especificou provas (Id 19614864). O pedido foi indeferido (Id 20259343).

É o relatório. Decido.

Reputo bem instruído o processo.

Tratando-se de matéria de direito, com temas já bastante examinados pela jurisprudência, é desnecessária a produção de prova oral ou pericial para elucidar o que já se está elucidado.

Também não é caso de inversão do ônus da prova, à míngua de elementos objetivos que a justifiquem: nada se provou sobre eventual incompatibilidade da instrução ordinária com o direito alegado.

A pretensão monitória merece prosperar.

Os elementos dos autos são suficientes à constituição do título executivo, no valor pretendido.

Observo que os embargos invocam a onerosidade dos encargos, insistindo na cobrança de encargos excessivos ou em temas já consolidados pela jurisprudência, em sentido contrário ao da pretensão.

A resistência ao pedido monitório não introduz qualquer argumento inovador: assenta-se sobre argumentos genéricos para concluir que as exigências dos contratos teriam sido abusivas.

De fato, segundo se verifica dos contratos, nada se cobrou da ré além do que estava previsto, antes ou após a inadimplência.

As planilhas de evolução da dívida demonstram, com objetividade e pertinência, todas as movimentações financeiras relativas aos contratos, evidenciando a utilização dos recursos e o inadimplemento.

Nenhuma ilegalidade ou abusividade da instituição financeira encontra-se demonstrada no tocante à incidência dos juros, à forma de capitalização dos juros e ao sistema de apuração do saldo devedor.

Nada indica que a autora tenha extrapolado os contratos ou se aproveitado de condição mais favorecida para lesar a ré, imputando-lhes despesas e custos indevidos.

Naquilo que interessa, a cobrança dos encargos e a evolução do saldo devedor estão em conformidade com os termos pactuados.

A este respeito, consigno que o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado às relações entre bancos e seus clientes, conforme inúmeros julgados dos tribunais.

Observo, no entanto, que inexiste qualquer determinação legal ou jurisdicional (ADI nº 2.591/DF) que limite a aplicação de juros a determinado patamar.

Ao contrário, reafirmou-se naquela decisão a autonomia das instituições financeiras na definição de custos de operações ativas e remuneração das operações passivas.

De certo, o Estado não pode obrigar a instituição financeira a captar recursos no mercado e a repassá-los a seus clientes a determinadas taxas, limitando spreads.

Também por este motivo, precedentes do C. STJ reconhecem que a simples definição de taxas de juros acima de 12% a.a., não significa, por si só, abusividade ou vantagem exagerada, incidindo-se a Súmula 596 do STF
(AgRg no REsp nº 586.507/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 18.10.2005, DJU 12.12.2005, p. 388).

Tudo está a evidenciar que a instituição financeira cumpriu rigorosamente o contrato, fazendo incidir o ônus devido pela impontualidade, sem cumulações indevidas.

De outro lado, os devedores devem se sujeitar aos efeitos do vencimento antecipado da dívida (inadimplemento), suportando multa contratual, pena convencional e despesas judiciais, fixadas sem desproporção ou
abusividade.

Não há qualquer indício de capitalização indevida ou de equívoco na forma de cálculo e evolução da dívida.

De rigor, a cobrança capitalizada dos juros e os reflexos de sua execução obedeceram à sistemática convencional dos limites de crédito, segundo os parâmetros estabelecidos nos contratos[2].

Ademais, os réus devem ressarcir a credora das despesas decorrentes da cobrança, conforme previsão contratual.
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Multa contratual e pena convencional devem incidir de conformidade com a avença e não violam o sistema das obrigações civis nem lesionam normas consumeristas: nos dois casos, os patamares são adequados.

Ademais, não há evidências de irregularidade quanto aos juros de mora e despesas processuais: o banco precisa ser recompensado pelo atraso, pelo inadimplemento dos devedores (que não honraram seu compromisso
financeiro) e pelo esforço de cobrança.

Nada se demonstrou de errado na forma de atualização monetária, que seguiu os indicadores contratados, sem fugir das regras usuais do mercado financeiro.

Os devedores também não evidenciaram irregularidades na capitalização mensal e na incidência dos juros contratados.

A este respeito, não basta alegar que os encargos sejam excessivos ou estejam em desacordo com as práticas de mercado: é preciso que as distorções sejam apontadas pelos requeridos de maneira objetiva e especificada,
viabilizando identificação do excesso na cobrança.

Ante o exposto, julgo procedente a pretensão monitória. Declaro constituído o título executivo (art. 702, § 8º, do CPC). Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei. 

Fixo os honorários advocatícios, a serem suportados pela ré, em 10% do valor do débito, nos termos do art. 85, § 2º do CPC. Suspendo a imposição em virtude da assistência judiciária gratuita

P. R. Intimem-se.           

Ribeirão Preto, 10 de dezembro de 2019.

 

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

 Juiz Federal

[1] Contrato de Relacionamento – Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços – Pessoa Física – Crédito Rotativo nº 001942195000659919; e Contrato de Relacionamento – Abertura de Contas e Adesão
a Produtos e Serviços – Pessoa Física – Crédito Direto Caixa liberado na conta nº 1942.001.00065991-9, Contrato Liberação Débito 241942400000691511.

[2] Nada de ilegal ou abusivo se observa na taxa de juros remuneratórios, que não destoa do que vem sendo cobrado por outras instituições financeiras no Brasil. 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007677-64.2015.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019, MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE -
SP109631
EXECUTADA: CARLA CRISTINA DO NASCIMENTO GALLI SANTA ROSA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

IDs 25443200 e 22299411: as petições não guardam pertinência com o momento processual dos autos, pois sequer foi formada a relação processual (executada ainda não foi localizada para ser citada).

Indefiro o pedido de inscrição do nome da devedora no órgão de restrição de crédito, pois tal medida pode ser tomada diretamente pela CEF, sem necessidade de intervenção judicial.

Renovo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que requeira o que de direito ao prosseguimento do feito, atentando-se para a pesquisa de endereços já realizada por este juízo (ID 20328805).

No silêncio, prossiga-se conforme já determinado no despacho de ID 22001469.

Int. 

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007578-02.2012.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: SILK VITRINE RIBEIRAO PRETO SUPRIMENTOS PARA COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP, LEILA DE FATIMA SILVA ALVES, LUIZ ANTONIO ALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

 

IDs 23136657, 24359357 e 24624709: determino a suspensão da execução, nos termos do art. 921, III do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano.

Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, nos termos do art. 921, § 2º do CPC.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000170-57.2012.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO CANO DE ANDRADE - SP137187, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: ELIZANGELA HONORATO - ME, ELIZANGELA HONORATO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 24537130: determino a suspensão da execução, nos termos do art. 921, III do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano.

Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos, nos termos do art. 921, § 2º do CPC.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0302480-22.1996.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - SP245698-B, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADOS: ANTONIO ALBERTO RODRIGUES, ANTONIO ALBERTO RODRIGUES, ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado do(a) EXECUTADO: DONIZETI GABRIEL DE SOUZA - SP105265
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

IDs 25421754 e 25421755: concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste sobre o pagamento do débito informado pelos devedores.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001751-39.2014.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - SP245698-B, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: SCP GESTAO DE TITULOS RECREATIVOS E CREDITOS S/S LTDA, JOSE CARLOS GOLFETTO CALIXTO, JOSE CARLOS SICA CALIXTO
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO ROCHA AYRES - SP216696, MARCO ROBERTO ROSSETTI - SP219383
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista que os devedores, devidamente intimados não pagaram nem foram localizados bens para serem penhorados (IDs 24310100, 24311855 e 24311876), dê-se vista à CEF, por 10 (dez) dias, para requerer o que
de direito.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003419-81.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EXECUTADO: ACERTA CENTRALIZADORA LTDA - EPP, FREDERICO AUGUSTO TAGLIONI BERNARDI, PRISCILLA CRISTINA GOUVEIA BERNARDI
Advogado do(a) EXECUTADO: WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO - SP294268
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    D E S P A C H O

              

ID 24283181: concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que requeira o que de direito ao prosseguimento do feito, conforme já determinado (ID 20369307).

Int.        

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.        

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005773-79.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EXECUTADOS: FANOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - EPP, MATHEUS COSTA MEDEIROS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Tendo em vista a citação dos devedores, sem pagamento do débito (IDs 24335787 e 24336526), concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que requeira o que de direito ao prosseguimento do feito.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007857-27.2008.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESTEVAO JOSE CARVALHO DA COSTA - SP157975, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, AIRTON GARNICA - SP137635, RUBENS ALBERTO ARRIENTI
ANGELI - SP245698-B, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: CARLOS ALEXANDRE MARCOLINO, AMERICO IKEDA, JOAO ANTONIO RAVANELI, ZILDA MARCOLINO RAVANELI
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 24885645: manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005817-96.2013.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP196019
EXECUTADO: YARA SORVETERIA E LANCHONETE LTDA - ME, YARA FERNANDES
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI - SP201474
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que requeira o que de direito ao prosseguimento do feito, atentando-se para a inexistência de dinheiro (ID 21039098, fls. 70/71), de veículo (ID 21039098, fl. 73) e imóvel em
nome dos devedores (ID 21039098, fl. 74).

No silêncio, ao arquivo (sobrestado).

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000134-85.2016.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  
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EXECUTADO: LUMA DE SERTAOZINHO - COMERCIO DE ACESSORIOS INDUSTRIAIS E E.P.I. LTDA - EPP, JOSE CARLOS FEREZIN, LUCIANA AUGUSTA DE CASTRO, THAIS DE
CASTRO FEREZIN
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO CESAR ANCESCHI - SP305417
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Prossiga-se conforme determinado no despacho de ID 20315253.

Reconsidero o despacho de ID 22001463.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008481-05.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: FREDERICO AUGUSTO TAGLIONI BERNARDI
Advogado do(a) EMBARGANTE: WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO - SP294268
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o quanto alegado na impugnação da CEF (ID 25427262).

Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Havendo interesse pela produção de prova pericial formulem, também, os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade de sua realização. 

Nada sendo requerido declaro encerrada a instrução e determino o retorno dos autos conclusos para sentença.

Certifique-se, nos autos da execução nº 5007171-61.2019.403.6102, a interposição dos presentes embargos, bem como o fato de terem sido recebidos sem efeito suspensivo.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002676-71.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: ALEXANDRE DE CARVALHO JUNS PORTOES - ME, ALEXANDRE DE CARVALHO JUNS, CICERO SOARES
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIANA ANDRESSA MARGARIDO DE ARAUJO - SP276067
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que forneça o endereço atualizado do corréu Cícero Soares, para cumprimento do despacho de citação (ID 16520527), pois no(s) endereço(s) apresentado(s) pela CEF, ele não
foi localizado.

No mesmo prazo, deverá a CEF manifestar-se sobre o pedido dos demais devedores, ID 24299946.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008776-42.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA MADALENA VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA ISABOR DA SILVA - SP420635
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

1. Concedo ao(à) autor(a) o prazo de 10 (dez) dias para que justifique contabilmente o valor atribuído à causa, juntando planilha de cálculo contendo a expressão econômica da pretensão deduzida.
2. Verificando-se a competência deste Juízo, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela, desde já:
a) concedo ao(a) autor(a) os benefícios da assistência judiciária gratuita;
b) ordeno a citação do INSS.
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c) solicite-se ao INSS o envio de cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB 137.235.221-7, no prazo de quinze dias.
d) sobrevindo contestação e/ou documentos, intime-se o(a) autor(a) para réplica/vista.
3. Apurando-se valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conclusos.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009015-46.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ARNALDO MARTINEZ DE BACCO JUNIOR
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO DE ALMEIDA GUIMARAES - SP217398, MARIA EMILIA FIGUEIREDO HONORATO - SP375118, ELINTON WIERMANN - SP349473
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Considero que o INSS se excedeu no prazo para o exame da questão, tendo em vista que o requerimento da certidão não é recente – 25/04/2019 (ID 25744089, p. 1).

A Lei nº 9.784/99 e sua regulamentação, assim como os princípios constitucionais que impõem deveres de eficiência, moralidade e transparência à Administração Pública, exigem que as instituições, no plano do processo
administrativo, examinem os requerimentos, quando instadas a fazê-lo.

O administrador, no seu campo de atribuições e em prazo razoável, deve dizer se conhece da pretensão, indicando os motivos pelos quais defere ou não a medida solicitada.

Ante o exposto, defiro medida liminar e determino que a autoridade impetrada conclua o exame do requerimento para emissão de certidão de tempo de contribuição formulado pelo impetrante, em 30 (trinta) dias, a contar da
intimação.

Ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, II da Lei 12.016/2009).

Solicitem-se as informações.

Após, ao MPF.

P. Intimem-se 

Ribeirão Preto, 10 de dezembro de 2019.

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008956-58.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: SER-INVEST INVESTIMENTOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., SER-INVEST INVESTIMENTOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
REPRESENTANTE: JOAO LUIZ SVERZUT, VALTER PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120, 
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

O E. STF reconheceu indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins e obrigou juízes e tribunais inferiores a decidirem de igual modo, segundo a sistemática da repercussão geral.

 

Os fundamentos daquela decisão devem ser estendidos para o ISS, tratando-se de parcelas que, segundo a mesma lógica (não constituem receita ou faturamento), não deveriam ser incluídas nas bases de cálculo daquelas
contribuições.

 

Neste sentido, há precedentes do E. TRF da 3ª Região, aos quais me vinculo como razão de decidir: AMS nº 00027856220144036130, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 21.06.2017; AMS nº
00098567420154036100, 6ª Turma, Rel Des. Fed. Diva Malerbi, j. 22.06.2017; e AMS nº 00245703920154036100, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 04.07.2017. 

 

Ante o exposto, defiro a medida liminar e autorizo a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da Cofins, para as competências vigentes a partir da impetração.

 

Determino que a autoridade impetrada se abstenha de praticar qualquer ato constritivo em relação a estes tributos, até julgamento de mérito.

 

Solicitem-se as informações.

 

Após, ao MPF.

 

Ribeirão Preto, 10 de dezembro de 2019.

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011017-37.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE COSTANTIN NETO
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.      

De acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, o conteúdo econômico da pretensão aqui deduzida, corresponde a R$ 58.480,53 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e três
centavos), inferior, portanto, a sessenta salários mínimos, devendo incidir o artigo 3º, caput, da  referida lei:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007972-74.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: K. G. S. P.
REPRESENTANTE: TAMIRIS APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WALISSON IGOR VELLOSO EUZEBIO ABADIA - SP375170, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Embora o genitor do autor esteja segregado (certidão ID 24618919, p. 10/11) e existam evidências de que encontrava-se desempregado à época do recolhimento ao cárcere1], não há certeza quanto à condição de segurado na
data da prisão[2].

 

De outro lado, também não há “perigo da demora”: o demandante não justifica porque não pode aguardar o curso normal do processo, limitando-se a invocar - de modo genérico - direito ao benefício e a natureza alimentar da
prestação.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de posterior avaliação.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Cite-se.

 

P. R. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 10 de dezembro de 2019.

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

 

[1] Considera-se ausência de renda, conforme Tema Repetitivo n. 896 do STJ.

[2] Conforme consta do CNIS, o último vínculo trabalhista de João Batista Pereira encerrou-se em 10/10/2012 (ID 24618919, p. 8), e seu encarceramento ocorreu em 01/12/2014 (ID 24618919, p. 10/11).
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008035-02.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PEDRO SERGIO ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO CAVALLINI - SP132695
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.     

De fato, conforme se extrai da inicial, o(a) autor(a) atribuiu à causa o valor de R$ 59.880,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais), devendo incidir o artigo 3º, caput, da  referida lei:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008061-97.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARILENE MARIA PUCHARELLI DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: IVAN LUIZ CHELES COSTA - SP302857
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.     

De fato, conforme se extrai da inicial, o(a) autor(a) atribuiu à causa o valor de R$ 58.629,78 (cinquenta e oito mil, seiscentos e vinte e nove reais e setenta e oito centravos)., inferior, portanto, a sessenta salários mínimos,
devendo incidir o artigo 3º, caput, da  referida lei:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007860-08.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LUCIANA CAMARGO LEME
Advogado do(a) AUTOR: TALITA DAYSE ZARAMELLA - SP412807
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.     

De fato, conforme se extrai da inicial, o(a) autor(a) atribuiu à causa o valor de R$ 23.429,63 (vinte e três mil, quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta e três centavos), inferior, portanto, a sessenta salários mínimos,
devendo incidir o artigo 3º, caput, da  referida lei:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.
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Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007920-78.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JULIO JOSE ZANIN
Advogado do(a) AUTOR: TALITA DAYSE ZARAMELLA - SP412807
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.     

De fato, conforme se extrai da inicial, o(a) autor(a) atribuiu à causa o valor de R$ 27.588,94 (vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos), inferior, portanto, a sessenta salários mínimos,
devendo incidir o artigo 3º, caput, da  referida lei:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007804-72.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PAULO RICARDO CARLINI
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS PEREIRA MORATA - SP391662
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

     D E C I S Ã O

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.     

De fato, conforme se extrai da inicial, o(a) autor(a) atribuiu à causa o valor de R$ 7.247,73 (sete mil reais, duzentos e quarenta e sete reais e setenta e três centavos.quarenta e dois mil reais), inferior, portanto, a sessenta
salários mínimos, devendo incidir o artigo 3º, caput, da  referida lei:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008043-76.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CRISTIANE APARECIDA PASSALIA
Advogado do(a) AUTOR: TALITA DAYSE ZARAMELLA - SP412807
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

     D E C I S Ã O

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.     

De fato, conforme se extrai da inicial, o(a) autor(a) atribuiu à causa o valor de R$ 23.806,84 (vinte e três mil, oitocentos e seis reais e oitenta e quatro centavos), inferior, portanto, a sessenta salários mínimos, devendo
incidir o artigo 3º, caput, da  referida lei:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Int.
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Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008260-22.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SILVIA HELENA DINARDI ARAGAO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS CARVALHO - SP167364
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.     

De fato, conforme se extrai da inicial, o(a) autor(a) atribuiu à causa o valor de R$ 54.764,78 (cinquenta e quatro mil, setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos), inferior, portanto, a sessenta salários
mínimos, devendo incidir o artigo 3º, caput, da  referida lei:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007925-03.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PATRICIA APARECIDA DE SOUSA LOMBARDI
Advogado do(a) AUTOR: TALITA DAYSE ZARAMELLA - SP412807
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

     D E C I S Ã O

 

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.     

De fato, conforme se extrai da inicial, o(a) autor(a) atribuiu à causa o valor de R$ 27.902,10 (vinte e sete mil, novecentos e dois reais e dez centavos), inferior, portanto, a sessenta salários mínimos, devendo incidir o artigo
3º, caput, da  referida lei:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008038-54.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAMILA APARECIDA TAVARES BONELLA
Advogado do(a) AUTOR: TALITA DAYSE ZARAMELLA - SP412807
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

As partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.     

De fato, conforme se extrai da inicial, o(a) autor(a) atribuiu à causa o valor de R$ 15.015,13 (quinze mil, quinze reais e treze centavos), inferior, portanto, a sessenta salários mínimos, devendo incidir o artigo 3º, caput, da 
referida lei:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, falece competência a este juízo para conhecer e julgar este processo.
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Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Int.

Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008923-68.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CONECTA TRANSPORTES DE QUIMICOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JEAN CARLOS NOGUEIRA - SP297252, JULIO CESAR PETRONI - SP262675
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

No julgamento do RE 574706, em 15.03.2017, sob regime de repercussão geral, o E. STF reconheceu indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins.

Na ocasião, fixou-se a seguinte tese, de aplicação obrigatória por juízes e tribunais inferiores: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins”. 

Segundo a sistemática atual, trata-se de decisão com efeitos vinculantes, embora sujeita ao desfecho dos embargos declaratórios interpostos. 

É certo que a Suprema Corte possui competência para delimitar efeitos da declaração de inconstitucionalidade, à luz de princípios constitucionais relacionados à ordem econômica e à segurança jurídica.

Mas também é correto admitir que, passados meses do julgamento em plenário, casos individuais devam prosseguir normalmente pela via do controle difuso, não havendo causa concreta para suspensão ou adiamento dos feitos.

Isto garante o direito imediato do contribuinte sem impedir eventual adequação do julgado, pela via recursal, ao que for definitivamente apreciado pelo STF - no tocante ao termo a quo da inconstitucionalidade e a outros
“detalhes” que podem repercutir significativamente na apuração dos créditos.

Nesse quadro, defiro a antecipação dos efeitos da tutela somente para redefinição da base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme pleiteado (sem inclusão do ICMS), para as competências a partir do ajuizamento da
demanda.

A União deverá abster-se da cobrança de créditos decorrentes da imposição questionada e de medidas constritivas a ela concernentes, até julgamento final da pretensão.

P. Intimem-se.

Ribeirão Preto, 10 de dezembro de 2019.

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal 

 

 

*
JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 
Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

Expediente Nº 3751

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000077-84.2018.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X NAZIR JOSE MIGUEL NEHEMY JUNIOR(SP170728 -
EDUARDO MAIMONE AGUILLAR E SP348367 - ADOLFO MODE ANGELOTTI)
Decisão de fl. 177: Fls. 176/176-verso: tendo em vista que a presente demanda versa sobre o Tema 990, sujeito à sistemática de repercussão geral no E. STF, acolho o requerimento do MPF e determino a suspensão do
processo e do curso do prazo prescricional, em atendimento à ordem emanada da Suprema Corte, nos autos do RE n.º 1.055.941/SP. Diligencie-se a respeito a cada 4 (quatro) meses. Int.Despacho de fl. 178: Vistos. Tendo
em vista a r. decisão de fl. 177, cancele-se a audiência designada à fl. 160. Intimem-se. 

Expediente Nº 3752

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008092-81.2014.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA) X PEREIRA E CAMPELO MAO DE OBRA PARA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA ME X ANTONIO PEREIRA DA SILVA X ROBERVAL CAMPELO DA SILVA(SP301882 - MARLON FURNIEL POLASTRINI) X ALTAMIRO VICENTE DE OLIVEIRA(SP160496 -
RODRIGO ANTONIO ALVES)
1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. 2. Ao SEDI para regularização da situação processual dos sentenciados Altamiro Vicente de Oliveira, Roberval Campelo da Silva e Antônio Pereira da Silva -
condenados (fls. 371/373-verso, 463/464, 478/478-verso e 558/558-verso). 3. Lancem-se os nomes dos condenados no rol dos culpados. 4. Expeçam-se as competentes guias de recolhimento, definitivas (fls. 540/545-
verso). 5. Comunique-se ao IIRGD e atualize-se o SINIC. 6. Observadas as formalidades legais, ao arquivo. Int. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003850-89.2008.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADO: ROOSEVELT ANTONIO DE ROSA
Advogados do(a) EXECUTADO: MELISSA VELLUDO FERREIRA - SP202468, CARLOS ALBERTO LEITAO - SP395367
 
 

  

    D E S P A C H O

              

   ID 25422262: defiro, conforme requerido.

  O espólio de Aneris Falchi Lucieto deverá manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.
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   Após, vista à UF, pelo mesmo interregno.

   Int.

   Ribeirão Preto, data da assinatura eletrônica.

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0002501-02.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ALINE GABRIEL PRADO
Advogado do(a) EMBARGANTE: CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP339018
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico que, nos termos do art. 12, inciso I, alínea "a" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região, conferi os dados de autuação, não sendo necessário retificá-los.
Certifico ainda que, nos termos do art. 12, inciso I, alínea "b" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região,  intimo a parte contrária para a conferência dos documentos

digitalizados, devendo, em sendo o caso, indicar ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0010899-16.2010.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA, LUCIA APARECIDA DE SOUZA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO BATISTA DOS REIS PINTO - SP258167
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO BATISTA DOS REIS PINTO - SP258167
REPRESENTANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ENGEL CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIS LTDA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico que, nos termos do art. 12, inciso I, alínea "a" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região, conferi os dados de autuação, não sendo necessário retificá-los.
Certifico ainda que, nos termos do art. 12, inciso I, alínea "b" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região,  intimo a parte contrária para a conferência dos documentos

digitalizados, devendo, em sendo o caso, indicar ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0004532-29.2017.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: HIDRASEME HIDRAULICA E SERVICOS MECANICOS LTDA, JOAO PAULO FERNANDES, NEUSA APARECIDA BEZZAN PRIOLLI, DONIZETI BOTTA, MARIA
APARECIDA RAVANELI BOTTA, ANTONIO CARLOS DESAGIACOMO, CRISTINA RODRIGUES VILLELA DESAGIACOMO
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIANGELA APARECIDA PRIOLLI CAMPOY - SP119627
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIANGELA APARECIDA PRIOLLI CAMPOY - SP119627
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIANGELA APARECIDA PRIOLLI CAMPOY - SP119627
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIANGELA APARECIDA PRIOLLI CAMPOY - SP119627
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIANGELA APARECIDA PRIOLLI CAMPOY - SP119627
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIANGELA APARECIDA PRIOLLI CAMPOY - SP119627
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIANGELA APARECIDA PRIOLLI CAMPOY - SP119627
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico que, nos termos do art. 4º, inciso II, alínea "a" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região, conferi os dados de autuação, não sendo necessário retificá-los.
         Certifico ainda que, nos termos do art. 4º, inciso II, alínea "b" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região,  intimo a parte contrária para a conferência dos documentos
digitalizados, devendo, em sendo o caso, indicar ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0007384-60.2016.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: VANDERLEI DOS REIS
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Advogado do(a) EMBARGANTE: VANDERLEI DOS REIS - SP205677
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico que, nos termos do art. 4º, inciso II, alínea "a" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região, conferi os dados de autuação, não sendo necessário retificá-los.
Certifico ainda que, nos termos do art. 4º, inciso II, alínea "b" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região,  intimo a parte contrária para a conferência dos documentos

digitalizados, devendo, em sendo o caso, indicar ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003714-97.2005.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TRADE WORLD COMPANY MERCANTIL LOGISTICA E TRANSPORTE INTERMODAL LTDA, RONALDO ANDRADE DE FREITAS BORGES, ARON VASCONCELOS
BORGES
Advogado do(a) EXECUTADO: GABRIEL JORGE JARDIM - SP407240
Advogado do(a) EXECUTADO: GABRIEL JORGE JARDIM - SP407240
Advogado do(a) EXECUTADO: GABRIEL JORGE JARDIM - SP407240
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  

Certifico que, nos termos do art. 4º, inciso II, alínea "a" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região, conferi os dados de autuação, não sendo necessário retificá-los.
Certifico ainda que, nos termos do art. 4º, inciso II, alínea "b" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região,  intimo a parte contrária para a conferência dos documentos digitalizados,

devendo, em sendo o caso, indicar ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
           

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

DR. SERGIO NOJIRI 
JUIZ FEDERAL 
Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 1923

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001885-61.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009529-89.2016.403.6102 () ) - MARIA LUCILIA PEREIRA ALVES(SP163413 - ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA E SP299611 - ENEIDA CRISTINA GROSSI DE BRITTO GARBIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI)
Vistos, etc.Tratam os presentes autos de embargos à execução fiscal, propostos por MARIA LUCILIA PEREIRA ALVES em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição do título executivo que
instrumentaliza a execução fiscal n. 0009529-89.2016.403.6102 em apenso.A embargante alegou ter direito à isenção do Imposto de Renda, em razão de aposentadoria por moléstia grave, o que é causa de exclusão do crédito
tributário. Alegou que o valor referente à diferença de proventos recebido acumuladamente, além de ter o benefício fiscal da isenção por decorrer de moléstia grave, decorre de decisão judicial já tendo incidido sobre ele o
imposto de renda quando de seu levantamento por meio de alvará judicial. Por fim, alegou ilegalidade da tabela progressiva anual. Requereu os benefícios da justiça gratuita. Juntou documentos (fls. 25/159 e 162/164).Os
embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 160).Em sua impugnação, a Fazenda Nacional refutou os argumentos da exordial (fls. 167/169).Réplica às fls. 172/183.Foi proferida decisão saneadora, indeferindo a
produção de provas (fl. 188).Convertido o julgamento em diligência, os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal em face da incapacidade total da embargante para os atos da vida civil, bem como a declaração de
internação em instituição de longa permanência (fl. 191).O MPF requereu a designação de curador caso não houvesse (fls. 193/194).Foi nomeada a filha da embargante, Liana Garcia da Palma, como curadora especial (fl.
201).É o relatório.Passo a decidir.A embargante sustenta que é isenta do Imposto de Renda, pois seria aposentada por moléstia grave, já que é portadora de Doença de Alzheimer.A Lei 7.713/88, em seu artigo 6º, inciso XIV,
assegura a isenção total de imposto de renda a quem for acometido por moléstia grave elencada em seu rol, que pode ser estendido à Doença de Alzheimer, conforme pacífico entendimento jurisprudencial.Entretanto, para ter
direito ao benefício da isenção fiscal, faz-se necessária a comprovação de que a contribuinte já era portadora da doença à época do(s) fato(s) gerador(es). Compulsando os autos, verifica-se relatório médico à fl. 184, atestando
ser a embargante portadora de Doença de Alzheimer e Síndrome de Imobilidade, entretanto, esse relatório médico data de 10/04/2018, não fazendo qualquer menção à data do início da moléstia, de modo que não resta
comprovado o direito da embargante à isenção do imposto de renda pleiteada. Nesse sentido:EMENTA:AGRAVO - ART. 557, 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
LAUDO MÉDICO - DATA DO INÍCIO DA DOENÇA INDICADA - ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA - ALZHEIMER - ART. 6º, LEI 7.713/88 - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20, 4º, CPC - RECURSO IMPROVIDO. 1.A isenção do imposto de renda é tratada pelo artigo 6.º, inciso XIV, da Lei 7.713/88, que prescreve a alienação mental como
mal que autoriza a concessão do citado favor legal. 2.O artigo 176, caput, do Código Tributário Nacional, prescreve que as isenções decorrem da lei e devem atender aos requisitos e condições legais. 3.A isenção do imposto de
renda por doença é tratada no caput do artigo 30 da Lei 9.250/95, o qual prescreve para comprovar a doença é necessário laudo pericial oficial emitido por serviço médico da União, Estado, Distrito Federal ou Município. 4.O
excipiente juntou aos autos laudo pericial médico emitido pelo Departamento de Perícias Médicas da Polícia Militar do Estado de São Paulo (fls. 29), portanto atendeu ao requisito contido no artigo 30 da Lei nº 9.250/96. 5.O
Superior Tribunal de Justiça e esta Terceira Turma entendem que, comprovada a doença incapacitante, o contribuinte teria direito à isenção. 6. Para o STJ, o termo inicial do favor legal da dispensa do recolhimento do tributo em
questão seria a data em que a doença foi contraída. 7.Tendo o agravante contraído a moléstia grave em 07/01/1998, e sendo os créditos executados posteriores a 30/04/1999, resta cristalino que a isenção legal abarcou a
totalidade dos créditos exeqüendos, o que impõe a reforma da decisão agravada. 8.O Laudo Médico Pericial apresentado (fl. 29), elaborado pelo Departamento de Perícias Médicas da Polícia Militar do Estado de São Paulo,
embora datado de 26/7/2006, indica que o aposentado é portador do mencionado mal a partir de 7/1/1998, dado suficiente para a comprovação da data de início da doença, sendo que não questionada a idoneidade do
conteúdo do laudo. 9.Quanto à condenação em honorários advocatícios, esta é decorrente do acolhimento da exceção de pré-executividade e consequente extinção da execução fiscal e feita com base no art. 20, 4º, CPC.
10.Agravo improvido.(AI 0020437-28.2009.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015). Ademais, a embargante não
comprovou o reconhecimento do benefício fiscal pela fonte pagadora, conforme afirmado na inicial, nem que a aposentadora decorreu de moléstia grave.No que tange à alegação de que já houve o recolhimento do imposto de
renda quando do levantamento do valor por meio de alvará judicial, esclareço que a retenção do imposto na fonte, quando da expedição do alvará judicial, não desobriga o beneficiário de recolher eventual valor devido
remanescente apurado quando da entrega da declaração referente ao ano-calendário em que houve o levantamento de valor.É dever do contribuinte apresentar a declaração de ajuste anual, a qual esclarecerá se o que lhe foi
descontado na fonte constitui indébito tributário ou parte de antecipação do IR devido.No caso, constata-se que a embargante prestou declaração equivocada, inserindo o valor recebido em decorrência de decisão judicial como
isento ao invés de declará-lo como rendimento tributável recebido acumuladamente. À Receita Federal coube apurar o correto enquadramento, verificando não se tratar de caso de isenção, que ensejaria a restituição, mas de
antecipação de parte do IR devido.Assim, o órgão fazendário apurou a incorreção da informação prestada na DIRPF exercício 2013, ano-calendário 2012, sendo perfeitamente legal a cobrança do imposto de renda ainda
devido pela embargante. No tocante ao regime de competência nos casos de recebimento de rendimentos de forma acumulada, anoto que já se encontra pacificado, nos termos do RE n. 614.406, julgado pelo C. STF sob a
forma do antigo artigo 543-B do CPC, no qual restou fixada a tese de que a incidência do IR deve considerar as datas e alíquotas vigentes na data em que essas verbas deveriam ter sido pagas (disponibilidade jurídica),
observada a renda auferida mês a mês pelo segurado.Assim as parcelas recebidas acumuladamente pela embargante devem submeter-se à incidência de imposto de renda (IR) com fato gerador singularmente
consideradas.Tendo em vista que o RE n. 614.406 foi julgado em 23/10/2014, após a constituição do crédito tributário cobrado, evidente não ter sido aplicado ao caso a referida tese.Dessa forma, e tendo em vista não se tratar
de omissão de rendimentos, mas de equívoco no preenchimento das informações, o cálculo do IR devido deve submeter-se à regra do regime de competência, nos termos em que fixado pelo C. STF. Nesse
sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de
não incidir o imposto de renda sobre benefícios previdenciários pagos acumuladamente, o qual deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,
observando-se a renda auferida mês a mês pelo segurado, não sendo legítimo cobrar-se imposto de renda com parâmetro no montante global pago extemporaneamente.2. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C
e da Resolução STJ nº 08/2008, que disciplinam o regramento dos recursos repetitivos.3. O Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, decidiu que o imposto de renda incidente sobre os rendimentos recebidos
acumuladamente deve ser recolhido pelo regime de competência (RE 614.406, relator p/acórdão Ministro Marco Aurélio, Plenário em 23/10/2014, DJE: 27/11/2014).4. Mantida tutela antecipada requerida e deferida pelo juiz
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de primeiro grau. Caso não fosse concedida, poderia ser o autor executado por débito - acrescido de multa e juros - mesmo havendo comprovadamente semelhança ao caso de inexigibilidade por isenção ou enquadramento em
alíquota inferior à que se pretende cobrar.5. Posteriormente à propositura da ação, o autor recebeu carta de cobrança a informá-lo de que se o questionado débito não fosse pago no prazo ali assinalado, seria inscrito em dívida
ativa, ajuizando-se ação de execução fiscal. Hipótese em que não houve omissão de rendimentos, apenas declaração dos valores pagos pelo INSS acumuladamente e com atraso no campo destinado aos rendimentos isentos e
não tributários.6. À luz dos princípios da causalidade e razoabilidade, bem assim em atenção ao disposto no art. 20, 3º e 4º, do CPC, mantidos os honorários advocatícios nos termos da sentença.(TRF3 - ApelRemNec
0000415-13.2013.4.03.6109, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015.)Por fim, é devida a multa tanto nos casos de omissão de rendimentos
quanto nos casos de declaração inexata, conforme o artigo 44, inciso I, da Lei n. 9.430/98, de modo que não resta dúvidas acerca de sua aplicação, em face da inexatidão da declaração ano-exercício 2013/ano-calendário
2012.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, apenas para reconhecer que a apuração do imposto de renda devido deve ser feita sob o regime de competência, devendo
subsistir a execução fiscal pelo crédito remanescente. Defiro os benefícios da justiça gratuita à embargante. Proceda a embargada à retificação da CDA n. 80.1.16.069483-24, que embasa a execução fiscal.Sendo o caso de
sucumbência recíproca e no que atine à parte hígida do título executivo extrajudicial, deixo de condenar a embargante em honorários por entender suficiente a previsão do DL nº 1.025/69.Condeno a embargada a arcar com os
honorários advocatícios da parte contrária, que fixo moderadamente em 10% (dez por cento) sobre o valor cobrado a maior a título de imposto de renda, na forma do art. 85, 3º, I, do CPC.Intime-se o Ministério Público
Federal desta sentença.Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2019.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002071-50.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002182-68.2017.403.6102 () ) - FEREZIN - GUINDASTES, MONTAGENS E TRANSPORTES LTDA(SP297252
- JEAN CARLOS NOGUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI)
PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 291: Diante da apelação interposta às fls. 283/288 e, tendo em vista o advento do Código de Processo Civil/2015, em seu artigo 1.010 e parágrafos, intime-se a parte contrária
para, em querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de apelação adesiva, prossiga-se conforme o parágrafo segundo daquele mesmo dispositivo. Após, diante dos termos da RESOLUÇÃO
PRES nº 142, de 20/07/2017, alterada pela RES PRES 148/2017 em cotejo com a RESOLUÇÃO PRES nº 165, de 10/01/2018, dispondo aquela sobre a VIRTUALIZAÇÃO DE PROCESSOS FÍSICOS
QUANDO DA REMESSA DE RECURSOS PARA JULGAMENTO PELO TRIBUNAL, intime-se a parte apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante
digitalização e inserção deles nos sistema PJe, observando-se o disposto no art. 3º e parágrafos, da Resolução nº 142/2017, no prazo de 10 (dez) dias.Em caso de inércia do apelante, deverá a secretaria certificar o ocorrido e,
se o caso, intimar a parte apelada para realização da providência supra, naquele mesmo prazo.Com o cumprimento da determinação acima, prosseguirá a secretaria conforme os termos do art. 4º, inciso II, promovendo-se às
conferências e anotações exigidas, remetem-se o processo físico ao arquivo.Não havendo atendimento pela(s) parte(s) do quanto já determinado, não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, sendo
que os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído à(s) parte(s), realizando-se novas intimações para tanto, em periodicidade anual, consoante previsão do art. 6º, da Resolução
142/2017, salvo nos casos da exceção prevista no parágrafo único deste artigo. Intime-se para cumprimento e, após, publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002072-35.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002709-20.2017.403.6102 () ) - FEREZIN - GUINDASTES, MONTAGENS E TRANSPORTES(SP262666 -
JOEL BERTUSO) X FAZENDA NACIONAL
Vistos, etc. Trata-se de embargos à execução fiscal propostos por FEREZIN - GUINDASTES, MONTAGENS E TRANSPORTES em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando desconstituir os títulos
executivos que instrumentalizam a execução fiscal n. 0002709-20.2017.403.6102.A embargante alegou nulidade de lançamento, ausência de notificação no processo administrativo e inépcia da inicial por ausência da memória
de cálculo. No mérito, alegou a inconstitucionalidade da cobrança do salário-educação, da contribuição ao INCRA, ao SEBRAE, ao SENAI e ao SESI, assim como inconstitucionalidade das contribuições a terceiros.
Alegou, também, inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias sobre autônomos e a diferenciação entre salários pagos a empregados e pro labore, bem como alargamento da base de cálculo da contribuição
previdenciária, devendo corresponder somente às vendas à vista. Ao final, alegou inconstitucionalidade do encargo previsto no decreto-lei 1.025/69. Requereu os benefícios da Justiça Gratuita.Os embargos foram recebidos
sem efeito suspensivo, tendo sido deferida a justiça gratuita (fl. 121/122). Em face dessa decisão, a embargante interpôs recurso de Agravo de Instrumento (fls. 124/136), ao qual foi negado provimento, tendo esta decisão
transitado em julgado (fls. 155/165).Em sua impugnação, a Fazenda Nacional refutou os argumentos da inicial (fls. 139/142). Réplica às fls. 144/146.Decisão saneadora à fl. 147, que indeferiu a produção de provas e facultou à
embargante a juntada do processo administrativo, o que ocorreu às fls. 174/425. É o relatório.Passo a decidir.De início, rejeito a matéria arguida na pretensão de desconstituir a certidão de dívida ativa, que vem revestida das
condições legais previstas, com a menção dos diplomas legais aplicáveis, pelo que, em face de presunção legal, não padece da alegada nulidade. Conforme preceitua o artigo 3º da Lei 6.830/80:Art. 3º. A Dívida Ativa
regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem
aproveite.Nesse mesmo sentido dispõe o artigo 204, CTN.Nesse passo, incabível falar-se em nulidade ou cerceamento de defesa por falta de memória discriminada do cálculo do débito. O artigo 202, inciso II, do CTN e a Lei
6.830/1980 estabelecem apenas o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 2º, 5º, dessa Lei. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO - CDA - LIQUIDEZ E CERTEZA - REQUISITOS.A lei não exige
demonstrativos de cálculo. O artigo 202, inciso II do CTN determina que o termo de inscrição da dívida deverá indicar a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora.Recurso parcialmente conhecido e improvido.
(Superior Tribunal de Justiça, RESP 200485, PRIMEIRA TURMA, Relator: GARCIA VIEIRA, DJ DATA: 21/06/1999 PÁGINA: 89).A Lei de Execuções Fiscais é clara quantos aos requisitos essenciais para a
validade do Termo de Inscrição. Nesse sentido, a jurisprudência: Ementa:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. NULIDADE
CDA.1. Tratando-se de matéria eminentemente do direito, a ausência de prova pericial não caracteriza cerceamento de defesa para efeito de tornar nula a sentença.2. O juiz, guiado pelo princípio do livre convencimento,
insculpido no art. 131 do código de processo civil, pode dispor das provas que entender necessárias para a solução da lide e, no caso em tela, a prova pericial, efetivamente não era necessária, uma vez os elementos probatórios
carreados aos autos eram suficientes para a solução da lide.3. A Lei 6.830/80, no parágrafo 5º do artigo 2º elenca todos os requisitos essenciais para a validade do Termo de Inscrição da Dívida, nele não constando o
demonstrativo de débito ou a necessidade de juntada do procedimento administrativo. Divergências quanto aos valores apresentados deveriam ser pontualmente indicadas em sede de embargos à execução, cabendo ao devedor
a realização dos cálculos, com o aponte de onde haveria o excesso, já que a CDA possui presunção de liquidez e certeza, a qual só pode ser elidida mediante prova robusta.(TRF - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO
CIVEL - 678645/RS, DJU: 01/12/2004, PÁGINA: 308, RELATORA: JUIZA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA). No caso em apreço, a embargante não demonstrou causa real de nulidade do título executivo, cingindo-se
a enunciar tese genérica e imprecisa que, saliente-se, não faz prova contrária à legitimidade do título executivo extrajudicial, que como dito alhures, detém a presunção de certeza e liquidez.Com relação à alegada nulidade no
lançamento por ausência de notificação, anoto que no caso de lançamento por homologação, a constituição do crédito tributário ocorre com a entrega das declarações do contribuinte, sendo que o valor exigido se fundamenta
naquela confissão, que, ao não ser cumprida, reduz-se em lançamento para fins de constituição do crédito tributário. Assim, não há que se falar em ausência de notificação no processo administrativo. Nesse sentido, a Súmula 436
do C. STJ, in verbis:A entrega da declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensando qualquer outra providência por parte do fisco.Quanto ao salário-educação, a questão não
merece, também, maior enfrentamento, uma vez que o Supremo Tribunal Federal já se posicionou pela constitucionalidade desta contribuição, objeto, inclusive, da Súmula nº 732, in verbis:É CONSTITUCIONAL A
COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996.Da
mesma forma, legítima a exigência das contribuições destinadas a terceiros (INCRA, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAI, SESI e pro labore), não havendo afronta ao texto legal. Nesse sentido:EmentaTRIBUTÁRIO -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EMPREGADOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES
- CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - ADICIONAL AO INCRA - CONTRIBUIÇÕES AO SESI, SENAI, SEST E SENAT - ADICIONAL AO SEBRAE - CORREÇÃO MONETÁRIA
- JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. Embora sucinta, a sentença apresenta os requisitos essenciais, na forma
exigida pelo art. 458 do CPC. Preliminar rejeitada. 2. Inocorrência de cerceamento de defesa, visto que a prova técnica foi requerida apenas para comprovar a inclusão da contribuição previdenciária incidente sobre
remuneração paga a administradores e autônomos, o que, no caso, independe de perícia 3. O Egrégio STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores e autônomos, entendendo-as
inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela Excelsa Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões. 4. A decisão proferida na ação direta de
inconstitucionalidade gera efeitos ex tunc, invalidando as relações jurídicas que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte. ...6. O Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu pela
constitucionalidade da contribuição social sobre a remuneração ou retribuição pagas ou creditadas aos segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas, objeto do art. 1º, I, da LC 84/96,
contribuição a cargo das empresas, incluindo neste rol as cooperativas (RE nº 228321 / RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 30/05/2003, pág. 00030; AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso,
DJ 20/05/2005, pág. 00021; AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 20/05/2005, pág. 00021; RE nº 258470 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 12/05/2000, pág. 00032). 7. Após a
vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 195 da CF, consignando, expressamente, que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, nos termos da lei, sendo devidas as contribuições pelo empregador,
pela empresa ou entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício
(alínea a, inc. I). Assim, considerando que não se trata de nova fonte de custeio, a instituição, pela Lei 9876/99, de contribuição sobre a remuneração paga a segurados contribuintes individuais que prestem serviços à empresa
não violou o disposto no art. 195, 4º, da CF/88. 8. Nos termos do art. 195 da CF/88, com redação vigente antes da EC 20/98, a Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais dos empregadores, incidentes
sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. E, por salário, entende-se não apenas o valor previamente estipulado. Na verdade, a CLT é expressa no sentido de que integram o salário: as comissões, percentagens,
gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador (art. 457, 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer
habitualmente ao empregado (art. 458, caput). 9. As Leis 7787/89, 8212/91 e 9528/97, ao instituírem contribuição incidente sobre os pagamentos efetuados aos empregados, não violaram o disposto nos arts. 195, 4º, e 154, I,
da CF/88. 10. É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96 (Súmula 732 do Egrégio STF). 11. A exigência
do adicional ao INCRA está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, não havendo que se falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contraprestação laboral, ainda que de forma indireta. 12. A
Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido
adicional, não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e
fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a
permanência da exigibilidade do adicional em questão. 13. As contribuições destinadas ao SENAI e ao SESI, instituídas pelos Decretos-lei 4048/42 e 9403/46, respectivamente, foram recepcionadas pelo art. 240 da CF/88, a
elas estando sujeitas as empresas que exercem atividade industrial. 14. A Lei 8706/93, em seu art. 7º, inc. I, transferiu as contribuições recolhidas pelo INSS referentes ao SESI e ao SENAI para o SEST e o SENAT, as quais
passaram a ser exigidas das empresas de transporte rodoviário, mas sem criar novos encargos a serem suportados pelos empregadores. Não há, pois, qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade. Precedentes do Egrégio STJ
(AGA nº 845243 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 02/08/2007, pág. 375; REsp nº 729089 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 21/03/2006, pág. 114). 15. E mesmo as empresas que não
tem como atividade principal ou preponderante o transporte rodoviário, estão obrigados ao recolhimento das contribuições ao SEST e ao SENAT, cuja incidência estará restrita à remuneração paga aos empregados
diretamente envolvidos com o transporte rodoviário. Precedentes (TRF3, AC nº 98.03.053141-7 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJU 07/02/2008, pág. 1511; TRF5, AC nº
97.05.027543-2 / AL, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Manuel Maia, DJ 23/03/2005, pág. 333).16. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela
Lei 8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não necessitando de lei complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 17. A Lei nº 8706/93 não altera a sistemática de recolhimento do SEBRAE, sendo forçosa a conclusão no sentido da legalidade da contribuição ao SEBRAE exigida das
empresas de transporte rodoviário vinculadas ao SEST/SENAT (REsp nº 522832 / SC, 1ª Turma, Relator Juiz Francisco Falcão, DJ 09/12/2003, pág. 229. Vide também: REsp 526245 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro
José Delgado, DJ 01/03/2004, pág. 137). 18. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da
Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 19. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do
vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 20. A taxa de 1% a que se refere o 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de
créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 21. A imposição de multa moratória decorre
de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 22. Não é de se aplicar, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais
benéfica, visto que os fatos geradores não são anteriores à vigência da redação dada pela Lei 9528/97 ao art. 35 da Lei 8212/91, tendo o INSS, como se vê de fls. 73/74, calculado a multa moratória com base na redação
vigente à época dos fatos geradores. ...(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1281285, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, DJF3 DATA:23/07/2008) Outrossim, analisando a questão
das contribuições devidas a título de pagamentos a autônomos e pro labore, verifico que melhor sorte não merece o embargante. Quanto às contribuições devidas a título de pagamentos a administradores, autônomos e pró-
labore, mister algumas considerações. As expressões avulsos, autônomos e administradores, contidas no inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 já foram declaradas inconstitucionais pelo C. Supremo Tribunal Federal e
Resolução nº 14/95 do Senado Federal, em razão da manifesta incompatibilidade daquele dispositivo e o art. 154, parágrafo 4o, da CF, que exige que a matéria seja disciplinada por lei complementar.Da mesma forma, os
vocábulos empresários e autônomos contidos no artigo 22, inciso I da Lei nº 8.212/91, foram declarados inconstitucionais, consoante decidido na ADIN nº 1.102-2.Entretanto, legítima a cobrança da contribuição incidente
sobre a remuneração paga aos segurados autônomos e o pro-labore dos diretores, a partir de abril de 1996, com a edição da Lei Complementar nº 84/96, já que cumprida a exigência constitucional. Nesse
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sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. NOVO PRO LABORE. LEI COMPLEMENTAR 84/96.
CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.I - A contribuição social instituída pela Lei Complementar 84/96, incidente sobre a remuneração dos
segurados empresários e trabalhadores autônomos está em harmonia com a Carta Magna (CF, art. 195, 4º e 6º), conforme decidiu o Colendo STF no RE 228321/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Veloso em 01/10/98,
DJ 30/05/2003.II - A exigibilidade da contribuição social em tela é patente, não podendo a parte se eximir dessa obrigação previdenciária.III - Recurso improvido.(TRF, 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA 264274/SP, SEGUNDA TURMA, Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO, DJU DATA:20/01/2006 PÁGINA: 329).Considerando que os fatos geradores datam de 09/2014 a 05/2015, não há
inconstitucionalidade ou ilegalidade na cobrança.Referentemente às alegações constantes da petição inicial (fl. 19) atinentes à incidência de gratificações, reembolso de diárias de viagens e indenizações (férias indenizadas ou aviso
prévio) sobre as contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados autônomos, inexiste ligação sobre referidas verbas e a importância recebida pelos trabalhadores autônomos, devendo ser afastado o alegado pela
embargante. Aliás, mesmo que se discutisse a incidência das verbas mencionadas no parágrafo anterior na base de cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre os pagamentos realizados para os segurados
empregados, não trouxe a embargante qualquer prova que tais verbas compuseram a base de cálculo das contribuições previdenciárias. A alegação de alargamento da base de cálculo da contribuição previdenciária, no sentido
de que não teria sido observado o conceito de receitas auferidas (fl. 23 da petição inicial), deve ser rejeitada por ausência de qualquer instrução processual que permitisse ao juízo constatar, de forma imediata, essa tese sustentada
pela embargante. Inexiste prova nos autos de que a base de cálculo foi auferida em desacordo com o artigo 3º da Lei n. 9.718/98.Cumpre, ainda, afastar as alegações de inconstitucionalidade do encargo de 20% previsto no
Decreto-lei n. 1.025/69. Na linha do que já vinha decidindo o extinto Tribunal Federal de Recursos (súmula n. 168), o encargo de 20% do Decreto-lei nº 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos
embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios. Nesse sentido:Ementa:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXIGÊNCIA DO ENCARGO LEGAL DO
DL 1.025/69. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 1. Nas execuções fiscais propostas pela União, o acréscimo legal instituído pelo DL 1.025/69 é sempre devido, substituindo, nos embargos, os honorários advocatícios
(Súmula 168/TFR), e destinando-se ainda a custear as despesas associadas à arrecadação da dívida ativa federal, nos termos do art. 3º da Lei 7.711/88. 2. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção
monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Precedentes: AGRESP 671494/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 28.03.2005; RESP 547283/MG, 2ª Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de
01.02.2005.(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 641193/PR, PRIMEIRA TURMA, Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA:05/09/2005, PÁGINA:228). Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo subsistir a execução fiscal n. 0002709-20.2017.403.6102.Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios por entender suficiente a previsão do DL n.
1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais (0002709-20.2017.403.6102).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2019.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002218-76.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010823-16.2015.403.6102 () ) - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE
ORLANDIA(SP225214 - CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI)
Vistos, etc.Trata-se de ação de embargos à execução fiscal proposta por COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIÃO DE ORLÂNDIA em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a
desconstituição do título executivo que instrui a execução fiscal n. 0010823-16.2015.403.6102. A embargante alegou a inconstitucionalidade do salário educação, da cobrança da contribuição ao INCRA, ao SEBRAE, ao
SENAC, ao SESC, assim como auxílio-creche, prêmio-assiduidade, adicionais de hora extra e noturno, adicionais de periculosidade e insalubridade, férias usufruídas, terço constitucional de férias, salário-maternidade,
afastamento acidente e doença e aviso prévio indenizado. Ao final, alegou inconstitucionalidade do encargo previsto no decreto-lei 1.025/69. Os embargos foram recebidos sem o efeito suspensivo (fl. 155).Em sua impugnação
(fls. 159/177), a Fazenda Nacional reconheceu a procedência do pedido no que se refere ao aviso prévio indenizado e o auxílio-creche (itens 141 e 142 da peça impugnatória). Refutou os demais argumentos da exordial. Foi
proferida decisão saneadora à fl. 239, que indeferiu o pedido de produção de provas e facultou à embargante juntar aos autos cópia do processo administrativo, o que não ocorreu. É o relatório.Passo a decidir.As certidões de
dívida ativa indicam a origem e os fundamentos dos débitos e contém as informações imprescindíveis à defesa da executada. Nesse sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO DE 30
(TRINTA) ANOS. CDA. NÃO COMPROMETIMENTO DA DEFESA DO EXECUTADO. VALIDADE DAS SÚMULAS. APELAÇÃO IMPROVIDA. - A edição de súmulas pelos Tribunais Superiores
não vincula o Magistrado a adotar posicionamento idêntico ao enunciado no ato. A súmula é simplesmente uma orientação impulsionada pelos Tribunais Superiores a respeito de um determinado assunto com vistas a auxiliar o
Magistrado na busca pelo seu convencimento, mas em nenhum momento se presta à normatização da matéria debatida. Por conta disso, não há que se cogitar da inconstitucionalidade da Súmula nº 95, do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça. II - Aliás, além da Súmula nº 95, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210, cujo teor é o seguinte: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.
Diante disso, fica afastada a prescrição dos débitos cobrados, já que as contribuições não foram recolhidas no período de setembro/71 a janeiro/72 e a execução fiscal foi proposta em maio/97. III - A ausência de indicação do
livro e da folha da inscrição do crédito na Certidão de Dívida Ativa - CDA, por si só, não é capaz de tornar o título executivo nulo, uma vez que referida omissão não compromete em nenhum momento a defesa do executado.
Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CDA. NULIDADE. SELIC. APLICAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. 1.
O Tribunal constatou que a CDA continha todos os elementos indispensáveis à identificação perfeita do crédito tributário, o que atrai a aplicação da Súmula 7/STJ. 2. A ausência da menção do livro e da folha da inscrição da
dívida constitui defeito formal de pequena monta, que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. (...) 5. Agravo regimental não provido. (STJ, Ag Reg no REsp 1172355, Relator
Ministro Castro Meira, 2ª Turma, j. 16/03/10, v.u., DJe 26/03/10). IV - Apelação do embargante improvido.(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 977300, Relatora: JUIZA CECILIA MELLO, DJF3 CJ1
DATA: 16/12/2010, PÁGINA: 157).Ademais, o título executivo que ampara a execução está revestido das condições legais previstas, com a menção dos diplomas legais aplicáveis ao caso. Conforme preceitua o art. 3º da Lei
n. 6.830/80:Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado
ou de terceiro, a quem aproveite. A embargante sustentou a ilegalidade da exigência de contribuições previdenciárias sobre verbas indenizatórias pagas a título de adicional de horas extraordinárias, adicional noturno, adicional de
periculosidade, adicional de insalubridade, férias gozadas/usufruídas, terço constitucional de férias, salário-maternidade, 15 (quinze) primeiros dias de auxílio-doença, aviso prévio indenizado, auxílio-creche e prêmio-
assiduidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de forma exaustiva já se debruçou sobre o referido tema. De um lado, aponta que verbas pagas a título de adicional de horas extraordinárias, adicional noturno,
adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, salário-maternidade e férias usufruídas possuem nítido caráter salarial, razão pela qual não eximem o contribuinte de recolher contribuições previdenciárias. De outro, o
terço constitucional de férias, 15 (quinze) primeiros dias de auxílio-doença, aviso prévio indenizado, auxílio-creche e prêmio-assiduidade possuem nítido caráter indenizatório, não havendo incidência de contribuições
previdenciárias. Nesse sentido:Ementa:TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS
EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA. 1. Cuida-se de
Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) férias de
periculosidade. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em
questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a
tempo à disposição do empregador (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC). 3. Por outro lado, se a verba possuir natureza
remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS:
INCIDÊNCIA. 4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária
(AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag
1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009). PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO. (STJ - REsp 1.358.281, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,
Data de Julgamento: 23/04/2014, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO)Ementa:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA
REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS -
ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO
JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL....2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido
em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à
prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para
acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo
empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes. 6. Recurso especial provido em parte.(STJ - REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 22/9/2010)Ementa:TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS TRABALHISTAS PAGAS ACUMULADAMENTE.
HORAS EXTRAS E DIFERENÇAS SALARIAIS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS E DIFERENÇAS SALARIAIS EM FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA REMUNARATÓRIA. 1. Via de regra, a
suspensão da exigibilidade do crédito somente se dá com o depósito judicial do valor integral e em dinheiro do tributo na forma do artigo 151, II, do CTN e Súmula 112 do STJ, valor este que se converterá em renda, no caso da
parte autora sair vencida na ação (art. 156, VI, do CTN) 2. O depósito que não seja integral não suspende a exigibilidade do crédito tributário na parte que dele desborde, ensejando o ajuizamento de execução fiscal para a
cobrança da diferença. 3. Conforme disposto no art. 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, a tributação de imposto de renda incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte. 4. No que diz
respeito ao reflexo das diferenças salariais e das horas extras, a exigibilidade da exação ou não fica vinculada à natureza da verba sobre a qual se operou o reflexo. 5. Dessa forma, quanto ao reflexo em férias usufruídas,
diferentemente do que ocorre com as férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais, que, por serem indenizadas não se sujeitam à incidência fiscal, as férias gozadas são tributáveis, nos termos do Recurso Especial nº
1.459.779/MA submetido ao regime dos repetitivos, cuja tese firmada foi a de que Incide imposto de renda sobre o adicional de 1/3 (um terço) de férias gozadas (1ª Seção - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES -
j. 22/04/2015 - DJe: 18/11/2015) 6. Assim, em consonância com a jurisprudência dominante, os reflexos das verbas reconhecidas em reclamação trabalhista em férias gozadas possuem caráter remuneratório, importando em
efetivo acréscimo patrimonial, razão pela qual sobre tal parcela incide imposto de renda. 7. Apelação desprovida.(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2199856 0020679-44.2014.4.03.6100, DESEMBARGADORA
FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO
SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA....1.2 Terço constitucional de férias.No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição
previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do
AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das Turmas que
compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas....2.2 Aviso prévio indenizado.A
despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a
incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção
com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de
serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão
contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda
Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador.
Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de
23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR,
2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.2.3 Importância paga
nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar
o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o
trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a
Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por
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não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp
1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
17.8.2006.....3. Conclusão.Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias
(terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(STJ - REsp
1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro CampBell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014)Ementa:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUXÍLIO-CRECHE/AUXÍLIO-BABÁ. 1. No que tange à questão da
incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche e o auxílio-babá, a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais benefícios têm caráter de indenização,
razão pela qual não integram o salário de contribuição. O artigo 389, 1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço e, na sua ausência, a verba concedida a esse
título será indenizatória e não remuneratória. (REsp 413.651/BA) 2. PROVIMENTO à apelação para consignar a não incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche/babá.(Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
1242726 1102926-05.1995.4.03.6109, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ementa:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE
SALÁRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a
decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil. 2. No que tange ao abono-assiduidade a ao reembolso de combustível, é
assente na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da não exigência da contribuição previdenciária, em razão da natureza indenizatória de tais verbas. 3. Agravo legal não provido.(AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 542774 0026329-39.2014.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)É de se ressaltar que o STF, ao apreciar o tema sob a sistemática da repercussão geral, fixou a seguinte tese:A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do
empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional 20/1998 (STF, Plenário, RE 565160/SC, Rel Min. Marco Aurélio, julgado em 29/03/2017). Pois bem. Embora o crédito tributário, lançado sobre as
eventuais contribuições previdenciárias incidentes sobre terço constitucional de férias, 15 (quinze) primeiros dias do auxílio-doença e prêmio-assiduidade, possa ser desconstituído, no presente caso as exações foram calculadas
pela própria embargante, que ao entregar declaração ao Fisco confessou a dívida, inexistindo qualquer prova nos autos que permita concluir que as referidas verbas indenizatórias tenham servido de base para a quantificação do
tributo.Cabia à embargante comprovar que houve a cobrança tomando em consideração a base de cálculo, a qual entende indevidamente ampliada, nos termos do art. 204 e parágrafo único do CTN combinado com o art. 373,
I, do CPC, o que não ocorreu. Desse modo, ausente prova do contribuinte acerca da inclusão de parcelas indenizatórias na base de cálculo das referidas contribuições previdenciárias, o crédito tributário deve ser mantido em
sua integralidade.Quanto ao salário-educação, a questão não merece maior enfrentamento, uma vez que o Supremo Tribunal Federal já se posicionou pela constitucionalidade desta contribuição, objeto, inclusive, da Súmula nº
732, in verbis:É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E
NO REGIME DA LEI 9424/1996.Alegou a embargante, outrossim, a ilegalidade das contribuições para o INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE. A exigibilidade de contribuição para o INCRA não se afigura ilegal. Trata-
se de contribuição social criada por lei e devida a terceiro, em que todas as empresas, urbanas ou rurais, estão obrigadas a recolher, uma vez que a atual Constituição Federal (arts. 194 e 195) não faz qualquer distinção entre
previdência urbana e rural. No tocante às contribuições ao SESC, ao SENAC, ao SEBRAE e a terceiros também são absolutamente legítimas, não afrontando o texto constitucional. Nesse sentido:Ementa:TRIBUTÁRIO.
PRELIMINARES. REJEITADAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. ART. 195. DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADE EM BENEFÍCIO DA COLETIVIDADE. REFORMA AGRÁRIA. PRECEDENTES DESTA COLENDA CORTE. CONTRIBUIÇÕES PARA O SEBRAE/SESC/SENAC. DECRETO-
LEI Nº 9.853/46 E DECRETO-LEI Nº 8.621/46. ART. 577 DA CLT. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. CLÍNICAS. LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS. SUJEIÇÃO AO
RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Preliminar de ilegitimidade passiva do INSS afastada. O INSS, como
agente responsável pela fiscalização e arrecadação da contribuição para o SESC/SENAC, é parte passiva legítima nas ações nas quais se debate a legitimidade da referida exação.2. Prefacial de nulidade da sentença, haja vista
o litisconsórcio necessário do SEBRAE/UF, rejeitada. Procuração outorgada pelo SEBRAE sediado em Brasília.3. Preliminar de inadequação do mandado de segurança e prejudicial de prescrição qüinqüenal, repelidas.4. A
contribuição devida ao INCRA não colide com o texto constitucional. De ressaltar que a contribuição social para o INCRA se destina ao desenvolvimento de atividade em benefício da coletividade, qual seja, a reforma agrária.
Observa-se, outrossim, do disposto nos arts. 194 e 195 da CF/88 que a Constituição não faz distinção entre previdência urbana e rural, conseqüentemente não distingue os empregadores de acordo com a sua área de atuação.
Destarte, as impetrantes não estão vinculadas à previdência urbana, mas à previdência social como um todo, estando obrigadas, portanto, a contribuir para o INCRA.5. O fato da cobrança da Lei nº 8.870/94 ter alterado o
disposto no art. 22 não altera a legislação específica prevendo a contribuição social a crédito doINCRA.6. A CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA É TRIBUTO, DA ESPÉCIE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL E DA
SUB-ESPÉCIE, DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, VISTO QUE O PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO É COMPROMETIDO COM O INCRA, INSTRUMENTO
UTILIZADO PELA UNIÃO PARA A CONSECUÇÃO DA REFORMA AGRÁRIA.(AC nº 217963Fonte DJ - Data::21/03/2003 - Página:914 Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima).7.
As empresas prestadoras de serviço também estão sujeitas ao recolhimento das contribuições para o SESC/SENAC.8. O conceito hodierno de ato de comércio engloba tanto a circulação de mercadorias, como de serviços;
essenciais são a habitualidade do ato e o objetivo de auferir lucro. Assim dispõe o Código Civil de 2002, segundo o qual considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção
ou a circulação de bens ou de serviços (art. 966).9. Conforme estabelece a Lei nº 8.029/90, a contribuição para o SEBRAE constitui um adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas ao denominado Sistema S. Em
razão disto, aqueles que recolhem contribuições para o SESC/SENAC devem-no também para o SEBRAE, tal como dispõe expressamente o art. 8o da lei que instituiu o adicional em questão.10. As contribuições para o
SESC e para o SENAC encontram-se previstas, respectivamente, no Decreto-lei nº 9.853/46 e no Decreto-lei nº 8.621/46, que estabelecem como sujeitos passivos da relação tributária os estabelecimentos comerciais
enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio, fazendo remissão ao art. 577 da CLT. Quanto ao caso sob apreciação, cuida-se de empresas que prestam serviços hospitalares, de
assistência médica e laboratoriais de análises clínicas. A partir da análise do quadro anexo à CLT, de que trata o art. 577, percebe-se que os laboratórios de análises clínicas integram o 6o grupo das entidades vinculadas à
Confederação Nacional de Comércio (estabelecimentos de serviços de saúde), razão pela qual as empresas prestadoras de serviços hospitalares, de assistência médica e laboratoriais de análises clínicas estão sujeitas ao
recolhimento do tributo.11. São igualmente beneficiários dos recursos provenientes do recolhimento das contribuições para o SESC/SENAC todo e qualquer estabelecimento comercial vinculado à Confederação Nacional do
Comércio, seja seu objeto social a circulação de mercadorias ou de serviços.12. Entendimento pacificado no seio do STJ. Precedentes, em especial, o da Primeira Seção no RESP 431347 SC (2002/0046184-1), segundo o
qual: as prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente estabelecimentos comerciais, quer por força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que pretendiam se
submeter, quer em função da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do conceito moderno de empresa (DJ de 25/11/2002, p. 00180, Relator Min. Luiz Fux).13. Precedentes deste Tribunal e desta colenda Segunda
Turma, inclusive.14. Preliminares rejeitadas.15. Remessa oficial e apelações providas.(Tribunal Regional Federal - QUINTA REGIAO, AMS 200285000037620/SE, Segunda Turma, Desembargador Federal Francisco
Cavalcanti, DJ, 30/06/2004, Página: 975).Cumpre afastar, ainda, as alegações de inconstitucionalidade do encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/69. Na linha do que já vinha decidindo o extinto Tribunal Federal de
Recursos (súmula n. 168), o encargo de 20% do Decreto-lei nº 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios. Nesse
sentido:Ementa:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXIGÊNCIA DO ENCARGO LEGAL DO DL 1.025/69. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 1. Nas execuções
fiscais propostas pela União, o acréscimo legal instituído pelo DL 1.025/69 é sempre devido, substituindo, nos embargos, os honorários advocatícios (Súmula 168/TFR), e destinando-se ainda a custear as despesas associadas
à arrecadação da dívida ativa federal, nos termos do art. 3º da Lei 7.711/88. 2. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Precedentes:
AGRESP 671494/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 28.03.2005; RESP 547283/MG, 2ª Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 01.02.2005.(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 641193/PR, PRIMEIRA
TURMA, Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA:05/09/2005, PÁGINA:228).A Fazenda Nacional reconheceu a procedência do pedido no que se refere a não incidência de contribuição previdenciária sobre
o aviso prévio indenizado e do auxílio-creche (fl. 173v). No presente caso, o reconhecimento do pedido pela embargada se deu somente após a apresentação de embargos à execução, tendo havido a necessidade de a
embargante além de constituir defesa, garantir o juízo da execução fiscal. Dessa forma, inevitável a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios. Esclareço, ainda, que a concordância posterior da Fazenda
Nacional com o pedido não tem o condão de afastar a sua condenação em honorários. Não se aplica ao caso nem o art. 90, 4, do CPC (reconhecimento da procedência do pedido pelo réu), nem o art. 19, 1º, da Lei n.
10.522/02. Isso porque a benesse sucumbencial relacionada a esses dispositivos implica não resistência da Fazenda Nacional à pretensão, diferentemente, do caso, que a Fazenda foi a causadora da pretensão resistida. Nesse
sentido:EXECUÇÃO FISCAL. ART. 19, 1º DA LEI Nº 10.522. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. ART. 85, 3º, INCISO II, DO NCPC.
RECURSO DESPROVIDO.- E. STJ já se posicionou, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial - EREsp 1120851/RS, acolhendo a divergência para que nas hipóteses em que houver
o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao ser citada para apresentar resposta, deverá ser afastada a condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, 1.º, I, da Lei nº10.522/02.- O
reconhecimento do pedido por parte da Fazenda Nacional ocorreu apenas em sede de resposta à exceção de pré-executividade apresentada pelo devedor, ou seja, após a contratação de advogado para defender-se, razão pela
qual de rigor a sua condenação ao pagamento de verba honorária. Vale dizer que o art. 19, 1º, da Lei nº 10.522 dispõe que para que a Fazenda não sofra condenação em honorários advocatícios, é preciso que reconheça
expressamente a procedência do pedido quando citada para apresentar resposta, sem que haja pretensão resistida, situação diversa da apresentada no presente caso.- O art. 85, 3, inciso II, do NCPC, que se tratando de
causas em que figura como parte a Fazenda Nacional e cujo proveito econômico obtido revela-se acima de quatrocentos salários mínimos, de rigor a manutenção do quantum de 8% sobre o valor da causa atualizado, conforme
arbitrado na sentença de primeiro grau, em razão da sua razoabilidade.-Recurso desprovido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2243082 - 0044539-22.2014.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, e-DJF3 de 31/08/2017)Diante do exposto, HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido, nos termos do artigo 487, III, a, do CPC, para declarar
a ilegalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado e auxílio-creche, devendo as certidões de dívida ativa serem retificadas para a exclusão da exação sobre tais verbas; JULGO
IMPROCEDENTES os presentes embargos com relação aos demais pedidos, devendo subsistir a execução fiscal n. 0010823-16.2015.403.6102. Deixo de condenar a embargante em honorários por entender suficiente a
previsão do DL nº 1.025/69.Com relação à parte do pedido objeto de reconhecimento, condeno a embargada a arcar com os honorários advocatícios da parte contrária, que fixo moderadamente em 10% (dez por cento) sobre
o valor da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado e auxílio-creche, na forma do art. 85, 3º, I, CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais (n. 0010823-
16.2015.403.6102).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2019.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002439-59.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004013-54.2017.403.6102 () ) - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE
ORLANDIA(SP225214 - CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA ZACHARIAS)
Vistos, etc.Foram opostos embargos de declaração em face da sentença de fls. 356/371. A Fazenda Nacional alegou a existência de obscuridade na referida sentença por vários pontos, o primeiro, no que tange à base de
cálculo do PIS, que teria sido calculada sobre a folha de salários; o segundo, quanto à definição do valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS, se o destacado (nota fiscal de saída da embargante) ou o efetivo,
recolhido (diferença entre o ICMS pago na saída e na entrada de mercadorias, na sistemática de créditos e débitos do ICMS, observando-se o princípio da não-cumulatividade). Em terceiro ponto, alegou obscuridade por não
restar evidente na sentença a atribuição da Fazenda Nacional de retificar o título executivo extrajudicial. Ainda sustentou a embargante a existência de obscuridade em face da não aplicação do Tema 20 do STF ao aviso prévio
indenizado e auxílio-creche; assim como no que se refere à condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, alegando ter sucumbido em parte mínima do pedido. Por omissão, a Fazenda Nacional embarga de
declaração para sustentar a necessidade de comprovação efetiva do recolhimento do ICMS ao Estado pela embargante; assim como sobre a aplicação do instituto da remessa necessária aos presentes autos. Sustentou
contradição, tendo em vista que a embargante não teria comprovado a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS; bem como que não haveria comprovação da incidência das contribuições sobre aviso prévio indenizado e
auxílio-creche, objeto de reconhecimento do pedido pela própria Fazenda Nacional, e por fim, a existência de contradição na definição dos honorários advocatícios devidos pela Fazenda Nacional. É o relatório. Passo a
decidir.Não assiste razão à embargante.As questões suscitadas já foram devidamente explicitadas e fundamentadas na sentença de fls. 356/371.Existe menção expressa quanto à forma de exclusão do ICMS da base de cálculo
e do modo como será feito o procedimento. O Juízo já esclareceu o procedimento, de competência da Procuradoria da Fazenda Nacional, de retificação das CDAS, mediante a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS.
O cálculo em si considerado é de competência do credor tributário, este Juízo não irá se imiscuir nesta questão, a não ser que seja provocado por interessado alegando erro no cálculo. Com relação à alegação de não ter em seu
poder a documentação necessária para a realização da conta, a Fazenda Nacional, no prazo para cumprimento da obrigação de retificação da CDA, a ser fixado na execução fiscal, deverá notificar a embargante para que
apresente a documentação para a realização do cálculo. De todo modo, na questão do cálculo de retificação da CDA, evidentemente, que deve ser aplicada a legislação tributária em conjunto com o melhor entendimento
doutrinário e o majoritariamente jurisprudencial acerca do assunto.Anoto, ainda, que a questão da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS foi devidamente fundamentada, não havendo contradição. Com relação ao
cálculo do PIS, anoto que, conforme se depreende da leitura do dispositivo da sentença embargada, foi excluído somente o ICMS de sua base de cálculo, e não o IRPJ. No que tange ao aviso prévio indenizado e ao auxílio-
creche, conforme já esclarecido na sentença ora embargada, houve reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional à fl. 249. Assim, não há que se falar em contradição, tampouco em obscuridade, visto que
houve apenas homologação de tal reconhecimento, sem adentrar no mérito da questão. A questão dos honorários advocatícios foi devidamente fundamentada na sentença, não havendo contradição, obscuridade ou omissão (fls.
370-371). Não se encontra presente hipótese de aplicação do art. 86, parágrafo único, do CPC, visto que não houve sucumbência mínima do pedido, os valores a serem excluídos de ICMS na base de cálculo do PIS, assim
como as contribuições sobre o aviso prévio indenizado e auxílio-creche não são irrisórios, afastando parte relevante do título executivo extrajudicial em cobrança nestes autos. Por fim, com relação à remessa necessária,
esclareço que não se aplica aos presentes embargos, tendo em vista o disposto no art. 496, 4º, inciso II, do CPC, já que a sentença se fundamentou em recurso extraordinário repetitivo para afastar o ICMS da base de cálculo
do PIS (RE n. 574.706/PR) e o reconhecimento da procedência do pedido da Fazenda Nacional, referentemente ao aviso prévio indenizado, fundou-se no RESP n. 1.230.957/RS, tema 478 de recursos repetitivos. Com
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relação ao auxílio-creche, também não há que se falar em remessa necessária, em virtude que o fundamento da Fazenda Nacional para o reconhecimento da procedência do pedido centra-se na Súmula n. 64 do CARF e Ato
Declaratório PGFN n. 13/2011, hipótese que não faz incidir a necessidade da remessa necessária (art. 496, 4, IV, CPC). Dessa forma, não verifico omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada, mas mero
inconformismo quanto ao entendimento do Juízo, que não é causa para modificação da sentença em sede de embargos de declaração. Nesse sentido:EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE EIVA NO JULGADO.Nítido é o caráter
modificativo que a parte embargante, inconformada, busca com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese.A omissão, contradição e
obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas entre os próprios termos ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão embargado.Com a valoração da matéria debatida,
houve tomada de posição contrária aos interesses da parte embargante. Inexistentes as eivas apontadas, não cabe a reapreciação da matéria em embargos declaratórios.Ainda que assim não fosse, quanto à alegada ofensa aos
dispositivos do CTN, não merece ser conhecido o recurso especial da embargante, uma vez que ausente o necessário prequestionamento. O v. acórdão do Tribunal a quo decidiu a questão com base em fundamentação
eminentemente constitucional. Dessa forma, o instrumento utilizado não comporta esta análise. É comezinho que a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos
da Carta Maior cabe à Suprema Corte.Embargos de declaração rejeitados.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EDRESP -503997, Relator: FRANCIULLI NETTO, DJ DATA: 02/05/2005, Página:
274).Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face da ausência dos pressupostos do artigo 1022 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos das execuções
fiscais ns. 0004013-54.2017.403.6102, 0003991-93.2017.403.6102, 0008709-07.2015.403.6102 e 0008294-87.2016.403.6102.Intime-se a embargada (Fazenda Nacional) para ciência do prazo de 15 (quinze) dias para
apresentação de contrarrazões em face da apelação de fls. 373-384. Após, intime-se a embargante para virtualização do processo físico, nos termos da Resolução PRES do Egrégio TRF da 3ª Região de n. 142, 20/07/2017, e
em face do despacho já exarado à fl. 385. P.R.I. Ribeirão Preto, 25 de novembro de 2019.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000045-45.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004414-24.2015.403.6102 () ) - FRUTICOLA ASN LTDA(SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X
FAZENDA NACIONAL

Vistos em saneador.
As partes são legítimas e estão regularmente representadas.
Nos termos do artigo 41 da LEF, o processo administrativo será mantido na repartição competente, podendo a parte interessada requisitar cópias ou certidões. Dessa forma, faculto à embargante apresentar os documentos de
seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
Indefiro o pedido de realização de provas, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovado de plano, e a embargante não apresenta parâmetros que indiquem, na visão deste
Juízo, a necessidade de realização de prova.
No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000225-61.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001258-14.2004.403.6102 (2004.61.02.001258-0) ) - SANTA LYDIA AGRICOLA S/A(SP243384 - ALINE
PATRICIA BARBOSA GOBI E SP273566 - JADER MEDEIROS DA SILVA MARTINS E SP315959 - MANOELA FOFANOFF JUNQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em saneador.
As partes são legítimas e estão regularmente representadas.
Indefiro o pedido de produção de provas, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovada de plano. 
No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000255-96.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007724-72.2014.403.6102 () ) - MARCELO COLOMBARI RIBEIRAO PRETO - ME(SP165345 - ALEXANDRE
REGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos em saneador.
As partes são legítimas e estão regularmente representadas.
De início, ressalto que a questão da alegação de confissão da Fazenda Nacional quanto à matéria fática (fls. 211-220) será dirimida em sentença, pelo que indefiro o requerimento de intimação da embargada formulado à fl. 219. 
Nos termos do artigo 41 da LEF, o processo administrativo será mantido na repartição competente, podendo a parte interessada requisitar cópias ou certidões. Dessa forma, indefiro o pedido de requisição do processo
administrativo, mas faculto à embargante apresentar os documentos de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.
Indefiro o pedido de produção de provas, inclusive pericial, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovada de plano. Ademais, a embargante não apresenta parâmetros que
indiquem, na visão deste Juízo, a necessidade de realização dessa prova.
No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000439-52.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011200-70.2004.403.6102 (2004.61.02.011200-8) ) - RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.(SP130599 - MARCELO
SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(SP212373 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos em saneador.
As partes são legítimas e estão regularmente representadas.
Dê-se vista à embargante sobre a impugnação apresentada às fls. 652-653, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Nos termos do artigo 41 da LEF, o processo administrativo será mantido na repartição competente, podendo a parte interessada requisitar cópias ou certidões. Dessa forma, indefiro o pedido de requisição do processo
administrativo, mas faculto à embargante apresentar os documentos de seu interesse, também, no prazo de 15 (quinze) dias.
Indefiro o pedido de produção de provas, inclusive testemunhal, pericial e ofício aos órgãos públicos e privados, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovada de plano.
Ademais, a embargante não apresenta parâmetros que indiquem, na visão deste Juízo, a necessidade de realização dessas provas.
No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0306888-66.1990.403.6102 (90.0306888-7) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(SP078650 - HILTON ASSIS DA SILVA) X LUIZ CARLOS
CHAGURI(SP121390 - MARCO ANTONIO SOARES)
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de LUIZ CARLOS CHAGURI, objetivando a cobrança de crédito tributário. Intimada a se manifestar sobre a ocorrência da
prescrição intercorrente, a exequente informou que os débitos cobrados foram atingidos pela prescrição intercorrente e requereu a extinção do processo (fl. 19). É o relatório.Passo a decidir.A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro
de 2004, que incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, positivou a prescrição intercorrente na Lei de Execuções Fiscais, dispondo expressamente que o juiz poderá reconhecê-la de ofício, se já houver decorrido o
prazo prescricional, contado a partir da decisão que ordenou seu arquivamento. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ADMISSÃO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. RT. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN.1. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são
somente as de ordem pública, mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória.2. É possível argüir-se a prescrição
intercorrente por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com a petição.3. Se a execução fiscal, ante a inércia do
credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor.4. Interrompida a prescrição, com a citação
pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e, conseqüentemente, do prazo prescricional por um ano, ao término do qual
recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.5. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.6. Recurso especial
improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 613685, Processo: 200302271799, SEGUNDA TURMA, DJ DATA: 07/03/2005, PÁGINA: 216 - Relator:
CASTRO MEIRA).Tendo em vista que o feito permaneceu arquivado por período superior a cinco anos, mister se reconhecer, nestes autos, a prescrição como causa de extinção do crédito. Diante do exposto, JULGO
EXTINTA a presente execução com resolução do mérito, nos termos do art. 156, inciso V, do Código Tributário Nacional c/c o 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Oportunamente, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0011496-34.2000.403.6102 (2000.61.02.011496-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ALVIMAR LIMA SANTOS X ALVIMAR LIMA SANTOS(SP185819 - SAMUEL
PASQUINI E SP213980 - RICARDO AJONA)
Vistos etc.Foram opostos embargos de declaração em face da sentença das fls. 108/109.A embargante alega contradição sob o argumento de necessidade de aplicação do artigo 90, 4º, do CPC/15, que reduziria os honorários
advocatícios pela metade do limite mínimo. É o relatório. Passo a decidir.Não assiste razão à embargante.A questão relacionada à condenação em honorários advocatícios, ao contrário do alegado pela embargante, foi
devidamente fundamentada, conforme se verifica da fl. 108-v e 109 da sentença.Repiso que não se trata de caso a atrair a aplicação do artigo 19, 1º, da lei n. 10.522/02, para isenção dos honorários advocatícios, nem do artigo
90, 4º do CPC, para fins de redução dos honorários advocatícios à metade. Essas benesses sucumbenciais implicam não resistência da parte à pretensão, diferentemente deste caso, em que a embargante foi a causadora da
pretensão resistida.Dessa forma, não verifico a alegada omissão na decisão embargada, mas mero inconformismo quanto ao entendimento do Juízo, que não é causa para modificação da decisão em sede de embargos de
declaração. Nesse sentido:EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTAÇÃO
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE EIVA NO JULGADO.Nítido é o caráter modificativo que a parte embargante, inconformada, busca com a oposição destes embargos declaratórios, uma
vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese.A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas entre os próprios
termos ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão embargado.Com a valoração da matéria debatida, houve tomada de posição contrária aos interesses da parte embargante. Inexistentes as eivas apontadas, não cabe a
reapreciação da matéria em embargos declaratórios.Ainda que assim não fosse, quanto à alegada ofensa aos dispositivos do CTN, não merece ser conhecido o recurso especial da embargante, uma vez que ausente o necessário
prequestionamento. O v. acórdão do Tribunal a quo decidiu a questão com base em fundamentação eminentemente constitucional. Dessa forma, o instrumento utilizado não comporta esta análise. É comezinho que a competência
do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte.Embargos de declaração rejeitados.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - EDRESP -503997, Relator: FRANCIULLI NETTO, DJ DATA: 02/05/2005, Página: 274).Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face da ausência dos pressupostos do
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artigo 1022 do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.Ribeirão Preto, 27 de novembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0000499-21.2002.403.6102 (2002.61.02.000499-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X DEPOSITO NACIONAL DE MATERIAIS P CONSTRUCAO LTDA X
ODILON GOMES PEREIRA - ESPOLIO(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)
Vistos. Haja vista o decisão da fl. 252, promova a secretaria a abertura de metadados do referido processo e a inserção das peças digitalizadas. Na sequência encaminhem-se as peças digitalizada ao Tribunal Regional Federal
como requerido, mediante ofício. Após, intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, nos termos da Resolução 142/17. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005038-93.2003.403.6102 (2003.61.02.005038-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X SERTA ASSESSORIA E PROJETOS DE TERCEIRIZACAO S/C LTDA X MARIA
DE FATIMA ALVES COSTA(SP435053 - DJAINE ALVES DA COSTA) X ALFREDO CARLOS SARRETA X FELIPPE MARIOTTO MARTINS FARIA X MARA MARIOTO MARTINS X DIVA
SOARES DO PRADO X EDSON FERREIRA LOPES X DJAINE ALVES DA COSTA X ROMUALDO REZENA DA SILVA(SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) X SERTA ASSESSORIA
E PROJETOS DE TERCEIRIZACAO LTDA(SP219135 - CAMILA RIBERTO RAMOS E SP219135 - CAMILA RIBERTO RAMOS)

Vistos, etc. 
Tendo em vista que, não obstante a excipiente ter alegado o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva em Reclamações Trabalhistas movidas contra a Serta Assessoria e Projetos de Terceirização S/C LTDA (ns. 0042200-
34.2000.515.0081 e 0116600-82.2001.515.0081) e na Execução Fiscal n. 0006338-17.2003.826.0153, não promoveu a juntada das respectivas decisões nem se restam mantidas.
Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias, para que apresente, nestes autos, as referidas decisões e sua manutenção até o momento.
Apresentados tais documentos, retornem os autos à Fazenda nacional para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, voltando, após, conclusos.
Intime-se e cumpra-se com prioridade.

EXECUCAO FISCAL
0011376-63.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X TRANSLOG BR LTDA X TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA(SP393154 - ANDRE
SECCANI GALASSI E SP225323 - PAULO CESAR DAVID E SP337931 - GISLAINE CHICARELLI E SP393154 - ANDRE SECCANI GALASSI)

Vistos, etc. 
Às fls. 144/145, a executada requer a substituição da penhora do veículo da placa FDF-2379 por créditos de natureza precatório.
Intimada a se manifestar, a Fazenda Nacional discorda do pedido de substituição da penhora, aduzindo não se tratar de precatório, mas de título sem nenhuma liquidez ou valor (fl. 220).
A pretensão da executada em substituir a restrição de transferência que pende sobre o veículo da placa FDF-2379 por apólice da dívida pública decorrente de obrigações do reaparelhamento econômico (fl. 203) encontra óbice
na discordância da exequente, bem como no artigo 15, I, da Lei n. 6.830/80, haja vista que Lei de Execução Fiscal somente confere possibilidade de o executado promover a substituição da penhora por dinheiro, fiança bancária
ou seguro garantia. Outrossim, trata-se de título ilíquido, sendo necessário o resgate (Decreto n. 263/67).
Esclareço, também, que mesmo em caso de precatório, não estaria amparado pela preferência legal estabelecida no artigo 11 da LEF. Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ julgado na sistemática de recurso repetitivo: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE
BEM PENHORADO POR PRECATÓRIO. INVIABILIDADE.
1.O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de
crédito (EREsp 881.014/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17.03.08). 2. A penhora de precatório equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro. 3. Nos termos do art. 15, I, da Lei 6.830/80, é autorizada ao
executado, em qualquer fase do processo e independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, tão somente a substituição dos bens penhorados por depósito em dinheiro ou fiança bancária. 4. Não se equiparando o
precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, pode o Fazenda Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF. 5. Recurso especial
representativo de controvérsia não provido. Acórdão sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(STJ, REsp 1090898/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009) 
Ademais, a executada não comprovou a homologação do acordo extrajudicial (fls. 126/129) pelo Juízo Trabalhista. 
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de substituição da restrição sobre o veículo da placa FDF-2379.
Mantenho a suspensão da execução, já determinada (fl. 142-v). 
Ao arquivo sobrestado, sem baixa.
Intimem-se e cumpra-se com prioridade. 

EXECUCAO FISCAL
0004300-17.2017.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA ZACHARIAS) X NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL X SANTA LYDIA AGRICOLA S/A(SP243384
- ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI) X SANTA LYDIA AGRICOLA S/A

Vistos, etc. 
Fl. 196: defiro a penhora no rosto dos autos de n. 0002150-23.1990.4.01.3400 e 0015460-57.1994.4.01.3400 em curso perante a 5ª e 20ª Varas da SeçãoJudiciária Federal do Distrito Federal. Expeça-se Carta Precatória.
Retornando a Carta Precatória com a confirmação de se ter formalizado o auto de penhora no rosto dos autos, intime-se a executada Santa Lydia Agrícola S. A. da penhora, na pessoa de seus advogados, na forma do art. 12,
caput, da Lei n. 6.830/80.
Cumpra-se e intimem-se com prioridade. 

EXECUCAO FISCAL
0005395-82.2017.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA ZACHARIAS) X VIACAO TRANSOPER LTDA - MASSA FALIDA(SP314496 - FELIPE BARBI
SCAVAZZINI E SP167562 - MARILIA VOLPE ZANINI MENDES BATISTA)
Vistos. Fl. 43 verso: Defiro. Expeça-se carta precatória para a penhora no rosto dos autos autos da falência (fl. 23/28), como requerido. Com a diligência cumprida intima-se a Administradora Judicial, Compasso Administração
Judicial Ltda, na pessoa de seus advogados, da penhora efetivadas. Cumpra-se e intime-se.

Expediente Nº 1924

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002837-06.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006774-88.1999.403.6102 (1999.61.02.006774-1) ) - EDSON AUDI DA CRUZ(SP159084 - MARCIO FERREIRA
DE OLIVEIRA E SP215649 - MARIO ALBERTO ZANGRANDE JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)
Vistos, etc.Tratam os presentes autos de Embargos à Execução Fiscal opostos por EDSON AUDI DA CRUZ em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando o levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel
matriculado sob o n. 28.354 do 1º CRI local, nos autos da execução fiscal n. 0006774-88.1999.403.6102, sob o argumento de que esse imóvel é bem de família. Os embargos foram recebidos sem a concessão de efeito
suspensivo à execução fiscal, tendo sido deferido os benefícios da justiça gratuita ao embargante (fl. 97). É o relatório.Passo a decidir.Cuida-se de embargos à execução fiscal que visavam ao levantamento da constrição que
recaiu sobre o bem imóvel de matrícula n. 28.354 do 1º CRI local. Consoante se verifica da cópia da decisão juntada às fls. 248/249, nos autos da execução fiscal, foi determinado o cancelamento da penhora que recaía sobre
esse imóvel, em virtude do reconhecimento de sua impenhorabilidade por se tratar de bem de família. Nesse passo, a extinção desta ação é medida que se impõe, diante da carência superveniente por ausência de interesse de
agir.Diante do exposto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos, por carência superveniente, em razão da ausência de interesse processual, nos termos do art. 485, VI, do CPC.Sem condenação em honorários
advocatícios, tendo em vista que a ciência da Fazenda Nacional acerca da situação de impenhorabilidade ocorreu após o requerimento de penhora (decisão de fl. 243 da execução fiscal de n. 0006774-88.1999.403.6102, já
transitada em julgado). Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 06 de dezembro de 2019.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000220-39.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004462-80.2015.403.6102 () ) - RODOVIARIO VEIGA LTDA(SP244377 - HIGOR CASTAGINE MARINHO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos.
Fls. 85/85v: anote-se, no sistema informatizado, o nome do advogado substabelecido, intimando a parte executada para que providencie a vinda para os autos da via original do instrumento de substabelecimento acostado.
Por fim, dê-se vista à exequente sobre a impugnação apresentada, a fim de que se manifeste nos termos de fls. 82/83.
Oportunamente, tornem-me os autos conclusos.
Cumpra-se, publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000592-85.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007701-58.2016.403.6102 () ) - ATS3 INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS
LTDA(SP266950 - LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI)
Vistos.Foram opostos embargos de declaração em face da decisão de fl. 219, que recebeu os presentes embargos sem efeito suspensivo.A embargante alega a existência de omissão, haja vista que não há garantia integral da
execução fiscal, motivo pelo qual os presentes embargos não deveriam ter sido recebidos. É o relatório. Passo a decidir.Não assiste razão à embargante.A questão suscitada foi objeto da necessária fundamentação, tendo em
vista que, conforme o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, não há necessidade de garantia integral para a oposição de embargos pelo devedor. Nesse sentido:EMENTA:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR.INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.127.815/SP, em 24.11.2010, Relator Ministro Luiz Fux, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, consolidou entendimento
segundo o qual a insuficiência da penhora não impede o recebimento de Embargos do Devedor na execução fiscal. 2. A eventual insuficiência da penhora será suprida por posterior reforço, que pode se dar em qualquer fase do
processo (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento dos embargos. (REsp 1.115.414/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 26/5/2011).3. Dessume-se que
o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação 4. Recurso Especial não conhecido.(REsp 1812488/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 01/07/2019)Dessa forma, não verifico a alegada omissão na decisão embargada, mas mero inconformismo quanto ao entendimento do Juízo, que não é causa para
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modificação da decisão em sede de embargos de declaração. Nesse sentido:EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO
RECORRIDO. FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE EIVA NO JULGADO.Nítido é o caráter modificativo que a parte embargante, inconformada, busca com a
oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese.A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos
declaratórios são as contidas entre os próprios termos ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão embargado.Com a valoração da matéria debatida, houve tomada de posição contrária aos interesses da parte
embargante. Inexistentes as eivas apontadas, não cabe a reapreciação da matéria em embargos declaratórios.Ainda que assim não fosse, quanto à alegada ofensa aos dispositivos do CTN, não merece ser conhecido o recurso
especial da embargante, uma vez que ausente o necessário prequestionamento. O v. acórdão do Tribunal a quo decidiu a questão com base em fundamentação eminentemente constitucional. Dessa forma, o instrumento utilizado
não comporta esta análise. É comezinho que a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte.Embargos de declaração
rejeitados.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EDRESP -503997, Relator: FRANCIULLI NETTO, DJ DATA: 02/05/2005, Página: 274).Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de
declaração, em face da ausência dos pressupostos do artigo 1022 do Código de Processo Civil.Intimem-se. Ribeirão Preto, 25 de novembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0001322-20.1987.403.6102 (00.0001322-6) - FAZENDA NACIONAL X SERRALHERIA CAMPOS ELISEOS LTDA
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de SERRALHERIA CAMPOS ELÍSEOS LTDA, objetivando a cobrança de crédito tributário. Manifestando-se sobre a
ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º da Lei n.º 6.830/80 a exequente informou que não encontrou hipóteses suspensivas de prescrição (fl. 28 dos autos nº 0001324-87.1987.403.6102). É o
relatório.Passo a decidir.A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, que incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, positivou a prescrição intercorrente na Lei de Execuções Fiscais, dispondo expressamente que
o juiz poderá reconhecê-la de ofício, se já houver decorrido o prazo prescricional, contado a partir da decisão que ordenou seu arquivamento. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSÃO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. RT. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN.1. As matérias
passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem
necessidade de dilação probatória.2. É possível argüir-se a prescrição intercorrente por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada
juntamente com a petição.3. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente
suscitada pelo devedor.4. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e,
conseqüentemente, do prazo prescricional por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.5. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que
não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.6. Recurso especial improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 613685, Processo: 200302271799, SEGUNDA
TURMA, DJ DATA: 07/03/2005, PÁGINA: 216 - Relator: CASTRO MEIRA).Tendo em vista que o feito permaneceu arquivado por período superior a cinco anos, mister se reconhecer, nestes autos, a prescrição como
causa de extinção do crédito. Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução com resolução do mérito, nos termos do art. 156, inciso V, do Código Tributário Nacional c/c o 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Sem
condenação em honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. Ribeirão Preto, 06 de dezembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0001323-05.1987.403.6102 (00.0001323-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X SERRALHERIA CAMPOS ELISEOS LTDA
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de SERRALHERIA CAMPOS ELÍSEOS LTDA, objetivando a cobrança de crédito tributário. Manifestando-se sobre a
ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º da Lei n.º 6.830/80 a exequente informou que não encontrou hipóteses suspensivas de prescrição (fl. 28 dos autos nº 0001324-87.1987.403.6102). É o
relatório.Passo a decidir.A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, que incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, positivou a prescrição intercorrente na Lei de Execuções Fiscais, dispondo expressamente que
o juiz poderá reconhecê-la de ofício, se já houver decorrido o prazo prescricional, contado a partir da decisão que ordenou seu arquivamento. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSÃO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. RT. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN.1. As matérias
passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem
necessidade de dilação probatória.2. É possível argüir-se a prescrição intercorrente por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada
juntamente com a petição.3. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente
suscitada pelo devedor.4. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e,
conseqüentemente, do prazo prescricional por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.5. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que
não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.6. Recurso especial improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 613685, Processo: 200302271799, SEGUNDA
TURMA, DJ DATA: 07/03/2005, PÁGINA: 216 - Relator: CASTRO MEIRA).Tendo em vista que o feito permaneceu arquivado por período superior a cinco anos, mister se reconhecer, nestes autos, a prescrição como
causa de extinção do crédito. Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução com resolução do mérito, nos termos do art. 156, inciso V, do Código Tributário Nacional c/c o 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Sem
condenação em honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. Ribeirão Preto, 06 de dezembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0001324-87.1987.403.6102 (00.0001324-2) - FAZENDA NACIONAL X SERRALHERIA CAMPOS ELISEOS LTDA
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de SERRALHERIA CAMPOS ELÍSEOS LTDA, objetivando a cobrança de crédito tributário. Manifestando-se sobre a
ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º da Lei n.º 6.830/80 a exequente informou que não encontrou hipóteses suspensivas de prescrição (fl. 28). É o relatório.Passo a decidir.A Lei nº 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, que incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, positivou a prescrição intercorrente na Lei de Execuções Fiscais, dispondo expressamente que o juiz poderá reconhecê-la de ofício, se já houver
decorrido o prazo prescricional, contado a partir da decisão que ordenou seu arquivamento. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSÃO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. RT. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN.1. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não
são somente as de ordem pública, mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória.2. É possível argüir-se a prescrição
intercorrente por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com a petição.3. Se a execução fiscal, ante a inércia do
credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor.4. Interrompida a prescrição, com a citação
pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e, conseqüentemente, do prazo prescricional por um ano, ao término do qual
recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.5. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.6. Recurso especial
improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 613685, Processo: 200302271799, SEGUNDA TURMA, DJ DATA: 07/03/2005, PÁGINA: 216 - Relator:
CASTRO MEIRA).Tendo em vista que o feito permaneceu arquivado por período superior a cinco anos, mister se reconhecer, nestes autos, a prescrição como causa de extinção do crédito. Diante do exposto, JULGO
EXTINTA a presente execução com resolução do mérito, nos termos do art. 156, inciso V, do Código Tributário Nacional c/c o 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Oportunamente, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 06 de dezembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0201557-32.1989.403.6102 (89.0201557-2) - FAZENDA NACIONAL X ROCHA & SILVA LTDA X ALVARO ROCHA DE OLIVEIRA X ERCIO DA SILVA(SP425726 - FERNANDO HENRIQUE
SIGNORINI)
Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por ERCIO DA SILVA em face da FAZENDA NACIONAL, alegando a ocorrência da prescrição do crédito não tributário atinente ao FGTS, nos termos do
artigo 174 do CTN, assim como prescrição intercorrente, sob o argumento de que houve lapso temporal de mais de cinco anos entre o ajuizamento da ação e a citação do executado, bem como lapso de mais de treze anos de
arquivamento dos autos. Requereu os benefícios da justiça gratuita. Intimada a se manifestar, a Fazenda Nacional aponta que se trata de cobrança de FGTS, ajuizada em 02/12/1983 com a citação do executado em
08/07/1992, portanto, dentro dos trinta anos. Aduz, ainda, que o período de arquivamento é abarcado pelo prazo trintenário do débito, não havendo qualquer prescrição. É o relatório.Passo a decidir.No que tange à prescrição,
anoto que o Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário com Agravo 709212/DF, em sede de repercussão geral, alterou sua orientação jurisprudencial, que fixava prazo de 30 anos, para estabelecer o lapso
prescricional quinquenário, porém com modulação de efeitos a contar do julgado. Nesse sentido:EMENTA:RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei
8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com
efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento.(STF, Tribunal Pleno, ARE 709212/DG, Relator Ministro GILMAR MENDES, julgado em 13/11/2014, publicado no DJe em 19/02/2015)Portanto, no
caso dos autos, o prazo trintenário para a cobrança do crédito não tributário atinente ao FGTS deve prevalecer.Esclarece-se, também, que se tratando de crédito não tributário, o despacho do juiz que ordenou a citação em
05/12/1983 (fl.02) interrompeu a prescrição, na forma do art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80. Tal despacho interrompeu, também, o fluxo do prazo prescricional para o redirecionamento em relação ao sócio, cuja inclusão no polo
passivo ocorreu dentro do prazo prescricional trintenário (citação ocorreu em 18/07/1993, fl. 143). Nesse sentido:EMENTA:EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO E PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SOCIEDADE ANÔNIMA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS
ADMINISTRADORES. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 121 DO DECRETO-LEI N.º 2.627/40 OU DO ART. 158 DA LEI N.º
6.404/76, CONFORME A ÉPOCA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INFRAÇÃO À LEI QUE PRODUZ A
RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR QUE A COMETEU. AGRAVO PROVIDO. 1. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em trinta anos (Súmula 210 do Superior Tribunal de
Justiça). 2. A prescrição intercorrente consuma-se em prazo igual ao da prescrição da ação e pressupõe a inatividade processual do exeqüente por todo esse tempo. 3. O art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional não
se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Cuidando-se de sociedade anônima, a
responsabilização pessoal dos administradores é regida pelo art. 121 do Decreto-lei n.º 2.627/40 ou pelo art. 158 da Lei n.º 6.404/76, conforme a época. 5. Tanto o art. 121 do Decreto-lei n.º 2.627/40 quanto o art. 158 da Lei
n.º 6.404/76 consagram a responsabilização subjetiva do administrador da sociedade anônima, pressupondo culpa, dolo ou infração à lei ou aos estatutos. 6. A dissolução irregular da empresa configura infração à lei e autoriza a
responsabilização pessoal do administrador que a promoveu; não alcança, porém, o ex-administrador, sem participação na ilegalidade. 7. Agravo provido. (grifei)(TRF, TERCEIRA REGIÃO, AGRAVO DE
INSTRUMENTO 302185/SP, SEGUNDA TURMA, Relator: JUIZ NELTON DOS SANTOS, DJU DATA: 04/04/2008, PÁGINA: 690 - grifei).Saliento, mais, que o regime da prescrição intercorrente na Lei n.
6.830/80 segue os ditames do art. 40 da Lei de Execução Fiscal, sendo que à prescrição intercorrente, aplica-se o mesmo prazo da prescrição da ação. Nesse sentido:EMENTA:EXECUÇÃO FISCAL.
CONTRIBUIÇÕES AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO E PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SOCIEDADE ANÔNIMA.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS ADMINISTRADORES. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 121 DO
DECRETO-LEI N.º 2.627/40 OU DO ART. 158 DA LEI N.º 6.404/76, CONFORME A ÉPOCA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
EMPRESA. INFRAÇÃO À LEI QUE PRODUZ A RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR QUE A COMETEU. AGRAVO PROVIDO. 1. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS
prescreve em trinta anos (Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça). 2. A prescrição intercorrente consuma-se em prazo igual ao da prescrição da ação e pressupõe a inatividade processual do exeqüente por todo esse tempo.
3. O art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça. 4. Cuidando-se de sociedade anônima, a responsabilização pessoal dos administradores é regida pelo art. 121 do Decreto-lei n.º 2.627/40 ou pelo art. 158 da Lei n.º 6.404/76, conforme a época. 5. Tanto o
art. 121 do Decreto-lei n.º 2.627/40 quanto o art. 158 da Lei n.º 6.404/76 consagram a responsabilização subjetiva do administrador da sociedade anônima, pressupondo culpa, dolo ou infração à lei ou aos estatutos. 6. A
dissolução irregular da empresa configura infração à lei e autoriza a responsabilização pessoal do administrador que a promoveu; não alcança, porém, o ex-administrador, sem participação na ilegalidade. 7. Agravo provido.
(grifei)(TRF, TERCEIRA REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 302185/SP, SEGUNDA TURMA, Relator: JUIZ NELTON DOS SANTOS, DJU DATA: 04/04/2008, PÁGINA: 690 - grifei).Desse modo,
como entre o arquivamento dos autos e a retomada do andamento do feito pela exequente não decorreu mais de 30 (trinta) anos, não há que se falar em prescrição.Acrescente-se que, mesmo se fazendo a contagem de 05 (cinco)
anos da prescrição intercorrente, a partir de 13/11/2014, data de julgamento do ARE 709212/DF, e conjungando-se com o entendimento do STJ no RE n. 1.340.553/RS, ocorreram fatos interruptivos do prazo prescricional
quinquenal, podendo-se citar os bloqueios de ativos financeiros de fl. 209, 240, e a penhora de veículo de fl. 246. Desse modo, não verifico a ocorrência da prescrição para a cobrança do crédito não tributário atinente ao FGTS
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nem de prescrição intercorrente.Diante do exposto, INDEFIRO a objeção de pré-executividade. Defiro ao coexecutado Ercio da Silva a justiça gratuita.Transfira-se o valor bloqueado (fl. 240) para conta à disposição deste
juízo. Intime-se a Fazenda nacional para requerer o que lhe for de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Nada mais sendo requerido, suspendo o curso do processo executivo, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Cumpra-se e
intimem-se com prioridade. Ribeirão Preto, 25 de novembro de 2019. 

EXECUCAO FISCAL
0306578-60.1990.403.6102 (90.0306578-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X CENTRO INTERNACIONAL AGROPECUARIO S/A
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de CENTRO INTERNACIONAL AGROPECUÁRIO S/A, objetivando a cobrança de crédito tributário. Intimada a se
manifestar sobre a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º da Lei n.º 6.830/80, a exequente informou que não encontrou hipóteses suspensivas de prescrição e que já determinou a extinção da inscrição
administrativamente (fl. 163).É o relatório.Passo a decidir.A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, que incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, positivou a prescrição intercorrente na Lei de Execuções
Fiscais, dispondo expressamente que o juiz poderá reconhecê-la de ofício, se já houver decorrido o prazo prescricional, contado a partir da decisão que ordenou seu arquivamento. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSÃO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. RT. 40 DA LEF. ART 174 DO
CTN.1. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que
comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória.2. É possível argüir-se a prescrição intercorrente por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante
dos autos ou apresentada juntamente com a petição.3. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a
prescrição intercorrente suscitada pelo devedor.4. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do
processo e, conseqüentemente, do prazo prescricional por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.5. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida
fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.6. Recurso especial improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 613685, Processo: 200302271799,
SEGUNDA TURMA, DJ DATA: 07/03/2005, PÁGINA: 216 - Relator: CASTRO MEIRA).Tendo em vista que o feito permaneceu arquivado por período superior a cinco anos, mister se reconhecer, nestes autos, a
prescrição como causa de extinção do crédito. Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução com resolução do mérito, nos termos do art. 156, inciso V, do Código Tributário Nacional c/c o 4º do art. 40 da Lei
nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 06 de dezembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0305563-51.1993.403.6102 (93.0305563-2) - FAZENDA NACIONAL X TUDO C P D REPRES E COM/ LTDA X ANA MARIA DA SILVA GOMES CAMPOS
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de TUDO CPD REPRESENTAÇÕES E COM/ LTDA, objetivando a cobrança de crédito tributário. Manifestando-se sobre a
ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º da Lei n.º 6.830/80 a exequente informou que não encontrou hipóteses suspensivas de prescrição e que já determinou a extinção da inscrição administrativamente
(fl. 40).É o relatório.Passo a decidir.A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, que incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, positivou a prescrição intercorrente na Lei de Execuções Fiscais, dispondo
expressamente que o juiz poderá reconhecê-la de ofício, se já houver decorrido o prazo prescricional, contado a partir da decisão que ordenou seu arquivamento. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSÃO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. RT. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN.1. As
matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano,
sem necessidade de dilação probatória.2. É possível argüir-se a prescrição intercorrente por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou
apresentada juntamente com a petição.3. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição
intercorrente suscitada pelo devedor.4. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo
e, conseqüentemente, do prazo prescricional por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.5. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que
não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.6. Recurso especial improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 613685, Processo: 200302271799, SEGUNDA
TURMA, DJ DATA: 07/03/2005, PÁGINA: 216 - Relator: CASTRO MEIRA).Tendo em vista que o feito permaneceu arquivado por período superior a cinco anos, mister se reconhecer, nestes autos, a prescrição como
causa de extinção do crédito. Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução com resolução do mérito, nos termos do art. 156, inciso V, do Código Tributário Nacional c/c o 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Sem
condenação em honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 06 de dezembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0004452-17.2007.403.6102 (2007.61.02.004452-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X RENE LIMA STRANG(SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES)
Vistos, etc.Diante do pedido de extinção do processo pela exequente (fl. 103), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o
artigo 925, ambos do CPC.Proceda-se, de imediato, ao desbloqueio do valor penhorado no Bacenjud (fl. 65), assim como ao levantamento das demais penhoras (fls. 66-90). Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.Custas ex lege.P.R.I.Ribeirão Preto, 06 de dezembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0007064-54.2009.403.6102 (2009.61.02.007064-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X MARQUES E MIZIARA, AGROPECUARIA LTDA X JOSE
ALBERTO ABRAO MIZIARA X MARCELO MARQUES X GALO BRAVO S/A ACUCAR E ALCOOL X AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A(SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO)
Vistos, etc.A Fazenda Nacional requereu às fls. 84/89, a inclusão das empresas Galo Bravo S/A Açúcar e Álcool (CNPJ 53.542.247/0001-04) e Agropecuária Anel Viário S/A (CNPJ 53.540.316/0001-32), no polo
passivo desta ação executiva, nos termos do art. 124, I, do Código Tributário Nacional e art. 50 do Código Civil, argumentando que estas, juntamente com a empresa executada Marques e Miziara Agropecuária LTDA,
formam uma só unidade econômica, reflexo de inequívoca comunhão de interesses com comprovada existência de unicidade de administração e de atividades e promiscuidade patrimonial. Citadas, Galo Bravo S/A Açúcar e
Álcool e Agropecuária Anel Viário S/A apresentaram contestação, alegando prescrição intercorrente e aduzindo a ausência de prova substancial, violação dos artigos 124, I, e 135 do CTN e a ausência de
sucessão.Brevemente relatado. Decido.Quanto à possibilidade de prescrição em relação às contestantes, anoto que a situação debatida nos autos não versa sobre o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio
administrador da empresa, em razão de dissolução irregular, mas sim formação de grupo econômico na forma do art. 50 do Código Civil e art. 124 do Código Tributário Nacional. Nesse caso, entendo que a interrupção da
prescrição operada pelo despacho de citação da empresa sucedida, ocorrido em 02/07/2009 (fl. 44) e todos os demais atos praticados aproveitam às empresas ou pessoa física consideradas devedoras solidárias, pois passam a
ocupar a posição do antigo devedor, no estado em que a obrigação se encontrava quando do evento motivador da sucessão. Inclusive, consta disposição nesse sentido no art. 125, III, do CTN. Assim, conquanto tenha
decorrido mais de cinco anos entre o despacho de citação da empresa executada original e o pedido de redirecionamento da execução em face das contestantes, não há que se falar na ocorrência de prescrição intercorrente para
o redirecionamento da execução fiscal à pessoa física ou jurídica considerada responsável em virtude de grupo econômico. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO.
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO NOVO CPC....3. Analisando as
razões do agravo e o acórdão à fl. 699, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.4. No que diz respeito à prescrição intercorrente em relação aos sócios,
destacou-se que a inclusão dos corresponsáveis no polo passivo da lide se deu em virtude de reconhecimento da existência de grupo econômico, e não por dissolução irregular.5. Destarte, não há de se aplicar a prescrição
intercorrente para o redirecionamento da execução, já que a responsabilidade solidária das pessoas físicas e jurídicas envolvidas decorre do artigo 124, inciso I, do CTN por serem integrantes de uma só empresa com interesse
jurídico comum na situação que constitui fato imponível gerador da obrigação tributária.6. Ademais, de acordo com o artigo 125, inciso III, do CTN, um dos efeitos da solidariedade é que a interrupção da prescrição, em favor
ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.7. Portanto, deve ser afastada a ideia de ocorrência da prescrição intercorrente, na medida em que a citação da empresa originária interrompeu o fluxo prescricional
para todos os demais devedores solidários. Precedentes.8. Quanto à aludida ilegitimidade da Sra. Maria do Rosário cumpre esclarecer apenas que a data do seu desligamento da empresa é posterior à dos fatos geradores
constantes da CDA em cobrança, de modo que não há falar em ausência de responsabilidade tributária.9. Embargos parcialmente providos. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- 519369 - 0029083-85.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 de 19/02/2018)Com relação às demais alegações, de início, verifico que já houve reconhecimento do
grupo econômico em ações trabalhistas, em razão de ter sido verificada a estreita ligação entre a empresa executada e aquelas apontadas pela exequente. Conforme o Documento 04 da mídia digital de fl. 90, há um contrato de
arrendamento entre a Agropecuária Anel Viário e Marcelo Marques, o qual é representante legal da executada. Contudo, apesar da existência do contrato, não há movimentação financeira condizente, conforme se verifica no
Documento 17 da mídia digital, evidenciando que não há pagamento por tal contrato, o que infere uma estreita relação entre as empresas. Acrescento, ainda, que, à fl. 261 do Documento 06 da mídia digital, foi utilizado valor
depositado em processo cuja reclamada era a Agropecuária Anel Viário para pagar dívida trabalhista da empresa ora executada, Marques e Miziara, corroborando com a tese de grupo econômico.Verifico que no Documento
07 da mídia digital, à fl. 32, Amauri César de Oliveira Júnior é preposto da Agropecuária Anel Viário e da empresa Galo Bravo, o que reafirma a relação entre as empresas. Ademais, foi reconhecida a existência de grupo
econômico no processo n. 01455-2008-042-15-00-8 (fls. 35/42 do Documento 07 da mídia digital).Por fim, verifico que no Documento 12, o Sr. Ricardo Mansur possui procurações públicas de administração da
Agropecuária Anel Viário, da empresa Galo Bravo, bem como da empresa executada Marques e Miziara, demonstrando que todas possuem a mesma administração.Assim, diante das evidências de que as empresas integram
um mesmo grupo, patente o reconhecimento da solidariedade passiva entre elas pelas obrigações tributárias.Diante do exposto, DEFIRO o pedido de inclusão das empresas Galo Bravo S/A Açúcar e Álcool (CNPJ
53.542.247/0001-04) e Agropecuária Anel Viário S/A (CNPJ 53.540.316/0001-32), no polo passivo da presente execução fiscal e da apensada, nos termos do artigo 124, I, do Código Tributário Nacional e artigo 50 do
Código Civil.Intime-se a exequente para que requeira o que lhe for de direito para prosseguimento do feito. Intimem-se com prioridade.Ribeirão Preto, 02 de dezembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0007172-83.2009.403.6102 (2009.61.02.007172-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X SANTA LYDIA AGRICOLA S/A(SP243384 - ALINE PATRICIA
BARBOSA GOBI)
Vistos, etc.A Fazenda Nacional requereu às fls. 296/364 a decretação de fraude à execução relacionada a diversas transmissões de obrigações por cessão de crédito, realizadas nos autos ns. 0002150-23.1990.401.3400 e
0015460-57.1994.401.3400, respectivamente, em trâmite na 5ª e na 20ª Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal. Ao final requereu, como tutela provisória, medida de bloqueio de pagamentos de Precatórios
nos processos mencionados em favor dos cessionários do crédito indicados à fl. 300.Brevemente relatado. Decido.Nos autos n. 0000841-17.2011.403.6102, foi determinado por este juízo que se oficiasse a 5ª e 20ª Varas
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal para o seguinte:Oficie-se ao Juízo da 5ª Vara Federal de Brasília/DF, autos n. 0002150-23.1990.401.3400, solicitando informação acerca da suficiência do valor já pago pelo
Precatório, no que se refere à parcela não controvertida nos Embargos lá em tramitação, para garantia da penhora no rosto dos autos efetuada por este Juízo da Execução Fiscal (R$ 37.761.973,23, valor informado pela
exequente, em 10/2018). Oficie-se ao Juízo da 20ª Vara Federal de Brasília/DF (autos n. 0015460-57.1994.401.3400), solicitando informação acerca do valor depositado em favor da Usina Santa Lydia no importe de R$
92.030.444,82 referente ao Precatório de n. 173896-77.2017.4.01.9198/DF, se já foi objeto de levantamento, bem como sobre o valor das penhoras/indisponibilidades existentes nos autos do cumprimento de sentença em
desfavor da Fazenda Pública e qual o Juízo ordenante, com as nossas homenagens. Acoste-se ao ofício cópia da fl. 1015 destes autos. Entendo que tais informações são imprescindíveis para se aferir indícios de que a penhora
deferida nos autos da 5ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal de n. 0002150-23.1990.4.01.3400, realmente, não servem para garantir a integralidade destas execuções fiscais. A Fazenda Nacional deverá esclarecer,
também, qual o fundamento para requerer bloqueio de Precatórios a serem pagos no processo da 20ª Vara Federal do Distrito Federal, haja vista que não existe penhora determinada nos autos desta execução fiscal com relação
a esse processo. Somente foi requerida e lavrado termo de penhora no rosto dos autos do processo da 5ª Vara Federal do Distrito Federal, consoante fl. 228. Diante do exposto, determino que a Fazenda Nacional se manifeste
sobre o fundamento para requerer bloqueio de Precatórios, sem que haja penhora no rosto dos autos n. 0015460-57.1994.401.3400, em trâmite perante a 20ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, no prazo de 15
(quinze) dias. Certifique a Secretaria se já houve resposta aos ofícios mencionados na fundamentação, expedidos nos autos n. 0000841-17.2011.403.6102. Em caso positivo, traslade-se cópia para estes autos.Cumpra-se e
intimem-se com prioridade.Ribeirão Preto, 04 de outubro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0009032-85.2010.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ELIZABETE DE SOUZA SILVA RIBEIRAO PRETO X ELIZABETE PEREIRA DE SOUSA
Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por ELIZABETE PEREIRA DE SOUSA alegando prescrição do crédito tributário (fls. 88/94). Requereu o benefício da justiça gratuita. Intimada a se
manifestar sobre a exceção, a exequente refutou os argumentos exarados nela (fls. 96/97) e juntou cópia do processo administrativo. É o relatório.Passo a decidir.Nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, o
prazo de cinco anos para cobrança do crédito tributário tem início a partir da data de sua constituição definitiva.No caso dos autos, trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja constituição do crédito tributário
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ocorre com a entrega da declaração do contribuinte, sendo que o valor exigido fundamenta-se naquela confissão, que, ao não ser cumprida, reduz-se em lançamento para fins de constituição do crédito tributário. Nesse sentido, a
Súmula 436 do C. STJ, in verbis:A entrega da declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensando qualquer outra providência por parte do fisco. Conforme documentos de fls.
98/105, verifico que as declarações foram entregues em 07/10/2005.O despacho ordenando a citação da executada foi proferido em 11/10/2010 (fl. 40), portanto, em momento posterior à vigência da LC n. 118/05, sendo
marco interruptivo do prazo prescricional. Há, ainda, que se observar o entendimento do C. STJ (Resp 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 21/05/2010, representativo da controvérsia) de que a interrupção
prescricional operada pelo despacho de citação do executado sempre retroage à data da propositura da ação (art. 219, 1º do CPC c/c art. 174, I do CTN). Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ.1. Em recurso especial representativo da controvérsia, o REsp 1.120.295/SP, decidiu o Superior Tribunal de
Justiça que iniciado o prazo prescricional com a constituição do crédito tributário, o termo ad quem se dá com a propositura da execução fiscal. Outrossim, a interrupção da prescrição pela citação válida, na redação original do
art. 174, I, do CTN, ou pelo despacho que a ordena, conforme a modificação introduzida pela Lei Complementar 118/05, retroage à data do ajuizamento, em razão do que determina o art. 219, 1º, do CPC, quando a demora
na citação não for atribuída ao Fisco.2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, no tocante à aplicação da Súmula 106/STJ, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante
dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.3. Nos termos da Súmula 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio
fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1566030/SP, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016).Assim, tendo em vista que o termo inicial da contagem do prazo prescricional é 07/10/2005 (data da entrega das
declarações) e que o ajuizamento desta execução fiscal ocorreu em 27/09/2010, não verifico a ocorrência da prescrição, pois não houve o decurso do lustro prescricional entre a constituição definitiva e o ajuizamento da
execução fiscal. Diante do exposto, INDEFIRO a objeção de pré-executividade para determinar o regular prosseguimento da execução.Defiro a concessão dos benefícios da justiça gratuita à excipiente Elizabete Pereira de
Sousa. Intime-se a Fazenda Nacional para que requeira o que de direito para prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, suspendo o curso do processo executivo, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Intimem-se
(remetam-se os autos à DPU e PFN). Ribeirão Preto, 25 de novembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0010602-09.2010.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X VIBROTERM INSPECAO E MANUTENCAO LTDA - ME(SP212527 - EDUARDO
MARQUES JACOB)
Vistos.Às fls. 206/208, a executada requer a suspensão da presente execução até decisão final dos embargos à execução. Anoto que nos autos dos embargos à execução n. 5008102-98.2018.403.6102 (processo físico n.
0001397-77.2015.403.6102), foi proferida sentença, dando parcial provimento aos embargos (fls. 209/219), o que cessou o efeito suspensivo concedido anteriormente (fl. 181). Em face dessa sentença, as partes interpuseram
apelação, tendo havido decisão monocrática dando provimento à apelação da União. A executada interpôs agravo interno em face dessa decisão.Nos termos da jurisprudência pacífica do C. STJ, o efeito devolutivo somente
atinge a parte improcedente (STJ, AgRG no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL n. 79.985/PR; AgRg no Ag n. 693.958/MG, e outros). Nesse sentido dispõe a Súmula n. 317 do SJT: É definitiva a execução de título
extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos. Na parte procedente, relativa ao abatimento na CDA n. 80.4.10.023651-47 dos valores recolhidos pelo contribuinte, a
apelação interposta pela Fazenda Nacional tem efeito suspensivo, na forma do artigo 1012, caput, do CPC.Acrescento, contudo, que a decisão monocrática proferida nos recursos de apelação (ID 8984482 da Apelação
Cível) possui efeito substitutivo (art. 1008 do CPC), substituindo a sentença dos embargos no que tange à parte procedente. Assim, a presente execução fiscal deve prosseguir em sua totalidade tendo em vista a prolação da
decisão monocrática substitutiva. Por fim, eventual requerimento de efeito suspensivo da apelação interposta deve ser pleiteado, se for o caso, junto ao Egrégio TRF da 3ª Região. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido da
executada de suspensão desta execução fiscal até tramitação final dos embargos à execução. Prossiga-se na Execução com a intimação da exequente para apresentar o valor atualizado do débito. Após, voltem-me conclusos
para designação de alienação em hasta pública do bem penhorado nestes autos, já objeto de avaliação (fls. 203-205). Intimem-se com prioridade. Ribeirão Preto, 02 de dezembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0004414-29.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X MARQUES E MIZIARA, AGROPECUARIA LTDA X GALO BRAVO S/A ACUCAR E
ALCOOL X AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A(SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO)
Vistos, etc.A Fazenda Nacional requereu às fls. 143/148, a inclusão das empresas Galo Bravo S/A Açúcar e Álcool (CNPJ 53.542.247/0001-04) e Agropecuária Anel Viário S/A (CNPJ 53.540.316/0001-32), no polo
passivo desta ação executiva, nos termos do art. 124, I, do Código Tributário Nacional e art. 50 do Código Civil, argumentando que estas, juntamente com a empresa executada Marques e Miziara Agropecuária LTDA,
formam uma só unidade econômica, reflexo de inequívoca comunhão de interesses com comprovada existência de unicidade de administração e de atividades e promiscuidade patrimonial. Citadas, Galo Bravo S/A Açúcar e
Álcool e Agropecuária Anel Viário S/A apresentaram contestação, alegando prescrição intercorrente, em face da ausência de citação da executada originária, e aduzindo a ausência de prova substancial, violação dos artigos
124, I, e 135 do CTN e inexistência de de sucessão.Brevemente relatado. Decido.Quanto à possibilidade de prescrição em relação às contestantes, anoto que a situação debatida nos autos não versa sobre o redirecionamento
da execução fiscal contra o sócio administrador da empresa, em razão de dissolução irregular, mas sim formação de grupo econômico na forma do art. 50 do Código Civil e art. 124 do Código Tributário Nacional. Nesse caso,
entendo que a interrupção da prescrição operada pelo despacho de citação da empresa sucedida, ocorrido em 12/06/2012 (fl. 123) e todos os demais atos praticados aproveitam às empresas ou pessoa física consideradas
devedoras solidárias, pois passam a ocupar a posição do antigo devedor, no estado em que a obrigação se encontrava quando do evento motivador da sucessão. Inclusive, consta disposição nesse sentido no art. 125, III, do
CTN. Assim, conquanto tenha decorrido mais de cinco anos entre o despacho de citação da empresa executada original e o pedido de redirecionamento da execução em face das contestantes, não há que se falar na ocorrência
de prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal à pessoa física ou jurídica considerada responsável em virtude de grupo econômico. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO
1.022 DO NOVO CPC....3. Analisando as razões do agravo e o acórdão à fl. 699, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.4. No que diz respeito à
prescrição intercorrente em relação aos sócios, destacou-se que a inclusão dos corresponsáveis no polo passivo da lide se deu em virtude de reconhecimento da existência de grupo econômico, e não por dissolução irregular.5.
Destarte, não há de se aplicar a prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução, já que a responsabilidade solidária das pessoas físicas e jurídicas envolvidas decorre do artigo 124, inciso I, do CTN por serem
integrantes de uma só empresa com interesse jurídico comum na situação que constitui fato imponível gerador da obrigação tributária.6. Ademais, de acordo com o artigo 125, inciso III, do CTN, um dos efeitos da solidariedade
é que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.7. Portanto, deve ser afastada a ideia de ocorrência da prescrição intercorrente, na medida em que a citação da empresa
originária interrompeu o fluxo prescricional para todos os demais devedores solidários. Precedentes.8. Quanto à aludida ilegitimidade da Sra. Maria do Rosário cumpre esclarecer apenas que a data do seu desligamento da
empresa é posterior à dos fatos geradores constantes da CDA em cobrança, de modo que não há falar em ausência de responsabilidade tributária.9. Embargos parcialmente providos. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 519369 - 0029083-85.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 de 19/02/2018)Anoto, ainda, que eventual mora do
Judiciário não pode ser imputada ao exequente, nos termos da súmula 106 do STJ. Tendo em vista que o AR negativo data de 10/12/2012 (fl. 124) e o exequente teve ciência somente em 09/01/2015 (fl. 129), não há que se
falar em inércia da Fazenda Nacional em perseguir a citação da executada originária. Ademais, a Fazenda Nacional requereu a citação da Marques e Miziara, na pessoa de seu representante legal, em 23/01/2015 (fl. 130). Com
relação às demais alegações, de início, verifico que já houve reconhecimento do grupo econômico em ações trabalhistas, em razão de ter sido verificada a estreita ligação entre a empresa executada e aquelas apontadas pela
exequente. Conforme o Documento 04 da mídia digital de fl. 149, há um contrato de arrendamento entre a Agropecuária Anel Viário e Marcelo Marques, o qual é representante legal da executada. Contudo, apesar da existência
do contrato, não há movimentação financeira condizente, conforme se verifica no Documento 17 da mídia digital, evidenciando que não há pagamento por tal contrato, o que infere uma estreita relação entre as empresas.
Acrescento, ainda, que, à fl. 261 do Documento 06 da mídia digital, foi utilizado valor depositado em processo cuja reclamada era a Agropecuária Anel Viário para pagar dívida trabalhista da empresa ora executada, Marques e
Miziara, corroborando com a tese de grupo econômico.Verifico que no Documento 07 da mídia digital, à fl. 32, Amauri César de Oliveira Júnior é preposto da Agropecuária Anel Viário e da empresa Galo Bravo, o que reafirma
a relação entre as empresas. Ademais, foi reconhecida a existência de grupo econômico no processo n. 01455-2008-042-15-00-8 (fls. 35/42 do Documento 07 da mídia digital).Por fim, verifico que no Documento 12, o Sr.
Ricardo Mansur possui procurações públicas de administração da Agropecuária Anel Viário, da empresa Galo Bravo, bem como da empresa executada Marques e Miziara, demonstrando que todas possuem a mesma
administração.Assim, diante das evidências de que as empresas integram um mesmo grupo, patente o reconhecimento da solidariedade passiva entre elas pelas obrigações tributárias.Diante do exposto, DEFIRO o pedido de
inclusão das empresas Galo Bravo S/A Açúcar e Álcool (CNPJ 53.542.247/0001-04) e Agropecuária Anel Viário S/A (CNPJ 53.540.316/0001-32), no polo passivo da presente execução fiscal e da apensada, nos termos
do artigo 124, I, do Código Tributário Nacional e artigo 50 do Código Civil.Defiro o pedido da exequente de citação da empresa executada Marques e Miziara, na pessoa de seu representante legal Marcelo Marques, no
endereço indicado à fl. 133. Expeça-se mandado. Intime-se a exequente para que requeira o que lhe for de direito para prosseguimento do feito. Intimem-se com prioridade.Ribeirão Preto, 02 de dezembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0004569-32.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X FERNANDES CONSTRUTORA, MANUTENCAO E REFORMAS LTDA.(SP212885 -
ANDRE LUIS SELANI)
CERTIDÃO Certifico e dou fé que, nos termos dos artigos 1º e 2º da Portaria n.º 39, de 03/09/18, procedi a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o P.J.E., intimando a parte interessada para a
retirada e virtualização integral dos autos. Ribeirão Preto, 09/12/2019.

EXECUCAO FISCAL
0008455-68.2014.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X F. C. RENTAL LOCACAO DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA(SP188964 - FERNANDO
TONISSI NISHIMURA)
Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por F. C. RENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, alegando a decadência ou prescrição dos
créditos tributários referentes a períodos compreendidos entre 10/2007 e 10/2008, que foram inscritos em dívida ativa somente em 20/10/2014. Aduz, também, a impossibilidade de cumprimento da penhora de 5% sobre seu
faturamento, haja vista que tal penhora, também, foi determinada nos autos n. 0005129-03.2014.403.6102, em trâmite na 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Insiste no oferecimento do mesmo bem outrora indicado,
bem como afirma possuir veículos de fácil comercialização que ultrapassam o valor desta execução.Intimada a se manifestar, a exequente refuta a ocorrência da decadência e da prescrição, juntando documentos. Insiste no
requerimento de intimação do depositário para comprovar o faturamento desde o momento que foi intimado da penhora, sob pena de ser responsabilizado da situação de depositário infiel (fls. 97/99). É o relatório.Passo a
decidir.De início, recebo a petição das fls. 93/95 como objeção de pré-executividade, haja vista versar sobre matéria de decadência/prescrição.Quanto à alegada decadência, anoto que esse fenômeno consiste na perda do
direito de o Fisco constituir o crédito tributário, o qual estando definitivamente constituído dentro do lapso temporal previsto em lei, não mais se perquire.No caso dos autos, tratando-se de cobrança de tributos sujeitos a
lançamento por homologação, cuja constituição dos créditos dão-se com a entrega das respectivas DCTFs, não há que se falar em decadência, haja vista que as declarações apresentadas pela contribuinte constituíram os
créditos tributários. Nesse sentido:EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CND. DÉBITOS DECLARADOS E NÃO PAGOS.
DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO PRÉVIO. RECURSO REPETITIVO (RESP 1.123.557/RS). DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA
JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
PARCELAMENTO. CAUSA SUSPENSIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO CTN). PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
ADEMAIS, AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
constitui o crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência, habilitando-a ajuizar a execução fiscal, conforme o precedente repetitivo: (Resp 1.123.557/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJ 18/12/2009).(...)(STJ, AgRg no REsp 1125389/SP, Relator LUIZ FUX, DJe 10/05/2010).Noutro passo, no que tange à prescrição, o artigo 174 do Código Tributário
Nacional estabelece que o prazo de cinco anos para cobrança do crédito tributário tem início a partir da data de sua constituição definitiva.No caso de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, sua constituição ocorre
com a entrega das declarações do contribuinte, sendo que os valores exigidos fundamentam-se naquelas confissões, que, ao não serem cumpridas, reduzem-se em lançamento para fins de constituição dos créditos tributários.
Nesse sentido, a Súmula 436 do C. STJ, in verbis:A entrega da declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensando qualquer outra providência por parte do fisco.Não obstante a
falta de apresentação pela excipiente das datas de entrega das declarações referentes aos períodos cobrados, verifica-se sua adesão a programa de parcelamento administrativo de todos os seus débitos tributários à época, em
04/06/2010 (fls. 117/118), do qual foi excluída na data de 28/12/2013 (fls. 119/120).Tendo em vista que a adesão a parcelamento é causa interruptiva do prazo prescricional (art. 174, IV, do CTN), este somente teve reinício
com a exclusão da executada do parcelamento, de modo que não houve o decurso do lustro prescricional, o qual se encerrou com o despacho que determinou a citaçao em 17/12/2014 (fl. 53).No que tange aos débitos
cobrados na execução fiscal apensada (n. 0003097-20.2017.403.6102), como as declarações foram entregues em 15/01/2014 e 15/07/2015 (fls. 121/134) e o despacho de citação data de 26/04/2017 (fl. 25 daqueles autos),
não verifico o decurso do lustro prescricional.Dessa forma, afastadas as alegações de decadência e prescrição.Diante do exposto, INDEFIRO a objeção de pré-executividade das fls. 93/95.No tocante à alegação de
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impossibilidade de cumprimento de outra penhora sobre do faturamento, determinada nestes autos, primeiramente, deverá a executada comprovar seu faturamento e os dépósitos que vem efetuando nos autos n. 0005129-
03.2014.403.6102, em trâmite na 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, apresentando, também, cópia do auto de penhora e de sua intimação, naqueles autos, no prazo de 15 (quinze) dias.Nesse mesmo prazo, deverá
apresentar documentos de propriedade referentes aos veículos que alega possuir.Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se. Ribeirão Preto, 28 de novembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0008561-93.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ALCIDES DONIZETI BINHARDI - EPP(SP201085 - MURILO ABRAHÃO SORDI E
SP053623 - LUIZ SERGIO DA SILVA SORDI)
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de ALCIDES DONIZETI BINHARDI - EPP, objetivando a cobrança de crédito tributário (CDA n. 37.341.155-3).Em
02/07/2019, o executado aduziu ter havido o julgamento favorável ao contribuinte pelo CARF, no bojo do processo administrativo n. 13855.7234331/2011-08, anulando o ADE n. 46/2011, o que torna a CDA em cobrança
nestes autos ilíquida.Intimada, a exequente informou o cancelamento administrativo da CDA em cobrança, de ofício, requerendo a extinção desta execução fiscal sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos
termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/1980. É o relatório.Passo a decidir.Diante da manifestação da exequente, em que afirmou ter havido o cancelamento administrativo da inscrição em Dívida Ativa (n. 37.341.155-3), não há
mais utilidade na preservação da execução. Todavia, remanesce a questão dos honorários.A desistência da execução por cancelamento da inscrição em dívida ativa, quando já houve manifestação do executado, não implica
exclusão a favor da Fazenda Pública do pagamento dos honorários advocatícios devidos.Com efeito, supor que o Estado pode exigir o cumprimento de uma obrigação indevida e posteriormente reconhecer sua inexigência, sem
qualquer ônus para tal, é algo que não se pode admitir.Dessa forma, a extinção da execução fiscal não impugnada por embargos ou por exceção de pré-executividade, não produz qualquer ônus para as partes, inclusive para a
Fazenda, pois não houve necessidade de defesa a induzir o respectivo cancelamento. Entretanto, o pedido de extinção do feito após a constituição, pela executada, de advogado no processo (como é o caso dos autos), inevitável
se reconhecer a imprescindibilidade da sucumbência. Nesse sentido:EMENTA:PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CANCELAMENTO DA
INSCRIÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - REVISÃO DO VALOR - SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do STJ, sob o rito do art. 543-C do CPC
(Recursos Repetitivos), reafirmou o entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exeqüente, é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o
ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009). 2. Na hipótese é cabível a condenação da Fazenda Nacional em
honorários, porquanto o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal, e foi citado para resposta.3. O valor dos honorários advocatícios somente são passíveis de modificação pela
instância especial caso se mostrem irrisórios ou exorbitantes, o que não é o caso dos autos. Agravo regimental improvido.(STJ: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1150782, Relator: HUMBERTO
MARTINS, DJE DATA: 20/11/2009). Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80 c/c o artigo 925 do CPC/2015.Expeça-se alvará de levantamento em favor
do executado dos valores bloqueados às fls. 165/166.Condeno a exequente em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução, nos termos do artigo 85, 3º, inciso I, do
CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Custas ex lege.P.R.I.Ribeirão Preto, 06 de dezembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0010453-37.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X ALCIDES DONIZETI BINHARDI - EPP(SP201085 - MURILO ABRAHÃO SORDI)
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de ALCIDES DONIZETI BINHARDI - EPP, objetivando a cobrança de crédito tributário (CDAs ns. 37.341.163-4 e
37.341.164-2).Em 02/07/2019, o executado aduziu ter havido o julgamento favorável ao contribuinte pelo CARF, no bojo do processo administrativo n. 13855.7234331/2011-08, anulando o ADE n. 46/2011, o que torna a
CDA em cobrança nestes autos ilíquida (fls. 167/168 dos autos n. 0008561-93.2015.403.6102).Intimada, a exequente informou o cancelamento administrativo da CDA em cobrança, de ofício, requerendo a extinção desta
execução fiscal sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/1980 (fl. 191 dos autos n. 0008561-93.2015.403.6102). É o relatório.Passo a decidir.Diante da
manifestação da exequente, em que afirmou ter havido o cancelamento administrativo da inscrição em Dívida Ativa (ns. 37.341.163-4 e 37.341.164-2), não há mais utilidade na preservação da execução. Todavia, remanesce a
questão dos honorários.A desistência da execução por cancelamento da inscrição em dívida ativa, quando já houve manifestação do executado, não implica exclusão a favor da Fazenda Pública do pagamento dos honorários
advocatícios devidos.Com efeito, supor que o Estado pode exigir o cumprimento de uma obrigação indevida e posteriormente reconhecer sua inexigência, sem qualquer ônus para tal, é algo que não se pode admitir.Dessa forma,
a extinção da execução fiscal não impugnada por embargos ou por exceção de pré-executividade, não produz qualquer ônus para as partes, inclusive para a Fazenda, pois não houve necessidade de defesa a induzir o respectivo
cancelamento. Entretanto, o pedido de extinção do feito após a constituição, pela executada, de advogado no processo (como é o caso dos autos), inevitável se reconhecer a imprescindibilidade da sucumbência. Nesse
sentido:EMENTA:PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - REVISÃO DO VALOR - SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do STJ, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o entendimento de que, em casos
de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exeqüente, é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios (REsp 1111002/SP,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009). 2. Na hipótese é cabível a condenação da Fazenda Nacional em honorários, porquanto o contribuinte protocolou documento retificador antes do
ajuizamento da execução fiscal, e foi citado para resposta.3. O valor dos honorários advocatícios somente são passíveis de modificação pela instância especial caso se mostrem irrisórios ou exorbitantes, o que não é o caso dos
autos. Agravo regimental improvido.(STJ: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1150782, Relator: HUMBERTO MARTINS, DJE DATA: 20/11/2009). Diante do exposto, JULGO EXTINTA
a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80 c/c o artigo 925 do CPC/2015.Condeno a exequente em honorários advocatícios, que fixo em 8% (oito por cento) sobre o valor atualizado da execução, nos
termos do artigo 85, 3º, inciso II, do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Custas ex lege.P.R.I.Ribeirão Preto, 06 de dezembro de 2019.

EXECUCAO FISCAL
0005751-77.2017.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3397 - ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS FILHO) X ANTONIO FERNANDES DE BRITO
Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por ANTONIO FERNANDES DE BRITO, em face da FAZENDA NACIONAL, alegando prescrição do crédito tributário. Intimada, a Fazenda Nacional
refutou os argumentos da excipiente. É o relatório.Passo a decidir.Com relação à prescrição, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, o prazo de cinco anos para cobrança do crédito tributário tem início a partir
da data de sua constituição definitiva.No caso de lançamento por homologação, a constituição do crédito tributário ocorre com a entrega das declarações do contribuinte, sendo que o valor exigido fundamenta-se naquela
confissão, que, ao não ser cumprida, reduz-se em lançamento para fins de constituição do crédito tributário. Nesse sentido, a Súmula 436 do C. STJ, in verbis:A entrega da declaração pelo contribuinte reconhecendo débito
fiscal constitui o crédito tributário, dispensando qualquer outra providência por parte do fisco.Quanto ao débito inscrito na CDA de n 80.1.16.101596-30, objeto de lançamento por homologação, ocorreu parcelamento do
crédito tributário na data de 10/07/2013, com exclusão na data de 07/01/2015 (fl. 36). Como tal fato é causa interruptiva do prazo prescricional (art. 174, IV, do CTN), não decorreu o lustro prescricoinal até o despacho que
determinou a citaçao em 04/10/2017 (fl. 14). Todavia, no caso da CDA de n. 80.1.15.060765-11, não há que se falar em constituição do crédito tributário pela declaração do contribuinte, já que a Fazenda Nacional apurou
débito e fez um lançamento de ofício, constituído por auto de infração. Como os fatos geradores datam do período 2009/2010, tendo a notificação do contribuinte ocorrida em 17/12/2013 (fl. 34), não houve decadência. No que
se refere à prescrição desta última CDA, como o despacho de citação foi proferido em 04/10/2017 (fl. 14), não houve prescrição após a constituição definitiva do crédito tributário. Diante do exposto, INDEFIRO a objeção
de pré-executividade para determinar o regular prosseguimento da execução. Intime-se a Fazenda Nacional para requerer o que lhe for de direito para fins de prosseguimento do feito. Nada mais sendo requerido, suspendo o
curso do processo executivo, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Intimem-se. Ribeirão Preto, 25 de novembro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007885-58.2009.403.6102 (2009.61.02.007885-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0306918-04.1990.403.6102 (90.0306918-2) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 -
RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X RUBENS QUINTINO X LUIZ GILBERTO BITAR(SP168903 - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO E SP041256 - LUIZ GILBERTO BITAR) X
FAZENDA NACIONAL X RUBENS QUINTINO
Vistos, etc.Diante do pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios (fl. 88), JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo 925, ambos do
CPC.Tendo em vista a falta de interesse da Fazenda Nacional em perseguir o valor pendente de transferência e a informação da CEF de que não há depósito vinculado a estes autos, proceda-se ao desbloqueio do valor
penhorado no Itaú Unibanco S. A. (fl. 81-verso, R$ 218,25). Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 06 de dezembro de 2019.

Expediente Nº 1925

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000062-81.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000799-94.2013.403.6102 () ) - MAKTUB COMERCIAL EIRELI - EPP(SP239185 - MARCO AURELIO
GABRIELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos.
Dê-se vista à embargante sobre o contido a fls. 568/584, a fim de que se manifeste nos termos de fls. 485.
Oportunamente, tornem-me os autos conclusos.
Publique-se, cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000646-51.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001721-48.2007.403.6102 (2007.61.02.001721-9) ) - CICERO SILVA LIMA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES
E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.
Concedo, ao embargante, o prazo solicitado de 15 (quinze) dias para cumprimento do quanto determinado.
Decorrido o prazo supra, tornem-me os autos conclusos para análise.
Publique-se, cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000648-21.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005797-66.2017.403.6102 () ) - CASSIO IZIQUE CHEBABI(SP215080 - SORAYA SANTOS DA SILVEIRA
CHEBABI) X FAZENDA NACIONAL
Concedo ao(à) Embargante o prazo de 15 (quinze) dias para trazer aos autos os seguintes documentos essenciais, sob pena de indeferimento da petição inicial (NCPC, art. 321, parágrafo único): procuração em via original,
cópia autenticada do Estatuto Social, cópia autenticada da Ata de Eleição da atual diretoria, cópia do Auto de Penhora e Certidão de sua intimação e cópia da Certidão da Dívida Ativa. No mesmo prazo, deverá a embargante
adequar o valor da causa ao proveito econômico pleiteado tendo em vista o valor da execução fiscal. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000650-88.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001894-82.2001.403.6102 (2001.61.02.001894-5) ) - ODETTE SINHORINI MATTAR(SP091657 - WILLIAM
MATTAR JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)
Concedo ao(à) Embargante o prazo de 15 (quinze) dias para trazer aos autos os seguintes documentos essenciais, sob pena de indeferimento da petição inicial (NCPC, art. 321, parágrafo único): procuração, cópia do Auto de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     363/1584



Penhora e Certidão de sua intimação e cópia da Certidão da Dívida Ativa. Ademais, deverá o embargante ainda atribuir valor à causa de acordo com o proveito econômico pleiteado com a presente demanda. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000651-73.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009914-76.2012.403.6102 () ) - LAUR DAS GRACAS RAMALHO(SP229137 - MARIA LETICIA DE
OLIVEIRA AQUINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)
Concedo ao(à) Embargante o prazo de 15 (quinze) dias para trazer aos autos os seguintes documentos essenciais, sob pena de indeferimento da petição inicial (NCPC, art. 321, parágrafo único): cópia do Auto de Penhora e
Certidão de sua intimação e cópia da Certidão da Dívida Ativa. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000653-43.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006699-53.2016.403.6102 () ) - ZANINI RENK EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP197759 - JOÃO
FELIPE DINAMARCO LEMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI)
Concedo ao(à) Embargante o prazo de 15 (quinze) dias para trazer aos autos os seguintes documentos essenciais, sob pena de indeferimento da petição inicial (NCPC, art. 321, parágrafo único): procuração em via original,
cópia do Estatuto Social, cópia autenticada da Ata de Eleição da atual diretoria e cópia da Certidão da Dívida Ativa. No mesmo prazo, tendo em vista o pedido de efeito suspensivo, a embargante deverá demonstrar nos
presentes autos a garantia integral do juízo, bem como atribuir valor da causa ao proveito econômico buscado com a presenteação judicial. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000656-95.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011416-45.2015.403.6102 () ) - MARCIO LUIS DE CARVALHO DEZENA(SP314481 - DAILSON SOARES DE
REZENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI)
Vistos. Aguarde-se a manifestação da Fazenda Nacional na execução fiscal n. 0011416-45.2015.403.6102 tendo em vista o oferecimento de bem à penhora para se aferir o juízo de admissibilidade destes embargos. Após,
resolvida a questão acima, tornem os autos conclusos. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002640-51.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014236-62.2000.403.6102 (2000.61.02.014236-6) ) - DONIZETI APARECIDO MARTINS X VANDA
APARECIDA DE PAULA MARTINS(SP238651 - GLAYSON GUIMARÃES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 
Diante da apelação interposta às fls. 95/97 e, tendo em vista o advento do Código de Processo Civil/2015, em seu artigo 1.010 e parágrafos, intime-se a parte contrária para, em querendo, apresentar contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. 
Em caso de apelação adesiva, prossiga-se conforme o parágrafo segundo daquele mesmo dispositivo. 
Após, diante dos termos da RESOLUÇÃO PRES nº 142, de 20/07/2017, alterada pela RES PRES 148/2017 em cotejo com a RESOLUÇÃO PRES nº 165, de 10/01/2018, dispondo aquela sobre a
VIRTUALIZAÇÃO DE PROCESSOS FÍSICOS QUANDO DA REMESSA DE RECURSOS PARA JULGAMENTO PELO TRIBUNAL, intime-se a parte apelante para retirada dos autos em carga, a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles nos sistema PJe, observando-se o disposto no art. 3º e parágrafos, da Resolução nº 142/2017, no prazo de 10 (dez) dias.
Em caso de inércia do apelante, deverá a secretaria certificar o ocorrido e, se o caso, intimar a parte apelada para realização da providência supra, naquele mesmo prazo.
Com o cumprimento da determinação acima, prosseguirá a secretaria conforme os termos do art. 4º, inciso II, promovendo-se às conferências e anotações exigidas, remetem-se o processo físico ao arquivo.
Não havendo atendimento pela(s) parte(s) do quanto já determinado, não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, sendo que os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do
cumprimento do ônus atribuído à(s) parte(s), realizando-se novas intimações para tanto, em periodicidade anual, consoante previsão do art. 6º, da Resolução 142/2017, salvo nos casos da exceção prevista no parágrafo único
deste artigo. 
Intime(m)-se/publique-se para cumprimento.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002793-84.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010988-39.2010.403.6102 () ) - EDMUNDO OCTAVIO RASPANTI(SP358898 - FABIO KALDELY
MANTOVANINI VIDOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1475 - ANDRE ALMEIDA RODRIGUES MARTINEZ E SP091160 - TARCIO JOSE VIDOTTI)

Vistos.
Em observância aos princípios do contraditório e ampla defesa, dê-se vista ao embargante sobre o contido a fls. 418/448.
Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para análise acerca do julgamento antecipado do feito.
Publique-se, cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000058-44.2019.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0311268-59.1995.403.6102 (95.0311268-0) ) - APARECIDA BERNADETE ROMANO(SP337794 - GILMAR
JOSE JACOMO) X FAZENDA NACIONAL

Diante da apelação interposta às fls. 59/61 e, tendo em vista o advento do Código de Processo Civil/2015, em seu artigo 1.010 e parágrafos, intime-se a parte contrária para, em querendo, apresentar contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. 
Em caso de apelação adesiva, prossiga-se conforme o parágrafo segundo daquele mesmo dispositivo. 
Após, diante dos termos da RESOLUÇÃO PRES nº 142, de 20/07/2017, alterada pela RES PRES 148/2017 em cotejo com a RESOLUÇÃO PRES nº 165, de 10/01/2018, dispondo aquela sobre a
VIRTUALIZAÇÃO DE PROCESSOS FÍSICOS QUANDO DA REMESSA DE RECURSOS PARA JULGAMENTO PELO TRIBUNAL, intime-se a parte apelante para retirada dos autos em carga, a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles nos sistema PJe, observando-se o disposto no art. 3º e parágrafos, da Resolução nº 142/2017, no prazo de 10 (dez) dias.
Em caso de inércia do apelante, deverá a secretaria certificar o ocorrido e, se o caso, intimar a parte apelada para realização da providência supra, naquele mesmo prazo.
Com o cumprimento da determinação acima, prosseguirá a secretaria conforme os termos do art. 4º, inciso II, promovendo-se às conferências e anotações exigidas, remetem-se o processo físico ao arquivo.
Não havendo atendimento pela(s) parte(s) do quanto já determinado, não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, sendo que os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do
cumprimento do ônus atribuído à(s) parte(s), realizando-se novas intimações para tanto, em periodicidade anual, consoante previsão do art. 6º, da Resolução 142/2017, salvo nos casos da exceção prevista no parágrafo único
deste artigo. 
Publique-se para contrarrazões e, após, intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0024681-28.1989.403.6102 (89.0024681-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ALFESIO AGNESINI(SP198818 - MARIA LEONOR SARTI DE VASCONCELLOS
AGOSTINHO E SP021107 - WAGNER MARCELO SARTI)

Vistos.
Concedo ao advogado subscritor de fl. 94, Dr. Wagner Marcelo Sarti, vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias, consoante requerido.
Oportunamente, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.
Publique-se, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0306830-63.1990.403.6102 (90.0306830-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ALFESIO AGNESINI(SP021107 - WAGNER MARCELO SARTI)

Vistos.
Concedo, ao patrono do executado, vista dos autos pelo prazo solicitado, de 10 (dez) dias.
Oportunamente, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.
Publique-se, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0306831-48.1990.403.6102 (90.0306831-3) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ALFESIO AGNESINI(SP021107 -
WAGNER MARCELO SARTI)

Vistos.
Concedo, ao patrono do executado, vista dos autos pelo prazo solicitado, de 10 (dez) dias.
Oportunamente, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.
Publique-se, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0302678-25.1997.403.6102 (97.0302678-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X FABRICA DE MOVEIS DURACAN LTDA X MARIO
CAMBRA(SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS E SP148227 - MARIA ALZIRA DA SILVA CORREA E SP306766 - ELINA PEDRAZZI)

Vistos.
Dê-se vista às partes sobre o contido a fls. 221/225.
No mais, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos de fls. 210.
Intimem-se e cumpra-se.
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EXECUCAO FISCAL
0315507-38.1997.403.6102 (97.0315507-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X BESSA E CIA/ LTDA(SP122421 - LUIZ FERNANDO DE FELICIO E SP135846 -
ALEXANDRE VIEIRA MASSA) X REATO BESSA X TERESINHA CARMEN FREITAS DE BESSA(SP162597 - FABIANO CARVALHO E SP145879 - DANIELA NICOLETO E MELO)

Vistos.
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Tendo em vista não haver conhecimento por este Juízo sobre os efeitos do referido agravo, prossiga-se com a presente execução.
Publique-se.
Após, cumpra-se a decisão de fls.381/382v.

EXECUCAO FISCAL
0002266-65.2000.403.6102 (2000.61.02.002266-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL X SANTA LYDIA AGRICOLA
S/A(SP243384 - ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI)

Vistos.
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
No mais, não havendo conhecimento, por este Juízo, sobre eventuais efeitos atribuídos ao referido recurso, aguarde-se o retorno da carta precatórian.º 132//2019, para fins de integral cumprimento dos últimos parágrafos de fls.
176v.
Intimem-se, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0009719-77.2001.403.6102 (2001.61.02.009719-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X MAGGELLA CALCADOS E ACESSORIOS LTDA X JOSE ANTONIO DE
CAMARGO(SP046052 - MARIZA DA SILVA E SP219135 - CAMILA RIBERTO RAMOS E SP210638 - GISELE FERES SIQUEIRA)

Vistos.
Ante o trânsito em julgado da decisão que condenou a Fazenda Nacional ao pagamento de verba honorária, manifeste-se a patrona do coexecutado José Antônio de Camargo, credora da referida verba, requerendo o que
entender de direito.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos requeridos a fl. 245.
Publique-se, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003784-51.2004.403.6102 (2004.61.02.003784-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) X SANTA MARIA AGRICOLA LTDA(SP086120 - ELIANA TORRES
AZAR)

Vistos, etc. 
Dê-se ciência à(s) parte(s) do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, para que requeira aquilo que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 
No silêncio, remetam-se os presentes embargos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006409-19.2008.403.6102 (2008.61.02.006409-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X IERO-INST.ESPECIALIZADO EM RAD.ODONTOLOGICAS S/C
LTDA - ME X L.E.BOSI RADIOLOGIAS ODONTOLOGICAS - ME X EUGENIO ALBANO BOSI X ANTONIA ALZIRA DE ANDRADE BOSI(SP416785 - JULIO CESAR DA SILVA
BRONHARA E SP324988 - SAMUEL EDUARDO TAVARES ULIAN)

Vistos.
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Tendo em vista não haver conhecimento por este Juízo sobre os efeitos do referido agravo, prossiga-se com a presente execução.
Publique-se.
Após, cumpra-se a parte final da decisão de fls.223v.

EXECUCAO FISCAL
0001854-85.2010.403.6102 (2010.61.02.001854-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1992 - CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES) X TRANSPORTADORA WILSON DOS SANTOS
LTDA(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO E SP263070 - JOSE RASSI)

Vistos.
Considerando-se que a 2.ª tentativa de praceamento do imóvel penhorado já ocorreu, fica prejudicado o pedido de sua suspensão, formulado pela terceira interessada a fls. 476/477. 
E, pela mesma razão, fica igualmente prejudicado o juízo de retratação ao agravo de instrumento interposto pela executada (fls. 478/520)
No mais, não havendo conhecimento, por este Juízo, sobre eventuais efeitos atribuídos ao referido recurso, aguarde-se a vinda para os autos de notícia acerca do resultado da 2.ª Praça e, com a resposta, tornem-me os autos
conclusos para análise.
Intimem-se, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0011556-79.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X TOTAL HEALTH DO BRASIL EIRELI(SP155277 - JULIO CHRISTIAN LAURE E SP125158 -
MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA)

Vistos. 
Regularize a advogada subscritora de fl. 40, Dra. Maria Luísa de AngeLis Pires Barbosa, sua representação processual, providenciando a vinda para os autos do competente instrumento de mandato ou substabelecimento com
reservas, no prazo de 10 (dez) dias. 
Sem prejuzo, deverá a parte executada apresentar, no mesmo prazo, a via original do substabelecimento acostado. 
No mais, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos de fl. 31. 
Publique-se, cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007461-69.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X TOTAL HEALTH DO BRASIL EIRELI(SP391571 - FLAVIA LANCA RIBEIRINHO E
SP155277 - JULIO CHRISTIAN LAURE E SP125158 - MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA)

Vistos.
Regularize a advogada subscritora de fl. 89, Dra. Maria Luísa de Angelis Pires Barbosa, sua representação processual, providenciando a vinda para os autos do competente instrumento de mandato ou substabelecimento com
reservas, no prazo de 10 (dez) dias. 
Sem prejuzo, deverá a parte executada apresentar, no mesmo prazo, a via original do substabelecimento acostado. 
No mais, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos de fl. 77.
Publique-se, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0008650-82.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X TOTAL HEALTH DO BRASIL EIRELI(SP209310 - MARCOS ROGERIO DOS SANTOS E
SP125158 - MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA)

Vistos. 
Regularize a advogada subscritora de fl. 26, Dra. Maria Luísa de AngeLis Pires Barbosa, sua representação processual, providenciando a vinda para os autos do competente instrumento de mandato ou substabelecimento com
reservas, no prazo de 10 (dez) dias. 
Sem prejuzo, deverá a parte executada apresentar, no mesmo prazo, a via original do substabelecimento acostado. 
No mais, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos de fl. 16. 
Publique-se, cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0010459-10.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X TOTAL PRESS INDUSTRIA DE APARELHOS PARA GINASTICA LTDA - EPP(SP125158 -
MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA)

Vistos.
Compulsando os autos, verifico que a parte executada sequer constituiu procurador nesta execução fiscal.
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Assim, anote-se, no sistema processual, o nome dos advogados subscritores de fl. 18, intimando-os para que regularizem suas representações processuais no prazo de 10 (dez) dias, providenciando a vinda para os autos de
instrumento de mandato original, bem como, de documento que comprove a capacidade do outorgante da procuração a ser apresentada (contrato social, estatuto ou equivalente).
Decorrido o prazo supra, sem cumprimento, tornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos de fl. 15.
Publique-se, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0011964-36.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X T.V.M. COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP(SP257405 - JOSE CESAR RICCI FILHO)

Diante da apelação interposta às fls. 242/245v e, tendo em vista o advento do Código de Processo Civil/2015, em seu artigo 1.010 e parágrafos, intime-se a parte contrária para, em querendo, apresentar contrarrazões no prazo
de 15 (quinze) dias. 
Em caso de apelação adesiva, prossiga-se conforme o parágrafo segundo daquele mesmo dispositivo. 
Após, diante dos termos da RESOLUÇÃO PRES nº 142, de 20/07/2017, alterada pela RES PRES 148/2017 em cotejo com a RESOLUÇÃO PRES nº 165, de 10/01/2018, dispondo aquela sobre a
VIRTUALIZAÇÃO DE PROCESSOS FÍSICOS QUANDO DA REMESSA DE RECURSOS PARA JULGAMENTO PELO TRIBUNAL, intime-se a parte apelante para retirada dos autos em carga, a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles nos sistema PJe, observando-se o disposto no art. 3º e parágrafos, da Resolução nº 142/2017, no prazo de 10 (dez) dias.
Em caso de inércia do apelante, deverá a secretaria certificar o ocorrido e, se o caso, intimar a parte apelada para realização da providência supra, naquele mesmo prazo.
Com o cumprimento da determinação acima, prosseguirá a secretaria conforme os termos do art. 4º, inciso II, promovendo-se às conferências e anotações exigidas, remetem-se o processo físico ao arquivo.
Não havendo atendimento pela(s) parte(s) do quanto já determinado, não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, sendo que os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do
cumprimento do ônus atribuído à(s) parte(s), realizando-se novas intimações para tanto, em periodicidade anual, consoante previsão do art. 6º, da Resolução 142/2017, salvo nos casos da exceção prevista no parágrafo único
deste artigo. 
Publique-se para contrarrazões e, após, intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000242-68.2017.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X TOTAL HEALTH DO BRASIL EIRELI(SP125158 - MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA)

Vistos. 
Regularize a advogada subscritora de fl. 34, Dra. Maria Luísa de AngeLis Pires Barbosa, sua representação processual, providenciando a vinda para os autos do competente instrumento de mandato ou substabelecimento com
reservas, no prazo de 10 (dez) dias. 
Sem prejuzo, deverá a parte executada apresentar, no mesmo prazo, a via original do substabelecimento acostado. 
No mais, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos de fl. 23. 
Publique-se, cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000760-58.2017.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X TOTAL HEALTH DO BRASIL EIRELI(SP155277 - JULIO CHRISTIAN LAURE E SP125158 -
MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA)

Vistos. 
Regularize a advogada subscritora de fl. 62, Dra. Maria Luísa de AngeLis Pires Barbosa, sua representação processual, providenciando a vinda para os autos do competente instrumento de mandato ou substabelecimento com
reservas, no prazo de 10 (dez) dias. 
Sem prejuzo, deverá a parte executada apresentar, no mesmo prazo, a via original do substabelecimento acostado. 
No mais, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos de fl. 50. 
Publique-se, cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003041-84.2017.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X TOTAL HEALTH DO BRASIL EIRELI(SP155277 - JULIO CHRISTIAN LAURE E SP209310 -
MARCOS ROGERIO DOS SANTOS E SP125158 - MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA)

Vistos. 
Regularize a advogada subscritora de fl. 126, Dra. Maria Luísa de AngeLis Pires Barbosa, sua representação processual, providenciando a vinda para os autos do competente instrumento de mandato ou substabelecimento com
reservas, no prazo de 10 (dez) dias. .PA 1,10 Sem prejuzo, deverá a parte executada apresentar, no mesmo prazo, a via original do substabelecimento acostado. 
No mais, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos de fl. 110. 
Publique-se, cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006032-02.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MASSASHIRO SHIMIZO, IVONE SHIMIZU
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE GALINDO DA ROCHA - SP222831
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE GALINDO DA ROCHA - SP222831
RÉU: MARIA MARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
           

             Trata-se de pedido de tutela antecipada para anulação de arrematação, a fim de evitar a imissão na posse da arrematante do imóvel.

            Alegam os autores que não houve intimação da esposa acerca do leilão, que o bem trata-se de bem de família e que foi arrematado por preço vil.

            Passo a decidir.

         Em que pese não ter constado o nome da esposa na carta de intimação, a mesma foi recebida em nome do marido.

            Logo entende-se que ela também ficou ciente da hasta pública. Além disso, o edital certificado às fls. 430-verso, da execução fiscal, expedido pela Central de Hastas Públicas supre qualquer nulidade acerca desta
intimação.

            Por outro lado, consta certidão do Sr. Oficial de Justiça (ID 25883989, fls. 414) que o casal não mora no imóvel arrematado, o que se confirma pela cópia anexado no ID 25425943, cuja ação de imissão na posse foi
ingressada contra Sérgio Soares dos Santos, o mesmo que aparece naquela certidão.
            
                 Desta forma, INDEFIRO a tutela requerida, mantendo-se a arrematação.
            
                Comprovem os autores a insuficiência suscitada para deferimento da assistência judiciária gratuita, juntando aos autos os documentos necessários, no prazo de 15 dias.

            Retifique-se o pólo da ação para constar como ré a Fazenda Nacional.
       
            Traslade-se para a execução fiscal nº 0001102-46.2007.403.6126 cópia desta decisão.
           
                 Citem-se. Intimem-se.

               
                 SANTO ANDRÉ, 10 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005339-18.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: VITORIA SOARES DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO BARBOSA DA SILVA JUNIOR - SP206388
RÉU: UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO
 
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

VITÓRIA SOARES DA COSTA ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, objetivando, em tutela
de urgência, que a Universidade Nove de Julho aceite ou receba a documentação idônea fornecida e analise se a autora preenche os requisitos exigidos pela lei do Financiamento Estudantil. Preenchendo os critérios legais, que
seja autorizada e efetivada sua matrícula no curso de Medicina para o primeiro ou prorrogação ao segundo semestre de 2019, com pagamento da matrícula e mensalidades dentro do financiamento estudantil que se enquadre

Narra que obteve nota suficiente no Enem para aprovação no curso de medicina através do financiamento estudantil e, que foi encaminhada para a Universidade Nove de Julho. Apesar de sua aprovação, a matrícula não foi
possibilitada por ilegais exigências das rés. Aduz que foi informada pelo financiamento estudantil que teria até o dia 30/06/2019 para entregar a documentação na universidade e, que compareceu no dia 17/06/2019 para realizar a
matrícula, sendo recusada sob o argumento de que o curso estaria em andamento e o prazo teria se esgotado. Salienta que a universidade não possibilitou a entrega dos documentos e que, com muita insistência, protocolou
pedido de reconsideração. Relata que as informações prestadas pela instituição de ensino contrariam o Edital 1 de 02 de janeiro de 2012, que prevê o uso do financiamento estudantil para o curso de medicina, primeiro e segundo
semestre de 2019. Afirma que foi aprovada na pré-seleção e que o prazo para entrega dos documentos era 30/06/2019. Pleiteia o pagamento de indenização por danos materiais e morais.

A decisão ID 24391082 deferiu a AJG requerida.

DECIDO

O novo Código de Processo Civil prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso dos autos não estão presentes os requisitos que permitem a antecipação de tutela.

Pretende a autora obter determinação para matricular-se no curso de medicina, segundo semestre de 2019, mediante contrato de financiamento estudantil.

O edital constante do ID 24099602 e o documento ID 24099497 referem-se ao processo seletivo para o 1º Semestre de 2019. Não há prova inequívoca de que a autora cumpriu os requisitos para efetivar a matrícula no
segundo semestre do ano corrente, sendo necessário o estabelecimento do contraditório.

Assim, é inviável a determinação de matrícula no referido período em cognição sumária.

Além disso, a autora pretende a realização de matrícula no segundo semestre de 2019, que já está no fim. Assim, diante do lapso existente entre a data informada pela autora referente ao término do prazo para entrega de
documentos e a propositura da demanda, não verifico prejuízo em se aguardar o julgamento da demanda.

 

Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.

Citem-se e intimem-se.

 

    SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005389-44.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ALEXANDRE GOMES BAJO
Advogado do(a) AUTOR: AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA - SP99424
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

   

  SENTENÇA

ALEXANDRE GOMES BAJO, qualificado na inicial, propôs a presente ação ordinária em face da CEF, objetivando a revisão de seu contrato de mútuo habitacional.

A decisão ID 24419181 indeferiu os benefícios da gratuidade de Justiça à parte autora e determinou o recolhimento das custas processuais em 15 dias.

Intimado, o demandante deixou transcorrer in albis o prazo concedido, não efetuando o pagamento das custas.

Assim, e ante a inércia do requerente, JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil de 2015.

Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, ao arquivo.

    

                Santo André, 10 de dezembro de 2019.

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5001584-54.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO GONCALEZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Considerando a decisão proferida no Agravo de Instrumento, no sentido de se aguardar o deslinde do RE 870.947, indefiro o requerido pelo autor.

Aguarde-se o desfecho do recurso no arquivo.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002814-34.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: MARGARIDA MARIA BASTOS RAMALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858, MACIEL JOSE DE PAULA - SP143459, MARYLENY CRISTIANE DOS SANTOS PAULA - SP296313
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

A questão atinente à reserva dos honorários advocatícios será dirimida quando do desfecho do Agravo de Instrumento. 

Aguarde-se no arquivo.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004129-63.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: HERMES ISRAEL CORREIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA DE MACEDO RODRIGUES - SP135778
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o autor acerca dos cálculos da contadoria do juízo.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006089-20.2019.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: MIRIAM RIBEIRO ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO do(a) AUTOR: GERNIVAL MORENO DOS SANTOS

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

Verifico, de início, que a autora postula nesta demanda a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em especial, ao argumento de que o réu não considerou o melhor benefício quando da concessão.

Isto porque alega que os períodos especiais, já reconhecidos pela autarquia e homologados na demanda que tramitou perante o JEF , totalizam tempo suficiente à concessão da aposentadoria especial.

Postas estas considerações, esclareça o autor o pedido exordial vez que postula a declaração e o reconhecimento dos períodos laborados pela autora.

Verifico do CNIS e PLENUS que o autor aufere renda mensal no valor de R$ 6.563,76 (seis mil quinhentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos), decorrentes de sua aposentadoria (R$ 2.546,18) e da remuneração
por força do vínculo empregatício junto à Prefeitura do Município de Santo André (R$ 4.017,58), importância que não pode ser considerada irrisória para fins da Lei nº 1060/50 e artigos 98 e seguintes do CPC.  Assim, tenho
que não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica do termo.

Ademais, embora a simples afirmação de que o autor não reúna condições para o pagamento das custas do processo seja suficiente à concessão do benefício, poderá o juiz indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso.

 

Nesse sentido:

 

 STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR – 7324 Processo: 200302024037/RS – 4ª TURMA

 

Data da decisão: 10/02/2004 DJ 25/02/2004 PÁGINA:178 RSTJ VOL.:00179 PÁGINA:327

 

Relator: Min. FERNANDO GONÇALVES

 

 “AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça
gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família.

 

2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de documentos, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável
interpretação à Lei nº 1.060/50.

 

3. Agravo regimental improvido.”

 

 

 

E ainda:
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 ““PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 - IMPOSSIBILIDADE
NO CASO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O benefício da assistência judiciária será concedido mediante simples afirmação do requerente de que não está em
condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família. Contudo, é ressalvada ao juiz a
possibilidade de indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso, como ocorreu no caso. - Agravo de instrumento improvido.”. (TRF3, AI 00191578520104030000, Sétima Turma,
Relator Desembargadora Federal Eva Regina, DJF. 17/12/2010)”

 

 

 

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 99 §2º do Código de Processo Civil, determino que a parte autora comprove que o recolhimento das custas processuais prejudicará sua subsistência ou
de sua família, no prazo de 5 (cinco) dias.

Por fim, comprove o endereço informado na inicial mediante a apresentação de documento idôneo, atual e em seu nome.

                                           Int.

 

 

 

 Santo André, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005616-76.2006.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: SOMA SOLUCOES MAGNETICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO SILVA BRAZ - SP204287-E, ENOS DA SILVA ALVES - SP129279, RENATO SODERO UNGARETTI - SP154016
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 24693383: Homologo a desistência do autor à execução da verba principal obtida nesta demanda, vez que solicitará administrativamente a compensação com demais
débitos perante a Receita Federal. 

ID 24693389: Manifeste-se o réu acerca dos cálculos relativos aos honorários sucumbenciais, no prazo de 30 dias.

Havendo discordância, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência.

ID 25657680: Expeça-se a certidão, conforme requerido.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 6 de dezembro de 2019.

 

 

**PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA *PA 1,0 Diretor de Secretaria: BEL. SABRINA ASSANTI * 

Expediente Nº 5114

PROCEDIMENTO COMUM
0029453-22.1999.403.0399 (1999.03.99.029453-0) - ALCINO AGOSTINI FILHO(SP127494 - ANTONIO ALBERTO BACCI E SP130298 - EDSON ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0062606-12.2000.403.0399 (2000.03.99.062606-2) - NILDO ENUMO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR
LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000039-93.2001.403.6126 (2001.61.26.000039-0) - JOSE MINGA ROCHA FILHO(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000276-30.2001.403.6126 (2001.61.26.000276-2) - BENEDITO JULIANO ALVES CORDEIRO(SP054260 - JOAO DEPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 -
OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     370/1584



Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000562-08.2001.403.6126 (2001.61.26.000562-3) - GRACIA RODRIGUES AGUADO X NAYDE VILELA ISCHIARA(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001161-44.2001.403.6126 (2001.61.26.001161-1) - AGENOR FRANCISCO DE PAULA(SP094595 - MARISA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001187-42.2001.403.6126 (2001.61.26.001187-8) - EVANGELINO RAMOS DE OLIVEIRA X JUSTO SAGET PEREZ X HUMBERTO DA SILVA X JOSE ERNESTO SOBRINHO X JOSE
GUTIERREZ BEGAS X ANTONIO DA COSTA(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E
SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo Estadual, solicitando a transferência do valor remanescente, depositado à fl. 175, para a Caixa Econômica Federal, à disposição deste Juízo. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001632-60.2001.403.6126 (2001.61.26.001632-3) - BRUNA SANTOS DA SILVA X MARIA SONIA DA SILVA X JOSE MARCOS DA SILVA X SILVANA FRANCISCA DA SILVA(SP066533 -
MARIA CRISTINA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Sem prejuízo, oficie-se à CEF, solicitando informações acerca de eventual saldo depositado na conta 1181.47281548-1. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002286-47.2001.403.6126 (2001.61.26.002286-4) - JOSE EVANGELISTA CAMINHA(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040344 -
GLAUCIA VIRGINIA AMANN E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)
Dê-se ciência às partes do trânsito em julgado do acórdão proferido no Agravo de Instrumento interposto contra a decisão que inadmitiu o Recurso Especial. Após, remetam-se ao arquivo findo. P e int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002561-93.2001.403.6126 (2001.61.26.002561-0) - GERALDO CRISTOFOLO(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 -
OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002906-59.2001.403.6126 (2001.61.26.002906-8) - NATAL ALEIXO - ESPOLIO X ANTONIA PAIVA ALEIXO X FLAVIA HELENA ALEIXO X FATIMA APARECIDA ALEIXO PELEGATI X
BASILIO MILEV X MANOEL GOMES FILHO X JOSE FORNAZIERO X RAIMUNDO COELHO DE LIMA(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo Estadual, solicitando a transferência do valor depositado à fl. 261, para a Caixa Econômica Federal, à disposição deste Juízo. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003010-51.2001.403.6126 (2001.61.26.003010-1) - THOMAZ FRANCISCO DE PAULA NOTO(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005284-87.2002.403.6114 (2002.61.14.005284-5) - ROBERTO JOSE DA SILVA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS) X ROBERTO JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls.351/354 - dê-se ciência ao autor do estorno, ao E.Tribunal, dos valores depositados (R$ 132,55 - 5/7/2019), nos termos do artigo 2º da Lei 13.463/2017.Silente, tornem os autos ao arquivo findo.P. e int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002700-11.2002.403.6126 (2002.61.26.002700-3) - ELZIRA BELCHIOR DE LIMA X SEVERINO GALHARDO X DOUGLAS DIONISIO X APARECIDA DE JESUS DA SILVA MONTRONI X
ELAINE CRISTINA MONTRONI X MARIA HELENA SARTORATO ZAMPOLLI X JOSE DE SOUZA X VIRGILIO GOMES CAMACHO(SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)
Fls.669/670 - dê-se ciência à coautora ELAINE CRISTINA MONTRONI acerca do estorno do valor de R$ 20,65 ao E.Tribunal, em atendimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 13.463/2017. Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo findo. P e Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009022-47.2002.403.6126 (2002.61.26.009022-9) - JOSE MIGUEL DE LIMA(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN)

Diante da sentença proferida nos autos dos embargos à execução 2004.61.26.004240-2 (fls. 91/92), encaminhe-se o presente feito ao arquivo findo.

PROCEDIMENTO COMUM
0010857-70.2002.403.6126 (2002.61.26.010857-0) - UBALDINO ALVES DE OLIVEIRA(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 -
OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011017-95.2002.403.6126 (2002.61.26.011017-4) - CLEUSA DA SILVA MARTIN(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Dê-se ciência da baixa dos autos. 
Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, devendo a secretaria da Vara ser informada através de correio eletrônico (sandre-se02-vara02@trf3.jus.br) acerca do
interesse na virtualização, a fim de promover a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, o que será comunicado pela Secretaria ao exequente, também através de correio eletrônico.
Após este procedimento, caberá ao exequente inserir os atos processuais mencionados no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos a digitalização.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades legais.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
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0013444-65.2002.403.6126 (2002.61.26.013444-0) - MARIAN OLENYN(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES
ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014579-15.2002.403.6126 (2002.61.26.014579-6) - JOSE LONGATI(SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES
ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo Estadual, solicitando a transferência do valor depositado à fl. 96, para a Caixa Econômica Federal, à disposição deste Juízo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003406-57.2003.403.6126 (2003.61.26.003406-1) - IRACI DOS SANTOS X JOSE LUIZ SOBRINHO X VITOR MIGUEL LUCIO(SP022315 - DOMINGOS ROSSINI E SP094652 - SERGIO
TIRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003999-86.2003.403.6126 (2003.61.26.003999-0) - MOZART TRINDADE SILVEIRA(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)
Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, JULGO EXTINTO o processo, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição.Custas ex lege.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004847-73.2003.403.6126 (2003.61.26.004847-3) - JOSE CAMEIRO(SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR
LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005005-31.2003.403.6126 (2003.61.26.005005-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003991-12.2003.403.6126 (2003.61.26.003991-5) ) - MARCIO AUGUSTO
MONTEIRO(SP181200 - DEBORAH MENEGHETTE ZATTA E SP166165 - ELISABETE LIRA QUELHAS MONTAÑO E SP167643 - RENE CONTRUCCI MONTANO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP095418 - TERESA DESTRO)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação, em especial acerca do depósito de fl. 156, realizado nos autos da Ação Cautelar em
apenso.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005218-37.2003.403.6126 (2003.61.26.005218-0) - EXPEDITO FERRAZ DE CAMPOS(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985
- OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005686-98.2003.403.6126 (2003.61.26.005686-0) - CLAUDIO PASTRE FLAMINIO(SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007192-12.2003.403.6126 (2003.61.26.007192-6) - VALDENICE BARBOSA DOS SANTOS(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007213-85.2003.403.6126 (2003.61.26.007213-0) - FRANCISCO SANTIAGO BARBOSA(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP056715 -
MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007297-86.2003.403.6126 (2003.61.26.007297-9) - ARNALDO MONTAGNINI(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR
LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007570-65.2003.403.6126 (2003.61.26.007570-1) - JOAQUIM BORGES DOS SANTOS(SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 -
OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007757-73.2003.403.6126 (2003.61.26.007757-6) - SILVIO TREVISAN(SP062483 - VIVIAM LOURENCO MONTAGNERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP056715 -
MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM) X SILVIO TREVISAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência ao patrono do autor, para que proceda ao saque do valor depositado em seu nome, nos termos do artigo 47, 1º, da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, aguarde-
se no arquivo a comunicação oficial do pagamento da verba principal.

PROCEDIMENTO COMUM
0007836-52.2003.403.6126 (2003.61.26.007836-2) - JOSE DEZOTTI(SP167406 - ELAINE PEZZO E SP198418 - ELISABETE PEZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP056715
- MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008171-71.2003.403.6126 (2003.61.26.008171-3) - REINALDO SANTANA CABRAL(SP115974 - SILVIA CRISTINA ZAVISCH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS
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FERREIRA DE MELO)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008856-78.2003.403.6126 (2003.61.26.008856-2) - LOURDES GARCIA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP056715 -
MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008916-51.2003.403.6126 (2003.61.26.008916-5) - ALBINO JOSE PERNAMBUCO(SP167406 - ELAINE PEZZO E SP198418 - ELISABETE PEZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009064-62.2003.403.6126 (2003.61.26.009064-7) - RENE CONDARCO VARGAS X FERNANDO ANTONIO PAREZANI X IRSON DA SILVA X EVERALDO AMARAL DE SOUZA - INCAPAZ
X IRACY CANDIDO GONCALVES X FLORISVALDO FERNANDES SILVA(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 -
ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS) X RENE CONDARCO VARGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO ANTONIO PAREZANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRSON DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVERALDO AMARAL DE SOUZA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X RENE CONDARCO VARGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLORISVALDO FERNANDES SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP175639 - JOSELI FELIX DIRESTA)
Fls.333/338 - manifeste-se o autor acerca do cancelamento do RPV em razão de irregularidade na situção cadastral de EVERALDO AMARAL DE SOUZA junto à Receita Federal. Silente, aguarde-se no arquivo
manifestação. P. e Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009203-14.2003.403.6126 (2003.61.26.009203-6) - MARIA PASCHUALINA FRANCO(SP198885 - WENDY CARLA FERNANDES ELAGO E SP204915 - EDUARDO MILAN PEREIRA DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009209-21.2003.403.6126 (2003.61.26.009209-7) - ANTONIO SAVIO ROMEIRO(SP198885 - WENDY CARLA FERNANDES ELAGO E SP204915 - EDUARDO MILAN PEREIRA DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009231-79.2003.403.6126 (2003.61.26.009231-0) - ALCEBIADES DE CAMPOS(SP198885 - WENDY CARLA FERNANDES ELAGO E SP204915 - EDUARDO MILAN PEREIRA DOS SANTOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009307-06.2003.403.6126 (2003.61.26.009307-7) - LEVY PEDRO DE FREITAS(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP056715 -
MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010139-39.2003.403.6126 (2003.61.26.010139-6) - SONIA MARIA DE MARCOS SILVA(SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ
CARLOS FERREIRA DE MELO)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000527-43.2004.403.6126 (2004.61.26.000527-2) - MAURA ALVES DE TOLEDO X FRANCISCO TERUEL SANCHEZ X ALBINO STRACCI X ANTONIO BENSE(SP178117 - ALMIR
ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000922-35.2004.403.6126 (2004.61.26.000922-8) - EDSON FERNANDES DOS SANTOS(SP061487 - MARIA CECILIA RENSO MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002018-85.2004.403.6126 (2004.61.26.002018-2) - RAFAEL CASSARO RODRIGUES DE SOUZA(SP166985 - ERICA FONTANA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002625-98.2004.403.6126 (2004.61.26.002625-1) - ALESSANDRA GOMES DE SOUZA(SP175627 - FABIO RAZOPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE
FARIAS)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002675-27.2004.403.6126 (2004.61.26.002675-5) - MARIA BONFATI CALGARO(SP206392 - ANDRE AUGUSTO DUARTE E SP185280 - KAREN REGINA MARQUES FRANCISCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006300-69.2004.403.6126 (2004.61.26.006300-4) - ARMANDO ROMAO DA SILVA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000177-21.2005.403.6126 (2005.61.26.000177-5) - MANUEL JULIO BEZERRA(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X JOSE AVELINO DE CAMPOS(SP025143 - JOSE FERNANDO
ZACCARO) X MANOEL SORIA(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X MANOEL CARRASCO(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002187-38.2005.403.6126 (2005.61.26.002187-7) - DIVINO LUIZ PERDIGAO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 -
OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003391-20.2005.403.6126 (2005.61.26.003391-0) - MANOEL GONCALVES MENDES(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985
- OLDEGAR LOPES ALVIM)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003628-54.2005.403.6126 (2005.61.26.003628-5) - MARGARIDA MARIA GOMES REGRA(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004273-79.2005.403.6126 (2005.61.26.004273-0) - AMADEU BARBOSA DO NASCIMENTO X ANTONIO ALCIDES CHIAVELLI X ANTONIO DE ANDRADE X ENRIQUE BINSENBERGER
X EVARISTO DOS SANTOS VARJAO X GUIDO PEDRONI X JOAO FERNANDES GOMES X JOSE ALVES DE SOUZA X JOSE CARLOS EVANGELISTA X JOSE MARINHO SILVA X
JOSE VALLI X MARIA ISABEL SETTEN GANDELINI X MARIA RIBEIRO BATISTA X OTHON LOVERDOS X RAFAEL BONFANTE X WALDEMIR GAGLIARDI(SP025143 - JOSE
FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo Estadual, solicitando a transferência do valor depositado à fl. 288, para a Caixa Econômica Federal, à disposição deste Juízo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004584-70.2005.403.6126 (2005.61.26.004584-5) - JOSE ANGELO GUILHERME(SP046744 - LUIZ ANGELO DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005804-06.2005.403.6126 (2005.61.26.005804-9) - ANGELINO NUNES DE MORAES(SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005806-73.2005.403.6126 (2005.61.26.005806-2) - ARMANDO BOOS(SP052488 - CACILDA ASSUNCAO CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006386-06.2005.403.6126 (2005.61.26.006386-0) - BENITO SANCHEZ VELEZ(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001034-33.2006.403.6126 (2006.61.26.001034-3) - RAFFAELE LAZZAROTTO(SP095496 - MAURO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE
CARVALHO ORDONHO)

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001464-82.2006.403.6126 (2006.61.26.001464-6) - JOSE FERNANDES(SP067064 - VALDIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002113-47.2006.403.6126 (2006.61.26.002113-4) - CLEMENTE CELOTO(SP032182 - SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004718-63.2006.403.6126 (2006.61.26.004718-4) - MIGUEL GOMES CAMPOS(SP046001 - HYNEIA CONCEICAO AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005700-77.2006.403.6126 (2006.61.26.005700-1) - HEITOR AZARIAS(SP085119 - CLAUDIO CORTIELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 487, parágrafo único do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para eventual manifestação.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
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0000450-29.2007.403.6126 (2007.61.26.000450-5) - FLORENTINO MENESES BARBOSA(SP125729 - SOLANGE STIVAL GOULART E SP162937 - LUCIANO GONCALVIS STIVAL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS) X FLORENTINO MENESES BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do feito. 
Defiro o requerido pelo autor pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005298-54.2010.403.6126 - ARISTIDES MORENO SOARES(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI E SP299700 - NATHALIA ROSSY DE MELO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Dê-se ciência da baixa dos autos.
Após, diante do teor da decisão proferida, arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003356-50.2011.403.6126 - HUMBERTO MOLINA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN E SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Fls.324/327 - oficie-se a agência 1181 da Caixa Econômica Federal a fim de esclarecer o motivo pelo qual restou saldo na conta 005.131088423, mesmo após o pagamento dos Alvarás de Levantamento nº 2907876 e
2986067, que determinava o levantamento dos percentuais de 70 e 30%, respectivamente. P. e int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003686-47.2011.403.6126 - GERSON LUIZ GAVIOLI(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. 
Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, devendo a secretaria da Vara ser informada através de correio eletrônico (sandre-se02-vara02@trf3.jus.br) acerca do
interesse na virtualização, a fim de promover a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, o que será comunicado pela Secretaria ao exequente, também através de correio eletrônico.
Após este procedimento, caberá ao exequente inserir os atos processuais mencionados no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos a digitalização.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades legais.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000279-62.2013.403.6126 - SERGIO APARECIDO DE SOUZA SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES)

Dê-se ciência da baixa dos autos. 
Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, devendo a secretaria da Vara ser informada através de correio eletrônico (sandre-se02-vara02@trf3.jus.br) acerca do
interesse na virtualização, a fim de promover a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, o que será comunicado pela Secretaria ao exequente, também através de correio eletrônico.
Após este procedimento, caberá ao exequente inserir os atos processuais mencionados no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos a digitalização.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades legais.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001625-48.2013.403.6126 - FRANCISCO IRENILDO MOREIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. 
Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, devendo a secretaria da Vara ser informada através de correio eletrônico (sandre-se02-vara02@trf3.jus.br) acerca do
interesse na virtualização, a fim de promover a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, o que será comunicado pela Secretaria ao exequente, também através de correio eletrônico.
Após este procedimento, caberá ao exequente inserir os atos processuais mencionados no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos a digitalização.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades legais.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005171-14.2013.403.6126 - JOSE AUGUSTO POSSATTE(SP076510 - DANIEL ALVES E SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 -
LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES)

Dê-se ciência da baixa dos autos. 
Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, devendo a secretaria da Vara ser informada através de correio eletrônico (sandre-se02-vara02@trf3.jus.br) acerca do
interesse na virtualização, a fim de promover a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, o que será comunicado pela Secretaria ao exequente, também através de correio eletrônico.
Após este procedimento, caberá ao exequente inserir os atos processuais mencionados no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos a digitalização.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades legais.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000906-95.2015.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2810 - MARCELO CARITA CORRERA) X VALQUIRIA DOS SANTOS CREPALDI(SP278769 - GABRIELA
SEILER BOLOGNINO MONTEIRO) X VALERIA ANDREATI CREPALDI(SP278769 - GABRIELA SEILER BOLOGNINO MONTEIRO)
Dê-se ciência ao patrono do autor, para que proceda ao saque do valor depositado em seu nome, nos termos do artigo 47, 1º, da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, em nada
sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da execução.

PROCEDIMENTO COMUM
0004579-96.2015.403.6126 - ALAN FERREIRA DA SILVA(SP103164 - LINAMARA FERRIGNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI E SP215219B - ZORA
YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004588-58.2015.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004477-74.2015.403.6126 () ) - LUCIVANIA LUZIA VAZ(SP350532 - PEDRO DE MORAES PIRAJA E
SP141487 - MARCOS VINICIUS MARINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento interposto contra a decisão de não admissibilidade do Recurso Especial. Após, remetam-se ao arquivo findo. P. e Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003825-32.2016.403.6317 - NELSON DE FAVERI(SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. 
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Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, devendo a secretaria da Vara ser informada através de correio eletrônico (sandre-se02-vara02@trf3.jus.br) acerca do
interesse na virtualização, a fim de promover a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, o que será comunicado pela Secretaria ao exequente, também através de correio eletrônico.
Após este procedimento, caberá ao exequente inserir os atos processuais mencionados no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos a digitalização.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades legais.
Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002428-51.2001.403.6126 (2001.61.26.002428-9) - ELIZEU LONGUINHO DA SILVA X ERMINIO FERNANDO DE SOUZA X ALFREDO DE ALCANTARA(SP103298 - OSCAR DE ARAUJO
BICUDO E SP336157A - MARIA CAROLINA TERRA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 - LUCIANO PALHANO GUEDES E SP056715 - MARIA
TERESA FERREIRA CAHALI) X ELIZEU LONGUINHO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do feito.Defiro o requerido pelo autor, no prazo de 5 (cinco) dias.Fls.315: anote-se.P. e Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013380-55.2002.403.6126 (2002.61.26.013380-0) - JOAO AUGUSTO SILVA X JOAO LUIZ DA SILVA X SANDRA REGINA DA SILVA(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK
BOTTION VALENTINO E SP206392 - ANDRE AUGUSTO DUARTE E SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X JOAO AUGUSTO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se a certidão, conforme requerida. 
Após, tendo em vista a satisfação do créditos, arquivemn-se os autos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008709-52.2003.403.6126 (2003.61.26.008709-0) - ISAIRA ANDREU DOMINICHELLI X NEIDE BARBOSA COLOMBO X JOSE ADEMIR DO NASCIMENTO X FRANCISCO FERREIRA
SOARES(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE E SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA) X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 - LUCIANO PALHANO GUEDES) X ISAIRA ANDREU DOMINICHELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
NEIDE BARBOSA COLOMBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ADEMIR DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
FRANCISCO FERREIRA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls.311/314: manifeste-se o coautor JOSÉ ADEMIR DO NASCIMENTO acerca da informação de que o RPV foi estornado em razão do levantamento no prazo de 2 (dois) anos. P. e Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002869-46.2012.403.6126 - EDVALDO DE CASTRO MARIANO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X EDVALDO DE CASTRO MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista o cumprimento do acordo e não tendo havido requerimento das partes, arquivem-se definitivamente os autos, observadas as formalidades legais. P e Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0003502-18.2016.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001058-66.2003.403.6126 (2003.61.26.001058-5) ) - JOSE VIEIRA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E
SP327462B - SANDRA MARIA FONTES SALGADO E SP366818 - CARLOS EDUARDO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES
FILHO)

Fls.223/224: muito embora o E.Tribunal tenha levantado a suspensão do processo principal, verifico que não houve apreciação da admissibilidade do recurso especial. Portanto, não verifico a existência de valores
incontroversos, além dos já requisitados neste cumprimento provisório, vez que a concordância manifestada pelo INSS às fls.201 refere-se aos cálculos complementares.
Aguarde-se, portanto, no arquivo sobrestado o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos às fls.258/259.
Fls.263/264 - a habilitação de sucessora processual deverá ser requerida nos autos principais.
Oficie-se o E.Tribunal informando, nos autos principais, acerca deste Cumprimento Provisório de Sentença.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003409-26.2014.403.6126 - JOZUEL GUIMARAES DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOZUEL GUIMARAES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro por ora o pedido, tendo em vista a informação do falecimento do autor.
Dê-se vista ao INSS para que se manifeste acerca do pedido de habilitação.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000736-35.2015.403.6317 - SEVERINO BEZERRA XAVIER(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E MG002730SA - GONCALVES DIAS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINO BEZERRA XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao patrono do autor, para que proceda ao saque do valor depositado em seu nome, nos termos do artigo 47, 1º, da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.
Após, aguarde-se no arquivo a comunicação oficial do pagamento da verba principal.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006094-42.2019.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: NILSON VAZ DA COSTA

ADVOGADO do(a) AUTOR: ARISMAR AMORIM JUNIOR

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Verifico não haver relação de prevenção entre esta e a demanda constante do respectivo termo.

O artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da defesa, com antecedência mínima de 30 dias, devendo ser citado o réu com pelo
menos 20 dias de antecedência.

 

Contudo, a audiência não se realizará:

 

 

 

 “I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

 

 II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).

 

 

 

Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.

 

É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação, que, aliás, é admitida a qualquer tempo, devendo ser promovida pelo
magistrado (artigo 139 CPC).

 

Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de tutela jurisdicional adequada, efetiva e tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV,
CF).

 

Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade de celebração de acordo no âmbito das Procuradorias Federais
(Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:

 

 

 

I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a ação, pelo advogado ou procurador que
atua no feito, mediante motivação adequada; e

 

II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.

 

 

 

Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.

 

Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à tutela tempestiva.

 

Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo ao magistrado indeferir tais diligências.

 

Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Cite-se.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

 Santo André, 6 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005423-19.2019.4.03.6126

AUTOR: ARLINDO DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO do(a) AUTOR: ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

Santo André, 10 de dezembro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005725-48.2019.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: RENATO DE SOUZA

ADVOGADO do(a) AUTOR: ROSANA NAVARRO BEGA

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

Registre-se que o autor postula a tutela de urgência em sentença.

 

O artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da defesa, com antecedência mínima de 30 dias, devendo ser citado o réu com pelo
menos 20 dias de antecedência.

 

Contudo, a audiência não se realizará:

 

 

 

 “I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

 

 II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).

 

 

 

Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.
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É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação, que, aliás, é admitida a qualquer tempo, devendo ser promovida pelo
magistrado (artigo 139 CPC).

 

Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de tutela jurisdicional adequada, efetiva e tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV,
CF).

 

Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade de celebração de acordo no âmbito das Procuradorias Federais
(Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:

 

 

 

I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a ação, pelo advogado ou procurador que
atua no feito, mediante motivação adequada; e

 

II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.

 

 

 

Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.

 

Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à tutela tempestiva.

 

Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo ao magistrado indeferir tais diligências.

 

Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.

 

Cite-se.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

 Santo André, 10 de dezembro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001199-72.2018.4.03.6126

AUTOR: JOSE WILSON ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO do(a) AUTOR: WELLINGTON GLEBER DEZOTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

  DESPACHO

 

ID - 25852366 - Recebo a petição do autor como embargos de declaração.

Dê-se vista ao réu para, querendo, se manifeste no prazo de 5 dias acerca dos embargos de declaração, a teor do artigo 1.023, § 2º do CPC.

Int.

Santo André, 10 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000459-17.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: VANDERLEI DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA - SP231978
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 21503180: Dê-se ciência ao autor.

Nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004053-05.2019.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: COMAU FACILITIES LTDA.

ADVOGADO do(a) AUTOR: OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONCA
ADVOGADO do(a) AUTOR: WERTHER BOTELHO SPAGNOL
ADVOGADO do(a) AUTOR: MARCO TULIO FERNANDES IBRAIM

 

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 9 de dezembro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001460-37.2018.4.03.6126
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AUTOR: EDUARDO ROBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

Dê-se vista ao autor para contrarrazões ao recurso adesivo.

Após, subam os autos ao Egrégio TRF-3, com as homenagens de estilo.

 Int.

 

 

 Santo André, 9 de dezembro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004231-51.2019.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: RITA OLIVEIRA DAMACENA

ADVOGADO do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR
ADVOGADO do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004106-83.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ROSELI CANDIDA FICHER
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE MARLI BUENO - SP255101
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a regularização do feito, venham conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000422-87.2018.4.03.6126

 

 

 

EXEQUENTE: JOSE LUIZ DE MELO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE BELVIS DE MORAES

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Dê-se ciência ao patrono do autor para que proceda ao saque dos valores depositados em seu favor, nos termos do artigo 47, § 1º, da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal.

Após, aguarde-se no arquivo o pagamento da verba principal. 

 Santo André, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000234-31.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JAIR DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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Sobresto o andamento do feito pelo prazo de 60 dias.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000760-61.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: SANDRA RODRIGUES VALADARES
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO - SP164298
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 30 dias requerido pelo autor.

Silente, venham conclusos para sentença.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006038-09.2019.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: EDNEI PEDRO DE MORAES

ADVOGADO do(a) AUTOR: RENATA LIBERATO

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Ratifico os atos praticados no JEF.

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.
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 Santo André, 6 de dezembro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003495-67.2018.4.03.6126

EXEQUENTE: JUDITH DOS SANTOS MODONEZI

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: NILTON MORENO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  DESPACHO

 

Com razão o autor. Os valores requisitados no processo nº 2006.63.01.022958-5 dizem respeito à concessão da aposentadoria por idade em favor da autora, enquanto que, na presente, ingressou como habilitada na demanda
intentada por seu esposo.

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), intimando-se as partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.

 

Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento. 

 Santo André, 23 de setembro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002006-58.2019.4.03.6126

 

 

 

EXEQUENTE: MARCIA EVANGELINE GUEDES ZAGO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

Manifeste-se o autor acerca dos cálculos de liquidação no prazo de 30 dias.

Havendo discordância, remetam-se os autos ao contador judicial para conferência e elaboração de conta, se o caso.

 

Int.
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 Santo André, 9 de dezembro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003235-53.2019.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: JOSE PETRONILIO ANDRADE

ADVOGADO do(a) AUTOR: ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

 

 

 

 

Cuida-se de ação de procedimento comum com pedido de concessão da tutela de urgência, onde pretende o autor a imediata transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em
especial, mediante a conversão e cômputo dos períodos laborados em atividades insalubres.

É o breve relato.

De início, reconheço a coisa julgada no tocante ao período de 01/10/2002 a 18/11/2003, coincidente com aquele postulado na ação ordinária 0002477-09.2012.403.6126. Considerando que o
autor pretende a conversão em relação a outros períodos, o feito prossegue.

Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.

Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação de evidência pretendida não se afigura cabível.
Outrossim, tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido no artigo 300, § 3°, do Código de Processo Civil, ante a possível

irreversibilidade do provimento antecipado, fato que impede a concessão da aposentadoria com base na tutela de urgência.

Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório, assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

O artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da defesa, com antecedência mínima de 30 dias,
devendo ser citado o réu com pelo menos 20 dias de antecedência.

Contudo, a audiência não se realizará:

 

 

“I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

 

II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).

 

 

Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.

É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação, que, aliás, é admitida a qualquer tempo,
devendo ser promovida pelo magistrado (artigo 139 CPC).

Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de tutela jurisdicional adequada, efetiva e
tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV, CF).
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Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade de celebração de acordo no âmbito
das Procuradorias Federais (Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:

 

I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a ação, pelo advogado ou procurador que
atua no feito, mediante motivação adequada; e

 

II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.

 

 

Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.

Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à tutela tempestiva.

Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo ao magistrado indeferir tais diligências.

Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

 

Int. 

 

 Santo André, 9 de dezembro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004883-68.2019.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: JOSIVAL ARMANDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO do(a) AUTOR: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO do(a) AUTOR: CAIO MARTINS SALGADO

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO

 

 

 

 

 

Cuida-se de ação de procedimento comum com pedido de concessão da tutela de urgência, onde pretende o autor a imediata concessão da aposentadoria especial, mediante a conversão e
cômputo dos períodos laborados em atividades insalubres.

É o breve relato.

Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.

Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação de evidência pretendida não se afigura cabível.
Outrossim, tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido no artigo 300, § 3°, do Código de Processo Civil, ante a possível

irreversibilidade do provimento antecipado, fato que impede a concessão da aposentadoria com base na tutela de urgência.

Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório, assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

O artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da defesa, com antecedência mínima de 30 dias,
devendo ser citado o réu com pelo menos 20 dias de antecedência.
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Contudo, a audiência não se realizará:

 

 

“I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

 

II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).

 

 

Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.

É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação, que, aliás, é admitida a qualquer tempo,
devendo ser promovida pelo magistrado (artigo 139 CPC).

Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de tutela jurisdicional adequada, efetiva e
tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV, CF).

Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade de celebração de acordo no âmbito
das Procuradorias Federais (Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:

 

I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a ação, pelo advogado ou procurador que
atua no feito, mediante motivação adequada; e

 

II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.

 

 

Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.

Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à tutela tempestiva.

Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo ao magistrado indeferir tais diligências.

Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Int. 

 

 Santo André, 10 de dezembro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005264-76.2019.4.03.6126

 

 

 

AUTOR: ROBERTO CARLOS SUNHIGA

ADVOGADO do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  

 

 

  DESPACHO
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Cuida-se de ação de procedimento comum com pedido de concessão da tutela de urgência, onde pretende o autor a imediata concessão da aposentadoria especial, mediante a conversão e
cômputo dos períodos laborados em atividades insalubres.

É o breve relato.

Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.

Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação de evidência pretendida não se afigura cabível.
Outrossim, tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido no artigo 300, § 3°, do Código de Processo Civil, ante a possível

irreversibilidade do provimento antecipado, fato que impede a concessão da aposentadoria com base na tutela de urgência.

Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório, assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

O artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da defesa, com antecedência mínima de 30 dias,
devendo ser citado o réu com pelo menos 20 dias de antecedência.

Contudo, a audiência não se realizará:

 

 

“I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

 

II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).

 

 

Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.

É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação, que, aliás, é admitida a qualquer tempo,
devendo ser promovida pelo magistrado (artigo 139 CPC).

Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de tutela jurisdicional adequada, efetiva e
tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV, CF).

Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade de celebração de acordo no âmbito
das Procuradorias Federais (Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:

 

I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a ação, pelo advogado ou procurador que
atua no feito, mediante motivação adequada; e

 

II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.

 

 

Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.

Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à tutela tempestiva.

Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo ao magistrado indeferir tais diligências.

Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.

Cite-se.
Int. 

 

 Santo André, 10 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006085-80.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ALADINO GRECHI NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE AUGUSTO GOMES PEREIRA - SP336454
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Tendo em vista o objeto sobre o qual versa a impetração, tenho como prudente e adequada a oitiva da autoridade impetrada, razão pela qual me reservo a apreciar o pedido de liminar após a vinda das
informações.
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Oficie-se à autoridade impetrada a prestar as informações no prazo legal.

Após, tornem conclusos.

P. e Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002433-55.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: DAKA COMERCIAL E DESIGN LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821, MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ
 
 
  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Petição ID n.º 22356834: Dê-se vista ao IMPETRANTE para que ofereça contrarrazões de apelação em face do recurso de apelação interposto pela IMPETRADA.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região.

 

P. e Int.

             

 

   SANTO ANDRé, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004490-46.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: EDILSON BIZZO BARBOSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Recebo os Embargos de Declaração opostos pelo IMPETRANTE.

Vista à embargada para manifestação, nos termos do art. 1023, § 2º do CPC.

Int.

             

 

   SANTO ANDRé, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003061-44.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: MAXION WHEELS DO BRASIL LTDA., MAXION WHEELS DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIANA MONTE ALEGRE DE PAIVA - SP296859, LUCAS BARBOSA OLIVEIRA - SP389258, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP222832
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP222832, LUCAS BARBOSA OLIVEIRA - SP389258, MARIANA MONTE ALEGRE DE PAIVA - SP296859
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

 

Dê-se vista à IMPETRADA para que ofereça contrarrazões de apelação em face do recurso de apelação interposto pela IMPETRANTE.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região.

 

P. e Int.

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002939-02.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: DANIEL BASTOS DE OLIVEIRA - ME, DANIEL BASTOS DE OLIVEIRA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para que recolha as custas complementares, no prazo de 15 (quinze) dias.

Comprovado recolhimento, arquivem-se os autos.

Int.

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004801-71.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NEW AUDIO APARELHOS AUDITIVOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP, MARCIO VIRGULINO LEITE
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL DE OLIVEIRA JUNIOR - SP285392
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL DE OLIVEIRA JUNIOR - SP285392
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para que recolha as custas complementares, no prazo de 15 (quinze) dias.

Comprovado recolhimento, arquivem-se os autos.

Int.
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   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002112-88.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: DOM PEDRO I COMERCIO DE PECAS EIRELI - ME, SALVADOR APARECIDO BARZELLONI
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO DE OLIVEIRA LAZO - SP222936
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para que recolha as custas complementares, no prazo de 15 (quinze) dias.

Comprovado recolhimento, arquivem-se os autos.

Int.

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000592-59.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REQUERIDO: AGILIS ACADEMIA LTDA - ME, VIVIANE COSTA, JULIANA COSTA PARRA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

          

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para que recolha as custas complementares, no prazo de 15 (quinze) dias.

Comprovado recolhimento, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

   

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002535-14.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ODETTE JACOMASSI LEITE - ME, ODETTE JACOMASSI LEITE
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Advogado do(a) RÉU: DIANA ACERBI PORTELA COSTA - SP268035
Advogado do(a) RÉU: DIANA ACERBI PORTELA COSTA - SP268035
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

       

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para que recolha as custas complementares, no prazo de 15 (quinze) dias.

Comprovado recolhimento, arquivem-se os autos.

Int.

      

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001762-03.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: TIAGO GARCIA DE MACEDO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para que recolha as custas complementares, no prazo de 15 (quinze) dias.

Comprovado recolhimento, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000282-53.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: C.S.M. CENTRO AUTOMOTIVO YAMAMOTO LTDA - ME, MARCOS TERUO YAMAMOTO, SIDNILD LAVORENTI DOURADO YAMAMOTO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para que recolha as custas complementares, no prazo de 15 (quinze) dias.

Comprovado recolhimento, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000189-90.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: RAFAEL SOUZA DE AQUINO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para que recolha as custas complementares, no prazo de 15 (quinze) dias.

Comprovado recolhimento, arquivem-se os autos.

Int.

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006033-84.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: NEOTRADE QUIMICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Preliminarmente, proceda a impetrante, no prazo de 15 dias, à juntada do comprovante do recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006036-39.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: NEOTRADE REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Preliminarmente, proceda a impetrante, no prazo de 15 dias, à juntada do comprovante do recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005737-62.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: EUGENIO EVANGELISTA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANGELO DONIZETE DALIBERA - SP380415, ZELIA FERREIRA GOMES PIRES - SP152436
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, vez que o impetrante junta comprovantes de despesas ordinárias que não são capazes de comprovar que o recolhimento das custas judiciais impactará na sua
subsistência ou na de sua família, ainda mais considerando o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00).

Assim, proceda o impetrante, no prazo de 15 dias, à juntada do comprovante do recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

             

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006091-87.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: LBGS GRUPOS DE SERVICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO PANFILO - SP221861
IMPETRADO: . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que valor atribuído à causa deve ser certo (art. 291, CPC), não podendo a parte indicar valor desvinculado do objeto do pedido, fixado ao seu livre arbítrio.

Posto isso, esclareça a impetrante, de forma conclusiva, o método utilizado na confecção de seus cálculos para obter o valor da causa.

Consigno o prazo de 15 dias para cumprimento.

Silente, venham os autos conclusos para a extinção do feito sem julgamento do mérito.

P. e Int.
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   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005630-18.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: MICROBLAU INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

 

Afasto a prevenção apontada, eis que distintos os pedidos.

Tendo em vista em vista o objeto sobre o qual versa a impetração, tenho como prudente e adequada a oitiva da autoridade impetrada, razão pela qual me reservo a apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.

Oficie-se à autoridade impetrada a prestar as informações no prazo legal.

Após, tornem conclusos.

P. e Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002151-10.2016.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ANTONIO MARCELINO LULUCKI GIMENEZ
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Defiro o requerido pela exequente, pelo prazo de 30 dias.    

P. e Int.    

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006035-54.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: NEOTRADE REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

 

      

 

Preliminarmente, proceda a impetrante, no prazo de 15 dias, à juntada do comprovante do recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).

Int.

      

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005401-58.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: JOSE EDSON DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: NEIDE PRATES LADEIA SANTANA - SP170315
IMPETRADO: GERENTE DE BENEFÍCIOS DA AGENCIA DIGITAL DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOSÉ EDSON DOS SANTOS  em face de ato omissivo praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO
ANDRÉ ao não dar andamento ao seu pedido de Aposentadoria por tempo de Contribuição.  

Aduz que em 12/11/2018 ingressou com pedido de aposentadoria (requerimento 547286814) e até a presente data não houve análise do seu pedido.  

A inicial veio acompanhada de documentos.

Requisitadas, a autoridade impetrada deixou de prestá-las.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Inicialmente, importa ressaltar que este Juízo, em demandas análogas, vinha adotando o entendimento de que eventual decisão judicial a favor do impetrante implicaria na quebra da ordem cronológica de análise
de outros procedimentos administrativos que tramitavam na Agência do INSS, o que prejudicaria os demais contribuintes que não ingressaram com ação.

No entanto, o que se tem visto ultimamente é o total descaso da autarquia tanto com o cidadão, quanto com o Poder Judiciário, vez que, na grande maioria das vezes, a autoridade coatora sequer presta as
devidas informações, ignorando por completo a ordem requisitada.

No presente caso, o impetrante aguarda a conclusão do seu pedido de aposentadoria desde 12/11/2018.

Assim, não é razoável que o impetrante fique à mercê INSS ad aeternum, sem perspectiva de conclusão do seu pleito.

A Administração Pública deve se orientar segundo os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, dispostos no artigo 37 da Constituição Federal, bem como naqueles previstos
no caput do artigo 2º da Lei 9.784/99, quais sejam, os princípios da razoabilidade e da motivação.

Nesse contexto, o procedimento administrativo de concessão de benefício deve obediência ao princípio da razoabilidade, vez que a ele é assegurado pela ordem constitucional o direito à razoável duração do
processo. É o que dispõe o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04, in verbis:

 

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

 

Dessa forma, forçoso reconhecer não ser tolerável tamanha morosidade existente na análise do pedido de concessão do benefício previdenciário requerido na esfera administrativa, evidenciando-se o direito
líquido e certo a apreciação do pleito em prazo razoável, devendo a medida liminar ser concedida.

Por estes fundamentos, CONCEDO A ORDEM  em sede liminar para determinar que a autoridade impetrada analise o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição (requerimento n.º 547286814),
requerido por JOSÉ EDSON DOS SANTOS.

Fixo o prazo máximo de 30 (trinta) dias para cumprimento, a contar da notificação desta decisão.

Requisitadas as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer.

Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se.
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    SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005636-25.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-B, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362, DANIELLA ZAGARI GONCALVES -
SP116343
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado, com pedido de liminar visando a obtenção de provimento jurisdicional para autorizar a impetrante excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS os valores
apurados a título desses próprios tributos.

                                                                             

Alega, em apertada síntese, que está obrigada, por exigência da Receita Federal, a incluir, para determinação da base de cálculo da COFINS e do PIS, os valores recolhidos pela empresa a título das próprias
contribuições.

   

Narra que tais tributos não podem ser considerados faturamento ou receita, pois se trata de uma despesa e não uma riqueza ou acréscimo patrimonial.

 

Tece argumentações sobre a interpretação do conceito de faturamento/receita e sobre a equivocada e indevida interpretação ampliativa de tal conceito. 

 

Pretende, finalmente, a concessão definitiva da segurança com o respectivo reconhecimento de não sofrer medidas coercitivas, autorizando a exclusão do PIS e da COFINS de suas próprias bases de cálculos e
a compensação na esfera administrativa, com a aplicação da correção monetária (taxa SELIC) acrescidos dos mesmos juros aplicados pela impetrada quando da cobrança de seus créditos.

 

Juntou documentos. 

 

É o breve relato. 

 

DECIDO

 

 

 

Inicialmente, no tocante ao pedido liminar, não vislumbro o necessário fumus boni iuris, na medida em que a impetração não demonstra, primo icto oculi, a existência de ato coator ou iminência de exação
indevida, conferindo ao writ, em verdade, mero cunho declaratório.

 

Por outro lado, também não vislumbro periculum in mora, posto que, os recolhimentos questionados já são de longa data, não tendo havido insurgência até então, não havendo razões suficientes que ponham em
risco a efetividade da tutela jurisdicional que impeça a impetrante de aguardar o provimento definitivo.

 

Sendo assim, adequado se aguarde a oitiva da autoridade impetrada, sob pena de frustração do caráter dialético do processo.

 

Pelo exposto, INDEFIRO A SEGURANÇA EM SEDE LIMINAR.

 

Requisitem-se informações.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

 

P. e Int.

 

    SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     397/1584



 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006009-56.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: TECNOPRINT AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAYARA LUZIA LUCIANO - SP396365, VAGNER RUMACHELLA - SP125900, RENAN CESAR PINTO PERES - SP367808, MARCELO MORENO DA
SILVEIRA - SP160884
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Tecnoprint Automação Industrial LTDA contra ato coator do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André, com pedido de liminar visando a
obtenção de provimento jurisdicional para lhe autorizar a excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS o valor correspondente ao ICMS destacado nas notas fiscais.

Alega, em apertada síntese, que o valor pago a título de ICMS não pode ser considerado faturamento ou receita, pois se trata de uma despesa e não de uma riqueza ou acréscimo patrimonial.

Tece argumentações sobre a interpretação do conceito de faturamento/receita e sobre a equivocada e indevida interpretação ampliativa de tal conceito. 

Argumenta que o ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS é aquele destacado nas notas fiscais, conforme entendimento do STF.

Pede, ainda, seja reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos a maior das contribuições dos últimos 5 anos, corrigidos pela taxa SELIC.

Juntou documentos. 

É o breve relato. 

DECIDO

Inicialmente, cumpre esclarecer que, diante de recente decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento de Recurso Extraordinário, afetado com repercussão geral, este Juízo, ressalvado entendimento
anterior, curvou-se ao entendimento da suprema corte.

 A decisão proferida no referido Recurso Extraordinário, veio por fim ao tema 69 da repercussão geral, fixando a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
Cofins”. (Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017). 

 Portanto, a questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS é matéria que não comporta maiores digressões.

No entanto, a impetrante manifestou expressamente a espécie de ICMS que pretende excluir da base de cálculo das referidas contribuições.

Com efeito, em que pese não me olvidar acerca da recente jurisprudência do E. TRF-3, no sentido de que a espécie de ICMS a ser excluída da base de cálculo do PIS e da COFINS é aquele destacado da
nota fiscal, entendo que a matéria ainda não está pacificada, razão pela qual mantenho entendimento anteriormente esposado em caso análogo, isto é, que deve ser excluído o valor efetivamente recolhido pelo autor a título de
ICMS.

Assim, no tocante ao pedido liminar, verifico que se encontram presentes apenas em parte o requisito do fumus boni iuris  e periculum in mora relativamente às contribuições vincendas.

Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR, para determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de exigir da Impetrante contribuições do PIS e COFINS, incidente sobre ICMS efetivamente
recolhido.

Requisitem-se informações.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

P. e Int.

 

 

 

    SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006056-30.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: SPECIAL SPRINGS DO BRASIL - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE COMPONENTES PARA MOLDES E FERRAMENTAS DE ESTAMPO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PATRICIA VARGAS FABRIS - SP321729-B, ROBERTA DE FIGUEIREDO FURTADO BREDA - SP332072-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado, com pedido de liminar visando a obtenção de provimento jurisdicional para autorizar a impetrante a recolher a contribuição ao PIS e à COFINS sem a inclusão
do ICMS em suas bases de cálculo.

 

Alega, em apertada síntese, que o valor pago a título de ICMS não pode ser considerado faturamento ou receita, pois se trata de uma despesa e não de uma riqueza ou acréscimo patrimonial.

 

Tece argumentações sobre a interpretação do conceito de faturamento/receita e sobre a equivocada e indevida interpretação ampliativa de tal conceito. 
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Pretende, finalmente, a concessão definitiva da segurança com o respectivo reconhecimento de não sofrer medidas coercitivas, autorizando a exclusão do ICMS das bases de cálculo dos citados tributos e a
compensação/restituição na esfera administrativa.   

 

Juntou documentos. 

 

É o breve relato. 

 

DECIDO

 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, diante de recente decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento de Recurso Extraordinário, afetado com repercussão geral, ressalvo entendimento anterior deste
Juízo e curvo-me ao entendimento da suprema corte.

 

Com efeito, consoante notícia publicada no sitio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, foi concluído no dia 15/03/2017 o julgamento do RE 574706, com repercussão geral reconhecida que o ICMS não
integra o patrimônio do contribuinte, razão pela qual não pode ser incluído na base de cálculo de incidência do PIS e da COFINS.

 

Dessarte, sendo possível ainda eventual modulação de efeitos, consoante decisão proferida pela MM. Presidência daquela Egrégia Corte, não seria razoável impor ao contribuinte o dever de prosseguir
recolhendo tributo já entendido pela Corte mais alta deste país, como inconstitucional.

 

Colho entendimento, no julgamento do RE nº 574.706/PR, que o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ICMS no faturamento das
empresas, para fins de composição da base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante ementa que se segue:

 

574706 / PR - PARANÁ

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA

Julgamento:  15/03/2017           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-223  DIVULG 29-09-2017  PUBLIC 02-10-2017

Ementa

 EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155,
§ 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do
PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser
enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o
ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

 

Este entendimento já havia sido proferido anteriormente pelo Colendo Supremo Tribunal Federal :

 

RE 240785 / MG - MINAS GERAIS

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

 Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO

Julgamento:  08/10/2014           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno

DJe-246  DIVULG 15-12-2014  PUBLIC 16-12-2014

Ementa

 TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo
a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a
Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

 

Desta forma, fixou-se entendimento de que o PIS e a COFINS devem incidir tão somente sobre o faturamento, este compreendido como sendo aqueles valores que efetivamente entram na esfera do
comerciante ou do transportador, excluindo-se valores outros que apenas transitam contabilmente nas contas. 

 

Em face, portanto, da decisão sufragada pelo C. STF ficam também afastados eventuais textos infraconstitucionais que pretendam dar conformação mais dilargada do conceito de faturamento tal como fixado
constitucionalmente, razão pela qual, incabível invocar-se dispositivo da Lei 12.973/14.

 

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, defiro a medida liminar para determinar que se abstenha a autoridade impetrada de exigir as contribuições sociais do PIS e da COFINS, com a inclusão na base de
cálculo do ICMS, suspendendo-se a exigibilidade do tributo, neste tocante.

 

Requisitem-se informações.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.
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Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

P. e Int.

 

 

 

 

    SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005645-84.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: DAKA COMERCIAL E DESIGN LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757, WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por DAKA COMERCIAL DESING EIRELI em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ - SP, com
pedido de liminar visando a obtenção de provimento jurisdicional para autorizar a impetrante a recolher o IRPJ e a CSLL sem a inclusão do ICMS destacado da nota fiscal em suas bases de cálculo.

                                                                                    

Alega, em apertada síntese, que o valor pago a título de ICMS não pode ser considerado faturamento ou receita, pois se trata de uma despesa e não de uma riqueza ou acréscimo patrimonial.

 

Tece argumentações sobre a interpretação do conceito de faturamento/receita e sobre a equivocada e indevida interpretação ampliativa de tal conceito. 

 

Pretende, finalmente, a concessão definitiva da segurança com o respectivo reconhecimento de não sofrer medidas coercitivas, autorizando a exclusão do ICMS das bases de cálculos dos citados tributos e a
restituição/compensação na esfera administrativa, observada a prescrição quinquenal, com a aplicação da correção monetária (taxa SELIC) acrescidos dos mesmos juros aplicados pela impetrada quando da cobrança de seus
créditos.

 

Juntou documentos. 

 

É o breve relato. 

 

DECIDO

 

Afasto a prevenção apontada, eis que distintos os pedidos.

Recebo a petição ID n.º 25569601 como emenda à inicial e fixo o valor da causa em R$ 40.623,17.

No tocante à liminar, não vislumbro o necessário fumus boni iuris, na medida em que a impetração não demonstra primo icto oculi a existência de ato coator ou iminência de exação indevida, conferindo ao
writ, em verdade, mero cunho declaratório.

Por outro lado, também não vislumbro periculum in mora, posto que, os recolhimentos questionados já são de longa data, não tendo havido insurgência até então, não havendo razões suficientes que ponham em
risco a efetividade da tutela jurisdicional que impeça a impetrante de aguardar o provimento definitivo.

Sendo assim, adequado se aguarde a oitiva da autoridade impetrada, sob pena de frustração do caráter dialético do processo.

Pelo exposto, INDEFIRO A SEGURANÇA EM SEDE LIMINAR.

Requisitem-se informações.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e venham conclusos para sentença.

P. e Int.

 

    SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005413-72.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
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IMPETRANTE: JOSE DE LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOSE DE LIMA em face de ato omissivo praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA – APS  DE SANTO ANDRÉ ao não dar
andamento ao seu pedido de revisão administrativa.

Aduz que, em 26/02/2019, ingressou com pedido de revisão, sendo que até a presente data a APS de Santo André o não analisou.  

A inicial veio acompanhada de documentos.

Requisitadas, a autoridade impetrada deixou de prestá-las.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Inicialmente, importa ressaltar que este Juízo, em demandas análogas, vinha adotando o entendimento de que eventual decisão judicial a favor do impetrante implicaria na quebra da ordem cronológica de análise
de outros procedimentos administrativos que tramitavam na Agência do INSS, o que prejudicaria os demais contribuintes que não ingressaram com ação.

No entanto, o que se tem visto ultimamente é o total descaso da autarquia tanto com o cidadão, quanto com o Poder Judiciário, vez que, na grande maioria das vezes, a autoridade coatora sequer presta as
devidas informações, ignorando por completo a ordem requisitada.

No presente caso, o impetrante aguarda a conclusão do seu pedido de revisão de benefício desde 26/02/2019.

Assim, não é razoável que o impetrante fique à mercê INSS ad aeternum, sem perspectiva de conclusão do seu pleito.

A Administração Pública deve se orientar segundo os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, dispostos no artigo 37 da Constituição Federal, bem como naqueles previstos
no caput do artigo 2º da Lei 9.784/99, quais sejam, os princípios da razoabilidade e da motivação.

Nesse contexto, o procedimento administrativo de revisão do benefício deve obediência ao princípio da razoabilidade, vez que a ele é assegurado pela ordem constitucional o direito à razoável duração do
processo. É o que dispõe o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04, in verbis:

 

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

 

Dessa forma, forçoso reconhecer não ser tolerável tamanha morosidade existente na análise do pedido de revisão do benefício previdenciário requerido na esfera administrativa, evidenciando-se o direito líquido e
certo a apreciação do pleito em prazo razoável, devendo a medida liminar ser concedida.

Por estes fundamentos, CONCEDO A ORDEM  em sede liminar para determinar que a autoridade impetrada analise o pedido de revisão do benefício previdenciário (NB 42/165.711.849-2), requerido por
JOSÉ DE LIMA.

Fixo o prazo máximo de 30 (trinta) dias para cumprimento, a contar da notificação desta decisão.

Requisitadas as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer.

Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

    SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004091-17.2019.4.03.6126
AUTOR: ROMEU PIVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - SP336157-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O  

 

Manifestem-se as partes sobre as informações apresentadas pela contadoria judicial, prazo de 15 dias.
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Intimem-se.

 

 

 

 

 

SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5004932-12.2019.4.03.6126
EXEQUENTE: JOSE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O

           

Diante da impugnação apresentada, manifeste-se a parte Exequente no prazo de 15 dias.

Intime-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000633-15.2019.4.03.6183
EXEQUENTE: JURANDIR SALVANHINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O               

 

Ciência ao Exequente do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Requeira a parte interessada o que de direito.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001831-64.2019.4.03.6126
EXEQUENTE: BENEDITO DE FATIMA MORAIS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O               
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Ciência ao Exequente do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Requeira a parte interessada o que de direito.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001911-28.2019.4.03.6126
EMBARGANTE: ESCOLA VILLARE LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIA CRISTINA DE MELO - SP63927
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO
Advogado do(a) EMBARGADO: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO - SP246508

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Embargante, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001682-05.2018.4.03.6126
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS COSTA SOLAR - SP386204
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O               

 

Ciência ao Exequente do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Requeira a parte interessada o que de direito.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000688-40.2019.4.03.6126
EXEQUENTE: AMAURI APARECIDO GANDINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA - SP196134
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O

 

             

Ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Aguarde-se no arquivo o pagamento do precatório já expedido. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002241-86.2014.4.03.6126
EXEQUENTE: ALFEU DOS REIS MENDES ROCHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MELISSA DE CASSIA LEHMAN - SP196516, ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O               

 

Ciência ao Exequente do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Requeira a parte interessada o que de direito.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002298-43.2019.4.03.6126
EXEQUENTE: DENISE CRISTINA PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JANICE MENEZES - SP395624, DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O               
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Ciência ao Exequente do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Requeira a parte interessada o que de direito.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003004-94.2017.4.03.6126
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O

 

             

Ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Aguarde-se no arquivo o pagamento do precatório já expedido. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003356-74.2016.4.03.6126
EXEQUENTE: ERNANI MARQUES TEODORO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O               

 

Ciência ao Exequente do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Requeira a parte interessada o que de direito.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. 
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   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002100-06.2019.4.03.6126
EXEQUENTE: ODYR GONCALVES POVOA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O

 

             

Ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Aguarde-se no arquivo o pagamento do precatório já expedido. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001033-40.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: EDSON PAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
EXECUTADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O               

 

Ciência ao Exequente do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Requeira a parte interessada o que de direito.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001810-88.2019.4.03.6126
EXEQUENTE: ELSON APARECIDO COELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O               

 

Ciência ao Exequente do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Requeira a parte interessada o que de direito.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005808-96.2012.4.03.6126
EXEQUENTE: ELISABETE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA FONTANA - SP166985
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O               

 

Ciência ao Exequente do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Requeira a parte interessada o que de direito.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002022-46.2018.4.03.6126
AUTOR: JOSE PAULINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O

 

             

Ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Aguarde-se no arquivo o pagamento do precatório já expedido. 

Intimem-se. 
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   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002690-80.2019.4.03.6126
AUTOR: ANTONIO APARECIDO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA GOMES ESGRIGNOLI - SP255278
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação adesivo interposto pela parte Autora, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005371-23.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: EDUARDO APARECIDO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERVAL DE ARAUJO PEDROSA - SP259276
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

EDUARDO APARECIDO RIBEIRO, já qualificado na petição inicial, propõe ação previdenciária, sob o rito ordinário e com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com o objetivo de obter a revisão do ato administrativo para concessão da aposentadoria especial requerida no processo de benefício n. 188.619.940-7, em
19.12.2019. Com a inicial, juntou documentos. Instado a comprovar o estado de miserabilidade, o autor promove ao recolhimento das custas processuais. Vieram os autos para exame do requerimento de tutela antecipatória.

Decido. Recebo a manifestação ID25161242, em aditamento da petição inicial. Em virtude do recolhimento das custas processuais, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Com efeito, o artigo 300 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar a presença da probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

No caso em exame, os documentos apresentados pela parte autora não constituem prova plena do direito alegado e, por isso, serão submetidas ao crivo do contraditório no curso da instrução.

Ademais, numa análise perfunctória dos documentos que instruem a petição inicial não restou comprovado o perigo de dano invocado ou de difícil reparação caso o provimento seja concedido apenas ao final do
processamento regular do feito.

Portanto, em que pese a alegação de urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, porque pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que eventualmente acolher o pleito
demandado.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA requerida neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais e reapreciarei o requerimento de antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional por ocasião da sentença.

Em virtude do expresso desinteresse do autor na composição consensual por meio da audiência prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, cite-se. Intimem-se.

Santo André, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001447-94.2016.4.03.6126
AUTOR: RIVAIR FRANCO BUENO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO FLORES - SP169484
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O               

 

Diante da virtualização dos autos nº 00014479420164036126, intime-se o Executado para que no prazo de 5 dias, cumpra o disposto no artigo 12, I, b, da Resolução 142/2017, conferindo os documentos
digitalizados.

Após o decurso do prazo acima estipulado, não sendo apontadas irregularidades a serem sanadas, fica o Executado intimado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar
impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

 

 

 

 

 

                                    SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000272-43.2017.4.03.6126
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RAQUEL R. F. AUTER MOVEIS - EPP, RAQUEL RODRIGUES FARIA AUTER
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO BAHIA - SP80273

 

  

  D E S P A C H O

 

Diante da impugnação apresentada, manifeste-se a parte Exequente no prazo de 15 dias.

Intime-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000266-36.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: KINNER SILICONE RUBBER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    D E S P A C H O

Diante do pedido formulado ID 25678126, homologo a desistência da execução da coisa julgada dos presentes autos, para que produza seus efeitos jurídicos.

Diante do pedido de certidão de inteiro teor, apresente a parte Requerente a guia de custas recolhidas no prazo de 15 dias.

Após expeça-se a certidão de inteiro teor independentemente de novo despacho, com posterior remessa dos autos para o arquivo.

Intimem-se.

 

 

 

             

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000019-84.2019.4.03.6126
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
EXECUTADO: PAULO AUGUSTO LOPES
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO ANESIO MARCONDES MARTINS - SP275496, CRISTIANE BERTAGLIA GAMA - SP317068

 Sentença Tipo C 
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S E N T E N Ç A  

 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL em face de PAULO AUGUSTO LOPES.

Diante da notícia do pagamento do crédito cobrado nos presentes autos pela Exequente, JULGO EXTINTA A AÇÃO  com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil, com resolução do mérito.
Custas “ex lege”.

Levante-se a penhora dos autos, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo e transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.

Santo André, 8 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004365-42.2014.4.03.6126
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: MECNIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ESPECIAIS LTDA, CLAUDIO DONIZETE MARTINS
 

 

  D E S P A C H O  

Diante do ofício recebido do Detran fls 65, o qual comunica a apreensão do veículo devido a existência de débitos, bem como a ausência de manifestação do Exequente sobre seu interesse no referido bem
placa FLF4595, determino o levantamento da restrição, comunique-se.

Defiro o arquivamento sobrestado nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, com remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição.

Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer
no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes.

Intime-se.

 

SANTO ANDRé, 4 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003222-25.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: RADAN LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, CARLOS ALBERTO DANTAS FEIJAO
 

TERCEIRO INTERESSADO: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S/A

ADVOGADO: MARIA CAROLINA DANTAS CUNHA - OAB/SP 383.566

 
 

    D E S P A C H O

Diante da expressa concordância do Exequente, defiro a retirada da restrição do veículo placa CUC9538.

Defiro o pedido de bloqueio da aeronave formulado ID 23588822, expeça-se ofício para a ANAC como requerido.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 29 de novembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003527-72.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM GERAL DO ESTADO DE SP
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE VENTURINI - SP173098
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando-se a realização das 223.ª, 227.ª  e 231.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as
datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a  ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3.ª Região, oportunamente pela Comissão
de Hastas Públicas Unificadas, a saber:

223.ª Hasta:

Dia  09/3/2020, às 11:00 primeiro leilão,

Dia  23/3/2020, às 11:00, segundo leilão.

Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:

227.ª Hasta:

Dia 15/6/2020, às 11:00, primeiro leilão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     410/1584



Dia 29/6/2020, às 11:00, segundo leilão.

De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial, redesigno o leilão para as seguintes datas:

231.ª Hasta:

Dia 31/8/2020, às 11:00, primeiro leilão.

Dia 14/9/2020, às 11:00, segundo leilão.

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889 e incisos do Código de Processo

Civil. Sendo imóvel o bem penhorado, junte-se cópia da matrícula por meio do sistema ARISP,

Int.

             

 

   SANTO ANDRé, 18 de novembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003756-32.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE RENATO REIS DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro os pedidos ID24348083, devendo ser efetuado o levantamento da penhora que recaiu sobre o veículo Fiat UNO Vivace, Placa OPV6315, bem com fica mantido a penhora do veículo Renault Clio, Placa ABH0606,
vez que não comprovada sua impenhorabilidade.

Cumpra-se.

Sem prejuízo, requeira o exequente, no prazo de 15 dias, o que de direito para continuidade da execução.

Intimem-se.  

 

             

 

   SANTO ANDRé, 18 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008432-67.2019.4.03.6100
AUTOR: NEUSA MARIA CUNHA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Autora, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil. 

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se.

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002460-93.2019.4.03.6140 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ADAIR MENDES
Advogado do(a) AUTOR: DUCINEIA MARIA DE LIMA KOVACIC - SP318571
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Acolho os quesitos e assistente técnico indicado pelo Autor.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002130-41.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ANTONIO MOSCA, ANTONIO JOAO VETORAZZI, ANTONIO TRINDADE PAREJO
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

ID 25679039 - Vista ao Autor pelo prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 

 

 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002904-71.2019.4.03.6126
EXEQUENTE: VALTER DONIZETI PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O

 

             

Ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado no processo. 

Aguarde-se no arquivo o pagamento do precatório já expedido. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000697-02.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JOSE LOPES DE ARAUJO, HELGA BARROSO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, MARIA DA CONCEICAO ALVES DA SILVA, VILMA URSULINA DE ARAUJO SOUZA,
VIVIANI URSULINA DE ARAUJO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS - SP168748
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS - SP168748
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALFREDO VIEIRA - SP369872
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALFREDO VIEIRA - SP369872
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

Considerando a informação que noticia o falecimento da parte autora, determino a suspensão do processo nos termos dos artigos 313 e 689 ambos do CPC .

Cite-se o réu, nos termos do artigo 690 do CPC, para que se pronuncie sobre os pedidos de habilitação ID 25643002 e ID 25890362. 

Após, nada sendo requerido, voltem-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000201-07.2018.4.03.6126
AUTOR: JOAO CARLOS NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA GOMES ESGRIGNOLI - SP255278
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O  

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Para eventual início da execução, deverá a parte interessada apresentar os valores/obrigação de fazer que entende devido para intimação do Executado, nos termos do artigo 534 e 536 do Código de Processo
Civil, no prazo de 15 dias.

No silêncio arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000043-83.2017.4.03.6126
AUTOR: REGINALDO JOSE MEN
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  D E S P A C H O

        

 

 

Diante do pedido formulado pelo Exequente, vista ao INSS para que apresente os valores que entender como devidos, para início do processo de execução de forma invertida, no prazo de 60 (sessenta) dias.

 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004152-09.2018.4.03.6126
AUTOR: JOAO CARLOS BAUTISTA
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Advogado do(a) AUTOR: VALDIR DA SILVA TORRES - SP321212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O  

 

Manifestem-se as partes sobre as informações apresentadas pela contadoria judicial, prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002902-04.2019.4.03.6126
AUTOR: IVO DE LUCAS
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - SP294136-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O  

 

 

Manifestem-se as partes sobre as informações apresentadas pela contadoria judicial, prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004760-70.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: GERALDO HERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos, determino o prosseguimento da ação nos termos do artigo 101 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005714-19.2019.4.03.6126
AUTOR: MARIA ALICE AFFONSO POLIZEL
Advogado do(a) AUTOR: RENYR APARECIDA ALENCAR - SP319431
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O  

 

Determinada a apresentação da declaração de imposto de renda da parte Autora, para apreciação do pedido de justiça gratuita, foi apresentado documento evidenciando que percebe a quantia anual de mensal
de R$ 117.698,49.

Dessa forma, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita em relação a antecipação das custas processuais e eventual perícia, vez que a renda auferida pela parte Autora vai de encontro à declaração de
hipossuficiência apresentada, havendo indícios de capacidade financeira.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita exclusivamente para eventual condenação do Autor ao pagamento de honorários sucumbenciais, promova o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 dias.
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Intimem-se.

 

 

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005448-32.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: ROSANGELA FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PRISCILA FERNANDES DE OLIVEIRA - SP368331
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA APS DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Sentença Tipo C 

 

 

 

SENTENÇA 

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrato por ROSANGELA FERNANDES DE OLIVEIRA em face do GERENTE EXECUTIVO DA APS DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,  para determinar que a autoridade impetrada promova a imediata conclusão do processo administrativo interposto, protocolo 62057145, requerido em 31/07/2019. Com a
inicial, juntou documentos.

A parte Impetrante requer a desistência da ação, ventilando a superveniente conclusão do processo administrativo.

Decido. Em virtude da desistência manifestada, JULGO EXTINTA A AÇÃO nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, HOMOLOGANDO A DESISTÊNCIA e extinguindo
o feito sem resolução do mérito.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Santo André, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005394-66.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ANA APARECIDA PRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 30 dias para o Autor apresentar cópia do processo administrativo que originou o benefício previdenciário que pretende ver revisado.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5006066-74.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EMBARGANTE: ELIAS DE CARVALHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROGERIO FELIPE DOS SANTOS - SP211679
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    D E S P A C H O

Recebo os embargos à execução, vista a parte contrária para contestação no prazo legal.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002980-66.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON GLEBER DEZOTTI - SP358622
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003230-31.2019.4.03.6126
AUTOR: ANTONIO PINTO BRANDAO
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  D E S P A C H O

              

Diante do recolhimento das custas processuais, cite-se para contestar nos termos do artigo 335 e seguintes do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005637-10.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: YAN GONCALVES VASCO
REPRESENTANTE: VALTER FERREIRA VASCO, INGRID PATRICIA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RENATO SALVIATO - SP170449,
RÉU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL
 

 

     D E C I S Ã O

 

Considerando os valores apresentados pelo autor ID 25150098, o qual recebo como aditamento ao valor da causa, verifico a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito.

Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

 

 

    SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004244-50.2019.4.03.6126
AUTOR: JOSE ROMEIRO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Sentença Tipo C 

 

SENTENÇA 

 

Trata-se de Ação Ordinária movida por JOSE ROMEIRO em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

O Autor requer a desistência da ação diante da prevenção apontada pelo Réu, com os autos 5002401-73.2019.403.6126, em tramitação na 2ª Vara Federal de Santo André.

Decido. Em virtude da desistência manifestada pelo Autor, acolho a preliminar ventilada pelo Réu JULGO EXTINTA A AÇÃO nos termos do artigo 485, inciso V do Código de Processo Civil, extinguindo
o feito sem resolução do mérito.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Santo André, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
CAUTELAR FISCAL (83) Nº 5000063-06.2019.4.03.6126
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REQUERIDO: SOLUCAO 5 TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA, SOLUCAO 5 TRABALHO TEMPORARIO LTDA, SOLUCOES INTELIGENTES PARA O PONTO DE VENDA LTDA -
ME, PROSPERA MARKETING PROMOCIONAL E SERVICOS LTDA., PROSPERA TRABALHO TEMPORARIO LTDA., PROSPERA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES COMERCIAIS
LTDA, APICE ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS E PARTICIPACOES EIRELI, JOSE ROBERTO CARLOS, SUELI MEDEIROS DE PAIVA ROBERTO
Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO - SP223795
Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO - SP223795
Advogados do(a) REQUERIDO: LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO - SP223795, FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA - SP182592, CLAUDIA GRIZI OLIVA - SP113795

 Sentença Tipo A

 

SENTENÇA

 

Trata-se de medida cautelar fiscal distribuída por dependência à Execução Fiscal nº 5002958-71.2018.403.6126, em que a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), requer em face dos
requeridos SOLUÇÃO 5 TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ( CNPJ 04.879.221/0001-32), JOSE ROBERTO CARLOS (CPF 113.028.328-32), SUELI MEDEIROS DE PAIVA
ROBERTO (CPF 314.626.398-01), SOLUÇÃO 5 TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA (CPF 04.461.439/0001-72), SOLUÇÕES INTELIGENTES PARA O PONTO DE VENDA LTDA  (CNPJ
25.004.191/0001-90), PROSPERA MARKETING PROMOCIONAL E SERVICOS LTDA  (CNPJ 13.756.955/0001-15), PROSPERA TRABALHO TEMPORARIO LTDA (CNPJ
13.756.977/0001-85), PROSPERA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES COMERCIAIS LTDA (CNPJ 17.307.958/0001-22), APICE ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ 28.687.948/0001-86), mediante representação para propositura de Medida Cautelar Fiscal advinda da Receita Federal do Brasil. 

Foi concedida a liminar pleiteada para deferir o afastamento do sigilo bancário das pessoas jurídicas requeridas, bem como para tornar indisponíveis os bens dos requeridos SOLUÇÃO 5
TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (04.879.221/0001-32), RUA CATEQUESE, 1149, CJ 42A, VILA GUIOMAR, SANTO ANDRE - SP, CEP 09090-400. JOSE ROBERTO CARLOS
(113.028.328-32), R DO SIMBOLO,380,CASA 12, VILA SUZANA, SÃO PAULO – SP, CEP 05713-570. SUELI MEDEIROS DE PAIVA ROBERTO (314.626.398-01), R DO SIMBOLO,380,CASA
12, VILA SUZANA, SÃO PAULO – SP, CEP 05713- 570. SOLUÇÃO 5 TERCEIRIZACAO E SERVICOS TEMPORARIOS LTDA (04.461.439/0001-72), AVENIDA SENADOR VERGUEIRO,
1345, CONJUNTO 2 A, JARDIM TRES MARIAS, SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, CEP 09750-001. SOLUÇÕES INTELIGENTES PARA O PONTO DE VENDA LTDA (25.004.191/0001-
90), RUA SENADOR CESAR LACERDA VERGUEIRO, 42, SALA 02, SUMAREZINHO, SÃO PAULO – SP, CEP 05435-060. PROSPERA MARKETING PROMOCIONAL E SERVICOS
LTDA (13.756.955/0001-15), RUA SENADOR CESAR LACERDA VERGUEIRO, 45, SUMAREZINHO, SAO PAULO - SP, CEP 05435-060. PROSPERA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
(13.756.977/0001-85), RUA SENADOR CESAR LACERDA VERGUEIRO, 45, SUMAREZINHO, SAO PAULO - SP, CEP 05435-060. PROSPERA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
COMERCIAIS LTDA (17.307.958/0001-22), RUA SENADOR CESAR LACERDA VERGUEIRO, 45, SALA 1, SUMAREZINHO, SÃO PAULO - SP, CEP 05435-060. APICE
ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (28.687.948/0001-86), RUA ALEXANDRE ARCHIPENKO, 175, CJ. 122, VILA ANDRADE, SÃO PAULO – SP, CEP
05729-080, através do sistema eletrônico de indisponibilidade de imóveis – ARISP até o limite do débito dos autos principais (n. 5.002958-71.2018.403.6126), cuja decisão foi alvo de agravo de instrumento.

Citada, SUELI MEDEIROS DE PAIVA contesta a ação alegando em síntese, a inexistência de documentos aptos a comprovar as alegações veiculadas na exordial, a impossibilidade de se atingirem os bens
do grupo econômico, sem que tenha havido prévio incidente de desconsideração da pessoa jurídica – RESP 1775269/PR, julgado em 21/02/2019, a violação ao contraditório e ampla defesa, pela responsabilização na via da
medida cautelar fiscal, e não nos autos da execução fiscal, mediante incidente de desconsideração da personalidade jurídica, bem como a não comprovação do cometimento de atos ilícitos que justifiquem a responsabilização dos
demais sujeitos.

Citado, SOLUÇÃO 5 TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., contesta a ação alegando em síntese, a inexistência de documentos aptos a comprovar as alegações veiculadas na exordial, a
impossibilidade de se atingirem os bens do grupo econômico, sem que tenha havido prévio incidente de desconsideração da pessoa jurídica – RESP 1775269/PR, julgado em 21/02/2019, a violação ao contraditório e ampla
defesa, pela responsabilização na via da medida cautelar fiscal, e não nos autos da execução fiscal, mediante incidente de desconsideração da personalidade jurídica, bem como a não comprovação do cometimento de atos ilícitos
que justifiquem a responsabilização dos demais sujeitos.

Citadas, PRÓSPERA MARKETING PROMOCIONAL E SERVIÇOS LTDA., PRÓSPERA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES COMERCIAIS LTDA., PRÓSPERA
TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA., ÁPICE ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI.  e SOLUÇÕES INTELIGENTES PARA O PONTO DE VENDA LTDA, 
representadas por Sueli Medeiros de Paiva Roberto, contestam a ação alegando em síntese, a inexistência de documentos aptos a comprovar as alegações veiculadas na exordial, a impossibilidade de se atingirem os bens do
grupo econômico, sem que tenha havido prévio incidente de desconsideração da pessoa jurídica – RESP 1775269/PR, julgado em 21/02/2019, a violação ao contraditório e ampla defesa, pela responsabilização na via da
medida cautelar fiscal, e não nos autos da execução fiscal, mediante incidente de desconsideração da personalidade jurídica, bem como a não comprovação do cometimento de atos ilícitos que justifiquem a responsabilização dos
demais sujeitos.

Em réplica, a Fazenda Nacional requer o afastamento das ilações dos requeridos calcadas na descrição inequívoca da atuação do grupo econômico liderado por José Roberto Carlos e interpostas pessoas.

Fundamento e decido. A presente demanda visa apenas garantir a indisponibilidade patrimonial dos requeridos em relação ao débito exequendo, cuja responsabilidade pelo pagamento do débito em cobro será
objeto de discussão na execução fiscal ou em eventuais embargos à execução fiscal. Assim, não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do
artigo 355, I do Código de Processo Civil. Por se encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Com efeito, a Lei 8.397/92 autoriza a propositura de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo tributário quando possuir débitos inscritos que ultrapassam 30% (trinta por cento) de seu patrimônio conhecido
(art. 2º, VI), ou quando, após notificado para pagamento, põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros (art. 2º, V, a), ou ainda quando pratica atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito (art. 2º, IX).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     417/1584



O artigo 2º da referida lei prevê que a medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, quando o devedor: I – sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou
alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo fixado; II – tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação; III – caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar
bens; IV – contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio; V – notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se
suspensa sua exigibilidade; b) põe ou tenta pôr seus bens em nome de terceiros; VI – possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio conhecido; VII – aliena bens ou
direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de Lei; VIII – tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário; IX –
pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito.

No caso em tela, a prova literal do débito encontra-se no documento RIP_SOLUCAOTERCEIRIZACAO_rosto.pdf., sendo que a insuficiência patrimonial decorre do documento denominado TABD.pdf.

Restou comprovado pela a Fazenda Nacional que na execução fiscal EF 5002958-71.2018.403.6126, em curso nesta vara e em face da empresa SOLUÇÃO 5 TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ nº 04.879.221/0001-32, para cobrança das CDA’s 80 6 17 106560-39, 80 6 18 050878- 48 e 80 7 17 039000-24, relativas à PIS, COFINS e multa, cujos valores somados alcançam o montante de R$
4.426.531,62, restou frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros depositados (BACENJUD) em nome da empresa devedora. Também, houve recusa da penhora de faturamento ofertada pela devedora, visto que os
valores informados eram insignificantes em relação ao crédito cobrado.

Comprova, também, que chegou ao seu conhecimento, por intermédio de representação da Receita Federal do Brasil em Santo André, a constituição de grupo empresarial de fato, supostamente fraudulento,
entre a empresa executada e outras empresas controladas pelas mesmas pessoas, sendo apurado por intermédio de registros da JUCESP que a executada SOLUÇÃO 5 é controlada por JOSE ROBERTO CARLOS, que
era seu sócio até 2017 e a partir de então figura como representante da sócia majoritária, a sociedade SOLUÇÃO 5 TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA. O outro sócio também é uma pessoa jurídica: SOLUÇÃO 5
BUFFET E AFINS LTDA.

Ainda de acordo com documentos emitidos pela JUCESP, a “SOLUÇÃO 5 BUFFET” pertence ao Sr. JOSÉ ROBERTO CARLOS, junto com ANTONIO ROBERTO DE SOUSA, assim como a
“SOLUÇÃO 5 TRABALHO”. A empresa SOLUÇÃO 5 PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, sediada no mesmo endereço da sede da empresa EXECUTADA na ação principal da execução fiscal, apesar das
atividades distintas, é controlada pelo mesmo Sr. JOSÉ ROBERTO CARLOS. Em 2016 foi criada a empresa SOLUÇÕES INTELIGENTES PARA O PONTO DE VENDA LTDA, com endereço na Rua Senador
Cesar Lacerda Vergueiro, 45, em nome de JOSÉ EDSON ALVES DE SOUZA (CPF 249.924.628-63) e LUCIA DE OLIVEIRA MEDEIROS (CPF 076.714.608-50), respondendo pela marca PDV CRIATIVO.
Sugere a Requerente que os dois sócios sejam parentes dos sócios das outras empresas do grupo “SOLUÇÃO”, já que possuem os mesmos sobrenomes, Medeiros e Souza, assim como o Sr. JOSÉ EDSON reside no
mesmo endereço do Sr. JOSÉ ROBERTO CARLOS, à rua Alexandre Archipenko, 175.

De acordo com as pesquisas realizadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional, o grupo controlado por JOSÉ ROBERTO CARLOS não se esgota nas sociedades que giram sob nome “SOLUÇÃO 5”. O
Sr. JOSÉ ROBERTO CARLOS constituiu outro conjunto de sociedades com nome empresarial “PROSPERA”, que se apresenta no mercado com a marca AGÊNCIA CINCO. Esclarece que o
site agenciacinco.com.br pertence à uma das empresas PROSPERA, conforme registrado junto à autoridade reguladora do registro Brasil. Perante o INPI – Instituto Nacional de Propriedade Industrial, a marca
AGÊNCIA CINCO pertence igualmente à PROSPERA MARKETING PROMOCIONAL. Indica que a AGENCIA CINCO (PROSPERA MARKETING) é o mesmo empreendimento da SOLUÇÃO 5, eis
que na página da rede LINKEDIN a AGENCIA CINCO diz ter mais de 17 anos no mercado, apesar de que perante a JUCESP a empresa tem registro apenas desde 2011, fato confirmado pela própria empresa, pois a
AGÊNCIA 5 (“PROSPERA MARKETING”), em notícias em sites especializados, informa que é sucessora da SOLUÇÃO 5.

De acordo com o termo de constatação fiscal número 4, de 21/09/2017, o funcionário Cícero Antônio Carlos Pereira, CPF 184.189.828-70 disse ao Sr. Auditor Fiscal da Receita Federal: “Perguntado se o
senhor José Roberto Carlos, CPF 113.028.328-32, está ligado, no ramo de merchandising, às empresas Próspera(Prospera Marketing e Prospera Trabalho Temporário), respondeu que não, que ele está ligado somente às
empresas Solução 5 Terceirização e Serviços Ltda, CNPJ 04.879.221/0001-32 e Solução 5 Trabalho Temporário Ltda, CNPJ 04.461.439/0001-72.”, apesar de constar na notícia que o Sr. Roberto atua nas áreas
administrativa e financeira da “AGENCIA CINCO” (PROSPERA MARKETING). Pesquisas realizadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional junto ao cadastro de clientes do sistema financeiro, CCS, apontam que o
Sr. JOSÉ ROBERTO CARLOS é representante ativo das empresas PROSPERA TRABALHO, PROSPERA MARKETING e SOLUÇÃO 5 TERCEIRIZAÇÃO, junto às instituições financeiras nas quais as
sociedades possuem contas, conforme gráfico indicado na petição inicial.

Também, aponta ligação entre a empresa “PDV CRIATIVO” e a “AGENCIA CINCO” (PROSPERA MARKETING), tal como estampado na fachada do imóvel que ocupam, bem como na
apresentação do negócio em suas paredes, como demonstram as fotos da fachada do imóvel compartilhado pela SOLUÇÃO e pela PROSPERA, e painel demonstrando ao público a associação entre a AGENCIA
CINCO e a PDV, juntadas com a petição inicial.

Por outro lado, o segundo agrupamento de empresas é formado pela PROSPERA MARKETING PROMOCIONAL E SERVIÇOS LTDA (13.756.955/0001-15), pela PROSPERA TRABALHO
TEMPORÁRIO LTDA (13.756.977/0001-85) e pela PROSPERA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES COMERCIAIS LTDA (17.307.958/0001-22), todas constituídas no mesmo padrão de controle e
ocupando os mesmos endereços.

Primeiro, a “PROSPERA TRABALHO” foi criada em 02/05/2011 por BETTY VILLELA e SALETE VILELLA com sede na rua Dom Pedro Leitão. Em 09/2011 mudou-se para a rua Domingos de
Morais e em 06/2013 a Sra. Salete foi substituída na sociedade pela PROSPERA INVESTIMENTOS, tendo como representante o Sr. JOSÉ ROBERTO CARLOS. Em 10.2014 mudou-se novamente para a rua
Senador Cesar Lacerda Vergueiro, 45, momento em que a Sra. BETTY foi substituída na sociedade por SUELI MEDEIROS DE PAIVA ROBERTO (CPF 314.626.398-01).

Ato contínuo, a “PROSPERA MARKETING” foi criada em 03/05/2011 pelas mesmas sócias BETTY e SALETE e no mesmo endereço da rua Dom Pedro Leitão. Em 09.2011 ocorreu a mesma
transferência de sede para a rua Domingos de Morais, e em 10.2013 a mesma substituição da sócia Salete pela “PROSPERA INVESTIMENTOS”, com o Sr. JOSÉ ROBERTO CARLOS como representante,
alterando-se o endereço para a rua Senador Cesar Lacerda Vergueiro, 45. Em 11.2014 ocorreu a mesma substituição da sócia Sra. BETTY pela Sra. Sueli.

No mesmo sentido, a “PROSPERA INVESTIMENTOS” foi criada em 23/08/2012 por BETTY VILLELA e JOSE ROBERTO CARLOS, na rua Domingos de Morais. A Sra. BETTY foi substituída
na sociedade pela Sra. Sueli em 10.2014, juntamente com a transferência de sede para a rua Senador Cesar Lacerda Vergueiro, 45. Tal empresa encontra-se reduzida à unipessoalidade há mais de 180 dias em razão da saída de
JOSÉ ROBERTO CARLOS em 04.2017, o que configura irregularidade administrativa na constituição da empresa.

No mapa de rede de relacionamentos do CNPJ e Quadro Societário há identidade de contadores das empresas “PROSPERA MARKETING” e “PROSPERA INVESTIMENTOS”, Sr. Oswaldo Renzi
Junior, que responde também pela APICE ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (hoje EIRELI), outra empresa da Sra. Sueli, constituída em 2017, tendo como sócia a
“PROSPERA MARKETING” e sediada no endereço residencial do Sr. JOSÉ ROBERTO CARLOS, à rua Alexandre Archipenko, 175.

Conclui-se que a empresa APICE configura-se como empresa patrimonial familiar com objetivo de proteger patrimônio, já que não tem funcionários nem faturamento, conforme documentos anexos. Há ainda a
sociedade REWARD OFFICE PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, pertencente aos ex-sócios na empresa SOLUÇÃO, Sr. José Roberto Carlos e Sr. Antônio Roberto de Sousa. O sr. AMAURI GONCALVES é
contador comum da empresa EXECUTADA e da “SOLUÇÃO BUFFET”, além de identificar a Sra. MARINEIDE ROBERTO DA SILVA ANDRADE e o sr. da ANTONIO ROBERTO DE SOUSA como ex-
sócios da EXECUTADA, da “SOLUÇÃO 5 PROMOÇÕES” e da “SOLUÇÃO 5 TRABALHO”.

Em outras palavras, há fortes indícios de grupo econômico de fato entre empresas, formado por 2 núcleos - “SOLUÇÃO 5” e “PROSPERA” - controladas direta ou indiretamente pelo Sr. JOSÉ ROBERTO
CARLOS e a Sra. SUELI MEDEIROS DE PAIVA ROBERTO, provavelmente a esposa, diante do mesmo sobrenome. Atualmente as empresas apresentam-se indistintamente como “PDV CRITIVO” ou “Agência 5”
na internet, domínio controlado pela “PROSPERA MARKETING”, e possuem os mesmos endereços de matriz ou filial, os mesmos contadores e a mesma atividade. Cada um destes “clusters” contém empresas dedicadas a
duas atividades, a terceirização de mão-de-obra e a realização de eventos. Não se trata, portanto, de especialização entre os núcleos do grupo. Tanto o núcleo SOLUÇÃO 5, quanto o “cluster” PROSPERA tem empresas
aptas a desenvolverem as duas atividades. Entretanto, segundo informações apuradas, predomina a locação de mão-de-obra, decorrente do fato de que a AGENCIA 5 (PROSPERA MARKETING) oferece em seu site
exclusivamente este serviço, nada mencionando sobre as demais atividades de seu objeto social (marketing direto, promoção de vendas, feiras e exposições).

A análise de retenção de tributos das empresas-clientes do grupo indica atuação coordenada, na medida em que, mesmo com objetos sociais tão distintos, as empresas dos dois núcleos do grupo prestaram
serviços para os mesmos clientes em valores semelhantes ao longo do tempo, segundo comprova a Requerente. O gráfico demonstrou que dos dez maiores clientes do grupo, de acordo com o volume de Imposto de Renda
Retido, um possui relação comercial com as cinco empresas analisadas; seis possuem relacionamento com quatro delas; e três possuem relacionamento com duas delas. E sob a perspectiva temporal, as retenções feitas pelo
conjunto de clientes, as empresas do grupo econômico apontam para o esvaziamento da empresa ora executada – SOLUÇÃO 5 – e a canalização da carteira de clientes para a PROSPERA MARKETING, o que resta
claro no gráfico (figura 12).

Observando-se o conjunto dos principais clientes, é possível constatar a migração do faturamento nos dados do gráfico da figura 13, diante da retenção de tributos pelos clientes da executada ao longo dos anos
de 2009 a 2013, ao passo que os dados do segundo gráfico mostram a retenção feita pelos mesmos clientes com relação à PROSPERA MARKETING entre 2011 e 2016. A tendência de migração da clientela após 2011 é
facilmente observado.

E o faturamento declarado das empresas requeridas é incompatível com sua movimentação financeira ano a ano, que por sua vez também não guarda relação com suas maiores despesas declaradas. Isto porque,
a empresa executada declarou faturamento da ordem de quatro milhões em 2005 e 2006; zero de 2008 a 2012; próximo de 20 milhões em 2013; zero em 2014 e 2015 e aproximadamente 8 milhões em 2016, segundo dados da
Receita Federal. Porém, a movimentação financeira superou 12 milhões de reais anuais entre 2008 e 2015, havendo fortes suspeitas da ocorrência do denominado “caixa dois”.

O mesmo se verificou com relação à “SOLUÇÃO TRABALHO”, que só apresentou faturamento de um milhão de reais em 2006, mas movimentou mais de dois milhões de reais anuais entre 2008 e 2015. A
situação é idêntica à da “SOLUÇÃO EVENTOS”, que faturou 300 mil reais anuais em 2006 e 2007, mas movimentou 500 mil reais anuais entre 2008 e 2011. No caso da SOLUÇÃO BUFFET, o faturamento não
ultrapassou 400 mil reais nos anos declarados (2011-2013), mas a movimentação financeira superou os 3 milhões de reais em 2013 e 2014. A empresa requerida PROSPERA TRABALHO movimentou mais de 7 milhões de
reais entre 2011 e 2015, e a PROSPERA MARKETING mais de 16 milhões.

Em relação ao núcleo PROSPERA, há divergência entre movimentações financeiras, despesas e faturamento, apontando, de um lado, a omissão de receitas, e de outro, o pagamento de despesas sem relação
com o objeto social da empresa. Prova disto é a existência de períodos com despesas elevadas, apesar da inexistência de faturamento, e apontamentos em que a movimentação supera desproporcionalmente a receita declarada e
a emissão de notas fiscais eletrônicas, conforme documentos trazidos aos autos.

No mais, por intermédio de pesquisas de internet, a Receita Federal do Brasil verificou que na página http://www.thepicta.com/media/1268883798150404457_968555053, campanha do agasalho do ano de
2016 da empresa requerida Agência 5, havia simultaneamente endereços em Campinas/SP, Curitiba/PR, São Paulo/SP e Rio de Janeiro/RJ que correspondiam a diferentes empresas “SOLUÇÃO 5” e “PROSPERA”. A
autoridade fiscal verificou, ainda, que outros endereços da empresa AGÊNCIA 5, supostamente “PROSPERA MARKETING”, correspondem a filiais da “SOLUÇÃO 5”, o que induz à conclusão de confusão patrimonial,
eis que o imóvel de Campinas/SP, que deveria ser uma filial da executada, tinha o aluguel pago pelo caixa da PROSPERA MARKETING. Verificou-se, também, intenso fluxo de empregados entre as empresas, conforme
gráfico indicado – figura 16, traçado a partir de informações do bando de dados público CAGED/MTE.
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De acordo com o CAGED (cadastro geral de empregados e desempregados), há 1.398 empregados que possuem ou possuíram vínculo empregatício com mais de uma das empresas analisadas. De acordo com
o CAGED, 624 trabalhadores migraram de empresas do cluster “SOLUÇÃO 5” para o núcleo “PROSPERA”. A migração dentro do núcleo “PROSPERA” é de 145 empregados e no núcleo “SOLUÇÃO” é de 801, o
que demostra migração mais de uma vez dentro do grupo econômico.

Todas as empresas desenvolvem atividade no ramo de publicidade e locação de mão-de-obra, sem que se observe qualquer especialização entre CNPJs ou núcleos. Na prática, apresentam-se como
“AGENCIA CINCO + PDV Criativo” e reconhecem que são a antiga SOLUÇÃO 5 (fonte: JUCESP e Internet). As empresas compartilham os mesmos grandes clientes, restando comprovada a sucessão da SOLUÇÃO
pela PROSPERA ao longo do tempo, com relação aos 10 maiores clientes. (fonte: Retenção de Tributos). Os empregados são, em maioria, os mesmos, tendo sido verificado um fluxo de vínculos empregatícios da
SOLUÇÃO para a PROSPERA de 523 trabalhadores (fonte: CAGED). Há relevante migração do faturamento da SOLUÇÃO para a PROSPERA, o qual coincide com o período de crescimento das dívidas (fonte:
DIPJ). Houve a criação de empresas de participação e administração de bens próprios, expediente provavelmente destinado a proteger o patrimônio das execuções judiciais e a ocultar os reais controladores do
empreendimento (fonte: JUCESP).

Portanto, restou provada a complexa engenharia societária criada com o intuito de dificultar o atingimento do patrimônio afetado ao empreendimento pelo credor público, que se verifica pelo desencontro entre as
informações prestadas à Administração Tributária e aquelas divulgadas ao público em geral a respeito do empreendimento e de seus controladores.

Frise-se que em 2008 houve transferência de patrimônio da empresa executada nos autos principais (e de seu sócio) para outra empresa do grupo econômico, e depois para outra e, por fim, a um terceiro que,
aparentemente, não apresenta capacidade financeira para tanto.

O valor total das obrigações tributárias inscritas em face da empresa executada supera dez milhões de reais, e o total de ativos em seu nome, arrolados pela RFB, é de R$ 1.501.628,50.

Não se verificou a criação de novas pessoas jurídicas com objetivos econômicos específicos (propósito negocial), tal como ocorre com especialização de segmentos e centros de custos, mas sim a criação de
vários CNPJs para realização das mesmas atividades (terceirização de mão-de-obra e marketing), sob uma mesma identidade comercial e com confusão de patrimônios e mesmos empregados.

Trata-se, portanto, de indícios de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pela confusão patrimonial, sendo autorizada a extensão da responsabilidade bens particulares dos administradores ou sócios das
pessoas jurídicas indicadas, ao menos para garantir o valor da dívida até análise definitiva da legitimidade por ação própria.

No mais, determina o Código Tributário Nacional em seu artigo 124: São solidariamente obrigadas: I – as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.
No caso em tela, o interesse comum decorre da gestão concertada combinada com a confusão patrimonial, a fazer com que o funcionamento de todas as empresas se destine à satisfação de seu controlador e não de seus
próprios objetivos sociais.

Ressalte-se que os débitos cobrados referem-se à PIS e COFINS, tributos que por sua natureza previdenciária justificam a aplicação do disposto no artigo 30, IX, da Lei nº 8.212/91, no seguintes termos:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (...)

IX – as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;

E este é o caso dos autos.

Documentos produzidos pelas próprias empresas, e publicados na rede pública da internet, comprovaram que elas se apresentam como sucessoras umas das outras, não mediante incorporação ou fusão, como
seria o regular, mas pela simples absorção de atividades (marcas e contratos), o que torna incontroversa a configuração de grupo econômico de fato, além de caracterizar a situação do disposto no artigo 133 do Código
Tributário Nacional: Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva
exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato: I – integralmente, se o alienante cessar a
exploração do comércio, indústria ou atividade.

No âmbito da Cautelar Fiscal, a inclusão das pessoas indicadas como responsáveis com base no artigo 4º, §§1º e 2º, L. 8.397/92, produzirá efeito imediato, com a consequente  indisponibilidade dos bens dos
requeridos, até o limite da satisfação da obrigação, recaindo a indisponibilidade somente sobre os bens do ativo permanente, e estendida aos bens do acionista controlador e aos dos que em razão do contrato social ou estatuto
tenham poderes para fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais, assim como em relação aos bens adquiridos a qualquer título do requerido ou daqueles que estejam ou tenham estado na função de administrador (§ 1º).

Igualmente presente está o perigo na demora da prestação jurisdicional, eis que a velocidade de alterações das empresas do grupo somada à dilapidação do patrimônio tornarão inócuas quaisquer medidas de
constrição em futuro próximo. E há risco de perecimento do direito em virtude do eventual conhecimento da pretensão executória pelos requeridos, motivo pelo qual a medida é deferida sem a oitiva da parte contrária, uma vez
que preenchidos os requisitos legais.

Pelo exposto, mantenho a liminar concedida e JULGO PROCEDENTE a Medida Cautelar Fiscal pleiteada pela FAZENDA NACIONAL, declarando indisponíveis os bens dos requeridos até
solução do mérito e legitimidade na ação de execução fiscal e eventual embargos à execução de · SOLUÇÃO 5 TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (04.879.221/0001-32), RUA CATEQUESE,
1149, CJ 42A, VILA GUIOMAR, SANTO ANDRE - SP, CEP 09090-400. · JOSE ROBERTO CARLOS (113.028.328-32), R DO SIMBOLO,380,CASA 12, VILA SUZANA, SÃO PAULO – SP, CEP
05713-570. · SUELI MEDEIROS DE PAIVA ROBERTO (314.626.398-01), R DO SIMBOLO,380,CASA 12, VILA SUZANA, SÃO PAULO – SP, CEP 05713- 570. · SOLUÇÃO 5
TERCEIRIZACAO E SERVICOS TEMPORARIOS LTDA (04.461.439/0001-72), AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 1345, CONJUNTO 2 A, JARDIM TRES MARIAS, SÃO BERNARDO
DO CAMPO - SP, CEP 09750-001. · SOLUÇÕES INTELIGENTES PARA O PONTO DE VENDA LTDA  (25.004.191/0001-90), RUA SENADOR CESAR LACERDA VERGUEIRO, 42, SALA
02, SUMAREZINHO, SÃO PAULO – SP, CEP 05435-060. · PROSPERA MARKETING PROMOCIONAL E SERVICOS LTDA (13.756.955/0001-15), RUA SENADOR CESAR LACERDA
VERGUEIRO, 45, SUMAREZINHO, SAO PAULO - SP, CEP 05435-060. · PROSPERA TRABALHO TEMPORARIO LTDA (13.756.977/0001-85), RUA SENADOR CESAR LACERDA
VERGUEIRO, 45, SUMAREZINHO, SAO PAULO - SP, CEP 05435-060. · PROSPERA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES COMERCIAIS LTDA (17.307.958/0001-22), RUA SENADOR
CESAR LACERDA VERGUEIRO, 45, SALA 1, SUMAREZINHO, SÃO PAULO - SP, CEP 05435-060. · APICE ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA (28.687.948/0001-86), RUA ALEXANDRE ARCHIPENKO, 175, CJ. 122, VILA ANDRADE, SÃO PAULO – SP, CEP 05729-080. 

Extingo a ação com exame do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Condeno as requeridas ao pagamento de honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, rateados solidariamente em partes iguais, nos termos do artigo 85, § 4 º, III, CPC. Custas na
forma da Lei. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Comunique-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do recurso de agravo de instrumento, nos termos regimentais (correio eletrônico).

Intimem-se.

Santo André, 11 de novembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001476-47.2016.4.03.6126
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: ATHUAR MEDICINA DO TRABALHO E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME
 

 

 

  D E S P A C H O  

Determino o arquivamento sobrestado nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, com remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição.

Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer
no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes.

Intime-se.

 

SANTO ANDRé, 3 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004574-47.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
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    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o exequente acerca da extinção do crédito.

Intime-se. 

             

 

   SANTO ANDRé, 3 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000669-05.2017.4.03.6126
EMBARGANTE: ECOFORTE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - EPP, PAULO SERGIO AUGUSTINI, LILIANE SILVEIRA MORALES AUGUSTINI
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROGERIO ZAMPIER NICOLA - SP242436
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROGERIO ZAMPIER NICOLA - SP242436
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROGERIO ZAMPIER NICOLA - SP242436
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EMBARGADO: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238, PAULO MURICY MACHADO PINTO - SP327268-A

 Sentença Tipo C

 

SENTENÇA 

 

Trata-se de embargos à execução de título extrajudicial movida por ECOFORTE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. E OUTROS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL .

No curso da ação, foi noticiado que as partes transigiram e que não há interesse no prosseguimento do feito (ID 24830995).

Decido.

Conquanto não tenha sido coligido aos autos o instrumento da transação noticiado a este Juízo, a manifestação do autor caracteriza inequívoco desinteresse no prosseguimento do feito.

Dispositivo.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Levantem-se as restrições judiciais. Diante do
acordo entre as partes, sem honorários advocatícios.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 06 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000539-15.2017.4.03.6126
AUTOR: MARIO CELESTINO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597, ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O

      

Diante da impugnação apresentada, manifeste-se a parte Exequente no prazo de 15 dias.

Intime-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004964-17.2019.4.03.6126
AUTOR: FELIPE AUGUSTO ANON DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: KENNEDY DE MORAIS - SP420974, RUBIA STEFANI DAL BIANCO VALENTE - SP380360, THAISA ALVES PEREZ - SP411551, JEAN CARLA DAL BIANCO -
SP333441, FERNANDO JULIO TEIXEIRA - SP318878
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC
 

 

  D E S P A C H O
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Recolhida as custas processuais, cite-se para contestar nos termos do artigo 335 e seguintes do Código de Processo Civil..

Intimem-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001684-72.2018.4.03.6126
AUTOR: VALDECI SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O  

 

Manifestem-se as partes sobre as informações apresentadas pela contadoria judicial, prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000805-65.2018.4.03.6126
AUTOR: ROBERTO DAUKAY STOCCO
Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRO JOSE SILVA LODI - SP138321, GEISA ALVES DA SILVA - SP373437-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

 

D E S P A C H O  

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em secretaria por 15 dias.

Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. 

 

  

   SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004704-45.2007.4.03.6126
AUTOR: CELSO FERREIRA NOGUEIRA PRIMO
Advogados do(a) AUTOR: PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO - SP89878, FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O  

 

Manifestem-se as partes sobre as informações apresentadas pela contadoria judicial, prazo de 15 dias.

 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004747-71.2019.4.03.6126
AUTOR: JOSE RONALDO MENEZES PEIXINHO
Advogados do(a) AUTOR: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  D E S P A C H O

            Diante do recurso de apelação interposto pela parte Ré, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

            Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

            Intimem-se.

 

 

            

 

 

 

 

             

 

 

 

   SANTO ANDRé, 8 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005379-97.2019.4.03.6126
AUTOR: MARIA ISABEL PADOVAN
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO JOSE DE FREITAS COSTA - SP380067
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O

 

              

Recolhida as custas processuais indefiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se para contestar nos termos do artigo 335 e seguintes do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003204-33.2019.4.03.6126
AUTOR: RINALDO CAMPO
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O

            Diante do recurso de apelação interposto pela parte Ré, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

            Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

            Intimem-se.
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   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002101-25.2018.4.03.6126
EMBARGANTE: SERIPLAS ARTEFATOS PLASTICOS LTDA - ME, SERGIO HELTO ROMANO JUNIOR, RITA DE CASSIA DELLA NOCCE ROMANO
Advogado do(a) EMBARGANTE: NILTON RAFFA - SP376210
Advogado do(a) EMBARGANTE: NILTON RAFFA - SP376210
Advogado do(a) EMBARGANTE: NILTON RAFFA - SP376210
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 Sentença Tipo A

 

SENTENÇA 

 

SERIPLAS ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA. ME, já qualificada na petição inicial, opõe os presentes embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL onde requer a desconstituição do
crédito cobrado originário dos Contratos de Crédito Bancários - Empréstimo n. 21.3124.605.0000095-80 e 21.3124.704.0000024-43, mediante alegação de ausência de liquidez do título.

Sustenta a ilegalidade das cláusulas contratuais baseadas em juros capitalizados e acima do limite legal, pugna pela aplicação subsidiária do Código de Defesa do Consumidor e a improcedência da ação de execução.

Alega, ainda, a necessidade de observância do benefício de ordem previsto no Código Civil.

Em impugnação a CEF repele os argumentos apresentados pela Embargante e pugna pela improcedência dos embargos.

Na fase de provas o embargante requer a perícia contábil e depoimento pessoal.

O feito foi convertido em diligência para esclarecimentos acerca da cobrança do contrato nº. 21.3124.704.0000024-43.

Fundamento e decido.

Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil.

Primeiramente, indefiro o pedido de suspensão da execução diante da observância do benefício de ordem, vez que o instituto não se aplica ao presente caso, sendo os corresponsáveis avalistas do crédito e responsáveis pela
totalidade da dívida.

Como a execução de título é meio hábil para satisfação da pretensão baseada em prova escrita e sem eficácia de título executivo, sendo suficiente para sua propositura, no caso em análise, o contrato que origina o crédito e a
discriminação do débito pela autora do feito. 

A par disto, está bem instruída a ação para comprovação do fato constitutivo do direito, cabendo ao embargante o ônus de provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos deste direito.

Ressalto, por oportuno, que as partes de um contrato podem livremente pactuar, desde que, por razões de ordem pública, não haja óbice legal. Este é o princípio da autonomia da vontade particularizado na liberdade de
contratar, de suscitar, mediante declaração de vontade, efeitos reconhecidos e tutelados pela ordem jurídica.

Corolário do princípio da autonomia da vontade é o da força obrigatória que se consubstancia na regra de que o contrato é lei entre as partes ('pacta sunt servanda'). Celebrado que seja, com observância de todos os
pressupostos necessários à sua validade, deve ser cumprido pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos.

O contrato importa, destarte, restrição voluntária da liberdade, criando vínculo do qual nenhuma das partes pode desligar-se sob o fundamento de que a execução a arruinará ou de que não o teria estabelecido se não houvesse
alteração radical das circunstâncias.

No caso em exame, a prova colacionada aos autos se revela idônea para demonstrar o direito afirmado pela instituição bancária, nos termos do artigo 700 do Código de Processo Civil, na medida em que foram apresentados os
contratos celebrados entre as partes SERIPLAS ARTEFATOS DE PLÁSTICOS LTDA ME e a Caixa Econômica federal, assinados pelas partes.

Com relação ao contrato celebrado, cabem algumas observações.

A operação foi realizada diretamente pela ré, após aderir expressamente às suas cláusulas e plenamente ciente da forma de restituição do crédito, solicitaram certo montante de crédito nas condições disponíveis, na forma do
contrato (Ids 8868363 e 8868566).

Assim, não se sustenta a alegação de desequilíbrio contratual oriundo do caráter adesivo dos contratos em questão, pois se apura dos documentos acostados a estes autos que todos os encargos cobrados se encontram
contemplados no contrato.

Ressalve-se apenas a incorreção da cobrança de comissão de permanência, conforme adiante será tratado.

Em que pese a embargante formular alegações genéricas para invalidar as cláusulas previamente estabelecidas antes de receber os aumentos dos limites de crédito rotativo flutuante/fixo, porém se insurge com o fito de não pagar
as parcelas decorrentes do empréstimo do numerário que foram previamente pactuadas.

Ainda, incabível a alegação de estorno do crédito no contrato nº. 21.3124.704.0000024-43, diante da renegociação da dívida em favor da embargante, conforme noticiado na petição e documentos apresentados pela
embargada (ID 21513070)

Da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

Com efeito, a jurisprudência consolidou posição favorável à aplicação das regras do CDC nos contratos bancários ao neles reconhecer a existência de relação de consumo, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º. A incidência
dessas regras, porém, não desonera a parte do ônus de comprovar suas alegações, especialmente quando apontada a ocorrência de nulidade ou violação dos princípios que regem os contratos dessa natureza.

Assim, não se afigura cabível, na hipótese, a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do CDC. Isso porque, a teor do disposto no art. 2º do mesmo diploma, a hipossuficiência que autorizaria a inversão
do ônus pretendida é a jurídica, consistente na impossibilidade material daqueles em produzir as referidas provas, por se encontrarem essas em poder exclusivo da outra parte.

Não é o que ocorre in casu, em que as alegações da embargante relativas à aplicação indevida de juros e demais excessos de cobrança imputados à CEF, não têm o condão de elidir a força executiva do contrato celebrado entre
as partes.

O fato é que ocorreu a contratação, usual nos dias de hoje, de empréstimos bancários pré-aprovados, pactos aqueles firmados entre partes capazes e sem qualquer elemento que conduzisse à obrigatoriedade de contrair a dívida.

Como se observa, os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam ter a CEF respeitado os critérios pactuados, de forma a não restar caracterizadas a ilegalidade e abuso invocado pelo embargante com referência às
disposições do contrato firmado.

Da capitalização dos juros e limitação das Taxas. 

A embargante alega, de forma genérica, que o banco não apresentou os índices de correção dos valores em cobro, de forma a caracterizar a dívida como ilíquida.

Contudo, já restou sedimentado que a instituição financeira, enquanto integrante do Sistema Financeiro Nacional e sujeita às normas do Banco Central do Brasil, não se submete ao contido no Decreto nº 22.626/33. Nesse
sentido é a Súmula nº 596 do C. STF, in verbis:

"Súmula 596. As disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que
integrem o sistema financeiro nacional."

Sobre o assunto, assim se manifestou o E. STJ: “(...) as disposições do Decreto n° 22.626/33 não se aplicam às instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, regidas pela Lei n.
4.595/64” (Resp 292548, Relator: Antônio de Pádua Ribeiro).
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Incidem, portanto, as regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, expedidas pelo Banco Central do Brasil, da qual é exemplo a Resolução nº 1.064/85, do BACEN, a seguir transcrita (g.n.):

"O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9º da Lei nº 4.595, de 31/12/64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em
04/12/85, tendo em vista o disposto no artigo 4º, incisos VI, VII, VIII e IX, da referida Lei, e no artigo 29 da Lei nº 4.728, de 14/07/65, RESOLVEU: Ressalvado o disposto no item III, as
operações ativas dos bancos comerciais, de investimento e de desenvolvimento serão realizadas a taxas de juros livremente pactuáveis."

Nesse mesmo sentido, confiram-se as ementas (g.n.):

"DIREITOS, CIVIL COMERCIAL E ECONÔMICO. 'AÇÃO REVISIONAL'. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO VINCULADO A CONTA CORRENTE.
INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. JUROS. TETO EM LEI DE USURA. LEI 4.595/64. ENUNCIADO N. 596 DA SÚMULA/STF. CONTRATOS
LIQUIDADOS. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INEXIGIBILIDADE DA PROVA DO ERRO. PRECEDENTE. RECURSO
PARCIALMENTE ACOLHIDO.

A Lei 4.595/64, que rege a política econômico-monetária nacional, ao dispor no seu art. 4º, IX, que cabe ao Conselho Monetário Nacional limitar taxas de juros, revogou, nas
operações realizadas por instituições do sistema financeiro, salvo exceções legais, como nos mútuos rurais, quaisquer outras restrições a limitar o teto máximo daqueles. (...)."
(Acórdão - RESP 205990/RS; RECURSO ESPECIAL - 1999/0018826-8 - Fonte: DJ DATA: 07/08/2000 - PG: 112 - Relator: Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 1088 - Data
da Decisão: 18/05/2000 - Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA)

"Direito bancário e processual civil. Recurso especial. Relação de consumo. Juros remuneratórios. TR. Comissão de permanência. Novação. Súmula n. 7/STJ.

- Os bancos ou instituições financeiras, como prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º, § 2º, estão submetidos às disposições do CDC.

– Nas operações realizadas por instituição integrante do sistema financeiro nacional, não se aplicam as disposições do Decreto nº 22.626/33 quanto à taxa dos juros remuneratórios.
Aplica-se a Súmula n. 596/STF aos contratos de mútuo bancário, à exceção das notas e cédulas de crédito rural, comercial e industrial, regidas por legislação especial.

- É lícita a cláusula contratual que prevê o reajuste das parcelas mensais pela TR, desde que pactuada, bem como de cobrança de comissão de permanência, desde que não cumulada com
correção monetária, multa e juros moratórios. (...)

- Apenas a capitalização anual de juros é válida, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei nº. 22.626/33." (ACÓRDÃO          - Registro no STJ: 200101718628 - Classe: RESP - Descrição:
RECURSO ESPECIAL - Número: 387805 - UF: RS - Relator: NANCY ANDRIGH- TERCEIRA TURMA)

"COMERCIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BANCÁRIO - JUROS LIMITAÇÃO DE 12% AA - SÚMULA 596 DO STF.

I - Não se aplica ao mútuo bancário a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida na Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33, art. 1º).

II - Incidência da Súmula nº 596 do STF.

III - Improvimento da apelação."

(Origem: TRIBUNAL: TRF2 - Acórdão DECISÃO: 12/12/2000 - PROC: AC NUM: 98.02.04172-6 - ANO: 98 - UF: RJ - TURMA: TERCEIRA TURMA - REGIÃO: TRIBUNAL -
SEGUNDA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 161512 - Fonte: DJU - DATA: 29/03/2001 - Relator: JUIZA TANIA HEINE)

 

Assim, analisados a Súmula nº 596 do E. STF e os julgados supramencionados, pode-se dizer que a prática da capitalização de juros não é totalmente proibida no nosso ordenamento jurídico, a afastar a incidência da já
superada Súmula 121 da Corte Maior e ainda da Lei nº 1.521/51, invocada pelo réu sem qualquer fundamento pertinente a este conflito.

Esse entendimento foi consagrado ante a constatação de não ser o critério adotado para calcular o juro o que eleva o custo do financiamento, mas as elevadas taxas de juro praticadas no mercado. A proibição do juro composto
levaria a situações pouco razoáveis: se fosse vedada a sua utilização, ainda que sob taxa de um dígito ao mês, bastaria a instituição financeira estabelecê-la a juro simples ao ano em percentual elevado, para conseguir resultado
igual ou superior.

Assim, o problema está na magnitude das taxas de juro, e não na sua forma de cálculo.

Faz-se mister ressaltar a superveniência da Medida Provisória nº 2.170-36/2001, cujo artigo 5º estabelece a possibilidade de capitalização de juro, com periodicidade inferior a um ano, nas operações realizadas pelas
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

Quanto aos juros remuneratórios pactuados, ditos excessivos, fato é que a taxa aplicada ao negócio sub judice, conforme acima explicado, é prevista no momento da contratação, o que afasta quaisquer alegações de abuso por
parte do devedor, sendo, ainda, composta por índices de conhecimento geral e regulados pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº 4.595/64, art. 4º, IX) e Banco Central do Brasil, como de resto todas as demais tarifas
cobradas pelas instituições financeiras no País. Tanto que ao embargante e a qualquer mutuário é permitido acompanhar quais as taxas utilizadas pelos bancos, de acordo com as resoluções e regulamentos expedidos pelos
citados órgãos (sugere-se, a respeito, o sítio http://www.bcb.gov.br/fis/taxas/htms/tx012010.asp, no qual há disponível uma tabela que exibe as taxas de juros de operações de crédito à pessoa física, podendo-se ainda obter
outras informações por espécie de empréstimo).

A mesma assertiva aplica-se às taxas de juros incidentes no período posterior à inadimplência, todas expressas nos cálculos que acompanharam a inicial.

Sob outro aspecto, as impugnações do réu não merecem acolhimento por evidente confusão entre o conceito de juros remuneratórios (previstos em contrato como retribuição ao valor emprestado) e juros moratórios
(decorrentes do inadimplemento contratual). O que se pede é a atualização do débito conforme prevista em contrato e que decorre da inadimplência, sendo importante frisar que, no tocante aos juros remuneratórios, sua
incidência deriva do próprio empréstimo, sendo devidos desde a data do vencimento de cada parcela.

Da comissão de permanência.

Não obstante a legalidade da capitalização dos juros, no caso sob apreço, após o inadimplemento da dívida, não são cumuláveis à aplicação da CDI quaisquer encargos para a formação da comissão de permanência. Dessa
forma, assiste razão ao embargante no que se refere ao abuso da taxa de rentabilidade aplicada.

A esse respeito, o Banco Central do Brasil, com poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), por intermédio da Resolução nº 1.129/86, na forma da Lei nº 4.595/64, facultou às instituições financeiras a
cobrança da comissão de permanência.

Trata-se de compensação pelo atraso no pagamento do dinheiro emprestado, de acordo com as taxas fixadas no contrato ou de mercado. Conforme cristalizado na Súmula nº 294 do STJ, “não é potestativa a cláusula que
prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.”.

Além de compensar a desvalorização da moeda, a comissão de permanência inegavelmente possui a função de remunerar a instituição financeira, em razão da taxa sobre a qual é calculada. Assim, incidindo após o vencimento da
dívida, objetiva remunerar o credor pelo inadimplemento e forçar o devedor a cumprir a obrigação o mais rapidamente possível, evitando que continue em mora.

Dessa forma, a comissão de permanência não pode ser cumulada com correção monetária (STJ – Súmula 30), juros remuneratórios (STJ – Súmula 296), multa, juros de mora e taxa de rentabilidade, pois representaria
verdadeiro bis in idem, tornando a dívida excessivamente maior, além de seus objetivos. Nesse sentido, a jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça (g.n.):

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A “TAXA DE RENTABILIDADE”.

I - Exigência da chamada “taxa de rentabilidade”, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).

II - Admitida pela agravante que a “taxa de rentabilidade” é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n.
706.368-RS e 712.801-RS.

Agravo regimental improvido, com imposição de multa.” (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
656884, Processo: 200500194207, UF: RS, Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 07/02/2006, DJ DATA: 03/04/2006, BARROS MONTEIRO)

“Agravo regimental. Recurso especial. Contrato bancário. Fundamentos inatacados. Capitalização dos juros. Fundamento constitucional. Comissão de permanência. Precedentes.

1. Existência de fundamento constitucional relativamente à capitalização dos juros, que não pode ser revisto em sede de recurso especial.

2. Confirma-se a jurisprudência da Corte que veda a cobrança da comissão de permanência com os juros moratórios e com a multa contratual, ademais de não permitir a sua cumulação
com a correção monetária e com os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nºs 30, 294 e 296 da Corte.
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3. A agravante não rebateu a fundamentação da decisão agravada de estarem prejudicados os pontos discutidos no especial acerca dos juros de mora e da multa contratual e de ausência de
prequestionamento dos artigos 273 do Código de Processo Civil e 3º do Decreto-Lei nº 911/69, motivo pelo qual permanecem íntegros os fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido.” (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 893158, Processo:
200602229573, UF: RS, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA,Data da decisão: 27/03/2007, DJ DATA: 25/06/2007, CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)

“Bancário e processo civil. Recurso especial. Contrato bancário. Revisão. Busca e apreensão. Negativa de prestação jurisdicional. Juros remuneratórios. Comissão de permanência. Nota promissória
vinculada ao contrato. Ausência de prequestionamento. Caracterização da mora do devedor. Busca e apreensão.

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

- Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos de abertura de crédito e empréstimo.

- É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou
multa contratual. Precedentes.

- Não reconhecida a existência de encargos abusivos, impõe-se a caracterização da mora do devedor.

- O prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados constitui requisito de admissibilidade do recurso especial.

- É direito do credor fiduciário, uma vez comprovada a mora do devedor, postular a busca e apreensão do bem dado em garantia de alienação fiduciária. Negado agravo no recurso especial. (STJ -
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL – 886908, Processo:
200602029747, UF: RS, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 24/04/2007, DJ DATA: 14/05/2007, NANCY ANDRIGHI)

 

 Nessa linha, a solução mais acertada, em cotejo com a Resolução nº 1.129/86, é manter a comissão de permanência composta apenas pela taxa de CDI, apurada nos termos do contrato, excluindo-se a taxa de
rentabilidade e demais acréscimos da mora (Cláusula Oitava) dos dois contratos.

Portanto, durante o prazo contratual, incidem os juros remuneratórios previstos no pacto e, após o inadimplemento, atualização do capital pelo indexador contratado, excluindo-se qualquer percentual de taxa de rentabilidade,
juros de mora e multa.

Dispositivo.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os presentes embargos constituindo o título judicial consistente nos Contratos de Crédito Bancários - Empréstimo n. 21.3124.605.0000095-80 e
21.3124.704.0000024-43, a serem corrigidos pelo índice contratado, sem cumulação com a comissão de permanência, conforme consignado alhures. Extingo o feito com exame do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I
do Código de Processo Civil.

Fixo a sucumbência no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), diante da singeleza das manifestações, sendo 10% em favor do Embargante e 90% em favor da CAIXA, ora embargada, por ter decaído de parte mínima do pedido
deduzido, nos termos do artigo 85 do Código de Processo Civil.

Prossiga-se a execução por quantia certa contra devedor solvente nos moldes do artigo 513 e seguintes do CPC.

Traslade-se cópia da presente sentença para os autos principais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 5 de dezembro de 2019.
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SENTENÇA 

 

MARIA SILVA DOS SANTOS DEFAVERI, já qualificada na inicial, ajuizou a presente ação cível processada pelo rito ordinário na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de
contribuição que foi negada em pedido administrativo, pelo fato do INSS não considerar período laboral prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95 e instruções normativas
correlatas e a condenação da ré em danos morais. Com a inicial juntou documentos.

Foi deferida parcialmente a justiça gratuita. A autora interpôs agravo de instrumento desta decisão. Citado, o INSS contesta a ação e pleiteia a improcedência do pedido. Proferido despacho saneador. Na fase de provas nada
foi requerido pelas partes.

Fundamento e decido.

Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto os
pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Do tempo especial.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentada pelo Decreto n. 87.742/82, a qual trazia a tabela de conversão
em seu bojo.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de
Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e
Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir
do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a
agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II.

Por isso, o nível de ruído acima de 80 dB é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no
Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o
limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 – 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro
de 2003 – 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 – 85 dB.

De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao
trabalho anormal. (DECISÃO: 10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO – 20949
Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).

Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a
perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.
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No caso em exame, as informações patronais apresentadas (ID 20956898), consignam que no período de 03.09.1984 a 09.12.1986, a autora estava exposta de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto
pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.

Do dano moral.

Com efeito, sustenta a autora ter sofrido prejuízos de ordem moral, causados pela atitude do Réu, de forma genérica. Por isso, requer o pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 20.000,00.

O dano indenizável envolve necessariamente a presença de seus pressupostos. Primeiramente, mister a demonstração de um ato ou coação, em seguida, a de um resultado efetivamente danoso ou lesivo, em terceiro lugar a
existência de uma conduta culposa, e por fim, um nexo causal entre os dois fatos anteriores.

Quanto aos elementos probatórios trazidos aos autos, estes se mostram temerários à tese da parte autora. Ora, não pode este Juiz, nessas circunstâncias, concluir tenha ocorrido ofensa moral alegada na peça exordial pelo
simples fato da negação do benefício, já que a função primordial da entidade é a análise dos fundamentos de requerimento administrativo. Lembro que a lei não autoriza uma indenização por um fato apenas imaginado. É
necessário que do mesmo decorra efetivamente o dano, que, aqui, insisto, não se acha sequer imaginado por ausência do nexo causal.

Assim, o simples fato de negação do benefício não pode justificar o pedido.

Desta forma, improcede o requerimento de condenação do Réu em dano moral.

Da concessão da aposentadoria.

Deste modo, considerando o período especial reconhecido nesta sentença quando convertido e adicionado aos períodos já reconhecidos pelo INSS em sede administrativa (ID 20956898), entendo que a autora já possui o
tempo necessário para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mostrando-se procedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.

Dispositivo.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer o período de 03.09.1984 a 09.12.1986, como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de
serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos pelo INSS em sede administrativa e, dessa forma, concedo a aposentadoria por tempo de contribuição requerida no processo de benefício NB: 42/190.333.840-6, desde
a data do requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e, no valor da condenação, os juros e a forma de correção monetária obedecerão a
forma estabelecida pela Resolução n. 267/2013-CJF, além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição de pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no
RE n. 579.431, com repercussão geral.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios diante da sucumbência do pedido de dano moral, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) nesta data, ficando suspensa a cobrança por conta da concessão da
assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para determinar ao INSS que reconheça como especial o período de 03.09.1984 a
09.12.1986, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço e, dessa forma, proceda à revisão do processo de benefício NB: 42/190.333.840-6 e conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 30
(trinta) dias da intimação desta decisão.

Comunique-se o E. TRF3 nos autos do agravo de instrumento interposto.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 05 de dezembro de 2019.
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SENTENÇA

LEANDRO DE SOUZA PIRES, qualificados na inicial, propõe perante o Juizado Especial Federal e presente ação revisional com pedido de antecipação dos efeitos da tutela em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL para obter provimento que declare a abusividade da metodologia de captação dos juros, do sistema de amortização da dívida e a exclusão da taxa de administração no contrato de financiamento
n. 1.444.1064705-8, revisando o montante pago com as parcelas vincendas. Sustenta a necessidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para promover a alteração da metodologia de amortização do
empréstimo, bem como a abusividade das taxas aplicadas na operação financeira. Com a inicial, juntou documentos. Foi determinada a realização de audiência conciliatória (ID18100878).

Citada, a CAIXA contesta a demanda e pugna pela improcedência da demanda (ID19994127). Inconciliados (ID22324389). Decisão saneadora (ID22561796). Réplica (ID20521818). Na fase das provas,
nada foi requerido pelas partes.

Fundamento e decido. Defiro as benesses da gratuidade de Justiça. Anote-se. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição
e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Encontram-se presentes os elementos do devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais e não há necessidade de produção de outras provas
em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. Passo ao exame do mérito.

Observo, de início, que o contrato de financiamento em questão foi celebrado em 01.03.2018, sob o império da Lei n. 9.514/97, a qual rege o Sistema Financeiro Imobiliário – SFI.

Sobre o Sistema Financeiro Imobiliário, pois, cumpre traçar breve relato.

O SFI é uma modalidade de financiamento. As principais diferenças entre os demais sistemas referem-se à garantia de pagamento e à fonte de recursos utilizados para o financiamento.

Nessa modalidade, o contrato prevê a alienação fiduciária do imóvel como garantia. O credor, assim, conserva o domínio do bem alienado (posse indireta) até a liquidação da dívida garantida. Ocorrida a
quitação, o comprador adquire o direito de propriedade do imóvel. Diante disso, o comprador tem somente a concessão de uso do imóvel que está adquirindo e a instituição financeira, detentora do domínio, pode consolidar sua
propriedade no caso de inadimplência.

Diferentemente dos outros planos, a fonte de recursos utilizados para o financiamento advém da aplicação de empresas brasileiras e estrangeiras no mercado.

Na forma pactuada, os autores assumiram a obrigação de pagar as prestações e, na hipótese de impontualidade, a dívida vence antecipadamente, com a imediata consolidação da propriedade nas mãos da
instituição financeira (agente fiduciário). Purgada a mora, convalescerá o contrato; caso contrário, prossegue-se a quitação do débito com a futura venda do imóvel em leilão público, nos moldes do Decreto-Lei n. 70/66, tal
como dispõem os artigos 27 e 39, II, da Lei n. 9.514/97.

No caso dos autos, os autores questionam a nulidade de cláusulas contratuais que entendem ser abusivas por disciplinarem a aplicação de juros sobre juros, em afronta à legislação de regência, pretendendo a
revisão do contrato. 

Nos termos do contrato, as prestações mensais para pagamento da quantia mutuada devem ser recalculadas pelo Sistema de Amortização Constante - SAC. Os elementos probatórios contidos nos autos
evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor pela utilização do SAC, não restando caracterizadas nem a ilegalidade e, tampouco, a abusividade que foram invocadas de
forma genérica pelo autor.

No contrato em exame, as partes convencionaram a adoção das taxas de juros nominal de 10,4815% ao ano e efetiva de 11% ao ano, conforme o quadro B (ID18100871).
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Ademais, ainda foi facultada a adoção de uma taxa de juros reduzida ao mutuário (nominal de 10,2541% ao ano e Efetiva de 10,75% ao ano), caso optassem pela aquisição de outros produtos da CEF, conforme
indicado no quadro G, em que pese não restar comprovada sua efetiva aplicação.

Friso, ainda, que as partes estipularam no contrato que em caso do cancelamento dos produtos da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL implicará no cancelamento da aplicação do redutor da taxe de juros,
sendo facultado aos mutuários solicitarem por meio de requerimento o retorno da aplicação do redutor na taxa de juros, desde voltassem a condição de titulares dos produtos da CAIXA e por um período mínimo de seis meses
após a sua reativação (quadro G). Fato não verificado no caso em exame.

Assim, uma vez eleito o referido sistema de amortização (item B3 – ID18100871), o mutuário obrigou-se a restituir o valor mutuado em 420 prestações mensais, nas quais as cotas de amortização permanecem
constantes, ou seja, divide-se o principal da dívida pela quantidade de períodos e os juros são calculados em relação aos saldos existentes mês a mês. A soma do valor de amortização e do juro resulta no valor da prestação
mensal.

De igual modo, não procede a alegação de anatocismo com fundamento no artigo 4º da Lei de Usura, a qual proíbe a capitalização de juro, pois, na modalidade contratada, a cobrança do juro pelo uso do
dinheiro emprestado é mensal.

Ademais, os elementos de prova dos autos permitem concluir não ter havido incidência de juro sobre juro e que o Sistema de Amortização (SAC) eleito pelas partes não implica, necessariamente, essa prática.

O valor da prestação é composto de parcelas de amortização (devolução do capital emprestado, no todo ou em parte) e de juro (custo do empréstimo, aluguel do dinheiro, remuneração paga pelo uso do
dinheiro). Afora isso, há cobrança de seguro habitacional.

Por oportuno, com relação à aplicação da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), impende ressaltar que acato o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de serem
aplicáveis as regras desse código nos contratos bancários, por reconhecer neles a existência de relação de consumo, nos termos do art. 3º, parágrafo segundo.

A incidência dessas regras, porém, não desonera a parte requerente do ônus de comprovar suas alegações, especialmente quando apontada a ocorrência de nulidade ou violação dos princípios que regem os
contratos dessa natureza.

Contudo, isso não ocorreu na hipótese dos autos. Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam que o agente financeiro cumpriu os termos pactuados, não restando caracterizada a ilegalidade e
abusividade invocadas pelo autor.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade e execução enquanto não alterada a condição de beneficiário da
Assistência Judiciária Gratuita (art. 98, §3º., do CPC). Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Santo André, 5 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004538-05.2019.4.03.6126
AUTOR: VALDIR KLAIBER
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 Sentença Tipo A

 

SENTENÇA 

 

VALDIR KLAIBER, já qualificado na inicial, ajuizou a presente ação cível processada pelo rito ordinário na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria especial que foi negada em pedido
administrativo pelo fato do INSS não considerar período laboral prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95 e instruções normativas correlatas. Com a inicial juntou
documentos.

Instado a se manifestar sobre o seu grau de miserabilidade o autor recolheu custas processuais. Citado, o INSS manifesta-se pela improcedência da ação. Saneado o feito. Em réplica o autor reitera os termos da inicial. Na fase
de provas nada foi requerido pelas partes.

Fundamento e decido.

Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto os
pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Da aposentadoria especial.

A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),
desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que
fossem consideradas: insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços sendo classificadas, em virtude da exposição do segurado a agentes: químicos, físicos e biológicos, exigindo-
se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que
unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentada pelo Decreto n. 87.742/82, a qual trazia a tabela de conversão
em seu bojo.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de
Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e
Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir
do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a
agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.

No caso em exame, as informações patronais apresentadas (ID 21353863), consignam que nos períodos de 06.03.1997 a 17.11.2003 e de 30.09.2012 a 09.11.2018, o autor estava exposto de forma habitual e permanente a
substâncias compostas por hidrocarbonetos durante sua atividade profissional e, por este motivo, serão considerados como especial, em face do enquadramento no código 1.2.11, do Decreto n. 53.831/64 e 1.2.10, do Decreto
n.83.080/79.

Por fim, em relação ao pleito deduzido para computar a atividade especial nos períodos de 03.02.1987 a 05.03.1997 e de 18.11.2003 a 29.09.2012, o autor é carecedor da ação, vez que a análise administrativa (ID 21353863)
demonstra que o Instituto Nacional do Seguro Social já os computou nos termos da legislação vigente, não havendo, deste modo, qualquer irregularidade.

Assim, não compete ao Poder Judiciário agir como mero órgão homologador de atos administrativos no tocante aos períodos especiais já computados e considerados pelo INSS, quando do exame do pedido na esfera
administrativa.

Da concessão da aposentadoria especial.

Deste modo, considerados os períodos especiais reconhecidos nesta sentença, quando adicionados aos períodos já computados pelo INSS em sede administrativa, entendo que o autor possui o tempo necessário para
concessão da aposentadoria especial, mostrando-se procedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.

Dispositivo.
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de 06.03.1997 a 17.11.2003 e de 30.09.2012 a 09.11.2018, como atividade especial, incorporando-
os na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos pelo INSS e, dessa forma, concedo a aposentadoria especial requerida no processo de benefício NB: 46/190.861.688-9, desde a data
do requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e, no valor da condenação, os juros e a forma de correção monetária obedecerão a
forma estabelecida pela Resolução n. 267/2013-CJF, além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição de pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no
RE n. 579.431, com repercussão geral.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios diante da sucumbência mínima do pedido, nos termos do artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para determinar ao INSS que reconheça como especial os períodos de 06.03.1997
a 17.11.2003 e de 30.09.2012 a 09.11.2018, incorporando-os na contagem final do tempo de serviço e, dessa forma, proceda à revisão do processo de benefício NB: 46/190.861.688-9 e conceda a aposentadoria especial,
no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta decisão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 06 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008253-48.2016.4.03.6126
AUTOR: WALTER CALIXTO BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: SIDNEI MIGUEL FERRAZONI - SP201770, CLEITON LEITE COUTINHO - SP283336
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Sentença Tipo A

 

SENTENÇA 

 

WALTER CALIXTO BARBOSA, já qualificado na inicial, ajuizou a presente ação cível processada pelo rito ordinário na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria especial que foi negada em
pedido administrativo pelo fato do INSS não considerar período laboral prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95 e instruções normativas correlatas e, subsidiariamente,
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Com a inicial juntou documentos.

O feito foi inicialmente distribuído a esta 3ª Vara Federal e redistribuído ao Juizado Especial Federal de Santo André. Foi deferida a justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada. Citado, o INSS pleiteia a
improcedência da demanda. Após a feitura de novos cálculos pela contadoria do Juizado Especial, foi declinada a competência, e os autos retornaram a esta 3ª Vara Federal. Na fase de provas nada foi requerido pelas partes.

Fundamento e decido.

Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto os
pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Da aposentadoria especial.

A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),
desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que
fossem consideradas: insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços sendo classificadas, em virtude da exposição do segurado a agentes: químicos, físicos e biológicos, exigindo-
se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que
unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de
Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e
Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir
do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a
agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II.

No caso em tela, diante das informações patronais apresentadas (ID 21569257), ficou comprovado que no período de 29.04.1995 a 27.12.2015, o autor estava exposto de forma habitual e permanente aos riscos inerentes à
atividade de Guarda Municipal e portava arma de fogo durante sua atividade profissional e, por este motivo, será considerado como período especial, em face do enquadramento no código 2.5.7, do Decreto n. 53.831/64.

Da concessão da aposentadoria.

Deste modo, considerado o período especial reconhecido nesta sentença e adicionado aos períodos já apontados e reconhecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social em sede administrativa (ID 21569257), entendo que o
autor já possui o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial, mostrando-se procedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.

Dispositivo.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer o período de 29.04.1995 a 27.12.2015, como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço, em acréscimo
aos períodos já reconhecidos pelo Instituto Nacional da Seguridade Social em sede administrativa e, dessa forma, concedo a aposentadoria especial requerida no processo de benefício NB: 46/176.541.601-6, desde a data do
requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e, no valor da condenação, os juros e a forma de correção monetária obedecerão a
forma estabelecida pela Resolução n. 267/2013-CJF, além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição de pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no
RE n. 579.431, com repercussão geral.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Custas na forma da lei.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para determinar ao INSS que reconheça como tempo especial o período de
29.04.1995 a 27.12.2015, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço e, dessa forma, proceda à revisão do processo de benefício NB: 42/176.541.601-6 e conceda a aposentadoria especial, no prazo de 30 (trinta)
dias da intimação desta decisão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 06 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002723-70.2019.4.03.6126
AUTOR: TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HEITOR JOSE FIDELIS ALMEIDA DE SOUZA - SP407499
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) RÉU: ELVIO HISPAGNOL - SP34804
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 Sentença Tipo A

 

 SENTENÇA

 

 

TÂNIA APARECIDA DE OLIVEIRA, qualificada na petição inicial, propõe ação de obrigação de fazer e com pedido de tutela antecipada em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL e do
BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A com o objetivo de “(...) que: (i) a CAIXA libere a utilização do saldo FGTS (R$ 75.937,59) da AUTORA para liquidação das parcelas em aberto e amortização do saldo devedor total
do CONTRATO, promovendo o ITAÚ o recálculo das parcelas remanescentes; e para que (ii) o ITAÚ se abstenha de praticar qualquer ato de expropriação/retomada relativo ao IMÓVEL registrado matrícula nº 40.047 do
2º Oficial de Registro de Imóveis de São Caetano do Sul/SP enquanto o FGTS de TANIA não for liberado, sob pena de multa diária de R$ 3.000,00 em caso de descumprimento pelos RÉUS;(...)”. Com a inicial, juntou
documentos.

Foi indeferida as benesses da gratuidade de Justiça (ID18227102) e a autora promoveu ao recolhimento das custas processuais (ID18278993). Foi parcialmente deferida a antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional para impedir ao corréu Itaú que promovesse qualquer ato de expropriação ou retomada do imóvel objeto desta ação (ID18343408).

Citada, a CAIXA contesta a ação e requer a improcedência da demanda (ID19553466). Citado, o Banco Itaú contesta a ação alegando, em preliminares, a ilegitimidade passiva e, no mérito, pugna pela
improcedência da demanda (ID20016105). Na decisão saneadora foi rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo Banco Itaú, sendo ratificado os efeitos da tutela jurisdicional já concedida e deferida a
antecipação dos efeitos da tutela para determinar à CEF que promovesse ao levantamento integral e em parcela única correspondente ao saldo existente na conta do FGTS de titularidade da autora para abatimento do saldo
devedor do contrato de financiamento do imóvel objeto da ação (ID20160071).

O Autor pleiteia o reconhecimento da intempestividade da contestação apresentada pelo corréu Itaú. As partes requereram o cancelamento da audiência conciliatória (ID23094442 e ID22537126). A CAIXA
comunica o cumprimento da tutela antecipatória (ID22144965). O Itaú comunica a apropriação do valor e a amortização extraordinária e declara que o contrato está em dia (ID23706422).

Fundamento e decido. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual. Encontram-se presentes os elementos do devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais. A questão preliminar já foi apreciada e para o deslinde da demanda não há necessidade de
produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, ao julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. Passo ao exame do mérito.

De início, pontuo que a presente demanda versa sobre a possibilidade de levantamento de valores depositados em conta vinculada ao FGTS de acordo com o disposto no artigo 20 da Lei n. 8.036/90 para
amortização ou liquidação de contrato de financiamento imobiliário regrado pelo SFI.

A partir da análise dos documentos carreados na presente ação, depreende-se que o contrato (n. 10122119200) celebrado para levantamento de R$ 213.440,00 (duzentos e treze mil, quatrocentos e quarenta
reais) seria amortizado pelo sistema SAC, no prazo de 353 meses (ID18174833). Entretanto, foram pagas apenas 84 parcelas, ocorrendo a intimação para purgação da mora das parcelas 85 a 89, sob pena de ocorrer o
vencimento antecipado das parcelas vincendas e a consolidação da propriedade (ID18174837).

Merece reparos a notificação apresentada (ID18174837), vez que na hipótese em questão se trata apenas da quitação da mora e não da dívida firmada no contrato como consignado no instrumento extrajudicial.
A notificação não faz qualquer menção ao vencimento antecipado da dívida vincenda, em caso de inadimplemento, impedindo o processo de consolidação da propriedade.

Entretanto, diante da retomada do contrato de financiamento, considero prejudicada a análise da viabilidade do procedimento de consolidação de propriedade instaurado pelo corréu Itaú.

Com efeito, a questão central em exame versa sobre a possibilidade de levantamento de valores depositados em conta vinculada ao FGTS de acordo com o disposto no artigo 20 da Lei n. 8.036/90.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sustenta a impossibilidade de utilização dos saldos existentes na conta do FGTS para amortização do saldo devedor de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro
Imobiliário – SFI, na medida em que o rol de hipóteses estaria previsto em ‘numerus clausus’ no artigo 20 do diploma legal citado.

Dispõe o texto legal, “in verbis”:

 

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

 

       I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;           (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

        I-A - extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto- Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;    (Incluído pela
Lei nº 13.467, de 2017)

       II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração
escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;           (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

        III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;

        IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões
por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do
interessado, independente de inventário ou arrolamento;

        V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

        a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

        b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

        c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

        VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

        VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições:           (Redação
dada pela Lei nº 11.977, de 2009)

        a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

        b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;

        VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de
aniversário do titular da conta.           (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993)

        IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

        X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

       XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna.           (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994)

       XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinquenta por cento) do saldo
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.           (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)            (Vide Decreto nº
2.430, 1997)

        XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;           (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

        XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;           (Incluído pela Medida Provisória
nº 2.164-41, de 2001)

        XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.           (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)
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        XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:           (Incluído pela Lei nº
10.878, de 2004)           Regulamento             Regulamento

        a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública,
formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;          (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

        b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência
ou de estado de calamidade pública; e           (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

        c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento.          (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

        XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo
existente e disponível na data em que exercer a opção.          (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009)

        XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social.           (Incluído pela Lei nº 13.146,
de 2015)      (Vigência)

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4o da Lei no 13.240, de 30 de dezembro de
2015, e o art. 16-A da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, observadas as seguintes condições:        (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;        (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do Patrimônio da
União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente financeiro dos contratos de parcelamento;        (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS.       (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

        § 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o
período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

        § 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os trabalhadores de baixa renda e     preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

        § 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um único imóvel.

        § 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

        § 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.

        § 6o Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários,
no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei no 9.491, de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam
aprovadas pelo CND.          (Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998)

        § 7o Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8o, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do
produto dessa alienação, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976.           (Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998)

        § 8o  As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do caput deste
artigo, indisponíveis por seus titulares.          (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007)

          § 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua
conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.           (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)

          § 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.           (Incluído pela Lei nº
9.491, de 1997)

        § 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.           (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)

        § 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização.           (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)

       § 13.  A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo.           (Redação dada pela Lei nº 11.491,
de 2007)

        § 14.  Ficam isentos do imposto de renda: (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007)

        I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e          (Incluído pela
Lei nº 11.491, de 2007)

        II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 deste artigo.           (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

        § 15.  A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de
cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.           (Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007)

       § 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cotas adquiridas,
para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976.           (Incluído pela Lei nº 9.635, de 1998)

        § 17.  Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998,
no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.           (Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

        § 18.  É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo
em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim.          (Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de
2001)

        § 19.  A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica
Federal especificamente para essa finalidade. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

        § 20.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das
seguintes exigências: (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

        I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e           (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

        II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

         § 21.  As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já
tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do FGTS.           (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste artigo, podendo
o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento estabelecido pelo agente operador do FGTS.               (Incluído pela Lei nº 13.446, de 2017).”

Entretanto, apesar da longa lista de hipóteses de saque, o C. Superior tribunal de Justiça já assentou que o artigo 20 da lei n. 8.036/90 apresenta rol exemplificativo, por entender que não se poderia exigir do
legislador a previsão de todas as situações fáticas ensejadoras de proteção ao trabalhador, mediante autorização para levantar o saldo de FGTS. (REsp 1251566/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 14/06/2011).

Ademais, o disposto no artigo 35 do Decreto n. 99.684/90, que regulamentou o artigo 20 da lei n. 8.036/90 permite a utilização do saldo de FGTS para pagamento do preço de aquisição da moradia própria,
ainda que a operação tenha sido realizada fora do Sistema Financeiro da Habitação e desde que se preencham s requisitos para ser por ele financiada.
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Dispõe o texto legal:

“Art. 35 (...)

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições: 

a) conte o mutuário com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; e

b) seja a operação financiada pelo SFH ou, se realizada fora do Sistema, preencha os requisitos para ser por ele financiada; (...)”

Logo, indubitável que, na aquisição de imóvel, ainda que fora do SFH, pode-se utilizar o FGTS, seja para quitação total, seja para o pagamento parcial da dívida.

Ademais, o artigo 8º., inciso II, letra “c” da Lei n. 5.107/66 permite o levantamento do saldo do fundo de garantia para quitação de dívida de imóvel adquirido para moradia desde que o titular preencha os
seguinte requisitos: (i) ser o imóvel para moradia própria; (ii) não ser mutuário do SFH, nem proprietário de outro imóvel no local; (iii) possuir vinculação ao FGTS há mais de 3 (três) anos.

No caso em exame, a autora pleiteia ao levantamento da conta do FGTS para amortização do saldo devedor de imóvel financiado pelo Banco Itaú Unibanco, sendo que com base nos documentos apresentados
nos autos, restou comprovado a manutenção do vínculo laboral da autora com a Agência Reguladora de Saneamento de Energia do Estado de São Paulo e a qualidade de contribuinte ao FGTS desde sua admissão em
01.09.2011.

Do mesmo modo, restou evidenciado que ela pretende quitar as parcelas em atraso e amortizar sua dívida oriunda do financiamento do imóvel de residência própria e não restou provado que ela seja detentora de
outro financiamento imobiliário.

Assim, com base nos documentos apresentados nos autos, resta comprovado que a autora preenche todos os requisitos, prescindindo-se ainda que a dívida seja oriunda de financiamento vinculado ao SFH (Ap
- APELAÇÃO CÍVEL - 1895035 0001343-25.2012.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Diante do exposto, mantenho os efeitos da antecipação da tutela jurisdicional já concedidas no decorrer da instrução (ID18343408 e ID20160071) e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para
autorizar e determinar o levantamento integral e em parcela única correspondente ao saldo existente nas contas de FGTS de titularidade da autora para abatimento do saldo devedor do contrato de financiamento do imóvel
identificado na matrícula n. 40.047, pertencentes ao 2º. Cartório de Registro de Imóveis de São Caetano do Sul.

Extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a CAIXA ao pagamento de honorários advocatícios os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), ante a impossibilidade de fixação do efetivo  proveito econômico. Deixo de condenar o Banco Itaú em honorários advocatícios, devido ao princípio da causalidade, haja vista que este réu em nada concorreu para
obstar ao levantamento dos valores da conta fundiária para adimplemento do contrato firmado com a autora.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 6 de dezembro de 2019.
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SENTENÇA 

 

MARCELO LUIZ PETSCHAT, já qualificado na inicial, ajuizou a presente ação cível processada pelo rito ordinário na qual pleiteia a conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial, com a contagem de tempo especial que foi negado em pedido administrativo pelo fato do INSS não considerar período laboral prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o
conteúdo da Lei n. 9.032/95 e instruções normativas correlatas e, subsidiariamente, o recálculo da renda mensal inicial. Com a inicial juntou documentos.

Instado a se manifestar sobre o seu grau de miserabilidade o autor recolheu custas processuais e foi indeferido o pedido de justiça gratuita. Citado, o INSS contesta a ação pleiteia a improcedência do pedido. Proferido
despacho saneador. O feito foi convertido em diligência para manifestação da empregadora do autor. Na fase de provas o autor reitera os pedidos de utilização de prova emprestada e a realização de prova pericial.

Fundamento e decido.

Da prova emprestada e da prova pericial.

Indefiro a utilização de laudos periciais formulados em ações trabalhistas requeridas por terceiros bem como a realização de prova pericial, eis que, nos termos da lei previdenciária (art. 58, § 1º, Lei 8213/91), a prova da
insalubridade se faz por meio de formulário, com base em laudo expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. E laudo não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade
especial do segurado, nos termos da súmula 68 da Turma Nacional de Uniformização (TNU).

Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto os
pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Da aposentadoria especial.

A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),
desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que
fossem consideradas: insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços sendo classificadas, em virtude da exposição do segurado a agentes: químicos, físicos e biológicos, exigindo-
se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que
unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentada pelo Decreto n. 87.742/82, a qual trazia a tabela de conversão
em seu bojo.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de
Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e
Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir
do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a
agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.
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Por isso, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no
Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o
limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 – 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro
de 2003 – 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 – 85 dB.

De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao
trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO – 20949
Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).

Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a
perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.

No caso em exame, as informações patronais apresentadas (ID 18167247), consignam que no período de 18.05.2013 a 24.05.2016, o autor estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto
pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.

No entanto, o pedido para reconhecimento de tempo especial nos períodos de 06.03.1997 a 18.11.2003 e de 01.02.2011 a 17.05.2013 é improcedente, uma vez que as informações patronais apresentadas não demonstram
que o autor estava exposto a agente nocivo, superior ao limite previsto na legislação contemporânea, de forma habitual e permanente (ID 18167247).

Ainda, improcede o pedido para reconhecimento de atividade especial no período laboral exercido de 25.05.2016 a 11.04.2017, na medida em que ausentes as necessárias informações patronais acerca do trabalho
desenvolvido em condições insalubres, para atestar a submissão ao agente nocivo.

Por fim, para reconhecimento de tempo especial nos períodos de 06.03.1997 a 18.11.2003, de 01.02.2011 a 17.05.2013 e de 25.05.2016 a 11.04.2017, o autor apresenta em juízo novo PPP da empresa empregadora (ID
18167249), datado em 26.06.2018. Também, após ofício enviado por este juízo, foi juntado aos autos pela empregadora um terceiro PPP (ID 23699911), datado em 10.09.2019.

O processo administrativo juntado aos autos (ID 18167247) demonstra que na esfera administrativa os novos PPPs não foram anexados para comprovar sua atividade laboral.

Assim, tais documentos não passaram pelo crivo e fiscalização administrativa, sendo apresentados diretamente ao processo judicial, o que burla a obrigatoriedade de análise administrativa antes de ingressar no Judiciário.

Desta forma, os documentos não permitem a análise das reais condições em que o trabalho foi exercido, e causam enorme dúvida sobre as informações prestadas.

Logo, a análise dos pedidos em juízo caracteriza supressão da instância administrativa e possibilidade de fiscalização, até mesmo para verificação de adulteração ou fraude destes documentos.

Assim o entendimento do Supremo Tribunal Federal, em virtude do julgamento do RE 631240, em sede de recurso repetitivo, no sentido da indispensabilidade do prévio requerimento administrativo de benefício previdenciário
como pressuposto para que se possa acionar legitimamente o Poder Judiciário, ressaltando ser prescindível o exaurimento daquela esfera. Confira-se:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão
de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se
excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de
revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser
formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o
não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição
para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá
implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem
nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do
processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação.
Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta
a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento
a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.
(RE 631240, ROBERTO BARROSO, STF.) (destacamos)

Portanto, não comprovando o autor o fato constitutivo de seu direito, é improcedente a ação neste aspecto.

Da concessão da aposentadoria especial.

Deste modo, ainda que considerado o período especial reconhecido nesta sentença, quando adicionado aos períodos já apontados e reconhecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social em sede administrativa (ID
18167247), entendo que o autor não possui o tempo necessário para a concessão da aposentadoria especial, mostrando-se improcedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.

No entanto, mostra-se procedente o pedido subsidiário de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição já concedido.

Dispositivo.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer o período de 18.05.2013 a 24.05.2016, como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de
serviço e, dessa forma, determino o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição concedida no processo de benefício NB: 42/145.642.917-2, desde a data do requerimento administrativo.
Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e, no valor da condenação, os juros e a forma de correção monetária obedecerão a
forma estabelecida pela Resolução n. 267/2013-CJF, além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição de pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no
RE n. 579.431, com repercussão geral.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios diante da sucumbência mínima do pedido, nos termos do artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para determinar ao INSS que reconheça como especial o período de 18.05.2013 a
24.05.2016, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço e, dessa forma, proceda à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição concedida no processo de benefício NB:
42/145.642.917-2, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta decisão.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 09 de dezembro de 2019.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5002842-31.2019.4.03.6126
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS

 

Sentença Tipo C 
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SENTENÇA 

 

Trata-se de BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS , com
fundamento no inadimplemento do contrato de financiamento de veículo, identificado pelo número do chassis: 988611152GK028168, placas GCC1755 e no RENAVAM 1075194986 (ID18540621).

O Autor requer a desistência da ação, ID 25805387.

Decido. Em virtude da desistência manifestada pelo Autor, JULGO EXTINTA A AÇÃO nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, HOMOLOGANDO A DESISTÊNCIA e
extinguindo o feito sem resolução do mérito.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Santo André, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002265-53.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EMBARGANTE: PILAR ASSESSORIAS JURIDICA E IMOBILIARIA S/C LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: IRINEU PERIN - SP117034
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de embargos à execução fiscal promovido por Pilar Assessorias Jurídica e Imobiliária S/C LTDA. – ME em face do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região – CRECI/SP.

Diante da alegada possibilidade conciliação formulada pela embargada nos autos da execução fiscal, vislumbro a possibilidade de conciliação entre as partes.

Dessa forma, remetam-se os autos à CECON para realização de audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.                    

Santo André, 09 de dezembro 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003120-66.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: WILSON RAINATTO, AUDILIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE FERNANDES PEREIRA - SP66449

 

 

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 30 dias para a parte Executada apresentar a matrícula regularizada do imóvel indicado para penhora.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005418-94.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EMBARGANTE: PEDRO LUIZ DE RANGEL MOREIRA RAMOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: RODOLPHO LUIZ DE RANGEL MOREIRA RAMOS - SP318172
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

    D E S P A C H O

Adite a parte Embargante a petição inicial, indicando corretamente o pólo passivo.
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Prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004169-11.2019.4.03.6126
AUTOR: EDILSON MULATO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA DE SOUZA CAMARGO - SP213658
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

  D E S P A C H O

            Diante do recurso de apelação interposto pela parte Ré, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

            Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

            Intimem-se.

 

 

            

 

 

 

 

             

 

 

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004159-64.2019.4.03.6126
AUTOR: SERGIO ADRIANO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ALVES FERREIRA - SP255783
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O

 

            Diante do recurso de apelação interposto pela parte Ré, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

            Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

            Intimem-se.

 

 

            

 

 

 

 

             

 

 

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006130-84.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: PARANAPANEMA S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

 PARANAPANEMA S/A, já qualificada na petição inicial, impetra o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO
ANDRÉ para determinar a Autoridade Impetrada a “(...) abster-se de exigir da Impetrante a inclusão das parcelas relativas aos valores que não se incorporam aos benefícios para efeito de cálculo da aposentadoria de seus
empregados” e a garantir o direito à compensação do indébito de contribuições pagas com base em (i) horas extras e respectivos adicionais; (ii) adicionais de periculosidade, insalubridade, de trabalho noturno e de transferência;
(iii) descanso semanal remunerado sobre horas-extras e sobre o adicional noturno; (iv) férias gozadas/usufruídas; (v) salário maternidade e paternidade; (vi) gratificações não habituais; (vii) 13º salário integral e proporcional ao
aviso prévio (viii) auxílio-doença e de acidente de trabalho e (ix) outras; ou seja, sobre importâncias que, indubitavelmente, não ostentam natureza salarial e que, portanto, não se incorporam aos benefícios para efeito de cálculo
da aposentadoria de seus empregados, devido por sua matriz e filiais na base de cálculo da Contribuição Previdenciária (cota patronal 20% e RAT/FAP) e a contribuição devida a Terceiros. Com a inicial, juntou documentos.

Decido. Penso que matéria tributária impugnada judicialmente, caso dos autos, que afeta grande parte das empresas e empresários por todo o país, não comporta antecipação de tutela ou medida liminar ante a ausência de
perecimento de direito a somente aos impetrantes, em consonância com a necessidade de prévia manifestação do mérito em repercussão geral ou recurso repetitivo perante as Cortes Superiores, ao menos para indicar a
expectativa do direito alegado, no ensejo de se evitar a concorrência desleal entre empresas “com” e “sem” liminar, fato que impacta na formação do custo final de produtos e serviços, criando vantagem concorrencial indevida em
relação às demais empresas contribuintes que se encontram na mesma situação fiscal, diante da eventual provisoriedade da medida liminar.

 O juiz deve ter consciência dos efeitos econômicos de sua decisão na sociedade e evitar que eventual decisão provisória cause alvoroço na formação de preços de mercado mediante decisão provisória e superficial da matéria,
mormente em tempo de orçamentos enxutos e resultados rápidos no mercado, mesmo porque o recolhimento de tributos é obrigação de todos os contribuintes e se protrai no tempo desde longa data (caso dos autos), não
havendo justificativa legal para criar uma vantagem fiscal a determinado grupo econômico em detrimento das demais empresas contribuintes, o que fragiliza o recolhimento de tributos ao deficitário caixa do Tesouro Nacional.

Assim, o alegado perigo é ficto, criado exclusivamente pela parte, diante da obrigação de pagar regularmente os tributos, os quais assim são exigidos desde longa data.

 Em que pese a urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, uma vez que pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que, eventualmente, acolher o pleito demandado.

No mais, o deferimento imediato e sem a oitiva da autoridade coatora esgota o objeto da lide, tornando-o irreversível.

Portanto, indefiro a liminar neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais.

Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para regularização da representação processual e para comprovar o pagamento das custas, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Intimem-se.

Santo André, 9 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002302-38.2019.4.03.6140
IMPETRANTE: ARQUIMEDES RISONHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA MADALENA LOURENCO DA SILVA ALVES - SP179418
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE INSS SANTO ANDRÉ

 

  D E S P A C H O  

 

Vistos.

 ARQUIMEDES RISONHO, parte já qualificada na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE INSS SANTO ANDRÉ para determinar que a autoridade impetrada
promova a imediata conclusão do processo administrativo interposto, protocolo 406640542, requerido em 21/03/2019. Com a inicial, juntou documentos.

 Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. As alegações apresentadas pela parte Impetrante demonstram a presença do necessário “fumus boni juris”, posto que a falta de autuação do requerimento
administrativo de aposentadoria apresentado perante o Instituto Nacional do Seguro Social há mais de 8 (oito) meses evidencia que o benefício requerido na seara administrativa encontra-se sem regular andamento.

Com efeito, o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário deve ser analisado no prazo de 45 dias estabelecido na Lei n. 8.213/91.

Do mesmo modo, o “periculum in mora” também se mostra presente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício previdenciário e a impossibilidade constitucional de retenção ou atraso dos créditos previdenciários que estão
sendo pleiteados na via administrativa.

Portanto, não há qualquer justificativa para o manifesto atraso no processamento do requerimento administrativo de benefício previdenciário, o que evidencia a omissão da autoridade impetrada, passível de correção via
mandado de segurança.

Ante o exposto, presentes o pressupostos do inciso III, do artigo 7o. da Lei nº 12.016/09, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para determinar à autoridade impetrada promova a imediata conclusão do processo
administrativo de aposentadoria por idade requerido ou esclareça eventual impedimento em concluí-lo, no prazo de 10 dias, sob de restar configurado ato de improbidade administrativa, previsto no artigo 11, inciso II da Lei n.
8.429/92, por deixar de cumprir ato de ofício. Cumpra-se por mandado de intimação.

Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, intime-se a Procuradoria do INSS para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos do artigo 7º., inciso II da Lei n.
12.016/09, sendo que eventual manifestação de ingresso desde já fica deferida independentemente de ulterior despacho.

Após, remetam-se os autos Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.
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   SANTO ANDRé, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5005363-46.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EMBARGANTE: LEANDRO GUNDIM MATIAS
Advogado do(a) EMBARGANTE: EVELYN ADELLE MACEDO - SP340041
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

LEANDRO GUNDIM MATIAS, qualificado na petição inicial, opõem embargos de terceiro à execução diversa, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL e FERNANDO RODRIGUES IMPELLIZIERI com o objetivo de desconstituir a restrição de transferência e circulação no sistema Renajud que recaiu no veículo placas EJO-3918,
sob alegação de aquisição de boa-fé.

Alega que adquiriu o veículo em 16.08.2016 (id241779686), mas não transferiu a propriedade junto ao DETRAN. Com a inicial, juntou documentos. Vieram os autos para exame do pedido de tutela
antecipatória.

Decido. Com efeito, o artigo 300 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar a presença da probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.

Contudo, numa análise perfunctória dos documentos que instruem a petição inicial não restou comprovado o perigo de dano invocado, na medida em que nenhum ato de desapossamento do veículo ou alienação
em hasta pública será realizado antes de se perquirir quem é o efetivo proprietário do bem cuja restrição ocorreu nos autos principais.

Portanto, em que pese a alegação de urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, porque pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que eventualmente acolher o pleito
demandado.

Ante o exposto, recebo os embargos de terceiro, mas INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.

Promova o Embargante a juntada de cópia de sua última declaração de Imposto de Renda para comprovar o estado de miserabilidade que se alega encontrar ou proceda ao recolhimento das custas processuais,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação.

Intimem-se.

Santo André, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004694-90.2019.4.03.6126
IMPETRANTE: ALTAIR DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALDIR DA SILVA TORRES - SP321212
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 Sentença Tipo A

  

SENTENÇA 

ALTAIR DA SILVA PEREIRA, já qualificado na inicial, impetra mandado de segurança contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ para determinar que a autoridade impetrada
conceda e implante a aposentadoria especial NB: 46/193.404.815-9, requerida em 24.10.2018, mediante o reconhecimento judicial da especialidade do labor exercido pelo impetrante e, subsidiariamente, implante a
aposentadoria por tempo de contribuição. Com a inicial juntou documentos.

Foi deferida a gratuidade da justiça. A autoridade impetrada prestou informações. O Ministério Público Federal não se manifestou no mérito. Foi deferido o ingresso do INSS no feito.

Fundamento e decido.

Por se encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Da aposentadoria especial.

A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60),
desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que
fossem consideradas: insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos,
exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto
83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo
enquadramento.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão
em seu bojo.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de
Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e
Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir
do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a
agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.
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Deste modo, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado
no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer
o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Ainda, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 – 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de
2003 – 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 – 85 dB.

De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal.
(REsp 1510705/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015).

Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a
perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.

No caso em tela, as informações patronais apresentadas (ID 21923412) consignam que nos períodos de 01.09.1993 a 27.12.1996 e de 19.11.2003 a 24.10.2018 (data da DER), o impetrante estava exposto de forma habitual
e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referidos períodos serem enquadrados como atividade insalubre.

No entanto, improcede o pedido de reconhecimento de tempo especial no período laboral compreendido entre 21.12.1999 a 18.11.2003 vez que as informações patronais apresentadas (ID 21923412) noticiam que o
impetrante não estava exposto, de forma habitual e permanente, a agente nocivo superior ao limite previsto pela legislação contemporânea.

Por fim, improcede o pedido para reconhecimento de tempo especial nos períodos de 24.04.1989 a 30.04.1990 e de 01.05.1990 a 14.06.1993, exercidos na empresa Brakofix S/A, vez que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário – PPP da empresa (ID 21923412) foi assinado pelo síndico da massa falida, sem indicação de profissional legalmente habilitado para a formulação das informações patronais. Desta forma não restou provado que
o autor estava exposto de forma habitual e permanente a agente nocivo de forma habitual e permanente. Neste sentido também decidiu o E. TRF3 (Acórdão - 0003618-29.2013.4.03.6126 - ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 349569 – RELATOR DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI – TRF3 – OITAVA TURMA – Data 14/09/2015 – Publicação 25/09/2015 – fonte
da publicação e-DJF3 Judicial 1 DATA 25/09/2015. FONTE REPUBLICAÇÃO).

Da concessão da aposentadoria.

Deste modo, ainda que considerados os períodos especiais reconhecidos nesta sentença, entendo que o autor não possui o tempo necessário para a concessão da aposentadoria especial, bem como não possui o tempo
necessário para concessão do pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, mas apenas procede a revisão do ato administrativo para adicionar os períodos de tempo especiais reconhecidos nesta sentença.

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer como atividade especial os períodos de 01.09.1993 a 27.12.1996 e de
19.11.2003 a 24.10.2018 (data da DER), incorporando-os na contagem final do tempo de serviço. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”. Indevida a verba honorária.

Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do parágrafo primeiro do artigo 14, §§ 1º. e 3º. da Lei nº 12.016/2009.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Santo André, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004291-24.2019.4.03.6126
AUTOR: MARIELSON DOMICHILLI
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436, DANILO PEREZ GARCIA - SP195512
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 Sentença Tipo A

 

SENTENÇA 

 

MARIELSON DOMICHILLI, já qualificado na petição inicial, ajuizou a presente ação cível processada pelo rito ordinário na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição que foi negada em pedido administrativo, pelo fato do INSS não considerar período laboral prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções
normativas correlatas. Com a inicial juntou documentos.

Instado a se manifestar sobre o seu grau de miserabilidade o autor recolheu custas processuais. Citado, o INSS contesta a ação e pleiteia a improcedência da demanda. Saneado o feito. Em réplica o autor reitera os termos da
inicial. Na fase de provas nada foi requerido pelas partes.

Fundamento e decido.

Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto os
pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Do tempo especial.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentada pelo Decreto n. 87.742/82, a qual trazia a tabela de conversão
em seu bojo.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de
Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e
Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir
do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a
agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.

Por isso, o nível de ruído acima de 80 db, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no
Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o
limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 – 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro
de 2003 – 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 – 85 dB.

De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao
trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO – 20949
Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).

Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a
perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.

No caso em exame, as informações patronais apresentadas (ID 20658883), consignam que nos períodos de 21.05.1984 a 01.08.1994, de 14.02.1997 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 24.05.2011 o autor estava exposto de
forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referidos períodos serem enquadrados como atividade insalubre.
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Da concessão da aposentadoria.

Deste modo, considerados os períodos especiais reconhecidos nesta sentença quando convertidos e adicionados aos períodos já apontados e reconhecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social em sede administrativa (ID
20658883), entendo que o autor possui o tempo necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mostrando-se procedente o pedido para a concessão deste benefício previdenciário.

Dispositivo.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de 21.05.1984 a 01.08.1994, de 14.02.1997 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 24.05.2011, como atividade especial,
convertendo-os em comum para incorporá-los na contagem final do tempo de serviço computada pelo INSS. Dessa forma, concedo a aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42/179.676.289-7), desde a data do
requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e, no valor da condenação, os juros e a forma de correção monetária obedecerão a
forma estabelecida pela Resolução n. 267/2013-CJF, além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição de pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no
RE n. 579.431, com repercussão geral.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Custas na forma da lei.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para determinar ao INSS que reconheça os períodos de 21.05.1984 a
01.08.1994, de 14.02.1997 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 24.05.2011, como atividade especial, incorporando-os na contagem final do tempo de serviço e, dessa forma, proceda a revisão do processo de benefício NB.:
42/179.676.289-7 e conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta decisão.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004123-22.2019.4.03.6126
AUTOR: RENATO CEZAR DE MIRANDA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 Sentença Tipo A

 

SENTENÇA 

 

RENATO CEZAR DE MIRANDA, já qualificado na petição inicial, propõe ação condenatória com pedido de tutela antecipada em face do Instituto Nacional do Seguro Social – Instituto Nacional do Seguro Social
pleiteando a manutenção da aposentadoria por invalidez e impedir sua cessação administrativa em 10.10.2019.

Segundo seu relato, o autor continua a ser portador de HIV, hepatite viral crônica, encefalite pelo herpes zolster e de micose fungóide que eliminaram sua capacidade laboral e foram decisivas para concessão da aposentadoria
por invalidez NB.: 32/137.236.286-7, indevidamente cessada pela Autarquia.

Dessa forma, pretende seja declarada a incapacidade laboral e restabeleça a aposentadoria por invalidez desde a data do indeferimento do benefício previdenciário (NB.: 32/137.236.286-7). Com a inicial juntou documentos.

Foi deferida a justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada diante da necessidade de realização de prova pericial médica.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social contesta a ação e pugna pela improcedência do pedido. Foi apresentado laudo pericial com a conclusão de incapacidade total e permanente. Em virtude das constatações periciais,
foi deferido o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento da aposentadoria por invalidez. O INSS comunica o cumprimento da decisão.

Fundamento e decido.

Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto os
pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Quanto à incapacidade, dispõem os artigos 42, 59 e 86 da Lei 8213/91, in verbis:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”

 

Submetido à perícia médica, a Senhora Perita assevera e conclui:

“...

Conclusão:

Embasado no exame médico pericial, nos exames médicos complementares, na atividade exercida, analisados à luz da literatura médica e de acordo com a legislação vigente,
constatamos que:

O periciado é portador HIV, Hepatite B e C e perda auditiva.;

Há uma incapacidade total e permanente. (...)”[negritei]

Da aposentadoria por invalidez.

No caso em exame, restou caracterizada a existência de incapacidade laboral de forma total e permanente, uma vez que o autor foi diagnosticado como portador de HIV, Hepatite ‘B’ e ‘C’, além de perda auditiva que
compromete sua capacidade laboral.

O laudo pericial atesta que “(...) O autor realiza tratamento para HIV, mesmo tentando tratamento da Hepatite C não houve regressão da sorologia. Em virtude dos tratamentos realizados, teve perda auditiva em grau profundo
bilateral. O autor foi aposentado pelo INSS. A perda auditiva é irreversível, considerando tal perda auditiva associada as patologias do autor, há uma incapacidade total e permanente. (...)” (ID 23248487).

O autor possui cerca de 54 anos de idade, e contribui para Previdência desde 01.08.80 (início do vínculo mais antigo). Promoveu ao recolhimento de contribuições previdenciárias na modalidade de contribuinte obrigatório por
17 anos, aproximadamente. Possui nível médio de escolaridade e está afastado das atividades laborais desde 2000 quando sofreu tratamento quimioterápico e radioterápico causado por um linfonodo no pescoço, ficou afastado
diante do recebimento do benefício de auxílio doença (NB.: 31/113.517.457-9) de 25.05.1999 a 31.01.2005, sendo convertido em aposentadoria por invalidez (NB.: 32/137.236.286-7) de 01.02.2005 a 10.10.2019.

Assim, como foi apurado que o segurado possui incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão do benefício pleiteado. (AC 00460060220124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Dispositivo.

Ante o exposto, mantenho a tutela deferida e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para restabelecer a aposentadoria por invalidez NB: 32/137.236.286-7 desde 10.04.2018, descontadas as parcelas recebidas
a título de mensalidade de reabilitação até 10.10.2019 e a título de tutela antecipada. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e, no valor da condenação, os juros e a forma de correção monetária obedecerão a
forma estabelecida pela Resolução n. 267/2013-CJF, além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição de pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no
RE n. 579.431, com repercussão geral.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

Santo André, 10 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001768-10.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - MS13045-A
RÉU: JERONIMO DE OLIVEIRA RODRIGUES
 
 

    D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

Manifeste-se o embargante sobre a impugnação (ID 22814141), no prazo legal.

Após, digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

Santo André, 10 de dezembro 2019.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005062-02.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ALFREDO DIAS DE BRITO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS AGÊNCIA SANTO ANDRÉ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que o processo administrativo 42/194.300.374-0 não diz respeito ao impetrante, retifique/ratifique a inicial, com cópia integral de eventual processo administrativo corretamente requerido na esfera administrativa,
sob pena de indeferimento da inicial, no prazo de 10 (dez) dias.

Regularizado o feito, intime-se a autoridade coatora para novas informações.

Intimem-se.

Santo André, 10 de dezembro 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002965-29.2019.4.03.6126
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CLAUDETE GOMES DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO DE DEA DE PAULA SOUZA - SP254563

 

  D E S P A C H O

             

Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias, justificando-as.

Intimem-se.

 

 

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000932-03.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ABMAEL RIBEIRO DA SILVA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Aguarde-se no arquivo a comunicação do pagamento requisitado.

Intimem-se.

 

             

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002806-57.2017.4.03.6126
AUTOR: MARCO ANTONIO CICIRELLI
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  D E S P A C H O               

 

Diante dos valores apresentados para início da execução, fica o Executado intimado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

 

 

 

 

 

                                    SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000002-53.2016.4.03.6126
AUTOR: ROBSON DAS NEVES COUTO
Advogado do(a) AUTOR: GRAZIELA GONCALVES - SP171680
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O  

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Para eventual início da execução, deverá a parte interessada apresentar os valores/obrigação de fazer que entende devido para intimação do Executado, nos termos do artigo 534 e 536 do Código de Processo
Civil, no prazo de 15 dias.

No silêncio arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002712-12.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU - SP217897
EXECUTADO: ABC NET TELECOMUNICACOES E TECNOLOGIA - EIRELI, ANTONIO MARCOS DA SILVA OLIVEIRA, MARISOL CABREIRA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: PRISCILA DE AQUINO GOMES - SP394519

 

 

    D E S P A C H O

ID 25859678 - Manifeste-se o Exequente no prazo de 15 dias.

Intimem-se.
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   SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003847-88.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DANFER DE SANTO ANDRE INDUSTRIA MECANICA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: DAVID GOMES DE SOUZA - SP109751
 

 

     D E C I S Ã O

 

ID 25347877 - Trata-se de pedido de desbloqueio dos valores localizados através do sistema Bacenjud, no valor de R$ 10.173,01, ventilando que efetuará o parcelamento decorrente da Medida Provisória 899/2019.
Indefiro o pedido de desbloqueio vez que não restou comprovada eventual impenhorabilidade, bem como diante da ausência de amparo legal para condicionar o desbloqueio a parcelamento administrativo não efetivado pelo
Executado.
Determino a transferência dos valores localizados para conta judicial.
Diante do valor da dívida de R$ 984.535,74, requeira o Exequente o que de direito para continuidade da execução.
Intimem-se.
 
 

 

 

 

    SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002895-46.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ABC NET TELECOMUNICACOES E TECNOLOGIA - EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: PRISCILA DE AQUINO GOMES - SP394519
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de manifestação da executada pleiteando a nulidade dos atos de leilão e arrematação nestes autos por ausência do requisito de intimação da devedora.

A tentativa para ciência da hasta pública por correio resultou negativa.

Em 16 de julho de 2019 foi publicado Edital pelo qual deu-se a intimação das partes nos termos do art. 889, I do Código de Processo Civil e item 14 de referido Edital.  

Ademais prevê o art. 903 a possibilidade de a parte interessada impugnar a arrematação.

Assim, indefiro o quanto requerido  ID 25811832 diante da regularidade da alienação e do decurso do prazo para impugnação.

Manifeste-se o exequente, requerendo o que de direito no prazo legal.

Na hipótese de nova manifestação do Exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e vista,
devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução.

 

 

    SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007432-44.2016.4.03.6126
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
REPRESENTANTE: RODRIGO ANTONIO CARVALHO DUARTE
 

 Sentença Tipo C 

 

S E N T E N Ç A  

 

Trata-se de Execução Fiscal movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  em face de RODRIGO ANTONIO CARVALHO DUARTE.

Diante da notícia do pagamento do crédito cobrado nos presentes autos pela Exequente, JULGO EXTINTA A AÇÃO  com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil, com resolução do mérito.
Custas “ex lege”.

Levante-se a penhora dos autos, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo e transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.

Santo André, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005507-20.2019.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: RITA DE CASSIA GONDIM DE MICHELI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO ALVES FERREIRA - SP334812
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

     D E C I S Ã O

 

Considerando os valores apresentados pelo Autor ID 25489314,  o qual recebo como aditamento ao valor da causa, verifico a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito.

Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

 

 

    SANTO ANDRé, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004123-22.2019.4.03.6126
AUTOR: RENATO CEZAR DE MIRANDA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 Sentença Tipo A

 

SENTENÇA 

 

RENATO CEZAR DE MIRANDA, já qualificado na petição inicial, propõe ação condenatória com pedido de tutela antecipada em face do Instituto Nacional do Seguro Social – Instituto Nacional do Seguro Social
pleiteando a manutenção da aposentadoria por invalidez e impedir sua cessação administrativa em 10.10.2019.

Segundo seu relato, o autor continua a ser portador de HIV, hepatite viral crônica, encefalite pelo herpes zolster e de micose fungóide que eliminaram sua capacidade laboral e foram decisivas para concessão da aposentadoria
por invalidez NB.: 32/137.236.286-7, indevidamente cessada pela Autarquia.

Dessa forma, pretende seja declarada a incapacidade laboral e restabeleça a aposentadoria por invalidez desde a data do indeferimento do benefício previdenciário (NB.: 32/137.236.286-7). Com a inicial juntou documentos.

Foi deferida a justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada diante da necessidade de realização de prova pericial médica.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social contesta a ação e pugna pela improcedência do pedido. Foi apresentado laudo pericial com a conclusão de incapacidade total e permanente. Em virtude das constatações periciais,
foi deferido o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento da aposentadoria por invalidez. O INSS comunica o cumprimento da decisão.

Fundamento e decido.

Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto os
pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Quanto à incapacidade, dispõem os artigos 42, 59 e 86 da Lei 8213/91, in verbis:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.”
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”

 

Submetido à perícia médica, a Senhora Perita assevera e conclui:

“...

Conclusão:

Embasado no exame médico pericial, nos exames médicos complementares, na atividade exercida, analisados à luz da literatura médica e de acordo com a legislação vigente,
constatamos que:

O periciado é portador HIV, Hepatite B e C e perda auditiva.;

Há uma incapacidade total e permanente. (...)”[negritei]

Da aposentadoria por invalidez.

No caso em exame, restou caracterizada a existência de incapacidade laboral de forma total e permanente, uma vez que o autor foi diagnosticado como portador de HIV, Hepatite ‘B’ e ‘C’, além de perda auditiva que
compromete sua capacidade laboral.

O laudo pericial atesta que “(...) O autor realiza tratamento para HIV, mesmo tentando tratamento da Hepatite C não houve regressão da sorologia. Em virtude dos tratamentos realizados, teve perda auditiva em grau profundo
bilateral. O autor foi aposentado pelo INSS. A perda auditiva é irreversível, considerando tal perda auditiva associada as patologias do autor, há uma incapacidade total e permanente. (...)” (ID 23248487).

O autor possui cerca de 54 anos de idade, e contribui para Previdência desde 01.08.80 (início do vínculo mais antigo). Promoveu ao recolhimento de contribuições previdenciárias na modalidade de contribuinte obrigatório por
17 anos, aproximadamente. Possui nível médio de escolaridade e está afastado das atividades laborais desde 2000 quando sofreu tratamento quimioterápico e radioterápico causado por um linfonodo no pescoço, ficou afastado
diante do recebimento do benefício de auxílio doença (NB.: 31/113.517.457-9) de 25.05.1999 a 31.01.2005, sendo convertido em aposentadoria por invalidez (NB.: 32/137.236.286-7) de 01.02.2005 a 10.10.2019.

Assim, como foi apurado que o segurado possui incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão do benefício pleiteado. (AC 00460060220124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Dispositivo.

Ante o exposto, mantenho a tutela deferida e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para restabelecer a aposentadoria por invalidez NB: 32/137.236.286-7 desde 10.04.2018, descontadas as parcelas recebidas
a título de mensalidade de reabilitação até 10.10.2019 e a título de tutela antecipada. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e, no valor da condenação, os juros e a forma de correção monetária obedecerão a
forma estabelecida pela Resolução n. 267/2013-CJF, além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição de pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no
RE n. 579.431, com repercussão geral.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

Santo André, 10 de dezembro de 2019.

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 7210

EXECUCAO FISCAL
0003244-33.2001.403.6126 (2001.61.26.003244-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X THEO SERV TOPOGR TERRAPLENAGEM CONSTRUCOES S/C
LTDA(SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando o pagamento da dívida, conforme certidão apresentada na Certidão de Dívida Ativa que embasa a ação.Instado a se manifestar acerca da eventual ocorrência de prescrição do crédito,
o Exequente requereu o reconhecimento da prescrição, eis que não se verificou qualquer fato suspensivo ou interruptivo do crédito tributário ora executado.Fundamento e Decido. Em virtude do reconhecimento da prescrição
do crédito cobrado nos presentes autos pela Exequente, com fundamento no artigo 53 da Lei n. 11.941/2009, noticiada às fls. 320. JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de
Processo Civil, com resolução do mérito.Levante-se a penhora dos autos, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004519-17.2001.403.6126 (2001.61.26.004519-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X CASA CARRO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA(SP101906 -
LEONARDO DIAS BATISTA) X HELIO CIPOLA AUGUSTO X VITAL DO NASCIMENTO X SERGIO CRUCI
Trata-se de Execução Fiscal objetivando o pagamento da dívida, conforme certidão apresentada na Certidão de Dívida Ativa que embasa a ação.Instado a se manifestar acerca da eventual ocorrência de prescrição do crédito,
o Exequente requereu o reconhecimento da prescrição, eis que não se verificou qualquer fato suspensivo ou interruptivo do crédito tributário ora executado.Fundamento e Decido. Em virtude do reconhecimento da prescrição
do crédito cobrado nos presentes autos pela Exequente, com fundamento no artigo 53 da Lei n. 11.941/2009, noticiada às fls. 181. JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de
Processo Civil, com resolução do mérito.Levante-se a penhora dos autos, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006965-90.2001.403.6126 (2001.61.26.006965-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOSE RIBEIRO DE FREITAS ABREU - ESPOLIO (MAFALDA
MORESCHI DE ABREU) X MAFALDA MORESCHI DE ABREU(SP061392 - ORBINO DOMINGUES VIEIRA)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando o pagamento da dívida, conforme certidão apresentada na Certidão de Dívida Ativa que embasa a ação.Instado a se manifestar acerca da eventual ocorrência de prescrição do crédito,
o Exequente requereu o reconhecimento da prescrição, eis que não se verificou qualquer fato suspensivo ou interruptivo do crédito tributário ora executado.Fundamento e Decido. Em virtude do reconhecimento da prescrição
do crédito cobrado nos presentes autos pela Exequente, com fundamento no artigo 53 da Lei n. 11.941/2009, noticiada às fls. 389. JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de
Processo Civil, com resolução do mérito.Levante-se a penhora dos autos, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009039-20.2001.403.6126 (2001.61.26.009039-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X MULTFLEX COM/ DE ESPUMAS ARTIGOS PARA
TAPECARIA LTDA(SP234745 - MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO) X ANTONIO MAUAD JUNIOR(SP179687 - SILVIO MARTELLINI) X EDUARDO PUGNALI MARCOS(SP234745 -
MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando o pagamento da dívida, conforme certidão apresentada na Certidão de Dívida Ativa que embasa a ação.Instado a se manifestar acerca da eventual ocorrência de prescrição do crédito,
o Exequente requereu o reconhecimento da prescrição, eis que não se verificou qualquer fato suspensivo ou interruptivo do crédito tributário ora executado.Fundamento e Decido. Em virtude do reconhecimento da prescrição
do crédito cobrado nos presentes autos pela Exequente, com fundamento no artigo 53 da Lei n. 11.941/2009, noticiada às fls. 144. JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de
Processo Civil, com resolução do mérito.Levante-se a penhora dos autos, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006139-25.2005.403.6126 (2005.61.26.006139-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X CAMS DO BRASIL CORRETORA DE SEGUROS
LTDA(SP124781 - SONIA MARIA ALVES DA CUNHA RIBEIRO)
Trata-se de Execução Fiscal movida pelo FAZENDA NACIONAL em face de CAMS DO BRASIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA.Decido.Em virtude da notícia do pagamento do crédito cobrado nos
presentes autos pela Exequente, às fls. 62, JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil, com resolução do mérito. Custas ex lege. Levante-se a penhora dos autos, se
houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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EXECUCAO FISCAL
0002279-79.2006.403.6126 (2006.61.26.002279-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X CAMS DO BRASIL CORRETORA DE SEGUROS
LTDA(SP124781 - SONIA MARIA ALVES DA CUNHA RIBEIRO)
Trata-se de Execução Fiscal movida pelo FAZENDA NACIONAL em face de CAMS DO BRASIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA.Decido.Em virtude da notícia do pagamento do crédito cobrado nos
presentes autos pela Exequente, às fls. 108, JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil, com resolução do mérito. Custas ex lege. Levante-se a penhora dos autos,
se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001790-08.2007.403.6126 (2007.61.26.001790-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X CAMS DO BRASIL CORRETORA DE SEGUROS
LTDA(SP124781 - SONIA MARIA ALVES DA CUNHA RIBEIRO)
Trata-se de Execução Fiscal movida pelo FAZENDA NACIONAL em face de CAMS DO BRASIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA.Decido.Em virtude da notícia do pagamento do crédito cobrado nos
presentes autos pela Exequente, às fls. 91, JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil, com resolução do mérito. Custas ex lege. Levante-se a penhora dos autos, se
houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002575-96.2009.403.6126 (2009.61.26.002575-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X TRANSPORTADORA TATA LTDA X TATSUO ASHINO X SANDRA
REGINA SOUZA ASHINO(SP232751 - ARIOSMAR NERIS)
Trata-se de pedido de instituição fiduciária no sentido de liberação de restrição do bem automotor de placas GMN 2512 via RENAJUD, diante da resolução da propriedade por inadimplemento. 
Instada, a exequente não se opões ao requerido, postulando outrossim pela penhora em direitos advindos de referido contrato.
Assim, determino o levantamento de restrição do veículo automotor de placas GMN 2512, por meio do sistema RENAJUD. 
Em que pese a manifestação da exequente, vê-se pelos presentes autos a penhora em bem imóvel da execuatda, cujo valor se verifica suficicnte para a garantia do de´b´bito. Neste sentido, indefiro o quanto requerido. 
Cumpra-se.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001988-35.2013.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X INDUSTRIA MECANICA IRMAOS BRAJATO LTDA - EPP(SP179231 - JULIANO
ROTOLI OKAWA) X CLAUDIO BRAJATO X CLESIO BRAJATO

Ante a manifestação da exequente às fls. 98/100, informando que as guias de pagamento de fls. 90 não de referem aos presentes autos, indefiro o quanto requerido.
Na ausência de manifestação, retornem-se os autos ao arquivo sobrestado.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001417-30.2014.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X TRANSPORTADORA UTINGA LTDA X MARIO ELISIO JACINTO(SP083005 - JOSE
LUIZ ZANATTA)

Diante das informações de arrematação dos imóveis de matrículas nº 6.378, 6.379, 6.380, 6.381, 6.585 e 53.473, nos autos 0012803.14.2001.403.6126, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Santo André, comprovada
nos autos, defiro o levantamento das restrições, no sistema ARISP, dos referidos imóveis. 
Após, abra-se vista ao exequente para requerer o que de direito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo,
aguardando-se eventual continuidade da execução. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004620-34.2013.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004619-49.2013.403.6126 () ) - ISSHIKI E CIA LTDA(SP248833 - CLAUDIA PATRICIA STRICAGNOLO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 129 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISSHIKI E CIA LTDA
Trata-se de Embargos à Execução Fiscal movida pelo ISSHIKI E CIA LTDA em face de INSS/FAZENDA NACIONAL.Decido.Em virtude da notícia do pagamento do crédito cobrado nos presentes autos pela
Exequente, às fls. 186, JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil, com resolução do mérito. Custas ex lege. Levante-se a penhora dos autos, se houver, ficando o
depositário liberado de seu encargo. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

1ª VARA DE SANTOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007654-22.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)
Advogados do(a) AUTOR: EWERTON MARTINS DOS SANTOS - DF38582, ROBERTA SANGENETTO FERNANDES - RJ133600, FELIPE PORTO PADILHA - PE33624, JOSE LEONARDO
AGUIAR - MG46986, MARIANNE PEREIRA ROSA - DF26337, TIAGO VIEIRA ANDRADE - RJ129903
RÉU: CELIA REGINA ARMANDO
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRO OTA DE ABREU - SP379801
 
 

  

Sentença tipo B

Homologo para os devidos fins, o acordo celebrado pelas partes e anexado aos autos (19676710).

Em face do exposto, julgo extinto o processo, nos termos do art. 487, III, b, do CPC/2015.

Sem custas e honorários, nos termos avençados pelas partes.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

PRIC.

Santos, data assinatura eletrônica.

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005925-56.2012.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MARIA GENEROSA DOMINGUES GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

             

            Ante o requerimento da exequente para retirada de documentos originais juntados aos autos físicos, conforme ID 25318089, providencie a Secretaria o desarquivamento, intimando a interessada naqueles autos.

            Ademais, considerando que já houve o trânsito em julgado da r. sentença que julgou extinto o presente Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades
legais.

            Intime-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008234-18.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: LIPID INGREDIENTS & TECHNOLOGIES LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO LUIS LOPES BINDA - SP145692
IMPETRADO: CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-   À vista do caráter infringente dos embargos, é indispensável seja a parte ex adversa (in casu, o impetrante) instada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 1.023, §2º, do
Código de Processo Civil/2015.

2-   Após, nada sendo requerido, venham conclusos para decisão.

Int.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000624-96.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: JOHN DEERE BRASIL LTDA, JOHN DEERE BRASIL LTDA, JOHN DEERE BRASIL LTDA, JOHN DEERE BRASIL LTDA, JOHN DEERE BRASIL LTDA, JOHN DEERE
BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
IMPETRADO: DELEGADO DA ALFANDÊGA DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
      

Sentença tipo M

1.          Trata-se de Embargos de Declaração opostos por John Deere Brasil Ltda. e filiais (19307712 e anexos) à sentença que denegou a segurança pretendida, que objetivava afastar a incidência do
Adicional de Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), incidente sobre as operações de importação (Id 18882524).

2.        Relatam as embargantes a existência de omissões na sentença combatida, nos seguintes termos:

“A primeira omissão diz respeito aos arts. 96 e 98 do Código Tributário Nacional em relação à jurisprudência do STJ que os ratifica, destacando que “(...)as disposições dos Tratados
Internacionais Tributários prevalecem sobre as normas jurídicas de Direito Interno, em razão da sua especificidade, ressalvada a supremacia da Carta Magna” (RESP 1.272897/PE) –
exemplo disso são os julgados citados na própria sentença, os quais  destacam a ilegalidade da inclusão das despesas de capatazia no porto do destino na base de cálculo do imposto de
importação, justamente por violação do GATT-vide item 71 da sentença.

Deste modo, mister se faz que vossa Excelência se manifeste sobre tal ponto, especialmente porque o fundamento para denegação da segurança pleiteada quanto à inaplicabilidade do
princípio do tratamento nacional do GATT para afastar a cobrança do AFRMM foi de que tal tratado, por si só, não seria suficiente, sendo necessário um tratado-contrato que
corroborasse tal distinção (Item 53), não enfrentando os demais argumentos citados na exordial pelas Embargantes.

Dentre tais argumentos, destaca-se em relação à violação do princípio do tratamento nacional-art. III do GATT, a discriminação jurídica, havida quando uma norma jurídica faz
discriminação expressa entre o produto nacional e o importado, bem como a discriminação de fato, que ocorre quando a discriminação não é verificável da simples leitura da norma, mas
auferível da análise comparativa entre o tratamento tributário do produto nacional e o importado, comprovados diante da farta documentação anexada à exordial (Docs. 03,04,05 e 06 da
Inicial).

No que tange à violação do art. 6º do Acordo de Facilitação de Comércio – AFC, a r. sentença incorreu na segunda omissão, dado que apenas se limita a aduzir que a legislação
pertinente ao tributo expressamente declara sua finalidade, sem sequer enfrentar os demais argumentos das Embargantes, como (i) a inexistência de justificativa para a sua cobrança,
devido à nítida falta de interesse do Estado na marinha mercante e indústria naval nacionais, (ii) não existir, desde a Lei 10.893/2004, qualquer estudo que avalie a real necessidade da
cobrança do AFRMM e (iii)a falta de relação direta com a operação de importação, pontos que necessitam ser expressamente enfrentados por este Juízo.
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Neste ponto, insta ressaltar que ao enfrentar o argumento destacado acima (violação do art. 6º do Acordo de Facilitação de Comércio - AFC), este D. juízo alega (item 59) que o
mandado de segurança não se mostra meio hábil à discussão do descumprimento da finalidade para a qual foi instituído o tributo, uma vez que a matéria requer dilação probatória. No
entanto, não apresenta fundamentação suficiente, olvidando-se a respeito do tópico apresentado pelas Embargantes na inicial a respeito da prova pré-constituída, não levando em
consideração os documentos acostados nos autos.

Ainda, a r. sentença incorreu em uma terceira omissão, no que tange a violação dos princípios constitucionais de validade do AFRMM, visto que apenas se limita a replicar os
argumentos já elencados anteriormente a respeito da natureza jurídica do AFRMM, dizendo ser este uma Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico.

No entanto, não é este o ponto contestado pelas Embargantes, vez que já reconhecem o tributo como CIDE e, justamente por isso, alegam o desrespeito aos pressupostos
constitucionais de validade desta, conforme amplamente manifestado na inicial, principalmente em relação a não aplicação das receitas do AFRMM para a renovação da Marinha
Mercante nacional e a inadequação da sua finalidade aos princípios constitucionais da ordem econômica, constante dos arts. 170 e seguintes da Constituição Federal, sobre a qual não
houve manifestação específica na sentença.”

3.      Instado a manifestar-se, o embargado apresentou contraminuta, pleiteando a rejeição do recurso (Id 20276823).

4.          Veio-me o feito para prolação de sentença.

         É o resumo. Decido.

5.          Alegam as embargantes a existência de omissão na sentença vergastada.

6.       Segundo aduzem, a primeira omissão diz respeito aos artigos 96 e 98 do CTN e quanto à suposta prevalência dos Tratados Internacionais Tributários em razão da especificidade.

7.      Neste tópico, a sentença combatida foi expressa ao considerar que o fato de o Brasil ser signatário do GAAT (Acordo Geral de Tarifas e Comércio) “não se mostra suficiente para a
concessão da isenção do pagamento do tributo, necessitando de ato internacional, com cunho contratual, que desobrigue os sujeitos passivos do tributo de seu efetivo recolhimento”.

8.    Também foi considerado que “as impetrantes não informaram estar sujeitas a quaisquer hipóteses de isenção ou de não incidência do tributo, descritas na legislação respectiva”.

9.     Ainda foi destacado estar a sentença em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Inclusive, foi citada a ementa do RESP 77518620050139157-6, que expressa
que “A jurisprudência desta corte firmou o entendimento de que a isenção do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante – AFRMM depende da existência de ato internacional, de
natureza contratual, firmado pelo Brasil concedendo o benefício à mercadoria importada, não valendo, para tanto, acordo genérico como o GATT”.

10.      Dessa forma, não há nenhuma omissão na sentença prolatada em relação a este ponto.

11.       Informam as embargantes a existência de omissão em relação ao fato do AFRMM alusivo às navegações de longo curso violar especificamente o artigo 6º do AFC, “dado que apenas se
limita a aduzir que a legislação pertinente ao tributo expressamente declara sua finalidade, sem sequer enfrentar os demais argumentos das Embargantes, como (i) a inexistência de justificativa para a sua
cobrança, devido à nítida falta de interesse do Estado na marinha mercante e indústria naval nacionais, (ii) não existir, desde a Lei 10.893/2004, qualquer estudo que avalie a real necessidade da cobrança do
AFRMM e (iii)a falta de relação direta com a operação de importação, pontos que necessitam ser expressamente enfrentados por este Juízo.

12.     Entretanto, a sentença esclareceu que “Em relação à alegação de que o AFRMM não observa o Acordo de Facilitação Comercial (AFC), em face da inexistência de justificativa para sua instituição,
também não assiste razão às impetrantes, eis que a legislação pertinente ao tributo, expressamente declara a finalidade para a qual foi instituído.” e que “ao contrário do que pretendem as requerentes, o fato de,
eventualmente, as verbas advindas do AFRMM não serem convertidas em favor de sua finalidade, não dão azo ao reconhecimento de ilegalidade na sua instituição".

13.     As considerações das embargantes no sentido de que o AFRMM relativo à navegação de longo curso viola os dispositivos do AFC se relacionam a decisões políticas, além de exigirem
análise incompatível com o célere procedimento do mandado de segurança.

14.       Desta feita, da análise da decisão percebe-se que os fundamentos jurídicos adotados como razão de decidir não são de forma alguma omissos em relação a este ponto também.

Sustentam, ainda, as embargantes “Ainda, a r. sentença incorreu em uma terceira omissão, no que tange a violação dos princípios constitucionais de validade do AFRMM, visto que apenas se limita a replicar os
argumentos já elencados anteriormente a respeito da natureza jurídica do AFRMM, dizendo ser este uma Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico.

No entanto, não é este o ponto contestado pelas Embargantes, vez que já reconhecem o tributo como CIDE e, justamente por isso, alegam o desrespeito aos pressupostos
constitucionais de validade desta, conforme amplamente manifestado na inicial, principalmente em relação a não aplicação das receitas do AFRMM para a renovação da Marinha
Mercante nacional e a inadequação da sua finalidade aos princípios constitucionais da ordem econômica, constante dos arts. 170 e seguintes da Constituição Federal, sobre a qual não
houve manifestação específica na sentença.”

15.       Foi expressamente consignado que “o argumento de que há violação das regras atinentes à instituição de contribuição de intervenção sobre o domínio econômico (CIDE) também não assiste razão às
impetrantes” (...) “Diante disso, resta demonstrado que a instituição do tributo atendeu às disposições constitucionais pertinentes.”

16.     O E. Supremo Tribunal Federal já examinou a matéria e decidiu acerca da validade jurídico-constitucional do tributo, à luz da atual Constituição Federal, cuja natureza é a de contribuição
interventiva, que visa o apoio ao desenvolvimento e modernização da marinha mercante e da indústria de construção naval.

17.     Portanto, a sentença proferida não merece reparo e a eventual manutenção da irresignação demonstrada, deverá ser promovida por meio do recurso adequado.

18.       Diante do exposto, ausentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, REJEITO os presentes embargos.

19.       P.R.I.C.

 

                Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 

                      ALEXANDRE BERZOSA SALIBA    

                                   Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004301-71.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: FIRMINO LUCIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

 

 

    D E S P A C H O
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Ciência às partes dos documentos anexados sob ID's 24194313 e 25663013.

Manifeste-se o autor nos termos da decisão de ID 12220554, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005711-85.2000.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: JOSE BERNARDO DA SILVA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005762-78.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
RÉU: MARIA MARGARIDA CARRIAO GARCIA SERRAO
 
  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Ciência à CEF acerca do resultado das pesquisas efetuadas, conforme ID 24371525 e ss, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Intime-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000932-35.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ISAAC DA CONCEICAO CAJAIBA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  
 

    D E S P A C H O

              

 

1. Em que pese os documentos que integram o processo administrativo (PPP e LTCAT), não vislumbro elementos suficientes para a formação do juízo de valor e convencimento sobre os fatos alegados.

2. Desta feita, defiro o pedido de prova técnica pericial a ser realizada na empresa onde o autor exerceu suas atividades laborativas.

3. Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias.

4. Após, tornem conclusos para a nomeação do perito.

5. Intimem-se. Cumpra-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003622-71.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EULER JOAO SANTIN
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Aguarde-se a juntada dos documentos por mais 30 (trinta) dias.

Após, se em termos, dê-se vista ao INSS.

Intimem-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003441-70.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ESTEFANO BARBATO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

             

Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004842-07.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MANOEL BISPO DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Aguarde-se a juntada dos documentos por mais 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001463-58.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VIVIAN LOPES DE MELLO - SP303830
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

1. Diante dos documentos apresentados em ID retro, revogo a decisão de ID 21668378.

2. Da análise da petição de ID 6205644, verifico que o autor não pleiteou a produção de provas, deixando ao alvitre do Magistrado a avaliação da conveniência sobre a necessidade, ou não, da elaboração de
prova pericial.
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3. Todavia, não é dado ao Magistrado exercer uma análise de conveniência das provas a serem produzidas em favor do demandante, sob pena de se imiscuir no dever das partes, viciando seu dever de
imparcialidade.

4. Sendo assim, concedo a ambas as partes o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que esclareçam, de forma inequívoca, se pretendem realizar alguma prova nos autos, sob pena de preclusão.

5. Intimem-se.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

Alexandre Berzosa Saliba

Juiz Federal 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008832-69.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: ALONSO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA FRANCE - SP177385
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA SANTOS DO INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

 

1-Não vislumbro a hipótese de prevenção entre estes autos e o informado na aba de associados.

2-Concedo ao impetrante os benefícios da justiça gratuita.

3- Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das
informações.

4- Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.

5- Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Procuradoria Seccional Federal) da impetração do “mandamus”.

6- Após, voltem-me conclusos.

Int.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

                   Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003394-33.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REQUERIDO: ATUAL DESIGNERS MOVEIS LTDA - ME, JORGE MAHMOUD, JAMAL NASSER SAYAD
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Com a notícia da morte do corréu Jamal, conforme sua pesquisa de endereço no sistema WEBSERVICE (ID 14073947), suspendo o processo por três meses, na forma dos artigos 313 c/c 689, ambos do CPC.

Destarte, promova a CEF a habilitação dos sucessores e a regularização do polo passivo destes autos, juntando-se naquele prazo os documentos devidos, inclusive a certidão de óbito do corréu Jamal.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003821-93.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PAULO MARQUES RODRIGUES FILHO
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    D E S P A C H O

 

Petição ID 25073852, da CEF: com a comprovação da morte do réu, conforme a certidão de óbito ID 25073856, mais a concomitante promoção da citação do inventariante no processo respectivo, é despicienda a
suspensão do feito (artigos 313 c/c 689, ambos do CPC).

Providencie a Secretaria a retificação do polo passivo dos autos, para que dele constem o espólio de Paulo Marques Rodrigues Filho, mais seu representante, Anderson dos Santos Rodrigues, conforme indicado pela
CEF, bem como a expedição de mandado para a citação da parte.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000154-02.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: ANITA DE ALMEIDA BRITO - ME, ANITA DE ALMEIDA BRITO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Desnecessária a intimação do(s) executado(s) para o pagamento voluntário previsto no artigo 523 do CPC, conforme o último despacho.

Providencie a CEF, no prazo de 15 dias, a apresentação de planilha de cálculo atualizado do débito. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do requerimento de penhora online.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003796-17.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
REQUERIDO: FRANCISCO G. SILVA FERREIRA - PIZZARIA - ME, FRANCISCO GLAUBEIRTON SILVA FERREIRA

  

    D E S P A C H O

 

Comprove a CEF a pertinência do(s) endereço(s) apontado(s) para a(s) nova(s) diligência(s) de citação do(s) réu(s), juntado o documento da consulta efetuada pela autora para seu levantamento. Efetivamente, o(s)
logradouro(s) sugerido(s) não constou(aram) dos resultados das pesquisas promovidas nas bases de dados à disposição do Juízo. Prazo: 15 dias.

Aliás, rememoro que todos os outros endereços constantes dos autos já foram diligenciados.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000218-80.2016.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RÉU: RFP JUNIOR MODA - ME, ROBERTO FERREIRA PINTO JUNIOR, ROBERTO FERREIRA PINTO

  

    D E S P A C H O

 

Comprove a CEF a pertinência do(s) endereço(s) apontado(s) para a(s) nova(s) diligência(s) de citação do(s) réu(s), juntado o documento da consulta efetuada pela autora para seu levantamento. Efetivamente, o(s)
logradouro(s) sugerido(s) não constou(aram) dos resultados das pesquisas promovidas nas bases de dados à disposição do Juízo. Prazo: 15 dias.
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Aliás, rememoro que todos os outros endereços constantes dos autos já foram diligenciados.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003475-79.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REQUERIDO: DESIREE GAIA SILVA - ME, DESIREE GAIA SILVA

  

    D E S P A C H O

 

Comprove a CEF a pertinência do(s) endereço(s) apontado(s) para a(s) nova(s) diligência(s) de citação do(s) réu(s), juntado o documento da consulta efetuada pela autora para seu levantamento. Efetivamente, o(s)
logradouro(s) sugerido(s) não constou(aram) dos resultados das pesquisas promovidas nas bases de dados à disposição do Juízo. Prazo: 15 dias.

Aliás, rememoro que todos os outros endereços constantes dos autos já foram diligenciados.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008840-46.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: SUZILAINE DA SILVA BOAR
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELE CRISTINA BARBOZA - SP289690
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-Concedo a impetrante os benefícios da justiça gratuita.

2- Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das
informações.

3- Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.

4- Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Procuradoria Seccional Federal) da impetração do “mandamus”.

5- Após, voltem-me conclusos.

Int.

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002760-37.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REQUERIDO: PRISCILA RENATA OLIVEIRA BATISTA DE CARVALHO

  

    D E S P A C H O

 

Comprove a CEF a pertinência do(s) endereço(s) apontado(s) para a(s) nova(s) diligência(s) de citação do(s) réu(s), juntado o documento da consulta efetuada pela autora para seu levantamento. Efetivamente, o(s)
logradouro(s) sugerido(s) não constou(aram) dos resultados das pesquisas promovidas nas bases de dados à disposição do Juízo. Prazo: 15 dias.

Aliás, rememoro que todos os outros endereços constantes dos autos já foram diligenciados.

Int. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     452/1584



 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007494-94.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: MASTEC MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - ME

  

    D E S P A C H O

 

Comprove a CEF a pertinência do(s) endereço(s) apontado(s) para a(s) nova(s) diligência(s) de citação do(s) réu(s), juntado o documento da consulta efetuada pela autora para seu levantamento. Efetivamente, o(s)
logradouro(s) sugerido(s) não constou(aram) dos resultados das pesquisas promovidas nas bases de dados à disposição do Juízo. Prazo: 15 dias.

Aliás, rememoro que todos os outros endereços constantes dos autos já foram diligenciados.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009093-08.2008.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ELIANE ALVES YAMAOKA, EROTIDES ALVES DA SILVA, MARIA DE LOURDES MANCHESTER PEREIRA DE MELO
Advogado do(a) RÉU: DANIELLA BRITO SIMONE FRANCA - SP169778
Advogado do(a) RÉU: DANIELLA BRITO SIMONE FRANCA - SP169778
Advogados do(a) RÉU: MAIRA MILITO GOES - SP79091, FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS - SP185763
 
 

 

1. Converto o julgamento em diligência.

 

2. Compulsando atentamente os autos, verifico ter sido noticiado o óbito da corré Erotides (fls. 140/141 dos autos físicos), sem que tenha sido promovida, até o momento, a necessária regularização processual, apesar da
determinação constante no item 6 da decisão de fls. 166/167 dos autos físicos (id 12392178, páginas 173/174).

 

3. Com isso promova a CEF o prosseguimento do feito no prazo de 15 dias, promovendo a regularização do polo passivo da demanda.

 

4. Intime-se. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

 

Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004404-78.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: POMPEIA FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA - ME, JULIANA SA FREIRE LEAL DA LUZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Como a parte ré não opôs embargos nem realizou o pagamento, constitui-se de plano o título executivo judicial (artigo 701, § 2º, do CPC). A propósito, dispenso a lavratura da certidão de decurso de prazo respectiva
pela Secretaria.

Por consequência, decreto ainda a revelia da parte ré, na forma dos artigos 344 a 346 do CPC. No particular, destaco que os prazos contra a parte fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial.
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Providencie a Secretaria a anotação da fase de execução/cumprimento de sentença. 

Por fim, na falta de qualquer manifestação da parte ré, deixo de designar data para audiência de tentativa de conciliação.

Intime-se a CEF, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo sobrestado.

Int. Cumpra-se.
 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002474-25.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: AA MARTINS GRAFICA EDITORA DIGITAL EIRELI - ME, ANDERSON ALVES MARTINS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Como a parte ré não opôs embargos nem realizou o pagamento, constitui-se de plano o título executivo judicial (artigo 701, § 2º, do CPC). A propósito, dispenso a lavratura da certidão de decurso de prazo respectiva
pela Secretaria.

Por consequência, decreto ainda a revelia da parte ré, na forma dos artigos 344 a 346 do CPC. No particular, destaco que os prazos contra a parte fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial.

Providencie a Secretaria a anotação da fase de execução/cumprimento de sentença. 

Por fim, na falta de qualquer manifestação da parte ré, deixo de designar data para audiência de tentativa de conciliação.

Intime-se a CEF, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo sobrestado.

Int. Cumpra-se.
 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000357-61.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
REQUERIDO: CIMAGRAN COM E IND DE MARMORES E GRANITOS LTDA - ME, TEODORO AUGUSTO CARLOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID 24827412, da CEF: o endereço referido já foi diligenciado, segundo se escreve da certidão ID 23891693.

Vale dizer que, muito embora a pesquisa de endereço ID 14077021 registre para o corréu Teodoro também os logradouros “Rua José Clemente Pereira, 25” e “Rua José Clemente Pereira, 36”, o teor da certidão do
Senhor Oficial de Justiça permite concluir que esses endereços não são corretos, pois a parte teria efetivamente morado no nº 26 da rua mencionada, antes de mudar-se dali.

Portanto, requeira a CEF o que de direito para o seguimento do feito, no prazo de 15 dias, atentando-se para o fato de que todos os endereços constantes dos autos já foram diligenciados.

Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5005242-84.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA LEONTINA PITA DE JESUS, HAMILTON MANGUEIRA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DOS SANTOS MARREIRA - SP339745
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DOS SANTOS MARREIRA - SP339745
RÉU: COSTASUDESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: ANGELO VITOR BARROS DIOGO - SP129195
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    D E S P A C H O

 

Petição ID 22708410, dos autores: em caráter excepcional, defiro o prazo adicional de 15 dias para cumprimento do despacho ID 20534599.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005471-42.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO DE SANTOS/SP
Advogado do(a) EXECUTADO: SAMARA MASSANARO ROSA - SP301741
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando o teor da certidão ID 25884608, defiro nova oportunidade para manifestação da executada, no prazo de 15 dias, postergando a análise da petição ID 23051357, da União.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002563-51.2009.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ERIKA CRISTIAN PORTO PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO LUIS DA SILVA - SP246056
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID 24798868, da CEF: defiro o prazo de 15 dias. No interregno, ainda deverá a CEF providenciar a juntada de planilha com o valor atual do débito, após a dedução dos valores apropriados pela exequente.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Int. Cumpra-se.

 

Santos/SP, datado e assinado digitalmente. 

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

2ª VARA DE SANTOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000363-05.2017.4.03.6104
IMPETRANTE: TECELAGEM LADY LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ - PR32732
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E.T.R.F. da 3ª Região, para que requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Após o decurso, nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Intime-se.                            

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008729-62.2019.4.03.6104
IMPETRANTE: GENERAL WATER S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIEL MENDES FAJARDO - MG182112, ISRAEL BARBOSA DOS SANTOS - PE49564
IMPETRADO: MÉRCIA DOS SANTOS LARA MASTRO - MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, ADEMIR BENTO JÚNIOR - COORDENADOR DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO,
TEOFANES ESTEFANIA MACAGNAN SIGNOR - MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
 
 

 

   

  D E S P A C H O 

 

Em sede de mandado de segurança, a impetração deve dirigir-se contra autoridade pública a qual teria praticado o ato considerado abusivo ou ilegal e que, consoante remansosa jurisprudência, é aquela com
competência para desfazer o ato execrado. Dessa forma, decline a impetrante, com precisão, quem deve figurar no pólo passivo da impetração.

Faculto a emenda da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.

Após o cumprimento, tornem-me os autos conclusos.

Intime-se.              

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

Não 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008316-49.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos

IMPETRANTE: COMERCIAL FEGARO IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI

Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO - SP206952, RODRIGO FRANCO MONTORO - SP147575, PAULO HENRIQUE ABUJABRA PEIXOTO - SP143514, JOSE LUIS
DIAS RIBEIRO DA ROCHA FROTA - SP257408

IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA NO PORTO DE SANTOS

 

 

 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

COMERCIAL FEGARO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, com qualificação e representação nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do CHEFE DO
POSTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA – NO PORTO DE SANTOS, objetivando provimento que determine à impetrada o deferimento e anuência na Licença de
Importação nº 19/3752184-7.

Para tanto, aduz, em síntese, que: é empresa que se dedica ao comércio, exportação e importação de produtos alimentícios.

Afirma que, no exercício de suas atividades, protocolou o requerimento de Licença de Importação – LI nº 19/3752184-7, que necessita de anuência da ANVISA, por se tratar de produto alimentar.

Alega que os servidores de referido órgão fiscalizador não realizaram os procedimentos necessários para desembaraço aduaneiro das mercadorias, que possuem natureza perecível, e que a omissão na análise da respectiva
licença de importação constitui ato ilegal.

Juntou procuração e documentos. Recolheu as custas pela metade.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

A autoridade impetrada prestou informações.

A União se manifestou.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Segundo Hely Lopes Meirelles, “a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia
da ordem judicial, se concedida a final” (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).

Prossegue o citado autor dizendo que “para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão
irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito – “fumus boni iuris” e “periculum in mora”. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença final, é procedimento
acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa” (op. cit. p. 77).
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Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora.

No caso, a liminar deve ser indeferida, porque não verificado na presente hipótese o preenchimento do requisito do “fumus boni iuris”.

Vale transcrever trecho das informações prestadas pela autoridade impetrada:

“15. A espécie de importação pretendida pela impetrante, popularmente também chamada de castanha portuguesa, porém de espécie disnta, Castanea mollissima, não tem sequer um país com importação
autorizada pelo Brasil, conforme consulta realizada em 02/12/19 no sío eletrônico do Ministério da Agricultura (hp://www.agricultura.gov.br/assuntos/importacao-eexportacao/importacao/consulta-de-
produtos-de-importacao-autorizada).

16. Sobre as possibilidades de inclusão de na Lista de PVIA sem a realização de ARP, o assunto é disciplinado no Art 5º da IN 06/2005: "Art. 5º Dispensar da obrigatoriedade da realização de Análise de
Risco de Pragas as espécies vegetais, suas partes, produtos e subprodutos que veram pelo menos uma parda importada no período de 12 de agosto de 1997 até a data de entrada em vigor desta Instrução
Normava, desde que seja de um mesmo país de origem, mesmo uso proposto e que não tenha apresentado registro de interceptação de praga quarentenária para o Brasil. § 1º Os vegetais, seus produtos e
subprodutos, organismos vivos e outros materiais para experimentação cienfica serão tratados em regulamentação específica. § 2º O DSV manterá atualizado, no endereço eletrônico do MAPA, um banco
de dados com a lista das espécies vegetais, suas partes, seus usos propostos e países de origem, cujas importações poderão ser autorizadas na forma desta Instrução Normava. § 3º Para comprovar a
importação dos produtos a que se refere este argo, no período estabelecido, os interessados deverão apresentar à Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento: documento de
despacho emido pelo MAPA, Declaração de Importação (DI) deferida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda - SRF, ou outro documento hábil a comprovar a importação, nos
termos da legislação específica. (NR) (Redação dada ao parágrafo pela Instrução Normava MAPA nº 10, de 10.03.2011, DOU 11.03.2011)"(grifo nosso)

17. Logo, para considerar importações anteriores como fundamentadoras para inserção na lista de PVIA, como exceção à realização do processo de ARP, uma das premissas é que o período da
importação fosse de 12/08/1997 a 17/05/2005. Desta forma, as importações anteriores de 2016 e 2017 citadas na exordial pela Impetrante não sustentam o processo de inserção na lista de PVIA.

18. Cabe ressaltar ainda que os históricos de importação regulares de castanhas portuguesas (Castanea sava), tanto pelo Porto de Santos quanto por outras vias de ingresso portuárias e aéreas, já ocorreram
por diversas vezes a interceptação de pragas quarentenárias ausentes no país, a saber, Cydia pomonella e Cydia splendana. Um fato curioso é que o Brasil é o único país do mundo, que conseguiu com
sucesso erradicar a praga Cydia pomonella, se tornando um caso de sucesso e referência mundial. A Cydia pomonella traz grande preocupação para a produção de maçãs nacional, da qual o Brasil é
exportador, e devido ao intenso trabalho de Defesa Agropecuária encontra-se atualmente livre desta praga.

19. Note-se portanto, que mesmo para os casos com lista de PVIA conforme, há casos concretos de risco fitossanitário envolvido. Para importação de produtos fora da lista de PVIA a tendência de risco é
ser ainda maior.

20. Diante do exposto opinamos de que o parecer de indeferimento da Licença de Importação (LI) nº 19/3752184-7 realizada pela autoridade competente, Auditor Fiscal Federal Agropecuário em
11/11/2019, foi a medida correta e adequada ao caso: "Dat 46703/2019 SVAPSNT-SP - Castanha portuguesa (castanha-chinesa - Castanea Mollissima) de origem chinesa não possui autorização de
importação, conforme consulta ao PVIA. Importação proibida. Devolução da mercadoria. IN 39/2017 e IN 06/2005."

(...)

Ademais o próprio envio de um produto de importação proibida, que não atenda os requisitos fitossanitários da parte contratante, é passível de Noficação à ONPF (Organização Nacional de Proteção
Fitossanitária) exportadora. No caso presente, uma vez raficada a devolução, serão seguidos os trâmites diplomácos para noficação das autoridades oficiais chinesas da não conformidade, devido à emissão
de Cerficado Fitossanitário Internacional Oficial em desacordo com as normas brasileiras de importação.”

Pois bem, da análise do que dos autos consta, verifico que o impetrante não comprovou a ocorrência de abuso de direito, intuito protelatório ou prática de qualquer ato administrativo atípico às medidas ordinárias de fiscalização,
inerentes à atuação dos agentes sanitários.

Como explicitado pela impetrada, a interdição da liberação dos requerimentos de licença de importação se deu por força de determinação da legislação de regência, por se tratar de produto alimentício de consumo, que não tem
sequer um país com importação autorizada pelo Brasil.  

A introdução de referido item no País deve ser precedida da comprovação de segurança de uso, por meio de relatório técnico-científico, como parte do processo de registro ou de avaliação da mercadoria, tratando-se de
providência que compete à impetrante.

Assim, não há plausibilidade na tese deduzida em juízo, em análise sumária. 

Ademais, em que pese a alegação de que as mercadorias retidas têm natureza perecível, é inadmissível a liberação temerária de produtos alimentares no mercado interno, sem verificação da regularidade sanitária, em evidente
risco à saúde dos consumidores.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

No retorno, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

                        Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007379-39.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MILTON JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EMILIO CESAR PUIME SILVA - SP243447
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Afasto a possibilidade de prevenção apontada nos autos, tendo em vista que tratam de objetos distintos:

Recebo como emenda à inicial.  

Deixo de designar audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, haja vista que, conforme informado no Ofício nº
246/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, em se tratando de ação previdenciária, somente é admissível a realização de conciliação preliminar nas hipóteses de pedido de concessão de benefício decorrente de incapacidade
laborativa, e desde que mediante prévia perícia judicial, com participação de assistente técnico do INSS.

Não é esta a hipótese dos autos.

Assim sendo, cite-se o INSS.            

Publique-se. Intime-se. 

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS
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Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005349-31.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JURANDIR GOES DE MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena de preclusão.

Prazo: 15 dias.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007409-74.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: HERNANE DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal            

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006873-63.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SERGIO MOIA DOMINGUES
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Considerando que a parte autora já pugnou pela realização de prova pericial, intime-se o INSS para que informe se pretende produzir provas, no prazo de 15 (quinze) dias.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000635-28.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LUIZ LOPES
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Dê-se vista às partes do laudo pericial.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, expeça-se o pagamento dos honorários periciais e a seguir, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS
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Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004932-78.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: AILTON FERNANDO BABUGIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Defiro a realização de perícia nas dependências da empresa PETROBRÁS, Avenida 9 de Abril, 777 - Jardim das Indústrias , Centro, Cubatão - SP, 11510-002, para aferição dos exatos níveis agentes nocivos a que o autor
estava exposto, bem como a permanência e habitualidade, nomeando para o encargo o perito engenheiro de segurança do trabalho Anderson Alvarez Crozara (anderson@objetiva.eng.br).

Intime-se o perito para estimar os honorários, no prazo de 15 dias.

Formulo, desde logo, os seguintes quesitos:

a) Quais as atividades exercidas pelo autor na empresa periciada? Descreva seu local de trabalho.

b) Explicite o Sr. Perito a forma a que chegou às informações descritas no item anterior.

c) A atividade profissional do autor foi realizada sob condições insalubres, penosas ou perigosas?

d) Qual ou quais os agentes físicos, químicos ou biológicos determinantes destas condições? Em que caso de exposição a agentes químicos, discriminá-los e indicar a concentração de cada um deles

e) Em caso de exposição a agentes físicos ou químicos, foram ultrapassados os limites de tolerância ou doses, dispostos nos Anexos 1,2,3,5,8,11 e 12 da NR-15 do MTE?

f) A atividade profissional em questão está prevista no regulamento vigente à época (Decreto nº 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99)?

g) A atividade profissional era exercida de forma habitual e permanente em contato com esse(s) agente(s)? Especifique o tempo de exposição a cada agente nocivo.

h) A exposição da parte autora ao agente nocivo era indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço? Por quê? (Especificamente para cada período de trabalho alegado pela parte autora)

i) A empresa periciada fornecia EPI e fiscalizava a utilização dos mesmos pelos empregados?

j) Em caso de resposta positiva no item anterior, estes neutralizavam ou eliminavam a presença de agentes nocivos?

k) Mencionar outros dados considerados úteis.

Intimem-se a parte autora e o INSS para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. Prazo do Prazo: 20 dias.

Intimem-se.                       

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009520-65.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA CORREA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Dê-se vista às partes do laudo pericial.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, expeça-se o pagamento dos honorários periciais e a seguir, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008647-31.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE ROBERTO MARQUES LEITE
Advogados do(a) AUTOR: RAUL VIRGILIO PEREIRA SANCHEZ - SP272984, ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA - SP248812
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Com fundamento no artigo 98, “caput”, do CPC/2015, concedo à parte autora os benefícios da Gratuidade de Justiça.
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Outrossim, determino que a parte autora emende a inicial, indicando o seu endereço eletrônico, em cumprimento ao disposto no artigo 319, inciso II, do CPC, bem como atribua corretamente o valor da causa, mediante a
apresentação dos cálculos referentes à pretensão econômica a ser obtida, nos termos do artigo 292, II do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, § único do CPC).

Prazo: 15 (quinze) dias, conforme artigo 321 do mesmo diploma.

Após o cumprimento das providências, voltem os autos conclusos.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008780-73.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: GILBERTO LACERDA PILATOS
Advogados do(a) AUTOR: SACHA REDONDO MARQUES - SP418167, LAURA APARECIDA DE BARROS MARQUES - SP368868, TAYNARA RODRIGUES NORONHA PASSOS - SP398046
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, regularize a parte autora sua representação processual, procedendo a juntada aos autos de instrumento de mandato, contemporâneo à distribuição da demanda, bem como a declaração de hipossuficiência, cópia
do documento de identidade e comprovante de residência.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora a emendar a inicial, indicando o seu endereço eletrônico, em cumprimento ao disposto no artigo 319, inciso II, do CPC/2015, bem como atribua corretamente o valor da causa, mediante a
apresentação dos cálculos referentes à pretensão econômica a ser obtida, nos termos do artigo 292, II do CPC/2015, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, § único do CPC/2015).

Prazo: 15 (quinze) dias, conforme artigo 321 do mesmo diploma.

Após o cumprimento das providências, voltem os autos conclusos.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal        

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003507-50.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE LIMA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: PAULA FAIDS CARNEIRO SOUZA SALES - GO26121, JOSE MAURICIO VIEIRA DA SILVA - SP264518, KELLY MARQUES DE SOUZA - GO20744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o autor, em 5 dias, sobre a certidão do oficial de justiça.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005881-05.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: VICENTINA DO SOCORRO VALES
Advogado do(a) AUTOR: ARILTON VIANA DA SILVA - SP175876
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena de preclusão.

Prazo: 15 dias.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006629-71.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RENATO DA CRUZ SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES MARQUES - SP150965, MARCOS RIBEIRO MARQUES - SP187854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que a parte autora já apresentou sua manifestação, intime-se o INSS a se manifestar sobre o laudo pericial.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, expeça-se o pagamento dos honorários periciais e a seguir, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007558-70.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ENIO JULIO STARNINI
Advogado do(a) AUTOR: KARLA DUARTE DE CARVALHO - SP165842
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena de preclusão.

Prazo: 15 dias.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005854-22.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: DAVID VICENTE FALCAO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que a empresa Tecalme Ltda encontra-se baixada, conforme certidão de situação cadastral anexada aos autos, intime-se a parte autora a se manifestar em 10 dias.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007561-25.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: NILSON ORIDES DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA NETO MEM DE SA - SP193364
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena de preclusão.
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Prazo: 15 dias.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006474-34.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ALEXANDRE FELICIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Defiro a realização de perícia nas dependências da empresa PETROBRÁS, Avenida 9 de Abril, 777 - Jardim das Indústrias , Centro, Cubatão - SP, 11510-002, para aferição dos exatos níveis agentes nocivos a que o autor
estava exposto, bem como a permanência e habitualidade, nomeando para o encargo o perito engenheiro de segurança do trabalho ALEXANDRE EDUARDO SANTOS RATTON (alexandre@laudotextil.com.br).

Formulo, desde logo, os seguintes quesitos:

a) Quais as atividades exercidas pelo autor na empresa periciada? Descreva seu local de trabalho.

b) Explicite o Sr. Perito a forma a que chegou às informações descritas no item anterior.

c) A atividade profissional do autor foi realizada sob condições insalubres, penosas ou perigosas?

d) Qual ou quais os agentes físicos, químicos ou biológicos determinantes destas condições? Em que caso de exposição a agentes químicos, discriminá-los e indicar a concentração de cada um deles

e) Em caso de exposição a agentes físicos ou químicos, foram ultrapassados os limites de tolerância ou doses, dispostos nos Anexos 1,2,3,5,8,11 e 12 da NR-15 do MTE?

f) A atividade profissional em questão está prevista no regulamento vigente à época (Decreto nº 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99)?

g) A atividade profissional era exercida de forma habitual e permanente em contato com esse(s) agente(s)? Especifique o tempo de exposição a cada agente nocivo.

h) A exposição da parte autora ao agente nocivo era indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço? Por quê? (Especificamente para cada período de trabalho alegado pela parte autora)

i) A empresa periciada fornecia EPI e fiscalizava a utilização dos mesmos pelos empregados?

j) Em caso de resposta positiva no item anterior, estes neutralizavam ou eliminavam a presença de agentes nocivos?

k) Mencionar outros dados considerados úteis.

Intimem-se a parte autora e o INSS para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. Prazo do Prazo: 20 dias.

Intime-se o perito para que designe a data e hora para realização da perícia.

Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para que o complemente em 10 (dez) dias.

Com a complementação do laudo, dê-se vista às partes por 15 (quinze) dias.

Nada mais sendo requerido, requisitem-se os honorários do perito que fixo no valor máximo da Tabela, nos termos da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal.

Após, venham conclusos para sentença.

Int.                                             .

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007805-51.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RICARDO TAVARES DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Recebo como emenda à inicial.  

Deixo de designar audiência de conciliação e mediação nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, haja vista que, conforme informado no Ofício nº
246/2016/MBMB/PSFSTS/PGF/AGU, em se tratando de ação previdenciária, somente é admissível a realização de conciliação preliminar nas hipóteses de pedido de concessão de benefício decorrente de incapacidade
laborativa, e desde que mediante prévia perícia judicial, com participação de assistente técnico do INSS.

Não é esta a hipótese dos autos.

Assim sendo, cite-se o INSS.

Publique-se. Intime-se. 

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007891-22.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EDVALDO ALVES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA - SP122565, JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA - SP121882
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena de preclusão.

Prazo: 15 dias.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002389-39.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: VITOR FERREIRA VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Defiro a realização de perícia na empresa Usiminas (Rodovia Cônego Domênico Rangoni, s/nº, Jardim das Industrias, Cubatão-SP, para aferição dos exatos níveis agentes nocivos a que o autor estava exposto, bem como a
permanência e habitualidade, nomeando para o encargo o perito engenheiro de segurança do trabalho Anderson Alvarez Crozara (anderson@objetiva.eng.br).

Formulo, desde logo, os seguintes quesitos:

a) Quais as atividades exercidas pelo autor na empresa periciada? Descreva seu local de trabalho.

b) Explicite o Sr. Perito a forma a que chegou às informações descritas no item anterior.

c) A atividade profissional do autor foi realizada sob condições insalubres, penosas ou perigosas?

d) Qual ou quais os agentes físicos, químicos ou biológicos determinantes destas condições? Em que caso de exposição a agentes químicos, discriminá-los e indicar a concentração de cada um deles

e) Em caso de exposição a agentes físicos ou químicos, foram ultrapassados os limites de tolerância ou doses, dispostos nos Anexos 1,2,3,5,8,11 e 12 da NR-15 do MTE?

f) A atividade profissional em questão está prevista no regulamento vigente à época (Decreto nº 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99)?

g) A atividade profissional era exercida de forma habitual e permanente em contato com esse(s) agente(s)? Especifique o tempo de exposição a cada agente nocivo.

h) A exposição da parte autora ao agente nocivo era indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço? Por quê? (Especificamente para cada período de trabalho alegado pela parte autora)

i) A empresa periciada fornecia EPI e fiscalizava a utilização dos mesmos pelos empregados?

j) Em caso de resposta positiva no item anterior, estes neutralizavam ou eliminavam a presença de agentes nocivos?

k) Mencionar outros dados considerados úteis.

Intimem-se a parte autora e o INSS para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. Prazo do Prazo: 20 dias.

Intime-se o perito para que designe a data e hora para realização da perícia.

Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para que o complemente em 10 (dez) dias.

Com a complementação do laudo, dê-se vista às partes por 15 (quinze) dias.

Nada mais sendo requerido, requisitem-se os honorários do perito que fixo no valor máximo da Tabela, nos termos da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal.

Após, venham conclusos para sentença.

Int.                                             

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007860-36.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: BIRACI DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA MARQUES GILBERTO - SP224695, ADRIANA BARRETO DOS SANTOS - SP187225
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se a vinda do laudo pericial.
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Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004910-20.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS - SP184259
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006430-15.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CLAUDIO EDUARDO RETT
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Considerando que a parte autora já pugnou pela realização de prova pericial, intime-se o INSS para que informe se pretende produzir provas, no prazo de 15 (quinze) dias.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000195-32.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOAO CARLOS CARRANCA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO SILVA DOS SANTOS - SP243054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se a vinda do laudo pericial.             

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007415-18.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: FABIO CACHELLO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se a vinda do laudo pericial.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008837-91.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JURANDIR MENTA DE CARVALHO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI FERREIRA MACEDO - SP346274
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Com fundamento no artigo 98, “caput”, do CPC/2015, concedo à parte autora os benefícios da Gratuidade de Justiça.

Outrossim, determino que a parte autora emende a inicial, indicando o seu endereço eletrônico, em cumprimento ao disposto no artigo 319, inciso II, do CPC/2015, bem como atribua corretamente o valor da causa, mediante a
apresentação dos cálculos referentes à pretensão econômica a ser obtida, nos termos do artigo 292, II do CPC/2015, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, § único do CPC/2015). Atente-se o autor que o valor
da causa deve se referir ao valor do benefício pretendido (parcelas vencidas e vincendas).

Prazo para cumprimento: 15 dias.

Por fim, justifique o requerente a propositura da ação nesta Subseção , tendo em vista o domicílio na cidade de Praia Grande e a existência da 41ª Subseção Judiciária Federal de São Vicente, a qual abrange as cidades de São,
Vicente, Praia Grande, Mongaguá, Itanhaém e Peruíbe.

Cumpridas as determinações, voltem conclusos.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008720-37.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARCOS AMARAL KOGACHI
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO KOETZ - RS73409
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se a vinda do laudo pericial.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004874-75.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LUIZ PEDRO D IMPERIO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO FERNANDO FORDELLONE - SP114870
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se a vinda do laudo pericial.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009612-43.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ANDRE LUIZ ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MAURO PADOVAN JUNIOR - SP104685
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Dê-se vista às partes do laudo pericial.
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Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003711-60.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE GUERRA FILHO
CURADOR: ROSILDA JOSEFA GUERRA
Advogado do(a) CURADOR: MARIO ANTONIO DE SOUZA - SP131032
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a notícia de falecimento da curadora do autor Sra. Rosilda Josefa Guerra, constante da informação da Receita Federal, em anexo, suspendo o curso do processo nos termos do artigo 313, inciso I do Novo
CPC.

Proceda a secretaria ao cancelamento da audiência de conciliação marcada para o dia 05/12/2019.

Concedo ao patrono que a representava o prazo de 30 (trinta) dias para que promova a habilitação dos sucessores, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro no inciso II, § 2º do artigo 313.

Dê-se vista ao MPF.

Após a regularização processual, tornem conclusos.

Intime-se, com urgência.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001009-44.2019.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: NOEL PEREIRA DA SILVA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Diante da impugnação do laudo pela parte autora, proceda a secretaria ao cancelamento da audiência de conciliação marcada para o dia 05/12/2019.

Intime-se a s partes, com urgência.

Proceda a serventia ao agendamento de perícia com ortopedista.

Intimem-se. Cumpra-se.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003868-04.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: ROBERTO BASILE
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO WENDER PEREIRA - SP305274
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ordinária previdenciária proposta por ROBERTO BASILE, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com o escopo de obter o reconhecimento
das condições especiais dos serviços prestados à empresa FORD Motor Company Brasil Ltda. a fim de que lhe seja concedida a aposentadoria especial, NB 182.890.882-4 desde a DER (24.08.2017), com o pagamento
das diferenças decorrentes.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (ID  3629595).

Citado, o INSS contestou (ID 3860877) suscitando como prejudiciais de mérito a prescrição e a decadência. Na questão de fundo pugnou pela improcedência do pedido do autor, em razão da ausência de
comprovação dos requisitos legais para qualificação dos períodos como especiais.

Proferida decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela (ID 4253574).

Houve réplica (ID 4519610).

Instada (ID 5968609), a Ford Motor Company Brasil encaminhou ao Juízo cópia do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT e Perfil Profissiográfico Previdenciário do autor (ID
 9766350, ID 9766751 e 9766752).

O autor manifestou-se acerca dos documentos apresentados (ID 12845961), ao passo que o INSS quedou-se inerte.

É o relatório. Fundamento e decido.

Rejeito as prejudiciais suscitadas pela Autarquia Previdenciária. No caso dos autos, na medida em que a parte autora pretende o pagamento de parcelas devidas a contar da DER (24.08.2017) e a ação foi
ajuizada em 21.11.2017, não existem parcelas prescritas, e sequer há que se falar em decadência.

A aposentadoria especial é disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. Prevê o primeiro dispositivo citado:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.  (...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício”.

Diante do disposto no artigo referido, impende verificar, conforme a prova dos autos, se cumprido o requisito referente ao tempo mínimo necessário à obtenção da prestação em causa, o que impõe a análise a
respeito da comprovação, ou não, da natureza especial da atividade prestada pelo autor.

De início, importa salientar que, quanto ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado – se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aplicável a lei vigente à época
da prestação do trabalho.

O rol das atividades especiais deveria ser estabelecido em lei, conforme exige o dispositivo antes citado, porém, tal lei nunca foi editada. Assim, até o advento da Lei n. 9.032, de 29 de abril de 1995, a
demonstração do exercício de atividade especial era realizada mediante a análise da categoria profissional em que se encontrava inserido o segurado, observada a classificação constante dos anexos I e II do Decreto n.
83.080/79 e do anexo do Decreto n. 53.831/64.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, por sua Súmula n. 198, já pacificara o entendimento no sentido de que a atividade especial poderia restar caracterizada mesmo que não constasse do Regulamento,
desde que houvesse prova da exposição a agentes agressivos por meio de exame pericial. Tal orientação é perfilhada pelo Superior Tribunal de Justiça até os dias atuais.

Com a edição da Lei n. 9.032/95, tornou-se exigível a efetiva prova da exposição a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então conferida ao § 4º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, mediante laudo
técnico. A partir desse momento, passou a ser desnecessário que a atividade estivesse prevista nos anexos aos Decretos n. 83.080/79 e 53.831/64.

Assim, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do exercício de atividade passível de classificação como especial nos Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo − 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); a
demonstração de sujeição do segurado a agentes nocivos deve ser feita por qualquer meio de prova (exceto para o agente ruído) – tanto os agentes previstos nos Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo − 1ª parte), 83.080/79
(Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos - desde que mediante perícia técnica judicial, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

De 29/04/95 a 05/03/97, deve-se demonstrar, mediante apresentação de formulário, a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física arrolados nos Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo − 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio probatório, ou não previstos, desde que a comprovação da especialidade da atividade
seja feita por perícia judicial (TFR, Súmula n. 198), desprezando-se, de qualquer modo, o enquadramento por categoria profissional.

A contar de 05/03/97, a prova da efetiva exposição aos agentes previstos ou não mencionados no Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV) deve ser realizada por meio de formulário−padrão, embasado em laudo
técnico das condições ambientais do trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, ou por meio de perícia técnica.

No sentido da posição ora adotada é a decisão do Superior Tribunal de Justiça a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS
FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a
estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se
ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da
exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a
situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação
da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a
exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade
especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 493.458/RS, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03.06.2003, DJ 23.06.2003 p. 425)

Anote-se, no que diz respeito ao ruído, que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de embargos de divergência, entendeu que não só a exposição permanente a ruídos acima
de 90 dB deve ser considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados
pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.

Nessa linha, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e
passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.

Salientou o voto condutor daquele EREsp que a autarquia previdenciária, por meio da Instrução Normativa INSS/DC 57, de 10/10/2001, reconheceu a prevalência do índice de 80 dB no tocante ao período
anterior à edição do Decreto 2.172/97. O INSS, ao expedir a referida instrução, com o objetivo de traçar parâmetros para a aplicação da legislação previdenciária, estabeleceu que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser
considerado é de 80 dB e após essa data é de 90 dB. Assim, não havendo nenhuma ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores já exigiam os 90 dB, essa instrução deve ser aplicada no âmbito
judicial, sob pena de se dar tratamento desigual a segurados em condições iguais.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE.

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois
diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero.

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da
Terceira Seção.

3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução
Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

4. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 441.721/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJ de 20/2/2006)

Ressalte-se que o nível de ruído acima de 90dB, como requisito para definir esse agente como agressivo para fins de aposentadoria especial, vigorou até o Decreto 4.882, de 18 de novembro de
2003, que alterou o código 2.0.1. do Anexo IV, do Decreto 3.048/99, estipulando o ruído superior a 85 dB.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis
até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de
tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/2003, que reduziu a 85 Db o
grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o trabalho. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe
13/05/2013)

Emerge das Profissiografias apresentadas (ID 3538910 – pgs. 32/35 e ID 9766752), bem como do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (ID 9766751), que o autor manteve vínculo
empregatício com a empresa FORD Motor Company Brasil Ltda., no período de 26.07.1989 a 10.10.2016, exposto aos seguintes agentes agressivos:

- 26.07.1989 a 31.05.1997 – ruído de 88 dB(A);

 - 01.06.1997 a 31.12.1998 – ruído de 91 dB(A);

- 01.01.1999 a 28.02.2013 – ruído de 93,75 dB(A); e

- 01.03.2013 a 16.10.2016 – ruído de 86 dB(A).

Nesse ponto, vale repetir que no regime do Decreto 53.831/64, a exposição a ruído acima de 80 dB ensejava a classificação do tempo de serviço como especial, nos termos do item 1.1.6 de seu anexo,
consoante fundamentação adrede. A partir de 06.03.1997, com a vigência do Decreto 2.172, a caracterização da atividade especial passou a ser prevista para ruídos superiores a 90 dB, de acordo com o item 2.0.1 de seu
anexo IV. Referida intensidade permaneceu ainda na vigência da redação original do anexo IV do Decreto n. 3.048/99. E a partir da alteração introduzida pelo Decreto 4.882/03, passou a ser considerada especial a exposição a
ruído superior a 85 dB.

Dessa maneira, possível o enquadramento, como especial, de todo o período controvertido, trabalhado junto à empresa FORD Motor Company Brasil Ltda., a saber: 26.07.1989 a 10.10.2016, tendo em
vista que restou demonstrado ter o autor exercido atividades sujeito a condições prejudiciais à sua saúde.

No tocante ao EPI (Equipamento de Proteção Individual), embora o PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário aponte a existência de EPI eficaz, tal informação, por si só, não induz ao entendimento de que
houve eliminação total ou efetiva neutralização do agente nocivo, não sendo possível, ainda, aferir se o equipamento foi utilizado durante todo o tempo de prestação do serviço. Dessa forma, e considerando que a dúvida favorece
o trabalhador, na esteira do entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, tenho por caracterizada a condição especial das atividades exercidas. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUIZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. UTILIZAÇÃO DO EPI. 1. O C. Supremo Tribunal Federal,
ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo,
no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. 2. O juízo de retratação delimitado pela Vice-Presidência refere-se à
especialidade do trabalho desempenhado com exposição a agente agressivo diverso do ruído, com informação sobre utilização eficaz do EPI. 3. O acórdão proferido da Nona Turma desta Corte não
destoa do julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal. Com efeito, valorados os elementos de prova dos autos, verifica-se que, na hipótese, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas
no PPP, o equipamento de proteção individual (EPI) não é realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente (químico). 4. O campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere a real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. 5. Decisão anterior mantida. Juízo de retração
negativo (artigo 543-B do CPC).

(APELREEX 00024427120104036109, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º, DO CPC. APOSENTADORIA. ATIVIDADE ESPECIAL. EPI. ELIMINAÇÃO TOTAL DO AGENTE
NOCIVO NÃO CONSTATADO. DECISÃO RECORRIDA MANTIDA.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º, do CPC.

II. Ao compulsar dos autos, verifica-se que não houve divergência, no presente caso, do entendimento fixado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º
664.335/SC, que fixou duas teses, quais sejam: 1) "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente
capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial"; e, 2) "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria".

III. Ressalte-se que, na hipótese de agente insalubre diverso do ruído, o próprio STF ressalvou que "Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a
premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente
para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete".

IV. Com efeito, embora o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário das fls. 55/56 aponte a existência de EPI eficaz, não consta a eliminação total do agente nocivo, nem comprova a sua utilização
do equipamento de proteção durante todo o tempo em que é executado o serviço, não descaracterizando, portanto, a condição especial da atividade exercida.

V. Decisão recorrida mantida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0001641-92.2009.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em 16/02/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2016)

Portanto, a atividade exercida pelo autor pode ser reconhecida como especial pela exposição ao agente agressivo ruído de 26.07.1989 a 16.10.2016.

Passo à análise do direito à aposentadoria especial.

Somando-se o tempo de atividade especial ora reconhecido (26.07.1989 a 16.10.2016), constata-se que o demandante trabalhou sujeito a condições especiais durante 27 anos e 02 meses e 21 dias, tempo
suficiente para a concessão da aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (24.08.2017).

Portanto, o autor faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial, tal como requerido.

Dispositivo

Isso posto, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, resolvendo o mérito, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer como de natureza especial o período de 26.07.1989 a
16.10.2016 e conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial (NB 182.890.882-4) desde a data do requerimento administrativo (24.08.2017).

Os benefícios atrasados deverão ser pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, com correção monetária desde a data do vencimento e juros de mora a partir da citação, pelos critérios da Resolução
267/2013 do Conselho da Justiça Federal.
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Condeno o INSS a suportar os honorários advocatícios de sucumbência, devidos na forma do caput do art. 85 do CPC/2015. Fixo-os no patamar mínimo que tratam os incisos I a V do parágrafo 3º desse
mesmo artigo, considerando as escalas de proveito econômico legalmente estabelecidas, a serem conhecidas no caso concreto apenas quando da liquidação, observada a Súmula 111 do STJ.

Custas na forma da Lei.

Tratando-se de causa de natureza previdenciária, não se vislumbra, no caso, condenação superior a 1.000 (mil) salários mínimos, de modo que, nos termos do artigo 496, §3º, I, do CPC/15, a sentença não
está sujeita ao reexame necessário.

Tópico síntese do julgado:

(Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006 e 144/2011):

Segurado: ROBERTO BASILE

Benefício concedido: aposentadoria especial

RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS;

DIB: 24.08.2017

CPF: 080.521.118-70

Nome da mãe: Thereza Sanches Basile

NIT: 1.210.582.484-8 

Endereço: Rua General Rodon, 11, bloco 1, ap. 73, Aparecida, Santos/SP.

P.R.I

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006916-34.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EDMILSON DE CAMPOS BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

 

Encaminhem-se os autos ao perito, para que complemente o laudo, no prazo de 15(quinze) dias.

Cumprida a determinação supra, dê-se vista às partes.

Nada sendo requerido no prazo legal, expeça-se o pagamento dos honorários periciais e tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006744-92.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SAMOEL CORREA FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    D E S P A C H O

 

Encaminhem-se os autos ao perito, para que complemente o laudo, no prazo de 15(quinze) dias.

Cumprida a determinação supra, dê-se vista às partes.

Nada sendo requerido no prazo legal, expeça-se o pagamento dos honorários periciais e tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

Santos, data da assinatura eletrônica.

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000390-51.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: INTER SAT COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO ROBERTO HAGE TONETTI - SP261005, MICHELLE HAGE TONETTI FURLAN - SP287613
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
Sentença tipo: C
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Tendo em vista a petição id. 24505089, HOMOLOGO, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, o pedido de desistência da execução da sentença nos próprios autos,
movido por INTER SAT COMERCIAL LTDA.  em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS , declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, parágrafo único do artigo 771, artigo 775 e artigo 925, todos do mesmo Código.

Custas ex lege.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, data da assinatura eletrônica.

 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS

              Juíza Federal

 

 

 

 

 

 

 

3ª VARA DE SANTOS

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5008653-38.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: JOBTOTAL COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI - EPP

Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURICIO BOJIKIAN CIOLA - SP223490

IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA NO PORTO DE SANTOS

 

 

 

DECISÃO:

 

 

           

JOBTOTAL COMÉRCIO DE BEBIDAS EIRELI - EPP, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do CHEFE DO SERVIÇO
DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA NO PORTO DE SANTOS, objetivando provimento judicial que determine à autoridade fiscal que promova o deferimento da Licença de Importação nº 19/3777523-7, com
posterior incineração dos dois pallets de madeira que guarnecem as caixas de vinhos objeto do Termo de Ocorrência nº 00049344.1/2019/TO – VIGI – SNT, oportunizando assim a continuidade o desembaraço aduaneiro
para nacionalização das mercadorias, com o registro da declaração de importação.

Em síntese, narra a inicial que o impetrante importou 7.051 garrafas de vinho provenientes de Portugal (de produtores diferentes), embaladas em 1.216 caixas de papelão, que estão distribuídas em onze
pallets de madeira.

Submetida a carga à verificação da vigilância agropecuária, teriam sido identificadas situações de desconformidade em dois pallets que acondicionam vinhos vinculados à LI nº 19/3777523-7, conforme
Termo de Ocorrência nº 00049344.1/2019/TO-VIGI-SNT, consistente na presença de pallets em madeira em bruto sem marca NINF15, indicando ausência de carimbo de tratamento fitossanitário. Nesse aspecto, relata
que do BL consta a informação que as embalagens foram tratadas e certificadas.

Aduz que, em razão da ausência do carimbo de tratamento fitossanitário, a autoridade impetrada impediu a liberação da importação (de toda a carga), até que os referidos calços de madeira sejam
devolvidos à origem.

Sustenta que, diante dos custos inerentes à reexportação de dois pallets, seria menos oneroso o deferimento de autorização para destruição por incineração dos calços de madeira, com fundamento no
artigo 46 da Lei n. 12.715/2012. Para viabilizar essa pretensão, trouxe aos autos a indicação de empresa com capacidade técnica para promover a retirada e incineração dos pallets.

É o breve relatório.

DECIDO.

O mandado de segurança é remédio constitucional adequado para proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).

Porém, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída das alegações, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.

A concessão de medida liminar, por sua vez, pressupõe a comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou seja, a demonstração de relevância do fundamento
da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida caso concedida somente ao final.

No caso em exame, é importante ressaltar que, segundo a documentação acostada aos autos, seis das sete licenças de importação mencionadas na inicial foram deferidas (id 25443649), encontrando-se
pendente apenas a análise da LI nº 19/3777523-7.
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Em relação às licenças deferidas, não vislumbro possibilidade de bloqueio da descarga e desembaraço dos produtos importados, o que só pode ser efetuado após a submissão ao competente despacho
aduaneiro, de modo que eventual óbice administrativo merece ser removido liminarmente.

De outro lado, em face da licença de importação pendente, verifica-se da Notificação Fiscal Agropecuária nº 00049344.1/2019/TO/VIGI-SNT (id 25443650) que a exigência tem por objeto
exclusivamente as madeiras de suporte, para as quais foi lançada exigência de devolução ao exterior.

Fixado esse quadro fático, o artigo 46, § 3º, da Lei nº 13.715/12, expressamente prevê a possibilidade de que as “embalagens e as unidades de suporte ou de acondicionamento para transporte
que se enquadrem na tipificação de não autorização de importação prevista no caput estão sujeitas à devolução ou à destruição de que trata este artigo, estejam ou não acompanhando mercadorias e independentemente da
situação e do tratamento dispensado a essas mercadorias”.

Portanto, no plano legal, há possibilidade de dissociação da mercadoria das embalagens, invólucros ou suportes utilizados no transporte, sendo que o legislador previu duas possíveis destinações:
devolução ao exterior ou distribuição.

Por sua vez, a NIMPF nº 15 (Norma Internacional de Medidas Fitossanitárias), editada pela Secretaria da Convenção Internacional para Proteção dos Vegetais (CIPV), da qual o Brasil é país
signatário (Decreto nº 5.759/06), tem por escopo descrever medidas fitossanitárias que reduzem o risco da introdução e disseminação de pragas quarentenárias associadas com o movimento no comércio internacional de
material de embalagem de madeira bruta.

Referido ato contém no Apêndice 1 exemplos de medidas de descarte seguro para material de embalagem de madeira com não conformidade, prevendo, entre outros, a incineração, o processamento e
o retorno ao país.

Todavia, a IN-MAPA nº 32/15, que contém expressa menção à necessidade de observância das diretrizes contidas na NIMPF nº 15 (art. 1º, § 2º), embora admita a desvinculação das mercadorias
das embalagens em desconformidade (artigos 33 e 34, inciso II), condiciona a liberação da carga à devolução dos elementos em desconformidade ao exterior.

De fato, seria desproporcional exigir do importador a devolução de toda a mercadoria ao exterior, quando a destinação dos suportes de madeira pudesse ser separada da carga importada, sem risco
fitossanitário.

Do termo de ocorrência trazido com a inicial, contata-se que a desconformidade não se relaciona com a presença de praga quarentenária viva ou sinais de infestação ativa, mas sim de ausência de
tratamento da madeira utilizada na importação.

Portanto, num juízo sumário, próprio da análise liminar, constata-se que a controvérsia restringe-se à destinação dos pallets de madeira bruta, entendendo o impetrante que o material poderia ser
destinado mediante incineração, realizada às suas expensas.

Com efeito, não há dúvida que os suportes de madeira (pallets) foram enviados ao país sem o carimbo do tratamento fitossanitário, fato que se qualifica como desconformidade prevista nos artigos 25 e
31, III, da IN-MAPA nº 32/2015.

Logo, está presente em abstrato o risco fitossanitário decorrente da falta de certificação fitossanitária nos pallets utilizados na importação das mercadorias objeto da ação. Vale anotar que a exigência de
tratamento tem por objetivo a redução do risco da introdução e disseminação de pragas quarentenárias associadas com o movimento no comércio internacional de material com embalagem de madeira bruta. Aliás, é importante
destacar que existe a possibilidade de presença de pragas cujos sintomas não se manifestam macroscopicamente, razão pela qual o tratamento tem sido exigido no âmbito do comércio internacional, como forma de contenção e
precaução.

Em que pese o rigor da determinação de destinação ao exterior das embalagens em desconformidade, o fato é que a legislação brasileira, com vistas à proteção da agricultura nacional e em consonância
com os acordos internacionais firmados pelo país, cuidou da questão por meio da IN-MAPA 32/2015, que prevê apenas a devolução ao exterior dos suportes de madeira em caso de constatação de irregularidade.

Sendo assim, reputo inviável determinar-se liminarmente a incineração pretendida, diante da impossibilidade de se firmar um juízo seguro quanto à inexistência de risco fitossanitário no procedimento
pretendido (“risco reverso”), os quais devem ser avaliados e controlados por métodos adequados.

Diante desse quadro, entendo cabível a concessão parcial da liminar pretendida, exclusivamente para o fim de autorizar a dissociação da carga para fins de despacho aduaneiro e determinar a conclusão
do requerimento da Licença de Importação nº 19/3777523-7, de forma dissociada à discussão sobre a destinação dos pallets.

Ressalto que o risco de dano irreparável decorre da permanência da carga integralmente em zona primária, obstando o início e conclusão do despacho aduaneiro e consequentemente a ulterior liberação
e destinação das mercadorias importadas.

À vista do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR para o fim de determinar a apreciação da LI nº 19/3777523-7 quanto à carga dele objeto independentemente
do cumprimento da exigência objeto da NFA nº 00049344.1/2019/TO/VIGI-SNT e assegurar a dissociação da mercadoria objeto das Licenças de Importação mencionadas na inicial para fins de despacho e desembaraço
aduaneiro, caso não haja óbice de outra natureza.

Ressalto que a presente decisão não obsta a plena fiscalização dos demais aspectos que não são objeto da demanda, inclusive a adoção de outras medidas cabíveis por parte das autoridades
administrativas.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento desta decisão, bem como para prestar as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência da impetração ao órgão de representação da autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Com as informações, ao Ministério Público Federal para parecer.

No retorno, tornem imediatamente conclusos para sentença, para fins de apreciação da pretensão de incineração.

Intimem-se. Cumpra-se imediatamente.
Santos, 03 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0203724-40.1994.4.03.6104 - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151)

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

RÉU: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: MARCO ANTONIO GONCALVES - SP121186

 

ATO ORDINATÓRIO

 

“Ficam as partes intimadas do correio eletrônico encaminhado pela perita (Id 25375527)”

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

Santos, 29 de novembro de 2019.

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0203724-40.1994.4.03.6104 - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151)
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

RÉU: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: MARCO ANTONIO GONCALVES - SP121186

 

ATO ORDINATÓRIO

 

“Ficam as partes intimadas do correio eletrônico encaminhado pela perita (Id 25375527)”

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

Santos, 29 de novembro de 2019.

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 5003250-59.2017.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FABIO PEREIRA PINTO

Advogado do(a) AUTOR: MANOEL RODRIGUES GUINO - SP33693

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

“Ficam as partes intimadas do laudo pericial complementar (Id 25818473 e ss)”

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

Santos, 11 de dezembro de 2019.

 

Autos nº 5008815-33.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ANTONIA DO CARMO TOME

Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME AROCA BAPTISTA - SP364726

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Primeiramente, justifique a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a impossibilidade de arcar com as custas processuais, à vista das declarações de imposto de renda (documentos id 25761643 ao id 25761648),
trazidas aos autos pela própria parte autora.

Na mesma oportunidade, esclareça a autora se houve prévio requerimento administrativo junto à Receita Federal do Brasil. Em caso positivo, providencie cópia integral, trazendo à colação.

Decorrido, tornem conclusos para apreciação da tutela provisória.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009551-85.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CLAUDIO OLIVEIRA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 10 (dez) dias ao autor para juntada de cópia integral da sentença prolatada nos autos nº 0000553-68.2008.403.6104, conforme requerido (id 24563261 e ss).

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019. 
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DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

              

 

  

 

Autos nº 5008109-50.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CINTIA MIYAJI

Advogado do(a) AUTOR: LAIS GASPAROTTO JALIL GUBIANI - RS79667

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF com o objetivo de condená-la a atualizar monetariamente os depósitos efetuados em sua conta junto ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, utilizando, ao invés da TR, o INPC ou outro índice que efetivamente recomponha o valor monetário. 

Verifico que o Supremo Tribunal Federal, em processo da relatoria do E. Ministro Roberto Barroso, reconhecido como representativo de controvérsia em relação à matéria (ADI 5090), determinou sejam suspensos
todos os feitos que versem sobre a matéria, até o julgamento de mérito pelo STF. 

Ademais, não vislumbro a possibilidade de autocomposição (art. 334, §4°, II, do CPC). Entendo, porém, que deve ser concluída a instrução, previamente ao sobrestamento dos autos, a fim de conceder celeridade
ulterior, sem nenhum risco de decisões conflitantes. 

Nesta medida, considerando ter havido o depósito da contestação, pela ré, em Secretaria, determino sua juntada aos autos e a abertura de prazo para que a autora se manifeste, em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando a pertinência. 

Cumpridas as determinações acima e nada sendo requerido, aguarde-se, sobrestado, o julgamento da citada ADI, devendo a secretaria proceder às devidas anotações, em arquivo específico, para fins de oportuno
desarquivamento.

Sem prejuízo, concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se.

Santos, 04 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008301-80.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RITA DE CASSIA BLANCO DA SILVA BERLIM
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FERNANDO MARQUES MAIA VASCONCELLOS - MG150630
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata a presente de ação de procedimento ordinário com pedido de tutela antecipada, manejada por RITA DE CASSIA BLANCO DA SILVA BERLIM  em face da CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, objetivando a revisão dos depósitos efetuados em sua conta junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, utilizando, ao invés da TR, o INPC ou outro índice que efetivamente recomponha
o valor monetário.

O autor atribuiu à causa o valor de R$ 28.145,00 (vinte e oito mil cento e quarenta e cinco reais).

Todavia, nos termos do disposto nos artigos 1º e 3º, da Lei nº 10.259/01, como o valor atribuído à causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial
Federal - JEF, que é absoluta no foro onde estiver.

Assim sendo, nos termos do artigo 64, §1º, do CPC, DECLARO A INCOMPETÊNCIA  deste Juízo e determino a remessa de arquivo ao JEF-Santos, contendo cópia integral do PJe, para inserção no
sistema informatizado.

Cumprida a determinação, proceda a secretaria a baixa por incompetência, nos termos da Recomendação 02/2014 - DF.

Intime-se.

Santos, 09 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

JUIZ FEDERAL

    

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     473/1584



 

 

Autos nº 5002853-63.2018.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: ANTONIO NUNES DE SANTANA

Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Intime-se o INSS, para, querendo, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do NCPC.

Decorrido o prazo legal sem manifestação do ente público ou sendo parcial a impugnação (art. 535, § 3º e § 4º, NCPC), expeça-se ofício requisitório da quantia incontroversa, em favor dos respectivos
beneficiários, observando-se o disposto no art. 100 da CF e os termos da Resolução CJF nº 405/2016, afastada, porém, a possibilidade de compensação, consoante decidido pelo STF na ADI nº 4357 e nº 4425. Nessa
hipótese, desde logo faculto ao exequente informar, antes da expedição do requisitório, se há despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, caso em que deverá ser apresentada planilha detalhada com os valores
mensais das despesas pagas.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008406-57.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: GIVANILDO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENIO VASQUES PACCILLO - SP283028
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENCIA EXECUTIVA INSS SANTOS
 
 
 

 

 

 

 

 

DECISÃO:

 

 

 

GIVANILDO ALVES DA SILVA ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS, objetivando a edição
de provimento jurisdicional que assegure a apreciação do requerimento administrativo nº 646631294.

Narra a inicial, em suma, que o impetrante protocolou pedido de revisão de benefício da aposentadoria por tempo de contribuição em 13/08/2019, o qual não teria sido apreciado até o presente
momento.

A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Devidamente notificada, a impetrada prestou informações afirmando, em suma, que o requerimento do impetrante encontra-se pendente de análise. 

É o relatório.

DECIDO.

O mandado de segurança é remédio constitucional destinado à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).

Nesta seara, a medida liminar requerida deve ser analisada em face do disposto no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença de relevância do direito
invocado e de risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final.

No caso em exame, reputo presentes os requisitos legais.

Com efeito, reza a Carta Magna que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” (art. 5º,
inciso LXXVIII, incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). Tal vetor, em verdade, decorre do dever da administração de agir adequadamente no exercício de função administrativa.

É fato que o silêncio da Administração somente gera os efeitos legais previstos no ordenamento jurídico. Logo, não há que se deduzir da inércia da administração uma manifestação tácita em favor do
administrado (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 14ª ed., Malheiros Editores, 2002, p. 365).

Todavia, tratando-se de ato no exercício de competência vinculada, a inércia da administração pode configurar ato ilícito, abrindo, por consequência dois caminhos ao administrado: a) a própria tutela
em juízo do interesse em discussão ou b) a obtenção do reconhecimento da ilicitude do comportamento omissivo da administração, com a consequente imposição de prazo razoável para a prática do ato.

Nesta ação judicial, o pleito do impetrante é tão somente para que seja rompida a inércia administrativa, com a apreciação do pedido administrativo de revisão de benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição.

Na hipótese dos autos, a impetrante comprova o protocolo de requerimento administrativo, que pende de apreciação há mais de 90 dias.

Em matéria de benefícios previdenciários, há norma especial que prescreve que o primeiro pagamento do benefício deve ser efetuado em até quarenta e cinco dias após a data da apresentação pelo
segurado, da documentação necessária a sua concessão (art. 41-A § 5º da Lei 8.213/91).

Deste modo, é inegável o excesso de prazo na apreciação administrativa, consoante reconhecido pela própria autoridade nas informações prestadas, cabendo a imposição de ordem judicial para romper
com a inércia administrativa, fixando-se prazo razoável para apreciação do requerimento.
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Vale ressaltar que o mandado de segurança é instrumento adequado para controlar eventual ofensa ao direito à razoável duração dos processos administrativos, tendo em vista que “a omissão ou o
silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder” (TRF 3ª Região, AMS 268401/SP, 8ª Turma, DJU
23/01/2008, Rel. Dês. Federal Vera Jucovsky).

Destaco que o estabelecimento de prazo para prolação de decisão administrativa não ofende o interesse público, nem macula o princípio da autonomia dos poderes, na medida em que, no Estado de
Direito, a Administração Pública está vinculada ao cumprimento da lei e da Constituição.

Ademais, o risco de dano irreparável decorre da natureza alimentar do benefício pretendido.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada que aprecie, no prazo de 15 (quinze) dias, o requerimento administrativo
nº 646631294.

Determino, ainda, que eventual óbice ao cumprimento da presente decisão, de natureza diversa daqueles indicados nas informações apresentadas, seja prontamente comunicado nestes autos.

Cumpra-se, com urgência.

Após, vista ao Ministério Público Federal para parecer.

Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, venham conclusos para sentença.

Int.

Santos, 10/12/2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 

Juiz Federal

 

 

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP

Autos nº 5003197-10.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RÉU: OSCAR LEME BRIZOLLA NETO

Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRE SILVA ALVAREZ - SP152753, MICHELLE PEDRO CASTELETI - SP372277

Sentença Tipo C

 

SENTENÇA

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  ajuizou a presente execução de título extrajudicial em face de OSCAR LEME BRIZOLLA
NETO, objetivando o recebimento de importância decorrente de inadimplemento contratual. 

Com a inicial, vieram documentos.

Custas prévias satisfeitas.

Citado, o executado noticiou que as partes se compuseram em relação ao contrato objeto destes autos, juntando comprovante de
pagamento do boleto emitido pela exequente.

Instada a se manifestar, decorreu in albis o prazo para a CEF.

É o relatório.

DECIDO.

No caso em tela, o executado informou composição extrajudicial sobre o débito objeto desta ação. Assim, patente a perda do interesse
em prosseguir na presente demanda.

Neste contexto, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos  485, VI e 925 do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar em honorários, tendo em vista a ausência de sucumbência.

Custas a cargo da autora.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com observância às formalidades de praxe.

P.R.I.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP
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Autos nº 0208008-28.1993.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: ALUISIO VITORINO JORGE, CLOVIS DE FREITAS, NORBERTO RIBEIRO PEREIRA, JURANDYR DE JESUS, SILAS LEONARDO

Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

Sentença Tipo B

 

SENTENÇA

 

ALUISIO VITORINO JORGE, CLOVIS DE FREITAS, NORBERTO RIBEIRO PEREIRA, JURANDYR DE JESUS e SILAS LEONARDO propuseram a presente execução em
face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , objetivando o recebimento de valores a título de honorários advocatícios de sucumbência, decorrentes de sentença judicial transitada em julgado.

A executada apresentou comprovante de recolhimento do valor do débito.

Foi expedido alvará de levantamento do montante recolhido em conta judicial, que foi devidamente liquidado.

Comprovada a liquidação do alvará supra determinado, foi expedido ofício ao PAB Caixa Econômica Federal (agência 2206) autorizando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder à apropriação
do saldo remanescente.

Decorridos os prazos de suspensão do feito, as partes nada mais requereram.

É o relatório.

DECIDO.

Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.

P.R.I.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP

Autos nº 0208283-16.1989.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP 

EXECUTADO: L. FIGUEIREDO LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: SANDRO DANTAS CHIARADIA JACOB - SP236205, LUSMAR MATIAS DE SOUZA FILHO - SP240847, NILO DIAS DE CARVALHO FILHO - SP69555

Sentença Tipo B

 

SENTENÇA

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou o presente cumprimento de sentença em face de L. FIGUEIREDO LTDA, objetivando a execução de sentença transitada em julgado.

Com a inicial, vieram documentos.

Custas prévias satisfeitas.

Deferido o requerido pelo Ministério Público Federal para o fim de autorizar a destinação dos montantes existentes nos autos em favor do Parque Estadual Restinga de Bertioga, gerido pelo Instituto Florestal,
órgão vinculado à Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo.

Determinada a transferência do numerário depositado para a conta de titularidade do Fundo Brasileiro para a Biodiversidade – Funbio.

Comprovada a efetivação da transferência, o MPF nada requereu.

É o relatório.

DECIDO.

Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.

P.R.I.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     476/1584



Autos nº 5003254-28.2019.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

EXECUTADO: FABIO JORDAO DE FARIAS

 

Sentença Tipo C

 

SENTENÇA

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  ajuizou a presente execução de título extrajudicial em face de FABIO JORDAO DE
FARIAS, objetivando o recebimento de importância decorrente de inadimplemento contratual. 

Com a inicial, vieram documentos.

Custas prévias satisfeitas.

A exequente noticiou que as partes se compuseram em relação ao contrato objeto destes autos e requereu a extinção do feito.

É o relatório.

DECIDO.

No caso em tela, a exequente informou composição extrajudicial sobre o débito objeto desta ação. Assim, patente a perda do interesse em
prosseguir na presente demanda.

Neste contexto, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos  485, VI e 925 do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar em honorários, tendo em vista a ausência de sucumbência.

Custas a cargo da exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com observância às formalidades de praxe.

P.R.I.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP

Autos nº 0010294-30.2011.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

EXECUTADO: ANAMARIA CARNEIRO LEAO KANAP

 Advogado do(a) EXECUTADO: SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE - SP77176

Sentença Tipo B

 

SENTENÇA

 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS propôs o presente cumprimento de sentença em face de ANAMARIA CARNEIRO LEAO KANAP, objetivando o recebimento
de valores a título de honorários advocatícios de sucumbência, decorrentes de sentença judicial transitada em julgado.

A exequente colacionou aos autos memória de cálculo.

Intimada, decorreu o prazo para pagamento voluntário pela executada.

Instado a se manifestar, o INSS requereu a conversão em renda do montante penhorado, o que foi devidamente cumprido pela executada.

Cientes, a executada nada requereu e o INSS requereu a extinção da execução, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC .

É o relatório.

DECIDO.

Em face do pagamento da quantia devida, declaro EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.

P.R.I.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ
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Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002769-62.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: GILDA DAS NEVES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO LEONARDO FOGACA - SP194818
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
   

    D E S P A C H O

À vista do caráter infringente dos embargos de declaração (id nº 8702943), manifeste-se a parte contrária, nos termos do art. 1023, §2º do NCPC.

Após, tornem conclusos para decisão tanto dos embargos opostos pelo exequente, quanto da impugnação à execução ofertada pelo INSS (id nº 8862629).   

Intimem-se.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

 

Autos nº 5002868-32.2018.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: JAYRO MARTINS COELHO JUNIOR

Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON ROBERTO DOS SANTOS SANTANA - SP338255

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Á vista da discordância das partes quanto ao montante devido, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos.

No retorno, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal

Autos nº 0002036-65.2010.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: MAGMAR FABRIS

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAGMAR FABRIS - SP73646, SAULO VELASCO PEREZ - SP317595, ARMANDO FERNANDES FILHO - SP132744

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista a alegação de equívoco na RMI/RMA utilizada pela contadoria judicial (id. 23135619), retornem os autos ao órgão para eventuais esclarecimentos.  

No retorno, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal

Autos nº 5008862-41.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: OLIMPIO LUIZ DE CANTALICE

Advogado do(a) AUTOR: LUIZA BORGES TERRA - PR68214

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O
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Trata-se de ação pelo procedimento comum objetivando a revisão do benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites previstos nas EC 20/98 e 41/03. Pretende a parte autora, ainda, a
condenação da ré ao pagamento das parcelas em atraso, observada a interrupção da prescrição determinada nos autos da ação civil pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça determinou a suspensão dos processos pendentes que versem sobre o termo inicial da prescrição quinquenal para recebimento de parcelas de benefício
previdenciário, mediante a adequação da renda mensal aos tetos fixados pela EC 20/98 e 41/2003 (tema repetitivo 1.005), aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do recurso repetitivo.

Promova a secretaria as devidas anotações.

Int.

Santos,  10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5002547-94.2018.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: CARLOS GARCIA

Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Á vista da discordância das partes quanto ao montante devido, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos.

No retorno, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal

Autos nº 5008728-77.2019.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: PAULO LUIZ DE ARAUJO

Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

 

À vista das informações prestadas pela autoridade impetrada, noticiando que houve análise do requerimento administrativo, com emissão de exigência (id. 25870143), intime-se o impetrante para que se
manifeste acerca da permanência do interesse no prosseguimento do feito, nos termos do artigo 10 do CPC.

 Santos, 10 de dezembro de 2019.

 DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 Juiz Federal

Autos nº 0012674-26.2011.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: NORBERTO PEREIRA GASPAR

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO - SP14124

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista as críticas lançadas pelas partes ao cálculo elaborado pela contadoria judicial, retornem os autos ao órgão para conferência e manifestação quanto às impugnações ofertadas.  

No retorno, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal
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Autos nº 0000508-93.2010.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: OLIVIO CELSO DOS SANTOS

Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

 

Id. 15527647: Ciência ao autor da certidão id. 16000845.

Após, tornem conclusos.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0006296-15.2011.4.03.6311 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: FRANCIS CIONE ORSIOLI, ERCILIA MARIA ORSIOLI, TELMA FRANCISCA ORSIOLI, SUZI ORSIOLI DE SOUZA, LESLIE RENATA ORSIOLI, LETICIA
ORSIOLI PEREIRA, ISABELA ORSIOLI PEREIRA GOMES, GIOVANA ORSIOLI PEREIRA, PAULO GABRIEL ORSIOLI RODRIGUES

Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA COELHO DE FARIAS - SP238568
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA COELHO DE FARIAS - SP238568
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA COELHO DE FARIAS - SP238568
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA COELHO DE FARIAS - SP238568
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA COELHO DE FARIAS - SP238568
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA COELHO DE FARIAS - SP238568
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA COELHO DE FARIAS - SP238568
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA COELHO DE FARIAS - SP238568
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA COELHO DE FARIAS - SP238568
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Aguarde-se no arquivo sobrestado o pagamento dos precatórios.

Int.

Santos, 9 de dezembro de 2019

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

Autos nº 0012663-36.2007.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: ALCIO THADEU PEREIRA RODRIGUES

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561, HELIO GUSTAVO ALVES - SP187555

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista a concordância expressa do INSS (id 24339008), expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s).

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0012357-96.2009.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MANOEL RUIZ PORCEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS RIBEIRO MARQUES - SP187854
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O
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Vista ao exequente para manifestação sobre a impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

Autos nº 5001145-12.2017.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JOAO NOGUEIRA NASCIMENTO
PROCURADOR: MARINA MIGNOT ROCHA

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA MIGNOT ROCHA - RJ140209
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Requeira o exequente o que de direito em termos do prosseguimento do feito.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Santos, 10 de dezembro de 2019

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

Autos nº 0204270-95.1994.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: MUNICIPIO DE SANTOS

Advogados do(a) EXECUTADO: ROSA MARIA COSTA ALVES ABELHA - SP73504, PERSIO SANTOS FREITAS - SP193749

 

D E S P A C H O

 

Id 24564067: Ciência à CEF da apropriação dos valores depositados nos autos.

Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0006653-58.2016.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: NELSON PIERONI DELLA SANTA

Advogado do(a) AUTOR: MARILEI DUARTE DE SOUZA - SP296510

RÉU: UNIÃO FEDERAL

 

 

D E S P A C H O

 

Regularize o exequente a digitalização dos documentos elencados no art. 10 da Res. 142/TRF3, com a apresentação de cópia digitalizada da petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento
comprobatório da data da citação dos réus na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado e outras peças que o
exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, a fim de dar prosseguimento ao cumprimento de sentença.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5001040-35.2017.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CLAUDIO ELESBAO MARCOS

Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA RODRIGUES FARIA - SP246925
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Ciência da descida dos autos.

Após, arquivem-se.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5002027-71.2017.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: CATIA NERES DOS SANTOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Id 24905881: Defiro o requerido pela exequente, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de novos cálculos.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5008559-27.2018.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: PAULO SERGIO BAPTISTA ALVES

Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

 

Requeira o exequente o que entender de direito em termos do prosseguimento do feito.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Santos, 10 de dezembro de 2019

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

Autos nº 0201169-26.1989.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: CLAUDIO ANTONIO ZANUTTO, JOAO CORREA, JOSE ALVES RODRIGUES, MANOEL VASQUES RIOS, CLELIA IDOETA HANDRO, JOSÉ SPÓSITO,
MOACYR TEIXEIRA, OSWALDO MASSARENTI, OSWALDO PEREIRA GASPAR, ALVARO FERREIRA DOS SANTOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O
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Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0008485-83.2003.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: MARCOS VIZINE SANTIAGO, JOAO CARLOS SOBRAL, VALFREDO AZEVEDO FIGUEIREDO

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925, TATIANA DE SOUSA LIMA - SP167442
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925, TATIANA DE SOUSA LIMA - SP167442
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925, TATIANA DE SOUSA LIMA - SP167442

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Id 25409849: Defiro ao exequente o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5008155-39.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE NILTON DOS SANTOS COSTA

Advogados do(a) AUTOR: ANDRESSA ELINE COELHO - SP309741, ALESSANDRA MATIAS DA SILVA - SP291522

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  com o objetivo de condená-la a atualizar monetariamente os depósitos efetuados em sua conta junto ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, utilizando, ao invés da TR, o INPC ou outro índice que efetivamente recomponha o valor monetário. 

Verifico que o Supremo Tribunal Federal, em processo da relatoria do E. Ministro Roberto Barroso, reconhecido como representativo de controvérsia em relação à matéria (ADI 5090), determinou sejam suspensos
todos os feitos que versem sobre a matéria, até o julgamento de mérito pelo STF. 

Ademais, não vislumbro a possibilidade de autocomposição (art. 334, §4°, II, do CPC). Entendo, porém, que deve ser concluída a instrução, previamente ao sobrestamento dos autos, a fim de conceder celeridade
ulterior, sem nenhum risco de decisões conflitantes. 

Nesta medida, considerando ter havido o depósito da contestação, pela ré, em Secretaria, determino sua juntada aos autos e a abertura de prazo para que o autor se manifeste, em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando a pertinência. 

Cumpridas as determinações acima e nada sendo requerido, aguarde-se, sobrestado, o julgamento da citada ADI, devendo a secretaria proceder às devidas anotações, em arquivo específico, para fins de oportuno
desarquivamento.

Sem prejuízo, defiro ao autor, desde já, os benefícios da gratuidade de justiça, bem como o prazo de 15 (quinze) dias para complementar a juntada dos extratos de FGTS, conforme requerido.

Intimem-se.

Santos, 04 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 5008159-76.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA

Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRA MATIAS DA SILVA - SP291522, ANDRESSA ELINE COELHO - SP309741

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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D E S P A C H O

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  com o objetivo de condená-la a atualizar monetariamente os depósitos efetuados em sua conta junto ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, utilizando, ao invés da TR, o INPC ou outro índice que efetivamente recomponha o valor monetário. 

Verifico que o Supremo Tribunal Federal, em processo da relatoria do E. Ministro Roberto Barroso, reconhecido como representativo de controvérsia em relação à matéria (ADI 5090), determinou sejam suspensos
todos os feitos que versem sobre a matéria, até o julgamento de mérito pelo STF. 

Ademais, não vislumbro a possibilidade de autocomposição (art. 334, §4°, II, do CPC). Entendo, porém, que deve ser concluída a instrução, previamente ao sobrestamento dos autos, a fim de conceder celeridade
ulterior, sem nenhum risco de decisões conflitantes. 

Nesta medida, considerando ter havido o depósito da contestação, pela ré, em Secretaria, determino sua juntada aos autos e a abertura de prazo para que o autor se manifeste, em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando a pertinência. 

Cumpridas as determinações acima e nada sendo requerido, aguarde-se, sobrestado, o julgamento da citada ADI, devendo a secretaria proceder às devidas anotações, em arquivo específico, para fins de oportuno
desarquivamento.

Sem prejuízo, defiro ao autor, desde já, os benefícios da gratuidade de justiça, bem como o prazo de 15 (quinze) dias para complementar a juntada dos extratos de FGTS, conforme requerido.

Intimem-se.

Santos, 04 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0004445-29.2001.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: UNIÃO FEDERAL, BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE CUBATAO, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Advogados do(a) RÉU: MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO - SP57519, ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO - SP139495, SIDNEI AGOSTINHO BENETI FILHO - SP147283,
EDIS MILARE - SP129895
 
 

  

    D E S P A C H O

 

À vista da nova estimativa de honorários apresentada pela senhora perita (id 25037561), manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

  

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0004665-36.2015.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO, UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO - SP183631, FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS - SP186248
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 25812188: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

   

 

 

Autos nº 5008160-61.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SANTOS-BAIXADA SANTISTA, LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA
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Advogados do(a) AUTOR: RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA - SP294546, PRISCILLA GAGLIARDI DONATO - SP398889, GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY -
SP164182, MARIA LAURA DOS SANTOS CAGLIUMI - SP259216, MARCELO BATISTA SILVA - SP199436

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  com o objetivo de condená-la a atualizar monetariamente os depósitos efetuados em conta de seus representados
junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, utilizando, ao invés da TR, o INPC ou outro índice que efetivamente recomponha o valor monetário. 

Verifico que o Supremo Tribunal Federal, em processo da relatoria do E. Ministro Roberto Barroso, reconhecido como representativo de controvérsia em relação à matéria (ADI 5090), determinou sejam suspensos
todos os feitos que versem sobre a matéria, até o julgamento de mérito pelo STF. 

Ademais, não vislumbro a possibilidade de autocomposição (art. 334, §4°, II, do CPC). Entendo, porém, que deve ser concluída a instrução, previamente ao sobrestamento dos autos, a fim de conceder celeridade
ulterior, sem nenhum risco de decisões conflitantes. 

Nesta medida, considerando ter havido o depósito da contestação, pela ré, em Secretaria, determino sua juntada aos autos e a abertura de prazo para que o autor se manifeste, em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando a pertinência. 

Cumpridas as determinações acima e nada sendo requerido, aguarde-se, sobrestado, o julgamento da citada ADI, devendo a secretaria proceder às devidas anotações, em arquivo específico, para fins de oportuno
desarquivamento.

Sem prejuízo, defiro ao autor, desde já, os benefícios da gratuidade de justiça.

Intimem-se.

Santos, 04 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5008123-34.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: NELSON DE ALMEIDA MELAO

Advogado do(a) AUTOR: TALITA GARCEZ MULLER - SP229307

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

À vista dos dados constantes do sistema processual informatizado, verifico não haver prevenção entre a presente e os autos apontados na aba "associados".

A parte autora ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  com o objetivo de condená-la a atualizar monetariamente os depósitos efetuados em sua conta junto ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, utilizando, ao invés da TR, o INPC ou outro índice que efetivamente recomponha o valor monetário. 

Verifico que o Supremo Tribunal Federal, em processo da relatoria do E. Ministro Roberto Barroso, reconhecido como representativo de controvérsia em relação à matéria (ADI 5090), determinou sejam suspensos
todos os feitos que versem sobre a matéria, até o julgamento de mérito pelo STF. 

Ademais, não vislumbro a possibilidade de autocomposição (art. 334, §4°, II, do CPC). Entendo, porém, que deve ser concluída a instrução, previamente ao sobrestamento dos autos, a fim de conceder celeridade
ulterior, sem nenhum risco de decisões conflitantes. 

Nesta medida, considerando ter havido o depósito da contestação, pela ré, em Secretaria, determino sua juntada aos autos e a abertura de prazo para que o autor se manifeste, em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando a pertinência. 

Cumpridas as determinações acima e nada sendo requerido, aguarde-se, sobrestado, o julgamento da citada ADI, devendo a secretaria proceder às devidas anotações, em arquivo específico, para fins de oportuno
desarquivamento.

Sem prejuízo, defiro ao autor, desde já, os benefícios da gratuidade de justiça.

Santos, 6 de dezembro de 2019.

 

 

Autos nº 5004508-36.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ALEXANDRINA THEODORA DA CRUZ

Advogado do(a) AUTOR: ALEXSANDRO NUNES NAZARIO - SP304862

RÉU: RENATO CANDIA, KAREN CHRISTINA DE OLIVEIRA CANDIA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A

Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A

 

D E S P A C H O

 

Id 25461239: Manifeste-se a autora sobre a certidão negativa do senhor oficial de justiça, em 15 (quinze) dias.

Int.

Santos, 9 de dezembro de 2019.
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DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5008809-26.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: DARCI VENANCIO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Á luz das disposições contidas nos artigos 292, inciso V e 321 do CPC, emende a autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, adequando o valor dado à causa a fim de apontar, com exatidão, os valores
pretendidos a título de dano moral, devendo estes serem somados à pretensão referente ao dano material alegado.

Int.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 5008819-70.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ANGELICA DA PAIXAO EDUARDO SOUSA

Advogados do(a) AUTOR: JULIOS LINO DOS SANTOS - SP418575, ALEXANDRE RAMOS PAIXAO - SP249673

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

Á luz das disposições contidas nos artigos 292, inciso V e 321 do CPC, emende a autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, adequando o valor dado à causa a fim de apontar, com exatidão, os valores pretendidos
a título de dano moral, devendo estes serem somados à pretensão referente ao dano material alegado.

Int.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 5007183-69.2019.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MANUCHAR COMERCIO EXTERIOR LTDA

Advogado do(a) AUTOR: CYNTHIA BURICH - SC40756

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não
ratificadas, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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Autos nº 5007645-26.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ALCIDES MARQUES DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: OLIVIO GAMBOA PANUCCI - SP328905-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, dê o autor integral cumprimento à determinação exarada sob id 23716264, apresentando cópias das petições iniciais dos autos nº 00004632620054036311 e dos autos nº
00120158520054036311, para fins de verificação de prevenção.

Com a resposta, dê-se vista ao INSS e tornem conclusos.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 5007986-52.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ROBERTO RODRIGUES

Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, dê o autor integral cumprimento à determinação exarada sob id 24543195, apresentando cópias das petições iniciais e sentenças dos processos relacionados na aba de "associados" do PJE, (autos
nº 00109354720134036104 e 50035548720194036104, ambos do Juizado Especial Federal Cível de Santos e autos nº  00026376620134036104 da 1ª Vara Federal de Santos), para fins de verificação de prevenção.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 5008283-59.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOCELINO DONIZETI DA SILVA, THIAGO GOUVEA DOS SANTOS, WILSON COELHO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: TALITA GARCEZ MULLER - SP229307
Advogado do(a) AUTOR: TALITA GARCEZ MULLER - SP229307
Advogado do(a) AUTOR: TALITA GARCEZ MULLER - SP229307

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

Trata-se de ação intentada em litisconsórcio ativo facultativo, por iniciativa dos autores.

Assim, considerando o valor da causa é critério delimitador da competência, emendem os autores a inicial, em 15 (quinze) dias, justificando o valor atribuído à demanda, discriminado por autor.

Na mesma oportunidade, apresentem planilha justificando o novo valor atribuído à demanda que, no presente caso, deverá contemplar o acréscimo patrimonial almejado, discriminado por autor.

 

Sem prejuízo, intimem-se os autores para que promovam a juntada de declaração de hipossuficiência ou comprovem o recolhimento das custas iniciais, bem como apresentem instrumento de procuração,
comprovantes de residencia e extratos de FGTS, no prazo de 15 (quinze) dias, posto que a ação veio desacompanhada dos referidos documentos, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do disposto no artigo
290 do CPC.

Regularizado, venham os autos conclusos.

Santos, 09 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal
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Autos nº 5008290-51.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ROBSON SILVA DE SANTANA

Advogado do(a) AUTOR: MAYRA VIEIRA DIAS - SP163462

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

Considerando que o valor da causa é critério delimitador de competência absoluta, consoante prescreve o artigo 3º da Lei nº 10.259/01, emende o autor a inicial, a fim de adequar o valor dado à causa ao da
pretensão, nos termos do artigo 292, § 1º do CPC.

Na mesma oportunidade, apresente planilha justificando o novo valor atribuído à demanda que, no presente caso, deverá contemplar o acréscimo patrimonial almejado.

Intimem-se.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 5008292-21.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: GERSON LUIS LIMA RAMOS

Advogado do(a) AUTOR: GERSON LUIS LIMA RAMOS - SP295858

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

Considerando que o valor da causa é critério delimitador de competência absoluta, consoante prescreve o artigo 3º da Lei nº 10.259/01, emende o autor a inicial, a fim de adequar o valor dado à causa ao da
pretensão, nos termos do artigo 292, § 1º do CPC.

Na mesma oportunidade, apresente planilha justificando o novo valor atribuído à demanda que, no presente caso, deverá contemplar o acréscimo patrimonial almejado.

Sem prejuízo, providencie o autor a exclusão da petição sob o id 24714241, visto que estranha a estes autos.

Int.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 5008296-58.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ANWERTON ANTONIO DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: NATALIE ANDRADE HORTAS - SP244982

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

Considerando que o valor da causa é critério delimitador de competência absoluta, consoante prescreve o artigo 3º da Lei nº 10.259/01, emende o autor a inicial, a fim de adequar o valor dado à causa ao da
pretensão, nos termos do artigo 292, § 1º do CPC.

Na mesma oportunidade, apresente planilha justificando o novo valor atribuído à demanda que, no presente caso, deverá contemplar o acréscimo patrimonial almejado.

Intimem-se.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal
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Autos nº 5007932-86.2019.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: PAULO EDUARDO ORSELLI CORDEIRO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA OREFICE CAVALLINI - SP185614

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não
ratificadas, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007812-43.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ADRIANA LINS CAVALCANTE, IZABEL CRISTINA GONCALVES GAMBOA, MAISA ANDRADE DOS SANTOS, ANTONIO FEIJOO RODRIGUES, ANDREA CHAGAS
CARRUBBA, DIONE DA SILVA FEIJOO, MURILO PERES ALAMINOS
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA REGINA DA CONCEICAO VIDEIRA RODRIGO - SP363690, EDILANE MARIA DOS SANTOS ROCHA - SP405288
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGINA DA CONCEICAO VIDEIRA RODRIGO - SP363690
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGINA DA CONCEICAO VIDEIRA RODRIGO - SP363690
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGINA DA CONCEICAO VIDEIRA RODRIGO - SP363690
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGINA DA CONCEICAO VIDEIRA RODRIGO - SP363690
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGINA DA CONCEICAO VIDEIRA RODRIGO - SP363690
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGINA DA CONCEICAO VIDEIRA RODRIGO - SP363690
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Trata a presente de ação de procedimento ordinário, manejada por Adriana Lins Cavalcante, Izabel Cristina Gonçalves Gamboa, Maísa Andrade dos Santos, Antonio Feijó Rodrigues, Andrea Chagas
Carrubba, Dione da Silva Feijoo e Murilo Peres Alaminos em face da CEF, objetivando a cobrança da diferença de correção monetária do FGTS.

O autor atribuiu à causa o valor de R$ 928,55 (novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

Instado a parte autora a emendar a inicial para adequar o valor da demanda, apresentou novo valor à causa de R$ 33.430,41 (trinta e três, quatrocentos e trinta reais e quarenta e um centavos) (id 24837089).

Todavia, nos termos do disposto nos artigos 1º e 3º, da Lei nº 10.259/01, como o valor atribuído à causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial
Federal - JEF, que é absoluta no foro onde estiver.

Assim sendo, nos termos do artigo 64, §1º, do NCPC, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa de arquivo ao JEF-Santos, contendo cópia integral do PJe, para inserção no
sistema informatizado.

Cumprida a determinação, proceda a secretaria a baixa por incompetência, nos termos da Recomendação 02/2014 - DF.

Intime-se.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001186-76.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MERCIA TAVARES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILDEGARD GUIDI FERNANDES LIPPE - SP254307
EXECUTADO: PDG SP 7 INCORPORACOES SPE LTDA., PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO RIVELLI - MS18605-A
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO RIVELLI - MS18605-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Comprovada a garantia do juízo (doc. Id 18126826), recebo a impugnação apresentada pela executada CEF com efeito suspensivo, a teor do disposto no artigo 525, §6º, CPC.
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Vista à impugnada para manifestação sobre a impugnação apresentada, bem como para requerer o que de direito em relação ao depósito do valor incontroverso (id 18126832), no prazo de 15 (quinze) dias.

Id 18234507: ciência à exequente acerca do informado pelas executadas PDG SP & Incorporações SPE Ltda e PDG Realty S/A Empreendimentos e Participações.

Id 18492605 e 12714913: defiro a retirada pelas coexecutadas PDG SP & Incorporações SPE Ltda. e PDG Realty S/A Empreendimentos e Participações dos documentos originais acautelados em
secretaria, a fim de viabilizar a outorga da escritura pública, consoante determinado na sentença.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal  

 

   

 

Autos nº 0202188-86.1997.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL

 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ERICA LENITA FERREIRA GALLEGO, JOAQUIM GERALDO DA SILVA, VILSON ROBERTO BARROS SILVA

 

D E S P A C H O

 

Manifeste-se a União acerca da satisfação da pretensão no prazo de 15 (dias).

Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007165-03.2000.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ENZO SCIANNELLI - SP98327
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 20614260: defiro a expedição de alvará de levantamento do depósito efetuado nos autos (id 20613418, p. 3), intimando o beneficiário a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento.

Com a juntada da cópia liquidada e, nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0204623-43.1991.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: NELSON MOLIANI, NELSON NUNES RAMOS, ORLANDO DA COSTA FIGUEIREDO, PAULINA XANTHOPULO, WANDA XANTHOPULO RODRIGUES, VERA MARIA
XANTHOPULO, VILMA XANTHOPULO, VALDETE XANTHOPULO, WALTER XANTHOPULO, WANDERLEY XANTHOPULO, WALKIRIA XANTHOPULO, WALDEMIR
XANTHOPULO, WALERIA XANTHOPULO, WANIA XANTHOPULO, WALDENISE XANTHOPULO DE OLIVEIRA, RUBENS ANTONIO, RUBENS BERNARDO, MARCUS VINICIUS
FOLKOWSKI, WALTER GONCALVES HENRIQUE, WILSON DE SANT ANNA, NELSON VALENTE SIMOES, NESTOR DUTRA PINHO, NELSON RIBEIRO DA SILVA, RENALTE
FERNANDES, SERAFIM RIBEIRO, WALDYR DOS SANTOS FARIAS
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Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
Advogado do(a) EXEQUENTE: HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 22646532: ciência à CEF.

Id 21046614 e 22772867: pretende o patrono do exequente a retenção dos valores depositados pela executada (CEF) na conta fundiária dos exequentes Rubens Antônio e Renalte Fernandes (falecidos),
para a satisfação dos honorários contratuais.

Verifico que a questão aventada introduz questão alheia à travada nos autos, uma vez que o levantamento de valores em conta fundiária possui regramento próprio, não havendo previsão específica para
atendimento do pleito (AgRg no REsp 1296831 / RJ, Rel. Min.  HUMBERTO MARTINS, 2a Turma, DJe 19/04/2012).

Ademais, a efetivação de saque de conta vinculada de FGTS ocorre administrativamente, mediante a apresentação dos documentos necessários pelos sucessores.

Por essa razão, eventual pedido de execução de honorários contratuais, em face de depósitos mantidos em conta do FGTS, deve ser veiculado nas vias próprias.

Id 20180355: defiro a expedição de alvará de levantamento do depósito efetuado nos autos relativo aos honorários sucumbenciais (id 12383539, p. 167), intimando o beneficiário a retirá-lo e dar-lhe o devido
encaminhamento.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

  

Autos nº 0011240-41.2007.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: BASF S.A.

Advogado do(a) EXECUTADO: GERALDO VALENTIM NETO - SP196258

D E S P A C H O

 

 

Cumpra o exequente o determinado no despacho id 17069593 esclarecendo o pedido, tendo em vista que o valor informado na petição inicial diverge da memória de cálculo apresentada.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Santos, 10 de dezembro de 2019

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002408-45.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA VANEIDE DOS SANTOS
REPRESENTANTE: BERNARDO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO SANTOS DA SILVA - SP190202, 
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS
Advogados do(a) RÉU: ANDRE RAMPAZZO DE FREITAS - SP292912, GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - MS13045-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial (id 25761617) no prazo de 15 (quinze) dias (art. 477, § 1º do NCPC).

Arbitro os honorários do Perito Ricardo Fernandes de Assumpção, no triplo do máximo da tabela do AJG, tendo em vista que a perícia médica foi feita na residência da autora (id 23761421) e em face da
complexidade do laudo e a qualidade técnica (art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF – 2014/00305, de 7/10/2014).
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Requisite-se pagamento.       

Santos, 10 de dezembro de 2019.                                   

                                                                            

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal

 

   

Autos nº 5008354-95.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: AGÊNCIA DE VAPORES GRIEG S.A.

Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO ENE - SP94963

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação, fica aberto prazo aos recorridos para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5008838-76.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: PAULO CEZAR PEREIRA

Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Não vislumbrando a possibilidade de auto composição (art. 334, II, § 4º CPC), cite-se o réu, com a advertência que o prazo para contestar observará o disposto no artigo 231 do CPC.

Sem prejuízo, requisite-se à Equipe de Apoio às Demandas Judiciais da Gerencia Executiva do INSS/Santos, via correio eletrônico, cópia do processo administrativo referente ao requerimento do autor (NB
nº 187.152.498-6), que deverá ser enviado no prazo de 30 (trinta) dias, preferencialmente por meio eletrônico (art. 438, CPC).

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 5008029-86.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ROBERTA BARBOSA COELHO

Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BARBOSA COELHO - SP256135

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventual prevenção, conforme aba de associados – referente aos autos nº 00052756319994036104 da 1ª Vara Federal de Santos, trazendo à colação
cópia da inicial e sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

Considerando que o valor da causa é critério delimitador de competência absoluta, consoante prescreve o artigo 3º da Lei nº 10.259/01, emende o autor a inicial, a fim de adequar o valor dado à causa ao da
pretensão, nos termos do artigo 292, § 1º do CPC.

Na mesma oportunidade, apresente planilha justificando o novo valor atribuído à demanda que, no presente caso, deverá contemplar o acréscimo patrimonial almejado.

Intimem-se.
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Santos, 9 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5008571-07.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JAIRO GONCALVES SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventual prevenção, conforme aba de associados – referente aos autos nº 00034741519994036104 da 4ª Vara Federal de Santos, trazendo à colação
cópia da inicial e sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

Considerando que o valor da causa é critério delimitador de competência absoluta, consoante prescreve o artigo 3º da Lei nº 10.259/01, emende o autor a inicial, a fim de adequar o valor dado à causa ao da
pretensão, nos termos do artigo 292, § 1º do CPC.

Na mesma oportunidade, apresente planilha justificando o novo valor atribuído à demanda que, no presente caso, deverá contemplar o acréscimo patrimonial almejado.

Intimem-se.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 5008332-03.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARINALDA JESUS DO NASCIMENTO

Advogado do(a) AUTOR: PEDRO LUSTOSA GROBMAN ALVES ZACARIAS - SP337682

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

Considerando que o valor da causa é critério delimitador de competência absoluta, consoante prescreve o artigo 3º da Lei nº 10.259/01, emende a autora a inicial, a fim de adequar o valor dado à causa ao da
pretensão, nos termos do artigo 292, § 1º do CPC.

Na mesma oportunidade, apresente planilha justificando o novo valor atribuído à demanda que, no presente caso, deverá contemplar o acréscimo patrimonial almejado.

Intimem-se.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 5008300-95.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ERICTON DAMASCENO DE MELO

Advogado do(a) AUTOR: PEDRO LUSTOSA GROBMAN ALVES ZACARIAS - SP337682

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

Considerando que o valor da causa é critério delimitador de competência absoluta, consoante prescreve o artigo 3º da Lei nº 10.259/01, emende o autor a inicial, a fim de adequar o valor dado à causa ao da
pretensão, nos termos do artigo 292, § 1º do CPC.

Na mesma oportunidade, apresente planilha justificando o novo valor atribuído à demanda que, no presente caso, deverá contemplar o acréscimo patrimonial almejado.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que promova juntada de declaração de hipossuficiência ou comprove o recolhimento das custas iniciais, bem como apresente instrumento de procuração,
comprovante de residência e extratos de FGTS, no prazo de 15 (quinze) dias, posto que a ação veio desacompanhada dos referidos documentos, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do disposto no artigo 290
do CPC.
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Regularizado, venham os autos conclusos.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

Autos nº 5008284-44.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI

Advogado do(a) AUTOR: DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI - SP283342

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

D E S P A C H O

 

Considerando que o valor da causa é critério delimitador de competência absoluta, consoante prescreve o artigo 3º da Lei nº 10.259/01, emende a autora a inicial, a fim de adequar o valor dado à causa ao da
pretensão, nos termos do artigo 292, § 1º do CPC.

Na mesma oportunidade, apresente planilha justificando o novo valor atribuído à demanda que, no presente caso, deverá contemplar o acréscimo patrimonial almejado.

Intimem-se.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011635-62.2009.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: JAIME GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Proceda a secretaria deste Juízo a exclusão dos documentos ids 20828644 e 20828296, visto que referentes a outro processo.

Providencie a CEF a juntada dos extratos da(s) conta(s) vinculada(s) do exequente, em cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a juntada, dê-se vista ao exequente.

Santos, 10 de dezembro de 2019.                                                       

                                                                                 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal 

Autos nº 5003119-50.2018.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS - SP316975, SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS - SP355917-B, DIOGO MAGNANI LOUREIRO -
SP313993

EXECUTADO: BEQUISA INDUSTRIA QUIMICA DO BRASIL LTDA, ARMCORP CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: BEATRICE MITSUKA YOKOTA CAHEN - SP248437, RICARDO QUASS DUARTE - SP195873, RITA DE CASSIA MESQUITA TALIBA - SP102186
Advogado do(a) EXECUTADO: RONALD NOGUEIRA - SP35939

 

D E S P A C H O

 

Nos termos do art. 1023, § 2º, do NCPC, manifestem-se os embargados, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, tendo em vista que o acolhimento da pretensão implica em modificação do
dispositivo da decisão embargada.

Intimem-se.

Santos, 10 de dezembro de 2019.
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DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

  

Autos nº 5000554-79.2019.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: MARCELA DI PINTO NEVES ALMEIDA

Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO JORGE REZENDE - SP224848, LUCAS EMANUEL BUENO D AVILA - SP398836

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

1. Cumpra-se a r. sentença.

2. Ciência às partes, iniciando-se pela ré.

3. Tratando-se de condenação do INSS referente a benefício inserido no âmbito da seguridade social, requisite-se à Equipe de Atendimento às Decisões Judiciais do Instituto em Santos, que, no prazo de 30
(trinta) dias, cumpra os termos do julgado ou esclareça se já foi procedida implantação/revisão do benefício em favor da parte autora.

4. Sem prejuízo, a fim de estimular a satisfação célere e consensual da condenação, dê-se vista à autarquia para que, se entender conveniente, apresente, em até 60 (sessenta) dias, cálculos contendo o valor
correspondente às prestações vencidas até a revisão ou implantação do benefício (“execução invertida” – “cumprimento voluntário”).

5. Com a vinda das manifestações, dê-se vista aos autores, para que se pronunciem sobre as informações e cálculos da autarquia previdenciária.

5.1. Em havendo apresentação voluntária de cálculos por parte da autarquia previdenciária e concordância expressa dos autores, expeça-se ofício requisitório (art. 535, § 3º e § 4º, NCPC), em favor dos
respectivos beneficiários, observando-se o disposto no art. 100 da CF e os termos da Resolução CJF nº 405/2016, afastada, porém, a possibilidade de compensação, consoante decidido pelo STF na ADI nº 4357 e nº 4425,
dando-se, ao final ciência às partes para conhecimento.

5.2. Para tanto, a fim de viabilizar a célere expedição da requisição judicial do pagamento, deverá a parte autora:

a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF e se está ativo, juntando aos autos o respectivo extrato da Receita Federal e promovendo as devidas retificações, caso se faça
necessário;

b) esclarecer se há eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, caso em que deverá apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

6. Na hipótese de falecimento da parte, aguarde-se a habilitação de eventuais herdeiros ou sucessores.

7. Caso não haja apresentação de cálculos por parte da autarquia ou havendo discordância quanto ao valor ofertado, requeira o interessado o que entender conveniente ao prosseguimento do feito, no prazo de
30 (trinta) dias, devendo diligenciar diretamente à autarquia previdenciária para a obtenção de documentos, caso estes se façam necessários para a elaboração de seus cálculos.

7.1. Havendo apresentação de cálculos pela parte autora, intime-se o INSS, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do NCPC.

Decorrido o prazo legal sem manifestação do ente público ou sendo parcial a impugnação (art. 535, § 3º e § 4º, NCPC), expeça-se ofício requisitório da quantia incontroversa, em favor dos respectivos
beneficiários, observando-se o mencionado no item 5.1 e 5.2.

7.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intimem-se.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003986-43.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO GUIMARAES AMARAL - SP190320, LUIZ FERNANDO LOPES ABRANTES - SP183575
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comprovada a garantia do juízo (doc. id 24040589), recebo a impugnação apresentada pela executada CEF com efeito suspensivo, a teor do disposto no artigo 525, §6º, CPC.

Vista à impugnada para manifestação sobre a impugnação apresentada, bem como para requerer o que de direito em relação ao depósito do valor incontroverso (id 24040589), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal 

   

Autos nº 5000287-15.2016.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
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EXEQUENTE: CHARLES ROGERIO NOVAIS

Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP263520, RAFAELA AMBIEL CARIA - SP363781, FABIO RODRIGUES DA SILVA - SP374084
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

D E S P A C H O

 

Requeira o exequente o que de direito em termos do prosseguimento do feito.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Santos, 10 de dezembro de 2019

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5008825-77.2019.4.03.6104 

IMPETRANTE: PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PERNOD RICARD BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogados do(a) IMPETRANTE: INGRID ZANELLA ANDRADE CAMPOS - PE26254, FREDERICO MOREIRA ALCANTARA DE SIQUEIRA - PE46574, IGOR ZANELLA
ANDRADE CAMPOS - PE25775
Advogados do(a) IMPETRANTE: INGRID ZANELLA ANDRADE CAMPOS - PE26254, FREDERICO MOREIRA ALCANTARA DE SIQUEIRA - PE46574, IGOR ZANELLA
ANDRADE CAMPOS - PE25775
Advogados do(a) IMPETRANTE: INGRID ZANELLA ANDRADE CAMPOS - PE26254, FREDERICO MOREIRA ALCANTARA DE SIQUEIRA - PE46574, IGOR ZANELLA
ANDRADE CAMPOS - PE25775

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS

 

 

DECISÃO:

PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outras impetraram o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do INSPETOR CHEFE DA
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, objetivando provimento judicial que determine à autoridade impetrada se abstenha de praticar qualquer ato tendente a exigir a
Taxa de Utilização do Sistema de Comércio Exterior (SISCOMEX) em valor superior ao instituído pelo art. 3º da Lei 9.716/98, portanto, sem o reajuste promovido pela Portaria MF 257/2011 e IN RFB 1.158/11; ou
subsidiariamente, a abstenção da prática de qualquer ato tendente a exigir a Taxa de Utilização do Sistema de Comércio Exterior (SISCOMEX) com reajuste superior à variação de preços medida pelo INPC entre 1998 e
2011, correspondente à 131,6%; e em ambas as hipóteses, não obstacularizar o desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas pela impetrante em virtude do não pagamento da majoração promovida pela Portaria MF
257/2011 e IN RFB 1.158/11.

Narra a inicial que as impetrantes são  pessoas  jurídicas de  direito  privado  que,  no desenvolvimento do seu objeto social, frequentemente realizam operações de importação.

Sustentam ser inconstitucional a majoração da taxa instituída pela Lei nº 9.716/98, uma vez veiculada por ato normativo infralegal (Portaria MF nº 257/11) sem observância do princípio da estrita legalidade
previsto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

Salientam que o STF, em recentes decisões, já vem se posicionando de forma favorável ao reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração das alíquotas da Taxa de Registro no SISCOMEX por
portaria, o que demonstra a procedência do pleito inicial.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias foram recolhidas.

É o relatório.

DECIDO.

Em sede de mandado de segurança, o deferimento de liminar pressupõe a comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou seja, a demonstração de relevância do
fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida caso concedida somente ao final.

No caso, pretendem as impetrantes seja determinado à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o recolhimento da Taxa do Siscomex na forma majorada pela Portaria MF 257/11, mantendo-se o valor
estabelecido originalmente pela Lei 9.716/98.

Assiste parcial razão às impetrantes.

De início, ressalto que não há controvérsia na demanda sobre a natureza tributária da exação, nem sobre a sua qualificação como taxa, uma vez que se trata de obrigação legal inerente ao exercício de poder de
polícia, que se encontra na esfera de atribuições da fiscalização aduaneira.

A “Taxa SISCOMEX” tem como fato gerador a utilização do sistema específico de comércio exterior, sendo devida quando do registro da declaração de importação - DI (art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.716/98; art.
306, Decreto nº 6.759/09), independentemente do recolhimento de qualquer outro tributo.

A impetrante sustenta a inconstitucionalidade da elevação dos valores da taxa, levada a efeito pela Portaria MF nº 257/2011, editada com fundamento no art. 3º, § 2º Lei nº 9.716/98, que atribuiu ao Ministro
de Estado da Fazenda competência para reajustá-la "conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos" no sistema. Em razão dessa portaria, o valor da taxa, fixado originariamente (art. 3º, 1º, Lei nº
9.716/98) em R$ 30,00 por DI e 10,00 para cada adição, foi elevado pela Portaria MF nº 257/2011 para R$ 185,00 por DI e de R$ 29,50 para cada adição.

Trata-se de elevação que corresponde a 516,57% de acréscimo para o registro de DI e de 195% para as adições.

Fixado esse quadro, a jurisprudência tem reconhecido que houve excesso no exercício do poder regulamentar, impondo-se o reconhecimento do direito das impetrantes à limitação do reajuste.

É que em matéria tributária vigora o princípio da estrita legalidade, segundo o qual é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios “exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça”
(art. 150, inciso I, CF).

Para que um tributo seja exigido, é necessário que seja instituído por lei, que deverá estabelecer todos os aspectos necessários para identificação do surgimento da obrigação tributária principal (material;
espacial; temporal; sujeito passivo; sujeito ativo; base de cálculo e alíquota).

Aumentar corresponde à atividade de elevar o valor de uma exação anteriormente instituída, por intermédio da alteração de um dos aspectos da obrigação tributária que o determinam (base de cálculo ou
alíquota).

À vista dessa limitação constitucional, não pode a Administração Pública aumentar esse valor, sem que esteja ancorada em ato de hierarquia legal.
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No caso em exame, a Lei nº 9.716/98 autorizou o Ministro de Estado da Fazenda a reajustá-la, anualmente, "conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos" (art. 3º). Evidentemente,
porém, o exercício dessa competência para realizar o reajustamento está limitado constitucionalmente pela impossibilidade de aumento da exigência legal.

Logo, o artigo 3º da Lei nº 9.716/98 deve ser interpretado conforme a Constituição, admitindo-se os reajustamentos que não impliquem em aumento de tributação. Admitir que toda elevação de custos e
investimentos pudesse ser repassada aos contribuintes sem lei ou a partir de critérios legais flácidos seria o equivalente a aceitar uma indisfarçável delegação legislativa, o que é vedado pela Constituição, inclusive em relação às leis
pretéritas (art. 25, inciso I, ADCT).

Por essa razão, é possível admitir apenas a elevação que observe a desvalorização da moeda no período correspondente, uma vez que a mera atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo não
deve ser considerada majoração, consoante previsto no artigo 97, § 2º, do CTN, na medida em que esse procedimento não significa um aumento real.

Aliás, aplica-se aqui, pelas mesmas razões, o teor da Súmula 160, do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “é defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante Decreto, em percentual superior ao
índice oficial de correção monetária”.

A fim de ilustrar a ocorrência de elevação do tributo, qualquer que seja o critério de atualização utilizado, segue um quadro comparativo do valor originário da taxa (11/98), atualizado por diversos índices, e o
fixado no ato do Ministério da Fazenda:

Valor da taxa Registro (R$)

Originário (11/98) 30,00

IGP-DI (05/2011) 93,91

INPC (05/2011) 70,05

IPCA-E (05/2011) 127,04

IPC-FGV (05/2011) 66,40

Portaria 257/2011 185,00

Como se vê, a comparação deixa patente que a Portaria MF nº 257/2011 veiculou inequívoca majoração de tributação.

Nessa esteira, é de se ressaltar que a jurisprudência mais recente do Supremo Tribunal Federal, superando inclusive precedentes iniciais, tem acolhido a interpretação acima, a fim de afastar a possibilidade de
cobrança de elevação da taxa em patamar superior ao da mera atualização monetária:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REITERAÇÃO DA TESE DO RECURSO INADMITIDO. SUBSISTÊNCIA DA DECISÃO
AGRAVADA. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX. MAJORAÇÃO POR PORTARIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

I - As razões do agravo regimental são inaptas para desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso, se mantêm hígidos. II – É inconstitucional a majoração da taxa de utilização do Sistema
Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, por meio de portaria do Ministério da Fazenda. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 1122085 AgR / PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe 05-12-2018)

No mesmo sentido, tem sido o posicionamento mais recente do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA SISCOMEX. MAJORAÇÃO. PORTARIA MF 257/2011. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO.

1. A jurisprudência do C. STF tem se consolidado no sentido do reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração da Taxa Siscomex, por ato normativo infralegal, posto que, embora haja permissivo legal
de reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Poder Legislativo não fixou as balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária, conforme se vê no precedente: Ag. Reg. No RE 1.095.001/SC,
da Segunda Turma, relator Ministro Dias Toffoli, j. 06/03/2018; DJE 08/05/2018.

2. Ressalvado o anterior posicionamento desta Turma julgadora, em respeito ao posicionamento do C. STF, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade da majoração da Taxa de Registro no SISCOMEX,
veiculada pela Portaria MF 257/2011.

3. A compensação dos valores indevidamente recolhidos deverá ser realizada e homologada perante o Fisco, observado o prazo prescricional quinquenal, podendo ser realizada com outros tributos administrados
pela RFB, nos termos do art. 26-A da Lei 11.457/2007, corrigida com a aplicação da taxa SELIC, após o trânsito em julgado.

4. Apelação provida.

(Ap 369734 / SP, 0005722-77.2015.4.03.6108, 6ª Turma, Rel. Acórdão Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 12/12/2018, maioria).

Com esses fundamentos, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR, para afastar a majoração da “Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX”
promovida pela Portaria MF nº 257/2011, nas importações promovidas pela impetrante por intermédio do Porto de Santos, naquilo em que superar o valor correspondente à variação de preços, medida pelo INPC entre
janeiro de 1999 e abril de 2011.

Ressalto que a presente decisão não obsta que a autoridade impetrada promova o lançamento para fins de prevenção da decadência, mas, nesse caso, deverá anotar a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário correspondente, para todos os fins.

Notifique-se a impetrada para que preste as informações, no prazo legal.

Cientifique-se o órgão de representação judicial da impetrada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos e da presente decisão, para, querendo, ingressar no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei
12.016/2009.

Após, ao MPF, para parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal
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Autos nº 5002262-04.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: RICARDO HIDEO IZUMI

Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA RINALDI FERREIRA - SP175006
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

D E S P A C H O

 

Id 22456636: Em que pese tenha sido solucionado o problema de visualização de documentos sigilosos no presente processo, considerando que o problema tem se repetido em outros feitos, abra-se chamado
à equipe do PJE, para as providências que se entender cabíveis, noticiando a impossibilidade de visualização relatada pelos advogados da CEF, bem como da solução encontrada. Instrua-se o chamado com a reclamação do
causídico, com a certidão da diretora da vara e com a presente decisão.

No mais, devolvo o prazo à CEF para se manifestar quanto aos documentos trazidos pelo autor.

Int.

Santos, 25 de setembro de 2019

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006531-52.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ADAILTON ALVES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: OSNI TERENCIO DE SOUZA FILHO - PR48437, GIHAD MENEZES - SP300608
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BANCO DO BRASIL SA, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Id 21639550: anote-se.

Verifico que o Banco do Brasil S/A é parte ilegítima para integrar o polo passivo da relação processual, uma vez que referida instituição é mera depositária das verbas referentes ao fundo.

Nesse diapasão, a Súmula 77 do STJ dispõe que "A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às contribuições para o fundo PIS/Pasep."

Com efeito, é cediço que o STJ adotou interpretação extensiva ao Banco do Brasil, conforme se depreende da jusrisprudência consolidada do TRF da 3ª Região:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. FUNDO PIS-PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM EXCLUSIVA DA UNIÃO
FEDERAL. ILEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL E DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SÚMULA 77 DO STJ. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Cuida-se de ação visando a obter diferença de atualização monetária de contas individuais vinculadas ao Fundo PIS-PASEP, sendo certo que a sentença reconheceu
a ilegitimidade passiva ad causam dos bancos depositários, tanto do Banco do Brasil S/A. quanto da Caixa Econômica Federal, aplicando a Súmula 77 do STJ e extinguindo o processo, sem resolução do mérito. 2.
De fato, a União Federal detém legitimidade passiva ad causam exclusiva para as ações em que se discute a correção monetária das contas individuais vinculadas ao referido fundo, restando afastada a legitimidade dos
bancos depositários. 3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 4. Apelação a que se nega provimento. (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL - 0040672-06.1996.4.03.6100 - TERCEIRA
TURMA - Data do julgamento 14/06/2012. e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 - Relator: JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS).

Destarte, não sendo responsável pela arrecadação e administração das contribuições destinadas ao PIS/PASEP, o Banco do Brasil S/A é parte ilegítima para figurar no polo passivo da relação processual, à
vista da pretensão deduzida.

Ante o exposto, julgo extinta a ação em relação ao Banco do Brasil S/A, por ilegitimidade passiva, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

No mais, prossiga-se o feito em relação à UNIÃO e aguarde-se o decurso do prazo concedido às partes no despacho sob o id 24456559. 

Int. 

Santos, 05 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

Autos nº 5008499-20.2019.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ELIANE ALVES DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: JULIANA FONSECA DE ALMEIDA - SP290603
  RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

D E S P A C H O

Concedo à autora os benefícios da gratuidade da justiça.

Recebo a petição id 25449953 como aditamento à inicial.

Considerando que a matéria admite autocomposição, designo audiência preliminar de conciliação (art. 334, NCPC) para o dia 10 de março de 2020, às 14:00 horas, na Sala de Audiências da 3ª Vara Federal
de Santos (6º andar).

Proceda a Secretaria às intimações necessárias.
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Cite-se o réu.

Santos, 9 de dezembro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

5ª VARA DE SANTOS

Dr. ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO - Juiz Federal

Expediente Nº 8655

INQUERITO POLICIAL
0001207-40.2017.403.6104 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X JOSENILDO FRANCISCO BORBA(SP341325 - NOALDO SENA DOS SANTOS)
Vistos. Diante da certidão de fls. 147, oficie-se à Autoridade Policial responsável pela Delegacia Sede de Cubatão, para que proceda à devolução do valor apreendido acautelado naquela Delegacia, diretamente ao Sr.
Josenildo Francisco Borba, CPF 056.525.548-78.Intime-se o requerente, na pessoa de seu Defensor para que compareça à Delegacia Sede de Cubatão cientificando-o a retirar o valor acautelado. Solicite-se, por fim, a
comprovação nos autos da devolução do valor. Cumprido o determinado, dê-se ciência ao MPF, arquivando-se em seguida. (Intimação para comparecimento na Delegacia sede de Cubatão-SP para retirada de valor
acautelado)

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005864-25.2017.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X PAULO EDUARDO BERGER(SP252645 - KAROLINA DOS SANTOS MANUEL)
Vistos.Recebo o recurso interposto à fl. 256 pelo acusado Paulo Eduardo Berger.Considerando que a defesa requer apresentar as razões recursais em superior instância, nos termos do art. 600, 4º do Código de Processo
Penal, com o retorno da carta precatória expedida à fl. 254, se em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Dê-se ciência. 

6ª VARA DE SANTOS

Drª LISA TAUBEMBLATT
Juiza Federal.
Roberta D Elia Brigante.
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8012

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001409-85.2015.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP257252 - EDUARDO
PRAEIRO)
SEGREDO DE JUSTIÇA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000966-82.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CASA DAS UTILIDADES, TINTAS E TEXTURAS LTDA - ME, MARIA APARECIDA RUSSO, RICARDO RUSSO
 

   

  DESPACHO

Defiro o requerido pela parte autora na petição retro, devendo a Secretaria proceder à pesquisa de endereços atualizados dos executados pelos sistemas BACENJUD, INFOJUD e
SIEL.                                                           

Após, dê-se vista à CEF para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito.

No silêncio, aguarde em arquivo eventual provocação da parte interessada.

Int.                         

 

São Bernardo do Campo, 22 de novembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005527-47.2019.4.03.6114
AUTOR: PAULO ROBERTO SIMOES
Advogado do(a) AUTOR: ISMAEL CORREA DA COSTA - SP277473
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Considerando a competência absoluta do JEF e visto que o valor da causa, no caso concreto, é inferior a 60 salários mínimos, bem como que não se trata de ação versando qualquer das exceções arroladas no §1º do art. 3º da
Lei nº 10.259/2001, declino da competência deste Juízo, determinando a redistribuição ao JEF local para processamento.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005492-87.2019.4.03.6114
IMPETRANTE: MARTIPLAST SAO PAULO - PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: TATIANE GERMANN MARTINS - RS43338
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM DIADEMA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

 

Notifique-se a autoridade coatora, requisitando-se as informações, no prazo legal.

Após, dê-se vista ao MPF, vindo, ao final, conclusos.

Int.        

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006138-97.2019.4.03.6114
IMPETRANTE: MAZURKY INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: VIVIANE TANIGUTI DA CRUZ TEIXEIRA - SP337729, ANA CAROLINA NUNES DE QUEIROZ - SP315810, VAGNER MENDES MENEZES - SP140684
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

 

Notifique-se a autoridade coatora, requisitando-se as informações, no prazo legal.

Após, dê-se vista ao MPF, vindo, ao final, conclusos.

Int.        

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005976-05.2019.4.03.6114
IMPETRANTE: ARLINDO DA SILVA SILVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: NORMA DOS SANTOS MATOS VASCONCELOS - SP205321, GEISLA LUARA SIMONATO - SP306479, PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI -
SP256596
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Em análise perfunctória, típica desta fase processual, não vislumbro perigo de dano a permitir a concessão da medida initio litis, motivo pelo qual reservo-me para apreciar o pedido liminar após a apresentação das informações.

Notifique-se a autoridade coatora, requisitando-se as informações, no prazo legal.

Dê-se vista ao MPF.

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000578-82.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO FERRARI LENCI - SP192086
EXECUTADO: BACHE INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP, ADMILSON SALUSTIANO DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: EDNAEL HENRIQUE DE SOUZA PEREIRA - MG176385, RAFAEL TADEU FERNANDES DO AMARAL - MG151862
Advogados do(a) EXECUTADO: EDNAEL HENRIQUE DE SOUZA PEREIRA - MG176385, RAFAEL TADEU FERNANDES DO AMARAL - MG151862

 

  DESPACHO

 

Para que a penhora on-line via BACEN-JUD seja realizada, é necessário informar o valor da dívida atualizado, devendo a CEF diligenciar neste sentido.

No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.

Int.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005204-42.2019.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: ALMAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME, DANIELA MARIA PARADA, ALBERTO TADEU PARADA
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.

No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.   

 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 5001059-11.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491, FABIANO FERRARI LENCI - SP192086
EXECUTADO: CLAUDIO LAZARO
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.

No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.   

 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004374-76.2019.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PRATIC PARTS INDUSTRIA DE ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA, LUIS FERNANDO DE SOUZA THOME, LUIZ CARLOS FAIS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.

No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.   

 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004507-21.2019.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: L & MEIRA CONSTRUTORA LTDA, MARIA APARECIDA DA SILVA, CLARICE APARECIDA DOS SANTOS ALBARELLI, CRISTIANO FERREIRA DOS SANTOS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, notadamente em relação à citação negativa do executado Cristiano Ferreira dos Santos.

No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.

Int.

 

 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000017-87.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: KAMITECH - EQUIPAMENTO E MAQUINAS ESPECIAIS LTDA - ME, CARLOS TOSHIMITSU OSHIRO
 

   

  DESPACHO

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     501/1584



Considerando que todas as providências possíveis e ao alcance da exequente foram tomadas, não se logrando êxito na busca de bens penhoráveis, defiro a quebra do sigilo fiscal do executado.

Juntem-se aos autos cópias das três últimas declarações de bens e rendimentos do executado, obtidas diretamente por este Juízo junto à Receita Federal, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito.

Decreto o sigilo dos autos, podendo ter acesso aos mesmos apenas as partes e seus procuradores devidamente constituídos.

Int. 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005941-09.2014.4.03.6114
AUTOR: VALMIR GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO - SP193207, SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO - SP262756
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento da perícia.

Após, aguarde-se a vinda do laudo.

Int.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005481-58.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ANTONIA LUCIMAR GONCALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA PIO DIAS - SP142329
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de ação por meio da qual pretende a Autora, em síntese, seja o Réu condenado a lhe conceder pensão pela morte de seu filho Jeferson Gonçalves da Silva, falecido em 26/02/2015.

Afirma que era dependente de seu filho, razão pela qual requereu pensão por morte ao Réu, restando o benefício indeferido ante a falta de comprovação da dependência econômica.

Indicando necessidade de sobrevivência, requer antecipação de tutela para imediata implantação da pretendida pensão.

DECIDO.

Verifico ausentes os requisitos legais que autorizam a concessão da medida initio litis.

Embora existente nos autos indício de que o falecido residia com a Autora, nada permite a segura conclusão da dependência econômica.

Portanto, necessário se faz a produção de outras provas, em especial a oitiva de testemunhas, para a confirmação da alegada dependência.

Nesse quadro, não há falar-se em caráter protelatório ou abusividade da futura defesa do Réu.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação de tutela.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005469-44.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE BENEDITO DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de ação com pedido de condenação do Réu ao restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade.

Alega a parte Autora que a incapacidade existe, conforme relatórios médicos que junta aos autos.

Requer antecipação de tutela que determine imediata implantação do benefício.

Vieram conclusos.
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É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A contradição entre a conclusão administrativa do INSS e a declaração firmada pelo médico que atendeu a parte Autora afasta, no caso concreto, a necessária prova inequívoca das alegações expostas na
inicial, requisitando exame a ser realizado no curso do processo, o que impede a concessão da medida initio litis.

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.

Cite-se, com os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora concedo.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005488-50.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: DOMINGOS EDUARDO MARTINS COSTA
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
RÉU: AGENCIA INSS SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de ação em que objetiva o Autor, em sede de tutela antecipada, a imediata suspensão dos descontos realizados pelo INSS em seu benefício de aposentadoria, a título de complemento negativo.

Aduz que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 17/07/2009.

Entretanto, o INSS entrou com pedido de revisão do ato concessório, ao qual foi dado provimento, uma vez que utilizados no cálculo de tempo de contribuição os períodos em que esteve em gozo de auxílio
acidente, benefício de natureza indenizatória.

Desta forma, restou concedida ao autor, após sua manifestação de reafirmação da DER, aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 15/05/2012, devendo os valores recebidos serem ressarcidos,
descontando-se o montante do valor do auxílio acidente que receberia até 14/05/2012.

Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

 

DECIDO.

 

Não estão presentes os requisitos legais que autorizam a concessão da medida initio litis.

Conforme o disposto no artigo 69 da Lei n. 8.212/91: "o Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão programa permanente de revisão da
concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes".

Ainda, é cediço na jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que o benefício previdenciário não pode ser suspenso, bem como não pode ser bloqueado seu pagamento, enquanto não
ultimado o procedimento administrativo responsável pela apuração de possível irregularidade em sua concessão.

Ilustrando o quanto aqui exposto, confiram-se as seguintes decisões:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RESTABELECIMENTO. FRAUDE.  RECURSO DO INSS NÃO PROVIDO. 1.     A conduta unilateral do INSS,
de suspender o pagamento de benefícios previdenciários sem observar o devido processo legal administrativo, ofende as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 2.      A exigência de prévio
processo administrativo deve-se estender à instância recursal. Não basta franquear ao segurado o oferecimento de defesa, se a decisão que a rejeita e determina a suspensão  do benefício , ainda passível de
recurso em sede administrativa, é imediatamente executada. 3.      O processo administrativo está submetido às mesmas normas constitucionais do processo judicial; a ele se aplicam o devido processo legal, o
contraditório e a ampla defesa, consoante disposto no inc. LV do art. 5º da CF/88. 4.      Apelação do INSS improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 49006, Processo nº 91.03.015781-4/SP, Rel. Juiz Fernando
Gonçalves, DJU 30.04.2007, p. 310)

 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO POR SUSPEITA DE FRAUDE - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EM
ANDAMENTO E NÃO CONCLUÍDO - IMPOSSIBILIDADE. 1. Havendo dúvida sobre a ocorrência de fraude na concessão do benefício previdenciário, é ilegítima a conduta da autarquia em
suspender sumariamente o pagamento do benefício sem que se ultime o procedimento administrativo para apuração de eventual vício na sua concessão. 2. [...] 3. Remessa oficial e recurso improvidos. (TRF 3ª
Região, AMS nº 245028, Processo nº 2000.61.83.005297-6/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 20.04.2006, p. 1298)

 

Assim, observo que foi dado ao autor o direito de manifestação e defesa, conforme comprovado por meio dos documentos acostados aos autos.

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se. Intime-se.

São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000543-88.2017.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE MURILIA BOZZA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
REPRESENTANTE: BENICIO ADVOGADOS ASSOCIADOS
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

ID 25101143: Considerando a declaração da parte autora de que não pretende executar o principal nos próprios autos, optando pela compensação administrativa, homologo a expressa desistência da parte autora de executar o
indébito tributário.

Após o decurso de prazo, expeça-se a certidão de inteiro teor. 

Sem prejuízo, cumpra-se o despacho retro. 

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005346-46.2019.4.03.6114
AUTOR: DANIEL RODRIGUES NETO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. 

Int.

São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005346-46.2019.4.03.6114
AUTOR: DANIEL RODRIGUES NETO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. 

Int.

São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005220-93.2019.4.03.6114
AUTOR: MARCOS ERMINDO MAGALHAES
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. 

Int.

São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004724-64.2019.4.03.6114
AUTOR: NELIO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. 

Int.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005345-61.2019.4.03.6114
AUTOR: JOSE XAVIER DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DE GODOI SOARES - SP253673
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silêncio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. 

Int.

São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005484-13.2019.4.03.6114
AUTOR: ROSANGELA BRITO CORREIA
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA - SP336554
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias à parte Autora para que apresente a negativa do requerimento administrativo, sob pena de ser caracterizada a falta de interesse processual. 

Int.

São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001733-18.2019.4.03.6114
AUTOR: VILMAR FEUSER
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO ALVES FERNANDES - SP361669, FILIPE DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA - SP367182, ANDREA VANESSA ANDREU FAILDE - SP339598
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

Defiro a prova pericial requerida pelo Autor para o fim de comprovar a alegada exposição agentes nocivos: ruído, vibração e calor de forma habitual e permanente superiores aos limites legais no tocante aos
períodos de 29/04/1994 a 11/09/1995 laborado na Empresa Bosa e Scariot Ltda, de 30/10/1997 a 01/08/1998 na Transportadora Schaltter Ltda e de 01/08/1998 a 04/04/2001 laborado na Empresa Axis Sinimbu Logística
Automotiva Ltda.

Nomeio o SR. FLAVIO FURTUOSO ROQUE, CREA 5063488379, para atuar como perito do Juízo, devendo realizar prova técnica pericial nas dependências da Empresa, constatando a presença de
agentes agressivos e analisando os laudos ambientais da época que o trabalho foi desempenhado, servindo a presente decisão como ofício para entrega dos documentos necessários.

Em face da quantidade de perícias e complexidade dos trabalhos, fixo os honorários do Perito em R$ 1.118,40 (um mil cento e dezoito reais e quarenta centavos), correspondente a três vezes o valor máximo
da Tabela II - Honorários Periciais da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro após a juntada do laudo
que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 60 (noventa) dias após a intimação do Sr. Perito.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de quesitos.

Após, intime-se o perito para início dos trabalhos.

Seguem os quesitos do juízo:

1. O Autor esteve exposto a algum agente agressivo? Em qual período?

2. Quais os níveis de exposição?

3. A exposição era habitual e permanente ou ocasional e intermitente?

4. Houve utilização de EPI eficaz?

5. A perícia foi realizada nos veículos utilizados pelo Autor ou em veículos similares?

Int.           

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000109-31.2019.4.03.6114
AUTOR: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO DE SOUZA FATUCH - SP304984-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

 

Converto o julgamento em diligência.

Cabe a parte providenciar o necessário para comprovar sua alegação, sendo ônus que lhe cabe nos termos do art. 373, I, do CPC.

Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora acoste aos autos documento que comprove a limitação alegada em sua inicial.

Int.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004840-68.2013.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO FERRARI LENCI - SP192086
RÉU: JOSE OSVAIR BELARDINUCCI
 

 

   

  DESPACHO

 

Defiro a penhora on-line via BACEN-JUD.

Elabore-se a minuta.

Determino o imediato desbloqueio dos valores bloqueados irrisórios face ao valor da dívida.

Manifestem-se as partes.

No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.

Int.           

São Bernardo do Campo, 28 de novembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000419-35.2013.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANO FERRARI LENCI - SP192086, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: FELIPE PEREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: VILMA LUCIA CIRIANO - SP118930

 

   

  DESPACHO

 

Defiro a penhora on-line via BACEN-JUD.

Elabore-se a minuta.

Determino o imediato desbloqueio dos valores bloqueados irrisórios face ao valor da dívida.

Manifestem-se as partes.

No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.

Int.           

São Bernardo do Campo, 12 de novembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003354-21.2017.4.03.6114
AUTOR: EDESIO PRANDO
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE LEONARDO MONTEIRO MILANEZ - SP264917
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A
 
 

EDESIO PRANDO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, desde a data do requerimento administrativo feito em 13/09/2016.

Alega ter laborado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 23/05/1973 a 31/03/1974, 01/10/1974 a 30/11/1974, 29/03/1976 a 03/08/1979, 01/03/1985 a 30/10/1987, 02/01/1988 a
28/02/1989 e 10/02/2014 a 07/02/2015.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a improcedência da ação.
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Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.
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1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)
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PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Diante dos PPP’s acostados sob ID nº 3221240 (fls. 5/6 e 9/10) e 3221246 (fls. 6, 7 e 12), restou comprovada a exposição ao ruído sempre superior aos limites legais nos períodos de 23/05/1973 a
31/03/1974 (91dB), 01/10/1974 a 30/11/1974 (81dB), 29/03/1976 a 30/06/1978 (84,2dB), 01/07/1978 a 03/08/1979 (91dB), 01/03/1985 a 30/10/1987 (87dB), 02/01/1988 a 28/02/1989 (87dB) e 10/02/2014 a
07/02/2015 (87dB), razão pela qual deverão ser reconhecidos como laborados em condições especiais e convertidos em comum.

A soma de todo o tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida dos períodos aqui reconhecidos e convertidos totaliza 36 anos 9 meses e 22 dias de contribuição, suficiente à concessão da
aposentadoria integral.

O termo inicial deverá ser fixado na DER em 13/09/2016 e a renda mensal corresponderá a 100% (cem por cento) do salário de benefício, que deverá ser calculada sem o fator previdenciário, nos termos do
art. 29-C, I, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.183/2015, considerando que o tempo de contribuição (36) e a idade do Autor (62) totalizam 98 pontos.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum nos períodos de 23/05/1973 a 31/03/1974, 01/10/1974 a 30/11/1974, 29/03/1976 a 03/08/1979, 01/03/1985 a 30/10/1987,
02/01/1988 a 28/02/1989 e 10/02/2014 a 07/02/2015.

b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo feito em 13/09/2016 e renda mensal inicial fixada em 100% (cem
por cento) do salário de benefício sem a incidência do fator previdenciário nos termos do art. 29-C, I, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.183/2015.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa
diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

P.R.I.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000258-61.2018.4.03.6114
AUTOR: ANTONIO VILMAR FERREIRA AMORIM
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

S E N T E N Ç A
 
 

ANTONIO VILMAR FERREIRA AMORIM , qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data da concessão em 12/12/2014.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas no período de 05/07/1987 a 10/07/1990.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação sustentando a improcedência da ação.

Houve réplica.

O julgamento foi convertido em diligência, concedendo prazo ao Autor para juntada do procedimento administrativo.

Processo acostado sob ID nº 16980375, do qual se manifestou o INSS.
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Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.
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1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)
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PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Conforme formulário e laudo técnico acostados sob ID nº 16980375 (fls. 24/25), no período de 05/07/1987 a 10/07/1990 o Autor esteve exposto aos agentes biológicos de forma habitual e permanente tais
como: bacilos, vermes, vírus e outros em face do trabalho desempenhado em aterro sanitário.

Destarte, entendo comprovada atividade especial em todo o período requerido.

A soma do tempo exclusivamente especial computado administrativamente acrescida do período aqui reconhecido totaliza 26 anos 4 meses e 17 dias de contribuição, suficiente à concessão de
aposentadoria especial.

Assim, o Autor faz jus a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial desde a data da concessão em 12/12/2014.

A renda mensal inicial deverá ser recalculada nos termos do inciso II do art. 29, da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 9.876/99.

Tratando-se de conversão de benefício, deverá haver a compensação financeira dos valores recebidos administrativamente.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO  PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial no período de 05/07/1987 a 10/07/1990.

b) Condenar o INSS a converter a aposentadoria por tempo de contribuição do Autor em aposentadoria especial, desde a data da concessão em 12/12/2014, recalculando o salário de benefício conforme o
inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 9.876/99.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF, descontando-se os valores recebidos administrativamente pela aposentadoria por tempo de contribuição.

d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

P.R.I.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001981-81.2019.4.03.6114
AUTOR: JOSE UCHOA PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597, ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

S E N T E N Ç A
 

JOSE UCHOA PEREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição, desde o requerimento administrativo feito em 11/12/2015.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 02/04/1991 a 18/03/1993, 01/03/2004 a 31/03/2010 e 01/04/2012 a 30/11/2015.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a improcedência do pedido.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.
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A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.
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3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI
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A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Diante do PPP acostado sob ID nº 16559441 (fls. 4/5) não poderá ser reconhecido o período de 02/04/1991 a 18/03/1993, pois consta a exposição ao ruído e agentes químicos (névoa de óleo mineral)
inferiores aos limites legais da época.

Cumpre salientar que a exposição qualitativa é suficiente ao enquadramento apenas em relação aos agentes químicos presentes no Anexo 13 da NR-15.

No tocante ao ruído, o Autor apresentou o PPP acostado sob ID nº 16559441 e 16559442 comprovando a exposição ao ruído superior ao limite legal nos períodos de 01/03/2004 a 31/03/2010 (87 a 92dB)
e 01/04/2012 a 30/11/2015 (87 a 88dB), razão pela qual deverão ser enquadrados.

A soma do tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida dos períodos aqui reconhecidos totaliza 35 anos 9 meses e 24 dias de contribuição, suficiente à concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição integral.

O termo inicial deverá ser fixado na data do requerimento administrativo feito em 11/12/2015 e a renda mensal inicial calculada nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº
9.876/99.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum nos períodos de 01/03/2004 a 31/03/2010 e 01/04/2012 a 30/11/2015.

b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo feito em 11/12/2015, calculando o salário de benefício conforme o
art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações da Lei nº 9.876/99.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF.

d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC, considerando que o Autor decaiu em parte
mínima do pedido.

P.R.I.

São Bernardo do Campo, 09 de dezembro de 2019.
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S E N T E N Ç A

MARIA TEREZINHA RAMOS , qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua aposentadoria
por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou a revisão, desde a data da concessão em 06/04/2009.

Alega haver trabalhado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 10/07/1996 a 27/11/2000 e 28/11/2000 a 06/04/2009.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a improcedência da ação.

Houve réplica.

Vieram conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Preliminarmente, reconheço a falta de interesse de agir em relação ao período de 10/07/1996 a 05/03/1997, considerando que foi enquadrado administrativamente pelo INSS.

Quanto à prescrição quinquenal, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais
de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais.

Destarte, reconheço à prescrição de eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.

Passo a analisar o mérito.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:
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“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.
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4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:
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 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Diante do formulário e laudo técnico acostados sob ID nº 16008097 (fls. 129 e 131/135), a Autora comprovou a exposição habitual e permanente aos agentes biológicos no desempenho da atividade de
auxiliar de enfermagem no período de 06/03/1997 a 27/11/2000, motivo pelo qual deverá ser reconhecido como laborado em condições especiais.

Por sua vez, no tocante ao período de 28/11/2000 a 06/04/2009 não assiste razão à Autora, pois sequer comprovou o vínculo empregatício, bem como a exposição a qualquer agente nocivo, apresentando
apenas o CNIS em que constam os recolhimentos previdenciários nos períodos de 01 a 03/2002, 05 a 09/2002, 04/2003 a 05/2005 e 06/2005 a 03/2009, já computados como comuns (ID nº 16008097 (fls. 73/79).

A soma do tempo exclusivamente especial totaliza apenas 17 anos de contribuição, insuficiente à concessão de aposentadoria especial.

A soma do tempo comum e especial convertido totaliza  29 anos 1 mês e 15 dias de contribuição, suficiente a majorar a renda mensal da aposentadoria da  Autora concedida administrativamente com 28 anos.

A renda mensal deverá ser recalculada desde a concessão em 06/04/2009, para corresponder a 80% (oitenta por cento) do salário de benefício calculado nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com as
alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.

Tratando-se de revisão deverá haver a compensação financeira dos valores recebidos administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, quanto ao período de 10/07/1996 a 05/03/1997, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI do
CPC, em face do reconhecimento administrativo.

Quanto aos demais pedidos, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum no período de 06/03/1997 a 27/11/2000.

b) Condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição da Autora desde a data da concessão em 06/04/2009, para corresponder 80% (oitenta por cento) do salário
de benefício, calculado nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99 e tempo de 29 anos 1 mês e 15 dias de contribuição.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, descontando os valores pagos administrativamente e observada a prescrição quinquenal.

Em face da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, sujeitando-se a execução ao
disposto no art. 98, §3º do (novo) Código de Processo Civil.

De outro ponto da lide, condeno o Réu/INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

P.R.I.

São Bernardo do Campo, 09 de dezembro de 2019.
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S E N T E N Ç A
 
 

ROSIMARI DE LIMA CRAMATICO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de sua
aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da concessão em 25/08/2009.

Alega haver laborado em condições especiais não reconhecidas nos períodos de 03/04/1978 a 10/08/1978, 01/02/1984 a 03/03/1986, 03/03/1986 a 05/01/1989 e 18/06/2000 a 18/03/2009.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a improcedência da ação.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Preliminarmente, reconheço a prescrição de eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.

Passo a analisar o mérito.

A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas
pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:
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“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício”.

Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos “critérios de equivalência” mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão “conforme a atividade profissional”, passando, pelo
§3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de
trabalho, conforme explicitado no novo §4º da Lei n.º 8.213/91.

Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições
especiais desenvolvidos após tal data.

De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do
respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.

Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,
independentemente de alterações legais posteriores.

Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:

“Art. 5º. (...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a
determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme §1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto
nº 4.827/03, assim redigido:

Art. 70. (...).

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco
poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que
mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que “§1º. – A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho”.

DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM

Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o §5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade
de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum.  

Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado §5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço
especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.

Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o §5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo
concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998.

Confira-se a posição pretoriana:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS
1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1.  "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182 do STJ).

2.  De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de
atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.

3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).

RESUMO

1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao
agente nocivo arrolado.

2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).

3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade
desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.

4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.

DO RUÍDO

No tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de
janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.

Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.

Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades
constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições
elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº  2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB.  Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao
tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo
I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.
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4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de
ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db.  Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ
18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado
o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.

6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).

Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.

Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme
inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

(...).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido.” (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio
de 2013).

Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de ruído:

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMO

Até 04/03/1997 80 dB

Entre 05/03/1997 e 17/11/2003 90 dB

A partir de 18/11/2003 85 dB

DA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

A legislação previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em tratando de ruído ou calor.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A
AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação
de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice
contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).

Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.
DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos
mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e
que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja
porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que são elas,
por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária
desprovidas.

(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)

De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -
PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As
atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a
conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a
facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a
sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora
da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO
200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2.
O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições
especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos
nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que
deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine
intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)

DO USO DE EPI

A questão não necessita de maiores digressões considerando o julgamento do ARE nº 664.335, sob a sistemática da repercussão geral, que pela maioria do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:
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 1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

2. "Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

A conversão de tempo de serviço comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº
8.213/91, deu nova redação ao §3º da do art. 57, retirando do ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para concessão de qualquer benefício.

Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em condições especiais para fim de aposentadoria comum.

Não há contradição entre esse entendimento e o já assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a legislação contemporânea à prestação.

As matérias são diversas.

Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem a incorporar ao patrimônio do trabalhador
a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.

No caso em análise, porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo
discrepância sobre inexistir direito adquirido a regime jurídico.   Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido
de fazê-lo.

Nesse mesma linha assentou o Superior Tribunal de Justiça que “A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.” (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de dezembro de 2012).

DO CASO CONCRETO

Fincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.

Entendo que a atividade de telefonista pode ser enquadrada pela categoria profissional no código 2.4.5 do Decreto nº 53.831/64 até a Lei nº 9.032 de 28/04/1995.

Todavia, de 03/04/1978 a 10/08/1978 o período não poderá ser enquadrado pela categoria de telefonista, pois a Autora apresentou o formulário acostado sob ID nº 18546240 (fl. 7) em que consta a função
de servente desempenhando atividades de auxiliar de secretaria, recepção e telefonia.

Por sua vez, no período de 03/03/1986 a 05/01/1989 a Autora apresentou o formulário sob ID nº 18546240 (fl. 12) e embora conste a função de recepcionista, restou comprovado que desempenhava
atividades de telefonista, razão pela qual o período deve ser enquadrado pela categoria profissional.

No tocante ao ruído, diante dos formulários e laudo técnico e PPP acostados sob ID nº 18546240 (fls. 8/11 e 23/24) restou comprovada a exposição superior ao limite legal nos períodos de 01/02/1984 a
03/03/1986 (86dB) e 19/06/2004 a 07/04/2006 (91dB).

Cumpre mencionar que não consta do PPP apresentado a exposição a qualquer agente agressivo nos períodos de 18/06/2000 a 18/06/2004 e 08/04/2006 a 18/03/2009.

Logo, deverão ser reconhecidos como laborados em condições especiais os períodos de 01/02/1984 a 03/03/1986, 03/03/1986 a 05/01/1989 e 19/06/2004 a 07/04/2006.

A soma do tempo computado administrativamente pelo INSS acrescida dos períodos especiais aqui reconhecidos e convertidos totaliza 32 anos 5 meses e 15 dias, suficiente a majorar a renda mensal da
aposentadoria da Autora concedida administrativamente com 31 anos.

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria integral da Autora deverá ser recalculada, nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99, desde a concessão em
25/08/2009.

Tratando-se de revisão deverá haver a compensação dos valores recebidos administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de:

a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum nos períodos de 01/02/1984 a 03/03/1986, 03/03/1986 a 05/01/1989 e 19/06/2004 a 07/04/2006.

b) Condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição integral da Autora desde a data da concessão em 25/08/2009, para corresponder 100% (cem por cento) do
salário de benefício, calculado nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99 e tempo de 32 anos 5 meses e 15 dias.

c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, nos
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF, descontando os valores recebidos administrativamente e observada a prescrição quinquenal.

Em face da sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, sujeitando-se a execução ao
disposto no art. 98, §3º do CPC.

De outro ponto da lide, condeno o Réu/INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

P.R.I.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008412-55.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE NATALINO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
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       S E N T E N Ç A

 

JOSE NATALINO ALVES, qualificado nos autos, ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, concedido
em 03/10/1987, corrigindo-se o valor  real  do  salário-de-benefício, limitando-se a renda apenas para fins de pagamento aos menor e maior valor teto bem como aos novos tetos em vigor nas competências dos reajustes,
recuperando-se o excedente desprezado na sua apuração, tudo observando o art. 58 do ADCT e arts. 33 c.c 41, ambos da Lei 8.213/91 – nos exatos termos do RE 564.354 e respeitando os tetos previstos nas Emendas
Constitucionais nºs 20/1998 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00).

Com a inicial juntou procuração e documentos.

Citado, o INSS ofereceu contestação arguindo em preliminar prescrição quinquenária e decadência. No mérito, bate pela correta concessão e reajustes do benefício em questão. Finda requerendo a
improcedência do pedido.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.
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Preliminarmente, tendo em vista que a petição de ID 11515174 não foi recebida como emenda a inicial, faço-o neste momento.

O feito comporta julgamento na forma do art. 355, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.

É fato que o prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis
n. 9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato de concessão e não para reajustamento do benefício, como no caso dos autos.

No tocante a prescrição, caso procedente o pedido, estarão prescritas as eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n.
8.213/91.

Passo a analisar o mérito.

Com o advento das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Tal alteração constitucional acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à
vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento da Emenda acima citada, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda
Constitucional nº 41/2003.

Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL – 3062, conforme segue:

 

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição
utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção
Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda,
observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido — aposentado por tempo de serviço proporcional — ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a
readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua
aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato
jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos
artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação
do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos
seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do
novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado
em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato
jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente,
nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de
cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da
EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV,
da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido
aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que
provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa
fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-
564354)

 

Aplicando esse entendimento não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº 8.213/91.

Neste diapasão, o mesmo posicionamento deve ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, porque o precedente acima citado não impôs qualquer limitação temporal
a sua aplicação (STF; AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 959.061/SP; 1ª TURMA; Sessão virtual de 23 a 29 de setembro de 2016; Data de Publicação no DJE: 17/10/2017; Relator: Ministro EDSON
FACHIN).

Nesse sentido:

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. READEQUAÇÃO AO TETO. RE 564.354-RG (REL. MIN. CÁRMEN LÚCIA, TEMA 76). TESE QUE SE APLICA AOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, DESDE QUE HAJAM SOFRIDO LIMITAÇÃO. 1. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento do RE
564.354-RG (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tema 76, DJe de 15/2/2011), assentou que o artigo 14 da EC 20/1998 e o artigo 5º da EC 41/2003 se aplicam aos benefícios que foram limitados ao teto do
Regime Geral de Previdência estabelecido antes da vigência dessas normas. 2. Nesse julgamento, não se fixaram limites temporais relacionados à data de inicio do benefício, razão pela qual o entendimento
estende-se aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, desde que hajam sofrido limitação pelo teto. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. (RE-ED-AgR - AG.REG. NOS
EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO , ALEXANDRE DE MORAES, STF.)

 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO COM DIB
ANTERIOR À DATA DA PROMULGAÇÃO DA CF/88. SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO MENOR VALOR TETO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA.

- Não há que se falar em cerceamento de defesa, posto que a partir do valor da RMI constante nos extratos que instruem a inicial é possível verificar se houve ou não limitação do salário-de-benefício
ao menor valor teto vigente na época da concessão.

- Não há que se falar na ocorrência da decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício, mas de readequação do benefício aos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº
20/98 e 41/03.

- O salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com DIB em 05/03/1986, antes da promulgação da atual Constituição, foi limitado ao menor valor teto vigente à época
(6.110,00), de modo que o referido benefício faz jus à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, nos moldes preceituados pela decisão do
RE 564/354/SE,  sendo que somente em sede de execução do julgado há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros no benefício.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). O ajuizamento
da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a
opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o valor da condenação, até essa decisão, considerando que o pedido foi
julgado improcedente pelo Juiz a quo, a teor da Súmula nº 111, do STJ, que não apresenta incompatibilidade com o art. 85, § 3º, do CPC.

- Apelo parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  Ap - APELAÇÃO - 5000980-14.2018.4.03.6141, Rel. Desembargador Federal TANIA REGINA MARANGONI, julgado em 15/10/2018, Intimação via sistema DATA:
19/10/2018)

Portanto, desde que verificado que o salário-de-benefício sofreu redução em razão da aplicação do limitador de teto e que a aplicação dos novos tetos não foi realizada em revisões anteriores, faz jus a parte
autora a revisão pleiteada.

No caso concreto, todavia, considerando os documentos juntados pela parte Autora (ID 11515179), verifica-se que o salário de benefício foi fixado em $ 16.425,00, inferior, portanto, ao teto vigente no mês
de início do benefício, que era de $ 32.850,00, logo nada havendo a revisar.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
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Custas pela parte autora, que pagará honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98, §3º, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000789-16.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: APARECIDO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

APARECIDO RIBEIRO, qualificado nos autos, ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, concedido
em 06/01/1987, corrigindo-se o valor real do salário-de-benefício, limitando-se a renda mensal apenas para fins de pagamento aos novos tetos em vigor, nas competências dos reajustes, recuperando-se os excedentes
desprezados, tudo observando o art.58 do ADCT e artigos 33, 41 e 136, ambos da Lei 8.213/91 – nos exatos termos do RE 564.354, respeitando os tetos das Emendas 20 e 41.

Sustenta a interrupção da prescrição pela ACP 0004911-28.2011.403.6183.

Com a inicial juntou procuração e documentos.

Citado, o INSS ofereceu contestação arguindo em preliminar prescrição quinquenária e decadência. No mérito, bate pela correta concessão e reajustes do benefício em questão. Finda requerendo a
improcedência do pedido.

Houve réplica.

A parte autora acosta aos autos cópia do procedimento administrativo.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O feito comporta julgamento na forma do art. 355, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.

É fato que o prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis
n. 9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato de concessão e não para reajustamento do benefício, como no caso dos autos.

No tocante a prescrição, a existência da ação civil pública não impede o ajuizamento da ação individual, porquanto inexistente a litispendência, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1056439/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Federal Convocado do TRF da 1ª Região, julgado em 17/06/2008, DJe 01/09/2008).

Todavia, não se afigura lícito ao autor beneficiar-se dos efeitos da ação civil pública quando opta por ajuizar ação individual. Não pode o autor pretender o melhor das duas ações. Ou se sujeita à execução
individual no âmbito da ação coletiva, no bojo da qual será discutido o alcance da prescrição, ou renuncia aos efeitos da tutela coletiva e se sujeita ao processo individual de conhecimento, como na espécie dos autos.

Assim, a interrupção da prescrição em face do ajuizamento de ação civil pública não aproveita aos que optaram por ingressar com ação individual (art. 21 da Lei nº 7.347/85 c/c o art. 104 do CDC).

Nesse sentido, confira-se:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Se a parte optar por ajuizar demanda individual, não pode
vincular qualquer efeito da ação civil pública. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.71.08.008018-5, 4ª Turma, Juiz Federal SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, POR UNANIMIDADE).

Assim, caso procedente o pedido, estarão prescritas as eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.

Passo a analisar o mérito.

Com o advento das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Tal alteração constitucional acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à
vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento da Emenda acima citada, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda
Constitucional nº 41/2003.

Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL – 3062, conforme segue:

 

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição
utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção
Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda,
observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido — aposentado por tempo de serviço proporcional — ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a
readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua
aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato
jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos
artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação
do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos
seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do
novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado
em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato
jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente,
nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de
cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da
EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV,
da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido
aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que
provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa
fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-
564354)

 

Aplicando esse entendimento não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº 8.213/91.
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Neste diapasão, o mesmo posicionamento deve ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, porque o precedente acima citado não impôs qualquer limitação temporal
a sua aplicação (STF; AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 959.061/SP; 1ª TURMA; Sessão virtual de 23 a 29 de setembro de 2016; Data de Publicação no DJE: 17/10/2017; Relator: Ministro EDSON
FACHIN).

Nesse sentido:

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. READEQUAÇÃO AO TETO. RE 564.354-RG (REL. MIN. CÁRMEN LÚCIA, TEMA 76). TESE QUE SE APLICA AOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, DESDE QUE HAJAM SOFRIDO LIMITAÇÃO. 1. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento do RE
564.354-RG (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tema 76, DJe de 15/2/2011), assentou que o artigo 14 da EC 20/1998 e o artigo 5º da EC 41/2003 se aplicam aos benefícios que foram limitados ao teto do
Regime Geral de Previdência estabelecido antes da vigência dessas normas. 2. Nesse julgamento, não se fixaram limites temporais relacionados à data de inicio do benefício, razão pela qual o entendimento
estende-se aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, desde que hajam sofrido limitação pelo teto. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. (RE-ED-AgR - AG.REG. NOS
EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO , ALEXANDRE DE MORAES, STF.)

 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO COM DIB
ANTERIOR À DATA DA PROMULGAÇÃO DA CF/88. SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO MENOR VALOR TETO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA.

- Não há que se falar em cerceamento de defesa, posto que a partir do valor da RMI constante nos extratos que instruem a inicial é possível verificar se houve ou não limitação do salário-de-benefício
ao menor valor teto vigente na época da concessão.

- Não há que se falar na ocorrência da decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício, mas de readequação do benefício aos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº
20/98 e 41/03.

- O salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com DIB em 05/03/1986, antes da promulgação da atual Constituição, foi limitado ao menor valor teto vigente à época
(6.110,00), de modo que o referido benefício faz jus à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, nos moldes preceituados pela decisão do
RE 564/354/SE,  sendo que somente em sede de execução do julgado há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros no benefício.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). O ajuizamento
da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a
opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o valor da condenação, até essa decisão, considerando que o pedido foi
julgado improcedente pelo Juiz a quo, a teor da Súmula nº 111, do STJ, que não apresenta incompatibilidade com o art. 85, § 3º, do CPC.

- Apelo parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  Ap - APELAÇÃO - 5000980-14.2018.4.03.6141, Rel. Desembargador Federal TANIA REGINA MARANGONI, julgado em 15/10/2018, Intimação via sistema DATA:
19/10/2018)

Portanto, desde que verificado que o salário-de-benefício sofreu redução em razão da aplicação do limitador de teto e que a aplicação dos novos tetos não foi realizada em revisões anteriores, faz jus a parte
autora a revisão pleiteada.

No caso concreto, todavia, considerando os documentos juntados pela parte Autora (ID 15924167), verifica-se que a RMI foi fixada em $ 9.897,19, inferior, portanto, ao teto vigente no mês de início do
benefício, que era de $ 14.664,00, logo nada havendo a revisar.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Custas pela parte autora, que pagará honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98, §3º, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000630-73.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: RENATO TOQUETTI
Advogado do(a) AUTOR: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

RENATO TOQUETTI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS aduzindo, em síntese, ser beneficiário de
aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 19 de abril de 1989, sob nº 083.700.621-0.

Aduz que teve seu salário de benefício, após os cálculos legais “da revisão do art. 144 da Lei 8.213/91”, calculado na data de sua concessão em patamar superior ao valor máximo de benefícios da Previdência
Social (teto), ficando à época limitado para efeitos de pagamento.

Pleiteia sejam observados os novos limites máximos de benefício previstos na EC nº 20/98 e EC nº 41/03 aos cálculos originais, com a majoração da RMI.

Juntou documentos.

Citado, o INSS contestou o pedido arguindo preliminares de decadência e prescrição quinquenal e no mérito arrolando argumentos buscando demonstrar a improcedência do pedido.

Houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O julgamento prescinde da produção de outras provas além das já existentes nos autos, a teor do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

Primeiramente, é fato que o prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997,
alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato de concessão e não para reajustamento do benefício, como no caso dos autos.

Por outro lado, acolho a preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.
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Passo a analisar o mérito.

Com o advento das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Tal alteração constitucional acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à
vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento da Emenda acima citada, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda
Constitucional nº 41/2003.

Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL – 3062, conforme segue:

 

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição
utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção
Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda,
observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido — aposentado por tempo de serviço proporcional — ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a
readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua
aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato
jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos
artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação
do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos
seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do
novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado
em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato
jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente,
nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de
cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da
EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV,
da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido
aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que
provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa
fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-
564354)

 

Aplicando esse entendimento não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº 8.213/91.

Na espécie dos autos, verifica-se que o salário-de-benefício do Autor ficou limitado ao teto, conforme documento de fl. 01, ID 14821130.

Logo, o Autor faz jus à revisão ora pretendida, ainda que concedido no período denominado “buraco negro”.

Nesse sentido a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PREVISTO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. PERÍODO DENOMINADO "BURACO
NEGRO". READEQUAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APLICAÇÃO IMEDIATA DO ART. 14 DA EC 20/98 E DA EC 41/2003. POSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL
NO RE 564.354. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Inaplicável, no caso, o instituto da decadência, considerando que a presente ação não se
refere à revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mas tão-somente à readequação dos valores dela resultantes (RMI), aos novos tetos limitadores estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003. 2. Em se tratando de benefícios de natureza previdenciária, a prescrição alcança as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, nos termos da
Súmula 85/STJ, bem como da jurisprudência firmada no âmbito desta Corte. 3. A Reforma da Previdência Social, levada a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, modificou o teto dos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social elevando-o ao patamar de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), conforme estabelecido em seu artigo 14. Posteriormente, na segunda Reforma da Previdência Social, realizada pela
Emenda Constitucional n. 41/2003, o referido teto sofreu nova majoração para o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), nos termos do seu artigo 5º. 4. O Supremo Tribunal Federal, em acórdão
proferido em sede de repercussão geral (art. 543-B do CPC) no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354 (Relatora Ministra Carmem Lúcia - Julgado em 08/09/2010 - Dje de 14/02/2011), firmou
entendimento no sentido de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 5. Comprovada a limitação do salário de
benefício ao teto previsto no regime geral de previdência então vigente, faz jus a parte autora ao reconhecimento do direito à imediata readequação da renda mensal, considerando os novos tetos estabelecidos nas
Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, ainda que a concessão do benefício previdenciário tenha ocorrido no período denominado "buraco negro", conforme se verificou no caso em apreço. 6. Apelações do
INSS e da parte autora desprovidas.

(AC 00111147120144013300, JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:23/09/2015 PAGINA:361.)

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a reajustar o valor da renda mensal do benefício concedido ao Autor, pela
recomposição da RMI observando os novos tetos estabelecidos pelos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC 41/2003 a partir de suas vigências.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a
citação, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, descontando-se os valores pagos administrativamente e observada a prescrição quinquenal.

Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

P. I.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017379-89.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ADELINO MANCHINI
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

ADELINO MANCHINI, qualificado nos autos, ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em
27/11/1987, corrigindo-se o valor real do salário-de-benefício, limitando-se a renda mensal apenas para fins de pagamento aos novos tetos em vigor, nas competências dos reajustes, recuperando-se os excedentes desprezados,
tudo observando o art.58 do ADCT e artigos 33, 41 e 136, ambos da Lei 8.213/91 – nos exatos termos do RE 564.354, respeitando os tetos das Emendas 20 e 41.

Sustenta a interrupção da prescrição pela ACP 0004911-28.2011.403.6183.

Com a inicial juntou procuração e documentos.

Citado, o INSS ofereceu contestação arguindo em preliminar prescrição quinquenária e decadência. No mérito, bate pela correta concessão e reajustes do benefício em questão. Finda requerendo a
improcedência do pedido.

Houve réplica.
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Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O feito comporta julgamento na forma do art. 355, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.

É fato que o prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis
n. 9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato de concessão e não para reajustamento do benefício, como no caso dos autos.

No tocante a prescrição, a existência da ação civil pública não impede o ajuizamento da ação individual, porquanto inexistente a litispendência, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1056439/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Federal Convocado do TRF da 1ª Região, julgado em 17/06/2008, DJe 01/09/2008).

Todavia, não se afigura lícito ao autor beneficiar-se dos efeitos da ação civil pública quando opta por ajuizar ação individual. Não pode o autor pretender o melhor das duas ações. Ou se sujeita à execução
individual no âmbito da ação coletiva, no bojo da qual será discutido o alcance da prescrição, ou renuncia aos efeitos da tutela coletiva e se sujeita ao processo individual de conhecimento, como na espécie dos autos.

Assim, a interrupção da prescrição em face do ajuizamento de ação civil pública não aproveita aos que optaram por ingressar com ação individual (art. 21 da Lei nº 7.347/85 c/c o art. 104 do CDC).

Nesse sentido, confira-se:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Se a parte optar por ajuizar demanda individual, não pode
vincular qualquer efeito da ação civil pública. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.71.08.008018-5, 4ª Turma, Juiz Federal SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, POR UNANIMIDADE).

Assim, caso procedente o pedido, estarão prescritas as eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.

Passo a analisar o mérito.

Com o advento das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Tal alteração constitucional acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à
vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento da Emenda acima citada, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda
Constitucional nº 41/2003.

Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL – 3062, conforme segue:

 

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição
utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção
Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda,
observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido — aposentado por tempo de serviço proporcional — ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a
readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua
aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato
jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos
artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação
do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos
seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do
novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado
em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato
jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente,
nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de
cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da
EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV,
da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido
aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que
provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa
fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-
564354)

 

Aplicando esse entendimento não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº 8.213/91.

Neste diapasão, o mesmo posicionamento deve ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, porque o precedente acima citado não impôs qualquer limitação temporal
a sua aplicação (STF; AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 959.061/SP; 1ª TURMA; Sessão virtual de 23 a 29 de setembro de 2016; Data de Publicação no DJE: 17/10/2017; Relator: Ministro EDSON
FACHIN).

Nesse sentido:

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. READEQUAÇÃO AO TETO. RE 564.354-RG (REL. MIN. CÁRMEN LÚCIA, TEMA 76). TESE QUE SE APLICA AOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, DESDE QUE HAJAM SOFRIDO LIMITAÇÃO. 1. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento do RE
564.354-RG (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tema 76, DJe de 15/2/2011), assentou que o artigo 14 da EC 20/1998 e o artigo 5º da EC 41/2003 se aplicam aos benefícios que foram limitados ao teto do
Regime Geral de Previdência estabelecido antes da vigência dessas normas. 2. Nesse julgamento, não se fixaram limites temporais relacionados à data de inicio do benefício, razão pela qual o entendimento
estende-se aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, desde que hajam sofrido limitação pelo teto. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. (RE-ED-AgR - AG.REG. NOS
EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO , ALEXANDRE DE MORAES, STF.)

 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO COM DIB
ANTERIOR À DATA DA PROMULGAÇÃO DA CF/88. SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO MENOR VALOR TETO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA.

- Não há que se falar em cerceamento de defesa, posto que a partir do valor da RMI constante nos extratos que instruem a inicial é possível verificar se houve ou não limitação do salário-de-benefício
ao menor valor teto vigente na época da concessão.

- Não há que se falar na ocorrência da decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício, mas de readequação do benefício aos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº
20/98 e 41/03.

- O salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com DIB em 05/03/1986, antes da promulgação da atual Constituição, foi limitado ao menor valor teto vigente à época
(6.110,00), de modo que o referido benefício faz jus à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, nos moldes preceituados pela decisão do
RE 564/354/SE,  sendo que somente em sede de execução do julgado há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros no benefício.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). O ajuizamento
da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a
opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o valor da condenação, até essa decisão, considerando que o pedido foi
julgado improcedente pelo Juiz a quo, a teor da Súmula nº 111, do STJ, que não apresenta incompatibilidade com o art. 85, § 3º, do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     526/1584



- Apelo parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  Ap - APELAÇÃO - 5000980-14.2018.4.03.6141, Rel. Desembargador Federal TANIA REGINA MARANGONI, julgado em 15/10/2018, Intimação via sistema DATA:
19/10/2018)

 

Portanto, desde que verificado que o salário-de-benefício sofreu redução em razão da aplicação do limitador de teto e que a aplicação dos novos tetos não foi realizada em revisões anteriores, faz jus a parte
autora a revisão pleiteada.

No caso concreto, todavia, considerando os documentos juntados pela parte Autora (ID 11692272), verifica-se que a RMI foi fixada em $ 18.128,07, inferior, portanto, ao teto vigente no mês de início do
benefício, que era de $ 34.400,00, logo nada havendo a revisar.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Custas pela parte autora, que pagará honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98, §3º, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001406-73.2019.4.03.6114 / 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: IRINEU MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

IRINEU MARTINS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário,
concedido em 02/11/1983, sob nº 077.100.885-6, com a readequação da renda mensal, declarando a aplicabilidade do novo teto do RGPS majorado pelas EC 20/98 e EC 41/03 a partir da vigência das citadas emendas
constitucionais, recompondo o valor da prestação previdenciária a partir da média aritmética integral (sem limitação ao teto) dos salários-de-contribuição da aposentadoria utilizados no cálculo da RMI.

Sustenta a interrupção da prescrição pela ACP 0004911-28.2011.403.6183.

Com a inicial juntou procuração e documentos.

Citado, o INSS não ofereceu contestação.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O feito comporta julgamento na forma do art. 355, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.

IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 3º, do artigo 99, do Código de Processo Civil, “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”, bastando ao requerente da assistência, tão
somente, afirmar que não dispõe de condições para pagamento das custas do processo e dos honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou se sua família.

Não desnatura a necessidade de obtenção do benefício o fato do Impugnado receber benefício previdenciário no valor aproximado de R$3.000,00, cabendo perquirir, antes, se existe ou não a atual
possibilidade de pagar custas e honorários sem prejuízo do sustento próprio ou da família, o que não logrou a Impugnante demonstrar.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO

É fato que o prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis
n. 9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato de concessão e não para reajustamento do benefício, como no caso dos autos.

No tocante a prescrição, a existência da ação civil pública não impede o ajuizamento da ação individual, porquanto inexistente a litispendência, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1056439/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Federal Convocado do TRF da 1ª Região, julgado em 17/06/2008, DJe 01/09/2008).

Todavia, não se afigura lícito ao autor beneficiar-se dos efeitos da ação civil pública quando opta por ajuizar ação individual. Não pode o autor pretender o melhor das duas ações. Ou se sujeita à execução
individual no âmbito da ação coletiva, no bojo da qual será discutido o alcance da prescrição, ou renuncia aos efeitos da tutela coletiva e se sujeita ao processo individual de conhecimento, como na espécie dos autos.

Assim, a interrupção da prescrição em face do ajuizamento de ação civil pública não aproveita aos que optaram por ingressar com ação individual (art. 21 da Lei nº 7.347/85 c/c o art. 104 do CDC).

Nesse sentido, confira-se:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Se a parte optar por ajuizar demanda individual, não pode
vincular qualquer efeito da ação civil pública. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.71.08.008018-5, 4ª Turma, Juiz Federal SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, POR UNANIMIDADE).

Assim, caso procedente o pedido, estarão prescritas as eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.

Passo a analisar o mérito.

Com o advento das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Tal alteração constitucional acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à
vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento da Emenda acima citada, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda
Constitucional nº 41/2003.

Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL – 3062, conforme segue:
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É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição
utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção
Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda,
observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido — aposentado por tempo de serviço proporcional — ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a
readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua
aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato
jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos
artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação
do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos
seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do
novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado
em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato
jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente,
nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de
cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da
EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV,
da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido
aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que
provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa
fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-
564354)

 

Aplicando esse entendimento não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº 8.213/91.

Neste diapasão, o mesmo posicionamento deve ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, porque o precedente acima citado não impôs qualquer limitação temporal
a sua aplicação (STF; AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 959.061/SP; 1ª TURMA; Sessão virtual de 23 a 29 de setembro de 2016; Data de Publicação no DJE: 17/10/2017; Relator: Ministro EDSON
FACHIN).

Nesse sentido:

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. READEQUAÇÃO AO TETO. RE 564.354-RG (REL. MIN. CÁRMEN LÚCIA, TEMA 76). TESE QUE SE APLICA AOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, DESDE QUE HAJAM SOFRIDO LIMITAÇÃO. 1. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento do RE
564.354-RG (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tema 76, DJe de 15/2/2011), assentou que o artigo 14 da EC 20/1998 e o artigo 5º da EC 41/2003 se aplicam aos benefícios que foram limitados ao teto do
Regime Geral de Previdência estabelecido antes da vigência dessas normas. 2. Nesse julgamento, não se fixaram limites temporais relacionados à data de inicio do benefício, razão pela qual o entendimento
estende-se aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, desde que hajam sofrido limitação pelo teto. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. (RE-ED-AgR - AG.REG. NOS
EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO , ALEXANDRE DE MORAES, STF.)

 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO COM DIB
ANTERIOR À DATA DA PROMULGAÇÃO DA CF/88. SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO MENOR VALOR TETO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA.

- Não há que se falar em cerceamento de defesa, posto que a partir do valor da RMI constante nos extratos que instruem a inicial é possível verificar se houve ou não limitação do salário-de-benefício
ao menor valor teto vigente na época da concessão.

- Não há que se falar na ocorrência da decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício, mas de readequação do benefício aos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº
20/98 e 41/03.

- O salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com DIB em 05/03/1986, antes da promulgação da atual Constituição, foi limitado ao menor valor teto vigente à época
(6.110,00), de modo que o referido benefício faz jus à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, nos moldes preceituados pela decisão do
RE 564/354/SE,  sendo que somente em sede de execução do julgado há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir reflexos financeiros no benefício.

- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183). O ajuizamento
da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a
opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

- Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário nº 870.947 e a orientação emanada no julgamento do REsp 1.492.221/PR, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Verba honorária, conforme entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, fixada em 10% sobre o valor da condenação, até essa decisão, considerando que o pedido foi
julgado improcedente pelo Juiz a quo, a teor da Súmula nº 111, do STJ, que não apresenta incompatibilidade com o art. 85, § 3º, do CPC.

- Apelo parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  Ap - APELAÇÃO - 5000980-14.2018.4.03.6141, Rel. Desembargador Federal TANIA REGINA MARANGONI, julgado em 15/10/2018, Intimação via sistema DATA:
19/10/2018)

Portanto, desde que verificado que o salário-de-benefício sofreu redução em razão da aplicação do limitador de teto e que a aplicação dos novos tetos não foi realizada em revisões anteriores, faz jus a parte
autora a revisão pleiteada.

No caso concreto, todavia, considerando os documentos juntados pela parte Autora (ID 1461107), verifica-se que o salário de benefício foi fixado em $ 485.785,00, inferior, portanto, ao teto vigente no mês
de início do benefício, que era de $ 971.570,00, logo nada havendo a revisar.

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Custas pela parte autora, que pagará honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 98, §3º, do Código de Processo Civil.

P.I.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002851-76.2003.4.03.6114
EXEQUENTE: SINAURA MARIA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858, CLAUDIA REGINA PAVIANI - SP190611
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração/conferência de cálculos nos termos do julgado.
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Após, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. 

             

 

 

São Bernardo do Campo, 14 de novembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001774-53.2017.4.03.6114
AUTOR: MARIA DE FATIMA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora acerca da informação do Sr. Perito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 São Bernardo do Campo, 21 de outubro de 2019.

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0002164-65.2004.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: PAULO ALCIDES ANDRADE, PAULO HENRIQUE ANDRADE, MARIA DE FATIMA DIAS
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO ROBERTO ANDRADE - SP172953, MARCOS TRANCHESI ORTIZ - SP173375
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO ROBERTO ANDRADE - SP172953, MARCOS TRANCHESI ORTIZ - SP173375
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO ROBERTO ANDRADE - SP172953, MARCOS TRANCHESI ORTIZ - SP173375
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da concordância expressa da União Federal quanto aos cálculos apresentados, expeça-se o competente ofício precatório/requisitório.

Após, intimem-se as partes de sua expedição.

No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.

Cumpra-se e Int.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000755-41.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B,
EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: ROSANA MARIA BRESSANIN DO NASCIMENTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde
aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou bens passíveis de satisfazer o débito exigido nesta execução fiscal.

Int.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 6 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003025-38.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 24482553: Defiro o pedido do exequente e nos termos do artigo 313, inciso V do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução até ulterior trânsito em julgado dos autos nº 5003025-
80.2019.403.6114 em trâmite na 1ª Vara Cível Federal de São Paulo - SP.

Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos.

Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.

Int.                      

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000708-67.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599
 
 

  

    D E S P A C H O

Vista ao executado das informações prestadas pelo exequente Id. 24115779.

Após, nada sendo requerido remetam-se os autos ao arquivo sobrestados nos termos da decisão Id. 21558775.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001852-13.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: BRF S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE HASSON - PR42682
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 20604134: Defiro. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda o numerário depositado (id. 19764643), devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do valor do débito objeto da
presente execução fiscal, observada a data do ato constritivo.

Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos
autos o valor atualizado de eventual saldo apurado.

Decorridos, confirmada a quitação pela exequente ou na inércia desta, quer pela ausência de manifestação, quer por requerimento de concessão de prazo, voltem os autos conclusos.

Int.                           

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003079-04.2019.4.03.6114
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ASSESSORIA EMPRESARIAL BRASILIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: MIRELLA PERUGINO - SP270101

 

 

 

D E S P A C H O

 

 

 

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.

Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.

Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.

Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.

Int.

São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000311-76.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, ROMULO PALERMO PEREIRA CARUSO - SP293468, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: ANTONIO FRANCISCO SZLAPAK
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de
provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde
aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito exigido nesta execução fiscal.

Int.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000764-37.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: CRISTIANO ARAUJO OKITA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.           

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000731-13.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, RAFAEL FERNANDES
TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: CARLOS FRANCISCO ROMAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a tentativa de composição amigável por intermédio da Central de Conciliação restou infrutífera, deve a presente execução fiscal retomar seu curso natural.

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito. 

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80. 

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito
exigido nesta execução fiscal. 

Int.            

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 5 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000606-79.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: CAROLINE DOS SANTOS MACEDO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.             

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000436-44.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
EXECUTADO: MARCIO PEREIRA DE AGUIAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.             

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de setembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002673-80.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COMERCIAL HIDRO ELETRICA IMPERADOR LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCONI HOLANDA MENDES - SP111301
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Antes de analisar a exceção de pré-executividade, ID 18893029, traga a exequente aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do procedimento administrativo que deu ensejo à inscrição fiscal em cobro
nestes autos, a fim de ser averiguada a data da constituição do crédito.

Com a juntada, tornem os autos conclusos.

Int.

 

                 São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003164-87.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FREUDENBERG-NOK COMPONENTES BRASIL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047
 
 

  

    D E S P A C H O

ID nº 25401185: concedo a dilação de prazo, por 15 (quinze) dias, nos termos em que requerido pela Executada, para integral cumprimento do despacho ID nº  24042542.

Decorridos, independente de manifestação, voltem os autos conclusos.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000561-39.2013.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: BEST QUIMICA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME GUITTE CONCATO - SP227807
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a iniciativa da Justiça Federal da 3ª Região para virtualização dos autos de todos os processos judiciais em trâmite, intime-se o executado para, nos termos dos artigos 4º, I, “b”, art. 12, I, “b” e
art. 14-C da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorridos, independente de manifestação, voltem os autos conclusos. 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002331-06.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: TRANSPORTE E TURISMO BONINI LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO LALLI NETO - SP315134
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    D E S P A C H O

Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto as alegações e pedidos formulados pelo executado (id. 22994871).

Com o retorno dos autos, independentemente de manifestação, conclusos.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003953-86.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: INTERAMERICAN LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: DENIS CROCE DA COSTA - SP221830
EMBARGADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte Apelada para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, no termos
do artigo 4º, I, alínea “b”, da Resolução nº 142/2017 de 20 de julho de 2017.

Após, nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.   

Cumpra-se                                                 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002842-04.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, PAULO CESAR BUENO MOREALI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciente do recurso de apelação da parte Exequente.

Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.                                                                         

Vista a parte contrária para contrarrazões.                          

Após,  remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.                                                   

Intimem-se.       

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000688-13.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: JULIO STANICH CONDE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.
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No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.             

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000433-89.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
EXECUTADO: WILTON PEREIRA DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.            

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003548-84.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, MANUEL BROCAL ANDUGAR, JANETE CHAGAS BROCAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciente do recurso de apelação da parte Exequente.

Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.                                                                         

Vista a parte contrária para contrarrazões.                          

Após,  remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.                                                   

Intimem-se.       

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004840-07.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PAES E DOCES NOVA ROYAL LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE MELHEM ABOU ANNI - SP250098
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 23391421: Defiro o pedido do executado. Oficie-se à Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, para que converta em renda o valor penhorado
id.18780115, devendo o mesmo ser alocado no débito objeto da presente execução fiscal, para abatimento do valor parcelado pelo executado.

Tudo cumprido, dê-se vista dos autos à exequente para adoção das providências cabíveis.

Após, prossiga-se na forma do despacho Id. 22475578.
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Cumpra-se.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001050-15.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, DENIS AUGUSTO ALVES GERLOFF, DARLENE RODRIGUES GERLOFF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciente do recurso de apelação da parte Exequente.

Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.                                                                         

Vista a parte contrária para contrarrazões.                          

Após,  remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.                                                   

 

Intimem-se.       

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005223-82.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: FELIPE CARLOS DOS SANTOS RODRIGUES
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA - SP57030, LIGIA RODRIGUES DE SOUZA BEZERRA - SP334606
 
 

  

    D E S P A C H O

Prossiga-se na forma da decisão id. 17818715.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5004598-14.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: META-LAR PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIANA APOLINARIO DO NASCIMENTO ANDRIOLLI - SP233840
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a parte Apelada para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, no termos
do artigo 4º, I, alínea “b”, da Resolução nº 142/2017 de 20 de julho de 2017.

Após, nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.   

Cumpra-se                                                 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0006165-73.2016.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIELA INGLEZ DE SOUSA BORGES - RJ96478
EMBARGADO: ANS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte Apelada para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, no termos
do artigo 4º, I, alínea “b”, da Resolução nº 142/2017 de 20 de julho de 2017.

Após, nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.   

Cumpra-se                                                 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000921-73.2019.4.03.6114
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CESAR AUGUSTO CHAGAS
 

 

 

 

D E S P A C H O

 

 
Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste conclusivamente sobre a Exceção de Pré-Executividade e demais documentos apresentados pela(o) executada(o).

Com o retorno dos autos, independentemente de manifestação, voltem conclusos.

Int. 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5002809-77.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: FLAVIO LUIS KUBA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIO DE ALMEIDA - SP127553
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando a desistência do recurso interposto, certifique a secretaria o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo definitivo.

              Intime-se. 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005223-82.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: FELIPE CARLOS DOS SANTOS RODRIGUES
Advogados do(a) EXECUTADO: ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA - SP57030, LIGIA RODRIGUES DE SOUZA BEZERRA - SP334606
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    D E S P A C H O

Prossiga-se na forma da decisão id. 17818715.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003966-85.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: INTERAMERICAN LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: DENIS CROCE DA COSTA - SP221830
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando que as  peças processuais digitalizadas se encontram, em sua maioria, posicionadas de modo indevido, o que dificulta sua análise, fica a parte Apelante intimada a corrigir os erros apontados pela União
Federal na petição de ID 23863435, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo proceder a nova digitalização integral se for o caso, atentando-se para incluir eventuais peças faltantes.

             Após, dê-se nova vista à Fazenda Nacional pelo prazo de 05 (cinco) dias a fim de se manifestar nos termos do artigo 4º, I, alçinia "b", da Resolução PRES nº 142/2017.

             Decorridos, se em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

             Cumpra-se.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000611-04.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: TATIANE CHRISTINA CAVALCANTI GUERRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Restando negativa a tentativa de Conciliação, o prosseguimento da Execução Fiscal em seus ulteriores termos é medida que se impõe.

Indefiro o pedido da Exequente de penhora de ativos financeiros, em razão da certidão negativa de citação do Orficial de Justiça.

 Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

 No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

 No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão
pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

 Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

 

 Int.

 

 

 

 

           

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 2 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000669-41.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA, SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA - MASSA FALIDA
 
 
 

     D E C I S Ã O
Baixa em diligência.
Intime-se à Exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste conclusivamente sobre a Exceção de Pré-Executividade e demais documentos apresentados pelo administrador judicial.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, voltem conclusos.

 

Int. 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004198-34.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: EBV INDUSTRIA MECANICA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE - SP182632, FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela EBV INDUSTRIA MECANICA LTDA - EPP, em face da sentença, ID nº 22045894, alegando a mesma haver incorrido em omissão.

Os presentes embargos foram opostos tempestivamente, razão pela qual os recebo.

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme artigo 1.022 do novo código de processo civil (Lei nº 13.105 de 16/03/2015), cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, como meio de esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material.

 

Entretanto, não é este o caso dos presentes autos.

Não há qualquer omissão, contradição, obscuridade e tampouco erro material passível de correção na referida decisão.

A parte embargante procura, na verdade, alterar o capítulo decisório, sem a existência de omissão, obscuridade, contradição ou erro material. Para alcançar tal desiderato, deve se valer do meio próprio de
impugnação, que não são os embargos de declaração.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo na íntegra a sentença ID nº 22045894.

Publique-se. Intime-se.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002334-58.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: FORT TRANS TRANSPORTADORA EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: WILLIAN MONTANHER VIANA - SP208175

   

 S E N T E N Ç A  

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado no  documento ID nº 25127751, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL , com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de
Processo Civil.

Proceda-se ao levantamento da penhora no sistema RENAJUD (ID18194021), com a consequente baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de praxe.

Publique-se e  Intime-se.
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   São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002394-94.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA QUINTA REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DARIO DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR - RJ057165
EXECUTADO: VINICIUS FRANCISCO DA CRUZ
 

   

  S E N T E N Ç A  

    

Trata-se de execução fiscal proposta em face de VINICIUS FRANCISCO DA CRUZ.

Regularmente intimado a recolher as custas de distribuição, ID 20596562, o exequente não cumpriu tal determinação.

Considerada a natureza peremptória do prazo, inadmissível que o Juiz releve, discricionariamente, os efeitos decorrentes da impontualidade da parte, para além das hipóteses excepcionais estabelecidas nos
artigos 222 e 223 do Código de Processo Civil, que sequer estão configuradas na hipótese.

O artigo 223 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que: “Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar
que o não realizou por justa causa.”

Medida de rigor, portanto, a extinção do feito sem o exame do seu mérito.

Diante do exposto, extingo o feito sem exame do seu mérito, com fulcro na combinação dos artigos 290 e 485,VI, ambos do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo após as anotações de estilo.

Publique-se. Intime-se.

 

 

    São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002225-44.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: SEBASTIAO DO NASCIMENTO TRANSPORTES LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: ALINE SANTA ROSA ALVES - SP322300, FABIO CASARES XAVIER - SP213181, MARCOS SOUZA SANTOS - SP138259

   

 S E N T E N Ç A 

    

                   Tendo em vista o pagamento do débito noticiado no documento ID nº 22620054 , DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL , com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de
Processo Civil.

                  Oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a devolução dos valores bloqueados à executada a ser efetuado na conta indicado pelo executado, documento ID nº 25609916.

                   Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se.  Intime-se.

     São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004067-25.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REPRESENTANTE: DUSA ENGENHARIA LTDA - ME
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ANA MARIA MACEDO SEPEDRO DE AQUINO - SP388763
REPRESENTANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

         TIPO C

  

DUSA ENGENHARIA LTDA - ME opôs embargos à execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO, alegando, em resumo, a inexigibilidade da obrigação, face à existência de parcelamento pactuado entre as partes.

Requer entre outros:  concessão  da  gratuidade  da  justiça e a procedência dos embargos, com a declaração de inexistência de pendências financeiras e da nulidade da execução fiscal, bem como a
condenação do embargado  em custas e honorários advocatícios.

Com a inicial vieram documentos.
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A embargada em 10/07/2019, através do documento ID nº 19241055, dos autos da execução fiscal, informa que a ora embargante parcelou o débito.

Em 05/10/2019 foi proferido despacho suspendendo o curso da execução fiscal em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente e determinado o arquivamento
dos autos (ID nº 20237132).

Na mesma data, foi juntado aos autos o mando de citação anteriormente expedido, devidamente cumprido (ID nºs: 20273898 e 20273900).

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

Inicialmente, deixo de conceder os benefícios da justiça gratuita, visto não ter a embargante comprovado a impossibilidade de arcar com os encargos processuais, nos termos da
súmula 481 do STJ.

Medida de rigor extinguir o feito sem exame do mérito.

A Embargada noticia o parcelamento dos créditos sob execução ( ID nº 19241055, dos autos de nº 5001629-26.2019.4.03.6114).

Referidos autos encontram-se arquivados, aguardando o cumprimento do parcelamento pactuado.

Não há, pois, necessidade ou utilidade na prestação da tutela jurisdicional invocada.

Aliás, totalmente desnecessária a presente demanda, pois, muito embora a empresa embargante tenha sido citada em data posterior ao parcelamento pactuado, o mandado de citação foi expedido em
data anterior (20/05/2019, ID nº 17486718) e encaminhado à Central de Mandados para cumprimento, bastava simplesmente que a informação de parcelamento fosse prestada ao Senhor Oficial de Justiça por ocasião da
citação, ou então, uma simples consulta aos autos da execução fiscal.

Desta forma, ausente interesse de agir, extingo o feito sem exame do mérito, conforme artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Muito embora fosse o caso de fixar condenação em honorários, posto que foi demandado sem necessidade, deixo de fixa-los, uma vez que não houve a formação da relação jurídica processual em
relação à parte adversa.

Traslade-se cópia desta sentença nos autos da Execução Fiscal.

Publique-se e Intime-se.

 

  

                                           São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004273-39.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: AGUIA INDUSTRIA DE PROTOTIPOS E FERRAMENTARIA LTDA - EPP, MEIREANE DUARTE GARCIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANA PAULA BARTOLOZI GRAGNANO - SP330646
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANA PAULA BARTOLOZI GRAGNANO - SP330646
EMBARGADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

     TIPO C

 

Examinando a petição inicial verifico inicialmente que a parte embargante buscando garantir o Juízo, oferece bem à penhora.

De outra parte, objetiva em apertada síntese a exclusão dos sócios do polo passivo da Execução Fiscal de nº 5001618-31.2018.4.03.6114 e requer os benefícios da justiça gratuita.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, deixo de conceder os benefícios da justiça gratuita, visto não constar dos autos declaração firmada pela embargante e também não constar da procuração outorgada poderes especiais para
que o advogado por ela constituído formule tal pedido.

Prossigo.

A indicação de bens à penhora deve ser processada nos autos da execução fiscal, havendo necessidade, inclusive, da concordância do exeqüente com a indicação do bem oferecido à penhora, da
constatação, avaliação e indicação de depositário do bem, fases estas necessárias à efetivação da penhora.

O simples oferecimento de bens à penhora não garante o juízo, nem abre prazo para oposição de embargos à execução.

O contribuinte executado, apenas, estará apto a apresentar os embargos à execução fiscal, depois de ter devidamente garantido a satisfação da execução fiscal, a teor do §1.º, do artigo 16 da Lei n.º
6.830/80, in verbis: “[...] Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.”

Garantido o juízo, contudo, preleciona o artigo 16, incisos I a III da Lei n.º 6.830/80 que os embargos à execução fiscal devem ser opostos dentro de 30 (trinta) dias, cuja contagem do prazo inicia-se i)
com o depósito; ii) com a juntada da prova da fiança bancária ou do seguro garantia e iii) com a intimação da penhora. Ora, para que se efetive a intimação da penhora, é necessário que antes seja lavrado o auto ou termo de
penhora.

Desse modo, verifico que a oposição destes Embargos à Execução deu-se sem qualquer garantia do Juízo.

Preceitua o § 1º do artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais que, antes de garantida a execução, inadmissíveis embargos do devedor. É o caso dos autos.

Assim, como a garantia da execução - pressuposto de admissibilidade - não foi efetivada, medida de rigor a extinção do feito sem exame do seu mérito. Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL SEM GARANTIA AO JUÍZO. AFRONTA AO ART. 16, PARÁGRAFO PRIMEIRO DA LEI
DE EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 736 DO CPC. INAPLICÁVEL AO CASO EM EXAME. RECURSO IMPROVIDO.

I- Conforme dispõe o artigo 16, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais, a garantia da execução é um dos requisitos de admissibilidade dos embargos. Não se trata de afronta ao princípio da ampla defesa, mas
de falta de preenchimento de requisito estatuído em literal disposição de lei.
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II- Embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à
oposição dos embargos (art. 736 do CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, a Lei de Execuções
Fiscais. Precedentes do STJ.

III- Recurso de Apelação improvido.”

(TRF3 – AC 1629303 – 2ª Turma – Relator: Juiz Federal Convocado Fernão Pompêo – Publicado no DJF3 de 23/08/2012).

 

 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE DAS LEIS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Discute-se nos autos a possibilidade de oposição de embargos à execução fiscal sem garantia do juízo pelo beneficiário da justiça gratuita.

3. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo fiscal é condição de procedibilidade dos embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80.

4. O  3º, inciso VII, da Lei n. 1.060/50 não afasta a aplicação do art. 16, § 1º, da LEF, pois o referido dispositivo é cláusula genérica, abstrata e visa à isenção de despesas de natureza processual, não
havendo previsão legal de isenção de garantia do juízo para embargar. Ademais, em conformidade com o princípio da especialidade das leis, a Lei de Execuções Fiscais deve prevalecer sobre a Lei n.
1.060/50. Recurso especial improvido.”

(REsp 1437078/RS. Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça-STJ. DJe 31/03/2014)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL PARA A CONTAGEM DE PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. O artigo 16 da Lei de Execução Fiscal dispõe que o executado oferecerá embargos, no prazo de 30 dias, contados, conforme o caso, do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da
intimação da penhora, sendo certo, nos termos de seu parágrafo primeiro, que "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução."

2. A lei não exige que a garantia prestada abranja a totalidade do débito exequendo, até porque é possível o reforço da penhora em qualquer fase do processo. Todavia, já não é dado ao intérprete extrair
do texto legal que os embargos possam ser regularmente processados sem garantia alguma, sob pena de negativa de vigência à norma imperativa, que se presume de acordo com a Constituição da
República.

3. In casu, consoante consignado na própria decisão agravada, o Juízo da execução ainda não se encontra garantido, de sorte que não se pode, ainda, dar por iniciada a contagem do prazo para
oferecimento dos embargos.

4. Agravo de instrumento ao qual se dá provimento.”

(AGRAVO DE INSTRUMENTO.  0017414352013403000. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO. TRF3. PRIMEIRA TURMA. D.E. 09/01/2014)

Os embargos à execução fiscal constituem modalidade de ação autônoma, que tem como pressupostos de admissibilidade, os previstos no Código de Processo Civil (CPC), a legitimidade, o interesse e
possibilidade jurídica do pedido, acrescidos dos requisitos específicos estabelecidos na Lei n.º 6.830/80 (LEF). Conforme se constata do artigo 16, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais, a oposição de embargos pelo executado
somente é permitida após a garantia da execução. Logo, os embargos somente podem ser opostos depois de seguro o juízo, constituindo-se tal exigência em condição de admissibilidade da ação. Não há assim violação aos
princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal, tampouco cerceamento de defesa, na medida em que nenhum princípio ou direito é absoluto, devendo a ampla defesa se coadumar a
primazia do crédito público.

Consoante fundamentação, trago a colação alguns acórdãos que cuidaram da matéria para ilustrar:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PARA A OPOSIÇÃO. INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 16 DA LEI Nº 6.830/80. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO AO CPC. AUSENTE VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-se de recurso de apelação interposto por BRUNO HENRIQUE CHIQUETTO - ME em face de r. sentença de fls.112/113 que,
em autos de embargos à execução fiscal, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do revogado Código de Processo Civil, diante da
ausência de garantia do juízo. Sem condenação em honorários advocatícios e sem reexame necessário. 2. A LEF é norma especial em relação ao CPC, o qual será aplicado subsidiariamente em relação
àquela, consoante o artigo 1º da Lei nº 6.830/80. 3. Nos termos da jurisprudência pacífica do C. STJ, a garantia do pleito executivo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos exatos
termos do artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80. 4. A Primeira Seção da referida Corte, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE (submetido à sistemática prevista no artigo 543-C do revogado CPC/73),
firmou entendimento no sentido de que, em atenção ao princípio da especialidade da Lei de Execução Fiscal, a nova redação do artigo 736 do CPC, artigo que dispensa a garantia como condicionante
dos embargos, não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o artigo 16, §1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos
embargos à execução fiscal, 5. O princípio da especialidade das leis autoriza que a LEF prevaleça também sobre a Lei nº 1.060/50 - Assistência Judiciária Gratuita, conforme orientação firmada pelo C.
STJ - Precedente: REsp 1437078/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 25/03/2014, DJe 31/03/2014. 6. No caso dos autos, observa-se que não há constrição garantindo
a Execução Fiscal nº 0002001-57.2014.403.6107, originária dos presentes embargos. Assim, considerando a necessidade de garantia do juízo como condição para o oferecimento de embargos à
execução fiscal, a r. sentença recorrida é de ser mantida. 7. Não vislumbro violação aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e sequer cerceamento de
defesa, na medida em que nenhum princípio ou direito é absoluto, devendo a ampla defesa se coadunar com os princípios da valoração do crédito público, primazia do crédito público sobre o privado e
aplicação apenas subsidiária do CPC/73 (revogado, mas vigente à época da decisão) ou CPC/2015. 8. Apelação a que se nega provimento.

AC 00018193720154036107-AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2181589 - Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO - TRF3 - TERCEIRA TURMA - e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/02/2017 .

 

AGRAVO DE ISNTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FALTA DE GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. 1. Trata-se
de agravo de instrumento em face da decisão proferida que condicionou o recebimento dos embargos à execução à prestação de garantia do juízo, nos termos dos artigos 1º e 16 da LEF. 2. Sustenta que
Juízo de Origem, com fundamento no artigo 16, §1°, da Lei 6830/80, não admitiu os embargos propostos pelo agravante antes de ser garantida a execução, assinando ao Embargante o prazo de 10 (dez)
dias, para que, em atenção ao previsto no art. 1º e 16 da LEF, c/c art. 284 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, garanta a execução nos apensados do executivo fiscal. Segundo o agravante, esse
entendimento não se coaduna com o texto da Carta de 1988, por afronta ao artigo 5°, XXXV ( a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito ) e LV (aos litigantes, em
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes). 3. Conforme se constata do artigo 16, § 1º, da Lei
de Execuções Fiscais, a oposição de embargos pelo executado somente é permitida após a garantia da execução. Logo, os embargos somente podem ser opostos depois de seguro o juízo, constituindo-
se tal exigência em condição de admissibilidade da ação. 4. Cumpre ressaltar, por oportuno, que existem defesas específicas no processo de execução para as hipóteses em que a nulidade do título ou do
processo possa ser verificada de plano. Nelas o executado poderá alegar questões de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e pressupostos processuais, desde que se admita sua
verificação independente de dilação probatória, e sem que para isso o devedor tenha que garantir o juízo pela penhora ou depósito. 5. Agravo de instrumento improvido.

AG 00004360520164020000 -AG - Agravo de Instrumento - Agravos - Recursos - Processo Cível e do Trabalho - Relator(a) LUIZ ANTONIO SOARES - Sigla do órgão - TRF2 - Órgão
julgador - 4ª TURMA ESPECIALIZADA - Data da Publicação: 10/05/2016
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Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL E  JULGO EXTINTO o presente feito, sem exame do seu mérito, com fundamento na combinação dos artigos 330, inciso III e 485, inciso I, ambos
do Código de Processo Civil.

Deixo de fixar condenação em honorários advocatícios e custas, uma vez que não houve a formação da relação jurídica processual em relação à parte adversa.

Traslade-se cópia desta decisão nos autos principais.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos mediante as anotações de estilo.

Publique-se e Intime-se. 

 

 

                                    São Bernardo do Campo, 9 de dezembro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000688-47.2017.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
EXECUTADO: HOENKA COMERCIAL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO PINHEIRO PINA - SP147267
 
 

     D E C I S Ã O

 

HOENKA COMERCIAL LTDA. apresenta exceção de pré-executividade em face da AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS.

Argumenta, em síntese, a existência de Ação Anulatória de Débito Fiscal, na qual obteve parcial procedência, requerendo dessa forma, a suspensão do presente feito, até o trânsito em julgado daquela
ação.

Requer, ainda o afastamento do encargo legal de 20% inserido na CDA, por ser o mesmo inconstitucional ou por ter sido tacitamente revogado pelo artigo 85 do Código de Processe Civil.

Requer, nesses termos, o acolhimento da presente exceção (ID nº 20104541).

A Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, por meio de sua procuradoria, apresentou impugnação, ID nº 20328938, pugnando pela rejeição da exceção.

É relatório. Passo a fundamentar e decidir.

Admite-se a objeção de Pré-Executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exequente desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras
provas além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção.

Tendo em vista a sua excepcionalidade, as questões deduzidas na exceção de Pré-Executividade devem ser de ordem pública ou referir-se ao título propriamente dito; vale dizer, referir-se às matérias
cognoscíveis de ofício pelo juiz, bem como outras relativas aos pressupostos específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação probatória.

Atento aos limites impostos à exceção de pré-executividade, passo então ao exame das matérias arguidas.

Da suspensão do presente feito

Muito embora a excipiente/executada tenha obtido parcial acolhimento do quanto pleiteado na Ação Anulatória de Débito Fiscal, não consta da referida ação, depósito do valor integral do débito, que
seria obstáculo à efetivação dos atos de cobrança.

Tão pouco obteve decisão de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sendo legítima a propositura da execução fiscal.

Assim, o prosseguimento do presente feito até efetiva garantia do Juízo é medida que se impõe.

Do encargo legal

O encargo legal 20% previsto no artigo 37 A da Lei nº 10.522/2002, também passou a ser exigido na cobrança de dívida ativa de créditos das autarquias e fundações federais, independente da
natureza.

O encargo legal tem natureza diversa de honorários advocatícios, pois, entre outros, presta a custear, a despesa com a inscrição e cobrança do crédito, sua constitucionalidade há tempos restou
reconhecida nos nossos tribunais (aplicação da Súmula 168 do extinto Tribula Federal do Recursos).

Ainda, o estabelecido no art. 85 do CPC é uma norma geral, enquanto a Lei 10.522/2002 é uma norma especial, pois só se aplica às autarquias e fundações federais. Não pode, pois, regra geral
revogar regra especial, conforme dispõe o § 2º, do art. 1º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Logo, sob esse viés, inexiste a revogação do encargo legal.

Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada por HOENKA COMERCIAL LTDA.

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios em rejeição de exceção de pré-executividade (STJ – ERESP 1.048.043/SP – Corte Especial – Relator: Ministro Hamilton Carvalhido
– Publicado no DJe de 29/06/2009).

A despeito da natureza diversa entre as verbas em confronto, com a inclusão do "encargo legal" nos débitos inscritos em dívida ativa (no momento da inscrição), não se justifica mais a fixação dos
honorários, razão pela qual, reconsidero a decisão proferida ( ID 961869), na parte em que arbitrou honorários em 10% sobre o valor atribuído à causa.

 Em prosseguimento, proceda a Secretaria da Vara as diligências necessárias para efetuar a penhora, observada a ordem prioritária prevista na atual redação do art. 835 e incisos, do CPC/2015 e
preferencialmente por meio eletrônico, conforme convênios firmados.

 Para tanto, apresente o exequente valor atualizado do débito.

Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado da Ação Anulatória de nº 5000996-20.2016.4.03.6114.

  Int.
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                                               São Bernardo do Campo, 6 de novembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 1503479-98.1997.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CENTRO INFANTIL CIRANDA CIRANDINHA S/C LTDA, RODRIGO PINTO DA FONSECA, MARIA BELINTANI DA FONSECA
Advogado do(a) EXECUTADO: WALTER RODRIGUES DA CRUZ - SP78815
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que o processo principal em relação a este encontra-se pendente de julgamento do recurso de apelação, e ainda o fato de tratar-se de processo eletrônico, a fim de evitar eventual e
futuro tumulto no processamento deste procedimento executivo unificado, determino o arquivamento provisório deste apenso, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias para identificação desta situação junto
ao Sistema Eletrônico do PJe.

Advirto às partes, desde logo, que a presente determinação de arquivamento não implica em abertura do prazo prescricional intercorrente, ressalvada apenas a hipótese de sua consumação nos autos
do processo ora designado como piloto.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004904-80.2019.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RUSLAN STUCHI
Advogado do(a) EXECUTADO: RUSLAN STUCHI - SP256767
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o comparecimento espontâneo do(a) executado(a), a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 239 do CPC/2015, dou-o(a) por citado(a) nestes autos de Execução Fiscal.

Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor da petição do executado, e documentos que lhe instruem, informando a este Juízo sobre a exequibilidade dos débitos
estampados na exordial, em face da notícia de pagamento.

Sem prejuízo, deverá ainda informar se há outros débitos exequendos em face da executada, que não se encontrem com a exigibilidade suspensa.

Com o retorno dos autos, independentemente de manifestação, conclusos.

Int. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003899-57.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: UNIACOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS SIDERUGICOS EIRELI - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: EDSON BALDOINO JUNIOR - SP162589, EDSON BALDOINO - SP32809
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o presente débito não se encontra com a exigibilidade suspensa (id. 22615580) e face ao decurso de prazo para oposição de Embargos à Execução, oficie-se à Caixa Econômica Federal,
nos termos da Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, para que converta em renda o valor penhorado nestes autos, devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do débito objeto da
presente execução fiscal, observada a data do ato constritivo.

Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos
autos o valor atualizado de eventual saldo apurado e requerer o que de direito para o regular andamento do feito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço às partes que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006011-96.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: JVLOG TRANSPORTES LTDA - ME, HELIO APARECIDO LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO: JAINE LOPES - SP364738
Advogado do(a) EXECUTADO: JAINE LOPES - SP364738
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.

No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.

No caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova
apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.

Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito
exigido nesta execução fiscal.

Int.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2019.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001695-67.2014.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: JOAO DE SOUSA FILHO, ODAIR DIAS
Advogados do(a) RÉU: CHRISTIANO SAKAMOTO - SP262960, THIAGO NOVELI CANTARIN - SP178937, MARCIA FANANI - SP201725, PAOLA NUNES DE TOLEDO - SP372720, EDSON
ASARIAS SILVA - SP187236
Advogado do(a) RÉU: JOAO CARLOS BALDIN - SP297254
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Intimação das partes para ciência, pelo prazo de 05 (cinco) dias, da resposta apresentada pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003630-18.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: FABIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANO DE GODOI SOARES - SP253673
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

Vistos.

Tendo em vista a petição Id 25833705, retifique-se o ofício expedido (Id 25779563), a fim  de que conste o nome do advogado, eis que se trata de honorários advocatícios.

Intime-se e cumpra-se.

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

(RUZ)

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004110-59.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REPRESENTANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REPRESENTANTE: CENTRO EDUCACIONAL NOVO SABER LTDA - ME, ROSILDA VITURINO DA SILVA, MARIA HERMINIA VITURINO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     545/1584



Advogado do(a) REPRESENTANTE: KENEDY ONASSIS EDUARDO SILVA DOS SANTOS - SP398223
 
 

  

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte embargante. Anote-se.                                                            

Em face da criação de Apoio à Conciliação nesta Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, consoante Resolução CJF3R nº 8, de 18 de novembro de 2016, aguarde-se data para realização de audiência de conciliação
neste Fórum (Av. Senador Vergueiro, 3575, Rudge Ramos - 2º andar, SBC/SP).

Intimem-se, e após, remetam-se os autos à CECON/SBC. 

   

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000451-47.2016.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534
RÉU: GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
 
 
 

 

Vistos.

 

Recebo os presentes Embargos à Monitória, eis que tempestivos.

 

 

Dê-se vista à CEF para impugnação, no prazo legal. 

 

 

Intime(m)-se.

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

(RUZ)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006126-47.2014.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
SUCESSOR: ANTONIO DOS SANTOS CAMPOS
Advogado do(a) SUCESSOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
 
 

  

Vistos.

Dê-se ciência ao INSS da petição do executado (Id 25831151), o qual realizou o pagamento da primeira parcela, acerca do parcelamento dos honorários sucumbenciais.

Intimem-se.

   

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

(RUZ)

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004718-57.2019.4.03.6114
AUTOR: OSORIO SANT ANNA NETO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                                       Vistos.

                                                        ID  24317241 apelação (tempestiva) do INSS.

                                                       Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

                                                       Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

                                                       Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 
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HSB

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003929-58.2019.4.03.6114
AUTOR: TELMA REGINA SANTOS GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                                       Vistos.

                                                        ID  25826584  apelação (tempestiva) do INSS.

                                                       Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

                                                       Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

                                                       Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

HSB

 

 
PROTESTO (191) Nº 5005584-65.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: GILSON ALVES BATISTA
Advogados do(a) REQUERENTE: CHARLES ADRIANO SENSI - SP205956-A, DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES DOURADO - SP345960
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

Vistos.                      

Recebo o aditamento à inicial. 

Intime-se o requerido, nos  termos  do  artigo 726 do CPC. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROTESTO (191) Nº 5005582-95.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: LUCIANA LOPO BATISTA
Advogados do(a) REQUERENTE: CHARLES ADRIANO SENSI - SP205956-A, DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES DOURADO - SP345960
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

Vistos.                      

Recebo o aditamento à inicial.

Intime-se o requerido, nos  termos  do  artigo 726 do CPC. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005777-80.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VICENTE ANTONIO PALADINI
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MAROTTI CORRADI - SP214418
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     

Vistos.

Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita à autora, nos termos do artigo 99, §3º, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista que o Ministro Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, determinou a suspensão, até o julgamento do mérito da matéria pelo Plenário, de todos os processos que tratem da correção dos depósitos
vinculados do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) pela Taxa Referencial (TR). A medida cautelar foi deferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5090, suspendo o andamento processual até decisão em
contrário.

 

Int.

 

 SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005546-53.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MATOSALEM SOUTO DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.     

Defiro a produção de prova testemunhal.        

Designo audiência para o dia 10 de março de 2020, às 14:00 horas para oitiva das testemunhas arroladas e depoimento pessoal da parte autora, pelo sistema de videoconferência com a Subseção de
Governador Valadares (Id agendamento 26.199). Expeça-se carta precatória. 

Na forma do artigo 455 do CPC, incumbe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. A
intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do
comprovante de recebimento.

Intimem-se. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000188-49.2015.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596, GEISLA LUARA SIMONATO - SP306479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre o retorno do processo.

Cumpra-se o V. acórdão.

Oficie-se à CEF para que apresente o extrato consolidado do FGTS do autor, referente ao período de 1965 a 1973, no prazo de dez dias.

Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006269-72.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VITOR TADEU LOUSADA
Advogado do(a) AUTOR: LARISSA CRISTINA LOURENCO TOQUETE - SP347008
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

Vistos.

Primeiramente, para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o Autor, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia de seu último holerite e/ou de sua última declaração de Imposto de Renda.

Intimem-se.

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004932-75.2015.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO - SP218575
EXECUTADO: ERINALDO MELO
Advogado do(a) EXECUTADO: EDIR VALENTE - SP190636
 
 

   
 

Vistos.

Considerando a documentação acostada nos autos pelo executado, determino o desbloqueio dos valores constritos de sua conta poupança (Id 25720562), tendo em vista o disposto no artigo 833, X, do Novo Código de
Processo Civil.

No mais, diga a CEF acerca da notícia de acordo noticiada pelo executado, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante já determinado no despacho anterior - Id 25774483.

Intimem-se e cumpra-se imediatamente quanto ao desbloqueio de valores.

              

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

(RUZ)

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000723-07.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILSANDRA DOS SANTOS LIMA - SP117065
EXECUTADO: CLAUDIO SALLES DA CUNHA
Advogado do(a) EXECUTADO: PABLO DOTTO - SP147434
 
 

 

Vistos.

Fica autorizada a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a levantar o valor total depositado na conta judicial de número 4027/005/86403458-9  (id 25769142), independentemente da expedição de alvará de levantamento.

A partir da publicação desta decisão, essa produzirá para a CEF o efeito de alvará de levantamento, devendo a exequente, posteriormente, apresentar em Juízo o respectivo comprovante de levantamento.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

(RUZ)

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005829-76.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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IMPETRANTE: BAGGIO & BEZERRA TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO SARRAINO - SP104666
IMPETRADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO
 
 
 

  
Vistos.
Comprove o impetrante documentalmente o alegado em sua manifestação Id. 25829996, em cumprimento à determinação Id. 24886756.
Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006268-87.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: PARAFUSOS RUDGE RAMOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SARAH BIANCHIN PRADO - SP390796
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

Vistos.

 

O valor da causa é pressuposto processual objetivo.

 

Nas demandas em que há valoração econômica, deve corresponder à vantagem econômica pretendida.

 

O impetrante, ao postular a declaração de inexigibilidade de débitos e a compensação dos valores pagos indevidamente, terá como vantagem econômica o valor a ser compensado.

 

Assim, determino a apresentação de planilha de cálculos, a correção do valor da causa, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

No mesmo prazo, determino ao impetrante o recolhimento das custas processuais. Não é razoável a análise do pedido de liminar sem a observância dos pressupostos processuais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006010-77.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: TCA/HORIBA SISTEMAS DE TESTES AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

Vistos.

Tratam os presentes de mandado de segurança, impetrado por TCA/HORIBA SISTEMAS DE TESTES AUTOMOTIVOS LTDA  em face do Delegado da Receita Federal em São Bernardo do
Campo, com pedido de liminar, objetivando a proteção de direito  à manutenção da alíquota de apuração de crédito no âmbito do programa Reintegra.

Aduz a Impetrante que suas operações estão sujeitas ao denominado Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras – REINTEGRA, instituído inicialmente pela Lei
12.546/2011 e reinserido no ordenamento jurídico por meio do artigo 21, da Lei 13.043/2014. 
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Ocorre que em 30 de maio de 2018, os beneficiários do REINTEGRA foram surpreendidos com alteração introduzida por meio da edição do Decreto nº 9.393/2018, que reduziu a alíquota aplicável na
apuração dos créditos de 2% para 0,1% das receitas auferidas de exportação, com produção de efeitos jurídicos a partir da data de sua publicação, ocorrida em 01 de junho de 2018, o que viola o princípio constitucional da
anterioridade tributária, tendo em vista a ocorrência de majoração indireta de tributo.

A inicial veio instruída com os documentos.

Custas recolhidas e complementadas.

Relatei o necessário. DECIDO.

Recebo o aditamento à inicial.

Verifico presentes os requisitos para a concessão da medida liminar requerida.

O artigo 21, da Lei 13043/2014, reinstituiu o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA, que tem por objetivo devolver parcial ou
integralmente o resíduo tributário remanescente na cadeia de produção de bens exportados.

No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica que exporte bens nas condições previstas no art. 23 poderá apurar crédito, mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo, sobre a
receita auferida com a exportação desses bens para o exterior (artigo 22).

Nos termos do §5º, do artigo 22, do referido crédito 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) serão devolvidos a título da Contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep; e 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) serão devolvidos a título da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social – COFINS.

De acordo com a regra do artigo 24, o crédito em questão somente poderá ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica; ou ressarcido em espécie, observada a legislação específica.

No âmbito regulamentar, a matéria foi inicialmente regulada pelo Decreto 8.415/2015, que previu inicialmente os percentuais a serem aplicados sobre a receita auferida com a exportação de bens para o exterior
para a definição do valor do crédito atribuído ao exportador.

 Esses percentuais foram alterados sucessivamente pelos Decretos 8.543/2015 e 9.148/2017, sendo que este último previu a alíquota de 2% (dois por cento) entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de
2018 (artigo 2º, §7º, III).

Ocorre que em 30/05/2018 foi editado o Decreto 9.393/2108, que reduziu a alíquota prevista para a apuração do benefício fiscal atrelado ao REINTEGRA para 0,1% (um décimo por cento), a partir de 1º
de junho de 2018 surpreendendo, assim, os contribuintes.

 Nos termos da jurisprudência firmada no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a revogação de benefício fiscal, quando acarrete majoração indireta de tributos deve observar o princípio da anterioridade
nonagesimal.

No caso dos autos, a redução da alíquota para apuração do crédito do REINTEGRA implica aumento da carga tributária imposta ao contribuinte, notadamente quando o referido crédito é empregado para a
compensação de débitos tributários próprios, nos termos do artigo 24, I, da Lei 13.043/14, como ocorreu com a impetrante, diante da redução da base de compensação.

 Embora a alteração dessa alíquota seja legítima ao Poder Executivo, pela via do decreto, deve observância ao princípio constitucional da anterioridade, tanto geral quanto a nonagesimal, de modo a evitar que o
contribuinte seja surpreendido pela alteração brusca de sua programação tributária.

Nesse sentido:

 

REINTEGRA – DECRETOS Nº 8.415 E Nº 8.543, DE 2015 – BENEFÍCIO – REDUÇÃO DO PERCENTUAL – ANTERIORIDADE – PRECEDENTES. Promovido aumento indireto de
tributo mediante redução da alíquota de incentivo do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras REINTEGRA, cumpre observar o princípio da anterioridade, geral
e nonagesimal, constante das alíneas b e c do inciso III do artigo 150 da Constituição Federal. Precedente: medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade nº 2.325/DF, Pleno, relator ministro Marco
Aurélio, acórdão publicado no Diário da Justiça de 6 de outubro de 2006.(RE 964850 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 08/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
128 DIVULG 27-06-2018 PUBLIC 28-06-2018). Grifei.

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. 1. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser imperativa a observância do princípio da anterioridade, geral e
nonagesimal (art. 150, III, b e c, da Constituição Federal), em face de aumento indireto de tributo decorrente da redução da alíquota de incentivo do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários
para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA). 2. Nesse sentido, o RE 964.850 AgR, desta 1ª Turma, Relator o ilustre Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 8/5/2018; e o RE 1.081.041 AgR, 2ª Turma, Relator o
ilustre Min. DIAS TOFFOLI, DJe de 27/4/2018. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC/2015, tendo em vista que não houve fixação de honorários advocatícios nas instâncias de
origem. (RE 1040084 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-120 DIVULG 15-06-2018 PUBLIC 18-06-2018). Grifei.

 

Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. REINTEGRA. Decreto nº 8.415/15. Princípio da anterioridade nonagesimal. 1. O entendimento da Corte vem se firmando no sentido de
que não só a majoração direta de tributos atrai a aplicação da anterioridade nonagesimal, mas também a majoração indireta decorrente de revogação de benefícios fiscais. 2. Negativa de provimento ao agravo
regimental. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais pela Corte de origem
(Súmula 512/STF). (RE 1081041 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 09/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-082 DIVULG 26-04-2018 PUBLIC 27-04-2018). Grifei.

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. PROGRAMA REINTEGRA. PIS E COFINS.
APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DA ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO INDIRETA DE TRIBUTO. OBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. CONSONÂNCIA DA DECISÃO AGRAVADA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO
MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. O entendimento assinalado na decisão agravada não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal. Ao julgamento da ADI 2.325-MC, Rel. Min.
Marco Aurélio, Plenário, esta Suprema Corte decidiu que a revogação de benefício fiscal, quando acarrete majoração indireta de tributos, deve observar o princípio da anterioridade nonagesimal. 2. As razões
do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3. Em se tratando de mandado de segurança, inaplicável o artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015. 4. Agravo interno
conhecido e não provido.
(RE 983821 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 03/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-072 DIVULG 13-04-2018 PUBLIC 16-04-2018). Grifei. 

 

Por oportuno, colaciono excerto da decisão proferida no AI. nº 5019080-10.2018.4.03.0000, Relator Des. Johonsom Di Saldo, do Egrégio TRF desta 3ª Região: 

 

“Ora, se - conforme dito pelo STF - a redução da alíquota que impactou a cadeia de importação resultou no aumento de carga tributária - o certo é que incida a limitação constitucional referente a anterioridade
anual (art. 150, III, "b", CF), porquanto houve alteração da base de cálculo com o expurgo na apuração de crédito pela pessoa jurídica exportadora. Observo, obter dictum, que na verdade as três alíneas do inc. III do art. 150
incidem ao mesmo tempo (irretroatividade - anterioridade - anterioridade nonagesimal) salvo as exceções da própria Magna Carta. Alias, cumpre observar que a redução da alíquota para 0,1% é o mesmo que anular o
benefício/incentivo fiscal; não tem cabimento um "incentivo" a cadeia exportadora inferior à grandeza unitária, muito próximo de zero”.

Por fim, ressalto que embora o benefício atrelado ao REINTEGRA não se dirija a um tributo específico, deverá ser observada a anterioridade geral e nonagesimal previstas no artigo 150, inciso III, alíneas “b”
e “c” da Constituição Federal de 1988.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para assegurar à impetrante o direito de aplicar a alíquota de 2% (dois por cento) para apuração do benefício fiscal atrelado ao REINTEGRA até 31/12/2018.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora do conteúdo da petição inicial, nos termos do inc. I do art. 7º da Lei n. 12.016/2009, bem como para cumprimento imediato da presente decisão.

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n.
12.016/2009).

Em seguida, intime-se o Representante do Ministério Público para que se manifeste, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009. Com a manifestação do Parquet Federal, tornem os autos conclusos.

Intimem-se para cumprimento imediato.
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Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004855-39.2019.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LACERDA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA., MARIA ELINEDE DA SILVA ALVES, LUIZ TAKAO AOTO
Advogado do(a) EXECUTADO: KLEBER DEL RIO - SP203799
Advogado do(a) EXECUTADO: KLEBER DEL RIO - SP203799
Advogado do(a) EXECUTADO: KLEBER DEL RIO - SP203799

 

Vistos.

Manifeste-se a Exequente, no prazo legal, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado nos termos do artigo 921, III, do CPC, até nova provocação.

 Intime-se.

slb

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001192-27.2006.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ANA CORREA CARDOSO, MARCOS CESAR CARDOSO, MARIO SERGIO CARDOSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES - SP186601
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES - SP186601
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES - SP186601
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

 Ciência a(o) advogada(o) do(a) autor(a) do depósito em conta judicial na CEF em seu favor, conforme extrato informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento.

             Expeça-se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado nos autos, nos termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF, bastando comparecer na agência bancária
da(o) Caixa Econômica Federal / Banco do Brasil para levantamento. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001297-30.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: CRYSTAL CARGAS E NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA - EPP, ANDRE JEFFERSON DANTAS, ADRIANO AUGUSTO IZIDORO
 
 
 

  

Vistos.

Fica autorizada a CEF a levantar o valor de R$ 2.360,87 referente ao depósito judicial nº 4027/005/86403466 independentemente da expedição de alvará de levantamento.

A partir da publicação desta decisão, produzirá para a CEF o efeito de alvará de levantamento, apresentando em Juízo o respectivo comprovante de levantamento.

Intime-se.

Prazo: 30 (trinta) dias.     

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.SLB

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001821-90.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ENTREPOSTO DE CARNES CAMPINAS LTDA, DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA, JENIFER BACCARO MATOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO BENEDITO PIATTI - SP62326
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO BENEDITO PIATTI - SP62326
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO BENEDITO PIATTI - SP62326
 
 

  

 Vistos

Providencie a executada o quanto requerido no id 25678121.

Aguarde-se pelo prazo de vinte dias.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.slb

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003301-48.2005.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: DISCOMP COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA TONHETTI DE PAULA LIMA - SP196572
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

 Vistos.

 Ciência a(o) advogada(o)  do(s) depósito(s) em conta judicial no Banco do Brasil em seu favor e do(a) autor(a), conforme extrato(s) informado(s) nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003243-66.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO CIDADE PETROPOLIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM - SP132080
EXECUTADO: LEANDRO CARDIM, JANAINA DE SOUZA CARDIM
 
TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SONIA MARIA BERTONCINI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATO VIDAL DE LIMA

  

Vistos

ID 25572864: Aguarde-se o cumprimento do ofício n. 483/2019 (id 25227700).

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.slb

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001012-93.2015.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ROGERIO OLIVEIRA COSTA
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDA KELLY INACIO HALLIWELL - SP206431, TARNA APARECIDA VILIMEK - SP338301
 
 

  

    

Vistos

Ante a inexistência de bens penhoráveis remetam-se os autos ao arquivo sobrestado nos termos do artigo 921, III, parágrafo 1º do CPC.
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Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.slb

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000716-49.2016.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: PORTINARI PINTURAS LTDA - EPP, LUCRECIA ALVES DE OLIVEIRA, ODAIR JOSE DE OLIVEIRA MIGUEL
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS - SP103918
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS - SP103918
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS - SP103918
 
 

 
 
Vistos

Atualize a CEF o débito exequendo.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.slb

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000653-24.2016.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO HENRIQUE DE SANTANA ALVES - SP384430, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, JOICE DE AGUIAR RUZA - SP220735, RENATO VIDAL DE
LIMA - SP235460
EXECUTADO: IMPERIO-COMERCIO DE FERROS E METAIS LTDA, MARCELO CASALE DE SOUZA, PAULA CASALE DE SOUZA, VALDIR DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: WELINGTON FLAVIO BARZI - SP208174
Advogado do(a) EXECUTADO: WELINGTON FLAVIO BARZI - SP208174
Advogado do(a) EXECUTADO: WELINGTON FLAVIO BARZI - SP208174
Advogado do(a) EXECUTADO: WELINGTON FLAVIO BARZI - SP208174
 
 

  

   

Vistos

Ciência à CEF do ofício id 25881739 para cumprimento no prazo de vinte dias.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.SLB

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004348-15.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA BERTONCINI - SP142534, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ADALBERTO ALVES ALVEFLEX - ME, ADALBERTO ALVES
 
 
 

  

  Vistos

  Ciência à exequente da certidão id 25882839 para manifestação no prazo legal.

   Int.
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000912-75.2014.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
RÉU: JOAO FRANCISCO DE MORAIS, JOAO DE SOUSA FILHO
Advogado do(a) RÉU: JOAO CARLOS BALDIN - SP297254
Advogados do(a) RÉU: PAOLA NUNES DE TOLEDO - SP372720, CHRISTIANO SAKAMOTO - SP262960, THIAGO NOVELI CANTARIN - SP178937, MARCIA FANANI - SP201725,
ISABELLA LIVERO - SP171859, EDSON ASARIAS SILVA - SP187236

 

Vistos,

Intimem-se as partes para ciência da resposta apresentada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0005689-16.2008.4.03.6114
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
RÉU: MARLENE BASTOS DE SANTANA
Advogado do(a) RÉU: CLOVIS PEREIRA QUINETE - SP210878

 

Vistos,

A presente ação penal teve início com o oferecimento da peça acusatória de fls. 105/108, na qual foi imputada à ré MARLENE BASTOS DE SANTANA o cometimento, em tese, do crime tipificado no
artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90. 

Denúncia recebida em 02/10/2008 (fls. 111).

Devidamente citada (fls. 125), a ré apresentou defesa prévia (fls. 133/167).

Às fls. 211/212v, sobreveio sentença em rejeitou a denúncia, com fundamento no artigo 395, III, do CPP, uma vez que o procedimento administrativo fiscal não havia se encerrado.

Certidão de trânsito em julgado para o MPF no dia 01/04/2009 (fls. 214).

É o breve relatório. DECIDO:

Não há justificativa para a atual tramitação dos autos.

Com a prolação da sentença encerrou-se a prestação jurisdicional.

Conforme manifestação do MPF, o acompanhamento da regularidade do parcelamento é realizado extrajudicialmente pelo próprio Parquet Federal, sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. Caso
seja verificado eventual exclusão do programa de parcelamento, o MPF deverá valer-se de nova denúncia, onde deverá apontar a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, conforme dispõe o artigo 41 do
CPP.

Dessa forma, determino a remessa dos presente autos ao arquivos, com as comunicações de estilo. 

Intimem-se.

 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0005689-16.2008.4.03.6114
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
RÉU: MARLENE BASTOS DE SANTANA
Advogado do(a) RÉU: CLOVIS PEREIRA QUINETE - SP210878

 

Vistos,

A presente ação penal teve início com o oferecimento da peça acusatória de fls. 105/108, na qual foi imputada à ré MARLENE BASTOS DE SANTANA o cometimento, em tese, do crime tipificado no
artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90. 

Denúncia recebida em 02/10/2008 (fls. 111).

Devidamente citada (fls. 125), a ré apresentou defesa prévia (fls. 133/167).

Às fls. 211/212v, sobreveio sentença em rejeitou a denúncia, com fundamento no artigo 395, III, do CPP, uma vez que o procedimento administrativo fiscal não havia se encerrado.

Certidão de trânsito em julgado para o MPF no dia 01/04/2009 (fls. 214).

É o breve relatório. DECIDO:

Não há justificativa para a atual tramitação dos autos.

Com a prolação da sentença encerrou-se a prestação jurisdicional.

Conforme manifestação do MPF, o acompanhamento da regularidade do parcelamento é realizado extrajudicialmente pelo próprio Parquet Federal, sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. Caso
seja verificado eventual exclusão do programa de parcelamento, o MPF deverá valer-se de nova denúncia, onde deverá apontar a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, conforme dispõe o artigo 41 do
CPP.

Dessa forma, determino a remessa dos presente autos ao arquivos, com as comunicações de estilo. 

Intimem-se.

 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000912-75.2014.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
RÉU: JOAO FRANCISCO DE MORAIS, JOAO DE SOUSA FILHO
Advogado do(a) RÉU: JOAO CARLOS BALDIN - SP297254
Advogados do(a) RÉU: PAOLA NUNES DE TOLEDO - SP372720, CHRISTIANO SAKAMOTO - SP262960, THIAGO NOVELI CANTARIN - SP178937, MARCIA FANANI - SP201725,
ISABELLA LIVERO - SP171859, EDSON ASARIAS SILVA - SP187236

 

Vistos,

Intimem-se as partes para ciência da resposta apresentada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001693-07.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ABC TRANSCALOR REFRIGERACAO LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO MACHADO PEREZ - SP221887, MARCELO NAJJAR ABRAMO - SP211122
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

Vistos.

Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão proferida (Id 25233250).

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

    

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

(RUZ)

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001972-22.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO SANTOS FERNANDES
 
 
 

  

 Vistos.

Anote-se o valor atualizado da dívida, no importe de R$ 50.409,95 (Id 25879761).

Intime-se o executado para pagamento da dívida, nos termos do artigo 523 do CPC, através de mandado.

Cumpra-se.

   

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

(RUZ)

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000629-59.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: DEFAL COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS, ALIMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

Vistos.

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.

 Requeira a parte autora o que de direito, no prazo legal.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.

Intime-se.

 

   

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

MONITÓRIA (40) Nº 5005249-46.2019.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LUIZ EDEVANDO SALES BRANDAO
 

 

Vistos.
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Manifeste-se a Exequente, no prazo legal, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado até nova provocação.

Intime-se.

slb

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000188-49.2015.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596, GEISLA LUARA SIMONATO - SP306479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre o retorno do processo.

Cumpra-se o V. acórdão.

Oficie-se à CEF para que apresente o extrato consolidado do FGTS do autor, referente ao período de 1965 a 1973, no prazo de dez dias.

Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002880-79.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VALTEIR GERALDO DE LAIA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA RODRIGUES - SP291334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Requer o reconhecimento da atividade especial desenvolvida no período de 07/08/2000 a 14/08/2012 e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição n. 176.383.299-3, desde a data do
requerimento administrativo em 15/04/2016.

Com a inicial vieram documentos.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão inicial.

Houve réplica.

É o relatório. Decido.

Do mérito

A controvérsia tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo especial.

Em seu pedido, o autor requer o reconhecimento do tempo especial nos seguintes períodos:

07/08/2000 a 14/08/2012

Do Tempo Especial

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob condição de insalubridade, penosidade ou periculosidade que cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS foi instituído, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se
aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional.

A LOPS foi regulamentada pelo Decreto nº 48.959-A, de 19/09/1960, que apresentou quadro de atividades autorizadoras da concessão da aposentadoria especial.

Posteriormente, foi editado o Decreto nº 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades profissionais cujo exercício era considerada atividade
especial.

Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, editou a Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS (Decreto nº 77.077, de 24 de janeiro de 1976). O Decreto n° 89.312, de
23/01/1984, que expediu nova edição na Consolidação das Leis da Previdência Social disciplinando em seu art. 35 considerou como tempo especial a atividade profissional exercida pelo segurado, tida como perigosa, insalubre
ou penosa, fixada por decreto do Poder Executivo.

Para atender esse dispositivo, foram utilizadas as tabelas constantes dos Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79.

Com o advento da Lei n° 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, foi disposto sobre aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, mantendo-se a sistemática anterior até 28/04/95.
Assim, por força do artigo 152 da 8.213/91, continuaram sendo utilizadas as tabelas dos antigos decretos, que tornavam possível conceder a aposentadoria especial com base apenas na classificação profissional registrada na
CTPS ou outro documento emitido pelo empregador que indicasse o exercício de determinada atividade prevista como especial.

A exceção a esta regra do enquadramento profissional era verificada quanto aos agentes nocivos ruído e temperatura (frio/calor), hipóteses que sempre se exigiu a efetiva comprovação, mediante a
apresentação de laudo técnico.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o art. 57 da LBPS sofreu importantes alterações de modo que, para concessão do benefício de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, de maneira habitual e permanente, mediante a apresentação de formulários.

Assim, somente com a edição da Lei 9.032/95, de 28/04/1995, que alterou o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a ser exigida a comprovação do exercício habitual e permanente (não ocasional, nem
intermitente) da exposição ao agente nocivo[1]. 

Da mesma forma, o advento da Lei nº 9.032/95, trouxe a obrigatoriedade de efetiva comprovação da exposição à atividade insalubre. Tal comprovação se dava através da apresentação dos formulários SB-40
e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador – novamente, exceto para o agente nocivo ruído e calor/frio que sempre exigiram a apresentação de laudo pericial, por dependerem de aferição técnica.
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A partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível
a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários r. citados, bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado.

Destarte, a presunção de insalubridade só perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, quando passou a ser exigida a apresentação dos formulários expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador [2].

A inovação trazida a partir do Decreto nº 2.172/97, de 05/03/1997, diz respeito ao plus na exigência de complementação daqueles formulários, que agora deverão ser fundamentado em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho (LTCA), assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, compete ao Decreto 3.048/99, art. 68 sua regulamentação, que dispõe da seguinte forma:

“Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)”.  

Por fim, destaco que desde a edição da INSS/DC Nº 99/2003 (atual INSS/PRES Nº 77/2015), passou a ser obrigatória a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP individualizado
emitido pelo empregador, partir de 01/01/2004.

Para fins de ilustração, segue abaixo esquema da evolução cronológica acima relatada.

Período Trabalhado Enquadramento

De 05/09/1960 a 28/04/1995

Bastava o enquadramento da atividade ou
agente nocivo nas relações constantes dos
anexos dos Decretos 53.831, de 25/03/1964 e
nº 83.080, de 24/01/79, para que a atividade
fosse reconhecida como especial.

Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de
1964. Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 83.080, de 1979.

Sem exigência de laudo técnico, exceto para o
agente nocivo ruído e calor.

De 29/04/1995 (Lei nº 9.032) a 05/03/1997 Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de
1964. Anexo I do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 83.080, de 1979.

Passou a ser exigido a apresentação de
formulários elaborados pelo INSS e
demonstração da efetiva da exposição.

Sem exigência de laudo técnico, exceto para o
agente nocivo ruído e calor.

De 06/03/1997 em diante Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto
nº 2.172, de 1997: tornou-se exigível a
comprovação de exposição efetiva a agentes
nocivos através dos Formulários, na forma
estabelecida pelo INSS, bem como laudo
técnico elaborado por profissional
especializado Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho (LTCAT).

Com exigência de laudo técnico para todos os
agentes nocivos.

De 01/01/2004 (INSS/DC Nº 99/2003) Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 1999. Com obrigatória a
apresentação do Perfil Profissiográfico
Previdenciário – PPP

Finalmente, em relação à possibilidade de converter o tempo especial em comum, o Decreto Nº 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer
período, alterando o dispositivo que vedava tal conversão.

Quanto à agressividade do agente ruído, em síntese, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997, em que aplicáveis
concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79; superiores a 90 decibéis no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, de acordo com o Decreto 2.172/97, e a partir de 19/11/2003 superiores
a 85 decibéis, nos termos do Decreto 4.882/2003.

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, inclusive com repercussão geral, assentou o entendimento de que o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete, ao entender que “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de
EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria” [3].

Por fim, destaco o entendimento de que, a partir de 05/03/1997 as atividades consideradas perigosas, deixaram de ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários.
Compreende-se que o intuito do legislador – com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 – e, por extensão, do Poder Executivo – com o Decreto 2.172/97 – tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam
contagem especial do tempo de serviço.

Feitas estas considerações, passo ao caso concreto.

No caso dos autos, requer o autor o reconhecimento do caráter especial da atividade desempenhada, no período de:

07/08/2000 a 14/08/2012

Como já explanado acima, para ter direito à contagem especial, de 05/09/1960 a 28/04/1995, bastava o enquadramento da atividade ou agente nocivo nas relações constantes dos anexos dos Decretos
53.831, de 25/03/1964 e nº 83.080, de 24/01/79, para que a atividade fosse reconhecida como especial.

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a
saúde ou a integridade física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a apresentação do formulário e de laudo pericial.

A partir da edição do Decreto nº 2.172/97, em 05/03/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a
comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários r. citados, bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado.

Pois bem, no período de 07/08/2000 a 14/08/2012, laborado na empresa Paranoá Indústria de Borracha S/A, o autor exerceu as funções de auxiliar e operador de produção, o autor esteve exposto ao agente
agressor ruído de 87,36 decibéis e álcool etílico (etanol), conforme PPP carreado ao processo administrativo.

No que tange ao agente agressor ruído, os níveis de exposição encontrados de estão dentro dos limites previstos até 18/11/2003 (até 90 decibéis), em razão da impossibilidade de retroação ao regulamento de
1997, consoante Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ.
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Porém, a exposição habitual e permanente aos produtos químicos (hidrocarbonetos): xileno, tolueno, metiletilcetona e acetato de n-butila, enquadrados nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, e
códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99, permite o enquadramento deste período como especial.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES
LABORADAS PARCIALMENTE RECONHECIDA. AJUDANTE E OPERADOR DE MÁQUINAS. AUXILIAR DE TORNEARIA. MOTORISTA DE EMPILHADEIRA.
SOLDADOR. AGENTE FÍSICO E QUÍMICO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é devida ao
segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº
3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se
homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é
a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até
05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,
verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser
considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-
8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a
ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a
exposição a agentes físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei. 7. No período de 06.09.1972 a 09.10.1972, a parte autora, na atividade de ajudante de máquina de prova, no
setor gráfico da empresa Shellmar Embalagem Moderna Ltda., esteve exposta a ruído acima dos limites legalmente admitidos, bem como a agentes químicos nocivos à saúde (acetona, acetato
de etila, tolueno e álcool etílico), devendo ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos (fls. 109, 110/111), conforme códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº
53.831/64, e códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. (...) 14. Remessa necessária, tida por interposta nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil de 1973, e apelação do INSS
desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais. (Ap 00072425920124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 06/09/201718 ..FONTE_REPUBLICAÇÃO:.) (destaquei)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS
RECONHECIDA. AGENTES QUÍMICOS. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA
LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº 3.048/99). E a aposentadoria por
tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em que
a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos
nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas
normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da
legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído
por depender de prova técnica. 5. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então,
a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição a agentes físicos agressores à
saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei. 7. No caso dos autos, os períodos incontroversos em virtude de acolhimento na via administrativa totalizam 32 (trinta e dois) anos e 05 (cinco) meses (fls. 67/69),
tendo sido reconhecidos como de natureza especial os períodos de 19.06.1989 a 05.03.1997 e 01.05.1997 a 03.12.1998. Portanto, a controvérsia colocada nos autos engloba apenas o reconhecimento da
natureza especial das atividades exercidas nos períodos de 16.03.1981 a 01.10.1985, 14.10.1985 a 20.02.1989, 04.12.1998 a 01.03.1999, 01.06.2001 a 28.02.2003 e 03.07.2006 a 13.12.2007. Ocorre que,
nos períodos de 16.03.1981 a 01.10.1985, 14.10.1985 a 20.02.1989, 04.12.1998 a 01.03.1999, 01.06.2001 a 28.02.2003 e 03.07.2006 a 13.12.2007, a parte autora, nas atividades de auxiliar de
laboratório, formulador de laboratório, encarregado de laboratório, químico e químico formulador, esteve exposta a agentes químicos consistentes em hidrocarbonetos aromáticos e alifáticos
como xileno, tolueno, acetona, álcool etílico, acetatos de etila, butila, poeiras químicas com silicato e pigmentos a base de cromatos de chumbo, vapores derivados de carbono, butanol, acetato
de etilglicol e butilglicol (fls. 31/34 e 36/41), devendo também ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos, conforme código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64,
código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99. Ainda, finalizando, os períodos de 01.11.1978 a 09.06.1980, 06.03.1997 a
30.04.1997, 01.04.1999 a 05.12.2000, 01.04.2003 a 20.08.2004, 03.01.2006 a 28.06.2006 e 01.10.2008 a 19.05.2011 devem ser reconhecidos como tempo de contribuição comum, ante a ausência de
comprovação de exposição a quaisquer agentes físicos, químicos ou biológicos. 8. Sendo assim, somados todos os períodos comuns e especiais, estes devidamente convertidos, totaliza a parte autora 36 (trinta e
seis) anos, 10 (dez) meses e 06 (seis) dias de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo (D.E.R. 31.05.2011), observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos
jurídicos explicitados na presente decisão. 9. O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo (D.E.R. 31.05.2011). 10. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso
desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do
PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 11. Os honorários advocatícios
devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 12. Reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de
contribuição, a partir do requerimento administrativo (D.E.R. 31.05.2011), observada eventual prescrição quinquenal, ante a comprovação de todos os requisitos legais. 13. Apelação provida. Fixados, de ofício,
os consectários legais. (Ap 00084779520114036114, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 17/05/2017
..FONTE_REPUBLICAÇÃO:.) (destaquei)

Ressalto, por fim, que nos termos do que decidido recentemente pelo Eg. TRF-3 (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1377558 - 0059877-41.2008.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 27/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2017), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com
base nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais, sendo
desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre (destaquei).

Por fim, cumpre observar que a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n.
8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada "regra progressiva 85/95", quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade do
segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for:

a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco pontos), se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos;

b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.

Ademais, as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão "as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade" (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto
ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos.

Ressalve-se, ainda, que ao segurado que preencher o requisito necessário à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário será assegurado o
direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito, ainda que assim não o requeira, conforme disposto no artigo 29-C, § 4º, da Lei 8.213/1991.

Conclusão

Desse modo, faz jus o autor ao reconhecimento do período especial de 07/08/2000 a 14/08/2012.

Conforme análise e decisão técnica de fls. 47 e 68 do processo administrativo, os períodos de 16/10/1985 a 19/09/1986, 13/11/1989 a 25/08/1995 e 19/11/2003 a 14/08/2012 foram enquadrados como
tempo especial (Id 23928380).

Nos termos da tabela em anexo, verifico que o autor reunia, até a DER, ao menos 35 (trinta e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de contribuição, decorrentes da conversão
do mencionado tempo especial, de modo que faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, conforme requerido na inicial.

Verifico que a soma do tempo de contribuição e da idade do autor na data do requerimento administrativo somam 93 (noventa e três) pontos, portanto insuficiente ao afastamento da incidência do fator
previdenciário.

Em suma impõe-se o provimento do pedido da parte autora.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para RECONHECER o período especial de 07/08/2000 a 14/08/2012, o qual deverá ser convertido em tempo comum e condenar o INSS a
implantar a aposentadoria por tempo de contribuição n. 176.383.299-3, desde 15/04/2016.

Concedo a tutela de urgência para determinar que o INSS, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, conforme
critérios expostos acima, em até 30 dias. Oficie-se.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas devidas, corrigidas monetariamente. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora
desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, e de acordo com o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se
no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização monetária, o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), conforme decidido pelo C. STJ por ocasião do julgamento do REsp 1495146/MG, submetido à sistemática dos recursos especiais repetitivos. 
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Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV e, após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, na forma do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC e de acordo com a
Súmula 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Sem condenação ao pagamento ou ressarcimento de custas, diante da isenção do réu, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96, e da concessão dos benefícios da gratuidade de justiça ao autor. 

PRI.

[1] Nesse sentido AResp 650.832-RS e Resp 1.522.050-SE

[2]  Cito nesse sentid : REsp 497724 RS 2003/0007198-5, DJ 19/06/2006 p. 177; AREsp 643905 SP 2014/0340545-5, DJ 01/07/2015 E AgRg no AREsp 621531 SP 2014/0287712-4, DJe 11/05/2015

[3] Vide ARE 664335, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015
PUBLIC 12-02-2015.  
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Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de benefício por incapacidade, a partir de 31/10/2018, pelas seguintes moléstias: transtorno do
pânico e transtorno depressivo recorrente.

Com a inicial vieram documentos.

O INSS apresentou contestação, refutando a pretensão.

Produzida prova pericial para verificar a existência de capacidade laborativa.

As partes se manifestaram acerca do laudo.  

Relatei o necessário, DECIDO.

Conforme prevê a Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, ficar incapacitado para o
seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Excetua-se a situação em que o segurado, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão
invocada como causa para o benefício (artigo 59 c/c artigo 25, inciso I).

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (doze meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (artigo 42 c/c artigo 25, inciso I).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laborativa total e
temporária. Já a aposentadoria por invalidez exige os mesmos requisitos, exigindo-se, porém, uma situação de incapacidade total e permanente.

Finalmente, o auxílio-acidente é devido ao segurado empregado, avulso ou segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que
impliquem redução da capacidade para o trabalho habitualmente exercido (artigo 18, §1º c/c artigo 86 da Lei nº 8.213/91).

Especificamente no que se refere ao caso dos autos, foi realizada prova pericial com o fim de apuração da incapacidade invocada pela parte autora.

O laudo pericial, Id 23592026, conclui pela existência de incapacidade total e temporária, fixando a data do início da incapacidade em setembro de 2016 e que se mantém até os dias atuais, com necessidade de
nova avaliação em seis meses.

A qualidade de segurado e o cumprimento da carência, por sua vez, estão devidamente comprovados nos autos, especialmente porque a autora esteve em gozo do auxílio-doença NB 624.508.044-8 até
30/10/2018 (Id 20396990).

Desta forma, fixo a data do início do benefício em 31/10/2018, reconhecendo que não há qualquer fundamento nos autos para fixá-la em outra data.

Também acompanho o laudo pericial para determinar a realização de nova perícia, administrativamente, em 06 (seis) meses, contados da realização da perícia (06/08/2019), para reavaliação da incapacidade
da parte autora, razão pela qual fixo desde já a data de cessação do auxílio-doença em 07/02/2020 (DCB).

Observo, porém, que a parte autora poderá formular requerimento perante o próprio INSS para prorrogação do benefício. E, uma vez formulado tal requerimento antes da data de cessação acima
mencionada, o benefício deverá ser mantido até que a parte autora seja submetida a perícia administrativa, a ser marcada pelo INSS. A reavaliação médica administrativa deverá respeitar os parâmetros fixados no laudo judicial
acolhido nesta sentença, de modo que somente poderá haver cessação do benefício caso o quadro incapacitante reconhecido pelo perito judicial não mais persista.

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de
condenar o réu à obrigação de conceder o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, a partir de 31/10/2018.

Concedo a tutela de urgência para determinar que o INSS, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, conforme critérios expostos acima,
em até 15 dias. Oficie-se.

Considerando que o perito judicial fixou o prazo de 06 (seis) meses, contados da realização da perícia (06/08/2019), para reavaliação da incapacidade da parte autora, fixo desde já a data de cessação do
auxílio-doença em 07/02/2020.

Observo, porém, que a parte autora poderá formular requerimento perante o próprio INSS para prorrogação do benefício. Tal requerimento deverá ser efetuado até 15 (quinze) dias antes da data de cessação
acima fixada. Uma vez formulado tal requerimento, o benefício deverá ser mantido até que a parte autora seja submetida a perícia administrativa, a ser realizada pelo INSS. A reavaliação médica administrativa deverá respeitar
os parâmetros fixados no laudo judicial acolhido nesta sentença, de modo que somente poderá haver cessação do benefício caso o quadro incapacitante reconhecido pelo perito judicial não mais persista.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas devidas, corrigidas monetariamente. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora
desde a citação, observada eventual prescrição quinquenal, e de acordo com o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se
no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização monetária, o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), conforme decidido pelo C. STJ por ocasião do julgamento do REsp 1495146/MG, submetido à sistemática dos recursos especiais repetitivos. 

Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV e, após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Ante a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios em favor do advogado da parte contrária, que fixo no percentual de 10% sobre o proveito econômico obtido por
cada uma das partes em razão do resultado da demanda, nos termos do artigo 85,§3º, I do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Em relação aos honorários
advocatícios devidos ao advogado do autor, deverá ser observado o disposto na Súmula 111, STJ. Em relação aos honorários devidos ao INSS, deve-se tomar por base a diferença entre o valor obtido pelo autor em sentença
e aquele requerido na inicial. De qualquer modo, nesse ponto, a exigibilidade deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Sem condenação ao pagamento ou ressarcimento de custas, diante da isenção do réu, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96, e da concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à autora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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VISTOS.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Requer o reconhecimento do tempo de serviço rural no período de 06/12/1976 a 31/01/1986, o reconhecimento da atividade especial desenvolvida nos períodos de 25/03/1987 a 07/02/1989, 01/11/1995 a
05/03/1997 e 19/11/2003 a 31/03/2009 e, consequentemente, a concessão da aposentadoria NB – 187.315.401-9, desde a data do requerimento administrativo em 05/09/2018.

Com a inicial vieram documentos.

Custas recolhidas.

Citado, o réu apresentou manifestação refutando a pretensão.

Em audiência, foram ouvidas três testemunhas.

É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

Para comprovação do tempo de serviço rural, apresentou a parte autora certificado de cadastro da propriedade rural no INCRA realizado pelo genitor do autor; histórico escolar do 1º Grau da Escola
Municipal de Solonópole/CE, localizada no Sítio Nova Olinda; recibo de entrega de declaração de ITR realizada pelo genitor do autor; comprovante de pagamento de ITR e certidão de casamento dos seus genitores, em que
consta como agricultor a profissão do noivo (Id 17001498).

Foram ouvidas três testemunhas que confirmaram que o autor trabalhou como lavrador.

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, para o fim de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria rural, a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação do trabalho rural.

Assim dispõe o citado dispositivo:

"Art. 55 (...) § 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá
efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento."

Como se vê, a comprovação do exercício de atividade para fins previdenciários pressupõe o que a norma denomina de início de prova material. A ratio legis do dispositivo mencionado não é a demonstração
exaustiva, mas um ponto de partida que propicie ao julgador meios de convencimento.

No presente caso, o requerente juntou documentos indicativos de que seu pai trabalhou como agricultor, o que lhe aproveita, fato corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas.

Citem-se precedentes a respeito:

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. RESPALDO NA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE.
REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP n. 1.348.633/SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE RURÍCOLA. APOSENTADORIA.
OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. O STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633 definiu que o trabalho rural pode ser reconhecido em período anterior
ao início da prova material apresentada, desde que confirmado por prova testemunhal coesa. 2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei 11.672/06, tendo em vista o julgado do STJ. 3.
Análise do pedido nos termos da recente decisão proferida no recurso especial mencionado determina o cômputo da atividade como rurícola, para efeitos de contagem de tempo de serviço, antes do início da prova material. 4. A
atividade como rurícola, porém, somente pode ser reconhecida a partir dos doze anos de idade, conforme iterativa jurisprudência. 5. O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 6.
Considerada a data da vigência da EC 20/98, foi cumprida a carência, nos termos da decisão impugnada. 7. Computada a atividade rural no período de 01/01/1966 (quando já havia completado 13 anos de idade) a
31/12/1976, o autor completa mais de 35 anos de tempo de serviço, à data do requerimento indeferido, anterior à vigência da EC 20/98. 8. O autor deve optar pelo benefício que considerar mais vantajoso, uma vez que já
recebe aposentadoria por idade implantada por força de novo requerimento administrativo, desde 14/08/2012. 9. Deverá ser promovida, em execução de sentença, a devida compensação legal de eventuais quantias já pagas a
título de benefício inacumulável. 11. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais
valores já pagos. 12. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a
partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.
5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos
respectivos vencimentos. 13. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da
Súmula 111 do STJ. 14. Reconsiderada a decisão para, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, em novo julgamento, acolher os embargos de declaração para negar provimento à apelação e dar parcial
provimento à remessa oficial tida por interposta para, mantido o reconhecimento do trabalho do autor como rurícola em todo o período pleiteado na inicial e a concessão da aposentadoria integral, nos termos da legislação vigente
à época do requerimento administrativo (facultada a opção pelo benefício mais vantajoso), modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das
Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma
dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da
vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de
juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação,
entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. (TRF3, AC 00679392219984039999, APELAÇÃO CÍVEL – 432822, Órgão
julgador: NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1: 27/08/2015,  Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

Comprovado, assim, o exercício da atividade rural pelo requerente, no período de 06/12/1976 a 31/01/1986.

Para enquadramento das atividades desenvolvidas sob condições especiais, esclareça-se que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de
acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei
que a regulamentasse.

Somente após a edição da MP 1.523, de 11/10/1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

O tempo de serviço deve ser caracterizado e comprovado como exercido sob condições especiais, segundo a legislação vigente à época da efetiva prestação dele, conforme o artigo 70, §1º, do Decreto n.
3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03.

Na analise do agente ruído, segundo o artigo 70, §2º, do Decreto n. 3.048/99, com a redação do Decreto n. 4.827/03, o cômputo do tempo de serviço como especial deve ser realizado segundo a legislação
vigente à época da prestação do serviço.

Cumpre registrar que para o agente nocivo ruído a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir de
então, será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº. 4882, de 19.11.2003, quando estão passou a ser considerado agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis.

Sobre a eficácia do EPI, inserida na legislação previdenciária com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335,
em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente.

No período de 25/03/1987 a 07/02/1989, o autor trabalhou na empresa Fiação Pessina S/A, exercendo a função de ajudante, exposto a níveis de ruído de 82 dB, consoante formulário DSS8030 e respectivo
laudo, constantes do processo administrativo.

Trata-se, portanto, de tempo especial.

No período de 01/11/1995 a 05/03/1997, o autor trabalhou na empresa Robrasa Rolamentos Especiais Rothe Erde Ltda. (Thyssenkrupp Brasil Ltda), exercendo a função de montador de rolamentos e,
consoante PPP carreado ao processo administrativo, esteve exposto a ruídos de 88 decibéis.
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Trata-se, portanto, de tempo especial.

No período de 19/11/2003 a 31/03/2009, o autor trabalhou na empresa Robrasa Rolamentos Especiais Rothe Erde Ltda. (Thyssenkrupp Brasil Ltda), exercendo as funções de coordenador e gerente de
produção e, consoante PPP carreado ao processo administrativo, esteve exposto a ruídos de 88 decibéis.

Trata-se, portanto, de tempo especial.

Consoante análise e decisão técnica de fls. 64 do processo administrativo, o período de 01/03/1989 a 07/10/1991 foi enquadrado como atividade especial.

Conforme tabela anexa, o requerente possui 42 anos, 09 meses e 07 dias de tempo de contribuição. Tempo suficiente para fazer jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição.

O total resultante da soma da idade do requerente e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria alcança o valor de 96 pontos, ou seja, atinge o mínimo previsto
no artigo 29-C, caput e inciso I, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.183/2015, publicada em 5/11/2015.

Oficie-se para a implantação do benefício, no prazo de trinta dias, em razão de concessão de antecipação de tutela.

Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para reconhecer o período rural laborado pelo autor de 06/12/1976 a 31/01/1986, reconhecer como
especial os períodos de 25/03/1987 a 07/02/1989, 01/11/1995 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 31/03/2009, os quais deverão ser convertidos em tempo comum, e determinar a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição NB 187.315.401-9, sem a incidência do fato previdenciário, desde a data do requerimento administrativo em 05/09/2018.

Os valores em atraso serão acrescidos de juros e correção monetária conforme o Manual de Cálculos da JF vigente na data da liquidação.

Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurado até hoje, serão de responsabilidade do INSS.

P. R. I.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002623-54.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
ESPOLIO: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) ESPOLIO: MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR - SP174583
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Conforme decisão juntada no ID 25789187 o processo 0008871-73.2009.403.6114 foi remetido ao TRF para decisão.

Aguarde-se o trânsito em julgado e decisão do processo principal.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001168-25.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ARNALDO SILVERIO RAIMUNDO
Advogado do(a) AUTOR: WALTER GOMES DE LEMOS FILHO - SP250848-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 Vistos

 Ciência ao autor dos cálculos apresentados pelo INSS para manifestação no prazo de dez dias.

 Em caso de discordância deverá apresentar os valores que entende serem devidos.

 Int.

    

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019.slb

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005116-04.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: FRANCISCO DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE SALATA VENANCIO - SP315882, JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 Vistos

 Diante da concordância das partes com os cálculos da contadoria expeça-se ofício requisitório complementar no valor de R$ 836,18.

Int.
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.slb

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005804-63.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: SINVAL DE OLIVEIRA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA - SP292439, LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI - SP139389
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Requeira o autor o que de direito no prazo de cinco dias.

Int.

              

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001975-11.2018.4.03.6114
AUTOR: EDIR DO NASCIMENTO PAIVA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ALEX SANDRO DA SILVA - SP278564
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre o laudo pericial complementar juntado no ID 25888889, em 5 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

                           LNC

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006274-94.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARCELO ALVES DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO CSIZMAR DE FARIA - SP314141
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social,  partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de aposentadoria especial com início em 04/02/2019.

Instalada a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, a partir de 17/02/2014, com competência para processamento e julgamento das causas de até
60 (sessenta) salários mínimos, excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.259/2001.

No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com possibilidade, portanto, de reconhecimento de ofício.

Aplicáveis as disposições do Código de Processo Civil, subsidiariamente, mormente aquelas relativas à apuração do valor da causa (CPC, arts. 291 a 293).

Nas causas em que haja valor econômico imediato, o seu valor deve corresponder à vantagem econômica pretendida. É o que se verifica nas demandas de cunho condenatório, a exemplo daquelas em que se
postula a concessão ou revisão de benefício previdenciário.

Havendo parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa será obtido com a soma das que se venceram às 12 (doze) por vencer (CPC, art. 292, § 2º).

Atribuído equivocado valor à causa, cabe ao magistrado corrigi-lo de ofício (STJ, REsp 120363/GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 15/12/1997, p. 66417), se houver elementos nos autos para tanto
ou determinar a correção por parte do demandante.

Verifico que a parte autora atribuiu valor aleatório à causa, sem demonstrar a vantagem econômica pretendida.

Determino-lhe, por conseguinte, que apresente planilha de cálculos da apuração dos valores devidos e verificação do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004518-84.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOAO TADEU ALMEIDA BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA - SP173891
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.

Requeira o autor o que de direito, apresentando o cálculo no prazo de cinco dias.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005371-59.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LUCIMARA BATISTA DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: RUSLAN STUCHI - SP256767
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Verifico que o valor atribuído à causa é inferior à sessenta salários mínimos. Logo, compete à 1ª Vara-Gabinete do JEF SBCAMPO , para onde determino a remessa do feito e o seu processamento e julgamento.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002909-32.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARCIO ROBERTO DE MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: VAGNEY PALHA DE MIRANDA - SP292490
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Tendo em vista a manifestação do autor no ID 23871216, informe o autor se houve perícia nos termos da LC 142/2013 realizada no procedimento administrativo e, em caso positivo, providencie a juntada do laudo pericial.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006264-84.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARIO DA MOTA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRESSA RUIZ CERETO - SP272598, CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO - SP273489
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Manifeste-se o autor em cinco dias.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003942-28.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: FRANCISCO CELIANO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     564/1584



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos.

Abra-se vista ao autor sobre os documentos juntados no ID 25804017, para que requeira o que de direito em cinco dias.

Int.            

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003270-83.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CICERO PEREIRA DE QUEIROZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA SILVA DE QUEIROZ - SP284342, IDOMAR LUIZ DA SILVA - SP348428
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 Vistos.

O processo foi remetido ao INSS em 11/11/2019 para cumprimento de decisão no prazo de cinco dias.

Comprove o INSS o cumprimento da decisão, no prazo de cinco dias, sob pena de desobediência e multa de R$ 1.000,00 por dia de atraso.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003277-41.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: RITA DE CASSIA SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEONICE FERREIRA DE SOUZA - SP99495
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Vistos.
Converto o julgamento em diligência. 
Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo para que supra as omissões quanto às "informações não disponibilizadas" nos campos 15.6, 15.7 e 15.8 do PPP acostado ao feito (Id. 19647416 p. 17/18).
Prazo: 15 dias. 
Int. 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006242-89.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARCELO VOLPONI GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA TERCIOTTI DIAS - SP263814
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     

 

Vistos.

Em consulta ao CNIS verifica-se que o autor recebe R$ 6.586,00 mensais, razão pela qual possui condições de arcar com as custa processuais, sem prejuízo do próprio sustento. 

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Recolha as custas processuais em quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição. 

Int. 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001480-98.2017.4.03.6114
AUTOR: CITONIA LUZIA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE DA SILVA TOMAZ - SP272050
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                           Vistos.

                                           Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.

                                           Cumpra-se o V. Acórdão. 

                                           Tendo em vista o acordo proposto e homologado, apresente o INSS os valores devidos.

                                           Intimem-se.

slb

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006044-52.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARCIO GOMES LOUZADA
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE BELVIS DE MORAES - SP191976
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Recebo a manifestação Id como aditamento à inicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, para a obtenção de benefício de pensão por morte.

A inicial veio instruída com documentos.

DECIDO.

A tutela provisória, de urgência ou de evidência, encontra fundamento nos artigos 294 e seguintes do Código de Processo Civil.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, consoante artigo 300 do Código de
Processo Civil.

No caso, não estão presentes os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que para a aferição da verossimilhança das alegações faz-se necessário o contraditório, bem como a
produção de provas.

Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.

O autor deverá aditar à inicial para a inclusão dos filhos, beneficiários da pensão n. º 21/185.077.887-3 no pólo passivo, em quinze dias.

Após, feitas as retificações no sistema processual, citem-se.

Intimem-se.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005948-37.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: HUMBERTO LUIS JACINTO
Advogado do(a) AUTOR: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.
Recebo o aditamento à inicial.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Cite-se.
Int. 
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005110-94.2019.4.03.6114
AUTOR: CLAUDIO PONTES
Advogado do(a) AUTOR: PAULA GOMEZ MARTINEZ - SP292841
RÉU: AGENCIA INSS SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      

SLB

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006013-16.2002.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
SUCEDIDO: ANTONIA MARTOS BENEDETTI
Advogado do(a) SUCEDIDO: SIDNEI TRICARICO - SP104921
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) SUCEDIDO: DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO - SP164988
 
 

    

Vistos.

Expeça-se o ofício requisitório do valor incontroverso.

Int.  

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005225-18.2019.4.03.6114
AUTOR: GERALDO JOSE DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: RUSLAN STUCHI - SP256767
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mais aguarde-se a realização da perícia já designada.        

Intimem-se.

slb       

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006267-05.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MAURICIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA SANTOS DE OLIVEIRA - SP318942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se. 

Int. 
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006262-80.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: OSMAR RODRIGUES BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES - SP233796
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Int. 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006261-95.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: FRANCISCO BONFIM DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JURANDI MOURA FERNANDES - SP221063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.     

Anote-se nos autos principais, 0008070-21.2013.403.6114, a interposição desta ação.

Remetam-se os autos ao INSS para cumprimento da decisão, conforme fls. 171 dos autos físicos, ID 25803253, no prazo de 15 (quinze) dias.

Tendo em vista o acordo homologado, apresente o INSS o cálculo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

tsa

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005585-84.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE RUITH DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA - SP174759
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

Vistos.

Abra-se vista às partes para manifestação sobre os documentos juntados, no prazo de cinco dias.

Int.            

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005307-49.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: EDSON ELIAS XAVIER
Advogado do(a) AUTOR: ARLETE ANTUNES VENTURA - SP276752
RÉU: AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

Vistos.

Cumpra o autor o despacho anterior em cinco dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e cancelamento da distribuição.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000328-78.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ORDALIO CANDIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre o retorno do processo.

Remetam-se ao INSS para cumprimento da decisão no prazo de quinze dias.

Requeira o autor o que de direito.

Int.

    

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5004279-46.2019.4.03.6114
EXEQUENTE: JOSE ARAUJO OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial.

Prazo: 05(cinco) dias.

Intimem-se.

rem

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003552-24.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: FRANCISCO ENILSON NEPOMUCENO DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDVANILSON JOSE RAMOS - SP283725
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    

Vistos.

Digam as partes sobre os cálculos da contadoria judicial em cinco dias.

Int.

              

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004859-76.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ESPEDITO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIELE ANGELA SANTOS SOUZA - SP198837-E
RÉU: AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

Vistos.

Concedo o prazo adicional de quinze dias para o autor cumprir a determinação anterior.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000550-12.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ANA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO - SP198707
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

Vistos.

Manifeste-se o advogado sobre a alegação do INSS em cinco dias.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004113-82.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MARIA ANGELA DE ALMEIDA RODRIGUES, ANTONIO BEZERRA CHALEGRE, MAURICIO VALERIANO, MARIA PETRONILIA FIGUEIREDO, ANGELINA PSOTA
DUARTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454, JOSE VICENTE DA SILVA - SP107995
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454, JOSE VICENTE DA SILVA - SP107995
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454, JOSE VICENTE DA SILVA - SP107995
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454, JOSE VICENTE DA SILVA - SP107995
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454, JOSE VICENTE DA SILVA - SP107995
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

Vistos.

Tendo em vista a manifestação do autor no ID 18277203, requeira o que de direito no prazo de cinco dias.

No silêncio, venham conclusos para sentença de extinção.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001974-26.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE MACHADO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO ARAUJO DE CARVALHO - SP353583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.

Dê-se ciência às partes da perícia designada para o dia 05/03/20, conforme manifestação do perito no ID 25843168 e 25843183.

Providencie o advogado os documentos solicitados pelo perito referente às perícias nas empresas Wheaton do Brasil - similaridade Ceramica São Caetano e Ortobom Fabrica de Colchões - similaridade Trorion.

Int.              

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004101-97.2019.4.03.6114
AUTOR: FRANCISCO EDUARDO BEZERRA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Digam as partes sobre os laudos periciais juntados (IDs 22071516 e 25882911), em memoriais finais, em 5(cinco) dias.

Requisitem-se os honorários periciais.

Intimem-se.

 

                            LNC

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005251-16.2019.4.03.6114
AUTOR: MARIO JOSE DE LUCCA
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596, GEISLA LUARA SIMONATO - SP306479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                                       Vistos.

                                                        ID  25873838 apelação (tempestiva) do INSS.

                                                       Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

                                                       Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

                                                       Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

HSB

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002717-02.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

Vistos.

Abra-se vista ao autor para requerer o que de direito no prazo de cinco dias.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007006-39.2014.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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EXEQUENTE: ADILSON CABRERIZO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - SP336157-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    

Vistos.

Abra-se vista ao autor sobre o documento juntado pelo INSS.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5004451-85.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: URSULINO SOARES DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

Vistos. 

 

Tratam os presentes de execução provisória consistente no cumprimento da obrigação de fazer do processo 5001789-85.2018.403.6114. 

 

Conforme noticiado pelo exequente, o INSS cumpriu a obrigação no processo originário, razão pela qual houve a perda do objeto. 

 

Dessa forma, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925 do Novo Código de Processo Civil.
 
Comunique-se no processo principal.
 
Int.
 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019 (REM)

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005430-47.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ARMANDO TIBURCIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
 
 
 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Determino a produção de prova pericial com o fim de avaliar existência e o grau de deficiência do autor, bem como a realização de estudo social.

Nomeio como perito judicial a Dra. Vladia Juozepavicius Gonçalves Matioli, CRM 112.790, para realização de perícia médica e a assistente social, Dra. CLEIDE ALVES DE MEDEIROS ROSA,
CRESS 43.086 (cleidealves28@yahoo.com.br), independentemente de termo de compromisso.

Os laudos periciais deverão ser realizados nos moldes da Lei Complementar nº 142/2013, segundo cada área específica, de forma a (i)  avaliar o segurado e fixar a data provável do início da deficiência e o seu
grau; (ii) identificar a ocorrência de variação no grau de deficiência e indicar os respectivos períodos em cada grau, além da (iii) análise do nível de dificuldade apresentado pelo segurado na realização de suas tarefas, verificando
(iv) os aspectos físicos e (v) a interação em sociedade a partir de suas limitações. 

Arbitro os honorários periciais em R$ 370,00 para cada perícia de acordo com a Resolução CNJ 232/2016, honorários a serem depositados previamente pelo requerente no prazo de 10 (dez) dias, tendo em
vista que não é beneficiário da Justiça Gratuita.

Após a realização do depósito judicial, providencie a Secretaria o agendamento das perícias.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004410-21.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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AUTOR: AGEU DUARTE SILVA NETO
Advogado do(a) AUTOR: ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Determino a produção de prova pericial com o fim de avaliar existência e o grau de deficiência do autor, bem como a realização de estudo social.

Nomeio como perito judicial a Dra. Vladia Juozepavicius Gonçalves Matioli, CRM 112.790, para realização de perícia médica e a assistente social, Dra. CLEIDE ALVES DE MEDEIROS ROSA,
CRESS 43.086 (cleidealves28@yahoo.com.br), independentemente de termo de compromisso.

Os laudos periciais deverão ser realizados nos moldes da Lei Complementar nº 142/2013, segundo cada área específica, de forma a (i)  avaliar o segurado e fixar a data provável do início da deficiência e o seu
grau; (ii) identificar a ocorrência de variação no grau de deficiência e indicar os respectivos períodos em cada grau, além da (iii) análise do nível de dificuldade apresentado pelo segurado na realização de suas tarefas, verificando
(iv) os aspectos físicos e (v) a interação em sociedade a partir de suas limitações. 

No entanto, o sistema de AJG da Justiça Federal encontra-se fechado para agendamentos em razão da inexistência de recursos orçamentários para pagamento de peritos.

A fim de viabilizar a produção da prova técnica, faculto à parte autora o depósito judicial dos honorários periciais no valor individual de R$ 370,00, consoante Resolução CJF n. 04/2018, para a nomeação dos
peritos. Referido valor poderá ser objeto de oportuno reembolso pelo requerido, na forma do artigo 32 da Res 305/2014.

Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006271-42.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: FRANCISCO NUNES VIANA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, pois constato que o autor tem condições de arcar com as custas do processo,  sem prejuízo do seu sustento ou de sua família.

Recolha o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, as custas iniciais, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.

Recolhidas as custas, cite-se o INSS.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado quando da prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004924-71.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIELE ANGELA SANTOS SOUZA - SP198837-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Para comprovação do alegado exercício da atividade rural no período de 10/01/1980 a 31/12/1986, de rigor a produção de prova testemunhal.

Assim, defiro ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de rol de testemunhas.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004270-84.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LUZIA RISSATI PALADINI
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA BOVI DE OLIVEIRA - SP351922
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Apresente a autora cópia integral e legível dos processos administrativos que acompanharam a petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000494-76.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: NAIRTON PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: HELIO SANTOS DE ALMEIDA - SP313783, DENILSON ARANDA LOPES - SP300269
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de aposentadoria especial/por tempo de contribuição.

Entre outros, requer o reconhecimento de atividade desenvolvida em condições especiais no período de 02/06/2000 a 26/02/2014, enquanto guarda civil municipal,  e a concessão do benefício previdenciário
desde a data do requerimento administrativo.

Tendo em vista a matéria discutida nestes autos, bem como o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos  REsp n. 1.831.371/SP, REsp n. 1.831.377/PR e REsp n. 1.830.508/RS, aguarde-se o
julgamento de mérito do Tema 1031.

Intime-se.

 

 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA
MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 
DR. LEONARDO HENRIQUE SOARES .PA 1,0 MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO .PA 1,0 BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA .PA 1,0 DIRETORA DE
SECRETARIA

Expediente Nº 11696

PROCEDIMENTO COMUM
0004316-03.2015.403.6114 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO(SP306781 - FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSECAO
DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA)

Vistos. 
Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos autos.
Em nada sendo requerido no prazo de 10 dias, retornem os autos ao arquivo, baixa findo.
Intime-se. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002955-55.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: LUCIANO DA SILVA CAMPOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: VIVIANE VITOR LUDOVICO - SP314457, LUCIANA SICCO GIANNOCCARO - SP179664
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078
 
 

  

Vistos.                                                               

Manifeste-se a(o) Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o cumprimento da obrigação, tendo em vista a juntada do comprovante do depósito judicial, requerendo o que de direito.  

Intime-se. 

 

               

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

(RUZ)
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003204-40.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: CLEBER GOMES DE FREITAS - ACESSORIOS - ME, CLEBER GOMES DE FREITAS
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS - SP181384
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS - SP181384
 
 

  

                                                           

 

                             

 

Vistos.

Intime(m)-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 125.090,67, consoante informado pela CEF (Id 23713550), em 18/10/2019, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena  de  multa de 10% sobre o valor da condenação e também de honorários de advogado de 10%, na forma do parágrafo 1º do artigo 523 do CPC. 

 

           

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

(RUZ)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003731-89.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO GONZAGA ANDRADE NEVES - SP298104-A
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

Vistos.

Defiro o prazo de 15 dias à parte autora, consoante requerido (Id 25892290).

Intime-se.

   

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

(RUZ)

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004828-56.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MARIA CRISTINA FERNANDES
Advogado do(a) EXECUTADO: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
 
 

  

Vistos.

Tendo em vista a manifestação do autor ID 25316760, providencie o desbloqueio do valor penhorado.

Mantenho o indeferimento da justiça gratuita.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 6 de dezembro de 2019 (REM)

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5001440-19.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ALBERTO ROMANI MONTEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   

Vistos.

Aguarde-se o trânsito em julgado da ação ordinária 0004115-31.2003.403.6114.
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Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 27 de agosto de 2019 (REM)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004656-17.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE DOS REIS LINO
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 
Vistos.
 
Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida, Id 25467365.
 
CONHEÇO DOS EMBARGOS, PORQUANTO TEMPESTIVOS.
 
A sentença é clara, não contém omissão, contradição ou obscuridade. A matéria veiculada nos embargos do requerente tem caráter nitidamente infringente, incabível na hipótese “sub judice” e deve ser apresentada

por meio do recurso cabível: apelação.
 
Cito precedente a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. OFENSA AO ART. 489, § 1º, IV, E
ART. 1022, II, AMBOS DO CPC/2015. REAJUSTE DE 28, 86%. COMPENSAÇÃO EM FACE DAS LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93 ALEGADA EM SE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUPOSTA
OMISSÃO QUANTO AOS LIMITES DO TÍTULO EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE COMPENSAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. FUNDAMENTO AUTÔNOMO APRESENTADO
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA MANTER O JULGADO, AINDA QUE O TÍTULO EXECUTADO NÃO PREVISSE A COMPENSAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES. 1. Os embargos de declaração representam recurso de fundamentação
vinculada ao saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não se prestando, contudo, ao mero reexame da causa. (...) 4. Desta forma, ainda que o Tribunal de origem não tenha se manifestado sobre o erro
material suscitado nos aclaratórios opostos na origem, tal fato se mostra irrelevante para a solução dada, pois apresentado outro fundamento autônomo capaz de manter, por si só, o acórdão recorrido, não restando preenchidos
os requisitos para o reconhecimento da negativa de prestação jurisdicional. 5. Conforme pacífica orientação deste Tribunal Superior, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional, nem em vício, quando o acórdão
impugnado aplica tese jurídica devidamente fundamentada, promovendo a integral solução da controvérsia, ainda que de forma contrária aos interesses da parte. 6. Embargos de declaração acolhidos para integralização do
julgado, sem efeitos modificativos. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade
dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: "A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, sem efeitos modificativos, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os
Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães. (EDAIRESP - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1659455 2017.00.54127-4, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2018 ..DTPB:.) 

 
Assim, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto.
 

 
P.R.I.

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005581-13.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: APARECIDO DOMINGUES DA CRUZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA SANTANA DE SOUZA - SP393955
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
 
 
 

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a conclusão da análise do processo administrativo PT 1181765715.

Afirma o impetrante que requereu o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) conforme o preceitua o artigo 45 da Lei nº 8.213/91, em 11 de fevereiro de 2019. No entanto, até o momento não obteve a
conclusão acerca do pedido formulado.

Decido.

Tendo em vista a natureza do ato impugnado versado nos presentes autos, postergo a análise da liminar.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora, do conteúdo da petição inicial, nos termos do inciso I, do art. 7º, da Lei n. 12.016/2009.

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n.
12.016/2009).

Em seguida, intime-se o Representante do Ministério Público para que se manifeste, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009. Com a manifestação do Parquet Federal, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005335-51.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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EXEQUENTE: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

 Vistos.

 Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão do agravo de instrumento 5011039-20.2019.403.0000.

Int.              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de agosto de 2019 (REM)

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001890-59.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: INDUSTRIA DE MAQUINAS MIOTTO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELLO PEREIRA LIMA FERREIRA - SP256657
IMPETRADO: DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

 

Vistos.

Id 25158029: Expeça-se a certidão requerida pela(o) Impetrante.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004570-46.2019.4.03.6114
AUTOR: ALDENIR MANOEL DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO - SP198707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                                       Vistos.

                                                        ID   25832735 apelação (tempestiva) do INSS.

                                                       Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

                                                       Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

                                                       Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

HSB

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002682-42.2019.4.03.6114
AUTOR: MANOEL VIEIRA PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                                       Vistos.

                                                        ID 24321002  apelação (tempestiva) do INSS.

                                                       Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

                                                       Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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                                                       Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

HSB

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000707-82.2019.4.03.6114
AUTOR: HERMENEGILDO IZIDIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS - SP240756
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                                       Vistos.

                                                        ID  25832736 apelação (tempestiva) do INSS.

                                                       Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões prazo no legal.

                                                       Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

                                                       Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

HSB

 
PROTESTO (191) Nº 5005578-58.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: SERGIO SILVA VIDAL
Advogados do(a) REQUERENTE: CHARLES ADRIANO SENSI - SP205956-A, DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES DOURADO - SP345960
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

Vistos.

Reconsidero o(a) despacho / decisão Id 25839773, eis que proferido(a) com equívoco.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Notifique(m)-se o(a)(s) Requerido(a)(s), nos termos do artigo 726 do CPC. 

Intime-se.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005341-58.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ALCEMIR FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO - SP119565
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 
Vistos

Mantenho a decisão atacada pelos seus próprios fundamentos.

Tendo em vista que a autarquia considera que nenhum valor é devido, não há que se falar em incontroverso. Aguarde-se decisão final do agravo ora interposto.

Int.

 
  

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 26 de agosto de 2019.slb
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005217-41.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ORIVALDO LUCIANO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Orivaldo Luciano Pereira opôs embargos em face da sentença proferida Id 25281453, aduzindo a existência de contradição.

É o relatório.

Decido.

Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos e lhes dou provimento.

Com efeito, analisando o julgado, constato a existência de contradição entre a fundamentação e os documentos apresentados, razão pela qual retifico o julgado para corrigir os equívocos constatados e fazer
constar:

 “No período de 08/05/2000 a 25/06/2013, laborado na empresa Fibam Companhia Industrial, conforme PPP carreado aos autos (id 23451719), o autor esteve exposto aos seguintes agentes
agressores:

- 08/05/2000 a 28/02/2004: ruídos de 88,6 dB e metanol, de modo ocasional;

- 01/03/2004 a 31/03/2010: ruídos de 88,88 dB e névoas de óleo, de modo ocasional;

- 01/04/2010 a 30/09/2010: ruídos de 97,95 dB e névoas de óleo, de modo ocasional;

- 01/10/2010 a 30/06/2011: ruídos de 98,73 dB e névoas de óleo, de modo ocasional;

- 01/07/2011 a 30/06/2012: ruídos de 87,94 dB e névoas de óleo, de modo ocasional;

- 01/07/2012 a 25/06/2013: ruídos de 92,01 dB e névoas de óleo, de modo ocasional.

A exposição ocasional aos agentes químicos metanol e névoas de óleo, conforme consta do PPP, não permite o reconhecimento da especialidade requerida nesse aspecto.

No que tange ao agente agressor ruído, os níveis de exposição encontrados de 88,6 decibéis estão dentro dos limites previstos no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 (até 90 decibéis), em
razão da impossibilidade de retroação ao regulamento de 1997, consoante Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ.

Quanto aos níveis de ruído constatados ao longo do período de 19/11/2003 a 25/06/2013 (88,6, 88,88, 97,95, 98,73, 87,94 e 92,1 decibéis), acima dos limites previstos (até 85 decibéis), dão
ensejo ao reconhecimento da insalubridade.

A ausência de documentos que comprovem a exposição do requerente a agentes insalubres no período de 26/06/2013 a 08/01/2014, prejudica o reconhecimento da atividade especial.

Conclusão

Desse modo, faz jus o autor ao reconhecimento do período especial de 01/02/1978 a 15/06/1982 e 19/11/2003 a 25/06/2013.

Conforme análise e decisão técnica de fls. 50 do processo administrativo, o período de 08/05/1989 a 12/11/1997 foi enquadrado como tempo especial.

Nos termos da tabela em anexo, verifico que o autor reunia, até a DER, ao menos 22 (vinte e dois) anos, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo especial, de modo que não faz jus à
concessão da aposentadoria especial, conforme requerido na inicial.

Dessa forma, acolho o pedido sucessivo de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o reconhecimento dos períodos especiais.

Em suma impõe-se o provimento parcial do pedido da parte autora.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil, para reconhecer o período
especial de 01/02/1978 a 15/06/1982 e 19/11/2003 a 25/06/2013 e condenar o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição n. 42/168.152.603-1, desde a data do requerimento administrativo.

Deixo de conceder a tutela de urgência, ante a ausência de requerimento expresso na inicial e demais manifestação do autor nos autos.

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, corrigidas monetariamente. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os
juros de mora desde a citação, observada a prescrição quinquenal, e de acordo com o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min.
Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), conforme decidido pelo C. STJ por ocasião do julgamento do REsp 1495146/MG, submetido à sistemática dos recursos
especiais repetitivos.

Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV e, após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17.

Ante a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios em favor do advogado da parte contrária, que fixo no percentual de 10% sobre o proveito
econômico obtido por cada uma das partes em razão do resultado da demanda, nos termos do artigo 85,§3º, I do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo
dispositivo. Em relação aos honorários advocatícios devidos ao advogado do autor, deverá ser observado o disposto na Súmula 111, STJ. Em relação aos honorários devidos ao INSS, deve-se tomar por base
a diferença entre o valor obtido pelo autor em sentença e aquele requerido na inicial. De qualquer modo, nesse ponto, a exigibilidade deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça,
nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Sem condenação ao pagamento ou ressarcimento de custas, diante da isenção do réu, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96, e da concessão dos benefícios da gratuidade de justiça ao autor.”

 

No mais, mantenho a sentença tal como lançada.

P.R.I.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000912-75.2014.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
RÉU: JOAO FRANCISCO DE MORAIS, JOAO DE SOUSA FILHO
Advogado do(a) RÉU: JOAO CARLOS BALDIN - SP297254
Advogados do(a) RÉU: PAOLA NUNES DE TOLEDO - SP372720, CHRISTIANO SAKAMOTO - SP262960, THIAGO NOVELI CANTARIN - SP178937, MARCIA FANANI - SP201725,
ISABELLA LIVERO - SP171859, EDSON ASARIAS SILVA - SP187236

 

Vistos,
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Intimem-se as partes para ciência da resposta apresentada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005378-51.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: ROSA MARIA RIZZI SEDANO ORTIZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISRAEL CORREA DA COSTA - SP385195
IMPETRADO: CHEFE - GERENTE DA APS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por Rosa Maria Rizzi Sedano Ortiz contra ato do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em São Bernardo do Campo, que não
concluiu a análise do pedido administrativo PT 29994714.

Em apertada síntese, afirma que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 07 de agosto de 2019 e, até o momento, não obteve a conclusão acerca da concessão ou não do benefício.

Custas recolhidas.

Informações aduzindo que, em razão da elevada demanda de processos a serem analisados, do número limitado e escasso de servidores, o benefício em questão encontra-se pendente de conclusão.

Parecer do Ministério Público Federal.

É a síntese do necessário. Decido.

De fato, embora a lei regente preveja um prazo para a análise e conclusão dos procedimentos administrativos que versem sobre o requerimento administrativo junto à Previdência Social, a Administração
Pública deve seguir os preceitos ditados na Carta Federal, dentre eles os princípios da eficiência e da razoabilidade.

Define CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO o princípio da razoabilidade: “... a Administração, ao atuar no exercício de discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista
racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitadas as finalidades que presidiram a outorga da competência exercida” (Curso de Direito Administrativo, 14ª. Ed., p. 91), grifei. Quanto ao princípio da
eficiência, afirma o mesmo autor que é sempre desejável e que é uma faceta do princípio mais amplo que é o da “boa administração” (op. cit., p. 104).

No entanto, razão assiste à autoridade coatora quanto à necessidade de se observar a ordem cronológica dos pedidos de concessão de aposentadoria, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da
isonomia.

Dos conceitos e definições citados, que ensejam realmente o norte da prática administrativa, pode-se aceitar um prazo razoável, ainda que além do previsto em lei, para a análise dos procedimentos
administrativos.

O pedido de aposentadoria da impetrante foi formulado em 07/08/2019, ou seja, há pouco mais de dois meses da propositura da presente ação (30/10/2019).

Embora, no presente momento, já tenha expirado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias fixado no artigo 41, §5º, da Lei 8.213/91, e reproduzido no artigo 174 do Decreto 3.048/99, verifico que o atraso da
autarquia é exíguo e se justifica pelo volume de requerimentos e as condições estruturais do INSS.

De fato, as informações prestadas indicam a existência de um elevado número de processos a serem analisados e um reconhecido número escasso de servidores.

Sendo assim, não há omissão ou inércia injustificada da autoridade impetrada.

Registre-se, por fim, que caso deferida a ordem pleiteada, ocorrendo a alteração da ordem de análise dos pedidos administrativos, haverá certamente prejuízo aos demais segurados que aguardam, muitos, sem
a assistência de um patrono constituído, a conclusão de seus pedidos administrativos, com ofensa ao princípio constitucional da isonomia.

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 e súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

Custas ‘ex lege’.

P.R.I.O.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0005689-16.2008.4.03.6114
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
RÉU: MARLENE BASTOS DE SANTANA
Advogado do(a) RÉU: CLOVIS PEREIRA QUINETE - SP210878

 

Vistos,

A presente ação penal teve início com o oferecimento da peça acusatória de fls. 105/108, na qual foi imputada à ré MARLENE BASTOS DE SANTANA o cometimento, em tese, do crime tipificado no
artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90. 

Denúncia recebida em 02/10/2008 (fls. 111).

Devidamente citada (fls. 125), a ré apresentou defesa prévia (fls. 133/167).

Às fls. 211/212v, sobreveio sentença em rejeitou a denúncia, com fundamento no artigo 395, III, do CPP, uma vez que o procedimento administrativo fiscal não havia se encerrado.

Certidão de trânsito em julgado para o MPF no dia 01/04/2009 (fls. 214).

É o breve relatório. DECIDO:

Não há justificativa para a atual tramitação dos autos.

Com a prolação da sentença encerrou-se a prestação jurisdicional.

Conforme manifestação do MPF, o acompanhamento da regularidade do parcelamento é realizado extrajudicialmente pelo próprio Parquet Federal, sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. Caso
seja verificado eventual exclusão do programa de parcelamento, o MPF deverá valer-se de nova denúncia, onde deverá apontar a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, conforme dispõe o artigo 41 do
CPP.

Dessa forma, determino a remessa dos presente autos ao arquivos, com as comunicações de estilo. 

Intimem-se.

 

São Bernardo do Campo, 10 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005383-73.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: SANDRA RANTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISRAEL CORREA DA COSTA - SP385195
IMPETRADO: CHEFE - GERENTE DA APS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por Sandra Rante contra ato do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em São Bernardo do Campo, que não concluiu a análise
do pedido administrativo PT 1386065034.

Em apertada síntese, afirma que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 07 de agosto de 2019 e, até o momento, não obteve a conclusão acerca da concessão ou não do benefício.

Custas recolhidas.

Informações aduzindo que, em razão da elevada demanda de processos a serem analisados, do número limitado e escasso de servidores, o benefício em questão encontra-se pendente de conclusão.

Parecer do Ministério Público Federal.

É a síntese do necessário. Decido.

De fato, embora a lei regente preveja um prazo para a análise e conclusão dos procedimentos administrativos que versem sobre o requerimento administrativo junto à Previdência Social, a Administração
Pública deve seguir os preceitos ditados na Carta Federal, dentre eles os princípios da eficiência e da razoabilidade.

Define CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO o princípio da razoabilidade: “... a Administração, ao atuar no exercício de discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista
racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitadas as finalidades que presidiram a outorga da competência exercida” (Curso de Direito Administrativo, 14ª. Ed., p. 91), grifei. Quanto ao princípio da
eficiência, afirma o mesmo autor que é sempre desejável e que é uma faceta do princípio mais amplo que é o da “boa administração” (op. cit., p. 104).

No entanto, razão assiste à autoridade coatora quanto à necessidade de se observar a ordem cronológica dos pedidos de concessão de aposentadoria, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da
isonomia.

Dos conceitos e definições citados, que ensejam realmente o norte da prática administrativa, pode-se aceitar um prazo razoável, ainda que além do previsto em lei, para a análise dos procedimentos
administrativos.

O pedido de aposentadoria da impetrante foi formulado em 07/08/2019, ou seja, há pouco mais de dois meses da propositura da presente ação (30/10/2019).

Embora, no presente momento, já tenha expirado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias fixado no artigo 41, §5º, da Lei 8.213/91, e reproduzido no artigo 174 do Decreto 3.048/99, verifico que o atraso da
autarquia é exíguo e se justifica pelo volume de requerimentos e as condições estruturais do INSS.

De fato, as informações prestadas indicam a existência de um elevado número de processos a serem analisados e um reconhecido número escasso de servidores.

Sendo assim, não há omissão ou inércia injustificada da autoridade impetrada.

Registre-se, por fim, que caso deferida a ordem pleiteada, ocorrendo a alteração da ordem de análise dos pedidos administrativos, haverá certamente prejuízo aos demais segurados que aguardam, muitos, sem
a assistência de um patrono constituído, a conclusão de seus pedidos administrativos, com ofensa ao princípio constitucional da isonomia.

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 e súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

Custas ‘ex lege’.

P.R.I.O.

 
 
 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006275-79.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: SEBASTIAO ALVES DE CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARGARIDA MARIA CAMPELO CARVALHO - SP370789
IMPETRADO: GERENTE DE BENEFÍCIOS DO INSS EM DIADEMA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
SãO BERNARDO DO CAMPO

   

 

Vistos.

Ciência ao impetrante da redistribuição do feito. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora, do conteúdo da petição inicial, nos termos do inc. I do art. 7º da Lei n. 12.016/2009.

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n. 12.016/2009).

Em seguida, intime-se o Representante do Ministério Público para que se manifeste, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009.

Com a manifestação do Parquet Federal, tornem os autos conclusos.

Intime(m)-se.

 

    

           

 

 

    São Bernardo do Campo, 11 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006281-86.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: MARIA DO CARMO DE ASSIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA TELMA SILVA - SP217575
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
SãO BERNARDO DO CAMPO

   

 

Vistos.

Ciência ao impetrante da redistribuição do feito.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora, do conteúdo da petição inicial, nos termos do inc. I do art. 7º da Lei n. 12.016/2009.

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n. 12.016/2009).

Em seguida, intime-se o Representante do Ministério Público para que se manifeste, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009.

Com a manifestação do Parquet Federal, tornem os autos conclusos.

Intime(m)-se.

 

    

           

 

 

    São Bernardo do Campo, 11 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005588-39.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: A.C.P.L. COMERCIO DE MATERIAL DE EMBALAGEM EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEX AUGUSTO BELLINI - SP255038
 
 

  

Vistos.

 

Tendo em vista o silêncio da CEF, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, III, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, até nova provocação.

 

Intimem-se.

   

SãO BERNARDO DO CAMPO, 11 de dezembro de 2019.

(RUZ)

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000676-96.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: FABIANA MOREIRA DA SILVA, RUY APARECIDO DA SILVA, RAIMUNDO CARLOS DA MATA
Advogados do(a) RÉU: REGINA CARVALHO DE MELLO SILVA - TO6112, ZILMAIR APARECIDA FERREIRA - TO7556
Advogados do(a) RÉU: BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI - SP255312, HENRIQUE DA ROCHA AVELINO - SP354997-A
 
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, proposta pelo MPF em face de Fabiana Moreira da Silva, Ruy Aparecido da Silva e Raimundo Carlos da Mata.

Consta da inicial: “A ação visa a imposição das sanções previstas na Lei nº 8.429/92 a FABIANA MOREIRA DA SILVA, ex-Perito Médico Previdenciário do INSS, servidora pública responsável pelo dano ao erário
decorrente da concessão indevida dos benefícios previdenciários por incapacidade NB 31/521.843.718-9 e NB 31/522.989.903-0 a segurados que não se encontravam incapacitados para o trabalho. Objetiva, ainda, a
responsabilização solidária dos segurados RUY APARECIDO DA SILVA e RAIMUNDO CARLOS DA MATA que, agindo de forma livre e consciente, dotados de capacidade laborativa, enriqueceram ilicitamente em
razão das condutas ímprobas praticadas pela servidora pública”.

Em 30/10/2007 e 14/02/2008, na Agência da Previdência Social de São Bernardo do Campo/SP, FABIANA MOREIRA DA SILVA, agindo de forma voluntária e consciente, no exercício de cargo de perito médico
previdenciário, valendo-se da condição de funcionária pública autorizada, mediante a inserção de dados falsos no Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade – SABI e o falso registro de Laudos Médicos
Periciais (LMP's), concedeu indevidamente os benefícios previdenciários por incapacidade NB 31/521.843.718-9 e NB 31/522.989.903-0.

Os segurados RAIMUNDO CARLOS DA MATA e RUY APARECIDO DA SILVA não apresentavam, à época, incapacidade para o trabalho, segundo conclusões dos laudos médico-periciais revisionais encartados
aos autos. Nas datas designadas para os respectivos exames médico-periciais (25/10/2007 – RAIMUNDO e 12/02/2008 – RUY), os segurados não compareceram à Agência da Previdência Social em São Bernardo do
Campo para se submeterem às perícias previamente agendadas. Dias depois, FABIANA MOREIRA DA SILVA, no exercício da função de perito-médico previdenciário, acessou indevidamente os sistemas informatizados
do INSS para registrar Laudos Médico-Periciais ideologicamente falsos, reconhecendo incapacidade laborativa em RAIMUNDO e RUY, segurados que sequer examinara. Para conceder indevidamente o NB
31/521.843.718-9 ao segurado RAIMUNDO CARLOS DA MATA, FABIANA MOREIRA DA SILVA acessou o SABI indevidamente em 30/10/2007, avocou para si perícia que não constava de sua agenda diária
de atendimentos e inseriu no sistema informatizado dados falsos concernentes à realização do exame médico-pericial (que efetivamente não ocorreu) e ao local da perícia (Diadema/SP). De idêntica maneira agiu FABIANA
MOREIRA DA SILVA em 14/02/2008 para conceder o NB 31/522.989.903-0 ao segurado RUY APARECIDO DA SILVA. Como decorrência das condutas ímprobas de FABIANA MOREIRA DA SILVA,
RAIMUNDO CARLOS DA MATA e RUY APARECIDO DA SILVA obtiveram indevidamente os benefícios por incapacidade, sem ostentar incapacidade laborativa nem sequer terem se submetido ao exame médico-
pericial”.
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Imputadas as condutas descritas no artigo 10, VII da LIA. Pretende que a coisa julgada oriunda dos autos 00079442620114036183 não seja considerada, uma vez que não foi parte na ação anterior, afigurando-se viável o
pedido de reparação do dano na presente ação.

Requerida liminarmente o bloqueio de bens moveis e imóveis dos réus para o integral ressarcimento dos danos e pagamento da multa civil.

Pedido efetuado: “seja a presente ação julgada PROCEDENTE, reconhecendo-se a prática dos Atos de Improbidade descritos acima, a fim de que sejam os réus condenados, solidariamente, nos termos do art. 12, incisos II,
da Lei nº 8.429/92, às seguintes penas: X.I. ressarcimento  integral do dano causado ao erário, correspondente à somatória dos valores pagos em razão dos benefícios previdenciários por incapacidade NB 31/521.843.718-9
(RAIMUNDO) e NB 31/522.989.903-0 (RUY) - R$ 51.132,52 (cinquenta e um mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta e dois centavos – valor original) - valor corrigido em fev/2018 - R$ 104.467,70 (cento e quatro mil,
quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta centavos), acrescido de juros moratórios e correção monetária desde o recebimento, pelos mesmos índices aplicados aos créditos da Fazenda Nacional; X.II. Perdimento de R$
33.847,11 (trinta e três mil, oitocentos e quarenta e sete reais e onze centavos – valor original) acrescidos ilicitamente ao patrimônio do segurado RAIMUNDO CARLOS DA MATA, correspondente a R$ 69.432,51
(sessenta e nove mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos) em valores atualizados em fev/2018 ; X.III. Perdimento de R$ 17.285,41 (dezessete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e um
centavos) acrescidos ilicitamente ao patrimônio do segurado RUY APARECIDO DA SILVA, correspondente a R$ 34.570,82 (trinta e quatro mil, quinhentos e setenta reais e oitenta e dois centavos) em valores atualizados
em fev/2018; X.IV. Perda da função pública - FABIANA MOREIRA DA SILVA; X.V. pagamento de multa civil de 2 (duas) vezes o valor do dano, pela prática dos atos de improbidade previstos no artigo 10, inciso VII,
correspondente a R$102.265,04 (cento e dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos – valor original) - R$184.651,11 (cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e onze centavos – valor
atualizado em fev/2018); X.VI. suspensão dos direitos políticos de 05 (cinco) a 08 (oito) anos; X.VII. proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefício ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócia majoritária, pelo prazo de 5 (cinco) anos”.

Com a inicial vieram documentos.

Concedido o bloqueio de bens dos acusados. Bloqueado veículo  Chev Spin de Fabiana Moreira da Silva.

Notificados os réus a apresentarem defesa preliminar.

Fabiana Moreira apresentou defesa preliminar, bem como Raimundo Carlos da Mata.

Recebida a petição inicial, foi determinada a citação dos réus.

Fabiana Moreira e Raimundo da Mata apresentaram contestações em separado refutando a pretensão.

O INSS ingressou no feito como interessado.

Regularização do processo efetuada.

Juntada de prova emprestada dos autos da ação penal, depoimento das testemunhas e interrogatório da ré Fabiana.

Em audiência foram tomados os depoimentos pessoais dos réus e ouvidas testemunhas.

Apresentação de alegações finais pelas partes.

É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

A preliminar de coisa julgada levantada pela ré deve ser afastada.

Com efeito, na ação penal, autos n. 00032562420174036114, houve a efetiva condenação da ré em primeira instância e exacerbada a pena em segundo grau para 6 anos de reclusão e 30 dias-multa, com trânsito em julgado em
24/08/18.

Ao retornar os autos para início do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, foi constatada a ocorrência da prescrição retroativa, ou seja, decurso de prazo entre a data dos fatos e  o recebimento da denúncia. Declarada extinta
a punibilidade.

No entanto, a sentença penal somente produz efeitos sobre a esfera cível e administrativa se reconhecida a inexistência do crime ou negada a autoria – artigo 935 do Código Civil. Fora dessas duas hipóteses não há falar em coisa
julgada na esfera penal a influenciar a decisão a ser proferida no cível.

Quanto a à reparação do dano, foi ela negada no acórdão proferido na sentença penal, por falta de contraditório na ação e por falta de pedido na denúncia, não se discutindo quanto ao mérito, cabimento e valores.

Quanto ao mérito, as testemunhas e no PAD levado a efeito na esfera administrativa, ficou devidamente comprovado que a ré Fabiana MEDIANTE O USO DE SEU LOGIN E SENHA, pessoais e intransferíveis, efetuou
lançamento de duas perícias sem que os segurados estivessem presentes, e opinou pela concessão de dois benefícios aos demais corréus.

Em ambos os casos, sequer se pode falar em acúmulo de serviço ou engano, uma vez que as perícias constaram no sistema do INSS, como “em trânsito”, ou seja, a perita teve de entrar no sistema de outra agência – Diadema,
para efetuar a confecção dos laudos periciais.

Também não há qualquer prova ou sequer indício de raqueamento de senhas, que sequer ocorre junto ao sistema do INSS, conforme atestou uma das testemunhas – Luiz Tadeu Cockell.

As demais testemunhas corroboraram tal afirmativa.

Quanto ao corréu Raimundo, Fabiana atestou que era portador de doença psiquiátrica, com riqueza de detalhes, verificável pelo relatório SABI. No entanto, Raimundo afirmou que jamais padeceu desse mal e que, quando
periciado, jamais o foi por uma MÉDICA MULHER.

Quanto ao corréu Ruy, Fabiana fez constar no laudo pericial a existência de moléstia ortopédica, com transtorno de disco cervical e radiculopatia, no entanto, Ruy disse que NÃO PASSOU POR PERÍCIA para a obtenção
do benefício. A situação é pior. Sequer houve a realização de perícia.

Em revisão administrativa, não foram constatadas as enfermidades atestadas pela ré Fabiana, muito menos a incapacidade laborativa dos dois corréus.

Ambos os corréus afirmaram  que contratam os serviços de Tania Mendonça, advogada que intermediou o requerimento e concessão dos benefícios.

A inserção de dados falsos junto ao sistema do INSS que gerou a concessão de dois benefícios, pagos por mais de um ano, se constitui em ato improbo, encartado no artigo 10, VII da Lei n. 8.429/92.

Fabiana efetuou ao lançamento de perícias inexistentes, com seu login e senha. O prejuízo gerado ao erário foi de R$ 51.132,52, originário, atualizado em fev/2018 para R$ 104.467,70. O fato de não ter sido averiguado ou
aferida a vantagem pessoal para si, não afasta que o tenha feito para os dois corréus, nem interferem no tipo legal.

A lesão aos cofres públicos é patente.

Os dois corréus tinham ciência de que não estavam acometidos de qualquer moléstia que não lhes permitisse trabalhar, não era a primeira vez que requeriam benefício previdenciário, sabiam que tinham de se submeter à perícia e
mesmo assim, ao terem os benefícios deferidos, os usufruiram plenamente.

As condutas perpetradas encontram-se tipificadas plenamente no artigo 10, inciso VII, da Lei n. 8.429/92.

Nos termos do artigo 12 da LIA:”Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser
aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a
oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos”, passo a dosar as cominações a cada um dos corréus.

Quanto à Fabiana Moreira, médica, funcionária pública, perita junto ao INSS, com pleno conhecimento de seus deveres e misteres por ocasião dos fatos, infringindo deliberadamente as diretrizes e normais legais quanto ao seu
cargo e procedimento, aplico a pena de ressarcimento integral do dano causado, no valor de R$ 104.467,70, atualizado em fevereiro de 2018, acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento. Dado o
valor do dano, deixo de aplicar a multa pecuniária, pois demais severa a cumulação e desproporcional. No entanto, decreto a perda da função pública, porque em função dela foi cometido o ilícito e lesado o erário. Também
cabível a suspensão dos direitos políticos por cinco anos. Suficiente a reprimenda.

Quanto aos réus Ruy e Raimundo, os condeno ao ressarcimento integral do dano, de forma solidária  com Fabiana Moreira, no valor de R$ 104.467,70. Dado o valor do dano, deixo de aplicar a multa pecuniária, pois demais
severa a cumulação e desproporcional ao resultado danoso. Cabível a suspensão dos direitos políticos por cinco anos. Suficiente a reprimenda para cada um deles.

O acréscimo ao patrimônio de cada um dos réus corresponde ao valor do dano ao erário, portanto não cabe a condenação em duplicidade à reparação do dano e à devolução do acréscimo patrimonial. Cabe, no caso, somente a
reparação do dano.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     583/1584



Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil e condeno Fabiana Moreira da Silva, Raimundo Carlos da Mata e Ruy Aparecido da Silva,
de forma solidária, ao ressarcimento dos cofres do INSS do valor de R$ 104.467,70, atualizado em fevereiro de 2018, acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, e decreto a suspensão de seus
direitos políticos por cinco anos. Condeno ainda Fabiana Moreira da Silva à perda do cargo público então exercido por ocasião dos fatos.

P. R. I.

Sentença tipo A

 

 

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 11 de dezembro de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

2ª VARA DE SÃO CARLOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001063-45.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: LUIS ROBERTO ROSA DE MORAES, LUIZ ANTONIO RAMOS, LUIZ HENRIQUE DA SILVA, MARCIA MURARO, MARCOS ANTONIO POSSATTO, MARCOS FERRARI,
MARCOS ROBERTO SILVA, MARIA AMABILE SEMENSATO, MARIA CRISTINA MATHIAS, MARIA DE FATIMA ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIBIANA BARRETO SILVEIRA - SP351705, RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIBIANA BARRETO SILVEIRA - SP351705, RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIBIANA BARRETO SILVEIRA - SP351705, RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIBIANA BARRETO SILVEIRA - SP351705, RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIBIANA BARRETO SILVEIRA - SP351705, RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIBIANA BARRETO SILVEIRA - SP351705, RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIBIANA BARRETO SILVEIRA - SP351705, RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIBIANA BARRETO SILVEIRA - SP351705, RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIBIANA BARRETO SILVEIRA - SP351705, RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIBIANA BARRETO SILVEIRA - SP351705, RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

            Comprove nos autos o alegado no ID20028915, em relação aos autores Marcos Ferrari, Maria Amabile Semensato e Maria de Fátima. Prazo: 15 (quinze) dias.

            Com a resposta, tornem os autos conclusos pra deliberações. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000257-10.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: MARIA NEUZA CARON LUCATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA GUIMARAES MARTINS - SP363300-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Manifeste-se a executada quanto o alegado pela exequente na petição ID 19709669. Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, com ou sem manifestação, tornem conclusos os autos.

Intime-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001892-89.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: MARIA ANTONIA PETEROSSI PARDINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CARINA BORGES - SP251917
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

             

 

      Tendo em vista o certificado nos autos, intime-se a parte autora a comprovar nos autos, por meio de certidão negativa a ser expedida pelo Juízo Estadual de Descalvado, no escopo de demonstrar a não propositura perante
aquele Juízo de ação idêntica à presente demanda. Prazo: 30 dias. 

         Com a resposta, intime-se o INSS para manifestação.

         Findo o prazo sem o cumprimento do determinado à parte autora, tornem os autos conclusos.

         Int.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001842-63.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: ANGELO POLIDORI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAIO OLIARI DE TOLEDO - SP398982
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

             Comprove o autor suas alegações (ID 22319153), trazendo aos autos certidão de inteiro teor dos autos 0065274-76.2006.403.0000, em trâmite perante a 2ª Vara de Descalvado. Prazo: 30 dias.

              Com a resposta, intime-se o INSS, oportunizando sua manifestação.

                Findo o prazo sem providência do exequente, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

               Int.

 

 

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002641-72.2019.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: ELIANA STROZZI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FERNANDO FULLIN CANOAS - SP105655
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

 Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) no prazo legal.

 Intime(m)-se.
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São Carlos , 10 de dezembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001235-16.2019.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: ROMUALDO MASCAGNA CAVICCHIOLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: THATIANE SILVA CAVICHIOLI - SP312925
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

      Comprove o INSS se procedeu à revisão do benefício do Exequente (NB 42/135.546.214-0), nos termos do julgado. Prazo: 15 dias.

      Sem Prejuízo, diante da manifestação do INSS  (ID 19674814) e considerando ser ônus do exequente a apresentação dos cálculos de liquidação, intime-se o exequente a trazer a planilha atualizada do débito, no prazo de
15 (quinze) dias.

      Com a resposta, intime-se a executada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução, nos termos do art. 535 do novo CPC. Em seguida, caso haja discordância, dê-se vista à parte exequente para dizer
se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pela executada, no prazo de 5 (cinco) dias.

      Havendo impugnação dos cálculos, venham os autos conclusos.

     Não sobrevindo impugnação, será isso considerado como concordância tácita, ficando homologados os cálculos apresentados.

      Intimem-se. Cumpra-se.

 

   

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001797-18.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: DIVALDO LUDI CASANOVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GABRIEL DINIZ DA COSTA - SP247941
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização e retorno dos autos físicos à presente unidade.

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, finalizada a digitalização dos autos e devolvidos à unidade judiciária, cessa a suspensão dos prazos processuais.

Dessa forma, intimem-se o(a)(s) autor(a)(es)(s) e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s), para ciência do retorno dos autos, bem como para conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo
de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Findo o prazo de 05 (cinco) dias supra, independentemente de nova intimação,  remetam-se os autos ao Eg. TRF3, como determinado no despacho retro.

Intimem-se.

             

 

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001004-45.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: LUIZ CLAUDIO DUARTE
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO SERGIO MUNHOZ - SP126461, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS - SP72295
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização e retorno dos autos físicos à presente unidade.

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, finalizada a digitalização dos autos e devolvidos à unidade judiciária, cessa a suspensão dos prazos processuais.

Dessa forma, intimem-se o(a)(s) autor(a)(es)(s) e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s), para ciência do retorno dos autos, bem como para conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo
de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Findo o prazo de 05 (cinco) dias supra, independentemente de nova intimação, e se não informada irregularidade na digitalização dos autos, encaminhe-se ao eg. TRF da 3ª Região, como determinado na sentença retro.

Intimem-se. Cumpra-se.

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001089-75.2010.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALZIMAR SOBREIRA VILLELA, JOSE RUY SOBREIRA VILLELA, PAULO MARCIO SOBREIRA VILLELA, ALZIRO SOBREIRA VILLELA, ALZIMAR NOGUEIRA
VILLELA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
TERCEIRO INTERESSADO: ALZIMAR SOBREIRA VILLELA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOSE LUIZ MATTHES

  

     

       S E N T E N Ç A

            Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

            Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

 

            Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002015-53.2019.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: MAR GIRIUS CONTINENTAL INDUSTRIA DE CONT ELETRICOS LTDA, MAR GIRIUS CONTINENTAL INDUSTRIA DE CONT ELETRICOS LTDA, MAR GIRIUS
CONTINENTAL INDUSTRIA DE CONT ELETRICOS LTDA, MAR GIRIUS CONTINENTAL INDUSTRIA DE CONT ELETRICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

 Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) no prazo legal.

 Intime(m)-se.

 

  

São Carlos , 10 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001506-57.2012.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JESUS MARTINS
Advogados do(a) EXECUTADO: JESUS MARTINS - SP76337, JEFFERSON HENRIQUE MARTINS - SP359892, CARLA LUIZA GOMES - SP414863
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização e retorno dos autos físicos à presente unidade.

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, finalizada a digitalização dos autos e devolvidos à unidade judiciária, cessa a suspensão dos prazos processuais.

Dessa forma, intimem-se o(a)(s) autor(a)(es)(s) e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s), para ciência do retorno dos autos, bem como para conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo
de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Findo o prazo de 05 (cinco) dias supra, independentemente de nova intimação,  defiro o retro requerido pela União.

Cumpra-se o despacho de fl. 165.

Intimem-se.

             

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000333-97.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, FATIMA
GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: VALDECI DONIZETTI LOPES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Considerando a informação de adesão a parcelamento, determino a suspensão da execução fiscal, enquanto viger o parcelamento informado, uma vez que suspensa a exigibilidade do crédito tributário
(Código Tributário Nacional, art. 151, VI).

Caberá à parte exequente promover o desarquivamento dos autos, no caso de rescisão do parcelamento; informará, ainda, o juízo acerca da quitação do débito, sem prejuízo de idêntico ônus ao executado.

Intime-se.

Após, ao arquivo com baixa sobrestado.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001089-75.2010.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALZIMAR SOBREIRA VILLELA, JOSE RUY SOBREIRA VILLELA, PAULO MARCIO SOBREIRA VILLELA, ALZIRO SOBREIRA VILLELA, ALZIMAR NOGUEIRA
VILLELA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
TERCEIRO INTERESSADO: ALZIMAR SOBREIRA VILLELA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOSE LUIZ MATTHES

  

     

       S E N T E N Ç A

            Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

            Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

 

            Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000925-78.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
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EXEQUENTE: EDSON FERNANDO ITALIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

            Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

            Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

            Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 0001280-23.2010.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
ESPOLIO: CERAMICA ARTISTICA MINA LTDA - ME
Advogado do(a) ESPOLIO: FIORAVANTE MALAMAN NETO - SP224922
ESPOLIO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) ESPOLIO: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, ANDREIA OLMEDO MINTO - SP305543
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

            Tendo em vista o certifico nos autos, aguardem-se os retorno dos autos físicos.

 

 
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 0001280-23.2010.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
ESPOLIO: CERAMICA ARTISTICA MINA LTDA - ME
Advogado do(a) ESPOLIO: FIORAVANTE MALAMAN NETO - SP224922
ESPOLIO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) ESPOLIO: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, ANDREIA OLMEDO MINTO - SP305543
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

            Tendo em vista o certifico nos autos, aguardem-se os retorno dos autos físicos.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001650-65.2011.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: WANDERLEY LOPES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TULIO AUGUSTO TAYANO AFONSO - SP202686
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o certificado nos autos, aguardem-se o retorno dos autos físicos.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002063-73.2014.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PEREIRA DOS REIS - SP214826, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL, JOSELITA PEREIRA ALVES BESSI
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Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) EXECUTADO: ELISANGELA GAMA - SP279539
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

 

 

      Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados,  podendo indicar, no prazo de cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
conforme disposto no art. 12, I, b, da Resolução PRES. 142/2017.

     Após, manifestem-se os réus se pretendem dar início ao cumprimento de sentença, tendo em vista a demanda ter sido julgada improcedente. Prazo: 15 dias.

       Findo o prazo e nada sendo requerido, tornem os autos conclusos.

       Cumpra-se. Int.

 

     

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002063-73.2014.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PEREIRA DOS REIS - SP214826, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL, JOSELITA PEREIRA ALVES BESSI
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) EXECUTADO: ELISANGELA GAMA - SP279539
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

 

 

      Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados,  podendo indicar, no prazo de cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
conforme disposto no art. 12, I, b, da Resolução PRES. 142/2017.

     Após, manifestem-se os réus se pretendem dar início ao cumprimento de sentença, tendo em vista a demanda ter sido julgada improcedente. Prazo: 15 dias.

       Findo o prazo e nada sendo requerido, tornem os autos conclusos.

       Cumpra-se. Int.

 

     

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002067-18.2011.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LATINA ELETRODOMESTICOS S/A, LATINATEC COMERCIO DE PRODUTOS, PECAS E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA CAROLINA SANCHES POLONI ANTONINI - SP159374, MARCIO LEANDRO MASTROPIETRO - SP257935
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca da virtualização e retorno dos autos físicos à presente unidade.

Afere-se dos autos que a executada Latina Eletrodomésticos S/A requer (fls. 842/847) a suspensão da execução fiscal em razão de ter sido deferido seu pedido de recuperação judicial, com esteio do Tema 987 de Recursos
Repetitivos do C. STJ.

Decido.
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Nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, finalizada a digitalização dos autos e devolvidos à unidade judiciária, cessa a suspensão dos prazos processuais.

Dessa forma, intimem-se o(a)(s) autor(a)(es)(s) e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s), para ciência do retorno dos autos, bem como para conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo
de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

A Segunda Seção do C. STF tem o posicionamento consolidado no sentido de que, deferido o pedido de recuperação judicial, compete ao Juízo Universal analisar e determinar atos constritivos ou de alienação em sede de
execução fiscal. Essa circunstância foi consignada na decisão de fl. 832. Nesse sentido:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  COMPATIBILIZAÇÃO DAS  REGRAS  E
PRINCÍPIOS.  CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL.  ATOS DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL.  COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EDIÇÃO DA
LEI N. 13.043, DE 13.11.2014. PARCELAMENTO DE CRÉDITOS DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO.

1.   A execução fiscal não  se  suspende  com  o  deferimento  da recuperação  judicial; todavia, fica definida a competência do Juízo universal para dar seguimento aos atos constritivos ou de alienação. 2.  "No que
diz  respeito à Lei n.º 13.043/2014, que acrescentou o art.  10-A  à  Lei n.º 10.522/2002, possibilitando o parcelamento de crédito  de  empresas  em recuperação, a Segunda Seção decidiu que a edição  da
referida legislação não repercute na jurisprudência desta Corte  Superior  a  respeito da competência do juízo da recuperação, sob pena de afrontar o princípio da preservação da empresa. Precedentes  da 
Segunda  Seção"  (EDcl no AgRg no CC n. 137.520/SP, relator Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 1º/3/2016). 3. Agravo interno desprovido.” (AgInt no CC 140021 / MT, Segunda Seção,
Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 22/08/2016)

Ocorre que, como arrazoado na decisão de fls. 832, a execução deve prosseguir com relação aos bens penhorados que não estejam em nome da recuperanda, tendo sido a questão objeto de recurso, que até o momento não há
notícia de decisão modificativa.

Assim, determino a suspensão desta execução fiscal com relação aos bens da executada Latina Eletrodomésticos S/A até ulterior decisão a ser proferida nos autos do AI n. 0030009-95.215.403.0000/SP – TRF-3ª Região,
em que o DD. Des. Federal Mairan Maia, determinou a suspensão dos processos pendentes na situação retratada nestes até solução final do C. STJ do recurso representativo de controvérsia.

Oficie-se à CEF como determinado na decisão de fl. 832 para o cumprimento do determinado na decisão de fl. 832 (transferência para  os autos da recuperação judicial do valor de R$-10.308,07).

Intime-se a União para se manifestar sobre a resposta do CRI (id 25501581) e, ainda, sobre o prosseguimento do feito.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

             

 

 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 0000379-74.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: JOSE ROBERTO TEIXEIRA PINTO
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCOS ROGERIO ZANGOTTI - SP171252, ESIO ORLANDO GONZAGA DE ARAUJO - SP177171
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização e retorno dos autos físicos à presente unidade.

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, finalizada a digitalização dos autos e devolvidos à unidade judiciária, cessa a suspensão dos prazos processuais.

Dessa forma, intimem-se o(a)(s) autor(a)(es)(s) e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s), para ciência do retorno dos autos, bem como para conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo
de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Findo o prazo de 05 (cinco) dias supra, independentemente de nova intimação, e como a União também interpôs recurso de apelação, aguarde-se o prazo para o embargante apresentar contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao Eg. TRF da 3ª Região, com nossas homenagens.

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000136-72.2014.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES CORREA & CIA LTDA
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    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização e retorno dos autos físicos à presente unidade.

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, finalizada a digitalização dos autos e devolvidos à unidade judiciária, cessa a suspensão dos prazos processuais.

Dessa forma, intimem-se o(a)(s) autor(a)(es)(s) e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s), para ciência do retorno dos autos, bem como para conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo
de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Findo o prazo de 05 (cinco) dias supra, independentemente de nova intimação, como houve três bloqueios integrais do valor dos honorários (fl. 87), a União deverá carrear o valor atualizado do débito para a conversão em
renda.

Com a providência, determino, desde já, a transferência para conta judicial do valor apontado pela União e a liberação do valor remanescente para o executado, oficiando-se à CEF para concretização da conversão.

Após, intime-se a União para dizer sobre a suficiência do valor convertido em renda.

Intimem-se. Cumpra-se.

             

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000414-80.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872,
FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: AGUINALDO DE MEO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO TREVISAN - SP79242
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando que houve interposição de Embargos à Execução distribuídos sob nº 5000801-61.2018.4.03.6115, por ora, certifique a secretaria seu atual andamento e, após, aguarde-se julgamento, se o caso.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000414-80.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872,
FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: AGUINALDO DE MEO LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO TREVISAN - SP79242
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando que houve interposição de Embargos à Execução distribuídos sob nº 5000801-61.2018.4.03.6115, por ora, certifique a secretaria seu atual andamento e, após, aguarde-se julgamento, se o caso.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000667-86.1999.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PADARIA E CONFEITARIA PEREZ LTDA - ME
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    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização e retorno dos autos físicos à presente unidade.

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, finalizada a digitalização dos autos e devolvidos à unidade judiciária, cessa a suspensão dos prazos processuais.

Dessa forma, intimem-se o(a)(s) autor(a)(es)(s) e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s), para ciência do retorno dos autos, bem como para conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo
de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Findo o prazo de 05 (cinco) dias supra, independentemente de nova intimação, e tendo em vista que esta execução foi apensada à execução fiscal n. 1600341-94.2008.403.6115, providencie-se as necessárias anotações e
aguarde-se em arquivo sobrestado.

Intimem-se. Cumpra-se.

             

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000666-04.1999.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PADARIA E CONFEITARIA PEREZ LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: BYRON ORTIZ DE ARAUJO FILHO - SP190882
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização e retorno dos autos físicos à presente unidade.

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, finalizada a digitalização dos autos e devolvidos à unidade judiciária, cessa a suspensão dos prazos processuais.

Dessa forma, intimem-se o(a)(s) autor(a)(es)(s) e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s), para ciência do retorno dos autos, bem como para conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo
de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Findo o prazo de 05 (cinco) dias supra, independentemente de nova intimação, e tendo em vista que esta execução foi apensada à execução fiscal n. 1600341-94.2008.403.6115, providencie-se as necessárias anotações e
aguarde-se em arquivo sobrestado.

Intimem-se. Cumpra-se.

             

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003135-27.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO CARLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDEMAR ZANETTE - SP69659
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
 
 

    D E S P A C H O

 

Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, arquivem-se, com as cautelas necessárias.

Int. e C.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001388-49.2019.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
IMPETRANTE: MARCIA CRISTINA LOPES LEVORATO & CIA LTDA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: THAIS CRISTINE DE SOUSA - MG176099, DANIELLE IRANIR CRISTINO DA SILVA - MG188109, RICARDO GONCALVES DOS ANJOS - MG131872, ANA
PAULA MENDES COSTA - MG135319
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    D E S P A C H O

Vista ao(s) apelado(s) da apelação interposta pelo Impetrante (Id 23624107) para contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, com nossas homenagens, observando-se as formalidades legais.

Intimem-se.

 

             

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001610-64.2003.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TAMBAU
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR ZUANETTI MINIERI - SP186564
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando que a intimação do Município de Tambaú foi realizada por meio do Diário Eletrônico (ID 18725466 e ID 23700773), nos termos do artigo 183 do CPC, desconsidero o decurso de prazo lançado em
08/07/2019 e em 23/11/2019.

Intime-se pessoalmente o Município para, nos termos do art. 4, I, alíneas "b" e “c” da Resolução PRES 142/2017 do E. TRF da 3ª Região, conferência dos documentos digitalizados, podendo indicar ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, ficando ciente de que, superada a fase de conferência, o processo eletrônico prosseguirá e o processo físico será
arquivado.

Findo o prazo de 05 (cinco) dias supra, independentemente de nova intimação, diga o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5002067-83.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - RJ151056-A
RÉU: ADRIANO LIMA
 
 

    D E S P A C H O

1. Considerando o trânsito em julgado da r.sentença de Id 20398233, aguarde-se por trinta dias eventual requerimento de cumprimento de sentença, que deverá ser devidamente instruído com demonstrativo atualizado do
débito, nos termos do artigo 524 do Código de Processo Civil.

2. Caso decorra o prazo de trinta dias sem manifestação da parte exequente/credora, arquivem-se estes autos com baixa-findo, observadas as formalidades legais.

3. Apresentado o pedido do cumprimento de sentença, anote-se no Sistema de Acompanhamento Processual a conversão em Execução/Cumprimento de Sentença.

Após, intime(m)-se o(s) devedor(es), a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios
sobre o valor da condenação, também de 10% (art. 523, §1º do CPC).

Observo ao executado que transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem pagamento voluntário, inicia-se, automaticamente e independentemente de penhora ou nova intimação, o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente,
querendo, nos próprios autos, sua impugnação ao cumprimento de sentença.

4. Efetuado o depósito/pagamento dos valores executados, intime-se o exequente para manifestação sobre a suficiência, no prazo de 05 (cinco) dias.

Havendo expressa concordância do(a) exequente, expeça-se desde logo alvará de levantamento em seu favor e remetam-se os autos à conclusão para sentença de extinção.

5. Havendo impugnação ao cumprimento de sentença, intime-se o exequente para manifestação em 05 (cinco) dias e, após, venham os autos conclusos para decisão.

6. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento e/ou impugnação, expeça-se mandado de penhora e avaliação, devendo o oficial proceder ao bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD. Ressalto que o bloqueio de valores
em montante inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), desde que tal montante não represente percentual superior a 1% do valor total da execução, será automaticamente liberado. Sendo infrutífera a medida ou insuficiente para
pagamento do débito, proceda-se à pesquisa e bloqueio pelo sistema RENAJUD de veículos de titularidade do(s) devedor(es).

7. Positivas quaisquer das medidas:

a. Quanto ao BACENJUD, o oficial intimará o(s) executado(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade das quantias bloqueadas e quanto à eventual excesso (art. 854, § 3º, CPC),
cientificando-o(s) de que decorrido o prazo assinado sem manifestação, os bloqueios serão convertidos em penhora (art. 854, § 5º, CPC), sem que seja necessária a lavratura de termo.

b. Quanto ao RENAJUD, o oficial efetuará penhora, avaliação, depósito, registro da penhora pelo sistema RENAJUD e intimação do ato. O oficial penhorará, segundo sua avaliação, apenas os suficientes à garantia. Após a
diligência, quanto ao(s) veículo(s) penhorado(s), o oficial registrará a penhora em RENAJUD, juntando comprovantes. Quanto aos veículos desnecessários à garantia, levantará toda restrição. Servirá o mandado mesmo se o
veículo estiver alienado fiduciariamente, caso em que se penhorará o direito de aquisição do bem; o oficial, à vista da documentação do veículo, certificará sobre quem seja o credor fiduciante. Neste caso, com a devolução do
mandado, deverá a secretaria notificar o credor fiduciante a: I. Informar ao juízo, em dez dias, o andamento do contrato de financiamento garantido pela alienação fiduciária (número de parcelas vincendas ou vencidas em aberto e
eventual andamento de busca e apreensão); II. No caso de quitação da dívida, informando-a ao juízo, não cancelar a restrição/averbação de alienação fiduciária, para que a transferência seja feita por deliberação judicial; III.
No caso de consolidar a propriedade em seu nome, pela mora observada, promovendo o leilão e sem prejuízo de se pagar, depositar em juízo o saldo a que o devedor faria jus, nos termos do art. 1.364, fine, do Código Civil,
sob pena de ter de efetuar novo pagamento (Código Civil, art. 312).
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8. Tudo cumprido, intime-se a parte exequente para manifestação em termos de prosseguimento, oportunidade em que deverá, se o caso, indicar bens penhoráveis no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento e
levantamento de eventuais bloqueios realizados junto aos sistemas Bacenjud e Renajud.

9. Decorrido o prazo acima concedido sem a indicação de bens penhoráveis, determino que se proceda ao levantamento de eventuais constrições/restrições existentes, inclusive junto aos sistemas Bacenjud e Renajud e, após,
ficará SUSPENSA A EXECUÇÃO, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, com fundamento no art. 921, III, do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano, findo o qual se iniciará o prazo da prescrição intercorrente,
independentemente de nova intimação, ficando a cargo da exequente as diligências necessárias ao andamento do feito.

10. Cumpra-se. Intime-se.

 

             

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002483-17.2019.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
IMPETRANTE: FLAMARION ROCHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL FRANCISCO BORTOLIN MUNHOZ - SP371728
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DE SÃO CARLOS-SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

Ciência ao impetrante das informações juntadas no Id 25814076.

Com o decurso do prazo, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de Id 24538985, arquivando-se os autos.

Intime-se.

             

 

  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001089-75.2010.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALZIMAR SOBREIRA VILLELA, JOSE RUY SOBREIRA VILLELA, PAULO MARCIO SOBREIRA VILLELA, ALZIRO SOBREIRA VILLELA, ALZIMAR NOGUEIRA
VILLELA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
TERCEIRO INTERESSADO: ALZIMAR SOBREIRA VILLELA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOSE LUIZ MATTHES

  

     

       S E N T E N Ç A

            Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

            Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

 

 

            Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000925-78.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: EDSON FERNANDO ITALIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

            Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

 

            Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.
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            Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002763-20.2012.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
EXECUTADO: BCDN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: EVELYN CERVINI - SP171239
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o executado para pagar o débito no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cento e, também, de honorários de dez por cento, nos termos do art. 523 do CPC.

 

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, fica deferida a penhora de valores e/ou bens da parte executada,  observando-se os termos da Portaria 12/2012 da CEMAN.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001650-65.2011.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: WANDERLEY LOPES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TULIO AUGUSTO TAYANO AFONSO - SP202686
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o certificado nos autos, aguardem-se o retorno dos autos físicos.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002063-73.2014.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PEREIRA DOS REIS - SP214826, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL, JOSELITA PEREIRA ALVES BESSI
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) EXECUTADO: ELISANGELA GAMA - SP279539
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

 

 

      Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados,  podendo indicar, no prazo de cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
conforme disposto no art. 12, I, b, da Resolução PRES. 142/2017.

     Após, manifestem-se os réus se pretendem dar início ao cumprimento de sentença, tendo em vista a demanda ter sido julgada improcedente. Prazo: 15 dias.

       Findo o prazo e nada sendo requerido, tornem os autos conclusos.

       Cumpra-se. Int.

 

     

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002063-73.2014.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     596/1584



EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PEREIRA DOS REIS - SP214826, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL, JOSELITA PEREIRA ALVES BESSI
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) EXECUTADO: ELISANGELA GAMA - SP279539
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

 

 

      Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados,  podendo indicar, no prazo de cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
conforme disposto no art. 12, I, b, da Resolução PRES. 142/2017.

     Após, manifestem-se os réus se pretendem dar início ao cumprimento de sentença, tendo em vista a demanda ter sido julgada improcedente. Prazo: 15 dias.

       Findo o prazo e nada sendo requerido, tornem os autos conclusos.

       Cumpra-se. Int.

 

     

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002063-73.2014.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PEREIRA DOS REIS - SP214826, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL, JOSELITA PEREIRA ALVES BESSI
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) EXECUTADO: ELISANGELA GAMA - SP279539
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

 

 

      Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados,  podendo indicar, no prazo de cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
conforme disposto no art. 12, I, b, da Resolução PRES. 142/2017.

     Após, manifestem-se os réus se pretendem dar início ao cumprimento de sentença, tendo em vista a demanda ter sido julgada improcedente. Prazo: 15 dias.

       Findo o prazo e nada sendo requerido, tornem os autos conclusos.

       Cumpra-se. Int.

 

     

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002015-53.2019.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: MAR GIRIUS CONTINENTAL INDUSTRIA DE CONT ELETRICOS LTDA, MAR GIRIUS CONTINENTAL INDUSTRIA DE CONT ELETRICOS LTDA, MAR GIRIUS
CONTINENTAL INDUSTRIA DE CONT ELETRICOS LTDA, MAR GIRIUS CONTINENTAL INDUSTRIA DE CONT ELETRICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:
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 Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) no prazo legal.

 Intime(m)-se.

 

  

São Carlos , 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002863-40.2019.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
IMPETRANTE: T. C.
REPRESENTANTE: ADRIANA DA LUZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAYTON CAVALCANTE - SP422101,
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CLAYTON CAVALCANTE - SP422101
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS, UNIÃO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança movido por Tiago Cunha, representado por Adriana da Luz de Oliveira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) objetivando a análise do Recurso impetrado junto à
autarquia há mais de 30 (trinta) dias.

O Mandado de Segurança é medida jurídica cabível contra atos ilegais ou abusivos praticados por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. Em sendo assim, de
ofício, corrijo o erro material na indicação da autoridade impetrada para constar no polo passivo do writ o CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE IBATÉ/SP.

Considerando as alegações da parte impetrante, entendo necessária a vinda das informações da autoridade impetrada, quando será possível uma análise mais detalhada e profunda acerca dos fatos e fundamentos narrados na
inicial.

Notifique-se a autoridade impetrada, com urgência, a fim de que preste as informações, nos termos do inciso I do art. 7º da Lei 12.016/2009, no prazo legal.

Com fundamento no art. 7º, II, da Lei n° 12.016/2009, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial do INSS, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

Com as informações nos autos, venham conclusos para apreciação do pedido liminar.

Defiro ao impetrante os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.

Int.

 

 

 

   

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000618-83.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO - SP317230, CARLA GLAZIELY TOLENTINO DE SOUSA - SP393188
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

Pretende o autor a Pensão por Morte da companheira Maria Guilherme de Paula Barboza (NB 168.831.732-e).

Para tanto, alega que viveu em união estável com ela por mais de 15 anos.

Noutro giro, alega o INSS que embora sejam incontestes o óbito e a qualidade de segurada da falecida, a união estável não restou comprovada, em especial porque a falecida residia em São José do Rio Preto, à
época do óbito, e o autor, em Guapiaçu, inclusive arrolou testemunha.

Decido.

Verifico ser imprescindível comprovar se o autor, efetivamente, vivia em união estável com Maria Guilherme de Paula Barboza, à época do óbito dela, o que demandará, além da documentação já acostada aos
autos, a produção de prova oral, mormente o depoimento pessoal dele e oitiva de testemunhas.

Para tanto, designo audiência de instrução para o dia 4 de fevereiro de 2020, às 16h00min.

O artigo 357, §§ 6º e 7º, do Código de Processo Civil estabelece que o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato, podendo o juiz
poderá limitar o número de testemunhas levando em conta a complexidade da causa e dos fatos individualmente considerados.
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No caso dos autos, o autor arrolou 4 (quatro) testemunhas, de modo que, consoante exposto acima e considerando que há um único fato a ser provado (existência de união estável à época do óbito), existe a
possibilidade de redução do número de testemunhas para 3 (três), caso este juízo entenda adequado, podendo o autor optar no dia da audiência por aquelas que serão inquiridas, salientando que, nos termos do art. 455 do CPC,
caberá ao seu advogado informar ou intimar as testemunhas arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.

Intime-se a testemunha arrolada pelo INSS (fls. 126-e), nos termos do art. 455 do CPC.

Intime-se, pessoalmente, a parte autora, devendo ser advertida da pena de confesso, em caso de não comparecimento ou de recusa em depor, nos termos do art. 385, § 1º, do CPC.

Cumpra-se.

Int.

 

 

 

    

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003902-36.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: NATALINA DE FATIMA MAGALHAES PASSARONI
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINE GUIMARAES DO PRADO - SP301948, FRANCIS LURDES GUIMARAES DO PRADO - DF24410-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos,

Alega a autora ter exercido atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 01/01/1974 a 31/10/1991, pleiteando o reconhecimento de tal labor e requerendo produção de prova oral.

Noutro giro, alega o INSS que os documentos apresentados não serviriam como início de prova material, em especial porque estão, em sua grande maioria, em nome do pai e do marido da autora. Acrescentou
que os documentos que mencionam seu nome se baseiam em declaração firmada pela própria autora e, especificamente, quanto ao período de 01/01/1974 a 24/09/1982, aduziu que o trabalho da autora não pode ser
reconhecido, uma vez que não houve prova cabal, e que a anotação na CTPS do genitor da autora não pode ser considerada, uma vez que foi extemporânea e porque o vínculo de uma pessoa empregada com registro em CTPS
não permite que a condição de rural seja estendida a outra.

Decido.

Verifico ser imprescindível comprovar se a autora, efetivamente, trabalhou no meio rural, o regime de trabalho e os períodos em que o labor rural se deu, o que demandará, além da documentação já acostada aos
autos, a produção de prova oral, mormente o depoimento pessoal dela e oitiva de testemunhas.

Para tanto, designo audiência de instrução para o dia 4 de fevereiro de 2020, às 17h30min, para a inquirição da autora, a qual já apresentou seu rol de testemunhas, requerendo a intimação (fls.
186-e).

Primeiro, todas as testemunhas arroladas residem em Itajobi, de modo que suas oitivas deverão ser deprecadas à Comarca de Novo Horizonte/Foro Distrital de Itajobi/Vara Única. Segundo, olvida a autora
que, nos termos do art. 455 do CPC, caberá ao seu advogado informar ou intimar as testemunhas arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo

Concedo ao INSS o prazo de 15 (quinze) para arrolar eventuais testemunhas, salientando que, nos termos do art. 455 do CPC, as quais deverão ser intimadas ou deprecada suas oitivas, conforme o caso.

Intime-se, pessoalmente, a parte autora, devendo ser advertida da pena de confesso, em caso de não comparecimento ou de recusa em depor, nos termos do art. 385, § 1º, do CPC.

Cumpra-se.

Int.

 

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004683-24.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: JOSE MARTINS ACACIO NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE FRANCISCO RIBEIRO - SP371503
IMPETRADO: PRESIDENTE DA 04 CAMARA DE JULGAMENTO DO CRSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão Num. 24089370 providenciei a remessa destes autos ao Setor de Distribuição da Subseção Judiciária de Brasília/DF, via malote digital, conforme comprovante
que junto ao processo.

São José do Rio Preto, 10 de dezembro de 2019.

            

 

   

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005340-27.2014.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE APARECIDA HENRIQUES - SP140390
EXECUTADO: JOAO EDUARDO DE O BORGES
Advogado do(a) EXECUTADO: PRISCILA DOSUALDO FURLANETO - SP225835
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

 

  

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão proferida no processo físico (fls. 104), cuja cópia procedo à juntada a seguir, conferi os dados da autuação.

Certifico, também, que, excepcionalmente, procedo à juntada das folhas faltantes, bem como do Ofício nº 02/2019, recebido da CECON, noticiando acordo, anotando que também juntei uma cópia no
processo físico.

Certifico, ainda, que estes autos estão com vista ao(à) executado(a) para conferência dos documentos digitalizados pela parte vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

São José do Rio Preto, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004754-26.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ANALIA NACIA DOURADO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON ANTONIO TROIANO - SP390862
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, WILLIAN DE JESUS SANTOS 04758252505
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
Vistos.

Ab initio defiro os benefícios da gratuidade judiciária à autora em face da declaração de hipossuficiência, firmada sob as penas da lei (Num. 23.786.342).

A autora pretende, por meio desta ação, a condenação dos corréus, Caixa Econômica Federal e Willian de Jesus Santos, à obrigação de fazer (reparos dos vícios de construção) e indenização pelos danos morais sofridos.

É sabido e, mesmo, consabido conforme previsão do  artigo 109, I, da Constituição Federal, que aos juízes federais compete processar e julgar as causas em a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

In casu, em que a autora pleiteia reparos de danos de construção no imóvel à construtora contratada (Willian de Jesus Santos), é a CEF, empresa pública federal, parte ilegítima para figurar no polo passivo, pois o interesse da
CEF é meramente agente financeiro e credora fiduciária do financiamento pactuado.

Neste sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça recentemente:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS. AFRONTA AO ART. 535 DO CPC/73. VÍCIO NÃO INDICADO. SÚMULA Nº 284/STF. TESES REFERENTES
À MULTA CONTRATUAL E JUROS, COMISSÃO DE CORRETAGEM, RESSARCIMENTO DOS ALUGUEIS E DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nº
211/STJ E Nº 282/STF. PROGRAMA HABITACIONAL MINHA CASA MINHA VIDA. CEF. NATUREZA DAS ATIVIDADES. AGENTE FINANCEIRO. SEM LEGITIMIDADE PASSIVA. SÚMULA
Nº 83/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. A alegação de afronta ao art. 535 do CPC/73 sem indicar em que consistiria o vício, consubstancia deficiência bastante a inviabilizar a abertura da instância especial, atraindo a incidência da Súmula nº 284 do
Supremo Tribunal Federal.

2. A ausência de prequestionamento, mesmo implícito, impede a análise da matéria na via especial. Súmulas nº 211/STJ e nº 282/STF.

3. A Caixa Econômica Federal somente possui legitimidade passiva para responder por vícios, atraso ou outras questões relativas à construção de imóveis objeto do Programa Habitacional Minha Casa Minha
Vida se, à luz da legislação, do contrato e da atividade por ela desenvolvida, atuar como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa renda, sendo parte ilegítima se
atuar somente como agente financeiro. Súmula nº 83/STJ.

4. Agravo interno não provido. ..

(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1646130 2016.03.34109-6, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/09/2018 ..DTPB:.)

Como se vê, a legitimidade passiva da CEF só se justifica nos casos em que são discutidos vícios, atrasos ou outras questões relativas à construção de imóveis do Programa Habitacional Minha Casa Minha Vida, quando a
própria Caixa Econômica Federal participou da construção do empreendimento, pois, neste caso, possui ela a responsabilidade de atuar como agente executor de políticas federais para promoção de moradia para pessoas de
baixa renda.

Assim sendo, não é a CEF parte legítima para figurar no polo passivo da presente ação e, por consequência, é a Justiça Federal absolutamente incompetente para processar e julgar ação entre particulares sem que figure no polo
ativo e/ou passivo qualquer das entidades descritas no artigo 109, I, da Constituição Federal.
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Providencie a exclusão do polo passivo da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, diante do reconhecimento de ser ela para ilegítima para figurar no polo passivo da presente relação jurídico-processual.

Desta forma, determino a remessa destes autos à Justiça Estadual,  por ser ela competente para decidir esta causa.

Intime-se a autora desta decisão e, em seguida, remetam-se estes autos ao Juízo Distribuidor da Justiça Estadual desta Comarca de São José do Rio Preto/SP.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5005474-90.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
REQUERENTE: TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A., SAO JOSE AGRICULTURA LTDA, ANDRADE AGRICULTURA LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP257793
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP257793
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP257793
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos,

 

Trata-se de AÇÃO DE TUTELA CAUTELAR DE URGÊNCIA proposta por TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S/A, SÃO JOSÉ AGRICULTURA LTDA. e ANDRADE
AGRICULTURA LTDA. contra a UNIÃO, na qual buscam provimento jurisdicional para substituição de garantia hipotecária por seguro garantia, emitido pela empresa Berkley International do Brasil Seguros S/A, a fim
de garantir créditos tributários da ré (DEBCADs nº 55.777.553-1 e 55.777.555-8), já liquidados, determinando-se a imediata expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis de Pitangueiras/SP e Viradouro/SP,
para cancelamento das hipotecas que recaem sobre os imóveis objetos das matrículas nº 382, 4426, 4581 e 4651.  

Para tanto, as autoras alegam ter formalizado requerimento à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, solicitando a emissão de Termo de Liberação de Garantia, na qual demonstraram e comprovaram a
liquidação dos débitos garantidos, porém, até o presente momento, o requerimento ainda não foi apreciado e os imóveis continuam gravados com as hipotecas. Argumentam, por fim, que a substituição das garantias se faz
urgente, isso porque necessitam da baixa das hipotecas para fins de livre dispor dos bens.

É o essencial para o exame da tutela de urgência pretendida.

Nesse ponto, consigno que a concessão de tutela de urgência requer elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC).

In casu, não verifico a presença do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, visto que as autoras não comprovaram a necessidade de urgência no levantamento das hipotecas que
recaem sobre os imóveis de propriedade delas, ainda mais porque não juntaram “compromisso de compra e venda” ou qualquer documento que justificasse a urgência na disposição dos bens.   

Além do mais, considerando o entendimento jurisprudencial de que a substituição da garantia por carta de fiança ou seguro garantia somente deve ser admitida em hipóteses excepcionais e desde que não
ocasione prejuízo ao exequente, no presente caso torna-se imprescindível o contraditório a fim de verificar a concordância da ré/União com a garantia ora ofertada (Cf. STJ, AgRg no AREsp 363.755/SP, Rel. Ministro
MARCO, BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 7/3/2017, DJe 14/3/2017).

Posto isso, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Neste momento processual e dada as peculiaridades desta ação, deixo, por ora, de designar audiência de tentativa de conciliação. Não obstante, se for o caso, tal audiência poderá ser designada oportunamente.

Cite-se a ré para resposta/contestação, inclusive para que  manifeste sua concordância/discordância acerca da garantia ofertada pelas requerentes na inicial.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0701089-23.1994.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE MENDONCA
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO MARTINEZ - SP283131
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos,

Intimada a parte exequente do cumprimento da sentença e, no prazo marcado, não apresentou irresignação, concluo pela sua extinção, que, numa análise do sistema processual em vigor, o faço com fundamento
no artigo 203, § 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015.

Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005535-48.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: OSVALDO LOPES DE SOUZA
REPRESENTANTE: MARIA APARECIDA MAGRI LOPES DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JESSICA OLIVEIRA DA SILVA - SP423913, MARIA PRISCILA MAGRI BIAGI - SP415725,
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

 

Vistos,

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por OSVALDO LOPES DE SOUZA, representado por MARIA APARECIDA MAGRI LOPES DE SOUZA, contra ato do GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, em que postula a concessão de liminar para compelir o impetrado a proferir decisão em sede de pedido administrativo.  

Aduz o Impetrante, em síntese, que, em razão de absoluta impossibilidade de locomoção, requereu ao INSS pedido de realização de prova de vida in loco, conforme procedimento previsto na Lei nº
13.846/2019 e Resolução nº 699/2019 do INSS, cuja demora na análise do pedido poderá implicar na suspensão de seu benefício previdenciário em 15/12/2019.    

Considerando que não há comprovação de que o benefício previdenciário do impetrante será cessado antes da conclusão do pedido administrativo de prova de vida (fls. 32/33-e), postergo o exame do pedido
liminar para após a vinda das informações, quando então terei mais subsídios para avaliar o ato ilegal da autoridade acoimada de coatora.

Notifique-se, com a máxima urgência, a autoridade impetrada para que, no prazo legal, preste as informações que entender cabíveis.

Intime-se a procuradoria jurídica da autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Sem prejuízo, determino que o impetrante, no prazo de  10 (dez) dias, regularize a sua representação processual,  posto não haver notícia de interdição do impetrante e/ou nomeação de sua esposa como
curadora.

Com a juntada das informações e comprovada a regularização da representação processual, voltem imediatamente conclusos para análise do pedido liminar.

Defiro a gratuidade de justiça ao impetrante, em face da declaração de hipossuficiência firmada sob as penas da lei pela representante do impetrante (fls. 55-e) e do documento de fls. 30-e ,que comprovam seu o
estado de hipossuficiência financeira.  

Intimem-se com urgência.

Cumpra-se. 

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 5004162-79.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
RÉU: KARIEN POLYANA PETRUCCI, CAMILLA PETRUCCI
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 
 

Trata-se de pedido de liminar, em ação de desapropriação, proposta pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT em face de Karien Polyana Petrucci e Camilla
Petrucci, visando à imissão provisória na posse de área declarada de utilidade pública pela Portaria Declaratória de Utilidade Pública nº 72, de 12/01/2017, publicada no Diário Oficial da União em 13/01/2017, visando à
execução das obras de duplicação da travessia urbana na Rodovia BR 153/SP (Km 54,3 ao Km 72,1), neste município.
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Com a inicial vieram documentos.

 

Inicialmente, afastada a prevenção, foi determinado que o autor providenciasse o depósito judicial do valor apontado para indenização, bem como a intimação da ANTT e da União para manifestação sobre
eventual interesse processual.

 

A União e a ANTT peticionaram.

 

O DNIT apresentou comprovante de depósito judicial e reiterou o pedido de liminar.

 

É o relatório do essencial.

 

Decido.

 

A Portaria Declaratória de Utilidade Pública nº 72, de 12 de janeiro de 2017, foi publicada no Diário Oficial da União, em 13/01/2017 (ID 21829352 – páginas 3/4).

Vejo, portanto, evidenciada a supremacia do interesse público sobre o privado, preconizada na Constituição Federal, que também prevê, em seu artigo 5º:

 

“XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos
previstos nesta Constituição;”

 

A imissão na posse provisória buscada é prevista no citado Decreto-Lei nº 3.365/41, verbis:

 

“Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens;

§ 1º A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do réu, mediante o depósito:      (Incluído pela Lei nº 2.786, de 1956)

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do imposto territorial, urbano ou rural, caso o referido valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior”; (Incluída pela Lei nº
2.786, de 1956)

 

O e. Supremo Tribunal Federal já declarou a constitucionalidade do dispositivo:

 

Súmula 652

“Não contraria a Constituição o art. 15, §1º, do Decreto-lei 3365/1941 (Lei da Desapropriação por utilidade pública).”

 

O laudo ID 21829359  (página 16), em tese, expressa o valor da avaliação e serve como parâmetro para este momento processual. O comprovante do depósito judicial foi juntado aos autos (ID 24360365).

 

Já o periculum in mora repousa na necessidade de prosseguimento das obras. Aliás, é notória a periculosidade da via em questão e, frequentemente, é noticiada pela mídia a necessidade dos mais diversos
reparos e melhorias.

 

Ante o exposto, defiro a liminar e determino a imissão provisória da autora na posse da área assim descrita na petição inicial:

 

“2.990,32m2, correspondente à parte do imóvel urbano (7,10%), com área total de 42.091,32m², descrito na matrícula nº 68.483 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto
(documento SEI 0599104), localizado entre as estacas 6+7,589 e 16+4,788 da rodovia BR-153/SP, no município de São José do Rio Preto/SP”

 

Expeça-se o respectivo mandado, devendo ser observadas, exatamente, as coordenadas estabelecidas (memorial descrito ID 21829352 - páginas 14/15). Eventuais ocupantes terão o prazo de 48 (quarenta
e oito) horas para desocupar a área.

 

Caberá ao autor fornecer todos os meios necessários para a imissão, nos termos em que forem solicitados pela Oficial de Justiça a quem couber o cumprimento do mandado.

 

Oficie-se ao competente registro de imóveis para proceder ao registro da imissão provisória (artigo 15, §4º, do DL 3.365/41).

 

Citem-se, observando-se o artigo 16 e seguintes do DL 3.365/41, alertando-se para os termos do artigo 38:

“O réu responderá perante terceiros, e por ação própria, pela omissão ou sonegação de quaisquer informações que possam interessar à marcha do processo ou ao recebimento da indenização.”

 

Providencie a Secretaria o necessário para exclusão da União.

 

Intimem-se.

 

São José do Rio Preto, datada e assinada eletronicamente.
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Thiago da Silva Motta

 Juiz Federal Substituto 

 
 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 5004128-07.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
RÉU: LEONARDO BARBOSA DE OLIVEIRA, GUIOMAR HELENA FARIA DE OLIVEIRA, PRESIDENTE PRAIA CLUBE, SHIRLEY CHIESA, CELIO CHIESA, ALEXSANDRA NUNES
CHIESA, CESAR CHIESA, RITA DE CASSIA DE MARCHI CHIESA, SADIANE CHIESA, SIDNEI JOSE TEIXEIRA, MARCO ANTONIO MARTINS FERNANDES, ILDA MARIA PEREIRA
FERNANDES
 
 
 

   D E C I S Ã O
 
 
 

Trata-se de pedido de liminar, em ação de desapropriação, proposta pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT em face de Leonardo Barbosa de Oliveira, Guiomar
Helena Faria de Oliveira, Presidente Praia Clube , Shirley Chiesa, Célio Chiesa, Alexandra Nunes Chiesa , César Chiesa, Rita de Cássia de Marchi Chiesa, Sadiane Chiesa, Sidnei José Teixeira, Marco
Antonio Martins Fernandes, Ilda Maria Pereira Fernandes , Jair Afonso , André Fernando das Neves Dimauro , Armindo Sbrissa , Claudemir Aparecido dos Santos , Edilson Carlos Missio, João Carlos
Pupo, Maria de Lurdes Merlo do Nascimento e União Federal, visando à imissão provisória na posse de área declarada de utilidade pública pela Portaria Declaratória de Utilidade Pública nº 72, de 12/01/2017, publicada
no Diário Oficial da União em 13/01/2017, visando à execução de obras de duplicação, restauração com melhoramentos, implantação de vias laterais e obras-de-arte especiais na Rodovia BR 153/SP (Km 54,3 ao Km 72,1),
neste município.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Inicialmente, foi determinado que o autor providenciasse o depósito judicial do valor apontado para indenização, bem como a intimação da ANTT e da União para manifestação sobre eventual interesse
processual.

 

A União e a ANTT peticionaram.

 

Ante a ausência de depósito, foi determinada a citação.

 

O DNIT apresentou comprovante de depósito judicial e reiterou o pedido de liminar.

 

É o relatório do essencial.

 

Decido.

 

A Portaria Declaratória de Utilidade Pública nº 72, de 12 de janeiro de 2017, foi publicada no Diário Oficial da União, em 13/01/2017 (ID 21703710 – páginas 4/5).

  

Vejo, portanto, evidenciada a supremacia do interesse público sobre o privado, preconizada na Constituição Federal, que também prevê, em seu artigo 5º:

 

“XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos
previstos nesta Constituição;”

 

A imissão na posse provisória buscada é prevista no citado Decreto-Lei nº 3.365/41, verbis:

 

“Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens;

§ 1º A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do réu, mediante o depósito:

(Incluído pela Lei nº 2.786, de 1956)

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do imposto territorial, urbano ou rural, caso o referido valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior”; (Incluída pela Lei nº
2.786, de 1956)

O e. Supremo Tribunal Federal já declarou a constitucionalidade do dispositivo:

 

Súmula 652

“Não contraria a Constituição o art. 15, §1º, do Decreto-lei 3365/1941 (Lei da Desapropriação por utilidade pública).”

 

O laudo ID 21703997, em tese, expressa o valor da avaliação e serve como parâmetro para este momento processual. O comprovante do depósito judicial foi juntado aos autos (ID 24830022).
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Já o periculum in mora repousa na necessidade de prosseguimento das obras. Aliás, é notória a periculosidade da via em questão e, frequentemente, é noticiada pela mídia a necessidade dos mais diversos
reparos e melhorias.

 

Ante o exposto, defiro a liminar e determino a imissão provisória da autora na posse da área assim descrita na petição inicial:

 

“A parte equivalente a 6.676,23m² (ou 2,76%) do imóvel descrito na matrícula nº406 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto, com área total de total de
242.000,00m² do imóvel descrito, às margens da Rodovia BR-153/SP.”

 

Expeça-se o respectivo mandado, devendo ser observadas, exatamente, as coordenadas estabelecidas (memorial descritivo ID 21703737). Eventuais ocupantes terão o prazo de 48 (quarenta e oito) horas
para desocupar a área.

 

Caberá ao autor fornecer todos os meios necessários para a imissão, nos termos em que forem solicitados pela Oficial de Justiça a quem couber o cumprimento do mandado.

 

Oficie-se ao competente registro de imóveis para proceder ao registro da imissão provisória (artigo 15, §4º, do DL 3.365/41).

 

Citem-se, consoante já determinado  (ID 23969620).

 

Providencie a Secretaria o necessário para inclusão da União – Fazenda Nacional como terceiro interessado, bem como a exclusão da União e da PGF.

 

Intimem-se.

 

São José do Rio Preto, datada e assinada eletronicamente.

 

 

 

Thiago da Silva Motta

 Juiz Federal Substituto 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002580-78.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: PARQUE RIO CANDELARO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANE PUGLIESI - SP105779
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
SENTENÇA: TIPO B
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos,

Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação pela qual foi condenado(a) neste feito, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004580-20.2010.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PEDRO BIGATAO
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO MARQUES DO NASCIMENTO - SP54973
SENTENÇA: TIPO B
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       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Finalizada a digitalização, prossiga-se.

Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação pela qual foi condenado(a) nestes autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001463-18.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: ELI BOMTEMPO FARIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: WILLIAN NOGUEIRA PAULA SILVA - SP366661
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
SENTENÇA: TIPO C
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos,

Tendo em vista o que restou decidido no feito principal, ação de execução nº 50035533320184036106 (foi RENEGOCIADA a dívida), cuja cópia da sentença será oportunamente trasladada para este feito, sem delongas,
reconheço a perda do objeto desta ação.

Declaro extinto o presente processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face da perda do objeto da ação, faltando interesse processual.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que referida verba foi paga naquela ação.

Custas “ex lege”.

Após o decurso de prazo para eventual recurso, arquive-se o feito, com as formalidades de praxe, trasladando-se para o feito principal cópia desta sentença e do respectivo trânsito em julgado.

Providencie a Secretaria a juntada neste feito de cópia da sentença proferida na ação principal.

P.R.I.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005524-19.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: SILVANETE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO AUGUSTO MALAGOLI - SP134072
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   

DESPACHO

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Não obstante o preceituado no inciso VII do artigo 319 do Código de Processo Civil, verifico que tanto a autora (petição inicial), quanto o réu, através do Ofício PSF/SJP nº 47/2016, de 18 de março de 2016, arquivado nesta
2ª Vara, manifestaram desinteresse na audiência de conciliação prevista pelo artigo 334 do mesmo diploma legal, pelo que, deixo de designá-la, nesta oportunidade, nos termos do inciso II, do referido artigo. Ressalto que, após
a citação, e em qualquer fase do processo, havendo interesse de ambas as partes, manifestado nos autos, referida audiência poderá ser designada.

Cite-se o réu, para que apresente contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 335 cc artigos 183 e 231, todos do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação, vista à autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se. 

Datado e assinado eletronicamente.

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005532-93.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
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EXEQUENTE: FABRICIO DE JORGE PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO GILBERTO FERRO - SP267626
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

  DESPACHO

 

Certifique-se nos autos principais a distribuição da presente.

Intime-se a União (executada) para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.                                                       

Datado e assinado eletronicamente.

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005527-71.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANISIO PERRONE
 
 
   

   DESPACHO

Não obstante o preceituado no artigo 334, e § 4º, I, do Código de Processo Civil, bem como ter a requerente manifestado interesse na realização da audiência de conciliação ou de mediação, deixo de designá-la nesta
oportunidade, para determinar a citação do requerido. Ressalto que, após a citação, e em qualquer fase do processo, havendo interesse de ambas as partes manifestado nos autos, referida audiência poderá ser designada.

Sem prejuízo, e tendo em vista o interesse na conciliação, manifestado pela exequente,  na petição inicial, poderá(ão) o(s) requerido(s) procurar a exequente para possível acordo.

Carta Precatória nº 81/2019 – Ao Juízo de Direito da Comarca de Votuporanga/SP – Depreco a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue(m) o pagamento do
valor executado, que deverá ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido do valor dos honorários advocatícios de dez por cento (artigo 827 do Código de Processo Civil).

Não efetuado o pagamento no prazo legal, proceda o Oficial de Justiça à PENHORA/ARRESTO e AVALIAÇÃO de bens suficientes à solução da dívida, nos termos do § 1º do artigo 829 e do artigo 831, ambos do Código
de Processo Civil, lavrando-se o respectivo auto e intimando-se o(a)(s) Executado(a)(s) e seu cônjuge, se casado(a) for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis.

Fixo os honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) que a verba honorária será reduzida à metade, se efetuado o pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias, contados da citação, nos
termos do §1º do art. 827 do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se ainda o(a)(s) executado(a)(s) de que poderá(ão) oferecer embargos à execução, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do comunicado de que trata o parágrafo 4º, do artigo 915, do Código
de Processo Civil, ou da carta devidamente cumprida, quando versarem sobre questões diversas da prevista no incido I, do parágrafo 2º do mesmo artigo. 

Deverá a exequente (Caixa Econômica Federal) comprovar a distribuição desta Carta Precatória perante o Juízo Deprecado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Decorridos mais de 30 (trinta) dias do termo final do prazo concedido à parte autora/exequente, sem atendimento, intime-se-á pessoalmente para dar efetivo andamento à execução, em 5 (cinco) dias, improrrogáveis, sob pena
de extinção por abandono (artigo 485, III e § 1º, do Código de Processo Civil).

Servirá o presente despacho como Carta Precatória. 

Tendo em vista a juntada de documentos protegidos pelo sigilo bancário, processe-se com segredo de justiça, na modalidade sigilo dos referidos documentos, nos termos do disposto no artigo 189, I, do Código de Processo
Civil, bem como na LC 105/2001. Anote-se.

Datado e assinado eletronicamente.

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001793-49.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ROGERIO CARVALHO REIS - ME, ROGERIO CARVALHO REIS
Advogado do(a) RÉU: WELLINGTON RODRIGO PASSOS CORREA - SP227086
Advogado do(a) RÉU: WELLINGTON RODRIGO PASSOS CORREA - SP227086
SENTENÇA: TIPO B
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos,

Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação pela qual foi condenado(a) neste feito, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Com base no princípio da causalidade, condeno a CEF-Exequente em honorários advocatícios, no importe de 10% do valor dado à causa, uma vez que distribuiu a presente ação em 28/05/2018 e na página 8 do ID nº
23122985, junta extrato datado do dia 24/04/2018, em que a Parte Executada já havia liquidado a dívida principal em 03/01/2018. 

Transitada em julgado esta sentença, dê vista à parte vencedora para liquidação do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias. Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001632-39.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: LUIS SIQUEIRA DAS NEVES
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA CASTELLI POLIZELLI - SP243104-B
SENTENÇA: TIPO B
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos,

 Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

 Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003553-33.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELI BOMTEMPO FARIA
Advogado do(a) EXECUTADO: WILLIAN NOGUEIRA PAULA SILVA - SP366661
SENTENÇA: TIPO B
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos,

Tendo em vista que as partes renegociaram a dívida, conforme informado pela CEF-exequente no ID nº 23917667 (inclusive havendo o pagamento da verba honorária, administrativamente), julgo extinta a presente execução,
nos termos do art. 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil.

Traslade-se cópia desta sentença para os embargos à execução nº 50014631820194036106, conforme certidão ID nº 19106135.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002489-85.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: DOUGLAS ANDRE DE LIMA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO DE LIMA FERREIRA - SP138256
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE VOTUPORANGA - SP, UNIÃO FEDERAL
SENTENÇA: TIPO C
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          S E N T E N Ç A

Vistos,

Verifico que a Parte Impetrante, apesar de devidamente intimada das determinações contidas nos IDs nºs. 11529309 e 22222717; não emendou a inicial para cadastrar corretamente a Autoridade Coatora, conforme decurso de
prazo certificado no sistema em 19/12/2018 e 08/11/2019, respectivamente, declaro extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Sem condenação da Parte Impetrante em honorários advocatícios, tendo em vista a natureza da ação.

Após o decurso de prazo para eventual recurso, arquive-se o feito, com as formalidades de praxe.

P.R.I.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005476-60.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: NELDINELSA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: JEANDSON CARVALHO MAIA DA SILVA - MA21108-A, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    

Nos termos do §3º do artigo 6º da Lei nº 12.016/2.009, considera-se autoridade coatora, para fins de mandado de segurança, "aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a
sua prática".

 

Verifico que a impetrante indicou na inicial, como polo passivo, a “Agência da Previdência Social São José do Rio Preto”.

 

Portanto, promova a impetrante a emenda da inicial, a fim de indicar a autoridade coatora, vinculada ao INSS.

 

Outrossim, considerando que foi formulado requerimento administrativo para atualização de dados cadastrais, indique a impetrante o risco de ineficácia da medida, caso deferida quando do julgamento do feito,
a teor do disposto no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009.

 

Prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

 

Entendo que não restou demonstrado nos autos risco de perecimento de direito no aguardo de tais providências.

 

Intime-se.

 

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003123-47.2019.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: MILVA SILVA GHIOTTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ETHEL GRACIELY GUSMAO DOS ANJOS - PR40697
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM OLÍMPIA - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    

Concedo nova e derradeira oportunidade para que a impetrante providencie o recolhimento das custas processuais iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
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Intime-se.

 

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

Thiago da Silva Motta

Juiz Federal Substituto

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002153-81.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: PAULO CESAR AMADO JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSI CASSIA GOMES SILVA - SP320461
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
SENTENÇA: TIPO B
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos,

Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação pela qual foi condenado(a) neste feito, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000338-49.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: EDSON CARLOS PEDRO
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da designação da perícia para o dia 11/03/2020, em 02 (duas) empresas, às 09:00 horas e às 10:00, conforme informações contidas no ID nº 25770017.

Deverão as partes, caso queiram, acompanhar a diligência, bem como intimar seus assistentes técnicos para comparecimento no local e data agendados.

Providencie a Secretaria a Notificação das empresas em que serão realizadas as perícias para liberar o acesso à "expert" e às partes e seus assistentes técnicos (caso existam), bem como para fornecer cópias dos documentos
solicitados, no dia da visita, remetendo-se cópia do ID nº 25770017.

Finalizada a perícia, com a juntada do laudo técnico, abra-se vista para as partes apresentarem suas alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias, não havendo questionamentos acerca do laudo.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

 Juiz Federal Substituto

 

 

 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA (218) Nº 0009623-06.2008.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA CURY DE MARCHI MALAGOLI - SP148818
RÉU: LEANDRO LIMA PEREIRA
Advogado do(a) RÉU: JOSE ALEXANDRE JUNCO - SP104574
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Informo às partes, e bem assim o Ministério Público Federal, quando atuante como fiscal da lei, que o feito encontra-se com vista acerca da virtualização dos autos físicos e à inserção do processo no sistema PJe, nos termos em
que determinado na RESOLUÇÃO PRES nº 275, de 07 de Junho de 2019, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informo, por último, que no mesmo prazo, deverão dar cumprimento a determinações exaradas em decisões anteriores, apresentando o que for necessário para a retomada da marcha processual.

Datado e assinado eletronicamente. 

 

Marco Antonio Veschi Salomão

Diretor de Secretaria

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000676-45.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) SUCEDIDO: MARCELO BURIOLA SCANFERLA - SP299215, FABIANO GAMA RICCI - SP216530, MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR - SP197141
SUCEDIDO: G C GARBI PERNAMBUCO DROGARIA - ME, GISELE CRISTINA GARBI PERNAMBUCO, LEANDRO MENDONCA PERNAMBUCO
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARCELO MARIN - SP144851-E
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARCELO MARIN - SP144851-E
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARCELO MARIN - SP144851-E
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Informo às partes, e bem assim o Ministério Público Federal, quando atuante como fiscal da lei, que o feito encontra-se com vista acerca da virtualização dos autos físicos e à inserção do processo no sistema PJe, nos termos em
que determinado na RESOLUÇÃO PRES nº 275, de 07 de Junho de 2019, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informo, por último, que no mesmo prazo, deverão dar cumprimento a determinações exaradas em decisões anteriores, apresentando o que for necessário para a retomada da marcha processual.

Datado e assinado eletronicamente. 

 

Marco Antonio Veschi Salomão

Diretor de Secretaria

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003266-63.2015.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCEDIDO: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
SUCEDIDO: TRIT TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME, GERSON DE BIAGI, LUPERCIO DE BIAGI
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUSTAVO PETROLINI CALZETA - SP221214
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUSTAVO PETROLINI CALZETA - SP221214
Advogado do(a) SUCEDIDO: GUSTAVO PETROLINI CALZETA - SP221214
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Informo às partes, e bem assim o Ministério Público Federal, quando atuante como fiscal da lei, que o feito encontra-se com vista acerca da virtualização dos autos físicos e à inserção do processo no sistema PJe, nos termos em
que determinado na RESOLUÇÃO PRES nº 275, de 07 de Junho de 2019, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informo, por último, que no mesmo prazo, deverão dar cumprimento a determinações exaradas em decisões anteriores, apresentando o que for necessário para a retomada da marcha processual.

Datado e assinado eletronicamente. 

 

Marco Antonio Veschi Salomão

Diretor de Secretaria

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001350-23.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: NADIR PINTO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   ATO ORDINATÓRIO

 

Informo que, em cumprimento ao art. 4º, III, da RESOLUÇÃO PRES Nº 275, de 07 de junho de 2019, promovi a conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico.

Informo, ainda, às partes, e bem assim o Ministério Público Federal, quando atuante como fiscal da lei, que o feito encontra-se com vista acerca da virtualização dos autos físicos e à inserção do processo no sistema PJe, nos
termos em que determinado na RESOLUÇÃO PRES nº 275, de 07 de Junho de 2019, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informo, por último, que no mesmo prazo, deverão dar cumprimento a determinações exaradas em decisões anteriores, apresentando o que for necessário para a retomada da marcha processual.

Datado e assinado eletronicamente. 
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Marco Antonio Veschi Salomão

Diretor de Secretaria

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001350-23.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: NADIR PINTO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   ATO ORDINATÓRIO

 

Informo que, em cumprimento ao art. 4º, III, da RESOLUÇÃO PRES Nº 275, de 07 de junho de 2019, promovi a conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico.

Informo, ainda, às partes, e bem assim o Ministério Público Federal, quando atuante como fiscal da lei, que o feito encontra-se com vista acerca da virtualização dos autos físicos e à inserção do processo no sistema PJe, nos
termos em que determinado na RESOLUÇÃO PRES nº 275, de 07 de Junho de 2019, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informo, por último, que no mesmo prazo, deverão dar cumprimento a determinações exaradas em decisões anteriores, apresentando o que for necessário para a retomada da marcha processual.

Datado e assinado eletronicamente. 

 

Marco Antonio Veschi Salomão

Diretor de Secretaria

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001350-23.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: NADIR PINTO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   ATO ORDINATÓRIO

 

Informo que, em cumprimento ao art. 4º, III, da RESOLUÇÃO PRES Nº 275, de 07 de junho de 2019, promovi a conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico.

Informo, ainda, às partes, e bem assim o Ministério Público Federal, quando atuante como fiscal da lei, que o feito encontra-se com vista acerca da virtualização dos autos físicos e à inserção do processo no sistema PJe, nos
termos em que determinado na RESOLUÇÃO PRES nº 275, de 07 de Junho de 2019, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Informo, por último, que no mesmo prazo, deverão dar cumprimento a determinações exaradas em decisões anteriores, apresentando o que for necessário para a retomada da marcha processual.

Datado e assinado eletronicamente. 

 

Marco Antonio Veschi Salomão

Diretor de Secretaria

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002583-33.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: RAMON ARNAL CARRASCO JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO DOMINGUES FERREIRA - SP94250
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: TELMA CECILIA TORRANO - SP284888-A, VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI CHEIN - SP284889-A
SENTENÇA: TIPO B
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos,

Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação pela qual foi condenado(a) neste feito, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003598-37.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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RÉU: CLAUDIO MORAES, VERA LUCIA MARTINS MORAES
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO MATHEUS DE MELO - SP376072, DIOGO FRANCA SILVA LOIS - SP278066
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO MATHEUS DE MELO - SP376072, DIOGO FRANCA SILVA LOIS - SP278066
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O   

Informo que o feito encontra-se com vista à parte embargante para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

São José do Rio Preto, 10 de dezembro de 2019.

 

Marco Antonio Veschi Salomão

Diretor de Secretaria

RF 2290

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000231-39.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: H.L. DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: EDSON GONCALVES ARCANJO - SP333377, MARCELO DE OLIVEIRA LAVEZO - SP227002
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    D E S P A C H O

 

Considerando o teor da petição ID 25695720, determino o cancelamento do alvará expedido incorretamente (ID 25528170) determinando a sua exclusão do processo, certificando-se.

Embora a decisão ID 25189602 tenha deferido a expedição de alvará dos depósitos comprovados nos autos, verifico que a ré (União Federal) não se manifestou a respeito do pedido formulado pela exequente.

Assim, entendo necessária a sua manifestação, inclusive para verificação da exatidão dos valores depositados pela exequente no curso do processo.

Intime-se para manifestação com prazo de 05 (cinco) dias, considerando a proximidade do recesso judiciário.

Após, tornem conclusos.

Cumpra-se com urgência.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000582-41.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSE ROSALES CASTILHO
Advogados do(a) AUTOR: THALES HENRIQUE BERTUCCI - SP398935, VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES - SP307832, LEANDRO IVAN BERNARDO - SP189282
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando a decisão pelo Superior Tribunal de Justiça proferida no Recurso Especial nº. 1.554.596-SC, suspendendo a tramitação das ações visando revisão de benefícios nos termos do  art. 29, I e II da
Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurados que ingressaram no sistema antes de 26.11.1999 (data de edição da
da Lei 9.876/1999),  determino a suspensão do presente feito até final julgamento daquele, remetendo-se o processo ao arquivo provisório.

Anote-se para verificação por ocasião da realização da próxima inspeção ordinária.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003660-77.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: NELSON ACCORSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: WAGNER LUIZ GIANINI - SP108620
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

 

Trata-se de impugnação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (ID 21266393) contra os cálculos apresentados pelo exequente, onde este pleiteia diferenças devidas em seu benefício
relativamente ao percentual de 39,67% (IRSM), com base na decisão proferida na Ação Civil Pública nº. 0011237-82.2003.403.6183 que tramitou pela 3ª. Vara Previdenciária de São Paulo.

O executado apresentou impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita, a qual resta prejudicada a sua apreciação considerando os termos da decisão ID 15831535 e guia de recolhimento das custas
processuais (ID 16458723).

Aberta vista ao exequente este manifestou sua concordância com os cálculos apresentados pelo INSS (ID 23812228).

Destarte, considerando a concordância do exequente, homologo os cálculos apresentados pelo executado (INSS), fixando o quantum devido pelo executado em R$ 99.583,92 (noventa e nove mil, quinhentos
e oitenta e três reais e noventa e dois centavos), atualizado até outubro de 2018.
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Assim, defiro a expedição do(s) ofício(s) REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO, nos termos da Resolução n. 458/17, referente(s) ao(s) honorários advocatícios (se houver) e ao(s) autor(es), observando-se o(s)
valor(es) do cálculo apresentado.

A Resolução nº 458/2017, do Conselho Nacional de Justiça, determina que sejam informados quando da expedição de requisição de pagamento o número de meses e eventuais deduções da base de cálculo
para fins de Imposto de Renda, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

Concedo ao exequente o prazo de 05 dias para que informe eventuais valores a deduzir na base de cálculo, nos termos do artigo acima referido, observando que no(s) ofício(s) a ser expedido(s) foi(ram)
considerado(s) 120 meses.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça(m)-se o(os) ofício(s) requisitório(s), dando ciência às partes.

No silêncio, ou nada sendo requerido, a(s) requisição(ões) será(ão) transmitida(s) ao E. Tribunal.

Condeno a exequente ao pagamento de honorários de sucumbência no correspondente a 5% (cinco por cento) da diferença do valor por ela atribuído à causa e o valor da condenação homologado.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000681-45.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: AIRTON GARNICA - SP137635
EXECUTADO: WAGNER MOHALLEM
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Considerando silêncio do executado em relação à decisão ID ID 20357494, manifeste-se a exequente (Caixa Econômica Federal) com prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000740-67.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARIA DOS ANJOS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

      D E S P A C H O

Ante a possibilidade de que sejam atribuídos efeitos infringentes aos embargos de declaração, intime-se o réu para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 1023, parágrafo 2º, do
CPC/2015..

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

 
  
 
           

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003609-66.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: RENATO DE FREITAS POSTELI
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Ciência a(o) autor(a) da contestação e documentos apresentados pelo réu para que se manifeste em réplica no prazo de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 350 do CPC/2015.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000875-67.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JESUS OBIGAIL DE MORAES
Advogados do(a) AUTOR: MATEUS JOSE VIEIRA - SP250496, LEANDRO ALVES PESSOA - SP272134
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Dispõe o artigo 4º, I “b” da Resolução 142/2017:

(...)
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Art. 4º Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:

a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal,
em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;

Assim, intimadas as partes e face a ausência de manifestação dou por conferidos os documentos digitalizados pelo exequente.

Manifeste-se o autor nos termos do artigo 351 do CPC/2015.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002421-04.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LUZIA RAMOS NOGUEIRA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VERA NASCIMENTO MARCAL - SP266448
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Cumpra a autora a determinação de id 18860528 informando em qual especialidade médica pretende a realização de prova pericial no prazo de cinco dias úteis, sob pena de preclusão da produção da prova.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datada e assinada digitalmente.

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0001864-25.2007.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FRIGORIFICO ELDORADO RIOPRETENSE - EIRELI - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: DEVAL TRINCA FILHO - SP104558, WALTER RIBEIRO DE MORAES - SP214900
 
 

    D E S P A C H O

 

Dispõe o artigo 4º, I “b” da Resolução 142/2017:

(...)

Art. 4º Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:

a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal,
em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;

Assim, intimado o execuado e face a ausência de manifestação dou por conferidos os documentos digitalizados pelo exequente.

Face ao cálculo apresentado pela exequente (ID 21944526), intime(m)-se o(a,s) executado(a,s), na pessoa de seu(s) advogado(s), para que  efetue(m) o pagamento integral atualizado da condenação, acrescido
das custas, no prazo de 15 dias, a teor do art. 523 do CPC/2015 (Lei nº. 13.105/2015).

Não havendo pagamento voluntário do débito, devida a multa de 10%, bem como honorários advocatícios fixados também em 10% (parágrafo 1º do citado artigo).

Na ausência de pagamento voluntário, cumpra-se o parágrafo 3º do artigo 523, de acordo com as determinações constantes da Portaria nº 03, de 12 de março de 2018, deste Juízo.

Decorrido o prazo fixado sem o respectivo pagamento, aguarde-se eventual apresentação de impugnação pelo devedor, independentemente de nova intimação (art. 525, caput, do CPC/2015).

Havendo pagamento ou impugnação, abra-se vista ao(à) exequente.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001630-35.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ELZENI SOUZA REIS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BERTO JUNIOR - SP260165
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Trata-se de ação ordinária em que se busca o reconhecimento do exercício de atividade especial e a concessão da aposentadoria especial.

A autora afirmou na inicial que trabalhou junto à empresa Oficina de Caridade a partir de 01/05/2005 até a presente data. Juntou declaração da empresa datada de 11/03/2015 em que o declarante afirma que a
autora permanecia trabalhando no local e cópia do contrato de trabalho junto à Associação Oficina de Caridade sem baixa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     615/1584



Assim, para que possa ser analisado o pedido de assistência judiciaria gratuita, intime-se o autor para informar a sua renda, nos termos do artigo 320, do CPC/2015, trazendo seus três últimos comprovantes de
rendimentos (ou na impossibilidade de obtê-los, a declaração de imposto de renda do ultimo exercício) bem como, em qualquer dos casos anteriores, os extratos bancários de todas as contas bancárias de titularidade do
requerente (individual ou em conjunto) dos últimos 90 dias.

Considerando que os PPP´s juntados no id 16681976 estão ilegíveis, junte a autora cópias dos PPP`s completos de todos os períodos em que busca o reconhecimento da atividade especial, com assinatura do
responsável legal, do responsável pelos registros ambientais e carimbo do CNPJ da empresa.

Junte também cópia do contrato de trabalho junto á empresa Associação Oficina de Caridade para se verificar a data do encerramento do vínculo.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008494-29.2009.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS - SP139918
EXECUTADO: PRESIDENCIAL BR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO - SP164791
 
 

    D E S P A C H O

 

Dispõe o artigo 4º, I “b” da Resolução 142/2017:

(...)

Art. 4º Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:

a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal,
em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;

Assim, intimado o execuado e face a ausência de manifestação dou por conferidos os documentos digitalizados pelo exequente.

Face ao cálculo apresentado pela exequente (ID’s 23329837 e 23329840), intime(m)-se o(a,s) executado(a,s), na pessoa de seu(s) advogado(s), para que  efetue(m) o pagamento integral atualizado da
condenação, acrescido das custas, no prazo de 15 dias, a teor do art. 523 do CPC/2015 (Lei nº. 13.105/2015).

Não havendo pagamento voluntário do débito, devida a multa de 10%, bem como honorários advocatícios fixados também em 10% (parágrafo 1º do citado artigo).

Na ausência de pagamento voluntário, cumpra-se o parágrafo 3º do artigo 523, de acordo com as determinações constantes da Portaria nº 03, de 12 de março de 2018, deste Juízo.

Decorrido o prazo fixado sem o respectivo pagamento, aguarde-se eventual apresentação de impugnação pelo devedor, independentemente de nova intimação (art. 525, caput, do CPC/2015).

Havendo pagamento ou impugnação, abra-se vista ao(à) exequente.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004069-19.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSE HENRIQUE MONTEIRO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 

    D E S P A C H O

 

Proceda a Secretaria a anotação do valor atribuído à causa, conforme petição ID 23844598, qual seja, R$ 42.834,76 (quarenta e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e setenta e seis centavos).

Indefiro o pedido de justiça gratuita, vez que não estão presentes os requisitos do art. 98, do CPC/2015, na medida em que há comprovante de rendimentos superiores a R$ 3.000,00, (ID 23844599 – página 3)
que em princípio, é incompatível com o benefício da justiça gratuita. Havendo juntada dos extratos bancários dos últimos 90 (noventa) dias ou, em não havendo conta bancária, os comprovantes de rendimentos, a decisão poderá
ser revista.

Assim, recolha o autor, as custas processuais devidas, no valor de R$ 214,17 (Duzentos e quatorze reais e dezessete centavos) através de Guia de Recolhimento da União-GRU, código 18710-0, em qualquer
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Recolhidas as custas, cite-se a UNIÃO.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002889-65.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: WEDER BRAZ DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: ADAUTO BUENO DE CAMARGO - SP278684
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RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o autor nos termos do artigo 351 do CPC/2015.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000269-17.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ISAEL ARIOZI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE LIMA FERREIRA - SP138256
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

 

Abra-se vista ao exequente acerca do documento juntado pelo executado (INSS).

Após, venham conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002517-53.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: GILBERTO ALVES
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME DEMETRIO MANOEL - SP376063, ROBYNSON JULIANO DA SILVA - MS15182
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

      D E S P A C H O

Mantenho o indeferimento da realização da perícia na empresa Facchini (id 20010896) diante do PPP juntado aos autos (id 16095517), que será apreciado em conjunto com o laudo pericial juntado no id
15537913, sendo tais documentos suficientes para se aferir o nível de ruído a que o autor esteve exposto no setor de produção da mencionada empresa.

Cumpra-se o determinado na parte final da decisão de id 15092257, informando-se o Sr. perito de que a perícia por similaridade se refere às empresas Cayra Ind. Móveis, DUO Confecções Infantis, FLAPEX
e Rioflex e de que o paradigma para a perícia é o setor da marcenaria da empresa FUNFARME, localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima, n. 5544, S. J. do Rio Preto, CEP 15090-000.

Intimem-se. 

São José do Rio Preto, datada e assinada digitalmente.

 

 

 
  
 
           

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004434-18.2006.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: INES ALBINO DA SILVA TOPAN
Advogados do(a) AUTOR: GISELE BOZZANI CALIL - SP87314, MARISTELA QUEIROZ - SP269415, MARCOS ALVES PINTAR - SP199051
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: TITO LIVIO QUINTELA CANILLE - SP227377

    D E S P A C H O

Vista ao réu para conferência dos documentos digitalizados, que deverá indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art.
4º, inc. I, “b”, da Resolução PRES TRF 3ª Região 142/2017).

Considerando o ofício nº. 1157/2005 - PFE, promova o INSS, no prazo de 30 dias, a juntada da memória de cálculo dos valores devidos, separando-se o valor principal dos juros.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005455-84.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSELI CRISTINA FREITAS SILVA BORGES
Advogado do(a) AUTOR: LUCIO AUGUSTO MALAGOLI - SP134072
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Trata-se de ação em que se busca o reconhecimento do exercício de atividade em condições especiais e a concessão da aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.
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Para que possa ser analisado o pedido de assistência judiciaria gratuita, intime-se a autora para informar a sua renda, nos termos do artigo 320, do CPC/2015, trazendo seus três últimos comprovantes de
rendimentos (ou na impossibilidade de obtê-los, a declaração de imposto de renda do último exercício) bem como, em qualquer dos casos anteriores, os extratos bancários de todas as contas bancárias de titularidade do
requerente (individual ou em conjunto) dos últimos 90 dias.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000198-15.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: AVIVAMENTO MULTIMARCAS COMERCIO DE CONFECCOES RIO PRETO LTDA - EPP
Advogado do(a) RÉU: JORGE GERALDO DE SOUZA - SP327382-A
 
 

    D E S P A C H O

 

 

Vista às partes dos extratos juntados pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003746-51.2009.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES - SP154705
EXECUTADO: ELIANE NERES
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO - SP204309
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Dispõe o artigo 4º, I “b” da Resolução 142/2017:

(...)

Art. 4º Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:

I - Nos processos eletrônicos:

a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;

b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal,
em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;

Assim, intimado o executado e face a ausência de manifestação dou por conferidos os documentos digitalizados pelo exequente.

Face ao cálculo apresentado pela exequente (ID’s 22297185), intime(m)-se o(a,s) executado(a,s), na pessoa de seu(s) advogado(s), para que  efetue(m) o pagamento integral atualizado da condenação,
acrescido das custas, no prazo de 15 dias, a teor do art. 523 do CPC/2015 (Lei nº. 13.105/2015).

Não havendo pagamento voluntário do débito, devida a multa de 10%, bem como honorários advocatícios fixados também em 10% (parágrafo 1º do citado artigo).

Na ausência de pagamento voluntário, cumpra-se o parágrafo 3º do artigo 523, de acordo com as determinações constantes da Portaria nº 03, de 12 de março de 2018, deste Juízo.

Decorrido o prazo fixado sem o respectivo pagamento, aguarde-se eventual apresentação de impugnação pelo devedor, independentemente de nova intimação (art. 525, caput, do CPC/2015).

Havendo pagamento ou impugnação, abra-se vista ao(à) exequente.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002357-28.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE APARECIDA HENRIQUES - SP140390
RÉU: OPCAO E SOLUCAO - CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME
 
 
 

    D E S P A C H O
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Antes de apreciar o pedido de citação por edital, reitere-se a intimação da autora (Caixa Econômica Federal) para que comprove nos autos as diligências realizadas para localização do réu, com prazo de 10
(dez) dias.

Com a comprovação das diligências voltem conclusos.

No silêncio, venham conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003971-68.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JOCELIO VIEIRA DA SILVA, JOCELIO VIEIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIRLEY DONARIA VIEIRA DA SILVA - SP229692
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIRLEY DONARIA VIEIRA DA SILVA - SP229692
EXECUTADO: FLOR E LACO BUFFET E DECORACAO LTDA - ME
 
 

    D E S P A C H O

 

Observo que está pendente de cumprimento a determinação de intimação pessoal da executada, relativamente à conversão em penhora do valor bloqueado via BACENJUD, conforme determinado no
despacho ID 225008429.

Assim, antes de apreciar o pedido de expedição de alvará de levantamento, expeça-se mandado para intimação da executada, a ser cumprido por oficial de justiça, considerando que o domicilio da executada é
nesta cidade conforme consta na petição inicial (ID 12415062).

Observo que embora declinado pela exequente em sua petição ID 24469407 de que houve tentativa frustrada de intimação da executada nos autos 5003941-33.2018.403.6106, não há comprovação de
qualquer tentativa de intimação nestes autos.

Cumpra-se e requisite-se urgência no cumprimento do mandado.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003971-68.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JOCELIO VIEIRA DA SILVA, JOCELIO VIEIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIRLEY DONARIA VIEIRA DA SILVA - SP229692
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIRLEY DONARIA VIEIRA DA SILVA - SP229692
EXECUTADO: FLOR E LACO BUFFET E DECORACAO LTDA - ME
 
 

    D E S P A C H O

 

Observo que está pendente de cumprimento a determinação de intimação pessoal da executada, relativamente à conversão em penhora do valor bloqueado via BACENJUD, conforme determinado no
despacho ID 225008429.

Assim, antes de apreciar o pedido de expedição de alvará de levantamento, expeça-se mandado para intimação da executada, a ser cumprido por oficial de justiça, considerando que o domicilio da executada é
nesta cidade conforme consta na petição inicial (ID 12415062).

Observo que embora declinado pela exequente em sua petição ID 24469407 de que houve tentativa frustrada de intimação da executada nos autos 5003941-33.2018.403.6106, não há comprovação de
qualquer tentativa de intimação nestes autos.

Cumpra-se e requisite-se urgência no cumprimento do mandado.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5004868-62.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
REQUERENTE: ELOISA FERNANDA DE SOUZA RIBEIRO, ROSIMAR FARIA DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: CAMILA DA SILVA TAVARES - SP400877, FRANCIELLY FERNANDA IAMAMOTO DE CARVALHO - SP405332
Advogados do(a) REQUERENTE: CAMILA DA SILVA TAVARES - SP400877, FRANCIELLY FERNANDA IAMAMOTO DE CARVALHO - SP405332
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência da redistribuição.
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Considerando o teor da decisão proferida nos autos nº.5004865-10.2019.403.6106 (ID 25804140), intimem-se as autoras para que se manifestem acerca do interesse no prosseguimento desta ação.

No silêncio, venham conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

 
AÇÃO DE EXIGIR CONTAS (45) Nº 5003952-28.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: SANDRA MARCIA DA COSTA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES - SP313996
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

    D E S P A C H O

 

Considerando os documentos apresentados, defiro á autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se a ré conforme já determinado.

Intimem-se. Cumpra-se

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001523-88.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ANTONIO GONCALVES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO MATEUS BEVENUTI - SP369663-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Ciência a(o) autor(a) da contestação e documentos apresentados pelo réu para que se manifeste  no prazo de 15 (quinze) dias.

O pedido de antecipação da tutela será apreciado ao azo da sentença, conforme requerido na inicial.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000172-51.2017.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ANGELA MARIA PEREIRA DO VALE RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA GONCALVES TAKARA - SP284649
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Considerando a apelação interposta pelo réu (ID 23280815), abra-se vista ao(a) apelado(a) para contrarrazões.

Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao apelante para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do CPC).

Não havendo preliminares e apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egr. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas homenagens.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000038-53.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: HELIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: IBIRACI NAVARRO MARTINS - SP73003
RÉU: INDUSTRIA METALURGICA PASIANI S/A, ALBERTO O. AFFINI & CIA LTDA, OSVALDO ALBERTO AFFINI, ANTONIO ALBERTO AFFINI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Trata-se de ação ordinária em que o autor busca o reconhecimento do exercício de atividade especial junto às empresa Metalúrgica Pasiani e Alberto O. Affini & Cia Ltda.

O autor incluiu no polo passivo da demanda, além do INSS, duas empresas nas quais alega ter exercido atividade em condições especiais.

Foram expedidos mandados de citação para todos os réus, mas apenas o INSS contestou a ação, sendo que as demais rés não foram localizadas.

Intimado, o autor apresentou manifestação sobre a contestação apresentada.

Como o que se busca nesta ação é o reconhecimento do exercício de atividade especial para o fim de revisar a aposentadoria por tempo de contribuição já deferida ao autor, entendo que as empresas arroladas na
inicial são parte ilegítima para figurar no polo passivo. Isso porque, cabe ao INSS a análise, concessão e pagamento dos efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento do exercício de atividade especial.

No presente caso, às empresas cabe somente fornecer a documentação comprobatória do referido exercício de atividade, qual seja o PPP e o laudo das condições ambientais de trabalho, vez que não se busca a
indenização de natureza trabalhista relativa à concessão dos adicionais de insalubridade e periculosidade

Assim, reconheço a ilegitimidade de parte das empresas Indústria Metalúrgica Pasiani S/A e Alberto O. Affini & Cia Ltda, determinando a sua exclusão do polo passivo da presente demanda.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de quinze dias úteis.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     620/1584



Indefiro o pedido de expedição de ofícios às empregadoras vez que providências por parte deste Juízo só se justificam diante da comprovação de impossibilidade de obtenção do documento ou da expressa
negativa do órgão em fornecê-lo, sob pena de se afrontar o que dispõe o art. 139, I, (assegurar às partes igualdade de tratamento) c/c art. 373, I, ambos do CPC/2015, não bastasse, conforme o próprio autor apontou, as
mesmas encerraram suas atividades.

Intime-se o autor para que, no prazo de 15 dias, especifique, declinando-os expressamente, todos os períodos cuja especialidade pretende demonstrar através de prova pericial. Deverá indicar, ainda, a(s)
empresa(s) a serem periciadas por similaridade, incluindo endereço e telefone de contato e trazer informações, além de documentos, se possível, que permitam verificar a identidade das condições laborais nos diferentes vínculos,
agrupando aqueles que podem ser abarcados por uma única perícia, e a correspondência com o serviço atualmente executado na empresa a ser periciada.

Destaco que essas informações e esclarecimentos são fundamentais para a verificação da viabilidade da perícia requerida e é ônus da parte autora que, não cumprido devidamente, implicará no indeferimento da
prova postulada.

Intimem-se.  

São José do Rio Preto, datada e assinada digitalmente.

 

Dasser Lettiére Júnior

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002820-33.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: FLAVIA FONSECA FALCAO LI
Advogado do(a) AUTOR: JOAO RICARDO REZENDE GHESTI - RS84369
RÉU: FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de ação pela qual objetiva a autora, em sede de tutela de evidência, que lhe seja garantido o direito de receber, desde já, o valor de R$82,95 em relação aos afastamentos que realizar durante e após a
tramitação do processo.

Aduz que, como servidora pública do IBGE, além das atividades internas inerentes ao seu cargo, também realiza pesquisas externas, tendo que se afastar da sede de trabalho e, por isso, com fulcro no artigo 16
da Lei n. 8.216/91, tem direito a indenização, por não haver, no caso, incidência de diária, nos termos do artigo 58, §3º, da Lei n. 8.212/91.

Afirma, também, que tais afastamentos passaram a ser pagos apenas após o ano de 2013, no valor de R$45,00, o que está em desconformidade com a legislação, quando o correto seria R$82,95, valor
correspondente a 46,87% do valor da diária (R$177,00).

Citada, a ré contestou a ação, aduzindo, preliminarmente, falta de interesse de agir, por ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, arguiu como prejudicial a ocorrência da prescrição bienal,
conforme artigo 206, §2º, do CC e, subsidiariamente, a ocorrência da prescrição quinquenal. Além disso, afirmou não haver pedido juridicamente possível, eis que busca a autora o aumento real de remuneração, por meio de ato
jurisdicional, além do que a atuação da ré está em conformidade com o decreto regulamentador (fls. 53/56 do id 19236486). Além disso, juntou os documentos comprobatórios da realização de atividade externa requeridos pela
autora (fls. 57/142 do id 19236486), bem como informação do IBGE a respeito da autora (fls. 149/190 do id 19236486 e fls. 1/45 do id 19236487).

Inicialmente distribuída ao Juizado Especial Federal, houve declínio de competência para este Juízo (fls. 46/47 do id 19236487).

Foi dada vista à autora acerca da preliminar arguida pela ré (id 23970360).

É o relato do necessário.

Decido.

Afasto a preliminar de ausência de interesse de agir, uma vez que resta caracterizado pela resistência à pretensão por parte do réu, ao apresentar contestação de mérito.

Ademais, analiso o pedido de tutela de evidência como pedido de tutela antecipada, eis que ausentes os requisitos do artigo 311 do Código de Processo Civil.

Deveras, não se está diante, no caso, de certeza da evidência do direito, já que a autora não trouxe prova de que haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante em seu favor e o réu
opôs prova em sentido contrário, não havendo, tampouco, algo a indicar abuso do direito de defesa ou propósito protelatório.

Passo, portanto, a analisar a viabilidade de concessão de tutela antecipada ao caso.

O artigo 1.059 do Código de Processo Civil prevê o seguinte:

Art. 1.059. À tutela provisória requerida contra a Fazenda Pública aplica-se o disposto nos arts. 1º a 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992 , e no art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.016, de 7 de
agosto de 2009 .

E o artigo 7º, §2º, da Lei n. 12.016/2009 assim dispõe:

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou
equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Considerando que o busca a autora em sede de tutela é o pagamento desde logo da vantagem que entende devida, o caso insere-se na vedação legal acima mencionada.

Assim, com fulcro nos artigos 1.059 do Código de Processo Civil e 7º, §2º, da Lei n, 12.016/2009, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença.

 

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.
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EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5003197-38.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: RICARDO FREIRE RODRIGUES REIS, PAULO AUGUSTO NEVES, LUCIA CRISTINA DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: HOMAILE MASCARIN DO VALE - SP357243
Advogado do(a) EMBARGANTE: HOMAILE MASCARIN DO VALE - SP357243
Advogado do(a) EMBARGANTE: HOMAILE MASCARIN DO VALE - SP357243
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos preventivamente para declarar insubsistente a indisponibilidade decretada no bojo dos autos n. 5000423-69.2017.403.6106 do imóvel de matrícula 47.561, registrado
juto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade.

Alegam os embargantes serem coproprietários do imóvel em questão e o réu da ação de improbidade acima mencionada detém apenas a fração ideal correspondente a 12,5% do imóvel e que tal indisponibilidade
tem impedido a obtenção de financiamento para a realização de reforma no local, utilizado exclusivamente para o exercício de sua profissão.

Juntam documentos com a inicial.

Citada, a Caixa Econômica Federal alegou, preliminarmente, ilegitimidade e ausência de interesse dos embargantes e, no mérito, afirmou terem agido em fraude, uma vez que a alienação foi posterior à constrição,
além do que o argumento de que não conseguem efetuar reformas não é justificativa para conferir alguma ilegalidade na constrição (id 14280948).

Os embargantes manifestaram-se em réplica (id 19725279).

É a síntese do necessário.

Decido.

1. Inicialmente, intimem-se os embargantes a comprovarem a legitimidade ativa de LUCIA CRISTINA DOS SANTOS, uma vez que o mero protocolo de certidão não comprova a qualidade de
coproprietária do imóvel em questão, após o que as preliminares serão analisadas.

2. Sem prejuízo, passo a analisar a presença dos requisitos para a concessão de tutela antecipada.

O art. 300 do Código de Processo Civil de 2015 admite a tutela de urgência, a requerimento da parte, desde que: (a) exista prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação, (b) esteja caracterizada
situação de urgência, pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, e (c) não haja risco de irreversibilidade dos efeitos práticos e concretos do provimento antecipado.

No caso em tela, não verifico a presença de tais requisitos.

Em que pese os embargantes tenham apresentado o registro da escritura que transferiu 25% do imóvel constrito a Paulo e Ricardo, não vislumbro a existência de prova inequívoca do direito alegado, eis que não
foi juntada a matrícula 47.561 em sua integralidade (id 10556985).

Ademais, o id 10556989 cuida de avaliação unilateral do imóvel, carecendo, portanto, de certeza quanto ao valor da parte ideal correspondente ao réu da ação de improbidade administrativa.

Ainda, como já mencionado acima, não há comprovação quanto à copropriedade da embargante.

E, por fim, tampouco vislumbro situação de urgência, eis que ausente prova do alegado na inicial.

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da tutela de urgência, indefiro o pedido.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003650-33.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FERNANDO ELIAS
Advogado do(a) RÉU: JULIANO DE MENDONCA TURCHETTO - SP378644
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o autor nos termos do artigo 351 do CPC/2015.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000879-82.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: VIA REGGIA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO SCARPASSA - SP185311
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

    D E S P A C H O

 

Considerando a memória de cálculo apresentada pelo exequente (ID 22973541), intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (devedora) que efetue  o pagamento do valor devido, no prazo de 15 dias, a
teor dos artigos 523 c/c 524, ambos do Novo CPC, Lei nº. 13.105/2015.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004558-56.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSE FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA - SP264577
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Manifeste-se o autor nos termos do artigo 351 do CPC/2015.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001103-20.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: KATSUCO NISHIMIA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO BATISTA GUIMARAES - SP95207, JOAO VICTOR BOMFIM GATTO DE OLIVEIRA GUIMARAES - SP358148
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Verifico que autora também interpôs recurso de apelação conforme se verifica no ID 24355602. Assim, abra-se vista ao(a) apelado(a) para contrarrazões.

Em sendo arguida(s) preliminar(es) nas contrarrazões, abra-se vista ao apelante para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias (art. 1009, parágrafo 2º, do CPC).

Não havendo preliminares e apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egr. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas homenagens.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

*0063521820104036106sPA 1,0 DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR.*PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR
BELA. GIANA FLÁVIA DE CASTRO TAMANTINI*PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA*

Expediente Nº 2679

ACAO CIVIL PUBLICA
0012765-52.2007.403.6106 (2007.61.06.012765-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X ALUIZIO TRINDADE(SP161093 - ROBERTO DE
SOUZA CASTRO) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES E SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Defiro o requerido pela AES Tietê às fls. 1434.
Oficie-se à concessionária ELEKTRO, requisitando a retirada dos postes que se encontram em área de preservação permanente, bem como a realocação da rede primária de energia elétrica existente no local.
Prazo de 60 dias.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010198-29.1999.403.6106 (1999.61.06.010198-0) - MERCEDES MARIA ZANOTTI IQUEGAMI(SP147615 - MARIO FRANCISCO MONTINI) X UNIAO FEDERAL(SP177542 - HELOISA
YOSHIKO ONO) X MERCEDES MARIA ZANOTTI IQUEGAMI X UNIAO FEDERAL

Face a concordância da União Federal em relação ao pleito de fls. 248/250 defiro a expedição de RPV em nome da titular a empresa individual, MERCEDES MARIA ZANOTTI IQUEGAMI, CPF 202.646.568-14.
Ao SUDP para a sua inclusão no polo ativo da demanda.
Após, expeça-se o necessário.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001796-22.2000.403.6106 (2000.61.06.001796-0) - COMERCIAL IPIRANGA DE CEREAIS LTDA - EPP X DORCIDIO SCHIAVETTO & FILHO LTDA(SC009541 - AGNALDO CHAISE) X
UNIAO FEDERAL(SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ)

Certifico que foi expedido novamente o ofício de Requisição de Pequeno Valor/Precatório considerando seu o estorno à fl. 860. Vista às partes do documento juntado aos autos, conforme artigo 11 da Resolução nº. 458/2017,
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e informo que será enviado ao Tribunal Regional Federal da 3ª. Região no prazo de 05 (cinco) dias após a ciência.

PROCEDIMENTO COMUM
0003646-43.2002.403.6106 (2002.61.06.003646-0) - AUTO POSTO SO NATA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE FELIPE ANTONIO MINAES)

Defiro ao autor o prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido à fl. 672.
No silêncio arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003860-92.2006.403.6106 (2006.61.06.003860-6) - EVANDRO CORREA(SP168989B - SELMA SANCHES MASSON FAVARO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte interessada para que promova a virtualização do processo, visando dar-lhe seguimento.
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente: 
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura de um
processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008820-23.2008.403.6106 (2008.61.06.008820-5) - ADELELMO MAGRI X OFELIA FRIZEIRA MAGRI X JOSE ANTONIO MAGRI X ADELELMO MAGRI JUNIOR(SP214130 - JULIANA
TRAVAIN PAGOTTO E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE
ARAUJO MARTINS)

Intime-se novamente a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o depósito do valor do acordo entabulado no TRF3, devidamente atualizado.
Não cumprida a determinação, proceda-se bloqueio do valor atualizado via BACENJUD.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010643-32.2008.403.6106 (2008.61.06.010643-8) - MARIO VALADAO FURQUIM NETO X HELOISA HELENA SIGAUD FURQUIM X FABIO SIGAUD FURQUIM X CRISTIANO SIGAUD
FUQUIM X LUIS OTAVIO SIGAUD FURQUIM X GISELA SIGAUD FURQUIM ANDALO X LELIA COSTA FURQUIM X MARIO COSTA VALLADAO FURQUIM X PATRICIA SIGAUD
FURQUIM JUNQUEIRA(SP214130 - JULIANA TRAVAIN PAGOTTO E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

Intime-se novamente a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o depósito do valor do acordo entabulado no TRF3, devidamente atualizado.
Não cumprida a determinação, proceda-se bloqueio do valor atualizado via BACENJUD.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002907-55.2011.403.6106 - ROBERTO BARBOSA SILVESTRE - INCAPAZ X ROSANGELA DE JESUS BARBOSA SILVESTRE FERRARI(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO E
SP255138 - FRANCISCO OPORINI JUNIOR) X MALAGOLI E MONTEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP153202 - ADEVAL
VEIGA DOS SANTOS) X ROBERTO BARBOSA SILVESTRE - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório foi(ram) NOVAMENTE expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme artigo 11 da Resolução nº. 458/2017, e será(ão) enviado(s) ao Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região no prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0003926-96.2011.403.6106 - RONEIR OLIMPIO FERREIRA(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE E SP130268 - MAURO FERNANDES GALERA E SP113297 - SILVIO MARQUES
RIBEIRO BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP137095 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA)

Chamo o feito à ordem.
Considerando que os autos necessariamente deverão ser virtualizados, nos termos da Resolução nº. 88/2017, intime-se o autor para que promova a sua inserção no PJe, nos termos da decisão de fl. 318.
Após, ante o teor da decisão de fls. 314/315, remetam-se os autos ao arquivo provisório, onde deverão aguardar a publicação do acórdão a ser proferido no REsp 1.799.305/PE e 1.808.156/SP, conforme determinado.
Anote-se para verificação por ocasião da realização da próxima inspeção geral ordinária.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008202-73.2011.403.6106 - MOACIR CASIMIRO(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS a informar no prazo de quinze dias úteis se cumpriu a determinação de fls. 228, conforme email enviado em 01/08/2019.
Cumprida a determinação, vista às partes pelo prazo de cinco dias para que requeiram o que de direito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001941-24.2013.403.6106 - LUIZ EDUARDO MORENO(SP259409 - FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI) X FAZENDA NACIONAL(SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA
CAPARROZ)

Certifico que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório, referente ao reembolso das custas foi(ram) expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme artigo 11 da Resolução nº. 458/2017, e será(ão) enviado(s) ao
Tribunal Regional Federal da 3ª. Região no prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0004338-56.2013.403.6106 - TARRAF CONSTRUTORA LTDA(SP210185 - ELIESER FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO E SP149015 - EMERSON MARCELO SEVERIANO DO CARMO)
X UNIAO FEDERAL

Intime-se o autor para que promova a inserção destes autos no PJe - Processo Judicial Eletrônico nos termos da decisão de fls. 188/189, com prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo onde aguardarão manifestação da parte interessada.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002910-68.2015.403.6106 - ADILIA MARIA PIRES SCIARRA(SP084022 - LUCIENI MALTHAROLO DE ANDRADE CAIS E SP009879 - FAICAL CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 -
CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ)

Intime-se a parte interessada para que promova a virtualização do processo, visando dar-lhe seguimento.
Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa. 
A oportunidade trazida pela Resolução PRES nº 200/2018, em seu artigo 14-A e parágrafo único oferece às partes, através do sistema PJ-e, o andamento processual dos autos originalmente distribuídos fisicamente: 
Assim, em qualquer estágio do procedimento, ou seja, na fase de conhecimento ou de execução, poderão as partes solicitar, inclusive verbalmente, na Secretaria da Vara, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando a inserção no sistema.
Caso os autos já estejam com carga, poderá a parte que esteja com o processo endereçar o requerimento à secretaria por meio de simples e-mail para o endereço sjrpre-se04-vara04@trf3.jus.br, que ensejará a abertura de um
processo com o mesmo número no PJE para receber os documentos digitalizados a partir do processo original.
Considerando a simplicidade do procedimento e os ganhos com tempo e acesso que o meio eletrônico (PJE) oferece, promova-se atenda-se a todos pedidos previstos na Res. Pres. 200/2018 automaticamente,
independentemente de determinação judicial.
Trago a regulamentação:
Capítulo III
DA VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS EM QUALQUER FASE DO PROCEDIMENTO (incluído pela RES PRES 200/2018)
Art. 14-A Em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as peças e
documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe.
Parágrafo Único. Se já estiverem os autos com carga, poderá a a parte endereçar o requerimento à Secretaria por meio de mensagem eletrônica.
Art. 14-B Formalizada a solicitação, será confiado o processo em carga à parte, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a realização do necessário à digitalização integral dos autos, observados os requisitos do artigo 3º, § 1º.
Artigo 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema Pje.
1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou aapresentação de documentos coloridos;
b)Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos;
c)Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos §s 1º a 5º do artigo 3º desta Resolução.
§ 1º: A digitalização mencionada no caput far-se-á: 
a) De maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) Observando a ordem sequencial dos volumes dos processos; 
c) Nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
§ 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
§ 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
§ 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
§ 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante.
Art. 14-C Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, a Secretaria do Juízo procederá nos termos do art. 4º desta Resolução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004951-08.2015.403.6106 - IONESIA RISSO FELTRIN(SP260165 - JOÃO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119743 - ALEXANDRE FREITAS DOS
SANTOS)

Certifico que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório para reembolso da perícia realizada foi(ram) transmitido(s) ao E. TRF, conforme comprovante(s) a seguir juntado(s) e que os autos aguardarão pagamento
em arquivo sobrestado.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0006557-96.2000.403.6106 (2000.61.06.006557-7) - LAIR GONCALVES DA SILVA CAZALE X JOSE CAZALE FILHO X DIRCE DE LOURDES CASALI ZIDIOTTI X APARECIDO NELSON
CASALI X ANTONIA CECILIA CASALE SIQUEIRA X HELENA VIRGINIA CASALI VICTORETI X JOAO BRAZ DA SILVA X ROSEMEIRE APARECIDA DA SILVA MANCUZO X JOSE
ZIDIOTTI(SP152410 - LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X JOSE CAZALE
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCE DE LOURDES CASALI ZIDIOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório foi(ram) NOVAMENTE expedido(s) em nome de José Zidiotti, considerando o estorno informado e juntado(s) aos autos, conforme artigo 11 da
Resolução nº. 458/2017, e será(ão) enviado(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª. Região no prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001406-42.2006.403.6106 (2006.61.06.001406-7) - MARIA VANDA ALONSO(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X VICENTE PIMENTEL SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X MARIA VANDA ALONSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a digitalização do feito, a petição de fls. 463 será apreciada nos autos digitais.
Cumpra-se a determinação de fls. 456, remetendo-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003831-61.2014.403.6106 - ANTONIO CARLOS CAMARA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X NEIDSON &
ALMEIDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X ANTONIO CARLOS CAMARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório, referente ao valor complementar, foi(ram) expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme artigo 11 da Resolução nº. 458/2017, e será(ão) enviado(s) ao
Tribunal Regional Federal da 3ª. Região no prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006659-50.2002.403.6106 (2002.61.06.006659-1) - ERANILDE DA SILVA MONTEIRO DE SOUZA(SP095870 - DALLI CARNEGIE BORGHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931
- SONIA COIMBRA) X ERANILDE DA SILVA MONTEIRO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO/OFÍCIO __________/2019 
Considerando a certidão de fl. 251 e a inércia do interessado com relação ao depósito de fl. 239, oficie-se à Caixa Economica Federal, agência nº 3970 para que proceda à conversão em rendas da UNIÃO da importância da
conta judicial nº 005-86402773-0, em guia DARF, código da receita 3981 (Produto depósitos abandonados), devendo comunicar este Juízo após a efetivação.
Com a comprovação da conversão em rendas, voltem conclusos.
Intrua-se com as cópias necessárias.
A cópia da presente servirá como OFÍCIO.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002732-61.2011.403.6106 - ELIANA CRISTINA DA SILVA(SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS
ARADO VENANCIO) X ELIANA CRISTINA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o teor da petição de fl. 146, proceda a Secretaria o cancelamento do alvará nº. 4579473, com lançamento da fase processual respectiva, nos termos do artigo 6º. do Provimento CORE 01/2016 de 17 de junho de 2016.
Dê-se ciência à Sra. Diretora de Secretaria para as providências relativas ao artigo 6º. e 1º. do Provimento CORE 01/2016 17 de junho de 2016.
Após, considerando que a execução já foi extinta conforme sentença de fl. 119, arquivem-se com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. Certifique-se.
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006768-35.2000.403.6106 (2000.61.06.006768-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANTONIO CARLOS TALARICO(SP066489 - SALVADOR LOPES JUNIOR E SP134836 - HENRIQUE
SERGIO DA SILVA NOGUEIRA E SP197627 - CASSEMIRO ALVES DOS SANTOS E SP029990 - RAUL LOPES TAUYR E SP031914 - COSMO ALVES VARGAS) X JOSE CARLOS
FERNANDES(SP257882 - FELIPE AUGUSTO NAZARETH E SP288291 - JOSE CARLOS FERNANDES E SP217610 - FERNANDO ANTONIO DE LIMA E SP245635 - JOSE FERNANDO DA
CUNHA PINHEIRO E SP145379E - AMALIA CECILIA RAMOS DE LIMA MENDONCA E SP230964 - SONIA REGINA FACINCANI DE LIMA) X RICARDO DA SILVA VIEIRA(Proc. ANA
CAROLINA ROSSKAMP E Proc. ROGERIO ZUEL GOMES OAB/SC12264 E SC013825 - LEANDRO GORNICKI NUNES)

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo com baixa na distribuição e inativando o processo na agenda.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000101-57.2005.403.6106 (2005.61.06.000101-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO BENEDITO CAMPOS(SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO)

Face à certidão de fls. 772 (verso), intime-se novamente o réu João Benedito Campos, na pessoa de seu procurador, para que recolha as custas processuais. Prazo de 30 dias. 
Caso o(s) réu(s) descumpra(m) a ordem, requisitem-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em seu(s)
nome(s).
Em sendo negativo o bloqueio, tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre o CNJ e a SERASA, inclua-se o nome do(s) réu(s) no cadastro de
inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD.
Ultimadas as providências, ao arquivo com baixa na distribuição, inativando o processo na agenda processual.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007827-14.2007.403.6106 (2007.61.06.007827-0) - JUSTICA PUBLICA X HERBERT ROCHA MAZZON(SP104676 - JOSE LUIS DELBEM E SP226598 - KERLI CRISTINA SOARES DA SILVA E
SP237582 - KAREM DIAS DELBEM ANANIAS E SP424684 - RAFAEL AZEM LEONEL E SP428433 - LARISSA MEDINA)

Intime-se o requerente para recolher as custas. Prazo de 30 dias.
Com as mesmas, expeça-se certidão de objeto e pé.
Após, retornem ao arquivo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005500-57.2011.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1630 - HERMES DONIZETI MARINELLI) X WAGNER MARTINS RODRIGUES DE SOUZA(MG094959 - MANOEL DA
SILVA SOUZA) X EDUARDO CECILIO ROSA(SP131141 - JOHELDER CESAR DE AGOSTINHO)

Chamo o feito à ordem. 
Requisitem-se por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em nome dos réus Wagner Martins Rodrigues de Souza
e Eduardo Cecílio Rosa, para pagamento das custas processuais. 
Em sendo positivo o bloqueio, excluam-se os seus nomes do cadastro de de inadimplentes da SERASA Experian. 
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007845-93.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X FABIO GUIMARAES CAIXETA(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO)

AÇÃO PENAL - 0007845-93.2011.403.6106 
Autor(a): JUSTIÇA PÚBLICA
Réu: FABIO GUIMARÃES CAIXETA (Adv. Dativo: DR AUGUSTO CÉSAR MENDES ARAÚJO, OAB/SP 249.573)
FLS. 857. Considerando o teor da certidão, cumpra a Secretaria o 5º parágrafo da decisão de fls. 850, requisitando, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que
indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em nome do acusado até o valor correspondente às custas procesuais. 
Em sendo negativo o bloqueio, tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre o CNJ e a SERASA, inclua-se o nome do(s) réu(s) no cadastro de
inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD. 
Lance-se o nome do réu no rol dos culpados, bem como efetue o cadastramento no sistema SINIC. 
Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001122-87.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X ALEX MURILLO GUIMARAES(GO034198 - KASSIO COSTA DO NASCIMENTO SILVA) X WALISON OLIVEIRA NASCIMENTO

Indefiro o pedido de suspensão do feito formulado pelo réu (fls. 712/713), considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal que determinou a remessa dos autos ao Tribunal de origam para aplicação da sistemática da
repercussão geral. 
Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos da referida decisão.
Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003580-77.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO ARANTES MACHADO(GO025515 - DAVID SOARES DA COSTA JUNIOR E GO031389 - DIEGO FERREIRA FREITAS E
GO033913 - HUGO HENRIQUE DE MELO OLIVEIRA )

Chamo o feito à ordem.
Considerando que o réu, intimado às fls. 340, não cumpriu a ordem para recolhimento das custas processuais (fls. 319), requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no
Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em seu nome até o valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), correspondente às custas processuais por ele devidas. 
Em sendo negativo o bloqueio, tendo em vista a adesão do TRF 3ª Região ao Termo de Cooperação Técnica nº 020/2014, de 07/07/2014, celebrado entre o CNJ e a SERASA, inclua-se o nome do(s) réu(s) no cadastro de
inadimplentes da SERASA Experian, via sistema SERASAJUD. 
Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001054-06.2014.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADRIANO DIONISIO JUSTINO DA SILVA(SP190932 - FABRIZIO FERNANDO MASCIARELLI)

Considerando que o réu Adriano Dionisio Justino da Silva não foi encontrado (fls. 239), intime-o por edital para apresentar dados bancários, para possibilitar a restituição da fiança. Prazo de 90 dias.
Decorrido o prazo sem a apresentação dos dados bancários, converta-se o valor da fiança em renda em favor do Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN).
Ultimadas as providências, ao arquivo com baixa na distribuição.
Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003577-88.2014.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X JAIR CARLOS ALVES LIMA(DF037881 - LUCIENE ALVES MEDEIROS DE LIMA E DF026205 - DOUGLAS LACERDA LUCAS E DF005946
- MANOEL DOS SANTOS E SP343455 - VANIA MARA ROGERIO) X FABIO MILLI RAMOS(SP225016 - MICHELE ANDREIA MARTINS DEL CAMPO E SP249573 - AUGUSTO CESAR
MENDES ARAUJO E SP377775 - WESLEY LEANDRO DE LIMA)

Face à informação de fls. 681, desentranhe-se o ofício de fls. 656 para ser juntado corretamente nos autos do Inquérito Policial nº 0001513-66.2018.403.6106.
Considerando que os autos se encontram extintos, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do Brasil, sito à Rua Roberto Mange, nº 360, nesta cidade de São José do Rio Preto-SP, para que seja dada a devida destinação
legal aos materiais apreendidos.
Instrua-se com cópia do Auto de Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 192/194.
Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição, inativando o processo na agenda.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000223-21.2015.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ASTROGILDO ALMEIDA TANAN(SP204309 - JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E SP275704 - JULIANA
ABISSAMRA)

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo com baixa na distribuição e inativando na agenda processual.
Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002288-86.2015.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GILMAR PEREIRA DA SILVA(SP295177 - RAFAEL POLIDORO ACHER)
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Chamo o feito à ordem.
Considerando que o réu Gilmar Pereira da Silva não recolheu as custas processuais, requisitem-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os
valores depositados ou aplicados em seu(s) nome(s).
Em sendo negativo o bloqueio, inclua-se o seu nome no SERASA, nos termos da decisão de fls. 130. 
Ultimadas as providências, ao arquivo com baixa na distribuição e inativando na agenda processual.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004625-48.2015.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DOUGLAS PANASSOLO(SP379549 - GABRIEL MENDONCA HERNANDES)

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº ________/________.

Analisando articuladamente os requisitos previstos no artigo 397 do Código de Processo Penal, concluo que não é caso de absolvição sumária. A um: não há excludente de antijuridicidade; a dois: não há causas legais ou supras
legais de exclusão da ilicitude; a três: em tese o fato é típico; a quatro: não se vislumbra a extinção da punibilidade.
Ademais, a instrução criminal tem por escopo confirmar ou infirmar os fatos em torno dos quais se desenrola a persecução.
Expeça-se carta precatória para a Comarca de Votuporanga-SP para oitiva das testemunhas Claudinei Rubio Crespo, José Aparecido da Silva, José Alves de Carvalho Filho e Ademir Fiorentino, arroladas pela acusação.
Tendo em vista que a defasa não arrolou testemunhas, expeça-se carta precatória para a Comarca de Chapadão do Sul-MS para interrogatório do réu Douglas Panassolo.

o para cumprimento: 60 (sessenta) dias. 
Réu(s): DOUGLAS PANASSOLO 
Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSE DO RIO PRETO-SP. 
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VOTUPORANGA-SP
Finalidade: INQUIRIÇÃO das testemunhas arroladas pela acusação: 
(1) CLAUDINEI RUBIO CRESPO, brasileiro, Sgto da Polícia Militar, RE 912718-6, lotado na 3ª Cia do 16º Batalhão de Polícia Militar do Interior - BPMI, localizado na Rua Minas Gerais, nº 3538;
(2) JOSÉ APARECIDO DA SILVA, brasileiro, Cabo da Polícia Militar, RE 940087-7, lotado na 3ª Cia do 16º Batalhão de Polícia Militar do Interior - BPMI, localizado na Rua Minas Gerais, nº 3538;
(3) JOSÉ ALVES DE CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 5.947.933-SSP/SP, com endereço na Rua Raul Ferreira de Carvalho, nº 5382, Bairro Comerciários, ou no endereço
comercial na Rua João Romani, nº 5419, Bairro Jamir D Antonio;
(4) ADEMIR FIORENTINO, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 8.054.826-X-SSP/SP, com endereço na Rua Marechal Rondon, nº 3561, Jardim Marin, todos nessa cidade de Votuporanga-SP.
Advogado do réu: Dr. Gabriel Mendonça Hernandes, OAB/SP nº 379.549 (Dativo).
Para instrução desta segue cópias de fls. 02/10, 117/119, 193/194, 208/209 e 325/327.

Prazo para cumprimento: 90 (noventa) dias. 
Réu(s): DOUGLAS PANASSOLO 
Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSE DO RIO PRETO-SP. 
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHAPADÃO DO SUL-MS.
FINALIDADE: INTERROGATÓRIO DO RÉU:
(1) DOUGLAS PANASSOLO, brasileiro, divorciado, autônomo, portador do RG nº 10.901.104-77-SSP/RS e do CPF nº 019.378.610-90, com endereço na Rua Jardim, nº 217 - QR2-05 L C-23, Casa B - 09.088,
Parque União, ou no seu endereço comercial na Rua Paranaiba, nº 35, sala B, ambos nessa cidade de Chapadão do Sul-MS - Telefone para contato (67) 99676-9795;
Advogado do réu: Dr. Gabriel Mendonça Hernandes, OAB/SP nº 379.549 (Dativo).
Para instrução desta segue cópias de fls. 02/10, 193/194, 208/209 e 325/327.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005073-84.2016.403.6106 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2820 - RODRIGO LUIZ BERNARDO SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP173681 - VICENTE GERMANO NOGUEIRA NETO)
SEGREDO DE JUSTIÇA

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007294-40.2016.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LEANDRO BARBOSA DA SILVA(SP141150 - PAULO HENRIQUE FEITOSA)

Recebo a apelação do réu Leandro Barbosa da Silva de fls. 261, vez que tempestiva.
Intime-se a defesa para, no prazo legal, apresentar as razões de apelação.
Com as mesmas, dê-se vista ao Ministério Público Federal para, também no prazo legal, apresentar as contrarrazões respectivas.
Vencido o prazo, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002261-35.2017.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X ALFREDO FARINHA JUNIOR(SP381308 - RAPHAELLO
MENESES DALLA PRIA COELHO LAURITO) X JENNIFER DOS SANTOS FARINHA(SP332232 - KAREN CHIUCHI SCATENA) X ROGERIO CARLOS DE MELO(SP361027 - GIOVANA
MORTATI CASTELLA) X JAIR FERNANDES FELIPPELLI(SP361160 - LUCAS VALDASTRI FELIPPELLI) X JOSE CARLOS DE LUNA(SP223057 - AUGUSTO LOPES E SP217420 -
SANDRA HELENA ZERUNIAN E SP238185 - MIRYAM BALIBERDIN E SP204728 - TATIANA FERREIRA LOPES E SP270523 - RENATA JAEN LOPES) X ANTONIO CARLOS ZACCHI E
SILVA(SP374224 - REBECA SILVEIRA ZACCHI E SILVA) X VALTER DIAS PRADO(SP264984 - MARCELO MARIN E SP342178 - ELENIR APARECIDA BARRIENTOS SILVEIRA PRADO) X
ANTONIO ANGELO NETO(SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO E PA016748 - RICARDO NUNES POLARO E SP233033 - SILVIO CARLOS ALVES DOS SANTOS) X EUGENIO
LUCIANO PRAVATO(SP258272 - RAFAEL AVANZI PRAVATO)

Manifeste-se o Ministério Público Federal sobre o pedido formulado pelo réu Alfredo Farinha Júnior (fls. 1570), bem como sobre o pedido formulado pelo réu Valter Dias Prado (fls. 1589/1602). 
Face à informação de fls. 1823, devolvo o prazo para o réu Valter Dias Prado se manifestar na fase do art. 403, parágrafo 3º do CPP. Prejudicado o pedido de fls. 1824/1825). 
Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003275-54.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP204309 - JOSE
ROBERTO CURTOLO BARBEIRO)
SEGREDO DE JUSTIÇA

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003835-93.2017.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO AUGUSTO FERREIRA OLMOS

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº ___________/___________.

Analisando articuladamente os requisitos previstos no artigo 397 do Código de Processo Penal, concluo que não é caso de absolvição sumária. A um: não há excludente de antijuridicidade; a dois: não há causas legais ou
supralegais de exclusão da ilicitude; a três: em tese o fato é típico; a quatro: não se vislumbra a extinção da punibilidade.
Ademais, a instrução criminal tem por escopo confirmar ou infirmar os fatos em torno dos quais se desenrola a persecução.
Expeça-se carta precatória para a Comarca de Olímpia-SP para oitiva das testemunhas arroladas em comum pela acusação e pela defesa, bem como para interrogatório do réu.

Prazo para cumprimento: 60 (sessenta) dias. 
Réu(s): JOÃO AUGUSTO FERREIRA OLMOS
Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSE DO RIO PRETO-SP. 
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE OLÍMPIA-SP.
Finalidade: INQUIRIÇÃO das testemunhas arroladas em comum pela acusação e pela defesa: 
(1) FÁBIO CESAR DA SILVA, brasileiro, casado, policial militar, portador do RG nº 27.860.164-SSP/SP, lotado na 2ª Companhia da Polícia Militar; e 
(2) GUSTAVO DONISETE ZATA VICENTINI, brasileiro, casado, policial militar, portador do RG nº 33.776.797-SSP/SP, lotado na 2ª Companhia da Polícia Militar, ambos com endereço na Avenida Waldemar Lopes
Ferraz, nº 1277, Centro, nessa cidade de Olímpia-SP, bem commo proceda ao 
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INTERROGATÓRIO do réu: 
(1) JOÃO AUGUSTO FERREIRA OLMOS, brasileiro, solteiro, montador de móveis, portador do RG nº 49.744.757-SSP/SP e do CPF nº 437.519.798-67, com endereço na Rua Aldano de Almeida Camargo, nº 540,
nessa cidade de Olímpia-SP.
Solicito que a realização da audiência seja procedida nos termos do artigo 400 e seguintes do Código de Processo Penal (redação dada pela Lei nº 11.719/2008).
Advogado do réu: Dr. Roberto Ribeiro de Almeida, OAB/SP nº 202.702 (Dativo).
Para instrução desta segue cópias de fls. 10, 41/42, 64/67, 96 e 98.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000978-40.2018.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X ALEXANDRE CARLOS CATOIA(SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA
SILVA NOGUEIRA) X CLAUDIO DE JESUS FILIPPE(SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA)

Fls. 129. Considerando que MATHEUS VICENTE, testemunha arrolada pela defesa do acusado, não foi localizado para intimação, em razão do princípio do contraditório e da ampla defesa, intime-se o réu, na pessoa de seu
defensor, para que, no prazo de 03 (três) dias, indique endereço atualizado da referida testemunha para sua intimação ou indique nova testemunha em sua substituição, sob pena de preclusão.
Após, venham os autos conclusos.
Cumpra-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001137-80.2018.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI) X GERSON PIRES GARCIA(SP317590 - RODRIGO VERA CLETO
GOMES) X RONALDO PATINHO DA SILVA(SP132952 - ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO) X RICARDO FILTRIN(SP146786 - MARISA BALBOA REGOS MARCHIORI)

Certifico que os autos encontram-se com vista ao réu Ricardo Filtrin pra apresentação de memoriais (CPP, art. 403, parágrafo 3º, com redação dada pela lei 11.719/2008), nos termos da decisão de fls. 286.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001449-56.2018.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X OLAVO PAVAO JUNIOR(SP066641 - ODINEI ROGERIO BIANCHIN)

Certifico que os autos encontram-se com vista à defesa para apresentação de memoriais (CPP, art. 403, parágrafo 3º, com redação dada pela lei 11.719/2008), nos termos da decisão de fls. 103.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004799-96.2011.403.6106 - ALINE CRISTINA BORGES DOS SANTOS(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS
ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALINE CRISTINA BORGES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decorrido mais de 90 (noventa) dias da data do protocolo da petição de fl. 190 e não tendo a parte interessada procedido a regularização de seu nome junto à Receita Federal do Brasil, conforme documento de fl. 194, venham
os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se. Cumpra-se

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006279-70.2015.403.6106 - JOSE JUSTINO X NEUZA MARIA DE JESUS JUSTINO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) X JOSE JUSTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o cancelamento do precatório expedido, bem como considerando a manifestação das partes acerca dos cálculos da contadoria, juntados às fls. 296/306, torno sem efeito a decisão de fls. 309 que determinou a
expedição do valor incontroverso.
Afasto as alegações de fls. 309 feitas pelo réu, vez que no cálculo da contadoria os juros de mora passaram a incidir apenas a partir de outubro de 2009, conforme requerido (veja-se o cálculo de fls. 296). A discussão acerca do
pagamento do benefício do período em que houve recolhimento restou ultrapassada com o trânsito em julgado da sentença.
Expeça-se o(s) ofício(s) Precatório/Requisitório no valor apurado pela contadoria, observando-se a data do transito em julgado e a data do processo originário.
Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004541-20.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: DONALDO BRAGA
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA DOIMO CARDOZO DA FONSECA - SP248275, MANOELA FERNANDA MOTA DORNELAS - SP305848, JOAO VICTOR MAIA - SP383751
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o autor nos termos do artigo 351 do CPC/2015.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003814-59.2013.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CARLOS FERNANDO TOZATO
Advogado do(a) EXECUTADO: JANIO RIBEIRO SOUTO - MS3845
 
 

  

    D E S P A C H O

Em face da notícia de parcelamento, suspendo o andamento do presente feito, até ulterior manifestação.

Caso haja reiteração do pleito de suspensão, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe, independentemente de novo
despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.

Intime-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 6 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001268-67.2018.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS FURLANETO
Advogado do(a) EXECUTADO: VALERIA BOLOGNINI - SP131155
 
 

  

    D E S P A C H O

Em face da notícia de parcelamento, suspendo o andamento do presente feito, até ulterior manifestação.

Caso haja reiteração do pleito de suspensão, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe, independentemente de novo
despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.

Intime-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000162-70.2018.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DE MINAS GERAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIANA SOARES ROCHA VIEIRA - MG132482
EXECUTADO: LUIZ SERGIO PEREIRA

  

    D E S P A C H O

                               Abra-se vista à (ao) Exequente para que informe, no prazo de quinze dias, se o(s) débito(s) foi(ram) quitado(s), requerendo o que de direito, observando-se que o silêncio será interpretado como pagamento.

Se ainda vigente o parcelamento, incumbirá à (ao) Exequente informar o número de parcelas remanescentes, devendo, em seguida, os autos retornar ao arquivo sem baixa na distribuição, até ulterior
manifestação.

Em caso de quitação, tornem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 5 de dezembro de 2019.

 

 

/A 1,0 Dênio Silva Thé Cardoso A 1,0 Juiz Federal * A 1,0 Rivaldo Vicente Lino A 1,0 Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2897

EXECUCAO FISCAL
0007078-94.2007.403.6106 (2007.61.06.007078-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA X
ANOELINA CONCEICAO DO NASCIMENTO MELO X EDSON ANTONIO DOS SANTOS X JALILE CATELANI DOS REIS X DOMINGOS FERRARI(SP082115 - CREUSA MAGALI
ROQUE E SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI)

Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado(s): HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ nº 46.919.098/0001-86), ANOELINA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO MELO (CPF nº 098.076.538-27) e EDSON
ANTONIO DOS SANTOS (CPF nº 126.236.398-50), JALILE CATELANI DOS REIS (CPF 786.114.408-97) e DOMINGOS FERRARI (CPF 062.279.348-95)
CDA(s): FGSP200701226; CSSP200701227; CSSP200701228; FGSP200701229; CSSP200701230
DESPACHO OFÍCIO
Decorrido in albis o prazo previsto no parágrafo 2º do Art. 903 do Código de Processo Civil (fl.284) e ante a renúncia da Exequente à adjudicação (fls. 286) do(s) bem(ns) arrematado(s) à(s) fl(s). 265/vº, determino à
Secretaria a expedição de Carta de Arrematação em nome do(s) arrematante(s) ADEMAR BATISTA PEREIRA e ODAIR PIRANI, a qual deverá ser entregue mediante apresentação da(s) guia(s) de ITBI devidamente
paga(s), bem como da guia de xerox referente às cópias necessárias para registro da mesma. Intime(m)-se o(s) mesmo(s) para retirada da carta no prazo de 10 (dez) dias.
Quando da entrega da Carta de Arrematação, intime-se o(a) arrematante do prazo de 30 (trinta) dias para comprovação do registro da referida carta no Cartório competente, findo os quais, arcará o(a) mesmo(a) com os ônus
de sua desídia.
Não comprovado o registro do(s) imóvel(eis) arrematados, voltem os autos conclusos para deliberação.
Comprovado o registro do(s) imóvel(eis) arrematado(s), requisite-se à agência da CEF deste Fórum:
a) a conversão em renda da União a título de custas processuais (código 18710-0 - GRU), do valor depositado à fl. 272 (conta nº 3970.005.86404284-5);
b) a conversão em renda de FGTS do valor da arrematação depositado à fl. 268 (conta nº 3970.005.86404285-3).
Após, com a resposta da CEF, abra-se vista à Exequente para que proceda à imputação do valor da arrematação na data da hasta com lanço vencedor, ou seja, aos 16 de outubro de 2019, manifestando-se acerca da quitação
do débito.
Com a manifestação da exequente, tornem os autos conclusos inclusive para a destinação do valor excedente depositado à fl. 270 (conta nº 3970.005.86404286-1).
Fl. 285: Tendo em vista que o valor da arrematação é suficiente para a quitação da dívida, desnecessária a digitalização dos presentes autos para inserção no Sistema PJE, uma vez que se encontra em vias de ser extinto.
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser convertida/transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no
prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002921-05.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X VITORIA GUAPIACU REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA X CESAR FURLAN
PEREIRA(SP019432 - JOSE MACEDO E SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO E SP399215 - PAULO HENRIQUE BUNICENHA DE SOUZA)

Execução Fiscal
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Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): VITÓRIA GUAPIAÇU REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA (CNPJ 03.201.870/0001-17) e CESAR FURLAN PEREIRA (CPF 035.779.388-97)
CDA(s): 35.622.955-6
DESPACHO OFÍCIO
Decorreu in albis o prazo previsto no parágrafo 2º do Art. 903 do Código de Processo Civil (fl.125) e a Exequente não manifestou interesse na adjudicação (fl. 125vº) do(s) bem(ns) arrematado(s) à(s) fl(s). 117/vº. 
Diante da petição de fl. 127, desnecessária a expedição de Mandado de Entrega do Bem Arrematado, uma vez que o arrematante já esta na posse do mesmo.
Intime-se o arrematante, Sr. Rodrigo Piva Tafuri, através de seu advogado constituído nos autos, por meio de publicação, de que após a comprovação da conversão pela CEF dos valores depositados nos autos, deverá
comparecer à Procuradoria da Fazenda Nacional desta cidade, para formalizar o parcelamento do lanço.
Intime-se o depositário, Sr. Cesar Furlan, acerca da arrematação ocorrida nestes autos (fls. 117/vº) e de sua destituição do encargo de fiel depositário do bem penhorado à fl. 72, também por meio de publicação, através de seu
advogado constituído nos autos.
Determino a expedição de ofício à CEF para:
a) a conversão em renda da União a título de custas processuais (código 18710-0 - GRU), do valor depositado à fl. 120 (conta nº 3970.005.86404270-5);
b) a conversão em renda/transformação em pagamento definitivo a favor da Exequente do(s) valor(es) depositado(s) à(s) fl(s). 119 e 129 (1ª e 2ª parcela da Arrematação - conta nº 3970.280.23-3).
Após, com a resposta da CEF, abra-se vista à Exequente para que proceda a imputação do valor da arrematação na data da hasta com lanço vencedor, ou seja, aos 16 de outubro de 2019, para que seja informado: a) o número
do processo administrativo referente ao parcelamento do lanço; b) o valor remanescente da dívida, excluído de logo o valor total da arrematação (R$ 33.500,00), a ser imputado na data da mesma, requerendo o que de direito.
Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio à CEF com cópia da guia de depósito a ser convertida/transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo,
no prazo de 15 (quinze) dias;
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005223-07.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X CANDOLO & CIA.LTDA.(SP084753 - PAULO ROBERTO DE FREITAS E SP237735 -
ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA)

DESPACHO DE FL. 202: Verifico erro material no auto de arrematação de fl.196, eis que os valores constantes no verso dele estão divergentes do lanço formulado e dos depósitos realizados, razão pela qual efetuo sua
correção, nos seguintes termos: ONDE CONSTOU: O arrematante manifestou seu interesse em parcelar o valor da arrematação em 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira no valor de R$ 4.740,73
(quatro mil, setecentos e quarenta reais e setenta e três centavos) e as 59 (cinquenta e nove) restantes no valor de R$ 1.381,50 (um mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos) cada uma. PASSA A CONSTAR: o
arrematante depositou o excedente ao valor da dívida, no valor de R$ 4.740,73 (quatro mil, setecentos e quarenta reais e setenta e três centavos) na agência da CEF deste fórum e demonstrou interesse em parcelar o
correspondente ao valor da dívida, no total de R$ 110.259,27, em 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira no valor de R$ 28.750,77 (vinte e oito mil, setecentos e cinquenta reais e setenta e sete centavos) e
as 59 (cinquenta e nove) restantes no valor de R$ 1.381,50 (um mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos) cada uma.Quanto ao mais, resta integro o auto de arrematação.Intime(m)-se. -----------------------------
---
DESPACHO DE FLS. 208/Vº: Execução FiscalExequente: FAZENDA NACIONAL Executado(s): CANDOLO & CIA.LTDA (CNPJ 46.115.440/0001-95)CDA(s): 80211051346-82; 80611091791-
08DESPACHO OFÍCIODecorrido in albis o prazo previsto no parágrafo 2º do Art. 903 do Código de Processo Civil (fl.204) e ante a renúncia da Exequente à adjudicação (fls. 205) do(s) bem(ns) arrematado(s) à(s) fl(s).
196/vº, determino à Secretaria a expedição de Carta de Arrematação em nome do(a)(s) arrematante(s) MARCO ANTONIO SOFIA e JOÃO VALDECIR FERNANDES, a qual deverá ser entregue mediante
apresentação da(s) guia(s) de ITBI devidamente paga(s), bem como da guia de xerox referente às cópias necessárias para registro da mesma. Intime(m)-se o(a)(s) mesmo(a)(s) para retirada da carta no prazo de 10 (dez)
dias.Quando da entrega da Carta de Arrematação, intime-se o(a) arrematante do prazo de 30 (trinta) dias para comprovação do registro da referida carta no Cartório competente, findo os quais, arcará o(a) mesmo(a) com os
ônus de sua desídia. Deverá também o(a)(s) mesmo(a)(s) ser(em) intimado(a)(s) de que o pagamento das demais parcelas relativas à arrematação deverá ser efetuado diretamente junto à Exequente/Fazenda Nacional.Não
comprovado o registro do(s) imóvel(eis) arrematados, voltem os autos conclusos para deliberação.Comprovado o registro do(s) imóvel(eis) arrematado(s), requisite-se à agência da CEF deste Fórum:a) a conversão em renda
da União a título de custas processuais (código 18710-0 - GRU), do valor depositado à fl. 201 (conta nº 3970.005.86404291-8);b) a conversão em renda/transformação em pagamento definitivo em favor da Exequente do
valor depositado à fl. 199 (primeira parcela da arrematação - conta nº 3970.635.2227-0).Após, com a resposta da CEF, abra-se vista à Exequente para que proceda à imputação do valor da arrematação na data da hasta com
lanço vencedor, ou seja, aos 16 de outubro de 2019, manifestando-se acerca da quitação do débito.Com a manifestação da Exequente, tornem os autos conclusos inclusive para a apreciação do pedido de fl. 207 e destinação do
valor excedente depositado à fl. 200 (conta nº 3970.005.86404290-0).Cópia desta decisão valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser
convertida/transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se. ---------------------------------
DESPACHO DE FL. 218: Procuração de fl(s). 217: Anote-se como terceiro interessado.Cumpra-se na íntegra o r. despacho de fls. 208/vº, observando-se o despacho de fl. 202 no momento da expedição da Carta de
Arrematação.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001526-41.2013.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X F R AVANCCI ME X FABIO RENATO AVANCCI(SP425521 - VINICIUS SOUZA DE
GODOY E SP237735 - ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA)

DESPACHO DE FL. 240: Fl. 239: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Abra-se vista à Exequente para dizer se deseja a adjudicação do bem arrematado, no prazo de 10 dias.Em caso negativo,
cumpra-se, na íntegra, a decisão de fls. 236/237.Intimem-se. --------------------------
DESPACHO DE FL. 265: Procuração de fl(s). 245: Anote-se como terceiro interessado.Fl. 243/244: Desnecessário o pleito, tendo em vista a decisão de fls. 236/237.Diante da manifestação da Exequente de fl. 240vº,
cumpra-se, na íntegra, a decisão de fls. 236/237.Publique-se a decisão de fl. 240 juntamente com este decisum.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0707742-07.1995.403.6106 (95.0707742-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0700406-49.1995.403.6106 (95.0700406-8) ) - VLAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS
E CONEXOES LTDA(SP101249 - LEILA ROSECLER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VLAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA(SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO)

Nestes autos, o arrematante Sr. MARCELO GOMES GONÇALVES optou pelo pagamento do valor do lanço de forma parcelada, nos termos constantes do Edital de Leilão, ou seja, em 5 parcelas, sendo a primeira a
entrada paga no ato da arrematação e mais quatro parcelas que deverão ser atualizadas pelos mesmos critérios do crédito exequendo e depositadas na mesma conta da primeira parcela, cujo vencimento da segunda parcela se
deu trinta dias após a arrematação e as demais assim por diante.
Diante do exposto, intime-se o arrematante, por carta com aviso de recebimento, no endereço de fl. 136, a fim de que o mesmo comprove a efetivação do(s) depósito(s) da(s) parcelas(s) vencidas relativas à arrematação, no
prazo de 5 dias, sob as penas da lei, cientificando-o que será expedida a Carta de Arrematação para fins de transferência do bem arrematado junto ao órgão competente, somente após a quitação do valor total da arrematação,
que deverá ser informada por ele a este Juízo. 
Sem prejuízo, diante do alegado às fls. 139/143, tendo em vista ter decorrido in albis o prazo previsto no parágrafo 2º do Art. 903 do Código de Processo Civil (fl.138) e ante a falta de interesse da Exequente quanto à
adjudicação (fl. 146) do(s) bem(ns) arrematado(s) à(s) fl(s). 136/vº, comprovados os depósitos das parcelas vencidas, determino à Secretaria a expedição, COM URGÊNCIA, do Mandado de Entrega e Remoção de Bens
Arrematados para a devida entrega do(s) bem(ns) ao arrematante e, caso o(s) bem(ns) não seja(m) encontrado(s), intimação do depositário do bem, Sr(a). Vladimir Pereira da Silva (endereço: Rua João Goulart, 26, Morada
Campestre, nesta cidade) para que entregue o(s) mesmo(s), no prazo de 05 dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência. 
Fica, o arrematante Sr. Marcelo Gomes Gonçalves (CPF 134.437.588-00), nomeado para o encargo de fiel depositário do bem arrematado, até expedição da Carta de Arrematação.
Após, cumpridas as determinações acima e comprovada a quitação total da arrematação, façam os autos conclusos para nova deliberação.
Intimem-se. 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002787-43.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO MIRANDA DA COSTA - SP136023
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que eventual pagamento do crédito cobrado nestes autos será por meio de requisitório, bem como terem os Embargos nº 5003926-30.2019.403.6106, ajuizados pela União, sido recebidos
com efeito suspensivo, fica, pois, suspensa esta execução, sem baixa na distribuição, até o julgamento definitivo daquele feito.

Intimem-se.

 

               

                                          DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO

                                                        Juiz Federal
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   SãO JOSé DO RIO PRETO, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003926-30.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: DIONISIO DE JESUS CHICANATO - SP128883
EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo estes embargos com suspensão do feito executivo fiscal, eis que eventual pagamento do valor executado será por requisitório, após o trânsito em julgado da decisão final deste feito – vide art.
910 e parágrafos do CPC/2015.

Certifique-se a suspensão nos autos do feito executivo fiscal nº 5002787-43.2019.403.6106, trasladando-se para aqueles autos cópia deste “decisum”, sobrestando-o até julgamento definitivo deste
feito.

Intime-se o município embargado para impugnar os termos da exordial, no prazo legal.

Intimem-se.

 

 

                       DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO

                                  Juiz Federal 

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001935-75.2017.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONATAS FRANCISCO CHAVES - SP220653, ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010-B
EXECUTADO: LUIZ ANTONIO FRANCISCO
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDIO GILBERTO FERRO - SP267626, DIEULA PAULA DE OLIVEIRA FONTOURA - SP371767
 
 

  

    D E S P A C H O

Em face da notícia de parcelamento (ID 21072389), suspendo o andamento do presente feito, até ulterior manifestação.

ID 23835896: Considerando a determinação de suspensão, providencie a Secretaria a alteração da restrição de “circulação” para “transferência” em relação ao(s) veículo(s) disponibilizado(s) à fl. 19 dos autos
digitalizados - ID 21822845, por meio do sistema RENAJUD.

Caso haja reiteração do pleito de suspensão, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe, independentemente de novo
despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente.

Intime(m)-se.

 

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003872-64.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: RIO PRETO AUTOMOVEL CLUBE
Advogado do(a) EMBARGANTE: BASILEU VIEIRA SOARES - SP95501
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
De acordo com o CPC/2015, os Embargos a Execução não possuem efeito suspensivo, que poderá ser atribuído pelo juiz, quando requerido e desde que estejam presentes os requisitos da tutela provisória e

a execução esteja garantida por meio idôneo (art. 919, § 1º, CPC).
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O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu em sede de recurso repetitivo, os requisitos para suspensão do feito executivo nos Embargos à Execução Fiscal, cuja tese firmada é a seguinte (Tema n.526):
“A atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor" fica condicionada "ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni
juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora)”.

Passo a analisar, então, a presença de indigitados requisitos. O valor do bem penhorado  monta R$ 2.800.000,00, frente o valor devido constante na inicial da Execução fiscal, que é de R$ 2.782.148,46,
demonstra ser bastante para garantia do juízo.

Não vislumbro, porém, a probabilidade do direito invocado. As alegações formuladas são, em síntese, que teria ocorrido a prescrição dos créditos exequendos, que foram realizados pagamentos quando a
dívida estava parcelada no REFIS da L.9964/2000 e a cobrança de juros e multas, sendo estas de caráter confiscatório.

No que se refere à alegação de prescrição, os créditos impugnados têm origem em NFLD, não constando no título executivo a data em que foram constituídos, não possibilitando a verificação do acerto da
data informada pelo Embargante. Observo, ainda, que o Embargante aderiu a vários parcelamentos oferecidos pela Embargada.  Quanto aos pagamentos alegados, não há mínima demonstração de que não tenham sido
abatidos. E os juros e as multas cobradas estão de acordo com a legislação indicada no título.  

Diante disso, não encontro a necessária relevância nas razões vestibulares, pelo que recebo os embargos sem suspensão do feito executivo.
Certifique-se nos autos da EF 5003338-57.2018.403.6106.
Abra-se vista dos autos à Embargada (PGFN) para impugnar os termos da exordial no prazo legal.

Intimem-se.

 

                                                

                                DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO

                                              Juiz Federal

 

    SãO JOSé DO RIO PRETO, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001228-51.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: SAMUEL CARDOZO FRATANTONIO
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO BARBOSA - SP407262
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do posterior parcelamento da dívida, entendo que houve a desistência pelo Executado da exceção id 21035869.

Diante do parcelamento comunicado pelo Exequente (id 23018224), arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, até provocação das partes.

Intime-se.

 

                                     DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO

                                                       Juiz Federal

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 5 de dezembro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001339-42.2013.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ANTONIA VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA GADIOLI - SP124016
RÉU: UNIÃO FEDERAL, MARIA ELISABETH DOS REIS, MARIA APARECIDA DA SILVA MARQUES
Advogado do(a) RÉU: EDNA MARIA MARQUES DE SOUZA - SP146110
Advogado do(a) RÉU: EDNA MARIA MARQUES DE SOUZA - SP146110
 
 

 

    D E S P A C H O

 

1. Intime-se a parte autora para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, "b" da Resolução nº 142, de 20/07/2017,
da Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença (fls. 103/108 do ID 24306071), bem como retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença.

3. ID 25786239: Manifeste-se a parte credora, Maria Aparecida da Silva Marques, quanto ao depósito realizado, no prazo de 15 dias.
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3.1. Com a concordância, expeça-se alvará de levantamento, em nome da advogada Dra. Edna Maria Marques de Souza (OAB/SP 146.110 – procuração à fl. 53 do ID 24306068), intimando-se a interessada para retirada
em 15 dias, sob pena de cancelamento.

4. Intime-se a União Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos, apresentar as informações requeridas pela executada à fl. 1 do ID 25786239.

4.1. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora no mesmo prazo supra.

4.2. Efetuado o pagamento, intime-se a União.

5. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo.

             

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002721-43.2017.4.03.6103

AUTOR: MICHAEL ROBERTO ROSSETTI

Advogado do(a) AUTOR: GIOVANNA CRISTINA CANINEO - SP209092

RÉU: UNIÃO FEDERAL

 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.”

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007362-06.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JEFERSON WESLEY SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRA DE FREITAS MIACCI DIAS - SP408529
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

ID 25676222: trata-se de pedido de cumprimento de decisão proferida no agravo de instrumento n.º 5029074-28.2019.4.03.0000, que deferiu a antecipação da tutela recursal.

A referida decisão foi comunicada a este Juízo Federal em 27/11/2019 (ID 25277082) e aos 28/11/2019 foi expedido ofício para cumprimento (ID 25322507).

Aos 29/11/2019 houve a entrega do ofício ao Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial - DCTA (ID 25564472).

O autor, na data de 05/12/2019, peticionou requerendo o imediato cumprimento da tutela recursal, pois o curso se encerraria aos 06/12/2019 (ID 25676222).

Em que pese o término do Curso de Especialização de Soldados - CESD, como informou o autor, a decisão do E. TRF3, em momento anterior, determinou a matrícula do militar no mencionado curso, a qual
deve ser cumprida.

Desse modo, este despacho servirá de OFÍCIO aos órgãos da administração militar abaixo indicados, para que cumpram a decisão liminar proferida no agravo de instrumento n.º 5029074-28.2019.4.03.0000,
suspendendo-se atos contrários ao quanto decidido, inclusive o de exclusão do autor do serviço militar com motivo na não participação no Curso de Especialização de Soldados 2019.

Publique-se. Int.

 

SEREP-SP (Serviço de Recrutamento de Pessoal da Aeronáutica de São Paulo)

Avenida Olavo Fontoura, nº 1200

Santana – São Paulo, CEP: 02012-021

 

Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial - DCTA

Praça Marechal Eduardo Gomes, nº 50

Vila das Acácias, São José dos Campos/SP
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000909-29.2018.4.03.6103

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

RÉU: EUSTACHIO DA SILVA

Advogados do(a) RÉU: PRISCILA CARVALHO CLIMACO - SP315409, JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR - SP128319
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 

“Intime-se a parte RÉ para manifestar-se sobre a citação ou intimação infrutíferas (ID 25794369), ou para complementar a qualificação da pessoa a ser citada ou intimada no prazo de 15 (quinze) dias úteis;”

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008238-58.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO MILANI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRA RODRIGUES KOZAMA - SP425555
IMPETRADO: AGENCIA INSS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante requer seja determinado à autoridade coatora que profira decisão em processo administrativo no qual pleiteia a concessão de
benefício previdenciário. A liminar requerida é para o mesmo fim.

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária para as custas e as despesas processuais, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil e defiro o pedido de tramitação prioritária, com base no
art. 1.048, inciso I, do mesmo código, haja vista a idade do impetrante.

A despeito dos prazos estabelecidos na Lei n.º 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, os quais encontram-se em consonância com o esculpido no artigo 37,
“caput”, da Constituição Federal, que prevê o princípio da eficiência, entendo que não se pode alterar a ordem de entrada dos requerimentos administrativos, sob pena de, para observar o princípio constitucional da eficiência,
violar-se os princípios da igualdade e da impessoalidade, apenas porque um dos administrados ingressou em juízo.

Não obstante, a Administração Pública está sujeita à observância de alguns princípios constitucionais, dentre os quais se destaca o princípio da eficiência. Sendo assim, é certo que o que se espera do
administrador é o cumprimento dos prazos previstos na lei.

Ademais, não se pode admitir que o administrado tenha que aguardar indefinidamente a análise do pedido administrativo. A ineficiência do serviço público não pode exigir um sacrifício desmesurado nos interesses
dos particulares, mormente quando previstos expressamente na Constituição Federal (inciso LXXVIII do artigo 5º e “caput” do artigo 37, ambos da Constituição Federal).

Assim, a impetrada deve agir com presteza, perfeição e rendimento funcional, apresentando resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da sociedade, justificando,
dessa forma, a sua existência.

Contudo, entendo que deve ser observada a razoabilidade na fixação de um prazo para o término do processo administrativo.  

Observo que o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data do protocolo do requerimento administrativo, não é casuístico, nem arbitrário, ao invés, representa um critério de razoabilidade que, por um
lado, considera as circunstâncias estruturais da Administração Pública e, por outro, preserva o bem jurídico tutelado, qual seja, a possibilidade de prestação social a uma renda de subsistência, subjacente aos processos
administrativos de concessão de benefício previdenciário ou assistencial.

Nesse sentido, colaciono as deliberações do Fórum Interinstitucional Previdenciário Regional, realizado no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, aos 30.11.2018, nas quais houve, inclusive, participação do
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e da Ordem dos Advogados do Brasil:

DELIBERAÇÃO 26: O Fórum Regional deliberou (i) dar conhecimento a advogados e magistrados das ações gerenciais que vem sendo adotadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao
aperfeiçoamento e à informatização da gestão pública em matéria previdenciária, (ii) considerar razoável o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do respectivo protocolo, para análise de requerimentos
administrativos, tendo em vista a implantação de novos sistemas de trabalho na autarquia e o empenho da Superintendência Regional em aprimorá-los com recursos tecnológicos, para dar vazão ao número crescente de
demandas, evitando a judicialização de questões que podem ser resolvidas na via administrativa (impetração de mandados de segurança e concessão de benefícios previdenciários, via liminar), e (iii) avaliar os resultados obtidos
no período nas reuniões dos Fóruns Seccionais, a serem realizadas no primeiro semestre de 2019.

 

Portanto, possível a concessão de liminar, uma vez que a impetrante requereu junto ao INSS, em 24/10/2018 (ID 25771433), a aposentadoria por tempo de contribuição, o qual ainda está em análise, tendo
superado o prazo de 180 dias, como acima fundamentado.

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar à autoridade coatora que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à análise do benefício previdenciário, com protocolo de requerimento n.º 64083126,
em nome da parte impetrante.

Oficie-se à autoridade impetrada, com urgência, para cumprimento da decisão liminar, bem como para prestar as informações no prazo legal de 10 (dez) dias.
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Dê-se ciência do feito ao representante legal da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para se quiser ingressar no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009.
O seu ingresso e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, como
previsto no inciso I do referido artigo. Manifestando o interesse em ingressar no feito, providencie-se a sua inclusão na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Decorrido o prazo legal, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Federal, com prazo de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 12.016/2009.

Restituídos os autos pelo Ministério Público Federal, abra-se conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).

Registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se.

 

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO DE NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA QUE SEGUE:

 

* GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 Para todos os fins, cópia destes autos estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico na internet: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R6B308E814

 

 

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0001965-90.2015.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: FARMAVIVER LTDA, LUCIANE PINTO GONCALVES, GIOVANA PINTO GONCALVES
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

    D E S P A C H O

 

Conquanto a parte autora tenha digitalizado os autos do processo físico, não há requerimento para fins de execução.

Deste modo, requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000345-84.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: JOAO RODOLFO DA GRACA
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Diante do decurso de prazo e do certificado pelo oficial de justiça de que não há bens passíveis de penhora em nome da executada, intime-se a exequente para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.      

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, suspendendo-se a execução e o respectivo prazo prescricional pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, §1º do CPC. Após o referido prazo,
terá início o prazo de prescrição intercorrente (Art. 921, §4º).   

Int.                                                                

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007458-21.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ANDERSON ARAUJO BORGES
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRA DE FREITAS MIACCI DIAS - SP408529
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Petição ID 25391168: Oficie-se para cumprimento, com urgência. Anoto, no entanto, que a União Federal teve ciência da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal em segunda instância, tendo, inclusive, apresentado
agravo da decisão aos 26/11/2019, conforme extrato de andamento processual do agravo de instrumento nº 5029234-53.2019.403.0000 juntado sob ID 25848776.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002489-60.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: LUCIANA CRISTINA TUCKMANTEL CARNEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MAGALHAES PORFIRIO - SP196090
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante requer seja determinado à autoridade coatora que proceda à imediata realização de Justificação Administrativa. A liminar
requerida é para o mesmo fim.

Foi indeferido o pedido de liminar (ID 15524697). 

O INSS requereu seu ingresso no feito (ID 16026870).

Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações (ID 16107526 e 16827470 a 16954540).

O representante do Ministério Público Federal oficiou pela extinção do processo, sem resolução do mérito (ID 18139761).

A impetrante se manifestou (ID 25501717).

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, § 2º, inciso IV do Código de Processo Civil.

O interesse processual está presente quando a parte tem a necessidade de ir a Juízo para poder obter a tutela pretendida, bem como quando esta pode trazer-lhe utilidade, do ponto de vista prático.

A comprovação de que a diligência de justificação administrativa foi realizada e encaminhada à 16ª Junta de Recursos (ID 16954539) revela a ausência superveniente de interesse processual, na modalidade
necessidade, razão pela qual não mais se justifica o processamento da demanda.

Os julgamentos do Poder Judiciário obedecem aos limites objetivos do pedido formulado na petição inicial, como determinam os artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil, os quais encontram fundamento
nos princípios dispositivo e da congruência entre pedido e sentença.

O pedido da impetrante restringe-se ao cumprimento da diligência de justificação administrativa, sendo que a causa de pedir é a omissão da autoridade coatora. Realizada a referida diligência, esgotou-se a
utilidade do pronunciamento de mérito, haja vista que este não poderia adentrar na demora de julgamento ou omissão da instância recursal, questão diversa da proposta pela impetrante.

Diante do exposto, extingo o feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse processual superveniente, nos termos dos artigos 485, inciso VI e 493, todos do Código de Processo Civil.

Custas pela impetrada, pois deu causa à distribuição da ação (art. 85, § 10, CPC).

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003741-98.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOSUE DAVID GIMENEZ DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: JAIR PEREIRA TOMAZ - SP384832
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Petição ID 21862804: Defiro o prazo requerido. Após, prossiga-se no cumprimento da Decisão ID 17674430.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003282-96.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: PAULO SERGIO CORREA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO MARCELO MORAES FERREIRA - SP293271
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

1. Torno sem efeito os itens 4 e 5 do despacho ID 16693142.

2. Cite-se a parte ré, com a advertência de que deverá especificar as provas que pretende produzir no prazo de resposta e de forma fundamentada, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras
de distribuição do ônus da prova. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a
impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado, nos termos do art. 336, CPC.

3. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar manifestação, caso sejam arguidas preliminares de mérito.

4. Por fim, abra-se conclusão para sentença.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003219-71.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARIA ELIZABETE POSCIDONIO
Advogado do(a) AUTOR: GERSON ALVARENGA - SP204694
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

         

Decisão ID 23741436: defiro o prazo requerido.

No descumprimento, abra-se conclusão para extinção.

Com o cumprimento, prossiga-se nos termos do despacho ID 17415409.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002093-20.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: WAGNER COSTA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ANDRADE DIACOV - SP201992
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Decisão ID 25882729: diante do quanto decidido pelo E. TRF, intime-se a parte para recolhimento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000176-97.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: NIRLEY CECILIA NOGUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARILENE OLIVEIRA TERRELL DE CAMARGO - SP322509, ROSANE MAIA OLIVEIRA - SP157417
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Torno sem efeito os itens 3 e 4 do despacho ID 4812384.
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2. Cite-se a parte ré, com a advertência de que deverá especificar as provas que pretende produzir no prazo de resposta e de forma fundamentada, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras
de distribuição do ônus da prova. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a
impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado, nos termos do art. 336, CPC.

3. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar manifestação, caso sejam arguidas preliminares de mérito.

4. Por fim, abra-se conclusão para sentença.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001214-76.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: MARCELO AUGUSTO PIRES GALVAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO AUGUSTO PIRES GALVAO - SP183579
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 

    D E S P A C H O

 

Cumpra a exequente o determinado no despacho de ID 19003945, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.

 

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008036-81.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: IVAN TREVISAN
Advogados do(a) AUTOR: THAIS DE ALMEIDA GONCALVES CAPELETTI - SP339538, JULIANA FRANCOSO MACIEL - SP235021
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.

2. Defiro a prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 1048, I do diploma processual.

3. Tendo em vista os documentos de ID 210/216 e 248, nos termos do artigo 99, § 2º do Código de Processo Civil, determino que a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça e comprove documentalmente, sob pena
de indeferimento dos benefícios da gratuidade da Justiça:

a) se é casado(a) ou vive em união estável;

b) qual a profissão e renda bruta de seu cônjuge/companheiro(a), se o caso, inclusive mediante a juntada das declarações de imposto de renda pessoa física dos últimos 5 (cinco) anos;

c) se possui veículos, imóveis, aplicações financeiras ou outros bens móveis de valor e plano de saúde particular; se estuda ou tem filhos matriculados em escola privada; se arca com despesas excepcionais, descrevendo cada
uma delas.

Saliento que a impossibilidade de arcar com as despesas cartorárias não está comprovada nos autos. O critério que o próprio Estado utiliza para prestar assistência judiciária gratuita é o da renda inferior a R$ 2.000,00 (dois mil
reais) mensais. Nesse sentido, a Defensoria Publica da União, por via da Resolução CSDPU nº 134 de 07/12/2016, estabelece tal parâmetro de renda como requisito para o atendimento e o benefício da gratuidade judiciária.

4. De outro modo, poderá a parte autora providenciar o recolhimento das custas processuais.

5. Tendo em vista a necessidade de a petição inicial ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 320, CPC), concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para anexar documentos necessários
ao embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, PPP, SB-40, DSS-8030, haja vista que o PPP de fls. 26/32 do ID 25265541 não  informa se o trabalho em condições especiais foi exercido de forma habitual,
permanente, não ocasional e nem intermitente, para os agentes prejudiciais, conforme exigido pelo art. 57, parágrafo 3º da Lei 8.213/91 (para períodos posteriores a 28/04/1995).

6. Com o cumprimento, dê-se vista à parte ré para ciência, nos termos do artigo 437,§ 1º do Código de Processo Civil.

7. Após, abra-se conclusão para análise do pedido de justiça gratuita e prosseguimento do feito.

 

 

           

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000085-29.2016.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PSKORTE SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, VALERIA CRISTINA DA SILVEIRA KANBOUR
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Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO - SP208393-B
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO - SP208393-B
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

ID 18926503 - Pág. 66/67: Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito quanto ao prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, permanecendo suspensa a execução e o respectivo prazo prescricional pelo prazo de 1 (um) ano (art. 921, parágrafo 1º do CPC), após o que
terá início o prazo de prescrição intercorrente.
Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000931-53.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: PAULO FERRAZ DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GERSON ALVARENGA - SP204694
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento pela parte autora do Item 3.2 do despacho ID 16065511, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008454-17.2013.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JANUARIO VIEIRA MARCONDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

              Petição ID 19283139: Comunique-se a APS/ADJ para cumprimento da decisão transitada em julgado, no prazo de 45 dias. Após, intime-se a Procuradoria do INSS apresentação dos cálculos, prosseguindo-se no
cumprimento do quanto já determinado nos autos.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005591-90.2019.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS NETO
Advogado do(a) AUTOR: ISIS MARTINS DA COSTA ALEMAO - SP302060
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

    

1. ID 25491510 e seguintes - Cancelo a audiência designada para o dia 13.02.2020, às 17h, tendo em vista a informação do autor de que não possui testemunhas a serem ouvidas.

2. Excepcionalmente, defiro a requisição de laudo técnico junto à Empresa de Ônibus Pássaro Marrom.
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Cópia desta decisão servirá como ofício para que a Empresa de Ônibus Pássaro Marrom S/A, com endereço à Rodovia Fernão Dias 89,7 km, Itapegica, Guarulhos/SP, CEP: 07053-171, forneça cópia do LTCAT referente
ao Sr. Benedito dos Santos Neto, RG 317.592-7, CPF 073.762.068-41. Período trabalhado: 29.04.1995 a 05.03.1997.

A resposta poderá ser encaminhada via comunicação eletrônica ao endereço sjcamp-se01-vara01@trf3.jus.br.

Prazo de 30 dias, nos termos do art. 380, II, do diploma processual.

3. Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para juntar documentos que comprovem o vínculo de trabalho com a empresa DGM Distribuidora, no período de 23.05.1985 a 31.12.1987, tais como holerites, folha de registro
de empregados, rescisão do contrato de trabalho, etc, sob pena de preclusão.

4. Cite-se o réu com a advertência de que deverá especificar as provas que pretende produzir no prazo para resposta e de forma fundamentada, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de
distribuição do ônus da prova. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a
impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado, nos termos do art. 336, CPC.

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar manifestação, caso sejam apresentadas preliminares de mérito.

6. Após, abra-se conclusão para sentença.

 

 

         

 

  

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000629-29.2016.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: SUPERMERCADO VIASAN LTDA - ME, JUSCELIA PAULA DE ABREU CAMILO VIEIRA, UERIK MATEUS DOS SANTOS
 

    D E S P A C H O

 

ID 24898010: tendo em vista a inexistência de elementos aptos a demonstrar que a restrição lançada ao sistema RENAJUD (ID 19658778) origina-se dos presentes autos proceda a secretaria a consulta ao referido sistema a
fim de perquirir a origem da restrição lançada no veículo VW/SAVEIRO 1.6 CE Fabricação 2010 Modelo 2011 Cor Preta Placa ETI5239 RENAVAM 00256913803.

Proceda a Secretaria a inclusão de ADEMILSON SANTANA LIMA FILHO (CPF/MF sob nº 271.827.428-02) como terceiro interessado, representado pelos advogados constantes da procuração de (ID 24898017).

Com a juntada da pesquisa determinada no primeiro parágrafo, dê-se vista às partes e após, abra-se conclusão.

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002253-45.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: PAULO APARECIDO ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: THAISE MOSCARDO MAIA - SP255271
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

            

Trata-se de demanda na qual a parte autora requer o reconhecimento e averbação de tempo especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Requereu a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e juntou declaração de hipossuficiência (ID 8381570).

Determinada a emenda da inicial para a juntada de documentos para comprovar suas alegações (ID 8437052), a parte autora se manifestou através dos ID´s  9605226 e seguintes, 20273986 e 20273991.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Recebo a petição e documentos de ID 9605226 e seguintes, 20273986 e 20273991, como emenda à inicial.

Em que pese a demonstração dos gastos para prover a subsistência e conforto familiar de seus entes, a parte requerente não trouxe ao feito qualquer documento hábil à prova de sua hipossuficiência econômica, pelo contrário.

É possível constatar da declaração de ajuste anual de imposto de renda do ano de 2018 que recebia mensalmente mais de R$ 2.000,00 (dois mil reais) (ID 9606363). Verifico, ainda, que paga plano de saúde particular, bem
como possui veículo automotivo (ID 9606369).

A presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência não é absoluta e pode ser ilidida.

O benefício da gratuidade da justiça é concedido com vistas a proporcionar o acesso de todos ao Judiciário, mas não prestigia aqueles que dele não necessita.
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Neste sentido é o entendimento do E. STJ, o qual adoto como fundamentação:

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL. SUBSCRIÇÃO DE AÇÃO. PLEITO PARA QUE REAVALIE SUA HIPOSSUFICIÊNCIA
ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE POR MEIO DO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O benefício da gratuidade pode ser concedido àqueles que
dele necessitam, não bastando, para tanto, a simples declaração de pobreza quando existirem fundadas dúvidas. 2. As instâncias ordinárias concluíram que o espólio não foi capaz de demonstrar sua
hiposuficiência econômica que ensejasse a dispensa do pagamento das custas processuais. Entendimento diverso por meio do especial demandaria o revolvimento do acervo probatório. 3. O espólio não
apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou em entendimento aqui consolidado. Incidência da Súmula nº 7 do STJ. 4. Agravo regimental não provido.

(AREsp nº 602943 / SP, Ministro MOURA RIBEIRO,  disponibilizado no DJ Eletrônico em 03.02.2015)

Deste modo, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Promova a parte autora o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Com o cumprimento, cite-se a parte ré, com a advertência de que deverá especificar as provas que pretende produzir no prazo de resposta e de forma fundamentada, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide
com base nas regras de distribuição do ônus da prova. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar
em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado, nos termos do art. 336, CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar manifestação, caso sejam arguidas preliminares de mérito.

Por fim, abra-se conclusão para sentença.

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004939-73.2019.4.03.6103

IMPETRANTE: MONICA VIEIRA CAPUCCI POLZIN

Advogado do(a) IMPETRANTE: PAMELA RAMOS QUIRINO - SP374815

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE JACAREI

 
 

 
D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante requer seja determinado à autoridade coatora que conclua imediatamente processo administrativo no qual pleiteia a concessão
de benefício previdenciário. A liminar requerida é para o mesmo fim. 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Concedo os benefícios da justiça gratuita para as custas e as despesas processuais, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil.

Sobre a liminar, dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento
e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final do processo. Portanto, para a concessão da liminar, esses requisitos devem estar presentes conjuntamente.

O Poder Judiciário não pode substituir a autoridade impetrada no desempenho de suas funções, já que compete a ela, na esfera administrativa, cumprir suas decisões administrativas, sob pena de usurpação da
função administrativa e violação do princípio constitucional da separação das funções estatais, previsto no artigo 2.º da Constituição do Brasil.

Contudo, a autoridade coatora não pode deixar de observar o princípio da razoabilidade, pois a sua demora excessiva configuraria omissão. 

Além disso, está insculpido no artigo 37, “caput”, da Constituição Federal o princípio da eficiência, que deve ser obedecido pela Administração Pública Direta e Indireta dos Poderes da União, Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios. 

Assim, deve a impetrada agir com presteza, perfeição e rendimento funcional, apresentando resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da sociedade, justificando,
dessa forma, a sua existência.

Ademais, não se pode admitir que o administrado tenha que aguardar indefinidamente a análise do seu pedido administrativo. 

O processo administrativo é regulado pela Lei nº 9.784/1999, que no âmbito da Previdência Social possui caráter de norma geral e de aplicação subsidiária. 

A impetrante não trouxe aos autos qualquer elemento que permita afirmar que a ordem de entrada dos requerimentos administrativos não esteja sendo observada pela autoridade impetrada.

Os princípios constitucionais não devem ser interpretados isoladamente. Ainda que a Constituição Federal consagre, em seu art. 37 “caput”, o princípio da eficiência da Administração Pública, não se pode
alterar a ordem cronológica de atendimento, sob pena de violar-se os princípios da igualdade e da impessoalidade, apenas porque um dos administrados ingressou em juízo.

Estabelecido pela Administração tratamento isonômico dos administrados, não cabe ao Poder Judiciário quebrar esse critério, para não se instalar tratamento discriminatório e inconstitucional, privilegiando os
que ingressaram em juízo em detrimento daqueles que não o fizeram e aguardam a análise dos requerimentos apresentados em data anterior.

A solução para a ineficiência da Administração não pode ser feita de modo individual e esparso, por meio de dezenas, centenas, ou milhares de medidas judiciais individuais cuja concessão acaba por violar a
ordem administrativa, prejudicando definitivamente a boa ordenação dos trabalhos.

Ademais, os requisitos legais para a concessão da liminar devem estar presentes concomitantemente, portanto, ausente o “fumus boni iuris”, a análise da existência do “periculum in mora” fica prejudicada.

Diante do exposto, indefiro o pedido de concessão de liminar.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, para que a impetrante:

1. apresente procuração para atuação em foro judicial, uma vez que a anexada não lhe confere tal poder (ID 19575992);

2. apresente o andamento do processo administrativo de concessão onde conste a Agência de Previdência Social em que está sendo analisado, haja vista que essa informação não consta do documento de
ID 19575990 e é relevante para a fixação da competência do Juízo. 

Cumpridas as determinações e se competente este Juízo, oficie-se à autoridade impetrada para que apresente informações no prazo legal de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para se quiser ingressar no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei
12.016/2009. O seu ingresso e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez)
dias, como previsto no inciso I do referido artigo. Manifestando o interesse em ingressar no feito, providencie-se a sua inclusão na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Decorrido o prazo legal, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Federal, com prazo de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 12.016/2009.

Restituídos os autos pelo Ministério Público Federal, abra-se conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).
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 Registrada neste ato. Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

DRª SÍLVIA MELO DA MATTA.
JUÍZA FEDERAL
CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEIÇÃO 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 4112

PROCEDIMENTO COMUM
0001373-90.2008.403.6103 (2008.61.03.001373-2) - ADEMIR PEREIRA DE MOURA X MARCIA DEOLINDA DA CONCEICAO DE MOURA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP297202 - FLAVIO SCOVOLI SANTOS E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

Ante a inércia das partes em promover a virtualização dos autos, nos termos do art. 6º, da Resolução 142 de 20 de julho de 2017, determino o sobrestamento do feito em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da
publicação. Caso haja manifestação da parte interessada, dê-se prosseguimento. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008222-05.2013.403.6103 - EDMUNDO OLIVEIRA DIAS(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Ante a inércia das partes em promover a virtualização dos autos, nos termos do art. 6º, da Resolução 142 de 20 de julho de 2017, determino o sobrestamento do feito em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da
publicação. Caso haja manifestação da parte interessada, dê-se prosseguimento. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002673-43.2015.403.6103 - EDISLAINE GOMES DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295139A - SERVIO TULIO DE
BARCELOS)

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:
Proceda o intimação da CEF, ora apelada, na hipótese de inércia do apelante, para, no prazo de prazo de 15 (quinze) dias úteis, retirar os autos em carga a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante
digitalização, nos termos da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. (FOI REALIZADA A CONVERSÃO DOS METADADOS - FL. 108-VERSO).
Fica cientificada a parte, nos termos do art. 6º da referida Resolução, que não se procederá a virtualização do processo para remessa ao Tribunal, caso apelante e apelado deixem de atender à ordem no prazo assinalado,
hipótese em que os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, sem prejuízo de novas intimações para tanto, em periodicidade anual (alterado pela Portaria nº 53/2018,
de 05 de dezembro de 2018).

PROCEDIMENTO COMUM
0004798-81.2015.403.6103 - DINESIO ISIDORO SOARES DE LIMA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1548 - CELINA
RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS)

Ante a inércia das partes em promover a virtualização dos autos, nos termos do art. 6º, da Resolução 142 de 20 de julho de 2017, determino o sobrestamento do feito em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da
publicação. Caso haja manifestação da parte interessada, dê-se prosseguimento. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003915-03.2016.403.6103 - CELSO ADRIANO DE OLIVEIRA(SP235837 - JORDANO JORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inércia das partes em promover a virtualização dos autos, nos termos do art. 6º, da Resolução 142 de 20 de julho de 2017, determino o sobrestamento do feito em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da
publicação. 
Caso haja manifestação da parte interessada, dê-se prosseguimento.

PROCEDIMENTO COMUM
0008595-31.2016.403.6103 - FILEMON KINICHI OGAWA(SP282926A - SUEINE GOULART PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inércia das partes em promover a virtualização dos autos, nos termos do art. 6º, da Resolução 142 de 20 de julho de 2017, determino o sobrestamento do feito em Secretaria, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da
publicação. Caso haja manifestação da parte interessada, dê-se prosseguimento. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004892-02.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: GILMAR RICARDO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: THELMA CRISTINA DE ARAUJO SANTOS - SP401470
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando seja a autoridade impetrada compelida a concluir a apreciação do requerimento de fornecimento de cópia do processo administrativo da
aposentadoria do impetrante, formulado em 16/05/2019.

O(a) impetrante alega que até a presente data não houve manifestação da autoridade impetrada a respeito do pedido formulado, o que sustenta configurar lesão a direito líquido e certo a autorizar a presente
impetração.

Com a inicial vieram documentos.
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Foi postergada a apreciação do pedido de liminar e concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
A autoridade impetrada, notificada para prestar informações, apresentou nos autos cópia do processo administrativo do benefício do impetrante.
O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pela denegação da ordem de segurança pleiteada.
Autos conclusos para sentença.
 
É o relatório. Fundamento e decido.
 
Analisando as informações prestadas pela autoridade impetrada (20208516), denoto que, a despeito da inexistência de decisão judicial nestes autos, o impetrante alcançou, no curso do processo, o objeto da

presente ação, a saber, a obtenção de cópia do processo administrativo correlato à aposentadoria de que é titular.
Tal fato, enseja o reconhecimento da carência superveniente da ação, pelo desaparecimento do interesse de agir, o que deve ser considerado por este Juízo à luz da regra contida no artigo 493 do  Código de

Processo Civil, segundo o qual “Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a
requerimento da parte, no momento de proferir a decisão”, impondo, no caso, a extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse sentido já se pronunciou o E. TRF da 3ª Região. Confira-se:

 

REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL ANTERIOR À SENTENÇA. CARÊNCIA
SUPERVENIENTE DA AÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA PREJUDICADA. 1 - O impetrante protocolou, em 22/10/2015, requerimento administrativo referente a pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição. Apesar de constar no sistema da impetrada que o benefício NB 42/174.481.079-3 estava habilitado, o pedido, até a propositura da ação, em 04/02/2016, ainda
aguardava análise; razão pela qual o segurado ingressou com o presente Mandado de Segurança. 2 - Em 05/02/2016, a liminar foi deferida. Devidamente intimado da r. decisão, o INSS informou, em
22/02/2016, que o processo administrativo havia sido devidamente analisado e concedido. 3 - O cumprimento da ordem judicial de análise e conclusão do processo administrativo satisfez
plenamente a pretensão do impetrante, o que acarretou a carência superveniente de interesse processual, em razão da perda de objeto da demanda. 4 - Sem condenação no pagamento dos
honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09. 5 - Processo julgado extinto, de ofício, sem resolução do mérito, por carência superveniente da ação, prejudicada a análise da remessa
necessária, nos termos do artigo 485, VI e §3º, do CPC/2015.

REOMS 00007409820164036103 – Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO – TRF 3 – Sétima Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2017

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 485, inciso VI, segunda figura, do Código de Processo Civil e do artigo 24 da Lei nº12.016/2009, DECLARO EXTINTO o feito sem resolução do mérito.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, na forma da lei.

P. I.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000581-36.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ARNALDO BARBOSA DE JESUS
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO RAFAEL FURTADO - SP260623, CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de ARNALDO BARBOSA DE JESUS, tecendo considerações pelas quais
entende não ser cabível a execução provisória do julgado.

Inicialmente, o exequente ajuizou o presente Cumprimento Provisório de Sentença, objetivando a averbação de períodos especiais reconhecidos em sentença, e, ainda, a implantação de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição também constante do decisum do juízo a quo.

Intimado a manifestar-se, o INSS apresentou a impugnação ao cumprimento provisório de sentença, sob o argumento de que este não seria cabível, pois para expedição de precatório é necessário o
trânsito em julgado.

Instada a manifestar-se sobre a impugnação apresentada, a parte exequente reiterou o pedido formulado na inicial.

Os autos vieram à conclusão.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

No caso concreto, a parte exequente ajuizou o feito nº0002514-03.2015.403.610, nesta 2ª Vara Federal de São José dos Campos, pleiteando o reconhecimento do caráter especial das atividades
exercidas nos períodos compreendidos entre 13/04/1978 a 24/08/1979, na Telemont - Engenharia de Telecomunicações S/A, e 30/11/1981 a 20/11/1998, na Telemar Norte Leste S/A, com o respectivo cômputo, ao lado dos
demais períodos averbados pelo INSS, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (integral), desde a data do requerimento administrativo NB 158.940.620-3 (23/07/2012).

Em referido feito foi proferida sentença de parcial procedência do pedido, nos seguintes termos:

“(...) Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para:
a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor apenas nos períodos entre 13/04/1978 a 24/08/1979 e 30/11/1981 a 28/04/1995; b) Determinar que o INSS proceda à sua averbação, ao
lado dos demais períodos já reconhecidos administrativamente (no bojo do processo administrativo NB 158.940.620-3); e c) Determinar que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição com proventos integrais (NB 158.940.620-3) a que o autor faz jus. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das prestações vencidas, desde a DIB acima fixada, com correção monetária e juros
de mora, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal" e observando o quanto restou decidido na Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº4357, descontados eventuais valores pagos administrativamente. Diante da mínima sucumbência sofrida pelo autor, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte
autora, atualizadas desde o desembolso. Custas na forma da lei.”

Paralelamente, constou no julgado que não houve pedido expresso de antecipação dos efeitos da tutela, razão pela qual, em sede de apelação, a parte autora requereu a antecipação da tutela recursal.
De tal pedido, sobreveio decisão do Desembargador Federal Relator, nos seguintes termos:
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“Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, §
1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s), neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da obrigação
de fazer. No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em
julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam de valores em atraso.” (fl.261 – ID3102387 – pág.38).

 

Diante deste cenário, imperioso reconhecer o direito da parte autora à execução provisória da sentença, no que tange à obrigação de fazer que foi imposta ao INSS, qual seja, averbar o tempo especial
reconhecido (13/04/1978 a 24/08/1979 e 30/11/1981 a 28/04/1995), e implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 158.940.620-3).

Isto porque, diferente do alegado pelo INSS em sede de impugnação à execução provisória, a parte exequente pleiteou na inicial deste feito, apenas e tão somente, a cumprimento do julgado no que
tange à obrigação de fazer. Não houve em momento algum requerimento para cobrança de valores atrasados, os quais encontram óbice no artigo 100 da Constituição Federal, que determina a expedição de precatório para fins
de execução de valores contra a Fazenda Pública.

Ademais, impende consignar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE573.872, sob a sistemática da repercussão geral (Tema 45), firmou a seguinte tese: “A execução provisória de
obrigação de fazer em face da Fazenda Pública não atrai o regime constitucional dos precatórios.”

Desta forma, tratando-se o presente Cumprimento Provisório de Sentença de pedido limitado à obrigação de fazer para fins de averbação de período especial e implantação de benefício previdenciário
de aposentadoria por tempo de contribuição, o que equivale à antecipação de efeitos da tutela, e, ainda, considerando-se que o recebimento da apelação pela Superior Instância deu-se apenas no efeito devolutivo, mostra-se
plenamente cabível a execução provisória pretendida.

Por fim, ressalto que sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, esta magistrada perfilhava o entendimento de que os Embargos à Execução (processados em autos apartados), detinham
natureza de verdadeiro acertamento de cálculos, razão por que entendia não ser cabível arbitramento de sucumbência. Agora, com o novo Código de Processo Civil, com muito mais razão não deve haver fixação de verba
advocatícia, já que a novel legislação prevê como instrumento de insurgência da Fazenda Pública mera impugnação.

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, REJEITO A IMPUGNAÇÃO apresentada, para determinar o cumprimento provisório da sentença que impôs obrigação de fazer ao
INSS, consistente na averbação como especial dos períodos laborados pelo exequente (13/04/1978 a 24/08/1979 e 30/11/1981 a 28/04/1995), ao lado dos demais já reconhecidos na via administrativa, e implantar o benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 158.940.620-3).

Oficie-se ao Gerente do Posto de Benefício do INSS nesta urbe (Av. Dr. João Guilhermino, 84 - Centro, São José dos Campos - SP, 12210-130), para que proceda ao cumprimento provisório da
sentença, nos termos acima indicados, no prazo de 60 (sessenta) dias, independentemente de trânsito em julgado da ação principal.

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal/CF, servirá cópia da presente como OFÍCIO, cientificando-se a parte interessada de que esta 2ª
Vara Federal está situada na Rua Tertuliano Delphim Júnior, nº 522 - Jardim Aquarius - Fone: (12) 3925-8812 / 3925-8822, nesta cidade de São José dos Campos-SP. O inteiro teor deste processo está disponível para
consulta eletrônica no código de acesso gerado no seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/K3B0AAF31D 

Sobrevindo aos autos informação do cumprimento provisório da sentença pelo INSS, e não sendo formulados outros requerimentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção
deste feito.

Providencia a Secretaria a comunicação da presente decisão à Subsecretaria da 7ª Turma do E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se e cumpra-se

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000985-53.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARIA ODICEA DA SILVA PINTO
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO

1. Dê-se vista à parte contrária do recurso interposto pelo INSS.

2. Com a vinda das contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.

3. Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001875-89.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: GILSON GRAMACHO DO ESPIRITO SANTO
Advogado do(a) AUTOR: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES - SP253747
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 
 
 
 

    D E S P A C H O  

 

 

 

1. Quanto ao requerimento de expedição de ofício/intimação da(s) empresa(s) ex-empregadora(s) da parte autora, é de se rememorar que o ônus da prova, na forma da lei, compete a quem alega, não podendo o Juiz substituir a
parte no tocante à atividade instrutória que lhe compete.
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2. Assim, faculto à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho/ Perfil(is) Profissiográfico(s) Previdenciário(s) que entenda seja(m) apto(s) à
comprovação de seu alegado direito. Para tanto, poderá a parte autora servir-se de cópia da presente decisão, a ser apresentada perante a(s) ex-empregadora(s). Este Juízo somente intervirá no caso de comprovada recusa
injustificada por parte desta(s) última(s). 

3. Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003887-76.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOSE AMAURILIO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956, TIAGO RAFAEL FURTADO - SP260623, DANIELE CRISTINE DO PRADO - SP353997
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 
 
 
 

    D E S P A C H O  

 

 

 

 1. Quanto ao requerimento de expedição de ofício/intimação da(s) empresa(s) ex-empregadora(s) da parte autora, é de se rememorar que o ônus da prova, na forma da lei, compete a quem alega, não podendo o Juiz substituir a
parte no tocante à atividade instrutória que lhe compete.

2. Assim, faculto à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho/ Perfil(is) Profissiográfico(s) Previdenciário(s) que entenda seja(m) apto(s) à
comprovação de seu alegado direito. Para tanto, poderá a parte autora servir-se de cópia da presente decisão, a ser apresentada perante a(s) ex-empregadora(s). Este Juízo somente intervirá no caso de comprovada recusa
injustificada por parte desta(s) última(s). 

3. Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000024-78.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOSELITO DE OLIVEIRA PIRES, ISABEL CRUZ DOS SANTOS PIRES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FRANCISCO VENTURA BATISTA - SP291552
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1.  ID 16487936. Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora a fim de que proceda à regularização do valor atribuído à causa, pelo prazo de 10 (dez) dias.

2. Int.

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006684-25.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARCIO PAULINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO CESAR CORTEZ GARCIA - SP146893
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil.

2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. 

3. Na hipótese de ser requerida a produção da prova testemunhal, deverá a parte apresentar o respectivo rol de testemunhas, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do artigo
455, §2º, do Código de Processo Civil. A intimação pelo via judicial somente será feita nas hipóteses previstas no artigo 455, §4º, incisos I a V, do Código de Processo Civil, e mediante requerimento expresso da parte que
requereu a produção da aludida prova. 

4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

5. Intimem-se. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001109-97.2013.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
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EXECUTADO: SERGIO V. DA COSTA DISTRIBUIDORA - ME
 

   

DESPACHO 

 

1. Intime-se a exequente, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à inserção dos documentos dos autos físicos no sistema PJe, devendo observar o que determinam as Resoluções nº 88/2017 e
142/2017, ambos da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mormente atentando para o fato de que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não suprido o(s) equívoco(s) de digitalização
eventualmente constatado(s).

2. Intime-se.                                                         
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Vistos em sentença.
 
A parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito comum, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso da TR - aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e (e/ou quaisquer outros índices diversos da
TR), a partir da competência de 1999. Requer, ainda, a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos índices de correção monetária mencionados, promovendo
os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS da parte autora.

Formulou pedido de Justiça Gratuita.
Com a inicial vieram documentos.
Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.
Comporta a lide o julgamento liminar do mérito. Isso porque, há óbice legal ao prosseguimento da presente ação, impedindo, assim, o processamento da demanda nos termos da pretensão nestes autos veiculada.
Estou a referir-me à improcedência liminar do pedido, consoante previsto no artigo 332, inciso II, do Código de Processo Civil.
O artigo 332 do Código de Processo Civil assim dispõe:
 

“Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar:
I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;
III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;
IV - enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito local.

§ 1o O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição.

§ 2o Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 241.

§ 3o Interposta a apelação, o juiz poderá retratar-se em 5 (cinco) dias.

§ 4o Se houver retratação, o juiz determinará o prosseguimento do processo, com a citação do réu, e, se não houver retratação, determinará a citação do réu para apresentar contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias.” 

 
De acordo com o dispositivo legal acima transcrito, caberá ao juiz julgar liminarmente improcedente o pedido, sempre que o pleito formulado afrontar acórdão do STF ou STJ, em julgamento de recursos repetitivos.
No caso em tela, a parte autora pretende a condenação da ré à obrigação de fazer consistente na utilização de índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte

diverso da TR - aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e (e/ou quaisquer outros índices diversos da TR).
Em que pesem os argumentos expendidos pela parte autora em sua inicial, reputo que o presente feito amolda-se ao quanto previsto no artigo 332, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que, por tratar-se

de matéria unicamente de direito, independe de dilação probatória.
E, ainda, importa consignar que houve recentemente o julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 - SC, no E. Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018, sob a sistemática do artigo 1.036 do CPC, que

definiu a tese: “a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário
substituir o mencionado índice”.

O próprio STJ, sobre a pendência de publicação do acórdão, já decidiu que: "o fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata
aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao
pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 28/06/2016).

A matéria controvertida é unicamente de direito e há acórdão proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento repetitivo, contrário à pretensão da parte autora, como acima transcrito,
sendo aplicável ao caso em tela o quanto disposto no artigo 332, inciso II do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, JULGO LIMINARMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 332, inciso II, e
artigo 487, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual. Custas na forma da lei.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, providencie a Secretaria o cumprimento do quanto disposto no §2º do artigo 332 do Código de Processo Civil.
Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Intime-se.
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Vistos em sentença.
 
A parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito comum, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso da TR - aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e (e/ou quaisquer outros índices diversos da
TR), a partir da competência de 1999. Requer, ainda, a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos índices de correção monetária mencionados, promovendo
os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS da parte autora.

Formulou pedido de Justiça Gratuita.
Com a inicial vieram documentos.
Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.
Comporta a lide o julgamento liminar do mérito. Isso porque, há óbice legal ao prosseguimento da presente ação, impedindo, assim, o processamento da demanda nos termos da pretensão nestes autos veiculada.
Estou a referir-me à improcedência liminar do pedido, consoante previsto no artigo 332, inciso II, do Código de Processo Civil.
O artigo 332 do Código de Processo Civil assim dispõe:
 

“Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar:
I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;
III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;
IV - enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito local.

§ 1o O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição.

§ 2o Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 241.

§ 3o Interposta a apelação, o juiz poderá retratar-se em 5 (cinco) dias.

§ 4o Se houver retratação, o juiz determinará o prosseguimento do processo, com a citação do réu, e, se não houver retratação, determinará a citação do réu para apresentar contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias.” 

 
De acordo com o dispositivo legal acima transcrito, caberá ao juiz julgar liminarmente improcedente o pedido, sempre que o pleito formulado afrontar acórdão do STF ou STJ, em julgamento de recursos repetitivos.
No caso em tela, a parte autora pretende a condenação da ré à obrigação de fazer consistente na utilização de índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte

diverso da TR - aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e (e/ou quaisquer outros índices diversos da TR).
Em que pesem os argumentos expendidos pela parte autora em sua inicial, reputo que o presente feito amolda-se ao quanto previsto no artigo 332, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que, por tratar-se

de matéria unicamente de direito, independe de dilação probatória.
E, ainda, importa consignar que houve recentemente o julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 - SC, no E. Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018, sob a sistemática do artigo 1.036 do CPC, que

definiu a tese: “a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário
substituir o mencionado índice”.

O próprio STJ, sobre a pendência de publicação do acórdão, já decidiu que: "o fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata
aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao
pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 28/06/2016).

A matéria controvertida é unicamente de direito e há acórdão proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento repetitivo, contrário à pretensão da parte autora, como acima transcrito,
sendo aplicável ao caso em tela o quanto disposto no artigo 332, inciso II do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, JULGO LIMINARMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 332, inciso II, e
artigo 487, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual. Custas na forma da lei.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, providencie a Secretaria o cumprimento do quanto disposto no §2º do artigo 332 do Código de Processo Civil.
Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Intime-se.

 

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

*
JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

Expediente Nº 10201

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001799-53.2018.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X LUCAS DE ALMEIDA GALDINO(SP244247 - SOLANGE CRISTINA DE
OLIVEIRA)
LUCAS DE ALMEIDA GALDINO foi denunciado como incurso nas penas do art. 289, 1º, do Código Penal.Narra a denúncia, recebida em 16.04.2019 (fls. 182-184), que o réu, no dia 31 de agosto de 2018, por volta
das 13h45min, com consciência e vontade de realizar a conduta proibida, guardou consigo moeda falsa para fins de venda.Consta que os policiais militares Adriano do Carmo Silva e Elton Arlindo Feitosa da Silva avistaram o
menor de idade João Victor em atitude suspeita nas proximidades do Fórum de Jacareí, tendo realizado a abordagem deste, ocasião em que localizaram em sua posse um aparelho de telefone celular (que foi identificado como
sendo produto de anterior roubo).No referido aparelho celular, constavam mensagens que indicavam que uma pessoa chamada Lucas estaria na Praça Conde de Frontim, na cidade Jacareí, aguardando o menor apreendido,
para o fim de retirar quatro cédulas falsas no valor de R$ 100,00 (cem reais), pelas quais pagaria R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por cada cédula.Com o fito de esclarecer a situação, os policiais se dirigiram ao local onde se
encontrava o acusado, encontrando-o, e verificaram que este portava as quatro cédulas falsas de R$ 100,00 (cem reais) cada, momento em que deram voz de prisão ao acusado, apreendendo as notas.Afirma a denúncia que,
após perícia realizada no telefone apreendido, autorizada por quebra de sigilo telefônico pelo Juízo, verificou-se troca de mensagens entre o menor apreendido e um contato de codinome Ursão, através do aplicativo Whatsapp,
tendo sido constatado tratar-se de alcunha do acusado, após perícia realizada em seu próprio telefone celular, sendo que o acusado teria oferecido as cédulas falsas para outras pessoas comprarem.Alega a denúncia que a
materialidade ficou comprovada pelo material apreendido e pelo laudo pericial documentoscópico que constatou a falsidade das cédulas.Folhas de antecedentes criminais às fls. 195-196.Resposta à Acusação às fls. 199-
208.Afastada a possibilidade absolvição sumária, realizou-se audiência de instrução e julgamento, em que foi ouvida uma testemunha de acusação, tendo o MPF insistido na oitiva da testemunha faltante. A Defesa, por sua vez,
requereu a oitiva das testemunhas de defesa presentes, entendendo que não haveria prejuízo na inversão da ordem das oitivas, nem nulidade processual nessa inversão, ocasião em que o MPF concordou com a oitiva das
testemunhas de defesa, que foram ouvidas naquele ato.Posteriormente, em nova audiência, a testemunha de acusação inicialmente faltante foi ouvida, bem como colhido o interrogatório do acusado. Nada requerido na fase do
art. 402 do Código de Processo Penal, Acusação e Defesa se manifestaram em alegações finais orais.É o relatório. DECIDO.Não havendo nulidades, nem circunstâncias que impeçam o exame do mérito da ação penal, a
pretensão punitiva deve ser julgada procedente.A materialidade do fato está comprovada nos autos por meio do laudo documentoscópico de fls. 25-28, do qual constou que as quatro cédulas de R$ 100,00 (cinquenta reais)
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submetidas a exame, cujos números de série são BA028784576, BA028784571, AA038482561, AA022879948, são falsas, cuja falsidade resultou de análise de padrões de cédulas autênticas. O perito concluiu que as
cédulas apreendidas não se revelam como produto de falsificação grosseira.Não há que se falar, portanto, em falsificação grosseira que torne o crime impossível ou afaste a competência da Justiça Federal para processar e julgar
o feito.As provas produzidas durante a instrução também demonstraram, além de qualquer dúvida razoável, a autoria.O acusado foi abordado pelos policiais em praça pública da cidade de Jacareí, tendo sido com ele
encontradas quatro cédulas falsas no valor de R$ 100,00, cada uma.Em Juízo, a testemunha de acusação presencial dos fatos, o policial militar ELTON ARLINDO FEITOSA DA SILVA, disse que estava de motorista do
Sargento DO CARMO, quando abordaram um indivíduo suspeito em Jacareí, e pediram para que ele informasse o IMEI do celular que estava portando. A testemunha disse que o celular constou como produto de roubo.
Afirma que, no momento da abordagem, o celular estava nas mãos do policial, momento em que passou a receber algumas mensagens acerca de uma negociação de moedas falsas, sendo que a pessoa estaria na Praça Conde de
Frontin. A testemunha disse que se deslocaram até esta praça, tendo sido foi abordada uma pessoa com as notas falsas. Disse que ao Distrito Policial, que determinou que se dirigissem à Delegacia de Polícia Federal em São
José dos Campos. O depoente disse que sua função era de motorista, e que foi ele quem fez a busca pessoal no primeiro indivíduo e a consulta no IMEI. Disse que quem localizou as notas com o acusado foi o sargento, e a
testemunha acredita que elas foram encontradas na carteira do acusado. Quanto ao primeiro celular, a testemunha disse que a pessoa alegou desconhecer ser produto de roubo. Quanto ao portador das notas falsas, a testemunha
disse que ele não queria informar de quem as havia adquirido, mas sabe que ele passaria por 25 reais cada uma. Na abordagem realizada, o primeiro indivíduo era bem rebelde e na Delegacia de Polícia Federal estava bem
alterado. Disse que não chegou a manusear as notas. Apesar de ter visto a nota, não a segurou. Disse que a pessoa estava sentada na praça. Afirma que não viu as mensagens no celular, mas o somente o sargento. Disse não saber
como o sargento viu as mensagens, se o celular estava bloqueado ou não. Sabe que foi desbloqueado para fazer a consulta.A testemunha de Acusação ADRIANO DO CARMO SILVA disse que tudo iniciou num indivíduo
com um celular produto de crime que foi apreendido em abordagem, e que chegaram algumas mensagens do acusado, negociando notas falsas de 100 por 25 reais cada. Disse que o caso foi na praça Conde de Frontin. Afirma
que levaram para o Distrito Policial e depois foram para a Delegacia de Polícia Federal. Disse que João foi abordado com celular produto de roubo, e atualmente está preso por homicídio. Disse que nesse celular chegavam as
mensagens. Afirma que foi verificado o IMEI do celular. Informa que, como João estava nervoso, pediram para ele desbloquear o celular e fizeram a verificação. Informa que a abordagem do acusado foi por causa das
mensagens, e que as notas estavam no bolso dele. Quanto à abordagem do primeiro individuo, a testemunha disse que ocorreu por causa do nervosismo por ele apresentado, e que foi feito em patrulhamento de rotina. Disse,
inclusive, que no local da abordagem, há uma questão de drogas, e houve um posterior homicídio algumas semanas depois naquele local.As testemunhas de acusação são uníssonas, portanto, quanto ao iter adotado no caso, a
partir da abordagem do adolescente suspeito, que os levou até o réu, que guardava consigo as notas falsas, com claro intuito de comercializá-las.Em seu interrogatório, o acusado afirmou ser verdadeira a acusação, tendo
confessado o envio de mensagens por celular ao adolescente João, oferecendo a este as notas falsas, pelas quais este pagaria vinte e cinco reais cada.Os laudos das perícias realizadas nos aparelhos celulares apreendidos, a partir
da quebra de sigilo determinada por este Juízo, também confirmam o teor dos diálogos e da negociação das notas falsas (fls. 125-134 e 137-146).Não qualquer outra dúvida, portanto, quanto à autoria do fato delituoso,
conclusão alicerçada na prisão em flagrante delito do réu, da confissão deste, nos depoimentos das testemunhas e nos laudos transcrevendo as mensagens trocadas para a negociação das aludidas notas.Tendo em vista o bem
jurídico protegido pela norma penal (a fé pública), não há espaço, aqui, para cogitar da aplicação do princípio da insignificância.De fato, o valor do dinheiro ou a quantidade das notas até pode servir, em tese, para um juízo
desfavorável no momento da dosimetria da pena.Mas a conduta de colocar em circulação uma única nota falsa (ou quatro, no caso), já é penalmente relevante e capaz de vulnerar a objetividade jurídica tutelada.A pena prevista
para o crime tipificado no art. 289, 1º, do Código Penal, é de reclusão, de 03 (três) a 12 (doze) anos, e multa.Considerando-se os elementos constantes do artigo 59 do Código Penal, verifica-se que o grau de culpabilidade não
excedeu à habitual para este tipo de delito. Os motivos do crime são, efetivamente, aqueles próprios dos delitos análogos ao presente. As circunstâncias e consequências do crime, por seu turno, não são daquelas que justificam o
aumento da pena. Este réu tampouco tem antecedentes criminais.Assim, fixo-lhe a pena base em 03 (três) anos de reclusão.Embora fossem aplicáveis, ao caso, as atenuantes relativas à confissão e à menoridade do réu (art. 65, I
e III, d, do Código Penal), estas não poderiam resultar em pena inferior à mínima (Súmula 231 do STJ; no STF, RE 597270 QO-RG, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe 05.6.2009, em regime de repercussão geral).A única
referência a uma possível coação moral resistível (art. 65, III, c, do CP) constou do interrogatório do réu e não foi corroborada por qualquer outra prova, restando isolada no conjunto probatório.A despeito disso, ainda assim
não autorizaria a redução da pena abaixo do mínimo nesta fase, razão pela qual fica mantida em 03 (três) anos de reclusão.Não há outras atenuantes ou agravantes a considerar, nem causas de aumento ou diminuição de pena
aplicáveis.O regime de cumprimento da pena será o aberto (art. 33, 2º, c, do Código Penal).Considerando as circunstâncias judiciais favoráveis, bem como a desnecessidade de segregação do condenado, a pena fixada em
patamar não superior a 04 anos, assim como a presença dos demais requisitos previstos no art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, sendo uma consistente na
prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser designada pelo Juízo das execuções penais, à ordem de uma hora por dia de pena, e a outra consistente em prestação pecuniária, no valor de 02 (dois) salários mínimos
vigentes à data do pagamento, revertida em favor da União.O descumprimento injustificado das penas restritivas de direito importará sua conversão em privativa de liberdade, nos termos do art. 44, 4º, do Código Penal.Poderá
o condenado apelar em liberdade, já que assim respondeu ao processo crime, não havendo razões que justifiquem a decretação de sua custódia.Considerando as razões já expostas, assim como a capacidade econômica do réu,
condeno-o, ainda, à pena de multa, estimada em 10 (dez) dias-multa, cada um fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigido monetariamente.Tendo em vista os critérios já afirmados para
fixação da pena privativa de liberdade, a pena de multa será fixada, definitivamente, em 10 (dez) dias-multa.Em face do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva deduzida na denúncia e condeno LUCAS DE ALMEIDA
GALDINO, RG nº 536401974 (SSP/SP) e CPF 461.892.328-84, nos termos do art. 289, 1º, do Código Penal, à pena privativa de liberdade 03 (três) anos de reclusão, cujo regime inicial de cumprimento é o aberto, que
substituo por duas penas restritivas de direitos, sendo uma consistente na prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser designada pelo Juízo das execuções penais, à ordem de uma hora por dia de pena, e a outra
consistente em prestação pecuniária, no valor de 02 (dois) salários mínimos vigentes à data do pagamento, revertida em favor da União, cujo descumprimento injustificado importará sua conversão em privativa de liberdade, nos
termos do art. 44, 4º, do Código Penal.Condeno-o, ainda, à pena de multa, fixada em 10 (dez) dias-multa, cada um fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigido monetariamente.Poderá o
condenado apelar desta sentença em liberdade.À falta de pedido expresso contido na denúncia, deixou de arbitrar a indenização prevista no art. 387, IV, do CPP.Com o trânsito em julgado, encaminhem-se as notas apreendidas
ao Banco Central do Brasil, requisitando as necessárias providências para que sejam destruídas, bem como lance-se seu nome no rol dos culpados, oficiando-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins
previstos no art. 15, III, da Constituição Federal de 1988.Efetuem-se as anotações necessárias na Secretaria e na Distribuição.Custas na forma da lei.P. R. I. C..

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004652-47.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EUZEBIO E CARVALHO BUFETT LTDA - ME, NAIR EUZEBIO DA ROCHA LEITE, NEYDE EUZEBIO DE SOUZA CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO BOTELHO - SP201070
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO BOTELHO - SP201070
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO BOTELHO - SP201070
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Despacho id 18146722:

"(...) Se por ventura forem localizados veículos em nome do(s) executado(s) por meio do sistema RENAJUD, deverá a exequente ser intimada para que se manifeste acerca de eventual interesse na penhora.

Na hipótese de bloqueio de ativos financeiros através do BACENJUD, o executado deverá ser intimado na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, pessoalmente (mediante carta com aviso de
recebimento no endereço em que foi localizado – art. 274, parágrafo único do CPC/2015), acerca da indisponibilidade, bem como de que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para provar que as quantias bloqueadas são
impenhoráveis e/ou que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (art. 854, parágrafo 3º, do CPC/2015).

Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo ser procedida a transferência do montante
bloqueado para conta à disposição deste Juízo. (...)"

              

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000032-26.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A, MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA
- SP403039-A
EXECUTADO: BERNARDI & MONTAGNE LTDA - ME, VITOR SOUZA MONTAGNE, ALEX GERONIMO BERNARDI
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTORIA PAOLICHI FERRO RAMOS SANTOS - SP395190
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTORIA PAOLICHI FERRO RAMOS SANTOS - SP395190
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTORIA PAOLICHI FERRO RAMOS SANTOS - SP395190
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Despacho id 517053:

"(...) XI - Se por ventura forem localizados veículos em nome do(s) executado(s) por meio do sistema RENAJUD, deverá a exequente ser intimada para que se manifeste acerca de eventual interesse na
penhora. 
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XII - Na hipótese de bloqueio de ativos financeiros através do BACENJUD, o executado deverá ser intimado na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, pessoalmente (mediante carta com aviso de
recebimento no endereço em que foi localizado – art. 274, parágrafo único do CPC/2015), acerca da indisponibilidade, bem como de que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para provar que as quantias bloqueadas são
impenhoráveis e/ou que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (art. 854, parágrafo 3º, do CPC/2015). 

XIII - Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo ser procedida a transferência do montante
bloqueado para conta à disposição deste Juízo.(...)"

              

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001227-12.2018.4.03.6103
AUTOR: CLAUDEMIR DE MIRANDA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GERSON ALVARENGA - SP204694
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Determinação ID nº 16464375:

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a intimação do INSS, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.

Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, na forma do disposto no artigo 534 do Estatuto Processual, sujeitando-se, neste caso, à impugnação da
execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

II - Decorrido o prazo para impugnação à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.

Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o pagamento.

Intime-se.

São José dos Campos, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001300-47.2019.4.03.6103
AUTOR: MARIA APARECIDA TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON DA SILVA MARQUES - SP130254
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 10 de dezembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003251-06.2015.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: VALDIR OLIVEIRA RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS - SP274194
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos etc.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença que condenou o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com pagamento de valores atrasados.

O autor aceitou proposta de acordo oferecida pelo INSS em sede recursal, tendo sido homologada a transação, com trânsito em julgado.

O autor apresentou cálculos no valor de R$ 86.391,60.

O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, bem como os cálculos que entende corretos, no valor de R$ 72.071,85, atualizados até outubro de 2019.

Intimado, o autor concordou parcialmente com os cálculos apresentados pelo INSS, discordando da exclusão dos honorários advocatícios, afirmando que estes não foram objeto de reforma na instância
superior.

É o relatório. DECIDO.

Entendo assistir parcial razão ao autor. De fato, a proposta apresentada pelo INSS não contemplou a questão dos honorários advocatícios.

A sentença proferida na fase de conhecimento determinou que os honorários de advogado seriam fixados na fase de cumprimento da sentença, por se tratar de sentença ilíquida (art. 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).
Com o trânsito em julgado e a apresentação dos cálculos da execução, cumpre fixar tais honorários.

O artigo 85, § 3º, do CPC, estabelece uma escala de graduação de percentuais que irão incidir sobre o valor da condenação ou sobre o proveito econômico obtido pela parte vencedora. No caso em exame,
sendo certo que a condenação é inferior a 200 salários mínimos, os percentuais a serem considerados vão de 10 a 20%.

Para deliberar sobre qual percentual deve ser aplicado, impõe-se fazer uso dos critérios estabelecidos no § 2º do citado artigo 85, isto é, “o grau de zelo do profissional”, “o lugar de prestação do serviço”, “a
natureza e a importância da causa”, e “o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço”.

No caso em exame, sopesando tais critérios, entendo razoável arbitrar os honorários em 10% do valor da condenação.

A concordância da parte autora com os demais valores apontados pelo réu no que tange ao pagamento de competência e antecipação de décimo terceiro salário, além do critério de correção monetária e juros
aplicados, importa verdadeira aquiescência à pretensão, impondo-se acolher parcialmente a impugnação.
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Em face do exposto, acolho a impugnação ao cumprimento da sentença, para fixar o valor da execução em R$ 72.071,85 (setenta e dois mil, setenta e um reais e oitenta e cinco centavos), referente ao valor
principal e R$ 7.207,18 (sete mil, duzentos e sete reais e dezoito centavos) a título de honorários advocatícios, atualizados até outubro de 2019.

Considerando o disposto no artigo 85, § 7º, parte final, do Código de Processo Civil, condeno o impugnado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor por ele
pretendido e o efetivamente devido, cuja execução submete-se ao disposto no artigo 98, § 3º, do CPC.

Decorrido o prazo para eventual recurso, expeçam-se as requisições de pequeno valor, devendo ser destacados dos valores devidos à parte autora, os honorários advocatícios convencionados entre as partes,
conforme contrato de honorários acostado aos autos (Id. 20213529), nos termos do artigo 22, parágrafo 4º da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia).

Após, aguardem-se no arquivo os pagamentos.

Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003101-98.2010.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ALMIR GONCALVES DE ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO DA SILVA RAMOS - SP69389, KELLY CRISTINA GOULART ALVES - SP365764
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Petição ID nº 25694886: Ciência à parte autora do ajuizamento de ação rescisória pelo INSS.

Sem prejuízo, encaminhe-se o processo ao INSS – cumprimento de decisão ou acordo, para que refaça o cálculo do tempo de serviço do autor, considerando, não apenas os períodos de trabalho especiais
reconhecidos nestes autos (19.04.1979 a 10.09.1982, e 13.01.1994 a 28.04.1995), como os períodos de trabalho rural já anteriormente reconhecidos pelo INSS, quais sejam, 01.01.1974 a 31.12.1974, 01.01.1975 a
31.01.1975 e 01.01.1977 a 31.12.1977, procedendo à revisão do benefício em questão, nos termos da decisão ID nº 23693285.

Intime-se.

São José dos Campos, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001000-85.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOSE AIRTON SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERSON ALVARENGA - SP204694
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, etc.

Petição ID nº 25694653: Defiro o pedido do INSS. Tendo em vista os equívocos de digitalização constatados, intime-se o exequente para suprir a incorreção, sob a advertência de que o cumprimento da
sentença não terá curso enquanto não promovidas as correções.

Decorrido “in albis” o prazo para o exequente dar cumprimento ao acima determinado, aguarde-se provocação com os autos sobrestados.

São José dos Campos, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006703-31.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CELIA REGINA GUEDES RODRIGUES
Advogado do(a) EXECUTADO: JUVENAL DE SOUZA SOBRINHO - SP115793  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte exequente (OAB) para que se manifeste sobre a petição anterior id 25727003, no prazo de 5 dias. 

 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 9 de dezembro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005095-95.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HOTELLAR VALE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA - ME, LUIZ CLAUDIO VICENTE, NIRCEU ISIDRO VICENTE
Advogado do(a) EXECUTADO: KAIO HENRIQUE NICINO LEITAO DE ALMEIDA - SP318669
 
 

 

    D E S P A C H O

Vistos etc.

Tendo em vista a petição ID nº 24960599, intime-se a CEF para que apresente o valor atualizado da dívida referente ao contrato 254847704000000204 e para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Sem prejuízo, dê-se vista à parte ré da mencionada petição.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006505-89.2012.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
SUCEDIDO: MARIA LUCIA DA SILVA
Advogados do(a) SUCEDIDO: RODRIGO VICENTE FERNANDEZ - SP186603, CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES - SP236328
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Petição ID 24825497: Informa a parte autora que algumas páginas estão cortadas.

Preliminarmente, verifico que tratada Resolução, nos termos do artigo 2º, inciso III, estabelece que a conferência da inserção da documentação no ambiente do PJe se dará nos termos da art. 4º da Resolução
PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

Assim, compete à Secretaria deste Juízo conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário, bem como intimar às partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo
Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Portanto, quanto ao requerimento da parte autora, considerando as indicações de equívocos de digitalização, deverá a mesma suprir as incorreções apontadas.

Sem prejuízo, dê-se vista à parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo (ID 25764764), no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000205-50.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: SUPERMERCADO ECONOMIZE MAIS DO VALE LTDA - EPP, LUCIANO CARLOS DA SILVA, JESSICA DA SILVA ROSA GOES, JOSE FERREIRA SILVA
 
 
 

    D E S P A C H O

Vistos etc.

Tendo em vista que a última carta precatória expedida resultou negativa e que já foram utilizados os sistemas disponíveis neste Juízo para localização de endereço, quais sejam, BACENJUD e RENAJUD,
intime-se a CEF para fornecer endereço a fim de localizar o(s) executado(s), ou se for o caso, requerer a citação por edital.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo provisório.

Int.

São José dos Campos, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000239-54.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARIA AUREA DE ALVARENGA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IBERE BARBOSA LIMA - SP290787
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta com a finalidade de condenar o INSS a implantar, em favor da autora, a pensão por morte, cessando o benefício assistencial de que é beneficiária, com a
devida compensação dos valores.

Alega que se casou com o falecido ELOI BATISTA DA SILVA em 09.05.1963, separando-se de fato em 2010 e, em meados de 2013, reataram o vínculo matrimonial, permanecendo juntos até a data de seu
falecimento, ocorrido em 13.10.2017.

Diz ter requerido administrativamente o benefício em 15.10.2017, que foi indeferido por falta de qualidade de dependente e por estar recebendo benefício no âmbito da seguridade social.

Alega que possui diversas provas do restabelecimento da convivência conjugal com o falecido.

Sustenta que o benefício de prestação continuada de que é beneficiária deve ser cessado, implantando-se a pensão por morte, por preencher os requisitos e por ser mais vantajosa.

A inicial foi instruída com documentos.

Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido, alegando que a autora incorreu em fraude na obtenção do benefício assistencial ao idoso concedido em 20.07.2010, época em que alega que
restabeleceu a sociedade conjugal com o falecido e omitiu tal informação do INSS, de modo que a concessão da pensão por morte afronta o princípio venire contra factum proprium (proibição de comportamentos
contraditórios). Requereu o depoimento pessoal da parte autora e prazo para a juntada do processo administrativo do benefício assistencial ao idoso.

Em réplica, a parte autora reiterou os argumentos no sentido da procedência do pedido, alegando que preenchia os requisitos para o benefício de prestação continuada ao idoso e que os recebeu de boa-fé, cujos
valores recebidos podem ser compensados com o benefício pensão por morte no período em que vedada a cumulação de benefícios, conforme constou do pedido inicial.

Instadas a se manifestarem em provas, a autora requereu a oitiva de testemunhas.

O Ministério Público Federal alegou não haver fundamento que justifique sua intervenção, deixando de se manifestar quanto ao mérito.

Em audiência, foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas por ela arroladas. As partes manifestaram-se em alegações finais.

É o relatório. DECIDO.

Verifico, de início, que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do
mérito.

Observo que o fato jurídico que daria direito à pensão aqui requerida (o óbito) ocorreu antes da vigência da Medida Provisória nº 871/2019, razão pela qual o alegado direito da parte autora deve ser examinado
à luz das regras então vigentes.

Verifico que as provas trazidas aos autos são suficientes para comprovar que estão presentes os requisitos legais necessários à concessão do benefício requerido.

A pensão por morte era devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, dentre estes o cônjuge, de acordo como o art. 16, I, da mesma Lei, cuja
dependência econômica é presumida.

Sendo esses os requisitos legais, as disposições regulamentares a respeito da matéria devem ser consideradas meramente expletivas, ou, quando menos, exemplificativas, não constituindo impedimentos ao gozo
do benefício.

No caso dos autos, a qualidade de segurado está comprovada, tendo em vista que o segurado falecido era beneficiário de aposentadoria especial (NB 086.118.655-9).

As razões do indeferimento administrativo do requerimento administrativo (15.10.2017) foram (1) recebimento de outro benefício e (2) falta de comprovação da qualidade de dependente – companheiro(a).

Ainda que a dependência do cônjuge seja presumida, há um fato alegado pela própria autora - que se separou de fato do falecido -, portanto, necessário provar que a sociedade conjugal foi restabelecida para
reconhecimento da dependência econômica.

Para esta comprovação, a autora apresentou comprovante de endereço em seu nome com endereço na Praça Afonso Pena, nº 77, apto. 603, Centro, São José dos Campos datada de 02/2018; certidão de
casamento contraído com o falecido em 09 de maio de 1963, sem qualquer averbação de divórcio; certidão de óbito em nome de Eloi Batista da Silva em 13 de outubro de 2017 no Hospital Municipal, Rua Saigiro Nakamura,
800, São José dos Campos - São Paulo; declarações por instrumento particular firmada por Luciana de Alvarenga Silva Carvalho e Aurélio Alvarenga, ambos filhos do casal; Ficha de Internação do falecido datada de
12.05.2017, em que a autora figura como responsável e outros diversos documentos hospitalares assinados pela autora; contrato de locação datado de 24 de maio de 2013 de imóvel locado pelo casal situado na Praça Afonso
Pena, nº 77, apto 603, Centro, São José dos Campos; comprovantes de endereço em nome da autora no mesmo endereço datado de 08/2013, 12/2013, 01/2014, 06/2016, 09/2016, 12/2016, 03/2017 e 07/2018; e
comprovantes de endereço em nome do falecido, datados de 09/05/2014, 07/01/2015, 11/02/2016, 09/05/2016, 22/11/2016, 21/01/2017, 07/02/2017 e 21/09/2017.

Ainda que parte dessas informações sejam provenientes de declarações da própria autora, foram suficientemente corroboradas pela prova colhida em audiência.

Em depoimento pessoal, a autora disse que o casal se dava bem, mas decidiram se separar porque o falecido era “nervoso”. Disse que ele ficou doente e voltaram a conviver porque ele precisava de cuidados.
Afirma que recebia LOAS e quando deu entrada na pensão por morte, o pedido foi indeferido. Se casaram em 1963, disse que ficaram separados por três anos, a partir do ano de 2010. Disse que foi morar com sua filha
quando se separou, na Rua dos Estudantes, 150, Jardim Valparaíba. Afirmou que o falecido era aposentado e era ele que pagava todas as contas da casa. 

A testemunha Dina Tereza, disse que é vizinha e amiga da autora. Afirmou que conhecia o falecido, que era marido da autora e que eles se separaram e voltaram a conviver quando ele ficou doente. Disse que o
marido da autora tinha câncer de esôfago.

A testemunha Irene Alvarenga disse que conhece a autora desde a juventude, afirmou que frequentava a casa do casal desde 1985. Disse que o casal se separou de 2010 a 2013.

A testemunha Maria José Teles disse que conheceu a autora em 2009. Disse que as duas eram cabeleireiras, afirmou que conheceu pouco o marido da autora. Afirmou que o casal se separou e depois voltaram,
sabe que a autora cuidou do marido até sua morte.

As testemunhas ouvidas atestaram, de forma unânime, que a autora voltou a conviver com o falecido e com ele permaneceu até a data do óbito do segurado, não havendo qualquer fato que autorize desconsiderar
a validade dos testemunhos prestados.

Quanto ao óbice trazido pelo INSS, qual seja, a ocorrência de fraude perpetrada pela autora, no requerimento do benefício assistencial ao idoso concedido em 20.07.2010, a ausência da cópia do processo
administrativo deste benefício impede verificar quais as declarações prestadas pela autora para obtenção do benefício.

Não obstante, é fato incontroverso que a autora e seu cônjuge falecido se separaram em 2010, mesmo ano da concessão do benefício assistencial, reatando a sociedade conjugal somente em 2013.

Deste modo, não se pode afirmar que a autora incorreu em fraude no momento do ato concessório.

Ainda que se exigisse que levasse ao conhecimento do INSS que sua renda per capita foi alterada no momento em que restabeleceu a sociedade conjugal, não restou comprovada a má-fé ou intuito deliberado
de omitir esta informação, tanto que, ao ajuizar a presente ação, requereu expressamente a compensação dos benefícios, em razão de sua inacumulatividade.

Ademais, caso entenda o INSS que a autora deverá restituir os valores recebidos a titulo de benefício assistencial, poderá ajuizar ação própria.

Presente, assim, razoável prova material, ao qual se agregou uma prova testemunhal idônea, tem-se por demonstrado o restabelecimento da sociedade conjugal, o que faz presumir a dependência econômica da
autora com relação ao seu marido falecido,  atribuindo à primeira o direito à pensão por morte.

Quanto à data de início do benefício, fixo o termo inicial da pensão por morte na data do óbito (13.10.2017), devendo ser cessado o benefício assistencial NB 541.839.077-1 nessa mesma data, compensando-
se os valores recebidos com o benefício pensão por morte ora concedido.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora a pensão por morte, tendo como instituidor ELOI
BATISTA DA SILVA, cuja data de início fixo em 13.07.2017, bem como determino a cessação do benefício assistencial NB 541.839.077-1 na mesma data.
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Os valores em atraso deverão ser acrescidos de juros e correção monetária, calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF
nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013, excluídos os valores recebidos administrativamente, referentes ao benefício assistencial ao idoso NB 541.839.077-1.

Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

 

Nome do instituidor: Eloi Batista da Silva.

Nome da beneficiária: Maria Aurea de Alvarenga Silva

Número do benefício 183.829.026-2 (nº do requerimento)

Benefício concedido: Pensão por morte.

Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.

Data de início do benefício: 13.10.2017

Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.

Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há
cálculo do contador judicial.

CPF 261.912.948-67

Nome da mãe Elvira Moura de Alvarenga

PIS/PASEP 104.23543.72-2

Endereço: Praça Afonso Pena, 77, apto 603, Centro,
São José dos Campos/SP

 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

Registre-se.

 

 

SãO JOSé DOS CAMPOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010224-55.2007.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CELSO RIBEIRO DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ASSISTENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: NADIR GONCALVES DE AQUINO

 

 

    D E S P A C H O

Tendo em vista os depósitos efetuados pela parte passiva (Petições ID 25283314 e ID 25439419), intimem-se a Caixa Econômica Federal e a Caixa Seguradora SA, para que se manifestem no prazo de 10
(dez) dias.

Após, venham conclusos para deliberação.

São José dos Campos, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004094-41.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA D AVILA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI - SP325429, JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos, etc.

A sentença proferida na fase de conhecimento determinou que os honorários de advogado seriam fixados na fase de cumprimento da sentença, por se tratar de sentença ilíquida (art. 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).
Com o trânsito em julgado e a apresentação dos cálculos da execução, cumpre fixar tais honorários.

O artigo 85, § 3º, do CPC, estabelece uma escala de graduação de percentuais que irão incidir sobre o valor da condenação ou sobre o proveito econômico obtido pela parte vencedora. No caso em exame,
sendo certo que a condenação é inferior a 200 salários mínimos (R$ 187.400,00, considerando o valor vigente em 2018), os percentuais a serem considerados vão de 10 a 20%.

Para deliberar sobre qual percentual deve ser aplicado, impõe-se fazer uso dos critérios estabelecidos no § 2º do citado artigo 85, isto é, “o grau de zelo do profissional”, “o lugar de prestação do serviço”, “a
natureza e a importância da causa”, e “o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço”.

No caso em exame, sopesando tais critérios, levando-se em conta que a sentença foi proferida cerca de três meses, sem a interposição de recursos, não vejo razão para fixar os honorários em patamar superior ao
mínimo.

Por tais razões, arbitro os honorários de advogado em 10% do valor da condenação.

Petição ID 25801554: Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do CPC, para que, caso entenda necessário, ofereça impugnação aos cálculos apresentados, no prazo de 30 dias
úteis.                                                                    

Int.    

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004535-22.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOAO CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE FREITAS E SILVA - SP381187
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de produção de prova pericial, nomeando para esse fim a perita ILANA BACICURINSKI DE ANDRADE, Engenheira de Segurança do Trabalho, registrada no CREA sob nº
5062578077 – Telefones (12) 3957-2665 e (11) 99900-2391, com endereço conhecido da Secretaria.

A perícia irá se realizar na empresa, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., situada na Avenida General Motors, nº 1959, Jardim Motorama, São José dos Campos – SP.

Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente. Após as eventuais manifestações sobre o laudo, requisite-se o pagamento desse valor.

Laudo em 40 (quarenta) dias, devendo a senhora perita comunicar às partes e seus assistentes técnicos a data do início dos trabalhos, na forma do art. 474 do CPC.

Deverá a perita responder aos quesitos aqui formulados pelo Juízo:

1. Queira identificar as funções efetivamente exercidas pelo autor, descrevendo as atividades, o tempo e o local respectivos.

2. Durante o período de trabalho do autor, houve exposição a agentes prejudiciais à sua saúde? Em caso positivo, a exposição se deu de modo habitual e permanente?

3. Se exposto a agentes prejudiciais à saúde, o autor utilizou de EPI's? Se houve este tipo de proteção, foi suficiente para neutralizar os efeitos nocivos daqueles agentes?

Deverá a perita analisar essas questões e eventuais quesitos formulados pelas partes, para cada uma das funções que a autora exerceu ao longo dos anos.

Expeça-se ofício à empresa em questão, para dar ciência desta decisão que determinou a realização de perícia judicial dentro de suas dependências. Servirá cópia desta decisão como ofício deste Juízo.

A empresa deverá: a) permitir o acesso da perita e de eventuais assistentes técnicos aos locais necessários para realização da perícia; b) franquear-lhes o exame de quaisquer locais e documentos necessários à
realização da perícia; c) prestar as informações que lhe sejam solicitadas pela perito, inclusive quanto a possíveis mudanças de equipamentos, layout, estrutura e forma de organização dos trabalhos ao longo do tempo.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007459-06.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: LOGISMAX SERVICOS DE LOGISTICA EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA RIZZO TOME - SP193630
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Recebo o aditamento à petição inicial.

Trata-se de procedimento comum, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela provisória de urgência, em que a autora busca a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao
crédito, assim como a declaração de inexistência de débito garantida por imóvel com propriedade consolidada em favor da CEF.

Narra que contraiu empréstimo com a ré no valor de R$ 1.099.000,00, representado pela Cédula de Crédito Bancário nº 21.0247.704.0000876-10, tendo oferecido em garantia o imóvel residencial localizado
na Av. Tivoli, 586, Vila Bethânia, São José dos Campos, objeto da matrícula nº 28.756, cuja propriedade foi consolidada em favor da CEF.

Narra que, por ser o único bem do sócio da autora destinado à moradia da família, com discussão judicial em trâmite, acerca da impenhorabilidade do bem de família.

Apesar disso, alega que a dívida dever ser declarada quitada, em razão da consolidação da propriedade do imóvel dado em garantia, transferido para terceiro após realização de leilão.
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A inicial veio instruída com documentos.

Intimada, a parte autora emendou a inicial para regularizar a petição inicial protocolada.

É a síntese do necessário. DECIDO.

A tutela provisória de urgência é cabível nos casos em que a parte interessada apresenta elementos comprobatórios da probabilidade do direito, bem como do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do
processo (artigo 300 do CPC).

No caso em exame, conforme informado pela autora e em consulta ao sistema processual, verifica-se que encontra-se em trâmite, sob o nº 5000261-20.2016.403.6103, ação entre as mesmas partes, em que se
sustenta a impenhorabilidade do bem dado em garantia, por se tratar de bem de família.

Naquela ação, foi deferido o pedido de tutela provisória de urgência para determinar a suspensão dos procedimentos executórios extrajudiciais, abstendo-se de proceder a consolidação da propriedade.

Portanto, não há plausibilidade nas alegações da parte autora, uma vez que se discute naquele processo justamente a idoneidade da garantia da dívida, de modo que a inadimplência está caracterizada, conforme
se verifica nos documentos juntados e confessada pela própria autora.

Em face do exposto, indefiro o pedido de tutela provisória de urgência.

Designo audiência de conciliação, a ser realizada na Central de Conciliação desta Justiça Federal, no andar térreo deste Fórum, em data a ser fixada pela Secretaria.

Cite-se e intime-se a parte ré, informando-a que: 1) O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência; 2) A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras
provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).

Cite-se. Intimem-se. 

São José dos Campos, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007578-64.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ANTONIO BENEDITO DE FARIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem.

Verifico que a r. decisão contém erro material, tendo em vista que o antepenúltimo parágrafo não se refere aos presentes autos.

Corrijo, portanto, o erro material contido na decisão, para excluir o seguinte parágrafo:

 “Sem prejuízo e, tendo em vista que a autoridade militar entende não cabível a emissão do laudo técnico, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, requeira a
citação da União, na qualidade de litisconsorte passivo necessário. Observo, no ponto, que há resistência a esta pretensão e a União será chamada, orçamentária e atuarialmente, a compensar
o INSS em razão da contagem recíproca de tempo de contribuição (artigo 96 da Lei nº 8.213/91).”

Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a juntada do laudo técnico pericial, assinado por Engenheiro ou Médico do Trabalho, relativo ao período especial pleiteado na inicial, que
serviu de base para a elaboração do PPP.

Servirá este despacho como ofício a ser entregue pelo próprio autor à empresa, cujo responsável deverá cumprir integralmente a determinação. Esclareço que, em caso de recusa à entrega de cópia do laudo, tal
responsável estará sujeito a processo crime por eventual crime de desobediência (art. 330 do Código Penal).

Intimem-se.

             

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002921-79.2019.4.03.6103
AUTOR: JOSE MARQUES DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: BRENO VIRNO CLEMENTE - SP404998, RODRIGO VICENTE FERNANDEZ - SP186603
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004901-61.2019.4.03.6103
AUTOR: JOSE ARIMATEIA ALVES
Advogados do(a) AUTOR: ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS - SP264621, EDUARDO MOREIRA - SP152149
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007288-49.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: DERCILIO AZEVEDO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA PRADO DE NOVAES - SP350056, MARISA APARECIDA MIGLI - SP130744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Vistos etc.

Id: 5007288-49: Recebo a emenda à inicial.

Considerando que sem a juntada do processo administrativo referente ao benefício pleiteado pela parte autora não é possível verificar os períodos enquadrados ou não pelo INSS, requisite-se ao INSS, por
meio eletrônico, cópia do discriminativo do tempo de contribuição referente ao benefício requerido pelo autor (NB 185.117.076-3). Prazo: 10 (dez) dias.

Com a juntada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

À SUDP para retificação do valor da causa .

Intimem-se.

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006670-07.2019.4.03.6103
IMPETRANTE: ROBERTO DOS SANTOS
REPRESENTANTE: LUCIA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELAINE CRISTINA SALES WIKANSKI - SP370907,
IMPETRADO: CHEFE AGÊNCIA INSS JACAREÍ
 
 

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança em que a parte impetrante apresentou pedido de desistência.

É o relatório. DECIDO.

A jurisprudência predominante vem admitindo a possibilidade de desistência no mandado de segurança, independentemente da concordância da autoridade impetrada.
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Já se decidiu, nesse sentido, que “o mandado de segurança é garantia constitucional inconfundível com as demais ações, não se lhe aplicando a regra do artigo 267, par. 4º, do Código de Processo Civil,
podendo o impetrante abrir mão da proteção a seu direito líquido e certo, independentemente de aquiescência do impetrado” (TRF 3ª Região, AMS 0051291-34.1992.403.6100, Rel. Desembargador Federal Homar Cais,
DJ 20.5.1997). Essa regra do CPC de 1973 estabelecia que, depois de decorrido o prazo para resposta, o autor só poderia desistir do processo com o consentimento do réu.

O STF também decidiu, em recurso extraordinário sob o regime de repercussão geral, que o impetrante pode desistir do mandado de segurança mesmo depois da sentença de mérito, até o julgamento
definitivo, mesmo que a sentença tenha sido favorável ao impetrante (RE 669.367/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe 30.10.2014).

Ao tratar das ações em geral (não especificamente do mandado de segurança), o CPC trouxe regra distinta, estabelecendo que o consentimento do réu é necessário para a desistência desde que “oferecida a
contestação”. Então, não basta o mero decurso do prazo para resposta, é necessário que o réu tenha efetivamente contestado o feito. Além disso, o CPC só admite a desistência até a prolação da sentença (artigo 485, §§ 4º e
5º).

Essas regras do CPC não se aplicam ao mandado de segurança, diante de sua própria natureza de garantia constitucional fundamental. Como já decidiu o STJ em caso análogo, “indeferir o pedido de
desistência do mandamus para supostamente preservar interesses do Estado contra o próprio destinatário da garantia constitucional configura patente desvirtuamento do instituto, haja vista que o mandado de segurança é
instrumento previsto na Constituição Federal para resguardar o particular de ato ilegal perpetrado por agente público” (RESP 1.405.532/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 18.12.2013).

Em face do exposto, com fundamento nos artigos 200, parágrafo único, e 485, VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas “ex lege”.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007200-11.2019.4.03.6103
IMPETRANTE: BRASIL LAU-RENT - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LARISSA OLIVEIRA DO PRADO SOUZA - PR58121, PAULO SERGIO PIASECKI - PR20930
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte impetrante intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002433-95.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOSE ANTONIO RIBEIRO NETTO
Advogados do(a) AUTOR: CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956, DANIELE CRISTINE DO PRADO - SP353997
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de procedimento comum, em que se pretende a averbação do tempo de serviço prestado sob condições especiais, com posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega o autor, em síntese, haver formulado pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 09.01.2014 (ID 2863296, página 11), que foi indeferido.

Afirma que o INSS não reconheceu o período de trabalho comum prestado às seguintes empresas:  FORTEPLAS – IND. COM. PLÁSTICOS E BORRACHAS LTDA, de 17.06.1974 a 12.07.1974;
GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A, de 08.08.1974 a 01.11.1974; AGORA – GRUPO INFORMATIVO E GRÁFICO S/A, de 18.02.1975 a 10.10.1975 (ID 2862370).

Além disso, afirma que o INSS não reconheceu os períodos trabalhados às empresas JOSÉ DIRCEU DA CUNHA, de 17.10.1984 a 17.12.1984, na função de instalador eletricista; CTI – CENTRAL
TÉCNICA DE INSTALAÇÕES LTDA, de 12.03.1985 a 30.03.1985, na função de eletricista de manutenção; MEIDEN – MONTAGENS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, de 17.04.1985 a
03.06.1985, na função de eletricista; MEIDEN – MONTAGENS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, DE 21.06.1985 a 07.11.1985, na função de eletricista de manutenção; 12.11.1985 a 20.01.1986;
ARASHI DO BRASIL INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, de 05.05.1986 a 27.10.1986, na função de eletricista; USIMON – SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA, de 04.11.1986 a 11.12.1987, na função
de eletricista montador de aviões I; EMBRAER – EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S/A, de 14.12.1987 a 30.07.1992 , na função de eletricista montagem aviões I e sujeito a ruído de 83,5 decibéis; DR
ENG. E COM. DE ELETRICIDADE E INSTRUMENTAÇÃO LTDA, de 09.08.1994 a 26.05.1995, na função de eletricista montador; ACESSO RECURSOS HUMANOS LTDA, de 21.06.1996 a 18.09.1996
e sujeito a ruído de 85 decibéis; TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES LTDA, de 06.03.1997 a 01.04.1999, na função de eletricista força e controle e sujeito a ruído de 85 decibéis; UP
CONTROL – ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA, de 05.05.1999 a 31.01.2000, na função de eletricista líder; TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES LTDA, de 18.02.2000 a 07.06.2002,
na função de líder de elétrica e sujeito a ruído de 85 decibéis; ALSTOM BRASIL LTDA, de 13.08.2002 a 12.09.2002, na função de líder de elétrica; TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES
LTDA, de 12.11.2003 a 04.11.2004, na função de eletricista e sujeito a ruído de 85 decibéis; ÁLVARO AGUIAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, de 20.01.2005 a 30.01.2006, na função de encarregado
de elétrica e sujeito a ruído de 90 decibéis; TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES LTDA, de 16.05.2007 a 23.11.2007, na função de encarregado de elétrica e sujeito a ruído de 85 decibéis; J&J
MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA, de 03.12.2007 a 06.01.2010, na função de encarregado de elétrica e sujeito a ruído de 69,74 decibéis; NORCONTROL ENGENHARIA LTDA, de 19.02.2010 a
01.02.2011, na função de eletricista força e controle; INTERCAST S/A, de 10.03.2011 a 01.08.2011, na função de montador líder e sujeito a ruído de 87,3 decibéis; CONSÓRCIO TECHINT – ANDRADE
GUTIERREZ, de 08.02.2012 a 03.12.2013, na função de encarregado de elétrica e sujeito a ruído de 87,1 decibéis, exposto a tensões elétricas superiores a 250 volts.

Sustenta, todavia, ter direito à contagem de tais períodos, razão pela qual o benefício é devido.

A inicial foi instruída com documentos.

Inicialmente distribuído o feito no r. Juizado Especial Federal desta Subseção, vieram os autos redistribuídos a este Juízo.

O pedido de tutela provisória de urgência foi indeferido.

Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito, a improcedência do pedido.

Em réplica, a parte autora reitera os argumentos em sentido de procedência do pedido.
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Laudos técnicos das empresas CONSÓRCIO TECHINT – ANDRADE GUTIERREZ e ÁLVARO AGUIAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA juntados aos autos (ID 4563350 e
4869915).

É o relatório. DECIDO.

Prejudicialmente, quanto à prescrição da pretensão da parte autora, é de se ressaltar que, nas relações de trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação (Súmula n.º 85 do STJ).

Assim, considerando que a ação foi distribuída em 2017, e o requerimento administrativo ocorreu em 09.01.2014, não há parcelas alcançadas pela prescrição.

Quanto ao mais, estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por
tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram
realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão
do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador
ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol
de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).

A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir
dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.

Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos
equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.

A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se
a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº
6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa
superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que
imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).

Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado.

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível
de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14
de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.

Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente.
Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado
como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.

Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, § 4º,
da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.

A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do
CPC/73), que afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Veja-se que, embora a legislação trabalhista possa apurar eventual trabalho insalubre cotejando a intensidade do ruído com o tempo de exposição, este não é um parâmetro a ser considerado para efeito da
proteção previdenciária, que leva em conta, apenas, o nível de ruído. Diante disso, o fato de o segurado trabalhar habitualmente em jornada extraordinária não altera as conclusões já firmadas.

Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas aposentadorias, essencialmente o
Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10 da Lei
nº 10.666/2003.

Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como recusar o direito à aposentadoria
especial a quem preencheu todos os requisitos legais.

Quanto ao período em que o segurado eventualmente tenha estado em gozo de auxílio-doença, tenho que o Decreto nº 4.882/2003 incidiu em evidente ilegalidade, ao limitar tal cômputo apenas aos benefícios
decorrentes de acidente do trabalho, ao estabelecer distinção não prevista em lei e, por essa razão, inválida.

A possibilidade de conversão de tempo especial em comum se mantém, mesmo depois de 1998.

A Medida Provisória nº 1.663-10, que intentava revogar a regra do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, acabou não sendo convertida da Lei nº 9.711/98, neste ponto específico. A interpretação conjugada da
Emenda à Constituição nº 20/98, tanto na parte em que alterou a redação do art. 201, § 1º da Constituição Federal, bem como do próprio artigo 15 da Emenda, faz ver que o “constituinte” derivado não apenas estabeleceu uma
reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).

A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.

Este entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.151.363, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 05.4.2011, firmado na sistemática dos recursos especiais repetitivos, de observância
obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).

No caso em exame, reconheço os períodos de trabalho comum prestados pelo autor às empresas FORTEPLAS – IND. COM. PLÁSTICOS E BORRACHAS LTDA, de 17.06.1974 a 12.07.1974;
GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A, de 08.08.1974 a 01.11.1974; AGORA – GRUPO INFORMATIVO E GRÁFICO S/A, de 18.02.1975 a 10.10.1975 (ID 2862370), uma vez que há anotação de vínculo
empregatício nas CTPS juntadas aos autos, não havendo razão para lhe negar crédito por não constarem da base de dados do sistema CNIS, conforme citado na decisão proferida pelo Conselho de Recursos.

Cabe destacar que o próprio INSS reconheceu em sede administrativa os seguintes períodos de trabalho exercidos em condições especiais: ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S/A, de 03.11.1981 a
20.06.1983; TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES LTDA, de 09.06.1995 a 05.03.1997 (ID 2863311, página 8).

Quanto aos demais períodos de trabalho exercidos em condições especiais, verifico devidamente comprovados os seguintes vínculos empregatícios:

a) EMBRAER – EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S/A, de 14.12.1987 a 30.07.1992|, na função de eletricista montagem aviões I e sujeito a ruído de 83,5 decibéis;

b) ACESSO RECURSOS HUMANOS LTDA, de 21.06.1996 a 18.09.1996 e sujeito a ruído de 85 decibéis;

c) TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES LTDA, de 06.03.1997 a 01.04.1999, na função de eletricista força e controle e sujeito a ruído de 85 decibéis;
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d) TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES LTDA, de 18.02.2000 a 07.06.2002, na função de líder de elétrica e sujeito a ruído de 85 decibéis;

e) TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES LTDA, de 12.11.2003 a 04.11.2004, na função de eletricista e sujeito a ruído de 85 decibéis;

f) ÁLVARO AGUIAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, de 20.01.2005 a 30.01.2006, na função de encarregado de elétrica e sujeito a ruído de 90 decibéis;

g) TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES LTDA, de 16.05.2007 a 23.11.2007, na função de encarregado de elétrica e sujeito a ruído de 85 decibéis;

h) J&J MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA, de 03.12.2007 a 06.01.2010, na função de encarregado de elétrica e sujeito a ruído de 69,74 decibéis;

i) INTERCAST S/A, de 10.03.2011 a 01.08.2011, na função de montador líder e sujeito a ruído de 87,3 decibéis;

j) CONSÓRCIO TECHINT – ANDRADE GUTIERREZ, de 08.02.2012 a 03.12.2013, na função de encarregado de elétrica e sujeito a ruído de 87,1 decibéis.

Somada a questão do ruído acima do limite permitido em lei, de modo habitual e permanente, há a subsunção da atividade de eletricidade nos vínculos apresentados, tendo sido comprovados nos autos pela
juntada dos respectivos Perfis Profissiográficos Previdenciários.

O Decreto nº 53.831/64, em seu item 1.1.8, reconheceu expressamente como perigosa a atividade “em operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida – trabalhos permanentes com
instalações ou equipamentos elétricos – eletricistas, cabistas, montadores e outros”, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

A Lei nº 7.369/85, por sua vez, afirmou expressamente a natureza perigosa do trabalhador do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de atividade perigosa, que dá direito à contagem de tempo especial, mesmo depois do advento do Decreto nº 2.172/97.

De fato, embora o referido Decreto não mais se refira à eletricidade, não é lícito ao intérprete recusar o direito à contagem do tempo especial, mormente nos casos em que o trabalhador recebe o adicional de
periculosidade correspondente:

Nesse sentido são os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZADA. ELETRICISTA. EMPRESA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. I - Os documentos apresentados pela empresa CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (antigo
SB-40), laudo técnico e Perfil Profissiográfico Previdenciário atestam que o autor, na função de técnico e operador, esteve exposto a eletricidade acima de 250 volts, vez operava sistema de subestação com
tensões de até 345.000 volts. II - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais, inclusive no período laborado após 05.03.1997, tendo em vista que o
artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividade profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física. III - Agravo do INSS improvido
(art. 557, §1º do C.P.C.)” (APELREEX 00091077520104036183, Rel. Juiz  DAVID DINIZ, TRF3 CJ1 24.01.2012)..

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO LEGAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita
ao agente físico ‘eletricidade’, em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo). 2.
Por seu turno, a Lei 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 3. A seguir,
o Decreto 93.412, de 14 de outubro de 1986, passou a assegurar o direito à remuneração adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela
ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (Arts.
1º e 2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco correspondentes, na forma de seu anexo. 4. Tem, assim, natureza especial o trabalho
sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os anexos regulamentares, suscetível de ser convertido em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva exposição ao agente
físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao
empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.
Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 5. Agravo desprovido” (AC
00008715320104036113, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, TRF3 14.12.2011).

A utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de
14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, § 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

Art. 58. [...].

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de
tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.

Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a
esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.

Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, § 1º da Constituição
Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.

A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo,
Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008;
Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).

O próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664.335, com repercussão geral reconhecida, fixou duas teses quanto à utilização de tais EPI’s:

1. “O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”.

2. “Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

Observe-se que não há qualquer exigência legal para que o laudo contenha uma “memória de cálculo” do ruído medido, nem a descrição pormenorizada do “layout” do ambiente de trabalho. Aliás, não há sequer
um lugar, no modelo oficial de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), em que tais informações pudessem estar inseridas.

Mesmo diante de alguma dúvida, deveria o Sr. Perito Médico Previdenciário adotar a providência prevista no art. 298, “caput”, da IN INSS/PRES 77/2015, que assim estabelece:

Art. 298. O PMP poderá, sempre que julgar necessário, solicitar as demonstrações ambientais de que trata o inciso V do caput do art. 261 e outros documentos pertinentes à empresa responsável pelas
informações, bem como inspecionar o ambiente de trabalho.

§ 1° As inspeções já realizadas em outros processos administrativos poderão ser utilizadas e anexadas no processo em análise, caso haja coincidência fática relativa à empresa, setor, atividades, condições e local
de trabalho.

§ 2º O PMP não poderá realizar avaliação médico-pericial nem analisar qualquer das demonstrações ambientais de que trata o inciso V do caput do art. 261, quando estas tiverem a sua participação, nos termos
do art. 120 do Código de Ética Médica e do art. 12 da Resolução CFM nº 1.488, de 11 de fevereiro de 1998.

O PMP não pode simplesmente desconsiderar as informações lançadas no PPP sem realizar as diligências complementares necessárias ao esclarecimento dos fatos.

No caso dos autos, quanto à exposição a ruídos de intensidade superior à tolerada, o uso de EPI não afasta o direito à aposentadoria especial. Já tratando-se de agente eletricidade, não vejo como o EPI possa
efetivamente “neutralizar” a nocividade, que é a condição exigida pelo STF para afastar o direito à aposentadoria especial.

De fato, tal como ocorre em relação a quaisquer agentes perigosos, o uso de EPI irá, quando muito, minimizar o risco de danos à saúde, mas jamais neutralizar todo e qualquer risco. Assim, não afasta o direito à
aposentadoria especial.

Nessas condições, em 16/12/1998, a parte autora não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não cumpria o tempo mínimo de serviço
de 30 anos.

Em 28/11/1999, a parte autora não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regras de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição de
30 anos,  o pedágio de 3 anos, 4 meses e 27 dias e nem a idade mínima de 53 anos.
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Por fim, em 09/01/2014 (DER), a parte autora tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, § 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo
com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, dia do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.

Nesses termos, verifico que o autor soma 37 anos, 08 meses e 16 dias de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo (09.01.2014), tempo suficiente para a concessão da aposentadoria
integral por tempo de contribuição.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça, como atividade comum o trabalho prestado às
empresas FORTEPLAS – IND. COM. PLÁSTICOS E BORRACHAS LTDA, de 17.06.1974 a 12.07.1974; GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A, de 08.08.1974 a 01.11.1974; AGORA – GRUPO
INFORMATIVO E GRÁFICO S/A, de 18.02.1975 a 10.10.1975; bem como reconheça, como tempo especial, o trabalho prestado pelo autor às empresas EMBRAER – EMPRESA BRASILEIRA DE
AERONÁUTICA S/A, de 14.12.1987 a 30.07.1992; ACESSO RECURSOS HUMANOS LTDA, de 21.06.1996 a 18.09.1996; TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES LTDA, de
06.03.1997 a 01.04.1999; TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES LTDA, de 18.02.2000 a 07.06.2002; TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES LTDA, de 12.11.2003 a
04.11.2004; ÁLVARO AGUIAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, de 20.01.2005 a 30.01.2006; TECAP – TECNOLOGIA COMÉRCIO E APLICAÇÕES LTDA, de 16.05.2007 a 23.11.2007;
J&J MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA, de 03.12.2007 a 06.01.2010; INTERCAST S/A, de 10.03.2011 a 01.08.2011; CONSÓRCIO TECHINT – ANDRADE GUTIERREZ, implantando-se a
aposentadoria integral por tempo de contribuição.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

 

Nome do segurado: José Antônio Ribeiro Netto

Número do benefício: 42/163.699.877-9

Benefício concedido: Aposentadoria especial.

Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.

Data de início do benefício: 09.01.2014

Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.

Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo
do contador judicial.

CPF: 787.387.848-15

Nome da mãe Olívia Batista Leite Ribeiro

PIS/PASEP 10.631.428.191

Endereço: Rua das Gardênias, 212, Jardim Motorama,
nesta.

 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

P. R. I..

 

 

SãO JOSé DOS CAMPOS, 3 de dezembro de 2019.

 
PROCESSO Nº 5004512-76.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos

IMPETRANTE: ODILA ARAUJO BORGES

Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA ALVES DA SILVA - SP161835

IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a analisar o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário.

A parte impetrante afirma preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, tendo efetuado requerimento administrativo ainda não analisado, muito embora decorrido o prazo de 30 dias
fixado nos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº 9.784/99, bem como o prazo de 45 dias previsto no art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

A inicial foi instruída com documentos.

O pedido de liminar foi deferido.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.

Notificada, a autoridade impetrada informou que o requerimento foi devidamente analisado, proferindo-se decisão de deferimento do benefício.

É o relatório. DECIDO.

Examinando estes autos, entendo ter ocorrido a perda superveniente de interesse processual.
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De fato, as informações prestadas pela autoridade impetrada dão conta de que o requerimento administrativo foi efetivamente analisado, resultando no deferimento do pedido.

Esse fato deixa entrever que não está mais presente o interesse processual da parte impetrante, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.

Estamos diante, portanto, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se
desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 493 do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.

Custas "ex lege". Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006863-22.2019.4.03.6103
AUTOR: REIJANE TAVARES DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO HANGAI - PR76919
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

 

 
 
 

 

          S E N T E N Ç A

 

Homologo, por sentença, a desistência do processo formulada pela parte autora, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 200, parágrafo único e 485, VIII, CPC.

 Sem condenação em honorários de advogado.

 Custas “ex lege”.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 P. R. I.

 São José dos Campos, 6 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006772-63.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: VIVIANE MARIA DE JESUS BENTO
Advogado do(a) AUTOR: GILSON APARECIDO DOS SANTOS - SP144177
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Despacho id 25341187:

 

"(...) Cumprido, dê-se vista às partes e voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se".

São José dos Campos, na data da assinatura.

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004743-06.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARCOS A.FERREIRA COMERCIO DE ARTIGOS OTICOS - ME
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL NEVES DE ALMEIDA PRADO - SP212418
RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
Advogado do(a) RÉU: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
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     D E C I S Ã O
 

 

Vistos etc.

Trata-se de procedimento comum, ajuizado pela autora em face da CAIXA SEGURADORA S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando ao recebimento de indenização securitária prevista em
apólice de seguros firmada junto à primeira ré, tendo em vista a ocorrência de sinistro consistente em incêndio.

Citadas, as rés apresentaram contestação, em que apresentaram preliminares, e requereram o reconhecimento da incompetência do juízo.

Houve réplica da autora.

Instadas as partes à especificação de provas, houve manifestação das partes requerendo sua produção.

É síntese do necessário. DECIDO.

Do exame do pedido, verifico que este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.

Observo que a referida apólice de seguro empresarial foi firmada única e exclusivamente junto à ré CAIXA SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado distinta da segunda ré, Caixa Econômica
Federal – CEF.

Nesses termos, considerando que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF não deve ser parte nesta relação processual, determino sua exclusão do feito.

Por tais razões, não estando presente quaisquer das hipóteses previstas no art. 109 da Constituição Federal, falta a esta Justiça Federal competência para processar e julgar o feito.

Em face do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processamento e julgamento do feito, remetendo-se os autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de São José dos Campos, com as
homenagens deste Juízo e as formalidades de praxe.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007874-86.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: MARCIONILIO GERALDO DIAS DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DE BENEFICIO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a analisar o pedido administrativo de revisão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega que a demora na análise viola o artigo 49, da Lei nº 9.784/99, que estipula o prazo de até trinta dias para decidir acerca de seu pedido.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, a autoridade impetrada informou que direcionou o pedido à Central de Análise da Fila Regional do Estado de SP CEAB Reconhecimento de Direito da SR1, conforme a Resolução nº
694/PRES/INSS, de 08 de agosto de 2019.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Pretende-se, nestes autos, compelir a autoridade impetrada ao exame do recurso do pedido de revisão de benefício previdenciário, uma vez decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no art. 174 do
Decreto nº 3.048/99, bem como o prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99.

Ainda que sejam invocados, como fundamentos para a procedência do pedido, os princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, aparenta ser de duvidosa validade a pretensão de utilizar o Poder
Judiciário como meio de obrigar a Administração Pública a “andar mais rápido” ou a “agilizar” seus procedimentos.

É certo que o ideal, o desejável é que a autarquia possa atender a todos de forma célere e eficaz. Não sendo isso possível, deve o INSS agir de acordo com suas limitações materiais e humanas, respeitando,
todavia, a estrita ordem cronológica dos requerimentos.

Vê-se, portanto, até mesmo por força do princípio constitucional da separação dos “poderes” do Estado (art. 2º da Constituição da República de 1988), só é dado ao Poder Judiciário intervir nas situações em
que, flagrantemente, a autoridade administrativa não esteja descurando de seu dever de atendimento aos pleitos que lhe são apresentados.

Não se discute, nestes autos, a imensa quantidade de pedidos a cargo da autoridade impetrada, nem as dificuldades estruturais por que passa a Administração Pública (assim como o próprio Poder Judiciário)
para atender a contento às necessidades dos administrados (ou jurisdicionados).
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Todos esses obstáculos não impedem que se possa atribuir tratamento preferencial àqueles, jurisdicionados ou administrados, que comprovem a existência de situações de especial necessidade, ou que
diligenciem, com todos os meios disponíveis, para que a função administrativa ou jurisdicional seja realizada conforme prescrevem a Constituição e as leis.

Embora seja de rigor o respeito à estrita ordem cronológica de apresentação dos requerimentos, em atenção ao princípio da impessoalidade administrativa, não se descarta a possibilidade de mitigação dessa
regra em situações excepcionais como as acima mencionadas.

No caso específico destes autos, não decorreu prazo fora do razoável na apreciação do pedido do impetrante e, portanto, entendo que não há plausibilidade jurídica atual que autorize o deferimento da liminar.

Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao MPF e à Procuradoria Seccional Federal.

Intimem-se.

 

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004873-30.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ANTONIO FAUSTO SOBRAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MICHELETTO LAURINO - SP208706
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença que condenou o INSS à concessão aposentadoria por tempo de contribuição, além da condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
valor das diferenças vencidas até a data da r. sentença.

Iniciada a execução, o autor apresentou cálculos no valor de R$ 96.525,79, atualizados até março de 2019.

O INSS impugnou os cálculos de liquidação, alegando erro na renda mensal inicial, não aplicação da Lei nº 11.960/09 para a correção monetária, não lançamento dos valores de 13º salários e inicia os descontos
em novembro de 2011, apresentando o valor de R$ 65.288,20, atualizado até março de 2019.

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que elaborou novos cálculos de liquidação, apurando-se o valor de R$ 83.826,50, atualizado até março de 2019, dando-se vista às partes.

O INSS retificou seus cálculos, apresentando o valor de R$ 75.001,27 e o autor discordou dos cálculos do perito.

Dada nova vista à Contadoria, esta apresentou novos cálculos no valor de R$ 71.573,91, sobre os quais as partes foram intimadas, tendo o INSS concordado e o autor não se manifestou.

É o relatório. DECIDO.

Afastadas as pequenas incorreções nas contas apresentadas pelo INSS e pelo exequente, entendo que a conta apresentada pela Contadoria Judicial se encontra dentro dos limites do julgado.

Em face do exposto, acolho parcialmente a impugnação ao cumprimento da sentença, para fixar o valor da execução em R$ 71.573,91 (setenta e um mil, quinhentos e setenta e três reais e noventa e um
centavos), atualizado até março de 2019.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor efetivamente devido e o valor por ele pretendido.

Condeno o impugnado, de igual forma, ao pagamento de honorários de advogado, que arbitro em 10% sobre a diferença entre o valor pretendido e aquele afinal considerado correto, cuja execução fica
submetida ao disposto no artigo 98, § 3º, do CPC.

Após o decurso do prazo para eventual recurso, expeçam-se as requisições de pagamento, aguardando-se os autos sobrestados em Secretaria o seu pagamento.

Intimem-se.

 

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008192-69.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: ELETRO MECANICA UNIVERSO EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: GIL HENRIQUE ALVES TORRES - SP236375
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao recolhimento da contribuição ao PIS e COFINS incidente sobre os valores
recolhidos a título de ICMS, com compensação dos recolhimentos indevidos com outros tributos federais.

Sustenta a impetrante, em síntese, que o valor do ICMS constitui receita ou faturamento do Estado e não do contribuinte, razão pela qual não pode compor a base de cálculo das contribuições em comento,
alegando ser inconstitucional tal cobrança.

Aduz que o STF julgou o recurso extraordinário nº 574.706 e a decisão final foi favorável aos contribuintes.

A inicial foi instruída com documentos.

É síntese do necessário. DECIDO.

Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas liminares
em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de “periculum in mora”, ou de “dano grave e de difícil reparação”.

É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na “ineficácia da medida”, caso seja concedida somente na sentença (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

No caso em exame, a parte impetrante vem se sujeitando há muitos anos ao recolhimento dessas contribuições (de acordo com a sistemática discutida nestes autos), o que afasta o risco de ineficácia da decisão
que exija uma tutela imediata.

Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Atribua a impetrante valor à causa compatível com o proveito econômico almejado, recolhendo diferença de custas processuais, no prazo de dez dias, certificando-se.

No mesmo prazo, junte aos autos procuração com cláusula “ad judicia”.

Cumpridas as determinações acima, notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Não há prevenção quanto aos autos apontados no termo, uma vez que se trata de objetos distintos.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

Intimem-se. Oficie-se.

 

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006173-90.2019.4.03.6103
AUTOR: ROGERIO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO RAFAEL REBELO GIL - SP309020
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte ré intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o disposto
no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 11 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000461-10.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
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São José dos Campos, na data da assinatura. 

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     664/1584



             

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000461-10.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
RÉU: LEONARDO DE LIMA DIAS, ERICK BRUNNO MARINHO DOS SANTOS, NILSON JOSE DOS SANTOS, BRAYTNER ROSILDO MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON RICARDO LOURENCO DOS SANTOS - SP237447
Advogados do(a) RÉU: ANDERSON RICARDO LOURENCO DOS SANTOS - SP237447, DANIEL GONCALVES LEANDRO - SP288940
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON RICARDO LOURENCO DOS SANTOS - SP237447
 

    D E S P A C H O

Vistos.

ID's nºs 25277225 e 25753964: diga o MPF sobre a não localização do réu, BRAYTNER ROSILDO MONTEIRO DE OLIVEIRA, com urgência.

Após, tornem os autos conclusos, oportunidade também em que será apreciada a petição - ID nº 25743600.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura. 

 

 

 

 

 

             

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000461-10.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
RÉU: LEONARDO DE LIMA DIAS, ERICK BRUNNO MARINHO DOS SANTOS, NILSON JOSE DOS SANTOS, BRAYTNER ROSILDO MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON RICARDO LOURENCO DOS SANTOS - SP237447
Advogados do(a) RÉU: ANDERSON RICARDO LOURENCO DOS SANTOS - SP237447, DANIEL GONCALVES LEANDRO - SP288940
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON RICARDO LOURENCO DOS SANTOS - SP237447
 

    D E S P A C H O

Vistos.

ID's nºs 25277225 e 25753964: diga o MPF sobre a não localização do réu, BRAYTNER ROSILDO MONTEIRO DE OLIVEIRA, com urgência.

Após, tornem os autos conclusos, oportunidade também em que será apreciada a petição - ID nº 25743600.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura. 

 

 

 

 

 

             

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Expediente Nº 1963

EXECUCAO FISCAL
0403242-82.1992.403.6103 (92.0403242-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PFN) X INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS S.A.(SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH)
Acolho a indicação de Assistente Técnico, bem como os quesitos formulados pela executada às fls. 669/672.Ante a concordância da executada às fls. 700/701, arbitro os honorários periciais em R$39.932,00 (trinta e nove mil,
novecentos e trinta e dois reais). Providencie o embargante o depósito.Tendo em vista o depósito efetuado à fl. 718, intime-se o Sr. Perito Judicial para que inicie a perícia, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

EXECUCAO FISCAL
0400011-37.1998.403.6103 (98.0400011-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA) X NEFROCLIN CLINICA MEDICA S/C LTDA(SP223145 - MATEUS FOGACA DE
ARAUJO) X JOSE AMSTERDAN COLARES VASCONCELOS(SP223145 - MATEUS FOGACA DE ARAUJO) X SYLVIO JOSE MACEDO BECKER(SP223145 - MATEUS FOGACA DE
ARAUJO)
CERTIFICO E DOU FÉ que compulsando a execução fiscal 0005903-55.1999.4.03.6103 verifiquei a ausência de identidade de partes e fase processual.

Fl. 247. Indefiro o apensamento requerido, tendo em vista a ausência de identidade de partes e fase processual entre os feitos.Requeira a exequente o que de direito.

EXECUCAO FISCAL
0005903-55.1999.403.6103 (1999.61.03.005903-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE) X NEFROCLIN CLINICA MEDICA S/C LTDA(SP142143 -
VALDIRENE SARTORI MEDINA GUIDO E SP223145 - MATEUS FOGACA DE ARAUJO) X JOSE AMSTERDAM COLARES DE VASCONCELOS(SP183969 - VIVIAN DE FREITAS E
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RODRIGUES DE OLIVEIRA) X SYLVIO JOSE MACEDO BECKER(SP183969 - VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES DE OLIVEIRA) X ELISA KASUMI SAWAGUCHI X JOSE ANTONIO
DE CASTRO NAPOLES MOREIRA X TADEU SALGADO IVAHY BADARO(SP142143 - VALDIRENE SARTORI MEDINA GUIDO)
Fl. 592. Defiro a penhora sobre o faturamento à razão de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da executada, assim entendidos os valores (dinheiro em espécie, cheques, créditos em conta corrente, etc) e todos os bens
que representem receita operacional bruta da empresa.Nomeio o escritório ROCHA MOREIRA ADVOGADOS, indicado pela exequente, como administrador-depositário, que será responsável pela prestação mensal de
contas quanto ao cumprimento da medida, qual seja, a de efetuar o depósito mensal do percentual fixado.Intime-se o administrador-depositário para assinatura do termo de compromisso, bem como para que apresente, no prazo
de trinta dias, seu plano de trabalho, notadamente quanto à viabilidade econômica da penhora e estimativa de honorários.Para tanto, determino a expedição de mandado, a ser cumprido por oficial de justiça, para que o
administrador-depositário e sua equipe tenham livre acesso à sede, filiais e a todas as dependências da empresa executada, bem como o acesso a documentos e informações jurídicas, contábeis, administrativas (comercial e
gerencial), financeiras, operacionais (logísticas), computadores e câmeras de vigilância, todos pertinentes às atividades da empresa executada, quer nela se encontrem ou em escritórios externos que prestem ou venham a prestar
serviços de contabilidade à executada.Fica desde já autorizada a requisição de força policial, se necessário, para acesso aos locais mencionados nesta decisão, em caso de resistência por parte da executada e seus representantes
legais.Fica vedada à empresa executada a distribuição de lucros e dividendos, ressalvada a distribuição de pró-labore, desde que comprovado pelos sócios a necessidade de sua percepção para o sustento próprio e da família
(caráter alimentar), ficando autorizado ao administrador-depositário o bloqueio de qualquer quantia destinada a tais objetivos, devendo a mesma ser carreada para o pagamento do débito.Efetuada a penhora, intime-se a
executada, na pessoa de seu representante legal, acerca do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição. Decorrido o prazo legal para oposição de embargos, ou na hipótese de
diligência negativa, abra-se nova vista ao exequente para manifestação.

EXECUCAO FISCAL
0007677-86.2000.403.6103 (2000.61.03.007677-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X KLEBER VIEIRA DE ANDRADE ME X KLEBER VIEIRA DE
ANDRADE(SP364853 - WANDAYK MARQUES RIBEIRO)
Certifico que os autos encontram-se desarquivados, tendo o solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

EXECUCAO FISCAL
0007678-71.2000.403.6103 (2000.61.03.007678-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X KLEBER VIEIRA DE ANDRADE ME X KLEBER VIEIRA DE
ANDRADE(SP364853 - WANDAYK MARQUES RIBEIRO)
Certifico que os autos encontram-se desarquivados, tendo o solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

EXECUCAO FISCAL
0000428-50.2001.403.6103 (2001.61.03.000428-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X KLEBER VIEIRA DE ANDRADE ME X KLEBER VIEIRA DE
ANDRADE(SP364853 - WANDAYK MARQUES RIBEIRO)
Certifico que os autos encontram-se desarquivados, tendo o solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

EXECUCAO FISCAL
0004903-15.2002.403.6103 (2002.61.03.004903-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X FRANCO DALLA TORRE S.J.DOS CAMPOS ME X FRANCO DALLA
TORRE(SP392262 - GABRIELA STEFANIE GUERREIRO NOGUEIRA)
Certifico que os autos encontram-se desarquivados, tendo o solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

EXECUCAO FISCAL
0004917-96.2002.403.6103 (2002.61.03.004917-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1326 - ANTONIO BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO) X FRANCO DALLA TORRE S J DOS CAMPOS ME
X FRANCO DALLA TORRE(SP392262 - GABRIELA STEFANIE GUERREIRO NOGUEIRA)
Certifico que os autos encontram-se desarquivados, tendo o solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

EXECUCAO FISCAL
0004937-87.2002.403.6103 (2002.61.03.004937-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1326 - ANTONIO BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO) X FRANCO DALLA TORRE S J DOS CAMPOS ME
X FRANCO DALLA TORRE(SP392262 - GABRIELA STEFANIE GUERREIRO NOGUEIRA)
Certifico que os autos encontram-se desarquivados, tendo o solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

EXECUCAO FISCAL
0004149-68.2005.403.6103 (2005.61.03.004149-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DIST
DROG SETE IRMAOS LTDA(SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO)
Defiro o bloqueio judicial de eventuais veículos pertencentes ao(s) executado(s), por meio do sistema Renajud, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional.Positivo o bloqueio, proceda-se à penhora e avaliação
do(s) veículo(s) bloqueados, além de outros bens quantos bastem para a garantia do débito (nos termos do art. 212 e par. 2º do CPC).Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que
não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço do(s) veículo(s) penhorados (na hipótese de bens móveis).Efetuada a
penhora, intime(m)-se o(s) executado(s), do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição. Registre-se a penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na
hipótese de veículos, registre-se, via Sistema Renajud, pela Secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido este prazo, dê-se ciência ao exequente da penhora e avaliação.
Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio, aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Em não havendo bloqueio, ou na hipótese de não ser(em)
encontrado(s) o(s) executado(s), o(s) veículo(s) bloqueado(s), ou outros bens, abra-se nova vista ao exequente para manifestação.

EXECUCAO FISCAL
0000414-90.2006.403.6103 (2006.61.03.000414-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X GRAMOVEIS COM/ DE MOVEIS LTDA ME X AMANDA
ANDREUCCI ROMEU X MARIANGELA ANDREUCCI ROMEU(SP310156 - EVELIN DE OLIVEIRA LEITE)
CERTIFICO E DOU FÉ que decorreu o prazo legal para oposição de embargos.

Fl. 221. Proceda-se à transformação do valor penhorado em pagamento definitivo da União, nos termos da Lei nº 9.703/98.Após, requeira a exequente o que de direito.

EXECUCAO FISCAL
0007329-58.2006.403.6103 (2006.61.03.007329-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - PATRICIA FORMIGONI URSAIA) X ROSA MARIA
PORTILLO GAMEZ SILVA(SP057959 - FLAVIA ROSA DE ALMEIDA PRADO)
CERTIFICO E DOU FÉ que a Secretaria realizou a conversão dos metadados de autuação do processo físico nº 0004871-34.2007.4.03.6103 para o Sistema PJe, na classe Cumprimento de Sentença. Certifico ainda que
até a presente data a parte interessada não inseriu no processo assim criado as peças necessárias ao cumprimento de sentença, nos termos do artigo 10 da Resolução Pres. nº 142/2017.

Fl. 64. Nada a deferir, devendo a advogada cumprir o disposto no artigo 10 da Resolução Pres. nº 142/2017, do E. TRF da Terceira Região, mediante a inserção das peças processuais necessárias, no Cumprimento de
Sentença nº 0004871-34.2007.4.03.6103, no Sistema PJe.Intime-se o Conselho Regional de Contabilidade acerca da determinação de fl. 60. 

EXECUCAO FISCAL
0009063-73.2008.403.6103 (2008.61.03.009063-5) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X NILTON SIMOES
FERREIRA(SP080283 - NILTON SIMOES FERREIRA E SP188373 - MARIA APARECIDA SOUZA BASTOS)
Defiro o bloqueio judicial de eventuais veículos pertencentes ao(s) executado(s), por meio do sistema Renajud, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional.Positivo o bloqueio, proceda-se à penhora e avaliação
do(s) veículo(s) bloqueados, além de outros bens quantos bastem para a garantia do débito (nos termos do art. 212 e par. 2º do CPC).Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que
não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço do(s) veículo(s) penhorados (na hipótese de bens móveis).Efetuada a
penhora, intime(m)-se o(s) executado(s), do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem imóvel. Registre-se a
penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema Renajud, pela Secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos.
Decorrido este prazo, dê-se ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio, aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas
Unificadas. Em não havendo bloqueio, ou na hipótese de não ser(em) encontrado(s) o(s) executado(s), o(s) veículo(s) bloqueado(s), ou outros bens, abra-se nova vista ao exequente para manifestação.No silêncio, ou se
requerido prazo para diligências, será suspenso curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido
impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo. 3º da Lei 6.830/80, sem baixa da distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo
anterior independentemente de nova ciência.

EXECUCAO FISCAL
0000793-89.2010.403.6103 (2010.61.03.000793-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X M.C. - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA - M.E.(SP113905 -
MARIA CONCEICAO DOS SANTOS FERNANDES)
Certifico que os autos encontram-se desarquivados, tendo o solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

EXECUCAO FISCAL
0008741-82.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X LAVANDERIA PRINCESA DO VALE S/C LTDA ME(SP362755 - CARLOS DIEGO LINARES
VIEIRA) X JEAN NICOLAU GONZAGA DE SOUZA X JEFFERSON NICOLAU GONZAGA DE SOUZA(SP302063 - JOAO CLAUDIO FARIA MACHADO)
Certifico que os autos encontram-se desarquivados, tendo o solicitante o prazo de 10 (dez) dias para requerer o que for de seu interesse, nos termos do item I.5 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

EXECUCAO FISCAL
0005521-08.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X VALE CENTER ADMINISTRACAO E COM/ LTDA X WILLY MESSIAS DE
CARVALHO(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES) X AQUILA REGINA LEITE(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES)
Regularize a pessoa jurídica VALE CENTER ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante juntada de instrumento de procuração original, cópia
reprográfica autenticada ou cópia reprográfica declarada autêntica pelo advogado.Fl. 184. Defiro o pedido de indisponibilidade de bens da pessoa jurídica, nos termos do artigo 185-A do CTN. Comunique-se a ordem por
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meio eletrônico, à Central de Indisponibilidade de Bens Imóveis e ao Renajud. Quanto à comunicação aos demais órgãos relacionados em sua petição, deverá a exequente demonstrar o cabimento e utilidade da medida
requerida.

EXECUCAO FISCAL
0007565-97.2012.403.6103 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP(SP160737 - RAQUEL DE FREITAS MENIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 -
DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
DESPACHO DE FL. 70:
Chamo o feito à ordem.Ante a certidão supra, desentranhe-se a petição de fl. 67 para juntada ao processo pertinente.Providencie a Secretaria a juntada da petição de protocolo 2019.61030008559-1 a estes autos. Após,
tornem conclusos. 

DESPACHO DE FL. 72:
Fl. 71. Proceda-se à conversão integral do depósito de fl. 65 em renda da exequente, por meio da conta corrente ora indicada.Após, intime-se a exequente para requerer o que de direito.

EXECUCAO FISCAL
0001250-82.2014.403.6103 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X ANAMARIA A DE
ANDRADE - ME(SP042701 - MARIA INES DE TOMAZ QUELHAS) X ANAMARIA APARECIDA DE ANDRADE
Indefiro nova utilização do BACENJUD, uma vez que desde a formalização do bloqueio de valores à(s) fl(s). 127/128, até o requerimento de fls. 131/132, não foram encontradas quaisquer aplicações em nome do(a)(s)
executado(a)(s), não se justificando nova diligência do Juízo.Requeira o(a) exequente o que de direito.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo
(sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido
o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0001654-36.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MUNDIAL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA(SP167603 - CRISTIANO MONTEIRO DE
BARROS E SP296157 - GUILHERME FIGUEIREDO DE QUEIROZ)
Fl. 523. A penhora de percentual de faturamento foi deferida à fl. 141 e efetuada às fls. 147/149, devendo a exequente se manifestar acerca da petição com documentos de fls. 158/513.Após, tornem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0002326-44.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X DUMONT TEXTIL COMERCIO DE TECIDOS LTDA(SP242768 - DUILIO MARCELO DE
MEDEIROS FANDINHO)
Proceda-se à penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da executada, assim entendido os valores (dinheiro em espécie, cheques, créditos em conta corrente, etc) e todos os bens que representem receita
operacional bruta da empresa.Nomeie-se o representante legal como depositário e administrador, com coleta de assinatura e dados pessoais, intimando-o de que nesse mister e sob as penas da Lei, deverá depositar
mensalmente na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL deste Fórum, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, o valor em moeda corrente correspondente ao percentual penhorado do faturamento do mês de
referência.Intime-se o depositário e administrador para que sob as penas da Lei, informe mensalmente a este Juízo, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, o montante do faturamento do mês de referência.Efetuada a penhora,
intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição. Decorrido o prazo legal para oposição de embargos, dê-se vista ao exequente. Na hipótese de não ser
encontrado o executado ou efetuada a penhora, abra-se nova vista ao exequente para manifestação.

EXECUCAO FISCAL
0007758-44.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2171 - FABRICIA FERNANDES DE SOUZA) X BRASLAR CONSTRUTORA LTDA - ME(SP054282 - JOSE AUGUSTO DE AQUINO
CUNHA E SP168499 - LUIZ RODOLFO CABRAL)
Fls. 197/198. Providencie o advogado/exequente a retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, em cumprimento ao disposto no
artigo 8º da Resolução n. 142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região.Observe o advogado que o processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos (artigo 3º,
parágrafo 3º, da Resolução n. 142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região - redação dada pela Resolução nº 200, de 27/07/2018, da Presidência do TRF da 3ª Região). Efetuadas a digitalização e a inserção,
manifeste-se o advogado/exequente, via sistema PJe, acerca da impugnação da Fazenda Nacional, bem como intime-se-a para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 4º, inciso I, alínea b, da Resolução n. 142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região - sem prejuízo da conferência e retificação, de ofício, a ser realizada pela
Secretaria desta Vara Federal (alínea a). Aguarde-se a conclusão do parcelamento, nos termos da determinação de fls. 194/195. 

EXECUCAO FISCAL
0000018-98.2015.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X BIOPAR CONFECCOES EM PARAMENTACAO LTDA - EPP(SP178395 - ANDRE
MAGRINI BASSO E SP249766 - DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA)
Certifico que fica a executada, por seus Procuradores, intimada, nos termos do item I.3 da Portaria nº 28/2010, a regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, com a apresentação de declaração de
autenticidade dos documentos de fls. 65/69.

EXECUCAO FISCAL
0000739-50.2015.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO
JOSE BUSCARIOLO ABEL) X LUDIMILA CASSIA ROSA NAKAMURA(SP255698 - AURELIO SANT ANNA MARTINS)
Fls. 59/60. Proceda-se, com urgência, à conversão integral do valor penhorado em favor do exequente, por meio da conta corrente ora indicada.Após, intime-se o exequente para requerer o que de direito.

EXECUCAO FISCAL
0001301-59.2015.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X DISTAL NEFROLOGIA E UROLOGIA S/C LTDA(SP194993 - DANTE
BELCHIOR ANTUNES)
Certifico que os autos encontram-se à disposição para manifestação do Exequente (CEF) acerca do resultado do BACENJUD (positivo - fl. 282/vº), no prazo legal.

EXECUCAO FISCAL
0000902-93.2016.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA
CERTIDÃO: nos autos da execução fiscal n. 0006238-30.2006.403.6103, em trâmite nesta Secretaria, consta que foi deferido o processamento da recuperação judicial da empresa VIAÇÃO CAPITAL DO VALE LTDA
nos autos da ação n. 0211083-24.2012.8.04.0001 (6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho de Manaus/AM). SJC, 29/11/2019.

Por força da v. decisão prolatada em 12 de maio de 2017, nos autos de Agravo de Instrumento nº 0030009-95.2015.4.03.0000/SP, de lavra do Desembargador Federal Mairan Maia, no âmbito da Vice-Presidência do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 1.036, 1º, do Código de Processo Civil, foi determinada a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no âmbito deste E.
Tribunal, que visem à cobrança de dívida ativa de devedores em recuperação judicial.Nesse sentido, em observância à v. decisão acima referida, suspendo o trâmite do presente feito, devendo os autos aguardar em arquivo
(sobrestados), onde permanecerão até o julgamento do Recurso Especial representativo de controvérsia. Observe a secretaria, com as anotações necessárias.

EXECUCAO FISCAL
0002846-33.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X RODOVIARIO TRANSBUENO LIMITADA(SP165367 - LEONARDO BRIGANTI)
Certifico e dou fé que a executada promoveu a digitalização da presente execução fiscal e sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A e seguintes da Resolução Pres. nº 142/2017 do E. TRF da 3ª Região. O
processo virtual assim criado manteve o número de autuação do processo físico, a saber: 0002846-33.2016.4.03.6103. Certifico finalmente que este processo físico será arquivado, nos termos do artigo 4º da mencionada
Resolução.

EXECUCAO FISCAL
0004740-44.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2930 - LEANDRO MORAES GROFF) X PISCINAS SOL DE VERAO LTDA - ME(SP080069 - LUIZ CARLOS RODRIGUES
GONCALVES)
Proceda-se à penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da executada, assim entendido os valores (dinheiro em espécie, cheques, créditos em conta corrente, etc) e todos os bens que representem receita
operacional bruta da empresa.Nomeie-se o representante legal como depositário e administrador, com coleta de assinatura e dados pessoais, intimando-o de que nesse mister e sob as penas da Lei, deverá depositar
mensalmente na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL deste Fórum, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, o valor em moeda corrente correspondente ao percentual penhorado do faturamento do mês de
referência.Intime-se o depositário e administrador para que sob as penas da Lei, informe mensalmente a este Juízo, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, o montante do faturamento do mês de referência.Efetuada a penhora,
intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição. Decorrido o prazo legal para oposição de embargos, dê-se vista ao exequente. Na hipótese de não ser
encontrado o executado ou efetuada a penhora, abra-se nova vista ao exequente para manifestação.No silêncio, ou se requerido prazo para diligências, o curso da execução ficará suspenso, devendo os autos aguardar em
arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo. 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na
distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independentemente de nova ciência.

EXECUCAO FISCAL
0007415-77.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ALUCOTEX INTERMEDIACAO NO COMERCIO DE REVESTIMENTOS E A(SP217667 -
NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO E SP160344 - SHYUNJI GOTO E SP322767 - FABIO HENRIQUE TEIXEIRA SILVA)
Defiro o pedido de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN. Comunique-se a ordem por meio eletrônico, à Central de Indisponibilidade de Bens Imóveis e ao Renajud. Na hipótese de indisponibilidade
de veículos, proceda-se à penhora, desde que conste endereço a possibilitar a diligência.Em havendo indisponibilidade de imóveis, apresente a exequente cópia das matrículas, requerendo o que de direito.Na ausência de
indisponibilidade de bens, dê-se vista à exequente. 

EXECUCAO FISCAL
0000383-84.2017.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X CAMAFRAN TRANSPORTES EIRELI(SP194765 - ROBERTO LABAKI PUPO)
Fl. 86. Tendo em vista o que restou decidido no Mandado de Segurança nº 0003403-20.2016.4.03.6103, bem como a manifestação da Fazenda Nacional à fl. 83, suspendo o curso da presente execução fiscal até a decisão
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final do daquele processo, por se tratar de questão prejudicial.Aguarde-se sobrestado em Secretaria por um ano. 

EXECUCAO FISCAL
0002380-05.2017.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2898 - MARCIO TADEU MARTINS DOS SANTOS) X KERGINALDO GOMES DE MEDEIROS CALDERARIA E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI - EPP(SP394437 - LUIZ ANTONIO SESTITO CORREA DA SILVA E SP322046 - TAIS MOREIRA DOS SANTOS GUSMÃO E SP421666 - BRUNA MARIANA DE
OLIVEIRA DIAS) X KERGINALDO GOMES DE MEDEIROS
Fls. 30/31. Regularize a executada KERGINALDO GOMES DE MEDEIROS CALDERARIA E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP sua representação processual, no prazo de quinze dias,
mediante juntada de cópia do instrumento de seu ato constitutivo e eventuais alterações.Publique-se a determinação de fls. 33/35.
determinação de fls. 33/35:
Fls. 30/32. Ante o comparecimento espontâneo do(a)(s) executado(a)(s) Kerginaldo Gomes de Medeiros Calderaria e Equipamentos Industriais Eirelli - EPP, denotando conhecimento da presente execução fiscal, dou-o(a)(s)
por citado(a)(s), nos termos do artigo 239, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Fls. 23/28. A Lei 6.830/80 expressamente prevê em seu artigo 4º, inciso V, que a execução fiscal poderá ser promovida em face do
responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado.Em regra, a legislação prevê a responsabilidade do sócio-gerente pelas obrigações tributárias e não
tributárias da pessoa jurídica, em caso de atos praticados com excesso de poderes ou de infração à lei, ao contrato social ou estatutos.Especificamente no que tange às obrigações não tributárias, as Sociedades Limitadas têm a
previsão da responsabilização no artigo 10 do Decreto 3.078/1919 e as Sociedades Anônimas no artigo 158 da Lei 6.404/1978, in verbis:Art. 10. Os sócios-gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente
pelas obrigações contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contrato ou da lei.Art. 158.
O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:I - dentro
de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;II - com violação da lei ou do estatuto. 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores, salvo se com eles for conivente, se negligenciar em
descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de administração
ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral. 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos
causados em virtude do não cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a todos eles. 3º Nas companhias abertas, a
responsabilidade de que trata o 2º ficará restrita, ressalvado o disposto no 4º, aos administradores que, por disposição do estatuto, tenham atribuição específica de dar cumprimento àqueles deveres. 4º O administrador que,
tendo conhecimento do não cumprimento desses deveres por seu predecessor, ou pelo administrador competente nos termos do 3º, deixar de comunicar o fato a assembléia-geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável.
5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter vantagem para si ou para outrem, concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto.Dentre as hipóteses de infração à lei, está a
dissolução irregular da pessoa jurídica. O C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia, no julgamento do REsp nº 1.371.128/RS, publicado em 17.09.2014, registrado sob o Tema 630,
consolidou o entendimento de que é passível o redirecionamento da execução fiscal por débito não tributário para o sócio-gerente em caso de dissolução irregular da empresa:Tema 630: Em execução fiscal de dívida ativa
tributária ou não-tributária, dissolvida irregularmente a empresa, está legitimado o redirecionamento ao sócio-gerente.Por oportuno, colaciono a ementa do acórdão:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF. 1.
(...) 2. Consoante a Súmula n. 5/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução
fiscal para o sócio-gerente. 3. É obrigação dos estores das empresas manter atualizados os respectivos adastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução
da sociedade. A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos
do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos
caracteriza infração à lei. 4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico dissolução irregular seja considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução
fiscal de débito não-tributário. Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio. O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no
âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.(grifo nosso). 5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009; REsp. n.
657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma,
Rel.Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP,Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,
julgadoem 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min.Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado
em23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004. 6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004,
não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores. 7. Recurso especial provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.A dissolução irregular da pessoa jurídica pode ser dar por diversas formas, tais como a não realização de todas as fases para a extinção da pessoa
jurídica e a mudança de domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes.Destarte, os arts. 1.102 a 1.112 e 1.150/1151 do Código Civil e os arts. 1ª, 2º e 32 da Lei dos Registros Públicos (Lei 8.934/1994), exigem o
cumprimento de várias etapas para extinção da pessoa jurídica, bem como o registro da constituição, dissolução e de qualquer alteração nos atos constitutivos da pessoa jurídica, inclusive a mudança de endereço. O C. STJ,
sedimentou o posicionamento de que considera-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, na súmula 435, in verbis:Súmula 435 - Presume-
se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. (Súmula 435,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010)No caso em concreto, as diligências efetuadas pelo(a)(s) Executante(s) de Mandados apontam para a inatividade da empresa, configurando indício de
dissolução irregular, o que justifica o redirecionamento da execução aos sócios-gerentes. Posto isto, legítimo o redirecionamento da execução ao(s) sócio(s)-gerente(s) KERGINALDO GOMES DE MEDEIROS, não
obstante a r. decisão nos autos de Agravo de Instrumento n. 0023609-65.2015.4.03.0000/SP, de lavra do Desembargador Federal Mairan Maia, Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, vez que no
presente caso o(s) sócio(s) cuja(s) inclusão(ões) se pretende(m) figurava(m) como sócio(s) administrador(es) à época do fato gerador e também como sócio(s) administrador(es) à época da dissolução irregular.À SEDI para
sua inclusão no polo passivo.Tendo em vista que esgotadas as tentativas de localização de Kerginaldo Gomes de Medeiros no(s) endereço(s) existente(s) nos autos, requeira o(a) exequente o que de direito.Informada pelo(a)
exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-
se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.
Fl. 83. Proceda-se à citação do coexecutado KERGINALDO GOMES DE MEDEIROS, no endereço de fl. 82, para pagar o débito em cinco dias (nos termos do art. 212 e par. 2º, do CPC) ou nomear bens à
penhora.Citado e decorrido o prazo legal sem pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à penhora e avaliação da integralidade do imóvel de matrícula 180.286, (nos termos do art. 212 e par. 2º do CPC), ante sua natureza
indivisível, reservando-se a quota-parte do cônjuge sobre o produto de eventual arrematação, nos termos do artigo 843 do CPC.Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não
poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da Lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis). Efetuada a penhora,
intime-se o executado acerca do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem como o cônjuge. Registre-se a penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem
imóvel. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos.Decorrido este prazo, dê-se ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio, aguarde-
se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Na hipótese de diligência negativa, abra-se nova vista à exequente.

EXECUCAO FISCAL
0000347-08.2018.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X E.E.C.L.
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO)
Fls. 30/31. Nada a deferir, pelo mesmo fundamento da determinação de fl. 21.Fl. 26. Tendo em vista que a ficha cadastral JUCESP de fls. 28/29 revela novo endereço da pessoa jurídica executada, expeça-se Carta Precatória
a ser remetida à Subseção Judiciária de São Paulo - SP, a fim de que proceda à citação da executada E. E. C. L. Construções e Comércio Ltda, CNPJ nº 11.191.664/0001-00, com endereço à rua Texas, 938, Sala 3D,
Brooklin, CEP 04557-001, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito no valor em anexo, mais acréscimos legais ou garantir a execução. Não ocorrendo pagamento, vencido o prazo, proceda à penhora e avalie bens de
propriedade da executada, em tantos bens quantos bastem, para a satisfação da dívida, do valor acima, mais acréscimos legais, bem como intime a executada de que terá o prazo de 30 dias para oferecer embargos, contados da
intimação da penhora. Em caso de bem imóvel, ou a ele equiparado, registre a penhora no Cartório de Registro de Imóveis e na repartição competente, se for de outra natureza. Na hipótese de penhora sobre veículos, o registro
será efetivado, via RENAJUD, por este Juízo.Ato contínuo nomeie-se depositário, com a coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as
penas da lei, bem como de que deverá comunicar a este juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis). Em caso de não oferecimento de embargos ou, se apresentados, forem
rejeitados, proceda-se à alienação judicial do(s) bem(ns) penhorado(s).Com o retorno da Carta Precatória e na hipótese de não ser encontrado o executado ou bens penhoráveis, requeira o exequente o que de direito.
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     D E C I S Ã O

 

1. Considerando a existência de decisão do Supremo Tribunal Federal suspendendo a tramitação de todas as ações no país que pedem a correção do FGTS por índices de inflação (INPC ou IPCA),
suspensão esta que valerá até o julgamento da ADI 5090, determino, com fundamento no art. 313, IV, do CPC, o sobrestamento desse processo, até ulterior deliberação do Supremo Tribunal Federal.   

Eis o teor da decisão mencionada:

"MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.090 DISTRITO FEDERAL
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RELATOR :MIN. ROBERTO BARROSO

REQTE.(S) :SOLIDARIEDADE

ADV.(A/S) :TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA E OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

AM. CURIAE. :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADV.(A/S) :JAILTON ZANON DA SILVEIRA E OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

PROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

AM. CURIAE. :BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

DECISÃO:

Considerando: (a) a pendência da presente ADI 5090, que sinaliza que a discussão sobre a rentabilidade do FGTS ainda será apreciada pelo Supremo e, portanto, não está julgada em caráter
definitivo, estando sujeita a alteração (plausibilidade jurídica); (b) o julgamento do tema pelo STJ e o não reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo, o que poderá ensejar o trânsito
em julgado das decisões já proferidas sobre o tema (perigo na demora); (c) os múltiplos requerimentos de cautelar nestes autos; e (d) a inclusão do feito em pauta para 12/12/2019, defiro a
cautelar, para determinar a suspensão de todos os feitos que versem sobre a matéria, até julgamento do mérito pelo Supremo Tribunal Federal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 6 de setembro de 2019."

2. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5002245-47.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
RÉU: ALMIR RODRIGUES OTERO
Advogados do(a) RÉU: CLAUDINEI FERNANDO MACHADO - SP156572, MARCIO COUTINHO - SP175495
Sentença tipo “A”

 

SENTENÇA

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou Ação Civil de Improbidade Administrativa, em face de ALMIR RODRIGUES OTERO, porquanto o demandado teria, na condição de servidor
público federal, praticado atos de improbidade administrativa que atentam contra princípios da Administração Pública, especialmente o dever de lealdade e subordinação.

 

Dogmatiza, em síntese, que ALMIR RODRIGUES OTERO, na condição de Delegado da Polícia Federal, Classe Especial, lotado em Sorocaba/SP, em razão de problemas de saúde, foi considerado,
por Junta Médica (ID 8643956, págs. 9 e 10, ID 8643958, págs. 11 a 15, ID 8643963, págs. 1 a 5), inapto para portar arma de fogo.

 

Por conseguinte, seus superiores hierárquicos, mormente calcados na restrição médica acima apontada e no art. 4º da Portaria n. 169/2014 – GSR/DPF/SP, formalmente, por três (3) vezes, solicitaram ao
demandado a devolução das armas e munições em seu poder, sendo certo que aquelas pertencentes ao DPF foram por ele entregues; contudo, uma arma particular que se encontrava em seu nome (marca GLOCK, 9 mm, n.
CMC460 – ID 8643958 - pág. 5) não foi devolvida.

 

Perante o SINARM, desde 2014 e até janeiro de 2017, o demandado não detinha autorização para possuir arma.

 

Consta, ainda, que foram instaurados o processo administrativo disciplinar e o inquérito policial n. 004/2016 (0005680-85.2016.403.6110 – 1ª Vara Federal em Sorocaba).

 

Após representação policial, com manifestação favorável do Ministério Público Federal, foram judicialmente autorizadas medidas de busca e de apreensão pela 1ª Vara Federal em Sorocaba, destinadas à
localização de armas de fogo e munições sob guarda do Delegado ALMIR, todavia, a diligência obteve resultado negativo.

 

Em 09 de fevereiro de 2017, ao ser preso, o Delegado ALMIR entregou a arma e as munições que estavam em seu poder.
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Aduz que o servidor público federal não poderia deixar de depositar a arma e as munições de uso restrito, salvo se obtivesse decisão judicial favorável, o que não ocorreu, sendo que as alegações formuladas para
a recusa (problemas pessoais com supostos desafetos) em nada se relacionam, efetivamente, com a sua atividade de policial federal, não podendo ser admitidas como motivos suficientes para a recusa ao cumprimento do dever
funcional.

 

Sustenta, em síntese, que o descumprimento, reiteradas vezes, caracteriza falta de obediência aos ditames legais que regem o cargo ocupado pelo demandado.

 

Enquadra os atos praticados como de improbidade administrativa previstos no artigo 11 da Lei n. 8.429/92 e requer a condenação do demandado, no que couber, nas penas do artigo 12, III, da Lei n. 8.429/90.

 

Juntou documentos.

 

A União apresentou manifestação nos autos alegando a desnecessidade e inconveniência de sua atuação no polo ativo da demanda, na forma do disposto no § 2º do artigo 5º da Lei n. 7.347/85 (ID 10550844).

 

Manifestação do demandado nos termos do artigo 17, § 7º, da Lei n. 8.429/92 (ID 10601074).

 

Recebimento da inicial em 21/09/2018 (ID 10769215).

 

O demandado não apresentou contestação. Decretada a sua revelia sem a aplicação dos efeitos do artigo 344 do CPC, haja vista a possibilidade de o resultado da ação afetar direitos indisponíveis (ID
13907416).

 

Termo da audiência destinada à oitiva das testemunhas arroladas pelo demandado (ID’s nn. 18270900 a 18271608).

 

Alegações finais do demandado dogmatizando a inexistência de ato de deslealdade contra a administração pública, a ausência dos elementos que caracterizam a improbidade administrativa e a existência de justa
causa autorizadora da sua conduta (ID 20171373).

 

Memoriais do MPF, pela procedência da ação (ID 20598089).

 

Em atenção ao princípio da ampla defesa, o demandado foi intimado a dizer se ratificava as suas alegações finais, haja vista o fato de ter apresentado sua peça antes do demandante (ID 20647126).

 

O demandado apresentou alegações finais complementares (ID 21074686).

 

Relatei. Decido.

 

2. A inicial trata de situação esquadrinhada ao artigo 11 (conduta atentatória aos princípios constitucionais) da Lei n. 8.492/92:

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade, e lealdade às instituições (...)”

 

Segundo consta dos autos, o demandado, em três (3) oportunidades diversas (14.10.2014, 19.12.2014 e 25.05.2015), recusou-se a cumprir ordem de superior hierárquico (=entregar a arma e munições de uso
pessoal).

 

Nos termos da legislação de regência, especialmente os arts. 202 a 206 da Lei n. 8.112/90, que tratam da Licença para Tratamento de Saúde concedida ao servidor público federal, o demandado foi submetido à
Junta Médica-Pericial (JMP), em 22 de agosto de 2014, que assim concluiu (ID 8643956 – pág. 12):

 

“Informamos o resultado da Junta Médico-Pericial (JMP) a que foi submetido o DPF ALMIR RODRIGUES OTERO, matr. n. 7.880, em 22/08/2014. Esta JMP homologa o atestado da
Dra. Mariana Arantes de Cicco Abrão, CRM 121.051 e concede LTS de 28/7/14 a 16/8/14, com retorno ao trabalho a seguir, com restrições: do ponto de vista médico o porte e as armas devem
permanecer recolhidos, até reavaliação mediante resultado de avaliação psicológica específica.”

(realcei)

 

Após, em 7 de outubro de 2014, foi elaborado o Laudo Oficial n. 629/2014 (ID 8643956), que concluiu pela inaptidão, ainda, do demandado portar arma de fogo.

 

A Unidade de Atendimento Médico do DPF, em resposta a questionamentos da Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos do DPF - DREX (ID 8643959 – págs. 10 e 12-3) e da Corregedoria da
Polícia Federal (ID 8643976 – pág. 7), informou que o delegado demandado mantinha, ainda em junho de 2016, a restrição de posse/porte de arma (ID’s 8643959 – p.11, 8643963 – p.1 e 8643976 – p.6).

 

Assim, pelos documentos técnicos existentes nos autos, elaborados com fundamento na Lei n. 8.112/90, o demandado, desde 17 de agosto de 2014, nada obstante poder retornar ao seu trabalho, não detinha
condições para o porte e manuseio de armas de fogo.

 

Uma vez que submetido a perícias oficiais, foi considerado, pelo Departamento de Polícia Federal, órgão onde trabalha, sem condições para manter e usar armas de fogo.

 

Essa situação (=prefalada inaptidão) permaneceu, seguramente, até o dia 20 de janeiro de 2017, quando houve novo pronunciamento da Junta Médica Pericial (JMP), após o demandado ter sido submetido a
novo exame (ID 8643989 – P. 26):
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“Considerando o exame pericial realizado em 20 de janeiro de 2017, concluímos que:

O servidor deverá retornar às suas atividades profissionais, por não ter sido constatada incapacidade laborativa no momento.

 

Observação:

A JUNTA MÉDICA PERICIAL ENTENDE QUE O SERVIDOR DEVERÁ TER SEU PORTE DE ARMA RESTITUÍDO, O MESMO DEVERÁ MANTER SEU ATENDIMENTO
PSIQUIÁTRICO AMBULATORIAL E SER REVALIADO POR JUNTA PERICIAL EM 90 DIAS, COM DOCUMENTOS MÉDICOS ATUALIZADOS.”

 

Assim, pelo fato de o demandado, oficialmente, no interregno de 17 de agosto de 2014 a 20 de janeiro de 2017, encontrar-se, para o órgão público federal, inapto para portar e manusear arma de
fogo, foram-lhe solicitadas todas as armas que mantinha (a funcional e a particular), a fim de que fosse preservada a conclusão técnica da Junta Médica Pericial.

 

Observo que documentos, emitidos por médicos e por psicólogos particulares, juntados pelo demandado, não infirmam de forma alguma, perante este juízo, as conclusões obtidas pelas Juntas Médicas Oficiais, a
quem cabe, na forma da lei, atestar o estado de saúde do servidor público federal.

 

Prova disso são os documentos apresentados, administrativamente, pelo demandado, em dezembro de 2014 (ID 8643958 – pp. 12 e 13); em janeiro de 2015 (ID 8643959 – pp. 1 a 4), em junho de 2015 (ID
8643981 – pp. 15 e 16) e em julho de 2015 (ID 8643984 – P. 2) todos anteriores à última resposta, acostada a estes autos, da Unidade de Atendimento Médico do DPF, datada de junho de 2016 (ID 8643976 – p. 6), e que
mantinha integralmente a restrição do demandado para posse/porte de arma.

 

Os com datas posteriores a junho de 2016 (ID 8643984 – pp. 4 a 8) não alteraram o entendimento da Junta Médica, conforme se depreende da resposta datada de setembro de 2016 (ID 8643984 - p. 11).

 

Caberia ao interessado, se o caso, encetar as medidas pertinentes em face das conclusões técnicas oriundas da Junta, questionando-as; como não existe prova nesse sentido ou mesmo de que teria obtido algum
sucesso, com recursos apresentados, para alterar aquelas conclusões, devem ser mantidas e tidas por verdadeiras, fundamentadas, ademais, na presunção de veracidade dos atos por ela elaborados (=elaborados, em última
análise, por servidores públicos federais).

 

O demandado sustenta que não foi afastado do serviço, de modo que a Portaria 169/2014 – GSR/DPF/SP não se adequaria ao seu caso. Consequentemente, alega que não houve desobediência.

 

Consoante se verifica dos autos, o demandado passou por junta médica, que concluiu pela restrição ao uso de armas de fogo.

 

Essa comprovada inaptidão do servidor demandado, Delegado de Polícia Federal, para portar e manusear armas de fogo foi determinante à solicitação, pelo Departamento de Polícia Federal, das armas que
detinha.

 

Além da arma pertencente ao Departamento da Polícia Federal, o Delegado demandado tinha, na época, outra, concorde cadastrada no SINARM – Sistema Nacional de Armas: uma Pistola Glock 9mm de
número CMC-460 (ID 8643958 – pp. 4 a 6).

 

Foi-lhe, então, solicitada, pelo Departamento da Polícia Federal, em decorrência da restrição imputada pela Junta Médica Pericial, em agosto de 2014, a devolução das duas armas que possuía, sendo certo que
o demandado devolveu ao Departamento a arma funcional (=titularizada pelo Departamento) e deixou de fazê-lo com relação à Glock acima caracterizada, registrada em seu nome (=arma particular).

 

No entendimento do MPF, o servidor público federal não poderia deixar de depositar a arma/munição, de uso restrito/proibido, salvo se obtivesse decisão judicial para deixar de fazê-lo, o que não ocorreu.

 

A defesa, por sua vez, argumenta que a recusa do demandado em devolver a sua arma não foi injustificada, porquanto a solicitação administrativa baseou-se em normativos não aplicáveis ao caso concreto.
Assim, não teria ocorrido a desobediência.

 

Alega que exerceu seu direito de petição, recorrendo formalmente a seus superiores hierárquicos, entregando somente a arma de fogo de propriedade do Departamento de Polícia Federal.

 

As determinações do Departamento da Polícia Federal, dirigidas ao demandado, a fim de que este devolvesse as armas que detinha, não poderiam ser simplesmente ignoradas pelo demandado, como pretende
fazer crer a defesa.

 

A primeira delas partiu, em outubro de 2014, da Delegada Chefe, à época, do Departamento de Polícia Federal em Sorocaba (Delegada Érika Tatiana Nogueira Coppini) e se fundamentou na recomendação da
Junta Médica, no que diz respeito à restrição do demandado para o porte/uso de arma de fogo e no art. 4º, § 2º, da Portaria n. 169/2014-GSR/DPF/SP (ID 8643956 – p. 11).

 

Em resposta, para não devolver a arma particular, o demandado alegou que vinha sofrendo “ameaças de morte”, tendo, inclusive, levado o assunto ao conhecimento do MPF (ID 8643956 - pp. 15-7).

 

A segunda determinação partiu diretamente do Superintendente Regional da Polícia Federal em São Paulo (ID 8643965 – p. 6), lastreada a ordem no Parecer n. 278/2014-DELEAQ/SR/SP (ID 8643964 –
pp. 10-3).

 

Em resposta, o demandado, para não devolver a arma, dogmatizou que não se encontrava, à época, em licença para tratamento de saúde e ratificou a questão de estar sofrendo ameaças (ID 8643965 – p. 7).

 

A terceira determinação foi proveniente da Delegada Chefe da Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos, conforme pág. 10 do ID 8643968.

 

Em resposta, para não devolver a arma, o demandado repete os mesmos argumentos utilizados na primeira vez em que incitado à devolução da pistola: vinha sofrendo ameaças de morte.
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Inquestionavelmente que as três (3) determinações foram oriundas de três (3) Delegados de Polícia Federal com autoridade administrativa sobre o demandado; mais, de três (3) Chefes
distintos do demandado: Chefe da Delegacia da Polícia Federal onde lotado, em Sorocaba; Chefe da Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos e Superintendente da Polícia Federal no Estado
de São Paulo.

 

Ou seja, as determinações partiram de Autoridades Administrativas hierarquicamente superiores ao demandado; as determinações, portanto, ganham natureza de ordens; por conseguinte,
deveriam ter sido estritamente observadas pelo demandado, lotado no Departamento de Polícia Federal, segundo a organização administrativa da instituição, em grau inferior em relação àqueles postos
ocupados por aquelas três (3) autoridades.

 

2.1. Além das ordens terem sido proferidas por Chefes do demandado, elas estão, a princípio, embasadas em fatos e argumentos verossímeis, em outras palavras, encontram-se devidamente fundamentadas,
motivo pelo qual não poderiam, sem demonstração inequívoca em sentido contrário, ter seu cumprimento recusado pelo destinatário, o demandado.

 

As ordens basearam-se em uma conclusão médica oficial, legítima, preconizando que o demandado tinha, à época, restrição para o porte/uso de arma de fogo.

 

As ordens, apoiadas naquela conclusão médica, valeram-se especialmente no disposto em uma Portaria da Superintendência da Polícia Federal em São Paulo (n. 169/2014 – GSR/DPF/SP, de 11 de julho de
2014) para exigir a devolução da arma que se encontrava com o demandado.

 

Trata-se do art. 4º daquele normativo:

 

“Art. 4º - O servidor que se afastar do serviço para tratamento de saúde relativo à moléstia classificada no grupo “F” da CID-10 deverá entregar todas as armas de fogo e munições que tiver
em sua posse, particulares e pertencentes ao DPF, ao chefe de sua Unidade de lotação para acautelamento enquanto perdurar a licença ou a restrição médica específica.

 

§ 1º - O servidor deverá entregar as armas e munições em até três (3) dias úteis, contados do início de seu afastamento do serviço.

 

§ 2º - O servidor que não entregar voluntariamente suas armas particulares ao chefe da sua Unidade de lotação para guarda em até três (3) dias úteis de seu afastamento terá os registros
daquelas armas suspensos no SINARM, até que seja considerado apto a portá-las novamente por JMP, sem prejuízos da adoção de outras medidas legais voltadas à proteção do servidor e da
sociedade.

.....”

 

Segundo a defesa do demandado, não há ato de improbidade por ele praticado, pois a norma acima tratada não tem fundamento legal, motivo pelo qual ele deixou de cumpri-la naquelas três (3) ocasiões.

 

Não me parece a norma ter sido acometida de tal vício jurídico.

 

Seu fundamento legal encontra-se no art. 27 da Lei n. 10.826/03:

 

“Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcionalmente a aquisição de armas de fogo de uso restrito.”

 

Usando da sua competência legal, calcada no art. 27 supra, o Comando do Exército publicou a Portaria n. 20 – D LOG, de 23 de novembro de 2005 (ID 8643958 – pp. 7 a 10), que Aprova as Normas
Reguladoras da Aquisição, Registro, Cadastro e Transferência de Propriedade de Armas de Uso Restrito, por Policiais Federais, e dá outras providências (realcei).

 

Seu art. 8º estabelece:

 

“Art. 8º. Caberá à Direção-Geral da Instituição estabelecer e executar mecanismos que favoreçam o controle da arma e a sua entrega à Polícia Federal, nos termos do art. 31, da Lei n.
10.826, de 22 de dezembro de 2003, após a morte do adquirente ou qualquer outro impedimento do mesmo, que recomende a cessação da autorização de posse.”

(realcei)

 

A Superintendência da Polícia Federal em São Paulo, no caso, cuidou do assunto por meio da Portaria n. 169/2014.

 

Observe-se que a arma não devolvida pelo demandado, naquelas três (3) oportunidades, era considerada de uso restrito: pistola de calibre 9mm, conforme determina o art. 16 do R-105 (Regulamento para
Fiscalização de Produtos Controlados), aprovado pelo Decreto n. 3.665, de 20 de novembro de 2000.

 

Atente-se que a norma do Comando do Exército diz respeito tão somente a armas de uso restrito mantidas por Policiais Federais, situação do demandado, e que o seu artigo 8º informa que será competente a
direção do órgão para disciplinar as situações envolvendo a entrega da arma à Polícia Federal, ocorrendo qualquer situação que recomende a cessação da autorização da posse – com indenização, se o caso.

 

O mais importante, aqui, é que a Portaria da Polícia Federal encontra-se nos limites do estabelecido pelo Comando do Exército: disciplinou a devolução da arma, mantida pelo Policial Federal, na situação em
que ele se encontra impossibilidade de manter seu porte e/ou uso.

 

E a devolução da arma, conforme estabelecida pelo artigo 4º da Portaria n. 169/2014, não deve acontecer apenas naquela situação em que o Policial Federal estiver em gozo de licença para tratamento de saúde,
conforme o demandado argumentou, para deixar de cumprir a segunda ordem que lhe foi direcionada.

 

Se fosse essa a interpretação do mencionado artigo, por que razão ele mencionaria duas situações: enquanto perdurar a licença ou a restrição médica específica?

 

Bastaria, apenas, mencionar enquanto perdurar a licença.
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O artigo 4º deve ser entendido da seguinte forma: o servidor que se afastar do serviço (em algum momento) para tratamento de saúde relativo à moléstia classificada no grupo “F” da CID-10 deverá entregar suas
armas etc, enquanto perdurar a licença, caso, obviamente, ainda esteja afastado do serviço, ou a restrição médica específica, caso tenha retornado ao serviço.

 

Em nenhum momento a norma estabelece a obrigação da entrega das armas tão somente pelo servidor que está afastado do serviço, como entende a defesa; se fosse assim, a norma teria outra dicção: O servidor
que estiver afastado do serviço para tratamento .....

 

Não é, por óbvio, a situação, uma vez que a norma aplica-se ao servidor que, em algum momento, teve que se afastar do serviço para tratamento daquelas moléstias e não retornou ainda; ou, voltou com restrição
médica.

 

Essa é exatamente a situação do demandado: esteve afastado por transtornos mentais classificados no grupo “F” da CID-10 e, cessada a sua licença médica para tratamento de saúde, pode
retornar ao serviço com restrição médica, no que diz respeito ao PORTE/USO de armas de fogo.

 

2.2. Não existe, também, absoluta incompatibilidade do policial federal retornar ao seu trabalho sem poder usar arma de fogo.

 

Como bem esclareceu a testemunha JERRY ANTUNES DE OLIVEIRA, pode haver situações em que Junta Médica conclui pelo afastamento do porte de arma do policial, estabelecendo limites, casos em
que a pessoa passa a trabalhar na área administrativa, por exemplo, sendo que “cada caso é um caso”, ou seja, que as situações devem ser analisadas individualmente.

 

Em outras palavras, o Delegado Federal pode retornar às suas funções, com limitações para o seu exercício, conforme recomendação determinada pela Junta Médica.

 

Assim, se não puder portar/usar arma de fogo, ficará, por exemplo, afastado do exercício de tarefas que exijam o seu porte, como, por exemplo, participar de determinadas diligências externas ou operações.

 

Então, não se mostra teratológica a conclusão da Junta Médica Pericial no sentido de que o demandado ALMIR poderia retornar ao seu trabalho, na condição de Delegado Federal, com restrição para
porte/uso de arma de fogo.

 

Ainda, volto a afirmar que, caso o demandado não estivesse contente com o seu retorno às suas atividades com a restrição médica apontada, deveria valer-se dos meios adequados para questionar o ato
administrativo (e questionar o indeferimento dos seus recursos) e não simplesmente recusar seu cumprimento.

 

Não se trata, aqui, de tolher o seu direito à ampla defesa. O demandado poderia (=e exerceu) o seu direito de petição. Todavia, não havendo efeito suspensivo ao recurso apresentado, não poderia ter deixado de
obedecer à ordem dos seus superiores hierárquicos.

 

Ademais, também não há que se falar em necessidade de esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de eventual demanda, destinada a questionar aquelas ordens administrativas. O demandado, por
três vezes, deixou de seguir as determinações superiores, caracterizando, de plano, o ato de improbidade.

 

Consoante bem ressaltou o MPF, o demandado somente poderia deixar de cumprir a determinação se estivesse amparado em decisão judicial, o que não ocorreu no caso dos autos.

 

2.3. Entrevejo que as normas aplicadas à situação, usadas pelas Autoridades Administrativas com o intuito de que o demandado devolvesse a sua arma, gozam de higidez jurídica; sem contar que devidamente
alicerçadas no bom-senso, uma vez se mostra muito delicada a situação de uma pessoa, em tratamento psiquiátrico, como o próprio demandado alega (ID 8643956 – p. 14), ter equilíbrio mental para portar e usar armas de fogo.

 

Comprovadas que as normas acima apontadas têm fundamento legal e ostentam evidente plausibilidade, as ordens proferidas gozam, portanto, de presunção de legalidade e de veracidade.

 

A presunção de legalidade e de veracidade cede apenas perante uma situação em contrário devidamente comprovada. No caso, em se tratando de um servidor público, tão somente pode recusar o cumprimento
de uma ordem superior, quando esta ordem se mostrar teratológica ou comprovadamente inconstitucional ou ilegal, sem qualquer “sombra de dúvidas”, sem qualquer questionamento neste sentido.

 

A dúvida pessoal, isto é, a dúvida do servidor destinatário da norma, quanto ao seu cumprimento, por entender que a ordem se mostra ilegal ou absurda, sem ter ocorrido qualquer pronunciamento de órgão
competente neste sentido (=Poder Judiciário), não autoriza, de forma alguma, sua desobediência.

 

Se todo servidor público que duvidasse da “legalidade” de ordens superiores recebidas pudesse deixar de cumpri-las, serio o caos na Administração Pública, perdendo-se todo e qualquer controle da atividade
administrativa de natureza pública.

 

O demandado ALMIR, além da noticiada ameaça supostamente sofrida, recusou cumprimento às ordens emanadas por entendê-las sem validade jurídica.

 

Se, enfim, existe dúvida no que diz respeito à interpretação das normas que fundamentaram a ordem, não cabe ao subalterno deixar de cumprir a ordem, por entender de modo diverso do concluído pelo seu
superior hierárquico.

 

Desse modo, não se desculpa o demandado ter recusado o cumprimento das ordens, pelo menos da segunda, quando assinalou que o parecer era “equivocado” (ID 8643965 – p. 7), pois não se aplicaria ao caso
dele, pelo simples fato de não encontrar em gozo de “LTS” – licença por tempo de serviço.

 

Tampouco se justifica sua inércia, diante das três (3) determinações, ao fundamento de que as normas utilizadas para a exigência da devolução da arma seriam ilegais.

 

Ora, se o demandado não concordou com os fundamentos das ordens, deveria promover as medidas, administrativas ou judiciais, pertinentes, a fim de que não fosse, então, compelido a cumpri-las.
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O descumprimento das medidas, pelo simples fato de entender “desmedidas”, não tem o condão de justificar sua inação perante seus superiores hierárquicos.

 

O demandado, assim, recusou-se peremptoriamente a obedecer às ordens, legítimas, apresentadas.

 

Ainda, a apresentação de atestados médicos em sentido contrário à conclusão administrativa não torna legitima a sua recusa no cumprimento da ordem.

 

Seu comportamento revelou-se de todo injustificado. Nesse sentido, aliás, manifestou-se com pertinência o MPF (ID 20598089 – págs. 4 e 5):

 

“Portanto, conforme demonstrado e comprovado nos autos, o DPF Almir Rodrigues Otero, descumpriu, por reiteradas vezes, num período de, aproximadamente, dois anos e meio
(29/08/2014 a 09/02/2017), e sem qualquer justificativa plausível, o dever funcional de entregar a arma de fogo e munição correlata para os seus superiores hierárquicos, o que só ocorreu por
força da decretação da sua prisão preventiva, sendo induvidoso, que o demandado violou o dever de lealdade à instituição da Polícia Federal, atentando contra os princípios da administração
pública, da legalidade e da moralidade, bem como retardou ou deixou de praticar, indevida e conscientemente, ato de ofício, ao se recusar, sem qualquer justificativa aceitável, a entregar as
armas e munições em seu poder, mesmo após cientificado de que deveria assim fazer, em mais de uma ocasião. É oportuno repetir aqui o que já se expôs na inicial quanto às alegações do réu
acerca de problemas pessoais com supostos desafetos de seu círculo privado feitas pelo demandado como pretexto para não entregar sua arma particular, que, (…) em nada se relacionam,
efetivamente, com a sua atividade policial federal, não podendo ser admitidos como motivo suficiente para a recusa ao cumprimento de seu dever funcional (e tais fatos foram levados em
conta por superiores na ocasião do exame do recurso por ele interposto). O descumprimento, por reiteradas vezes, caracteriza falta de obediência aos ditames legais que regem o cargo ocupado
pelo demandado.

Além disso, o réu, nas vezes em que se manifestou nos autos, para tentar justificar a insubordinação e desrespeito à instituição Polícia Federal e aos seus superiores hierárquicos, tem se
pautado, essencialmente, na alegação de que o dever de entregar a arma particular em sua posse, a teor do disposto no artigo 4º da Portaria 169/2014 – GSR/DPF/SP, seria exigível somente
se ele fosse afastado do serviço para tratamento de saúde. Ocorre que esse mesmo dispositivo diz, expressamente, que o portador de moléstia classificada no grupo “F” da CID-10, deverá
entregar todas as armas de fogo e munições que tiver em sua posse, particulares e pertencentes ao DPF, ao chefe de sua Unidade de lotação para acautelamento enquanto perdurar a licença
ou a restrição médica específica. Está claro, portanto, que a norma em questão prevê duas hipóteses alternativas em que o servidor deve entregar armas e munições para acautelamento, ao
Chefe da sua unidade de lotação: afastamento do serviço para tratamento de saúde ou a existência de restrição médica específica. Desse modo, encontrando-se em qualquer uma dessas
condições, o servidor está obrigado a entregar, para acautelamento, as armas que se encontram sob sua posse. Sob todos os aspectos e ângulos que se analisa a questão, não há como afastar a
conclusão de que o réu incorreu na prática de ato de improbidade administrativa, sendo de rigor sujeitá-lo aos ditames da Lei nº 8.429/1992, particularmente, no caso, por infração ao disposto
no art. 11, caput e inciso II, com aplicação das sanções previstas no art. 12, inciso III, da referida lei.

 

Pois bem, supostas justificativas, a fim de deixar de cumprir ordem superior, no sentido de que discorda das normas aplicadas pelo Superior Hierárquico ou mesmo não concorda com a interpretação (razoável,
não teratológica) dada às normas aplicadas, pelo Superior Hierárquico, não se mostram legítimas a afastar a ilicitude da conduta do demandado, nos termo da denúncia.

 

2.4. Por outro lado, o demandado, além de suscitar dúvidas pessoais a respeito dos fundamentos técnicos que embasaram as determinações proferidas, alegou a existência de justa causa autorizadora do seu
posicionamento, qual seja, que deixaria de devolver a arma, pois vinha sendo ameaçado de morte.

 

Sustenta que, ao contrário da justificativa apresentada pela então Delegada Chefe da Polícia Federal em Sorocaba, as ameaças eram ligadas à sua atividade policial.

 

Aduz que toda ameaça contra servidor integrante das forças de segurança ou das Polícias estaduais ou federais leva em consideração que, para a consecução do atentado, a vítima estaria devidamente armada.
Alega que, em se tratando de policial federal, seria necessária a utilização de instrumentos vulnerantes de maior eficácia, ou seja, armas de fogo (ID 20171373 – pág. 14).

 

Alega que a arma de fogo era de propriedade do demandado, de modo que o ato administrativo poderia, caso fosse fundamentado, poderia proibir apenas o porte de arma, mas não interferiria na posse do
armamento que, guardado na residência do demandado, trazia segurança a ele e sua família.

 

Que não se poderia apreender o armamento, propriedade pessoal do demandante, sem o devido processo legal, fato que atenta contra o direito de propriedade.

 

Acerca do tema, seu relato, à época, levado, ainda, ao conhecimento do MPF (ID 8643984 – pp. 16 a 20), foi no sentido de que estava recebendo ameaças de Eliani Sandra Bueno, com quem manteve um
relacionamento amoroso, e do ex-esposo de Eliani, Edson.

 

Apesar de o demandado ter informado o recebimento de ligações telefônicas de Edson, veiculando as ditas ameaças, certo que nenhuma prova foi produzida no presente caso, de modo a comprovar efetivamente
que o demandado vinha correndo sério risco de vida; de modo a atestar que Edson, de forma série a segura, ameaçava a sua integridade física.

 

Ora, se as ameaças fossem efetivamente sérias e de tal magnitude que pudessem comprometer a sua liberdade de ir e vir, e aquela arma (a não devolvida) o real instrumento para sua proteção pessoal, certo que o
demandado deveria passar suas 24 horas do dia “colado” àquela arma. Ou, no mínimo, quando saísse de casa, deveria estar com ela.

 

Se a pistola não devolvida fosse efetivamente necessária para lhe proteger das ameaças, por que razão não foi encontrada com o demandado, quando da busca realizada na sua residência, por ordem desse juízo?

 

O Auto Circunstanciado de Busca e Apreensão de ID 8643978 – pp. 15-6 atesta que, na ocasião em que realizada a busca, na sua residência (=na chácara onde mora, em Araçoiaba da Serra), no dia 26 de
julho de 2016, às 7h10min, a equipe da Polícia foi recebida pelo demandado ALMIR e a arma não foi localizada na sua casa.

 

Mais, naquela oportunidade, o próprio delegado ALMIR afirmou, quanto à arma: Outrossim, quando questionado sobre a localização da arma pistola Glock, calibre 9mm, n. de série CMC 460, o DPF
Almir Rodrigues Otero informou que se encontra com um advogado conhecido, cujo nome e endereço não forneceu.

 

Ora, além de não permanecer com a arma, o demandado disse que a deixou com terceira pessoa. Assim, qual era a efetiva necessidade do demandado permanecer com a arma, se nem ao menos ficava com ela?

 

Se não via, ele próprio, a necessidade de permanecer com a arma, podendo circular desarmado, é porque ele mesmo não entendia como séria a suposta ameaça recebida do seu primo, Edson.

 

Por que motivo o demandado deixou a pistola com terceiro, seu advogado, como disse? Não deveria mantê-la consigo, para se defender da séria ameaça promovida pelo tal de Edson? Em eventual situação de
confronto, envolvendo o demandado e Edson, o demandado iria chamar seu advogado para lhe trazer a arma, a fim de se defender?
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Observe-se, ainda, que a alegação do demandado no sentido de que a arma deveria permanecer na sua residência, para proteger a família é inconsistente com a afirmação por ele formulada, quando da busca e
apreensão (=disse à Autoridade Policial que a arma estava com um advogado conhecido seu).

 

Estando ou não com o advogado conhecido, certo que, de uma forma ou de outra, apenas se confirma que, encontrado desarmado em sua residência, não tinha a imprescindível necessidade de
andar com a arma particular e, por conta disto, não vinha sofrendo ameaça séria, de modo que pudesse comprometer a sua segurança pessoal.

 

Aliás, quanto às ameaças, as testemunhas arroladas não confirmaram tais afirmações.

 

A testemunha Jorge Henna Neto afirmou que soube do ocorrido apenas recentemente, quando o demandado o questionou sobre a possibilidade de depor em audiência; que ALMIR afirmou que havia sido
ameaçado por questões pessoais e que, por isso, não entregou a arma à Polícia Federal.

 

A testemunha Jerry Antunes de Oliveira, Delegado da Polícia Federal, afirmou que soube, nos "corredores da delegacia", que o demandado passava por problemas familiares, relacionados a um policial civil, mas
que nada ouviu sobre eventuais ameaças sofridas por ALMIR.

 

Anoto, ademais, que ele foi encontrado desarmado na sua residência, uma chácara situada na cidade de Araçoiaba da Serra, local vulnerável, até por conta da sua localização, ou seja, que exigiria cuidado
redobrado por parte do demandado, caso efetivamente estivesse sendo ameaçado pelo seu primo.

 

Por outro lado, se as ameaças propaladas pelo demandado realmente tivessem, aqui, comprovação, seria, ainda, mais perigoso mantê-lo com a arma, estando com restrição psiquiátrica para
seu porte/uso. Ou seja, conforme a indicação médica, não detinha o “equilíbrio” necessário para o porte e o uso adequados de um equipamento que ostenta tamanha periculosidade.

 

2.5. Enfim, pelo que consta, concluo:

 

a) foram emanadas três (3) ordens constitucionais, legais e legítimas por três (3) Autoridades Administrativas superiores ao demandado, embasadas em parecer médico oficial e válido.

 

Os comandos determinavam que o demandado ALMIR devolvesse uma arma particular que mantinha, posto que se encontrava com restrição médica para seu porte/uso.

 

b) as três (3) ordens não foram cumpridas pelo demandado de forma injustificada.

 

O demandado, na tentativa de justificar o descumprimento das ordens, alegou que as “considerava inconstitucionais” e que “estava recebendo ameaças de morte”.

 

Na inocorrência de comandos teratológicos, com é a presente situação, não cabe ao servidor questionar a legitimidade de ordem administrativa superior – pode valer-se dos meios adequados para questioná-la;
mas, sem tal resguardo, não lhe compete simplesmente ignorá-la.

 

Por outro lado, as ditas “ameaças de morte” não restaram devidamente comprovadas (observo que a testemunha Jerry não soube das ameaças e a testemunha Jorge ficou sabendo, por comentários do
próprio demandado, apenas quando foi convidado a depor como testemunha, ou seja, não as presenciou diretamente); pelo contrário, o comportamento do demandado, ao ser encontrado “desarmado”, quando realizada
a busca na sua residência, atesta que não necessitava de estar com a arma, para resguardo da sua integralidade física.

 

Não há, portanto, justificativa para o descumprimento das ordens emanadas por seus superiores. Por conseguinte, era dever do demandado (=ato de ofício) devolver a arma, nas ocasiões em que foi solicitada
por seus Superiores.

 

Assim, deixou, indevidamente de praticar ato de ofício, naquelas três (3) oportunidades.

 

Ato de ofício “é aquele que se compreende nas atribuições do funcionário, ou em sua competência, ou seja, ato administrativo ou funcional” (Magalhães Noronha, Direito Penal, 1995, v. IV, p. 258).

 

Dentre as atribuições e competências do servidor público ora demandado, encontram-se seus deveres funcionais, a seguir elencados:

 

Lei n. 4.878, de 3 de dezembro de 1965 (Dispõe sobre o regime jurídico peculiar dos funcionários policiais civis da União e do Distrito Federal):

 

“Art. 43. São transgressões disciplinares:

.....

XXIV – negligenciar ou descumprir a execução de qualquer ordem legítima;

.....”

 

Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais)

 

“Art. 116. São deveres do servidor:

....

IV – cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

.....”
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Decreto n. 1.171, de 22 de junho de 1994 (Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal)

 

“XIV – São deveres fundamentais do servidor público:

....

h – ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar contra qualquer comprometimento indevido da estrutura em que se funda o Poder Estatal;

.....”

 

Na medida em que, comprovadamente, o demandado deixou de dar cumprimento às ordens dos seus superiores, comandos legítimos e não manifestamente ilegais, demonstrando, assim, inequívoco desrespeito à
hierarquia da Administração Pública, cometeu transgressão disciplinar e, por conseguinte, deixou de praticar, injustificadamente, ato de ofício.

 

c) o descumprimento das ordens ocorreu para satisfação de interesse ou sentimento pessoal do demandado.

 

A justificativa do demandado para deixar de cumprir as ordens superiores diz respeito a supostas ameaças recebidas, não em razão do exercício legítimo do seu cargo de Delegado Federal, contudo em
consequência de “problemas pessoais”, atrelados ao seu relacionamento amoroso com a sua atual esposa.

 

A recusa em devolver a arma particular, contrariando frontalmente as três (3) ordens superiores, fundamentou-se em resguardo de “problema pessoal” e não de “problema de ordem funcional”. Ou seja, em
interesse ou sentimento pessoal do demandado.

 

Não há como desvincular a razão apresentada para a manutenção da arma particular dos problemas pessoais que o demandado alega ter enfrentado à época, atinentes à sua separação e ao seu relacionamento
amoroso com a Eliani que, ademais, teria provocado a ira do seu primo, ex-marido da Eliani.

 

A recusa na devolução da arma, dessarte, fundamentou-se, precipuamente, em questão de ordem pessoal, isto é, aconteceu para propiciar a satisfação de interesse ou sentimento pessoal do demandado,
justificado por ele na necessidade de se defender de um problema pessoal envolvendo seu primo, pessoa que o teria ameaçado, em razão de a sua ex-esposa, Eliani, ter iniciado um relacionamento amoroso com o demandado.

 

Em suma, o descumprimento das três (3) ordens superiores, pelo demandado, foi injustificado, motivado por problemas pessoais e aconteceu para defesa de interesses e sentimentos pessoais, tipificando, assim, o
satisfazer interesse ou sentimento pessoal.

 

Neste aspecto, aliás, comprova-se a deliberada vontade do demandado em descumprir as determinações de seus superiores.

 

Por certo, ainda, que a conduta do demandado trouxe prejuízo à ordem pública. Trata-se de Delegado da Polícia Federal, servidor que, por sua formação e pela função pública que desempenha, detém plenas
condições para saber que o seu comportamento era irregular.

 

O porte e a posse de arma de fogo dependem de autorização legal, com o cumprimento dos requisitos necessários ao exercício desse direito. Trata-se de norma visando à garantia da segurança pública, que se
sobrepõe ao direito do particular.

 

Por conseguinte, legítima a ordem de acautelamento, na Delegacia da Polícia Federal, da arma de fogo particular do demandado, enquanto fosse considerado inapto para possuir armas de fogo.

 

Observe-se que a arma seria devolvida (como de fato o foi), tão logo a restrição fosse retirada.

 

A ausência de autorização para o porte/uso da arma encontra-se devidamente provada no documento ID 8643958 – p. 4, com a inserção, no SINARM, em 25.11.2014, do impedimento do demandado para
possuir arma.

 

O impedimento foi inserido no sistema pela Autoridade Policial Competente (Delegada responsável pelo setor que cuida do assunto no âmbito do Departamento da Polícia Federal - neste sentido, o Parecer n.
278/2014 – DELEAQ/DREX/SR/DPF/SP), com fundamento em normas constitucionais e legais, de acordo com a exposição que realizei acima (especialmente item “4.1.1”), mormente com arrimo no art. 4º, § 2º, da Portaria
n. 169/2014 – GSR/DPF/SP, de 11 de julho de 2014:

 

“§ 2º - O servidor que não entregar voluntariamente suas armas particulares ao chefe da sua Unidade de lotação para guarda em até três (3) dias úteis de seu afastamento terá os registros
daquelas armas suspensos no SINARM, até que seja considerado apto a portá-las novamente por JMP, sem prejuízos da adoção de outras medidas legais voltadas à proteção do servidor e da
sociedade”.

 

O parágrafo segundo, acima transcrito, deve ser compreendido nos termos do seu “caput” que, conforme cuidei anteriormente do assunto (item “2.1”), diz respeito ao fato de o servidor estar de licença médica
(=efetivamente afastado do trabalho) ou já ter sido afastado e agora ter retornado com restrição médica, tanto assim deve ser que o próprio § 2º condiciona o retorno à autorização do registro da arma à conclusão da JMP de
que o servidor está apto a portá-la novamente.

 

Não teria sentido, por óbvio, a conclusão técnica da JMP, imputando restrição médica para o porte/uso de arma de fogo, ter duas consequências diversas (?):

 

- VALERIA para o caso do policial efetivamente afastado do seu trabalho e o registro da sua arma de fogo, não entregue espontaneamente, seria suspenso;

 

- NÃO VALERIA para o policial que voltou ao trabalho, com aquela restrição médica para o porte/uso de arma de fogo e, assim, se esta não foi entregue espontaneamente, o registro não seria suspenso.

 

Essa conclusão seria absurda, uma vez que tornaria sem qualquer valor a restrição médica apontada para o segundo caso.
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Se existe uma restrição médica válida, apontada pela JMP, tem de valer para as duas situações, uma vez que, nos dois casos, em razão de tratamento médico psiquiátrico, não se deve permitir que o policial
mantenha consigo (ou com terceiro, a seu mando) arma de fogo.

 

Adveio o impedimento no SINARM, conforme visto no item acima, da restrição médica imputada ao demandado para porte e uso de arma de fogo.

 

Não há, portanto, vício que possa desmerecer a inserção daquele impedimento, em nome do demandado, no SINARM.

 

Dele tomou conhecimento o demandado, de acordo com o documento de ID 8643958 – p. 12, e, mesmo ciente do impedimento, manteve a recusa na devolução da arma. Ou seja, deliberadamente optou por
manter (com ele próprio ou com o seu advogado conhecido) arma de fogo de uso restrito sem autorização para tanto, em desalinho com determinações legal e regulamentar.

 

A partir do momento em que tomou conhecimento do impedimento para manter sua arma (em 17.12.2014) e, mesmo assim, preferiu com ela permanecer ou a deixou com conhecido seu, cometeu, no mínimo,
flagrante irregularidade funcional, até o momento em que a restrição médica proferida pela JMP perdeu valor – no caso, apenas em 20 de janeiro de 2017, com a nova conclusão oficial da JMP (ID 8643989 – p. 26).

 

Ou seja, o demandado, no interregno de 17.12.2014 a 20 de janeiro de 2017, praticou ato de improbidade administrativa.

 

Acerca da consciência da irregularidade da sua conduta, mostra-se patente, uma vez que o demandado é Delegado da Polícia Federal e pós-graduado na área jurídica, isto é, detém plenas condições para saber
que o seu comportamento era proibido.

 

Todos os elementos narrados mostram o cometimento, pelo demandado ALMIR, de atos que podem ser configurados como de improbidade administrativa.

 

Nos termos do art. 11 da Lei n. 8.429/1992, a conduta do demandado reveste-se de ato de improbidade administrativa, que atenta contra os princípios da Administração Pública, especialmente o princípio da
lealdade às instituições.

 

        Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

        II – retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;

 

O descumprimento, de vontade livre e consciente, de ordem de superior hierárquico representa, sem sombra de dúvida, ofensa ao princípio da lealdade à instituição.

 

O ato de improbidade que atenta contra os princípios da administração pública independe da mensuração do prejuízo ao erário, haja vista que o dano decorre do próprio ato (artigo 21 da Lei n. 8.429/92).

 

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:

        I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de ressarcimento;

 

3. Haja vista a exposição supra, tenho por concluir que ALMIR RODRIGUES OTERO, entre outubro de 2014 e janeiro de 2017, na condição de Delegado da Polícia Federal, praticou atos de
improbidade administrativa, enquadrados no artigo 11, caput, e inciso II, da Lei n. 8.429/92.

 

Sujeita-se, dessarte, às penas do art. 37, § 4º, da CF/88 c/c o art. 12 da Lei n. 8.429/92:

 

Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que
podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009).

        III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem
vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

       Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.

 

De acordo com o art. 12, III, e Parágrafo único, da Lei n. 8.429/92, tenho por aplicar ao demandado, dada a sua comprovada responsabilidade por atos de improbidade administrativa considerados atentatórios
contra os princípios da administração pública:

 

- pagamento de multa civil, à União, no valor de 3 (três) vezes (uma vez por evento descumprido; ordem descumprida) da sua remuneração bruta;

 

- suspensão dos direitos políticos por 5 (cinco) anos;

 

- proibição de contratar com o poder público pelo prazo de 3 (três) anos;

 

- proibição de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de 3 (três) anos; e

 

- perda da função pública (=cargo de Delegado da Polícia Federal - em atividade ou aposentado), utilizada para a consecução dos fatos aqui tratados.
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4. ISTO POSTO, julgo extinto o processo, com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC), para condenar ALMIR RODRIGUES OTERO, por ter praticado entre outubro de 2014 e janeiro
de 2017, na condição de Delegado da Polícia Federal, atos de improbidade administrativa (artigo 11, caput, e inciso II, da Lei n. 8.429/92), às seguintes cominações:

 

a) pagamento de multa civil, devida à União, no valor de 3 (três) vezes (uma vez por evento descumprido; ordem descumprida) da sua remuneração bruta;

 

b) suspensão dos direitos políticos por 5 (cinco) anos;

 

c) proibição de contratar com o poder público pelo prazo de 3 (três) anos;

 

d) proibição de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de 3 (três) anos; e

 

e) perda da função pública (=cargo de Delegado da Polícia Federal - em atividade ou aposentado), utilizada para a consecução dos fatos aqui tratados.

 

Os valores acima deverão sofrer os acréscimos legais, até o efetivo pagamento, observados os critérios da Resolução n. 134/2010 do CJF.

 

4.1. Condeno o demandado, ainda, no pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, acima tratada, e que deverão ser atualizados,
quando do pagamento (art. 85, § 2º, do CPC).

 

5. P.R.I.C. Ciência ao MPF.

 

 

    

 

 

Juiz Federal: Dr. LUIS ANTÔNIO ZANLUCA
Juiz Federal Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES
Diretora de Secretaria: ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA
Av. Antônio Carlos Cômitre, 295 - Campolim - Sorocaba 

Expediente Nº 4189

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004016-48.2018.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000261-16.2018.403.6110 () ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DARIO BARROS DA
SILVA(SP361888 - RICARDO CAEIRO VIEIRA DE LEMOS) X REGINALDO SILVA DE ARAUJO(SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X ALESSANDRO HILTON DOS SANTOS
FERRAZ X LEONEL BRAGA GOUVEIA(MT024764 - JOAO THIAGO BRAGA GOUVEIA E SP357782 - ANA PAULA GONCALVES LIMA )

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Informo que os autos estão disponíveis para defesa apresentar suas alegações finais. 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5005184-63.2019.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
RÉU: ALEXSANDRO RAMOS ANDRADE
Advogado do(a) RÉU: PAULO HENRIQUE DE MELLO - PR81038
 
 

     D E C I S Ã O
 

1. Indefiro o pedido de liberdade provisória feito em audiência – ID 25503877, porquanto inocorre prova de fato novo que possa ensejar a mudança da fundamentação da decisão ID 21247771. Nesse mesmo
sentido, ademais, manifestou-se o MPF (ID 25723147, p. 1).

2. Intime-se a defesa desta decisão, bem como para que apresente, no prazo de cinco (5) dias, as suas alegações finais.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª VARA DE SOROCABA
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002684-24.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: DROGARIA SAO PAULO S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES - SP209974
 

    D E S P A C H O

 

Citado(s) o(s) executado(s) e garantida integralmente a execução (Id.17760505), o devedor opôs embargos à execução fiscal, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/1980 (LEF), apensados a estes autos.

O art. 1.º da LEF, em sua parte final, determina a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil ao processo de execução judicial da Dívida Ativa das Fazendas Públicas.

Até o advento da Lei n.º 11.382/2006, o regime dos embargos à execução fiscal possuía nítida similaridade com o dos embargos do devedor disciplinado no Código de Processo Civil (CPC), notadamente
quanto à inadmissibilidade dos embargos antes de garantida a execução e ao efeito suspensivo da execução, que constituíam as regras gerais aplicáveis às duas espécies de embargos (arts. 737 e 739, parágrafo 1º do CPC, este
último acrescentado pela Lei n.º 8.953/1994), motivo pelo qual era indiscutível a suspensão da execução fiscal em razão da oposição de embargos, ante a aplicação do citado parágrafo 1º do art. 739 do CPC.

Com a edição da Lei n.º 11.382/2006, essa situação foi profundamente alterada e, a partir do início de vigência da indigitada lei, os embargos do devedor disciplinados no CPC não mais exigem a prévia garantia
do Juízo da execução, como pressuposto de admissibilidade (art. 736, CPC, nova redação), assim como a regra passou a ser o prosseguimento da execução mesmo após o ajuizamento dos embargos (art. 739-A, ‘caput’,
CPC), aos quais somente será atribuído efeito suspensivo nos casos de relevância da fundamentação e quando o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil e incerta reparação, não
prescindindo, nessas hipóteses, da anterior garantia da execução pela penhora, depósito ou caução suficientes (739-A, parágrafo 1º, CPC).

Como se vê, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor previstos no CPC, que passou a ser regra de exceção, está diretamente ligada à prévia garantia da execução pela penhora, depósito ou
caução suficientes, ou seja, ao devedor é lícito opor embargos à execução independentemente de garantia do Juízo, caso em que a execução prosseguirá.

Por outro lado, no regime dos embargos à execução previsto na LEF, não se dispensa a prévia garantia da execução fiscal como pressuposto de admissibilidade da defesa do executado, exigência que torna
incompatível a norma do art. 739-A do Código de Processo Civil com a regra do art. 16, parágrafo 1º da Lei n.º 6.830/1980, mormente porque, garantida a execução por uma das formas previstas nos arts. 9.º e 10 da LEF, o
prosseguimento da execução fiscal terá como consequência lógica e inevitável a alienação judicial dos bens penhorados, a conversão do depósito em renda da Fazenda Pública exequente ou o pagamento da dívida pelo terceiro
obrigado pela fiança.

Destarte, conclui-se que a não atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, sem que se dispense a exigência legal de prévia garantia do Juízo da execução, sempre impingirá ao executado grave
dano de difícil e incerta reparação, conforme acima explicitado, tornando regra geral da execução fiscal a norma de exceção trazida pelo art. 739-A, parágrafo 1.º do Código de Processo Civil.

Do exposto e considerando que a suspensão da execução, ante o recebimento dos embargos pelo Juízo, é regra que decorre logicamente do próprio sistema adotado pela Lei n.º 6.830/1980, SUSPENDO a
presente execução fiscal até o julgamento dos embargos em apenso.

 

Sorocaba/SP.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000420-68.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: FERSOL INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: DEBORA LOPES FREGNANI - SP206093
 

    D E S P A C H O

Defiro o requerimento formulado pelo exequente Id. 23308903, suspendo o andamento do processo pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias, aguarde-se em arquivo sobrestado.

Intime-se.

Sorocaba/SP.

 

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003037-98.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: MARIA ELPIDIA COSTA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

D E S P A C H O

Vistas ao INSS do parecer apresentado pela Contadoria Judicial.
Após, venham os autos conclusos para decisão.
Int.
Sorocaba/SP.

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000862-68.2017.4.03.6110
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: AMAURI CASONE GODINHO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO LEONARDO COSTA DE OLIVEIRA - SP386456
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo impetrado e que já foram apresentadas as contrarrazões pelo apelado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme
previsto no artigo 1010, parágrafo 3º do novo CPC.

Intime-se.

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000263-61.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: BRUNO FERREIRA DA SILVA, VINICIUS FERREIRA DA SILVA, SONIA REGINA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO VALEZIN NETTO - SP361101, LUIS AUGUSTO PENTEADO DE CAMARGO OLIVEIRA - SP144351
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ALONSO FERNANDO MARTINS BARBATTE, ALINE LAUREANO DE CARVALHO
Advogado do(a) RÉU: ALONSO FERNANDO MARTINS BARBATTE - SP292959
 

 

 

D E S P A C H O

Interposta a apelação de Id 19492286 (parte autora), vista ao(s) apelado(s) para apresentar(em) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1010, parágrafo 1.º do CPC/2015.

Se a parte recorrida arguir em contrarrazões questão(ões), que não comporte(m) agravo de instrumento, intime-se o recorrente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 1009,
nos parágrafos 1.º e 2.º do CPC/2015.

Sobrevindo recurso adesivo, à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 1010, parágrafo 2.º do CPC/2015.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme previsto no artigo 1010, parágrafo 3º do novo CPC.

Int. 

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001305-19.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ANDERSON LEMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA BOMTORIN DE AZEVEDO - SP355595
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MS14354-A, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARIA HELENA PESCARINI - SP173790, RONALDO DIAS LOPES
FILHO - SP185371
 
 

D E S P A C H O

Manifeste-se o interessado em termos de prosseguimento.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001220-33.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: PAULO ROBERTO DE CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA BAPTISTA TENTE - SP311215-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados.

Após o prazo legal de manifestação sobre a contestação, independentemente de nova intimação,  especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, sob pena de indeferimento. 

No silêncio, venham conclusos para sentença. 

             Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5005852-68.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: EDGAR ALLAN VIEIRA DA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: ARNALDO ALBA - SP278895
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

D E S P A C H O

Concedo o prazo de 30 dias à parte autora para, caso queira, apresentar o laudo LTCAT, a fim de comprovar se na avaliação do agente ruído foram utilizadas as técnicas definidas nas NHO-01 da
Fundacentro.

Com a juntada, dê-se vista ao réu.

Outrossim, manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao Contador para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo autor, inclusive sob condições especiais, se o caso.

Após, venham conclusos para sentença.

 

Int.

 Sorocaba/SP.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5006403-14.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: TRANSPORTADORA DJEIME LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: VALNIR BATISTA DE SOUZA - SP192669, ALAN KARDEC RODRIGUES - SP40873, DENISAR UTIEL RODRIGUES - SP205861, GUILHERME
RODRIGUES PASCHOALIN - SP248154
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

 
    D E S P A C H O

 

Aguarde-se a garantia do processo principal.

SOROCABA, 3 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006239-49.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA CALDIN DA SILVA - SP251142
EXECUTADO: COBEPA REPRESENTACOES INTERNACIONAIS LTDA - EPP
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exequente, suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução (ões) aguardando-se em arquivo o seu cumprimento, cabendo à(s) parte(s) informar ao Juízo acerca do
cumprimento ou eventual rescisão do mesmo requerendo o que de direito.

Intime-se.

Sorocaba/SP.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006725-34.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
EXECUTADO: ABHILA MARIA DE OLIVEIRA BARBOZA DA SILVA
 

 

    D E S P A C H O

Inicialmente promova a exequente o recolhimento das custas processuais nos termos do art. 3º da Lei n.º 9.289/96 c/c a Resolução nº 5, de 26 de fevereiro de 2016 - Custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª
Região - Presidência do TRF3, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 290 da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).

Regularizado

 I - CITE-SE o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa objeto desta execução, acrescida das custas processuais devidas à Justiça Federal,
correspondentes a 1% (um por cento) do valor da causa até o limite máximo de 1.800 UFIR (R$ 1.915,38), ou garantir a execução por qualquer das formas previstas no art. 9º da Lei nº 6.830/1980.

 II - INVIABILIZADA a citação por carta com a Aviso de Recebimento, deverá a Secretaria do Juízo observar:

1. Em caso de endereço incorreto ou mudança do executado do endereço indicado, dê-se vista ao exequente para que diligencie e informe ao Juízo o domicílio do executado, expedindo-se, se o caso, mandado
de citação, penhora e avaliação.

2. Nas hipóteses de recusa, impossibilidade da citação após 3 (três) tentativas de entrega da carta citatória ou havendo dúvida quanto ao correto cumprimento do ato de citação, expeça-se mandado de citação,
penhora e avaliação, ou se o caso, carta precatória.

 III – CITADO o executado e decorrido o prazo para pagamento ou garantia da execução,  DETERMINO o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s), em valor suficiente para cobrir o débito
exequendo, operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA BACENJUD, havendo valor bloqueado parcial ou suficiente para garantia do débito, proceda-se a intimação do executado nos termos do art. 854 parágrafo 2º
da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).

 Caso os valores bloqueados pelo Sistema Bacenjud sejam ínfimos, assim considerados os inferiores a 5% (cinco por cento) do valor do débito e menores que R$ 1.000,00 (um mil reais), proceda-se ao seu
imediato desbloqueio.

 Nessa hipótese e também na de restar infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacenjud, dê-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 90
(noventa) dias.

 IV – CITADO o executado e indicados bens à penhora, dê-se vista ao exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias e, havendo concordância, expeça-se mandado de penhora e avaliação.

 Fixo os honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa nas hipóteses de pagamento ou não oposição de Embargos.

Intime-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006578-08.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: EVA ELAINE SOARES, TATIANA APARECIDA SOARES PORTO, EVERTON MARCELINO SOARES
Advogado do(a) IMPETRANTE: NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES - SP65877
Advogado do(a) IMPETRANTE: NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES - SP65877
Advogado do(a) IMPETRANTE: NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES - SP65877
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS BOITUVA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por EVA ELAINE SOARES SILVA, TATIANA APARECIDA SOARES PORTO e EVERTON
MARCELINO SOARES, herdeiros de Aparecida Antunes Soares, falecida em 2012, em face do CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM BOITUVA/SP, visando a determinação judicial de levantamento dos valores
apurados em revisão de benefício de pensão por morte auferido pela falecida, informando que a revisão foi processada e foram apuradas diferenças não recebidas pela beneficiária.

 

Com a inicial juntou os documentos identificados entre Id-24309915 e 24310358.

 

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, defiro aos impetrantes os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

A existência de prova pré-constituída é uma condição do mandado de segurança, que só se presta a assegurar direito líquido e certo, não comportando dilação probatória.

 

Neste caso, os impetrantes, na qualidade de herdeiros de Aparecida Antunes Soares, falecida em 2012 e titular de benefício de pensão por morte, vindicam o seu pretenso direito líquido e certo ao
levantamento de diferenças apuradas em revisão do referido benefício, processada pela autoridade impetrada. Todavia, cotejando os fatos como narrados na inicial com as informações colhidas dos documentos que instruem o
processo, verifica-se que as alegações do impetrante não foram cabalmente demonstradas de plano, logo, não há prova pré-constituída do direito líquido e certo dos impetrantes.

 

Não há comprovação nos autos do requerimento de revisão protocolado junto ao INSS pela falecida Aparecida Antunes Soares, tampouco da revisão concluída e pagamentos realizados ou não.

 

Ainda, com relação ao mandado de segurança, o artigo 10, caput, da Lei 12.016/2009, dispõe que:

 

Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo
legal para a impetração.
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Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , nos termos do art. 10, caput, da Lei 12.016/2009 e do
art. 487, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n. 12.016/2009.  

 

Custas ex lege.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

  

 

 

SOROCABA, 6 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004973-27.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: OEX MIDIA EXTERIOR LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO CESAR LATUF SOAVE - SP310659
IMPETRADO: PROCURADORIA - SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL SOROCABA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA    ajuizado com pedido de medida liminar, visando o comando judicial que assegure a manutenção da impetrante ao Programa Especial de
Regularização Tributária das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional – PERT-SN.

 

A inicial veio acompanhada dos documentos identificados entre Id-20822217 e 20822558.

 

Na decisão de Id-20857586, foi indeferida a medida liminar pleiteada e determinada a emenda à inicial para que seja atribuído valor à causa e comprovada a insuficiência de recursos que determinou o
pedido de gratuidade da justiça.

 

A impetrante promoveu emenda à inicial conforme documentos de Id-22048333 22048337 e 22048339.

 

Conforme despacho de Id-22101848, restou indeferido o pedido de gratuidade da justiça, e determinado o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 dias.

 

Conforme decisão de Id-22924591, proferida nos autos de agravo de instrumento n. 5023778-25.2019.4.03.0000, restou indeferido o pedido de efeito suspensivo requerido pela agravante em relação
à decisão que indeferiu a medida liminar pleiteada.

 

Decorrido o prazo consignado sem a comprovação nos autos do recolhimento das custas devidas, os autos vieram conclusos para prolação de sentença.

 

É o relatório.

Decido.

 

No caso em apreço, foi concedida a oportunidade para a parte impetrante promover o recolhimento do valor das custas iniciais, e a impetrante deixou de atender o comando judicial no prazo
determinado.

 

Assim, restou caracterizada a hipótese de cancelamento da distribuição, consoante dispõe o artigo 290, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição deste feito e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

  

 

 

SOROCABA, 6 de dezembro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP
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Processo n. 5000675-26.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JACIRA FERNANDES PEIXOTO, JOSE CLAUDIO DE ALMEIDA, LAERTE ALBERTO, LOURDES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EVERTON JORGE WALTRICK DA SILVA - SP321752-A, ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741

RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A
Advogado do(a) RÉU: VLADIMIR CORNELIO - SP237020
 
 

D E C I S Ã O

 

Considerando a petição Id 18222235, HOMOLOGO a desistência da ação em relação ao autor JOSE CLAUDIO DE ALMEIDA, procedendo-se sua exclusão do polo ativo.

Petição Id 19312094: tendo em vista que o Juizado Especial Federal de Sorocaba tem declinado da competência de outros feitos com o mesmo objeto desta ação, em razão de intervenção de terceiro (art.10
da Lei 9.099/1995), manifestem-se os autores LAERTE ALBERTO e LOURDES DA SILVA se ainda pretendem o seu desmembramento dos autos.

Outrossim, manifestem-se os autores sobre a manifestação da CEF (4759926, fls. 562/580).

 

Int.

Sorocaba/SP.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000463-39.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: MHB MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAYTON RAFAEL BATISTA - SC14922
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de cumprimento de sentença relativamente às custas processuais impostas à executada por decisão transitada em julgado (Id-18513140).

 

A União não se opôs ao pagamento exigido, conforme manifestação de Id-19121787.

 

Expedido o Ofício Requisitório do crédito devido, o valor foi liberado conforme extrato de Id-23999785.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Ausente o interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se de imediato.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SOROCABA, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000463-39.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: MHB MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAYTON RAFAEL BATISTA - SC14922
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de cumprimento de sentença relativamente às custas processuais impostas à executada por decisão transitada em julgado (Id-18513140).

 

A União não se opôs ao pagamento exigido, conforme manifestação de Id-19121787.

 

Expedido o Ofício Requisitório do crédito devido, o valor foi liberado conforme extrato de Id-23999785.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Ausente o interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se de imediato.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SOROCABA, 6 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006510-58.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: RODOVIARIO E TURISMO SAO JOSE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOROCABA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de Mandado de Segurança, ajuizado por RODOVIÁRIO E TURISMO SÃO JOSÉ LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA, objetivando,
em síntese, o comando judicial que determine a suspensão dos efeitos da declaração de inaptidão de sua inscrição no CNPJ n. 47.530.704/0003-00 e de todas as demais inscrições da impetrante, de modo que sejam
restabelecidas até o julgamento da impugnação administrativa protocolada em 29.07.2019 nos autos do processo administrativo n. 10855.722551/2019-49.

 

Com a inicial juntou documentos identificados entre Id-24127080 e 24127098, complementados em Id-24144735.

 

Informações prestadas pela impetrada no documento de Id-24525638 asseverando, em suma, que “Conforme análise da documentação apresentada pela Impetrante, a RFB restabeleceu o CNPJ da
Impetrante, por meio do ADE nº 006246792 (abaixo), publicado na Internet em 07 de novembro de 2019”.

 

É o relatório.

Decido.

 

O objeto deste mandamus visa assegurar à impetrante a suspensão dos efeitos da declaração de inaptidão de sua inscrição no CNPJ n. 47.530.704/0003-00, bem como o restabelecimento da
inscrição até o julgamento da impugnação administrativa oposta nos autos do processo administrativo n. 10855.722551/2019-49.

 

Consoante notícia trazida aos autos pela impetrada no documento de Id-24525638, o CNPJ da impetrante foi restabelecido por ato publicado em 07.11.2019.

 

Nesse passo, tem-se que o objeto do presente Mandado de Segurança foi atingido administrativamente, ou seja, a providência judicial pretendida pela impetrante com o ajuizamento deste mandamus
foi totalmente alcançada, cessando os efeitos do ato coator apontado.

 

Deve-se reconhecer, neste caso, a carência de interesse processual superveniente deste feito.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a reconhecida carência de interesse processual superveniente da impetrante, com fulcro no
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova deliberação.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

 

 

SOROCABA, 6 de dezembro de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001504-07.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA - MASSA FALIDA, SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA S.A, SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA S.A
Advogado do(a) EMBARGANTE: SADI MONTENEGRO DUARTE NETO - SP31156
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Considerando o evidente erro material apontado no despacho Id. 6193718, no que tange a classe processual, assim como no número dos autos, RETIFICO para constar: "Considerando a virtualização dos
autos, pelo embargante do processo de Embargos de Terceiros processo n.º 0005735-36.2016.403.6110..."

Tendo em vista a indicação do administrador da massa falida indicado pelo embargada, id. 23096696, intime-se o embargante para que proceda a inserção das peças processuais corretamente, conforme
despacho proferido (id. 19154471), no prazo de 15 (quinze) dias.

Sorocaba/SP.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004559-29.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LABORATORIO COLPAT LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RICARDO VALIO - SP120174

 
D E S P A C H O

 

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exequente (id. 14735269), suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução (ões) aguardando-se em arquivo o seu cumprimento, cabendo à(s) parte(s) informar ao Juízo
acerca do cumprimento ou eventual rescisão do mesmo requerendo o que de direito.

Nos termos do Despacho Nº 3436896/2018 - SORO-02V, arquivem-se os autos independentemente de intimação da exequente.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000675-26.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JACIRA FERNANDES PEIXOTO, JOSE CLAUDIO DE ALMEIDA, LAERTE ALBERTO, LOURDES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EVERTON JORGE WALTRICK DA SILVA - SP321752-A, ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741

RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A
Advogado do(a) RÉU: VLADIMIR CORNELIO - SP237020
 
 

D E C I S Ã O

 

Considerando a petição Id 18222235, HOMOLOGO a desistência da ação em relação ao autor JOSE CLAUDIO DE ALMEIDA, procedendo-se sua exclusão do polo ativo.

Petição Id 19312094: tendo em vista que o Juizado Especial Federal de Sorocaba tem declinado da competência de outros feitos com o mesmo objeto desta ação, em razão de intervenção de terceiro (art.10
da Lei 9.099/1995), manifestem-se os autores LAERTE ALBERTO e LOURDES DA SILVA se ainda pretendem o seu desmembramento dos autos.

Outrossim, manifestem-se os autores sobre a manifestação da CEF (4759926, fls. 562/580).

 

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000915-15.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ELIAS JOSE MARIANO, CLEUZA ANA DE JESUS RODRIGUES, JOAO ALVES DE CARVALHO, JOSE FRANCISCO MALUSENAS, MARIA APARECIDA MOISES,
OSCAR MANENTE, MARIA INEZ MANENTE
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741

RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A
Advogados do(a) RÉU: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, MARIA HELENA PESCARINI - SP173790
 
 

D E C I S Ã O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     686/1584



Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.

Considerando a petição Id Id 5006523, fls. 501, HOMOLOGO a desistência da ação em relação aos autores JOAO ALVES DE CARVALHO e MARIA APARECIDA MOISES, procedendo-se
sua exclusão do polo ativo.

Outrossim, manifestem-se os autores sobre a manifestação da CEF (Id 5006523, fls. 504/522).

 

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004334-77.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA DA PENHA PEREIRA DE MORAES, SANDRA FELIPPE DE MORAES ALMEIDA, LUIZ FELIPPE DE MORAES, FERNANDO FELIPPE DE MORAES,
FABRICIO GOMES FELIPPE DE MORAES
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517, OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750

RÉU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
 
 

D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação em que os requerentes pleiteiam, em face do Banco do Brasil S.A., a liquidação provisória de sentença proferida nos autos de Ação Civil Pública que tramita perante a 3ª Vara Federal do
Distrito Federal, autos n. 0008465-28.1994.4.01.3400, na qual, em sede recursal perante o E. STJ (REsp 1.319.232/DF), foram condenados, solidariamente, a União, o Banco Central do Brasil e o Banco do Brasil S/A ao
pagamento de diferenças apuradas entre o IPC de março de 1990 (84,32%) e o BTN fixado em idêntico período (41,28%), relativamente a financiamentos rurais obtidos junto ao Banco do Brasil.

Na impugnação apresentada nos autos (Id 8773635) o Banco do Brasil S/A sustenta, preliminarmente, a suspensão do processo e a necessidade de formação de litisconsórcio passivo e de chamamento ao
processo da União e do Banco Central do Brasil.

Conforme já dito, os requerentes optaram pelo direcionamento do pedido de liquidação provisória em face de apenas um dos devedores solidariamente responsáveis pelo pagamento do título exequendo.

Por outro lado, o chamamento ao processo, previsto no art. 130 do Código de Processo Civil, é aplicável somente no processo de conhecimento, e não na fase de execução, mormente porque a condenação
solidária faculta ao credor propor a ação de cumprimento da sentença contra quaisquer dos devedores, sendo que eventual direito de regresso deve ser objeto de ação própria.

Destarte, deve ser afastada a preliminar de chamamento ao processo da União e do Banco Central do Brasil arguida pelo requerido Banco do Brasil S.A.

Quanto ao requerimento de suspensão do processo, também não tem razão o requerido.

A questão prejudicial arguida refere-se à concessão da tutela de urgência aos embargos de divergência interpostos pela União no REsp 1.319.232/DF, para o fim de suspender os efeitos da sentença coletiva
referida nos presentes autos, até que seja apreciado o mérito dos referidos embargos, nos quais se discute a legalidade da correção monetária e juros de mora incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública.

Ocorre que os requerentes pleiteiam nestes autos tão-somente a liquidação provisória do julgado em tela, para o fim de apurar o valor do crédito dos autores na data do indébito, não se discutindo, por
conseguinte, qualquer critério de correção monetária e juros de mora incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública. Requereram ainda, expressamente, que após a apuração do quantum debeatur originário, o
feito seja suspenso até o trânsito em julgado da sentença liquidanda, quando se exigirá o cumprimento da sentença pelo valor atualizado.

Quanto à petição Id 21767103, verifica-se que a alegação de prescrição refere-se à ação Civil Pública diversa, não guardando relação com o objeto destes autos.

Outrossim, em relação aos documentos solicitados (Id 4017599), os autores não comprovaram a recusa da agência em seu fornecimento, além do que, tal requisição data de 02/2017.

Dessa forma, competem aos autores a apresentação dos documentos mencionados na petição inicial, ficando ressalvada, contudo, a comprovação do requerimento e da recusa do órgão competente em
fornecê-los.

Para as providências necessárias, concedo o prazo de 30 dias aos autores.

 

Intimem-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0009420-76.2001.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ROBERT BOSCH DIRECAO AUTOMOTIVA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  

D E S P A C H O

Dê-se vista à União sobre o ofício da CEF (Id 18288892), devendo se manifestar sobre a suficiência dos valores transformados em pagamento definitivo.

Int.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006837-03.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
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AUTOR: ANAMARIA KWAST
Advogado do(a) AUTOR: LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI - SP140322
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006810-20.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FRANCISCO JOSE RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: CLEIDINEIA GONZALES - SP52047
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal – CEF, com pedido de tutela antecipada, com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006878-67.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SANDRA APARECIDA LOPES AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CRISTINA TOSI SHIBUYA - SP142305
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.
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Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006174-54.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: F.I. CALDEIRARIA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MAGDA HELENA LEITE GOMES TALIANI - SP183576
 

    D E S P A C H O

Intime-se o executado para que promova o parcelamento administrativo do débito, conforme informação da exequente ID. 25664219, no prazo de 60(sessenta) dias.

Decorrido o prazo,cumpra-se integralmente o despacho (id. 23882529).

Intime-se.

Sorocaba/SP.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003918-41.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: THYRSO RAMOS FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074
 

    D E S P A C H O

Considerando a manifestação da exequente Id. 25737337, SUSPENDO a presente até decisão definitiva da Ação Anulatória, processo nº 5005637-92.2018.4.03.6110, aguardando-se em arquivo
sobrestado, cabendo as partes noticiar a este juízo.

Intime-se.

Sorocaba/SP.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002117-90.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: OBJETIVA ADMINISTRACAO EM RECURSOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: WILLIAN FERNANDO DE PROENCA GODOY - SP298738
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de execução fiscal promovida em face de Objetiva Administração em Recursos Ltda, para cobrança de crédito tributário inscrito em dívida ativa nos termos das CDAs n. 45.694.129-0,
46.067.117-0 e 48.077.044-1.

 

A exequente requereu a extinção da execução ao argumento que os débitos representados pelas CDAs 45.694.129-0 e 46.067.117-0, objetos deste feito já estão sendo cobrados no processo n.
0003761-95.2015.4.03.6110 (Id-16176631) e a CDA n. 48.077.044-1, tem valor inferior a R$ 1.000,00, razão pela qual não deve prevalecer a execução (Id-16221281).

 

No documento de Id-22548368 a executada informa que se encontra em recuperação judicial e requer a suspensão do processamento desta execução. A exequente, por sua vez, requereu a juntada de
certidão de objeto e pé dos autos de recuperação judicial (Id-22844647).

 

A executada se manifestou no documento de Id-24135663, informando que o plano de recuperação judicial não foi aprovado pelos credores.

 

Conforme despacho de Id-25526491, tendo em vista a notícia trazida pela exequente nos documentos de Id-16176631 e Id-16221281, este feito prosseguiu irregularmente, razão pela qual deve ser
extinto.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O processo deve ser extinto sem resolução do mérito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     689/1584



 

As CDAs n. 45.694.129-0 e 46.067.117-0, objetos destes autos, são exigidas também nos autos de execução fiscal n. 0003761-95.2015.4.03.6110, que tramita neste Juízo e possui as mesmas
partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, restando, dessa forma, caracterizada a litispendência entre as ações, nos exatos termos do artigo 337, §§ 1º a 3º, do Código de Processo Civil.

 

No que tange à CDA n. 48.077.044-1, exigida neste feito, a exequente manifestou falta de interesse no prosseguimento da ação, tendo em razão do valor.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, incisos V e VI, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, promova-se o arquivamento, independentemente de ulterior deliberação.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

  

 

 

SOROCABA, 9 de dezembro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001431-98.2019.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: CLAUDINEIA GUILHEN - ME, CLAUDINEIA GUILHEN DE AVILA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ALBERTO MADIA JUNIOR - SP356728
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Cuida-se de Execução Fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO em face de CLAUDINEIA GUILHEN –
ME e CLAUDINEIA GUILHEN DE AVILA, para cobrança de crédito incluído na dívida ativa no Livro nº 1288 - Folha nº 2 e vinculada ao processo administrativo n. 52613.011298/2016-44.

 

Consoante despacho de Id-22432223, foram penhorados ativos financeiros das executadas, suficientes para a quitação integral do débito em execução.

 

As executadas se manifestaram no documento de Id-22602079, asseverando que deixaram de pagar a primeira parcela de parcelamento havido na esfera administrativa por “ausência de uma
comunicação saudável”, mas mantém os pagamentos subsequentes. Requerem o desbloqueio dos ativos financeiros constritos.

 

O exequente, por sua vez, no documento de Id-22821289, requereu a manutenção da penhora até o pagamento das prestações acordadas e, sejam as executadas intimadas para se manifestarem sobre
a possibilidade de utilização do valor bloqueado para a imediata quitação da dívida e liberação de eventual saldo remanescente.

 

Despacho de Id-23623325, determinando o levantamento dos ativos financeiros bloqueados, tendo em vista que a executada formalizou parcelamento administrativo antes da constrição.

 

Embargos de declaração opostos pela exequente em face da decisão de Id-23623325, ao argumento de inexistência de parcelamento deferido (Id-23694447).

 

Manifestação das executadas em face dos embargos opostos no documento de Id-23941037.

 

Conforme despacho de Id-25373305, restou mantida a determinação de desbloqueio dos ativos financeiros das executadas. Outrossim, indeferiu o requerimento da executada (Id-24806801) de
expedição de ofício ao SERASA para exclusão da inscrição no cadastro de inadimplentes.

 

O exequente requereu a extinção do feito conforme documento de Id-25607308, em razão do pagamento.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II,  c.c  925, do Código de Processo Civil.

 

Providencie-se o necessário para a liberação de eventual constrição levada a efeito nos autos. Na hipótese de expedição de Alvará de Levantamento de valor constrito, ressalve-se que o documento
possui validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, devendo ser cancelado, com as cautelas de praxe, se não retirado no prazo consignado.

 

Considerando a ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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SOROCABA, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004666-10.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA MELO CASTRO - SP127657
EXECUTADO: BRUNA MARIA FLORENZANO BACELAR
Advogado do(a) EXECUTADO: ARISTEU JOSE MARCIANO - SP50958
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Intime-se a executada para que junte aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante do pagamento das parceladas referentes ao parcelamento administrativo do débito.

Após, abra-se vista a exequente.

Intime-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006673-38.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: RONALDO PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: REGINA CELIA CAVALLARO - SP207710
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

D E S P A C H O

Primeiramente, recolha o autor as custas judiciais conforme determina o artigo 2º da Lei 9.289/1996 e artigo 2º da Resolução 138/2017, da Presidência do TRF 3ª Região, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 da Lei 13.105/2015.

Após, remetam-se se os autos ao contador judicial para conferência do valor atribuído à causa, para posterior análise de competência.

 Int.

 Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006704-58.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIZA RIBEIRO DA MOTA
Advogado do(a) AUTOR: ALAN DA SILVA OLIVEIRA - SP293764
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.
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2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006854-39.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE VALDIR MARCULINO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA VASQUES MOREIRA - SP346252, RODRIGO ALBUQUERQUE MARANHAO PAULO DE OLIVEIRA - SP235342
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006668-16.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ALBENICE BELARMINO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MESKO DIAS - RS72493
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006766-98.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SILVANA APARECIDA MATEUS BRAZ
Advogado do(a) AUTOR: ALAN DA SILVA OLIVEIRA - SP293764
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
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Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006737-48.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: OSMAR DA SILVA NUNES
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA MASSELLA SILVEIRA - SP427716
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006832-78.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: HAMILTON BASTOS ROSA
Advogado do(a) AUTOR: JOSIVALDO DE ARAUJO - SP165981
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP
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Processo n. 5006762-61.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE MARMO ANTUNES
Advogado do(a) AUTOR: MARIANE DE SOUZA - SP430393
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006841-40.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CELIA MARIA AGUIAR DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO GOULART CHENG - SP388947
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5005816-89.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ALMIR JOSE SALVADORI
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA SALVADORI PIASSENTINI - SP319978
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).
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A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006709-80.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARCOS ROBERTO MATEUS
Advogado do(a) AUTOR: ALAN DA SILVA OLIVEIRA - SP293764
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006807-65.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ADAO CANDIDO
Advogados do(a) AUTOR: HELEN GISLAINE DE MATOS - SP430461, CARLOS FERNANDO MAZZONETTO MESTIERI - SP315835
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006729-71.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
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AUTOR: ROSANGELA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA MASSELLA SILVEIRA - SP427716
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006737-48.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: OSMAR DA SILVA NUNES
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA MASSELLA SILVEIRA - SP427716
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006748-77.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: IDIMAR BERTO LARA
Advogado do(a) AUTOR: ALAN DA SILVA OLIVEIRA - SP293764
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.
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Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5007271-89.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CARLOS HENRIQUE XAVIER DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO RODRIGUES ALVES - SP322487
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

D E C I S Ã O

 

Cuida-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por  CARLOS HENRIQUE XAVIER DE OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ,
objetivando o restabelecimento de benefício de seguro-desemprego.

O valor atribuído à causa é R$ 8.691,45 (oito mil, seiscentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos).

A Lei n. 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelece que:

 
“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças. 
[...] 
§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o,
caput. 
§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.” 

 

Destarte, considerando que o benefício econômico pretendido pela parte autora não ultrapassa o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, verifica-se que a competência para processar e julgar esta demanda é do
Juizado Especial Federal.

Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar esta ação, em favor do Juizado Especial Federal (JEF) Cível de Sorocaba/SP, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/2001.

Cumpra-se, remetendo-se os autos ao JEF de Sorocaba, independentemente de intimação, em razão do pedido de tutela formulado na inicial.

Sorocaba/SP.

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006976-52.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: DIRCEU VIEIRA DE GOES
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL DE CARVALHO - SP142496
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.
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2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5007034-55.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE ANTONIO FERRAZ
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA MASSELLA SILVEIRA - SP427716
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5007121-11.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE RICARDO DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA MASSELLA SILVEIRA - SP427716
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006776-45.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CLAUDEMIR DE JESUS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO ALVARENGA MIRANDA - SP261061
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     698/1584



Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006792-96.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: EMERSON TSUNEO SHIBUYA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CRISTINA TOSI SHIBUYA - SP142305
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006723-64.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ERALDO MONTEIRO WANDERLEY
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA SANCHES DAFFRE - SP410611
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006687-22.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
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AUTOR: DAIANE MIRANDA DE CARVALHO, JOAO CARLOS DE ALMEIDA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA MUNIZ LONGHINI - SP318029
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA MUNIZ LONGHINI - SP318029
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006739-18.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: VICENTE SIMAO
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA MASSELLA SILVEIRA - SP427716
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006724-49.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: RAFAEL PARRILHA BENTIVOGLIO
Advogado do(a) AUTOR: EDILENE CANDIDO DE SOUZA - SP418065
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.
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Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006841-40.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CELIA MARIA AGUIAR DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO GOULART CHENG - SP388947
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006880-37.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: DANIELA SERAFIM DE CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: FRANCINE NUNES PEREIRA - SP424437
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006816-27.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CRISTIANO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALAN DA SILVA OLIVEIRA - SP293764
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006683-82.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FRANCISCO CARLOS PINTO, ROSANGELA DE FATIMA PINTO, ROGERIO MAGALHAES ALVIM, REINALDO MORAIS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA MUNIZ LONGHINI - SP318029
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA MUNIZ LONGHINI - SP318029
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA MUNIZ LONGHINI - SP318029
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA MUNIZ LONGHINI - SP318029
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006700-21.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ROSIANE VIEIRA DE CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: ALAN DA SILVA OLIVEIRA - SP293764
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.
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À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006679-45.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: VALTER SANTOS DE OLIVEIRA, SEVERINO ALEXANDRE BARBOSA SOARES, MARCELA SCHARF BORGES NISHI, RICARDO SHIYOITI NISHI
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA MUNIZ LONGHINI - SP318029
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA MUNIZ LONGHINI - SP318029
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA MUNIZ LONGHINI - SP318029
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA MUNIZ LONGHINI - SP318029
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5007271-89.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CARLOS HENRIQUE XAVIER DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO RODRIGUES ALVES - SP322487
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

D E C I S Ã O

 

Cuida-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por  CARLOS HENRIQUE XAVIER DE OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ,
objetivando o restabelecimento de benefício de seguro-desemprego.

O valor atribuído à causa é R$ 8.691,45 (oito mil, seiscentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos).

A Lei n. 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelece que:

 
“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças. 
[...] 
§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o,
caput. 
§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.” 

 

Destarte, considerando que o benefício econômico pretendido pela parte autora não ultrapassa o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, verifica-se que a competência para processar e julgar esta demanda é do
Juizado Especial Federal.

Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar esta ação, em favor do Juizado Especial Federal (JEF) Cível de Sorocaba/SP, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/2001.

Cumpra-se, remetendo-se os autos ao JEF de Sorocaba, independentemente de intimação, em razão do pedido de tutela formulado na inicial.

Sorocaba/SP.
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2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006702-88.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: RAUL MARCEL MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: ALAN DA SILVA OLIVEIRA - SP293764
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5007034-55.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE ANTONIO FERRAZ
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA MASSELLA SILVEIRA - SP427716
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006765-16.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ANDRE MARCIANO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIMA VIEIRA - SP379312
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
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Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5007300-42.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: AMIRES MACHADO DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE TACHER CUNHA - SP389126
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por  AMIRES MACHADO DE MORAES em face do  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando a averbação de
período de trabalho rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo realizado em 05/11/2018.

O valor atribuído à causa é R$ 18.162,56 (dezoito mil, cento e sessante e dois reais e cinquenta e seis centavos.

  Lei n. 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelece que:

 
“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças. 
[...] 
§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o,
caput. 
§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.” 

 

Destarte, considerando que o benefício econômico pretendido pela parte autora não ultrapassa o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, verifica-se que a competência para processar e julgar esta demanda é do
Juizado Especial Federal.

Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar esta ação, em favor do Juizado Especial Federal (JEF) Cível de Sorocaba/SP, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/2001.

 

Intime-se. Cumpra-se, remetendo-se os autos ao JEF de Sorocaba.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006715-87.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: BEATRIZ DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA SANCHES DAFFRE - SP410611
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.
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À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006762-61.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE MARMO ANTUNES
Advogado do(a) AUTOR: MARIANE DE SOUZA - SP430393
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006710-65.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ROSELENA DIAS DANTAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALAN DA SILVA OLIVEIRA - SP293764
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006835-33.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: QUITERIA MENDONCA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA SANCHES DAFFRE - SP410611
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006724-49.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: RAFAEL PARRILHA BENTIVOGLIO
Advogado do(a) AUTOR: EDILENE CANDIDO DE SOUZA - SP418065
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente feito
se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006865-68.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JULIANO DE ALMEIDA PAREGINI
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA SANCHES DAFFRE - SP410611
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos termos da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde
estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

A contrário senso, apenas as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverão ser processadas nas Varas Federais quando existir, no foro, Juizado Especial instalado, sob pena de se ferir critério
absoluto de fixação de competência.

Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, considerando que o conteúdo econômico da demanda não suplanta os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, tem-se que o presente
feito se encontra inserto dentro da competência absoluta do Juizado Especial Federal existente nesta Subseção Judiciária.

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

À vista do exposto, declino a competência desta 2ª Vara Federal de Sorocaba para conhecer da presente ação e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.
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Intimem-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP.

3ª VARA DE SOROCABA

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 5004825-50.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
RÉU: PRIMA PATRIMONIAL E AGRICOLA LTDA
Advogados do(a) RÉU: LUIS FERNANDO OSHIRO - SP196834, MARIA TERESA DEL PONTE - SP134954
 
 

     D E C I S Ã O

Para e imissão na posse é imprescindível que o expropriante realize o depósito integral do valor do imóvel, em atendimento ao princípio constitucional que determina a prévia e justa indenização em
dinheiro do bem expropriado. 

A União Federal comprovou nos autos o depósito judicial no valor de R$ 745.193,67 (Setecentos e quarenta e cinco mil, cento e noventa e três reais e sessenta e sete centavos) em 08/11/2018 (Id
12227502). 

Foi determinada a avaliação do imóvel pelo Oficial de Justiça Avaliador Federal deste Juízo o qual avaliou em R$ 929.560,00 (Novecentos e vinte e nove mil, quinhentos e sessenta reais), conforme
laudo de avaliação de Id 12560185. 

Instada para manifestação a parte expropriada discordou com o valor apurado na avaliação judicial do imóvel, afirmando que a União pretende desapropriar área maior do que a especificada no
decreto, e a desconsideração dos pomares de laranja na avaliação do imóvel (Id  25626193).

Da análise dos autos, verifica-se que a União Federal apresentou laudo de avaliação do imóvel, depositou o valor ofertado para a imissão provisória na posse, e em seguida, foi determinada a avaliação
do imóvel por Oficial de Justiça.

Ao impugnar o valor avaliado pelo Oficial de Justiça, em que pese os documentos apresentados sob os Ids 25626197 a 25626199, o expropriado não trouxe nenhum  critério objetivo que elida a
avaliação do imóvel, ao menos nessa análise inicial. Note-se que houve a avaliação administrativa e a judicial, não sendo suficiente a alegação em tela a afastar a presunção de correção do procedimento e critérios adotados.

Assim sendo, fixo, por ora, a importância de R$ 929.560,00 (Novecentos e vinte e nove mil, quinhentos e sessenta reais), para fins de imissão provisória na posse, ressalvada a possibilidade de
discordância do valor ora fixado e a necessidade de realização de perícia a ser realizada pelo perito nomeado na decisão de Id 11732114. 

Intime-se a União Federal para promover a diferença entre o valor depositado e o valor ora fixado para fins de imissão provisória na posse, para esclarecer a alegação acerca da diferença da área que se
pretende desapropriar, conforme alegado na impugnação de Id 25626193, e para manifestação acerca de seu interesse na audiência de conciliação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Em seguida, venham os autos conclusos para deliberação.

 Intime-se.

 

    SOROCABA/SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006819-79.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: DANIEL JOAQUIM

Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA CABRAL - SP432255

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

D E S P A C H O

Defiro ao autor os benefícios da Gratuidade da Justiça, conforme requerido.

Em face da decisão proferida pelo  C. STF em medida cautelar na ADI 5090, que determinou a suspensão, até o julgamento do mérito da matéria pelo Plenário, de todos os processos que tratem da correção
dos depósitos vinculados do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) pela Taxa Referencial (TR),  suspendo o curso desta ação, aguardando-se em Secretaria notícia acerca de seu  julgamento.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005075-83.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOCELITO SEVERINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS TADEU PIACITELLI VENDRAMINI - SP253692
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

  

 

                     RELATÓRIO

 

 

 

 

 Vistos e examinados os autos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à sentença de Id. 19745147 que julgou parcialmente procedente o pedido
formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito com fulcro no disposto pelo artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

 

Alega o embargante, em síntese, que a sentença proferida padece de erro material no que se refere à fixação da data do
início do benefício concedido na sentença, ressaltando que o pedido administrativo foi feito em 25/01/2018, tendo sido agendado para
atendimento apenas no mês de junho, de modo que a DER deva ser fixada em 25/01/2018.

 

Aduz, outrossim, que a sentença é omissa ao não fixar a multa para o caso de não cumprimento da tutela específica, de
modo que, tal circunstância – a não imposição expressa de multa – certamente dificultará eventual providência do interessado em
caso de descumprimento ou retardamento na implementação do benefício previdenciário.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Em atendimento ao que dispõe o artigo 1023, § 2º do CPC, foi determinada a intimação da parte contrária para
manifestação (Id. 25157466).

 

Impugnação aos embargos em Id. 25263887.

 

 É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

                                                             

                                                              

MOTIVAÇÃO
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Inicialmente, anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para
esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem
cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.

 

Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se
fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.

 

 O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto da sentença, e devem ser
enfrentados pelo mesmo juiz prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao Art. 465 do Código de Processo Civil, 25ª Ed.
nota 3.

 

Com efeito, compulsando as razões do recurso de embargos de declaração interposto, verifica-se que assiste parcial razão
ao embargante, como passa a ser exposto.

 

Inicialmente, nada a apreciar quanto ao pedido de fixação de multa, inclusive porque já havia notícia de que o benefício
concedido estava implantado por ocasião da interposição destes embargos de declaração (Id. 20210463).

Por outro lado, analisando-se os documentos que instruem os autos denota-se que, de fato, o pedido administrativo de
concessão de benefício foi feito em 25/01/2018, tendo sido agendado o atendimento referente ao pedido administrativo formulado
para junho do mesmo ano.

 

Desse modo, a sentença guerreada merece ser alterada passando a sua motivação e o dispositivo a constar com a seguinte
redação:

“S E N T E N Ç A 

 

  RELATÓRIO

 

 Vistos e examinados os autos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela em sentença, proposta por JOCELITO SEVERINO
DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu na concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, datado de 25/01/2018, mediante o
reconhecimento da especialidade de períodos em que trabalhou exposto a condições prejudiciais a sua saúde e integridade física.

Sustenta o autor, em síntese, que em 25/01/2018, protocolizou pedido administrativo de concessão de benefício de
aposentadoria especial, no entanto, seu pedido foi negado ao argumento de que não detinha o tempo mínimo necessário à concessão do
benefício pretendido.

 Refere que, no entanto, se reconhecida a especialidade do período de trabalho compreendido entre 06/03/1997 a 17/11/1998,
de 01/05/1999 a 18/11/2003, de 01/01/2004 a 16/09/2010, e de 02/10/2017 a 26/12/2017, somando-se aos períodos especiais
incontroversos, porque já reconhecidos como especiais na esfera administrativa, faria jus à concessão do benefício de aposentadoria
especial, na DER, de modo que a decisão da Autarquia lhe trouxe inúmeros prejuízos.

 Com a inicial dos autos do Processo Judicial Eletrônico, vieram os documentos de Id. 11998301/11998327.

 

O pedido de antecipação de tutela restou indeferido (Id. 12135338).

 

Citado, o INSS apresentou contestação de Id. 13320789 sustentando a improcedência do pedido.

 

Sobreveio réplica (Id. 17013678).
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É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

MOTIVAÇÃO 

 

Compulsando os autos, verifica-se que é pretensão do autor obter o benefício de aposentadoria especial no valor de 100% do
salário de contribuição, desde o requerimento administrativo, datado de 25/01/2018, mediante o reconhecimento de períodos em que
laborou sujeito a condições especiais que prejudicavam a sua integridade física.

 

1. Da Aposentadoria Especial 

 

O artigo 57, da Lei 8213/91, dispõe que:

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

                                          (...)
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei
nº 9.032, de 1995) 

(...)
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

 

Feita a transcrição legislativa supra, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no artigo 57, “caput”, da Lei
nº 8.213/91 e pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito, o
segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à
inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator
previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2. Da Atividade Especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em
consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo
irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº
9.032/95, como a seguir se verifica.

 

Assim, se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e houve apresentação da documentação segundo a lei então vigente,
o INSS não pode negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de serviços.

 No período em que o autor pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade
profissional do segurado.

O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das
atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.

 Os Decretos n.º 53.831/64 e nº 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e
biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários.

Ressalte-se que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquelaDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     711/1584
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Ressalte-se que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92
classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo
colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao
trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2.
Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao
ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia
Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97,
consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001
(D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos.” 

(STJ, ERESP 200501443268; Terceira Seção; Rel. Min. Laurita Vaz; DJ DATA:20/02/2006; pág. 203) 

 

Saliente-se que determinadas categorias profissionais estavam elencadas como especiais em virtude da atividade exercida pelo
trabalhador, hipótese em que havia uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presumia-se a especialidade do labor pelo simples exercício de
profissão que se enquadrasse no disposto nos anexos dos regulamentos nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para o
agente nocivo ruído, para o qual era exigida a apresentação de laudo técnico.

 

Entre 28/04/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada
atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva do agente nocivo ruído.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o artigo 58 da Lei 8213/91 passou a ter a redação abaixo
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que
trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário,
na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho. 

(...)” 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº
1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de
10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº
2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de
10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico, exceto para o agente
ruído, em que o laudo sempre foi exigido. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
ESPECIAL SUBMETIDA A AGENTE NOCIVO. NÃO COMPROVAÇÃO. REVISÃO. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGENTE
NOCIVO RUÍDO. COMPROVAÇÃO.NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. AUSÊNCIA NOS AUTOS. REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas da
causa, concluiu que não ficou comprovada a exposição ao agente nocivo a alicerçar o reconhecimento de exercício de atividade
insalubre e a consequente contagem de tempo de serviço de forma especial. Portanto, a inversão do julgado implicaria o reexame das
provas trazidas aos autos, atraindo à espécie o óbice contido na Súmula 7/STJ. Precedentes. 2. Some-se ainda que, nos termos da
jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei n. 9.032/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do
enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n. 9.528/1997, que
passou a exigir laudo técnico. 3. Para comprovação da exposição aos agentes insalubres ruído e calor, sempre foi necessária a aferição
por laudo técnico, e, conforme decidido pela Corte de origem, tal aferição não ocorreu no caso em análise, o que também enseja a
aplicação da Súmula 7/STJ, ante a alegação de exercício de atividade prestada sob condições nocivas. Agravo regimental improvido”.
(STJ, Segunda Turma, AGARESP 201402877124, Relator Humberto Martins, Fonte DJE DATA: 11/05/2015). 

 

 No que concerne à comprovação da atividade especial, cumpre dizer que o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário é um
documento individualizado que contém o histórico laboral do trabalhador, cujo objetivo é propiciar ao INSS informações
pormenorizadas sobre o ambiente laboral e as condições individuais de trabalho de cada empregado, sendo elaborado pela empresa de
forma individualizada para os trabalhadores que estejam sujeitos à exposição de agentes nocivos. Em sendo assim, como é extremamente
pormenorizado e leva em conta dados colhidos em campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir que substitua o laudo pericial
anteriormente exigido, desde que corretamente preenchido.

 Destaque-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral
do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do
Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento
da empresa.

 Outrossim, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região destaca a prescindibilidade de juntada de
laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina
nocente:

 “PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS
FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.
POSSIBILIDADE. ART. 201 §7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. 

 I - O apelo do INSS não pode ser conhecido, eis que intempestivo, considerando-se que o Procurador
Autárquico tomou ciência da decisão monocrática em 15/09/2008 (fls. 170) e interpôs o recurso apenas em
06/02/2009 (fls. 172). 

II - Pedido de reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais de 14/12/1998 a 26/06/2007,
amparado pela legislação vigente à época, comprovado pelo perfil profissiográfico (fls. 78/79) e concessão da
aposentadoria: possibilidade. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros
elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança
que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As
regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste
artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79,
contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos
excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação
do autor no período de 14/12/1998 a 26/06/2007. 
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VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico previdenciário -
PPP -, considerando-se que tal documento deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com
os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. 

VII - O ente previdenciário nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na
Agência da Previdência Social de Americana e, ainda, nota-se através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a
Autarquia já reconheceu a especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de
trabalho na mesma empresa. 

VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, §7º, da CF/88. Contagem realizada pelo
ente autárquico a fls. 94/98, em que não reconheceu a especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o
requerente totalizou 32 anos, 05 meses e 06 dias de contribuição. 

 IX - A diferença entre o período de 14/12/1998 a 26/06/2007 convertido (11 anos, 11 meses e 12 dias de
contribuição) e o mesmo interstício como comum (08 anos, 06 meses e 13 dias) deverá integrar no cômputo já
realizado pela Autarquia. 

X - Recontagem do tempo somando-se 03 anos, 04 meses e 29 dias ao quantum já apurado pelo INSS, de 32
anos, 05 meses e 06 dias, perfaz 35 anos, 09 meses e 35 dias de trabalho, suficientes para a aposentação. 

XI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, cujo
indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus. 

 XII - Não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs.
269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas
administrativamente ou pela via judicial própria. 

XIII - Reexame necessário improvido. 

XIV - Recurso do autor provido.”  

(AMS nº 2008.61.09.004299-2, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, DJ de
24/11/2009). 

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.
ATIVIDADE ESPECIAL. PRODUÇÃO DE LAUDO PERICIAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. Desnecessária a produção de laudo pericial, sendo suficiente a prova documental, em especial o
Perfil Profissiográfico Previdenciário com indicação do responsável técnico, para fins de comprovação do exercício
de atividade especial. Apenas a impossibilidade de obtê-la justificaria a realização da perícia, o que não restou
demonstrado nos autos. 2. O valor probatório do laudo pericial requerido é restrito, diante das dificuldades de se
reproduzir as exatas condições de trabalho a que se submeteu o segurado no passado.” (AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 573705, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/03/2016).

  Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e do
E. Tribunal regional Federal da 3ª Região consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos
termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE
TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época
pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)"
(REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio
de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma majorada,
para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de
22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE
7/6/2010) 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS.
CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE
COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE
04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA
TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões
que firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo
em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela
constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,
independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T.,
REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer
período". 

  

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou pacificada no
Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi,
publicado no DJe em 05.04.11.

 No que diz respeito ao agente agressivo ruído, o Anexo do Decreto nº 53.831/64 previa que o trabalho em locais com ruídos
acima de 80 dB (oitenta decibéis) caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no item
1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.

 

Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social,
sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído
acima de 90 decibéis.

 

Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial
era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo
acima de 90 decibéis.

 

Anote-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob
a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção
expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05
de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de
1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A). Posteriormente o Decreto 4882/2003, definiu a intensidade de mais
de 85 dB, a partir de 18 de novembro de 2003.

 Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica. Nesse
sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS
SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a
atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa
data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em
comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta
a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a
ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 
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3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível
atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,
notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o
labor. Precedentes do STJ. 

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman
Benjamin; julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Com relação à utilização de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, no julgamento do Recurso Extraordinário em
Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. Supremo Tribunal Federal fixou duas teses para a
hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a primeira refere-se à
regra geral que deverá nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no recurso
extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído.

No que diz respeito à primeira tese, que concerne à regra geral, pressupõe-se a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo a sua saúde, de forma que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá direito à concessão da aposentadoria especial.

Já no tocante à segunda tese, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial.

Todavia, no referido julgado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal expressamente se manifestou no sentido de que caberá ao
Judiciário verificar, no caso concreto, se a utilização do EPI descaracterizou (neutralizou) a nocividade da exposição ao alegado agente
nocivo (químico, biológico, etc.), ressaltando, inclusive, que, havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de
Proteção Individual, a decisão deveria ser pelo reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria especial.

Nesse sentido: TRF3, 4ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1979911, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2016.

Conclui-se, dessa forma, que o uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), no caso de exposição a ruído, não afasta a
insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Já em relação a outros agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas
desenvolvida pelos trabalhadores normalmente demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada
laboral, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. 

  

3. Do exame do caso concreto 

 

Registre-se, inicialmente, que foram reconhecidos na esfera administrativa como especiais pelo réu, consoante se denota da
“Análise de Decisão Técnica de Atividade Especial” (Id. 11998327 – pág. 41), os períodos de trabalho do autor nas empresas Schaeffler
Brasil Ltda. (15/10/1990 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 31/12/2003) e Edscha do Brasil Ltda. (de 25/04/2011 a 08/05/2015). Assim, tais
períodos são incontroversos.

 Da análise dos documentos que instruem os autos, notadamente os “Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP’s” de Id.
11998316 – pág. 02/05 e 11998316 – pág. 11/12, apresentado por ocasião do pedido administrativo, verifica-se que, nos períodos cuja
especialidade pretende ver reconhecida, ou seja, de 06/03/1997 a 17/11/1998, de 01/05/1999 a 18/11/2003, de 01/01/2004 a 16/09/2010, e
de 02/10/2017 a 26/12/2017, o autor exerceu as seguintes atividades:

1) 06/03/1997 a 17/11/1998: segundo o PPP de Id. 11998316 – pág. 02/05, o autor trabalhou na empresa Schaeffler Brasil
Ltda. como ferramenteiro exposto a ruído com intensidade de 91 dB de 06/03/1997 a 10/07/1997 e 91,2 dB de 11/07/1997 a 17/11/1998;

2) 01/05/1999 a 18/11/2003: segundo o PPP de Id. 11998316 – pág. 02/05, o autor trabalhou na empresa Schaeffler Brasil
Ltda. como ferramenteiro exposto a ruído com intensidade de 91,4 dB;
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3) 01/01/2004 a 16/09/2010: segundo o PPP de Id. 11998316 – pág. 02/05, o autor trabalhou na empresa Schaeffler Brasil
Ltda. como ferramenteiro exposto a ruído com intensidade de 91,4 dB;

4) 02/10/2017 a 26/12/2017: segundo o PPP de Id. 11998316 – pág. 11/12 o autor trabalhou na empresa Licav Indústria e
Comércio Ltda., exposto a ruído com intensidade de 94,6 dB, todavia, não consta a indicação de quem seria o responsável técnico no
referido período; 

 

Assim, pela comprovada exposição do autor ao agente nocivo acima dos limites de tolerância permitidos pela legislação, e nos
termos da fundamentação supra no sentido de que o PPP é admitido desde que corretamente preenchido, tenho que é possível o
reconhecimento da especialidade dos períodos de trabalho compreendidos entre 06/03/1997 a 17/11/1998, de 01/05/1999 a 18/11/2003 e
de 01/01/2004 a 16/09/2010, registrando-se que, por não ter indicação de responsável técnico para o período de 02/10/2017 a 26/12/2017
não ser possível o reconhecimento da sua especialidade.

Portanto, computando-se os períodos ora reconhecido como especial, ou seja, 06/03/1997 a 17/11/1998, de 01/05/1999 a
18/11/2003 e de 01/01/2004 a 16/09/2010 e somando-se aos períodos cuja especialidade o próprio réu havia reconhecido por ocasião do
pedido administrativo, ou seja, Schaeffler Brasil Ltda. (15/10/1990 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 31/12/2003) e Edscha do Brasil Ltda.
(de 25/04/2011 a 08/05/2015), o autor soma, na DER, 25 anos, 06 meses e 01 dia de tempo de trabalho sob condições especiais, tempo
suficiente a ensejar a concessão do benefício previsto no artigo 57, da Lei 8213/91.

 Verifica-se, deste modo, que a pretensão do autor comporta amparo parcial, pois, embora não seja possível o reconhecimento
da especialidade de todos os períodos pleiteado na inicial, o autor faz jus à concessão do benefício pretendido, ante os fundamentos supra
elencados.

  

DISPOSITIVO 
 

ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do disposto no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas para o fim de determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que reconheça
como laborado em condições especiais os períodos de atividade do autor compreendidos entre 06/03/1997 a 17/11/1998, de 01/05/1999 a
18/11/2003 e de 01/01/2004 a 16/09/2010, que, somados aos períodos administrativamente reconhecidos como tais pelo réu, ou seja,
Schaeffler Brasil Ltda. (15/10/1990 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 31/12/2003) e Edscha do Brasil Ltda. (de 25/04/2011 a 08/05/2015),
atinge um tempo de atividade especial equivalente a 25 anos, 06 meses e 01 dia, conforme planilha anexa, pelo que condeno o INSS a
conceder ao autor JOCELITO SEVERINO DA SILVA, nascido em 20/08/1975, inscrito no CPF/MF sob o nº 164.319.888-25, RG.:
24452344-SSP/SP, nº do PIS 124.2723.245.0, residente e domiciliado na Rua Pascoal Alfredo Soranz nº 767, Vila dos Ingleses, CEP.:
18051-881, Sorocaba/SP, o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com início (DIB) retroativo à DER, ou seja, 25/01/2018 e
com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.

 Para a correção das parcelas vencidas deverá ser observado o decidido no RE 870.947/SE, pelo E. STF, ou seja, de que é
indevida a aplicação da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no
período anterior à expedição do precatório. Bem assim, para corrigir os atrasados devidos deverá ser aplicado o índice de preços ao
consumidos amplo especial – IPCA-E, considerado mais adequado para recompor a perda do poder de compra e, em todo caso, deverá
ser observada a prescrição quinquenal.

 Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do
artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.

 Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto pelo artigo 497 do Código de Processo Civil.

Assim, independentemente do trânsito em julgado, intime-se o INSS, a fim de que se adote as providências cabíveis à
implantação do benefício previdenciário ora deferido, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação pessoal do réu, e renda mensal
inicial – RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do artigo 536 do Código de Processo Civil.

    No tocante aos honorários advocatícios, consoante § 14 do art. 85 do NCPC, em que é vedada a compensação de honorários
no caso de sucumbência recíproca, condeno o réu a pagar ao advogado da parte autora honorários advocatícios no percentual de 10%
sobre o valor da condenação, devidamente atualizado nos termos da Resolução – CJF 267/2013 desde a presente data até a do efetivo
pagamento, bem como condeno o autor a pagar ao advogado do réu honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da
condenação, devidamente atualizado nos termos da Resolução – CJF 267/2013 desde a presente data até a do efetivo pagamento,
observada a gratuidade judiciária concedida, consideradas, todavia, em qualquer caso, as prestações devidas até a data da sentença,
conforme Súmula n. 111, do E. STJ.
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 Interposto recurso de apelação, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

Custas “ex lege”.

P.R.I."

 
DISPOSITIVO

                               

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os presentes embargos de declaração, alterando a sentença, tal como
lançado acima.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0001685-35.2014.4.03.6110

Classe: MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: MARCO CEZAR CAZALI - SP116967, SERVIO TULIO DE BARCELOS - MS14354-A

RÉU: REINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA

 

D E S P A C H O

            Tendo em vista a possibilidade de acordo entre as partes, encaminhe-se os autos para a Central de Conciliação.

            Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007351-53.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: SERGIO MARCOLINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THAIS TAKAHASHI - PR34202-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em Decisão.

 

Trata-se de ação cível, proposta pelo procedimento comum, por meio da qual pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo com a forma de cálculo mais
vantajosa.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Nos termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, toda causa de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse sessenta salários mínimos deverá ser processada e julgada pelo Juizado Especial
Federal Cível, quando este existir na Subseção Judiciária.

 

O que se busca no presente feito é a concessão do benefício previdenciário, motivo pelo qual atribuiu à causa o valor de R$ 56.878,80 (cinquenta e seis mil oitocentos e setenta e oito reais e oitenta centavos).
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Ante o acima exposto, RECONHEÇO, a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA em prol
do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a baixa na distribuição.

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

    SOROCABA/SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5002320-52.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA - SP157875
RÉU: ADRIANO FERREIRA MARICATO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos e examinados os autos.

 

Satisfeita a obrigação (Id. 24660189) e diante do silêncio da parte autora, que foi regularmente intimada em Id. 24661729 a se manifestar acerca da satisfatividade da execução, tendo decorrido in albis o
prazo para manifestação, conforme evento 4676076, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Libere-se a restrição no sistema RENAJUD  (Id. 16996177)

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.

P.R.I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004436-65.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: VLADIMIR BENEDITO PIVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO SILVEIRA RUIZ - SP208777

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Intime-se a parte executada, no prazo de 05 ( cinco) dias acerca do pedido de desistência da ação formulado pelo autor no Id 20431771, nos termos do disposto no artigo 485, § 4º, do Código de Processo Civil,
no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     719/1584



3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004555-26.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: ANTONIO DIAS DE MORAES

Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo e no mesmo prazo, comprove nestes autos a data do ajuizamento da ação e o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, que se pretende executar.

Em seguida, remetam-se os autos à contadoria judicial para que seja apurado o cálculo de acordo com os critérios estabelecidos no julgado proferido nos autos da Ação Civil Pública nº 0011237-
82.2003.403.6183:

 

“Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão  corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), estendendo-
se, consoante novel orientação desta Turma Julgadora, até a data da elaboração da conta de liquidação”

 

Cumpre esclarecer que a data da citação e a data da propositura da ação devem ser a data da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, observada a prescrição quinquenal, bem como obedecer os
critérios estabelecidos quanto aos juros de mora e correção monetária.

Após, dê-se vista às partes para manifestação acerca dos cálculos da contadoria e nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para deliberação.

Intime-se. 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5015708-31.2018.4.03.6183

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: CLAUDIOMIRO GRECHI

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Comprove nestes autos, a parte autora, a data de citação do INSS em relação a Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, que se pretende executar.

Em seguida, remetam-se os autos à contadoria judicial para que seja apurado o cálculo de acordo com os critérios estabelecidos no julgado proferido nos autos da Ação Civil Pública nº 0011237-
82.2003.403.6183:

“Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão  corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC),
estendendo-se, consoante novel orientação desta Turma Julgadora, até a data da elaboração da conta de liquidação”

Cumpre esclarecer que a data da citação e a data da propositura da ação devem ser a data da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, observada a prescrição quinquenal, bem como obedecer os
critérios estabelecidos quanto aos juros de mora e correção monetária.

Após, dê-se vista às partes para manifestação acerca dos cálculos da contadoria e nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004392-46.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: BENEDITA DE CAMARGO BATISTA

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO SILVEIRA RUIZ - SP208777
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Intime-se a parte executada, no prazo de 05 ( cinco) dias acerca do pedido de desistência da ação formulado pelo autor no Id 20432509, nos termos do disposto no artigo 485, § 4º, do Código de Processo Civil,
no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 0004349-39.2014.4.03.6110

Classe: MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: MARCO CEZAR CAZALI - SP116967

RÉU: PEDRO PAULO FERRONATO

 

D E S P A C H O

Intime-se a parte requerida para manifestação acerca da proposta de acordo formulada pela CEF, conforme petição de Id 25109261, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006756-54.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: GUARACY DOMINGUES PEREIRA

Advogados do(a) AUTOR: SIMONE GALDINO - SP378342, ALEXANDRE GALDINO - SP359309, CHANDLER ROSSI - SP108459

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

D E S P A C H O

Esclareça o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, a propositura da ação nesta Subseção judiciária de Sorocaba, visto que o seu domicílio é no município de Tremembé, bem como consta na procuração sob o Id
24640474, poderes para o ajuizamento da ação perante o Juizado Especial Federal Cível de Taubaté/SP.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006731-41.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MIRTES APARECIDA SILVA DE ANDRADE

Advogado do(a) AUTOR: CAMILA MASSELLA SILVEIRA - SP427716

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

D E S P A C H O

Esclareça a parte autora o ajuizamento do presente feito nesta Subseção Judiciária de Sorocaba/SP, considerando que seu domicílio é na cidade de São Paulo, conforme documento juntados com a inicial (Id
24624637), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção da ação.
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Intime-se 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5006926-26.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOAO CARLOS TAVARES

Advogado do(a) AUTOR: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Analisando os autos verifica-se que não é possível identificar pela GRU apresentada aos autos, sob o Id 25400963, qual foi o código constante e se está de acordo com a Resolução – PRES-TRF3 nº
138/2017. Assim determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção do feito,
no sentido de juntar aos autos eletrônicos cópia completa da referida GRU.

Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5005846-27.2019.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ANA LEIKO NAGAE KAWAMURA

Advogado do(a) AUTOR: TASHIMIN JORGE DA SILVA - SP339794

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Analisando os autos verifica-se que a parte autora apresentou aos autos a declaração de renda, conforme Id (25775906), e em que pese a informação de que a renda dos últimos 6 meses foi em média R$
1.200,00 (Um mil e duzentos reais), determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente
extinção do feito, no sentido de:

a)         Apresentar declaração de que não está em condições de arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, ou comprovar o recolhimento das custas
processuais (código correto: 18710-0 e UG/Gestão 090017/00001) de acordo com a Resolução nº 426/2011 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se.

 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004539-72.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: AILTON JOSE GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos e examinados os autos.

Trata-se de execução definitiva de sentença em que a parte autora, ora exequente, pleiteia o pagamento dos valores em atraso referente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição, acrescida de honorários sucumbenciais.

A parte exequente apresentou os cálculos para o início do cumprimento de sentença (Id 12267096).

O INSS intimado nos termo do art. 535 do CPC, apresentou impugnação à execução, alegando excesso de execução (Id 13531166).

Intimada para manifestação, a parte exequente apresenta novo cálculo dos valores que entende devido (Id 14576230 e 14576233).
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Houve determinação de remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados (Id 19479913).

Intimados para manifestação acerca dos cálculos da Contadoria do Juízo, o INSS manifestou sua discordância (Id 22203420) e a parte exequente manifestou sua concordância (22473468).

É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

Pois bem, cuida-se de cumprimento de sentença, a qual se discute acerca dos cálculos de valores devidos ao exequente.

Verifica-se, neste senão, que a controvérsia existente acerca dos cálculos, em que se apura o valor da condenação, resta sanada pela Contadoria Judicial.

Registre-se, na conta de liquidação não há margens para interpretações destoantes dos limites determinados na r. sentença e v. acórdão, analisados em conjunto com o procedimento de atualização
recomendado pelo E. Conselho da Justiça Federal e Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.

Outrossim, sendo técnica a prova do correto valor devido, tendo esta sido realizada por perito da Contadoria Judicial, segundo os parâmetros do r. julgado, orientação do Juízo e passível de impugnação pelas
partes, deve a mesma ser acolhida.

A conta indicada pela Contadoria Judicial está elaborada em conformidade com os termos do julgado, e de acordo com o atual posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no tocante
aos índices a serem utilizados na execução, e deve ser adotada como parâmetro para pagamento.

Segundo a Contadoria Judicial, na conta apresentada pelo exequente (Id 14576233) atualizado até 19/02/2019 “não estão corretos, pois apurou parcelas devidas para a competência de 08/2018 e para 1ª
parcela do 13º salário de 2018, entretanto, ambas já foram liquidadas integralmente, conforme consulta a tela HISCRE (Histórico de créditos) do sistema PLENUS, em anexo;  para a correção monetária aplicou TR até
08/2017 e após INPC até 30/11/2018, bem como juros moratórios de 0,5% a.m. em desconformidade com a r. decisão exequenda.”

Em relação aos cálculos apresentados pelo INSS (Id 13531172), atualizados até janeiro/2019, afirmou que também estão incorretos, “pois aplicou a TR até 09/2017 e após o INPC, em desconformidade a r.
decisão exequenda”. 

Assim sendo, acolho e HOMOLOGO os cálculos apresentados pela contadoria sob o Id 22102583, e determino o prosseguimento da execução no valor R$ 66.594,83 (Sessenta e seis mil, quinhentos e
noventa e quatro reais e oitenta e três centavos), devidos ao exequente, e R$ 4.486,69 (Quatro mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e nove centavos) a título de honorários sucumbenciais, valores estes atualizados até
janeiro de 2019.

Assim sendo, expeça-se ofício requisitório conforme cálculo de Id 22102583, dando-se ciência às partes do teor para posterior transmissão, na forma do artigo 11 da Resolução CJF 458, de 04 de outubro de
2017.

Destaque-se, apenas, que em virtude da v. Decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das ações diretas de inconstitucionalidade n.ºs 4357 e 4425, apenas pendente de
redação e publicação do Acórdão pelo Ministro Luiz Fux, torna-se incabível a aplicação do disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, consoante parágrafos 1º e 14º, ambos do art. 85 do Código de Processo Civil, em que é vedada a compensação de honorários no caso de sucumbência recíproca,
condeno o executado a pagar ao advogado da parte exequente honorários advocatícios devidos no importe de 10% entre o valor homologado e o valor tido como incontroverso a título de valor principal (R$ 66.594,83 –
65.195,91), devidamente atualizado nos termos da Resolução – CJF 267/2013 desde a presente data até a do efetivo pagamento, bem como condeno o exequente a pagar ao advogado da parte executada honorários
advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da diferença entre o valor proposto inicialmente (Id 12267096) e o valor efetivamente homologado a título de valor principal (R$ 123.422,96 – R$ 66.594,83), devidamente
atualizado nos termos da Resolução – CJF 267/2013 desde a presente data até a do efetivo pagamento, observada a gratuidade da justiça.

 

Intimem-se.

    SOROCABA/SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005444-77.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: PAULO JOSE FERREIRA DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE - SP77176, RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO - SP260685-B, ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE -
SP327297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

 Vistos e examinados os autos.

 

 Trata-se de Embargos de Declaração opostos à sentença de Id. 20109647, que JULGOU PROCEDENTE o pedido,
extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas
para o fim de reconhecer determinados períodos como laborados em condições especiais.
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Alega o embargante, em síntese, que a sentença proferida padece do vício da omissão, uma vez que não reconheceu a
especialidade do período de trabalho compreendido entre 11/12/1997 a 02/05/2000, por exposição a eletricidade, deixando de
observar a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça fundamentou o Tema Repetitivo 534 que determina que “É cabível
o enquadramento como atividade especial do trabalho exposto ao agente perigoso eletricidade, exercido após a vigência do Decreto nº
2.172/1997, para fins de aposentadoria especial, desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos
fatores de risco de modo permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais”, a qual, conforme decisão acima,
entende como agente nocivo o agente eletricidade.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Em atendimento ao que dispõe o artigo 1023, § 2º, do Código de Processo Civil, foi conferido à parte contrária prazo para
manifestação acerca dos embargos opostos (Id. 25157498).

 

É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

MOTIVAÇÃO

 

Anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar
ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível
proveito que possa ser trazido ao Embargante.

 

Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se
fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.

 O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem ser
enfrentados pelo mesmo prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao artigo 465 do Código de Processo Civil, 25 ª Ed.
Nota 3.

                                      

Nesse sentido, vale transcrever o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. 1. Todas as normas que o julgador entendia aplicáveis ou inaplicáveis ao caso concreto foram
implícita ou explicitamente mencionadas no acórdão embargado, não havendo defeito no julgamento pelo simples
fato de não haver expressa referência a este ou aquele dispositivo de determinado diploma legal. 2. O Mandado de
Segurança indicado pela embargante já existia à época do ajuizamento desta ação, sendo incabível trazer tal
discussão aos autos em sede de Embargos de Declaração. Trata-se de novo fundamento para pedir, e não de fato
novo. 3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo
questões já adequadamente apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão,
que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos
de declaração conhecidos e rejeitados.

 (APELREEX 00188912519964036100APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO –
743124, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, Sigla do órgão TRF3,
Órgão julgador  SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2009 PÁGINA: 65 , Data da Decisão
26/05/2009 Data da Publicação 04/06/2009).
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Com efeito, não se verifica, no caso sub judice, a omissão apontada pelo embargante, na medida em que a decisão
embargada observou a legislação de regência aplicada ao caso. Ademais, eventuais argumentos deduzidos no processo e não
enfrentados por este Juízo não enfraquecem a força jurídica desta decisão judicial, tampouco a conclusão adotada pelo julgador,
tendo em vista que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todas as questões
ventiladas pelas partes, visto que sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou
suficiente para composição do litígio.

                

 Nesse sentido:

“É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção,
não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser
sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (STJ – 1ª
Turma, AI 169.073 – SP – AgRg, Rel. Min. José Delgado, J. 4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.08.98, p.44).

 

 E ainda:

 

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/207).” (grifo nosso) 

 

Por fim, consigne-se que o recurso de embargos de declaração presta-se ao suprimento de contradição, omissão e
obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão não esta eivada de nenhum desses vícios, os
embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 1022 do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a
decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração – não de substituição” (STJ – 1ª
TURMA, Resp 15.774-0SP- Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU
22.11.93, p. 24.895).

 

 Na verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar a sentença proferida,
emprestando-lhe finalidade que não possui.

 Como já decidido:
 
"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes

reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548,
94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de
recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a
desconstituição do ato decisório" (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638)" (in Theotônio
Negrão, "Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor", Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).

 

O escopo de prequestionar assuntos não ventilados perde a relevância em face dos argumentos expedidos e que foram
abordados na sua totalidade.
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Assim, conclui-se que os presentes embargos de declaração não merecem guarida, já que o embargante pretende
modificar a decisão, o que não é possível, pois o recurso em tela não é meio hábil ao reexame da causa.

 

DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

 

SOROCABA, 10 de dezembro de 2019.

 
INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO (333) Nº 5003507-95.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REQUERIDO: CARLOS SILVA DE MEDEIROS
Advogado do(a) REQUERIDO: FAUSTO ALVES FILHO - SP110072
 
 

    D E S P A C H O

 

   Nada mais havendo, arquivem-se os autos.        

   SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 

SOROCABAMANDADO DE SEGURANÇA (120)5000485-97.2017.4.03.61103ª Vara Federal de SorocabaAdvogados do(a) IMPETRANTE: JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO POLISZEZUK -
SP182338, GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074
IMPETRANTE: BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

 

 

D E S P A C H O

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.    

Intimem-se.                 

 

Sorocaba, data lançada eletronicamente.   

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5005981-39.2019.4.03.6110

Classe: MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: EMICOL ELETRO ELETRONICA S.A.

Advogados do(a) IMPETRANTE: RANGEL PERRUCCI FIORIN - SP196906, RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP219093

IMPETRADO: DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
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D E S P A C H O

            Intime-se a União para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, em relação à apelação colacionada nos autos Id 24568651, nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, CPC/2015.

            Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as nossas homenagens.

            Intimem-se. 

            Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006365-02.2019.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: TEOFILO ANTONIO DOS SANTOS FILHO - SP306975
IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

 

Recebo o pedido de desistência da ação formulado pela impetrante nos autos em Id 24461944 e o HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto
o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege".

Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009.

Após, o trânsito em julgado, julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

       P.R.I.

 

  

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE ARARAQUARA

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002198-43.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: SILVIA DE FATIMA OLIVEIRA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

         Id. nº 25872151: “Iniciados os trabalhos, aberta a possibilidade de conciliação, pelo advogado da CAIXA foi proposto: A CAIXA propõe para a quitação da dívida o valor à vista de R$ 63.868,88, já inclusos
custas e honorários. Após, dada a palavra ao advogado da executada, por ele foi dito que não concordava com a proposta. Apresentou a seguinte contraproposta: Pagamento à vista de R$ 10.000,00 acrescido de 15 parcelas
mensais no valor fixo de R$ 1.000,00, mais custas e honorários no montante equivalente a 5% da proposta. Após, pelo Juiz Federal foi proferida a seguinte decisão: “Intime-se a CAIXA para que se manifeste de forma
expressa sobre a proposta da autora. Mantenham-se os autos na CECON até a manifestação da exequente””.

   ARARAQUARA, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001168-36.2019.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: HELIBOMBAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA., LUIZ CARLOS PENHA FIEL, CAMILLA DE SOUZA PENHA FIEL
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO BUENO FARIA - SP185304, PEDRO IVO FREITAS DE SOUZA - SP318109, RODRIGO DE FREITAS - SP184482, CIBELE FERNANDA
PERESSOTTO - SP298804
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO BUENO FARIA - SP185304, PEDRO IVO FREITAS DE SOUZA - SP318109, RODRIGO DE FREITAS - SP184482, CIBELE FERNANDA
PERESSOTTO - SP298804
Advogados do(a) EXECUTADO: PEDRO IVO FREITAS DE SOUZA - SP318109, RODRIGO DE FREITAS - SP184482, CIBELE FERNANDA PERESSOTTO - SP298804, MARCELO BUENO
FARIA - SP185304
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

         Id nº 25874511: “Iniciados os trabalhos, aberta a possibilidade de conciliação, pelo advogado da CAIXA foi informado que neste momento o banco não possui outra proposta que não a liquidação do débito pelo valor
executado. Com a palavra, o advogado do executado formulou a seguinte proposta: O executado propõe a liquidação do débito pelo pagamento à vista de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Após, pelo Juiz Federal foi
proferida a seguinte decisão: “Intime-se a CAIXA para que se manifeste formalmente sobre a proposta, em até 15 dias úteis. Mantenham-se os autos na CECON, ao menos até a manifestação da CAIXA””.

   ARARAQUARA, 10 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001171-88.2019.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EMBARGANTE: HELIBOMBAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA.
Advogados do(a) EMBARGANTE: PEDRO IVO FREITAS DE SOUZA - SP318109, MARCELO BUENO FARIA - SP185304, RODRIGO DE FREITAS - SP184482, CIBELE FERNANDA
PERESSOTTO - SP298804
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

         Id nº 25876077: “Iniciados os trabalhos, aberta a possibilidade de conciliação, pelo advogado da CAIXA foi informado que neste momento o banco não possui outra proposta que não a liquidação do débito pelo valor
executado. Com a palavra, o advogado do executado formulou a seguinte proposta: O executado propõe a liquidação do débito pelo pagamento à vista de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Após, pelo Juiz Federal foi
proferida a seguinte decisão: “Intime-se a CAIXA para que se manifeste formalmente sobre a proposta, em até 15 dias úteis. Mantenham-se os autos na CECON, ao menos até a manifestação da CAIXA””.

   ARARAQUARA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003115-28.2019.4.03.6120 / CECON - Araraquara
AUTOR: CAROLINE APARECIDA DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Id. nº 25693165: Intime-se a CAIXA para que se manifeste expressamente sobre as ocorrências noticiadas pela autora, referentes à execução do acordo.

           

   ARARAQUARA, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002998-37.2019.4.03.6120 / CECON - Araraquara
AUTOR: RENATA CRISTINA ANTUNES
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA - SP247618
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, VALDEVINO CAETANO DE MORAES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id. nº 25163819: conforme solicitado pela CAIXA, defiro que se aproprie do saldo da conta do depósito judicial, independentemente da expedição de alvará.

Int.

              

   ARARAQUARA, 6 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001990-59.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: IBIGRAN MARMORARIA LTDA - ME, APARECIDO DONIZETE DE SOUZA, AGNALDO BENINI PORTE
Advogado do(a) EXECUTADO: EDISON SUPINO - SP72669
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Segue manifestação da CAIXA.
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   ARARAQUARA, 11 de dezembro de 2019.

1ª VARA DE ARARAQUARA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005128-71.2008.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO ALBERTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAPHINIS PESTANA FERNANDES - SP217146
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              (...) com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 458/2017, que os saques referentes aos valores decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão
realizados independentemente de Alvará de levantamento, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (parágrafo
1º do artigo 40 da Resolução n.º 458/2017 - CJF).

 

   ARARAQUARA, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005418-49.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS VINICIUS COSTA - SP251830
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

       (...) Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 458/2017, que os saques referentes aos valores decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão
realizados independentemente de Alvará de levantamento, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (parágrafo
1º do artigo 40 da Resolução n.º 458/2017 - CJF).       

 

   ARARAQUARA, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005925-10.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: ISIDORO PEDRO AVI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ISIDORO PEDRO AVI - SP140426, MARIA SANTINA CARRASQUI AVI - SP254557
EXECUTADO: FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 (...) Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 458/2017, que os saques referentes aos valores decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão realizados
independentemente de Alvará de levantamento, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (parágrafo 1º do
artigo 40 da Resolução n.º 458/2017 - CJF).             

 

   ARARAQUARA, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002114-76.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO DE ANUNZIO MENDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JACIARA DE OLIVEIRA - SP318986, BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA - SP152874
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              (...) Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 458/2017, que os saques referentes aos valores decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão
realizados independentemente de Alvará de levantamento, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (parágrafo
1º do artigo 40 da Resolução n.º 458/2017 - CJF).

 

   ARARAQUARA, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000652-50.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: MARIA JOSE DUARTE MAZZEI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI - SP259409
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 405/2016, que os saques referentes aos valores decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão
realizados independentemente de Alvará de levantamento, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (parágrafo
1º do artigo 40 da Resolução n.º 458/2017 - CJF).

 

   ARARAQUARA, 10 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002027-52.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: CENTRO DE RADIOTERAPIA DE SAO CARLOS S/S - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENAN BORGES FERREIRA - SP330545, ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO - SP333532
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Embargos de Declaração (23782298) opostos pelo Centro de Radioterapia de São Carlos S/S à Sentença 21988500, que julgou regular a cobrança de PIS e COFINS com bases de cálculo integradas pelas
próprias contribuições.

Alega a embargante que a sentença incorreu em omissão na medida em que deixou de analisar o caso “sob o prisma do conceito constitucional de receita e/ou faturamento, nos termos do artigo 195, I, “b” e também sem
enfrentar as questões vindicadas a respeito da modificação do conceito de receita e faturamento pela União Federal, o que viola a regra do artigo 110 do CTN, de modo que o decisum, omite-se de enfrentar e
afastar os fundamentos constitucionais e infralegais elencados como supedâneo da pretensão da Impetrante”. Alega ainda o desrespeito ao art. 927, do CPC, “uma vez que na espécie não fora aplicado o princípio de
vinculação aos Precedentes Jurisprudenciais”.

Decido.

CONHEÇO dos embargos de declaração, pois atendidos seus pressupostos de admissibilidade, quais sejam tempestividade e alegação de hipótese de cabimento (art. 1023, “caput”, do CPC).

Os embargos de declaração circunscrevem-se à superação de omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais na decisão (art. 1.022 do CPC). Omissa é a sentença que deixa de apreciar ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se; contraditória é a sentença eivada de vício intrínseco, manifestado pela exposição de termos incompatíveis, de modo que a afirmação de um implica a negação do outro e vice-versa; e obscura é a sentença que peca
pela falta de clareza, de modo que ininteligível.

Na leitura que faço, estes embargos de declaração não tratam de omissão no julgado, mas apenas revelam o inconformismo da parte com o decidido, irresignação que tem como veículo de expressão adequado a apelação.

Com efeito, a sentença embargada tratou expressamente dos pontos elencados pela embargante, além de estabelecer explicitamente a distinção em relação ao precedente firmado no RE n. 574.706/PR, em especial no seguinte
trecho: 

Feitas essas considerações, resta saber se, a despeito delas, a sistemática atual seria inconstitucional em contraste com o art. 195, I, “b”, da CF, a ela se estendendo a razão de decidir do STF no RE n.
574.706/PR; vale dizer: a distinção legal entre receitas bruta e líquida, e a inclusão naquela do ônus econômico de vários tributos, é constitucional?

Penso que sim: a uma porque, diferentemente do ICMS, o PIS e a COFINS oneram a receita bruta apenas de um ponto de vista econômico, e não jurídico; a duas porque a legislação estipula que o ICMS será
calculado “por dentro”, não existindo semelhante disposição quanto ao PIS e a COFINS, ainda que se admita que, na prática do mercado, isso acabe acontecendo; a três porque o ICMS é um imposto indireto, ao
passo que o PIS e a COFINS são tributos diretos; a quatro porque as sistemáticas de não cumulatividade do ICMS, de um lado, e do PIS e da COFINS, de outro, são diferentes, já que a daquele imposto decorre
de sua incidência em cadeia, abatendo-se imposto de imposto, enquanto que a destes tributos decorre da possibilidade de creditamento em relação a insumos; a cinco porque o simples fato de tributo incidir sobre
tributo, tirante a vedação constitucional expressa no art. 155, §2º, XI, não caracteriza qualquer antijuridicidade, disso dando testemunho o julgamento feito pelo STJ no bojo do REsp n. 1.144.469/PR; e a seis
porque foi determinante para a exclusão, pelo STF, do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS no curso do RE n. 574.706/PR, o regime de não-cumulatividade próprio do ICMS, no qual se incluem como
características sua forma de escrituração, seu cálculo “por dentro” e sua incidência indireta, isto é, características não compartilhadas pelo PIS e pela COFINS, nada tendo influído no julgamento a só
circunstância de incidir tributo sobre tributo.

Por conseguinte, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001998-02.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: SAARA - ANESTESIA E ANALGESIA S/S.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENAN BORGES FERREIRA - SP330545, ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO - SP333532
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Embargos de Declaração (23782284) opostos por Saara – Anestesia e Analgesia S/S à Sentença 21987385, que julgou regular a cobrança de PIS e COFINS com bases de cálculo integradas pelas próprias
contribuições.

Alega a embargante que a sentença incorreu em omissão na medida em que deixou de analisar o caso “sob o prisma do conceito constitucional de receita e/ou faturamento, nos termos do artigo 195, I, “b” e também sem
enfrentar as questões vindicadas a respeito da modificação do conceito de receita e faturamento pela União Federal, o que viola a regra do artigo 110 do CTN, de modo que o decisum, omite-se de enfrentar e
afastar os fundamentos constitucionais e infralegais elencados como supedâneo da pretensão da Impetrante”. Alega ainda o desrespeito ao art. 927, do CPC, “uma vez que na espécie não fora aplicado o princípio de
vinculação aos Precedentes Jurisprudenciais”.

Decido.

CONHEÇO dos embargos de declaração, pois atendidos seus pressupostos de admissibilidade, quais sejam tempestividade e alegação de hipótese de cabimento (art. 1023, “caput”, do CPC).

Os embargos de declaração circunscrevem-se à superação de omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais na decisão (art. 1.022 do CPC). Omissa é a sentença que deixa de apreciar ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se; contraditória é a sentença eivada de vício intrínseco, manifestado pela exposição de termos incompatíveis, de modo que a afirmação de um implica a negação do outro e vice-versa; e obscura é a sentença que peca
pela falta de clareza, de modo que ininteligível.
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Na leitura que faço, estes embargos de declaração não tratam de omissão no julgado, mas apenas revelam o inconformismo da parte com o decidido, irresignação que tem como veículo de expressão adequado a apelação.

Com efeito, a sentença embargada tratou expressamente dos pontos elencados pela embargante, além de estabelecer explicitamente a distinção em relação ao precedente firmado no RE n. 574.706/PR, em especial no seguinte
trecho: 

Feitas essas considerações, resta saber se, a despeito delas, a sistemática atual seria inconstitucional em contraste com o art. 195, I, “b”, da CF, a ela se estendendo a razão de decidir do STF no RE n.
574.706/PR; vale dizer: a distinção legal entre receitas bruta e líquida, e a inclusão naquela do ônus econômico de vários tributos, é constitucional?

Penso que sim: a uma porque, diferentemente do ICMS, o PIS e a COFINS oneram a receita bruta apenas de um ponto de vista econômico, e não jurídico; a duas porque a legislação estipula que o ICMS será
calculado “por dentro”, não existindo semelhante disposição quanto ao PIS e a COFINS, ainda que se admita que, na prática do mercado, isso acabe acontecendo; a três porque o ICMS é um imposto indireto, ao
passo que o PIS e a COFINS são tributos diretos; a quatro porque as sistemáticas de não cumulatividade do ICMS, de um lado, e do PIS e da COFINS, de outro, são diferentes, já que a daquele imposto decorre
de sua incidência em cadeia, abatendo-se imposto de imposto, enquanto que a destes tributos decorre da possibilidade de creditamento em relação a insumos; a cinco porque o simples fato de tributo incidir sobre
tributo, tirante a vedação constitucional expressa no art. 155, §2º, XI, não caracteriza qualquer antijuridicidade, disso dando testemunho o julgamento feito pelo STJ no bojo do REsp n. 1.144.469/PR; e a seis
porque foi determinante para a exclusão, pelo STF, do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS no curso do RE n. 574.706/PR, o regime de não-cumulatividade próprio do ICMS, no qual se incluem como
características sua forma de escrituração, seu cálculo “por dentro” e sua incidência indireta, isto é, características não compartilhadas pelo PIS e pela COFINS, nada tendo influído no julgamento a só
circunstância de incidir tributo sobre tributo.

Por conseguinte, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002992-30.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: DIOMAR FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ - SP170930, HERMINIO DE LAURENTIZ NETO - SP74206
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DE ARARAQUARA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Diomar Fernandes de Oliveira contra ato praticado pelo Gerente Executivo da Agência de Araraquara e Instituto Nacional do Seguro Social, mediante o qual
requer a análise do processo administrativo relativo ao benefício de aposentadoria por idade.

Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita foram deferidos, oportunidade em que foi postergada a apreciação do pedido liminar para após a instauração do contraditório (20770421).

A autoridade impetrada apresentou informações aduzindo, em síntese, que o requerimento em questão foi transferido para a fila nacional de análise, para ser analisado dentro do Programa Especial para Análise de Benefícios
com Indícios de Irregularidade, sendo distribuído para um de nossos analistas que, na análise identificou a necessidade de documentação complementar, sendo confeccionada Carta de Exigências em 14/08/2019, com prazo de
vencimento em 16/09/2019. Ressaltou que o prazo para despacho conclusivo é estimado em 30 dias caso haja apresentação dos documentos solicitados, ou então de 90 dias, caso o segurado permaneça inerte (21876271).

Foi determinado a impetrante que diante das informações prestadas pela autoridade coatora, diga se subsiste seu interesse no prosseguimento do feito, ressaltando que o silêncio será interpretado como pedido de desistência
(23443855).

Não houve manifestação do impetrante.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido

HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação.

Em conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, a teor da Súmula n.º 105 do c. Superior Tribunal de Justiça. Isento do pagamento de custas.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

 

ARARAQUARA, 2 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001996-32.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: CITROTEC MONTAGENS INDUSTRIAIS E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO - SP333532, RENAN BORGES FERREIRA - SP330545
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Embargos de Declaração (23782253) opostos por Citrotec Montagens Industriais e Comércio Ltda. à Sentença 21993639, que julgou regular a cobrança de PIS e COFINS com bases de cálculo
integradas pelas próprias contribuições.
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Alega a embargante que a sentença incorreu em omissão na medida em que deixou de analisar o caso “sob o prisma do conceito constitucional de receita e/ou faturamento, nos termos do artigo 195, I, “b” e também sem
enfrentar as questões vindicadas a respeito da modificação do conceito de receita e faturamento pela União Federal, o que viola a regra do artigo 110 do CTN, de modo que o decisum, omite-se de enfrentar e
afastar os fundamentos constitucionais e infralegais elencados como supedâneo da pretensão da Impetrante”. Alega ainda o desrespeito ao art. 927, do CPC, “uma vez que na espécie não fora aplicado o princípio de
vinculação aos Precedentes Jurisprudenciais”.

Decido.

CONHEÇO dos embargos de declaração, pois atendidos seus pressupostos de admissibilidade, quais sejam tempestividade e alegação de hipótese de cabimento (art. 1023, “caput”, do CPC).

Os embargos de declaração circunscrevem-se à superação de omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais na decisão (art. 1.022 do CPC). Omissa é a sentença que deixa de apreciar ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se; contraditória é a sentença eivada de vício intrínseco, manifestado pela exposição de termos incompatíveis, de modo que a afirmação de um implica a negação do outro e vice-versa; e obscura é a sentença que peca
pela falta de clareza, de modo que ininteligível.

Na leitura que faço, estes embargos de declaração não tratam de omissão no julgado, mas apenas revelam o inconformismo da parte com o decidido, irresignação que tem como veículo de expressão adequado a apelação.

Com efeito, a sentença embargada tratou expressamente dos pontos elencados pela embargante, além de estabelecer explicitamente a distinção em relação ao precedente firmado no RE n. 574.706/PR, em especial no seguinte
trecho: 

Feitas essas considerações, resta saber se, a despeito delas, a sistemática atual seria inconstitucional em contraste com o art. 195, I, “b”, da CF, a ela se estendendo a razão de decidir do STF no RE n.
574.706/PR; vale dizer: a distinção legal entre receitas bruta e líquida, e a inclusão naquela do ônus econômico de vários tributos, é constitucional?

Penso que sim: a uma porque, diferentemente do ICMS, o PIS e a COFINS oneram a receita bruta apenas de um ponto de vista econômico, e não jurídico; a duas porque a legislação estipula que o ICMS será
calculado “por dentro”, não existindo semelhante disposição quanto ao PIS e a COFINS, ainda que se admita que, na prática do mercado, isso acabe acontecendo; a três porque o ICMS é um imposto indireto, ao
passo que o PIS e a COFINS são tributos diretos; a quatro porque as sistemáticas de não cumulatividade do ICMS, de um lado, e do PIS e da COFINS, de outro, são diferentes, já que a daquele imposto decorre
de sua incidência em cadeia, abatendo-se imposto de imposto, enquanto que a destes tributos decorre da possibilidade de creditamento em relação a insumos; a cinco porque o simples fato de tributo incidir sobre
tributo, tirante a vedação constitucional expressa no art. 155, §2º, XI, não caracteriza qualquer antijuridicidade, disso dando testemunho o julgamento feito pelo STJ no bojo do REsp n. 1.144.469/PR; e a seis
porque foi determinante para a exclusão, pelo STF, do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS no curso do RE n. 574.706/PR, o regime de não-cumulatividade próprio do ICMS, no qual se incluem como
características sua forma de escrituração, seu cálculo “por dentro” e sua incidência indireta, isto é, características não compartilhadas pelo PIS e pela COFINS, nada tendo influído no julgamento a só
circunstância de incidir tributo sobre tributo.

Por conseguinte, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001996-32.2019.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: CITROTEC MONTAGENS INDUSTRIAIS E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO - SP333532, RENAN BORGES FERREIRA - SP330545
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Embargos de Declaração (23782253) opostos por Citrotec Montagens Industriais e Comércio Ltda. à Sentença 21993639, que julgou regular a cobrança de PIS e COFINS com bases de cálculo
integradas pelas próprias contribuições.

Alega a embargante que a sentença incorreu em omissão na medida em que deixou de analisar o caso “sob o prisma do conceito constitucional de receita e/ou faturamento, nos termos do artigo 195, I, “b” e também sem
enfrentar as questões vindicadas a respeito da modificação do conceito de receita e faturamento pela União Federal, o que viola a regra do artigo 110 do CTN, de modo que o decisum, omite-se de enfrentar e
afastar os fundamentos constitucionais e infralegais elencados como supedâneo da pretensão da Impetrante”. Alega ainda o desrespeito ao art. 927, do CPC, “uma vez que na espécie não fora aplicado o princípio de
vinculação aos Precedentes Jurisprudenciais”.

Decido.

CONHEÇO dos embargos de declaração, pois atendidos seus pressupostos de admissibilidade, quais sejam tempestividade e alegação de hipótese de cabimento (art. 1023, “caput”, do CPC).

Os embargos de declaração circunscrevem-se à superação de omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais na decisão (art. 1.022 do CPC). Omissa é a sentença que deixa de apreciar ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se; contraditória é a sentença eivada de vício intrínseco, manifestado pela exposição de termos incompatíveis, de modo que a afirmação de um implica a negação do outro e vice-versa; e obscura é a sentença que peca
pela falta de clareza, de modo que ininteligível.

Na leitura que faço, estes embargos de declaração não tratam de omissão no julgado, mas apenas revelam o inconformismo da parte com o decidido, irresignação que tem como veículo de expressão adequado a apelação.

Com efeito, a sentença embargada tratou expressamente dos pontos elencados pela embargante, além de estabelecer explicitamente a distinção em relação ao precedente firmado no RE n. 574.706/PR, em especial no seguinte
trecho: 

Feitas essas considerações, resta saber se, a despeito delas, a sistemática atual seria inconstitucional em contraste com o art. 195, I, “b”, da CF, a ela se estendendo a razão de decidir do STF no RE n.
574.706/PR; vale dizer: a distinção legal entre receitas bruta e líquida, e a inclusão naquela do ônus econômico de vários tributos, é constitucional?

Penso que sim: a uma porque, diferentemente do ICMS, o PIS e a COFINS oneram a receita bruta apenas de um ponto de vista econômico, e não jurídico; a duas porque a legislação estipula que o ICMS será
calculado “por dentro”, não existindo semelhante disposição quanto ao PIS e a COFINS, ainda que se admita que, na prática do mercado, isso acabe acontecendo; a três porque o ICMS é um imposto indireto, ao
passo que o PIS e a COFINS são tributos diretos; a quatro porque as sistemáticas de não cumulatividade do ICMS, de um lado, e do PIS e da COFINS, de outro, são diferentes, já que a daquele imposto decorre
de sua incidência em cadeia, abatendo-se imposto de imposto, enquanto que a destes tributos decorre da possibilidade de creditamento em relação a insumos; a cinco porque o simples fato de tributo incidir sobre
tributo, tirante a vedação constitucional expressa no art. 155, §2º, XI, não caracteriza qualquer antijuridicidade, disso dando testemunho o julgamento feito pelo STJ no bojo do REsp n. 1.144.469/PR; e a seis
porque foi determinante para a exclusão, pelo STF, do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS no curso do RE n. 574.706/PR, o regime de não-cumulatividade próprio do ICMS, no qual se incluem como
características sua forma de escrituração, seu cálculo “por dentro” e sua incidência indireta, isto é, características não compartilhadas pelo PIS e pela COFINS, nada tendo influído no julgamento a só
circunstância de incidir tributo sobre tributo.

Por conseguinte, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Araraquara,

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326) nº 5002337-49.2019.4.03.6123
REQUERENTE: MARCELO STEFANO CHIRICO NETO
Advogados do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR COBOS - SP370766, LUCIANE DE ARAUJO - SP366542
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 

DECISÃO

 

Trata-se de pedido de restituição de veículo apreendido na ação penal nº 5002148-71.2019.403.6123, formulado por Marcelo Stefano Chirico Neto, sob a alegação de que é proprietário do referido bem.

O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente ao pedido, conforme parecer anexado ao id nº 25637703. 

Decido

Diante dos documentos apresentados pelo requerente e manifestação favorável do Ministério Público Federal (fl. 52), defiro o pedido do automóvel HYUNDAI HB20 – 1.0, ano 2012/2013, de cor cinza,
placas FHQ7028/SP, Chassi 9BHBG51CADP030017, COD. RENAVAM 00504580663.

Mostrou-se nos autos que o requerente é terceiro de boa-fé em relação aos fatos investigados e que não deu causa à apreensão do bem.

Por outro lado, as despesas previstas no artigo 262, § 2º, do Código de Trânsito Brasileiro são aplicadas exclusivamente nas infrações de trânsito em geral e se aplicam às remoções por penalidades
administrativas.

Estando o bem sob custódia do poder público, à disposição das autoridades policial e judicial, não é razoável a transferência do ônus da estada e remoção do veículo apreendido ao particular, terceiro de boa-fé,
que sequer deu causa à constrição.

Desta forma, defiro ao requerente a isenção do pagamento das despesas com a remoção e guarda do bem, sendo vedada qualquer tipo de cobrança ao proprietário ou a quem estiver validamente autorizado a
retirar o veículo do local em que se encontra depositado.

Oficie-se a autoridade policial para cumprimento desta decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Considerando os termos do artigo 2º da Ordem de Serviço nº 3/2016 - DFORSP/SADM-SP/NUOM, promova a Secretaria à extração das peças principais destes autos (originais), trasladando-as para a
ação penal nº 5002148-71.2019.4.03.6123.

Em seguida, proceda-se a baixa dos autos no sistema processual eletrônico, nos moldes do artigo 4º da referida Ordem de Serviço.

Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

 

 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5001825-66.2019.4.03.6123
AUTOR: UNIPEL EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: KETY SIMONE DE FREITAS - SP142234
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, de natureza antecipada e incidental, pelo qual pretende a requerente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao artigo 1º da Lei
Complementar 110/2001, independentemente de garantias, bem como seja determinado à requerida que se abstenha de inscrever seu nome no CADIN, obstar a obtenção de certidão de regularidade fiscal ou de cobrá-lo em
ação de execução fiscal.

Alega a requerente, em síntese, que: a) ao realizar rescisões de contratos trabalhistas sem justa causa, está sujeita ao recolhimento da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001;
b) por ser empresa optante do “Simples Nacional” está dispensada do adimplemento dessa obrigação tributária, a teor do disposto no artigo 13, §3º, da Lei Complementar 123/06; c) a inaplicabilidade da isenção às empresas
optantes do “Simples Nacional” é ilegal e inconstitucional.

Decido.

Recebo a petição de id nº 23355703 e documentos a ela anexados como emenda à petição inicial.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

Não há, contudo, neste momento, a presença da plausibilidade do direito invocado pela parte requerente.

Os atos administrativos ostentam presunção relativa de legitimidade, afastada apenas em caso de prova cabal de vícios que os acometam.

No caso em exame, ademais de a requerente não comprovar que está inscrita no regime tributário “Simples Nacional”, é evidente a necessidade de dilação probatória, sob a influência do contraditório, até
porque a requerida pode opor dúvida razoável ao pretenso direito.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória de urgência.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do Código de Processo Civil, haja vista a existência do ofício nº 246/2016 da requerida, arquivado em
Secretaria, no sentido de que não pretende a autocomposição.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do Código de Processo Civil.

Não sendo contestada a ação, intime-se a parte requerente para especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos
conclusos.

Sendo apresentada contestação, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, intimem-
se ambas as partes para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.
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Sendo deduzido incidente processual, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Registro que apesar de a requerente ter juntado documentos da filial e da matriz, a lide se circunscreve tão somente à filial - CNPJ 53.920.682/0002-06, conforme se extrai da petição inicial.

Por fim, deverá a requerente, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção, regularizar a sua representação processual, pois que a procuração de id nº 23355710 não identifica o representante da outorgante,
tampouco comprova que aquele possui poderes para representá-la em Juízo.

À publicação e intimações.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
INQUÉRITO POLICIAL (279) nº 5002499-44.2019.4.03.6123
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
INVESTIGADO: LUIS MIGUEL ANGEL SILVA CABREJO, JOSE LUIS OCHOA DE LA ROCA
Advogado do(a) INVESTIGADO: ZENON CESAR PAJUELO ARIZAGA - SP174070
Advogado do(a) INVESTIGADO: ZENON CESAR PAJUELO ARIZAGA - SP174070
 

DECISÃO

Trata-se de inquérito policial instaurado para a apuração da materialidade e autoria de ação tipificada no artigo 289, § 1º, do Código Penal.

O Ministério Público Federal requereu a prorrogação do feito e a expedição de ofício ao Instituto de Criminalística para a remessa de laudo pericial (id nº 25777385).

De outra parte, manifestou-se pela manutenção da prisão de Luis Miguel Angel Silva Cabrejo (id nº 25878010).

Decido.

Nos termos do artigo 316 do Código de Processo Penal, é lícito ao Juiz revogar a prisão preventiva de ofício.

Tendo em vista o deferimento do pedido de prorrogação do inquérito para a apuração segura da materialidade da ação, e considerada a peculiar situação do indiciado Luis Miguel Angel Silva, sua prisão preventiva deixa de ser
necessária.

Deveras, não registrando o indiciado antecedentes criminais, é aceitável que a ação objeto dos autos é caso isolado em sua vida.

Além disso, o indiciado foi colhido na companhia de agente (José Luiz Ochoa de La Roca) contra quem pende mandado de prisão e inúmeros antecedentes criminais desabonadores, o qual, segundo os policiais, portava as
cédulas falsas, em ordem a ensejar a suspeita de que teve participação menos relevante na ação.

Por esses motivos, ainda que ainda não tenha juntado documentos comprobatórios de trabalho lícito, faz jus a aguardar, em liberdade, o deslinde do inquérito e de eventual processo.

A custódia também se torna desnecessária para assegurar o cumprimento de eventuais penas que lhe venham a ser impostas, uma vez que a Polícia Civil, ao encerrar o inquérito, não levantou suspeita de que o investigado possa
fugir do lugar onde declarou residir.

Saliente-se, por fim, que a ação que motivou a prisão foi cometida, em tese, sem violência contra pessoa.

Presente o direito à liberdade provisória, é exigível, porém, a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, consistentes na apresentação mensal no Juízo da Comarca de residência, a fim de comprovar, mediante
apresentação de documentos, domicílio certo e trabalho lícito, e na proibição de ausentar-se da Comarca de moradia, por qualquer prazo, sem autorização deste Juízo, nos termos do artigo 319, I e IV, do Código de Processo
Penal, sob pena de revogação do benefício.

Ante o exposto, revogo a prisão preventiva de Luis Miguel Angel Silva Cabrejo, e concedo-lhe liberdade provisória, mediante as condições de: a) comparecer mensalmente no Juízo da Comarca de residência para
informar e comprovar, mediante a apresentação de documentos, domicílio certo e atividades lícitas; b) não se ausentar da Comarca de residência, por qualquer período, sem autorização deste Juízo Federal.

Expeçam-se alvará de soltura clausulado e carta precatória.

Intimem-se.

Bragança Paulista, 10 de dezembro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5002498-59.2019.4.03.6123
AUTOR: MONICA MACHINI, JOSE TADEU PEIXOTO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE FERRAZ DE ARRUDA - SP201753
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE FERRAZ DE ARRUDA - SP201753
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 DESPACHO

Recebo a petição de id nº 25575831 como emenda à petição inicial para afastar, por ora, a ocorrência de possível prevenção com os autos indicados na certidão de id nº 25200688.

Determino ao requerente, com fundamento no artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil, que comprove o preenchimento dos pressupostos para a concessão da gratuidade processual, sob pena de
indeferimento do pedido, ou proceda ao recolhimento das custas processuais iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Intime-se com urgência.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     734/1584



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5002497-74.2019.4.03.6123
AUTOR: JOSE TADEU PEIXOTO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE FERRAZ DE ARRUDA - SP201753
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

Recebo a petição de id nº 25575146 como emenda à petição inicial para afastar, por ora, a ocorrência de possível prevenção com os autos indicados na certidão de id nº 25197483.

Determino ao requerente, com fundamento no artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil, que comprove o preenchimento dos pressupostos para a concessão da gratuidade processual, sob pena de
indeferimento do pedido, ou proceda ao recolhimento das custas processuais iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Intime-se com urgência.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

  

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

GILBERTO MENDES SOBRINHO
JUIZ FEDERAL
ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5653

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001143-75.2014.403.6123 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000458-25.2001.403.6123 (2001.61.23.000458-6) ) - SORAYA CRISTINE AMARA FRE(SP295005 - DEBORA
TARSITANO DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL/CEF X PAUL S INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA X PAULO SERGIO FRE
SENTENÇA [tipo a]A embargante pretende o levantamento de penhora que recai sobre imóvel situado na rua Professor Milton Improta, nº 136, bairro Jardim Santa Helena, nesta cidade de Bragança Paulista, levada a efeito
nos autos da execução fiscal nº 0000458-25.2001.403.6123, em que figuram como executados Paul S Indústria do Vestuário Ltda. e Paulo Sérgio Fre, alegando, para tanto, que o imóvel é bem de família que serve para sua
moradia e de seus dois filhos, sendo, portanto, impenhorável.Os embargos foram recebidos, com a suspensão da execução em relação ao bem embargado (fls. 48).Citados, os embargados não apresentaram resposta (fls.
75vº).A União, em sua petição de fls. 88/89, sustentou, em suma, o seguinte: a) o imóvel foi cedido à embargante pelo devedor, que nele não reside, tratando-se, pois, de outra unidade familiar; b) para a configuração do bem de
família, deve o devedor ser proprietário do bem e nele residir. Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, tendo em vista a desnecessidade de produção de provas outras, além das constantes nos autos.
Estabelece o artigo 674 do Código de Processo Civil que, quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato
constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.Diante da falta de impugnação especificada, dou como provado que a embargante reside no imóvel objeto da lide, juntamente com
sua família, há muitos anos. Os documentos anexados à inicial evidenciam situação de residência estável.A certidão de fls. 50 comprova que a demandante não é proprietária de outro imóvel nesta cidade.É certo que o imóvel
litigioso é de propriedade do genitor da embargante, pessoa que figura como executado, o qual ali não reside.No entanto, tal situação não descaracteriza a natureza de bem de família do imóvel.Deveras, é intuitivo que a
residência foi cedida à embargante pelo genitor para que esta ali habitasse com sua família.Não há indicativo de que tal cessão tenha sido feita em fraude à execução. A Fazenda Nacional nem mesmo aventa tal hipótese.Estando
a família da embargante a viver no imóvel, a proteção legal deve incidir independentemente do título da posse.A propósito:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - IMÓVEL ONDE RESIDEM A
FILHA DO DEVEDOR E SUA FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE - BEM DE FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. A filha do devedor e seu marido não integram o polo
passivo da execução e residem no imóvel penhorado, tendo legitimidade, portanto, para opor estes embargos de terceiro. 2. O bem imóvel que serve de residência da família está protegido pela Lei nº 8.009/90, de modo que,
incidindo sobre ele constrição judicial, cumprirá ao executado demonstrar que se trata de imóvel utilizado pela família para moradia permanente. 3. Conquanto seja do executado o ônus da prova de que o imóvel é utilizado pela
família para moradia permanente, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não há necessidade de se comprovar que se trata do único imóvel de sua propriedade (REsp nº
1.400.342/RJ, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 15/10/2013; REsp nº 988.915/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Raul Araújo, DJe 08/06/2012). 4. No caso, não obstante o executado KAMEJI FUJIHARA
não resida no imóvel penhorado, restou demonstrado, nos autos, que se trata do único imóvel de sua propriedade, sendo que o fato de ter sido cedido à filha, que lá residem com sua família, não impede o seu reconhecimento
como bem de família, protegido pela Lei nº 8.009/90. Precedente do Egrégio STJ (EREsp nº 1.216.187/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 30/05/2014). 5. Demonstrado, nos autos, que o imóvel de
matrícula nº 50.352 é bem de família, nos termos do artigo 1º da Lei nº 8.009/90, o levantamento da penhora que recaiu sobre o referido bem é medida que se impõe. 6. Vencida a União, a ela incumbe o pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 7. Apelo
provido. Sentença reformada. (TRF 3ª REGIÃO, ApCiv 0002982-05.2009.4.03.6126, RELATOR JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/02/2016).Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar o levantamento da penhora, levada a efeito nos autos da
execução fiscal nº 0000458-25.2001.403.6123, sobre o imóvel objeto da matrícula nº 73.898, do Cartório de Registro de Imóveis de Bragança Paulista, situado Professor Milton Improta, nº 136, bairro Jardim Santa Helena,
nesta cidade.A Fazenda Nacional não pagará honorários advocatícios à embargante porque, ao indicar o bem à penhora, não tinha conhecimento das circunstâncias acima explicitadas. À publicação, registro e intimações,
trasladando-se cópia para os autos da execução fiscal. Bragança Paulista, 26 de novembro de 2019.Gilberto Mendes SobrinhoJuiz Federal

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000531-35.2017.403.6123 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000507-75.2015.403.6123 () ) - BANCO BRADESCO S.A.(SP084206 - MARIA LUCILIA GOMES E SP107414
- AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o (a) apelado (a) para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, à apelação interposta a fls. 116/167.
Em seguida, venham-me os autos conclusos para cumprimento ao disposto no artigo 3º da Resolução PRES nº 142/2017.

EXECUCAO FISCAL
0000148-19.2001.403.6123 (2001.61.23.000148-2) - INSS/FAZENDA(SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI) X MELITO CALCADOS LTDA X ANIELLO MIRALDI - ESPOLIO X ADILSON
MIRALDI(SP082003 - CARLOS ROBERTO FURLANES E SP073603 - JOAO HERMES PIGNATARI JUNIOR E SP266710 - GABRIEL VILLACA DE OLIVEIRA E PR019268 - SERGIO JOSE
SCALASSARA)

Fls. 345/347: tendo em vista que o pedido fazendário, qual seja, de integração do polo passivo dos sócios elencados, teve sua apreciação e deferimento nos autos principais (0000158-63.2001.4.03.6123), determino ao SEDI
que regularize o polo passivo deste feito, para inclusão das pessoas nominadas na referida petição. 
Feito, defiro o pedido de tramitação do feito no sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, devendo a parte interessada retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de digitalizar integralmente a demanda. 
Com a devolução dos autos, promova a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, intimando, em seguida, o requerente a inserir as respectivas peças processuais no aludido
processo.
Após, proceda a Secretaria nos termos do artigo 4º da Resolução Pres 142/2017.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000158-63.2001.403.6123 (2001.61.23.000158-5) - INSS/FAZENDA(SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI) X MELITO CALCADOS LTDA X ADILSON MIRALDI(PR019268 - SERGIO
JOSE SCALASSARA) X ADEMIR MIRALDI(SP082003 - CARLOS ROBERTO FURLANES E SP073603 - JOAO HERMES PIGNATARI JUNIOR E PR019268 - SERGIO JOSE SCALASSARA)
X ANGELA APARECIDA MIRALDI(PR019268 - SERGIO JOSE SCALASSARA) X ANIELLO MIRALDI - ESPOLIO

Defiro o pedido de tramitação do feito no sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, devendo a parte interessada retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de digitalizar integralmente a demanda. 
Com a devolução dos autos, promova a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, intimando, em seguida, o requerente a inserir as respectivas peças processuais no aludido
processo.
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Após, proceda a Secretaria nos termos do artigo 4º da Resolução Pres 142/2017.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000458-25.2001.403.6123 (2001.61.23.000458-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X PAULS IND/ DO VESTUARIO LTDA X PAULO SERGIO
FRE(SP013919 - ARNALDO MARTIN NARDY E SP038865 - WALTER LUIZ ALESSANDRI)

Dê-se ciência às partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da sentença prolatada nos autos dos Embargos de Terceiro n 0001143-75.2014.403.6123 trasladada para estes autos, devendo a parte Exequente
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução. 
Cumpra-se o quanto determinado no referido pronunciamento judicial. Expeça-se o necessário.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001520-03.2001.403.6123 (2001.61.23.001520-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X MELITO CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA X ADILSON
MIRALDI(PR019268 - SERGIO JOSE SCALASSARA) X ADEMIR MIRALDI(PR019268 - SERGIO JOSE SCALASSARA) X ANGELA APARECIDA MIRALDI DIAS(SP344773 - JESSICA
BONOTTO SCALASSARA E PR019268 - SERGIO JOSE SCALASSARA)

Defiro o pedido de tramitação do feito no sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, devendo a parte interessada retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de digitalizar integralmente a demanda. 
Com a devolução dos autos, promova a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, intimando, em seguida, o requerente a inserir as respectivas peças processuais no aludido
processo.
Após, proceda a Secretaria nos termos do artigo 4º da Resolução Pres 142/2017.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001521-85.2001.403.6123 (2001.61.23.001521-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X MELITO CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA(PR019268 - SERGIO
JOSE SCALASSARA)

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para integração do polo passivo conforme despacho trasladado.
Defiro o pedido de tramitação do feito no sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, devendo a parte interessada retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de digitalizar integralmente a demanda. 
Com a devolução dos autos, promova a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, intimando, em seguida, o requerente a inserir as respectivas peças processuais no aludido
processo.
Após, proceda a Secretaria nos termos do artigo 4º da Resolução Pres 142/2017.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001522-70.2001.403.6123 (2001.61.23.001522-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X MELITO CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA(PR019268 - SERGIO
JOSE SCALASSARA)

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para integração do polo passivo conforme despacho trasladado.
Defiro o pedido de tramitação do feito no sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, devendo a parte interessada retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de digitalizar integralmente a demanda. 
Com a devolução dos autos, promova a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, intimando, em seguida, o requerente a inserir as respectivas peças processuais no aludido
processo.
Após, proceda a Secretaria nos termos do artigo 4º da Resolução Pres 142/2017.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001523-55.2001.403.6123 (2001.61.23.001523-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X MELITO CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA(PR019268 - SERGIO
JOSE SCALASSARA)

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para integração do polo passivo conforme despacho trasladado.
Defiro o pedido de tramitação do feito no sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, devendo a parte interessada retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de digitalizar integralmente a demanda. 
Com a devolução dos autos, promova a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, intimando, em seguida, o requerente a inserir as respectivas peças processuais no aludido
processo.
Após, proceda a Secretaria nos termos do artigo 4º da Resolução Pres 142/2017.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001524-40.2001.403.6123 (2001.61.23.001524-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X MELITO CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA(PR019268 - SERGIO
JOSE SCALASSARA)

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para integração do polo passivo conforme despacho trasladado.
Defiro o pedido de tramitação do feito no sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, devendo a parte interessada retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de digitalizar integralmente a demanda. 
Com a devolução dos autos, promova a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, intimando, em seguida, o requerente a inserir as respectivas peças processuais no aludido
processo.
Após, proceda a Secretaria nos termos do artigo 4º da Resolução Pres 142/2017.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001525-25.2001.403.6123 (2001.61.23.001525-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X MELITO CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA(PR019268 - SERGIO
JOSE SCALASSARA)

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para integração do polo passivo conforme despacho trasladado.
Defiro o pedido de tramitação do feito no sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, devendo a parte interessada retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de digitalizar integralmente a demanda. 
Com a devolução dos autos, promova a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, intimando, em seguida, o requerente a inserir as respectivas peças processuais no aludido
processo.
Após, proceda a Secretaria nos termos do artigo 4º da Resolução Pres 142/2017.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002425-08.2001.403.6123 (2001.61.23.002425-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X JOAO AFONSO MAZZOCHI(SP219188 - JIVAGO DE LIMA TIVELLI)

Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório formulado pela parte executada e concedo o prazo de 5 (cinco) dias para requerimentos.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000147-97.2002.403.6123 (2002.61.23.000147-4) - INSS/FAZENDA(SP067287 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X MELITO CALCADOS LTDA (MASSA FALIDA)(SP135652 - FERNANDA
CARLETTO MENDES FERREIRA) X ANGELA APARECIDA MIRALDI DIAS(SP073603 - JOAO HERMES PIGNATARI JUNIOR E PR019268 - SERGIO JOSE SCALASSARA) X ADILSON
MIRALDI(SP073603 - JOAO HERMES PIGNATARI JUNIOR E PR019268 - SERGIO JOSE SCALASSARA) X ADEMIR MIRALDI(SP073603 - JOAO HERMES PIGNATARI JUNIOR E
PR019268 - SERGIO JOSE SCALASSARA) X ANIELLO MIRALDI(SP073603 - JOAO HERMES PIGNATARI JUNIOR E SP012420 - MURILO DA SILVA FREIRE E SP098709 - PAULO
GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP066702 - LUIS EDUARDO FERNANDES THOME E SP178342 - RICARDO YAMAMOTO E SP070148 - ILDA HELENA DUARTE RODRIGUES E
SP287174 - MARIANA MENIN)

Defiro o pedido de tramitação do feito no sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, devendo a parte interessada retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de digitalizar integralmente a demanda. 
Com a devolução dos autos, promova a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, intimando, em seguida, o requerente a inserir as respectivas peças processuais no aludido
processo.
Após, proceda a Secretaria nos termos do artigo 4º da Resolução Pres 142/2017.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
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0000148-82.2002.403.6123 (2002.61.23.000148-6) - INSS/FAZENDA(SP067287 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X MELITO CALCADOS LTDA (MASSA FALIDA)(SP135652 - FERNANDA
CARLETTO MENDES FERREIRA) X ANGELA APARECIDA MIRALDI DIAS(PR019268 - SERGIO JOSE SCALASSARA) X ADILSON MIRALDI(PR019268 - SERGIO JOSE SCALASSARA)
X ADEMIR MIRALDI(PR019268 - SERGIO JOSE SCALASSARA) X ANIELLO MIRALDI(SP101030 - OSVALDO LUIS ZAGO)

Defiro o pedido de tramitação do feito no sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, devendo a parte interessada retirar os autos em carga, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de digitalizar integralmente a demanda. 
Com a devolução dos autos, promova a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, intimando, em seguida, o requerente a inserir as respectivas peças processuais no aludido
processo.
Após, proceda a Secretaria nos termos do artigo 4º da Resolução Pres 142/2017.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001737-12.2002.403.6123 (2002.61.23.001737-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X LONF MECANICA DE PRECISAO LTDA(SP135489 - ROBERTO
TADEU DE OLIVEIRA) X OVIDIO APARECIDO CUBATELI(SP075095 - ANTONIO CARLOS FRANCISCO PATRAO E SP301344 - MARIA APARECIDA GONCALVES) X JOSE CARLOS
DE FRANCA - ESPOLIO(SP117775 - PAULO JOSE TELES)

Fls. 426: dê-se ciência ao terceiro interessado acerca do ofício remetido pelo cartório de registro de imóveis de Bragança Paulista/SP, no qual é informado a necessidade de recolhimento de emolumentos para levar a efeito o
levantamento da penhora lançada sobre o imóvel de matrícula 10.065.
Fls. 428: sobre o imóvel de matrícula nº 474, não há notícia de constrição nestes autos, pelo que, nada a decidir sobre a expedição de alegado mandado de constatação e reavaliação.
Sobre o prosseguimento da execução, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000801-50.2003.403.6123 (2003.61.23.000801-1) - INSS/FAZENDA(Proc. LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA) X CLUBE ATLETICO BRAGANTINO X MAURO BAUNA DEL ROIO(SP098388
- SERGIO ANTONIO DALRI) X MARCO ANTONIO NASSIF ABI CHEDID X EDISON RODRIGUES COSTA(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E SP157788 - GUSTAVO DALRI
CALEFFI)
SENTENÇA [tipo b]O exequente requer a extinção da execução, alegando o pagamento do débito pelos executados (fls. 493). Feito o relatório, fundamento e decido.Diante da alegada satisfação do crédito exequendo, julgo
extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 15 (quinze) dias. Não ocorrendo pagamento, oficie-se à
Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura
expedidos.À publicação, registro, intimações e, após o trânsito em julgado, arquivamento dos autos.Bragança Paulista, 29 de novembro de 2019. Gilberto Mendes Sobrinho Juiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0000802-35.2003.403.6123 (2003.61.23.000802-3) - INSS/FAZENDA(Proc. LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA) X CLUBE ATLETICO BRAGANTINO X MAURO BAUNA DEL ROIO(SP098388
- SERGIO ANTONIO DALRI) X EDISON RODRIGUES COSTA(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI)
SENTENÇA [tipo b]O exequente requer a extinção da execução, alegando o pagamento do débito pelos executados (fls. 198). Feito o relatório, fundamento e decido.Diante da alegada satisfação do crédito exequendo, julgo
extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Eventuais custas não recolhidas ficam dispensadas por serem de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00, nos termos do artigo 1º, I,
da Portaria MF n.º 75/2012, e do artigo 18, 1º, da Lei n.º 10.522/2002.Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.À publicação, registro, intimações e, após o
trânsito em julgado, arquivamento dos autos.Bragança Paulista, 29 de novembro de 2019. Gilberto Mendes Sobrinho Juiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0000578-58.2007.403.6123 (2007.61.23.000578-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X SEBASTIAO DE CAMARGO(SP254931 - MARCELO
CAVALCANTI SPREGA E SP101030 - OSVALDO LUIS ZAGO E SP262060 - FRANCISCO MASSAMITI ITANO JUNIOR)
SENTENÇA [tipo b]A exequente requer a extinção da execução, alegando o pagamento do débito pelo executado (fls. 140). Feito o relatório, fundamento e decido.Diante da alegada satisfação do crédito exequendo, julgo
extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 15 (quinze) dias. Não ocorrendo pagamento, oficie-se à
Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura
expedidos.À publicação, registro, intimações e, após o trânsito em julgado, arquivamento dos autos.Bragança Paulista, 29 de novembro de 2019. Gilberto Mendes Sobrinho Juiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0001299-10.2007.403.6123 (2007.61.23.001299-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X DROGARIA TANQUE DO MOINHO LTDA - ME(SP393949 -
VALQUIRIA BORGES DA SILVA)

Preliminarmente à apreciação da petição de fls. 70, esclareça a executada quem patrocina seus interesses nestes autos, visto que o subscritor da referida petição, postulou a renúncia do mandato que lhe fora outorgado a fls. 59,
restando ainda, como se denota da procuração de fls. 47, a Dra. Valquiria Borges da Silva como única procuradora da parte em questão. Prazo: 5 (cinco) dias.
Após, voltem-me os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0000304-89.2010.403.6123 (2010.61.23.000304-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P LENZA) X MOVEIS DEZENOVE DE MARCO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA(SP020769 - PEDRO OSCAR PEREIRA MORAES GARCIA E SP038865 - WALTER LUIZ ALESSANDRI E SP256475 - CLEBER CACERES GEHA ZIEZA E SP226159 -
LEANDRA VILAS BOAS MORAES GARCIA E SP274269 - BRUNO ALEXANDRE E SP288259 - HELOA MAGRINI BUZATO ALESSANDRI E SP109049 - AYRTON CARAMASCHI E
SP169424 - MARCIA REGINA BORSATTI E SP216900 - GISELE GARCIA RODRIGUES E SP245919 - SANDRO DE MORAES) X JOSE ROBERTO LEONETTI

Dê-se ciência às partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da sentença prolatada nos autos dos Embargos de Terceiro n 0000116-18.2018.403.6123 trasladada para estes autos, devendo a parte Exequente
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução. 
Cumpra-se o quanto determinado no referido pronunciamento judicial. Expeça-se o necessário.
Presentes os requisitos para a reunião de processos previstos no artigo 28 da Lei 6.830/80, assim como no artigo 55 do Código de Processo Civil, determino o apensamento dos autos nº 0000389-07.2012.403.6123 e
0001088-32.2011.403.6123 a esta execução, promovendo-se a sua baixa eletrônica, a fim de que todos os requerimentos sejam realizados neste feito.
Traslade-se esta decisão para os autos em apensos.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001062-68.2010.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X SALVATORE PETRUSO SUPERMERCADOS DO PAPAI LTDA(SP176881 - JOSE
EDUARDO GUGLIELMI)

Tendo em vista que a sentença prolatada nos Embargos à Execução nº 0001607-07.2011.403.6123, que extinguiu este feito executivo, transitou em julgado, dê-se ciência às partes para que, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias, formulem seus requerimentos, se assim entenderem.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001088-32.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO) X MOVEIS DEZENOVE DE MARCO IND/ E COM/ LTDA X JOSE ROBERTO
LEONETTI

Dê-se ciência às partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da sentença prolatada nos autos dos Embargos de Terceiro n 0000117-03.2018.403.6123 trasladada para estes autos, devendo a parte Exequente
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução. 
Cumpra-se o quanto determinado no referido pronunciamento judicial. Expeça-se o necessário.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001361-11.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CLUBE ATLETICO BRAGANTINO(SP264330 - EDUARDO SIQUEIRA BROCCHI E
SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUZA)
SENTENÇA [tipo b]A exequente requer a extinção da execução, alegando o pagamento do débito pelo executado (fls. 126). Feito o relatório, fundamento e decido.Diante da alegada satisfação do crédito exequendo, julgo
extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Eventuais custas não recolhidas ficam dispensadas por serem de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00, nos termos do artigo 1º, I,
da Portaria MF n.º 75/2012, e do artigo 18, 1º, da Lei n.º 10.522/2002.Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.À publicação, registro, intimações e, após o
trânsito em julgado, arquivamento dos autos.Bragança Paulista, 29 de novembro de 2019. Gilberto Mendes Sobrinho Juiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0002270-53.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X PEDRO EVALDIR BERTOLDI(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE E SP105295 -
ANTONIO LUIZ ALVES)

Aguarde-se no arquivo findo a manifestação da parte exequente, qual seja, Pedro Evaldir Bertoldi, acerca do cumprimento de sentença nos termos do despacho de fls. 97.
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Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000389-07.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALESSANDRO DEL COL) X MOVEIS DEZENOVE DE MARCO INDUSTRIA E COMERCIO X JOSE ROBERTO LEONETTI

Dê-se ciência às partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da sentença prolatada nos autos dos Embargos de Terceiro n 0000115-33.2018.403.6123 trasladada para estes autos, devendo a parte Exequente
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.
Cumpra-se o quanto determinado no referido pronunciamento judicial. Expeça-se o necessário.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000580-52.2012.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA) X LUCY MARA DE SOUZA BAPTISTA DA
COSTA(SP307811 - SIMONE APARECIDA DE SOUZA)
SENTENÇA [tipo c]O exequente noticiou o cancelamento do crédito (fls. 117).Decido.Diante da notícia de cancelamento do crédito exequendo, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.
Deixo de condenar o exequente ao pagamento de honorários advocatícios, diante do Princípio da Causalidade.Arbitro os honorários advocatícios à advogada dativa (fls. 32) no valor mínimo da tabela vigente. Expeça-se o
necessário. Custas na forma da lei.Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.À publicação, registro, intimações e, após trânsito em julgado, arquivamento dos
autos.Bragança Paulista, 27 de novembro de 2019.Gilberto Mendes SobrinhoJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0002343-88.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X W T B - AGROPECUARIA LTDA -ME.(SP320293 - HARRISSON BARBOZA DE HOLANDA E
SP316399 - BARBARA CAROLINE MANCUZO)

Com fundamento no artigo 922 do Código de Processo Civil, aplicado por analogia, defiro o pedido do(a) exequente e suspendo a execução, por 1 (um) ano, em razão da notícia de parcelamento do crédito tributário, devendo
a parte exequente se manifestar, findo o prazo concedido, independentemente de nova intimação.
O processo ficará sobrestado, sem baixa na distribuição.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001388-23.2013.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X EDMUNDO BASILIO(SP307536 - CAMILA DE SOUZA MARTINS ROMAGNOLI)
Execução Fiscal nº 0001388-23.2013.403.6123Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Edmundo BasilioSENTENÇA [tipo b]A exequente requer a extinção da execução, alegando o pagamento do débito pelo executado
(fls. 79). Feito o relatório, fundamento e decido.Diante da alegada satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Eventuais custas não recolhidas
ficam dispensadas por serem de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00, nos termos do artigo 1º, I, da Portaria MF n.º 75/2012, e do artigo 18, 1º, da Lei n.º 10.522/2002.Determino o levantamento de eventuais
constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.À publicação, registro, intimações e, após o trânsito em julgado, arquivamento dos autos.Bragança Paulista, 14 de novembro de 2019. Gilberto Mendes
Sobrinho Juiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0000405-87.2014.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X FTD COMUNICACAO DE DADOS LTDA(SP275153 - ITALO ARIEL MORBIDELLI)

Tendo em vista o erro material no despacho de fls. 93, intime-se a parte executada para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, o responsável pelo levantamento do valor de R$724,15, conforme guia de depósito judicial de fls. 84,
trazendo aos autos os documentos comprobatórios da sua qualificação, procuração com poderes específicos, se for o caso, nos termos do item 3 da Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal.
Após, com o devido cumprimento, expeça-se o alvará e cientifique o interessado para promover a sua retirada, o prazo de validade do documento, qual seja, 60 (sessenta) dias.
Em seguida, promova-se nova conclusão para a apreciação do pedido fazendário de fls. 91.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001190-49.2014.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JEAN ROBERTO MARQUES BRUM - ME

Defiro o pedido do exequente e suspendo a execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, devendo o exequente se manifestar, findo o prazo concedido, independentemente de nova intimação. 
A fluência do prazo de prescrição intercorrente de 5 (cinco) anos terá início imediatamente após o decurso de 1 (um) ano, contado a partir da intimação desta decisão, à luz do parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal. 
Os autos ficarão sobrestados em Secretaria, sem baixa na distribuição, nos termos do parágrafo 2º do citado dispositivo.
Dê-se vista ao exequente, nos termos do artigo 40, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001291-86.2014.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X WILSON SAN MIGUEL(SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI)
SENTENÇA [tipo b]A exequente requer a extinção da execução, alegando o pagamento do débito pelo executado (fls. 208). Feito o relatório, fundamento e decido.Diante da alegada satisfação do crédito exequendo, julgo
extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Eventuais custas não recolhidas ficam dispensadas por serem de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00, nos termos do artigo 1º, I,
da Portaria MF n.º 75/2012, e do artigo 18, 1º, da Lei n.º 10.522/2002.Determino o levantamento de eventuais constrições e o recolhimento de mandados porventura expedidos.À publicação, registro, intimações e, após o
trânsito em julgado, arquivamento dos autos.Bragança Paulista, 29 de novembro de 2019. Gilberto Mendes Sobrinho Juiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0001104-44.2015.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X MANUEL CORREIA DOS REIS(SP278470 - DAVI CRISTOVÃO KENEDY DE ARAUJO E SP317140 -
JUCELAINE SOARES HASEGAWA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
Eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, no ambiente do Processo Judicial Eletrônico (PJe), observadas as regras estabelecidas nos artigos 8º a 13 da Resolução PRES nº 142, de
20.07.2017, devendo o interessado requerer a autuação do processo eletrônico à Secretaria do juízo.
Os autos físicos ficarão disponíveis em secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000901-48.2016.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X PRISCILA CRISTINA DA SILVA ALVES(SP105432 -
GUIDO HENRIQUE MEINBERG JUNIOR)

Com fundamento no artigo 922 do Código de Processo Civil, aplicado por analogia, defiro o pedido do(a) exequente e suspendo a execução, por 1 (um) ano, em razão da notícia de parcelamento do crédito tributário, devendo
a parte exequente se manifestar, findo o prazo concedido, independentemente de nova intimação.
O processo ficará sobrestado, sem baixa na distribuição.
Intimem-se.

CAUTELAR FISCAL
0000158-72.2015.403.6123 - UNIAO FEDERAL(Proc. 3094 - JOAO PAULO MASSAMI LAMEU ABE) X COMERCIO ATACADISTA DE CARNES CHARQUE PAULIST(SP118768 - REYNALDO
BRAIT CESAR) X CHARQUE DO SERTAO ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP072556 - OSVALDO GASPAR DA SILVEIRA E SP289181 - GASPAR OSVALDO DA SILVEIRA
NETO E SP118768 - REYNALDO BRAIT CESAR E SP093725 - BEN HUR ANSELMO GRANADO SANTOS) X ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VILHENA X NANCI DE ALMEIDA
VILHENA(SP295697 - LEONARDO ARDUINO FEITOSA CEPULVIDA) X CLAUDIO MATOS CAVALCANTI X JULIA CAVALCANTE AMORIM(SP150926 - CARLOS EDUARDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA) X AUTO SOCORRO SERTAO LTDA(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE)

Fls. 620: não conheço do pedido de virtualização dos autos porquanto a Caixa Econômica Federal (CEF) não pertence à relação jurídica processual estabelecida nestes autos.
Fls. 629: dê-se vista à requerente para requerimentos próprios, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem-me os autos conclusos.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000115-33.2018.403.6123 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000389-07.2012.403.6123 () ) - MITSUO NISHIYAMA X HELENA SHIZUE NISHIYAMA(SP043744 -
AUGUSTINHO APARECIDO DE OLIVEIRA E SP312106 - AUGUSTO FLAVIO GIGLIOLI DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL
SENTENÇA [tipo b]Os embargantes pretendem o levantamento da indisponibilidade que recai sobre o imóvel matriculado sob nº 26.551, junto ao 17 º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo - SP, levada a efeito nos
autos da execução fiscal nº 0000389-07.2012.403.6123, alegando, para tanto, o seguinte: a) são os legítimos proprietários do imóvel; b) em 30.03.2001, adquiriram, mediante escritura pública, 7/9 partes ideais do referido
imóvel de Hosano Eugêncio de Lira Lima e Tereza Abinajn de Lima, e 1/9 parte ideal dos herdeiros de Vagner Innocêncio; c) na data de 21.01.2005, adquiriram 1/9 dos herdeiros de Hildebrando Muton e a última parte ideal de
Márcia Regina Leonetti e José Roberto Leonetti; d) são terceiros de boa-fé e a realização do negócio é anterior à dívida que originou a ação executiva; e) foram impedidos de registrar a escritura de compra e venda na matrícula
do imóvel, haja vista a indisponibilidade nele gravada relativa à execução fiscal movida em face de José Roberto Leonetti, realizada em 13.04.2016.Os embargos foram recebidos com suspensão da execução, relativamente ao
imóvel embargado (fls. 54).A Fazenda Nacional, em sua manifestação de fls. 57/59, concordou com o pedido inicial, exceto pela sua condenação em honorários advocatícios.Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo
antecipadamente a lide, dada a desnecessidade de produção de provas outras, além das presentes nos autos.Estabelece o artigo 674 do Código de Processo Civil:Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer
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constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.Os
embargantes, alegando a compra e posse de imóvel objeto de indisponibilidade na execução fiscal que não integram, estão legitimados para os embargos.A propriedade invocada foi reconhecida pela Fazenda Nacional, o que
conduz à procedência dos embargos (fls. 57/59).Tendo em vista o princípio da causalidade em matéria de honorários advocatícios, a embargada não os pagará aos embargantes, uma vez que o direito destes não estava anotado
na matrícula imobiliária.Tal motivo, obviamente, não pode ser oposto à embargada.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, a, do Código de Processo Civil, e
determino o levantamento da indisponibilidade que recai sobre o imóvel matriculado sob nº 26.551, AV21M, junto ao 17º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo - SP, nos autos da execução fiscal nº 0000389-
07.2012.403.6123.Sem condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da fundamentação acima. Custas pela lei.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição necessário, nos termos do
artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil.À publicação, registro e intimações, trasladando-se cópia para os autos da execução fiscal nº 000389-07.2012.403.6123. Com o trânsito em julgado, adote a Secretaria as
providências necessárias ao levantamento da indisponibilidade, nos termos em que determinado, remetendo-se após os autos ao arquivo.Bragança Paulista, 27 de novembro de 2019.Gilberto Mendes SobrinhoJuiz Federal

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000116-18.2018.403.6123 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000304-89.2010.403.6123 (2010.61.23.000304-2) ) - MITSUO NISHIYAMA X HELENA SHIZUE
NISHIYAMA(SP043744 - AUGUSTINHO APARECIDO DE OLIVEIRA E SP312106 - AUGUSTO FLAVIO GIGLIOLI DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL
SENTENÇA [tipo b]Os embargantes pretendem o levantamento da indisponibilidade que recai sobre o imóvel matriculado sob nº 26.551, AV 20, junto ao 17 º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo - SP, levada a
efeito nos autos da execução fiscal nº 0000304-89.2010.403.6123, alegando, para tanto, o seguinte: a) são os legítimos proprietários do imóvel; b) em 30.03.2001, adquiriram, mediante escritura pública, 7/9 partes ideais do
referido imóvel de Hosano Eugêncio de Lira Lima e Tereza Abinajn de Lima, e 1/9 parte ideal dos herdeiros de Vagner Innocêncio; c) na data de 21.01.2005, adquiriram 1/9 parte ideal dos herdeiros de Hildebrando Muton e a
última parte ideal de Márcia Regina Leonetti e José Roberto Leonetti; d) são terceiros de boa-fé e a realização do negócio é anterior à dívida que originou a ação executiva; e) foram impedidos de registrar a escritura de compra e
venda na matrícula do imóvel, haja vista a indisponilidade nele registrada relativa à execução fiscal movida em face de José Roberto Leonetti, registrada em 14.03.2016.Os embargos foram recebidos com suspensão da
execução, relativamente ao imóvel embargado (fls. 91).A Fazenda Nacional, em sua manifestação de fls. 96/98, concordou com o pedido inicial, exceto pela sua condenação em honorários advocatícios.Feito o relatório,
fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, dada a desnecessidade de produção de provas outras, além das presentes nos autos.Estabelece o artigo 674 do Código de Processo Civil:Art. 674. Quem, não sendo parte
no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de
terceiro.Os embargantes, alegando a compra e posse de imóvel objeto de indisponibilidade na execução fiscal que não integram, estão legitimados para os embargos.A propriedade invocada foi reconhecida pela Fazenda
Nacional, o que conduz à procedência dos embargos (fls. 96/98).Tendo em vista o princípio da causalidade em matéria de honorários advocatícios, a embargada não os pagará aos embargantes, uma vez que o direito destes não
estava anotado na matrícula imobiliária.Tal motivo, obviamente, não pode ser oposto à embargada.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, a, do Código de Processo
Civil, e determino o levantamento da indisponibilidade que recai sobre o imóvel matriculado sob nº 26.551, AV20M, junto ao 17º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo - SP, nos autos da execução fiscal nº 0000304-
89.2010.403.6123.Sem condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da fundamentação acima. Custas pela lei.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição necessário, nos termos do
artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil.À publicação, registro e intimações, trasladando-se cópia para os autos da execução fiscal nº 0000304-89.2010.403.6123.Com o trânsito em julgado, adote a Secretaria as
providências necessárias ao levantamento da indisponibilidade, nos termos em que determinado, remetendo-se após os autos ao arquivo.Bragança Paulista, 27 de novembro de 2019.Gilberto Mendes SobrinhoJuiz Federal

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000117-03.2018.403.6123 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001088-32.2011.403.6123 () ) - MITSUO NISHIYAMA X HELENA SHIZUE NISHIYAMA(SP043744 -
AUGUSTINHO APARECIDO DE OLIVEIRA E SP312106 - AUGUSTO FLAVIO GIGLIOLI DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL
SENTENÇA [tipo b]Os embargantes pretendem o levantamento da penhora que recai sobre o imóvel matriculado sob nº 26.551, AV 19, junto ao 17 º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo - SP, levada a efeito nos
autos da execução fiscal nº 0001088-32.2011.403.6123, alegando, para tanto, o seguinte: a) são os legítimos proprietários do imóvel; b) em 30.03.2001, adquiriram, mediante escritura pública, 7/9 partes ideais do referido
imóvel de Hosano Eugêncio de Lira Lima e Tereza Abinajn de Lima, e 1/9 parte ideal dos herdeiros de Vagner Innocêncio; c) na data de 21.01.2005, adquiriram 1/9 parte ideal dos herdeiros de Hildebrando Muton e a última
parte ideal de Márcia Regina Leonetti e José Roberto Leonetti; d) são terceiros de boa-fé e a realização do negócio é anterior à dívida que originou a ação executiva; e) foram impedidos de registrar a escritura de compra e venda
na matrícula do imóvel, haja vista a penhora nele gravada relativa à execução fiscal movida em face de José Roberto Leonetti, registrada em 21.12.2015.Os embargos foram recebidos com suspensão da execução, relativamente
ao imóvel embargado (fls. 78).A Fazenda Nacional, em sua manifestação de fls. 84/86, concordou com o pedido inicial, exceto pela sua condenação em honorários advocatícios.Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo
antecipadamente a lide, dada a desnecessidade de produção de provas outras, além das presentes nos autos.Estabelece o artigo 674 do Código de Processo Civil:Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer
constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.Os
embargantes, alegando a compra e posse de imóvel objeto de indisponibilidade na execução fiscal que não integram, estão legitimados para os embargos.A propriedade invocada foi reconhecida pela Fazenda Nacional, o que
conduz à procedência dos embargos (fls. 84/86).Tendo em vista o princípio da causalidade em matéria de honorários advocatícios, a embargada não os pagará aos embargantes, uma vez que o direito destes não estava anotado
na matrícula imobiliária.Tal motivo, obviamente, não pode ser oposto à embargada.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, a, do Código de Processo Civil, e
determino o levantamento da penhora que recai sobre o imóvel matriculado sob nº 26.551, AV19M, junto ao 17º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo - SP, nos autos da execução fiscal nº 0001088-
32.2011.403.6123.Sem condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da fundamentação acima. Custas pela lei.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição necessário, nos termos do
artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil.À publicação, registro e intimações, trasladando-se cópia para os autos da execução fiscal nº 0001088-32.2011.403.6123. Com o trânsito em julgado, adote a Secretaria as
providências necessárias ao levantamento da penhora, nos termos em que determinado, remetendo-se após os autos ao arquivo.Bragança Paulista, 27 de novembro de 2019.Gilberto Mendes SobrinhoJuiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

 
PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000880-48.2011.4.03.6123
EXEQUENTE: BEATRIZ CECILIA GRADIZ AUGUSTO MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BEATRIZ CECILIA GRADIZ AUGUSTO MOURA - SP67558
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

Considerando cálculos apresentados pela contadoria do juízo, manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, homologo o cálculo de liquidação incontroverso de id 23209330. 

 Expeça-se ofício requisitório no valor de R$ 5.818,53 em favor de Beatriz Cecília Gradiz Augusto Moura.

Após sua expedição, deverá a Secretaria intimar as partes para conferência, no prazo de 03 (três) dias.

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para oportuna transmissão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001569-60.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: JOAO APARECIDO DE SIQUEIRA
SUCEDIDO: LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - PR45234-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

Considerando que na sentença dos autos da ação civil pública n.º 0011237-82.2003.4.03.6183, a autarquia previdenciária foi condenada ao recálculo dos benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo, cujo
recálculo da renda mensal inicial inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando-se o IRSM integral no percentual de 39,67% na atualização dos salários-de-contribuição que serviram de base de cálculo (...), afasto a
preliminar de ilegitimidade passiva, diante do documento de id. 18312467.

Diante do pedido de habilitação, bem como a documentação apresentada e ainda, da ausência de manifestação da autarquia previdenciária, homologo o pedido de habilitação efetuado nos autos para inclusão do filho da parte
autora,  JOSÉ ARMANDO DE SIQUEIRA, CPF. 217.348.168-13 no polo ativo da demanda, restando pendente a regularização quanto a habilitação do outro filho (JOÃO APARECIDO - certidão de óbito id.
19030785). 

Promova a secretaria as alterações necessárias.

Após, remetam-se os autos à contadoria, conforme determinado.

Intime(m)-se.

 Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5001928-73.2019.4.03.6123
AUTOR: SEBASTIANA MARIANO PEREIRA
REPRESENTANTE: ANDREA REGINA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: TAMARA MARTINS VIEIRA - SP332749, 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

DESPACHO

Cite-se a Caixa Econômica Federal, de forma eletrônica nos termos do Ofício 008/2018/REJURSJ, nos termos do despacho de id. 24323556. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5002495-07.2019.4.03.6123
AUTOR: WALTER PIFFER
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

Diante dos esclarecimentos prestados nos autos, afasto a prevenção apontada na certidão de id. 25169180.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade da tramitação, por se tratar de pessoa idosa.

Não vislumbro, nesta fase, a ausência dos requisitos essenciais da petição inicial ou hipótese de julgamento de improcedência liminar do pedido prevista no artigo 332 do Código de Processo Civil.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, com fundamento no artigo 334, § 4º, I, do mesmo Código, haja vista o ofício nº 246/2016, da Procuradoria-Geral Federal, arquivado em Secretaria, no sentido de que
não pretende a autocomposição.

Cite-se, nos termos do artigo 335, III, do mencionado estatuto.

Não sendo contestada a ação, intime-se a parte requerente para especificar eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo apresentada contestação, intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351, ambos do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, intimem-se ambas as partes para, no mesmo prazo, especificarem eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Sendo deduzido incidente processual, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica. 

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5000099-91.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: NILZE FUNCK DALTRINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIRNA RODRIGUES DANIELE - SP94121
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 

 

DESPACHO

O débito exequendo foi liquidado (id. 22302512).

Declaro, pois, satisfeita a obrigação e extinto o processo.

Intimem-se as partes.

Em seguida, arquivem-se os autos.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5001696-61.2019.4.03.6123
AUTOR: DANIEL SOUZA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA MARIA MASCARENHAS CASSIDORI - SP335544, SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES - SP221908
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO SANEADOR

Não tendo sido suscitadas preliminares, considero saneado o processo.

Verifico a necessidade de dilação probatória para fins da comprovação da atividade rural alegada pelo requerente.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de abril de 2020, às 13h30m, na sede do Juízo, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas que venham a ser arroladas pelas partes no prazo de 15
(quinze) dias, sendo que as intimações deverão ser feitas nos termos do artigo 455, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5002240-49.2019.4.03.6123
AUTOR: JOSE DONIZETTI MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: EDNALDO JOSE MARTINS - SP366433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DECISÃO

 

Trata-se de ação comum pela qual a parte requerente pretende a condenação do requerido a pagar-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, atribuindo à causa o valor de R$ 998,00.

Decido.

Nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal, em caráter absoluto, processar e julgar as causas com valor inferior a 60 salários mínimos.

A pretensão posta não se insere nas hipóteses do § 1º do dispositivo.

Ante o exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Bragança Paulista.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA
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PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5001857-71.2019.4.03.6123
AUTOR: SIMONE LOPES DE SOUZA, P. S. S. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA TORRES PRADO - SP212490
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA TORRES PRADO - SP212490
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Recebo a petição da requerente (id n 24063417) como emenda à inicial, alterando-se o valor da causa para R$ 121.515,82. Registre-se.      

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5001918-29.2019.4.03.6123
AUTOR: ANTONIO CARLOS COGNI
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA FAGUNDES LEITAO PEREIRA - RS66194, ADRIANA RONCATO - RS32690, ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA - RS14877
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Tendo em  vista a informação trazida  no id. 23935170, que comprova que não foi visualizada a associação na tela apresentada, esclareço que se trata de processo que tramitou pelo  Juizado Especial Federal Cível Jundiaí- 2ª
VARA GABINETE - sob n.º 0003177-04.2010.4.03.6304.

Assim, promova a aparte autora o cumprimento do despacho de id. 23265716, no prazo e forma ali determinado.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5001685-32.2019.4.03.6123
IMPETRANTE: JOELSON DIMUSSIO MACHADO
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIANA GISOLDI - SP349984, LOREDANA CANTOS MACHADO CANTERAS MOLINER - SP247466
IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) IMPETRADO: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do pedido de desistência da ação formulado pela impetrante (id nº 24125355).

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 0001183-86.2016.4.03.6123
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FARMINA PET FOODS BRASIL LTDA
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Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA - SP154182
 

 

DESPACHO

O débito exequendo foi liquidado (id. 24875561).

Declaro, pois, satisfeita a obrigação e extinto o processo.

Intimem-se as partes.

Em seguida, arquivem-se os autos.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5001314-05.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: CENTRO HOSPITALAR ATIBAIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO CHARCON DAINESI - SP204643
 

 

DESPACHO

A presente execução está sendo efetuada nos moldes da regra anterior às alterações do artigo 3º, §2º, da Resolução nº 142/2017, que previa à inserção do processo judicial eletrônico pela parte interessada.

Em consulta processual, cuja juntada determino, se observa que nos autos físicos, já constava o advogado Marcio Charcon Dainesi, OAB/SP 204.643, como patrono da executada.

Entretanto, deixou a exequente de observar o substabelecimento apontado, advindo desse fato a ausência de intimação da parte executada.

Desta maneira, decreto a nulidade dos atos praticados  no presente cumprimento de sentença, para renovar o despacho de id. 11349996, bem como determinar a inserção do patrono da executada, conforme anotado.

Assim, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o débito descrito na petição de id nº 10494238, atualizado monetariamente até a data do depósito.

Se o pagamento não for efetuado no prazo, incidirá sobre o valor cobrado multa de 10% (dez por cento), e honorários de advogado de 10% (dez por cento), bem como a penhora de bens, nos termos do artigo 523, §§ 1º e 3º do
Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 5000856-51.2019.4.03.6123
EMBARGANTE: PERLI & PERLI LTDA - EPP, CARLOS JOSE PERLI JUNIOR, SANDRO APARECIDO PERLI
Advogados do(a) EMBARGANTE: BRUNO AUGUSTO ALTHEMAN BROLEZI - SP363399, CESAR FERNANDES PACETTA - SP392486
Advogados do(a) EMBARGANTE: BRUNO AUGUSTO ALTHEMAN BROLEZI - SP363399, CESAR FERNANDES PACETTA - SP392486
Advogados do(a) EMBARGANTE: BRUNO AUGUSTO ALTHEMAN BROLEZI - SP363399, CESAR FERNANDES PACETTA - SP392486
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - MS19645-A
 

 

DESPACHO

 

Defiro o pedido de justiça gratuita feito por Carlos José Perli Junior e Sandro Aparecido Perli.

A concessão de  gratuidade de justiça à pessoa jurídica é excepcional, devendo, para tanto, ser demonstra situação de miserabilidade mediante apresentação de balanços da empresa, declaração de imposto renda ou outro 
documento hábil. 

O documento trazido no id. 18405592 e os demais, apesar de comprovarem situação de inadimplência, não demonstram a situação de miserabilidade, necessária ao benefício da gratuita da justiça, conforme pretendido.

Indefiro o pedido de deferimento dos benefícios da justiça gratuita da empresa Perli & Perli Ltda, tendo em vista que a pessoa jurídica deverá demonstrar o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da justiça
gratuita, sendo certo que se tratando de embargos à execução, é prevista a isenção de custas nos termos do artigo 7º da Lei 9289/96.

Em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, data da assinatura eletrônica.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

1ª VARA DE TAUBATE

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0001225-78.2015.4.03.6121
IMPETRANTE: GUERRERO CONSTRUTORA E INCORPORADORA - EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL FREIRE CARVALHO - SP182155
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

Com  arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, manifeste-se a impetrante sobre o requerido pela Fazenda
Nacional às fls. 158/163, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.

Taubaté, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001519-33.2015.4.03.6121
SUCESSOR: SILVIO LUIZ DE CARVALHO
Advogados do(a) SUCESSOR: RODRIGO VICENTE FERNANDEZ - SP186603, MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO - SP122211
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

Intime-se a parte apelada para apresentação das contrarrazões recursais, nos termos do art. 1.010, § 1.º, do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.

Int.

 

Taubaté, data da assinatura.

 

 

MARISA VASCONCELOS

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000233-95.2016.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: NILZA MARIA AZEVEDO, DANIELA CILIA AZEVEDO, DEISE AZEVEDO, EDNA CRISTINA AZEVEDO, LIGIA MARIA DE AZEVEDO, LUIS CRISTIANO AZEVEDO,
MARCELA APARECIDA AZEVEDO, RAFAEL JOSE DE AZEVEDO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AZEREDO LEITE DE OLIVEIRA - SP347498
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AZEREDO LEITE DE OLIVEIRA - SP347498
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AZEREDO LEITE DE OLIVEIRA - SP347498
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AZEREDO LEITE DE OLIVEIRA - SP347498
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AZEREDO LEITE DE OLIVEIRA - SP347498
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AZEREDO LEITE DE OLIVEIRA - SP347498
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AZEREDO LEITE DE OLIVEIRA - SP347498
Advogado do(a) AUTOR: FABIO AZEREDO LEITE DE OLIVEIRA - SP347498
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

                          Converto o julgamento em diligência.

No presente caso, devem ser tomadas as medidas cabíveis a resguardar o interesse do incapaz, quais sejam, a nomeação de curador para o autor LUÍS CRISTIANO AZEVEDO - CPF: 231.309.058-20,
conforme previsto no artigo 72, inciso I, do CPC/2015 e a intimação do Ministério Público Federal nos termos do artigo 178, inciso II, do mesmo diploma legal.

Diante do exposto, determino a intervenção do MPF no presente feito e nomeio a Srª NILZA MARIA AZEVEDO - CPF: 152.524.438-82, genitora do autor, sua Curadora Especial.

Intime-se o Srª NILZA MARIA AZEVEDO - CPF: 152.524.438-82 a comparecer em Secretaria para assinatura do Termo de Compromisso de Curador Especial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do processo.

Após, abra-se vista ao MPF para oferecimento de parecer.

Regularizados os autos, tornem conclusos para prolação de sentença.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

 
MARISA VASCONCELOS

Juíza Federal 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     744/1584



 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002958-52.2019.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: MAURILIO FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALAN FARIAS ZANDONADI - SP428633, MARIA ISABEL DE FARIAS - SP64000
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E C I S Ã O

I – Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

II – No que tange à fixação da competência jurisdicional dos juizados espaciais federais, a lei nº 10.259/2001, especialmente no art. 3º, estabelece que o valor da causa não deve ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos
vigentes, mesmo que venham englobar eventuais  prestações vincendas.

Não obstante, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende que devem ser aplicadas, conjuntamente, as regras do art. 292, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, e do art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001.

No caso dos autos, busca a parte autora o reconhecimento de períodos de trabalho como especiais e, por conseguinte, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, atribuindo à causa o valor de R$ 252.406,54.

Desta feita, recebo os cálculos apresentados pela parte autora para fins de fixação do valor da causa. Todavia, deixo de enviar os autos à Contadoria Judicial para conferência dos valores visto que o referido setor conta com
apenas um contador e um número grande de processos para elaboração de cálculos, o que poderia procrastinar a tramitação do feito.

Contudo, ressalvo que, por ocasião da execução do julgado, se verificado que valor dado à causa na época da propositura da ação não superava 60 salários mínimos, o processo será declarado nulo, visto que em não excedendo
tal valor, será competente para apreciação da demanda o Juizado Especial Federal em caráter absoluto.

III - Em que pese a previsão legal de que a manifestação de desinteresse na composição consensual deva ser apresentada por ambas as partes (artigo 334, § 4º, inciso I, do CPC), com fundamento nos princípios da economia
processual e da razoável duração do processo, bem como com base no artigo 334, § 4º, inciso II, do CPC, deixo de designar a audiência conciliatória prévia, mesmo sem manifestação da parte adversa, pois mesmo que haja
interesse desta, a designação da audiência de composição, no caso em comento, consistiria em ato inócuo, em razão da impossibilidade do INSS de realizar acordo por estar eivado de interesse público que inadmite a
autocomposição, conforme o ofício PSF/TBT nº 26/2016, de 14 de março de 2016, encaminhado a este Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté – SP e arquivado em Secretaria, através do qual a autarquia previdenciária
manifesta seu desinteresse na composição consensual do litígio.

Cite-se o INSS.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

MARISA VASCONCELOS

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000627-68.2017.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: RINALDO DE MORAIS NEVES
Advogado do(a) AUTOR: LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH - SP60014
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 
Converto o julgamento em diligência.
Dispõe o artigo 58 da Lei 8.213/91:
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.                 (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação
trabalhista.                 (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo
a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.               (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação
de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.                   (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)
 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento.    

Portanto, com fundamento no dispositivo acima mencionado, oficie-se a empresa Volkswagen do Brasil, determinando que informe a este Juízo, no prazo de 10(dez) dias, se o autor RINALDO DE
MORAIS NEVES - CPF: 085.016.228-93, no período em que laborou nessa empresa de 06/03/1997 a 03/02/2016, portava arma de fogo no exercício da função de vigilante, apresentando nos presentes autos PPP
preenchido corretamente, com a referida informação (se havia ou não porte de arma no exercício da função), sob pena de aplicação de multa nos termos do artigo 133 da Lei 8.213/91.

Com a juntada do documento, dê-se vista às partes.
Nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.
Intime-se.

Taubaté, data da assinatura.

 
 
 

          MARISA VASCONCELOS
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Juíza Federal  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA

1ª VARA DE TUPÃ

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000854-21.2018.4.03.6122
AUTOR: MUNICIPIO DE BASTOS
Advogado do(a) AUTOR: KLEYTON EDUARDO RODRIGUES SAITO - SP347876
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O

Fica a parte recorrida intimada para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

Tupã, 28 de novembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000255-48.2019.4.03.6122
EXEQUENTE: ELIZABETE ANTONIA CURSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO DE LIRIO ESPINACO - SP205914
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE CÁLCULO APRESENTADO PELO INSS E OUTRAS DISPOSIÇÕES

Fica a parte credora INTIMADA para manifestação sobre os cálculos de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias.

Se a parte credora concordar com os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, ou mesmo no silêncio, será expedido o necessário para efetivação do pagamento, intimando-se as partes nos termos do
art. 11 da Resolução CJF 458/2017. Não havendo oposição, os oficios serão transmitidos ao Tribunal.

Se a parte credora discordar dos cálculos apresentados, fica INTIMADA  de que deverá efetuar a liquidação detalhada do julgado em 30 (trinta) dias. Na sequência o INSS será intimado nos termos do
artigo 535 do CPC.

Os cálculos deverão ser elaborados nos termos da Resolução CJF nº 458/2017, que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos relativos aos Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, a qual
revogou a Resolução CJF 405/2016, devendo ser destacado do principal, o valor dos juros, fazendo-se o mesmo em relação a conta da verba honorária a qual o advogado pretende ver destacada, bem assim deverá apontar o
valor de juro total referente à conta de liquidação ora executada.

Se o INSS não interpuser impugnação à execução, concordar com a liquidação efetuada pela parte credora ou permanecer em silêncio, será expedido o necessário para efetivação do pagamento.

Na oportunidade em que falar sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou quando trouxer a liquidação do julgado, a parte credora FICA intimada para:

a) esclarecer sobre a existência de alguma dedução enunciada no art. 39 da IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil;

b) trazer o contrato de prestação de serviço se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe a título de honorários contratados, que deverá estar acompanhado de memória de cálculo,
elaborada com base nos valores liquidados, discriminando o percentual e o valor a ser reservado.

Tupã, 12 de novembro de 2019

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000255-48.2019.4.03.6122
EXEQUENTE: ELIZABETE ANTONIA CURSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO DE LIRIO ESPINACO - SP205914
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE CÁLCULO APRESENTADO PELO INSS E OUTRAS DISPOSIÇÕES

Fica a parte credora INTIMADA para manifestação sobre os cálculos de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias.

Se a parte credora concordar com os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, ou mesmo no silêncio, será expedido o necessário para efetivação do pagamento, intimando-se as partes nos termos do
art. 11 da Resolução CJF 458/2017. Não havendo oposição, os oficios serão transmitidos ao Tribunal.

Se a parte credora discordar dos cálculos apresentados, fica INTIMADA  de que deverá efetuar a liquidação detalhada do julgado em 30 (trinta) dias. Na sequência o INSS será intimado nos termos do
artigo 535 do CPC.

Os cálculos deverão ser elaborados nos termos da Resolução CJF nº 458/2017, que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos relativos aos Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, a qual
revogou a Resolução CJF 405/2016, devendo ser destacado do principal, o valor dos juros, fazendo-se o mesmo em relação a conta da verba honorária a qual o advogado pretende ver destacada, bem assim deverá apontar o
valor de juro total referente à conta de liquidação ora executada.

Se o INSS não interpuser impugnação à execução, concordar com a liquidação efetuada pela parte credora ou permanecer em silêncio, será expedido o necessário para efetivação do pagamento.

Na oportunidade em que falar sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou quando trouxer a liquidação do julgado, a parte credora FICA intimada para:

a) esclarecer sobre a existência de alguma dedução enunciada no art. 39 da IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil;

b) trazer o contrato de prestação de serviço se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe a título de honorários contratados, que deverá estar acompanhado de memória de cálculo,
elaborada com base nos valores liquidados, discriminando o percentual e o valor a ser reservado.

Tupã, 12 de novembro de 2019
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REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000373-24.2019.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: RAFFAELA LOPES CABRAL DE OLIVEIRA - SP391195, ANA LUIZA GARCIA MACHADO - SP338087
RÉU: JOSE, MANOEL, NATALICIO, JOSE MARIA DE ARAUJO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

 Fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça codificada sob n. 23976845.

              

 

   TUPã, 27 de novembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000255-48.2019.4.03.6122
EXEQUENTE: ELIZABETE ANTONIA CURSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO DE LIRIO ESPINACO - SP205914
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE CÁLCULO APRESENTADO PELO INSS E OUTRAS DISPOSIÇÕES

Fica a parte credora INTIMADA para manifestação sobre os cálculos de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias.

Se a parte credora concordar com os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, ou mesmo no silêncio, será expedido o necessário para efetivação do pagamento, intimando-se as partes nos termos do
art. 11 da Resolução CJF 458/2017. Não havendo oposição, os oficios serão transmitidos ao Tribunal.

Se a parte credora discordar dos cálculos apresentados, fica INTIMADA  de que deverá efetuar a liquidação detalhada do julgado em 30 (trinta) dias. Na sequência o INSS será intimado nos termos do
artigo 535 do CPC.

Os cálculos deverão ser elaborados nos termos da Resolução CJF nº 458/2017, que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos relativos aos Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, a qual
revogou a Resolução CJF 405/2016, devendo ser destacado do principal, o valor dos juros, fazendo-se o mesmo em relação a conta da verba honorária a qual o advogado pretende ver destacada, bem assim deverá apontar o
valor de juro total referente à conta de liquidação ora executada.

Se o INSS não interpuser impugnação à execução, concordar com a liquidação efetuada pela parte credora ou permanecer em silêncio, será expedido o necessário para efetivação do pagamento.

Na oportunidade em que falar sobre os cálculos apresentados pelo INSS ou quando trouxer a liquidação do julgado, a parte credora FICA intimada para:

a) esclarecer sobre a existência de alguma dedução enunciada no art. 39 da IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil;

b) trazer o contrato de prestação de serviço se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe a título de honorários contratados, que deverá estar acompanhado de memória de cálculo,
elaborada com base nos valores liquidados, discriminando o percentual e o valor a ser reservado.

Tupã, 12 de novembro de 2019

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000373-24.2019.4.03.6122 / 1ª Vara Federal de Tupã
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: RAFFAELA LOPES CABRAL DE OLIVEIRA - SP391195, ANA LUIZA GARCIA MACHADO - SP338087
RÉU: JOSE, MANOEL, NATALICIO, JOSE MARIA DE ARAUJO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

 Fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça codificada sob n. 23976845.

              

 

   TUPã, 27 de novembro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº0000040-59.2016.4.03.6124

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

RÉU: ANTONIO PAVARINI DE MATOS, MARCELO CASSIM, EDSON TAKESHI NAKAI

Advogados do(a) RÉU: GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO - SP68724, MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO - SP203805
Advogados do(a) RÉU: CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO - SP93487, DALIRIA DIAS AMANTE - SP311849
Advogados do(a) RÉU: CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO - SP93487, DALIRIA DIAS AMANTE - SP311849
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C E R T I D Ã O 

 

Certifico haver conferido os dados de autuação nos termos do item a), inciso I, do art. 12 da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Certifico, ainda, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução mencionada anteriormente, que caberá à parte contrária e ao MPF (como fiscal da lei) conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº0001441-93.2016.4.03.6124

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

RÉU: EMERSON ALGERIO DE TOLEDO, CESAR AUGUSTO RUBIO

Advogados do(a) RÉU: ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR - SP126072, TAMMY CHRISTINE GOMES ALVES - SP181715
Advogados do(a) RÉU: AISLAN DE QUEIROGA TRIGO - SP200308, ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA - SP161424, TAINARA TAISI ZEULI BOCALAN - SP344605

C E R T I D Ã O 

 

Certifico haver conferido os dados de autuação nos termos do item a), inciso I, do art. 12 da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Certifico, ainda, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução mencionada anteriormente, que caberá à parte contrária e ao MPF (como fiscal da lei) conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000400-69.2017.4.03.6124
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: HUMBERTO PARINI
 

D E S P A C H O

 

IDs. 19650573 e19650574: ciência à exequente.

ID. 25731270: Diante dos resultados NEGATIVOS de todas as hastas realizadas nos autos, vislumbro que o bem penhorado nos autos revelam-se de “baixa liquidez”, motivo pelo qual não deverão ser designadas
novas datas para realização de leilões para tais bens.

Portanto, intime-se a exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste seu interesse em adjudicar o(s) bem(ns) constrito(s) ou, alternativamente, indicar outros bens da parte executada que se prestem à
excussão e, consequentemente, à satisfação do crédito exequendo.

Silenciando a exequente, presumir-se-á que o(a) executado(a) não possui outro (s)bem(ns) além daquele(s) até então penhorado(s) e que se afiguraram de nenhum interesse comercial, circunstância que ensejará o
sobrestamento do feito em secretaria onde aguardará provocação das partes.

Com efeito, a execução não deve tramitar indefinidamente. Ao contrário, deve prezar pela efetividade da satisfação do crédito, visando a alcançar resultados concretos em menor tempo, em consonância com o disposto
no artigo 5º, LXXVIII da Constituição Federal.

Então, nos termos do artigo 921, § 1º do Código e Processo Civil, os presentes autos serão SUSPENSOS e remetidos ao ARQUIVO, sem baixa na distribuição, consignando que, para os fins colimados no parágrafo
4º do aludido artigo, o prazo será contado automaticamente após o decurso de um ano desta suspensão, independentemente de nova intimação.

Enfim, estando os autos arquivados e eventualmente decorrido o prazo prescricional, fica desde já, autorizado o seu desarquivamento com a imediata vista ao(à) exequente para se manifestar quanto à eventual ocorrência
de prescrição intercorrente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias (artigo 921, § 5º do CPC).

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000966-47.2019.4.03.6124
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ALPHA INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNO PIRES BOTURAO - SP326636, MARCELO AMARAL BOTURAO - SP120912
 

D E S P A C H O

 

Os autos estão suspensos por força do despacho de id. 24509873.

Estes autos foram apensados à Execução Fiscal nº 0001308-51.2016.4.03.6124, na qual todos os atos processuais serão praticados. Para lá devem ser direcionados todos os pleitos.

Aguarde-se decurso de prazo para interposição de embargos, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, conforme determinado no despacho de id. 24509873.

Intime(m)-se. Cumpra-se.
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RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326) Nº 5001361-39.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ
Advogado do(a) REQUERENTE: NILSON ANTONIO DOS SANTOS - SP339125
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
 

   D E S P A C H O

 

Intime-se o requerente (Marcos Antonio Rodrigues da Cruz), no prazo de cinco dias, para eventual complementação de instrução (art. 120, § 1º, CPP). O MPF, em seguida, deverá ter vista dos autos, e, ao final, conclusos
para decisão. 

Int.

 

 

             

 

 

 

 

 

 
RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326) Nº 5001362-24.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
REQUERENTE: MATHEUS HENRIQUE AUGUSTO
Advogados do(a) REQUERENTE: DOUGLAS TEODORO FONTES - SP222732, MARCELO LEAL DA SILVA - SP268285
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 

   D E S P A C H O

Intime-se o requerente (Matheus Henrique Augusto), no prazo de cinco dias, para eventual complementação de instrução (art.120, § 1º, CPP). O MPF, em seguida, deverá ter vista dos autos, e, ao final, conclusos para
decisão.
Int.

 

 

             

 

 

 

 

 

 

 
PETIÇÃO CRIMINAL (1727) Nº 5001199-44.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
REQUERENTE: ANDREA SANTOS SOUSA SOARES, FRANK RONALDO SOARES
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBERTO BAFFI CEZARIO DA SILVA - SP199688, JOSE EDUARDO DE MELLO FILHO - SP159978, SERGIO LUIZ CORREA - SP170507-A, MARCOS
VINICIUS ZENUN - SP278524, MAURICIO OLAIA - SP223146
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBERTO BAFFI CEZARIO DA SILVA - SP199688, JOSE EDUARDO DE MELLO FILHO - SP159978, SERGIO LUIZ CORREA - SP170507-A, MARCOS
VINICIUS ZENUN - SP278524, MAURICIO OLAIA - SP223146
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

A requerente pleiteou em 1º/11/2019 a revogação das medidas cautelares impostas e levantamento da indisponibilidade dos valores bloqueados em nome de ANDREA e FRANK (ID 24101860). Após manifestação do
MPF, o qual opinou pelo indeferimento, o pedido restou indeferido, conforme decisão ID 2504643.

ID 25153426: Posteriormente, vêm os requerentes alegar que, em razão das cautelares, não têm conseguido auferir renda para honrar as despesas e dívidas já contraídas, como empréstimos bancários, financiamentos de
veículos e reformas nos prédios ocupados pelas empresas, entre outras, totalizando uma dívida no valor de R$ 2.229.115,97. Pelo exposto, requerem autorização judicial para se proceder à movimentação do referido valor do
saldo total indisponibilizado nas contas bancárias dos peticionários e de suas empresas para quitação de suas despesas, comprometendo-se a prestar contas de todos os valores que forem utilizados. Requerem, ainda, a
flexibilização das cautelares autorizando a movimentação financeira mediante prestação de contas para, além de quitar as despesas necessárias da família, também procederem à quitação mensal das despesas das empresas,
evitando-se o acúmulo de juros, multas e demais encargos.

Por fim, requerem autorização judicial para proceder ao encerramento das empresas cujo funcionamento se mostra inviável, a fim de suprimir despesas, comprovando-se nos autos o referido encerramento.

Juntou documentos.

ID 25516711: Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu o não conhecimento, uma vez que o pedido foi formulado anteriormente e indeferido por meio de decisão proferida por este Juízo em 21/11/2019, e
sua rediscussão só poderá ser feita por meio de recurso cabível.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.
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Inicialmente, a decisão que autorizou a deflagração da operação (ID 20633189 do processo 0000122-85.2019.403.6124) já autorizou inúmeros levantamentos de ofício em prol do sustento familiar e pagamento de advogados.

Quanto ao pedido de levantamento da indisponibilidade dos valores bloqueados em nome dos requerentes, como bem salientou o órgão ministerial, o pedido já foi apreciado por este Juízo e nada resta a ser deliberado.

Em relação à autorização judicial para proceder ao encerramento das empresas em nome dos requerentes, conheço do pedido e restituo vista dos autos ao MPF para que se manifeste a respeito.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PETIÇÃO CRIMINAL (1727) Nº 5001199-44.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
REQUERENTE: ANDREA SANTOS SOUSA SOARES, FRANK RONALDO SOARES
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBERTO BAFFI CEZARIO DA SILVA - SP199688, JOSE EDUARDO DE MELLO FILHO - SP159978, SERGIO LUIZ CORREA - SP170507-A, MARCOS
VINICIUS ZENUN - SP278524, MAURICIO OLAIA - SP223146
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBERTO BAFFI CEZARIO DA SILVA - SP199688, JOSE EDUARDO DE MELLO FILHO - SP159978, SERGIO LUIZ CORREA - SP170507-A, MARCOS
VINICIUS ZENUN - SP278524, MAURICIO OLAIA - SP223146
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

A requerente pleiteou em 1º/11/2019 a revogação das medidas cautelares impostas e levantamento da indisponibilidade dos valores bloqueados em nome de ANDREA e FRANK (ID 24101860). Após manifestação do
MPF, o qual opinou pelo indeferimento, o pedido restou indeferido, conforme decisão ID 2504643.

ID 25153426: Posteriormente, vêm os requerentes alegar que, em razão das cautelares, não têm conseguido auferir renda para honrar as despesas e dívidas já contraídas, como empréstimos bancários, financiamentos de
veículos e reformas nos prédios ocupados pelas empresas, entre outras, totalizando uma dívida no valor de R$ 2.229.115,97. Pelo exposto, requerem autorização judicial para se proceder à movimentação do referido valor do
saldo total indisponibilizado nas contas bancárias dos peticionários e de suas empresas para quitação de suas despesas, comprometendo-se a prestar contas de todos os valores que forem utilizados. Requerem, ainda, a
flexibilização das cautelares autorizando a movimentação financeira mediante prestação de contas para, além de quitar as despesas necessárias da família, também procederem à quitação mensal das despesas das empresas,
evitando-se o acúmulo de juros, multas e demais encargos.

Por fim, requerem autorização judicial para proceder ao encerramento das empresas cujo funcionamento se mostra inviável, a fim de suprimir despesas, comprovando-se nos autos o referido encerramento.

Juntou documentos.

ID 25516711: Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu o não conhecimento, uma vez que o pedido foi formulado anteriormente e indeferido por meio de decisão proferida por este Juízo em 21/11/2019, e
sua rediscussão só poderá ser feita por meio de recurso cabível.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, a decisão que autorizou a deflagração da operação (ID 20633189 do processo 0000122-85.2019.403.6124) já autorizou inúmeros levantamentos de ofício em prol do sustento familiar e pagamento de advogados.

Quanto ao pedido de levantamento da indisponibilidade dos valores bloqueados em nome dos requerentes, como bem salientou o órgão ministerial, o pedido já foi apreciado por este Juízo e nada resta a ser deliberado.

Em relação à autorização judicial para proceder ao encerramento das empresas em nome dos requerentes, conheço do pedido e restituo vista dos autos ao MPF para que se manifeste a respeito.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000313-45.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EXEQUENTE: RAUL JOSE ANTONIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA DIAS - SP174657
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

   D E S P A C H O / O F Í C I O

 

Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal para a liberação do saldo total da conta nº 0597.005.86400251-1, id 050000012291905172 [documento PJE 18694874 - Informações Prestadas (384 2019 0597)],
em favor de RAUL JOSE ANTONIO - CPF: 735.071.808-04.
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https://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=741946&ca=503282ecf85958c1aa223c7537f569be3db6530d673cc2923cb305fa36323674598bd2dcf14304e33caab626389e6ce6478584c03f1c50cfe1635af51d662c22&idTaskInstance=613863466


Deverá o Banco comprovar a transação nos autos do , no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se a autora para que efetue o saque no prazo de 15 (quinze) dias, manifestando-se, no mesmo prazo, sobre a satisfação do seu crédito.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO AO GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - JALES/SP, instruído com cópia do depósito de ID 18694874.

Em termos, voltem-me conclusos para sentença de extinção.

Cientifique-se de que o Fórum Federal funciona na Rua Seis, 1.837, Jardim Maria Paula, JALES/SP, CEP: 15704-104, PABX: (17) 3624-5900, e-mail jales-comunicacao-vara01@trf3.jus.br.

Intimem-se. Cumpra-se.

Jales, 9 de dezembro de 2019.

 

Érico Antonini

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000480-62.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EXEQUENTE: SIMARA APARECIDA MONTIJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE RAIMUNDO DE BRITO - SP184388
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO

 

Promova o autor à regularização dos autos digitalizados tendo em vista que a Res. 142/2017 exige todas as peças para o exato cumprimento da decisão, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.

 

Ressalto que observado o disposto no artigo 3º, § 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.

Decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência do artigo 10 ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o
interessado de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.

Após, vista ao INSS para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do disposto no art. 4º, I, b da res. 142/17 pres. TRF3, indicando, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Intimem-se.

 

 

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001321-57.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
DEPRECANTE: JUÍZO DA 10ª VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR
DEPRECADO: 1ª VARA FEDERAL DE JALES-SP
PARTE AUTORA: LAIR POSSEBON
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: VALDIR RIBEIRO DA SILVA

  

      D E S P A C H O

                  
Designo a data de 23 de janeiro de 2020, às 13h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA), para realização de audiência por videoconferência com o fim de inquirir as testemunhas arroladas. Anote-se na pauta.
 
Caberá ao(à) advogado(a) da parte autora cientificar o(a) autor(a) e suas testemunhas da audiência por videoconferência (art. 455 do CPC).
 
Cientifique-se de que o Fórum Federal funciona na Rua Seis, 1.837, Jardim Maria Paula, JALES/SP, CEP: 15704-104, PABX: (17) 3624-5900, e-mail: JALES-COMUNICACAO-VARA01@trf3.jus.br.
 
Caberá ao Juízo Deprecante os procedimentos de conexão e gravação da audiência. Dados para conexão: Infovia: 172.31.7.63##8924 (codecs Huawei / Polycom / Aethra) ou 172.31.7.63#8924 (codec Sony) ou
8924@172.31.7.63 (codec Cisco)Internet: 200.9.86.129##8924 (codecs Huawei / Polycom / Aethra) ou 200.9.86.129#8924 (codec Sony) ou 8924@200.9.86.129 (codec Cisco).

                  
Comunique-se o Juízo Deprecante da homologação da data designada para a audiência, por meio de correio eletrônico.
 
Realizada a audiência, façam-se as anotações necessárias, devolvendo-se a presente ao Juízo Deprecante.
 

Intime(m). Cumpra-se.

            

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº0000011-97.2002.4.03.6124

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, UNIÃO FEDERAL

 

RÉU: ADAULTO LUIZ LOPES, JOSINETE BARROS DE FREITAS, MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA, GENTIL ANTONIO RUY, LUIS AIRTON DE OLIVEIRA,
JONAS MARTINS DE ARRUDA

Advogados do(a) RÉU: CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO - SP86374, ODAIR DONIZETE RIBEIRO - SP109334
Advogados do(a) RÉU: MARCOS ATAIDE CAVALCANTE - DF11618, GUILHERME SONCINI DA COSTA - SP106326
Advogado do(a) RÉU: FABIO CASTANHEIRA - SP228594-B
Advogado do(a) RÉU: DEOCLECIO DIAS BORGES - DF10824
Advogados do(a) RÉU: GIOVANA PASTORELLI NOVELI - SP178872, CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO - DF12151, FERNANDO CESAR BORIN - SP218726
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME SONCINI DA COSTA - SP106326
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C E R T I D Ã O 

 

Certifico haver conferido os dados de autuação nos termos do ítem a), inciso I, do art. 12 da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Certifico, ainda, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução mencionada anteriormente, que caberá à parte contrária e ao MPF (como fiscal da lei) conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

Doutor BRUNO VALENTIM BARBOSA 
Juiz Federal 
Bel. ALEXANDRE LINGUANOTES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 4779

DESAPROPRIACAO IMOVEL RURAL POR INTERESSE SOCIAL
0000994-47.2012.403.6124 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS E MT002628 - GERSON JANUARIO) X
MILTON LUIZ ARANTES(SP237635 - MURILO HENRIQUE MIRANDA BELOTTI E SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO) X NAIR JOSE CHEMIT ARANTES(SP293605 - MURILO
BERNARDES DE ALMEIDA FELICIO E SP286064 - CLAUDIA MENDES BISCARO E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP324908 - GUILHERME MENDES DE CAMPOS E SP204243 -
ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR)
Vistos.Fls.: 2351/2373 - Mantenho a decisão proferida à fl. 2349, por seus próprios fundamentos.Tornem os autos conclusos para sentença.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001760-42.2008.403.6124 (2008.61.24.001760-2) - ODAIR DA COSTA LIMA X GUILHERME MONTELO LIMA - INCAPAZ X JULIA MONTELO LIMA - INCAPAZ X AUGUSTO MONTELO
LIMA - INCAPAZ X ODAIR DA COSTA LIMA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 824 -
PAULO FERNANDO BISELLI)
Processo nº 0001760-42.2008.403.6124Autores: Odair da Costa Lima e OutrosRéu: Departamento Nacional de Infraestrutura de TransportesREGISTRO N.º 697/2019SENTENÇA (tipo A)Vistos.Cf. já relatado
anteriormente, trata-se de demanda judicial, com pedido de indenização por ato ilícito c.c. lucros cessantes e danos morais causados em acidente automobilístico (fls. 02-03).Em petição inicial de quarenta e cinco laudas, os
autores explicam serem marido e filhos da falecida senhora Lenita Cristiana Montello, decorrente de acidente automobilístico ocorrido em 02.01.2007 na BR 158. Relatam que a vítima foi encontrada no carro, já sem vida. A
saída do veículo da pista e o capotamento teriam ocorrido por aquaplanagem, em razão de transbordamento de córrego após forte chuva. Apontam que o local já se encontrava com problemas antes das chuvas, sem que as
autoridades tivessem tomado as devidas providências. A morte, além do evidente sofrimento, teria desemparado economicamente os autores, que recebiam o auxílio material da falecida, que com ganha mensal aproximado de
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) era quem pagava a escola dos filhos. Ademais, pouco antes de falecer havia sido aprovada e estava aguardando para ser chamada em concurso público junto à Polícia, com probabilidade
salarial de R$ 1.500,00 iniciais. Era, ainda, proprietária do veículo e envolvido no acidente - Santana quantum - que teve perda total (...) cujo valor do mercado girava em torno de R$ 21.000,00 (sic, fl. 08).Apresentou rol de
treze testemunhas.Eis o pedido: pagamento de indenização de danos materiais, referente ao veículo danificado por ocasião do fato, avaliado a preço de mercado na época - R$ 21.000,00 (...) condenação nos danos morais, que
(...) não deverá ficar aquém (...) de R$ 750.000,00; e lucros cessantes a ser estipulada em forma de pensão mensal (...) até que completaria 70 (setenta) anos de idade. Aponta o valor total de R$ 663.000,00, a título de lucros
cessantes.Requereu, ainda, intervenção do MPF.Anexou documentos. Destaco os que considero principais:- fl. 66, classificação em concurso docente, edital de 1999, sem informação se a habilitação se deu no número de
vagas;- fl. 68, contrato de trabalho com o Anglo, duração de 12 meses, assinado em 2005;- fl. 81, declaração do Anglo de que a falecida Lenita era responsável por pagar a escola dos filhos;- fl. 96: recebimento, em 10/2006, de
valores líquidos no importe de R$ 138,83, pela falecida Lenita;- fl. 98: edição do DO diz que Lenita teria sido habilitada, mas não se esclarece para quê;- fl. 160: recebimento de valores líquidos de R$ 790,54, em 06.2005;- fl.
258: certidão de contribuição de que a falecida senhora trabalhou para o estado do Mato Grosso do Sul até o ano de 2003;- fl. 261: requerimento de concessão de benefício por incapacidade junto ao INSS, em razão de
doença;- fl. 262, o depoimento de Cleusa na Polícia Civil: por volta do horário entre 01:00 e 02:00 da madrugada e chovia bastante e que a declarante recorda-se repentinamente que um trecho da pista de asfalto desmoronou,
provocando o tombamento do referido veículo, provocando o tombamento do referido veículo, o qual veio a cair no leito de um córrego (...) seu filho Wesley nada pode fazer para evitar o acidente, pois foi pego de surpresa em
razão do desmoronamento da pista; que a declarante informa que seu filho Wesley possuía carteira nacional de habilitação, e era bom motorista e nunca se envolveu em acidente de trânsito;- fl. 278, notícia do Jornal Tribuna Livre
aponta que o local já possuía problemas.- fl. 290: IPVA do veículo envolvido no acidente em nome da falecida Lenita;- fl. 292: declaração de avaliação de veículo com características semelhantes em R$ 21.000,00;- fls. 293-
296: declarações de comerciantes no sentido de que Lenita era fornecedora de massas pré-cozidas e recheadas, auferindo valores mensais de R$ 1.050, R$ 1.050, e R$ 1.500,00 e compradora de matéria-prima no valor
mensal R$ 1.920,00; Gratuidade deferida aos autores.Contestação do DNIT de 35 laudas. De início, requereu denunciação da lide à DELTA CONSTRUÇÕES, alegadamente responsável pelo local do acidente à época
dos fatos. No mérito, sustenta que o dano ocorrido com a finada familiar dos autores não se deu por ação do poder estatal, a ensejar a aplicação do art. 37, 6º, da Constituição Federal, mas por suposta omissão, o que enseja
responsabilidade civil subjetiva, e ônus da prova dos autores. A esse respeito, negou omissão e negligência de sua parte, afirmando que havia empresa contratada para a manutenção da pista, bem como informações no sentido de
que inexistia defeito na pista, não havendo culpa da União pela verdadeira enchente ocorrida na pista. Defendeu a ausência de nexo causal entre a conduta da União e o dano, registrando caso fortuito (chuvas demasiadas) e culpa
do condutor (viajou de madrugada, sob forte chuva, estando abalado emocionalmente para socorrer um outro familiar que havia se acidentado). Quanto às verbas pleiteadas, entende o DNIT que: (i) os autores erram ao
pleitearem lucros cessantes tendo como fundamento uma remuneração que nunca receberem; (ii) a falecida Lenia não era mais docente quando faleceu, não recolhia como contribuinte individual para o INSS, não poderia vender
alimentos sem registro - ocorrendo em irregularidade perante a ANVISA -, e não possuem valor probatório as declarações de fls. 293 em diante; (iii) se a autora recebia valores em atividade profissional, há indícios de que
omitiu receitas perante o Fisco; (iv) inexistência de dependência econômica do marido-autor para com a falecida esposa; (v) em eventual concessão aos filhos, deve se dar em 2/3 dos rendimentos da vítima, até os 18 anos dos
filhos; (vi) a avaliação veicular trazida não tem valor legal, e o veículo era dirigido por outrem; (vii) não há de se falar em concessão de indenização por dano moral, mas se houver, a quantia pleiteada pelo autores é despropositada.
Por fim, sustenta a aplicação da Súmula 246 do STJ ao caso concreto: O valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente fixada.Também anexou documentos. Alguns já se encontravam nos autos por
iniciativa da parte autora. Dos novos, destaco CNIS mais detalhado da falecida LENITA, em que não há indícios de recolhimento como contribuinte individual, tampouco de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez.Em réplica, a parte autora discordou da adoção do rito ordinário em ação envolvendo acidente de veículo, assim fazendo para justificar a impossibilidade de denunciação da lide. A fl. 556 e ss., o DNIT requereu a
juntada do processo administrativo do benefício de pensão por morte da segurada Lenita Cristiana Mantelo, requerida em 21.09.2009 e deferida aos autores. De acordo com os documentos, comprova-se que a atividade
exercida pela de cujus era a de professora, cuja remuneração restou substituída pela renda mensal da pensão previdenciária paga aos dependentes. Nesse sentido, indevida o pedido de dano material correspondente ao valor dos
salários que a de cujus receberia até completar 65 anos, eis que já substituído pelo pagamento de pensão por morte. Início de vigência em 02/01/2017.Em saneamento, o Juízo indeferiu a denunciação da lide, determinou a
produção de prova documental e futura prova oral, bem como a reunião da presente demanda com outras duas conexas (já sentenciadas). Houve agravo de instrumento do DNIT em razão do indeferimento da denunciação da
Delta à lide, decisão esta que restou mantida pelo E. TRF3 e pelo C. STJ, cf. se nota da leitura do apenso.A fl. 683, foi ouvido o senhor Milton Rocha Marinho (mídia a fl. 685). Assim já relatei seu depoimento em um dos
processos conexos: Em audiência de 12.09.2012, foi ouvido o senhor Milton Rocha Marinho, representante legal do DNIT, no Juízo Federal de Três Lagoas/MS. Trabalha no DNIT desde 1994, na região de Três Lagoas há
12 anos, que abrange o Município de Paranaíba. Tem conhecimento dos fatos. Estava substituindo o responsável pela fiscalização das obras na data do acidente, pois o titular estava em férias. À época, as obras de restauração
não afetavam a área do acidente. PRF informou queda de barreira por extravasão de um bueiro no local. Às 5:30 da manhã recebeu ligação em razão do acidente. Chegou no local às 10:00. Terceirizados lhe informaram que por
volta da meia noite houve uma chuva intensa e fez com que a água subisse, o que não era comum, e a lâmina subiu de 20 a 30 cm acima do nível da pista. Antes de passar a água, a rodovia estava intacta. Não havia buraco nenhum
na pista. No momento do acidente, segundo a PRF, a lâmina da água estava subindo. Alguns motoristas estavam tentando passar à força. Como o veículo da vítima era baixo, foi arrastado para fora do leito da rodovia, que ficou
intacto. Houve desmoronamento de parte do acostamento. Como a pista ficou intacta, não foi interditada. A sinalização era normal. Não havia especialidade no momento, pois o local estava normal. Não sabe dizer qual era o
veículo envolvido no acidente. Quando o DNIT chegou ao local, corpo de bombeiros e defesa civil já estavam trabalhando nos socorros possíveis. DNIT não tem unidade para fazer apoio de primeiros socorros, recorrendo a
esses órgãos, e também à PRF. Antes do acidente não havia dano no local. O veículo foi arrastado por força da água. Era possível ao motorista ter visão do que estava acontecendo. O carro do motorista era um veículo baixo, na
hora que adentrou na lâmina da água, esta atingiu sua porta, caindo na parte em que o barranco fora solapado. A rodovia se encontrava em obras de restauração. Mas reafirma que naquele trecho não havia problemas na pista.
Reperguntado pelo Procurador Federal, afirmou que o DNIT fiscaliza as rodovias e avalia se elas estão devidamente sinalizadas. As auditorias são documentadas. Não sabe dizer se no período houve alguma. Afirmou que
nenhuma pista com mínima lâmina de água é segura. A fl. 706, ouvidas as testemunhas Reginaldo, Adevandir e Aparecido, em audiência realizada em 20.08.2013.Testemunha Adevandir. Não estava no acidente, no momento.
Havia passado no local, aproximadamente em novembro de 2006. Havia alguns buracos pequenos. Buraco grande não tinha. Há um córrego próximo. Se a chuva é forte, transborda. Acha que sempre enchia, mas quando
passava não havia enchente. Conhece os autores. Lenita era professora. Ajudava nas despesas da casa. Disse que passava a 60km/h pelo local, havia uma bacia na baixada. Demais perguntas impertinentes para o presente
processo.Testemunha Aparecido de Carli. Não presenciou o acidente. Nunca passou pelo local. Conhecia a falecida Lenita, casada com Odair. Deixou três filhos. Era professora. Contribuía para o sustento da família. Pagava o
estudo dos filhos. Depois da morte dela ficou difícil para o marido. Ouviu dizer que havia chovido muito no dia do acidente, local meio baixo, a água transbordou. Demais perguntas impertinentes para o presente
processo.Testemunha Reginaldo Zampietro. Passou pelo local após o ocorrido, em outubro de 2007. Não passou pelo local antes do acidente. Não tinha contato, mas conhecia ODAIR. Conhece a família de vista. Lenita
trabalhava, somente a conhecia de vista, não sabe dizer se ela contribuía para o sustento da família. A água passava por cima da pista, se houvesse uma chuva moderada. Não sabe afirmar as condições da pista à época do
acidente. Demais perguntas impertinentes para o presente processo.A fl. 735v., nova audiência em 13.11.2013, também com oitiva de testemunhas.Testemunha Antonio Martins. Recorda-se do acidente. Causado pela rodovia.
Houve desmoronamento da lateral, restando uma pista só. Não havia sinalização. Na data da audiência, a rodovia foi melhorada, mas o problema não fora integralmente resolvido. Lenita era professora, dava aula no Rui
Barbosa. Também fazia vendas para complementar sua renda. Tinha uma Santana quantum, deu perda total. À época era um bom carro. Tinha um bom padrão de vida, casa boa, piscina no fundo. Os três filhos estudavam em
escola particular. Marido foi embora com as crianças para Palmeira DOeste, não sabe detalhes da vida familiar posterior ao acidente. Lenita tinha prestado concurso, feito a primeira prova, e passado. Passou seis horas da
manhã no dia seguinte do local do acidente, os corpos ainda lá estavam, pois o acidente ocorrera à noite. Havia rapaz da polícia rodoviária, não havia sinalização. Já havia ocorrido acidente no local antes. Serviço de tapa-buraco
fora muito mal feito.Testemunha Luiz Augusto. Conhecia Lenita, que faleceu. Não viu o acidente. Lenita faleceu em decorrência dele. Não sabe quem foi o culpado. Sabe que a rodovia abriu. Houve chuva muito forte. Várias
vezes já aconteceu problema. Esteve no local quando da retirada do carro acidentado. Na data da audiência já estava arrumado. Acredita que abriram mais o canal e resolveram o problema existente à época dos fatos. Acredita
que ela faleceu em razão do acidente. Lenita trabalhava com frios, fazia vendas de massas, frangos. Não tem noção de sua renda quando viva. Bom padrão de vida. Casa própria. Tinham um fiesta, uma belina, não se lembra ao
certo. Filhos estudavam em escola particular. Marido, à época, dava aulas. Lenita também. Estudaram juntos para concurso. Ela foi uma das primeiras. Não assumiu, em razão da morte. O depoente passou no mesmo concurso.
Na data da audiência, salário de R$ 3.100,00. Acredita que a depoente ganhasse menos do que o salário inicial do concurso, mas que seu principal interesse fosse a estabilidade.Testemunha Maria Aparecida Costa. Era
funcionária da família no passado. Trabalhava na casa antes do falecimento, que ocorreu em razão de problema na estrada pela qual Lenita estava passando. Era professora. Vendia massas e carnes recheadas. A casa em que
trabalhava era da família. Tinham uma Santana quantum. As crianças estudavam em uma escola particular. Faziam curso de inglês, também. Não sabe dizer a renda da família, não tinha detalhes, mas entende que possuíam bom
padrão de vida. Disse que ela estava feliz à época, pois havia passado em um concurso. Sabe que os filhos hoje moram com a avó. Acredita que a situação financeira dos filhos tenha piorado após o falecimento. Há filho
trabalhando para auxiliar na renda familiar, havendo filho com 16 anos atualmente.Testemunha Marize Ferreira. Afirmou ser amiga da família. Soube que Lenita faleceu em um acidente na rodovia entre Paranaíba e Cassilândia.
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Vitimou Lenita e outros parentes. A rodovia partiu-se ao meio. Não viu Lenita morta. Houve comentários no sentido de que o acidente ocorreu em razão de problema na rodovia. Já ouviu falar a respeito de vários acidentes. Na
data de audiência, o problema fora resolvido. Lenita era professora, à época. Moravam próximas, a casa da depoente era na Cohab. Trabalhou em escola que a depoente também trabalhou. Além de ser professora, fazia frios,
caneloni, frango recheado, para complementar a renda. O marido tinha uma pequena frabriqueta de sabonete, sabão, vendia em escolas. Na data da audiência, acredita que em uma jornada de 20 horas, ganharia algo em torno
de R$ 1.600 a 1.800, não possuindo ideia a respeito da renda que era obtida com as vendas. Possuíam um carro, acredita que fosse um Santana, tinha um porta-malas grande, não era um carro tão ruim, não. Acredita que a casa
fosse própria. Nunca entrou na casa para saber. Os filhos estudavam em escola particular, mas ela era professora de escola pública, e a depoente também. Por isso que diz que havia uma outra fonte de renda além dos
rendimentos de professora da escola pública.Testemunha Nilza Alves Canguçu. As três crianças estudavam na escola da depoente. Antigo IEC. Não tinham bolsa. Pagavam mensalidade, com desconto por pagar antes. Na data
da audiência, a mensalidade estava em torno de R$ 390,00. Lenita tinha bom padrão de vida. Lenita não tinha dificuldades para pagar. Era professora e também vendia salgados, canelonis, complementava renda dessa forma.
Lenita faleceu em viagem. A pista era conhecida. Afirmou que passou no local horas antes do acidente. Não havia sinalização, e imaginava que haveria problema em razão de chuva. Já tinham tentado arrumar a pista antes, mas o
cano era muito pequeno para o fluxo de água decorrente de chuvas. No dia em que passou, as condições eram muito ruins. Na data de audiência, os filhos estudavam em escola pública, tendo o padrão de vida familiar piorado.
Sofreram muito. À época do último contato, os pais moravam com o pai e a madrasta.Instrução encerrada (fl. 740), as partes apresentaram memoriais por escrito.Os autos vieram à conclusão para sentença, mas por mim foram
baixados (e desapensados dos demais, em que pese a conexão outrora reconhecida), em razão da existência de menor no polo ativo, pelo que obrigatória a intervenção do MPF.Em seu primeiro parecer, o i. parquet requereu
que fosse oficiado à PRF para prestar informações a respeito da existência ou não de acidentes anteriores no local, a fim de se constatar se o transbordamento do córrego ou a queda da ponte/aterro ocorriam ou não com
frequência naquele trecho.O pedido foi por mim indeferido a fl. 784, por entender que a instrução feita nos autos permitia o julgamento do feito, resolvendo-se eventual omissão das partes com as regras de ônus da prova quando
do julgamento.Ciente, o MPF apresentou parecer final. Em breve síntese, entendia que perícia era necessária, encontrando-se, porém, a matéria preclusa, ante a falta de insistência dos autores, que preferiram a oitiva de várias
testemunhas que, data máxima venia, pouco contribuíram para o esclarecimento do que necessário para o julgamento desta demanda (fl. 792). Sendo assim, com base na instrução realizada pelas partes, no entender do i.
parquet, repita-se, insuficiente, tudo indica que o evento danoso se encaixa na definição de caso fortuito, o que exclui a responsabilidade do ente estatal neste caso(fl. 792).É o relatório. Fundamento e decido.De início, ODAIR
NÃO era marido da falecida Lenita, mas suposto convivente, o que se percebe claramente de fl. 583, tendo se preocupado em realizar declaração de União Estável somente APÓS a morte da autora, tanto que o INSS, a fl.
634, propôs pagamento de pensão apenas a seus filhos, não a ODAIR, não havendo notícia de que ODAIR tenha recorrido de tal decisão do INSS (ônus da prova dos autores). O depoimento das testemunhas, porém, foi
firme quanto à existência de convívio familiar. Sendo assim, de forma incidental, entendo pela forte probabilidade de existência de relação de união estável, a reconhecer a ODAIR, também, a qualidade de legitimado
ativo.Ausentes preliminares, bem como outras questões de natureza processual pendentes, passo ao exame do mérito após extensa instrução, com ampla oportunidade probatória (exceção feita ao requerimento ministerial
indeferido de forma fundamentada).Nos autos conexos n. 0001761-42.2008.403.6124, assim fundamentei minha decisão:Nos autos n. 2008.61.24.001386-4, assim fundamentei minha decisão:Tendo em vista que o feito já foi
saneado, com manutenção pelo c. STJ (apenso) da decisão que indeferiu a denunciação da lide, e não havendo outras provas a produzir além das já constantes dos autos em razão da inércia das partes, julgo o feito no estado em
que se encontra, sendo o ônus probatório dos autores.Avanço diretamente para o mérito para dizer que a presente ação é muito triste, pois envolve a morte de pessoas jovens, na faixa dos vinte e poucos anos de idade, prestando
este magistrado seus sentimentos aos familiares. A ação judicial, se por um lado, tem como intuito buscar algum tipo de reparação ao sofrimento, por outro, acaba por trazer à tona as lembranças dos familiares em todos os novos
passos do processo, o que falo, infelizmente, por experiência familiar própria. Prossigo.Como bem apontado pelo advogado dos autores, a presente demanda exige dois juízos do magistrado. 1º, avaliar se houve
responsabilidade do DNIT pelo acidente ocorrido. 2º, sendo positiva a resposta à primeira indagação, arbitrar a indenização.A respeito da responsabilidade do DNIT em demandas envolvendo acidente de veículo em rodovias
federais, colaciono algumas decisões recentes do E. TRF3:AÇÃO DE REGRESSO - SEGURADORA - ACIDENTE EM RODOVIA FEDERAL - EXISTÊNCIA DE ANIMAL NA PISTA -
RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL - DNIT - QUEBRA DO NEXO CAUSAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.(...) A atribuição de responsabilidade ao DNIT depende de prova específica
de omissão culposa na manutenção e fiscalização das rodovias, sendo que esta última, ainda, pode ser eventualmente imputada à Polícia Rodoviária. 8. No caso concreto, foi rompido o nexo de causalidade entre o atropelamento
do animal e a conduta do DNIT. Não há prova de omissão da autarquia que justifique a atribuição da responsabilidade. 9. Agravo retido não conhecido. Apelação do DNIT provida. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2198847 - 0021438-42.2013.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 29/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2018 ).ADMINISTRATIVO.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS. ACIDENTE DE VEÍCULO PROVOCADO POR ANIMAL NA PISTA. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO.
ARTIGOS 936 E 1297 DO CC. IMPOSSIBILIDADE DE IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PER SALTUM AO DNIT. (...) 2. Não há como imputar qualquer responsabilidade ao DNIT simplesmente
com supedâneo no artigo 37, 6º, da Constituição Federal quando indemonstrado o nexo causal entre a omissão da autarquia ou de seus agentes e o dano suportado pela autora, eis que àquela compete tão somente o dever de
manutenção e conservação das estradas, enquanto a fiscalização é expressamente de atribuição da Polícia Rodoviária. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2163825 - 0009675-
10.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 03/10/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2018).RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS
CAUSADOS EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE EM RODOVIA FEDERAL. ÓLEO NA PISTA DE ROLAMENTO. DNIT E UNIÃO FEDERAL. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS.
INDENIZAÇÃO INDEVIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. (...) 1. A autora sofreu acidente em 03/01/2005, por volta das 18h30, quando trafegava pela Rodovia BR 153, Km 34, no trecho urbano do Município de
Nova Granada/SP. A Polícia Técnica inferiu que a causa fundamental do acidente está relacionada à presença de óleo na pista que ocasionou a perda de controle do veículo e determinou a invasão da pista contrária e colisão
com veículo que trafegava em sentido oposto ao veículo da autora. 2. A caracterização da responsabilidade civil, exige a presença de três elementos essenciais: a ofensa a uma norma preexistente ou erro de conduta, um dano e o
nexo de causalidade entre uma e outro. 3. Não se evidencia a responsabilidade motivada pela omissão dos réus em não ter atuado no sentido de garantir a segurança do trânsito na rodovia, eis que não demonstrado o
conhecimento prévio da existência de óleo na pista. 4. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2043162 - 0000832-46.2006.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 19/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2018).AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E LUCROS CESSANTES - ACIDENTE EM
RODOVIA FEDERAL - NÃO COMPROVAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE - SENTENÇA MANTIDA. 1. Acidente ocorrido em rodovia federal: em 22 de fevereiro de 2.007, o motorista do autor
trafegava, na Rodovia BR-010, na região de Carolina/MA, quando o veículo caminhão, saiu da pista e veio a tombar.2. É certo que a responsabilidade civil do DNIT é objetiva e, como tal, responde por danos materiais ou
morais ocasionados a terceiros, quando houver nexo de causalidade entre sua ação ou omissão e o dano. 3. No caso concreto, o boletim de ocorrência relata que as condições da pista eram regulares. Ademais, não houve
comprovação de que o veículo, o qual transportava mais dois reboques, trafegava com obediência às normas regulamentares, no que se refere ao peso e ao comprimento. 4. Inexistente o dever de indenizar. Precedentes do STJ
e das Cortes Regionais. Sentença de improcedência mantida. 5. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1967496 - 0010642-08.2008.4.03.6119, Rel. JUIZ
CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/10/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2018 )Da leitura dos precedentes da instância superior, usada como parâmetro seja em razão da grande valorização das
decisões dos Tribunais pelo NCPC, seja por ser a Corte natural para eventual recurso no caso concreto, nota-se ser necessária a demonstração de nexo de causalidade entre a conduta (omissiva ou comissiva) do DNIT e o
dano sofrido pelas vítimas. São os elementos da responsabilidade civil que, se caracterizados, geram o dever de indenizar.De início, registro haver uma contrariedade entre o depoimento de Cleide na polícia e as demais provas
nos autos. As fotos da inicial, a Portaria de instauração do inquérito, o parecer do engenheiro e o representante do DNIT apontam que na pista de rolamento não houve desmoronamento, tendo a causa do acidente sido grande
volume de água pluvial inundando a pista, a forte correnteza empurrou o veículo para o lado direito que acabou caindo no leito de um córrego (fl. 265). Ou seja, adoto como premissa fática, de acordo com a prova dos autos, que
a chuva levou ao deslocamento do veículo em direção a um trecho desmoronado na área de acostamento, o que também faço com base na fl. 332, em livro diário da equipe de plantão no Posto PRF do km 89 da BR 158,
consignou-se: no km 79 foi constatada a ocorrência de desmoronamento parcial da pista, sentido Paranaíba - > Cassilândia, com a água sobre a pista. Ocorrência de acidente com vítimas fatais por afogamento.Prossigo.A
existência de aquaplanagem não indica, por si só, responsabilidade do DNIT. Faz-se mister alguma comprovação a respeito de problemas na pista, em sua manutenção etc, ou seja, alguma ação ou omissão do DNIT que tenha
levado ao infortúnio.Uma das testemunhas afirmou que existiam buracos na rodovia dois meses antes do acidente, mas pequenos, e que não a impediam de trafegar por 60 km/hOutra das testemunhas afirmou que a
aquaplanagem era comum no local, em havendo chuvas moderadas, mas ao mesmo tempo, afirmou que passou no local somente meses depois do acidente, o que coloca em xeque seu conhecimento profundo a respeito da
situação da rodovia quando chove.O relato das testemunhas é frágil, mas ainda assim, não posso ignorar o que meus olhos enxergam pelas fotos acostadas no momento do acidente, bem como pelos demais documentos
existentes: havia um trecho de estrada acima de um córrego, com um acostamento sofrível, que foi atingido, de acordo com o próprio DNIT, por uma lâmina de água muito alta, tendo havido desmoronamento de parte do
acostamento.Tal realidade dos fatos importa no reconhecimento da existência de uma estrada com condições sofríveis de tráfego e segurança por culpa do Poder Público, e se estando diante de rodoviária federal, a
responsabilidade é, sim, do DNIT.Mas não apenas dele.E aqui, digo com elevado respeito à memória dos envolvidos, que o senhor motorista buscou passar por trecho com água, acostamento desmoronado, tendo revelado
uma conduta, não de culpa exclusiva, mas imprudente. A chuva foi muito forte, conforme demonstram documentos e testemunhas, não sendo recomendável trafegar pelo local.Caso não bastasse, as chuvas foram muito fortes, os
índices pluviométricos foram maiores do que a média da região, não havendo dúvida que as fortes chuvas também contribuíram para o fatídico acidente.Logo, o caso é de culpa concorrente.Entendo que os autores têm para si
que o Poder Público é o único culpado pelo que aconteceu. Respeito sua dor, que não desejo diminuir, e sua visão dos fatos. Mas não é o que está comprovado nos autos.Houve responsabilidade do Poder Público por manter
uma estrada longe de condições adequadas, mas também houve culpa do motorista e uma questão natural acima da média, a chuva. Logo, em que pese a demonstração de nexo causal entre ação/omissão do DNIT e o acidente,
o dever de indenizar deve ser mitigado.E não se diga que assim não caberia, pois conforme enuncia r. doutrina: Embora a culpa não seja determinante na responsabilidade civil do Estado, é preciso ponderar que ela tem, em
algumas situações, função de relevo. Por exemplo, a culpa da vítima pode excluir o dever de indenizar por parte do Estado. A culpa concorrente da vítima pode atenuar o valor da indenização (aqui há uma contradição lógica,
porque ao se falar em culpa concorrente se pressupõe a culpa do Estado, que é irrelevante no caso. Apesar disso, a jurisprudência do STF e do STJ, tradicionalmente, aceitam a culpa concorrente como fator de mitigação do
valor de indenização) (BRAGA NETTO, Felipe, Manual de responsabilidade civil do Estado, 4ª ed., p. 109).Passo à análise das verbas devidas.1º. Não houve comprovação de despesas com funeral.2º. Não há indicativo
documental de uma ÚNICA conta paga pela filha em favor dos pais, nenhum recibo, comprovante de pagamento etc. Moravam em Estados diferentes. Também não se comprovou documentalmente nenhuma renda da falecida
filha. Nenhuma das testemunhas era dona de algum negócio, vendedor, comerciante, a demonstrar que a filha fazia compras em favor dos pais. As testemunhas disseram que ela ajudava os pais, mas o depoimento frágil não tem o
condão de superar os indícios documentais e fáticos em sentido contrário, no sentido de que não destinava aos pais R$ 1.000,00 por mês. É possível que, sendo o marido dono de supermercado, destinasse alguns produtos,
fizesse uma cesta a seus familiares, mas isso é uma suposição de ocorrência esporádica.3º. Não há a menor dúvida de que a perda de um filho gera dano moral, e que esta perda não tem preço. Qualquer valor que este magistrado
fixar, os autores acharão pouco, o DNIT achará muito. O C. STJ, em casos de morte por acidente de veículo, em decisões recentes, do ano de 2018, aceitou como valores corretos R$ 50.000,00 (AgInt no AREsp 1307761 /
MG), R$ 200.000,00 (AgInt no AREsp 1105185 / RJ), R$ 100.000,00 (AgInt no AgInt no AREsp 982632 / RJ); R$ 60.000,00 (AgInt no REsp 1689049 / RJ) e R$ 40.000,00 (AgInt no AREsp 1114601 / PE).Tenho que
R$ 100.000,00 em favor de cada um dos autores, com juros de mora desde o evento (2007), e correção monetária da data da sentença, é quantia que, embora pequena (pois a morte do filho não tem preço), demonstra respeito
da Justiça para com sua dor e punição ao DNIT, sem importar em enriquecimento sem causa.Indenização, contudo, reduzida em 50%, pois a culpa não foi exclusivamente do DNIT, longe disso.É o suficiente.Sendo exatamente
os mesmos fatos, minha conclusão deve ser por coerência a mesma, apenas alterando o que aqui é individualizado.No presente feito, houve uma melhor instrução pelos autores, que ouviram mais testemunhas. Mas é difícil
contrariar o boletim de ocorrência, e as manifestações técnicas com base no relato impreciso de algumas testemunhas. A situação, pelo que consegui depreender dos autos, ocorreu pelo fato de o carro do falecido Wesley ter sido
arrastado pela chuva. Houve desmoronamento, mas não na pista de rolamento, sim no acostamento. Era possível ver a chuva, logo, Wesley infelizmente assumiu o risco de passar por um trecho de pista sem maior proteção no
acostamento no meio de uma chuva muito forte, levando ao deslocamento do carro em razão da força da água. Ainda que as condições da estrada não fossem ideais, tenho dificuldades em responsabilizar exclusivamente o DNIT
pelo acidente, embora tenha também responsabilidade.Pois bem.Respeitada a posição do i. parquet, mantenho meu entendimento no sentido de haver responsabilidade do DNIT, ainda que deveras minorada por tudo o que já
disse (fatores concorrentes: chuva demasiada e imprudência do motorista), estando comprovado, ainda que por depoimentos testemunhais e notícias de jornal, que os infortúnios no local eram frequentes, mesmo antes do
acidente sofrido.Quanto às verbas:1º. Entendo suficiente a juntada do IPVA como prova de propriedade do veículo destruído. A prova de seu valor, porém, foi realmente frágil, como bem apontado pelo DNIT. Embora a
atuação do magistrado de ofício em termos probatórios seja excepcional, fato é que atualmente existem facilidades maiores que na época da propositura da demanda, não me parecendo desarrazoado apontar que, em consulta
ao site da FIPE, verifiquei:Mês de referência: janeiro de 2007Código Fipe: 005014-8Marca: VW - VolksWagenModelo: Quantum 1.8 Mi/ 1.8iAno Modelo: 2000 ÁlcoolAutenticação kp21yntggh0Data da consulta quinta-
feira, 28 de novembro de 2019 10:40Preço Médio R$ 19.511,00Muito mais razoável o padrão FIPE do que o documento juntado pela parte autora. Na ausência de maiores elementos, adoto como seu valor na data do
acidente R$ 19.511,00. Se o carro era outro e mais caro, responde a parte autora por sua inércia em melhor documentar. Diga-se a verdade, porém, que o valor é muito próximo ao da avaliação trazida. Evidente que o tamanho
do acidente, com morte dos passageiros, leva a crer se tratar de perda total. A existência ou não de pagamento do carro por seguro particular contratado, bem como de pagamento de DPVAT poderiam ser encarados como
fatos impeditivos do direito de indenizar. Logo, ônus probatório da União, que nada apresentou. Sendo assim, responde o DNIT por metade do valor do carro, cf. premissas já adotadas.Base de cálculo: R$ 9.755,50; divisão:
para cada um dos autores; correção monetária e juros de mora a partir da data do acidente; índices do manual de cálculos da JF. 2º. As testemunhas foram firmes no sentido de que Lenita trabalhava e auxiliava no sustento
familiar, como professora e na produção/venda de produtos alimentícios. Porém, os documentos indiciam que, na época da morte, não havia trabalho de professora, mas sim de vendedora de massas, informal, sem recolhimento
de contribuições previdenciárias, conforme se vislumbra no CNIS, tendo sido a concessão de benefício previdenciário em favor dos filhos decorrência da manutenção da qualidade de segurada por único recolhimento em 2006
por um de seus empregadores. Nota-se, assim, a seguinte postura: quando viva, Lenita trabalhava na informalidade, não recolhia os tributos devidos (a exemplo de imposto de renda e contribuições previdenciárias), não
declarava sua atividade às autoridades sanitárias, e ao que tudo indica também não declarava a renda obtida às autoridades fiscais (a declaração de imposto de renda era importante elemento de prova a ser trazido pela parte
autora, que preferiu a frágil prova testemunhal bem como declarações com pouco valor legal, por isso minha presunção). Porém, falecida, seus parentes vêm a Juízo requerer pensão decorrente da renda que ela possuía quando
viva. A parte autora, ainda, omitiu do Juízo o fato de que os autores menores receberam (presumindo-se que o menor ainda receba) pensão por morte do INSS. Por outro lado, não descuido do reiterado entendimento do C.
STJ, no seguinte sentido: Consoante entendimento firmado nesta Corte Superior de Justiça, é possível a cumulação da pensão civil de cunho indenizatório com benefício previdenciário, por serem diversas suas origens. Quanto
ao termo final da indenização por dano material, a jurisprudência do STJ é no sentido de que a pensão para a viúva deve ser paga até a expectativa média de vida da vítima, segundo a tabela do IBGE na data do óbito, ou até o
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falecimento da beneficiária. Incidência do teor da Súmula 83/STJ (...) (AgInt no AREsp 1379673/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/11/2019, DJe 27/11/2019) É uma decisão
difícil.Embora não considere provada a aprovação no suposto concurso público, pois tal prova é documental, não testemunhal, até para avaliação da renda, entendo provada a queda de padrão familiar que os filhos sofreram em
razão do acidente, bem como a existência de alguma renda por Lenita, havendo direito à indenização por danos materiais a ser paga pelos responsáveis pelo infortúnio.Considero em sua fixação, porém:- responsabilidade de
outros dois agentes (chuva e motorista) pela morte, havendo, portanto, culpa concorrente, não sendo correto que a condenação do DNIT se dê pelo suposto valor total, longe disso;- recebimento de pensão por morte
previdenciária, a ser considerada no fato de que o Poder Público já arca com gastos decorrentes de seu falecimento;- fato de que Lenita utilizava parte da renda mensal para seu próprio sustento; e- omissão de Lenita de suas
receitas, perante o Fisco e o INSS;Considerando todos esses elementos, entendo que é devido o pagamento de pensão civil no valor de salário-mínimo (total) a ser rateada em favor dos familiares da autora da seguinte forma:-
termo inicial na data do acidente- 1/3 para cada um dos 3 filhos até completarem 18 anos;- os filhos mais novos assumem a fração dos filhos mais velhos, na medida em que estes completarem 18 anos, até o momento em que o
mais novo fizeram 18 anos, cessando, dessa forma, a pensão.Juros de mora da data do acidente. Correção monetária mensal a partir de quando cada desembolso deveria ser feito, fixando este magistrado todo dia 02 de cada
mês. Impossibilidade de utilização do salário-mínimo como indexador (art. 7º, IV, CF), sendo o caso de utilizar o salário-mínimo vigente mês a mês, e utilização dos índices de correção do manual de cálculos.Entendo não ser o
caso de concessão de pensão civil ao convivente. De início, não se está diante de pensão por morte previdenciária, em que a dependência econômica é presumida, mas de pensão civil, que nada mais é do que uma indenização
por danos materiais (emergentes e lucros cessantes). Indenização por dano material, verdadeira natureza jurídica do pedido, necessita de demonstração de prejuízo. Logo, entendo que a dependência econômica deveria ser
demonstrada, o que as testemunhas não apontaram. Foram firmes ao dizer que os filhos tiveram prejuízo, inclusive tendo de sair da escola particular. O convivente, porém, pelo que foi dito, tinha emprego próprio, até mesmo um
negócio. Outro elemento importante é o fato de que, na data das audiências, o convivente já ter estabelecido novo relacionamento, havendo menção à madrasta por uma das testemunhas. Penso, assim, em razão de elementos do
caso concreto, não ser o caso de condenação em favor do convivente de indenização por danos materiais, respeitado entendimento contrário.3º. O dano moral não merece a mesma solução do feito supramencionado. Para o
convivente, deve ser menor, por tudo o que já se disse. Acrescento, com elevado respeito e sem desejar diminuir a dor alheia, que a dor de um pai pela perda de um filho, um fato completamente antinatural e que será carregado
por toda a vida, é, pela sociedade, considerada mais forte do que a perda de um convivente. Por outro lado, para as crianças, a indenização deve ser maior, pois foram privadas do convívio de sua mãe para toda a vida terrena.
Não há valor apto a indenizar uma criança pela perda da mãe. O magistrado, porém, deve fazer o seu melhor, sendo conveniente destacar, pela última e derradeira vez, que o DNIT não foi o único responsável pelo falecimento,
pelo que a indenização não há de ser concedida em valor cheio. Entendo, assim, por razoável, R$ 35.000,00 em favor do então convivente, R$ 70.000,00 em favor de cada (então) criança. Juros de mora desde a data do
acidente (02.01.2007) em razão da súmula 54 do STJ, e correção monetária a partir da data desta sentença, nos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal.É o suficiente. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos
em que detalhados na fundamentação, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inc. I do CPC, e julgo:a) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de indenização material pelo veículo;b) PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido de pensão civil em favor dos filhos de LENITA;c) IMPROCEDENTE o pedido de pensão civil em favor do então convivente de LENITA;d) PROCEDENTE o pedido de dano moral, embora
em valor inferior ao pleiteado. A honorária é mais uma questão difícil, e que com o novo CPC se transformou em mais um fator de morosidade do processo. Decisão padrão, seguindo literalmente o NCPC, importaria em
honorários em desfavor dos autores com base na milionária parte do valor da causa em que foram derrotados. A súmula 326 do STJ foi superada pelo NCPC. É razoável fixar honorários de 10% nessa quantia em desfavor de
convivente e filhos que tiveram sua familiar morta em um acidente? Não.Fato é que embora seja o que o NCPC, com forte apoio dos advogados, diga, fixar honorários de 10% do valor atualizado da derrota em favor da parte ré
foge do razoável.Não se trata de desvalorizar o trabalho alheio, ou menosprezar a responsabilidade do advogado público de conduzir processos de alto valor, mas sim, de dar aplicação concreta ao art. 8º do NCPC, que diz: Ao
aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a
publicidade e a eficiência.Caso não bastasse, o NCPC, no 8º do art. 85, diz: Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos
honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 2o. Não me parece constitucional, por desrespeito aos princípios da imparcialidade, isonomia e da razoabilidade (devido processo legal em seu prisma
substancial), a postura do legislador de somente se preocupar com a verba honorária nos casos de valor da causa muito baixo (aumentando-a em prol da advocacia), mas não se preocupar com o jurisdicionado (quem paga os
honorários de sucumbência), nos casos de valor da causa muito alto. A ratio do dispositivo deve se aplicar às duas situações.Não discuto que a lei processual se aplica imediatamente, logo, a presente sentença deve ter como
parâmetros para fixação sucumbencial o NCPC. Contudo, quando da propositura, da análise de riscos por advogado e seu cliente, o que havia era o CPC73, com a possibilidade de fixação de honorários por equidade (art. 20,
4º).A advocacia conseguiu, junto ao Congresso Nacional, diminuir muito os poderes do magistrado na fixação de honorários. Entendo a reivindicação, pois fui muitos anos advogados antes de ser juiz, e recebi decisões fixando,
em meu favor, honorários irrisórios. Mas o remédio obtido junto ao Legislativo é amargo demais, favorece a advocacia, mas prejudica os clientes que a remunera, e acredito que ainda veremos uma diminuição no número de
demandas judiciais milionárias, justamente pelo risco de altas condenações de honorários. Ou seja, ao fim e ao cabo, a advocacia será novamente prejudicada, mas agora por culpa sua. Isto posto, e considerando precedentes do
C. STJ no sentido de que os honorários não podem ser inferiores a 1% do valor da causa, por equidade e sem desejar desrespeitar a advocacia pública (classe da qual fiz parte por muitos anos), arbitro-os em favor do DNIT em
R$ 40.000,00 na presente data, quantia a ser atualizada nos termos da Resolução n. 134 do CJF, a ser rateado igualmente entre os autores. Ainda que concedida gratuidade, tendo em vista a indenização concedida, o valor pode
ser descontado do precatório de dano moral - compete ao DNIT adotar os procedimentos internos e cabíveis quanto a eventual repasse dos honorários aos procuradores -, pois, quando do pagamento da condenação em
desfavor do DNIT, não haverá de se falar em impossibilidade de pagamento dos honorários, ou das custas judiciais processuais, às quais também ficam condenados os autores em 50%. Já em desfavor da ré, honorários tendo
por base de cálculo o valor atualizado da condenação até a data da sentença (ressalva que faço, pois ainda haverá uma pensão civil após) e como alíquotas os patamares mínimos previstos no escalonamento do 3º do art. 85 do
NCPC. Custas em 50% pela ré, imune. Sentença sujeita a reexame necessário em razão do valor da condenação não estar liquidado.Com o trânsito em julgado e oportunizada a execução da sentença, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Jales, 28 de novembro de 2019.BRUNO VALENTIM BARBOSAJuiz Federal
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Autos nº 0000792-75.2009.403.6124Autora: MERCILIA LOURENÇO MARÇALRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 629 /2019SENTENÇAA. RELATÓRIOA
parte autora pleiteia em juízo a concessão de aposentadoria por invalidez rural, com pedido liminar (fls. 02/33).O INSS apresentou contestação (fls. 60/114) arguindo preliminar de coisa julgada. No mérito, sustentou a
inobservância dos requisitos legais para concessão do benefício pleiteado.Réplica às fls. 117/120.Prolatada sentença de extinção sem análise meritória por reconhecer a coisa julgada (fls. 122/123).A autora apelou (fls. 125/137)
e o INSS apresentou contrarrazões (fls. 140).A sentença foi reformada para afastar a coisa julgada e possibilitar o processamento e julgamento do feito (fls. 142/144).Laudo pericial juntado às fls. 155/165.As partes
manifestaram-se sobre o laudo (fls. 168/169 e 171/179).O juízo determinou à perita que complementasse o laudo pericial (fls. 181/191), o que se deu às fls. 192/193, manifestando-se as partes sobre ele às fls. 200/201 e
203/218.Os autos vieram conclusos para sentença em 26/01/2015, contudo, baixados para instrução em 25/05/2017 (fls. 219/221).Foi produzida prova oral em audiência (fls. 233/237 e 247/250).As partes foram intimadas
para alegações finais, porém, somente a autora manifestou-se (fls. 251/254). Foram arbitrados os honorários da perita médica e expedido ofício requisitório (fls. 256/257).A zelosa serventia instruiu os autos com cópia atualizada
do CNIS da parte autora (fls. 258).Os autos retornaram conclusos para sentença em 22/01/2019 (fls. 257-verso).É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOI. Acolho, em parte, a preliminar de
COISA JULGADA suscitada pelo INSS em sede de contestação. Explico.Não se ignora que o E. TRF3 afastou a coisa julgada reconhecida na sentença prolatada às fls. 122/123, como se pode conferir às fls.
142.Contudo, não se pode olvidar que a sentença prolatada nos autos do processo nº 0000055-09.2008.403.6124 em 12/03/2010 (fls. 189), transitada em julgado em 06/07/2010 (fls. 190), JULGOU IMPROCEDENTE
a ação sob o fundamento de que a parte autora estava APTA para exercer qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta a subsistência, bem como realizar as atividades do cotidiano, tendo em vista o laudo pericial
confeccionado em 15/05/2009 (fls. 189-verso, 4º e 5º e fls. 185/188).Portanto, não há mais o que se discutir acerca do estado de saúde da autora até a data do laudo de fls. 185/188 (15/05/2009), uma vez que a sentença
copiada às fls. 189, nele embasada, concluiu que até 15/05/2019 (data do laudo) a parte autora estava APTA para o exercício de quaisquer atividades laborativas, conclusão essa, transitada em julgado (fls. 190), portanto,
albergada pela coisa julgada.A título expletivo, transcrevo a seguinte decisão:PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REAVALIAÇÃO PERIÓDICA DA
INCAPACIDADE. CABIMENTO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA
DA PARTE AUTORA. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. (...) 2. A Lei nº 8.213/91, no artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,
quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus
pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 3. Inviável a fixação da DIB do benefício em 30/05/2007, data de início da incapacidade reconhecida no
laudo pericial , considerando que em tal período houve a manutenção do benefício de auxílio-doença por força da ação anteriormente aforada pela autora e se encontra acobertado pela eficácia da coisa julgada produzida, de
forma que o novo pronunciamento judicial sobre a natureza da incapacidade laboral da autora no mesmo período implicaria em evidente rediscussão de matéria por ela alcançada. (...) (ApelRemNec 0021040-
62.2018.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 09/08/2019.) - grifos nossos.Portanto, caso eventualmente a data de início da
incapacidade (DII) da autora seja fixada, pela PERITA DESTE FEITO, até a data de 15/05/2009, tal data deverá ser retificada para 16/05/2019, em respeito à coisa julgada na ação referida (processo nº 0000055-
09.2008.403.6124).II. Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, como regra, exigem a concomitância de três requisitos para sua concessão: (a) qualidade de segurado, (b) cumprimento da carência mínima,
e (c.1) existência de incapacidade laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual, no caso do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91; ou (c.2) existência de incapacidade permanente
(insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), no caso de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Diz o aludido artigo 59 da Lei nº 8.213/91 ao
tratar do auxílio-doença:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)Já o artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe o seguinte:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. (grifo nosso) 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo
da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não
lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Com relação à (a) qualidade de segurado, seu fundamento normativo é
encontrado no artigo 201 da CF ao estabelecer que A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.... Por sua vez, o 12 do art. 9º do Decreto nº 3.048/99 reza
que O exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social.Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo
13, inciso II, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade
remunerada abrangida pela previdência social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo
artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por
motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Por sua vez, a (b) carência mínima para tais benefícios, disposta pelo caput do artigo 24 c.c. o artigo 25, inciso I e art. 27-A, todos da Lei nº 8.213/91, é de 12
(doze) contribuições em caso de ingresso e de 06 (seis) contribuições no caso de reingresso, a partir da Lei nº 13.457/2017, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei dos Benefícios, o qual previa 04 (quatro)
contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa, o direito adquirido e o princípio tempus regit actum). III.Caso a parte autora seja, em verdade, diarista rural, o enquadramento dentre as classes de
segurados obrigatórios da Previdência Social é dos temas mais tormentosos do Direito Previdenciário, não havendo segurança para decidir tendo em vista a inexistência de unanimidade a respeito, havendo decisões judiciais que
o enquadram como empregado, avulso, especial e individual.Do ponto de vista legal:a) Não é possível o enquadramento como trabalhador avulso, pois não está presente o sindicato intermediário, tampouco do OGMO em
trabalho portuário;b) Empregado também o diarista não é. Não trabalha de forma habitual para o mesmo empregador, tampouco existe o requisito da pessoalidade, já que é substituído por outras pessoas, importando-se muito
mais a tarefa do que quem a executa, pelo que não vejo como encaixar esse tipo de trabalhador ao conceito de empregado previsto no art. 3º da CLT, pois dos cinco requisitos comumente exigidos pela doutrina para tal não estão
presentes ao menos dois (pessoalidade e habitualidade);c) Não vejo, ainda, como enquadrá-lo no conceito de segurado especial, pois o trabalho do diarista não se amolda perfeitamente à definição do art. 11, VII, da Lei 8213.
Não trabalha em regime de economia familiar, e grande parte trabalha em diferentes propriedades na época da colheita, sendo difícil enquadrá-lo nas categorias de produtor, proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado,
parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário.d) Destarte, do ponto de vista de análise da letra da Lei, o enquadramento deve ser feito como contribuinte individual, nos termos do art. 11, V, g, da Lei 8213/91:
quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego. É justamente essa a figura do diarista, que mora na cidade, é sem habitualidade e pessoalidade, é
arregimentado por gatos, porcenteiros ou outro nome que se dê para trabalhar em determinados sítios, fazendas esporadicamente.Tal enquadramento não é imune a críticas. Considerando que tais pessoas, infelizmente, não
contribuem (se recolhessem aos cofres do INSS, por evidente, esta ação judicial não existiria), serão excluídas da proteção da previdência social, mesmo gozando de posição inferior, por exemplo, ao arrendatário rural, que está
protegido e gozará de benefícios previdenciários, mesmo, no caso do salário-maternidade, sem prova de contribuição, pela mera prova de trabalho rural.Por conta disso, acredito, tem sido comum, em decisões recentes, o
enquadramento do diarista rural, POR EQUIPARAÇÃO, ao segurado especial, ou mesmo à figura do empregado, mesmo se reconhecendo que NÃO possui os cinco requisitos necessários para configuração da relação de
emprego. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À CONDIÇÃO DE
SEGURADO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (...)2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao segurado especial
de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários. (STJ, REsp 1667753/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 14/11/2017, grifei).4. À luz da jurisprudência, não se acolhem as alegações no sentido de que o trabalhador rural eventual, bóia-fria, volante, ou diarista, não pode ser enquadrado como
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segurado especial, em virtude da ausência de contribuições. (...) (AC 00111362320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na categoria dos empregados. II - Intelecção que se impõe pela
condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como por aplicação do princípio da
universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária. III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de
segurada empregada. (...) (TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO
JUNIOR, grifei)Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo admissível excluí-los das normas previdenciárias. Para fazer jus ao salário-maternidade, a
trabalhadora rural qualificada como bóia-fria , volante ou diarista necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições previdenciárias de responsabilidade dos
empregadores. (...) (AC 00244214020024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 171
..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Nem se diga que a parte autora é trabalhadora autônoma. Ocorre que, no meio rural, o chamado diarista, boia-fria ou safrista, trabalha para terceiros em períodos não regulares. (...)
(STJ, AREsp 950720, Decisão monocrática da Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 07/05/2018, grifei).Penso que os Tribunais de segunda e terceira instâncias estão, por meio de seus posicionamentos, buscando corrigir
a distorção legal supramencionada. A lei protege categorias mais abastadas que a do diarista rural.Entendo, com elevado respeito e sem qualquer sentido crítico, que nessa situação estaria o Poder Judiciário exercendo o papel
de legislador positivo, o que não se conforma à constitucional separação dos Poderes. Se as leis não são adequadas, compete à sociedade civil/eleitora eleger melhor e demandar alterações dos políticos eleitos, não do juiz, a
quem não foi dada legitimidade democrática. Além disso, cria-se uma severa distorção nas cidades: a pessoa que fizer bicos, trabalhos eventuais, autônomos, na parte urbana da cidade, a exemplo de faxina em residências
diversas, será enquadrada como contribuinte individual, e não terá direito a benefícios sem verter contribuições aos cofres do INSS. Já a pessoa, de mesma condição social, que mora na mesma cidade, na região urbana, mas
que se desloca a sítios, fazendas, para trabalhar no plantio e colheita, recebendo também por diária (da mesma forma que o faxineiro), terá amparo do sistema social.E caso não bastasse, desvirtua-se a previdência social, que
acaba por ser transformada em assistência quando se está diante do rural. O resultado dessa postura é diariamente visto: no Judiciário, aumento de número de processos de forma avassaladora por quem nunca se preocupou em
contribuir, mas se lembra do INSS na hora de receber; na Previdência, achatamento dos benefícios e déficit para custear os direitos de quem realmente contribuiu ao sistema e deveria ser priorizado em um sistema que se diz
previdenciário.Sendo assim, posiciono-me pelo enquadramento do diarista rural como contribuinte individual.Da mesma forma tem entendido a Décima Turma Recursal de São Paulo, em julgados recentes. Confira-se um
exemplo:Em relação ao boia-fria, verifica-se que se enquadra na categoria de contribuinte individual e não segurado especial. Assim, para fins de concessão de aposentadoria por idade, é possível o cômputo de tempo de
trabalho rural sem contribuição até 31/12/2010, nos termos do único do artigo 2º da Lei nº 11.718/2008. Todavia, a partir de 01/01/2011, só é possível o cômputo mediante o recolhimento de contribuição previdenciária e
observando-se os parâmetros fixados pelo artigo 3º da mesma lei. Para os demais benefícios, só é possível computar como tempo de serviço até 24/07/1991 (Lei nº 8.213/91) e, após, somente mediante contribuição. (...)
Analisando a prova oral produzida, verifico que restou comprovado, inclusive por afirmação da própria autora, que a mesma exercia trabalho rural, na condição de diarista. Assim, ao contrário do alegado em recurso, a parte
autora não se equipara a segurada especial, nem mesmo a trabalhadora avulsa. Trata-se de Contribuinte Individual, conforme previsto na alínea g do inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213/91. E, na forma da fundamentação acima, a
partir de 1991, o benefício pleiteado somente pode ser deferido mediante contribuição. Ainda, faz-se necessário comprovar o cumprimento da carência de 10 meses. (RECURSO INOMINADO/SP 0000463-
47.2016.4.03.6341, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL LIN PEI JENG, Órgão Julgador 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento 27/06/2018)Por outro lado, como já antecipei, TRF3 e STJ
não têm compartilhado desse entendimento.Como visto, majoritariamente, ou se enquadra o diarista rural como especial ou como empregado, nunca como contribuinte individual.O NCPC e a sociedade clamam por maior
segurança jurídica, com diminuição da chamada loteria judicial, e maior vinculação dos Juízos de primeira instância aos julgamentos colegiados, em especial do C. STJ (art. 927, NCPC).STJ este que é o guardião constitucional
da interpretação das leis e, como já mencionado, em Acórdão recente enquadra o diarista rural na condição de segurado especial.Por isso, ressalvo meu entendimento pessoal detalhadamente explicado, e por realmente não
conseguir enxergar relação de emprego, entre as duas opções majoritárias visualizadas nos Tribunais, enquadro o diarista rural, VIA DE REGRA, como SEGURADO ESPECIAL POR EQUIPARAÇÃO não prevista em
lei, fazendo, a partir dessa premissa, a análise dos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários, esclarecendo partes e advogados que tal entendimento pode ser alterado a qualquer momento a depender
de novas reflexões e julgamentos das instâncias superiores, pelo que não se deve estimular a conduta de não contribuir ao regime previdenciário quando se tem condições de assim fazer. Entrar com demanda judicial como a
presente é e continuará a ser um risco, até porque, a depender do CASO CONCRETO, podem ser evidenciados elementos que demonstrem se tratar, indubitavelmente, de contribuinte individual.Por sua vez, para
configuração da qualidade de segurado especial ao trabalhador rural, a Lei 8213 impõe: Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:VII - como segurado especial: a pessoa física
residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário,
usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 2. de seringueiro ou extrativista vegetal
que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca
profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que,
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (...) 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao
desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (...) 6o Para serem considerados segurados especiais, o
cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (...) 9o Não é segurado especial o membro de grupo familiar que
possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente de:I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; II -
benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído nos termos do inciso IV do 8o deste artigo; III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias,
corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de trabalhadores rurais;V
- exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991; VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do 8o deste artigo; VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo
familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e VIII - atividade artística, desde que
em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social. 10. O segurado especial fica excluído dessa categoriaI - a contar do primeiro dia do mês em que: a) deixar de satisfazer as condições
estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do 8o deste artigo; b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de
segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do 9o e no 12, sem prejuízo do disposto no art. 15; c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime
previdenciário; ed) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as limitações impostas pelo 12; II
- a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a que pertence exceder o limite de: a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o 7o deste artigo; b) dias em
atividade remunerada estabelecidos no inciso III do 9o deste artigo; ec) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do 8o deste artigo.(...) 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade
simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos termos da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do caput e do 1o, a pessoa jurídica componha-se apenas de
segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica
garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que
comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido;IV.Para
comprovação do labor campesino nas lides previdenciárias não há dúvida a respeito da necessidade de início de prova material para comprovação do tempo de serviço: Lei 8213, art. 55, 3º. A comprovação do tempo de serviço
para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.STJ, SÚMULA N. 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola,
para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Por fim, embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente julgamento repetitivo, pontuou que a ausência de prova material é causa da
extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO No. 8/STJ.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA,
DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se
vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida metodologia civilista, levando-se
em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2. As normas previdenciárias
devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos previdenciários devem ser
julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar na hermenêutica
previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que faz jus o segurado.
3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio da busca da
verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a CF/88 dado primazia à
função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se constitucionalmente
dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social. 5. A ausência de
conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito
(art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp
1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei. Considerando a sistemática em que foi prolatada, a decisão é de observância
obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo rural ou não.São essas as premissas para o presente
julgamento em primeiro grau de jurisdição.V.No presente feito, há de se analisar a existência ou não de incapacidade para o trabalho de pessoa que alega que faz da pesca a profissão habitual e também alega trabalhar de
doméstica (do lar).A perita concluiu que a parte autora está PARCIAL e PERMANENTEMENTE incapacitada para o trabalho em decorrência de discopatia lombar e cervical, estando TOTALMENTE INAPTA para o
trabalho de PESCADORA (v. conclusões de fls. 156 e quesito nº 5 de fls. 157).Por sua vez, o quesito nº 13 de fls. 158 declara que a data de início da incapacidade - DII deu-se em 12/09/2007.Diante desses dados, entendo
tratar-se de incapacidade TOTAL e PERMANENTE para as atividades habituais de PESCADORA e DOMÉSTICA (DO LAR), neste último caso, considerando, ainda, o quesito nº 18 de fls. 158 e o quesito nº 19 de fls.
161, além de se tratar de pessoa idosa (62 anos) e sem estudo, não havendo possibilidade de reabilitação noutra atividade laborativa.VI.A título de início de prova material da atividade pesqueira da parte autora encontram-se
nos autos cópias dos seguintes documentos: 1) Certidão de casamento realizado em 04/09/2002 (fls. 11);2) Carteira de Pescadora Profissional em nome da autora de 2006 (fls. 13-doc. 05);3) Visto Bienal da SEAP/PR -
Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca de 2008/2010 (fls. 13-doc. 06);4) Cadastro da Previdência Social em que a autora está qualificada como segurado especial em 2004/2006 (fls. 29/31);5) Recibo de anuidade da
Colônia de Pescadores em nome da autora dos anos de 2007/2008 (fls. 95);6) Seguro obrigatório de embarcações em nome do marido da autora de 2008 (fls. 100);7) Protocolo de inscrição de embarcação em nome do
marido da autora de 22/05/2009 (fls. 101);8) Termo de responsabilidade do proprietário da embarcação em nome do marido da autora de 2008 (fls. 102);9) CNIS da autora de fls. 258 em que se constata períodos de
atividades reconhecidos pelo INSS como exercidos pela autora na qualidade de segurado especial nos anos de 2003 e 2004. VII.Por sua vez, transcrevo o depoimento pessoal da autora e das testemunhas dela:Depoimento
pessoal da autora MERCILIA LOURENÇO MARÇAL (audiência do dia 23/11/2017): Alegou que trabalhava como pescadora, começou assim que se casou, vai fazer 16 anos que se casou com o Lucas. Antes de se casar
trabalhava somente em casa. Não sabe quanto tempo pescou. Pescavam em Minas, moravam em Santa Albertina. Pescavam em Minas, atravessava o Rio em Santa Albertina, devia ser em Fátima do Pontal, não sabe o nome
do Rio, usavam o barco do ex-marido. Pegavam corvina, tucunaré, porquinho. Ficavam três dias acampados. Não tiveram filhos. Depois se mudaram para Cardoso, época que somente a autora pescava porque o marido já
trabalhava registrado. Mudou-se para Cardoso há 08 anos, no dia 07 de setembro. O marido tomava conta da Chácara dos Correios. A renda dele era de um salário e pouco. Somente a autora e o pai dela continuaram
pescando. Usava varinha. À noite, armavam rede para tirar no dia seguinte. O pai faleceu há um ano e oito meses, já estava em Jales. Depois que o médico deu atestado parou de pescar, há 08 anos não pesca mais. A última vez
que a autora pescou foi em Cardoso. Não sabe ler e fazer contas. A coluna piorou e o médico deu-lhe atestado. Disse que quando entrou com o processo anterior cuja perícia concluiu pela aptidão ao trabalho ela já não estava
trabalhando porque o médico tinha dado atestado devido a diversos problemas de coluna. Disse que trata da depressão e faz tratamento do coração. Não recebeu seguro defeso porque o ex-marido está preso de modo que
recebe auxílio-reclusão, ele está preso há 06 (seis) anos. Está esperando a aposentadoria para divorciar dele. Está separada dele há 07 anos, desde 2010. Veio para Jales já separada. O ex-marido parou de pescar quando ficou
de CTPS assinada. Testemunha da autora JOÃO PEREIRA DE SOUZA (audiência do dia 23/11/2017): Disse que conhece a autora há 10/12, de Santa Albertina. Ela já era casada com Lucas Marçal. Eles moravam num
sítio. Desde quando a conheceu até 2009 eles eram pescadores profissionais. Depois dessa data ela continuou pescando, mas ele não a via. Sabe que ela pescava porque a testemunha também era pescador profissional.
Atravessavam o Rio Grande na embarcação do esposo dela, acampavam do lado de Minas. Utilizavam redes, varinhas com anzol. Até tarrafa tinha, mas não tarrafeava. Ficavam acampados de três a quatro dias. A autora
sempre acompanhava o marido. A testemunha pescou junto com eles até 2009. Depois a autora mudou-se para Cardoso, ficou sabendo que ela pescou lá também. Depois não sabe mais o que aconteceu. Ela se mudou para
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Cardoso mais ou menos em 2009. De 2009 para cá disse que ela pescou em Cardoso, mas ficou sabendo quando se encontravam de vez em quando, mas não viu de fato ela pescando em Cardoso. Não sabe quando ela voltou
para Jales. Disse que ela recebeu seguro defeso, assim como ele recebeu. A testemunha disse que era associado da colônia. Testemunha da autora JOSUÉ MESSIAS LIRA (audiência do dia 23/11/2017): Disse que conhece
a autora há 15 anos. Conhece ela de Santa Albertina. A autora morou lá também. Quando a conheceu ela morava na cidade, depois mudou para o sítio. Ela morava com o Lucas, era casada. Ela pescava com o marido.
Acompanhava eles de longe porque a testemunha é comerciante, sempre conversavam. Eles iam pescar no Rio Grande, em Santa Albertina, eles acampavam, ficavam uma semana. Não sabe dizer sobre a quantidade de peixes
que eles pescavam. Durante o tempo que moraram lá sempre tinham contato, depois que ela veio para Jales eles se encontravam. O marido tinha embarcação própria. Eles pescavam com rede. Não via os equipamentos porque
dificilmente ia ao rio. Não sabe quanto tempo faz que ela saiu de Santa Albertina. Mas depois se encontrou com ela na igreja. Acha que faz uns 4 ou 5 anos que ela saiu de Santa Albertina e foi para Cardoso, não sabe se ela
continuou pescando. Não sabe se eles tinham outras atividades, acha que ela era doméstica. A testemunha nunca pescou. Não via efetivamente se ela pescava, apenas sabia que ela pescava.Testemunha da autora JACIRA
BATISTA PEREIRA DOS SANTOS (audiência do dia 14/12/2017): Disse que conheceu a autora em Cardoso, ela morou no Rancho dos Correios, por uns 02 anos. Ela pescava com o pai dela. Ela já era casada. A
testemunha não morava próximo dela, mas ela sempre estava lá porque era da mesma igreja. Ela pescou com o pai dela mais ou menos 01 ano e 08 meses. Acha que o pai dela tinha carteira de pescador. Pescavam para
sobreviver, ela vendia os filés. O pai dela adoeceu, ela se separou do marido e voltou para morar com os filhos em Jales. Visitou a autora uma vez depois que ela se mudou de Cardoso. A testemunha disse foi para Votuporanga
em 2011 e nessa época a autora já estava morando em Jales, logo, por volta de 2009-2010 foi quando os fatos testemunhados aconteceram em Cardoso.Testemunha da autora PATRÍCIA DE SOUZA ROGÉRIO DA
SILVA(audiência do dia 14/12/2017): Disse que conheceu a autora pois ela morava perto de sua casa, morou aproximadamente uns 04 anos em Cardoso. Não lembra os anos que a autora morou em Cardoso. A autora era
pescadora, trabalhava com o pai e com o ex-marido. Ela pescava para sobrevivência. Não sabe sobre datas.C. CONCLUSÃOA parte autora nasceu em 02/02/1957, contando hoje 62 anos de idade. Nunca estudo, não
sabe ler, nem escrever (fls. 156).Extrai-se do laudo pericial (fls. 155/161) que a parte autora sofre de incapacidade laborativa TOTAL e PERMANENTE para a atividade habitual de PESCADORA (quesito nº 05 de fls.
157) a partir de DII= 12/09/2007 (quesito nº 15 de fls. 158).Convenço-me, ademais, que a incapacidade da autora (TOTAL e PERMANENTE) deve abarcar quaisquer atividades laborativas, não somente a habitual,
considerando tratar-se de pessoa com idade avançada (62 anos de idade) e analfabeta, não havendo possibilidade de reabilitação em atividade diversa da habitual. Contudo, fixo a DII em 16/05/2009 porque, como esclarecido
alhures, os efeitos da coisa julgada do processo nº 0000055-09.2008.403.6124 que considerou a parte autora apta para o exercício de quaisquer atividades laborativas devem ser mantido até a data do laudo confeccionado
naquele processo, ou seja, até 15/05/2009, período albergado pela coisa julgada material. Quanto à QUALIDADE DE SEGURADA ESPECIAL (em outras palavras, ter direito a benefícios previdenciários mesmo sem
recolher contribuição), há início de prova material contemporâneo ao período alegado (DII= 16/05/2009), nos termos no Enunciado nº 34 da Súmula do TNU (Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de
prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.), e houve confirmação por prova testemunhal harmônica, conquanto a prova documental não compreenda todo o período de carência, o que é despiciendo, a
teor do Enunciado nº 14 da Súmula do TNU (Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.).Abaixo, destaco
os requisitos que a parte autora logrou demonstrar no feito para o enquadramento dela na condição de SEGURADA ESPECIAL:Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:VII -
como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na
condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos
fiscais; 2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b) pescador
artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; Destaco que as testemunhas corroboraram o início de prova documental jungido aos autos, esclarecendo que a autora trabalhou
como pescadora logo após seu casamento até aproximadamente no ano de 2010, quando retornou para a cidade de Jales.A DII foi fixada em 16/05/2009, ou seja, em período no qual a parte autora estava exercendo suas
atividades laborativas para sua subsistência e a de sua família.Anoto, ademais, que essa data é anterior à DER (01/12/2009 - fls. 39).Dessa forma, a parte autora preencheu todos os requisitos legais de modo a fazer jus à
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da DER, ou seja, 01/12/2009 D. DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE o pedido e, como corolário, CONDENO O INSS:1) A IMPLANTAR o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com RMI a ser calculada pelo INSS, a partir de 01/12/2009,
ressalvadas as respectivas compensações financeiras com os valores dos benefícios eventualmente concedidos após essa data. 2) A PAGAR as prestações vencidas a partir da DIB (01/12/2009) até à DIP = (01/10/2019),
procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, com respeito à Resolução 134/2010, CFJ. Correção
monetária de cada valor mensal que deveria ter sido pago. Juros de mora, a partir da CITAÇÃO. Índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Permitido desconto das quantias recebidas no período em razão de
antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução invertida, de acordo
com os parâmetros jurídicos acima fixados, inclusive no tópico 1 do dispositivo. 3) A RESTITUIR os honorários periciais, nos termos do art. 32, 1º, da Resolução nº 305/2014 do E. CJF.4) A CUMPRIR DESDE LOGO a
decisão, no tocante à implantação do benefício em caráter de tutela antecipada, no prazo de 45 dias da intimação da presente, sob pena de multa-diária de R$ 200,00, limitada a 30 dias-multa, tendo em vista que o i. advogado da
parte autora requereu tutela de urgência de natureza antecipada em caráter incidental (fls. 06), em razão da urgência (que ora reconheço existir dada a natureza alimentar), bem como da verossimilhança (confirmada em sentença).
Por evidente, o pagamento realizado em natureza precária deverá ser devolvido em eventual revogação da presente decisão, sendo risco assumido por quem pede a imediata implantação de benefício mesmo antes do trânsito em
julgado. Oficie a d. Serventia à repartição do INSS competente para implementação de benefício deferido judicialmente, cf. a praxe.Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu no item 02, e caso o valor de
condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, para que o efetivo pagamento se dê pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da parte autora
deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório, por evidente, se
ultrapassados os 60 salários-mínimos. Reexame necessário dispensado em razão do valor da causa.Condeno a parte requerida (INSS) em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa
atualizado.Não há se falar em condenação do INSS ao pagamento de custas diante da isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Por fim, alerto, desde logo, que embargos de declaração não se prestam para
questionar o entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da parte, mas a forma adequada é outra). Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e obscuridade, bem como manejo de recurso para fins
de efeitos infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira instância), poderão ser sancionados. E multa processual não é acobertada pelo manto da gratuidade.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000900-07.2009.403.6124 (2009.61.24.000900-2) - SEBASTIAO BENTO ZEOLI(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP029800 - LAERTE DANTE
BIAZOTTI) X LUIS CARLOS VENANCIO DE CARVALHO(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2290 - VANESSA VALENTE C. SILVEIRA DOS SANTOS)
Autos nº 00000900-07.2009.403.6124Natureza: AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL (RITO COMUM)Autores: SEBASTIÃO BENTO ZEOLI E OUTROSRé: UNIÃO
FEDERALSENTENÇA TIPO AVistos. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito comum, ajuizada por SEBASTIÃO BENTO ZEOLI, JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS e LUIS CARLOS
VENÂNCO DE CARVALHO em face da UNIÃO FEDERAL, em que objetivam o provimento jurisdicional para que o Ente Político seja condenado a indenizar-lhe por danos materiais e danos morais, quantia que não
discriminou.Resumidamente, os autores identificam-se como produtores rurais que se dedicam precipuamente ao cultivo de citros com finalidade empresarial. O Sr. SEBASTIÃO, proprietário do sítio São Sebastião,
localizado no município de Nova Canaã Paulista/SP teve erradicados 1.758 (Um mil, setecentos e cinquenta e oito) pés de laranjas de diversas variedades entre os anos de 2004 a 2007 em razão da Campanha Nacional de
Erradicação do Cancro Cítrico - CANECC.O coautor JOSÉ ANTÔNIO, titular do sítio São Pedro, situado em idêntico município, teve interditados 1.520 (Um mil, quinhentos e vinte) pés de citros e outros 283 (duzentos e
oitenta e três) destruídos em 2003 e 2006.A seu turno, a pessoa do Sr. LUÍS, em seu sítio denominado Nossa Senhora Aparecida, no município de Aparecida DOeste/SP, presenciou a destruição de 1.200 (Um mil e duzentos)
pés de laranjas em 2008. Entendem que o ato governamental lhes causou graves prejuízos financeiros, na medida em que os investimentos quanto a preparação da terra, aquisição de mudas, insumos e defensivos, plantio e trato
da cultura, contratação de mão-de-obra para a colheita e transporte não tiveram retorno. Acrescentam que foram impedidos de continuar o labor no mesmo espaço e em áreas adjacentes.Afirmam que o ato foi eminentemente
desproporcional e ilegal, uma vez que as propriedades adotavam técnicas e controles fitossanitários com vistas a evitar a disseminação de qualquer praga.Por fim, aduzem que com a medida unilateral injustificada, se viram
abalados inclusive emocionalmente, face a expectativa de dificuldades econômicas futuras para o sustento familiar e a restrição para a continuidade da atividade agrícola de que são especializados.Petição inicial de fls. 02/21 e
documentos de fls. 22/84.Como emenda à inicial, os autores atribuíram à causa o valor de R$ 1.946.050,70 (Um milhão, novecentos e quarenta e seis mil e cinquenta Reais, e setenta centavos).Deferido os benefícios da
gratuidade da Justiça.Em contestação de fls. 100/111, a UNIÃO FEDERAL levanta as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam, bem como de prescrição trienal. No mérito, alegam que os coautores não adotaram
medidas preventivas de disseminação do cancro cítrico, a exemplo do plantio de cerca viva, arco rodolúvio ou sistema de desinfecção de veículos ou restrição de entrada nas propriedades.Defendem, alfim, a legalidade da
medida e o julgamento pela improcedência, já que constatada a culpa exclusiva dos autores pela infestação da praga em seus próprios pomares.Carreia, na oportunidade, cópia completa do processo SAA/CDA/EDA e Jales
nº 57.196/2006, relacionado aos fatos ora em apreço (fls. 113/418).Em réplica de fls. 421/425, rebate a tese da ilegitimidade da UNIÃO, ao tempo em que reafirma a responsabilidade pelos danos àquela, uma vez que em
outros Estados Federados há plantações que convivem com o cancro cítrico sem que tenha havido a necessidade da adoção de medida tão drástica.Uma vez instadas, os autores pretenderam a materialização de prova pericial e
a colheita de suas declarações e de depoimentos de terceiros (fls. 427/428), sendo certo que a UNIÃO pleiteou o julgamento antecipado da lide (fls. 445/446).Em decisão de fls. 450/verso, além de ser afastada a preliminar de
ilegitimidade passiva ad causam, foi indeferida a prova técnica e acolhida a produção da prova oral.A parte ré faz uso do agravo retido às fls. 454/464. Resposta às fls. 468/469 dos autores.Transcrição da oitiva da testemunha
José Carlos Abrantes às fls. 487 e desistência do depoimento do Sr. Serafim Borges Filho. A oitiva da testemunha Antônio Leão está acostada à fls. 519 e armazenada em disco compacto digital.Alegações finais dos autores às
fls. 526/537 e da UNIÃO FEDERAL às fls. 539/543.Atravessa petição de fls. 545/553, em que alega a existência de fatos novos, a UNIÃO, a seu turno manifesta-se às fls. 568/577.Novas petições autorais de fls. 578/580 e
582/585, ao tempo em que novamente há indeferimento da realização de prova pericial.É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoPrescriçãoEm que pese a demanda ser única, em verdade ela traz fatos distintos quanto
ao tempo e local, conforme o retrato de cada um dos coautores.É tema solidificado em nossos Tribunais que o prazo prescricional em face da Fazenda Pública é o previsto no Art. 1º do Decreto nº 20.910/32, portanto, de cinco
anos.Assim reconheço e pronuncio a prescrição quanto aos fatos ocorridos no ano de 2003 em relação ao Sr. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS e da autuação de 11/05/2004 quanto ao Sr. SEBASTIÃO BENTO
ZEULI, porquanto protocolada esta ação apenas em 14/05/2009.MéritoA jurisprudência do E. TRF3 acerca do tema de fundo já está pacificada:ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL
DO ESTADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. CANCRO CÍTRICO. ERRADICAÇÃO DE PLANTAS. INDENIZAÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO
DANO. RECURSO PROVIDO. - A União é parte legítima para responder na presente ação, visto que a defesa sanitária vegetal é da competência do Ministério da Agricultura, o qual é responsável por coordenar os
programas de combate ao cancro cítrico (Portaria nº 291, de 23.07.97, do Ministro da Agricultura e do Abastecimento, a qual aprovou as normas a serem adotadas pela Campanha Nacional de Erradicação do Cancro Cítrico).
Às secretarias estaduais cabe somente sua execução. - A Constituição Federal de 1988 impõe ao Estado o dever de indenizar os danos causados a terceiros por seus servidores, independentemente da prova do dolo ou culpa
(artigo 37, 6º, da CF). - Restou comprovado por meio do auto de destruição de plantas cítricas que, em 07.04.2009, a Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento, em razão de campanha nacional de erradicação do
cancro cítrico, eliminou 8 pés de Lima Ácida Tahiti dos anos de 1997 e 2006 contaminadas e 562 suspeitas de contaminação na propriedade do requerente, o que significou a destruição de 100% das plantas do denominado
talhões 01 e 02, remanescendo somente 14 do quintal. - Na espécie, o dano, considerado propriamente como a destruição de plantas sadias aptas ao seu objetivo econômico, não restou demonstrado. Note-se que a eliminação
de plantas doentes não é passível de indenização, com fulcro no artigo 37, 6º, da CF, na medida em que não estavam próprias para negociação e o risco do negócio é do agricultor, o qual não pode ser atribuído ao Estado,
quando não demonstrado que concretamente contribuiu por ação ou omissão para o resultado lesivo. - À vista de que não há comprovação da eliminação de plantas sadias, eventual direito à indenização demandaria
determinação legal, no interesse de proteger o setor atingido pelo cancro cítrico. - Da redação do artigo 1º do Decreto nº 51.207/61, resta clara a vigência temporária do referido decreto, visto que prevê um crédito especial em
valor limitado para o pagamento das despesas e das indenizações relacionadas à erradicação do cancro cítrico. O fato de essa norma não ser aplicável ao caso não impediria, em princípio, o pagamento de indenização, em razão
do disposto no artigo 34 do Decreto nº 24.114/1934 (Regulamento da Defesa Sanitária Vegetal). - No caso dos autos, conforme citado, o autor não provou que as plantas se encontravam indenes ou, embora contaminadas, que
ainda se mantinham aptas ao seu objetivo econômico como exige a lei. Assim, não se desincumbiu do ônus de demonstrar suas alegações, conforme o disposto no artigo 333, inciso I, do CPC/73, vigente à época. - Nos termos
do artigo 20, 3º, do CPC/73, vigente à época da sentença, fixa-se a verba honorária em 10% do valor da causa. - Preliminar rejeitada. Apelação provida. Apelação Cível 1763272. Relator Des. Fed. André Nabarrete. TRF3.
Quarta Turma. E-DJF3 30/08/2019.DIREITO ADMINISTRATIVO. CANCRO CÍTRICO. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.
INFESTAÇÃO DE PLANTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DEVER DE INDENIZAR. PRELIMINAR AFASTADA. APELAÇÃO DOS AUTORES PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA
UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. - Trata-se de ação de indenização, por danos materiais e morais, decorrentes da eliminação de plantas cítricas em decorrência da detecção de focos da doença cancro
cítrico. - A União é parte legítima para responder na presente ação, posto que a defesa sanitária vegetal é de responsabilidade do Ministério da Agricultura. - O prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda
Pública é quinquenal, nos termos do artigo 1.º, do Decreto n.º 20.910/32. Afastamento do prazo trienal, reconhecido pela r. sentença. - O Poder Público, na Campanha Nacional de Erradicação do Cancro Cítrico (CNECC),
determinou a erradicação de diversas árvores cítricas, com focos da doença, de propriedade do autor. - Embora objetiva a responsabilidade do Estado, com fundamento no artigo 37, 6º, da CF/88, nos casos de exercício de
poder de polícia, a indenização somente é possível se comprovado abuso ou excesso do Poder Público. - No caso concreto, os autos de destruição de plantas cítricas (fls. 41 e 45), demonstram que foram eliminadas as plantas
contaminadas e as com suspeita de contaminação, restando remanescentes as sadias, o que evidencia inexistência de abuso de poder. - Assim, ausente na erradicação efetivada qualquer exercício irregular ou uso excessivo do
poder de polícia sanitária em prejuízo ao direito de propriedade, sendo incabível a indenização pleiteada pelo autor, em todas as suas formas, nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte (EI 00010309420094036124,
Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO). - Inviável a indenização com espeque na Lei nº 3.780-A/1960 e no Decreto nº 51.207/1961, porquanto constituem normas de vigência temporária,
inaplicável à hipótese dos autos. - Preliminar de ilegitimidade passiva da União rejeitada. Prescrição trienal afastada. Apelação dos autores parcialmente provida, tão-somente para afastar a ocorrência da prescrição. Apelação
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da União e remessa oficial providas. Apelação Cível 1763332. Relator Des. Fed. Mônica Nobre. TRF3. Quarta Turma. E-DJF3 23/08/2019.PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
ADMINISTRATIVO. ERRADICAÇÃO DO CANCRO CÍTRICO. EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLICIA SANITÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL NÃO CONFIGURADA.
APELAÇÃO PROVIDA. 1. A questão dos autos diz respeito à possibilidade de o autor ser indenizado em razão da eliminação de pés de frutas cítricas de sua propriedade rural, devido à detecção de focos da doença do
cancro cítrico. 2. A União, em razão do convênio firmado com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo para ações de erradicação do cancro cítrico, é parte legítima para figurar no polo passivo da
demanda, pois a delegação das medidas de erradicação da praga a funcionário estadual, não descaracteriza a natureza federal do encargo. 3. Somente é possível cogitar de indenização diante da prova material de exercício
irregular ou excessivo do poder de polícia sanitária em prejuízo ao direito de propriedade, vez que a erradicação de doenças configura política de interesse público. Precedentes (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 1990714 - 0001471-75.2009.4.03.6124, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 07/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018 / TRF 3ª Região,
QUARTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1355252 - 0000651-52.2005.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 22/11/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/01/2018 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1784540 - 0002090-17.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 26/01/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2017 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1956327 - 0001032-64.2009.4.03.6124, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 05/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2015). 4. Na espécie, restou comprovada a erradicação das árvores cítricas existentes no imóvel rural de
propriedade do autor, algumas contaminadas por cancro cítrico (fls. 27/31) e outras consideradas suspeitas e passíveis de contaminação. Constata-se que tal operação se deu por imposição da autoridade administrativa na
consecução das políticas públicas aprovadas para a Campanha Nacional de Erradicação do cancro cítrico - CANECC, do Ministério da Agricultura e do Abastecimento em convênio com as Secretarias Estaduais de
Agricultura. 5. Cumpre destacar que a atuação da autoridade transcorreu dentro da legalidade, embora tenham sido destruídas árvores cítricas que não estavam de fato contaminadas, mas com suspeita de contaminação, pois o
regulamento de Defesa Sanitária Vegetal prevê a eliminação de plantas suspeitas de contaminação pelo cancro cítrico de acordo com um raio mínimo de distância com as plantas contaminadas. 6. Desse modo, nenhuma
ilegalidade há na execução da medida sanitária contra a qual se volta o autor, pois se trata de hipótese de legítima expressão do poder de polícia estatal a que o interesse individual se conforma em garantia da satisfação do
interesse social. 7. Apelação provida. Invertidos os ônus da sucumbência, mantido o quantum fixado pelo Magistrado a quo. Apelação Cível 1747310. Relator Des. Fed. Nelton dos Santos. TRF3. Terceira Turma. E-DJF3
19/06/2019.Conforme se nota dos recentes julgados, adotados como razão de decidir (esclarecimento que faço a fim de evitar embargos de declaração desnecessários, pois não há omissão do juiz quando utiliza julgado para
rebater argumento da parte), não há direito líquido e certo à indenização, tampouco responsabilidade objetiva da União a indenizar o produtor rural, sendo necessário analisar a postura das partes no caso concreto a fim de
vislumbrar se existente o dever de indenizar do Poder Público de acordo com os elementos da responsabilidade civil subjetiva: conduta, culpa/dolo, nexo causal e dano.Isto porque a jurisprudência reconhece o poder de polícia
estatal, no âmbito sanitário, no tocante ao combate de pragas na lavoura, inclusive com menção de interesse nacional que em muito supera o interesse privado do pequeno produtor, que assume o risco de sua atividade, só
havendo de se falar em direito de indenizar em caso de abuso ou excesso do Poder Público comprovados pelo particular, a quem compete o ônus da prova, tudo conforme a jurisprudência acima mencionada.Rico em detalhes o
trabalho técnico do Escritório de Defesa Agropecuária de Jales, vinculado a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo. Por exemplo às fls. 122, 147, 271, 273, 277, 318 e 325.Ao contrário do que
verberam os autores, havia vulnerabilidade no trato da propriedade e cultura.Nele se vê que cada atuação do Poder Público é acompanhada de documentação em que se colhe a assinatura dos coautores, dando-lhes ciência
imediata da conduta do órgão fiscalizador (fls. 121, 124, 127, 159, 166, 179, 222, 227, 233, 258, etecétera), inclusive ao noticiar a desinterdição das propriedades (fls. 142, 298, 313 e 339).Fica claro que o exercício de poder
de polícia em prol da saúde pública se deu sob os auspícios dos princípios constitucionais-administrativos da legalidade e publicidade; ausentes abuso ou desvio de Poder.Quanto à prova oral, produzida em data muito posterior
aos fatos, tenho como despicienda à conclusão da convicção para a prolação da sentença, uma vez que eminentemente genéricas e com forte viés de consideração social. Nenhum depoimento foi apto a desconstruir as peças
materiais que, insisto, tiveram a participação presencial dos proprietários à época do registro.O conjunto probatório labora em desfavor dos Srs. SEBASTIÃO, JOSÉ e LUIS, pois, de uma maneira ou de outra, quedaram-se
omissos em implementar técnicas eficazes e de conhecimento comum para evitar que a praga do cancro cítrico, se instalasse em suas plantações.Não encarando a jurisprudência, para o caso dos autos, a responsabilidade da
União como integral, tese a qual adiro, pois não se pode esperar que toda a coletividade (já que o patrimônio da União é de todos) funcione como seguradora universal da plantação dos coautores, pois na eventualidade de lucro
esse não é socializado, mas internalizado, o pedido deve ser julgado improcedente.Embora em juízo de alteridade lamente a situação descortinada nos autos e entenda as dificuldades e prejuízos dos autores, como visto, não
pode o magistrado, ainda que sensibilizado com os problemas enfrentados pelos produtores rurais, condenar toda a sociedade a indenizá-lo, que é, no fundo, o que se pede aqui. III - DispositivoAnte o exposto, extingo o
processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC, e julgo improcedentes os pedidos de indenização por danos materiais e morais em virtude da contaminação pelo cancro cítrico e posterior ação da
Campanha Nacional de Erradicação do Cancro Cítrico - CANECC. nos pomares dos Srs.:a)- SEBASTIÃO BENTO ZEOLI junto ao sítio São Sebastião, localizado no município de Nova Canaã Paulista/SP face a
erradicação de 1.758 (Um mil, setecentos e cinquenta e oito) pés de laranjas de diversas variedades entre os anos de 2004 a 2007;b)- JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS nas dependências do sítio São Pedro, situado em
idêntico município, quanto a interdição de 1.520 (Um mil, quinhentos e vinte) pés de citros e outros 283 (duzentos e oitenta e três) destruídos em 2003 e 2006; c)- LUÍS CARLOS VENÂNCIO DE CARVALHO em seu
sítio denominado Nossa Senhora Aparecida, no município de Aparecida DOeste/SP, com a destruição de 1.200 (Um mil e duzentos) pés de laranjas em 2008.Custas e honorários em 10% sobre o valor atualizado da causa
(Manual de Cálculos) em desfavor dos autores em prol da Advocacia da União, observada as regras da gratuidade. Sentença que não se submete à remessa necessária.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Catanduva/SP, 14 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001129-64.2009.403.6124 (2009.61.24.001129-0) - NEIDE GARCIA PIERINI(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR)
Processo nº 0001129-64.2009.403.6124Autora: NEIDE GARCIA PIERINERéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 660/2019SENTENÇARELATÓRIOVistos.NEIDE
GARCIA PIERINE, qualificada nos autos, ajuizou AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS (fls. 02/29).Deferida a gratuidade da justiça à parte autora (fls. 31).Determinado o exaurimento da esfera administrativa (fls. 31/32), a parte autora não cumpriu a determinação no prazo fixado (fls. 32-verso), motivo
porque o processo foi extinto sem análise do mérito (fls. 33/35).A parte autora interpôs apelação (fls. 36/42). Recurso recebido e autos remetidos ao E. TRF3 (fls. 43).A sentença foi anulada e determinada a intimação da parte
autora para formular requerimento administrativo (fls. 44/97), o que foi atendido (fls. 102/106).O INSS apresentou contestação às fls. 108/134 sem arguição de preliminares. No mérito, sustentou o não preenchimento dos
requisitos para concessão do benefício pleiteado. As partes foram intimadas para especificarem provas (fls. 135). A parte autora juntou rol de testemunhas (fls. 136/137 e 143) e o INSS requereu o depoimento pessoal da parte
autora (fls. 139).Produzida prova oral em audiência (fls. 145/148)Os autos vieram conclusos para sentença em 13/12/2018 (fls. 149).É o relatório. Fundamento e decido.Não havendo preliminares a serem apreciadas, passo,
incontinenti, à análise meritória.PREMISSASI.STJ. Tema repetitivo 642: O segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá
requerer seu benefício. Ressalvada a hipótese do direito adquirido, em que o segurado especial, embora não tenha requerido sua aposentadoria por idade rural, preenchera de forma concomitante, no passado, ambos os
requisitos carência e idade.II.O enquadramento do diarista rural dentre as classes de segurados obrigatórios da Previdência Social é dos temas mais tormentosos do Direito Previdenciário, não havendo segurança para decidir
tendo em vista a inexistência de unanimidade a respeito, havendo decisões judiciais que o enquadram como empregado, avulso, especial e individual.Do ponto de vista legal:a) Não é possível o enquadramento como trabalhador
avulso, pois não está presente o sindicato intermediário, tampouco do OGMO em trabalho portuário;b) Empregado também o diarista não é. Não trabalha de forma habitual para o mesmo empregador, tampouco existe o
requisito da pessoalidade, já que é substituído por outras pessoas, importando-se muito mais a tarefa do que quem a executa, pelo que não vejo como encaixar esse tipo de trabalhador ao conceito de empregado previsto no art.
3º da CLT, pois dos cinco requisitos comumente exigidos pela doutrina para tal não estão presentes ao menos dois (pessoalidade e habitualidade);c) Não vejo, ainda, como enquadrá-lo no conceito de segurado especial, pois o
trabalho do diarista não se amolda perfeitamente à definição do art. 11, VII, da Lei 8213. Ainda que se admita o especial que trabalha individualmente, e não em regime de economia familiar, não é ele produtor, proprietário,
usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário.d) Destarte, do ponto de vista de análise da letra da Lei, o enquadramento deve ser feito como contribuinte individual, nos termos
do art. 11, V, g, da Lei 8213/91: quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego. É justamente essa a figura do diarista, que mora na cidade, é sem
habitualidade e pessoalidade, é arregimentado por gatos, porcenteiros ou outro nome que se dê para trabalhar em determinados sítios, fazendas esporadicamente.Tal enquadramento não é imune a críticas. Considerando que tais
pessoas, infelizmente, não contribuem (se recolhessem aos cofres do INSS, por evidente, esta ação judicial não existiria), serão excluídas da proteção da previdência social, mesmo gozando de posição inferior, por exemplo, ao
arrendatário rural, que está protegido e gozará de benefícios previdenciários, mesmo, no caso do salário-maternidade, sem prova de contribuição, pela mera prova de trabalho rural.Por conta disso, acredito, tem sido comum, em
decisões recentes, o enquadramento do diarista rural, POR EQUIPARAÇÃO, ao segurado especial, ou mesmo à figura do empregado, mesmo se reconhecendo que NÃO possui os cinco requisitos necessários para
configuração da relação de emprego. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À
CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (...)2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado
ao segurado especial de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários. (STJ, REsp 1667753/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 14/11/2017, grifei).4. À luz da jurisprudência, não se acolhem as alegações no sentido de que o trabalhador rural eventual, bóia-fria, volante, ou diarista, não pode ser
enquadrado como segurado especial, em virtude da ausência de contribuições. (...) (AC 00111362320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:20/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na categoria dos empregados. II - Intelecção que se impõe pela
condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como por aplicação do princípio da
universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária. III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de
segurada empregada. (...) (TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO
JUNIOR, grifei)Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo admissível excluí-los das normas previdenciárias. Para fazer jus ao salário-maternidade, a
trabalhadora rural qualificada como bóia-fria , volante ou diarista necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições previdenciárias de responsabilidade dos
empregadores. (...) (AC 00244214020024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 171
..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Nem se diga que a parte autora é trabalhadora autônoma. Ocorre que, no meio rural, o chamado diarista, boia-fria ou safrista, trabalha para terceiros em períodos não regulares. (...)
(STJ, AREsp 950720, Decisão monocrática da Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 07/05/2018, grifei).Penso que os Tribunais de segunda e terceira instâncias estão, por meio de seus posicionamentos, buscando corrigir
a distorção legal supramencionada. A lei protege categorias mais abastadas que a do diarista rural.Entendo, com elevado respeito e sem qualquer sentido crítico, que nessa situação estaria o Poder Judiciário exercendo o papel
de legislador positivo, o que não se conforma à constitucional separação dos Poderes. Se as leis não são adequadas, compete à sociedade civil/eleitora eleger melhor e demandar alterações dos políticos eleitos, não do juiz, a
quem não foi dada legitimidade democrática. Além disso, cria-se uma severa distorção nas cidades: a pessoa que fizer bicos, trabalhos eventuais, autônomos, na parte urbana da cidade, a exemplo de faxina em residências
diversas, será enquadrada como contribuinte individual, e não terá direito a benefícios sem verter contribuições aos cofres do INSS. Já a pessoa, de mesma condição social, que mora na mesma cidade, na região urbana, mas
que se desloca a sítios, fazendas, para trabalhar no plantio e colheita, recebendo também por diária (da mesma forma que o faxineiro), terá amparo do sistema social.E caso não bastasse, desvirtua-se a previdência social, que
acaba por ser transformada em assistência quando se está diante do rural. O resultado dessa postura é diariamente visto: no Judiciário, aumento de número de processos de forma avassaladora por quem nunca se preocupou em
contribuir, mas se lembra do INSS na hora de receber; na Previdência, achatamento dos benefícios e déficit para custear os direitos de quem realmente contribuiu ao sistema e deveria ser priorizado em um sistema que se diz
previdenciário.Sendo assim, posiciono-me pelo enquadramento do diarista rural como contribuinte individual.Da mesma forma tem entendido a Décima Turma Recursal de São Paulo, em julgados recentes. Confira-se um
exemplo:Em relação ao boia-fria, verifica-se que se enquadra na categoria de contribuinte individual e não segurado especial. Assim, para fins de concessão de aposentadoria por idade, é possível o cômputo de tempo de
trabalho rural sem contribuição até 31/12/2010, nos termos do único do artigo 2º da Lei nº 11.718/2008. Todavia, a partir de 01/01/2011, só é possível o cômputo mediante o recolhimento de contribuição previdenciária e
observando-se os parâmetros fixados pelo artigo 3º da mesma lei. Para os demais benefícios, só é possível computar como tempo de serviço até 24/07/1991 (Lei nº 8.213/91) e, após, somente mediante contribuição. (...)
Analisando a prova oral produzida, verifico que restou comprovado, inclusive por afirmação da própria autora, que a mesma exercia trabalho rural, na condição de diarista. Assim, ao contrário do alegado em recurso, a parte
autora não se equipara a segurada especial, nem mesmo a trabalhadora avulsa. Trata-se de Contribuinte Individual, conforme previsto na alínea g do inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213/91. E, na forma da fundamentação acima, a
partir de 1991, o benefício pleiteado somente pode ser deferido mediante contribuição. Ainda, faz-se necessário comprovar o cumprimento da carência de 10 meses. (RECURSO INOMINADO/SP 0000463-
47.2016.4.03.6341, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL LIN PEI JENG, Órgão Julgador 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento 27/06/2018)Por outro lado, como já antecipei, TRF3 e STJ
não tem compartilhado desse entendimento.Como visto, majoritariamente, ou se enquadra o diarista rural como especial ou como empregado, nunca como contribuinte individual.O NCPC e a sociedade clamam por maior
segurança jurídica, com diminuição da chamada loteria judicial, e maior vinculação dos Juízos de primeira instância aos julgamentos colegiados, em especial do C. STJ (art. 927, NCPC).STJ este que é o guardião constitucional
da interpretação das leis e, como já mencionado, em Acórdão recente enquadra o diarista rural na condição de segurado especial.Por isso, ressalvo meu entendimento pessoal detalhadamente explicado, e por realmente não
conseguir enxergar relação de emprego, entre as duas opções majoritárias visualizadas nos Tribunais, enquadro o diarista rural, VIA DE REGRA, como segurado especial por equiparação não prevista em lei, fazendo, a partir
dessa premissa, a análise dos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários, esclarecendo partes e advogados que tal entendimento pode ser alterado a qualquer momento a depender de novas reflexões e
julgamentos das instâncias superiores, pelo que não deve estimular a conduta de não contribuir ao regime previdenciário quando se tem condições de assim fazer. Entrar com demanda judicial como a presente é e continuará a ser
um risco, até porque, a depender do CASO CONCRETO, podem ser evidenciados elementos que demonstrem se tratar, indubitavelmente, de contribuinte individual.III.Para concessão do benefício de aposentadoria por
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idade ao segurado especial, trabalhador rural, a Lei 8213 impõe: Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou
em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor,
assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades
nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou
principal meio de vida; e c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o
grupo familiar respectivo. (...) 9o Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente de:I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo
valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído nos termos do inciso IV do 8o deste artigo;
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; IV - exercício de
mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de trabalhadores rurais;V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída,
exclusivamente, por segurados especiais, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do 8o deste artigo;
VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor
benefício de prestação continuada da Previdência Social; e VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social. Art. 25. A concessão das prestações
pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial:
180 contribuições mensais. Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou
de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores
rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 2º Para os efeitos do disposto no 1o deste
artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de
contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 9o do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11,718, de 2008) 3º Os trabalhadores rurais
de que trata o 1º deste artigo que não atendam ao disposto no 2º deste artigo, mas que SATISFAÇAM ESSA CONDIÇÃO, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao
benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008).IV.Para comprovação do labor campesino nas lides previdenciárias não há
dúvida a respeito da necessidade de início de prova material para comprovação do tempo de serviço: Lei 8213, art 55, 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou
caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.STJ, SÚMULA N. 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Por fim,
embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente julgamento repetitivo, pontuou que a ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO
VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS
NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus
procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à
Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2. As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os
valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte
hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do
caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador,
em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve
essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito
fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições,
visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social. 5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial,
conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente
possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei. Considerando a sistemática em que foi prolatada, a decisão é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do
NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo rural ou não.Destaco o teor dos enunciados nº 30 e 41 da Súmula do TNU os quais servirão de fundamento
para solução do caso concreto, devido às suas circuntâncias peculiares:TNU, SÚMULA N. 30. Tratando-se de demanda previdenciária, o fato de o imóvel ser superior ao módulo rural não afasta, por si só, a qualificação de
seu proprietário como segurado especial, desde que comprovada, nos autos, a sua exploração em regime de economia familiar.TNU, SÚMULA N. 41. A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar
atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição que deve ser analisada no caso concreto.São essas as premissas para o presente julgamento em primeiro grau
de jurisdição.CONCLUSÃONO CASO CONCRETO, a parte autora nasceu 23/02/1951 (fls. 11), logo, completou o requisito etário em 23.02.2006 e apresentou requerimento em 27.06.2016 (fls. 105). Com a inicial,
foram trazidos alguns documentos, que a parte autora qualifica como início de prova material: (1) certidão de casamento de 1969 - fls. 13; (2) certidão de nascimento do filho Edmar de 1975 - fls. 14; (3) certidão de nascimento
do filho Emerson de 1973 - fls. 15; (4) certidão de nascimento do filho Edilson de 1970 - fls. 16; (5) declaração de exercício de atividades rurais de 1964/1976 de fls. 17; (6) declaração sindical de 1964/1970 de fls. 21; (7)
reservista do cônjuge da parte autora de 1964 de fls. 26; (8) inscrição eleitoral de 1972 do cônjuge de fls. 27; e (9) declaração de parceria do cônjuge de 1964/1970 de fls. 29. Além disso, o INSS junto o CNIS do cônjuge da
requerente às fls. 121.Sumarizo, por sua vez, a prova oral (audiência realizada em 12/12/2018 - fls. 145):Depoimento pessoal (NEIDE GARCIA PIERINI): De 1994 até os dias atuais: em 1994 estava morando em São
Paulo com o marido que trabalhava em metalúrgica. Ficou em São Paulo até 1991. Disse que se confundiu. Disse que em 1994 que morava em São Paulo e, em 1991, foi para Mato Grosso onde ficaram até 2004. Foi pedido
para ela se esclarecer novamente porque as datas não se harmonizavam. A autora pediu desculpas, disse que morou na roça até 1976. Depois morou em São Paulo, o marido trabalhou em metalúrgica, depois se mudou para o
Mato Grosso, em 1991. Disse que ficou de 1976 a 1991 em São Paulo, era do lar, não teve atividade rural. Em 1991 mudou-se para Mato Grosso e ficou lá até 2004. O marido foi trabalhar em usina de álcool. Nesse período a
autora ajudava na manutenção de casa. Não trabalhou no campo de 1991 a 2004, na cidade de Barra do Bugre. Em 2004 o marido aposentou e comprou uma chácara de 3 alqueires e a autora começou a trabalhar na roça.
Chamava-se chácara das Palmeiras, em Palmeira dOeste. Plantavam algodão, mandioca, cana, milho, pasto. Criava galinhas, produzia ovos. Disse que dá de uma a duas espigas de milho por pé. O milho dá uma vez por ano.
Não mexiam com boi, só tinha uma vaquinha de leite, o pasto ficava num pedaço para um ou duas vaquinhas de leite. Acha que o pasto era de braquiária. Ficou na Chácara das Palmeiras até por volta de 2007-2008. Depois de
2008 o marido vendeu a chácara e comprou outra em Jales para plantar limão. A Chácara tinha 2720 metros. Criava galinhas para vender carne e ovos. Ficou de 2004 a 2008 em Palmeira dOeste. Nesse período só trabalhava
na roça com o marido. Não contrataram empregados. De 2008 para frente comprou uma chácara urbana, o local é Chácara Bandeirantes. O marido plantou limão e ela o ajudava. Depois deu um AVC nele, ele ficou
impossibilitado, deu um segundo, ele ficou impossibilitado. Faz uns três meses que ela se mudou para São Paulo perto do filho porque faz uns dois anos que o marido está doente. Disse que ficou na Chácara de Jales uns 15 anos.
Questionada que o tempo não batia porque se mudou nela em 2008, disse que faz quase quinze anos. Ficou embaraçada com relação a datas, confundindo-se em relação à data certa que veio para Jales. Não sabe o ano certo
em que veio para Jales. Concluiu que foi em 2008. Hoje está morando em São Paulo. Está morando no fundo da casa do filho porque o marido está acamado, impossibilitado. Foi em setembro em São Paulo, foi recente. Trouxe
a testemunha Antônia a qual conheceu na Chácara de Jales, de 2008 para frente. Conheceu ela porque era sua vizinha, ela a ajudou com o marido, a dar banho nele. A testemunha Lucimara também é vizinha da Chácara de Jales.
A Nelci vizinha de rua também que conheceu desde que se mudou para Jales. Testemunha ANTONIA DURANTE DE ALMEIRA: disse que conheceu a autora em Jales, há uns 10 anos, não sabe a data certa, foi
aproximadamente em 2008. Eram vizinhas. A testemunha não tem Chácara, a autora tinha. A autora morava com o marido somente, os filhos são casados. Eles plantavam limão, criavam galinhas, vendiam ovos. Ela morou lá até
outubro deste ano. Ela foi para São Paulo porque o marido ficou acamado, a testemunha a ajudava, mas estava muito difícil para a autora. A autora não tinha empregados ou diaristas. Só a via trabalhando na casa dela e na
Chácara. O marido dela se chama Arlindo Pierini, um filho se chama Emerson, outro Adilson, a filha Edilene ou Dilene, o outro não se recorda. Quando ela morava lá havia 50 pés de limão. Pois bem.Existem nos autos
documentos que servem de início de prova material do labor rural do período compreendido entre os anos de 1969 e 1976 (os apresentados pela autora com a inicial, acima arrolados). Mas a parte autora não produziu prova
testemunhal para corroborá-los.A parte autora, em depoimento pessoal Disse que ficou de 1976 a 1991 em São Paulo, era do lar, não teve atividade rural.. Além disso, há cópia do CNIS do cônjuge, juntado pelo INSS, que
aponta que este trabalhou em Usina de Álcool nos períodos de 21/01/1991 a 30/12/1992 e 03/05/1993 e 11/12/2003. Contudo, a parte autora confessou, em depoimento pessoal, que Não trabalhou no campo de 1991 a
2004, na cidade de Barra do Bugre..Assim, há início de prova material somente desse período (1969-1976), contudo, não corroborado por testemunhas.Por sua vez, a testemunha ouvida, Sra. Antonia, só tinha condições de
confirmar o período rural laborado a partir de 2008. Mas inexiste nos autos início de prova material datada a partir desse ano.Finalmente, a parte autora não produziu provas para demonstrar o exercício de atividade rural anterior
ao ano em que se casou (1969).Curial salientar que não faltou oportunidade para que a autora instruísse o feito com documentos aptos para servir de início de prova material do labor rural. Não juntou, ao menos, cópias de sua
CTPS ou a de seu cônjuge.Como dito alhures, a ausência de prova material leva à extinção do feito, sem apreciação do mérito, ressalvado meu entendimento em sentido contrário.É o que resta a ser feito.DISPOSITIVOPor
consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, IV, NCPC.Custas e honorários em desfavor da parte autora. Base de cálculo dos honorários: valor atualizado da
causa. Alíquota: patamares mínimos da tabela escalonada do art. 85, 3º, NCPC. Índices de atualização: manual de cálculos da Justiça Federal. Exigibilidade: suspensa em razão da gratuidade concedida (fl. 13).Sentença que
não se submete à remessa necessária.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P. R. I. C.Jales, 13 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0002188-87.2009.403.6124 (2009.61.24.002188-9) - MAFALDA BERTONHA DE SOUZA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)
Processo nº 0002188-87.2009.403.6124Autora: MAFALDA BERTONHA DE SOUZARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 640 /2019SENTENÇAVistos em sentença
(tipo C).MAFALDA BERTONHA DE SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando concessão da chamada aposentadoria por idade híbrida, desde o
ajuizamento da demanda.Juntou os documentos de fls. 07/11.Deferida a gratuidade da justiça à parte autora (fls. 13).O INSS apresentou contestação às fls. 23/27 sustentando o não preenchimento dos requisitos para
aposentadoria por idade rural. Juntou dos documentos de fls. 28/64. A ação foi extinta porque este juízo reconheceu a coisa julgada por entender que o objeto do feito era a aposentação por idade rural (fls. 68).A parte autora
apelou, sustentando que a presente ação se trata, na verdade, de aposentação híbrida, porquanto ela teria exercido, além do trabalho rural, labor urbano, ao que o E. TRF3 deu provimento (fls. 70/84).Manifestação da parte
autora às fls. 87/88 sustentando possuir 07 anos de contribuição urbana e manifestação do INSS às fls. 90/93 pugnando pela improcedência da ação.As partes foram intimadas para especificarem as provas que pretendiam
produzir (fls. 94/95). O INSS aduziu tratar-se a matéria do feito unicamente de direito e, por isso, requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 96). A parte autora, por sua vez, não se manifestou (fls. 97).Alegações finais das
partes às fls. 157/164 e 166/167.É o relatório. Fundamento e decido.I.Necessário analisar se a requerente faz jus ao benefício de aposentadoria por idade na denominada modalidade híbrida ou mista, prevista nos 3º e 4º do art.
48 da Lei de Benefícios, incluídos pela Lei 11.718/2008. Para melhor análise, transcrevo os referidos dispositivos legais:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 2º Para os efeitos do disposto
no 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de
meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 9o do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11,718, de 2008) 3º Os
trabalhadores rurais de que trata o 1º deste artigo que não atendam ao disposto no 2º deste artigo, mas que SATISFAÇAM ESSA CONDIÇÃO, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do
segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008). 4º Para efeito do 3º deste artigo, o cálculo da renda
mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-
contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008) (grifou-se)Percebe-se, pois, que a Lei 11.718/2008 criou nova espécie de aposentadoria por idade, possibilitando que o trabalhador rural compute
períodos contributivos como segurado urbano a fim de completar o período de carência exigido para a aposentadoria por idade rural, qual seja: efetivo exercício de atividade rural no período correspondente à carência
imediatamente anterior ao requerimento do benefício. E, neste caso, contudo, eleva-se o requisito etário para 60 ou 65 anos conforme o sexo.Ou seja, admite-se o trabalho urbano na aposentadoria de idade do trabalhador rural,
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remetendo-se de forma explícita ao 2, que por sua vez exige o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.Assim, o trabalhador que
laborou em atividades rurais intercaladas com atividades urbanas (híbrido), ao aposentar-se por idade deverá possuir a carência exigida, correspondente ao número de contribuições, bem como a idade de 65 (sessenta e cinco)
ou 60 (sessenta) anos. Em recentes julgados, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento sobre a possibilidade de concessão da aposentadoria híbrida mediante o cômputo de períodos de atividade rural,
remotos e descontínuos, anteriores à edição da Lei 8.213/91, sem a necessidade de recolhimento de contribuições (vide REsp 1674221/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 14/08/2019, DJe 04/09/2019 e REsp 1788404/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2019, DJe 04/09/2019).Isto porque, embora ainda
permaneça vigente o artigo 55, 2º, da Lei 8.213/91, não há falar em violação ao referido artigo, que prevê que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, tendo em vista que o art. 3º da Lei 11.718/2008, que criou a mencionada aposentadoria híbrida, preceitua
expressamente que será contada para efeito de carência a atividade rural comprovada na forma do art. 143 da Lei 8.213/91, na concessão de aposentadoria por idade do trabalhador rural.Deste modo, embora a parte autora
tenha alegado na inicial que, por determinado tempo em remoto passado, desempenhou atividade de natureza rural e se desvinculou definitivamente do trabalho campesino, adotando os julgados supramencionados como razões
de decidir e revisitando meu entendimento anterior, impõe-se verificar se, no presente caso, houve o cumprimento da carência necessária para a concessão da aposentadoria híbrida com a utilização da referida atividade
campesina alega na inicial.Quanto ao tempo rural, cabe lembrar que, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, incabível a comprovação do exercício da atividade por prova meramente testemunhal, sendo imprescindível o
início de prova material. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se nesse sentido, consoante se constata de sua Súmula nº 149, a seguir transcrita:Súmula 149: A prova exclusivamente testemunhal não basta
à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Não tem sentido exigir-se que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que laborou, basta que o documento se
refira a alguns dos anos abrangidos. O importante no caso é verificar se, do corpo probatório presente nos autos (documental mais testemunhal) pode-se concluir que houve o efetivo exercício da atividade rurícola no período
pleiteado. Nesse ponto, as orientações contidas nas Súmulas nºs 14 e 34 da TNU: SÚMULA 14: Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material, corresponda a todo o período
equivalente à carência do benefício.SÚMULA 34: Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar. Além disso, o início de prova material da
atividade rural deve estar dentro do período de carência da aposentadoria, ainda que não seja necessário abranger todo o período a comprovar. Por fim, embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ,
em recente julgamento repetitivo, pontuou que a ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL
DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas
previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que
buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2. As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador
Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos
rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a
concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo
conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura
direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que
o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos
por meio de distribuição de renda pela via da assistência social. 5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos
necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei.
Considerando a sistemática em que foi prolatada, a decisão é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de
alegação de vínculo rural ou não.São essas as premissas para o presente julgamento em primeiro grau de jurisdição.Quanto ao reconhecimento do tempo de serviço rural durante a menoridade, importante tecer algumas
considerações.Até a edição da Constituição Federal de 1967, publicada em 24/01/1967, o trabalho exercido por menor só era permitido a partir dos 14 anos de idade. Após a sua edição, foi reduzido o referido limite para 12
anos de idade, motivo pelo qual deve essa limitação etária ser tomada como parâmetro para o reconhecimento do trabalho rural. A TNU firmou entendimento quanto à matéria, com a edição da Súmula nº 5: A prestação de
serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários.As normas protetoras do menor têm caráter protecionista,
não podendo ser aplicadas em seu desfavor. Vale dizer, a vedação do trabalho do menor foi estabelecida em seu benefício, não podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa. Assim,
demonstrado o exercício da atividade rural em regime de economia familiar do menor a partir dos 12 anos, esse tempo de serviço pode ser computado para fins de aposentadoria. Nesse diapasão, o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO. I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas
lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. II. Não merece prosperar a alegação da autarquia de ausência de
prova material contemporânea. Dentre os indícios materiais apresentados, destacam-se os documentos contemporâneos comprobatórios da existência da propriedade rural em nome dos arrendadores (fls. 24 e 26) e as
declarações firmadas por estes (fls. 23 e 25), os quais foram corroborados por idônea prova testemunhal, sendo que a proprietária do imóvel prestou depoimento em juízo, confirmando as alegações da parte autora. Destarte, o
conjunto probatório revela-se suficiente para o reconhecimento da atividade nas lides rurais. Precedentes do E. STJ. III. Face ao disposto na Súmula nº 5 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos
Juizados Especiais Federais, in verbis : A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários,
conclui-se que a atividade rural exercida pela parte autora pode ser reconhecida para todos os fins previdenciários a partir dos 12 (doze) anos de idade. (negritei)IV. Assim, os períodos de 17-02-1963 (quando completou 12
anos) a 15-02-1971 e de 08-01-1982 a 31-12-1985, trabalhados pelo requerente na atividade rural, sem anotação na CTPS, podem ser reconhecidos para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. (negritei) V. A
parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário,
restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. VI. Agravo a que se nega provimento.Processo AC 00172331520104039999; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1510538;
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador DÉCIMA TURMA; Fonte TRF3 CJ1 DATA: 24/01/2012. FONTE_REPUBLICACAO:; Data da Decisão
17/01/2012; Data da Publicação:24/01/2012 Oportuno salientar que não se mostra possível reconhecer o labor prestado antes dos 12 (doze) anos de idade. Presume-se tratar-se, tão-somente, de atividade informal, prestada
por membro da família de forma eventual em auxílio ao provedor da casa, não se tratando, portanto, de trabalho a ser reconhecido para efeitos previdenciários.II. CASO CONCRETOInexistem nos autos documentos que
possam servir de início de prova material do labor rural que a parte autora assevera, em sua inicial, haver exercido.Por sua vez, o CNIS de fls. 99 demonstra que a parte autora verteu, na qualidade de facultativa, apenas um ano
de contribuição ao RGPS, ao contrário do que afirmou às fls. 87, que seriam 07 anos de contribuições.O processo perdura desde o ano de 2009. Não faltou oportunidade para que a autora instruísse o feito com documentos
aptos para servir de início de prova material tanto do labor urbano quanto do labor rural.Ademais, intimada para especificar prova, deixou transcorrer o prazo sem, ao menos, arrolar testemunhas.Como dito alhures, a ausência
de prova material leva à extinção do feito, sem apreciação do mérito, ressalvado meu entendimento em sentido contrário.É o que resta a ser feito.III. DISPOSITIVOPor consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, IV, NCPC.Custas e honorários em desfavor da parte autora. Base de cálculo dos honorários: valor atualizado da causa. Alíquota: patamares mínimos da tabela
escalonada do art. 85, 3º, NCPC. Índices de atualização: manual de cálculos da Justiça Federal. Exigibilidade: suspensa em razão da gratuidade concedida (fl. 13).Sentença que não se submete à remessa necessária.Com o
trânsito em julgado, ao arquivo.P. R. I. C.Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0002655-66.2009.403.6124 (2009.61.24.002655-3) - VANI BATISTA DE OLIVEIRA(SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 -
GABRIEL HAYNE FIRMO)
Autos nº 0002655-66.2009.403.6124Autora: VANI BATISTA DE OLIVEIRARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 641/2019SENTENÇAA. RELATÓRIOA parte
autora pleiteia em juízo a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido liminar (fls. 02/06).Juntou documentos (fls. 07/24).Foi deferida a gratuidade da justiça à parte autora (fls. 26).A inicial foi
indeferida em 13/10/2010 (fls. 26), contudo, em 25/08/2014, todos os atos processuais praticados até às fls. 26 foram declarados nulos (v. fls. 32/33).O INSS apresentou contestação (fls. 37/39) sem arguir preliminares. No
mérito, nada alegou. Juntou os documentos de fls. 40/46.Foi juntado laudo pericial às fls. 53/67, contudo, foi determinado à perita que o esclarecesse (fls. 68/97), o que se deu às fls. 98/105.As partes manifestaram-se sobre o
laudo complementar (fls. 108/117 e 119/121).Foram arbitrados os honorários da perita médica e expedido ofício requisitório (fls. 122/124).Os autos vieram conclusos para sentença em 17/05/2019.É a síntese do
essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, defiro o benefício da gratuidade da justiça à parte autora.A preliminar de coisa julgada suscitada em contestação já foi apreciada, motivo por que passo,
incontinenti, à análise meritória.Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, como regra, exigem a concomitância de três requisitos para sua concessão: (a) qualidade de segurado, (b) cumprimento da carência
mínima, e (c.1) existência de incapacidade laborativa temporária para o trabalho ou para atividade habitual, no caso do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91; ou (c.2) existência de incapacidade permanente
(insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), no caso de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Diz o aludido artigo 59 da Lei nº 8.213/91 ao
tratar do auxílio-doença:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Já o artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe o seguinte:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando
for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo
o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à
aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Com relação à (a) qualidade de segurado, seu fundamento normativo é encontrado no artigo
201 da CF ao estabelecer que A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.... Por sua vez, o 12 do art. 9º do Decreto nº 3.048/99 reza que O exercício de
atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social.Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, inciso II, do
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela previdência social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo
artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por
motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Por sua vez, a (b) carência mínima para tais benefícios, disposta pelo caput do artigo 24 c.c. o artigo 25, inciso I e art. 27-A, todos da Lei nº 8.213/91, é de 12
(doze) contribuições em caso de ingresso e de 06 (seis) contribuições no caso de reingresso, a partir da Lei nº 13.457/2017, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei dos Benefícios, o qual previa 04 (quatro)
contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa, o direito adquirido e o princípio tempus regit actum). Postas tais considerações, passo a analisar a situação dos autos.C. CONCLUSÃOO laudo pericial
de fls. 53/59 concluiu que a parte autora está PARCIAL e TEMPORARIAMENTE incapacitada para o trabalho desde 24/05/2013 (DII), em decorrência de tendinopatia supraespinhal D.Por sua vez, o laudo
complementar de fls. 98/105 concluiu que a parte autora está PARCIAL e PERMANENTE incapacitada para o trabalho no campo desde 06/12/2015 (v. data da perícia às fls. 98 e quesito 5º de fls. 100), em decorrência de
artrose de coluna dorso-lombar, lombalgia e dorsalgia.Às fls. 54 pode-se ler em Antecedentes Ocupacionais que a autora declarou que apenas realizava atividades domésticas há 05 (cinco) anos da data da perícia (04/03/2015),
ou seja, desde 04/03/2010 qualificava-se como sendo do lar.Às fls. 99 do laudo complementar realizado em 06/12/2018 declarou, na última linha do tópico História Pregressa da Moléstia Atual, que não estava
trabalhando.Finalmente, analisando o CNIS atualizado da parte autora jungido às fls. 125 evidencia-se que ela nunca verteu contribuição ao RGPS.Portanto, considerando que a parte autora não trabalha desde 2010 e nunca
verteu contribuição ao RGPS, ostenta-se axiomático que ela não goza da qualidade de segurada do regime previdenciário, não havendo se cogitar em concessão de benefício por incapacidade. D. DISPOSITIVODiante do
exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face do INSS.Condeno a parte autora em custas, nos
termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento de gratuidade da justiça.Reexame necessário
dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal
Substituto
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0000592-97.2011.403.6124 - IRINEU MAIONE(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)
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Vistos.Baixo os autos sem prolação de sentença.Da análise da inicial, e dos documentos que instruem os autos, infere-se que o crédito objeto da lide é decorrente de decisão judicial precária.Cuida-se, assim, de hipótese que se
enquadra ao tema/repetitivo 692 do STJ, afetado para possível revisão de tese em virtude da Pet 12482/DF.Conforme documento juntado às fls. 98, pela zelosa serventia, infere-se que Há determinação de suspensão do
processamento de todos os processos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão submetida à revisão pertinente ao Tema n. 692/STJ e tramitem no território nacional, com a ressalva
de incidentes, questões e tutelas, que sejam interpostas a título geral de provimentos de urgência nos processos objeto do sobrestamento (acórdão publicado no DJe de 3/12/2018, questão de ordem nos REsps n.
1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP).Portanto, SOBRESTE-SE O PRESENTE FEITO EM SECRETARIA até deliberação ulterior em sentido
contrário.Intimem-se. Cumpram-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000941-03.2011.403.6124 - VALDIR ALVES COELHO(SP243448 - ENDRIGO MELLO MANCAN E SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA E SP307342 - RICARDO FREITAS PIGARI
E SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Autos n.º 0000941-03.2011.403.6124Autor: Valdir Alves CoelhoRéu: União FederalREGISTRO N.º 642/2019SENTENÇAValdir Alves Coelho, qualificado nos autos, ajuizou, em face da União Federal, ação de
repetição de indébito com pedido de tutela antecipada, requerendo o reconhecimento da incidência indevida de imposto de renda retido na fonte sobre a complementação de sua aposentadoria, bem como a restituição dos
valores que entende terem sido pagos indevidamente (fls. 02/14). Juntou documentos (fls. 17/41 e 53/61). Alega, em síntese, que na condição de funcionário do Banco Nossa Caixa S/A, sucedido pelo Banco do Brasil S/A,
aderiu ao sistema previdenciário complementar oferecido pelo Economus Instituto de Seguridade Nossa Caixa Nosso Banco, com desconto mensal de sua remuneração para esse fim. Aduz, ainda, que lhe foi concedida
aposentadoria por tempo de serviço, em 09/03/2010, e o requerente também vem recebendo mensalmente o resgate de suas contribuições feitas a título de complementação, porém com desconto indevido do imposto de renda,
por parte da Receita Federal, já que a parcela retirada do seu salário, enquanto trabalhador, já havia sido objeto de incidência do aludido imposto no momento do recebimento do salário. Foram indeferidos os benefícios das
isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 43) e o pedido de tutela antecipada (fls. 47).Citada, a União Federal apresentou contestação, alegando, preliminarmente, ausência de prova do fato constitutivo do
direito, com pedido de extinção do feito sem resolução do mérito. Aduziu, no mérito, que quanto a contribuições vertidas na vigência da Lei nº 7.713/88, ou seja, de 1º/01/1989 a 31/12/1995, é possível o reconhecimento de
bitributação. Assim, caso não seja extinto o feito sem julgamento do mérito, por falta de documentos indispensáveis à comprovação da alegada bitributação, seja o pedido do autor julgado procedente para que a repetição seja
restringida aos valores do IRPF sobre a complementação de aposentadoria correspondente às contribuições efetuadas de 1º/01/1989 a 31/12/1995 (fls. 62/78). A parte autora manifestou-se sobre a contestação apresentada
pela ré (fls. 83/87). Em requerimento de produção de provas, o autor requereu a expedição de ofício à Receita Federal e ao Banco do Brasil/SA para prestarem esclarecimentos necessários sobre os impostos recolhidos nos
períodos em questão e para juntarem eventuais documentos inerentes a esta demanda (fl. 89), o que foi indeferido pelo Juízo (fl. 92). Posteriormente, em conversão do julgamento em diligência, o autor foi intimado para
apresentar documentos considerados imprescindíveis para o deslinde do feito (fl. 96), o que foi parcialmente cumprido pela parte autora (fls. 98/130, 132/150, 152 e 154/157). Por fim, por novo requerimento do autor, foi
deferida a expedição de ofício ao Economus - Instituto de Seguridade Social, para fornecimento de documentos relativos ao caso (fls. 158), o que foi atendido às fls. 161/195. As partes tiveram vista dos autos após a juntada dos
documentos juntados (fls. 196/199).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, rejeito a preliminar sustentada pela União Federal, de ausência de pressuposto de desenvolvimento
válido e regular do feito, por falta de documentos indispensáveis à comprovação do direito do autor, pois a documentação juntada pelo autor é suficiente para a apreciação de seu pedido. Acrescente-se, também, que as
Declarações Anuais de Ajustes dos anos-calendários 2010, 2011, 2012 e 2013 foram juntadas às fls. 102/150. Assim, não há que se falar em extinção do processo sem julgamento de mérito. Cumpre consignar, além disso, que
não há controvérsia entre as partes acerca da ocorrência de prescrição no que tange à pretensão do autor. Em prosseguimento, desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei 6.435/77 até a entrada em vigor da
Lei 7.713/88, em 01 de janeiro de 1989, as contribuições para a previdência privada eram deduzidas da base de cálculo do imposto de renda, que incidia somente quando o contribuinte recebia o benefício. Noutros termos:
antes da Lei 7.713/88, os valores pagos às entidades de previdência privada não eram tributados na fonte, mas apenas na ocasião do recebimento da suplementação da aposentadoria.No período de vigência da Lei 7.713/88,
isto é, de 01/01/1989 a 31/12/1995, o resgate ou o recebimento de complementação de aposentadoria decorrentes de recolhimentos não constituíam renda tributável. À época, a tributação era na fonte, ou seja, a incidência se
dava no momento do pagamento das contribuições.A partir de 01/01/1996, ou seja, quando entrou em vigor a Lei 9.250/95, as contribuições novamente passaram a ser recolhidas no momento do resgate das contribuições ou
recebimento do benefício.No caso presente, o autor alega existir bitributação nas parcelas do resgate das contribuições feitas ao sistema de previdência complementar, no período da vigência da Lei nº 7.713/88, de 01/01/1989 a
31/12/1995, pois o IRPF que incide sobre cada parcela mensal recebida era também descontado na fonte, quando do recebimento de sua remuneração enquanto em atividade.Por seu turno, a União Federal não se contrapõe à
existência de bitributação nos casos em que o trabalhador tenha contribuído para o fundo de pensão durante a vigência da Lei nº 7.713/88. De fato, sobre os valores recolhidos às entidades de previdência privada pelo
trabalhador, no período de vigência da Lei nº 7.713/1988 (1º/01/1989 a 31/12/1995), não deve incidir o imposto de renda retido na fonte, sendo que nova incidência de imposto de renda sobre os valores vertidos pelo
empregado ao fundo de previdência privada importa bitributação, vedada no sistema tributário pátrio. A vedação ao bis in idem não depende do momento do resgate ou do início da fruição do benefício pelo contribuinte,
devendo ser comprovado que durante a vigência da Lei nº 7.713/88 houve contribuição para a formação do fundo. Demonstrado que houve nova incidência do imposto de renda, é devida a repetição do indébito tributário. A
controvérsia, portanto, no caso destes autos, cinge-se em saber se a parte autora pagou imposto de renda de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 sobre o montante da contribuição destinada a obter
complementação de aposentadoria, tendo como base de cálculo o valor da contribuição.Entre os documentos acostados aos autos, encontram-se: i. Demonstrativos de pagamentos mensais feitos ao autor a partir do momento
da concessão da aposentadoria complementar, sobre os quais consta incidência de imposto de renda (fls. 28/35 e 57/61); ii. Planilhas contendo as contribuições do período de 01/1989 a 12/1995 (fls. 54/56); iii. Declarações de
Ajuste Anual de Imposto de Renda dos anos-calendários 2010, 2011, 2012 e 2013 (fls. 102/150); iv. Relação das contribuições previdenciárias realizadas pelo referido participante, desde janeiro de 1989 a dezembro de 1995
(fls. 162/164); v. Relação dos comprovantes dos pagamentos realizados ao participante a título de aposentadoria complementar, desde o início do seu recebimento em abril de 2010 a junho de 2016 (fls. 165/189); vi. Informes
de rendimentos anuais dos anos-calendários 2010 até 2015 (fls. 190/195), indicando a dedução de Imposto sobre as contribuições a entidade de previdência complementar. Assim, resta demonstrado nos autos que houve
contribuição pelo autor para a formação do fundo de pensão, durante a vigência da Lei nº 7.713/88, bem como nova incidência do imposto de renda sobre as parcelas mensais recebidas em resgate, do que não consta, nos autos,
ter havido restituição ao autor (declarações de fls. 134/150). Diante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. Valdir Alves
Coelho, para declarar a inexigibilidade do imposto de renda retido na fonte, que vem incidindo sobre a complementação de aposentadoria do Requerente, proporcionalmente ao valor correspondente às contribuições feitas pelo
autor à Economus - Instituto de Seguridade Social do Banco Nossa Caixa S/A, sob a égide da Lei nº 7.713/1988, assim como para condenar a requerida União Federal a restituir ao autor os valores do IRPF pagos pelo autor
sobre a complementação de aposentadoria, correspondentes às contribuições feitas exclusivamente pelo beneficiário no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, a serem apurados em liquidação de sentença. Esse valor deverá ser
acrescido de juros e correção monetária, calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2010, do CJF.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios ao
autor e à devolução das custas adiantadas pelo autor. Não havendo condenação líquida e certa propriamente dita no presente momento, a fixação de honorários se dá com base no valor da causa. Desta forma, fixo-os nos
patamares mínimos previstos nos termos do art. 85, 3º, NCPC, observado o escalonamento da tabela legal. Observo que a União Federal é isenta de custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.
Sentença sujeita a reexame necessário.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz
Federal Substituto no Exercício da Titularidade

PROCEDIMENTO COMUM
0001227-78.2011.403.6124 - LINO PEREIRA DE CASTRO(SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO E SP317761 - DANIELY PEREIRA GOMES E SP226259 - ROBERTA ZOCCAL DE
SANTANA GRECCO E SP223341 - DANNIELLY VIEIRA FRANCO VILELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Autos n.º 0001227-78.2011.403.6124Autor: Lino Pereira de CastroRéu: União FederalREGISTRO N.º 645/2019SENTENÇALino Pereira de Castro, qualificado nos autos, ajuizou, em face da União Federal, ação
declaratória de isenção tributária c.c. repetição de indébito, requerendo que o cálculo do Imposto de renda, incidente sobre as verbas decorrentes de condenações em sede de sentença trabalhista, seja readequado, bem como
que o valor considerado pago indevidamente seja restituído em dobro ao autor (fls. 02/12). Juntou documentos (fls. 13/79). Alega, em síntese, que na ocasião em que recebeu, por via judicial, após o ajuizamento de Reclamação
Trabalhista (Processo nº 00.903-2001-080-15-00-RT), verbas rescisórias de contrato de trabalho, houve tributação indevida sobre o montante recebido e sobre algumas verbas consideradas de natureza indenizatória.
Conforme aduz, o Imposto de Renda deveria ter sido deduzido somente no mês de recebimento do crédito, e não sobre todos os meses trabalhados. Assevera, ainda, que o antigo empregador foi condenado ao pagamento de
horas extras, reflexos das horas extras, intervalo intrajornada, DSRs, férias vencidas proporcionais + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%, sendo algumas dessas verbas de natureza indenizatória, e pagamento de juros pelo atraso no
pagamento, sobre as quais não deveria haver incidência do aludido imposto. Foram indeferidos os benefícios das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 113). Citada, a União Federal apresentou
contestação, alegando a ocorrência de prescrição sobre os valores que o autor deseja repetir. Aduz, também, que, desde a edição da Lei nº 7.713/88, a renda é considerada recebida quando paga, não se observando o regime
de competência (mês a que se refere). Diz, ainda, que o fato gerador ocorreu de uma só vez, com o pagamento de todo o valor, que, também, incrementou o patrimônio existente, daí porque de uma só vez deve incidir o imposto
de renda sobre todo o valor, inclusive os juros de mora, e na competência do pagamento, de acordo com a legislação vigente (fls. 135/145). A parte autora manifestou-se sobre a contestação apresentada pela ré (fls. 147/152).
Em requerimento de produção de provas, apenas a parte autora se manifestou, requerendo o julgamento antecipado da lide (fls. 153, 155 e 157-v). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e
decido.Possível o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do NCPC, tendo em vista que se trata de questão eminentemente de direito.Ademais, estão presentes as condições da ação, bem como os
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos
princípios do devido processo legal.Não há preliminares arguidas. Passo ao exame do mérito.No caso presente, o autor alega ter recebido, por via judicial, verbas rescisórias de contrato de trabalho, com tributação indevida
sobre o montante recebido, composto inclusive por verbas consideradas de natureza indenizatória e juros moratórios, deduzida no mês de recebimento do crédito, quando deveria ter sido deduzido sobre cada mês trabalhado.
Por seu turno, a União Federal sustenta ocorrência de prescrição em relação à repetição pretendida pelo autor. Assevera, igualmente, que, de acordo com a legislação em vigor, agiu-se corretamente ao reter na fonte o imposto
de renda decorrente do recebimento de verbas trabalhistas via regime de caixa, ou seja, o cálculo é feito sobre a renda quando paga, de uma só vez, e não sobre o mês correspondente ao recebimento das verbas (regime de
competência). Entende, também, ter havido, com o pagamento dos juros moratórios, acréscimo patrimonial em benefício do autor, e não somente reposição de eventual perda, o que permite a incidência do tributo também sobre
tal porção do rendimento. Inicialmente, destaco que a parte autora trouxe aos autos Demonstrativo do Crédito Bruto (fl. 72), no qual consta a indicação do imposto de renda retido na fonte, bem como guia DARF (fl. 79), no
valor de R$ 42.013,76, mencionando que se trata do pagamento do imposto federal. Por seu turno, a parte ré não impugnou o recolhimento das verbas e não demonstrou eventual restituição de valores pagos a maior pelo
autor.Em prosseguimento, no que tange à prescrição aventada pela União Federal, considerando-se, neste caso, a data da extinção do crédito pelo pagamento, mediante o recolhimento de valores efetuados por meio da Guia
DARF juntada à fl. 79 (28/02/2008), bem como a data do ajuizamento da ação (31/08/2011), não há que se falar em prescrição, aplicando-se o prazo quinquenal do art. 168, I, do CTN.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO.
PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. TERMO INICIAL.
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRPF FONTE. DATA DA RETENÇÃO (ANTECIPAÇÃO) VS. DATA DO PAGAMENTO APÓS A ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
RENDIMENTOS NÃO SUJEITOS A TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA. 1. Tanto o STF quanto o STJ entendem que para as ações de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento por
homologação ajuizadas de 09.06.2005 em diante, deve ser aplicado o prazo prescricional quiquenal previsto no art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos com termo inicial na data do pagamento.
Já para as mesmas ações ajuizadas antes de 09.06.2005, deve ser aplicado o entendimento anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, 4º com o do art. 168, I, do CTN (tese do 5+5). Precedentes: recurso
representativo da controvérsia REsp. n. 1.269.570-MG, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.05.2012; e EREsp 1.265.939/SP, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em
01/08/2013, DJe 12/08/2013. 2. Ressalvados os casos em que o recolhimento do tributo é feito exclusivamente pela retenção na fonte (rendimentos sujeitos a tributação exclusiva/definitiva), que não admite compensação ou
abatimento com os valores apurados ao final do período, a prescrição da ação de repetição do indébito tributário flui a partir do pagamento realizado após a declaração anual de ajuste do imposto de renda e não a partir da
retenção na fonte (antecipação). Precedente: EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp. n. 1.233.176/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 21/11/2013, DJe 27/11/2013. 3. Caso em que o contribuinte ajuizou
ação de repetição de indébito em 06.05.2011 postulando a restituição de IRPF indevidamente cobrado sobre verba de natureza indenizatória (PDV) recebida em 03.02.2006. Sabe-se que a declaração de ajuste é entregue em
abril de 2007, ocasião em que também se dá o pagamento das diferenças. Desse modo, conta-se a partir daí o lustro prescricional, não estando prescrita a pretensão. 4. Recurso especial provido.(REsp nº 1.472.182, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 01/07/15). (g.n)Afastada a prescrição, prossigo no exame das demais questões suscitadas no feito.Quanto ao regime da tributação, caixa ou competência, cumpre considerar
que a jurisprudência é assente no sentido de afastar a possibilidade da incidência sobre o montante integral, impondo-se, no caso, a observância à época própria e à alíquota vigente.Nesse sentido, já apontou o C. Supremo
Tribunal Federal, em tema de repercussão geral, que não se pode penalizar duplamente o trabalhador, quando, ao não receber as parcelas em época própria, ingressa em juízo, e, ao fazê-lo, é tributado com alíquota superior de
imposto de renda (RE 614.406): TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE O MONTANTE GLOBAL DA CONDENAÇÃO DE UMA ÚNICA VEZ.
IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DE TABELAS E ALÍQUOTAS VIGENTES À ÉPOCA EM QUE OS VALORES DEVERIAM TER SIDO ADIMPLIDOS. INCIDÊNCIA SOBRE OS
JUROS DE MORA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.1. O Imposto de Renda incidente sobre os valores pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os
valores deveriam ter sido adimplidos, observando-se a renda auferida mês a mês pelo segurado, sob pena de violação das próprias normas legais que regem a incidência do imposto e dos princípios constitucionais da capacidade
contributiva e da progressividade.2. Orientação firmada pelo STJ no julgamento do REsp 1.118.429/SP, realizado sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e pelo STF no julgamento do RE nº 614.406-
RS, em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria.(...) (g.n)Por seu lado, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso representativo da controvérsia, igualmente decidiu que: O Imposto de Renda incidente sobre
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os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é
legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente (REsp. n. 1.118.429/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 24.03.2010). Ou seja, entendeu que o art. 12, da Lei
n. 7.713/88 não deve ser interpretado de forma a permitir a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente pelo regime de caixa (tributação considerando as alíquotas, os parâmetros e no mês em que efetivamente pagos
os rendimentos de uma só vez), mas sim pelo regime de competência (tributação considerando as alíquotas, os parâmetros e no mês em que deveriam ter sido pagos dos rendimentos mês a mês).Ainda, cumpre deixar registrada
recente decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no mesmo sentido:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS RECEBIDAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
APÓS A RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. REGIME DE COMPETÊNCIA. OBSERVÂNCIA. JUROS DE MORA. ISENÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DESEMBOLSADOS NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DEDUÇÃO PROPORCIONAL ÀS VERBAS TRIBUTÁVEIS. OBSERVÂNCIA.1. A retenção do imposto de renda é
incidência de caráter provisório, de sorte que o tributo devido só se perfaz com a declaração de ajuste anual, portanto, o prazo para se postular a restituição de eventual indébito tributário só tem início com a entrega da aludida
declaração. Afastada a prescrição reconhecida na instância inaugural.2. A retenção do imposto de renda na fonte não pode recair sobre os valores recebidos de forma acumulada pelo contribuinte em reclamação trabalhista,
impondo-se o respeito à época própria e a alíquota então vigente.(...)(ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL/SP. 5001003-65.2018.4.03.6106. Relator(a) Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA
MARCONDES. Órgão Julgador: 3ª Turma. Data do Julgamento: 03/10/2019. Data da Publicação/Fonte e - DJF3 Judicial 1 DATA: 09/10/2019). (g.n)Portanto, os valores recebidos pelo autor deverão ser oferecidos à
tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes.Em continuidade, a parte autora pleiteia, ademais, ser eximida de cobrança de imposto de renda cobrada
sobre verbas indenizatórias e juros moratórios pagos em decorrência de rescisão de contrato de trabalho.Com efeito, o artigo 153, III, da Constituição Federal estabeleceu a competência da União para instituir imposto sobre a
renda e proventos de qualquer natureza.Conforme determina o artigo 146, da CF, o artigo 43, I e II, do Código Tributário Nacional (CTN), traz o conteúdo da hipótese de incidência do imposto sobre a renda, in verbis:Artigo
43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - da renda, assim entendido o produto do capital, do
trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Da redação deste dispositivo, verifica-se que o que caracteriza
tanto a renda quanto os proventos, para fim de incidência do imposto sobre a renda, é o fato de produzirem acréscimo patrimonial. Sem que se verifique este acréscimo, não é legítima a incidência do imposto.Daí porque esses
conceitos não podem ser interpretados de forma a ter seu conceito estendido, a ponto de abranger verbas que não se ajustem à essência do conceito de renda, sob pena de ferir o disposto no artigo 146, III, a, e também o
princípio da capacidade contributiva previsto no artigo 145, 1º, da Constituição Federal.Assentada essa premissa, analiso as verbas que geram controvérsia.Quanto à incidência do tributo sobre os juros de mora recebidos em
decorrência de decisão judicial, vale destacar que o colendo Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento no sentido de que o imposto de renda não incide sobre os juros legais vinculados a verbas trabalhistas
reconhecidas em decisão judicial, consoante tese firmada por ocasião do julgamento do REsp nº 1.227.133, também submetido ao regime do art. 543-C do antigo Código de Processo Civil, a seguir:RECURSO ESPECIAL.
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE
RENDA.- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial.Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.Embargos de
declaração acolhidos parcialmente.(EDcl no REsp 1227133/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/11/2011, DJe 02/12/2011).No caso em exame, se os juros de mora
recebidos pelo contribuinte decorrem de decisão judicial em reclamação trabalhista, não subsiste a incidência de imposto de renda sobre a verba.No que concerne às férias, tal direito social, reconhecido a todos os empregados
(CF, artigo 7º, inciso XVII), tem como característica sua indisponibilidade. Não por outra razão, a CLT, em seu artigo 143, restringe a possibilidade de conversão em pecúnia de apenas um terço do período de férias
reconhecido ao trabalhador. Nessas condições, verbas relativas às férias não gozadas sempre têm natureza indenizatória, pois compensam a não-fruição do período de férias pelo trabalhador.A propósito, esse entendimento está
sedimentado na jurisprudência, tendo culminado na edição das Súmulas nº 125 e 386 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: Súmula 125: O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à
incidência do imposto de renda.Súmula 386: São isentas de imposto de renda as indenizações de férias proporcionais e o respectivo adicional.Neste sentido, as férias proporcionais e o abono de férias indenizados resultantes de
rescisão de contrato de trabalho não representam ganho ou aumento do patrimônio do contribuinte não devendo incidir sobre eles imposto de renda.Já as verbas recebidas a título de horas extras, intervalo intrajornada, descanso
semanal remunerado e abono natalino não têm caráter indenizatório, mas salarial, sendo nítido fato gerador do imposto de renda.Por outro lado, há expressa disposição legal quanto à isenção do imposto de renda sobre as
importâncias pagas, nos casos de rescisão de contrato de trabalho, a título de FGTS, senão vejamos:Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)V - a indenização e o
aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e
correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;Quando o valor referente ao FGTS pago pelo ex-empregador em virtude de decisão judicial, a isenção
também vale para os depósitos, juros, correção monetária e multa, pagos nos limites e termos da legislação do FGTS.Por oportuno, importa destacar o exame da questão das verbas sobre as quais incide ou não o imposto de
renda, feito pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.089.720, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE
JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO
DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA
INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,
individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: É
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia .2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo
único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da
controvérsia).3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o
emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-
econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se
refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel. p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011). 3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.3.2. . O fator
determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre
as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas. 4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do accessorium sequitur suum principale . 5. Em
que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo assim,
é inaplicável a isenção apontada no item 3, subsistindo a isenção decorrente do item 4 exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n.
8.036/90, são isentas.6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:- Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;- Acessório: Juros de mora sobre
horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; -Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;- Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário
(lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;- Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90);- Acessório: Juros de mora sobre o FGTS
(lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira
Seção, DJe 28/11/12) (g.n)Ainda nessa linha, o E. TRF da 3ª Região tem se manifestado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, CPC. IMPOSTO DE RENDA
PESSOA FÍSICA. VERBAS TRABALHISTAS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS
VIGENTES À ÉPOCA DO DEVIDO RECOLHIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. FORMA DE RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO DE IRPF....IV. O adicional pelo trabalho no intervalo intrajornada ou hora
extra ficta (art. 71, 4º, da CLT), e o adicional por hora extra (art. 7º, XVI, CR/88) têm natureza salarial e se sujeita à incidência de tributação pelo IR e, da mesma forma, todos os seus reflexos, tais como descanso semanal
remunerado, férias gozadas e 13º salário....VII. O pagamento a título de horas-extras, como é quantia eminentemente salarial que constitui acréscimo patrimonial tributável, sujeita-se à incidência de tributação pelo IR e, da
mesma forma, todos os seus reflexos, tais como descanso semanal remunerado, férias gozadas e 13º salário....(ApReeNec nº 0009525-34.2011.4.30.6100, Rel. Des. Fed. Alda Basto, 4ª Turma, DJe 02/10/14)3. A retenção
na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a incidência recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte
no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco.4. Se as verbas percebidas pelo contribuinte decorrem de decisão judicial em reclamação trabalhista posterior à rescisão do contrato de trabalho, não
subsiste a incidência de imposto de renda sobre a parcela relativa aos juros moratórios.5. As verbas recebidas a título de reflexos nas férias proporcionais e respectivo terço constitucional não sofrem a incidência de imposto de
renda.6. Isenção quanto aos reflexos no aviso prévio, nos termos do art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88.7. Os reflexos nos descansos semanais remunerados e 13º salário, são verbas de natureza remuneratória que atraem a incidência
do imposto de renda.8. Os honorários advocatícios desembolsados por conta da reclamação trabalhista podem ser deduzidos no cálculo do imposto de renda devido, nos termos do art. 12 da Lei nº 7.713/88, desde que seja
observada a proporcionalidade em relação aos valores tributáveis recebidos pelo contribuinte na aludida demanda.9. Apelação parcialmente provida.(ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL/SP. 5001003-65.2018.4.03.6106.
Relator(a) Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES. Órgão Julgador: 3ª Turma. Data do Julgamento: 03/10/2019. Data da Publicação/Fonte e - DJF3 Judicial 1 DATA: 09/10/2019).
(g.n)Com isso, no caso em exame, se as verbas percebidas pelo contribuinte decorrem de decisão judicial em reclamação trabalhista posterior à rescisão do contrato de trabalho, não subsiste a incidência de imposto de renda
sobre a parcela relativa aos juros moratórios, férias, FGTS e consectários, mas há incidência do tributo sobre as horas extras e reflexos, descanso semanal remunerado e 13º salário.Acerca dos honorários advocatícios
desembolsados por conta da demanda trabalhista, questão levantada pela União Federal na contestação, importa esclarecer que a sua dedução deve ser proporcional às verbas tributáveis recebidas pelo contribuinte. Nesse
sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. PAGAMENTO CUMULADO. REGIME DE COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, através da repercussão geral, firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e cumulado de
valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal,
conforme as tabelas de valores do IRPF.2. Caso em que, a repetição, no tocante à apuração do principal, deve considerar a diferença entre o tributo exigível, em relação a cada um dos proventos mensais, observado o regime de
alíquotas e faixas de isenção aplicáveis na data em que devido cada pagamento, e o valor efetivamente recolhido a partir dos proventos acumulados, segundo o procedimento fiscal impugnado e ora declarado ilegal.3. As verbas
discutidas foram pagas no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (PDV), para efeito de excluir do imposto de renda os juros de mora, daí porque tais pagamentos não são tributáveis como rendimentos da
pessoa física, à luz da jurisprudência consolidada.4. No tocante aos honorários em reclamação trabalhista, o tratamento legal aplicável não é o da verba recebida, remuneratória ou indenizatória, mas é o de despesa sujeita à
dedução na forma da lei, nos termos do artigo 12 da Lei 7.713/88, sendo, desta forma, deduzidos da base de cálculo do imposto de renda do credor da condenação judicial, desde que respeitada à proporção das verbas
recebidas tributáveis e não tributáveis. Assim, não cabe a dedução integral dos honorários advocatícios, conforme jurisprudência consolidada.5. Em relação aos consectários legais, a sentença decidiu de acordo com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da aplicação exclusiva, no período em questão, da taxa SELIC.6. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas. (APELREEX nº 0002096-
11.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, DJe 12/05/17).Por derradeiro, o pedido do autor, de repetição em dobro do indébito tributário, não encontra guarida na legislação vigente. A repetição do indébito,
neste caso, seguirá as regras dispostas no art. 165 a 169, do CTN, que nada dispõe sobre o pagamento em dobro.Diante do exposto, a teor da fundamentação acima exarada, há de se acolher em parte o pedido da parte autora.
Diante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. Lino Pereira de Castro, para determinar a readequação
do cálculo do Imposto de Renda incidente sobre as verbas decorrentes da sentença definitiva proferida no Processo nº 00.903-2001-080-15-00-RT, sob regime de caixa, não incidindo sobre a base de cálculo os juros
moratórios, férias e abono de férias, FGTS e consectários, bem como para determinar a repetição simples, ao autor, dos valores considerados indevidos após a readequação do cálculo.O valor a ser repetido deverá ser
acrescido de juros e correção monetária, calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2010, do CJF.Não há que se falar em sucumbência recíproca das partes (artigo
85, 14 do Novo Código de Processo Civil), porém, tendo em vista que a União Federal restou vencida em parte substancial do pleito do autor, condeno-a ao pagamento de dez por cento (10%) sobre o valor atualizado da
causa, nos moldes do art. 86, parágrafo único e artigo 85, 2º e Incisos, 3º, Inciso I e 6º, todos do CPC/2015, a título de honorários advocatícios.Observo que a União Federal é isenta de custas processuais, nos termos do art.
4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96. Sentença não sujeita a reexame necessário.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS
EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto 
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0001362-90.2011.403.6124 - EDILSON BATISTA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE
FIRMO)
Autos nº 0001362-90.2011.403.6124Autor: EDILSON BATISTA, representado por Gilberto BatistaRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº655/2019SENTENÇAA.
RELATÓRIOEDILSON BATISTA, representado por Gilberto Batista pleiteou em juízo o RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL, com pedido liminar (fls. 02/10).Foi deferida a gratuidade da
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justiça e determinada a promoção, pela parte autora, do respectivo requerimento administrativo junto ao INSS (fls. 12), o que foi cumprido (fls. 14/15).Foi determinada a realização de perícia médica e perícia social (fls. 16).O
INSS apresentou contestação (fls. 18/70) sem arguição de preliminares. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão de benefício pleiteado pela parte autora. Laudo social juntado
às fls. 79/81.Laudo médico juntado às fls. 90/95, categórico no sentido de que a parte autora está total e permanentemente incapacitado para o exercício de atividades laborais.As partes manifestaram-se sobre o laudo (fls. 98,
99 e 100).Laudo social complementar juntado às fls. 104/108.Manifestação das partes acerca do laudo complementar (fls. 111 e 113/130.Manifestação do MPF às fls. 132/134.Os autos vieram conclusos para sentença em
04/08/2014 (fls. 135).Conversão do julgamento em diligência ocorrido em 08/02/2016.Diligências do oficial de justiça juntadas às fls. 142/157.Manifestação das partes acerca das diligências do oficial de justiça (fls. 160/161 e
163/164).Arbitrados honorários periciais às fls. 165/167.Manifestação do MPF pela procedência do pedido (fls. 169/170).Os autos vieram conclusos em 07/05/2019 (fls. 152-verso).Os autos retornaram conclusos para
sentença em 11/10/2016 (fls. 170-verso).Baixa dos autos sem prolação de sentença em 16/02/2018 visando à conciliação das partes (fls. 171), o que resultou infrutífero (fls. 173/178).Intimada a se manifestar sobre a petição do
INSS de fls. 173/178, a parte autora quedou-se silente (fls. 179/179-verso).Os autos retornaram conclusos para sentença em 06/08/2018.É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOI.O
benefício requerido está previsto constitucionalmente no artigo 203, inciso V, da CF/88:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por
objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme
dispuser a lei (grifei)Os requisitos para sua concessão foram posteriormente estabelecidos pela Lei nº 8.742/93 (LOAS), que sofreu diversas modificações e atualmente prevê:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a
garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) (Vide Medida Provisória nº 871, de 2019) (Vigência) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de
concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 3o Considera-se incapaz de prover a
manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não
pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A
concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal,
sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 9o Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão
computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste
artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos
probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a
revisão do benefício as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846,
de 2019)Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. (Vide Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 1º O pagamento do benefício
cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3o O
desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da
pessoa com deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os
requisitos definidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade
remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso,
encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem
necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 2o A
contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do benefício. (Incluído pela Lei nº
12.470, de 2011)Portanto, são requisitos para a concessão do benefício:a) ser idoso ou portador de deficiência; b) não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, isto é, a situação de
miserabilidade.Importante ressaltar que não se confundem os conceitos de incapacidade e deficiência, que foram esclarecidos pelo regulamento da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre a Política Nacional
para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (artigos 3º e 4º do Decreto nº 3.298/99). Atualmente, a Lei nº 8.742/93 foi modificada conforme esse novo parâmetro de aferição da deficiência, conforme o 2º do artigo
20, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011.Conforme tais parâmetros, para fazer jus ao benefício assistencial, a pessoa deve demonstrar possuir algum impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que
obste sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Isto é, deve ficar comprovado que a parte não possui condições de se autodeterminar ou depende de algum auxílio,
acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver com dignidade.As súmulas nº 29, 48 e 80 da TNU reforçam tal entendimento:Súmula 29. Para os efeitos do art. 20, 2º, da Lei n. 8.742, de 1993,
incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.Súmula 48. A incapacidade não precisa ser permanente
para fins de concessão do benefício assistencial de prestação continuada.Súmula 80. Nos pedidos de benefício de prestação continuada (LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada valoração dos
fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é necessária a realização de avaliação social por assistente social ou outras providências aptas a revelar a
efetiva condição vivida no meio social pelo requerente.Quanto ao requisito da miserabilidade, inicialmente, o STF entendeu constitucional o parâmetro fixado pelo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 (ADIN nº 1.232-DF). No
entanto, tal entendimento tem sido flexibilizado.No julgamento do RE 580963, o STF declarou inconstitucional o artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, bem como entendeu que a renda per capita mínima não é o
único critério para avaliar a hipossuficiência da parte, tendo em vista as leis sobre benefícios assistenciais editadas após a Lei nº 8.742/93.Tal entendimento foi seguido pela TNU, conforme o julgamento do PEDILEF
00009172220084036304, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRADE, Fonte: DOU de 09/10/2015.Até
que no julgamento do RE 567.895, o próprio Supremo Tribunal Federal deu origem ao tema 27 de Repercussão Geral, in verbis: É inconstitucional o 3º do artigo 20 da Lei 8.742/1993, que estabelece a renda familiar mensal
per capita inferior a um quarto do salário mínimo como requisito obrigatório para concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição (RE 567985).Portanto, o critério da renda
per capita estabelece presunção de miserabilidade relativa, que pode ser afastada tendo em vista os demais elementos extraídos do conjunto probatório.II.Estabelecidas tais premissas, necessárias ao adequado julgamento do
caso, passo a me debruçar sobre o QUADRO FÁTICO.A parte autora, nascida em 14/07/1969 (fls. 06), conforme suas alegações iniciais, NÃO contava com mais de 65 anos de idade na data do requerimento administrativo
efetuado em 13/07/2011 (fls. 15).Sendo assim, imprescindível verificar se há alguma deficiência, alguma impossibilidade de a parte autora atuar no mercado de trabalho.A conclusão da senhora perita médica (fls. 91) é a de que a
incapacidade existe de forma TOTAL e PERMANENTE (v. conclusões de fls. 91). Resta avaliar se há ou não impedimento de sustento da parte autora por sua família.Conforme consta do laudo social às fls. 81: (...) O imóvel
apresenta-se em bom estado de conservação, é dividido em 3 quartos um para cada membro da família, com cama e guarda-roupa, uma sala com estante televisão e um jogo de sofá de dois lugares, a coinha com mesa central
com quatro cadeiras, armário e geladeira, um banheiro e um pequeno quintal. (...)Conforme consta do laudo social complementar às fls. 107: 4.1) (...) a família sobrevive com a renda de uma aposentadoria e renda cidadãPor sua
vez, a descrição das condições socioeconômicas realizada pelo oficial de justiça de às fls. 143/157 demonstra a parte autora é pobre, mas não se enquadra no requisito da miserabilidade. As fotografias juntadas nos autos (fls.
145/149) mostram que ela reside em local com boas condições de habitação.Finalmente, o INSS logrou demonstrar que a genitora da parte autora aufere dois benefícios previdenciários (fls. 173/178).Pois bem.O laudo médico
é categórico no sentido de que a parte autora está total e permanentemente incapacitada para o exercício de quaisquer atividades laborativas.Contudo, não é o caso de concessão do benefício por outros motivos:- o imóvel é
amplo e bem mobiliado;- as condições de moradia são razoáveis;- a renda familiar é razoável- e, mais importante, possui mãe e irmãos adultos que podem auxiliá-la em seu sustento, como bem apontado nas constatações do
oficial de justiça e nos documentos apresentados pelo INSS (fls. 142/157 e 173/178).A lei é bastante clara. O LOAS é destinado a quem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.
A perita social não aponta impossibilidade de apoio pela família.A regra é o sustento familiar. E o LOAS não se destina a melhorar qualidade de vida de quem possui meios de ter a própria manutenção provida pela família. Em
sendo assim, entendo não estarem preenchidos os requisitos para deferimento do benefício.É o suficiente.D. DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face do INSS.Condeno a parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento de gratuidade da justiça.Reexame necessário dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales, 12 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001571-59.2011.403.6124 - MARIA DE LOURDES CAMARCI DA SILVA(SP080296 - JOAO LUIZ ZONTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL
SANSONE)
NATUREZA PROCEDIMENTO COMUMAUTOS n.º 1571-59.2011.4.03.6124-1ª VARA FEDERAL DE JALESAUTOR: MARIA DE LOURDES CAMARCI DA SILVARÉ: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL SENTENÇA TIPO AVistos.RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada inicialmente perante o Juízo Estadual da Comarca de Pereira Barreto/SP por MARIA
DE LOURDES CAMARCI DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em que objetiva, em síntese, sua condenação em danos materiais na importância de R$ 8.000,00 (Oito mil Reais) e em
danos morais no montante a ser apreciado pelo Juízo. Narra a demandante que no período compreendido entre 25/11/2010 a 11/01/2011 ocorreram diversos saques de valores de sua conta bancária nº 00061916-7, agência nº
0599, localizada no município de Pereira Barreto/SP, cujo volume total alcançou a cifra de R$ 8.000,00 (oito mil Reais).Acrescenta que no intervalo de 15 a 18/01/2011, esteve no município de Pereira Barreto/SP para
tratamento médico, sendo certo que nenhuma destas movimentações foram por si realizadas ou tiveram sua ciência ou consentimento.Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que lhe seja depositada a quantia
acima apontada a título de danos materiais, uma vez que se trata de recursos de natureza alimentar.Petição inicial de fls. 02/13 e documentos de fls. 14/26.Aos 12/11/2011, o MM. Juiz de Direito da Comarca de Pereira
Barreto/SP, reconheceu a incompetência daquele R. Juízo e determinou a remessa do feito a esta Subseção Judiciária Federal de Jales/SP.Deferido os benefícios da gratuidade da Justiça, foi determinada a citação da parte-ré
(fls. 34).Em contestação de fls. 37/45, pugna pelo julgamento improcedente, uma vez que não haveria indícios de clonagem do cartão; que a demandante não refutou o saque de outros valores dentro do mesmo lapso temporal e
de que há indícios do uso do cartão magnético com o uso de senha pessoal franqueados pela Sra. MARIA DE LOURDES.Junta cartão de autógrafo correspondente a conta bancária em comento, bem como extrato de
movimentação do período questionado.Réplica de fls. 69/78.Instadas a especificarem provas (fls. 103), a CEF informa do seu desinteresse (fls. 105), ao passo que a parte autora requereu a oitiva de testemunhas que arrolou
(fls. 106/107). Petição de fls. 108/110 analisa as peças ofertadas pela instituição financeira.Expedida Carta Precatória para a produção da prova oral, em 11/09/2013 foram colhidos os depoimentos (fls. 127/128).Alegações
finais de fls. 131/134 da demandante, enquanto que a CEF se quedou silente.Chamado o feito a ordem para a complementação de diligências (fls. 138), ambas, cada qual a cargo de uma das partes, quase que totalmente
infrutíferas (fls. 141/143).É o relatório do necessário. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃOAs ilações da parte autora não são passíveis de acolhimento.De pronto, no corpo do histórico registrado no Boletim de Ocorrência nº
334/2001 lavrado no 3º Distrito Policial de Araçatuba/SP em 22/02/2011, a Sra. MARIA DE LOURDES declina seu endereço residencial naquele mesmo município à rua Milhen Abujanra, nº 415, Jardim Planalto.
Assevera, àquela ocasião, que sua filha, Márcia Andréia Nogueira, e uma pessoa chamada Donizete, pediram-lhe para que transferisse sua conta bancária para o município de Pereira Barreto/SP; nem como que naquele tempo
possuía a importância aproximada de R$ 8.000,00 (Oito mil Reais) na poupança.Alegou, mas não provou, que no interregno delimitado entre 11 a 15/01/2011 esteve em tratamento no município de Pereira Barreto/SP.Consta
às fls. 48 que na Ficha de Abertura e Autógrafos da conta em comento aos 15/10/2010, a Sra. MARIA DE LOURDES declarou como endereço a Rua 09, nº 4006, Fundos, CDHU, no município de Pereira Barreto/SP. O
comprovante de endereço que apresentou está em nome de terceira pessoa.Interessante notar que o histórico de movimentação da conta bancária nº 013.00061916-7, da agência nº 0599 de Pereira Barreto acostado às fls.
61/68, demonstra que em 10/11/2010 ocorreu um depósito em dinheiro no valor de R$ 8.001,18 (Oito mil e um Reais e, dezoito centavos), sem que se saiba sua origem e outro de 08/11/2010 de R$ 347,50 (Trezentos e
quarenta e sete Reais e, cinquenta centavos).Assim, apenas pelo teor do que aventado pela demandante, nada é crível ou lógico.Não se justifica a mudança da conta de um município para outro em período que sequer a Sra.
MARIA em tese estaria em tratamento, tendo em vista que as movimentações bancárias, de posse do cartão magnético e senha, podem ser materializadas em qualquer ponto do território nacional, independentemente da agência
cuja conta está vinculada. Não há resposta para a razão da autora declarar endereço em Araçatuba/SP em FEVEREIRO/2011 quando da elaboração do B.O.; apontar outro domicílio no município de Pereira Barreto/SP à
época da abertura da conta (OUTUBRO/2010); e já em JUNHO/2011 indicar a residência ao Juízo Estadual à rua Felipe Abrão Saite, nº 760, sem sequer demonstrar o comprovante respectivo em tão curto espaço de
tempo.Queda-se sem pretexto a irresignação de saques a partir da data de 25/11/2010, uma vez que após os depósitos adredemente indicados, ocorreram tantos outros entre 16, 17, 22 e 23/11/2010. Por que a diferença?
Ausente de explicação, ainda, do porque da filha e do não individualizado Donizete pedirem a alteração da agência da conta. Digo isto porque se não tinham acesso ao cartão e senha, qual o interesse?Quanto a prova
testemunhal, entendo o resultado não foi proveitoso à Sra. MARIA DE LOURDES.O Sr. Carlos, seu sobrinho, não soube dizer quando, por quanto tempo ou qual o motivo da internação da autora, mas que neste período ela
era ajudada por sua filha e genro sem, contudo, nominá-los. Alfim, disse que eram eles que a acompanhavam para receber o benefício.A Sra. Madalena, esposa do Sr. Carlos, acresceu que a filha residia em Pereira Barreto/SP
e que por volta de 2009 a 2010 passou a frequentar/visitar a casa da mãe em Araçatuba/SP; sendo certo que a levou para que ela fosse tratada lá.Tomando-se como coincidência, os eventuais saques fraudulentos começaram
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justamente quando da aproximação da filha e genro do cotidiano da Sra. MARIA DE LOURDES e em torno da internação por eles providenciada.Lembro que a posse e guarda de cartões magnéticos e respectivas senhas são
de responsabilidade exclusiva do titular da conta. Eventual compartilhamento com pessoas próximas tem o condão de dar azo a surpresas desagradáveis.Ao contrário do que pretende fazer crer, também é ônus do cliente a
aferição contínua da movimentação da conta e, parta tanto, há disponibilidade de obtenção de extratos a qualquer tempo. Tal atividade era plenamente possível à época para a Sra. MARIA, conforme atestam as testemunhas
quanto sua lucidez.Tentar imputar a vigilância da aplicação dos recursos disponíveis em conta à ré foge da normalidade, ainda mais se se pensar que são dezenas de milhares de clientes espalhados pelo Brasil. Ademais, por outro
vértice, seria caso de indevida fiscalização da vida privada do cliente.Por fim, a eventual inversão do ônus probatório, ainda que com supedâneo no Código de Defesa do Consumidor (Art. 6º, Inciso VIII, da Lei nº 8.078/90),
só é possível quando verossímil a tese defendida; longe do que consta nestes autos.Assim sendo, entendo que faz-se presente a excludente de responsabilidade de culpa exclusiva da vítima; razão porque não há como dar guarida
ao pleito autoral.DISPOSITIVOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES, com resolução do mérito, de acordo com o Art. 487, Inciso I, do Código de Processo Civil, TODOS os pedidos formulados pela Sra. MARIA
DE LOURDES CAMARCI DA SILVA para que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL fosse condenada em danos materiais na importância de R$ 8.000,00 (Oito mil Reais) e em danos morais no montante a ser
apreciado pelo Juízo, em razão de saques ocorridos no período de 25/11/2010 a 11/01/2011 relacionados à conta 013.00061916-7, agência nº 0599, de Pereira Barreto/SP. Condeno a parte autora no pagamento da verba
honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos moldes do que preceitua o artigo 85, 2º, do CPC/2015; que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquive-o.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jales, 13 de novembro de 2019. CARLOS
EDUARDO DA SILVA CAMARGO Juiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000394-26.2012.403.6124 - ANTONIO ODEVAL PINOTTI(SP243448 - ENDRIGO MELLO MANCAN E SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2677 -
BRUNO MARQUES DE ALMEIDA ROSSI)
Ciência da baixa dos autos devolvidos de instância superior e na hipótese de trânsito em julgado certificado nos autos e considerando os termos da Resolução n. 142 de 20 de Julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal, alterada pelas Resoluções 150 de 22 de agosto de 2017, 148 de 09 de agosto de 2017 e 152 de 27 de setembro de 2017, intimar as partes de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá em meio
eletrônico, observando-se a forma estabelecida nas mencionadas Resoluções, no prazo de 10 (dez) dias. Intimar, outrossim, que decorrido o prazo sem que os interessados tenham virtualizado os autos e dado início ao
cumprimento da sentença, os autos físicos serão encaminhados ao arquivo, onde aguardarão provocação da parte interessada.

PROCEDIMENTO COMUM
0000868-94.2012.403.6124 - RICARDO MAURICIO CONTEL(SP029364 - MILTON EDGARD LEAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO
VENANCIO) X CAIXA CAPITALIZACAO S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)
Baixo os autos dentre os conclusos para sentença.Trata-se de ação de conhecimento ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré, dentre outros pedidos, à
repetição em dobro de valor cuja cobrança considera indevida.É a síntese do necessário. Fundamento e decido. Este magistrado NÃO PODE julgar o presente processo, em razão do sobrestamento realizado pelo C. STJ,
temas 929 e 954, pois se encontra suspensa a temática da repetição em dobro nos termos do art. 42, CDC, justamente um dos pedidos da petição inicial.Compete às partes comunicar o Juízo quando do julgamento dos recursos
de seu interesse a fim de possibilitar a retomada do feito, para fins de prolação de sentença.Sobreste-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001221-37.2012.403.6124 - JOELMA LUCIA NEVES(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)
Autos nº 0001221-37.2012.403.6124Autora: JOELMA LÚCIA NEVESRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº639/2019SENTENÇAA. RELATÓRIOA parte autora
pleiteia em juízo a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido liminar (fls. 02/10).Juntou documentos (fls. 11/21).Deferida a gratuidade da justiça à parte autora (fls. 80).O INSS apresentou
contestação (fls. 61/63) sem arguir preliminares. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão do benefício por incapacidade. Juntou os documentos de fls. 64/79.O laudo pericial,
juntado às fls. 89/98, complementado às fls.118, ocasião em que a perita declarou inexistir incapacidade para a atividade de empresária (fls. 118, item 2).As partes manifestaram-se sobre o laudo e o complemento dele (fls.
102/106, 108, 121/133 e 136).O processo veio concluso para sentença em 17/09/2018, contudo, foi baixado com o fim de dar oportunidade às partes para eventual conciliação, o que restou infrutífero (fls. 138/140).Os autos
retornaram conclusos para sentença em 24/01/2019. Não foram arbitrados os honorários da perita médica.É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOOs benefícios de auxílio-doença e
aposentadoria por invalidez, como regra, exigem a concomitância de três requisitos para sua concessão: (a) qualidade de segurado, (b) cumprimento da carência mínima, e (c.1) existência de incapacidade laborativa temporária
para o trabalho ou para atividade habitual, no caso do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91; ou (c.2) existência de incapacidade permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência), no caso de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Diz o aludido artigo 59 da Lei nº 8.213/91 ao tratar do auxílio-doença:Art. 59 O auxílio-doença será
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Já o
artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe o seguinte:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A
concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de
médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier
por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Com relação à (a) qualidade de segurado, seu fundamento normativo é encontrado no artigo 201 da CF ao estabelecer que A previdência social será organizada
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.... Por sua vez, o 12 do art. 9º do Decreto nº 3.048/99 reza que O exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao Regime Geral de
Previdência Social.Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, inciso II, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº
3.048/99 (ou artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social, acrescido de mais 12 meses, se o
segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não
cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Por sua vez, a
(b) carência mínima para tais benefícios, disposta pelo caput do artigo 24 c.c. o artigo 25, inciso I e art. 27-A, todos da Lei nº 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições em caso de ingresso e de 06 (seis) contribuições no caso de
reingresso, a partir da Lei nº 13.457/2017, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei dos Benefícios, o qual previa 04 (quatro) contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa, o direito adquirido e o
princípio tempus regit actum). Postas tais considerações, passo a analisar a situação dos autos.C. CONCLUSÃOComo mencionado no relatório, a perita judicial concluiu que a parte autora está apta para a atividade habitual
de empresária, proprietária da loja de confecções Neves e Pazini Modas Ltda (v. fls. 118, item 2 e Antecedentes Ocupacionais de fls. 90).Vislumbra-se, portanto, que a conclusão do laudo é categórica no sentido de que a parte
autora está plenamente apta para o exercício de sua atividade habitual, não havendo se cogitar em concessão de benefício por incapacidade.Destarte, não é o caso de concessão do benefício pleiteado.D.
DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face do INSS.Condeno a
parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento de gratuidade da justiça.Arbitro
os honorários da perita médica no valor máximo da tabela atualizada por Resolução do E. Conselho da Justiça Federal. Providencie a zelosa secretaria a expedição da respectiva solicitação de pagamentoReexame necessário
dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal
Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001315-82.2012.403.6124 - IVONE APARECIDA MONZANI MENGUINE X TAISA FERNANDA MENGUINE VAZ PEREIRA X TACIANE CARLA MENGUINE FONTES(SP072136 - ELSON
BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
AUTOS Nº 0001315-82.2012.403.6124REQUERENTE: IVONE APARECIDA MONZANI MENGUINE E OUTROSREQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSDECISÃOVistos.Baixo os autos sem prolação de sentença.Analisando-se os elementos jungidos aos autos, conclui-se que se trata de pedido de benefícios decorrentes de acidente de trabalho.Nesse sentido, observo
que o documento de fls. 44 declara que o de cujus, Sr. Sergio Serrano Menguine, era dono da Chácara Alvorada, Parque das Flores, em Jales/SP, sendo qualificado como proprietário rural. Além disso, no item III desse
documento consta que o mesmo trabalhava na condição de proprietário rural do imóvel.... Por sua vez, no item IV desse documento consta que ele criava bovinos. Os documentos de fls. 47/54 confirmam tais dados.As
declarações de fls. 45/46 apontam que o Sr. Sergio Serrano Menguine trabalhava em regime de economia familiar, sem auxílio de empregados.Noto, ainda, que a certidão de fls. 316, fornecida pela Polícia Militar, dá conta de
que o Corpo de Bombeiros foi acionado às 09h24min do dia 20/05/2004, ou seja, numa quinta-feira pela manhã, para atender a ocorrência de resgate do de cujus o qual sofrera queda de um nível a outro (Acidente com Animal).
Consta nesse documento que o de cujus sofreu uma queda enquanto montava um cavalo próximo a um campo de futebol localizado na área rural de Jales.Logo, as atividades atribuídas ao de cujus e as circunstâncias do fato que
o vitimou fazem crer, por si só, tratar-se de acidente de trabalho.A corroborar esses dados, a testemunha José Domingos Francischetti afirmou, no processo 2006.61.24.001149-4 (fls. 244/249) que o de cujus ... quando
faleceu estava trabalhando, sofreu acidente em cima do cavalo. (v. fls. 248).Na mesma ocasião, a testemunha Otávio de Aguiar declarou que o de cujus ... quando faleceu estava trabalhando e morava com a esposa.. É a síntese
do necessário. Fundamento e decido.Resta claro que os objetos da ação decorrem do acidente de trabalho.Pois bem.A Constituição Federal exclui desta Justiça a competência para causas decorrentes de acidentes de trabalho:
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (grifei);Julgado deveras recente do C. STJ adota a mesma linha:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO
DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. CAUSA DE PEDIR.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Nos termos da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, é competência da Justiça Estadual processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho,
estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício em razão de acidente de trabalho como também as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art.
109, I, da Constituição Federal não fez nenhuma ressalva a este respeito. 2. Nas ações que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência será determinada com base no pedido e
causa de pedir. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, conforme se extrai da Petição Inicial, o pedido da presente ação é a concessão de benefício acidentário, tendo como causa de pedir a exposição ao agente nocivo
ruído. Logo, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça estadual. Precedentes do STJ. 4. Assim, caso o órgão julgador afaste a configuração do nexo causal, a hipótese é de improcedência do pleito
de obtenção do benefício acidentário, e não de remessa à Justiça Federal. Nessa hipótese, caso entenda devido, pode a parte autora intentar nova ação no juízo competente para obter benefício não-acidentário, posto que
diversos o pedido e a causa de pedir. 5. Conflito de Competência conhecido para declarar competente para processar o feito a Justiça Estadual. (CC 152.002/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 22/11/2017, DJe 19/12/2017) - grifos nossos.Ante o exposto, declino da competência em favor da Justiça Estadual.Procedam-se às anotações de estilo, encaminhando-se os autos a uma das Varas da
Comarca de Jales/SP.Intimem-se. Cumpram-se. Jales, 13 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001363-41.2012.403.6124 - ROSENO ALCIBIADES DA SILVA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Converto o julgamento em diligência.Chamo o feito à ordem.A parte autora, atualmente com 58 anos de idade, pleiteia a concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AMPARO SOCIAL.Foi
nomeada para realização da perícia média a Dra. CHIMENI CASTELETE CAMPOS, falecida, e, para perícia social, a assistente social, Dra. MARIA MADALENA DOS REIS.Laudo social juntado às fls. 149/150 e
155/157.A perita médica informou que a parte autora não compareceu ao exame (fls. 152).Sob pena de preclusão, a parte autora foi intimada para (1) comparecer na perícia médica, e (2) juntar início de prova material do labor
rural (fls. 161).A parte autora apresentou, como início de prova material, os documentos de fls. 169/172.Porém, ela, novamente, não compareceu para realização da perícia médica (fls. 173). Intimada para se justificar (fls. 174),
juntou a petição de fls. 175, em que alegou que está sofrendo problemas mentais e, por isso, nega-se a sair de casa, requerendo que o INSS seja compelido a apresentar Carta de Concessão de Benefício Assistencial por motivo
de doença, pois esse documento seria suficiente para demonstrar a incapacidade dela.O INSS foi intimado para se manifestar sobre o pedido do autor quanto à apresentação da carta de concessão do benefício assistencial (fls.
176). Contudo, em vez de fazê-lo, o INSS pediu que a assistente social respondesse os quesitos de fls. 93-verso/95. Foi determinada a intimação da assistente social (fls. 179), porém, esta não foi encontrada (fls. 184).
Intimado desse fato, o INSS informou o juízo que o autor já está recebendo Benefício Assistencial, e pleiteou a extinção do feito. Foi determinada a intimação da parte autora para se manifestar sobre esse pedido do INSS,
contudo, os autos vieram conclusos para sentença sem o cumprimento dessa determinação (fls. 187/189).É a síntese do essencial.Fundamento e decido.Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável
de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, diga se concorda com a extinção do feito sem apreciação do mérito, tendo em vista que já estaria recebendo Benefício Assistencial. Em caso positivo, venham os autos imediatamente
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conclusos para a devida extinção.Todavia, caso a parte autora insista na aposentação por invalidez, ou na própria concessão do amparo social com DIB mais benéfica daquela concedida administrativamente, venham os autos
conclusos para nomeação de perita social e ou perita médica, conforme o caso, tendo em vista que (1) até o momento não existe nos autos a necessária perícia médica judicial; e tendo em vista que (2) o laudo social está
incompleto porque a perita, assistente social, não foi encontrada para complementá-lo, de forma que terá de ser confeccionado outro, claro, completo e detalhado; e que, preferencialmente, esteja instruído com fotografias da
residência do autor.Ademais, no mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá a parte autora informar se terá condições de comparecer, pessoalmente, neste juízo, para realização da perícia médica, justificando suas razões com
provas. Aceita a justificativa, a perita médica deverá ser intimada para realizar o ato na residência do autor, ficando a parte autora cientificada de que a perícia médica judicial é condição essencial para eventual deferimento dos
pedidos.Finalmente, no mesmo prazo e sob a mesma pena, em caso de interesse em benefício previdenciário, deverá a parte autora corroborar o início de prova material do labor rural, jungido aos autos, por meio de
testemunhas, cujo rol deverá ser depositado nessa oportunidade, sob pena de preclusão.Intimem-se. Cumpram-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001519-29.2012.403.6124 - ZENILDA SILVA CASTRO TROMBETA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Autos nº 0001519-29.2012.403.6124Autora: ZENILDA SILVA CASTRO TROMBETARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº638/2019SENTENÇAA.
RELATÓRIOZENILDA SILVA CASTRO TROMBETA pleiteou em juízo a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido liminar (fls. 02/14).Juntou documentos (fls. 15/56).Foi deferida a
gratuidade da justiça e indeferida a liminar (fls. 58/59).O INSS apresentou contestação (fls. 62/64) sem arguir preliminares. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão de benefício
por incapacidade. Juntou os documentos de fls. 65/81.O laudo pericial foi juntado às fls. 87/95, contudo, houve necessidade de complementá-lo (fls. 96/146), o que se deu às fls. 147/148. As partes foram intimadas para se
manifestarem sobre o laudo complementar, porém, somente o INSS o fez (fls. 149/156).Foram arbitrados os honorários periciais (fls. 157/158).Os autos vieram conclusos para sentença em 05/11/2018, não obstante, os autos
foram baixados sem prolação de sentença em 12/11/2018 para possibilitar às partes a conciliação, o que restou infrutífero (fls. 159/160).Os autos retornaram conclusos para sentença em 22/01/2019.É a síntese do
essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOOs benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, como regra, exigem a concomitância de três requisitos para sua concessão: (a) qualidade de segurado,
(b) cumprimento da carência mínima, e (c.1) existência de incapacidade laborativa temporária para o trabalho ou para atividade habitual, no caso do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91; ou (c.2) existência
de incapacidade permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), no caso de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Diz o aludido
artigo 59 da Lei nº 8.213/91 ao tratar do auxílio-doença:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Já o artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe o seguinte:Art. 42. A aposentadoria por
invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a
cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social
não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Com relação à (a) qualidade de segurado, seu fundamento
normativo é encontrado no artigo 201 da CF ao estabelecer que A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.... Por sua vez, o 12 do art. 9º do Decreto nº
3.048/99 reza que O exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social.Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições
exigidas pelo artigo 13, inciso II, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar
de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme
previsto no 2º do mesmo artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Por sua vez, a (b) carência mínima para tais benefícios, disposta pelo caput do artigo 24 c.c. o artigo 25, inciso I e art. 27-A, todos da Lei
nº 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições em caso de ingresso e de 06 (seis) contribuições no caso de reingresso, a partir da Lei nº 13.457/2017, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei dos Benefícios, o qual previa 04
(quatro) contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa, o direito adquirido e o princípio tempus regit actum). Postas tais considerações, passo a analisar a situação dos autos.C. CONCLUSÃOA perita
judicial concluiu pela incapacidade PARCIAL e PERMANENTE da parte autora, fixando a DII em 18/09/2012 (quesito nº 14 de fls. 92 e fls. 148) em virtude de problemas na coluna lombar (quesito nº 2 de fls. 91).Como
fixado nas premissas da presente decisão, a incapacidade não é o único requisito para concessão do benefício, sendo necessária a qualidade de segurado quando da invalidez (DII = 18/09/2012) e o cumprimento da carência
legal, se o caso. Não se pode olvidar que em se cuidando de incapacidade para atividade laboral a incapacidade deve ser aferida em período em que a parte requerente estava trabalhando, por evidente.Curial salientar, ademais,
que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo se basear noutros elementos de provas jungidos aos autos aptos para fundamentar sua decisão, à luz da persuasão racional.Nessa senda, conforme se observa na ficha
CNIS atualizada, acostada aos autos pela zelosa serventia (fls. 161/62) para melhor instrução do feito, analisada em conjunto com a perícia (fls. 87/95 e 147/148), infere-se que a doença da parte autora preexistia ao reingresso
dela ao RGPS, conquanto a perita tenha fixado a DII em 18/09/2012. Chamo a atenção, aliás, que a perita fixou a DII em 18/09/2012 conforme os documentos médicos apresentados- fls. 148. Com elevado respeito aos
valorosos profissionais envolvidos, perícia não é depoimento pessoal. Se for para considerar somente o que a parte diz ou somente os documentos por ela apresentados ou produzidos unilateralmente como data válida de início
de invalidez, a perícia seria dispensada.Nesse sentido, verifico que a parte autora verteu sua primeira contribuição ao RGPS na qualidade de CONTRIBUINTE INDIVIDUAL em 05/2010 (Seq. 01 do CNIS de fls. 161),
ou seja, na altura de seus 58 anos de idade.Não é razoável crer que o agravamento incapacitante da enfermidade dela (transtornos de discos lombares com radiculopatia - fls. 89, quesito nº 04) tenha surgido somente em 2010.
Conforme relatado pela autora durante a perícia, trabalhou como catadora, doméstica (casa própria) e na lavoura (bicos), ou seja, em atividades com grande potencial de prejudicar a coluna. Logo, são fortes os indícios de que o
agravamento incapacitante surgiu quando do ingresso dela no RGPS, vertendo contribuição, pela primeira vez, na altura de seus 58 anos de idade, o que ela não logrou provar o contrário.Não é crível, portanto, que após 58 anos
sem contribuir ao RGPS o agravamento incapacitante da parte autora em decorrência dos transtornos de discos lombares, relatado nos autos, só teria surgido após o ingresso dela ao sistema previdenciário, na qualidade de
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, considerando tratar-se de moléstia decorrente de idade avançada e da natureza das atividades exercidas há anos, como declarado pela requerente durante a realização da perícia.Não se
ignora que a parte autora verteu contribuições ao RGPS na qualidade de CONTRIBUINTE INDIVIDUAL no período compreendido entre os anos de 2010 e 2017 (fls. 161/162). E, considerando que a DII foi fixada pela
perita em 18/09/2012, com base em documentos produzidos de forma unilateral, poder-se-ia concluir, precipitadamente, que a requerente faria jus ao benefício por incapacidade.Todavia, o histórico de trabalho da parte autora,
caracterizado pelo exercício de atividades agressivas à coluna lombar, leva a crer, ao contrário do laudo embasado em documentos médicos unilaterais, que o agravamento da incapacidade é anterior à tardia filiação dela no
RGPS.Frisa-se, portanto, que essa conclusão é corolário do histórico laboral e da natureza da enfermidade que embasou a DII, ou seja, enfermidade afeta à coluna. Se outra fosse a doença, e as provas jungidas nos autos
indicassem que esta surgira anos após a filiação da autora no RGPS, ainda que tardia, sem manifestações anteriores a este ato, seria, em tese, possível a concessão do benefício por incapacidade, pois não haveria elementos a
afastar a boa-fé da requerente, que se presume, de forma que a expressiva contribuição da autora ao RGPS, após seus 58 anos de idade, seria devidamente relevada. Não é o que se constata, contudo, neste feito.A corroborar
essa tese, transcrevo o seguinte acórdão:E M E N T A PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA. FILIAÇÃO TARDIA. NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS. 1. A doença ou invalidez são contingências futuras e incertas, todavia, as doenças degenerativas devem ser analisadas com parcimônia. Filiações extemporâneas e reingressos tardios afrontam a lógica do
sistema, privilegiando situações acintosas ao seu equilíbrio financeiro e atuarial. 2. Levando em consideração o reingresso tardio ao RGPS, com 65 anos de idade, na categoria de segurado facultativo, forçoso concluir que a
incapacidade já se manifestara e que a parte autora filiara-se com o fim de obter a aposentadoria por invalidez, salvo se comprovar o contrário durante a fase probatória da ação originária deste recurso. 3. Agravo de instrumento
provido. (AI 5021951-13.2018.4.03.0000, Desembargador Federal PAULO SERGIO DOMINGUES, TRF3 - 7ª Turma, Intimação via sistema DATA: 09/08/2019.) - grifei.Sendo assim, embora pessoalmente lamente a
situação alegada pela parte autora e não esteja a diminuir seu alegado sofrimento, do ponto de vista legal, não há como lhe conceder o benefício pleiteado.É o que me parece o correto a fazer, respeitado sempre o entendimento
contrário da parte autora e seu advogado.D. DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial em face do INSS.Condeno a parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em
razão do deferimento de gratuidade da justiça.Reexame necessário dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de
2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001534-95.2012.403.6124 - WALDEMAR MANCILHA - INCAPAZ X JOAO MANCILHA(SP269221 - JOSIANE ELISA DYONISIO DOMINGUES) X MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.(SP284888A - TELMA CECILIA TORRANO E SP284889A - VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI CHEIN) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP270757A - JOÃO
THOMAZ PRAZERES GONDIM E RJ048237 - ARMANDO MICELI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP111552 -
ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)
NATUREZA PROCEDIMENTO COMUMAUTOS n.º 1534-95.2012.4.03.6124-1ª VARA FEDERAL DE JALESAUTOR: WALDEMAR MANCILHARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E
OUTROS SENTENÇA TIPO AVistos.RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada inicialmente perante o Juízo Estadual da Comarca de Urânia/SP por WALDEMAR
MANCILHA em face apenas de MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA em que objetiva, em síntese, a repetição de indébito e a indenização por danos morais. Narra ter sido vítima do
crime de estelionato nos termos dos boletins de ocorrências juntados à inicial, uma vez que seus cartões bancários e as respectivas senhas das contas correntes n.º 013-00017240-7 (Caixa Econômica Federal) e n.º 010176653
(Banco Santander) foram subtraídos de sua residência, supostamente por pessoas que se identificaram como funcionários da Prefeitura Municipal de Urânia/SP. Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que as
instituições bancárias se abstenham de qualquer ato relativo à negativação de seu CPF junto aos órgãos de proteção ao crédito e, por fim, a procedência do pedido inicial com a condenação da parte ré ao pagamento dos valores
descritos na inicial, que lhe foram subtraídos das referidas contas bancárias (R$ 4.238,47 (Quatro mil, duzentos e trinta e oito Reais e, quarenta e sete centavos)), bem como o valor de R$ 42.384,70 à título de indenização por
danos morais.No Juízo Estadual, foi indeferida, naquele momento, a tutela antecipada requerida, concedida a prioridade no andamento do feito e os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinando-se a citação da ré (fl.
28). Deferiu-se, ainda, a expedição de ofícios à Caixa Econômica Federal e ao Banco Santander Banespa (fl. 32).A ré MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA ofereceu contestação às fls.
36/54, aduzindo, em preliminar, ilegitimidade passiva e, no mérito, rebateu as alegações contidas na inicial, oportunidade em que denunciou a lide a Caixa Econômica Federal e ao Banco Santander S/A.Foram juntados ofício da
Caixa Econômica Federal e documentos às fls. 123/162.Pela decisão de fls. 172/173, proferida ainda no Juízo Estadual, foi afastada a preliminar de ilegitimidade passiva levantada pela ré MASTERCARD e deferida a
denunciação da lide pretendida, determinando-se a citação dos bancos, bem como a reiteração do ofício expedido ao Banco Santander Banespa.Foi juntado ofício do Banco Santander e documentos às fls. 182/193.O
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A contestou a ação, suscitando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, inépcia da inicial e falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela a improcedência do pedido (fls.
204/219).Ofício e documentos do BANCO SANTANDER foram juntados às fls. 232/250.O BANCO SANTANDER requereu, à fl. 259, a realização de audiência de instrução para depoimento pessoal do autor e oitiva
de testemunhas a serem arroladas em momento oportuno.Pela decisão de fl. 261, foi reconhecida a incompetência do Juízo Estadual para o julgamento desta ação, já que a denunciada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
trata-se de empresa pública federal, tendo sido os autos remetidos à esta 1ª Vara Federal de Jales/SP.Recebidos os autos neste Juízo Federal, pela decisão de fls. 265/265-verso, foi ratificada a decisão de fl. 28 no tocante ao
deferimento da prioridade na tramitação do feito e à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, esclarecendo que o pedido de antecipação da tutela seria apreciado oportunamente. Na mesma decisão, foram
convalidados os atos praticados no Juízo Estadual, que não importaram em prejuízo às partes, bem como ratificadas as citações ocorridas e respondidas.Pela referida decisão, também foi determinada a renovação da citação da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo em vista que não respondeu ao chamamento judicial realizado.Em audiência de tentativa de conciliação, foi acordada a suspensão do processo por dez (10) dias, a fim de que
averiguassem a possibilidade de solução consensual (fls. 333).Com a notícia de grave enfermidade que acometeu o autor, o que lhe impossibilitou a tomada de declarações, foi-lhe nomeado como curador seu filho, Sr. João
Mancilha.Parecer do Ministério Público Federal de fls. 389/391, opina pela improcedência do pedido.É o relatório do necessário. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃOConfessa o autor que foi vítima de atos escusos
praticados por terceiros não identificados, que se faziam passar por servidores da Prefeitura Municipal de Urânia/SP e adentraram no interior de sua residência no dia 26/08/2010.Acresce que somente em 07/09/2010, ao se
preparar para recolher valores referentes a seu benefício previdenciário, percebeu que o cartão magnético e senha relacionada à conta nº 013-00017240-4 da agência nº 0597 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL havia
desaparecido, ocasião em que formalizou o ocorrido no Boletim de Ocorrência nº 294/2010. Na ocasião, teve ciência de que até aquele momento as transações bancárias inidôneas já tinham alcançado a cifra de R$ 6.363,47
(Seis mil, trezentos e sessenta e três Reais e, quarenta e sete centavos).Ato contínuo, retornou à Delegacia de Polícia para relatar que também o cartão magnético e respectiva senha do banco SANTANDER foi subtraído afeta
a agência nº 0085, conta nº 010176653.Infere-se das manifestações autorais no curso do processo que a responsabilidade pelos desfalques seria das instituições financeiras, na medida em que tais movimentações seriam atípicas
se em cotejo como histórico do Sr. WALDEMAR; daí porque, a administradora de cartão e as agências bancárias deveriam ter agido rapidamente ou para impedir a continuidade, ou para questionar o autor sobre a regularidade
das compras, transferências e saques.Sabe-se que para que se possa existir condenação a indenização material e moral, imprescindível o liame lógico entre ação ou omissão, lesão e nexo de causalidade entre um e outro.Ora, no
caso concreto em que pese ser patente a lesão patrimonial sofrida pelo Sr. WALDEMAR, não há conduta irregular a ser imputada a nenhuma das corrés.A posse e guarda de cartões magnéticos e respectivas senhas são de
responsabilidade exclusiva do titular da conta. A partir do momento em que o autor armazenou o instrumento com a chave de acesso em um mesmo ambiente, deu azo a que terceiros alcançassem dados particulares, inclusive de
pessoas próximas.Ao contrário do que pretende fazer crer, também é ônus do cliente a aferição contínua da movimentação da conta e, parta tanto, há disponibilidade de obtenção de extratos a qualquer tempo. Tentar imputar a
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vigilância da aplicação dos recursos disponíveis em conta às corrés foge da normalidade, ainda mais se se pensar que são dezenas de milhares de clientes espalhados pelo Brasil. Ademais, por outro vértice, seria caso de indevida
fiscalização da vida privada do cliente.Assim sendo, faz-se presente a excludente de responsabilidade de culpa exclusiva da vítima.DISPOSITIVOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES, com resolução do mérito, de
acordo com o Art. 487, Inciso I, do Código de Processo Civil, TODOS os pedidos formulados pelo Sr. WALDEMAR MACILHA (Incapaz), representado por JOÃO MANCILHA para:a)- Que as instituições
bancárias se abstivessem de qualquer ato relativo à negativação de seu CPF junto aos órgãos de proteção ao crédito relacionadas às movimentações bancárias afetas ao cartão magnético da conta nº 013.00017240-4, agência
nº 0597 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no período de 26/08/2010 a 30/08/2010 e, nº 010176653, agência nº 0085 do SANTANDER no dia 26/08/2010;b)- Que lhe as corrés fosse condenadas em solidariedade
no pagamento de indenização por danos materiais no valor de R$ 4.238,47 (Quatro mil, duzentos e trinta e oito Reais e, quarenta e sete centavos), bem como a quantia de R$ 42.384,70 a título de indenização por danos
morais.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos moldes do que preceitua o artigo 85, 2º, do CPC/2015; que ora deixa de ser exigido
em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquive-o.Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Jales, 13 de novembro de 2019. CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO Juiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001569-55.2012.403.6124 - EMERSON AKIO MATSUMORI(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Autos nº 0001569-55.2012.403.6124Autor: EMERSON AKIO MATSUMORIRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº637/2019SENTENÇAA.
RELATÓRIOEMERSON AKIO MATSUMORI pleiteou em juízo a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido liminar (fls. 02/09).Juntou documentos (fls. 10/43).Foi deferida a gratuidade
da justiça e indeferida a liminar (fls. 45/46).O INSS apresentou contestação (fls. 49/106) sem arguir preliminares. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão de benefício por
incapacidade. O laudo pericial foi juntado às fls. 115/124, contudo, houve necessidade de complementá-lo (fls. 125/161), o que se deu às fls. 161/162. As partes e o MPF manifestaram-se sobre o laudo complementar (fls.
163/170).Foram arbitrados os honorários periciais (fls. 171/172).Os autos vieram conclusos para sentença em 07/03/2017, não obstante, os autos foram baixados sem prolação de sentença em 12/11/2018 para possibilitar às
partes a conciliação, o que restou infrutífero (fls. 173/183).Os autos retornaram conclusos para sentença em 26/06/2019.É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOOs benefícios de auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez, como regra, exigem a concomitância de três requisitos para sua concessão: (a) qualidade de segurado, (b) cumprimento da carência mínima, e (c.1) existência de incapacidade laborativa
temporária para o trabalho ou para atividade habitual, no caso do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91; ou (c.2) existência de incapacidade permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), no caso de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Diz o aludido artigo 59 da Lei nº 8.213/91 ao tratar do auxílio-doença:Art. 59 O auxílio-
doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos. Já o artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe o seguinte:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer
nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,
fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando
a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Com relação à (a) qualidade de segurado, seu fundamento normativo é encontrado no artigo 201 da CF ao estabelecer que A
previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.... Por sua vez, o 12 do art. 9º do Decreto nº 3.048/99 reza que O exercício de atividade remunerada sujeita a
filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social.Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, inciso II, do Regulamento da Previdência
Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social,
acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único,
da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.Por sua vez, a (b) carência mínima para tais benefícios, disposta pelo caput do artigo 24 c.c. o artigo 25, inciso I e art. 27-A, todos da Lei nº 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições em caso de ingresso e de 06
(seis) contribuições no caso de reingresso, a partir da Lei nº 13.457/2017, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei dos Benefícios, o qual previa 04 (quatro) contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de
dispensa, o direito adquirido e o princípio tempus regit actum). Postas tais considerações, passo a analisar a situação dos autos.C. CONCLUSÃOA perita judicial concluiu pela incapacidade TOTAL e PERMANENTE da
parte autora, fixando a DII em 08/2012 (quesito nº 15 de fls. 120 e fls. 162) em virtude de artrose de quadril e joelhos.Como fixado nas premissas da presente decisão, a incapacidade não é o único requisito para concessão do
benefício, sendo necessária a qualidade de segurado quando da invalidez (DII = 08/2012) e o cumprimento da carência legal, se o caso. Não se pode olvidar que em se cuidando de incapacidade para atividade laboral a
incapacidade deve ser aferida em período em que a parte requerente estava trabalhando, por evidente.Curial salientar, ademais, que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo se basear noutros elementos de provas
jungidos aos autos aptos para fundamentar sua decisão, à luz da persuasão racional.Nessa senda, conforme se observa na ficha CNIS atualizada, acostada aos autos pela zelosa serventia (fls. 184/187) para melhor instrução do
feito, analisada em conjunto com a perícia (fls. 115/124 e 161/162), infere-se que a doença da parte autora preexistia ao reingresso dela ao RGPS, conquanto a perita tenha fixado a DII em 08/2012. Chamo a atenção, aliás, que
a perita fixou a DII em 08/2012 segundo documentos apresentados- fls. 120 - quesito nº 15. Com elevado respeito aos valorosos profissionais envolvidos, perícia não é depoimento pessoal. Se for para considerar somente o
que a parte diz ou somente os documentos por ela apresentados ou produzidos unilateralmente como data válida de início de invalidez, a perícia seria dispensada.Nesse sentido, verifico que a parte autora verteu sua primeira
contribuição ao RGPS na qualidade de CONTRIBUINTE INDIVIDUAL em 01/06/2011 (Seq. 02 do CNIS de fls. 184), ou seja, após 20 anos sem verter contribuições ao RGPS (última contribuição antes da
refiliação=31/08/1991 - Seq. 01 do CNIS de fls. 184).Não é razoável crer que o agravamento incapacitante da enfermidade dela (artrose) tenha surgido somente em 2012, depois de exatos 12 meses do ato de refiliação.
Conforme relatado pela autora durante a perícia, trabalhou desde os 07 anos de idade como agricultor, até o ano de 2010, quando tinha 39 anos, profissão que exige uso excessivo das articulações e evidencia relação com a
artrose do quadril e joelhos. Além disso, a parte autora declarou que desde 1998 sofre de hepatite C que adquiriu em transfusão de sangue, porquanto hemofílica. O quesito 3 de fls. 117 afirma que a hepatite se deu em 2005. Em
todo caso, essa doença caracteriza-se como mais uma agravante à artrose da parte autora que fica impossibilitada de controla-la com anti-inflamatórios (v. fls. 162). Logo, são fortes os indícios de que o agravamento
incapacitante tenha surgido antes do reingresso dela no RGPS.Não é crível, portanto, que após 20 anos sem contribuir ao RGPS o agravamento incapacitante da parte autora em decorrência da artrose, agravada pela hepatite,
relatada nos autos, só teria surgido após o reingresso dela ao sistema previdenciário, na qualidade de CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, considerando tratar-se de moléstia progressiva, com forte indício de haver se
originado da natureza do trabalho rurícola declarado pela parte autora durante a perícia.Não se ignora que a parte autora verteu contribuições ao RGPS na qualidade de CONTRIBUINTE INDIVIDUAL no período
compreendido entre os anos de 2011 e 2018 (fls. 184/187). E, considerando que a DII foi fixada pela perita em 08/2012, com base em documentos produzidos de forma unilateral, poder-se-ia concluir, precipitadamente, que a
requerente faria jus ao benefício por incapacidade.Todavia, o histórico de trabalho da parte autora, caracterizado pelo exercício de atividades agressivas às articulações, em especial os joelhos, leva a crer, ao contrário do laudo
embasado em documentos médicos unilaterais, que o agravamento da incapacidade é anterior à tardia filiação dela no RGPS.Frisa-se, portanto, que essa conclusão é corolário do histórico laboral e da natureza das enfermidades
que embasaram a DII, ou seja, enfermidade afetas à artrose e à hepatite que a impede de realizar tratamento para controlar os sintomas daquela. Se outra fosse a doença, e as provas jungidas nos autos indicassem que esta
surgira anos após a refiliação da autora no RGPS, ainda que tardia, sem manifestações anteriores a este ato, seria, em tese, possível a concessão do benefício por incapacidade, pois não haveria elementos a afastar a boa-fé da
requerente, que se presume, de forma que a expressiva contribuição da autora ao RGPS, após seus 20 anos sem contribuir ao RGPS, seria devidamente relevada. Não é o que se constata, contudo, neste feito.A corroborar
essa tese, transcrevo o seguinte acórdão:E M E N T A PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA. FILIAÇÃO TARDIA. NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS. 1. A doença ou invalidez são contingências futuras e incertas, todavia, as doenças degenerativas devem ser analisadas com parcimônia. Filiações extemporâneas e reingressos tardios afrontam a lógica do
sistema, privilegiando situações acintosas ao seu equilíbrio financeiro e atuarial. 2. Levando em consideração o reingresso tardio ao RGPS, com 65 anos de idade, na categoria de segurado facultativo, forçoso concluir que a
incapacidade já se manifestara e que a parte autora filiara-se com o fim de obter a aposentadoria por invalidez, salvo se comprovar o contrário durante a fase probatória da ação originária deste recurso. 3. Agravo de instrumento
provido. (AI 5021951-13.2018.4.03.0000, Desembargador Federal PAULO SERGIO DOMINGUES, TRF3 - 7ª Turma, Intimação via sistema DATA: 09/08/2019.) - grifei.Sendo assim, embora pessoalmente lamente a
situação alegada pela parte autora e não esteja a diminuir seu alegado sofrimento, do ponto de vista legal, não há como lhe conceder o benefício pleiteado.É o que me parece o correto a fazer, respeitado sempre o entendimento
contrário da parte autora e seu advogado.D. DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial em face do INSS.Condeno a parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em
razão do deferimento de gratuidade da justiça.Reexame necessário dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de
2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0009538-12.2012.403.6128 - FRANCISCO JOSE DA SILVA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL
Autos n.º 0009538-12.2012.403.6124Autor: Francisco José da SilvaRéu: União FederalREGISTRO N.º 644/2019SENTENÇAFrancisco José da Silva, qualificado nos autos, ajuizou, em face da União Federal, ação
ordinária, requerendo seja declarado que o cálculo do imposto de renda incidente sobre a sua aposentadoria recebida por meio de ação judicial seja efetuado com aplicação da alíquota progressiva, mês a mês, e não sobre o
montante, bem como a restituição do valor considerado pago indevidamente. Requereu, também, a antecipação dos efeitos da tutela, com a suspensão da cobrança de imposto de renda sobre o montante recebido pelo autor até
o trânsito em julgado a ocorrer neste processo (fls. 02/08). Juntou documentos (fls. 09/61). Alega, em síntese, que obteve o benefício de aposentadoria por meio de ação judicial, que tramitou por vários anos. Ao final, quando da
apuração e pagamento do valor das parcelas vencidas, num total de R$ 162.606,10, foram retidos 3% sobre o valor total recebido, a título de imposto de renda na fonte, na quantia de aproximadamente R$ 4.878,18, mas a
Receita Federal, na via administrativa, cobrou valor além do já retido na fonte.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao autor e o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, suspendendo-se a exigibilidade do crédito
contido na Notificação de Lançamento nº 2010/464164470189790, de fl. 13, nos termos do art. 151, V, do CTN. Determinou-se, ainda, à União Federal, a retirada do nome da parte autora de qualquer órgão restritivo da
Administração Pública sob sua atribuição (fls. 67/69 e 87). Citada, a União Federal apresentou manifestação. Aduz que, no Recurso Extraordinário nº 614.406, julgado pelo STF sob a forma do art. 543-V, do CPC, restou
assentado que o imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a
renda auferida mês a mês pelo segurado. Assim, a União reconhece a procedência do pedido. Requer, no entanto, que por força do que dispõe o inciso I do 1º do art. 19 da Lei nº 10.522/02, não se condene a ré em honorários
sucumbenciais (fls. 96/97). Em sede de produção de provas, as partes nada requereram (fls. 102 e seguintes). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Com a manifestação de fls. 96/97,
houve o reconhecimento da União Federal quanto aos fatos e ao pedido do autor. Posto isso, julgo procedente o pedido, confirmando a tutela concedida anteriormente, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 487,
inciso III, alínea a, do Código de Processo Civil, e, como corolário, declaro a inexigibilidade do crédito contido na Notificação de Lançamento nº 2010/464164470189790 (fls. 13/16), bem como determino a readequação do
cálculo do Imposto de Renda incidente sobre as verbas decorrentes do processo nº 309.01.1998.004369-9, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí, repetindo-se em favor do autor os valores considerados
indevidos após a readequação do cálculo, se o caso.Sem honorários, com amparo no art. 19, 1º, inciso I, da Lei 10.522/2002.Custas pela parte autora, isenta nos termos da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Jales, 11 de
novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto 

PROCEDIMENTO COMUM
0000416-50.2013.403.6124 - JOSEFA CAROLINO DA SILVA(SP194810 - AMERICO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Processo nº 0000416-50.2013.403.6124Autora: JOSEFA CAROLINO DA SILVARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº636 /2019SENTENÇAVistos em sentença (tipo
C).JOSEFA CAROLINO DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (fls.
02/05).Juntou os documentos de fls. 06/35.Deferida a gratuidade da justiça à parte autora (fls. 40).O INSS apresentou contestação às fls. 42/75 sustentando o não preenchimento dos requisitos para aposentadoria por idade
rural. Laudo pericial juntado às fls. 83/97 e seu complemento às fls. 107/108.Audiência realizada em 12/11/2015 (fls. 134), ocasião em que este juízo determinou que a parte autora retificasse seu CPF, sob pena de extinção,
contudo, ela quedou-se inerte (fls. 134/138).Os autos vieram conclusos para sentença em 19/03/2018 (fls. 138-verso).É o relatório. Fundamento e decido.Intimada para providenciar a retificação do seu CPF, a parte autora
não se manifestou, motivo por que o processo deve ser extinto, sem apreciação do mérito, conforme advertência contida na decisão de fls. 138.DISPOSITIVOIsso posto, EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, inciso III, do CPC.Custas e honorários em desfavor da parte autora. Base de cálculo dos honorários: valor atualizado da causa. Alíquota: patamares mínimos da tabela
escalonada do art. 85, 3º, NCPC. Índices de atualização: manual de cálculos da Justiça Federal. Exigibilidade: suspensa em razão da gratuidade concedida.Sentença que não se submete à remessa necessária.Com o trânsito em
julgado, ao arquivo.P. R. I. C.Jales, 11de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto
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0000459-84.2013.403.6124 - MARIA CAROLINA DE AZEVEDO SECCHI(SP090880 - JOAO APARECIDO PAPASSIDERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Autos nº 0000459-84.2013.403.6124Autora: MARIA CAROLINA DE AZEVEDO SECCHIRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº634/2019SENTENÇAA.
RELATÓRIOA parte autora pleiteia em juízo a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido liminar (fls. 02/7).Juntou documentos (fls. 09/38).Deferida a gratuidade da justiça à parte autora (fls.
48/50).O INSS apresentou contestação (fls. 52/66) sem arguir preliminares. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão do benefício por incapacidade. O laudo pericial foi juntado
às fls. 85/107 e as partes manifestaram-se sobre ele às fls. 109 e 111/125.Foram arbitrados honorários periciais (fls. 126/128).Os autos vieram conclusos para sentença em 04/07/2016, contudo, baixados em 16/02/2018, para
possibilitar às partes a conciliação, o que restou infrutífero (fls. 130/138).Os autos retornaram conclusos para sentença em 20/08/2018 (fls. 138-verso). É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B.
FUNDAMENTAÇÃOOs benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, como regra, exigem a concomitância de três requisitos para sua concessão: (a) qualidade de segurado, (b) cumprimento da carência
mínima, e (c.1) existência de incapacidade laborativa temporária para o trabalho ou para atividade habitual, no caso do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91; ou (c.2) existência de incapacidade permanente
(insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), no caso de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Diz o aludido artigo 59 da Lei nº 8.213/91 ao
tratar do auxílio-doença:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Já o artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe o seguinte:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando
for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo
o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à
aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Com relação à (a) qualidade de segurado, seu fundamento normativo é encontrado no artigo
201 da CF ao estabelecer que A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.... Por sua vez, o 12 do art. 9º do Decreto nº 3.048/99 reza que O exercício de
atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social.Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, inciso II, do
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela previdência social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo
artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por
motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Por sua vez, a (b) carência mínima para tais benefícios, disposta pelo caput do artigo 24 c.c. o artigo 25, inciso I e art. 27-A, todos da Lei nº 8.213/91, é de 12
(doze) contribuições em caso de ingresso e de 06 (seis) contribuições no caso de reingresso, a partir da Lei nº 13.457/2017, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei dos Benefícios, o qual previa 04 (quatro)
contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa, o direito adquirido e o princípio tempus regit actum). Postas tais considerações, passo a analisar a situação dos autos.C. CONCLUSÃOObserva-se que
a parte autora declarou durante a perícia, realizada em 16/09/2015, que está sem trabalhar há 12 anos (desde 2003, portanto), realizando, contudo, tarefas domésticas em sua casa, qualificando-se como pessoa do lar. Em
hipóteses diagnóstica (fls. 87), a perita apontou artrose do joelho D (M17) e marca passo. Na mesma página, em conclusões, a perita constatou que a autora está PARCIAL e PERMANENTE incapacitada para atividades
laborativas que exijam demanda física importante de MMII, carregamento de peso, deambulação prolongada e agachamento frequente. Em sentido contrário, concluiu que a autora está APTA para exercer atividades leves
como as de costureira, bordadeira, passadeira, cozinheira, vendedora, atendente, telefonista, etc. Fixou a DII em 08/11/2012.Com base nesses dados, o INSS sustenta que a autora apresenta somente algumas limitações ao
exercício da atividade habitual de doméstica, o que não gera incapacidade laboral (fls. 111). Argumentou, ainda, que a dona de casa não realiza esforços físicos acentuados e pode exercer a atividade quando desejar, pois não
possui jornada fixa de trabalho (fls. 132).Saliento, pois relevante, que inexistem elementos nos autos aptos para descrever as atividades desenvolvidas pela autora, ou seja, como de fato é exercida a atividade habitual dela, o que
impede uma análise mais profunda do caso, em prejuízo dela própria, porquanto detém o ônus legal de provar os fatos que alega em juízo. E serviço se prova com início de prova material (art. 55, 3º, Lei 8213), que teria de ser
juntado com a inicial, antes que se culpe o Juízo ou se diga que deveria se realizar prova testemunhal.Conquanto seja necessário reconhecer o equívoco da afirmação do INSS segundo a qual a dona de casa não realiza esforços
físicos acentuados, cediço que existem inúmeras afazeres num lar que podem demandar as restrições apontadas no laudo, o cerne da questão é que a parte autora não logrou demonstrar a natureza das atividades que ela
desenvolve no lar, ônus que lhe competia.Por isso, a argumentação da autarquia previdenciária segundo a qual a autora pode exercer a atividade quando desejar, pois não possui jornada fixa de trabalho deve prevalecer se
somada com os demais elementos contidos no laudo, dos quais se infere que a incapacidade da autora não atinge um nível de gravidade que a impeça de exercer sua atividade habitual, tomadas as devidas cautelas. Nesse
diapasão, apesar da redução da capacidade laborativa declarada na conclusão, o laudo contém dados que me convencem que a incapacidade da autora não se manifesta em nível de gravidade que a impeça de exercer o labor
habitual, requisito necessário para a concessão do auxílio-doença.Nesse sentido, em exame físico (fls. 86) a perita relatou o seguinte: (1) joelhos D e E: flexão e extensão normais, discreta crepitação à movimentação em joelho E;
(2) marcha normal: deita e levanta sem dificuldade; (3) coluna: paciente refere dor à palpação de coluna cervical com discreta contratura de m. trapézio bilateral. Realizou todos os movimentos solicitados satisfatoriamente
(rotação, lateralização, flexão e extensão). Lasegue negativo. Agachamento parcial; (4) pescoço: realizou todos os movimentos solicitados satisfatoriamente (rotação, lateralização, flexão e extensão).Portanto, considerando os
elementos contidos nos autos, em especial, no laudo pericial, convenço-me de que a parte autora está apta para sua atividade habitual. Portanto, não logrando a autora demonstrar o preenchimento dos requisitos legais, o
indeferimento do pedido é medida que se impõe.E, embora pessoalmente lamente a situação alegada pela parte autora e não esteja a diminuir seu alegado sofrimento, do ponto de vista legal, não há como lhe conceder o benefício
pleiteado.D. DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face do
INSS.Condeno a parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento de gratuidade
da justiça.Arbitro os honorários da perita médica no valor máximo da tabela atualizada por Resolução do E. Conselho da Justiça Federal. Providencie a zelosa secretaria a expedição da respectiva solicitação de
pagamentoReexame necessário dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA
SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000661-61.2013.403.6124 - CLEIDE FAVERO DA SILVA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Processo nº 0000661-61.2013.403.6124Autora: CLEIDE FAVERO DA SILVARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 657/2019SENTENÇARELATÓRIOVistos em
sentença (tipo A).CLEIDE FAVERO DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS (fls. 02/141).A parte autora alega que trabalhou na lavoura e exerceu tão somente atividades rurais em regime de economia familiar na condição de proprietários.Deferida a gratuidade da justiça à
parte autora (fls. 143).O INSS juntou documentos sigilosos às fls. 145/150.O INSS apresentou contestação às fls. 151/276 arguindo preliminar de impossibilidade jurídica do pedido no caso de a parte autora não comprovar
regime de economia familiar. No mérito, sustentou o não preenchimento dos requisitos para aposentadoria por idade rural. Réplica à contestação às fls. 280/286.Produzida prova oral em audiência (fls. 287, 305, 307, 318/319,
342/343, 357 e 359)Alegações finais das partes às fls. 364/373 e 375.O julgamento foi convertido em diligência (fls. 377, 378/389 e 392).Os autos vieram conclusos para sentença em 04/06/2018 (fls. 392-verso).Baixa sem
prolação de sentença em 12/11/2018.Manifestação do INSS às fls. 395/400.Retorno dos autos conclusos para sentença em 22/01/2019 (fls. 401).É o relatório. Fundamento e decido.A preliminar de impossibilidade jurídica
do pedido arguida pelo INSS, em sede de contestação, confunde-se com o mérito, e com ele será apreciada.Passo, portanto, incontinenti, à análise meritória.PREMISSASI.STJ. Tema repetitivo 642: O segurado especial
tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Ressalvada a hipótese do direito adquirido, em que o segurado especial,
embora não tenha requerido sua aposentadoria por idade rural, preenchera de forma concomitante, no passado, ambos os requisitos carência e idade.II.O enquadramento do diarista rural dentre as classes de segurados
obrigatórios da Previdência Social é dos temas mais tormentosos do Direito Previdenciário, não havendo segurança para decidir tendo em vista a inexistência de unanimidade a respeito, havendo decisões judiciais que o
enquadram como empregado, avulso, especial e individual.Do ponto de vista legal:a) Não é possível o enquadramento como trabalhador avulso, pois não está presente o sindicato intermediário, tampouco do OGMO em
trabalho portuário;b) Empregado também o diarista não é. Não trabalha de forma habitual para o mesmo empregador, tampouco existe o requisito da pessoalidade, já que é substituído por outras pessoas, importando-se muito
mais a tarefa do que quem a executa, pelo que não vejo como encaixar esse tipo de trabalhador ao conceito de empregado previsto no art. 3º da CLT, pois dos cinco requisitos comumente exigidos pela doutrina para tal não estão
presentes ao menos dois (pessoalidade e habitualidade);c) Não vejo, ainda, como enquadrá-lo no conceito de segurado especial, pois o trabalho do diarista não se amolda perfeitamente à definição do art. 11, VII, da Lei 8213.
Ainda que se admita o especial que trabalha individualmente, e não em regime de economia familiar, não é ele produtor, proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou
arrendatário.d) Destarte, do ponto de vista de análise da letra da Lei, o enquadramento deve ser feito como contribuinte individual, nos termos do art. 11, V, g, da Lei 8213/91: quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em
caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego. É justamente essa a figura do diarista, que mora na cidade, é sem habitualidade e pessoalidade, é arregimentado por gatos, porcenteiros ou outro nome que se
dê para trabalhar em determinados sítios, fazendas esporadicamente.Tal enquadramento não é imune a críticas. Considerando que tais pessoas, infelizmente, não contribuem (se recolhessem aos cofres do INSS, por evidente,
esta ação judicial não existiria), serão excluídas da proteção da previdência social, mesmo gozando de posição inferior, por exemplo, ao arrendatário rural, que está protegido e gozará de benefícios previdenciários, mesmo, no
caso do salário-maternidade, sem prova de contribuição, pela mera prova de trabalho rural.Por conta disso, acredito, tem sido comum, em decisões recentes, o enquadramento do diarista rural, POR EQUIPARAÇÃO, ao
segurado especial, ou mesmo à figura do empregado, mesmo se reconhecendo que NÃO possui os cinco requisitos necessários para configuração da relação de emprego. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL.
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL
NÃO PROVIDO. (...)2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao segurado especial de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 8.213/1991,
quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários. (STJ, REsp 1667753/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 14/11/2017, grifei).4. À
luz da jurisprudência, não se acolhem as alegações no sentido de que o trabalhador rural eventual, bóia-fria, volante, ou diarista, não pode ser enquadrado como segurado especial, em virtude da ausência de contribuições. (...)
(AC 00111362320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).I - A trabalhadora rural
volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na categoria dos empregados. II - Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior
relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como por aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser
resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária. III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada. (...) (TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 -
Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR, grifei)Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são
considerados segurados especiais, não sendo admissível excluí-los das normas previdenciárias. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como bóia-fria , volante ou diarista necessita comprovar a sua
atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. (...) (AC 00244214020024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL
LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 171 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Nem se diga que a parte autora é trabalhadora autônoma. Ocorre que, no meio
rural, o chamado diarista, boia-fria ou safrista, trabalha para terceiros em períodos não regulares. (...) (STJ, AREsp 950720, Decisão monocrática da Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 07/05/2018, grifei).Penso que os
Tribunais de segunda e terceira instâncias estão, por meio de seus posicionamentos, buscando corrigir a distorção legal supramencionada. A lei protege categorias mais abastadas que a do diarista rural.Entendo, com elevado
respeito e sem qualquer sentido crítico, que nessa situação estaria o Poder Judiciário exercendo o papel de legislador positivo, o que não se conforma à constitucional separação dos Poderes. Se as leis não são adequadas,
compete à sociedade civil/eleitora eleger melhor e demandar alterações dos políticos eleitos, não do juiz, a quem não foi dada legitimidade democrática. Além disso, cria-se uma severa distorção nas cidades: a pessoa que fizer
bicos, trabalhos eventuais, autônomos, na parte urbana da cidade, a exemplo de faxina em residências diversas, será enquadrada como contribuinte individual, e não terá direito a benefícios sem verter contribuições aos cofres do
INSS. Já a pessoa, de mesma condição social, que mora na mesma cidade, na região urbana, mas que se desloca a sítios, fazendas, para trabalhar no plantio e colheita, recebendo também por diária (da mesma forma que o
faxineiro), terá amparo do sistema social.E caso não bastasse, desvirtua-se a previdência social, que acaba por ser transformada em assistência quando se está diante do rural. O resultado dessa postura é diariamente visto: no
Judiciário, aumento de número de processos de forma avassaladora por quem nunca se preocupou em contribuir, mas se lembra do INSS na hora de receber; na Previdência, achatamento dos benefícios e déficit para custear os
direitos de quem realmente contribuiu ao sistema e deveria ser priorizado em um sistema que se diz previdenciário.Sendo assim, posiciono-me pelo enquadramento do diarista rural como contribuinte individual.Da mesma forma
tem entendido a Décima Turma Recursal de São Paulo, em julgados recentes. Confira-se um exemplo:Em relação ao boia-fria, verifica-se que se enquadra na categoria de contribuinte individual e não segurado especial. Assim,
para fins de concessão de aposentadoria por idade, é possível o cômputo de tempo de trabalho rural sem contribuição até 31/12/2010, nos termos do único do artigo 2º da Lei nº 11.718/2008. Todavia, a partir de 01/01/2011,
só é possível o cômputo mediante o recolhimento de contribuição previdenciária e observando-se os parâmetros fixados pelo artigo 3º da mesma lei. Para os demais benefícios, só é possível computar como tempo de serviço até
24/07/1991 (Lei nº 8.213/91) e, após, somente mediante contribuição. (...) Analisando a prova oral produzida, verifico que restou comprovado, inclusive por afirmação da própria autora, que a mesma exercia trabalho rural, na
condição de diarista. Assim, ao contrário do alegado em recurso, a parte autora não se equipara a segurada especial, nem mesmo a trabalhadora avulsa. Trata-se de Contribuinte Individual, conforme previsto na alínea g do inciso
V do art. 11 da Lei nº 8.213/91. E, na forma da fundamentação acima, a partir de 1991, o benefício pleiteado somente pode ser deferido mediante contribuição. Ainda, faz-se necessário comprovar o cumprimento da carência de
10 meses. (RECURSO INOMINADO/SP 0000463-47.2016.4.03.6341, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL LIN PEI JENG, Órgão Julgador 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento
27/06/2018)Por outro lado, como já antecipei, TRF3 e STJ não tem compartilhado desse entendimento.Como visto, majoritariamente, ou se enquadra o diarista rural como especial ou como empregado, nunca como
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contribuinte individual.O NCPC e a sociedade clamam por maior segurança jurídica, com diminuição da chamada loteria judicial, e maior vinculação dos Juízos de primeira instância aos julgamentos colegiados, em especial do
C. STJ (art. 927, NCPC).STJ este que é o guardião constitucional da interpretação das leis e, como já mencionado, em Acórdão recente enquadra o diarista rural na condição de segurado especial.Por isso, ressalvo meu
entendimento pessoal detalhadamente explicado, e por realmente não conseguir enxergar relação de emprego, entre as duas opções majoritárias visualizadas nos Tribunais, enquadro o diarista rural, VIA DE REGRA, como
segurado especial por equiparação não prevista em lei, fazendo, a partir dessa premissa, a análise dos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários, esclarecendo partes e advogados que tal entendimento
pode ser alterado a qualquer momento a depender de novas reflexões e julgamentos das instâncias superiores, pelo que não deve estimular a conduta de não contribuir ao regime previdenciário quando se tem condições de assim
fazer. Entrar com demanda judicial como a presente é e continuará a ser um risco, até porque, a depender do CASO CONCRETO, podem ser evidenciados elementos que demonstrem se tratar, indubitavelmente, de
contribuinte individual.III.Para concessão do benefício de aposentadoria por idade ao segurado especial, trabalhador rural, a Lei 8213 impõe: Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas
físicas:VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de
terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 1. agropecuária em área de até 4 (quatro)
módulos fiscais; 2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b)
pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de
que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (...) 9o Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se
decorrente de:I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; II - benefício previdenciário pela participação em
plano de previdência complementar instituído nos termos do inciso IV do 8o deste artigo; III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil,
observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de trabalhadores rurais;V - exercício de mandato de vereador
do Município em que desenvolve a atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; VI -
parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do 8o deste artigo; VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada
matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao
menor benefício de prestação continuada da Previdência Social. Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no
art. 26: (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica
garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que
comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; Art. 48.
A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e
VII do art. 11. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 2º Para os efeitos do disposto no 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a
VIII do 9o do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11,718, de 2008) 3º Os trabalhadores rurais de que trata o 1º deste artigo que não atendam ao disposto no 2º deste artigo, mas que SATISFAÇAM ESSA
CONDIÇÃO, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher.
(Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008).IV.Para comprovação do labor campesino nas lides previdenciárias não há dúvida a respeito da necessidade de início de prova material para comprovação do tempo de serviço: Lei 8213,
art 55, 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,
não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.STJ, SÚMULA N. 149. A prova exclusivamente testemunhal não
basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Por fim, embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente julgamento repetitivo, pontuou que a
ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER
REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o
Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida
metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2.
As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos
previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar
na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que
faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao
princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a
CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se
constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social.
5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o
julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS
desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei. Considerando a sistemática em que foi prolatada, a
decisão é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo rural ou não.Destaco o teor dos
enunciados nº 30 e 41 da Súmula do TNU os quais servirão de fundamento para solução do caso concreto, devido às suas circuntâncias peculiares:TNU, SÚMULA N. 30. Tratando-se de demanda previdenciária, o fato de o
imóvel ser superior ao módulo rural não afasta, por si só, a qualificação de seu proprietário como segurado especial, desde que comprovada, nos autos, a sua exploração em regime de economia familiar.TNU, SÚMULA N. 41.
A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição que deve ser analisada no caso
concreto.São essas as premissas para o presente julgamento em primeiro grau de jurisdição.CONCLUSÃOI. NO CASO CONCRETO, a parte autora nasceu 29.07.1957 (fls. 14), logo, completou o requisito etário em
29.07.2012 e apresentou requerimento em 05.09.2012 (fls. 65). Com a inicial, foram trazidos alguns documentos, que a parte autora qualifica como início de prova material: (1) certidão de casamento de 1976 - fls. 21; (2)
certificado de cadastro de imóvel rural de 2010 - fls. 29; (3) notas fiscais de 1997/1998/1999 - fls. 32/34; (4) certidão da Delegacia Regional Tributária de São José do Rio Preto de 2012 - fls. 36; (5) notas fiscais de
2002/2003/2004/2005/2006/2007/2008/2010/2011 de fls. 37/46; (6) certificado de cadastro de imóvel rural de 2009 - fls. 47; (7) notas fiscais de produtor de 2012 - fls. 52; (8) declarações ITR de 1997, 1998, 1999, 2000,
2004, 2005, 2006, 2002, 2003 - fls. 72, 77, 82, 89, 96, 105, 118, 122. Sumarizo, por sua vez, a prova oral.Depoimento pessoal (CLEIDE FAVERO DA SILVA): disse que sempre trabalhou no campo. Começou a trabalhar
com 5 anos de idade com o pai, na propriedade da família de 12 alqueires. O pai criava gado, tinha sete filhos. Produziam alimento para o gado, cana, milho, engordavam porcos. Cultivavam para consumo próprio: café,
mandioca, milho. Casou com 18 anos e continuou trabalhando no campo. Depois passou a trabalhar nas propriedades da região. Atualmente moram na Fazenda São José, Córrego do Veadão. Antes na Estância Paraíso, uns
10 anos, em 18 alqueires, depois para 20-24 alqueires, e as lavouras eram as mesmas, para sustento, criava algumas cabeças de gado e produzia queijo. Não possuíam empregados nem na época do pai nem na estância Paraíso.
Mudaram-se para o Sítio São José, de 24 alqueires, em que há pasto, cana, vacas, milho, galinhas. Possui 17 cabeças de gado, nasceram mais, mas não sabe dizer quantas. Trabalha no sítio, roça pasto, faz cerca. Somente a
autora e o marido trabalham no sítio. Nunca tiveram empregados. A autora nunca exerceu atividade urbana. Essa é a única propriedade da família. Venderam a da estância e compraram aqui. Na cidade comprou uma casa para o
filho que se separou da esposa. O filho não paga aluguel para eles porque não tem condições.Testemunha DONIZETE APARECIDO RODRIGUES, nascido em 03.05.1956: Conheço o(a) autor(a) desde 1970 e
mantemos contato até o momento. Faz dois anos que a autora mora em sua propriedade rural no município de Jales. Nos últimos vinte anos, a autora morou e trabalhou em uma propriedade rural da família, pertencente ao
município de Monções e depois, em outra propriedade, no município de Nhandeara. A autora nunca trabalhou na cidade. Não me recordo se o marido da autora trabalhou na cidade. Não sei o tamanho das propriedades rurais
mencionadas. Não sei se a família contava com a ajuda de empregados. Talvez contavam com a ajuda de diaristas. Via a autora efetivamente trabalhando na roça. O marido da autora teve maquina de beneficiar algodão no
município de g. Vidigal. Não sei se teve comércio.Testemunha AMÉLIA MARIA DE AZEVEDO DA SILVA, nascido em 09.11.1939: disse que conhece a autora desde criança, do município de Nhandeara, ela morava
com os pais, na área rural, disse que ela começou a trabalhar com uns 12 ou 13 anos. Afirmou que a autora ficou trabalhando com os pais até se casar. Não sabe com que idade ela se casou. Depois de casada, ela comprou outro
sítio. O marido dela é lavrador. A autora sempre foi trabalhadora rural e está morando em Jales na área rural, trabalha ainda, a propriedade é dela, chama-se sítio São José, tem umas 20 cabeças de gado, o resto é cana. Mora
com o marido somente. O marido da Cleide chama-se José Augusto. Testemunha VIDAL MARQUES DA SILVA, nascido em 22.08.1937: conhece a autora há 9-10 anos, do município de Monte Aprazível. Ainda criança,
ela morava com os pais, na área rural, não se recorda o nome da propriedade. Começou a trabalhar ainda criança, com 10-12 anos. Ficou com os pais até se casar, mas não se lembra a data. Depois de casada ele se mudou lá
perto, com o marido também era lavrador. Depois mudaram-se para Jales, mas não sabe a data. Ela continua trabalhando. Já visitou a propriedade atual dela, viu-a passando ferramenta, carpindo. Sempre que apertava eles
contratavam empregados. O marido se chama José Augusto. Testemunha JOSEFINA DE LOURDES VIOLA PIZZOLETO, nascido em 19.05.1951: disse que a conhece há 1 anos e meio, pois ela se mudou perto da
propriedade da testemunha. Ela morava no Córrego do Veadão, numa propriedade pequena dela. Não sabe o tamanho da propriedade. Via-a trabalhando na propriedade. Ela morava e trabalhava na propriedade com o marido
dela. Não tinham ajuda de terceiros. Esse um ano e meio foi até o ano passado, de 2012-2013, no município de Estrela DOeste.Testemunha GENÉSIO PUPIM PIZZOLETTO, nascido em 09.08.1950: é marido da Dona
Josefina. A autora foi vizinha deles por um ano e meio, tinham propriedade própria, não sabe dizer o tamanho da propriedade, via a autora trabalhando na propriedade. Tinha milho, cana, gado. Somente a autora e o marido dela,
José Augusto, moravam na propriedade. Não sabe dizer se ela tinha filhos. A autora não tinha ajuda de terceiros. Venderam a propriedade e compraram outra em Jales. Pois bem.Após a ampla oportunidade probatória
concedida pelo Juízo, estou convencido de se tratar a autora de pessoa do campo, com trabalho rural em regime de economia familiar, e quando não, na qualidade de diarista, equiparada a segurado especial. Tanto o depoimento
pessoal quanto os depoimentos das testemunhas foram uníssonos nesse sentido, havendo prova material a respeito nos documentos anexados pela própria parte.A prova testemunhal foi firme o suficiente para elastecer a eficácia
da prova material, respeitado entendimento contrário.Afasto as alegações do INSS acerca do labor urbano exercido pelo cônjuge da parte autora, sobretudo, as constantes da petição de fls. 395/400, pois se cuidam de curtos
períodos de tempo (fls. 397) inaptos para descaracterizar o labor rural da requerente, conforme inteligência do enunciado 41 da Súmula do TNU, supratranscrita.Dito isso, entendo por comprovado o preenchimento dos
requisitos, com trabalho rural na qualidade de segurada especial por período de 180 meses anterior ao pedido administrativo (art. 142 da Lei 8.213/91), bem como atingida a idade de 55 anos de idade pela mulher (art. 48, 1º da
Lei 8.213/91), pelo que de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo rural. É, a meu ver, o suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e, como corolário, CONDENO O INSS:1) A IMPLANTAR o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com valor de um salário-
mínimo, com DIB a partir da DER;2) A PAGAR as prestações vencidas. Correção monetária até o efetivo pagamento a partir de cada parcela mensal, juros de mora da citação. Índices do manual de cálculos da Justiça
Federal, pois são os que melhor se amoldam ao atual entendimento do STF e do STJ a respeito do tema. Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu no item 02, e caso o valor de condenação seja superior a 60
(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, para que o efetivo pagamento se dê pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 5
(cinco) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório, por evidente, se ultrapassados os 60 salários-mínimos.
Reexame necessário dispensado em razão do valor da causa.Por fim, alerto, desde logo, que embargos de declaração não se prestam para questionar o entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da parte, mas
a forma adequada é outra). Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e obscuridade, bem como manejo de recurso para fins de efeitos infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira instância),
poderão ser sancionados. E multa processual não é acobertada pelo manto da gratuidade.Condeno a parte requerida em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Não há se falar
em condenação do INSS ao pagamento de custas diante da isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Jales, 12 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000737-85.2013.403.6124 - NADIR COSMO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2260 - EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO) X
LUZIA SAGIONETTI RAMALHO(SP307815 - TATIANE TOMIN FRANCO)
Autos n.º 0000737-85.2013.403.6124Autora: Nadir CosmoRéus: Instituto Nacional do Seguro Social/INSS e Luzia Sagionetti RamalhoREGISTRO N.º 643/2019SENTENÇANadir Cosmo, qualificada nos autos,
ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, objetivando o reconhecimento de União Estável c/c a concessão do benefício de pensão por morte desde a data do óbito, na quota-parte de 50%, em razão
do falecimento do seu companheiro, Antonio Franco Ramalho, ocorrido em 08/03/2013.Alega, em síntese, que conviveu em união estável com Antonio Franco Ramalho, por vinte e cinco anos, até o seu falecimento. Sustenta,
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ainda, que seu companheiro era casado com a Srª. Luzia Sagionetti Ramalho e mantinha União Estável com a autora e tiveram um filho em comum. Requereu administrativamente o benefício em maio de 2013, mas lhe foi negado
sob o fundamento de falta de apresentação de documentos para demonstrar qualidade de dependente - companheiro (fl. 46).Foram deferidos os benefícios das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita e
determinada a emenda da inicial para inclusão de Luzia Sagionetti Ramalho no polo passivo (fl. 48).Foi aditada a inicial (fl. 51).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 55/57, alegando ausência de dependência
econômica da autora em relação ao companheiro, tendo em vista que, na data do óbito, ele estava residindo na cidade de Urânia, enquanto que a autora residia na cidade de Jales; ausência de comprovação da união estável.
Requereu a improcedência do pedido inicial.Citada, a ré Luzia Sagionetti Ramalho apresentou contestação às fls. 96/98, alegando que a relação havida entre seu marido falecido e a autora era apenas extraconjugal. Requereu a
improcedência da ação.Na fase de especificação de provas (fl. 100), a parte autora requereu produção de prova oral (fls. 101/102) e o INSS pugnou pelo depoimento pessoal da parte autora e da corré. Aduziu, ainda, que se a
autora fosse herdeira, figuraria como parte herdeira no procedimento de partilha de bens. Juntou cópia do andamento do processo de inventário e partilha de bens (fls. 104/126).Realizada audiência de instrução e julgamento, foi
colhido o depoimento pessoal da parte autora e da ré Luzia e foram ouvidas as testemunhas arroladas na inicial (CD fl. 147).A parte autora e o INSS apresentaram suas alegações finais orais (fl. 141), enquanto que a defesa da
corré Luzia apresentou em forma de memoriais (fls. 149/159).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Inexistem preliminares a serem apreciadas, passo incontinenti à análise do mérito.A
concessão do benefício de pensão por morte encontra arrimo no disposto no artigo 18, inciso II, alínea a, da Lei nº 8.213/91 - que estabelece o Plano de Benefícios da Previdência Social (LB). Trata-se de benefício de
prestação continuada, cuja percepção independe do cumprimento de prazo de carência (LB, artigo 26, I), devido aos dependentes do segurado falecido, estivesse ou não aposentado ao tempo do óbito (LB, artigo 74). No que
tange à autora Nadir, a controvérsia está toda ela na comprovação da alegada manutenção da condição jurídica de companheira do segurado Antonio Franco Ramalho até a data do óbito deste.No ponto, tenho que a união
estável alegada pela autora não restou comprovada. De início, a prova documental e oral carreada aos autos é uníssona no sentido de que o segurado Antonio Franco Ramalho tinha uma vida dupla, ou seja, dividida entre duas
famílias distintas, uma junto à ré Luzia Sagionetti Ramalho e filhos dessa relação, outra junto à autora Nadir Cosmo e a filha do casal, até o momento do seu óbito, relação adulterina esta que era facilitada pela atividade de
comerciante do de cujus.Para corroborar tal afirmação, ressalto os documentos de fl. 35 (certidão de óbito do segurado em que consta que era casado com a ré Luzia e que tinha como residência a cidade de Urânia), além das
oitivas das testemunhas Silvia da Silva Benito, Leila Silvia Marfim Teixeira e Maria Aparecida Pedroso Nossa, que confirmaram a relação dupla entre o segurado e a autora Nadir e a ré Luzia até o óbito, o que também foi
confirmado pela própria autora em seu depoimento. Saliento, ainda, que no depoimento das testemunhas supramencionadas, restou clara a inexistência de separação de fato entre o segurado e a corré Luzia até o óbito. Fincada
essa premissa, para configuração da união estável, reputo necessária a comprovação inequívoca da boa fé da autora, ou seja, de que não tinha nem poderia ter ciência da situação de casado do falecido no momento do óbito, sem
o que não se fala em união estável protegida constitucionalmente (CF, art. 226, 3º), mas em verdadeiro concubinato.A prova oral produzida é firme no sentido de que a autora Nadir Cosmo sabia da situação de casado do
segurado Antonio Franco Ramalho, bem como da inexistência de separação de fato e da clandestinidade de sua relação com ele. Transcrevo o depoimento pessoal da autora e da corré Luzia, e das testemunhas Silvia da Silva
Benito, Leila Silvia Marfim Teixeira e Maria Aparecida Pedroso Nossa que asseveram o supra exposto:NADIR COSMO, Disse que viveu mais de 25 anos em União Estável com o Senhor Antonio Ramalho. Não se recorda
o ano que passaram a viver juntos. Disse que morou com ele durante 8 anos antes de ter sua filha, que hoje tem 25 anos de idade. Quando o conheceu, morava em Santa Fé do Sul, ele era casado e morava em Urânia, mas como
estava passando por uma situação muito difícil, ficou iludida. Viveu só para ele, o respeitou até a morte. Que o falecido não a deixava trabalhar fora, se quisesse ter seu próprio dinheiro tinha que ser lavando roupa e fazendo unha,
em sua própria casa. Disse que tinha semana que ele vinha duas vezes ao dia em casa, de manhã e a tarde. Ele era responsável por toda a despesa da casa, inclusive o aluguel, mas não morava com ele na mesma casa, ele ficava
em Urânia e a autora na cidade de Jales. Disse que Antonio Ramalho não escondia de ninguém que era casado. Não teve nada em conjunto com ele. Visitou ele no hospital quando teve infarto, mas sua filha quem cuidava dele no
hospital. Não foi ao velório em respeito à família dele, sabe que foi errada e sabe do seu lugar. Para os amigos dele, era apresentava como segunda mulher. Ficou sabendo do acidente através da filha dele no casamento com
Luzia. Atualmente, reside na casa que construiu com seu dinheiro, Antonio não ajudou financeiramente a construir. LUZIA SAGIONETTI RAMALHO, Confirma que Sr. Antonio era seu esposo, que ficou casada com ele
durante 56 anos e nunca se separou dele. Tiveram 3 filhos. Ele era comerciante, no ramo de açougue. Nunca trabalhou fora, ele quem a sustentava. Ficou sabendo que ele teve a filha, mas depois de um tempo ele falava que não
tinha mais nada com a senhora Nadir, sabia que a visitava, mas ele dizia que era por causa da menina. Conhece a filha que teve fora do casamento, nunca impediu a filha de ver o pai quando ficava internado. Sempre cuidou dele
quando doente. Disse que Sr. Antonio nunca dormiu fora de casa. Não sabe dizer se Nadir o visitou quando estava no hospital. Não conversava com ele sobre Nadir. Quando ele faleceu, acredita que ele não estava mais com
Nadir. No período da manhã não costumava sair. No período da tarde saia, mas por volta das 17h já estava em casa e não saia mais. Disse que no açougue o filho ajudava, mas quem saia para comprar o gado era Sr.
Antonio.SILVIA DA SILVA BENITO, É vizinha de Nadir Cosmo, desde o ano de 2009. Disse que Nadir sempre se referia ao Sr. Antonio como seu marido, ele frequentava a casa dela, praticamente todos os dias. Ele não
dormia na casa. Confirma que Naira era a filha deles. A casa é dela e não pagava aluguel. Disse que Sr. Antonio fazia as compras para a casa e Nadir comentava que ele pagava todas as despesas da casa. Disse que sabia que ele
era casado e tinha outra família. Que eles iam juntos ao mercado, à sorveteria. Que a relação dos dois não era escondida. Normalmente ele não dormia na casa, por volta das 17 horas ele ia embora, era mais frequente ir no
período da tarde. Foi ao velório do Sr. Antônio juntamente com a filha dele Naira, mas Nadir não foi. Atualmente, Nadir vive da aposentadoria do seu pai. Perguntada pelo Procurador do INSS, disse que a ajuda do Sr.
Antonio foi importante para melhorar a qualidade de vida de Nadir, já que ele também trabalhava. Confirma que a ajuda do Sr. Antonio era para suprir as necessidades da filha e de Nadir também, tinham relação de marido e
mulher.LEILA SILVIA MARFIM TEIXEIRA, Conhece Nadir há mais de 25 anos. A conheceu na cidade de Urânia. Disse que ela morava com a mãe e uma filha pequena (Naira). Quando conheceu Nadir ela namorava
Sr. Antonio Ramalho, não moravam na mesma casa. Disse que a filha mais velha de Nadir era do primeiro casamento, que morava em Santa Fé do Sul. Eles tinham convivência de marido e mulher, assumia Nadir perante a
sociedade como esposa. Sabe que Sr. Antonio era casado, mas não conheceu a outra esposa dele. Disse que Nadir sempre esteve com Sr. Antonio, frequentemente ele estava na casa dela. Ele continuou morando em Urânia
com a outra família, mas nunca escondeu Nadir. Nadir só saia de casa com ele, e ele quem sustentava ela e a filha. Sabe que ele faleceu de acidente e Nadir passou por diversas dificuldades após o falecimento, tanto financeira
quanto emocional. Acredita que ele não dormia na casa de Nadir. Em público, se comportavam como casal normal. Disse que por problemas de saúde, a Nadir não tem condições de realizar os trabalhos que fazia antes, como
lavar roupas e fazer unha. Quando ele ficou hospitalizado ela não cuidava dele porque não podia comparecer.MARIA APARECIDA PEDROSO NOSSA, Conhece Nadir há aproximadamente 20 anos, mora no mesmo
bairro que ela (Jd. Estados Unidos). Que Nadir morava com a filha Naira, e o Sr. Antonio que vinha todos os dia, ele era marido dela. Eles saiam juntos aos lugares como mercado e farmácia. Nadir trabalhou lavando roupa para
fora. Que Sr. Antonio ajudava nas despesas de casa. Durante todos os anos que conheceu Nadir, nunca a viu com outra pessoa. Que ela parou de trabalhar depois que passou a cuidar do seu pai. Após o falecimento do Sr.
Antonio, ela vive do que sobra da aposentadoria do seu pai. Disse que a filha Naira que acompanhou o pai no hospital, Nadir não ia ao hospital. Acredita que até a morte do Sr. Antonio era ele quem pagava a despesas da
casa.Resta, portanto, configurada a relação de concubinato entre a autora Nadir Cosmo e o segurado falecido Antonio Franco Ramalho.Transcrevo ementas dos Tribunais Superiores sobre a possibilidade de concessão do
benefício de pensão por morte em situações similares:ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. MILITAR. CONCUBINATO. CONCOMITÂNCIA AO CASAMENTO. UNIÃO ESTÁVEL
DESCARACTERIZADA. 1. Hipótese em que o Tribunal local asseverou que o de cujus permaneceu casado com a parte recorrente até o último dia e afastou a ocorrência de separação de fato ou judicial. Todavia, manteve a
divisão da pensão entre a viúva e a concubina ao entender que a existência de relação extraconjugal duradoura e pública, ainda que concomitante ao casamento, configuraria novo conceito familiar. 2. O entendimento do Tribunal
de origem está em confronto com a orientação do STJ, de que a união estável pressupõe a inexistência de impedimento para o casamento, assegurando-se à companheira o direito ao recebimento da pensão por morte do
falecido que ainda esteja casado, desde que comprovada a separação de fato entre os ex-cônjuges, o que não ocorreu no caso dos autos. 3. Recurso Especial provido. (REsp 1810926/RN, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 01/07/2019)PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPARTILHAMENTO DA PENSÃO ENTRE A VIÚVA E
CONCUBINA. IMPOSSIBILIDADE. CONCOMITÂNCIA ENTRE CASAMENTO E CONCUBINATO ADULTERINO IMPEDE A CONSTITUIÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, PARA FINS
PREVIDENCIÁRIOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Para fins previdenciários, há união estável na hipótese em que a relação seja constituída entre pessoas solteiras, ou separadas de fato ou judicialmente, ou
viúvas, e que convivam como entidade familiar, ainda que não sob o mesmo teto. 2. As situações de concomitância, isto é, em que há simultânea relação matrimonial e de concubinato, por não se amoldarem ao modelo
estabelecido pela legislação previdenciária, não são capazes de ensejar união estável, razão pela qual apenas a viúva tem direito à pensão por morte. 3. Recurso especial provido. (STJ, Processo: REsp 1104316 / RS
RECURSO ESPECIAL 2008/0238547-7, Relatora: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), Órgão Julgador: T6 - SEXTA TURMA: Data do Julgamento: 28/04/2009, Data da Publicação/Fonte:
DJe 18/05/2009)COMPANHEIRA E CONCUBINA - DISTINÇÃO. Sendo o Direito uma verdadeira ciência, impossível é confundir institutos, expressões e vocábulos, sob pena de prevalecer a babel. UNIÃO
ESTÁVEL - PROTEÇÃO DO ESTADO. A proteção do Estado à união estável alcança apenas as situações legítimas e nestas não está incluído o concubinato. PENSÃO - SERVIDOR PÚBLICO - MULHER -
CONCUBINA - DIREITO. A titularidade da pensão decorrente do falecimento de servidor público pressupõe vínculo agasalhado pelo ordenamento jurídico, mostrando-se impróprio o implemento de divisão a beneficiar, em
detrimento da família, a concubina. (STF, RE 590779 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Decisão em 10.02.2009, PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: ES - ESPÍRITO SANTO e RE 397762 RE -
RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Ministro Marco Aurélio, Decisão em 03.06.2008, PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: BA - BAHIA)Por todas as razões coligidas concluo que o concubinato é relação
clandestina não agasalhada pelo ordenamento pátrio, razão pela qual não pode ser confundida com a união estável, que goza de proteção análoga à do casamento (art. 226, 3º, CF), amoldando-se a relação da autora Nadir
Cosmo com o segurado Antonio na primeira hipótese. Portanto, não há que se falar em comprovação de companheirismo e direito ao rateio do benefício de pensão por morte em seu favor.Diante do exposto, com resolução de
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra. NADIR COSMO e, com isso, DENEGO a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR
MORTE.Condeno a demandante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da assistência
jurídica gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA
SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

PROCEDIMENTO COMUM
0000828-78.2013.403.6124 - VALDENICE ALVES DE OLIVEIRA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2931 - FERNANDO
ANTONIO SACCHETIM CERVO)
Autos nº 0000828-78.2013.403.6124Autor: VALDENICE ALVES DE OLIVEIRARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº633/2019SENTENÇAA. RELATÓRIOA parte
autora pleiteia em juízo a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido liminar (fls. 02/13).Juntou documentos (fls. 14/27 e 114/117).Deferida a gratuidade da justiça à parte autora (fls. 29).O INSS
apresentou contestação (fls. 32/58) sem arguir preliminares. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão do benefício por incapacidade. O laudo pericial, juntado às fls. 76/85.As
partes manifestaram-se sobre o laudo (fls. 89/93 e 95/101).Foi colhida prova oral em audiência (fls. 106/110).As partes foram intimadas para apresentarem alegações finais, contudo, somente o INSS apresentou-as (fls.
118/122).Não foram arbitrados honorários periciais.Os autos vieram conclusos para sentença em 10/11/2016, porém, foram baixados em 16/02/2018 para possibilitar às partes a conciliação, o que restou infrutífero (fls.
123/129).Os autos retornaram conclusos para sentença em 06/08/2018 (fls. 130-verso).É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOI.Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez, como regra, exigem a concomitância de três requisitos para sua concessão: (a) qualidade de segurado, (b) cumprimento da carência mínima, e (c.1) existência de incapacidade laborativa temporária para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual, no caso do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91; ou (c.2) existência de incapacidade permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência), no caso de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Diz o aludido artigo 59 da Lei nº 8.213/91 ao tratar do auxílio-doença:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)Já o
artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe o seguinte:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. (grifo
nosso) 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se
acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Com relação à (a) qualidade de segurado, seu fundamento normativo é encontrado no artigo 201 da CF ao estabelecer que A
previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.... Por sua vez, o 12 do art. 9º do Decreto nº 3.048/99 reza que O exercício de atividade remunerada sujeita a
filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social.Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, inciso II, do Regulamento da Previdência
Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social,
acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único,
da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.Por sua vez, a (b) carência mínima para tais benefícios, disposta pelo caput do artigo 24 c.c. o artigo 25, inciso I e art. 27-A, todos da Lei nº 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições em caso de ingresso e de 06
(seis) contribuições no caso de reingresso, a partir da Lei nº 13.457/2017, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei dos Benefícios, o qual previa 04 (quatro) contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de
dispensa, o direito adquirido e o princípio tempus regit actum). II.Para comprovação do labor campesino nas lides previdenciárias não há dúvida a respeito da necessidade de início de prova material para comprovação do tempo
de serviço: Lei 8213, art 55, 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.STJ, SÚMULA N. 149. A prova
exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Por fim, embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente
julgamento repetitivo, pontuou que a ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
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RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO
QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS
DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que
justificam a flexibilização da rígida metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam
judicialmente os benefícios previdenciários. 2. As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da
Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos
processuais. Assim, deve-se procurar encontrar na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito
fundamental à prestação previdenciária a que faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao
indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual
garantido constitucionalmente, tendo a CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural,
durante o período de transição, encontra-se constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de
distribuição de renda pela via da assistência social. 5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal
iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei. Considerando a
sistemática em que foi prolatada, a decisão é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo
rural ou não.São essas as premissas para o presente julgamento em primeiro grau de jurisdição.C. CONCLUSÃOAnte as conclusões do laudo pericial, despiciendo tecer considerações sobre o início de prova material
apresentado pela parte autora e sobre o teor da prova oral.Explica-se.Às fls. 77 pode-se conferir que a parte autora afirmou durante a perícia médica que sua atividade habitual é a de lavrador (perícia realizada em 16/09/2015),
contudo, está sem trabalhar desde 2011.A perita concluiu que a parte autora está PARCIAL e PERMANENTEMENTE incapacitada para o exercício de atividades com demanda física importante de MMII, carregamento
de peso, deambulação prolongada e agachamento frequente (fls. 78).Ocorre que a perita fixou a DII em 10/12/2014, data em que a parte autora não exercia mais a atividade habitual, cessada em 2011, conforme ela mesma
declarou durante a perícia (v. antecedentes ocupacionais de fls. 77).Isso posto, não há se cogitar em concessão de benefício previdenciário por incapacidade se na DII inexistia atividade laborativa, condição necessária.
Ademais, da declaração da autora de que não mais trabalha desde o ano de 2011 conclui-se, ainda, que na DII (10/12/2014) a ela não detinha a qualidade de segurada do RGPS.Portanto, não logrando a autora demonstrar o
preenchimento dos requisitos legais, o indeferimento do pedido é medida que se impõe.E, embora pessoalmente lamente a situação alegada pela parte autora e não esteja a diminuir seu alegado sofrimento, do ponto de vista legal,
não há como lhe conceder o benefício pleiteado.D. DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos
formulados na inicial em face do INSS.Condeno a parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em
razão do deferimento de gratuidade da justiça.Arbitro os honorários da perita médica no valor máximo da tabela atualizada por Resolução do E. Conselho da Justiça Federal. Providencie a zelosa secretaria a expedição da
respectiva solicitação de pagamentoReexame necessário dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de
2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001038-32.2013.403.6124 - THAIS PEREIRA DOS SANTOS X UITRICIA PEREIRA DOS SANTOS X WELLINGTON PEREIRA DOS SANTOS X WESLEI PEREIRA DOS SANTOS(SP152464
- SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2932 - LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES)
Processo nº 0001038-32.2013.403.6124Autora: THAIS PEREIRA DOS SANTOS, WELLINGTON PEREIRA DOS SANTOS e WESLWI PEREIRA DOS SANTOS, representados pela genitora, Sra. Joana
Darc PereiraRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 659/2019SENTENÇARELATÓRIOVistos.THAIS PEREIRA DOS SANTOS, WELLINGTON PEREIRA DOS
SANTOS, WESLEI PEREIRA DOS SANTOS e UITRICIA PEREIRA DOS SANTOS, representados pela genitora, Sra. Joana Darc Pereira, qualificados nos autos, ajuizaram AÇÃO DE CONCESSÃO DE
PENSÃO POR MORTE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls. 02/39).Alegam que são filhos de Genildo Miguel dos Santos e de Joana Darc Pereira. Relatam que o pai faleceu
em 18/07/2009 e que o INSS lhes indeferiu o pedido de concessão de Pensão por Morte.Deferida a gratuidade da Justiça (fls. 64).O INSS apresentou contestação às fls. 81/128 arguindo preliminar de prescrição quinquenal.
No mérito, sustentou o não preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado. As partes foram intimadas para especificarem provas (fls. 135). A parte autora juntou rol de testemunhas (fls. 136/137 e 143) e o
INSS requereu o depoimento pessoal da parte autora (fls. 139).A parte autora requereu a produção de prova oral e, após anos de tramitação do feito, requereu a substituição das testemunhas (fls. 129/175), o que foi indeferido
por este juízo (fls. 176).A parte autora não interpôs recurso em face da decisão de fls. 176.Os autos vieram conclusos para sentença em 22/01/2019 (fls. 178-verso).A parte autora juntou novos documentos às fls. 179/190.É o
relatório. Fundamento e decido.Acolho a preliminar de mérito concernente à prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede o ajuizamento.Passo à análise do mérito.I.O artigo 74 da Lei 8.213/91 estabelece
que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei impõe a observância da satisfação dos seguintes requisitos,
a saber: a) prova do óbito do segurado; b) comprovação da qualidade de segurado ao tempo do evento morte, com a ressalva do disposto no art. 102, 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91 e art. 3º, 1º, da Lei nº 10.666/2003; c) prova de
dependência econômica do segurado, nas hipóteses expressamente previstas no 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação de carência, a teor do que dispõe o artigo 26, inciso I, da Lei nº
8.213/91.E a análise do cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício deve ser feita conforme a legislação e situação existentes na data do óbito, por aplicação do princípio do tempus regit actum. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 145 DA LEI 8.213/91. EFEITOS RETROATIVOS. ÓBITO OCORRIDO EM SUA VIGÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM.
CÔNJUGE. ENQUADRAMENTO COMO DEPENDENTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - Retroagem os efeitos da Lei 8213/91, art. 145, a todos os segurados que implementaram os requisitos para
a concessão do benefício em 05/04/91. II - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção firmou entendimento no sentido de que o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por morte deve levar em conta a data do óbito
do segurado, observando-se, ainda, a lei vigente à época de sua ocorrência. A explicação deriva do fato da concessão da pensão por morte estar atrelada aos requisitos previstos na legislação de regência no momento da morte
do segurado, em obediência ao princípio tempus regit actum. III - No presente caso, ao tempo da morte da beneficiária era possível reconhecer o direito à pensão, nos termos do artigo 16, I da Lei 8.213/91 que qualifica o
cônjuge como dependente do segurado. IV - Agravo interno desprovido. (STJ, AGA 635429 - SP, 5ª T., Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 10/04/2006) - grifeiII.No que se refere à qualidade de segurada e ao óbito do de
cujus, GENILDO MIGUEL DOS SANTOS morreu em 18.07.2009 (fls. 38).Todavia, inexiste início de prova material do labor exercido na data do óbito, sendo impossível concluir, com base nos documentos apresentados
pelas partes autoras, se o de cujus mantinha a qualidade de segurado do RGPS.Assim, embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente julgamento repetitivo, pontuou que a ausência de
prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO No.
8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA,
DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se
vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida metodologia civilista, levando-se
em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2. As normas previdenciárias
devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos previdenciários devem ser
julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar na hermenêutica
previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que faz jus o segurado.
3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio da busca da
verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a CF/88 dado primazia à
função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se constitucionalmente
dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social. 5. A ausência de
conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito
(art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp
1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei. Considerando a sistemática em que foi prolatada, a decisão é de observância
obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo rural ou não.Logo, uma vez que as partes autoras não lograram
demonstrar a qualidade de segurado do de cujus, despicienda a análise dos demais requisitos porquanto a extinção do feito é medida que se impõe.DISPOSITIVOPor consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, IV, NCPC.Custas e honorários em desfavor da parte autora. Base de cálculo dos honorários: valor atualizado da causa. Alíquota: patamares mínimos da tabela
escalonada do art. 85, 3º, NCPC. Índices de atualização: manual de cálculos da Justiça Federal. Exigibilidade: suspensa em razão da gratuidade concedida.Sentença que não se submete à remessa necessária.Com o trânsito em
julgado, ao arquivo.P. R. I. C.Jales, 13 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001042-69.2013.403.6124 - MARIA DAS GRACAS ANASTACIO(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Autos nº 0001042-69.2013.403.6124Autora: MARIA DAS GRAÇAS ANASTACIORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº623/2019SENTENÇAA.
RELATÓRIOMARIA DAS GRAÇAS ANASTACIO pleiteou em juízo a AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE PRESTAÇÃO CONTINUADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (BPC) em face do INSS (fls.
02/29).Deferida a gratuidade da justiça à parte autora (fls. 31).O INSS apresentou contestação (fls. 33/88) sem arguição de preliminares. No mérito, sustentou o não cumprimento dos requisitos legais para concessão do
benefício.Juntado laudo social às fls. 90/92 e laudo médico às fls. 111/117.A parte autora manifestou-se sobre o laudo médico às fls. 121/125 e o INSS manifestou-se sobre os laudos às fls. 127.O MPF pugnou pela
improcedência dos pedidos (fls. 129/130).Laudo social complementar encartado às fls. 141/143. A parte autora manifestou-se sobre ele às fls. 150/162.O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 164) e, da mesma
forma, o MPF (fls. 166).Não foram arbitrados os honorários periciais.Os autos vieram conclusos para sentença em 18/01/2018 (fls. 166-verso).É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOEm
não havendo preliminares a serem apreciadas, passo, incontinenti, à análise do mérito.I.O benefício requerido está previsto constitucionalmente no artigo 203, inciso V, da CF/88:Art. 203. A assistência social será prestada a
quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei (grifei)Os requisitos para sua concessão foram posteriormente estabelecidos pela Lei nº 8.742/93 (LOAS), que sofreu
diversas modificações e atualmente prevê:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não
possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) (Vide Medida Provisória nº 871, de 2019) (Vigência) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a
família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o
mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 13.146,
de 2015) (Vigência) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº
12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de
natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação
continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social
realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o
3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 9o Os rendimentos
decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 10.
Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 11. Para concessão do benefício de que trata o
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caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme
previsto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. (Vide Lei
nº 9.720, de 30.11.1998) 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado quando se constatar
irregularidade na sua concessão ou utilização. 3o O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem
motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova
concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando
a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata
o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do
pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. (Incluído
pela Lei nº 12.470, de 2011) 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e
do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)Portanto, são requisitos para a concessão do benefício:a) ser idoso ou portador de deficiência; b) não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua
família, isto é, a situação de miserabilidade.Importante ressaltar que não se confundem os conceitos de incapacidade e deficiência, que foram esclarecidos pelo regulamento da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe
sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (artigos 3º e 4º do Decreto nº 3.298/99). Atualmente, a Lei nº 8.742/93 foi modificada conforme esse novo parâmetro de aferição da deficiência,
conforme o 2º do artigo 20, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011.Conforme tais parâmetros, para fazer jus ao benefício assistencial, a pessoa deve demonstrar possuir algum impedimento de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial que obste sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Isto é, deve ficar comprovado que a parte não possui condições de se autodeterminar ou
depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver com dignidade.As súmulas nº 29, 48 e 80 da TNU reforçam tal entendimento:Súmula 29. Para os efeitos do art. 20, 2º, da Lei n.
8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.Súmula 48. A incapacidade não precisa
ser permanente para fins de concessão do benefício assistencial de prestação continuada.Súmula 80. Nos pedidos de benefício de prestação continuada (LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é necessária a realização de avaliação social por assistente social ou outras providências
aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio social pelo requerente.Quanto ao requisito da miserabilidade, inicialmente, o STF entendeu constitucional o parâmetro fixado pelo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 (ADIN nº
1.232-DF). No entanto, tal entendimento tem sido flexibilizado.No julgamento do RE 580963, o STF declarou inconstitucional o artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, bem como entendeu que a renda per capita
mínima não é o único critério para avaliar a hipossuficiência da parte, tendo em vista as leis sobre benefícios assistenciais editadas após a Lei nº 8.742/93.Tal entendimento foi seguido pela TNU, conforme o julgamento do
PEDILEF 00009172220084036304, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRADE, Fonte: DOU de
09/10/2015.Até que no julgamento do RE 567.895, o próprio Supremo Tribunal Federal deu origem ao tema 27 de Repercussão Geral, in verbis: É inconstitucional o 3º do artigo 20 da Lei 8.742/1993, que estabelece a renda
familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo como requisito obrigatório para concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição (RE 567985).Portanto, o
critério da renda per capita estabelece presunção de miserabilidade relativa, que pode ser afastada tendo em vista os demais elementos extraídos do conjunto probatório.II.Estabelecidas tais premissas, necessárias ao adequado
julgamento do caso, passo a me debruçar sobre o QUADRO FÁTICO.A parte autora, nascida em 20/05/1960 (fls. 15), NÃO contava com mais de 65 anos de idade na data do requerimento administrativo efetuado em
14/01/2013 (fls. 17).Sendo assim, imprescindível verificar se há alguma deficiência, alguma impossibilidade de a parte autora atuar no mercado de trabalho.A senhora perita médica (fls. 113) concluiu que a autora estava
PARCIAL e TEMPORARIAMENTE incapacitada (v. conclusões de fls. 113 e quesito nº 18 de fls. 116/117). O laudo médico é categórico no sentido de que a parte autora está incapacitada apenas para atividades habituais,
de forma temporária. Dessa forma, a parte autora não demonstrou possuir algum impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que obste sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições
com as demais pessoas. Ademais, ela não logrou comprovar que não possui condições de se autodeterminar ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver com dignidade.Em
sendo assim, inexistindo deficiência, despiciendo tecer considerações sobre o laudo social, vez que não preenchido todos os requisitos para concessão do benefício pleiteado.É o suficiente.D. DISPOSITIVODiante do
exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face do INSS.Condeno a parte autora em custas, nos
termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento de gratuidade da justiça.Arbitro os honorários dos peritos que
atuaram no feito no valor máximo da tabela atualizada do E. Conselho da Justiça Federal. Providencie a secretaria a expedição das respectivas solicitações de pagamento.Reexame necessário dispensado.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001099-87.2013.403.6124 - ANA BARBOSA LIMA VALE(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI KLETTENBERG) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Autos nº 0001099-87.2013.403.6124Autora: ANA BARBOSA LIMA VALERéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 632/2019SENTENÇAA. RELATÓRIOANA
BARBOSA LIMA VALE pleiteou em juízo a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido liminar (fls. 02/10).Juntou documentos (fls. 11/43).Foi deferida a gratuidade da justiça (fls. 45/47).O
INSS apresentou contestação (fls. 49/63) sem arguir preliminares. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão de benefício por incapacidade. Juntou os documentos de fls.
65/81.O laudo pericial foi juntado às fls. 71/85. As partes manifestaram-se sobre o laudo (fls. 88/89 e 90/98).Os autos vieram conclusos para sentença em 02/03/2015, porém, baixados para realização de diligências instrutórias
(fls. 99/113).Os autos retornaram conclusos para sentença em 09/03/2018, contudo, foram baixados para possibilitar às partes a conciliação, o que restou infrutífero (fls. 114/116).Não foram arbitrados honorários periciais.Os
autos retornaram conclusos para sentença em 23/04/2019 (fls. 116).É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOOs benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, como regra,
exigem a concomitância de três requisitos para sua concessão: (a) qualidade de segurado, (b) cumprimento da carência mínima, e (c.1) existência de incapacidade laborativa temporária para o trabalho ou para atividade habitual,
no caso do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91; ou (c.2) existência de incapacidade permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), no caso
de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Diz o aludido artigo 59 da Lei nº 8.213/91 ao tratar do auxílio-doença:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Já o artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que trata do
benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe o seguinte:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez
dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou
lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão.Com relação à (a) qualidade de segurado, seu fundamento normativo é encontrado no artigo 201 da CF ao estabelecer que A previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória.... Por sua vez, o 12 do art. 9º do Decreto nº 3.048/99 reza que O exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social.Para que
seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, inciso II, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, inciso II
da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua
situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-
doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Por sua vez, a (b) carência mínima para tais benefícios,
disposta pelo caput do artigo 24 c.c. o artigo 25, inciso I e art. 27-A, todos da Lei nº 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições em caso de ingresso e de 06 (seis) contribuições no caso de reingresso, a partir da Lei nº
13.457/2017, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei dos Benefícios, o qual previa 04 (quatro) contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa, o direito adquirido e o princípio tempus regit
actum). Postas tais considerações, passo a analisar a situação dos autos.C. CONCLUSÃOA perita judicial concluiu pela incapacidade PARCIAL e PERMANENTE da parte autora, fixando a DII em 12/11/2012
(quesitos nº 12/13 de fls. 73 e quesito nº 18 de fls. 76) em virtude de discopatia lombar (artrose) e gonartrose (fls. 72 - hipóteses diagnósticas).Como fixado nas premissas da presente decisão, a incapacidade não é o único
requisito para concessão do benefício, sendo necessária a qualidade de segurado quando da invalidez (DII = 12/11/2012) e o cumprimento da carência legal, se o caso. Não se pode olvidar que em se cuidando de incapacidade
para atividade laboral a incapacidade deve ser aferida em período em que a parte requerente estava trabalhando, por evidente.Curial salientar, ademais, que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo se basear noutros
elementos de provas jungidos aos autos aptos para fundamentar sua decisão, à luz da persuasão racional.Nessa senda, conforme se observa na ficha CNIS atualizada, acostada aos autos pela zelosa serventia (fls. 117/121) para
melhor instrução do feito, analisada em conjunto com a perícia (fls. 71/85), infere-se que a doença da parte autora preexistia ao ingresso dela ao RGPS, conquanto a perita tenha fixado a DII em 12/11/2012. Chamo a atenção,
aliás, que a perita fixou a DII em 12/11/2012 segundo documentos apresentados (v. quesito nº 13 de fls. 73). Com elevado respeito aos valorosos profissionais envolvidos, perícia não é depoimento pessoal. Se for para
considerar somente o que a parte diz ou somente os documentos por ela apresentados ou produzidos unilateralmente como data válida de início de invalidez, a perícia seria dispensada.Nesse sentido, verifico que a parte autora
FILIOU-SE ao RGPS na qualidade de FACULTATIVA em 11/2011 (Seq. 01 do CNIS de fls. 117), ou seja, na altura de seus 58 anos de idade.Não é razoável crer que o agravamento incapacitante da enfermidade dela
(discopatia lombar (artrose) e gonartrose (fls. 72 - hipóteses diagnósticas)) tenha surgido somente em 12/11/2012 (DII). São fortes os indícios de que o agravamento incapacitante da autora tenha surgido antes do ingresso dela
no RGPS, vertendo contribuição, pela primeira vez, na altura de seus 58 anos de idade, não logrando a autora demonstrar o contrário.Não é crível, portanto, que após 58 anos sem contribuir ao RGPS o agravamento
incapacitante da parte autora em decorrência de discopatia lombar (artrose) e gonartrose, relatadas nos autos, só teria surgido após o ingresso dela ao sistema previdenciário, na qualidade de FACULTATIVA, considerando
tratar-se de moléstia decorrente de idade avançada e da natureza das atividades exercidas há anos, como por ela declarado durante a realização da perícia (LABOR RURAL E DOMÉSTICA - antecedentes ocupacionais -
fls. 72).Não se ignora que a parte autora tenha vertido contribuições ao RGPS na qualidade de FACULTATIVA no período compreendido entre 11/2011 e 08/2019 (fls. 117/121). E, considerando que a DII foi fixada pela
perita em 12/11/2012, com base em documentos produzidos de forma unilateral, poder-se-ia concluir, precipitadamente, que a requerente faria jus ao benefício por incapacidade diante do cumprimento formal dos
requisitos.Todavia, o histórico de trabalho da parte autora e a idade avançada em termos de filiação ao RGPS, leva a crer, ao contrário do laudo embasado em documentos médicos unilaterais, que o agravamento da
incapacidade é anterior à tardia filiação dela no RGPS.Frisa-se, portanto, que essa conclusão é corolário do histórico laboral e da idade que a parte autora possuía na data da filiação ao RGPS (58 anos) cumuladas com a
natureza das enfermidades que embasaram a DII (discopatia lombar (artrose) e gonartrose). Se outras fossem as doenças, e as provas jungidas nos autos indicassem que estas teriam surgido anos após a filiação da autora no
RGPS, ainda que tardia, sem nenhuma vinculação delas com fatos anteriores a este ato (natureza do labor e idade, por exemplo), seria, em tese, possível a concessão do benefício por incapacidade, pois não haveria elementos a
afastar a boa-fé da requerente, que se presumiria, de forma que a expressiva contribuição da autora ao RGPS, após seus 58 anos de idade, seria devidamente relevada. Não é o que se constata, contudo, neste feito. A
corroborar essa tese, transcrevo o seguinte acórdão:E M E N T A PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA. FILIAÇÃO TARDIA. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1. A doença ou invalidez são contingências futuras e incertas, todavia, as doenças degenerativas devem ser analisadas com parcimônia. Filiações extemporâneas e reingressos
tardios afrontam a lógica do sistema, privilegiando situações acintosas ao seu equilíbrio financeiro e atuarial. 2. Levando em consideração o reingresso tardio ao RGPS, com 65 anos de idade, na categoria de segurado
facultativo, forçoso concluir que a incapacidade já se manifestara e que a parte autora filiara-se com o fim de obter a aposentadoria por invalidez, salvo se comprovar o contrário durante a fase probatória da ação originária deste
recurso. 3. Agravo de instrumento provido. (AI 5021951-13.2018.4.03.0000, Desembargador Federal PAULO SERGIO DOMINGUES, TRF3 - 7ª Turma, Intimação via sistema DATA: 09/08/2019.) - grifei.Sendo
assim, embora pessoalmente lamente a situação alegada pela parte autora e não esteja a diminuir seu alegado sofrimento, do ponto de vista legal, não há como lhe conceder o benefício pleiteado.É o que me parece o correto a
fazer, respeitado sempre o entendimento contrário da parte autora e seu advogado.D. DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial em face do INSS.Condeno a parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado,
ficando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento de gratuidade da justiça.Reexame necessário dispensado.Arbitro os honorários da perita médica no valor máximo da tabela atualizada do E. Conselho da Justiça
Federal. Providencie a secretaria a expedição da respectiva solicitação de pagamento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de
2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001271-29.2013.403.6124 - LINDOLFO KIYOCHI IDA(SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Autos n.º 0001271-29.2013.403.6124Autor: Lindolfo Kiyochi IdaRéu: União FederalREGISTRO N.º 653/2019SENTENÇALindolfo Kiyochi Ida, qualificado nos autos, ajuizou, em face da União Federal, ação de
repetição de indébito, requerendo o reconhecimento da incidência indevida de imposto de renda retido na fonte sobre a complementação de sua aposentadoria, bem como a restituição dos valores que entende terem sido pagos
indevidamente (fls. 02/11). Juntou documentos (fls. 14/55). Alega, em síntese, que na condição de funcionário do Banco Nossa Caixa S/A, sucedido pelo Banco do Brasil S/A, aderiu ao sistema previdenciário complementar
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oferecido pelo Economus Instituto de Seguridade Social, com desconto mensal de sua remuneração para esse fim. Aduz, ainda, que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição, em 06/11/2007, e o requerente
também vem recebendo mensalmente o resgate de suas contribuições feitas a título de complementação, porém com desconto indevido do imposto de renda, por parte da Receita Federal, já que a parcela retirada do seu salário,
enquanto trabalhador, já havia sido objeto de incidência do aludido imposto no momento do recebimento do salário, do qual também eram descontadas as contribuições para o regime complementar.Citada, a União Federal
apresentou contestação, alegando que, inexistindo outra causa extintiva da pretensão, o autor, como forma de evitar o bis in idem, teria direito de repetir o indébito em relação ao imposto de renda recolhido sobre as contribuições
vertidas à previdência privada na vigência da Lei nº 7.713/88, mas, no presente caso, ocorre a prescrição da pretensão do autor, o que fulmina seu direito (fls. 67/75). Em sede de especificação de provas a produzir, o autor
requereu a expedição de ofício à Economus Instituto de Seguridade Social, para solicitação de fichas financeiras constando os valores descontados do Sr. Lindolfo, a título de contribuição ao plano, referente a janeiro de 1989 a
dezembro de 1995 (fls. 77/78), o que foi deferido pelo Juízo (fl. 80) e atendido pelo Instituto Economus (fls. 83/100). A União Federal informou não ter provas a produzir (fls. 101).Os autos vieram conclusos para sentença.É o
relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, no que tange à prescrição aventada pela União Federal, o autor pleiteia o reconhecimento da incidência indevida de imposto de renda retido na fonte sobre a complementação de sua
aposentadoria, bem como a restituição dos valores que entende terem sido pagos indevidamente, a partir de sua aposentadoria ocorrida em 06/11/2007. Com efeito, a questão relativa ao critério de contagem do prazo
prescricional para a repetição/compensação do indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação foi objeto de análise definitiva pelo e. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, no Recurso Extraordinário nº
566.621/RS, em que se reconheceu a validade da aplicação do prazo prescricional de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/05, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005. Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a
partir do pagamento indevido. Ademais, na pretensão de repetição de indébito do imposto de renda, que incidiu indevidamente em razão do recolhimento da exação no interregno de janeiro de 1989 a dezembro de 1995, o termo
inicial do prazo quinquenal segue a sistemática das obrigações de trato sucessivo, incidindo no momento do pagamento indevido, ocorrido quando da bitributação.Nessa linha, destaco decisões proferidas pelo E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. LEIS N 7.713/88 E N 9.250/95. RESTITUIÇÃO. INOBSERVÂNCIA DA PROIBIÇÃO DO BIS IN IDEM. AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO.- O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.- O artigo 43 do Código Tributário Nacional dispõe que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição de
disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial. Em tese, portanto, as verbas recebidas sobre o resgate ou recebimento de benefício da Previdência Privada adequar-se-iam ao conceito de renda
previsto no CTN.- Até a edição da Lei nº 9.250/95, os valores eram recolhidos nos termos da Lei nº 7.713/88, ou seja, as contribuições para entidades de previdência privada eram deduzidas do salário líquido do contribuinte,
pois do salário bruto já era deduzido o valor referente ao imposto de renda. Logo, há de se concluir que a incidência de nova tributação por ocasião do recebimento ou do resgate dessa contribuição configura bitributação.- A
violação do direito, para fins de cálculo do prazo prescricional na repetição do indébito, ocorre por ocasião da retenção do imposto de renda no pagamento da aposentadoria complementar, calculado sobre a parcela do
benefício complementar que corresponde às contribuições do próprio beneficiário, que já sofreram tributação na ocasião em que vertidas ao fundo de previdência (uma vez que compunham, com as demais parcelas
remuneratórias recebidas pelo trabalhador, pela prestação de serviço, a base de cálculo do imposto de renda, não tendo sido dela deduzidas antes da operação de retenção na fonte). O que configura tributação indevida, sujeita à
restituição, é a retenção no pagamento da complementação do benefício de aposentadoria, por configurar dupla incidência; a tributação que ocorreu enquanto o beneficiário contribuía à formação do fundo de aposentadoria
complementar era devida. Portanto, não há falar em restituição do imposto de renda retido sobre as contribuições do beneficiário, e, via de consequência, não há falar em cômputo da prescrição desde a época em que realizadas
tais contribuições.- A incidência indevida do imposto de renda somente surgiu com a vigência da Lei n 9.250/95, que, a partir de 01/01/1996, determinou nova incidência do tributo no momento do resgate ou do recebimento da
aposentadoria complementar.Na hipótese dos autos, não está prescrito o direito de ação da parte autora, tendo a mesma direito à repetição dos valores correspondentes à sua efetiva contribuição à Fundação CESP no período
contratual de trabalho.- Quanto ao prazo prescricional, de acordo com a orientação fixada pelo STJ sobre o tema, em se tratando de obrigação de trato sucessivo, só se configura a prescrição dos valores indevidamente retidos
na fonte antes do quinquênio que antecede a propositura da ação. Confira-se: AgRg no REsp. 1385360/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 24/10/2013; REsp 1278598/SC, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 14/02/2013.- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão
da matéria nele contida.-Agravo legal improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 531721/SP. 0011948-26.2014.4.03.0000. Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE. Órgão
Julgador: QUARTA TURMA. Data do Julgamento: 03/12/2015. Data da Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015). (g.n)DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E RESGATE DA RESERVA DE POUPANÇA. IMPOSTO DE RENDA. BITRIBUTAÇÃO. REPETIÇÃO. PARCELAS NÃO ATINGIDAS PELA
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.I. O STF (RE 566621/RS) e o STJ (REsp 1269570/MG) entendem que, para as ações judiciais visando à restituição e/ou compensação de tributos sujeitos a lançamento por
homologação ajuizadas a partir de 09/06/2005, deve ser aplicado o prazo prescricional de cinco anos com termo inicial na data do pagamento (LC 118/2005, art. 3º).II. Hipótese em que não está prescrito o direito de ação do
autor, tendo o contribuinte direito à repetição dos valores compreendidos entre 16/02/2004 e 16/02/2009 porque o entendimento adotado pelo Juízo singular, a respeito do prazo prescricional e do seu termo inicial, está de
acordo com o posicionamento fixado pelo STJ sobre o tema, no sentido de que, em se tratando de obrigação de trato sucessivo, só se configura a prescrição dos valores indevidamente retidos na fonte antes do quinquênio que
antecede a propositura da ação.III. O STJ pacificou, em sede de recurso especial repetitivo (REsp. 1012903/RJ, DJe 13/10/2008), a orientação de que é indevida a incidência do imposto de renda sobre o valor de
complementação de aposentadoria e dos resgates de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência complementar realizadas durante o período de vigência da Lei 7713/88.IV. O autor contribuiu
para o plano de complementação de aposentadoria entre 01/01/1989 e 31/12/1995, período em que o IR incidia sobre a contribuição para o plano, mas a percepção do benefício iniciou em junho de 2008, quando a tributação
já era exclusivamente sobre os valores da complementação da aposentadoria (Lei 9.250/95), caracterizando-se a bitributação.V. Remessa oficial desprovida.(ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 1688861/SP.
0001637-70.2009.4.03.6104. Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO. Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data do Julgamento: 09/01/2014. Data da Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/01/2014) (g.n)Com isso, em observação à prescrição quinquenal, na espécie, considerando-se a data do ajuizamento da ação (09/10/2013), das parcelas referentes aos recolhimentos de imposto de renda incidente
sobre os valores recebidos a título de previdência complementar, como resgate pelas contribuições pagas na vigência da Lei 7.713/88, são alcançadas pela prescrição as referentes ao período de novembro de 2007 a setembro
de 2008, sendo, por consequência, incabível a repetição quanto ao aludido período. Quanto ao mais, não há que se falar em prescrição, aplicando-se o prazo quinquenal do art. 168, I, do CTN.Superada a análise da prescrição,
prossigo.Desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei 6.435/77 até a entrada em vigor da Lei 7.713/88, em 01 de janeiro de 1989, as contribuições para a previdência privada eram deduzidas da base de
cálculo do imposto de renda, que incidia somente quando o contribuinte recebia o benefício. Noutros termos: antes da Lei 7.713/88, os valores pagos às entidades de previdência privada não eram tributados na fonte, mas
apenas na ocasião do recebimento da suplementação da aposentadoria.No período de vigência da Lei 7.713/88, isto é, de 01/01/1989 a 31/12/1995, o resgate ou o recebimento de complementação de aposentadoria
decorrentes de recolhimentos não constituíam renda tributável. À época, a tributação era na fonte, ou seja, a incidência se dava no momento do pagamento das contribuições.A partir de 01/01/1996, ou seja, quando entrou em
vigor a Lei 9.250/95, as contribuições novamente passaram a ser recolhidas no momento do resgate das contribuições ou recebimento do benefício.No caso presente, o autor alega existir bitributação nas parcelas do resgate das
contribuições feitas ao sistema de previdência complementar, no período da vigência da Lei nº 7.713/88, de 01/01/1989 a 31/12/1995, pois o IRPF que incide sobre cada parcela mensal recebida era também descontado na
fonte, quando do recebimento de sua remuneração enquanto em atividade.Por seu turno, a União Federal não se contrapõe à existência de bitributação nos casos em que o trabalhador tenha contribuído para o fundo de pensão
durante a vigência da Lei nº 7.713/88. De fato, sobre os valores recolhidos às entidades de previdência privada pelo trabalhador, no período de vigência da Lei nº 7.713/1988 (1º/01/1989 a 31/12/1995), não deve incidir o
imposto de renda retido na fonte, sendo que nova incidência de imposto de renda sobre os valores vertidos pelo empregado ao fundo de previdência privada importa bitributação, vedada no sistema tributário pátrio. A vedação
ao bis in idem não depende do momento do resgate ou do início da fruição do benefício pelo contribuinte, devendo ser comprovado que durante a vigência da Lei nº 7.713/88 houve contribuição para a formação do fundo. A
controvérsia, portanto, no caso destes autos, cinge-se em saber se a parte autora pagou imposto de renda de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 sobre o montante da contribuição destinada a obter
complementação de aposentadoria, tendo como base de cálculo o valor da contribuição.Entre os documentos acostados aos autos, encontram-se: i. Detalhamento de Crédito - Previdência Social, com informações da
aposentadoria por tempo de contribuição do autor (fl. 17); ii. Informações sobre as contribuições realizadas pelo autor ao Instituto de Previdência Complementar (fls. 18/30); iii. Fichas financeiras dos valores pagos ao autor a
partir da concessão da aposentadoria complementar, sobre os quais consta incidência de imposto de renda (fls. 37/53); iv. Relação das contribuições previdenciárias realizadas no pelo autor desde janeiro de 1989 até dezembro
de 1995; e v. Informação do valor proporcional de imposto de renda sobre o benefício que o autor recebe correspondente ao período de 01/1989 a 12/1995 (23,33%).Assim, resta demonstrado nos autos que houve
contribuição pelo autor para a formação do fundo de pensão, durante a vigência da Lei nº 7.713/88, bem como nova incidência do imposto de renda sobre as parcelas mensais recebidas em resgate, do que não consta, nos autos,
ter havido compensação/restituição ao autor, hipótese que, inclusive, sequer foi levantada pela Ré em contestação.Diante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. Lindolfo Kiyochi Ida, para declarar a inexigibilidade do imposto de renda retido na fonte, que vem incidindo sobre a complementação de aposentadoria do Requerente,
proporcionalmente ao valor correspondente às contribuições feitas pelo autor à Economus - Instituto de Seguridade Social sob a égide da Lei nº 7.713/1988, assim como para condenar a requerida União Federal a restituir ao
autor os valores do IRPF pagos pelo autor sobre a complementação de aposentadoria, correspondentes às contribuições feitas exclusivamente pelo beneficiário no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, a serem apurados em
liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal. Esse valor deverá ser acrescido de juros e correção monetária, calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2010, do CJF.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios ao autor e à devolução das custas adiantadas pelo autor. Não havendo condenação líquida e certa propriamente dita no presente momento, a
fixação de honorários se dá com base no valor da causa. Desta forma, fixo-os nos patamares mínimos previstos nos termos do art. 85, 3º, NCPC, observado o escalonamento da tabela legal. Observo que a União Federal é
isenta de custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96. Sentença não sujeita a reexame necessário.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales,
12 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto 

PROCEDIMENTO COMUM
0001306-86.2013.403.6124 - ROBERTO PERES(SP248004 - ALEX DONIZETH DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Ciência da baixa dos autos devolvidos de instância superior e na hipótese de trânsito em julgado certificado nos autos e considerando os termos da Resolução n. 142 de 20 de Julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal, alterada pelas Resoluções 150 de 22 de agosto de 2017, 148 de 09 de agosto de 2017 e 152 de 27 de setembro de 2017, intimar as partes de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá em meio
eletrônico, observando-se a forma estabelecida nas mencionadas Resoluções, no prazo de 10 (dez) dias. Intimar, outrossim, que decorrido o prazo sem que os interessados tenham virtualizado os autos e dado início ao
cumprimento da sentença, os autos físicos serão encaminhados ao arquivo, onde aguardarão provocação da parte interessada.

PROCEDIMENTO COMUM
0001343-16.2013.403.6124 - MARIA APARECIDA AROCA CARVALHO(SP224732 - FABIO ROBERTO SGOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Ciência da baixa dos autos devolvidos de instância superior e na hipótese de trânsito em julgado certificado nos autos e considerando os termos da Resolução n. 142 de 20 de Julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal, alterada pelas Resoluções 150 de 22 de agosto de 2017, 148 de 09 de agosto de 2017 e 152 de 27 de setembro de 2017, intimar as partes de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá em meio
eletrônico, observando-se a forma estabelecida nas mencionadas Resoluções, no prazo de 10 (dez) dias. Intimar, outrossim, que decorrido o prazo sem que os interessados tenham virtualizado os autos e dado início ao
cumprimento da sentença, os autos físicos serão encaminhados ao arquivo, onde aguardarão provocação da parte interessada.

PROCEDIMENTO COMUM
0001396-94.2013.403.6124 - ZILMA RODRIGUES PRADO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP144665 - REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)
Autos nº 0001396-94.2013.403.6124Autora: ZILMA RODRIGUES PRADORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº621/2019SENTENÇAA. RELATÓRIOZILMA
RODRIGUES PRADO pleiteou em juízo a AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE AMPARO SOCIAL - INVALIDEZ, com pedido liminar (fls. 02/27).Designada perita médica e social (fls. 29).Laudo médico juntado às
fls. 44/53 e laudo social juntado às fls. 54/58.A autora manifestou-se acerca dos laudos (fls. 61).O INSS apresentou contestação (fls. 62/75) suscitando preliminar de falta de interesse de agir. No mérito, sustentou o não
cumprimento dos requisitos legais para concessão do benefício.Réplica às fls. 78/79.O MPF pugnou por nova perícia especializada (fls. 81/82).O novo laudo médico foi juntado às fls. 101/111).As partes manifestaram-se
acerca do novo laudo médico (fls. 115/116 e 117/118).Foram arbitrados os honorários periciais (fls. 119/125).Os autos vieram conclusos para sentença em 22/02/2018 (fls. 126).É a síntese do essencial.Fundamento e
decido.B. FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, defiro a gratuidade da justiça à parte autora (v. fls. 18).Afasto a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em sede de contestação porque o só fato de haver
apresentado essa peça de defesa configura a resistência à pretensão da parte autora.Passo à análise meritória.I.O benefício requerido está previsto constitucionalmente no artigo 203, inciso V, da CF/88:Art. 203. A assistência
social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso
que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei (grifei)Os requisitos para sua concessão foram posteriormente estabelecidos pela Lei nº 8.742/93
(LOAS), que sofreu diversas modificações e atualmente prevê:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) (Vide Medida Provisória nº 871, de 2019) (Vigência) 1o Para os efeitos do
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disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde
que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela
Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada
pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão
especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de
prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação
social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência
do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere
o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 9o Os rendimentos
decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 10.
Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 11. Para concessão do benefício de que trata o
caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme
previsto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. (Vide Lei
nº 9.720, de 30.11.1998) 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado quando se constatar
irregularidade na sua concessão ou utilização. 3o O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem
motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova
concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando
a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata
o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do
pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. (Incluído
pela Lei nº 12.470, de 2011) 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e
do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)Portanto, são requisitos para a concessão do benefício:a) ser idoso ou portador de deficiência; b) não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua
família, isto é, a situação de miserabilidade.Importante ressaltar que não se confundem os conceitos de incapacidade e deficiência, que foram esclarecidos pelo regulamento da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe
sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (artigos 3º e 4º do Decreto nº 3.298/99). Atualmente, a Lei nº 8.742/93 foi modificada conforme esse novo parâmetro de aferição da deficiência,
conforme o 2º do artigo 20, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011.Conforme tais parâmetros, para fazer jus ao benefício assistencial, a pessoa deve demonstrar possuir algum impedimento de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial que obste sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Isto é, deve ficar comprovado que a parte não possui condições de se autodeterminar ou
depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver com dignidade.As súmulas nº 29, 48 e 80 da TNU reforçam tal entendimento:Súmula 29. Para os efeitos do art. 20, 2º, da Lei n.
8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.Súmula 48. A incapacidade não precisa
ser permanente para fins de concessão do benefício assistencial de prestação continuada.Súmula 80. Nos pedidos de benefício de prestação continuada (LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é necessária a realização de avaliação social por assistente social ou outras providências
aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio social pelo requerente.Quanto ao requisito da miserabilidade, inicialmente, o STF entendeu constitucional o parâmetro fixado pelo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 (ADIN nº
1.232-DF). No entanto, tal entendimento tem sido flexibilizado.No julgamento do RE 580963, o STF declarou inconstitucional o artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, bem como entendeu que a renda per capita
mínima não é o único critério para avaliar a hipossuficiência da parte, tendo em vista as leis sobre benefícios assistenciais editadas após a Lei nº 8.742/93.Tal entendimento foi seguido pela TNU, conforme o julgamento do
PEDILEF 00009172220084036304, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRADE, Fonte: DOU de
09/10/2015.Até que no julgamento do RE 567.895, o próprio Supremo Tribunal Federal deu origem ao tema 27 de Repercussão Geral, in verbis: É inconstitucional o 3º do artigo 20 da Lei 8.742/1993, que estabelece a renda
familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo como requisito obrigatório para concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição (RE 567985).Portanto, o
critério da renda per capita estabelece presunção de miserabilidade relativa, que pode ser afastada tendo em vista os demais elementos extraídos do conjunto probatório.II.Estabelecidas tais premissas, necessárias ao adequado
julgamento do caso, passo a me debruçar sobre o QUADRO FÁTICO.A parte autora, nascida em 08/12/1961 (fls. 19), conforme suas alegações iniciais, NÃO contava com mais de 65 anos de idade na data do
requerimento administrativo efetuado em 10/10/2013 (fls. 27).Sendo assim, imprescindível verificar se há alguma deficiência, alguma impossibilidade de a parte autora atuar no mercado de trabalho.A conclusão da senhora perita
médica (fls. 45) concluiu que a autora estava PARCIAL e PERMANENTEMENTE incapacitada. Contudo, como se baseou apenas em RM da coluna cervical, sugeriu avaliação com especialista ortopedista, o que foi
deferido por este juízo, de forma que o novo laudo foi juntado às fls. 103. Por sua vez, a conclusão desse laudo foi a de que a parte autora apresenta apenas restrições ao trabalho, não sendo considerada pessoa deficiente (v.
conclusão de fls. 103 e quesito nº 10 de fls. 105, quesito nº 16 de fls. 106, quesito nº 8 de fls. 108, quesitos nº 13/14 de fls. 109). Resta avaliar se há ou não impedimento de sustento da parte autora por sua família.Conforme
consta do laudo social (fls. 54/58): (...) 3. Em caso de aluguel/financiamento, de quanto é a prestação? (...) Não tem prestação (...) Possui um carro Gol ano 1987 (...) e tem dois celulares (requerente e marido) (...) A casa tem
dois quartos, uma sala, uma cozinha, um banheiro, uma garagem, o piso é de cerâmica, e é forrada com PVC. Ainda está com algumas reformas na casa, na garagem e o dono está fazendo um quarto separado da casa. Fica longe
do centro da cidade, ao lado do recinto, a rua é asfaltada. A mobília é simples, um jogo de sofá, uma TV29 polegadas, uma estante, um DVD, uma TV14 polegadas no quarto, um rádio, uma geladeira, um fogão 4 bocas, dois
guarda-roupas antigo, uma cama de casal, duas mesas e oito cadeiras e um armário de cozinha. Não há máquina de lavar. A mobília está de acordo com a situação apresentada pela requerente. (...) o marido da requerente recebe
Amparo SocialÀs fls. 58 nota-se que as despesas do lar não superam a renda mensal da família, auferida pelo marido da autora.Pois bem.O laudo médico é categórico no sentido de que a parte autora está incapacitada apenas
para atividades habituais. Dessa forma, a parte autora não demonstrou possuir algum impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que obste sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas. Ademais, ela não logrou comprovar que não possui condições de se autodeterminar ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver com
dignidade.De toda forma, ainda que a deficiência fosse demonstrada, não seria o caso de concessão do benefício por outros motivos:- o imóvel é amplo e bem mobiliado;- as condições de moradia são razoáveis;- a renda familiar
é razoável e suficiente para quitar todas as despesasA lei é bastante clara: o LOAS é destinado a quem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. E o LOAS não se destina a
melhorar qualidade de vida de quem possui meios de ter a própria manutenção provida pela família.No caso da autora, ficou demonstrado que ela possui condições de exercer outros tipos de atividades laborativas condizentes
com seu estado de saúde, além de viver em um lar com boas condições gerais, sendo sustentada por seu marido.Em sendo assim, entendo não estarem preenchidos os requisitos para deferimento do benefício.É o suficiente.D.
DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face do INSS.Condeno a
parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento de gratuidade da justiça.Reexame
necessário dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA
CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001468-81.2013.403.6124 - SILVANEI FREITAS PIRES(SP141350 - PATRICIA NISHIYAMA NISHIMOTO E SP161710 - WELLINGTON ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos.Baixo os autos sem prolação de sentença.SILVANEI FREITAS PIRES ajuizou AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Analisando-se o laudo pericial e o complemento dele constata-se que a incapacidade alegada pela parte autora é decorrente de acidente de trabalho (v. história da doença atual de fls. 69 e quesitos nº 14/16 de fls. 116).Os
autos vieram conclusos para sentença em 23/10/2018 (fls. 128).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Resta claro que o objeto da ação decorre do acidente de trabalho noticiado pela autora quando da realização da
perícia médica.Pois bem.A Constituição Federal exclui desta Justiça a competência para causas decorrentes de acidentes de trabalho: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União,
entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho
(grifei);Julgado deveras recente do C. STJ adota a mesma linha:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. CAUSA DE PEDIR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Nos termos da jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça, é competência da Justiça Estadual processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício em razão de
acidente de trabalho como também as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da Constituição Federal não fez nenhuma ressalva a este respeito. 2. Nas ações que objetivam a
concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência será determinada com base no pedido e causa de pedir. Precedentes do STJ. 3. No caso dos autos, conforme se extrai da Petição Inicial, o pedido
da presente ação é a concessão de benefício acidentário, tendo como causa de pedir a exposição ao agente nocivo ruído. Logo, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça estadual. Precedentes do
STJ. 4. Assim, caso o órgão julgador afaste a configuração do nexo causal, a hipótese é de improcedência do pleito de obtenção do benefício acidentário, e não de remessa à Justiça Federal. Nessa hipótese, caso entenda
devido, pode a parte autora intentar nova ação no juízo competente para obter benefício não-acidentário, posto que diversos o pedido e a causa de pedir. 5. Conflito de Competência conhecido para declarar competente para
processar o feito a Justiça Estadual. (CC 152.002/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/11/2017, DJe 19/12/2017) - grifos nossos.Ante o exposto, declino da competência em
favor da Justiça Estadual.Procedam-se às anotações de estilo, encaminhando-se os autos a uma das Varas da Comarca de Jales/SP.Intimem-se. Cumpram-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001687-94.2013.403.6124 - ARLETE SOCORRO DE ARAUJO(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E SP334312 - CAMILA REGINA TONHOLO BALBINO E SP336748 - GUSTAVO ALVES
BALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Autos nº 0001687-94.2013.403.6124Autora: ARLETE SOCORRO DE ARAUJORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº627/2019SENTENÇAA.
RELATÓRIOARLETE SOCORRO DE ARAUJO, representada por sua curadora, Sra. Aparecida Marques de Araújo pleiteou em juízo o RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL, com
pedido liminar (fls. 02/34).Foi deferida a gratuidade da justiça, contudo, indeferido o pedido liminar (fls. 36/37).Laudo médico juntado às fls. 46/54 e laudo social juntado às fls. 71/76.O INSS apresentou contestação (fls.
79/117) arguindo preliminar de coisa julgada. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão de benefício pleiteado pela parte autora. Réplica às fls. 120/129.As partes manifestaram-
se sobre o laudo (fls. 141/148 e 149).Foram arbitrados os honorários periciais (fls. 138 e 151/152).Os autos vieram conclusos em 07/05/2019 (fls. 152-verso).É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B.
FUNDAMENTAÇÃOI.Inicialmente, afasto a preliminar de coisa julgada suscitada pelo INSS em sede contestatória porquanto, como cediço, cuida-se de ação cuja causa de pedir se altera com o tempo por envolver estado
de saúde e condição econômica da parte autora.Passo à análise do mérito.O benefício requerido está previsto constitucionalmente no artigo 203, inciso V, da CF/88:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei (grifei)Os requisitos para sua concessão foram posteriormente estabelecidos pela Lei nº 8.742/93 (LOAS), que sofreu diversas
modificações e atualmente prevê:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) (Vide Medida Provisória nº 871, de 2019) (Vigência) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é
composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de
2015) (Vigência) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435,
de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação
continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social
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realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o
3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 9o Os rendimentos
decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 10.
Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 11. Para concessão do benefício de que trata o
caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme
previsto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. (Vide Lei
nº 9.720, de 30.11.1998) 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado quando se constatar
irregularidade na sua concessão ou utilização. 3o O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem
motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova
concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando
a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata
o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do
pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. (Incluído
pela Lei nº 12.470, de 2011) 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e
do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)Portanto, são requisitos para a concessão do benefício:a) ser idoso ou portador de deficiência; b) não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua
família, isto é, a situação de miserabilidade.Importante ressaltar que não se confundem os conceitos de incapacidade e deficiência, que foram esclarecidos pelo regulamento da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe
sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (artigos 3º e 4º do Decreto nº 3.298/99). Atualmente, a Lei nº 8.742/93 foi modificada conforme esse novo parâmetro de aferição da deficiência,
conforme o 2º do artigo 20, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011.Conforme tais parâmetros, para fazer jus ao benefício assistencial, a pessoa deve demonstrar possuir algum impedimento de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial que obste sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Isto é, deve ficar comprovado que a parte não possui condições de se autodeterminar ou
depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver com dignidade.As súmulas nº 29, 48 e 80 da TNU reforçam tal entendimento:Súmula 29. Para os efeitos do art. 20, 2º, da Lei n.
8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.Súmula 48. A incapacidade não precisa
ser permanente para fins de concessão do benefício assistencial de prestação continuada.Súmula 80. Nos pedidos de benefício de prestação continuada (LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é necessária a realização de avaliação social por assistente social ou outras providências
aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio social pelo requerente.Quanto ao requisito da miserabilidade, inicialmente, o STF entendeu constitucional o parâmetro fixado pelo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 (ADIN nº
1.232-DF). No entanto, tal entendimento tem sido flexibilizado.No julgamento do RE 580963, o STF declarou inconstitucional o artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, bem como entendeu que a renda per capita
mínima não é o único critério para avaliar a hipossuficiência da parte, tendo em vista as leis sobre benefícios assistenciais editadas após a Lei nº 8.742/93.Tal entendimento foi seguido pela TNU, conforme o julgamento do
PEDILEF 00009172220084036304, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRADE, Fonte: DOU de
09/10/2015.Até que no julgamento do RE 567.895, o próprio Supremo Tribunal Federal deu origem ao tema 27 de Repercussão Geral, in verbis: É inconstitucional o 3º do artigo 20 da Lei 8.742/1993, que estabelece a renda
familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo como requisito obrigatório para concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição (RE 567985).Portanto, o
critério da renda per capita estabelece presunção de miserabilidade relativa, que pode ser afastada tendo em vista os demais elementos extraídos do conjunto probatório.II.Estabelecidas tais premissas, necessárias ao adequado
julgamento do caso, passo a me debruçar sobre o QUADRO FÁTICO.A parte autora, nascida em 17/05/1973 (fls. 15), conforme suas alegações iniciais, NÃO contava com mais de 65 anos de idade na data do
requerimento administrativo efetuado em 14/11/2013 (fls. 24).Sendo assim, imprescindível verificar se há alguma deficiência, alguma impossibilidade de a parte autora atuar no mercado de trabalho.A conclusão da senhora perita
médica (fls. 47) é a de que a incapacidade existe de forma TOTAL e PERMANENTE: Baseada nas condições clínicas limitantes do paciente, na refratariedade ao tratamento medicamentoso, nos riscos secundários as suas
crises intensas e na natureza crônica de sua doença considero incapacidade total e permanente. Resta avaliar se há ou não impedimento de sustento da parte autora por sua família.Conforme consta do laudo social (fls. 71/76): 3)
Histórico: a autora, antes de ficar viúva, morava num sítio cedido (...). Ficou viúva em 1989. Tem 05 (cinco) filhos, sendo 03 (três) casados (...) A genitora, Sra. Aparecida Marques de Araújo, relatou que passa por muitas
privações haja vista que, embora seja aposentada e pensionista,, tem empréstimos e recebe uma renda mensal de R$ 1.100,00 (Mil e cem reais); e com este valor tem que pagar água, luz, aluguel, alimentação, gás e
medicamentos; que segundo ela, não compra todos, pois a renda não permite, deixando para adquirir somente alguns itens (...)5 ) (...) A moradia é alugada (...)6) (...) O valor do aluguel é de R$500,00 (quinhentos reais), a autora
não tinha o recibo (...)7) (...) Não tem carro e nem moto. Não tem telefone fixo, apenas um celular e não tem TV por assinatura (...)8) (...) A infra-estrutura da casa é boa, a genitora da autora relatou ser a primeira inquilina, após
a construção da casa, por tratar-se de um bairro novo. A rua é asfaltada (inclusive em uma das tentativas de visita para realização de perícia, não fora possível, tamanho eram os buracos e barros, pós chuva). Tem 3 quartos, uma
sala, uma cozinha e dois banheiros. A casa é forrada com forro de PVC e o chão é de cerâmica. O bairro tem muitas casas em construção e bem afastado do centro da cidade. Tem uma estante simples, um jogo de sofá, uma TV
14 polegadas antiga, duas camas de casal e uma de solteiro, um armário de cozinha, uma geladeira, um fogão, uma cadeira de área, uma mesa com cinco cadeiras e duas cômodas. Toda mobília percebe ser adquirida há anos, sem
inovações. A mobília apresentada está compatível com os rendimentos da genitora da autora. (...)9) A parte autora ou algum dos familiares recebe benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS/renda mínima/bolsa
escola/auxílio gás, etc?) Não recebe nenhum benefício assistencial, nem mesmo transferência de renda, estadual e/ou federal, somente a aposentadoria e pensão. Relatou também, não receber nenhuma ajuda da prefeitura
municipal.10) A parte autora exerce algum tipo de atividade? (...)Não exerce nenhuma atividade. (...)11) (...) Nunca exerceu nenhuma atividade (...)12) (...) A autora faz uso de tegredol, gardenal, luftal, ducolax e não encontra
na rede pública. A mãe faz uso de Telalol (arritmia). Acrescentou que se fosse comprar todos os que a filha faz uso gastaria aproximadamente R$500,00 e os dela, gastaria em torno de R$300,00, todavia não mencionou quais
seriam estes; apenas que compra os essenciais e que estão mais baratos. (...)14) (...) No decorrer da entrevista, apareceu uma das filhas e sobrinhas da genitora da autora, todavia entrou pelos fundos da casa, e sentou-se para se
alimentar, não saindo da cozinha. (...)15) (...) Aparecida Marques de Araújo (...) Mãe (...) Viúva (...) Renda: R$1.100,00 (valor líquido devido o empréstimo) R$ 1.814,00 (sem empréstimo) (...)16) (...) despesas (...) Total:
R$1.120,00 (...)18) (...) A genitora relatou que seus filhos são pessoas que possuem muitas dificuldades financeiras também, pela renda informada, não conseguem viver confortavelmente e ajudá-la financeiramente,
esporadicamente ajudam com algum pacote de arroz, algo semelhante. É possível notar que com a renda declarada, a família não tem boa qualidade de vida, inclusive pelos gastos com alimentação.Pois bem.O laudo médico é
categórico no sentido de que a parte autora está total e permanentemente incapacitada para o exercício de quaisquer atividades laborativas.Contudo, não é o caso de concessão do benefício por outros motivos:- o imóvel é amplo
e bem mobiliado;- as condições de moradia são razoáveis;- a renda familiar, sem empréstimo, é razoável- e, mais importante, possui filhos adultos que podem auxiliá-la em seu sustento, como bem apontado nos esclarecimentos
(item 18 de fls. 76).A lei é bastante clara. O LOAS é destinado a quem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. A perita social não aponta impossibilidade de apoio pela família.A
regra é o sustento familiar. E o LOAS não se destina a melhorar qualidade de vida de quem possui meios de ter a própria manutenção provida pela família. Em sendo assim, entendo não estarem preenchidos os requisitos para
deferimento do benefício.É o suficiente.D. DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial em face do INSS.Condeno a parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em
razão do deferimento de gratuidade da justiça.Reexame necessário dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales, 11 de
novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto
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0000076-72.2014.403.6124 - MARIA BENEDITA DE QUEIROZ SOUZA(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E SP336748 - GUSTAVO ALVES BALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Autos nº 0000076-72.2014.403.6124Autor: MARIA BENEDITA DE QUEIROZ SOUZARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 630/2019SENTENÇAA.
RELATÓRIOA parte autora pleiteia em juízo a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido liminar (fls. 02/11).Juntou documentos (fls. 12/53).Foi deferida a gratuidade da justiça à parte autora,
contudo, indeferida a liminar (fls. 62/63).O INSS apresentou contestação (fls. 66/82) sem arguir preliminares. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão do benefício por
incapacidade. Laudo pericial juntado às fls. 89/106.As partes manifestaram-se sobre o laudo (fls. 109/110 e 111/122).Não foram arbitrados honorários periciais.Os autos vieram conclusos para sentença em 17/02/2016,
contudo, baixados em 16/02/2018 para possibilitar às partes a conciliação.É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOOs benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, como regra,
exigem a concomitância de três requisitos para sua concessão: (a) qualidade de segurado, (b) cumprimento da carência mínima, e (c.1) existência de incapacidade laborativa temporária para o trabalho ou para atividade habitual,
no caso do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91; ou (c.2) existência de incapacidade permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), no caso
de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Diz o aludido artigo 59 da Lei nº 8.213/91 ao tratar do auxílio-doença:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Já o artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que trata do
benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe o seguinte:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez
dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou
lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão.Com relação à (a) qualidade de segurado, seu fundamento normativo é encontrado no artigo 201 da CF ao estabelecer que A previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória.... Por sua vez, o 12 do art. 9º do Decreto nº 3.048/99 reza que O exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social.Para que
seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, inciso II, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, inciso II
da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua
situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-
doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Por sua vez, a (b) carência mínima para tais benefícios,
disposta pelo caput do artigo 24 c.c. o artigo 25, inciso I e art. 27-A, todos da Lei nº 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições em caso de ingresso e de 06 (seis) contribuições no caso de reingresso, a partir da Lei nº
13.457/2017, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei dos Benefícios, o qual previa 04 (quatro) contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa, o direito adquirido e o princípio tempus regit
actum). Postas tais considerações, passo a analisar a situação dos autos.C. CONCLUSÃODa leitura do laudo pericial constata-se que a parte autora nasceu em 09/10/1953, contando 66 anos de idade. Extrai-se, ainda, que
ela declarou, durante a perícia, que possui apenas a 1ª série do 1º grau incompleta, e que trabalhou dos 11 aos 36 anos na profissão de doméstica; trabalhou dois anos como lavadeira/passadeira; e trabalhou no campo por um ano
e quatro meses colhendo uvas. Disse que está sem trabalhar há 02 (dois) anos aproximadamente, ou seja, desde 2013 (fls. 90).Além disso, o laudo pericial concluiu que ela foi acometida por discopatia lombar (abaulamento em
L3-L4, L4-L5 e L5-S1) e coronarioparia obstrutiva e, por isso, está TOTAL e PERMANENTEMENTE incapacitada para o exercício de atividades laborativas desde 20/02/2013 - DII (v. hipóteses diagnósticas,
conclusões de fls. 91 e quesito nº 23 de fls. 94). Com base nesses dados infere-se que a DII é igual a 20/02/2013, data em que a parte autora detinha a qualidade de segurada e a carência mínima para gozo de benefício por
incapacidade, conforme se constata pela leitura do CNIS de fls. 113/115.Anoto que essa data é ANTERIOR à DER = 16/12/2013 (fls. 46).O laudo foi categórico no sentido de que se trata de incapacidade TOTAL e
PERMANENTE para quaisquer tipos de atividades laborativas (quesito nº 27 de fls. 94/95). Logo, a parte autora faz jus ao gozo do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da DER
(16/12/2013). D. DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e, como corolário, CONDENO O
INSS:1) A IMPLANTAR o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com RMI a ser calculada pelo INSS, a partir de 16/12/2013, ressalvadas as respectivas compensações financeiras com os valores dos
benefícios eventualmente concedidos no período. 2) A PAGAR as prestações vencidas a partir da DIB (16/12/2013) até à DIP = (01/11/2019), procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em
julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, com respeito à Resolução 134/2010, CFJ. Correção monetária de cada valor mensal que deveria ter sido pago. Juros de mora, a partir
da CITAÇÃO. Índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Permitido desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, da concessão do benefício administrativamente,
observada, ainda, a prescrição quinquenal. O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução invertida, de acordo com os parâmetros jurídicos acima fixados, inclusive no tópico 1 do dispositivo. 3) A
RESTITUIR os honorários periciais, nos termos do art. 32, 1º, da Resolução nº 305/2014 do E. CJF.4) A CUMPRIR DESDE LOGO a presente decisão, no tocante à implantação do benefício em caráter de tutela
antecipada, no prazo de 45 dias da intimação da presente, sob pena de multa-diária de R$ 200,00, limitada a 30 dias-multa, tendo em vista que o i. advogado da parte autora requereu tutela de urgência de natureza antecipada em
caráter incidental (item 2 - fls. 10), em razão da urgência (que ora reconheço existir dada a natureza alimentar), bem como da verossimilhança (confirmada em sentença). Por evidente, o pagamento realizado em natureza precária
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deverá ser devolvido em eventual revogação da presente decisão, sendo risco assumido por quem pede a imediata implantação de benefício mesmo antes do trânsito em julgado. Oficie a d. Serventia à repartição do INSS
competente para implementação de benefício deferido judicialmente, cf. a praxe.Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu no item 02, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos,
fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, para que o efetivo pagamento se dê pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso de ausência
de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório, por evidente, se ultrapassados os 60 salários-mínimos. Reexame necessário dispensado em
razão do valor da causa.Por fim, alerto, desde logo, que embargos de declaração não se prestam para questionar o entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da parte, mas a forma adequada é outra).
Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e obscuridade, bem como manejo de recurso para fins de efeitos infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira instância), poderão ser sancionados. E
multa processual não é acobertada pelo manto da gratuidade.Arbitro os honorários da perita médica no valor máximo da tabela atualizada do E. Conselho da Justiça Federal. Providencie a secretaria a expedição da respectiva
solicitação de pagamento.Condeno a parte requerida em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Não há se falar em condenação do INSS ao pagamento de custas diante da
isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO
DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000135-60.2014.403.6124 - LUZIA DE FATIMA FANCIO SCAPIN(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3103 - PEDRO
HENRIQUE S V LOPES PAULO)
Autos nº 0000135-60.2014.403.6124Autora: LUZIA DE FÁTIMA FANCIO SCAPINRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 631/2019SENTENÇAA. RELATÓRIOA
parte autora pleiteia em juízo a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (fls. 02/12).Juntou documentos (fls. 13/24).Foi deferida a gratuidade da justiça à parte autora (fls. 29/30).O INSS apresentou
contestação (fls. 32/47) sem arguir preliminares. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão do benefício por incapacidade. Laudo pericial juntado às fls. 63/77.As partes
manifestaram-se sobre o laudo (fls. 79/81 e 83/93).Foram arbitrados honorários periciais (fls. 94/96).Os autos vieram conclusos para sentença em 04/07/2016, porém, foram baixados em 16/02/2018 para possibilitar às partes
a conciliação (fls. 99/101).Os autos retornaram conclusos para sentença em 13/07/2018, porém, a entrada no livro de conclusos para sentença foi efetivada em 03/12/2018 (fls. 101).É a síntese do essencial.Fundamento e
decido.B. FUNDAMENTAÇÃOOs benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, como regra, exigem a concomitância de três requisitos para sua concessão: (a) qualidade de segurado, (b) cumprimento da
carência mínima, e (c.1) existência de incapacidade laborativa temporária para o trabalho ou para atividade habitual, no caso do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91; ou (c.2) existência de incapacidade
permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), no caso de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Diz o aludido artigo 59 da Lei nº
8.213/91 ao tratar do auxílio-doença:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Já o artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe o seguinte:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,
quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,
e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social,
podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à
aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Com relação à (a) qualidade de segurado, seu fundamento normativo é encontrado no artigo
201 da CF ao estabelecer que A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.... Por sua vez, o 12 do art. 9º do Decreto nº 3.048/99 reza que O exercício de
atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social.Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, inciso II, do
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela previdência social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo
artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por
motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Por sua vez, a (b) carência mínima para tais benefícios, disposta pelo caput do artigo 24 c.c. o artigo 25, inciso I e art. 27-A, todos da Lei nº 8.213/91, é de 12
(doze) contribuições em caso de ingresso e de 06 (seis) contribuições no caso de reingresso, a partir da Lei nº 13.457/2017, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei dos Benefícios, o qual previa 04 (quatro)
contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa, o direito adquirido e o princípio tempus regit actum). Postas tais considerações, passo a analisar a situação dos autos.C. CONCLUSÃODa leitura do
laudo pericial constata-se que a parte autora nasceu em 16/12/1960, contando 58 anos de idade. Extrai-se, ainda, que ela declarou, durante a perícia, que possui apenas a 4ª série do 1º grau, e que trabalhou como costureira
desde os 16 anos de idade (fls. 64).Além disso, o laudo pericial concluiu que ela foi acometida por discopatia lombar (M51) + tendinopatia de ombros D (M75) e, por isso, está TOTAL e PERMANENTEMENTE
incapacitada para o exercício de quaisquer atividades laborativa desde 13/10/2015 - DII (v. hipóteses diagnósticas e conclusões de fls. 65, e quesitos nº 22 de fls. 68 e nº 14 de fls. 67). Com base nesses dados infere-se que a
DII é igual a 13/10/2015, data em que a parte autora detinha a qualidade de segurada e a carência mínima para gozo de benefício por incapacidade, conforme se constata pela leitura do CNIS de fls. 85/86.Anoto que essa data é
POSTERIOR à DER = 18/11/2013 (fls. 23).O laudo foi categórico no sentido de que se trata de incapacidade TOTAL e PERMANENTE para o exercício de quaisquer tipos de atividades laborativas. Logo, a parte autora
faz jus ao gozo do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da DATA DA PERÍCIA (21/10/2015 - fls. 64). D. DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, como corolário, CONDENO O INSS:1) A IMPLANTAR o benefício de APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ com RMI a ser calculada pelo INSS, a partir de 21/10/2015, ressalvadas as respectivas compensações financeiras com os valores dos benefícios eventualmente concedidos após essa data. 2) A PAGAR
as prestações vencidas a partir da DIB (21/10/2015) até à DIP = (01/11/2019), procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado
da DATAPREV, com respeito à Resolução 134/2010, CFJ. Correção monetária de cada valor mensal que deveria ter sido pago. Juros de mora, a partir da DATA DE INTIMAÇÃO DO INSS PARA SE
MANIFESTAR ACERCA DO LAUDO MÉDICO. Índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Permitido desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, da
concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução invertida, de acordo com os parâmetros jurídicos acima fixados,
inclusive no tópico 1 do dispositivo. 3) A RESTITUIR os honorários periciais, nos termos do art. 32, 1º, da Resolução nº 305/2014 do E. CJF.Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu no item 02, e caso o
valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, para que o efetivo pagamento se dê pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da parte
autora deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório, por evidente, se
ultrapassados os 60 salários-mínimos. Condeno a parte requerida em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Não há se falar em condenação do INSS ao pagamento de custas
diante da isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Reexame necessário dispensado em razão do valor da causa.Por fim, alerto, desde logo, que embargos de declaração não se prestam para questionar o
entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da parte, mas a forma adequada é outra). Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e obscuridade, bem como manejo de recurso para fins de efeitos
infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira instância), poderão ser sancionados. E multa processual não é acobertada pelo manto da gratuidade.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000384-11.2014.403.6124 - FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA(MS003293 - FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 -
SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)
Baixo os autos dentre os conclusos para sentença.Trata-se de ação de conhecimento ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré, dentre outros pedidos, à
repetição em dobro de valor cuja cobrança considera indevida.É a síntese do necessário. Fundamento e decido. Este magistrado NÃO PODE julgar o presente processo, em razão do sobrestamento realizado pelo C. STJ,
temas 929 e 954, pois se encontra suspensa a temática da repetição em dobro nos termos do art. 42, CDC, justamente um dos pedidos da petição inicial.Compete às partes comunicar o Juízo quando do julgamento dos recursos
de seu interesse a fim de possibilitar a retomada do feito, para fins de prolação de sentença.Sobreste-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000594-62.2014.403.6124 - VALDENIR JOSE TONHOLO(SP280278 - DIEGO NATANAEL VICENTE) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vista à parte apelante, para que, no prazo de 15 dias, proceda à virtualização dos autos e inserção no sistema PJE de 1º grau, nos termos da Resolução n. 142 de 20 de Julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal, alterada pelas Resoluções 150 de 22 de agosto de 2017, 148 de 09 de agosto de 2017 e 152 de 27 de setembro de 2017, e nº 200/2018 de 27/07/2018, que instituiu o momento da remessa dos autos para o Tribunal,
para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o de necessária virtualização dos processos que, até então, tiveram sua tramitação em meio físico.
A digitalização e distribuição dos autos no sistema eletrônico deverá observar os critérios estabelecidos no artigo 3º e parágrafos da Resolução PRES nº 142/2017, devendo a parte atentar para os tamanhos e formatos de
arquivo previstos na Resolução PRES nº 88/2017. Deverá, ainda, a parte utilizar-se da opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, inserindo-se o
número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA. 
Decorrido o prazo para virtualização, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe.

PROCEDIMENTO COMUM
0001220-81.2014.403.6124 - MUNICIPIO DE TRES FRONTEIRAS(SP323442 - WINNIE ADRIANA GONCALVES ARAUJO) X FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA(SP311498 - MARCIO
CEZAR MORAIS DE SOUZA) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP090393 - JACK IZUMI OKADA E SP148717 - PRISCILA PICARELLI RUSSO) X AGENCIA NACIONAL
DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL
Autor: Município de Três FronteirasRéu: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e Elektro Eletricidade e Serviços S/AREGISTRO N.º 701/2019SENTENÇA1) RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária, com
pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Município de Três Fronteiras em face da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e Elektro Eletricidade e Serviços S/A, por meio da qual pretende seja declarado ilegal e
inconstitucional o artigo 218 da Instrução Normativa n.º 414/2010 da ANEEL, alterado pelas Instruções 479/2012 e 587/2013, todas da ANEEL, desobrigando, dessa forma, a municipalidade de receber o sistema de
iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS (fls. 02/21).Recebida pela Municipalidade a notificação - carta n.º CT/INST/0087/2014 (fl. 26).Alega, em síntese, que o ato administrativo praticado
pela ANEEL provocará expressivas despesas adicionais para o Município, sem indicar qualquer fonte de custeio. Sustenta, ainda, que a ANEEL inovou na ordem jurídica, extrapolando os limites do poder regulamentar, em
notória afronta aos princípios e ditames constitucionais, pois o município é dotado de autonomia e capacidade de auto-organização, não devendo ser submetido a regramentos impostos por entidades da Administração Indireta
Federal.À inicial foram juntados procuração e documentos.À fl. 91, foi indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a citação das rés.A parte autora pleiteou a concessão de efeito suspensivo ao E. TRF3, via agravo
de instrumento, o que foi concedido a fl. 130.Contestação da corré ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A. arguindo preliminares de carência da ação e ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, protestou
pela improcedência dos pedidos. Apresentou, ainda, tópico a título de prequestionamento. Anexou documentos.A ANEEL contestou a ação, requerendo a improcedência do pedido inicial.Instado a se manifestar sobre as
contestações, o município reiterou sua posição.Instadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, as partes nada requereram.Os autos vieram conclusos. 2) FUNDAMENTAÇÃO2.1. LEGITIMIDADE DA
CORRÉ ELEKTRO E A CARÊNCIA DA AÇÃOA corré Elektro Eletricidade e Serviços S.A. alega sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como carência da ação, sob o fundamento de que a parte autora estaria a se
insurgir contra ato normativo da ANEEL, sendo a Elektro mera concessionária de serviço de energia elétrica.Verifico que não há dúvidas de que o município deduz pretensão tendente a afetar a esfera jurídica da corré, pois
almeja a declaração judicial de que não tem o dever de receber a transferência de ativos que pretende realizar essa corré, ainda que em decorrência de cumprimento da Resolução da agência reguladora.Assim, a corré
ELEKTRO é parte da relação jurídica de direito material que o Município pretende ver alterada por meio da presente ação com vistas a constituir verdadeira obrigação de não-fazer, qual seja, a de não transferir o ativo e a
atividade de iluminação pública à municipalidade. Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 5º DO DECRETO N.º 41.019, DE 26/02/1957.
ARTIGOS 2º E 3º DA LEI N.º 9.427, DE 26/12/1996. ARTIGO 218 DA RESOLUÇÃO ANEEL Nº 414/2010, ALTERADA PELAS RESOLUÇÕES Nº 479/2012 E 587/2013. TRANSFERÊNCIA PELA
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO ATIVO IMOBILIZADO AO MUNICÍPIO. IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CPFL. NÃO INVASÃO DE
COMPETÊNCIA LEGAL RESERVADA À ANEEL. OMISSÃO PARCIAL. ACOLHIMENTO, SEM EFEITOS INFRINGENTES. (...) consoante bem assinalado pelo MM. Julgador de primeiro grau, em sua
bem lançada sentença de fl. 344 e ss. dos presentes autos, um dos pedidos do município autor é desobrigá-lo de proceder ao recebimento do sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS,
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ou seja, o autor não pretende receber os equipamentos de iluminação pública que estão em poder da concessionária, no caso dos autos, a CPFL. Dessa forma, havendo interesse jurídico e econômico por parte da corré CPFL,
é de se reconhecer sua legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda. (...) (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2116353 0000823-65.2014.4.03.6142, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Se há ou não responsabilidade/culpa da concessionária, trata-se de questão de mérito. Logo, rejeito, a
preliminar.2.2. MÉRITOPleiteia a parte autora a declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 218 da Resolução da ANEEL n. 414/2010 (com nova redação dada pelas Resoluções da ANEEL n. 479/2012 e n.
587/2013) com o fito de desobrigar o Município de receber o sistema de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS.A parte autora invoca o princípio da legalidade, defendendo que somente por lei
se poderia atribuir tal responsabilidade aos Municípios. Nesse ínterim, relembra que devem ser observados os limites do poder regulamentar definidos no inciso IV, do artigo 84, da Carta Magna de 1988. Ademais, registra que
não haverá melhorias na prestação do serviço de iluminação pública e relata suspeita de que os custos de manutenção dos equipamentos poderão aumentar se o art. 218 da Resolução ANEEL n. 414/2010 for implementado.As
corrés argumentam pela inexistência de ilegalidade e/ou afronta à autonomia municipal, pois, pela própria interpretação dos comandos da CF/88, notadamente artigos 30, inciso V e 149-A, os Municípios detém a incumbência
de prestar o serviço de iluminação pública.A Resolução ANEEL n. 414/2010 daria, de acordo com a linha de entendimento das corrés, cumprimento à Constituição, excluindo da base de ativos da distribuidora os equipamentos
de iluminação pública, por estes comporem serviços de interesse local.Pois bem.Durante um longo período de tempo da história brasileira as concessionárias tomam para si a responsabilidade pela prestação do serviço de
iluminação pública, contando com ampla estrutura técnica, material e de pessoal para tanto.A transferência deste ônus aos Municípios demanda resolução no foro pertinente. Noutros termos, esta transferência não pode se dar
de forma unilateral por uma autarquia, o que contraria o comando constitucional do art. 175, caput.A ANEEL tem natureza jurídica autárquica, e, consequentemente, deve se manter nos estritos limites da competência que lhe foi
deferida pela lei que a criou, a Lei 9.427/96. Segundo o art. 2º da referida lei, compete à ANEEL regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica.O que fez o combatido art. 218 da
Resolução Normativa ANEEL 414/2010 foi transferir, por vias transversas - através da transferência do Ativo Imobilizado em Serviço (AIS) de Iluminação Pública -, o próprio serviço de iluminação pública, eis que não há
como se transferir tais ativos sem que o Município se torne responsável pelo serviço. E ainda que a transferência do AIS seja sem ônus (cf. art. 218, 1º, da Resolução), é certo que surgirá um ônus, ainda mais pesado, que é o da
prestação do serviço público.Dessa forma, fazer transferir serviço público de iluminação pública para os Municípios transborda os limites da atuação legítima da autarquia, que é a regulamentação e fiscalização da produção,
transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica.Nesse sentido está a questão de mérito sedimentada no âmbito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE
CONHECIMENTO. ANEEL. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não
obstante o autor, ora apelado, tenha subscrito o contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para Iluminação Pública e o Instrumento de Cessão de Ativos e Assunção dos Ônus de Iluminação Pública para a Prefeitura de
Eldorado, apresentados pela apelada Elektro, não se constata, in casu, ausência superveniente de interesse de agir. 2. Deveras, os documentos foram assinados após o indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da
tutela requerida pelo município. Não havia, portanto, provimento jurisdicional que lhe autorizasse naquele momento a não receber os bens. 3. O serviço de iluminação pública dentro do território do município constitui atribuição e
responsabilidade dele próprio, cabendo-lhe prestá-lo diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, de acordo com o disposto no art. 30, inc. V, da Constituição Federal. 4. Como forma de contraprestação ao referido
serviço público, pode o Município cobrar dos administrados a contribuição para custeio da iluminação pública - CIP, instituída pela EC nº 39/2002, consoante dicção do art. 149-A da Carta Magna. 5. A ANEEL, por seu
turno, guarda atribuições decorrentes da Lei nº 9.427/96, que dizem respeito à regulação e fiscalização da produção, transmissão, distribuição, comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes
governamentais. 6. O apelante insurge-se contra o disposto no art. 218 da Resolução Normativa nº 414/2010, com redação dada pela Resolução Normativa nº 479/2012. 7. A questão deveria ter sido disciplinada por lei, de
modo que a resolução da ANEEL, no que toca aos dizeres do art. 218 transcrito, desborda a atividade meramente regulamentar. 8. Apelações e remessa necessária improvidas.(ApReeNec 00021049520144036129, JUIZ
CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR
PREJUDICADA. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530, CPC/1973. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO. ART. 175 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. LEI 9.427/96. DECRETO Nº 41.019/57. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010 - ILEGITIMIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. RECURSOS
IMPROVIDOS.1 - Prejudicada a preliminar arguida pela embargante Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, tendo em vista a admissão dos embargos infringentes nos termos do art. 530 do Código de Processo
Civil de 1973.2 - Trata-se a questão posta de se verificar a competência da ANEEL para determinar a transferência do sistema de iluminação pública para o município, nos termos da Resolução Normativa ANEEL nº
414/2010.3 - O serviço público é prestado na forma da lei (artigo 175, da Constituição Federal). O artigo 14, inciso II, da Lei Federal nº. 9.427/96, atribui ao concessionário a responsabilidade pelos investimentos em obras e
instalações. O artigo 5º, 2º, do Decreto nº. 41.019/57, regulamenta a matéria: Os circuitos de iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a subestação conversora, pertencentes a concessionários de serviços de
energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus sistemas de distribuição.4 - As agências reguladoras podem regular os aspectos técnicos de sua área de atuação. Porém, não possuem competência normativa para
impor responsabilidade jurídica, além daquelas hipóteses previstas na legislação, nos termos em que preceitua o art. 175 da Constituição Federal. O artigo 218 da Resolução ANEEL nº. 414/2010, portanto, extrapola os limites
legais.5 - Precedentes desta Corte Regional.6 - Embargos infringentes improvidos. (TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 2046472 - 0002886-11.2013.4.03.6106, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 06/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2018 )PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 218 DA RESOLUÇÃO 414/2010.
ANEEL. TRANSFERÊNCIA DO ATIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO. NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. CUSTAS. DEVER DE RESSARCIMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.- Ao prever a transferência do sistema de iluminação pública à pessoa jurídica de direito público competente - no caso, o Município de Macatuba-SP, a ANEEL
extrapolou seu poder regulamentar, estabelecendo novas obrigações ao Município, violando, por conseguinte, a autonomia municipal assegurada pelo artigo 18 da Constituição Federal.- Da análise do artigo 175 da Constituição
Federal, verifica-se que a prestação de serviços públicos deve ser feita nos termos de lei. Por esta razão, não poderia um ato normativo infralegal, no caso uma Resolução Normativa, transferir o sistema de iluminação pública
para o Município, devendo, para tanto, ser instituída uma lei específica.- Há de ser mantida a sentença na parte em que reconheceu o direito invocado, declarou a ilegalidade da Resolução Normativa nº 414/2010 da ANEEL e
determinou que as partes requeridas se abstenham de praticar quaisquer atos tendentes a transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS) para o município autor com fulcro na
referida resolução. (...) - Apelo da ANEEL parcialmente provido, apenas para reduzirem-se os honorários sucumbenciais, e apelo da CPFL a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2097889 - 0003937-51.2013.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018 )REEXAME E
APELAÇÕES EM AÇÃO ORDINÁRIA. ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO QUESTIONA A TRANSFERÊNCIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA
EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO
AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010, EDITADA POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER PODER
DISCRICIONÁRIO SOBRE OS MUNICÍPIOS. DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI. REEXAME E APELO DA ANEEL DESPROVIDOS. APELO DO AUTOR PROVIDO,
JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS.1. O Município requerente ajuizou ação ordinária em face da ANEEL e da ELEKTRO objetivando o reconhecimento
da ilegalidade da Instrução Normativa nº 414, com redação da Instrução Normativa nº 479, ambas expedidas pela ANEEL, de forma a desobriga-lo de receber da ELEKTRO o sistema de iluminação pública registrado como
Ativo Imobilizado em Serviço - AIS.2. À instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo serviço de iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de
suportes e chaves, além da troca de luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem
transferidos aos Municípios são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes sejam exclusivos para iluminação pública (e não fornecimento de energia e
iluminação).3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os quais não tem qualquer vínculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e
financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação se
consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução de
autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira:
pretende-se, do simples transcurso de um prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente,
fazendo-se o pouco caso de sempre com a complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado
de penúria.5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e
um encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das empresas distribuidoras de energia que até agora, com os seus ativos
imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas. Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios; não tem capacidade de impor-lhes obrigações ou
ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.7. Destarte, reconhece-se que a ANEEL excedeu de seu poder regulamentar com a edição da Resolução ANEEL nº 414/2010, bem assim da Resolução nº
479/2010, no que tange à imposição de transferência às municipalidades do ativo imobilizado em serviço (AIS) vinculado ao sistema de iluminação pública gerido pelas concessionárias de distribuição de energia.8. Procedente o
pleito autoral, invertem-se os ônus sucumbenciais, condenando-se as rés ao pagamento pro rata dos honorários advocatícios como fixados em sentença, agora em favor do causídico da parte autora, representando quantia
adequada frente à complexidade da causa - resumida a questão de Direito - e ao dispendido exigidos aos procuradores das partes. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA - 2232177 - 0000838-49.2014.4.03.6137, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 08/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/03/2018).ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSFERÊNCIA DOS ATIVOS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
RESOLUÇÕES Nºs 414 /10, 479/12 E 587/13 DA ANEEL. ABUSO DO PODER REGULAMENTAR. 1. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece o dever da empresa distribuidora
de energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS), à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o Município. 2. A Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL, nos termos dos artigos 2º e 3º, da Lei nº 9.427/96 tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as
políticas e diretrizes do governo federal. 3. A transferência dos ativos necessários à prestação do serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e o art. 175 da
Constituição da República, de modo que a previsão contida no artigo 218, da Resolução nº 414/210, com a redação que lhe conferiu as Resoluções nºs 479/2012 e 587/2013, ultrapassa os limites do poder regulamentar
conferido à ANEEL, uma vez que atribui novas obrigações ao município que, até então, eram da responsabilidade das distribuidoras de energia elétrica. 4. Apelações improvidas.Vistos e relatados estes autos em que são partes
as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação interpostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2127903 0011678-72.2014.4.03.6120, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2018.)ADMINISTRATIVO - TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO -
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº. 414/2010: ILEGALIDADE. 1. O serviço público é prestado na forma da lei (artigo 175, da Constituição Federal). 2. O artigo 14, inciso II, da Lei Federal nº. 9.427/96, atribui
ao concessionário a responsabilidade pelos investimentos em obras e instalações. 3. O artigo 5º, 2º, do Decreto nº. 41.019/57, regulamenta a matéria: Os circuitos de iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a
subestação conversora, pertencentes a concessionários de serviços de energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus sistemas de distribuição. 4. As Agências Reguladoras podem regular os aspectos técnicos de
sua área de atuação. Porém, não possuem competência normativa para impor responsabilidade jurídica, além daquelas hipóteses previstas na legislação. 5. O artigo 218, da Resolução ANEEL nº 414/2010, extrapola os limites
legais. 6. Apelação provida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2307527 0001720-39.2013.4.03.6139, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Embora tais julgados não sejam vinculantes, a sociedade clama por segurança jurídica, a exemplo do que seus representantes eleitos
pontificaram no art. 927 do NCPC. Destarte, embora lícito, não convém se distanciar da segunda instância. Pelo exposto, o art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010 padece de inconstitucionalidade e
ilegalidade.2.3. TUTELA DE URGÊNCIAAnalisando-se, agora, o mérito em cognição exauriente, a probabilidade do direito resta caracterizada pela fundamentação de mérito.No mais, caso o Município autor tivesse de
arcar com os ônus impostos pelo art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010 até que sobreviesse o trânsito em julgado, haveria prejuízos graves ao autor e seus munícipes. Assim, fica também caracterizado o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo.Presentes os requisitos do art. 300, CPC, a tutela de urgência deve ser deferida de modo a afastar a obrigação imposta pelo artigo 218 da Resolução Normativa n. 414/2010 da
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).2.4. PREQUESTIONAMENTORespeitado entendimento contrário, não se justifica o item apresentando na contestação. Isto porque, como se está em primeira instância, os
recursos aptos a impugnar a presente sentença não estão sujeitos a tal requisito de cabimento. Além disso, o magistrado não está obrigado a mencionar um por um os dispositivos legais arrolados pela parte quando enfrenta os
fundamentos necessários para julgar o pedido, o que sempre se busca fazer.3) DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inc. I do CPC, e julgo PROCEDENTES os pedidos veiculados na
petição inicial, para DECLARAR nulo, por ilegalidade e inconstitucionalidade, o artigo 218 da Resolução Normativa n. 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), ficando desobrigado o Município de
receber e administrar o sistema de iluminação pública (conforme estabelecido pelo art. 218 da referida resolução), devendo a ré Elektro manter a prestação do referido serviço.DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para
afastar, imediatamente, a obrigação imposta pelo artigo 218 da Resolução Normativa n. 414 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).Seria o caso de condenar as rés ao pagamento de honorários advocatícios.
Porém, ao menos de acordo com o que consta dos autos, a concessionária de energia elétrica não possui responsabilidade pelos acontecimentos. Quem deu causa à demanda foi a ANEEL com sua normativa ora afastada.
Logo, deve ela ser a única condenada (STF, AO-AgR 1723, CÁRMEN LÚCIA, J. 13.11.2012) em favor das outras duas partes. Tendo em vista o baixo valor da causa, condeno a ANEEL no percentual de 20% sobre este
montante atualizado, a ser rateado na mesma proporção entre Municipalidade autora e concessionária corré.Custas processuais também pela ANEEL, imune.Sentença sujeita a reexame necessário (art. 496 do CPC), tendo
em vista que a norma do art. 475, 2º [que dispensa o reexame necessário], é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou
desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso. (EREsp 600596 RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em
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04/11/2009, DJe 23/11/2009).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Jales, 28 de novembro de 2019.BRUNO VALENTIM
BARBOSAJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0001223-36.2014.403.6124 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X DJALMA DA SILVA(SP296491 - MARCELO
FERNANDO DACIA E SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA)
Processo n.º 0001223-36.2014.403.6124Autor: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSRéu: Djalma da SilvaRegistro n.º 654/2019SENTENÇAInstituto Nacional do Seguro Social - INSS propõe a presente ação em
face de Djalma da Silva, em que objetiva o ressarcimento dos valores pagos indevidamente, no período de 29.04.2010 a 31.12.2013, a título de benefício de auxílio-doença. Anexou documentos (fls. 02/105).Citado, o réu
apresentou contestação, requerendo, preliminarmente, os benefícios da assistência judiciária gratuita e prescrição da cobrança. Por fim, pleiteou a improcedência da ação (fls. 113/122).Foi deferido o benefício da assistência
judiciária gratuita (fl. 125).Em fase de especificação de provas, as partes manifestaram desinteresse em produzí-las (fl. 126 e 128). Quanto à alegação de prescrição pelo réu, impugnou a parte autora, aduzindo que a regra que se
aplica ao presente caso é a prevista no Decreto n. 20.910/32, que é de cinco anos a contar do fato gerador, e que se refere ao final do processo administrativo que apurou a irregularidade.Os autos vieram conclusos.É o relatório.
Decido.Inicialmente, quanto à alegação de prescrição trienal, não assiste razão a defesa de Djalma.Pela análise dos autos, observo que o processo administrativo para apuração da irregularidade iniciou em 29/11/2013 (fl. 18),
com ciência do requerido do resultado final em 08/05/2014 (fl. 30), sem notícia de recurso.Quanto ao prazo prescricional a ser observado no caso em comento, a jurisprudência do C. STJ já se posicionou no sentido de ser de 5
(cinco) anos o prazo de que dispõe a União para cobrar seus créditos, a contar do fato gerador, e que se refere ao final do processo administrativo que apurou a irregularidade. Nesse sentido:DIREITO
CONSTITUCIONAL, CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO REGRESSIVA. INSS. ACIDENTE DE TRABALHO. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. EMPREGADOR.
ART. 120 DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI Nº 20.910/32. PRAZO QUINQUENAL. VIOLAÇÃO DE NORMAS GERAIS DE SEGURANÇA E
HIGIENE DO TRABALHO. NEGLIGÊNCIA. NEXO CAUSAL DEMONSTRADO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. NÃO OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. VERBA SUCUMBENCIAL.
APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Ação regressiva ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) visando ao ressarcimento dos valores já despendidos a título de pagamento de benefícios acidentários sucessivos,
bem como dos valores que ainda serão destinados a tal fim, em decorrência de acidente de trabalho ocorrido por culpa do empregador. 2. Prescrição: O Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que,
pelo princípio da isonomia, o prazo prescricional quinquenal das ações indenizatórias contra a Fazenda Pública, previsto pelo art. 1º do Decreto n. 20.910/32, deve ser aplicado às hipóteses em que a Fazenda Pública é autora,
como nas demandas que visam restituição ao erário. (AGARESP 201502117333, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/11/2015); (AgRg no REsp 1.423.088/PR, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/5/2014, DJe 19/5/2014); (EDcl no REsp 1.349.481/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe
3/2/2014). 3. Deve responder a empresa, em sede de ação regressiva, pelos valores pagos pela Autarquia Previdenciária nos casos em que o benefício decorra de acidente laboral ocorrido por culpa da empresa, em pleno
descumprimento das normas de higiene de segurança do trabalho . (art. 19, 1º c/c art. 120, da Lei nº 8.213/91). 4. À luz dos elementos probatórios coligidos aos autos, comprovada a negligência da empresa para a ocorrência do
acidente, razão pela qual deve ser responsabilizada a ressarcir ao erário os valores pagos ao autor a título de benefícios acidentários. 5. A imposição de ressarcimento do INSS de valores pagos a título de benefícios acidentários,
em casos de atuação negligente do empregador, não se confunde com o pagamento do SAT para o custeio geral dos benefícios previdenciários decorrentes de acidente de trabalho relativamente a riscos ordinários do
empreendimento (REsp 1666241/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017). 6. Honorários sucumbenciais fixados razoavelmente em 10% sobre o valor
da condenação até a data da sentença, em conformidade com a Súmula 111 do STJ. 7. Matéria preliminar rejeitada. Apelo desprovido. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 2185032 -
0005708-73.2014.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 03/10/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2019) - grifei Destarte, tendo em vista que o presente feito foi
ajuizado em novembro de 2014 e a ciência do requerido em maio do referido ano, não há que se falar em prescrição. Ademais, narra o autor da inicial que o réu obteve benefício de auxílio-doença n. 540.840.944-5 no período
de 29/04/2010 a 31/12/2013, por incorreta fixação da data de início da incapacidade (DII).Ocorre que, na fase de revisão, constatou-se que a doença e a incapacidade já existiam desde 07/05/2008, cf. se verifica a fl. 18, e
nesta data não possuía a qualidade de segurado na Previdência Social.Todavia, a despeito de ter sido constatado que o benefício de auxílio-doença foi indevidamente concedido em 29/04/2010, não entendo ser possível a
cobrança dos valores pagos ao requerido, os quais somente devem ser restituídos quando demonstrada a má-fé do beneficiário, tendo em vista tratar-se de verbas de natureza alimentar, o que não ocorreu no presente
caso.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO INÍCIO DA INCAPACITAÇÃO. 1. Os benefícios de auxílio doença e de
aposentadoria por invalidez são devidos ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido em lei, esteja incapacitado por moléstia que inviabilize temporária ou permanentemente o exercício
de sua profissão.2. As contribuições ao RGPS do último período foram recolhidas com atraso, não sendo possível considerá-las para fins de aplicação no disposto no Art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, vigente à
época. 3. Restou pacificado pelo e. Supremo Tribunal Federal, ser desnecessária a restituição dos valores recebidos de boa fé, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 4.
Remessa oficial, havida como submetida, provida, e apelação prejudicada. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5002946-15.2017.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal PAULO OCTAVIO
BAPTISTA PEREIRA, julgado em 09/10/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 16/10/2019) - grifei Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do processo, nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em custas, isenta nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. Esta sentença não está
sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Jales, 12 de novembro de 2019.Carlos Eduardo da Silva CamargoJuiz Federal Substituto no Exercício da
Titularidade

PROCEDIMENTO COMUM
0000145-70.2015.403.6124 - VESPASIANO JOSE DA SILVA(SP294097 - RAFAEL TIAGO MASQUIO PUGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Autos n.º 0000145-70.2015.403.6124Autor: Vespasiano José da SilvaRéu: União FederalREGISTRO N.º 652/2019SENTENÇAVespasiano José da Silva, qualificado nos autos, ajuizou, em face da União Federal, ação
de repetição de indébito tributário, requerendo o reconhecimento da incidência indevida de imposto de renda retido na fonte sobre a complementação de sua aposentadoria, bem como a restituição dos valores que entende terem
sido pagos indevidamente (fls. 02/27). Juntou documentos (fls. 28/53). Alega, em síntese, que, na condição de funcionário público estadual na EletroPaulo, aderiu ao sistema previdenciário complementar oferecido pela
Fundação CESP, com desconto mensal de sua remuneração para esse fim. Aduz, ainda, que lhe foi concedido benefício de aposentadoria e o requerente também vem recebendo, mensalmente, o resgate de suas contribuições
feitas a título de complementação, porém com desconto indevido do imposto de renda, por parte da Receita Federal, já que a parcela retirada do seu salário, enquanto trabalhador, já havia sido objeto de incidência do aludido
imposto no momento do recebimento do salário. Foram indeferidos os benefícios das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 55).Citada, a União Federal apresentou contestação, alegando, como questão
prejudicial de mérito, a prescrição da pretensão do autor. Aduz, ainda, ausência de prova do fato constitutivo do direito do autor, pois a petição não está instruída com os documentos indispensáveis para demonstração de seu
direito, bem como se insurge contra o valor da restituição pleiteada pelo autor (fls. 60/63).A parte autora manifestou-se sobre a contestação apresentada pela ré (fls. 66/68). Em sede de especificação de provas, o autor requereu
o julgamento antecipado da lide e a União Federal não se manifestou (fls. 69 e seguintes). Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, no que tange à prescrição aventada pela
União Federal, o autor pleiteia o reconhecimento da incidência indevida de imposto de renda retido na fonte sobre a complementação de sua aposentadoria, bem como a restituição dos valores que entende terem sido pagos
indevidamente, no período de 2010 a 2014 (memória de cálculo de fl. 06). Com efeito, o prazo prescricional das ações de restituição de tributos sujeitos a lançamento por homologação é de cinco anos, contados do pagamento
indevido. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A
CONTAR DE CADA PAGAMENTO INDEVIDO. APLICAÇÃO RETROATIVA INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO ÀS
AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005. CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RURAIS.
FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PRETÓRIO EXCELSO. PRONUNCIAMENTO PELA POSSIBILIDADE (RE 718.874/RS). 1. O Supremo
Tribunal Federal, no regime do art. 543-B do Código de Processo Civil - CPC, decidiu que é válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a
partir de 9 de junho de 2005 (RE 566.621, Relatora Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, Repercussão Geral - mérito, DJe-195).2. O posicionamento do STF ensejou novo pronunciamento da Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, na sistemática do art. 543-C, a qual decidiu que, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a
lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, 1º, do CTN (REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 4/6/2012).3. No
presente caso, a demanda foi ajuizada em 8.6.2010, razão pela qual o prazo prescricional quinquenal deve ser contado de cada pagamento indevido, conforme a LC 118/2005. 4. Em relação ao mérito, a jurisprudência do STJ
já se manifestou no sentido de que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao analisar o RE n. 718.874/RS, pacificou a questão aqui posta no sentido de que é constitucional formal e materialmente a contribuição social do
empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção (RE 718.874/RS). 5. Recurso Especial não provido. Considerando-se, neste caso, a
data do ajuizamento da ação (26/02/2015) e o período de restituição pleiteado pelo autor, não há que se falar em prescrição, aplicando-se o prazo quinquenal do art. 168, I, do CTN.Afastada a prescrição, prossigo no exame
da pretensão suscitada no feito. Desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei 6.435/77 até a entrada em vigor da Lei 7.713/88, em 01 de janeiro de 1989, as contribuições para a previdência privada eram
deduzidas da base de cálculo do imposto de renda, que incidia somente quando o contribuinte recebia o benefício. Noutros termos: antes da Lei 7.713/88, os valores pagos às entidades de previdência privada não eram
tributados na fonte, mas apenas na ocasião do recebimento da suplementação da aposentadoria. No período de vigência da Lei 7.713/88, isto é, de 01/01/1989 a 31/12/1995, o resgate ou o recebimento de complementação de
aposentadoria decorrentes de recolhimentos não constituíam renda tributável. À época, a tributação era na fonte, ou seja, a incidência se dava no momento do pagamento das contribuições.A partir de 01/01/1996, ou seja,
quando entrou em vigor a Lei 9.250/95, as contribuições novamente passaram a ser recolhidas no momento do resgate das contribuições ou recebimento do benefício.No caso presente, o autor alega existir bitributação nas
parcelas do resgate das contribuições feitas ao sistema de previdência complementar, ocorrido a partir de 2010 até meados de 2014, pois o IRPF que incide sobre cada parcela mensal recebida era também descontado na fonte,
quando do recebimento de sua remuneração enquanto em atividade, de onde também era descontado o valor direcionado à contribuição para a previdência complementar.Por seu turno, a União Federal assevera que não há que
se falar em isenção sobre valores correspondentes às contribuições efetuadas pelo empregador quanto às contribuições vertidas pelo beneficiário fora do período de vigência da Lei 7.713/88. Afirma que o bis in idem abrange
apenas o imposto de renda incidente sobre a contribuição feita no período de 1º/01/1989 a 31/12/1995.De fato, sobre os valores recolhidos às entidades de previdência privada pelo trabalhador, no período de vigência da Lei nº
7.713/1988 (1º/01/1989 a 31/12/1995), não deve incidir o imposto de renda retido na fonte, sendo que nova incidência de imposto de renda sobre os valores vertidos pelo empregado ao fundo de previdência privada importa
bitributação, vedada no sistema tributário pátrio. A vedação ao bis in idem não depende do momento do resgate ou do início da fruição do benefício pelo contribuinte, devendo ser comprovado que durante a vigência da Lei nº
7.713/88 houve contribuição para a formação do fundo. A controvérsia, portanto, no caso destes autos, cinge-se em saber se a parte autora pagou imposto de renda de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 sobre o
montante da contribuição destinada a obter complementação de aposentadoria. Entre os documentos acostados aos autos, encontram-se: i. Demonstrativos de pagamentos mensais feitos ao autor nos meses de janeiro/2009,
julho/2010, março/2011, março/2013 e outubro/2014 (fls. 33/37); e ii. Declarações de Ajuste Anual de Imposto de Renda dos anos-calendários 2010, 2011, 2012 e 2013 (fls. 40/53).De fato, não há, nos autos, prova de que a
contribuição do autor para o fundo de previdência sofreu incidência de imposto de renda no período de 1º/01/1989 a 31/12/1995. Desse modo, não demonstrado que houve nova incidência do imposto de renda nas parcelas
resgatadas do regime complementar nos anos de 2010 a 2014, é indevida a repetição do indébito tributário. Diante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. Vespasiano José da Silva. Condeno a parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
causa.Sentença não sujeita a reexame necessário.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 12 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA
CAMARGOJuiz Federal Substituto 

PROCEDIMENTO COMUM
0000536-25.2015.403.6124 - EDEMAR ALVES DE OLIVEIRA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM
PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Autos nº 0000536-25.2015.403.6136Natureza: AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL (RITO COMUM)Autor: EDEMAR ALVES DE OLIVEIRARé: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO AVistos. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito comum, ajuizada por EDEMAR ALVES DE OLVIEIRA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que objetiva o provimento jurisdicional para que a Autarquia Previdenciária seja condenada a indenizar-lhe por danos materiais a importância de R$ 17.259,87
(Dezessete mil, duzentos e cinquenta e nove Reais e, oitenta e sete centavos) e a título de danos morais o equivalente a R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais).Em resumo, explica o demandante que distribui demanda de cunho
previdenciário - aposentadoria por tempo de contribuição - originariamente distribuído na 4ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis/SP ainda no ano de 1.999 (Processo nº 99.00.00032-7). Neste ínterim, face a problemas
médicos, obteve no ano de 2010, aposentadoria por invalidez administrativamente (NB 539.605.204-6). Ato contínuo, já em 2011, sem ser previamente consultado, o benefício judicial foi implantado no lugar do administrativo,
o que lhe causou sérios prejuízos, em razão da diferença dos valores a título de renda mensal inicial, a saber: Ap. Invalidez R$ 2.879,94 (Dois mil, oitocentos e setenta e nove Reais e, noventa e quatro centavos), Após. Tempo de
Contribuição R$ 995,60 (Novecentos e noventa e cinco Reais e sessenta centavos).Acresce que apesar de várias determinações judiciais para que o Instituto réu sanasse o erro, a situação apenas se restabeleceu em
JANEIRO/2013, sendo certo que no período de treze (13) meses, experimentou prejuízos da alçada de R$ 17.259,87 (Dezessete mil, duzentos e cinquenta e nove Reais e, oitenta e sete centavos), face o inadimplemento de
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compromissos com instituições bancárias e agiotas. Petição de fls. 02/07 e documentos de fls. 08/85.Regularmente citada (fls. 92), o INSS quedou-se inerte (fls. 93).Às fls. 96/98, a parte autora requereu o reconhecimento da
revelia.O Exmo. Juiz de Direito da Vara Única de Ouroeste/SP declinou de sua competência para esta Subseção Judiciária Federal de Jales em 24/10/2014.Recebidos em 15/05/2015, foi oportunizada às partes a
especificação de provas. O autor requereu o julgamento antecipado (fls. 111), enquanto o INSS, em peça que se aproxima de uma contestação, também pleiteou o julgamento.Em incidente de impugnação de assistência
judiciária gratuita, foi prolatada sentença de improcedência.Por fim, o autor atravessa petição em que reitera o julgamento do feito.É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoA demanda merece seu julgamento
antecipado, na medida em que não há necessidade de produção de outras provas (Art. 355, Inciso I, CPC).O INSS não contestou a ação.A inércia da Autarquia Previdenciária não enseja a aplicação do disposto no artigo
344 do Código de Processo Civil em vigor (efeitos da revelia); porquanto se trata de pessoa jurídica de direito público, cujos interesses são indisponíveis (artigo 345, Inciso II, do CPC 2015).Ilegitimidade PassivaSob meu
ponto de vista, para a resolução deste tema, é preciso se imiscuir no próprio mérito razão porque, em passagem apropriada será abordado. MéritoEm apertada síntese, ao tempo em que o Sr. EDEMAR fruía do gozo do
benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (NB 539.605.204-6 - DIB 08/02/2010) alcançado administrativamente, em 13/01/2012 foi implantado o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/156.187.383-4 - DIB 14/10/1999), fruto de acórdão proferido pelo E. TRF3.Em razão da substituição do segundo pelo primeiro, teria sofrido sérios prejuízos financeiros e emocionais, uma vez que aposentadoria deferida
judicialmente detinha renda mensal atual muito inferior àqueloutra; sendo certo que o restabelecimento só se deu passados treze (13) meses.Pois bem.Às fls. 16/17 há cópia da decisão em Reexame Necessário em que se vê que
em seu antepenúltimo parágrafo diz: Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que lhe for mais favorável, devendo ser intimado para tanto..A seu turno, de
acordo com o extrato de movimentação processual dos autos 0005699-27.1999 (fls. 127/128 verso), em 23/10/2011 o então Juiz de Direito assim despachou: Vistos. Cumpra-se o v. acórdão de fls. 220/225. Oficie-se
determinando a implantação definitiva do benefício declarado nos autos, bem como a planilha demonstrativa dos atrasados devido a parte autora..Percebe-se, portanto, que o equívoco inicial partiu da Justiça Comum do Estado
de São Paulo, ao não se atentar para a imprescindível intimação prévia do Sr. EDEMAR para que realizasse a opção entre um e outro.Mas esta circunstância não isenta o INSS de culpa.Ocorre que após ser intimado da
implantação do benefício judicial (07/02/2012), peticionou àquele R. Juízo comunicando-lhe da preferência pela manutenção do benefício administrativo de aposentadoria por invalidez, ocasião em que ainda em 27/02/2012
determinou: Considerando o teor da manifestação da autora, oficie-se em caráter de urgência ao INSS determinando a imediata implantação do benefício administrativo ao exequente, o qual deverá retroagir ao mês se
janeiro/2012, tendo em vista a redação do v. acórdão de fls. 220/225, o qual facultou a prerrogativa da escolha à vencedora..Consta, ainda ao menos outros três mandamentos judiciais para o restabelecimento da situação ao
status quo ante, inclusive sob pena de astreinte; todavia, a materialização do comando apenas ocorreu no mês de janeiro de 2013.Fácil de se perceber, portanto, que em que pese o Poder Judiciário Estadual ter induzido em erro
a autarquia Previdenciária em um primeiro momento, incontinentemente intimou-a para a devida e imediata correção, mas, ainda assim, reiteradamente instada de maneira formal, somente corrigiu a falha passado um
ano.Interessante que o INSS foi rápido quando lhe beneficiava, mas moroso quando no interesse do segurado.Por outro lado, não vislumbro qualquer dano material nos fatos.É de comezinha sapiência que o órgão de
previdência federal quita todo o atrasado com juros e correção monetária, preservando a expressão monetária ao tempo em que afasta qualquer hipótese de lesão ao segurado. A espera, com o decurso do tempo, é compensada
quando do percebimento dos atrasados atualizados.No caso dos autos não é diferente, porquanto no dia 06/02/2013 (fls. 51), recebeu a quantia de R$ 39.026,96 (Trinta e nove mil e vinte e seis Reais e, noventa e seis centavos)
data a diferença das RMA no intervalo de DEZ/2012 a JAN/2013. Quanto aos empréstimos informados (fls. 22/46), aqueles referentes ao banco Bradesco são datados de MAIO e JUNHO/2010 e FEVEREIRO/2011,
portanto em ocasiões eminentemente anteriores à permuta dos benefícios, sem que se possa fazer ilação de que a alteração tenha alcançado os negócios jurídicos em comento. Ademais, há notícia de inscrição em bancos de
dados de inadimplentes (fls. 69/70) com relação a empréstimo nº 4928, afeta a parcela de SETEMBRO/2012, sem que se saiba quando foi firmado, tendo em vista que os extratos de fls. 72/79, são de outras avenças
(785779080 e 785364369).Com isto quero dizer que a adesão a tais linhas de crédito se deu não em razão do decréscimo do poder aquisitivo do Sr. EDEMAR, absolutamente, pois àquele tempo auferia de sua aposentação
algo em torno de R$ 2.879,94 (Dois mil, oitocentos e setenta e nove Reais e, noventa e quatro centavos). O moto de ter tomado tais empréstimos é outro.Porém, diversa situação é o estado de insolvência enfrentado pelo autor,
principalmente no final do ano de 2012, face a drástica redução do valor de seu benefício por lapso temporal considerável.Neste tema, é obvio que há nexo causal entre o inadimplemento de prestações bancárias e a inércia do
INSS em regularizar o benefício do autor. Também é certo que por se tratar de verba alimentar, essencial para a manutenção familiar, a surpresa e perene manutenção de substancial decréscimo de rendimento afeta a dignidade
da pessoa humana, seu cotidiano e o espírito de todos os que estão à sua volta (EDEMAR).Em que pese a própria inscrição em si nos cadastros de inadimplentes não ter sido equivocada por parte do Banco do Brasil - uma vez
que realmente o autor não a quitou em tempo oportuno -, sua origem, a partir da inadvertida omissão do INSS traz a presunção da lesão moral.Por fim, é obvio que se houve algum acerto entre o autor e um agiota, só poderia ter
ocorrido na informalidade, dado seu caráter escuso, razão porque não como emprestar credibilidade aos cheques e nota promissória de fls. 47/49. Tenho, assim, que restou devidamente configurado o constrangimento e abalo
psicológico sofridos pela parte autora de forma ilegal, desarrazoada e injustificada, a gerar o dever de indenização por danos morais, nos moldes do art. 5º, X, da CF/88.Para efeitos de fixação do quantum devido, deverá ser
observado o duplo critério já consagrado na jurisprudência pátria, qual seja, i) caráter inibitório para o agente responsável civilmente; ii) caráter ressarcitório para a pessoa lesada, sem implicar em enriquecimento sem
causa.Reforço que se de um lado o valor da indenização deve ser razoável, visando à reparação mais completa possível do dano moral, por outro, não deve dar ensejo a enriquecimento sem causa do beneficiário da indenização.
Logo, o valor da indenização não pode ser exorbitante, nem irrisório, devendo-se aferir a extensão da lesividade do dano. Fixo, então, os danos morais no patamar de R$ 13.000,00 (Treze mil Reais), mesmo porque não se
pode esperar que a indenização pela má prestação de um serviço público exorbite, em muito, o proveito que foi parcial e temporariamente obstaculizado.III- DispositivoDiante do exposto, com resolução do mérito, nos termos
do artigo 487, I, do Código de Processo Civil em vigor, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do Sr. EDEMAR ALVES DE OLIVEIRA para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS a INDENIZAR-LHE no montante de R$ 13.000,00 (Treze mil Reais) em razão de danos morais. Correm juros de mora a partir do evento danoso (Súmula 54 S.T.J.); ao passo que a correção
monetária desde a data do arbitramento (Súmula 362 S.T.J.) até seu efetivo pagamento.A condenação deve observar os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal e alterações posteriores.Face a
sucumbência recíproca das partes e em obediência ao que estipula o artigo 85, 14 do Novo Código de Processo Civil; condeno-as ao pagamento de dez por cento (10%) sobre o valor atualizado da causa, nos moldes dos 2º e
3º do mesmo dispositivo.Considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita, a exação quanto aos honorários advocatícios a cargo da parte autora queda-se suspensa, em respeito ao teor do 3º do artigo
98 do Novo Código de Processo Civil. Sem custas em reembolso, conforme Inciso I da mesma norma.Em que pese a sentença ser ilíquida, é possível já neste momento aferir que o valor da condenação se adequada ao limite
previsto no Inciso I, do 3º, do Art. 496, do Código de Processo Civil em vigor; razão porque deixo de submetê-la ao reexame necessário.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Catanduva/SP, 12 de
novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001046-38.2015.403.6124 - ITELVINA PADUA DE SOUZA SILVA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Autos nº 0001046-38.2015.403.6124Autor: ITELVINA PADUA DE SOUZA SILVARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 628 /2019SENTENÇAA. RELATÓRIOA
parte autora pleiteia em juízo a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido liminar (fls. 02/114).Foi deferida a gratuidade da justiça à parte autora, contudo, indeferida a liminar (fls. 117/118).O
INSS apresentou contestação (fls. 138/171) arguindo preliminares de (1) prescrição e (2) falta de interesse de agir. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão do benefício por
incapacidade. Laudo pericial juntado às fls. 176/188.As partes manifestaram-se sobre o laudo (fls. 191/192 e 195/196).Foram arbitrados honorários periciais (fls. 197/198).Os autos vieram conclusos para sentença em
09/05/2017, contudo, baixados em 18/04/2018 para apreciação de pedido de antecipação de tutela (fls. 199/205).Os autos retornaram conclusos para sentença em 13/06/2018 (fls. 205-verso).É a síntese do
essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOOs benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, como regra, exigem a concomitância de três requisitos para sua concessão: (a) qualidade de segurado,
(b) cumprimento da carência mínima, e (c.1) existência de incapacidade laborativa temporária para o trabalho ou para atividade habitual, no caso do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91; ou (c.2) existência
de incapacidade permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), no caso de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Diz o aludido
artigo 59 da Lei nº 8.213/91 ao tratar do auxílio-doença:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Já o artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe o seguinte:Art. 42. A aposentadoria por
invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a
cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social
não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Com relação à (a) qualidade de segurado, seu fundamento
normativo é encontrado no artigo 201 da CF ao estabelecer que A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.... Por sua vez, o 12 do art. 9º do Decreto nº
3.048/99 reza que O exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social.Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições
exigidas pelo artigo 13, inciso II, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar
de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme
previsto no 2º do mesmo artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Por sua vez, a (b) carência mínima para tais benefícios, disposta pelo caput do artigo 24 c.c. o artigo 25, inciso I e art. 27-A, todos da Lei
nº 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições em caso de ingresso e de 06 (seis) contribuições no caso de reingresso, a partir da Lei nº 13.457/2017, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei dos Benefícios, o qual previa 04
(quatro) contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa, o direito adquirido e o princípio tempus regit actum). Postas tais considerações, passo a analisar a situação dos autos.C. CONCLUSÃODa
leitura do laudo pericial constata-se que a parte autora nasceu em 08/08/1949, contando 70 anos de idade. Extrai-se do laudo, ainda, que ela declarou, durante a perícia, que possui apenas a 4ª série do 1º grau, e que trabalhou
dos 10 aos 35 anos na profissão de lavradora e, posteriormente, como costureira.Além disso, o laudo pericial concluiu que ela foi acometida por transtorno de discos intervertebrais lombares, tendinopatia do supraespinhal com
rotura parcial de ombro direito e depressão e, por isso, está PARCIAL e PERMANENTEMENTE incapacitada para o exercício de atividades laborativas desde 27/02/2007 em decorrência da depressão; desde
14/10/2009 em decorrência de problemas lombares; e desde 14/05/2015 em decorrência de tendinopatia (v. hipóteses diagnósticas e conclusões de fls. 178 e quesito nº 18 de fls. 182). Tendo em vista que a primeira
contribuição da parte autora ao RGPS deu-se em 01/04/2005, na qualidade de FACULTATIVA (fls. 206) na altura de seus 55 anos de idade, após haver laborado durante 35 anos no campo, conforme declarado durante a
perícia (v. antecedentes ocupacionais de fls. 177), são fortes os indícios de que ela se filiou no regime previdenciário quando já incapacitada pelos motivos da depressão e dos problemas lombares, e ela não logrou demonstrar o
contrário, o que lhe competia. Nesse sentido, transcrevo o seguinte acórdão:E M E N T A PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA. FILIAÇÃO
TARDIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1. A doença ou invalidez são contingências futuras e incertas, todavia, as doenças degenerativas devem ser analisadas com parcimônia. Filiações
extemporâneas e reingressos tardios afrontam a lógica do sistema, privilegiando situações acintosas ao seu equilíbrio financeiro e atuarial. 2. Levando em consideração o reingresso tardio ao RGPS, com 65 anos de idade, na
categoria de segurado facultativo, forçoso concluir que a incapacidade já se manifestara e que a parte autora filiara-se com o fim de obter a aposentadoria por invalidez, salvo se comprovar o contrário durante a fase probatória da
ação originária deste recurso. 3. Agravo de instrumento provido. (AI 5021951-13.2018.4.03.0000, Desembargador Federal PAULO SERGIOAssim, com base nesses dados infere-se que a DII que deve ser considerada é
a da incapacidade decorrente de TENDINOPATIA DO SUPRAESPINHAL, fixada 14/05/2015, porquanto condizente com a profissão de costureira, data em que a parte autora detinha a qualidade de segurada e a
carência mínima para gozo de benefício por incapacidade, conforme se constata pela leitura do CNIS de fls. 206/212Anoto que essa data é POSTERIOR à DER = 16/07/2013 (fls. 42).Anoto, ademais, que, conquanto o
laudo tenha dito tratar-se de incapacidade PARCIAL, levando em consideração a idade avançada da autora e o seu baixo nível de escolaridade, convenço-me de que ela não é suscetível de reabilitação para outra atividade
laborativa, motivo pelo qual entendo tratar-se de INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE para quaisquer tipos de atividades laborativas.Logo, a parte autora faz jus ao gozo do benefício previdenciário de
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da DATA DO LAUDO PERICIAL (02/08/2016). D. DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, como corolário, CONDENO O INSS:1) A IMPLANTAR o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com RMI a ser
calculada pelo INSS, a partir de 02/08/2016, ressalvadas as respectivas compensações financeiras com os valores dos benefícios eventualmente concedidos a partir dessa data. 2) A PAGAR as prestações vencidas a partir da
DIB (02/08/2016) até à DIP = (01/11/2019), procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, com respeito à
Resolução 134/2010, CFJ. Correção monetária de cada valor mensal que deveria ter sido pago. Juros de mora, a partir da DATA DA INTIMAÇÃO DO INSS PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO LAUDO
PERICIAL. Índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Permitido desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, da concessão do benefício administrativamente,
observada, ainda, a prescrição quinquenal. O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução invertida, de acordo com os parâmetros jurídicos acima fixados, inclusive no tópico 1 do dispositivo. 3) A
RESTITUIR os honorários periciais, nos termos do art. 32, 1º, da Resolução nº 305/2014 do E. CJF.4) A CUMPRIR DESDE LOGO a presente decisão, no tocante à implantação do benefício em caráter de tutela
antecipada, no prazo de 45 dias da intimação da presente, sob pena de multa-diária de R$ 200,00, limitada a 30 dias-multa, tendo em vista que o i. advogado da parte autora requereu tutela de urgência de natureza antecipada em
caráter incidental (fls. 27 e 199), em razão da urgência (que ora reconheço existir dada a natureza alimentar), bem como da verossimilhança (confirmada em sentença). Por evidente, o pagamento realizado em natureza precária
deverá ser devolvido em eventual revogação da presente decisão, sendo risco assumido por quem pede a imediata implantação de benefício mesmo antes do trânsito em julgado. Oficie a d. Serventia à repartição do INSS
competente para implementação de benefício deferido judicialmente, cf. a praxe.Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu no item 02, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos,
fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, para que o efetivo pagamento se dê pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso de ausência
de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório, por evidente, se ultrapassados os 60 salários-mínimos. Reexame necessário dispensado em
razão do valor da causa.Por fim, alerto, desde logo, que embargos de declaração não se prestam para questionar o entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da parte, mas a forma adequada é outra).
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Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e obscuridade, bem como manejo de recurso para fins de efeitos infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira instância), poderão ser sancionados. E
multa processual não é acobertada pelo manto da gratuidade.Condeno a parte requerida em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Não há se falar em condenação do INSS ao
pagamento de custas diante da isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 11 de novembro de
2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001096-64.2015.403.6124 - MUNICIPIO DE MERIDIANO(SP243646 - GRAZIELA CALEGARI DE SOUZA) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 2214 -
MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP090393 - JACK IZUMI OKADA E SP148717 - PRISCILA PICARELLI RUSSO)
Autor: Município de MeridianoRéu: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e Elektro Eletricidade e Serviços S/AREGISTRO N.º 702/2019SENTENÇA1) RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária, com pedido
de tutela antecipada, ajuizada pelo Município de Meridiano em face da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e Elektro Eletricidade e Serviços S/A, por meio da qual pretende seja declarada ilegal e inconstitucional a
Resolução Normativa n.º 414/2010 da ANEEL, desobrigando, dessa forma, a municipalidade de receber o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS (fls. 02/21). Trata-se do pedido
final, bem como liminar.Requer, ainda, fornecimento de banco de dados do sistema de iluminação pública pela Concessionária, em formato digital de ampla utilização para permitir o intercâmbio e migração para o sistema
informatizado a ser adotado pelo Município, contendo, ao menos, informações sobre o tipo de lâmpada, potência, tipo de luminária, tipo de braço, com os respectivos posicionamentos geográficos por face de quadra, em mapa
digital com indicação dos logradouros, independente da desobrigação da transferência dos ativos.Alega, em síntese, que o ato administrativo praticado pela ANEEL provocará expressivas despesas adicionais para o Município,
sem indicar qualquer fonte de custeio. Sustenta, ainda, que a ANEEL inovou na ordem jurídica, extrapolando os limites do poder regulamentar, em notória afronta aos princípios e ditames constitucionais, pois o município é
dotado de autonomia e capacidade de auto-organização, não devendo ser submetido a regramentos impostos por entidades da Administração Indireta Federal.À inicial foram juntados documentos.Demanda indevidamente
distribuída pela Municipalidade no Juizado Especial Federal.Redistribuída, de ofício, para a Vara Federal.Tutela de urgência deferida para determinar que os réus se abstenham de praticar quaisquer atos tendentes a transferir o
sistema de iluminação pública registrado como ativo imobilizado em serviço (AIS) para o município autor com fulcro na referida resolução (fl. 277v.).A requerida ANEEL pleiteou a concessão de efeito suspensivo ao E. TRF3,
via agravo de instrumento, o que não obteve (fl. 470). A ANEEL também contestou a ação, requerendo a improcedência do pedido inicial.A ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A. opôs embargos de
declaração em face da decisão concessiva da liminar pleiteada pelo Município. A corré ELEKTRO também apresentou contestação, arguindo preliminares de falta de interesse de agir, carência da ação e ilegitimidade passiva ad
causam. No mérito, protestou pela improcedência dos pedidos. Apresentou, ainda, tópico a título de prequestionamento. Anexou documentos.Embargos de declaração rejeitados a fl. 463. Agravo de instrumento interposto pela
Elektro a fl. 471, ao qual foi negado provimento (fl. 499).Os autos vieram conclusos para sentença. 2) FUNDAMENTAÇÃOEm se tratando de questão eminentemente jurídica e de prova documental, o feito pode ser julgado
no estado em que se encontra.2.1. QUESTÕES PRELIMINARESAUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIRInicialmente, verifico não ser o caso de extinção do feito sem julgamento de mérito pela ausência de interesse
de agir, conforme pretende a corré Elektro. Isto porque, embora a corré tenha dito que a autora já recebeu os ativos, havendo contratos firmados pelo município autor, ainda permanece o interesse jurídico acerca da legalidade
das resoluções apontadas na inicial. Ao que tudo indica, não se trata de ter o Município aquiescido com a providência e não desejar mais questioná-la, mas apenas cumpriu a normativa da ANEEL até sua declaração de
invalidade. Entendo, portanto, pelo prosseguimento.Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AOS MUNICÍPIOS.
RESOLUÇÃO NORMATIVA 414/2010 DA ANEEL. AGÊNCIA REGULADORA. ILEGALIDADE. 1. Afasto a alegação de nulidade da sentença em razão da perda superveniente do objeto. Ainda que o
Município tenha assinado termo acerca do recebimento de equipamentos de iluminação pública, permanece o interesse jurídico acerca da legalidade das resoluções questionadas. 2. O serviço de iluminação pública dentro do
território do município constitui atribuição e responsabilidade dele próprio, cabendo-lhe prestá-lo diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, de acordo com o disposto no art. 30, inciso V, do art. 30 da Constituição
Federal. 3. De outra parte, cumpre observar que, como forma de contraprestação ao referido serviço público, pode o ente cobrar dos administrados a contribuição para custeio da iluminação pública - CIP, instituída pela EC nº
39/2002, consoante dicção do art. 149-A da Carta Magna. 4. E o art. 175 da Carta Constitucional prescreve que a prestação de serviços públicos deve ser realizada nos termos da lei. 5. A ANEEL, por seu turno, guarda
atribuições decorrentes da Lei nº 9.427/96, que dizem respeito à regulação e fiscalização da produção, transmissão, distribuição, comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes
governamentais. 6. In casu, o Município insurge-se contra o disposto no art. 218 da Resolução Normativa nº 414/2010, com redação dada pela Resolução Normativa nº 479/2012. 7. A questão, no entanto, deveria ter sido
disciplinada por lei, de modo que a resolução da ANEEL, no que toca aos dizeres do art. 218 transcrito, desborda a atividade meramente regulamentar. 8. As agências reguladoras estão limitadas às competências que lhe são
atribuídas por lei e nos estritos limites que lhe forem impostos. 9. No caso, a ANEEL possui poderes para editar normas e regulamentos sobre pontos específicos, no entanto, isto não significa que poderá gerar obrigações não
autorizadas em lei prévia. 10. Ademais, ao transferir a propriedade do Ativo Imobilizado em Serviço (AIS) das distribuidoras para os Municípios há atribuição de novo encargo ao patrimônio municipal, sem qualquer dotação
orçamentária ou previsão de que o ente estaria em condições de gerir esta nova obrigação. (...) 15. Apelação da ANEEL improvida e apelação da Elecktro Eletricidade e Serviços S/A parcialmente provida.(Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2137966 0005856-47.2014.4.03.6106, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)INDEPENDÊNCIA DOS PODERESSustenta a corré ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A. que dada à competência atribuída à ANEEL pela Lei n. 9.427/1996 para
regulamentar os serviços de produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, o município não poderia questionar judicialmente os atos normativos expedidos por essa agência reguladora. A corré refuta,
portanto, a possibilidade jurídica do pedido formulado pela parte autora.A questão, então, seria saber se o Direito brasileiro proíbe a atuação judicial tendo por objeto atos normativos produzidos por agências reguladoras. A
resposta é negativa, pois pela própria dicção constitucional a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (princípio da inafastabilidade da jurisdição - art. 5º, XXXV, CF/88). Nesse
sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 5º DO DECRETO N.º 41.019, DE 26/02/1957. ARTIGOS 2º E 3º DA LEI N.º 9.427, DE 26/12/1996.
ARTIGO 218 DA RESOLUÇÃO ANEEL Nº 414/2010, ALTERADA PELAS RESOLUÇÕES Nº 479/2012 E 587/2013. TRANSFERÊNCIA PELA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA
DO ATIVO IMOBILIZADO AO MUNICÍPIO. IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CPFL. NÃO INVASÃO DE COMPETÊNCIA LEGAL RESERVADA À ANEEL. OMISSÃO
PARCIAL. ACOLHIMENTO, SEM EFEITOS INFRINGENTES. (...) 4. Quanto ao pedido de suposta invasão de competência legal reservada à Agência Reguladora, igualmente não merece prosperar, uma vez que,
novamente consoante oportunamente apanhado pelo MM. Juízo a quo, citando a precisa lição de Marçal Justen Filho, a necessidade de autonomia no desempenho de funções regulatórias não pode imunizar a agência
reguladora de submeter-se à sistemática constitucional. A fiscalização não elimina a autonomia, mas assegura à sociedade que os órgãos titulares de poder político não atuaram sem limites, perdendo de vista a razão de sua
instituição, consistente na realização do bem comum. Esse controle deverá recair não apenas sobre a nomeação e demissão dos administradores das agências, mas também sobre o desempenho de suas atribuições. Deverá
submeter-se à fiscalização a atuação das agências relativamente à adoção de políticas públicas, de edição de normas tantos gerais e abstratas como individuais e concretas, alertando-se, ainda, que face ao disposto no artigo 5º,
inciso XXXV, da Constituição Federal, cabe ao Poder Judiciário a apreciação de toda lesão ou ameaça de lesão a direito, aí incluído o exame de todos os atos da Administração Pública. (...) (AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2116353 0000823-65.2014.4.03.6142, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, em
razão da adoção do modelo de jurisdição una pelo Estado brasileiro, não há o que se falar em impossibilidade jurídica do pedido. O art. 21 da CF/88, ao estabelecer que a União é competente para explorar, direta ou
indiretamente, os serviços de energia elétrica, não impediu, de forma nenhuma, o Judiciário de sanar ilegalidades ou inconstitucionalidades que eventualmente pairem sobre situações que se referem a essas temáticas. Portanto,
rejeito a preliminar.LEGITIMIDADE DA CORRÉ ELEKTRO E A CARÊNCIA DA AÇÃOA corré Elektro Eletricidade e Serviços S.A. alega sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como carência da ação, sob o
fundamento de que a parte autora estaria a se insurgir contra ato normativo da ANEEL, sendo a Elektro mera concessionária de serviço de energia elétrica.Verifico que não há dúvidas de que o município deduz pretensão
tendente a afetar a esfera jurídica da corré, pois almeja a declaração judicial de que não tem o dever de receber a transferência de ativos que pretende realizar essa corré, ainda que em decorrência de cumprimento da Resolução
da agência reguladora.Assim, a corré ELEKTRO é parte da relação jurídica de direito material que o Município pretende ver alterada por meio da presente ação com vistas a constituir verdadeira obrigação de não-fazer, qual
seja, a de não transferir o ativo e a atividade de iluminação pública à municipalidade. Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 5º DO DECRETO N.º
41.019, DE 26/02/1957. ARTIGOS 2º E 3º DA LEI N.º 9.427, DE 26/12/1996. ARTIGO 218 DA RESOLUÇÃO ANEEL Nº 414/2010, ALTERADA PELAS RESOLUÇÕES Nº 479/2012 E 587/2013.
TRANSFERÊNCIA PELA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO ATIVO IMOBILIZADO AO MUNICÍPIO. IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CPFL. NÃO
INVASÃO DE COMPETÊNCIA LEGAL RESERVADA À ANEEL. OMISSÃO PARCIAL. ACOLHIMENTO, SEM EFEITOS INFRINGENTES. (...) consoante bem assinalado pelo MM. Julgador de
primeiro grau, em sua bem lançada sentença de fl. 344 e ss. dos presentes autos, um dos pedidos do município autor é desobrigá-lo de proceder ao recebimento do sistema de iluminação pública registrado como Ativo
Imobilizado em Serviço - AIS, ou seja, o autor não pretende receber os equipamentos de iluminação pública que estão em poder da concessionária, no caso dos autos, a CPFL. Dessa forma, havendo interesse jurídico e
econômico por parte da corré CPFL, é de se reconhecer sua legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda. (...) (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2116353 0000823-65.2014.4.03.6142,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Se há ou não responsabilidade/culpa da
concessionária, trata-se de questão de mérito. Logo, rejeito, a preliminar.2.2. MÉRITOPleiteia a parte autora a declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade do da Resolução da ANEEL n. 414/2010 (com nova redação
dada pelas Resoluções da ANEEL n. 479/2012 e n. 587/2013) com o fito de desobrigar o Município de receber o sistema de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS.A parte autora invoca o
princípio da legalidade, defendendo que somente por lei se poderia atribuir tal responsabilidade aos Municípios. Nesse ínterim, relembra que devem ser observados os limites do poder regulamentar definidos no inciso IV, do
artigo 84, da Carta Magna de 1988. Ademais, registra que não haverá melhorias na prestação do serviço de iluminação pública e relata suspeita de que os custos de manutenção dos equipamentos poderão aumentar se o art. 218
da Resolução ANEEL n. 414/2010 for implementado.As corrés argumentam pela inexistência de ilegalidade e/ou afronta à autonomia municipal, pois, pela própria interpretação dos comandos da CF/88, notadamente artigos
30, inciso V e 149-A, os Municípios detém a incumbência de prestar o serviço de iluminação pública.A Resolução ANEEL n. 414/2010 daria, de acordo com a linha de entendimento das corrés, cumprimento à Constituição,
excluindo da base de ativos da distribuidora os equipamentos de iluminação pública, por estes comporem serviços de interesse local.Pois bem.Durante um longo período de tempo da história brasileira as concessionárias tomam
para si a responsabilidade pela prestação do serviço de iluminação pública, contando com ampla estrutura técnica, material e de pessoal para tanto.A transferência deste ônus aos Municípios demanda resolução no foro
pertinente. Noutros termos, esta transferência não pode se dar de forma unilateral por uma autarquia, o que contraria o comando constitucional do art. 175, caput.A ANEEL tem natureza jurídica autárquica, e,
consequentemente, deve se manter nos estritos limites da competência que lhe foi deferida pela lei que a criou, a Lei 9.427/96. Segundo o art. 2º da referida lei, compete à ANEEL regular e fiscalizar a produção, transmissão,
distribuição e comercialização de energia elétrica.O que fez o combatido art. 218 da Resolução Normativa ANEEL 414/2010 foi transferir, por vias transversas - através da transferência do Ativo Imobilizado em Serviço (AIS)
de Iluminação Pública -, o próprio serviço de iluminação pública, eis que não há como se transferir tais ativos sem que o Município se torne responsável pelo serviço. E ainda que a transferência do AIS seja sem ônus (cf. art.
218, 1º, da Resolução), é certo que surgirá um ônus, ainda mais pesado, que é o da prestação do serviço público.Dessa forma, fazer transferir serviço público de iluminação pública para os Municípios transborda os limites da
atuação legítima da autarquia, que é a regulamentação e fiscalização da produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica.Nesse sentido está a questão de mérito sedimentada no âmbito do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE CONHECIMENTO. ANEEL. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS.
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não obstante o autor, ora apelado, tenha subscrito o contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para Iluminação Pública e o Instrumento de Cessão
de Ativos e Assunção dos Ônus de Iluminação Pública para a Prefeitura de Eldorado, apresentados pela apelada Elektro, não se constata, in casu, ausência superveniente de interesse de agir. 2. Deveras, os documentos foram
assinados após o indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida pelo município. Não havia, portanto, provimento jurisdicional que lhe autorizasse naquele momento a não receber os bens. 3. O serviço de
iluminação pública dentro do território do município constitui atribuição e responsabilidade dele próprio, cabendo-lhe prestá-lo diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, de acordo com o disposto no art. 30, inc. V,
da Constituição Federal. 4. Como forma de contraprestação ao referido serviço público, pode o Município cobrar dos administrados a contribuição para custeio da iluminação pública - CIP, instituída pela EC nº 39/2002,
consoante dicção do art. 149-A da Carta Magna. 5. A ANEEL, por seu turno, guarda atribuições decorrentes da Lei nº 9.427/96, que dizem respeito à regulação e fiscalização da produção, transmissão, distribuição,
comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes governamentais. 6. O apelante insurge-se contra o disposto no art. 218 da Resolução Normativa nº 414/2010, com redação dada pela
Resolução Normativa nº 479/2012. 7. A questão deveria ter sido disciplinada por lei, de modo que a resolução da ANEEL, no que toca aos dizeres do art. 218 transcrito, desborda a atividade meramente regulamentar. 8.
Apelações e remessa necessária improvidas.(ApReeNec 00021049520144036129, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR PREJUDICADA. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530, CPC/1973. TRANSFERÊNCIA DE
ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO. ART. 175 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 9.427/96. DECRETO Nº 41.019/57. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº
414/2010 - ILEGITIMIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. RECURSOS IMPROVIDOS.1 - Prejudicada a preliminar arguida pela embargante Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, tendo em vista a admissão dos embargos infringentes nos termos do art. 530 do Código de Processo Civil de 1973.2 - Trata-se a questão posta de se verificar a competência da ANEEL para determinar a
transferência do sistema de iluminação pública para o município, nos termos da Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010.3 - O serviço público é prestado na forma da lei (artigo 175, da Constituição Federal). O artigo 14,
inciso II, da Lei Federal nº. 9.427/96, atribui ao concessionário a responsabilidade pelos investimentos em obras e instalações. O artigo 5º, 2º, do Decreto nº. 41.019/57, regulamenta a matéria: Os circuitos de iluminação e os
alimentadores para tração elétrica até a subestação conversora, pertencentes a concessionários de serviços de energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus sistemas de distribuição.4 - As agências reguladoras
podem regular os aspectos técnicos de sua área de atuação. Porém, não possuem competência normativa para impor responsabilidade jurídica, além daquelas hipóteses previstas na legislação, nos termos em que preceitua o art.
175 da Constituição Federal. O artigo 218 da Resolução ANEEL nº. 414/2010, portanto, extrapola os limites legais.5 - Precedentes desta Corte Regional.6 - Embargos infringentes improvidos. (TRF 3ª Região, SEGUNDA
SEÇÃO, EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 2046472 - 0002886-11.2013.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 06/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:16/03/2018 )PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 218 DA RESOLUÇÃO 414/2010. ANEEL. TRANSFERÊNCIA DO ATIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO.
NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. CUSTAS. DEVER DE RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.- Ao prever a transferência do sistema de iluminação pública à pessoa
jurídica de direito público competente - no caso, o Município de Macatuba-SP, a ANEEL extrapolou seu poder regulamentar, estabelecendo novas obrigações ao Município, violando, por conseguinte, a autonomia municipal
assegurada pelo artigo 18 da Constituição Federal.- Da análise do artigo 175 da Constituição Federal, verifica-se que a prestação de serviços públicos deve ser feita nos termos de lei. Por esta razão, não poderia um ato
normativo infralegal, no caso uma Resolução Normativa, transferir o sistema de iluminação pública para o Município, devendo, para tanto, ser instituída uma lei específica.- Há de ser mantida a sentença na parte em que
reconheceu o direito invocado, declarou a ilegalidade da Resolução Normativa nº 414/2010 da ANEEL e determinou que as partes requeridas se abstenham de praticar quaisquer atos tendentes a transferir o sistema de
iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS) para o município autor com fulcro na referida resolução. (...) - Apelo da ANEEL parcialmente provido, apenas para reduzirem-se os honorários
sucumbenciais, e apelo da CPFL a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2097889 - 0003937-51.2013.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018 )REEXAME E APELAÇÕES EM AÇÃO ORDINÁRIA. ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO QUESTIONA A
TRANSFERÊNCIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO
(AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº
414/2010, EDITADA POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER PODER DISCRICIONÁRIO SOBRE OS MUNICÍPIOS. DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI. REEXAME E
APELO DA ANEEL DESPROVIDOS. APELO DO AUTOR PROVIDO, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS.1. O Município requerente ajuizou
ação ordinária em face da ANEEL e da ELEKTRO objetivando o reconhecimento da ilegalidade da Instrução Normativa nº 414, com redação da Instrução Normativa nº 479, ambas expedidas pela ANEEL, de forma a
desobriga-lo de receber da ELEKTRO o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS.2. À instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis
pelo serviço de iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da troca de luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades
necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes
sejam exclusivos para iluminação pública (e não fornecimento de energia e iluminação).3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os quais não tem qualquer
vínculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço de iluminação pública há muito
tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu em todos os meandros da vida
pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não lhes permitiu exercê-la ao longo de
anos a fio.4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira: pretende-se, do simples transcurso de um prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades
de cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo
aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado de penúria.5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A distribuidora perde patrimônio;
o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e um encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das
empresas distribuidoras de energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas. Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos
Municípios; não tem capacidade de impor-lhes obrigações ou ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.7. Destarte, reconhece-se que a ANEEL excedeu de seu poder regulamentar com a edição da
Resolução ANEEL nº 414/2010, bem assim da Resolução nº 479/2010, no que tange à imposição de transferência às municipalidades do ativo imobilizado em serviço (AIS) vinculado ao sistema de iluminação pública gerido
pelas concessionárias de distribuição de energia.8. Procedente o pleito autoral, invertem-se os ônus sucumbenciais, condenando-se as rés ao pagamento pro rata dos honorários advocatícios como fixados em sentença, agora em
favor do causídico da parte autora, representando quantia adequada frente à complexidade da causa - resumida a questão de Direito - e ao dispendido exigidos aos procuradores das partes. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,
ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2232177 - 0000838-49.2014.4.03.6137, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 08/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/03/2018).ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSFERÊNCIA DOS ATIVOS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
RESOLUÇÕES Nºs 414 /10, 479/12 E 587/13 DA ANEEL. ABUSO DO PODER REGULAMENTAR. 1. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece o dever da empresa distribuidora
de energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS), à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o Município. 2. A Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL, nos termos dos artigos 2º e 3º, da Lei nº 9.427/96 tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as
políticas e diretrizes do governo federal. 3. A transferência dos ativos necessários à prestação do serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e o art. 175 da
Constituição da República, de modo que a previsão contida no artigo 218, da Resolução nº 414/210, com a redação que lhe conferiu as Resoluções nºs 479/2012 e 587/2013, ultrapassa os limites do poder regulamentar
conferido à ANEEL, uma vez que atribui novas obrigações ao município que, até então, eram da responsabilidade das distribuidoras de energia elétrica. 4. Apelações improvidas.Vistos e relatados estes autos em que são partes
as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação interpostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2127903 0011678-72.2014.4.03.6120, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2018.)ADMINISTRATIVO - TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO -
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº. 414/2010: ILEGALIDADE. 1. O serviço público é prestado na forma da lei (artigo 175, da Constituição Federal). 2. O artigo 14, inciso II, da Lei Federal nº. 9.427/96, atribui
ao concessionário a responsabilidade pelos investimentos em obras e instalações. 3. O artigo 5º, 2º, do Decreto nº. 41.019/57, regulamenta a matéria: Os circuitos de iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a
subestação conversora, pertencentes a concessionários de serviços de energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus sistemas de distribuição. 4. As Agências Reguladoras podem regular os aspectos técnicos de
sua área de atuação. Porém, não possuem competência normativa para impor responsabilidade jurídica, além daquelas hipóteses previstas na legislação. 5. O artigo 218, da Resolução ANEEL nº 414/2010, extrapola os limites
legais. 6. Apelação provida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2307527 0001720-39.2013.4.03.6139, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Embora tais julgados não sejam vinculantes, a sociedade clama por segurança jurídica, a exemplo do que seus representantes eleitos
pontificaram no art. 927 do NCPC. Destarte, embora lícito, não convém se distanciar da segunda instância. Pelo exposto, o art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010 padece de inconstitucionalidade e
ilegalidade.2.3. TUTELA DE URGÊNCIAAnalisando-se, agora, o mérito em cognição exauriente, a probabilidade do direito resta caracterizada pela fundamentação de mérito.No mais, caso o Município autor tivesse de
arcar com os ônus impostos pelo art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010 até que sobreviesse o trânsito em julgado, haveria prejuízos graves ao autor e seus munícipes. Assim, fica também caracterizado o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo.Presentes os requisitos do art. 300, CPC, a tutela de urgência deve ser ratificada de modo a afastar a obrigação imposta pelo artigo 218 da Resolução Normativa n. 414/2010 da
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).2.4. FORNECIMENTO DE BANCO DE DADOSA Municipalidade autora, além do pedido padrão de declaração de nulidade das normas da agência reguladora,
requereu o fornecimento de inúmeras informações detalhadas pela concessionária-ré.Não apresentou causa de pedir para o pedido.Por sua vez, as rés não o contestaram, limitando-se à contestação padrão de casos
semelhante.O pedido é inepto ante a ausência de causa de pedir. Não explicou a municipalidade a necessidade das informações, tampouco justificou a necessidade de tamanho detalhamento.Ainda que assim não fosse, a partir
do momento em que a municipalidade luta judicialmente contra a assunção do serviço, faz pouco sentido a manutenção do pedido de apresentação de banco de dados detalhado.Ademais, a régua deve ser a mesma para todas as
partes. Os Municípios criticam a postura da ANEEL de lhe impor custosa obrigação sem indicar fonte de custeio. Da mesma forma, as informações desejadas pela Municipalidade em face da Elektro não parecem ser simples, e
certamente demandariam custo da concessionária.Improcede, portanto, o pedido.2.5. PREQUESTIONAMENTORespeitado entendimento contrário, não se justifica o item apresentando na contestação. Isto porque, como
se está em primeira instância, os recursos aptos a impugnar a presente sentença não estão sujeitos a tal requisito de cabimento. Além disso, o magistrado não está obrigado a mencionar um por um os dispositivos legais arrolados
pela parte quando enfrenta os fundamentos necessários para julgar o pedido, o que sempre se busca fazer.3) DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inc. I do CPC, e julgo PROCEDENTE
o pedido veiculado na petição inicial, para DECLARAR nulo, por ilegalidade e inconstitucionalidade, o artigo 218 da Resolução Normativa n. 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), ficando
desobrigado o Município de receber e administrar o sistema de iluminação pública (conforme estabelecido pelo art. 218 da referida resolução), devendo a ré Elektro manter a prestação do referido serviço. RATIFICO A
TUTELA DE URGÊNCIA para afastar, imediatamente, a obrigação imposta pelo artigo 218 da Resolução Normativa n. 414 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).Por outro lado, julgo IMPROCEDENTE
o pedido de fornecimento de banco de dados excessivamente detalhado acerca da iluminação prestada pela Elektro. Quanto à procedência, seria o caso de condenar as rés ao pagamento de honorários advocatícios. Porém, ao
menos de acordo com o que consta dos autos, a concessionária de energia elétrica não possui responsabilidade pelos acontecimentos. Quem deu causa à demanda foi a ANEEL com sua normativa ora afastada. Logo, deve ela
ser a única condenada (STF, AO-AgR 1723, CÁRMEN LÚCIA, J. 13.11.2012) em favor das outras duas partes. Tendo em vista o baixo valor da causa, condeno a ANEEL no percentual de 20% sobre este montante
atualizado, a ser rateado na mesma proporção entre Municipalidade autora e concessionária corré.Quanto à improcedência, fica a municipalidade condenada ao pagamento de 10% de honorários sobre o valor da causa em favor
de cada uma das rés (20% no total).Custas processuais pela ANEEL e Municipalidade, imunes.Sentença sujeita a reexame necessário (art. 496 do CPC), tendo em vista que a norma do art. 475, 2º [que dispensa o reexame
necessário], é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou
de definir o valor certo do objeto litigioso. (EREsp 600596 RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/11/2009, DJe 23/11/2009).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Jales, 28 de novembro de 2019.BRUNO VALENTIM BARBOSAJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0000215-53.2016.403.6124 - FRANCISCO GEREZ GARCIA(SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
NATUREZA PROCEDIMENTO COMUMAUTOS DO PROCESSO n.º 0000215-53.2016.403.6124AUTOR: FRANCISCO GEREZ GARCIARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS SENTENÇA TIPO AVistos.RELATÓRIOFRANCISCO GEREZ GARCIA qualificado nos autos, propõe, pelo procedimento comum a presente ação de revisão de benefício previdenciário de
Aposentadoria por Tempo de Serviço, NB nº 42/109.454.889-5 e DER em 24.11.1998; em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Em síntese, aduz que em 26/08/2003, ocorreu o trânsito em
julgado da ação de cunho trabalhista nº 00741-2000-080-15-00-5, ocasião em que lhe foi reconhecido o direito a remuneração mensal equivalente a R$ 5.830,00 (Cinco mil, oitocentos e trinta Reais) junto ao empregador
Frigorífico Jales Ltda.Acrescenta que em 09/08/2012 ingressou com requerimento administrativo de revisão do benefício previdenciário em comento, com o fito de que se realizasse o recálculo da renda mensal inicial, com
reflexo na renda mensal atual. Na ocasião, o pleito foi indeferimento pelo entendimento da ocorrência da decadência.Defende a tese de que não há decadência, na medida em que entre o trânsito em julgado da ação trabalhista
(AGO/2003) e o requerimento de revisão junto ao INSS em AGO/2012, não transcorreu o prazo de dez (10) anos previsto no caput do Artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Adverte, por fim, que o processo nº 0001103-
95.2011.4.03.6124 distribuído nesta Subseção Judiciária Federal de Jales/SP não tem como causa de pedir e pedido idênticos a esta demanda; porquanto naquele pretendia-se a revisão com fulcro nos textos das Emendas
Constitucionais de nºs 20/1998 e 41/2003.Requer o trâmite do processo de maneira prioritária face sua faixa etária; a concessão da gratuidade da Justiça; bem como o deferimento de tutela antecipada para que se procedesse a
imediata revisão.Junta documentos de fls. 13/89.Às fls. 95/verso foi indeferido o pedido de tutela de urgência de natureza antecipatória.Em contestação de fls. 98/125, a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, impugna a
concessão da Justiça Gratuita; pontua a ocorrência de decadência; a hipótese de prescrição de todas as parcelas que ultrapassem cinco (05) anos anteriores à data de sua citação, em caso de julgamento pela procedência. No
mérito propriamente dito, aduz que a ausência de especificação do valor e a natureza de cada verba apurada; da discriminação do quantum foi acrescido entre o salário-de-benefício base e aquele anotado na peça vestibular,
impede o acolhimento da tese autoral. Junta documentos de fls. 127/247.Em réplica (fls. 252/260), o demandante reitera os fundamentos inicias e defende a manutenção da gratuidade da Justiça.É a síntese do necessário.
DECIDO.Gratutidade da JustiçaDe pronto, é preciso deixar consignado que a presunção de insuficiência econômica prevista em lei é relativa; mantêm-se dês que não seja combatida com elementos que infirmam a
benesse.Ocorre que a alegação do INSS, aparentemente, é técnica padronizada recentemente adotada pela instituição, sem a avaliação de cada lide. Digo isto porque a remuneração apontada como indício da ausência de
insuficiência é ínfima ao estipulado pela Receita Federal àquelas pessoas que são isentas de sua declaração de imposto de renda pessoa física.Apesar de ausentes provas materiais que alicerçariam a real situação econômico-
financeira do Sr. FRANCISCO, tenho como suficiente, excepcionalmente, a prova da hipossuficiência a justificar o benefício legal em face do percebimento do benefício previdenciário ora sub examine, como sua única fonte de
manutenção familiar.FUNDAMENTAÇÃODECADÊNCIA Quanto a decadência propriamente dita, há histórico de sucessão de leis no tempo sobre o tema, a saber:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício,
prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Art. 103. É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou
ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)De há muito o Egrégio Supremo Tribunal Federal solidificou entendimento, inclusive por decisões com repercussão geral (Recurso Extraordinário nº 415.454), que a
lei a ser observada é a que estiver em vigor no momento do ato dês que respeitado o direito adquirido na pendência da legislação anterior - tempus regit actum -.Nos autos do Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, o Ministro
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Relator Roberto Barroso, afirmou que como regra a lei pode criar novos prazos de decadência e prescrição, ou ainda já alterar os existentes.Ocorre que em 24/11/1998, estava em vigor a redação da cabeça do Art. 103 da Lei
nº 8.213/91 nos moldes do que previa a Lei nº 9.711/98, ou seja, o prazo de cinco (05) anos, o qual perdurou até 20/11/2003, quando então retornou ao patamar de dez (10) anos, conforme Medida Provisória nº 138/2003,
convertida na Lei nº 10.839/2004. Assim, ao requerer administrativamente a revisão em 09/08/2012, o prazo decadencial já havia retornado ao patamar de dez (10) anos, o que, para o caso concreto, ainda assim extrapolou, e
muito, o termo ad quem de 23/11/2008.Perceba que a própria parte autora admite que houve trânsito em julgado da sentença trabalhista que lhe favorecia ainda em 15/09/2003, situação que as peças de fls. 35/41
confirmam.Não há explicação do motivo do Sr. FRANCISCO não ter procurado o Poder Judiciário logo em seguida para debater a tese ora posta em discussão, mormente se se pensar que no ano de 2011 distribuiu demanda
nesta Subseção Judiciária Federal para questionar matéria distinta para revisar seu benefício.A inércia autoral não tem o condão de prejudicar o Ente Administrativo, uma vez que não participava da relação jurídica empreendida
entre o Sr. FRANCISCO e o Frigorífico Jales Ltda., tampouco tomou formal ciência daquele feito judicial; situação que não é apta a interromper ou suspender a marcha do prazo decadencial legal.A título de esclarecimento,
ressalto que o Tema nº 975, afetado sob o regime dos Recursos Repetitivos pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em que há determinação de sobrestamento de todos os feitos, não deve ser observado, já que nele o objeto
é se algum aspecto que não foi submetido ou apreciado pela Autarquia Previdenciária quando da concessão é ou não alcançado pela decadência. Ora, ao tempo do requerimento administrativo em 1998, tudo o que foi ofertado à
apreciação do órgão técnico foi aferido, sem que se possa imputar à Administração qualquer mácula em sua conduta. Insisto que o decurso do prazo decadencial se inicia do primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento
da primeira prestação e não de eventual reconhecimento de direito em seara administrativa ou judicial estranha a matéria previdenciária, como pretende fazer crer o autor; daí porque a contagem tem seu ponto de partida em 1998
e não em 2003.Sendo assim, de rigor o pronunciamento da decadência.Obter DictumPois bem.Ainda que se superasse a barreira da decadência, é oportuno que se esclareça algumas circunstâncias.Com relação a prescrição, é
certo que o INSS teve a oportunidade de aferir os argumentos da parte autora a partir de 02/08/2012 (fls. 174) e, tendo em vista que a presente demanda foi distribuída em 03/03/2016, não há que se alegar a ocorrência de
prescrição (Parágrafo Único, do Art. 103 em comento).Em face do mérito propriamente dito, os elementos materiais carreados pela parte autora são insuficientes a extremar o que era e o que passou a ser seu salário-de-
contribuição.Perceba que na exordial da lide laboral, o Sr. FRANCISCO asseverou que auferia a quantia de R$ 1.030,00 (Um mil e trinta Reais) de maneira formal e outros R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos Reais) por
fora; sendo certo que no bojo deste valor estava incluso verbas de natureza de décimo terceiro salário e férias, por exemplo. Se assim o era, conforme sentença de fls. 22/27, é inidôneo inferir que o salário-de-contribuição seria o
que propõe o autor, porquanto estes dois últimos padrões não se encaixam no conceito de salário propriamente dito (ganhos habituais), em franca ofensa ao que disposto no Art. 43 da Lei nº 8.212/91.Com isto quero dizer que
era ônus probatório do Sr. FRANCISCO discriminar, pormenorizadamente, nos termos da lei os itens que interessam para a conferência de seu pretenso direito, o que entendo que não o fez.Por conseguinte, mesmo nesta
seara melhor sorte não assistiria ao Sr. FRANCISCO.DISPOSITIVOPosto isto, resolvo o mérito do processo (v. art. 487, inciso II, do CPC), para RECONHECER e PRONUNCIAR a ocorrência da
DECADÊNCIA do direito do autor à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário de que é titular (NB 42/109.454.889-5, DER 24/11/1998).Deverá o autor suportar todas as despesas processuais verificadas, e
arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, respeitada, no entanto, sua condição de beneficiário da gratuidade da justiça (v. art. 85, caput, e , e 98, 2.º e 3.º, do CPC). Custas ex
lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jales/SP, 12 de novembro de 2.019.Carlos Eduardo da Silva CamargoJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000260-57.2016.403.6124 - MARIA ALVES DA SILVA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Autos nº 0000260-57.2016.403.6124Autora: MARIA ALVES DA SILVARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 661/2019SENTENÇAA. RELATÓRIOVistos.A parte
autora pleiteia em juízo a concessão de pensão por morte (fls. 02/35).O INSS apresentou contestação (fls. 45/75) arguindo preliminar de prescrição do fundo do direito. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos
requisitos legais para concessão do benefício pleiteado. Produzida prova oral em audiência (fls. 90/96).Infrutífera a tentativa de conciliação (fls. 109/110)Os autos vieram conclusos para sentença em 24/01/2019 (110-verso).É a
síntese do essencial.Fundamento e decido.Defiro a gratuidade da justiça à parte autora (fls. 09).Acolho, em parte, a preliminar arguida pelo INSS, em sede de contestação, apenas para considerar prescritas as parcelas vencidas
antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.Passo à análise do mérito.I.O artigo 74 da Lei 8.213/91 estabelece que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,
aposentado ou não.Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei impõe a observância da satisfação dos seguintes requisitos, a saber: a) prova do óbito do segurado; b) comprovação da qualidade de segurado ao
tempo do evento morte, com a ressalva do disposto no art. 102, 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91 e art. 3º, 1º, da Lei nº 10.666/2003; c) prova de dependência econômica do segurado, nas hipóteses expressamente previstas no 4º do
art. 16 da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação de carência, a teor do que dispõe o artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.E a análise do cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício deve ser feita
conforme a legislação e situação existentes na data do óbito, por aplicação do princípio do tempus regit actum. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 145 DA LEI 8.213/91.
EFEITOS RETROATIVOS. ÓBITO OCORRIDO EM SUA VIGÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. ENQUADRAMENTO COMO DEPENDENTE. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO. I - Retroagem os efeitos da Lei 8213/91, art. 145, a todos os segurados que implementaram os requisitos para a concessão do benefício em 05/04/91. II - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção firmou
entendimento no sentido de que o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por morte deve levar em conta a data do óbito do segurado, observando-se, ainda, a lei vigente à época de sua ocorrência. A explicação
deriva do fato da concessão da pensão por morte estar atrelada aos requisitos previstos na legislação de regência no momento da morte do segurado, em obediência ao princípio tempus regit actum. III - No presente caso, ao
tempo da morte da beneficiária era possível reconhecer o direito à pensão, nos termos do artigo 16, I da Lei 8.213/91 que qualifica o cônjuge como dependente do segurado. IV - Agravo interno desprovido. (STJ, AGA
635429 - SP, 5ª T., Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 10/04/2006) - grifeiII.No que se refere à qualidade de segurada e ao óbito do de cujus, JOSÉ ZAMBON morreu em 14/08/2004, e cf. documento de fls. 73, era
aposentado por idade, gozando da qualidade de segurado do RGPS.III.Quanto à dependência econômica da autora para com o de cujus, embora considere relevante a tese comumente apresentada pelo INSS em prol da
defesa do patrimônio público, não tem amparo na doutrina, na jurisprudência e na Lei, que consideram ser absoluta a dependência econômica de um convivente para com o outro. E conforme lição clássica do Direito, presunção
absoluta não admite prova em contrário. Confira-se:Os dependentes de 1ª classe gozam de presunção absoluta de dependência econômica (DOS SANTOS, Marisa Ferreira, Direito previdenciário esquematizado, 7ª ed., p.
200).APELAÇÃO CÍVEL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. - A pensão por morte é benefício
previdenciário instituído em favor dos dependentes do segurado, de caráter personalíssimo destes, observada a ordem preferencial das classes previstas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, possuindo a classe I dependência
econômica presumida, devendo para as demais, a dependência ser comprovada (4º). - Para obtenção da pensão por morte, deve o requerente comprovar o evento morte, a condição de segurado do falecido (aposentado ou
não) e a condição de dependente do requerente (no momento do óbito), sendo o benefício regido pela legislação do instante do óbito do segurado (Súmula 340 do STJ), inclusive para definição do rol dos dependentes. -
Referido benefício independe de carência (art. 26, I, da Lei 8,.213/1991, c/c 5º da Lei 13.135/2015), sendo seu valor equivalente a 100% do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se
estivesse aposentado por invalidez, na data de seu falecimento, rateado em partes iguais ente os dependentes da mesma classe, revertendo em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. - Não há dúvidas da
existência da união estável existente entre o autor e a segurada, possuindo o autor, na qualidade de companheiro, presunção absoluta de dependência econômica, fazendo jus ao benefício de pensão por morte vitalícia (óbito
anterior à Lei 13.135/2015). (...) (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2300677 0010929-19.2018.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Trata-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, a, da CF, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região Em suas razões, a
recorrente (...) Aduz que: (...), na pensão por morte, a presunção de dependência econômica deve ser sempre relativa, ou seja, os interessados podem apresentar prova em contrário. A tese da presunção absoluta de
dependência econômica pode acarretar a transferência indevida de encargo ao Estado e o enriquecimento sem causa de interessado, ambos repudiados pelo direito, devendo, portanto, ser abandonada (fl. 417, e-STJ). (...)
Decido. (...) Não merece prosperar a irresignação. (...) Duas são as questões a serem dirimidas na presente demanda: (...) [b] havendo união estável, se é necessária a dependência econômica para fins de concessão da pensão
por morte. (...) Nessas condições, para o deferimento da pensão por morte, basta que o beneficiário comprove a existência de união estável com o servidor-instituidor, sendo desnecessária a demonstração de dependência
econômica, que é presumida. (...) (Ministro HERMAN BENJAMIN, 18/12/2014)IV.Com relação à união estável, esta veio a ser reconhecida como entidade familiar pela Constituição Federal Brasileira, em seu artigo 226,
3º, estabelecendo ainda que a lei deve facilitar a sua conversão em casamento.A lei previdenciária equiparou o companheiro ao cônjuge, no que tange à presunção de dependência econômica, presumindo-se esta uma vez
configurada a união estável, nos termos dos artigos 16, I e 4º da Lei 8.213/91 e 16, I e 7º do Decreto 3.048/99.Assim, se reconhecida a união estável, presume-se a dependência econômica, sendo dispensável, como regra, a
apresentação do mínimo de 3 (três) documentos exemplificados pelo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99, pelo que basta a configuração da existência de união estável entre a autora e o segurado instituidor para que se verifique
a qualidade de dependente e consequentemente o direito à concessão do benefício.Pois bem.O conjunto documental a respeito de união estável na data do falecimento é razoável, já que na certidão de óbito de 2004 (fls. 12) a
declarante foi a própria autora.Além disso, a parte autora juntou cópias de certidões que provam que teve filhos com o de cujus (fls. 15, 16, 19, 20, 21).Passo a analisar a prova oral.Depoimento pessoal (MARIA ALVES DA
SILVA): Disse que conviveu com o Sr. José Zambão até o falecimento dele. Iniciou o relacionamento em 1973 e ele morreu em 2004. Não se casaram no papel. Em 1997-1998 a autora disse que estava em menopausa, entrou
em depressão, mudou-se para se tratar, e voltou. Tinha 21 anos quando conheceu o Sr. José. Ele tinha 49 anos. O filho tem 50 anos de diferença. Foi morar com ele em Mesópolis em 1973. Sempre moraram juntos até 1998
num sítio. Em 1998 foi cuidar da saúde. Possuem 6 filhos. Foi de Mesópolis para Rio Claro em 1998. Mas vinha ver os filhos. Não foi embora para Rio Claro por causa de separação, mas para cuidar da saúde, estava em
menopausa. O Sr. José era pecuarista. Em 1977 ele comprou um caminhão para ele mesmo puxar o gado dele e ele passou a recolher, mas ele não se aposentou pelo talão de notas dele. Voltou de Rio Claro para a mesma casa,
para morar com o Sr. José. O Sr. José não quis que o filho viesse para o sítio, isso se deu em 2000, por isso, ela foi cuidar do filho por 2 anos. Mas fazia tudo no sítio. Disse que trabalhava e dependia do sítio. Passava o dia todo
no sítio trabalhando. Ia pela manhã à casa do filho fazer almoço para ele e voltava para o sítio. Ficava a dois quilômetros do sítio. Isso ela não considera uma separação porque ela continuou trabalhando e em 1999 continuava
tomando conta dele. Ele já tinha mais de 70 anos. Durante esse tempo nunca teve outro companheiro. Não considera que se separou dele porque cuidou dele até a morte. A renda era do sítio. Cozinhava para ele, dependiam um
do outro. Chamava ele de Zambão, quando ele aposentou ele pagava o INSS e tinha talão de nota, tudo o que faziam ia na nota, ficou com medo de ficar desprotegida, quis uma procuração para fazer talão de nota e vender o
que plantava. Entrou na justiça para fazer isso. Assinou sem saber a dissolução da união estável. Disse que queria somente anuência para fazer talão de nota. Por isso a filha entrou porque teve gente que fez ela fazer isso. Dois
anos antes de morrer ele estava fazendo coisas erradas e ela não deixava, impedia, porque senão penhorava. Disse que a filha mentiu para o INSS. Ela já estava invadindo o sítio com ele vivo, pôs o gado. O Sr. José faleceu em
2004, ficou fora da partilha. Está tudo no nome dos filhos. Nenhum filho recebeu pensão. Disse que sempre cuidou do marido, no dia que ele morreu ainda conversou com ele. Pouco antes de falecer ele estava endividado, a
autora que teve que pagar as dívidas dele. Sobrevive com umas vaquinhas que tinha. Fez o talão de notas em 1999 e pôs o gado. Aposentou-se neste ano. Continua morando no mesmo sítio. Arrumou outra pessoa, ficou um
tempo com ele, mas não deu certo. Testemunha LEONILDO JOAQUIM DA CRUZ: disse que conhece a autora há uns 18-20 anos, do sítio dela, do ex-marido falecido. Quando a conheceu ela já morava no sítio com o Sr.
José, tiveram 6 filhos. O sítio era deles. A autora e o marido sempre conviveram como marido e mulher. Não sabe ao certo quando ele faleceu, acha que foi em 1998-1999. Não perdeu o contato com eles. Sempre conviveram
no sítio. Ela chegou a mudar de casa por causa do filho, logo antes de ele falecer, ela ficava no sítio e ia na cidade só para pousar. A testemunha mora na vila, perto de onde o filho mora, via sempre ela indo e voltando, dá uns três
ou quatro quarteirões da casa da testemunha. Ela ficou assim uns 3-4 anos. Ela não estava separada porque ia ao sítio todos os dias. Não conversava sobre esse assunto com o marido dela. Sempre os viam juntos, nas
quermesses, escola, até o falecimento. Sempre estavam juntos. O Sr. José era idoso quando faleceu. Ele não tinha problema de locomoção, até dirigia, uma vida normal. Nunca viu o Sr. José ou a autora com outra pessoa. Eles
sempre viveram como marido e mulher, como uma família. Quando ele faleceu a autora estava junta. Foi no velório dele, ela estava presente. Não sabe acerca das brigas de família. Ela está no sítio, ela trabalha nele. Ela tem um
pedaço dela. Ela não foi para a casa do filho por ter brigado. A autora foi tirar leite no sítio e viu o corpo do marido. O sustento da dona Maria saía da propriedade do Sr. Zambão, era do leite e dos produtos que
cultivavam.Testemunha BENEDITO JOSÉ PAVÃO: Disse que conhece a Dona Maria há uns 50, trabalhou muito com ela, com os filhos, com o marido, Sr. José. Eles moravam perto de Mesópolis. Faz 62 anos que a
testemunha mora no mesmo lugar. Quando a conheceu ela já tinha filhos, devia ter uns 3 filhos na época. Quando a conheceu ela já morava no mesmo sítio com o Sr. José. Eles faziam de tudo, plantavam café, amendoim,
algodão, braquiária, leite, etc. Sempre teve contato com a Dona Maria, são vizinhos. Não lembra quando o Sr. José faleceu porque nessa época estava Uberaba, não lembra direito. Foi o único ano que a testemunha saiu de
onde mora. A autora permaneceu no mesmo lugar. Eles viviam sempre juntos, como marido e mulher, na mesma casa. Teve uma época que ela foi cuidar do filho. Mas a autora cuidava do marido, ela plantava roça, era
trabalhadora, é ainda. A testemunha não é de sair muito, mas às vezes via o casal andando pela cidade. Não sabe a causa da morte do Sr. José. Ele não trabalhava, ele estava fraco. A autora trabalhava e trabalha até hoje. Não
foi ao velório do Sr. José. Não sabe dizer se o casal se separou, somente quando ela foi cuidar do filho. Disse que voltou de Uberaba e foi para o mesmo sítio, no mesmo lugar. A Dona Maria continua no mesmo sítio dela em
Mesópolis, sempre foi assim. Peso que sabe o casal nunca se separou, a não ser para a autora cuidar do filho separado.Testemunha AVELINO DE OLIVEIRA FILHO: Disse que conhece a Dona Maria há 40 anos, mora a
dois sítios pra baixo. Ela morava com o Sr. José Zambão, não sabe se eram casados, mas moravam juntos, tinham filhos. Tem contato com ela até hoje, mora em Mesópolis, e ela mora no mesmo lugar até hoje. O filho casou, ela
morou na vila com ele, mas voltava para cuidar do sítio. Lembra de quando o Sr. José faleceu. Faz mais de 10 anos. Nessa época ela cuidava do sítio. Buscava água no sítio dela, via ela fazendo comida e cuidando dos meninos.
Ela cuidava do Sr. José, fazia comida para ele. Ela cuidava da família e dos filhos. O Sr. José deu doença no coração, conversou com ele um dia antes. Foi no velório dele, a autora estava presente. Às vezes encontrava o casal na
cidade. Eles tinham carro. Mentir em Juízo é crime. Logo, considerando que a Constituição Federal afirma que todos são presumivelmente inocentes, vejo-me obrigado a presumir como verdadeiros os depoimentos das
testemunhas.E embora tenha havido uma ou outra imprecisão, fato é que confirmaram com segurança a versão autoral no ponto controvertido restante: longa união estável do de cujus com a autora.Sendo assim, havia tanto a
qualidade de segurada do de cujus quanto a qualidade de dependente de 1ª classe da parte autora, do que se conclui haver direito à pensão por morte pleiteada, de acordo com a legislação vigente na data do óbito.Pensão por
morte vitalícia, considerando a longa duração da relação relatada pelas testemunhas, bem como a idade da parte autora. D. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento de pensão por morte em favor da autora, nos termos da legislação vigente à data do óbito, o que significa:a) implantação do benefício na quantia anteriormente
paga ao de cujus a título de aposentadoria;b) ausência de limitação temporal;c) pagamento dos atrasados a partir da data do óbito (DIB = 14.08.2004) até a DIP, em 1º.11.2019, correção monetária do vencimento de cada
parcela quando deveria ter sido paga e juros de mora a partir da citação do INSS, tudo nos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal.d) Defiro, ainda, a concessão de tutela antecipada requerida (fls. 44). Deve o INSS
CUMPRIR DESDE LOGO parte da presente decisão, no tocante à implantação do benefício em caráter de tutela antecipada, no prazo de 45 dias da intimação da presente, sob pena de multa-diária de R$ 200,00, limitada a
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30 dias-multa, tendo em vista que o i. advogado da parte autora requereu tutela de urgência de natureza antecipada em caráter incidental, em razão da urgência (que ora reconheço existir dada a natureza alimentar), bem como da
verossimilhança (confirmada em sentença). Por evidente, o pagamento realizado em natureza precária deverá ser devolvido em eventual revogação da presente decisão, sendo risco assumido por quem pede a imediata
implantação de benefício mesmo antes do trânsito em julgado. Oficie a d. Serventia à repartição do INSS competente para implementação de benefício deferido judicialmente, cf. a praxe.Com a vinda dos cálculos a serem
apresentados pelo réu no item c, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, para que o efetivo pagamento se dê pela via do ofício
requisitório. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o
competente ofício precatório, por evidente, se ultrapassados os 60 salários-mínimos. Reexame necessário dispensado em razão do valor da causa.Por fim, alerto, desde logo, que embargos de declaração não se prestam para
questionar o entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da parte, mas a forma adequada é outra). Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e obscuridade, bem como manejo de recurso para fins
de efeitos infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira instância), poderão ser sancionados. E multa processual não é acobertada pelo manto da gratuidade.Condeno a parte requerida em honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Não há se falar em condenação do INSS ao pagamento de custas diante da isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 13 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001264-32.2016.403.6124 - MARIA APARECIDA PEREIRA FELTRIM(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Autos nº 0001264-32.2016.403.6124Autora: MARIA APARECIDA PEREIRA FELTRIMRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 624/2019SENTENÇAA.
RELATÓRIOMARIA APARECIDA PEREIRA FELTRIM pleiteou em juízo a CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DEAMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO em face do INSS (fls. 02/19).Foi deferida a
gratuidade da justiça (fls. 22/23).O INSS apresentou contestação (fls. 25/32) arguindo preliminar de coisa julgada. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão do benefício. Laudo
social juntado às fls. 36/45.As partes manifestaram-se sobre o laudo (47/51 e 53/54).O MPF opinou pela improcedência do pedido (fls. 56/57).Foram arbitrados os honorários periciais (fls. 58/59).Os autos vieram conclusos
em 22/02/2018 (fls. 61).É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOI.Inicialmente, afasto a preliminar de coisa julgada suscitada pelo INSS em sede contestatória porquanto, como cediço,
cuida-se de ação cuja causa de pedir se altera com o tempo por envolver condição econômica da parte autora.Passo à análise do mérito.O benefício requerido está previsto constitucionalmente no artigo 203, inciso V, da
CF/88:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei (grifei)Os requisitos para sua concessão foram posteriormente
estabelecidos pela Lei nº 8.742/93 (LOAS), que sofreu diversas modificações e atualmente prevê:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com
65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) (Vide Medida Provisória nº 871, de
2019) (Vigência) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados
solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um
quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,
salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou
da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o,
composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 7o Na hipótese de não
existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de
1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído
pela Lei nº 9.720, de 1998) 9o Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o 3o deste artigo. (Redação
dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de
2011) 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme
regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. (Vide Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de
morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3o O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades
não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º A cessação do benefício de
prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)Art. 21-A. O
benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído pela Lei nº 12.470, de
2011) 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a
qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse
fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de prestação
continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)Portanto, são requisitos para a concessão do benefício:a) ser idoso ou portador de
deficiência; b) não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, isto é, a situação de miserabilidade.Importante ressaltar que não se confundem os conceitos de incapacidade e deficiência, que
foram esclarecidos pelo regulamento da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (artigos 3º e 4º do Decreto nº 3.298/99).
Atualmente, a Lei nº 8.742/93 foi modificada conforme esse novo parâmetro de aferição da deficiência, conforme o 2º do artigo 20, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011.Conforme tais parâmetros, para fazer jus ao
benefício assistencial, a pessoa deve demonstrar possuir algum impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que obste sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas. Isto é, deve ficar comprovado que a parte não possui condições de se autodeterminar ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver com dignidade.As súmulas nº 29,
48 e 80 da TNU reforçam tal entendimento:Súmula 29. Para os efeitos do art. 20, 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas
também a impossibilita de prover ao próprio sustento.Súmula 48. A incapacidade não precisa ser permanente para fins de concessão do benefício assistencial de prestação continuada.Súmula 80. Nos pedidos de benefício de
prestação continuada (LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que impactam na participação da pessoa com deficiência na
sociedade, é necessária a realização de avaliação social por assistente social ou outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio social pelo requerente.Quanto ao requisito da miserabilidade, inicialmente, o
STF entendeu constitucional o parâmetro fixado pelo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 (ADIN nº 1.232-DF). No entanto, tal entendimento tem sido flexibilizado.No julgamento do RE 580963, o STF declarou
inconstitucional o artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, bem como entendeu que a renda per capita mínima não é o único critério para avaliar a hipossuficiência da parte, tendo em vista as leis sobre benefícios
assistenciais editadas após a Lei nº 8.742/93.Tal entendimento foi seguido pela TNU, conforme o julgamento do PEDILEF 00009172220084036304, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE
LEI FEDERAL, Relator JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRADE, Fonte: DOU de 09/10/2015.Até que no julgamento do RE 567.895, o próprio Supremo Tribunal Federal deu origem ao tema 27 de
Repercussão Geral, in verbis: É inconstitucional o 3º do artigo 20 da Lei 8.742/1993, que estabelece a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo como requisito obrigatório para concessão do
benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição (RE 567985).Portanto, o critério da renda per capita estabelece presunção de miserabilidade relativa, que pode ser afastada tendo em
vista os demais elementos extraídos do conjunto probatório.II.Estabelecidas tais premissas, necessárias ao adequado julgamento do caso, passo a me debruçar sobre o QUADRO FÁTICO.A parte autora, nascida em
16/10/1943 (fls. 10), conforme suas alegações iniciais, CONTAVA com mais de 65 anos de idade na data do requerimento administrativo efetuado em 20/09/2016 (fls. 18).Sendo assim, prescindível a verificação de eventual
deficiência.Resta avaliar se há ou não impedimento de sustento da parte autora por sua família.Conforme consta do laudo social (fls. 35/45): (...) Desenvolvimento: Em visita domiciliar no dia 05 de dezembro de 2017 as 11:30 a
residência da Sra. Maria Aparecida Pereira Feltrim de 74 anos, onde reside com seu cônjuge o Sr.José Feltrim de 75 anos de idade. (...) O Sr. José entãorelatou que sua esposa está com Alzheimer e por esse motivo,não
desenvolve seu raciocínio lógico. (...) O esposo de Dona Maria,salientou que é aposentado e recebe o valor de R$930,00 (Novecentos e trinta reais) mensais, e devido sua esposa possuir problemas de saúde como: colesterol,
diabetes, Arritmia e Alzheimer,além de um problema no intestino que irá fazer exame no dia 14/12/2017 no AME-Jales, para saber o resultado, de modo que fica complicado manter a qualidade de vida que necessitam. (...)
Possuem três filhos (...) Ao conversar com Neusa elarelatou que, quando podem os filhos ajudam, mas devido Elaine ser casa e ter uma filha e ter um salário comercial, não pode ajudar com frequência os pais, Antônio possui
dois empregos, trabalha na Escola Ferreira Prado recebe R$1.280,00 (...) e em uma Academia R$300,00 (...), e Agnaldo segundo Dona Neusa, ficou desempregado por dois anos e este ano que conseguiu emprego, mas
relatou que não sabe o valor de seu salário (...) 1) Quantas pessoas residem com a autora? (...) R: Ocônjuge o Sr. José Feltrim, aposentado por idade (...) somente residem a autora e seu cônjuge, sim há um núcleo familiar (...) E
qual a renda per capita? R: R$930,00 (...) mensais (...) O imóvel (...) próprio (...) casa é própria, de alvenaria, piso cerâmico, laje, a residência possui 3 quartos, 1 sala, 1 cozinha e 1 banheiro. Os moveis sãosimples, como segue
as fotos, acasa se encontra em má conservação delimpeza, pois segundo Sr.José eleque cuidados afazeres domésticos (...) sala: 1 jogo desofá, uma raque pequena, uma Tv e um aparelho de som eDVD Quarto1: 1 cama
decasale um guarda-roupa Quarto2: uma cama solteiro e um guarda roupa Quarto3: uma cômoda,uma estante pequena Cozinha:um jogo de mesa de madeira com 6 cadeiras, uma geladeira, um micro-ondas, um fogão, um jogo
de armário, um rádio Am/Fm, um bebedouro de água e um telefone com fio (...) veículo motorizado (...) Não possui (...)Pois bem.Conforme se extrai da análise do laudo social, não é o caso de concessão do benefício pelos
seguintes motivos:- o imóvel é amplo e bem mobiliado;- as condições de moradia são razoáveis;- a renda familiar é razoável;- e, mais importante, possui filhos adultos que podem auxiliá-la.A lei é bastante clara. O LOAS é
destinado a quem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. A perita social não aponta impossibilidade de apoio pela família.A regra é o sustento familiar. E o LOAS não se destina a
melhorar qualidade de vida de quem possui meios de ter a própria manutenção provida pela família. Em sendo assim, entendo não estarem preenchidos os requisitos para deferimento do benefício.É o suficiente.D.
DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face do INSS.Condeno a
parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento de gratuidade da justiça.Reexame
necessário dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA
CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001455-68.2002.403.6124 (2002.61.24.001455-6) - LUIZ PELAES LEATI(SP319999 - FRANCIELLI GALVÃO PENARIOL E SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR)
Vista destes autos à parte autora/exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, o que, transcorrido in albis o prazo acima, os autos retornarão ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000218-13.2013.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001405-27.2011.403.6124 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL
HAYNE FIRMO) X MARIA DE LOURDES CICERA APPARECIDA SILVA(SP258328 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS BARBIERI E SP230283 - LUIZ FERNANDO MINGATI E
SP190686 - JULIANO CESAR MALDONADO MINGATI)
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0000218-13.2013.403.6124EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEMBARGADA: MARIA DE LOURDES CICERA
APPARECIDA SILVAREGISTRO N.º 656/2019SENTENÇAO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA em face
de MARIA DE LOURDES CICERA APPARECIDA SILVA, objetivando o reconhecimento do excesso de execução do r. julgado proferido nos autos da ação principal nº 0001405-27.2011.403.6124 (fls. 02/05).O
embargante requer (1) sejam descontados da conta de liquidação o período em que a embargada exerceu atividade remunerada no período compreendido entre 13/08/2011 e 31/01/2012, tendo em vista acordo judicial (fls.
06/08); (2) a compensação dos honorários advocatícios; e (3) a aplicação da taxa TR para correção monetária dos valores devidos no processo principal. Requer, ainda, a condenação da embargada em custas e honorários de
sucumbência.Juntou documentos (fls. 06/28).Recebidos os embargos, determinou-se vista à embargada para impugnação no prazo de 15 dias (fls. 30).Impugnação aos embargos à execução acostada às fls. 33/35,
oportunidade em que a embargada asseverou que Não é verdade que a embargada trabalhou o período de 13 de agosto de 2011 a 31 de janeiro de 2012 junto a Prefeitura Municipal da cidade de Aparecida dOeste-SP - fls.
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34, 2º . As partes foram intimadas para especificar provas (fls. 36). A embargada manifestou-se às fls. 37, requerendo prova oral, e o INSS disse não ter interesse na produção de provas (fls. 39). Indeferida a produção de
prova oral (fls. 40).Os autos vieram conclusos para sentença em 19/03/2014 (fls. 42).Convertido o julgamento em diligência em 28/07/2016 (fls. 46).A Prefeitura de Aparecida DOeste/SP manifestou-se às fls. 65/70
declarando que a embargada desempenhou efetivamente suas atividades laborais no período de agosto do ano de 2011 a janeiro de 2012. O INSS manifestou-se em sede de alegações finais (fls. 78).Por sua vez, a embargada
quedou-se silente (fls. 80).Os autos retornaram conclusos para sentença em 12/09/2018 (fls. 80).É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Possível o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do
NCPC, tendo em vista que se trata de questão eminentemente de direito.Ademais, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.
Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Não há preliminares arguidas. Passo ao exame do
mérito.Cabe razão ao embargante, em parte.As partes subscreveram termo de acordo em audiência realizada no dia 09/11/2012 nos autos do processo nº 0001405-27.2011.403.6124, cuja cópia pode ser conferida às fls.
06/08.Anoto que a cláusula 4, letra b (fls. 06) foi, inclusive, objeto de destaque, e é clara no sentido de que a embargada concordou com a ... exclusão das prestações previdenciárias concomitantes a eventuais períodos em que a
parte autora tenha contribuído como segurado obrigatório para o RGPS. Ao contrário do alegado pela embargada em sua impugnação (fls. 33/35), a parte autora exerceu atividade laborativa no período apontado pelo INSS
(fls. 65/70), faltando com a verdade dos fatos, devendo, portanto, cumprir o acordo subscrito em juízo por ela e por seu advogado (fls. 08). Por sua vez, INDEFIRO o pedido de compensação de honorários, requerido pelo
INSS às fls. 04-verso/05, item III, diante da expressa proibição prevista no 14 do artigo 85 do CPC. Finalmente, sem razão o INSS ao tratar do indexador a ser aplicado para a correção monetária.Diferentemente dos
parâmetros apresentados pelo INSS às fls. 03/04 -verso, o índice a ser utilizado em todo o período é o INPC, não a TR. Isto porque, conforme sabido, os critérios traçados pela Lei nº 11.960/2009 (como a incidência da T.R.)
não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz
Fux, conforme noticiado no Informativo n. 698.Tanto que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, foi alterado. Destaco
excerto da Apresentação da edição de 2013, com alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013: As alterações promovidas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, são, em sua maioria, resultantes da inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n.
11.960/2009, declarada, por arrastamento, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI n. 4.357/DF que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda
Constitucional n. 62/2009 (cf.https://www2.jf.jus.br/phpdoc/sicom/arquivos/pdf/manual_de_calculos_revisado_ultima_versao_com_resolucao_e_apresentacao.pdf, p. 13, último acesso em 06.11/2019, às 12:53).Não
desconheço que na questão de ordem analisada na ADIN 4.425/DF houve modulação dos efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425. Confira-se excerto da ementa da
Questão de Ordem:3. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem
(25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão
observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº
12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. Todavia, tal modulação tem sido interpretada da forma diversa por i. Desembargadores do E. TRF3, confira-se:DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. ESCLARECIMENTOS. I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material. II. O
acórdão embargado consignou expressamente que, em sede de julgamento das ADIs nº 4.357/DF e nº 4.425/DF, o STF considerou válida a aplicação do índice básico da caderneta de poupança (TR) até o dia 25/03/2015
apenas na correção dos créditos já inscritos em precatórios. (...) (AC 00060745920154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei) AGRAVO INTERNO. ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. MILITAR. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL.
CUMULATIVIDADE COM OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. (...) 5. Embora a decisão sobre a modulação
dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade não mencione expressamente a utilização da TR como critério de atualização do débito judicial ainda não requisitado, mas apenas a aplicação desse critério aos precatórios
conforme previsto na Emenda Constitucional 62/2009, é de se ressaltar que o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, que estabelece o mesmo critério para o débito ainda não inscrito, foi
declarado inconstitucional por arrastamento, vale dizer, pelos mesmos fundamentos jurídicos. 6. Os mesmos prejuízos e as mesmas dificuldades de ordem prática que motivaram a modulação dos efeitos da decisão relativamente
aos precatórios valem, ainda que talvez em menor medida, para o caso de débitos ainda não inscritos. 7. Concluindo, aplica-se a TR até 25/03/2015, a partir de quando esse índice é substituído pelo IPCA-E. 8. Inexistindo
fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo interno deve ser improvido. (AC 00057621520034036000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Respeitado elevado entendimento contrário, tenho que a modulação de efeitos não se presume, cf. art. 27 da Lei 9.868, in verbis: Ao declarar a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos
daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.Da análise da decisão do Pretório Excelso na questão de ordem na ADIN 4425 DF, não
consegui depreender com clareza a aplicação da modulação de efeitos também para os precatórios não inscritos, não requisitados. O que me pareceu foi a intenção do Pretório Excelso em preservar a validade do que já havia
sido pago, mas sem influir no que ainda seria, como no caso presente, em que ainda não houve requisição de pagamento. Em outras palavras, se bem interpreto a r. decisão superior (não estando este magistrado, por evidente,
imune a erros), não disse o Supremo que a TR deve ser aplicada até 2015, mas sim que, caso já tenha sido, que assim se mantenha, a fim de evitar maiores tormentos.Ademais, as razões lançadas pelo Supremo foram pelo
afastamento da TR, sendo a modulação uma exceção. Logo, interpreto a exceção restritivamente, reconhecendo-lhe efeitos apenas aos precatórios já requisitados/expedidos, o que não é o caso.Deste modo, e diferentemente
dos parâmetros desejados pela parte executada, o cálculo da verba em execução deverá obedecer a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, observando que o Manual coloca o IPCA-E o indexador
para as sentenças condenatórias em geral, e o INPC/IBGE para os benefícios previdenciários.DISPOSITIVOAnte ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução, nos termos do
art. 487, inciso I, do CPC, com o fim de deferir, ao INSS, o pedido de condenação da embargada à devolução das prestações previdenciárias recebidas no período compreendido de 13/08/2011 a 31/01/2012, inclusive. Com
fulcro no mesmo dispositivo legal, julgo improcedentes os demais pedidos. Tendo em vista que ficou demonstrado nos autos que a embargada ALTEROU A VERDADE DOS FATOS (v. fls. 34), está caracterizada a
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, nos termos do inciso II do art. 80 do CPC, e, portanto, CONDENO-A, DE OFÍCIO, ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, a ser revertida à parte
contrária, em consonância com os artigos 81 e 96 do CPC. Sua execução deverá ser feita nos autos principais.Em se cuidando de SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, condeno ambas as partes ao pagamento de honorários
sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura. Sua execução deverá ser feita nos autos principais, e deverão ser observados os termos do 14 do artigo 85 do CPC.As
partes estão isentas de custas, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo de execução nº 0001405-27.2011.403.6124.Oportunamente, remetam-se os autos
ao arquivo, com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se Jales, 12 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

EMBARGOS A EXECUCAO
0000860-83.2013.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000604-48.2010.403.6124 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL
HAYNE FIRMO) X MARIA DIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA MARIA DA SILVA RODRIGUES(SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES
ALCINDO GITTI) X NELSON DIAS DA SILVA X CLEUSA DIAS DA SILVA TARIN X LOURIVAL DIAS DA SILVA
AUTOS DO PROCESSO N.º 0000860-20.2012.403.6124NATUREZA: PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTORA: APARECIDA CEREZO DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARELATÓRIOVistos.Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento Ordinário, na qual a Sra. APARECIDA CEREZO DOS SANTOS, devidamente qualificada,
pretende a concessão do benefício previdenciário Aposentadoria por Invalidez, em razão de problemas de saúde que a impedem de trabalhar. Petição inicial de fls. 02/14 e documentação de fls. 15/80.Deferido os benefícios da
assistência judiciária gratuita (fls. 82/83), na mesma ocasião foi indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a realização de perícia judicial para respostas aos quesitos então apresentados pelo Juízo; bem como
facultado às partes a indicação de assistentes técnicos.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 88/91 e documentos de fls. 92/108.A perita judicial, intimada dos termos do despacho de 23/07/2012 (fls. 82/83), ofertou o
laudo às fls. 115/120, tendo as partes se manifestado às fls. 125/126 e 128.Determinada audiência de instrução para a colheita de prova do labor rural da parte autora (fls.131), esta se realizou em 12/08/2014, ocasião em que
foram ouvidas em Sede Judicial além da Sra. APARECIDA CEREZO DOS SANTOS, outras duas testemunhas.É o relato. Decido.FUNDAMENTAÇÃOA concessão do benefício de aposentadoria por invalidez está
atrelada à demonstração de que o interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o caso e, principalmente, seja considerado incapaz para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade
de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais, período de carência de 12 contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.Primeiramente, no que pertine aos requisitos da qualidade de
segurado e da carência, dispõem os artigos 15 e 25, da Lei n.º 8.213/91 que: Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I ...............................................................II - até 12 (doze) meses
após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;.................................................................Art.
25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze)
contribuições mensais;.................................................................Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a doença ou lesão, não pode ser
preexistente à filiação do regime geral, ou seja, com a perda da carência e da condição de segurado, nova filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes. Isto, à exceção das hipóteses
inclusas no artigo 26 da Lei 8213/91 - acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho a propiciar a dispensa de quesito carência. Mesmo para aqueles trabalhadores tidos como segurados
especiais, tanto na redação original quanto na atual, o artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, exige a comprovação de exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de
meses correspondentes à carência do benefício. No laudo judicial acostado aos autos, datado de 03/06/2013, exarado pela Dra. Charlise Villacorta de Barros, afirma: ... paciente refere diagnostico (sic) de artrose em joelhos há
7 anos e fibromialgia há 2 anos (...). Baseada na natureza crônica e progressiva de sua doença e nas condições limitantes da paciente, constata-se incapacidade total e permanente, sob risco de agravamento se mantida
sobrecarga nos joelhos. Mesmo que o tratamento cirúrgico seja realizado, as restrições deverão ser mantidas. (fls. 120). Afirmou ainda que a data do início da doença (DID) é 14/03/2007 e a data de início da incapacidade
(DII) é 10/03/2009.Assim, constatada a realização de perícia médica favorável à autora, passo a adotar e descrever meus fundamentos com base na prova técnica. Com efeito, pela situação fática retratada, depreende-se que a
autora possuía incapacidade total e definitiva a partir de 10/03/2009. A Sra. APARECIDA CEREZO DOS SANTOS afirmou que toda sua vida laboral se deu na condição de segurado especial, em regime de economia
familiar. Ocorre que para estas situações é imprescindível o início de prova material dos fatos alegados, conforme preceitua o 3º, do artigo 55, da Lei de Benefícios. Os documentos acostados às fls. 38/67 são aptos a comprovar
a vida campesina. Vejo que a Certidão de Casamento é datada de 29/10/1977 (fls.38), e aponta seu cônjuge, PEDRO MARTINHO DOS SANTOS, como lavrador, cuja qualificação profissional é extensível à esposa. O
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, com data de vencimento em 28/01/2010, aponta que propriedade rural da autora, Sítio São Pedro, é classificada como minifúndio e possui 18 hectares de área registrada (fl. 39), e as
notas fiscais de produtor rural em nome do marido compreendem o período descontínuo de 1982 a 2012, abarcando, inclusive, o ano de 2009, época em que fixada a data de início da incapacidade da autora (fls. 43/67). Ao seu
turno, a prova testemunhal complementa a exigência legal de comprovação do labor rural, em regime de economia familiar, pelo período de 12 meses anteriores à data de início da incapacidade. Os depoimentos colhidos em juízo
foram consentâneos, coerentes e convergentes, com relação a datas, produção e extensão da propriedade; além do que, foram unânimes em afirmar que a Sra. APARECIDA de há muito vive na atual propriedade juntamente
com seu esposo.Diante deste quadro, entendo que a condição de trabalhadora rural, como segurada especial restou satisfatoriamente demonstrada quando do início da incapacidade e; portanto, possuía a carência mínima para o
deferimento.Em resumo, preenchido os requisitos legais, há que ser concedido o pedido inicial; com fulcro no inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOIsto posto, e com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra. APARECIDA CEREZO DOS SANTOS, e, com isso CONDENO o INSS a:a) CONCEDER o benefício de
aposentadoria por invalidez a partir da data de entrada do requerimento administrativo (25/01/2012 - fl. 21/NB 549.808.540-7), no valor de um salário mínimo. Fixo a DIB na mesma data.b) CONDENO o INSS ao
pagamento dos atrasados desde a DIB, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os juros são fixados a partir da citação, no percentual de um por cento (1%) ao mês, de acordo com o artigo
406, do Código Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional até o dia 07/08/2012, em razão da declaração de inconstitucionalidade por arrastamento, do artigo 5º, da Lei nº 11.960/2009, pelo Pleno do Supremo
Tribunal Federal em 14/03/2013 (ADIs 4357 e 4425. A partir de então, deve ser observado os termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013,
do Conselho da Justiça Federal, inclusive quanto a correção monetária; após o trânsito em julgado da presente ação e respeitada a prescrição quinquenal.c) CONCEDO a tutela antecipada requerida para o fim de impor ao
INSS obrigação de fazer consistente na implantação do beneficio de aposentadoria por invalidez em no máximo 30 (trinta) dias a contar da intimação desta decisão, sob pena de imposição de sanções que conduzam à obtenção
de resultado prático equivalente ao adimplemento. Oficie-se o INSS para cumprimento independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 30 dias. A medida antecipatória não abrange o pagamento de
atrasados.d) CONDENO a Autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em dez por cento (10%) sobre o valor da condenação, considerando-se o valor das parcelas vencidas até a data da prolação
desta sentença, na forma da Súmula nº 111 do STJ.Isenção de custas em reembolso, dada a existência de previsão legal.Arbitro os honorários da perita médica no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558/2007,
do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, em vigor até 31/12/2014, quando então passará a viger a tabela constante na Resolução nº 305/2014, também do E. CJF. Providencie a Secretaria a expedição da respectiva
solicitação de pagamento. Sentença não sujeita ao reexame necessário (Código de Processo Civil, art. 475, 2º).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.Jales/SP, 12 de
DEZEMBRO de 2014.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto no Exercício da TitularidadeTÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça
Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região)SEGURADA: Aparecida Cerezo Dos SantosCPF: 387.273.378-80BENEFÍCIO: Aposentadoria por invalidez (concessão).RMI:
um salário mínimo.RENDA MENSAL ATUAL: um salário mínimo.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 25/01/2012 (data do requerimento administrativo NB 549.808.540-7).DATA DO INÍCIO DO
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PAGAMENTO: prejudicado.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000925-78.2013.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000527-10.2008.403.6124 (2008.61.24.000527-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X ADENIR DA SILVA PAES DA SILVA(SP185258 - JOEL MARIANO SILVERIO)

Intime-se o INSS da sentença de fls. 101/103.
Interposto recurso de apelação pela parte embargada, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de (15) dias. 
Tão somente depois de decorrido o prazo estabelecido acima, com ou sem manifestação, abra-se nova vista à parte apelante (ré), para que, no prazo de 15 dias, proceda à virtualização dos autos e inserção no sistema PJE de 1º
Grau, nos termos do art. 2º e seguintes da Resolução PRES Nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES Nº 148/2017, do E. TRF3, que instituiu o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para
julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o de necessária virtualização dos processos que, até então, tiveram sua tramitação em meio físico.
A digitalização e distribuição dos autos no sistema eletrônico deverá observar os critérios estabelecidos no artigo 3º e parágrafos da Resolução PRES Nº 142/2017, devendo a parte atentar para os tamanhos e formatos de
arquivo previstos na Resolução PRES nº 88 de 24/01/2017, vedada apresentação de documentos coloridos. Deverá, ainda, a parte utilizar-se da opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL, obedecendo-se à mesma
classe processual atribuída ao processo físico, inserindo-se o número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA. 
Decorridos os quinze dias da vista, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe. 
Recebido o processo físico virtualizado, deverá a Secretaria certificar a virtualização e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda. Tudo cumprido e em termos, arquivem-se. 
Decorrido o prazo in albis para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3º da Resolução PRES Nº 142/2017, certifique-se e intime-se a parte apelada para realização da providência. Permanecendo inertes as
partes, mantenham-se os autos acautelados em escaninho próprio na Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, sem prejuízo de novas intimações anuais (artigo 6º da Resolução PRES Nº 142/2017),
devendo a Secretaria observar a exceção do parágrafo único do referido artigo 6º.
Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001299-60.2014.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000085-83.2004.403.6124 (2004.61.24.000085-2) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2236 - ANA LUCIA HERNANDES
DE OLIVEIRA CAMPANA) X IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE FERNANDOPOLIS(SP170653 - AER GOMES TRINDADE)
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0001299-60.2014.403.6124EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
FERNANDÓPOLISREGISTRO N.º 647/2019SENTENÇAA UNIÃO FEDERAL ajuizou os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA em face da IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE FERNANDÓPOLIS, objetivando o reconhecimento do excesso de execução do r. julgado proferido nos autos da ação principal nº 0000085-83.2004.403.6124, que determinou a restituição dos
valores pagos indevidamente pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Fernandópolis à União Federal, a título de PIS e COFINS.Conforme consta na inicial, a embargada pretende receber crédito no valor de R$
1.306.475,39, quando, na realidade, o crédito totaliza em R$ 519.914,20, consoante manifestação elaborada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto - SAORT. A embargante alega que os
valores dos créditos foram atualizados pela embargada a partir de janeiro de 1992, quando deveriam ser atualizados a partir de janeiro de 1994, com taxa de juros da Selic após 01/01/1996. Insurge-se, ainda, contra o pedido
de desmembramento dos honorários advocatícios contratuais do precatório referente ao indébito calculado (fls. 02/04). Juntou documentos (fls. 05/85 e 91/608).Recebidos os embargos, determinou-se vista à embargada para
impugnação no prazo de 15 dias (fl. 609), sem manifestação da aludida parte (fl. 611). Intimadas as partes para especificação de provas (fls. 612), somente a embargante manifestou-se (fls. 614), requerendo o julgamento
antecipado do pedido.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Possível o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do NCPC, tendo em vista que se
trata de questão eminentemente de direito.Ademais, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou
com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Não há preliminares arguidas. Passo ao exame do mérito.Cabe razão à embargante.No
que tange à prescrição, a embargante entende estarem prescritos os valores referentes ao período de janeiro de 1992 a dezembro de 1993, conforme acórdão exequendo, que determinou a aplicação da prescrição decenal, já
que a embargada ingressou com a ação objetivando a repetição do indébito em janeiro de 2004. Por seu turno, a embargada apresentou cálculo de liquidação do acórdão exequendo acrescentando todos os valores de tributos
recolhidos desde janeiro de 1992.Nos autos da ação principal, protocolada em 14/01/2004, foi proferido acórdão, pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 09/18), determinando a restituição dos valores pagos indevidamente pela
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Fernandópolis à União Federal, a título de PIS e COFINS, reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a janeiro de 1999, tendo em vista o prazo de cinco anos previsto no
art. 168, I, do CTN. Quanto à atualização monetária, prescreveu: A atualização monetária e a incidência de juros moratórios sobre os créditos e os débitos restituíveis são temas com jurisprudência pacífica no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça. Confira-se (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 442490/SC - 25/02/2004): (...) 4. Está assentada no STJ a orientação segundo a qual são os seguintes os índices a serem utilizados
para a correção monetária dos valores a serem utilizados na compensação ou restituição de tributos: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) a UFIR, a partir de janeiro/1992; (d)
taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996.Em busca da interpretação da norma que delimita o prazo prescricional para a repetição de indébitos tributários, a Santa Casa de Misericórdia interpôs Recurso Especial,
ao qual foi dado provimento, mantendo-se a decisão proferida pelo TRF da 3ª Região pela inexigibilidade dos tributos, mas aplicando-se a regra de prescrição anterior à edição da Lei Complementar 118/2005, determinando a
repetição do indébito dos 10 anos antes da interposição da ação. Além disso, a decisão fixou honorários advocatícios sucumbenciais em 10% do valor da condenação (fls. 61/63). Os Recursos Extraordinários interpostos pelas
partes não foram admitidos (fls. 35/36 e 39/43), ao foram interpostos agravos. Por fim, no bojo do Recurso Extraordinário nº 566621/RS, pelo C. STF, foi proferida decisão que reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º,
segunda parte, da LC 118/05, considerando válida a aplicação do prazo prescricional de 05 anos somente às ações ajuizadas após 09/06/2005, em sede de Repercussão Geral, com aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC,
julgando-se prejudicado o recurso extraordinário. Desse modo, acertada a execução do cálculo de liquidação a partir de janeiro de 1994, considerando a propositura da ação de repetição de indébito, protocolada em janeiro de
2004. Do mesmo modo, tem razão a embargante quanto à taxa de juros aplicada, qual seja, taxa Selic após 01/01/1996 e coeficientes relativos à variação da UFIR de janeiro de 1994 (termo inicial do crédito a ser restituído) até
31/12/1995. Deve ser somado ao crédito, ainda, o percentual de 10% referente aos honorários sucumbenciais dispostos no acórdão exequendo, do que não se omitiu a embargante na inicial. Em prosseguimento, quanto à
impossibilidade de desmembramento dos honorários contratuais para pagamento por meio de precatório, é firme a jurisprudência no sentido de que, em que pese o caráter alimentar dos honorários advocatícios, os honorários
contratuais resultantes do contrato firmado entre advogado e cliente não abrangem aquele que não fez parte do acordo. Nesse sentido:1. A jurisprudência do STF não admite a expedição de requisitório em separado para
pagamento de honorários advocatícios contratuais, à luz do art. 100, 8º, da Constituição da República. 2. A possibilidade de oposição de contrato de honorários contratuais não honrado antes da expedição de requisitório
decorre de legislação infraconstitucional, notadamente o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, e a controvérsia referente ao adimplemento de negócio jurídico entre causídico e respectivo cliente não possui relevância
para a Fazenda Pública devedora e a operabilidade da sistemática dos precatórios. 3. A presente controvérsia não guarda semelhança com o do RE 564.132, que deu fundamento à edição da Súmula Vinculante 47 do STF,
pois a autonomia entre o débito a ser recebido pelo jurisdicionado e o valor devido a título de honorários advocatícios restringe-se aos sucumbenciais, haja vista a previsão legal destes contra a Fazenda Pública, o que não ocorre
na avença contratual entre advogado e particular. [RE 1.035.724 AgR, rel. min. Edson Fachin, 2ª T, j. 11-9-2017, DJE 214 de 21-9-2017.]7. A proposta de edição da Súmula Vinculante 47 (PSV 85), de autoria da Ordem
dos Advogados do Brasil, fundamentou-se nos arts. 22, 4º, e 23, da Lei 8.906/1994, que tratam, respectivamente, dos honorários contratuais e dos incluídos na condenação por sucumbência ou arbitramento. Nos debates que
antecederam a aprovação da súmula, não foi acolhida sugestão para que seu texto contivesse limitação expressa aos honorários incluídos na condenação (art. 23 da Lei 8.906/1994). Parte do texto aprovado para a súmula
parece, ainda, remeter ao 4º do art. 22 da Lei 8.906/1994 (Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação
ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza). Adotando essas razões, inicialmente concluí que os honorários contratuais eram
alcançados pela Súmula Vinculante 47. 8. Posteriormente, ambas as turmas desta Corte afirmaram, em precedentes unânimes, a inaplicabilidade da Súmula Vinculante 47 aos honorários advocatícios contratuais. A
jurisprudência desta Corte tem apontado inexistir relação de estrita aderência entre decisões sobre o fracionamento de execução contra a Fazenda Pública, para o pagamento de honorários contratuais, e a Súmula Vinculante 47:
Rcl 21.916, rel. Min. Marco Aurélio; Rcl 24.201, rel. Min. Cármen Lúcia; (...). 9. Assim, adiro à posição adotada pela maioria dos membros desta Corte e concluo que a Súmula Vinculante 47 não alcança o debate relativo ao
fracionamento fracionamento de execução contra a Fazenda Pública para pagamento, separado do montante principal, de créditos decorrentes de honorários advocatícios contratuais. [Rcl 26.840 AgR, rel. min. Roberto
Barroso, dec. monocrática, j. 23-11-2017, DJE 268 de 27-11-2017.]Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.Condeno a embargada ao pagamento
de honorários sucumbenciais, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor desta causa, atualizado desde a propositura. Sua execução deverá ser feita nos autos principais.As partes estão isentas de custas, conforme previsto
no artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo de execução nº 0000085-83.2004.403.6124.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

EMBARGOS A EXECUCAO
0000054-77.2015.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000009-88.2006.403.6124 (2006.61.24.000009-5) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
3103 - PEDRO HENRIQUE S V LOPES PAULO) X CELSINO GONCALVES(SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI)
PROCESSO Nº 0000054-77.2015.403.6124EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEMBARGADO: CELSINO GONÇALVESRegistro nº 625/2019SENTENÇA
(tipo A)O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de CELSINO GONÇALVES, objetivando o reconhecimento de excesso de
execução do julgado proferido nos autos da ação principal nº 0000009-88.2006.403.6124 (fls. 02/26).O embargante alega que o embargado apresentou cálculos de liquidação dos valores devidos sem se ater à fixação correta
dos índices de atualização monetária, não seguindo a nova redação do art. 1º, F, da Lei 9.494/97 (modificada pela Lei 11.960/09). Segundo assevera, o valor principal deve ser objeto de atualização com base na taxa referencial
(TR), e não no INPC ou IGPDI. Juntou documentos (fls. 09/25).Recebidos os embargos, determinou-se vista ao embargado para impugnação no prazo de 15 dias (fls. 27).O embargado apresentou impugnação (fls. 30/33),
suscitando preliminar de inépcia da inicial diante da ausência de cópias das principais peças dos autos principais. No mérito, sustentou haver obedecido aos ditames traçados pela sentença prolatada na ação principal ao elaborar
os cálculos de liquidação, motivo por que pleiteou a improcedência dos presentes embargos.Cálculos judiciais juntados às fls. 39/40.O embargado concordou com os cálculos judiciais (fls. 44/45). Por sua vez, o INSS insistiu
que a contadoria aplicasse aos cálculos os parâmetros defendidos por ele.Os autos vieram conclusos para sentença em 04/06/2018 (fls. 47-verso).É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Afasto a preliminar de inépcia
da inicial, arguida pelo embargado (fls. 30/33), porque as cópias das peças dos autos principais apresentadas pelo embargante são suficientes para análise do pedido. Indefiro o pedido de condenação do INSS em litigância de
má-fé, deduzido pelo embargado (fls. 44/45), porque não demonstrada a presença dos requisitos legais. Nesse sentido, transcrevo o seguinte acórdão:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO.
POSSE AD USUCAPIONEM NÃO CONFIGURADA. IMÓVEL PÚBLICO. IMPRESCRITIBILIDADE AQUISITIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO VERIFICADA. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA. (...) 7. Não restou demonstrado nos autos que tenha a autora alterado a verdade dos fatos, usado do processo para conseguir objetivo ilegal ou incorrido em qualquer das hipóteses previstas no art. 17 do Código
de Processo Civil e/ou no art. 80 do CPC/2015, de sorte que não cabe falar em aplicação das penas de litigância de má-fé. 8. Apelação não provida. (ApCiv 0000233-72.2014.4.03.6115, DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/10/2019.) - grifei.Indefiro, ainda, o pedido do embargante referente à devolução dos autos à contadoria, porquanto, como será
demonstrado, o contador judicial aplicou o correto indexador na elaboração dos cálculos de fls. 39/40.Presentes as condições da ação, bem como os pressupostos processuais necessários, passo ao exame do mérito, pois a
causa se encontra madura para julgamento.Da análise da sentença copiada às fls. 10/17 constata-se que, em relação às prestações vencidas, ela expressamente dispôs: As parcelas vencidas deverão ser atualizadas de acordo
com o manual de orientações de procedimentos para cálculos da Justiça Federal aprovado, em 03/07/2001, pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 3ª Região.Por sua vez, o acórdão de fls. 18/22 manteve referida sentença, observando que 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; (...)O INSS juntou a planilha de cálculos (fls. 07), com a qual não concordou o embargado-exequente (fls. 30/33). Assim, a questão posta cinge-se
aos limites objetivos da coisa julgada e refere-se ao critério de atualização monetária do valor principal.Pois bem. Diferentemente dos parâmetros apresentados pelo INSS às fls. 07, o índice a ser utilizado em todo o período é o
INPC, não a TR. Isto porque, conforme sabido, os critérios traçados pela Lei nº 11.960/2009 (como a incidência da T.R.) não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo
Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, conforme noticiado no Informativo n. 698.Tanto que o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, foi alterado. Destaco excerto da Apresentação da edição de 2013, com alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de
02.12.2013: As alterações promovidas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, são, em sua
maioria, resultantes da inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009, declarada, por arrastamento, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI n. 4.357/DF que cuida da
arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 62/2009
(cf.https://www2.jf.jus.br/phpdoc/sicom/arquivos/pdf/manual_de_calculos_revisado_ultima_versao_com_resolucao_e_apresentacao.pdf, p. 13, último acesso em 06.11/2019, às 12:53).Não desconheço que na questão de
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ordem analisada na ADIN 4.425/DF houve modulação dos efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425. Confira-se excerto da ementa da Questão de Ordem:3. Confere-se
eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os
precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015,
data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a
Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-
E como índice de correção monetária. Todavia, tal modulação tem sido interpretada da forma diversa por i. Desembargadores do E. TRF3, confira-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. ESCLARECIMENTOS. I. Os
embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material. II. O acórdão embargado consignou expressamente que, em sede de
julgamento das ADIs nº 4.357/DF e nº 4.425/DF, o STF considerou válida a aplicação do índice básico da caderneta de poupança (TR) até o dia 25/03/2015 apenas na correção dos créditos já inscritos em precatórios. (...)
(AC 00060745920154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei) AGRAVO
INTERNO. ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. MILITAR. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. CUMULATIVIDADE COM OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. (...) 5. Embora a decisão sobre a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade não mencione expressamente a utilização
da TR como critério de atualização do débito judicial ainda não requisitado, mas apenas a aplicação desse critério aos precatórios conforme previsto na Emenda Constitucional 62/2009, é de se ressaltar que o art. 1º-F da Lei
9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, que estabelece o mesmo critério para o débito ainda não inscrito, foi declarado inconstitucional por arrastamento, vale dizer, pelos mesmos fundamentos jurídicos. 6. Os
mesmos prejuízos e as mesmas dificuldades de ordem prática que motivaram a modulação dos efeitos da decisão relativamente aos precatórios valem, ainda que talvez em menor medida, para o caso de débitos ainda não
inscritos. 7. Concluindo, aplica-se a TR até 25/03/2015, a partir de quando esse índice é substituído pelo IPCA-E. 8. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo interno deve ser improvido. (AC
00057621520034036000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Respeitado
elevado entendimento contrário, tenho que a modulação de efeitos não se presume, cf. art. 27 da Lei 9.868, in verbis: Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou
de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou
de outro momento que venha a ser fixado.Da análise da decisão do Pretório Excelso na questão de ordem na ADIN 4425 DF, não consegui depreender com clareza a aplicação da modulação de efeitos também para os
precatórios não inscritos, não requisitados. O que me pareceu foi a intenção do Pretório Excelso em preservar a validade do que já havia sido pago, mas sem influir no que ainda seria, como no caso presente, em que ainda não
houve requisição de pagamento. Em outras palavras, se bem interpreto a r. decisão superior (não estando este magistrado, por evidente, imune a erros), não disse o Supremo que a TR deve ser aplicada até 2015, mas sim que,
caso já tenha sido, que assim se mantenha, a fim de evitar maiores tormentos.Ademais, as razões lançadas pelo Supremo foram pelo afastamento da TR, sendo a modulação uma exceção. Logo, interpreto a exceção
restritivamente, reconhecendo-lhe efeitos apenas aos precatórios já requisitados/expedidos, o que não é o caso.Deste modo, e diferentemente dos parâmetros desejados pela parte executada, o cálculo da verba em execução
deverá obedecer a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, observando que o Manual coloca o IPCA-E o indexador para as sentenças condenatórias em geral, e o INPC/IBGE para os benefícios
previdenciários.Portanto, considerando que a contadoria judicial embasou seus trabalhos na Resolução nº 267/13 do CJF (ação previdenciária - v. C.M. às fls. 40), em harmonia com o que foi dito até aqui, HOMOLOGO os
cálculos apresentados às fls. 39/40, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.Por sua vez, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, e determino a continuidade da
execução nos autos principais.Condeno o embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura. Sua execução também deverá ser feita
nos autos principais.As partes estão isentas de custas, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo nº 0000009-88.2006.403.6124.Oportunamente, remetam-
se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

EMBARGOS A EXECUCAO
0000401-13.2015.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000704-66.2011.403.6124 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL
HAYNE FIRMO) X CARLOS ALBERTO RAMOS(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA)
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0000401-13.2015.403.6124EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEMBARGADO: CARLOS ALBERTO RAMOSREGISTRO
Nº626/2019SENTENÇAO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA em face de CARLOS ALBERTO RAMOS,
objetivando o reconhecimento de excesso de execução do julgado proferido nos autos da ação principal nº 0000704-66.2011.403.6124 (fls. 02/28 e 32/35).O embargante requer sejam descontados da conta de liquidação os
períodos nos quais o embargado exerceu atividade remunerada como EMPREGADO, isto é, de 11/06/2011 a 30/09/2013 (fls. 22), sustentando ser indevido o recebimento de benefício por incapacidade durante período no
qual foi exercida atividade remunerada, conforme artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Recebidos os embargos, determinou-se vista ao embargado para impugnação no prazo de 15 dias (fls. 36). Contudo, este não se manifestou (fls.
36/37).Concedido prazo para as partes especificarem as provas que pretendiam produzir (fls. 48), o embargado requereu prova pericial (fls. 39/40) e o INSS protestou pelo julgamento antecipado (fls. 42).Indeferida a
produção de prova pericial (fls. 43).Os autos vieram conclusos para sentença em 04/06/2018 (fls. 44-verso).É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Possível o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355,
inciso I, do CPC, tendo em vista que se trata de questão eminentemente de direito.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.
Ademais, verifico que o feito se processou com a observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Não há preliminares arguidas. Passo ao
exame do mérito.A decisão exequenda deu provimento à apelação da parte autora para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício previdenciário, nos termos da sentença, ou seja, a partir de 11/06/2011 - DIB (v.
dispositivo de fls. 16-verso e 5º de fls. 18).Vejo que, a par do benefício de auxílio-doença (11/06/2011 - DIB), concedido por força de decisão judicial, o embargado efetuou recolhimentos previdenciários como
EMPREGADO no período de 06/2011 a 06/2014 (Seq. 2 do CNIS de fls. 45/49).Entretanto, tal fato não afasta o direito dele ao recebimento das parcelas vencidas desde a DIB (11/06/2011) porque, no caso concreto, os
extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 45/49) comprovam o encerramento das contribuições em 06/2014 (Seq. 2 do CNIS de fls. 48) e, por sua vez, ele passou a receber, efetivamente, o
benefício previdenciário em 04/2014. Logo, não se pode olvidar que, nos termos dos documentos jungidos aos autos pelo embargante, o acórdão exequendo transitou em julgado em 09/09/2013 e somente em 04/2014 o INSS
apresentou os cálculos relativos a valores atrasados e efetivou o pagamento mensal da primeira parcela (fls. 21 e 32/33).Isso considerado, conclui-se que são fortes os indícios de que o embargado continuou efetuando
recolhimentos previdenciários com o intuito de manter sua qualidade de segurado perante o sistema previdenciário, haja vista a não concessão do benefício a que tinha direito pela autarquia previdenciária. Deste modo, é devido o
pagamento do benefício concedido judicialmente também nos períodos em que a embargada efetuou recolhimentos como segurado empregado.Não pode a parte autora ser duplamente penalizada: (1) em primeiro lugar porque
teve benefício indeferido estando incapacitada e, após, (2) porque teve de trabalhar para manter sua subsistência ou efetuar recolhimento para garantir sua qualidade de segurada, mesmo incapaz, e ainda ser descontada
posteriormente.Remansosa jurisprudência vem sendo proferida nesse sentido, confira-se:AGRAVO DO ART.557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. RECEBIMENTO DE BENEFICIO POR INCAPACIDADE DURANTE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. POSSIBILIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE
PODER INEXISTENTES. I- A demora na implantação do beneficio previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para
garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades. II- A perícia judicial é meio de prova admitido no ordenamento jurídico, hábil para provar a verdade dos fatos em que se funda a
ação. Tendo em vista que não foram refutadas pelo INSS as conclusões do perito, vindo a autarquia, inclusive, a ofertar proposta de acordo, é de se reconhecer a incapacidade laboral do autor, ainda que durante o período no
qual há contribuições no CNIS. III- Portanto, o benefício é devido também no período em que o autor exerceu atividade remunerada. IV- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este Tribunal. V- Agravo improvido. (AC 00364610520124039999, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - NONA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei.PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ RECONHECIDA JUDICIALMENTE. LAUDO COMPROVA INCAPACIDADE. 1. A parte exequente exerceu atividade laborativa remunerada no período para o qual
foi concedido judicialmente o benefício de aposentadoria por invalidez, todavia, tal fato não elide, por si só, a incapacidade, conforme reconhecido pela decisão proferida na fase de conhecimento, a qual foi baseada no laudo
médico pericial. 2. Agravo do INSS (CPC, art. 557, 1º) improvido. (AC 00329972220024039999, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei.Nota-se, ainda, que o pagamento mensal foi efetivado em abril/2014 (fls. 21 e 33), contudo, o embargado verteu contribuição ao RGPS como EMPREGADO
até 06/2014. À primeira vista, poder-se-ia cogitar que o embargado deveria devolver aos menos as 02 (duas) prestações mensais do benefício previdenciário relativas aos meses de maio/2014 e junho/2014. Sem razão,
contudo. Isso porque se deve presumir, em favor do segurado, que estes dois meses se referem aos deveres trabalhistas devidos antes da cessação da relação de emprego, como o cumprimento de aviso prévio no mês de
maio/2014 e homologação das demais verbas trabalhistas, relativas a junho/2014. Tanto é assim que, neste mês, o valor do salário de benefício foi expressivamente menor (R$ 472,55 - Seq. 2 do CNIS de fls. 48). Portanto, ao
embargante competia demonstrar o contrário, motivo por que a boa-fé do embargado deve prevalecer, não podendo ser obrigado a devolver os valores recebidos a título de auxílio-doença ainda que recebidos nas competências
05/2014 e 06/2014, porque também albergadas pela relação de emprego a que foi obrigada a se submeter até o efetivo pagamento de seu benefício previdenciário, nos termos suprarreferidos.Ante ao exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os embargos à execução, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, e determino a continuidade da execução nos autos principais.Condeno a embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais que
fixo em 10% (dez por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura. Sua execução também deverá ser feita nos autos principais.As partes estão isentas de custas, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº
9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo de execução nº 0000704-66.2011.403.6124.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

EMBARGOS A EXECUCAO
0000403-80.2015.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001496-59.2007.403.6124 (2007.61.24.001496-7) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X ELCIO DE ALMEIDA CORREIA(SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO
GITTI)
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0000403-80.2015.403.6124EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEMBARGADO: ELCIO DE ALMEIDA
CORREIAREGISTRO Nº 648/2019SENTENÇAO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA em face de ELCIO DE
ALMEIDA CORREIA, objetivando o reconhecimento de excesso de execução do julgado proferido nos autos da ação principal nº 0001496-59.2007.403.6124 (fls. 02/76).O embargante requer sejam descontados da
conta de liquidação os períodos nos quais o embargado teria exercido atividade remunerada como EMPREGADO para CLAODEMIRO J. ROSSIGNOLO, períodos, esses, que entende estarem compreendidos entre
18/04/2008 e 28/02/2012 (fls. 10/11), sustentando ser indevido o recebimento de benefício por incapacidade durante período no qual foi exercida atividade remunerada, conforme artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Recebidos os
embargos, determinou-se vista ao embargado para impugnação no prazo de 15 dias (fls. 83). O embargado apresentou impugnação (fls. 85/88) suscitando preliminar de inépcia da inicial por ausência das principais cópias do
processo principal. No mérito, sustentou que os cálculos do INSS estão incorretos. Os autos foram remetidos à contadoria (fls. 90) a qual juntou planilha de cálculos às fls. 91/93.As partes manifestaram-se sobre os cálculos
(fls. 96/97 e 99/100). O embargado discordou dos cálculos de liquidação pugnando pela homologação daqueles juntados às fls. 74. Por sua vez, o embargante discordou dos cálculos judiciais porque foi utilizado o INPC como
indexador.Às fls. 101/104 o embargado requereu o reconhecimento da preclusão do prazo para o INSS se manifestar acerca do despacho de fls. 95 com o consequente desentranhamento da petição de fls. 99/100,
protocolizada pelo INSS, e a aplicação das sanções previstas nos parágrafos 2º e 5º do artigo 234 do CPC.Os autos vieram conclusos para sentença em 06/12/2017 (fls. 105-verso).É o relatório do necessário.Fundamento e
decido.Possível o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC, tendo em vista que se trata de questão eminentemente de direito.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Ademais, verifico que o feito se processou com a observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios
do devido processo legal.Afasto a preliminar de inépcia da inicial suscitada pelo embargado (fls. 85/89) porque as cópias dos autos principais apresentadas pelo embargante são suficientes para análise do pedido.Defiro, em
parte, o pedido do embargado de fls. 101/104. Portanto, reconheço a preclusão do prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho de fls. 95, motivo por que não conheço o teor da petição dessa autarquia, encartada às
fls. 99/100, visto que a carga dos autos se deu em 24/01/2017 (fls. 98) e ela os devolveu somente em 09/05/2017 (fls. 98-verso e 103). Proceda, a zelosa serventia, à necessária comunicação, instruída com cópia desta sentença,
pelo meio mais expedito, com o fim de dar cumprimento aos termos dos 3º/5ºdo artigo 234 do CPC.Contudo, deixo de fixar a multa prevista no 2º do artigo 234 do CPC porque não há nos autos prova de que o procurador do
INSS foi intimado para devolver os autos, no prazo de 03 (três) dias. Passo ao exame do mérito.A decisão exequenda deu provimento à apelação da parte autora para condenar a autarquia a conceder-lhe auxílio-doença a
partir da data do laudo, ou seja, 18/04/2008-DIB, com o afastamento da data fixada na sentença para cessação do benefício (46-verso/47). O trânsito em julgado deu-se em 27/05/2014 (fls. 61-verso).Vejo que, a par do
benefício de auxílio-doença (18/04/2008-DIB), concedido por força de decisão judicial, o embargado efetuou recolhimentos previdenciários como EMPREGADO no período de 06/07/2009 a 04/2010, conforme se constata
da só leitura da Seq. 2 do CNIS de fls. 14/11, juntado pelo INSS.Entretanto, tal fato não afasta o direito dele ao recebimento das parcelas vencidas desde a DIB (18/04/2008) porque, no caso concreto, o CNIS de fls. 17,
Seq. 11, comprova o encerramento das contribuições em 04/2010 e, por sua vez, ele passou a receber, efetivamente, o benefício previdenciário em 01/03/2012 (v. DIP de fls. 12, revisão de benefícios de fls. 10, e demonstrativo
de parcelas de fls. 75). Isso considerado, conclui-se que são fortes os indícios de que o embargado continuou efetuando recolhimentos previdenciários com o intuito de manter sua qualidade de segurado perante o sistema
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previdenciário, haja vista a não concessão do benefício a que tinha direito pela autarquia previdenciária. Deste modo, é devido o pagamento do benefício concedido judicialmente também nos períodos em que a embargada
efetuou recolhimentos como segurado empregado (Seq. 11 do CNIS de fls. 17).Não pode a parte autora ser duplamente penalizada: (1) em primeiro lugar porque teve benefício indeferido estando incapacitada e, após, (2)
porque teve de trabalhar para manter sua subsistência ou efetuar recolhimento para garantir sua qualidade de segurada, mesmo incapaz, e ainda ser descontada posteriormente.Remansosa jurisprudência vem sendo proferida
nesse sentido, confira-se:AGRAVO DO ART.557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECEBIMENTO DE BENEFICIO POR
INCAPACIDADE DURANTE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. POSSIBILIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. I- A demora na implantação do beneficio
previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e
agravando suas enfermidades. II- A perícia judicial é meio de prova admitido no ordenamento jurídico, hábil para provar a verdade dos fatos em que se funda a ação. Tendo em vista que não foram refutadas pelo INSS as
conclusões do perito, vindo a autarquia, inclusive, a ofertar proposta de acordo, é de se reconhecer a incapacidade laboral do autor, ainda que durante o período no qual há contribuições no CNIS. III- Portanto, o benefício é
devido também no período em que o autor exerceu atividade remunerada. IV- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à
matéria devolvida a este Tribunal. V- Agravo improvido. (AC 00364610520124039999, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/06/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei.PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
RECONHECIDA JUDICIALMENTE. LAUDO COMPROVA INCAPACIDADE. 1. A parte exequente exerceu atividade laborativa remunerada no período para o qual foi concedido judicialmente o benefício de
aposentadoria por invalidez, todavia, tal fato não elide, por si só, a incapacidade, conforme reconhecido pela decisão proferida na fase de conhecimento, a qual foi baseada no laudo médico pericial. 2. Agravo do INSS (CPC,
art. 557, 1º) improvido. (AC 00329972220024039999, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) -
grifei.Necessário, ainda, tecer considerações em relação aos cálculos judiciais, porque as partes discordaram deles (fls. 96/97 e 99/100).Sem razão, contudo, as partes.Da análise da sentença copiada às fls. 39-verso/41 extrai-
se que, em relação às prestações vencidas, ela nada dispôs em seu dispositivo. Contudo, o acórdão de fls. 45/47 foi expresso em relação ao tema ao determinar que As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do
Provimento nº 64/05 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.Assim, a questão da insurgência das partes quanto
aos cálculos judiciais (fls.91/93) cinge-se aos limites objetivos da coisa julgada e refere-se ao critério de atualização monetária do valor principal.Pois bem. Diferentemente dos parâmetros apresentados pelo INSS às fls. 99, o
índice a ser utilizado em todo o período é o INPC, não a TR. Isto porque, conforme sabido, os critérios traçados pela Lei nº 11.960/2009 (como a incidência da T.R.) não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi
declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, conforme noticiado no Informativo n.
698.Tanto que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, foi alterado. Destaco excerto da Apresentação da edição de 2013,
com alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013: As alterações promovidas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, são, em sua maioria, resultantes da inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009, declarada, por arrastamento, pelo
Supremo Tribunal Federal, na ADI n. 4.357/DF que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 62/2009
(cf.https://www2.jf.jus.br/phpdoc/sicom/arquivos/pdf/manual_de_calculos_revisado_ultima_versao_com_resolucao_e_apresentacao.pdf, p. 13, último acesso em 06.11/2019, às 12:53).Não desconheço que na questão de
ordem analisada na ADIN 4.425/DF houve modulação dos efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425. Confira-se excerto da ementa da Questão de Ordem:3. Confere-se
eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os
precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015,
data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a
Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-
E como índice de correção monetária. Todavia, tal modulação tem sido interpretada da forma diversa por i. Desembargadores do E. TRF3, confira-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. ESCLARECIMENTOS. I. Os
embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material. II. O acórdão embargado consignou expressamente que, em sede de
julgamento das ADIs nº 4.357/DF e nº 4.425/DF, o STF considerou válida a aplicação do índice básico da caderneta de poupança (TR) até o dia 25/03/2015 apenas na correção dos créditos já inscritos em precatórios. (...)
(AC 00060745920154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei) AGRAVO
INTERNO. ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. MILITAR. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. CUMULATIVIDADE COM OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. (...) 5. Embora a decisão sobre a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade não mencione expressamente a utilização
da TR como critério de atualização do débito judicial ainda não requisitado, mas apenas a aplicação desse critério aos precatórios conforme previsto na Emenda Constitucional 62/2009, é de se ressaltar que o art. 1º-F da Lei
9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, que estabelece o mesmo critério para o débito ainda não inscrito, foi declarado inconstitucional por arrastamento, vale dizer, pelos mesmos fundamentos jurídicos. 6. Os
mesmos prejuízos e as mesmas dificuldades de ordem prática que motivaram a modulação dos efeitos da decisão relativamente aos precatórios valem, ainda que talvez em menor medida, para o caso de débitos ainda não
inscritos. 7. Concluindo, aplica-se a TR até 25/03/2015, a partir de quando esse índice é substituído pelo IPCA-E. 8. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo interno deve ser improvido. (AC
00057621520034036000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Respeitado
elevado entendimento contrário, tenho que a modulação de efeitos não se presume, cf. art. 27 da Lei 9.868, in verbis: Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou
de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou
de outro momento que venha a ser fixado.Da análise da decisão do Pretório Excelso na questão de ordem na ADIN 4425 DF, não consegui depreender com clareza a aplicação da modulação de efeitos também para os
precatórios não inscritos, não requisitados. O que me pareceu foi a intenção do Pretório Excelso em preservar a validade do que já havia sido pago, mas sem influir no que ainda seria, como no caso presente, em que ainda não
houve requisição de pagamento. Em outras palavras, se bem interpreto a r. decisão superior (não estando este magistrado, por evidente, imune a erros), não disse o Supremo que a TR deve ser aplicada até 2015, mas sim que,
caso já tenha sido, que assim se mantenha, a fim de evitar maiores tormentos.Ademais, as razões lançadas pelo Supremo foram pelo afastamento da TR, sendo a modulação uma exceção. Logo, interpreto a exceção
restritivamente, reconhecendo-lhe efeitos apenas aos precatórios já requisitados/expedidos, o que não é o caso.Deste modo, e diferentemente dos parâmetros desejados pela parte executada, o cálculo da verba em execução
deverá obedecer a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, observando que o Manual coloca o IPCA-E o indexador para as sentenças condenatórias em geral, e o INPC/IBGE para os benefícios
previdenciários.Portanto, considerando que a contadoria judicial embasou seus trabalhos na Resolução nº 267/13 do CJF (ação previdenciária - v. C.M. às fls. 92), em harmonia com o que foi dito até aqui, HOMOLOGO os
cálculos apresentados às fls. 91/93, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, e determino o
prosseguimento da execução nos autos principais.Condeno a embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura. Sua execução
também deverá ser feita nos autos principais.As partes estão isentas de custas, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo de execução nº 00001496-
59.2007.403.6124.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz
Federal Substituto

EMBARGOS A EXECUCAO
0000700-87.2015.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000445-52.2003.403.6124 (2003.61.24.000445-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 982
- VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X DURVALINA DE OLIVEIRA DOS ANJOS(SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI)
PROCESSO Nº 0000700-87.2015.403.6124EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEMBARGADA: DURVALINA DE OLIVEIRA DOS ANJOSRegistro
nº622/2019SENTENÇA (tipo A)O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de DURVALINA DE OLIVEIRA DOS ANJOS,
objetivando o reconhecimento de excesso de execução do julgado proferido nos autos da ação principal nº 0000445-52.2003.403.6124 (fls. 02/31).O embargante alega que (1) a embargada apresentou cálculos de liquidação
dos valores devidos sem se ater à fixação correta dos índices de atualização monetária, não seguindo a nova redação do art. 1º, F, da Lei 9.494/97 (modificada pela Lei 11.960/09), de forma que o valor principal deve ser objeto
de atualização com base na taxa referencial (TR); e que (2) deve-se proceder a devida compensação de valores recebidos pela parte autora referentes ao pagamento de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença recebidos
por ela concomitantemente no período compreendido entre 12/11/2008 e 30/11/2008.Recebidos os embargos, determinou-se vista à embargada para impugnação no prazo de 15 dias (fls. 33).A embargada apresentou
impugnação (fls. 37/40), sem suscitar preliminares. No mérito, sustentou haver obedecido aos ditames traçados pelo acórdão proferido na ação principal ao elaborar os cálculos de liquidação, motivo por que pleiteou a
improcedência dos presentes embargos.As partes foram intimadas para especificarem provas (fls. 41). A embargada pugnou por cálculos judiciais (fls. 43). Por sua vez, o INSS sustentou ser despiciendo novos cálculos porque
bastaria este juízo decidir qual o índice a ser aplicado nos cálculos (fls. 45).O processo foi remetido para a contadoria (fls. 46).Os cálculos foram juntados às fls. 48/52.A embargada concordou com os cálculos judiciais (fls.
56/57), oportunidade em que requereu a condenação do INSS ao pagamento de multa por litigância de má-fé. Por sua vez, o INSS insistiu na aplicação da TR (fls. 59/60).Os autos vieram conclusos para sentença em
20/08/2018 (fls. 60-verso).É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Indefiro o pedido de condenação do INSS em litigância de má-fé, deduzido pela embargada (fls. 56/57), porque não demonstrada a presença dos
requisitos legais. Nesse sentido, transcrevo o seguinte acórdão:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. POSSE AD USUCAPIONEM NÃO CONFIGURADA. IMÓVEL PÚBLICO.
IMPRESCRITIBILIDADE AQUISITIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO VERIFICADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. (...) 7. Não restou demonstrado nos autos que tenha a autora alterado a verdade dos
fatos, usado do processo para conseguir objetivo ilegal ou incorrido em qualquer das hipóteses previstas no art. 17 do Código de Processo Civil e/ou no art. 80 do CPC/2015, de sorte que não cabe falar em aplicação das penas
de litigância de má-fé. 8. Apelação não provida. (ApCiv 0000233-72.2014.4.03.6115, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/10/2019.) -
grifei.Presentes as condições da ação, bem como os pressupostos processuais necessários, passo ao exame do mérito, pois a causa se encontra madura para julgamento.Da análise da sentença (fls. 14-verso) constata-se que,
em relação às prestações vencidas, ela expressamente dispôs: As diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento n. 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Por sua vez,
o acórdão (fls. 17) determinou que A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a Súmula 8 do E.TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da
Justiça da 3ª Região e Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do Conselho da Justiça Federal).Assim, a questão posta cinge-se aos limites
objetivos da coisa julgada e refere-se ao critério de atualização monetária do valor principal.Pois bem. Diferentemente dos parâmetros defendidos pelo INSS, o índice a ser utilizado em todo o período é o INPC, não a TR. Isto
porque, conforme sabido, os critérios traçados pela Lei nº 11.960/2009 (como a incidência da T.R.) não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo Supremo Tribunal
Federal (STF), no julgamento da ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, conforme noticiado no Informativo n. 698.Tanto que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, foi alterado. Destaco excerto da Apresentação da edição de 2013, com alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013: As
alterações promovidas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, são, em sua maioria,
resultantes da inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009, declarada, por arrastamento, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI n. 4.357/DF que cuida da arguição
de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 62/2009
(cf.https://www2.jf.jus.br/phpdoc/sicom/arquivos/pdf/manual_de_calculos_revisado_ultima_versao_com_resolucao_e_apresentacao.pdf, p. 13, último acesso em 06.11/2019, às 12:53).Não desconheço que na questão de
ordem analisada na ADIN 4.425/DF houve modulação dos efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425. Confira-se excerto da ementa da Questão de Ordem:3. Confere-se
eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os
precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015,
data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a
Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-
E como índice de correção monetária. Todavia, tal modulação tem sido interpretada da forma diversa por i. Desembargadores do E. TRF3, confira-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. ESCLARECIMENTOS. I. Os
embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material. II. O acórdão embargado consignou expressamente que, em sede de
julgamento das ADIs nº 4.357/DF e nº 4.425/DF, o STF considerou válida a aplicação do índice básico da caderneta de poupança (TR) até o dia 25/03/2015 apenas na correção dos créditos já inscritos em precatórios. (...)
(AC 00060745920154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei) AGRAVO
INTERNO. ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. MILITAR. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. CUMULATIVIDADE COM OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. (...) 5. Embora a decisão sobre a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade não mencione expressamente a utilização
da TR como critério de atualização do débito judicial ainda não requisitado, mas apenas a aplicação desse critério aos precatórios conforme previsto na Emenda Constitucional 62/2009, é de se ressaltar que o art. 1º-F da Lei
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9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, que estabelece o mesmo critério para o débito ainda não inscrito, foi declarado inconstitucional por arrastamento, vale dizer, pelos mesmos fundamentos jurídicos. 6. Os
mesmos prejuízos e as mesmas dificuldades de ordem prática que motivaram a modulação dos efeitos da decisão relativamente aos precatórios valem, ainda que talvez em menor medida, para o caso de débitos ainda não
inscritos. 7. Concluindo, aplica-se a TR até 25/03/2015, a partir de quando esse índice é substituído pelo IPCA-E. 8. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo interno deve ser improvido. (AC
00057621520034036000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Respeitado
elevado entendimento contrário, tenho que a modulação de efeitos não se presume, cf. art. 27 da Lei 9.868, in verbis: Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou
de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou
de outro momento que venha a ser fixado.Da análise da decisão do Pretório Excelso na questão de ordem na ADIN 4425 DF, não consegui depreender com clareza a aplicação da modulação de efeitos também para os
precatórios não inscritos, não requisitados. O que me pareceu foi a intenção do Pretório Excelso em preservar a validade do que já havia sido pago, mas sem influir no que ainda seria, como no caso presente, em que ainda não
houve requisição de pagamento. Em outras palavras, se bem interpreto a r. decisão superior (não estando este magistrado, por evidente, imune a erros), não disse o Supremo que a TR deve ser aplicada até 2015, mas sim que,
caso já tenha sido, que assim se mantenha, a fim de evitar maiores tormentos.Ademais, as razões lançadas pelo Supremo foram pelo afastamento da TR, sendo a modulação uma exceção. Logo, interpreto a exceção
restritivamente, reconhecendo-lhe efeitos apenas aos precatórios já requisitados/expedidos, o que não é o caso.Deste modo, e diferentemente dos parâmetros desejados pela parte executada, o cálculo da verba em execução
deverá obedecer a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, observando que o Manual coloca o IPCA-E o indexador para as sentenças condenatórias em geral, e o INPC/IBGE para os benefícios
previdenciários.Portanto, considerando que a contadoria judicial embasou seus trabalhos na Resolução nº 267/13 do CJF (ação previdenciária - v. C.M. às fls. 49), em harmonia com o que foi dito até aqui, HOMOLOGO os
cálculos apresentados às fls. 48/52, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.Por sua vez, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, e determino a continuidade da
execução nos autos principais.Condeno o embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura. Sua execução também deverá ser feita
nos autos principais.As partes estão isentas de custas, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo nº 0000445-52.2003.403.6124.Oportunamente, remetam-
se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jales, 11 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000354-68.2017.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000006-21.2015.403.6124 () ) - SANDRA REGINA DE VICENTE(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE
BRITO QUEIROGA E SP344605 - TAINARA TAISI ZEULI BOCALAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Com a juntada da petição/documentos de fls. 128/129, vista à embargante pelo prazo de 15 dias (quinze) dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001454-10.2007.403.6124 (2007.61.24.001454-2) - ESTER LOPES DE SANTANA(SP135220 - JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X ESTER LOPES DE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.Trata-se de execução de sentença em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução,
com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do novo Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 4781

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0002726-68.2009.403.6124 (2009.61.24.002726-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X PEDRO ITIRO
KOYANAGI(SP154003 - HELIO FREITAS DE CARVALHO DA SILVEIRA E SP206341 - FERNANDO GASPAR NEISSER E SP116258 - EDEMILSON DA SILVA GOMES) X JOSE JORGE DOS
SANTOS(SP290619 - LUDMILA DA SILVA DELA COLETA E SP266090 - TAINA CAPELLI BONIFACIO) X JOSE AFONSO COSTA(SP154003 - HELIO FREITAS DE CARVALHO DA
SILVEIRA E SP206341 - FERNANDO GASPAR NEISSER E SP116258 - EDEMILSON DA SILVA GOMES)
NATUREZA: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVAAUTOS DO PROCESSO nº 0002726-68.2009.403.6124AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRÉUS: PEDRO ITIRO
KOYANAGI, JOSE JORGE DOS SANTOS e JOSE AFONSO COSTAASSISTENTE SIMPLES: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDESENTENÇA TIPO
AVistos.RELATÓRIO Trata-se de ação civil pública, com pedido de liminar, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de PEDRO ITIRO KOYANAGI, JOSÉ JORGE DOS SANTOS e JOSÉ
AFONSO COSTA em que objetiva a responsabilização dos réus por atos de improbidade administrativa. Adoto como relatório da inicial aquele constante da r. decisão de fl. 19/20v, in verbis:Vistos, etc (em inspeção).Trata-
se de ação civil pública, com pedido de liminar, proposta pelo Ministério Público Federal - MPF em face de Pedro Itiro Koyanagi, José Jorge dos Santos, e José Afonso Costa, qualificados nos autos, visando a
responsabilização dos réus por atos considerados ofensivos à probidade administrativa. Salienta, de início, o MPF, que a Secretaria Federal de Controle Interno, órgão da Controladoria-Geral da União - CGU, procedeu, de
29 de novembro a 3 de dezembro de 2004, a partir de sorteios, à fiscalização dos Programas de Governo, financiados com recursos federais, implementados no âmbito do município de Estrela D´Oeste/SP. Acabaram sendo
fiscalizadas as ações sob responsabilidade do Ministério da Educação, Toda Criança na Escola e Desenvolvimento do Ensino Médio, com diversos programas: 1) Programa Brasil Escolarizado. Ação: 1.1. Apoio à Alimentação
Escolar na Educação Básica. Este programa teria por fim suprir parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos, com vistas a contribuir para a melhoria do desempenho escolar, para a redução da evasão e da repetência, e
para formar bons hábitos alimentares. Os réus, contudo, adquiriram produtos de empresas não vencedoras do processo de licitação, com o pagamento de valor acima daquele estabelecido no certame. Aponta as duas empresas
das quais os gêneros alimentícios foram adquiridos irregularmente. Ademais, uma das empresas vencedoras da licitação, forneceu produto por preço que é superior ao fixado. Não houve, por parte da Prefeitura, a apresentação
de processo de dispensa de licitação formal. Apurou-se, ainda, que a prefeitura recebeu recursos destinados à merenda escolar de creche mantida por instituição específica, e, pelos controles, ocorreu a distribuição dos produtos
às escolas municipais, exceto à entidade beneficiária. Verificou-se, também, que recursos públicos recebidos não foram aplicados na forma da legislação, e que houve a compra de merenda escolar sem processo de licitação ou
termo aditivo. 1.2. Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE. Em 2004, foi repassada, pelo governo federal, ao município, a quantia de R$ 12.945,31, destinada exclusivamente para fins de
aplicação no transporte escolar de alunos da zona rural. Parte destes valores foram justificados por meio de notas fiscais consideradas irregulares, na medida em que impossibilitavam a conferência exata da destinação dos
recursos públicos. Outra parcela da quantia foi destinada a fim diverso, qual seja, o transporte de alunos da zona urbana. Tais irregularidades, explica o MPF, foram constatadas a partir da análise dos extratos bancários, das
notas fiscais, e da relação dos veículos utilizados. Além disso, ocorreu o descumprimento da legislação de regência, ficando paralisados os recursos públicos; 2) Programa: Toda Criança na Escola. Ação: Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar - PNATE. Apurou-se que a Prefeitura de Estrela D´Oeste não deu cumprimento ao disposto no art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, que impõe a comunicação aos partidos políticos, sindicatos e entidades
empresariais da liberação dos recursos federais. Assim, esta, ocorrida mediante ordem bancária específica, destinada à compra de veículo empregado no transporte escolar, deixou de ser adequadamente informada. Além disso,
houve, no caso, por 2 meses, demora na aplicação dos recursos do convênio, em desacordo com o disposto em cláusula contratual específica. Confessou a Prefeitura as ocorrências, justificando-a a partir da tumultuada fase de
final e começo de exercício. Não bastasse, ocorreu também o desvio de finalidade na utilização do objeto do pacto. O micro-ônibus adquirido com os recursos liberados, destinado exclusivamente ao transporte dos alunos do
ensino fundamental, não estava sendo usado para tal desiderato, já que também empregado no transporte de doentes (a fiscalização de pautou por planilhas de controle de quilômetros rodados e itinerários de veículos da
municipalidade, ocorrendo também a confissão por parte do gestor público). No caso, da mesma forma, deixou de haver a comunicação da liberação dos recursos públicos. Por outro lado, entende o MPF que se mostra
aplicável, ao caso, a Lei n.º 8.429/92, já que houve malversação de recursos públicos em programas mantidos pelo Ministério da Educação, estando legitimado a pretender a tutela jurídica em questão. Os réus, por sua vez,
estão sujeitos às penas da lei, sendo legitimados passivos para a demanda. Não poderia ser diferente, a competência, no caso, é da Justiça Federal. Aponta, ainda, de maneira específica, os dispositivos supostamente violados
(constitucionais e legais). Busca, destarte, o ressarcimento integral ao erário público, encontrando este, ademais, fundamento na própria legislação civil em vigor. Ocorreria, ainda, dano moral coletivo. E isso porque as condutas
irregulares praticadas violaram a expectativa de quantidade indeterminada de indivíduos. Cita, no ponto, texto da Constituição, e ensinamento doutrinário. Por estarem presentes os requisitos legais autorizadores, deve ser
determinada a imediata indisponibilidade de bens dos envolvidos nas irregularidades. Com a inicial, junta documentos. A r. decisão de fls. 19/20v deferiu em parte a medida cautelar pleiteada pelo MPF. Ofício da Receita
Federal, em resposta ao expedido por este Juízo, foi juntado às fls. 41/100. Manifestação da União às fls. 107/109 no sentido de seu interesse no acompanhamento do feito, protestando, porém, por oportuna e posterior
manifestação quanto à sua intervenção no processo. Ofício do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Estrela D´Oeste/SP, em resposta ao expedido por este Juízo, foi juntado às fls. 111/115. Manifestação preliminar de
José Jorge dos Santos às fls. 121/136. Alegou carência da ação e não incidência das normas da Lei nº 8.429/92 a agentes políticos; inépcia da inicial pela deficiência da narrativa de fatos; ilegitimidade passiva por ausência de
indicação do elemento subjetivo do tipo; improbidade não se confunde com ilegalidade; a lei de improbidade não pune o administrador inábil, mas somente o desonesto; improbidade reclama alta carga de corrupção e, na
hipótese dos autos, não houve prejuízo à Municipalidade; a inicial deveria ter exposto, como causa de pedir, como teria ocorrido o ardil, o conluio entre o administrador e o contratado, não merecendo ter curso a inicial se disso
não se ocupou; os serviços contratados foram efetivamente realizados, a preço adequado, não se justificando sequer o processamento da presente ação. Pediu a rejeição da ação. Manifestação preliminar de Pedro Itiro
Koyanagi e José Afonso Costa às fls. 138/159. Alegaram carência da ação e não incidência das normas da Lei nº 8.429/92 a agentes políticos; inépcia da inicial pela deficiência da narrativa de fatos; ilegitimidade passiva por
ausência de indicação do elemento subjetivo do tipo; improbidade não se confunde com ilegalidade; a lei de improbidade não pune o administrador inábil, mas somente o desonesto; improbidade reclama alta carga de corrupção
e, na hipótese dos autos, não houve prejuízo à Municipalidade; a inicial deveria ter exposto, como causa de pedir, como teria ocorrido o ardil, o conluio entre o administrador e o contratado, não merecendo ter curso a inicial se
disso não se ocupou; os serviços contratados foram efetivamente realizados, a preço adequado, não se justificando sequer o processamento da presente ação. Pediu a rejeição da ação. Manifestação da União à fl. 163/163v,
complementando a anterior, no sentido de que não há interesse da União em intervir na presente demanda, requerendo, todavia, a intimação do FNDE para que se manifeste acerca de eventual interesse na ação, considerando
que os recursos públicos objeto da ação, em tese malversados, referem-se a programas executados e pertencentes à referida autarquia. Pela r. decisão de fl. 164/164v foi recebida a petição inicial. Em razão da juntada de
documentos protegidos pelo sigilo fiscal, foi decretado o segredo de justiça. Ao final, foi determinada a citação dos réus. Resultado do BacenJud, inclusive com transferência dos valores bloqueados, às fls. 168/169v e 171/175.
Guias de depósito à ordem da Justiça Federal foram encaminhadas pela CEF, conforme fls. 179/184.Contestação do réu José Jorge dos Santos às fls. 191/208. Reiterou preliminares alegadas por ocasião de sua manifestação
preliminar e, no mérito, sustentando a inexistência de ato de improbidade, pede a improcedência.Contestação dos réus Pedro Itiro Koyanagi e José Afonso Costa às fls. 211/269. Reiteraram preliminares alegadas por ocasião
de sua manifestação preliminar e, no mérito, sustentando a inexistência de ato de improbidade, pedem a improcedência.Agravo retido interposto por Pedro Itiro Koyanagi contra a r. decisão de fl. 164/164v às fls.
272/284.Mantida a r. decisão agravada, o MPF ofereceu contrarrazões ao agravo retido às fls. 286/289 e, às fls. 290/296, manifestou-se sobre as contestações.Determinado que as partes especificassem as provas que
pretendiam produzir (fls. 297 e 304), sobrevieram manifestações do MPF (fl. 303), nada requerendo; dos réus Pedro Itiro Koyanagi e José Afonso Costa (fls. 306/308), requerendo a vinda aos autos de todas as provas
produzidas na ação penal nº 2009.61.24.002731-4, inclusive as oitivas promovidas com testemunhas e os respectivos vídeos e áudios (os mesmos fatos debatidos nesta ação civil pública seriam também objeto de persecução na
ação penal referida), bem como a oitiva de testemunhas que arrolaram.Certidão de decurso do prazo para especificação de provas pela parte ré à fl. 309.R. decisão de fl. 313/313v afastou as preliminares suscitadas nas
contestações, que seriam as mesmas alegadas por ocasião das manifestações do artigo 17, 7º, da Lei nº 8.429/92, adotando como razão de decidir os mesmos fundamentos utilizados pela r. decisão de fl. 164/164v. Com relação
ao requerimento dos réus Pedro e José Afonso de vinda das provas produzidas no processo nº 0002731-90.2009.403.6124, a providência competiria à própria parte que a requereu, concedendo-se, para tanto, o prazo de 10
(dez) dias para que fossem trazidas as provas produzidas naqueles autos. Houve a designação de audiência para oitiva de testemunha e a determinação de expedição de cartas precatórias. Por fim, anotou-se que o processo
havia sido incluído na meta 2013, aprovada no VI Encontro Nacional do Poder Judiciário, realizado pelo CNJ, devendo, na medida do possível, priorizar-se o seu andamento e respectivo cumprimento.Agravo retido interposto
por Pedro Itiro Koyanagi e outros contra a r. decisão de fl. 313/313v às fls. 329/334.Por ocasião da audiência designada para oitiva da testemunha Valdir Buzo Filho, diante do não comparecimento dos réus Pedro e José
Afonso e seus respectivos patronos, foi dada como preclusa a inquirição da referida testemunha e o agravo retido de fls. 329/334 foi recebido (fl. 342).Às fls. 344/369, o réu Pedro Itiro Koyanagi requereu a juntada de
depoimentos prestados em ação penal sobre fatos correlatos, a título de prova emprestada.Contrarrazões do MPF ao agravo retido às fls. 370/373.Testemunha Mário Perroni foi ouvida perante o Juízo Federal de
Catanduva/SP (Processo nº 0000049-87.2013.4.03.6136), conforme fls. 394/396.Testemunha Alessandro Rafael Leal foi ouvida perante o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Pederneiras/SP (Processo nº 3000663-
12.2013.8.26.0431), conforme fls. 423/424.A testemunha Denilton de Pieri foi ouvida perante o Juízo da Comarca de Estrela D´Oeste/SP (Processo nº 0000569-77.2013.8.26.0185 - Ordem nº 174/2013), conforme fls.
443/445.A testemunha Rodrigo Galbiate Mioto não foi localizada para oitiva perante o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Nova Xavantina/MT (Processo nº 1448-38.2013.811.0012), conforme fls. 471/473.Determinada a
intimação dos réus Pedro e José Afonso para manifestação sobre a não localização da testemunha Rodrigo Galbiate Mioto (fl. 477), por eles foi requerida a substituição por José Assumpção Valentim Neto (fl. 479), o que foi
deferido (fl. 480).Deprecada a oitiva da testemunha, ela foi ouvida perante o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Estrela D´Oeste/SP (Processo nº 0001316-56.2015.8.26.0185), conforme fls. 498/501.Determinada a
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apresentação de alegações finais, por meio de memoriais (fl. 503), sobrevieram alegações finais do MPF (fls. 505/509), requerendo a improcedência da ação, e dos réus (fls. 512/519).Conclusos os autos para sentença, foram
baixados em diligência a fim de que o FNDE manifestasse interesse na ação (fl. 521).Sobreveio manifestação do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação requerendo seu ingresso no feito na condição de
assistente simples (fl. 529).O pedido foi deferido (fl. 530), sendo os autos remetidos à SUDP para as anotações pertinentes (fl. 531).Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃO Deixo
de reanalisar as preliminares suscitadas pelos réus em suas respectivas manifestações, eis que já foram apreciadas quando do recebimento da inicial e do saneamento, motivo pelo qual incide a previsão do artigo 505, caput, do
Código de Processo Civil de 2015. Avanço para o mérito.O pedido inicial não procede.Passo à análise de cada um dos itens trazidos com a inicial:1) Programa Brasil Escolarizado.1.1 Ação: Apoio à Alimentação Escolar na
Educação Básica.a) os réus teriam adquirido produtos de empresas não vencedoras do processo de licitação (Prontinho Indústria e Comércio Ltda e Maria Cristina Fernandes de Matos Zoccal ME), com o pagamento de
valor acima daquele estabelecido no certame. Além disso, uma das empresas vencedoras da licitação (Frigorífico Estrela D´Oeste Ltda) teria fornecido produto por preço superior ao fixado. Por fim, não teria havido, por parte
da Prefeitura, a apresentação de processo de dispensa de licitação formal.O cotidiano forense e o meio midiático costumeiramente tratam de situações em que a aquisição de gêneros alimentícios por Entidade Federada de
Direito Público Interno causam desfalques ao erário e não raramente locupletamento dos gestores e fornecedores em razão de sobrepreço.Tais circunstâncias são aptas a enriquecer administradores ineptos e provedores
inescrupulosos, graças ao volume do produto envolvido. O indesculpável acréscimo no valor de compra, às vezes irrisório em um primeiro momento, potencializa-se com a vultosa quantidade de mercadoria adquirida. O que
poderia ser imperceptível primo oculi em razão do fracionamento do abastecimento, torna-se expressivo quando do final do contrato.Todavia, não é disto que se cuida aqui.Como bem observado na tese defensiva, as diferenças
entre o que cotado com o que contratado, já somadas todas as mercadorias, alcançou o insignificante valor de R$ 154,80 (Cento e cinquenta e quatro Reais e, oitenta centavos); porquanto as quantidades de gêneros alimentícios
alienados foram de pequena monta e em apenas uma oportunidade.Entendo que tal fato não se adequa a nenhum dos três grandes tipos da Lei de Improbidade Administrativa (Enriquecimento Ilícito, Prejuízo ao Erário e Lesão
aos Princípios Administrativos) face a patente ausência de dolo e mesmo de culpa.O fim público colimado foi alcançado, uma vez que os alimentos foram direcionados para os estudantes de escolas públicas, sendo impensável
que referida quantia tenha sido suficiente para promover desfalque ao Ente Político Municipal e/ou enriquecimento de seus servidores de um lado e empresários de outro.b) a Prefeitura teria recebido recursos destinados à
merenda escolar de creche mantida por instituição específica, mas teria ocorrido a distribuição dos produtos às escolas municipais, exceto à entidade beneficiária.A mim me parece flagrante hipótese de lícita tredestinação.É que
embora materialmente o recurso público federal da ordem de R$ 3.991,50 (Três mil, novecentos e noventa e um Reais e, cinquenta centavos) não tenha aportado na creche municipal de Estrela DOeste/SP para aquisição de
merenda escolar, também foi comprovado que o numerário serviu para aquisição de gêneros alimentícios para outros estabelecimentos de ensino municipais; sem que se tenha notícia de que a creche destinatária tenha sofrido
qualquer prejuízo em seu próprio abastecimento no período.Ausente a prova do elemento subjetivo do injusto; tampouco a tipificação em qualquer das cabeças ou incisos dos Arts. 9º, 10 ou 11 da LIA.Afasto a acusação
inicial.c) recursos públicos recebidos não teriam sido aplicados na forma da legislação.Em mais uma filigrana da peça vestibular, questiona o MPF do por quê de saldos de recursos públicos federais recebidos pela Prefeitura
Municipal de Estrela DOeste/SP ter permanecido sem movimentação em conta bancária, ao invés de destinada a aplicações previstas em lei.Ora, o remanescente da verba pública federal que persistiu na conta bancária do Ente
Político Municipal era insuficiente a gerar acréscimo útil a futura destinação, ainda mais pelo exíguo lapso temporal entre o aporte e o saque.Não demonstrou o Órgão Acusador qual a finalidade escusa ou inadvertida praticada
pelos acusados, que fosse capaz de caracterizar qualquer modalidade de improbidade administrativa. d) houve a compra de merenda escolar sem processo de licitação ou termo aditivo (empresa Plantão Econômico
Supermercado Ltda).Aqui, com parcial razão o MPF ao apontar, em seus memoriais, que, não obstante constar do relatório de fiscalização da CGU aquisições em desacordo com a legislação vigente, o contrato firmado com a
Empresa Plantão Econômico Supermercado Ltda tinha validade até 31/12/2004, conforme documentos de fls. 63/65 do expediente em apenso.Com efeito, conforme Contrato de Compra e Venda nº 007/SL/2004 - Convite
nº 004/SL/2004 do Processo nº 005/SL/2004 (fls. 83/85), no item VI - PRAZO, consta o seguinte: O presente contrato vigorará pelo período compreendido entre a data de sua assinatura e o término da entrega dos produtos
ou no dia 31/12/2004.Como se vê, não necessariamente terminou a vigência do contrato em 31/12/2004, pois pode ter havido o término da entrega dos produtos antes do prazo assinalado.Ainda que essa seja a hipótese dos
autos, vislumbro, aqui, irregularidade, mas não improbidade administrativa, até porque o ano letivo provavelmente ainda não havia acabado e a merenda era necessária.Sobre o depoimento de fl. 356, não há comprovação do
alegado (aditamento do contrato), o que, não obstante, não afasta a conclusão acima.1.2 Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE.a) em 2004, foi repassada, pelo governo federal, ao município, a
quantia de R$ 12.945,31, destinada exclusivamente para fins de aplicação no transporte escolar de alunos da zona rural. Parte destes valores teriam sido justificados por meio de notas fiscais consideradas irregulares, na medida
em que impossibilitariam a conferência exata da destinação dos recursos públicos. Outra parcela da quantia teria sido destinada a fim diverso, qual seja, o transporte de alunos da zona urbana.Quanto às notas fiscais, a ausência
de identificação do veículo constitui mera irregularidade, incapaz, no entanto, de constituir ato de improbidade administrativa.Por outro lado, ainda que os beneficiários do transporte escolar tenham sido alunos da zona urbana,
quando deveriam ser os da zona rural, a finalidade última foi alcançada, qual seja, o transporte de alunos, não se tendo notícia de que alunos da zona rural tenham ficado sem transporte.O raciocínio se repete quando da
fundamentação da alínea b, do tópico 1.1 deste édito absolutório.b) teria havido ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos à conta do programa, impossibilitando o crédito de rendimentos das verbas recebidas e
materializando desperdício de recursos públicos.Ubi eadem ratio ibi idem jus.Repete-se os fundamentos da passagem da alínea c, do tópico 1.1. desta sentença.Ademais, o dia-a-dia de qualquer administração que seja -
governamental, domiciliar ou empresarial - é dinâmica e ainda que previsível dado o que rotineiramente acontece, não está livre de imprevistos. A disponibilidade de recurso de pequena monta em conta, quiçá tenha sido mais
eficaz que manobras burocráticas de aplicação e retirada do bem.2) Programa Toda Criança na Escola.Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE.A Prefeitura de Estrela D´Oeste não teria dado
cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452/97, que impõe a comunicação aos partidos políticos, sindicatos e entidades empresariais da liberação de recursos federais, no caso, ordem bancária destinada à aquisição de
veículos para transporte escolar (Convênio 750403 - MEC (SIAFI 427649)); teria havido, ainda, demora de dois meses na aplicação de recursos do referido convênio, em desacordo com o disposto em cláusula contratual
específica; além disso, teria sido apurado o desvio de finalidade na utilização do objeto de outro convênio (Convênio 750766 (SIAFI 486873)), pois o micro-ônibus adquirido com os recursos liberados, destinado ao transporte
dos alunos do ensino fundamental, não estava sendo usado para tal desiderato, já que empregado no transporte de pacientes; no caso, da mesma forma, deixou de haver a comunicação da liberação dos recursos públicos.Quanto
à falta de comunicação de liberação de recursos de ambos os convênios, consta do Relatório de Fiscalização nº 393 que, embora bastante tardiamente, em desrespeito ao que determina a legislação, houve a comunicação dos
órgãos existentes no Município acerca da relação dos convênios celebrados com o Governo Federal entre os anos de 2001 e 2004 (fls. 08 e 11 do apenso).A seu turno, passou ao largo da exordial a comprovação do elemento
subjetivo dos administradores que desse azo à adequação típica, bem como qual o prejuízo experimentado pelos envolvidos.Outrossim, ainda que os beneficiários do transporte pelo micro-ônibus não tenham sido alunos do
ensino fundamental, e sim pacientes, não se tem notícia de que alunos do ensino fundamental tenham ficado sem transporte. Ademais, a saúde é direito social garantido constitucionalmente (artigo 6º da CF/1988) e, ainda que se
possa falar em irregularidade, não se pode cogitar, na hipótese, de improbidade administrativa.Por fim, não descuido que o próprio Parquet federal requereu a improcedência, segundo razões contidas em seus memoriais. O que
tenho é que, embora não se possa afastar a ocorrências de irregularidades, não vislumbro má-fé, dolo ou culpa a ponto de ensejar a ocorrência de atos de improbidade administrativa. Em última análise, o erário público foi
aplicado no interesse público, ainda que não naquele específica e exclusivamente previsto. É o suficiente.DISPOSITIVO Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, Inciso I, do Código de Processo Civil, COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face dos réus PEDRO ITIRO KOYANAGI, JOSÉ JORGE DOS
SANTOS e JOSÉ AFONSO COSTA.Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios.Isento de custas, conforme Art. 4º, Inciso III, da Lei nº 9.289/96.Processo sujeito a reexame necessário.Após o trânsito
em julgado, tendo em vista que já foram transferidos os recursos bloqueados via BacenJud para conta à disposição do Juízo, expeça-se ofício à CEF para liberação das quantias bloqueadas em favor dos réus, cada qual no
montante objeto de sua respectiva constrição, o que deverá ser observado pela Secretaria, tudo conforme fls. 171/172v e 180/184. Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, inclusive o FNDE.Jales, 14 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000305-08.2009.403.6124 (2009.61.24.000305-0) - ROSE MUCIA LEANDRO FERREIRA X SEDENIR MUCIA FERREIRA - INCAPAZ X JOAO DAVID MUCIA FERREIRA - INCAPAZ X
MARIA INES MUCIA FERREIRA - INCAPAZ X ANDERSON MUCIA FERREIRA - INCAPAZ X ROSE MUCIA LEANDRO FERREIRA(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E
SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2260 - EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO)
Autos nº 0000305-08.2009.403.6124Autores: SEDENIR MICIA FERREIRA, ANDERSON MUCIA FERREIRA, JOÃO DAVID MUCIA FERREIRA e MARIA INÊS MUCIA FERREIRA, representados
por ROSE MUCIA LEANDRO FERREIRA; e ROSE MUCIA LEANDRO FERREIRA.Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 667/2019SENTENÇAVistos.As partes
autoras pleiteiam em juízo a concessão de pensão por morte (fls. 02/21).Deferida a gratuidade da justiça e determinado o sobrestamento do feito a fim de que os autores promovessem o respectivo requerimento administrativo
junto ao INSS (fls. 23/24).Os autores interpuseram agravo de instrumento cujo seguimento foi negado (fls. 27/43 e 127/133). Por isso, eles juntaram o indeferimento administrativo (fls. 45/47).O INSS apresentou contestação
(fls. 50/105) arguindo preliminares de regularização da representação processual e de eventual litisconsórcio passivo necessário. A representação processual foi regularizada durante a tramitação do feito, restando apreciar a
questão relacionada ao litisconsórcio ativo necessário (v. fls. 136/140, 159, 163/168, 170/171, 173/174, 180, 183, 185/186, 187/200, 202, 205/209, 213/214, 215, 217 e 219/222). No mérito, sustentou a necessidade de
comprovação dos requisitos legais para concessão do benefício pleiteado. Réplica às fls. 109/126.As partes foram intimadas para especificar provas (fls. 134).Os autores requereram oitiva de testemunhas e o INSS requereu
depoimento pessoal dos autores, na pessoa da representante legal (fls. 141).Audiência de instrução realizada em 07/02/2012 (fls. 154/158).O MPF opinou pela procedência dos pedidos (fls. 219/222).Os autos vieram
conclusos para sentença em 27/06/2019 (222-verso).É a síntese do essencial.Fundamento e decido.Afasto a preliminar de litisconsórcio passivo necessário suscita pelo INSS em sede de contestação fazendo-o com base nos
fundamentos alegados pelo Parquet às fls. 219/222.Passo à análise do mérito.I.O artigo 74 da Lei 8.213/91 estabelece que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou
não.Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei impõe a observância da satisfação dos seguintes requisitos, a saber: a) prova do óbito do segurado; b) comprovação da qualidade de segurado ao tempo do evento
morte, com a ressalva do disposto no art. 102, 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91 e art. 3º, 1º, da Lei nº 10.666/2003; c) prova de dependência econômica do segurado, nas hipóteses expressamente previstas no 4º do art. 16 da Lei nº
8.213/91. Não há necessidade de comprovação de carência, a teor do que dispõe o artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.E a análise do cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício deve ser feita conforme a
legislação e situação existentes na data do óbito, por aplicação do princípio do tempus regit actum. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 145 DA LEI 8.213/91. EFEITOS
RETROATIVOS. ÓBITO OCORRIDO EM SUA VIGÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. ENQUADRAMENTO COMO DEPENDENTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -
Retroagem os efeitos da Lei 8213/91, art. 145, a todos os segurados que implementaram os requisitos para a concessão do benefício em 05/04/91. II - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção firmou entendimento no sentido de
que o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por morte deve levar em conta a data do óbito do segurado, observando-se, ainda, a lei vigente à época de sua ocorrência. A explicação deriva do fato da concessão
da pensão por morte estar atrelada aos requisitos previstos na legislação de regência no momento da morte do segurado, em obediência ao princípio tempus regit actum. III - No presente caso, ao tempo da morte da beneficiária
era possível reconhecer o direito à pensão, nos termos do artigo 16, I da Lei 8.213/91 que qualifica o cônjuge como dependente do segurado. IV - Agravo interno desprovido. (STJ, AGA 635429 - SP, 5ª T., Rel. Min.
GILSON DIPP, DJ 10/04/2006) - grifeiII.O óbito do de cujus, JOSÉ FERREIRA SOBRINHO, deu-se em 08/09/2008. Conforme documento de fls. 17, ele era lavrador, de forma que a qualidade de segurado dele, na
data do óbito, deverá ser demonstrada por meio de início de prova material, corroborado por testemunhas.III.Está demonstrado nos autos que a coautora ROSE MUCIA LEANDRO FERREIRA é o cônjuge supérstite
(fls. 15). Por sua vez, os demais coautores são filhos do de cujus (fls. 18, 19, 20 e 21).Logo, a dependência econômica é presumida, nos termos do 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. IV.Resta saber, portanto, se o instituidor do
benefício, Sr. José Ferreira Sobrinho, era segurado do RGPS na data do óbito (08/09/2008).Nessa senda, caso o de cujus fosse, em verdade, diarista rural, o enquadramento dentre as classes de segurados obrigatórios da
Previdência Social é dos temas mais tormentosos do Direito Previdenciário, não havendo segurança para decidir tendo em vista a inexistência de unanimidade a respeito, havendo decisões judiciais que o enquadram como
empregado, avulso, especial e individual.Do ponto de vista legal:a) Não é possível o enquadramento como trabalhador avulso, pois não está presente o sindicato intermediário, tampouco do OGMO em trabalho portuário;b)
Empregado também o diarista não é. Não trabalha de forma habitual para o mesmo empregador, tampouco existe o requisito da pessoalidade, já que é substituído por outras pessoas, importando-se muito mais a tarefa do que
quem a executa, pelo que não vejo como encaixar esse tipo de trabalhador ao conceito de empregado previsto no art. 3º da CLT, pois dos cinco requisitos comumente exigidos pela doutrina para tal não estão presentes ao menos
dois (pessoalidade e habitualidade);c) Não vejo, ainda, como enquadrá-lo no conceito de segurado especial, pois o trabalho do diarista não se amolda perfeitamente à definição do art. 11, VII, da Lei 8213. Não trabalha em
regime de economia familiar, e grande parte trabalha em diferentes propriedades na época da colheita, sendo difícil enquadrá-lo nas categorias de produtor, proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro
outorgados, comodatário ou arrendatário.d) Destarte, do ponto de vista de análise da letra da Lei, o enquadramento deve ser feito como contribuinte individual, nos termos do art. 11, V, g, da Lei 8213/91: quem presta serviço
de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego. É justamente essa a figura do diarista, que mora na cidade, é sem habitualidade e pessoalidade, é arregimentado por gatos,
porcenteiros ou outro nome que se dê para trabalhar em determinados sítios, fazendas esporadicamente.Tal enquadramento não é imune a críticas. Considerando que tais pessoas, infelizmente, não contribuem (se recolhessem
aos cofres do INSS, por evidente, esta ação judicial não existiria), serão excluídas da proteção da previdência social, mesmo gozando de posição inferior, por exemplo, ao arrendatário rural, que está protegido e gozará de
benefícios previdenciários, mesmo, no caso do salário-maternidade, sem prova de contribuição, pela mera prova de trabalho rural.Por conta disso, acredito, tem sido comum, em decisões recentes, o enquadramento do diarista
rural, POR EQUIPARAÇÃO, ao segurado especial, ou mesmo à figura do empregado, mesmo se reconhecendo que NÃO possui os cinco requisitos necessários para configuração da relação de emprego. Confira-
se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL.
RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (...)2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao segurado especial de que trata o inciso VII do
art. 11 da Lei n. 8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários. (STJ, REsp 1667753/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2017,
DJe 14/11/2017, grifei).4. À luz da jurisprudência, não se acolhem as alegações no sentido de que o trabalhador rural eventual, bóia-fria, volante, ou diarista, não pode ser enquadrado como segurado especial, em virtude da
ausência de contribuições. (...) (AC 00111362320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.).I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na categoria dos empregados. II - Intelecção que se impõe pela condição do trabalho
exercido em regime de subordinação, elemento de maior relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como por aplicação do princípio da universalidade da cobertura
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e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária. III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada. (...)
(TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR, grifei)Os rurícolas
diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo admissível excluí-los das normas previdenciárias. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como
bóia-fria , volante ou diarista necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. (...) (AC
00244214020024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 171 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Nem se
diga que a parte autora é trabalhadora autônoma. Ocorre que, no meio rural, o chamado diarista, boia-fria ou safrista, trabalha para terceiros em períodos não regulares. (...) (STJ, AREsp 950720, Decisão monocrática da
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 07/05/2018, grifei).Penso que os Tribunais de segunda e terceira instâncias estão, por meio de seus posicionamentos, buscando corrigir a distorção legal supramencionada. A lei protege
categorias mais abastadas que a do diarista rural.Entendo, com elevado respeito e sem qualquer sentido crítico, que nessa situação estaria o Poder Judiciário exercendo o papel de legislador positivo, o que não se conforma à
constitucional separação dos Poderes. Se as leis não são adequadas, compete à sociedade civil/eleitora eleger melhor e demandar alterações dos políticos eleitos, não do juiz, a quem não foi dada legitimidade democrática. Além
disso, cria-se uma severa distorção nas cidades: a pessoa que fizer bicos, trabalhos eventuais, autônomos, na parte urbana da cidade, a exemplo de faxina em residências diversas, será enquadrada como contribuinte individual, e
não terá direito a benefícios sem verter contribuições aos cofres do INSS. Já a pessoa, de mesma condição social, que mora na mesma cidade, na região urbana, mas que se desloca a sítios, fazendas, para trabalhar no plantio e
colheita, recebendo também por diária (da mesma forma que o faxineiro), terá amparo do sistema social.E caso não bastasse, desvirtua-se a previdência social, que acaba por ser transformada em assistência quando se está
diante do rural. O resultado dessa postura é diariamente visto: no Judiciário, aumento de número de processos de forma avassaladora por quem nunca se preocupou em contribuir, mas se lembra do INSS na hora de receber; na
Previdência, achatamento dos benefícios e déficit para custear os direitos de quem realmente contribuiu ao sistema e deveria ser priorizado em um sistema que se diz previdenciário.Sendo assim, posiciono-me pelo
enquadramento do diarista rural como contribuinte individual.Da mesma forma tem entendido a Décima Turma Recursal de São Paulo, em julgados recentes. Confira-se um exemplo:Em relação ao boia-fria, verifica-se que se
enquadra na categoria de contribuinte individual e não segurado especial. Assim, para fins de concessão de aposentadoria por idade, é possível o cômputo de tempo de trabalho rural sem contribuição até 31/12/2010, nos termos
do único do artigo 2º da Lei nº 11.718/2008. Todavia, a partir de 01/01/2011, só é possível o cômputo mediante o recolhimento de contribuição previdenciária e observando-se os parâmetros fixados pelo artigo 3º da mesma lei.
Para os demais benefícios, só é possível computar como tempo de serviço até 24/07/1991 (Lei nº 8.213/91) e, após, somente mediante contribuição. (...) Analisando a prova oral produzida, verifico que restou comprovado,
inclusive por afirmação da própria autora, que a mesma exercia trabalho rural, na condição de diarista. Assim, ao contrário do alegado em recurso, a parte autora não se equipara a segurada especial, nem mesmo a trabalhadora
avulsa. Trata-se de Contribuinte Individual, conforme previsto na alínea g do inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213/91. E, na forma da fundamentação acima, a partir de 1991, o benefício pleiteado somente pode ser deferido
mediante contribuição. Ainda, faz-se necessário comprovar o cumprimento da carência de 10 meses. (RECURSO INOMINADO/SP 0000463-47.2016.4.03.6341, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL LIN PEI JENG,
Órgão Julgador 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento 27/06/2018)Por outro lado, como já antecipei, TRF3 e STJ não têm compartilhado desse entendimento.Como visto, majoritariamente,
ou se enquadra o diarista rural como especial ou como empregado, nunca como contribuinte individual.O NCPC e a sociedade clamam por maior segurança jurídica, com diminuição da chamada loteria judicial, e maior
vinculação dos Juízos de primeira instância aos julgamentos colegiados, em especial do C. STJ (art. 927, NCPC).STJ este que é o guardião constitucional da interpretação das leis e, como já mencionado, em Acórdão recente
enquadra o diarista rural na condição de segurado especial.Por isso, ressalvo meu entendimento pessoal detalhadamente explicado, e por realmente não conseguir enxergar relação de emprego, entre as duas opções majoritárias
visualizadas nos Tribunais, enquadro o diarista rural, VIA DE REGRA, como SEGURADO ESPECIAL POR EQUIPARAÇÃO não prevista em lei, fazendo, a partir dessa premissa, a análise dos requisitos necessários
para a obtenção dos benefícios previdenciários, esclarecendo partes e advogados que tal entendimento pode ser alterado a qualquer momento a depender de novas reflexões e julgamentos das instâncias superiores, pelo que não
se deve estimular a conduta de não contribuir ao regime previdenciário quando se tem condições de assim fazer. Entrar com demanda judicial como a presente é e continuará a ser um risco, até porque, a depender do CASO
CONCRETO, podem ser evidenciados elementos que demonstrem se tratar, indubitavelmente, de contribuinte individual.Por sua vez, para configuração da qualidade de segurado especial ao trabalhador rural, a Lei 8213
impõe: Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que,
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário
ou arrendatário rurais, que explore atividade: 1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou companheiro, bem
como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (...) 1o Entende-se como
regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência
e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (...) 6o Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter
participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (...) 9o Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente de:I - benefício de pensão por morte, auxílio-
acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído nos
termos do inciso IV do 8o deste artigo; III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991; IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de trabalhadores rurais;V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade rural ou de
dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições
estabelecidas no inciso I do 8o deste artigo; VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal
obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação continuada da Previdência
Social. 10. O segurado especial fica excluído dessa categoriaI - a contar do primeiro dia do mês em que: a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15
desta Lei, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do 8o deste artigo; b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos
incisos III, V, VII e VIII do 9o e no 12, sem prejuízo do disposto no art. 15; c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; ed) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário
individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as limitações impostas pelo 12; II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a que
pertence exceder o limite de: a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o 7o deste artigo; b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do 9o deste artigo; ec) dias de hospedagem a que se
refere o inciso II do 8o deste artigo.(...) 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada
de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o
exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do caput e do 1o, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles
desenvolvam suas atividades. Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão
ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido;Ademais, para comprovação do labor campesino nas lides previdenciárias não há dúvida a respeito da necessidade de
início de prova material para comprovação do tempo de serviço: Lei 8213, art. 55, 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto
no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento.STJ, SÚMULA N. 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Por fim, embora meu entendimento pessoal seja
diametralmente oposto, o C. STJ, em recente julgamento repetitivo, pontuou que a ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A
COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO.
RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as
peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social
adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2. As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela
proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe
garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais
não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do
especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao
trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do
Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a
inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social. 5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do
CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em
16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei. Considerando a sistemática em que foi prolatada, a decisão é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material,
independente de se estar diante de alegação de vínculo rural ou não.São essas as premissas para o presente julgamento em primeiro grau de jurisdição.V.Pois bem.Os coautores demonstraram o falecimento do instituidor do
benefício e a dependência econômica.Conforme dito alhures, resta aferir se, na data do óbito, o instituidor do benefício gozava de qualidade de segurado do RGPS.Para tanto, a fim de serem utilizados como início de prova
material do labor rural do de cujus, Sr. José Ferreira Sobrinho, os autores coligiram aos autos as cópias dos seguintes documentos: (1) CTPS do cônjuge supérstite de 1999, 2000, 2002 e 2003 - fls. 14; (2) certidão de
casamento de 1992 de fls. 15; (3) certidão de óbito de 2008 de fls. 16; e (4) certidões de nascimento de filhos coautores de 1994, 2001, 2002 e 1998 - fls. 18/21.Os autores apresentaram, portanto, documentos aptos para
produzir efeitos legais na qualidade de início de prova material, os quais deverão ser corroborados por testemunhas.Nessa vereda, passo a analisar a prova oral.Depoimento pessoal (ROSE MUCIA LEANDRO
FERREIRA): Disse que o marido morreu em Iturama, moravam em Paranapuã. Foi visitar a mãe e morreu. A autora disse que trabalhava com ele no campo. Eram diaristas. Colhiam tomate, braquiária. Prestavam serviços
para diversas pessoas. Não se recorda a data em que se casou. A autora trabalhava na Luíza Lanzone e o marido no Dimas Busatto quando se deu o falecimento. Não sabe o período. Quando o marido faleceu ele trabalhava
para a Dimas. Ernestino da Costa Melo era o patrão da autora, não sabe se o marido trabalhou para o Ernestino. Não guarda a data do casamento porque não tem leitura. Na época do falecimento estavam morando em
Paranapuã. Conhece o Sr. Ananias, o marido trabalhou com ele. Não lembra a época. Chegou a trabalhar junto com o marido. Eram diaristas. O gato que os levava era o Filintro. Pouco antes de falecer o marido trabalhava para
Dimas Busatto.Testemunha: Disse que conhece a autora de Paranapuã, chegou nessa cidade em 1982, uns 30 anos mais ou menos. Ela se casou com o Zé. Ele sempre trabalhou na roça, como diarista. Trabalhou no tomate com
ele, com o Elias, em 2002, e por dia, capinando, fazendo limpeza, para o Busatto, etc. A autora trabalha. Parece que ela está tendo problemas de saúde. O marido dela trabalhou na roça até quando morreu. Sempre trabalhou
junto com o marido dela. Na época do falecimento ele estava trabalhando com braquiária, acha que era com o Dimas Busatto. Sabe que ele foi em Minas e lá faleceu. Não sabe o motivo por que ele foi para Minas.Informante:
conhece a autora de Minas, de Paranapuã, foi padrinho de casamento dela. Faz uns 25-30 anos que a conhece, desde menina. Ela se casou com o Sr. José. Ela trabalhava na roça, como diarista, em horta, acompanha o marido.
Trabalhavam em roça de tomate, braquiária. Trabalharam para Dimas Busatto em 2008, colhia braquiária, em roça de tomate. O informante disse que em 2008 trabalhou um pouco com ele como diarista. Trabalhou para Vicente
Paixão, Edson, em Paranapuã. Na época do falecimento ele morava com a autora. Ele trabalhava de diarista para o Dima Busatto, ele tinha roça, horta, braquiária. Ele faleceu em Minas. Conhece os filhos dele. O mais filho é
Sedenir, os outros não se recorda. Não se recorda o ano em que o Sr. José faleceu, sabe que ele foi em Minas ver a mãe e lá faleceu. Antes de 2008 via o falecido trabalhar para outras pessoas. Mentir em Juízo é crime. Logo,
considerando que a Constituição Federal afirma que todos são presumivelmente inocentes, vejo-me obrigado a presumir como verdadeiros os depoimentos das testemunhas.E embora tenha havido uma ou outra imprecisão, fato
é que confirmaram com segurança a versão autoral no ponto controvertido restante: o instituidor do benefício sempre trabalhou no campo na qualidade de diarista rural, inclusive quando se deu o falecimento dele, devendo, como
esclarecido acima, ser equiparado a segurado especial.Não há dúvidas, portanto, de que, na data do óbito, ele gozava da qualidade de segurado do RGPS.Sendo assim, havia tanto a qualidade de segurado do de cujus quanto a
qualidade de dependentes de 1ª classe das partes autora, do que se conclui haver direito à pensão por morte pleiteada, de acordo com a legislação vigente na data do óbito (08/09/2008).Não há dúvidas, ainda, de que a pensão
por morte deverá ser vitalícia para o cônjuge supérstite, Sra. ROSE MUCIA LEANDRO FERREIRA, porque todos os requisitos legais foram preenchidos à luz da redação dada pela Lei nº 9.032/95, ou seja, antes das
alterações da Lei dos Benefícios promovidas pela Lei nº 13.135/2015, em atenção ao princípio tempis regit actum, o ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. Com relação aos demais coautores, filhos do instituidor do
benefício, a cota-parte do benefício deles cessará à medida que completarem 21 anos de idade, em atenção ao art. 77, 2º, inciso II, da Lei nº 8.213/91, redação dada pela Lei nº 9.032/95, garantido, assim, o ato jurídico perfeito
e o direito adquirido (art. 5º, inciso XXXVI, da CRFB/88). DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao
pagamento de pensão por morte em favor dos coautores, nos termos da legislação vigente à data do óbito, o que significa:a) implantação do benefício na quantia e proporção a ser calculada pelo INSS;b) ausência de limitação
temporal ao cônjuge supérstite e observância da limitação em vigor na data do óbito aos demais coautores;c) pagamento dos atrasados a partir data de entrada do requerimento administrativo (DIB = DER = 01.02.2010 - fls.
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46) até a DIP, em 1º.11.2019, correção monetária do vencimento de cada parcela quando deveria ter sido paga e juros de mora a partir da citação do INSS, tudo nos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Com a
vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu no item c, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, para que o efetivo pagamento se dê
pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado
da sentença, o competente ofício precatório, por evidente, se ultrapassados os 60 salários-mínimos. Reexame necessário dispensado em razão do valor da causa.Por fim, alerto, desde logo, que embargos de declaração não se
prestam para questionar o entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da parte, mas a forma adequada é outra). Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e obscuridade, bem como manejo de
recurso para fins de efeitos infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira instância), poderão ser sancionados. E multa processual não é acobertada pelo manto da gratuidade.Condeno a parte requerida em
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Não há se falar em condenação do INSS ao pagamento de custas diante da isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 14 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001227-49.2009.403.6124 (2009.61.24.001227-0) - DEVANIR LOURENCO DA SILVA(SP190686 - JULIANO CESAR MALDONADO MINGATI E SP230283 - LUIZ FERNANDO MINGATI E
SP258328 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS BARBIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Não havendo manifestação em 15 dias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002429-61.2009.403.6124 (2009.61.24.002429-5) - LUIZ STAFUZA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)
Processo nº 0002429-61.2009.403.6124Autor: LUIZ STAFUZARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 676/2019SENTENÇAVistos em sentença (tipo C).LUIZ
STAFUZA, qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO RURAL c/c CONDENATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Juntou os documentos de fls. 11/16.Deferida a gratuidade da justiça à parte autora e determinado o sobrestamento do feito a fim de que a parte autora
promovesse o respectivo requerimento administrativo junto ao INSS (fls. 18/19).A parte autora não apresentou requerimento administrativo e, como consectário, o processo foi extinto sem apreciação do mérito (fls. 19-
verso/20).A parte autora apelou (fls. 22/27) e o E. TRF3 deu provimento ao apelo para anular a sentença e possibilitar o prosseguimento do feito (fls. 28/45). Nessa ocasião o E. TRF3 afirmou que ... no caso em questão, o que
se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do tempo em que o autor teria laborado como rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de concessão de aposentadoria por idade,
situação assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. - fls. 30-verso.O INSS apresentou contestação às fls. 48/66 sustentando o não preenchimento dos requisitos
concessão do benefício pleiteado pela parte autora. As partes foram intimadas para especificarem as provas que pretendessem produzir (fls. 67/68). O INSS sustentou tratar-se de matéria unicamente de direito e pugnou pelo
julgamento antecipado da lide (fls. 69). Por sua vez, a parte autora quedou-se inerte (fls. 70).Os autos vieram conclusos para sentença em 26/10/2017 (fls. 71).É o relatório. Fundamento e decido.Não havendo preliminares a
serem apreciadas, passo, incontinenti, à análise do mérito. I.Necessário analisar se a requerente faz jus ao benefício de aposentadoria por idade na denominada modalidade híbrida ou mista, prevista nos 3º e 4º do art. 48 da Lei
de Benefícios, incluídos pela Lei 11.718/2008. Para melhor análise, transcrevo os referidos dispositivos legais:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 2º Para os efeitos do disposto
no 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de
meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 9o do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11,718, de 2008) 3º Os
trabalhadores rurais de que trata o 1º deste artigo que não atendam ao disposto no 2º deste artigo, mas que SATISFAÇAM ESSA CONDIÇÃO, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do
segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008). 4º Para efeito do 3º deste artigo, o cálculo da renda
mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-
contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008) (grifou-se)Percebe-se, pois, que a Lei 11.718/2008 criou nova espécie de aposentadoria por idade, possibilitando que o trabalhador rural compute
períodos contributivos como segurado urbano a fim de completar o período de carência exigido para a aposentadoria por idade rural, qual seja: efetivo exercício de atividade rural no período correspondente à carência
imediatamente anterior ao requerimento do benefício. E, neste caso, contudo, eleva-se o requisito etário para 60 ou 65 anos conforme o sexo.Ou seja, admite-se o trabalho urbano na aposentadoria de idade do trabalhador rural,
remetendo-se de forma explícita ao 2, que por sua vez exige o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.Assim, o trabalhador que
laborou em atividades rurais intercaladas com atividades urbanas (híbrido), ao aposentar-se por idade deverá possuir a carência exigida, correspondente ao número de contribuições, bem como a idade de 65 (sessenta e cinco)
ou 60 (sessenta) anos. Em recentes julgados, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento sobre a possibilidade de concessão da aposentadoria híbrida mediante o cômputo de períodos de atividade rural,
remotos e descontínuos, anteriores à edição da Lei 8.213/91, sem a necessidade de recolhimento de contribuições (vide REsp 1674221/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 14/08/2019, DJe 04/09/2019 e REsp 1788404/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2019, DJe 04/09/2019).Isto porque, embora ainda
permaneça vigente o artigo 55, 2º, da Lei 8.213/91, não há falar em violação ao referido artigo, que prevê que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, tendo em vista que o art. 3º da Lei 11.718/2008, que criou a mencionada aposentadoria híbrida, preceitua
expressamente que será contada para efeito de carência a atividade rural comprovada na forma do art. 143 da Lei 8.213/91, na concessão de aposentadoria por idade do trabalhador rural.Deste modo, embora a parte autora
tenha alegado na inicial que, por determinado tempo em remoto passado, desempenhou atividade de natureza rural e se desvinculou definitivamente do trabalho campesino, adotando os julgados supramencionados como razões
de decidir e revisitando meu entendimento anterior, impõe-se verificar se, no presente caso, houve o cumprimento da carência necessária para a concessão da aposentadoria híbrida com a utilização da referida atividade
campesina alega na inicial.Quanto ao tempo rural, cabe lembrar que, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, incabível a comprovação do exercício da atividade por prova meramente testemunhal, sendo imprescindível o
início de prova material. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se nesse sentido, consoante se constata de sua Súmula nº 149, a seguir transcrita:Súmula 149: A prova exclusivamente testemunhal não basta
à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Não tem sentido exigir-se que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que laborou, basta que o documento se
refira a alguns dos anos abrangidos. O importante no caso é verificar se, do corpo probatório presente nos autos (documental mais testemunhal) pode-se concluir que houve o efetivo exercício da atividade rurícola no período
pleiteado. Nesse ponto, as orientações contidas nas Súmulas nºs 14 e 34 da TNU: SÚMULA 14: Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material, corresponda a todo o período
equivalente à carência do benefício.SÚMULA 34: Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar. Além disso, o início de prova material da
atividade rural deve estar dentro do período de carência da aposentadoria, ainda que não seja necessário abranger todo o período a comprovar. Por fim, embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ,
em recente julgamento repetitivo, pontuou que a ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL
DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas
previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que
buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2. As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador
Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos
rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a
concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo
conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura
direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que
o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos
por meio de distribuição de renda pela via da assistência social. 5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos
necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei.
Considerando a sistemática em que foi prolatada, a decisão é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de
alegação de vínculo rural ou não.São essas as premissas para o presente julgamento em primeiro grau de jurisdição.Quanto ao reconhecimento do tempo de serviço rural durante a menoridade, importante tecer algumas
considerações.Até a edição da Constituição Federal de 1967, publicada em 24/01/1967, o trabalho exercido por menor só era permitido a partir dos 14 anos de idade. Após a sua edição, foi reduzido o referido limite para 12
anos de idade, motivo pelo qual deve essa limitação etária ser tomada como parâmetro para o reconhecimento do trabalho rural. A TNU firmou entendimento quanto à matéria, com a edição da Súmula nº 5: A prestação de
serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários.As normas protetoras do menor têm caráter protecionista,
não podendo ser aplicadas em seu desfavor. Vale dizer, a vedação do trabalho do menor foi estabelecida em seu benefício, não podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa. Assim,
demonstrado o exercício da atividade rural em regime de economia familiar do menor a partir dos 12 anos, esse tempo de serviço pode ser computado para fins de aposentadoria. Nesse diapasão, o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO. I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas
lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. II. Não merece prosperar a alegação da autarquia de ausência de
prova material contemporânea. Dentre os indícios materiais apresentados, destacam-se os documentos contemporâneos comprobatórios da existência da propriedade rural em nome dos arrendadores (fls. 24 e 26) e as
declarações firmadas por estes (fls. 23 e 25), os quais foram corroborados por idônea prova testemunhal, sendo que a proprietária do imóvel prestou depoimento em juízo, confirmando as alegações da parte autora. Destarte, o
conjunto probatório revela-se suficiente para o reconhecimento da atividade nas lides rurais. Precedentes do E. STJ. III. Face ao disposto na Súmula nº 5 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos
Juizados Especiais Federais, in verbis : A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários,
conclui-se que a atividade rural exercida pela parte autora pode ser reconhecida para todos os fins previdenciários a partir dos 12 (doze) anos de idade. (negritei)IV. Assim, os períodos de 17-02-1963 (quando completou 12
anos) a 15-02-1971 e de 08-01-1982 a 31-12-1985, trabalhados pelo requerente na atividade rural, sem anotação na CTPS, podem ser reconhecidos para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. (negritei) V. A
parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário,
restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. VI. Agravo a que se nega provimento.Processo AC 00172331520104039999; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1510538;
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador DÉCIMA TURMA; Fonte TRF3 CJ1 DATA: 24/01/2012. FONTE_REPUBLICACAO:; Data da Decisão
17/01/2012; Data da Publicação:24/01/2012 Oportuno salientar que não se mostra possível reconhecer o labor prestado antes dos 12 (doze) anos de idade. Presume-se tratar-se, tão-somente, de atividade informal, prestada
por membro da família de forma eventual em auxílio ao provedor da casa, não se tratando, portanto, de trabalho a ser reconhecido para efeitos previdenciários.II. CASO CONCRETOInexistem nos autos documentos que
possam servir de início de prova material do labor rural que a parte autora assevera, em sua inicial, haver exercido.Por sua vez, a soma de todos os períodos de labor rural e urbano que constam das CTPS do autor (fls. 14/15) e
do CNIS dele (fls. 56) demonstra que a parte autora verteu apenas um 4 anos, 4 meses e 5 dias contribuição ao RGPS.Além disso, o início de prova material apresentado é insuficiente. O autor, nascido em 1944, disse que
começou a trabalhar no campo aos 12 anos de idade. Contudo, o documento mais antigo que apresentou data de 1966 (fls. 16). Juntou também CTPS (fls. 15), mas o primeiro registro contido nela data de 1971. Ou seja,
existem grandes períodos de tempo, sejam rurais, sejam urbanos, que necessitam de início de prova documental. Agrava ainda mais a situação o fato de que a parte autora, devidamente intimada para produzir provas, nem sequer
apresentou rol de testemunhas, indispensável para corroborar os poucos documentos apresentados.O processo perdura desde o ano de 2009. Não faltou oportunidade para que a autora instruísse o feito com documentos aptos
para servir de início de prova material tanto do labor urbano quanto do labor rural.Ademais, intimada para especificar prova, deixou transcorrer o prazo sem, ao menos, arrolar testemunhas (fls. 67, 67-verso e 70).Como dito
alhures, a ausência de prova material leva à extinção do feito, sem apreciação do mérito, ressalvado meu entendimento em sentido contrário.É o que resta a ser feito.III. DISPOSITIVOPor consequência, EXTINGO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, IV, NCPC.Custas e honorários em desfavor da parte autora. Base de cálculo dos honorários: valor atualizado da causa. Alíquota: patamares
mínimos da tabela escalonada do art. 85, 3º, NCPC. Índices de atualização: manual de cálculos da Justiça Federal. Exigibilidade: suspensa em razão da gratuidade concedida.Sentença que não se submete à remessa
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necessária.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P. R. I. C.Jales, 14 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001145-81.2010.403.6124 - CINTIA REGINA DOS SANTOS COSTA(SP284312 - ROGERIO AUGUSTO GONCALVES DE BARROS E SP296491 - MARCELO FERNANDO DACIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)
Processo nº 0001145-81.2010.403.6124Autora: CINTIA REGINA DOS SANTOSRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 669/2019SENTENÇAVistos.CINTIA
REGINA DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou AÇÃO DE SALÁRIO MATERNIDADE RURAL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls. 02/17).Deferida a
gratuidade da justiça à parte autora (fls. 19).Sobrestado o processo para promoção de requerimento administrativo pela parte autora. Houve interposição de agravo, o qual foi dado provimento (fls. 19/58).O INSS apresentou
contestação às fls. 61/73 sem arguição de preliminares. No mérito, sustentou o não preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado. As partes foram intimadas para especificarem provas (fls. 74). A parte
autora não se manifestou (fls. 77) e o INSS requereu produção de provas (fls. 76).Produzida prova oral em audiência (fls. 81/84).Foram apresentadas alegações finais pela parte autora (fls. 86/95 e 96-verso).Os autos vieram
conclusos para sentença em 18/08/2013 (fls. 96-verso).É o relatório. Fundamento e decido.PREMISSASI.STJ. Tema repetitivo 642: O segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade
mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Ressalvada a hipótese do direito adquirido, em que o segurado especial, embora não tenha requerido sua aposentadoria por idade rural,
preenchera de forma concomitante, no passado, ambos os requisitos carência e idade.II. Caso o autor seja, em verdade, diarista rural, o enquadramento dentre as classes de segurados obrigatórios da Previdência Social é dos
temas mais tormentosos do Direito Previdenciário, não havendo segurança para decidir tendo em vista a inexistência de unanimidade a respeito, havendo decisões judiciais que o enquadram como empregado, avulso, especial e
individual.Do ponto de vista legal:a) Não é possível o enquadramento como trabalhador avulso, pois não está presente o sindicato intermediário, tampouco do OGMO em trabalho portuário;b) Empregado também o diarista
não é. Não trabalha de forma habitual para o mesmo empregador, tampouco existe o requisito da pessoalidade, já que é substituído por outras pessoas, importando-se muito mais a tarefa do que quem a executa, pelo que não
vejo como encaixar esse tipo de trabalhador ao conceito de empregado previsto no art. 3º da CLT, pois dos cinco requisitos comumente exigidos pela doutrina para tal não estão presentes ao menos dois (pessoalidade e
habitualidade);c) Não vejo, ainda, como enquadrá-lo no conceito de segurado especial, pois o trabalho do diarista não se amolda perfeitamente à definição do art. 11, VII, da Lei 8213. Não trabalha em regime de economia
familiar, e grande parte trabalha em diferentes propriedades na época da colheita, sendo difícil enquadrá-lo nas categorias de produtor, proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados,
comodatário ou arrendatário.d) Destarte, do ponto de vista de análise da letra da Lei, o enquadramento deve ser feito como contribuinte individual, nos termos do art. 11, V, g, da Lei 8213/91: quem presta serviço de natureza
urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego. É justamente essa a figura do diarista, que mora na cidade, é sem habitualidade e pessoalidade, é arregimentado por gatos, porcenteiros ou
outro nome que se dê para trabalhar em determinados sítios, fazendas esporadicamente.Tal enquadramento não é imune a críticas. Considerando que tais pessoas, infelizmente, não contribuem (se recolhessem aos cofres do
INSS, por evidente, esta ação judicial não existiria), serão excluídas da proteção da previdência social, mesmo gozando de posição inferior, por exemplo, ao arrendatário rural, que está protegido e gozará de benefícios
previdenciários, mesmo, no caso do salário-maternidade, sem prova de contribuição, pela mera prova de trabalho rural.Por conta disso, acredito, tem sido comum, em decisões recentes, o enquadramento do diarista rural, POR
EQUIPARAÇÃO, ao segurado especial, ou mesmo à figura do empregado, mesmo se reconhecendo que NÃO possui os cinco requisitos necessários para configuração da relação de emprego. Confira-se:PROCESSUAL
CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. RECURSO
ESPECIAL NÃO PROVIDO. (...)2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao segurado especial de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n.
8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários. (STJ, REsp 1667753/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe
14/11/2017, grifei).4. À luz da jurisprudência, não se acolhem as alegações no sentido de que o trabalhador rural eventual, bóia-fria, volante, ou diarista, não pode ser enquadrado como segurado especial, em virtude da ausência
de contribuições. (...) (AC 00111362320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).I -
A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na categoria dos empregados. II - Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação,
elemento de maior relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como por aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o
impasse deve ser resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária. III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada. (...) (TRF - Terceira Região - Apelação
Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR, grifei)Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a
jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo admissível excluí-los das normas previdenciárias. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como bóia-fria , volante ou diarista
necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. (...) (AC 00244214020024039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 171 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Nem se diga que a parte autora é
trabalhadora autônoma. Ocorre que, no meio rural, o chamado diarista, boia-fria ou safrista, trabalha para terceiros em períodos não regulares. (...) (STJ, AREsp 950720, Decisão monocrática da Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, 07/05/2018, grifei).Penso que os Tribunais de segunda e terceira instâncias estão, por meio de seus posicionamentos, buscando corrigir a distorção legal supramencionada. A lei protege categorias mais
abastadas que a do diarista rural.Entendo, com elevado respeito e sem qualquer sentido crítico, que nessa situação estaria o Poder Judiciário exercendo o papel de legislador positivo, o que não se conforma à constitucional
separação dos Poderes. Se as leis não são adequadas, compete à sociedade civil/eleitora eleger melhor e demandar alterações dos políticos eleitos, não do juiz, a quem não foi dada legitimidade democrática. Além disso, cria-se
uma severa distorção nas cidades: a pessoa que fizer bicos, trabalhos eventuais, autônomos, na parte urbana da cidade, a exemplo de faxina em residências diversas, será enquadrada como contribuinte individual, e não terá
direito a benefícios sem verter contribuições aos cofres do INSS. Já a pessoa, de mesma condição social, que mora na mesma cidade, na região urbana, mas que se desloca a sítios, fazendas, para trabalhar no plantio e colheita,
recebendo também por diária (da mesma forma que o faxineiro), terá amparo do sistema social.E caso não bastasse, desvirtua-se a previdência social, que acaba por ser transformada em assistência quando se está diante do
rural. O resultado dessa postura é diariamente visto: no Judiciário, aumento de número de processos de forma avassaladora por quem nunca se preocupou em contribuir, mas se lembra do INSS na hora de receber; na
Previdência, achatamento dos benefícios e déficit para custear os direitos de quem realmente contribuiu ao sistema e deveria ser priorizado em um sistema que se diz previdenciário.Sendo assim, posiciono-me pelo
enquadramento do diarista rural como contribuinte individual.Da mesma forma tem entendido a Décima Turma Recursal de São Paulo, em julgados recentes. Confira-se um exemplo:Em relação ao boia-fria, verifica-se que se
enquadra na categoria de contribuinte individual e não segurado especial. Assim, para fins de concessão de aposentadoria por idade, é possível o cômputo de tempo de trabalho rural sem contribuição até 31/12/2010, nos termos
do único do artigo 2º da Lei nº 11.718/2008. Todavia, a partir de 01/01/2011, só é possível o cômputo mediante o recolhimento de contribuição previdenciária e observando-se os parâmetros fixados pelo artigo 3º da mesma lei.
Para os demais benefícios, só é possível computar como tempo de serviço até 24/07/1991 (Lei nº 8.213/91) e, após, somente mediante contribuição. (...) Analisando a prova oral produzida, verifico que restou comprovado,
inclusive por afirmação da própria autora, que a mesma exercia trabalho rural, na condição de diarista. Assim, ao contrário do alegado em recurso, a parte autora não se equipara a segurada especial, nem mesmo a trabalhadora
avulsa. Trata-se de Contribuinte Individual, conforme previsto na alínea g do inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213/91. E, na forma da fundamentação acima, a partir de 1991, o benefício pleiteado somente pode ser deferido
mediante contribuição. Ainda, faz-se necessário comprovar o cumprimento da carência de 10 meses. (RECURSO INOMINADO/SP 0000463-47.2016.4.03.6341, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL LIN PEI JENG,
Órgão Julgador 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento 27/06/2018)Por outro lado, como já antecipei, TRF3 e STJ não têm compartilhado desse entendimento.Como visto, majoritariamente,
ou se enquadra o diarista rural como especial ou como empregado, nunca como contribuinte individual.O NCPC e a sociedade clamam por maior segurança jurídica, com diminuição da chamada loteria judicial, e maior
vinculação dos Juízos de primeira instância aos julgamentos colegiados, em especial do C. STJ (art. 927, NCPC).STJ este que é o guardião constitucional da interpretação das leis e, como já mencionado, em Acórdão recente
enquadra o diarista rural na condição de segurado especial.Por isso, ressalvo meu entendimento pessoal detalhadamente explicado, e por realmente não conseguir enxergar relação de emprego, entre as duas opções majoritárias
visualizadas nos Tribunais, enquadro o diarista rural, VIA DE REGRA, como segurado especial por equiparação não prevista em lei, fazendo, a partir dessa premissa, a análise dos requisitos necessários para a obtenção dos
benefícios previdenciários, esclarecendo partes e advogados que tal entendimento pode ser alterado a qualquer momento a depender de novas reflexões e julgamentos das instâncias superiores, pelo que não deve estimular a
conduta de não contribuir ao regime previdenciário quando se tem condições de assim fazer. Entrar com demanda judicial como a presente é e continuará a ser um risco, até porque, a depender do CASO CONCRETO,
podem ser evidenciados elementos que demonstrem se tratar, indubitavelmente, de contribuinte individual.III.Para concessão do benefício de salário-maternidade à segurada especial, trabalhadora rural, a Lei impõe como
requisito: L. 8213, art. 39, Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Todavia, o Decreto 3.048/1999 é menos rigoroso que a Lei:Art. 93. 2o Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que
comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se,
quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29. Tecnicamente, um Decreto não pode invadir competência legislativa, modificando obrigações no espaço regulamentar. Mas por ser norma mais favorável ao segurado,
inclusive aplicada pelo INSS, tem sido adotada pela jurisprudência.Nesse sentido são inúmeras decisões recentes do E. TRF3, até mesmo quando entende que a figura da diarista rural se amolda melhor à relação de emprego (o
que não foi aqui adotado). Confira-se:3 - A trabalhadora rural volante (diarista ou boia-fria) enquadra-se na condição de segurada empregada e, bem por isso, a comprovação do recolhimento das contribuições fica a cargo do
empregador. 4 - Para a concessão do benefício em tela ao trabalhador rural, sequer é necessária a comprovação do cumprimento de carência de dez contribuições, bastando a demonstração do exercício do labor campesino por
igual período, desde que anterior ao nascimento. (...) (Ap 00014382720144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2018
..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).V - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da Lei nº 8.213/91. VI - Há que se verificar se a parte autora
comprovou o labor rural, cumprindo a carência de 10 (dez) meses legalmente determinada, para os fins almejados. (...) (Ap 00383753120174039999, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE
PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 2. A trabalhadora rural
diarista, volante ou bóia-fria é equiparada à categoria de empregada e, portanto, segurada obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade independentemente de carência (art. 11, I, a e art. 26, IV, ambos da Lei de
Benefícios). (...) 4. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Ademais, a responsabilidade pelo recolhimento é do
empregador. (...) (Ap 00378714020084039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:11/02/2009 PÁGINA: 681
..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)IV.Para comprovação do labor campesino nas lides previdenciárias não há dúvida a respeito da necessidade de início de prova material para comprovação do tempo de serviço: Lei
8213, art 55, 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.STJ, SÚMULA N. 149. A prova exclusivamente testemunhal
não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.V.Embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente julgamento repetitivo, pontuou que a
ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER
REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o
Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida
metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2.
As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos
previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar
na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que
faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao
princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a
CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se
constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social.
5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o
julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS
desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016, grifei). Considerando a sistemática em que foi prolatada, a decisão
é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo rural ou não.São essas as premissas para o
presente julgamento em primeiro grau de jurisdição.VI.NO CASO CONCRETO, algumas considerações devem ser feitas.Para considerar a existência de prova material, seria necessário reconhecer a validade da
documentação apresentada.Em relação à CTPS do varão, o E. TRF3 se divide quanto a aceitar ou não a documentação do companheiro/marido como início de prova material quando não se está diante de regime de economia
familiar, quando não trabalham juntos marido e mulher, confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
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AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. EXTINTO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADA.(...) 8 - Saliente-se que a autora pretende a extensão à sua
pessoa da condição de lavrador do marido; contudo, para tanto, as testemunhas deveriam ter atestado que a família sobrevivia em regime de economia familiar; o que não ocorreu. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 1671049 - 0033351-32.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 27/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2018
).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CONTEMPORÂNEO AOS FATOS ALEGADOS. DIARISTA. IMPOSSIBILIDADE DA EXTENSÃO DA QUALIFICAÇÃO DO MARIDO. ATIVIDADE RURAL NÃO DEMONSTRADA.
BENEFÍCIO INDEFERIDO. SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE PROVA DO
TRABALHO RURAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. DEVER DE PAGAMENTO SUSPENSO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA. (...) 5 - A autora também
trouxe certidão de seu casamento, realizado em 1973, na qual o cônjuge foi qualificado como lavrador. Nesse particular, a extensão de efeitos em decorrência de documento de terceiro - familiar próximo - parece viável apenas
quando se trata de agricultura de subsistência, em regime de economia familiar - o que não é o caso dos autos, considerando que as testemunhas relataram que a autora trabalhava como boia-fria. (TRF 3ª Região, SÉTIMA
TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1698046 - 0046517-34.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 27/08/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/09/2018 ).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS ATINGIDOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBUSTO. PROVA TESTEMUNHAL.
DIB MANTIDA. CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EXPLICITADOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A aposentadoria por idade de
rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher ( 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art.
142 da referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal. 2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo
dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob o
regime de economia familiar.(...) (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2281166 - 0039364-37.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado
em 27/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2018 ).PROCESSUAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ENTENDIMENTO NOTÓRIA E
REITERADAMENTE CONTRÁRIO DO INSS. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE
EXTENSÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE EMPREGADO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE RURAL NÃO DEMONSTRADA.
REQUISITO NÃO PREENCHIDO. BENEFÍCIO INDEVIDO. (...) 6. Embora tenha sido juntada cópia da Carteira de Trabalho do cônjuge em que há anotação de vínculo nas lides rurais, não é cabível a extensão da
sua condição de rurícola à parte autora e a formação de início de prova material, pois tal possibilidade é reservada aos casos dos segurados especiais, em que a atividade rural é exercida em regime de economia familiar, não se
aplicando à hipótese em que o cônjuge/companheiro é empregado rural. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2300893 - 0011146-62.2018.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em 21/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2018 ).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL EM
NOME DO MARIDO EMPREGADO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL PELO PERÍODO EXIGIDO NA LEGISLAÇÃO. REQUISITOS
PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SENTENÇA PARCIALMENTE MANTIDA. (...) - A inicial sustentou que a autora era trabalhador rural, tendo exercido sua atividade na
condição de diarista/boia-fria. (...) - O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos,
conforme previsto no art. 55, 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ. (...). - A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e
pertinente com a prova oral, devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com
vínculo não empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros,
visando a subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção. - A prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, principalmente quanto ao alcance e à possibilidade de seu
aproveitamento por outrem. - O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em reciprocidade entre os membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da
qualificação profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras hipóteses, nas quais presente o parentesco. - No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em
regra, o aproveitamento da prova material, que não em nome próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. - O diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem,
mesmo que de algum familiar, se devidamente amparado pelas demais provas dos autos. - Se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o início de prova material, por si só, não
serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova testemunhal convincente. (...) (TRF 3ª Região, NONA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2310291 - 0019451-35.2018.4.03.9999,
Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, julgado em 26/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2018, grifei). Nota-se, portanto, que a parte autora confessou, em depoimento pessoal, que durante as
gravidezes laborava na condição de diarista. Nesse sentido, transcrevo a síntese do depoimento dela e da testemunha dela:Depoimento pessoal (CINTIA REGINA DOS SANTOS COSTA): Disse que pediu salário-
maternidade em virtude dos nascimentos de seus 2 filhos, Laura, nascida em 25/04/2006, e Lucas, nascido em 26/11/2008. Quando a Laura nasceu disse que no período anterior trabalhava na roça, sempre trabalhou na roça.
Em 2010 que passou em concurso, aliás, em 2012, faz cinco anos que está na Prefeitura. Trabalhou no Sítio São Joaquim (Bela Vista). Começou a trabalhar com 15/16 anos. Foi morar com o marido fazia poucos meses para
fazer 19 anos. Foi morar com o marido tinha uns 18 anos. O primeiro sítio em que trabalhou foi o Bela Vista, que agora se chama São Joaquim, em Santa Salete, no Córrego do Pocinho, do tio da autora. Chegou a morar nesse
sítio. Tinha plantação de berinjela, jiló, era horta. Começava a trabalhar sete horas, saía às 17h, aproximadamente. Trabalhava por dia. Era em média 25 a 30 reais, pagos pelo tio. Ficou dos 15 até sair. O marido sempre foi da
roça, até hoje é da roça. Trabalhou em outros lugares também: no sítio vizinho lá perto, não lembra o nome do sítio. Trabalhou uns tempos lá, depois saiu para morar com o marido e arrumou serviço em outro lugar. Em 2006 a
autora tinha 19 anos, a filha tem 11 anos agora. O marido já era companheiro, já morava com ele. Casou depois que ela tinha 2 anos, morava com o marido mas não casa no papel. Saiu no mês de outubro. A Laura nasceu em
2006. Na gravidez da Laura parou de trabalhar no último mês porque teve sangramento, teve que parar. Faltavam dois ou três meses para ela nascer. Durante a gestação trabalhou no sítio do tio, fazendo a mesma coisa, com
horta, sempre como diarista. Trabalhou em outro lugar também. Depois que se casou com o marido ajudava trabalhando por dia, não mensalmente como o marido. Trabalhava de 4 a 5 dias por semanas. Quando não trabalhava
era por causa da gravidez ou para cuidar da casa. Em 2005 estava trabalhando para o tio também. Ele nunca assinou a CTPS da autora, ele se chama Luiz Carlos Alves. O marido é o Alessandro, é rural até hoje. Nessa época
ele trabalhava por mês, assalariado, CTPS assinada, depois ele trabalhou com talão de produtor, plantando e vendendo, mas antes era por mês. Como produtor ele trabalhou em 2010. Ele não era diarista como a autora. Era
rural. Em 2007/2008 a autora disse que trabalhava num sítio vizinho, para a Dona Aparecida, dona do sítio. Trabalhava só nele, mas não era todos dias, em média 3 vezes por dia, nos demais dias ficava em casa. Recebia pelos
dias uns 500-600 reais por mês. Sempre trabalhou em roça colhendo hortaliças, assim como no sítio da dona Aparecida em que colhia berinjela, jiló, abóbora, mandioca. Somente a autora, a Aparecida e o marido dela
trabalhavam. Não lembra de outras pessoas. Trabalhou até o sétimo mês de gravidez do Lucas, mais ou menos. Em 2008 o marido trabalhava por mês. Acha que era para o Valter Merloto. Não trabalhava para os mesmos
empregadores do marido. Depois que o marido começou a produzir, passou a ajuda-lo. Até o nascimento do Lucas sempre foram rurais. Só parou depois que passou no concurso, há 5 anos. A profissão de ajudante geral do
cônjuge que consta nos documentos apresentados refere-se a trabalho rural. Quem cuidava da Laura era a mãe da autora, até colocar na creche para poder trabalhar. A fonte de renda era somente da atividade rural. O INSS
questionou se em 2006 o marido trabalhava para os outros. Disse que sim e que o marido começou a emitir nota porque arrendou um pedaço de terra. O INSS disse à autora que em 2006 o marido recebeu auxílio-doença como
comerciário, e quis saber se o marido tinha vínculo urbano. A autora disse que ele trabalhava para o tio na roça, mas se precisasse de alguma coisa o marido levava as coisas de camionete. Disse que ia de bicicleta ou de moto em
outros sítios. Atualmente a autora trabalha como ajudante geral, não na roça. Testemunha SEBASTIÃO MIGUEL NETO: Disse que conhece a Dona Cíntia há uns 30 anos. Conheceram-se porque mora num sítio bem
pequeno, conhecem todos, de criança até casar ela morava no sítio do pai, no Córrego do Pocinho. Ela morava em sítio do avô, com o pai e a mãe. Ela trabalhou no sítio do avô, no café, o avô era Luiz Alves. Ela sempre
trabalhou, mexeu com horta depois de casada, mudou para outro bairro. Trabalhou noutro lugar com agricultura, com horta. Acredita que era o final sogro dela o dono do sítio, João Costa. Via-a trabalhando com o marido, rural
também. Ela tem dois filhos. Lembra do período do primeiro filho que nasceu, a Laura, não lembra o ano, ela deve ter uns 10-11 anos. Viu-a trabalhando grávida no sítio do sogro. Mexiam com horta, tinha café, acha que tirava
leite. O segundo filho tens uns 8 anos. Ela estava com o marido no sítio do Sr. João. Não tinham empregados. Acredita que trabalhou grávida do segundo filho. Até o nascimento do segundo filho só trabalhou no campo. Deve ter
uns 3-4 anos que ela trabalha na prefeitura. O marido dela também, hoje ele trabalha por conta, ele faz entrega em minimercado de uns anos para cá, mas ele tem arrendamento de horta, então é rural. O marido dela dirigia trator
no sítio do sogro, fazia as coisas da roça. Acha que o marido mudou num sítio mas acha que só foi para morar, não sabe dizer se trabalhava noutras propriedades, sabe que trabalhou um tempo para o tio, mas hoje planta horta e
faz entrega em mercado. Não lembra o nome do sítio em que ela morou. Ela trabalhava somente com o pai antes de casar, depois que teve os filhos ela ficava do lar e ajudava o marido. Pois bem.A parte autora confessa, em
depoimento pessoal, que era diarista à época dos fatos.Nota-se, assim, não se poder falar em trabalho em regime de economia familiar do marido com a autora na época do nascimento dos filhos.A parte autora pretende a
concessão do benefício de salário maternidade rural apresentando apenas início de prova material de labor rural exercido pelo marido dela.Entendo que o fato de o marido ter vínculo empregatício rural na época do nascimento
dos filhos não se constitui em início de prova material do labor rural da mulher quando dos nascimentos dos filhos, respeitado entendimento contrário. O fato de um dos integrantes do casal trabalhar com carteira assinada, a meu
ver, não indicia que o outro trabalhe como diarista rural para um terceiro.E quanto à CTPS da autora, inexiste registros (fls. 94/95).Não há, assim, prova material apta a servir como início para configuração de labor rural no
período exigido por Lei.Necessário lembrar que processos como o presente já são uma exceção à regra, pois discutem a concessão de benefícios previdenciários sem contribuição para o sistema. Penso que a utilização de
entendimentos que ampliem cada vez mais a exceção a transformarão em regra, pelo que se faz mister cuidado pelo julgador, sem prejuízo de nova propositura da demanda pela autora com maiores elementos documentais, eis
que a sentença, em cumprimento a determinações superiores, é terminativa, não definitiva.DISPOSITIVOPor consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, IV,
NCPC.Custas e honorários em desfavor da parte autora. Base de cálculo dos honorários: valor atualizado da causa. Alíquota: patamares mínimos da tabela escalonada do art. 85, 3º, NCPC. Índices de atualização: manual de
cálculos da Justiça Federal. Exigibilidade: suspensa em razão da gratuidade concedida.Sentença que não se submete à remessa necessária.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P. R. I. C.Jales, 14 de novembro de
2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000434-42.2011.403.6124 - NIVAEL BRAS RENESTO(SP112449 - HERALDO PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)
Processo nº 0000434-42.2011.403.6124Autor: NIVAEL BRÁS RENESTORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 675/2019SENTENÇAVistos em sentença (tipo
C).NIVAEL BRÁS RENESTO, qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PARA JUSTIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO em face do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS (fls. 02/25).Alega que nasceu em 03/02/1966, época em que sua família residia na Fazenda Fortaleza, zona rural de Monte Aprazível, onde permaneceu até os 4 anos de idade. Depois mudou-se para o Sítio
Echaporã, Córrego da Gralha, zona rural de Fernandópolis, de propriedade do Sr. Alceu, onde permaneceu até seus 13 anos de idade. Declarou que foi nesta propriedade que começou a exercer labor rural, aos 9 anos de
idade (03/02/1975), em regime de economia familiar. Depois mudou-se para a Fazenda Nossa Senhora de Fátima, zona rural de Uchoa, de propriedade do Sr. Orlando, onde continuou exercendo atividade rural até
31/03/1985. Após essa data, passou a exercer labor urbano. Logo, extrai-se da narrativa dos fatos que o autor exerceu atividade rural desde os 09 anos de idade (03/02/1975) até seus 19 anos de idade (31/03/1985). Por isso,
ele pleiteia o reconhecimento do período rural trabalhado que vai da data em que ele completou 12 anos de idade (03/02/1978) até 31/03/1985, data a partir da qual passou a exercer labor urbano.Deferida a gratuidade da
justiça à parte autora e determinado o sobrestamento do feito a fim de que o autor promovesse o respectivo requerimento administrativo junto ao INSS (fls. 27).O autor interpôs agravo de instrumento (fls. 30/36) ao qual se
negou provimento (fls. 37/38, 47/49).O autor juntou o respectivo requerimento administrativo (fls. 40/43).O INSS apresentou contestação às fls. 53/79 sustentando o não preenchimento dos requisitos legais para deferimento
do pedido. Foi produzida prova oral (fls. 8082, 92, 98/99, 119/121, 145/146, 148, 154, 171/172).Alegações finais das partes às fls. 176/181 e 183.É o relatório. Fundamento e decido.I.Quanto ao tempo rural, cabe lembrar
que, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, incabível a comprovação do exercício da atividade por prova meramente testemunhal, sendo imprescindível o início de prova material. A jurisprudência do E. Superior
Tribunal de Justiça pacificou-se nesse sentido, consoante se constata de sua Súmula nº 149, a seguir transcrita:Súmula 149: A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da
obtenção de benefício previdenciário.Não tem sentido exigir-se que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que laborou, basta que o documento se refira a alguns dos anos abrangidos. O importante no
caso é verificar se, do corpo probatório presente nos autos (documental mais testemunhal) pode-se concluir que houve o efetivo exercício da atividade rurícola no período pleiteado. Nesse ponto, as orientações contidas nas
Súmulas nºs 14 e 34 da TNU: SÚMULA 14: Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material, corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.SÚMULA 34:
Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar. Além disso, o início de prova material da atividade rural deve estar dentro do período de carência
da aposentadoria, ainda que não seja necessário abranger todo o período a comprovar. Por fim, embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente julgamento repetitivo, pontuou que a
ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER
REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o
Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida
metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2.
As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos
previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar
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na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que
faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao
princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a
CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se
constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social.
5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o
julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS
desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei. Considerando a sistemática em que foi prolatada, a
decisão é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo rural ou não.Quanto ao
reconhecimento do tempo de serviço rural durante a menoridade, importante tecer algumas considerações.Até a edição da Constituição Federal de 1967, publicada em 24/01/1967, o trabalho exercido por menor só era
permitido a partir dos 14 anos de idade. Após a sua edição, foi reduzido o referido limite para 12 anos de idade, motivo pelo qual deve essa limitação etária ser tomada como parâmetro para o reconhecimento do trabalho rural. A
TNU firmou entendimento quanto à matéria, com a edição da Súmula nº 5: A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser
reconhecida para fins previdenciários.As normas protetoras do menor têm caráter protecionista, não podendo ser aplicadas em seu desfavor. Vale dizer, a vedação do trabalho do menor foi estabelecida em seu benefício, não
podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa. Assim, demonstrado o exercício da atividade rural em regime de economia familiar do menor a partir dos 12 anos, esse tempo de serviço
pode ser computado para fins de aposentadoria. Nesse diapasão, o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO. I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova
testemunhal. II. Não merece prosperar a alegação da autarquia de ausência de prova material contemporânea. Dentre os indícios materiais apresentados, destacam-se os documentos contemporâneos comprobatórios da
existência da propriedade rural em nome dos arrendadores (fls. 24 e 26) e as declarações firmadas por estes (fls. 23 e 25), os quais foram corroborados por idônea prova testemunhal, sendo que a proprietária do imóvel prestou
depoimento em juízo, confirmando as alegações da parte autora. Destarte, o conjunto probatório revela-se suficiente para o reconhecimento da atividade nas lides rurais. Precedentes do E. STJ. III. Face ao disposto na Súmula
nº 5 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis : A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991,
devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários, conclui-se que a atividade rural exercida pela parte autora pode ser reconhecida para todos os fins previdenciários a partir dos 12 (doze) anos de idade.
(negritei)IV. Assim, os períodos de 17-02-1963 (quando completou 12 anos) a 15-02-1971 e de 08-01-1982 a 31-12-1985, trabalhados pelo requerente na atividade rural, sem anotação na CTPS, podem ser reconhecidos
para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. (negritei) V. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que a somatória do tempo de serviço
efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. VI. Agravo a que se nega provimento.Processo AC
00172331520104039999; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1510538; DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador DÉCIMA TURMA; Fonte TRF3 CJ1
DATA: 24/01/2012. FONTE_REPUBLICACAO:; Data da Decisão 17/01/2012; Data da Publicação:24/01/2012 Oportuno salientar que não se mostra possível reconhecer o labor prestado antes dos 12 (doze) anos de
idade. Presume-se tratar-se, tão-somente, de atividade informal, prestada por membro da família de forma eventual em auxílio ao provedor da casa, não se tratando, portanto, de trabalho a ser reconhecido para efeitos
previdenciários.II. CASO CONCRETOInexistem nos autos documentos que possam servir de início de prova material do labor rural que a parte autora assevera, em sua inicial, haver exercido (período compreendido entre
03/02/1978 e 31/03/1985).Nessa senda, observo que a certidão de nascimento de fls. 11 aponta que o autor residia na Fazenda Fortaleza, todavia, refere-se ao ano de 1966, fora do período de carência a ser verificado, que se
inicia em 03/02/1978. Da mesma forma, a certidão de casamento do pai do autor de 1943 (fls. 20) não é apta para ser utilizada como início de prova material do período em referência.Por sua vez, os documentos de fls. 12
apontam os anos de 1972 a 1975 e, além de não corresponderem ao período referido, não estão assinados por nenhum responsável, não servindo de início de prova documental do período mencionado.Já os documentos de fls.
13/14 não podem ser utilizados, pois unilaterais, assinados pelo próprio autor e pelo genitor dele. Além disso, datam de 1976, fora do período objeto deste feito. O documento de fls. 15 é inexistente, não possui data nem
assinatura de ninguém, inapto para o desiderato desta ação. A Ficha Individual copiada às fls. 16 refere-se ao 2º A Primário. Não possui nenhuma data e não está assinado por nenhum responsável. Não pode servir de início de
prova material. Nota-se que na mesma folha há um pedido de documentos que em nada se relaciona ao objeto da ação, não servindo de início de prova documental. O Histórico Escolar de fls. 17 não possui informações
relacionadas ao labor rural do autor. Quanto à certidão da Coordenadoria de Ensino de fls. 18, também é documento inapto à presente finalidade, pois apesar de fazer referência aos períodos em que o autor estudou no Córrego
da Gralha, provavelmente a zona rural apontada na inicial, os anos não correspondem ao período a ser provado (1972/1975). E inexistem nesse documento outros elementos que pudessem se relacionar a labor rural do autor ou
de algum membro de família dele.Também não se constata informações relacionadas ao labor rural do autor no documento de fls. 19.Da mesma forma não podem servir de início de prova material as fotografias juntadas às fls.
21/23, eis que desprovidas de qualquer certificação da origem, data e de circunstâncias que se relacionassem com o labor rural do autor. Finalmente, a CTPS do autor (fls. 24/25) só possui anotações urbanas, não servindo de
início de prova material para o labor rural. O processo perdura desde o ano de 2011. Curial salientar que não faltou oportunidade para que a parte autora instruísse o feito com documentos aptos para servir de início de prova
material do labor rural.Ante a inexistência de início de prova do labor rural, despiciendo tecer considerações sobre a prova oral, devidamente encartada nos autos.Como dito alhures, a ausência de prova material leva à extinção
do feito, sem apreciação do mérito, ressalvado meu entendimento em sentido contrário.É o que resta a ser feito.III. DISPOSITIVOPor consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
com fulcro no art. 485, IV, NCPC.Custas e honorários em desfavor da parte autora. Base de cálculo dos honorários: valor atualizado da causa. Alíquota: patamares mínimos da tabela escalonada do art. 85, 3º, NCPC. Índices
de atualização: manual de cálculos da Justiça Federal. Exigibilidade: suspensa em razão da gratuidade concedida (fl. 13).Sentença que não se submete à remessa necessária.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P. R. I.
C.Jales, 14 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0001660-82.2011.403.6124 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE
FIRMO)
Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à virtualização dos autos e inserção no sistema PJE, nos termos do art. 8º e seguintes da Resolução PRES nº 142/2017, do E. TRF3, que instituiu o
momento do início do cumprimento de sentença como o de necessária virtualização dos processos que, até então, tiveram sua tramitação em meio físico. 
A digitalização e distribuição dos autos no sistema eletrônico deverá observar os critérios estabelecidos nos artigos 10 e 11 da Resolução PRES nº 142/2017, devendo o exequente atentar para os tamanhos e formatos de
arquivo previstos na Resolução PRES nº 88/2017 do E. TRF3, vedada apresentação de documentos coloridos, cabendo-lhe inserir no sistema PJe as peças constantes do inciso I a VII do artigo 10 da Resolução PRES nº
142/2017, podendo, caso queira, promover a digitalização integral dos autos (Parágrafo único). O requerimento de cumprimento de sentença deverá ser cadastrado no sistema PJe na opção NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, Classe CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, inserindo-se o número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA, desnecessária
a apresentação dos cálculos tendo em vista a execução invertida nas ações contra o INSS. 
Decorrido o prazo, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe. 
Recebido o processo físico virtualizado, deverá a Secretaria certificar a virtualização e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda. Tudo cumprido e em termos, arquivem-se,
observando-se as cautelas de praxe. 
Decorrido in albis o prazo estabelecido para a virtualização, remetam-se os autos ao arquivo ficando ciente o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000119-77.2012.403.6124 - EUNICE DIAS DOS SANTOS(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES E SP309526 - MARIANI ELEN FRACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)
Processo nº 0000119-77.2012.403.6124Autora: EUNICE DIAS DOS SANTOSRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 677/2019SENTENÇAVistos.EUNICE DIAS
DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou AÇÃO DE SALÁRIO MATERNIDADE RURAL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls. 02/21).Deferida a gratuidade da
justiça à parte autora (fls. 24).O INSS apresentou contestação às fls. 26/59 arguindo preliminar de prescrição quinquenal. No mérito, sustentou o não preenchimento dos requisitos para concessão do benefício
pleiteado.Processo administrativo juntado às fls. 60/73. A parte autora não apresentou réplica, conquanto intimada para tanto (fls. 74/74-verso).Após longa demora processual causada pela própria autora (fls. 75/123), foi
realizada a audiência de instrução em 05/10/2017 (fls. 124/127).As partes apresentaram alegações finais em audiência (fls. 124).Os autos vieram conclusos para sentença em 18/12/2017 (fls. 133-verso).É o relatório.
Fundamento e decido.Acolho a preliminar de prescrição quinquenal arguida pelo INSS em sede de contestação, a qual deverá ser observada, em caso de procedência dos pedidos. Passo à análise do
mérito.PREMISSASI.STJ. Tema repetitivo 642: O segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício.
Ressalvada a hipótese do direito adquirido, em que o segurado especial, embora não tenha requerido sua aposentadoria por idade rural, preenchera de forma concomitante, no passado, ambos os requisitos carência e idade.II.
Caso o autor seja, em verdade, diarista rural, o enquadramento dentre as classes de segurados obrigatórios da Previdência Social é dos temas mais tormentosos do Direito Previdenciário, não havendo segurança para decidir
tendo em vista a inexistência de unanimidade a respeito, havendo decisões judiciais que o enquadram como empregado, avulso, especial e individual.Do ponto de vista legal:a) Não é possível o enquadramento como trabalhador
avulso, pois não está presente o sindicato intermediário, tampouco do OGMO em trabalho portuário;b) Empregado também o diarista não é. Não trabalha de forma habitual para o mesmo empregador, tampouco existe o
requisito da pessoalidade, já que é substituído por outras pessoas, importando-se muito mais a tarefa do que quem a executa, pelo que não vejo como encaixar esse tipo de trabalhador ao conceito de empregado previsto no art.
3º da CLT, pois dos cinco requisitos comumente exigidos pela doutrina para tal não estão presentes ao menos dois (pessoalidade e habitualidade);c) Não vejo, ainda, como enquadrá-lo no conceito de segurado especial, pois o
trabalho do diarista não se amolda perfeitamente à definição do art. 11, VII, da Lei 8213. Não trabalha em regime de economia familiar, e grande parte trabalha em diferentes propriedades na época da colheita, sendo difícil
enquadrá-lo nas categorias de produtor, proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário.d) Destarte, do ponto de vista de análise da letra da Lei, o enquadramento
deve ser feito como contribuinte individual, nos termos do art. 11, V, g, da Lei 8213/91: quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego. É justamente essa
a figura do diarista, que mora na cidade, é sem habitualidade e pessoalidade, é arregimentado por gatos, porcenteiros ou outro nome que se dê para trabalhar em determinados sítios, fazendas esporadicamente.Tal
enquadramento não é imune a críticas. Considerando que tais pessoas, infelizmente, não contribuem (se recolhessem aos cofres do INSS, por evidente, esta ação judicial não existiria), serão excluídas da proteção da previdência
social, mesmo gozando de posição inferior, por exemplo, ao arrendatário rural, que está protegido e gozará de benefícios previdenciários, mesmo, no caso do salário-maternidade, sem prova de contribuição, pela mera prova de
trabalho rural.Por conta disso, acredito, tem sido comum, em decisões recentes, o enquadramento do diarista rural, POR EQUIPARAÇÃO, ao segurado especial, ou mesmo à figura do empregado, mesmo se reconhecendo
que NÃO possui os cinco requisitos necessários para configuração da relação de emprego. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR
IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (...)2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o trabalhador
rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao segurado especial de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários. (STJ, REsp
1667753/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 14/11/2017, grifei).4. À luz da jurisprudência, não se acolhem as alegações no sentido de que o trabalhador rural
eventual, bóia-fria, volante, ou diarista, não pode ser enquadrado como segurado especial, em virtude da ausência de contribuições. (...) (AC 00111362320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na
categoria dos empregados. II - Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo
empregador, bem como por aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária. III - Salário-
maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada. (...) (TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data
da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR, grifei)Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo admissível excluí-los das normas
previdenciárias. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como bóia-fria , volante ou diarista necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as
contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. (...) (AC 00244214020024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/07/2009 PÁGINA: 171 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Nem se diga que a parte autora é trabalhadora autônoma. Ocorre que, no meio rural, o chamado diarista, boia-fria ou safrista, trabalha para
terceiros em períodos não regulares. (...) (STJ, AREsp 950720, Decisão monocrática da Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 07/05/2018, grifei).Penso que os Tribunais de segunda e terceira instâncias estão, por meio de
seus posicionamentos, buscando corrigir a distorção legal supramencionada. A lei protege categorias mais abastadas que a do diarista rural.Entendo, com elevado respeito e sem qualquer sentido crítico, que nessa situação
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estaria o Poder Judiciário exercendo o papel de legislador positivo, o que não se conforma à constitucional separação dos Poderes. Se as leis não são adequadas, compete à sociedade civil/eleitora eleger melhor e demandar
alterações dos políticos eleitos, não do juiz, a quem não foi dada legitimidade democrática. Além disso, cria-se uma severa distorção nas cidades: a pessoa que fizer bicos, trabalhos eventuais, autônomos, na parte urbana da
cidade, a exemplo de faxina em residências diversas, será enquadrada como contribuinte individual, e não terá direito a benefícios sem verter contribuições aos cofres do INSS. Já a pessoa, de mesma condição social, que mora
na mesma cidade, na região urbana, mas que se desloca a sítios, fazendas, para trabalhar no plantio e colheita, recebendo também por diária (da mesma forma que o faxineiro), terá amparo do sistema social.E caso não bastasse,
desvirtua-se a previdência social, que acaba por ser transformada em assistência quando se está diante do rural. O resultado dessa postura é diariamente visto: no Judiciário, aumento de número de processos de forma
avassaladora por quem nunca se preocupou em contribuir, mas se lembra do INSS na hora de receber; na Previdência, achatamento dos benefícios e déficit para custear os direitos de quem realmente contribuiu ao sistema e
deveria ser priorizado em um sistema que se diz previdenciário.Sendo assim, posiciono-me pelo enquadramento do diarista rural como contribuinte individual.Da mesma forma tem entendido a Décima Turma Recursal de São
Paulo, em julgados recentes. Confira-se um exemplo:Em relação ao boia-fria, verifica-se que se enquadra na categoria de contribuinte individual e não segurado especial. Assim, para fins de concessão de aposentadoria por
idade, é possível o cômputo de tempo de trabalho rural sem contribuição até 31/12/2010, nos termos do único do artigo 2º da Lei nº 11.718/2008. Todavia, a partir de 01/01/2011, só é possível o cômputo mediante o
recolhimento de contribuição previdenciária e observando-se os parâmetros fixados pelo artigo 3º da mesma lei. Para os demais benefícios, só é possível computar como tempo de serviço até 24/07/1991 (Lei nº 8.213/91) e,
após, somente mediante contribuição. (...) Analisando a prova oral produzida, verifico que restou comprovado, inclusive por afirmação da própria autora, que a mesma exercia trabalho rural, na condição de diarista. Assim, ao
contrário do alegado em recurso, a parte autora não se equipara a segurada especial, nem mesmo a trabalhadora avulsa. Trata-se de Contribuinte Individual, conforme previsto na alínea g do inciso V do art. 11 da Lei nº
8.213/91. E, na forma da fundamentação acima, a partir de 1991, o benefício pleiteado somente pode ser deferido mediante contribuição. Ainda, faz-se necessário comprovar o cumprimento da carência de 10 meses.
(RECURSO INOMINADO/SP 0000463-47.2016.4.03.6341, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL LIN PEI JENG, Órgão Julgador 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento
27/06/2018)Por outro lado, como já antecipei, TRF3 e STJ não têm compartilhado desse entendimento.Como visto, majoritariamente, ou se enquadra o diarista rural como especial ou como empregado, nunca como
contribuinte individual.O NCPC e a sociedade clamam por maior segurança jurídica, com diminuição da chamada loteria judicial, e maior vinculação dos Juízos de primeira instância aos julgamentos colegiados, em especial do
C. STJ (art. 927, NCPC).STJ este que é o guardião constitucional da interpretação das leis e, como já mencionado, em Acórdão recente enquadra o diarista rural na condição de segurado especial.Por isso, ressalvo meu
entendimento pessoal detalhadamente explicado, e por realmente não conseguir enxergar relação de emprego, entre as duas opções majoritárias visualizadas nos Tribunais, enquadro o diarista rural, VIA DE REGRA, como
segurado especial por equiparação não prevista em lei, fazendo, a partir dessa premissa, a análise dos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários, esclarecendo partes e advogados que tal entendimento
pode ser alterado a qualquer momento a depender de novas reflexões e julgamentos das instâncias superiores, pelo que não deve estimular a conduta de não contribuir ao regime previdenciário quando se tem condições de assim
fazer. Entrar com demanda judicial como a presente é e continuará a ser um risco, até porque, a depender do CASO CONCRETO, podem ser evidenciados elementos que demonstrem se tratar, indubitavelmente, de
contribuinte individual.III.Para concessão do benefício de salário-maternidade à segurada especial, trabalhadora rural, a Lei impõe como requisito: L. 8213, art. 39, Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a
concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.
Todavia, o Decreto 3.048/1999 é menos rigoroso que a Lei:Art. 93. 2o Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores
à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29. Tecnicamente, um Decreto não
pode invadir competência legislativa, modificando obrigações no espaço regulamentar. Mas por ser norma mais favorável ao segurado, inclusive aplicada pelo INSS, tem sido adotada pela jurisprudência.Nesse sentido são
inúmeras decisões recentes do E. TRF3, até mesmo quando entende que a figura da diarista rural se amolda melhor à relação de emprego (o que não foi aqui adotado). Confira-se:3 - A trabalhadora rural volante (diarista ou
boia-fria) enquadra-se na condição de segurada empregada e, bem por isso, a comprovação do recolhimento das contribuições fica a cargo do empregador. 4 - Para a concessão do benefício em tela ao trabalhador rural, sequer
é necessária a comprovação do cumprimento de carência de dez contribuições, bastando a demonstração do exercício do labor campesino por igual período, desde que anterior ao nascimento. (...) (Ap
00014382720144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).V - A trabalhadora
rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da Lei nº 8.213/91. VI - Há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de 10 (dez) meses
legalmente determinada, para os fins almejados. (...) (Ap 00383753120174039999, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.).PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.
CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 2. A trabalhadora rural diarista, volante ou bóia-fria é equiparada à categoria de
empregada e, portanto, segurada obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade independentemente de carência (art. 11, I, a e art. 26, IV, ambos da Lei de Benefícios). (...) 4. Não há necessidade de recolhimento de
contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Ademais, a responsabilidade pelo recolhimento é do empregador. (...) (Ap 00378714020084039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:11/02/2009 PÁGINA: 681 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)IV.Para comprovação do
labor campesino nas lides previdenciárias não há dúvida a respeito da necessidade de início de prova material para comprovação do tempo de serviço: Lei 8213, art 55, 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos
desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo
na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.STJ, SÚMULA N. 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da
obtenção de benefício previdenciário.V.Embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente julgamento repetitivo, pontuou que a ausência de prova material é causa da extinção sem resolução
de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE
RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE
DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se vale da processualística
civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida metodologia civilista, levando-se em conta os cânones
constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2. As normas previdenciárias devem ser interpretadas de
modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de
amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar na hermenêutica previdenciária a solução que
mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no
Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio da busca da verdade real, diante do
interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a CF/88 dado primazia à função social do RGPS
ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se constitucionalmente dispensado do recolhimento
das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social. 5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a
instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a
consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016, grifei). Considerando a sistemática em que foi prolatada, a decisão é de observância obrigatória à primeira
instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo rural ou não.São essas as premissas para o presente julgamento em primeiro grau de
jurisdição.VI.NO CASO CONCRETO, algumas considerações devem ser feitas.Para considerar a existência de prova material, seria necessário reconhecer a validade da documentação apresentada.Em relação à CTPS do
varão, o E. TRF3 se divide quanto a aceitar ou não a documentação do companheiro/marido como início de prova material quando não se está diante de regime de economia familiar, quando não trabalham juntos marido e
mulher, confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. EXTINTO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADA.(...) 8 - Saliente-se que a autora pretende a extensão à sua pessoa da condição de lavrador do marido; contudo, para
tanto, as testemunhas deveriam ter atestado que a família sobrevivia em regime de economia familiar; o que não ocorreu. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1671049 - 0033351-
32.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 27/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2018 ).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEO AOS FATOS ALEGADOS.
DIARISTA. IMPOSSIBILIDADE DA EXTENSÃO DA QUALIFICAÇÃO DO MARIDO. ATIVIDADE RURAL NÃO DEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. SÚMULA 149 DO STJ.
APLICABILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE PROVA DO TRABALHO RURAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. DEVER
DE PAGAMENTO SUSPENSO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA. (...) 5 - A autora também trouxe certidão de seu casamento, realizado em 1973, na qual o cônjuge foi
qualificado como lavrador. Nesse particular, a extensão de efeitos em decorrência de documento de terceiro - familiar próximo - parece viável apenas quando se trata de agricultura de subsistência, em regime de economia
familiar - o que não é o caso dos autos, considerando que as testemunhas relataram que a autora trabalhava como boia-fria. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
1698046 - 0046517-34.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 27/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2018 ).PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS ATINGIDOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBUSTO. PROVA TESTEMUNHAL. DIB MANTIDA. CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO
DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EXPLICITADOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55
anos, se mulher ( 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei. De acordo com a jurisprudência, é
suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal. 2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os
documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.(...) (TRF 3ª
Região, SÉTIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2281166 - 0039364-37.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 27/08/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/09/2018 ).PROCESSUAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ENTENDIMENTO NOTÓRIA E REITERADAMENTE
CONTRÁRIO DO INSS. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA CONDIÇÃO
DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE EMPREGADO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE RURAL NÃO DEMONSTRADA. REQUISITO NÃO PREENCHIDO.
BENEFÍCIO INDEVIDO. (...) 6. Embora tenha sido juntada cópia da Carteira de Trabalho do cônjuge em que há anotação de vínculo nas lides rurais, não é cabível a extensão da sua condição de rurícola à parte autora e a
formação de início de prova material, pois tal possibilidade é reservada aos casos dos segurados especiais, em que a atividade rural é exercida em regime de economia familiar, não se aplicando à hipótese em que o
cônjuge/companheiro é empregado rural. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2300893 - 0011146-62.2018.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON
PORFIRIO, julgado em 21/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2018 ).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL EM NOME DO MARIDO
EMPREGADO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL PELO PERÍODO EXIGIDO NA LEGISLAÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SENTENÇA PARCIALMENTE MANTIDA. (...) - A inicial sustentou que a autora era trabalhador rural, tendo exercido sua atividade na condição de diarista/boia-fria. (...) - O
reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, 3º, da Lei
8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ. (...). - A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, devendo
considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o tomador
do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento
decorrente da venda da produção. - A prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, principalmente quanto ao alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem. - O trabalho
rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em reciprocidade entre os membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação profissional de um membro para
outro, como ocorre entre os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras hipóteses, nas quais presente o parentesco. - No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova material,
que não em nome próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. - O diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de algum familiar, se
devidamente amparado pelas demais provas dos autos. - Se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho
rural, sendo indispensável a existência de prova testemunhal convincente. (...) (TRF 3ª Região, NONA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2310291 - 0019451-35.2018.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO
RODRIGO ZACHARIAS, julgado em 26/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2018, grifei). Contata-se que a parte autora confessou, em depoimento pessoal, que laborou na condição de diarista rural até o
nascimento do filho dela, Marcos, em 2010.Nesse sentido, transcrevo a síntese do depoimento dela e da testemunha dela:Depoimento pessoal (EUNICE DIAS DOS SANTOS): Alegou que desde 2005 trabalha na roça,
desde os 10 anos, pois a mãe ensinou. Morava em Pontalinda, na cidade. Trabalhava colhendo laranjas, vagem, tomates. Com 10 anos ia colher algodão, com os pais. Em 2005 estava sozinha, colhia vagem, tomate, laranja.
Havia um condutor, falecido, que a levava com outros trabalhadores. Disse que trabalhou no meio rural até 2012. O filho nasceu em 15/03/2010. Em 2009 a autora colhia laranja, às vezes vagens, amendoim. Sempre ia com a
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mesma pessoa. Em 2012, quando foi embora para outro Estado, ficou sabendo que ele faleceu. Não tinha contato com os donos das fazendas, mas se lembra de que trabalhou para o José, Barbadura, André. Não teve CTPS
assinada antes de o filho nascer. Depois que o filho nasceu teve. Sempre trabalhou como diarista. Casou-se com cinco meses de gestação, em 2009. O marido trabalhava em Usina, com CTPS assinada. Trabalhou até os 8
meses de gravidez. Trabalhou durante a gestação. Em Pontalinda os homens são fichados na Usina, as mulheres trabalham como diaristas. Antes de parar de trabalhar, quando fez 8 meses de gravidez, estava colhendo vagem
para o Ditão. Ficou a gestação toda trabalhando para ele somente. Ela empacotava as vagens colhidas, no meio da roça, colhida por outros trabalhadores. Antes de começar a pesar a barriga, pegava em torno de 5 caixas por
dia. A caixa era 1 real. Disse que se identificou como do lar na certidão de casamento porque não era registrada. Se lhe perguntarem o que fazia hoje, diria que trabalha na roça. Mas no cartório pensou que era somente para
registrados, por isso disse que era do lar. Testemunha DURCELINA MARIA FIGUEIREDO: Disse que conhece a autora de Pontalinda, cidade pequena. Desde 2015 a conhece. Antes disso a via na rua. No momento não
sabe o que ela faz, mas antes ela trabalhava com a testemunha. Desde 2015 trabalhava com o Barbadura. Somente de 2015 para cá trabalhou com ela. Ela tem 2 filhos. Chegou a trabalhar com ela quando ela estava grávida do
Marcos, nascido em 2010. Desde 2015 -2012 trabalhou com ela. Disse que quando a autora estava grávida do Marcos chegou a trabalhar com ela (testemunha). Disse que trabalhou com ela 2011-2012, só que sempre se
conheciam em Pontalinda. Quando ela estava grávida do Marcos trabalhou com a autora, esta trabalhou até os 7 meses. Disse que estavam trabalhando juntas, colhendo laranjas para o Barbadura, que é o gato. Disse que
trabalhavam para o Ditão Barbudo, que é gato também, no quiabo. Não iam juntas nas propriedades. Durante toda a gravidez a autora trabalhou, até 7-8 meses, acha. Antes de ela engravidar não tinha contato com ela,
trabalhavam na roça, mas não tinham contato. Em 2009 trabalhou com ela. Ganhavam por dia, uns 50 reais. Conheceu de vista o marido dela, ele trabalhava em firma, acha. A autora sempre trabalhou na roça. A criança nasceu
em 2010. Disse que se confundiu, porque a conhece desde 2005, quando começou a trabalhar mesmo juntas, mas já a conhecia antes. Trabalhavam continuamente, às vezes ficam uns dois dias sem trabalhar. O Ditão é dono,
Barbadura é gato. Colhiam laranjas. Barbadura foi só laranja. Ditão era quiabo, às vezes vagem. O Dito pagava por dia, pagava diretamente para a pessoa. Sabe que a autora trabalhou até 2012. A testemunha teve CTPS
assinada nas canas. A autora trabalhou nas canas depois que a criança nasceu. O marido da autora trabalhava em usina de cana. A autora ajudava na casa, ela dizia que ajudava porque o marido não dava conta sozinho. Em 2005
a autora já era casada. Disse depois que não sabia. Disse que ela já morou com o marido. Disse que a autora tem 2 filhos. Não sabe quando nasceu o filho mais novo. A testemunha disse que só trabalhava com laranja. Ela fazia
60-70 caixas por dia, pois nunca foi boa de laranja. Há pessoas que pegam mais de 100 caixas. Uma pessoa que fala que pega 5 caixas nunca viu. O preço da caixa é 1,50 reais. Compulsando os autos, constata-se, ainda, que a
parte autora apresentou, a título de início de prova material do labor rural que alega haver exercido, somente cópias de documentos do marido dela (fls. 16, 17/21). O INSS também juntou alguns documentos deste (fls. 42, 44-
verso). Há nos autos, também, cópias de alguns documentos da autora, mas apontam períodos de trabalho posteriores ao nascimento do filho Marcos, que se deu em 15/03/2010, não podendo ser utilizados como início de
prova material (fls. 34, 36, 37, 39, 128/130).Pois bem.A parte autora confessa, em depoimento pessoal, que era diarista à época dos fatos.Nota-se, assim, não se poder falar em trabalho em regime de economia familiar do
marido com a autora na época do nascimento do filho do casal.A parte autora pretende a concessão do benefício de salário maternidade rural apresentando apenas início de prova material de labor rural exercido pelo marido
dela.Entendo que o fato de o marido ter vínculo empregatício rural na época do nascimento dos filhos não se constitui em início de prova material do labor rural da mulher quando do filho do casal, respeitado entendimento
contrário. O fato de um dos integrantes do casal trabalhar com carteira assinada, a meu ver, não indicia que o outro trabalhe como diarista rural para um terceiro.E quanto à CTPS da autora, inexiste registros anteriores ao
nascimento do filho (fls. 128/130).Não há, assim, prova material apta para servir como início para configuração de labor rural no período exigido por Lei.Necessário lembrar que processos como o presente já são uma exceção à
regra, pois discutem a concessão de benefícios previdenciários sem contribuição para o sistema. Penso que a utilização de entendimentos que ampliem cada vez mais a exceção a transformarão em regra, pelo que se faz mister
cuidado pelo julgador, sem prejuízo de nova propositura da demanda pela autora com maiores elementos documentais, eis que a sentença, em cumprimento a determinações superiores, é terminativa, não
definitiva.DISPOSITIVOPor consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, IV, NCPC.Custas e honorários em desfavor da parte autora. Base de cálculo dos
honorários: valor atualizado da causa. Alíquota: patamares mínimos da tabela escalonada do art. 85, 3º, NCPC. Índices de atualização: manual de cálculos da Justiça Federal. Exigibilidade: suspensa em razão da gratuidade
concedida.Sentença que não se submete à remessa necessária.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P. R. I. C.Jales, 14 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000786-63.2012.403.6124 - SILVIA MARIA SEIXAS DOS SANTOS(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X APARECIDA DOS SANTOS -
INCAPAZ X ANA CLARA DOS SANTOS - INCAPAZ(SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR E SP195515 - EDELSON LUIZ MARTINUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FATIMA DOS SANTOS
Autos nº 0000786-63.2012.403.6124Autora: SILVIA MARIA SEIXAS DOS SANTOSRéus: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRASRegistro nº
668/2019SENTENÇAVistos.A parte autora pleiteia em juízo a concessão de pensão por morte (fls. 02/28).Deferida a gratuidade da justiça e determinado o sobrestamento do feito a fim de que a autora promovesse o
respectivo requerimento administrativo junto ao INSS (fls. 30-verso).Os autores interpuseram agravo de instrumento ao qual foi dado provimento (fls. 33/43 e 49). O INSS apresentou contestação (fls. 52/86) sem arguição de
preliminares. No mérito, sustentou a necessidade de comprovação dos requisitos legais para concessão do benefício pleiteado. Réplica às fls. 90/93.As partes foram intimadas para especificar provas (fls. 94).Os autores
requereram oitiva de testemunhas (fls. 95/96) e o INSS requereu depoimento pessoal (fls. 98).Determinação de retificação do polo passivo e devido cumprimento (fls. 107/153 e 179).Audiência de instrução realizada em
24/04/2018 (fls. 192).Os autos vieram conclusos para sentença em 24/04/2018.Baixados os autos sem prolação de sentença visando à conciliação das partes (fls. 194), o que restou infrutífero (fls. 196/197).Os autos
retornaram conclusos para sentença em 24/01/2019 (197-verso).É a síntese do essencial.Fundamento e decido.Não havendo preliminares, passo, incontinenti, à análise meritória.I.O artigo 74 da Lei 8.213/91 estabelece que a
pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei impõe a observância da satisfação dos seguintes requisitos, a
saber: a) prova do óbito do segurado; b) comprovação da qualidade de segurado ao tempo do evento morte, com a ressalva do disposto no art. 102, 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91 e art. 3º, 1º, da Lei nº 10.666/2003; c) prova de
dependência econômica do segurado, nas hipóteses expressamente previstas no 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação de carência, a teor do que dispõe o artigo 26, inciso I, da Lei nº
8.213/91.E a análise do cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício deve ser feita conforme a legislação e situação existentes na data do óbito, por aplicação do princípio do tempus regit actum. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 145 DA LEI 8.213/91. EFEITOS RETROATIVOS. ÓBITO OCORRIDO EM SUA VIGÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM.
CÔNJUGE. ENQUADRAMENTO COMO DEPENDENTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - Retroagem os efeitos da Lei 8213/91, art. 145, a todos os segurados que implementaram os requisitos para
a concessão do benefício em 05/04/91. II - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção firmou entendimento no sentido de que o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por morte deve levar em conta a data do óbito
do segurado, observando-se, ainda, a lei vigente à época de sua ocorrência. A explicação deriva do fato da concessão da pensão por morte estar atrelada aos requisitos previstos na legislação de regência no momento da morte
do segurado, em obediência ao princípio tempus regit actum. III - No presente caso, ao tempo da morte da beneficiária era possível reconhecer o direito à pensão, nos termos do artigo 16, I da Lei 8.213/91 que qualifica o
cônjuge como dependente do segurado. IV - Agravo interno desprovido. (STJ, AGA 635429 - SP, 5ª T., Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 10/04/2006) - grifeiII.O óbito do instituidor do benefício deu-se em 27/07/2008 (fls.
16).Conforme documento de fls. 16, ele era lavrador, de forma que a qualidade de segurado dele, na data do óbito, deverá ser demonstrada por meio de início de prova material, corroborado por testemunhas.III.Quanto à
dependência econômica da autora para com o de cujus, embora considere relevante a tese comumente apresentada pelo INSS em prol da defesa do patrimônio público, não tem amparo na doutrina, na jurisprudência e na Lei,
que consideram ser absoluta a dependência econômica de um convivente para com o outro. E conforme lição clássica do Direito, presunção absoluta não admite prova em contrário. Confira-se:Os dependentes de 1ª classe
gozam de presunção absoluta de dependência econômica (DOS SANTOS, Marisa Ferreira, Direito previdenciário esquematizado, 7ª ed., p. 200).APELAÇÃO CÍVEL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL
COMPROVADA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. - A pensão por morte é benefício previdenciário instituído em favor dos dependentes do segurado, de caráter personalíssimo
destes, observada a ordem preferencial das classes previstas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, possuindo a classe I dependência econômica presumida, devendo para as demais, a dependência ser comprovada (4º). - Para
obtenção da pensão por morte, deve o requerente comprovar o evento morte, a condição de segurado do falecido (aposentado ou não) e a condição de dependente do requerente (no momento do óbito), sendo o benefício
regido pela legislação do instante do óbito do segurado (Súmula 340 do STJ), inclusive para definição do rol dos dependentes. - Referido benefício independe de carência (art. 26, I, da Lei 8,.213/1991, c/c 5º da Lei
13.135/2015), sendo seu valor equivalente a 100% do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez, na data de seu falecimento, rateado em partes iguais ente
os dependentes da mesma classe, revertendo em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. - Não há dúvidas da existência da união estável existente entre o autor e a segurada, possuindo o autor, na qualidade
de companheiro, presunção absoluta de dependência econômica, fazendo jus ao benefício de pensão por morte vitalícia (óbito anterior à Lei 13.135/2015). (...) (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2300677 0010929-
19.2018.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Trata-se de Recurso
Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, a, da CF, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região Em suas razões, a recorrente (...) Aduz que: (...), na pensão por morte, a presunção de dependência
econômica deve ser sempre relativa, ou seja, os interessados podem apresentar prova em contrário. A tese da presunção absoluta de dependência econômica pode acarretar a transferência indevida de encargo ao Estado e o
enriquecimento sem causa de interessado, ambos repudiados pelo direito, devendo, portanto, ser abandonada (fl. 417, e-STJ). (...) Decido. (...) Não merece prosperar a irresignação. (...) Duas são as questões a serem
dirimidas na presente demanda: (...) [b] havendo união estável, se é necessária a dependência econômica para fins de concessão da pensão por morte. (...) Nessas condições, para o deferimento da pensão por morte, basta que o
beneficiário comprove a existência de união estável com o servidor-instituidor, sendo desnecessária a demonstração de dependência econômica, que é presumida. (...) (Ministro HERMAN BENJAMIN, 18/12/2014)No caso
em debate, a convivência deverá ser demonstrada por meio de provas.IV.Será necessário, ainda, demonstrar se o instituidor do benefício era segurado do RGPS na data do óbito.Nessa senda, caso o de cujus fosse, em
verdade, diarista rural, o enquadramento dentre as classes de segurados obrigatórios da Previdência Social é dos temas mais tormentosos do Direito Previdenciário, não havendo segurança para decidir tendo em vista a
inexistência de unanimidade a respeito, havendo decisões judiciais que o enquadram como empregado, avulso, especial e individual.Do ponto de vista legal:a) Não é possível o enquadramento como trabalhador avulso, pois não
está presente o sindicato intermediário, tampouco do OGMO em trabalho portuário;b) Empregado também o diarista não é. Não trabalha de forma habitual para o mesmo empregador, tampouco existe o requisito da
pessoalidade, já que é substituído por outras pessoas, importando-se muito mais a tarefa do que quem a executa, pelo que não vejo como encaixar esse tipo de trabalhador ao conceito de empregado previsto no art. 3º da CLT,
pois dos cinco requisitos comumente exigidos pela doutrina para tal não estão presentes ao menos dois (pessoalidade e habitualidade);c) Não vejo, ainda, como enquadrá-lo no conceito de segurado especial, pois o trabalho do
diarista não se amolda perfeitamente à definição do art. 11, VII, da Lei 8213. Não trabalha em regime de economia familiar, e grande parte trabalha em diferentes propriedades na época da colheita, sendo difícil enquadrá-lo nas
categorias de produtor, proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário.d) Destarte, do ponto de vista de análise da letra da Lei, o enquadramento deve ser feito
como contribuinte individual, nos termos do art. 11, V, g, da Lei 8213/91: quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego. É justamente essa a figura do
diarista, que mora na cidade, é sem habitualidade e pessoalidade, é arregimentado por gatos, porcenteiros ou outro nome que se dê para trabalhar em determinados sítios, fazendas esporadicamente.Tal enquadramento não é
imune a críticas. Considerando que tais pessoas, infelizmente, não contribuem (se recolhessem aos cofres do INSS, por evidente, esta ação judicial não existiria), serão excluídas da proteção da previdência social, mesmo
gozando de posição inferior, por exemplo, ao arrendatário rural, que está protegido e gozará de benefícios previdenciários, mesmo, no caso do salário-maternidade, sem prova de contribuição, pela mera prova de trabalho
rural.Por conta disso, acredito, tem sido comum, em decisões recentes, o enquadramento do diarista rural, POR EQUIPARAÇÃO, ao segurado especial, ou mesmo à figura do empregado, mesmo se reconhecendo que
NÃO possui os cinco requisitos necessários para configuração da relação de emprego. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR
IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (...)2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o trabalhador
rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao segurado especial de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários. (STJ, REsp
1667753/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 14/11/2017, grifei).4. À luz da jurisprudência, não se acolhem as alegações no sentido de que o trabalhador rural
eventual, bóia-fria, volante, ou diarista, não pode ser enquadrado como segurado especial, em virtude da ausência de contribuições. (...) (AC 00111362320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na
categoria dos empregados. II - Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo
empregador, bem como por aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária. III - Salário-
maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada. (...) (TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data
da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR, grifei)Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo admissível excluí-los das normas
previdenciárias. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como bóia-fria , volante ou diarista necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as
contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. (...) (AC 00244214020024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/07/2009 PÁGINA: 171 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Nem se diga que a parte autora é trabalhadora autônoma. Ocorre que, no meio rural, o chamado diarista, boia-fria ou safrista, trabalha para
terceiros em períodos não regulares. (...) (STJ, AREsp 950720, Decisão monocrática da Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 07/05/2018, grifei).Penso que os Tribunais de segunda e terceira instâncias estão, por meio de
seus posicionamentos, buscando corrigir a distorção legal supramencionada. A lei protege categorias mais abastadas que a do diarista rural.Entendo, com elevado respeito e sem qualquer sentido crítico, que nessa situação
estaria o Poder Judiciário exercendo o papel de legislador positivo, o que não se conforma à constitucional separação dos Poderes. Se as leis não são adequadas, compete à sociedade civil/eleitora eleger melhor e demandar
alterações dos políticos eleitos, não do juiz, a quem não foi dada legitimidade democrática. Além disso, cria-se uma severa distorção nas cidades: a pessoa que fizer bicos, trabalhos eventuais, autônomos, na parte urbana da
cidade, a exemplo de faxina em residências diversas, será enquadrada como contribuinte individual, e não terá direito a benefícios sem verter contribuições aos cofres do INSS. Já a pessoa, de mesma condição social, que mora
na mesma cidade, na região urbana, mas que se desloca a sítios, fazendas, para trabalhar no plantio e colheita, recebendo também por diária (da mesma forma que o faxineiro), terá amparo do sistema social.E caso não bastasse,
desvirtua-se a previdência social, que acaba por ser transformada em assistência quando se está diante do rural. O resultado dessa postura é diariamente visto: no Judiciário, aumento de número de processos de forma
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avassaladora por quem nunca se preocupou em contribuir, mas se lembra do INSS na hora de receber; na Previdência, achatamento dos benefícios e déficit para custear os direitos de quem realmente contribuiu ao sistema e
deveria ser priorizado em um sistema que se diz previdenciário.Sendo assim, posiciono-me pelo enquadramento do diarista rural como contribuinte individual.Da mesma forma tem entendido a Décima Turma Recursal de São
Paulo, em julgados recentes. Confira-se um exemplo:Em relação ao boia-fria, verifica-se que se enquadra na categoria de contribuinte individual e não segurado especial. Assim, para fins de concessão de aposentadoria por
idade, é possível o cômputo de tempo de trabalho rural sem contribuição até 31/12/2010, nos termos do único do artigo 2º da Lei nº 11.718/2008. Todavia, a partir de 01/01/2011, só é possível o cômputo mediante o
recolhimento de contribuição previdenciária e observando-se os parâmetros fixados pelo artigo 3º da mesma lei. Para os demais benefícios, só é possível computar como tempo de serviço até 24/07/1991 (Lei nº 8.213/91) e,
após, somente mediante contribuição. (...) Analisando a prova oral produzida, verifico que restou comprovado, inclusive por afirmação da própria autora, que a mesma exercia trabalho rural, na condição de diarista. Assim, ao
contrário do alegado em recurso, a parte autora não se equipara a segurada especial, nem mesmo a trabalhadora avulsa. Trata-se de Contribuinte Individual, conforme previsto na alínea g do inciso V do art. 11 da Lei nº
8.213/91. E, na forma da fundamentação acima, a partir de 1991, o benefício pleiteado somente pode ser deferido mediante contribuição. Ainda, faz-se necessário comprovar o cumprimento da carência de 10 meses.
(RECURSO INOMINADO/SP 0000463-47.2016.4.03.6341, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL LIN PEI JENG, Órgão Julgador 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento
27/06/2018)Por outro lado, como já antecipei, TRF3 e STJ não têm compartilhado desse entendimento.Como visto, majoritariamente, ou se enquadra o diarista rural como especial ou como empregado, nunca como
contribuinte individual.O NCPC e a sociedade clamam por maior segurança jurídica, com diminuição da chamada loteria judicial, e maior vinculação dos Juízos de primeira instância aos julgamentos colegiados, em especial do
C. STJ (art. 927, NCPC).STJ este que é o guardião constitucional da interpretação das leis e, como já mencionado, em Acórdão recente enquadra o diarista rural na condição de segurado especial.Por isso, ressalvo meu
entendimento pessoal detalhadamente explicado, e por realmente não conseguir enxergar relação de emprego, entre as duas opções majoritárias visualizadas nos Tribunais, enquadro o diarista rural, VIA DE REGRA, como
SEGURADO ESPECIAL POR EQUIPARAÇÃO não prevista em lei, fazendo, a partir dessa premissa, a análise dos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários, esclarecendo partes e
advogados que tal entendimento pode ser alterado a qualquer momento a depender de novas reflexões e julgamentos das instâncias superiores, pelo que não se deve estimular a conduta de não contribuir ao regime previdenciário
quando se tem condições de assim fazer. Entrar com demanda judicial como a presente é e continuará a ser um risco, até porque, a depender do CASO CONCRETO, podem ser evidenciados elementos que demonstrem se
tratar, indubitavelmente, de contribuinte individual.Por sua vez, para configuração da qualidade de segurado especial ao trabalhador rural, a Lei 8213 impõe: Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes
pessoas físicas:VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de
terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 1. agropecuária em área de até 4 (quatro)
módulos fiscais; 2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b)
pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de
que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (...) 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é
indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (...) 6o Para serem
considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (...) 9o Não é segurado
especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente de:I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do menor benefício de
prestação continuada da Previdência Social; II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído nos termos do inciso IV do 8o deste artigo; III - exercício de atividade remunerada
em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de
organização da categoria de trabalhadores rurais;V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais,
observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do 8o deste artigo; VII - atividade artesanal desenvolvida com
matéria-prima produzida pelo respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência
Social; e VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social. 10. O segurado especial fica excluído dessa categoriaI - a contar do primeiro dia do mês
em que: a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do 8o deste artigo; b)
enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do 9o e no 12, sem prejuízo do disposto no art. 15; c) tornar-se
segurado obrigatório de outro regime previdenciário; ed) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo
com as limitações impostas pelo 12; II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a que pertence exceder o limite de: a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se
refere o 7o deste artigo; b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do 9o deste artigo; ec) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do 8o deste artigo.(...) 12. A participação do segurado especial em
sociedade empresária, em sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada
microempresa nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do caput e do 1o, a
pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no
inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme
disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência
do benefício requerido;Ademais, para comprovação do labor campesino nas lides previdenciárias não há dúvida a respeito da necessidade de início de prova material para comprovação do tempo de serviço: Lei 8213, art. 55,
3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.STJ, SÚMULA N. 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta a
comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Por fim, embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente julgamento repetitivo, pontuou que a
ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER
REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o
Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida
metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2.
As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos
previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar
na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que
faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao
princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a
CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se
constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social.
5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o
julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS
desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei. Considerando a sistemática em que foi prolatada, a
decisão é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo rural ou não.São essas as premissas
para o presente julgamento em primeiro grau de jurisdição.V.Pois bem.A autora demonstrou o falecimento do instituidor do benefício.Todavia, não logrou demonstrar a dependência econômica, uma vez que ficou esclarecido
que ela não mais convivia com o instituidor do benefício.Nessa vereda, passo a analisar a prova oral.Depoimento pessoal (SILVIA MARIA SEIXAS DOS SANTOS): disse que viveu com o Sr. Aparecido, cuidava dele
com a ajuda da filha, pois ele ficou doente. Trabalhava com laranja, leite, com ele, até ele morrer. Disse que cuidava dele quando ele estava doente, não estavam na mesma casa. Limpava a casa dele. Foi casada com ele.
Casaram-se em 1979, tiveram 3 filhos, e ficou com ele até quando ele pode trabalhar. Depois largou dele. Faz tempo. Ficou 25 anos casada com ele. Mais ou menos em 1984 separou de corpo. Depois de 1984-1985 cuidava
dele como amiga. Depois que se separou dele ele teve outra companheira, a Fátima, com quem teve 2 filhas. Separou dele, mas voltou, depois voltou de novo, depois ele foi embora e a deixou sozinha com 3 filhos pequeno. Mais
ou menos em 2000-2002 ele foi embora com a Fátima, e deixou a autora com 3 filhos dele. Depois ficou com a Fátima dentro de casa, todos juntos, morava a autora, o Sr. Aparecido e a Fátima na mesma casa. Disse que era
mulher dele, mas ele ficava mais com a Fátima do que com ela dentro da casa. Ficou em segunda. Quando ele faleceu ele não estava com ninguém, a Fátima o deixou e foi embora, mas a autora disse que ficou cuidando dele com
a ajuda da filha, porque sempre gostou dele, foi o primeiro marido dela, a sacaneou dentro da casa dela, foi embora, deixou com 3 crianças, disse que ficou com dó, as pessoas de Vitória dizem a autora que ela é uma heroína por
cuidar dele doente. Quando ele morreu a autora disse que não se considerava esposa dele, apenas amiga, pai dos filhos dela. Teve uma época em que a Fátima e o Sr. Aparecido moraram sob o mesmo teto com a autora, a
Fátima tinha uma filha doente e a autora cuidava. Depois foram morar separados, a Fátima e o Sr. Aparecido, perto do cemitério, ficaram bastante tempo, até ele ficar doente, então a Fátima o deixou, uns três ou quatro anos. A
Fátima o abandonou doente, ela disse para a autora e pediu para a autora pegá-lo para ele porque ele ficou doente. A autora disse para a Fátima que ela tinha ficado com ele são e deveria cuidar dele. Mas ela foi embora. Então o
Sr. Aparecido ia à casa da autora onde se alimentava. A autora ia à casa dele cuidar da limpeza. Tinha um processo de separação judicial da autora com o Sr. Aparecido. Mas depois voltaram a ficar juntos. Nunca se
divorciaram, apenas se separam de corpo, pois ficava cuidando dele. Depois ele viveu com a autora, depois ele ficou com a Fátima. Os filhos da autora são de 1981 o menino, a outra de 1980 e a outra de 1984. Duas meninas e
um menino. Eles ajudavam a cuidar do Sr. Aparecido também. Na época que ele estava doente não a ajudava com dinheiro. Ele nunca a ajudou. Ela não dependia dele. Ele separou da autora e não deixou nada, deu umas
sacarias de arroz para ela. Colheu, deixou no quartinho, mas depois levou tudo sem deixar nada para a autora. A autora dependia dos outros, das filhas dela. Testemunha ELISEU ALVES DA COSTA: Disse que conhece a
autora há 18 anos. Conheceu o marido dela. Eles trabalhavam no campo, trabalharam para a testemunha colhendo braquiária. Acompanhou o casamento dos dois até a morte dele. Eles ficaram um tempo no sítio, depois
mudaram para Vitória, continuaram trabalhando no campo como diaristas, sempre foi dessa maneira, até ontem ela foi trabalhar, foi no ponto onde a perua pega as pessoas para colher laranjas. Antes do óbito do marido a autora
vivia com ele. Ele trabalhava antes de falecer, ele colhia laranja. A safra do capim se dava fim de maio, nessa época iam os dois, quando ele faleceu ele já estava trabalhando na laranja, mas não sabe para quem. Sabe de tudo
porque a cidade é pequena. Não sabe se ele tinha relação extraconjugal, que saiba eles eram casados. Ele sempre foi trabalhador rural. Tiveram 3 filhos, duas mulheres e 1 homem. O Sr. Aparecido trabalhou até próximo do
falecimento dele. Não chegou a ficar inválido, de repente deu infarto, ele caiu e morreu. Eles sempre estavam juntos, se estavam separados não sabe, sempre estavam juntos. Não conheceu a Fátima. Não sabe se ele viveu com
ela. Ouviu falar da Fátima porque morava com o pai dela, eles se mudaram para Severínia, agora se tivesse algum caso ele não sabe. Trabalhou nos períodos de safra, colher capim, uns 15 dias, 20 dias, puxava por lata, colhia
10-15 latinhas e ia embora. Isso foi questão de um ano dois anos depois passou a mexer com laranja. Não conhece as duas filhas que ele tem com a Fátima, a cidade é pequena, mas não tem conhecimento. Conheceu os filhos
dele. Não sabe se ele ajudava a Dona Silvia com dinheiro. Testemunha ROBERTO MÁXIMO GENTINI: Disse que conheceu o Sr. Aparecido, era esposo dela. O casamento persistiu por muito tempo até ele falecer. Não
ficou sabendo se ele teve um relacionamento fora do casamento nem de filhos fora do casamento. Trabalhou com ele, sempre foi rural, ele estava trabalhando antes de falecer. Trabalhou com ele colhendo laranja. Não sabe se era
ele o responsável pelo sustento do lar, teve filhos com a autora. Na visão da testemunha ele era casado com a autora até falecer. Quando o Sr. Aparecido faleceu ele estava morando sozinho, não sabe há quanto tempo. A autora
não dependia dele para sobreviver, eles estavam separados. Não sabe se ele teve outra mulher.Informante DALVA DA CRUZ PEREIRA: Disse que conheceu o marido da autora. Quando ele faleceu foi ao velório dele.
Quando ele faleceu ele vivia com a autora, Dona Silvia, quando ele morreu. Disse que conhece uma pessoa chamada Fátima, mas não sabe que relação ela teve com o Sr. Aparecido. Ficou sabendo que ela se separou do Sr.
Aparecido, não sabe se eles passaram a viver em casas diferentes. Conhecia ele mas não tinha relacionamento com ele. Após a separação ela ficou sozinha, ouviu falar que eles tiveram 2 filhos, não sabe se ele viveu com outra
mulher. No final da vida do Sr. Aparecido a autora e as filhas cuidavam dele. Disse que tem certeza que ela e as filhas moravam com ele. Alegações Finais Orais MPF (Dr. JOSÉ RUBENS PLATES): Disse que não restaram
comprovados os requisitos necessários para concessão do benefício de pensão por morte. A despeito da comprovação do óbito do Sr. Aparecido, não restou demonstrada a dependência econômica que alega a autora. Quando
do óbito não tinham vida em comum. As testemunhas apresentaram graves contradições a despeito da cidade pequena tiveram dificuldades de apresentarem depoimentos convergentes no sentido de confirmar se a autora
convivia com o falecido. A autora confirmou que não viviam como marido e mulher, prestando mera ajuda na condição de amiga que estava solidarizando com a dificuldade do ex-marido. Por isso, pugnou pela improcedência do
pedido.Como se pode conferir no depoimento pessoal da parte autora, ela confessou que já estava separada do instituidor do benefício quando se deu o óbito. Ela disse que cuidou dele, todavia, fê-lo apenas por amizade,
porque gostava dele.Por sua vez, os relatos das testemunhas foram divergentes, em nada colaborando para elucidação da convivência e da dependência econômica da autora, como bem ponderou o Parquet em suas alegações
finais.Despiciendo, portanto, adentrar no mérito da qualidade de segurado do instituidor do benefício, uma vez que nem sequer a dependência econômica da parte autora foi comprovada.Logo, a improcedência dos pedidos é
medida imperativa. DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face do
INSS.Condeno a parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento de gratuidade
da justiça.Reexame necessário dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales, 14 de novembro de 2019.CARLOS
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PROCEDIMENTO COMUM
0001322-74.2012.403.6124 - JOAO DE SOUZA(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS E SP294631 - KLEBER ELIAS ZURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Processo nº 0001322-74.2012.403.6124DECISÃOVistos.Converto o julgamento em diligência.A parte autora pleiteia o reconhecimento de labor rural que teria exercido entre 30/05/1942 e 23/03/1977 para posterior
revisão de sua aposentadoria concedida em 03/07/1997 visando à obtenção de benefício mais vantajoso (fls. 02/08).O INSS suscitou, em contestação, preliminar de decadência decenal.Por sua vez, a parte autora requereu a
suspensão do feito com fulcro no tema repetitivo 975 do STJ.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Cabe razão à parte autora.O tema 975 do STJ foi afetado em 29/05/2017 (REsp 1648336/RS e REsp
1644191/RS) e se refere à possibilidade de se conhecer a decadência do que não foi submetido ou apreciado pelo INSS no ato de concessão do benefício, objeto deste feito, portanto. Conforme documento juntado às fls. 152
pela zelosa serventia, infere-se que Há determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais e coletivos (Art. 1.037, II, CPC).Portanto, SOBRESTE-SE O PRESENTE FEITO EM
SECRETARIA até deliberação ulterior em sentido contrário.Compete às partes comunicar o Juízo quando do julgamento dos recursos de seu interesse a fim de possibilitar a retomada do feito, para fins de prolação de
sentença.Intimem-se. Cumpram-se.Jales/SP, 27 de novembro de 2019.BRUNO VALENTIM BARBOSAJuiz Federal 

PROCEDIMENTO COMUM
0001458-71.2012.403.6124 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X MILENA ARIANE PETROVITCH(SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO)
Processo nº 0001458-71.2012.403.6124Autora: União FederalRé: Milena Ariane PetrovitchREGISTRO N.º 684 /2019SENTENÇAVistos em sentença (tipo A).Trata-se de demanda judicial com pedido de reparação do
dano de R$ 1.427,25 (um mil quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos), atualizados até 05/11/2012, acrescidos de correção monetária e juros (fls. 02/08).Alega a União que, no dia 19/09/2011, trafegava pela
Av. Barão do Rio Branco (via preferencial), Urânia/SP, sentido bairro-centro, a viatura oficial da Delegacia de Polícia Federal, Ecosport, cor preta, placas EAQ-5938, conduzida pelo agente da polícia federal Wladimilson
Gouvea dos Santos, quando surgiram dois ciclistas que desciam a Rua Benedito Duarte Mendes em alta velocidade, sendo que, um deles, MILENA ARIANE PETROVITCH, no cruzamento entre as mencionadas vias, não
respeitou o sinal de parada obrigatória e, por esta razão, teria colidido lateralmente com a referida viatura.Sustenta, ainda, que teria sido constatado por meio de perícia que o freio dianteiro da bicicleta conduzida pela requerida
encontrava-se prejudicado e o freio traseiro inoperante. Em Sindicância instaurada pela DPF de Jales, afirma a União que a ré assumiu toda a culpa pelo acidente e que, concluída a Sindicância, restou demonstrado que a
requerida agiu com imprudência, uma vez que não observou a sinalização horizontal e vertical de PARE, conforme dispõe o Código de Trânsito Brasileiro.Por fim, aduz que embora a ré tenha sido notificada para efetuar o
pagamento do débito, informou não possuir condições financeiras de arcar com os prejuízos causados.Contestação às fls. 97/105. Suscitou, preliminarmente, incompetência do juízo em razão da instalação do JEF em Jales em
04/02/2014. No mérito, requereu a improcedência do pedido inicial, alegando ineficácia da Sindicância; necessidade de suspensão da ação civil até julgamento definitivo da ação penal; inexistência de culpa da ré ou configuração
de culpa concorrente entre autor e vítima.Réplica às fls. 110/113.Realizada audiência de instrução e julgamento, foi colhido depoimento pessoal da parte ré e ouvida a testemunha arrolada como informante do Juízo (fls.
148/151).As partes ofereceram alegações finais às fls. 153/154 e 156/157.É a síntese do necessário. Fundamento e decido. Inicialmente, afasto a alegação de incompetência do Juízo, tendo em vista que a ação foi ajuizada em
data anterior à instalação do Juizado Especial Federal local, não havendo que se falar em redistribuição do feito.Em prosseguimento, também afasto a alegação de suspensão do processo até decisão final na esfera penal, haja
vista a inexistência, até a presente data, de ação penal em desfavor da autora, conforme consulta ao sistema processual desta Vara. E ainda que assim não fosse, as instâncias cível e penal são independentes, pelo que absolvição
em eventual crime não importaria em ausência de responsabilidade na esfera civil.Passo ao exame do mérito.O dever de indenizar por danos materiais e/ou morais pressupõe a configuração de três requisitos - ação ou omissão
voluntária, dano e nexo de causalidade - sem os quais não há que se falar na incidência dos artigos 186 e 927 do Código Civil. Assim dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil:Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.Art. 927. Aquele que, por ato ilícito ( arts. 186 e 187 ), causar dano a outrem, fica obrigado a
repará-lo.Dessa forma, resta analisar se, no presente caso, existe o dever de indenizar da parte ré em face de eventual conduta lesiva à esfera jurídica da parte autora, verificando-se a presença ou não de relação causal entre o
procedimento adotado e o dano ocorrido.A documentação constante nos autos demonstra que os fatos narrados pela parte autora na inicial foram registrados em Boletim de Ocorrência n. 336/2011 (fls. 21/24), bem como laudo
pericial produzido e, ainda, apurados em Sindicância Investigativa instaurada pela Delegacia da Polícia Federal de Jales (fls. 11/77).O Boletim de Ocorrência registrado relata que FOI APURADO NO LOCAL QUE O
CONDUTOR DO VEÍCULO FORD/ECOSPORT TRANSITAVA PELA AV. BARÃO DO RIO BRANCO NO SENTIDO BAIRRO/CENTRO, AO CRUZAR COM A RUA BENEDITO DUARTE
MENDES, COLIDIU EM UMA CICLISTA QUE CRUZOU A REFERIDA VIA SEM RESPEITAR O SINAL DE PARE, INVADINDO A PREFERENCIAL VINDO A CAIR NO SOLO
ASFÁLTICO SOFRENDO LESÃO CORPORAL, SENDO PRONTAMENTE SOCORRIDA PELO CONDUTOR DO VEÍCULO ATÉ A SANTA CASA LOCAL E POSTERIORMENTE
REMOVIDA PARA JALES/SP. FOI REQUISITADO A POLÍCIA TÉCNICA PARA REALIZAR A PERÍCIA NO LOCAL E NOS VEÍCULOS ENVOLVIDOS. (fl. 23)Realizado laudo pericial pela
Equipe de Perícia Criminalística de Jales - Núcleo de Perícias Criminalísticas de São José do Rio Preto/SP - SSP SP, constatou-se que O freio dianteiro encontrava-se prejudicado e o freio traseiro encontrava-se
inoperante.A parte ré, Milena Ariane, em seu depoimento prestado durante a Sindicância Investigativa realizada, afirmou que (...) QUE informa que na via na qual trafegava havia uma sinalização horizontal de indicação de
parada obrigatória; QUE tentou frear sua bicicleta mas não houve tempo hábil para evitar a colisão com o veículo EcoSport que parou imediatamente no local e prestou-lhe o corro; QUE na via na qual trafegava o veículo
EcoSport não havia sinalização de parada obrigatória para o mesmo, nem semáforo para aquele local, portanto, sendo a preferência de passagem do veículo EcoSport; QUE estava em alta velocidade em sua bicicleta, tendo em
vista que a rua era uma descida; QUE acredita que não observou as regras de trânsito, mas acredita que o condutor do veículo EcoSport estaria no telefone; QUE informa que sua bicicleta foi consertada pelo Policial. (Grifos
meus).Restou constatado pela Sindicância instaurada, em relatório final: não se pode concluir, portanto, que o APF WLADIMILSON GOUVEA DOS SANTOS tenha causado o dano material na viatura por culpa, em
qualquer de suas modalidades, não quebrando o dever de zelo e cuidado na condução de veículo oficial. (...) No mesmo norte do entendimento esposado, se culpa não houve, muito menos o dolo. Caracterizado, in casu, a culpa
exclusiva de MILENA ARIANE PETROVITCH. (fl. 49).No mesmo sentido foi o Parecer exarado pelo Delegado de Polícia Federal nos autos da Sindicância Investigativa instaurada, conforme cópia acostada às fls.
52/53.Em Juízo, foi inquirido como informante o condutor do veículo Ecosport, WLADIMILSON GOUVEIA DOS SANTOS, que afirmou estava em diligência na cidade de Urânia, em decorrência de operação policial, e
no cruzamento de uma avenida, a bicicleta de MILENA colidiu lateralmente com a viatura, ocorrendo algumas avarias. Afirma que socorreu a vítima, levando-a para o hospital. Indagado se estava trafegando por via
preferencial, declarou que estava em uma avenida que é uma das duas vias principais de entrada da cidade, sendo que, já no início, existe uma rua que cruza perpendicularmente essa avenida. Declarou que esta rua é uma ladeira
íngreme e que a ré estava transitando de bicicleta com seu irmão pela referida rua, que tem sinalização horizontal e vertical de parada obrigatória, porém somente o irmão de Milena parou, sendo que ela passou direto. Afirmou
que socorreu a vítima por iniciativa própria. Levou-a para o hospital de Urânia, depois ela foi transferida para Jales. Conversou com a ré em Jales para perguntar como ela estava. Indagado se conversou com o pai da ré,
informou que o pai dela procurou o pai do depoente em Urânia, então o próprio depoente procurou o pai da ré e disse-lhe que tudo que tivesse relacionado ao fato deveria ser dito na Delegacia da Polícia Federal de Jales, e não
casa dos pais do depoente, pois são pessoas idosas. Já conhecia a família da ré, porque os pais do depoente moram em Urânia, mas não possui amizade ou inimizade com a ré. Informou que a viatura já foi consertada, após a
sindicância. Não se recorda se a bicicleta foi consertada, mas se foi consertada, foi coisa barata, foi questão social para ajudar. Não estava ao celular quando ocorreu o acidente. Não estava em alta velocidade. Quando viu a
bicicleta, já ocorreu a colisão, porque o local não tem visibilidade, era um muro bem alto. Afirma que não ameaçou a ré ou familiar da ré para não prestarem depoimentos em seu desfavor. Em resposta aos questionamentos da
Advogada da União, informou que socorreu a vítima prontamente, sozinho, e que o irmão da vítima comentou com o depoente que ela não freou (mídia digital à fl. 151).A parte ré, em seu depoimento pessoal afirmou que se
recorda que estava levando sua filha para escola, junto com seu irmão, quando passou direto pelo sinal de PARE porque o freio da bicicleta estourou, então olhou para o lado e viu o veículo que estava passando pela rua e, então,
houve a colisão. Afirmou que o policial estava ao telefone, mas foi muito rápido a batida. Afirma que o policial queria abandonar o local do acidente, mas o irmão da vítima pediu que ela fosse socorrida. Declarou que, após deixá-
la no hospital, o policial foi até a casa do pai dela e falou para ele ver o que a filha dele iria falar lá para não dar rolo para ele. A filha da ré estava com o irmão da ré no momento do acidente. Afirma que quando freou a bicicleta, o
cabo de aço quebrou. Que a bicicleta era velha. A bicicleta era do cunhado da ré. O policial pagou o conserto da bicicleta. Afirmou que foi erro dela e do policial também, pois ele estava no celular. Não sabe informar se ele
estava em alta velocidade, pois foi muito rápido. Ficou internada durante uma semana no hospital de Jales. Declarou que ela não foi ameaçada pelo policial, mas seus familiares foram, porque ele falou que era para o pai dela ver o
que ela iria falar em seu depoimento. Indagada se estava em alta velocidade, afirmou que estava pedalando normal. Reafirmou que o policial mandou consertar a bicicleta, que não era dela. Consertou a roda. Acha estranho o fato
de a bicicleta ter sido roubada depois de consertada. Afirmou que trabalha vendendo panos de prato na rua e não tem como pagar o valor exigido, pois passa dificuldades financeiras para sustentar seus filhos, dependendo de
ajuda de terceiros. Indagada, afirmou que a preferencial era do veículo e que não parou porque o freio da bicicleta quebrou. Afirmou que seu irmão estava no local, mas é interditado e não tem condições de relatar os fatos. Não
teve sequelas do acidente, somente ficaram uns caroços no pé. Não fez representação contra o policial na esfera penal. (mídia digital à fl. 151). Grifos nossos.A parte autora anexou, ainda, orçamento final (situação: finalizado)
apresentado nos autos da Sindicância, no valor de R$ 1.420,00 (fl. 55) e notas fiscais acerca da realização do serviço de conserto da viatura (fls. 69/70).MILENA ARIANE, novamente inquirida pela Autoridade Policial, com
a finalidade de se obter composição amigável quanto ao ressarcimento, respondeu que não possui condições financeiras de arcar com o ressarcimento do valor apurado tendo em vista que vive sob dependência de seu pai que
exerce atividade de vendedor ambulante e que, portanto, não propõe nenhum acordo (fl. 74).Diante dos elementos acima indicados, não remanescem dúvidas de que efetivamente houve dano à viatura oficial da Delegacia de
Polícia Federal de Jales, patrimônio FD3647. A controvérsia, portanto, cinge-se na presença de conduta lesiva por parte da ré, bem como na existência de nexo de causalidade entre eventual conduta e o dano verificado no
veículo.Conforme laudo pericial produzido e Boletim de Ocorrência, a via na qual a ré transitava com a bicicleta era devidamente sinalizada com parada obrigatória para a ciclista (fls. 23 e 38). Verifica-se, ainda, que a viatura da
DPF trafegava em Avenida cujo sentido era preferencial para aquele veículo.O laudo também constatou que a bicicleta estava com o freio dianteiro prejudicado e o freio traseiro inoperante, porém não comprovou que houve
ruptura do freio no momento anterior ao acidente, conforme afirmado pela ré em seu depoimento.Quanto à alegação da parte ré acerca do uso de aparelho celular pelo motorista da viatura oficial, não restou comprovada nos
autos por qualquer documento ou outro meio de prova. A própria ré afirma que o acidente aconteceu de forma muito rápida, relatando que tentou frear, mas estourou o cabo de aço, então teria olhado para o lado e visualizado a
viatura, quando, então, ocorreu a colisão. Assim, segundo as informações da própria ré, seria pouco provável que teria havido tempo suficiente para a vítima visualizar o motorista dentro do veículo.Também não há prova segura
da alegada ameaça feita pelo policial, cuja atuação neste Juízo é conhecida por este magistrado há mais de ano sem que tenha chegado a meu conhecimento até o momento qualquer indício de não se tratar de servidor público
correto, cumpridor de suas obrigações. Ainda que verdadeiro o relato da ré, que deve ser encarado de forma cautelosa por se tratar de parte interessada em não se condenada financeiramente, o suposto alerta aos pais de que a
senhora ré não deveria mentir na Polícia Federal para não prejudicar o servidor público indevidamente, a meu ver, não se constitui, de per si, em crime de ameaça. Deste modo, considerando que restou comprovado que a
sinalização de parada obrigatória foi desrespeitada pela parte ré, ocasionando a colisão da bicicleta com o veículo oficial que trafegava em sentido preferencial, a responsabilidade é, portanto, da parte ré.Logo, há demonstração
de nexo causal entre ação/omissão da condutora da bicicleta e o acidente, bem como culpa, não sendo excludente do dever de indenizar a alegada insuficiência de patrimônio próprio para arcar com a indenização.Por
consequência, há dever de indenizar a União pelos prejuízos sofridos.Demonstrados os danos veiculares, bem como o valor do débito a ser pago, tenho por suficientemente comprovado o dano material ocorrido, a ser
indenizado pela parte contrária.É o suficiente.DispositivoAnte o exposto, julgo procedente o pedido formulado para condenar a ré a pagar indenização por danos materiais em favor da União, no montante de R$ 1.427,25
(atualizado até 05/11/2012), nos termos da fundamentação. Correção monetária desde o desembolso de valores pela União, juros de mora a partir do evento danoso, por se estar diante de responsabilidade extracontratual
(Súmula 54 do C. STJ). Índices do manual de cálculos da Justiça Federal.Condeno a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, tendo estes por base de cálculo o valor atualizado da condenação e como alíquotas os
patamares mínimos previstos no escalonamento do 3º do art. 85 do NCPC, devendo ser observado, entretanto, o benefício da gratuidade de justiça deferido à ré (fl. 108).Honorários, ainda, à advogada dativa (fl. 124) pelo
valor máximo aplicável ao caso concreto nos termos da Resolução 305/2014, CJF, tendo em vista a atuação no processo ter exigido participação em audiência e apresentação de alegações finais.Sentença não sujeita a reexame
necessário em razão do valor da condenação (art. 496, 3º, I, NCPC).Com o trânsito em julgado e oportunizada a execução da sentença, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P.R.I.C.Jales, 25 de novembro de
2019.BRUNO VALENTIM BARBOSAJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0000061-40.2013.403.6124 - ADILSON JOAQUIM DOS SANTOS(SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
Processo nº 0000061-40.2013.403.6124Autor: ADILSON JOAQUIM DOS SANTOSRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 680 /2019SENTENÇAVistos em sentença
(tipo A).ADILSON JOAQUIM DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO c/c APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls. 02/63 e fls. 70/77).A parte autora, ao proceder a emenda à inicial às fls. 70/77, deixou claro que pretender ver reconhecido TEMPO RURAL relativo
ao período de 26/12/1972 a 26/12/1990 e TEMPO URBANO relativo ao período de 12/09/1990 a 12/09/2013.Foi deferida a gratuidade da justiça à parte autora (fls. 65). Porém, o INSS apresentou impugnação a qual foi
acolhida, conforme se pode conferir no primeiro apenso deste feito, de modo que o benefício do autor foi revogado. O INSS apresentou contestação (fls. 80/144) sem arguir preliminares. No mérito, sustentou o não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.Foi produzida prova oral em audiência do dia 24/10/2018 (fls. 176/180).Os autos vieram conclusos para sentença em 20/11/2018 (fls. 180-verso).É
o relatório. Fundamento e decido.I. RECONHECIMENTO DE TEMPOPara configuração da qualidade de segurado especial ao trabalhador rural, a Lei 8213 impõe: Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência
Social as seguintes pessoas físicas:VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com
o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 1. agropecuária em
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área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal
meio de vida; b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este
equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (...) 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos
membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.
(...) 6o Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (...) 9o
Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente de:I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do menor
benefício de prestação continuada da Previdência Social; II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído nos termos do inciso IV do 8o deste artigo; III - exercício de atividade
remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; IV - exercício de mandato eletivo de
dirigente sindical de organização da categoria de trabalhadores rurais;V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por
segurados especiais, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do 8o deste artigo; VII - atividade
artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de
prestação continuada da Previdência Social; e VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social. 10. O segurado especial fica excluído dessa
categoriaI - a contar do primeiro dia do mês em que: a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites
estabelecidos no inciso I do 8o deste artigo; b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do 9o e no 12, sem
prejuízo do disposto no art. 15; c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; ed) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual
de responsabilidade limitada em desacordo com as limitações impostas pelo 12; II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a que pertence exceder o limite de: a) utilização de
terceiros na exploração da atividade a que se refere o 7o deste artigo; b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do 9o deste artigo; ec) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do 8o deste artigo.(...) 12.
A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial
ou agroturístico, considerada microempresa nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do
inciso VII do caput e do 1o, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. Art. 39. Para os
segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo,
e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de
meses correspondentes à carência do benefício requerido;Caso a parte autora seja, em verdade, não trabalhadora em economia familiar ou empregada rural, mas diarista rural, o enquadramento dentre as classes de segurados
obrigatórios da Previdência Social é dos temas mais tormentosos do Direito Previdenciário, não havendo segurança para decidir tendo em vista a inexistência de unanimidade a respeito, havendo decisões judiciais que o
enquadram como empregado, avulso, especial e individual.Do ponto de vista legal:a) Não é possível o enquadramento como trabalhador avulso, pois não está presente o sindicato intermediário, tampouco do OGMO em
trabalho portuário;b) Empregado também o diarista não é. Não trabalha de forma habitual para o mesmo empregador, tampouco existe o requisito da pessoalidade, já que é substituído por outras pessoas, importando-se muito
mais a tarefa do que quem a executa, pelo que não vejo como encaixar esse tipo de trabalhador ao conceito de empregado previsto no art. 3º da CLT, pois dos cinco requisitos comumente exigidos pela doutrina para tal não estão
presentes ao menos dois (pessoalidade e habitualidade);c) Não vejo, ainda, como enquadrá-lo no conceito de segurado especial, pois o trabalho do diarista não se amolda perfeitamente à definição do art. 11, VII, da Lei 8213.
Não trabalha em regime de economia familiar, e grande parte trabalha em diferentes propriedades na época da colheita, sendo difícil enquadrá-lo nas categorias de produtor, proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado,
parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário.d) Destarte, do ponto de vista de análise da letra da Lei, o enquadramento deve ser feito como contribuinte individual, nos termos do art. 11, V, g, da Lei 8213/91:
quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego. É justamente essa a figura do diarista, que mora na cidade, é sem habitualidade e pessoalidade, é
arregimentado por gatos, porcenteiros ou outro nome que se dê para trabalhar em determinados sítios, fazendas esporadicamente.Tal enquadramento não é imune a críticas. Considerando que tais pessoas, infelizmente, não
contribuem (se recolhessem aos cofres do INSS, por evidente, esta ação judicial não existiria), serão excluídas da proteção da previdência social, mesmo gozando de posição inferior, por exemplo, ao arrendatário rural, que está
protegido e gozará de benefícios previdenciários, mesmo, no caso do salário-maternidade, sem prova de contribuição, pela mera prova de trabalho rural.Por conta disso, acredito, tem sido comum, em decisões recentes, o
enquadramento do diarista rural, POR EQUIPARAÇÃO, ao segurado especial, ou mesmo à figura do empregado, mesmo se reconhecendo que NÃO possui os cinco requisitos necessários para configuração da relação de
emprego. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À CONDIÇÃO DE
SEGURADO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (...)2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao segurado especial
de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários. (STJ, REsp 1667753/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 14/11/2017, grifei).4. À luz da jurisprudência, não se acolhem as alegações no sentido de que o trabalhador rural eventual, bóia-fria, volante, ou diarista, não pode ser enquadrado como
segurado especial, em virtude da ausência de contribuições. (...) (AC 00111362320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na categoria dos empregados. II - Intelecção que se impõe pela
condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como por aplicação do princípio da
universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária. III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de
segurada empregada. (...) (TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO
JUNIOR, grifei)Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo admissível excluí-los das normas previdenciárias. Para fazer jus ao salário-maternidade, a
trabalhadora rural qualificada como bóia-fria , volante ou diarista necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições previdenciárias de responsabilidade dos
empregadores. (...) (AC 00244214020024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 171
..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Nem se diga que a parte autora é trabalhadora autônoma. Ocorre que, no meio rural, o chamado diarista, boia-fria ou safrista, trabalha para terceiros em períodos não regulares. (...)
(STJ, AREsp 950720, Decisão monocrática da Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 07/05/2018, grifei).Penso que os Tribunais de segunda e terceira instâncias estão, por meio de seus posicionamentos, buscando corrigir
a distorção legal supramencionada. A lei protege categorias mais abastadas que a do diarista rural.Entendo, com elevado respeito e sem qualquer sentido crítico, que nessa situação estaria o Poder Judiciário exercendo o papel
de legislador positivo, o que não se conforma à constitucional separação dos Poderes. Se as leis não são adequadas, compete à sociedade civil/eleitora eleger melhor e demandar alterações dos políticos eleitos, não do juiz, a
quem não foi dada legitimidade democrática. Além disso, cria-se uma severa distorção nas cidades: a pessoa que fizer bicos, trabalhos eventuais, autônomos, na parte urbana da cidade, a exemplo de faxina em residências
diversas, será enquadrada como contribuinte individual, e não terá direito a benefícios sem verter contribuições aos cofres do INSS. Já a pessoa, de mesma condição social, que mora na mesma cidade, na região urbana, mas
que se desloca a sítios, fazendas, para trabalhar no plantio e colheita, recebendo também por diária (da mesma forma que o faxineiro), terá amparo do sistema social.E caso não bastasse, desvirtua-se a previdência social, que
acaba por ser transformada em assistência quando se está diante do rural. O resultado dessa postura é diariamente visto: no Judiciário, aumento de número de processos de forma avassaladora por quem nunca se preocupou em
contribuir, mas se lembra do INSS na hora de receber; na Previdência, achatamento dos benefícios e déficit para custear os direitos de quem realmente contribuiu ao sistema e deveria ser priorizado em um sistema que se diz
previdenciário.Sendo assim, posiciono-me pelo enquadramento do diarista rural como contribuinte individual.Da mesma forma tem entendido a Décima Turma Recursal de São Paulo, em julgados recentes. Confira-se um
exemplo:Em relação ao boia-fria, verifica-se que se enquadra na categoria de contribuinte individual e não segurado especial. Assim, para fins de concessão de aposentadoria por idade, é possível o cômputo de tempo de
trabalho rural sem contribuição até 31/12/2010, nos termos do único do artigo 2º da Lei nº 11.718/2008. Todavia, a partir de 01/01/2011, só é possível o cômputo mediante o recolhimento de contribuição previdenciária e
observando-se os parâmetros fixados pelo artigo 3º da mesma lei. Para os demais benefícios, só é possível computar como tempo de serviço até 24/07/1991 (Lei nº 8.213/91) e, após, somente mediante contribuição. (...)
Analisando a prova oral produzida, verifico que restou comprovado, inclusive por afirmação da própria autora, que a mesma exercia trabalho rural, na condição de diarista. Assim, ao contrário do alegado em recurso, a parte
autora não se equipara a segurada especial, nem mesmo a trabalhadora avulsa. Trata-se de Contribuinte Individual, conforme previsto na alínea g do inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213/91. E, na forma da fundamentação acima, a
partir de 1991, o benefício pleiteado somente pode ser deferido mediante contribuição. Ainda, faz-se necessário comprovar o cumprimento da carência de 10 meses. (RECURSO INOMINADO/SP 0000463-
47.2016.4.03.6341, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL LIN PEI JENG, Órgão Julgador 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento 27/06/2018)Por outro lado, como já antecipei, TRF3 e STJ
não têm compartilhado desse entendimento.Como visto, majoritariamente, ou se enquadra o diarista rural como especial ou como empregado, nunca como contribuinte individual.O NCPC e a sociedade clamam por maior
segurança jurídica, com diminuição da chamada loteria judicial, e maior vinculação dos Juízos de primeira instância aos julgamentos colegiados, em especial do C. STJ (art. 927, NCPC).STJ este que é o guardião constitucional
da interpretação das leis e, como já mencionado, em Acórdão recente enquadra o diarista rural na condição de segurado especial.Por isso, ressalvo meu entendimento pessoal detalhadamente explicado, e por realmente não
conseguir enxergar relação de emprego, entre as duas opções majoritárias visualizadas nos Tribunais, enquadro o diarista rural, VIA DE REGRA, como SEGURADO ESPECIAL POR EQUIPARAÇÃO não prevista em
lei, fazendo, a partir dessa premissa, a análise dos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários, esclarecendo partes e advogados que tal entendimento pode ser alterado a qualquer momento a depender
de novas reflexões e julgamentos das instâncias superiores, pelo que não se deve estimular a conduta de não contribuir ao regime previdenciário quando se tem condições de assim fazer. Entrar com demanda judicial como a
presente é e continuará a ser um risco, até porque, a depender do CASO CONCRETO, podem ser evidenciados elementos que demonstrem se tratar, indubitavelmente, de contribuinte individual.Quanto ao reconhecimento do
tempo de SERVIÇO RURAL DURANTE A MENORIDADE, importante tecer algumas considerações.Até a edição da Constituição Federal de 1967, publicada em 24/01/1967, o trabalho exercido por menor só era
permitido a partir dos 14 anos de idade. Após a sua edição, foi reduzido o referido limite para 12 anos de idade, motivo pelo qual deve essa limitação etária ser tomada como parâmetro para o reconhecimento do trabalho rural. A
TNU firmou entendimento quanto à matéria, com a edição da Súmula nº 5: A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser
reconhecida para fins previdenciários.As normas protetoras do menor têm caráter protecionista, não podendo ser aplicadas em seu desfavor. Vale dizer, a vedação do trabalho do menor foi estabelecida em seu benefício, não
podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa. Assim, demonstrado o exercício da atividade rural em regime de economia familiar do menor a partir dos 12 anos, esse tempo de serviço
pode ser computado para fins de aposentadoria. Nesse diapasão, o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO. I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova
testemunhal. II. Não merece prosperar a alegação da autarquia de ausência de prova material contemporânea. Dentre os indícios materiais apresentados, destacam-se os documentos contemporâneos comprobatórios da
existência da propriedade rural em nome dos arrendadores (fls. 24 e 26) e as declarações firmadas por estes (fls. 23 e 25), os quais foram corroborados por idônea prova testemunhal, sendo que a proprietária do imóvel prestou
depoimento em juízo, confirmando as alegações da parte autora. Destarte, o conjunto probatório revela-se suficiente para o reconhecimento da atividade nas lides rurais. Precedentes do E. STJ. III. Face ao disposto na Súmula
nº 5 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis : A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991,
devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários, conclui-se que a atividade rural exercida pela parte autora pode ser reconhecida para todos os fins previdenciários a partir dos 12 (doze) anos de idade.
(negritei)IV. Assim, os períodos de 17-02-1963 (quando completou 12 anos) a 15-02-1971 e de 08-01-1982 a 31-12-1985, trabalhados pelo requerente na atividade rural, sem anotação na CTPS, podem ser reconhecidos
para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. (negritei) V. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que a somatória do tempo de serviço
efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. VI. Agravo a que se nega provimento.Processo AC
00172331520104039999; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1510538; DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador DÉCIMA TURMA; Fonte TRF3 CJ1
DATA: 24/01/2012. FONTE_REPUBLICACAO:; Data da Decisão 17/01/2012; Data da Publicação:24/01/2012 Oportuno salientar que não se mostra possível reconhecer o labor prestado antes dos 12 (doze) anos de
idade. Presume-se tratar-se, tão-somente, de atividade informal, prestada por membro da família de forma eventual em auxílio ao provedor da casa, não se tratando, portanto, de trabalho a ser reconhecido para efeitos
previdenciários.E para comprovação do labor campesino nas lides previdenciárias não há dúvida a respeito da necessidade de INÍCIO DE PROVA MATERIAL para comprovação do tempo de serviço: Lei 8213, art 55, 3º.
A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.STJ, SÚMULA N. 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta a
comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Por fim, embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente julgamento repetitivo, pontuou que a
ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER
REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o
Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida
metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2.
As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos
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previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar
na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que
faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao
princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a
CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se
constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social.
5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o
julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS
desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei. Considerando a sistemática em que foi prolatada, a
decisão é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo rural ou não.Nesses termos, as
mesmas considerações relativas à necessidade de início de prova material para comprovação de tempo rural também são aplicáveis ao tempo urbano, sendo conveniente acrescentar, apenas, que a jurisprudência pátria dá grande
força à anotação regular de CTPS, ainda que desacompanhada de prova de contribuições, por entender não se poder prejudicar o trabalhador por eventual omissão do empregador. São essas as premissas para o presente
julgamento em primeiro grau de jurisdição.NO CASO CONCRETO, a parte autora, nascida em 26/12/1962, trouxe 53 páginas de documentos junto com sua petição inicial. Como dito, o autor pleiteia o reconhecimento de
TEMPO RURAL relativo ao período de 26/12/1972 a 26/12/1990 e TEMPO URBANO relativo ao período de 12/09/1990 a 12/09/2013 (fls. 71), períodos aos quais este juízo fica vinculado, à luz do Princípio da
Congruência ou Adstrição.Com relação ao TEMPO URBANO do autor, observo que o INSS reconheceu, ATÉ A DER, 22 anos, 02 meses e 04 dias de tempo de serviço, na qualidade de empregado, como se pode
conferir pela leitura dos documentos de fls. 77, 81 e 139/140. Noto que o autor não se insurgiu contra esse cálculo realizado pelo INSS. O que se extrai da inicial é que o autor pleiteia, em termos de tempo urbano, o
reconhecimento judicial do lapso temporal compreendido entre 12/09/1990 a 12/09/2013, no qual também teria exercido atividade urbana, a fim de acrescer ao tempo já reconhecido pelo INSS, supramencionado, visando à
aposentação. Nessa senda, ao cotejar os cálculos do INSS (fls. 139/140) com os dados do CNIS (fls. 181/186) fica claro que o INSS reconheceu os seguintes períodos de tempo urbano: Seq.1: 29/04/1987 a 31/12/1987;
Seq.2: 01/11/1988 a 11/09/1991; Seq.3: 12/09/1991 a 05/06/1995; Seq.4: 14/10/1995 a 10/06/1996; Seq.5: 11/06/1996 a 14/02/2000; Seq.6: 03/08/2000 a 23/08/2000;Seq.7: 29/08/2000 a 29/06/2013. Comparando
esses períodos reconhecidos ao autor em sede administrativa pelo INSS (fls. 77, 81, 139/140) com o período de tempo que o autor pleiteia seja reconhecido em juízo (12/09/1990 a 12/09/2013), evidencia-se que o INSS não
reconheceu ao autor, até o momento, somente os lapsos de tempo que vão de (1) 06/06/1995 a 13/10/1995; (2) 15/02/2000 a 02/08/2000; e (3) 24/08/2000 a 28/08/2000. Assim, resta saber se o autor logrou juntar aos autos
documentos idôneos para provar que exerceu trabalho urbano nesses períodos, devendo ser gizado que se ele apresentou apenas início de prova documental, esta deverá ser corroborada por testemunhas, da mesma forma que
se dá ao provar períodos de tempo rural. Nesse diapasão, compulsando os autos, verifico que a parte autora não possui anotações desses lapsos em sua CTPS, nem juntou qualquer documento apto para ser utilizado como
início de prova material desses períodos (fls. 11/63). Inexistindo sequer início de prova material desses períodos urbanos, não há se cogitar em produção de prova testemunhal para corroborá-los. Assim, deve restar mantida a
soma dos períodos urbanos apresentados pelo INSS, sem nenhum acréscimo deste juízo ao cálculo do INSS a título de reconhecimento de tempo urbano requerido pelo autor em sua inicial, considerando, ainda, que este não
impugnou o somatório do INSS.Assim, o tempo urbano deve permanecer o mesmo informado pelo INSS (fls. 77, 81 e 139/140), já que o autor não logrou demonstrar outros períodos urbanos a serem computados no cálculo
do INSS relativos ao objeto deste feito, ou seja, ATÉ A DER, o autor totaliza 22 anos, 02 meses e 04 dias de serviço urbano.Isso considerado, com relação ao reconhecimento judicial do TEMPO URBANO compreendido
entre 12/09/1990 a 12/09/2013, evidencia-se que FALTA DE INTERESSE DE AGIR AO AUTOR em relação aos períodos de 12/09/1990 a 05/06/1995, de 14/10/1995 a 14/02/2000, de 03/08/2000 a 23/08/2000, de
29/08/2000 a 29/06/2013, porquanto já reconhecidos pelo INSS em sede administrativa (fls. 77, 81 e 139/140). E com relação aos lapsos que o INSS não reconheceu ao autor até o momento (06/06/1995 a 13/10/1995;
15/02/2000 a 02/08/2000; e 24/08/2000 a 28/08/2000), o processo deverá ser extinto sem resolução do mérito, somente com relação a esses, por ausência de provas.Já com relação ao período urbano POSTERIOR à DER
que o autor pretende seja reconhecido em juízo, ou seja, em relação ao lapso que vai de 30/06/2013 a 12/09/2013, anoto que ele deve ser reconhecido, já que há cópia da CTPS e do CNIS do autor que provam de forma cabal
esse período (fls. 18 e Seq. 7 do CNIS de fls. 184). Assim o faço, pois se encontra sedimentado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a CTPS à qual não se apontem vícios deve ser considerada como meio válido
de prova, não se podendo prejudicar o trabalhador por eventual ausência de recolhimentos do empregador, exceção feita, também de acordo com o atual estado da arte da jurisprudência, a anotações decorrentes exclusivamente
de acordos feitos na seara trabalhista, o que não se visualizou nos presentes autos. Detalharei a fundamentação adiante. Saliento, contudo, que o lapso posterior à DER ora reconhecido (30/06/2013 a 12/09/2013) não poderá
ser usado nos cálculos da aposentação requerida neste feito porquanto ausente pedido de REAFIRMAÇÃO da DER para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário.
Nesse sentido, transcrevo o seguinte acórdão:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. REAFIRMAÇÃO DA
DER. INOVAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1 - A respeito da
possibilidade de reafirmação da DER, cumpre destacar que, da leitura da petição inicial, depreende-se que o pedido formulado foi de fixação da data de início do benefício na data do requerimento administrativo, sendo defeso
ao demandante inovar agora, em sede dos aclaratórios. 2 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC. 3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por
meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte embargante. Natureza nitidamente infringente. 4 - Embargos de declaração da parte autora desprovidos. (ApCiv 0004622-
47.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2019.)Já no que atine ao período de TEMPO RURAL que o autor
pretende provar (período de 26/12/1972 a 16/12/1990), concluo que são aptos para servirem como início de prova material somente os seguintes: Fls. 33/38: matrícula nº 03.862 do CRI de Jales/SP, referente ao imóvel rural
localizado na Fazenda São João, adquirido pelo pai do autor, Sr. Liberato Joaquim dos Santos, qualificado como lavrador, em 10/05/1971 (R.1-3.862 - fls. 33-verso) e transferido aos herdeiros dele por meio do Formal de
Partilha passado em 17/11/1995, em que o autor está qualificado como lavrador (R.05-M-03.862 - fls. 34-verso e fls. 35-verso); Fls. 39: certidão de casamento dos pais ocorrido em 18/01/1958 em que o genitor do autor está
qualificado como lavrador; Fls. 40: certidão de nascimento do irmão do autor, José dos Santos, ocorrido em 25/06/1952, em que consta a qualificação do pai do autor como lavrador; Fls. 41: certidão de óbito do pai do autor
ocorrido em 21/06/1993 na qual consta o endereço do de cujus como sendo Sítio S. Joaquim, Córrego do Encontro, Mesópolis/SP; Fls. 43: certidão da irmã do autor, Maria Aparecida dos Santos, ocorrido em 17/11/1957,
em que o pai do autor está qualificado como lavrador; Como se observa, em relação ao tempo rural há prova material favorável ao autor, em nome dele (fls. 35-verso), além de documentos em nome do genitor dele, a fim de
demonstrar, principalmente, neste caso, o labor rural que ele alega haver exercido durante a infância.É sabido que a jurisprudência pátria é deveras favorável ao suposto segurado especial, admitindo prova material em nome de
terceiro. É o que ocorre no caso concreto, cf. por mim já transcrito, já que Liberato Joaquim dos Santos é pai do autor. Nesse diapasão, transcrevo, a título expletivo, o seguinte acórdão:E M E N T A PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO ATINGIDOS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RESP
REPETITIVO 1352721/SP. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se
homem, e 55 anos, se mulher ( 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei. De acordo com a
jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal. 2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são
extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar. 3.
Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade
em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados
gatos. Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade. 4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a
abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,
conhecida como pro misero, se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 5. Segundo o recente
entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da
aposentadoria rural por idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado
especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade (...) 7. Entretanto, o entendimento consolidado pelo C.
STJ, em julgado proferido sob a sistemática de recursos repetitivos, conforme art. 543-C, do CPC/1973 é no sentido de que a ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, implica a carência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito, propiciando ao autor intentar novamente a ação, caso reúna os elementos necessários. 8. Mantenho, por fim, a
condenação da parte autora no pagamento das verbas sucumbenciais, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita (arts. 11, 2º, e 12, ambos da Lei 1.060/50, reproduzidos pelo 3º do art. 98 do CPC), já que deu
causa à extinção do processo sem resolução do mérito. 9. Processo extinto de ofício. Apelação da parte autora prejudicada. (ApCiv 5363912-94.2019.4.03.9999, Desembargador Federal TORU YAMAMOTO, TRF3 -
7ª Turma, Intimação via sistema DATA: 08/08/2019.) - grifei.Logo, reconhecido início de prova material do labor rural, passo a sumarizar a prova oral produzida em audiência com o fim de confirmá-la:- Depoimento pessoal
(ADILSON JOAQUIM DOS SANTOS): Disse que trabalhou dos 12 aos 18 anos de idade no campo. Nasceu em 1962. Quer ver reconhecido a partir de 1974. Disse que em 1974 passou a trabalhar em período integral
no sítio do pai em Mesópolis/SP. Mas disse que em 1972 já trabalhava meio período, conforme consta da inicial. Nesse sítio cultivavam arroz, algodão, milho, mamona, café. Trabalhava com os irmãos e com os pais. Somente a
família. O sítio possuía 6 alqueires. O pai arrendava mais algum lugar para plantar roça, quando encontrava, além do sítio. A mãe cuidava de casa, não trabalhava diretamente na terra. Disse que trabalhou com o pai nessa
condição até 1986, quando foi embora para São Paulo. Com relação ao fato de haver pleiteado reconhecimento de trabalho rural até 12/1990, na inicial, disse que era o período que faltava para ele se aposentar. De 1986 até
1990 disse que estava empregado na cidade, ficava em São Paulo um período e, noutro período vinha para cá, e ajudava os pais. Não ficou trabalhando direto com os pais, mas foi por isso que colocou assim na inicial. Disse que
de 1986 para frente trabalhava no Grupo Estrutural, como ajudante geral, depois portaria, foi crescendo na empresa. Tinha CTPS assinada, trabalhava 5-6 dias por semana. Com relação ao seu trabalho rural que teria exercido
a partir de 1986 e o fato de haver alegado que trabalhava de 5-6 dias por semana em São Paulo, disse que, quando não estava lá, estava no sítio, tinha negócios no sítio, até hoje tem sua família aí. Disse que o milho da safra dá
uma vez por ano e que tem o milho safrinha que dá na época da seca. Disse que cada pé de milho dá duas espigas, tem pé que dá uma espiga. A produção melhor se dá em janeiro, fevereiro, depende da época que se planta o
milho. A época pior é em junho-julho, em que não chove. O café dá uma vez por ano. A colheita do café é em maio-junho. Depende da quantidade de pés que tem para colher. Nasceu em 1962.- Testemunha ADEMIR
ZAMBON: Disse que nasceu em 1961. Conhece o autor desde 1963-1964, o sítio do pai da testemunha é vizinho do sítio do autor. O autor começou a trabalhar desde criança, com 5-6 anos mais ou menos. O autor trabalhou
com o pai mais ou menos em 1982, quando a testemunha comprou um trator. Depois não lembra. A testemunha ficou mais um tempo no sítio e depois foi para Catanduva. A certeza é que o autor estava no sítio até 1983 mais ou
menos. Trabalhava nesse sítio a família toda do autor: o pai dele, Sr. Liberato; a mãe dele, Dona Armenisa, chamada de Mesina; o José, o Antônio, o Pedro; o Osmar, falecido; a Marlene, irmã; a Marcolina e o Sr. Adilson. Não
sabe precisar o tamanho do sítio, mas todos lá perto têm 5 alqueires aproximadamente. Eles plantavam milho, arroz, algodão, mamona, café. Na época o autor disse que ia para São Paulo. Não se recorda da data. - Testemunha
JOSÉ MAURO ONHEBENI: Disse que conhece o autor desde 1973 pois foi morar em propriedade vizinha, perto da do autor. O autor começou a trabalhar quando criança no sítio do pai dele. Os irmãos dele trabalhavam
no sítio, Osmar, José, Pedro, Antonio, tinha três irmãs. Não tinham empregados. O tamanho do sítio era de 5 ou 6 alqueires, aproximadamente. Plantavam arroz, café, amendoim, milho. Ele trabalhou nesse sítio assim que se
formou rapaz, ele foi embora para São Paulo. Ele foi embora com uns 20 anos aproximadamente, não se recorda a data certa. Não pode afirmar se ele foi embora para São Paulo em 1986. Conhece o Sr. Ademir, eram vizinhos.
DELIBERO.Cf. premissas já adotadas, em que pese o autor se dizer rural desde os 10 anos de idade, a jurisprudência assim não reconhece. Além disso, a prova rural foi fraca nesse sentido de trabalho muito jovem. A prova
testemunhal, por sua vez, foi forte com relação ao trabalho na adolescência. Em cotejo das premissas com as oitivas por mim pessoalmente transcritas, entendo possível reconhecer como trabalho rural o realizado na condição de
segurado especial em regime de economia familiar a partir dos 12 anos de idade, ou seja, desde 26/12/1974, em vez de 26/12/1972, como pleiteado pelo autor às fls. 71.Por sua vez, o conjunto probatório deixou claro que o
termo final do período pleiteado pelo autor não é a data de 26/12/1990. Assim se dá porque o CNIS juntado pelo INSS às fls. 86 mostra que a partir de 29/04/1987 o autor já estava exercendo atividade urbana. Por sua vez, a
CTPS do autor, às fls. 27, aponta que o autor já estava exercendo atividade urbana, no mínimo, a partir de 01/04/1987. Além disso, somente uma testemunha, o Sr. ADEMIR ZAMBON, soube dizer até que data o autor
trabalhou no campo: (...) O autor trabalhou com o pai mais ou menos em 1982, quando a testemunha comprou um trator. Depois não lembra. A testemunha ficou mais um tempo no sítio e depois foi para Catanduva. A certeza é
que o autor estava no sítio até 1983 mais ou menos. (...) Na época o autor disse que ia para São Paulo. Não se recorda da data.. O depoimento da testemunha, Sr. JOSÉ MAURO ONHEBENI, também ajuda a esclarecer a
data final em que o autor permaneceu no campo, ao dizer que saiu da roça com 20 anos - o autor nasceu em 1962 -, e confirma o trabalho campesino na adolescência. Dessa forma, conquanto o documento de fls. 35-verso
contenha informação, declarada pelo próprio autor, de que ele era lavrador no ano de 1995, fica claro que nessa época ele já era trabalhador urbano, conforme aponta a CTPS, o CNIS e a própria confissão dele, em
depoimento pessoal. Neste sentido, o autor declarou em seu depoimento que: (...) O pai arrendava mais algum lugar para plantar roça, quando encontrava, além do sítio. A mãe cuidava de casa, não trabalhava diretamente na
terra. Disse que trabalhou com o pai nessa condição até 1986, quando foi embora para São Paulo. Com relação ao fato de haver pleiteado reconhecimento de trabalho rural até 12/1990, na inicial, disse que era o período que
faltava para ele se aposentar. De 1986 até 1990 disse que estava empregado na cidade, ficava em São Paulo um período e, noutro período vinha para cá, e ajudava os pais. (...). Em sendo assim, entendo que a prova oral colhida
em audiência somente corroborou o labor rural exercido pelo autor, em regime de economia familiar, até a data de 31/12/1982.Portanto, reconheço como labor rural exercido pelo autor o período de 26/12/1974 a
31/12/1982.Assim, considerando os períodos de tempo urbano anotados em CTPS e o tempo rural ora reconhecido, o autor totaliza, até a DER (29/06/2013), 30 anos, 02 meses e 10 dias de tempo de serviço.Com base
nesses dados, passo a analisar se o autor faz jus à aposentação por tempo de serviço/contribuição.II. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇOElucidativo e recente julgado
explica as regras aplicáveis aos benefícios de aposentadoria aqui analisados:APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE
RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL RECONHECIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. - Anteriormente
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a EC/98, a aposentadoria por tempo de serviço (atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição) poderia ser concedida na forma proporcional, para mulheres acima de 25 anos e homens acima de 30 anos de
serviço, restando assegurado o direito adquirido, para aquele que tivesse implementado todos os requisitos anteriormente a vigência da referida Emenda (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, somente pode se aposentar
com proventos proporcionais, se o segurado já era filiado ao RGPS, se o homem contar com 53 anos de idade e 30 anos de tempo de serviço, e a mulher com 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, sendo necessário,
ainda, adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral. Após a Emenda, o instituto da aposentadoria proporcional foi extinto. - A aposentadoria por tempo de
contribuição integral, antes ou depois da EC/98, necessita da comprovação de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, além do cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados
quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. O art. 4º, por sua vez, estabeleceu que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente deve ser considerado como tempo de contribuição, para
efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). - Nos termos do artigo 55, 2º e 3º, da Lei 8.213/1991, é desnecessário a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias
pelo segurado especial ou trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural, no entanto, tal período não será computado para efeito de carência. Com
relação ao período posterior à vigência da Lei 8.213/91, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, cabe ao segurado especial ou assemelhado comprovar o
recolhimento das contribuições previdenciárias, como contribuinte individual. - A comprovação do tempo de serviço em atividade rural, seja para fins de concessão de benefício previdenciário ou para averbação de tempo de
serviço, deve ser feita mediante a apresentação de início de prova material, sendo admitido outros documentos além daqueles previstos no artigo 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, devendo seus clarões ser amparados
por robusta prova testemunhal. (...) (Ap 00388554320164039999, DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei.Anoto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque
o sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, este ônus recai sobre a parte a quem interessa o
reconhecimento do fato, nos termos do art. 373, I do Código de Processo Civil.Cumpre asseverar que os dados registrados no CNIS, em que pese constituírem prova da filiação e do tempo de serviço, tal como as anotações
constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, não gozam de presunção absoluta de veracidade. Em caso de dúvida, o art. 19 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.079/2002, e
reproduzida nas modificações seguintes do RPS, dispunha:Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso,
relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (grifo meu)Por outro lado, a jurisprudência consolidou o
entendimento de que os vínculos empregatícios lançados na CTPS gozam de presunção juris tantum, a teor da súmula n. 225 do E. Supremo Tribunal Federal e súmula n. 12 do Tribunal Superior do Trabalho.Importante
ressaltar que, de fato, não há como ser repassado o ônus da ausência dos recolhimentos pelo empregador para o segurado, pois que nos termos do artigo 30, inciso I, alínea a da Lei nº8.212/91, incumbe à empresa arrecadar as
contribuições previdenciárias a cargo de seus empregados e não a estes procederem ao recolhimento, aplicando-se à situação o princípio da automaticidade das prestações.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO - ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CPTS - ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91 -
PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE - EMBARGOS PROVIDOS, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO. - O artigo 535 do Código de
Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. - Verificada a omissão em relação à
análise de ponto alegado pelo autor, forçoso é dar provimento aos embargos. - Por força do princípio da automaticidade (artigos 30, I, a da Lei nº 8.212/91), vigente também na legislação pretérita, no caso de trabalho rural com
registro em CTPS, cabe ao empregador o recolhimento das contribuições, a serem computadas para fins de carência, não podendo o segurado empregado ser prejudicado ante eventual omissão daquele. - Apesar de o período
pretérito à Constituição Federal de 1988 não contar com previdência unificada (urbana e rural), tal contexto não pode prejudicar o segurado no presente caso, já que seu serviço não foi exercido dentro da informalidade reinante
no campo. - Somados os vínculos com registro em CTPS desde 1969 até a data da propositura da ação (1997), conta o autor com mais de 25 (vinte e cinco) anos, razão por que cumpriu a carência regrada no artigo 142 da Lei
nº 8.213/91. - Embargos de declaração a que se dá provimento, inalterado o dispositivo do acórdão embargado. APELREEX 01011557119984039999 - Relator JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS -
TRF3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2010 - grifei.Pois bem.Como dito alhures, considerando os períodos de TEMPO URBANO reconhecido administrativamente pelo INSS e o TEMPO RURAL ora
reconhecido, o autor totaliza, até a DER (29/06/2013), 30 anos, 02 meses e 10 dias de tempo de serviço, tempo insuficiente para a APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL,
conforme regra supratranscrita (A aposentadoria por tempo de contribuição integral, antes ou depois da EC/98, necessita da comprovação de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, além do cumprimento da
carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à
obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. O art. 4º, por sua vez, estabeleceu que o tempo de serviço reconhecido pela lei
vigente deve ser considerado como tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91)). Segue tabela de cálculos abaixo: Da mesma forma, não faz jus, o autor, à
APOSENTADORIA PROPORCIONAL, pois para se aposentar proporcionalmente, necessitaria de ter, na data da DER, 53 anos de idade, além dos demais requisitos, DE ACORDO COM A REGRA VIGENTE
APÓS A EC 20/98 (Após a EC 20/98, somente pode se aposentar com proventos proporcionais, se o segurado já era filiado ao RGPS, se o homem contar com 53 anos de idade e 30 anos de tempo de serviço, e a mulher
com 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, sendo necessário, ainda, adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral. Após a Emenda, o instituto da
aposentadoria proporcional foi extinto.). Assim, tendo em vista que o autor nasceu em 26/12/1962, contava, na DER (29/06/2013 - fls. 77), 50 anos de idade, o que não lhe dá direito a tal aposentação.Por sua vez, a parte
autora contava, até a data da EC 20/98, se computados todos os períodos RURAIS reconhecidos nesta ação, com 18 anos, 03 meses e 17 dias, de forma que também não preencheu os requisitos para APOSENTAÇÃO
PROPORCIONAL ANTERIOR À ALUDIDA EMENDA (Anteriormente a EC/98, a aposentadoria por tempo de serviço (atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição) poderia ser concedida na
forma proporcional, para mulheres acima de 25 anos e homens acima de 30 anos de serviço, restando assegurado o direito adquirido, para aquele que tivesse implementado todos os requisitos anteriormente a vigência da referida
Emenda (Lei 8.213/91, art. 52)). Segue planilha com os cálculos: III. DISPOSITIVO1º Com relação ao reconhecimento judicial do tempo urbano relativo aos períodos urbanos de 12/09/1990 a 05/06/1995, de 14/10/1995
a 14/02/2000, de 03/08/2000 a 23/08/2000, de 29/08/2000 a 29/06/2013, JULGO EXTINTO O PEDIDO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC, porquanto já
reconhecidos pelo INSS em sede administrativa (fls. 77, 81 e 139/140);2º Com relação ao período urbano posterior à DER que o autor pretende seja reconhecido em juízo (30/06/2013 a 12/09/2013), JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com espeque no artigo 487, inciso I, do CPC, fazendo-o tão somente para fins de averbação, uma vez que não foi requerida a reafirmação da DER nestes autos;3º Com
relação aos lapsos urbanos não reconhecidos pelo INSS em sede administrativa (06/06/1995 a 13/10/1995; 15/02/2000 a 02/08/2000; e 24/08/2000 a 28/08/2000), JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, IV, do CPC, por falta de provas;4º Nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido a fim de
reconhecer somente o período de 26/12/1974 a 31/12/1982 a título de tempo de serviço rural trabalhado pelo autor em regime de economia familiar (segurado especial);5º Finalmente, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos de aposentação, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, porque não preenchidos os requisitos legais até a DER.Em se cuidando de SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, condeno ambas as partes ao pagamento
de honorários sucumbenciais que fixo em (1) 12% (doze por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura para o INSS; e (2) 18% (dezoito por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura para o
AUTOR. Sua execução deverá ser feita nestes autos e as partes deverão observar os termos do 14 do artigo 85 do CPC.Não há se falar em condenação do INSS ao pagamento de custas diante da isenção prevista no art. 4º,
inciso I, da Lei nº 9.289/96. Por sua vez, condeno o autor ao pagamento de 80% (oitenta por cento) das custas finais, nos termos do caput do artigo 86 do CPC c/c art. 14 da Lei nº 9.289/1996.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Por fim, alerto, desde logo, que embargos de declaração não se prestam para questionar o entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da parte, mas a forma
adequada é outra). Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e obscuridade, bem como manejo de recurso para fins de efeitos infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira instância), poderão
ser sancionados. E multa processual não é acobertada pelo manto da gratuidade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 21 de novembro de 2019.BRUNO VALENTIM BARBOSAJUIZ FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0000808-87.2013.403.6124 - ROBSON ELIAS DOS SANTOS X CRISTINA LOPES DOS SANTOS X ROGERIO ELIAS DOS SANTOS(SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE
OLIVEIRA CARDOSO E SP323143 - TAINAN PEREIRA ZIBIANI CRESPILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Processo n.º 0000808-87.2013.403.6124Autor: Robson Elias dos Santos, Cristina Lopes dos Santos e Rogério Elias dos SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSRegistro n.º
674/2019SENTENÇARobson Elias dos Santos, Cristina Lopes dos Santos e Rogério Elias dos Santos propuseram a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetivam, na condição
de herdeiros do de cujus, os valores que eram devidos através do amparo social reconhecido judicialmente, quer seja, desde a citação (30/03/2007) até o início do pagamento (01/09/2009). Juntou documentos (fls.
02/221).Deferido à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 228).Citado, o INSS apresentou contestação, requerendo, preliminarmente, a preclusão consumativa da matéria e ausência de interesse
processual. No mérito, alegou que o benefício de prestação continuada é personalíssimo e intransmissível, inexistindo direito dos eventuais herdeiros/sucessores à habilitação (fls. 238/241).À fl. 265, foi acostada cópia da
sentença proferida nos autos dos embargos à execução.Instada a se manifestar acerca da contestação do requerido, a defesa do autor rebateu a preliminar de preclusão consumativa da matéria, aduzindo que, ante a natureza da
matéria, o mérito não foi resolvido nos procedimentos anteriores. Quanto a preliminar de ausência de interesse processual, arguiu que é direito dos autores propor a ação de cobrança. No mais, refutou o argumento de que os
valores não recebidos em vida pelo falecido é personalíssimo (fls. 271/277).Em fase de especificação de provas, a parte autora manifestou desinteresse em produzí-las (fl. 282). Os autos vieram conclusos.É o relatório.
Decido.Afasto a preliminar suscitada pela autarquia de falta de interesse processual. Observo que o pedido do autor cinge-se ao recebimento dos valores que eram devidos através do benefício de amparo social reconhecido
judicialmente ao de cujus, ou seja, da data da citação até o início do pagamento, razão pela qual não há de se falar em carência da ação nos moldes pugnados pelo INSS.Quanto à preliminar de preclusão consumativa da matéria,
não assiste razão o INSS, uma vez que não foi julgado o mérito no processo de execução, como se observa a fl. 221. Ademais, não se ignora a natureza personalíssima do benefício assistencial, mas no caso dos autos, o que se
requer são as parcelas vencidas não usufruídas pelo falecido. Da cópia da sentença acostada às fls. 65/69, observa-se que o pedido foi julgado procedente, e a data do início do pagamento fixado em 01/09/2009 (fl. 125).
Destarte, é assente na jurisprudência que os valores não recebidos em vida integram o patrimônio e são passíveis de transmissão aos herdeiros.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO:
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. ÓBITO DA PARTE AUTORA. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. RECEBIMENTO DE VALORES
EVENTUALMENTE DEVIDOS E NÃO PAGOS. POSSIBILIDADE. HIPÓTESE DIVERSA. INSTRUÇÃO NÃO INICIADA I - Á luz dos princípios que norteiam o direito previdenciário, buscando,
inclusive, imprimir maior celeridade ao feito e considerando que o INSS foi cientificado de todo ocorrido, quedando-se inerte na apresentação das contrarrazões, o pedido de habilitação no polo ativo de Ilde Aparecida Olive e
Fadia Pichelli Teodoro fica homologado, devendo a Subsecretaria proceder às anotações necessárias. II - Dúvidas não subsistem sobre o caráter personalíssimo do benefício de prestação continuada - LOAS, de sorte que,
apenas pode ser requerido pelo portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso de óbito,
tampouco gerando o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes. III - O benefício de amparo social previsto no artigo 203, V, da CF, mesmo sendo vantagem de natureza personalíssima, pode ser
pago aos herdeiros, ainda que o requerente tenha falecido no curso do processo. IV - Caso seja reconhecido que o benefício era devido ao requerente, o direito às parcelas atrasadas (resíduos) é inquestionável e seus sucessores
podem se habilitar no eventual crédito decorrente. V - Portanto, sobrevindo a morte do requerente, remanesce o interesse jurídico dos herdeiros ou sucessores nos resíduos não recebidos em vida, não sendo hipótese de
extinção automática do processo. VI - Os valores a que faria jus o titular do benefício e que não foram recebidos em vida integram o seu patrimônio e são passíveis de transmissão aos herdeiros. VII - No caso sub examen, a
parte autora faleceu antes de iniciada a instrução probatória, sem a realização da perícia médica e do estudo social, inviabilizando a aferição do preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício. VIII -
Apelação da parte autora parcialmente provida para homologar o pedido de habilitação no polo ativo de Ilde Aparecida Olive e Fadia Pichelli Teodoro, procedendo a Subsecretaria as anotações necessárias, mantendo a
sentença de primeira instância. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2165291 - 0019657-20.2016.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, julgado em
25/03/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2019 ) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.CONDENO o INSS ao pagamento de valores em atraso entre a DIB e a DIP, calculados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, objeto da Resolução nº 267/2013
do Conselho da Justiça Federal.Face à sucumbência do INSS e em obediência ao que estipula o artigo 85, 2º e Incisos e 3º, Inciso I e 6º do Novo Código de Processo Civil, fixo a condenação quanto aos honorários
advocatícios em dez por cento (10%) sobre o valor atualizado da causa. Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que em trinta (30) dias cumpra a decisão, apresentando cálculos de liquidação. Isento de custas na
forma do 1º, Art. 8º, da Lei nº 8.620/93.Deixo de sujeitar esta sentença ao duplo grau de jurisdição, com base na redação do Inciso I, do 3º, do artigo 496 do C.P.C. de 2015.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jales, 14 de
novembro de 2019.Carlos Eduardo da Silva CamargoJuiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

PROCEDIMENTO COMUM
0001065-15.2013.403.6124 - MARIA NATALINA OLIMPIO(SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Processo nº 0001065-15.2013.403.6124Autor: MARIA NATALINO OLIMPIORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 678 /2019SENTENÇAVistos em sentença (tipo
A).MARIA NATALINO OLIMPIO, qualificada nos autos, ajuizou AÇÃO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL c/c APOSENTADORIA COMUM em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls. 02/63).Deferida a gratuidade da justiça à parte autora (fls. 65).O INSS apresentou contestação (fls. 67/89) sem arguir preliminares. No mérito, sustentou o não preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.Foi produzida prova oral em audiência designada para o dia 02/09/2014 (fls. 100/105).Os autos vieram conclusos para sentença em 02/09/2014 (fls. 106).O julgamento
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foi convertido em diligência em 09/09/2016 a fim de que a parte autora providenciasse cópia do processo nº 1416/2005 do Juízo de Direito da Comarca de Matão/SP, para que se pudesse verificar se ocorrera a coisa julgada
(fls. 107), o que foi devidamente cumprido às fls. 109/200.Os autos retornaram conclusos para sentença em 20/03/2017 (fls. 206).É o relatório. Fundamento e decido.Afasto a hipótese de coisa julgada porque a primeira ação
(1416/2005 - v. fls. 107) objetivava a aposentadoria por idade rural (fls. 111/116) e foi julgada improcedente por ausência de provas (fls. 157/158), enquanto, neste feito, pleiteia, a parte autora, a aposentação híbrida. Nesse
diapasão, transcrevo, abaixo, os seguintes acórdãos: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO: COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. PEDIDOS DISTINTOS. NOVO PEDIDO
ADMINISTRATIVO DECORRIDOS MAIS DE 09 ANOS DO ANTERIOR.PROVA NOVA. ARTIGO 1.013 3º DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL DO LABOR RURAL INSUFICIENTE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RESP REPETITIVO 1352721/SP. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A primeira ação foi
proposta pela parte autora objetivando aposentadoria por idade rural aos 55 anos de idade enquanto o presente feito busca o reconhecimento do trabalho campesino para fins de aposentadoria por idade na modalidade híbrida,
contando a autora por ocasião de novo requerimento administrativo, com 64 anos de idade, colacionando novo documento, de sorte a não caracterizar a ocorrência de coisa julgada. 2. Considerando que houve regular instrução
do feito, aplica-se o preceito contido no artigo 1.013, parágrafo 3º, do CPC. 3. Dispõe o artigo 48, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº. 11.718/2008, que o (a) segurado(a) terá direito a se aposentar por idade, na
forma híbrida, isto é, como trabalhador(a) rural e urbano(a), quando atingir 65 (homens) ou 60 (mulheres) anos, não importando qual a atividade exercida à época do requerimento do benefício, desde que tenha cumprido a
carência exigida, devendo ser considerados ambos os períodos (urbano e rural) para esse fim. (Precedente do STJ, Segunda Turma, Recurso Especial - 1407613, Julg. 14.10.2014, Rel. Herman Benjamin, DJE
Data:28.11.2014). 4. A ausência de conteúdo probatório eficaz do labor rural a instruir a inicial implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem resolução do
mérito e a consequente possibilidade de a parte autora intentar novamente a ação, caso reúna os elementos necessários a tal iniciativa. 4. Mantida a condenação da parte autora no pagamento das custas e despesas processuais e
dos honorários advocatícios, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita (arts. 11, 2º, e 12, ambos da Lei 1.060/50, reproduzidos pelo 3º do art. 98 do CPC), já que deu causa à extinção do processo sem
resolução do mérito. 5. Recurso provido. Preliminar acolhida. Sentença anulada. Com fulcro no artigo 1.013, 3º, do CPC, de ofício, processo extinto sem resolução de mérito. (ApCiv 0029761-37.2017.4.03.9999,
DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2019.) - grifei.PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
AJUIZAMENTO DE DEMANDA ANTECEDENTE. PEDIDO IMPROCEDENTE. VALORAÇÃO DA PROVA DOCUMENTAL. PROVA ORAL. FRAGILIDADE. AÇÃO POSTERIOR
INSTRUÍDA COM DOCUMENTOS NOVOS. COISA JULGADA. RECONHECIMENTO. APELAÇÃO DA AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1 - Verifica-se que a autora ajuizou
demanda em 2015, perante o JEF (processo nº 0000127-95.2015.4.03.6335), postulando a concessão de aposentadoria rural por idade. O pleito foi julgado improcedente, pois, embora presente prova material indiciária, a
prova testemunhal foi considerada frágil. 2 - Logo, tratando-se de ações ajuizadas entre as mesmas partes, com mesmo objeto e causa de pedir, há evidente situação de coisa julgada material previa a obstar o prosseguimento da
presente demanda. A mera juntada de documentos novos não autoriza o manejo da presente demanda, haja vista que a ação paradigma não foi julgada improcedente por ausência de início de prova material. Inteligência do art.
301 do CPC/73. 3 - Uma vez verificada a identidade de partes, de causa de pedir e de pedido em relação a feito diverso, no qual já se deu o trânsito em julgado de decisão meritória, de rigor o reconhecimento do instituto da
coisa julgada, operando-se sua extinção nos termos do artigo 485, V, do CPC/2015. 4 - Apelação da autora desprovida. Sentença mantida.(ApCiv 0019290-25.2018.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2019.) - grifei.I. RECONHECIMENTO DE TEMPOPara configuração da qualidade de segurado especial ao trabalhador rural, a
Lei 8213 impõe: Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele
que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados,
comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art.
2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou
companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (...) 1o
Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (...) 6o Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes
equiparados deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (...) 9o Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente de:I - benefício de
pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência
complementar instituído nos termos do inciso IV do 8o deste artigo; III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no 13
do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de trabalhadores rurais;V - exercício de mandato de vereador do Município em que
desenvolve a atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; VI - parceria ou meação
outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do 8o deste artigo; VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra
origem, desde que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de
prestação continuada da Previdência Social. 10. O segurado especial fica excluído dessa categoriaI - a contar do primeiro dia do mês em que: a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do 8o deste artigo; b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de
Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do 9o e no 12, sem prejuízo do disposto no art. 15; c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; ed) participar de sociedade
empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as limitações impostas pelo 12; II - a contar do primeiro dia do mês
subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a que pertence exceder o limite de: a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o 7o deste artigo; b) dias em atividade remunerada estabelecidos no
inciso III do 9o deste artigo; ec) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do 8o deste artigo.(...) 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, como empresário individual ou
como titular de empresa individual de responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do caput e do 1o, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no
mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria
por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda
que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; - grifei.Caso a parte autora seja, em verdade, não
trabalhadora em economia familiar ou empregada rural, mas diarista rural, o enquadramento dentre as classes de segurados obrigatórios da Previdência Social é dos temas mais tormentosos do Direito Previdenciário, não
havendo segurança para decidir tendo em vista a inexistência de unanimidade a respeito, havendo decisões judiciais que o enquadram como empregado, avulso, especial e individual.Do ponto de vista legal:a) Não é possível o
enquadramento como trabalhador avulso, pois não está presente o sindicato intermediário, tampouco do OGMO em trabalho portuário;b) Empregado também o diarista não é. Não trabalha de forma habitual para o mesmo
empregador, tampouco existe o requisito da pessoalidade, já que é substituído por outras pessoas, importando-se muito mais a tarefa do que quem a executa, pelo que não vejo como encaixar esse tipo de trabalhador ao conceito
de empregado previsto no art. 3º da CLT, pois dos cinco requisitos comumente exigidos pela doutrina para tal não estão presentes ao menos dois (pessoalidade e habitualidade);c) Não vejo, ainda, como enquadrá-lo no conceito
de segurado especial, pois o trabalho do diarista não se amolda perfeitamente à definição do art. 11, VII, da Lei 8213. Não trabalha em regime de economia familiar, e grande parte trabalha em diferentes propriedades na época
da colheita, sendo difícil enquadrá-lo nas categorias de produtor, proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário.d) Destarte, do ponto de vista de análise da letra da
Lei, o enquadramento deve ser feito como contribuinte individual, nos termos do art. 11, V, g, da Lei 8213/91: quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de
emprego. É justamente essa a figura do diarista, que mora na cidade, é sem habitualidade e pessoalidade, é arregimentado por gatos, porcenteiros ou outro nome que se dê para trabalhar em determinados sítios, fazendas
esporadicamente.Tal enquadramento não é imune a críticas. Considerando que tais pessoas, infelizmente, não contribuem (se recolhessem aos cofres do INSS, por evidente, esta ação judicial não existiria), serão excluídas da
proteção da previdência social, mesmo gozando de posição inferior, por exemplo, ao arrendatário rural, que está protegido e gozará de benefícios previdenciários, mesmo, no caso do salário-maternidade, sem prova de
contribuição, pela mera prova de trabalho rural.Por conta disso, acredito, tem sido comum, em decisões recentes, o enquadramento do diarista rural, POR EQUIPARAÇÃO, ao segurado especial, ou mesmo à figura do
empregado, mesmo se reconhecendo que NÃO possui os cinco requisitos necessários para configuração da relação de emprego. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (...)2. O entendimento do Superior
Tribunal de Justiça é de que o trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao segurado especial de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos
benefícios previdenciários. (STJ, REsp 1667753/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 14/11/2017, grifei).4. À luz da jurisprudência, não se acolhem as alegações no
sentido de que o trabalhador rural eventual, bóia-fria, volante, ou diarista, não pode ser enquadrado como segurado especial, em virtude da ausência de contribuições. (...) (AC 00111362320154039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).I - A trabalhadora rural volante exerce atividade
remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na categoria dos empregados. II - Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior relevância que a questionada
falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como por aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido na direção que
propicia a maior proteção previdenciária. III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada. (...) (TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo:
199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR, grifei)Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados
segurados especiais, não sendo admissível excluí-los das normas previdenciárias. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como bóia-fria , volante ou diarista necessita comprovar a sua atividade
rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. (...) (AC 00244214020024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE
POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 171 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Nem se diga que a parte autora é trabalhadora autônoma. Ocorre que, no meio rural, o
chamado diarista, boia-fria ou safrista, trabalha para terceiros em períodos não regulares. (...) (STJ, AREsp 950720, Decisão monocrática da Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 07/05/2018, grifei).Penso que os
Tribunais de segunda e terceira instâncias estão, por meio de seus posicionamentos, buscando corrigir a distorção legal supramencionada. A lei protege categorias mais abastadas que a do diarista rural.Entendo, com elevado
respeito e sem qualquer sentido crítico, que nessa situação estaria o Poder Judiciário exercendo o papel de legislador positivo, o que não se conforma à constitucional separação dos Poderes. Se as leis não são adequadas,
compete à sociedade civil/eleitora eleger melhor e demandar alterações dos políticos eleitos, não do juiz, a quem não foi dada legitimidade democrática. Além disso, cria-se uma severa distorção nas cidades: a pessoa que fizer
bicos, trabalhos eventuais, autônomos, na parte urbana da cidade, a exemplo de faxina em residências diversas, será enquadrada como contribuinte individual, e não terá direito a benefícios sem verter contribuições aos cofres do
INSS. Já a pessoa, de mesma condição social, que mora na mesma cidade, na região urbana, mas que se desloca a sítios, fazendas, para trabalhar no plantio e colheita, recebendo também por diária (da mesma forma que o
faxineiro), terá amparo do sistema social.E caso não bastasse, desvirtua-se a previdência social, que acaba por ser transformada em assistência quando se está diante do rural. O resultado dessa postura é diariamente visto: no
Judiciário, aumento de número de processos de forma avassaladora por quem nunca se preocupou em contribuir, mas se lembra do INSS na hora de receber; na Previdência, achatamento dos benefícios e déficit para custear os
direitos de quem realmente contribuiu ao sistema e deveria ser priorizado em um sistema que se diz previdenciário.Sendo assim, posiciono-me pelo enquadramento do diarista rural como contribuinte individual.Da mesma forma
tem entendido a Décima Turma Recursal de São Paulo, em julgados recentes. Confira-se um exemplo:Em relação ao boia-fria, verifica-se que se enquadra na categoria de contribuinte individual e não segurado especial. Assim,
para fins de concessão de aposentadoria por idade, é possível o cômputo de tempo de trabalho rural sem contribuição até 31/12/2010, nos termos do único do artigo 2º da Lei nº 11.718/2008. Todavia, a partir de 01/01/2011,
só é possível o cômputo mediante o recolhimento de contribuição previdenciária e observando-se os parâmetros fixados pelo artigo 3º da mesma lei. Para os demais benefícios, só é possível computar como tempo de serviço até
24/07/1991 (Lei nº 8.213/91) e, após, somente mediante contribuição. (...) Analisando a prova oral produzida, verifico que restou comprovado, inclusive por afirmação da própria autora, que a mesma exercia trabalho rural, na
condição de diarista. Assim, ao contrário do alegado em recurso, a parte autora não se equipara a segurada especial, nem mesmo a trabalhadora avulsa. Trata-se de Contribuinte Individual, conforme previsto na alínea g do inciso
V do art. 11 da Lei nº 8.213/91. E, na forma da fundamentação acima, a partir de 1991, o benefício pleiteado somente pode ser deferido mediante contribuição. Ainda, faz-se necessário comprovar o cumprimento da carência de
10 meses. (RECURSO INOMINADO/SP 0000463-47.2016.4.03.6341, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL LIN PEI JENG, Órgão Julgador 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento
27/06/2018)Por outro lado, como já antecipei, TRF3 e STJ não têm compartilhado desse entendimento.Como visto, majoritariamente, ou se enquadra o diarista rural como especial ou como empregado, nunca como
contribuinte individual.O NCPC e a sociedade clamam por maior segurança jurídica, com diminuição da chamada loteria judicial, e maior vinculação dos Juízos de primeira instância aos julgamentos colegiados, em especial do
C. STJ (art. 927, NCPC).STJ este que é o guardião constitucional da interpretação das leis e, como já mencionado, em Acórdão recente enquadra o diarista rural na condição de segurado especial.Por isso, ressalvo meu
entendimento pessoal detalhadamente explicado, e por realmente não conseguir enxergar relação de emprego, entre as duas opções majoritárias visualizadas nos Tribunais, enquadro o diarista rural, VIA DE REGRA, como
SEGURADO ESPECIAL POR EQUIPARAÇÃO não prevista em lei, fazendo, a partir dessa premissa, a análise dos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários, esclarecendo partes e
advogados que tal entendimento pode ser alterado a qualquer momento a depender de novas reflexões e julgamentos das instâncias superiores, pelo que não se deve estimular a conduta de não contribuir ao regime previdenciário
quando se tem condições de assim fazer. Entrar com demanda judicial como a presente é e continuará a ser um risco, até porque, a depender do CASO CONCRETO, podem ser evidenciados elementos que demonstrem se
tratar, indubitavelmente, de contribuinte individual.Quanto ao reconhecimento do tempo de serviço rural durante a menoridade, importante tecer algumas considerações.Até a edição da Constituição Federal de 1967, publicada
em 24/01/1967, o trabalho exercido por menor só era permitido a partir dos 14 anos de idade. Após a sua edição, foi reduzido o referido limite para 12 anos de idade, motivo pelo qual deve essa limitação etária ser tomada como
parâmetro para o reconhecimento do trabalho rural. A TNU firmou entendimento quanto à matéria, com a edição da Súmula nº 5: A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de
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julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários.As normas protetoras do menor têm caráter protecionista, não podendo ser aplicadas em seu desfavor. Vale dizer, a vedação do trabalho
do menor foi estabelecida em seu benefício, não podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa. Assim, demonstrado o exercício da atividade rural em regime de economia familiar do
menor a partir dos 12 anos, esse tempo de serviço pode ser computado para fins de aposentadoria. Nesse diapasão, o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO. I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de um
início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. II. Não merece prosperar a alegação da autarquia de ausência de prova material contemporânea. Dentre os indícios materiais apresentados, destacam-se os
documentos contemporâneos comprobatórios da existência da propriedade rural em nome dos arrendadores (fls. 24 e 26) e as declarações firmadas por estes (fls. 23 e 25), os quais foram corroborados por idônea prova
testemunhal, sendo que a proprietária do imóvel prestou depoimento em juízo, confirmando as alegações da parte autora. Destarte, o conjunto probatório revela-se suficiente para o reconhecimento da atividade nas lides rurais.
Precedentes do E. STJ. III. Face ao disposto na Súmula nº 5 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis : A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14
anos, até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários, conclui-se que a atividade rural exercida pela parte autora pode ser reconhecida para
todos os fins previdenciários a partir dos 12 (doze) anos de idade. (negritei)IV. Assim, os períodos de 17-02-1963 (quando completou 12 anos) a 15-02-1971 e de 08-01-1982 a 31-12-1985, trabalhados pelo requerente na
atividade rural, sem anotação na CTPS, podem ser reconhecidos para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. (negritei) V. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria proporcional
por tempo de serviço, uma vez que a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº
8.213/91. VI. Agravo a que se nega provimento.Processo AC 00172331520104039999; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1510538; DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL; Sigla do órgão TRF3;
Órgão julgador DÉCIMA TURMA; Fonte TRF3 CJ1 DATA: 24/01/2012. FONTE_REPUBLICACAO:; Data da Decisão 17/01/2012; Data da Publicação:24/01/2012 Oportuno salientar que não se mostra possível
reconhecer o labor prestado antes dos 12 (doze) anos de idade. Presume-se tratar-se, tão-somente, de atividade informal, prestada por membro da família de forma eventual em auxílio ao provedor da casa, não se tratando,
portanto, de trabalho a ser reconhecido para efeitos previdenciários.E para comprovação do labor campesino nas lides previdenciárias não há dúvida a respeito da necessidade de início de prova material para comprovação do
tempo de serviço: Lei 8213, art 55, 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.STJ, SÚMULA N. 149. A prova
exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Por fim, embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente
julgamento repetitivo, pontuou que a ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO
QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS
DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que
justificam a flexibilização da rígida metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam
judicialmente os benefícios previdenciários. 2. As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da
Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos
processuais. Assim, deve-se procurar encontrar na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito
fundamental à prestação previdenciária a que faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao
indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual
garantido constitucionalmente, tendo a CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural,
durante o período de transição, encontra-se constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de
distribuição de renda pela via da assistência social. 5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal
iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei. Considerando a
sistemática em que foi prolatada, a decisão é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo
rural ou não.Nesses termos, as mesmas considerações relativas à necessidade de início de prova material para comprovação de tempo rural também são aplicáveis ao tempo urbano, sendo conveniente acrescentar, apenas, que a
jurisprudência pátria dá grande força à anotação regular de CTPS, ainda que desacompanhada de prova de contribuições, por entender não se poder prejudicar o trabalhador por eventual omissão do empregador. São essas as
premissas para o presente julgamento em primeiro grau de jurisdição.NO CASO CONCRETO, a parte autora, nascida em 29.07.1950 trouxe, com a inicial, cópias dos seguintes documentos: fl. 21, certidão de casamento
realizado em 19/01/1974, o marido da autora é qualificado como lavrador, ela, como doméstica; fl. 22, certidão de nascimento do filho Rogério Olimpio de 19/10/1974, o marido da autora é qualificado como lavrador, ela, como
doméstica; fl. 23, certidão de nascimento do filho Luciano Olimpio de 17/03/1976, o marido da autora é qualificado como lavrador, ela, como doméstica ; fl. 24, certidão de nascimento da filha Leandra Cristina Olimpio de
16/08/1977, o marido da autora é qualificado como lavrador, ela, como doméstica; fl. 25, certidão de nascimento do filho Tarlei Francisco Olimpio de 15/05/1980, o marido da autora é qualificado como lavrador, ela, como
doméstica; fl. 26, CTPS da autora constando período trabalhado na Prefeitura de Mesópolis como servente, compreendido entre 01/03/1993 e 01/12/1993 ; fls. 27/30, guias da previdência social do ano de 2013; fl. 31, CNIS
da autora em que consta que laborou na Prefeitura de Mesópolis de 01/03/1993 a 21/02/1995; fl. 32, CNIS da autora na qualidade de contribuinte individual de 01/11/1996 a 30/11/1996 e de 01/04/2012 a 30/06/2012; fls.
33/35: indeferimento administrativo da autora; RG e CPF do marido da autora; fl. 36, declaração do Sindicato Rural de exercício de atividade rural do marido da autora relativa aos períodos compreendidos entre os anos de
1966 e 1979 (MENSALISTA); 1979 e 1987 (REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR); e 1987 e 1995 (REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR); fl. 37, requerimento do marido da autora para inclusão de seu nome
como associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales em 1976; fl. 38, declaração da proprietária Justina Mioto Finassi de que o marido da autora trabalhou em sua propriedade de 1979 a 1987; fl. 39, declaração de
Aparecido Garcia Junqueira de que o marido da autora laborou como parceiro rural de 1987 a 1995; fl. 40, escritura declaratória de Justina Mioto Finassi acerca da parceria rural do marido da autora realizada no período de
11/1979 a 11/1995; fl. 41, pedido de matrícula do filho Luciano Olimpio com ano ilegível, em que conta a profissão do marido da autora como lav. fl. 42, ficha escolar do filho Rogerio Olimpio de 1985 em que o marido da autora
é qualificado como lavrador; fl. 43, pedido de matrícula escolar do filho Tarlei Francisco Olimpio de 1981 ou 1985 (ano rasurado) em que o marido da autora é qualificado como lavrador; fl. 44, inscrição eleitoral do marido da
autora de 1972 em que ele é qualificado como lavrador; fl. 45, ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales em nome do marido da autora emitida em 25/09/1976 em que ele é apontado como diarista; fl. 46, mesmo
documento de fls. 37; fl. 47, certificado de dispensa de incorporação do marido da autora de 1969 em que é qualificado como lavrador; fls. 48/59: documentos em nome de terceiros; fls. 60, declaração do proprietário Pedro
Bigaran de que o marido da autora trabalhou na sua propriedade como mensalista rural de 1966 a 1979; fls. 61/63, documentos em nome de terceiros.Em relação ao tempo rural, não há prova material favorável à autora em seu
próprio nome. Pelo contrário, qualifica-se como doméstica na maioria dos documentos. Os demais documentos apresentados qualificam apenas o marido dela como lavrador. Porém, é sabido que a jurisprudência pátria é
deveras favorável ao suposto SEGURADO ESPECIAL, admitindo prova material em nome de terceiro (marido) em favor da mulher. É o que ocorre no caso concreto, conforme por mim já transcrito, já que Francisco
Olimpio se casou com a autora em 1974 (fls. 21). Antes dessa data, contudo, a parte autora não pode ser beneficiada com os documentos apresentados pelo marido dela, a toda evidência. Portanto, o início de prova material
apresentado suscetível de ser corroborado por prova testemunhal a beneficiar a autora compreende, inicialmente, o período de 19/01/1974 (data do casamento da autora - fls. 21) a 04/08/1992 (data em que a parte autora parou
de laborar no campo, segundo o que se extrai da fl. 12 da inicial). Logo, reconhecido início de prova material, passo a sumarizar a prova oral produzida em audiência:- Depoimento pessoal (MARIA NATALINA OLÍMPIO):
Disse que começou a trabalhar desde os 12 anos na roça, e assim o fez até se casar. Depois de casada continuou trabalhando no campo. Começou a trabalhar em Mesópolis para vários proprietários. Disse que parou de
trabalhar em 1995-1996, quando foi para Matão. Disse que nunca teve emprego na cidade. Disse que trabalhou 2 anos numa creche antes de ir para Matão e depois verteu contribuições ao INSS por conta própria. Trabalhou
na creche por volta de 1993, antes de se mudar para Matão. Depois nunca mais trabalhou.- Testemunha DENILSON MANOEL BORTOLOZZO: Disse que conhece a autora desde 1980, era sua vizinha em Mesópolis.
Nessa época ela trabalhava de diarista. Sabe que por um tempo ela foi funcionária pública. Na roça ela trabalhava como diarista. Via-a trabalhando. As pessoas iam a pé naquela época. Havia gatos, mas não se recorda se ela ia
com algum deles.- Testemunha JOÃO LUIZ DE BRITTO: Disse que conhece a autora desde 1980-81. Ela morava perto do sítio do pai da testemunha, há uns 800 metros. Ela era empregada, tinham um contrato para plantar
café. Ela trabalhou no sítio do pai da testemunha para colher algodão. Ela permaneceu nesse sítio uns 15 anos. Ela trabalhou um tempo na Prefeitura. Não sabe se ela está trabalhando atualmente. Com exceção do período em
que ela laborou na Prefeitura, ela sempre trabalhou na roça. Os filhos a ajudavam, na época, a colher café.- Testemunha JONAS JOSÉ DA SILVA: Disse que a conheceu desde quando a testemunha era criança. Ela morava
numa fazenda próxima ao sítio do pai da testemunha, em Mesópolis. A autora e o marido trabalhavam no campo. O marido retirava leite pela manhã e depois iam à roça. Isso se deu no final dos anos 70, começo dos anos 80.
Depois eles se mudaram para o Sítio do finado Angelim, para trabalhar numa lavoura de café, mais próximo de Mesópolis. A autora trabalhava com o marido, tocavam a lavoura do dono da propriedade. Depois eles se
mudaram para Matão e não teve mais notícias se ela continuou trabalhando ou não.Pois bem.A parte autora pleiteia o reconhecimento de tempo rural laborado no período compreendido entre 04/08/1962 a 04/08/1992,
conforme se pode constatar às fls. 12 da inicial. Conforme dito alhures, o documento mais antigo apresentado pela autora que pode ser utilizado como início de prova material é a certidão de casamento dela (fls. 21).Portanto, o
máximo de tempo que pode ser considerado, doravante, é o compreendido entre 19/01/1974 e 04/08/1992 (fls. 12 e 21).Conforme premissas já adotadas, a prova documental é forte no sentido de que o marido da autora era
trabalhador rural nos períodos de 1966 a 1979 (MENSALISTA); de 1979 a 1987 (REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR); e de 1987 a 1995 (REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR). Noto que a prova oral foi
forte no sentido de que a autora acompanhou o marido nesse trabalho. Ocorre que tanto a prova material quanto a prova oral apontam que o labor rural do casal não se caracterizava como regime de economia familiar durante os
primeiros anos de união.Nesse sentido, infere-se, da análise dos documentos de fls. 36 e 60, que o regime de economia familiar do casal se deu somente após o ano de 1979.Nesse sentido, a parte autora confessou, em
depoimento pessoal, que chegou a trabalhar para vários proprietários. Essa informação foi confirmada pela testemunha DENILSON MANOEL BORTOLOZZO: Disse que conhece a autora desde 1980, era sua vizinha em
Mesópolis. Nessa época ela trabalhava de diarista. Sabe que por um tempo ela foi funcionária pública. Na roça ela trabalhava como diarista. Via-a trabalhando. As pessoas iam a pé naquela época. Havia gatos, mas não se
recorda se ela ia com algum deles.. No mesmo sentido, a testemunha JONAS JOSÉ DA SILVA: Disse que a conheceu desde quando a testemunha era criança. Ela morava numa fazenda próxima ao sítio do pai da testemunha,
em Mesópolis. A autora e o marido trabalhavam no campo. O marido retirava leite pela manhã e depois iam à roça. Isso se deu no final dos anos 70, começo dos anos 80. Depois eles se mudaram para o Sítio do finado Angelim,
para trabalhar numa lavoura de café, mais próximo de Mesópolis. A autora trabalhava com o marido, tocavam a lavoura do dono da propriedade. Depois eles se mudaram para Matão e não teve mais notícias se ela continuou
trabalhando ou não.Ocorre que o E. TRF3 se divide quanto a aceitar ou não a documentação do companheiro/marido como início de prova material quando não se está diante de regime de economia familiar, quando não
trabalham juntos marido e mulher, confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA
MATERIAL. EXTINTO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADA.(...) 8 - Saliente-se que a autora pretende a extensão à sua pessoa da condição de
lavrador do marido; contudo, para tanto, as testemunhas deveriam ter atestado que a família sobrevivia em regime de economia familiar; o que não ocorreu. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
1671049 - 0033351-32.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 27/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2018 ).CONSTITUCIONAL.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEO AOS
FATOS ALEGADOS. DIARISTA. IMPOSSIBILIDADE DA EXTENSÃO DA QUALIFICAÇÃO DO MARIDO. ATIVIDADE RURAL NÃO DEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.
SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE PROVA DO TRABALHO RURAL. VERBAS DE
SUCUMBÊNCIA. DEVER DE PAGAMENTO SUSPENSO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA. (...) 5 - A autora também trouxe certidão de seu casamento, realizado
em 1973, na qual o cônjuge foi qualificado como lavrador. Nesse particular, a extensão de efeitos em decorrência de documento de terceiro - familiar próximo - parece viável apenas quando se trata de agricultura de subsistência,
em regime de economia familiar - o que não é o caso dos autos, considerando que as testemunhas relataram que a autora trabalhava como boia-fria. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1698046 - 0046517-34.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 27/08/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/09/2018 ).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS ATINGIDOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBUSTO. PROVA TESTEMUNHAL. DIB
MANTIDA. CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EXPLICITADOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A aposentadoria por idade de
rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher ( 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art.
142 da referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal. 2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo
dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob o
regime de economia familiar.(...) (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2281166 - 0039364-37.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado
em 27/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2018 ).PROCESSUAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ENTENDIMENTO NOTÓRIA E
REITERADAMENTE CONTRÁRIO DO INSS. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE
EXTENSÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE EMPREGADO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE RURAL NÃO DEMONSTRADA.
REQUISITO NÃO PREENCHIDO. BENEFÍCIO INDEVIDO. (...) 6. Embora tenha sido juntada cópia da Carteira de Trabalho do cônjuge em que há anotação de vínculo nas lides rurais, não é cabível a extensão da
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sua condição de rurícola à parte autora e a formação de início de prova material, pois tal possibilidade é reservada aos casos dos segurados especiais, em que a atividade rural é exercida em regime de economia familiar, não se
aplicando à hipótese em que o cônjuge/companheiro é empregado rural. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2300893 - 0011146-62.2018.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em 21/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2018 ).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL EM
NOME DO MARIDO EMPREGADO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL PELO PERÍODO EXIGIDO NA LEGISLAÇÃO. REQUISITOS
PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SENTENÇA PARCIALMENTE MANTIDA. (...) - A inicial sustentou que a autora era trabalhador rural, tendo exercido sua atividade na
condição de diarista/boia-fria. (...) - O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos,
conforme previsto no art. 55, 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ. (...). - A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e
pertinente com a prova oral, devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com
vínculo não empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros,
visando a subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção. - A prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, principalmente quanto ao alcance e à possibilidade de seu
aproveitamento por outrem. - O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em reciprocidade entre os membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da
qualificação profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras hipóteses, nas quais presente o parentesco. - No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em
regra, o aproveitamento da prova material, que não em nome próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. - O diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem,
mesmo que de algum familiar, se devidamente amparado pelas demais provas dos autos. - Se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o início de prova material, por si só, não
serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova testemunhal convincente. (...) (TRF 3ª Região, NONA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2310291 - 0019451-35.2018.4.03.9999,
Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, julgado em 26/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2018). Nota-se, assim, que, no caso em análise, não se pode falar em trabalho em regime de economia
familiar do marido com a autora até o final de 1979.Assim, entendo que o fato de o marido ter vínculo empregatício rural até o ano de 1979 não se constitui em início de prova material do labor rural da mulher, respeitado
entendimento contrário. O fato de um dos integrantes do casal trabalhar ser mensalista, a meu ver, não indicia que o outro trabalhe como diarista rural para um terceiro.Por conta disso, não reconheço o trabalho rural da autora na
condição de regime de economia familiar de 19/01/1974 a 31/12/1979 ante o teor dos documentos de fls. 36 e 60, corroborados pelo depoimento pessoal e pelas testemunhas.Assim, resta analisar o período compreendido
entre 01/01/1980 e 04/08/1992.Com relação a esse período, a parte autora juntou documentos do marido aptos para servirem de início de prova material do labor rural exercido na qualidade de economia familiar (fls. 36, 25,
38/39, 40/43). As testemunhas, por sua vez, foram unânimes em confirmar o labor rural exercido nesse período, motivo por que ele deve ser reconhecido para os devidos fins de direito. II. APOSENTADORIA POR IDADE
HÍBRIDA.Necessário analisar se a parte requerente faz jus ao benefício de aposentadoria por idade na denominada modalidade híbrida ou mista, prevista nos 3º e 4º do art. 48 da Lei de Benefícios, incluídos pela Lei
11.718/2008. Para melhor análise, transcrevo os referidos dispositivos legais:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente
homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 2º Para os efeitos do disposto no 1o deste artigo, o trabalhador rural
deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à
carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 9o do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11,718, de 2008) 3º Os trabalhadores rurais de que trata o 1º deste artigo que
não atendam ao disposto no 2º deste artigo, mas que SATISFAÇAM ESSA CONDIÇÃO, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008). 4º Para efeito do 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o
disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei
nº 11,718, de 2008) (grifou-se)Percebe-se, pois, que a Lei 11.718/2008 criou nova espécie de aposentadoria por idade, possibilitando que o trabalhador rural compute períodos contributivos como segurado urbano a fim de
completar o período de carência exigido para a aposentadoria por idade rural, qual seja: efetivo exercício de atividade rural no período correspondente à carência imediatamente anterior ao requerimento do benefício. E, neste
caso, contudo, eleva-se o requisito etário para 60 ou 65 anos conforme o sexo.Ou seja, admite-se o trabalho urbano na aposentadoria de idade do trabalhador rural, remetendo-se de forma explícita ao 2, que por sua vez exige o
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.Assim, o trabalhador que laborou em atividades rurais intercaladas com atividades urbanas
(híbrido), ao aposentar-se por idade deverá possuir a carência exigida, correspondente ao número de contribuições, bem como a idade de 65 (sessenta e cinco) ou 60 (sessenta) anos. PORÉM, em recentes julgados, o Colendo
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento sobre a possibilidade de concessão da aposentadoria híbrida mediante o cômputo de períodos de atividade rural, remotos e descontínuos, anteriores à edição da Lei 8.213/91,
sem a necessidade de recolhimento de contribuições (vide REsp 1674221/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2019, DJe 04/09/2019 e REsp
1788404/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2019, DJe 04/09/2019).Isto porque, embora ainda permaneça vigente o artigo 55, 2º, da Lei 8.213/91, não
há falar em violação ao referido artigo, que prevê que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele
correspondentes, exceto para efeito de carência, tendo em vista que o art. 3º da Lei 11.718/2008, que criou a mencionada aposentadoria híbrida, preceitua expressamente que será contada para efeito de carência a atividade
rural comprovada na forma do art. 143 da Lei 8.213/91, na concessão de aposentadoria por idade do trabalhador rural.Também se autoriza que o trabalhador urbano faça uso desse tipo de expediente.Transcrevo excertos de
alguns julgados superiores:11. Assim, seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o
trabalhador tem direito a se aposentar com as idades citadas no 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida
exclusivamente como trabalhador urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o labor exclusivamente rurícola (1º e 2º da Lei 8.213/1991) (...) 15. Se os arts. 26, III, e 39, I,
da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de contribuições para fins de aposentadoria por idade rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do cômputo da carência
prevista no art. 48, 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento das contribuições. (REsp. 1.407.613/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 28.11.2014).4. O cálculo do benefício ocorrerá na
forma do disposto no inciso II do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/91, sendo que, nas competências em que foi exercido o labor rurícola sem o recolhimento de contribuições, o valor a integrar o período básico de cálculo - PBC
será o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (REsp. 1.476.383/PR, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 8.10.2015).11. Por fim, é necessário destacar que a Autarquia Federal defende que não seria
admissível a soma de período rural remoto, exercido em período fora da carência e anterior à Lei 8.213/1991, para fins de concessão de aposentadoria híbrida. 12. O que sustenta o INSS, em síntese, é que o Segurado deve
comprovar o exercício de atividade rural nos últimos quinze anos que antecedem o implemento etário, criando uma nova regra que não encontra qualquer previsão legal. 13. A tese se revela, assim, não só contrária à orientação
jurisprudencial desta Corte Superior, como também contraria o objetivo da legislação previdenciária. Não admitir o cômputo do trabalho rural exercido em período remoto, ainda que o Segurado não tenha retornado à atividade
campesina, tornaria a norma do art. 48, 3o. da Lei 8.213/1991 praticamente sem efeito, vez que a realidade demonstra que a tendência desses Trabalhadores é o exercício de atividade rural quando mais jovens, migrando para o
atividade urbana com o avançar da idade. 14. Como já delineado nos julgados acima colacionados, esta Corte Superior é uníssona ao reconhecer que o tempo de serviço rural anterior ao advento da Lei 8.213/1991 pode ser
computado para fins da carência necessária à obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das contribuições, não exigindo, do mesmo modo, a comprovação de atividade rural
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 15. Nesse cenário, seja qual for a predominância do labor exercido no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do
requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar com as idades citadas no 3o. do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a utilização de labor urbano e rural,
remoto ou descontínuo. Assegurada a dispensabilidade de recolhimento das contribuições referentes ao labor rural exercido antes de 1991. (...)20. Nesses termos, impõe-se reconhecer que, com o advento da Lei 11.718/2008,
o trabalhador que não preencher os requisitos para concessão de aposentadoria rural ou aposentadoria urbana por idade passa a ter direito de integrar os períodos de labor rural com outros períodos contributivos em modalidade
diversa de Segurado, para fins de comprovação da carência de 180 meses para a concessão da aposentadoria híbrida, desde que cumprido o requisito etário de 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. Admite-se, para tanto, a
soma de lapsos de atividade rural, remotos e descontínuos, ainda que anteriores à edição da Lei 8.213/1991, sem necessidade de recolhimento de contribuições ou comprovação de que houve exercício de atividade rural no
período contemporâneo ao requerimento administrativo ou implemento da idade (REsp 1674221/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2019, DJe
04/09/2019 - repetitivo, logo, de observância obrigatória pelas instâncias inferiores, cf. art. 927, NCPC).Eis a tese (tema 1.007, STJ): O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei
8.213/1991, pode ser computado para fins da carência necessária à obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das contribuições, nos termos do art. 48, 3o. da Lei
8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo.Deste modo, adotando
os julgados supramencionados como razões de decidir e revisitando meu entendimento anterior, impõe-se verificar se, no presente caso, houve o cumprimento da carência necessária para a concessão da aposentadoria híbrida
com a utilização da referida atividade campesina alega na inicial.Pois bem.Considerando que a parte autora nasceu em 1950 (fls. 18), ela completou 60 anos em 2010. Logo, de acordo com a tabela do artigo 142 da lei 8.213/91
ela deve provar a carência de 174 meses. Por sua vez, as contribuições já reconhecidas pelo INSS em CNIS (01/03/1993 a 21/02/1995; 11/1996; 04/2012 a 06/2012; 04/2013 a 07/2013), somadas ao período de trabalho
rural como segurada especial reconhecido na presente sentença (01/01/1980 e 04/08/1992), totalizam 14 anos, 7 meses e 26 dias, ou seja, totalizam 175 meses, de forma que levam ao direito da aposentadoria híbrida, em razão
do entendimento do C. STJ de observância obrigatória à primeira instância, e do fato de a autora, mulher, já possuir 60 anos na der (19/07/2013 - fls. 33).É, respeitado entendimento contrário, o que consegui extrair dos
autos.III. DISPOSITIVOPosto isso, julgo:a) PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL REALIZADO NA CONDIÇÃO DE SEGURADA
ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR, para determinar a averbação dos períodos de 01/01/1980 e 04/08/1992, presumindo-se salário de contribuição mensal de 1 salário-mínimo;b)
PROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA, a partir da DER, 19/07/2013 (fls. 33), com RMI a ser calculada pelo INSS; ec) CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE
ATRASADOS, DA DER (19/07/2013) ATÉ A DIP (01/11/2019), com correção monetária desde cada vencimento e juros de mora da citação. Índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Execução invertida.
Autorizada compensação com valores eventualmente recebidos no período advindos do INSS a título de benefício.Por consequência, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art.
487, I, NCPC.Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu no item c, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, para que o
efetivo pagamento se dê pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido,
após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório, por evidente, se ultrapassados os 60 salários-mínimos. Reexame necessário dispensado em razão do valor da causa.Por fim, alerto, desde logo, que
embargos de declaração não se prestam para questionar o entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da parte, mas a forma adequada é outra). Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e
obscuridade, bem como manejo de recurso para fins de efeitos infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira instância), poderão ser sancionados. E multa processual não é acobertada pelo manto da
gratuidade.Condeno a parte requerida em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dos atrasados até a data da sentença (Súmula 111, STJ).Não há se falar em condenação do INSS ao pagamento de
custas diante da isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 19 de novembro de
2019.BRUNO VALENTIM BARBOSAJUIZ FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0001191-65.2013.403.6124 - JOAO ANTONIO LOURENCO(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)
Processo nº 00001191-65.2013.403.6124Autor: JOÃO ANTONIO LOURENÇORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 694 /2019SENTENÇAVistos em sentença (tipo
A).JOÃO ANTONIO LOURENÇO, qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls. 02/08).O autor disse que em 08/11/2010 requereu aposentadoria por tempo de contribuição ao INSS o qual teria apurado somente 32 anos e
11 dias de tempo de contribuição (fls. 03, 4º). Passados 03 anos, o autor fez novo pedido (DER = 23/07/2013) o qual foi novamente indeferido porque o INSS apurou somente 33 anos e 06 dias de tempo de contribuição. O
autor se insurgiu contra os cálculos do INSS porque entende possuir mais de 35 anos de contribuição e fazer jus, como consequência, à aposentação por tempo de contribuição a partir da DER.Não foi deferida a gratuidade da
justiça à parte autora (fls. 63)Emendada a inicial (fls. 75/77).O autor recolheu a integralidade das custas (fls. 82).Indeferida a liminar (fls. 83). O INSS apresentou contestação (fls. 86/274) sem arguir preliminares. No mérito,
sustentou o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.Os autos vieram conclusos para sentença em 07/05/2015.O julgamento foi convertido em diligência em 19/10/2017 a fim de que o
autor dissesse se ainda detinha interesse no feito uma vez que obtivera o benefício na esfera administrativa em 04/07/2016 (fls. 276/277).O autor manifestou-se às fls. 288 dizendo que detém interesse neste feito porque entende
que preenchera os requisitos legais em 2013.Os autos retornaram conclusos para sentença em 20/03/2018.Baixados os autos sem prolação de sentença em 12/11/2018 para possibilitar a conciliação das partes, o que resultou
infrutífero (fls. 292/294).Os autos retornaram conclusos para sentença em 14/02/2019.É o relatório. Fundamento e decido.Não havendo preliminares a serem apreciadas, passo, incontinenti, à análise do mérito. Elucidativo e
recente julgado explica as regras aplicáveis aos benefícios de aposentadoria aqui analisados:APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE
RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL RECONHECIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. - Anteriormente
a EC/98, a aposentadoria por tempo de serviço (atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição) poderia ser concedida na forma proporcional, para mulheres acima de 25 anos e homens acima de 30 anos de
serviço, restando assegurado o direito adquirido, para aquele que tivesse implementado todos os requisitos anteriormente a vigência da referida Emenda (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, somente pode se aposentar
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com proventos proporcionais, se o segurado já era filiado ao RGPS, se o homem contar com 53 anos de idade e 30 anos de tempo de serviço, e a mulher com 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, sendo necessário,
ainda, adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral. Após a Emenda, o instituto da aposentadoria proporcional foi extinto. - A aposentadoria por tempo de
contribuição integral, antes ou depois da EC/98, necessita da comprovação de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, além do cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados
quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. O art. 4º, por sua vez, estabeleceu que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente deve ser considerado como tempo de contribuição, para
efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). - Nos termos do artigo 55, 2º e 3º, da Lei 8.213/1991, é desnecessário a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias
pelo segurado especial ou trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural, no entanto, tal período não será computado para efeito de carência. Com
relação ao período posterior à vigência da Lei 8.213/91, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, cabe ao segurado especial ou assemelhado comprovar o
recolhimento das contribuições previdenciárias, como contribuinte individual. - A comprovação do tempo de serviço em atividade rural, seja para fins de concessão de benefício previdenciário ou para averbação de tempo de
serviço, deve ser feita mediante a apresentação de início de prova material, sendo admitido outros documentos além daqueles previstos no artigo 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, devendo seus clarões ser amparados
por robusta prova testemunhal. (...) (Ap 00388554320164039999, DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei.Anoto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque
o sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, este ônus recai sobre a parte a quem interessa o
reconhecimento do fato, nos termos do art. 373, I do Código de Processo Civil.Cumpre asseverar que os dados registrados no CNIS, em que pese constituírem prova da filiação e do tempo de serviço, tal como as anotações
constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, não gozam de presunção absoluta de veracidade. Em caso de dúvida, o art. 19 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.079/2002, e
reproduzida nas modificações seguintes do RPS, dispunha:Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso,
relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (grifo meu)Por outro lado, a jurisprudência consolidou o
entendimento de que os vínculos empregatícios lançados na CTPS gozam de presunção juris tantum, a teor da súmula n. 225 do E. Supremo Tribunal Federal e súmula n. 12 do Tribunal Superior do Trabalho.Importante
ressaltar que, de fato, não há como ser repassado o ônus da ausência dos recolhimentos pelo empregador para o segurado, pois que nos termos do artigo 30, inciso I, alínea a da Lei nº8.212/91, incumbe à empresa arrecadar as
contribuições previdenciárias a cargo de seus empregados e não a estes procederem ao recolhimento, aplicando-se à situação o princípio da automaticidade das prestações.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO - ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CPTS - ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91 -
PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE - EMBARGOS PROVIDOS, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO. - O artigo 535 do Código de
Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. - Verificada a omissão em relação à
análise de ponto alegado pelo autor, forçoso é dar provimento aos embargos. - Por força do princípio da automaticidade (artigos 30, I, a da Lei nº 8.212/91), vigente também na legislação pretérita, no caso de trabalho rural com
registro em CTPS, cabe ao empregador o recolhimento das contribuições, a serem computadas para fins de carência, não podendo o segurado empregado ser prejudicado ante eventual omissão daquele. - Apesar de o período
pretérito à Constituição Federal de 1988 não contar com previdência unificada (urbana e rural), tal contexto não pode prejudicar o segurado no presente caso, já que seu serviço não foi exercido dentro da informalidade reinante
no campo. - Somados os vínculos com registro em CTPS desde 1969 até a data da propositura da ação (1997), conta o autor com mais de 25 (vinte e cinco) anos, razão por que cumpriu a carência regrada no artigo 142 da Lei
nº 8.213/91. - Embargos de declaração a que se dá provimento, inalterado o dispositivo do acórdão embargado. APELREEX 01011557119984039999 - Relator JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS -
TRF3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2010 - grifei.Saliento, contudo, que lapsos posteriores à DER não poderão ser usados nos cálculos da aposentação requerida neste feito porquanto ausente pedido de
REAFIRMAÇÃO da DER para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário. Nesse sentido, transcrevo o seguinte acórdão:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. REAFIRMAÇÃO DA DER. INOVAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE.
INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1 - A respeito da possibilidade de reafirmação da DER, cumpre destacar que, da leitura da
petição inicial, depreende-se que o pedido formulado foi de fixação da data de início do benefício na data do requerimento administrativo, sendo defeso ao demandante inovar agora, em sede dos aclaratórios. 2 - Inexistência de
omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC. 3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento
da parte embargante. Natureza nitidamente infringente. 4 - Embargos de declaração da parte autora desprovidos. (ApCiv 0004622-47.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3
- SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2019.)Pois bem.Analisando os autos, em especial, as cópias da CTPS do autor (fls. 21/35), cujas informações foram cotejadas com o CNIS do autor (fls. 18/19,
90/97), concluo que o INSS estava com a razão ao indeferir o requerimento administrativo do autor protocolizado em 12/07/2013 (fls. 13). Isso porque até a DER (12/07/2013) o autor havia somado apenas 33 anos de tempo
de contribuição. Todo esse tempo está registrado em CTPS e o INSS o levou em consideração ao realizar o cálculo. Ademais, o autor não pediu o reconhecimento de períodos não registrados em CTPS, motivo por que
somente os períodos registrados devem ser levados em consideração neste feito. E, assim o fazendo, tem-se que o INSS agiu corretamente, conforme se pode conferir na tabela de cálculos abaixo copiada: Como descrito
acima, o autor possuía apenas 33 anos e 19 dias de tempo de serviço até a DER, tempo insuficiente para a APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, conforme regra
supratranscrita (A aposentadoria por tempo de contribuição integral, antes ou depois da EC/98, necessita da comprovação de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, além do cumprimento da carência, nos termos
do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. O art. 4º, por sua vez, estabeleceu que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente deve ser
considerado como tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91)). Da mesma forma, não faz jus, o autor, à APOSENTADORIA PROPORCIONAL,
pois para se aposentar proporcionalmente, necessitaria de ter, na data da DER, 53 anos de idade, além dos demais requisitos, DE ACORDO COM A REGRA VIGENTE APÓS A EC 20/98 (Após a EC 20/98, somente
pode se aposentar com proventos proporcionais, se o segurado já era filiado ao RGPS, se o homem contar com 53 anos de idade e 30 anos de tempo de serviço, e a mulher com 48 anos de idade e 25 anos de contribuição,
sendo necessário, ainda, adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral. Após a Emenda, o instituto da aposentadoria proporcional foi extinto.). Assim, tendo em
vista que o autor nasceu em 26/04/1962, contava, na DER (12/07/2013 - fls. 13), 51 anos de idade, o que não lhe dá direito a tal aposentação.Por sua vez, a parte autora contava, até a data da EC 20/98, com 18 anos, 08
meses e 21 dias, de forma que também não preencheu os requisitos para APOSENTAÇÃO PROPORCIONAL ANTERIOR À ALUDIDA EMENDA (Anteriormente a EC/98, a aposentadoria por tempo de serviço
(atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição) poderia ser concedida na forma proporcional, para mulheres acima de 25 anos e homens acima de 30 anos de serviço, restando assegurado o direito adquirido,
para aquele que tivesse implementado todos os requisitos anteriormente a vigência da referida Emenda (Lei 8.213/91, art. 52)). Segue planilha com os cálculos: Assim, o indeferimento dos pedidos é medida imperativa.III.
DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC. Reexame necessário dispensado em razão do valor da causa.Condeno o autor ao
pagamento de honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura.Custas pagas em sua integralidade (fls. 82).Tendo em vista, com a devida vênia, que a parte autora
não expôs os fatos conforme a verdade, afirmando possuir mais de 35 anos de trabalho em sua CTPS, quando por meio de simples soma era possível à parte autora chegar ao resultado igual ou próximo ao do INSS às fls. 13
(33 anos de tempo de contribuição), provocando a existência de processo judicial manifestamente infundado, está caracterizada a LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, nos termos do art. 80 do CPC, e, portanto, CONDENO-A,
DE OFÍCIO, ao pagamento de multa de 9% (nove por cento) do valor atualizado da causa, a ser revertida à parte contrária, em consonância com os artigos 81 e 96 do CPC. Após o trânsito em julgado e oportunizada a
execução da sentença, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Por fim, alerto, desde logo, que embargos de declaração não se prestam para questionar o entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da
parte, mas a forma adequada é outra). Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e obscuridade, bem como manejo de recurso para fins de efeitos infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira
instância), poderão ser sancionados. E multa processual não é acobertada pelo manto da gratuidade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 27 de novembro de 2019.BRUNO VALENTIM BARBOSAJUIZ
FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0001337-09.2013.403.6124 - JOSE ROBERTO PASCUI(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA E SP322593 - VANESSA APARECIDA PIRONELLI RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Processo 0001337-09.2013.403.6124Autor: JOSÉ ROBERTO PASCUIRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 693 /2019SENTENÇAVistos em sentença (tipo A).JOSÉ
ROBERTO PASCUI, qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA c/c CONDENATÓRIA DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO c/c PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls. 02/08).O autor pretende ver reconhecido em juízo os seguintes lapsos temporais nos quais teria laborado no campo: 1) de
1963 (a partir dos 09 anos de idade) até 1979; 2) de 1980 a 1985; e 3) de 1987 a 1994.Foi deferida a gratuidade da justiça e indeferida a liminar (fls. 164). O INSS apresentou contestação (fls. 167/205) sem arguir
preliminares. No mérito, sustentou o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.Foi produzida prova oral em audiência realizada em 19/10/2016 (fls. 214/219).Os autos vieram conclusos
para sentença em 10/11/2016 (fls. 220-verso).Baixados os autos sem prolação de sentença em 16/02/2018 para possibilitar a conciliação das partes (fls. 221), o que resultou infrutífero (fls. 223/224).Os autos retornaram
conclusos para sentença em 20/08/2018.É o relatório. Fundamento e decido.Curial salientar, inicialmente, que o INSS reconheceu ao autor 19 anos, 08 meses e 12 dias de tempo de serviço, conforme documentos de fls. 14 e
198-verso, relativos aos lapsos arrolados na tabela abaixo:admissão saída01/01/1995 10/04/200303/11/2003 09/02/200510/02/2005 15/09/200902/04/2012 19/07/201301/01/1985 31/12/198504/04/1988
23/07/1991Observo que esses períodos estão registrados na CTPS do autor e todos foram considerados pelo INSS ao realizar o somatório.Anoto, ainda, que não houve insurgência por parte do autor contra o
reconhecimento de tais períodos, tampouco contra a soma deles pela autarquia, motivo pelo qual entendo devem permanecer incólumes.Na verdade, o autor pretende, neste feito, provar a existência de outros lapsos, de natureza
rural, não registrados em CTPS e não reconhecidos pelo INSS, visando à aposentação.Resta, portanto, a este juízo, analisar as provas jungidas aos autos concernentes a eventuais períodos de trabalho rural não anotados em
CTPS e não reconhecidos pelo INSS.I. RECONHECIMENTO DE TEMPOPara configuração da qualidade de segurado especial ao trabalhador rural, a Lei 8213 impõe: Art. 11. São segurados obrigatórios da
Previdência Social as seguintes pessoas físicas:VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar,
ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 1.
agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas
atividades o principal meio de vida; b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de
idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (...) 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados
permanentes. (...) 6o Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo
familiar. (...) 9o Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente de:I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere
o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído nos termos do inciso IV do 8o deste artigo; III - exercício de
atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; IV - exercício de mandato eletivo
de dirigente sindical de organização da categoria de trabalhadores rurais;V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente,
por segurados especiais, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do 8o deste artigo; VII - atividade
artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de
prestação continuada da Previdência Social; e VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social. 10. O segurado especial fica excluído dessa
categoriaI - a contar do primeiro dia do mês em que: a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites
estabelecidos no inciso I do 8o deste artigo; b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do 9o e no 12, sem
prejuízo do disposto no art. 15; c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; ed) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual
de responsabilidade limitada em desacordo com as limitações impostas pelo 12; II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a que pertence exceder o limite de: a) utilização de
terceiros na exploração da atividade a que se refere o 7o deste artigo; b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do 9o deste artigo; ec) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do 8o deste artigo.(...) 12.
A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial
ou agroturístico, considerada microempresa nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do
inciso VII do caput e do 1o, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. Art. 39. Para os
segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo,
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e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de
meses correspondentes à carência do benefício requerido;Caso a parte autora seja, em verdade, não trabalhadora em economia familiar ou empregada rural, mas diarista rural, o enquadramento dentre as classes de segurados
obrigatórios da Previdência Social é dos temas mais tormentosos do Direito Previdenciário, não havendo segurança para decidir tendo em vista a inexistência de unanimidade a respeito, havendo decisões judiciais que o
enquadram como empregado, avulso, especial e individual.Do ponto de vista legal:a) Não é possível o enquadramento como trabalhador avulso, pois não está presente o sindicato intermediário, tampouco do OGMO em
trabalho portuário;b) Empregado também o diarista não é. Não trabalha de forma habitual para o mesmo empregador, tampouco existe o requisito da pessoalidade, já que é substituído por outras pessoas, importando-se muito
mais a tarefa do que quem a executa, pelo que não vejo como encaixar esse tipo de trabalhador ao conceito de empregado previsto no art. 3º da CLT, pois dos cinco requisitos comumente exigidos pela doutrina para tal não estão
presentes ao menos dois (pessoalidade e habitualidade);c) Não vejo, ainda, como enquadrá-lo no conceito de segurado especial, pois o trabalho do diarista não se amolda perfeitamente à definição do art. 11, VII, da Lei 8213.
Não trabalha em regime de economia familiar, e grande parte trabalha em diferentes propriedades na época da colheita, sendo difícil enquadrá-lo nas categorias de produtor, proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado,
parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário.d) Destarte, do ponto de vista de análise da letra da Lei, o enquadramento deve ser feito como contribuinte individual, nos termos do art. 11, V, g, da Lei 8213/91:
quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego. É justamente essa a figura do diarista, que mora na cidade, é sem habitualidade e pessoalidade, é
arregimentado por gatos, porcenteiros ou outro nome que se dê para trabalhar em determinados sítios, fazendas esporadicamente.Tal enquadramento não é imune a críticas. Considerando que tais pessoas, infelizmente, não
contribuem (se recolhessem aos cofres do INSS, por evidente, esta ação judicial não existiria), serão excluídas da proteção da previdência social, mesmo gozando de posição inferior, por exemplo, ao arrendatário rural, que está
protegido e gozará de benefícios previdenciários, mesmo, no caso do salário-maternidade, sem prova de contribuição, pela mera prova de trabalho rural.Por conta disso, acredito, tem sido comum, em decisões recentes, o
enquadramento do diarista rural, POR EQUIPARAÇÃO, ao segurado especial, ou mesmo à figura do empregado, mesmo se reconhecendo que NÃO possui os cinco requisitos necessários para configuração da relação de
emprego. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À CONDIÇÃO DE
SEGURADO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (...)2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao segurado especial
de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários. (STJ, REsp 1667753/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 14/11/2017, grifei).4. À luz da jurisprudência, não se acolhem as alegações no sentido de que o trabalhador rural eventual, bóia-fria, volante, ou diarista, não pode ser enquadrado como
segurado especial, em virtude da ausência de contribuições. (...) (AC 00111362320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na categoria dos empregados. II - Intelecção que se impõe pela
condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como por aplicação do princípio da
universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária. III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de
segurada empregada. (...) (TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO
JUNIOR, grifei)Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo admissível excluí-los das normas previdenciárias. Para fazer jus ao salário-maternidade, a
trabalhadora rural qualificada como bóia-fria , volante ou diarista necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições previdenciárias de responsabilidade dos
empregadores. (...) (AC 00244214020024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 171
..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Nem se diga que a parte autora é trabalhadora autônoma. Ocorre que, no meio rural, o chamado diarista, boia-fria ou safrista, trabalha para terceiros em períodos não regulares. (...)
(STJ, AREsp 950720, Decisão monocrática da Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 07/05/2018, grifei).Penso que os Tribunais de segunda e terceira instâncias estão, por meio de seus posicionamentos, buscando corrigir
a distorção legal supramencionada. A lei protege categorias mais abastadas que a do diarista rural.Entendo, com elevado respeito e sem qualquer sentido crítico, que nessa situação estaria o Poder Judiciário exercendo o papel
de legislador positivo, o que não se conforma à constitucional separação dos Poderes. Se as leis não são adequadas, compete à sociedade civil/eleitora eleger melhor e demandar alterações dos políticos eleitos, não do juiz, a
quem não foi dada legitimidade democrática. Além disso, cria-se uma severa distorção nas cidades: a pessoa que fizer bicos, trabalhos eventuais, autônomos, na parte urbana da cidade, a exemplo de faxina em residências
diversas, será enquadrada como contribuinte individual, e não terá direito a benefícios sem verter contribuições aos cofres do INSS. Já a pessoa, de mesma condição social, que mora na mesma cidade, na região urbana, mas
que se desloca a sítios, fazendas, para trabalhar no plantio e colheita, recebendo também por diária (da mesma forma que o faxineiro), terá amparo do sistema social.E caso não bastasse, desvirtua-se a previdência social, que
acaba por ser transformada em assistência quando se está diante do rural. O resultado dessa postura é diariamente visto: no Judiciário, aumento de número de processos de forma avassaladora por quem nunca se preocupou em
contribuir, mas se lembra do INSS na hora de receber; na Previdência, achatamento dos benefícios e déficit para custear os direitos de quem realmente contribuiu ao sistema e deveria ser priorizado em um sistema que se diz
previdenciário.Sendo assim, posiciono-me pelo enquadramento do diarista rural como contribuinte individual.Da mesma forma tem entendido a Décima Turma Recursal de São Paulo, em julgados recentes. Confira-se um
exemplo:Em relação ao boia-fria, verifica-se que se enquadra na categoria de contribuinte individual e não segurado especial. Assim, para fins de concessão de aposentadoria por idade, é possível o cômputo de tempo de
trabalho rural sem contribuição até 31/12/2010, nos termos do único do artigo 2º da Lei nº 11.718/2008. Todavia, a partir de 01/01/2011, só é possível o cômputo mediante o recolhimento de contribuição previdenciária e
observando-se os parâmetros fixados pelo artigo 3º da mesma lei. Para os demais benefícios, só é possível computar como tempo de serviço até 24/07/1991 (Lei nº 8.213/91) e, após, somente mediante contribuição. (...)
Analisando a prova oral produzida, verifico que restou comprovado, inclusive por afirmação da própria autora, que a mesma exercia trabalho rural, na condição de diarista. Assim, ao contrário do alegado em recurso, a parte
autora não se equipara a segurada especial, nem mesmo a trabalhadora avulsa. Trata-se de Contribuinte Individual, conforme previsto na alínea g do inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213/91. E, na forma da fundamentação acima, a
partir de 1991, o benefício pleiteado somente pode ser deferido mediante contribuição. Ainda, faz-se necessário comprovar o cumprimento da carência de 10 meses. (RECURSO INOMINADO/SP 0000463-
47.2016.4.03.6341, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL LIN PEI JENG, Órgão Julgador 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento 27/06/2018)Por outro lado, como já antecipei, TRF3 e STJ
não têm compartilhado desse entendimento.Como visto, majoritariamente, ou se enquadra o diarista rural como especial ou como empregado, nunca como contribuinte individual.O NCPC e a sociedade clamam por maior
segurança jurídica, com diminuição da chamada loteria judicial, e maior vinculação dos Juízos de primeira instância aos julgamentos colegiados, em especial do C. STJ (art. 927, NCPC).STJ este que é o guardião constitucional
da interpretação das leis e, como já mencionado, em Acórdão recente enquadra o diarista rural na condição de segurado especial.Por isso, ressalvo meu entendimento pessoal detalhadamente explicado, e por realmente não
conseguir enxergar relação de emprego, entre as duas opções majoritárias visualizadas nos Tribunais, enquadro o diarista rural, VIA DE REGRA, como SEGURADO ESPECIAL POR EQUIPARAÇÃO não prevista em
lei, fazendo, a partir dessa premissa, a análise dos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários, esclarecendo partes e advogados que tal entendimento pode ser alterado a qualquer momento a depender
de novas reflexões e julgamentos das instâncias superiores, pelo que não se deve estimular a conduta de não contribuir ao regime previdenciário quando se tem condições de assim fazer. Entrar com demanda judicial como a
presente é e continuará a ser um risco, até porque, a depender do CASO CONCRETO, podem ser evidenciados elementos que demonstrem se tratar, indubitavelmente, de contribuinte individual.Quanto ao reconhecimento do
tempo de SERVIÇO RURAL DURANTE A MENORIDADE, importante tecer algumas considerações.Até a edição da Constituição Federal de 1967, publicada em 24/01/1967, o trabalho exercido por menor só era
permitido a partir dos 14 anos de idade. Após a sua edição, foi reduzido o referido limite para 12 anos de idade, motivo pelo qual deve essa limitação etária ser tomada como parâmetro para o reconhecimento do trabalho rural. A
TNU firmou entendimento quanto à matéria, com a edição da Súmula nº 5: A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser
reconhecida para fins previdenciários.As normas protetoras do menor têm caráter protecionista, não podendo ser aplicadas em seu desfavor. Vale dizer, a vedação do trabalho do menor foi estabelecida em seu benefício, não
podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa. Assim, demonstrado o exercício da atividade rural em regime de economia familiar do menor a partir dos 12 anos, esse tempo de serviço
pode ser computado para fins de aposentadoria. Nesse diapasão, o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO. I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova
testemunhal. II. Não merece prosperar a alegação da autarquia de ausência de prova material contemporânea. Dentre os indícios materiais apresentados, destacam-se os documentos contemporâneos comprobatórios da
existência da propriedade rural em nome dos arrendadores (fls. 24 e 26) e as declarações firmadas por estes (fls. 23 e 25), os quais foram corroborados por idônea prova testemunhal, sendo que a proprietária do imóvel prestou
depoimento em juízo, confirmando as alegações da parte autora. Destarte, o conjunto probatório revela-se suficiente para o reconhecimento da atividade nas lides rurais. Precedentes do E. STJ. III. Face ao disposto na Súmula
nº 5 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis : A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991,
devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários, conclui-se que a atividade rural exercida pela parte autora pode ser reconhecida para todos os fins previdenciários a partir dos 12 (doze) anos de idade.
(negritei)IV. Assim, os períodos de 17-02-1963 (quando completou 12 anos) a 15-02-1971 e de 08-01-1982 a 31-12-1985, trabalhados pelo requerente na atividade rural, sem anotação na CTPS, podem ser reconhecidos
para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. (negritei) V. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que a somatória do tempo de serviço
efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. VI. Agravo a que se nega provimento.Processo AC
00172331520104039999; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1510538; DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador DÉCIMA TURMA; Fonte TRF3 CJ1
DATA: 24/01/2012. FONTE_REPUBLICACAO:; Data da Decisão 17/01/2012; Data da Publicação:24/01/2012 Oportuno salientar que não se mostra possível reconhecer o labor prestado antes dos 12 (doze) anos de
idade. Presume-se tratar-se, tão-somente, de atividade informal, prestada por membro da família de forma eventual em auxílio ao provedor da casa, não se tratando, portanto, de trabalho a ser reconhecido para efeitos
previdenciários.E para comprovação do labor campesino nas lides previdenciárias não há dúvida a respeito da necessidade de INÍCIO DE PROVA MATERIAL para comprovação do tempo de serviço: Lei 8213, art 55, 3º.
A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.STJ, SÚMULA N. 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta a
comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Por fim, embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente julgamento repetitivo, pontuou que a
ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER
REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o
Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida
metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2.
As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos
previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar
na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que
faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao
princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a
CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se
constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social.
5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o
julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS
desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei. Considerando a sistemática em que foi prolatada, a
decisão é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo rural ou não.Nesses termos, as
mesmas considerações relativas à necessidade de início de prova material para comprovação de tempo rural também são aplicáveis ao tempo urbano, sendo conveniente acrescentar, apenas, que a jurisprudência pátria dá grande
força à anotação regular de CTPS, ainda que desacompanhada de prova de contribuições, por entender não se poder prejudicar o trabalhador por eventual omissão do empregador. São essas as premissas para o presente
julgamento em primeiro grau de jurisdição.NO CASO CONCRETO, a parte autora, nascida em 22/07/1954, trouxe 134 páginas de documentos junto com sua petição inicial. Como dito, o autor pleiteia o reconhecimento de
TEMPO RURAL relativo aos períodos compreendidos entre 1963 (a partir dos seus 09 anos de idade) e 1979; 1980 e 1985; e 1987 e 1994 (v. fls. 07), aos quais este juízo fica vinculado, à luz do Princípio da Congruência ou
Adstrição.Saliento, contudo, que lapsos posteriores à DER não poderão ser usados nos cálculos da aposentação requerida neste feito porquanto ausente pedido de REAFIRMAÇÃO da DER para o momento de
implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário. Nesse sentido, transcrevo o seguinte acórdão:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. REAFIRMAÇÃO DA DER. INOVAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1 - A respeito da possibilidade de reafirmação da DER, cumpre destacar que, da leitura da petição inicial, depreende-se que o pedido formulado foi de fixação da data
de início do benefício na data do requerimento administrativo, sendo defeso ao demandante inovar agora, em sede dos aclaratórios. 2 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do
art. 1.022, I e II, CPC. 3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte embargante. Natureza nitidamente infringente. 4 - Embargos de
declaração da parte autora desprovidos. (ApCiv 0004622-47.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2019.)Isso
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considerado, no que atine ao período de TEMPO RURAL que o autor pretende provar (períodos compreendidos entre 1963 e 1979; 1980 e 1985; e 1987 e 1994), concluo que são aptos para servirem como início de prova
material somente os seguintes: Fls. 31: matrícula de imóvel rural nº 1.131, em nome do pai do autor, Paulo Pasqui, de 1976/1977; Fls. 38: certidão de transmissão de imóvel rural no ano de 1972, em que o avô e o pai do autor
estão qualificados como lavrador e adquirente do imóvel; Fls. 39: certidão da polícia civil do irmão do autor, João Donizeti Pascui, declarando que este na época do requerimento da 1ª identidade (07/10/1976) afirmou exercer a
profissão de lavrador; Fls. 40: declaração da Prefeitura Municipal de Alto Paraná afirmando que o irmão do autor, João Donizeti Pascui frequentou a escola rural Casa Escola Santa Helena no Município de alto Paraná no
período de 1964 a 1969; Fls. 51: certidão de transmissão de imóvel rural matriculado sob o nº 3.117 de 1961 em nome do avô do autor, qualificado como lavrador; Fls. 52: nota fiscal de produtor nº 001 em nome do pai do autor
datada em 1980; Fls. 53: nota fiscal de entrada nº 2192 em nome do pai do autor datada em 1986; Fls. 54: nota fiscal de produtor nº 002 em nome do pai do autor datada em 1981; Fls. 55: nota fiscal de entrada nº 4887 em
nome do pai do autor datada em 1985; Fls. 56: nota fiscal de produtor nº 012 em nome do pai do autor datada em 1985; Fls. 60: nota fiscal de entrada nº 5298 em nome do pai do autor datada em 1986; Fls. 61: nota fiscal de
entrada nº 12338 em nome do pai do autor datada em 1982; Fls. 64: nota fiscal nº 751 em nome do pai do autor datada em 1986; Fls. 65: nota fiscal de entrada nº 3551 em nome do pai do autor datada em 1981; Fls. 77: nota
fiscal nº 920 em nome do pai do autor datada em 1987; Fls. 78: nota fiscal nº 921 em nome do pai do autor datada em 1987; Fls. 79: nota fiscal de entrada nº 6869 em nome do pai do autor datada em 1987; Fls. 80: nota fiscal de
entrada nº 294 em nome do autor datada em 1988; Fls. 81: nota fiscal nº 826 em nome do pai do autor datada em 1986; Fls. 82: nota fiscal de entrada nº 5538 em nome do pai do autor datada em 1986; Fls. 83: nota fiscal de
produtor nº 144211 em nome do pai do autor datada em 1986; Fls. 84: nota fiscal de entrada nº 014 em nome do autor datada em 1990; Fls. 85: nota fiscal de produtor nº 324011 em nome do autor datada em 1990; Fls. 86:
nota fiscal de produtor nº 677311 em nome do autor datada em 1988; Fls. 87: nota fiscal de entrada nº 332 em nome do autor datada em 1989; Fls. 88: nota fiscal de produtor nº 176171 em nome do autor datada em 1989; Fls.
89: nota fiscal de produtor nº 863751 em nome do autor datada em 1992; Fls. 90: nota fiscal de produtor nº 579731 em nome do autor de 1993; Fls. 91: contrato de parceria em nome do autor datado em 1989; Fls. 92: contrato
de parceria em nome do autor datado em 1992; Fls. 93: contrato de parceria em nome do autor datado em 1986; Fls. 94: contrato de parceria em nome do pai do autor datado em 1986; Fls. 136: certidão do posto fiscal de Jales
declarando que o irmão do autor, João Donizeti Pascui foi inscrito como parceiro no imóvel denominado Sítio São João da Boa Vista, localizado no Córrego da Roça, em Jales/SP de 04/04/1988 a 01/01/1994; Fls. 137/138:
declarações cadastrais de produtor em nome do autor de 1988 e 1994; Fls. 139: pedido de talonário em nome do pai do autor de 1988; Fls. 140/141: declarações cadastrais de produtor em nome do pai do autor de 1986 e
1988; Fls. 142: certificado de matrícula do IAPAS em nome do autor em que consta endereço no Córrego da Roça datado em 1992; Fls. 143: certidão de casamento realizado em 2003 em que o irmão do autor, João Donizeti
Pascui, figurou como testemunha, qualificando-se como lavrador; Como se observa, em relação ao tempo rural há prova material favorável ao autor em nome dele e documentos em nome do genitor e de um dos irmãos dele, a
fim de demonstrar o labor rural que teria exercido desde 1963, a partir de quando tinha somente 9 anos de idade.É sabido que a jurisprudência pátria é deveras favorável ao suposto segurado especial, admitindo prova material
em nome de terceiro. É o que ocorre no caso concreto, cf. por mim já transcrito, já que Paulo Pascui é o pai do autor e João Donizeti Pascui é um dos irmãos. Nesse diapasão, transcrevo, a título expletivo, o seguinte acórdão:E
M E N T A PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO ATINGIDOS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. RESP REPETITIVO 1352721/SP. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade
mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher ( 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei. De
acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal. 2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou
seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob o regime de economia
familiar. 3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a
informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente pelo produtor rural ou
pelos chamados gatos. Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade. 4. O Superior Tribunal de Justiça considera
prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal
solução, conhecida como pro misero, se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 5. Segundo o
recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da
aposentadoria rural por idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado
especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade (...) 7. Entretanto, o entendimento consolidado pelo C.
STJ, em julgado proferido sob a sistemática de recursos repetitivos, conforme art. 543-C, do CPC/1973 é no sentido de que a ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, implica a carência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito, propiciando ao autor intentar novamente a ação, caso reúna os elementos necessários. 8. Mantenho, por fim, a
condenação da parte autora no pagamento das verbas sucumbenciais, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita (arts. 11, 2º, e 12, ambos da Lei 1.060/50, reproduzidos pelo 3º do art. 98 do CPC), já que deu
causa à extinção do processo sem resolução do mérito. 9. Processo extinto de ofício. Apelação da parte autora prejudicada. (ApCiv 5363912-94.2019.4.03.9999, Desembargador Federal TORU YAMAMOTO, TRF3 -
7ª Turma, Intimação via sistema DATA: 08/08/2019.) - grifei.Logo, reconhecido início de prova material do labor rural, passo a sumarizar a prova oral produzida em audiência com o fim de confirmá-la:- Depoimento pessoal
(JOSÉ ROBERTO PASCUI): Disse que começou a trabalhar no campo com 10-11 anos de idade, no Paraná. Estudava, voltava da escola e já ia à roça. O sítio era do avô. Morava no sítio com a família e trabalhava nele.
Ficou 22 anos trabalhando nesse sítio. Veio para Jales em 1981, nessa época o autor tinha uns 30 anos. Quando saiu do Paraná estavam plantando café. Em 1981 veio em Jales para trabalhar no café do Sabatini. Não tinha
CTPS assinada. O pai tinha contrato, era arrendatário. Até 1986-87 ficou nesse local, depois foi para o Córrego da Roça, no Mandarini. Foi tocar café de novo, como arrendatários. Era casado mas morava junto com o pai.
Quem faleceu no Paraná foi o avô. Saiu do açude em 1986 e foi para o Córrego da Roça em 1987, tocar café até 1994. Em 1995 foi para Barra Bonita e a partir de então passou a trabalhar com registro. Antes de ter a carteira
assinada, trabalhou somente no café. Casou-se em 1977, a esposa era rural. Trabalhou com o pai até ele falecer em 1988, depois passou a tocar café com o irmão. Tem 3 filhos e 1 filha. A esposa sempre o ajudou. Somente
trabalhou com café até 1995. No açude não sabe ao certo quantos alqueires eram. Mas no Mandarini eram 33 alqueires. Tinham contrato de parceria. Depois que o pai faleceu o contrato era feito com o irmão, João Donizete
Pacui. Não tinham empregados. Trabalhava com 8 irmãos. Trabalhavam juntos. Não teve outra fonte de renda. Hoje trabalha de motorista. Atualmente não é mais rural. Trabalhava o ano todo na roça. A cidade do Paraná em
que morou se chamava Alto do Paraná. A testemunha Domingos de Souza conheceu o autor no Paraná. Estudou até a quarta série, até os 12 anos. De 1991 a 1994, a porcentagem do autor era 35% ou 40%. - Testemunha
MARIA TEREZA ABRA MANDARINI: Disse que conhece o Sr. José a partir de 1986-87, até hoje. Ele mudou no sítio da testemunha com os pais e os irmãos. Eles eram parceiros. O sítio tinha 32 alqueires. Eram 18 mil
pés de café. Havia mais 2 famílias menores. Foi feito contrato formal. Era 40%, meeiro, etc. Quem assinou o contrato foi o marido da testemunha, mas ele é falecido há 11 anos. O autor trabalhava. Não estudava. Trabalhava o
dia todo. Não tinham outra fonte de renda. O autor trabalhou de 1986 a 1994 somente com o café. O autor era casado e tinha 2 ou 3 filhos. No começo de 1995 eles saíram. - Testemunha ILSO BUSQUETTO: Disse que
conhece o autor desde 1981. Ele e o pai vieram trabalhar para a testemunha. Disse que o autor e o pai moravam perto de São José do Rio Preto noutra propriedade e pegaram uma lavoura para tocar com a testemunha, por
porcentagem. A testemunha era administrador da fazenda de café do Darci José Sabatini. Nessa época a família do autor fez contrato parra trabalhar por 6 anos: de 1981 até 1986, saíram em 1987. Lembra que a família era
constituída pelo autor, dois irmãos dele solteiros, tinha um menino que ia à escola, o pai dele trabalhava, ele tinha 3 ou 4 irmãs solteira que trabalhavam na lavoura também. O autor era casado e ele quem comandava por ser o mais
velho. Todos moravam na mesma casa. Era porcenteiro, tocando café a 40%. A esposa ajudava no campo. Era só café, trabalhavam o ano todo. Depois disso o autor mudou-se para o Mandarini, se não se engana. Era longe,
dava uns 30 quilômetros de distância. Perdeu contato a partir de então. - Testemunha DOMINGOS DA SILVA SOUZA: Disse que conhece o autor há 50 anos, do Paraná. A testemunha morava em Alto do Paraná, em
1970 aproximadamente, no ano da geada. O autor era vizinho da fazenda em que morava a testemunha. O autor morava com os pais, tinha uns 10 ou 12 irmãos. Quando conheceu o autor este não era casado, depois passou uns
tempos e ele se casou. O sítio em que o autor morava não era do pai nem do avô do autor, era de outra pessoa, não se recorda o nome do dono do sítio. Eles mexiam com café. O autor já trabalhava com a família dele. O pai dele
tomava conta de tudo. Quando vendia o café o autor pegava uma parte dele. Depois que ele se casou o pai dele cedeu uma parte para ele. Não lembra a idade que o autor tinha quando se casou. O autor somente trabalhava na
roça. Disse que o sítio não era da família do autor, eles eram arrendatários. A testemunha disse que trabalhava na fazenda do lado e era diarista. Nunca trabalhou no sítio em que o autor trabalhou. O autor saiu de lá e veio para
São Paulo. Depois de uns tempos a testemunha veio para cá também, não lembra o ano, em 1997 acha que foi. A família do autor veio bem antes, mas não se lembra das datas. Não tem noção de quanto tempo antes. Até eles
virem pra cá o autor sempre trabalhou no mesmo sítio, o autor só trabalhava, não estudava, ele trabalhava de cedo até umas cinco ou seis horas da tarde. Conheceu o autor solteiro. O autor veio pra cá com o pai e os irmãos. Eles
não contratavam empregados. Eles pegavam áreas grande de café, até com 24 mil pés, para trabalharem todos juntos. Na fazenda em que o autor morava só tinha a família do autor. A esposa do autor trabalhava junto com eles.
Quando o autor saiu de lá já tinha filhos: tinha os 3 filhos, nasceram todos no Paraná. Disse que quando conheceu o autor este tinha, mais ou menos, uns 22 anos. Disse que teve uma grande geada em 1975, é essa geada a que a
testemunha está se referindo. Nessa época o autor estava no Paraná ainda. Quando a testemunha veio para cá disse que o autor estava no sítio do Darci Sabadim. Quando a testemunha veio pra cá o autor estava no sítio do
Darci Sabadim tocando café, que é, lhe parece, de Tanabi, mas não sabe o ano. Depois o autor foi para o Córrego da Roça e a testemunha disse que já estava morando aqui na região de Jales. DELIBERO.Cf. premissas já
adotadas, em que pese o autor se dizer rural desde os 09 anos de idade, a jurisprudência assim não reconhece. Além disso, a prova rural foi fraca nesse sentido de trabalho muito jovem. Nessa senda, conquanto a petição inicial
tenha requerido reconhecimento de tempo rural a partir dos 9 anos de idade do autor, este, em depoimento pessoal, afirmou que Disse que começou a trabalhar no campo com 10-11 anos de idade, no Paraná. Logo, ainda que a
jurisprudência aceitasse o trabalho infantil anterior aos 12 anos de idade, o termo inicial requerido pelo autor deveria ser considerado a partir dos 10 anos. Mas também não é o caso de se aceitar eventual labor rural do autor a
partir dos seus 12 anos de idade, conforme discorrido acima. Isso porque, com relação ao tempo em que viveu no Paraná, o autor confessou o seguinte: (...) O sítio era do avô. (...) Em 1981 veio em Jales para trabalhar no café
do Sabatini. Não tinha CTPS assinada. O pai tinha contrato, era arrendatário. Até 1986-87 ficou nesse local, depois foi para o Córrego da Roça, no Mandarini (...) Saiu do açude em 1986 e foi para o Córrego da Roça em
1987, tocar café até 1994. (...) . Ora, esses dados deveriam ter sido corroborados pela única testemunha que alegou haver conhecido o autor no Paraná, Sr. DOMINGOS DA SILVA SOUZA, o que não se deu, uma vez que
esta afirmou em juízo o seguinte: (...)O sítio em que o autor morava não era do pai nem do avô do autor, era de outra pessoa, não se recorda o nome do dono do sítio. (...) Quando a testemunha veio para cá disse que o autor
estava no sítio do Darci Sabadim. (...) Depois de uns tempos a testemunha veio para cá também, não lembra o ano, em 1997 acha que foi. A família do autor veio bem antes, mas não se lembra das datas.(...) Quando a
testemunha veio pra cá o autor estava no sítio do Darci Sabadim tocando café, que é, lhe parece, de Tanabi, mas não sabe o ano. Depois o autor foi para o Córrego da Roça e a testemunha disse que já estava morando aqui na
região de Jales. Assim, comparando o depoimento do autor com a da testemunha, Sr. Domingos, verifico as seguintes inconsistências: (1) o autor alegou que até o ano de 1986-1987 morava no sítio do avô, no Paraná,
informação que se coaduna com o documento de fls. 50, contudo, o Sr. Domingos foi categórico ao afirmar que o sítio em que o autor morava naquela época não pertencia nem ao pai nem ao avô do autor; (2) O autor alegou que
em 1981 veio em Jales trabalhar para Darcy Sabatini, informação, essa, confirmada pela testemunha Sr. Ilso Busquetto (A testemunha era administrador da fazenda de café do Darci José Sabatini. Nessa época a família do
autor fez contrato parra trabalhar por 6 anos: de 1981 até 1986, saíram em 1987.), contudo, o Sr. Domingos declarou que o autor estava trabalhando para o Darci Sabatini quando ela veio para São Paulo, o que se deu bem
depois do autor, ou seja, bem depois de 1981 (em 1997 acha que foi). Logo, o depoimento da testemunha, Sr. Domingos, diverge de informações obtidas pelo depoimento pessoal do autor, de documentos juntados ao processo
e do depoimento das demais testemunhas, não servindo para corroborar o período em que o autor teria trabalhado no campo, no Estado do Paraná.Por sua vez, o depoimento da testemunha Sr. Ilso se coaduna com o
depoimento do autor e com o início de prova material jungido ao processo (fls. 54 e 65). Com base nisso, entendo que o período de tempo rural pleiteado pelo autor tem como termo inicial corroborado a partir de 12/08/1981
(fls. 54).Por sua vez, os depoimentos das testemunhas Sr. Maria e Sr. Ilso gozam de grande harmonia entre si e também com o depoimento do autor e com as provas jungidas aos autos, corroborando a atividade rural do autor
até o ano de 1994, motivo porque reconheço como termo final do período pleiteado a data de 31/12/1994.Portanto, o labor rural exercido pelo autor compreende o período que vai de 12/08/1981 a 31/12/1994.Chamo a
atenção, agora, aos períodos de tempo reconhecidos pelo INSS em sede administrativa, quais sejam: 01/01/1995 10/04/200303/11/2003 09/02/200510/02/2005 15/09/200902/04/2012 19/07/201301/01/1985
31/12/198504/04/1988 23/07/1991Como dito, a soma desses intervalos resultou em 19 anos, 08 meses e 12 dias de tempo de serviço.Mas como se percebe, os lapsos temporais compreendidos entre 01/01/1985 a
31/12/1985 e 04/04/1988 e 23/07/1991, já reconhecidos pelo INSS, estão contidos no lapso rural ora discutido (12/08/1981 a 31/12/1994), por isso, devem ser subtraídos, uma vez que o autor não detém interesse processual
em relação a eles. Portanto, reconheço como períodos de tempo rural do autor não registrados em CTPS somente os seguintes: 1) 12/08/1981 a 31/12/1984; 2) 01/01/1986 a 03/04/1988; e 3) 24/07/1991 a 31/12/1994. A
soma desses períodos totaliza 09 anos, 01 mês e 01 dias de tempo de serviço rural reconhecido por este juízo, conforme tabela abaixo: Assim, considerando o tempo de serviço reconhecido pelo INSS (19 anos, 08 meses e 12
dias) e o período rural oral reconhecido (09 anos, 01 mês e 01 dias), o autor totaliza, até a DER (19/07/2013), 28 anos, 09 meses e 13 dias de tempo de serviço.Com base nesses dados, passo a analisar se o autor faz jus à
aposentação por tempo de serviço/contribuição.II. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇOElucidativo e recente julgado explica as regras aplicáveis aos benefícios de
aposentadoria aqui analisados:APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL.
ATIVIDADE RURAL RECONHECIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. - Anteriormente a EC/98, a aposentadoria por tempo de serviço
(atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição) poderia ser concedida na forma proporcional, para mulheres acima de 25 anos e homens acima de 30 anos de serviço, restando assegurado o direito adquirido,
para aquele que tivesse implementado todos os requisitos anteriormente a vigência da referida Emenda (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, somente pode se aposentar com proventos proporcionais, se o segurado já era
filiado ao RGPS, se o homem contar com 53 anos de idade e 30 anos de tempo de serviço, e a mulher com 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, sendo necessário, ainda, adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo
faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral. Após a Emenda, o instituto da aposentadoria proporcional foi extinto. - A aposentadoria por tempo de contribuição integral, antes ou depois da EC/98,
necessita da comprovação de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, além do cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela
de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra
permanente do citado art. 25, II. O art. 4º, por sua vez, estabeleceu que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente deve ser considerado como tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da
previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). - Nos termos do artigo 55, 2º e 3º, da Lei 8.213/1991, é desnecessário a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural
no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural, no entanto, tal período não será computado para efeito de carência. Com relação ao período posterior à vigência da Lei
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8.213/91, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, cabe ao segurado especial ou assemelhado comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,
como contribuinte individual. - A comprovação do tempo de serviço em atividade rural, seja para fins de concessão de benefício previdenciário ou para averbação de tempo de serviço, deve ser feita mediante a apresentação de
início de prova material, sendo admitido outros documentos além daqueles previstos no artigo 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, devendo seus clarões ser amparados por robusta prova testemunhal. (...) (Ap
00388554320164039999, DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei.Anoto que cabe às
partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio
dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, este ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do art. 373, I do Código
de Processo Civil.Cumpre asseverar que os dados registrados no CNIS, em que pese constituírem prova da filiação e do tempo de serviço, tal como as anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, não gozam de presunção absoluta de veracidade. Em caso de dúvida, o art. 19 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.079/2002, e reproduzida nas modificações seguintes do RPS,
dispunha:Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para
todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser
exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (grifo meu)Por outro lado, a jurisprudência consolidou o entendimento de que os vínculos empregatícios
lançados na CTPS gozam de presunção juris tantum, a teor da súmula n. 225 do E. Supremo Tribunal Federal e súmula n. 12 do Tribunal Superior do Trabalho.Importante ressaltar que, de fato, não há como ser repassado o
ônus da ausência dos recolhimentos pelo empregador para o segurado, pois que nos termos do artigo 30, inciso I, alínea a da Lei nº8.212/91, incumbe à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias a cargo de seus
empregados e não a estes procederem ao recolhimento, aplicando-se à situação o princípio da automaticidade das prestações.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO - ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CPTS - ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91 - PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE -
EMBARGOS PROVIDOS, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO. - O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração
quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. - Verificada a omissão em relação à análise de ponto alegado pelo autor, forçoso é
dar provimento aos embargos. - Por força do princípio da automaticidade (artigos 30, I, a da Lei nº 8.212/91), vigente também na legislação pretérita, no caso de trabalho rural com registro em CTPS, cabe ao empregador o
recolhimento das contribuições, a serem computadas para fins de carência, não podendo o segurado empregado ser prejudicado ante eventual omissão daquele. - Apesar de o período pretérito à Constituição Federal de 1988
não contar com previdência unificada (urbana e rural), tal contexto não pode prejudicar o segurado no presente caso, já que seu serviço não foi exercido dentro da informalidade reinante no campo. - Somados os vínculos com
registro em CTPS desde 1969 até a data da propositura da ação (1997), conta o autor com mais de 25 (vinte e cinco) anos, razão por que cumpriu a carência regrada no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. - Embargos de declaração
a que se dá provimento, inalterado o dispositivo do acórdão embargado. APELREEX 01011557119984039999 - Relator JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS - TRF3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/05/2010 - grifei.Pois bem.Como dito alhures, a parte autora possui, até a DER (19/07/2013), 28 anos, 09 meses e 13 dias de tempo de serviço, tempo insuficiente para a APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, conforme regra supratranscrita (A aposentadoria por tempo de contribuição integral, antes ou depois da EC/98, necessita da comprovação de 35 anos de serviço, se homem, e
30 anos, se mulher, além do cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de
implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. O art. 4º, por sua vez, estabeleceu que
o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente deve ser considerado como tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91)). Da mesma forma, não faz jus, o
autor, à APOSENTADORIA PROPORCIONAL, pois para se aposentar proporcionalmente, necessitaria de ter, na data da DER, 30 anos de serviço, além dos demais requisitos, DE ACORDO COM A REGRA
VIGENTE APÓS A EC 20/98 (Após a EC 20/98, somente pode se aposentar com proventos proporcionais, se o segurado já era filiado ao RGPS, se o homem contar com 53 anos de idade e 30 anos de tempo de serviço, e
a mulher com 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, sendo necessário, ainda, adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral. Após a Emenda, o instituto da
aposentadoria proporcional foi extinto.). Por sua vez, a parte autora contava, até a data da EC 20/98, se computados todos os períodos RURAIS reconhecidos nesta ação, com 17 anos, 04 meses e 08 dias, de forma que
também não preencheu os requisitos para APOSENTAÇÃO PROPORCIONAL ANTERIOR À ALUDIDA EMENDA (Anteriormente a EC/98, a aposentadoria por tempo de serviço (atualmente denominada
aposentadoria por tempo de contribuição) poderia ser concedida na forma proporcional, para mulheres acima de 25 anos e homens acima de 30 anos de serviço, restando assegurado o direito adquirido, para aquele que tivesse
implementado todos os requisitos anteriormente a vigência da referida Emenda (Lei 8.213/91, art. 52)). Segue planilha com os cálculos: III. DISPOSITIVO1º Com relação ao reconhecimento judicial do tempo rural a partir
dos 09 anos de idade do autor (22/07/1963) até os 12 anos dele (21/07/1966), JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC;2º Com relação ao reconhecimento judicial do tempo rural a
partir de 22/07/1966 até 11/08/1981, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, IV, do CPC, por falta de provas;3º Com relação ao reconhecimento
judicial do tempo rural atinentes aos períodos que vão de 01/01/1985 a 31/12/1985 e 04/04/1988 e 23/07/1991, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485,
VI, do CPC, por falta de interesse processual;4º Com relação ao reconhecimento judicial do tempo rural atinentes aos períodos que vão de 1) 12/08/1981 a 31/12/1984; 2) 01/01/1986 a 03/04/1988; e 3) 24/07/1991 a
31/12/1994, JULGO PROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC;5º Com relação à aposentação por tempo de contribuição, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo
487, inciso I, do CPC, porque não preenchidos os requisitos legais até a DER.Tendo em vista que o INSS sucumbiu em parte mínima do pedido (art. 86, P.U. do CPC), condeno somente o AUTOR ao pagamento de
honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado a partir do ajuizamento e nas custas processuais, com a ressalva de se tratar, o autor, de beneficiário da gratuidade da justiça;Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Por fim, alerto, desde logo, que embargos de declaração não se prestam para questionar o entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da
parte, mas a forma adequada é outra). Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e obscuridade, bem como manejo de recurso para fins de efeitos infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira
instância), poderão ser sancionados. E multa processual não é acobertada pelo manto da gratuidade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 27 de novembro de 2019.BRUNO VALENTIM BARBOSAJUIZ
FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0001359-67.2013.403.6124 - CLOVIS DA SILVA SANTOS(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Processo n. 0001359-67.2013.403.6124Autor: Clovis da Silva SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialRegistro n.º 673/2019SENTENÇAClovis da Silva Santos, qualificado nos autos, ajuizou ação em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data de entrada do requerimento administrativo (04/09/2013), mediante o
reconhecimento do tempo em que o autor teria laborado na atividade de cobrador, exposto a ruído, inclusive.Sustenta a parte autora que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria especial, entretanto seu pedido
foi indeferido sob a alegação de que os períodos de 01/09/1995 a 31/12/2003, laborado na empresa Auto Viação Jurema Ltda., e 01/03/2004 a 29/09/2010, na empresa Viação Itaim Paulista, não foram reconhecidos como
exercidos em condições especiais. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 39.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 41/45, requerendo, em síntese, a improcedência do pedido inicial.Réplica
a fls. 129/131.O INSS manifestou-se à fl. 134, informando não ter interesse na produção de outras provas, ao passo em que o autor deixou transcorrer o prazo em branco.Os autos vieram à conclusão para sentença.É o
relatório. DECIDO.Presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo ao exame de mérito.I. PEDIDO DE APOENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇOElucidativo e recente julgado explica as regras aplicáveis aos benefícios de aposentadoria aqui analisados:APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL RECONHECIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CONSECTÁRIOS.
APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. - Anteriormente a EC/98, a aposentadoria por tempo de serviço (atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição) poderia ser concedida na forma proporcional,
para mulheres acima de 25 anos e homens acima de 30 anos de serviço, restando assegurado o direito adquirido, para aquele que tivesse implementado todos os requisitos anteriormente a vigência da referida Emenda (Lei
8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, somente pode se aposentar com proventos proporcionais, se o segurado já era filiado ao RGPS, se o homem contar com 53 anos de idade e 30 anos de tempo de serviço, e a mulher com
48 anos de idade e 25 anos de contribuição, sendo necessário, ainda, adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral. Após a Emenda, o instituto da aposentadoria
proporcional foi extinto. - A aposentadoria por tempo de contribuição integral, antes ou depois da EC/98, necessita da comprovação de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, além do cumprimento da carência,
nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção
do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. O art. 4º, por sua vez, estabeleceu que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente deve
ser considerado como tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). - Nos termos do artigo 55, 2º e 3º, da Lei 8.213/1991, é desnecessário a comprovação
do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural, no entanto, tal período não
será computado para efeito de carência. Com relação ao período posterior à vigência da Lei 8.213/91, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, cabe ao
segurado especial ou assemelhado comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, como contribuinte individual. - A comprovação do tempo de serviço em atividade rural, seja para fins de concessão de benefício
previdenciário ou para averbação de tempo de serviço, deve ser feita mediante a apresentação de início de prova material, sendo admitido outros documentos além daqueles previstos no artigo 106, parágrafo único, da Lei nº
8.213/91, devendo seus clarões ser amparados por robusta prova testemunhal. (...) (Ap 00388554320164039999, DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Anoto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real, desde que de maneira
supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, este ônus recai sobre a parte a
quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do art. 373, I do Código de Processo Civil.Cumpre asseverar que os dados registrados no CNIS, em que pese constituírem prova da filiação e do tempo de serviço tal
como as anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, não gozam de presunção absoluta de veracidade. Em caso de dúvida, o art. 19 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto
n. 4.079/2002, e reproduzida nas modificações seguintes do RPS, dispunha:Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes
do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando
for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (grifo meu)Por outro lado, a jurisprudência
consolidou o entendimento de que os vínculos empregatícios lançados na CTPS gozam de presunção juris tantum, a teor da súmula n. 225 do E. Supremo Tribunal Federal e súmula n. 12 do Tribunal Superior do
Trabalho.Importante ressaltar que, de fato, não há como ser repassado o ônus da ausência dos recolhimentos pelo empregador para o segurado, pois que nos termos do artigo 30, inciso I, alínea a da Lei nº8.212/91, incumbe à
empresa arrecadar as contribuições previdenciárias a cargo de seus empregados e não a estes procederem ao recolhimento, aplicando-se à situação o princípio da automaticidade das prestações.Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO - ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CPTS - ANTERIOR À VIGÊNCIA
DA LEI Nº 8.213/91 - PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE - EMBARGOS PROVIDOS, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO. - O
artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. -
Verificada a omissão em relação à análise de ponto alegado pelo autor, forçoso é dar provimento aos embargos. - Por força do princípio da automaticidade (artigos 30, I, a da Lei nº 8.212/91), vigente também na legislação
pretérita, no caso de trabalho rural com registro em CTPS, cabe ao empregador o recolhimento das contribuições, a serem computadas para fins de carência, não podendo o segurado empregado ser prejudicado ante eventual
omissão daquele. - Apesar de o período pretérito à Constituição Federal de 1988 não contar com previdência unificada (urbana e rural), tal contexto não pode prejudicar o segurado no presente caso, já que seu serviço não foi
exercido dentro da informalidade reinante no campo. - Somados os vínculos com registro em CTPS desde 1969 até a data da propositura da ação (1997), conta o autor com mais de 25 (vinte e cinco) anos, razão por que
cumpriu a carência regrada no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. - Embargos de declaração a que se dá provimento, inalterado o dispositivo do acórdão embargado. APELREEX 01011557119984039999 - Relator JUIZ
CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS - TRF3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2010Quanto ao tempo especial, passo a tecer algumas considerações. A Lei n.º 9.032/95 redefiniu o art. 57 da Lei n
8.213/91: a) alterando o coeficiente do salário-de-benefício, unificado em 100%; b) impondo a necessidade de prova das condições ambientais; c) cometendo ao MPAS a atribuição de fixar os critérios de conversão; d)
eliminando o cômputo do tempo de serviço do dirigente sindical; e) vedando que aquele já aposentado retorne ao trabalho. A Lei n 9.528/97, desde a MP n 1523/96: a) prescreveu a possibilidade de o Poder Executivo
relacionar os agentes nocivos; b) recriou o SB-40, sob o nome de DSS 8030; c) instituiu o laudo técnico; d) exigiu referência à tecnologia diminuidora da nocividade; e) fixou multa para empresa sem laudo técnico atualizado; f)
instituiu o perfil profissiográfico e revogou a Lei n.º 8.641/93 (telefonistas). Assim, a evolução legislativa gerou o seguinte quadro para se comprovar a atividade especial:- Para o trabalho exercido até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes no rol dos Decretos nº
53.831/64 e 83.080/79;- para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, passou-se a exigir a efetiva
exposição aos agentes nocivos, por meio de formulário específico, nos termos da regulamentação;- Após a edição da MP n.º 1.523, de 11.10.1996, vigente em 14 de outubro de 1996, tornou-se legitimamente exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40, DSS 8030 ou PPP.Esclareça-se que o laudo técnico pode não estar presente nos autos, desde que haja menção no formulário
juntado, de que as informações nele constantes foram retiradas de laudos devidamente elaborados, com menção aos seus responsáveis.Esse é o panorama para todos os agentes agressivos, exceto para o ruído e calor, cuja
comprovação de exposição depende de laudos a amparar as conclusões dos formulários.Para a demonstração da exposição aos agentes agressivos ruído e calor sempre foi exigida a apresentação de laudo técnico, conforme o
Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente, independentemente do período em que o trabalho foi efetivamente exercido, pois só a medição técnica possui condições de aferir a intensidade da referida
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exposição, consoante a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 941.885/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 04/08/2008; AgRg no REsp
877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).Além de prova específica, por meio de
laudo técnico, o agente agressivo ruído passou por uma evolução legislativa quanto aos níveis caracterizadores da atividade especial.Engendrado neste sistema jurídico, sobre os limites de ruído a TNU em seu verbete n. 32,
pacificou o seguinte entendimento: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003.Assim, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, em observância ao princípio da segurança jurídica, adoto o entendimento do STJ para considerar como especial - desde que
atendidas, evidentemente, as demais condições legais - a atividade exercida mediante a exposição aos seguintes níveis de ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90
decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.LEGISLAÇÃO APLICÁVEL NO TEMPOFeito o histórico da legislação,
consigne-se que é a lei vigente durante a prestação da atividade que irá reger o seu enquadramento jurídico, conforme o parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n 3.048/99 que assim determina: a caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.Assim, é juridicamente relevante assegurar à parte autora que o pedido de enquadramento de sua
atividade laborativa como atividade especial seja examinado de acordo com as normas vigentes à época da prestação do seu serviço, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito.É
esse o entendimento jurisprudencial consolidado em recurso representativo de controvérsia, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça:CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048?1999, ARTIGO 70, 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO
TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048?99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.(REsp n. 1.151.363?MG, Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5?4?
2011)CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUME o 2º do mesmo art. 70 permite que se convole em comum o tempo de atividade especial auferido a qualquer momento. 2º As regras de conversão de tempo
de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003)Outrossim, no julgamento do mesmo
REsp n. 1.151.363?MG, representativo de controvérsia, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça confirmou o posicionamento de que continua válida a conversão de tempo de especial para comum, mesmo após 1998.
Segue ementa do referido julgado:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711?1998 SEM REVOGAÇÃO
DA REGRA DE CONVERSÃO. 1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente
convertida na Lei 9.711?1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213?1991. 2. Precedentes do STF e do STJ. (REsp n. 1.151.363?MG, Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5?4?2011)O fator de conversão será o disposto nesta mesma regra.TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE
20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40Sobre o EPI, a partir do advento da Lei nº 9.732, de 11.12.1998, foram alterados os 1º e 2º art. 58 da Lei nº 8.213/91, exigindo-se informação sobre a existência de tecnologia de
proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. Ou seja, a partir de então, quando o EPI é eficaz para eliminar ou neutralizar a nocividade do agente agressivo dentro dos limites de tolerância e o
dado é registrado pela empresa no PPP, descaracteriza-se a insalubridade necessária ao reconhecimento do tempo como especial. Faz-se exceção apenas em relação ao agente agressivo ruído, haja vista o entendimento, ao qual
me curvo, esposado pelo E. STF na apreciação do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) n. 664335, no sentido de que a informação do uso de Equipamento de Proteção Individual não se presta à descaracterização do
tempo especial quando houver exposição a níveis de pressão sonora acima dos patamares legais.Estabelecidas tais premissas, passo à análise do caso concreto.O INSS apurou 30 anos, 07 meses e 20 dias até a DER
(04/09/2013) e 16 anos, 11 meses e 07 dias até 16/12/1998 (fls. 112/113). Assim, passo à análise do pedido de reconhecimento do tempo especial.Com relação ao período de 01/09/1995 a 31/12/2003, em que o autor
trabalhou na empresa Auto Viação Jurema Ltda.; e ao período de 01/03/2004 a 29/09/2010, na empresa Viação Itaim Paulista, estes não merecem ser reconhecidos como especiais pela exposição ao agente ruído, pois o
segurado não apresentou laudo técnico pericial subscrito por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho atestando a efetiva exposição, nem há outras exposições a agentes agressivos relatadas, sendo
insuficiente para tanto a mera juntada de perfil profissiográfico previdenciário (fls. 88/89 e 93/94). Ademais, a atividade exercida nos referidos períodos, de cobrador, também não está arrolada nos Decretos nº 53.831/64 e
83.080/79, apta ao reconhecimento de sua especificidade até 28/04/1995, nos termos da fundamentação desta sentença.Deste modo, somando-se os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS com o tempo de
serviço comum, com os períodos em que efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias e com aqueles em que recebeu benefício por incapacidade intercaladamente, o autor chega a 30 anos, 07 meses e 20 dias até a
DER, tempo insuficiente para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e
JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria.Custas e honorários em desfavor do autor. Base de cálculo dos honorários: valor atualizado da causa. Alíquota: patamares mínimos da tabela escalonada do art. 85, 3º,
NCPC. Índices de atualização: manual de cálculos da Justiça Federal. Exigibilidade: suspensa em razão da gratuidade concedida (fl. 51).Sentença que não se submete à remessa necessária.Por fim, desde logo alerto as partes
que embargos de declaração não se prestam para questionar o entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da parte, mas a forma adequada é outra). Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e
obscuridade, bem como manejo de recurso para fins de efeitos infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira instância), poderão ser sancionados. E multa processual não é acobertada pelo manto da
gratuidade.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P. R. I. C.Jales, 14 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade

PROCEDIMENTO COMUM
0001561-44.2013.403.6124 - MOACIR PEREIRA(SP299521B - ALINE AIELO BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)
Autos nº 0001561-44.2013.403.6124Autor: Moacir PereiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSRegistro nº 679 /2019SENTENÇAVistos em sentença tipo B.Trata-se de demanda proposta por MOACIR
PEREIRA, por meio da qual postulou em Juízo sua DESPOSENTAÇÃO, com a renúncia do benefício previdenciário de que é titular para fins de obtenção de nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o aproveitamento
das novas contribuições efetuadas posteriormente à concessão da aposentadoria que pretende renunciar, para o cálculo do valor do novo benefício.Em suas razões sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais para a
obtenção do novo benefício, razão pela qual requer a sua concessão.Contestação pelo INSS. Preliminares: prescrição e decadência. Mérito: pugnou pela improcedência do pedido.Réplica pelo autor.À fl. 161 foi trasladada
cópia de sentença que julgou improcedente impugnação à assistência judiciária gratuita.É o relatório.Preliminarmente, a alegação acerca da prescrição quinquenal será analisada posteriormente, em caso de procedência da
demanda.No mais, afasto a alegação preliminar de decadência, porquanto o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário, e não de revisão de sua renda mensal inicial.Passo a me manifestar conforme já julguei o tema,
em segundo grau de jurisdição, quando estive convocado no colegiado da Décima-Terceira Turma Recursal Federal de São Paulo, no ano de 2017, em votos relatados pela Exma. Juíza Federal Substituta Paula Lange Canhos
Lenotti.Apesar de posições de instâncias superiores no sentido de reconhecer o direito do segurado a renunciar ao seu atual benefício para requerer nova aposentadoria mais vantajosa, com o cômputo do tempo de serviço no
período posterior à primeira jubilação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos, ressalto que a matéria, que envolve aspectos constitucionais, foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal em 26/10/2016, no
julgamento dos Recursos Extraordinários nº 381.367, 827.833 e 661.256, processados sob o regime de Repercussão Geral, no sentido de não ser possível a desaposentação, uma vez que não há previsão legal para tal instituto.
No julgamento, que teve como Relator para acórdão o Ministro Dias Toffoli, o Pretório Excelso entendeu que, no âmbito do RGPS, somente a lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, considerando ser
constitucional a regra prevista no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.Cinge-se a controvérsia em saber se a parte autora, que se aposentou por tempo de contribuição e continuou contribuindo para a Previdência Social, poderia, ou
não, renunciar ao benefício atual e utilizar as contribuições recolhidas durante a aposentadoria para a obtenção de outro benefício mais vantajoso.Com efeito, o fato de o aposentado continuar a exercer atividade profissional
sujeita à filiação obrigatória ao RGPS, recolhendo as contribuições correspondentes, nos termos do 3º do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991, não faz presumir que ele tenha direito à contagem desse tempo para qualquer efeito.
Trata-se de contribuição vertida ao financiamento do sistema, marcado pela solidariedade, sem que isso implique, como decorrência lógica, incremento ou obtenção de benefício mais vantajoso.Aliás, neste ponto, o artigo 18, 2º,
da Lei n.º 8.213/1991 é expresso ao determinar que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da
Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Isto é, segundo a referida norma, as contribuições previdenciárias recolhidas após a
concessão da aposentadoria não podem ser utilizadas pelo segurado aposentado, exceto para as prestações de salário-família e reabilitação profissional, se empregado. Dessa forma, o aposentado que continua trabalhando e
recolhendo contribuições não tem o direito de aproveitar essas contribuições para a majoração da renda mensal de seu benefício atual ou para obtenção de outro benefício.Ao analisar a matéria, o Supremo Tribunal Federal
reconheceu a constitucionalidade do referido dispositivo legal, com esteio nos princípios da universalidade, equidade na forma de participação no custeio e diversidade da base de financiamento da Previdência Social (ADI nº
3105 e RE nº 437.640). O teor do julgamento fora disponibilizado por meio de informativo oficial do Supremo Tribunal Federal, noticiando que prevaleceu o seguinte entendimento:No âmbito do Regime Geral de Previdência
Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação, sendo constitucional a regra do artigo 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Prevaleceu o
entendimento da divergência iniciada com o voto do ministro Dias Toffoli no recurso relatado pelo ministro Marco Aurélio e com o voto do ministro Teori Zavascki nos recursos de relatoria do ministro Roberto Barroso. O
ministro Dias Toffoli afastou a inconstitucionalidade do 2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991, ao corroborar a interpretação dada pela União e pelo Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS) ao citado dispositivo, no sentido
de que este, combinado com o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999, impediria a desaposentação. Ressaltou que a Constituição, apesar de não vedar expressamente o direito à desaposentação, não o prevê especificamente.
Para o ministro, o texto constitucional dispõe, de forma clara e específica, que ficariam remetidas à legislação ordinária as hipóteses em que as contribuições vertidas ao sistema previdenciário repercutem, de forma direta, na
concessão dos benefícios, nos termos dos artigos 194 e 195. Observou que a desaposentação, no entanto, também não tem previsão legal. Asseverou, ademais, que o fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/1999, deveria
ser levado em consideração. Esse fator permite que o contribuinte goze do benefício antes da idade mínima, com a possibilidade de até mesmo escolher uma data para a aposentadoria, em especial quando entender que dali para
a frente não conseguirá manter sua média contributiva. Sua instituição no sistema previdenciário brasileiro, na medida em que representaria instrumento típico do sistema de repartição, afastaria a tese de que a correlação entre as
remunerações auferidas durante o período laboral e o benefício concedido implicaria a adoção do regime de capitalização. Por outro lado, a desaposentação tornaria imprevisíveis e flexíveis os parâmetros utilizados a título de
expectativa de sobrevida - elemento do fator previdenciário -, mesmo porque passaria esse elemento a ser manipulado pelo beneficiário da maneira que melhor o atendesse. O objetivo de estimular a aposentadoria tardia,
estabelecido na lei que instituiu o citado fator, cairia por terra, visto que a desaposentação ampliaria o problema das aposentadorias precoces. Ademais, não haveria violação ao sistema atuarial ao ser vedada a desaposentação,
pois as estimativas de receita deveriam ser calculadas considerados os dados estatísticos, os elementos atuariais e a população economicamente ativa como um todo. O equilíbrio exigido pela lei não seria, portanto, entre a
contribuição do segurado e o financiamento do benefício a ser por ele percebido. Além disso, o regime previdenciário nacional possui, já há algum tempo, feição nitidamente solidária e contributiva, a preponderar o caráter
solidário. Por fim, ainda que existisse dúvida quanto à vinculação e ao real sentido do enunciado normativo previsto no artigo 18, 2º, da Lei 8.213/1991, o qual impede que se reconheça a possibilidade da desaposentação, na
espécie caberia a aplicação da máxima jurídica in dubio pro legislatore. O ministro Dias Toffoli concluiu que, se houvesse, no futuro, efetivas e reais razões fáticas e políticas para a revogação da referida norma, ou mesmo para a
instituição e a regulamentação do instituto em comento, o espaço democrático para esses debates haveria de ser o Congresso Nacional. O ministro Teori Zavascki destacou que o RGPS, como definido no artigo 201 da
Constituição Federal e nas Leis 8.212/1991 e 8.213/1991, tem natureza estatutária ou institucional, e não contratual, ou seja, é inteiramente regrado por lei, sem qualquer espaço para intervenção da vontade individual. Afirmou
que, no âmbito do RGPS, os direitos subjetivos estão integralmente disciplinados pelo ordenamento jurídico. Esses direitos são apenas aqueles legalmente previstos - segundo a configuração jurídica que lhes tenha sido atribuída
- no momento em que implementados os requisitos necessários à sua aquisição. Isso significa que a ausência de proibição à obtenção ou ao usufruto de certa vantagem não pode ser tida como afirmação do direito subjetivo de
exercê-la. Na verdade, dada a natureza institucional do regime, a simples ausência de previsão estatutária do direito equivale à inexistência do dever de prestação por parte da Previdência Social. O ministro Teori Zavascki
ressaltou, ademais, que a Lei 9.032/1995, ao ultimar o processo de extinção dos pecúlios, inclui o 4º ao artigo 12 da Lei 8.212/1991; e o 3º ao artigo 11 da Lei 8.213/1991. Com isso, deu às contribuições vertidas pelo
aposentado trabalhador finalidade diferente da que até então tinham, típica de capitalização, as quais passaram a ser devidas para fins de custeio da Seguridade Social, e, portanto, um regime de repartição. Assim, presente o
estatuto jurídico delineado, não há como supor a existência do direito subjetivo à desaposentação. Esse benefício não tem previsão no sistema previdenciário estabelecido atualmente, o que, considerada a natureza estatutária da
situação jurídica em que inserido, é indispensável para a geração de um correspondente dever de prestação. Outrossim, a solidariedade, a respaldar a constitucionalidade do sistema atual, justifica a cobrança de contribuições
pelo aposentado que volte a trabalhar, ou seja, este deve adimplir seu recolhimento mensal como qualquer trabalhador, mesmo que não obtenha nova aposentadoria. Para o ministro Edson Fachin, o Poder Judiciário não pode
majorar benefício previdenciário sem observância ao princípio da reserva legal, tal como disposto na Constituição Federal. O ministro sustentou que, no exercício da eleição dos critérios pelos quais se dá a proteção aos riscos
escolhidos pela Constituição no inciso I do seu artigo 201, o legislador reconhece que o objetivo do constituinte, no que se refere à proteção ao risco social da idade avançada, é devidamente protegido quando o trabalhador
exerce o direito à aposentadoria após o preenchimento dos requisitos legais dispostos na legislação. Portanto, previu, legitimamente, no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991, que outro benefício não seria concedido, com exceção
do salário-família e da reabilitação profissional, pois a finalidade precípua do regime geral, ou seja, a proteção do trabalhador aos riscos da atividade laborativa, já fora atingida com a concessão da aposentadoria. Nada obstante,
para o ministro Edson Fachin, alterar esse panorama seria possível, mas pela via legislativa. Assim, cabe ao legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa e na ponderação com os demais princípios que regem a
Seguridade Social e a Previdência Social, como a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, dispor sobre a possibilidade de revisão de cálculo de benefício já concedido, mediante aproveitamento de contribuições
posteriores, ou seja, sobre a possibilidade da desaposentação. Entendeu, ainda, que não há na Constituição dispositivo a vincular estritamente a contribuição previdenciária ao benefício recebido e que a regra da contrapartida,
prevista no 5º do seu artigo 195, significa que não se pode criar um benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio. Isso não quer dizer, entretanto, que nenhuma contribuição poderá ser paga
sem a necessária correspondência em benefício previdenciário. Na linha dos votos antecedentes, o ministro Luiz Fux observou que a vontade do legislador, no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991, foi no sentido da restrição ao
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recebimento de outras prestações, salvo o salário-família e a reabilitação profissional. Outrossim, reconheceu a natureza estatutária do RGPS e o fato de que a própria extinção do pecúlio denota o propósito do legislador de
reduzir a gama dos benefícios previdenciários, adequando-os ao rol do artigo 201 da Constituição Federal. Sustentou que, pelo ordenamento jurídico vigente, os aposentados que retornam à atividade são contribuintes
obrigatórios do regime da Previdência Social, apenas à guisa de observância à solidariedade no custeio da Seguridade Social, e não para renovar sua filiação ou modificar a natureza do seu vínculo. Afirmou que permitir a
desaposentação significa admitir uma aposentadoria em duas etapas, cabendo à Previdência Social a própria majoração dos proventos, com evidente dano ao equilíbrio financeiro e atuarial. É expediente absolutamente
incompatível com o desiderato do constituinte reformador, que, com a Emenda Constitucional 20/1998, deixara claro o intento de incentivar a postergação das aposentadorias. Salientou que o sistema do RGPS apresenta duas
peculiaridades que acabam por incentivar, de forma perversa, o reconhecimento dessa chamada desaposentação ? o valor do benefício previdenciário independentemente da existência de outras fontes de renda e a inexistência
de idade mínima para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição. Observou que, atualmente, o segurado tem a opção de fazer uso do incentivo propiciado pelo fator previdenciário, e se aposentar com mais idade,
mais tempo de contribuição e valor maior de benefício ou sofrer as consequências desse estímulo trazido pelo mesmo fator e aposentar-se mais jovem, com menos tempo de contribuição, com valor menor de benefício, mas com
a possibilidade de cumular esse benefício com a remuneração. Se permitida a desaposentação, seria invertida a ordem do sistema, com a criação de uma espécie de pré-aposentadoria, que funcionaria como uma poupança, visto
que, a partir desse momento, todos em condição de se aposentar proporcionalmente seriam motivados a buscar o benefício, cumulando-o com a remuneração, certos de que, superado o tempo necessário de serviço, poderiam
requerer a desaposentação e utilizar-se do cálculo atuarial integralmente a seu favor. O ministro Gilmar Mendes, alinhado aos votos proferidos, ressaltou a necessidade de se observar a regra da fonte de custeio. Concordou,
ademais, que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991 é explícito ao restringir as prestações da Previdência Social ao salário-família e à reabilitação profissional e que o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 é igualmente cristalino
quanto à irreversibilidade e à irrenunciabilidade da aposentadoria por tempo de contribuição. Asseverou não se verificar omissão normativa em relação ao tema em apreço, tendo em vista as normas existentes e expressas na
vedação à renúncia da aposentadoria com fins de viabilizar a concessão de outro benefício com o cálculo majorado. Para ele, o conteúdo das normas está em consonância com os princípios da solidariedade e do equilíbrio
financeiro e atuarial da Seguridade Social. Relembrou que, no âmbito do Projeto de Lei de Conversão 15/2015, que resultou na edição da Lei 13.183/2015, houvera tentativa de estabelecer regulamento específico para a
desaposentação, vetada pelo presidente da República. Diante dessas constatações, reputou inviável a prolação de decisão cujo objetivo fosse desenvolver circunstâncias e critérios inéditos para promover a majoração do
benefício de aposentados precocemente que optassem pela denominada desaposentação. De igual modo, o ministro Celso de Mello considerou que, de acordo com o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991, é claro que os únicos
benefícios expressa e taxativamente concedidos ao aposentado que volta ao mercado de trabalho são o salário-família e a reabilitação profissional, tendo a norma revelado a opção consciente do legislador ao disciplinar essa
matéria. Asseverou que, embora podendo fazê-lo, o legislador deixara de autorizar a inclusão em seu texto do que poderia vir a ser estabelecido. Concluiu que o tema em questão se submeteria ao âmbito da própria reserva de
parlamento. Dessa forma, cabe ao legislador ? mediante opções políticas e levando em consideração esses dados básicos e princípios estruturantes, como o da precedência da fonte de custeio e da necessidade de preservar a
integridade de equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário ? disciplinar e regular a matéria, estabelecendo critérios, fixando parâmetros, adotando, ou não, o acolhimento do instituto da desaposentação. A ministra
Cármen Lúcia (presidente) também aderiu ao entendimento de não haver ausência de lei e reconheceu cuidar-se de matéria que poderia vir a ser alterada e tratada devidamente pelo legislador. Asseverou que o 2º do artigo 18 da
Lei 8.213/1991 dispõe sobre o tema e, relativamente ao que poderia ter sido alterado pelo projeto de lei citado pelo ministro Gilmar Mendes, destacou os debates havidos e o veto do Poder Executivo. Relativamente à corrente
vencida, o ministro Marco Aurélio reconheceu o direito ao recálculo dos benefícios de aposentadoria, sem conceber a desaposentação nem cogitar a devolução de valores. Sustentou que o sistema constitucional em vigor
viabiliza o retorno do prestador de serviço aposentado à atividade. Para o ministro, o segurado teria em patrimônio o direito à satisfação da aposentadoria tal como calculada no ato de jubilação e, ao retornar ao trabalho, voltaria
a estar filiado e a contribuir sem que pudesse cogitar de restrição sob o ângulo de benefícios. Asseverou que não se coaduna com o disposto no artigo 201 da Constituição Federal a limitação do 2º do artigo 18 da Lei
8.213/1991, que, em última análise, implica desequilíbrio na equação ditada pelo texto constitucional, abalando a feição sinalagmática e comutativa decorrente da contribuição obrigatória. Concluiu que ao trabalhador que,
aposentado, retorna à atividade caberia o ônus alusivo à contribuição, devendo-se a ele a contrapartida, os benefícios próprios, mais precisamente a consideração das novas contribuições para, voltando ao ócio com dignidade,
calcular-se, ante o retorno e as novas contribuições e presentes os requisitos legais, o valor a que teria jus sob o ângulo da aposentadoria. O ministro Roberto Barroso, por sua vez, afirmou o direito à desaposentação,
observados, para o cálculo do novo benefício, os fatores relativos à idade e à expectativa de vida - elementos do fator previdenciário - aferidos no momento da aquisição da primeira aposentadoria. Entendeu que viola o sistema
constitucional contributivo e solidário impor-se ao trabalhador que volte à atividade apenas o dever de contribuir, sem poder aspirar a nenhum tipo de benefício em troca, exceto os mencionados salário-família e reabilitação.
Dessa forma, a vedação pura e simples da desaposentação - que não consta expressamente de nenhuma norma legal - produziria resultado incompatível com a Constituição, ou seja, obrigar o trabalhador a contribuir sem ter
perspectiva de benefício posterior. Destacou que a desaposentação seria possível, visto que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991 não impossibilita a renúncia ao vínculo previdenciário original, com a aquisição de novo vínculo.
Ressaltou, porém, que, na falta de legislação específica e até que ela sobrevenha, a matéria estaria sujeita à incidência direta dos princípios e regras constitucionais que cuidam do sistema previdenciário. Disso resulta que os
proventos recebidos na vigência do vínculo anterior precisam ser levados em conta no cálculo dos proventos no novo vínculo, sob pena de violação do princípio da isonomia e do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. Propôs,
por fim, que a decisão da Corte começasse a produzir efeitos somente a partir de 180 dias da publicação, para permitir que o INSS e a União se organizassem para atender a demanda dos potenciais beneficiários, tanto sob o
ponto de vista operacional quanto do custeio. Além disso, prestigiaria, na maior medida legítima, a liberdade de conformação do legislador, que poderia instituir regime alternativo ao apresentado e que atendesse às diretrizes
constitucionais delineadas. A ministra Rosa Weber, inicialmente, observou que, no RE 827.833/SC, se teria, diversamente dos demais recursos, hipótese de reaposentação em que apenas o período ulterior à aposentação seria
suficiente, por si só, ao preenchimento dos requisitos estabelecidos pela norma previdenciária para a outorga de benefício mais proveitoso. Salientou a natureza estatutária do RGPS, mas afastou o entendimento de que isso
implicaria a inviabilidade do direito à desaposentação. Na linha do voto do ministro Roberto Barroso, reputou ser impositivo o reconhecimento do direito ao desfazimento da prestação previdenciária concedida no regime geral, o
qual não vedado pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/1991, bem como ao cômputo, na mensalidade previdenciária, do tempo de contribuição aportado ao regime geral após a aposentadoria, observadas as exigências estabelecidas
no voto do ministro Roberto Barroso. Em sede de repercussão geral, alinhou-se igualmente à tese assentada no voto do relator, registrando ressalva quanto à inviabilidade de extensão do reconhecimento do direito à
desaposentação às pretensões de recálculo de proventos no âmbito do regime próprio, haja vista que a contribuição a esse regime não decorreria da exação gravada no artigo 12, 4º, da Lei 8.212/1991 e no artigo 11, 3º, da Lei
8.213/1991. O ministro Ricardo Lewandowski também seguiu o voto proferido pelo ministro Roberto Barroso. Ressaltou que a aposentadoria constitui um direito patrimonial, de caráter disponível, sendo legítimo o ato de
renúncia unilateral ao benefício, que não dependeria de anuência do Estado, no caso, o INSS. Relativamente ao RE 381.367/RS, o Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso. Vencidos o ministro Marco Aurélio
(relator), que provia o recurso, e, em menor extensão, os ministros Rosa Weber, Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski, que o proviam parcialmente. No que se refere ao RE 661.256/SC, o Tribunal, por maioria, deu
provimento ao recurso extraordinário, vencidos, em parte, os ministros Roberto Barroso (relator), Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. O ministro Marco Aurélio não participou da fixação da tese de
repercussão geral. (RE 381367/RS - rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Dias Toffoli, 26 e 27.10.2016.) (RE 661256/SC, rel. Min. Roberto Barroso, red. p/ o ac. Min. Dias Toffoli, 26 e 27.10.2016). Informativo 845,
Plenário, Repercussão Geral - Grifos nossos. Assim, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, fixou o entendimento de que é inviável o recálculo da aposentadoria por meio da chamada desaposentação, ora
pleiteada pela parte autora. Vale dizer, decidiu-se que a contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada está em consonância com o regime previdenciário de repartição simples estabelecido na
Constituição Federal que, em seu artigo 195, prevê a solidariedade como fundamento da Seguridade Social. Os segurados contribuem para o custeio geral do sistema, inclusive dos benefícios que não têm caráter contributivo, e
não para compor um fundo individual para custear os próprios benefícios, pelo que também descabe falar em repetição de indébito, no tocante ao que se é pago enquanto se está na ativa mesmo aposentado.Como se sabe, o
sistema contributivo de repartição simples encontra suas bases no ideal de solidariedade, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para a concessão de benefícios a qualquer beneficiário que
atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. Isto é, cabe à atual geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos e daqueles que, por qualquer razão,
encontram-se incapacitados para o trabalho.Além disso, o caráter atuarial do sistema previdenciário exige a estabilização nas relações previdenciárias ao longo do tempo, sob pena de se colocar em risco a manutenção dos
benefícios e serviços em vigor. Em outras palavras, permitir, indefinidamente, a mutação dos benefícios - inclusive daqueles que optaram pela aposentadoria precoce - pode comprometer todo o sistema, na medida em que
dificulta a previsibilidade do custeio, tornando sem eficácia o princípio da contrapartida, previsto no artigo 195, 5º, da Constituição Federal.Caso contrário, haveria um verdadeiro incentivo à aposentação precoce, sendo cediço
que a teleologia do sistema, mediante interpretação sistemática e histórica, aponta em sentido diametralmente oposto. Restaria igualmente desvirtuada a função do fator previdenciário, criado justamente para incentivar o retardo
no pedido de aposentadorias, pois o segurado poderia requerer recálculo do benefício continuamente, à medida que vai conquistando um novo ano de contribuição, mais idade e menos expectativa de sobrevida.Logo, com o
escopo de uniformizar a aplicação do ordenamento jurídico, em atendimento ao princípio da segurança jurídica, aplico o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e, por conseguinte, decreto a improcedência dos
pedidos formulados pela parte autora.Diante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face do
INSS.Condeno a parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento de gratuidade
da justiça.Reexame necessário dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 19 de novembro de 2019.BRUNO VALENTIM
BARBOSAJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0001807-22.2013.403.6324 - ALEXANDRO COLTRI LUGO SORACE(SP248004 - ALEX DONIZETH DE MATOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)
Vistos em sentença (tipo A).ALEXANDRO COLTRI LUGO SORACE, qualificado nos autos, promove a presente ação pelo procedimento ordinário em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando seja a Ré compelida a
promover o Autor da terceira para a segunda classe, a partir do prazo previsto no artigo 1º, inciso I da Portaria, ou seja, a partir de 10/07/2007;d) Que faça constar nos assentos funcionais do Autor, junto ao Departamento de
Polícia Federal, a data de 10/07/2007 como de sua promoção para a segunda classe;e) A condenação da Ré ao pagamento do valor correspondente à diferença ente a remuneração da terceira e da segunda classe, do cargo de
Agente de Polícia Federal, no período de 10/07/2007 a 1º/01/2010, bem como as diferenças salariais reflexas em férias e 13º salários, atualizados conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, aos valores de hoje, a partir
de quando devida cada parcela, acrescidas de juros legais de 0,5% ao mês (art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97), a partir da citação;Alega o autor que exerce o cargo de Agente da Polícia Federal, na Delegacia da Polícia Federal de
Jales, tendo ingressado na carreira na 3ª classe, em 10/01/2006 (data da posse).Sustenta que, para efeitos de promoção na carreira, da terceira para a segunda classe, devem ser aplicados o Decreto n.º 7.014/09 e a Portaria
MJ n.º 3.997/09, o que não aconteceu no caso do autor. Isto porque, deveria ter suas promoções efetuadas da seguinte forma, porém não aconteceu:Promoção da terceira classe para a segunda classe - Um ano e seis meses da
data de 10/01/2006, ou seja, em 10/07/2007 deveria ter havido o enquadramento/promoção da terceira para a segunda classe, conforme Inciso I do Artigo 1º, da referida Portaria, o que só veio a acontecer a partir de
1º/01/2010 (fl. 10), quando foi publicada a sua promoção, ferindo o princípio da isonomia.Sustenta, ainda, que a administração se negou a aplicar os efeitos financeiros retroativos decorrentes da promoção, assim, durante o
interregno de 10/07/2007 a 1º/01/2010, teve o tempo computado como se estivesse na segunda classe, porém recebeu subsídios da terceira classe. A própria Ré aplicou critério estabelecido na Portaria n.º 3.997/09,
reconhecendo dois anos e seus meses de tempo excedente, aquele em que o Autor era Agente de segunda classe, e não mais de terceira classe, iniciando assim, o pagamento do subsídio, a partir de 01/01/2010, baseado na
segunda classe.Com a inicial vieram os documentos de fls. 21/28.Contestação da União às fls. 39/46, pugnando pela improcedência da demanda. Alegou, ao final, como questão prejudicial de mérito, ocorrência de prescrição
bienal.Os autos tiveram início no Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto, que declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos para esta Justiça Federal de Jales/SP.O autor, intimado, efetuou o
recolhimento de mais da metade do valor das custas processuais (fls. 84/87).Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido.Afasto a prevenção apontada no termo de fls. 81/82, tendo em vista
que, conforme se verifica do assunto cadastrado no sistema processual para os referidos processos, tratam-se de pedidos diversos ao constante na presente demanda.Com fulcro no art. 355, I, do Código de Processo Civil,
passo ao julgamento antecipado da lide.De início, em preliminar de mérito, no caso da prescrição, referindo-se a pretensão da parte autora a prestações de trato sucessivo, observo que estão prescritas apenas as parcelas
referentes ao período anterior ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da presente ação (Decreto nº 20.910/32), em caso de procedência da demanda.Passo ao julgamento do pedido propriamente dito.A Lei nº 9.266/96,
que reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, fixa a remuneração dos cargos que as integra e dá outras providências, com redações dadas pelas Leis nos 11.095/05 e 13.034/14, dispõe em seu art. 2º, in verbis:Art. 2º A
Carreira Policial Federal é composta por cargos de nível superior, cujo ingresso ocorrerá sempre na terceira classe, mediante concurso público, de provas ou de provas e títulos, exigido o curso superior completo, em nível de
graduação, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. (Redação dada pela Lei nº 13.034, de 2014) 1o O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e condições de progressão e promoção
na Carreira Policial Federal. (Renumerado com nova redação dada pela Lei nº 11.095, de 2005) (Vide Decreto nº 7.014, de 2009). 2o Além dos requisitos fixados em regulamento, é requisito para promoção nos cargos da
Carreira Policial Federal a conclusão, com aproveitamento, de cursos de aperfeiçoamento, cujos conteúdos observarão a complexidade das atribuições e os níveis de responsabilidade de cada classe. (Incluído pela Lei nº
11.095, de 2005)Para atender ao disposto na referida lei, foi editado o Decreto nº 2.565/1998, que previa, para fins de progressão na carreira, 05 anos ininterruptos de efetivo exercício na classe em que estivesse posicionado,
além de avaliação de desempenho satisfatória. Posteriormente, o referido Decreto n.º 2.565/1998 foi revogado pelo Decreto 7.014/09, que assim dispõe sobre a matéria: Art. 1º Aos servidores integrantes da Carreira Policial
Federal, instituída pelo art. 1o do Decreto-Lei no 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, e reorganizada pela Lei no 9.266, de 15 de março de 1996, aplicar-se-ão os requisitos e condições de promoção de acordo com as normas
constantes deste Decreto.Art. 2º A promoção consiste na mudança de classe em que esteja posicionado o servidor para a classe imediatamente superior.Art. 3º São requisitos para promoção nos cargos da Carreira Policial
Federal:I - exercício ininterrupto do cargo:a) na terceira classe, por três anos, para promoção da terceira para a segunda classe;b) na segunda classe, por cinco anos, para promoção da segunda para a primeira classe;c) na
primeira classe, por cinco anos, para promoção da primeira para a classe especial;II - avaliação de desempenho satisfatória; eIII - conclusão, com aproveitamento, de curso de aperfeiçoamento.Parágrafo único. Interrompido o
exercício, a contagem do interstício começará a correr a partir do retorno do servidor à atividade.Art. 4º A avaliação de desempenho de que trata o inciso II do art. 3º será realizada a cada período de doze meses pela chefia
imediata e será confirmada pela autoridade superior. 1º A avaliação do servidor ao final do interstício estabelecido para promoção será apurada pela média dos resultados obtidos no período. 2º O servidor que não atingir o
desempenho satisfatório para promoção permanecerá na mesma classe até que a média dos resultados do período de avaliação seja considerada satisfatória. 3º Os resultados das avaliações de desempenho dos servidores serão
publicados mensalmente.(...)Art. 10. O tempo de efetivo exercício na classe correspondente na vigência da regulamentação anterior será contado para efeito da primeira promoção do servidor após a publicação deste
Decreto.Art. 11. Os servidores que na data da publicação deste Decreto já tenham preenchido o requisito da alínea a do inciso I do art. 3o terão computado como tempo de efetivo exercício na classe superior o período que
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decorreu do cumprimento do interstício na classe anterior até a data da efetiva promoção.(...)Art. 13. Até 31 de dezembro de 2010, o interstício para a promoção nos cargos da Carreira Policial Federal de que tratam as alíneas
a e b do inciso I do art. 3o poderá ser reduzido em até cinquenta por cento, em ato do Ministro de Estado da Justiça, para os servidores que tomarem posse até 31 de dezembro de 2009, desde que tenham obtido nas respectivas
avaliações de desempenho pelo menos oitenta por cento da pontuação máxima.A Portaria MJ n.º 3.997, de 02/12/2009, ao seu turno, regulamentou a redução dos interstícios para a promoção nos cargos de que tratam as
alíneas a e b, do inciso I, do artigo 3º, do Decreto n.º 7.014/2009, da seguinte forma:Art. 1º Os servidores da Carreira Policial Federal que tomarem posse até trinta e um de dezembro de 2009 na terceira classe e que tenham
obtido, nas respectivas avaliações de desempenho, pelo menos oitenta por cento da pontuação máxima, submeter-se-ão aos seguintes interstícios de exercício ininterrupto do cargo, para fins de promoção na carreira:I - um ano e
seis meses na terceira classe, para promoção da terceira para a segunda classe;II - três anos e seis meses na segunda classe, para promoção da segunda para a primeira classe. 1º O interstício de exercício ininterrupto no cargo,
para fins da promoção da terceira para a segunda classe, de que trata o inciso I deste artigo, será contado da data da efetiva entrada em exercício do servidor no respectivo cargo. 2º O tempo de exercício ininterrupto na terceira
classe que exceda o interstício previsto no inciso I deste artigo será computado como tempo de exercício na segunda classe, para fins da promoção da segunda para a primeira classe, de que trata o inciso II desse artigo.(...)Art.
3º As disposições desta Portaria não geram efeitos financeiros retroativos.No caso dos autos, o autor, Agente da Polícia Federal, tendo ingressado no cargo em 10/01/2006, afirma que faz jus a promoção funcional de terceira
para segunda classe desde 10/07/2007, inclusive com retroação dos efeitos financeiros a partir de tal data.De acordo com norma prevista no supramencionado artigo 13 do Decreto nº 7.014/2009 c/c o artigo 1º, I, da Portaria
nº 3.997/09 do Ministro de Estado e Justiça, de fato, para o caso do autor, cujo ingresso ocorreu em 10/01/2006 (fl. 24), aplica-se a redução do tempo para um ano e seis meses para fins de promoção da terceira para a segunda
classe. Por outro lado, a Portaria MJ n.º 3.997/09 restringiu os efeitos financeiros da referida promoção a partir de sua publicação, confira-se:Art. 3º As disposições desta Portaria não geram efeitos financeiros
retroativos.Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PORTARIA 3.977/2009.
ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. PERMISSÃO DADA PELA LEI N. 9.266/96 E DECRETO N. 2.565/98. REVOGADO PELO DECRETO 7.014/09. EFEITOS RETROATIVOS. VEDAÇÃO
EXPRESSA DA LEI. PRECEDENTES STJ. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E da ISONOMIA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Cinge-se a controvérsia no direito
do autor à percepção das diferenças entre as Classes 1ª e 2ª da carreira de Delegado Federal, ao argumento de que a Portaria nº 3.977/2009 de 03/12/09 afastou a retroação de efeitos financeiros da progressão funcional dos
servidores da carreira da Polícia Federal - previstas na Lei 9.266/96, regulamentada pelo Decreto 7.014/09 - à data em que preenchidos os seus requisitos legais e estabeleceu que os servidores, receberiam a remuneração
correspondente à progressão a partir de 01/01/2010. 2. Da legislação de referência tem-se que a carreira de Policial Federal é regulada pela Lei nº 9.266/96, com redação dada pela Lei nº 11.095, de 13.01.2005, a qual
estabelece que o ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal far-se-á mediante concurso público, exigido o curso superior completo, em nível de graduação, sempre na 3ª (terceira) classe, observados os requisitos fixados
na legislação pertinente. 3. A progressão e a promoção na Carreira Policial Federal são disciplinadas através de Regulamento do Poder Executivo. (Artigo 2º da Lei nº 9.266/96: 1o O Poder Executivo disporá, em regulamento,
quanto aos requisitos e condições de progressão e promoção na Carreira Policial Federal). 4. Além dos requisitos fixados em regulamento, a Lei nº 9.299/96, previu expressamente ser requisito para promoção nos cargos da
Carreira Policial Federal a conclusão com aproveitamento, de cursos de aperfeiçoamento, de forma que os seus conteúdos observarão a complexidade das atribuições e os níveis de responsabilidade de cada classe. (artigo 2º,
2º) 5. Entretanto, considerando que o Regulamento somente foi publicado em 23.11.2009, após mais de 04 (quatro) da nova redação dada ao artigo 2º da Lei nº 9.266/96 pela Lei nº 11.095, de 13.01.2005, e que o Decreto
anterior de nº 2.565/1998 previa 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, foi prevista norma de transição, a ser disciplinada pelo Ministro de Estado da Justiça, visando regular a situação dos integrantes da Carreira
Policial Federal que tomaram posse até 31.12.2009. 6. Destarte, conforme a autorização da norma, o Ministro de Estado e Justiça editou a Portaria nº 3.997, de 02.12.2009, que dispõe sobre a redução dos interstícios para a
promoção nos cargos de Carreira Policial Federal, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 3º do Decreto nº 7.014, de 23 de novembro de 2009, para os servidores que tomarem posse até 31 de dezembro de 2009 na
terceira classe. 7. No caso dos autos, o autor é Delegado da Polícia Federal, tendo ingressado no cargo em 17 de julho de 2006, aduz que possui o direito aos efeitos financeiros retrativos a 17/01/2008, na medida em que
completou os s requisitos necessários à promoção funcional, faz jus a retroação dos efeitos financeiros desde essa data, e não em 01.01.2010, na forma promovida pela Administração Pública, sendo-lhe, devida, portanto, as
diferenças entre as remunerações da 3ª e 2ª classe. 8. Da leitura da legislação pertinente, se infere que há menção expressa em relação ao tempo de interstício mínimo para a promoção da 3ª para 2ª Classe da carreira de
Delegado Federal, que, de acordo com a norma prevista no artigo 13 do Decreto nº 7.014/2009 c/c artigo 1º, I, da Portaria nº 3.997/09 do Ministro de Estado e Justiça, é de um ano e seis meses na 3ª Classe, para promoção
da 3ª para a 2ª Classe. Portanto, a controvérsia diz respeito, apenas, aos efeitos financeiros retroativos de tal promoção, especialmente porque a Portaria mencionada traz expressamente que os efeitos financeiros são apenas a
partir de sua publicação. 9. De acordo com os dispositivos legais ora analisados, constata-se inexistir irregularidade na Portaria nº 3.997/09, que restringiu os efeitos financeiros a partir de sua publicação. Isto porque, o próprio
Decreto nº 7.014/2009 não admite a promoção em data anterior a sua publicação, a teor do artigo 8º: os servidores que tiverem preenchido os requisitos previstos no artigo 3º serão promovidos até o primeiro dia do mês
subsequente à data da publicação deste Decreto. 10. Mesmo que o servidor tenha preenchido os requisitos em data anterior à publicação do Decreto nº 7.014/2009, a promoção somente ocorrerá posteriormente. Acrescente-
se que o regulamento anterior (Decreto nº 2.565/98), exigia como requisito para progressão na Carreira Policial Federal, além de desempenho satisfatório, cinco anos ininterruptos de efetivo exercício na classe em que estiver
posicionado. Logo, a nova norma beneficiou os integrantes da Carreira Policial Federal com um interstício menor, no entanto, não garantiu que os efeitos financeiros retroagissem. 11. O Decreto nº 7.014/09, embora tenha
reduzido o interstício mínimo dos novos servidores, não reduziu daqueles que ingressaram na Carreira Policial Federal até 31 de dezembro de 2009. Na verdade, o Decreto nº 7.014/09 possibilitou que o Ministro do Estado e
Justiça reduzisse o interstício em até 50% (cinquenta por cento) daqueles servidores que ingressaram até 31 de dezembro de 2009. 12. A redução somente foi garantida com a Portaria nº 3.997/2009, que não excedeu os limites
do Decreto nº 7.014/2009, posto que, se trata de regulamentação própria, que dispôs sobre o processamento das progressões dos policiais federais, permitindo que a promoção dos integrantes da Carreira de Policial Federal
fosse feita com interstício menor, sem a retroação dos efeitos financeiros. Precedentes STJ. 13. Apelação não provida.(ApCiv 0006605-36.2011.4.03.6311, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2019.)O julgado colacionado adota solução que goza de razoabilidade e não padece de inconstitucionalidade, como defende o autor em sua exordial, pelo que
não há motivos para não adotar, também por razões de segurança jurídica e previsibilidade, a visão da instância superior.Assim, mesmo que o autor tenha preenchido os requisitos para promoção em data anterior àquela
constante em seus registros funcionais, não há de se falar em efeitos financeiros retroativos, pelo que rejeito o pedido de pagamento formulado.Quanto ao pedido de progressão funcional, a ida para a segunda classe já consta de
seus assentamentos funcionais, cf. fl. 27. E o período a maior trabalhado na terceira classe será computado para o tempo de exercício na segunda classe, para fins da promoção da segunda para a primeira classe, o que foi
aplicado ao requerente (fl. 51). Não vejo, assim, interesse de agir no pleito.Dispositivo.Ante o exposto, considero o autor carecedor de ação em relação ao pedido de progressão funcional e, resolvendo o mérito nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido para condenar a ré ao pagamento retroativo de valores em razão de promoção funcional.Condeno o autor ao pagamento de
custas e honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do valor desta causa atualizado desde a propositura.Sentença que não se submete ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
seJales, 21 de outubro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM
0003928-09.2015.403.6112 - JOSE ANTONIO TONDATO(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
NATUREZA PROCEDIMENTO COMUMAUTOS DO PROCESSO n.º 0003928-09.2015.403.6124AUTOR: JOSÉ ANTÔNIO TONDATORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS SENTENÇA TIPO AVistos.RELATÓRIOJOSÉ ANTÔNIO TONDATO, qualificado nos autos, propõe, pelo procedimento comum, a presente Ação de concessão de Aposentadoria Especial, NB nº
46/169.708.378-9 e DER em 15/09/2014 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que objetiva o reconhecimento da atividade especial na condição de eletricista entre 16/06/1986 a
15/09/2014, sempre junto COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, atual ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A.Petição inicial de fls. 02/21 e documentos de fls. 22/85, incluso cópia integral do
requerimento administrativo.Os autos foram originariamente distribuídos na Subseção Judiciária Federal de Presidente Prudente/SP, sendo certo que aos 02/07/2015, foi determinada sua remessa para este Juízo (fls.
89/91).Deferido os benefícios da gratuidade da Justiça e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 73).Peça contestatória aparentemente padrão, acompanhada de nova cópia do mesmo requerimento administrativo se
vê às fls. 96/146.Em autos apartados, houve impugnação da concessão da gratuidade da Justiça, incidente que teve seu julgamento pela procedência do pedido e o respectivo cancelamento da benesse legal, cujo recolhimento
das custas está acostado às fls. 148/149.Oportunizada às partes a especificação de provas que pretendiam produzir, ambos nada requereram (fls. 156/158). É a síntese do necessário.
DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOPrescriçãoÉ comum o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL levantar a hipótese de prescrição em todas as ações em que é demandada, mesmo naquelas em que é
flagrante a ausência de indícios mínimos como no caso. Por conseguinte, não acolho a tese defensiva.DO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL E CONVERSÃO PARA TEMPO COMUMA fim de que
se afaste qualquer dúvida, o antigo entendimento dos Tribunais pátrios no sentido de que a partir de 28/05/1998, não há mais possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, em razão da revogação do
parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, foi alterado; porquanto a Medida Provisória nº 1.663-13, não mais previu dita revogação e, por conseguinte, o texto original do dispositivo está mantido. Saliento, ademais, que em
27/03/2009 a Turma Nacional de Uniformização revogou sua Súmula 16, a qual espelhava a jurisprudência de então.Friso, por oportuno, que em nenhum momento na peça inaugural há menção a quais fatores de risco a parte
autora se submeteu em seu trabalho cotidiano.Para o reconhecimento do tempo de contribuição especial, deve ser aplicado o princípio tempus regit actum, ou seja, há que se observar a legislação em vigor no momento da
execução da atividade laborativa.O direito ao reconhecimento dos períodos laborados em exposição a agentes agressivos como tempo especial e sua consequente conversão em tempo comum encontra guarida constitucional
expressa no art. 201, 1º, da CF/88.Aliás, desde o advento do Decreto n. 53.831, de 15/03/1964, os trabalhadores contam com regramento expresso assegurando tal reconhecimento e conversão para efeitos
previdenciários.Portanto, o direito ao reconhecimento do tempo especial e sua conversão em tempo comum de há muito restou reconhecido na legislação previdenciária pátria, bem como na jurisprudência de nossos Tribunais
Pátrios.O que sempre se discute nesta seara - não obstante alguns temas já tenham sido pacificados há décadas - são os limites e contornos do reconhecimento de tais direitos, inclusive, em termos probatórios.Não obstante,
vários temas já foram pacificados pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.Assim, em homenagem ao princípio
constitucional basilar da segurança jurídica, verdadeiro timoneiro de nosso Ordenamento Jurídico, tais entendimentos serão seguidos com vistas à aplicação uniforme e impessoal para todo e qualquer sujeito de direitos, a saber:I
- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, FATOR DE CONVERSÃO E PERÍODO PÓS 1998:O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou pela sistemática dos recursos repetitivos os entendimentos de que: i) a legislação
aplicável ao tema do reconhecimento do período laborado como especial e consequente conversão para tempo comum é aquela então vigente quando do labor; ii) o fator de conversão a ser aplicado é aquele que respeita a
proporcionalidade com o número de anos exigido para a aposentadoria (homens = 1,4); iii) cabe a conversão dos períodos especiais em tempo comum mesmo após a edição da lei n. 9711/98.II - COMPROVAÇÃO DA
EXPOSIÇÃO AOS AGENTES AGRESSIVOS:No tocante à forma de comprovação da exposição aos agentes agressivos - matéria probatória - é certo que a legislação sofreu profundas modificações ao longo do tempo.
Assim é que, até o advento da lei n. 9.032, de 29/04/1995, bastava o enquadramento da categoria profissional do trabalhador no rol de profissões listadas pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e alterações posteriores para
que o período laborado fosse considerado como especial.Ou seja, havia a presunção absoluta de exposição aos agentes agressivos em razão do enquadramento da atividade no rol fixado pela legislação previdenciária.Neste
ponto devo alertar que a jurisprudência, superando o entendimento que indicava como marco a Lei nº 9.032/95 para a necessidade de efetiva demonstração dos agentes agressores, para fins de reconhecimento de atividade
especial, atualmente aponta o dia 05/03/1997, desde que com supedâneo nos formulários (DS 8030 e SB40) e, a partir de 10/12/1997, mediante apresentação de Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho,
elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização e do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujos excertos ora trago à baila:O
entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente deve se estender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. 4.
A despeito de haver a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado tempo de serviço como especial dependeria da comprovação da exposição a condições prejudiciais à saúde ou à
integridade física, não veio acompanhada da regulamentação pertinente, o que somente veio a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então, estavam a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831, de
1964, e 83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, entretanto, não subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento da citada Lei nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob condições
prejudiciais à saúde ou à integridade física. 5. Com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a enumeração de ocupações. Passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao trabalhador, e os agentes
assim considerados seriam, tão-somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e, menos ainda, ao uso de arma de fogo. 6. Compreende-se
que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto mencionado - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial
do tempo de serviço. Ainda que, consoante vários precedentes jurisprudenciais, se autorize estender tal contagem a atividades ali não previstas (o próprio Decreto adverte que A relação das atividades profissionais
correspondentes a cada agente patogênico tem caráter exemplificativo), deve a extensão se dar com parcimônia e critério. PEDILEF 200972600004439PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE
LEI FEDERAL. DT. 17/10/2012. JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY.A conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na categoria profissional, classificada nos
Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por meios de
formulários ou laudos. - Observe-se que não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o art. 57, 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo
art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. - Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997,
com a edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor. Data. 20/02/2013. AC
00032579720034036114AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1047284. Des. Fausto de Sanctis. Diante deste quadro, evidencia-se que após 05/03/1997 a comprovação do período laborado como especial passou a depender da
prova da exposição habitual e permanente aos agentes agressivos, o que se dava por meio da apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, emitidos pelas empregadoras ou prepostos.E, a partir de 10/12/1997, passou-se
a exigir a realização de laudo técnico ambiental para a constatação - e consequente comprovação - da exposição aos agentes agressivos, sendo que os resultados nele encontrados devem ser transcritos para o perfil profissional
profissiográfico (PPP), documento previsto no art. 58, 4º, da lei n. 8213/91, introduzido pela lei n. 9.528/97, da seguinte forma: A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico, abrangendo as atividades
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desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.Passo à análise do caso concreto.As anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social
acostadas informam que o Sr. JOSÉ ANTÔNIO exerceu a profissão de ajudante de eletricista, eletricista de plantão, eletricista, técnico especializado em PL, SR e de alta tensão SR, dados confirmados pelo Perfil
Profissiográfico Previdenciário de fls. 51/54 e Laudo Técnico de Avaliação das Condições de Trabalho de fls. 63/65 dos autos. Os vínculos empregatícios compreendidos entre 16/06/1986 a 10/10/1997 são de enquadramento
automático com fulcro no item 1.1.8 do Decreto nº 53.851/64, dada a presunção legal absoluta da norma.Quanto ao intervalo remanescente, a situação é posterior àquele em que os Decretos nºs 83.851/64 e 83.080/79
vigoravam; assim, para o reconhecimento da atividade especial imprescindível efetiva a demonstração da insalubridade por intermédio da conclusão de Laudo Técnico de Avaliação das Condições Ambientais do Trabalho,
estampado no Perfil Profissiográfico Previdenciário respectivo.Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: ... PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE ELETRICIDADE. DECRETO 2.172/97. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O segurado que presta serviço em condições
especiais faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida que se trabalha. 2. O agente agressivo eletricidade (acima de 250 volts) teve enquadramento no
Decreto 53.831/64 até 5/3/97, data da edição do Decreto 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes nocivos. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgResp 992855, Rel. Min. Arnaldo Lima, DJE 24/11/2008.... No
mais, há que se registrar que o conceito de periculosidade difere do de insalubridade. Neste caso (insalubridade) é a exposição por tempo prolongado a agentes agressivos que causa danos à saúde do trabalhador, enquanto na
periculosidade, é a exposição do trabalhador à atividade de risco que a torna especial. Observa-se que com o Decreto 2.172/97, passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao trabalhador, e os agentes
assim considerados seriam, tão-somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade. Todavia, entendo que a mesma deva sim ser considerada
como agente nocivo apto a qualificar a atividade exercida como especial, posto que um único contato com o agente nocivo pode ser fatal.... Em se tratando de periculosidade por sujeição a altas tensões elétricas, não é necessário
o requisito da permanência, já que o tempo de exposição não é um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico, tendo em vista a presença constante do risco potencial, não restando desnaturada a
especialidade da atividade pelos intervalos sem perigo direto. O uso de equipamentos de proteção individual não neutraliza nem elimina o risco potencial de acidente inerente à atividade perigosa. PEDILEF 200872570037997.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY. DT 25/04/2012.PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.
REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. - Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia
Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso autárquico, apenas para fixar as verbas sucumbenciais, conforme fundamentado. -
Sustenta que a atividade exercida pela parte autora, é de mero risco, não podendo ser enquadrada como labor insalubre. - Questiona-se o período de 01/06/2002 a 08/01/2007, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,
com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/06/2002 a 08/01/2007 -
eletricista II/eletricista III - Nome do empregador: CTEEP-Cia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - Atividades exercidas: Executar manutenção eletromecânica, corretiva e preventiva, de equipamentos de
subestações, de tensão até 550 KV; desmontar e montar equipamentos e instalações elétricas com defeitos em subestações, auxiliar e executar testes e ensaios elétricos nos equipamentos e instalações para verificar se seu
desempenho está de acordo com as normas, especificações e tolerâncias prescritas pelos fabricantes. - agente agressivo: energia elétrica com tensões acima de 250 volts. - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudo
pericial judicial. - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8, contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em
instalações elétricas ou equipamentos com riscos de acidentes. - A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas
aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional. - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a
fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPIs, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos,
os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de
trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um mal maior. APELREEX 2920152. Relatora Des. Fed. TÂNIA MARANGONI. TRF3. Oitava Turma. DT.
13/04/2015.PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. - Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico ou
PPP. Suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (somente até 28/04/1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a comprovação de exposição a agentes nocivos por meio
da apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030. - Prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a atividade
especial. (...) - A exposição do autor à tensão elétrica superior aos 250 volts encontra-se demonstrados nos Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls.27/30, o que viabiliza o reconhecimento da especialidade para os
períodos de: a-) 06/03/1997 a 14/07/2001, em que laborou na CONSTRUTORA REMO LTDA., exercendo o cargo de eletricista, executando os serviços tais como instalar, equipar e retirar postes, lançar, tencionar e
emendar cabos, instalar transformadores, chaves de manobra, para-raios, religadores e demais equipamentos utilizados em linhas, redes e subestações elétricas, fazendo, inclusive, referência ao responsável pelos registros
ambientais até a data da emissão do PPP de fls.27; b-) 21/09/2005 a 23/07/2012, em que laborou na empregadora CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA., na função de encarregado linha viva, exposto à tensões
elétricas de 3.800 volts, conforme aponta o item 15.4, do PPP de fls. 28/30, ainda que tenha exercido tarefas de gestão de recursos humanos e insumos, pois a apuração à sua exposição ao risco foi efetivada mediante inspeção
no local de trabalho pelo técnico responsável, conforme apontado no item 1.5.5. - Exclui-se do reconhecimento da especialidade o período de 22/03/2011 a 23/07/2012, visto que o PPP de fls.28/30 foi emitido em 21/03/2011.
- Desse modo, reconhecido como especial, com possibilidade de conversão em comum, os períodos de 06/03/1997 a 14/07/2001 e de 21/09/2005 a 21/03/2011. - Somada a atividade especial, ora reconhecida, com aquela
reconhecida na esfera administrativa (11/11/1996 a 05/03/1997), bem assim o tempo de serviço comum, verifica-se que o autor possui 34 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão do benefício
postulado, mesmo na forma proporcional, haja vista o não cumprimento do pedágio, nem o implemento do requisito etário, na data do requerimento administrativo (23/07/2012). - Tratando-se de sucumbência recíproca,
compensam-se os honorários advocatícios entre as partes, uma vez que a r. sentença a quo foi proferida ainda na vigência do CPC anterior. - Apelação do autor a que se dá parcial provimento. Apelação 2065375, Des. Fed.
Luiz Stefanini, TRF3, Oitava Turma. Dt. 01/04/2019.A imprescindível demonstração da exposição ao agente tensão acima de 250 volts ficou patente, conforme informação no campo 15.4 e enumeração das tarefas que
estavam a cargo do autor no item 14.2 do PPP, espelho do LTCAT já referido.De se notar que os termos baixa e média tensão já são, por si sós superiores aos 250 volts, in verbis: ... sistemas elétricos de potência, normalmente
utilizam-se os termos baixa tensão (BT) para valores inferiores a 1000 V, média tensão (MT) para valores entre 1000 V e 50 kV, alta tensão (AT) para valores entre 50 kV e 230 kV, extra-alta tensão (EAT ou EHV) para
tensões entre 230 e 750 kV e ultra-alta tensão (UAT ou UHV ....Ora uma vez cumpridos os requisitos legais, de rigor a acolhida da tese autoral; em que pese posicionamento pessoal de que a periculosidade não é justificativa
para o cômputo diferenciado na seara Previdenciária, mas apenas e tão somente na Trabalhista.Há notícia de que o Sr. JOSÉ ANTÔNIO manteve vínculo empregatício com a ELEKTRO ELETRICIDADE E
SERVIÇOS S/A ao menos até a competência OUT/2015.Ora, se assim o é, impossível a concessão de aposentadoria especial, nos termos do 8º, do Art. 57, da Lei nº 8.213/91; já que se deferida fosse esta espécie de
descanso remunerado desde a DER em 15/09/2014, de rigor seu automático cancelamento com supedâneo na redação do Art. 46 da mesma norma.Assim, se é proibido ao segurado manter a aposentadoria especial ao
continuar em labor diferenciado; por certo que seu indeferimento segue o mesmo raciocínio. Ademais, esta situação demonstra, sob outra perspectiva, de que efetivamente não existia/existe
insalubridade/penosidade/periculosidade suficientes no ambiente laboral a caracterizar seu trabalho como especial e justificar a aposentadoria por tempo de contribuição.Não há motivo para se declarar a inconstitucionalidade do
dispositivo, na medida em que a previsão legal visa a resguardar a incolumidade física e intelectual do cidadão/trabalhador, pois presume-se que demandou maior desforço físico para a concretização de seu mister. O descanso
remunerado concedido em menor tempo que a maioria da mão-de-obra e sem a influência do fator previdenciário intenta, a um só tempo, dar condições ao beneficiário de não mais por em risco sua saúde e garantia uma fonte de
renda melhor.Os princípios constitucionais, então, foram observados. Por fim, é bom que se esclareça, que para fazer azo ao benefício de aposentadoria especial é imprescindível que o pretendente tenha laborado TODO lapso
temporal de quinze (15), vinte (20) ou vinte e cinco (25) anos em atividade considerada insalubre e não apenas que um interregno, ainda que seja a maioria do intervalo o tenha, como no caso ora
pretendido.DISPOSITIVOAnte o exposto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, Inciso I, do Novo C.P.C., JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Sr. JOSÉ ANTÔNIO TONDATO
para que seja reconhecido como especial, com a respectiva conversão para tempo comum, o tempo de serviço prestado entre 16/06/1986 a 15/09/2014; bem como de CONCESSÃO do benefício de aposentadoria especial
NB 46/169.708.378-9, a partir da DER.Deverá a Autarquia Previdenciária atualizar o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.CONDENO o INSS ao pagamento de valores em atraso entre a DIB e a DIP,
calculados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, objeto da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. Advirto que caso o Sr. JOSÉ ANTÔNIO
TONDATO já seja titular de outro benefício de aposentadoria, DEVERÁ optar pela INTEGRALIDADE entre um ou outro. Em outras letras, ATÉ o trânsito em julgado deste feito, DEVE escolher entre permanecer em seu
status quo, ou seja, continuar a perceber o benefício de que já é titular; OU preferir o benefício que ora lhe é reconhecido, COM direito ao recebimento dos atrasados mas, DESCONTADOS os valores já recebidos em
decorrência daqueloutro benefício previdenciário, caso existente. No SILÊNCIO, interpreta-se como a manutenção do benefício administrativo, se beneficiário.Face à sucumbência do INSS e em obediência ao que estipula o
artigo 85, 2º e Incisos e 3º, Inciso I e 6º do Novo Código de Processo Civil, fixo a condenação quanto aos honorários advocatícios em dez por centro (10%) sobre o valor atualizado da causa. Com o trânsito em julgado, intime-
se o INSS para que em trinta (30) dias cumpra a decisão, apresentando cálculos de liquidação. Isento de custas na forma do 1º, Art. 8º, da Lei nº 8.620/93.Deixo de sujeitar esta sentença ao duplo grau de jurisdição, com base
na redação do Inciso I, do 3º, do artigo 496 do C.P.C. de 2015.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Catanduva/SP, 13 de novembro de 2019. CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO Juiz Federal Substituto

PROCEDIMENTO COMUM
0000151-77.2015.403.6124 - CLAUDIONOR PEREIRA DA SILVA(SP295520 - MAJORI ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3103 - PEDRO
HENRIQUE S V LOPES PAULO)
Processo nº 0000151-77.2015.403.6124Autor: CLAUDIONOR PEREIRA DA SILVARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSRegistro nº 695 /2019SENTENÇAVistos em sentença
(tipo A).CLAUDIONOR PEREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls. 02/118).O autor afirma em sua inicial que possui mais de 35 anos de serviço, dos quais 25 anos são de serviço urbano registrados em CTPS e, os demais, períodos
rurais.Quanto ao período de tempo rural, especificamente, disse que (1) apresenta documentos, inclusive da época de solteiro, ou seja, até 02/09/1984, em nome do genitor, para serem utilizados como início de prova material do
trabalho rural exercido desde muito cedo com os pais; (2) disse que trabalhou de 1970 a 1973 em Monte Aprazível; e (3) de 1975 a 1984 laborou em Jales (em meados de 1984 passou a contar com registro em
CTPS).Emenda à inicial às fls. 121/123.Deferida a gratuidade da justiça à parte autora e indeferida a liminar (fls. 125). O INSS apresentou contestação (fls. 128/167) sem arguir preliminares. No mérito, sustentou o não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.Foi produzida prova oral em audiência realizada em 28/11/2017 (fls. 179/184).Os autos vieram conclusos para sentença em 07/12/2017 (fls. 185).É
o relatório. Fundamento e decido.I. RECONHECIMENTO DE TEMPOPara configuração da qualidade de segurado especial ao trabalhador rural, a Lei 8.213/91 impõe: Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência
Social as seguintes pessoas físicas:VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com
o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 1. agropecuária em
área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal
meio de vida; b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este
equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (...) 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos
membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.
(...) 6o Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (...) 9o
Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente de:I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do menor
benefício de prestação continuada da Previdência Social; II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído nos termos do inciso IV do 8o deste artigo; III - exercício de atividade
remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; IV - exercício de mandato eletivo de
dirigente sindical de organização da categoria de trabalhadores rurais;V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por
segurados especiais, observado o disposto no 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do 8o deste artigo; VII - atividade
artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de
prestação continuada da Previdência Social; e VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social. 10. O segurado especial fica excluído dessa
categoriaI - a contar do primeiro dia do mês em que: a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites
estabelecidos no inciso I do 8o deste artigo; b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do 9o e no 12, sem
prejuízo do disposto no art. 15; c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; ed) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual
de responsabilidade limitada em desacordo com as limitações impostas pelo 12; II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a que pertence exceder o limite de: a) utilização de
terceiros na exploração da atividade a que se refere o 7o deste artigo; b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do 9o deste artigo; ec) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do 8o deste artigo.(...) 12.
A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial
ou agroturístico, considerada microempresa nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do
inciso VII do caput e do 1o, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. Art. 39. Para os
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segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo,
e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de
meses correspondentes à carência do benefício requerido;Caso a parte autora seja, em verdade, não trabalhadora em economia familiar ou empregada rural, mas diarista rural, o enquadramento dentre as classes de segurados
obrigatórios da Previdência Social é dos temas mais tormentosos do Direito Previdenciário, não havendo segurança para decidir tendo em vista a inexistência de unanimidade a respeito, havendo decisões judiciais que o
enquadram como empregado, avulso, especial e individual.Do ponto de vista legal:a) Não é possível o enquadramento como trabalhador avulso, pois não está presente o sindicato intermediário, tampouco do OGMO em
trabalho portuário;b) Empregado também o diarista não é. Não trabalha de forma habitual para o mesmo empregador, tampouco existe o requisito da pessoalidade, já que é substituído por outras pessoas, importando-se muito
mais a tarefa do que quem a executa, pelo que não vejo como encaixar esse tipo de trabalhador ao conceito de empregado previsto no art. 3º da CLT, pois dos cinco requisitos comumente exigidos pela doutrina para tal não estão
presentes ao menos dois (pessoalidade e habitualidade);c) Não vejo, ainda, como enquadrá-lo no conceito de segurado especial, pois o trabalho do diarista não se amolda perfeitamente à definição do art. 11, VII, da Lei 8213.
Não trabalha em regime de economia familiar, e grande parte trabalha em diferentes propriedades na época da colheita, sendo difícil enquadrá-lo nas categorias de produtor, proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado,
parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário.d) Destarte, do ponto de vista de análise da letra da Lei, o enquadramento deve ser feito como contribuinte individual, nos termos do art. 11, V, g, da Lei 8213/91:
quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego. É justamente essa a figura do diarista, que mora na cidade, é sem habitualidade e pessoalidade, é
arregimentado por gatos, porcenteiros ou outro nome que se dê para trabalhar em determinados sítios, fazendas esporadicamente.Tal enquadramento não é imune a críticas. Considerando que tais pessoas, infelizmente, não
contribuem (se recolhessem aos cofres do INSS, por evidente, esta ação judicial não existiria), serão excluídas da proteção da previdência social, mesmo gozando de posição inferior, por exemplo, ao arrendatário rural, que está
protegido e gozará de benefícios previdenciários, mesmo, no caso do salário-maternidade, sem prova de contribuição, pela mera prova de trabalho rural.Por conta disso, acredito, tem sido comum, em decisões recentes, o
enquadramento do diarista rural, POR EQUIPARAÇÃO, ao segurado especial, ou mesmo à figura do empregado, mesmo se reconhecendo que NÃO possui os cinco requisitos necessários para configuração da relação de
emprego. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À CONDIÇÃO DE
SEGURADO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (...)2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao segurado especial
de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários. (STJ, REsp 1667753/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 14/11/2017, grifei).4. À luz da jurisprudência, não se acolhem as alegações no sentido de que o trabalhador rural eventual, bóia-fria, volante, ou diarista, não pode ser enquadrado como
segurado especial, em virtude da ausência de contribuições. (...) (AC 00111362320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na categoria dos empregados. II - Intelecção que se impõe pela
condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como por aplicação do princípio da
universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária. III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de
segurada empregada. (...) (TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO
JUNIOR, grifei)Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo admissível excluí-los das normas previdenciárias. Para fazer jus ao salário-maternidade, a
trabalhadora rural qualificada como bóia-fria , volante ou diarista necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições previdenciárias de responsabilidade dos
empregadores. (...) (AC 00244214020024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 171
..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei)Nem se diga que a parte autora é trabalhadora autônoma. Ocorre que, no meio rural, o chamado diarista, boia-fria ou safrista, trabalha para terceiros em períodos não regulares. (...)
(STJ, AREsp 950720, Decisão monocrática da Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 07/05/2018, grifei).Penso que os Tribunais de segunda e terceira instâncias estão, por meio de seus posicionamentos, buscando corrigir
a distorção legal supramencionada. A lei protege categorias mais abastadas que a do diarista rural.Entendo, com elevado respeito e sem qualquer sentido crítico, que nessa situação estaria o Poder Judiciário exercendo o papel
de legislador positivo, o que não se conforma à constitucional separação dos Poderes. Se as leis não são adequadas, compete à sociedade civil/eleitora eleger melhor e demandar alterações dos políticos eleitos, não do juiz, a
quem não foi dada legitimidade democrática. Além disso, cria-se uma severa distorção nas cidades: a pessoa que fizer bicos, trabalhos eventuais, autônomos, na parte urbana da cidade, a exemplo de faxina em residências
diversas, será enquadrada como contribuinte individual, e não terá direito a benefícios sem verter contribuições aos cofres do INSS. Já a pessoa, de mesma condição social, que mora na mesma cidade, na região urbana, mas
que se desloca a sítios, fazendas, para trabalhar no plantio e colheita, recebendo também por diária (da mesma forma que o faxineiro), terá amparo do sistema social.E caso não bastasse, desvirtua-se a previdência social, que
acaba por ser transformada em assistência quando se está diante do rural. O resultado dessa postura é diariamente visto: no Judiciário, aumento de número de processos de forma avassaladora por quem nunca se preocupou em
contribuir, mas se lembra do INSS na hora de receber; na Previdência, achatamento dos benefícios e déficit para custear os direitos de quem realmente contribuiu ao sistema e deveria ser priorizado em um sistema que se diz
previdenciário.Sendo assim, posiciono-me pelo enquadramento do diarista rural como contribuinte individual.Da mesma forma tem entendido a Décima Turma Recursal de São Paulo, em julgados recentes. Confira-se um
exemplo:Em relação ao boia-fria, verifica-se que se enquadra na categoria de contribuinte individual e não segurado especial. Assim, para fins de concessão de aposentadoria por idade, é possível o cômputo de tempo de
trabalho rural sem contribuição até 31/12/2010, nos termos do único do artigo 2º da Lei nº 11.718/2008. Todavia, a partir de 01/01/2011, só é possível o cômputo mediante o recolhimento de contribuição previdenciária e
observando-se os parâmetros fixados pelo artigo 3º da mesma lei. Para os demais benefícios, só é possível computar como tempo de serviço até 24/07/1991 (Lei nº 8.213/91) e, após, somente mediante contribuição. (...)
Analisando a prova oral produzida, verifico que restou comprovado, inclusive por afirmação da própria autora, que a mesma exercia trabalho rural, na condição de diarista. Assim, ao contrário do alegado em recurso, a parte
autora não se equipara a segurada especial, nem mesmo a trabalhadora avulsa. Trata-se de Contribuinte Individual, conforme previsto na alínea g do inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213/91. E, na forma da fundamentação acima, a
partir de 1991, o benefício pleiteado somente pode ser deferido mediante contribuição. Ainda, faz-se necessário comprovar o cumprimento da carência de 10 meses. (RECURSO INOMINADO/SP 0000463-
47.2016.4.03.6341, Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL LIN PEI JENG, Órgão Julgador 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento 27/06/2018)Por outro lado, como já antecipei, TRF3 e STJ
não têm compartilhado desse entendimento.Como visto, majoritariamente, ou se enquadra o diarista rural como especial ou como empregado, nunca como contribuinte individual.O NCPC e a sociedade clamam por maior
segurança jurídica, com diminuição da chamada loteria judicial, e maior vinculação dos Juízos de primeira instância aos julgamentos colegiados, em especial do C. STJ (art. 927, NCPC).STJ este que é o guardião constitucional
da interpretação das leis e, como já mencionado, em Acórdão recente enquadra o diarista rural na condição de segurado especial.Por isso, ressalvo meu entendimento pessoal detalhadamente explicado, e por realmente não
conseguir enxergar relação de emprego, entre as duas opções majoritárias visualizadas nos Tribunais, enquadro o diarista rural, VIA DE REGRA, como SEGURADO ESPECIAL POR EQUIPARAÇÃO não prevista em
lei, fazendo, a partir dessa premissa, a análise dos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios previdenciários, esclarecendo partes e advogados que tal entendimento pode ser alterado a qualquer momento a depender
de novas reflexões e julgamentos das instâncias superiores, pelo que não se deve estimular a conduta de não contribuir ao regime previdenciário quando se tem condições de assim fazer. Entrar com demanda judicial como a
presente é e continuará a ser um risco, até porque, a depender do CASO CONCRETO, podem ser evidenciados elementos que demonstrem se tratar, indubitavelmente, de contribuinte individual.Quanto ao reconhecimento do
tempo de SERVIÇO RURAL DURANTE A MENORIDADE, importante tecer algumas considerações.Até a edição da Constituição Federal de 1967, publicada em 24/01/1967, o trabalho exercido por menor só era
permitido a partir dos 14 anos de idade. Após a sua edição, foi reduzido o referido limite para 12 anos de idade, motivo pelo qual deve essa limitação etária ser tomada como parâmetro para o reconhecimento do trabalho rural. A
TNU firmou entendimento quanto à matéria, com a edição da Súmula nº 5: A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser
reconhecida para fins previdenciários.As normas protetoras do menor têm caráter protecionista, não podendo ser aplicadas em seu desfavor. Vale dizer, a vedação do trabalho do menor foi estabelecida em seu benefício, não
podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa. Assim, demonstrado o exercício da atividade rural em regime de economia familiar do menor a partir dos 12 anos, esse tempo de serviço
pode ser computado para fins de aposentadoria. Nesse diapasão, o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO. I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova
testemunhal. II. Não merece prosperar a alegação da autarquia de ausência de prova material contemporânea. Dentre os indícios materiais apresentados, destacam-se os documentos contemporâneos comprobatórios da
existência da propriedade rural em nome dos arrendadores (fls. 24 e 26) e as declarações firmadas por estes (fls. 23 e 25), os quais foram corroborados por idônea prova testemunhal, sendo que a proprietária do imóvel prestou
depoimento em juízo, confirmando as alegações da parte autora. Destarte, o conjunto probatório revela-se suficiente para o reconhecimento da atividade nas lides rurais. Precedentes do E. STJ. III. Face ao disposto na Súmula
nº 5 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis : A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991,
devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários, conclui-se que a atividade rural exercida pela parte autora pode ser reconhecida para todos os fins previdenciários a partir dos 12 (doze) anos de idade.
(negritei)IV. Assim, os períodos de 17-02-1963 (quando completou 12 anos) a 15-02-1971 e de 08-01-1982 a 31-12-1985, trabalhados pelo requerente na atividade rural, sem anotação na CTPS, podem ser reconhecidos
para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. (negritei) V. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que a somatória do tempo de serviço
efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. VI. Agravo a que se nega provimento.Processo AC
00172331520104039999; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1510538; DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador DÉCIMA TURMA; Fonte TRF3 CJ1
DATA: 24/01/2012. FONTE_REPUBLICACAO:; Data da Decisão 17/01/2012; Data da Publicação:24/01/2012 Oportuno salientar que não se mostra possível reconhecer o labor prestado antes dos 12 (doze) anos de
idade. Presume-se tratar-se, tão-somente, de atividade informal, prestada por membro da família de forma eventual em auxílio ao provedor da casa, não se tratando, portanto, de trabalho a ser reconhecido para efeitos
previdenciários.E para comprovação do labor campesino nas lides previdenciárias não há dúvida a respeito da necessidade de INÍCIO DE PROVA MATERIAL para comprovação do tempo de serviço: Lei 8213, art 55, 3º.
A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.STJ, SÚMULA N. 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta a
comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Por fim, embora meu entendimento pessoal seja diametralmente oposto, o C. STJ, em recente julgamento repetitivo, pontuou que a
ausência de prova material é causa da extinção sem resolução de mérito:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER
REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tradicionalmente, o
Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida
metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários. 2.
As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos
previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar
na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que
faz jus o segurado. 3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao
princípio da busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas. 4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a
CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se
constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social.
5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o
julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa. 6. Recurso Especial do INSS
desprovido. (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016) - grifei. Considerando a sistemática em que foi prolatada, a
decisão é de observância obrigatória à primeira instância, cf. art. 927 do NCPC, e sua ratio deve ser aplicada à falta de prova material, independente de se estar diante de alegação de vínculo rural ou não.Nesses termos, as
mesmas considerações relativas à necessidade de início de prova material para comprovação de tempo rural também são aplicáveis ao tempo urbano, sendo conveniente acrescentar, apenas, que a jurisprudência pátria dá grande
força à anotação regular de CTPS, ainda que desacompanhada de prova de contribuições, por entender não se poder prejudicar o trabalhador por eventual omissão do empregador. São essas as premissas para o presente
julgamento em primeiro grau de jurisdição.NO CASO CONCRETO, a parte autora, nascida em 08/01/1954, trouxe 104 páginas de documentos junto com sua petição inicial. Como mencionado alhures, o autor, quanto ao
período de TEMPO RURAL, disse que: (1) apresentou documentos, inclusive da época de solteiro, ou seja, até 02/09/1984, em nome do genitor, para serem utilizados como início de prova material do trabalho rural exercido
desde muito cedo, com os pais; (2) disse que trabalhou de 1970 a 1973 em Monte Aprazível; e (3) de 1975 a 1984 laborou em Jales (em meados de 1984 passou a contar com registro em CTPS), períodos aos quais este juízo
fica vinculado, à luz do Princípio da Congruência ou Adstrição.Conclui-se, portanto, que o autor pretende ver reconhecido, neste feito, o LABOR RURAL NÃO REGISTRADO EM CTPS que teria desempenhado
DESDE A SUA ADOLESCÊNCIA ATÉ O ADVENTO DE SEU CASAMENTO (02/09/1984), por meio de início de prova material e testemunhas. Por sua vez, o autor afirma na inicial que possui períodos de
TEMPO URBANO E RURAL JÁ REGISTRADOS EM CTPS, de forma que por esse documento deverão ser demonstrados.Ressalvo, contudo, que o INSS reconheceu uma parte desse TEMPO URBANO E
RURAL JÁ REGISTRADO EM CTPS, ou seja, reconheceu, na esfera administrativa (v. fls.19), 17 anos, 04 meses e 28 dias de tempo de serviço (fls. 19 e 142). Saliento, ainda, que o autor não se insurgiu contra o cálculo
desse tempo, feito pelo INSS de acordo com os lapsos que reconheceu administrativamente, motivo por que deverá permanecer incólume.Contudo, é necessário que este Juízo analise se existem outros períodos registrados na
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CTPS do autor, mas que não foram reconhecidos pelo INSS naquele cálculo que resultou em 17 anos, 04 meses e 28 dias de serviço. Isso se dá porque o autor alegou em sua inicial que ... 25 anos são apenas do período
devidamente registrado, conforme cópia da CTPS em anexo... (fls. 04, 4º). Disso se conclui que autor, apesar de não se insurgir contra o cálculo do INSS (relativo aos 17 anos, 04 meses e 28 dias de tempo de serviço com
registro em CTPS), entende que existem outros registros na CTPS dele que não foram considerados pela autarquia no cálculo dela. Tanto é assim que às fls. 05 da inicial o autor afirma que Em data de 09/04/2012 (DER) o
Autor efetuou o agendamento, a fim de ver seu direito reconhecido junto ao Réu seu direito a aposentadoria por Tempo de Contribuição. A comparecer em data de 18/04/2012 o Réu emitiu carta de exigência para dar
andamento ao processo do Benefício que a Requerente juntasse declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Jales, bem como documentos que provam a atividade de trabalhador rural. (...) Ocorre que o Autor ao
procurar o sindicato, este lhe cobrou uma taxa para emissão da declaração exigida e atualmente não possui condições para arcar com referida despesa. Assim, lhe permitindo a Lei fazer prova da atividade apenas com os
documentos que possui de forma alternativa, socorre o Autor as vias do Judiciário para ver seu direito reconhecido e o tempo rural trabalhado e averbado e somado ao tempo urbano.Nessa senda, ao cotejar esses cálculos do
INSS (fls. 142) com os dados do CNIS (fls. 186/190) fica claro que a autarquia reconheceu os seguintes períodos de tempo para chegar ao total de 17 anos, 04 meses e 28 dias: Seq.1: 01/04/1969 a 10/07/1969; Seq.2:
16/07/1969 a 11/05/1970; Seq.3: 13/03/1989 a 04/10/1989; Seqs.4-5: 01/01/1990 a 30/06/1992; Seq.6: (INSS NÃO RECONHECEU); Seq.7: 27/03/1995 a 15/02/1996;Seq.8: 02/09/1996 a 28/02/1998;Seqs. 9-10:
10/12/1998 a 07/02/1999;Seq. 11: 22/02/1999 a 05/11/1999;Seq. 12-13: 01/05/2000 a 17/05/2002;Seq. 14: 01/06/2002 a 29/08/2002;Seq. 15: 25/11/2002 a 09/02/2005;Seq. 16: 02/10/2006 até a DER (fls. 142, supra).
Dos períodos que constam no CNIS de fls. 186/190, o INSS não incluiu em sua conta o registrado na Seq.6 (01/10/1993 a ? - fls. 187). Tendo em vista essa situação, é necessário saber se o autor logrou juntar aos autos
documentos idôneos para provar que exerceu trabalho nesse intervalo de tempo (01/10/1993 a ?), devendo ser gizado que se ele apresentou apenas início de prova documental, esse deverá ser corroborado por testemunhas, da
mesma forma que se dá ao se pretender provar períodos de tempo rural. Nesse diapasão, compulsando os autos, verifico que a parte autora, de fato, possui tal anotação na CTPS (01/10/1993 a 14/10/1994), conforme se pode
conferir na cópia documental de fls. 35. Como se vê, o autor trabalhou para JOSÉ ALVES DA SILVA no período de 01/10/1993 a 14/10/1994, totalizando 1 ano e 14 dias de tempo de serviço que a ele reconheço para os
devidos fins de direito. Além disso, noto, que existem registros na CTPS do autor que não foram incluídos no CNIS dele, tampouco foram levados em conta no cálculo do tempo de serviço apresentado pelo INSS às fls. 19 e
142. São estes: 1) 01/07/1973 a 31/03/1974 - fls. 27; 2) 01/07/1984 a 30/05/1988 - fls. 27; 3) 01/06/1988 a 31/07/1988 - fls. 28. Em vista disso, também reconheço esses períodos registrados em CTPS e que totalizam 04
anos, 10 meses e 02 dias.Assim o faço, pois se encontra sedimentado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a CTPS à qual não se apontem vícios deve ser considerada como meio válido de prova, não se podendo
prejudicar o trabalhador por eventual ausência de recolhimentos do empregador, exceção feita, também de acordo com o atual estado da arte da jurisprudência, a anotações decorrentes exclusivamente de acordos feitos na seara
trabalhista, o que não se visualizou nos presentes autos. Detalharei a fundamentação adiante. Somando-se os tempos de registro em CNIS e CTPS não reconhecidos pelo INSS (ora reconhecidos = 1 ano e 14 dias e 04 anos,
10 meses e 02 dias), com o tempo de registro em CTPS reconhecido pelo INSS e não impugnado pelo autor (17 anos, 04 meses e 28 dias), o tempo total de serviço urbano e rural registrado na CTPS do autor é igual a 23
anos, 03 meses e 14 dias. Abaixo a tabela com os cálculos: Anoto que períodos posteriores à DER não poderão ser utilizados nos cálculos da aposentação requerida neste feito porquanto ausente pedido de REAFIRMAÇÃO
da DER para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário. Nesse sentido, transcrevo o seguinte acórdão:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL
CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. REAFIRMAÇÃO DA DER. INOVAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE
NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1 - A respeito da possibilidade de reafirmação da DER, cumpre destacar que, da leitura da petição inicial, depreende-se que o
pedido formulado foi de fixação da data de início do benefício na data do requerimento administrativo, sendo defeso ao demandante inovar agora, em sede dos aclaratórios. 2 - Inexistência de omissão, contradição ou
obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC. 3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte embargante.
Natureza nitidamente infringente. 4 - Embargos de declaração da parte autora desprovidos. (ApCiv 0004622-47.2011.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2019.) - grifei.Já no que atine ao período de TEMPO RURAL NÃO REGISTRADO EM CTPS que o autor pretende provar (DESDE A SUA ADOLESCÊNCIA ATÉ O
ADVENTO DE SEU CASAMENTO (02/09/1984)), concluo que são aptos para servirem como início de prova material somente os seguintes: Fls. 23: Certidão de casamento do autor realizado em 02/09/1984 em que
consta qualificação do autor como lavrador e do genitor dele também como lavrador; Fls. 27: Cópias da CTPS com registros rurais em 1973/1974 e 1984 a 1988; Fls. 63: Requerimento do autor ao Sindicato Rural de Jales
1975; Fls. 64: Ficha do autor junto ao Sindicato Rural de Jales de 1975; Fls. 65: Guia de recolhimento de contribuição sindical rural do autor de 1979; Fls. 66: Guia de recolhimento de contribuição sindical rural do autor de
1980; Fls. 67: Guia de recolhimento de contribuição sindical rural do autor de 1981; Fls. 68-68-verso: Guia de contribuição assistencial rural de do autor de 1981; Fls. 72/74: Guia de recolhimento de contribuição sindical rural
do autor de 1982, 1983; Fls. 75/75-verso, 76, 78/79: Contribuição assistencial rural do autor de 1983, 1984; Fls. 82: Certidão do Posto Fiscal de Jales declarando que o pai do autor foi inscrito como Produtor Rural iniciando
as atividades em 02/04/1976 no Sítio São José; Fls. 85/87: Guia de recolhimento de contribuição sindical rural em nome do pai do autor de 1979, 1980 e 1983; Fls. 95/105,108, 110/113: Declarações de produtor rural em
nome do pai do autor de 1983, 1981,1984;1978Como se observa, em relação ao tempo rural há prova material favorável ao autor, em nome dele (fls. 23,27, 63/68, 72/76, 78/79), além de documentos em nome do genitor dele,
a fim de demonstrar, principalmente, neste caso, o labor rural que ele alega haver exercido durante a adolescência.É sabido que a jurisprudência pátria é deveras favorável ao suposto segurado especial, admitindo prova material
em nome de terceiro. É o que ocorre no caso concreto, cf. por mim já transcrito, já que Paulo Pereira da Silva é pai do autor. Nesse diapasão, transcrevo, a título expletivo, o seguinte acórdão:E M E N T A
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO ATINGIDOS. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. RESP REPETITIVO 1352721/SP. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima
de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher ( 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei. De acordo
com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal. 2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são
extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar. 3.
Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade
em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados
gatos. Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade. 4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a
abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,
conhecida como pro misero, se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 5. Segundo o recente
entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da
aposentadoria rural por idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado
especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade (...) 7. Entretanto, o entendimento consolidado pelo C.
STJ, em julgado proferido sob a sistemática de recursos repetitivos, conforme art. 543-C, do CPC/1973 é no sentido de que a ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, implica a carência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito, propiciando ao autor intentar novamente a ação, caso reúna os elementos necessários. 8. Mantenho, por fim, a
condenação da parte autora no pagamento das verbas sucumbenciais, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita (arts. 11, 2º, e 12, ambos da Lei 1.060/50, reproduzidos pelo 3º do art. 98 do CPC), já que deu
causa à extinção do processo sem resolução do mérito. 9. Processo extinto de ofício. Apelação da parte autora prejudicada. (ApCiv 5363912-94.2019.4.03.9999, Desembargador Federal TORU YAMAMOTO, TRF3 -
7ª Turma, Intimação via sistema DATA: 08/08/2019.) - grifei.Logo, reconhecido início de prova material do labor rural, passo a sumarizar a prova oral produzida em audiência com o fim de confirmá-lo:- Depoimento pessoal
(CLAUDIONOR PEREIRA DA SILVA): Disse que trabalhou no campo com 8 anos de idade, em Monte Aprazível, com os pais. Moravam em sítio do Tio Dolino e do Misael. O pai era arrendatário. Havia café e roça. O
autor ia carpir café. Estudava nessa época. Estudou até a quarta série, das 7 às 11 horas. São em 6 irmãos, o autor é o mais velho. Com 8 anos morava em outro sítio do Osias de Melo, cultivando roça de arroz. Ficou muito
tempo nesse sítio, saiu dele quando tinha 15 anos. Sempre trabalhando na roça, cultivando arroz no brejo, o pai era arrendatário, a divisão era 40%. Com 15 anos o autor saiu de lá e foi morar com a tia em São Paulo, onde
trabalhou numa fábrica de cabo de panelas e em indústria de fiação e tecelagem. Não chegou a ficar um ano em São Paulo. Voltou para Monte Aprazível e foi morar na Cochoeira, no sítio do Misael, para trabalhar na lavoura de
café, com os pais, que lá moravam. O pai era arrendatário. Além do pai trabalhavam no sítio a mãe do autor e alguns irmãos, os menores não trabalhavam. Ficou uns 2 anos no sítio do Misael e depois foi para Anhumas, em
Monte Aprazível, no sítio do Teodolino, onde o pai foi arrendatário. No sítio do Teodolino tinha café. Depois, com 16-17 foi trabalhar no curtume que ficava lá perto. Ficou uns 2-3 anos no curtume. Depois voltou para o sítio,
Ribeirão da Lagoa, com toda família, para cultivar café no sítio do Máximo Masson. Ficou 2-3 anos e depois para o Botois cultivar café, por uns 3 anos. Depois foram para o Pupim, também na lavoura de café, sempre
acompanhando os pais. Não se recorda o ano nem a idade disso. Ficou 1 ano no Pupim, depois foi para o sítio do Raul , Ribeirão da Lagoa, trabalhar com café. O pai sempre foi arrendatário, o contrato era verbal. Ficou uns 3-
4 anos até se casar em 1984. Depois de 1984 foi trabalhar no sítio com CTPS assinada. Não se recorda de quando deixou o campo. Ficou uns 2 anos sem registro porque o Ailton de Paula não o registrou, trabalhou no
Marimbondinho para ele. Antes de trabalhar para ele trabalhou nos móveis Monte Carlo, em Mirassol. Não sabe o período. Antes do Ailton de Paulo trabalhou 1-2 meses para Seu Nino, chamava-se Oseias, não lembra
direito. Depois foi trabalhar para o Ailtim de Paula. Antes de entrar nos Móveis Monte Carlos estava no Airtinho de Paula, na roça de arroz, o qual não o registrou por uns 2 anos. Antes do Airtinho estava no Seu Nino cuidando
de roça e criações à meia. Estava casado, trabalhava com a esposa, de 1984 a 1989. Não era diarista. Era arrendatário, parceiro, de café, não trabalhou de diarista. Casou-se e foi para Marimbondinho, trabalhar com café, para
o Antonio Carlos Martins, por 2-3 anos, de 1986-1987. Depois voltou para o sítio tocar café para o Sr. Ernesto Angelucci, com a esposa. Era arrendatário. Ficou 2 anos e depois para foi o Antônio Carlos Martins. Depois o
Seu Nino, Onofre, comprou, não ficou nem 30 dias com ele. Depois que voltou dos móveis Monte Carlo trabalhou com Joaquim Maria, registrado, em 1993. - Testemunha RAUL VIALLE: Diz que conhece o autor desde
1985, aproximadamente. Antes disso já conhecia de vista. Ele tinha uns 20 anos quando o conheceu. Não o conheceu quando criança. Ele morava no Botóis, com o pai, ele era solteiro, era um sítio. A testemunha morava
próximo a essa propriedade. A família era empregada. Via o autor trabalhando no café. Tinha uns 3 irmãos que trabalhavam na roça. Ficaram no Botóis uns 4 anos, o autor não estudava, somente trabalhava no café. Depois que
saiu de lá o autor foi trabalhar no sítio da testemunha, fizeram um contrato com o pai do autor, Sr. Paulo. Ele se mudou com toda a família para tocar a roça de café no sítio da testemunha. Havia quase 20 mil pés. Não precisava
de mais pessoas, a família do autor dava conta do serviço. Ficaram uns 2 anos. O autor sempre trabalhando no café. Depois ele foi trabalhar no Pupim com toda a família. Acha que eram parceiros. O café estava fraco então eles
mudaram para o Pupim, ficaram lá uns 3 anos, aproximadamente. Não se recorda os anos em que se deram os fatos. A testemunha vendeu o sítio em 1990, e os fatos ocorreram antes disso. Eles trabalharam nos Pretti também,
antes de trabalhar com a testemunha. Conheceu a esposa dele, depois de casado o autor trabalhou na roça também. Mas não se recorda de outras circunstâncias. Depois de casado ele continuou muito tempo na roça,
trabalhando no café, não se recorda o nome do sítio. A última vez que ele trabalhou na roça depois de casado foi nesse sítio mesmo. Depois que ele se casou ele ficou uns 10 anos na roça. Depois não se encontrou mais com o
autor na cidade. Disse que parece que o autor tem um irmão que se aposentou com averbação de tempo rural, mas não se lembra do nome, acha que é Roberto. - Testemunha JOÃO VALERIANO ZANETONI: Disse que
conhece o autor da década de 70-80. Não se recorda o ano. Conheceu o autor no Ribeirão Lagoa, moravam perto um do outro. O autor morava no Sítio do Masson. A testemunha era criança e o autor era adolescente. O autor
morava com o pai, Sr. Paulo, a mãe, Dona Dirce, com o Odair, irmão, Gilberto, irmão, Vanderlei, irmão e Rosângela, se não estiver enganado. Tinha café no sítio. Devia ter uns 8-10 mil pés de café. Não sabe ao certo quanto
tempo o autor ficou no Masson. O Masson vendeu a propriedade para os Pretti e o autor ficou 1 ano com estes. Depois, o autor foi para o sítio do João Botós, ali próximo. Sempre acompanhava a família. Não sabe quanto
tempo o autor ficou no Botós, ficou vários anos. Acha que o autor ficou uns 3-4 no Botós. Depois foram morar na fazenda dos Pupim, para trabalharem com café também. Ele não era casado nessa época. Acha que ficou 1 ano
no Pupim. Depois, se não estiver enganado, ele voltou para o Ribeirão Lagoa, na propriedade do Raul, sempre trabalhando com café. Não sabe quanto tempo o autor ficou no Raul porque a testemunha se mudou para o
Córrego Comprido, na década de 80. Até ele ir ao Raul sabe que ele trabalhava na roça. Depois do Sr. Raul se distanciou do autor. Acha que foi em 1985-1986. Quando o autor se casou não estavam mais próximos, a
testemunha saiu de lá antes de o autor se casar. Até então ele não tinha atividade urbana, pelo que se lembra. - Testemunha JOÃO BATISTA BARBOSA: Disse que conhece o autor há muito tempo, desde 1969-1970. A
testemunha morava no Ribeirão Lagoa. O autor morou no Masson e no Botós. Ele morava com a família e trabalhava em lavouras de café. Ele tinha 5 irmãos e 1 irmã. Ele é um dos mais velhos. Toda família trabalhava no café,
assim como o autor, eram meeiros, parceiros, trabalhavam por porcentagem. Moravam em sítios vizinhos. A testemunha casou-se em 1978 e saiu do Botós e eles foram pra lá nessa época. Até 1978 eles estavam no Masson, no
café. No Botós eles continuaram cultivando café. Depois a testemunha foi para Votuporanga, pois se casou, e eles ficaram ali. Sempre vinha passear e se encontravam. Não se recorda quando tempo ficaram no Botós. Depois
do Botós eles foram para o Pupim. Não perderam o contato, jogavam bola juntos. O autor morava com os pais. Sempre parceiros, tocando café. Não sabe quanto tempo ficaram no Pupim. Depois foram para o Raul, cunhado
dele. Lá tinha roça, café. Ele era solteiro, se não se engana, ele se casou ali e deixou a família. Depois ele se casou e perdeu o contato com o autor. Morou vizinho dele em Mirassol, quando o autor estava casado. Depois de
Mirassol ficou sabendo que ele trabalhou no Venturini, com mármore. Depois perdeu contato. Disse que acha que foi o Gilberto que se aposentou com averbação por tempo rural. A irmã dele deve ter se aposentado também
mas não foi rural porque tem comércio.DELIBERO.Cf. premissas já adotadas, em que pese o autor se dizer rural desde os 08 anos de idade (depoimento pessoal) ou, o que é mais relevante diante do princípio da adstrição: sua
informação constante da inicial de que labora no campo desde muito cedo (fls. 04, 5º), a jurisprudência assim não reconhece. Além disso, a prova rural foi fraca nesse sentido de trabalho muito jovem. A prova testemunhal, por
sua vez, foi forte com relação ao trabalho na adolescência. Em cotejo das premissas com as oitivas por mim pessoalmente transcritas, entendo possível reconhecer como trabalho rural ao autor o realizado na condição de
segurado especial em regime de economia familiar desde 01/01/1970, conquanto, reitere-se, o autor não tenha sido específico em sua inicial, apenas dizendo que ... desde muito cedo laborou em serviços rurais (fls. 4, 5º), e
quanto menos específicos são os senhores advogados em inicial, mais difícil (e por consequência demorado) é o julgamento do processo, embora a crítica a respeito da mora, injustamente, seja destinada apenas ao
Judiciário.Considero esse o termo inicial do período rural porque ele foi corroborado pela testemunha, Sr. JOÃO BATISTA BARBOSA, o qual Disse que conhece o autor há muito tempo, desde 1969-1970. (...) Ele morava
com a família e trabalhava em lavouras de café. Ele tinha 5 irmãos e 1 irmã. Ele é um dos mais velhos. Toda família trabalhava no café, assim como o autor, eram meeiros, parceiros, trabalhavam por porcentagem. Moravam em
sítios vizinhos.; e pela testemunha, Sr. JOÃO VALERIANO ZANETONI: Disse que conhece o autor da década de 70-80. Não se recorda o ano. Conheceu o autor no Ribeirão Lagoa, moravam perto um do outro. O autor
morava no Sítio do Masson. A testemunha era criança e o autor era adolescente. O autor morava com o pai, Sr. Paulo, a mãe, Dona Dirce, com o Odair, irmão, Gilberto, irmão, Vanderlei, irmão e Rosângela, se não estiver
enganado. Tinha café no sítio. Devia ter uns 8-10 mil pés de café.Por sua vez, o conjunto probatório deixou claro que o termo final do período rural não registrado em CTPS pleiteado pelo autor é, de fato, a data de casamento
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do autor (02/09/1984). Assim admito diante do farto início de prova material supra-arrolado, o qual foi corroborado por meio do depoimento das testemunhas.Nessa senda, a testemunha, Sr. RAUL VIALLE, afirmou que
...Conheceu a esposa dele, depois de casado o autor trabalhou na roça também.. A testemunha, Sr. JOÃO BATISTA BARBOSA, declarou que ... O autor morava com os pais. Sempre parceiros, tocando café. Não sabe
quanto tempo ficaram no Pupim. Depois foram para o Raul, cunhado dele. Lá tinha roça, café. Ele era solteiro, se não se engana, ele se casou ali e deixou a família. Depois ele se casou e perdeu o contato com o autor..Portanto,
reconheço que as testemunhas corroboraram o labor rural do autor somente relação ao período que vai de 01/01/1970 até 02/09/1984. Todavia, é evidente que dentro desse período rural que vai de 01/01/1970 até 02/09/1984
tanto o INSS quanto este juízo já reconheceram alguns lapsos temporais, nos termos supramencionados. Ou seja, há lapsos já reconhecidos que coincidem com partes desse período que vai de 01/01/1970 até 02/09/1984.
Assim, a fim de aclarar o ocorrido, relaciono abaixo todos os lapsos reconhecidos (pelo INSS ou por este Juízo) antes desse período rural (01/01/1970 até 02/09/1984):01/04/1969 10/07/196916/07/1969
11/05/197013/03/1989 04/10/198901/01/1990 30/06/199227/03/1995 15/02/199602/09/1996 28/02/199810/12/1998 07/02/199922/02/1999 05/11/199901/05/2000 17/05/200201/06/2002 29/08/200225/11/2002
09/02/200502/10/2006 31/03/201201/07/1973 31/03/197401/07/1984 30/05/198801/06/1988 31/07/198801/10/1993 14/10/1994Logo, considerando os lapsos constantes da tabela acima, já reconhecidos seja pelo
INSS, em sede administrativa, seja por este mesmo juízo, com espeque nos registros da CTPS/CNIS, nos termos suprafundamentados, entendo que a prova testemunhal foi eficaz, de fato, para corroborar somente os
seguintes lapsos rurais não coincidentes e sem anotação em carteira do período compreendido entre 01/01/1970 e 02/09/1984: 1) 12/05/1970 a 30/06/1973; 2) 01/04/1974 a 30/06/1984, Por sua vez, esses dois lapsos
totalizam 13 anos, 04 meses e 19 dias de serviço rural. Logo, somando-se esse tempo (13 anos, 04 meses e 19 dias) com todo o tempo reconhecido anteriormente (23 anos, 03 meses e 14 dias), resulta que o autor logrou
demonstrar nestes autos possuir um total de tempo de serviço rural e urbano equivalente a 36 anos, 08 meses e 03 dias até a DER. Segue tabela de cálculos abaixo: Portanto, com base nesses dados, passo a analisar se o autor
faz jus à aposentação por tempo de serviço/contribuição.II. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇOElucidativo e recente julgado explica as regras aplicáveis aos benefícios
de aposentadoria aqui analisados:APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL.
ATIVIDADE RURAL RECONHECIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. - Anteriormente a EC/98, a aposentadoria por tempo de serviço
(atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição) poderia ser concedida na forma proporcional, para mulheres acima de 25 anos e homens acima de 30 anos de serviço, restando assegurado o direito adquirido,
para aquele que tivesse implementado todos os requisitos anteriormente a vigência da referida Emenda (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, somente pode se aposentar com proventos proporcionais, se o segurado já era
filiado ao RGPS, se o homem contar com 53 anos de idade e 30 anos de tempo de serviço, e a mulher com 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, sendo necessário, ainda, adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo
faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral. Após a Emenda, o instituto da aposentadoria proporcional foi extinto. - A aposentadoria por tempo de contribuição integral, antes ou depois da EC/98,
necessita da comprovação de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, além do cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela
de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra
permanente do citado art. 25, II. O art. 4º, por sua vez, estabeleceu que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente deve ser considerado como tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da
previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). - Nos termos do artigo 55, 2º e 3º, da Lei 8.213/1991, é desnecessário a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural
no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural, no entanto, tal período não será computado para efeito de carência. Com relação ao período posterior à vigência da Lei
8.213/91, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, cabe ao segurado especial ou assemelhado comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,
como contribuinte individual. - A comprovação do tempo de serviço em atividade rural, seja para fins de concessão de benefício previdenciário ou para averbação de tempo de serviço, deve ser feita mediante a apresentação de
início de prova material, sendo admitido outros documentos além daqueles previstos no artigo 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, devendo seus clarões ser amparados por robusta prova testemunhal. (...) (Ap
00388554320164039999, DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei.Anoto que cabe às
partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio
dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, este ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do art. 373, I do Código
de Processo Civil.Cumpre asseverar que os dados registrados no CNIS, em que pese constituírem prova da filiação e do tempo de serviço, tal como as anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, não gozam de presunção absoluta de veracidade. Em caso de dúvida, o art. 19 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.079/2002, e reproduzida nas modificações seguintes do RPS,
dispunha:Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para
todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser
exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (grifo meu)Por outro lado, a jurisprudência consolidou o entendimento de que os vínculos empregatícios
lançados na CTPS gozam de presunção juris tantum, a teor da súmula n. 225 do E. Supremo Tribunal Federal e súmula n. 12 do Tribunal Superior do Trabalho.Importante ressaltar que, de fato, não há como ser repassado o
ônus da ausência dos recolhimentos pelo empregador para o segurado, pois que nos termos do artigo 30, inciso I, alínea a da Lei nº8.212/91, incumbe à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias a cargo de seus
empregados e não a estes procederem ao recolhimento, aplicando-se à situação o princípio da automaticidade das prestações.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO - ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CPTS - ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91 - PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE -
EMBARGOS PROVIDOS, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO. - O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração
quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. - Verificada a omissão em relação à análise de ponto alegado pelo autor, forçoso é
dar provimento aos embargos. - Por força do princípio da automaticidade (artigos 30, I, a da Lei nº 8.212/91), vigente também na legislação pretérita, no caso de trabalho rural com registro em CTPS, cabe ao empregador o
recolhimento das contribuições, a serem computadas para fins de carência, não podendo o segurado empregado ser prejudicado ante eventual omissão daquele. - Apesar de o período pretérito à Constituição Federal de 1988
não contar com previdência unificada (urbana e rural), tal contexto não pode prejudicar o segurado no presente caso, já que seu serviço não foi exercido dentro da informalidade reinante no campo. - Somados os vínculos com
registro em CTPS desde 1969 até a data da propositura da ação (1997), conta o autor com mais de 25 (vinte e cinco) anos, razão por que cumpriu a carência regrada no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. - Embargos de declaração
a que se dá provimento, inalterado o dispositivo do acórdão embargado. APELREEX 01011557119984039999 - Relator JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS - TRF3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/05/2010 - grifei.Pois bem.Como descrito acima, o autor logrou demonstrar que possui o total de 36 anos, 08 meses e 03 dias de tempo de serviço até a DER, tempo suficiente para a APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, conforme regra supratranscrita (A aposentadoria por tempo de contribuição integral, antes ou depois da EC/98, necessita da comprovação de 35 anos de
serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, além do cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. O art. 4º, por
sua vez, estabeleceu que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente deve ser considerado como tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91)). Ante o
exposto, o deferimento do pedido de concessão da aposentação por tempo de serviço é medida imperativa.III. DISPOSITIVO1º. Com relação ao reconhecimento dos lapsos não considerados pelo INSS em sede
administrativa, mas que estavam registrados em CTPS (01/10/1993 a 14/10/1994; 01/07/1973 a 31/03/1974; 01/07/1984 a 30/05/1988; 01/06/1988 a 31/07/1988), JULGO PROCEDENTE o pedido, com fundamento no
artigo 487, I, do CPC;2º Com relação reconhecimento do período rural não registrado em CTPS que vai da ADOLESCÊNCIA DO AUTOR ATÉ O CASAMENTO DELE (02/09/1984), JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, a fim de reconhecer somente os períodos que vão de 12/05/1970 a 30/06/1973 e de 01/04/1974 a 30/06/1984 como tempo de
serviço rural trabalhado pelo autor em regime de economia familiar (segurado especial, com salário de contribuição presumido de 1 salário-mínimo mensal);3º Com relação ao pedido de aposentação por tempo de serviço,
JULGO PROCEDENTE o pedido, com espeque no artigo 487, inciso I, do CPC, porque preenchidos os requisitos legais até a DER. 4º CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE ATRASADOS, DA DER
(09/04/2012) ATÉ A DIP (01/11/2019), com correção monetária desde cada vencimento e juros de mora da citação. Índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Execução invertida. Autorizada compensação com
valores eventualmente recebidos no período advindos do INSS a título de benefício;5º CONDENO O INSS A CUMPRIR DESDE LOGO parte da presente decisão, no tocante à implantação do benefício em caráter de
tutela antecipada, no prazo de 45 dias da intimação da presente, sob pena de multa-diária de R$ 200,00, limitada a 30 dias-multa, tendo em vista que o i. advogado da parte autora formulou pedido de implementação imediata do
benefício (fls. 11, pedido a) em razão da urgência (que ora reconheço existir dada a natureza alimentar), bem como da verossimilhança (confirmada em sentença). Por evidente, o pagamento realizado em natureza precária deverá
ser devolvido em eventual revogação da presente decisão, sendo risco assumido por quem pede a imediata implantação de benefício mesmo antes do trânsito em julgado. Oficie a d. Serventia à repartição do INSS competente
para implementação de benefício deferido judicialmente, cf. a praxe.Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu no item 4º, e caso o valor de condenação seja superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte
autora facultada a renunciar o excedente, para que o efetivo pagamento se dê pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso de ausência de
manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente ofício precatório, por evidente, se ultrapassados os 60 salários-mínimos. Reexame necessário dispensado em
razão do valor da causa.Tendo em vista que o autor sucumbiu em parte mínima do pedido (art. 86, P.U. do CPC), condeno somente o INSS ao pagamento de honorários sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do
valor dos atrasados até a data da sentença (Súmula 111, STJ). Não há se falar em condenação do INSS ao pagamento de custas diante da isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Por fim, alerto, desde logo, que embargos de declaração não se prestam para questionar o entendimento do magistrado a respeito da causa (é um direito da parte, mas a forma
adequada é outra). Utilizações indevidas dos termos omissão, contradição e obscuridade, bem como manejo de recurso para fins de efeitos infringentes ou prequestionamento (que não se justifica em primeira instância), poderão
ser sancionados. E multa processual não é acobertada pelo manto da gratuidade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 27 de novembro de 2019.BRUNO VALENTIM BARBOSAJUIZ FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM
0000404-65.2015.403.6124 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X JOSE FERREIRA DO CARMO - ESPOLIO X
BRASILINA BUZATTO DO CARMO(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI KLETTENBERG)
Processo n.º 0000404-65.2015.403.6124Autor: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSRéu: Jose Ferreira do Carmo - EspólioDECISÃOBaixo os autos sem prolação de sentença.Trata-se de ação em que o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS propõe em face do espólio de José Ferreira do Carmo, representado pela inventariante, Sra. Brasilina Buzatto do Carmo, em que objetiva o ressarcimento dos valores pagos indevidamente,
no período de 03.03.2005 a 30.06.2009, a título de aposentadoria administrativa por idade rural, haja vista que, no ano de 2001, o réu havia ajuizado ação com idêntico pedido, a qual foi julgada improcedente por não ter a
qualidade de segurado especial. Como pedido antecipatório, requer que o Juízo do Inventário seja oficiado para reservar os bens para garantir o futuro ressarcimento ao Erário. Anexou documentos (fls. 02/73).Determinada a
emenda da inicial quanto ao valor da causa e para manifestar interesse na propositura da ação perante o Juizado Especial Federal (fl. 75), sobreveio a manifestação do INSS retificando o valor da causa para R$ 28.242,45; no
tocante à tramitação pelo JEF, entende que a Lei nº 10.259/2001 não autoriza o INSS a figurar como autor perante o Juizado (fl. 77).À fl. 79 foi acolhida a emenda à inicial e indeferido o pedido de tutela antecipada, uma vez
que a partilha já foi homologada e o inventário arquivado.Citado, o réu apresentou contestação, requerendo, preliminarmente, os benefícios da assistência judiciária gratuita. No mérito, pleiteou a improcedência da ação,
defendendo que o benefício previdenciário foi recebido de boa-fé pelo de cujos. Alegou, ainda, que a verba de caráter alimentar é irrepetível (fls. 88/101).Em fase de especificação de provas, a parte autora manifestou
desinteresse na produção de provas, enquanto o réu quedou-se inerte (fls. 109/110). Quanto à alegação de boa-fé do réu, impugnou a parte autora, aduzindo que havia decisão judicial transitada em julgado de que José não tinha
a qualidade de segurado especial e o recebimento do benefício ocorreu de má-fé.É o relatório.O C. STJ, no Recurso Especial n. 1.381.734, delimitou a controvérsia: Devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título
de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração da Previdência Social, e decidiu suspender o processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que
versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015.Nesses termos, vejo-me obrigado, por ordens superiores e a fim de evitar futuras alegações de nulidade, a suspender
o feito, obstando-se, portanto, a realização de novos atos processuais pelo Juízo, inclusive prolação de sentença, competindo às partes noticiar eventual julgamento do REsp supramencionado.I. C. Sobreste-se.Jales, 13 de
novembro de 2019.Carlos Eduardo da Silva CamargoJuiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

PROCEDIMENTO COMUM
0000547-54.2015.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000373-45.2015.403.6124 () ) - HEITOR RODRIGUES - ESPOLIO(SP220627 - DANILO ANTONIO
MOREIRA FAVARO E SP337639 - LIVIA ALINE MASSUIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)

Vista à parte apelante, para que, no prazo de 15 dias, proceda à virtualização dos autos e inserção no sistema PJE de 1º grau, nos termos da Resolução n. 142 de 20 de Julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal, alterada pelas Resoluções 150 de 22 de agosto de 2017, 148 de 09 de agosto de 2017 e 152 de 27 de setembro de 2017, e nº 200/2018 de 27/07/2018, que instituiu o momento da remessa dos autos para o Tribunal,
para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o de necessária virtualização dos processos que, até então, tiveram sua tramitação em meio físico.
A digitalização e distribuição dos autos no sistema eletrônico deverá observar os critérios estabelecidos no artigo 3º e parágrafos da Resolução PRES nº 142/2017, devendo a parte atentar para os tamanhos e formatos de
arquivo previstos na Resolução PRES nº 88/2017. Deverá, ainda, a parte utilizar-se da opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL, obedecendo-se à mesma classe processual atribuída ao processo físico, inserindo-se o
número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA. 
Decorrido o prazo para virtualização, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000674-89.2015.403.6124 - ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE - APAS(SP257509 - RICARDO RAMIRES FILHO E SP202232E - THIMOTHY HARIFE FLORENCIO DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2932 - LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
SENTENÇACuida-se de ação de repetição de indébito, sob o rito ordinário, ajuizada por Associação Policial de Assistência à Saúde - APAS em face do INSS e UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional
que lhe assegure o direito de restituir e/ou compensar os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição social de que trata o art. 22, IV, da Lei 8.212/91, acrescidos de correção monetária e juros, em virtude da
declaração de inconstitucionalidade no julgamento do RE nº. 595.838/SP.Aduz a parte autora, em suma, que é pessoa jurídica e que desde janeiro de 2010, vem sendo compelida ao recolhimento da referida contribuição,
momento em que contratou os serviços da cooperativa de trabalho - Central Nacional Unimed - Cooperativa Central.Em decorrência, afirma ser compelida a realizar pagamento de contribuição previdenciária no percentual de
15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços desenvolvidos pela associação, em cumprimento ao art. 22, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei nº
9.876/99.Todavia, alega que o Supremo Tribunal Federal, por meio de julgamento do RE 595.838, sob a sistemática de repercussão geral, proferiu decisão unânime declarando a inconstitucionalidade da exação ora combatida,
o que lhe confere o direito de não mais ser compelida ao recolhimento do tributo.Juntou documentos (fls. 18/422).Intimada a regularizar a exordial, a parte autora cumpriu a determinação às fls. 232/233 e 238/344.Citado, o
INSS apresentou contestação, arguindo a ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação, uma vez que desde o ano de 2007 não possui atribuições de fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimentos das contribuições
sociais. Acrescentou, ainda, que o INSS é autarquia Federal, com personalidade jurídica própria, que não se confunde com a UNIÃO. Por fim, requereu a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios
em favor da Autarquia Previdenciária (fls. 426/429).Devidamente citada, a União apresentou manifestação às fls. 432/437, nos seguintes termos:No que tange aos valores a serem restituídos ou compensados, esclarece-se que,
segundo apuração feita pela RFB (informação de demonstrativo anexos), não foi localizado o pagamento da GPS referente à competência 08/2013, a qual foi incluída na planilha de cálculos apresentada pela demandante. Veja-
se que às fls. 376/377 consta cópia da guia e de cheque por meio do qual o pagamento teria sido feito, podendo ter havido algum problema na sua compensação.Além disso, constatou-se que na competência 09/2010 foi inserido
erroneamente na planilha de cálculo efetuado pela recorrente, na coluna Juros/Multa o mesmo valor da coluna 15% INSS. Efetuada pela RFB a devida correção desse campo, os valores foram atualizados desde a data do
pagamento (14/08/2013), concluindo-se que o valor a ser restituído à autora, tendo como data base a correção em 03/11/2016 (SELIC acumulada de 38,1%), perfaz o total de R$ 640.196,86.Em face do exposto, a Fazenda
Nacional reconhece a procedência do pedido, pugnando, no entanto, não haja condenação ao pagamento de honorários advocatícios em face ao disposto no art. 19, 1º da Lei nº 10.522/2002.É a síntese do necessário.
Fundamento e decido.Inicialmente, acolho o pedido do INSS para reconhecer a sua ilegitimidade passiva. Veja-se que o art. 2º da Lei n. 11.457/07 dispôs que as atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação,
cobrança e recolhimento de contribuições previdenciárias serão geridas pela Secretaria da Receita Federal, e a representação judicial da União nos feitos que contestem tais tributos compete à Procuradoria da Fazenda
Nacional (art. 16 da Lei n. 11.457/07). A repetição do indébito cabe, pois, à União, e não ao INSS.Nesse sentido, colaciono jurisprudência do C. STJ:TRIBUTÁRIO. INSS. LEI N. 11.457/2007. SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CENTRALIZAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Com o advento da Lei n. 11.457/2007, as atividades referentes a tributação, fiscalização, arrecadação,
cobrança e recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS foram transferidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja representação, após os prazos estipulados no seu art. 16, ficou a cargo
exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para eventual questionamento quanto à exigibilidade das contribuições previstas no nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91, ainda que em
demandas que têm por objetivo a restituição de indébito tributário. Recurso especial improvido. (REsp 1355613/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe
02/05/2014)Quanto a não localização do pagamento da GPS referente à competência 08/2013 e a duplicação de valores na competência 09/2010 (coluna juros/multa o mesmo valor da coluna 15% do INSS), considerando
que, nesse momento processual, o provimento jurisdicional se restringe ao eventual reconhecimento do direito à restituição dos valores, é desnecessária a apuração do real valor a ser restituído, bastando a comprovação da
condição de contribuinte (STJ, REsp nº 1.129.418/SP, 2ª Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 17/06/2010, DJe de 29/06/2010). Em caso de procedência, a apuração de todo o valor indevidamente
pago dar-se-á na fase de liquidação.A parte autora requer provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de restituir e/ou compensar os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição social de que trata o art. 22,
IV, da Lei 8.212/91, acrescidos de correção monetária e juros, em virtude da declaração de inconstitucionalidade no julgamento do RE nº. 595.838/SP.De fato, é o que se extrai da ementa de mencionado julgado:Recurso
extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de
cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, 4º, CF. 1. O fato gerador que origina a
obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual
estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o
próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico contribuinte da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se
confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota
fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da
cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5.
Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.Tendo em vista a ausência de contestação a esse respeito (incidência da
contribuição previdenciária sobre os serviços tomados de cooperativas de trabalho, conforme manifestação da parte ré a fl. 432/432-v.) e o julgado superior, a inconstitucionalidade deve ser reconhecida com inexigibilidade
daquilo que foi pago com base em norma inconstitucional, remanescendo apenas a questão sobre as regras a serem aplicadas à restituição e/ou compensação, bem como o pagamento dos honorários
advocatícios.CompensaçãoA compensação tributária deve seu regime disciplinado em lei ordinária, conforme dispõe o art. 170 do CTN:Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação
em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. Parágrafo único. Sendo
vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo
tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.Na esfera de custeio da previdência social, o regime jurídico da compensação sofreu diversas alterações, desde sua instituição, com a Lei nº 8.383/1991, até a
recente reforma promovida pela Medida Provisória n. 449/08, convertida na Lei n. 11.941/2009. No conflito de leis no tempo aplica-se a regra tempus regit actum, de forma que à compensação pleiteada em juízo aplica-se a lei
vigente à data da propositura da ação, no caso, o art. 89 da Lei nº 8.212/1991, com redação dada pela Lei n. 11.941/2009, sendo obrigatório, ainda, o prévio trânsito em julgado. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. (...) II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual : (...) ii) há vedação expressa, prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07, de
compensação de débitos de contribuições previdenciárias quando efetuados na forma do art. 74 da Lei n. 9.430/96; iii) o regime de compensação tributária deduzida em juízo deve ser examinado à luz da legislação vigente no
momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos
próprios; e iv) é pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual o art. 170-A do Código Tributário Nacional exige o trânsito em julgado para fins de compensação de crédito tributário, aplicando-se às
demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/01, ou seja, a partir de 11.01.2001, bem como às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. (...) (stj, AGRESP 201503116075, 1ª
Turma, Rel.: Min. Regina Helena Costa, DJE DATA:13/05/2016 ..DTPB:.)O art. 89 da Lei nº 8.212/1991, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento
indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.De acordo com a IN RFB n. 1300/12, vigente à época da propositura, é possível a compensação de
contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes, mas não a compensação com tributos de outras espécies, cf. art. 41, 8º, I, e art. 56, caput.Nesse sentido, decisão deveras recente do E. TRF3
especificamente acerca do tema em debate:REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR BRUTO
DAS NOTAS FISCAIS E FATURAS DE SERVIÇOS PRESTADOS. ART. 22, INCISO IV DA LEI nº 8.212/91, INCLUÍDO PELA LEI Nº 9.876/99. INEXIGIBILIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) XII. A questão está sedimentada na Corte Maior, devendo ser afastada a exigibilidade da referida contribuição
referente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. XIII. Com relação
ao pedido de compensação, cumpre esclarecer que esta somente é possível em relação a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, nos termos do disposto nos arts. 66 da Lei n.º 8.383/91, 39 da Lei n.º 9.250/95 e
89 da Lei n.º 8.212/91, ressaltando-se que o único do art. 26 da Lei n.º 11.457/07 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n.º 9.430/96. XIV. No mais,
observa-se que, nos termos do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar n.º 104/01, é vedada a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da
respectiva sentença. Acrescente-se que, o STJ firmou, pela sistemática do art. 543-C do CPC, o entendimento segundo o qual o referido dispositivo se aplica às demandas ajuizadas após 10/01/2001. XV. A atualização
monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva restituição e/ou compensação, com a incidência da Taxa SELIC, nos termos do 4 do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui
os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013. (...) (APELREEX 00031081120154036105, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Quanto aos honorários advocatícios, prescreve o artigo 19, 1º, I da Lei nº 10.522/2002:Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não
contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)(...) 1o Nas matérias
de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar
resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)No caso concreto, a manifestação da
União se limitou a reconhecer a procedência da tese jurídica, pelo que considero aplicável o dispositivo supra.É, a meu ver, o suficiente.DispositivoAnte o exposto, excluo o INSS do polo passivo da ação, nos termos da
fundamentação supra.Por essa razão, tendo em vista que o ajuizamento indevido gerou a necessidade de prestação de trabalho judicial pela Procuradoria Federal, condeno a parte autora ao pagamento de honorários.
Considerando que são dois os réus, defino: base de cálculo: 50% do valor atualizado da causa. Alíquotas: patamares mínimos da escala progressiva do art. 85, 3º, NCPC. Em continuidade, julgo PROCEDENTE o pedido
resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora de compensar/restituir os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição social
prevista no art. 22, IV, da Lei nº. 8.212/91, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), sujeita a controle posterior pelo Fisco, que deverá atender ao disposto nesta sentença e observada a prescrição quinquenal do
ajuizamento.A correção monetária e os juros na repetição ou compensação de indébito tributário devem observar a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice,
seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007), com
atenção, ainda, ao 4º do já mencionado art. 89 da Lei 8212.Custas pela parte ré, imune.Sem condenação em honorários advocatícios em desfavor da União, com espeque no inciso I do 1º do artigo 19 da Lei nº
10.522/02.Sentença não se sujeita ao reexame necessário. Remetam-se os autos à SUDP para exclusão do INSS do polo passivo.Com o trânsito em julgado, e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.De São Paulo para Jales, 21 de outubro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM
0001145-08.2015.403.6124 - JAYME BELLAO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Processo nº 0001145-08.2015.403.6124Autora: Jayme BellãoRéu: União FederalRegistro nº 666/2019SENTENÇAJayme Bellão, qualificado nos autos, ajuizou, em face da União Federal, ação declaratória de nulidade de
lançamento fiscal c.c. isenção de imposto de renda sobre proventos de aposentadoria c.c. danos morais, com pedido de tutela antecipada, objetivando a nulidade dos lançamentos, a título de Imposto de Renda, nos valores
incidentes sobre períodos após a aposentadoria do autor e a isenção do tributo, nos termos do art. 6º da Lei nº 7.713/88, bem como a reparação por danos morais causada pela cobrança indevida.Alega, em síntese, que: é
aposentado por tempo de contribuição, mas é portador de deficiência física decorrente de poliomielite nos membros inferiores, causadora de atrofia muscular com déficit sensitivo e déficit motor irreversível, razão pela qual, após
a implantação do seu benefício e início do pagamento, apresentou declaração como isento do pagamento do Imposto de Renda; sua declaração de isento não foi aceita e foi promovido o lançamento do imposto, com juros,
correção e multas; postulou e justificou à Receita Federal, por mais de uma vez, o seu enquadramento na condição de deficiente físico, sem sucesso; vem sofrendo constrangimento e angústia em decorrência dos lançamentos
indevidos (fls. 02/32). Juntou documentos (fls. 33/71). Foram deferidos os benefícios das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita, assim como o pedido de tutela de urgência de natureza antecipatória,
determinando-se a suspensão da exigibilidade de créditos tributários decorrentes dos lançamentos de imposto de renda efetuados sobre os proventos da aposentadoria do autor até o julgamento final da ação anulatória (fls.
73/74).Citada, a União Federal apresentou contestação, alegando que, no caso em análise, não se configura hipótese de isenção do art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/1988 e tampouco há para a União dever de indenizar o autor (fls.
87/91). Juntou documentos (fls. 92/94).Em sede de especificação de provas a serem produzidas, as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 95 e seguintes).Vieram os autos conclusos para sentença. É o
relatório.Fundamento e decido.A lei nº 7.713/88 dispõe em seu art. 6º, XIV que ficam isentos do imposto de renda, dentre outros, os proventos de aposentadoria percebidos pelos portadores de paralisia irreversível e
incapacitante. Pretende a parte autora ver reconhecido o direito à isenção no recolhimento do imposto de renda pessoa física - IRPF sobre seus vencimentos, com restituição do indébito desde dezembro de fevereiro de 2011,
sob a alegação de ser portador de deficiência física causada por poliomielite nos membros inferiores, causadora de atrofia muscular com déficit sensitivo e déficit motor irreversível, o que lhe enquadra na condição de
incapacidade parcial e irreversível, amoldando-se, portanto, à previsão do benefício contida na Lei nº 7.713/88.Por outro lado, a União Federal questiona a alegada incapacidade para o trabalho sustentada pelo autor, já que,
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possuindo moléstia desde a infância, aposentou-se por tempo de contribuição, assim como porque possui capacidade para dirigir veículos automotores. O laudo pericial acostado à fl. 36, elaborado no Núcleo Central de Saúde,
indica, de fato, quadro de atrofia muscular dos membros inferiores com déficit sensitivo e déficit motor irreversível.Do laudo médico pericial realizado por perito médico do DETRAN, destaco as seguintes constatações: i. atrofia
e déficit motor dos membros inferiores; ii. o periciado apresenta Paraplegia (CID: A80//g82); ii. encontra-se apto apenas para dirigir veículos com transmissão automática, direção hidráulica com acelerador e freio manual (...)
(fls. 41/42).O inciso XIV do artigo 6º, da Lei nº 7.713/88, assim dispõe:Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: [...]XIV - os proventos de aposentadoria ou
reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (...)Portanto, a paralisia irreversível e incapacitante é tratada como
causa para a isenção do imposto de renda pelo artigo 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88. No caso dos autos, dos laudos apresentados nos autos pelo autor, vê-se que a paralisia irreversível restou comprovada. No entanto, no caso
concreto, cinge-se a controvérsia na existência ou não de incapacidade para o trabalho, decorrente de tal patologia.Nesse ponto, tem razão a parte ré. Da análise dos documentos trazidos aos autos pelo autor, ainda que os
laudos periciais tenham sido elaborados por médicos oficiais da União e do Município, não foi possível concluir que a patologia que lhe acomete também o incapacita para o trabalho. Com efeito, o artigo 176, caput, do Código
Tributário Nacional, prescreve que as isenções decorrem da lei e devem atender aos requisitos e condições legais, conforme que se depreende da leitura do citado dispositivo:Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em
contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Por seu turno, consoante o inciso II, do art. 111, do
Código Tributário Nacional, as normas que outorgam isenção devem ser interpretadas literalmente. Vale dizer, resta vedado a interpretação das normas concessivas de isenção de forma analógica ou extensiva, de modo que não
é cabível estender o benefício à situação que não se enquadre às hipóteses previstas no inciso XIV, do art. 6º, da Lei nº 7.713/88. Nesse passo, restou firmado em recurso repetitivo, por meio do Tema 250/STJ: O conteúdo
normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, com as alterações promovidas pela Lei 11.052/2004, é explícito em conceder o benefício fiscal em favor dos aposentados portadores das seguintes moléstias graves: moléstia
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia
grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a
doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. Por conseguinte, o rol contido no referido dispositivo legal é taxativo (numerus clausus), vale dizer, restringe a concessão de isenção às situações nele
enumeradas.É fundamental, assim, que a compreensão da norma permite isentar do tributo aqueles que ostentam moléstias excepcionalmente graves, o que não se coaduna com o portador de paralisia irreversível não
incapacitante, quando comparado com os enfermos abarcados pela isenção. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. ALEGAÇÃO DE
APOSENTADO ACOMETIDO DE PARALISIA IRREVERSÍVEL E INCAPACITANTE. ISENÇÃO. ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal local: A perícia judicial constatara que a pericianda apresenta seqüela de acidente vascular cerebral isquêmico ocorrido em setembro
de 2006. Apresenta hemiparesia esquerda, déficit de memória e atenção, passado de crise convulsiva, instabilidade de humor. (f. 221). Segundo a perícia, embora seja grave a doença da autora, essa não está incluída no rol da L.
7.713/88 - que prevê a paralisia irreversível e incapacitante (quesitos 2 e 5, fls. 221/2). Concluiu a perícia que as sequelas apresentadas, o sofrimento físico a qual a paciente é submetida frente a sua patologia, o comprometimento
emocional e os danos psicológicos secundários ao quadro do AVCI são, obviamente, reconhecidos por este Perito, sem entretanto, à luz dos conhecimentos atuais, poder-se atribuir nexo causal à patologia que enseja o
benefício ora pleiteado, a saber, isenção do imposto de renda por doença prevista em lei. 2. Reconhecido pela instância de origem que a aposentada não sofre de paralisia irreversível e incapacitante, suscetível de gozo da isenção
prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/1988, não cabe, em Recurso Especial, a revisão desse entendimento, por envolver a análise de matéria fático-probatória, vedada pela Súmula 7/STJ. Precedente: AgInt no AREsp
888.806/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 20/9/2016, DJe 7/10/2016.3. Recurso Especial não conhecido.(Processo REsp 1669565/DF. RECURSO ESPECIAL 2017/0105557-0. Relator(a)
Ministro HERMAN BENJAMIN (1132). Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 17/08/2017. Data da Publicação/Fonte: DJe 13/09/2017).Não cabe, pois, ao Poder Judiciário, criar nova
hipótese de isenção, ainda que por via da interpretação extensiva. Portanto, o autor não faz jus à isenção pretendida e, por via reflexa, também não há direito à restituição de valores e reparação por danos morais. Diante do
exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JAYME BELLAO e, por conseguinte, revogo a liminar concedida às fls. 73/74.Condeno
a parte autora em custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.Sentença não sujeita a reexame necessário.Oportunamente ao arquivo, com as anotações
de costume.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 14 de novembro de 2019.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto 

PROCEDIMENTO COMUM
0004460-61.2015.403.6183 - NELSON BRAGA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
NATUREZA PROCEDIMENTO COMUMAUTOS DO PROCESSO n.º 0004460-61.2015.403.6183AUTOR: NELSON BRAGARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO AVistos.RELATÓRIONELSON BRAGA, qualificado nos autos, propõe, pelo procedimento comum, a presente Ação de REVISÃO de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB nº
42/160.358.989-6 e DER em 07/07/2014 para que passe a condição de Aposentadoria Especial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que objetiva o reconhecimento da atividade
especial, na condição de desinsetizador da SUPERINTENDÊNCIA E CONTROLE DE ENDEMIAS - SUCEN entre 17/06/1987 a 27/03/2014.Acrescenta que aos 19/03/2015 protocolou requerimento
administrativo de revisão junto a Autarquia Previdenciária, mas houve o indeferimento.Petição inicial de fls. 02/15 e documentos de fls. 16/96, inclusos cópias integrais do requerimento administrativo e do pedido de revisão.A
ação foi originariamente distribuída na 4ª Vara Especializada em Previdência da Capital do Estado de São Paulo.A contestação de fls. 112/126, em preliminar, pretende a extinção do feito por ausência de interesse de agir, face a
ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito acredita que há impossibilidade de transformação da natureza do benefício e, dentre outros argumentos, que não ocorreu a extrapolação da exposição aos índices de
tolerância.Interposta petição com natureza de Exceção de Incompetência.O autor oferta réplica de fls. 135/143.Já neste Juízo, foi oportunizada às partes a especificação de provas (fls. 147), nada requereu o INSS (fls. 156),
não há notícia quanto ao autor.É a síntese do necessário. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOFalta de Interesse de AgirEquivoca-se a Autarquia Previdenciária na medida em que há prova material do requerimento de revisão
do benefício em comento protocolado aos 19/03/2015, conforme se vê às fls. 89/96.Afasto a prelimiar.DO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL E CONVERSÃO PARA TEMPO COMUMA fim de
que se afaste qualquer dúvida, o antigo entendimento dos Tribunais pátrios no sentido de que a partir de 28/05/1998, não há mais possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, em razão da revogação do
parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, foi alterado; porquanto a Medida Provisória nº 1.663-13, não mais previu dita revogação e, por conseguinte, o texto original do dispositivo está mantido. Saliento, ademais, que em
27/03/2009 a Turma Nacional de Uniformização revogou sua Súmula 16, a qual espelhava a jurisprudência de então.Friso, por oportuno, que em nenhum momento na peça inaugural há menção a quais fatores de risco a parte
autora se submeteu em seu trabalho cotidiano.Para o reconhecimento do tempo de contribuição especial, deve ser aplicado o princípio tempus regit actum, ou seja, há que se observar a legislação em vigor no momento da
execução da atividade laborativa.O direito ao reconhecimento dos períodos laborados em exposição a agentes agressivos como tempo especial e sua consequente conversão em tempo comum encontra guarida constitucional
expressa no art. 201, 1º, da CF/88.Aliás, desde o advento do Decreto n. 53.831, de 15/03/1964, os trabalhadores contam com regramento expresso assegurando tal reconhecimento e conversão para efeitos
previdenciários.Portanto, o direito ao reconhecimento do tempo especial e sua conversão em tempo comum de há muito restou reconhecido na legislação previdenciária pátria, bem como na jurisprudência de nossos Tribunais
Pátrios.O que sempre se discute nesta seara - não obstante alguns temas já tenham sido pacificados há décadas - são os limites e contornos do reconhecimento de tais direitos, inclusive, em termos probatórios.Não obstante,
vários temas já foram pacificados pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.Assim, em homenagem ao princípio
constitucional basilar da segurança jurídica, verdadeiro timoneiro de nosso Ordenamento Jurídico, tais entendimentos serão seguidos com vistas à aplicação uniforme e impessoal para todo e qualquer sujeito de direitos, a saber:I
- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, FATOR DE CONVERSÃO E PERÍODO PÓS 1998:O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou pela sistemática dos recursos repetitivos os entendimentos de que: i) a legislação
aplicável ao tema do reconhecimento do período laborado como especial e consequente conversão para tempo comum é aquela então vigente quando do labor; ii) o fator de conversão a ser aplicado é aquele que respeita a
proporcionalidade com o número de anos exigido para a aposentadoria (homens = 1,4); iii) cabe a conversão dos períodos especiais em tempo comum mesmo após a edição da lei n. 9711/98.II - COMPROVAÇÃO DA
EXPOSIÇÃO AOS AGENTES AGRESSIVOS:No tocante à forma de comprovação da exposição aos agentes agressivos - matéria probatória - é certo que a legislação sofreu profundas modificações ao longo do tempo.
Assim é que, até o advento da lei n. 9.032, de 29/04/1995, bastava o enquadramento da categoria profissional do trabalhador no rol de profissões listadas pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e alterações posteriores para
que o período laborado fosse considerado como especial.Ou seja, havia a presunção absoluta de exposição aos agentes agressivos em razão do enquadramento da atividade no rol fixado pela legislação previdenciária.Neste
ponto devo alertar que a jurisprudência, superando o entendimento que indicava como marco a Lei nº 9.032/95 para a necessidade de efetiva demonstração dos agentes agressores, para fins de reconhecimento de atividade
especial, atualmente aponta o dia 05/03/1997, desde que com supedâneo nos formulários (DS 8030 e SB40) e, a partir de 10/12/1997, mediante apresentação de Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho,
elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização e do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujos excertos ora trago à baila:O
entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente deve se estender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. 4.
A despeito de haver a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado tempo de serviço como especial dependeria da comprovação da exposição a condições prejudiciais à saúde ou à
integridade física, não veio acompanhada da regulamentação pertinente, o que somente veio a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então, estavam a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831, de
1964, e 83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, entretanto, não subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento da citada Lei nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob condições
prejudiciais à saúde ou à integridade física. 5. Com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a enumeração de ocupações. Passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao trabalhador, e os agentes
assim considerados seriam, tão-somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e, menos ainda, ao uso de arma de fogo. 6. Compreende-se
que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto mencionado - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial
do tempo de serviço. Ainda que, consoante vários precedentes jurisprudenciais, se autorize estender tal contagem a atividades ali não previstas (o próprio Decreto adverte que A relação das atividades profissionais
correspondentes a cada agente patogênico tem caráter exemplificativo), deve a extensão se dar com parcimônia e critério. PEDILEF 200972600004439PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE
LEI FEDERAL. DT. 17/10/2012. JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY.A conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na categoria profissional, classificada nos
Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por meios de
formulários ou laudos. - Observe-se que não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o art. 57, 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo
art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. - Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997,
com a edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor. Data. 20/02/2013. AC
00032579720034036114AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1047284. Des. Fausto de Sanctis. Diante deste quadro, evidencia-se que após 05/03/1997 a comprovação do período laborado como especial passou a depender da
prova da exposição habitual e permanente aos agentes agressivos, o que se dava por meio da apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, emitidos pelas empregadoras ou prepostos.E, a partir de 10/12/1997, passou-se
a exigir a realização de laudo técnico ambiental para a constatação - e consequente comprovação - da exposição aos agentes agressivos, sendo que os resultados nele encontrados devem ser transcritos para o perfil profissional
profissiográfico (PPP), documento previsto no art. 58, 4º, da lei n. 8213/91, introduzido pela lei n. 9.528/97, da seguinte forma: A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico, abrangendo as atividades
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.Passo à análise do caso concreto.O Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 44/54 expedido
pela SUCEN, acompanhado do trabalho denominado FICHA DE EMERGÊNCIA, informa que o Sr. NELSON sempre exerceu a profissão de desinsetizador. Nele se vê, conforme campo 14.2 - Descrição das
Atividades - que dentre as inúmeras responsabilidades, tinha como atribuição aplicação de inseticidas, manipulação de soluções e misturas inseticidas, auxílio na preparação de soluções padronizadas de inseticidas,
abastecimento de pulverizadores e aplicação de inseticidas e/ou misturas em imóveis. (organofosforado).Por conseguinte, as previsões contidas no Anexo XIII da Norma Regulamentadora nº 15, do Ministério do Trabalho e
emprego, que diz que há insalubridade de grau médio no emprego de defensivos organofosforados, alcançam o autor; motivo pelo qual há que se reconhecer a insalubridade.Destaco, por fim, que nos termos da Lei nº 8.213/91,
em seu artigo 122, cabe ao órgão especializado a concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, caso ostente todos os requisitos para a concessão de cada um.No caso dos autos, o autor em nada inovou quando do
pedido de revisão, sendo certo que era mister da Autarquia a aferição dos dados que lhe foram postos e o esclarecimento ao segurado de qual benefício lhe seria melhor; daí porque é de rigor a substituição da aposentadoria por
tempo de contribuição pela Especial, como ora pretendido (Recurso Extraordinário nº 630.501/RS).DISPOSITIVOAnte o exposto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, Inciso I, do Novo C.P.C., JULGO
PROCEDENTE os pedidos formulados pelo Sr. NELSON BRAGA para que seja reconhecido como especial, com a respectiva conversão para tempo comum, o tempo de serviço prestado entre 17/06/1987 a 27/03/2014;
bem como de REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/160.358.989-6, a partir da DER, com a respectiva alteração de sua natureza para a Aposentadoria Especial.Deverá a Autarquia
Previdenciária atualizar o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.CONDENO o INSS ao pagamento de valores em atraso entre a DIB e a DIP, calculados de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, objeto da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. Face à sucumbência do INSS e em obediência ao que estipula o artigo 85, 2º e Incisos e 3º, Inciso I e 6º do
Novo Código de Processo Civil, fixo a condenação quanto aos honorários advocatícios em dez por centro (10%) sobre o valor atualizado da causa. Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para que em trinta (30) dias
cumpra a decisão, apresentando cálculos de liquidação. Isento de custas na forma do 1º, Art. 8º, da Lei nº 8.620/93.Deixo de sujeitar esta sentença ao duplo grau de jurisdição, com base na redação do Inciso I, do 3º, do artigo
496 do C.P.C. de 2015.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Catanduva/SP, 13 de novembro de 2019. CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO Juiz Federal Substituto
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PROCEDIMENTO COMUM
0000706-60.2016.403.6124 - GERSON DIAS MESSIAS(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
SENTENÇAA. RELATÓRIOA parte autora pleiteia em juízo a conversão do benefício de auxílio-acidente em aposentadoria por invalidez.Sustenta que recebe auxílio-acidente desde 07/10/2013, com benefício inicial no
valor de R$ 505,00, concedido conforme decisão proferida no processo judicial nº 297.01.2009.002575, que tramitou perante a 2ª Vara da Comarca de Jales. Alega sofrer de hérnias discais lombosacras, CID M512, o que a
torna incapaz de desenvolver as atividades laborativas como lavrador (fls. 02/12). Juntou documentos (fls. 13/20). Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita ao autor e a realização de perícia, nomeando-se o perito e
arbitrando-se seus honorários (fl. 21). O INSS interpôs agravo retido da decisão que arbitrou honorários periciais (fls. 23/24).Contestação às fls. 25/27, sustentando a existência de coisa julgada no processo nº 0002575-
51.2009.8.26.0297 e, subsidiariamente, alega o efeito positivo da coisa julgada nos referidos autos em relação aos presentes; inépcia da petição inicial por ausência de causa de pedir; falta de interesse processual por
inadequação da via eleita; no mérito, aduz ser necessária produção de provas para verificação do preenchimento dos requisitos para o benefício pleiteado. Juntou documentos (fls. 28/50). A parte autora manifestou-se acerca da
contestação, asseverando que não há que se falar em coisa julgada, pois se está pleiteando aposentadoria por invalidez, e houve piora gradativa em sua saúde, o que fez com que o autor se tornasse totalmente incapacitado para o
trabalho, por tempo indeterminado, bem como reiterou que o autor preenche os requisitos para o recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 61/65). O laudo pericial e seu complemento foram juntados às fls.
104/107 e 126/128, manifestando-se as partes às fls. 114/120, 121, 134 e 137/138. O Ministério Público Federal apresentou manifestação informando que deixa de intervir no presente feito, tendo em vista a ausência de
interesse capaz de justificar sua intervenção (fls. 164/165).É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃODe início, afasto as alegações aventadas pelo INSS de existência de coisa julgada, bem
como de efeitos positivos da coisa julgada entre a presente ação e o processo nº 0002575-51.2009.8.26.0297, haja vista não ter feito prova da identidade de partes, pedido e causa de pedir entre aludidas ações, sendo
insuficientes, para tanto, a juntada da movimentação processual e da decisão definitiva dos referidos autos. Igualmente, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir pela suposta inadequação da via eleita, aduzindo que a parte
autora pretende revisar decisão anterior, pois a parte ré nada demonstrou concretamente, conforme acima observado.Por fim, a parte autora juntou atestado médico por meio do qual pretende comprovar o alegado agravamento
do quadro de incapacidade que alega como objeto de seu pedido, razão pela qual afasto a alegação de inépcia da inicial. Passo ao exame do mérito propriamente dito, dada a desnecessidade de outras provas.Os benefícios de
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, como regra, exigem a concomitância de três requisitos para sua concessão: (a) qualidade de segurado, (b) cumprimento da carência mínima, e (c.1) existência de incapacidade
laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual, no caso do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91; ou (c.2) existência de incapacidade permanente (insuscetível de recuperação) e
total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), no caso de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.Diz o aludido artigo 59 da Lei nº 8.213/91 ao tratar do auxílio-doença:Art.
59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)
dias consecutivos. Já o artigo 42 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe o seguinte:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer
nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,
fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando
a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Com relação à (a) qualidade de segurado, seu fundamento normativo é encontrado no artigo 201 da CF ao estabelecer que A
previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.... Por sua vez, o 12 do art. 9º do Decreto nº 3.048/99 reza que O exercício de atividade remunerada sujeita a
filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social.Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, inciso II, do Regulamento da Previdência
Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social,
acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único,
da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.Por sua vez, a (b) carência mínima para tais benefícios, disposta pelo caput do artigo 24 c.c. o artigo 25, inciso I e art. 27-A, todos da Lei nº 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições em caso de ingresso e de 06
(seis) contribuições no caso de reingresso, a partir da Lei nº 13.457/2017, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei dos Benefícios, o qual previa 04 (quatro) contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de
dispensa, o direito adquirido e o princípio tempus regit actum). Sendo assim, no caso concreto, para haver direito ao benefício de incapacidade, necessária a demonstração da qualidade de segurado, quando do início da
incapacidade, e da carência mínima.São essas as premissas para o presente julgamento em primeiro grau de jurisdição.Quanto à incapacidade laboral do autor, disse o laudo pericial, confeccionado em 08/06/2014, nos trechos
por mim considerados principais:Data da perícia: 08/06/2014LAUDO PERICIALData de nascimento: 02/06/1965Idade: 50 Anos;Escolaridade: 3ª Série do 1º GrauAntecedentes Ocupacionais: Paciente refere ter
trabalhado como: -Trabalhador rural desde 7 anos de idade até 2005- Bicos de diarista (jardinagem, trabalho rural, etc.) de 2006 a 2012Está sem trabalhar há 2 anosHistória da Doença atual: Paciente refere discopatia lombar
desde 2005. Relata lombalgia de longa data, com piora em 2005, e desde então seus sintomas foram agravando progressivamente. Atualmente, paciente queixa-se de dor em toda extensão da coluna, iniciando no pescoço e se
estendendo até os pés, sendo mais intenso na região do quadril, Relatava formigamento no membro inferior esquerdo (MIE). Hipóteses diagnósticas: Discopatia lombar (M51.2)Conclusões: Baseada nas condições clínicas
parcialmente limitantes do paciente, foi constatada incapacidade laborativa parcial e permanente. Paciente com limitações para esforços físicos intensos, carregamento de peso, agachamento frequente, deambulação prolongada
e permanência em pé por longos períodos. Paciente inapto para atividades rurais pela impossibilidade de realizar esforços intensos com risco de agravamento. As queixas apresentadas no exame físico não são compatíveis com o
exame de RM coluna lombo-sacra de 2005, o que pode representar ter havido piora do quadro neste período. (...)Quesitos do autor12- Paciente com limitações para esforços físicos intensos, carregamento de peso,
agachamento frequente, deambulação prolongada e permanência em pé por longos períodos. 15- Houve redução de 100% da sua capacidade laborativa para sua função habitual de trabalhador rural. Houve redução da
capacidade laborativa de aproximadamente 75% para funções em geral, estando o paciente apto para atividades leves. 16- Não. Sua incapacidade é parcial, estando o paciente apto para atividades leves como porteiro, funções
administrativas, vigilante, vendedor, atendente, etc. Quesitos do INSS5- A moléstia é reversível?R= Não8- O Periciado pode recuperar-se através da reabilitação fornecida e custeada pelo INSS?R= Não. Pode ser feita
mudança de função. 11- Diante do quadro, o periciado pode ser considerado inválido ou apenas doente?R= Doente13- Qual a data do início da incapacidade laborativa?R= Segundo os documentos apresentados, desde
04/08/2005. Observo que a perícia confirmou que houve redução de 100% da capacidade laborativa da parte autora, para sua função habitual de trabalhador rural, e de 75% para funções em geral, estando apto para atividades
leves. Concluiu que o autor sofre de incapacidade laborativa PARCIAL e PERMANENTE a partir de DII= 04/08/2005, ressaltando que as queixas apresentadas no exame físico não são compatíveis com o exame de RM
coluna lombo-sacra de 2005, o que pode representar ter havido piora do quadro neste período. Consta dos autos, também, que o autor recebeu auxílio-doença previdenciário nos períodos de 08/08/2005 a 30/11/2005 (fl. 37),
27/11/2006 a 02/12/2007 (fl. 36) e auxílio-doença por acidente de trabalho de 21/10/2008 a 02/02/2009 (fl. 34), assim como que o autor é beneficiário de auxílio-acidente, concedido por determinação judicial, nos autos nº
2012.0000160848, com DIB em 17/04/2009 (fls. 17/18 e 42/47).E, neste aspecto, a lei assegura que aquele que se encontra no gozo de benefício previdenciário mantém a qualidade de segurado. Neste sentido, o artigo 15 da
Lei nº 8.213/1991 dispõe:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.Inicialmente, é necessário ressalvar entendimento pessoal no
sentido de que a interpretação do referido dispositivo não pode abarcar o gozo do auxílio acidente, por este ser de natureza indenizatória, não estando o indivíduo, durante a sua percepção, impossibilitado de exercer atividade
remunerada e de contribuir para a Previdência Social.Isto é, o auxílio-acidente não substitui os rendimentos do trabalho, tanto que pode ser de valor inferior ao do salário-mínimo, podendo ser recebido de forma acumulada com
a remuneração do trabalho. Seu pressuposto é a redução da capacidade para o trabalho, diferentemente do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, que pressupõem a incapacidade temporária e permanente para o
trabalho, respectivamente. Ora, o período de graça tem por objetivo beneficiar o trabalhador que se encontra impossibilitado, de alguma forma, de obter renda a partir do trabalho - seja em razão de desemprego involuntário ou
em razão do gozo de benefício que o impeça de trabalhar e contribuir para a Previdência - situação que não abarca o auxílio-acidente.Logo, Interpretar os arts. 15, I, e 18, I, h, da Lei 8.213/1991, de forma literal gera uma
situação totalmente contraditória em relação ao caráter contributivo da Previdência Social, previsto expressamente na Constituição Federal (art. 201).Contudo, não se pode ignorar entendimento da Turma Nacional de
Uniformização em sentido contrário, no bojo do PEDILEF 05028595520144058312:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO DURANTE A
PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. TESE JURÍDICA FIXADA PARA RECONHECER QUE OS BENEFÍCIOS DECUNHO INDENIZATÓRIO, TAL COMO O AUXILIO-ACIDENTE,
INDUZEM À MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO, AINDA QUE NÃO HAJA RECOLHIMENTO DE PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DISPOSIÇÃO LEGAL EXPRESSA.
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO MISERO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À
TURMA DE ORIGEM E SUA ADEQUAÇÃO À ORIENTAÇÃO ORA PACIFICADA PELA TNU. A parte recorrente houve por bem oferecer pedido de uniformização nacional, alegando o desacordo do
acórdão recorrido com a jurisprudência de Turmas Recursais de outras regiões, súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos do art. 14, 2º da Lei 10.259/01. Procedendo ao cotejo analítico entre o
julgado de origem e o paradigma apontado, reconheço a similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o aresto colacionado, no que tange à questão controvertida, isto é, a manutenção da qualidade de segurado durante a
percepção do benefício previdenciário de auxílio-acidente. Presentes os pressupostos de admissibilidade, passo à análise do mérito recursal. Inicialmente, é mister transcrever o dispositivo legal que trata da manutenção da
qualidade de segurado da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), verbis: Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; II - até 12 (doze)
meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; III - até 12 (doze) meses após cessar a
segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às
Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver
pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado,
desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência
Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do
final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. O que aqui nos interessa é uma das hipóteses de manutenção extraordinária da qualidade de segurado, isto é, o período de graça, especificamente no tocante à continuidade
desta condição enquanto o segurado, sem recolher contribuições, estiver em gozo de benefício previdenciário (Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está
em gozo de benefício;). Neste caso, é importante salientar que, embora a legislação previdenciária não preveja exceções, levando a uma interpretação literal de que a percepção de todo e qualquer benefício seria apta à
manutenção da qualidade de segurado, a doutrina diverge em relação aos benefícios de caráter indenizatório, como o salário família, o auxílio-acidente e o finado auxílio-suplementar. Assim, uma segunda corrente doutrinária
entende que, diante da natureza indenizatória desses benefícios, a mens legis não seria no sentido de permitir a manutenção da qualidade de segurado, uma vez que não têm o condão de substituir a remuneração, sendo mero
complemento desta, e não impedem o exercício de atividade laborativa pelosegurado, diversamente do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. Na hipótese, filio-me à primeira corrente, uma vez que, se o legislador não
trouxe ressalvas, não cabe ao intérprete criá-las, sobretudo em se tratando de direitos sociais constitucionalmente previstos. Ressalta-se que, no caso, está sendo adotada interpretação restritiva da norma positivada, método
hermenêutico que se coaduna com o princípio in dubio pro misero, aplicável na seara previdenciária. Nesse sentido, fixo aqui a tese jurídica de que a percepção de benefícios indenizatórios, que não substituem a renda, tal como o
auxílio-acidente, induz à manutenção da qualidade de segurado, por força de disposição legal expressa. Inclusive, o entendimento da própria autarquia previdenciária, no âmbito administrativo, é este, externado na Instrução
Normativa INSS/PRES nº 77, de21 de janeiro de 2015, conforme a seguir transcrito: Art. 137. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição: I - sem limite de prazo, para aquele em gozo de benefício,
inclusive durante o período de recebimento de auxílio-acidente ou de auxílio suplementar; Ante o exposto, CONHEÇO do pedido de uniformização e DOU-LHE PROVIMENTO, determinando a devolução dos autos à
Turma de origem para adequação à orientação ora pacificada pela TNU de que a percepção de benefícios indenizatórios, que não substituem a renda, tal como o auxílio-acidente, induz à manutenção da qualidade de segurado,
independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. Sem condenação em custas, por força do art. 54 do Regimento Interno da TNU, e sem honorários, na forma do art. 55 da Lei n.º 9.099/95,
subsidiariamente aplicado, por se tratar de recorrente vencedor. Intimem-se as partes e após o trânsito em julgado dê-se baixa e remetam-se os autos ao Juízo de origem. É como voto.Assim, atendendo ao propósito unificador,
adoto a decisão sedimentada pela Turma Nacional de Uniformização e, considerando que, no caso concreto, o início da incapacidade do autor se deu em 04/08/2005, recebeu auxílio-doença previdenciário nos períodos de
08/08/2005 a 30/11/2005 (fl. 37), 27/11/2006 a 02/12/2007 (fl. 36) e auxílio-doença por acidente de trabalho de 21/10/2008 a 02/02/2009 (fl. 34), e se mantém no gozo de auxílio acidente desde 17/04/2009 (DIB), o autor
ostenta qualidade de segurado para a percepção do benefício por incapacidade.Pois bem. A perícia confirmou que a parte autora sofre de incapacidade laborativa PARCIAL e PERMANENTE, com 100% de redução de
sua capacidade laborativa para sua função HABITUAL de trabalhador rural e 75% para funções em geral, desde 04/08/2005 (DII), com possível representação de agravamento da doença, por não serem compatíveis as
queixas apresentadas no exame físico e o exame de Ressonância Magnética feito em 2005. Evidencia-se nos autos, além disso, a qualidade de segurado e a observância da carência legal. Entretanto, pelos elementos extraídos do
laudo pericial, o autor não o direito à aposentadoria por invalidez, pois a incapacidade não é omniprofissional.Extrai-se dos autos que a parte autora nasceu em 02/06/1965, contando com 54 anos de idade. Cuida-se de pessoa
jovem e, conquanto tenha estudado até a 3ª série do 1º grau, não há o quê a impeça de prosseguir nos estudos ou de participar de cursos de capacitação, a fim que se reabilite em atividades condizentes com seu estado de
saúde.Diante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial em face do INSS.Condeno a parte autora em
custas, nos termos da lei; e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em razão do deferimento de gratuidade da justiça.Reexame necessário
dispensado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.De São Paulo para Jales, 21 de outubro de 2019.
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0028081-04.2000.403.0399 (2000.03.99.028081-9) - MARIA CARMELITA DE JESUS GARCIA(SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES
ALCINDO GITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X MARIA CARMELITA DE JESUS GARCIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cumprimento de Sentença nº. 0028081-04.2000.403.0399Exequente: MARIA CARMELITA DE JESUS GARCIAExecutado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSREGISTRO N.º 681
/2019. SENTENÇAVistos etc.Trata-se de cumprimento de sentença em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito.Do exposto, JULGO
EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do novo Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades
legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 22 de novembro de 2019.BRUNO VALENTIM BARBOSAJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000374-84.2002.403.6124 (2002.61.24.000374-1) - CONCREPLAN CONCRETEIRA PLANALTO LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO
BIANCONI E SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL X CONCREPLAN CONCRETEIRA
PLANALTO LTDA
Intime-se a Caixa Econômica Federal para que comprove, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a efetivação da transferência determinada às fls. 213 e 221.Decorrido in albis o prazo estabelecido, oficie-se à
Superintendência da Caixa Econômica Federal para instauração de procedimento administrativo disciplinar e à Delegacia de Polícia Federal para apuração de eventual ocorrência de crime de desobediência ou
prevaricação.Cientifique-se de que o Fórum Federal funciona na Rua Seis, 1.837, Jardim Maria Paula, JALES/SP, CEP: 15704-104, PABX: (17) 3624-5900, e-mail jales-comunicacao-vara01@trf3.jus.br.Intime-se.
Cumpra-se.Jales, 19 de novembro de 2019.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001227-44.2012.403.6124 - MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS(SP098969 - CARLOS ALBERTO BUOSI E SP307424 - PAULO CESAR LOPES SOARES E SP203658 - GRACIANA MAUTARI
NIWA E SP330445 - GERSON JANUARIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X LUIZ VILAR DE SIQUEIRA(SP144347 - JOAO IGNACIO PIMENTA JUNIOR) X IZAURA APARECIDA XAVIER
TAVARES(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA)
Processo nº 0001227-44.2012.403.6124Autor: Município de FernandópolisRé: Isaura Aparecida Xavier TavaresAssistente simples: União FederalRegistro nº 664/2019SENTENÇAA. RELATÓRIOTrata-se de ação de
reintegração de posse com pedido liminar c/c desfazimento de construção ou plantação feita em detrimento da posse proposta pelo Município de Fernandópolis em face de Izaura Aparecida Xavier Tavares ou contra quem
estiver na posse. A ação iniciou seu curso perante o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis, onde recebeu o nº 189.01.2011.004584-0/000000-000 - nº de ordem 667/2011.Consta da inicial: A
requerente, na condição de Entidade Federada de Direito Público Interno, é possuidora da área por força de um CONTRATO DE CESSÃO ONEROSA SOB O REGIME DE ARRENDAMENTO entabulado com a
UNIÃO FEDERAL, que é proprietária, cuja finalidade é a implantação de instalações de empreendimentos que ensejem o desenvolvimento econômico e social, objetivando a criação de um Centro Industrial no Município
requerente. (CLÁUSULA QUARTA).Pela referida CLÁUSULA a requerente é responsável pelo uso, conservação e demais.A área a ser reintegrada está contida em uma maior, esta com as seguintes divisas e
confrontações:A) Um terreno situado na Fazenda Santa Rita, deste distrito, com área de 35.230 m (trinta e cinco mil, duzentos e trinta metros quadrados), com as seguintes dimensões e confrontações: (...)Cumpre destacar que
a área a ser reintegrada está fisicamente delimitada, dentro das dimensões acima, estando devidamente destacada pelo setor de Geoprocessamento deste Município.Apesar de notificada, pois no local serão aumentadas e
instaladas novas sociedades empresárias, a requerida recusou recebê-la, resistindo à desocupação.Pela r. decisão de fl. 76, o pedido liminar restou indeferido por falta de notificação prévia da requerida.Sobreveio notícia de
interposição de agravo de instrumento (fls. 78/89).Não houve reconsideração, sendo mantida a decisão por seus próprios fundamentos (fl. 170).Citada (fl. 172v), foi juntada a contestação feita pela ré Izaura Aparecida Xavier
Tavares e seu marido Aparecido Tavares, acompanhada de documentos (fls. 174/222). Alegaram, em síntese, preliminar de ilegitimidade ativa; no mérito, foi requerida a improcedência.À fl. 226, o autor requereu o
sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias, aguardando o encerramento de acordo entre as partes, pedido este que foi deferido (fl. 227).Às fls. 230/237, o autor requereu o julgamento antecipado da lide, com sua
procedência, visto que as partes não teriam chegado a um acordo.Às fls. 238/239 (original à fl. 244/244v), a União requereu vista e carga dos autos para análise e eventual manifestação sobre o interesse na causa, o que foi
deferido (fl. 242).Determinado que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir e que se aguardasse o julgamento final do Agravo de Instrumento interposto (fl. 245), sobrevieram manifestações da ré (fl. 246),
requerendo a produção de provas pericial, documental e testemunhal, e do autor (fl. 247), dizendo não pretender produzir outras provas.Designado audiência de instrução, debates e julgamento para 12/09/2012 (fl.
248).Trasladadas as principais peças do Agravo de Instrumento nº 0139434-24.2011.8.26.0000 (fls. 250/260).Determinado o cumprimento de r. decisão proferida pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
remetendo-se os autos a uma das Varas Federais da Comarca de Jales, restando prejudicada a audiência designada (fl. 261).Recebidos os autos neste Juízo, foi determinada a intimação da União para manifestar expressamente
o seu interesse na causa (fl. 266).Sobreveio manifestação da União às fls. 268/272, ratificando a manifestação anterior de interesse da União no feito.Determinada a inclusão da União Federal no polo ativo da lide na qualidade
de assistente do Município de Fernandópolis-SP, com determinação de vista para se manifestar sobre o despacho de especificação de provas (fl. 273).Sobreveio manifestação da União (fl. 276), requerendo o julgamento
antecipado da lide.Foi determinada a intimação da ré para justificar a pertinência da produção da prova pericial, na medida em que se tratava de ação possessória e não de desapropriação, devendo, ainda, apresentar o rol de
testemunhas que pretendia ouvir (fl. 277).Manifestação da ré às fls. 279/281. Alega nulidade (agravo de instrumento teria se processado sem ciência da ré); inconformismo quanto à remessa dos autos para a Justiça Federal de
Jales, requerendo o retorno dos autos ao Juízo Estadual da Comarca de Fernandópolis; justificou o requerimento da prova pericial e arrolou testemunhas.Notícia de renúncia dos advogados que até então patrocinavam os
interesses da ré (fls. 283/285).Foi nomeada a advogada dativa Dra. Angélica Flauzino de Brito Queiroga em substituição aos defensores renunciantes, sendo determinada a expedição de carta precatória para oitiva das
testemunhas arroladas (fl. 291).Em relação à carta precatória expedida (Processo nº 0003050-30.2015.8.26.0189 - 3ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis), restou deliberado pelo MM. Juiz que, diante da ausência de
procurador da parte requerida, dispensava a oitiva da testemunha por ela arrolada (fl. 318).Nova carta precatória foi enviada ao Juízo Deprecado (Processo nº 0001382-87.2016.8.26.0189 - 1ª Vara Cível da Comarca de
Fernandópolis), realizando-se a audiência em 09/06/2016 (fl. 347). Foram inquiridas as testemunhas Elson Antonio de Oliveira Junior (fls. 349/353), Darcy Tavares da Silva (fls. 354/357) e Silvana Fernandes Oliveira (fls.
358/366), sendo dispensada a testemunha Antonio Florindo da Silva.Determinada a apresentação de alegações finais pelas partes (fl. 371), sobrevieram memoriais do Município de Fernandópolis (fls. 386/389) e da União
Federal (fls. 393/394v), tendo decorrido o prazo para a ré oferecer alegações finais, conforme certidão de fl. 395.É a síntese do essencial.Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, devo consignar que a
ação foi proposta em face de Izaura Aparecida Xavier Tavares ou contra quem estiver na posse. Da contestação constou o nome da ré referida e de seu marido Aparecido Tavares, em relação ao qual, inclusive, houve a juntada
de procuração.Não obstante, deixo de determinar a inclusão dele no polo passivo da ação, na medida em que não serão somente os réus cadastrados formalmente no polo passivo que serão atingidos pela decisão desta
demanda, mas sim todos os ocupantes da área tida pela Municipalidade como supostamente invadida pela ré no momento da publicização desta sentença, de modo que determino o prosseguimento do feito apenas com a ré
cadastrada.Por outro lado, determino a retificação do nome da ré, a fim de constar Isaura Aparecida Xavier Tavares, de acordo com os seus documentos pessoais (fl. 180). Remetam-se os autos à SUDP para tal fim.Feita tal
observação, passo a apreciar a preliminar de ilegitimidade ativa deduzida em sede de contestação, a qual fica rejeitada.Em que pese o alegado a respeito, não há que se falar em ilegitimidade ativa, pois, dizendo o autor que a ré
estaria em área da qual teria a posse em razão de contrato de cessão onerosa sob o regime de arrendamento, tem legitimidade para pleitear a sua reintegração. Não se trata de legitimação extraordinária (pleitear em nome próprio
direito alheio), como alegado em contestação. Tampouco se está a dizer que o autor é o proprietário da área, mas sim que, por força do contrato celebrado com a União, teria legitimidade para reaver a posse direta do bem, a
qual lhe pertenceria em razão do referido contrato.Não há outras preliminares. Avanço para o mérito.Antes de adentrar ao mérito propriamente dito, entendo necessário ressaltar que, embora tenha sido arrolada uma testemunha
pelo autor na inicial, quando instado a especificar as provas que pretendia produzir, disse não pretender produzir outras provas, ratificando aquelas juntadas com a inicial, as quais, segundo constou da manifestação de fl. 247,
dariam fundamento suficiente para a procedência da ação. Também em sede de alegações finais nada foi arguido a respeito, de modo que reputo preclusa eventual produção de prova oral pela municipalidade.O pedido
improcede.Embora o processo já se arraste desde os idos de 2011 (quando teve início perante o Juízo Estadual), a inicial não veio acompanhada de documento formal que comprovasse o domínio da área pela União Federal, a
não ser a referência contida no contrato de cessão onerosa sob o regime de arrendamento, não tendo sido trazida a matrícula do bem (nº 16.260 do CRI de Fernandópolis/SP).Mas este não é o único motivo a ensejar a
improcedência do pedido; ainda que o domínio da União Federal estivesse formalmente comprovado, a lhe possibilitar a celebração do contrato referido com o Município autor, outro não seria o destino da ação.A leitura atenta
do processo revela que houve a tentativa de solução amigável da questão, conforme petição do autor de fl. 226, na qual requereu o sobrestamento aguardando o encerramento de acordo entre as partes. Infelizmente, o almejado
consenso não ocorreu, conforme se denota de manifestação posterior.Alguns pontos chamam a atenção do Juízo.Não tenho como certa e delimitada a área que teria sido objeto de suposta invasão pela ré. Da análise dos
documentos, não cheguei à conclusão de que a área supostamente invadida estaria, de fato ou por completo, compreendida dentro daquela que foi objeto do contrato celebrado com a União.A inicial não está clara sobre qual é a
área cuja reintegração é pretendida. Embora ela diga A área a ser reintegrada está contida em uma maior, esta com as seguintes divisas e confrontações: (...) e Cumpre destacar que a área a ser reintegrada está fisicamente
delimitada, dentro das dimensões acima, estando devidamente destacada pelo setor de Geoprocessamento deste Município., há indicativos no processo de que outra área, anexa àquela objeto do contrato, também seria objeto
da ação.Destaco trechos de alguns dos documentos trazidos com a inicial (grifei):CLÁUSULA PRIMEIRA - que a UNIÃO FEDERAL é senhora e legítima possuidora do imóvel cadastrado no SPIUNET sob o RIP nº
6411.00003.500-2, situado na Fazenda Santa Rita - Estrada do Coqueiro (antiga Estrada Municipal) s/nº, Município de Fernandópolis - SP, adquirido em decorrência da extinção do Instituto Brasileiro do Café - IBC, nos
termos do Artigo 1º, Inciso I, letra e e do Artigo 12º da Lei federal n.º 8.029, de 12 de abril de 1990, e do Decreto nº 99.240, de 07 de maio de 1990, registrado às fls. 248 do Livro 3-J de Transcrição das Transmissões sob nº
16.260 do Cartório de Registro de Imóveis de Fernandópolis/SP; (...) (fls. 14/15)A pedido do Senhor Prefeito Municipal, solicitamos que dêem atenção especial quanto à ocupação irregular de duas áreas anexas ao prédio do
IBC, tomando as medidas cabíveis. (fl. 59)Enviamos documentação referente contrato de cessão entre a Prefeitura Municipal e a União Federal pertinente ao imóvel do IBC. (fl. 60)Segue anexo, planta do imóvel
demonstrando a área invadida por terceiros, correspondente a 8.329,43 metros quadrados. (...) (fl. 61)Em atendimento ao solicitado por esta procuradoria, juntamos planta demonstrando a área invadida, fotos aéreas da área e
fichas cadastrais constando o nome dos invasores, esclarecendo que as construções residenciais estão fora da área invadida, ou seja, estão localizadas em terras de propriedade da antiga FEPASA. (fl. 71)Solicitamos que sejam
tomadas as medidas legais visando a reintegração de posse referentes áreas invadidas anexa ao Condomínio Industrial de Fernandópolis, antigo IBC. (fl. 74).Noutras palavras, embora a inicial mencione que a área a ser
reintegrada estaria compreendida dentro daquela que foi objeto do contrato, os documentos juntados estão a indiciar que a área supostamente invadida (ou parte dela) é anexa à área objeto do contrato, conforme se vê das
transcrições acima.Outra não é a impressão que se tem ao analisar os documentos de folhas 62 e 64. O primeiro deles indica a área de 35.230 m, que é a área objeto do contrato. No segundo, vista aérea da área
(geoprocessamento), por sua vez, além da área já apontada de 35.230 m, ainda haveria outras duas, anexas à primeira área (de 35.230 m). Além disso, há uma demarcação, nesta vista aérea, de partes da área compreendida
dentro daquela que seria objeto do contrato.Como se vê, os próprios documentos estão a indicar alguma confusão, pois alguns deles mencionam área anexa ao prédio do antigo IBC.O documento de fl. 71 é claro no sentido de
que as construções residenciais estariam fora da área invadida, dizendo, ainda, que estariam localizadas em terras de propriedade da antiga FEPASA.Aparentemente, as construções (casas) estariam em área anexa àquela que é
objeto do contrato. As fotos que instruíram a inicial mostram, possivelmente, as casas retratadas na vista aérea (fl. 64). Apesar de terem sido retratadas duas áreas anexas e duas casas, de números 3112 e 3132 (a outra,
conforme documento de fl. 68, seria de Elson Antonio de Oliveira Junior, o qual, inclusive, prestou depoimento como testemunha neste processo), apenas em relação àquela supostamente invadida pela ré é que está em análise
nesta sentença.Faço uma análise separada de cada uma das áreas: daquela anexa em nome da ré e daquela compreendida dentro da área objeto do contrato.Sendo assim, em relação a tal área anexa, em que há a casa em que
reside a ré, o Município de Fernandópolis não comprovou o domínio ou a posse exercida sobre tal área a lhe legitimar a pleitear a reintegração pretendida. O documento de fl. 71, inclusive, indica que as casas estariam localizadas
em terras de propriedade da antiga FEPASA.Em relação à outra possível área (esta correspondente à área delimitada dentro daquela objeto do contrato, conforme fl. 64), embora o documento de fl. 61 diga que a área invadida
por terceiros corresponda a 8.329,43 metros quadrados, não se pode afirmar que a ré invadiu tal espaço. O cadastro imobiliário urbano de fl. 65, em nome da ré, menciona o endereço e número de casa constante das fotos que
instruíram a inicial. Tais casas estariam na área anexa, conforme já se anotou. Não se tem notícia de que também essa área dentro daquela objeto do contrato tivesse sido invadida pela ré.Constou da inicial que Apesar de
notificada, pois no local serão aumentadas e instaladas novas sociedades empresárias, a requerida recusou recebê-la, resistindo à desocupação. (fl. 04), mas não se tem notícia dos termos de eventual notificação cujo
recebimento tenha sido recusado.A municipalidade não comprovou a invasão, pela ré, da área dentro daquela de 35.230 m. Tanto que as fotos juntadas são das casas da ré e de outra pessoa que serviu de testemunha no
processo. A prova oral produzida aparentemente diz respeito à casa. Não se tem notícia de que a ré tenha invadido outras áreas além daquela anexa.Não comprovada a legitimidade para pleitear a reintegração da área anexa e
não comprovada, ainda, a invasão da área em relação à qual teria legitimidade para pleitear a reintegração, o pedido deve ser julgado improcedente.É o que me parece suficiente.C. DISPOSITIVODiante do exposto, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.Custas pelo autor, sendo inexigíveis por força da norma do artigo 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96.Deixo de condenar o Município em honorários advocatícios, vez que a ré é, atualmente, defendida por advogada dativa.Arbitro os honorários devidos à advogada dativa nomeada à ré, Dra. Angélica Flauzino
de Brito Queiroga (nomeada à fl. 291), no valor mínimo previsto na tabela anexa ao normativo (Resolução nº 305/2014). Após o trânsito em julgado, expeça-se a requisição de pagamento.Desde já, remetam-se os autos à
SUDP, conforme determinado no início da fundamentação desta sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 14 de novembro de 2019.CARLOS
EDUARDO DA SILVA CAMARGOJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0107239-45.1999.403.0399 (1999.03.99.107239-4) - BASILIO ANTUNES DOS SANTOS FILHO - INCAPAZ X CLEUSA DOS SANTOS SOUZA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP251862 -
SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X CLEUSA DOS SANTOS SOUZA X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cumprimento de Sentença nº. 0107239-45.1999.403.0399Exequente: CLEUSA DOS SANTOS SOUZAExecutado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSREGISTRO N.º 683 /2019.
SENTENÇAVistos etc.Trata-se de cumprimento de sentença em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito.Do exposto, JULGO
EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do novo Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades
legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 22 de novembro de 2019.BRUNO VALENTIM BARBOSAJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000728-36.2007.403.6124 (2007.61.24.000728-8) - DURVALINO MARINO(SP131804 - JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO
SAVARO JUNIOR) X DURVALINO MARINO X UNIAO FEDERAL
Cumprimento de Sentença nº. 0000728-36.2007.403.6124Exequente: DURVALINO MARINOExecutado: UNIÃO FEDERALREGISTRO N.º 682 /2019. SENTENÇAVistos etc.Trata-se de cumprimento de
sentença em ação movida em face da UNIÃO FEDERAL.O crédito foi integralmente satisfeito.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do novo Código de Processo
Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 22 de novembro de
2019.BRUNO VALENTIM BARBOSAJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002265-96.2009.403.6124 (2009.61.24.002265-1) - MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL(ES010700 - ANTONIO LUIZ CASTELO FONSECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2527 - BRUNO
FURLAN) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

Ciência ao executado sobre manifestações de fls. 277 e 279.

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº0001204-93.2015.4.03.6124

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

RÉU: FERNANDO CESAR HUMER, ADITO LUIZ ARANTES FILHO, DEBORA DA N. CARDOSO & CIA LTDA - EPP, DIONISIO PEREIRA DA ROCHA FILHO, MUNICIPIO DE
INDIAPORA

Advogado do(a) RÉU: JOAO PAULO SALES CANTARELLA - SP149093

C E R T I D Ã O 

 

Certifico haver conferido os dados de autuação nos termos do item a), inciso I, do art. 12 da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Certifico, ainda, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução mencionada anteriormente, que caberá à parte contrária e ao MPF (como fiscal da lei) conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001326-87.2007.4.03.6124
AUTOR: NEUZA MARIA DE JESUS SILVA VIANA
Advogado do(a) AUTOR: HERALDO PEREIRA DE LIMA - SP112449
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   DESPACHO

 

 

Promova a Secretaria o necessário para alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença”.

Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades. Uma vez indicados, a parte poderá corrigi-los incontinenti.”

Sem prejuízo, diante da concordância das partes com os cálculos da Contadoria, homologo os cálculos apresentados, independentemente de sentença, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Prossiga-se, procedendo a Secretaria, se em termos (ou seja, se não for necessária nenhuma outra providência, a exemplo da vinda de documentos) à expedição de ofício para requisição do pagamento na execução à
Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Expedida a requisição, dê-se ciência as partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.

Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.

Cumpra-se. Intimem-se.

 
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA (231) Nº 0000027-02.2012.4.03.6124
IMPUGNANTE: PAULO PEREIRA HUTTER, FERNANDO PEREIRA HUTTER
Advogado do(a) IMPUGNANTE: WALTER IBRAHIM ASSEM - SP21290
Advogado do(a) IMPUGNANTE: WALTER IBRAHIM ASSEM - SP21290
IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

Não havendo manifestação em 15 dias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 

Intimem-se. 
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IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA (231) Nº 0000179-50.2012.4.03.6124
IMPUGNANTE: IDALIZIO CASTRO, CLAUDIONICE DE MIRA COVO
Advogado do(a) IMPUGNANTE: WALTER IBRAHIM ASSEM - SP21290
Advogado do(a) IMPUGNANTE: WALTER IBRAHIM ASSEM - SP21290
IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

Não havendo manifestação em 15 dias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº0000262-66.2012.4.03.6124

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

RÉU: JOSE TORRENTE DIOGO DE FARIAS, CLEBER ROBERTO SOARES VIEIRA, DACIO PUCHARELLI

Advogado do(a) RÉU: APARECIDO CARLOS SANTANA - SP65084
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO MARTINS SISTO - SP163843, PAULO CESAR LOPES NAKAOSKI - SP223619, SHIRLEI PASTREZ DE CARVALHO - SP223564
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MANO HACKME - SP154436

C E R T I D Ã O 

 

Certifico haver conferido os dados de autuação nos termos do item a), inciso I, do art. 12 da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Certifico, ainda, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução mencionada anteriormente, que caberá à parte contrária e ao MPF (como fiscal da lei) conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº0001265-22.2013.4.03.6124

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

RÉU: ANDREIA LAZARO AZARITI, ANTONIO CEZAR SANCHES PELAIO, ANTONIO PAVARINI DE MATOS, CAMILA FERNANDA SANTOS FERNANDES SANCHES, ELLEN
SANDRA RUZA POLISELI, MARCIA CRISTINA MANFRENATO CASSIM, MARIA LUIZA BONAMIM FIORILLI, MARIA ANGELICA SANTOS FERNANDES SANCHES,
PRONTINHO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, TAIZE GAVIOLI SILVEIRA GONCALVES

Advogado do(a) RÉU: ROBERTO MENDES DIAS - SP115433
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO MENDES DIAS - SP115433
Advogado do(a) RÉU: WANIA CAMPOLI ALVES - SP191316
Advogados do(a) RÉU: AILTON NOSSA MENDONCA - SP159835, CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA - SP122387, GEISE FERNANDA LUCAS GONCALVES - SP277466
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO MENDES DIAS - SP115433
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO MENDES DIAS - SP115433
Advogado do(a) RÉU: WANIA CAMPOLI ALVES - SP191316
Advogados do(a) RÉU: AILTON NOSSA MENDONCA - SP159835, CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA - SP122387, GEISE FERNANDA LUCAS GONCALVES - SP277466
Advogados do(a) RÉU: AILTON NOSSA MENDONCA - SP159835, CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA - SP122387, GEISE FERNANDA LUCAS GONCALVES - SP277466
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO MENDES DIAS - SP115433

C E R T I D Ã O 

 

Certifico haver conferido os dados de autuação nos termos do item a), inciso I, do art. 12 da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Certifico, ainda, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução mencionada anteriormente, que caberá à parte contrária e ao MPF (como fiscal da lei) conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº0000524-65.2002.4.03.6124

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

RÉU: DANIEL OLIVO, JONAS MARTINS DE ARRUDA, MARIA DALVA COTES, MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA, LUIS AIRTON DE OLIVEIRA

Advogados do(a) RÉU: APARECIDO BARBOSA DE LIMA - SP46473, CARLOS DONIZETE PEREIRA - SP139650
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME SONCINI DA COSTA - SP106326
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME SONCINI DA COSTA - SP106326
Advogados do(a) RÉU: GIOVANA PASTORELLI NOVELI - SP178872, JOSE CASSADANTE JUNIOR - SP102475, NAIARA SANTINI NOGUEIRA RIBEIRO - SP186586
Advogado do(a) RÉU: CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA FIRMINO - DF12151
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C E R T I D Ã O 

 

Certifico haver conferido os dados de autuação nos termos do item a), inciso I, do art. 12 da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Certifico, ainda, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução mencionada anteriormente, que caberá à parte contrária e ao MPF (como fiscal da lei) conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº0000252-22.2012.4.03.6124

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

RÉU: ANTONIO PAVARINI DE MATOS, MARCIO EDUARDO SIMINIO LOPES

Advogado do(a) RÉU: WANIA CAMPOLI ALVES - SP191316
Advogado do(a) RÉU: WANIA CAMPOLI ALVES - SP191316

C E R T I D Ã O 

 

Certifico haver conferido os dados de autuação nos termos do item a), inciso I, do art. 12 da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Certifico, ainda, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução mencionada anteriormente, que caberá à parte contrária e ao MPF (como fiscal da lei) conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº0000268-73.2012.4.03.6124

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

RÉU: JOSE DE OLIVEIRA, CLEBER ROBERTO SOARES VIEIRA, ELIANE CRISTINA PUCHARELLI VILA, GILBERTO GOMES DE SOUZA

Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO LISIAS DA SILVA - SP104166
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO MARTINS SISTO - SP163843, PAULO CESAR LOPES NAKAOSKI - SP223619, SHIRLEI PASTREZ DE CARVALHO - SP223564
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MANO HACKME - SP154436

C E R T I D Ã O 

 

Certifico haver conferido os dados de autuação nos termos do item a), inciso I, do art. 12 da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Certifico, ainda, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução mencionada anteriormente, que caberá à parte contrária e ao MPF (como fiscal da lei) conferir os documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001339-78.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
IMPETRANTE: MARLANA CARDOSO ALENCAR OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: TONNE RODRIGUES DE OLIVEIRA SOARES - SP373263
IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE BRASIL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão interlocutória liminar.

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA com pedido liminar impetrado por MARLANA CARDOSO ALENCAR OLIVEIRA em face do DIREITOR DA UNIVERSIDADE
BRASIL, objetivando concessão de liminar para “determinar ao representante da Universidade Brasil, que disponha do prontuário acadêmico da Impetrante, possibilitando que esta extraia os documentos
necessários para o processo de transferência;”

Alega a impetrante ser aluna regularmente matriculada no 5º ano (9º período) do curso de medicina da Universidade Brasil, tendo ingressado por meio de processo de transferência realizado no segundo semestre de
2018.
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Relata que:“4. Quando da matrícula, foi solicitado que a Impetrante cursasse algumas disciplinas isoladas em caráter especial, tendo em vista que algumas matérias da grade não haviam sido
concluídas na faculdade de origem. 5. Seguindo a orientação da Impetrada, a Impetrante começou o tal “curso especial” em 22 de outubro de 2018. O curso foi oferecido na cidade de São Paulo. A Impetrante foi
informada que após a conclusão do “curso especial”, seria efetuada a matrícula para ingresso no internato. 6. Depois de concluídas as “disciplinas especiais”, a Impetrante realizou a matricula no curso de
medicina no dia 18 de dezembro de 2018, tendo em vista que já havia sido aprovada no processo seletivo para as transferências. 7. Ocorre que, mesmo após a Impetrante ter cursado as disciplinas do “curso
especial”, foi-lhe informado que, antes do ingresso internato, deveriam ser cursadas mais algumas disciplinas, também em caráter especial. 8. Informado ainda, que após o cumprimento das novas disciplinas, a
Impetrante já ingressaria direto no internato. 9. A Impetrante cursou as novas disciplinas do mês de março ao mês de maio de 2019. As disciplinas também foram oferecidas em São Paulo capital. 10. Após essa
nova etapa (junho de 2019), foi solicitado que a Impetrante aguardasse a convocação para o internato. Ocorre que até o presente momento não houve convocação e passados 05 (cinco) meses a Impetrante não
ingressou no internato. 11. É importante frisar que, todas as vezes que a Impetrante buscou informações, nada de concreto foi fornecido. As informações eram extra oficiais e foram repassadas de modo superficial
e sem comprovação documental. 12. Recentemente, após esse período de angústia e apreensão, a impetrante decidiu pela transferência do curso para outra instituição. 13. Escolheu o estado do Piauí, próximo de
sua terra natal. Ressalta-se que a Impetrante se submeteu ao exame no processo de transferência para a FACID, na cidade de Teresina/PI, e, já está aprovada na primeira fase do processo seletivo. 14. Assim, com
a possibilidade de transferência a Impetrante requereu em 14 de novembro de 2019, cópias do histórico escolar e do plano analítico (requerimento n° 29.776 – DOC. 04) e ainda uma declaração de matrícula e uma
declaração de frequência no curso (requerimento n° 29.840 – DOC. 05). 15. O que a Impetrante precisa Excelência é de cópia da sua documentação autenticada pela Impetrada para prosseguir no processo
seletivo realizado ma referida faculdade de Teresina/PI. 16. Em resposta apresentada no dia 20 de novembro do corrente ano (DOC. 06), a Universidade Brasil informou por meio de sua secretaria, que “o
prontuário acadêmico” da Impetrante não poderia ser fornecido pois encontrava-se apreendido pela Polícia Federal. 17. Ocorre Excelência, que a Impetrante foi informada que a Impetrada já está em posse dos
prontuários acadêmicos, por isso a negatória da entrega resta arbitrária e desarrazoada. A Impetrante buscou novas informações por telefone, contudo, não logrou êxito.” (Sic) 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A Lei 12.016/2009 define, para a concessão de liminar em mandado de segurança, a necessidade de preenchimento cumulativo, pela parte impetrante, de dois principais requisitos: a) existência de fundamento
relevante, que deve ser especialmente forte quando os atos coatores forem atos administrativos, pois estes são presumivelmente corretos; e b) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida. Em outras palavras, fumus
boni iuris e periculum in mora.

Entendo, ainda, em homenagem à jurisprudência e ao Código de Processo Civil, que se deve evitar, também, concessão de tutela irreversível, em que ocorra, e. g., exaurimento do objeto do mandado de segurança,
por não ser constitucional conceder tutela definitiva em desfavor de parte que ainda não foi ouvida, salvo nos casos em que o pleito for extremamente relevante e o indeferimento também for irreversível, conforme jurisprudência.

Pois bem.

Está presente o perigo da demora, tendo em vista que, no documento acostado ao ID 25559679, consistente em parte do “Edital Resultado Final da Primeira Fase” do “Processo Seletivo de Transferência Externa
Medicina 2020.1 – Facid Wyden”, há indicação de que, na segunda fase do aludido processo seletivo os “candidatos aprovados na primeira fase do processo seletivo, nos termos do subitem serão convocados a
comparecer, entre os dias 29/11/2019 e 07/12/2019, na Facid | Wyden (...) e apresentar mediante requerimento protocolado junto a Comissão, os seguintes documentos comprobatórios dos requisitos elencados no
item 3 do edital notmativo:” (sic). A impetrante consta dentre os alunos aprovados na primeira fase (fl. 2 do referido ID).

No que tange ao fumus boni iuris, também verifico a presença porque a documentação requerida pela aluna impetrante é personalíssima. Além do mais, a aluna alega que a Universidade já está em posse da referida
documentação, o que demonstraria não haver impedimento para a entrega do prontuário requerido.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR para determinar que a autoridade impetrada forneça, no prazo de 48 horas, a documentação solicitada no presente mandado de
segurança ou comprove documentalmente a impossibilidade de fazê-lo.

Notifique-se a autoridade administrativa para prestar informações no prazo de 10 dias.

Sem prejuízo, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Lei n. 12.016/2009, artigo 7º, inciso II).

Após as informações da autoridade administrativa, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para apresentar a sua manifestação no prazo improrrogável de 10 dias (Lei n. 12.016/2009, artigo 12, caput).

Com o decurso do prazo acima, com ou sem o parecer, façam-se os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001311-13.2019.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
AUTOR: GABRIELA CRISTINA LIZI JORGE
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO HENRIQUE DIAS MOREIRA JUNIOR - SP426096
RÉU: UNIVERSIDADE BRASIL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão interlocutória liminar.

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer, com pedido de tutela antecipada, movida por GABRIELA CRISTINA LIZI JORGE em face da INSTITUTO DE CIÊNCIA E EDUCAÇÃO DE SÃO
PAULO - UNIVERSIDADE BRAIL (CAMPUS FERNANDÓPOLIS), FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC) e
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando, em sede de cognição sumária, que os réus procedam ao “aditamento do contrato de FIES da requerente e fornecimento da DRM – Declaração de Regularidade de
Matrícula do segundo semestre de 2019”.

Sustenta a parte autora ser aluna do curso de medicina da Universidade Brasil desde o primeiro semestre de 2017, regularmente matriculada sob o RA 1710337-5, tendo ingressado por meio de vestibular oficial
(2017/1), realizado pela VUNESP.

Salienta que foram disponibilizadas 80 vagas, tendo sido classificada em lista de espera na 254ª posição e convocada por telefone pela IES para comparecer no Campus e realizar sua matrícula.

“A Requerente, portanto, cursa medicina regularmente em período integral desde o primeiro semestre de 2017, de forma que nunca cursou qualquer outra graduação na universidade Requerida, como
comprovam suas notas e faltas no Portal do Aluno da Universidade (Documentos 7 e 8).”

Afirma que adimpliu todas as parcelas desde o início do curso até dezembro de 2017, com ajuda de familiares que já não possuem mais a mesma condição financeira daquela época. Assim, buscando formas de
financiar seus estudos, tomou conhecimento, através dos funcionários da CPSA da IES, acerca de vagas para o FIES. Relata que, apresentados os documentos, os funcionários da CPSA, André e Washington, criaram
LOGIN e senha da Requerente para acesso ao Sistema do FIES e, em data posterior, lhe forneceram o contrato inicial – DRI (Documento de regularidade de inscrição – cópia em anexo - Documento 11)

No entanto, no presente contrato, a Requerente e seus genitores identificaram que constava a informação de que havia cursado Enfermagem na Universidade Brasil no referido semestre anterior
(2017/1), de modo que questionaram os funcionários da CPSA sobre a legalidade do ato, suscitando que, desde o início, a Requerente somente havia cursado medicina.
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Os funcionários da CPSA, no entanto, alegaram que tal informação era de rigor para a conclusão da inscrição da Requerente, haja vista que as vagas de FIES da Universidade seriam provenientes de
outros cursos da saúde, denominadas como vagas remanescentes, não aproveitadas em sua totalidade por estes outros cursos e, por isso, eram remanejadas para Medicina, sem a necessidade de que o aluno
efetivamente cursasse ou adimplisse com a graduação anterior, visto se tratar de mera formalidade.

Diante destas informações, a Requerente e seus genitores questionaram a legalidade da conduta e a idoneidade do contrato, entretanto, o funcionários demonstraram que era procedimento de praxe da
Universidade, alegando ser perfeitamente idôneo e legal, enquadrado nas disposições do Ministério da Educação, da Caixa Econômica Federal e do FNDE – Fundo Nacional do Desenvolvimento e Educação,
ora também Requerido, realizado com todos os outros alunos de medicina que pretendiam obter o financiamento e que, posteriormente, o contrato seria aditado e transferido já para medicina.

Inclusive, destacaram a possibilidade legal de transferência de FIES entre cursos da área da saúde e insistiram na legalidade do ato.

Diante disso, o contrato foi firmado pela Requerente, a qual levou uma cópia do mesmo até a Caixa Econômica Federal (Documento 11).

Destaca-se ainda que o LOGIN e a senha de acesso da Requerente ao sistema do FIES permaneceram em poder dos funcionários da CPSA, sob a justificativa de que tentariam aumentar o percentual
financiado pela aluna de acordo com a abertura de demanda pelo Ministério da Educação.

Desta forma, no início de 2018 a Requerente foi chamada à CPSA para assinar o aditamento de seu financiamento, considerado como não simplificado, referente a 2018/1, o qual foi realizado no curso
de Medicina, inclusive com valores diversos dispostos no documento fornecido pela instituição. Foi orientado que o presente contrato aditivo deveria ser entregue também à CEF (Documentos 12 e 13).

Os aditamentos subsequentes, por sua vez, foram realizados de forma simplificada pelos próprios funcionários da CPSA em acesso ao sistema do FIES da Requerente (com login e senha da aluna),
visto que, para tal forma de aditamento, basta a confirmação pelo site (documentos 14 e 15).

Neste sentido, a Requerente permaneceu cursando Medicina regularmente, como comprovado pelos documentos já anexados, realizando mensalmente o pagamento da coparticipação para a
Universidade Brasil e das parcelas trimestrais de amortização para a Caixa Econômica Federal – CEF, como corroboram os documentos em anexo (Documento 9 e Documento 16).

Sustenta que, em julho de 2019, teria sido surpreendida com a informação de que deveria pagar a mensalidade do referido mês, a título de rematrícula, pois seu contrato de financiamento estaria irregular e não
seria aditado pela CPSA da Universidade, em razão de constar no contrato inicial a inscrição primária em curso diverso do curso de medicina.

Assim, teria efetuado diversas tentativas perante a IES para aditar seu financiamento, porém informa que não obteve resposta, mantendo apenas o pagamento das coparticipações como já fazia.

Alega que, posteriormente, a CPSA da Universidade exigiu a apresentação de vários documentos que comprovassem renda e demais requisitos da aluna, inclusive documentos comprobatórios de sua frequência no
curso de Enfermagem naquela instituição, como constaria no contrato inicial do FIES, porém “não houve apresentação de documentos que remetam ao curso de Enfermagem, tendo em vista a inexistência de tais
documentações(...)”.

Afirma que, “a negativa da Instituição de Ensino Ré em aditar o contrato da Requerente era evidente antes mesmo da publicação do referido documento, bem com a falha na prestação de serviço da
Requerida, haja vista a falta de informações até a presente data.” Conclui, assim, pela falha na prestação do serviço pela IES e pela necessidade de responsabilização do FNDE e CEF pelos prejuízos que serão causados
caso haja a interrupção ou perda do FIES.

Ainda, em sua inicial, relata a negativa da IES em fornecer documentos para eventual transferência, especificados no item “g)” do pedido.

Deu à causa o valor de R$ 9.611,24. Pleiteou os benefícios da Justiça Gratuita.

Relatei o necessário.  

Fundamento e decido.

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência pode ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo (periculum in mora). Ausentes esses requisitos, ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo ainda ser revogada ou modificada a
qualquer tempo, em decisão fundamentada.

No caso concreto, não vislumbro a presença simultânea dos requisitos supramencionados.

Embora presente o perigo da demora, haja vista tratar-se de aditamento de FIES relativo ao atual semestre letivo, a autora não comprovou a presença do fumus boni iuris. Explico.

Da narrativa apresentada pela requerente em sua inicial, restou demonstrado que o ato é inválido desde o começo. Não se pode conceder ordem judicial para aditar o FIES conforme requerido, porque o contrato
de financiamento estudantil firmado pela autora é inválido desde o começo. A estudante não poderia estar cursando o curso de medicina e utilizando os recursos recebidos da União Federal para financiar o pagamento de outro
curso, pois foram concedidos para financiar o curso de Enfermagem, como ela própria narra em sua inicial.

Ademais, depreende-se da narrativa inicial que era de conhecimento da autora a limitação de vagas do FIES para o curso de medicina. Ainda que não fosse, é sabido que os recursos públicos são finitos. O
aditamento ao contrato que a autora pretende seria convalidar um desrespeito ao número de vagas do FIES, porque se ainda houvesse vagas no curso de medicina a falsidade ideológica narrada na inicial não haveria ocorrido.

Neste contexto, não pode o Juízo determinar à IES que emita a Declaração de Regularidade de Matrícula, conforme requerido

No tocante ao pedido de liberação de documentos, a autora pretende que a IES forneça os seguintes documentos:

a. certificado de conclusão do Ensino Médio;

b. histórico escolar completo do Ensino Médio;

c. Declaração da Instituição de origem devidamente autorizada ou reconhecida pelo MEC, conforme legislação pertinente, comprovando situação de regularidade do candidato (matriculado ou
trancado) e tendo este cursado pelo menos um período;

d. Declaração de conduta escolar, constando que a matrícula do candidato não se encontra sob judice;

e. Declaração de situação junto ao ENADE;

f. Fotocópia do Histórico Escolar oficial do Curso Superior de Graduação;

g. Critérios de avaliação do curso;

h. Cópia dos programas das disciplinas cursadas, com as respectivas cargas horárias;

i. Declaração/Portaria de Autorização ou Reconhecimento do Curso;

j. Fotocópia da cédula de identidade;

k. Fotocópia do CPF;

l. Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
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m. Fotocópia do Título de Eleitor;

n. Fotocópia do Certificado de Reservista;

o. Duas fotos 3x4 RECENTES (ano 2018);

p. Fotocópia do Certificado de Conclusão e do Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente;

q. Comprovante de residência atual dos três últimos meses (originais e cópias);

Não faz sentido exigir da Universidade que apresente foto 3x4 da parte autora, comprovante de residência, fotocópia de documentos pessoais, dentre outros documentos que a requerente tem em seu poder ou
consegue obter por sua própria iniciativa. Ressalto que só cabe solicitação na via judicial se houver prova de sua necessidade, devendo a parte autora instruir o feito com demonstração de resistência administrativa da parte ré, o
que não restou comprovado no presente caso.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

Acerca dos fatos narrados na inicial, intime-se, desde logo, o MPF.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL:

1) retificar o valor da causa porque é evidente que o benefício econômico da demanda não representa R$9.611,24. Ainda que se esteja diante de quantificação difícil, entendo ser o valor que a parte terá de pagar à
Universidade em mensalidadeS (soma), pois é isso que arcará se não obtiver o aditamento do FIES, observado o §2º do artigo 292 do CPC, devendo a impetrante instruir os autos com planilha de cálculos, sob pena de
extinção sem análise do mérito;

2) embora tenha acostado Recibo de Entrega de Escrituração Fiscal Digital em nome de JL JORGE REPRESENTAÇÕES LTDA, no prazo supra, deverá a autora trazer sua declaração de imposto de renda
dos últimos três anos e a de seus pais (sendo aluna universitária, presume-se que o valor é custeado pela família), a fim de provar documentalmente a alegação de hipossuficiência. Caso assim não queira fazer, é um direito, mas
nesse caso deverá recolher diretamente as custas iniciais no mesmo prazo, sob pena de indeferimento, com base no valor da causa já corrigido.

Cumprida a determinação supramencionada, tornem os autos conclusos para despacho.

Publique-se. Intime-se.

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº0000032-48.2017.4.03.6124

AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogados do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO TAVOLARO - SP35377, TATIANA MAISA FERRAGINA - SP290078

RÉU: FRANCISCO YUTAKA KURIMORI, LUIZ ROBERTO SEGA, NIZIO JOSE CABRAL

Advogados do(a) RÉU: LUIZ FELIPE MIGUEL - SP45402, VIVIANE DUFAUX - SP109944
Advogados do(a) RÉU: THAIS TEIXEIRA KNOLLER PALMA - SP240898, JOSE PALMA JUNIOR - SP86055

C E R T I D Ã O 

 

Certifico haver conferido os dados de autuação nos termos do item a), inciso I, do art. 12 da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Certifico, ainda, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução mencionada anteriormente, que caberá às partes e ao MPF (como fiscal da lei) conferir os documentos digitalizados, indicando ao
Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000846-98.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: MUNICIPIO DE CHAVANTES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NATALHA DELAFIORI - SP296180
RÉU: UNIÃO FEDERAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O   

              Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, “Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as”.

            Intimem-se. 

                 Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000137-63.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: FLAVIO ANDRADE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLA FERREIRA AVERSANI - SP137940
 
 

  

   A T O   O R D I N A T Ó R I O  
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              Nos termos do despacho ID 16307645, dê-se vista dos autos à exequente para que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

 

   OURINHOS, 10 de dezembro de 2019.

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001018-74.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: JOAO BATISTA TRINDADE
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O   

            Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, “Manifeste-se a parte autora/exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça, no sentido de não haver logrado êxito na localização
do réu/executado, no prazo de 10 (dez) dias”.

 

            Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001131-91.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: PAULO HENRIQUE DA SILVA PIRES
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA GOMES DOS SANTOS - SP375215
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação ajuizada por PAULO HENRIQUE DA SILVA PIRES RAMOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na qual objetiva a concessão de benefício
previdenciário.

A parte autora conferiu à demanda o importe de R$ 54.037,57 (cinquenta e quatro mil, trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos), inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Sendo assim, a competência para processar e julgar a demanda pertence ao JEF local.

Assim, declino da competência para o JEF-Ourinhos, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01.

Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao SEDI para redistribuição ao r. juízo competente.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

vdm

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000277-56.2017.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755
 
EXECUTADO: MARIA DE FATIMA VIEIRA

 

 

    D E S P A C H O

 

 

 

As diligências requeridas pelo exequente (Id.  25020754) competem à própria parte, como ônus a si pertencente, somente intervindo este juízo em caso de comprovada resistência pelo órgão envolvido. Assim,
indefiro, neste momento, o pedido de expedição de ofícios.

 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o prosseguimento do feito.

 

Para o caso de nada ser dito pela parte exequente, no prazo acima, ou apresentar manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, presumir-se-á sua intenção na suspensão desta execução.
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Então, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista aqui determinada, o disposto no parágrafo 1º e,
após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados automaticamente ARQUIVADOS, também independentemente de nova intimação, para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.

 

Enfim, estando os autos arquivados e eventualmente decorrido o prazo prescricional, fica, desde já, autorizado o seu desarquivamento com a imediata vista ao(à) exequente para se manifestar quanto à eventual
ocorrência de prescrição intercorrente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sendo que seu silêncio presumirá esta hipótese.

 

Int.

 

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

(rnc)

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001290-34.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: CARUSO & BERNARDINO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME, GABRIELE APARECIDA DE SOUZA MACHADO, SEBASTIAO MACHADO, LAUDINEA DE FATIMA PAES
DOS SANTOS BERNARDINO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação de cobrança proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de GSM SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, GABRIELE APARECIDA DE SOUZA
MACHADO, LAUDINEA DE FÁTIMA PAES DOS SANTOS BERNARDINO e SEBASTIÃO MACHADO.

Recebo a inicial e determino a citação da parte ré GSM Serviços Empresariais Ltda, Gabriele Aparecida De Souza Machado, Laudinea De Fátima Paes Dos Santos Bernardino E Sebastião Machado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência de conciliação, em caso de ausência de qualquer das partes ou não haver autocomposição ou, ainda, do decurso “in albis” de eventual prazo suspensivo deferido em
audiência, ofereçam contestação.

Designo audiência de conciliação para o dia 05 de fevereiro de 2020, às 10:00 horas na  Central de Conciliação, situada neste Fórum.

Estando a parte autora devidamente representada nos autos, fica intimada da presente designação pela publicação deste despacho no diário eletrônico, cabendo ao advogado providenciar o comparecimento de
seu constituinte, tendo em vista o disposto no art. 334, par. 3º, do CPC/15.

Cópia deste despacho poderá servir de mandado, para a citação e intimação da:

GSM SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, CPF/CNPJ: 04.758.626/0001-12, Endereço: Manoel Leão Rego, 474, SALA 1, Bairro: CENTRO, Cidade: PALMITAL/SP, CEP: 19.970-000;

 GABRIELE APARECIDA DE SOUZA MACHADO, Nacionalidade: Brasileira, Solteira, CPF: 474.292.638-28, Residente à Rua Eduardo Zacarelli, 1225, Bairro: Vila Albino, Cidade:
PALMITAL/SP, CEP: 19.970-000;

LAUDINEA DE FÁTIMA PAES DOS SANTOS BERNARDINO, Nacionalidade: Brasileira, Solteira, CPF:959.190.238-72, residente à Avenida Sete de Setembro, n° 25, Centro, Cidade:
PALMITAL/SP, CEP: 19.970-000 e

SEBASTIÃO MACHADO, Brasileiro, Casado, CPF: 672.939.809-49, residente à Rua Eduardo Zacarelli, 1225, Bairro: Vila Albino, Cidade: PALMITAL/SP, CEP: 19.970-000.

Cópia integral dos autos pode ser acessada através do seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C0618DD520

Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.

Intime-se. Cumpra-se.

Ourinhos, SP, na data em que assinado eletronicamente.

vdm

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001046-08.2019.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
AUTOR: JULIANA VENTURINI DOMICIANO
Advogado do(a) AUTOR: ELLEN VENTURINI VICENTIM - SP411976
RÉU: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MOZARTEUM, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: BEATRIZ CHIO DE SENNA JUSTINO - RJ209465, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS
JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada c.c. pedido de indenização por dano moral, ajuizada por JULIANA VENTURINI DOMICIANO, em face da FACULDADE
MOZARTEUM DE SÃO PAULO – FAMOSP (SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MOZARTEUM), ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU – SESNI
(UNIVERSIDADE IGUAÇU – UNIG) e UNIÃO FEDERAL, na qual pleiteia, dentre outros pedidos, a suspensão do cancelamento do registro de seu diploma de ensino superior.

Alega ter firmado contrato com a Faculdade Mozarteum de São Paulo – FAMOSP, a fim de se matricular no curso de licenciatura em Artes Visuais oferecido pela referida instituição de ensino.

Aduz que as aulas iniciaram-se em 2013 e a colação de grau ocorreu no dia 30 de agosto de 2015. Durante mais de dois anos afirma ter frequentado as aulas ministradas semanalmente no polo descentralizado da
faculdade.

Narra, ainda, que o registro e validação do referido diploma foram realizados pela Universidade Nova Iguaçu (UNIG), que, entretanto, em virtude de procedimento administrativo instaurado pelo Ministério da
Educação, teria cancelado o mencionado registro, razão pela qual a autora ajuizou a presente demanda, a fim de restabelecê-lo e ser indenizada pelos danos morais sofridos.

O despacho Id Num. 22815727 indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Na mesma oportunidade, determinou—se a intimação das rés, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestassem-se
sobre o pedido de tutela de urgência formulado.

A União manifestou-se nos autos requerendo o indeferimento da tutela de urgência (Id Num. 23656407). Na oportunidade, apresentou a Nota Técnica nº 671/2019/CGLNRS/DPR/SERES/MEC elaborada
pelo Ministério da Educação (Id Num. 23656408 - Pág. 3).

Ato contínuo, a parte autora recolheu as custas processuais (Id Num. 23971873 - Pág. 1).

A Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu – Sesni (Universidade Iguaçu – Unig) apresentou manifestação. Na oportunidade, informou que o registro do diploma da parte autora encontra-se cancelado,
em cumprimento ao Protocolo de Compromisso realizado entre o MEC, a UNIG, com a interveniência do Ministério Público Federal, uma vez que a Sociedade de Ensino Superior Mozarteum estaria realizando a
terceirização de sua atividade com oferta de serviços fora de sua sede, o que não seria regular (Id Num. 24025200).

Intimada, a Sociedade de Ensino Superior Mozarteum deixou transcorrer “in albis” o prazo para se manifestar (Id Num. 25086513 - Pág. 1).

É a síntese do necessário. Decido.

Com a edição do novo CPC (Lei nº 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela
provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas e também as tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser deferidas em
caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza
antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§ 3.º do artigo 300).

O novo CPC estabeleceu, ainda, a tutela de evidência, sendo que esta última será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: a) ficar
caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; b) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou
em súmula vinculante; c) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; d) a
petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável (artigo 311).

Verifica-se, contudo, não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da tutela pretendida.

Nos termos do art. 6º da CRFB/88, trata-se a educação de direito fundamental social, sendo competência legislativa privativa da União legislar sobre as respectivas diretrizes e bases em âmbito nacional (art. 22,
XXIV, CFRB/88), bem como competindo a todos os entes federativos proporcionarem os meios necessários de acesso (art. 23, V, CFRB/88).

Nesses termos, foi editada a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que define as diretrizes e bases da educação nacional, cujo artigo 9º, IX, estabelece competir à União autorizar, reconhecer, credenciar,
supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.

Desta forma, denota-se que a formação em nível superior não caracteriza uma simples relação consumerista entre universitário e Instituição de Ensino, mas submete-se, dado seu caráter relevante, reconhecido
inclusive constitucionalmente, a regime de Direito Público, submetida a inúmeras outras normas legais, desde o início do programa curricular, que se presume posterior ao credenciamento da Instituição, autorização e
reconhecimento do curso pelo MEC, até o fornecimento do diploma devidamente validado e registrado, preenchidos os requisitos próprios daquela formação acadêmica.

Quanto ao registro de diplomas, colaciono a seguir o artigo 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe:

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional
de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos
internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na
mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior.

Portanto, a concessão de diploma pelas Instituições de ensino superior não corresponde à mera liberalidade, pelo contrário, deve respeitar as normas existentes no ordenamento jurídico pátrio, resguardando a
regularidade do serviço prestado pela Universidade bem como do título por ela concedido. Por outro lado, ainda que haja um regime de Direito Público a ser observado, não se pode descurar do princípio da boa-fé objetiva,
que estabelece um padrão ético de conduta para as partes nas relações obrigacionais, devendo ser protegida a legítima expectativa criada no estudante universitário pela conduta adotada pela Administração Pública.

Pois bem. No caso dos autos, a parte autora alega ter firmado contrato com a Faculdade Mozarteum de São Paulo – FAMOSP, a fim de matricular-se no curso de segunda licenciatura em Artes Visuais
oferecido pela referida instituição de ensino.

Aduz que as aulas iniciaram-se em 2013 e a colação de grau se deu no dia 30 de agosto de 2015. Durante mais de dois anos afirma ter frequentado as aulas ministradas semanalmente no polo descentralizado da
faculdade.

Narra, ainda, que o registro e validação do referido diploma foram realizados pela Universidade Nova Iguaçu (UNIG), que, entretanto, em virtude de procedimento administrativo instaurado pelo Ministério da
Educação, teria cancelado o mencionado registro, razão pela qual a autora ajuizou a presente demanda, a fim de restabelecê-lo e ser indenizada pelos danos morais sofridos.

Quanto à Universidade Nova Iguaçu (UNIG), cumpre destacar que foi editada, inicialmente, a Portaria SERES nº 738/2016, dispondo sobre a instauração de processo administrativo para aplicação de
penalidades previstas no art. 52 do Decreto 5.773/2006, com imposição de medida cautelar administrativa de suspensão da autonomia universitária, em especial, o impedimento de registro de diplomas, porquanto identificadas
falhas na aferição da idoneidade dos documentos apresentados pela instituição emitente dos referidos documentos.

Posteriormente, sobreveio a Portaria nº 782/2017, que dispôs sobre a suspensão de medidas determinadas pela Portaria n° 738/2016 em face da Universidade Iguaçu- UNIG, em razão de assinatura de
Protocolo de Compromisso entre a instituição, o Ministério da Educação e o Ministério Público Federal, com vistas à regularização de seus procedimentos, autorizando-se o registro de diplomas próprios, mas mantendo
restrição de registro de diplomas de terceiros.

Desse modo, nos termos do documento Id Num. 24548276 - Pág. 40, a UNIG procedeu ao cancelamento do registro de determinados diplomas, ante a constatação, pelo MEC, de irregularidades promovidas
pelas instituições emissoras do referidos documentos.

Portanto, diante da situação posta, denota-se que, se de um lado, não poderia UNIG, unilateral e sumariamente, desconsiderar todos os diplomas expedidos por outra instituição de ensino superior e por ela
devidamente registrado, sem a devida fundamentação concreta baseada na situação individual de cada aluno, de outro não haveria por parte do estudante um direito absoluto à manutenção de diploma expedido e registrado com
flagrante ilegalidade.

Sendo assim, a resolução da presente questão exige a apreciação individualizada de cada caso,  aferindo-se a regularidade do curso frequentado, a partir da documentação apresentada pela instituição de ensino e
pelo aluno, a fim de que seja demonstrado que cumpriu os requisitos necessários à conclusão da graduação, e que aquela entidade estaria apta, junto ao MEC, para fornecer-lhe o título almejado quando do ingresso na
instituição.

No caso em tela, ao analisar os documentos apresentados pela demandante, vislumbra-se que o curso de licenciatura em Artes Visuais da Faculdade Mozarteum de São Paulo teria sido autorizado por meio do
Decreto nº 85.193 de 24/09/1980, publicado em 25/09/1980 no D.O.U. e reconhecido por meio da Portaria nº 234 de 28/05/1984, publicada em 30/05/1984 no D.O.U, para educação na forma presencial, com carga
horária de 3.148 horas (Id Num. 23656408 - Pág. 12 e 13).

Ocorre, que, conforme mencionado na própria exordial, a parte autora não teria realizado seus estudos de maneira presencial, mas sim em “no polo descentralizado da faculdade”. Aduziu, ainda, que as aulas
seriam semanais, iniciando-se em 2013 e com término em 30 de agosto de 2015, o que, em juízo de cognição sumária, seria incompatível com o cumprimento da mencionada carga horária de 3.148 horas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     826/1584



Ademais, o documento Id Num. 22706017 - Pág. 2 revela que a contraprestação pelo serviço seria destinada a uma terceira empresa (Centro de Estudos de Jacareí), o que, também em juízo de cognição
sumária, corroboraria a alegação da UNIG de terceirização de serviços por parte da Faculdade Mozarteum de São Paulo.

Dessa forma, denota-se que as inúmeras incongruências acima listadas afastam, a priori, a regularidade do diploma da parte autora, impedindo, assim, a concessão da tutela provisória pleiteada, sem prejuízo de,
durante a instrução processual, a demandante comprovar, por outros meios, que frequentou o curso de forma regular.

 Por outro lado, registre-se que não basta o perigo de dano para a concessão da medida in limine, sendo imprescindível a probabilidade do direito, o que não restou demonstrado. 

Outrossim, repiso não haver óbice a que a questão seja reapreciada oportunamente, diante de novos elementos de prova que podem vir a ser produzidos no curso da demanda.

Posto isso, indefiro a concessão da tutela provisória.

Citem-se a União e a FACULDADE MOZARTEUM DE SÃO PAULO – FAMOSP

Cópia deste também poderá servir de mandado para citação da FACULDADE MOZARTEUM DE SÃO PAULO – FAMOSP, com endereço na Rua Nova dos Portugueses, nº 365 até 385, Bairro Santa
Terezinha, CEP 02462-080, em São Paulo/SP, usuária do endereço eletrônico contato@famosp.edu.br, mantida pela SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MOZARTEUM, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 43.926.567/0001-04.

Via integral dos autos pode ser obtida através do seguinte link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/U72D379FEB

Quanto à ré ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU – SESNI, dou-a por citada, nos termos do artigo 239, parágrafo 1º, do CPC/15, tendo em vista que já apresentou sua
contestação nestes autos (Id Num. 24548270 - Pág. 1)

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a designação de audiência de conciliação, com espeque no art.139, VI, do
CPC, e no Enunciado nº 35 da ENFAM.

Publique-se. Intimem-se.

Cópia da presente decisão servirá, se o caso, de mandado/ofício/carta precatória n. _________________.

Ourinhos, SP, na data em que assinado eletronicamente.

tgf

 

 

 

 

DRA. CAROLINA CASTRO COSTA VIEGAS 
JUIZA FEDERAL 
MARIA TERESA LA PADULA
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5525

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001038-24.2016.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X EUZEBIO BATISTA DE MELO(PR080094 - LUCAS ANDRE
ALVES DE MELLO) X ERALDO BORGES(PR080094 - LUCAS ANDRE ALVES DE MELLO)
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de EUZEBIO BATISTA DE MELO e ERALDO BORGES, qualificados nos autos, imputando-lhes, em tese, a prática do crime insculpido no art.
334, caput e 1.º, alínea d, do Código Penal (redação dada pela Lei n. 4.729/65), na forma do art. 29 do mesmo diploma legal, bem como a prática do delito descrito no artigo 183 da Lei n. 9.472/97. Conforme narrado na inicial
acusatória, em síntese, no dia 22 de julho de 2015, os denunciados foram abordados por policiais militares em comunhão de esforços, mediante divisão de tarefas e com unidade de desígnios, quando transportavam diversas
mercadorias de procedência estrangeira (Paraguai), as quais, ao que tudo indica, foram recebidas por eles, no exterior, sendo importadas ao território nacional em proveito próprio ou alheio, mediante a ilusão, no todo, do
pagamento dos impostos incidentes pela sua entrada no país (II e IPI), pois encontradas em poder dos denunciados desacompanhadas de documentação legal que comprovasse a sua regular introdução no Brasil ou o
recolhimento dos respectivos tributos incidentes nessa operação. Segundo consta da denúncia, policiais militares, em atividade de fiscalização rotineira, abordaram os veículos Toyota/Camry, placas BAR-2131 e
Hyundai/Azera, placas ENH-7455, conduzidos por Euzébio e Eraldo, respectivamente. Ao vistoriar os carros, os policiais constataram que os motoristas traziam consigo diversas mercadorias de origem estrangeira (antenas
receptoras de sinais de internet e acessórios), sem documentação fiscal que demonstrasse sua regular importação ou aquisição em território nacional. Os veículos eram de propriedade dos réus e extratos do SINIVEM
demonstram que no dia anterior, um dos automóveis, Hyundai/Azera, cruzou a fronteira do Brasil com o Paraguai.Na denúncia, ainda foi consignado o valor da ilusão dos tributos decorrentes da ilícita importação - R$
87.612,02 (veículo Toyota/Camry) e R$ 34.425,02 (Hyundai/Azera). Por fim, os réus, segundo o Ministério Público Federal, teriam desenvolvido clandestinamente atividade de telecomunicação. Isso porque, em cada um dos
veículos abordados, foram encontrados, sincronizados na frequência 157,125 MHz, aparelhos de rádio, do tipo transceptor FM da marca YAESU, modelo FT-1900R, instalados de forma oculta no painel dos carros.
Conforme laudos acostados aos autos, os aparelhos não possuíam selo de homologação da ANATEL, tampouco detinham os réus autorização para uso desses dispositivos, os quais estavam instalados de modo a permitir o
funcionamento de maneira dissimulada na estrutura dos veículos (fls. 117/118).A denúncia foi recebida no dia 08/07/2016 (fls. 119/120).As informações sobre os antecedentes dos réus foram juntadas às fls. 131/132 e 135 (réu
Ezébio) e fls. 133/134 e 136 (réu Eraldo). Os rádios e os aparelhos celulares apreendidos foram remetidos para depósito e guarda deste juízo federal (fl. 143). A quantia em dinheiro encontrada no veículo Toyota/Camry foi
depositada judicialmente (fl. 168).Os acusados, por seu advogado constituído, ofereceram respostas escritas à acusação, sem rol de testemunhas - réu Euzébio às fls. 148/159 e réu Eraldo às fls. 185/196. Após manifestação
ministerial e por entender que havia suporte probatório para a demanda penal e inexistiriam hipóteses autorizadoras de absolvição sumária, foi determinada a realização de instrução processual (fls. 199/201).As testemunhas
arroladas pela acusação foram ouvidas em audiência realizada por este juízo por meio do sistema de videoconferência (fls. 246/248 e 306/308). Os réus foram interrogados no juízo deprecado de Matelândia/PR (fls. 346 e
360).Na fase do artigo 402 do CPP, nada foi requerido pelas partes.Em alegações finais, o Ministério Público Federal pediu a procedência da presente ação com a condenação dos réus nos termos da denúncia, pois
comprovada autoria e materialidade. No que diz respeito ao descaminho, afirmou ter ficado demonstrado que os réus receberam as mercadorias no Paraguai a fim de transportá-las ao Brasil. Lembra haver nos autos, neste
sentido, o extrato do sistema SINIVEM, indicando que o automóvel placas ENH-7455 ingressou no Paraguai um dia antes da apreensão. Por outro lado, segundo afirma, embora o acusado Euzébio tenha optado por
permanecer em silêncio ao ser interrogado em juízo, o quanto informado pelas testemunhas e pelo corréu permitem concluir pela sua participação na prática delitiva. Quanto ao crime descrito no art. 183 da Lei n. 9.472/97,
lembra que os dois aparelhos encontrados nos veículos estavam na mesma frequência. A seu ver, a versão do réu Eraldo, de que as comunicações com Euzébio só se davam por meio dos aparelhos celulares que portavam, não
foi comprovada, pois a defesa não apresentou nos autos os registros de tais conversas e nem ao mesmo postulou pela realização de perícia nos aparelhos, prova que lhes cabia de acordo com o art. 156 do CPP. Consigna, por
fim, ter o denunciado Eraldo dito que o carro era de sua propriedade já há algum tempo, do que se depreende não ser possível que desconhecesse a presença do rádio em seu veículo. Assim, requer a condenação dos réus pelas
condutas descritas nos artigos 334 1.º, inciso IV do CP e artigo 183 da Lei n. 9.472/97 (fls. 397/399).A defesa dos réus apresentou alegações finais às fls. 404/410. Nelas afirmou, inicialmente, que os dois réus confessaram o
transporte dos produtos apreendidos e, por isso, requer a aplicação da atenuante da confissão. Quanto ao crime de telecomunicações, alega que os acusados não utilizaram os aparelhos e nem ao menos sabiam da existência
deles, pois estavam ocultos no painel dos carros. Requer a absolvição e, na hipótese de condenação, a desclassificação para o delito descrito no artigo 70 da Lei n. 4.117/62. Por fim, pleiteia pela conversão da pena privativa de
liberdade em restritiva de direitos. É o relatório. DECIDO.2. FundamentaçãoNão havendo nulidades a suprir, nem circunstâncias que impeçam o exame do mérito, a pretensão punitiva deve ser julgada procedente. Aos réus
são imputados os delitos descritos no artigo 334 1.º, inciso IV do CP e artigo 183 da Lei n. 9.472/97.2.1 Do descaminho A materialidade do delito vem comprovada por meio do Auto de Apresentação e Apreensão de fls.
06/07, dos Autos de Lacração de fls. 10/11, do Boletim de Ocorrência de fls. 20/23, dos Termos de Recebimento de Mercadorias Apreendidas de fls. 40/45 e dos Termos de Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 88/95 e 96/103,
nos quais consta a apreensão de Kits de antenas, antenas, dispositivos para rede de internet, placas de rede, cabos, carregadores, amplificadores para rede de internet, além de conversores de antena, pen drives, roteadores e
demais produtos afins, constando como país de origem - China - Não declarados - A designar. Tais documentos materializam, portanto, a apreensão de significativa quantidade de mercadorias desprovidas de documentação
fiscal, todas de origem estrangeira e avaliadas em R$ 280.583,37 (réu Euzébio) e R$ 100.241,50 (réu Eraldo). Por outro lado, incabível ao presente caso a aplicação do princípio da insignificância, em razão do valor dos tributos
devidos. Isso porque, como se vê das fls. 94 e 102, a estimativa dos tributos sonegados demonstra que o valor dos tributos federais (II e IPI) supostamente iludidos pela introdução irregular em território nacional das
mercadorias apreendidas deu-se no valor de em R$ 87.6125,02 (réu Euzébio) e R$ 34.425,02 (réu Eraldo), o que impede a aplicação do Princípio da Insignificância, pois atualmente o valor que é levado em consideração para
tal fim é o de R$ 20 mil. Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE DESCAMINHO HABITUALIDADE DELITIVA.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Incide o princípio da insignificância aos crimes tributários federais e de descaminho quando o débito tributário
verificado não ultrapassar o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, com as atualizações efetivadas pelas Portarias n. 75 e 130, ambas do Ministério da Fazenda.
Precedentes. 2. Evidenciada a prática habitual delitiva, denota-se maior reprovabilidade na conduta, sendo inaplicável o princípio da insignificância. 3. Agravo Regimental desprovido. (AGRESP 201701950225, JOEL ILAN
PACIORNIK - STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:01/06/2018 ..DTPB:.)PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. COMPROVAÇÃO DE MATERIALIDADE E AUTORIA. CONDENAÇÃO MANTIDA. MAUS ANTECEDENTES. SÚMULA 444 STJ. APLICAÇÃO. FIANÇA. PERDA
PARCIAL. 1. Requerimento pela aplicação do princípio da insignificância. Inocorrência do preenchimento dos requisitos objetivos para a finalidade, vez que a soma dos tributos superam o limite de R$ 20.000,00, o que afasta
a aplicação do princípio da insignificância quanto ao delito de descaminho. 2. Comprovada a materialidade e autoria. Condenação mantida. 3. Dosimetria. Havendo o afastamento de uma circunstância judicial do artigo 59 do
Código Penal, em observância ao teor da súmula 444 do C. STJ. Redução da pena-base. 4. Observados os critérios previstos no artigo 59 e artigo 33, 2º, c, ambos do Código Penal. Modificação do regime inicial de
cumprimento de pena do fechado para o aberto. 5. Fiança. Aplicação dos artigos 343 e 346 ambos do Código de Processo Penal. 6. Recurso da defesa parcialmente provido e da acusação provido.(Ap.
00010558820144036106, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).PENAL. HABEAS
CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. DESCAMINHO. VALOR DOS TRIBUTOS ILUDIDOS. INTERESSE FAZENDÁRIO. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/2002. PORTARIA Nº 75/2012,
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. REITERAÇÃO DA CONDUTA FORMALMENTE TÍPICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 1. Firmou-se na jurisprudência a aplicação do princípio da
insignificância ao crime de descaminho, nos termos do entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual é inadmissível que a conduta seja irrelevante para a Administração Fazendária e não o seja para o Direito Penal.
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2. O parâmetro utilizado para a aferição da tipicidade material da conduta, no valor de R$ 10.000,00, tinha por base o art. 20 da Lei n 10.522/2002 e a Portaria nº 49 do Ministério da Fazenda, de 1º/04/2004, e foi modificado
pela Portaria nº 75 do Ministério da Fazenda, de 26/03/2012, que alterou para R$ 20.000,00 o valor para arquivamento das execuções fiscais, patamar que deve ser observado para os fins penais, nos termos da referida
orientação jurisprudencial. 3. Havendo elementos indicativos de reiteração na prática, em tese, do crime de descaminho, afasta-se a aplicação do princípio da insignificância, em razão do elevado grau de reprovabilidade da
conduta. Entendimento do STF, do STJ e da 4ª Seção do TRF-4ªR. 4. Não se exige prova de condenação anterior para caracterizar a hipótese de reiteração ou habitualidade delitiva, bastando, para tanto, a existência de
outras ações penais em curso ou a existência de outros processos administrativo-fiscais. Precedentes do STF e do STJ (HC 50149967520144040000, JOSÉ PAULO BALTAZAR JUNIOR, TRF4 - SÉTIMA
TURMA, D.E. 23/07/2014).Prosseguindo, não resta dúvida quanto à autoria do fato delituoso, já que as mercadorias vinham sendo transportadas nos veículos conduzidos pelos réus, que não apresentaram qualquer
justificativa plausível para tal conduta.O policial Carlos Magdaleno declarou em juízo lembrar-se dos fatos. Disse que na ocasião estavam em patrulhamento pela Rodovia Raposo Tavares quando fizeram a abordagem dos dois
veículos, nos quais havia um pano preto cobrindo as mercadorias. Ao retirarem os panos, perceberam que eram produtos vindos do Paraguai. Segundo a testemunha, os condutores relataram que as mercadorias vinham de
Cascavel/PR e seriam levadas para Campinas/SP para revenda. Disseram ainda que viajavam juntos e os produtos haviam sido comprados pelos próprios réus e eram, portanto, de sua propriedade. Foi necessário apresentar
os carros na Polícia Federal, onde foram lacrados, pois na base da Polícia Rodoviária a contagem não foi possível em razão da grande quantidade de mercadorias (mídia fl. 248).O policial Junior Chichineli, em juízo, igualmente
lembrou-se dos fatos e os narrou da mesma forma que a testemunha Carlos. Detalhou que abordaram os carros e um dos motivos foi que ambos aparentavam estar carregados. Os condutores disseram naquela oportunidade que
levavam receptores de antenas sem documentação fiscal. Antes de abordá-los também perceberam que eles estavam bem próximos e, depois, os motoristas disseram que ambos pegaram os produtos em Cascavel/PR para
levá-los a Campinas/SP, confirmando a viagem em conjunto. Recorda-se também que um dos réus disse ter pago R$ 35.000,00 pelas mercadorias, enquanto o outro alegou ter gastado R$ 15.000,00 pelas suas (mídia fl. 308).
O réu Euzébio, presente no juízo de Matelândia/PR, optou por permanecer em silêncio (mídia fl. 347).O réu Eraldo, por sua vez, relatou em juízo ter sido convidado por Euzébio para trazer algumas antenas. Dirigia o veículo
Azera, enquanto Euzébio dirigia o Toyota. Afirmou que Euzébio lhe disse que iam até a Rua 25 de março em São Paulo. Pegou os produtos na casa de Euzébio, em Matelândia-PR. No veículo Azera as mercadorias estavam no
porta-malas. Admitiu a propriedade do automóvel Azera, embora ainda não tivesse providenciado a transferência. É amigo de infância de Euzébio. Euzébio sabia de quem eram as mercadorias, mas não lhe disse. A abordagem
policial foi ao mesmo tempo, pois vinha seguindo Euzébio. Disse não saber de onde eram as antenas, uma vez que Euzébio apenas pediu para que ele as levasse. Receberia R$ 1.000,00 pelo transporte (mídia fl. 360).
Analisando os elementos colhidos nos autos, não resta nenhuma dúvida de que os réus transportavam, de forma consciente, substancial quantidade de mercadorias estrangeiras nos veículos por eles conduzidos. No presente
caso, portanto, o dolo em relação aos acusados configurou-se pela livre vontade de praticar o crime de descaminho, transportando os produtos estrangeiros desprovidos de documentação fiscal, consciente da ilicitude da
conduta e com intuito de lesar o fisco mediante o não pagamento dos tributos devidos.Embora o réu Euzébio tenha permanecido em silêncio ao ser interrogado em juízo, os policiais relataram detalhadamente como os fatos
ocorreram dizendo inclusive que na ocasião da apreensão os dois condutores assumiram o transporte dos produtos, os quais estavam desprovidos de documentação fiscal. Além disso, o acusado Eraldo foi categórico ao afirmar
que recebeu convite de Euzébio para o transporte das antenas, as quais foram carregadas em seu veículo na casa de Euzébio. Enfatizou também que Euzébio era quem sabia para quem os produtos seriam entregues. Além disso,
como mencionado pelo Ministério Público Federal, o carro dirigido por Euzébio quando da apreensão entrou no Paraguai um dia antes dos fatos descritos na denúncia (sistema SINIVEM), ou seja, em 21 de julho de 2015, o
que indica a aquisição das mercadorias fora do Brasil.Assim, resta demonstrada a responsabilidade de Euzébio pelo delito de descaminho praticado. Por outro lado, a versão do acusado Eraldo, de que não sabia nem ao menos
de onde vinham as antenas, não é crível. Isso porque declarou ser amigo de infância de Euzébio e ter sido por ele convidado para o transporte. Desta forma, é provável que Eraldo conversou com o amigo sobre a aquisição dos
produtos, até mesmo porque a quantidade era considerável, a ponto de os carros terem sido lacrados para contagem posterior, como relatado pela testemunha Junior em juízo. Consigne-se, ainda, não haver qualquer
documentação acompanhando as mercadorias, circunstância certamente observada por Eraldo que as transportava em seu carro. Por outro lado, não exclui a prática do crime o fato de os réus terem, em tese, sido contratados
para o transporte, ou seja, estarem apenas transportando mercadorias que não lhe pertenciam. Isso porque o fato de não serem, eventualmente, os proprietários das mercadorias ou não tê-las importado pessoalmente, não afasta
a responsabilidade pela prática do delito, pois se entende que, desde que comprovado que o indivíduo contribuiu, de forma consciente, para a prática deste crime (ainda que como simples motorista ou batedor não proprietário da
carga), deve responder por ele, com fundamento no artigo 29 do Código Penal. Já a quantidade de mercadorias transportada, considerando a unidade de desígnios, não deixa dúvidas sobre a finalidade comercial a que se
destinavam.Assim, inexistindo causas que excluam a ilicitude ou a culpabilidade, tipificado está o delito definido no artigo 334 1.º, inciso IV do CP. 2.2 Do delito descrito no artigo 183 da Lei n. 9.472/97.A materialidade do
delito descrito no artigo 183 da Lei n. 9.472/97 vem comprovada por meio dos Laudos Periciais de fls. 61/67 e 68/74, do Auto de Apreensão de fl. 75 e do Laudo de fls. 81/83. De tais documentos depreende-se que no veículo
Toyota/Camry foi encontrado o rádio marca YAESU, modelo FT-1900R, instalado de forma oculta no painel do veículo e que no veículo Hyundai/Azera foi encontrado o mesmo tipo de equipamento - rádio marca YAESU,
modelo FT-1900R, instalado de forma oculta no painel do veículo. Ambos estavam sintonizados na frequência 157,125 MHz e emitiam sinais com potência de 60W. Segundo relatado pelo perito: ...em consulta ao SGCH
(Sistema de Gestão de Certificação e Homologação) da ANATEL, foi encontrado o registro n. 1217-15-0534, correspondente ao modelo dos equipamentos analisados. Entretanto, segundo o certificado de homologação, a
faixa frequencial de transmissão dos aparelhos deveria ir de 144 a 148 MHz e sua potência máxima ser de 55 W, o que sugere que os transceptores analisados foram modificados eletronicamente para expandir a sua banda de
transmissão. Os equipamentos examinados possuíam também outras modificações em seu circuito, como por exemplo fios que provavelmente eram utilizados para operá-los de forma distinta do padrão de fábrica (fl. 83) E mais:
...Alguns órgãos policiais estaduais operam na faixa frequencial coberta pelos aparelhos analisados. O art. 163 da Lei n. 9.472/1997 estabelece que o uso de radiofrequência, tendo ou não caráter de exclusividade, dependerá de
prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da regulamentação. Ou seja, com exceção dos casos previstos no 2.º do art. 163 da Lei n. 9.472/1997, toda estação transmissora deve possuir a respectiva licença
para uso de radiofrequência da ANATEL (fl. 83). No que diz respeito à autoria, verifica-se inicialmente que os policiais ouvidos em juízo não se recordaram da existência dos aparelhos durante a abordagem justamente em razão
de os rádios terem sido somente localizados quando foram feitas as perícias nos veículos apreendidos.Já o acusado Eraldo, em juízo, negou ter ciência de que no carro em que estava havia radiocomunicador, enquanto o réu
Euzébio permaneceu em silêncio. Assim, analisando os elementos colhidos nos autos, depreende-se que os réus, em momento algum, admitiram fazer uso dos rádios existentes nos veículos por eles conduzidos. O réu Eraldo
negou até mesmo saber da existência dele no carro. No entanto, a negativa de autoria deve ser analisada à vista do conjunto probatório colhido em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No presente caso,
analisando as circunstâncias em que se deram os crimes descritos nos artigos 334 e 183 da Lei n. 9.472/97, a conclusão a que se chega é que os réus desenvolveram clandestinamente atividades de telecomunicação.A propósito,
o art. 239 do Código de Processo Penal elucida que os indícios constituem circunstâncias fáticas conhecidas e provadas, que, tendo relação com o fato, autoriza, por indução, concluir-se a existência de outras circunstâncias.
Trata-se de meio de prova indireta, que a partir da utilização de um raciocínio dedutivo, e da valoração da prova de um fato ou de uma circunstância, chega-se à conclusão da existência de um outro fato. A prova indiciária,
corroborada com elementos de informações contidos no inquérito policial, que serviram de base à denúncia, e outros meios de provas produzidos em juízo podem constituir elemento suficiente para a condenação, na medida em
que seja robusta o suficiente para incutir convicção no julgador, sobretudo, nos casos de crimes praticados na clandestinidade.Não se pode confundir prova por indícios com indícios de prova, visto que possuem diferentes efeitos
processuais. Isso porque a prova por indícios permite inferir um fato, e daí extrair suas consequências jurídicas, a partir de um fato provado, restando incólume a credibilidade dos elementos probatórios valorados. A cognição é
exauriente, e a diferença, em relação à prova direta, consistiria que sua valoração depende de raciocínio dedutivo. A tal respeito, cite-se doutrina abalizada de Andrey Borges de Mendonça [1], ao discorrer sobre o tema na
esfera criminal:A prova de indícios é uma prova indireta, segundo a qual, partindo-se de um fato base comprovado chega-se, por via de um raciocínio dedutivo, a um fato consequência, que se quer provar. (...) Assim, ao
contrário do que alguns afirmam, a prova indiciária pode ser utilizada para embasar um decreto condenatório, pois permite uma cognição profunda no plano vertical, de sorte a permitir que o juízo forme sua cognição acima de
qualquer dúvida razoável.In casu, a prova indiciária demonstra que os réus conduziam veículos equipados com radiocomunicadores na mesma frequência, no exercício de atividade ilícita: transporte de mercadorias
descaminhadas. Além do mais, o réu Eraldo admitiu que o carro por ele conduzido era seu, pois o havia comprado há aproximadamente dois meses, embora ainda não tivesse providenciado a devida transferência da
documentação. A mesma declaração foi dada pelo réu Euzébio na fase policial quando disse que havia comprado o automóvel Toyota, mas ainda não o havia colocado em seu nome (fl. 14).Assim, a simples negativa do acusado
Eraldo, de que nem ao menos sabia da existência do rádio no carro, restou isolada, pois não se revela crível o fato de o próprio dono do carro (mesmo caso do réu Euzébio) não saber que, no painel do automóvel, está
dissimulado um aparelho de radiofrequência, sintonizado na mesma frequência do aparelho instalado no automóvel conduzido por aquele outro condutor que o acompanhava.No mais, como afirmado pelo Ministério Público
Federal, mesmo tendo Eraldo dito que a comunicação com Euzébio se dava por meio dos telefones celulares que portavam, não provou o alegado, deixando de requerer, por exemplo, a perícia nos aparelhos. Nenhuma prova foi
requerida ou apresentada também pelo réu Euzébio que pudesse afastar o fato de que os réus fizeram uso indevido dos rádios, especialmente considerando estarem ambos na mesma frequência, o que denota seu
emparelhamento para uso recíproco. Ante o exposto, tais elementos, em seu conjunto, e sem que seja produzida prova em outro sentido, corroboram a autoria delitiva. No entanto, é necessário tecer algumas considerações a
respeito da capitulação jurídica dada aos fatos descritos na denúncia - art. 183 da Lei n. 9.472/97. É que a conduta de desenvolver clandestinamente atividade de telecomunicação, além de vir tipificada no art. 183, da Lei n.
9.472/97, já era prevista no Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei n. 4.117/62 em seu artigo 70, in verbis:Art. 70. Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, aumentada da metade se
houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de telecomunicações, sem observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos. A Lei nº 9.472/97 prevê, em seu artigo 215, a revogação da Lei nº 4.117/1962, exceto quanto à
matéria penal não tratada naquela norma e aos preceitos referentes à radiodifusão. Por conseguinte, a despeito da semelhança entre os delitos, os tipos penais estão em vigor e não são idênticos, logo não houve revogação do
artigo 70 da Lei n. 4.117/62, que ainda é aplicável.Entretanto, quando a atividade clandestina de telecomunicações é desenvolvida de modo habitual, a conduta tipifica o disposto no art. 183 da Lei nº 9.472/97 e não o disposto
no art. 70 da Lei nº 4.117/62, que se restringe àquele que instala ou utiliza sem habitualidade a atividade ilícita em questão, hipótese concretizada nos presentes autos, pois, como se viu do conjunto probatório produzido em juízo,
embora os rádios transceptores tenham sido encontrados nos veículos conduzidos pelos acusados, nenhum outro elemento colhido na presente ação demonstrou que eles faziam uso dos aparelhos de forma constante. O que se
sabe é que a intenção, portanto, era a utilização do equipamento naquela viagem, cujo objetivo era o transporte ilegal de mercadorias descaminhadas até seu destino. A situação difere daquelas em que o uso do transceptor
objetiva, por exemplo, o funcionamento das chamadas rádios comunitárias. Nestas, a utilização dos aparelhos não é eventual e sim habitual. Em consequência, tal conduta não deve ser tipificada no artigo 70 da Lei nº 4.117/62 e
sim no artigo 183 da Lei nº 9.472/97, o qual exige que a atividade clandestina seja desenvolvida de forma habitual.Ante o exposto, não havendo nos autos prova da habitualidade na conduta perpetrada pelos réus, ainda que o
rádio estivesse em automóvel que assumiram ser de sua propriedade, esta deve ser tipificada no artigo 70 da Lei n. 4.117/62, como se vê dos seguintes julgados:PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÃO. ART. 183 DA LEI 9.472/97. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ORDEM
DENEGADA. 1 a 3 (...)4. Ademais, a conduta tipificada no art. 70 do antigo Código Brasileiro de Telecomunicações diferencia-se daquela prevista no art. 183 da nova Lei de Telecomunicações por força do requisito da
habitualidade (...). A atividade de telecomunicações desenvolvida de forma habitual e clandestina tipifica delito previsto no art. 183 da Lei 9.472/1997 e não aquele previsto no art. 70 da Lei 4.117/1962 (HC 115.137, Primeira
Turma, de que fui relator, DJe de 13.02.14). 5. Ordem denegada (HC 120602, LUIZ FUX, STF.)EMENTA: HABEAS CORPUS. ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES CONTRA O DISPOSTO EM
LEI. TIPIFICAÇÃO DA CONDUTA. ART. 70 DA LEI N 4.117/62. IMPOSSIBILIDADE. HABITUALIDADE DA CONDUTA. INCIDÊNCIA DO ART. 183 DA LEI N 9.472/97. ORDEM
DENEGADA. 1. A diferença entre a conduta tipificada no art. 70 do antigo Código Brasileiro de Telecomunicações e a do art. 183 da nova lei de Telecomunicações está na habitualidade da conduta. 2. Quando a atividade
clandestina de telecomunicações é desenvolvida de modo habitual, a conduta tipifica o disposto no art. 183 da Lei n 9.472/97, e não o art. 70 da Lei n 4.117/62, que se restringe àquele que instala ou utiliza sem habitualidade a
atividade ilícita em questão. 3. A denúncia narrou o uso ilegal das telecomunicações de modo habitual pelo réu, sendo correta a tipificação que lhe foi dada 4.Ordem denegada (HC 93870, JOAQUIM BARBOSA, STF.)Ante
todo o exposto, a condenação dos réus Euzébio e Eraldo em relação à atividade clandestina de telecomunicação é também medida que se impõe, mas com a correção da tipificação delitiva para o artigo 70 da Lei nº 4.117/62, na
forma do art. 383, do Código de Processo Penal.3.DispositivoAnte o exposto, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na denúncia para CONDENAR os réus EUZEBIO BATISTA DE MELO e ERALDO
BORGES, anteriormente qualificados, como incursos nas penas do art. 334 1.º, inciso IV, do Código Penal e do art. 70, da Lei nº 4.117/62, na forma do art. 69, do diploma penal.4. Dosimetria da penaPasso à dosimetria da
pena, na forma do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal, e art. 68 do Código Penal.4.1. Art. 334 1.º, inciso IV do CPA conduta dos acusados está tipificada no art. do art. 334 1.º, inciso IV do CP, cuja pena privativa
de liberdade é de 01 (um) a 04 (quatro) anos de reclusão.EUZEBIO BATISTA DE MELO No tocante às circunstâncias judiciais, previstas no art. 59 do Código Penal, observo que a culpabilidade do condenado é normal à
espécie, devendo a pena-base ser mantida no mínimo legal. Não há elementos técnico-objetivos que permitam o agravamento da pena em razão da conduta social ou personalidade.No tocante aos antecedentes, consta dos
autos o envolvimento do réu em delito semelhante (fl. 131 - Maringá-/PR), mas em relação a ele a punibilidade foi extinta em 2006. No mais, além deste feito, há outro inquérito instaurado em 24/08/2015 (fl. 131 verso - Marília),
mas em relação a ele não há outras informações nos autos, até porque a certidão de distribuição da Justiça Federal juntada à fl. 135 indica a existência, em relação a este acusado, somente da presente ação penal. Assim, não há
motivos para majoração da pena. Prosseguindo, os motivos do crime são, efetivamente, aqueles próprios dos delitos dessa natureza. Não houve vítima que pudesse ser individualizada e cujo comportamento pudesse interferir na
dosimetria da pena. As consequências são normais ao tipo em comento. Contudo, as circunstâncias devem ser sopesadas negativamente, visto que com ele foram apreendidos produtos descaminhados que levaram à sonegação
de tributos II e IPI no montante de R$ 87.612,02.Valho-me do critério de 1/8 por cada circunstância negativamente valorada, a incidir sobre o intervalo de pena abstratamente estabelecido no preceito secundário do tipo penal
incriminador. A propósito, cite-se: HC 407.727/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 22/08/2017, DJe 30/08/2017.Diante das circunstâncias parcialmente desfavoráveis, a pena-base deve ser
fixada em 02 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. Na segunda fase de aplicação da pena, não há agravantes ou atenuantes, até porque o réu permaneceu em silêncio em seu interrogatório judicial. Não há
outras atenuantes ou agravantes a considerar, nem causas de aumento ou diminuição de pena aplicáveis, razão pela qual a pena fica definitivamente calculada em 02 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de
reclusão.ERALDO BORGESNo tocante às circunstâncias judiciais, previstas no art. 59 do Código Penal, observo que a culpabilidade do condenado é normal à espécie, devendo a pena-base ser mantida no mínimo legal.
Não há elementos técnico-objetivos que permitam o agravamento da pena em razão da conduta social ou personalidade.No tocante aos antecedentes, consta dos autos o envolvimento do réu em delito semelhante (fl. 133 - Foz
do Iguaçu/PR), mas em relação a ele a punibilidade foi extinta em 2012, nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95. No mais, além deste feito, há outros dois inquéritos instaurados em 2011 e 2014 (fl. 133 verso - Cascavel/PR e
Bauru/SP), mas, em relação a eles, não há outras informações nos autos, até porque a certidão de distribuição da Justiça Federal juntada à fl. 136 indica a existência, em relação a este acusado, somente da presente ação penal.
Assim, não há motivos para majoração da pena. Prosseguindo, os motivos do crime são, efetivamente, aqueles próprios dos delitos dessa natureza. Não houve vítima que pudesse ser individualizada e cujo comportamento
pudesse interferir na dosimetria da pena. As circunstâncias e consequências são normais ao tipo em comento.Diante das circunstâncias favoráveis, a pena-base deve ser fixada no mínimo legal, em 02 (dois) anos de reclusão. Por
outro lado, na segunda fase de aplicação da pena, verifico estar caracterizada a atenuante relativa à confissão (art. 65, III, d, do Código Penal), visto que o réu confirmou espontaneamente a prática delitiva, admitindo estar ciente
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do transporte ilegal que praticava. No entanto, igualmente presente a agravante descrita no artigo 62, inciso IV, do diploma penal (paga ou promessa de recompensa) por não ser o pagamento inerente ao tipo penal imputado ao
acusado, e que deve ser reconhecida pelo juízo independentemente de pedido formulado pelo Ministério Público Federal, na forma do art. 385, do Código de Processo Penal. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça tem
decidido, em recentes julgados, que a circunstância agravante da prática do crime mediante paga ou promessa (CP, art. 62, IV) não constitui elementar dos delitos de contrabando e descaminho.Neste sentido:APELAÇÕES
CRIMINAIS. CONTRABANDO. 334 DO CÓDIGO PENAL. CIGARROS. CLASSIFICAÇÃO JURÍDICA. TRANSPORTE. MATERIALIDADE E AUTORIA. PAGA OU PROMESSA DE
RECOMPENSA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. SÚMULA 545 STJ. 1 a 5 (..)6. Em segunda fase da dosimetria assiste razão ao Ministério Público quanto à aplicação da agravante do artigo 63, IV, do Código Penal.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido, em recentes julgados, que a circunstância agravante da prática do crime mediante paga ou promessa (CP, art. 62, IV) não constitui elementar dos delitos de contrabando
e descaminho, devendo ser aplicada na fração de 1/6 (um sexto) em relação a ambos os réus, compensando-se com a confissão em relação a um deles, porquanto confessou, em sede policial, o cometimento do crime, sendo tal
elemento, em conjunto com as demais provas dos autos, relevante para a apuração da culpabilidade dos acusados (súmula 545, STJ). O outro réu, no entanto, manteve-se silente. Ausentes causas de aumento ou diminuição da
pena em terceira fase de cálculo. 7. Regime inicial aberto, tendo em vista a redação do artigo 33, 3º, alínea c do Código Penal. Manutenção da substituição das penas privativas de liberdade por duas penas restritivas de direito
(artigo 44 do Código Penal), a saber: (i) prestação de serviços à comunidade pelo período da pena substituída, a ser definida pelo juízo da execução e, (ii) prestação pecuniária. De ofício, diminuição do valor da pena de
prestação pecuniária para 2 (dois) salários mínimos, a serem revertidos a favor da UNIÃO FEDERAL. Manutenção da inabilitação para dirigir veículo (artigo 92, III, do Código Penal). 8- Execução provisória da pena.
Independentemente da pena cominada, deve ser determinada a execução provisória da pena decorrente de acórdão penal condenatório, proferido em grau de apelação (STF, HC 126.292). 9- Apelação do Ministério Público
provida. Apelação de um dos réus desprovida e de outro, parcialmente provida. Redução, de ofício, do valor da pena pecuniária aplicada em substituição da pena privativa de liberdade.(Ap. 00092065920134036112,
DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PENAL. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. CRIMES DE DESCAMINHO E CONTRABANDO. PAGA OU PROMESSA DE RECOMPENSA. AGRAVANTE. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS NÃO
INERENTES AO TIPO. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Admite-se a incidência da agravante prevista no art. 62, IV, do CP ao delito do art. 334 do CP, se caracterizada a paga ou promessa de
recompensa, por não se tratarem de circunstâncias inerentes ao tipo penal. 2. Quem deixa de recolher os tributos aduaneiros, cometendo o ilícito do descaminho, pode perfeitamente assim o executar, por meio de paga, ato que
antecede ao cometimento do crime, ou por meio de recompensa, ato posterior à execução do crime, ou até mesmo desprovido de qualquer desses propósitos (REsp 1317004/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 09/10/2014). 3.Agravo interno improvido.(AIRESP 201401333591, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:25/05/2016 ..DTPB:.).No
presente caso, contudo, no concurso ora sob análise, sendo a confissão preponderante (personalidade do agente), e, em atenção ao art. 67, do Código Penal, a pena deveria ser reduzida em 1/12 (um doze avos). No entanto,
estando a pena fixada no mínimo legal, deve ser ela mantida em 2 (dois) anos de reclusão, pois não pode haver fixação da pena aquém do mínimo legal nesta fase do critério trifásico, conforme o teor da Súmula 231 do STJ. Não
há outras atenuantes ou agravantes a considerar, nem causas de aumento ou diminuição de pena aplicáveis, razão pela qual a pena fica definitivamente calculada em 02 (dois) anos de reclusão.4.2. Art. 70 da Lei n. 4.117/62A
conduta dos acusados foi também tipificada no art. 70 da Lei n. 4117/62, cuja pena privativa de liberdade é de um a dois anos de detenção: Art. 70. Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos,
aumentada da metade se houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de telecomunicações, sem observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos.EUZEBIO BATISTA DE MELO No tocante às circunstâncias
judiciais, previstas no art. 59 do Código Penal, observo que a culpabilidade do condenado é normal à espécie, devendo a pena-base ser mantida no mínimo legal. Não há elementos técnico-objetivos que permitam o
agravamento da pena em razão da conduta social ou personalidade.No tocante aos antecedentes, consta dos autos o envolvimento do réu em delito descrito no art. 334 do CP (fl. 131 - Maringá-/PR), mas em relação a ele a
punibilidade foi extinta em 2006. No mais, além deste feito, há outro inquérito instaurado em 24/08/2015 (fl. 131 verso - Marília), mas em relação a ele não há outras informações nos autos, até porque a certidão de distribuição
da Justiça Federal juntada à fl. 135 indica a existência, em relação a este acusado, somente da presente ação penal. Assim, não há motivos para majoração da pena. Prosseguindo, os motivos do crime são, efetivamente, aqueles
próprios dos delitos dessa natureza. Não houve vítima que pudesse ser individualizada e cujo comportamento pudesse interferir na dosimetria da pena. As circunstâncias e consequências são normais ao tipo em comento.Diante
das circunstâncias favoráveis, a pena-base deve ser fixada no mínimo legal, em 01 (um) ano de detenção. Na segunda fase de aplicação da pena, não há agravantes ou atenuantes, até porque o réu permaneceu em silêncio em seu
interrogatório judicial. Não há outras atenuantes ou agravantes a considerar, nem causas de aumento ou diminuição de pena aplicáveis, razão pela qual a pena fica definitivamente calculada em 01 (um) ano de
detenção.ERALDO BORGESNo tocante às circunstâncias judiciais, previstas no art. 59 do Código Penal, observo que a culpabilidade do condenado é normal à espécie, devendo a pena-base ser mantida no mínimo legal.
Não há elementos técnico-objetivos que permitam o agravamento da pena em razão da conduta social ou personalidade.No tocante aos antecedentes, consta dos autos o envolvimento do réu em delito descrito no art. 334 do
CP (fl. 133 - Foz do Iguaçu/PR), mas em relação a ele a punibilidade foi extinta em 2012 nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95. No mais, além deste feito há outros dois inquéritos instaurados em 2011 e 2014 (fl. 133 verso -
Cascavel/PR e Bauru/SP), mas em relação a eles não há outras informações nos autos, até porque a certidão de distribuição da Justiça Federal juntada à fl. 136 indica a existência, em relação a este acusado, somente da
presente ação penal. Assim, não há motivos para majoração da pena. Prosseguindo, os motivos do crime são, efetivamente, aqueles próprios dos delitos dessa natureza. Não houve vítima que pudesse ser individualizada e cujo
comportamento pudesse interferir na dosimetria da pena. As circunstâncias e consequências são normais ao tipo em comento.Diante das circunstâncias favoráveis, a pena-base deve ser fixada no mínimo legal, em 01 (um) ano de
detenção. Na segunda fase de aplicação da pena, não há agravantes. No tocante à atenuante da confissão, requerida pela defesa, consigno que o réu negou ter utilizado o rádio durante a viagem, afirmando nem mesmo saber que
o aparelho existia em seu próprio veículo. Assim, não há que se falar em aplicação da atenuante da confissão.Não há outras atenuantes ou agravantes a considerar, nem causas de aumento ou diminuição de pena aplicáveis, razão
pela qual a pena fica definitivamente calculada em 01 (ano) ano de detenção.Não tendo ocorrido a prescrição de nenhum dos crimes, considerados isoladamente (art. 119, do Código Penal), somo as penas dos réus Euzébio e
Eraldo, na forma do art. 69, do diploma penal, resultando em: 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 1 (um) ano de detenção (réu Euzébio) e 2 (dois) anos de reclusão e 1 (um) ano de detenção (réu
Eraldo).No caso concreto, os réus apresentam culpabilidade, conduta social e personalidade favoráveis. Os motivos e consequências são aqueles próprios dos delitos, verificando-se ser socialmente recomendável, e, portanto,
indicado na hipótese em apreço, considerando ser medida adequada à repressão do delito e à ressocialização dos condenados, que seja aplicada a substituição da pena privativa de liberdade pela pena restritiva de direitos.
Presentes, portanto, os requisitos previstos no art. 44, caput, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade do réu Euzébio por duas penas restritivas de direitos, sendo uma consistente na prestação de serviços à
comunidade, em entidade a ser designada pelo Juízo das execuções penais, à ordem de uma hora por dia de pena, e a outra consistente em prestação pecuniária no valor de 30 (trinta) salários mínimos vigentes à data do
pagamento, revertido em favor de entidade pública ou privada com destinação social, em observância aos arts. 45, 1º, e 46, 3º, ambos do diploma penal (fls. 346/347). Presentes, portanto, os requisitos previstos no art. 44,
caput, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade do réu Eraldo por duas penas restritivas de direitos, sendo uma consistente na prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser designada pelo Juízo das
execuções penais, à ordem de uma hora por dia de pena, e a outra consistente em prestação pecuniária no valor de 09 (nove) salários mínimos vigentes à data do pagamento, revertido em favor de entidade pública ou privada com
destinação social, em observância aos arts. 45, 1º, e 46, 3º, ambos do diploma penal. O descumprimento injustificado das penas restritivas de direito importará sua conversão em privativa de liberdade, nos termos do art. 44, 4º,
do Código Penal.Em caso de revogação das penas restritivas de direitos, o regime inicial de desconto de pena privativa de liberdade será o aberto, em vista do quanto disposto pelo art. 33, 2º, c, do Código Penal.Os réus
poderão apelar da presente sentença em liberdade, pois permaneceram soltos durante toda a instrução e não há demonstração da existência dos requisitos autorizadores da prisão preventiva.Condeno os réus ao pagamento das
custas processuais.Por não mais interessarem à instrução processual, determino a devolução dos aparelhos celulares apreendidos aos réus e que se encontram no depósito deste juízo federal (fl. 143). Os acusados ficam
intimados de que os mencionados aparelhos poderão ser por eles retirados ou por pessoa por eles autorizada, em até 10 dias úteis, sob pena de sua destruição, o que fica desde já autorizada após o transcurso do referido
prazo.Quanto aos rádios transmissores apreendidos e depositados neste juízo federal (fl. 143), nos termos do artigo 184, inciso II, da Lei nº 9.472/97, decreto-lhes o perdimento em favor da ANATEL. Comunique-se o Setor
Administrativo do juízo para que este providencie o necessário ao cumprimento desta decisão e para que comprove o efetivado nos autos, após o trânsito em julgado.Como efeito da condenação, determino a perda do valor
apreendido no veículo Toyota/Camry no dia dos fatos e a que se refere o Auto de Apresentação e Apreensão de fl. 25 e documento de fl. 168, com esteio no art. 91, inciso II, alínea b, do Código Penal.Oportunamente, após o
trânsito em julgado desta decisão, lancem-se os nomes dos réus no cadastro nacional do rol dos culpados, proceda a Secretaria às comunicações de praxe e arquivem-se os autos, com as cautelas de costume.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000557-71.2010.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: ANISIO DE CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES TORRES BERNARDINO - SP171886
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O   O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do despacho ID 21191724,  tendo sido apresentada impugnação pela autarquia previdenciária, intime-se a parte credora para se manifestar sobre ela no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

 

   OURINHOS, 11 de dezembro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA

1ª VARA DE S J BOA VISTA

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000228-21.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, AMANDA PRISCILA POLTRONIERI DA SILVA - SP375175
EXECUTADO: R. A. RUIZ & CIA LTDA - ME, NEUZA MARIA ANTONIO RUIZ
 
 
 

D E S P A C H O

ID 22069136: defiro, por ora, como segue.
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Às providências, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 17 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000855-25.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO TADEU STRONGOLI - SP208817
EXECUTADO: COPERFLEX - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E PECAS PARA ESCRITORIO LTDA, CRISTINA HELENA FIRMINO LANZA, LUIZ CARLOS FERREIRA DOS
REIS
 
 
   

    D E S P A C H O

ID 22122701: defiro como segue.

Às providências, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 17 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004934-50.2008.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876
EXECUTADO: VIDA VERDE INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS ORGANICOS LTDA, MONICA VICTOR PEREIRA FERREIRA GOMES, MATHEUS PEREIRA FERREIRA GOMES
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO ANDRADE BUENO DE TOLEDO - SP156050
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA - SP189937, THIAGO ANDRADE BUENO DE TOLEDO - SP156050
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO ANDRADE BUENO DE TOLEDO - SP156050
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 22654526: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000841-70.2019.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REPRESENTANTE: SILVIA HELENA MOLLO COSTAL - ME, SILVIA HELENA MOLLO COSTAL
Advogados do(a) REPRESENTANTE: MARCELO BUZZO FRAISSAT - SP209938, RENATA FIRMINO ARANTES - SP348942
Advogados do(a) REPRESENTANTE: MARCELO BUZZO FRAISSAT - SP209938, RENATA FIRMINO ARANTES - SP348942
  

  

D E S P A C H O

ID 22559919: defiro, parcialmente, como segue.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000037-39.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: AUTO POSTO 13 PINHAL LTDA, CARLOS ROBERTO BERTOLDO, OMINALDA MIANTI BERTOLDO
 
   

    D E S P A C H O

ID 23327971: defiro, por ora, como segue.

Às providências, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.
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Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 24 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000037-39.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: AUTO POSTO 13 PINHAL LTDA, CARLOS ROBERTO BERTOLDO, OMINALDA MIANTI BERTOLDO
 
   

    D E S P A C H O

ID 23327971: defiro, por ora, como segue.

Às providências, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 24 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000003-23.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: MEGAFER - SEGURANCA ELETRONICA LTDA - EPP, DANIELA DA COSTA MEGA, ROGERIO MONTEIRO MEGA
 
   

D E S P A C H O

ID 23765631: defiro, por ora, como segue.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 25 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.
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SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.
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Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O
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ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
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    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000733-75.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR  
EXECUTADO: ASSOCIACAO MAIS SAUDE SANTA CASA DE SAO JOAO DA BOA VISTA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME MAGALHAES TEIXEIRA DE SOUZA - SP202108
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da inércia da exequente, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestando-os, até ulterior provocação. 

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 6 de dezembro de 2019

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
 
 

 

    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000528-05.2016.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, REGINALDO CAGINI - SP101318, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
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    D E S P A C H O

ID 17512418: defiro.

Às providências, pois, através do sistema INFOJUD, para a realização de pesquisa de eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.

Int. e cumpra-se.

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de outubro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA

1ª VARA DE MAUA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000191-52.2017.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
EXEQUENTE: RONALDO DE ASSIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR - SP271819, SERGIO GARCIA MARQUESINI - SP96414
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

             ID 23929631: Intime-se o representante judicial da parte exequente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indique se pretende manter o benefício concedido administrativamente ou se pretende que seja implantado o
benefício decorrente  da decisão transitada em julgado.   

 

  

MAUá, d.s.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002305-27.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: WILSON RODRIGUES FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O

 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, rol de testemunhas individualmente qualificadas,  sob pena de preclusão da prova oral.

Com a vinda, tornem conclusos para demais deliberações.

Intime-se.

Mauá, D.S.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002055-57.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: JOAO BOSCO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA - SP186226, MARCOS ALVES FERREIRA - SP255783
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, rol de testemunhas individualmente qualificadas, sob pena de preclusão da prova oral.

Com a vinda, tornem conclusos para demais deliberações.

Intime-se.

Mauá, D.S.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000920-13.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EMBARGANTE: UNIMED DE ITAPEVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EMBARGANTE: AGNALDO LEONEL - SP166731, FABIO PEREIRA LEME - SP177996
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Recebo os presentes embargos à execução fiscal, nos termos do art. 919, caput, do Código de Processo Civil, cumulado com o art. 16, da Lei nº 6.830/80.

Deixo de suspender a execução fiscal originária (autos nº 5000411-19.2018.403.6139), dada a ausência dos requisitos legais do art. 919, parágrafo 1º, também do Código de Processo Civil.

Associe-se esta ação à execução fiscal originária, transladando-se e certificando-se o necessário.

Ao embargado para impugnação.

                                            Publique-se. Intimem-se.

    ITAPEVA, 4 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001010-21.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
DEPRECANTE: 6ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP
 
DEPRECADO: 39ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM ITAPEVA
 
PARTE AUTORA: ARI NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: HUGO GONCALVES DIAS

  

    D E S P A C H O

                  Recebidos os autos, cumpra-se a presente carta precatória.

Considerando a existência de sistema de videoconferência que permite a oitiva das testemunhas diretamente pelo juiz da causa, oficie-se o Juízo Deprecante para consulta-lo quanto à possibilidade/disponibilidade de
uso do sistema, solicitando designação de data e horário.

Designada a data para oitiva pelo juízo deprecante, agende-se a videoconferência na data e horário indicados.

Saliente-se que, nos termos do artigo 455, caput, do CPC, cabe ao advogado da parte informar ou intimar as testemunhas por ele arroladas, mediante carta com aviso de recebimento, do dia, da hora e do local da
audiência designada, ou, alternativamente, comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente de intimação, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição (§2º, do
art. 455, do CPC).

Cumprido o ato, devolva-se a deprecata ao Juízo da 06ª Vara Federal de Campinas/SP, com as nossas homenagens.

Testemunhas a serem ouvidas:

1)     Jonas Gomes de Lima, CPF nº 002.977.418-70, residente no Bairro São Roque, s/n, Ribeirão Branco/SP, CEP 18430-000;

2)     João Pedro Fogaça, CPF nº 834.367.078-72, residente à Avenida Coronel Estevam de Souza, nº 228, Ribeirão Branco/SP, CEP 18430-000.

Cópia deste despacho servirá de ofício a ser encaminhado ao Juízo deprecante pelo endereço eletrônico campin_se06_vara06@trf3.jus.br.

Cumpra-se. Intime-se. 

 

   ITAPEVA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

DR EDEVALDO DE MEDEIROS 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL MARCOS ROBERTO PINTO CORREA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 3324

ACAO CIVIL PUBLICA
0001091-02.2012.403.6139 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA(SP180751 - ANTONIO ROSSI JUNIOR) X WILMAR
HAILTON DE MATTOS(SP119663 - JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO JUNIOR E SP116766 - FERNANDO CANCELLI VIEIRA E SP273753 - MIRIAN MARIANO QUARENTEI
SALDANHA) X JOSE CARLOS VASCONCELOS(SP076058 - NILTON DEL RIO) X ANA PAULA PERRETTI(SP090447 - GILBERTO JOSE DE CAMARGO E SP060436 - OSWALDO DUARTE
FILHO) X MARIA CECILIA PERRETI RUSSI(SP090447 - GILBERTO JOSE DE CAMARGO E SP060436 - OSWALDO DUARTE FILHO) X COMERCIO EXTRATIVO DE AREIA 2 IRMAOS
LTDA-ME(SP060436 - OSWALDO DUARTE FILHO E SP090447 - GILBERTO JOSE DE CAMARGO) X TADEU VALENTINO RODRIGUES(SP404974 - ALBERTO MATOS CELESTINO DOS
SANTOS) X CONRADO AUGUSTO CANDIDO DA GAMA-ME(SP234554 - RENATO JENSEN ROSSI E SP041614 - WAINE GEMIGNANI)
Certifico que, em conformidade com o disposto no artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, faço vista destes autos à parte RECORRIDA para que, querendo, no prazo de 15 dias, promova a digitalização dos autos e
inserção no processo eletrônico criado por esta Secretaria.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000545-46.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: COMERCIAL ITARARE DE MOTOSERRAS LTDA - ME, JOSE LUIZ ROSA, FERNANDO FELIPPE ROSA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA CATARINA BENINI TOMASS - SP119748
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA CATARINA BENINI TOMASS - SP119748
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

               

Certifico que, em conformidade com o artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, faço vista destes autos à parte EXEQUENTE, pelo prazo de 15 dias, dos resultados negativo da pesquisa de veículos da parte
executada pelo sistema RENAJUD (Id. 24628361). 

 

   ITAPEVA, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000242-88.2016.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: LUCIANO AUGUSTO LEME

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

   ITAPEVA, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000176-74.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
EXECUTADO: TRANSVALOREM TRANSPORTES - EIRELI - EPP

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

   ITAPEVA, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000126-82.2016.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: COPAS CONSTRUCOES LTDA - ME, LUIS CARLOS VILELA

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

   ITAPEVA, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000359-57.2017.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
EXECUTADO: LIMA E PAULA COMERCIO DE MOTOS E PECAS LTDA - ME, FRANCISCO EMILIO DE PAULA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Certifico que, em conformidade com o artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, faço vista destes autos à parte EXEQUENTE, pelo prazo de 15 dias, da devolução da carta precatória pelo Juízo Deprecado de
Apiaí/SP (Id. 25917802).
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   ITAPEVA, 11 de dezembro de 2019.

Expediente Nº 3322

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001990-34.2011.403.6139 - LEODIR MOGIANO DA SILVA X LUIZ FABIANO RODRIGUES TENENTE X FRANCIELE RODRIGUES DA SILVA X WILLIAM RODRIGUES DA SILVA X
STEFANY VITORIA RODRIGUES DA SILVA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE
CORREA) X LEODIR MOGIANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O expediente de fls. 202/206 noticia o cancelamento de requisitório nos termos da Lei nº 13.463/2017.
O relatório de fl. 206 ostenta, para este processo, a requisição 20170192946, o que remete ao extrato de pagamento de fl. 191. Registre-se que este número representa uma sequência numérica geral no âmbito do TRF3.
A partir desse dado, chega-se ao Ofício Juízo, também exibido no extrato de fl. 191. Esse último número é idêntico ao do OFICIO REQUISITORIO de fl. 180-verso (20170030882).
Resta, assim, evidenciado que o ofício em questão é o da requisição expedida em favor do autor WILLIAM RODRIGUES DA SILVA, conforme corroborado pela informação trazida na certidão retro.
Diante do exposto, intime-se, nos termos do artigo 2º, parágrafo 4º, da supracitada Lei, para que se manifeste em 30 dias.
No silêncio, intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça em juízo a fim de ser notificada da possibilidade levantada nos termos do artigo 3º do mesmo diploma legal.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002377-15.2012.403.6139 - JOSEANE ROSA DO ESPIRITO SANTO(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ E SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X JOSEANE ROSA DO ESPIRITO SANTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O expediente de fls. 72/76 noticia o cancelamento de requisitório nos termos da Lei nº 13.463/2017.
O relatório de fl. 76 ostenta, para este processo, a requisição 20170192953, o que remete ao extrato de pagamento de fl. 66. Registre-se que este número representa uma sequência numérica geral no âmbito do TRF3.
A partir desse dado, chega-se ao Ofício Juízo, também exibido no extrato de fl. 66. Esse último número é idêntico ao do OFICIO REQUISITORIO de fl. 61-verso (20170034029).
Resta, assim, evidenciado que o ofício em questão é o da requisição relativa à verba sucumbencial, conforme corroborado pela informação trazida na certidão retro.
Intime-se, nos termos do artigo 2º, 4º, da supracitada Lei, para manifestação em 30 dias.
No silêncio, tornem os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002663-22.2014.403.6139 - APARECIDA GERALDA DE MACEDO LEITE(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP167526 -
FABIO ROBERTO PIOZZI E SP319241 - FABIO ANDRE BERNARDO E SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN
TEIXEIRA PINTO) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES)
X APARECIDA GERALDA DE MACEDO LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Às fls. 169/170, a parte autora requer a retificação dos requisitórios expedidos (fls. 166/167), com vistas à inclusão da incidência de juros no período compreendido entre a data da conta e o protocolo do requisitório no TRF3.
Melhor observando os autos, o termo de acordo proposto, aceito e homologado (fls. 114/115, 121 e 123) inclui a aplicação de juros sobre os atrasados.
Ressalte-se que este Juízo adota como regra a não incidência de juros sobre as verbas em atraso para os casos de acordo. Assim é que foram expedidos requisitórios em que os juros foram tidos como não aplicáveis.
Entretanto, dada a disposição expressa no acordo homologado, deve-se rever a regra neste caso
Dessa forma, retifiquem-se os requisitórios expedidos nos autos para a inclusão de juros, nos termos da COMUNICADO 03/2017-UFEP.
Após, proceda-se nova intimação às partes nos termos do art. 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, conforme pedido da autora; oportunidade em que o INSS poderá verificar se a referida cobrança
atende exatamente os termos do acordo por ele proposto.
Cumpra-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000616-41.2015.403.6139 - ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ X ERONDINA DOS SANTOS CRUZ(SP153493 - JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA E Proc. 2433 - RODRIGO DE AMORIM DOREA) X ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ERONDINA DOS SANTOS CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o processo à ordem.
A certidão retro relata, em síntese, que, no que tange à expedição de requisitórios, tanto não foi observado o requerido nos autos quanto o determinado no despacho de fl. 153.
A partir disso, observa-se a inexistência de requisitório para pagamento de honorários sucumbenciais, cuja expedição se reputa por determinada ao determinar-se a observância do cálculo de fl. 115/115-verso, que os
contempla.
Igualmente equivocada a expedição de requisitório ao autor com destaque de honorários contratuais. Primeiramente porque não requerida, sob outro aspecto, corroborada pela inexistência de contrato, condição sine qua non
para a expedição nestes moldes.
Por último, constata-se que a informação de fl. 149 não é integralmente fiel à realidade do que pretende atestar, devendo ser corrigida.
Diante do exposto, determino as seguintes providências pela Secretaria:
1.Oficie-se imediatamente ao Setor de Precatórios do E. TRF3, solicitando o cancelamento do requisitório expedido.
2. Com a notícia do cancelamento, expeçam-se dois novos ofícios: um em favor da parte autora, sem destaque de honorários contratuais, em que conste a observação correta em relação à espécie de benefício objeto da
requisição anterior; outro relativo à verba sucumbencial. Ambos observando estritamente o quanto determinado no despacho de fl. 153.
Cumpra-se, no mais, o despacho de fl. 153 no que couber.
Cumpra-se. Intimem-se.

Expediente Nº 3318

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003243-52.2014.403.6139 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3004 - LUCAS BERTINATO MARON) X MARIA ANUNCIATA DA SILVA(SP219373 - LUCIANE DE LIMA E SP322635 - MARCELO
GURJÃO SILVEIRA AITH E SP162430 - ALEX SANDRO OCHSENDORF E SP407251 - GIANNY JAVAROTTI TESSANDORI) X EDSON ANDRE FILHO(SP333907 - CAIO CESAR DA SILVA
SIMOES)
O Ministério Público Federal apresentou denúncia contra MARIA ANUNCIATA DA SILVA (qualificada nos autos), como incursa no artigo 1º, inciso I, do Decreto-lei nº 201/67 e no artigo 299, caput, do Código Penal, e
contra EDSON ANDRÉ FILHO (qualificado nos autos), como incurso no art. 1º, inciso I, do Decreto-lei nº 201/67, na forma do art. 29 do Código Penal. A peça acusatória narra dois fatos.Segundo a narrativa do Fato 01:
durante a execução do convênio nº 471/2004, celebrado com a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), que versava sobre a execução de melhorias sanitárias domiciliares no Município de Barra do Chapéu/SP, MARIA
ANUNCIATA DA SILVA (ex-prefeita em Barra do Chapéu/SP) e EDSON ANDRÉ FILHO (responsável pela empresa ANDREAUS CONSTRUÇÕES LTDA) - com vontade livre, plena consciência, em união de
desígnios e comunhão de esforços - desviaram e se apropriaram de rendas públicas federais (R$71.996,39 - referido valor, atualizado até 01.01.2012, atinge o montante de R$160.232,36), em proveito próprio e alheio, na
medida em que não foi executado o objeto do convênio, apesar de parte destes valores terem sido repassados à empresa ANDREAUS, no dia 26.07.2006, para que executasse as obras necessárias.Segundo a narrativa do
Fato 02: no dia 12.06.2007, MARIA ANUNCIATA DA SILVA, com vontade livre e plena consciência, inseriu em documento público declaração falsa com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, ao
encaminhar à FUNASA prestação de contas parcial referente ao Convênio nº 471/2004, afirmando que 66% das unidades de melhorias sanitárias domiciliares já teriam sido executadas e que já teria sido afixada a placa da
obra, o que não correspondia a realidade dos fatos.Foi determinada a notificação dos denunciados para apresentarem defesa prévia, nos termos no art. 2º, inciso I, do Decreto-Lei nº 201/67 (fl. 109). O acusado Edson André
Filho foi notificado à fl. 114 e a acusada Maria Anunciata à fl. 118. Decorrido o prazo legal, os acusados deixaram de apresentar resposta à acusação (fl. 120).Pela decisão de fls. 121/122 foi recebida a denúncia e determinada a
citação e intimação dos acusados.Os réus foram citados (fls. 139 e 147) e apresentaram respostas à acusação (fls. 133/136 e 149/161).Não havendo situações que justificassem a absolvição sumária, foi determinado o
prosseguimento da ação (fls. 163/165).Foram ouvidas das 3 testemunhas arroladas pela acusação: José de Jesus Silva (fl. 224 - mídia fl. 225), Adil Brito (fl. 291/293 - mídia à fl. 298) e Eduardo Vicente Valete Filliettaz (fl.
291/292 - mídia à fl. 298).Também foi ouvida 1 testemunha comum, José de Anchieta Oliveira (fl. 330 - mídia à fl. 331).Ainda foram ouvidas 6 testemunhas arroladas pela defesa da acusada: Silvanira Venâncio de Andrade,
Maria das Neves Furquim, Valdira Costa de Souza, Sandra Costa de Souza (fls. 291/298) e Ezequiel David da Costa (fl. 380 - mídia fl. 382) e Grisiela Andriozi (fl. 346 - mídia fl. 348).Em razão do óbito de Severina Cordeiro
Nunes (fls. 184 e 197), o Ministério Público Federal informou inexistir interesse em substituir referida testemunha, sendo homologada a desistência (fl. 204).À fl. 388/393 foi juntado cópia de acórdão do Tribunal de contas da
União sobre a Tomada de Contas Especial nº 018.739/2016-4, que julgou irregulares as contas da ré MARIA ANUNCIATA DA SILVA, referentes ao Convênio nº 471/2004.Foi realizado o interrogatório do corréu
EDSON ANDRÉ FILHO, conforme documentado à fls. 405/409.O interrogatório da corré MARIA ANUNCIATA DA SILVA foi deprecado para a Comarca de Apiaí (fls. 394/395), no entanto, a acusada requereu que
seu interrogatório fosse realizado na sede deste juízo (fl. 421), sendo deferido o pedido, conforme a decisão de fl. 425. Inviabilizado o interrogatório da acusada neste juízo, em razão de sua ausência injustificada, bem como de
seu advogado (fl. 437), foi encerrada a instrução processual.Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, o MPF requereu o compartilhamento do depoimento prestado por Ezequiel David da Costa na ACP nº
0002234-89.2013.403.6139, sendo deferido o pedido (fl. 437).O Ministério Público Federal apresentou Memoriais, requerendo a condenação, nos termos da denúncia (fls. 439/457).A corré MARIA ANUNCIATA DA
SILVA requereu a reconsideração da decisão que julgou prejudicado o interrogatório da acusada (fl. 460/462), sendo o pedido indeferido pela decisão de fl. 465.O corréu EDSON ANDRÉ FILHO apresentou Memoriais à
fls. 467/472, requerendo, preliminarmente, a concessão de gratuidade da Justiça e o reconhecimento da prescrição em perspectiva. Quanto o ao mérito, alegou a falta de dolo e a atipicidade do fato a ele imputado. A corré
MARIA ANUNCIATA DA SILVA ofereceu Memoriais à fls. 475/489, requerendo a conversão do julgamento em diligência para a redesignação de audiência para o seu interrogatório. Alega que o relatório de vistoria da
FUNASA abrange apenas parte dos bairros que receberam as obras do Convênio nº 471/2004 e que as testemunhas que ela arrolou confirmaram a conclusão das obras em suas casas.É o relatório. Fundamento e
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decido.PRELIMINARMENTE1) Redesignação de InterrogatórioA defesa da ré MARIA ANUNCITA DA SILVA, em memoriais - fls. 475/484, requer a reconsideração da decisão que julgou prejudicado seu
interrogatório, conforme os fundamentos exarados à fls. 437/437-vº e a conversão do julgamento em diligência para a designação de nova data para interrogatório da ré.Aponte-se que se trata de mera reiteração, visto que o
mesmo pedido fora realizado à fls. 460/462 e indeferido pela decisão de fl. 465.Além disso, a defesa não tro+uxe argumentos ou documentos novos a embasar seu pedido, de forma que subsistem as razões já apontadas para a
manutenção do quanto decidido.Por esses motivos, o indeferimento de mencionado pedido é de rigor. 2) Prescrição em PerspectivaA defesa do réu EDSON ANDRÉ FILHO, em memoriais finais - fls. 467/472, arguiu a
extinção da punibilidade do acusado, nos moldes do artigo 107, inciso IV, c.c o artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal.Tal pedido não merece amparo, porque não há respaldo legal reconhecendo a prescrição em
perspectiva da pena, antes da prolação da sentença, haja vista que eventual condenação poderá ser maior do que se conjectura.Assim, rejeito a preliminar suscitada, passando-se à análise do mérito.3) MÉRITO 3.1- Falsidade
Ideológica 3.1.1 - MaterialidadeConsta à f. 3 dos autos que MARIA ANUNCIATA teria cometido a conduta descrita no art. 299, caput e paragrafo único do CP, porque:No dia 12.06.2007, MARIA ANUNCIATA DA
SILVA, com vontade livre e plena consciência, inseriu em documento público declaração falso com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, ao encaminha à FUNASA prestação de contas parcial referente
ao Convenio nº. 471/2004, afirmando que 66% das unidades de melhorias sanitárias domiciliares já teriam sido executadas e que já teria sido afixada placa da obra, o que não correspondia a realidade dos fatos.Seriam, pois,
dois os falsos: a) percentual de unidades executadas; b) colocação da placa.Quanto ao primeiro fato, o documento tendente à demonstração da materialidade delitiva, seria o de f. 66.Examinando a declaração constante do
documento acima referido, observa-se que ela, por si, não conduz à inferência de que houve falsidade.Para que falsidade houvesse, o percentual declarado de construção haveria de ser diferente daquele efetivamente construído,
evidentemente.Ocorre que, conforme se observa da declaração da testemunha que fiscalizou a obra, e dos documentos que ela assinou, o critério por ela eleito, foi o de unidade construída, e não o de percentual do total da
empreita.Entretanto, como se percebe dos depoimentos, a construção de várias unidades foi iniciada, mas não concluída, de modo que não há como dizer se é falsa ou não a declaração constante do documento de f. 66.Com
efeito, para que a declaração fosse falsa, ela deveria veicular informação inverídica a respeito da execução do convênio, nos termos constantes do instrumento.Todavia, o que se verifica aqui é a eleição de um critério pelo agente
fiscalizador, subjetivo, portanto, sem previsão no convênio.Vale dizer, o servidor não analisou o percentual construído. Por outro lado, a falta de colocação da placa é conduta que não possui relevância jurídica, de modo que tal
comportamento não implica na realização no mundo fenomênico, da hipótese descrita no tipo penal.3.2- Apropriação /DesvioA materialidade delitiva do delito descrito no art. 1º, inc. I, do Decreto Lei nº 201/67 (na forma do
art. 29 do Código Penal) está demonstrada nos autos pelos documentos seguintes:1) Ficha de Cadastro em nome do Município de Barra do Chapéu, para celebração de convênio entre o referido ente público e o Ministério da
Saúde, para execução de melhorias sanitárias domiciliares nos Bairros Morro Agudo e Chapeuzinho (fls. 10/16) e a respectiva aprovação da solicitação pela FUNASA; 2) nota de empenho, em que o Município de Barra do
Chapéu figura como credor e a FUNASA como emitente, no valor de R$ 95.139,22 (fl. 17); 3) termo de convênio firmado entre o município de Barra do Chapéu e a FUNASA em 30/06/2004 e a respectiva publicação no
Diário Oficial da União (fl. 19/29); 4) contrato celebrado entre o Município de Barra do Chapéu e a Empresa Andreaus Construções Ltda., em 24/06/2006, representada pelo corréu Edson, para construção de 37 unidades
sanitárias (fls. 31/38); 5) extratos do repasse dos recursos da FUNASA ao Município (fls. 44/45), ocorridos em 19/12/2005 e 21/02/2006, nos valores de R$ 35.998,39 e R$ 35.998,00.6) ordem de pagamento emitida pelo
Município de Barra do Chapéu em favor da empresa Andreaus Construções Ltda., sem data de emissão, no valor de R$ 62.830,13 (fl. 46);7) relatórios de visitas técnicas da FUNASA, realizadas em 17/07/2006, 03/04/2007
e 08/09/2009, tendo o primeiro constatado que as obras ainda não haviam sido iniciadas e os dois mais recentes verificado que as obras estavam inacabadas e paralisadas há meses. No último relatório, constou que o município
não atendeu ao objetivo social do convênio (fls. 50, 62/63 e 77/78);8) Memorando nº 71 da FUNASA (fl. 58), no qual é noticiado o não cumprimento, pelo Município de Barra do Chapéu, das solicitações realizadas pela
equipe de convênios;9) nota fiscal de prestação de serviços emitida pela empresa Andreaus Construções Ltda. em 26/07/2006, no valor de R$ 62.830,13 (f. 60);10) prestação de contas apresentada pelo município (fl.
65/75);11) parecer técnico da FUNASA nº 012/09, que não recomenda a aprovação da execução física do convênio e recomenda a impugnação das despesas (f. 80/81);12) Relatório do tomador de contas especial, que
apurou dano ao erário no valor de R$ 160.232,36 sob responsabilidade da corré Maria Anunciata (fls. 83/88).13) Processo administrativo de Tomada de Contas Especial, instaurado pela FUNASA, contido na mídia de fl. 89.
4) AUTORIAO inquérito policial foi instaurado por Portaria, em razão de requisição da Procuradoria da República em Sorocaba.Na fase inquisitiva Maria Anunciata da Silva prestou declarações em que teria dito que não
sabe os motivos que levaram à instauração da presente apuração, visto que todos os recursos recebidos foram efetivamente empregados na construção das obras previstas no convênio, sendo que os banheiros só não foram
concluídos porque as outras parcelas não foram envidas pela FUNASA. (...) Depois que deixou a prefeitura não mais teve contato com o convênio em questão, mas sabe dizer que o atual gestor municipal também prorrogou o
convênio em questão por não ter conseguido concluir as obras no prazo (fl. 16 da parte 8 do apenso constante na mídia de fl. 09 - IPL 139/11).Ouvido em sede policial Eduardo Vicente Valete Filliettaz teria dito que, após tomar
posse como prefeito do município de Barra do Chapéu, procurou pessoalmente o representante da FUNASA a fim de sanar as irregularidades ocorridas no convênio firmado para construção de melhorias sanitárias. Teria dito,
ainda, que em setembro de 2010 a FUNASA realizou uma auditoria, constatando irregularidades na realização física da obra e ausência de prestação de contas relativas ao convênio com o município. Diante das constatações,
comunicou os fatos ao Ministério Público Estadual.Sandra Lúcia Barbosa dos Santos, funcionária pública federal, em sua oitiva na delegacia, teria dito se recordar do convênio firmado entre o município de Barra do Chapéu e a
FUNASA para construção de sanitários. Teria afirmado, ainda, que foi constatado por técnicos da FUNASA que contrariamente ao que constava do convênio, o município construiu apenas metade dos sanitários previstos e
mesmo as unidades construídas foram edificadas pela metade.Durante o inquérito policial foi produzido Laudo de Perícia Criminal (fls. 01/25 da parte 20 do apenso constante na mídia de fl. 09 - IPL 139/11), no qual f oram
analisadas as unidades sanitárias por amostragem, verificando-se que a maioria delas foi construída parcialmente, sendo algumas abandonadas, aproveitadas para outro uso ou demolidas. Esses são os indícios. Ouvido em juízo,
arrolado pela acusação José de Jesus Silva (fl. 224/225), funcionário da FUNASA, afirmou que realizou vistorias no município de Barra do Chapéu/SP para verificação das obras que eram objeto de convênio da Fundação
Nacional da Saúde para construção de 37 unidades sanitárias, mas quando da realização de vistoria, nenhuma delas havia sido concluída.Adil Brito, arrolado pelo Parquet, afirmou que é morador do Bairro do Pinhal, em Barra
do Chapéu-SP e que um dos banheiros seria para ele. Narra que seu banheiro não foi concluído, chegando a obra até ao ponto de ter as paredes, daí em diante ele mesmo acabou por finalizar o sanitário, inclusive comprando os
materiais faltantes e que isso aconteceu no período em que MARIA ANUNCIATA era a prefeita do município.A testemunha Eduardo Vicente Valete Filliettaz, (fl. 292, mídia fl. 298) prefeito de Barra do Chapéu que sucedeu
a ora ré, afirma apenas que sabe da existência de problemas na execução da obra de banheiros que são objeto de convênio com a FUNASA, sem conhecer maiores detalhes.A testemunha comum, José de Anchieta Oliveira (fl.
330/331), afirma que fez uma visita relativa ao convênio tratado nos autos, no ano de 2009. Afirma lembrar-se de que o município iniciou as obras, mais de 50% das privadas, mas não chegou a concluir nenhuma, pois fez os
prédios, os cobriu e os rebocou, mas não construiu as fossas nem os sumidouros. Narra que assim, por não ter atingido o objetivo social proposto no convênio, a testemunha considerou que a execução do convênio foi de zero.
Narra que não chegou a ver os boletins das medições das obras. Alega que não se recorda de outros convênios a respeito de construção de banheiros no município de Barra de Chapéu. Declara que não sabe informar se o
convênio que foi fiscalizar no município de Barra do Chapéu era relativo à construção de 37 unidades sanitárias, mas que deve haver relatório de sua autoria nos autos.A testemunha Silvanira Venâncio de Andrade (fl. 294, mídia
fl. 298) arrolada pela defesa, afirma que mora em Barra do Chapéu, na rua dos Velosos e que sua mãe foi beneficiada com a construção de um banheiro, sendo que: quando minha mãe morreu, ficou pra mim. Alega que não se
recorda qual o ano em que isso ocorreu. Afirma que recebeu a visita de um funcionário da FUNASA, uma única vez. Alguns vizinhos também receberam os banheiros e tiveram as obras terminadas. A testemunha Maria das
Neves Furquim da Silva (fl. 295, mídia fl. 298), arrolada pela defesa, afirma que reside em Barra do Chapéu, na Rua dos Velosos e que foi beneficiada pela construção de um banheiro, assim como todos os moradores daquele
bairro, mas não se lembra do ano em que isso ocorreu. Narra que os seus conhecidos também beneficiados tiveram as obras concluídas. Afirma que não recebeu a visita de funcionário da FUNASA para fiscalização. Declara
desconhecer alguém na cidade que era para ser beneficiado com banheiro mas, ao final, não o foi.A testemunha Valdira Costa de Souza (fl. 296, mídia fl. 298), arrolada pela defesa, afirma que foi construído um banheiro em sua
casa, que fica em Barra do Chapéu, na rua Itararé, mas não sabe informar qual o bairro. Narra que não se recorda qual o ano da obra. Alega que muita gente no bairro foi beneficiada pela construção de banheiros, mas não sabe
declinar o nome das pessoas. Declara que um funcionário da FUNASA esteve em sua casa para verificar a obra, umas duas vezes.A testemunha Sandra Costa de Souza (fl. 297, mídia fl. 298), arrolada pela defesa, afirma que é
filha da testemunha Valdira. Narra que reside no Centro de Barra do Chapéu-SP, perto da casa de sua mãe, e foi beneficiada com a construção de banheiro em sua casa, assim como vizinhos também foram beneficiados, mas
não se recorda quando. Declara que desconhece alguém a quem teria sido prometida a construção de um banheiro e, ao final, não teria recebido essa construção.A testemunha Griselida Andriozi (fl. 346/348), arrolada pela
defesa, afirma que é assistente social do município de Barra do Chapéu e sabe que houve um convênio entre o município e a FUNASA para a construção de banheiros, mas sua função era apenas fazer o acompanhamento da
parte social das famílias, sem acompanhar efetivamente as obras. Narra que sabe que algumas unidades foram finalizadas e entregues no perímetro da própria cidade, citando o bairro da Ponte Alta.Em seu interrogatório, o
corréu EDSON ANDRÉ FILHO (fls. 405/409) afirma que recebeu o dinheiro do Município de Barra do Chapéu, pois ganhara a licitação; quando foi assinar o contrato, ela pediu para levar uma nota fiscal que o interrogando
efetivamente levou. Declara que recebeu um cheque no valor de R$62.000,00. Achou bom em receber antecipadamente, pois poderia até conseguir desconto na compra de material de obra. No período da tarde, daquele
mesmo dia, recebeu um telefonema, para que sacasse o dinheiro e levasse de volta para a ANUNCIATA, pois como o interrogando não havia feito caução, ele receberia gradativamente. Narra que, a partir daí, percebeu que
tinha entrado em uma fria. Afirma que, como a compensação do cheque leva alguns dias, ficou pensando o que iria fazer, chegando até a cogitar comprar todo o material da construção para resolver. Narra que começou a receber
certa pressão para devolver o dinheiro e, inclusive recebeu um telefonema da própria ANUNCIATA, dizendo que se ele não devolvesse por bem ele teria que devolver por mal. Por isso voltou até a prefeitura com um
funcionário seu e o dinheiro em uma bolsa. Entrou no gabinete da então prefeita, onde ela se encontrava com o assessor Ezequiel. Declara que em uma discussão de uma hora e pouco, o interrogando afirmou que devolveria o
dinheiro, mas mediante a entrega de recibo, momento em que colocou o dinheiro na mesa e Ezequiel contou o dinheiro, enquanto ANUNCIATA saiu da sala. Afirma que Ezequiel recebeu R$60.000,00, mas entregou o recibo
no valor de R$29.000,00, motivo que levou o interrogando a questionar Ezequiel, quando este teria dito que, como o corréu começaria as obras na segunda-feira, na sexta-feira seria feita outra medição e entregaria a outra parte.
Aponta que, nesse momento, percebeu que tinha perdido o restante daquele valor, mas ao menos os R$29.000,00 ele não perderia. Narra que estava ciente que deveria haver uma nova medição, mas com os R$29.000,00 do
recibo, ele realizaria a obra, ficaria sem lucro, mas conseguiria sair dessa safadeza. Declara que na segunda-feira, ele começou as obras, mas Ezequiel o procurou para que parasse, porque havia um problema de documentação;
nisso, o tempo foi passando de forma que, em dezembro, quando ela perdeu a eleição o interrogando procurou ANUNCIATA, no entanto, esta disse que não sabia de nada, quando o interrogando disse que tinha o recibo que
ela assinara, sendo que ela respondeu que não assinara nenhum recibo, por isso, foi embora. Assegura que, dois dias depois, Ezequiel o procurou para saber do recibo, quando o interrogando apresentou um xerox e o assessor
foi embora. O réu afirma que, por isso, ficou de mãos atadas, sem poder receber o restante, nem executar a obra e, assim, não conseguiu fazer o trabalho. Afirma que não chegou a conversar com os demais empreiteiros,
contratados para a execução de outras obras sanitárias no município de Barra do Chapéu e não participou de outras licitações, apenas dessa que havia ganho. Alega que não conhecia a prefeita antes disso. Afirma que conheceu
ANUNCIATA quando foi até Barra do Chapéu para saber informações a respeito da licitação, sendo atendido pela prefeita e por Ezequiel. Iniciou as construções dos banheiros, com baldrame, sendo que, em duas unidades,
ergueu as paredes até a altura da cobertura, mas no segundo ou terceiro dia já pediram para que ele parasse pois havia problemas com a documentação. Alega que por conta do que chegou a fazer gastou cerca de R$3.000,00 ou
R$4.000,00, sendo que esse dinheiro foi o interrogando que pagou e ficou no prejuízo, sendo que ANUNCIATA nunca o pagou. Narra que, à época, pensou em procurar as autoridades a respeito das irregularidades desse
procedimento, mas ficou com medo, pois ANUNCIATA pressionou, dizendo que se ele não devolvesse o dinheiro por bem, devolveria por mal; além disso, acreditava que a prefeita devolveria os R$29.000,00 e haveria uma
nova medição e ele conseguiria realizar o trabalho, sem obter lucro, mas também sem ficar no prejuízo, pois com a medição futura, daria para realizar o trabalho. Disse que ficou com medo, pois, do que sabe, ao tempo da eleição,
ANUNCIATA teria até tentado matar o marido, por isso, ficou acuado. Afirma que nunca conversou com os outros empreiteiros. Alega que a prefeita nunca propôs que ele ficasse com uma parte e ela com outra. Afirma que
não sabe dizer se a corré propôs alguma coisa com alguma construtora. Narra que ela pediu a devolução pois ele não havia dado caução e as outras construtoras devolviam todo o dinheiro e ela ia repassando, mas no entender do
interrogando, estava claro que a Prefeita estava pegando o dinheiro para si. Afirma que não conseguiu executar a obra. Não conhece as testemunhas arroladas pela acusação e não tem nada contra estas. Declara que realmente
devolveu o dinheiro para ANUNCIATA, mas não tem testemunha disso. Que nessa mesma época fazia construções em Guapiara, Taquari e Itaberá e, se for feita uma pesquisa, pode-se apurar que o interrogando é idôneo.
Acrescenta que, se ele tivesse ficado com o dinheiro e não tivesse feito o trabalho, nada mais justo do que a prefeita entrar com uma ação contra ele, mas ela não fez isso.Essas são as provas.Passo à análise dos indícios e das
provas. Os documentos apresentados pela FUNASA expressam que não foi alcançado o objetivo do Convênio nº 471/2004, firmado com o município de Barra do Chapéu-SP, visto que as obras a cargo do ente municipal não
foram realizadas. Somam-se aos documentos de vistoria os depoimentos dos funcionários da Fundação Nacional da Saúde, José de Anchieta Oliveira (fl. 330/331) e José de Jesus Silva (fl.224/225) que confirmaram em Juízo
que os banheiros relativos a mencionado convênio não foram concluídos.A narrativa do corréu EDSON ANDRÉ FILHO é elucidativa a respeito da dinâmica tratada nos autos e encontra ressonância com os demais elementos
da instrução. Em seu interrogatório, o acusado aponta que realmente recebeu R$62.000,00 do município de Barra do Chapéu e, posteriormente, devolveu referido valor para a então prefeita MARIA ANUNCIATA. O
acusado narra que foi pressionado a devolver o dinheiro, assim o fazendo, entregando o montante em espécie, obtendo recibo a menor da corré, no valor de R$29.000,00, conforme cópia à fl. 324.O interrogatório do réu é ainda
elucidativo quanto ao desfecho das obras que eram objeto do Convênio nº 471/2004, pois EDSON afirmou de modo categórico que iniciou as construções dos banheiros, mas por ordem da administração municipal,
interrompeu-as sem concluir nenhuma. Ressalte-se também que o Convênio nº 471/2004 não é o único que o município de Barra do Chapéu-SP firmou com a FUNASA (conforme documentos digitais à fls. 89), havendo
inclusive outras ações penais nesta 39ª Subseção Judiciária de Itapeva em face da então prefeita MARIA ANUNCIATA (ações penais sob as numerações 0009672-40.2011.403.6139 e 0003242-67.2014.403.6139), que
tratam de supostas irregularidades na construção de banheiros pelo ente municipal mediante verbas da Fundação Nacional de Saúde.Dessa forma, a afirmação das testemunhas arroladas pela defesa de que houve conclusão de
determinadas obras, demandaria a indicação do bairro e a correlação dos respectivos contratos e convênios com a FUNASA. Entretanto, colhe-se dos depoimentos dessas testemunhas que elas residem na rua dos Velosos e
na rua Itararé, na área urbana de Barra do Chapéu.Ocorre que os bairros onde se localizam as casas que seriam agraciadas com a construção dos banheiros (Pinhal, Morro Agudo, Chapeuzinho, Vargem Grande e Realce) são
afastados da sede do município, com uma distância média de 18 km, aproximadamente, com exceção do bairro do Pinhal, que está a 2 km da cidade (conforme documentado à fls. 12 e 62).Assim, provado está que os réus se
apropriaram de dinheiro público que não lhes pertencia.5) CONCURSO DE PESSOASO art. 1º do Decreto-lei nº 201/67, prevê que constitui crime de responsabilidade dos Prefeitos, sujeitos ao julgamento do Poder
Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores, apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio.Além disso, o art. 29 do Código Penal estipula que: Quem,
de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade. De tal sorte, esta norma de extensão acaba por possibilitar, no presente caso, a responsabilização criminal de quem,
mesmo não sendo prefeito, de alguma forma, converge para a prática de fato típico previsto no Decreto-lei nº 201/67. No caso destes autos, os corréus tiveram unidades de desígnios para, juntos, desviarem o dinheiro que o
Município tinha recebido para construir os banheiros.Ainda que, num segundo momento, isto é, depois de se apropriarem da verba sem que o corréu Edson tivesse iniciado os trabalhos, os réus tenham se desentendido, unidade
de desígnios já tinha dado ensejo à apropriação.6) DOLOO dolo emerge das circunstâncias do caso e, sobretudo, da confissão do acusado EDSON a respeito da dinâmica em que ele afirma ter devolvido o montante de
R$62.000,00 à corré MARIA ANUNCIATA, oportunidade em que ela teria entregado a ele o recibo no valor de R$ 29.000,00, copiado à fl. 324.Além disso, como se percebe, a transação levada a cabo, em circunstâncias
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clandestinas, sem a correspondente documentação devida em transações que envolvem a administração pública, restou evidenciado o dolo dos corréus de se apropriarem do dinheiro público.Assim, quanto à imputação de
estarem incursos os réus no artigo 1º, inciso I, do Decreto-lei nº 201/67 (combinado com o art. 29, do Código Penal), encontrando-se presente, pois, prova da materialidade, da autoria e do dolo e não havendo excludentes, a
procedência da ação se impõe. 7) DOSIMETRIA DAS PENAS (Arts. 59 e 68 do CP)Cumpre, antes de fixar a pena-base, tendo em conta as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, fazer algumas ponderações.O art. 59
do CP estabelece que o juiz para fixar a pena suficiente para reprovação e prevenção do crime deve levar em consideração a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, a personalidade do agente, os motivos, as
circunstâncias e consequências do crime, bem como o comportamento da vítima. Conquanto exista entendimento no sentido de que a pena mínima devesse ser majorada em 1/8 para cada circunstância prevista no art. 59, já que
são oito no total, as circunstâncias servem como roteiro, por assim dizer, para o juiz encontrar a quantidade de pena suficiente para reprovação e prevenção do crime. Sendo este o objetivo da norma, a valoração de cada
circunstância passa a depender mais da quantidade das circunstâncias do que da qualidade delas. Embora a valoração quantitativa ostente a aparência de ser mais justa, por ser mais objetiva do que a valoração qualitativa de
cada circunstância, ela pode, com maior facilidade, conduzir à injustiça. É que, por vezes, um só fato praticado pelo agente constitui-se em circunstância mais grave do que todas as outras reunidas.Assim, a valoração depende,
para ser justa, da análise do caso concreto.Cabe ainda destacar que a culpabilidade, como circunstância judicial, referida no art. 59 do CP, é medida de aferição da intensidade da culpa, não se confundindo com a culpabilidade
como pressuposto de aplicação da pena (imputabilidade). Para medir a culpabilidade do sentenciado, o art. 59 fornece um roteiro razoavelmente seguro para o magistrado, que são os motivos que levaram o agente a cometer o
delito, as circunstâncias em que o crime ocorreu, bem como suas consequências. Também pelo fato destas três circunstâncias judiciais (motivo, circunstâncias do crime e consequências) serem na verdade um roteiro para fixação
da culpabilidade, não tendo, pois, um propósito em si mesmas, é que não se pode seguir o critério matemático acima refutado.Por outro lado, a personalidade do acusado é tema complexo, afeto à psicologia e, portanto, difícil de
utilizar para aferição da quantidade de pena. É que, via de regra, os processos criminais são carentes de informações a respeito da personalidade dos réus e, ainda que não fosse assim, julgar a personalidade das pessoas envolve,
invariavelmente, uma análise subjetiva, mesmo quando o estudo é feito por profissional qualificado e com base científica. Diante disso, o caminho mais seguro é não considerar a personalidade do acusado na quantificação da
pena.Atento, pois, às circunstancias do artigo 59 do CP, segue o quadro abaixo.Ré MARIA ANUNCIATAPena Privativa de Liberdade relativa ao crime previsto no art. 1º, inciso I e 2º, do Decreto-lei nº 201/1967Verifica-
se às fls. 07/10 e 22/24 do apenso próprio que a ré MARIA ANUNCIATA DA SILVA não possui antecedentes criminais.No que concerne à conduta social da imputada, não há informações relevantes nos autos.O
comportamento da vítima, que é a Administração Pública, logicamente não interferiu no crime, sendo incompatível considerá-la para quantificação da pena-base.No que tange aos motivos, circunstâncias e consequências do
crime, a lesividade da conduta da ré, que resultou gasto considerável de verba pública sem alcançar-se a finalidade social de saneamento básico de dezenas de famílias em situação de vulnerabilidade social é consequência danosa
por atingir a própria dignidade de grande número de pessoas e, por isso, extrapola o mero prejuízo do erário.Dessa forma, fixo a pena-base no mínimo legal de 2 anos de reclusão em relação ao ilícito previsto no art. 1º, inciso I e
1º, do Decreto-lei nº 201/1967, acrescida em 1/6 em razão das consequências do crime, resultando em pena-base de 2 anos e 4 meses de reclusão.Não há atenuantes e agravantes a serem consideradas.Não há causa de
diminuição ou de aumento de pena. Assim, fixo a pena definitiva em 2 anos e 4 meses de reclusão em relação ao ilícito previsto no art. 1º, inciso I e 1º, do Decreto-lei nº 201/1967.Réu EDSON ANDRÉ FILHOVerifica-se às
fls. 03/06 e 17/18 que o réu EDSON ANDRÉ FILHO não possui antecedentes criminais.No que concerne à conduta social do imputado, não há informações relevantes nos autos.O comportamento da vítima, que é a
Administração Pública, não interferiu no crime, sendo incompatível considerá-la para quantificação da pena-base.No que tange aos motivos, circunstâncias e consequências do crime, há que se considerar a lesividade da
conduta, que resultou em gasto considerável de verba pública sem alcançar-se a finalidade social de saneamento básico de dezenas de famílias em situação de vulnerabilidade social, gerando consequência danosa por atingir a
própria dignidade de grande número de pessoas e, por isso, extrapola o mero prejuízo do erário.Dessa forma, fixo a pena-base no mínimo legal de 2 anos de reclusão em relação ao ilícito previsto no art. 1º, inciso I e 2º, do
Decreto-lei nº 201/1967, acrescida em 1/6 em razão das consequências do crime, resultando em pena-base de 2 anos e 4 meses de reclusão.Quanto às atenuantes e agravantes a serem consideradas, encontra-se presente a
circunstância atenuante prevista no art. 65, III, d, tendo em vista a confissão espontânea do acusado a respeito da autoria do crime. De tal sorte, atenuo a pena em 1/6. Em atenção ao que dispõe à Súmula 231 do STJ (A
incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal), estabeleço a pena privativa de liberdade no montante de 2 anos de reclusão.Não há causa de diminuição ou de aumento de
pena. Assim, fixo a pena definitiva em 2 anos de reclusão, em relação ao ilícito previsto no art. 1º, inciso I e 1º, do Decreto-lei nº 201/1967, na forma do art. 29, do Código Penal, praticado por EDSON ANDRÉ FILHO.-
Pena de Inabilitação para o exercício de cargo ou função pública (ambos os réus)Nos termos do art. 1, 2 do Decreto-Lei 201/67, a condenação oriunda dos crimes previstos no art. 1 do referido Decreto, acarretam inabilitação,
pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação. Assim, determino aos réus, a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de
nomeação.Resta prejudicada a outra pena acessória de perda do cargo, eis que a acusada já teve encerrado seu mandato de prefeita do município de Barra do Chapéu-SP e o réu não exercia cargo ou função pública ao tempo
dos fatos. 8) DISPOSITIVOAnte o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para: a) ABSOLVER a ré MARIA ANUNCIATA DA SILVA da imputação contida na
denúncia, quanto ao crime previsto no art. 299 caput e parágrafo único do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal;b) CONDENAR a ré MARIA ANUNCIATA DA SILVA,
pela prática do crime previsto no artigo 1, inciso I, 1º, do Decreto - lei 201/67, ao cumprimento de 2 anos e 4 meses de detenção e a inabilitação pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou
de nomeação, com fulcro no art. 1, 2 do Decreto - Lei 201/67.b) CONDENAR réu EDSON ANDRE FILHO, pela prática do crime previsto no artigo 1, inciso I, 1º, do Decreto - lei 201/67, na forma do art. 29 do Código
Penal, ao cumprimento de 2 anos de reclusão e a inabilitação pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, com fulcro no art. 1, 2 do Decreto - Lei 201/67. Em face das
circunstâncias judiciais e do disposto no art. 33, 2º, alínea c do CP, é suficiente para reprovação e prevenção do crime, o cumprimento das penas em regime aberto.Diante das circunstâncias judiciais, do montante da pena
aplicada e de os crimes não terem sido cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa, substituo as penas privativas de liberdade dos réus por duas penas restritivas de direitos (art. 44, incisos I, II e III, e 2º, 2ª parte, do
Código Penal). Uma delas consistirá na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo prazo da condenação, cujas condições serão fixadas pelo Juízo das Execuções, e, a outra de prestação pecuniária,
consistente no pagamento de um salário mínimo por mês, pelo prazo total da pena privativa de liberdade, em favor da FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE - FUNASA.Ausentes os requisitos determinantes da prisão
preventiva, ambos os réus têm o direito de apelar em liberdade, caso não estejam presos em razão de outro processo. Após o trânsito em julgado, mantida a condenação, lance-se o nome dos réus no rol dos culpados.Custas ex
lege.Oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficiem-se. Cumpra-se

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001287-64.2015.403.6139 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3135 - RICARDO TADEU SAMPAIO) X WILMAR HAILTON DE MATTOS(SP119663 - JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO JUNIOR) X
SATURNINO ARAUJO(SP273753 - MIRIAN MARIANO QUARENTEI SALDANHA) X MARIA CECILIA PERRETTI RUSSI(SP090447 - GILBERTO JOSE DE CAMARGO) X ANA PAULA
DE JESUS PERRETTI(SP090447 - GILBERTO JOSE DE CAMARGO) X JOSE CARLOS VASCONCELOS(SP116766 - FERNANDO CANCELLI VIEIRA) X JOSE LUIZ ALTILIO
RACCAH(SP076058 - NILTON DEL RIO) X CEZAR VALERIO DA SILVA(SP333001 - ENDRIGO SERRES DE FREITAS) X MARCELO NUNES DA SILVA(SP350681 - ANNE CAROLINE
FERREIRA DE LARA) X PAULO CEZAR RIBEIRO LEITE(SP350681 - ANNE CAROLINE FERREIRA DE LARA)
DECISÃO / MANDADO / OFÍCIO 339/2019-SCO Ministério Público Federal ofereceu denúncia em desfavor de todos os réus acima elencados pela prática do crime previsto no artigo 1º, I, cumulado com o 1 do
Decreto-lei nº 201/1967, em concurso de pessoas (artigo 29 do CP).Os acusados foram pessoalmente notificados e apresentaram defesas prévias, por meio de advogados constituídos.A denúncia foi rejeitada em relação aos
acusados SATURNINO DE ARAÚJO e JOSÉ LUIZ ALTÍLIO RACCAH e recebida em face dos réus WILMAR HAILTON DE MATTOS, MARIA CECÍLIA PERRETTI RUSSI, ANA PAULA DE JESUS
PERRETTI, JOSÉ CARLOS VASCONCELOS, CEZAR VALÉRIO DA SILVA MARCEL NUNES DA SILVA PAULO CEZAR RIBEIRO LEITE (fls. 215/221).O Ministério Público Federal interpôs
Recurso em Sentido Estrito (fls. 225/244).Os réus foram intimados e apresentaram contrarrazões. Foi formado instrumento para remessa ao Tribunal do recurso ministerial (distribuído sob o n. 0000132-21.2018.403.6139).O
RESE foi julgado improcedente, reconhecendo-se a extinção da punibilidade dos Réus SATURNINO DE ARAÚJO e JOSÉ LUIZ ALTÍLIO RACCAH. Foram apresentadas exceções de incompetência pelos acusados
CEZAR VALÉRIO DA SILVA MARCEL NUNES DA SILVA PAULO CEZAR RIBEIRO LEITE de competência perante o Superior Tribunal de Justiça (processos n. 0000100-79.2019.403.6139 e 0000103-
68.2018.403.6139).Ambas exceções foram rejeitas, nos termos das decisões de fl. 20 do processo n. 0000100-79.2019.403.6139 e fl.23 do processo n. 0000103-68.2018.403.6139.Os acusados apresentaram resposta à
acusação, às fls. 267,293, 301, 338, 349 e 479 dos autos.Em sua defesa, as Acusadas MARIA CECÍLIA PERRETTI RUSSI e ANA PAULA DE JESUS PERRETTI (267/277) apresentaram resposta à acusação em
conjunto, alegando incompetência do juízo, ausência de justa causa bem como de dolo, arrolando, reiterando o pedido de oitiva das testemunhas arroladas na defesa prévia, à fl. 130.JOSÉ CARLOS VASCONCELOS, em
sua Resposta à Acusação (293/297), alegou inocência e requereu a oitiva de duas testemunhas.Por sua vez, WILMAR HAILTON DE MATTOS (fls. 301/336) alega preliminarmente a aplicação da prescrição retroativa, e
no mérito sustenta ausência de dolo, desclassificação para o delito previsto no art. 1, inciso III, do Decreto-Lei n.201/67, ou para o artigo 89 da Lei 8.666/93. Por fim, requereu perícia contábil para aferir a entrega dos bens e
serviços e expedição ofício ao Município de Itapeva/SP, requisitando cópia de todos os cheques emitidos em 2004 em favor das Empresas Cesar World e Computer LTDA, pugnou pela oitiva de 10 testemunhas, sustentando
ainda que Paulo de La Rua Tarancón, arrolado pela acusação como testemunha, é seu inimigo.CÉSAR VALÉRIO DA SILVA, em sua Resposta à Acusação (338/339), reiterou os termos da defesa prévia apresentada às fls.
65/67, ocasião em que apresentou a preliminar de ilegitimidade passiva, e, no mérito, alegou inocência requerendo a oitiva de três testemunhas.MARCELO NUNES DA SILVA (fls.349/360), em sua Resposta à Acusação
(293/297), alegou incompetência do juízo, e no mérito requereu absolvição por ausência de dolo, e a desclassificação do delito para o tipo penal previsto no parágrafo único do art. 89 da Lei 8.666/93, pugnando, ainda, pela
oitiva de sete testemunhas.PAULO CEZAR RIBEIRO LEITE, em sua Resposta à Acusação (fls.479/487), alegou incompetência do juízo e ausência de justa causa em virtude da atipicidade da conduta, e no mérito requereu
absolvição por ausência de dolo, e a desclassificação do delito para o tipo penal previsto no parágrafo único do art. 89 da Lei 8.666/93, deixando de arrolar testemunhas.É o relatório.Fundamento e decido.I) Incompetência do
Juízo.Sustentam as acusadas, MARIA CECÍLIA PERRETTI RUSSI e ANA PAULA DE JESUS PERRETTI, MARCELO NUNES DA SILVA e PAULO CEZAR RIBEIRO LEITE, a incompetência deste
Juízo, sob o argumento de que com a incorporação da verba proveniente do FUNDEF ao patrimônio do Município, o erário público municipal passaria a figurar como vítima.A propósito, verifica-se que o STJ já firmou a
competência da Justiça Federal para conhecer da Ação Penal, consoante decisão proferida nas exceções de incompetência n. 0000100-79.2019.403.6139 (fl. 20) e n. 0000103-68.2018.403.6139 (fl.23).II) Ausência de
Dolo, Materialidade ou Prova Insuficiente.Alegam, ainda, os acusados, a ausência de dolo quanto à prática descrita no artigo 1º, I, do Decreto-lei 201/67, pugnando pela atipicidade de suas condutas.Entretanto, para aferição
da tese defensiva, imprescindível a realização da instrução probatória, entendimento já esposado na decisão de recebimento da denúncia, às fls. 215/221.Igualmente, no tocante às arguições de inexistência de materialidade ou
prova insuficiente para condenação, faz-se indispensável o exaurimento da instrução probatória para análise detida das alegações, intimamente ligadas ao mérito.III) Pedidos Específicos.- Defesa de Wilmar Hailton de
Mattos.Requer a realização de perícia técnico-contábil, bem como a juntada de todos os cheques.Primeiramente, quanto à perícia, cabe ressaltar que tal requerimento já foi refutado na decisão de fls. 215/221, decisão que se
reitera nesta oportunidade, pelos fundamentos jurídicos lá dispostos.No tocante à juntada de cópia de todos os cheques, observa-se que, não obstante o deferimento do pedido na decisão que recebeu a denúncia (fls. 215/221),
não há notícia nos autos de seu envio, cumprimento e/ou entrega à municipalidade, razão pela qual deve a secretaria proceder à expedição, incontinenti.Verifica-se que o Acusado arrolou 10 testemunhas, no entanto o art. 401 do
CPP dispõe que o número máximo de testemunhas que podem ser arroladas pelas partes é de 8.Assim, intime-se o Denunciado Wilmar Hailton de Mattos para se manifestar no prazo de 05 dias, indicando quais as 8
testemunhas que pretende submeter à inquirição. - Defesa de Ana Paula de Jesus Perretti.Reiteram as acusadas as alegações de negativa de prática criminosa, não ocorrência de ordem manifestamente ilegal e erro de tipo.Tais
arguições, conforme já esposado no recebimento da denúncia, demandam o exaurimento da instrução processual.- Defesa de César Valério da Silva.Reitera o acusado as alegações de ilegitimidade passiva.Entretanto, conforme
entendimento já esposado na decisão de recebimento da denúncia, às fls. 215/221, o art. 30 do CP prevê a comunicabilidade das condições de caráter pessoal, desde que elementares do crime, razão pela qual a arguição de
ilegitimidade passiva não possui pertinência e não deve ser acolhida.- Defesa de Paulo Cezar Ribeiro Leite.Reitera o acusado as alegações de ausência de justa causa, não ocorrência de ordem manifestamente ilegal e erro de
tipo.Entretanto, conforme entendimento já esposado na decisão de recebimento da denúncia, às fls. 215/221, estão presentes na denúncia indícios suficientes de materialidade e autoria.VI) Dispositivo.Assim, nos termos dos
artigos 399 e 400 do Código de Processo Penal, determino:Designo para o dia 04 de março de 2020, às 15h20min, a audiência para oitiva das testemunhas de acusação, no Fórum desta Subseção Judiciária, situado à Rua
Sinhô de Camargo, n.º 240, Centro, Itapeva/SP.Por fim, oficie-se o Município de Itapeva/SP, nos termos do item V desta decisão, a fim de que forneça as cópias dos cheques emitidos em 2004 para a pessoa jurídica Real
Caldeira e Eletrificação Ltda. (servindo a cópia da presente de Ofício 339/2019-SC).Ciência ao Ministério Público Federal, inclusive das decisões exaradas nos processos distribuídos por dependência n. 0000100-
79.2019.403.6139 e n. 0000103-68.2018.403.6139.Cumpra-se. Intime-se. Itapeva/SP, ___________________________

Expediente Nº 3325

INQUERITO POLICIAL
0006487-81.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RAFAEL DA SILVA RAFAGNIN(SP202504 - VALQUIRIA CRISTINA GUEDES BARBOSA DA SILVA E
SP355556 - MATHEUS ANTONIO ENEI FRANCATTO E SP260121 - EDUARDO WAGNER SANTOS SILVA E SP224900 - ERASMO JOSE DE SOUZA JUNIOR) X ANTONIO LAERCIO DE
JESUS(SP355163 - LEIDIANI VIEIRA DOS SANTOS) X RENATO MENDES ALTIVO(SP360864 - ARTHUR GONZAGA DE ALMEIDA)
O Ministério Público Federal interpôs Recurso em Sentido Estrito (fls. 492/520) em face da decisão que rejeitou a denúncia (fls. 487/490).Apresentadas as contrarrazões do Recurso em Sentido Estrito interposto pelo
Ministério Público Federal (fls. 549/554, 565/575e 599/605), nos termos do artigo 589 do Código de Processo Penal, mantenho a decisão de fls. 487/490, pelos seus próprios fundamentos.Considerando que o recurso foi
interposto com esteio no artigo 581, I, do Código de Processo Penal e, portanto, estar previsto no inciso II do artigo 583 do Código de Processo Penal, subirá ele nos próprios autos. Assim, considerando a Resolução Pres. nº
88/2017, com a alteração da Res. Pres. Nº 265/2019 (anexo III), que determina que, a partir de 05/08/2019, há a obrigatoriedade de remessa digitalizada para todas as ações e recursos criminais, dê-se vista ao Ministério
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Público Federal para que providencie o necessário, uma vez que os metadados já foram gerados.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento do recurso ministerial, com as
nossas homenagens.Intimem-se os réus, mediante publicação em Diário Oficial.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

1ª VARA DE OSASCO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002161-20.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: DENKI SERVICO E COMERCIO EIRELI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE SOLA GUERREIRO - SP203608, MOACIL GARCIA - SP100335
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Cuida-se de ação proposta pelo rito comum por DENKI SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), onde se busca o deferimento de tutela de urgência para declarar o direito de
a autora compensar valores recolhidos a maior a título de contribuições previdenciárias com tributos de qualquer natureza.

Narra a autora que é prestadora de serviços de instalação e manutenção elétrica empresarial, e, desta forma, seus fornecedores são obrigados a reter, nos moldes do art. 31 da lei nº 8.212/91, o montante de 11% do valor bruto
da fatura a título de contribuição previdenciária; valores estes cuja compensação, no entender do fisco, somente é admitida com outras contribuições da mesma natureza.

Requer a autora, então, seja declarado o seu direito de compensar tais valores com quaisquer outros tributos administrados pela SRFB.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras
palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da
análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

No presente caso, referidos requisitos não se fazem presentes.

Ocorre que, nos termos do art. 170 do CTN, a compensação do crédito tributário deve se operar na forma da lei que a regulamenta.

Nessa toada, o art. 26-A da lei nº 11.457/07, combinado com o art. 74 da lei nº 9.430/96, apenas permite a compensação de créditos de contribuições tributárias com tributos de outra natureza na hipótese em que o sujeito
passivo utiliza o Sistema de Escrituração das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial).

No caso, considerando que o eSocial somente foi instituído em meados de 2014, e que os créditos da autora se referem a períodos anteriores, não existe suporte legal para a pretensão deduzida.

Veja-se, nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 11.457/2007. DÉBITOS E CRÉDITOS ANTERIORES À UTILIZAÇAÕ DO
ESOCIAL PELA EMPRESA. COMPENSAÇÃO APENAS COM CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE. 1. Cabíveis os embargos de declaração quando a decisão for omissa,
contraditória ou obscura e, ainda, quando contiver erro material. 2. Extrai-se da leitura do artigo 26-A da Lei nº 11.457/2007 que há expressa vedação à compensação de débitos relativos a
contribuições previdenciárias e contribuições devidas a terceiros (artigos 2º e 3º da Lei nº 11.457/07) com créditos de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil relativos a período de apuração anterior à utilização do eSocial para apuração das referidas contribuições. 3. Caso concreto em que, consideradas as datas de recolhimentos tidos como
indevidos, caberá à empresa apenas a repetição do indébito, via precatório, ou a compensação com tributos da mesma espécie. 4. Embargos de declaração da União acolhidos para, sanando a omissão
apontada, determinar que a compensação obedeça ao previsto no artigo 26-A da Lei 11.457/07, que veda a compensação de débitos relativos a período de apuração anterior à utilização do eSocial para
apuração de referidas contribuições.

(ApelRemNec 0011935-60.2014.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2019.)

 

Desta forma, não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da liminar.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Cite-se a União (Fazenda Nacional), servindo a presente como mandado.

Publique-se. Intimem-se.

 

    OSASCO, 3 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005450-87.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: RAIMUNDO NONATO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE FONSECA COLNAGHI - SP367117
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     842/1584



 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Recebo as petições de id 24397310 e 23990882 como emenda à inicial.

Afasto a prevenção apontada no id 22110077, uma vez que o processo autuado sob o nº 0004276-85.2019.4.03.6306, conquanto trate da mesma matéria, foi extinto sem resolução de mérito no JEF desta subseção ante a
vedação do art. 3º, § 1º, III, da lei nº 10.259/01.

Cuida-se de ação ordinária proposta por RAIMUNDO NONATO DE LIMA em face da União e de SPORT CENTER LOPES, onde busca a exclusão do registro de três armas em seu nome, a regularização do registro
de outra arma, e o deferimento do registro de uma terceira arma (RIFLE, CBC, calibre 22, núm.: EPK 4219772, capacidade 10 tiros, 1(um) cano, oxidado, comprado em 22 de outubro de 2014 (22.10.14).
Subsidiariamente, requer seja desfeita a aquisição da arma acima referida perante a segunda demandada.

Aduz o autor que adquiriu perante a segunda requerida o RIFLE, CBC, calibre 22, núm.: EPK 4219772, razão pela qual pleiteou administrativamente perante a Polícia Federal o registro da arma, o qual foi
indeferido em razão da existência de antecedentes criminais, e ante o fato de possuir outras quatro armas em seu nome com registro vencido.

O demandante argumenta, no entanto, que a pendência constante em sua folha de antecedentes, na verdade, se refere a pessoa homônima. Quanto aos registros vencidos, alega que se trata de armas
adquiridas a várias décadas, as quais se deterioraram completamente e não existem mais.

Requer, então, o deferimento da tutela provisório no sentido de se impor o deferimento liminar do registro da arma acima referida.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras
palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da
análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

No presente caso, referidos requisitos não se fazem presentes.

Destaco, inicialmente, que o autor sequer mencionou em sua petição os elementos que justificariam a urgência e a probabilidade do direito.

Nada obstante, conquanto reste demonstrada a ausência de antecedentes criminais, o fato de o autor possuir outros registros vencidos impede a concessão, ao menos neste momento, da medida pleiteada.

Ocorre que, ao obter o registro de armas de fogo, incumbe ao proprietário promover a sua devida renovação tempestiva.

Além disso, em caso de deterioriação completa das armas (o que, diga-se, é inverossímil), deve o proprietário dar a baixa nos respectivos registros, ocasionando a destinação dos armamentos inutilizados.

Com efeito, sem que o proprietário promova a baixa dos registros, há uma palpável dúvida quanto ao verdadeiro destino das armas, a qual não fica afastada pela simples lavratura de um boletim de ocorrência (tal como o de id
24397332).

Ainda, considerando que a falta de baixa ocorreu em pelo menos três ocasiões distintas, denotando o total descaso do autor com as normas atinentes ao SINARM, reputo que não estão presentes os requisitos para a concessão
da medida liminar.

Posto isso, INDEFIRO o pedido liminar deduzido.

Citem-se as rés, servindo a presente como mandado.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

    OSASCO, 4 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006992-43.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: MARIA ALZIRA DE FREITAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILLIAM VERGA FERREIRA - SP400223
IMPETRADO: AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARIA ALZIRA DE FREITAS, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora a concluir a análise do processo
administrativo referente ao pedido de aposentadoria por idade NB 193.859.624-0.

Sustenta a parte impetrante que requereu junto ao INSS a concessão do benefício em 21/08/2019; e fundamenta o seu pedido alegando omissão da autoridade impetrada em concluir efetivamente o processo administrativo,
tendo em vista que, segundo alega, o mesmo não foi apreciado até a presente data.

Vieram os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.

É o relatório. Decido.

Para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.

Assim sendo, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da
decisão se concedida somente ao final do procedimento.

Compulsando os autos, conquanto possa se cogitar em demora na análise administrativa, a parte impetrante não logrou demonstrar a urgência da medida pleiteada.

Ademais, a documentação apresentada pela parte autora não permite inferir a inexistência de outras circunstâncias que possam eventualmente justificar a demora.
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Observo, ainda, que o caráter alimentar é inerente a todos os benefícios previdenciários, não cabendo presumir a urgência tão somente em razão desse fato.

Por fim, caso o benefício seja concedido ao final, o pagamento das parcelas atrasadas retroagirá à data da entrada do requerimento administrativo, não se podendo considerar, portanto, a possibilidade de dano irreparável ou de
difícil reparação.

Diante desse quadro, não verifico a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.

Defiro os benefícios próprios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Sem óbice, a presente ação mandamental versa sobre a conclusão de processo administrativo cujo pedido, em sendo deferido, implicará na concessão de benefício previdenciário desde a DER. Ainda, o benefício deve ser pago
por tempo indeterminado.

Assim sendo, com fulcro nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil, entendo que o valor da causa equivale aos valores a que parte, em tese, teria direito a receber entre a DER e o ajuizamento de ação, bem como em
seus doze meses subsequentes.

Com efeito, mesmo nos casos em que, no bojo de mandado de segurança, se deferem os benefícios próprios da justiça gratuita (não havendo, portanto, o recolhimento de custas ou a condenação no pagamento de honorários
advocatícios), a correta fixação da causa é questão de essencial primazia porquanto, sobre tal valor, se aplicam eventuais multas por litigância de má fé.

Para o cálculo do valor da causa, considero adequado tomar-se por base o valor do salário de benefício, as parcelas referentes aos meses decorridos entre a DER e o ajuizamento da ação, bem como as parcelas referentes aos
doze meses posteriores.

Assim sendo, antes de dar prosseguimento ao feito, é essencial que o(a)(s) Impetrante(s):

- Emende a petição inicial, adequando o valor da causa de acordo com o proveito econômico almejado, em consonância com a legislação processual vigente, complementando as custas judiciais, nos termos do artigo 3º da
Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sem prejuízo, retifique o impetrante o polo passivo da ação, tendo em vista que que a impetração deve sempre dirigir-se contra a autoridade que tenha poderes e meios para praticar ou abster-se de praticar o ato impugnado e
que, de acordo com o documento ID nº 25375406, a unidade responsável pelo requerimento é a Agência da Previdência Social - CEAB - Reconhecimento de Direito da SRI.

As determinações em referência deverão ser acatadas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente
extinção do processo, sem resolução de mérito.

Após a emenda:

a. Notifique-se a autoridade impetrada, instruindo o mandado com cópia da inicial e documentos, bem como da presente decisão, para que no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações;
b. Intime-se pessoalmente, o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09;
c. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000718-63.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: VILLE COMERCIO DE COSMETICOS - EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618, ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Recebo as petições de 15386628 e 23181182 como emendas à inicial.

Trata-se de ação ordinária, com pedido liminar, proposta por VILLE COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) onde se busca a declaração de inexigibilidade da
contribuição previdenciária, prevista no artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91, incidente sobre as seguintes rubricas: descanso semanal remunerado, horas-extras, comissões, décimo terceiro, férias gozadas, aviso prévio, férias
proporcionais, férias indenizadas, abono de férias, salário maternidade e auxílio doença. Com a inicial foram acostados documentos aos autos digitais.

Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

É o relatório. Decido.

O artigo 195, I, “a”, da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho a qualquer título.

O art. 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do que seja “rendimentos do trabalho”, estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de “salário de contribuição”, cujo contorno
serve à materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a cargo da empresa tenham tratamento específico no art. 22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade
Social.

Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria com a norma constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória, quais
sejam, aquelas “destinadas a retribuir o trabalho”, excluindo da incidência as rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado em
razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta ou indiretamente com o vínculo empregatício.

Confira-se o teor do dispositivo legal:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)

 

Cabe, então, apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial, verificando a legitimidade da exigência fiscal.
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SALÁRIO MATERNIDADE

 

A licença-maternidade, que é remunerada por meio do salário-maternidade, ocorre na vigência do contrato de trabalho, que é interrompido e, a par de se constituir em benefício previdenciário, substitui a remuneração da
empregada e é pago diretamente pela empregadora, como se salário fosse, mediante ressarcimento nos termos do art.72 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, razão pela qual integra o conceito de salário-de-contribuição, nos termos
do artigo 28, §§ 2º e 9º, “a”, da Lei nº 8.212/91, sendo, portanto, devida a incidência da contribuição social para a Previdência Social.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe de 14/10/2016; AgInt no REsp 1.593.021/AL, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/9/2016, DJe de 6/10/2016; AgInt no REsp 1.594.929/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016,
DJe de 17/10/2016.

 

FÉRIAS GOZADAS

 

O pagamento correspondente ao período de férias gozadas não assume natureza indenizatória, mas salarial, ainda que haja a interrupção do contrato de trabalho no período, mantido, todavia, o caráter remuneratório do
respectivo pagamento, razão pela qual é devida a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba. É o que se extrai do art. 7º., XVII, da CF/88, e do art. 129 da CLT (garantia de “férias remuneradas”), contando
inclusive para fins de tempo de serviço (art. 130, §2º., CLT). 

Nesse sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ENTIDADES TERCEIRAS. LEGITIMIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS. REFLEXOS DO 13º SALÁRIO SOBRE O AVISO-PRÉVIO. ADICIONAL
NOTURNO/PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. BÔNUS, GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS, BÔNUS, COMISSÕES, ANUÊNIO, TRIÊNIO, QUINQUÊNIO E
ADICIONAL DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Com a
edição da Lei nº 11.457/07, as atribuições referentes à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições devidas a terceiros passaram à competência da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, competindo à PGFN a representação judicial na cobrança de referidos créditos. Assim, nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas
indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico. 2. O
c. STJ reconheceu a natureza salarial das férias gozadas, do salário-maternidade, das horas-extras, do adicional de horas-extras, dos reflexos do 13º salario sobre o aviso-prévio, e do
adicional noturno/periculosidade/insalubridade, representando, assim, base de cálculo para as contribuições previdenciárias previstas pela Lei n. 8.212/1991. 3. Em sede de recurso
representativo de controvérsia, houve o c. STJ por fixar entendimento no sentido de que as verbas relativas ao auxílio doença, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado revestem-se de caráter
indenizatório, pelo que não há falar em incidência da contribuição previdenciária na espécie. 4. No tocante às gratificações eventuais, bônus, comissões, anuênio, triênio, quinquênio e adicional de permanência,
somente não sofrerão incidência de contribuição previdenciária se demonstrada ausência de habitualidade no pagamento. 5. Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de compensação com
contribuições de mesma espécie e destinação, observada a prescrição quinquenal (data do ajuizamento da ação), nos termos da legislação vigente à data do encontro de contas (conforme decidido no Resp
1.164.452/MG). 6. Com relação à compensação das contribuições devidas às terceiras entidades, o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.498.234, reconheceu que as Instruções
Normativas nºs 900/2008 e 1.300/2012, sob o pretexto de estabelecer termos e condições a que se referem o artigo 89, caput, da Lei nº 8.212/91, acabaram por vedar a compensação pelo sujeito passivo,
razão pela qual estão eivadas de ilegalidade, porquanto extrapolaram sua função meramente regulamentar. Neste aspecto, faz jus a impetrante à compensação das contribuições devidas a terceiros, com
parcelas vincendas de contribuições de mesma espécie e destinação constitucional, nos termos do quanto determinado na Lei 11.457/2007. 7. Quanto à correção monetária do montante a restituir, o Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.112.524/DF e do REsp nº 1.111.175/SP, conforme procedimento previsto para os recursos repetitivos, assentou o entendimento de ser a taxa SELIC
aplicável exclusivamente a partir de 01º/01/1996, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros. 8. Apelações do SEBRAE, SENAC e SESC não conhecidas. Apelo da
impetrante desprovido. Apelação da União e remessa oficial providas em parte.

(ApReeNec 00197123320134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/04/2018)

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No que tange ao adicional de 1/3 (um terço) da remuneração das férias, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o terço constitucional tem a função de compensar o trabalhador durante o exercício do
seu direito constitucional de férias, constituindo-se em parcela equiparável à indenizatória, como se extrai do julgado abaixo:

“O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da
Constituição Federal. Precedentes.” (RE 587.941-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma, DJE de 21-11-2008.) No mesmo sentido: AI 710.361-AgR, Rel. Min.
Cármen Lúcia, julgamento em 7-4-2009, Primeira Turma, DJE de 8-5-2009.

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.230.957-RS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957- RS, da relatoria do Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, DJe 18-3-2014, fixou o
entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador
inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 90.440/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

 

FÉRIAS INDENIZADAS E RESPECTIVO ADICIONAL

 

Por sua vez, sobre as férias indenizadas e o respectivo adicional também não incide contribuição, conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, alínea ‘d’, da lei nº 8.212/91.

Quanto às férias proporcionais pagas por ocasião de rescisão do contrato de trabalho, tenho que estas adquirem a mesma natureza indenizatória, razão pela qual também não sofrem a incidência da contribuição em comento.

Por fim, no que toca ao abono de férias, tal verba também está excluída da incidência.a da contribuição patronal por força do art. 28, § 9º, alínea ‘d’, da lei nº 8.212/91:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIRA QUINZENA DO AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE. ADICIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. AUXÍLIO-CRECHE.
SALÁRIO-FAMÍLIA. PRÊMIO ASSIDUIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS E
NOTURNO. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. 13º SALÁRIO INDENIZADO. FALTAS ABONADAS. PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO. SALÁRIO-
MATERNIDADE E LICENÇA-PATERNIDADE. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 74, DA LEI Nº 9.430/96
ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 170-A DO CTN. APLICABILIDADE. I - O C. STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia atestando que
as verbas relativas à primeira quinzena do auxílio-doença/acidente, ao aviso prévio indenizado e ao terço constitucional de férias revestem-se, todas, de caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em
incidência da contribuição previdenciária patronal na espécie. II - No tocante ao abono pecuniário de férias e às férias indenizadas, a própria Lei nº 8.212/91, no artigo 28, §9º, alíneas d e e, item 6,
respectivamente, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui expressamente tais prestações percebidas pelos empregados. III - Em relação ao auxílio
creche, a Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui expressamente esta prestação percebida pelos empregados. Todavia, com a
alteração perpetrada pela Emenda Constitucional 53/2006, a idade limite que antes era de seis anos passou a ser de cinco anos de idade, para que o pagamento do auxílio-creche ou pré-escola se dê sem a
incidência de contribuição previdenciária. IV - No que se refere aos valores pagos a título de salário-família, estão excluídos da base de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal
(art. 28, § 9º, alínea a, da lei 8.212/91). V - O STJ firmou entendimento no sentido de que o auxílio- alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza
salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de alimentação do Trabalhador, entretanto, quando pago habitualmente e em pecúnia , o auxílio- alimentação está sujeito à referida contribuição, de
maneira que é lídima a incidência de contribuição previdenciária sobre o mesmo: AGRESP 201402870924, Benedito Gonçalves, STJ, Primeira Turma, DJE Data: 23/02/2015; AGRESP 201502353090,
Humberto Martins, STJ - Segunda Turma, DJE Data: 11/03/2016; AGInt no RESP 1565207/RS, Rel. Min. Og Fernandes, j. em 04.10.2016; AGInt no ARRESP 882383/SP, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, j. 22.09.2016; AGInt no RESP 1422111/PR, Rel. Min. Regina Helena Costa, j. 20.09.2016. Ademais, esta 1ª Turma submeteu referida matéria a julgamento pela técnica prevista no artigo 942
do NCPC, firmando o entendimento acima esposado (2016.61.43.002853-0, julg. 30-11-2017). VI - O abono assiduidade é rubrica que não se destina à remuneração do trabalho, possuindo nítida natureza
indenizatória, uma vez que objetiva premiar os empregados pelo empenho demonstrado ao trabalho durante o ano. Não-incidência da contribuição previdenciária. VII - Ao apreciar a discussão na sistemática
do artigo 543-C do CPC, no julgamento do Resp nº 1.489.128, o E. STJ reconheceu a legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. VIII - Ao julgar o Resp nº
1.358.281/SP, representativo da controvérsia, o STJ assentou o entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras e adicional noturno, dada sua natureza remuneratória.
IX - O descanso semanal remunerado possui evidente natureza remuneratória, de modo que a incidência combatida pela impetrante se afigura legítima. X - Os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso
prévio indenizado por possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária. XI - Em relação ao valor pago a título de faltas abonadas,
o C. STJ firmou o entendimento de que a incidência tributária combatida não se reveste de qualquer ilegalidade por se tratar de afastamento esporádico em que a remuneração continua sendo paga
independente da prestação de trabalho. XII - O prêmio por tempo de serviço é pago em caráter permanente a empregados que completam um determinado tempo de serviço, o que evidencia a sua natureza
remuneratória, devendo sobre tal verba incidir a contribuição previdenciária. XIII - A Primeira Seção do STJ, ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, sob a sistemática do artigo 543-C, do CPC, pacificou
orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e salário-paternidade. XIV - Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de compensação com
contribuições vincendas de mesma espécie e destinação constitucional, observada a prescrição quinquenal, nos termos da legislação vigente à data do encontro de contas, conforme decidido no Resp
1.164.452/MG. XV - Observe-se a impossibilidade de compensação do indébito com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, na medida em que há previsão
expressa o artigo 26, da Lei 11.457/07 de ser inaplicável às contribuições previdenciárias o artigo 74, da Lei nº 9.430/96. XVI - Quanto à correção monetária do montante a repetir, o Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp nº 1.112.524/DF e do REsp nº 1.111.175/SP, conforme procedimento previsto para os recursos repetitivos, assentou o entendimento de ser a taxa SELIC aplicável
exclusivamente a partir de 01º/01/1996, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros. XVII - No que se refere ao condicionamento da compensação ao trânsito em julgado, o
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), sedimentou entendimento no sentido de que o art.
170-A, do CTN, aplica-se às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar 104/01 que o introduziu, razão pela qual se aplica, no presente caso. XVIII - Apelação da União
desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para limitar a compensação a contribuições de mesma espécie, afastada a aplicação do artigo 74, da Lei nº 9.430/96. Apelação da impetrante parcialmente
provida para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias, mantido o julgado quanto ao mais.

 

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371500 0013307-16.2016.4.03.6119, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

AFASTAMENTOS POR MOTIVO DE DOENÇA E ACIDENTE

 

No tocante ao pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença, trata-se de benefício legal em que não existe contraprestação de trabalho, nem pode ser considerado como falta
justificada, razão pela qual a verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser afastada a incidência da contribuição à Previdência Social, também nesse caso.

Da mesma forma, o auxílio-acidente é concedido, como parcela indenizatória, ao segurado que teve reduzida sua capacidade funcional em razão da ocorrência de acidente de trabalho ou de qualquer natureza, consoante se infere
do artigo 86 da Lei de Benefícios da Previdência Social, não havendo incidência contributiva sobre tal verba.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES
GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA.

(...)

Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória,
não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.

(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO ESPECIAL 1203180; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.; DJE:28/10/2010)

 

HORAS EXTRAS E ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

 

Constam expressamente do artigo 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, as verbas que não devem integrar a base de cálculo para o salário de contribuição, não havendo referência, dentre elas, ao adicional relativo à jornada de trabalho
extraordinária.

Os valores pagos a título de horas extras destinam-se a remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando labora fora do horário contratado para a jornada habitual, e têm nítida natureza remuneratória, como, aliás
consta do art. 7º., XVI, da CF/88.

Ora, se o cumprimento da jornada de trabalho pelo empregado enseja o pagamento do salário contratual, e, nesse caso, há incidência da contribuição previdenciária, não há que se pretender, tendo havido mera prorrogação da
jornada desse mesmo trabalho, que se estendeu a horário extraordinário, a alteração da natureza do adicional que o remunera.

Assim, nessa situação, em que há pagamento a título de horas extras, há a incidência da contribuição previdenciária, tendo em conta o caráter remuneratório da verba.

É o que se entrevê inclusive da redação da Súmula n. 264 do TST, in verbis:

“A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa.”

 

A natureza remuneratória das horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu haver, na hipótese, acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula n. 463,
com o seguinte teor:  “Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas, ainda que decorrentes de acordo coletivo.”

Sem óbice, o STJ tem jurisprudência pacífica no sentido de que a contribuição patronal incide sobre o valor pago a título de horas extras: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe de 14/10/2016; AgInt no REsp 1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/9/2016, DJe de 6/10/2016; AgInt no REsp 1.594.929/SC,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe de 17/10/2016; AgRg no REsp 1.514.976/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/6/2016, DJe de 5/8/2016.

 

DO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

 

A incidência da contribuição igualmente se estende à parcela correspondente aos períodos de descanso semanal remunerado, eis que tal rubrica também possui natureza salarial. É o entendimento do STJ:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
FOLHA DE SALÁRIOS. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTUM IRRISÓRIO. REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1.Esta Corte firmou entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o descanso semanal remunerado, porquanto se trata de verba de caráter remuneratório.

2. A pretensão não se enquadra nas exceções que permitem a revisão dos honorários advocatícios nesta Corte, uma vez que o valor arbitrado não se mostra irrisório, sendo somente os valores que fogem da
razoabilidade viáveis a flexibilizar o óbice da Súmula n.

7/STJ .

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1489671/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/11/2015, DJe 13/11/2015)

 

COMISSÕES

 

As comissões compõem o salário do trabalhador, por expressa disposição do art. 457, § 1º, da CLT:

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que
receber.                    (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)

§ 1o  Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as comissões pagas pelo empregador.  (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

 

Desta forma, ausente a alegada natureza indenizatória, deve incidir contribuição previdenciárias sobre tal verba. Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE
AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS PROPORCIONAIS, SALÁRIO FAMÍLIA, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE,
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO, FALTAS JUSTIFICADAS/ABONADAS POR ATESTADOS
MÉDICOS, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (BIÊNIO E TRIÊNIO), GRATIFICAÇÃO FUNÇÃO, COMISSÕES, QUEBRA DE CAIXA E 13º SALÁRIO. I - As verbas
pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença, aviso prévio indenizado, férias proporcionais e salário família não constituem base de
cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo
para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade,
adicional de horas extras, adicional noturno, descanso semanal remunerado, faltas justificadas/abonadas por atestados médicos, adicional por tempo de serviço (biênio e triênio), gratificação função,
comissões, quebra de caixa e 13º salário, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. III - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. Recurso das
impetrantes desprovido.(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 361420 0004180-26.2013.4.03.6130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

AVISO PRÉVIO E AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

O aviso prévio trabalhado, previsto no artigo 487, da CLT, tem caráter remuneratório, equivalente ao salário e por essa razão há a incidência das contribuições previdenciárias e parafiscais.

No tocante ao aviso prévio indenizado, este não se enquadra como parcela remuneratória, destinada a retribuir o trabalho do empregado, dado o seu caráter indenizatório e a falta de habitualidade do pagamento, como, aliás,
dispõe o artigo 28, I, e o §9º, “e”, 7, da Lei nº 8.212/91, uma vez que, por ter a função de compensação pelos prejuízos decorrentes da perda do emprego e da estabilidade, destinam-se a garantir um mínimo vital de subsistência,
durante um período suficiente para a recolocação no mercado de trabalho.

Nesse sentido, segue transcrito trecho do julgamento da matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“O valor pago a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho
com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não
incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em
02.09.2010, DJe 04.10.2010).

(STJ; EEARES 200702808713; EEARES 1010119; Rel. LUIZ FUX; PRIMEIRA TURMA; DJE:24/02/2011)”.

 

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E DÉCIMO TERCEIRO INDENIZADO

 

A gratificação natalina tem natureza salarial, e corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração devida em dezembro, por mês de serviço do ano correspondente (art. 1º., §1º., da Lei 4.090/62). O Egrégio STF considera-o
um pagamento salarial à parte, sobre o qual há incidência de contribuição previdenciária (cf. Súmula n. 688).

Da mesma forma incide contribuições previdenciárias e parafiscais sobre a gratificação natalina (décimo terceiro salário) correspondente ao aviso prévio.

Com efeito, o STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a não incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de aviso prévio
indenizado. Todavia, o referido entendimento não se estende aos seus eventuais reflexos. O C. Superior Tribunal de Justiça, no que tange aos reflexos do aviso prévio indenizado sobre o 13º salário, assentou o entendimento de
que a referida verba não é acessória do aviso prévio indenizado, mas de natureza remuneratória assim como a gratificação natalina (décimo-terceiro salário).

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial.

2. A gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária. A Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º,
autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário.

3. Nesse contexto, a circunstância de o aviso prévio indenizado refletir na composição da gratificação natalina é irrelevante, devendo a contribuição previdenciária incidir sobre o total da respectiva verba.

4. Assim, os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado por possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição
previdenciária.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp: 1383613 PR 2013/0131391-2, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 23/09/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/10/2014)

 

Nesse sentido, também, é a jurisprudência da TRF da 3ª Região:
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TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E A DESTINADA A TERCEIROS. NÃO INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA. INCIDÊNCIA: FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE.
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE HORA EXTRA. ADICIONAL NOTURNO. FERIADOS E FOLGAS
TRABALHADOS. QUEBRA DE CAIXA. MANUTENÇÃO DE UNIFORME. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA DESTINAÇÃO E ESPÉCIE. ART. 170-A DO CTN.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 1. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a
incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade e a não incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos a título de terço constitucional
de férias, aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014). 2. No
que tange aos reflexos do aviso prévio indenizado sobre o décimo terceiro salário, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a referida verba não é acessória do aviso prévio indenizado,
mas de natureza remuneratória assim como a gratificação natalina (décimo-terceiro salário). 3. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.
Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária. O mesmo raciocínio se aplica ao adicional noturno que, por possuir evidente caráter remuneratório, sofre incidência de contribuição
previdenciária, consoante pacífico entendimento jurisprudencial. Precedentes. 4. Quanto aos valores pagos pelo empregador a título de ajuda de custo para manutenção de uniforme e feriados e folgas
trabalhadas, esta Corte Regional consolidou o entendimento de que tais valores possuem natureza remuneratória, devendo, portanto, integrar a base de cálculo das contribuições previdenciárias. 5. No tocante
ao adicional de quebra de caixa, o STJ firmou entendimento no sentido de que possui caráter remuneratório, de maneira que é lídima a incidência de contribuição previdenciária sobre o mesmo. 6. O Relator
do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a natureza salarial da remuneração das férias gozadas. Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C,
sedimentou jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça. 7. As conclusões referentes às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições sociais destinadas a terceiros,
uma vez que a base de cálculo destas também é a folha de salários. 8. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e
destinação constitucional, porquanto o parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n.
9.430/96. 9. A Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em
julgado da respectiva sentença. 10. Não subsiste a vedação à compensação, na forma prevista no art. 47, da IN RFB nº 900/2008, e no art. 59, da IN RFB nº 1.300/2012, posto que, consoante
entendimento jurisprudencial, tais Instruções Normativas encontram-se eivadas de ilegalidade, por exorbitarem sua função meramente regulamentar. 11. O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do
Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da controvérsia, ficou decidido que o prazo prescricional de
cinco anos se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005. 12. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo, até a sua efetiva restituição e/ou compensação. Os créditos
deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013. 13. Condenação da parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §3º, inciso I, §4º, inciso III, e 86, § único, do Código de Processo Civil. 14. Apelações da parte
autora, do SENAC e do SESC não providas. Apelações da União, do SEBRAE e remessa oficial parcialmente providas.

 

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2246423 0007297-81.2014.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:25/09/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR deduzido para declarar a suspensão da exigibilidade dos débitos da autora a título de contribuição patronal (do art. 22, I, da lei nº 8.212/91) sobre as
seguintes rubricas: aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias proporcionais, férias indenizadas e respectivo adicional; abono de férias e sobre a remuneração dos primeiros quinze dias de afastamento por motivo
de doença ou acidente.

Cite-se a União (Fazenda Nacional), servindo a presente como mandado.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

    OSASCO, 4 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006999-35.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: A.E.B. RAPOSO & CIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VERA LUCIA RAPOSO ROMEIRO - SP238340
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO/SP, objetivando-se provimento jurisdicional a fim de que lhe seja a
concessão de ordem liminar, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09, ante a presença dos requisitos autorizadores da relevante fundamentação e do risco da ineficácia da medida, para assegurar de imediato o
direito líquido e certo da IMPETRANTE à exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições PIS e COFINS por ela apuradas e determinar à Autoridade Impetrada que, no decorrer do presente mandamus,
abstenha-se de exigir a diferença no recolhimento das contribuições sociais em referência, suspendendo-se a exigibilidade do respectivo crédito tributário, nos termos do artigo 151, IV, do CTN.

É o breve relatório. Decido.

Cumpre observar que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento
e do perigo da demora.

Assim sendo, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da
decisão se concedida somente ao final do procedimento.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento.

 

 

DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS

 

Em síntese, pretende a impetrante o reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Inicialmente, o entendimento jurisprudencial consolidado nas Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça, e 258 do extinto Tribunal Federal de Recursos, era que as parcelas relativas ao ICMS deveriam integrar a base de
cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social – COFINS e da contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, porquanto tais contribuições incidem sobre toda a entrada de receita em um
determinado período de tempo, independente da destinação contábil posteriormente dada às entradas auferidas.
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Confiram-se os enunciados das referidas Súmulas:

 “68/STJ: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.”

“94/STJ: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.”

“258/TFR: Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.”

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era firme neste sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência firmada no STJ é no sentido de a parcela relativa ao ICMS incluir-se na base de cálculo do PIS e da Cofins" (AgRg no Ag 1.106.213/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,
Primeira Turma, DJ 8/6/09).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - PRIMEIRA TURMA, AGRESP 200901121516, ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE DATA:18/02/2011)

 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS 68 E 94/STJ.

1. A questão referente à incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS fora sobrestada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18/DF, na qual foi
deferida medida cautelar para determinar que "juízos e tribunais suspendam o julgamento dos processos em trâmite, aí não incluídos os processos em andamento nesta Corte, que envolvam a aplicação do art.
3º, § 2º, I, da Lei nº 9.718/98"; razão por que o presente feito ficou suspenso até a presente data.

2. Entretanto, impõe-se o conhecimento do recurso, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo, na ADC n. 18, de prorrogar por mais 180 dias a eficácia da medida cautelar
anteriormente deferida.

3. Conforme decidido pela Corte Especial, o reconhecimento pelo STF da repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso que tramita no STJ, mas de eventual recurso extraordinário a
ser interposto.

4. É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que se inclui o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ - SEGUNDA TURMA, AEDAGA 200900376218, HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:18/02/2011)

 

Porém, em 15/03/2017 o Supremo Tribunal Federal decidiu em definitivo a matéria em debate, criando novo precedente em sentido oposto à jurisprudência dominante. Com a finalização do julgamento do Recurso
Extraordinário n. 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu-se que o valor arrecadado a título de ICMS não representa faturamento ou receita, mas “apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente
repassado ao fisco estadual”, não se incorporando ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não integrando a base de cálculo das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social. Transcrevo, in verbis, o
julgado disponibilizado no sítio eletrônico do STF:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017” (STF, RE  574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Rel. Ministra Cármen Lúcia (Presidente), DJE N º 53, divulgado em 17/03/2017).

Diante da notícia do julgamento em questão, cujo entendimento deve ser respeitado, posto advindo da mais alta Corte nacional, ainda que a aludida decisão superior tenha sido tomada em controle difuso de constitucionalidade,
verifico a plausibilidade das alegações da impetrante quanto ao seu postulado direito de não proceder ao recolhimento das parcelas vincendas das contribuições sociais ao PIS e COFINS tendo como componente de suas
bases de cálculo o tributo estadual do ICMS.

Adicionalmente, encontra-se também presente o periculum in mora, uma vez que a impetrante vem sendo compelida a pagar os tributos em discussão com base de cálculo parcialmente viciada, onerando indevidamente o seu
resultado econômico, cabendo evitar, ainda, a cláusula “solve et repete”, a obrigar a impetrante a recolher tributo acima do devido para depois vê-lo restituído.

Assim, cumpre à autoridade impetrada abster-se de promover a cobrança das parcelas vincendas das contribuições sociais em discussão com a inclusão do ICMS na base de cálculo, suspendendo a exigibilidade dos créditos
tributários a maior assim lançados.

 

DA SISTEMÁTICA NÃO CUMULATIVA DA PIS/COFINS

 

Destaco, entretanto, que a impetrante deverá observar a sistemática da não-cumulatividade, prevista nas Leis 10637/2002 e 10833/2003, caso este seja o regime fiscal por ela adotado. Nesse caso, a impetrante deve excluir o
ICMS da base de cálculo das contribuições quando apurar o montante devido. Por outro lado, de maneira a não se locupletar ilicitamente, reduzindo artificialmente o valor do tributo pago, deve também calcular os créditos
incidentes sobre insumos e sobre outras operações permitidas excluindo o valor do ICMS incidente na operação.

Consigne-se, inicialmente, que, embora a parte autora não tenha trazido à discussão a questão dos créditos na sistemática não cumulativa, entendo que tal análise decorre automaticamente do pedido principal e está implícita na
lide posta em juízo.

Com efeito, é permitido ao magistrado interpretar o pedido deduzido, nos moldes do art. 322, § 2º, do CPC:

Art. 322.  O pedido deve ser certo.

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.

 

Nesse sentido, ante o raciocínio abaixo exposto, no pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo da PIS/COFINS no regime não cumulativo, está implícita a análise da mesma questão tanto nos débitos quanto nos
créditos, pois seria contraditório dar solução distinta para cada um desses momentos.

Assim, estando a questão posta em análise, não vejo óbice à sua apreciação por este juízo:

No regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, o contribuinte pode adquirir créditos - admitidos na legislação – decorrentes de aquisições de mercadorias e insumos ocorridas durante o período de apuração.
Tais créditos, então, podem ser deduzidos dos débitos apurados ao final do período.

Cumpre notar, porém, que grande parte dessas entradas (aquisição de mercadorias e insumos) também sofre a incidência de ICMS e PIS/COFINS recolhidos pelo fornecedor. Ou seja, tais insumos são adquiridos por valores
que embutem o ICMS pago na operação.

Assim, se a parte autora pretende usar o crédito na íntegra, estaria incluindo o ICMS na base de cálculo dos créditos de PIS/COFINS.

Desta forma, sem a ressalva de destaque do ICMS também nos créditos do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, incorrer-se-ia em contradição, pois teríamos a exclusão do ICMS quando isso gera débito, e,
paradoxalmente, a sua inclusão quando se gera crédito.

Ora, não há como dar uma solução distinta para as duas situações porque são idênticas. Logo, se não ocorre incidência da PIS e da COFINS sobre o ICMS para gerar débitos, também não deve ocorrer no momento de gerar
créditos, sob pena de indevida apropriação de indébitos dos contribuintes situados nas etapas anteriores da cadeia produtiva.

Trata-se, aliás, de mera decorrência lógica da tese firmada pelo STF.

Noutro passo, calha conferir a definição legal da base de cálculo dos créditos do regime não cumulativo da COFINS (que segue a mesma regulamentação da contribuição ao PIS):

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:    (Regulamento)

(...)
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§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação dada pela Lei nº 11.727, de
2008)  (Produção de efeitos)

 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;

 

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;

 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

(...)

 

Temos, então, que os créditos de PIS/COFINS são calculados mediante a incidência de uma alíquota sobre o valor dos itens, dos encargos de depreciação e amortização e dos bens adquiridos no período de apuração.

Assim, seguindo a lógica do julgado paradigma do STF, se o ICMS não compõe receita ou faturamento para fins de incidência de PIS/COFINS, o mesmo também não deve compor o valor das mercadorias e insumos
utilizados na aquisição de créditos pelo regime não cumulativo. Afinal, o crédito tem por base o valor dos itens e bens, e não o valor total da operação mercantil.

Portanto, no cálculo das contribuições para o PIS e COFINS devem ser excluídos tanto da base de cálculo dos débitos como dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a
incidência do tributo estadual.

 

DA SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA Nº 13, DE 13/10/2018

 

É de conhecimento deste magistrado que a RFB recentemente emitiu a Solução de Consulta Interna nº 13, de 18 de outubro de 2018, por meio da qual se manifestou no sentido de que, na aplicação do entendimento firmado no
RE 574.706, o ICMS a ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS seria aquele efetivamente recolhido pelo contribuinte, após o encontro mensal de débitos e créditos de ICMS (pela sistemática de
não-cumulatividade).

Mostra-se relevante, portanto, delinear o real alcance do raciocínio ora exposto, de modo a esclarecer que o ICMS a ser excluído seria aquele destacado na nota fiscal, independentemente de efetivo recolhimento do montante,
seja por inadimplemento ou por redução do valor devido em razão do encontro de débitos e créditos de ICMS.

A tese firmada no julgado paradigma (RE 574.706) – de que o ICMS não integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS – parte do pressuposto de que o contribuinte não fatura o ICMS repassado em suas
notas fiscais de saída, razão pela qual não deve haver a incidência das contribuições sobre tal rubrica.

A corroborar tal linha, rememoro o disposto no art. 12, § 4º, do Decreto nº 1.598/77, que delineia a base de cálculo das exações em tela:

Art. 12.  A receita bruta compreende:         (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

(...)

§ 4o  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero
depositário.         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

 

Nesse diapasão, o TRF da 3ª Região adotou o entendimento de que o ICMS a ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é aquele destacado na nota, independentemente de efetivo
recolhimento do ICMS aos cofres estaduais:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO
ARTIGO ART. 1.022 CPC/2015. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. - Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos
casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III). - O v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que
foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos. -
Desconstituir os fundamentos do aresto embargado implicaria, no presente caso, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. - Com relação à alegação de que
o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão dos embargos da Fazenda Nacional, cabe ratificar que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de julgamento
dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. -
A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.
Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos similares: ARE 1122640/ES; RE nº 939.742/RS; RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE
1079454/PR; ARE 1038329/SP; RE 1017483/SC e RE 1004609. - No tocante ao mérito, a tese de repercussão geral fixada foi a de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do
PIS e da COFINS". - O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela
Suprema Corte, é o destacado na nota fiscal, e não o ICMS efetivamente pago (Terceira Turma, Ap - Apelação Cível - 300605 - 0002938-20.2007.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal
Antonio Cedenho, julgado em 24/01/2018, e-DJF3 Judicial 1 Data:31/01/2018). - Com relação ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos tenham este
propósito, é necessária a observância dos requisitos previstos no art. 1022 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que a matéria constitucional e federal foi apreciada. -
Embargos de declaração rejeitados.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 341406 0015366-44.2010.4.03.6100,
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) – grifo nosso

 

Desta forma, percebo que o quadro jurisprudencial posto é justamente nessa linha, qual seja, a de que a exclusão do ICMS independe de seu efetivo recolhimento, eis que a ausência de repasse aos cofres não altera a natureza
jurídica da rubrica (tornando-a parte integrante do faturamento).

Ademais, ressalto que o referido entendimento leva em conta conceitos constitucionais e legais da base de cálculo das contribuições, não podendo haver indevido alargamento com base em simples solução de consulta interna.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar para:

a. permitir à impetrante que, doravante, recolha as suas contribuições sociais ao PIS e COFINS excluindo-se da respectiva base de cálculo o valor destacado a título de ICMS, devendo, no entanto, no regime não-
cumulativo de apuração do PIS e da COFINS, excluir tanto da base de cálculo dos débitos quanto da dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do tributo
estadual;

b. determinar à autoridade impetrada que se abstenha de efetuar a cobrança das parcelas vincendas dessas contribuições sociais com a inclusão dos referido imposto estadual.

 

Sem prejuízo, antes de dar seguimento ao feito, é essencial que a Impetrante:

- Emende a petição inicial, adequando o valor da causa de acordo com o proveito econômico almejado, em consonância com a legislação processual vigente, complementando as custas judiciais, nos termos do artigo 3º da
Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

– Comprove o recolhimento dos tributos em discussão no presente mandamus.
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As determinações em referência deverão ser acatadas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a conseqüente
extinção do processo, sem resolução de mérito.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006392-22.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: CONNECTWELL DO BRASIL COMPONENTES ELETRICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por CONNECTWELL DO BRASIL COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA, onde busca a declaração do direito de excluir o ICMS efetivamente destacado nas
suas notas fiscais das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Distribuída a inicial perante este juízo, apurou que a impetrante possui ação praticamente idêntica, que tramitou perante a 24ª Vara Federal Cível da Capital.

Intimada para se manifestar, a impetrante reconheceu a conexão entre as demandas, mas, como a primeira ação já foi sentenciada, pleiteou pela manutenção destes autos perante este juízo.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Verifica-se, de fato, que a presente demanda guarda grande semelhança com aquela distribuída sob o nº 5009259-49.2017.4.03.6100.

Com efeito, ambas as ações buscam a declaração do direito de excluir o ICMS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, com a única distinção de que, nestes autos, a parte pleiteia, também, seja declarado
que o valor a ser excluído seria aquele destacado nas notas fiscais (e não o valor de ICMS efetivamente recolhido ao final do período de apuração).

Há, portanto, claramente uma conexão (ou até uma parcial litispendência) entre as duas demandas.

Conforme bem observou a impetrante, a primeira demanda distribuída já foi sentenciada, o que impede o julgamento conjunto dos feitos.

Nada obstante, o mero fato de que os feitos não podem ser reunidos não afasta a ocorrência da conexão e tampouco prejudica a competência do juízo prevento para processar a ação.

Confira-se, nesse sentido, o disposto no art. 286 do CPC:

Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

III - quando houver ajuizamento de ações nos termos do art. 55, § 3º , ao juízo prevento.

Parágrafo único. Havendo intervenção de terceiro, reconvenção ou outra hipótese de ampliação objetiva do processo, o juiz, de ofício, mandará proceder à respectiva anotação pelo distribuidor.

 

Pelo exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o processo e julgamento do feito, declinando da competência ao juízo da 24ª Vara Federal Cível da Capital, que é o juízo prevento para processar a ação.

Remetam-se os autos, via eletrônica, com as homenagens de estilo.

Intime-se e cumpra-se.

 

    OSASCO, 10 de dezembro de 2019.
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REVISIONAL DE ALUGUEL (140) Nº 5000215-13.2017.4.03.6130
AUTOR: MARIA HELENA BECCA
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTO GESSI MARTINEZ - SP136269, BRUNO CATTI BENEDITO - SP258645, CARLOS ROBERTO GUARINO - SP44687
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  DESPACHO

Em vista da manifestação da perita Elza Antunes de Souza Takahashi, noticiando a impossibilidade de avaliação do imóvel, suspenda-se a nomeação da profissional.

Nomeio como perito judicial a Sra. Érica Maloper Bonn, CREA/RJ nº 134105-D, e fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, devendo responder, fundamentadamente, nos termos do art.
473, do CPC, os quesitos eventualmente elencados.

Juntem-se o curriculo e as comunicação eletrônicas da perita, na qual foi cientificada do valor dos honorários já depositados.

Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005460-34.2019.4.03.6130
AUTOR: EXPEDITO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Recebo a petição como emenda à inicial.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do
CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que:
a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s)
administrativo(s), de forma a comprovar a formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o
ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela
referida forma de distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005461-19.2019.4.03.6130
AUTOR: JOSE TEIXEIRA NETO
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Recebo a petição como emenda à inicial.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do
CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que:
a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s)
administrativo(s), de forma a comprovar a formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o
ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela
referida forma de distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007075-59.2019.4.03.6130
AUTOR: MARIA APARECIDA MELO RODRIGUES FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DE LIMA MELCHIOR - SP287156, ANDREA DE LIMA MELCHIOR - SP149480
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A parte autora deverá esclarecer as possibilidades de prevenção apontadas, juntando aos autos cópias das petições iniciais e de eventuais sentenças proferidas nos processos ali apontados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do CPC, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006818-34.2019.4.03.6130
AUTOR: AILTON MARQUES DE VASCONCELOS
Advogado do(a) AUTOR: RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES - SP289486
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Compulsando os autos, verifico a ausência dos requisitos da Lei n. 1060/50, bem como do art. 98 do CPC, tendo em vista os vencimentos ID 24982153.

 

Assim, indefiro, o pedido de justiça gratuita, devendo a parte autora  juntar aos autos demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa e recolher as custas processuais na Caixa Econômica Federal,
nos termos do artigo 14º da Lei nº 9.289/1996, código do recolhimento 18710-0, Gestão 0001, UG 090017.

As determinações acima deverão ser cumpridas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a
consequente extinção do processo sem resolução de mérito.

Int.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5006851-24.2019.4.03.6130
REQUERENTE: NARA BASTOS DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE DA SILVA - SP288158
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

 

 

 

Nos termos do art. 320 do CPC, a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Verifico que:

a) a declaração de hipossuficiência está datada de 2018; 

b) não consta demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa.

Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 321 do CPC:

a) a declaração de hipossuficiência atualizada;

b) demonstrativo de cálculo utilizado para fixar o valor da causa.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006943-02.2019.4.03.6130
AUTOR: JOAO ABILIO PARENTE TIMBO
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA MIGUEL DE OLIVEIRA - SP431843, MARIANO MASAYUKI TANAKA - SP236437
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  DESPACHO

 

 

Em vista da certidão retro, verifico a ausência dos requisitos da Lei n. 1060/50, bem como do art. 98 do CPC, tendo em vista a renda auferida pelo autor.

Assim, indefiro, o pedido de justiça gratuita, devendo a parte autora recolher as custas processuais na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 14º da Lei nº 9.289/1996, código do recolhimento
18710-0, Gestão 0001, UG 090017,ou para comprovar sua suposta condição hipossuficiente, juntando comprovante da Declaração de Imposto de Renda, completa, 2019, assim como, outros documentos hábeis, como
extratos bancários,  no prazo de 15 (quinze) dias.

Fica cientificada de que o descumprimento ensejará o cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290, ambos do Código de Processo Civil.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007107-64.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: LUCIANA NUNES DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA DE MELO COSTA SZILLER - SP355419, JULIO CESAR SZILLER - SP249117
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Considerando o teor do documento de id 25685828 - pág. 2 e 3, verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média superior a R$3.341,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2019 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101673_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de 90% da
população brasileira.

Não se pode olvidar que os benefícios da justiça gratuita, embora não reservados unicamente aos jurisdicionados em situação de extrema pobreza, devem ser destinados apenas àqueles que não possuem condições de arcar com
as despesas processuais sem prejudicar o seu sustento.

Destarte, sob pena de inviabilizar a própria prestação do serviço jurisdicional gratuito à parcela da população que realmente dele necessita, podemos concluir que a gratuidade não pode ser deferida a todos.

Assim, levando em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população brasileira, INDEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
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Intime-se a parte para que efetue o recolhimento das custas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

             

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006993-28.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: MARIA NAIR SILVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO - SP222130
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL EM OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança.

A impetrada ainda não foi notificada.

Foi apontada a prevenção em razão dos autos nº 5006798-43.2019.403.6130

Compulsando a inicial do presente mandado de segurança e da ação preventa (ID 25775542), verifico que O TEXTO DAS DUAS INICIAIS É ABSOLUTAMENTE IDÊNTICO. A única diferença entre as petições é
a data da assinatura da patrona.

De mais a mais, interessante observar que a presente demanda foi proposta em 29/11/2019, um dia após ser indeferido o pedido de liminar nos autos nº 5006798-43.2019.403.6130.

Em quinze dias, fale a impetrante sobre a litispendência, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5002040-21.2019.4.03.6130
REQUERENTE: CGMP CENTRO DE GESTAO DE MEIOS DE PAGAMENTO LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELO ROBERTO DE CARVALHO FERRO - RJ58049, ANDRE SILVA SEABRA - RJ127166, FERNANDA COACHMAN FIGUEIRA - RJ224126, RENATO
FERNANDES COUTINHO - SP286731
REQUERIDO: CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA-CADE, COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVICOS
Advogados do(a) REQUERIDO: VICTOR SANTOS RUFINO - PI4943, BEATRIZ DE FIGUEIREDO COPPOLA - SP374036

   

  C E R T I D Ã O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, nos termos do art. 369 do
CPC.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009601-26.2015.4.03.6130
AUTOR: MARIA ALICE HENRIQUE BOTELHOS, EDUARDO AUGUSTO BOTELHOS
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA RAMIRES - SP129935
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA RAMIRES - SP129935
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
  

  DESPACHO

 

 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019.

Ciência da decisão ID 21522743 (pág. 296/297), no prazo de 10 (dez) dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000734-85.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JUDITE DA SILVA LEITE BAGALHO, OTAVIO AUGUSTO BAGALHO, LARISSA LEITE BAGALHO
Advogado do(a) RÉU: VAGNER BARBOSA LIMA - SP150935
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     D E C I S Ã O

 

  

 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação de cobrança intentada pela Caixa Econômica Federal, em 18 de abril de 2017, em face de OTAVIO AUGUSTO BAGALHO e outros, sucessores de VICENTE BAGALHO
JUNIOR (já falecido), na qual pleiteia, em síntese, a restituição de valores objeto de mútuo.

Compulsando os autos, verifico que a questão de direito controvertida cinge-se à aplicação da disposição prevista no artigo 16 da Lei n° 1.046/50 ao caso concreto.

De qualquer sorte observo que as planilhas de cálculo acostadas aos autos não correspondem aos valores apontados na exordial.

Aparentemente há mais de um contrato firmado em meados de 2012 em valores aproximados de R$ 12.000.00 e R$ 17.000,00. Entretanto, na inicial a parte autora a despeito de atribuir como valor da causa o
montante de R$ 98.804,94, requereu a condenação dos réus ao pagamento de R$ 129.775,30 (id. 1107622- pag. 2).

Com efeito, consta dos autos documentos que demonstram que o contrato n° 21.3050.110.0000584-35 foi firmado em 20.04.2008 (id. 1107625).

Dos discriminativos acostados aos autos percebe-se que a despeito dos contratos serem do ano de 2012, os cálculos são feitos considerando-se débitos de 2008 a 2012.

Ora, contratos anteriores a 5 (cinco) anos da data da propositura da ação (em meados de 2017) já estão atingidos pela prescrição, ressalvadas contratações posteriores que configurem verdadeiras novações; o
que não vislumbro no caso concreto.

Frise-se que dos contratos analisados (de 2012) apenas um fez menção expressa à contratação anterior, ressalvando um débito anterior de R$ 3.293,45 (id. 1107624-fls. 01/02).

Nestes termos, intime-se a parte autora, a fim de que esclareça tais questões, notadamente o valor da causa, acostando aos autos discriminativo referente a todos os contratos firmados elencados na inicial,
excluindo do cálculo os valores atingidos pela prescrição quinquenal.

A determinação de referência deverá ser cumprida no prazo de 15 (dias), sob pena de ser julgado o processo no estado em que se encontra, ressalvando-se que, em caso de procedência, valores que não
estiverem de acordo com o respectivo instrumento contratual serão desconsiderados.

  Publique-se. Intime-se.
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0000646-35.2017.4.03.6130
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
 
RÉU: EDUARDO LOPES LOURENCO
Advogado do(a) RÉU: JOCICLEIA DE SOUSA FERREIRA - SP380701
 

  DESPACHO

 

 

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito, nos termos do art. 2º, inc. IV da Res. nº 275/2019.

Intimem-se as partes da decisão ID 21523213 (fls. 258), iniciando pelo autor.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000935-43.2018.4.03.6130
AUTOR: LUIS FERNANDO DE AZEVEDO ANTUNES
Advogados do(a) AUTOR: SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE - SP77176, RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO - SP260685-B, ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE -
SP327297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 
DECISÃO

 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação proposta em 22/03/2018, com pedido de tutela antecipada, pela qual pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requereu, ainda, a concessão dos
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Juntou documentos.

Dentre os documentos juntados, cumpre destacar a tela do CNIS (ID 5214859, p. 13/14), onde se verifica anotação das contribuições vertidas pelo segurado à previdência, e a comunicação do indeferimento
do benefício por ausência de carência (ID 5214898).

Cf. ID 5701109, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela.

Citado, o INSS ofertou contestação (ID. 6904121). No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, reportando ser necessário comprovar-se a incapacidade para o trabalho e o adimplemento da carência.
Subsidiariamente, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal.

O INSS juntou documentos no ID 6904122, o qual, contudo, apresenta erro ao ser acessado.
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O laudo pericial foi juntado cf. ID 12746069 e concluiu pela existência de incapacidade total e permanente do autor a partir de 29/09/2017.

Manifestação final do autor cf. ID 13785990.

Não houve impugnação do laudo pelo réu.

É o relatório.

 

Em trinta dias, providencie o INSS nova juntada dos documentos que acompanhariam a contestação (IDs 6904121 e 6904122).

A seguir, vista ao autor, para eventual manifestação, em quinze dias.

Por fim, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006820-04.2019.4.03.6130
AUTOR: JOSE ARTHUR PERES LOPES
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do
CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que:
a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s)
administrativo(s), de forma a comprovar a formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o
ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela
referida forma de distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006812-27.2019.4.03.6130
AUTOR: LURDES VIEIRA VANDERLEY
Advogado do(a) AUTOR: AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista o comunicado do INSS arquivado nesta Secretaria (recebido em 29/02/2016) e considerando o princípio da eficiência e economia processual, inaplicável a disposição contida no art. 334 do
CPC.

Assim, cite-se e intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o de que:
a) deverá contestar a ação conforme o disposto nos arts. 335, inc. III c/c 183, ambos do CPC e b) nos termos do art. 344 do CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Por oportuno, desde já advirto as partes que, tratando-se de feito previdenciário, incumbe à parte autora proceder à juntada de cópia integral  e legível do(s) respectivo(s) procedimento(s)
administrativo(s), de forma a comprovar a formulação prévia do(s) pedido(s) e a apresentação de documentos em sede administrativa, bem como a negativa da autarquia na concessão do(s) benefício(s), pois sobre ela recai o
ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do CPC). De forma semelhante, recai sobre o INSS os ônus de impugnação específica dos fatos narrados na inicial (art. 341 do CPC) e de provar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 373, II, do CPC), incumbindo-lhe a juntada de quaisquer documentos que possam lastrear sua defesa.

Assim, ficam as partes cientes da necessidade de procederem à juntada de provas que respaldem as suas pretensões, uma vez que, encerrada a instrução processual, a sentença a ser prolatada se pautará pela
referida forma de distribuição do ônus da prova, ressalvada sua excepcional redistribuição nos moldes do art. 373, §§ 1º e 3º, do CPC.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000011-32.2018.4.03.6130
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: EDNA ALVES
 

  C E R T I D Ã O

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação da parte autora para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 15 (quinze) dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004421-36.2018.4.03.6130
AUTOR: G. D.
REPRESENTANTE: DAIANE MACEDO DOMINGUES CHAVES
Advogados do(a) AUTOR: EDIJAN NEVES DE SOUZA LINS MACEDO - SP327512, PATRICIA SOARES LINS MACEDO - SP201276, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FLAVIA REGINA VIEIRA PEREIRA, ANDREZZA PEREIRA BARBATO, MURILO GARRIDO BARBATO
REPRESENTANTE: MARIA GABRIELA GARRIDO REINA
Advogado do(a) RÉU: MARIA BERNADETE FLAMINIO - SP137639
Advogado do(a) RÉU: MARIA BERNADETE FLAMINIO - SP137639

  C E R T I D Ã O

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação da parte autora para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 15 (quinze) dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000994-31.2018.4.03.6130
AUTOR: STAHL TALHAS EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA YU WATANABE - SP152046, GILBERTO FERRARO - SP43730
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, AGROSTAHL SA INDUSTRIA E COMERCIO, R STAHL DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS ELETRICO-ELETRONICOS LTDA.
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO DA SILVA ROCHA - SP114343

  C E R T I D Ã O

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação da parte autora para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça (ID ), no prazo de 15 (quinze) dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001304-37.2018.4.03.6130
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA SILVA
 

  C E R T I D Ã O

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação da parte autora para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça (ID ), no prazo de 15 (quinze) dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003181-46.2017.4.03.6130
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: HENRIQUETA CRUZ SPIGOLON
 

  C E R T I D Ã O

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação da parte autora para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça (ID ), no prazo de 15 (quinze) dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000563-60.2019.4.03.6130
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: HARDSEG TECNOLOGIA E SEGURANCA EIRELI - ME
 

  C E R T I D Ã O

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação da parte autora para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça (ID ), no prazo de 15 (quinze) dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001756-47.2018.4.03.6130
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: KARINA KEIKO SILVA NISHIZAWA
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  C E R T I D Ã O

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação da parte autora para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça (ID ), no prazo de 15 (quinze) dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003787-40.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FISCO PAPER COMERCIAL EIRELI - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    Verifico que a CEF deixou de cumprir o despacho ID 11330278. Assim, intime-se novamente a Caixa Econômica Federal, para que cumpra o despacho,no prazo de 15 (quinze) dias. sob pena de extinção.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006422-57.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIELE ANGELA SANTOS SOUZA - SP198837-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Considerando a estimativa de RMI e do valor da causa constante da inicial, verifico que a parte autora recebe remuneração mensal média superior a R$2.262,00. Nessa linha, em cotejo com a Pesquisa Nacional por Amostra
de Domicílios Contínua divulgada pelo IBGE em 2019 (disponível em https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101673_informativo.pdf), temos que a renda da parte supera a renda média mensal de mais de 80% da
população brasileira.

Não se pode olvidar que os benefícios da justiça gratuita, embora não reservados unicamente aos jurisdicionados em situação de extrema pobreza, devem ser destinados apenas àqueles que não possuem condições de arcar com
as despesas processuais sem prejudicar o seu sustento.

Destarte, sob pena de inviabilizar a própria prestação do serviço jurisdicional gratuito à parcela da população que realmente dele necessita, podemos concluir que a gratuidade não pode ser deferida a todos.

Nesse contexto, cumpre notar que o art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC permite a concessão parcial da gratuidade da justiça. Assim, levando em conta que a parte aufere renda superior à vasta maioria da população brasileira, mas, por
outro lado, considerando os elevados custos de uma eventual condenação sucumbencial, os quais poderiam, no caso, prejudicar o seu sustento ou inviabilizar o direito de acesso à justiça, DEFIRO PARCIALMENTE O
BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, para que o mesmo compreenda tão somente as rubricas enumeradas nos incisos II a IX do § 1º do art. 98 do CPC.

Intime-se a parte para que efetue o recolhimento das custas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

 

    OSASCO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005848-34.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: GCABE ELECTRIC CONDUCTORS CABOS ESPECIAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MATILDE GLUCHAK - SP137145
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de liminar, proposta por GCABE ELECTRIC CONDUCTORS CABOS ESPECIAIS LTDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando-se provimento
jurisdicional urgente no sentido de declarar o direito de exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições PIS e COFINS apuradas e de determinar à ré que se abstenha de exigir a diferença no recolhimento das
contribuições sociais em referência.

É o breve relatório. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras
palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da
análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

 

DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS
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Em síntese, pretende a autora o reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Inicialmente, o entendimento jurisprudencial consolidado nas Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça, e 258 do extinto Tribunal Federal de Recursos, era que as parcelas relativas ao ICMS deveriam integrar a base de
cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social – COFINS e da contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, porquanto tais contribuições incidem sobre toda a entrada de receita em um
determinado período de tempo, independente da destinação contábil posteriormente dada às entradas auferidas.

Confiram-se os enunciados das referidas Súmulas:

 “68/STJ: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.”

“94/STJ: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.”

“258/TFR: Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.”

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era firme neste sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência firmada no STJ é no sentido de a parcela relativa ao ICMS incluir-se na base de cálculo do PIS e da Cofins" (AgRg no Ag 1.106.213/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,
Primeira Turma, DJ 8/6/09).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - PRIMEIRA TURMA, AGRESP 200901121516, ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE DATA:18/02/2011)

 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS 68 E 94/STJ.

1. A questão referente à incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS fora sobrestada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18/DF, na qual foi
deferida medida cautelar para determinar que "juízos e tribunais suspendam o julgamento dos processos em trâmite, aí não incluídos os processos em andamento nesta Corte, que envolvam a aplicação do art.
3º, § 2º, I, da Lei nº 9.718/98"; razão por que o presente feito ficou suspenso até a presente data.

2. Entretanto, impõe-se o conhecimento do recurso, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo, na ADC n. 18, de prorrogar por mais 180 dias a eficácia da medida cautelar
anteriormente deferida.

3. Conforme decidido pela Corte Especial, o reconhecimento pelo STF da repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso que tramita no STJ, mas de eventual recurso extraordinário a
ser interposto.

4. É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que se inclui o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ - SEGUNDA TURMA, AEDAGA 200900376218, HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:18/02/2011)

 

Porém, em 15/03/2017 o Supremo Tribunal Federal decidiu em definitivo a matéria em debate, criando novo precedente em sentido oposto à jurisprudência dominante. Com a finalização do julgamento do Recurso
Extraordinário n. 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu-se que o valor arrecadado a título de ICMS não representa faturamento ou receita, mas “apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente
repassado ao fisco estadual”, não se incorporando ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não integrando a base de cálculo das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social. Transcrevo, in verbis, o
julgado disponibilizado no sítio eletrônico do STF:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017” (STF, RE  574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Rel. Ministra Cármen Lúcia (Presidente), DJE N º 53, divulgado em 17/03/2017).

Diante da notícia do julgamento em questão, cujo entendimento deve ser observado, posto advindo da mais alta Corte nacional, ainda que a aludida decisão superior tenha sido tomada em controle difuso de constitucionalidade,
verifico a plausibilidade das alegações da autora quanto ao seu postulado direito de não proceder ao recolhimento das parcelas vincendas das contribuições sociais ao PIS e COFINS tendo como componente de suas bases de
cálculo o tributo estadual do ICMS.

Assim, cumpre à ré abster-se de promover a cobrança das parcelas vincendas das contribuições sociais em discussão com a inclusão do ICMS na base de cálculo.

 

DA SISTEMÁTICA NÃO CUMULATIVA DA PIS/COFINS

 

Destaco, entretanto, que a autora deverá observar a sistemática da não-cumulatividade, prevista nas Leis 10637/2002 e 10833/2003, caso este seja o regime fiscal por ela adotado. Nesse caso, a autora deve excluir o ICMS da
base de cálculo das contribuições quando apurar o montante devido. Por outro lado, de maneira a não se locupletar ilicitamente, reduzindo artificialmente o valor do tributo pago, deve também calcular os créditos incidentes sobre
insumos e sobre outras operações permitidas excluindo o valor do ICMS incidente na operação.

Consigne-se, inicialmente, que, embora a parte autora não tenha trazido à discussão a questão dos créditos na sistemática não cumulativa, entendo que tal análise decorre automaticamente do pedido principal e está implícita na
lide posta em juízo.

Com efeito, é permitido ao magistrado interpretar o pedido deduzido, nos moldes do art. 322, § 2º, do CPC:

Art. 322.  O pedido deve ser certo.

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.

 

Nesse sentido, ante o raciocínio abaixo exposto, no pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo da PIS/COFINS no regime não cumulativo, está implícita a análise da mesma questão tanto nos débitos quanto nos
créditos, pois seria contraditório dar solução distinta para cada um desses momentos.

Assim, estando a questão posta em análise, não vejo óbice à sua apreciação por este juízo:

No regime não cumulativo da contribuição ao PIS e da COFINS, o contribuinte pode adquirir créditos - admitidos na legislação – decorrentes de aquisições de mercadorias e insumos ocorridas durante o período de apuração.
Tais créditos, então, podem ser deduzidos dos débitos apurados ao final do período.

Cumpre notar, porém, que grande parte dessas entradas (aquisição de mercadorias e insumos) também sofre a incidência de ICMS e PIS/COFINS recolhidos pelo fornecedor. Ou seja, tais insumos são adquiridos por valores
que embutem o ICMS pago na operação.

Assim, se a parte autora pretende usar o crédito na íntegra, estaria incluindo o ICMS na base de cálculo dos créditos de PIS/COFINS.

Desta forma, sem a ressalva de destaque do ICMS também nos créditos do regime não cumulativo do PIS e da COFINS, incorrer-se-ia em contradição, pois teríamos a exclusão do ICMS quando isso gera débito, e,
paradoxalmente, a sua inclusão quando se gera crédito.

Ora, não há como dar uma solução distinta para as duas situações porque são idênticas. Logo, se não ocorre incidência da PIS e da COFINS sobre o ICMS para gerar débitos, também não deve ocorrer no momento de gerar
créditos, sob pena de indevida apropriação de indébitos dos contribuintes situados nas etapas anteriores da cadeia produtiva.

Trata-se, aliás, de mera decorrência lógica da tese firmada pelo STF.

Noutro passo, calha conferir a definição legal da base de cálculo dos créditos do regime não cumulativo da COFINS (que segue a mesma regulamentação da contribuição ao PIS):
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Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:    (Regulamento)

(...)

§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação dada pela Lei nº 11.727, de
2008)  (Produção de efeitos)

 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;

 

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;

 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

(...)

 

Temos, então, que os créditos de PIS/COFINS são calculados mediante a incidência de uma alíquota sobre o valor dos itens, dos encargos de depreciação e amortização e dos bens adquiridos no período de apuração.

Assim, seguindo a lógica do julgado paradigma do STF, se o ICMS não compõe receita ou faturamento para fins de incidência de PIS/COFINS, o mesmo também não deve compor o valor das mercadorias e insumos
utilizados na aquisição de créditos pelo regime não cumulativo. Afinal, o crédito tem por base o valor dos itens e bens, e não o valor total da operação mercantil.

Portanto, no cálculo das contribuições para o PIS e COFINS devem ser excluídos tanto da base de cálculo dos débitos como dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a
incidência do tributo estadual.

 

DA SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA Nº 13, DE 13/10/2018

 

É de conhecimento deste magistrado que a RFB recentemente emitiu a Solução de Consulta Interna nº 13, de 18 de outubro de 2018, por meio da qual se manifestou no sentido de que, na aplicação do entendimento firmado no
RE 574.706, o ICMS a ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS seria aquele efetivamente recolhido pelo contribuinte, após o encontro mensal de débitos e créditos de ICMS (pela sistemática de
não-cumulatividade).

Mostra-se relevante, portanto, delinear o real alcance do raciocínio ora exposto, de modo a esclarecer que o ICMS a ser excluído seria aquele destacado na nota fiscal, independentemente de efetivo recolhimento do montante,
seja por inadimplemento ou por redução do valor devido em razão do encontro de débitos e créditos de ICMS.

A tese firmada no julgado paradigma (RE 574.706) – de que o ICMS não integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS – parte do pressuposto de que o contribuinte não fatura o ICMS repassado em suas
notas fiscais de saída, razão pela qual não deve haver a incidência das contribuições sobre tal rubrica.

A corroborar tal linha, rememoro o disposto no art. 12, § 4º, do Decreto nº 1.598/77, que delineia a base de cálculo das exações em tela:

Art. 12.  A receita bruta compreende:         (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

(...)

§ 4o  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero
depositário.         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

 

Nesse diapasão, o TRF da 3ª Região adotou o entendimento de que o ICMS a ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é aquele destacado na nota, independentemente de efetivo
recolhimento do ICMS aos cofres estaduais:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO
ARTIGO ART. 1.022 CPC/2015. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. - Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos
casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III). - O v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que
foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos. -
Desconstituir os fundamentos do aresto embargado implicaria, no presente caso, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. - Com relação à alegação de que
o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão dos embargos da Fazenda Nacional, cabe ratificar que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de julgamento
dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. -
A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.
Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos similares: ARE 1122640/ES; RE nº 939.742/RS; RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE
1079454/PR; ARE 1038329/SP; RE 1017483/SC e RE 1004609. - No tocante ao mérito, a tese de repercussão geral fixada foi a de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do
PIS e da COFINS". - O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela
Suprema Corte, é o destacado na nota fiscal, e não o ICMS efetivamente pago (Terceira Turma, Ap - Apelação Cível - 300605 - 0002938-20.2007.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal
Antonio Cedenho, julgado em 24/01/2018, e-DJF3 Judicial 1 Data:31/01/2018). - Com relação ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos tenham este
propósito, é necessária a observância dos requisitos previstos no art. 1022 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que a matéria constitucional e federal foi apreciada. -
Embargos de declaração rejeitados.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 341406 0015366-44.2010.4.03.6100,
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) – grifo nosso

 

Desta forma, percebo que o quadro jurisprudencial posto é justamente nessa linha, qual seja, a de que a exclusão do ICMS independe de seu efetivo recolhimento, eis que a ausência de repasse aos cofres não altera a natureza
jurídica da rubrica (tornando-a parte integrante do faturamento).

Ademais, ressalto que o referido entendimento leva em conta conceitos constitucionais e legais da base de cálculo das contribuições, não podendo haver indevido alargamento com base em simples solução de consulta interna.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar para:

a. permitir à autora que, doravante, recolha as suas contribuições sociais ao PIS e COFINS excluindo-se da respectiva base de cálculo o valor destacado a título de ICMS, devendo, no entanto, no regime não-cumulativo
de apuração do PIS e da COFINS, excluir tanto da base de cálculo dos débitos quanto da dos créditos o montante de ICMS cobrado sobre as operações, de maneira a neutralizar a incidência do tributo estadual;

b. determinar à ré que se abstenha de efetuar a cobrança das parcelas vincendas dessas contribuições sociais com a inclusão dos referido imposto estadual.

Cite-se e intime-se a ré, servindo a presente como mandado.

Publique-se. Intimem-se. 
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    OSASCO, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002684-32.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: SUELI SILVA LOPES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO DIAS - SP399830
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO em Osasco-SP e Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , objetivando-se
provimento a concessão da concessão de MEDIDA LIMINAR, inaudita alterar pars, para conceder a ordem e determinar que seja implementado o benefício de SEGURO DESEMPREGO, conforme requerimento nº
7745075335.

Sustenta a impetrante, em síntese, que o benefício do seguro-desemprego foi cancelado pelo Ministério do Trabalho pelo fundamento “Notificado a restituir 1ª parcela do requerimento 7745075335/Percepção de
renda própria: Contribuinte Individual. Início da Contribuição: 05/2017.” Alega que a autoridade impetrada agiu baseada em presunções e, ainda, que não há previsão legal que autorize o cancelamento do seguro desemprego
por esse motivo.

Com a inicial foram acostados os documentos conforme ID 3251509.

 Instada a se manifestar sobre a certidão que apontava eventual prevenção em relação aos autos nº 5001585-82.2017.403.6144, a impetrante noticiou a desistência daquela ação, homologada por sentença,
conforme petição cadastrada sob ID 5122429.

A medida liminar foi indeferida (id 4837850).

Notificada, a autoridade impetrante não se manifestou.

A União Federal informou haver interesse em ingressar no feito (d 20676371).

O Ministério Público Federal se manifestou (id 10712025).

É o relatório. Decido.

O seguro desemprego é direito social do trabalhador previsto nos artigos 7º, inciso II, e 239, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei n. 7.998 de 11/01/90, que dispõe em seus
artigos 3º, 7º e 8º, a sua concessão, suspensão e cancelamento.

No caso em tela, verifica-se que a impetrante requereu junto ao Ministério do Trabalho e Emprego a liberação das parcelas do seguro-desemprego, tendo sido deferido e, posteriormente, suspenso sob o
argumento de que era contribuinte individual.

De acordo com a prova dos autos, especialmente da análise da CTPS (id 3251550), o TRCT (id 3251749) e extrato do CNIS (id 3251592), verifica-se que a impetrante manteve vínculo empregatício com
a empresa  LOBER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/S LTDA., de 26/03/2013 a 01/06/2017, e contribuiu como facultativo no período de  julho a setembro de 2017 (id 3251582).

Com efeito, a impetrante está cadastrada no INSS na qualidade de contribuinte facultativo IREC-LC123 Recolhimento no Plano Simplificado de Previdência Social (LC 123/2006), NIT 125.36367.28-4,
tendo recolhimentos nessa condição desde 01/06/2017.

Todavia, o fato dos recolhimentos terem sido efetuados na qualidade de contribuinte facultativo, conforme narrado na petição inicial, por si só não significa que possua renda suficiente para o seu sustento, no
sentido de ser cancelado o beneficio que recebida, nos termos da Lei 7.998/1990.

Ressalte-se que não há previsão legal de cancelamento ou suspensão das parcelas do benefício de seguro-desemprego em decorrência de inscrição do segurado como contribuinte facultativo ou mesmo
como contribuinte individual junto à Previdência Social, para resguardar futuro direito à aposentadoria.

Não restam dúvidas sobre a situação de desemprego da impetrante decorrente da rescisão imotivada do contrato de trabalho (id 3251749), confirmando o direito líquido e certo ao benefício de seguro-
desemprego. 

Notificadas a prestar informações as autoridades impetradas silenciaram.  

Com isso, concluo, agora em sede de cognição exauriente, pela presença de direito líquido e certo da impetrante nos termos acima expostos.

Pelo exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e determino seja implementado o benefício de
seguro desemprego em favor da impetrante SUELI SILVA LOPES.

Custas na forma da Lei 9.289/96.

Indevidos honorários advocatícios (artigo 25 da lei 120.16/2009).

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006065-77.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: CABOS LAPP BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA PEREIRA MARTINS DE CARVALHO - SP173406, DANIEL MIOTTO - SP248456, RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO - SP154402, RODRYGO
GOMES DA SILVA - SP247517
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

Cuida-se de ação ordinária proposta por CABOS LAPP BRASIL LTDA em face da UNIÃO(FAZENDA NACIONAL).

Narra a autora que, em meados de 2012, apresentou as PER/DCOMP 11121.26292.251111.1.3.04-6087 e 11680.55589.240112.1.3.04-5820 para a compensação de créditos de COFINS.

Após o indeferimento da compensação (ante a inexistência de crédito), ao constatar que havia efetuado pagamento de COFINS a maior, a autora entregou DCTFs retificadoras e apresentou manifestação de inconformidade
nos pedidos de compensação.

Nada obstante, consta dos autos que a autoridade competente não acolheu a existência dos créditos alegados, sob o argumento de que caberia à contribuinte demonstrar o erro na apresentação da DCTF original (id 23542962).

Por outro lado, a autora argumenta que as DCTFs retificadoras, em que pese entregues após o despacho decisório das DCOMPs, possuem o mesmo valor jurídico que as DCTFs originais, sendo, portanto, desnecessário
demonstrar o erro nos valores declarados.

Requer, assim, a concessão da tutela de urgência para se decretar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente da não homologação das compensações.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras
palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da
análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

Na linha do que defende a parte autora, no caso de erro nos valores constantes da DCTF, é permitido ao contribuinte apresentar a retificadora, mesmo após o despacho decisório da DCOMP. Trata-se, com efeito, de
entendimento já adotado de forma pacífica em âmbito administrativo, exposto no Parecer Normativo COSIT nº 02/2015:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.
RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA
RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
As informações declaradas em DCTF – original ou retificadora – que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP
desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no
caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário.
Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê
depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010.
Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá
baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim
proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito
passivo.
O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no
julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório
cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de
sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não
ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da
manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP.
A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e
ainda não decaído, seja comprovado por outros meios.
O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no
inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo,
observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.
Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do
Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de
dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014.
e-processo 11170.720001/2014-42

 

Sucede que, como a primeira DCTF apresentada possui a natureza de confissão de dívida, quando a retificadora implica a redução do tributo, recai sobre o contribuinte o ônus de demonstrar a ocorrência do erro que justifica a
entrega da retificadora. Veja-se, nesse sentido, o que dispõe o art. 147, § 1º, do CTN:

Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre
matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o
lançamento.

§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.

 

Igualmente, o próprio Parecer Normativo COSIT nº 02/2015 traz tal previsão em seu item 18:

18.1. Se a retificação da DCTF ocorrer depois do Despacho Decisório, ou mesmo depois da apresentação da manifestação de inconformidade, dentro da livre convicção para análise das provas no
caso concreto, o julgador administrativo pode verificar que as razões do sujeito passivo são procedentes e que o indeferimento do crédito decorreu da falta de retificação prévia da DCTF. Evidentemente que,
nessa hipótese, o despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou não homologou a compensação estava correto, pois o valor do pagamento da DCTF não estava disponível (vide item 10.5). Esse
valor, entretanto, tornou-se disponível no trâmite do processo administrativo fiscal. Caso o despacho decisório do indeferimento daquele crédito (ou da não homologação da DCOMP) decorreu apenas dessa
hipótese preliminar, o órgão julgador poderá baixar o processo administrativo fiscal em diligência, nos termos do art. 18 do PAF, a fim de analisar as questões fáticas envolvendo a análise do crédito. Note-se
que tal procedimento é fundamental para a segurança do crédito, pois, a princípio, é a DRF que tem as condições de avaliar se aquele crédito já não foi alocado em outro PER/DCOMP, além de questões
meramente monetárias que podem gerar improcedência parcial, nos termos dos itens 18.4 e seguintes. Caso a DRJ assim não proceda, o julgador então deverá verificar a efetiva disponibilidade daquele
crédito (se não foi alocado em outro PER/DCOMP), se os valores estão corretos e se todos os documentos que originaram o crédito se coadunam com o disposto nos sistemas da RFB.
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Assim, conquanto seja admitida a entrega das DCTFs retificadoras após a entrega das DCOMPS, é necessário que fique demonstrado o erro nas declarações originais.

Da leitura dos autos, verifico que a parte autora não produziu tal prova em sede administrativa, razão pela qual não constato a existência de erro de mérito na decisão da autoridade fiscal.

Por outro lado, reconheço que, ante o princípio da verdade real, havendo o recolhimento a maior, o contribuinte faz jus à restituição/compensação de tais valores, desde que, repita-se, haja provas suficientes nesse sentido.

Nesta análise superficial, não reputo presentes a provas suficientes do erro cometido, razão pela qual, ao menos por ora, deve prevalecer a higidez do crédito fiscal.

Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR deduzido pela parte autora.

Cite-se a ré, servindo a presente como mandado.

Publique-se. Intimem-se.

 

    OSASCO, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003661-53.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: TUP - TECNOLOGIA EM USINAGEM DE PRECISAO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: MICHELLE HAGE TONETTI FURLAN - SP287613, FABIO ROBERTO HAGE TONETTI - SP261005
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Recebo a petição de id 20635426 como emenda à inicial. Anotações necessárias.

Trata-se de ação ordinária proposta por TUP – TECNOLOGIA EM USINAGEM DE PRECISÃO LTDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL).

Narra a autora que aderiu ao parcelamento especial da lei nº 13.496/2017 (PERT), para a negociação de dívidas previdenciárias e não previdenciárias.

Relata que, quanto ao parcelamento dos débitos não previdenciários, houve o cancelamento da opção tendo em vista que a autora teria deixado de pagar regularmente os débitos vencidos após 30/04/2017 (art. 1º, § 4º, III, da
lei nº 13.496/17).

Já quanto às dívidas previdenciárias, a autora aduz que não houve qualquer notificação administrativa acerca de sua exclusão do parcelamento.

De todo modo, argumenta que a exclusão do parcelamento seria indevida, eis que, no seu entendimento, o dever de pagar regularmente os débitos vencidos após 30/04/2017 apenas deveria ocorrer até a data da consolidação
do parcelamento.

Requer, então, a concessão de tutela de urgência consistente em determinar a reinclusão de seus débitos no PERT.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras
palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da
análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

Verifico, no caso, que a exclusão da autora do PERT, para ambas as modalidades, se deu por violação ao dever do art. 1º, § 4º, III, da lei nº 13.496/17, qual seja, o de pagar regularmente os débitos vencidos após a adesão.

Da leitura da inicial se infere que a autora sequer controverte tal fato, apenas alegando que, na verdade, tal dever deveria ser cumprido apenas na data da consolidação.

Nada obstante, perfilho o entendimento de que, ao dispor que o contribuinte deve pagar “regularmente” seus débitos tributários, a lei nº 13.496/17 exige que os pagamentos sejam efetuados nas datas próprias, o que não foi feito
pela autora. Afinal, pagar débitos a destempo não pode ser considerado pagamento regular.

Nesse sentido, temos que a autora incorreu em expressa hipótese de exclusão do PERT, prevista no art. 9º, VII, da lei nº 13.496/17:

Art. 9o  Observado o direito de defesa do contribuinte, nos termos do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, implicará exclusão do devedor do Pert e a exigibilidade imediata da totalidade do débito
confessado e ainda não pago:

(...)

VII - a inobservância do disposto nos incisos III e V do § 4o do art. 1o desta Lei por três meses consecutivos ou seis alternados. 

(...)

 

Ademais, carece de verossimilhança a alegação de que a contribuinte não foi notificada acerca de sua exclusão do parcelamento, eis que os documentos juntados demonstram que a notificação foi disponibilizada no sistema em
14/06/2018, e foi acessada pelo contribuinte em 10/10/2018 (id 19362586).

Assim, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da liminar.

Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO de tutela de urgência.

Cite-se a União (Fazenda Nacional), servindo a presente como mandado.

Publique-se. Intimem-se.
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    OSASCO, 6 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000727-30.2016.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: PAULO SERGIO BATISTA SANTOS
 

 

  DESPACHO

 

Indefiro o pedido de pesquisa de endereços, uma vez que compete ao autor empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.

Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário atribuição que compete ao autor, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar réu/executado.                                   

Forneça a autora, no prazo improrrogável de 30 dias, novo endereço para citação do réu. Caso apresentado endereço já diligenciado ou, no silêncio da autora, venham os autos conclusos para extinção por carência de
pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil.

 Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000494-33.2016.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: ADRIANA APARECIDA PEREIRA LIMA
 

 

  DESPACHO

 

Indefiro o pedido de pesquisa de endereços, uma vez que compete ao autor empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.

Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário atribuição que compete ao autor, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar réu/executado.                                   

Forneça a autora, no prazo improrrogável de 30 dias, novo endereço para citação do réu. Caso apresentado endereço já diligenciado ou, no silêncio da autora, venham os autos conclusos para extinção por carência de
pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil. 

Intime-se.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco_vara01_sec@jfsp.jus.br
 
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000755-95.2016.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DA SILVA ASSUNCAO
 

 

  DESPACHO

 

Petição ID 22154013: aguarde-se o cumprimento da carta precatória distribuída pela parte.

Petição ID 15195802: indefiro o pedido de pesquisa de endereços, uma vez que compete ao autor empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.

Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário atribuição que compete ao autor, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar réu/executado.                                   

Forneça a autora, no prazo improrrogável de 30 dias, novo endereço para citação do réu. Caso apresentado endereço já diligenciado ou, no silêncio da autora, venham os autos conclusos para extinção por carência de
pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil. 

Intime-se.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco_vara01_sec@jfsp.jus.br
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000463-13.2016.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: LEAO BRANCO DEDETIZADORA LTDA - ME, ELOIZA LEME DA SILVA SOUZA, MARINALDO SOARES DE SOUZA
 

 

  DESPACHO

 

Indefiro o pedido de pesquisa de endereços, uma vez que compete ao autor empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.

Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário atribuição que compete ao autor, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar réu/executado.                                   

Forneça a autora, no prazo improrrogável de 30 dias, novo endereço para citação do réu. Caso apresentado endereço já diligenciado ou, no silêncio da autora, venham os autos conclusos para extinção por carência de
pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000099-41.2016.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: DEPOSITO SANTO ANTONIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUC?O LTDA - ME, NELSON LOPES RODRIGUES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Cite-se nos endereços informados, caso ainda não tenham sido diligenciados. 

            Intime-se.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco_vara01_sec@jfsp.jus.br
 
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000093-34.2016.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: I.B. XAVIER LINGERIE E PRODUTOS EROTICOS - ME, IVAM BENICIO XAVIER
 

 

  DESPACHO

 

Indefiro o pedido de pesquisa de endereços, uma vez que compete ao autor empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.

Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário atribuição que compete ao autor, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar réu/executado.                                   

Forneça a autora, no prazo improrrogável de 30 dias, novo endereço para citação do réu. Caso apresentado endereço já diligenciado ou, no silêncio da autora, venham os autos conclusos para extinção por carência de
pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil. 

Intime-se.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000237-08.2016.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: TRINIX DISTRIBUIDORA E TRANSPORTES EIRELI - ME, SERGIO FRANCISCO DA ROCHA RIBEIRO
 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 30 dias, fornecendo novo endereço para citação do réu. Caso apresentado endereço já diligenciado ou, no
silêncio da autora, venham os autos conclusos para extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil.

Intime-se.
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30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000247-52.2016.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: TOK BRASIL COMERCIO DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - ME, TAIZ CARVALHO ROCHA, KLEBER MARINHO DA COSTA
 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 30 dias, fornecendo novo endereço para citação do réu. Caso apresentado endereço já diligenciado ou, no
silêncio da autora, venham os autos conclusos para extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000791-40.2016.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: JL SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - ME, JORGE PAULO SALES VIEIRA, LUCIANO LINS DE ALBUQUERQUE
 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça (ID 4952607), no prazo improrrogável de 30 dias, fornecendo novo endereço para citação do réu. Caso apresentado endereço já
diligenciado ou, no silêncio da autora, venham os autos conclusos para extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000319-39.2016.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: M. A. SOLUTION - SOLUCOES EM INFRA-ESTRUTURA E PROJETOS LTDA - ME, PATRICIA APARECIDA DA ROCHA DIAS ALMEIDA, MARCOS RODRIGUES DE
ALMEIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Vistos.

            No prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, comprove a exequente a distribuição da Carta Precatória, nos termos da determinação de ID 2133367, datada de  Agosto de 2017.

            Intime-se. 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco_vara01_sec@jfsp.jus.br
 
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000692-70.2016.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: ANGELA DE SOUZA ARAUJO
 

 

  DESPACHO
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Vistos.

Antes da deliberação acerca do ID 11329393, apresente a exequente novos endereços para tentativa de citação.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000192-04.2016.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: JLW LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME, WAGNER IZIDORO GABRIEL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

          Vistos. 

            Expeça-se o necessário para tentativa de citação nos endereços indicados, desde que ainda não tenham sido diligenciados. 

          Intime-se. 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000174-80.2016.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: MIRIAN APARECIDA SACCO BELLO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Expeça-se o necessário para citação nos endereços informados, desde que não tenham sido ainda diligenciados. 

Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006064-92.2019.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: GCABE ELECTRIC CONDUCTORS CABOS ESPECIAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MATILDE GLUCHAK - SP137145
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de ação ordinária proposta por GCABE ELECTRIC CONDUCTORS CABOS ESPECIAIS LTDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), onde se pretende a declaração do direito de excluir
das bases de cálculo do IRPJ e CSLL, calculados na sistemática do lucro presumido, os valores recolhidos a título de ICMS.

Argumenta a autora que o entendimento firmado no RE nº 574.706 – segundo o qual o ICMS não deveria integrar as bases de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS – geraria, por simetria e congruência, o direito de
também excluir o ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL calculados sobre o lucro presumido.

Vieram os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.

É o relatório. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela, previstas nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil, exige, para a sua concessão, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano. Em outras
palavras, pressupõe a presença de dois requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano.

A probabilidade do direito consiste na verificação, mediante análise perfunctória, de que o pedido merece acolhimento. Assim, justamente por se tratar de cognição sumária, não cabe, num primeiro momento, o exaurimento da
análise probatória, o que será feito apenas quando do julgamento do mérito.

No caso, entendo que tais requisitos não se mostram presentes.

Primeiro, cumpre ressaltar que, a despeito do que alega a autora, a jurisprudência do TRF da 3ª Região continua firme no sentido de que, na sistemática do lucro presumido, não existe óbice à incidência do IRPJ e da CSLL
sobre outros tributos. Vejamos:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO ICMS
NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. IRPJ E CSLL. SISTEMÁTICA DO LUCRO PRESUMIDO. CORRETA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. APELAÇÕES NÃO
PROVIDAS. 1. A questão posta nos autos diz respeito a irregularidades no processo de constituição do crédito tributário. 2. Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que a
ausência de procedimento administrativo não importa, no caso, em nulidade da Certidão de Dívida Ativa. Isto porque os débitos cobrados são oriundos de contribuições decorrentes de lançamento por
homologação, ou seja, foram débitos declarados e reconhecidos como devidos pelo próprio contribuinte. Conforme a Súmula 436 do C. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito
fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 3. No tocante à regularidade do título executivo, ressalta-se que o art. 202 do Código Tributário Nacional e o art.
2º, §5º e 6º da Lei nº 6.830/1980 preveem um conteúdo mínimo necessário para a validade das Certidões de Dívida Ativa. 4. Consta no art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/1980 que a Certidão
de Dívida Ativa goza da presunção de certeza e liquidez, sendo ônus do sujeito passivo, conforme previsto no art. 204 do Código Tributário Nacional, fazer prova inequívoca de sua nulidade. A impugnação
dos elementos que constituem a Certidão de Dívida Ativa, portanto, não comporta alegações genéricas destituídas de substrato probatório idôneo capaz de formar, no julgador, a convicção da nulidade
alegada. 5. A Certidão de Dívida Ativa apresenta a fundamentação legal necessária à verificação da origem da dívida, dos seus valores principais e a forma de calcular os encargos legais, de modo que a mera
afirmação da ocorrência de irregularidades não é argumento suficiente para desconstituir sua intrínseca presunção de certeza e liquidez. 6. Em análise do mérito, verifica-se que o C. Supremo Tribunal Federal
reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS. 7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. 8. Quanto às demais
alegações, verifica-se que a embargante pretende se eximir do pagamento, sob a alegação de que o processo executivo fiscal padece de irregularidades. 9. Em síntese, a sistemática do lucro presumido
consiste em uma forma simplificada de tributação na qual os tributos são calculados sobre uma base de cálculo estimada do lucro, calculada conforme a aplicação de um percentual sobre a
receita bruta. Os percentuais de estimativa para apuração das bases de cálculo mensal do IRPJ e da CSLL são os definidos, respectivamente, nos art. 15 e 20 da Lei nº 9.249/1995. 10. A
escolha pelo regime de tributação pelo lucro presumido é opcional. Caso o contribuinte entendesse ser mais vantajosa a tributação pelo lucro real, deveria ter feito esta escolha em momento
oportuno. 11. Acerca da pretensão veiculada pelo embargante em relação a ausência de respaldo legal do IRPJ sobre o lucro presumido e a ilegalidade da alteração da alíquota do lucro presumido, conforme
o previsto na Lei nº 10.684/2003, em seu art. 22, não há ofensa ao comando constitucional em razão do próprio texto elencado na CF/88 art. 195, parágrafo 9º, possibilitar a diferenciação de alíquotas em se
tratando de contribuições sociais. Ademais, tal medida não ofende a isonomia quando prevê alíquota maior da CSLL imponível às empresas prestadoras de serviço optantes pelo regime do lucro presumido.
12. Por fim, a questão da incidência da Taxa Selic como juros de mora nas dívidas fazendárias não pagas no prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Na
espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de computá-los. 13. É de ser mantida a r. sentença, inclusive no tocante à fixação da verba honorária. 14.
Apelações não providas.

 

(ApCiv 0001987-29.2016.4.03.6002, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2019.)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. PLENO C. STF. RE 574.506 - TEMA 69. REPERCUSSÃO GERAL. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE AS BASES DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL INCIDENTES SOBRE O LUCRO PRESUMIDO.
DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA PELA VIA ADMINISTRATIVA. HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. 1. Novo julgamento, em juízo de retratação,
ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta Corte, conforme previsto no art. 1.040, inc. II, do CPC, para aplicar ao presente caso o entendimento do C. STF, exarado à luz do regime de
repercussão geral da matéria, no julgamento do RE 574706 - Tema 69, ao firmar a tese no sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. 2. Rejeitado o
pedido formulado pela União, no sentido da necessidade de aguardo do julgamento dos Embargos de Declaração opostos no RE 574706, uma vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC/15 determina o
sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão paradigma, já ocorrido na espécie. 3. Não assiste razão ao pedido de exclusão do ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL
incidentes sobre o lucro presumido. 4. Para excluir o ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, a apelante deveria optar pela tributação pelo lucro real, posto que, nessa situação, a
base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido é o lucro. Enquanto optante pelo lucro presumido, deve obedecer aos ditames da Lei nº 9.430/96, art.
25. Precedentes jurisprudenciais. 5. Ausente, assim nesse contexto, ilegalidade ou ofensa aos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da razoabilidade e da proporcionalidade, em relação à
inclusão do ICMS nas bases de cálculo do IRPJ e CSLL incidentes sobre o lucro presumido, resta prejudicado o pedido de compensação. 6. Reconhecido o direito da apelada ao recolhimento do PIS e da
COFINS, sem a incidência do ICMS em suas bases de cálculo, necessária a análise do pedido de compensação. 7. Adota-se o entendimento do C. STJ, no julgamento do ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,
Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998, também perfilhado por esta E. Sexta Turma, nos termos do acórdão proferido na AMS 0000922-62.2017.4.03.6002, de voto vencedor do Des. Federal
Johonsom di Salvo. 8. A condição de credora tributária exsurge do objeto social da apelada-impetrante, nos termos de seu contrato social. 9. A compensação tributária extingue o crédito tributário sob
condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco, sendo certo que o reconhecimento do direito de compensação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva
do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º, do CTN. 10. O prazo prescricional a ser observado
na espécie é o quinquenal, conforme já reconhecido pela jurisprudência pátria. 11. A análise e exigência da documentação necessária para apuração do valor do ICMS efetivamente incluído na base de cálculo
das contribuições à COFINS e a sua correta exclusão, bem como os critérios para a efetivação da compensação cabem ao Fisco, nos termos da legislação de regência, observando-se a revogação do
parágrafo único do art. 26 da Lei 11.457/2007, pelo art. 8º da Lei 13.670/2018, que também incluiu o art. 26-A da Lei 11.457/2007, elucidando a aplicabilidade do disposto no art. 74 da Lei 9.430/96,
vedando a compensação com as contribuições previdenciárias. 12. Os créditos do contribuinte devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da
compensação, com a aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 13. Apelo parcialmente
provido, apenas para reconhecer a inexigibilidade do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e o direito à compensação dos indébitos, pela via administrativa, após o trânsito em julgado, observado
o prazo prescricional quinquenal, a legislação de regência pertinente (art. 26-A da Lei 11.457/2007) e a atualização dos valores pela Taxa Selic. 14. Juízo de retratação exercido. Agravo legal provido e
apelação parcialmente provida.

 

(ApCiv 0004763-83.2013.4.03.6106, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2018.)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPENHORABILIDADE - ARTIGO 649, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 - IRPJ - INCLUSÃO DO ICMS NA
BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO APURADO PELO LUCRO PRESUMIDO. 1. "São absolutamente impenhoráveis: (...) V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os
instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão; (...) (artigo 649, inciso V, do Código de Processo Civil/73). 2. Restou comprovado que a executada, cuja atividade
principal consiste em "serviços de usinagem, tornearia e solda", é empresa de pequeno porte e que os bens penhorados são imprescindíveis ao regular funcionamento da empresa (serra, tornos, plaina, fresador,
furadeiras e jato de areia). 3. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo de contribuições sociais (STF, RE 574706 - RECURSO
EXTRAORDINÁRIO, Rel. Ministra Cármen Lúcia (Presidente), DJe nº 53, divulgado em 17/03/2017) 4. No caso concreto, a hipótese é diversa: pretensão de excluir o ICMS na base de cálculo do
IRPJ, calculado pelo método do lucro presumido. 5. Em tais casos, a apuração decorre de opção do contribuinte: a exclusão do ICMS poderia ser obtida pela apuração segundo o lucro real, nos termos dos
artigos 2º, da Lei Federal n.º 9.430/96 e 20, da Lei Federal n° 9.249/95. 6. Apelação parcialmente provida, para determinar a exclusão da penhora incidente sobre o maquinário da empresa.

 

(ApCiv 0003005-89.2015.4.03.6109, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2018.)

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ICMS E ISS DA BASE DE CÁLCULO
DO IRPJ E DA CSLL APURADOS PELO LUCRO PRESUMIDO. POSSIBILIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO SALDO REMANESCENTE 1. A
jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro
do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN. 2. Impende destacar que
o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas.
Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região. 3. Pacífico o entendimento acerca da impossibilidade de exclusão dos valores atinentes ao ICMS e ao ISS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados
pelo Lucro Presumido. 4. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo saldo remanescente, nos termos de pacífica jurisprudência do STJ. 6. Apelação parcialmente provida.

 

(ApCiv 0000321-59.2018.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2018.)

 

Com efeito, no caso do IRPJ e da CSLL sobre o lucro presumido, a sua incidência sobre outras exações decorre de opção do próprio contribuinte, que, para obter a exclusão pretendida, poderia optar pelo regime do lucro
real.

Desta forma, ao menos nesta análise superficial, não vislumbro a probabilidade do direito alegado pela autora.

Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar deduzido.

Cite-se a União (Fazenda Nacional), servindo a presente como mandado.

Publique-se. Intime-se.
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    OSASCO, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco_vara01_sec@jfsp.jus.br
 
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000208-55.2016.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: D.C. LEITE MATERIAIS DE LIMPEZA - ME, DIEGO CARVALHO LEITE
 

 

  DESPACHO

 

Indefiro o pedido de pesquisa de endereços, uma vez que compete ao autor empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.

Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário atribuição que compete ao autor, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar réu/executado.                                   

Forneça a autora, no prazo improrrogável de 30 dias, novo endereço para citação do réu. Caso apresentado endereço já diligenciado ou, no silêncio da autora, venham os autos conclusos para extinção por carência de
pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil. 

Intime-se.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002699-98.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUCIANO VIDAL
 

  DESPACHO

 

 

Vistos.

Aguarde-se a devolução da Carta Precatória distribuída.

Intime-se.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003110-44.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E RODRIGUEZ BRANGATI - SP71548
EXECUTADO: CTC EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA - EPP, CLAUDINEI TAVARES, ROSINEIA DE OLIVEIRA
 
 

 

  DESPACHO

 

 

Vistos.

Expeça-se o necessário para citação nos endereços indicados, caso ainda não tenham sido diligenciados.

Intime-se.

 

2ª VARA DE OSASCO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010704-76.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SEVERINO LINDOLFO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO - SP228107
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por Severino Lindolfo da Costa em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de tutela de urgência, objetivando o restabelecimento de
aposentadoria por invalidez. 

Juntou documentos.

Inicialmente, o processo foi distribuído perante a 6ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em razão do domicílio do autor, declinou a competência.

É o relatório do essencial. Decido.

Aceito a competência.

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por parte do INSS,
deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Análise do pedido de tutela de urgência

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o pedido de dano ou o risco ao resultado útil do processo
(periculum in mora).

No caso vertente, a parte autora afirma ter direito à concessão de benefício por incapacidade, pois estaria inapta ao desempenho de atividades laborais habituais.

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os
princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.  Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou
quando cessou o benefício de aposentadoria por invalidez após realização de perícia médica.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.

Não obstante, considero imprescindível a realização da prova pericial para a resolução do mérito da demanda. Levando em conta as orientações descritas no art. 1º, da Recomendação Conjunta nº 01, de 15/12/2015,
do Conselho Nacional de Justiça, determino, desde logo, a realização de perícia médica judicial.

Deixo a cargo da Secretaria deste Juízo a designação de data e horário do exame médico pericial, que providenciará a intimação, nos termos do art. 1º, a, da Portaria 7, de 29/06/2017.

A parte autora deverá comparecer munida de toda documentação que possuir que ajudem a elucidar a perícia médica.

Arbitro os honorários dos peritos no valor máximo da tabela II prevista na Resolução nº 305, de 07/10/14, do Conselho da Justiça Federal.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, até a data da realização do exame pericial, sob pena de preclusão.

O(a) Sr.(a) Perito(a) deverá elaborar o laudo pericial respondendo aos quesitos do juízo previstos na Portaria nº 9, de 05/09/2017, desde Juízo, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/09/2017; e
das partes, se apresentados até a data da perícia.

Cite-se o réu. Oficie-se o INSS solicitando o envio do CNISWEB e dos laudos médicos periciais do Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade (SABI) relativos ao autor deste processo no
prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se e cumpra-se.

 

    OSASCO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005692-46.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: DOMINGOS PINTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE TEIXEIRA DE CARVALHO - SP282875
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por Domingos Pinto dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de tutela de urgência, objetivando a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por parte do INSS,
deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Afasto a possibilidade de prevenção em relação ao processo n. 00006116120194036306, ante a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar apenas demandas cujo valor da causa seja de até
60 salários mínimos. Conforme planilha apresentada pelo autor (Id. 22591155) o valor da causa supera referida alçada.

Análise do pedido de tutela de urgência

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o pedido de dano ou o risco ao resultado útil do processo
(periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os
princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.

Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao não reconhecer o período de 28/04/1995 a 17/05/2018 como tempo
especial.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Cite-se o réu.

Intimem-se.
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    OSASCO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005659-56.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: DARCI FELIPE DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA - SP230859
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   D E C I S Ã O 

 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por Darci Felipe de Lima em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de tutela de urgência, objetivando a concessão de auxílio-acidente.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido.

Verifico que o autor já ajuizou ação judicial anteriormente com o mesmo pedido e partes, perante a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, processo nº 5000617-60.2018.403.6130, que foi extinto sem resolução de mérito.

Consoante regra do art. 286, II, do CPC/2015 o processo será distribuído por dependência quando for reiterado o pedido mesmo tendo sido extinto sem resolução de mérito, in verbis:

 

Art. 286.

Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

(...)

 

Sendo assim, determino a redistribuição dos presentes autos para a 1ª Vara Federal desta Subseção, nos termos do inciso II, do art. 286 do CPC/2015, com as homenagens de estilo.

Intime-se.

OSASCO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006234-64.2019.4.03.6130

 

AUTOR: ANTONIO MACHADO SOBRINHO

 

Advogados do(a) AUTOR: ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485, ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 
 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por Antônio Machado Sobrinho em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de tutela de urgência, objetivando a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição.

Sustenta, em síntese, que possui tempo de serviço laborado em condições especiais sem o devido enquadramento pelo INSS, motivo pelo qual ajuizou a presente demanda.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação 
por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Análise do pedido de tutela de urgência 
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O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o pedido de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria demanda análise mais cautelosa, de 
modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de 
que o INSS errou ao não reconhecer todos os períodos de atividade especial que a parte autora alega possuir.

Ante ao exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Cite-se o réu. 

Intime-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006244-11.2019.4.03.6130

 

AUTOR: CELSO CABRAL DA SILVA

 

Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA - SP306764

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 
 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por Celso Cabral da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de tutela de urgência, objetivando a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição.

Sustenta, em síntese, que possui tempo de serviço laborado em condições especiais sem o devido enquadramento pelo INSS, motivo pelo qual ajuizou a presente demanda.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação 
por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Análise do pedido de tutela de urgência 

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o pedido de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria demanda análise mais cautelosa, de 
modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de 
que o INSS errou ao não reconhecer todos os períodos de atividade especial que a parte autora alega possuir.

Ante ao exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Cite-se o réu.

Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010756-72.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: SIRLE CORREA LESSA LAZARINE
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA MARIA MASCARENHAS CASSIDORI - SP335544, SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES - SP221908
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 
 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por Sirle Correa Lessa Lazarine  em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de tutela de urgência, objetivando a concessão de  aposentadoria por
idade.

Juntou documentos.
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É o relatório do essencial. Decido.

O feito foi distribuído inicialmente à 07ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo/SP, que, por verificar que a parte autora possui domicílio no município de Osasco/SP, determinou, de ofício, a remessa dos autos à Subseção
Judiciária de Osasco/SP (decisão Id 23093821).

Pois bem.

Com o devido respeito, este Juízo não comunga do entendimento firmado pelo r. Juízo de origem, pois verifica-se na espécie, salvo melhor juízo, discussão a respeito de competência relativa. Todavia, primando por uma efetiva
prestação jurisdicional e, levando em consideração, pedido posterior da parte autora de remessa dos autos a essa Subseção (Id 23294922), bem como comprovante de endereço da demandante em município abrangido pela
jurisdição desta 30ª Subseção, deixo de suscitar competente Conflito de Competência.

Defiro os benefícios da gratuidade processual.

 Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação por parte do INSS,
deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Análise do pedido de tutela de urgência

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o pedido de dano ou o risco ao resultado útil do processo
(periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os
princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.  Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou
ao analisar os documentos apresentados pela ora autora na seara administrativa.

Ressalte-se, ademais, que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro decorrendo do regular trâmite da ação, mas verdadeiro risco de ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso o pleito
seja reconhecido somente ao final. No caso dos autos, não vislumbro a presença do referido requisito.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Cite-se o réu.

Intime-se.

 

 

 

 

 

    OSASCO, 28 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006385-30.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ANTONIO CARLOS COSTA FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de demanda previdenciária proposta por Antonio Carlos Costa Fonseca contra o Instituto Nacional do Seguro Nacional – INSS que veicula pedido de revisão do cálculo do salário de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição para que sejam incluídos no período básico de cálculo tempos de contribuição os quais não teriam sido considerados administrativamente.

Preliminarmente, defiro os benefícios da gratuidade processual.

Da análise dos períodos que a parte autora pretende computar em seu período básico de cálculo, verifica-se que eles são anteriores à edição da Lei n. 9.876/99, a qual, como cediço, fixou marco inicial do PBC em julho de
1994, desconsiderando-se os salários de contribuições anteriores.

Contudo, em decisão proferida no REsp n. 1.554.596-SC (2015/0089796-6), na data de 16/10/2018 e disponibilizada no Dje em 05.11.2018, o Ministro do E. STJ Napoleão Nunes Maia Filho determinou a suspensão de
tramitação de todas as ações que versem acerca da “possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a
regra de transição contida no art. 3º. da Lei 9.876/1999, aos segurados que ingressaram no sistema antes de 26.11.1999 (data de edição da Lei 9.876/1999)” em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,
inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.

Destarte, em razão da adequação da matéria discutida nestes autos àquela tratada na decisão supracitada, determino a suspensão do presente feito, até o final julgamento do REsp n. 1.554.596-SC pela Primeira Seção do C.
Superior Tribunal de Justiça, com a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.

     Intime-se e se cumpra.

 

 

 

    OSASCO, 28 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004369-96.2016.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
SUCESSOR: IVETE DE FATIMA ESTEFANELI
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Advogado do(a) SUCESSOR: LIBANIA APARECIDA DA SILVA - SP210936
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Autos recebidos fisicamente e inseridos no PJE com mesma numeração, devendo-se promover o prosseguimento exclusivamente por meio digital.

Ciência às partes acerca das peças digitalizadas para conferência e correção incontinenti diretamente no sistema PJE - Prazo: 30 dias.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes, proceda a Secretaria nos termos do Comunicado nº 11/2019 - DFOR/SADM-SP/NUID em relação dos autos físicos, extraindo cópia da
presente decisão para registro nos autos físicos e remessa dos mesmos ao arquivo findo.

Sem prejuízo, vista às partes sobre os prontuários médicos juntados aos autos.

Após, intime-se o perito para manifestação sobre os prontuários médicos, devendo ainda manifestar-se sobre a petição de fls. 400/407.

Intimem-se.              

 

   OSASCO, 29 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004312-78.2016.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
SUCESSOR: F. M. D. M., FLAVIA DE SOUSA MIRAGAIA DE MIGUEL
Advogado do(a) SUCESSOR: MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA - SP98986
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    D E S P A C H O

Autos recebidos fisicamente e inseridos no PJE com mesma numeração, devendo-se promover o prosseguimento exclusivamente por meio digital.

Ciência às partes acerca das peças digitalizadas para conferência e correção incontinenti diretamente no sistema PJE - Prazo: 30 dias.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes, proceda a Secretaria nos termos do Comunicado nº 11/2019 - DFOR/SADM-SP/NUID em relação dos autos físicos, extraindo cópia da
presente decisão para registro nos autos físicos e remessa dos mesmos ao arquivo findo.

Sem prejuízo, PUBLIQUE-SE a sentença já proferida.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Fernão Miragaia de Miguel e Flávia de Sousa Miragaia de Miguel propuseram ação pelo rito comum contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento do direito à
pensão por morte, com o pagamento dos atrasados devidamente corrigidos.

Alegam os autores, em síntese, que são filho e cônjuge do Sr. Ricardo Pinheiro de Miguel. Assim, em razão de seu falecimento em 10/9/2014, teriam direito à pensão morte. No entanto, o pedido (DER
13/2/2015) foi negado pelo INSS (processo administrativo NB 1728900929), por perda da qualidade de segurado.

Tutela de urgência indeferida (fls. 57/57v). O MPF manifestou-se pela produção de novas provas pela parte autora visando à comprovação do emprego do falecido, entendendo que, na inércia, o pedido seria
improcedente em razão da ausência de prova suficiente (fls. 67/70).

O INSS apresentou contestação requerendo a improcedência do pedido em razão da perda da qualidade de segurado do falecido (fls. 74/78).

Houve réplica (fls. 81/83).

À fl. 90 foi designada audiência de instrução e julgamento, que foi realizada em 5.6.2019. Em alegações finais orais, a parte autora pediu a procedência do pedido, enquanto o INSS manifestou-se pela
improcedência. O MPF opinou pela procedência. Os autos vieram conclusos para sentença na sequência.

É o relatório. Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, saliento que o benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.

Para se obter a implementação de pensão por morte, mister o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) evento morte; (ii) dependência econômica do requerente e (iii) qualidade de segurado do falecido.
Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

No caso dos autos, o evento morte foi demonstrado por certidão de óbito anexada aos autos (fl. 17).

No que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição,
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)(...) 3º Considera-se companheira ou
companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas
indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo a pessoa beneficiária cônjuge ou companheiro e filho menor de 21 (vinte e um) anos, a dependência econômica é presumida.

A qualidade de dependente dos autores está comprovada, consoante certidão de casamento (fl. 16), certidão de nascimento e RG do menor Fernão (fls. 15 e 63) e certidão de óbito do "de cujus" (fl. 17).

A controvérsia está na qualidade de segurado do falecido.

Segundo a decisão administrativa (fl. 40), a última contribuição à Previdência pelo falecido deu-se em 9/2007. Assim, em razão do óbito em 10/9/2014, o segurado havia perdido a qualidade de segurado da
Previdência Social.
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Na inicial, os autores alegam que após o último vínculo empregatício anotado em CTPS e no CNIS (em 2007), o falecido teria prestado serviços para as empresas Mister Tech, como diretor geral, entre 11.2008
e 4.2010, e CELMAR Móveis, como consultor, entre 1.2.2011 a 26.3.2014.

Não há documentos que comprovem o trabalho para Mister Tech. Há apenas uma informação colocada pelo próprio falecido em rede social de que teria sido diretor geral desta empresa (fl. 41). Não houve
testemunhas para comprovar tal atividade. Portanto, tal período não deve ser reconhecido, pois não há prova de que o autor tenha efetivamente trabalhado neste período.

Ademais, exercendo o cargo diretor, deveria haver prova demonstrando que o falecido não tinha controle sobre os pagamentos das contribuições previdenciárias da sociedade. Portanto, indevido o
reconhecimento do período laborado.

No que toca ao segundo vínculo, os autores apresentaram os documentos de fls. 43/51 em que há início de prova acerca de prestação de serviços à RODRIGO GUIMARÃES MARTINES, firma individual.

Foram ouvidas duas testemunhas em audiência.

A Sra. Ludmila Paula de Oliveira Amaro afirmou que prestava regularmente serviços de arquitetura diariamente ao grupo de empresas que compunham a CELMAR Móveis, que tinha na diretoria os Srs.
Francisco, Marcelo e Rodrigo.

Iniciou tal prestação no final de 2011 e consignou que o falecido já prestava serviços às empresas naquela época. Recordou que o "de cujus" prestou serviços para estas empresas até o início de 2014.

Apesar de não ter contato diário, tinha contato frequente com o "de cujus" por meio de visitas a lojas, depósito e no escritório central. Afirmou que o falecido tinha uma função administrativa, como uma espécie de
gerente. Mencionou que ele respondia aos diretores e o via como empregado, mas não soube precisar seu vínculo.

Já o Sr. Marcelo Martines, que exercia função de direção dentro do grupo CELMAR, confirmou a declaração de fl. 48, mas não reconheceu a existência de vínculo empregatício. Apesar disso, confirmou a
prestação de serviços pelo falecido às empresas do grupo e a realização de pagamentos mensais a estes. Mencionou que a contraprestação era variável e paga em dinheiro.

Diante do quadro probatório, tenho que o vínculo como empregado não restou plenamente demonstrado, uma vez que, além da inexistência de contratação formal, não há documentos e nem os testemunhos foram
claros em demonstrar a subordinação do falecido em relação às empresas.

Assim, a prova dos autos conduz para a existência de uma relação não eventual, remunerada, mas com certa independência do "de cujus" na forma de realizá-la, a caracterizá-lo o como contribuinte individual.

Nesta ordem de ideias, é essencial analisar a responsabilidade pelo pagamento das contribuições previdenciárias na hipótese dos autos.

A contratação era de todo informal, existindo uma remuneração mensal variável e paga em espécie. A prova oral e os documentos demonstram que o falecido não prestava serviços exclusivamente à firma
individual constante na declaração de fl. 48, mas a diversas empresas que compõem a CELMAR Móveis.

De qualquer forma, o artigo 4º da Lei 10.666/2003 determina que a empresa é obrigada a arrecadar a contribuição social do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva
remuneração. Confira-se:

Art. 4o Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a
contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de
2009). (Produção de efeitos). 1o As cooperativas de trabalho arrecadarão a contribuição social dos seus associados como contribuinte individual e recolherão o valor arrecadado até o dia 20 (vinte) do mês
subsequente ao de competência a que se referir, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos). 2o A
cooperativa de trabalho e a pessoa jurídica são obrigadas a efetuar a inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dos seus cooperados e contratados, respectivamente, como contribuintes
individuais, se ainda não inscritos. 3o O disposto neste artigo não se aplica ao contribuinte individual, quando contratado por outro contribuinte individual equiparado a empresa ou por produtor rural pessoa física
ou por missão diplomática e repartição consular de carreira estrangeiras, e nem ao brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo.

Desta maneira, na hipótese, a responsabilidade pela retenção e recolhimento das contribuições era do tomador de serviço. Neste sentido, não pode ser o segurado penalizado pelo não cumprimento pelo tomador
de suas obrigações perante o Fisco Federal.

Neste sentido, confira-se incidente de uniformização da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região:

EMENTA: INCIDENTE REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL PRESTADOR DE SERVIÇOS. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DA EMPRESA CONTRATANTE. 1. Hipótese em que o autor, segurado contribuinte individual, prestava serviços a
empresas que não recolheram em época própria as contribuições previdenciárias. 2. Nos termos do art. 4º da Lei n. 10.666/03, a empresa é obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte
individual a seu serviço. 3. Uniformização da matéria no sentido de que, recaindo sobre a empresa que contrata o contribuinte individual a responsabilidade pelo recolhimento ao INSS, há a presunção de que os
recolhimentos foram efetuados no modo e prazo corretos, não podendo o segurado contribuinte individual suportar o ônus pelo recolhimento intempestivo. 4. Incidente conhecido e provido. (5011189-
68.2011.4.04.7108, TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DA 4ª REGIÃO, Relator JOÃO BATISTA LAZZARI, juntado aos autos em 23/04/2014)

Na mesma direção e, em caso análogo, segue abaixo posicionamento do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. REPRESENTANTE COMERCIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI 10.666/03, ART. 4º
1. O contribuinte individual é, via de regra, responsável pelo recolhimento de suas contribuições previdenciárias (art. 30, II, Lei 8.212/91). Contudo, ao prestar serviços a uma empresa, esta passa a ser
responsável pelo recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração (art. 4º da Lei 10.666/03). 2. Comprovado que o contribuinte individual prestava serviço a indústria até a data do
óbito, e como a empresa era obrigada a arrecadar a contribuição correlata, deve ser reconhecida a qualidade de segurado e, aperfeiçoados os demais requisitos legais, o direito à pensão por morte. (TRF4, AC
5017586-42.2012.4.04.7001, SEXTA TURMA, Relatora LUCIANE MERLIN CLVE KRAVETZ, juntado aos autos em 10/09/2013)

Portanto, o conjunto probatório demonstra a existência de prestação de serviços entre 1/2/2011 e 26/3/2014 (fl. 48), sendo do tomador dos serviços a responsabilidade pelo recolhimento da contribuição
previdenciária. Portanto, deve-se reconhecer a qualidade de segurado do falecido no período acima.

Tendo em vista que o "de cujus" faleceu em 10/9/2014, estava dentro do denominado período de graça (artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91) e, portanto, mantinha a qualidade de segurado na data do óbito.

Desta maneira, os autores fazem jus à percepção da pensão por morte, uma vez que presentes os três requisitos acima citados.

Data de Início do Benefício – DIB

O menor Fernão nasceu em 16.6.2003. Assim, tendo em vista que a decadência e prescrição não correm contra os incapazes (artigo 198, I c/c 208 do Código Civil), o menor tem direito ao benefício desde a
data do óbito.

Já a autora Flávia, tendo em vista que formulou o requerimento administrativo depois de trinta dias do óbito (redação à época vigente do artigo 74, I, da Lei 8.213/91), tem direito ao benefício desde a data de
entrada do requerimento (13/2/2015).

Cálculos dos atrasados

Quanto aos cálculos, deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente e suas alterações posteriores.

Destaco que a decisão monocrática, proferida pelo I. Ministro Luiz Fux do E. STF, deferiu efeito suspensivo aos Embargos de Declaração opostos no RE 870.947, que trata, dentre outros temas, sobre a
correção monetária de valores em condenações contra a Fazenda Pública. Não houve determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Assim, o efeito da decisão monocrática proferida é não vincular os magistrados à decisão exarada anteriormente pela E. Suprema Corte em sede de repercussão geral, sendo livre o convencimento acerca da
matéria.

A determinação de correção monetária baseada no índice de correção da poupança prevista no artigo 1º-F da Lei 9.494/97 é inconstitucional, uma vez que não reflete a inflação do período, ferindo o direito de
propriedade dos litigantes (artigo 5º, XXII da CF/88) e proporcionando enriquecimento sem causa à Fazenda Pública.

Em linha com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, nas condenações previdenciárias, o índice de correção monetária a ser aplicado é o INPC no período posterior à vigência da Lei 11.430/2006 (inclusive
após a Lei 11.960/2009). Trata-se do índice previsto no artigo 41-A da Lei 8.213/91 para o reajustamento dos benefícios, sendo apto a recompor o valor em decorrência do decurso do tempo. Os juros de mora devem ser
calculados nos moldes do artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

Friso, no entanto, que eventual alteração do Manual de Cálculos deverá ser observada na fase de cumprimento, por refletir a jurisprudência dominante sobre o tema.

III. DISPOSITIVO

<#Diante do exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão para o fim de
condenar o réu à obrigação de conceder o benefício de pensão por morte em favor dos autores, com data de início (DIB) em 10/9/2014 (NB 1728900929).

Condeno-o, ainda, a pagar os atrasados desde 10/9/2014 para o menor Fernão e a partir de 13/2/2015 para a autora Flávia até a efetiva implantação do benefício, com correção monetária desde o vencimento
de cada parcela e juros de mora a partir da citação, descontando-se os valores pagos administrativamente.
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As parcelas em atraso deverão ser pagas em uma só prestação, acrescidas dos encargos financeiros (juros e correção monetária) previstos no Manual de Orientação para os Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e suas alterações posteriores, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes
Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais.

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da tutela provisória, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a tutela de urgência e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
ciência da presente decisão. Oficie-se para cumprimento.

FICA A PARTE AUTORA CIENTE DE QUE A EVENTUAL REFORMA DA PRESENTE SENTENÇA, EM SEDE RECURSAL, COM A CASSAÇÃO DA TUTELA ORA
DEFERIDA, PODE OCASIONAR A NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. ASSIM, É UMA FACULDADE DA PARTE GOZAR DA ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO.

Justiça gratuita já deferida.

Indevidas custas pela autarquia.

Condeno o Réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do art. 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo
percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015).

Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.#>

Intimem-se.              

 

   OSASCO, 29 de novembro de 2019.
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    D E S P A C H O

Autos recebidos fisicamente e inseridos no PJE com mesma numeração, devendo-se promover o prosseguimento exclusivamente por meio digital.

Ciência às partes acerca das peças digitalizadas para conferência e correção incontinenti diretamente no sistema PJE - Prazo: 30 dias.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes, proceda a Secretaria nos termos do Comunicado nº 11/2019 - DFOR/SADM-SP/NUID em relação dos autos físicos, extraindo cópia da presente
decisão para registro no feito e remessa do mesmo ao arquivo.

Publique-se a sentença digitalizada de fls. 187/189/verso da petição Id 21512148.

 

Trata-se de ação ordinária proposta por Silvana de Nigris em face da Construtora e Incorporadora Braseuro Ltda. e Caixa Econômica Federal - CEF na qual se pretende provimento jurisdicional
destinado à revisão do contrato de financiamento habitacional n. 855552428810, devolução de indébito e reparação por dano moral.

Sustenta a parte autora que firmou contrato para aquisição de imóvel. Assevera que, imediatamente após a assinatura do aludido contrato, começaram a ser cobrados juros de obra, com valores
demasiadamente elevados. Aduz que a incorporadora e a construtora abriram linha de crédito com a CEF para facilitar o financiamento do imóvel, impondo ainda a assessoria da empresa HABITA, que
supostamente facilitaria os trâmites de financiamento, registros e demais atos cartorários. Alega que essa empresa só fez onerar ainda mais o contrato, vez que os próprios mutuários poderiam proceder sozinhos às
providências, configurando a assessoria uma "venda casada". Prossegue narrando que, a despeito de ter sido a unidade habitacional entregue com atraso, houve continuidade na exigência do pagamento da taxa de
obra, inclusive após a entrega das chaves.

Regularmente citada, a corré CEF contestou. Preliminarmente, arguiu-se inépcia da inicial e ilegitimidade passiva. Quanto ao mérito, refutaram os argumentos expendidos na inicial, defendendo, em síntese,
a prevalência das cláusulas contratuais pactuadas.

A corré Construtora e Incorporadora Braseuro Ltda citada, não apresentou contestação, sendo considerada revel (fl. 155).

Réplica apresentada.

À fl. 170 foi determinada a suspensão do feito.

Diante da petição da parte autora à fl. 185, os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, afasto a alegação de inépcia da inicial, uma vez que os pedidos formulados na inicial são claros e precisos.

Verifica-se que a preliminar de ilegitimidade passiva arguida em contestação trata de tema de fundo. Com efeito, a apuração da responsabilidade da CEF (agente financeiro), da incorporadora e da
construtora demanda o exame das relações jurídicas postas, bem como dos fatos narrados, sendo, pois, questão que se confunde com o mérito e que com ele deve ser analisada.

Acompanhando entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça, à hipótese em testilha aplicam-se as regras do Código de Defesa do Consumidor, sendo sob essa égide que a questão será
examinada e solucionada.

Deve-se ponderar, no entanto, que o referido diploma protetivo não tem força para suplantar o direito de outrem; presta-se, em verdade, para salvaguardar situações nas quais o consumidor esteja em
evidente desvantagem jurídica, permitindo-lhe o pleno exercício dos postulados legais para resguardar seu direito material.

Assim, a submissão dos contratos bancários à disciplina do CDC não implica nulidade automática das cláusulas contratuais, tampouco permite a revisão indiscriminada de seu conteúdo; apenas põe o
consumidor numa posição mais favorável para requerer a revisão nos limites da lei e do próprio contrato.

Sob esse enfoque, o primeiro ponto a ser analisado refere-se à questão da cobrança dos encargos contratuais ora combatidos, se legítima ou não.
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Acerca do tema, partidarizo também o entendimento do C. STJ de que não se caracteriza abusiva a cláusula contratual que prevê a cobrança de juros antes da entrega das chaves. Consoante concluiu a
Corte Superior, "seria realmente injusto que, optando pela compra parcelada, o adquirente pagasse exatamente o mesmo preço da compra à vista, sem nenhum acréscimo, o que representaria uma desvantagem
exagerada para aqueles que optaram pelo pagamento imediato. (...) Quanto ao argumento segundo o qual não se trata de venda, mas de simples promessa, a lei e a remansosa jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal e deste Superior Tribunal de Justiça conferem, de modo eloquente, a necessária segurança jurídica ao instituto da promessa de compra e venda de imóvel" (STJ, Segunda Seção, EREsp 670.117/PB, Rel.
Min. Sidnei Beneti, Rel. p/ acórdão Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 26/11/2012).

No mesmo sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284?STF. "JUROS NO PÉ". SÚMULA 83?STJ.1.
Configura deficiência de fundamentação do recurso especial a alegação genérica de violação a artigos de lei, sem contudo demonstrar em que extensão e como se deu a suposta violação. Incidência da Súmula 284?
STF. 2. A Segunda Seção, no julgamento do EREsp 670.117?PB, decidiu que não é abusiva a cláusula de cobrança de juros compensatórios incidentes em período anterior à entrega das chaves nos contratos de
compromisso de compra e venda de imóveis em construção sob o regime de incorporação imobiliária (Rel. originário Min. Sidnei Beneti, Rel. para acórdão Min. Antonio Carlos Ferreira, julgados em 13.6.2012,
pendente de publicação). 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 48.968?MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 18?10?2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - JUROS COMPENSATÓRIOS - JUROS NO PÉ -
COBRANÇA ANTES DA ENTREGA DO IMÓVEL - POSSIBILIDADE - PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO - DECISÃO AGRAVADA RECONSIDERADA - PROVIMENTO. 1.-
Quanto aos juros compensatórios denominados "Juros no pé", aplica-se a jurisprudência firmada pela 2ª Seção, harmonizando o entendimento de suas Turmas, no sentido de que "não considera abusiva cláusula
contratual que preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves, que, ademais, confere maior transparência ao contrato e vem ao encontro do direito à informação do consumidor (art. 6º, III, do CDC),
abrindo a possibilidade de correção de eventuais abusos" (EREsp 670117?PB, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Rel. p? Acórdão Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 26?11?
2012)." 2.- Agravo Regimental provido, reconhecida a legalidade da cláusula do contrato de promessa de compra e venda de imóvel que previu a cobrança de juros compensatórios de 1% (um por cento) a partir da
assinatura do contrato.

"(STJ, Terceira Turma, AgRg no AI n. 1.384.004/RJ - 2010/0213396-8, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 25/06/2014)

Portanto, legítima a cobrança de juros durante o período de realização da obra, consoante previsão inserta no instrumento negocial firmado pelas partes, não merecendo ser acolhida a pretensão inicial nesse
ponto.

Em contrapartida, restou incontroverso nos autos o atraso na conclusão e regularização da obra para a entrega. Diante da continuidade da construção e demais trâmites burocráticos necessários, persistiu a
cobrança dos juros de obra questionados. Ora, tratando-se de atraso não imputável aos consumidores, não se pode impingir a eles o ônus de suportar os encargos financeiros decorrentes do descumprimento do prazo
contratual estabelecido.

Conquanto a CEF alegue que não teve ingerência alguma na construção do bem objeto do contrato de mútuo, motivo pelo qual não poderia responder por pleitos fundados em atraso na entrega do bem
outrora adquirido, sua tese não prospera.

Segundo se depreende da análise do contrato pactuado, há cláusulas a indicar que, não obstante a instituição financeira figure como credora fiduciária do contrato de mútuo, ela também influi sobre os
demais participantes do negócio, atribuindo-lhes obrigações a serem satisfeitas no curso da avença, competindo à CEF, ainda, a sua fiscalização.

Consoante se nota, o ajuste firmado não se trata de mero contrato de mútuo, porquanto as obrigações firmadas ultrapassam o empréstimo de dinheiro entre o mutuário e o agente financeiro. O controle da
execução da obra é realizado também pelo serviço de engenharia da CEF, a quem incumbe efetuar a liberação dos recursos financeiros, dispondo dos meios necessários para exigir o cumprimento do cronograma
existente.

Portanto, é sim dever do agente financeiro fiscalizar o andamento das obras, com o propósito de zelar pelo atendimento dos prazos preestabelecidos.

Evidente, pois, que o eventual atraso pode, além de obstar a liberação dos recursos financeiros para que o empreendimento seja concluído, resultar em responsabilização da própria Caixa Econômica
Federal frente aos consumidores.

Nessa ordem de ideias, exsurge irrefutável a solidariedade da instituição financeira e da construtora/incorporadora na responsabilidade pela entrega da unidade.

A corroborar esse entendimento:

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. CEF. REPARAÇÃO DE DANO MATERIL E MORAL. RESPONSABILIDADE DA CEF E DA
CONSTRUTORA. SOLIDARIEDADE. 1. Constatados vícios e atrasos na obra, há nexo de imputação de responsabilidade das Caixa Econômica Federal e da Construtora. 2. A construção do
empreendimento está alicerçada sobre uma profusão de relações jurídicas e, dentre elas, a cooperação existente entre a empresa pública federal e a entidade organizadora antecede a celebração do contrato por
instrumento particular de compra e venda de terreno e mútuo para construção de unidade habitacional. 3. O que ressalta da contratação é a solidariedade das rés na responsabilização da entrega da unidade
habitacional, uma vez que à Construtora cabe a efetivação das obras no prazo contratado, na forma mais direta, e à CEF a fiscalização do cumprimento do referido prazo."

(TRF-4, 4ª Turma, AC 5052380-83.2012.4.04.7100, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, D.E. 26/02/2015)

Logo, considerando-se que a manutenção da despesa com juros de obra para além do prazo inicialmente estipulado decorreu de atraso na conclusão e regularização administrativa da obra, não podem os
autores suportar o ônus pelo adimplemento de tais valores, devendo ser-lhes restituído todo o montante indevidamente pago.

Não cabe, entretanto, a pretendida restituição em dobro dessas quantias. Conforme já discorrido acima, a exigência dos juros durante o período de obras possui previsão contratual. Assim, em que pese ter
sido compreendido, após a instrução processual, que os demandantes não devem sustentar os encargos decorrentes do atraso havido na obra, verifica-se que a cobrança realizada pela instituição financeira ré estava
pautada no contrato celebrado entre as partes, o que, ao menos em princípio, configura subsunção à hipótese excepcional preceituada no art. 42, parágrafo único, in fine, do CDC:

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo
hipótese de engano justificável."

Em relação às despesas suportadas com a assessoria da HABITA, assiste razão ao autor: tal assessoria não querida e imposta ao mutuário resultou em ônus econômico desnecessário. Finalmente, no
tocante aos danos morais, pontifique-se que a quebra de contrato, em sua forma corriqueira, pode não consagrar a obrigação de indenizar por danos morais, sob pena de tal pleito ser formulado sempre em conjunto
com a reparação por danos materiais. Também correta a cobrança da comissão de corretagem, livremente pactuada (não há sequer indício de prova em sentido contrario) e sem qualquer alteração incidental.

Pelo exposto e por tudo mais quanto dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil/2015, para:

a) declarar indevidos os juros de obra por período superior ao previsto em contrato para o término da obra, bem como inexigíveis os débitos decorrentes das cobranças perpetradas pelas rés a esse título;

b) condenar as rés, solidariamente, à restituição, na forma simples, dos valores indevidamente pagos pela parte autora a título de juros de obra a partir da data de entrega originalmente entabulada, com
correção monetária a contar da data de cada desembolso e acréscimo de juros de mora desde a citação;

c) condenar as rés a restituir a despesa desembolsada pela parte autora com a empresa de assessoria HABITA;

d) responsabilizar as rés pela regularização do imóvel, em termos de individualização de matrícula, para que sejam lançados os registros e averbações da competência do registro de imóveis, ficando o
pagamento dos emolumentos a cargo das rés, exceto valores de tributos, que permanecem como encargo do autor.

Sem custas, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita.

Condeno as rés solidariamente no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do art. 85, parágrafo 2º, do CPC/2015, que fixo em 10% sobre o valor do proveito econômico
obtido.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

22097523 

 

Quanto à petição Id, 22097523, será apreciada em momento oportuno.

Intimem-se.              

 

   OSASCO, 2 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003945-25.2014.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
SUCESSOR: JOSE ROBERTO NASCIMENTO, ROSEMEIRE ALVES NASCIMENTO
Advogado do(a) SUCESSOR: ANDRE LUIS FRANCO RODRIGUES - SP331226
Advogado do(a) SUCESSOR: ANDRE LUIS FRANCO RODRIGUES - SP331226
SUCESSOR: CONSTRUTORA E INCORPORADORA BRASEURO LTDA., ALPHA PRIME NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) SUCESSOR: ALMIR DE SOUZA AMPARO - SP88155
Advogado do(a) SUCESSOR: ANGELIM APARECIDO PEDROSO DE OLIVEIRA - SP92338
Advogado do(a) SUCESSOR: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
 
 

  

    D E S P A C H O

Autos recebidos fisicamente e inseridos no PJE com mesma numeração, devendo-se promover o prosseguimento exclusivamente por meio digital.

Ciência às partes acerca das peças digitalizadas para conferência e correção incontinenti diretamente no sistema PJE - Prazo: 30 dias.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes, proceda a Secretaria nos termos do Comunicado nº 11/2019 - DFOR/SADM-SP/NUID em relação dos autos físicos, extraindo cópia da presente
decisão para registro no feito e remessa do mesmo ao arquivo.

Publique-se a sentença digitalizada de fls. 249 e verso da petição Id 21460239, para os corréus, diante da intimação pessoal do autor.

SENTENÇA (embargos de declaração):

Caixa Econômica Federal - CEF opôs Embargos de Declaração (fls. 246/247) contra a sentença proferida às fls. 240/244, em razão de supostas omissão e obscuridade.
Requer, portanto, a modificação do julgado.
É o relatório. Fundamento e decido.
Conheço dos Embargos porque tempestivos.
O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença, ou, ainda, para corrigir erro material (art. 1.022 do CPC/2015).
Na ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso, impossível seu acolhimento. Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.
Em que pesem as assertivas da Embargante, a sentença proferida estabeleceu os fundamentos necessários para a conclusão expressa no dispositivo.
Dos argumentos utilizados pela parte, verifica-se que há insurgência contra as conclusões adotadas por este juízo quando comparadas com os argumentos e documentos que ela entende serem os mais adequados para

a resolução da lide, a denotar irresignação com os fundamentos jurídicos utilizados.
Assim, percebe-se que não pela existência de obscuridade foram manejados os embargos, mas sim pela intenção de nova decisão, mais favorável, sobre os pontos já considerados.
Na realidade, a embargante pretende nova discussão sobre o mérito da causa, com o objetivo de modificar a decisão por meio de instrumento inadequado à finalidade proposta.
Repise-se, foram bem delineados na sentença embargada os elementos de convicção que embasaram a compreensão expendida, não havendo que se falar em vício pelo simples fato de ser a fundamentação contrária à

tese de defesa.
Convém assinalar que, consoante esboçado linhas acima, a via dos embargos de declaração somente se presta para a correção de sentença que esteja eivada de obscuridade, omissão, contradição ou erro material,

não se inserindo nesses conceitos o entendimento do julgador sobre determinado tema enfrentado após análise do conjunto probatório, mesmo eventual "interpretação equivocada da prova dos autos".
Destarte, é o caso de não acolhimento dos embargos de declaração opostos, razão pela qual a embargante deverá manifestar seu eventual inconformismo por meio da adequada via recursal.
Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

Quanto à petição Id, 22097105, será apreciada em momento oportuno.

 Intimem-se.              

 

   OSASCO, 2 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002880-86.2019.4.03.6144

 

AUTOR: JOSE GERALDO LOPES

 

Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por José Geraldo Lopes em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de tutela de urgência, objetivando a revisão de sua 
aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão em aposentadoria especial.

Sustenta, em síntese, que possui tempo de serviço laborado em condições especiais sem o devido enquadramento pelo INSS, motivo pelo qual ajuizou a presente demanda.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação 
por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Análise do pedido de tutela de urgência 

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o pedido de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria demanda análise mais cautelosa, de 
modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de 
que o INSS errou ao não reconhecer todos os períodos de atividade especial que a parte autora alega possuir.

Ante ao exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Cite-se o réu. 

Intime-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005458-64.2019.4.03.6130

 

AUTOR: KELY ANDREA TOMASZEWSKA

 

Advogado do(a) AUTOR: JOSE DONIZETI DA SILVA - SP185906

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 
 

 

 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por Kely Andrea Tomaszewska em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de tutela de urgência, objetivando a concessão de 
aposentadoria especial.

Sustenta, em síntese, que possui tempo de serviço laborado em condições especiais sem o devido enquadramento pelo INSS, motivo pelo qual ajuizou a presente demanda.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação 
por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Análise do pedido de tutela de urgência 

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o pedido de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria demanda análise mais cautelosa, de 
modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de 
que o INSS errou ao não reconhecer todos os períodos de atividade especial que a parte autora alega possuir.

Ante ao exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
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Cite-se o réu. 

Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003315-66.2014.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA INES DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARAES - SP222588, SAULO JOSE CAPUCHO GUIMARAES - SP250291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Autos recebidos fisicamente e inseridos no PJE com mesma numeração, devendo-se promover o prosseguimento exclusivamente por meio digital.

Ciência às partes acerca das peças digitalizadas para conferência e correção incontinenti diretamente no sistema PJE - Prazo: 30 dias.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes, proceda a Secretaria nos termos do Comunicado nº 11/2019 - DFOR/SADM-SP/NUID em relação dos autos físicos, extraindo cópia da presente
decisão para registro no feito e remessa do mesmo ao arquivo.

No mais, tendo em vista a interposição do(s) recurso(s) de apelação, nos moldes do artigo 1.010, parágrafo 1º, do CPC/2015, intime-se o(s) apelado(s) para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias.

Após se em termos, ou em decorrendo “in albis”, o prazo para apresentação de contrarrazões, remetam-se os autos digitais ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Intimem-se as partes e cumpra-se.              

 

   OSASCO, 3 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004281-97.2012.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: RAMIRO DA SILVA FEITOSA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA - SP206970
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 Autos recebidos fisicamente e inseridos no PJE com mesma numeração, devendo-se promover o prosseguimento exclusivamente por meio digital.

 Ciência às partes acerca das peças digitalizadas para conferência e correção incontinenti diretamente no sistema PJE - Prazo: 30 dias.

 Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes, proceda a Secretaria nos termos do Comunicado nº 11/2019 - DFOR/SADM-SP/NUID em relação dos autos físicos, extraindo cópia da
presente decisão para registro no feito e remessa do mesmo ao arquivo.

 No mais, remetam-se os autos digitais ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 Intimem-se as partes e cumpra-se.

 

   OSASCO, 4 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002681-43.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: GESSE GONCALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ELCIO TRIVINHO DA SILVA - SP193845, JOSE FRANCISCO CERUCCI - SP48332
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes, de maneira clara e objetiva se existem outras provas a serem produzidas, justificando a pertinência das mesmas, sob pena de preclusão da prova.

Em nada sendo requerido, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se as partes e cumpra-se.              
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   OSASCO, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005490-69.2019.4.03.6130

 

AUTOR: GILSON DOMINGOS DE MELO

 

Advogado do(a) AUTOR: ELCIO TRIVINHO DA SILVA - SP193845

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 
 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por Gilson Domingos de Melo em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de tutela de urgência, objetivando a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição.

Sustenta, em síntese, que possui tempo de serviço laborado em condições especiais sem o devido enquadramento pelo INSS, motivo pelo qual ajuizou a presente demanda.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação 
por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

 
Análise do pedido de tutela de urgência 

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o pedido de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria demanda análise mais cautelosa, de 
modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de 
que o INSS errou ao não reconhecer todos os períodos de atividade especial que a parte autora alega possuir.

Ante ao exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Cite-se o réu. 

Intime-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005510-60.2019.4.03.6130

 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA

 

Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 
 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por Sebastião Alves de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de tutela de urgência, objetivando a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição.

Juntou documentos.

É o relatório do essencial. Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e mediação 
por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

 
Análise do pedido de tutela de urgência 

O art. 300, do CPC/2015, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o pedido de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (periculum in mora).

Nestes termos, após compulsar os autos, não vislumbro, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada, notadamente porque a matéria demanda análise mais cautelosa, de 
modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Os documentos apresentados até o momento não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de 
que o INSS não computou corretamente o tempo de contribuição do autor.

Ante ao exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Cite-se o réu. 

Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003589-57.2019.4.03.6133
AUTOR: MONICA TAMAROZZI
Advogado do(a) AUTOR: ADALBERTO TAMAROZZI JUNIOR - SP160152
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

 DECISÃO

Vistos.

Inicialmente passo à análise da competência deste Juízo para processamento do feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts. 291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de Processo Civil). Nesse contexto, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se
indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfaz um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Guarulhos/SP.  

Faça-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

   MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003463-07.2019.4.03.6133
AUTOR: ADILSON ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE GOMES AMARAL - SP413010
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

 DECISÃO

Vistos.

Inicialmente passo à análise da competência deste Juízo para processamento do feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts. 291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de Processo Civil). Nesse contexto, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se
indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 7.203,34 (sete mil, duzentos e três reais e trinta e quatro centavos).

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfaz um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mogi da Cruzes/SP.  
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Faça-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

   MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003505-56.2019.4.03.6133
AUTOR: MARCOS AUGUSTO DE SALES
Advogado do(a) AUTOR: FABRICIO BENNATON DE ALMEIDA MORAIS - SP253866
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 DECISÃO

Vistos.

Inicialmente passo à análise da competência deste Juízo para processamento do feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts. 291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de Processo Civil). Nesse contexto, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se
indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 16.989,96 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos).

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfaz um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP.  

Faça-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

   MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003509-93.2019.4.03.6133
AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVEIRA BRASIL - SP372431
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 DECISÃO

Vistos.

Inicialmente passo à análise da competência deste Juízo para processamento do feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts. 291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de Processo Civil). Nesse contexto, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se
indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 41.834,04 (quarenta e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quatro centavos)..

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfaz um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP.  

Faça-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

   MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003541-98.2019.4.03.6133
AUTOR: CLODOALDO AMORIM EMILIO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA DE AMORIM SILVA - SP398954
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 

  

 DECISÃO

Vistos.

Inicialmente passo à análise da competência deste Juízo para processamento do feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts. 291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de Processo Civil). Nesse contexto, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se
indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 13.949,75 (treze mil, novecentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos).
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Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfaz um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP.  

Faça-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

   MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003539-31.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: SONIA TORRES RUIZ MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA CHAVES - SP271838
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

DECISÃO
 

Vistos.

Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela antecipada, proposta por SONIA TORRES RUIZ MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS
objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.

Nos termos do novo CPC, pretende o autor a concessão da tutela provisória de urgência, a qual pressupõe: a) probabilidade do direito e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, consoante dispõe
o artigo 300, caput do diploma legal de 2015.

A probabilidade do direito se entende pela provável existência de um direito a ser tutelado, que, por sua clareza e precisão, autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor. Por sua
vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo caracteriza-se como o perigo de restar infrutífera a sentença caso não seja concedida a antecipação.

A pretensão da parte autora demanda ser melhor aferida no decorrer do procedimento, posto que os documentos trazidos aos autos não são suficientes, em sede de tutela provisória de urgência, aptos a comprovar o
seu direito à concessão do benefício, devendo-se aguardar instrução probatória.

Posto isso, por não estarem presentes no momento os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento do feito.

Cite-se, na forma da lei.

Apresentada a contestação e em sendo arguidas preliminares contidas no artigo 337, do CPC, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 351 do mesmo
Codex.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão.

Após, conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

    MOGI DAS CRUZES, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003925-61.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: VALDETE MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRA ANGELICA DE OLIVEIRA ASSUNCAO - SP209953
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   D E C I S Ã O 

 

 

                Vistos.

               Trata-se de ação ordinária proposta por VALDETE MONTEIRO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício de
previdenciário.

Conforme informações do sistema processual, o processo nº 5002711-35.2019.403.6133 possui as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir dos presentes autos.

                  É o que importa ser relatado. Decido.

             Dessume-se da leitura dos parágrafos 1º e 3º do art. 337 do Código de Processo Civil que o fenômeno processual da litispendência afigura-se quando se reproduz ação anteriormente ajuizada, ainda em curso.

                 Outrossim, esse mesmo dispositivo legal, em seu § 2º, esclarece que uma ação é tida como idêntica a outra quando apresenta as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

         No caso dos autos, a autora renovou integralmente o pedido feito nos autos do processo 5002711-35.2019.403.6133, distribuído em 14/08/2019, o qual ainda está em curso perante a 2ª Vara Federal desta Subseção
Judiciária.

Assim sendo, impõe-se a extinção do feito, uma vez que constitui reprodução de demanda já deduzida em Juízo, merecendo, pois, na hipótese vertente, a aplicação do princípio do non bis in idem.
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Diante de todo o exposto, EXTINGO O PROCESSO sem julgamento do mérito, nos termos no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Custas ex lege. Considerando que o réu não foi citado, deixo de condenar a autora em honorários advocatícios.

Oportunamente, arquive-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003447-53.2019.4.03.6133
AUTOR: MARCOS MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ONIEL DA ROCHA COELHO FILHO - SP125547
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 DECISÃO

Vistos.

Inicialmente passo à análise da competência deste Juízo para processamento do feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts. 291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de Processo Civil). Nesse contexto, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se
indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais).

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfaz um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP.  

Faça-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

   MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003587-87.2019.4.03.6133
AUTOR: IRENE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO EDUARDO DE OLIVEIRA - SP406769
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

 DECISÃO

Vistos.

Inicialmente passo à análise da competência deste Juízo para processamento do feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts. 291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de Processo Civil). Nesse contexto, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se
indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 6.495,50 (seis mil, quatrocentos e noventa e
cinco reais e cinquenta centavos).

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfaz um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Guarulhos/SP.  

Faça-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

   MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001132-52.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: FABIANE BENJAMIN DANIEL
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO NIVALDO DOS SANTOS - SP268052
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Acolhe a preliminar de litisconsórcio necessário com a Caixa Seguradora, pois ambas, CEF e Caixa Seguradora S.A. são partes legítimas para figurar no feito, seja em função da cláusula décima nona do
contrato (ID 15827980 – Pág. 9), que obriga a contratação de Apólice de Seguro Habitacional com cobertura de riscos de morte e invalidez, "figurando a CAIXA como estipulante e/ou beneficiária” (anexo I – Contrato de
Financiamento Imobiliário – Proposta, Opção de Seguro e demais condições para vigência do seguro, ID 15827980 – Pág. 13), seja em função do pedido de repetição de indébito das prestações pagas em decorrência da
ausência de cobertura pelo seguro.

Dessa forma, determino a inclusão da Caixa Seguradora S.A. no polo passivo.

Cite-se a Caixa Seguradora S.A., a qual deverá juntar todo o procedimento de cobertura securitária, inclusive cópia de eventual perícia administrativa.
Cumpra-se. Intime-se.

 

    MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003459-67.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CAROLINA SUEMI HARAGUTI
Advogado do(a) AUTOR: SILVAN FELICIANO SILVA - SP127424
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Passo à análise da competência deste Juízo para processamento do presente feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts. 291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de Processo Civil). Nesse contexto, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se
indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, a parte autora ajuizou a presente ação de rito comum para atualização das contas de FGTS e, para tanto, atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfazia um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP.  

Façam-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 

    MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003555-82.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: FRANCISCO BONIFACIO FELIX
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA APARECIDA DOS SANTOS - SP250725
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de ação de rito comum em que a parte autora requer o pagamento das diferenças de valores de FGTS em razão da atualização do saldo da conta vinculada.

É o relatório. Decido.

Com efeito, não vislumbro “in casu” razões que justifiquem a competência desta Subseção Judiciária para o processo e julgamento da presente ação. Isto porque a parte autora reside na cidade de
Itaquaquecetuba/SP, a qual pertence à jurisdição da Justiça Federal de Guarulhos/SP.

O art. 109, § 2º, da CF/88 afirma que:
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§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja
situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

(grifei)

A presente causa não se enquadra em nenhuma das hipóteses do mencionado dispositivo legal.

Além disso, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00.

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfazia um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Guarulhos/SP. 

Façam-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.  

    MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003617-25.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: DAIELLEN APARECIDA AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES - SP129234
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Passo à análise da competência deste Juízo para processamento do presente feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts. 291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de Processo Civil). Nesse contexto, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se
indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, a parte autora ajuizou a presente ação de rito comum para atualização das contas de FGTS e, para tanto, atribuiu à causa o valor de R$ 20.531,62 (vinte mil, quinhentos e trinta e um reais e
sessenta e dois centavos).

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfazia um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP.  

Façam-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

    MOGI DAS CRUZES, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003619-92.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CLAUDIO PINHEIROS NEGREIROS
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO CABRAL DOS SANTOS FILHO - SP416034
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 
Vistos.

Passo à análise da competência deste Juízo para processamento do presente feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts. 291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de Processo Civil). Nesse contexto, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se
indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.
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No presente caso, a parte autora ajuizou a presente ação de rito comum para atualização das contas de FGTS e, para tanto, atribuiu à causa o valor de R$ 6.350,09 (seis mil, trezentos e cinquenta reais e nove
centavos).

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfazia um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP.  

Façam-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

    MOGI DAS CRUZES, 9 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003575-73.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CLEBER JANUARIO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA APARECIDA DOS SANTOS - SP250725
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 
Vistos.

Passo à análise da competência deste Juízo para processamento do presente feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts. 291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de Processo Civil). Nesse contexto, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se
indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, a parte autora ajuizou a presente ação de rito comum para atualização das contas de FGTS e, para tanto, atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (mil reais).

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfazia um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP.  

Façam-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 

    MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003599-04.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: RENATO CESAR ELIZEU DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA APARECIDA DOS SANTOS - SP250725
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 
Vistos.

Passo à análise da competência deste Juízo para processamento do presente feito.

Como é bem sabido, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, configurando-se como requisito essencial da petição inicial (arts. 291/292 e 319, V, do CPC).

Por sua vez, a regra geral do valor da causa (inclusive em ações declaratórias) é, por princípio, o conteúdo econômico do bem da vida que se vindica (art. 291 do Código de Processo Civil). Nesse contexto, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o valor indicado deve aproximar-se o máximo possível do proveito econômico pretendido pela parte autora, de forma que a impossibilidade de se
indicar com exatidão tal vantagem não autoriza a indicação do valor da causa em patamar meramente simbólico.

No presente caso, a parte autora ajuizou a presente ação de rito comum para atualização das contas de FGTS e, para tanto, atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (mil reais).

Pois bem. A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, que na data do ajuizamento perfazia um total de R$
59.880,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais) de forma que, levando em conta o valor da causa ora atribuído, deve o presente feito ser remetido àquele Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP.  

Façam-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.
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Intime-se. Cumpra-se.

    MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003777-50.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: SANDRA VIEIRA DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO GUSMAO DE MESQUITA SANTOS - SP198743
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Intime-se a autora para emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito, a fim de que esclareça o pedido formulado de restituição do crédito, nos termos do art. 319, IV, CPC.

Caso mantenha o mencionado requerimento, atribua a demandante, no prazo acima citado, o valor da causa corretamente, eis que este deve corresponder ao proveito econômico pretendido (art. 291, CPC).

 MOGI DAS CRUZES, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003595-64.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: SILVANO UILIANS DE TOLEDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS BAZARIN FILHO - SP395192
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS SUZANO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

O impetrante cumpriu a determinação para juntar aos autos extrato da tramitação do requerimento administrativo.

Recebo a referida manifestação como emenda da inicial.

Diante da natureza precipuamente documental do mandado de segurança, postergo a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10
(dez) dias e sob as penas da lei, preste as devidas informações.

Intime-se, também, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Cumpra-se com urgência.

Após, conclusos.

Intime-se.

    MOGI DAS CRUZES, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003891-86.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: JUVENAL EVARISTO GOMES
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO HIRANN ALMEIDA KIRSCH - SP421631, GLEICE DAIANE DA SILVA OLIVEIRA - SP348859, GERONIMO RODRIGUES - SP377279
IMPETRADO: CHEFE GERENTE EXECUTIVO AGENCIA DO INSS SUZANO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito.

O impetrante cumpriu a determinação para juntar aos autos extrato da tramitação do requerimento administrativo.
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Recebo a referida manifestação como emenda da inicial.

Diante da natureza precipuamente documental do mandado de segurança, postergo a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10
(dez) dias e sob as penas da lei, preste as devidas informações.

Intime-se, também, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Cumpra-se com urgência.

Após, conclusos.

Intime-se.

    MOGI DAS CRUZES, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003897-93.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: INDUSTRIA MECANICA MARCATTO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO EDUARDO DE FARIA KAUFFMANN - SP122010
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP) 
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por INDUSTRIA MECANICA MARCATTO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO
PAULO/SP, objetivando o reconhecimento do direito de não incluir as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado na base de cálculo das contribuições previdenciárias patronais.

Vieram os autos conclusos.

É o que importa relatar. Fundamento e decido.

Inicialmente, verifico que o impetrante apontou como autoridade coatora o Delegado da Receita Federal em São Paulo/SP.

Considerando que este Juízo não tem jurisdição no município de São Paulo/SP, deve ser o presente mandamus encaminhado para a Vara Federal daquele Município.

Essa circunstância, por si só, demonstra a incompetência deste Juízo para o regular processamento do presente feito. 

Assim é a opinião de HELY LOPES MEIRELLES:

A competência para julgar mandado de segurança se define pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.

(...)

Quanto a mandados de segurança contra atos das autoridades federais não indicadas em normas especiais a competência é das Varas da Justiça Federal, nos limites de sua jurisdição territorial, com
recurso para o Tribunal Regional Federal. (in MANDADO DE SEGURANÇA, AÇÃO POPULAR, .... 13.ed. São  Paulo: Editora RT, 1989. p. 44).

No mesmo sentido, encontra-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA|: LIQUIDANTE NOMEADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE - ANS. SEDE. ARTIGO 100, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÚCLEO REGIONAL NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO/SP. EQUIPARAÇÃO. 1. Não é o caso de aplicação
da Súmula 33/STJ (a "incompetência relativa não pode ser declarada de ofício"), tendo em vista que a competência para aquilatar mandado de segurança, assinalada pela sede funcional da
autoridade coatora, ostenta natureza absoluta, habilitando eventual declinação "ex officio". 2. O artigo 109, § 2º, da Constituição somente incide às causas aforadas contra a União. Assim, o
ajuizamento dos feitos em face de autarquias deve suceder no foro de sua sede, ou nas comarcas em que houver agência ou sucursal (artigo 100, IV, "a" e "b", do CPC). 3. A fixação da competência
para as ações contra a ANS também há que se operar na forma do artigo 100 do CPC. E mais, em havendo núcleo regional de atendimento, é ele equiparado à agência ou sucursal, porquanto criado à
melhor consecução do interesse público, de forma descentralizada. 4. A competência em mandado de segurança é fixada, em linha de princípio, pela categoria da autoridade coatora e por sua sede
funcional. 5. No caso em tela, a autoridade coatora é o liquidante de Paz Med Plano de Saúde S/C Ltda., nomeado pela ANS, sendo seu preposto e atuando em seu nome. A ele incumbiu a prática da
coação apontada nos autos originários, o que se deu no município de Ribeirão Preto. 6. Não seria o caso de se exigir o ajuizamento do "mandamus" na sede da ANS, ou seja, perante a Seção Judiciária
do Rio de Janeiro, o que implicaria erigir obstáculo ao impetrante quanto à acessibilidade da prestação jurisdicional. Em realidade, suficiente o acionamento na localidade em que mantém núcleos
regionais, eis que nesta também se acha sediada. 7. Em consulta efetivada junto ao sítio eletrônico da ANS, verifica-se possuir ela Núcleo Regional de Atendimento em Ribeirão Preto/SP, abrangendo
vários municípios da região, inclusive São José do Rio Preto/SP. 8. Assim, a autoridade coatora também se encontra sediada em Ribeirão Preto/SP, não se antevendo qualquer empeço à manutenção
do processo na aludida Subseção Judiciária. 9. Ante a constatação de que a ANS possui núcleo regional de atendimento no Juízo suscitado, abrangendo o município do Juízo suscitante, o mandado de
segurança deve ser processado e julgado na cidade de Ribeirão Preto, que, como já frisado, é sede funcional da autoridade coatora. 10 Conflito de competência julgado procedente para declarar
competente o Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto/SP (suscitado). (grifo inautêntico).TRF da 3ª Região, Segunda Seção, Conflito de Competência – CC 11528 (200903000263899), Rel(a) Juiz
Marcio Moraes, DJF3 CJ1 de 24/03/2011, p. 152.

ADMINISTRATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. CURSO SUPERIOR REALIZADO NO EXTERIOR. REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA POR
UNIVERSIDADE PÚBLICA FEDERAL. PRÉVIO PROCESSO SELETIVO. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PEDIDOS A SEREM PROCESSADOS. INADMISSIBILIDADE.
OBSERVÂNCIA DAS RESOLUÇÕES CNE/CES NS. 01/2002 E 08/2007. DOMICÍLIO DO INTERESSADO. IRRELEVÂNCIA. I - Em sede de mandado de segurança, a competência do Juízo
da causa define-se em razão da sede funcional da autoridade apontada como coatora e é de natureza absoluta. II - Autoridade coatora é aquela com atribuições emanadas do ordenamento jurídico
para desfazer ou corrigir o ato combatido, sobre o qual recai o controle de legalidade pelo órgão jurisdicional. III - Tratando-se de ato praticado por autoridade sediada em Mato Grosso do Sul, não
há que se falar de incompetência do MM. Juízo a quo. Preliminar rejeitada. IV - O art. 4º, da Resolução CNE/CES n. 01/2002, com a redação dada pela Resolução CNE/CES n. 08/2007, não
possibilita às universidades fixar procedimentos não previstos na referida resolução, no tocante à análise dos requerimentos de revalidação de diploma obtido no estrangeiro. V - O mencionado artigo
enseja a adoção de normas que disciplinem o procedimento de revalidação, estabelecendo, como requisito, que tais institutos se ajustem ao ato normativo. VI - A realização de prévio exame seletivo,
nos termos do art. 7º, da Resolução CNE/CES n. 08/2007, somente é admitida na hipótese de dúvidas acerca da equivalência dos estudos realizados no exterior aos correspondentes nacionais. VII - A
Universidade fixou normas para a revalidação de diplomas obtidos no exterior, invertendo a ordem do procedimento, instituindo prévio processo seletivo anterior à análise documental do pedido. VIII -
A limitação da quantidade de diplomas a serem analisados, afrontam o determinado nas Resoluções do Conselho Nacional de Educação. IX - Não há exigência de vinculação da entidade revalidadora
com o domicílio do interessado na revalidação do diploma emitido por universidade estrangeira, que pode requerê-la em qualquer universidade pública brasileira que esteja capacitada para tanto, de
acordo com seu critério de conveniência. X - Remessa oficial improvida. Apelação improvida. (grifos acrescidos) TRF da 3ª Região, Sexta Turma, Apelação em Mandado de Segurança - AMS 311099
(200760000093433), Rel(a) Juíza Regina Costa, DJF3 CJ2 de 19/01/2009, p. 754.

Ante o exposto, declino da competência para o processamento e julgamento do presente writ e determino a remessa dos presentes autos à uma das Varas da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, com
as homenagens deste Juízo.

Encaminhem-se os autos.
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Intime-se. Cumpra-se.

    MOGI DAS CRUZES, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003993-11.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: ANDREIA DE OLIVEIRA FURTADO
Advogados do(a) IMPETRANTE: JANES KELLY PALMEIRA SILVA - SP345014, VINICIUS DUARTE MARTINS - SP352508
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DO INSS MOGI DAS CRUZES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ANDREIA DE OLIVEIRA FURTADO  em face do CHEFE DO INSS EM MOGI DAS CRUZES, para que a autoridade
coatora seja compelida a analisar o pedido de concessão de auxílio doença.

O impetrante protocolou requerimento administrativo (nº 279900814) em 10/05/2019, mas até o presente momento não obteve qualquer pronunciamento.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário. Decido.

Como é sabido, cabe liminar em Mandado de Segurança quando presentes, concomitantemente, dois requisitos, a saber: (a) a relevância jurídica do pedido; (b) o fundado receio de que se torne ineficaz a
decisão do processo que, porventura, julgue procedente o pedido, caso indeferida a liminar (artigo 1º da Lei nº 12.016 de 10.08.2009).

No caso vertente, a impetrante solicitou a concessão de auxílio doença em 10/05/2019, a qual se encontra pendente de apreciação até o presente momento.

Do cotejo dos artigos 48 e 49, da Lei n. 9784/99 e do § 5º, do artigo 41-A, da Lei 8.213/91, conclui-se que a autarquia previdenciária teria o prazo máximo de 45 dias para análise e conclusão do pedido que, no
presente caso, decorreu em 25/06/2019.

Dessa forma, muito embora seja de conhecimento público o acúmulo de pedidos feitos em face do INSS, fere o princípio da razoabilidade o fato de que até a presente data o impetrado não tenha apreciado o pleito
do beneficiário.

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar que o impetrado analise o pedido de concessão de  da impetrante, no prazo ADICIONAL E IMPRORROGÁVEL de 10 dias.

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, preste as devidas informações.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art.7º, inciso II, da lei 12.016/09.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    MOGI DAS CRUZES, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001339-30.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: SILVIO GALDINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: CHEFE GERENTE EXECUTIVO AGENCIA DO INSS SUZANO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por SILVIO GALDINO em face do CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE SUZANO , para que a autoridade coatora seja compelida a
distribuir o recurso para julgamento a uma das Juntas de Recursos – Protocolo do benefício nº 178.834.681-2.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Como é sabido, cabe liminar em Mandado de Segurança quando presentes, concomitantemente, dois requisitos, a saber: (a) a relevância jurídica do pedido; (b) o fundado receio de que se torne ineficaz a
decisão do processo que, porventura, julgue procedente o pedido, caso indeferida a liminar (artigo 1º da Lei nº 12.016 de 10.08.2009).
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No caso vertente, o impetrante requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 10/05/2016, o qual foi indeferido. O impetrante apresentou recurso, o qual foi parcialmente
provido. Em face desta decisão, o impetrante opôs embargos de declaração em 01/06/2018, mas até o presente momento, não houve manifestação e o recurso sequer foi distribuído a uma das Juntas.

Assim, constata-se que o requerimento foi feito há mais de três anos e que o recurso foi requerido há aproximadamente um ano e meio, sem qualquer movimentação até o presente momento.

Do cotejo dos artigos 48 e 49, da Lei n. 9784/99 e do § 5º, do artigo 41-A, da Lei 8.213/91, conclui-se que a autarquia previdenciária teria o prazo máximo de 45 dias para análise e conclusão do pedido.

Pela leitura dos artigos 56, §1º e 59, §1º da Lei n. 9784/99, conclui-se que a autarquia previdenciária teria o prazo máximo de 15 dias para análise e conclusão do recurso.

Assim, muito embora seja de conhecimento público o acúmulo de pedidos feitos em face do INSS, fere o princípio da razoabilidade o fato de que até a presente data o impetrado não tenha apreciado o pleito do
beneficiário.

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR , para determinar que o impetrado distribua o recurso de embargos de declaração a uma das Juntas de Recursos para julgamento do benefício requerido pelo
impetrante no prazo ADICIONAL E IMPRORROGÁVEL de 10 dias.

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, preste as devidas informações.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    MOGI DAS CRUZES, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5001081-41.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EMBARGANTE: MARCIO CLEBER SILVEIRA SILVA
 
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por MARCIO CLEBER SILVEIRA SILVA em face de AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT , objetivando
provimento jurisdicional que determine o cancelamento da penhora que recaiu sobre o veículo REB/GUERRA, placa DAJ 4612, cor preta, ano modelo/fabricação 1982, chassi 2299GUERRA82, decretada nos autos da
Execução Fiscal nº 5000626-47.2017.403.6133.

Afirma, em síntese, que a penhora decretada nos autos daquela Execução Fiscal em 20/07/18 recaiu sobre automóvel de sua propriedade, adquirido em 08/09/17, cuja transferência fora registrada somente em
12/06/18. Aduz que o protocolo RENAJUD foi efetivado no momento em que o veículo já se encontrava em nome do embargante.

Decisão que recebeu os embargos com efeito suspensivo (ID 15695024).

Citada, a ANTT apresentou contestação requerendo a improcedência do pedido (ID 16603817).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e Decido.

Sabe-se que em uma execução, a responsabilidade patrimonial do executado é ilimitada, posto que, praticamente todos seus bens respondem por suas dívidas, como consta na redação do art. 591 do Código de
Processo Civil - “O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei” - e art. 391 do Código Civil - “Pelo inadimplemento das
obrigações respondem todos os bens do devedor”. Assim, por meio da penhora, são individualizados os bens que responderão pela dívida objeto da execução.

Portanto, existindo uma ação de execução, onde o exequente deseja ver seu crédito garantido e satisfeito, surge para o devedor, após sua citação, a opção de pagar o débito, ou nomear bens a penhora. Deixando o
executado de indicar bens à penhora no prazo estabelecido, competirá ao exequente indicar em quais bens do executado recairá a constrição.

Por outro lado, em havendo bens em nome do executado, não pode ele dispor do que possui sem antes garantir o pagamento de seus débitos, sob pena de se configurar fraudulento o negócio realizado.

Nesse contexto, a alienação fraudulenta configura-se, regra geral, pelo conhecimento prévio pelo devedor acerca do débito e a tentativa de esvaziar o patrimônio para não pagar o que devia com a venda dos seus
bens, e atinge não apenas os interesses dos credores, mas a autoridade do próprio Estado, que tem por objetivo o fiel cumprimento de suas decisões judiciais.

Após instaurada a execução, a manutenção do patrimônio do devedor deixa de ser interesse apenas do credor e passa a interessar também ao Judiciário, que irá executar o conjunto de bens do devedor a fim de
garantir a satisfação do credor. A questão é tão relevante que foi até tipificada criminalmente, nos termos do art. 179 do Código Penal:

Art. 179 - Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou simulando dívidas:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

Parágrafo único - Somente se procede mediante queixa.

Além disso, não se exige a intenção de fraudar, a simples alienação do bem sujeito à execução configura a fraude. Basta que haja ação capaz de reduzir o credor à insolvência, ou, no caso do art. 185, parágrafo único
do CTN, que o credor não tenha reservado bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. Também não se exige ação própria para o seu reconhecimento, sendo cabível a declaração incidental da fraude na
execução que se mostra prejudicada pela alienação irregular do patrimônio do devedor.

No caso dos autos o embargado aduz fraude à execução e invoca inclusive preceitos constantes no CTN (que se referem à débitos tributários) para aplicação no presente caso ao argumento de que se trata de
crédito de natureza pública e, portanto, afirma ser aplicável a teoria do diálogo das fontes.

Pois bem.

A controvérsia cinge-se à verificação da ocorrência ou não de fraude à execução na transferência do veículo pelo executado ao ora embargante cujo débito tem natureza não tributária.

Assim, aplicável à espécie as regras de natureza civil e não tributária.

Nos termos do art. 792, inc. IV do CPC, constitui fraude à execução a alienação de bens pelo devedor, durante a tramitação de um processo capaz de reduzi-lo à insolvência, sem a reserva de bens suficientes em
seu patrimônio, para garantir o débito objeto da cobrança.

Diz o art. 792 do CPC:
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"Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à execução:

I - quando sobre o bem pender ação fundada em direito real ou com pretensão reipersecutória, desde que a pendência do processo tenha sido averbada no respectivo registro público, se houver;

II - quando tiver sido averbada, no registro do bem, a pendência do processo de execução, na forma do art. 828;

III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca judiciária ou outro ato de constrição judicial originário do processo onde foi arguida a fraude;

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

V - nos demais casos expressos em lei."

O STJ, por sua vez, com o fito de resguardar os interesses de terceiros adquirentes de boa-fé, passou a reconhecer que, nas hipóteses de execução de título extrajudicial, não basta a citação do devedor para
caracterizar a fraude à execução, exigindo-se também o registro da penhora do bem alienado ou a demonstração, pelo credor, da má-fé do adquirente, para que a alienação se torne ineficaz perante ele. Esse entendimento restou
consolidado pela Corte Superior na Súmula 375, in verbis:

"O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente."

Além disso, por ocasião do julgamento do REsp nº 956.943/PR, em 20/08/2014, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, o tema voltou a debate, tendo sido reafirmado, naquela oportunidade, a
orientação já sumulada. Ou seja, inexistindo registro da penhora na matrícula do imóvel ou no cadastro do DETRAN nos casos de veículos automotores, milita em favor do adquirente a presunção de que desconhecia a
existência de ação, cabendo ao credor fazer prova da má-fé.

No referido julgado, ocorrido em sede de recurso repetitivo (art. 543-C, do CPC/73), discutido o ônus da prova da intenção do adquirente, inclusive, levando em conta que o comprador poderia acautelar-se
obtendo certidões dos cartórios nos distribuidores judiciais que lhe permitisse verificar a existência de demanda envolvendo o bem negociado, mesmo não registrada a penhora, prevaleceu o entendimento de que é do credor o
ônus da prova de que o terceiro adquirente tinha conhecimento da demanda capaz de levar o alienante a insolvência, não podendo o credor, que não agiu com cautela registrando o gravame, ser beneficiado com a inversão do
ônus da prova. Aludido julgado restou assim ementado:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. FRAUDE DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. SÚMULA N. 375/STJ. CITAÇÃO VÁLIDA.
NECESSIDADE. CIÊNCIA DE DEMANDA CAPAZ DE LEVAR O ALIENANTE À INSOLVÊNCIA. PROVA. ÔNUS DO CREDOR. REGISTRO DA PENHORA. ART. 659, § 4º, DO CPC.
PRESUNÇÃO DE FRAUDE. ART. 615-A, § 3º, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-c do CPC, firma-se a seguinte orientação:

1.1. É indispensável citação válida para configuração da fraude de execução, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 615-A do CPC.

1.2. O reconhecimento da fraude de execução depende do registro da penhora do bem ou da prova de má-fé do terceiro adquirente (Súmula n. 375/STJ).

1.3. A presunção de boa-fé é princípio geral de direito universalmente aceito, sendo milenar a parêmia: a boa-fé se presume; a má-fé se prova.

1.4. Inexistindo registro da penhora na matrícula do imóvel, é do credor o ônus da prova de que o terceiro adquirente tinha conhecimento de demanda capaz de levar o alienante à insolvência, sob pena
de tornar-se letra morte o disposto no art. 659, § 4º, do CPC.

1.5. Conforme previsto no § 3º do art. 615 do CPC, presume-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens realizada após a averbação referida no dispositivo.

2. Para a solução do caso concreto:

2.1. Aplicação da tese firmada.

2.2. Recurso especial provido para se anular o acórdão recorrido e a sentença e, consequentemente, determinar o prosseguimento do processo para a realização da instrução processual na forma
requerida pelos recorrentes."

(REsp 956943/PR, 2007/0124251-8, Relator Ministra Nancy Andrighi, Relator para Acórdão, Ministro João Otávio Noronha, DJe 01/12/2014)

O débito foi inscrito em 20/06/17 (CDA 4.006.014454/17-17) e a citação nos autos de execução ocorrida em 13/07/17. A autorização para transferência foi registrada em cartório em 08/09/17 e o efetivo registro
da transferência realizado em 12/06/18. A decisão que determinou a inclusão da restrição no RENAJUD foi proferida em 20/07/18 e o efetivo protocolo feito em 24/08/18, ou seja, a transação comercial foi feita em momento
que antecede o registro da penhora, de modo que, não demonstrada a má-fé do adquirente, não há como subsistir a restrição imposta.

Em face do exposto, considerando tudo o que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido do embargante para declarar válida a alienação do veículo REB/GUERRA, placa DAJ 4612, cor preta,
ano modelo/fabricação 1982, chassi 2299GUERRA82.

Ato contínuo, com o trânsito em julgado, proceda ao levantamento da restrição imposta.

Custas na forma da lei. Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do § 2º do art. 85 do CPC.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

MOGI DAS CRUZES, 27 de novembro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001352-50.2019.4.03.6133
AUTOR: SERGIO ROBERTO RAMOS RODRIGUES LACERDA
Advogado do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA GOMES DE LIMA - SP125226
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial (ID 25924975), no prazo legal.

MOGI DAS CRUZES, 11 de dezembro de 2019.
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Dr. PAULO LEANDRO SILVA
Juiz Federal Titular

Expediente Nº 3216

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001625-95.2011.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001624-13.2011.403.6133 () ) - FOSMIX FOSFATOS E MISTURAS ALIMENTICIAS INDUSTRIA E COM
LTDA(SP166290 - JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP095834 - SHEILA PERRICONE)

Ato Ordinatório (Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA a fim de cientificar a autora/embargante/exequente de que foi realizada a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico PJe, preservando o número
da autuação e registro dos autos físicos. Ficando a autora/embargante/exequente cientificada de que, foi deferido o prazo de 30 (trinta) dias, para promover a virtualização e inclusão dos documentos nos autos virtuais criado.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002651-21.2017.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003312-68.2015.403.6133 () ) - MJR MOGI COMERCIAL DE FRUTAS LTDA - ME(SP332592 - DENIS SOUZA
DO NASCIMENTO) X FAZENDA NACIONAL

Ato Ordinatório (Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA a fim de cientificar a embargante, nos termos do art. 3º da Res. PRES 142/2017, para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização destes autos, bem como da ação nº
0003312-68.2015.403.6133 (em apenso) mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO da presente ação.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009349-53.2011.403.6133 - PEDRO CESAR SANCHES(SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES) X CLEUZA DE SOUZA SANCHES(SP197447 - MARCELO BUENO ESPANHA E
SP198499 - LEANDRO MORI VIANA) X FAZENDA NACIONAL X MIGUEL MANFRE NETO(SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ) X FAZENDA NACIONAL X PEDRO CESAR
SANCHES
Trata-se de pedido de levantamento da penhora que recaiu sobre veículo FORD/ECOSPORT FSL 1.6, PLACA FKY 3377, de propriedade da coexecutada CLEUSA DE SOUZA SANCHES (fls. 577/579).Instada a
se manifestar a União (Fazenda Nacional) informou não se opor ao pedido de levantamento da penhora, considerando o pagamento efetuado nos autos (fl. 581).Ante o exposto, determino o IMEDIATO levantamento da
penhora do bem supramencionado. Expeça-se o respectivo termo.Comunique-se ao credor fiduciário, Banco Santander, servindo o presente despacho como Ofício nº 885/2019 - FMC.Por fim, intime-se a exequente a
requerer o que de direto em termos de prosseguimento.Silente, venham os autos conclusos para a extinção da execução.Int.

Expediente Nº 3217

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009631-44.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCELO MARTINS(SP372431 - RODRIGO SILVEIRA BRASIL) X JULIO BENTO DOS SANTOS(SP302251 - FELIPE ANTONIO SAVIO
DA SILVA) X CICERO BATALHA DA SILVA X MOISES BENTO GONCALVES(SP290269 - JOSE AUGUSTO FERREIRA) X JORGE MATSUMOTO
INÍCIO DO PRAZO LEGAL PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAS ESCRITOS PELA DEFESA DO RÉU JULIO BENTO DOS SANTOS.

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000456-41.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: HENRIQUE APARECIDO DE MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON MULLER CAPORALI DO PRADO - SP325865
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por HENRIQUE APARECIDO DE MIRANDA, em face do INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão do benefício de auxílio-acidente e o pagamento de valores atrasados. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita.

Alega a parte autora ter sofrido acidente de trânsito, que teve como consequência lesão/rotura do corno posterior do menisco medial, necessitando de intervenções cirúrgicas, o que reduziu sua capacidade
laborativa.

Com a inicial vieram os documentos.

No ID 4977182, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, concedido o benefício de assistência judiciária gratuita e determinada a realização de prova pericial na especialidade de ortopedia.

No ID 5452897, o INSS apresentou contestação, em que alega que o autor não preenche os requisitos para a concessão do benefício, requerendo a improcedência da demanda.

No ID 9363513, foi juntado o laudo pericial.

Regularmente intimadas, as partes não se manifestaram a respeito do laudo.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, com relação à comprovação de prévio pedido administrativo de concessão do benefício previdenciário aqui pleiteado, cabe destacar que, em se tratando de pedido de auxílio-acidente, o artigo 86 da
Lei nº 8.213/91 determina que este é devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, cabendo, portanto, à perícia médica do Instituto verificar a possibilidade de concessão, independentemente de prévio
requerimento específico para o auxílio-acidente, bastando ao segurado o requerimento e gozo de auxílio-doença.

Tendo a parte autora sido beneficiária de auxílio-doença, caberia à autarquia ré conceder o auxílio-acidente após a sua cessação, se assim entendesse devido, restando configurado o interesse de agir da parte autora
para o ajuizamento da presente demanda.

Passo à análise do mérito. 

Conforme disposto no artigo 86 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-acidente é concedido como indenização ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem
sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.
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No caso concreto, submetida a parte autora a perícia médica perante este Juízo, concluiu o perito nomeado que não existe capacidade plena para o trabalho ou atividade habitual, estando apto o periciando, portanto,
a exercer atividades laborativa. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício de auxílio-acidente.

Com efeito, concluiu o médico perito (laudo ID 9363513):
 

“O (a) periciando (a) foi avaliada por este jurisperito, tratando-se de um homem 30 anos, queixa de dor na região da perna direita com os primeiros sintomas em 12 de novembro de 2012.
A inspeção se inicia com a entrada do segurado no consultório e a partir da marcha, avalia-se a uniformidade e simetria de sua movimentação. O membro superior movimenta-se
sincronicamente ao membro inferior contralateral.
O (o) periciando (a) em questão é portadora de Lesão do menisco do joelho direito e Granuloma da perna direita.
As alterações nos exames de USG da perna direita (28/08/2015) e RNM do joelho direito (16/05/2013) com o laudo de granuloma na face anteromedial do terço distal d aperna associado a
imagem que pode corresponder a corpo estranho da perna direita e lesão/rotura do corno posterior do menisco medial do joelho direito.
As alterações dos exames de imagem necessitam de correlação clínica para serem valorizados. Sua atividade profissional, se mal executada, poderá trazer prejuízo aos membros superiores e
inferiores. O seu tratamento clínico e fisioterápico deve ser otimizado com fortalecimento muscular e reeducação postural global.
No momento não há sinais de atividade inflamatória ou instabilidade.
[...]
Concluindo, este jurisperito considera que o (a) periciando (a):
Capacidade plena para o exercício de sua atividade laboral.”  

 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o que impossibilita a concessão do benefício pretendido.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento
técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Com efeito, não atestando o expert a redução da capacidade laboral da parte autora, ainda que haja sequela do acidente sofrido, não é devido o benefício, por falta de preenchimento dos requisitos legais.

Dispõe o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999:

 
“Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (Redação dada
pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou
III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos
indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social.
(...)
§ 4º Não dará ensejo ao benefício a que se refere este artigo o caso:
I - que apresente danos funcionais ou redução da capacidade funcional sem repercussão na capacidade laborativa; e
II - de mudança de função, mediante readaptação profissional promovida pela empresa, como medida preventiva, em decorrência de inadequação do local de trabalho.”

 

Assim, deixou de provar o autor a redução da capacidade para o trabalho, não fazendo jus ao benefício postulado, ainda que se verifique eventual dano funcional ou redução da capacidade funcional sem repercussão
na capacidade laborativa.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. 

Condeno o autor ao pagamento de custas e de honorários sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, §4º, inciso III, do Código de Processo Civil. A
cobrança, todavia, fica condicionada à mudança, no prazo legal, da situação que autorizou os benefícios da justiça gratuita (art. 98, §3º, do Código de Processo Civil).

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 25 de setembro de 2019.
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              INFORMAÇÃO DE SECRETARIA, para que a parte autora manifeste-se sobre a contestação, nos termos do despacho ID 17992251. 

 

   MOGI DAS CRUZES, 10 de dezembro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por GABRIEL RAMOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , através da qual pleiteia a
concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, bem como a condenação do réu ao pagamento de danos morais.
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Alega a parte autora ser portadora de moléstias oftalmológicas que a impedem de exercer a sua profissão.
Requer os benefícios da justiça gratuita.
Com a inicial vieram documentos. 
Decisão ID 1826909 deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou ao INSS que imediatamente implantasse o benefício de  auxílio-doença em favor da parte autora. Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita.
Comprovação da implantação/reativação do benefício previdenciário aos ID´s 2326848 e 2327272.
Realizada perícia médica na especialidade de oftalmologia, o laudo foi acostado aos autos consoante certidão ID 17026600.
Embora intimadas, as partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.
É o relatório. Fundamento e decido. 
A demanda é improcedente.
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.
Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.
Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.
Diz o aludido artigo 42:
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença,
for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o
segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”(grifei)

  
Já o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:
 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (grifei)

 
No caso concreto, submetida a parte autora à perícia médica judicial, concluiu o perito nomeado que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto o periciando, portanto, a exercer

atividades laborativa. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez.

Com efeito, concluiu o médico perito (laudo ID 17027157):
 

“A catarata é a opacificação da lente natural intra-ocular chamada de cristalino. Na grande maioria dos casos é uma alteração causada pela idade, que geralmente se inicia após os 50 anos
e se intensificando com o avançar da idade.
A piora da catarata depende de cada paciente e pode demorar meses ou anos até que a opacidade atrapalhe significantemente a visão.
O tratamento da catarata é a cirurgia, em que o cristalino é substituído por uma lente artificial. Não existem colírios nem qualquer outro tratamento cientificamente comprovado além da
cirurgia para impedir o avanço ou curar a catarata.
O periciando foi submetido ao tratamento cirúrgico da catarata em ambos os olhos evoluindo com acuidade visual de 20/30 em visão binocular.
Do ponto de vista oftalmológico, o periciando apresenta CAPACIDADE LABORATIVA.
Sugiro ao periciando realização de exame de refração para atualização de lentes corretivas para longe e perto.”

 
Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de doença não implica,

necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 
Ainda que a parte autora se insurja contra o resultado da perícia, todas as doenças narradas e todos os exames apresentados foram objeto de análise pela perita médica, não se mostrando necessária a designação de

perícia médica em outra especialidade nem tampouco a apresentação de quaisquer esclarecimentos ao laudo já anexado aos autos.
Conclui-se, ainda, observando as respostas da perita aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.
Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.
Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:
 

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA
- MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.
- Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. As lides de pleito de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença têm seu centro de importância, dentro de um processo, no
laudo pericial. A peça técnica, na falta óbvia de conhecimento técnico em medicina por parte do juiz, assume grande importância na discussão de viabilidade do pedido. Oportuno observar
que o laudo pericial traz elementos suficientes ao deslinde da demanda, função precípua da prova pericial. Da mesma forma, é desnecessária a produção da prova testemunhal, já que para a
análise da presença do requisito referente à incapacidade para o trabalho, demanda tão somente a produção de prova pericial.
- Para a concessão da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência
de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.
- Nestes autos, o laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade laborativa, não fazendo, portanto, jus ao benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
- Apelação da parte autora improvida.
- Sentença mantida."
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2283893 - 0041459-40.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, julgado em
05/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 19/03/2018.)

 
Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo laudo pericial médico.
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. 
Por não estarem presentes, no momento, os requisitos legais para concessão do benefício, exerço o JUÍZO DE RETRATAÇÃO em relação à decisão ID 1826909 e REVOGO a tutela

provisória anteriormente deferida. Oficie-se a APSDJ, com urgência.
Condeno o autor ao pagamento de custas e de honorários sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, §4º, inciso III, do Código de Processo Civil. A

cobrança, todavia, fica condicionada à mudança, no prazo legal, da situação que autorizou os benefícios da justiça gratuita (art. 98, §3º, do Código de Processo Civil).
Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 MOGI DAS CRUZES, 04 de outubro de 2019.
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    S E N T E N Ç A
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Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por GABRIEL RAMOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , através da qual pleiteia a
concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, bem como a condenação do réu ao pagamento de danos morais.

Alega a parte autora ser portadora de moléstias oftalmológicas que a impedem de exercer a sua profissão.
Requer os benefícios da justiça gratuita.
Com a inicial vieram documentos. 
Decisão ID 1826909 deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou ao INSS que imediatamente implantasse o benefício de  auxílio-doença em favor da parte autora. Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita.
Comprovação da implantação/reativação do benefício previdenciário aos ID´s 2326848 e 2327272.
Realizada perícia médica na especialidade de oftalmologia, o laudo foi acostado aos autos consoante certidão ID 17026600.
Embora intimadas, as partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.
É o relatório. Fundamento e decido. 
A demanda é improcedente.
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.
Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.
Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.
Diz o aludido artigo 42:
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença,
for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o
segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”(grifei)

  
Já o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:
 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (grifei)

 
No caso concreto, submetida a parte autora à perícia médica judicial, concluiu o perito nomeado que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto o periciando, portanto, a exercer

atividades laborativa. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez.

Com efeito, concluiu o médico perito (laudo ID 17027157):
 

“A catarata é a opacificação da lente natural intra-ocular chamada de cristalino. Na grande maioria dos casos é uma alteração causada pela idade, que geralmente se inicia após os 50 anos
e se intensificando com o avançar da idade.
A piora da catarata depende de cada paciente e pode demorar meses ou anos até que a opacidade atrapalhe significantemente a visão.
O tratamento da catarata é a cirurgia, em que o cristalino é substituído por uma lente artificial. Não existem colírios nem qualquer outro tratamento cientificamente comprovado além da
cirurgia para impedir o avanço ou curar a catarata.
O periciando foi submetido ao tratamento cirúrgico da catarata em ambos os olhos evoluindo com acuidade visual de 20/30 em visão binocular.
Do ponto de vista oftalmológico, o periciando apresenta CAPACIDADE LABORATIVA.
Sugiro ao periciando realização de exame de refração para atualização de lentes corretivas para longe e perto.”

 
Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de doença não implica,

necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 
Ainda que a parte autora se insurja contra o resultado da perícia, todas as doenças narradas e todos os exames apresentados foram objeto de análise pela perita médica, não se mostrando necessária a designação de

perícia médica em outra especialidade nem tampouco a apresentação de quaisquer esclarecimentos ao laudo já anexado aos autos.
Conclui-se, ainda, observando as respostas da perita aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.
Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.
Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:
 

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA
- MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.
- Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. As lides de pleito de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença têm seu centro de importância, dentro de um processo, no
laudo pericial. A peça técnica, na falta óbvia de conhecimento técnico em medicina por parte do juiz, assume grande importância na discussão de viabilidade do pedido. Oportuno observar
que o laudo pericial traz elementos suficientes ao deslinde da demanda, função precípua da prova pericial. Da mesma forma, é desnecessária a produção da prova testemunhal, já que para a
análise da presença do requisito referente à incapacidade para o trabalho, demanda tão somente a produção de prova pericial.
- Para a concessão da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência
de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.
- Nestes autos, o laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade laborativa, não fazendo, portanto, jus ao benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
- Apelação da parte autora improvida.
- Sentença mantida."
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2283893 - 0041459-40.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, julgado em
05/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 19/03/2018.)

 
Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo laudo pericial médico.
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. 
Por não estarem presentes, no momento, os requisitos legais para concessão do benefício, exerço o JUÍZO DE RETRATAÇÃO em relação à decisão ID 1826909 e REVOGO a tutela

provisória anteriormente deferida. Oficie-se a APSDJ, com urgência.
Condeno o autor ao pagamento de custas e de honorários sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, §4º, inciso III, do Código de Processo Civil. A

cobrança, todavia, fica condicionada à mudança, no prazo legal, da situação que autorizou os benefícios da justiça gratuita (art. 98, §3º, do Código de Processo Civil).
Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 MOGI DAS CRUZES, 04 de outubro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por GABRIEL RAMOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , através da qual pleiteia a
concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, bem como a condenação do réu ao pagamento de danos morais.

Alega a parte autora ser portadora de moléstias oftalmológicas que a impedem de exercer a sua profissão.
Requer os benefícios da justiça gratuita.
Com a inicial vieram documentos. 
Decisão ID 1826909 deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou ao INSS que imediatamente implantasse o benefício de  auxílio-doença em favor da parte autora. Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita.
Comprovação da implantação/reativação do benefício previdenciário aos ID´s 2326848 e 2327272.
Realizada perícia médica na especialidade de oftalmologia, o laudo foi acostado aos autos consoante certidão ID 17026600.
Embora intimadas, as partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.
É o relatório. Fundamento e decido. 
A demanda é improcedente.
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.
Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.
Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.
Diz o aludido artigo 42:
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença,
for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o
segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”(grifei)

  
Já o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:
 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (grifei)

 
No caso concreto, submetida a parte autora à perícia médica judicial, concluiu o perito nomeado que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto o periciando, portanto, a exercer

atividades laborativa. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez.

Com efeito, concluiu o médico perito (laudo ID 17027157):
 

“A catarata é a opacificação da lente natural intra-ocular chamada de cristalino. Na grande maioria dos casos é uma alteração causada pela idade, que geralmente se inicia após os 50 anos
e se intensificando com o avançar da idade.
A piora da catarata depende de cada paciente e pode demorar meses ou anos até que a opacidade atrapalhe significantemente a visão.
O tratamento da catarata é a cirurgia, em que o cristalino é substituído por uma lente artificial. Não existem colírios nem qualquer outro tratamento cientificamente comprovado além da
cirurgia para impedir o avanço ou curar a catarata.
O periciando foi submetido ao tratamento cirúrgico da catarata em ambos os olhos evoluindo com acuidade visual de 20/30 em visão binocular.
Do ponto de vista oftalmológico, o periciando apresenta CAPACIDADE LABORATIVA.
Sugiro ao periciando realização de exame de refração para atualização de lentes corretivas para longe e perto.”

 
Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de doença não implica,

necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 
Ainda que a parte autora se insurja contra o resultado da perícia, todas as doenças narradas e todos os exames apresentados foram objeto de análise pela perita médica, não se mostrando necessária a designação de

perícia médica em outra especialidade nem tampouco a apresentação de quaisquer esclarecimentos ao laudo já anexado aos autos.
Conclui-se, ainda, observando as respostas da perita aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.
Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.
Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:
 

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA
- MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.
- Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. As lides de pleito de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença têm seu centro de importância, dentro de um processo, no
laudo pericial. A peça técnica, na falta óbvia de conhecimento técnico em medicina por parte do juiz, assume grande importância na discussão de viabilidade do pedido. Oportuno observar
que o laudo pericial traz elementos suficientes ao deslinde da demanda, função precípua da prova pericial. Da mesma forma, é desnecessária a produção da prova testemunhal, já que para a
análise da presença do requisito referente à incapacidade para o trabalho, demanda tão somente a produção de prova pericial.
- Para a concessão da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência
de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.
- Nestes autos, o laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade laborativa, não fazendo, portanto, jus ao benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
- Apelação da parte autora improvida.
- Sentença mantida."
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2283893 - 0041459-40.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, julgado em
05/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 19/03/2018.)

 
Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo laudo pericial médico.
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. 
Por não estarem presentes, no momento, os requisitos legais para concessão do benefício, exerço o JUÍZO DE RETRATAÇÃO em relação à decisão ID 1826909 e REVOGO a tutela

provisória anteriormente deferida. Oficie-se a APSDJ, com urgência.
Condeno o autor ao pagamento de custas e de honorários sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, §4º, inciso III, do Código de Processo Civil. A

cobrança, todavia, fica condicionada à mudança, no prazo legal, da situação que autorizou os benefícios da justiça gratuita (art. 98, §3º, do Código de Processo Civil).
Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 MOGI DAS CRUZES, 04 de outubro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001277-11.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: JOSE RUIZ NETTO
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       S E N T E N Ç A

 

 

                                             1-  RELATÓRIO

Trata-se de execução de título executivo extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSE RUIZ NETTO, para a cobrança de créditos decorrentes de “Contrato Particular
de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações”, atribuindo-se à causa o valor de R$ 56.040,74 (cinquenta e seis mil e quarenta reais e setenta e quatro centavos).

Determinada a citação do executado para o pagamento, em três dias, do débito reclamado na inicial (ID 22415979).

 O exequente requereu a extinção do feito, em razão do pagamento integral do débito (incluindo custas e honorários advocatícios fixados), pelo executado (ID 25129136), pugnando ainda pela imediata liberação de
eventuais bens constritos do executado.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. DECIDO.

 

                              2 - FUNDAMENTAÇÃO

É o caso de extinção do feito, tendo em vista a comprovação do pagamento noticiada pelo próprio exequente.

 
3-      DISPOSITIVO

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão do pagamento efetuado. Valor executado: R$ 56.040,74 (cinquenta e seis mil e
quarenta reais e setenta e quatro centavos). Custas ex lege. Honorários já fixados “ab initio” no ID 21232197 e, conforme manifestação expressa da própria exequente, quitados conjuntamente com o débito, não havendo razões
para nova condenação.

Em havendo constrições em nome do executado, liberem-se imediatamente.

Após o transito em julgado, arquivem-se os presentes autos.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

         Juiz Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002474-91.2016.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: LEME COMERCIO DE ARTIGOS DE COURO LTDA - ME, AIRTON BARBOSA DE REZENDE, MICHELLE REIS GASPARETTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra-se a determinação de fl. 88 com a remessa dos autos à Defensoria Pública.

Relativamente ao pedido ID 24416855, considerando que os peticionantes não são parte no feito, intimem-se para que procedam nos termos dos artigos 674 e seguintes do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

Findo o prazo, promova a secretaria a exclusão da petição e documentos.

Int.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001869-55.2019.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: YASUHIDE KAMIYA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO DE OLIVEIRA ANDRADE - SP406213
IMPETRADO: CHEFE APS INSS GUARULHOS - 21025010, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

                               1-      RELATÓRIO
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, impetrado por YASUHIDE KAMIYA em face do GERENTE DA AGÊNCIA DO  INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS DE SUZANO, com vistas à obtenção de ordem judicial que obrigue a Autoridade Coatora a analisar o seu pedido administrativo, relativo ao “benefício assistencial –
idoso” pleiteado.

Argumenta com o direito líquido, certo e exigível de ver o pedido administrativo decidido em tempo hábil. Requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

No ID 23637391, foi determinado à Impetrante que emendasse a inicial, apresentando os documentos para a comprovação da hipossuficiência a ensejar o deferimento da justiça gratuita ou, alternativamente,
o recolhimento das custas judiciais iniciais, sob pena de extinção.

A impetrante deixou transcorrer o prazo, sem manifestação (em 23/11/2019).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. DECIDO.

 

                          2 - FUNDAMENTAÇÃO

É o caso de extinção do feito.
Embora devidamente intimada, a impetrante deixou de cumprir a determinação constante do ID 23637391. 
 
 

         3-      DISPOSITIVO

 

Assim, ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, I e IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 

Após o transito em julgado, arquivem-se os presentes autos.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Mogi das Cruzes, data da assinatura eletrônica.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

(assinado digitalmente)

         Juiz Federal

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

1ª VARA DE JUNDIAI

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005769-61.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: JORGE ANTONIO GOMES
Advogados do(a) IMPETRANTE: HELENA GUAGLIANONE FLEURY - SP405926, THAIS MELLO CARDOSO - SP159484, RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088, KAREN NICIOLI
VAZ DE LIMA - SP303511, ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649, ERAZE SUTTI - SP146298
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
 

     DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por JORGE ANTONIO GOMES, contra ato coator praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL DE JUNDIAÍ.

Narra, em síntese, que preencheu todos os requisitos necessários para requerer sua concessão de aposentadoria especial, razão pela qual deu entrada em seu benefício, sob nº 46/187.338.097-3.

Argumenta que seu benefício foi indeferido e em sede recursal houve reforma da decisão, com o reconhecimento do direito pleiteado. Aduz que até a presente data não houve cumprimento da decisão proferida em sede

de recurso, para implantação do benefício requerido.

Requereu a gratuidade de justiça.

Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

A concessão da medida liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.

O artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/2009 exige a presença conjunta de dois pressupostos para tanto: relevância do fundamento invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida

a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

In casu, em que pesem as alegações formuladas pela parte impetrante, entendo oportuna prévia oitiva da parte impetrada antes de deliberar sobre o pedido liminar.

Diante do exposto, tenho por bem POSTERGAR a apreciação da medida liminar para depois da sobrevinda das informações da autoridade impetrada.

Defiro a gratuidade de justiça.

Intime-se a parte impetrante para que, no prazo de 15 dias, junte comprovante de endereço atualizado.
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Após, se em termos:

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009.

Cumpra-se o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 12.016/2009.

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, para manifestação.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005745-33.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: JOSE ROBERTO GATTI
Advogados do(a) IMPETRANTE: HELENA GUAGLIANONE FLEURY - SP405926, THAIS MELLO CARDOSO - SP159484, RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088, KAREN NICIOLI
VAZ DE LIMA - SP303511, ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649, ERAZE SUTTI - SP146298
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

     DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por JOSE ROBERTO GATTI, contra ato coator praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA

SOCIAL.

Narra, em síntese, que após ter preenchido todos os requisitos necessários para pleitear sua Isenção do imposto de renda na aposentadoria por tempo de contribuição, sob o nº 178.923.328-0, teve seu pedido

indeferido, razão pela qual interpôs recurso administrativo junto ao réu, em 17/07/2018.

Aduz que seu recurso não foi analisado até a presente data.

Requereu a gratuidade de justiça.

Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

A concessão da medida liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.

O artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/2009 exige a presença conjunta de dois pressupostos para tanto: relevância do fundamento invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida

a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

In casu, em que pesem as alegações formuladas pela parte impetrante, entendo oportuna prévia oitiva da parte impetrada antes de deliberar sobre o pedido liminar.

Diante do exposto, tenho por bem POSTERGAR a apreciação da medida liminar para depois da sobrevinda das informações da autoridade impetrada.

Defiro a gratuidade de justiça.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009.

Cumpra-se o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 12.016/2009.

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, para manifestação.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003900-63.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CINCINATO MARCIANO SILVA NETO
Advogado do(a) AUTOR: EDMUNDO MARCIO DE PAIVA - SP268908
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, é a parte autora intimada para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze)
dias (artigo 1.003, parágrafo 5º do Código de Processo Civil), assim como, nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo é a parte ré INSS
intimada para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1.003, parágrafo 5º do Código de Processo Civil)..

    Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000484-87.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MADALENA APARECIDA CAMPOS RAMALHO
 
 

 

 

 

   

 

  

DESPACHO

 

 

Vistos.

Tendo em vista a homologação de acordo firmado na audiência de conciliação (id. 24226855), remetam-se estes autos ao arquivo SOBRESTADO, onde aguardarão provocação do(a) exequente.

Caberá também à exequente informar a este Juízo eventual descumprimento do acordo ou a quitação do débito.

Tendo em vista a renúncia das partes quanto à intimação pessoal, fica dispensada a intimação desta decisão.

Cumpra-se.

 

 

Jundiaí, 5 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002861-65.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MODELACAO FORMIOLAR MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA - EPP
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

              

Vistos.

 

Id. 24381104. Defiro o requerimento de suspensão do feito, determinando a remessa dos autos ao arquivo SOBRESTADO, onde aguardarão provocação do(a) exequente. Saliento que fica a cargo do(a)

exequente requerer o prosseguimento do feito.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

 

 

                             JUNDIAí, 5 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000797-48.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PERGOM-COMERCIO E RECUPERACAO DE TAMBORES LTDA - EPP
 
 

 

   

DESPACHO 

 

VISTOS.
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ID 24383013: Suspendo a execução fiscal nos termos do art. 40, caput e 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria PGFN n.º 396/2016.

Intime-se. Nada sendo requerido, sobrestem-se.

 

Jundiaí, 5 de dezembro de 2019.
 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002482-27.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: ASTRA S A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO LUIZ PINHEIRO - SP115257

 

    D E S P A C H O

Vistos.

Tendo em vista que a execução fiscal encontra-se garantida por depósito judicial (id. 15165071 - Pág. 2), deverá ser suspenso o registro no CADIN, nos termos do artigo 7º, I, da lei n.º 10.522/2002, não
podendo o crédito tributário obstar a expedição de certidão positiva, com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário Nacional.

Intime-se o exequente para as providências necessárias, no prazo de 15 dias.

Pelos mesmos motivos, oficie-se ao SERASA, por meio do SERASAJUD, para que adote as providências necessárias no sentido de excluir dos seus registros o nome da executada, com relação ao presente
feito, no prazo de 15 dias.

Após a resposta da exequente e do SERASA, remetam-se estes autos ao arquivo sobrestado, até o trânsito em julgado dos embargos à execução.

Cumpra-se. Intimem-se.

JUNDIAí, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002974-75.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: DOUGLAS RODOLFO ZOMIGNANI FALCHETTI
 
 
 

    D E S P A C H O

 

VISTOS.

Considerando que valor dos ativos financeiros bloqueados nos autos é maior do que o indicado no ID 25663781 - fl. 13, intime-se a exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, carrrear aos autos o valor
atualizado do débito exequendo.

Decorrido o prazo, promova-se a transferência a uma conta a ordem deste juízo junto à agência da CEF deste Fórum do valor atualizado.

Não havendo manifestação, providencie a transferência do valor indicado no ID 25663781 - fl. 13 e o desbloqueio do saldo remanescente, se houver. 

Cumprida a determinação, expeça-se mandado de intimação da penhora realizada via sistema Bancejud, cientificando o executado do prazo dos Embargos. Se necessário expeça-se Carta Precatória.

Não sendo oferecidos embargos, manifeste-se a exequente em termos do prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Intime-se.

         

JUNDIAí, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004462-02.2015.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JUARES DE ARAUJO
Advogado do(a) EXECUTADO: ERAZE SUTTI - SP146298
 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se a autora para que se manifeste sobre o pedido de revogação da gratuidade formulado no id. 22503127 - Pág. 1, no prazo de 15 dias.

Em seguida, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se.

JUNDIAí, 5 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002905-50.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: CERESER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIP LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: REINALDO ANTONIO BRESSAN - SP109833
IMPETRADO: SR. DR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: "intime-se a parte
REQURENTE para comparecimento em Secretaria, visando à retirada de alvará de levantamento (5360297) expedido, observando-se o prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão (artigo 1º da
Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal)".                                                                        

   Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010513-97.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ROBERTO DE SOUSA SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANO PERPETUO BARBOSA - SP331186
EXECUTADO: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME AMARAL MOREIRA MORAES - SP304897, ANA LUISA PORTO BORGES - SP135447, ELZEANE DA ROCHA - SP333935, ABNER LUIZ DE
FANTI CARNICER - SP399679
  

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: "intime-se a parte
REQUERENTE para comparecimento em Secretaria, visando à retirada de alvará de levantamento (5360349) expedido, observando-se o prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão (artigo 1º
da Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal)".                                                                        

   Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004138-19.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA, PLASNOVA LOUVEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

      D E S P A C H O

 

Vistos.

Anotem-se as interposições dos Agravos de instrumento da exequente e da executada.

Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o desfecho de ambos os recursos.

Intimem-se. Cumpra-se.

  JUNDIAí,  5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
  
 
           

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010380-55.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: WILSON SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Id. 23242991 - Pág. 1. Indefiro a proposta de honorários requerida por CARLOS ALBERTO LIMBERG. Desse modo destituo o perito. Providencie-se o cancelamento da nomeação de CARLOS
ALBERTO LIMBERG no sistema AJG, comunicando-o por e-mail.

Para a perícia nas empresas ASTRA S.A. (19/10/1978 A 28/11/1978); FUNDIÇÃO VÁRZEA PAULISTA EIRELI – Paradigma de Dal Santo S.A. (29/01/1979 A 07/02/1979); PAULO OLIVA
GIASSETTI – Paradigma de Frigorífico B. Maia(02/04/1979 A 02/06/1980 e de 08/07/1980 A 03/06/1982), nomeio como perito RODRIGO TANZA GOZZO, CPF 315.282.848-95, e-mail:
EPENGENHARIA.RODRIGO@YAHOO.COM.BR, Telefones 1122964837 e 11993557223. Providencie-se a nomeação perante o cadastro AJG.

Tendo em vista os custos envolvidos na realização da perícia, que demanda deslocamento para outro Município e análise de mais de uma empresa, nos termos do art. 28 da RESOLUÇÃO Nº CJF-RES-
2014/00305 de 7 de outubro de 2014, arbitro os honorários em R$ 900,00.

Intime-se o Perito, por e-mail acerca da sua nomeação, encaminhando-lhe link para acesso aos autos, advertindo-os de que deverá juntar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia.

 O Perito deverá comunicar com antecedência a este juízo a data e horário de realização do ato pericial.

 Após, intimem-se com urgência as partes e as empresas por oficial de justiça, da realização da perícia, devendo a empregadora disponibilizar aos peritos os documentos por eles requisitados e que sejam
necessários para o cumprimento da determinação judicial, juntando-se cópia deste despacho.

 Expeça-se o necessário, inclusive, Carta Precatória.
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Juntados os laudos aos autos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação no prazo comum de 15 (quinze) dias. Nos termos do art. 477, parágrafo 1º, do CPC, os assistentes indicados
(se o caso) oferecerão seus pareceres no mesmo prazo, após intimadas as partes da apresentação do laudo. 

 Requerido pelas partes esclarecimentos, intime-se o perito para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, intimando-as, em seguida, para que, no mesmo prazo, manifestem-se sobre a complementação
do laudo. 

 A seguir, venham os autos conclusos. 

 Serve o presente como ofício.

Intimem-se. Cumpra-se.

JUNDIAí, 28 de novembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004196-85.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: SILVANDIRA DO CARMO OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
    

  ATO ORDINATÓRIO    

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: “ciência às partes da
transmissão dos ofícios requisitórios".

Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010302-95.2012.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: PEDRO STRASSI
Advogados do(a) EXEQUENTE: VILMA POZZANI - SP187081, REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO - SP156450
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
    

  ATO ORDINATÓRIO    

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: “ciência às partes da
transmissão dos ofícios requisitórios".

Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0016058-28.2010.4.03.6105 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
SUCEDIDO: SANDRA REGINA CORREA, EDISON FERNANDO CORREA, CARLOS JOSE CORREA, EDMILSON LUIZ CORREA, VALDIRENE APARECIDA CORREA
Advogado do(a) SUCEDIDO: GERALDO FONSECA DE BARROS NETO - SP206438
Advogado do(a) SUCEDIDO: GERALDO FONSECA DE BARROS NETO - SP206438
Advogado do(a) SUCEDIDO: GERALDO FONSECA DE BARROS NETO - SP206438
Advogado do(a) SUCEDIDO: GERALDO FONSECA DE BARROS NETO - SP206438
Advogado do(a) SUCEDIDO: GERALDO FONSECA DE BARROS NETO - SP206438
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
    

  ATO ORDINATÓRIO    

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: “ciência às partes da
transmissão dos ofícios requisitórios".

Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000176-22.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: FRANCISCO WASHINGTON PEIXOTO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE BERNARDI - SP231915
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação de concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como, em caso de
discordância, iniciar a execução do artigo 534 do CPC, apresentando o demonstrativo discriminado dos valores que entende devidos, BEM COMO para que se manifeste nos termos do artigo 57, § 8º, da Lei nº
8.213/1991, sobre para que comprove, em sessenta dias, o afastamento das atividades insalubres por cujo desempenho lhe foi reconhecido o direito aqui concretizado, sob pena de cessação do benefício já concedido.

Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003569-16.2012.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ALCIDES DE CASTRO CORESMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação sobre as alegações apresentadas pelo INSS (ID 23718447), e ainda, sobre os cálculos apresentados, prazo de
05 (cinco) dias, bem como, em caso de discordância, iniciar a execução do artigo 534 do CPC, apresentando o demonstrativo discriminado dos valores que entende devidos.

Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004565-79.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ADEMIR ROMANTINI
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Advogado do(a) AUTOR: OLIVIO GAMBOA PANUCCI - SP328905-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

ID 24491691: Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, requerido pelo autor.

Após o decurso do prazo, cumpra-se o despacho id 23213075.

Intimem-se.

   JUNDIAí, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001057-62.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ANTONIO ADIPIETRO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO DADALTO - SP74489
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Tendo em vista a recusa do perito noticiada no id. 24019224 - Pág. 1, destituo o perito Itamar Fernandes Negrão. Providencie-se a destituição no AJG.

Para realizar a perícia determinada no id. 23016226 - Pág. 1, nomeio como perito RODRIGO TANZA GOZZO, CPF 315.282.848-95, e-mail: EPENGENHARIA.RODRIGO@YAHOO.COM.BR,
Telefones 1122964837 e 11993557223. Providencie-se a nomeação perante o cadastro AJG. 

Mantenho os honorários como arbitrado anteriormente, em R$ 900,00, tendo em vista os custos envolvidos na realização da perícia, que demanda deslocamento para outro Município e avaliação de três empresas,
nos termos do art. 28 da RESOLUÇÃO Nº CJF-RES-2014/00305 de 7 de outubro de 2014.

Intime-se o Perito por e-mail acerca da sua nomeação, encaminhando-lhe link para acesso aos autos, advertindo-o de que deverá juntar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia. 

 O Perito deverá comunicar com antecedência a este juízo a data e horário de realização do ato pericial nas empresas TAKATA DO BRASIL S/A – atual JOYSON SAFETY SYSTEMS  BRASIL
LTDA, PLASCAR INDUSTRIA DE COMPOMENTES PLASTICOS LTDA. e ARAYMOND BRASIL LTDA.

Após, intimem-se com urgência as empresas por oficial de justiça da realização da perícia, devendo a empregadora disponibilizar ao perito os documentos por ele requisitado e que sejam necessários para o
cumprimento da determinação judicial, juntando-se cópia deste despacho. Expeça-se o necessário, inclusive, Carta Precatória. 

Juntados os laudos aos autos, providencie a Secretaria a intimação das partes para manifestação no prazo comum de 15 (quinze) dias. Nos termos do art. 477, parágrafo 1º, do CPC, os assistentes indicados
(se o caso) oferecerão seus pareceres no mesmo prazo, após intimadas as partes da apresentação do laudo.

Requerido pelas partes esclarecimentos, intime-se o perito para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, intimando-as, em seguida, para que, no mesmo prazo, manifestem-se sobre a complementação
do laudo. 

A seguir, venham os autos conclusos.

Cumpra-se. Intimem-se.

JUNDIAí, 28 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001431-15.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: PAULO CESAR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO - SP321556
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

DESPACHO 
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 À vista do trânsito em julgado e, em observância aos princípios da eficiência e celeridade, e tendo em vista que é o órgão administrativo quem possui os dados, intime-se o INSS a apresentar, no prazo de
30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação nos termos r. sentença e acórdão.  

Com os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias.

Discordando dos cálculos apresentados, proceda a parte autora na forma do art. 534 do CPC.

Proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Intime(m)-se.

Jundiaí, 5 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001431-15.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: PAULO CESAR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO - SP321556
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

DESPACHO 

 

 

    

 

 À vista do trânsito em julgado e, em observância aos princípios da eficiência e celeridade, e tendo em vista que é o órgão administrativo quem possui os dados, intime-se o INSS a apresentar, no prazo de
30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação nos termos r. sentença e acórdão.  

Com os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias.

Discordando dos cálculos apresentados, proceda a parte autora na forma do art. 534 do CPC.

Proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Intime(m)-se.

Jundiaí, 5 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004233-15.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ROSA MARIA CARLINI SIMOES
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE AGUERA DE FREITAS - SP231005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  DESPACHO

 

 

Vistos.

Para o deslinde do feito e em atenção ao contraditório pleno, entendo ser necessária audiência para colher o depoimento pessoal da parte autora, bem como ouvir as testemunhas arroladas na inicial.

 Assim, designo o 11/02/2020 (terça-feira), às 14h30, na sala de audiências desta 1ª Vara, situada na Avenida Prefeito Luís Latorre, nº 4.875, Vila das Hortências – Jundiaí/SP.

A(s) testemunha(s) a serem arroladas deverá(ão) comparecer munida(s) de documento de identidade pessoal com foto.

Nos termos do art. 455, do CPC, cabe ao(s) advogado(s) constituído(s) pela(s) parte(s) informar ou intimar cada testemunha por si arrolada, dispensada a intimação do Juízo.

Conforme o parágrafo 1º do referido dispositivo, a “intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos com antecedência de pelo menos 3
(três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento”, observando a parte autora o disposto nos parágrafos 2º e 3º do mesmo art. 455.

Intime(m)-se.

Jundiaí, 5 de dezembro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002519-20.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: ANTRACTOR DO BRASIL COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA., NIVALDO GONCALVES DOS SANTOS
 
 

    D E S P A C H O

Vistos.

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até a devolução da Carta Precatória, sem prejuízo de que a exequente venha a formular requerimento útil à satisfação de seu crédito.

Intime-se. Cumpra-se.

JUNDIAí, 5 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001970-03.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
EXECUTADO: THAIS LOPES CEMENCIATO
Advogado do(a) EXECUTADO: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
 
 

    D E S P A C H O

 

VISTOS.

Considerando que valor dos ativos financeiros bloqueados nos autos é maior do que o indicado no ID 25686907 - fl. 47, intime-se a exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, carrrear aos autos o valor
atualizado do débito exequendo.

Decorrido o prazo, promova-se a transferência a uma conta a ordem deste juízo junto à agência da CEF deste Fórum do valor atualizado.

Não havendo manifestação, providencie a transferência do valor indicado no ID 25686907 - fl. 47 e o desbloqueio do saldo remanescente, se houver. 

Cumprida a determinação, expeça-se mandado de intimação da penhora realizada via sistema Bancejud, cientificando o executado do prazo dos Embargos. Se necessário expeça-se Carta Precatória.

Não sendo oferecidos embargos, manifeste-se a exequente em termos do prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Intime-se.

           

JUNDIAí, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000156-94.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
EXECUTADO: MARCELO BERNARDI
 

  

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: “Nos
termos do r.despacho, intime-se a exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista ausência de valores bloqueados no sistema Bacenjud conforme certidão e detalhamento da ordem
de bloqueio juntado aos autos. Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da Lei n. 8.630/80”.

 

    Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001436-59.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: VALERIA FERREIRA DA SILVA
 
 

    D E S P A C H O

 

VISTOS.

Inicialmente, promova-se a transferência dos valores bloqueados via sistema Bacenjud (ID 25689532 - fl. 22/22-v) para uma conta a ordem deste juízo junto à agência da CEF deste Fórum.

Após, expeça-se mandado de intimação da penhora realizada via sistema Bancejud, cientificando o executado do prazo dos Embargos e desde que a execução esteja integralmente garantida. Se necessário
expeça-se Carta Precatória.

Não sendo oferecidos embargos, manifeste-se a exequente em termos do prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Intime-se

          

JUNDIAí, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000113-31.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: COLONIA CAFE E CONVENIENCIA EIRELI - EPP, VERONICA GALLO PETRELLI
 
 

    D E S P A C H O

Nos termos da sentença prolatada, intime-se a CEF para que providencie o recolhimento das custas remanescentes, se necessário, no prazo de 15 dias.

Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
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Intime-se.

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001926-59.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ASMONT ASSESSORIA SUPERVISAO SERVICOS E COMERCIO LTDA, MARCOS VINICIUS DE ARRUDA SILVEIRA, LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO BARBALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE ANDREOZA - SP304997
 
 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se a exequente para que se manifeste sobre o bem ofertado à penhora pela executada (id. 24265433), no prazo de 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000615-33.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: EDER PAES BORGES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS GUSTAVO LEME BERALDI - SP357876
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450   

  D E S P A C H O

 

Vistos.

Nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s), na pessoa de seu(sua) advogado(a), ao pagamento da dívida em 15 (quinze) dias. Não ocorrendo o pagamento
no prazo, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento). Se, porém, efetuado o pagamento parcial, a multa e os honorários supra incidirão sobre o
restante.

Após, com ou sem pagamento, intime-se a exequente para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio da exequente, aguarde-se provocação no arquivo.

Cumpra-se. Intime(m)-se.

Jundiaí, 6 de dezembro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000058-75.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ITUPEVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARLOS PINTO RIBEIRO - SP107817
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

    DECISÃO

Vistos em decisão.

Id. 20870680 - Pág. 1. Indefiro o pedido exequendo para que a executada complemente o valor do depósito efetivado nos autos. Com efeito, após ajuizada a ação executiva, a correção dos juros opera-se pelo
Manual de Cálculos da Justiça Federal e não mais pela tabela do Município. 

Ademais, como bem pontuado pela executada, nos termos do artigo 9º, §4º da lei 6.830/80, o depósito em dinheiro faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora e a CEF efetuou o
depósito dos valores devidamente corrigidos, considerando o ajuizamento da ação em 08/01/2019 e o depósito em 03/2019.

Assim, intime-se o exequente para que forneça os parâmetros para conversão em renda dos valores depositados.

No silêncio do exequente, remetam-se estes autos ao arquivo sobrestado, até ulterior manifestação.

Com a informação dos parâmetros, oficie-se à Caixa Econômica Federal (Agência 2950 - PAB da Justiça Federal), servindo cópia deste de ofício, solicitando a conversão em renda da exequente
do saldo depositado, informando nos autos no prazo de 15 dias.

Comunicada a providência, tornem os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. Cumpra-se.

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005280-22.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO TECNOAVANCE LTDA
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DESPACHO 

 

Promova-se tentativa de penhora de valores, através do sistema BACENJUD, observando-se, se possível, a preferência do artigo 11 da Lei 6.830/80, c.c artigos 835 e 837 do Código de Processo Civil.

Sendo bloqueados valores irrisórios, promova-se de imediato o desbloqueio. Efetivado bloqueio, intime-se o(a) executado(a) nos termos do paragrafo 3º do artigo 854 do CPC. Não havendo manifestação
do executado, promova-se a imediata transferência a uma conta a ordem deste juízo junto à agência da CEF deste Fórum, ficando a quantia automaticamente convertida em penhora, independentemente da lavratura de termo,
devendo a Secretaria providenciar a expedição do necessário para intimação acerca da penhora e do prazo de embargos.

Eventuais embargos observarão o disposto no artigo 16 da Lei 6.830/80, em especial o seu 1º. Havendo garantia da execução e não sendo oferecidos embargos, abra-se vista à exequente pelo prazo de 10
(dez) dias, nos termos do artigo 18 da Lei 6.830/80.

Cumpridas as diligências, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se. Intime-se.

    

Jundiaí, 22 de outubro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005987-87.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: GILBERTO RIOS DE ALMEIDA, TIAGO DE GOIS BORGES
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença em que o INSS requer revogação dos benefícios de justiça gratuita ao autor e, consequentemente, a cobrança de honorários advocatícios fixados em decisão que
homologou os cálculos da Autarquia.

Em réplica, a parte autora sustentou que se encontra em gozo de benefício apenas, mantendo a característica de hipossuficiente.

Vieram os autos conclusos.

Fundamento e decido.

A assistência judiciária gratuita e destinada àqueles que comprovem insuficiência de recursos para o exercício do direito de acesso ao Poder Judiciário. Assim, somente os hipossuficientes têm direito à assistência
judiciária gratuita, lembrando-se que a gratuidade pode ser apenas parcial, conforme artigo 98, § 5º, do CPC.

De acordo com o artigo 99 do CPC, o juiz poderá indeferir o pedido de gratuidade se houver nos autos elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais para sua concessão.

No caso, o INSS juntou o CNIS do autor no qual comprova que o autor continua trabalhando na empresa SKF, com remuneração mensal média de R$ 15.000,00., quantia muito superior ao limite de incidência
do imposto de renda.

De outro lado, a parte autora não comprova documentalmente sua miserabilidade, nem sua demissão da empresa, motivo pelo qual deve a gratuidade ser revogada.

Assim, revogo a gratuidade de justiça.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, apresente o valor atualizado do débito (honorários).

Após, nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s), na pessoa de seu(sua) advogado(a), ao pagamento da dívida em 15 (quinze) dias. Não ocorrendo o
pagamento no prazo, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento). Se, porém, efetuado o pagamento parcial, a multa e os honorários supra incidirão
sobre o restante.

Em seguida, com ou sem pagamento, intime-se a exequente para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio da exequente, aguarde-se provocação no sobrestado, inclusive diante da transmissão PRC ainda não depositado.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 JUNDIAí, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005772-16.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: MARIA JOSEFINA RONCHI VALLI
Advogados do(a) AUTOR: HEMBLEY FERNANDES SERRA - SP258157, ROQUE FERNANDES SERRA - SP101320, MONIQUE FRANCA - SP307405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA JOSEFINA RONCHI VALLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com pedido de antecipação de tutela para determinar que a parte ré
restabeleça o benefício previdenciário NB 21/134.319.185-5, sob o fundamento de cumulação indevida o benefício previdenciário NB 21/134.319.186-3.

Em apertada síntese, sustenta que tais benefícios resultaram das conversões, em 14/04/2004, dos benefícios de aposentadoria por invalidez (NB 32/001.391.169-4) e de APTC (NB 42/057.098.439-4), que seu marido
recebia em vida. Defende que apenas nos idos de 2019 recebeu notificação do INSS para apresentação de defesa, o que evidenciaria a decadência para revisão de atos de que decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários.

Juntou instrumentos societários, procuração e comprovante de recolhimento das custas judiciais. Pugnou pela concessão da gratuidade da justiça.

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, na modalidade tutela de urgência, prevista no artigo 300 do Código de Processo Civil, conquanto ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como
característica a satisfatividade do provimento requerido no plano dos fatos. O instituto ora examinado não visa assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os efeitos
concretos da futura decisão de mérito.

Em razão disso, o legislador estabeleceu como necessárias à concessão da tutela a existência de prova inequívoca e a formação, para o julgador, de um convencimento a respeito da probabilidade do direito. Uma vez presentes
esses pressupostos básicos ou primários, deve ainda o juiz verificar se, no caso concreto, está presente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (artigo 300, caput, do Código de Processo Civil).

Entende presentes os requisitos autorizadores da medida pretendida.

Com efeito, os documentos carreados aos autos evidenciam a regularidade inicial da conversão de ambos os benefícios previdenciários que o falecido marido da parte autora recebia em vida (em 2004), o que evidencia, ao
menos nesta via preliminar, a possibilidade de que o INSS tenha decaído do direito de rever tais atos, na medida em que apenas em 2019 comunicou a parte interessada para apresentação de defesa.

 

Dispositivo.

Pelo exposto, DEFIRO a antecipação de tutela pretendida a fim de determinar que a parte restabeleça o benefício previdenciário NB 21/134.319.185-5, bem como se abstenha de efetuar qualquer cobrança relativa aos
valores por ele recebidos.

Defiro a gratuidade da justiça, bem como a prioridade da tramitação (idosa). Anote-se.

Uma vez que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição, deixo de designar a audiência a que se refere o artigo 334 do CPC.

Cite-se a parte ré, advertindo-a de que, nos termos do art. 336 do CPC, caso ofereça contestação, nessa incumbe-lhe alegar “toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor
e especificando as provas que pretende produzir”.

Não contestada a ação, especifique a parte autora as provas que pretende produzir, caso ainda não as tenha indicado, no prazo de 10 (dez) dias (art. 348 do CPC).

Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, permitida a produção de prova.

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

    JUNDIAí, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001574-67.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, FATIMA
GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: ROSEMEIRE THEODORO DE CAMPOS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Ante a inexistência patente de patrimônio por parte da executada, determino a suspensão do feito, devendo aguardar em arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da LEF, até eventual diligência útil por parte da exequente.

Int. Cumpra-se.

 

 

    JUNDIAí, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005655-25.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: IBEROQUIMICA FARMACEUTICA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
RÉU: FAZENDA NACIONAL UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação ajuizada por IBEROQUIMICA FARMACEUTICA LTDA. , por meio da qual requer a “a antecipação parcial dos efeitos da tutela, vez que configurados os requisitos ensejadores de sua
concessão, para que a Fazenda Pública Nacional se abstenha de exigir da Autora o PIS e COFINS com ICMS e ISSQN inclusos em suas bases de cálculo, com a consequente suspensão da exigibilidade do
suposto crédito tributário, até que julgada a presente ação”.

Juntou instrumentos societários. Pugnou pela concessão de prazo suplementar de 15 dias, para promover a juntada do comprovante de recolhimento das custas e demais documentos.
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Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, na modalidade tutela de urgência, prevista no artigo 300 do Código de Processo Civil, conquanto ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como
característica a satisfatividade do provimento requerido no plano dos fatos. O instituto ora examinado não visa assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os efeitos
concretos da futura decisão de mérito.

Em razão disso, o legislador estabeleceu como necessárias à concessão da tutela a existência de prova inequívoca e a formação, para o julgador, de um convencimento a respeito da probabilidade do direito. Uma vez presentes
esses pressupostos básicos ou primários, deve ainda o juiz verificar se, no caso concreto, está presente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (artigo 300, caput, do Código de Processo Civil).

Entende presentes os requisitos autorizadores da medida pretendida.

Com efeito, o STF já decidiu, no RE 574706, que o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme se observa da ementa do julgado:

 

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou
serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o
princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de
faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo
daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da
dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.”

 

Anote-se, ainda, que a questão relativa à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, é semelhante ao que foi decidido pelo STF no caso do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, merecendo
idêntico tratamento.

 

Dispositivo.

Pelo exposto, DEFIRO a antecipação de tutela pretendida a fim de determinar que a parte ré se abstenha de exigir valores referentes às contribuições ao PIS e à COFINS sobre o valor do ICMS e ISS destacados,
suspendendo-se a exigibilidade de tal parcela do crédito tributário, nos termos do artigo 151, V, do CTN.

Defiro prazo suplementar de 15 dias para que a parte autora traga aos autos comprovante de recolhimento das custas judiciais e instrumento de mandado, sob pena de revogação da tutela ora deferida e
extinção do feito.

Uma vez que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição, deixo de designar a audiência a que se refere o artigo 334 do CPC.

Cite-se a parte ré, advertindo-a de que, nos termos do art. 336 do CPC, caso ofereça contestação, nessa incumbe-lhe alegar “toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor
e especificando as provas que pretende produzir”.

Não contestada a ação, especifique a parte autora as provas que pretende produzir, caso ainda não as tenha indicado, no prazo de 10 (dez) dias (art. 348 do CPC).

Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, permitida a produção de prova.

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

    JUNDIAí, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003770-73.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: VERA LUCIA PASCHOA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

´Verifico que a DIB fixada na sentença com trânsito em julgado é de 23/09/2005.  Assim, há erro flagrante em se efetivar calculo de renda com início em 2008, sem constar inclusive qualquer fundamentação para tanto, que
esbarraria na sentença anterior.

Desse modo, concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora esclareça sua contagem, apresentado a contagem correta.

Após, dê-se vistas ao INSS.

P.I.

 

 

    JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000323-75.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
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EXECUTADO: ALESSANDRO DEL COL
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO DE MATTOS RUSSO - SP314529
 

 

   

 SENTENÇA

 

 

 

Trata-se de ação proposta por EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL

em face do EXECUTADO: ALESSANDRO DEL COL.

Regularmente processado o feito, após o trânsito em julgado, iniciou-se a execução de sentença.

A exequente comunicou o pagamento.

Vieram os autos conclusos.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO  com fundamento no artigo 924, inciso II e artigo 925 do CPC.

Após o trânsito em julgado,remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

P.I.

 

Jundiaí, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002680-30.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES
Advogados do(a) AUTOR: REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO - SP156450, VILMA POZZANI - SP187081, MARCIO LUIZ GREGORIO JUNIOR - SP396297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    S E N T E N Ç A

 

 vistos,

Trata-se de ação proposta por JOSÉ APARECIDO ALVES, qualificado na inicial (id20262191), em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure a revisão
da RMI do benefício de APTC que lhe foi concedido (NB 42/155.645.260-5), com DIB em 21/06/2006, mediante o reconhecimento da especialidade do período de 01/04/2004 a 21/06/2006, no qual trabalhou na Sifco.
Sustenta que seu pedido de revisão de 11/04/2017 foi indevidamente indeferido. Junto documentos.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (id21447043).

Citado em 17/09/2019, o INSS apresentou a contestação sob o id. 24200581.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, anoto que não houve a decadência do direito à revisão do benefício, uma vez que o requerimento de revisão administrativa ocorreu dentro do decênio contado a partir da concessão do benefício, que ocorreu em
04/2007.

Pretende o autor o reconhecimento de período especial visando a revisão de seu benefício.

Atividade Especial.

No que tange à pretensão deduzida pelo autor, em relação às condições especiais de trabalho, observo que o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal assegura a quem exerce atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à
saúde ou à integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.

Não existe mais controvérsia jurídica quanto à possibilidade de conversão do tempo laborado sob condições especiais, até 28 de maio de 1998, em tempo comum e que a caracterização e a comprovação da atividade especial
devem ser feitas na forma da legislação vigente quando da prestação do serviço, haja vista que o próprio Regulamento da Previdência Social, Decreto 3048/99, teve a redação de seu artigo 70 alterada pelo Decreto 4.827/03,
passando a admitir a conversão.

Para comprovação do tempo de serviço especial, até 28.04.95, basta 1) a demonstração do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); 2) a
comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV)
como não previstos, desde que por meio de perícia.

De 29.04.95 a 10.11.97, necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário-padrão, da efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio de prova, exceto ruído, desprezando-se de qualquer modo o enquadramento por
categoria profissional.

A partir de 11/11/97 (Lei 9.528/97), a comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em
Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, o Superior Tribunal de Justiça, tribunal competente para dirimir as questões jurídicas infraconstitucionais, tem sua jurisprudência sedimentada no sentido de que:

“É assente nesta Corte o entendimento no sentido de considerar especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 (oitenta) decibéis, até a edição do Decreto n. 2.172/1997; após tal data,
somente os ruídos superiores a 90 (noventa) decibéis eram considerados como nocivos; e, com a edição do Decreto n. 4.882/2003, somente os acima de 85 (oitenta e cinco) decibéis; considerando a regra
do tempus regit actum. 2. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo interno ao qual se nega provimento.” (AgRg no REsp 1220576 / RS, 6ª T, 05/04/11, Rel. Celso Limongi)

 

No mesmo sentido, e deixando expresso que o Decreto 4.882/03 não tem efeitos retroativos, cito acórdão da 5ª Turma do STJ:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETO
3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o
limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003. 2. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela
legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da Lei de Introdução
ao Código Civil. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1261071/RS, 5ª T, de 23/08/11, Rel. Min. Jorge Mussi)
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Já em relação à utilização de EPI, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664335, com base no voto do Relator, Ministro Luiz Fux, afastou o entendimento segundo o qual o benefício previdenciário seria devido
em qualquer hipótese, desde que o ambiente fosse insalubre (risco potencial do dano), rechaçando a teoria da proteção extrema, no sentido de que, ainda que o EPI fosse efetivamente utilizado e hábil a eliminar a insalubridade,
não estaria descaracterizado o tempo de serviço especial prestado, fixando a tese de que:

“o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

Contudo, deixou também assentado, em relação ao agente nocivo ruído, que:

“na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

Assim, no caso do ruído, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nestes termos:

“Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

No presente caso, conforme formulário PPP apresentado (id18272057, p59), o segurado permaneceu exercendo a mesma função de Forjador na empresa SIFCO, sendo que já foram reconhecidos como especiais os
períodos anteriores a 31/12/2003, e no período pretendido, de 01/01/2004 a 21/06/2006, esteve exposto a ruído superior a 93dB(A), cabendo o enquadramento como especial, no código 2.0.1 do Dec. 3.048/99.
Constou também exposição ao calor de 28,64ºC no período de 01/01/2004 a 27/06/05 e de 29,58ºC de 28/06/05 a 30/06/06, podendo ser reconhecido como especial também por tal agente, em razão da atividade exercida.

Conclusão

Por conseguinte, somando-se o período cuja especialidade foi aqui reconhecida àqueles períodos já enquadrados administrativamente, a parte autora totaliza, na DIB, 26 anos, 3 meses e 12 dias de atividade especial, suficiente
para a revisão do benefício e conversão para aposentadoria especial.

Os atrasados são devidos a partir do pedido de revisão administrativa (11/04/2017), quando foi juntado o novo PPP.

Dispositivo.

Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria do autor (NB 42/141.221.755-2), convertendo-o para aposentadoria
especial.

Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício, descontados os valores já recebidos anteriormente, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, desde a
citação (09/2019), nos moldes do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, condeno o INSS em honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o valor do montante apurado em favor do autor, até esta data.

Ante o risco ao resultado útil do processo e tratando-se de reconhecimento com base em jurisprudência consolidada, com base no artigo 300 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao
INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco), a implantação da revisão do benefício ora reconhecido.

Sentença não sujeita a reexame necessário.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Jundiaí,

 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------

RESUMO

- Segurado: José Aparecido Alves

- NIT: 10848579183

- NB: 42/141.221.755-2

- Revisão, converter para Ap. Especial

- DIP: 06/12/2019

-PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 01/01/2004 a 21/06/2006.

---------------------------------------------------------------------

 

 

 

 

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005590-30.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: AGIM COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JORGE ALBERTO RODRIGUES DAS NEVES E SILVA - SP120824
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de procedimento comum ajuizado por AGIM COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA - ME em face da União Federal, visando à anulação de auto de infração de responsabilidade da
Autoridade Fazendária no Porto de Santos.

Para tanto, requer a assistência judiciária gratuita. 

Ocorre que para o deferimento do benefício é necessária a comprovação da hipossuficiência econômica. Não a supre a mera alegação desacompanhada de documentos que a corroborem. 

Diante disso, determino que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente documentos aptos a comprovar a hipossuficiência da empresa ou o comprovante de pagamento das custas judiciais, sob pena de
extinção. 

Intime-se.

 

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011418-36.2019.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ELCIO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     DECISÃO

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Quanto à antecipação de tutela, não vislumbro a comprovação dos requisitos necessários e postergo sua apreciação quando da elaboração da sentença. 

Considerando o manifesto desinteresse das autarquias e fundações públicas federais representadas pela Procuradoria Seccional Federal em Jundiaí/SP na realização das audiências de conciliação prévia, deixo
de designar a audiência a que se refere o artigo 334 do CPC.

Cite-se a parte ré, advertindo-a de que, nos termos do art. 336 do CPC, caso ofereça contestação, nessa incumbe-lhe alegar “toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna
o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir”.

Não contestada a ação, especifique a parte autora as provas que pretende produzir, caso ainda não as tenha indicado, no prazo de 20 (vinte) dias (art. 348 do CPC).

Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, do CPC, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, permitida a produção de prova.

 

Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

Jundiaí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005678-68.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: WILLIAM AFONSO SILVA
Advogados do(a) AUTOR: KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA - SP303511, RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088, HELENA GUAGLIANONE FLEURY - SP405926, ARETA FERNANDA DA
CAMARA - SP289649, THAIS MELLO CARDOSO - SP159484, ERAZE SUTTI - SP146298
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     D E C I S Ã O

Vistos em antecipação de tutela.

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado nos autos da ação ordinária proposta por WILLIAM AFONSO SILVA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
objetivando a concessão de APOSENTADORIA PARA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, com reafirmação da DER para data de implementação dos requisitos, qual seja, 11/2013.

Relata, em síntese, que obteve o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nos autos do processo 0003579-60.2012.4.03.6128, sob NB: 163.987.836-7 e com início de vigência em 10/10/2011.
Esclarece que o capitulo da sentença afeto à aposentadoria já transitou em julgado, havendo discussão com relação aos valores atrasados.

Não obstante, em 09/05/2018 efetuou pedido e revisão de seu benefício, a fim de converter o benefício em aposentadoria para pessoa portadora de deficiência. Afirma que até a presente data não houve decisão
no âmbito administrativo.

Defende que já possuía o direito ao melhor benefício desde 07/03/2014, porquanto padece de deficiência de grau leve, que teria sido confessada pelo INSS ante o pagamento de auxílio-acidente.

Requer a gratuidade de justiça.

Junta documentos.

Vieram os autos conclusos à apreciação.

É o breve relatório. Decido.

Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da probabilidade do direito e do perigo de dano ou risco
ao resultado útil do processo, o que a doutrina costuma chamar de “fumus boni iuris” e “periculum in mora”.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a probabilidade do direito da parte autora, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas, cujo
momento oportuno é o da prolação da sentença.

Lembro que, conforme artigo 5º da LC 142/03, o “O grau de deficiência será atestado por perícia própria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos para esse
fim.”, e o artigo 4º prevê a avalição médica e funcional da deficiência, nos termos do Regulamento.

E essa avaliação é feita com base no conceito de funcionalidade, conforme artigo 70-D do Dec. 3.048/99 e calcada em critérios objetivos e bem determinados, resultando numa pontuação final que é exatamente
o critério para classificação dos graus de deficiência.

Observo, ainda, que o artigo 6º da citada Lei Complementar expressamente prevê que: “a contagem de tempo de contribuição na condição de segurado com deficiência será objeto de comprovação,
exclusivamente, na forma desta Lei Complementar”. 

Assim, é incabível a substituição da perícia oficial do INSS por perícia genérica produzida por perito judicial ou mesmo por particular, o que impede a concessão da tutela pretendida.

Desse modo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se.

Conforme informado pelo autor, o processo administrativo de revisão de sua aposentadoria ainda não se encerrou, não havendo informações se houve a realização da perícia nos moldes acima delineados.

Para esclarecer esse ponto, oficie-se o INSS para que, se o caso, junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, a avaliação com as respostas a todos os quesitos para apuração do IF-BR.

Em seguida, abra-se vistas para que a parte autora aponte, no prazo de 10 dias, os quesitos com os quais não concorda, indicando os fundamentos da discordância e a pontuação que entende correta, assim como
apresentando eventuais provas.

Após, CITE-SE O INSS e tornem os autos conclusos para verificação da necessidade de perícia.
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P.I. Oficie-se o INSS para que apresente a avaliação do segurado (respostas aos quesitos de apuração do IF-Br).

Intimem-se.

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004433-22.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: POLIANA KELLY DA SILVA, W. G. P. P. S.
REPRESENTANTE: POLIANA KELLY DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DE JUNDIAÍ/SP
  

 

          S E N T E N Ç A

Em audiência desta data, o procurador do INSS ofereceu proposta de acordo de implantação do benefício a partir data do óbito, com pagamento de 90% das prestações vencidas, mais 10% de honorários advocatícios. A
parte autora concordou com a proposta.

Assim, com base no artigo 487, III, alínea “b”, do CPC, HOMOLOGO o acordo entabulado para que surta seus efeitos legais.

Oficie-se o INSS para que implante o benefício de pensão por morte com pagamento administrativo a partir desta data (10/12/2019): NB 21/192.385.989-4, DIB 20/02/2017; 50% Poliana Kelly da Silva, 50% de Willian
Guilherme Pereira Pardim Silva, e efetue o cálculo dos atrasados: 90% das parcelas de 20/02/2017 a 10/12/2019, mais 10% de honorários advocatícios, juros de mora desde a citação 10/2019, aplicando-se os índices
do Manual de cálculos da Justiça Federal. 

 

JUNDIAí, 10 de dezembro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000885-16.2015.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: PATRICIA SANTANA
 
 
 

    D E S P A C H O

 

VISTOS.

Inicialmente, promova-se a transferência dos valores bloqueados via sistema Bacenjud (ID 25713500 - fl. 20/20-v) para uma conta a ordem deste juízo junto à agência da CEF deste Fórum.

Após, expeça-se mandado de intimação da penhora realizada via sistema Bancejud, cientificando o executado do prazo dos Embargos e desde que a execução esteja integralmente garantida. Se necessário
expeça-se Carta Precatória.

Não sendo oferecidos embargos, manifeste-se a exequente em termos do prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Intime-se

             

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001432-22.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154
EXECUTADO: ADRIANA CORREA PEREIRA
 

 

    D E S P A C H O

 

VISTOS.

Inicialmente, promova-se a transferência dos valores bloqueados via sistema Bacenjud (ID 25714538 - fl. 24/24-v) para uma conta a ordem deste juízo junto à agência da CEF deste Fórum.

Após, expeça-se mandado de intimação da penhora realizada via sistema Bancejud, cientificando o executado do prazo dos Embargos e desde que a execução esteja integralmente garantida. Se necessário
expeça-se Carta Precatória.

Não sendo oferecidos embargos, manifeste-se a exequente em termos do prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Intime-se

             

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006997-69.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022
EXECUTADO: MARCIO FERRACINI
 
 

    D E S P A C H O

 

VISTOS.

Inicialmente, promova-se a transferência dos valores bloqueados via sistema Bacenjud (ID 25714501 - fl. 39/39-v) para uma conta a ordem deste juízo junto à agência da CEF deste Fórum.

Após, expeça-se mandado de intimação da penhora realizada via sistema Bancejud, cientificando o executado do prazo dos Embargos e desde que a execução esteja integralmente garantida. Se necessário
expeça-se Carta Precatória.

Não sendo oferecidos embargos, manifeste-se a exequente em termos do prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Intime-se

             

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001715-86.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: MOACIR DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS   

  DESPACHO

 

Tendo em vista que a parte autora no id.21647766 - Pág. 1 discordou dos cálculos apresentados pelo INSS no id. 20837005 - Pág. 1, apresentou novos cálculos no id.22425657 - Pág. 16, bem como requereu
o pagamento de astreintes fixadas (id. 22425678 - Pág. 1), recebo o pedido de cumprimento de sentença, nos termos do art. 534 do CPC.

Intime-se o INSS na pessoa do seu representante judicial, para que, querendo, apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, nestes próprios autos, conforme o art. 535 do CPC.

Apresentada impugnação, manifeste-se o(a) exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, ou em caso de concordância da autarquia com os cálculos apresentados pelo(a) exequente, venham os autos conclusos. 

Intime(m)-se. Cumpra-se.

Jundiaí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005679-53.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: DORIVAL APARECIDO TODINO
Advogados do(a) AUTOR: KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA - SP303511, THAIS MELLO CARDOSO - SP159484, RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088, HELENA GUAGLIANONE
FLEURY - SP405926, ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649, ERAZE SUTTI - SP146298
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

     DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação de rito ordinário proposta por DORIVAL APARECIDO TODINO  em face do Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com a conversão em aposentadoria especial.

Requereu a gratuidade da justiça.

Junta procuração e documentos.Vieram os autos conclusos à apreciação.

É o breve relatório. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, na modalidade tutela de urgência, prevista no artigo 300 do Código de Processo Civil, conquanto ordinariamente requerida já no momento de propositura da
demanda, tem como característica a satisfatividade do provimento requerido no plano dos fatos. O instituto ora examinado não visa assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade
antecipar os efeitos concretos da futura decisão de mérito.

Em razão disso, o legislador estabeleceu como necessárias à concessão da tutela a existência de prova inequívoca e a formação, para o julgador, de um convencimento a respeito da probabilidade do direito.
Uma vez presentes esses pressupostos básicos ou primários, deve ainda o juiz verificar se, no caso concreto, está presente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (artigo 300, caput, do Código de Processo
Civil).

Em sede de cognição sumária da lide, vislumbro que não foram trazidos elementos suficientes à demonstração inequívoca da verossimilhança das alegações do autor. Imprescindível o revolver aprofundado das
provas, cujo momento oportuno corresponde ao da prolação da sentença. Observa-se que a própria parte autora informa que não foram juntados todos os PPPs referentes a seu benefício.

Ausente um dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Tendo em vista que as tentativas em se obter o PPP da empresa MONDELEZ/FLEISHMAN (id. 25637932 - Pág. 102 e seguintes), OFICIE-SE à empresa para que forneçam, no prazo de
15 dias, laudos técnicos,  PPRA e PPP dos períodos em que o autor nelas laborou, sob pena de responsabilidade. Para tanto, deverá a parte autora informar os dados da empresa (CNPJ e endereço
atualizado), no prazo de 5 dias.

Sem prejuízo, cite-se a parte ré, advertindo-a de que, nos termos do art. 336 do CPC, caso ofereça contestação, nessa incumbe-lhe alegar “toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com
que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir”.

Não contestada a ação, especifique a parte autora as provas que pretende produzir, caso ainda não as tenha indicado, no prazo de 10 (dez) dias (art. 348 do CPC).

Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, permitida a produção de prova.
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com esteio no artigo 98 do Código de Processo Civil. Anote-se.

Cite-se e intimem-se.

Jundiaí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000952-44.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ALTAIR DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARTA SILVA PAIM - SP279363
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DECISÃO

Tendo em vista a concordância manifestada pela exequente no id. 22438270 - Pág. 1, homologo os cálculos apresentados pelo INSS no id. 21085446 - Pág. 3.

Expeçam-se os devidos ofícios Precatórios/Requisitórios, de R$ 154.345,66 para a parte autora (sendo R $ 133.813,98 de principal e R$ 20.531,68 de juros de mora, relativo a 71 parcelas de anos
anteriores) e honorários de R$ 15.434,56 (atualizados para 08/2019), dando-se vista às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Aguarde-se por 60 dias o pagamento do(s) RPV(s). Após, sobrestem-se os autos até o(s) depósito(s) do(s) PRC(s).

 Comunicada a efetivação do(s) depósito(s)  em conta judicial, dê-se ciência à parte interessada para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de
alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 40 da Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal. 

No prazo de 10 (dez) dias, deverá o(a) patrono(a) comprovar nos autos o levantamento dos valores vinculados a estes autos.

Noticiado o levantamento dos valores depositados, venham os autos conclusos para extinção.

Cumpra-se. Intimem-se.

 Jundiaí, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007609-70.2014.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: GILENO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINALDO DIAS DOS SANTOS - SP208917
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  DESPACHO

 

 

Recebo o pedido de cumprimento de sentença, nos termos do art. 534 do CPC.

Intime-se o INSS na pessoa do seu representante judicial, para que, querendo, apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, nestes próprios autos, conforme o art. 535 do CPC.

Apresentada impugnação, manifeste-se o(a) exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, ou em caso de concordância da autarquia com os cálculos apresentados pelo(a) exequente, venham os autos conclusos. 

Intime(m)-se. Cumpra-se.              

Jundiaí, 6 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003864-55.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: ASTRA S A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO LUIZ PINHEIRO - SP115257
 
 

    D E S P A C H O

Vistos.

A conversão dos valores depositados em rendas da exequente só poderão ser efetivados após o trânsito em julgado dos embargos 5000611-25.2019.4.03.6128.

Assim, remetam-se estes autos ao arquivo sobrestado, até o trânsito em julgado dos embargos supramencionados, cabendo à parte interessada requerer o ulterior prosseguimento do feito.

Intimem-se. Cumpra-se.

 JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008627-63.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
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EXEQUENTE: AMARILDO ANTONIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA - SP218745
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  DESPACHO

 

À vista do trânsito em julgado e, em observância aos princípios da eficiência e celeridade, e tendo em vista que é o órgão administrativo quem possui os dados, apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, os
cálculos de liquidação nos termos r. sentença e acórdão. 

Com os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Discordando dos cálculos apresentados ou em caso de não apresentação dos cálculos pelo INSS, proceda a parte autora na forma do art. 534 do CPC, iniciando a execução e apresentando o demonstrativo
discriminado dos valores que entende devidos.

Intimem-se.

Jundiaí, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004268-72.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ANTONIO DA SILVA LISBOA
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO DIAS DOS SANTOS - SP208917
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS   

 

    D E S P A C H O

Vistos.

Em atenção ao contraditório pleno, entendo necessária a oitiva de testemunhas para comprovação do tempo de trabalho na empresa MAFER TRANSPORTES E TURISMO LTDA, na função de motorista.

Para tanto, designo o dia 11/02/2020 (terça-feira), às 15h00, para realização de audiência de oitiva da(s) testemunha(s) a serem arroladas pela parte autora, na sala de audiências desta 1ª Vara, situada na
Avenida Prefeito Luís Latorre, nº 4.875, Vila das Hortências – Jundiaí/SP.

 A parte autora deverá apresentar o rol das testemunhas, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste despacho na imprensa oficial. A(s) testemunha(s) indicada(s) deverá(ão) comparecer munida(s)
de documento de identidade pessoal com foto.

Nos termos do art. 455, do CPC, cabe ao(s) advogado(s) constituído(s) pela(s) parte(s) informar ou intimar cada testemunha por si arrolada, dispensada a intimação do Juízo. Ainda conforme o parágrafo 1º do
referido dispositivo, a “intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência
de intimação e do comprovante de recebimento”.

 Se a parte optar por trazer a testemunha independentemente de intimação, deverá o patrono comunicar nestes autos, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição (art.
455, parágrafo 2º, CPC).

Comprovada nestes autos a hipótese prevista no inciso I, do parágrafo 4º, do art. 455, do CPC (frustrada a intimação por carta com aviso de recebimento), providencie a Secretaria, com urgência, a intimação
da(s) testemunha(s) para comparecimento, advertindo-a(s) de que a ausência sem motivo justificado implicará em condução coercitiva e responsabilidade pelas despesas de adiamento.

Fica o(a) patrono(a) da parte autora advertido(a) de que, nos termos do art. 455, parágrafo 3º, a inércia na realização da intimação importará desistência da inquirição da testemunha. 

Intimem-se. 

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002196-42.2015.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA

 

    D E S P A C H O               

Vistos.

 

Id. 22576492. Determino o sobrestamento do feito, até provocação da exequente. Saliento que fica a cargo da exequente requerer o prosseguimento do feito.

Int. Cumpra-se.

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007893-78.2014.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RÉU: ANTONIO BORIN INDUSTRIA E COMERCIO DE VINAGRES LTDA, AUGUSTO BORIN, DIONIZIO LUIZ BORIN
Advogado do(a) RÉU: SERGIO MINORU OUGUI - SP162488

    D E S P A C H O

 

 

              

Vistos.
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Id. 22590069. Defiro o requerimento de suspensão do feito, nos termos do inciso III, do art. 921 do CPC e §§, determinando a remessa dos autos ao arquivo SOBRESTADO, onde aguardarão provocação

do(a) exequente. Saliento que fica a cargo do(a) exequente requerer o prosseguimento do feito.

Int. Cumpra-se.

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000625-75.2011.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ORLANDO DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NADIR DE FATIMA COSTA - SP144929
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação proposta inicialmente por ORLANDO DE MOURA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário.

Regularmente processado o feito, após o trânsito em julgado, iniciou-se a execução de sentença ainda na Justiça Estadual.

Conforme manifestação sob o id. 12791063 – Pág. 155, as partes concordaram quanto aos valores devidos, o que determinou a expedição dos correspondentes ofícios requisitórios.

O ofício requisitório correspondente aos honorários advocatícios foi expedido e levantado pela patrona NADIR DE FÁTIMA COSTA (id. 12791063 – Pág. 185).

Contudo, o requisitório atinente ao principal foi cancelado, por estar em duplicidade com requisição oriunda do Juizado Especial Federal de Jundiaí (id. 12791063 – Pág. 199).

Sobreveio, então, manifestação da parte autora prestando esclarecimentos acerca de tal questão.

Por sua vez, o INSS informou ter manejado ação rescisória em face do acórdão prolatado nestes autos, em virtude do quanto fora decidido na ação oriunda do JEF (id. 12791063 – Pág. 230). Diante da tutela antecipada
deferida nos autos da rescisória, o INSS requereu a suspensão do feito, o que foi deferido.

Já redistribuídos nesta Subseção Judiciária Federal, o INSS requereu a intimação da referida patrona para que promovesse o depósito judicial da quantia por ela levantada, uma vez que, diante dos termos da rescisória,
mostrou-se indevido o recebimento de tal quantia (id. 12791063 – Pág. 253).

Intimada a manifestar-se, a patrona defendeu a regularidade do recebimento dos honorários.

A decisão que se seguiu, a despeito de reconhecer o acerto do pedido deduzido pelo INSS, destacou a impossibilidade de atende-lo antes do desfecho definitivo da rescisória (id. 12791063 – Pág. 260).

Nos idos de 2018, informou-se nos autos o trânsito em julgado do acórdão proferido na ação rescisória em favor da pretensão do INSS.

Diante de tal fato, a Autarquia previdenciária apresentou o valor atualizado dos honorários advocatícios, pugnando pela intimação da parte autora para pagamento (id. 12918416).

A patrona da parte autora efetuou o depósito da quanto em questão, mas defendeu a boa-fé de seu recebimento, pugnando pelo indeferimento da pretensão do INSS (id. 16702870).

O INSS forneceu os parâmetros para conversão em renda (id. 17698967).

Decisão determinando à CEF que procedesse com o recolhimento conforme parâmetros indicados (id. 17801900), o que foi cumprido nos termos da resposta enviada pela Caixa aos autos.

DISPOSITIVO

Conforme relatado, o INSS obteve a extinção da execução em virtude do quanto decidido nos autos da ação rescisória, não havendo nada mais a executar em favor da parte autora.

Quanto aos honorários advocatícios, depositados nos autos e já convertidos em renda em favor do INSS, o caso era mesmo de devolução. Isso porque, com a rescisão do julgado, caiu o fundamento que motivara o referido
pagamento. A despeito de inexistir má-fé, a manutenção da referida quantia com o advogado constituiria enriquecimento sem causa.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO  com fundamento no artigo 924, inciso III e artigo 925 do CPC.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

P.I.C.

 

 

JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005717-65.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: MAURO MOREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  DESPACHO

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, providencie a juntada de comprovante de endereço atualizado.

Após, se em termos:

Tendo em vista o desinteresse da parte ré pela audiência de conciliação prévia, CITE-SE o INSS para contestar, advertindo-o de que, nos termos do art. 336 do CPC, nela incumbe-lhe alegar “toda a
matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir”.

Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, do CPC, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, permitida a produção de prova.
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Cumpra-se. Intime(m)-se.

Jundiaí, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005716-80.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

DESPACHO

 

1 – Defiro os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.

2- Observo que a parte autora não juntou os documentos essenciais que deveriam acompanhar a petição inicial, conforme artigo 320 do CPC, consistente na cópia do procedimento administrativo.

Ademais, incumbe à parte autora demonstrar a existência de prévio requerimento administrativo e da pretensão resistida naquela esfera, em relação aos fatos que apresenta na ação judicial.

Anoto que o requerimento de cópia de PA por advogado independe de prévio agendamento, razão pela qual eventual demora para agendamento não é motivo válido para a não apresentação dos
documentos indispensáveis e que deveriam acompanhar a petição inicial desde o início.

Assim, defiro à parte autora o prazo de 15 dias para apresentação de cópia do procedimento administrativo, sob pena de extinção do processo (art. 321 do CPC).

No mesmo prazo, deverá a parte autora esclarecer a prevenção apontada na certidão de conferência com o processo 0053746-14.1992.4.03.6183 (id. 25726851 - Pág. 1), juntando inicial,
sentença e Acórdão daqueles autos.

Após, com a juntada de cópias do processo administrativo e das principais peças do processo 0053746-14.1992.4.03.6183, se em termos:

3. Tendo em vista o desinteresse da parte ré pela audiência de conciliação prévia, Cite-se o INSS para contestar, advertindo-o de que, nos termos do art. 336 do CPC, nela incumbe-lhe alegar “toda a matéria
de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir”.

4. Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, do CPC, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, permitida a produção de prova.

Cumpra-se. Intime(m)-se.

Jundiaí, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005704-66.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: NILSON SATURNINO DE SOUZA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

DESPACHO

 

1 – Defiro os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.

2- Observo que a parte autora não juntou os documentos essenciais que deveriam acompanhar a petição inicial, conforme artigo 320 do CPC, consistente na cópia do procedimento administrativo.

Ademais, incumbe à parte autora demonstrar a existência de prévio requerimento administrativo e da pretensão resistida naquela esfera, em relação aos fatos que apresenta na ação judicial.

Anoto que o requerimento de cópia de PA por advogado independe de prévio agendamento, razão pela qual eventual demora para agendamento não é motivo válido para a não apresentação dos
documentos indispensáveis e que deveriam acompanhar a petição inicial desde o início.

Assim, defiro à parte autora o prazo de 15 dias para apresentação de cópia do procedimento administrativo, sob pena de extinção do processo (art. 321 do CPC).

Após, com a juntada de cópias do processo administrativo, se em termos:

3. Tendo em vista o desinteresse da parte ré pela audiência de conciliação prévia, Cite-se o INSS para contestar, advertindo-o de que, nos termos do art. 336 do CPC, nela incumbe-lhe alegar “toda a matéria
de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir”.

4. Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, do CPC, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, permitida a produção de prova.

Cumpra-se. Intime(m)-se.

Jundiaí, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002410-06.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: RIVADAVIO GUALTER DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

ID 25142278 - Defiro o prazo requerido pela parte autora para juntada do rol de testemunhas e outros documentos.

Intime(m)-se.            

 

   JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006116-92.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313, JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA - SP216575
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  DECISÃO

Tendo em vista que o exequente, quanto devidamente intimado, quedou-se inerte, presumo sua concordância e homologo os cálculos apresentados (ID 23101204).

Expeçam-se os devidos ofícios requisitórios, de R$ 169.898,61 para a parte autora (sendo R$ 132.249,79 de principal e R$ 37.648,82 de juros de mora, relativo a 27 parcelas de anos anteriores) e
honorários de R$ 16.989,86 (atualizados para 10/19), dando-se vista às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Aguarde-se por 60 dias o pagamento da RPV. Após, sobrestem-se os autos até o depósito  do PRC.

Comunicada a efetivação do(s) depósito(s)  em conta judicial, dê-se ciência à parte interessada para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de
alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 40 da Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal. 

No prazo de 10 (dez) dias, deverá o(a) patrono(a) comprovar nos autos o levantamento dos valores vinculados a estes autos.

Noticiado o levantamento dos valores depositados, venham os autos conclusos para extinção.

Cumpra-se. Intimem-se.

 Jundiaí, 9 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005696-89.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: VANDERLEI MURANOW
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE AGUERA DE FREITAS - SP231005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS   

 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, esclareça a propositura da presente ação, tendo em vista que a certidão de conferência (id. 25669835 - Pág. 1) apontou prevenção destes autos com os
autos ProOrd 5005695-07.2019.4.03.6128 da 2ª Vara Federal desta Subseção, que aparentemente possui mesma parte, pedido e causa de pedir.

Int.

JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000758-85.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
RÉU: LIZANDRA ALBERTON GERALDO AMOEDO

 

    D E S P A C H O

Vistos.

Ciência ao Conselho requerente do retorno dos autos, baixados do E.TRF3, que deverá juntar os documentos comprobatórios de seu direito, notadamente a CDA, no prazo de 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003671-06.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
REPRESENTANTE: ALINE ISIS PORTO VENTURA ARMELINI
Advogado do(a) REPRESENTANTE: VANESSA CRISTINA DA SILVA - SP251388
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença proferida sob o id. 23366845, sob o fundamento de que houve omissão no dispositivo da sentença, ao não fazer menção expressa ao fato de a
Caixa não poder levantar o óbice atinente a natura do financiamento (se realizado ou não no âmbito do SFH) para fins de utilização saldo da conta vinculada ao FTGS.

Instada a manifestar-se, a CEF defendeu a rejeição dos embargos.

Vieram os autos conclusos.
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Fundamento e Decido.

Recebo os embargos de declaração, eis que tempestivos.

São cabíveis embargos de declaração visando a sanar omissão, obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material, nos termos o artigo 1.022 do atual Código de Processo Civil.

Os embargos comportam acolhimento para sanar a omissão apontada.

A sentença embargada acolheu a pretensão da parte autora no que tange a autorizar a utilização do saldo da conta vinculada ao FGTS da parte autora, para amortização do saldo devedor de financiamento, ainda que o
financiamento tenha sito contraído fora do SFH, isto é, afastando-se o fundamento utilizado pela Caixa para negá-lo, qual seja, tratar-se de financiamento celebrado fora do SFH.

Ao assim dispor, diferentemente do que alega a Caixa, a sentença não deixou de ser certa. Isso porque, na eventualidade de trânsito em julgado da sentença, a impossibilidade de que a Caixa se utilize do mesmo fundamento
rechaçado judicialmente decorre do efeito da própria coisa julgada. Sublinhe-se, ainda, que, diferentemente do quanto alegado pela Caixa, a sentença não determinou a autorização indiscriminada para utilização do saldo da
conta vinculada ao FGTS, fazendo ressalva expressa acerca da necessidade de observância dos demais requisitos legais.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e os acolho, passando o dispositivo da sentença embargada a constar nos seguintes termos:

 

“Ante todo o exposto, confirmo a tutela anteriormente deferida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 487, I, do
Código de Processo Civil, para condenar a parte ré a providenciar a liberação dos valores constantes na conta de FGTS da autora, viabilizando-se a utilização na amortização do débito
referente a compra do imóvel (contrato nº. 1.4444.0384200-2), afastando-se o óbice da natureza do financiamento (se celebrado no âmbito do SFH ou SFI).

Haja vista a sucumbência mínima da parte autora, condeno a Caixa ao pagamento das custas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor atribuído à causa.

Após transcorrido o prazo para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.”

 

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada.

Intimem-se.

 

 

JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROTESTO (191) Nº 5000812-85.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
REQUERENTE: BRASKORT ABRASIVOS LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: NEWTON ANTONIO PALMEIRA - SP85807
REQUERIDO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Indefiro o pedido de substituição do automóvel uma vez que somente é cabível a troca por garantia de melhor liquidez: depósito do montante integral, ou seguro garantia bancário. Não cabe a liberação do automóvel, pois está a
garantir a dívida.

P.I.

 

 

    JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009077-06.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
SUCESSOR: OSCAR THOMASETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) SUCESSOR: GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO - SP178018
SUCESSOR: UNIÃO FEDERAL, OSCAR THOMASETO

   

  DECISÃO

 

 

 

Tendo em vista a concordância manifestada pela executada (PFN) (ID 24720366), homologo os cálculos apresentados (ID 18002213).

Expeça-se o devido ofício requisitório, de R$ 1.000,00 referentes aos honorários de sucumbência (atualizados para 08/2018), dando-se vista às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos para transmissão do ofício ao E. TRF da 3ª Região.

Aguarde-se por 60 dias o pagamento da RPV. 
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Comunicada a efetivação do depósito em conta judicial, dê-se ciência à parte interessada para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de
levantamento, conforme disposto no artigo 40 da Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal. 

No prazo de 10 (dez) dias, deverá o(a) patrono(a) comprovar nos autos o levantamento dos valores vinculados a estes autos. 

Noticiado o levantamento dos valores depositados, venham os autos conclusos para extinção.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

Jundiaí, 9 de dezembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002001-30.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO LOUREIRO DE MELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIELA PILLEKAMP - SP359879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  DECISÃO

 

 

Tendo em vista a concordância manifestada pela exequente (ID 24072627 - Pág. 2 ), homologo os cálculos apresentados pelo INSS (ID 24068101 - Pág. 1).

Expeçam-se os devidos ofícios requisitórios/precatórios, de R$ 72.719,26 para a parte autora (sendo R$ 71.436,39 de principal e R$ 1.282,87 de juros de mora, relativo a 20 parcelas de anos anteriores) e
honorários de R$ 7.271,92 (atualizados para 10/2019), dando-se vista às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Defiro o destaque dos honorários contratados no montante de 30 % do principal, diante do  contrato entabulado entre as partes no id. 19655071 - Pág. 1.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Aguarde-se por 60 dias o pagamento do(s) RPV(s). 

 Comunicada a efetivação do(s) depósito(s)  em conta judicial, dê-se ciência à parte interessada para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de
alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 40 da Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal. 

No prazo de 10 (dez) dias, deverá o(a) patrono(a) comprovar nos autos o levantamento dos valores vinculados a estes autos. 

Noticiado o levantamento dos valores depositados, venham os autos conclusos para extinção.

Cumpra-se. Intimem-se.

 Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000436-31.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: JANAINA APARECIDA SILVEIRA BARBOSA
 
 

 

 

 

   

 

  

DESPACHO

 

 

Vistos.

Tendo em vista a homologação de acordo firmado na audiência de conciliação (id. 24476762), remetam-se estes autos ao arquivo SOBRESTADO, onde aguardarão provocação do(a) exequente.

Caberá também à exequente informar a este Juízo eventual descumprimento do acordo ou a quitação do débito.

Tendo em vista a renúncia das partes quanto à intimação pessoal, fica dispensada a intimação desta decisão.

Cumpra-se.

 

 

Jundiaí, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001558-79.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DA SILVA ROSA MANNARO - SP197476
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

   

DESPACHO 
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Vistos.

Intime-se a exequente para que, no prazo de 15 dias, informe os parâmetros para conversão do depósito em rendas.

Com a informação da exequente, oficie-se à Caixa Econômica Federal (Agência 2950 - PAB da Justiça Federal), servindo cópia deste de ofício, solicitando a conversão em renda da exequente do depósito

efetuado no id.21485995 - Pág. 1.

Comunicada nos autos a providência, nada sendo requerido pela exequente, tornem os autos conclusos para extinção.

Intimem-se. Cumpra-se.

 Jundiaí, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000490-94.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MARLI BETIM MACENA
 
 

 

 

 

   

 

  

DESPACHO

 

 

Vistos.

Tendo em vista a homologação de acordo firmado na audiência de conciliação (id.24475960), remetam-se estes autos ao arquivo SOBRESTADO, onde aguardarão provocação do(a) exequente.

Caberá também à exequente informar a este Juízo eventual descumprimento do acordo ou a quitação do débito.

Tendo em vista a renúncia das partes quanto à intimação pessoal, fica dispensada a intimação desta decisão.

Cumpra-se.

 

 

Jundiaí, 9 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005079-32.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: ROBERTO JACETTI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JEFFERSON AUGUSTO FANTAUSSE - SP324288
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM JUNDIAÍ
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Tendo em vista o transcurso do tempo e a ausência de informações, manifeste a impetrante o interesse no prosseguimento feito, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando nos autos a inércia da autoridade
coatora.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

JUNDIAí, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005060-26.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: CLODOALDO JOSE MAGALHAES PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MONICA POVOLO SEGURA ROSA - SP133105
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS JUNDIAÍ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista o transcurso do tempo e a ausência de informações, manifeste a impetrante o interesse no prosseguimento feito, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando nos autos a inércia da autoridade
coatora.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. 
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JUNDIAí, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005086-24.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: MARIA SUELI MORETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA - SP190807
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE JUNDIAI
 
 

     D E C I S Ã O
 

Tendo em vista o transcurso do tempo e a ausência de informações, manifeste a impetrante o interesse no prosseguimento feito, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando nos autos a inércia da autoridade
coatora.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

JUNDIAí, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002036-87.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: JOAO FABIO DOS SANTOS MORAES
Advogados do(a) IMPETRANTE: HILDEBRANDO PINHEIRO - SP168143, GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN - SP250430
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE JUNDIAI
 

 
D E C I S Ã O

 

Tendo em vista o transcurso do tempo e a ausência de informações, manifeste a impetrante o interesse no prosseguimento feito, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando nos autos a inércia da autoridade
coatora.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

JUNDIAí, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005018-74.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: MARIA CELIA AMORES
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-B, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE AGENCIA INSS JUNDIAI
 
 

D E C I S Ã O

Tendo em vista o transcurso do tempo e a ausência de informações, manifeste a impetrante o interesse no prosseguimento feito, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando nos autos a inércia da autoridade
coatora.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

JUNDIAí, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004990-09.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: ANTONIO DEZIDERIO FIGUEIROA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611, GREGORY JOSE RIBEIRO MACHADO - SP167955-E
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS JUNDIAÍ/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E C I S Ã O
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Tendo em vista o transcurso do tempo e a ausência de informações, manifeste a impetrante o interesse no prosseguimento feito, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando nos autos a inércia da autoridade
coatora.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

JUNDIAí, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005764-39.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: COSMAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE ALMEIDA BLANCO - SP147925
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - JUNDIAÍ
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por COSMAR VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA e filiais em face do GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - JUNDIAÍ, objetivando a
concessão de medida liminar “para determinar que a Autoridade coatora (GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM JUNDIAÍ), se abstenha de efetuar qualquer ato de cobrança e constrição
pelo não recolhimento da “contribuição” instituída pelo artigo 1º, da LC 110/2001”.

Juntou procuração, instrumentos societários e demais documentos. Comprovante de recolhimento das custas judiciais carreado aos autos.

Vieram os autos conclusos.

É o Relatório. Fundamento e decido.

De acordo com o disposto no art. 7°, inciso III da Lei 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois pressupostos para a concessão da medida liminar em mandado de segurança: relevância do fundamento invocado pelo
impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

Não vislumbro presente fundamento relevante para concessão da medida liminar.

Com efeito, a Lei Complementar 110, de 29 de junho de 2001, em seu artigo 1º, instituiu a Contribuição Social devida pelos empregadores, à alíquota de 10% sobre o montante total dos depósitos ao FGTS, além da
contribuição do artigo 2º, devida por sessenta meses, e com base na remuneração do trabalhador.

Nas ADIs 2.556 e 2.558 foi declarada a constitucionalidade da ora questionada contribuição social do artigo 1º da LC 110/01.

Pretende-se agora seja reconhecida a inconstitucionalidade superveniente, seja pela não recepção de tal contribuição social pela Emenda Constitucional 33/2001, seja pelo esgotamento – desde 2007 - da finalidade pela qual a
contribuição foi criada, pagamento dos expurgos inflacionários do FGTS, ou pelo desvio de finalidade.

Tais argumentos possuem relevantes teses defensivas. Contudo, não se pode perder de vista as interpretações histórica e finalística na análise da questão.

A Lei Complementar 110, de 29 de junho de 2001, decorre do Projeto de Lei Complementar 195, apresentado pelo Poder Executivo no início de abril de 2001 e objeto de deliberação no Congresso Nacional entre abril e
junho de 2001, sendo ao final aprovada a contribuição na forma proposta inicialmente.

Ou seja, o Congresso Nacional, de maneira clara e expressa, instituiu nova contribuição social tendo como base de cálculo o total dos depósitos ao FGTS.

Por outro lado, a Emenda Constitucional 33, promulgada em 11 de dezembro de 2001, também teve sua origem no Poder Executivo, que apresentou a Proposta de Emenda Constitucional nº 277, de 2000, cuja finalidade era
instituir contribuições sociais e de intervenção na atividade econômica sobre operações com petróleo, seus derivados e gás natural, como constou na exposição de motivos.

Aludida PEC 277 tramitou pela Comissão Especial do Congresso Nacional destinada à sua apreciação entre maio e agosto de 2001, tendo recebido 13 emendas em maio de 2001 e com Parecer do Relator, deputado Basílio
Villani, de 07/08/2001.

Na Proposta original de Emenda Constitucional assim estava redigida a alteração do artigo 149 da Constituição Federal:

 

[Art. 1º É acrescentado ao art. 149 da Constituição Federal o seguinte § 22, renumerando-se para §1º o atual parágrafo único:

 

"Art. 149 .....

.....

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de bens ou serviços recebidos do exterior, inclusive energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis, ainda que o destinatário
seja pessoa natural, que, no caso, poderá, na forma da lei, ser equiparada a pessoa jurídica." (NR) ]

 

E no artigo 2º dessa PEC 277 constava a inclusão do § 4º ao artigo 177 da CF com a seguinte redação:

 

["Art. 177 ....

...
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§ 4º A Lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades de comercialização, decorrente de revenda ou refino, e de importação de petróleo e seus derivados, bem
assim de gás natural e álcool carburante, deverá atender aos seguintes requisitos:

I - a alíquota da contribuição será:

a) ad valorem, incidindo sobre o faturamento ou a receita bruta, no caso de comercialização e, no caso de importação, sobre o respectivo valor aduaneiro; ou

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada;

II - a alíquota poderá ser:

a) diferenciada por produto ou destinação;

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 150, III, b;

...]

 

Em maio de 2001, quando – lembre-se – também tramitava o projeto convertido na LC 110/01, houve, na Comissão Especial que analisava a PEC 277, apenas proposta de alteração da redação do artigo 149 da CF
pretendendo incluir no seu § 2º, inciso I, a imunidade dos hidrocarbonetos líquidos em estado natural, Proposta de Emenda nº 11 do deputado Márcio Fortes, além da Proposta de Emenda nº 13, do mesmo deputado, com a
seguinte redação:

 

[“III  - poderão ter incidência monofásica;

  IV – se incidentes sobre combustíveis automotivos, definidos em lei federal, independentemente da destinação final do produto, terão tributação monofásica.

 

§ 3º - O disposto nos incisos I e II do § 4º do artigo 177 aplicar-se-á às contribuições sociais incidentes sobre as operações, ou as receitas dela decorrentes, com combustíveis automotivos definidos em lei
federal.”]

 

Em sua Justificação, o deputado Márcio Fortes afirmou que pretendia incluir a tributação monofásica, para evitar distorções entre o produto produzido na cadeia produzida nacional e o importado, assim como incluir a
possibilidade de tributação dos combustíveis por alíquota específica. [Observe-se que tanto na proposta original quanto na Emenda 13 o “poderão” está sendo usado como faculdade e não como limitação.]

Por fim, foi aprovado o texto do Substitutivo da PEC apresentado pelo relator, com a seguinte redação para o § 2º do artigo 149 da CF:

 

"Art. 149. ................................

§ 1º..........................................

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

..."

 

Conforme deixa expresso o Parecer do Relator, no item 17.10 de seu Relatório: “Os objetivos das emendas nos 11, 12 e 13 ficam acolhidos, embora não se tenha aproveitado o seu teor literalmente.”

Quanto ao Substitutivo da PEC, narra o Relator, no item 18.1:

 

“O art. 1º do Substitutivo, além de acrescentar a importação de gás natural e álcool carburante ao rol de eventos sobre os quais poderá incidir a futura contribuição, procura também, como já
mencionado no item 14 acima, atender emendas propostas com o objetivo de estender às contribuições sociais, quando incidirem sobre combustíveis, algumas características que se pretendem atribuir à
contribuição de intervenção no domínio econômico sobre combustíveis. (grifei)

Tais características são basicamente: a possibilidade de instituição de alíquotas específicas ou ad valorem, contemplada no inciso III do § 2º acrescentado ao art. 149 da Constituição, e a incidência em uma única vez, nas
hipóteses definidas em lei, abrigada pelo § 3º do mesmo dispositivo.

Dos debates havidos na Comissão, pode-se concluir que se trata de aspectos essenciais, para combater artifícios de que atualmente se valem algumas distribuidoras, aproveitando-se de falhas nos textos legais e constitucional,
para obter vantagem sobre as que operam dentro da lei.”

 

No item 14 do Relatório acima mencionado diz o Relator da PEC que “ao explicitar que as alíquotas da contribuição de intervenção no domínio econômico relativa ao petróleo e seus derivados, ao gás natural e ao álcool
carburante poderão ser ad valorem ou específicas, o texto proposto concede ao legislador ordinário louvável oportunidade de opção.”

Fazia referência, então, à proposta original da PEC para redação do § 4º do artigo 177 da Constituição Federal, incisos I e II, que tratava das alíquotas ad valorem ou específica para a CIDE combustível.

Prosseguiu o relator, naquele item 14 do Relatório, discorrendo que:

“A referência apenas à contribuição de intervenção no domínio econômico, contudo, pode ensejar o entendimento de que essas características não se aplicariam a outros tributos e contribuições, o que não parece conveniente.
Pelo contrário, torna-se indispensável, a fim de alcançar plenamente os objetivos almejados com a Emenda Constitucional de que ora se cogita – vale dizer, de equiparar as cargas tributárias incidentes sobre os combustíveis
nacionais e os importados – que se possam instituir alíquotas ad valorem ou ad rem também para as contribuições sociais, nomeadamente, a COFINS e a do PIS/PASEP. (negritos acrescidos)

O texto do Substitutivo proposto, ao trazer esses dispositivos para o art. 149 da Constituição, procura solucionar esse problema, reafirmando a faculdade de o legislador infraconstitucional escolher livremente, ao deliberar sobre
as contribuições sociais ou de intervenção no domínio econômico, entre ambas as espécies de alíquotas.”

 

Do quanto ora exposto é possível extrair as seguintes conclusões:

a) a PEC 277 transformada na EC 33/01 visava à instituição de contribuições sociais e CIDE “como forma se evitar distorções de natureza tributária entre o produto interno e o importado, em detrimento daquele, que fatalmente
ocorrerão se mantido o ordenamento jurídico atual.” em razão da “liberalização do mercado nacional relativo ao petróleo e seus derivados e ao gás natural” (exposição de motivos);

b) seja no projeto original, seja nas emendas apresentadas, ou mesmo no Substitutivo da PEC apresentado pelo Relator, não houve nenhuma intenção, ou mesmo proposta ou discussão, tendente a restringir o alcance da
hipótese de incidência possível das contribuições sociais gerais, especialmente daquelas então existentes;

c) há expressa manifestação do Relator no sentido de que a menção no artigo 149 às alíquotas ad valorem e ad rem teria por fim possibilitar que também as contribuições sociais – citando o PIS e a COFINS – fossem
instituídas com tais bases.

Desse modo, concluir-se que as contribuições para o FGTS que haviam acabado de ser instituídas pela LC 110/01 teriam sido revogadas implicitamente pela EC 33/01 aparenta ser um salto interpretativo dissociado do
histórico e da finalidade da citada Emenda Constitucional.
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Não é possível adotar entendimento no sentido de que o Congresso Nacional, buscando atender à proposta de Poder Executivo de criação de contribuições sociais e CIDE, à sorrelfa, acabou por colocar na ilegalidade
contribuições então existentes, especialmente a então recém aprovada pela LC 110/01.

Na verdade, a interpretação de que a hipótese de incidência possível das contribuições restou reduzida pela nova redação dada ao artigo 149 da CF pela EC 33/01 deve ser afastada porque incidiria em inconstitucionalidade,
por desrespeito ao devido processo legislativo, por afronta ao artigo 60 da Constituição Federal, pois não se identifica de quem foi a iniciativa de tal medida e nem mesmo a votação de tal restrição em dois turnos em cada Casa
do Congresso Nacional (art. 60, § 2º, CF).

Ou seja, é de ser reconhecida a inconstitucionalidade, sem redução de texto, da interpretação ab-rogante da competência tributária da União, sem que tenha havido o devido processo legislativo, especialmente em relação às
contribuições então existentes. Evidentemente que tal conclusão não afasta a delimitação hoje existente, não podendo a lei vir a subverter os conceitos descritos no inciso III, § 2º, do art. 149 da CF quando da criação de novas
contribuições, como já decidido pelo Supremo Tribunal Federal em relação ao indevido alargamento do conceito de valor aduaneiro.

Por outro lado, observo que – conforme dito acima – resta evidenciado o uso da palavra “poderão” no sentido de faculdade e não de limitação, seja no projeto de emenda original, na proposta de alteração de redação, ou no
Relatório final, pelo que é bastante aceitável a interpretação e que o “poderão” do inciso III do § 2º do artigo 149 da CF apenas autoriza a utilização de alíquotas ad valorem ou específicas nas hipóteses que discrimina, sem
prejuízo de outras hipóteses, especialmente no tocante às contribuições então existentes.

Lembro que o inciso II do mesmo artigo e parágrafo deixa claro que o vocábulo “poderão” está sendo usado como faculdade.

Quanto ao esgotamento da finalidade pelas quais as contribuições previstas na LC 110/2001 foram instituídas, é de se registrar que o aumento de arrecadação líquida do FGTS nenhuma relação tem com o passivo surgido pelos
expurgos inflacionários reconhecidos em favor dos depositantes dos anos de 1989 e 1990 pelo simples fato de que todo depósito ao FGTS é vinculado a um trabalhador. Ou seja, se aumentou em muito o depósito ao FGTS,
aumentou também a contrapartida, que é a necessidade de que o Fundo tenha os recursos depositados.

Outrossim, embora a questão seja relevante, já que as contribuições instituídas pela LC 110/01 tinham finalidade específica, que era cobrir o “rombo” provocado pelo pagamento dos expurgos inflacionários aos depositantes, o
fato é que novo e gigantesco “rombo” se avizinha, que ser refere ao reconhecimento judicial da troca da atualização pela Taxa Referencial por índice maior (IPCA-e, etc), sem qualquer contrapartida.

Assim, tendo em vista que a LC 110/01 não previu um prazo para cobrança das contribuições; que até recentemente ainda havia milhares de ações buscando a recomposição do FGTS em relação aos expurgos inflacionários;
que há possibilidade de novo déficit nas contas do FGTS, e em observância ao princípio contábil da Prudência, não se pode concluir pela desnecessidade financeira do FGTS em ser suprido pelas contribuições sociais hoje
existentes.

Em relação ao alegado desvio de destinação, anoto que o desvio de destinação de qualquer contribuição não a torna inexigível, mas apenas ilegal o ato administrativo que determinou tal desvio. De todo modo, a utilização de
verbas do FGTS em programas habitacionais não desvirtua a destinação prevista legalmente, Lei 8.036/90, para aplicação dos recursos do Fundo.

Assim, neste momento de cognição sumária, INDEFIRO o pedido de medida liminar pleiteado.

Retifique-se o polo ativo da impetração para incluir as filiais indicadas.

Após, cumpridas as diligências supra, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009.

Cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Oportunamente, remetam-se os autos ao representante do Ministério Público para vista e manifestação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    JUNDIAí, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0005348-64.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: UNILEVER BRASIL LTDA.

   DECISÃO.

Vistos.

Id. 21363602 - Pág. 34. Recebo os embargos de declaração, eis que tempestivos.

São cabíveis embargos de declaração visando a sanar omissão, obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material, nos termos o artigo 1.022 do atual Código de Processo Civil.

No caso dos autos, a embargante se insurge contra o próprio mérito da decisão, com efeito, nenhum desprestígio há ao crédito em cobro. Muito pelo contrário, ante a não demonstração de medidas
economicamente viáveis pela parte exequente, aplicou-se o artigo 40 da lei 6.830/80, o que, inclusive, independe do valor do débito, sendo esse apenas elemento adicional.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e não os acolho.

Id.22436491 - Pág. 1. Providencie-se o desentranhamento das cópias de ids. 21370073 - Pág. 1/28, porquanto pertencem a outro processo (0003879-17.2015.403.6128).

Tendo em vista que a executada já foi devidamente citada, indefiro novo pedido de citação.

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80, sem prejuízo de que a exequente venha a formular requerimento útil à satisfação de seu crédito.

Intime-se. Cumpra-se.

JUNDIAí, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005373-48.2014.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: MANOEL CAVALCANTE SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

DESPACHO 

   

Vistos.

Ciência às partes da virtualização, observando-se que poderão a qualquer tempo indicar falhas e ilegibilidades, ou corrigi-las de pronto.

Intime-se a APSDJ para ciência do quanto decidido no V. Acórdão, com prazo de 10 (dez) dias, promovendo-se as anotações necessárias.
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Após, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 dias.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

Jundiaí, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004924-29.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: SERGIO ROBERTO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO - SP274018
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

   D E C I S Ã O 

Vistos em decisão.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (id24260332) em face da decisão que reconheceu a competência absoluta do JEF para processar a ação (id23907368). Sustenta que houve erro material no valor
da causa, que deve ser aditado para R$ 61.580,00.

Decido.

Pretende a parte autora, em verdade, a retificação do valor da causa para manutenção da competência deste juízo.

A definição da competência da Vara Federal ou do Juizado Especial Federal está intimamente atrelada ao valor da causa, uma vez que o artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001 fixou a competência absoluta do Juizado
Especial Federal – JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos.

Ocorre que o valor da causa não é simplesmente aquele afirmado pela parte autora na petição inicial ou em sua emenda, uma vez que, nos casos de ações condenatórias, deve ser fixado com base no proveito econômico
pretendido.

Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“...

3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.

4. Se o valor dado à demanda deve guardar pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da
Justiça Federal Comum.”

(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de 10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)

Lembre-se que incumbe ao juiz afastar a tentativa de burla às regras de competência para apreciação dos processos, como já bem apontado pelo STJ:

“Ementa: RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. QUESTÃO APRECIADA. VALOR DA CAUSA.
ALTERAÇÃO EX OFFICIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1... 2...

3. Em havendo conseqüências que o valor da causa acarrete ao andamento do feito ou ao Erário Público, esta Corte Superior de Justiça pacificou já entendimento no sentido de que é possível ao magistrado,
de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, ad exemplum, quando o critério de fixação estiver especificamente previsto em lei ou, ainda, quando a atribuição constante da inicial constituir
expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar regra recursal. 4. A jurisprudência desta Corte é firme na compreensão de que, em sendo os embargos do
devedor parciais, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o total executado e o reconhecido como devido. 5. Recurso provido. (grifei) (RESP 753147, 6ª T, STJ, de 03/10/0-6, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido)

Observo que nos termos do artigo 292 do CPC “quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras”, observando-se que o § 2º, assim como o § 2º do artigo 3º da Lei 10.259/01 fixa
as vincendas em doze parcelas.

Assim, para indicação do valor da causa em pedido de benefício previdenciário, como no presente caso, não é possível a mera indicação de valor aleatório, já que ele corresponderá às prestações vencidas até a data da
propositura da ação, mais doze vincendas.

A parte autora não indica critério nenhum para o novo valor apresentado, não apresentando demonstrativo do valor.

Por outro lado, sendo a DER de 06/06/2019, o tempo de contribuição pretendido e a idade do autor, que indicam fator previdenciário inferior a 1,00, assim como as remunerações (id23880028, p57/60), resta evidente que a
retificação do valor da causa pretendida não encontra respaldo na efetiva pretensão deduzida.

Assim, indefiro o pedido de retificação do valor da causa.

P.I. Cumpra-se a decisão anterior, redistribuindo-se o processo ao JEF local.

JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000930-27.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: LUZIA RODRIGUES ALVES
Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRA BEZERRA DA SILVA - SP391824, EDUARDO ONTIVERO - SP274946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos autos, baixados do E. TRF3 e vista para manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se a APSDJ para ciência do quanto decidido no V. Acórdão, com prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.
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Jundiaí, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000959-77.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOSE APARECIDO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171, BRUNA FELIS ALVES - SP374388, CATIA CRISTINA PEREIRA ROCHA - SP399724, TAMIRES
RODRIGUES DE SOUZA - SP380581
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos, baixados do E. TRF3 e vista para manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se a APSDJ para ciência do quanto decidido no V. Acórdão, com prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004324-42.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: NIVALDO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS   

 

 

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos, baixados do E. TRF3 e vista para manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se a APSDJ para ciência do quanto decidido no V. Acórdão, com prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000353-20.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: ADILSON DA SILVA CAMARGO
Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088, KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA - SP303511, ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649, ERAZE SUTTI -
SP146298, DENIS BALOZZI - SP354498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos, baixados do E. TRF3 e vista para manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se a APSDJ para ciência do quanto decidido no V. Acórdão, com prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001534-85.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: DAVID FERREIRA DIAS
Advogados do(a) AUTOR: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909, MAIRA CAMANHES DE OLIVEIRA - SP300424
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos, baixados do E. TRF3 e vista para manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se a APSDJ para ciência do quanto decidido no V. Acórdão, com prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.    

   JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 5003951-80.2018.4.03.6105 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348, ITALO SERGIO PINTO - SP184538, JOSE ELEUTERIO DE SOUZA - SP68844, SIMONE DE MORAES - SP313589,
DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
RÉU: GERSON APARECIDO SACCENTI, ADRIANO ALCANTARA SACCENTI, LUCAS MOZZER SACCENTI
Advogado do(a) RÉU: CLAUDINEI BERGAMASCO - SP103038
Advogado do(a) RÉU: CLAUDINEI BERGAMASCO - SP103038
Advogado do(a) RÉU: CLAUDINEI BERGAMASCO - SP103038
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes embargantes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, diante da informação de falecimento do devedor originário, tragam aos autos documentos comprobatórios da ação de inventário, bem como indicando
sua atual posição.

Anote-se que, pendendo a ação de inventário, o espólio deverá ser representado pelo inventariante e não pela totalidade dos herdeiros.

Apenas na hipótese de realização da partilha é que deverão permanecer todos os herdeiros no polo passivo, observando-se, em tal caso, a necessidade de juntada de procuração relativa a LUCAS MOZZER SACCENTI,
que não se encontra juntada aos autos.

Int.

             

 

   JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008553-04.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: CICCOBUS - COMERCIO E INDUSTRIA DE CARROCERIAS DE ONIBUS LTDA - EPP
 

 

    DECISÃO

Id. 22587327 - Pág. 1 e 22883188 - Pág. 1. Requer a Exequente o redirecionamento da execução fiscal para a sócia BENEDITA BEATRIZ PIASSENTINI, porque a empresa teria sido dissolvida
irregularmente.

Indefiro o pedido, pois, especialmente no presente caso, que trata de crédito NÃO TRIBUTÁRIO e de muito baixo valor, não há qualquer indício de abuso de personalidade jurídica ou de confusão
patrimonial entre o sócio e a empresa, não havendo notícia de que a sócia tenha se locupletado.

Desse modo, tendo em vista que as medidas até aqui solicitadas mostraram-se inúteis à satisfação do crédito, suspendo o curso da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, podendo ser retomada a
qualquer tempo, acaso localizados bens penhoráveis pelo credor.  

P.I.C. Após, arquivem-se os autos sobrestados.

 JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004544-06.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: IVO DONIZETTE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ADILENE SANTANA FIGUEIREDO - SP301813, DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA - SP172541
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação proposta IVO DONIZETTE DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure o deferimento de benefício previdenciário de
APTC, desde a DER (20/09/2016), mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos laborado sob condições especiais, os quais, somados aos períodos já enquadrados administrativamente, dariam ensejo à
concessão do benefício pretendido.

Citado, o INSS apresentou a contestação sob o id. 23086596, por meio da qual rechaçou integralmente a pretensão autoral.

Originariamente distribuídos no Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária Federal, foi proferida decisão declinada da competência, em virtude de o valor envolvido ultrapassar o teto do JEF (id. 23086598 – Pág. 20).
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Réplica apresentada sob o id. 24092660.

É o relatório. Fundamento e decido.

Atividade Especial.

No que tange à pretensão deduzida pela parte autora, em relação às condições especiais de trabalho, observo que o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal assegura a quem exerce atividades nestas circunstâncias, prejudiciais
à saúde ou à integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.

Não existe mais controvérsia jurídica quanto à possibilidade de conversão do tempo laborado sob condições especiais, até 28 de maio de 1998, em tempo comum e que a caracterização e a comprovação da atividade especial
devem ser feitas na forma da legislação vigente quando da prestação do serviço, haja vista que o próprio Regulamento da Previdência Social, Decreto 3048/99, teve a redação de seu artigo 70 alterada pelo Decreto 4.827/03,
passando a admitir a conversão.

Para comprovação do tempo de serviço especial, até 28.04.95, basta 1) a demonstração do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); 2) a
comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV)
como não previstos, desde que por meio de perícia.

De 29.04.95 a 10.11.97, necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário-padrão, da efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio de prova, exceto ruído, desprezando-se de qualquer modo o enquadramento por
categoria profissional.

A partir de 11/11/97 (Lei 9.528/97), a comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em
Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, o Superior Tribunal de Justiça, tribunal competente para dirimir as questões jurídicas infraconstitucionais, tem sua jurisprudência sedimentada no sentido de que:

 “É assente nesta Corte o entendimento no sentido de considerar especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 (oitenta) decibéis, até a edição do Decreto n. 2.172/1997; após tal data,
somente os ruídos superiores a 90 (noventa) decibéis eram considerados como nocivos; e, com a edição do Decreto n. 4.882/2003, somente os acima de 85 (oitenta e cinco) decibéis; considerando a regra do tempus
regit actum. 2. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo interno ao qual se nega provimento.” (AgRg no REsp 1220576 / RS, 6ª T, 05/04/11, Rel. Celso Limongi)

No mesmo sentido, e deixando expresso que o Decreto 4.882/03 não tem efeitos retroativos, cito acórdão da 5ª Turma do STJ:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETO 3.048/1999
ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do
agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003. 2. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao
tempo do efetivo exercício, não há como atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.
3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1261071/RS, 5ª T, de 23/08/11, Rel. Min. Jorge Mussi)

Desse modo, sigo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que:

“o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64
(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

Já em relação à utilização de EPI, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664335, com base no voto do Relator, Ministro Luiz Fux, afastou o entendimento segundo o qual o benefício previdenciário seria devido
em qualquer hipótese, desde que o ambiente fosse insalubre (risco potencial do dano), rechaçando a teoria da proteção extrema, no sentido de que, ainda que o EPI fosse efetivamente utilizado e hábil a eliminar a insalubridade,
não estaria descaracterizado o tempo de serviço especial prestado, fixando a tese de que:

“o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

Contudo, deixou também assentado, em relação ao agente nocivo ruído, que:

“na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia
do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.”

Assim, no caso do ruído, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nestes termos:

“Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

Em relação aos demais agentes nocivos, com base na citada decisão do Supremo Federal, e de acordo com a nova redação do § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
16/12/1998, assim como das disposições da Lei 9.732, de 1998, que previram a necessidade de efetiva exposição aos agentes nocivos para enquadramento como especial, assim como a obrigatoriedade de informação do uso
de equipamento de proteção, a partir dessas alterações legislativas a informação de utilização de EPI Eficaz deve ser considerada na análise e enquadramento dos períodos como especiais.

É de se recordar que desde a Medida Provisória nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732 de 11/12/1998, que alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, passou a ser exigida a efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, assim como a observância aos limites de tolerância nos termos da legislação trabalhista.

Nesse sentido, o artigo 68, § 11, do Decreto 3.048/99 também dispõe que as avaliações ambientais deverão considerar os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, hoje os limites previstos na NR 15 de
1978.

Lembro que consta na redação do código 1.0.0 do Anexo IV do Decreto 3.048/9, referente ao fator de risco “agente químico” que: “O que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo
presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos.”

Assim, a mera informação de que o segurado esteve exposto a agente nocivo não é suficiente para comprovar a insalubridade, pois deve restar determinado o nível de concentração do agente nocivo.

Quanto ao caso concreto:

Inicialmente, anoto a ausência de interesse de agir quanto ao período já enquadrados administrativamente conforme evidencia o extrato de contagem juntado aos autos, qual seja: 01/11/1993 a 06/02/1996.

Quanto aos períodos efetivamente controvertidos, tem-se:

•   01/01/2004 a 11/04/2005 - Stilgraf Artes Gráficas e Editora Ltda. (PPP sob o id. 23086594) - não há nenhuma indicação de agente nocivo para o período em questão no PPP;

•   12/04/2005 a 30/05/2006 - Stilgraf Artes Gráficas e Editora Ltda - ruído de 80,4 dB(A), abaixo do patamar estabelecido para o período; calor de 22,5, abaixo do patamar exigido para a especialidade,
motivo pelo qual não faz jus ao seu reconhecimento;

•   31/05/2006 a 30/05/2007 - Stilgraf Artes Gráficas e Editora Ltda - ruído de 86,1 dB(A), acima do patamar legalmente estabelecido para o período, motivo pelo qual faz jus à especialidade
pretendida;

•   31/05/2007 a 01/01/2008 - Stilgraf Artes Gráficas e Editora Ltda. - ruído de 83,3 dB(A), abaixo do patamar legalmente estabelecido para o período; calor de 22,2, abaixo do patamar exigido para a
especialidade, motivo pelo qual não faz jus ao seu reconhecimento;

•   02/01/2008 a 03/07/2008 - Stilgraf Artes Gráficas e Editora Ltda. - ruído de 83,3 dB(A), abaixo do patamar legalmente estabelecido para o período; calor de 22,2, abaixo do patamar exigido para a
especialidade, motivo pelo qual não faz jus ao seu reconhecimento;

 

- 09/05/2011 a 11/03/2016 - Eskenazi Indústria Gráficas Ltda. - Conforme PPP carreado aos autos sob o id. 23086594 – Pág. 3, a parte autora laborou exposta a ruído de 86,1 dB(A), acima, portanto do
patamar legalmente estabelecido para o período, motivo pelo qual faz jus à especialidade pretendida.

 

Conclusão

Por conseguinte, somando-se o período cuja especialidade foi aqui reconhecida àqueles períodos já enquadrados administrativamente, a parte autora atinge, na DER, 34 anos, 9 meses e 26 dias, tempo insuficiente para
concessão do benefício de APTC.

Registro que a parte autora expressamente afirmou que não concorda com a alteração da DER (id23086598, p12)
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Dispositivo.

Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC:

i. julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição;
ii. Declaro os períodos de 31/05/2006 a 30/05/2007 e 09/05/2011 a 11/03/2016, como de exercício de atividade especial, no código no código 1.1.6 do Dec. 53.831/64.

Ante o risco ao resultado útil do processo e tratando-se de reconhecimento com base em jurisprudência consolidada, com base no artigo 300 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao
INSS a averbação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dos períodos ora reconhecidos.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% de R$ 49.951,50 (metade do valor da causa). 

Tendo em vista que essa sentença determinou a averbação de parte do período requerido pela parte autora e, por se tratar de decisão de cunho declaratório e valor inestimável, condeno o INSS em honorários advocatícios que
ora fixo em R$ 2.000,00.

Por outro lado, tendo em vista a sucumbência autoral quanto ao pedido de aposentadoria especial, condeno-a ao pagamento de 10% sobre o valor atribuído à causa, ressalvando que a cobrança dos honorários advocatícios
deve ficar sobrestada até que seja feita a prova (pela parte contrária) de que a parte autora perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará prescrita a obrigação, conforme o disposto no
§3º do artigo 98 do CPC, considerando-se a gratuidade da justiça ora deferida.

Sentença não sujeita a reexame necessário.

Havendo interposição de recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal, e após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------

RESUMO

- Segurado: Ivo Donizete da Silva

- NB: 42/180.813.030-5

- APTC

- PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 31/05/2006 a 30/05/2007 e 09/05/2011 a 11/03/2016, no código 1.1.6 do Dec. 53.831/64.

----------------------------------------------------------------------

 

JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005557-40.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: FINI COMERCIALIZADORA LTDA., FINI COMERCIALIZADORA LTDA., FINI COMERCIALIZADORA LTDA., FINI COMERCIALIZADORA LTDA., FINI
COMERCIALIZADORA LTDA., FINI COMERCIALIZADORA LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURAO - SP184979, FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO - SP143480
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

D E C I S Ã O
 

Cuida-se de ação de rito ordinário proposta por FINI COMERCIALIZADORA LTDA em face da União, com requerimento de tutela provisória para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário,
de modo a excluir da base de cálculo das contribuições previdenciárias vincendas as verbas trabalhistas de caráter indenizatório, eventual ou sem caráter retributivo ((i) terço constitucional de férias; (ii) aviso prévio indenizado;
(iii) afastamento em virtude de auxílio doença/acidente; (iv) vales alimentação e transporte pagos aos seus empregados em dinheiro; e (v) férias indenizadas/férias gozadas), cuja não sujeição ao referido tributo já foi amplamente
reconhecida pelo STJ. Pretende seja reconhecido seu direito à restituição/compensação dos valores já recolhidos.

Juntou procuração, instrumento societário, comprovante de inscrição no CNPJ e demais documentos. Comprovante de recolhimento das custas sob o id. 25276219.

É o breve relatório. Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, na modalidade tutela de urgência, prevista no artigo 300 do Código de Processo Civil, conquanto ordinariamente requerida já no momento de propositura da
demanda, tem como característica a satisfatividade do provimento requerido no plano dos fatos. O instituto ora examinado não visa assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade
antecipar os efeitos concretos da futura decisão de mérito.

Em razão disso, o legislador estabeleceu como necessárias à concessão da tutela a existência de prova inequívoca e a formação, para o julgador, de um convencimento a respeito da probabilidade do direito. Uma
vez presentes esses pressupostos básicos ou primários, deve ainda o juiz verificar se, no caso concreto, está presente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (artigo 300, caput, do Código de Processo Civil).

Nos presentes autos, não entrevejo o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Com efeito, trata-se de legislação há muito vigente e a própria parte autora cumulou seu pedido com repetição do indébito, razão pela qual não há qualquer prejuízo em se aguardar a instrução processual.

Ante o exposto, INDEFIRO, por hora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se a parte ré, advertindo-a de que, nos termos do art. 336 do CPC, caso ofereça contestação, nessa incumbe-lhe alegar “toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o
pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir”.

Não contestada a ação, especifique a parte autora as provas que pretende produzir, caso ainda não as tenha indicado, no prazo de 10 (dez) dias (art. 348 do CPC).

Se apresentadas pela parte ré as alegações previstas nos artigos 337 e 350, abra-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, permitida a produção de prova.

Cite-se. Intimem-se.

 

JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000400-91.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: HERMES BOTELHO

 

    D E S P A C H O

Vistos.

Proceda-se à restrição da circulação do veículo. 

Havendo comunicação de recolhimento do veículo, intime-se o exequente para que proceda com os atos executórios.

Sobreste-se em arquivo até ulterior provocação, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Intime-se. Cumpra-se.

JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

2ª VARA DE JUNDIAI

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004450-58.2019.4.03.6128
IMPETRANTE: CLEONICE IANNONE DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611, GREGORY JOSE RIBEIRO MACHADO - SP167955-E
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de autoridade do INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando afastar ato coator omissivo consistente na demora no andamento de procedimento
administrativo previdenciário. 

A autoridade impetrada informou que deu andamento regular ao feito administrativo.

 

O MPF apresentou seu parecer. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

O objetivo da presente impetração era compelir a autoridade impetrada a dar regular andamento no processo administrativo previdenciário.

 

Conforme informações prestadas, foi dado regular andamento, não subsistindo mais o ato coator omissivo.

 

Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

 

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do art. 485 do CPC/2015.

 

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005744-48.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: FRANCISCA MARIA DE JESUS SCARPARI
Advogado do(a) AUTOR: TANIA CRISTINA NASTARO - SP162958
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Vistos.

 

 

Cuida-se de pedido de tutela provisória formulado na presente ação ordinária proposta por Francisca Maria de Jesus Scarpari em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de
benefício previdenciário de aposentadoria por idade, requerida no processo administrativo 41/172.261.391-0, com DER em 22/07/2015.

 

Sustenta, em breve síntese, que foi reconhecido em reclamação trabalhista vínculo empregatício como doméstica para o período de 1976 a 2007, cumprindo desta forma a carência e a idade exigidas para a concessão do
benefício.

 

Decido.

 

Afasto a prevenção com o mandado de segurança 0006488-70.2015.403.6128, uma vez que aquele foi extinto sem resolução de mérito, em virtude de necessidade de dilação probatória para reconhecimento do período
pretendido.

 

Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela provisória, nos termos do artigo 294 do CPC/2015, está condicionado à configuração da prova inequívoca da urgência ou evidência, devendo ainda a tutela de urgência ser
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC/2015).

 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a urgência ou evidência de prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das alegações da parte autora, sendo imprescindível o revolver aprofundado das provas para se apurar o
tempo de contribuição total, cujo momento oportuno é o da prolação da sentença, dependendo de análise pormenorizada de provas materiais sobre o vínculo empregatício e de eventual necessidade de oitiva de testemunhas. A
existência de vínculo reconhecido em reclamação trabalhista, por si só, não produz necessariamente efeitos previdenciários, devendo ser analisadas provas materiais sobre o vínculo para o cômputo do período.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

Cite-se. Intime-se.

 

 

    JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005718-50.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOSINALDO SOUSA DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: ANNA CARLA PEREIRA COPETE - SP416598
RÉU: AGENCIA CENTRAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Pretende a parte autora o restabelecimento de seu auxílio doença, cessado em 28/08/2019, e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Primeiramente, a parte autora deve emendar a inicial, juntando cópia do indeferimento administrativo, bem como calculando o correto valor da causa, com os valores atrasados da data da cessação do benefício somados a doze
parcelas vincendas.

Além disso, vê-se da inicial que o autor reside em Franco da Rocha-SP, município que faz parte da Subseção Judiciária de São Paulo.

Assim, determino que o autor cumpra as emendas acima especificadas no prazo de 15 dias. No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Cumpridas as emendas, encaminhem-se os autos à Subseção Judiciária de São Paulo, para distribuição a uma das Varas Federais Previdenciárias ou ao Juizado Especial Federal, dependendo do valor correto da causa.

Int.

 

 

    JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001676-26.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A
EXECUTADO: ROSANGELA RODRIGUES MORAIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 21070940: Considerando que as instituições financeiras possuem meios de localização de endereços, até mais eficazes que os disponíveis ao Poder Judiciário, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias
para apresentação de novo endereço para que seja diligenciada a citação da parte ré.

Destaque, inclusive, que, neste contexto, a comprovação da realização das diligências cabíveis e suficientes junto aos sistemas da CEF, desde que juntadas aos autos, revelam-se necessárias para eventual análise de
cabimento de citação por edital.

Int.

                     JUNDIAí, 7 de dezembro de 2019.

 

 

 
 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003606-45.2018.4.03.6128
EXEQUENTE: PAULO SERGIO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA CRISTINA NASTARO - SP162958
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DESPACHO
 
 
 

ID 22142458: Providencie a parte interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada da decisão cautelar proferida nos autos do processo que tramita na Justiça Estadual em Jundiaí/SP.

Sem prejuízo, dê-se vista ao autor/exequente para que diga se concorda com os cálculos ofertados pelo INSS (ID 17748689). Caso negativo, deverá apresentar os seus cálculos, intimando-se a autarquia nos
termos do artigo 535 do Código de Processo Civil em vigor.

Int.

Jundiaí, 7 de dezembro de 2019

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003360-15.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: OLARIA SAO VICENTE DE JAGUARIUNA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LOPES BARRETO - SP151784
 

    D E S P A C H O

ID 25526796: À vista do informado pela serventia deste Juízo, ficam as partes intimadas da decisão proferida no ID 25481035.

Int. Cumpra-se.

JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000057-27.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BIG FRIO - TRANSPORTES LTDA - EPP
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite-se por carta com AR, para pagamento, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 8º da Lei 6830/80.

 

Restando negativa a citação pelo correio e existindo novo endereço para diligência, expeça-se mandado / carta precatória de citação, penhora e demais atos, devendo o (a) Sr. (a) Oficial de Justiça utilizar o Sistema Webservice
disponível na Central de Mandados e certificar se a pessoa jurídica executada ainda se encontra em atividade (Súmula 435/STJ).

 

DA CITAÇÃO POSITIVA E PENHORA DE BENS E OUTRAS PROVIDÊNCIAS .
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Em sendo positiva a diligência, aguarde-se o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, e certifique-se.

 

Em caso de adoção pelo executado de quaisquer das providências previstas no artigo 9º, da LEF, quais sejam, depósito em dinheiro, oferecimento de fiança bancária ou seguro garantia ou ainda nomeação de bens à penhora,
intime-se a exequente para que se manifeste em prosseguimento.

 

DA CITAÇÃO POSITIVA E NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS .

 

Citada a executada e não adotadas quaisquer das providências previstas no artigo 9º, da LEF, e não sendo localizados bens penhoráveis, fica, desde já, deferida a tentativa de bloqueio de ativos financeiros via Bacenjud,
conforme requerido, nos termos do art. 854 do CPC/2015, no limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução.

 

Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada, na forma do §2º do art. 854 do CPC, para que, querendo, oponha embargos à
execução, e/ou, conforme o caso, manifeste-se nos termos do §3º do referido dispositivo, comprovando nos autos suas alegações.

 

Na eventualidade de bloqueio de valores excessivos, que excedam o valor atualizado do crédito exequendo, e irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, ou realizado o pagamento da dívida
por outro meio, os valores constritos deverão ser liberados em favor da parte executada, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Rejeitada ou não apresentada a manifestação de que trata o §3º do art. 854, certifique-se, e converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, providenciando-se, junto à instituição
financeira, a transferência do montante indisponível para conta vinculada a este Juízo (art. 854, §5º do CPC/15) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9.703/98, com alterações introduzidas pela Lei n.
12.099/09), conforme o caso.

 

DA CITAÇÃO NEGATIVA. 

 

Não sendo efetivada a citação por mandado, proceda-se de imediato o ARRESTO dos ativos financeiros pelo Sistema Bacenjud até o montante do valor exequendo, conforme requerido, na forma do inciso III do art. 7º da
LEF c.c art. 830 do CPC/15 (TRF3R, 11ª Turma, AI 322978-SP, Rel. Des. Federal Cecilia Mello, j. 25/07/2017), liberando-se em favor do executado eventuais valores irrisórios ou excessivos.

 

Em sendo o caso, efetivado o arresto, deverá o (a) Sr. (a) Oficial de Justiça proceder na forma do §1º do art. 830 do CPC/15.

 

Sem prejuízo, intime-se a exequente para que diligencie no prazo de 60 (sessenta) dias para localização de novo endereço da parte executada, comprovando nos autos. As diligências deverão ser realizadas dentro do prazo
estipulado.

 

Inexistindo novo endereço para diligência de citação, proceda-se via edital, de modo que, aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo para pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo,
observando-se, após, o teor do inciso II, do art. 72, do CPC/15, aplicável subsidiariamente.

 

RESTANDO INFRUTÍFERO O BLOQUEIO DE VALORES VIA SISTEMA BACENJUD  (ou sendo irrisórios), suspendo o curso da execução, com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, remetendo-
se os autos ao arquivo SOBRESTADO, onde deverão aguardar manifestação da(s) parte(s), sobre a localização do(a) executado(a) e/ou de seus bens.

 

Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 40, §4º, daquele diploma legal.

 

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

   JUNDIAí, 8 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004932-06.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: MARIANA CONDE ANTONIO GOUVEA, PEDRO CONDE ANTONIO GOUVEA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA NEVES DANTAS TEIXEIRA DOS SANTOS - SP312262
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA NEVES DANTAS TEIXEIRA DOS SANTOS - SP312262
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PGFN, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelos impetrantes (ID 16728313) em relação à sentença (ID 23941838) que extingui o feito sem resolução de mérito, em razão da inadmissibilidade da ação mandamental contra
ato judicial passível de recurso.
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Em breve síntese, sustentam os embargantes a ocorrência de erro material na sentença, que partiu de pressupostos equivocados, já que o fundamento da ação mandamental seriam as suas inscrições como corresponsáveis em
CDAs sem processo administrativo, permissivo legal ou autorização judicial. Alegam que o requerimento da Procuradoria da Fazenda contra eles, na cautelar fiscal, era a indisponibilidade até o valor do imóvel adquirido, e não
sua responsabilização pelos débitos tributários.

Intimada, a Fazenda Nacional não se manifestou sobre os embargos declaratórios.

É o relatório. Fundamento e decido.

Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por finalidade esclarecer ponto obscuro, contradição ou omissão eventualmente existentes na sentença, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil.

Apesar dos argumentos expostos, sem razão os embargantes quanto ao pedido formulado contra eles pela Procuradoria da Fazenda na cautelar fiscal 5000882-05.2017.4.03.6128, eis que presente a pretensão de incluí-los
como corresponsáveis dos débitos tributários do grupo econômico.

Cito trecho do pedido constante na inicial:

(...)

Ante o exposto, requer com fundamento na Lei nº 8.397/1992, em caráter incidental, a concessão da medida cautelar fiscal:

a) seja reconhecido a existência de responsabilidade tributária por existência de grupo econômico e abuso de personalidade jurídica em relação as seguintes pessoas: (1) VITROTEC
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI; (2) SUPERTEC EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI; (3) COMTEC COMPOSTOS DE SEGURANÇA LTDA; (4) GENERAL
SYSTEMS SISTEMAS E TECNOLOGIA EIRELI ME, (5) ORCON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; (6) SANDRA MARIA CONDE; (7) WALDIR CONDE ANTONIO; (8)
CHRISTIAN CONDE ANTONIO, (9) TIAGO SOUZA BIASOTTO; (10) MONICA DE SOUZA BIASOTTO (11) OLDACK ELIAS CONDE JAOUDE; (12) MAURICIO CONDE
MACHADO (13) JOSE MESKAUKAS; (14) MILENE CONDE ANTONIO GOUVEA; (15) PEDRO CONDE ANTONIO GOUVEA; (16) MARIANA CONDE ANTONIO
GOUVEA visando atingir os seus bens para garantia dos débitos lançados e os inscritos em dívida ativa da União;

(...)

Como já salientado na sentença embargada, a pretensão dos impetrantes pressupõe a revisão da decisão judicial que acolheu liminarmente o pleito fazendário, atribuindo responsabilização tributária a todas as pessoas jurídicas e
físicas do polo passivo da cautelar, decisão já citada na sentença de extinção.

Nestes termos, não é possível o prosseguimento do presente feito, diante da inadmissibilidade de mandado de segurança contra ato jurisdicional.

Com efeito, houve esgotamento da função jurisdicional,  de sorte que cabe à parte manifestar seu inconformismo mediante a interposição do recurso cabível, a tempo e modo, conforme previsto no ordenamento jurídico vigente.

Diante do exposto, não configurada a presença de erro material, obscuridade, contradição ou omissão, requisitos do artigo 1.022 do CPC/2015, conheço dos embargos opostos tempestivamente para, no mérito, rejeitá-los.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

JUNDIAí, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007673-46.2015.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BRASFORJA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LIMITADA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO DE SA TEIXEIRA NEVES - SP31450, VILMA PEDROSO RODRIGUES - SP81398
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

ID 22388705: Trata-se de execução fiscal entre as partes em epígrafe, no bojo da qual foi deferido pedido de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, mediante afastamento da CDA 12.230.935-9 como óbice à
medida.

Referida decisão foi proferida diante da ausência de informações da exequente quanto aos fortes indícios de quitação do débito apresentados pela executada.

Posteriormente, a exequente compareceu nos autos para informar que não reconhece o suposto pagamento realizado, tendo-se em vista que constatada divergência de GFIP x valor recolhido em GPS. O contribuinte teria
apresentado pedido de retificação dos valores das GFIP's, todavia, a RFB, diante das diferenças dos importes envolvidos, intimou o mesmo a apresentar justificações, tendo transcorrido in albis o prazo dado.

Diante dessas informações, o Juízo determinou a intimação do contribuinte para manifestação, tendo o mesmo se quedado inerte em refutar as alegações da exequente.

DECIDO.

Diante o quadro exposto, estão infirmados os indícios de pagamento do débito, de forma que desde já REVOGO a decisão de ID 16716230.

Comunique-se ao eg. TRF 3, com vistas ao agravo de instrumento interposto (5014981-94.2018.403.0000).

Int, as partes desta decisão e defiro nova vista à União (Fazenda Nacional) como requerido no ID 21887308 a fim de que requeira o que de direito.

Após cls. para deliberações ulteriores.

 

 

 

    JUNDIAí, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000059-31.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
RÉU: ALEXANDRE JOSE COSTA - ME, ALEXANDRE JOSE COSTA
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    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação monitória intentada pela Caixa Econômica Federal em face de Alexandre José Costa – ME e outro, objetivando a cobrança de débito decorrente de contratos indicados na inicial.

A requerente formulou pedido de desistência, requerendo a extinção da ação, afirmando que já houve a regularização administrativa do contrato (id 25736425).

Diante do requerido, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.

Custas ex lege.

Após o trânsito, arquivem-se os autos.

 

 

JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002775-87.2015.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830, ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
RÉU: ROBERTO BOSSINI, MARCIA ZAGHETTO BOSSINI
Advogado do(a) RÉU: TANIA ELI TRAVENSOLO - SP83444
Advogado do(a) RÉU: TANIA ELI TRAVENSOLO - SP83444
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                               Trata-se de ação monitória intentada pela Caixa Econômica Federal em face de Roberto Bossini e outro, em razão de inadimplência do contrato informado na inicial.

A exequente informou que houve regularização do contrato na via administrativa (ID 19515836).

Diante da regularização da dívida, com fundamento no artigo 924, inc. II, do CPC/2015, DECLARO EXTINTO O PROCESSO. 

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários porquanto o acordo presume a quitação de todas as obrigações e encargos.
Providencie-se o pagamento da Advogada Dativa nomeada (ID 12852523 pág. 93/95).

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades, arquivem-se os autos.

P.R.I. 

 

JUNDIAí, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004491-25.2019.4.03.6128
IMPETRANTE: TERESINHA GONCALVES VIEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: VIVIANE SILVA FAUSTINO - SP416967, LUCIA DE FATIMA MOURA PAIVA DE SOUSA - SP320450
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de autoridade do INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando afastar ato coator omissivo consistente na demora no andamento de procedimento
administrativo previdenciário. 

A autoridade impetrada informou que deu andamento regular ao feito administrativo.

 

O MPF apresentou seu parecer. 

 

É o breve relatório. Decido.
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O objetivo da presente impetração era compelir a autoridade impetrada a dar regular andamento no processo administrativo previdenciário.

 

Conforme informações prestadas, foi dado regular andamento, não subsistindo mais o ato coator omissivo.

 

Assim, nada mais havendo a ser alcançado por meio do presente mandado de segurança, é certo que houve esgotamento do objeto da presente ação mandamental.

 

Ante o exposto, julgo extinto o feito, por superveniente perda do objeto, nos termos do inciso VI do art. 485 do CPC/2015.

 

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, e cumpridas as cautelas de praxe, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005691-67.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EMBARGANTE: GABRIEL DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ RAMOS DA SILVA - SP161753
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos à execução de título extrajudicial, em relação ao contrato bancário objeto da execução 5000892-15.2018.4.03.6128, interpostos por Gabriel de Oliveira em face da Caixa Econômica Federal, com
pedido de efeito suspensivo.

 

Alega o embargante, em apertada síntese, a inexigibilidade da obrigação assumida como avalista no contrato exequendo, uma vez que era à época menor de idade, não podendo seu genitor  ter assumido a obrigação em seu
nome.

 

Decido.

 

Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela provisória, nos termos do artigo 294 e seguintes do CPC/2015, está condicionado à configuração da prova inequívoca da urgência ou evidência, devendo ainda a tutela de
urgência ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC/2015).

 

Conforme contrato juntado no processo civil (ID 5233503), o embargante consta como co-avalista no termo de aditamento n. 00140111350 à cédula de crédito bancário, datado de 28/05/2015.

 

À época, era relativamente incapaz, com 16 anos completos, uma vez que nasceu em 26/01/1999. Para assumir a obrigação em seu nome, também deveria ter assinado o contrato, não bastando a assinatura de seu genitor, que
assinou em nome próprio e para o filho como avalistas.

 

Assim, há evidência de que a obrigação não é contra ele oponível.

 

Ante o exposto, RECEBO os presentes embargos ofertados tempestivamente e DEFIRO o pedido de efeito suspensivo em face de GABRIEL DE OLIVEIRA.

 

Traslade-se cópia da decisão aos autos principais (n. 5000892-15.2018.4.03.6128).

 

Intime-se a exequente-embargada para apresentar impugnação.

 

Int.

 

    JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.
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REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5005721-05.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: ANA PAULA DE MELO LIMA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação de reintegração de posse relativa a imóvel situado em Campinas-SP.

Nos termos do art. 47 do CPC, a ação possessória deve ser proposta no foro de situação da coisa, cujo juízo tem competência absoluta.

Assim, encaminhem-se os autos à Subseção Judiciária de Campinas-SP.

 

    JUNDIAí, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003727-73.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
EXECUTADO: JP NOBREZA JUNDIAI MERCADAO DE CARNES EIRELI - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 20205901: Indefiro nos termos do art. 980-A, §7º do CC/02.

Int. para prosseguimento.

JUNDIAí, 7 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000749-60.2017.4.03.6128
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
EXECUTADO: ROBERTO VANDERLEI DOS SANTOS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                                            Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica o(a) exequente intimado(a) a se manifestar sobre a certidão do
oficial de justiça (ID 11850387 - p. 16), no prazo de 15 (quinze) dias.

                              Jundiaí, 11 de dezembro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS

1ª VARA DE LINS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000410-88.2019.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: FERNANDA LARISSA BIZINELLI DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE VIOLATO ZANQUETA - SP255580
RÉU: ESTRELA ACQUARIUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, TERRA PRETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, GOL
SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA
Advogados do(a) RÉU: RENATA MOQUILLAZA DA ROCHA - SP291997, RAFAEL BERTACHINI MOREIRA JACINTO - SP235654
Advogado do(a) RÉU: GIOVANA MARQUES ANJOULETTE - SP372905
Advogados do(a) RÉU: ROBERTO POLI RAYEL FILHO - SP153299, SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS - SP146105
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     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de demanda ajuizada por FERNANDA LARISSSA BIZINELLI DE LIMA em face de ESTRELA ACQUARIUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA ., TERRA
PRETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e GOL SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., na qual se pretende, em resumo, a revisão de contrato
relativo à aquisição de unidade habitacional, a entrega do bem, além de indenizações por danos morais e materiais.

O feito foi distribuído, inicialmente, ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Assevera a parte autora que celebrou contrato com ESTRELA ACQUARIUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (incorporadora), para a aquisição de unidade habitacional
localizada na rua Minas Gerais, 172, no condomínio Village Campestre, nesta cidade.

O imóvel seria construído pela TERRA PRETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA .

Afirma que está quite com suas obrigações contratuais e que o imóvel não foi entregue, estando vencido o prazo para tanto desde 08/2014.

Entende que a responsabilidade da CEF decorreria do fato de não ter fiscalizado de modo eficiente a construção do imóvel, sendo por isso indiretamente responsável pelo atraso, na qualidade de credora fiduciária.

Aduz que houve ilegalidade nas sucessivas postergações do prazo de entrega do bem, porque seriam injustificadas à luz do contrato celebrado.

Questiona a exigência da “taxa de evolução de obra” em data posterior àquela prevista para a entrega do bem, pleiteando a repetição do montante de R$ 2.450,04, além das parcelas vincendas após o ajuizamento da
demanda.

Pleiteia, outrossim, o reconhecimento da ilegalidade da correção do saldo devedor do financiamento pelo INCC porque, aos seus olhos, não houve transparência nem informação adequada nos moldes do que exigiria o
Código de Defesa do Consumidor. Requer a repetição do montante de R$ 8.568,58. Sustenta, subsidiariamente, que não seria legal a correção do saldo devedor pelo INCC até a data de concessão do “habite-se” pelo Poder
Público, mas somente até o prazo previsto para a entrega do bem, motivo pelo o qual entende devida a devolução de R$ 3.137,35.

Pugna, ademais, pela devolução do valor pago a título de “habite-se”, antes mesmo da entrega do bem, em valor correspondente a R$ 3.100,00.

Questiona, ainda, a exigência de R$ 975,00, cobrados a título de “taxa de reserva”, haja vista que o bem teria sido adquirido logo após, em curto espaço de tempo. Pleiteia a devolução em dobro desse montante.

Sustenta, ademais, ilegalidade na exigência de valores por força de suposta intermediação imobiliária em relação à GOL SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., haja vista que, no caso, teria restado configurada
prática comercial vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (venda casada), inserida em contrato de adesão. Sustenta, também, que sequer houve efetiva intermediação a justificar o pagamento de R$ 3.900,00. Pleiteia a
devolução em dobro desse montante.

Em virtude da demora no entrega do bem afirma que sofreu prejuízo da ordem de R$ 12.000,00, uma vez que a sua genitora passaria a viver com ela e poderia então alugar o imóvel no qual, hoje, está sediado o núcleo
familiar.

Também pela demora na entrega do bem pede indenização por danos morais na quantia de R$ 16.000,00 ou em valor a ser arbitrado judicialmente.

Sustenta a declaração da responsabilidade solidária das Rés, exceção feita à GOL SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., que deveria responder apenas pela devolução dos valores pagos pela intermediação
imobiliária.

Requer, nesses termos, a procedência da demanda.

Com a inicial vieram documentos.

Decisão exarada no Juizado Especial Federal negou o pedido de tutela antecipada e determinou a citação das partes requeridas.

Houve citação, com apresentação de contestações dotadas de questões prévias.

A CEF sustentou a sua ilegitimidade passiva, argumentando que atuou apenas como instituição financeira responsável pelo financiamento de valores destinados à aquisição do terreno e construção do imóvel;

A GOL SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. agitou preliminar de inépcia da petição inicial e aquele de ilegitimidade passiva;

As sociedades empresárias, ESTRELA ACQUARIUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA . e TERRA PRETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
contestaram o feito em única peça processual, arguindo preliminar em relação ao valor da causa, incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, bem como ilegitimidade passiva em relação ao pedido de devolução dos
valores cobrados pela intermediação imobiliária, e aquele de exclusão dos juros relativos ao financiamento do imóvel.

Sobreveio decisão, ainda no âmbito dos Juizados Especiais Federais, determinando o sobrestamento do feito em atenção à ordem do c. STJ em exame de recurso ao qual se reconheceu a repercussão geral (RESP
1551956/SP e MC 25.323/SP).

Após a retomada do fluxo processual, determinou-se que a parte autora ajustasse o valor atribuído à causa.

A TERRA PRETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA informou ao Juízo sobre a entrega do bem em junho de 2016 e requereu o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva sob a
justificativa de posterior avença entre ela e a ESTRELA ACQUARIUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

ESTRELA ACQUARIUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. peticionou, essencialmente, apenas para reiterar os termos da resposta já apresentada.

Sobreveio então decisão no âmbito dos Juizados Especiais Federais, promovendo a correção de ofício do valor da causa e determinando a sua remessa à Vara Federal de Lins/SP.

Cientificadas as partes da redistribuição, houve concessão de prazo para manifestação.

A TERRA PRETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA requereu que a parte autora fosse instada a recolher custas processuais e a apresentar eventuais comprovantes de rendimentos, antes
do exame do pedido de gratuidade de Justiça.

A parte autora postulou pela produção de prova oral.

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, considerado o teor do artigo 99, § 3º, do CPC. Anote-se.

Intime-se a ESTRELA ACQUARIUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. e a TERRA PRETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA para que, no prazo
de 15 (quinze) dias e sob as penas da lei, corrijam as suas representações processuais, haja vista que não há identificação das pessoas que outorgaram mandato judicial aos advogados responsáveis pela contestação
do feito, além do que o instrumento de procuração em relação à ESTRELA ACQUARIUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. , estabelecia prazo determinado para a sua vigência, já
esgotado nesta data.

Sem prejuízo, passo a examinar o feito na forma do artigo 357 do CPC.

No que concerne à suposta irregularidade na atribuição do valor da causa e a consequente incompetência dos Juizados Especiais Federais, observo que não há interesse de agir que justifique o exame de tais temas,
notadamente após a fixação de ofício do valor da causa e a decisão declinatória de competência exarada no microssistema dos Juizados Especiais Federais e ratificada neste Juízo. Não conheço, pois, dessas preliminares.

Outrossim, não há que se falar em inépcia da petição inicial, porque satisfatoriamente atendidos os requisitos fixados nos artigos 319 e 320 do CPC.

Especificamente em relação ao pedido de indenização por danos morais, verifico que a jurisprudência do c. STJ é no sentido de que o pedido deve ser certo e determinado em relação ao evento justificante da
pleiteada indenização, admitindo-se que a fixação do “quantum” seja entregue ao arbítrio judicial. Nesse sentido, confira-se: STJ – RESP 1041745/ES – 1ª Turma – Relator: Ministra Denise Arruda – Publicado no
DJU de 01/07/2009.

Repilo, portanto, essa preliminar.

Em relação às alegações de ilegitimidade passiva apresentadas pelas Rés, observo que o tema possui natureza de objeção processual e pode ser enfrentado a qualquer tempo e grau de jurisdição, de modo que não há
prejuízo em relegar o seu enfrentamento para instante posterior do rito, notadamente após o adensamento do quadro probatório.
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Resolvidas em parte as questões processuais pendentes, passo a definir as questões de fato e de direito relevantes para o deslinde do feito, a partilha do ônus probatório e os meios de prova necessários para a solução
das questões.

a-) Questão de fato: Houve ou não a entrega do bem imóvel indicado nestes autos ? Em caso afirmativo, em qual data?

b-) Questão de direito: Houve ou não mora em relação ao cumprimento do contrato indicado nos autos, relativamente à entrega do imóvel?

c-) Questão de fato: Houve ou não a exigência da “taxa de evolução de obra” no caso do contrato indicado nos autos?

d-) Questão de direito: Em caso afirmativo, é legal a exigência da “taxa de evolução de obra” em data posterior àquela prevista para a entrega do bem?

e-) Questão de fato: Houve ou não correção do saldo devedor decorrente do financiamento pelo INCC no caso do contrato indicado nestes autos?

f-) Questão de direito: Em caso afirmativo, é legal a correção do saldo devedor decorrente do financiamento pelo INCC no caso do contrato indicado nestes autos?

g-) Questão de direito: É legal a correção do saldo devedor decorrente do financiamento pelo INCC, mesmo após o prazo previsto para a entrega do bem?

h-) Questão de fato: Houve ou não pagamento de valores a título de “habite-se”, antes mesmo da entrega do bem imóvel indicado nestes autos ? Em caso afirmativo, em qual data?

i-) Questão de direito: É legal a cobrança de valores pagos a título de “habite-se” por terceiro estranho ao Poder Público?

j-) Questão de fato: Houve ou não cobrança de valores a título de “taxa de reserva”, no caso do contrato indicado nestes autos?

k-) Questão de direito: Em caso afirmativo, é legal a cobrança de valores a título de “taxa de reserva”?

 

l-) Questão de fato: Houve ou não cobrança de valores a título de intermediação imobiliária (“taxa de corretagem”) no caso do contrato indicado nestes autos?

m-) Questão de direito: Em caso afirmativo, é legal a cobrança de valores supostamente pagos a título de intermediação imobiliária (“taxa de corretagem”), no caso do contrato indicado nestes autos?

n-) Questão de fato: Houve danos materiais no caso em tela, considerada a argumentação contida na petição inicial? Em caso afirmativo, qual o valor devido?

o-) Questão de fato: Houve danos morais no caso em tela, considerada a argumentação contida na petição inicial? Em caso afirmativo, qual o valor devido?

p-) Questão de direito: Há responsabilidade civil em relação à CEF, incorporada e construtora no caso do eventual descumprimento do contrato indicado nestes autos (entrega do bem imóvel)?

q-) Questão de direito: Em caso afirmativo, qual a medida de responsabilidade civil da CEF, incorporada e construtora no caso do descumprimento do contrato indicado nestes autos (entrega do bem imóvel)?

São essas, portanto, as questões que interessam ao deslinde do feito.

No que concerne ao pedido de inversão do ônus probatório apresentado pela parte autora, o indeferimento é medida de rigor.

Considerada a natureza da lide, não observo a configuração de hipossuficiência justificante, não há previsão legal específica para se proceder à inversão, nem se trata de situação que imponha dificuldade especial à parte
autora para a obtenção de prova relativa aos fatos constitutivos do direito alegado em Juízo. Aplicação do artigo 373, § 1º, do CPC.

A prova dos fatos constitutivos do direito alegado pela parte autora, basicamente, dar-se-á pela apresentação de documento que, em princípio, estão à sua disposição (cópias de instrumentos contratuais
e recibos de pagamentos), não se revelando especial dificuldade na produção da prova.

Em assim sendo, o ônus probatório recairá sobre os ombros das partes, conforme o regramento ordinário estabelecido pelo artigo 373 do CPC.

Sem prejuízo, defiro a produção de prova oral pela parte autora, conforme o requerido, especialmente para a prova da questão controvertida identificada pela letra “o” (Houve danos morais no caso em tela,
considerada a argumentação contida na petição inicial? Em caso afirmativo, qual o valor devido?).

Fixo, portanto, o prazo de 5 dias para a apresentação do rol de testemunhas, observados os limites do § 6° do artigo 337 do CPC e as exigências do artigo 450, também do CPC.

Deverá ainda a parte autora, em atenção ao quanto exposto pela TERRA PRETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA , que informa o Juízo sobre a suposta entrega do bem imóvel,
manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre a ocorrência desse fato, indicando a data da eventual ocorrência.

Após, conclusos para adoção das providências necessárias, notadamente designação de data para a realização de audiência de instrução e julgamento.

Int.

Lins, data supra.

 

 

 

DOUTOR LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI
Juiz Federal
DOUTOR ÉRICO ANTONINI.
Juiz Federal Substituto.
JOSÉ ALEXANDRE PASCHOAL.
Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 1739

EXECUCAO FISCAL
0000394-69.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X A J M BILHARES LTDA ME(SP149979 - CLEVERSON IVAN NOGUEIRA)

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 1º, inciso IX, alínea C, da Portaria nº 25/2017, deste Juízo, faço a intimação da parte exequente em termos de prosseguimento desta execução, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo
em vista as hastas públicas unificadas sucessivas que restaram infrutíferas nos seus objetivos de alienação judiciária. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000630-21.2012.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148248 - ANTONIO CARLOS CORDEIRO E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X INDUSTRIAS ALEXANDRINO
FIGUEIREDO SA

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 1º, inciso IX, alínea g, da Portaria nº 25/2017, deste Juízo, faço a intimação da exequente, para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da eventual ocorrência de prescrição
intercorrente da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa apontada(s) nesta execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Eventual causa de suspensão/interrupção deve ser comprovada com documentação, com indicação,
inclusive, da data de ocorrência de tais eventos. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000957-63.2012.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X LUIZ JESUS FACHINI LINS
ME X LUIZ JESUS FACHINI

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 1º, inciso IX, alínea g, da Portaria nº 25/2017, deste Juízo, faço a intimação da exequente, para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da eventual ocorrência de prescrição
intercorrente da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa apontada(s) nesta execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Eventual causa de suspensão/interrupção deve ser comprovada com documentação, com indicação,
inclusive, da data de ocorrência de tais eventos. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0001094-45.2012.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X FRANCISCO ARISTEU ALBERTI - EPP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     944/1584



Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 1º, inciso IX, alínea g, da Portaria nº 25/2017, deste Juízo, faço a intimação da exequente, para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da eventual ocorrência de prescrição
intercorrente da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa apontada(s) nesta execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Eventual causa de suspensão/interrupção deve ser comprovada com documentação, com indicação,
inclusive, da data de ocorrência de tais eventos. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0001454-77.2012.403.6142 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1288 - ROSEMARY MARIA LOPES E Proc. 2195 - RODRIGO
NASCIMENTO FIOREZI) X SUPERMERCADO LUZITANA DE LINS LTDA(SP055388 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO E SP223294 - ARETHA BENETTI BERNARDI) X LUCAS
DIAS DOS SANTOS ADAS X THAIS SANCHES SALIM LONGO ADAS(SP241468 - ANDRE GUSTAVO MARTINS MIELLI)

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 1º, inciso IX, alínea C, da Portaria nº 25/2017, deste Juízo, faço a intimação da parte exequente em termos de prosseguimento desta execução, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo
em vista as hastas públicas unificadas sucessivas que restaram infrutíferas nos seus objetivos de alienação judiciária. Int.

EXECUCAO FISCAL
0001744-92.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X REATA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP069894 - ISRAEL VERDELI E SP055388 -
PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO)

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 1º, inciso IX, alínea g, da Portaria nº 25/2017, deste Juízo, faço a intimação da exequente, para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da eventual ocorrência de prescrição
intercorrente da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa apontada(s) nesta execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Eventual causa de suspensão/interrupção deve ser comprovada com documentação, com indicação,
inclusive, da data de ocorrência de tais eventos. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0001891-21.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X LUIZ EDUARDO NOGUEIRA CARNES ME X LUIZ EDUARDO NOGUEIRA(SP295797 -
ANGELICA DE CASSIA COVRE ASSEF)

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 1º, inciso IX, alínea g, da Portaria nº 25/2017, deste Juízo, faço a intimação da exequente, para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da eventual ocorrência de prescrição
intercorrente da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa apontada(s) nesta execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Eventual causa de suspensão/interrupção deve ser comprovada com documentação, com indicação,
inclusive, da data de ocorrência de tais eventos. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0002328-62.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X LAG PAR S/A PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO X LUIZ ANTONIO
GARAVELO(SP242725 - ALLISSON HENRIQUE GUARIZO)

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 1º, inciso IX, alínea g, da Portaria nº 25/2017, deste Juízo, faço a intimação da exequente, para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da eventual ocorrência de prescrição
intercorrente da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa apontada(s) nesta execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Eventual causa de suspensão/interrupção deve ser comprovada com documentação, com indicação,
inclusive, da data de ocorrência de tais eventos. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0002375-36.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X SUPERMERCADO ERENO LTDA X SONIA REGINA DE SOUZA ERENO X
NELSON ERENO FILHO(SP131877 - ROGERIO CARLOS FERNANDES)

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 1º, inciso IX, alínea g, da Portaria nº 25/2017, deste Juízo, faço a intimação da exequente, para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da eventual ocorrência de prescrição
intercorrente da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa apontada(s) nesta execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Eventual causa de suspensão/interrupção deve ser comprovada com documentação, com indicação,
inclusive, da data de ocorrência de tais eventos. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0002977-27.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X REATA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP400837 - ADROALDO MAURO RIBEIRO
NORONHA)

Fls. 178/187: Anote-se no Sistema Processual.
Retorne ao arquivo nos termos do despacho de fl. 174.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

1ª VARA DE CARAGUATATUBA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001493-63.2019.4.03.6135
AUTOR: ADELVANI RIBEIRO DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA PIFFER ESPER - SP409601
RÉU: GERENTE EXECUTIVO DO INSS CARAGUATATUBA
 
Nome: GERENTE EXECUTIVO DO INSS CARAGUATATUBA
Endereço: Rua Altino Arantes, 610, Centro, CARAGUATATUBA - SP - CEP: 11660-020

 

 

  D E S P A C H O

                         

                        Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, objetivando a concessão de pensão por morte.

                        Foi dado à causa o valor de R$ 30.976,05.

 

                        É o relatório. Passo a decidir.

 

                        Ressalta-se que o art. 3º da Lei nº. 10.259/01 diz que o Juizado Especial Federal é competente para conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Já o
§ 3º do mesmo artigo estabelece que essa competência é absoluta.

 

                        “"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

                        Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

                        (...)

                        § 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

                        soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.

                        § 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. (Grifamos).”.
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                        A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos da Lei nº. 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa; a
matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas.

 

                        Assim é o entendimento do STJ:

 

                        “PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA  - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, § 3º. 1. O valor dado                          à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente
competente para processar e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários                         mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001). 3. Recurso es-pecial conhecido e provido parcialmente.
(STJ - REsp: 1184565 RJ 2010/0044420-4, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 15/06/2010, T2 -                         SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe  22/06/2010).”.

 

                        Ainda:

 

                        “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. COMPE-TÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, § 3º.
1. O valor dado à causa pelo autor, à míngua de impugnação ou                         correção ex                          officio, fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente
competente para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor                         de sessenta salários mínimos (art.                          3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001). 3. O Juízo pode
determinar a correção do valor da causa, quando o benefício econômico pretendido for claramente incompatível com a quantia indicada                        na inicial. Precedentes da Primeira e Segunda Seção                         desta 
Corte. (CC 96525/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJ 22/09/2008; CC 90300/BA, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES                         DE BARROS,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/11/2007, DJ 26/11/2007 p.                         114).  4. In casu, o valor dado à causa pelo autor (R$ 18.100,00 - dezoito mil e cem rais) foi inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e o juiz
federal                         concedeu prazo para o demandante comprová-lo, com suporte documental, no afã de verificar o real                          benefício pretendido na demanda, sendo certo que o autor se manteve inerte e
consectariamente mantida a competência                      dos juizados especiais. 5. Recurso Especial desprovido. (STJ - REsp: 1135707 SP 2008/0186595-0, Relator: Ministro LUIZ                          FUX, Data de
Julgamento: 15/09/2009, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/10/2009).”

 

                        Por conseguinte, certo é que este valor não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos vigente à época da propositura da ação, impõem-se que seja o feito submetido ao processamento perante o Juizado Especial
Federal (art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01), não estando presentes elementos a justificar a complexidade alegada pela parte autora para o ajuizamento nesta 1ª Vara Federal de Caraguatatuba/SP.

 

 

                        Antes o exposto, declino da competência e remeto os autos ao Juizado Especial Federal Adjunto de Caraguatatuba/SP, com as providências de estilo.

                        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 
 
Caraguatatuba, 10 de dezembro de 2019.

DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 
JUIZ FEDERAL TITULAR
DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
BEL. LEONARDO VICENTE OLIVEIRA SANTOS
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2665

EXECUCAO FISCAL
0000156-71.2012.403.6135 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X SOCIEDADE AMIGOS DO PARK IMPERIAL(SP282667 - MARISA DE MORAES
BARBOZA COSTA)
Trata-se de Execução Fiscal movida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de SOCIEDADE AMIGOS DO PARK IMPERIAL, objetivando o recebimento do crédito, conforme certidão de dívida ativa de fls.
03/27.Ocorre que a exequente requereu a este Juízo a extinção do feito às fls. 155/156.É o relatório. DECIDO.A exequente informou o pagamento da dívida, impondo-se a extinção do feito.Em face do exposto, JULGO
EXTINTO o presente feito com resolução do mérito ante o pagamento do débito tributário nos termos do artigo art. 924, II, do CPC.Em havendo penhora, torno-a insubsistente, bem como determino a exclusão do nome do
executado nos cadastros de inadimplentes referente à dívida deste feito. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com as formalidades legais.P. R. I. C.

EXECUCAO FISCAL
0000158-41.2012.403.6135 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X RESTAURANTE E PIZZARIA MARE CHEIA LTDA X
BERENICE TERRONI BIERRE(SP160436 - ANDREA ERDOSI FERREIRA PEREIRA)
Trata-se de Execução Fiscal movida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de RESTAURANTE E PIZZARIA MARÉ CHEIA LTDA. E BERENICE TERRONI BIERRE, objetivando o recebimento do
crédito, conforme certidão de dívida ativa de fls. 03/06.Ocorre que a exequente requereu a este Juízo a extinção do feito às fls. 174/176.É o relatório. DECIDO.A exequente informou o cancelamento com fundamento no artigo
26 da Lei n 6.830/80, instruindo com documento que atesta prescrição do débito. Em tal contexto, impõe-se a extinção do feito pelo princípio da primazia da resolução do mérito (artigo 4º, do CPC).Em face do exposto,
JULGO EXTINTO o presente feito com resolução do mérito ante a prescrição do débito tributário nos termos do artigo 487, II, c/c art. 924, V, do CPC.Em havendo penhora, torno-a insubsistente, bem como determino a
exclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes referente à dívida deste feito. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários (art. 26, da Lei nº 6.830/80).Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos, com as formalidades legais.P. R. I. C.

EXECUCAO FISCAL
0000466-77.2012.403.6135 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X GIUSEPPE SALUSSOLIA(SP116973 - OTAVIO DE
SOUSA MENDONCA E SP066086 - ODACY DE BRITO SILVA)

Fl. 186: Oficie-se como requerido, solicitando-se a resposta nos autos. 
Após, arquivem-se os autos, nos termos da sentença de fl. 154.

EXECUCAO FISCAL
0000562-92.2012.403.6135 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PEDRO AUGUSTO VIEIRA MOLINARO ME X PEDRO AUGUSTO VIEIRA
MOLINARO(SP163697 - ANA MARCIA VIEIRA SALAMENE)
Trata-se de Execução Fiscal movida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de PEDRO AUGUSTO VIEIRA MOLINARO ME E PEDRO AUGUSTO VIEIRA MOLINARO, objetivando o recebimento
do crédito, conforme certidão de dívida ativa de fls. 04/11.Ocorre que a exequente requereu a este Juízo a extinção do feito às fls. 146/147.É o relatório. DECIDO.A exequente informou o cancelamento com fundamento no
artigo 26 da Lei n 6.830/80, instruindo com documento que atesta prescrição do débito. Em tal contexto, impõe-se a extinção do feito pelo princípio da primazia da resolução do mérito (artigo 4º, do CPC).Em face do exposto,
JULGO EXTINTO o presente feito com resolução do mérito ante a prescrição do débito tributário nos termos do artigo 487, II, c/c art. 924, V, do CPC.Em havendo penhora, torno-a insubsistente, bem como determino a
exclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes referente à dívida deste feito. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários (art. 26, da Lei nº 6.830/80).Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos, com as formalidades legais.P. R. I. C.

EXECUCAO FISCAL
0000650-33.2012.403.6135 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 954 - EDISON BUENO DOS SANTOS) X JOAO BENAVIDES ALARCON(SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE)
Trata-se de Execução Fiscal movida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de JOÃO BENAVIDES ALARCON, objetivando o recebimento do crédito, conforme certidão de dívida ativa de fls. 03/05.Ocorre que
a exequente requereu a este Juízo a extinção do feito às fls. 120/121.É o relatório. DECIDO.A exequente informou o cancelamento com fundamento no artigo 26 da Lei n 6.830/80, instruindo com documento que atesta
prescrição do débito. Em tal contexto, impõe-se a extinção do feito pelo princípio da primazia da resolução do mérito (artigo 4º, do CPC).Em face do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito com resolução do mérito
ante a prescrição do débito tributário nos termos do artigo 487, II, c/c art. 924, V, do CPC.Em havendo penhora, torno-a insubsistente, bem como determino a exclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes
referente à dívida deste feito. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários (art. 26, da Lei nº 6.830/80).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com as formalidades legais.P. R. I. C.
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EXECUCAO FISCAL
0001832-54.2012.403.6135 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1160 - CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA) X JOSE F DE MEDEIROS CARAGUATATUBA X JOSE FRANCISCO DE
MEDEIROS(SP122361 - JOSE ANTONIO CAMPOS)
Trata-se de Execução Fiscal movida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de JOSÉ F DE MEDEIROS CARAGUATATUBA E JOSÉ FRANCISCO DE MEDEIROS, objetivando o recebimento do
crédito, conforme certidão de dívida ativa de fls. 03/36.Ocorre que a exequente requereu a este Juízo a extinção do feito às fls. 209/210.É o relatório. DECIDO.A exequente informou o pagamento da dívida, impondo-se a
extinção do feito.Em face do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito com resolução do mérito ante o pagamento do débito tributário nos termos do artigo art. 924, II, do CPC.Em havendo penhora, torno-a
insubsistente, bem como determino a exclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes referente à dívida deste feito. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários.Após o trânsito em julgado arquivem-
se os autos, com as formalidades legais.P. R. I. C.

EXECUCAO FISCAL
0001927-84.2012.403.6135 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X IAVE NISSI SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP040191 - ANTONIO GENUINO FILHO)
Trata-se de Execução Fiscal movida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de IAVE NISSI SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA., objetivando o recebimento do crédito, conforme certidão de dívida ativa de
fls. 04/87.Ocorre que a exequente requereu a este Juízo a extinção do feito às fls. 150/151.É o relatório. DECIDO.A exequente informou o pagamento da dívida, impondo-se a extinção do feito.Em face do exposto, JULGO
EXTINTO o presente feito com resolução do mérito ante o pagamento do débito tributário nos termos do artigo art. 924, II, do CPC.Em havendo penhora, torno-a insubsistente, bem como determino a exclusão do nome do
executado nos cadastros de inadimplentes referente à dívida deste feito. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com as formalidades legais.P. R. I. C.

EXECUCAO FISCAL
0002333-08.2012.403.6135 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X JORGE NAKANO CONTABILIDADE(SP039953 - JOSE MARQUES DE AGUIAR)
Trata-se de Execução Fiscal movida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de JORGE NAKANO CONTABILIDADE, objetivando o recebimento do crédito, conforme certidão de dívida ativa de fls.
03/05.Ocorre que a exequente requereu a este Juízo a extinção do feito às fls. 65/66.É o relatório. DECIDO.A exequente informou o cancelamento com fundamento no artigo 26 da Lei n 6.830/80, instruindo com documento
que atesta prescrição do débito. Em tal contexto, impõe-se a extinção do feito pelo princípio da primazia da resolução do mérito (artigo 4º, do CPC).Em face do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito com resolução do
mérito ante a prescrição do débito tributário nos termos do artigo 487, II, c/c art. 924, V, do CPC.Em havendo penhora, torno-a insubsistente, bem como determino a exclusão do nome do executado nos cadastros de
inadimplentes referente à dívida deste feito. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários (art. 26, da Lei nº 6.830/80).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com as formalidades legais.P. R. I. C.

EXECUCAO FISCAL
0001419-36.2015.403.6135 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X CONDOMINIO RESIDENCIAL PUNTA DEL MARE(SP083185 - MARIA DIRCE LEME DOS
SANTOS)
Trata-se de Execução Fiscal movida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PUNTA DEL MARE, objetivando o recebimento do crédito, conforme certidão de dívida ativa
de fls. 04/17.Ocorre que a exequente requereu a este Juízo a extinção do feito às fls. 41/43.É o relatório. DECIDO.A exequente informou o pagamento da dívida, impondo-se a extinção do feito.Em face do exposto, JULGO
EXTINTO o presente feito com resolução do mérito ante o pagamento do débito tributário nos termos do artigo art. 924, II, do CPC.Em havendo penhora, torno-a insubsistente, bem como determino a exclusão do nome do
executado nos cadastros de inadimplentes referente à dívida deste feito. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com as formalidades legais.P. R. I. C.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001158-44.2019.4.03.6135
AUTOR: SELVINA HERRERIAS
Advogado do(a) AUTOR: ALINE CRISTINA MESQUITA MARCAL - SP208182
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

  D E S P A C H O

                         

Manifeste(m)-se a(s) Parte(s) Autor(es) acerca da contestação apresentada aos autos (ID 25516721).
Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000836-58.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: CLAUDIO JOSE RODRIGUES DE MACEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA TERESA DE OLIVEIRA - SP263154
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Intimem-se as partes também para conferência do ofício requisitório n.º:  20190110870 (ID 25528334).

   Prazo: 05 (cinco) dias.

     Nada sendo requerido, transmitam-se ambos os ofícios à Presidência do TRF - 3ª Região.         

 

   CARAGUATATUBA, 3 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000766-41.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: ANTONIO BENEDITO CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO FERNANDO CONCEICAO - SP170261
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                        Vistos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     947/1584



                        Esta Vara Federal recebeu ofício do Gabinete da Presidência do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, encaminhando mensagem do Conselho Nacional de Justiça, para divulgação do novo
posicionamento do IBAMA, acolhendo jurisprudência do STJ, sobre o tema que versa estes autos (guarda de ave silvestre - papagaio).

                        Assim, proceda a Secretaria a juntada do referido ofício, e as peças que o acompanham, para subsidiar as provas produzidas neste feito.

                        Após, intime-se as partes para ciência e eventual manifestação em 05 (cinco) dias, e venham conclusos para sentença.

                        Int.              

 

   CARAGUATATUBA, 3 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000278-86.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: AYLTON DE OLIVEIRA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE CRISTINA MESQUITA MARCAL - SP208182, MARIANA MONTI PETRECHE - SP261724
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

 Intimem-se as partes para conferência dos ofícios requisitórios.

 Prazo: 05 (cinco) dias.

 Nada requerido, transmitam-se à Presidência do E. TRF - 3ª Região.

  

CARAGUATATUBA, 3 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000067-16.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: ELEONORA DOS OUROS SERIO
Advogados do(a) AUTOR: ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA - RS14877, ADRIANA RONCATO - RS32690
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora em relação à contestação apresentada no ID 18626234.

Manifestem-se as partes em relação às provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Int.-se.

CARAGUATATUBA, 4 de dezembro de 2019.

 

 

             

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001292-71.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: IOITI SUTO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a parte autora no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias o despacho anteriormente proferido (ID 24415037) sob pena de extinção do feito.
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Intime-se.  

 

   CARAGUATATUBA, 4 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001478-94.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: MARIA PINTO GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: ALINE CRISTINA MESQUITA MARCAL - SP208182
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício previdenciário de
pensão por morte (NB 21/152.908.559-1).

Em pedido de antecipação de tutela, requer a concessão do benefício de pensão por morte, vez que tal benefício tem caráter estritamente alimentar, para que se inicie o pagamento da pensão por
morte à autora com a expedição de ofício ao Instituto Requerido. 

A inicial foi instruída com procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.

É o relatório. DECIDO.

Concernente à gratuidade da Justiça, o art. 98 previu que:

 

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
da justiça, na forma da lei.” – Grifou-se.

 

Ao analisar a questão do pedido de gratuidade, Nelson Nery Jr. declara que: “O juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender que a natureza da ação movida pelo impetrante demonstra
que ele possui porte econômico para suportar as despesas do processo. A declaração pura e simples do interessado... não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se
de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do
conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício” [Código de Processo Civil e legislação processual civil extravagante em vigor, 4.ª ed. rev. e ampl., pág. 1.749, “Afirmação da parte”, Editora Revista dos Tribunais,
São Paulo, 1999].

Como bem observa a Nota Técnica NI CLISP Nº 2/2018, da Seção Judiciária de São Paulo “a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita de modo indiscriminado e sem a real
verificação da presença dos requisitos que a ensejam é contrária à ordem jurídica e põe em risco, inclusive, o atendimento àqueles que efetivamente dependem desses benefícios”.

O limite de isenção do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza para pessoas físicas é, atualmente, de R$ 1.903,98 mensais (Lei n.º 11.482/2007, art. 1º, IX, com a redação dada pela Lei n.º
13.149/2015). O limite de renda fixado pela Defensoria Pública da União para presunção de necessidade econômica, é de R$ 2.000,00 (Resolução n.º 134/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública da União). O
limite estabelecido para a concessão da justiça gratuita pelo art. 790, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei n.º 13.467/2017, é de 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS).

A “regra de experiência comum subministrada pela observação do que ordinariamente acontece” (art. 375 do CPC) sugere que não é crível que a autora não possa suportar os encargos referentes ao
presente processo sem se privar do suficiente a seu próprio sustento e ao da família. Nada esclarece a autora sobre seu patrimônio, sua receita e despesas, nem sobre a totalidade dos gastos referentes à família.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, bem como determino a intimação do autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova ao recolhimento de custas
judiciais à Justiça Federal, nos termos do artigo 14, I, da Lei n.º 9.289, de 4 de julho de 1996, sob pena de cancelamento da distribuição.

Sob outro ângulo, ante a vigência no novo Código de Processo Civil a partir da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, que, em razão de se tratar de lei processual possui aplicação imediata, impõe-se sua observância nos
seguintes termos:

“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.
Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela provisória
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.” 
 

Assim, nos termos do art. 300, do novo Código de Processo Civil, para a concessão da tutela de urgência ora pleiteada, exige-se a presença de certos requisitos legais, quais sejam: (i) “elementos que evidenciem
a probabilidade do direito” alegado (“fumus boni iuris”); (ii) o “perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo” ante o transcurso do tempo (“periculum in mora”), bem como (iii) a ausência de “perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão”.

Ou seja, para a apreciação do pedido de tutela de urgência, cabe analisar a presença ou não dos requisitos legais.

Ocorre que, no presente caso, por ora, não há evidências que convençam este Juízo da probabilidade do direito da parte autora, nem se verifica o perigo de dano, requisitos necessários à concessão da tutela
antecipatória pleiteada.

É indispensável dilação probatória, para verificar os fundamentos que o réu utilizou para desconsiderar o pleito na seara administrativa, oportunizar a defesa e a formação do contraditório, a partir da análise
acurada dos documentos em cotejo com os fatos narrados.

Outrossim, a eventual concessão de tutela antecipatória para fins de implantação imediata de benefício previdenciário repercutiria na disponibilidade de valores em favor do autor, com nítido caráter alimentar, o
que ao final poderia vir a representar na irreversibilidade dos efeitos da tutela, na medida em que, na hipótese de ulterior revogação da medida antecipatória, eventual repetição de valores recebidos a título de aposentadoria
seria questionada e um tanto remota, incidindo a proibição da tutela de urgência prevista no CPC, art. 300, § 3º.

Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no curso do processo ou na ocasião em que for prolatada a sentença ao final.

Considerando que a conciliação é uma exceção quando a lide se estabelece em face de pessoa jurídica de direito público ou empresa pública; considerando que, nos termos do artigo 139, II e VI do Novo
Código de Processo Civil, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo e dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a
conferir maior efetividade à tutela do direito, postergo a designação de audiência de conciliação para após a resposta do réu.

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia da presente decisão como OFÍCIO e MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, que deverá ser encaminhada para cumprimento 
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Após recolhidas as custas, se em termos, cite-se, intime-se e cumpra-se.

 

    CARAGUATATUBA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000732-32.2019.4.03.6135
AUTOR: ARISTIDES SYDNEY DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO PALMA SILVA - SC19770
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

  D E S P A C H O

                         

Manifeste(m)-se a(s) Parte(s) Autor(es) acerca da contestação apresentada aos autos (ID 25592674).
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000728-92.2019.4.03.6135
AUTOR: OTAVIO MALUTA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO PALMA SILVA - SC19770
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

  D E S P A C H O

                         

Manifeste(m)-se a(s) Parte(s) Autor(es) acerca da contestação apresentada aos autos (ID 25591490).
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000730-62.2019.4.03.6135
AUTOR: LUIZ TONIM
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO PALMA SILVA - SC19770
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

  D E S P A C H O

                         

Manifeste(m)-se a(s) Parte(s) Autor(es) acerca da contestação apresentada aos autos (ID  25591493).
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000510-98.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: M. L. A. D. S.
REPRESENTANTE: LAILA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA HELENA BUCALON KAMIYAMA - SP335762-B, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Especifiquem as partes eventuais provas que pretendem produzir, justificando-as.

            Int.
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   CARAGUATATUBA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017780-12.2019.4.03.6100
AUTOR: RENATO SERGIO POGGETTI, MILDRED GENOVE WIDMER POGGETTI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO GOMES FRANCO GRILLO - SP217655
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO GOMES FRANCO GRILLO - SP217655
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
Nome: UNIÃO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

 

  D E S P A C H O

                         

Manifeste(m)-se a(s) Parte(s) Autor(es) acerca da contestação apresentada aos autos (ID 25679481).
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001007-78.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: DAVID DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA WACHED CAVA DE CARVALHO PLACIDO - SP259448
RÉU: AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária com pedido de tutela de urgência, visando a concessão de benefício previdenciário.

A inicial veio instruída com documentos.

A parte autora peticionou e requereu a desistência da ação antes da citação da parte ré (ID 22804919).

É o relatório. DECIDO.

Impõe-se, por conseguinte, a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, homologo a desistência e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P. R. I. C.
 

 

 

 

CARAGUATATUBA, 6 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006623-84.2019.4.03.6183
AUTOR: LIBERINA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 

  D E S P A C H O

                         

Manifeste(m)-se a(s) Parte(s) Autor(es) acerca da contestação apresentada aos autos (ID 25398563).
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000675-14.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
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AUTOR: TRIODORA CONSTRUCOES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JEAN CARLOS PEREIRA BRIET - SP186300
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

Decisão

 

 

Trata-se de ação sob o procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual a parte autora, em síntese, permitir a quitação dos débitos pendentes com a Fazenda requerida, especialmente o
relativo ao parcelamento PAEX tornando definitivamente sem efeito a decisão administrativa que EXCLUIU a requerente perante o sistema do Simples Nacional, determinando, após a regularização de débito com a Fazenda
Nacional requerida a reinclusão no Simples Nacional.

 

A petição inicial foi instruída com documentos, custas judiciais recolhidas.

 

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

 

O presente pedido é modalidade de tutela de urgência e seu eventual deferimento condiciona-se ao preenchimento de dois requisitos: a) a probabilidade do direito invocado (fumus boni iuris); b) o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Ante a vigência no novo Código de Processo Civil a partir da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, impõe-se sua observância nos seguintes termos:

 

“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.

 

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.

(...)

 

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela provisória

(...)

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.” (Grifo nosso).
 

Assim, nos termos do art. 300, do novo Código de Processo Civil, para a concessão da tutela de urgência ora pleiteada, exige-se a presença de certos requisitos legais, quais sejam: (i) “elementos que
evidenciem a probabilidade do direito” alegado (“fumus boni iuris”); (ii) o “perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo” ante o transcurso do tempo (“periculum in mora”), bem como (iii) a ausência
de “perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão”.

Ou seja, para a apreciação do pedido de tutela de urgência, cabe analisar a presença ou não dos requisitos legais.

 

No presente caso, neste juízo de cognição sumária, não está consubstanciada a probabilidade do direito invocado, eis que demanda regular instrução do feito e dilação probatória.

 

Ocorre que, apesar dos relevantes fatos e fundamentos trazidos na petição inicial, não se vislumbra neste momento processual a presença de prova inequívoca e verossimilhança das alegações, a serem aferidas no
curso da demanda, uma vez que a certeza do direito requer produção de provas, possibilitando assim o exercício do contraditório por parte do réu, notadamente em razão do pedido envolver o parcelamento PAEX visando a
quitação do débito, suspendendo os efeitos da decisão administrativa que excluiu a requerente perante o sistema do Simples Nacional,.

 

Portanto, não se vislumbra, em sede de cognição sumária, qualquer ilegalidade ou abuso de poder passível de reparo através de antecipação de tutela, estando ausente a evidência da probabilidade do direito
(“fumus boni iuris”) - CPC, art. 300, caput.

 

Outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (“periculum in mora”) não restou demonstrado documentalmente. 

 

A verificação das ilegalidades sugeridas na petição inicial só poderão ser extraídas após dilação probatória, a fim de se averiguar realmente a existência de vícios na cobrança perpetrada.

 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite(m)-se o(s) réu(s) e intime(m)-se.

    CARAGUATATUBA, 8 de novembro de 2019.
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USUCAPIÃO (49) Nº 5000602-76.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: CHRISTIAN ARMIN DAMBOCK, CHRISTIAN GUIMARAES DAMBOCK, ERIKA GUIMARAES DAMBOCK
Advogado do(a) AUTOR: WILIAN FERNANDES DE JESUS SANTOS - SP354729
Advogado do(a) AUTOR: WILIAN FERNANDES DE JESUS SANTOS - SP354729
Advogado do(a) AUTOR: WILIAN FERNANDES DE JESUS SANTOS - SP354729
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Requeira a parte autora o que for do seu interesse ao prosseguimento do feito.

            Após, conclusos. 

 

   CARAGUATATUBA, 11 de novembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000246-81.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - SP407481-A, ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - SP403039-A, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: LUIZA DE OLIVEIRA FERREIRA
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

 ID 15773912: Indefiro, porquanto o requerimento de certidão incumbe e pode feito diretamente pela própria parte interessada (Art. 17 da Lei 6.015/73).

 Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.

  

CARAGUATATUBA, 13 de novembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000241-13.1999.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: DALMAR SILVA ROCHA
Advogado do(a) EXECUTADO: EURICO BATISTA SCHORRO - SP137342
 
 

  

        D E S P A C H O

 

 1. Intime-se o Executado para conferência das peças digitalizadas em 05 (cinco) dias.

 2. (ID 15708846): Defiro à Exequente o prazo requerido.

 2.1. Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

  

CARAGUATATUBA, 13 de novembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000321-86.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: VITAL DO ESPIRITO SANTO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: RENATO PEREIRA DIAS - SP209980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando-as.

          Int.

 

   CARAGUATATUBA, 13 de novembro de 2019.
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USUCAPIÃO (49) Nº 0001392-53.2015.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: GERHARD HANS MEYER GLEICH, HERMANN BERNARD POTTHAST, EDWARD BOEHRINGER
Advogado do(a) AUTOR: EDWARD BOEHRINGER - SP294033
Advogado do(a) AUTOR: EDWARD BOEHRINGER - SP294033
Advogado do(a) AUTOR: EDWARD BOEHRINGER - SP294033
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

 

1. Intimem-se as partes para conferência das peças digitalizadas em 05 (cinco) dias.

2. Decorrido o prazo, prossiga-se nos autos eletrônicos (PJe).

3. Mantenham-se os autos físicos arquivados em Secretaria.

 

  

CARAGUATATUBA, 14 de novembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000905-56.2019.4.03.6135
AUTOR: UENENSON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GILMAR KOCH - SP232627
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Endereço: desconhecido

 

 

  D E S P A C H O

                         

Manifeste(m)-se a(s) Parte(s) Autor(es) acerca da contestação apresentada aos autos (ID 24162678).
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001491-93.2019.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: ADELVANI RIBEIRO DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA PIFFER ESPER - SP409601
RÉU: GERENTE EXECUTIVO DO INSS CARAGUATATUBA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Tendo em vista o valor atribuído à causa (R$ 30.976,06), no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, dos Juizados Especiais Federais, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, um valor da causa

abaixo de 60 salários mínimos desloca a competência para o Juizado Especial Federal.

Considerando-se que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta, reconheço, declaro e pronuncio, de ofício, a incompetência absoluta desta 1.ª Vara Federal de Caraguatatuba, para o

julgamento da causa (art. 64, caput e § 1.º, do CPC) e ordeno a remessa para o Juizado Especial Federal de Caraguatatuba (art. 64, § 3.º).

Adotem-se as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se. 

          

 

 

   CARAGUATATUBA, 10 de dezembro de 2019.
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USUCAPIÃO (49) Nº 0008664-73.2010.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: ROBERT DE MACEDO SOARES RITTSCHER, MARIA ISABEL VILLARINO RITTSCHER
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA ROSA SONEGHET - SP100997
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA ROSA SONEGHET - SP100997
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Ficam as partes intimadas para manifestação acerca da retificação do memorial no prazo de 05 (cinco) dias.

 

   CARAGUATATUBA, 11 de dezembro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

1ª VARA DE BOTUCATU

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000090-71.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EMBARGANTE: HUGO WAGNER POLIZIO
CURADOR ESPECIAL: YVES PATRICK PESCATORI GALENDI
Advogados do(a) EMBARGANTE: YVES PATRICK PESCATORI GALENDI - SP316599, YVES PATRICK PESCATORI GALENDI - SP316599
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

            Trata-se de embargos à execução, movimentados por curador especial nomeado à lide executiva, em nome de HUGO WAGNER POLIZIO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , pretendendo a
desconstituição do título executivo que aparelha a execução em apenso. Aduz a embargante, em preliminar, nulidade da citação por edital e apresenta impugnação por negativa geral.  (Id. 13749957)

            Instada a se manifestar, a embargada pugna pela rejeição dos embargos (id. 15021168).

            A embargante se opõe à impugnação dos embargos, requerendo a revisão do valor cobrado por meio de prova pericial contábil. (Id. 15932677)

            Em cumprimento a decisão de Id. 17681539, foi realizado cálculo pela Contadoria. (Id. 20395839). As partes foram intimadas  e não apresentaram manifestação.

            Vieram os autos com conclusão.

            É o relatório.

            Decido. 

            A embargante é executada revel, citado por edital, sem que fosse apresentada qualquer defesa. Por tal razão, foi proferida a decisão que consta no Id. 12203960 dos autos da execução (Processo n. 5000437-
75.2017.403.6131), para que se desse curador especial à lide, na forma do que dispõe o artigo 72, II do CPC.

            Não houve nenhuma nulidade no procedimento de citação por edital, considerando que houve várias tentativas de citação do executado, nos autos da ação de execução por quantia certa contra devedor solvente, nos
termos das certidões daquele feito. Portanto, citação válida realizada corretamente, com a nomeação de curador especial.  

            Insta salientar que o feito se encontra em termos para receber julgamento.

         Encontro presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Desnecessária a confecção de qualquer outra prova, os autos estão em termos para receber julgamento. Na forma do art. 355, I do CPC, passo
ao conhecimento do mérito do pedido. É o que passo a fazer.

 

ABUSIVIDADE CONTRATUAL. INOCORRÊNCIA.

            Necessário que se diga, antes de mais nada, que entendo aplicável, ao caso, a normatividade inserta no CDC, na linha, inclusive, de orientação jurisprudencial consolidada na Súmula n. 297 do E. STJ. Nem por isso,
entretanto, é de se prover ao contido na presente impugnação ao crédito. É mister, antes de tudo, contextualizar as alegações articuladas nos embargos, de forma a que não se perca de vista o quid juris da resistência aqui
oferecida pelo devedor. Não é o mero fato de se tratar, in casu, de avença entre as partes estipulada através de contrato de adesão que torna a pactuação nula por potestatividade.

            Como é absolutamente evidente, o contrato de adesão é instrumento jurídico plenamente válido e eficaz a jungir a manifestação de vontade entre as partes, e plenamente apto a surtir todos os efeitos a que os contratantes,
ao menos inicialmente, se dispuseram. Tanto isso é verdade que, celebrada a avença entre a mutuante e o mutuário da quantia cuja devolução aqui se pleiteia, o ora devedor teve à sua disposição o valor estipulado no contrato, e
dele lançou mão da forma como previsto na estipulação contratual. Não há como, dessa forma, acatar a argumentação expendida – agora que o beneficiado já se satisfez com a utilização do crédito que lhe foi disponibilizado pela
embargada – no sentido de que essa estipulação não seria válida.

            Trata-se de alegação, quando não frontalmente improcedente e despida de qualquer densidade jurídica que lhe pudesse oferecer suporte, que resvala a litigância de má-fé, já que não se pode admitir que o devedor,
depois de utilizar-se sem nenhum pejo do numerário que lhe foi disponibilizado pela contra-parte, passe agora, já inadimplente, sustentar que o pacto não tem valia. Não encontra eco essa posição, nem mesmo nos mais basilares
princípios de direito. Quanto ao tema, aliás, parece importante trazer à baila posicionamento de um dos maiores doutrinadores do Direito Civil, no que concerne à perfeita validade da manifestação da vontade nos contratos de
adesão. É de RIPERT o trecho que a seguir transcrevo:

 “Parece-nos impossível, com efeito, quando se analisa o valor do consentimento no contrato, dizer em que o contrato de adesão seria inferior ao de um contrato longamente discutido. Não se poderia
igualmente dizer que uma longa discussão, seguida pela conclusão do contrato, indica que uma das partes teve que capitular premida pela necessidade? Aquele que adere sem discutir está decidido, antes de
tudo, a contratar. O viajante que compra uma passagem na bilheteria de uma estação de trem não tem o direito de discutir as condições do transporte, ele as conhece e as aceita, e as aceita mesmo quando as
não conhece. Muitas vezes ele poderia deixar de empreender a viagem e seguramente o seu consentimento é mais livre do que o da dona-de-casa que, no açougue, compra a carne necessária à refeição
familiar. De resto, o contrato de adesão tem, por sua repetição, um caráter de regularidade; as cláusulas são as mesmas em todos; não raro elas constam de documentos impressos, cujas fórmulas são de mais
fácil compreensão do que as cláusulas de uma escritura pública. Enfim, em muitos contratos, as condições constituem objeto de uma aprovação administrativa anterior, e os contratantes têm a certeza de que
a Administração não deixaria vingar cláusulas abusivas. A bem dizer, o contrato de adesão me parece infinitamente menos perigoso, em face da moral, do que o contrato livremente discutido entre as partes”.

[Le Régime Démocratique, p. 175].

            Mesmo porque, ainda que, por absurdo, se pudesse admitir a invocada nulidade do contrato de adesão aqui em tela, o certo é que nem mesmo isso seria capaz de exonerar o devedor do seu dever jurídico de restituir a
quantia mutuada. E isso, pela simples, mas suficiente, razão, de que a nulidade do pacto, acaso decretada pelo juízo, remete as partes ao status quo ante, o que, vale dizer, implica a anulação da avença, mas impinge ao mutuário
a devolver tudo aquilo que recebeu a título de empréstimo. Mutatis mutandis, o mesmo que se pleiteia na petição inicial da presente execução. Sendo assim, tenho para mim que, a substanciar a alegação de nulidade contratual
decorrente de abuso ou extrapolação nos termos das obrigações estipuladas nos contratos, não basta, simplesmente, alegar que se trata de contrato de adesão. É necessário que se isole, com a precisão que convém aos termos
de uma demanda judicial, qual é a nulidade ou a potestatividade a macular a avença, para que se permita uma conclusão judicial segura a respeito do tema.  

            Nesse ponto, não me convenço da arguição engendrada pela defesa que desborda para alegações de nulidade contratual decorrentes da adoção de cláusulas contratuais que estipulam encargos incidentes sobre o débito
em aberto.  É noção elementar de Direito Civil, que, dentre as muitas cláusulas condicionais que subordinam a eficácia do negócio jurídico à ocorrência de um evento futuro e incerto, apenas aquelas puramente potestativas é que
podem ser reputadas como nulas. Reconhece a doutrina a existência de uma outra categoria de cláusulas potestativas – essas perfeitamente válidas e eficazes – que, embora sujeitas a uma manifestação de vontade das partes,
dependem, também, do implemento de um evento que lhes escapa ao controle. É o que se denomina de cláusula simplesmente potestativa. Ensina SÍLVIO RODRIGUES:
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“Diz-se potestativa a condição, quando a realização do fato, de que depende a relação jurídica, se subordina à vontade de uma das partes, que pode provocar ou impedir a sua ocorrência.

Nem todas as condições potestativas são ilícitas. Só o são as puramente potestativas, isto é aquelas em que a eficácia do negócio fica ao inteiro arbítrio de uma das partes, sem a interferência de qualquer
outro fator externo; é a cláusula si voluero, ou seja, se me aprouver.

As condições simplesmente potestativas diferem das acima mencionadas porque, embora sujeitas a uma manifestação de vontade de uma das partes, dependem, por igual, de algum acontecimento que escapa
à sua alçada. Por exemplo: dar-te-ei minha casa se for ao Japão. Ir ao Japão depende da vontade do declarante, mas depende também de se conseguir tempo e dinheiro para uma viagem tão longa e tão
custosa”.

         [Direito Civil – Parte Geral, 26ª ed., at., São Paulo: Saraiva, 1996, p. 245].

            Ora, não resta a menor dúvida de que as cláusulas que estipulam taxas segundo os valores vigentes no mercado, não é pacto que se caracterize como puramente potestativo. A taxa não será efetivada, exclusivamente,
pela mutuante, mas derivará, em conjunto, de uma composição média de todos os valores exigidos pelas instituições financeiras, em expediente que, por óbvio, escapa à alçada de uma instituição financeira em particular.

            Anoto, ademais, que é sabido que, em países de economia pálida e enfraquecida como a nossa, a determinação das taxas vigentes no mercado financeiro, é atributo muito mais do governo (em especial o Federal) e das
entidades diretivas da política econômica nacional, do que das instituições bancárias por si mesmas.

            Não vislumbro que a Caixa Econômica Federal possa, sozinha e por obra exclusivamente dela, alterar taxas médias de mercado, em decorrência de arbítrio puro e exclusivo de sua parte.

            De nula, para efeitos de contratação, só vislumbro mesmo aquela cláusula que se interpõe ao negócio com o propósito inicial e manifesto de manietar o outro contratante. Não é o caso, nem mesmo que se enxergue a
questão sob o prisma da defesa do Consumidor, cujo código não definiu um outro tipo de condição nos seus arts. 46 e 51, IV e X da Lei n. 8.078/90.

            Por se tratar de condição lícita e aceita em situações médias de mercado, não posso aceitar alegação de violação a direito de consumo, quando é essa a regra geral vigente no mercado consumidor.

            Por outro lado, as situações particulares e específicas do autor, em termos de empregabilidade no mercado de trabalho não obstam à eficácia do mandado, não servindo de escusa ao cumprimento integral da obrigação
assumida.

 

DA LIMITAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS

            A matéria dos juros aplicáveis às relações com instituições financeiras é tema de frequentes questionamentos judiciais, sendo certo que, atualmente (pós EC n. 40/03), um ponto ficou devidamente pacificado: descabe a
invocação de qualquer preceito com a intenção de limitar a taxa de juros aplicável nestas relações jurídicas, não podendo o Judiciário adentrar no exame da questão e atuar como se legislador fosse, pois haveria
ofensa ao princípio constitucional da separação dos Poderes da República. Sob outro aspecto, a possível abusividade da taxa de juros aplicada pela instituição financeira, que estaria a autorizar eventual aplicação das regras
do Código de Proteção ao Consumidor pelo juízo, não pode ser inferida apenas pela cobrança da taxa de juros acima de determinado patamar ânuo e nem quando há cobrança de juros em patamar próximo da taxa média de
juros do mercado.

            A jurisprudência tem proclamado tal entendimento:

CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO
CONCRETO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.

I – A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os REsps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada apenas, à vista da prova, nas instâncias ordinárias.

II – Decidiu, ainda, ao julgar o REsp 374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula n.º 30, cobrada pela taxa média de mercado, não é potestativa.

IV – Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(STJ, 2ª Seção, unânime. RESP 603643, Proc. 200301916253 / RS. J. 22/09/2004, DJ 21/03/2005, p. 212. Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO)

 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS. LIMITAÇÃO (12% A.A). JUROS MORATÓRIOS. LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO POSTERIOR. SÚMULA N. 596-STF. INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. ABUSIVIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA.

PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. LIMITE. (...) TEMAS PACIFICADOS. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC.

I. Não se aplica a limitação de juros remuneratórios de 12% a.a. e moratórios de 1% a.a., prevista na Lei de Usura, aos contratos bancários não normatizados em leis especiais, sequer considerada excessivamente onerosa a taxa média do mercado. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ, posicionamento já informado no despacho agravado.

II. Segundo o entendimento pacificado na egrégia Segunda Seção (Resp n. 271.214/RS, Rel. p. acórdão Min. Carlos Alberto Menezes Direito, por maioria, DJU de 04.08.2003), os juros remuneratórios serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela comissão de permanência, calculada pela variação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco Central, limitada à taxa de juros pactuada, acrescida dos encargos contratuais previstos para a inadimplência e observado o teor da Súmula n. 30-STJ.

(...) (STJ, 4ª T., unânime. AGRESP 602053, Proc. 200301927805 / RS. J. 05/08/2004, DJ 08/11/2004, p. 244. Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR)

 

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. (...).

– Cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não se aplicam as disposições do Decreto n° 22.626/33 quanto à taxa de juros.

– Restrita à taxa média de mercado, a estipulação da comissão de permanência não é tida como cláusula puramente potestativa. Precedentes do STJ.

(...) Recurso especial conhecido, em parte, e  provido.

(STJ, 4ª T., unânime. RESP 551871, Proc. 200300682536 / RS. J. 25/11/2003, DJ 25/02/2004, p. 186. Rel. Min. BARROS MONTEIRO)

            No caso em questão, verifica-se que a taxa de juros praticada no contrato não excede as taxas médias de mercado, razão porque não se há de cogitar de qualquer abuso na contratação, que mereça correção por meio
dessa via.

            Por outro lado, também estou em que não haja qualquer ilegalidade na previsão de incidência, sobre o débito em aberto, de juros remuneratórios e moratórios, já que decorrem de diversos fatos geradores, não havendo
qualquer duplicidade relativa à incidência dos mesmos.

            O ponto a enfrentar agora reside na existência de capitalização mensal de juros contratuais, e da possibilidade de sua exigência na forma de comissão de permanência.

            É fato indiscutível que o contrato estabelecido entre as partes efetivamente prevê expressamente a incidência de juros capitalizados mensalmente, conforme se depreende do contrato celebrado[1], não podendo os
embargantes, a respeito, alegar desconhecimento.

            A capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano é expressamente contemplada em nosso ordenamento jurídico, mas apenas para os contratos bancários celebrados após 31 de março de 2000, data em
que a regra foi introduzida na Medida Provisória nº 1963-17, artigo 5º (sucessivamente reeditada e convalidada até a MP nº 2.170-36, de 23.08.2001, publicada no DOU de 24.08.2001):

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17, DE 30 DE MARçO DE 2000 (DOU 31.03.2000)- Dispõe sobre a administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, consolida e atualiza a legislação
pertinente ao assunto e dá outras providências.

Art 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo
claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente a multas e demais penalidades
contratuais.

            Nesse sentido também é o posicionamento consolidado pela Colenda 2ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.

(...) III – O artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior a um ano, nos contratos bancários celebrados após 31-03-2000,  data em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-17. Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é posterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a capitalização mensal. Voto do Relator vencido quanto à capitalização mensal após a vigência da última medida provisória citada.

IV – Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(STJ, 2ª Seção, unânime. RESP 603643, Proc. 200301916253 / RS. J. 22/09/2004, DJ 21/03/2005, p. 212. Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO)
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No mesmo sentido, decisões mais recentes também têm sufragado tal entendimento, consoante se colhe dos seguintes posicionamentos, todos do STJ: AgRg no REsp 861699 / RS – AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL 2006/0130907-5, Relator(a): Ministra NANCY ANDRIGHI (1118), 3ª T., j. 29/11/2006, DJ 11.12.2006, p. 359; AgRg no REsp 850601 / RS – AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL 2006/0100947-0, Relator(a): Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113), 4ª T., j. 21/11/2006, DJ 11.12.2006, p. 388; EDcl no REsp 874616 / RS ; EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2006/0175875-1, Relator(a): Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA (1127), 4ª T., j. 07/11/2006, DJ 04.12.2006, p. 335.

            Assim, fixa-se a regra geral de que, para contratos celebrados após março de 2000 (MP n. 1963-17 e suas reedições) é possível a contagem de juros mensalmente capitalizada, sendo vedada para débitos contraídos
posteriormente.

            O contrato originário do débito aqui em questão foi celebrado em data posterior a essa (14/10/2013, da ação de execução nr. 5000437-75.2017.403.6131), pelo que se mostra legítima a pactuação de juros
capitalizados mensalmente no caso em apreço. Correta, portanto, a incidência de juros capitalizados no contrato em questão.

            Por tudo o quanto acima se disse, reputa-se devido o valor pretendido pela credora na inicial, o qual foi confirmado pela Contadoria do presente juízo, razão porque, configurada a prevalência do débito em toda a
sua extensão. Evidentemente que, em sendo esta a solução, não há que se falar em repetição do indébito ou direito a compensação.

DISPOSITIVO

            Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, resolvendo-lhes o mérito, na forma do art. 487, I do CPC.

            Sem condenação em custas processuais, tendo em vista a natureza do procedimento.

           Sem condenação em honorários, considerando que a embargante está assistida por curador especial.

            Traslade-se a sentença, por cópia simples, para os autos da execução que se desenvolve sob o nr. 5000437-75.2017.403.6131, procedendo-se às certificações necessárias.

P.R.I.

 

 

                                                            RONALD GUIDO JUNIOR

                                                                     Juiz Federal

 

[1] Cf., nesse sentido, Cláusula 5ª, fls. 122.

 

 

BOTUCATU, 9 de dezembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000693-81.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: ALEXANDRINA JOAQUINA DO CARMO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ODENEY KLEFENS - SP21350, MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

1) Petição de Id. 25049795: Ciente do recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o julgamento definitivo do referido
recurso, sobrestando-se os autos oportunamente.

2) No mais, manifeste-se a parte exequente/impugnada sobre a impugnação apresentada pelo INSS no Id. 25262681.

Havendo concordância da parte exequente com o cálculo apresentado pelo INSS, venham os autos conclusos para decisão.

No caso de discordância da parte exequente com os cálculos apresentados pela autarquia previdenciária, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo, para parecer quanto ao valor correto da execução.
Com o retorno, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 15 dias.

Int.

             

 

 

   BOTUCATU, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001488-87.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EMBARGANTE: IVANILDE DE FATIMA BUENO DE ALMEIDA, IVANILDE DE FATIMA BUENO DE ALMEIDA FERREIRA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: YVES PATRICK PESCATORI GALENDI - SP316599
Advogado do(a) EMBARGANTE: YVES PATRICK PESCATORI GALENDI - SP316599
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO - SP152305
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de embargos opostos à ação de execução por título extrajudicial que tramita, através do feito autuado sob o nº 5000424-42.2018.403.6131, entre as partes aqui litigantes, por meio dos
quais se pretende a desconstituição do título que aparelha a inicial da ação satisfativa. Sustenta o embargante, em suma, o excesso de execução, vez que houve aplicação de juros abusivos, requerendo ao final a procedência dos
presentes embargos.

A decisão proferida sob Id nº 18013921 remete o feito à Contadoria Judicial para que realize parecer contábil.

Parecer contábil juntado aos autos sob Id nº 20392924.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o parecer contábil juntado aos autos. ( id nº 20750626).

A embargada ofertou sua manifestação em face ao parecer contábil sob Id nº 21558894.

A embargante deixou transcorrer o prazo in albis, conforme certidão registrada nos autos em 01/10/2019.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido. 

O feito se encontra em termos para receber julgamento, até porque todas as provas necessárias ao deslinde do feito estão presentes nos autos.

O Embargante apenas aduz que há excesso de execução, sem demonstrar onde ocorre o excesso, não apresenta os valores que entende ser corretos, nem mesmo a planilha de cálculos que
demonstrem as inexatidões cometidas pela embargada, deixando, portanto, de comprovar as suas alegações.

Passo a análise do ponto controvertido sobre a capitalização de juros remuneratórios e moratórios.

A matéria dos juros aplicáveis às relações com instituições financeiras é tema de freqüentes questionamentos judiciais, sendo certo que, atualmente (pós EC n. 40/03), um ponto ficou
devidamente pacificado: descabe a invocação de qualquer preceito com a intenção de limitar a taxa de juros aplicável nestas relações jurídicas, não podendo o Judiciário adentrar no exame da questão e atuar como
se legislador fosse, pois haveria ofensa ao princípio constitucional da separação dos Poderes da República. Sob outro aspecto, a possível abusividade da taxa de juros aplicada pela instituição financeira, que estaria a
autorizar eventual aplicação das regras do Código de Proteção ao Consumidor pelo juízo, não pode ser inferida apenas pela cobrança da taxa de juros acima de determinado patamar ânuo e nem quando há cobrança de juros em
patamar próximo da taxa média de juros do mercado.

A jurisprudência tem proclamado tal entendimento:

CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36.
INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.

I – A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os REsps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada apenas, à vista da prova, nas instâncias ordinárias.

II – Decidiu, ainda, ao julgar o REsp 374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula n.º 30, cobrada pela taxa média de mercado, não é potestativa.

IV – Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(STJ, 2ª Seção, unânime. RESP 603643, Proc. 200301916253 / RS. J. 22/09/2004, DJ 21/03/2005, p. 212. Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO)

 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS. LIMITAÇÃO (12% A.A). JUROS MORATÓRIOS. LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO POSTERIOR. SÚMULA N. 596-STF. INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. ABUSIVIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA.

PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. LIMITE. (...) TEMAS PACIFICADOS. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC.

I. Não se aplica a limitação de juros remuneratórios de 12% a.a. e moratórios de 1% a.a., prevista na Lei de Usura, aos contratos bancários não normatizados em leis especiais, sequer considerada excessivamente onerosa a taxa média do mercado. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ, posicionamento já informado no despacho agravado.

II. Segundo o entendimento pacificado na egrégia Segunda Seção (Resp n. 271.214/RS, Rel. p. acórdão Min. Carlos Alberto Menezes Direito, por maioria, DJU de 04.08.2003), os juros remuneratórios serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela comissão de permanência, calculada pela variação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco Central, limitada à taxa de juros pactuada, acrescida dos encargos contratuais previstos para a inadimplência e observado o teor da Súmula n. 30-STJ.

(...) (STJ, 4ª T., unânime. AGRESP 602053, Proc. 200301927805 / RS. J. 05/08/2004, DJ 08/11/2004, p. 244. Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR)

 

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. (...). 

– Cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não se aplicam as disposições do Decreto n° 22.626/33 quanto à taxa de juros.

– Restrita à taxa média de mercado, a estipulação da comissão de permanência não é tida como cláusula puramente potestativa. Precedentes do STJ.

(...) Recurso especial conhecido, em parte, e  provido.

(STJ, 4ª T., unânime. RESP 551871, Proc. 200300682536 / RS. J. 25/11/2003, DJ 25/02/2004, p. 186. Rel. Min. BARROS MONTEIRO)

No caso em questão, verifica-se que a taxa de juros praticada no contrato, para o caso não excede taxas médias de mercado para o período, razão porque não se há de cogitar de qualquer
abuso na contratação, que mereça correção por meio dessa via.

Por outro lado, também estou em que não haja qualquer ilegalidade na previsão de incidência, sobre o débito em aberto, de juros remuneratórios e moratórios, já que decorrem de fatos
geradores, não havendo qualquer duplicidade relativa à incidência dos mesmos.

O ponto a enfrentar agora reside nos juros contratuais.

 É fato indiscutível que os contratos estabelecidos entre as partes efetivamente preveem a forma de incidência de juros, senão vejamos:
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Contrato de cheque empresa Cláusula quarta- Encargo:- Sobre os valores utilizados do crédito
contratado incidirão os seguintes encargos:

a)  Juros remuneratórios incidentes sobre o somatório da
média aritmética simples dos saldos devedores de cada
dia útil do período de apuração, considerando-se, para
esse fim como dias uteis, sábados, domingos e feriados
bancários nacionais;

b)  Tributos incidentes sobre a operação ou lançamentos.
Parágrafo primeiro – Os juros remuneratórios serão
calculados com base na taxa de juros videntes para a
operação.
 Parágrafo Segundo – Os encargos tratados no “caput”
desta cláusula e no parágrafo primeiro serão apurados no
último dia de cada mês, no vencimento do contrato e
quando da rescisão contratual, sendo exigíveis:
a)  N o primeiro dia útil do mês subsequente ao da

apuração, quando da utilização;
b)  Quando do vencimento do contrato ou do vencimento

antecipado do contrato.

Cédula de crédito bancário nº
24.0292.704.0000736-01

Cláusula Segunda – DOS JUROS REMUNERATÓRIOS

Os encargos correspondentes aos juros incidentes sobre o valor
contratado são calculados à taxa mensal constante do item 2
desta cédula, devidos a partir de sua emissão até a integração
liquidação da quantia mutuada, utilizando o Sistema Francês de
Amortização – Tabela price.

Parágrafo Primeiro – Nas operações pós-fixadas os juros serão
calculados pela composição da taxa de rentabilidade e da taxa
referencial –TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil –
BACEN, obtendo-se a taxa final na forma unitária pela formula
(1+TR na forma unitária) x ( 1+ Taxa de rentabilidade na forma
unitária).

Parágrafo segundo – Nas respectivas datas de aniversário da
opração será aplicada a TR relativa à data de aniversário do mês
anterior, ou do primeiro dia do mês subsequente, quando no mês
não houver a data de aniversário.

Parágrafo terceiro – Nos meses em que não existir o dia
correspondente à data de aniversário, será utilizada a TR que o
BACEN divulgar para aplicação naquele dia.

Parágrafo quarto – Quando a amortização extraordinária ou a
liquidação antecipada ocorrer em dia diferente da data de
aniversário da operação, será aplicada a TR da última data de
aniversário ou a ultima divulgada, se aquela ainda não existir,
proporcionalmente até o dia do evento, excluindo o dia do inicio e
incluindo o dia do pagamento.

Parágrafo quinto – Na hipótese de extinção da TR, prevalecerá a
alternativa e sistemática de aplicação instituídas pelo Governo
Federal em sua substituição, ou quando se tratar de operação
com recursos do PIS, será aplicada a remuneração das contas
individuais das participantes do Fundo PIS-PASEP, acrescida
da taxa de rentabilidade na forma ora pactuada.

Parágrafo sexto – Durante o período de carência no pagamento
do principal da divida, definido no item 2, serão devidas
mensalmente prestações compostas apenas pelos juros
remuneratórios. 
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Cédula de Crédito Bancário – Giro
Caixa- OP-183

Cláusula Décima – Sobre as importâncias fornecidas, por conta
do limite de crédito ora estipulado, incidirão os seguintes
encargos:

a)  Juros remuneratórios divulgados no extrato mensal,
calculados à taxa prefixada, para o crédito rotativo fixo, e
à taxa pósfixada representada pela composição da taxa
referencial – TR, do primeiro dia do mês do período de
apuração, divulgada Banco Central do Brasil e da taxa
de rentabilidade definida diferenciadamente para cada
sublimite disponibilizado, ao valor mensal vigente na data
da apuração, incidente mensalmente sobre a média
aritmética simples dos saldos devedores diários de cada
sublimite obtida com base no somatório dos saldos
devedores existentes em cada dia útil, dividindo-se pelos
dias uteis do período de apuração (para esse fim,
considera-se como dias uteis os sábados, domingos e
feriados bancários nacionais),

b)  Tributos ( IOF e CPMF) incidentes sobre a operação ou
lançamentos, observada a alíquota em vigor e o valor da
base de cálculo, na forma da legislação vigente.
Parágrafo Primeiro – a taxa de juros prefixada e a taxa de
rentabilidade de cada sublimite a ser aplicada em
determinado período será divulgada mediante exposição
nas agências da Caixa e por meio do extrato bancário da
conta corrente, enviado à creditada antes do período de
sua vigência.
Parágrafo segundo – Os encargos aludidos no caput
desta cláusula serão apurados e exigidos:
- no primeiro dia útil do mês subsequente;
Na liquidação da cédula, quando este ocorrer após o dia
4; ou
- no dia 5, para liquidações ocorridas entre o primeiro e o
quarto dia do mês.
Parágrafo terceiro – A taxa de rentabilidade a incidir
sobre média de saldo devedor utilizado è aquela vigente
na data da apuração e será discriminada no extrato
mensal de utilização, separando-se por valores utilizados
dentro dos sublimites e de cheque empresa Caixa, nos
seguintes termos:
 

C C H- sublimite caução de
cheque

1 , 4 7 % efetiva
mensal

TVM – sublimite de caução de
titulo de venda mercantil

1 , 7 6 % efetiva
mensal

TPS – sublimite caução de
titulo de prestação de serviço

1 , 8 6 % efetiva
mensal

FVE – sublimite de fatura de
cartão de crédito visa/caução
de cheque eletrônico
predatado

1 , 0 0 % efetiva
mensal

FCM – sublimite de fatura de
cartão de credito mastercard

1 , 0 0 % efetiva
mensal

DEP – sublimite caução de
depósito/aplicação financeira

1 , 2 5 % efetiva
mensal

CROT – credito rotativo –
cheque empresa CAIXA

4 , 2 5 % efetiva
mensal

CROT – crédito rotativo  -
cheque empresa Caixa ( com
condicionante de manutenção
de domicilio bancário)

4 , 2 0 % efetiva
mensal

 

Portanto, há previsão contratual expressa, para cada forma de operação financeira contratada, da forma da incidência dos juros remuneratórios e moratórios, e, como já destacado, referidas
taxas  de juros não excedem as taxas médias de mercado para o período, razão porque não se há de cogitar de qualquer abuso na contratação, que mereça correção por meio dessa via.

Devo destacar ainda que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da
publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada.
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No presente caso, verifico que a contratação se deu em 26/03/2015, ou seja, período posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há
vedação à capitalização dos juros.

Nesse sentido destaco o seguinte julgado:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. LEGALIDADE. CONTRATO
CELEBRADO EM PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1963-17, DE 31 DE MARÇO DE 2000. PREVISÃO CONTRATUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.".

2- A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da
MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada 3- Verifica-se, no caso dos autos, que a contratação da "Cédula de Crédito Bancário
GiroCAIXA Instantâneo" data de 26 de outubro de 2006, ou seja, período posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização dos
juros. 4- Agravo legal desprovido.

Acordão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo
legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Processo AC 769 SP 0000769-41.2008.4.03.6100Orgão Julgador- PRIMEIRA TURMA- Julgamento - 4 de Fevereiro de
2014 – Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

 

Ressalto que o parecer contábil (id nº 20392924), destaca expressamente “que na evolução do débito foram aplicados juros remuneratórios, juros de mora e multa contratual dentro dos limites
estabelecidos no contrato firmado entre as partes. Não houve aplicação da comissão de permanência. Esta Seção apresenta o total de R$ 81.508,00, mesmo valor apurado pela Caixa Econômica Federal.”

Em face do parecer destacado os embargantes não ofertaram qualquer impugnação.

Como se pode constatar, as alegações dos embargantes são genéricas e destituídas de qualquer valor jurídico, já que está presente comprovação da assunção da obrigação, com a
disponibilização do numerário, bem assim a demonstração da evolução do saldo devedor, e o demonstrativo atualizado do débito.  As alegações dos embargantes, nesta quadra, são totalmente genéricas, despidas de
especificidade, e não têm o condão de infirmar a higidez da pretensão executiva posta na inicial do feito aparelhado no apenso.

Portanto, sem nenhuma razão os embargantes.

DISPOSITIVO

 

Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, resolvendo-lhes o mérito, na forma do art. 487, I do
CPC.

Deixo de condenar os embargantes no pagamento dos honorários sucumbenciais, considerando a gratuidade processual concedida em decisão registrada sob Id nº 12283087.

Traslade-se a sentença, para o feito autuado sob n. 5000424-42.2018.403.6131, procedendo-se às certificações necessárias.

P.R.I.

 

 

 

MAURO SALLES FERREIRA LEITE

Juiz Federal

 

 

BOTUCATU, 20 de novembro de 2019.

 

1ª Vara Federal de Botucatu
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001278-58.2017.4.03.6131
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SANTIN FOREST TRANSPORTE EIRELI - EPP
 

 

 

            Vistos.

            Tendo sido os autos digitalizados e inseridos no sistema PJE em cumprimento à resolução da Presidência do TRF3 nº 275 de 07 de junho de 2019, ciência às partes dos documentos digitalizados.

            Não obstante, prosseguindo a execução por meio do sistema PJE, aguarde-se o cumprimento e devolução da carta precatória expedida.

            Intime-se e cumpra-se.

            BOTUCATU, 6 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Botucatu
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000378-53.2018.4.03.6131
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
EXECUTADO: DOUGLAS APARECIDO BERTOLLONE KUCKO
Advogado do(a) EXECUTADO: DOUGLAS APARECIDO BERTOLLONE KUCKO - SP223350
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  DESPACHO 

 

            Vistos. 

 

            Considerando o teor da manifestação da parte executada, consoante id 25540803 - Documento Comprobatório, informando do pagamento da dívida, dê-se vista à parte exequente - CEF, pelo prazo de 20 dias, para
que manifeste sua aquiescência, se em termos, requerendo o que de oportuno.

            No silêncio, tornem conclusos.

            Intime-se.

 

 

   BOTUCATU, 9 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Botucatu
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002407-40.2013.4.03.6131
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: J R B MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - ME, JOAO BOSCO BORGES
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIZABEL PEREIRA DE MELLO - SP63731
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIZABEL PEREIRA DE MELLO - SP63731

 

 

            Vistos.

            Tendo sido os autos digitalizados e inseridos no sistema PJE em cumprimento à resolução da Presidência do TRF3 nº 275 de 07 de junho de 2019, intimem-se as partes, caso haja procurador constituído, para
ciência dos documentos digitalizados.

            Não obstante, prosseguindo a execução por meio do sistema PJE, aguarde-se o cumprimento e posterior devolução da carta precatória expedida nos autos.

            Intime-se e cumpra-se.

            BOTUCATU, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000634-59.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CANDIDA MARTINS LUCIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.
Considerando-se a manifestação do INSS de Id. 23851749, bem como, a concordância da parte exequente conforme manifestação de Id. 24818150, declaro habilitados como sucessores da exequente

falecida CANDIDA MARTINS LUCIO os seguintes sucessores:  

- IOLANDA LUCIO (filha);

- LOURIVAL LUCIO (filho);

- EURIDICE LUCIO PAES SANTOS (filha);

- ELPIDIO LUCIO (filho);

- ANTONIO LUCIO (filho);

- SANTIM LUCIO (filho);

- OTÍLIA LUCIO DE BARROS (filha);

- ABÍLIO LUCIO (filho);

- VALÉRIA DE JESUS SANTI (neta, filha única de Leonel Lucio, este último, filho falecido da sucedida Candida).

Ao SEDI para as anotações necessárias relativas à habilitação de sucessores ora homologada.

Em prosseguimento, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias às partes para manifestação sobre o cálculo complementar elaborado pela MD. Contadoria Judicial.

Após, tornem os autos eletrônicos conclusos.

Cumpra-se. Intimem-se.

             

 

 

   BOTUCATU, 4 de dezembro de 2019.
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1ª Vara Federal de Botucatu
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002060-36.2015.4.03.6131
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO MANUEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELEDIANA APARECIDA SECATO VITAGLIANO - SP276774
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIRA BORGES FARIA - SP293119

  

 

         Vistos.

         Tendo sido os autos digitalizados e inseridos no sistema PJE em cumprimento à resolução da Presidência do TRF3 nº 275 de 07 de junho de 2019, intimem-se as partes, caso haja procurador constituído, para ciência
dos documentos digitalizados.

              Não obstante, prosseguindo a execução por meio do sistema PJE e tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução fiscal nº 0001045-95.2016.403.6131, intime-se a
Caixa Econômica Federal para que informe os parâmetros necessários para que seja procedida a devolução do valor depositado às fls. 30, nos termos do que foi decidido na sentença trasladada Às fls. 34/35.

          Intime-se e cumpra-se.

             BOTUCATU, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000641-85.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: USINA ACUCAREIRA S. MANOEL S/A.
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANO SCORVO CONCEICAO - SP194984, ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO - SP21910
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: MARCELO CAMARGO PIRES - SP96960, JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE - SP93150
Advogados do(a) RÉU: MARCELO CAMARGO PIRES - SP96960, JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE - SP93150
Advogados do(a) RÉU: KARINA MORICONI - SP302648, DANIELA MATHEUS BATISTA SATO - SP186236
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Preliminarmente, remetam-se os autos eletrônicos ao SEDI para exclusão do polo passivo da demanda das partes Sesi, Senai, Sebrae e INSS, mantendo-se apenas a União Federal – Fazenda Nacional,

nos termos em que deliberado pelo E. TRF da 3ª Região no acórdão de Id. 25202985 e Id. 25202986.
Em prosseguimento, ciência à União Federal – Fazenda Nacional acerca da petição da parte autora, ora exequente, de Id. 25525914, na qual manifesta a opção pela compensação do indébito e consequente

desistência da execução do título judicial, para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

             

 

 

   BOTUCATU, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000939-43.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EMBARGANTE: DROGA EX LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE DELLA COLETTA - SP153883, ROSANGELA MELO DE PAULA - SP314432
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Cuida-se de embargos à execução fiscal, que tem por objeto a desconstituição do título que aparelha a ação subjacente. Em síntese, alega a embargante como prejudicial de mérito a prescrição e, no
mérito que há ilegalidade da exigência dirigida em face da ora embargante, em razão da existência de ação prévia, estabelecida entre as mesmas partes, que reconhece a impossibilidade de exigência das anuidades das filiais da
DROGA EX LTDA. (a embargante é uma delas) das anuidades devidas ao Conselho embargado, desde que essas filiais estejam localizadas na área de abrangência de fiscalização daquela autarquia (Proc. n. 0001096-
90.2012.403.6117).

A embargante junta aos autos cópia das decisões proferidas na ação Declaratória nº 0001096-90.2012.403.6117 que “reconheceu a desnecessidade de recolhimento de anuidade das filiais da autora
para o conselho réu, desde que essas filiais estejam no campo de abrangência de fiscalização do referido conselho.” ( Id nº 19398192, 19398194, 19398195) 

Intimado a impugnar os embargos, o embargado resiste à pretensão inicial (id n. 22777489), sustentando a inocorrência de prescrição, bem como a plena validade e eficácia da cobrança intentada,
porquanto entende legítima a cobrança de anuidades de estabelecimentos filiais, desde com capital social destacado da matriz.

Réplica sob id n. 23268820. 

Instadas as partes em termos de especificação de provas, não manifestaram interesse.

Vieram os autos com conclusão.

É o relatório.
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Decido. 
 

                   Da prescrição

Quanto à prescrição, a matéria vem disciplinada no artigo 174 do Código Tributário Nacional e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário.

Tratando-se de anuidades devidas a Conselhos Profissionais, contribuições do interesse das categorias profissionais, de natureza tributária e sujeitas a lançamento de ofício, a constituição do crédito
tributário ocorre em seu vencimento, data a partir da qual, se não houver impugnação administrativa, tem início a fluência do prazo prescricional.

 Contudo, após a limitação imposta pelo artigo 8.º da Lei n.º 12.514/11, a pretensão não pode ser exercida enquanto não alcançado "4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente". Portanto, rejeito a prejudicial de prescrição "considerando a limitação de valor mínimo para fins de execução criada pela Lei n. 12.514/11, para o ajuizamento da execução, o prazo prescricional dever ter
início somente quando o crédito se tornar exequível, ou seja, quando o total da dívida inscrita, acrescida dos respectivos consectários legais, atingir o patamar mínimo exigido pela norma" [Recurso Especial n.º 1524930; rel. Min.
OG FERNANDES; SEGUNDA TURMA; 02/02/2017 (data do julgamento)], conforme ementa que instrui a impugnação dos embargos (22777489).

 

 

                                    Passo a análise do mérito.

 

                                    O caso é de conhecimento direto do pedido, tendo em vista que a matéria tratada nessa sede é exclusivamente de direito, presentes todos os elementos destinados à formação da convicção do juízo.
Passo, então, ao julgamento, na forma do art. 17, § ún. da LEF c.c. art. 355, I do CPC.

                                    Os embargos efetivamente procedem, integralmente.

                                    Isto porque a embargante ostenta, em seu favor, declaração judicial, transitada em julgado, proferida nos autos do Processo n. 0001096-90.2012.403.6117 (cópia Id nº 19398192, 19398193,
19398194 e 19398195), que reconhece a impossibilidade de exigência das anuidades das filiais da DROGA EX LTDA. (a embargante é uma delas) das anuidades devidas ao Conselho embargado, desde que essas filiais
estejam localizadas – como é o caso presente – na área de abrangência de fiscalização daquela autarquia. O recurso de apelação tirado pelo embargado contra essa sentença foi desprovido, com embargos de declaração
rejeitados, sendo que o recurso especial movimentado pelo Conselho restou definitivamente inadmitido por força da decisão que está acostada aos virtuais por meio da juntada acima destacada.

                                    Firma-se, portanto, que, ante o trânsito em julgado impeditivo de exigência das anuidades da ora embargante (arts. 503, 505, 507, 508, todos do CPC), fica suplantada toda e qualquer discussão acerca
da questão jurídica subjacente a esta demanda uma vez que, em razão dos efeitos preclusivos da coisa julgada material formada em processo anterior envolvendo as mesmas partes, a cobrança se mostra desprovida de base
jurídica que lhe dê qualquer sustentação.

                                    Reconhece-se, portanto, a nulidade da CDA por ilegalidade na constituição do crédito fiscal (ausência de base jurídica que o justifique), razão porque é impositivo o acolhimento dos embargos, com a
extinção da execução fiscal subjacente, uma vez que ausente título executivo munido dos requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade (art. 783 c.c. art. 803, I, ambos do CPC). Reconhecida, assim, a nulidade do título que
embasa a pretensão executiva aqui em apreço, ficam prejudicadas as demais questões suscitadas nos embargos.

 

DISPOSITIVO

                              Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, com resolução do mérito da lide, na forma do que dispõe o art. 487, I do CPC.
Nessa conformidade, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL correspondente, na forma do art. 783 c.c. art. 803, I, ambos do CPC, em face da ausência de liquidez, certeza e exigibilidade do título
que corporifica a obrigação nele mencionada. Por decorrência, determino o levantamento da quantia depositada como garantia ( id nº 16283136 do feito 5000680-82.2018.403.6131) mediante alvará de
levantamento.  

 

                              Arcará o embargado, vencido, com o reembolso de custas e despesas processuais eventualmente adiantadas pela outra parte, e mais honorários de advogado que, com fulcro no que dispõe o art. 85, §§ 2º e
3º, I do CPC, estabeleço em 10% sobre o valor atualizado da execução à data da efetiva liquidação do débito.                              

                              Certifique-se a prolação desta sentença nos autos da execução fiscal correspondente (Processo n. 5000680-82.2018.403.6131). 

 

 

BOTUCATU, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003049-08.2016.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: LUIZ BULHOES, JOSE BENEDITO DOS REIS, ANTONIO ALFREDO DO NASCIMENTO, VERA LUCIA DA SILVA, CLAUDIO EUGENIO MARCHEZIM, THIAGO LUIZ IECHES,
JOSE DIAS, JAQUELINE CLERICE CABRERA, LOURIVAL LOURENCO DA CUNHA, JOSE CARLOS FERREIRA PORTO, ANTONIO BENEDITO PRETTE, CLAUDETE APARECIDA
DOS SANTOS LOCATELLI, VALDIRENE CRISTINA DE OLIVEIRACARDOSO, BENEDITO CAETANO MENDES, BENEDITO MARQUES DA SILVA, ELENITA AMORIM GUERRA,
JOAO BATISTA DIAS, JOSUE BULHOES, ANTONIO ELEUTERIO ALBERTO, DANIEL PEREIRA GOULART, ORLANDO LOPES DOS SANTOS, LUZIA DE FATIMA MARTINS, SONIA
MARIA RISSATO, MARIA IZABEL DA SILVA E SILVA, AMARILDO JOSE ROSA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA - SP125668
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
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Advogado do(a) RÉU: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos procedida nos termos da Resolução nº 275/2019 da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

Processem-se os recursos de apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal (Id. 18828470) e pela Sul América Companhia Nacional de Seguros (Id. 18954921).
Ficam as partes contrárias intimadas para contrarrazões.
Após, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

             

 

 

   BOTUCATU, 5 de dezembro de 2019.

 

 

1ª Vara Federal de Botucatu
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000280-90.2017.4.03.6131
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROMULO PALERMO PEREIRA CARUSO - SP293468
EXECUTADO: ANTONIO MORATO DO AMARAL FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCINO TROVAO JUNIOR - SP329611

  

  

Vistos.

Petição retro: defiro a pesquisa de veículos automotores via Sistema RENAJUD. Constatada a existência de bens em nome da parte executada, dê-se vista ao exequente para que se manifeste, no prazo
de 20 (vinte) dias, se há interesse nos bens pesquisados.

Após, voltem os autos conclusos para deliberar acerca dos outros requerimentos da parte exequente.

 BOTUCATU, 5 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002276-60.2016.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: SHEILA ADRIANA DE JESUS, VLADIMIR TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RILTON BAPTISTA - SP289927
Advogado do(a) AUTOR: RILTON BAPTISTA - SP289927
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos procedida nos termos da Resolução nº 275/2019 da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, onde aguardarão o julgamento definitivo do AI nº 5007200-21.2018.4.03.0000, nos termos em que já deliberado no despacho aqui copiado sob o Id.
22802619, pp. 131.

Int.

 

             

 

 

   BOTUCATU, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000443-82.2017.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251, MARCELO OUTEIRO PINTO - SP150567, LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704
EXECUTADO: JACKELINE CRISTIANE DE OLIVEIRA - ME, JACKELINE CRISTIANE DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifestação sob id. 25698639: Indefiro o pedido de pesquisa de bens imóveis junto ao sistema ARISP, uma vez que a diligência poderá ser realizada pela interessada através do siteDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     965/1584



Manifestação sob id. 25698639: Indefiro o pedido de pesquisa de bens imóveis junto ao sistema ARISP, uma vez que a diligência poderá ser realizada pela interessada através do site
www.registradores.org.br, mediante pagamento, bem como a de consulta via sistema INFOJUD, uma vez que já foi juntada aos autos, id. 9868633.

Nada requerido pela exequente/CEF, no prazo de 10 (dez) dias, que efetivamente proporcione o andamento processual, remetam-se os autos ao arquivo, registrando-se “baixa-sobrestado”, onde
aguardarão provocação das partes - inclusive sobre o decurso do prazo prescricional previsto no art. 206 do CC.

Int.              

 

   BOTUCATU, 9 de dezembro de 2019.

 

 

1ª Vara Federal de Botucatu
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000274-83.2017.4.03.6131
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROMULO PALERMO PEREIRA CARUSO - SP293468
EXECUTADO: LIDIANE CRISTINA GONCALVES DE SOUZA
 

 

                         

               Petição retro: defiro o bloqueio eletrônico (circulação, licenciamento e transferência), via RENAJUD, do veículo descrito às fls. 39 dos autos físicos, com espeque no art. 139, IV, do CPC.

              Após, dê-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito no prazo de 30 dias.

                 BOTUCATU, 5 de dezembro de 2019.

DOUTOR MAURO SALLES FERREIRA LEITE
JUIZ FEDERAL
ANTONIO CARLOS ROSSI 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2615

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001911-11.2013.403.6131 - ADA DEMARCHI CAGLIARI X ADHEMAR NOGUEIRA X ALCIDES COUREL X JOSE LORENZETTI X AMAURY TEIXEIRA X ANNA CLEMENTINA
VIRGINIA PIRES CORREA X ANNA DAL LAQUA VENTRELLA X ANTONIO ALBUQUERQUE X ANTONIO DELMANTO X RUTHE SANTOS DELMANTO X ANTONIO NEVES DE
OLIVEIRA X ANTONIO PINTON X BENEDITA NOGUEIRA HOSNE X CARLOS DALLACQUA X CARLOS TEIXEIRA PINTO X CECILIA MARIA LORENZETTI CAMPOS X
CELESTRIM PEDRO X CYRO GONCALVES X DARCY GOMES MELLUSO X DOMINGOS PRADO X EDGARD SEBASTIAO CARDOSO DE SORDI X EDISON ABRAO RAPHAEL X
ELISA ALIBERTI ZUCCARI X ELIZA JOSEPHINA D AIUTO ORTEGA X FERNANDO APARECIDO NUNES X GERALDO FRANCISCO X GERALDO MAGELA DOS SANTOS REZENDE
X HELIO CUNHA X IDALGO FABBRI X IDINOR REIS FREDERICO X IZABEL COELHO GASPARINI X JACY THEREZINHA DE CAMPOS TALAVERA X JAYME GONCALVES X JOAO
ANTONIO SANTA CRUZ NARDINI X JOAO CALORE X JOAO LOPES X JOSE APARECIDO SIQUEIRA X JOSE FULGUERAL X JOSE GOMES X JOSE GONSALES X JOSE
LORENZETTI X ANALIA GOMES DE CAMARGO X JUDITH BICUDO X JULIO MARIOTTO X JUVENAL ANTONIO BASSO X JUVENAL BATISTA DE MELLO X KIYOKO SAKURAI X
LUIZ DE ALBUQUERQUE X LUIZ CARLOS NOGUEIRA X LUIZA RIZZO MOREIRA X LUIZ JOAQUIM INOCENTE X MANOEL COELHO X MANOEL MATIAS X MARIA APPARECIDA
PUCCINELLI X MARIA APPARECIDA SPADOTTO MOTTA X MARY ALMEIDA REZENDE X MILCE THEREZINHA GENOVES CAGLIARI X MARIO CORREA X MARIO SILOTO X
NARCISA CARRA GOBBO X NARCISO BARBOSA X NELSON GASPARINI X NOBORU SAKURAI X PAULO DALLACQUA X PAULO FERREIRA LIMA X REINALDO LUIZ BERTANI
X ROQUE BONJOAO X RUBENS DE ALBUQUERQUE X RUBENS GONCALVES X RUY SOARES DE ARRUDA RIBEIRO X SEBASTIAO NOGUEIRA X SUEITI SACANIWA X
VALENTINO MIRTO X VICENTE FORTES LOPES X VITOR GASPARINI X WALDEMAR MASCHIERI X WALDOMIRO PIRES CORREA(SP005568 - VASCO BASSOI E SP068578 - JAIME
VICENTINI E SP077471 - ARI RIBERTO SIVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X RUTHE SANTOS DELMANTO X
APPARECIDA TOFFOLLI NEVES X ADENIR ZAPAROLI MATIAS X SONIA MARIA DALLAQUA X PAULO AFONSO DALLACQUA X CELIA TEREZINHA DALLAQUA BONJOAO X
CARLOS ROBERTO DALLAQUA X ANGELA MARIA DALLAQUA TOBIAS X MARIO AUGUSTO DALLAQUA X CATARINA DE ARAUJO X MARIA SAMBUGARO CALORE X ANA
TEREZA CALORE THOMAZINI X JOAO SEVERINO THOMAZINI X MARIA ANGELA CALORE DORINI X SILVIO HUMBERTO DORINI X FATIMA DE LOURDES CALORE X MARIA
DE LURDES GONSALES X PAULO ROBERTO GONZALES X EVANDRO JOSE GONSALES X ADILSON SOLDEIRA GONCALVES X AMAURI SOLDEIRA GONCALVES X REGINA
NOGUEIRA RAYMUNDO X RONALDO NOGUEIRA X ROSANA NOGUEIRA TANCLER X ANA HILDA PRADO NOGUEIRA X MARIA APARECIDA PRADO X AMANDO TITTON X
RONALDO ANTONIO DELMANTO X ANTONIO DELMANTO FILHO X ANTONIO CARLOS TOFFOLLI DE OLIVEIRA X SUSANA TOFFOLLI DE OLIVEIRA BAPTISTA X SOLANGE
NEVES TOFFOLLI DE OLIVEIRA VULCANO X ARI DELLACQUA X EDISON DE JESUS DOMINGUES BONJOAO X HAMILTON DOMINGUES BONJOAO X IDA MARIANA
VENTRELLA X VICENTE AFONSO VENTRELLA X PAULO NUNES MOREIRA X NAIR DE LIMA ALBUQUERQUE X VANESSA DALLACQUA X ANA MARIA ALVES DALLACQUA X
LEDA CASSETTARI RIBEIRO X ENCARNACAO GARRIDO INNOCENTE X IRMA MARTINS FREDERICO X HAYDEE DOS SANTOS TEIXEIRA X CLAUDIA DE CAMPOS TALAVERA
X MARIELLA MIRTO X NICOLA MIRTO NETO X HELENICE DE QUADROS GONCALVES X MARA CAGLIARI X ADA DEMARCHI CAGLIARI X MILCE THERESINHA GENOVEZ
CAGLIARI X MARCOS ROBERTO CORREA X MARLENE CORREA X MARLI CORREA FERNANDES X WALMIR LUNARDI PIRES CORREA X WLADIMIR LUNARDI PIRES CORREA
X WALDOMIRO LUNARDI PIRES CORREA X MARIA CELIA DE BIASI LOPES X DENISE DE ALBUQUERQUE X DALILA ALBUQUERQUE X ANA MARIA PEREIRA GONCALVES
Vistos.1) Considerando-se o teor da certidão de fls. 2095, fica a exequente ARLETE CAGLIARI BICUDO intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos o instrumento de procuração, bem como, cópia de
seus documentos pessoais, a fim de viabilizar a expedição da requisição de pagamento determinada no item 2, A da decisão de fls. 2038/2041. Com a regularização, expeça-se o respectivo ofício requisitório. No silêncio, o feito
aguardará, sobrestado, o cumprimento da determinação, até a consumação de eventual prescrição intercorrente. 2) Quanto aos exequentes cujos depósitos foram estornados pela Lei nº 13.463/2017, mencionados nas decisões
de fls. 1955/1957 e fls. 2038/2041, considerando-se o teor da petição da parte exequente de fls. 2049/2051, passo às seguintes deliberações: a) Cite-se o INSS, nos termos dos arts. 687 e seguintes do CPC/2015 quanto aos
pedidos de habilitação:- de fls. 2019/2026 e fls. 2043/2048 apresentado por LUCIANA COUREL DE JESUS e LUCINÉIA APARECIDA COUREL GANGI, sucessoras de ALCIDES COUREL (depósito de fl.
1039 - estornado); - de fls. 2052/2078 apresentado por CHICRI HOSNE JUNIOR e sua esposa JULIA MARIA HOSNE, CREUSA APARECIDA HOSNE, ELISABETE ALICE HOSNE SANTA ROSA e
seu esposo GERSON SANTA ROSA, e CELESTE ANA HOSNE ARDITO, sucessores de BENEDITA NOGUEIRA HOSNE (depósito de fl. 1345 - estornado). b) Em relação aos depósitos estornados abaixo
relacionados, nos termos do Comunicado nº 03/2018-UFEP, Tribunal Regional Federal da 3ª Região, providencie a Secretaria a reexpedição (opção R - Reinclusão) das requisições estornadas em favor da parte ou dos
sucessores habilitados, conforme o caso, de acordo com os dados abaixo relacionados: - MARIA SAMBUGARO CALORE (depósito de fls. 1473 - estornado) - habilitadas sucessoras ANA TEREZA CALORE
TOMAZINI, FÁTIMA DE LOURDES CALORE e MARIA ANGELA CALORE DORINI (filhas - cf. fls. 1677, 1730/1732, fls. 620/637 e fls. 767);- ANA TEREZA CALORE THOMAZINI (depósito de fls.
1474 - estornado) - reinclusão em nome da própria;- RUBENS GONÇALVES (depósito de fls. 1502 - estornado) - habilitada sucessora HELENICE DE QUADROS GONÇALVES pela decisão de fls. 1955/1957
(pedido de habilitação de fls. 1758/1771);- VICENTE FORTES LOPES (depósito de fls. 1507 - estornado) - habilitada sucessora MARIA CÉLIA DE BIASI LOPES pela decisão de fls. 1955/1957 (pedido de
habilitação de fls. 1921/1928);- ANA HILDA PRADO NOGUEIRA - depósito de fl. 1350, e MARIA APARECIDA PRADO - depósito de fl. 1351, reinclusão em nome das mesmas, considerando-se o teor das
informações prestadas pelo i. causídico na petição de fls. 2049.c) Quanto ao pedido de reinclusão da requisição estornada em nome de MARIO CORREA (depósito de fl. 1489), formulado pelo i. advogado na manifestação
de fls. 2049/2051, esclareço que referida requisição já foi expedida à fl. 2083, em nome de um único sucessor, sendo que o rateio em nome dos três sucessores habilitados será efetuado por ocasião das expedições dos alvarás
de levantamento, após o depósito, nos termos da decisão de fls. 2038/2041d) Quanto ao pedido de reinclusão da requisição estornada em nome de JOSÉ LORENZETI (depósito de fl. 1484 - estornado), formulado na
manifestação de fls. 2049/2051, na qual é informado que já houve habilitação dos sucessores deste exequente, fica o i. advogado intimado para esclarecer o alegado, informando as folhas dos autos em que consta o pedido de
habilitação e a decisão homologatória, vez que o exequente JOSÉ LORENZETI ainda não consta como sucedido na autuação do presente feito. Prazo: 30 (trinta) dias. No silêncio, o feito aguardará, sobrestado, o
cumprimento da determinação. OBS: Nos termos do COMUNICADO 03/2018-UFEP Cada conta estornada somente poderá ser reincluída uma vez. Assim, no caso de sucessão causa-mortis em que exista mais de um
herdeiro habilitado, o Juiz da execução deverá solicitar a reinclusão em nome de apenas um herdeiro, pedindo que o levantamento fique à sua ordem (campo próprio do requisitório no caso de juízos federais), para posterior
expedição de alvará para os herdeiros. Assim, nestes casos, a reinclusão da requisição de pagamento estornada deverá ser feita no nome de apenas um dos herdeiros habilitados, devendo OBRIGATORIAMENTE contar do
campo observação da requisição a indicação de que o requerente é sucessor de outra pessoa (indicando seu nome), devendo a requisição, ainda, ser expedida com a observação À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO, a fim de
possibilitar a futura expedição de alvarás de levantamento individualizados aos herdeiros habitados.3) Conforme expediente encaminhado pela Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, juntado aos autos às fls.
2096/2103, verifica-se que em cumprimento à Lei n.º 13.463, de 06 de julho de 2017, que dispõe sobre os recursos destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e de Requisições de Pequeno Valor (RPV) federais,
as Instituições Bancárias depositárias comunicaram que foram realizados novos estornos de recursos financeiros referentes aos Precatórios e às RPVs federais cujos valores não haviam sido levantados pelo credor e estavam
depositados há mais de 02 (dois) anos em instituição financeira oficial.As requisições cujo estorno foi informado através do expediente do E. Tribunal, de fls. 2096/2103 possuíam como beneficiários:- JULIO MARIOTTO;-
KIYOKO SAKURAI;- LUIZ DE ALBUQUERQUE; e- LUIZA RIZZO MOREIRA.Considerando-se os inúmeros estornos em cumprimento à Lei n.º 13.463/2017 informados até agora nestes autos, bem como, que
inúmeros exequentes já faleceram sem a devida habilitação de herdeiros, não é razoável a pura e simples reexpedição da totalidade das requisições estornadas, sem a garantia de que a situação dos beneficiários já está
regularizada para viabilizar o saque no momento oportuno, sob pena maior tumulto nos autos com novos e futuros estornos. Assim, caso eventualmente ocorram pedidos de reinclusão das requisições de pagamento estornadas,
acima informadas, deverá o i. advogado da parte exequente indicar especificadamente quais as requisições estornadas deverão ser reexpedidas (reexpedição apenas para o caso de beneficiários vivos ou com habilitação de
sucessores já homologada nos autos), indicando o nome do beneficiário que teve a requisição de pagamento estornada, bem como, indicar o nome de cada um dos sucessores habilitados no caso de reexpedição de requisição de
beneficiário falecido com sucessores já habilitados nos autos, com indicação de folhas dos autos correspondentes às habilitações de sucessores, depósitos, etc. Em relação aos beneficiários de requisições estornadas sem
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habilitação de sucessores, deverá preliminarmente ser regularizada a sucessão processual, com a habilitação de herdeiros, para apenas posteriormente ser formulado o requerimento de reexpedição das requisições estornadas. 4)
Por fim, aguarde-se o retorno do mandado de fls. 2094, expedido para intimação do INSS acerca da decisão de fls. 2038/2041, para intimação do INSS acerca das minutas dos ofícios requisitórios de fls. 2080/2091, e para
citação do INSS acerca dos pedidos de habilitação de fls. 2027/2032, 2033/2037 e 2002/2018.Cumpra-se. Intimem-se.

1ª Vara Federal de Botucatu
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000404-10.2016.4.03.6131
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: CYNTHIA FRANCO MACHADO
 

  

  

Vistos.

Petição retro: defiro em parte, proceda-se à pesquisa de veículos automotores via Sistema RENAJUD, bem como pesquisa de imóveis pelo convênio com a ARISP (restando consignada a isenção do
recolhimento de custas pela parte exequente). Constatada a existência de veículos automotores ou imóveis em nome da parte executada, dê-se vista ao exequente para que manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, se há interesse
nos bens pesquisados.

Infrutíferas todas as consultas, defiro o requerido pelo exequente quanto à realização de pesquisa pelo sistema INFOJUD para apresentação das 3 últimas declarações de bens. Após, com as informações
da Receita Federal e sendo constatadas declarações de IRPF e/ou IRPJ, determino que o feito transcorra sob segredo de justiça, com fulcro disposição do artigo 198 da Lei nº 5.172, de 25/10/1966, artigos 201, §§ 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5844/1943 e artigos 998, §§ 2º e 3º do Decreto 3.000, de 26/3/1999.         

BOTUCATU, 5 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Botucatu
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000272-16.2017.4.03.6131
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROMULO PALERMO PEREIRA CARUSO - SP293468
EXECUTADO: MAURO CARLOS TOVO
Advogado do(a) EXECUTADO: VITOR CARLOS DELEO - SP239314

  

  

Vistos.

Petição retro: defiro em parte, proceda-se à pesquisa de veículos automotores via Sistema RENAJUD, bem como pesquisa de imóveis pelo convênio com a ARISP (restando consignada a isenção do
recolhimento de custas pela parte exequente). Constatada a existência de veículos automotores ou imóveis em nome da parte executada, dê-se vista ao exequente para que manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, se há interesse
nos bens pesquisados.

Infrutíferas todas as consultas, defiro o requerido pelo exequente quanto à realização de pesquisa pelo sistema INFOJUD para apresentação das 3 últimas declarações de bens. Após, com as informações
da Receita Federal e sendo constatadas declarações de IRPF e/ou IRPJ, determino que o feito transcorra sob segredo de justiça, com fulcro disposição do artigo 198 da Lei nº 5.172, de 25/10/1966, artigos 201, §§ 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5844/1943 e artigos 998, §§ 2º e 3º do Decreto 3.000, de 26/3/1999.       

 

   BOTUCATU, 5 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000790-47.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: MARIO IVALE
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366, ODENEY KLEFENS - SP21350
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Publicação do r. despacho de ID 23345910 - Despacho, com cadastro do advogado Dr. MARCELO FREDERICO KLEFENS - SP148366:

 

 

Vistos.  

Diante do noticiado através da petição de Id. 23229386, quanto ao falecimento do exequente MARIO IVALE, determino, preliminarmente, a suspensão do feito, nos termos do art. 313, inciso I, c.c. art.
689, todos do CPC/2015, restando prejudicado o despacho de Id. 20630270 e o mandado expedido sob o Id. 23109216. 

Providencie o i. causídico signatário da referida petição a comprovação do falecimento, juntando aos autos a respectiva certidão de óbito. 

Posto que com o falecimento da parte cessaram os poderes outorgados pela procuração trazida aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias  para a regular substituição processual e habilitação de herdeiros
nos autos, nos termos dos artigos 687 e seguintes do Código de Processo Civil.  

No silêncio, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

 

   BOTUCATU, 11 de dezembro de 2019.
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1ª VARA DE LIMEIRA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003086-06.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: AILTON JESUS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003092-13.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: GERALDO JONAS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003221-18.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: FELIPE DA SILVA PITOLI
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003227-25.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: EDUARDO DE SOUZA LARANJEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003257-60.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JAILTON DE MELO CANDIDO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 
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Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003241-09.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MARCOS ALEXANDRE DELCONTE
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003243-76.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MARLENE APARECIDA CORTILHO SAVOY
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.
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CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003161-45.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ANTONIO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003231-62.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: FLAVIO BATISTA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003228-10.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: EDVALDO PEREIRA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003186-58.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CARLOS VENDRAMINI
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003238-54.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JESSICA CORTILHO SAVOY
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003222-03.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: IVONE CORTILIO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003085-21.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: EDILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 
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Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003259-30.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JOAQUIM DA SILVA LEAL
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003264-52.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.
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CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003244-61.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MARTA ROSANGELA ALVES GENIZELLI
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003219-48.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ANA ALVES DA SILVA SILVERIO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003241-09.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MARCOS ALEXANDRE DELCONTE
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003220-33.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ERIK JOSE GENIZELLI
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003213-41.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CLAUDIA DENIZE DE OLIVEIRA VENDRAMINI
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003229-92.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA SALA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003215-11.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: DARCI FRANCISCO PERUQUE JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     977/1584



Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003238-54.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JESSICA CORTILHO SAVOY
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003222-03.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: IVONE CORTILIO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.
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CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003240-24.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003260-15.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JOCELIO FERNANDES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003220-33.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ERIK JOSE GENIZELLI
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003094-80.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: IVO CARANDINA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003260-15.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JOCELIO FERNANDES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003054-98.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: EDIANA D ARC DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA MARQUES ORSOLI - SP428484
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003239-39.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JOANA CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 
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Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003213-41.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CLAUDIA DENIZE DE OLIVEIRA VENDRAMINI
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003219-48.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ANA ALVES DA SILVA SILVERIO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA VIVIANE BUENO RODRIGUES - SP406528
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.
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CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003260-15.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JOCELIO FERNANDES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003259-30.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JOAQUIM DA SILVA LEAL
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003175-29.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ANTONIO FRANCISCO SPINELI
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003087-88.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ANTENOR APARECIDO SEREIA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO - SP104266
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001112-65.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: LUME CERAMICA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CELSO RODRIGO RABESCO - SP261575, CARINA DIRCE GROTTA BENEDETTI - SP188688, FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS GIANOTTO -
SP63594
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação pela FAZENDA NACIONAL, intime-se a parte IMPETRANTE para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

 Após, remetam-se ao E. TRF-3 com as nossas homenagens.  

Int. Cumpra-se.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

   LIMEIRA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002737-03.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: QUALICICLO AGRICOLA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Baixo os autos da conclusão sem análise do pedido liminar.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva, em relação à matriz e filiais, tutela jurisdicional que as coloquem a salvo da incidência das contribuições sociais
previdenciárias a que aludem os incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991.

O atual entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.523.138 - RS (2015⁄0068266-2) é de que a autoridade legítima para figurar no polo passivo em
demandas desta natureza, notadamente nas que se discute a incidência de contribuição, é a do local em que sediada a matriz, se centralizado o seu recolhimento. Ao que aparenta, no caso em exame o recolhimento é realizado de
forma centralizada no CNPJ da matriz.

Ocorre que consta no polo ativo da exordial tão somente a matriz, de modo que para que a decisão tenha eficácia também em relação às filiais é necessário que a impetrante promova a inclusão no polo ativo
também das respectivas filiais, com indicação expressa de cada CNPJ. 

Ante o exposto, intime-se a impetrante para que emende a inicial no prazo de 15 (quinze) a fim de incluir as filiais no polo ativo da presente ação, sob pena de prosseguimento do feito apenas em relação à
matriz.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

    LIMEIRA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002892-06.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JENIFER CRISTINE LIMA MACEDO
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO DA SILVA PINTO - MG115544, PATRICIA BASTOS PEREIRA CODIGNOLE - MG127737
RÉU: MINISTERIO DA EDUCACAO, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de demanda ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, objetivando a autora a prorrogação do prazo de carência do FIES até a conclusão de sua residência médica,
prevista para 28/02/2021, bem com a suspensão da cobrança de parcelas de amortização durante esse período.

Narra que se graduou em medicina pela Universidade José do Rosário Vellano (UNIFENAS) no final de 2016, tendo sido seu curso financiado pelo FIES, conforme contrato nº 26.0095.185.0005559-25.
Aduz que seu período de carência se encerrou dezoito meses após a conclusão do curso, como previsto contratualmente, e desde então a autora vem efetuando regularmente o pagamento das parcelas de amortização.

Afirma que em 01/03/2019 iniciou a residência médica em Clínica Médica junto à Santa Casa de Misericórdia de Limeira/SP, com previsão de conclusão em 28/02/2021. Sustenta que o artigo 6-B, §3º da
Lei nº 10.260/01, complementado pela nº 1377 de 13 de junho de 2011, previu o benefício da prorrogação dos pagamentos durante a residência médica para residentes que cursem as especialidades prioritárias relacionadas no
anexo II da Portaria Conjunta nº 2, de 2011, dentre as quais se inclui a Clínica Médica.

Postula a antecipação de tutela a fim de suspender a cobrança das parcelas referentes ao financiamento estudantil até o término da residência médica. Pugna pela confirmação da tutela por sentença final.
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É o relatório. Decido.
Consoante dispõe a regra geral estabelecida no art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência “será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo” (grifei). Extrai-se, portanto, a necessária presença dos seguintes requisitos: (1) evidência da probabilidade do direito; e (2) perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo.

Do exame do caso concreto concluo, neste inicial juízo de prelibação, pela presença da probabilidade evidente do direito vindicado nos autos.

O artigo 6º-B, §3º da Lei nº 10.260/2001, alterada pela Lei nº 12.202/2010, conferiu o direito aos graduados em medicina beneficiados pelo FIES de prorrogar o período de carência para quitação de suas
parcelas caso ingressem em programa de Residência Médica credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica e observem os demais requisitos legalmente previstos. Confira-se:

Art. 6o-B.  O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 1,00% (um inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os juros devidos no período e independentemente
da data de contratação do financiamento, dos estudantes que exercerem as seguintes profissões:             (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
I - professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, graduado em licenciatura; e            (Incluído pela Lei nº 12.202, de
2010)
II - médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada ou médico militar das Forças Armadas, com atuação em áreas e regiões com carência e dificuldade de retenção desse
profissional, definidas como prioritárias pelo Ministério da Saúde, na forma do regulamento.          (Redação dada pela Lei nº 13.366, de 2016)
§ 1o  (VETADO)             (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 2o  O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, por ocasião da matrícula no curso de licenciatura,
terá direito ao abatimento de que trata o caput desde o início do curso.            (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 3o  O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei no 6.932, de 7 de julho de
1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o período de duração da residência médica. (Incluído
pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 4o  O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado anualmente pelo agente operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em prazo inferior a 1 (um) ano de trabalho.            
(Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 5o  No período em que obtiverem o abatimento do saldo devedor, na forma do caput, os estudantes ficam desobrigados da amortização de que trata o inciso V do caput do art. 5o.            
(Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 6o  O estudante financiado que deixar de atender às condições previstas neste artigo deverá amortizar a parcela remanescente do saldo devedor regularmente, na forma do inciso V do art.
5o.             (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 7o  Somente farão jus ao abatimento mensal referido no caput deste artigo os financiamentos contratados até o segundo semestre de 2017.  (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)n.n.
 

Extrai-se do §3º do dispositivo supra que para obter o benefício de carência estendida do FIES o estudante deve, cumulativamente: 1) ingressar em programa de residência credenciado pela Comissão
Nacional de Residência Médica; e 2) cursar uma das especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde.

Referidas especialidades médicas consideradas prioritárias foram estabelecidas pelo anexo III da Portaria Conjunta nº 2/2011, da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) e da Secretaria de Gestão de
Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES). São elas:

1-    Anestesiologia;
2-    Cancerologia;
3-    Cancerologia Cirúrgica;
4-    Cancerologia Clínica;
5-    Cancerologia Pediátrica;
6-    Cirurgia Geral;
7-  Clínica Médica;
8-    Geriatria;
9-    Ginecologia e Obstetrícia;
10-  Medicina de Família e Comunidade;
11-  Medicina Intensiva;
12-  Medicina Preventiva e Social;
13-  Neurocirurgia;
14-  Neurologia;
15-  Ortopedia e Traumatologia;
16-  Patologia;
17-  Pediatria;
18-  Psiquiatria; e
19-  Radioterapia.

 

Vê-se, portanto, que dentre tais especialidades prioritárias está a Clínica Médica, cursada pela autora. Ademais, pelo que consta trata-se de programa de residência médica reconhecido pelo MEC, como se
denota da declaração Num. 24195278 - Pág. 1, tratando-se de programa credenciado, de modo que autora, ao menos nesta primeira análise, parece fazer jus ao benefício da carência estendida do FIES.

Ademais, como vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o fato de o contrato já estar em fase de amortização quando do início do programa de Residência Médica não configura
óbice à prorrogação do período de carência. Nesse sentido:

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FIES. LEGITIMIDADE PASSIVA DO FNDE. ESTUDANTE DE MEDICINA. RESIDÊNCIA MÉDICA EM ÁREA DEFINIDA COMO
ESPECIALIDADE MÉDICA PRIORITÁRIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CARÊNCIA DO FINANCIAMENTO ESTUDANTIL POR TODO
O PERÍODO DE DURAÇÃO DA RESIDÊNCIA MÉDICA. ART. 6º-B, § 3º DA LEI N° 10.260/2001. RESIDÊNCIA MÉDICA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE CARÊNCIA.
REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO EFETUADO JÁ NA FASE DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO NÃO
PROVIDOS.
1. No caso dos autos, pretende a impetrante a concessão da segurança para se assegurar o seu direito à prorrogação do período de carência para pagamento de valores devidos por força de
contrato de financiamento estudantil - FIES até o término do seu período de residência médica, de sorte que tais pagamentos só passem a ser devidos depois desta data.
2. Afastada a alegação de ilegitimidade passiva aventada pelo FNDE, uma vez que se trata do agente operador do programa e administrador de seus ativos e passivos, nos termos do art. 3°,
inciso II da Lei n° 10.260/2001 (na redação anterior à Lei n° 13.530/2017), sendo certo que eventual julgamento de procedência do pedido terá impacto direto no fundo governamental.
3. Em se tratando de estudante de medicina que frequenta programa de residência médica na área de Ginecologia e Obstetrícia, definida como especialidade médica prioritária pela Portaria
Conjunta n° 2, de 25de Agosto de 2011, dos Ministérios da Saúde e da Educação, tem-se por demonstrado o direito líquido e certo da impetrante à extensão do período de carência para
pagamento de valores atinentes ao contrato FIES por todo o período de duração da residência médica, nos termos do art. 6º-B, § 3° da Lei n° 10.260/2001.
4. A lei de regência do FIES é omissa quanto à possibilidade de extensão do período de carência para pagamento do financiamento estudantil na hipótese de o estudante financiado ter
iniciado o programa de residência médica já no período de carência do contrato. Mas, tal omissão não pode ser interpretada como vedação ao pleito ora deduzido, mormente porque, além de
restar evidente o atendimento, pelo impetrante, aos requisitos objetivos para a concessão da pretendida extensão do período de carência até o término do programa de residência, como visto
até aqui, certo é que não há qualquer previsão legal de que referido programa deva ser iniciado ainda na fase de carência contratual, não sendo dado à Administração Pública acrescentar,
de ofício, esta exigência.
5. “O fato do contrato encontrar-se em fase de amortização não impede a prorrogação da carência, vez que tal requisito negativo extrapola os limites da regulamentação, por ser previsto em
Portaria Normativa do Ministério da Educação e Cultura (Portaria Normativa nº 7/2013), violando o princípio da legalidade”. Precedente desta Corte.
6. Apelação e reexame necessário não providos.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5002308-66.2018.4.03.6112, Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, julgado em
06/09/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 16/09/2019)”
                                   
Presente, portanto, a plausibilidade do direito da autora.
O periculum in mora evidencia-se no fato de a autora, no início da carreira, ter que arcar indevidamente com as prestações do financiamento sendo que evidentemente faz jus ao benefício de prorrogação

previsto em lei.
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Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar a suspensão da cobrança das parcelas do FIES relativas ao contrato nº 26.0095.185.0005559-25 até o término da
Residência Médica em Clínica Médica cursada pela autora, previsto para 28/02/2021, ou até que sobrevenha decisão em sentido contrário no presente feito.

Quanto ao benefício da Justiça Gratuita, a despeito da declaração juntada pela autora, não me parece crível, sobretudo considerando o montante da parcela com a qual a autora vinha arcando
mensalmente - da ordem de R$ 2.182,87 - que esta não disponha de recursos para arcar com as custas e despesas processuais. Diante disso, intime-se a autora para que comprove no prazo de 05 (cinco) dias a insuficiência de
recursos, nos termos do artigo 99, § 2º do CPC, sob pena de indeferimento do pedido.

Providencie a Secretaria a retificação do polo passivo da presente ação a fim que seja excluído o Ministério da Educação e incluídas e União Federal e a CEF.

Cite-se com as cautelas de praxe.

Int. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

    LIMEIRA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003232-47.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: LITEQ INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: JOAO DE SOUZA VASCONCELOS NETO - SP175019
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Baixo os autos da conclusão sem análise de pedido liminar.
Trata-se de demanda ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em que a parte autora objetiva a revisão de contrato de financiamento firmado entre as partes.

Alega a autora que firmou com a ré, em 06/01/2012, o contrato de mútuo com alienação fiduciária nº 155551898399, fora do SFH, com recursos do SBPE, dando-se em garantia o imóvel matriculado sob o
nº 49.516 junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira/SP.

Relata que enfrentou dificuldade financeiras que, aliadas aos encargos abusivos cobrados pela ré, culminaram com uma série de renegociações de dívida, sendo a última celebrado no dia 20/06/2018,
constando como saldo devedor o valor de R$ 1.431.670,03. Narra, contudo, que no dia 07/10/2019 foi notificada pela ré a fim de a constituir em mora e viabilizar a execução do imóvel dado em garantia.

Defende a necessidade de exibição dos documentos relativos a todas as renegociações celebradas entre as partes para que possa analisar eventuais cláusulas abusivas.

Alegam que o contrato deve ser revisto a fim de que seja afastada a cobrança pelo Sistema SAC, que implicaria em capitalização de juros. Defende ainda que a cobrança de comissão de permanência só seja
autorizada se não cumulada com outros encargos e desde que a soma dos encargos não ultrapasse a taxa média de mercado estipulada pelo Bacen. Por fim, sustenta a ilegalidade da cláusula 13ª do contrato de renegociação nº
25.0332.691.0000093- 02, que estabelece a prévia fixação de despesas judiciais e honorários advocatícios.

Defende a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso em tela.

Requereu a concessão do benefício da gratuidade de justiça diante da insuficiência de recursos, juntando aos autos documentação a esse respeito.

Requerem, em sede de tutela de urgência, a suspensão dos efeitos da notificação enviada para purgação da mora no âmbito da execução extrajudicial do imóvel iniciada pela ré.
É o relatório. DECIDO.
 Como se extrai do doc. Num. 25398794, a autora foi notificada pela ré em 07/10/2019 para, nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei nº 9.514/1997, proceder à purgação da mora relativa ao contrato nº

155551898399, no qual foi dado em garantia o imóvel matriculado sob o nº 49.516 junto ao 2º C.R.I de Limeira/SP, cujo débito na data de 30/08/2019 perfazia R$ 109.644,03. Acompanhou a aludida notificação a projeção
detalhada Num. 25398794 - Pág. 2.

Pelo que se denota dos fatos narrados na exordial, a autora não efetuou a purgação da mora, de modo que provavelmente já houve consolidação da propriedade em nome da ré, fato este que pode alterar a
conclusão deste juízo acerca da possibilidade ou não de revisão do contrato celebrado entre as partes, haja vista que a presente ação foi ajuizada tão somente em 29/11/2019.

Diante disso, tendo em vista que a certidão de matrícula acostada no doc. Num. 25398793 foi expedida em 13/02/2019, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora junte aos autos certidão de
matrícula atualizada do imóvel, a fim de que se verifique se já houve averbação da consolidação da propriedade do imóvel em nome da ré.

Intime-se.

 
CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal 

    LIMEIRA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003070-52.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ANTONIO APARECIDO GUEDES
Advogado do(a) AUTOR: RENAN DE FREITAS POLI - SP308228
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora a revisão do índice de correção monetária da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, tendo atribuído à causa valor
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
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Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta”. 

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta Subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003270-59.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: ESTIVA REFRATARIOS ESPECIAIS LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA - SP145373
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE LIMEIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A despeito da retificação na autuação realizada pelo Setor de Distribuição no Sistema PJe, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do artigo 14, da Resolução Pres. TRF3 nº 88/2017, concedo o prazo de 15
(quinze) dias para que a impetrante promova a emenda à inicial para indicar a pessoa jurídica à qual a autoridade coatora se integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições, nos termos do art. 6º da Lei
nº12.016/09.

Cumprido o disposto acima, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar. 

Int. Cumpra-se. 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

 

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003280-06.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: METALURGICA RRS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAELA CRISTINA BALDIN - SP250879
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente, considerando que a guia juntada aos autos não possui autenticação bancária, comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o RECOLHIMENTO das custas processuais, que
deverá ocorrer junto ao Banco Caixa Econômica Federal, guia GRU - código 18710-0, nos termos da Lei 9.289/96 e Resolução Pres. TRF3 nº 138/2017, de 06 de julho de 2017, sob pena de cancelamento da distribuição
do feito, nos termos do art. 290 do CPC/15.

Noto ausente, ainda, o contrato social para fins de demonstração dos poderes de representação do outorgante subscritor do instrumento de mandato. Deverá, portanto, juntar tais peças aos autos no mesmo
prazo supracitado.

Em igual prazo, esclareça e justifique a anotação de sigilo nos documentos que instruíram a petição inicial.

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int. Cumpra-se.
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CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

               

 

   LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003313-93.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: DEILSON MARTINS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                     Em se tratando de ação possessória, o conteúdo/proveito econômico da ação deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido, ou seja, ao valor do próprio bem.

 Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias a fim de que emende a inicial para promover a adequação do valor dado à causa, de acordo com o art. 292, II, do CPC, sob pena de indeferimento liminar
da inicial, nos termos do art. 321 e seu par. 1º do CPC/2015.

Em consequência da adequação do valor da causa, deverá comprovar o recolhimento ou eventual complementação das custas recolhidas, conforme tabela de custas disponível no sítio eletrônico do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região nos termos da Lei 9.289/96 e Resolução Pres. TRF3 nº 138/2017, de 06 de julho de 2017, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 290 do CPC/15.

Cumprido o disposto acima, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int. Cumpra-se.

 

Carla Cristina de Oliveira Meira

Juíza Titular

   LIMEIRA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003305-19.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
REQUERENTE: CRISTIAN A. DA COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: EDILSON FERNANDO DE MORAES - SP252615, NATALIA APARECIDA ALBUQUERQUE MACHADO PONTES DE ARAUJO - SP288831

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Trata-se de ação de rito comum com pedido de tutela de evidência, pela qual, busca a autora, a exclusão dos valores de ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Noto que busca, também, assegurar o direito de repetir os créditos gerados pelo alegado indébito tributário, de forma a ser evidente que esta lide lhes proporcionaria proveito econômico. Desse modo, o valor da causa
deve corresponder, minimamente, com tal proveito pretendido, consoante art. 292, II do CPC.

Destarte, é cediço que em processos como este não há que se implantar uma fase de liquidação no recebimento da petição inicial. Por outro lado, sendo a taxa judiciária verdadeiro tributo, não pode o magistrado deixar
de fiscalizar o correto recolhimento pelo contribuinte, visto que, salvo hipóteses legais e excepcionais, não é dado conferir isenção tributária, ainda que parcial. E o que a experiência tem mostrado em causas deste jaez é que
empresas autoras têm fixado o valor da causa em patamar muito aquém dos créditos que supostamente possuem contra o Fisco.

Não se exige exatidão, contudo é possível chegar a um valor aproximado por estimativa (como uma média do que é recolhido mensalmente a título dos tributos impugnados, por exemplo), o que é suficiente para servir de
base de cálculo da taxa judiciária.

Conquanto a legislação em vigor autorize ao juízo fixar de ofício o valor da causa (art. 292, § 3º do CPC), as demandantes apresentam maior aptidão para apurar, ainda que por estimativa, o valor correspondente ao
alegado indébito, porquanto este é extraído dos dados escriturados em sua contabilidade. Tal providência, caso fosse tomada por este juízo, implicaria em ato dispendioso ao processo, haja vista a necessidade de perícia contábil
sobre os documentos de arrecadação que, frise-se, não foram juntados com a inicial, assim como o instrumento de procuração.

Nesse sentido, o Princípio da Cooperação contemplado pelo art. 6º do CPC/2015, possui caráter mútuo, de maneira a ser imposto tanto ao juízo quanto às partes, devendo todos cooperar para a qualidade da
prestação jurisdicional vindicada. Não é somente o juiz quem deve estar comprometido com a obtenção, “em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Desse modo, com base no Princípio da Cooperação, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que proceda ao aditamento da petição inicial, dando à causa o valor correspondente, ainda que de maneira
aproximada, ao indébito que busca se creditar por esta ação.

Deverá, no mesmo prazo supracitado, comprovar o recolhimento das custas em correspondência com o novo valor atribuído, bem como apresentar procuração e comprovantes de arrecadação do período em tela, sob
pena de indeferimento da inicial (art. 319, V e art. 321, parágrafo único, ambos do CPC/2015).

Cumpridas as determinações, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar de tutela de evidência.

Int. Cumpra-se.  
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Carla Cristina de Oliveira Meira

Juíza Federal

 

   LIMEIRA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003333-84.2019.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: FABIANO GOMES DE OLIVEIRA SILVA, JULIANA BERNARDINO GUEDES SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                    Em se tratando de ação possessória, o conteúdo/proveito econômico da ação deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido, ou seja, ao valor do próprio bem.

                  Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias a fim de que emende a inicial para promover a adequação do valor dado à causa, de acordo com o art. 292, II, do CPC, sob pena de indeferimento liminar da
inicial nos termos do art. 321 e seu par. 1º do CPC/2015.

 Em consequência da adequação do valor da causa, deverá comprovar o recolhimento ou eventual complementação das custas recolhidas, conforme tabela de custas disponível no sítio eletrônico do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região nos termos da Lei 9.289/96 e Resolução Pres. TRF3 nº 138/2017, de 06 de julho de 2017, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 290 do CPC/15.

Cumprido o disposto acima, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int. Cumpra-se.

 

Carla Cristina de Oliveira Meira

Juíza Federal

   LIMEIRA, 9 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000577-95.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: VANER AMADIO
CURADOR: SHEILA ULBRICHT ROLAND DE CASTRO AMADIO
Advogados do(a) AUTOR: ALAN APOLIDORIO - SP200053, RENATA ZEULI DE SOUZA - SP304521, 
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de demanda movida pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, contra a União, em que o autor objetiva o reconhecimento de seu direito à isenção do Imposto de Renda incidente sobre
seus proventos de aposentadoria, bem como a condenação da ré à repetição do imposto retido indevidamente desde sua aposentadoria.

Afirma que seria portador de moléstia psiquiátrica que o conduziu a um quadro de alienação mental, de modo a se enquadrar no rol de isentos da incidência do imposto de renda. Alega que possui vários laudos
médicos atestando a moléstia que o acomete, bem como o seu estágio, sendo que um deles fora emitido pela Secretaria de Saúde CAPS II do Município de Limeira, órgão oficial. A despeito disso, relata que fora periciado por
junta médica do Fisco, a qual concluiu que este não possuiria nenhuma moléstia prevista em lei que lhe garantisse a isenção pretendida. Defende que a referida decisão estaria em desacordo com a legislação e com os laudos
médicos que possui, já que ambos lhe garantem o direito à isenção do mencionado imposto.

Requereu, em sede de tutela de urgência para que fosse suspensa a retenção do imposto de renda de seus proventos de aposentadoria.
Pugnou pela confirmação da tutela de urgência por sentença final, com a consequente condenação da ré à restituição do indébito retido desde o início de sua aposentadoria.

Foi concedida a antecipação de tutela, porém a decisão foi cassada em julgamento de agravo de instrumento interposto pela ré.

Citada, a União apresentou contestação, alegando que o benefício fiscal pretendido só pode ser deferido se o interessado for aposentado ou pensionista e se tiver sido expedido laudo oficial, confeccionado
por médico seu. Aduz que o parecer médico dos autos do PAF nº 10865.001820/2014-14 não relatou a ocorrência de alienação mental, frisando que foi o próprio autor que ingressou com o pedido administrativo, a corroborar
que ele ainda gozava de plenas faculdades mentais. Assevera que, mesmo que o autor padeça de moléstia alegada, a isenção de imposto de renda só pode ser concedida para casos crônicos ou graves, não podendo haver
interpretação extensiva de benefício fiscal por expressa vedação do artigo 111 do Código Tributário Nacional. Por fim, refere que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.116.620/BA, submetido ao regime dos
recursos repetitivos, decidiu que o rol de doenças que permitem a isenção do imposto de renda é taxativo.

Foi determinada a regularização da representação processual do autor, tendo em vista que a doença alegada na inicial torna-o incapaz para os atos da vida civil. Após manifestação do demandante, foi-lhe
nomeada a esposa como curadora para esta demanda.

Houve réplica.

Instado a se manifestar, o MPF opinou pela regularidade dos autos após digitalização das peças para tramitação no sistema PJe.

Instadas as partes a se manifestarem sobre o interesse na instrução probatória, apenas o autor peticionou, requerendo a realização de perícia, o que foi deferido.

Juntado o laudo elaborado pelo perito, o autor referendou suas manifestações antecedentes, ao passo que a União concordou parcialmente com o pedido deduzido na petição inicial, reconhecendo a
ocorrência de alienação mental incapacitante, porém aduzindo que a data de início do benefício fiscal deverá ser a data em que houve o diagnóstico ou o dia em que concedida a aposentadoria ao autor, o que ocorreu por último.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A isenção do imposto de renda perseguida pelo autor está prevista no artigo 6º da Lei nº 7.713/1988, mais especificamente no inciso XIV, in verbis:
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                       Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:
                            (...)
                            XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla,

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída
depois da aposentadoria ou reforma;              (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004) – grifei.      

 

O dispositivo em epígrafe estabelece dois requisitos que devem coexistir, quais sejam: que os rendimentos sejam relativos à aposentadoria, pensão ou reforma e que o interessado seja portador das doenças
elencadas.

O primeiro requisito está presente, pois o autor é aposentado, fato incontroverso nos autos.

No que se refere à comprovação de estar acometido por doença contemplada no inciso XIV, o laudo do perito judicial (ID 22587902) atestou que o autor sofre de esquizofrenia de evolução crônica e
incapacitante, quadro que caracteriza alienação mental irreversível, acarretando grave comprometimento cognitivo, dependência da ajuda de terceiros e incapacidade para os atos da vida civil. Ainda segundo o experto, a doença
atingiu grau avançado, estipulando que a incapacidade remonta a novembro de 2014, de acordo com documentação analisada.

Cabe dizer que a União reconheceu a incapacidade do autor e não se opôs à concessão da isenção, mas impugna o termo inicial do benefício. Sobre o assunto, entendo que o termo a quo deva ser fixado em
18/11/2014 - data em que emitido o documento do ID 22587902, fl. 17 -, no qual o perito se baseou para fixar o início da incapacidade – ou a data da concessão da aposentadoria, se esta foi concedida depois desse dia (não há
provas nos autos sobre esse dado). Como a demanda foi proposta em 2016, não há que se falar em prescrição dos valores a serem restituídos.

Assim, para fins de execução do julgado no que tange à repetição de indébito, deverá o autor juntar documento que comprove a data da concessão de sua aposentadoria, a fim de que se estabeleça se será o
dia 18/11/2014 ou outra data posterior o termo inicial a ser considerado no cálculo do crédito exequendo.

Quanto à sucumbência, como a União reconheceu parcialmente os pedidos formulados, os honorários advocatícios incidirão sobre a parcela da pretensão que remanesceu controvertida, em observância ao
disposto no artigo 19, § 1º, I, da Lei nº 10.522/2002.

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito da causa nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para declarar o direito à isenção do imposto de renda sobre
rendimentos de aposentadoria e para condenar a ré à restituição dos valores descontados e pagos indevidamente a partir de 18/11/2014 ou da data da concessão da aposentadoria (se posterior).

Considerando que a decisão que antecipou os efeitos da tutela foi cassada pelo tribunal e que não foi alegada nova situação a ensejar a reanálise da situação, a não incidência do imposto de renda só começará
a surtir efeitos a partir do trânsito em julgado.

A restituição também se procederá após o trânsito em julgado, conforme preconiza o art. 170-A do CTN.

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil, tendo como termo inicial para sua incidência a data do pagamento indevido.

Condeno a ré ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro, por ora, em R$ 1.000,00, considerando para tanto, além do trabalho despendido pelo advogado do autor,
o valor da causa e a isenção do 19, § 1º, I, da Lei nº 10.522/2002 incidente sobre quase a totalidade dos pedidos formulados.

Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 3º, I do CPC).

Com o trânsito em julgado, e não havendo manifestação em termos de execução do julgado em até quinze dias, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

 

 

LIMEIRA, 6 de dezembro de 2019.

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0002975-15.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANDREZA PEREIRA LINGUANOTE LUIZ
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Acolho a manifestação da CEF como desistência e, por conseguinte, EXTINGO o processo nos termos dos artigos 485, VIII, do CPC.

Revogo a liminar concedida.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal
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LIMEIRA, 9 de dezembro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000997-03.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JUSCELINO DE SOUZA
 
 
 

     D E C I S Ã O

ID  19118441 (petição da CEF): Falecendo o réu, deve ser observado o disposto nos artigos 688, I, 689 e 690 do Código de Processo Civil. A simples notícia do óbito e o requerimento para que a viúva
junte cópia de inventário ou de declaração de bens é insuficiente para se deferir a sucessão processual.

Por isso, e levando em conta que a primeira notícia sobre o óbito do demandando remonta a setembro de 2018 (certidão do oficial de justiça do juízo deprecado), concedo derradeiros dez dias para que a
CEF se manifeste corretamente em termos de prosseguimento, indicando os sucessores do requerido (espólio, na hipótese de inventário sem partilha, ou dos herdeiros, caso tenha sido expedido formal de partilha) e pedindo a
citação, atentando-se aos artigos acima mencionados, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Int.

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

    LIMEIRA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0002974-30.2016.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SAMUEL DALOSTO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Acolho a manifestação da CEF como desistência e, por conseguinte, EXTINGO o processo nos termos dos artigos 485, VIII, do CPC.

Revogo a liminar concedida.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

P.R.I.

 

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

  

 

 

LIMEIRA, 9 de dezembro de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001201-81.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: AMELIA LEUCH
Advogado do(a) IMPETRANTE: AMELIA LEUCH - SP360821
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTA BÁRBARA D´OESTE/SP., INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
ADVOGADO do(a) FISCAL DA LEI: AMELIA LEUCH
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          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado o normal prosseguimento e a conclusão do processo administrativo em
que pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

 

O pedido de concessão de liminar foi indeferido (id 17833676).

 

A autoridade impetrada prestou informações (id 18606043).

 

O MPF apresentou manifestação (id 19483841).

 

É relatório. Passo a decidir.

 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se depois da propositura da ação algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício
ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

 

No caso em tela, não persiste mais interesse no presente mandamus. Isso porque as providências pretendidas pelo impetrante foram adotadas pelo impetrado, conforme noticiado nos autos.

 

Desse modo, conclui-se, de maneira inconteste, que houve o cumprimento da diligência pleiteada na esfera administrativa, ensejando a perda do interesse processual.

 

Posto isso, diante da perda do objeto, DENEGO A SEGURANÇA , com base no artigo 6º, §5º, da Lei nº 12.016/09.

 

Sem custas (art. 5º da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

Publique-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

 AMERICANA, 15 de agosto de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001101-29.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: OSMAR DE BRITO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO - SP251766
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado o normal prosseguimento e a conclusão do processo administrativo em
que pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

 

O pedido de concessão de liminar foi indeferido (id 17456533).

 

A autoridade impetrada prestou informações (id 18099883).

 

O MPF apresentou manifestação (id 19489071).

 

É relatório. Passo a decidir.

 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se depois da propositura da ação algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício
ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

 

No caso em tela, não persiste mais interesse no presente mandamus. Isso porque as providências pretendidas pelo impetrante foram adotadas pelo impetrado, conforme noticiado nos autos.

 

Desse modo, conclui-se, de maneira inconteste, que houve o cumprimento da diligência pleiteada na esfera administrativa, ensejando a perda do interesse processual.

 

Quanto ao pleito de pagamento de indenização por danos morais, é questão que demanda dilação probatória, não sendo o mandado de segurança a via adequada para a apreciação de tal pedido.

 

Assim sendo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, pela perda de objeto e inadequação da via eleita.
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Sem custas (art. 5º da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

Publique-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

 

AMERICANA, 15 de agosto de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000965-32.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: VALDIR ZOCCA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE AMERICANA - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado o normal prosseguimento e a conclusão do processo administrativo em
que pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

 

O pedido de concessão de liminar foi indeferido (id 16615831).

 

A autoridade impetrada prestou informações (id 18439553).

 

O MPF apresentou manifestação (id 19487272).

 

É relatório. Passo a decidir.

 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se depois da propositura da ação algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício
ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

 

No caso em tela, não persiste mais interesse no presente mandamus. Isso porque as providências pretendidas pelo impetrante foram adotadas pelo impetrado, conforme noticiado nos autos.

 

Desse modo, conclui-se, de maneira inconteste, que houve o cumprimento da diligência pleiteada na esfera administrativa, ensejando a perda do interesse processual.

 

Assim sendo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, pela perda de objeto.

 

Sem custas (art. 5º da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

Publique-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

 

AMERICANA, 15 de agosto de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001139-41.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: MARIA TEREZA GAIOLA COLLANGELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO - SP145959, SILMARA SANTANA ROSA ROSSI - SP327916
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado o normal prosseguimento e a conclusão do processo administrativo em
que pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

 

O pedido de concessão de liminar foi indeferido (id 17585872).

 

A autoridade impetrada prestou informações (id 18440708).

 

O MPF apresentou manifestação (id 19487271).
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É relatório. Passo a decidir.

 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se depois da propositura da ação algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício
ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

 

No caso em tela, não persiste mais interesse no presente mandamus. Isso porque as providências pretendidas pelo impetrante foram adotadas pelo impetrado, conforme noticiado nos autos.

 

Desse modo, conclui-se, de maneira inconteste, que houve o cumprimento da diligência pleiteada na esfera administrativa, ensejando a perda do interesse processual.

 

Posto isso, diante da perda do objeto, DENEGO A SEGURANÇA , com base no artigo 6º, §5º, da Lei nº 12.016/09.

 

Sem custas (art. 5º da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

Publique-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

 

 

AMERICANA, 15 de agosto de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001023-35.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: GERALDO PIRES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756
IMPETRADO: GERENTE DO INSS AMERICANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado o normal prosseguimento e a conclusão do processo administrativo em
que pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

 

O pedido de concessão de liminar foi indeferido (id 17045307).

 

A autoridade impetrada prestou informações (id 17915248).

 

O MPF apresentou manifestação (id 19484541).

 

É relatório. Passo a decidir.

 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se depois da propositura da ação algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício
ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

 

No caso em tela, não persiste mais interesse no presente mandamus. Isso porque as providências pretendidas pelo impetrante foram adotadas pelo impetrado, conforme noticiado nos autos.

 

Desse modo, conclui-se, de maneira inconteste, que houve o cumprimento da diligência pleiteada na esfera administrativa, ensejando a perda do interesse processual.

 

Assim sendo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, pela perda de objeto.

 

Sem custas (art. 5º da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

Publique-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

 

 

AMERICANA, 15 de agosto de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001072-76.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: PAULO CESAR VICOZO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONALDO BATISTA DUARTE JUNIOR - SP139228
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado o normal prosseguimento e a conclusão do processo administrativo em
que pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

 

O pedido de concessão de liminar foi indeferido (id 17402164).

 

A autoridade impetrada prestou informações (id 18558603).

 

O MPF apresentou manifestação (id 19484537).

 

É relatório. Passo a decidir.

 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se depois da propositura da ação algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício
ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

 

No caso em tela, não persiste mais interesse no presente mandamus. Isso porque as providências pretendidas pelo impetrante foram adotadas pelo impetrado, conforme noticiado nos autos.

 

Desse modo, conclui-se, de maneira inconteste, que houve o cumprimento da diligência pleiteada na esfera administrativa, ensejando a perda do interesse processual.

 

Assim sendo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, pela perda de objeto.

 

Sem custas (art. 5º da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

Publique-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

 

 

AMERICANA, 15 de agosto de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001325-64.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: ISABEL FATIMA RIGUETO DO REGO DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA RAQUEL SANTOS FIRES - SP255134, LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS - SP208893
IMPETRADO: CHEFE DO INSS DE AMERICANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado o normal prosseguimento e a conclusão do processo administrativo em
que pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

 

O pedido de concessão de liminar foi indeferido (id 18526271).

 

A autoridade impetrada prestou informações (id 19316729).

 

O MPF apresentou manifestação (id 19555695).

 

É relatório. Passo a decidir.

 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se depois da propositura da ação algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício
ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.
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No caso em tela, não persiste mais interesse no presente mandamus. Isso porque as providências pretendidas pelo impetrante foram adotadas pelo impetrado, conforme noticiado nos autos.

 

Desse modo, conclui-se, de maneira inconteste, que houve o cumprimento da diligência pleiteada na esfera administrativa, ensejando a perda do interesse processual.

 

Assim sendo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, pela perda de objeto.

 

Sem custas (art. 5º da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

Publique-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

 

 

AMERICANA, 15 de agosto de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001178-09.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: DANIEL ELIAS RIBEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

."...no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora/exequente sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto à Receita Federal do Brasil, inclusive o do advogado em
nome do qual serão requisitados os valores dos honorários, e se é portadora de doença grave.  

Ainda, no mesmo prazo, informe a parte autora/exequente se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução n. 458, de 04/10/2017, ressaltando que o silêncio será interpretado como
ausência de tais despesas.  

Havendo discordância quanto aos cálculos, deverá a parte autora/exequente apresentar sua memória de cálculos, em conformidade com o art. 534 do CPC.  

Nesta hipótese, intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar o cumprimento de sentença, nos termos do art. 535 do CPC.  

Não impugnado o cumprimento de sentença pela Fazenda Pública, faça-se conclusão.  

Apresentada impugnação regular e tempestiva, fica suspensa a execução, em razão da necessidade de trânsito em julgado anterior à expedição do precatório ou requisitório (art. 100 da CF). Intime-se a parte
impugnada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, fazendo-se conclusão em seguida.  

Não havendo discordância quanto aos cálculos pela parte autora/exequente, homologo os cálculos apresentados pelo INSS. Requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e
observando-se as normas pertinentes. 

Considerando-se o teor da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e entre outros, este Juízo dispensa a partir de
19/12/2013, data de publicação da referida decisão, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo. 

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução n. 458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3."

              

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001517-94.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: NILVA DA SILVA CARNEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MICHELLI AZANHA CAMPANHOLI - SP244980
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE AMERICANA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM AMERICANA/SP.

 

O impetrante requereu a desistência da ação.

 

Decido.

 

Na esteira do E. STF, a desistência do mandado de segurança é uma prerrogativa de quem o impetra e pode ocorrer a qualquer tempo, sem anuência da parte contrária e independentemente de já ter havido decisão
de mérito, ainda que favorável ao autor da ação. Nesse sentido:
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EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA
DEDUZIDO APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. “É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da
autoridade apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes passivos necessários” (MS 26.890-AgR/DF, Pleno, Ministro Celso de Mello,
DJe de 23.10.2009), “a qualquer momento antes do término do julgamento” (MS 24.584-AgR/DF, Pleno, Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 20.6.2008), “mesmo após eventual sentença concessiva
do ‘writ’ constitucional, (…) não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 267, § 4º, do CPC” (RE 255.837-AgR/PR, 2ª Turma, Ministro Celso de Mello, DJe de 27.11.2009). Jurisprudência
desta Suprema Corte reiterada em repercussão geral (Tema 530 - Desistência em mandado de segurança, sem aquiescência da parte contrária, após prolação de sentença de mérito, ainda
que favorável ao impetrante). Recurso extraordinário provido. (RE 669367, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 02/05/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014)

 

Destarte, homologo a desistência da ação, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito.

 

Sem custas (art. 4º, II, da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

Publique-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

 

  

 

 

AMERICANA, 15 de agosto de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001904-12.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: CLAUDIO TIAGO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIANE DERENCI SANCHES - SP310679
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DO INSS DE AMERICANA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Preliminarmente, manifeste-se a parte impetrante acerca da pertinência subjetiva passiva da autoridade apontada como coatora, uma vez que, à primeira vista, o requerimento administrativo do benefício teria sido
deduzido na APS de Campinas. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Saliento, por oportuno, que a regularização do polo passivo se revela especialmente relevante na ação mandamental, pois, na esteira da jurisprudência, a competência para o processamento e julgamento de mandado de
segurança se estabelece pela sede funcional da autoridade coatora (nesse sentido: ApReeNec 00070618020164036126, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/04/2018).

  

Após, tornem os autos conclusos.

 

   AMERICANA, 19 de agosto de 2019.

 

 

 

1ª Vara Federal de Americana 

Avenida Campos Sales, 277, Jardim Girassol, AMERICANA - SP - CEP: 13465-590  

(19) 2108-4400 - americ-se01-vara01@trf3.jus.br 

  Horário de atendimento: das 09h00 às 19h00 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000745-27.2016.4.03.6134

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: DANILTON CESAR DA SILVA

Nome: DANILTON CESAR DA SILVA
Endereço: Rua General Câmara, 952, ap 01, Centro, SANTA BáRBARA D'OESTE - SP - CEP: 13450-029

  

 PARTE(S) A SER(EM) CITADAS/INTIMADA(S): EXECUTADO: DANILTON CESAR DA SILVA

 

DESPACHO – MANDADO/CARTA PRECATÓRIA

 

Intime-se o(a) executado(a), através de seu advogado se for o caso, para que, nos termos do artigo 523 do CPC, pague à exequente a quantia de R$ 40.447,93 (atualizada em janeiro/2016), por meio de depósito
judicial, no prazo de 15 dias.

Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento). Nesse caso, deve-se proceder na forma da Portaria nºDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     998/1584



Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento). Nesse caso, deve-se proceder na forma da Portaria nº
15/2018, deste Juízo, com remessa dos autos à Central de Mandados.

 

Cópia desse despacho servirá como Mandado/Carta Precatória. 

 

 CUMPRA-SE na forma e sob as penas da LEI.  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002716-54.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: IZABEL CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAMARCIO DE OLIVEIRA SILVA - SP381508
IMPETRADO: CHEFE DO INSS DE NOVA ODESSA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pet. id. 25720075: vistos.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que dê seguimento ao recurso interposto administrativamente.

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do perigo
do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade administrativas (CF/88, art. 37,
caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor sedimentação da situação fática, a análise da manifestação do
impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Promova-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

A presente decisão servirá como mandado/ofício/notificação/carta precatória.

    AMERICANA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001359-66.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: L. DA CUNHA ATACADO DE FRIOS - ME, LEANDRO DA CUNHA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Cumpra-se o despacho de fls. 87 do doc. 16671750, suspendendo-se o feito nos termos do art. 921 do CPC. 
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   AMERICANA, 21 de agosto de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004536-04.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ANTONIO AUGUSTO PINTO
Advogado do(a) RÉU: JESSICA APARECIDA DANTAS - SP343001
 
 

 

  

S E N T E N Ç A

 

                       O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) move ação em face de ANTONIO AUGUSTO PINTO, em que se objetiva o ressarcimento de valores por este teriam sido indevidamente recebidos em virtude
do recebimento da aposentadoria por invalidez nº 32/001.612.031-0, atinentes às competências dos últimos cinco anos, de 31/08/2004 a 31/01/2010. 

Alega, em síntese, que o referido benefício foi concedido ao requerido pago no período de 01/2001 a 08/2007. Aventa que, porém, o segurado, em parte desse interregno, encontrava-se trabalhando. Relata que o
autor, no período de 18/05/1995 a 26/08/1996, trabalhou na empresa OBER S/A, e, no período de 10/02/2003 a 15/01/2004, na empresa CRUSUL ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA, e que ele próprio
comprovou os vínculos apresentando sua carteira profissional. Narra, ainda, que foi instaurado procedimento administrativo no qual foi assegurada ampla defesa e, a final, reconheceu-se a irregularidade da percepção do
benefício.    

Instada a se manifestar, nos termos do art. 10 do CPC, quanto a possível prescrição, defendeu a autora a imprescritibilidade da ação de ressarcimento no caso em tela, inclusive relatando que já havia anteriormente
ajuizado execução fiscal para a cobrança, a qual, porém, foi extinta por inadequação do meio.   

Citado, o réu apresentou contestação, suscitando, em suma, que houve prescrição, bem assim que a jurisprudência admite o labor mesmo já tendo sido concedida a aposentadoria por invalidez.   

O INSS ofertou réplica.   

Instadas, as partes nãos especificaram outras provas que pretendiam produzir.    

É o relatório. Passo a decidir.  

Defiro a gratuidade requerida.  

De proêmio, considerando que não se demonstra necessária a produção de outras provas, passo ao julgamento da lide, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.  

Antes de adentrar o mérito, impende analisar a prejudicial de prescrição da pretensão de restituição dos valores recebidos.  

Sobre o tema, o §5º do art. 37 da Constituição Federal estabelece que “[a] lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao
erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento”. 

 O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 669.069, com regime de repercussão geral, em sessão realizada no dia 03/02/2016, firmou entendimento de que a ação de reparação de danos à
Fazenda Pública decorrente de ilícito civil seria prescritível, pois a ressalva contida na parte final do parágrafo 5º do artigo 37 da Constituição deve ser entendida de forma estrita. 

 Já a partir do Recurso Extraordinário nº 852.475 a Suprema Corte fixou a seguinte tese para fins de repercussão geral: “São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato
doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa”. 

 A prescritibilidade é a regra no Direito brasileiro, ou seja, normalmente as pretensões indenizatórias estão sujeitas a prazos de prescrição. Para que uma pretensão seja imprescritível, é indispensável que haja
previsão expressa nesse sentido. O § 5º do art. 37 da CF/88, que expressamente cuida de ilícitos praticados por qualquer agente público[1], deve ser lido em conjunto com o § 4º, de forma que ele, em princípio, se refere apenas
aos casos de improbidade administrativa.  

In casu, a parte ré não ostenta a condição de agente público e o ilício praticado, à luz da narrativa fática, não constitui ato de improbidade administrativa nos termos da CF e da Lei nº 8.429/92.  

A propósito, conforme Tema STF nº 666: “É prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil”.  

Por outro lado, poder-se-ia, em tese, atribuir aos fatos coloração de ilícito penal pelo que, num primeiro momento, se concluiria não se tratar de ilício tão-somente civil, escapando à situação de prescritibilidade
definida pelo STF. Contudo, a imprescribilidade de ilícitos penais não foi assentada pelo STF, nos arestos acima indicados, nos quais, ao contrário, sugere-se restrição aos agentes públicos autores de atos de improbidade
administrativa.  

Ademais, ainda nesse ponto, é dever do agente público comunicar às autoridades competentes o ato criminoso de que tenha conhecimento em razão da função, e, apesar disso, não há nos autos notícia de que se
tenha aberto investigação policial ou ação penal contra a parte ré acerca dos fatos em discussão. 

Nessa medida, não cabendo a este juízo presumir a prática de infração penal, à míngua da análise das peculiaridades do caso pelas autoridades competentes da persecução penal, deve-se aplicar, mutatis mutandis,
a jurisprudência já sedimentada do STJ em matéria de prescrição das sanções por atos de improbidade, no sentido de que ao ato ímprobo também tipificado em tese como crime não se aplica o prazo prescricional da lei penal se
não houver a devida apuração em inquérito ou ação criminal:

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. POLICIAL MILITAR. AÇÃO DE IMPROBIDADE. PRAZO
PRESCRICIONAL. INFRAÇÃO EQUIPARADA A CRIME, QUE, ENTRETANTO, NÃO SE APURA EM SEDE PENAL. APLICAÇÃO DO PRAZO ADMINISTRATIVO,
PREVISTO EM LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Tendo a medida cautelar escopo instrumental à eficácia da decisão definitiva a ser proferida no processo principal, cumpre verificar,
ainda que superficialmente, a viabilidade do recurso especial interposto pelo requerente, além da existência de risco de dano grave ou irreparável. 2. No caso em tela, ainda que relevante o argumento segundo
o qual a eventual presença de indícios de crime, sem a devida apuração em ação criminal, afasta a aplicação da norma penal para o cômputo da prescrição, o prazo a ser considerado é o da Lei Complementar
Estadual n. 10.098/94, que foi objeto de análise pelo Tribunal local. 3. Assim, vislumbra-se, ao menos em sede de cognição sumária, a aplicabilidade da Súmula 280/STF, assim redigida: "Por ofensa a direito
local não cabe recurso extraordinário". 4. Ausente o fumus boni iuris, fica prejudicado o exame do periculum in mora. 5. Manutenção da decisão monocrática que indeferiu o pedido liminar e negou seguimento
à própria cautelar, com fulcro no art. 34, XVIII, do RISTJ. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRMC 201401232625, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:08/08/2014 ..DTPB:.)
 
DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA INVESTIGAR A ALEGADA PRÁTICA DE ABUSO DE AUTORIDADE. AGENTE DA POLÍCIA
FEDERAL. APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NO CPB, POR EXISTÊNCIA DE AÇÃO PENAL EM CURSO EM DESFAVOR DO EMBARGANTE,
QUANDO DO AJUIZAMENTO DA ACP. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS
MODIFICATIVOS. 1. Embora realmente houvesse sido aplicado o instituto da Transação Penal em 10/05/2005, conforme considerado pelo acórdão ora embargado, em 20/11/2007 foi instaurado
Procedimento Investigatório Criminal, o que resultou no oferecimento de Denúncia pelo Parquet em 25/03/2008; em face desta, determinou-se a tramitação de Ação Penal 2008.71.10.001159-0, cuja
sentença rejeitou a Denúncia, tendo sido, posteriormente, confirmada pelo TRF4 a dita rejeição. 2. Não paira qualquer dúvida que, quando do ajuizamento da ACP (fls. 03 e-STJ) por improbidade
administrativa, em 14/05/2008, havia, sobre os mesmos fatos, Ação Penal em curso; assim, prevalece a jurisprudência assente nesta egrégia Corte Superior, segundo a qual não se aplicará na espécie o prazo
previsto na Lei Administrativa para as faltas puníveis com demissão, mas sim os prazos prescritivos da lei penal, consoante a determinação do art. 142, § 2o., da Lei 8.112/90, o qual remete à lei penal o prazo
prescricional quando o ato também constituir crime. Precedentes: AgRg no REsp 1386186/PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2014; REsp 1234317/RS, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 31/03/2011. 3. O prazo prescricional penal deve prevalecer em casos assim; considerando que no momento do ajuizamento da ACP havia em curso procedimento criminal
sobre os mesmos fatos, torna-se como marco extintivo da punibilidade infracional administrativa o prazo prescricional criminal. 4. Considerando, pois, que a pena máxima, em abstrato, cominada para o crime
de abuso de autoridade, estabelecida pela Lei 4.898/65, é de seis meses de detenção, indene de dúvidas que em 14/05/2008, quando houve o ajuizamento da ACP sobre os mesmos fatos ocorridos em
08/10/2004, já havia transcorrido o prazo prescricional criminal, que é de 3 anos, a teor do art. 109, VI do CP. 5. Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para reconhecer a prescrição
da pretensão administrativa sancionatória em face de LEANDRO DA SILVA PINTO. (EDAGRESP 201101590390, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:12/05/2015 ..DTPB:.) 
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Em suma, não havendo demonstração de apuração dos fatos em inquérito policial, procedimento investigatório do MP ou ação criminal, reputa-se o incidente como ilícito civil e se aplica a regra geral do
ordenamento acerca da prescritibilidade das pretensões. 

Outrossim, caso houvesse ocorrido a apuração dos fatos na esfera penal, poder-se-ia invocar o disposto no art. 200 do CC/2002, que dispõe: “Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo
criminal, não correrá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva.” 

A terceira Turma do C. STJ, em exegese ao mencionado dispositivo legal, entendeu que o prazo prescricional da pretensão para o ressarcimento apenas estará obstado de se iniciar a correr se já houver inquérito
policial ou ação penal em curso, pois, do contrário, não haverá situação de prejudicialidade entre as esferas cível e criminal:

 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. SUSPENSÃO PREVISTA NO
ARTIGO 200 DO CÓDIGO CIVIL. NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL OU DE AÇÃO PENAL. INAPLICABILIDADE DA REGRA AO CASO. 1.
Ação de reparação de danos derivados de acidente de trânsito ocorrido em 26 de agosto de 2002 proposta apenas em 07 de fevereiro de 2006, ensejando o reconhecimento pela sentença da ocorrência da
prescrição trienal do art. 206 do CC. 2. Reforma da sentença pelo acórdão recorrido, aplicando a regra do art. 200 do CC de 2002. 3. Inaplicabilidade da regra do art. 200 do CC/2002 ao caso, em face da
inocorrência de relação de prejudicialidade entre as esferas cível e criminal, pois não instaurado inquérito policial ou iniciada ação penal. 4. Interpretação sistemática e teleológica do art. 200 do CC/2002, com
base na doutrina e na jurisprudência cível e criminal desta Corte. 5. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1180237/MT, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 22/06/2012) (Grifos meus) 

Entretanto, no caso vertente, a teor do acima já expendido, não houve efetivamente a apuração do delito e a propositura de ação penal, com a caracterização, por conseguinte, do quadro que, na linha da posição do
C. STJ, é apto a ensejar a aplicação do sobredito art. 200 do CC/2002. 

Dessa forma, não havendo que se falar em imprescritibilidade para o caso vertente, e considerando que a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, deve ser observado o prazo
previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, aplicável à espécie por força de entendimento consolidado no STJ, por analogia e isonomia:

 
AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS. DEMISSÃO. CONTINUIDADE DO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO APÓS O
DESLIGAMENTO DO SERVIÇO ATIVO, POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES QUE NÃO FORAM DEVOLVIDOS, APESAR DA NOTIFICAÇÃO DO EX-SERVIDOR.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DOS PRAZOS DO CÓDIGO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO QUE TEM ORIGEM EM UMA RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DO PRAZO QUINQUENAL
PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/1932. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PRECEDENTES. 1. É da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo
o qual, "se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil" (REsp nº 623.023/RJ, Relatora a
Ministra Eliana Calmon, DJ 14/11/2005). 2. Em se tratando de ação em que a Fazenda Pública busca reaver parcelas remuneratórias indevidamente pagas a ex-servidores, o prazo
prescricional a ser observado, por analogia, é o quinquenal, previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, em respeito ao princípio da isonomia. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AGRESP 200802720860, Leopoldo De Arruda Raposo (desembargador convocado do TJ/PE), STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:11/05/2015)   

Sobre o início do prazo prescricional, tenho que deve ser considerada a teoria da actio nata, nos termos do art. 189 do Código Civil, segundo a qual o direito de ação surge com a efetiva lesão do direito tutelado,
quando nasce a pretensão a ser deduzida em juízo, acaso resistida. Mais bem analisando casos como o dos autos, à vista da alteração jurisprudencial havida no âmbito do C. STJ, passei a perfilhar do entendimento de que a
teoria da actio nata, com expressa previsão em lei, não se coaduna com a exigência de ciência inequívoca para início do curso do prazo prescricional. Essa construção, que não é inerente à actio nata, protege a boa-fé do
particular, que, insciente da lesão, não pode exercer seu direito de ação. Tal entendimento não se aplica à administração pública, em razão do dever-poder de autotutela, que autoriza a perscrutação sobre a legalidade dos atos
administrativos a todo tempo (em situações como a analisada, desde a concessão indevida do benefício), sendo a Administração, inclusive, aparelhada para tanto. Por isso desvela-se insustentável porventura argumentar que
haveria ciência inequívoca somente a partir da instauração de processo administrativo, porquanto tal posicionamento redundaria em verdadeira imprescritibilidade, autorizando a Administração a inaugurar, a qualquer tempo, um
processo de ressarcimento sob a presunção de tomada de conhecimento de um ilícito. 

O STJ assim entendeu, em acórdão submetido ao rito dos recursos repetitivos, relativo a matéria de direito administrativo: “Pelo princípio da actio nata, o direito de ação surge com a efetiva lesão do direito
tutelado, quando nasce a pretensão a ser deduzida em juízo, acaso resistida, nos exatos termos do art. 189 do Novo Código Civil” (REsp 1270439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 26/06/2013, DJe 02/08/2013). 

Em consonância com o entendimento sumulado do STJ, o Conselho da Justiça Federal emitiu, em decorrência da I Jornada de Direito Civil, o Enunciado nº 14, que assim dispôs: “Enunciado nº 14 do CJF: Art.
189: 1) o início do prazo prescricional ocorre com o surgimento da pretensão, que decorre da exigibilidade do direito subjetivo; 2) o art. 189 diz respeito a casos em que a pretensão nasce imediatamente após a
violação do direito absoluto ou da obrigação de não fazer”. 

O TRF-3, de sua vez, adota posicionamento harmônico com o ora esposado, conforme se extrai dos seguintes julgados recentes:

 
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA CONTRA O EMPREGADOR.
IMPRESCRITIBILIDADE. APLICADA APENAS EM RELAÇÃO AOS ATOS ILÍCITOS PRATICADOS POR AGENTES EM NOME DO PODER PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. PRAZO
QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. EM DETRIMENTO DO TRIENAL DO CÓDIGO CIVIL. PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. TERMO INICIAL.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85/STJ. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A
ação regressiva de danos decorrentes de acidente do trabalho, não é imprescritível, pois não se aplica ao caso a norma constante do artigo 37, §5º, da Constituição Federal. Isso porque o dispositivo
constitucional em tela estabelece a imprescritibilidade das ações de ressarcimento em relação aos ilícitos praticados por agentes públicos em sentido amplo, ou seja, qualquer agente que esteja em nome
do Poder Público, abrangendo servidores, todos os que ocupam cargos na Administração, os particulares agindo por delegação e ainda os particulares que agem em concurso com agentes públicos. 2.
O Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, pelo princípio da isonomia, o prazo prescricional quinquenal das ações indenizatórias contra a Fazenda Pública deve ser
aplicado aos casos em que a Fazenda Pública é autora, como nas ações regressivas por acidente de trabalho. (STJ, AgRg no AREsp 639.952/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015). 3. Dessa forma, aplica-se ao caso o prazo prescricional de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, em detrimento do lustro trienal
disposto no Código Civil. 4. Quanto ao termo inicial da prescrição, não se aplica ao caso a Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça. Isso porque a relação jurídica de trato sucessivo existente
dá-se, apenas, entre o segurado ou seus dependentes e a Previdência, consubstanciada na prestação devida a título de benefício decorrente do acidente de trabalho. No entanto, não existe relação
jurídica de trato sucessivo entre o causador do acidente, por dolo ou culpa, e a Previdência Social. 5. Assim, por força do princípio da actio nata, a partir da data da concessão do benefício surge
para o INSS a pretensão de ser ressarcido dos valores despendidos para o pagamento dos benefícios em favor do segurado ou seus dependentes.(APELREEX 00022357820104036107,
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3, DATA:16/10/2014). (AC 00044355620094036119, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3, DATA: 08/09/2014). 6. No caso dos autos, a data de início do benefício acidentário foi 03/09/2002 (fls. 70), assim, desde essa data, o
instituto apelante já dispunha de todos os elementos para a propositura da ação, de forma que o prazo prescricional de cinco anos findou-se em 03/09/2007. Assim, ajuizada a ação em 21/07/2010 (fls.
02), já havia se consumado a prescrição quinquenal. 7. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal. (APELREEX 00071575620104036110,
JUÍZA CONVOCADA MONICA BONAVINA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2016) 
 
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA CONTRA O EMPREGADOR.
IMPRESCRITIBILIDADE. APLICADA APENAS EM RELAÇÃO AOS ATOS ILÍCITOS PRATICADOS POR AGENTES EM NOME DO PODER PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. PRAZO
QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. EM DETRIMENTO DO TRIENAL DO CÓDIGO CIVIL. PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. TERMO INICIAL.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85/STJ. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. A ação regressiva de danos decorrentes de acidente do trabalho, não é imprescritível, pois não se aplica ao caso a norma constante do artigo 37, §5º, da Constituição Federal. Isso porque o
dispositivo constitucional em tela estabelece a imprescritibilidade das ações de ressarcimento em relação aos ilícitos praticados por agentes públicos em sentido amplo, ou seja, qualquer agente que
esteja em nome do Poder Público, abrangendo servidores, todos os que ocupam cargos na Administração, os particulares agindo por delegação e ainda os particulares que agem em concurso com
agentes públicos. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, pelo princípio da isonomia, o prazo prescricional quinquenal das ações indenizatórias contra a Fazenda
Pública deve ser aplicado aos casos em que a Fazenda Pública é autora, como nas ações regressivas por acidente de trabalho. (STJ, AgRg no AREsp 639.952/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015). 3. Dessa forma, aplica-se ao caso o prazo prescricional de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, em
detrimento do lustro trienal disposto no Código Civil. 4. Quanto ao termo inicial da prescrição, não se aplica ao caso a Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça. Isso porque a relação jurídica de
trato sucessivo existente dá-se, apenas, entre o segurado ou seus dependentes e a Previdência, consubstanciada na prestação devida a título de benefício decorrente do acidente de trabalho. No
entanto, não existe relação jurídica de trato sucessivo entre o causador do acidente, por dolo ou culpa, e a Previdência Social. 5. Assim, por força do princípio da actio nata, a partir da data da
concessão do benefício surge para o INSS a pretensão de ser ressarcido dos valores despendidos para o pagamento dos benefícios em favor do segurado ou seus dependentes.(APELREEX
00022357820104036107, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3, DATA:16/10/2014). (AC 00044355620094036119,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3, DATA: 08/09/2014). 6. No caso dos autos, a data de início do benefício acidentário foi
03/01/2008 (fls. 23), assim, desde essa data, o instituto apelante já dispunha de todos os elementos para a propositura da ação, de forma que o prazo prescricional de cinco anos findou-se em 03/01/2013.
Assim, ajuizada a ação em 06/08/2014 (fls. 02), já havia se consumado a prescrição quinquenal. 7. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo
interno. (AC 00076332520144036120, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2016)   

No caso concreto, depreendo que houve prescrição em relação a parte da pretensão deduzida.

 Relata a autora que, instaurado PA, o réu foi notificado para apresentar defesa, com ciência em 02/01/2007 (fl. 40 do PA – id. 15695894), e, após, expediu-se novo ofício, para comunicação do prazo recursal, de
30 (trinta) dias, e para cobrança dos valores recebidos indevidamente pela interessada, entregue em 07/02/2007 (fl. 58), sendo ao recurso negado provimento. Relata, ainda, que, em seguida, o réu recebeu carta de cobrança,
em 27/09/2007 (fl. 109), no entanto, quedou-se inerte. Narra, também, que, em consequência, ajuizou em 18/04/2012, na Justiça Estadual, ação de execução fiscal, a qual, após, foi redistribuída a esta subseção federal de
Americana, em que passou a tramitar sob nº 0000175-46.2013.403.6105. Informa, ainda, que, neste juízo, o feito foi extinto por inadequação do meio, com trânsito em julgado em 12/09/2016.
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 De início, conquanto haja divergência jurisprudencial no que tange ao tema, vislumbro que, uma vez ajuizada a execução fiscal, houve a interrupção da prescrição (cf. art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/1.980), ainda que
tenha ela sido extinta. De qualquer modo, nesse passo, apenas se pode falar em ressarcimento dos valores, considerando como marco interruptivo da prescrição o próprio ajuizamento da execução fiscal em 18/04/2012, com
observância, em acréscimo, da contagem do prazo quinquenal, a teor do acima já expendido, a partir de cada competência em que houve o pagamento. Outrossim, cabe observar que, no caso em exame, embora rogue-se na
inicial a devolução de valores relativos às competências de 31/08/2004 a 31/01/2010, dimana-se, inclusive também em conformidade com a prefacial, que, afastadas as prestações mais antigas entendidas como prescritas pela
própria Administração, o requerido apenas teria recebido o benefício de 01/2001 a 08/2007. Não obstante, deve ser observada a suspensão do curso do prazo prescricional durante a tramitação do procedimento administrativo
instaurado em face do autor (art. 4º do Decreto nº 20.910/32).

 Nesse contexto, na linha do anteriormente exposto, a prescrição deve ser contada desde o pagamento indevido, porém, com suspensão do curso do prazo durante o procedimento administrativo, que, no caso em
tela, a considerar a cópia das peças do procedimento alusivo ao autor (e não, pois, procedimentos gerais ou mesmo referentes a posterior cobrança), iniciou-se em 11/2006 e findou-se em 05/2007, com a suspensão do prazo
prescricional, assim, por seis meses. O pagamento indevido, na espécie, em conformidade com a prefacial, ocorreu no período de 01/2001 a 08/2007 (embora também se relate na inicial período de labor de 10/02/2003 a
15/01/2004, o que, porém, diria respeito ao mérito). 

Assim, quando o PA alusivo especificamente ao autor iniciou-se, em 11/2006, já se encontrava prescrito o quinquênio precedente, portanto, as parcelas devidas até 10/2001. E apenas se pode falar, a teor do acima
expendido, em suspensão do curso do prazo por conta da instauração do PA a partir 11/2006 até 05/2007.  Mesmo assim, é necessário verificar-se, em relação a cada competência, a data do pagamento indevido e apenas
suspender-se o curso durante o PA, passando a correr o prazo restante até se completar o interregno de cinco anos. 

Nesse quadro, as prestações percebidas durante o PA, de 11/2006 a 05/2007, não estão prescritas, eis que, atingidas desde o início pela suspensão, tiveram o respectivo prazo prescricional de 5 anos contado por
inteiro desde o mês seguinte à decisão administrativa definitiva, em 06/2007, sendo certo que desde esta data até o ajuizamento da execução (18/04/2012) não transcorreram mais de cinco anos. O mesmo se diga em relação às
prestações recebidas posteriormente a esse interregno.  Também não estão prescritas as prestações de 09/2006 e 10/2006, porquanto, desde o pagamento, computada a suspensão do prazo prescricional, não decorreu o
quinquênio até o ajuizamento da execução fiscal. E, ad argumentandum, não se pode falar de prazo posterior de prescrição, a contar do ajuizamento da ação de execução fiscal, pois deve ser observado o trânsito em julgado da
sentença que a extinguiu, ocorrido em 12/09/2016. 

Dessume-se, assim, que, considerando a data do ajuizamento da ação de execução fiscal em 18/04/2012, computado o período de suspensão do prazo prescricional em virtude do procedimento administrativo
especificamente referente ao autor, estão prescritas as parcelas recebidas até 08/2006. Por outro lado, em consequência, não se encontram prescritas as prestações recebidas pelo autor compreendidas no período de 09/2006 a
08/2007. 

Em relação ao período não atingido pela prescrição (de 09/2006 a 08/2007), no mérito, assiste razão ao autor.

De início, cabe observar que nossa jurisprudência tem se posicionado no sentido de que não cabe a devolução de valores de caráter alimentar recebidos de boa-fé. Vejamos:

 
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RECURSO ADEVISO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE.
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO. DANO MORAL: NÃO
CONFIGURADO. APELAÇÃO DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.
1. Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Recurso Adesivo da Autora contra sentença, nos seguintes termos: "III - DISPOSITIVO Diante do exposto, e considerando tudo
o mais que dos autos consta, ratifico a tutela antecipada às fls. 77/77-vº, e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, tão somente para declarar a inexigibilidade dos descontos mensais no benefício da autora (NB. 141.359.446-5) e da devolução dos valores pagos em razão da vigência do
benefício n.º 091.635.740-9 após 10/11/1990, bem como para reconhecer a inexistência do correspondente débito. Sendo a sucumbência recíproca, as partes deverão arcar com o pagamento dos honorários
de seus respectivos patronos. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento, em sede de recurso repetitivo (REsp 1244182/PB), sobre a impossibilidade de devolução de valores indevidamente percebidos
em virtude de errônea interpretação e aplicação da lei por parte da Administração, face à presunção da boa-fé dos beneficiados.
3. Da mesma forma, é incabível a devolução, pelo segurado, de valores recebidos em decorrência de erro da Administração. As parcelas obtidas de boa-fé pelo beneficiário, em razão de erro,
não podem ser objeto de desconto pela via administrativa ou repetição em juízo, tendo em vista a natureza alimentar das prestações (princípio da irrepetibilidade). Precedentes.
4. Dano moral, de acordo com a melhor doutrina e com o entendimento sedimentado nas cortes superiores, é a lesão a direito da personalidade. Em outros termos: corresponde a toda violação ao patrimônio
imaterial da pessoa no âmbito das suas relações de direito privado. Não se confunde, no entanto, e nem poderia, sob pena de banalização do instituto, com acontecimentos cotidianos que, apesar de
incomodarem, não têm aptidão para atingir, de forma efetiva, direitos da personalidade. Tais acontecimentos têm sido tratados, com acerto, pela jurisprudência, como "meros aborrecimentos", inafastáveis na
sociedade contemporânea, devendo ser suportados por seus integrantes, ou punidos administrativamente, para que o instituto do dano moral não perca seu real sentido, sua verdadeira função: compensar o
lesado pela violação à sua personalidade. Precedentes.
5. A autora não demonstrou a ocorrência de lesão a seu direito da personalidade, porquanto embora não seja o caso de devolução dos valores, em virtude da boa-fé no recebimento, a cessação do pagamento
da primeira pensão é correta, porquanto constatado o erro na sua manutenção, dada a nova concessão de pensão por morte ulteriormente, sendo descabida a cumulação de pensões.
6. A autarquia agiu nos estritos limites da legalidade - não há ato ilícito -, amparada também pelo princípio da autotutela, para rever o indevido pagamento das prestações, o que gerou o encontro de contas e a
apuração do indébito. Não houve abuso por parte da ré (ilícito objetivo ou abuso de direito, segundo a melhor doutrina).
7. Apelação desprovida. Recurso Adesivo desprovido.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2067466 - 0004220-80.2013.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
06/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2018 )
                                   
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ERRO ADMINISTRATIVO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO.
DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE DE ALIMENTOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2 - O benefício
previdenciário fora pago por equívoco administrativo e, portanto, recebido de boa-fé, possuindo seus valores natureza nitidamente alimentar e, por conta de tal característica, insuscetíveis
de repetição. 3 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 4 - Embargos
de declaração rejeitados. (APELREEX 00154201120144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/02/2017)
 
CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PAGAMENTO INDEVIDO.
IRREPETIBILIDADE DOS VALORES. BOA-FÉ DO BENEFICIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR DA VERBA. ERRO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA. I
- Concedido o benefício assistencial pela autarquia após o preenchimento dos requisitos legais, os valores pagos serão considerados recebidos de boa-fé, não se configurando qualquer tipo
de fraude. II - Em atenção aos princípios da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé do autor e da natureza alimentar do benefício previdenciário, não há que se falar em devolução dos
valores pagos indevidamente. III - Não comprovada a culpa do segurado ou a má-fé da qual resulte o erro administrativo, este não poderá ser imputado ao segurado, sendo, portanto,
inviável a devolução de valores recebidos de boa-fé, pois protegidos por cláusula de irrepetibilidade, diante de sua natureza eminentemente alimentar. IV - Apelação improvida. (AC
00221974120164039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2016)

Ressalte-se que não se trata, no caso em tela, de hipótese que se enquadre à tese fixada pelo C. STJ em sede de recurso repetitivo segundo a qual “A reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da
ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos” (tema 692, REsp 1401560/MT). In casu, por se tratar de prestações que vinham sendo recebidas em âmbito administrativo – e não, pois, por força
de tutela de urgência concedida em ação judicial –, havia, ao contrário do fundamento constante da aludida tese fixada pelo STJ, o caráter de definitividade da percepção. 

Além disso, ad argumentandum, mesmo na hipótese de revogação de tutela, o C. Supremo Tribunal Federal adotou recentemente orientação diversa daquela assentada pelo STJ no tema 692, a exemplo do ARE
AgR 734242 (public. 08-09-2015) e MS 25921 (public. 18-08-2016). 

Entretanto, não se pode falar, na espécie, na esteira da jurisprudência acerca do tema, em percepção do benefício em conformidade com a boa-fé objetiva.

 Não obstante o entendimento citado pelo autor, a jurisprudência, em casos como o dos autos, atinentes à percepção de aposentadoria por invalidez concomitantemente com vínculo laborativo, tem entendido haver
inobservância à boa-fé objetiva.  

Prevê o artigo 46 da Lei nº 8.213/91 que o aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade laborativa terá seu benefício cancelado, a partir da data do retorno.  

Em outros termos, a lei não permite a percepção da aposentadoria por invalidez simultaneamente ao exercício de atividade laboral, tendo em vista, aliás, os próprios requisitos necessários para a percepção do
referido benefício, previstos no artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

E os aspectos que envolvem o benefício por ele percebido pressupõem, por sua natureza, que o segurado esteja impossibilitado de exercer suas atividades laborativas, defluindo-se que ao réu caberia ao menos
presumir que sua aptidão ao trabalho se incompatibiliza com o recebimento de benefício por incapacidade.  

No caso em tela, o labor no período de 10/02/2003 a 15/01/2004, na empresa CRUSUL ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA, encontra-se incontroverso, além de também demonstrado por meio de
anotação em CTPS, que possui presunção de veracidade (Súmula 12  do TST). Ademais, embora prescritas as parcelas respectivas, o requerido também já havia trabalhado no período de 18/05/1995 a 26/08/1996 na
empresa OBER S/A (o retorno ao trabalho, destarte, se deu em 18/05/1995), recebendo concomitantemente a aposentadoria por invalidez.  

Dessume-se, assim, que a situação fática referente ao retorno ao trabalho de forma concomitante ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive com o desempenho de atividade em dois
vínculos, resta assente nos autos. Além disso, depreende-se que se trata de períodos consideráveis de labor, o que deixa ainda mais certo que a conduta não se coaduna com a boa-fé objetiva.

Dimana-se, pois, a teor do já aludido, situação incompatível com o recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez.  

Logo, conquanto não se possa presumir ter havido fraude, não se pode falar, diante da conduta do Requerido, em boa-fé objetiva, o que se revela bastante para lastrear a pretensão deduzida.  

Nesse sentido tem trilhado a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO QUE VOLTA A TRABALHAR. CUMULAÇÃO INDEVIDA. DEVOLUÇÃO. SUSTENTABILIDADE DO
REGIME DE PREVIDÊNCIA. DEVER DE TODOS. CLÁUSULA GERAL DE BOA-FÉ. REPETIBILIDADE. 
1. Trata-se de Recurso Especial em que a autarquia previdenciária pretende a devolução dos valores pagos a título de aposentadoria por invalidez a segurado que voltou a trabalhar. 
2. A aposentadoria por invalidez consiste em benefício pago aos segurados do Regime Geral de Previdência social para a cobertura de incapacidade total e temporalmente definitiva para o
trabalho, tendo, portanto, caráter substitutivo da renda. O objetivo da proteção previdenciária é, pois, garantir o sustento do segurado que não pode trabalhar. 
3. O art. 42 da Lei 8.213/1991 estabelece que a aposentadoria por invalidez será paga ao segurado total e definitivamente incapacitado "enquanto permanecer nesta condição". Já o art. 46
da Lei 8.213/1991 preceitua que "o aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno". 
4. A sustentabilidade do Regime Geral de Previdência Social brasileiro é frequentemente colocada em debate, devendo, desse contexto sensível, não somente exsurgir as soluções
costumeiras de redução de direitos e aumento da base contributiva. Também deve aflorar a maior conscientização social tanto do gestor, no comprometimento de não desvio dos recursos
previdenciários, e do responsável tributário, pelo recolhimento correto das contribuições, quanto dos segurados do regime no respeito à cláusula geral de boa-fé nas relações jurídicas,
consubstanciada na responsabilidade social de respeito aos comandos mais básicos oriundos da legislação, como o aqui debatido: quem é incapaz para o trabalho, como o aposentado por
invalidez, não pode acumular o benefício por incapacidade com a remuneração do trabalho.
5. Admitir exceções a uma obrigacão decorrente de comando legal expresso que define o limite de uma cobertura previdenciária, passível de compreensão pelo mais leigo dos cidadãos,
significa transmitir a mensagem de que se pode sugar tudo do Erário, por mais ilegal que seja, já que para o Estado não é preciso devolver aquilo que foi recebido ilegalmente. Em uma era
de debates sobre apropriação ilegal de recursos públicos e seus níveis, essa reflexão é imensamente simbólica para que se passe a correta mensagem a toda a sociedade.
6. Sobre a alegação da irrepetibilidade da verba alimentar, está sedimentado no STJ o entendimento de que a aplicação dessa compreensão pressupõe a boa-fé objetiva, concernente na
constatação de que o receptor da verba alimentar compreendeu como legal e definitivo o pagamento. A propósito: MS 19.260/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, DJe
11/12/2014.
7. Conforme fixado no precedente precitado, "descabe ao receptor da verba alegar que presumiu o caráter legal do pagamento em hipótese de patente cunho indevido, como, por exemplo, no
recebimento de auxílio-natalidade (art. 196 da Lei 8.112/1990) por servidor público que não tenha filhos".
8. Tal entendimento aplica-se perfeitamente ao presente caso, pois não há como presumir, nem pelo mais leigo dos segurados, a legalidade do recebimento de aposentadoria por invalidez
com a volta ao trabalho, não só pela expressa disposição legal, mas também pelo raciocínio básico de que o benefício por incapacidade é indevido se o segurado se torna novamente capaz
para o trabalho.
9. No mesmo sentido do que aqui decidido: "1. Em exame, os efeitos para o segurado, do não cumprimento do dever de comunicação ao Instituto Nacional do Seguro Social de seu retorno ao
trabalho, quando em gozo de aposentadoria por invalidez. 2. Em procedimento de revisão do benefício, a Autarquia previdenciária apurou que o segurado trabalhou junto à Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, no período de 04/04/2001 a 30/09/2007 (fls. 379 e fls.
463), concomitante ao recebimento da aposentadoria por invalidez no período de 26/5/2000 a 27/3/2007, o que denota clara irregularidade 3. A Lei 8.213/1991 autoriza expressamente em seu
artigo 115, II, que valores recebidos indevidamente pelo segurado do INSS sejam descontados da folha de pagamento do benefício em manutenção. 4.
Pretensão de ressarcimento da Autarquia plenamente amparada em lei." REsp 1454163/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18.12.2015.
10. Recurso Especial provido.
(REsp 1554318/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 02/09/2016)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
PROCEDIMENTO REVISIONAL DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CONSTATAÇÃO DE RETORNO DO SEGURADO À ATIVIDADE LABORATIVA. DEVOLUÇÃO DE
VALORES AO ERÁRIO. CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Em exame, os efeitos para o segurado, do não cumprimento do dever de comunicação ao Instituto Nacional do Seguro Social de seu retorno ao trabalho, quando em gozo de aposentadoria por
invalidez.
2. Em procedimento de revisão do benefício, a Autarquia previdenciária apurou que o segurado trabalhou junto à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, no período de
04/04/2001 a 30/09/2007 (fls. 379 e fls. 463), concomitante ao recebimento da aposentadoria por invalidez no período de 26/5/2000 a 27/3/2007, o que denota clara irregularidade
3. A Lei 8.213/1991 autoriza expressamente em seu artigo 115, II, que valores recebidos indevidamente pelo segurado do INSS sejam descontados da folha de pagamento do benefício em
manutenção.
4. Pretensão de ressarcimento da Autarquia plenamente amparada em lei.
5. Recurso conhecido e não provido.
(REsp 1454163/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 18/12/2015)
 

No mesmo sentido, o E. TRF3:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. RETORNO VOLUNTÁRIO AO TRABALHO. VALORES RECEBIDOS
INDEVIDAMENTE. POSSIBILIDADE DE DESCONTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
- Compulsando os autos, verifico que foi concedida aposentadoria por invalidez ao autor, em 19/12/2003, por ser portador de "outros transtornos mentais devidos a lesão e disfunção cerebral e a
doença física", CID 10 F06.
- Após revisão administrativa, no ano de 2007, o INSS constatou a cessação da incapacidade em 06/08/2004. Ademais, conforme documentos juntados aos autos, verifica-se o retorno voluntário
do autor ao trabalho, atuando como advogado em inúmeros processos, no período de 2004 a 2007.
- No caso dos autos, o ora recorrente, enquanto recebia benefício por incapacidade, passou a exercer atividade remunerada na qualidade de advogado, atuando em diversos processos,
conforme comprovam as consultas realizadas nos sítios eletrônicos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e do Diário Oficial do Estado de São Paulo.
- Assim, não se justifica a manutenção do benefício, cuja finalidade é a proteção social do segurado acometido de incapacidade total e permanente para o trabalho.
- Diante disso, devem ser devolvidos os valores indevidamente recebidos, sob pena de ofensa ao princípio da moralidade e a fim de evitar o enriquecimento sem causa e o locupletamento
indevido do autor em prejuízo dos cofres públicos.
- Assim, tendo em vista que o autor atualmente é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, nada obsta o desconto dos pagamentos efetuados indevidamente pela Autarquia, nos
termos do art. 115 da LBPS. Contudo, esse desconto deve ser efetuado em percentual que não reduza o benefício a valor inferior ao mínimo legal e tampouco supere a 30% do valor do benefício
em manutenção, nos termos do artigo 154 do Decreto nº 3.048/99.
- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa.
- Apelação provida. Tutela antecipada cassada.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1679868 - 0008542-22.2008.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em
03/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017) 

 
 
No mesmo trilhar, o E. TRF4:

  
 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ASSUNÇÃO DE CARGO PÚBLICO. RETORNO AO TRABALHO NÃO COMUNICADO. MÁ-FÉ
RECONHECIDA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. 1. É vedada a percepção de aposentadoria por invalidez ao segurado que passa a exercer atividade
laborativa. 2. O retorno à atividade remunerada sem comunicar ao INSS caracteriza a má-fé daquele que recebe benefício de aposentadoria por invalidez, autorizando a cobrança dos valores pagos
indevidamente pela Autarquia Previdenciária. (TRF4, AC 0000390-98.2017.4.04.9999, QUINTA TURMA, Relator ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO, D.E. 27/08/2018)
 
 
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. RETORNO AO TRABALHO DURANTE GOZO DE BENEFÍCIO POR
INCAPACIDADE. MÁ-FÉ. SUBSISTÊNCIA DA INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. 1. Não há falar em boa-fé nos casos em que o beneficiário de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez retoma a atividade laboral, inclusive vertendo algumas contribuições à Previdência Social pelo empregador, demonstrando alguma regularidade do vínculo profissional, restando
justificada a cobrança realizada pela Autarquia dos valores referentes ao benefício pago indevidamente. 2. Certificada pelo laudo pericial a efetiva subsistência do quadro incapacitante, é devido o
restabelecimento do benefício. 3. Apelação parcialmente provida.   (TRF4, AC 5003307-88.2016.4.04.7202, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DE SC, Relator PAULO AFONSO BRUM
VAZ, juntado aos autos em 07/05/2018) 

Ainda, também cabe mencionar, diante dos documentos apresentados pelo INSS, que a instauração e instrução do procedimento administrativo se deram regularmente, com atenção ao contraditório e à ampla
defesa.

 Assim, resta assente que o réu, em inobservância à boa-fé objetiva, recebeu indevidamente valores decorrentes de aposentadoria por invalidez, a qual, em razão de seu retorno ao trabalho, deveria ter sido
cancelada.

 Por conseguinte, deve a parte autora ser condenada à restituição ao erário dos montantes indevidamente percebidos.

 
"Não obstante a reiteração referencial ao índice máximo de 30%, considero adequado à hipótese adotar, por simetria, o percentual mínimo de desconto aplicável aos servidores públicos referido
no art. 46, § 1º, da Lei 8.112/1990. Transcrevo o citado dispositivo legal:
Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo
máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.
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§ 1o O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da remuneração, provento ou pensão.
Assim, à luz do princípio da dignidade da pessoa humana e levando-se em conta o dever do segurado de devolução dos valores recebidos por força de antecipação de tutela posteriormente
revogada, deve ser observado o limite mensal de desconto de 10% (dez por cento) da renda mensal do benefício." (...)”

 Posto isso, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, incisos I e II, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para: 

a) PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO  da pretensão ao ressarcimento das prestações recebidas até 08/2006.

b) em relação ao interregno não atingido pela prescrição, condenar o réu a restituir ao erário os valores indevidamente recebidos do benefício de aposentadoria por invalidez nº 32/001.612.031-0, durante o
período de 09/2006 a 08/2007, sobre os quais deverão incidir os índices de correção monetária e juros previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, vigente na data de
elaboração dos cálculos. 

Custas na forma da lei. Em razão da sucumbência recíproca (art. 86, caput, do CPC), condeno cada uma das partes ao pagamento, para o advogado da parte contrária, de honorários advocatícios de 10% (dez por
cento) sobre a metade do valor da causa. Quanto à parte autora, a exigibilidade da condenação, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

P.R.I.

 

[1] Na definição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo, 25.ed., São Paulo: Atlas, 2012, p. 581), agente público é gênero de que são espécie os agentes políticos, os servidores públicos (estatutários,
empregados ou temporários), os militares e os particulares em colaboração com o Poder Público (por delegação, mediante requisição, nomeação ou designação ou como gestores de negócio).

 

 

 

AMERICANA, 23 de agosto de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001070-43.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ROSENTHAL - SP163855
EXECUTADO: M. P. O. VENTURA - EPP, MARLETE PRADO DE OLIVEIRA VENTURA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Apesar da restrição inserida na página 08 do arquivo 12138256, os veículos não foram localizados para penhora e avaliação (doc. 12138253).

Nesses termos, as diligências efetuadas para localização de bens dos executados foram infrutíferas.

Suspendo a execução, nos termos do art. 921, parágrafo 1º, do CPC. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestado, onde
permanecerão no aguardo da indicação de bens passíveis de constrição judicial (art. 921, § 2º).

A fluência da prescrição intercorrente de 5 (cinco) anos terá início a partir da remessa dos autos ao arquivo sobrestado, na forma do § 4º do artigo 921 do CPC.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   AMERICANA, 23 de agosto de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000423-14.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CASA DA VINHA SUPERMERCADO LTDA - EPP, NILTON CEZAR DA VINHA, MARCO AURELIO DAVINHA
Advogado do(a) RÉU: REINALDO BONTEMPO - SP183935
Advogado do(a) RÉU: REINALDO BONTEMPO - SP183935
Advogado do(a) RÉU: REINALDO BONTEMPO - SP183935
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Nos termos da portaria deste Juízo, fica a parte requerente intimada da proposta de acordo feita pela parte requerida(ID25808735)

              

 

  

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000423-14.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CASA DA VINHA SUPERMERCADO LTDA - EPP, NILTON CEZAR DA VINHA, MARCO AURELIO DAVINHA
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Advogado do(a) RÉU: REINALDO BONTEMPO - SP183935
Advogado do(a) RÉU: REINALDO BONTEMPO - SP183935
Advogado do(a) RÉU: REINALDO BONTEMPO - SP183935
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Nos termos da portaria deste Juízo, fica a parte requerente intimada da proposta de acordo feita pela parte requerida(ID25808735)

              

 

  

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000957-55.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CASA DA VINHA SUPERMERCADO LTDA - EPP, NILTON CEZAR DA VINHA, MARCO AURELIO DAVINHA
Advogado do(a) RÉU: REINALDO BONTEMPO - SP183935
Advogado do(a) RÉU: REINALDO BONTEMPO - SP183935
Advogado do(a) RÉU: REINALDO BONTEMPO - SP183935
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos da portaria deste Juízo, fica a parte requerente intimada a se manifestar quanto à proposta de acordo da parte requerida (ID 25808744)

              

 

   AMERICANA, 10 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000957-55.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CASA DA VINHA SUPERMERCADO LTDA - EPP, NILTON CEZAR DA VINHA, MARCO AURELIO DAVINHA
Advogado do(a) RÉU: REINALDO BONTEMPO - SP183935
Advogado do(a) RÉU: REINALDO BONTEMPO - SP183935
Advogado do(a) RÉU: REINALDO BONTEMPO - SP183935
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos da portaria deste Juízo, fica a parte requerente intimada a se manifestar quanto à proposta de acordo da parte requerida (ID 25808744)

              

 

   AMERICANA, 10 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000535-51.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: USIBRASTEC INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACAO LTDA - ME, EDUARDO DE LIMA MIASHIRO, ROSENILDO APARECIDO DOS PASSOS
Advogado do(a) RÉU: RICARDO AUGUSTO LOURENCO - SP210523
Advogado do(a) RÉU: RICARDO AUGUSTO LOURENCO - SP210523
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Adite a parte ré, no prazo de quinze dias, os embargos monitórios apresentados, uma vez que o art. 702, parágrafo 2º, do CPC estabelece que, tendo sido alegado que o autor pleiteia quantia superior à devida, deve ser
declarado pelo embargante o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar.

              

 

   AMERICANA, 23 de agosto de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0002599-56.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ESPOLIO: ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ - SP272805, JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR - SP100172
RÉU: EDISON APARECIDO FERREIRA
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    D E S P A C H O

 

Concedo à Caixa o prazo de quinze dias para cumprimento do despacho constante no doc. 15578313 (p. 61).

              

 

   AMERICANA, 23 de agosto de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001815-23.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: FRANADIN PIZZARIA LTDA - ME, FRANCISCO DE ASSIS BELMONDES ALVES, CLAUDENOR DELMONDES ALVES, ADINALDO MARQUES LOBATO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Doc. 16374800: A carta precatória foi devolvida sem cumprimento, pois a Caixa não recolheu no prazo concedido pelo deprecado a taxa judiciária de distribuição e as despesas de condução do Oficial de Justiça.

Concedo à exequente o prazo de cinco dias. Comprovando o recolhimento, expeça-se novamente.

              

 

   AMERICANA, 23 de agosto de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002718-17.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EMBARGANTE: RB RODRIGUES SERVICOS DE INSTALACOES - ME, MARIA NAIDELICE RODRIGUES, RICARDO BATISTA RODRIGUES
Advogado do(a) EMBARGANTE: HERLON EDER DE FREITAS - SP267669
Advogado do(a) EMBARGANTE: HERLON EDER DE FREITAS - SP267669
Advogado do(a) EMBARGANTE: VALDEMIR MARTINS - SP90253
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Ciência à parte requerida acerca da virtualização dos autos.

Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se a Caixa para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do artigo 523 do NCPC.

Cumprido o determinado supra, intime-se por publicação para os termos do artigo 523 do NCPC.

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

Int.

              

 

   AMERICANA, 23 de agosto de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000954-03.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EMBARGANTE: CLAUDENOR DELMONDES ALVES
Advogado do(a) EMBARGANTE: SELMA BADE DOS SANTOS SATO - SP374245
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

 

Recebo os Embargos à Execução para discussão, posto que tempestivos.

Manifeste-se a Caixa, no prazo de quinze dias.

              

 

   AMERICANA, 23 de agosto de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002088-58.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: SANVANAS COMERCIO DE CALCADOS E BOLSAS EIRELI, MILTON DEVERALDO FERRARI JUNIOR, ANTONIO CARLOS CAPOBIANCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO LOPES RINALTI - SP282471
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO LOPES RINALTI - SP282471
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO LOPES RINALTI - SP282471
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência à parte embargante acerca da virtualização dos autos.

Faculta-se a manifestação, no prazo de cinco dias.

Após, remetam-se os autos à superior instância para julgamento dos recursos interpostos pelas partes.

              

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000497-05.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
EXECUTADO: JOAO B. PADOVANI NETO - ME, JOAO BATISTA PADOVANI NETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Doc. 12139765: Suspendo a execução, nos termos do art. 921, parágrafo 1º, do CPC. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, os autos deverão ser remetidos ao arquivo
sobrestado, onde permanecerão no aguardo da indicação de bens passíveis de constrição judicial (art. 921, § 2º).

A fluência da prescrição intercorrente de 5 (cinco) anos terá início a partir da remessa dos autos ao arquivo sobrestado, na forma do § 4º do artigo 921 do CPC.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002808-32.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: JOSE LUIZ CAVALCANTE BEZERRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO ALVES DOS SANTOS - SP378481
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTA BÁRBARA D´OESTE/SP., INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado o cumprimento da decisão proferida pela 03ª Câmara de Julgamento da
Previdência Social.

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do perigo
do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade administrativas (CF/88, art. 37,
caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor sedimentação da situação fática, a análise da manifestação do
impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar postulada.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito. Após, ao Ministério Público Federal.

 

A presente decisão servirá como mandado/ofício/notificação/carta precatória.

 

Oportunamente, subam os autos conclusos. 

 

    AMERICANA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000892-31.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
REQUERIDO: LEANDRO DA SILVA SOUZA PINTURAS - ME, LEANDRO DA SILVA SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista que o requerido foi citado por edital, não pagou o débito e não ofereceu embargos monitórios, fica constituído de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, observando-
se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial do NCPC.

Intime-se a Caixa para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do artigo 523 do NCPC.

Cumprido o determinado supra, expeça-se mandado de intimação para os termos do artigo 523 do NCPC.

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

Int.

              

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002210-08.2015.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EMBARGADO: CR RACING AUTOMOVEIS LTDA - EPP, CLAUDINEI MENDES GONCALVES, ROZILDA APARECIDA PAINA GONCALVES
Advogados do(a) EMBARGADO: JOAO BATISTA BARBOSA - SP64237-B, SOLANGE MARIA PINTO - SP219242

 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante o trânsito em julgado da sentença (doc. 16676537 – p. 137/144), intime-se a Caixa para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do artigo 523 do NCPC.

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.
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Int.

       

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002798-85.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: CLAUDIO RICARDO MONTEIRO DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE AMERICANA - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que dê andamento a seu pedido de revisão de benefício. 

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do perigo
do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade administrativas (CF/88, art. 37,
caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor sedimentação da situação fática, a análise da manifestação do
impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar postulada.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, subam os autos conclusos. 

 

Cópia da presente decisão servirá como mandado/ofício/notificação/carta precatória. 

    AMERICANA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000148-02.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: GERALDO FERREIRA DE MELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                               Diante da satisfação da obrigação de pagar pela Fazenda Pública, pago(s) o(s) precatório(s)/requisitório(s) no prazo constitucional, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código
de Processo Civil.

 

Reitere-se que fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de Pequeno Valor, devendo as partes beneficiárias providenciar
o levantamento dos valores junto ao Banco mencionado no referido extrato, o qual pode ser visualizado no site TRF3 (www.trf3.jus.br).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.
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AMERICANA, 26 de agosto de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001124-09.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: AURORA BRAGANTE DE CAMARGO PEDROSO
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          

SENTENÇA  

 

Trata-se de ação previdenciária, em que se objetiva a revisão de benefício, ajuizada em face do Instituo Nacional do
Seguro Social. 

Este juízo determinou para que fosse intimada a parte autora para comprovar o preenchimento dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade da justiça (art. 99, 2º, do CPC). 

Este juízo deferiu apenas parcialmente a gratuidade, em relação à condenação sucumbencial em honorários de advogado.
Nesses termos, intimada a parte autora para realizar o recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da petição
inicial (art. 290 do CPC), ela quedou-se inerte.

 É o relatório. Passo a decidir. 

Decorrido o prazo concedido, a parte autora não procedeu ao recolhimento das custas, o que deve levar à extinção do
processo. 

Considerando ainda não ter havido a citação da ré, não se há falar em honorários. 

Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

Custas pela requerente.

 

P.R.I. 

 

 

AMERICANA, 21 de novembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000416-90.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MARISA APARECIDA VIEIRA DRUZIAN
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Int.              

 

   AMERICANA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000221-08.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: FELIPE DA SILVA GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL JOSE SANCHES - SP289595
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
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Advogados do(a) RÉU: LEONARDO FIALHO PINTO - MG108654, MARIA HELENA PESCARINI - SP173790
Advogado do(a) RÉU: ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA - SP325150-A
 
 

 

  

SENTENÇA (tipo A)

 

 

Trata-se de ação de conhecimento de rito comum ajuizado por FELIPE DA SILVA GUIMARÃES em face da MRV
ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S. A. e da CEF, em que se busca provimento jurisdicional que anule os contratos firmados
entre as partes ou que decrete “a rescisão dos contratos sem a imposição de qualquer multa ao Autor”, bem como a   devolução integral
dos valores despendidos.  

  O autor narra que, interessado na aquisição de um apartamento no empreendimento imobiliário denominado “Parque
Áustria”, compareceu ao respectivo estande de vendas, onde um corretor-preposto da primeira requerida o informou que para a
compra do bem seria necessário celebrar contrato de financiamento junto à segunda requerida (CEF), a quem também seria devida,
após a assinatura do ajuste, um encargo mensal denominado “taxa de evolução de obra”. Na ocasião, prossegue o autor, o corretor lhe
assegurou que referida taxa seria substancialmente inferior às parcelas do apartamento, na forma da “Tabela de Evolução Teórica”
(doc. 5), o que o levou a celebrar o Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda, na data de 05/03/2016; o contrato de
financiamento bancário foi assinado pelo autor em 29/04/2016 (doc. 4). Contudo, ao revés do quanto informado por ocasião do ajuste,
afirma o postulante que os encargos devidos a título de “taxa de evolução de obra” têm subido exponencialmente, muito acima dos
valores projetados, com diferença de até 482%. Em virtude disso, afirma-se que “Autor não vem conseguindo suportar o pagamento da
taxa de obra sem prejuízo de outras despesas básicas de sua subsistência” (fl. 04). Diante desse quadro, a fim de rescindir o contrato,
aduz o requerente ter procurado a primeira, a qual, contudo, condicionou o desfazimento do negócio ao pagamento de multa no
importe de 8% do valor total do ajuste.  

Em sede liminar, pleiteia a suspensão, pela CEF, da cobrança dos “juros de obra” relativos ao contrato de compra e venda e
mútuo, até o término da presente demanda.  

O pedido de concessão de tutela de urgência foi indeferido (id. 1378453).

A CEF, citada, ofertou contestação (id. 1774644), asseverando, em suma, a legalidade dos juros na fase de construção, a
necessidade de se observar o pactuado entre as partes e que a “Planilha de Evolução Teórica disponibilizada aos mutuários no
momento da assinatura do contrato é utilizada  para  demonstrar  o  fluxo  de  pagamentos  e  recebimentos considerados no cálculo
do custo efetivo total, nas condições vigentes na data de assinatura do contrato, sem considerar a atualização do saldo devedor,
inclusive porque o valor do índice de correção de cada mês (TR) é desconhecido à época da assinatura”.

A MRV apresentou contestação (id. 1830787), alegando, em síntese, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido e sua
ilegitimidade passiva, e, no mérito, a impossibilidade de rescisão do contrato e da devolução das parcelas pagas, bem como que a
“Taxa de Evolução de Obra”, além de devida, é cobrada exclusivamente pela referida instituição financeira.

Designada audiência para se buscar a conciliação, esta não teve êxito (id. 1838133).

O autor apresentou réplica.

Este juízo vislumbrou a ocorrência de litisconsórcio necessário, razão pela qual determinou para que o autor fosse instado a
promover a citação do Parque Áustria Incorporações SPE Ltda. (id. 429196).

O autor, instado, incluiu no polo passivo o Parque Áustria Incorporações SPE Ltda.

O Parque Áustria Incorporações SPE Ltda., citado, apresentou contestação, asseverando, em suma, em preliminar, a
impossibilidade jurídica do pedido e sua ilegitimidade passiva quanto à devolução de valores, e, no mérito, a impossibilidade de
rescisão do contrato e da devolução das parcelas pagas, bem como que a “Taxa de Evolução de Obra”, além de devida, é cobrada
exclusivamente pela referida instituição financeira. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, eis que as questões de mérito são de direito ou permitem
julgamento a partir dos documentos acostados aos autos, sendo desnecessária a produção de prova oral ou pericial. 

De proêmio, deve ser rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela MRV. 
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Em conformidade com o adiante explicitado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça prega ser possível a resilição
contratual do compromisso de compra e venda por iniciativa do devedor, quando ele não possuir mais condições econômicas para
arcar com o pagamento das prestações pactuadas com a promitente-vendedora (construtora ou incorporadora), mormente se estas se
tornarem excessivamente onerosas. E, nesse passo, ad argumentandum, diante da natureza da relação jurídica – em que há contratos
de mútuo e de compra e venda conexos entre si, referentes ao mesmo bem e firmados no mesmo instrumento – e do que se extrai do
contexto da prefacial, dimana-se indubitável, inclusive à vista do conjunto da postulação (CPC, art. 322, § 2º), que, para que seja
possível a implementação do entendimento do C. STJ, a pretensão deduzida se refere tanto ao mútuo com alienação fiduciária quanto
ao compromisso de compra e venda, ambos os negócios jurídicos interligados. O contrato de financiamento está funcionalmente
coligado ao de compromisso de compra e venda, sendo este causa daquele (TJ-SP APL 9253206162005826, publicado em
12/07/2011), de sorte que se revela necessária, para a solução da lide, a resolução de todas as avenças – inclusive, pois, os contratos
acessórios – que integram a operação comum, constantes do instrumento acostado. Em consequência, dimana-se assente a
legitimidade da MRV e da empresa Parque Áustria, que também participaram da avença. 

Ainda, oportuno também observar que, em face do narrado na causa de pedir, há, na linha da teoria da asserção, legitimidade
passiva da MRV, que, malgrado não figure no contrato como vendedora, conforme se extrai dos autos, tinha a empresa Parque
Áustria como sua longa manus. A propósito, sua posição como vendedora nem mesmo é questionada a contento. Foi a MRV quem
participou ostensiva e ativamente na oferta, celebração e execução do negócio jurídico, de modo que deve ser observada, in casu, a
teoria da aparência. Além disso, a MRV também figura no contrato como interveniente construtora e fiadora. Revela-se, destarte,
sua responsabilidade solidária.  

Assim tem se decidido:
 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL NA PLANTA. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. INDENIZATÓRIA POR LUCROS CESSANTES E
DANOS MORAIS MOVIDA PELO ADQUIRENTE. INADIMPLEMENTO RECONHECIDO NA SENTENÇA.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS NO JUÍZO A QUO. INCONFORMISMO DAS RÉS (VENDEDORA
E INCORPORADORA). 1) RECURSO DA VENDEDORA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM POR SER
MERA PERMUTANTE DO TERRENO. EMPRESA QUE FIGUROU NO CONTRATO COMO VENDEDORA E
QUE PARTICIPOU DO OFERECIMENTO DO EMPREENDIMENTO AO CONSUMIDOR ADQUIRENTE.
APLICAÇÃO DA TEORIA DA APARÊNCIA E DA BOA-FÉ NAS RELAÇÕES CONTRATUAIS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA VENDEDORA CARACTERIZADA. 2) RECURSO DA
INCORPORADORA. ALEGADA INEXISTÊNCIA DE PROVA DOS LUCROS CESSANTES. ATRASO DA
OBRA INCONTROVERSO. PRIVAÇÃO DE FRUIÇÃO DO BEM PARA USO PRÓPRIO OU PARA LOCAÇÃO.
PREJUÍZOS PRESUMIDOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. APELOS IMPROVIDOS. 1.
Vendedora de empreendimento imobiliário que participou ativamente do oferecimento do imóvel perante o
consumidor/adquirente possui legitimidade passiva ad causam, respondendo solidariamente pelo inadimplemento da
incorporadora, em homenagem à teoria da aparência e à boa-fé nas relações contratuais. (…) (TJSC; AC 2013.073503-1;
Capital; Segunda Câmara de Direito Civil; Rel. Des. Antônio do Rêgo Monteiro Rocha; Julg. 13/03/2014; DJSC
02/04/2014; Pág. 190)

 

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. COOPERATIVA. ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DE UNIDADE
AUTÔNOMA. EMBARGO DA OBRA PELA MUNICIPALIDADE. RESPONSABILIDADE DAS RÉS.
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA COM EMPRESA QUE SE APRESENTA NA RELAÇÃO DE FORNECIMENTO.
LEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
DEVOLUÇÃO DE TODOS OS VALORES PAGOS, E DE UMA SÓ VEZ. SÚMULA Nº 2, TJSP. APELAÇÕES
DAS RÉS NÃO PROVIDAS. (...) Legitimidade passiva. Pessoa jurídica que se apresenta na cadeia de fornecimento, ao
lado da cooperativa, sendo encarregada pela construção e atividades de natureza administrativa e assessoria do
empreendimento. Teoria da aparência. Responsabilidade solidária. 3. Aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor. Cooperativa utilizada como disfarce para atividade de comercialização de imóveis. Precedentes deste
Tribunal. (…) (TJSP; APL 9092284-59.2009.8.26.0000; Ac. 7301582; Campinas; Nona Câmara de Direito Privado; Rel.
Des. Alexandre Lazzarini; Julg. 28/01/2014; DJESP 06/03/2014)

 

COMPRA E VENDA – Ação de rescisão de contrato c.c. repetição de parcelas pagas - Sentença de procedência -
APELO DA RÉ - Pretensão à inversão do julgado, pois é parte ilegítima para responder pela comissão de corretagem e
porque as cobranças se fundaram no contrato. Inadmissibilidade – Empresa que integra, como parceira, a cadeia de
fornecimento de serviços à consumidora. Taxa de administração e comissão de corretagem - Requerente que foi
compelida a arcar com corretagem e taxa de administração, não validamente contratadas – Violação ao dever de
transparência – Valores que devem ser integralmente restituídos. Rescisão contratual – Frustração do negócio que não se
deu por culpa de nenhuma das partes, mas por ausência de concessão de financiamento – Não configuração de hipótese de
desistência ou de arrependimento do negócio - Resolução com retorno das partes ao status quo ante – Sentença mantida –
RECURSO DESPROVIDO.  (TJ-SP - APL: 10082900320148260032 SP 1008290-03.2014.8.26.0032, Relator: Fábio
Podestá, Data de Julgamento: 06/05/2015, 5ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 06/05/2015)

 

Quanto à preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, a questão suscitada diz respeito ao mérito e com este, assim, deve
ser analisada. 

No mérito, assiste parcial razão ao autor. 
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Inicialmente, cabe reiterar, que se busca o retorno ao status quo ante, o que, para tanto, envolve não só o contrato de
financiamento, mas também o de venda e compra que lhe deu causa. Trata-se, pois, de dois negócios jurídicos, que, em que pese
possuam estruturas distintas, estão coligados funcionalmente, como avenças que compõem uma mesma operação e finalidade, sendo
um causa do outro. Um negócio apenas foi perfectibilizado em razão do outro. Destarte, diante da natureza da relação jurídica – em
que há contratos de mútuo e de compra e venda conexos entre si, referentes ao mesmo bem e firmados no mesmo instrumento –,
dimana-se possível a pretensão de se resilir ambos os negócios jurídicos funcionalmente interligados. Nesse sentido tem explicitado o
E. Tribunal de Justiça de São Paulo acerca do tema:

 
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO COLIGADA COM CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM CLÁUSULA
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PERDA DO OBJETO ALIENADO POR FORÇA DA EVICÇÃO - EFEITOS
RESOLUTÓRIOS EXTENSIVOS AO CONTRATO DE MÚTUO FINANCEIRO - POSSIBILIDADE -
CONTRATOS CONEXOS - NEGÓCIOS JURÍDICOS FUNCIONALMENTE INTERLIGADOS. O contrato de
financiamento e o contrato de compra e venda, embora estruturalmente independentes entre si, encontram-se
funcionalmente interligados, têm um fim unitário comum, sendo ambos, em essência, partes integrantes de uma mesma
operação económica global, de tal arte que cada qual é a causa do outro, um não seria realizado isoladamente, sem o
outro. Sendo conexos os contratos, possível ao consumidor promover também a rescisão do mútuo financeiro em caso de
resolução da compra e venda pela perda do bem alienado por força da evicção. APELAÇÃO DESPROVIDA. (TJ-SP -
Apelação APL 9253206162005826 SP 9253206-16.2005.8.26.0000, publicado em 12/07/2011)
 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA E FINANCIAMENTO VÍCIO REDIBITÓRIO DO PRODUTO E RESCISÃO DO CONTRATO
CONTRATOS CONEXOS NEGÓCIOS JURÍDICOS FUNCIONALMENTE INTERLIGADOS - RESCISÃO DE
AMBOS OS CONTRATOS – POSSIBILIDADE - DANO MORAL EM RAZÃO DA INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO NÃO CONFIGURAÇÃO - DESCONHECIMENTO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. O contrato de financiamento e o contrato de compra e
venda, embora estruturalmente independentes entre si, encontram-se funcionalmente interligados, têm um fim unitário
comum, sendo ambos, em essência, partes integrantes de uma mesma operação econômica global, de tal arte que cada qual
é a causa do outro, um não seria realizado isoladamente, sem o outro. Sendo conexos os contratos, possível ao consumidor
promover também a rescisão do mútuo financeiro em caso de inadimplemento do vendedor. A despeito disso, porém, não
há como responsabilizar a instituição financeira pela inclusão do nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito,
uma vez que a desconstituição do seu crédito somente adveio do provimento judicial. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA. (TJ-SP - Apelação APL 9213261512007826 SP 9213261-51.2007.8.26.0000, publicado em 16/12/2011 )
 
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO COLIGADA COM CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – RESCISÃO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA POR VÍCIO OCULTO
– CABIMENTO - EFEITOS RESOLUTÓRIOS EXTENSIVOS AO CONTRATO DE MÚTUO FINANCEIRO –
POSSIBILIDADE - CONTRATOS CONEXOS – NEGÓCIOS JURÍDICOS FUNCIONALMENTE
INTERLIGADOS – CONDENAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EXCLUSIVAMENTE À RESTITUIÇÃO
DAS PRESTAÇÕES PAGAS PELO CONSUMIDOR – CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS DA EMPRESA
REVENDEDORA DO BEM – CABIMENTO - CONDENAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRAPOR DANOS
MORAIS – IMPOSSBILIDADE – INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E AUSÊNCIA DE
CULPA POR VÍCIOS DO PRODUTO – REDUÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS, IMPOSTA À REVENDEDORA DO BEM – CABIMENTO – APLICAÇÃO DO ART. 509 DO CPC -
SENTENÇA MODIFICADA (...) (TJ-SP - Apelação APL 01031864920088260005 SP 0103186-49.2008.8.26.0005,  
publicado em 14/10/2015)
 

À vista do conjunto da postulação, dessume-se que a pretensão alberga, inevitavelmente, para a solução da lide deduzida, a
resilição dos negócios jurídicos acenados. 

Nesse passo, delineada a lide, cabe observar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem trilhando no sentido de
ser possível a resilição contratual do compromisso de compra e venda por iniciativa do devedor, quando ele não possuir mais
condições econômicas para arcar com o pagamento das prestações pactuadas com a promitente-vendedora (construtora ou
incorporadora), mormente se estas se tornarem excessivamente onerosas. Colaciono precedentes: 

  
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL. RESCISÃO CONTRATUAL. INICIATIVA DO DEVEDOR. DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS.
PERCENTUAL DE RETENÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA 07/STJ. PERDA DO SINAL.
IMPOSSIBILIDADE. ARRAS CONFIRMATÓRIAS. 
1. A jurisprudência desta Corte Superior prega ser possível a resilição contratual do compromisso de compra e venda por
iniciativa do devedor, quando ele não possuir mais condições econômicas para arcar com o pagamento das prestações
pactuadas com a promitente-vendedora (construtora ou incorporadora), mormente se estas se tornarem excessivamente
onerosas. 
2. A resolução unilateral, nesses casos, enseja a restituição das parcelas pagas pelo promissário-comprador, mas não em
sua totalidade, haja vista a incidência de parcela de retenção para fazer frente ao prejuízo causado com o desgaste da
unidade imobiliária e as despesas com administração, corretagem, propaganda e outras congêneres suportadas pela
empresa vendedora. 
3. Se o Tribunal de origem fixou o percentual de retenção com base na razoabilidade, examinando, para tanto, o acervo
fático e probatório dos autos, alterar tal entendimento encontra óbice na Súmula 07 do STJ.
4. O arrependimento do promitente comprador só importa em perda do sinal se as arras forem penitenciais, não se
estendendo às arras confirmatórias.
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5. A questão atinente à revisão da distribuição dos ônus sucumbenciais, para se chegar à hipótese de sucumbência
recíproca ou de decaimento mínimo de algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as
peculiaridades de cada caso concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos do enunciado 7 da Súmula do
Superior Tribunal de Justiça.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 717.840/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 21/10/2009)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO. ARRAS CONFIMATÓRIAS. RETENÇÃO. 
PERCENTUAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO
MANTIDA.
1. O arrependimento do promitente comprador não importa em perda das arras se estas forem confirmatórias,
admitindo-se, contudo, a retenção, pelo vendedor, de parte das prestações pagas, como forma de indenizá-lo pelos
prejuízos suportados.
2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos
autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.
3. O Tribunal de origem, com base nos fatos e nas provas dos autos, reputou razoável a retenção, a título de indenização
por rescisão contratual decorrente de culpa do comprador, de 20% (vinte por cento) do valor pago pelos recorridos.
Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.
4. Agravo regimental a que nega provimento.
(AgRg no AREsp 208.692/ES, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
18/09/2014, DJe 22/10/2014)

 

Por outro lado, ocorrendo descumprimento do contrato pelo promitente vendedor, haveria resolução por inadimplemento,
hipótese em que o promitente comprador não arcaria com o ônus da resolução e penalidades rescisórias. 

E, em conformidade com a sobredita jurisprudência do C. STJ, deve se ter como certa a impossibilidade financeira alegada na
inicial. 

Mais bem analisando casos como o dos autos, depreendo que o autor alegou na inicial que, diante dos juros cobrados em
dissonância aqueles previstos mensalmente na planilha de evolução teórica, passou a não mais possuir condições de pagar as
prestações.  E as rés, por suas vezes, não impugnaram especificamente esse ponto referente à impossibilidade financeira, que, então,
em conformidade com o ônus da impugnação específica, deve ser tido como verdadeiro. 

Além disso, a corroborar, embora, conforme adiante será mais bem explicitado, não se possa falar em valores cobrados a maior
em virtude da diferença de índices e critérios entre aqueles adotados para a elaboração da planilha de evolução teórica e os
efetivamente calculados e cobrados, os montantes mensais alusivos aos juros foram mais elevados que os da planilha porque houve
uma concentração do período de apuração devido à conclusão da obra ter ocorrido em tempo bem inferior, o que, de qualquer sorte,
demonstra, objetivamente, um adiantamento que causou surpresa ao planejamento do consumidor. 

Logo, uma vez assente a precariedade financeira, caracterizada está a situação suficiente, de acordo com a orientação do C.
STJ, para a resilição postulada. 

E, em consequência, impõe-se também, a teor do acima já exposto, na linha da pretensão deduzida, a resilição do contrato de
financiamento, que é coligado ao de compromisso compra e venda e foi a razão deste. Do mesmo modo, a dos pactos acessórios aos
contratos que integraram a operação comum. 

Nesse passo, impende salientar, ainda, que, a par da rescisão, também postula a parte autora a devolução dos valores pagos. 

Quanto aos juros compensatórios, sua legalidade tem sido reconhecida pelo C. STJ ao menos até antes da entrega das chaves do
imóvel (EREsp 670.117/PB, Segunda Seção, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Rel. p/ acórdão Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA,
DJe de 26/11/2012). 
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Apenas a título de argumentação, é certo que se dimanam questionamentos, quanto a eventuais distorções entre débitos
projetados em prévia planilha apresentada ao tempo da oferta e os posteriormente – em breve tempo – cobrados em casos em que há
a venda de imóvel e financiamento, ainda que haja menção ao final da aludida planilha de que os valores estão sujeitos a alterações em
conformidade com o contrato. Cabe considerar casos de financiamento em que houve, com o escopo de convencimento do consumidor,
a apresentação de planilha teórica de evolução do débito com montantes consideravelmente inferiores aos que, em poucos meses,
seriam efetivamente cobrados. Indagar-se-ia, assim, como, em pouco tempo, desde a data de celebração do contrato, o débito teria
passado a ser cobrado em montantes bem superiores aos projetados. Não se trataria, nesses casos, de pequena diferença ou oscilação.
Não se poderia simplesmente, em virtude de previsão contratual, não se dar qualquer valor à planilha e excluí-la do pactuado sob o
argumento de que era ela meramente provisória, ilustrativa ou estimativa. Cabe observar, aliás, nesse quadro, a razão ter sido
apresentada tal planilha de evolução técnica ao consumidor. De forma objetiva, assim, revelar-se-ia que, ao tempo do contrato, foi
apresentado pelo vendedor um cenário que, em pouco tempo, convolou-se em outro completamente diverso e mais desfavorável. E
também nesse contexto, consentâneo observar que o contrato envolveu todas as partes, com a apresentação prévia, aliás, da planilha
com timbre da instituição financeira. Ainda que se avente, v.g., que índices de correção seriam desconhecidos à época da assinatura e
que na fase de construção os valores financiados são liberados e pagos gradativamente conforme a obra avança, essa situação, ainda
que em um plano hipotético, também estaria constante na Planilha de evolução teórica. Em consequência, cabe, a rigor, a análise de
quais eram os índices que foram considerados para a formação da evolução teórica e os que vieram a efetivamente incidir
posteriormente, bem assim qual foi o critério para a elaboração da evolução teórica quanto às liberações das parcelas do mútuo,
para, em comparação com os juros e liberações projetados, verificar-se a ocorrência, ou não, de disparidade.  Não se poderia
meramente aventar que a planilha de evolução teórica foi elaborada apenas para que o mutuário pudesse ter uma noção de como
seriam os pagamentos se nela, por exemplo, não tivessem sido observados os mesmos índices e critérios utilizados para a efetiva
cobrança. E cabe observar, ainda, que, no caso em tela, a assertiva de que o vendedor disse ao autor que os juros jamais seriam
superiores não foi impugnada. Não se poderia, assim, meramente descartar essa planilha apresentada.  

Entretanto, no caso vertente, não se depreende a adoção de critérios e índices distintos e mais gravosos que os utilizados para a
elaboração da planilha de evolução teórica. 

Nos termos do contrato, o valor do financiamento contratado junto à Caixa Econômica Federal é liberado à construtora em
parcelas mensais, mediante a comprovação da execução do percentual de obra previsto no cronograma, sem qualquer amortização
do capital mutuado. Em conformidade com os itens 3, II, e 12.1 do contrato, o valor da parcela no período de construção do imóvel é
composto de taxa de juros e correção monetária (item B.9 – id 1774646), taxa de administração e prêmio de seguro sobre o valor que
efetivamente já tenha sido repassado à Construtora. Os referidos encargos são incidentes apenas sobre os valores já liberados, que se
acumularam progressivamente até o final das obras. 

De acordo com a planilha de evolução teórica, a previsão de desembolso na fase de construção se estenderia até 29/03/2019 –
item B.8.2 - (id 1774646 - fls. 06 e id 1355619), entretanto, depreende-se das planilhas de evolução de desembolso (id 1774649, fls.
01/08) que o valor financiado foi repassado pela CEF à Construtora num período de 12 meses, ou seja, a conclusão da obra ocorreu
num prazo muito inferior ao previsto e, por consequência, apesar dos encargos aplicados estarem previstos no contrato, os valores
das parcelas na fase de construção ficaram em dissonância do previsto inicialmente. Importante ressaltar, então, que os índices de
juros e atualização monetária utilizados no cálculo das parcelas cobradas do autor são, em verdade, semelhantes àqueles utilizados
para elaboração da planilha teórica constante no contrato. Apenas resultaram em relação aos mesmos meses percentuais mais
elevados em decorrência da conclusão da obra em tempo bem inferior, com a concentração, por conseguinte, do período em relação
ao qual os juros foram calculados. Na planilha de evolução teórica, embora os juros estivessem em patamar inferior quanto aos
mesmos meses, encontravam-se, em verdade, diluídos por um período bem superior, de 36 meses. 

Destarte, conquanto possa se dizer que esse adiantamento veio a elevar os juros mensais em situação apta a causar surpresa ao
planejamento do mutuário – que projetou o quanto poderia e teria de despender mensalmente –, depreende-se que não há diferenças
a maior cobradas indevidamente. 

Por outro lado, malgrado, in casu, a teor do acima expendido, devam ser considerados os valores apurados, na linha da
jurisprudência, o consumidor, para além de poder desistir de prosseguir com a avença em razão de dificuldades financeiras, não deve
perder todo o valor até então pago.  Nesse contexto, consoante jurisprudência do C. STJ, impõe-se a devolução do montante,
“integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem
deu causa ao desfazimento”: 

Súmula 543 do STJ: “Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao Código
de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador -
integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador
quem deu causa ao desfazimento”. (Súmula 543, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, DJe 31/08/2015)

Em complemento, consentâneas se revelam as seguintes súmulas do E. TJ/SP, relacionadas ao tema da rescisão de contrato de
compra e venda de imóveis:

 

Súmula 1: “O Compromissário comprador de imóvel, mesmo inadimplente, pode pedir a rescisão do contrato e reaver as
quantias pagas, admitida a compensação com gastos próprios de administração e propaganda feitos pelo compromissário
vendedor, assim como com o valor que se arbitrar pelo tempo de ocupação do bem”.

Súmula 2: “A devolução das quantias pagas em contrato de compromisso de compra e venda de imóvel deve ser feita de uma
só vez, não se sujeitando à forma de parcelamento prevista para a aquisição”.

E vem se manifestando o C. STJ que, embora possível a resilição pelo promitente comprador em razão de impossibilidade
financeira deste, a devolução parcial deve observar a retenção pelo vendedor, a título de indenização, de 10 a 25% do total do
montante pago:
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. PROMESSA DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. INADIMPLÊNCIA. RESCISÃO CONTRATUAL. DEVOLUÇÃO DAS
PARCELAS PAGAS. CABIMENTO. RETENÇÃO DE 25% EM BENEFÍCIO DO VENDEDOR. SÚMULA 83/STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O entendimento firmado no âmbito da Segunda Seção é no sentido de ser possível a
resilição do compromisso de compra e venda, por parte do promitente comprador, quando se lhe afigurar
economicamente insuportável o adimplemento contratual. 2. Nesse caso, o distrato rende ao promissário comprador o
direito de restituição das parcelas pagas, mas não na sua totalidade, sendo devida a retenção de percentual razoável a
título de indenização, entendido como tal 25% do valor pago. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no
AREsp 730.520/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe
28/08/2015)
 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE LEGALIDADE DE CLÁUSULA EM APELAÇÃO SEM
QUE A QUESTÃO TENHA SIDO APRESENTADA EM RECONVENÇÃO. POSSIBILIDADE. QUESTÃO
DEDUZIDA COM MESMO EFEITO PRÁTICO EM CONTESTAÇÃO. INEXECUÇÃO DO CONTRATO.
CONFUSÃO ENTRE ARRAS E CLÁUSULA PENAL. AFASTAMENTO DAS ARRAS. CLÁUSULA PENAL.
BASE DE CÁLCULO. MULTA CONTRATUAL. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL A SER
RETIDO PELO PROMITENTE VENDEDOR. I - Se o autor postula na inicial a declaração de nulidade de cláusula,
por considerá-la abusiva, ao se contrapor a esse pedido por meio de contestação, está o réu, por imperativo de lógica, a
defender sua legalidade e, por conseguinte, a incolumidade do contrato, sendo despiciendo que o faça apenas por meio de
reconvenção. Nesse passo, reconhecida a abusividade da cláusula por sentença, poderá a discussão ser devolvida ao
conhecimento do Tribunal por meio da apelação. Entendimento que se harmoniza com precedente desta Corte no sentido
que a reconvenção será incabível quando a matéria puder ser alegada com idêntico efeito prático em sede de contestação,
até porque, em tal hipótese, ela se mostra absolutamente desnecessária, afrontando inclusive os próprios princípios que a
justificam, da celeridade e economia processual. (MC 12.809/RS, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 10.12.07) II -
Pactuada a venda de imóvel com o pagamento de arras confirmatórias como sinal - que têm a função apenas de assegurar
o negócio jurídico -, com o seu desfazimento, a restituição das arras é de rigor, sob pena de se criar vantagem exagerada
em favor do vendedor. III - É abusiva a cláusula que fixa a multa pelo descumprimento do contrato com base não no valor
das prestações pagas, mas, no valor do imóvel, onerando demasiadamente o devedor. IV - Em caso de resilição unilateral
do compromisso de compra e venda, por iniciativa do devedor, que não reúne mais condições econômicas de suportar o
pagamento das prestações, é lícito ao credor reter parte das parcelas pagas, a título de ressarcimento pelos custos
operacionais da contratação. V - Majoração desse percentual de 10% para 25% das prestações pagas que se impõe, em
consonância com a jurisprudência do Tribunal. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 907.856/DF, Rel. Ministro
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 01/07/2008)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL. RESCISÃO. PARCELAS PAGAS. RETENÇÃO PARCIAL. CABIMENTO. PERCENTUAL
RETIDO. ALTERAÇÃO. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. "A jurisprudência desta Corte tem
considerado razoável, em resolução de contrato de compra e venda de imóvel por culpa do comprador, que o percentual
de retenção, pelo vendedor, de parte das prestações pagas, seja arbitrado entre 10% e 25%, conforme as circunstâncias
de cada caso, avaliando-se os prejuízos suportados" (AgInt no AREsp n. 725.986/RJ, Relator Ministro MARCO BUZZI,
QUARTA TURMA, julgado em 20/6/2017, DJe 29/6/2017). 2. O recurso especial não comporta exame de questões que
impliquem análise de cláusulas contratuais e revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmulas n. 5 e 7 do
STJ). 3. O Tribunal de origem analisou o contrato e as demais provas contidas no processo para concluir que o percentual
aplicado pela agravante, para a retenção parcial da quantia paga pelo consumidor, era abusivo. Alterar esse
entendimento demandaria reexame do conjunto probatório do feito, vedado em recurso especial. 4. Agravo interno a que
se nega provimento. 
(AIRESP 201702044913, ANTONIO CARLOS FERREIRA - QUARTA TURMA, DJE DATA:26/04/2018 :.)
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 1.042 DO NCPC) - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C
PERDAS E DANOS - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO. INSURGÊNCIA
DA DEMANDADA. 1. Não se configura a violação ao art. 1.042 do NCPC, quando o Tribunal local pronuncia-se de
forma fundamentada sobre as questões postas para análise, ainda que contrariamente aos interesses da parte recorrente.
1. A jurisprudência desta Corte tem considerado razoável, em rescisão de contrato de compra e venda de imóvel por culpa
do comprador, que o percentual de retenção, pelo vendedor, de parte das prestações pagas seja arbitrado entre 10% e
25%, conforme as circunstâncias de cada caso, avaliando-se os prejuízos suportados. Precedentes. 1.1. Na hipótese, a
discussão acerca do percentual de retenção aplicado no caso (10%) demanda reenfrentamento dos fatos da causa, bem
como das cláusulas do respectivo contrato, o que encontra obstáculo nos enunciados n. 5 e 7 da Súmula do STJ.
Precedentes. 2. A aplicação da Súmula 7 também impede o exame de dissídio jurisprudencial, porquanto ausente a
similitude fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas ditos divergentes. 3. Agravo interno desprovido. 
(AINTARESP 201602625555, MARCO BUZZI - QUARTA TURMA, DJE DATA:07/03/2018.)

 

No caso vertente, a resilição deve ensejar ao autor – o qual a ela deu causa – o direito de restituição das parcelas pagas, porém,
não em sua totalidade, cabendo ao vendedor a retenção, a título de indenização, do percentual – que vislumbro adequado in casu – de
25% do valor pago, na esteira em que já decidiu o C. STJ (STJ, AgRg no AREsp 730.520/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 28/08/2015). 

Apenas a título de argumentação, poder-se-ia questionar, à vista da resolução das avenças, que sobejariam, então, pendencias
entre as rés, considerando, em especial o financiamento concedido pela CEF. 

Contudo, eventuais pendências ou acertamentos entre as rés não podem ser dirimidos na presente ação. 
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Em que pese existam no instrumento, no que tange ao direito material, dois contratos jurídicos interligados (compra e venda e
financiamento), com o envolvimento, assim, do autor e das rés, tal circunstância não reclama, para a solução quanto à autora, sejam
dirimidas ao mesmo tempo as questões atinentes estritamente à relação entre a CEF e as rés vendedoras. A resolução dos contratos se
dará de maneira uniforme para todas as partes, entretanto, quanto aos efeitos financeiros dela decorrentes, sobejarão, quanto às rés
(entre elas), pendências, eis que estas, embora possam se evidenciar em relação ao direito material, não consubstanciam o objeto da
presente, deduzido tão somente pela parte autora. Não poderia este juízo, por conseguinte, sem violação ao princípio da demanda, em
ação ajuizada pela parte autora, estabelecer condenação em prol de um réu em relação a outro, sem que se faça presente, a propósito,
qualquer pedido nesse sentido feito por meio de instituto processual que, em tese, o possibilite (como, por exemplo, quando presentes
os requisitos legais, a denunciação à lide). 

Destarte, uma vez certo que os contratos devem ser resilidos, deve, em consequência, haver a devolução parcial dos valores
pagos – cf. acenado, à vista da causa dada pelo consumidor – ao autor, em conformidade com os pedidos por este formulados na
inicial. Por outro lado, inexistente pretensão regularmente deduzida entre às rés no âmbito da presente ação, eventuais questões
financeiras oriundas da resilição mencionada atinente à relação entre a CEF e as vendedoras não podem aqui ser decididas e, por
conseguinte, restarão pendentes, apenas podendo ser dirimidas em ação própria a ser ajuizada pelos legitimados.

   

Posto isso, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO: 

 
a)      PROCEDENTE o pedido para resilir os contratos coligados firmados entre as partes, constantes do instrumento

acostado aos autos (id. 1774646), atinentes aos ajustes de compra e venda, mútuo, fiança, alienação fiduciária e demais pactos
adjetos, para aquisição da unidade habitacional descrita no Id. 1355520,  Id. 1355530 e id. 1774646, a saber: apartamento n°
404., 3.º pavimento do Bloco 28, vinculado à vaga de garagem n° 541, Condomínio Residencial Parque Áustria, situado na Rua
Valencia, nº 155 – Jd. Bertoni, Americana/SP. Fica afastada a aplicação da multa contratual.
 

b)      PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de devolução dos montantes pagos, para condenar as rés à devolução à
autora à restituição das parcelas pagas, porém, não em sua totalidade, cabendo aos réus a retenção, a título de indenização,
do percentual de 25% do valor pago.

 

Em razão da sucumbência recíproca, condeno a parte autora ao pagamento das custas proporcionais e ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% sobre o valor que resultar da ulterior apuração do quantum. Sua
exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC. 

De outro lado, condeno as requeridas ao pagamento das custas proporcionais e ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo no percentual mínimo de 10% sobre o valor que resultar da ulterior apuração do quantum, nos termos dos arts. 85, § 2º do CPC. 

Oportunamente, oficie-se o Cartório de Registro de Imóveis, com cópia da presente sentença, para as anotações registrais
necessárias.

 

P.R.I.

 

 

AMERICANA, 27 de agosto de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002804-92.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: PETERSON RANDAL SESCHI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO MOREIRA DA SILVA - SP225095
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SANTA BÁRBARA D´OESTE/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que dê seguimento ao recurso interposto administrativamente.

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do perigo
do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.
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Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade administrativas (CF/88, art. 37,
caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor sedimentação da situação fática, a análise da manifestação do
impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar postulada.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, subam os autos conclusos. 

 

Cópia da presente decisão servirá como mandado/ofício/notificação/carta precatória

 

    AMERICANA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000323-93.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE DONIZETI SANCHEZ - SP73055
EXECUTADO: A MACEDO DOS SANTOS MONTAGENS DE ANDAIMES - EPP, ADRIANA MACEDO DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Doc. 13189650: Apesar da diligência positiva quanto ao RENAJUD, o veículo não foi localização para penhora e avaliação.

Nesses termos, todas as diligências efetuadas para localização de bens dos executados foram infrutíferas.

Suspendo a execução, nos termos do art. 921, parágrafo 1º, do CPC. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestado, onde
permanecerão no aguardo da indicação de bens passíveis de constrição judicial (art. 921, § 2º).

A fluência da prescrição intercorrente de 5 (cinco) anos terá início a partir da remessa dos autos ao arquivo sobrestado, na forma do § 4º do artigo 921 do CPC.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   AMERICANA, 21 de agosto de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001520-49.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: EDIRCIO DIAS
Advogados do(a) AUTOR: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, MARCELA JACOB - SP282165
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

..."vista à parte requerente para apresentar réplica, em 15 (quinze) dias.

 

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e
delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito."

              

 

   AMERICANA, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002277-43.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
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AUTOR: IRALICE PEREIRA DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE MATTOS CESARE PONCE - SP374781
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

"....vista à parte requerente para apresentar réplica, em 15 (quinze) dias.

 

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e
delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito.

          

AMERICANA, 6 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002762-43.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: WILSON MARTINS GOULART
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO MOREIRA DA SILVA - SP225095
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SANTA BÁRBARA D´OESTE/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que dê seguimento ao recurso interposto administrativamente.

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do perigo
do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade administrativas (CF/88, art. 37,
caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor sedimentação da situação fática, a análise da manifestação do
impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Promova-se vista ao Ministério Público Federal.

 

A presente decisão servirá como mandado/ofício/notificação/carta precatória.

    AMERICANA, 4 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001361-09.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: RONALDO BONVECHIO
Advogado do(a) AUTOR: VERIDIANA POLO ROSOLEN NONAKA - SP205478
RÉU: MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE, UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

        ID 25703572: manifeste-se a parte requerente.

       Intime-se.      
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          AMERICANA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0002590-94.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: HUGO GONCALVES DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.

Intime-se o executado para que, nos termos do artigo 523 do CPC, pague a quantia de R$ 3.326,49 (JUNHO/2017 - doc. 16676507 – p. 47), por meio de depósito judicial, devido à exequente, no prazo de 15 dias, sob pena
de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do(a) credor(a), ser expedido mandado de penhora e avaliação. 

              

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002813-54.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: DORIVAL APARECIDO SIQUEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO MOREIRA DA SILVA - SP225095
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SANTA BÁRBARA D´OESTE/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que dê seguimento ao recurso interposto administrativamente.

 

Conforme as disposições insertas no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e do perigo
do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

Embora assente, na esteira da jurisprudência, que a conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade administrativas (CF/88, art. 37,
caput), não resta suficientemente claro, a esta altura, qual o procedimento adotado pelo requerido. Nesse contexto, mostra-se razoável, inclusive para uma melhor sedimentação da situação fática, a análise da manifestação do
impetrado.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a medida liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Promova-se vista ao Ministério Público Federal.

 

A presente decisão servirá como mandado/ofício/notificação/carta precatória.

 

    AMERICANA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002674-05.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: GERSON DA COSTA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO - SP251766
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

"...vista à parte requerente para apresentar réplica, em 15 (quinze) dias.

 

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e
delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito. "

              

 

   AMERICANA, 10 de dezembro de 2019.

FLETCHER EDUARDO PENTEADO
Juiz Federal
ALEXANDRE VIEIRA DE MORAES.
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2386

EXECUCAO FISCAL
0003461-32.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X SOVRANA TEXTIL LTDA - EPP - MASSA FALIDA X JOAO FERNANDO
GARCIA(SP144709 - SERGIO SELEGHINI JUNIOR) X HELOISA OLIVEIRA PASCOTE(SP156541 - PATRIK CAMARGO NEVES)
No caso em tela, depreendo que não resta assente neste momento a alegada prescrição intercorrente em relação ao redirecionamento do feito. As datas informadas na exceção de pré-executividade parecem não corresponder
ao que se denota nos autos, pois a União requereu o redirecionamento em 06/04/2015 (fl. 79), antes do decurso do prazo de cinco anos desde a citação da empresa executada (25/02/2011 - fl. 53). O pedido da parte
exequente, inclusive, foi deferido pelo Juízo às fls. 87/88.A questão, assim, merece ser submetida ao contraditório para ulterior análise.Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada para sustar os efeitos do
protesto das CDAs (fls. 103/106). Intime-se a União para se manifestar quanto às alegações e pedidos dos executados.Após, tornem conclusos.

1ª Vara Federal de Americana

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002399-56.2019.4.03.6134

AUTOR: JOSE ROBERTO LANDUCCI

Advogado do(a) AUTOR: SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS - SP215278

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

Vistos.

Dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e delimitem as questões de direito
relevantes para a decisão do mérito.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000806-89.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CLAUDIO CARDOSO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS - SP215278
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Interposto recurso de apelação pela parte ré, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de (15) dias.

Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região, observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

1ª Vara Federal de Americana

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001870-37.2019.4.03.6134

AUTOR: SERVICO DE ORIENTACAO MULTIDISCIPLINAR PARA ADOLESCENTES DE AMERICANA - SOMA - AMERICANA

Advogado do(a) AUTOR: LUCAS DE ARAUJO FELTRIN - SP274113

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Vistos.

Dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e delimitem as questões de direito
relevantes para a decisão do mérito.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Int.

 

1ª Vara Federal de Americana

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002063-52.2019.4.03.6134

AUTOR: SIDNEY COLUMBARI

Advogado do(a) AUTOR: VERIDIANA POLO ROSOLEN NONAKA - SP205478

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

Vistos.

Dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e delimitem as questões de direito
relevantes para a decisão do mérito.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002332-91.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: EDMUNDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GISELA BERTOGNA TAKEHISA - SP243473
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    ..." dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e
delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito. "          

 

   AMERICANA, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002682-79.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: WALTINEY DE JESUS REIS
Advogados do(a) AUTOR: ANA CRISTINA ZULIAN - SP142717, CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES - SP235301
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 ".... vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (dez) dias. 

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e
delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito. "           

 

   AMERICANA, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000156-42.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: JOSE LISCIO JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAIN AUGUSTO MARIANO - SP282520, GUSTAVO CIARANTOLA - SP300333
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

"...no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora/exequente sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto à Receita Federal do Brasil, inclusive o do advogado
em nome do qual serão requisitados os valores dos honorários, e se é portadora de doença grave e/ou deficiente.

Ainda, no mesmo prazo, informe a parte autora/exequente se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução CJF nº 458 de 04/10/2017, ressaltando que o silêncio será interpretado como
ausência de tais despesas.

Havendo discordância quanto aos cálculos, deverá a parte autora/exequente apresentar sua memória de cálculos, em conformidade com o art. 534 do CPC.

Nesta hipótese, intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar o cumprimento de sentença, nos termos do art. 535 do CPC.

Não impugnado o cumprimento de sentença pela Fazenda Pública, faça-se conclusão.

Apresentada impugnação regular e tempestiva, fica suspensa a execução, em razão da necessidade de trânsito em julgado anterior à expedição do precatório ou requisitório (art. 100 da CF). Intime-se a parte impugnada
para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, fazendo-se conclusão em seguida.

Não havendo discordância quanto aos cálculos pela parte autora/exequente, homologo os cálculos apresentados pelo INSS. Requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e
observando-se as normas pertinentes.

Considerando-se o teor da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e entre outros, este Juízo dispensa a partir de
19/12/2013, data de publicação da referida decisão, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo.

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos da Resolução CJF nº  458, de 04/10/2017. Prazo de 05 (cinco) dias.

 

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.

              

 

  

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001789-81.2016.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINALDO CAGINI - SP101318
EXECUTADO: DAIANE PRISCILA MOSCARDINE ZANOTTI
Advogado do(a) EXECUTADO: ILCIMARA CRISTINA CORREA - SP371954
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Verifica-se que as páginas 76/127 dos autos correspondem ao feito 0003158-47.2015.4.03.6134, tendo sido erroneamente anexas a estes. Contudo, consultando-se o Sistema Processual, constatou-se que aqueles
encontram-se normalmente registrados no PJe, motivo pelo qual não é necessária a adoção de providências quanto a este ponto.

Ante o trânsito em julgado da sentença (p. 67 - doc. 16677419), remetam-se os autos ao arquivo.

              

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA

1ª VARA DE ANDRADINA

1ª Vara Federal de Andradina

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000709-80.2019.4.03.6137

AUTOR: JOAO ROSENDO DE SOUZA NETO

Advogados do(a) AUTOR: ROGERIO ROCHA DE FREITAS - SP225097, DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS - SP85481, RENATA ROCHA DE FREITAS OLIVEIRA - SP299049

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 

SENTENÇA

 

 

1. RELATÓRIO

Cuida-se de ação previdenciária de procedimento comum ajuizada por JOÃO ROSENDO DE SOUZA NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento da
especialidade de períodos laborativos para obter a concessão de aposentadoria especial. Juntou procuração e documentos.

Liminarmente foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (id 21617862).

Citado da propositura da ação e intimado a respondê-la, o INSS contestou alegando, preliminarmente, prescrição quinquenal. No mérito, pleiteou a improcedência dos pedidos (id 22841922).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1023/1584



Em réplica, a parte autora reiterou os termos da inicial (id 22905214).

Não havendo mais provas a serem produzidas, vieram os autos conclusos para prolação de sentença. 

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

DA ATIVIDADE ESPECIAL

Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

A lide fundamenta-se no enquadramento da atividade desenvolvida pela parte autora como “tempo especial” para fins previdenciários, ou seja, atividade sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física do segurado (art. 57 da Lei nº 8.213/91).

 

Em relação ao enquadramento pela natureza da atividade e/ou por exposição a agente agressivo, há que ser considerada a legislação vigente à época da atividade.

 

É admissível a conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, ou seja, prevalece o entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80, consoante julgados do Superior
Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, RESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:19/12/2012 e TRF3 - DÉCIMA TURMA, APELREEX

00024938120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013).

 

Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade
prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período e dispôs acerca dos fatores a serem aplicados, a saber:

 

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

 

Tempo a
converter

Multiplicadores

Mulher (para 30)

Multiplicadores

Homem (para 35)

Tempo
Mínimo
Exigido

De 15 anos 2,00 2,33 3 anos

De 20 anos 1,50 1,75 4 anos

De 25 anos 1,20 1,40 5 anos”

 

E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007, que "disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios", assim tratou da questão em seu artigo 173, que dispõe:

 

“Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será
somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003,

aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.”

 

Dessa forma, se a autarquia previdenciária passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido o STJ se
pronunciou acerca do tema (REsp 1010028/RN, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/02/2008, votação unânime, DJ de 07/04/2008; REsp 1041588/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, julgado em
22/04/2008, votação unânime, DJ de 12/05/.2008, página 01 e REsp 956110/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, votação unânime, DJ de 22/10/2007, página 367).

 

Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às seguintes regras:

 

Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 53.814/64 e 83.080/79. A prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação aos agentes ruído e
calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial. Há que se ressaltar, também, a existência da presunção “juris et jure” da exposição a agentes nocivos relativamente às categorias profissionais relacionadas

nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

 

A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, determinações estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172
de 05 de março de 1.997.

 

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, previsão esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de
exposição permanente e habitual ao agente nocivo era estabelecida nos decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março

de 1997.

 

Não há que se falar, nesse passo, na necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as
prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local. Ademais, a extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, sobretudo

porque a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

 

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, reconheceu que “as normas regulamentadoras, que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como

prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais. Precedente.” – (REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013).
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Ressalto, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal, em decisão apreciada sob o regime de repercussão geral, no bojo dos autos de ARE nº 664335, fixou tese no sentido de que “o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à
concessão constitucional de aposentadoria especial”. Com relação especificamente ao agente “ruído”, decidiu aquela Colenda Corte que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço

especial para a aposentadoria”.

 

Assim, revendo posicionamento anteriormente adotado, passo a acompanhar a tese fixada pelo Pretório Excelso, em decisão com repercussão geral reconhecida, no intuito de evitar que a parte gere expectativas frustradas com
relação ao desfecho da demanda, bem como para compatibilizar a força dos precedentes judiciais emanados da mais alta Corte desse país com a análise individualizada do direito controvertido no caso concreto.

 

No que toca especificamente ao agente nocivo ruído, o STJ uniformizou a jurisprudência, no seguinte sentido: o nível de ruído que caracteriza exposição nociva, para contagem de tempo especial, é o: a) superior a 80 decibéis,
até a edição do Decreto nº 2.171/97 (05/03/1997); b) superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003 (de 06/03/1997 a 18/11/2003); c) superior a 85 decibéis, após a

entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003 (19/11/2003) (Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).

 

Após esse intróito legislativo, passo a analisar o período pleiteado.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

A parte autora requer o reconhecimento da especialidade dos períodos de 17/05/1988 a 25/10/1988, de 26/10/1988 a 14/02/1995 e de 28/11/1995 a 07/11/1996, trabalhados junto à empresa Mendes Júnior Engenharia S/A,
e de 06/11/1996 a 11/08/2015, trabalhado junto à empresa Elektro Eletricidade e Serviços Ltda.

Da contagem de tempo realizada administrativamente, verifica-se que o INSS não reconheceu as especialidades dos períodos pleiteados, pelo que se verifica o interesse de agir manifesto na inicial (fls. 69/73 do id 20871113).

a. DOS PERÍODOS LABORADOS JUNTO À EMPRESA MENDES JUNIOR ENGENHARIA S/A

a.1 DE 17/05/1988 A 25/10/1988

De acordo com o PPP apresentado às fls. 9/11 do id 20871113, o autor manteve vínculo empregatício de 17/05/1988 a 25/10/1988 junto à empresa Mendes Júnior Engenharia S/A, desempenhando a função de servente no
canteiro de obras.

Extrai-se que o segurado trabalhava exposto a ruído de 91,9 dB, intensidade essa aferida através de dosimetria, técnica adequada para verificar a habitualidade e permanência da exposição ao fator de risco. Consta o nomes do
profissional habilitado responsável pelos registros ambientais no período.

Como já explanado, embora o PPP não substitua, para todos os efeitos, o LTCAT, podendo este ser exigido pelo juízo em caso de dúvida (livre convencimento motivado), entendo que o documento apresentado nos autos
atende satisfatoriamente a exigência da legislação (art. 68, §8º do Decreto 3048/99), à medida que traz a profissiografia, o resultado das avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração ambiental e sua

respectiva inscrição junto ao CREA, além de conter assinatura e carimbo do representante legal da empresa.

Outrossim, as funções realizadas e as atividades descritas são perfeitamente consentâneas com a exposição a ruído acima dos níveis de tolerância, de forma habitual e permanente, pelo que não há sequer dúvida plausível sobre a
idoneidade dos dados consignados no PPP.

Sendo assim, é de rigor o reconhecimento da especialidade do período entre 17/05/1988 e 25/10/1988.

a.2 DE 26/10/1988 A 14/02/1995 E DE 28/11/1995 A 07/11/1996

Pelos PPPs juntados às fls. 15/23 do id 20871113, verifica-se que nos períodos supramencionados o autor manteve vínculo empregatício junto à empresa Mendes Júnior Engenharia S/A, desempenhando, respectivamente, as
funções de eletricista de corrente alternada e eletricista de manutenção.

A profissiografia indica que ambas as funções implicavam na exposição a tensões elétricas superiores a 250 volts. Na mesma linha, na seção de registros ambientais consta apontamento ao código 1.1.8 do Decreto 53.831/64,
assim previsto:

1.1.8

ELETRICIDADE

Operações em locais
com eletricidade em
condições de perigo

de vida.

Trabalhos
permanentes em
instalações ou
equipamentos

elétricos com riscos
de acidentes -

Eletricistas, cabistas,
montadores e outros.

Perigoso 25
anos

Jornada normal ou especial
fixada em lei em serviços

expostos a tensão superior a 250
volts. 

Arts. 187, 195 e 196 da CLT.
Portaria Ministerial 34, de 8-4-

54.

Conforme já tratado, a exposição a agente nocivo pode ser demonstrada por qualquer meio de prova até 10/11/1996, uma vez que a partir de 11/10/1996, primeira edição da Medida Provisória nº 1.523/96, futuramente
convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o art. 58, §1º da Lei 8.213/91, passou a ser imprescindível a prova da exposição ao agente nocivo mediante laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) ou perícia

técnica (nesse sentido, ver TRF3, AC 00640215820084039999, Rel. Juíza Convocada RAQUEL PERRINI, 8ª Turma, 14/02/2014).

Destaque-se que apesar da eletricidade ter sido extirpada do rol de agentes nocivos pelo Decreto nº 2.172/97, em 05/03/1997, não se pode afastar a hipótese do segurado demonstrar, mediante laudo técnico (já exigível desde
11/10/1996, como visto), a nocividade e o risco a sua integridade física, consoante já preconizava a Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

Nessa toada, diante do risco inerente e evidente à integridade física do trabalhador diante do agente agressivo em tela, a jurisprudência do e. TRF da 3ª Região admite, na trilha de precedentes do STJ, o reconhecimento da
especialidade do labor mediante comprovação de que havia exposição do segurado a tensões elétricas superiores a 250 volts, ainda que em períodos posteriores a 05/03/1997:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE
COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. DESPROVIMENTO. 1. Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades

do Decreto 2.172/97, é de ser reconhecida a especialidade do labor, na medida em que referida lista é meramente exemplificativa. Precedente do STJ. 2. O impetrante comprovou que exerceu atividade
especial, conforme PPP, exposto a tensão elétrica acima de 250 volts, agente nocivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64. 3. Agravo desprovido. (AMS 00037441620124036126,

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 02/07/2014)

Embora o PPP não substitua, para todos os efeitos, o LTCAT, supre sua apresentação na medida em que agrega todas as informações em um único documento. Por tal razão, uma vez identificado, no PPP, o engenheiro
responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, em substituição ao laudo pericial. 

O documento apresentado preenche todos os requisitos formais de validade e descreve atividades perfeitamente consentâneas com a exposição habitual e permanente a tensões elétricas superiores a 250 volts, pelo que faz jus o
autor ao reconhecimento da especialidade nos períodos de 26/10/1988 a 14/02/1995 e de 28/11/1995 A 07/11/1996 , conforme pleiteado.

b. DO PERÍODO LABORADO JUNTO À ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A

Pelo PPP juntado às fls. 29/32 do id 20871113, verifica-se que de 06/11/1996 até 11/08/2015 (data de emissão do documento), o autor manteve vínculo empregatício junto à Elektro Eletricidade e Serviços S/A, sempre
exposto a ruído de 76 dB, calor de 25º e tensões elétricas superiores a 250 volts.

Primeiramente, quanto ao agente nocivo ruído, verifica-se que o autor trabalhava exposto à intensidade inferior aos limites de tolerância, haja vista que de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a
partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

Também em relação ao agente nocivo calor o autor trabalhava exposto à temperatura tolerada, haja vista que na forma do Código 1.1.1 do Decreto 53.831/64 somente se considera nocivo o calor acima de 28°C.

Noutro giro, a tensão elétrica apontada na seção de registros ambientais, em consonância com a profissiografia indicada para todo o período laborativo, justifica o reconhecimento da especialidade de 06/11/1996 a
11/08/2015, notadamente considerando que o PPP preenche todos os requisitos formais de validade, conforme fundamentação lançada no tópico anterior.

 DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

Considerando os períodos especiais reconhecidos acima, foi calculado o tempo trabalhado em condições especiais pelo autor, pelo que restou apurado 26 anos, 5 meses e 12 dias de tempo especial, suficiente para a
concessão da aposentadoria pleiteada.
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Anotações Data inicialData FinalFatorCarência Tempo

MENDES JUNIOR ENG S/A 17/05/1988 25/10/1988 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 9 dias

MENDES JUNIOR ENG S/A 26/10/1988 14/02/1995 1,00 Sim 6 anos, 3 meses e 19 dias

MENDES JUNIOR ENG S/A 28/11/1995 07/11/1996 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 10 dias

ELEKTRO ELETRIC E SERV S/A 08/11/1996 11/08/2015 1,00 Sim 18 anos, 9 meses e 4 dias

 

Marco
temporal Tempo total Carência

Até
22/01/2016

26 anos, 5 meses
e 12 dias

320
meses

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

Nestes autos foi formulado pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que restou inicialmente indeferido. Com o julgamento da demanda e o acolhimento do pedido, passo ao reexame do requerimento de antecipação da tutela.

Analisando as peculiaridades do caso em apreço, reputo presentes os requisitos exigidos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela (art. 300, CPC).

As provas constantes dos autos são inequívocas e demonstram a probabilidade do direito da parte autora, que preencheu os requisitos exigidos para a concessão do benefício; tanto assim o é que a demanda está sendo julgada
procedente em sede de cognição exauriente.

Também considero presente o perigo de dano, certo que o benefício previdenciário, de indiscutível caráter alimentar, é extremamente necessário para a sobrevivência da parte autora.

Deverá o INSS cumprir a presente antecipação de tutela no prazo de 30 (trinta) dias.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, para:

a. DECLARAR a especialidade dos períodos de 17/05/1988 a 25/10/1988, de 26/10/1988 a 14/02/1995, de 28/11/1995 a 07/11/1996 e de 06/11/1996 a 11/08/2015, nos termos da fundamentação;
b. CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria especial (NB 171.710.599-5), com DIB na DER (22/01/2016), cujas

prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente na data do cálculo, observada a prescrição quinquenal.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias. Oficie-se para cumprimento.

CONDENO o INSS ao pagamento dos honorários de sucumbência, estes no aporte de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art. 85, §2º, CPC/2015), nos termos do art. 98, §1º, I e VI e §3º, do Código de Processo
Civil.

Custas na forma da lei.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à superior instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ANDRADINA, 27 de novembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001137-96.2018.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO SALES
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022, EDSON CASTELETTI MATOS - SP318945
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Diante da certidão de ID 25868653, proceda o advogado do exequente, no prazo de 10 (dez) dias, à juntada de procuração com poderes para dar e receber quitação.

Regularizada a representação processual, expeça-se requisição de pagamento referente ao ressarcimento das custas processuais, nos termos do despacho de ID 18177368.

Intime-se.

ANDRADINA, 10 de dezembro de 2019.
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BRUNO TAKAHASHI 
Juiz Federal 
ARTHUR ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO 
Juiz Federal Substituto 
João Nunes Moraes Filho 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 1003

PROCEDIMENTO COMUM
0000177-70.2014.403.6137 - GILMAR JOSE PEREIRA X LUZIA DO NASCIMENTO PEREIRA X GEOVANI DOS SANTOS PEREIRA X EVA MOREIRA DOS SANTOS(SP122780 - LUIZ
AURELIO ROCHA LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ)
Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário, proposta pela parte autora em face do INSS. Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.Foi proferida sentença julgando o pedido improcedente, em razão
da ausência de incapacidade.Foi interposto recurso de apelação, sendo esta parcialmente provida.Ante a notícia de óbito da parte autora, foi requerido a habilitação dos filhos e da viúva da parte autora.A habilitação dos
herdeiros foi homologada, ante a concordância do INSS, e determinou-se a apresentação dos cálculos, conforme fls. 167. Cálculo de liquidação apresentado pelo INSS ás fls. 187/197Manifestação da autora concordando
com os cálculos apresentados pela autarquia, às fl. 200/201.Ofício requisitório às fls. 209/211. Extrato de pagamento de RPV às fls. 222/224.É relatório. DECIDO.Depreende-se dos autos (fls. 209/211 e 222-224) que os
valores devidos pelo INSS à parte autora já foram satisfeitos. Em virtude do pagamento do débito, EXTINGO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário. Sem
honorários, porquanto já incluídos no crédito executado.Sem custas (art. 4º, I, Lei n. 9.289/1996).Transitada em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000615-96.2014.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X
AKYTEM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO)
Trata-se de cumprimento de sentença, decorrente de procedimento ordinário, do qual a parte ré saiu-se vencedora e credora de valores a serem pagos pela parte autora.Foi feito depósito judicial pela parte executada (fls.
212/215) e a exequente foi intimada para se manifestar (fl. 218).A exequente concordou com o valor depositado pela executada e anuiu com a extinção da execução (fl. 219).Foi expedido ofício para transferência dos valores
depositados em conta judicial para a conta do titular (fl. 228).Intimada, a exequente não se manifestou acerca da transferência (fl. 231).É relatório. DECIDO.Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA
a presente ação com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários, porquanto foram objeto de pagamento nesta fase.Custas na forma da lei.Por fim, cumpridas as diligências legais,
remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000185-13.2015.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CRISTIANE T DA SILVA PAULICEIA - ME(SP308158 - IRINEU CASTELANI DE
AZEVEDO)

Ciência às partes do retorno destes autos a esta Vara Federal.
Nos termos da Resolução nº 237/2013 do Conselho de Justiça Federal, aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento definitivo do recurso excepcional interposto nos autos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002629-87.2013.403.6137 - ANTONIO ALVES LIMA(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO E SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X WELLINGTON RIBEIRO LIMA(SP219556 - GLEIZER
MANZATTI E SP341280 - IVETE APARECIDA DE OLIVEIRA SPAZZAPAN) X ELAINE CRISTINA RIBEIRO LIMA(SP219556 - GLEIZER MANZATTI E SP341280 - IVETE APARECIDA DE
OLIVEIRA SPAZZAPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) X WELLINGTON RIBEIRO LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Trata-se de ação de execução contra a Fazenda Pública decorrente de ação previdenciária, da qual a parte autora saiu-se vencedora e credora de valores a serem pagos pela parte ré.Expedido o ofício requisitório (fl. 223/224),
a parte interessada foi devidamente intimada a se manifestar acerca da satisfação do crédito (fl. 224). No entanto, não houve manifestação da exequente (fl. 228).Nestes termos, é imperiosa a extinção dos presentes autos, nos
moldes do despacho de fl. 224.É relatório. DECIDO.Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a presente ação com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem
honorários, porquanto foram objeto de pagamento nesta fase.Custas na forma da lei.Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000842-86.2014.403.6137 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO(SP114975 - ANA PAULA COSER) X FRANCISCO EDUARDO TEIXEIRA
Trata-se de execução de título executivo extrajudicial, no qual a autora pleiteia o recebimento da importância descrita na inicial pela parte ré.Intimada a se manifestar acerca da satisfação do débito objeto da execução, a
exequente se manteve silente, sendo o silêncio interpretado como anuência, nos termos do despacho de fl. 63. É relatório. DECIDO.Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a presente ação com
fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários, porquanto já incluídos no crédito executado.Custas na forma da lei.Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao
arquivo com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000981-72.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: IGREJA BATISTA MONTE SIAO
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLA CAROLINE DA SILVA - SP355969
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal, que se encontra em fase de cumprimento de sentença, por condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais por parte da EXECUTADA em face do patrono da
EXEQUENTE.

Consta nos autos informação acerca do pagamento da DARF, bem como a intimação da parte exequente para que se manifeste acerca da satisfação do seu crédito.

In casu, a parte quedou-se inerte, o que pressupõe a satisfação do débito.

É relatório. DECIDO.

Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a presente ação com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.

Sem honorários, porquanto foram objeto de pagamento nesta fase.

Custas na forma da lei.

Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

ANDRADINA, 9 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Andradina
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000892-85.2018.4.03.6137

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MARCOS NICODEMOS DA SILVA - EPP

Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS ANDRE SALAZAR - SP355381, ADRIANO NASCIMENTO - SP355267

 

 

 

 

DESPACHO

 

Ante a notícia de parcelamento, defiro o pedido da parte exequente, suspendendo a execução até o término do prazo para pagamento da última parcela, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.

Promova a Secretaria o sobrestamento do feito no sistema processual, devendo as partes comunicarem a este Juízo eventual descumprimento da avença ou o total cumprimento das obrigações.

Decorrido o prazo, dê-se vista à parte credora para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

No caso de informação sobre a manutenção do parcelamento, promova a Secretaria o sobrestamento do feito no sistema processual, devendo as partes comunicarem a este Juízo eventual descumprimento da
avença ou o total cumprimento das obrigações.

Intimem-se. Cumpra-se.

ANDRADINA, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000032-48.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GIGLIO E SILVA LTDA - ME, ALDEMAR GIGLIO, NEIDE DOS SANTOS SILVA GIGLIO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAETANO ANTONIO FAVA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAETANO ANTONIO FAVA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAETANO ANTONIO FAVA
 
 
 

 

   

SENTENÇA - TIPO "B"

 

Vistos

Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente,
pedido de extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.

É o relatório.

Passo a decidir, fundamentando.

Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o
desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.

Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil/2015. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
depositário liberado de seu encargo. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Registre-se. Cumpra-se.

 

 

ANDRADINA/SP, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000032-48.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GIGLIO E SILVA LTDA - ME, ALDEMAR GIGLIO, NEIDE DOS SANTOS SILVA GIGLIO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAETANO ANTONIO FAVA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAETANO ANTONIO FAVA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAETANO ANTONIO FAVA
 
 
 

 

   

SENTENÇA - TIPO "B"

 

Vistos

Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente,
pedido de extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.

É o relatório.
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Passo a decidir, fundamentando.

Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o
desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.

Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil/2015. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
depositário liberado de seu encargo. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Registre-se. Cumpra-se.

 

 

ANDRADINA/SP, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000032-48.2013.4.03.6137 / 1ª Vara Federal de Andradina
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GIGLIO E SILVA LTDA - ME, ALDEMAR GIGLIO, NEIDE DOS SANTOS SILVA GIGLIO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAETANO ANTONIO FAVA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAETANO ANTONIO FAVA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAETANO ANTONIO FAVA
 
 
 

 

   

SENTENÇA - TIPO "B"

 

Vistos

Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente,
pedido de extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.

É o relatório.

Passo a decidir, fundamentando.

Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o
desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.

Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil/2015. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
depositário liberado de seu encargo. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Registre-se. Cumpra-se.

 

 

ANDRADINA/SP, 10 de dezembro de 2019.

 

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O  

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os

documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

 

I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O  

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os

documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE

1ª VARA DE AVARE

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000275-09.2019.4.03.6132
AUTOR: M44 FACTORING E FOMENTO MERCANTIL - EIRELI
REPRESENTANTE: MARCIO ATAIDE FERREIRA LOMBARDI
Advogado do(a) AUTOR: RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS - SP189895
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: PAULO RENZO DEL GRANDE - SP345576, LUCIANO DE SOUZA - SP211620

 ATO ORDINATÓRIO  

Nos termos da Portaria nº 20 deste Juízo, de 08 de agosto de 2018, encaminho para publicação no Dário da Justiça Eletrônico o despacho que segue.
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DESPACHO

 

Petição ID25699901 - Defiro o prazo requerido pela parte ré. Decorrido, tornem conclusos.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.

 

RODINER RONCADA

           JUIZ FEDERAL        

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000536-71.2019.4.03.6132
AUTOR: ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA, ARLINDO LUCIO, ITALIA ROZETTO BRUNO, JOAO PINTO DE LIMA, MARIA CELIA LOPES VIEIRA, MARIA DE MEDEIROS
DEL PAPA, MARIA JOSE RAMOS CHIARO, OTACILIO PEREIRA DE SOUZA, OTILIO LIBANEO DE MEDEIROS, ROSA CONCEICAO DE CAMARGO, VALDEMIR CORREA
TAVARES
SUCESSOR: URBANO CARDOSO DE OLIVEIRA, ORLANDO CARDOSO DE OLIVEIRA, JERONIMO TADEU CARDOSO DE OLIVEIRA, LETICIA CARDOSO DE OLIVEIRA,
EVA SEVERINO LUCIO, IDALINA MARIA DE LIMA, JAIR LIBANEO DE MEDEIROS, JACIRA LIBANEO CARLOS, JURACI LIBANEO PIRES, MARIA ANTONIA DE
MEDEIROS, MIRIAM CRISTINA MEDEIROS PEREIRA DE SOUZA, FLAVIO LIBANEO DE MEDEIROS, EDUARDO MARQUES LIBANEO
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA - SP81057, LUIZ EDUARDO QUARTUCCI - SP80742,
Advogados do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM - SP271130, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 DESPACHO

 

Ciência às partes da virtualização e redistribuição deste feito para esta 1ª Vara Federal de Avaré com JEF Adjunto (Processo Originário nº 0000154-14.1991.826.0073 - 858/2008 da 1ª Vara Cível da
Comarca de Avaré).

Requeiram as partes o que entenderem de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

Avaré, na data da assinatura.

          

RODINER RONCADA

JUIZ FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000353-03.2019.4.03.6132
AUTOR: ALZIRO DE JESUS ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL - SP269240, OSWALDO MULLER DE TARSO PIZZA - SP268312
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

DESPACHO

 

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas, expondo com clareza os fatos que visam demonstrar, sob pena de
indeferimento. 

Decorrido o prazo ora concedido, tornem os autos  conclusos.  

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.

 

RODINER RONCADA

JUIZ FEDERAL

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000963-05.2018.4.03.6132
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: J .I.M.RODRIGUES - ME, JOSEFA IVA MACHADO RODRIGUES
Advogado dos EXECUTADOS: OSWALDO MULLER DE TARSO PIZZA - SP268312
 

DESPACHO

 

Diante das petições apresentadas pelos executados (ID nº 21830988 e 21830329), bem como dos documentos que as acompanham, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias,
requerendo o que entender de direito.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura.

 

RODINER RONCADA

JUIZ FEDERAL
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1ª VARA DE REGISTRO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000900-45.2016.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
EXECUTADO: GERSON COELHO DIAS
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE - SP201169
 
 

JUIZ(A) FEDERAL: PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO
DATA: 30/09/2019

 

D E S P A C H O

 

Petição (id. nº 19781516): Intime-se a executada, por meio de seu advogado constituído, para que efetue o pagamento do saldo devedor em 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de direito ao regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

Publique-se. Intime-se.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0002866-57.2003.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Registro
AUTOR: BENEDITO BARBOSA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA MARCELINA PEREZ VALENCIA - SP68702
RÉU: JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA, JOAQUIM ROSA DE OLIVEIRA, CLAUDEMIR ROSA DE OLIVEIRA, CAMPOLIM PEREIRA DA SILVA, UNIÃO FEDERAL, ESPERIDIÃO SANTOS
 
 
 

    D E S P A C H O

            1- Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

            2- Seguimento da marcha processual:

       2.1 – À Secretaria: a) Proceda a inclusão da inventariante, Dominga de Andrade Silva - CPF 185.019.018-65 no polo ativo da presente demanda, uma vez que foi homologada a sua habilitação em virtude do óbito do
autor falecido,, Benedito Barbosa de Andrade, conforme determinado (id. nº 22925056, fl. 405); b) Inclua-se, também, o Órgão do Ministério Público Federal, a fim de atuar como fiscal da ordem jurídica, nos termos do art.
178, III, do Código de Processo Civil.

       2.2 – Cite-se a União, conforme determinado pelo E. TRF3 no acórdão respectivo, quando deverá apresentar eventual requerimento de prova (id. nº 22925056, fls. 477/484).

            Publique-se. Intime-se.              

 

   Registro/SP, 15 de outubro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000330-37.2017.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REQUERENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036, CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
REQUERIDO: CONFEITOS BOM GOSTO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, WELINGTON OLIVEIRA GUIMARAES, MARIA CLARA
NASCIMENTO GUIMARAES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Defiro a citação dos executados no primeiro endereço fornecido pela exequente na petição (id nº 15106861), uma vez que no segundo endereço já consta certidão negativa (id nº 12408203).

 2- Frisa-se, ainda, outras tentativas de citação dos executados sendo que todas as diligências restaram infrutíferas. Assim, após a tentativa de citação no endereço acima deferido, concedo a exequente o prazo de 30 (trinta) dias,
para requerer as diligências úteis/necessárias ao normal prosseguimento do feito visando a citação da executada ou a garantia da execução.

3- Consigno, porquanto oportuno, que a reiteração de pedidos já analisados no feito, não consubstancia diligência útil ao seguimento do processo, mesmo porque, se assim fosse, haveria a eternização da demanda executiva na
justiça.

4- Advirto, desde logo, que a inércia da exequente no prazo acima assinalado importará em extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III/IV, do CPC.

5- Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Cumpra-=se.

Registro/SP, 15 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000366-79.2017.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: JOSE TIAGO ZANINI MARQUES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição (id. nº 18562834): Expeça-se edital de citação, conforme requerido pelo exequente, com prazo de 30 (trinta) dias. Após o decurso do prazo sem manifestação, dê-se  vista  à  exequente para que informe a este Juízo em
15 (quinze) dias, as  diligências  úteis e necessárias para o prosseguimento  do  feito, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito..

Cumpra-se. Intime-se.                 

 

   Registro/SP, 1 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011931-79.2012.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES - SP239411
EXECUTADO: SIMEIA QUINA DE AGUIAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Petição (id. nº 19578208): Expeça-se edital de citação, conforme requerido pelo exequente, com prazo de 30 (trinta) dias. Após o decurso do prazo sem manifestação, dê-se  vista  à  exequente para que informe a este Juízo, em
15 (quinze) dias, as  diligências  úteis e necessárias para o prosseguimento  do  feito, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

Int.             

 

   Registro/SP, 1 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000159-12.2019.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: HUGO LUIGI BORTOLAI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição (id. nº 20373472): Expeça-se edital de citação, conforme requerido pelo exequente, com prazo de 30 (trinta) dias. Após o decurso do prazo sem manifestação, dê-se  vista  à  exequente para que informe a este Juízo, em
15 (quinze) dias, as  diligências  úteis e necessárias para o prosseguimento  do  feito, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

Int.              

 

   Registro/SP, 1 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000139-21.2019.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CRISTIANO VIEIRA DE ALMEIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Petição (id. nº 20285359): Expeça-se edital de citação, conforme requerido pelo exequente, com prazo de 30 (trinta) dias. Após o decurso do prazo sem manifestação, dê-se  vista  à  exequente para que informe a este Juízo, em
15 (quinze) dias, as  diligências  úteis e necessárias para o prosseguimento  do  feito, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

Int.              

 

   Registro/SP, 1 de setembro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005081-51.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: MARIA GABRIELA DUARTE RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IDA REGINA PEREIRA LEITE E RIBEIRO - SP95583
IMPETRADO: CHEFE EXECUTIVO DA AGÊNCIA INSS SÃO ROQUE/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio de que a impetrante pretende compelir a autoridade impetrada a dar andamento e a concluir o recurso administrativo por ela interposto sob o
protocolo nº 44233.631891/2018-10. 

 
Advoga a existência de mora da Administração na análise do referido pedido, que pende de solução desde abril de 2018. 
 
Com a inicial foram juntados documentos. 
 
Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 
Emenda da inicial apresentada sob o id 24526625.
 
Este Juízo Federal se reservou a apreciar o pleito liminar após a vinda de informações.
 
Notificada, a autoridade impetrada informa:

 
1. Em atenção ao expediente supra, informamos que o processo de recurso 44233631891/2018-10 interposto contra o indeferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
183.715.385-7, encontra-se na Assessoria Técnica Médica da 8ª Junta de Recursos,
2. Seguem anexos, os comprovantes do encaminhamento do recurso. 

 
Vieram os autos conclusos. 
 
Decido. 
 
A competência jurisdicional para a ação mandamental se define pela sede funcional da autoridade impetrada.
 
O mandado de segurança não é sucedâneo da ação de conhecimento. Na ação mandamental, figura no polo passivo a autoridade administrativa com competência para a realização ou para o desfazimento de certo

ato, não a pessoa jurídica ou órgão em que  essa autoridade atua.
 
Considerando a informação da autoridade impetrada, de que o recurso administrativo da impetrante se encontra na assessoria técnica médica da 8ª Junta de Recursos (localizada na Av. Amazonas, nº 266 10º

Andar, Ala A e B Centro – B.Horizonte-MG CEP: 30.180-001, informação constante do site previdência.gov.br), determino à impetrante esclareça a impetração em face do Chefe Executivo da Agência Inss São
Roque/Sp, autoridade aparentemente sem competência para dar andamento e para concluir o seu recurso administrativo. 

 
Desde já a advirto quanto a que o seu silêncio será interpretado como ausência superveniente de interesse processual.
 

Intime-se. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.  
 
BARUERI, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004300-29.2019.4.03.6144
EXEQUENTE: CELSO FERNANDO PICININI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO FERNANDO PICININI - SP102525
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DESPACHO

 

Dê-se ciência à União Federal acerca da virtualização parcial dos autos do processo físico n. 0005765-03.2015.403.6144, para o exercício do direito à conferência dos documentos inseridos no sistema PJe,
no prazo de 5 dias.

Após, superada a fase de conferência, venham os autos conclusos para análise do cabimento e prosseguimento da presente demanda executiva.

Intimem-se. Cumpra-se.

Barueri, 6 de dezembro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010743-63.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de Barueri
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: METALURGICA MARDEL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO GOMES LOURENÇO - SP48852
 

DESPACHO

O feito, inicialmente ajuizado perante a 2ª Vara Federal Cível de São Paulo, foi encaminhado a este Juízo para o prosseguimento do cumprimento de sentença em favor da União Federal, nos termos do
parágrafo único do artigo 516 do CPC.

Analiso.
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Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a este Juízo Federal.

Fica a parte executada intimada a exercer o direito à conferência dos documentos inseridos no sistema PJE, podendo ser indicados a este Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los prontamente em prol da celeridade processual.

Manifeste-se a União Federal em termos de prosseguimento do feito, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo efetivamente requerido, remeta-se o feito ao arquivo.

Intimem-se.

BARUERI, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003914-33.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: PAULO ANTONIO PRAZAK
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO AVILA PRAZAK - SP259587
RÉU: UNIÃO FEDERAL
Sentença Tipo A
 

SENTENÇA

1 RELATÓRIO

Trata-se de processo de conhecimento sob rito comum instaurado após ação de Paulo Antonio Prazak, qualificado na inicial, em face da União. Em essência, pretende: “Seja a presente ação julgada procedente
para o fim de ser reconhecida a inexigibilidade e a prescrição da imposição de multa de transferência, eis que referente ao exercício de 2012, cuja cobrança foi levada a efeito somente em 2018.” (id. 11686900).

Narra, em síntese, que, em 11/04/2012, através de escritura de compra e venda, confissão de dívida e garantia hipotecária, adquiriu de Inpar – Abyara Projeto Residencial América SPE Ltda. o domínio útil do
imóvel situado na Alameda das Américas, 101, Condomínio Ghaia, torre B3 – Orbis, apartamento 21, Sítio Tamboré, Santana de Parnaíba/SP. Diz que, em 03/04/2012, foi emitida a Certidão de Autorização para
Transferência – CAT – nº 001309054-29, relativa à transferência do domínio útil do imóvel, cadastrado sob o RIP nº 7047.0103977-65. Expõe que recolheu o laudêmio no valor de R$ 21.881,37, equivalente a cinco por
cento do valor do domínio pleno do terreno e benfeitorias. Relata que, ainda assim, foi informado que pende de pagamento: “(...) multa de transferência do imóvel no valor de R$ 8.413,63 (...)”. Defende que a multa é
inexigível ou sua cobrança está prescrita.

Com a inicial foi juntada farta documentação.

Este Juízo Federal se reservou a apreciar o pleito de urgência após a vinda da contestação (id. 11745651). 

Emenda da inicial (id. 11952035).

O autor opôs embargos de declaração, os quais não foram recebidos (id. 13958367).

Nova emenda da inicial (id. 14057218).

Citada, a União apresentou contestação sem arguir preliminares. No mérito, refere, por remissão às informações prestadas pela Secretaria de Patrimônio da União – SPU – que:

(...) a data de apresentação dos documentos idôneos (conhecimento da União) para transferência do imóvel se deu em 15/05/2018 e a efetivação da transmissão, via sistema SIAPA, se deu em 22/05/2018. Portanto, a
prescrição somente poderá ocorrer a partir de 22/05/2023, ou seja, contado do lançamento, conforme art. 47 da Lei 9636/98.
(...).
Em relação à alegação de inexigibilidade, esta somente é aplicável quando o fato gerador anteceder a cinco anos. Cabe salientar que o fato gerador da multa de transferência (receita - 9136) é o conhecimento da União
(15/05/2018). Portanto, são cobradas as parcelas anteriores a cinco anos da data conhecimento e são inexigíveis somente as parcelas que antecederem a sessenta meses da data de conhecimento, conforme art. 20 da Instrução
Normativa n° 1 de 23/07/2007. (id. 17753523).

Narra, ainda, que:

(...) o requerimento administrativo providenciado junto ao Balcão Virtual da SPU, visando o procedimento para transferência do imóvel em tela, ocorreu, tão somente, em 15/05/2018. Apenas nessa data foram apresentados os
documentos e dados necessários para conhecimento da União, da transferência do domínio útil para a parte autora, que ocorreu em agosto/2012.
Não obstante a parte autora afirme que pagou o laudêmio, verifica-se pelo documento Id 11687021 (Doc. 13 da Inicial), que a DARF referente ao laudêmio foi expedida (e quitada, à época) em nome de INPAR ABYARA
PROJETO RESIDENCIAL AMERICA SPE LTDA., vendedora do imóvel ao requerente.
Outro ponto que merece ser destacado e que bem demonstra que o pedido administrativo de transferência do imóvel ocorreu somente em maio/2018 são os documentos Ids 11687036 (Doc. 26), 11687037 (Doc. 27) e
11687038 (Doc. 29), que tratam dos foros dos anos de 2014, 2015 e 2017. Verifica-se que todos eles foram cobrados em junho/2018, justamente porque o pedido administrativo de transferência do imóvel foi apresentado em
maio/2018. (grifado no original).

Requer a total improcedência dos pedidos. Juntou documentos.

O pedido de tutela de urgência foi indeferido (id. 18112650).

Seguiu-se réplica da parte autora, em que reitera as razões declinadas em sua peça inicial. 

Vieram os autos conclusos.

O autor reiterou o pedido de concessão de tutela de urgência. 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Sobre as preliminares e prejudiciais de mérito  

Presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da ação. 

O processo encontra-se em termos para julgamento, pois conta com conjunto probatório suficiente a pautar a prolação de uma decisão de mérito.

Não há razões preliminares a serem analisadas.

A análise da alegada ocorrência da prescrição na espécie imbrica-se diretamente com o seu objeto de mérito, razão pelo qual o tema será apreciado abaixo. 

MÉRITO

2.2 Sobre a incidência em questão

O laudêmio, instituto de direito administrativo:

(...) é a compensação assegurada ao senhorio direto por este não exigir a volta do domínio útil do terreno de marinha às suas mãos ou de direitos sobre benfeitorias nele construídas. Tal vantagem tem por
fato gerador a alienação desse domínio ou desses direitos e uma base de cálculo previamente fixada pelo art. 3º do Decreto n.º 2.398/1987 (STJ, REsp 1.257.565/CE, Segunda Turma, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, j. em 23/08/2011, DJe de 30/08/2011).

A parte autora não apresenta resistência contra seu dever legal de pagamento. Ao que depuro da peça inicial, a insurgência se cinge à exigibilidade da multa que lhe foi aplicada por inobservância do prazo para
transferência dos registros cadastrais no órgão local da SPU.

Observo que a decisão que indeferiu a tutela de urgência esgotou horizontal e verticalmente a análise do objeto do feito, que eminentemente de direito. Invoco à fundamentação seus termos:

Afasto a ocorrência da prescrição e da decadência na espécie. A esse fim cabe considerar que "o termo inicial para a contagem dos prazos prescricional (cinco anos - art. 47, II, da Lei n.ºDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1034/1584



Afasto a ocorrência da prescrição e da decadência na espécie. A esse fim cabe considerar que "o termo inicial para a contagem dos prazos prescricional (cinco anos - art. 47, II, da Lei n.º
9.636/98) e decadencial (dez anos - art. 47, inciso I, da mesma Lei) é a data da ciência, pela União, da transferência onerosa do domínio útil" (TRF3, AMS 301.352/SP, Primeira Turma, Rel. o Des.
Fed. José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1 de 14/09/2012), não a data em si do fato gerador. É dizer: à contagem dos prazos decadencial ou prescricional para a cobrança do laudêmio, não importa
identificar a data da ocorrência em si de seu fato gerador, senão a data da ciência pela União da ocorrência desse fato gerador.  

No caso em concreto, a ciência da transferência em apreço pela União se deu em 2018 (id. 18089625). Assim, considerando que somente desde maio de 2018 a União passou a ter contra si
contado os prazos extintivos do direito e do direito de ação, evidentemente que nesta presente data não há decadência ou prescrição a ser reconhecida na espécie.  

Quanto à exigibilidade da multa adversada, de fato, conforme atestam os documentos Id 11687036, Id 11687037, Id 11687038, o foro dos anos de 2014, de 2015 e 2017, somente foi
regularizado em junho de 2018. Isso indicia que em outra data anterior o autor não havia regularizado os recolhimentos devidos em decorrência da transferência do imóvel registrado sob o RIP
70470103977-65.

Tal atraso na regularização desse referido negócio junto à Secretaria de Patrimônio da União é o fato gerador da multa legalmente prevista pelo artigo 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946,
artigo 1º do Decreto-lei nº 2.398/1987 e artigo 33 da Lei nº 9.636/1998.  

A parte autora não logrou demonstrar tenha regularizado o negócio de transferência do imóvel junto à Secretaria do Patrimônio da União anteriormente ao decurso do prazo limite a tanto
fixado.  

Diante do exposto, indefiro a tutela de urgência.  

Outrossim, inexistindo razões outras e fatos jurídicos novos após a apreciação da tutela de urgência, entendo ser o caso de indeferimento dos pedidos, nos termos da decisão que indeferiu a tutela de urgência.

2.3 Embargos de declaração

Em remate, atento aos princípios da razoável duração do processo, da boa-fé e da cooperação processual, atentem-se as partes a que as hipóteses de cabimento de embargos de declaração são estritas.

Assim, não cabe a oposição para o fim precípuo de se obter novo julgamento de mérito, ou contra ‘contradição’ entre a sentença e precedente jurisprudencial, ou dispositivo normativo, ou prova carreada aos autos,
nem contra ‘omissão’ relacionada a esses parâmetros.

Por isso, inobservados os estritos requisitos de cabimento, os embargos serão considerados meramente protelatórios, induzindo a imposição sancionatória do artigo 1026, parágrafo 2.º, do Código de Processo
Civil.

3 DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos, resolvendo-lhes o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora pagará honorários advocatícios à representação da contraparte, que fixo no percentual mínimo legal sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º, 3º e 4.º, inciso III, e 5.º do
Código de Processo Civil.

Custas pela parte autora, na forma da lei. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se.

BARUERI, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001869-22.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: GODOY BRASIL REPRESENTACOES E CONSULTORIAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: KARINA JULIANA ARAUJO - PR68354
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DESPACHO

Ids 25284664 e 23880306

O requerente requer o prosseguimento do feito, alegando estar "injustificadamente parado". 

O último ato jurisdicional, datado de 18.out.2019, declarou o trânsito em julgado e, atento ao disposto no art. 2º do CPC, determinou a intimação das partes a requererem o que entendessem de direito.

A sentença proferida em 02.set.2019 pôs fim à fase de conhecimento e entregou a tutela jurisdicional pretendida na petição inicial.

Diante dos esclarecimentos acima, manifeste-se conclusivamente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá requerer e especificar seus pedidos, nos termos do artigo 534 do CPC, não servindo a tanto mero pedido genérico de "prosseguimento do feito, para fins de liquidação e cumprimento de
sentença".

Caso nada mais seja requerido, os autos serão encaminhados ao arquivo findo.   

BARUERI, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000812-37.2017.4.03.6144
AUTOR: EUROSTAR PRODUTOS GRAFICOS E COMUNICACAO VISUAL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: DEBORAH SANCHES LOESER - SP104188
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

DESPACHO

Abra-se vista dos autos às partes para ciência do retorno dos autos da instância superior.

Caso nada seja requerido, no prazo de 15 dias, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Barueri, 6 de dezembro de 2019.

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5001094-75.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CARLOS OSCAR SIMOES AUGUSTO, GISELDA DE FATIMA ESQUILLARO SIMOES AUGUSTO
Advogado do(a) AUTOR: AGUINALDO MENDONCA LEAL - SP191712
Advogado do(a) AUTOR: AGUINALDO MENDONCA LEAL - SP191712
RÉU: ARIEL SILBERFELD PHILIP MARTIN, LEA SILBERFELD PHILIP MARTIN, SIMON SILBERFELD PHILIP MARTIN, FRANCINE ELIANE SILBERFELD, ESTADO DE SAO PAULO,
MUNICIPIO DE BARUERI, LUIZ AUGUSTO BOLDRIN
Advogado do(a) RÉU: JOSE PAULO SCHIVARTCHE - SP13924
Advogado do(a) RÉU: JOSE PAULO SCHIVARTCHE - SP13924
Advogado do(a) RÉU: JOSE PAULO SCHIVARTCHE - SP13924
Advogado do(a) RÉU: JOSE PAULO SCHIVARTCHE - SP13924
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REPRESENTANTE DO ESPÓLIO: ARIEL SILBERFELD PHILIP MARTIN
ADVOGADO do(a) REPRESENTANTE DO ESPÓLIO: JOSE PAULO SCHIVARTCHE

 

SENTENÇA

 
1 RELATÓRIO
 
Cuida-se de feito de usucapião ordinária instaurada por ação de Carlos Oscar Simões Augusto e Giselda de Fátima Esquillaro Simões Augusto.
 
Pretendem usucapir o domínio útil de imóvel urbano do qual alegam deter justo título e posse mansa e pacífica ininterrupta por mais de cinco anos.
 
Como fundamento de direito, invocam a incidência do disposto no parágrafo único do artigo 1.242 do vigente Código Civil.
 
Narram que:

 
através de INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA firmado em 02/07/2011 adquiriram do Sr. VALENTIM RICARDO SILBER PHILIP MARTIN, o
“DOMÍNIO ÚTIL POR AFORAMENTO DA UNIÃO DE IMÓVEL URBANO", constituído pela junção dos imóveis 8-A e 8-B, do conjunto dezessete do CONDOMÍNIO
CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE, integrante do quinhão nº 03, do Sítio Tamboré, que recebeu o nº 40 da Praça das Papoulas e nº 100 da Calçada das Papoulas, contendo 64,00
metros quadrados de área útil e uma participação de 64,1996 metros quadrados, na área comum, totalizando, portanto, 128,1996 metros quadrados, a qual corresponde uma fração ideal de
0,205676 no terreno e nas demais coisas comum do Condomínio, medindo 8,00 metros de frente, para a Praça das Papoulas, na lateral direita de quem olha da referida via para o imóvel, mede
8,00 metros, onde confronta com a Calçada das Papoulas, na lateral esquerda mede 8,00 metros, onde confronta com os imóveis 5-A E 5-B, e nos fundos, mede 8,00 metros e confronta com o
imóvel 9-A, pelo preço total de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), pago em moeda corrente, dando o Vendedor quitação para nada mais reclamar, conforme se verifica da cláusula 3ª.
do respectivo Instrumento Particular de Venda e Compra.

 
Informam que o referido imóvel está registrado na matrícula nº 73.379 no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP.
 
Relatam que desde a aquisição do imóvel, 02/07/2011, realizam investimentos de interesse social e econômico na propriedade, bem como arcam com o “pagamento dos respectivos impostos e taxas

condominiais que incidem sobre referido imóvel, zelando e cuidando do mesmo como se seu fosse, com ânimo de proprietário, conforme se constata dos documentos anexos.”.
 
Aduzem que tentaram registrar a propriedade, mas perderam o contato com o Senhor Valentim Ricardo Silber Philip Martin, cujo falecimento foi descoberto há pouco tempo.
 
Por fim, solicitam:
 

a) A procedência do pedido para que seja JULGADA PROCEDENTE a presente ação de usucapião para declarar o domínio dos autores sobre a área descrita nesta petição inicial e memorial
descritivo de (doc. 16), área integrante da matrícula n 73379 do Registro de Imóveis de Barueri-SP (doc. 07), cadastrada na Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba sob nº
24453.63.77.0185.00.000-6, com a expedição do consequente mandado para registro da Sentença no respectivo Cartório de Registro de Imóveis;
 
b) a citação por carta dos herdeiros de VALENTIM RICARDO SILBER PHILIP MARTIN ;
 
c) a citação por carta de FRANCINE ELIANE SILBERFELD;
 
d) A intimação por via postal das Fazendas Públicas da União, do Estado e do Município, para se manifestarem
 
e) A expedição de edital para que tomem conhecimento da presente ação os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para manifestação dentro do prazo legal;
 
f) A intimação do Douto Representante do Ministério Público, para acompanhar todos os termos da presente ação.

 
Foi proferido o despacho id 2262586, em que se determinou a citação daquele em cujo nome estivesse registrado o imóvel usucapiendo (ou os herdeiros/sucessores destes), apontados no polo passivo desta ação,

bem como os confinantes indicados pelos autores.
 
O espólio de Valentim Ricardo Silber Philip Martin (representado por seu inventariante Ariel Silberfeld Philip Martin) e os demais herdeiros Lea Silberfeld Philip Martin e Simon Silberfeld Philip Martin

manifestaram concordância com o pedido inaugural, petição id 3066137. 
 
Francine Eliane Silberfeld, ex-companheira de Valentim, também concordou com o pedido inaugural – mesma petição id 3066137. 
 
O Município de Barueri/SP, devidamente intimado, não se manifestou no feito. 
 
O Estado de São Paulo, devidamente intimado, também não se manifestou no feito. 
 
A União, por sua vez, manifestou-se nos autos, id 15056734. Detentora do “domínio útil direto da área em questão por força da enfiteuse administrativa existente sobre os imóveis objeto de aforamento nos

loteamentos de Alphaville e Tamboré”, requereu o ingresso na condição de assistente simples da parte autora.
 
Foi declarada a competência deste Juízo Federal para o processamento e julgamento do feito. A União foi registrada como assistente simples dos autores, conforme requerido (despacho id 16457226).

 
O corréu confrontante Luiz Augusto Boldrin apresentou contestação no feito, id 16896225, informando que “não tem objeção com o pedido inicial do autor ou qualquer oposição às informações apresentadas

nos limites das edificações físicas.”. 
 
Já a corré confrontante Evora Empreendimentos Imobiliarios Ltda, devidamente citada, não se manifestou nos autos. Sua revelia foi decretada, despacho proferido sob o id 19187724.

 
As partes foram intimadas a especificarem provas, de forma justificada, em 5 dias - mesmo despacho proferido sob o id 19187724. 
 
Em sequência, os autores informaram a dispensa na produção de novas provas.
 
A União informou não ter provas a produzir e requereu o julgamento antecipado da lide, petição id 19409946.
 
O Ministério Público Federal manifestou ciência de todos os atos processuais e nada requereu.
 
Com relação aos demais integrantes do feito, nada mais requereram.
 
Vieram os autos conclusos para o sentenciamento.
 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO
 
 2.1 Condições gerais ao julgamento
 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.
 
Não há preliminares ou prejudiciais de mérito a analisar, razão pela qual passo diretamente ao mérito.
 
 2.2. Usucapião ordinária
 
 A usucapião, na definição de José Carlos de Moraes Salles (in Usucapião de Bens Imóveis e Móveis, 7ª edição, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 48), é a “aquisição do domínio ou de um

direito real sobre coisa alheia, mediante posse mansa e pacífica, durante o tempo estabelecido em lei”.  
 
 Ainda (ibidem, p. 49), a usucapião encontra fundamento em que:

 

Todo bem, móvel ou imóvel, deve ter uma função social. Vale dizer, deve ser usado pelo proprietário, direta ou indiretamente, de modo a gerar utilidades. Se o dono abandona esse bem, se se descuida,DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1036/1584



Todo bem, móvel ou imóvel, deve ter uma função social. Vale dizer, deve ser usado pelo proprietário, direta ou indiretamente, de modo a gerar utilidades. Se o dono abandona esse bem, se se descuida,
no tocante à sua utilização, deixando-o sem uma destinação e se comportando desinteressadamente como se não fosse o proprietário, pode, com tal procedimento, proporcionar a outrem a
oportunidade de se apossar da aludida coisa. Essa posse, mansa e pacífica, por determinado tempo previsto em lei, será hábil a gerar aquisição da propriedade por quem seja seu exercitador, porque
interessa à coletividade a transformação e a sedimentação de tal situação de fato em situação de direito.   

 
Pois bem. Conforme já referido, pretendem os autores usucapir o domínio útil de imóvel urbano do qual alegam deter justo título e a posse mansa e pacífica ininterrupta por mais de cinco anos.
 
Como fundamento de direito, invocam a incidência do disposto no parágrafo único do artigo 1.242 do vigente Código Civil.
 
A aquisição de domínio de bem imóvel está prevista na Constituição da República, artigo 183:

 
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família,
adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. (Regulamento)
§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

 
Com efeito, ao tratar da usucapião de bem imóvel, prevê o Código Civil:

 
Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que
assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis.
Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo.
Art. 1.239. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua como sua, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra em zona rural não superior a cinqüenta hectares,
tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.
Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família,
adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1o O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
§ 2o O direito previsto no parágrafo antecedente não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
(...).
Art. 1.241. Poderá o possuidor requerer ao juiz seja declarada adquirida, mediante usucapião, a propriedade imóvel.
Parágrafo único. A declaração obtida na forma deste artigo constituirá título hábil para o registro no Cartório de Registro de Imóveis.
Art. 1.242. Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e incontestadamente, com justo título e boa-fé, o possuir por dez anos.
Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo previsto neste artigo se o imóvel houver sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante do respectivo cartório, cancelada posteriormente,
desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, ou realizado investimentos de interesse social e econômico.
Art. 1.243. O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos artigos antecedentes, acrescentar à sua posse a dos seus antecessores (art. 1.207), contanto que todas sejam contínuas,
pacíficas e, nos casos do art. 1.242, com justo título e de boa-fé.
Art. 1.244. Estende-se ao possuidor o disposto quanto ao devedor acerca das causas que obstam, suspendem ou interrompem a prescrição, as quais também se aplicam à usucapião.

 
Ainda, nos termos do artigo 102 do Código Civil, “Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião”.
 
Os requisitos essenciais à aquisição da propriedade pela usucapião ordinária, pois, são: (I) posse pelo prazo de quinze, dez ou cinco anos, dependendo das especificidades; (II) posse contínua e sem oposição; (III)

aninums domini; (IV) não ser o imóvel um bem público.
 
Para o caso particular dos autos, contudo, não estão cumpridos todos os requisitos necessários à aquisição do domínio útil do imóvel referência pelos autores, vejamos.
 
Os autores comprovaram que possuem a posse mansa e pacífica da propriedade desde sua aquisição, em 02/07/2011.
 
O instrumento particular de venda e compra colacionado aos autos, acompanhado das diversas outras provas documentais de aquisição e manutenção, caracterizam, de fato, o justo título alegado.

 
Ocorre, porém, que o artigo 1242 do Código Civil, invocado como causa de pedir, prevê o prazo de 10 anos para a possibilidade de usucapião, havendo redução pela metade apenas na hipótese específica do seu

parágrafo único: “imóvel houver sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante do respectivo cartório, cancelada posteriormente (...).”.
 
Da análise dos autos vê-se que não houve, após a aquisição do imóvel pelos autores, o respectivo registro da propriedade e o seu posterior cancelamento, situação que se amoldaria à hipótese prevista no parágrafo

único do artigo 1242 do Código Civil.
 
Pelo que dos autos consta, o imóvel ainda está registrado em nome do antigo proprietário, Valentim Ricardo Silber Philip Martin, já falecido.
 
Os próprios autores relatam na inicial que procuraram o Sr. Valentim, sem êxito, para firmarem o devido registro da propriedade.

 
Não restou, pois, comprovada a ocorrência da específica hipótese prevista no parágrafo único do artigo 1242 do Código Civil.
 
Assim, tendo em vista que os autores não preenchem o requisito do caput do referido artigo, 10 anos de posse, inviável o ajuizamento da presente ação de usucapião para solucionar a questão.

Por fim, observo que não há causa de pedir relativa à regularização do registro com base nos documentos comprobatórios de aquisição do domínio útil da propriedade existentes nos autos. Não há nos autos, tendo
em vista a ausência de pretensão resistida no caso, nem sequer a indicação de óbice ao registro do domínio útil perante o cartório de registro de imóvel competente.

 
Deverão os autores, caso lhes interesse, buscar as vias próprias para o registro direito perante o CRI competente ou, em caso de impossibilidade, demandar a medida judicial sub-rogatória de vontade. 
 
 
3 DISPOSITIVO
 
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido por Carlos Oscar Simões Augusto e Giselda de Fátima Esquillaro Simões Augusto, resolvendo-lhe o mérito nos termos do artigo 487, incisos I, do

Código de Processo Civil.
 
Porque na espécie rigorosamente não houve litígio, expressado por pretensão resistida por interesse jurídico de contraparte, excepcionalmente sem condenação no pagamento de honorários advocatícios.
 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF.
 
Barueri, 6 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000283-18.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EMBARGANTE: CLAUDIO FARIA LOPES DE NANI
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO CLEMENC CROMWELL QUIXABEIRA - SP244831
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
Sentença Tipo A

SENTENÇA

1 RELATÓRIO

 
Trata-se de embargos opostos por Claudio Faria Lopes de Nani – ME, qualificado nos autos, em face da execução de título extrajudicial nº 5000269-68.2016.403.6144, promovida pela Caixa Econômica Federal

– CEF. 
 

Requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor – CDC. Narra, em síntese, que as disposições contratuais que fixam a capitalização de juros e a taxa de rentabilidade são nulas. Diz que os juros de moraDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1037/1584
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Requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor – CDC. Narra, em síntese, que as disposições contratuais que fixam a capitalização de juros e a taxa de rentabilidade são nulas. Diz que os juros de mora
acima de 1% ao mês são abusivos. Expõe que a “Taxa de Remuneração Operação em Atraso” possui mesma natureza e características da comissão de permanência, o que a torna nula. Relata que não está em mora, pois os
valores cobrados não correspondem aos efetivamente devidos. Informa que a cobrança de tarifas de serviço, despesas de cobrança e honorários advocatícios de 20% afrontam o CDC, razão pela qual devem ser declaradas
nulas. Afirma que há, portanto, excesso de execução, e que o montante devido deve ser apurado através de perícia. Requer a inversão do ônus da prova. Narra que a penhora pode comprometer de forma significativa a
continuidade de sua atividade empresarial, razão pela qual requer o seu levantamento.

 
Com a inicial, foi juntada documentação.
 
Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (id. 839127).
 
Em sua impugnação (id. 1175130), a CEF discorda do levantamento da penhora. Diz que a embargante não apresentou memória de cálculo dos valores que entende devidos, razão pela qual requer a rejeição liminar

dos embargos. Defende a inaplicabilidade do CDC. Expõe que não houve abusividade. Afirma que a comissão de permanência foi excluída. Defende a higidez do valor cobrado e da fórmula de sua apuração. Pugna pela não
produção de prova pericial e pela não inversão do ônus da prova. Requer a improcedência dos pedidos.

 
A embargada requereu a remessa dos autos à Central de Conciliação.
 
Foi designada audiência de tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera.
 
Instadas, a embargante requer a produção de prova pericial e a inversão do ônus da prova. Ainda, manifestou interesse em nova tentativa de conciliação. A embargada não se manifestou.
 
O pedido de produção de prova pericial foi indeferido (id. 15450914).
 
Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.  

 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO     
 
2.1 Condições gerais 

 
A lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 920, II, do Código de Processo Civil, por não existir necessidade da produção de provas em audiência.
 
A embargante não trouxe aos autos nenhuma prova prática de qualquer ato material efetivo tendente à prévia conciliação das partes. Em verdade, a audiência de tentativa de conciliação ocorrida em 18/08/2017

restou infrutífera devido à negativa da embargante em aceitar as condições propostas pela CEF. Assim, não vislumbro interesse efetivo da embargante em nova tentativa de conciliação nesta fase, sem prejuízo de eventual nova
tentativa futura, em caso de oferecimento de proposta clara e formal da embargante.

 
Por sua vez, o excesso de execução não é o único fundamento destes embargos, razão pela qual não podem ser rejeitados liminarmente pela ausência de memória de cálculo.
 
Ainda, ao contrário do alegado pela embargante, a penhora não recaiu sobre livros, máquinas, ferramentas, utensílios, instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado,

mas sim sobre produtos de seu estoque rotativo, o que não a impede de continuar a exercer suas atividades.
 
Por fim, eventuais pedidos de novas tentativas de constrições devem ser realizados nos autos da execução de título extrajudicial.

 
MÉRITO
 
2.2 Relação consumerista e inversão do ônus da prova

 
É firme a jurisprudência dos egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI n.º 2591) e do Superior Tribunal de Justiça (súmula n.º 297) quanto à aplicação dos princípios do Código de Defesa do Consumidor nos

contratos de mútuo. Isso não implica, porém, seja automática a nulidade de toda e qualquer cláusula prejudicial ao interesse financeiro do consumidor, o qual firma livremente um ‘contrato de adesão’.
 
Nesse passo, não identifico nulidade de contrato que teve a anuência da parte embargante ao seu manifesto e facultado interesse – pois livremente optou por firmar os referidos contratos de mútuo. A situação fática,

pois, é diversa daquela de contratos de adesão a serviços essenciais como fornecimento de água, eletricidade, telefonia e demais serviços imprescindíveis à dignidade da vida em ambiente urbano.
 
No caso dos autos, os contratos em testilha foram firmados por liberalidade do embargante, não por inexigibilidade de outra conduta decorrente da essencialidade – inexistente para o caso dos autos – de seu objeto.
 
Viola mesmo a boa-fé contratual objetiva, por sua vertente do princípio do ne venire contra factum proprium, a invocação de nulidade de cláusulas livremente aceitas pelo embargante no momento da celebração

do acordo e da tomada do crédito, assim interpretadas apenas por ocasião do cumprimento da obrigação de quitação.
 
Outrossim, a inversão do ônus da prova é providência processual cabível apenas quando se evidenciem presentes os requisitos contidos no artigo 6.º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Com efeito,

para o caso dos autos, não identifico o cabimento dessa inversão, pois se mostra frágil a alegação de hipossuficiência do embargante, que apresentou defesa técnica e que não demonstrou maior dificuldade para fazer a defesa do
que entendeu ser direito seu.
 
2.3 Capitalização mensal dos juros e juros abusivos

 
O enunciado nº 648 da súmula da jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal, ora também Súmula Vinculante nº 7, estabelece que o revogado artigo constitucional 192, parágrafo 3º, que limitava a taxa de

juros reais a 12% (doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.
 
Ademais, o enunciado nº 596 (DJ de 5/1/1977, p. 63) da súmula da jurisprudência da mesma Excelsa Corte, em relação à extensão da aplicação da Lei de Usura, refere que “as disposições do Decreto

22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.”.
 
Assim, as argumentações em si consideradas não devem pautar o afastamento dos juros de mora para o caso dos autos.
 
A embargante alega que:

 
(...) consta do contrato que a instituição financeira embargada fez incidir sobre o débito valores corrigidos à taxa de juros de 2,02% ao mês, capitalizados, conforme se verifica no demonstrativo de
evolução contratual cumulados, ainda, com juros de mora 1% ao mês, multa de 2%, taxa de rentabilidade de 5%do 1º ao 59 dia de atraso e de 2% a partir do 60º dia de atraso (que nada mais que é a
comissão de permanência disfarçada), etc. (id. 761874).

 
A CEF, por sua vez, defende que:

 
(...) não incidem as restrições de juros dos arts. 1º e 4º do Decreto 22.626/33, mas sim as regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, através do Banco Central, que, como visto,
determinou inclusive a livre pactuação dos juros. (id. 1175130 – grifado no original).

 
A jurisprudência começou a ser alterada com a edição da Medida Provisória 1.963-17, de 31/03/2000, atualmente reeditada sob n.º 2.170-36/2001, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da

Emenda Constitucional nº. 32/2001, o qual determina que as MP’s anteriores à publicação da referida emenda continuam vigentes até revogação explícita ou deliberação definitiva do Congresso Nacional. A citada medida
provisória passou a admitir a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano para as operações realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que expressamente pactuada (art. 5º).

 
A jurisprudência majoritária, em especial do Superior Tribunal de Justiça, tem aceitado a inovação legislativa e permitido a capitalização mensal ou diária dos juros se expressamente prevista nos contratos e somente

naqueles celebrados após a edição da MP. Vejam-se as seguintes ementas:
 
Nos contratos firmados posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº. 2.170-36/2001), admite-se a capitalização mensal dos juros, desde
que expressamente pactuada. In casu, não demonstrada a previsão expressa da capitalização mensal de juros, afasta-se a incidência da referida medida. Precedentes (AgRg REsp nºs 659.275/RS e
655.350/RS) (STJ - AGRESP 724355 - Processo 200500225440-GO - Quarta Turma - Decisão 04/08/2005 - DJ 22/08/2005, p. 302 – Rel.  Jorge Scartezzini)
É permitida a capitalização mensal nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP nº. 2.170-36), desde que pactuada.  (STJ - AGRESP 618035 - Processo:
200302246750-RS - Terceira Turma - Data da decisão: 28/06/2005 – DJ 08/08/2005, p. 302 – Rel. Humberto Gomes de Barros)

 
Resta pacificada a possibilidade de capitalização mensal dos juros, desde que seja pactuada entre as partes e haja legislação permissiva para tanto. A respeito do quanto se entende, vejam-se os seguintes

representativos julgados do Superior Tribunal de Justiça:
 
CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO-LIMITAÇÃO. SÚMULA 596/STF. MORA.
DESCARACTERIZAÇÃO. REMUNERATÓRIOS. - Os juros remuneratórios não sofrem as limitações da Lei da Usura. - É lícita a capitalização mensal de juros nos contratos bancários
celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP nº 2.170-36), desde que pactuada. - Apenas a cobrança de encargos remuneratórios ilegais pelo credor, descaracteriza a mora do devedor.
Em outras palavras: mesmo que haja cobrança de encargos moratórios ilegais, a mora do devedor não pode ser descaracterizada. [AGRESP 984739/RS; 3ª Turma; Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros; DJ de 03.03.2008];
CONTRATO BANCÁRIO. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. ABUSIVIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. CABIMENTO. COMISSÃO DEDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1038/1584



CONTRATO BANCÁRIO. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. ABUSIVIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. CABIMENTO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. COBRANÇA. ADMISSIBILIDADE. CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. I – Embora incidente o diploma
consumerista nos contratos bancários, os juros pactuados em limite superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado,
após vencida a obrigação. II – A capitalização mensal dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. III – Vencido o prazo para pagamento da dívida,
admite-se a cobrança de comissão de permanência. A taxa, porém, será a média do mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, desde que limitada ao percentual do contrato, não se permitindo
cumulação com juros remuneratórios ou moratórios, correção monetária ou multa contratual. IV – Cumpridas as formalidades legais, é lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros
de proteção ao crédito. Recurso improvido.” [REsp 979.176/RS; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; DJ 15/04/08]

 
Do voto condutor do acórdão pertinente a esta última ementa, colho:

 
A capitalização de juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural,
comercial e industrial (Decreto-lei n.º 167/67 e Decreto-lei n.º 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que
celebradas a partir da publicação da MP nº 1.963-17 (31.03.00). Nesse sentido, são vários os precedentes, como: RESP 515.805/RS. Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 27.09.04; AGA 494.735/RS,
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 02.08.04; REsp 602.068/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 21.03.05, este último da colenda Segunda Seção.

 
É o caso dos autos.
 
Em amparo à tese adotada majoritariamente pelo Superior Tribunal de Justiça, essa Corte publicou, em 15/06/2015, a Súmula 539, com o seguinte enunciado:

 
É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP
n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.

 
De qualquer forma, se a taxa anual prevista for superior ao duodécuplo da taxa mensal estipulada, entende-se que foi expressamente aventada a incidência mensal dos juros. (Nesse sentido: REsp nº 1.220.930/RS,

Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 9/2/2011; AgRg no REsp nº 735.140/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 5/12/2005; AgRg no REsp nº 735.711/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ 12/9/2005;
AgRg no REsp nº 714.510/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 22/8/2005; AgRg no REsp nº 809.882/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 24/4/2006).

 
É exatamente o que dispõe a Súmula n.º 541, publicada em 15/06/2015, contendo o seguinte teor:

 
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.

 
A fim de estancar qualquer dúvida, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 592.377/RS, em sede de repercussão geral, transitado em julgado em 17/04/2015, assentou a

constitucionalidade da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001, de 23/08/2001:
 
O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, rejeitou a preliminar de prejudicialidade apontada pelo Ministério Público. No mérito, o Tribunal, decidindo o tema 33 da repercussão
geral, por maioria, deu provimento ao recurso, vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator), que lhe negava provimento e declarava inconstitucional o art. 5º, cabeça, da Medida Provisória nº 2.170-36,
de 23 de agosto de 2001.

 
Note-se ainda que a embargante não demonstrou a efetiva incidência de juros capitalizados em periodicidade diversa da contratada. A embargante não se desonerou (artigo 373, inciso I, CPC) dos ônus processuais

de provar que houve a ilegítima incidência desse encargo.
 
Por tudo, porque não logrou demonstrar a incidência referida – ilidindo a correção do cálculo apresentado no citado documento –, rejeito a alegação de defesa neste aspecto.

 
2.4 Comissão de permanência

 
A embargante alega excesso de cobrança e especificamente impugna a cobrança de comissão de permanência cumulada com os demais encargos contratuais.

Quanto a tal encargo, para a constatação da forma pela qual a CEF chegou aos valores cobrados, basta compulsar as folhas de cálculos e os anexos que integram a nota de débito. O que se verifica é que o valor do
contrato sofreu dupla incidência moratória.

É o quanto se apura dos documentos ids. 762104 e 762109.

Nos termos das cláusulas oitava ou décima, das Cédulas de Crédito Bancário:
 
No caso de impontualidade no pagamento de qualquer prestação, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma desta Cédula ficará sujeito à cobrança de
comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa do CDI (...) divulgada pelo BACEN no dia 15 (...) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida
da taxa de rentabilidade mensal de 5% (...) do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2% (...) a partir do 60º dia de atraso. (ids. 762089 e 762129).

 
Note-se que o “valor de comissão de permanência” foi composto pela incidência conjunta do “índice de comissão de permanência” e da “taxa/índice de rentabilidade”, em concomitância de índices de

recuperação da mora no pagamento.
 
À prática acima referida incide por analogia a proibição consagrada no verbete n.º 30 da súmula da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que “A comissão de permanência e a

correção monetária são inacumuláveis”.
 
Da mesma forma, é clara a súmula nº 472, do STJ, cuja redação segue: “A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios

previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual”.
 
Para que reste claro, a cobrança da comissão de permanência não está vedada, desde que seja prevista em contrato e desde que não incida de maneira cumulada com a da correção monetária ou com qualquer outro

índice de acréscimo monetário. Nesse mesmo sentido, não está vedada a incidência moratória, desde que ela não ocorra de forma dúplice.
 
Consoante sobredito, os documentos juntados aos autos atestam que houve incidência moratória concorrente no caso, pois os valores cobrados a título de comissão de permanência foram

calculados mediante aplicação do índice dessa comissão somado ao “índice de rentabilidade”.
 
Nesse sentido, vejam-se os seguintes representativos julgados:

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONSIGNATÓRIA CUMULADA COM NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA ADEQUADA À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A eg. Segunda Seção desta Corte pacificou a
orientação no sentido de ser admitida, no período de inadimplemento contratual, a comissão de permanência, à taxa média do mercado apurada pelo Banco Central do Brasil e limitada à taxa do
contrato, desde que não esteja cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ), com juros remuneratórios (Súmula 296/STJ), com juros moratórios nem com multa contratual. 2. Agravo interno a
que se nega provimento. (STJ, AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 1414652 2018.03.28868-7, Quarta Turma, Rel. RAUL ARAÚJO, DJE
DATA: 19/08/2019).
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO HÍGIDO. REVISÃO.
LEGALIDADE DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATADA. EXISTÊNCIA DE PACTO DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CONSTITUIÇÃO EM MORA. REEXAME DE PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO A
FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória e a interpretação de cláusulas contratuais (Súmulas 5 e 7/STJ). 2. A
cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial. Precedentes. 3. Não tendo havido o prequestionamento dos temas ventilados no recurso especial, incide a Súmula 211/STJ. 4. Inviável o
recurso especial que não impugna os fundamentos do acórdão recorrido (Súmula 283/STF). 5. Nos contratos bancários não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano, não se
podendo aferir a exorbitância da taxa apenas com base na estabilidade econômica do país, sendo necessária a demonstração, no caso concreto, de que a referida taxa diverge da média de mercado. 6. É
permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à anual desde que expressamente pactuada, sendo suficiente para a sua cobrança a previsão de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal (Súmulas 539 e 541/STJ). Precedentes. 7. É legal a cobrança da comissão de permanência na fase de inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros remuneratórios,
multa contratual e juros moratórios (Súmulas 30, 294 e 472/STJ). Precedentes. 8. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ, AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL
- 1760547 2018.02.08536-8, Quara Turma, Rel. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE DATA: 07/06/2019).
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PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. NÃO INDICAÇÃO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. FUNDAMENTAÇÃO. AUSENTE.
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. INTERESSE DE AGIR. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO. INTERESSES
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. LEGITIMIDADE DAS ASSOCIAÇÕES. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. AUTORIZAÇÃO ASSEMBLEAR.
DESNECESSIDADE. ESTATUTO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. OUTROS
ENCARGOS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PROVA DO ERRO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TESES REPETITIVAS. 1. Cuida-se de ação coletiva de consumo, ajuizada por
associação civil em favor de todos os consumidores e por meio da qual é questionada a cobrança cumulativa de comissão de permanência com outros encargos, como multa e juros de mora, nos
contratos de abertura de crédito em conta corrente. 2. Recurso especial interposto em: 15/09/2016; conclusos ao gabinete em: 30/01/2017; julgamento: CPC/15. 3. O propósito recursal cinge-se a
determinar se: a) houve negativa de prestação jurisdicional; b) havia interesse de agir no momento da propositura da presente ação coletiva; c) a associação autora possui legitimidade ativa para propor
ação coletiva de consumo que verse sobre os interesses individuais homogêneos de todos os consumidores do Estado do Rio Grande do Sul; d) é válida a cobrança cumulativa de comissão de
permanência com outros encargos, como multa e juros de mora; e e) é necessária a prova de erro para a repetição de indébito nas relações de consumo. 4. A ausência de expressa indicação de
obscuridade, omissão ou contradição nas razões recursais enseja o não conhecimento do recurso especial. 5. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante
a interposição de embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. 6. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência importa no não conhecimento do recurso quanto ao tema. 7.
O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 8. Por se tratar do regime de substituição processual, a autorização para a defesa do interesse coletivo em sentido amplo é estabelecida
na definição dos objetivos institucionais, no próprio ato de criação da associação, sendo desnecessária nova autorização ou deliberação assemblear. 9. As teses de repercussão geral resultadas do
julgamento do RE 612.043/PR e do RE 573.232/SC tem seu alcance expressamente restringido às ações coletivas de rito ordinário, as quais tratam de interesses meramente individuais, sem índole
coletiva, pois, nessas situações, o autor se limita a representar os titulares do direito controvertido, atuando na defesa de interesses alheios e em nome alheio. 10. Verificar se o estatuto da autora somente
previa a possibilidade de defesa de seus associados demandaria a interpretação de cláusulas contratuais, vedada pela Súmula 5/STJ. 11. A comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. Tese repetitiva. 12. Tratando-se de relação de consumo ou de contrato de adesão, a compensação/repetição simples do indébito
independe da prova do erro. 13. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1649087 2017.00.12991-5, Terceira Turma, Rel.
NANCY ANDRIGHI, DJE DATA: 04/10/2018).
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ACÓRDÃO ALINHADO À JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE FIRMADA EM
REPETITIVOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. PREVISÃO NO CONTRATO. POSICIONAMENTO CONSOLIDADO NO STJ.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela qual devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do Enunciado nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 2. O Tribunal estadual,
ao permitir a incidência da comissão de permanência desde que não cumulada com qualquer encargo de mora, decidiu em alinhamento à jurisprudência desta Corte firmada em
repetitivos. 3. Admite-se a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde
que expressamente pactuada. 4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente agravo interno não se
revela apto a alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios termos. 5. Em razão da improcedência do presente recurso, e da anterior advertência em
relação a incidência do NCPC, incide ao caso a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso
condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos do § 5º daquele artigo de lei. 6. Agravo interno não provido. (STJ, AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL - 789981 2015.02.45519-4, Terceira Turma, Rel. MOURA RIBEIRO, julgado em 14/08/2018, publicado em 23/08/2018).

 
2.5 Tarifas de serviço, despesas de cobrança e honorários advocatícios 

 
Os contratos firmados preveem, nos parágrafos terceiros de suas cláusulas oitava ou décima, que, no caso de impontualidade, além do principal e demais encargos, a emitente e a avalista pagarão ainda a pena

convencional de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor apurado e responderão pelas despesas e honorários advocatícios judiciais de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

Conforme se apura dos demonstrativos de débito sob os ids. 762104 e 762109, não houve nenhuma cobrança a título de “despesas de cobrança”.

Por sua vez, em relação a tarifa de serviços, sua incidência está prevista no item “2 – DADOS DO CRÉDITO” do contrato nº 21.1002.606.0000044-04 como “TARC” (id. 762089) e na “CLÁUSULA
QUINTA – DOS ENCARGOS” do contrato nº 734-1002.003.00000867-0 como “tarifa de contratação” (id. 762129).

Nos termos do artigo 1º, da Resolução nº 3.919/2010, do Conselho Monetário Nacional:
 
Art. 1º A cobrança de remuneração pela prestação de serviços por parte das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, conceituada como tarifa
para fins desta resolução, deve estar prevista no contrato firmado entre a instituição e o cliente ou ter sido o respectivo serviço previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário.

 
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.251.331/RS (Segunda Seção, Rel. Maria Isabel Gallotti, publicado em 24/10/2013), sob o rito do artigo 543-C do CPC73, fixou que a pactuação das

tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC) é válida somente para os contratos firmados até 30/04/2008. Para contratos firmados a partir dessa data, a cobrança das TAC e TEC é indevida.

Porém, referido entendimento não alcança a tarifa de abertura e renovação de crédito (TARC) e a tarifa de contratação. Estas podem ser aplicadas, desde que pactuadas, ainda mais em se tratando de contrato
firmado entre o banco e pessoa jurídica. Nesse sentido:

 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO REVISIONAL E ANULATÓRIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TARC. IOF. APELAÇÃO IMPROVIDA.  I -
Nas ações em que se pleiteia a revisão de cláusulas de contratos de mútuo, em regra, incide o artigo 355, I, do novo CPC, (artigo 330, I, do CPC/73), permitindo-se o julgamento antecipado da lide,
porquanto comumente as questões de mérito são unicamente de direito. Na hipótese de a questão de mérito envolver análise de fatos, é do autor o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito,
inteligência do artigo 373, I, do novo CPC/15 (artigo 333, I, do CPC/73). Cabe ao juiz da causa avaliar a pertinência do pedido de realização de perícia contábil, conforme artigos 370 e 464 do novo
CPC (artigos 130 e 420 do CPC/73), razão pela qual o indeferimento de pedido para produção de prova pericial, por si só, não representa cerceamento de defesa. Considerando as alegações da
apelante e a configuração do caso em tela, não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa. II - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.251.331/RS, pelo rito dos recursos
representativos de controvérsia, assentou a tese de que apenas para os contratos bancários celebrados até 30/04/08 era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e
de emissão de carnê (TEC). Após a referida data deixou de ser regular a contratação e cobrança de tais tarifas. Referido entendimento não abrange, porém, a Tarifa de Cadastro que
pode ser aplicada, desde que contratada. O mesmo julgado assentou a tese de que as partes podem convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito.
III - Não merece reforma a sentença apelada, uma vez que está ancorada em recurso especial representativo de controvérsia. Com efeito, no tocante a tarifa impugnada, a Resolução
CMN 3.518/07 diferencia expressamente o tratamento conferido a pessoas físicas e a pessoas jurídicas em diversos dos seus artigos, desta forma a interpretação do aludido julgado
restringe-se a pessoas físicas, não abrangendo as hipóteses de crédito concedido a pessoas jurídicas. Quanto ao IOF, importante destacar que o crédito discutido no autos não está
abarcado pelo art. o 9º, I do Decreto-Lei no 2.407/88 (atual Decreto 6.306/2007). IV - Apelação improvida. (TRF3, ApCiv 5000583-79.2017.4.03.6111, 1ª Turma, Rel. Desembargador
Federal VALDECI DOS SANTOS, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 14/08/2019).

 
Por fim, a imposição a respeito dos honorários advocatícios judiciais apenas esclarece as consequências judiciais do inadimplemento, pois, segundo o artigo 85, do CPC:

 
Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor
atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

 
Por tal razão, é improcedente essa razão de embargos.

 
2.6 Embargos de declaração

 
Em remate, atento aos princípios da razoável duração do processo, da boa-fé e da cooperação processual, atentem-se as partes a que as hipóteses de cabimento de embargos de declaração são estritas.
 
Assim, não cabe a oposição para o fim precípuo de se obter novo julgamento de mérito, ou contra ‘contradição’ entre a sentença e precedente jurisprudencial, ou dispositivo normativo, ou prova carreada aos autos,

nem contra ‘omissão’ relacionada a esses parâmetros.
 
Por isso, inobservados os estritos requisitos de cabimento, os embargos serão considerados meramente protelatórios, induzindo a imposição sancionatória do artigo 1026, parágrafo 2.º, do Código de Processo

Civil.
 
 
3 DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, resolvendo o mérito da oposição nos termos dos artigos 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim, condeno a executada-embargante

ao pagamento do valor dos empréstimos referidos nos autos, recalculados mediante a exclusão da “taxa/índice de rentabilidade” originalmente incidente.
 
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do proveito econômico advindo a cada parte (à embargante, da redução do valor originalmente cobrado; à embargada, do valor remanescente em

cobrança), nos termos dos artigos 85, §§ 2º e 3º, e 86, caput, do Código de Processo Civil.
 
Sem condenação em custas, conforme artigo 7º, da Lei nº 9.289/1996.
 
Extraia-se cópia desta sentença e a junte aos autos da execução de título extrajudicial nº 5000269-68.2016.403.6144. 
 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
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Publique-se. Intimem-se.
 
BARUERI, 6 de dezembro de 2019.

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000713-67.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EMBARGANTE: INTERPART CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA, RUBENS ANTONIO ALVES, SOLANGE CARDOSO ALVES
Advogados do(a) EMBARGANTE: PATRICIA CALMON DA SILVA BRASILEIRO - BA35294, SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663
Advogados do(a) EMBARGANTE: PATRICIA CALMON DA SILVA BRASILEIRO - BA35294, SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663
Advogados do(a) EMBARGANTE: SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663, PATRICIA CALMON DA SILVA BRASILEIRO - BA35294
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
 

SENTENÇA

1 RELATÓRIO 

Trata-se de embargos opostos por Interpart Consultoria Tributária LTDA, Rubens Antônio Alves e Solange Cardoso Alves, qualificados nos autos, em face da execução de título extrajudicial n.º 5000291-
29.2016.403.6144, promovida pela Caixa Econômica Federal.

Impugnam a cumulação da comissão de permanência com outros encargos contratuais, a prática de capitalização de juros e o valor da execução, alegando a ocorrência de pagamento de parte da dívida. Sustentam
que pagaram R$ 381.375,51, restando como devido o valor de R$ 596.624,49. Solicitam que a Caixa Econômica Federal traga aos autos todos os instrumentos dos contratos anteriores, a fim de que seja realizada perícia
contábil e se confirme o valor devido. Com a inicial foram juntados documentos.

Inicialmente, os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (id. 1534683).

Em sua impugnação (id. 1858339), a CEF, preliminarmente, alegou a ausência do interesse de agir relativa à comissão de permanência, visto que não teria sido cobrada na prática. Mencionou também a necessidade
de depósito judicial do valor entendido como incontroverso, o que não teria ocorrido, e solicitou o indeferimento da inicial dos embargos. Ainda em sede preliminar, afirmou a ausência de planilha de cálculo, o que imporia a
rejeição liminar dos embargos pela falta de documento essencial. No mérito, essencialmente defendeu a higidez do valor cobrado, da fórmula de sua apuração e em especial afirmou que o valor pago pelas embargantes é o que
consta na planilha de evolução contratual juntada pela CEF e não o mencionado pelas executadas, que não teriam comprovado o pagamento.

Em réplica, as embargantes pediram efeito suspensivo aos embargos, pois teriam garantido a execução com imóveis que, por sua vez, garantem os contratos executados. Solicitaram a realização de perícia técnica
para avaliação do valor dos imóveis mencionados.

Em sequência, foi proferida a decisão id 4427479, em que se concedeu efeito suspensivo aos presentes embargos, com a suspensão do feito principal, e se determinaram providências.

A Caixa Econômica Federal colacionou aos autos todos os contratos vinculados ao negócio jurídico entabulado, esclarecendo o seguinte: "O contrato em execução é a renegociação de número
21.2978.690.0000007-90 e todo o seu débito é oriundo do contrato nº 21.2978.737.0000001-03."

Os embargantes, por sua vez, apresentaram comprovantes de pagamento feitos à Caixa Econômica Federal e indicaram a prova que pretendem produzir.

Foi proferido o despacho id 13973886. A prova pericial contábil requerida foi indeferida.

A Caixa Econômica Federal se manifestou no feito, id. 17609503.

Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.
 
2 FUNDAMENTAÇÃO      

2.1 Condições gerais 

A lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 920, II, do Código de Processo Civil, por não existir necessidade da produção de provas em audiência.
 
2.2 Da rejeição liminar dos embargos 

Sem razão a CEF quanto à pretensão de rejeição liminar dos presentes embargos.

Isso porque, a matéria relativa ao excesso da execução não é o único fundamento da oposição, a impor a aplicação da norma contida no artigo 917, § 4º, I, do Código de Processo Civil.
 
2.3 Preliminar de ausência de interesse de agir 

O objeto da tese preliminar de ausência de interesse de agir imbrica-se ao objeto de mérito, razão por que o tema será apreciado abaixo.
 
2.4 Necessidade de depósito judicial do valor incontroverso 

Menciona a embargada a necessidade de depósito judicial do valor entendido como incontroverso, o que não teria ocorrido, situação que geraria o indeferimento da inicial dos embargos.

Embora haja previsão de que “o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados”, parágrafo terceiro do artigo 330 do CPC, não há obrigatoriedade de que a parte demandante
efetue em Juízo o depósito do valor incontroverso, para o fim de ver sua demanda processada.

Referida legislação definitivamente não impôs o depósito judicial prévio do valor incontroverso como requisito ao processamento das ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo,
de financiamento ou de alienação de bens.

De toda a sorte, houve garantia fiduciária contratualmente oferecida em Juízo, que se pode convolar em penhora a qualquer tempo, estando o feito devidamente garantido, nos termos da decisão proferida sob o id
4427479.

MÉRITO

2.5 Comissão de permanência

Os embargantes impugnam a cobrança de comissão de permanência cumulada com os demais encargos contratuais.

Quanto a tal encargo, não foi verificado/comprovado no caso concreto sua cobrança, vejamos.

Primeiramente, insta referir que as partes firmaram, em 28 de outubro de 2014, ‘Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações’ de nº 21.2978.690.0000007-90,
no valor de R$ 939.850,09 e com prazo de pagamento em 96 parcelas.

No caso em questão, houve a renegociação do contrato anterior de nº 21.2978.737.0000001-03, dando origem ao contrato em cobro.

Os embargantes, portanto, confessaram, em 28/10/2014, dívida no valor de R$ 939.850,09, assinando inclusive nota promissória garantindo-a, id 3893318.

Houve, pois, novação da dívida e consequentemente extinção das obrigações/contratos anteriores.

Importante esclarecer que referido contrato de renegociação é o título que se executa nos autos do processo nº 5000291-29.2016.403.6144, feito dependente a estes embargos, e é ele que deve ser analisado.

Da análise dos demonstrativos de débito e evolução contratual juntados pela CEF no feito executivo, documento id 214367, nota-se que não há indício da incidência do encargo de comissão de permanência,
havendo apenas incidência de juros remuneratórios, juros de mora e multa contratual.

Ao contrário, consta dos demonstrativos informação de que "Os cálculos contidos na planilha excluíram a comissão de permanência prevista no contrato, substituindo-a por índices individualizados e nãoDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1041/1584



Ao contrário, consta dos demonstrativos informação de que "Os cálculos contidos na planilha excluíram a comissão de permanência prevista no contrato, substituindo-a por índices individualizados e não
cumulados de atualização monetária, juros legais, juros de mora e multa por atraso, em consonância com as súmulas 30, 294, 296 e 472 do STJ.”.

Esclarece-se que a previsão do encargo comissão de permanência no contrato anterior nº 21.2978.737.0000001-03 não pode ser considerada. Como já esclarecido, a embargante confessou e reconheceu a dívida
ao firmar novo contrato em 28/10/2014.

Nesse passo, não identifico nulidade de contrato que teve a anuência da parte embargante ao seu manifesto e facultado interesse – pois livremente optou por firmar o referido contrato de renegociação. A situação
fática, pois, é diversa daquela de contratos de adesão a serviços essenciais como fornecimento de água, eletricidade, telefonia e demais serviços imprescindíveis à dignidade da vida em ambiente urbano.  

No caso dos autos, o contrato em testilha foi firmado por liberalidade dos embargantes, não por inexigibilidade de outra conduta decorrente da essencialidade – inexistente para o caso dos autos – de seu objeto. 

Viola mesmo a boa-fé contratual objetiva, por sua vertente do princípio ne venire contra factum proprium, a invocação de nulidade de cláusulas livremente aceitas pelos embargantes no momento da celebração do
acordo e da tomada do crédito, assim interpretadas apenas por ocasião do cumprimento da obrigação de quitação. 

Não restou verificada, pois, a cobrança de comissão de permanência na hipótese dos autos.
 
2.6 Capitalização mensal dos juros

Os embargantes alegam que:

A Súmula 121 STF, veda a cobrança de juros capitalizados. E, ainda que se entenda vigente a que se reconheça direito a bancos de capitalizar juros, por conta da Medida Provisória 2.170/01,
impõe-se o limite temporal da capitalização mensal dos juros, também conhecido como anatocismo O limite temporal vem bem explicitado no texto da MP, senão vejamos: Art. 5º Nas operações
realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Como suscita, nos contratos com periodicidade
igual ou superior a um ano, as entidades integrantes do sistema financeiro não estão autorizadas a cobrar juros sobre juros, ainda que expressamente pactuados, vigorando nestes casos a Súmula
121 do STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

 
Em essência, a CEF sustenta que:

os embargantes estavam cientes dos juros no momento em que celebraram o contrato, não podendo agora, após a utilização do crédito suscitarem inexistente ilegalidade.

Destarte, resta demonstrado que a capitalização mensal está permitida por nossa legislação para as instituições financeiras.

A jurisprudência começou a ser alterada com a edição da Medida Provisória 1.963-17, de 31/03/2000, atualmente reeditada sob n.º 2.170-36/2001, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da
Emenda Constitucional nº. 32/2001, o qual determina que as MP’s anteriores à publicação da referida emenda continuam vigentes até revogação explícita ou deliberação definitiva do Congresso Nacional.

A citada medida provisória passou a admitir a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano para as operações realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que
expressamente pactuada (art. 5º).

A jurisprudência majoritária, em especial do Superior Tribunal de Justiça, tem aceitado a inovação legislativa e permitido a capitalização mensal ou diária dos juros se expressamente prevista nos contratos e somente
naqueles celebrados após a edição da MP. Vejam-se as seguintes ementas:

Nos contratos firmados posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº. 2.170-36/2001), admite-se a capitalização mensal dos juros, desde
que expressamente pactuada. In casu, não demonstrada a previsão expressa da capitalização mensal de juros, afasta-se a incidência da referida medida. Precedentes (AgRg REsp nºs 659.275/RS e
655.350/RS) (STJ - AGRESP 724355 - Processo 200500225440-GO - Quarta Turma - Decisão 04/08/2005 - DJ 22/08/2005, p. 302 – Rel.  Jorge Scartezzini)
É permitida a capitalização mensal nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP nº. 2.170-36), desde que pactuada.  (STJ - AGRESP 618035 - Processo:
200302246750-RS - Terceira Turma - Data da decisão: 28/06/2005 – DJ 08/08/2005, p. 302 – Rel. Humberto Gomes de Barros)

Resta pacificada a possibilidade de capitalização mensal dos juros, desde que seja pactuada entre as partes e haja legislação permissiva para tanto. A respeito do quanto se entende, vejam-se os seguintes
representativos julgados do Superior Tribunal de Justiça:

CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO-LIMITAÇÃO. SÚMULA 596/STF. MORA.
DESCARACTERIZAÇÃO. REMUNERATÓRIOS. - Os juros remuneratórios não sofrem as limitações da Lei da Usura. - É lícita a capitalização mensal de juros nos contratos bancários
celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP nº 2.170-36), desde que pactuada. - Apenas a cobrança de encargos remuneratórios ilegais pelo credor, descaracteriza a mora do devedor.
Em outras palavras: mesmo que haja cobrança de encargos moratórios ilegais, a mora do devedor não pode ser descaracterizada. [AGRESP 984739/RS; 3ª Turma; Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros; DJ de 03.03.2008];
CONTRATO BANCÁRIO. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. ABUSIVIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. CABIMENTO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. COBRANÇA. ADMISSIBILIDADE. CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. I – Embora incidente o diploma
consumerista nos contratos bancários, os juros pactuados em limite superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado,
após vencida a obrigação. II – A capitalização mensal dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. III – Vencido o prazo para pagamento da dívida,
admite-se a cobrança de comissão de permanência. A taxa, porém, será a média do mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, desde que limitada ao percentual do contrato, não se permitindo
cumulação com juros remuneratórios ou moratórios, correção monetária ou multa contratual. IV – Cumpridas as formalidades legais, é lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros
de proteção ao crédito. Recurso improvido.” [REsp 979.176/RS; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; DJ 15/04/08]

Do voto condutor do acórdão pertinente a esta última ementa, colho:

A capitalização de juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural,
comercial e industrial (Decreto-lei n.º 167/67 e Decreto-lei n.º 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que
celebradas a partir da publicação da MP nº 1.963-17 (31.03.00). Nesse sentido, são vários os precedentes, como: RESP 515.805/RS. Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 27.09.04; AGA 494.735/RS,
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 02.08.04; REsp 602.068/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 21.03.05, este último da colenda Segunda Seção.

É o caso dos autos.

Em amparo à tese adotada majoritariamente pelo Superior Tribunal de Justiça, essa Corte publicou, em 15/06/2015, a Súmula 539, com o seguinte enunciado:

É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP
n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.

De qualquer forma, se a taxa anual prevista for superior ao duodécuplo da taxa mensal estipulada, entende-se que foi expressamente aventada a incidência mensal dos juros. (Nesse sentido: REsp nº 1.220.930/RS,
Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 9/2/2011; AgRg no REsp nº 735.140/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 5/12/2005; AgRg no REsp nº 735.711/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ 12/9/2005;
AgRg no REsp nº 714.510/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 22/8/2005; AgRg no REsp nº 809.882/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 24/4/2006).

É exatamente o que dispõe a Súmula n.º 541, publicada em 15/06/2015, contendo o seguinte teor:

A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.

A fim de estancar qualquer dúvida, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 592.377/RS, em sede de repercussão geral, transitado em julgado em 17/04/2015, assentou a
constitucionalidade da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001, de 23/08/2001:

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, rejeitou a preliminar de prejudicialidade apontada pelo Ministério Público. No mérito, o Tribunal, decidindo o tema 33 da repercussão
geral, por maioria, deu provimento ao recurso, vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator), que lhe negava provimento e declarava inconstitucional o art. 5º, cabeça, da Medida Provisória nº 2.170-36,
de 23 de agosto de 2001.

Rejeito, pois, a alegação de embargos neste aspecto.
 
2.7 Pagamento parcial da dívida

Sustentam os embargantes que pagaram parte da dívida.

Informam que adimpliram prestações referentes ao contrato anterior de nº 21.2978.737.0000001-03 e prestações referentes ao Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras
Obrigações de nº 21.2978.690.0000007-90, firmado em 28 de outubro de 2014.

Fornecem os comprovantes de pagamento no documento id 4938130.

Conforme já registrado, as partes firmaram, em 28 de outubro de 2014, Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações de nº 21.2978.690.0000007-90, no valorDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1042/1584



Conforme já registrado, as partes firmaram, em 28 de outubro de 2014, Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações de nº 21.2978.690.0000007-90, no valor
de R$ 939.850,09 e com prazo de pagamento em 96 parcelas.

No caso em questão, houve a renegociação do contrato anterior de nº 21.2978.737.0000001-03, dando origem ao contrato em cobro.

Os embargantes, portanto, confessaram, em 28/10/2014, dívida no valor de R$ 939.850,09, assinando inclusive nota promissória garantindo-a, id 3893318.

Houve, pois, novação da dívida e consequentemente extinção das obrigações/contratos anteriores.

Importante mais uma vez esclarecer que referido contrato de renegociação é o título que se executa nos autos do processo nº 5000291-29.2016.403.6144, feito dependente a estes embargos.

Dito isso, resta prejudicada a análise de adimplemento de prestações referentes ao contrato anterior nº 21.2978.737.0000001-03, pois referido contrato foi extinto na ocasião da celebração do contrato de confissão
e renegociação de dívida de nº 21.2978.690.0000007-90, no valor de R$ 939.850,09 e com prazo de pagamento em 96 parcelas.

Já com relação às parcelas adimplidas referentes ao contrato atual, que se executa, tem-se que os embargantes comprovaram o pagamento de apenas 4 das 96 parcelas pactuadas. Foram adimplidas as
competências do mês 11/2014, 12/2014, 01/2015 e 02/2015 - comprovantes juntados no id 4938130.

Quanto à comprovação do valor debitado no dia 28/10/2014, R$ 35.923,14, mesma data da assinatura do contrato vigente, não há nada nos autos que demonstre referir-se ao contrato de confissão e renegociação
vigente.

Instada a se manifestar, a CEF informou (ora destacado):

Tendo em vista o despacho retro, informamos que o contrato que está em execução é o de número 21.2978.690.0000007/90, este trata-se de um contrato de renegociação, firmado em
28 de outubro de 2014, no valor de R$ 939.850,09 e com prazo de pagamento em 96 parcelas. Segue o demonstrativo de pagamento deste contrato em questão: (...).
(...) Sendo assim, conforme as informações acima, nota-se que foram pagas apenas quatro parcelas do referido contrato. Esta renegociação é proveniente de um contrato, que estava em
atraso, de número 21.2978.737.0000001/03. (...).
(...) Além disso, em vista aos extratos apresentados pela embargante, nota-se que os valores são correspondentes aos apresentados nas telas acima. Exceto a trasnsação do dia 28 de
outubro de 2014, no valor de R$35.923,14, cujo histórico é DEB.AUTORIZADO, este não pertence aos contratos em questão, tanto o original quanto o renegociado.

Como se vê, a CEF reconheceu as 4 parcelas adimplidas referentes ao contrato vigente nº 21.2978.690.0000007-90. Não reconheceu, porém, o valor debitado no dia 28/10/2014, de R$ 35.923,14.

Ao observar os demonstrativos de débito e evolução contratual juntados pela CEF no feito executivo, documento id 214367, nota-se que referidos valores adimplidos pelos embargantes foram efetivamente
considerados e abatidos do montante total cobrado.  

Já com relação ao específico débito ocorrido dia 28/10/2014, R$ 35.923,14, não reconhecido pela CEF, pelo que consta dos autos não há como reconhecer que se refere ao contrato vigente nº
21.2978.690.0000007-90, nem mesmo a eventuais contratos anteriores.

A prova carreada ao feito comprova apenas ocorrência de débito na conta da empresa dia 28/10/2014, mesma data da assinatura do contrato exequendo, frise-se. Não se pode saber ao certo nem mesmo se tal
valor foi pago como forma de permitir o acertamento nos termos e valores em que foi novado.

Não há, pois, comprovação mínima de que se refere ao adimplemento do contrato em evidência.

Por tudo, não prospera a alegação dos embargantes de que houve pagamento parcial da dívida não considerado pela embargada.

2.8 Sobre o cabimento de embargos de declaração
 
Em remate, atento aos princípios da razoável duração do processo, da boa-fé e da cooperação processual, atentem-se as partes a que as hipóteses de cabimento de embargos de declaração são estritas.

Não caberá a oposição para o fim precípuo de se obter mera reconsideração do teor da sentença, mediante pretensão de novo julgamento de mérito em sentido contrário. Também não será cabida em face de
‘contradição’ externa à sentença, ou seja, havida entre a sentença e precedente jurisprudencial, ou entre a sentença e dispositivo normativo, ou entre a sentença e prova não essencial carreada aos autos. De igual modo, não terá
cabimento contra ‘omissão’ relacionada a esses elementos de cotejamento acima referidos.

Desse modo, os embargos serão considerados meramente protelatórios se não observarem os estritos requisitos de cabimento, circunstância que induzirá a imposição sancionatória do artigo 1026, parágrafo 2.º, do
Código de Processo Civil.

 
3 DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito os embargos à execução, resolvendo o mérito da oposição nos termos dos artigos 487, inciso I, e 920, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.

Arcarão os embargantes com o pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, §2º, do CPC.

Sem condenação em custas, conforme art. 7º da Lei nº 9.289/1996.

Extraia-se cópia desta sentença e a junte aos autos da execução de título extrajudicial nº 5000291-29.2016.403.6144.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

BARUERI, 6 de dezembro de 2019.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5005459-07.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
REQUERENTE: L. S. M.
REPRESENTANTE: MARIA ZENILIA SOARES MENDES
Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL NONATO CARDOSO VERAS - SP118715, 
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária instaurado a partir de ação de Lucas Soares Mendes, representado por sua genitora, por meio de que pretende a expedição de alvará judicial para fins de
levantamento de valor(es) existente(s) em sua conta bancária vinculada à Caixa Econômica Federal.

Decido.

A parte autora atribuiu ao feito o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Cabe identificar o valor da causa a partir da análise do id. 25198106. Trata-se de arquivo eletrônico que conta com numerosa repetição de decisões, peças, documentos e manifestações. Por se tratar de
arquivo único, mantenha-se o documento nos autos, pois que não há como excluir apenas as folhas exaustivamente repetidas. 

Da análise dos autos, observa-se que em data de 16/09/2016, o valor do saldo disponível era de R$22.044,17 (f. 35/163 do id. 25198106). 

Por se tratar de valor aplicado em caderneta de poupança, com baixíssima remuneração mensal, e por não haver informação de realização de outros depósitos, é certo que o valor da causa não ultrapassa o piso
de competência desta Vara Federal.

Assim, de ofício retifico o valor da causa para o valor estimado de R$26.130,54 (conforme: https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPelaPoupanca.do?method=corrigirPelaPoupanca).
Anote-se.
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Tal valor é inferior a 60 salários mínimos. Nesta Subseção da Justiça Federal há Juizado Especial Federal, o qual detém competência absoluta em matéria cível para processar e julgar feitos cujo valor não
ultrapasse esse patamar na data do ajuizamento da petição inicial – artigo 3.º, caput, da Lei n.º 10.259/2001.  

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta desta 1ª Vara Federal. Por decorrência, determino a remessa imediata dos autos ao Juizado Federal Especial local, mediante as providências
necessárias, independentemente do curso do prazo recursal.

Registre-se a retificação do valor da causa.

Após, publique-se e se cumpra-se, independentemente do decurso do prazo recursal.

BARUERI, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004363-54.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: BERNADETE REZENDE
Advogados do(a) AUTOR: MICHEL DA SILVA ALVES - SP248900, VALDIR ANDRADE VIANA - SP358580, JEFFERSON DENNIS PEREIRA FISCHER - SP336091
RÉU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, FUNDACAO BRASILEIRA DE TEATRO, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de feito sob procedimento comum ajuizado, inicialmente perante a 4º Vara Cível da Comarca de Barueri/SP, em face da Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu – UNIG e da Faculdade de
Artes Dulcina de Moraes.

Narra, em síntese, que teve o registro de seu diploma de licenciatura em Educação Artística, emitido pela Faculdade de Artes Dulcina de Moraes, instituição autorizada e reconhecida pelo Ministério da
Educação ao tempo da emissão, cancelado pela UNIG, sem a observância do devido processo legal e do Código de Defesa do Consumidor. Requer a reativação do registro de seu diploma com caráter de irreversibilidade,
sem prejuízo de indenização em danos morais em valor não inferior a 20 salários mínimos.

O pleito liminar foi deferido.  

Citada, a Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu – UNIG apresentou contestação.

A União Federal manifestou interesse na demanda.

A decisão id 22278900 (pág. 204) acolheu a preliminar de incompetência arguida pela ré, determinando a inclusão da União Federal no polo passivo e a remessa dos autos à Justiça Federal.

Redistribuídos, os autos vieram conclusos.

Analiso.

1 Redistribuição e competência do Juízo

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a este Juízo Federal.

A parte autora formula pretensão de anulação de ato administrativo. 

Assim, fixo a competência deste Juízo para processamento do feito, em observância ao quanto previsto pelo artigo 3º, § 1º, III, da Lei nº 10.259/2001. 

 

2 Valor da causa

Quanto ao valor dado à causa, noto que o objeto do feito se relaciona diretamente com o exercício regular de profissão pela parte autora.

Com vista nessa circunstância, o valor atribuído à causa se mostra em descompassado com o valor do proveito econômico advindo de eventual procedência do feito, que na espécie não pode apenas guardar
relação com o valor pretendido a título de indenização compensatória.

Assim, de ofício, por arbitramento, nos termos do parágrafo 3.º do artigo 292 do Código de Processo Civil, atenta ainda à projeção dos vencimentos dos professores da rede municipal, retifico o valor da causa
para R$ 70.000,00. Anote-se.

 

3 Custas 

Sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 321, parágrafo único, CPC), emende-a a autora, no prazo de até 15 dias. A esse fim deverá recolher as custas processuais devidas, apuradas com base no
valor retificado da causa.

 

4 Citação e provas

Apenas se cumprido o quanto determinado no item 3, CITEM-SE as requeridas faltantes com as advertências legais.

Em suas defesas já deverão manifestar-se sobre interesse na produção de provas. A tanto, deverão especificar a pertinência e essencialidade de cada uma das provas ao deslinde do feito, bem assim deverão
juntar desde logo as provas documentais de que disponham, tudo sob pena de preclusão.

Com as respostas, intime-se a parte autora para que sobre elas se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá
especificar as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.

Após, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para análise. Do contrário, caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

  BARUERI, 27 de setembro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002410-55.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: JOSE MARIO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL DA SILVA ALVES - SP248900
RÉU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DE PIRAJU LTDA, UNIÃO FEDERAL

DECISÃO
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Conforme já consignado no despacho id 18427350, pretende a parte autora a concessão de tutela provisória de urgência que imponha às requeridas o imediato restabelecimento do registro de seu diploma de curso
superior.  

Narra que teve o registro de seu diploma de licenciatura em Pedagogia, emitido pela corré União de Ensino Superior de Piraju Ltda (Faculdade Corporativa Cespi), cancelado pela corré Unig, sem a observância
do devido processo legal.

Informa que o referido diploma foi registrado em 26/04/2016, antes da portaria nº 738, de 22 de novembro de 2016, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior. 

Requer a reativação do registro de seu diploma, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, “para que o(a) autor(a) possa gozar de todas as prerrogativas legais, sob pena de multa e prática do crime de
desobediência na forma do pedido, ROGANDO-SE para que a decisão liminar já sirva como OFICIO para que o próprio patrono que subscreve garanta o cumprimento”. 

Com a inicial foram juntados documentos.

Despacho saneador proferido no id 18427350. A análise da tutela de urgência foi postergada para após o oferecimento das contestações.

Emenda da inicial apresentada no id 21343539.

A União apresentou peça de contestação no feito, id 20484018.

A Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu também apresentou contestação nos autos, id 20874740.

A corré União de Ensino Superior de Piraju Ltda (Faculdade Corporativa Cespi), por sua vez, não apresentou contestação. 

Vieram os autos conclusos para a análise da tutela de urgência.

Decido

1 Emenda à inicial

Recebo a emenda à inicial apresentada no id 21343539. Anote-se.

 
2 Competência do Juízo 

A parte autora formula pretensão de reconhecimento da validade do registro de seu diploma.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.344.771/PR (Primeira Seção, Rel. Mauro Campbell Marques, publicado em 02/08/2013), sob o rito do artigo 543-C do CPC73, fixou que:

(...) em se tratando da competência para processar e julgar demandas que envolvam instituições de ensino superior particular, é possível extrair as seguintes orientações, quais sejam: (a) caso a demanda
verse sobre questões privadas relacionadas ao contrato de prestação de serviços firmado entre a instituição de ensino superior e o aluno, tais como, por exemplo, inadimplemento de mensalidade,
cobrança de taxas, desde que não se trate de mandado de segurança, a competência, via de regra, é da Justiça Estadual; e, (b) ao revés, sendo mandado de segurança ou referindo-se ao registro
de diploma perante o órgão público competente - ou mesmo credenciamento da entidade perante o Ministério da Educação (MEC) - não há como negar a existência de interesse da
União Federal no presente feito, razão pela qual, nos termos do art. 109 da Constituição Federal, a competência para processamento do feito será da Justiça Federal. Precedentes. (...). 

Assim, reconheço o interesse da União no feito e fixo a competência deste Juízo para o seu processamento.
 
 
3 Tutela de urgência
 
Nos termos do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Consoante relatado, pretende o autor o imediato restabelecimento do registro de seu diploma de curso superior, fundamentando sua pretensão no fato de que concluiu regularmente o curso de licenciatura em
Pedagogia, não podendo a corré Unig cancelá-lo com base em portaria expedida em momento posterior ao registro.

Do que constam dos autos, vê-se que o autor frequentou e concluiu o curso de licenciatura em Pedagogia perante a instituição União de Ensino Superior de Piraju Ltda (Faculdade Corporativa Cespi). 

Referida instituição, por sua vez, contratou os serviços da Unig, Universidade Iguaçu, para registro do diploma do autor.

Em decorrência de intervenção da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação, a Unig efetuou o cancelamento de número expressivo de registros de diplomas, incluindo
o do autor.

Em sua contestação a referida corré argui, dentre outras questões, que agiu de forma legítima, nos termos da instrução recebida pelo Ministério da Educação.

Analisando pormenorizadamente os termos da portaria nº 738, de 22 de novembro de 2016, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, nota-se que não há determinação expressa de
cancelamento dos registros já efetivados.

Assim, apesar da intervenção do Ministério da Educação, decretada em 2016, resultante na suspensão da autonomia universitária da Unig e consequente impedimento para registro de diplomas, não foi determinado
o cancelamento dos registros já efetivados.

Dispõe o artigo 6º da Lei nº 4.657/42, Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, que a lei em vigor terá efeito imediato e geral, não atingindo, salvo disposição expressa em contrário, as situações jurídicas
definitivamente constituídas. 

O cancelamento efetuado foi, portanto, medida excessiva da corré Unig.

Eventuais pendências administrativas, burocráticas e/ou financeiras entre os estabelecimentos réus, e destes em relação ao Ministério da Educação, não podem prejudicar o corpo discente, salvo se comprovada a
existência de vício ou irregularidade atribuível ao próprio aluno, o que não é o caso.

Até o momento, as provas carreadas ao processo demonstram que a parte autora concluiu regularmente o curso, fazendo jus, portanto, ao respectivo diploma devidamente registrado.

Por ora, pois, o pleito da parte autora merece acolhimento.

Diante do exposto, defiro em parte a tutela de urgência e determino à corré Unig adote as providências necessárias para regularizar o registro do diploma da parte autora, em 5 dias úteis contados do recebimento
da intimação.

Expeça-se o necessário. 
 
Intime-se sem demora.

 
4 Providências em prosseguimento  

Certifico, neste ato, o decurso do prazo para apresentação de defesa pela corré União de Ensino Superior de Piraju Ltda (Faculdade Corporativa Cespi). 

Adiante, conforme já determinado no despacho id 18427350, proceda a Secretaria ao apensamento eletrônico deste feito aos feitos nsº 5002411-40.2019.403.6144, 5002445-15.2019.403.6144, 5002428-
76.2019.403.6144 e 5002422-69.2019.403.6144, nos termos do item 4 do referido despacho.

Atente-se a Secretaria à circunstância de que há determinação para processamento conjunto dos feitos.

Sem prejuízo do disposto acima, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca das contestações apresentadas, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil. NessaDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1045/1584



Sem prejuízo do disposto acima, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca das contestações apresentadas, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa
mesma oportunidade, deverá especificar as provas que pretende produzir.

Após, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para análise. Do contrário, caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.
 
Cumpra-se, com prioridade. Intimem-se.

BARUERI, 22 de novembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005385-50.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: GFT BRASIL CONSULTORIA INFORMATICA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS - SP422051, DIEGO SILVA DE CARVALHO TEIXEIRA - RJ144980, LALENA DOS SANTOS VIEIRA - RJ227170
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Gft Brasil Consultoria Informatica Ltda., qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri -

SP.
 
A impetrante visa à prolação de provimento liminar que lhe reconheça o direito líquido e certo à exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (Lei nº

12.546/2011), “com consequente direito de restituir-se/compensar os recolhidos indevidamente nos últimos 05 (cinco) anos, até o trânsito em julgado da presente decisão, liberando-a do pagamento nas exações futuras.”.
 
Com a inicial foram juntados documentos.
 
Os autos vieram conclusos.
 
Decido.
 
1 Prevenção 
Afasto a prevenção apontada no ‘extrato de consulta de prevenção’ em razão da diversidade de pedidos.
 
2 Tramitação sob segredo de justiça
 
Indefiro a solicitação de restrição de publicidade dos documentos ids 24986236 e 24986221, vez que não há elementos de privacidade a serem protegidos pelo segredo de justiça.  
 
Aplica-se à espécie a regra geral da publicidade dos atos processuais (art. 93, IX, CRFB e art. 189, caput, início, CPC).
 
Levanto o sigilo previamente atribuído aos referidos documentos pela impetrante. Baixe-o a Secretaria. 
 
3 Pedido liminar  
 
À concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais, colhidos do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: a relevância do fundamento jurídico (fumus boni iuris) e a possibilidade de

ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento do feito, caso a medida não seja concedida de pronto (periculum in mora).
 
A matéria foi objeto de recente enfrentamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do RE n.º 574.706/PR, cujos termos adoto como razões de decidir. Nesse sentido é o pronunciamento da

Suprema Corte:
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-
se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao
ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe
concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 

 
Em atenção a esse entendimento, o Tribunal Regional desta Terceira Região assim vem decidindo:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. JUÍZO DE
RETRATAÇÃO. 1. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos. Verifica-se que o acórdão com última
prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no
sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos cujo
objeto coincidisse com aquele versado nesta causa". 2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na
medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do CPC/2015. Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que
"O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados
em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins,
DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão proferido no RE 574.706, assentando a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se
pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos,
evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada. 4.
Estando o acórdão recorrido em divergência com a atual orientação desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, e 1.040, II, do CPC/2015, o
reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada. No caso dos autos, portanto, há que se reformar o acórdão prolatado em sede de embargos infringentes, para, nos limites da devolução
da matéria pela Vice-Presidência, negar-lhes provimento e, por consequência, manter, em seus termos, o julgamento da apelação dos contribuintes, pela Sexta Turma deste Tribunal. 5. Embargos
infringentes desprovidos, em juízo de retratação. (EI 00294139120084036100, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, e-DJF3 17/11/2017).

 
 
Com relação a não inclusão da parcela a título de ISSQN na base de cálculo da contribuição previdenciária patronal recolhida sob o regime instituído pela Lei nº 12.546/2011, a análise é a mesma em relação àquela

procedida quanto ao ICMS, já que a situação é idêntica, a despertar a transcendência para a hipótese dos motivos determinantes da decisão emanada do STF no RE 574.706/PR.  
 
Nesse sentido, veja-se inclusive o seguinte precedente, o qual adoto como razões de decidir: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁTIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. FATO SUPERVENIENTE. JULGAMENTO DO RE Nº 574.706, SOB
REPERCUSSÃO GERAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. LEI Nº 12.546/11. CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE
CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ISS. COMPENSAÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. I - Os presentes embargos de declaração foram
opostos na vigência do novo Código de Processo Civil de 2015, que dispõe, em seu artigo 1.022, sobre as hipóteses de cabimento dos aclaratórios: a existência, na decisão judicial, de obscuridade,
contradição, omissão ou ainda erro material a serem sanados pelo Juízo. II - Recentemente, o E. Supremo Tribunal Federal julgou o RE nº 574.706, assentando a inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, concluindo que "o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de
cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social". III - Dado o paralelismo das situações, entendo pela aplicação do referido precedente à hipótese trazida a
julgamento, tratando-se de fato superveniente que altera o cenário fático jurídico em que assentada a decisão que negou provimento à apelação, solução que, inclusive, já vem sendo esboçada junto
àquela Corte, consoante se percebe da manifestação lançada pela Procuradoria Geral da República no RE nº 1.034.004. IV - Sobre os valores recolhidos a maior em decorrência do cálculo da CPRB
sobre o ISS, faz jus o contribuinte à compensação do indébito, observada a prescrição quinquenal e o trânsito em julgado, com contribuições vincendas de mesma espécie e destinação constitucional,
nos termos da legislação vigente à data do encontro de contas, conforme decidido no Resp 1.164.452/MG. V - Quanto à correção monetária do montante a repetir, o Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.112.524/DF e do REsp nº 1.111.175/SP, conforme procedimento previsto para os recursos repetitivos, assentou o entendimento de ser a taxa SELIC aplicável
exclusivamente a partir de 01º/01/1996, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros. VI - Embargos de declaração da impetrante acolhidos, com efeitos infringentes,
para dar provimento à apelação da impetrante para afastar o ICMS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, reconhecendo o direito à compensação dos
valores indevidamente recolhidos, nos termos da fundamentação expendida. (TRF3, AC 00080388720154036100, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, e-DJF3 16/10/2017). 

 
Em observância ao entendimento acima fixado, a que adiro integralmente, concluo que as parcelas devidas a título de ICMS e ISS não devem compor a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal

recolhida sob o regime instituído pela Lei nº 12.546/2011.
 

A pretensão de compensação e restituição da exação combatida em sede de liminar, contudo, deve ser indeferida.DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1046/1584



A pretensão de compensação e restituição da exação combatida em sede de liminar, contudo, deve ser indeferida.

 
Isso porque o disposto no artigo 170-A do CTN veda a concessão de medida liminar que tenha por objeto a compensação de crédito tributário. Há impeditivo também no artigo 7º, § 2º, da Lei n. 12.016/2009.
 
Sobre o tema, inclusive, o Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de se manifestar, tendo assim decidido por ocasião do julgamento do REsp nº 1.167.039:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO. 1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial
pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. 2. Recurso
especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 
Eventual restituição de valores também só poderá ocorrer após o trânsito em julgado, sem descuidar do disposto no artigo 14 da Lei n. 12.016/2009.
 
Prosseguindo, tem-se que o risco de dano se depura da imposição do solve et repete em caso de cumprimento da exigência tributária atacada, ou da iminência dos constrangimentos fiscalizatórios administrativos em

caso de descumprimento da exigência sem o prévio amparo de autorização jurisdicional.
 
Diante do exposto, defiro parcialmente a liminar. Declaro a ilegitimidade material da inclusão da parcela do ISSQN e ICMS da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal recolhida sob o regime

instituído pela Lei nº 12.546/2011. Assim, determino à impetrada abstenha-se de exigir da impetrante o recolhimento das exações sobre essas bases de cálculo assim especificamente ampliadas, privando-se de adotar qualquer
ato material de cobrança dos valores pertinentes.

 
4 Providências em prosseguimento
 
Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009.
 
Concomitantemente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.  
               
Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito.
 
Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
 
Com o retorno, venham os autos conclusos para sentenciamento prioritário (artigo 7º, parágrafo 4º, da Lei nº 12.016/2009).

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

    BARUERI, 27 de novembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003663-78.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: SONDA DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Sentença Tipo A
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

1 RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pretende a prolação de ordem a que a autoridade impetrada se abstenha de incluir os valores devidos a título de contribuição ao Pis e Cofins nas bases de
cálculo dessas próprias contribuições. Requer, ainda, seja reconhecido o direito de compensar os valores recolhidos a tal título, considerando-se para tanto o prazo prescricional de 5 anos.

Com a inicial foram juntados documentos.
Emenda da inicial.
O pedido liminar foi indeferido.
A União (Fazenda Nacional) requereu o seu ingresso no feito.
Notificada, a autoridade prestou informações. Em síntese, alega a ocorrência de decadência, defende a legitimidade da exigência tributária e requer a denegação da segurança.
Instado, o Ministério Público Federal não se manifestou. 
Vieram os autos conclusos para o julgamento.

2 FUNDAMENTAÇÃO
De saída, Quanto ao prazo prescricional aplicável à espécie dos autos, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 566.621, firmou o entendimento de que às ações aforadas a partir de 9 de junho

de 2005 aplica-se o prazo prescricional de 5 anos contados da data de cada pagamento indevido. O prazo prescricional se fixa, portanto, pela data do ajuizamento da ação, em confronto com a data da vigência da Lei
Complementar n.º 118/2005. Se o feito foi ajuizado anteriormente a 09/06/2005, o prazo prescricional será de 10 anos a contar da data da ocorrência do fato gerador.

No caso dos autos, o ajuizamento se deu posteriormente a 09/06/2005. Assim, o prazo prescricional aplicável à espécie é o de cinco anos contados da data de cada um dos pagamentos indevidos.
Pelos mesmos motivos, uma vez que a contribuição ao Pis e a Cofins são tributos recolhidos em periodicidade mensal, não há falar em decadência.
Não há razões preliminares a serem analisadas.
A exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, de fato, foi objeto de enfrentamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do RE n.º 574.706/PR. Nesse sentido é

o pronunciamento da Suprema Corte: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-
se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao
ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe
concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Em atenção a esse entendimento, o Tribunal Regional desta Terceira Região assim vem decidindo: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RETRATAÇÃO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES AO PIS E DA COFINS.DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1047/1584



PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RETRATAÇÃO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES AO PIS E DA COFINS.
INCONSTITUCIONALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. APLICAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO INCIDÊNCIA. - A
matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706/PR, o qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso,
Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017. - A questão relativa à contagem de prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento
por homologação foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, julgado recentemente, em 23.05.2012, e seguiu o entendimento que foi definido no
Recurso Extraordinário nº 566.621/RS pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos pode ser realizada em até dez anos contados do fato
gerador somente para as ações ajuizadas até 09.06.2005. Por outro lado, foi considerada: "válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de
120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". - Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido
ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, no tocante à compensação deve ser aplicada a lei vigente à época da propositura da demanda. - Quanto ao artigo 170-
A do Código Tributário Nacional, a matéria foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.164.452/MG e n.º 1.167.039/DF, representativos da
controvérsia, no qual fixou a orientação no sentido de que essa norma deve ser aplicada tão somente às demandas propostas após sua entrada em vigor, que se deu com a Lei Complementar n.º
104/2001, mesmo na hipótese de o tributo apresentar vício de constitucionalidade reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal. - No tocante à correção monetária, é devida nas ações de repetição de
indébito tributário e deve ser efetuada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça
Federal. - No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido
de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são
contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos
artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código
Tributário Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação. - Acórdão retratado. Apelo provido. (TRF3, ApCiv 0001560-29.2007.4.03.6105, Quarta Turma, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/10/2019).

Porém, quanto à exclusão das contribuições ao Pis e da Cofins da base de cálculo de suas próprias incidências, a pretensão aparentemente não recebe o amparo do invocado entendimento sufragado pelo Supremo
Tribunal Federal, razão pela qual não pode ser analisada com fundamento em mera tese de aplicação analógica aplicada ao ICMS.

Não há fundamento jurídico suficiente, pois, a acolher a tese da impetrante. Ao fim e ao cabo, ela pretende estender, por analogia demasiadamente lassa, os fundamentos do entendimento sufragado pelo STF no
julgamento do RE 574.706 também à incidência tributária em questão apenas porque ela se dá sobre apuração contábil "por dentro".

No caso dos autos, cumpre anotar a candência da quæstio iuris, pois atualmente se encontra submetida ao Plenário do Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso Extraordinário n.°1233096/RS. A Corte
Suprema inclusive reconheceu recentemente a existência de repercussão geral dessa questão constitucional (Tema nº 1.067). O recente tema ainda não colheu desfecho meritório vinculativo naquela Excelsa Corte e não há, ao
menos até o instante, determinação de sobrestamento dos feitos que tratam da matéria.

Por ora, vigora o entendimento no sentido da improcedência da pretensão de exclusão do valor das próprias contribuições de sua base de cálculo, a que me filio. Trago à colação sobre o tema julgado do TRF3,
cujos termos adoto como fundamentação:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS EM SUAS PRÓPRIAS BASES DE
CÁLCULO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1. O entendimento do Supremo Tribunal Federal no tocante à tese de que o ICMS não incide nas
bases de cálculo do PIS e da COFINS, conforme julgado no RE nº 574.706/PR, com repercussão geral, não se aplica à hipótese dos autos. 2. Com efeito, o próprio Supremo Tribunal Federal,
também se debruçando sobre o ICMS, entende que a "base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação de circulação de mercadorias, inclui o próprio montante do ICMS incidente". 3.
Do entendimento acima exposto, é possível extrair que a Corte Suprema continua a entender pela constitucionalidade do cálculo "por dentro", o que ocorre no caso da incidência do PIS e da COFINS
sobre as próprias contribuições. Precedentes do STF, STJ e desta Corte. 4. Agravo de instrumento desprovido. (TRF3, AI 5013236-45.2019.4.03.0000, 3ª Turma, Rel. Desembargador Federal
ANTONIO CARLOS CEDENHO, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/08/2019).

Assim, a denegação da segurança é medida que se impõe.
3 DISPOSITIVO 

Diante do exposto, denego a segurança, com fundamento na Lei nº 12.016/2009 e no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação honorária de acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.
Custas na forma da lei.
Defiro o pedido de inclusão da União no polo passivo do feito. Registre-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se.
BARUERI, 28 de novembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005167-22.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: INDUSPOL INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
IMPETRADO: SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Induspol Indústria e Comércio de Polímeros Ltda., qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil

em Barueri/SP.
 
Visa à prolação de provimento liminar que, reconhecendo-lhe o direito líquido e certo à exclusão do ICMS destacado das notas fiscais de venda de mercadorias e serviços das bases de cálculo das Contribuições

para o Financiamento da Seguridade Social e para o Programa de Integração Social: (1) determine a suspensão da inclusão combatida; (2) imponha às autoridades impetradas abstenham-se de praticar atos punitivos em razão
da exclusão pretendida.

 
Por meio do despacho id 24530126, este Juízo Federal se reservou a apreciar o pleito liminar após a vinda das informações.
 
Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri prestou informações. Essencialmente, defendeu a legitimidade da exação e requereu a denegação da ordem.
 
É a síntese do necessário.
 
Os autos vieram à conclusão.
 
Decido.
 
1 Afastamento da prevenção
 
Analisando a viabilidade do objeto da presente impetração, vê-se que o acórdão proferido nos autos nº 0004755-87.2016.403.6143, concessivo da segurança em favor da impetrante, foi disponibilizado

eletronicamente em 04/06/2018, ou seja, antes da vigência da Solução de Consulta Interna COSIT nº 13, de 18 de outubro de 2018, juntada aos autos no id 25253850.
 
Foi, no entanto, a partir da publicação da Solução de Consulta Interna COSIT nº 13, que veio à baila novo entendimento da Secretaria da Receita Federal quanto à apuração do montante do ICMS a ser excluído

da base de cálculo do PIS/Cofins. É possível considerar, nesse contexto, que o modus operandi do órgão fazendário inaugura novo ato coator, pois impõe restrição ao direito do contribuinte, já reconhecido em sua plenitude
judicialmente. 

Aliás, quanto à extensão da coisa julgada do mandamus anterior, sobressai-se que não era exigível do impetrante que antevisse a nova restrição imposta pela SRF e a deduzisse dentre as questões postas em juízo.
Trata-se, pois, de fato novo.

Ainda que se possa cogitar que o destaque do ICMS da nota fiscal seja uma extensão objetiva do pedido anterior, não há previsão expressa quanto à forma de cumprimento de sentença em mandado de segurança,
especialmente quando está demonstrado o interesse processual, in status assertionis, na prolação de uma medida ordnatória, tal qual se apresenta neste caso.

Diante disso, em prestígio ainda ao acesso à justiça e à economia processual, determino o processamento deste feito, afastando definitivamente as prevenções apontadas na aba “associados”, em razão da
impetração anterior. 

 
2 Pedido liminar
 
A análise do pedido não merece demorada excursão judicial.
 
A matéria foi objeto de recente enfrentamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do RE n.º 574.706/PR, cujos termos adoto como razões de decidir. Nesse sentido é o pronunciamento da

Suprema Corte:
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-
se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao
ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe
concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.  
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Em atenção a esse entendimento, o Tribunal Regional desta Terceira Região assim vem decidindo:
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - JULGAMENTO SOB A SISTEMÁTICA DOS
RECURSOS REPETITIVOS (RE Nº 574.706). ICMS - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO - PARÂMETROS A
SEREM OBSERVADOS. 1. O STF pacificou a controvérsia referente ao ICMS, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE
nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral). 2. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral, impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais
tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015. 3. A jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade de
julgamento imediato dos processos nos quais se discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático (Precedente: STJ; AgInt no AREsp 282.685/CE). A possibilidade de modulação dos efeitos
da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto que não constitui óbice à
solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema. 4. Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo em julgado proferido pelo
STF em sede de repercussão geral. 5. No julgamento do RE nº 574.706, o Supremo Tribunal Federal já sinalizou no sentido de que o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo das
referidas contribuições é o incidente sobre as vendas efetuadas pelo contribuinte, ou seja, aquele destacado nas notas fiscais de saída. 6. Se o ICMS não compõe a base de cálculo do
PIS e da COFINS, o valor a ser abatido pelo contribuinte só pode ser aquele que representa a integralidade do tributo repassado ao erário estadual, ou seja, o destacado na operação
de saída, pois, de modo contrário, haveria simplesmente a postergação da incidência das aludidas contribuições sobre o tributo cobrado na operação anterior. Precedentes desta Corte. 7.
A compensação (a ser realizada após o trânsito em julgado destes autos - artigo 170-A do CTN) deverá observar a prescrição quanto aos valores pagos antes do quinquênio anterior à impetração. A
atualização monetária dos valores pagos deve ser realizada mediante aplicação da taxa Selic (artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995). 8. Não se aplicam ao caso concreto as inovações trazidas pela Lei nº
13.670, de 30/05/2018, pois o presente mandamus foi impetrado em 14/03/2017, enquanto que, a teor do quanto decidido pelo STJ em julgado alçado à sistemática dos recursos repetitivos, "em se
tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente" (REsp nº
1.137.738/SP). 9. A compensação deve ser efetuada com tributos administrados pela SRF, nos termos do disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, porém à exceção das contribuições sociais
elencadas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991 (conforme disposição do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). 10. Na presente ação apenas se declara
a existência do direito do contribuinte à compensação (Súmula 213 do STJ). Reserva-se à Administração o direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o encontro de contas. Para
fins do simples reconhecimento/declaração do direito à compensação/restituição, os documentos colacionados aos autos são suficientes, pois demonstram a qualidade de contribuinte das exações em
apreço, assim também a "posição de credor tributário", nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos Recursos Especiais n. 1365095/SP e n. 1715256/SP, julgado sob a
sistemática dos recursos repetitivos (STJ, 1ª Sessão, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe em 11/03/2019).  11. Apelação da União improvida. Remessa oficial parcialmente provida.
(ApReeNec 5000865-38.2017.4.03.6105, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Maria Piedra Marcondes, e-DJF3 28/06/2019). 

 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS DO ARTIGO 1.022 CPC/2015. ICMS DESTACADO NA NOTA FISCAL. RE Nº 574.706/PR.
VINCULAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS COMPUTADOS A MENOR APÓS A
IMPETRAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo
Civil vigente, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a
eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado. 2. A base de cálculo do ICMS é o valor da operação, conforme prevê o artigo 13, I, da Lei
Complementar nº 87/96. O ICMS incidente sobre a operação é calculado aplicando-se uma alíquota sobre o valor da operação. O valor da operação de venda, por sua vez, compõe o faturamento da
empresa, que é a base de cálculo do PIS e da COFINS. Assim, o ICMS passível de exclusão da receita e que a compõe é o ICMS incidente sobre a operação, que é o destacado na nota
fiscal de saída. É exatamente esse valor que o Fisco quer tributar como receita bruta da pessoa jurídica e não o ICMS a pagar (que corresponde à diferença entre o valor do ICMS
devido sobre as operações de saída de mercadorias ou prestação de serviços e o valor do ICMS cobrado nas operações anteriores, pois o ICMS é tributo não cumulativo). 3. A e.
Ministra Relatora Carmem Lúcia, no mencionado RE nº 574.706, enfrentou a questão não deixando dúvidas de que o ICMS a ser abatido não é o pago ou recolhido, mas o ICMS
destacado na nota fiscal de saída. (...). 'Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da cadeia
(distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na "fatura" é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na operação anterior, em algum
momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional
de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições'. 4. No exercício da retratação, esta Turma julgadora não pode decidir além do que foi firmado no RE nº 574.706/PR, estando
o julgamento adstrito aos fundamentos da repercussão geral, conforme dispõe o artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil. 5. Existência de omissão quanto ao pedido de recuperação mediante
aproveitamento de créditos computados a menor, inclusive no que respeita aos períodos de apuração verificados após a impetração do mandado de segurança. 6. Embargos de declaração acolhidos em
parte a fim de integrar o v. aresto embargado nos seguintes termos: "Ante o exposto, exerço juízo de retratação, nos termos do artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil vigente, para dar provimento
à apelação da impetrante, a fim de assegurar: (i) o direito à compensação dos valores recolhidos em razão da indevida inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS,
observando-se a prescrição quinquenal e os parâmetros aplicáveis à compensação, (ii) o direito ao aproveitamento de créditos computados a menor, inclusive no que respeita aos períodos verificados
após a impetração. Mantido, no mais, o v. aresto de fls. 387/393".
(ApCiv 0003549-72.2009.4.03.6114, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2019.)

 
Em observância ao entendimento acima fixado, a que adiro integralmente, concluo que a parcela devida a título de ICMS destacado das notas fiscais de venda de mercadorias e serviços  é que não deve compor a

base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.
O risco de dano se depura da imposição do solve et repete em caso de cumprimento da exigência tributária atacada, ou da iminência dos constrangimentos fiscalizatórios administrativos em caso de descumprimento

da exigência sem o prévio amparo de autorização jurisdicional.
 
Diante do exposto, defiro a liminar. Declaro a ilegitimidade material da inclusão da parcela do ICMS destacado das notas fiscais de venda de mercadorias e serviços nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e

da Cofins, razão pela qual determino à impetrada abstenha-se de fazer o cálculo pelo valor mensal de ICMS a recolher.
 
3 Providências em prosseguimento
 
Em prosseguimento, aguarde-se a manifestação da União e do Ministério Público Federal.
 
Após as referidas manifestações ou com o decurso dos prazos, venham os autos conclusos para sentenciamento prioritário (artigo 7º, parágrafo 4º, da Lei nº 12.016/2009).
Publique-se. Intimem-se.
 
 

 

    BARUERI, 28 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004253-55.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: PAULO PEREIRA DE MELO, VANDA LILIA BACCI DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA REGINA INVERNIZZI BLASCO GROSS - SP199717
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA REGINA INVERNIZZI BLASCO GROSS - SP199717
RÉU: RICAM INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078
 
 

  

        D E S P A C H O

ID 2541595:
 
Cite-se a requerida Ricam Incorporacoes e Empreendimentos Imobiliarios Ltda – Epp no endereço informado pela parte autora em sua inicial:

 
Av. Adelio Cardana, 293, Conjunto 811, Bethaville I, Barueri, SP, CEP: 06404-301.

 
Com a manifestação da requerida, tornem os autos imediatamente conclusos, conforme já determinado no despacho proferido sob o id 22034973.
 
Cumpra-se, com prioridade. 
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BARUERI, 2 de dezembro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004303-81.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: CAMPARI DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074, VICTOR XAVIER CARDOSO - SP428841
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Sentença Tipo A
 

SENTENÇA

1 RELATÓRIO

 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Campari do Brasil Ltda., qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri/SP. Formula a

impetrante requerimento de concessão de tutela de urgência que determine a suspensão do arrolamento fiscal tratado no processo administrativo nº 16024.000440/2007-11.
 
Narra, em síntese, que, em 2007, a Receita Federal instaurou o referido processo administrativo de arrolamento de bens e direitos, relacionados a crédito tributário de R$ 121.749.935,13, à época. Diz que, na data

atual, o crédito tributário não é mais superior a trinta por cento de seu patrimônio conhecido, uma vez que remanesce somente crédito tributário no valor de R$ 36.826.973,03. Expõe que, ao mesmo tempo, seu total de ativos
para o ano de 2018 é de R$ 430.180.366,49. Relata que requereu, em âmbito administrativo, o cancelamento do arrolamento, mas teve seu pedido indeferido, ao argumento de que o arrolamento só poderia ser cancelado
quando todo o crédito tributário fosse extinto.

 
Com a inicial foram juntados documentos. 
 
Este Juízo Federal se reservou a apreciar o pleito liminar após a vinda das informações.
 
Emenda da inicial.
 
A União requereu o seu ingresso no feito.
 
Notificada, a autoridade prestou informações. Em caráter preliminar, alega sua ilegitimidade passiva. No mérito, em síntese, defende a legitimidade do ato e requer a denegação da segurança.
 
Foi reconhecida a legitimidade passiva do impetrado e o pedido de medida liminar foi indeferido (id. 23485908).
 
Instado, o Ministério Público Federal não se manifestou.
 
A impetrante noticiou a prolação de decisão em agravo de instrumento, requereu a concessão de liminar e juntou documentos.
 
Vieram os autos conclusos para o julgamento.

 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
Defiro a inclusão da União no polo passivo do feito. Registre-se.
 
Levante-se o sigilo atribuído ao documento id. 23475198, uma vez que não há pedido nesse sentido e que as informações trazidas no documento não estão previstas nos incisos do artigo 189 do Código de Processo

Civil.
 
Sentencio de pronto, pois que os autos já se encontram em termos. Com isso, porque atento às balizas de mérito sobre a questão de direito fixadas na r. decisão emanada do Egr. TRF3 e porque insiro ordem para

cumprimento imediato desta sentença, torno prejudicada a necessidade de proferir provimento de natureza exclusivamente interlocutória.

 No mérito, o artigo 64, da Lei nº 9.532/1997, prevê a possibilidade de a autoridade fiscal proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua
responsabilidade for superior a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio conhecido, desde que o valor assome a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme parágrafo 7.o. Ainda, o parágrafo 10 do mesmo artigo
prevê: "§ 10.  Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 7o deste artigo."

Já a atual Instrução Normativa regulamentadora da lei prevê: "Art. 2º O arrolamento de bens e direitos de que trata o art. 1º deverá ser efetuado sempre que a soma dos créditos tributários administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), de responsabilidade do sujeito passivo, exceder, simultaneamente, a: I - 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido; e II - R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)."

Cumpre esclarecer, primeiramente, que o arrolamento previsto no diploma legal citado não se reveste de meio de constrangimento ao direito de livre disposição da propriedade do contribuinte. Antes, configura mera
medida assecuratória de controle do Fisco, em eventual apuração de crédito tributário, a ser efetivamente concretizada apenas por futura via processual executória.

Assim, o arrolamento neste feito impugnado não deve impedir a transferência, a alienação e a oneração dos bens arrolados, senão apenas exige que em qualquer desses casos seja efetuada a comunicação ao órgão
fazendário.

Feitas estas considerações, avanço à tese central de que os débitos tributários devidos pela impetrante atualmente não alcançam o patamar de 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido.
 
A respeito, a autoridade impetrada informou o seguinte, por remissão:

 
O Termo de Arrolamento de Bens e Direitos (...) foi formalizado em 25/10/2007, com base no disposto no artigo 64 da Lei nº 9.532 de 10 de dezembro de 1997 e parágrafo 7º, tendo sido constatado
que a soma dos créditos tributários de responsabilidade do sujeito passivo, à época, ultrapassava a 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido e a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) (...).
(...).
A instrução do procedimento do arrolamento de bens obedeceu a então vigente Instrução Normativa SRF nº 264 de 20 de dezembro de 2002, revogada pelas Instruções Normativas 1.088/2010,
1.171/2011 e 1.565, de 11/05/2015, em vigência. Os arrolamentos efetuados sob a égide da IN/SRF nº 264/2002 são atos jurídicos já finalizados, não se tratando de ato pendente, aos quais poder-se-
ia por hipótese, cogitar-se de aplicação superveniente. E uma vez promovido o arrolamento, conforme previa a IN 264/2002, o seu cancelamento só poderia ocorrer nas hipóteses de nulidade,
retificação e extinção do crédito tributário. Da mesma forma a Instrução Normativa RFB n° 1.565, de 11/05/2015, prevê o cancelamento do arrolamento nas hipóteses previstas nos artigos 13 e 14 , os
quais estão de acordo com o disposto no parágrafo 8º do artigo 64 da Lei 9.532, de 1997 (...).
(...).
De acordo com a legislação vigente, o arrolamento promovido com base nas Instruções Normativas anteriores deverá ser acompanhado até a extinção do crédito tributário que lhe deu a causa, sendo
assim, o presente arrolamento não pode ser cancelado enquanto o Auto de Infração 10855.003512/2006-24 não for extinto.
(...).
Cabe salientar que de acordo com o artigo 13 da IN 1565/2015, deve-se manter arrolados bens e direitos em valor suficiente para a satisfação do montante remanescente dos créditos tributários.
Face ao exposto, DEFIRO a exclusão dos veículos CYD 9146, DHQ 2386, CLK 4452, CWK 3527, CWK 7092 do rol de arrolados e INDEFIRO o pedido de cancelamento do arrolamento de
bens, visto que as razões alegadas pelo requerente não figuram entre as hipóteses de cancelamento previstas nos artigos 13 e 14 da Instrução Normativa RFB nº 1.565/2015. (id. 23475198). 

 
Sobre tratar-se de débito originariamente superior a 30% de seu patrimônio, a impetrante admite em sua petição inicial:

 
Ocorre que, atualmente, os referidos créditos tributários não mais legitimam a existência de procedimento administrativo de arrolamento de bens, vez que o montante dos créditos tributários não
mais se mostra superior a 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido da impetrante, como determinado pelo caput do art. 641 da Lei Federal nº 9.532/97.

 
Porém, nos termos da r. decisão liminar proferida em sede recursal (id. 25360065):

 
No caso da providência cautelar de arrolamento de bens - como em qualquer outra de igual natureza -, a medida de constrição é adotada segundo o estado do processo.
A lei de restrição a direito subjetivo foi concebida para equalizar a situação de créditos avaliados como de maior risco; acentuada a potencialidade do dano social, mais incisiva é a intervenção estatal
para a defesa do interesse social.
As condições de fato, para esta intervenção estatal mais severa, devem ser contemporâneas à pretensão acautelatória e ao seu deferimento e preservação.
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A lei federal não diz o contrário. Na disciplina desta providência cautelar ou de qualquer outra. Nem poderia fazê-lo, sem grave infringência ao postulado constitucional do devido processo legal. 
Não é por outra razão que, na regulamentação da lei federal, a instrução normativa tratou, como hipótese de cancelamento da providência cautelar, "a retificação do lançamento que implique
redução da soma dos créditos tributários para montante que não justifique o arrolamento", como acima foi destacado.
Por tais fundamentos, defiro, em parte, a antecipação de tutela, para determinar que o digno Juízo de primeiro grau de jurisdição examine as condições de fato da questão. 

 
Diante dessa superveniente decisão e da circunstância de que após sua prolação não surgiram novos fatos ou novo direito, cumpre a este Juízo cumprir a determinação de examinar as condições atuais de fato da

impetrante-contribuinte, para analisar a situação atual da relação entre os créditos tributários e o patrimônio conhecido dela.

Nos termos dos artigos 13 e 14 da Instrução Normativa RFB nº 1.565/15:
 
Art. 13. Havendo extinção de 1 (um) ou mais créditos tributários que motivaram o arrolamento antes de seu encaminhamento para inscrição em DAU, o titular da unidade da RFB do domicílio tributário
do sujeito passivo, ou outra autoridade administrativa por delegação de competência, comunicará, no prazo de 30 (trinta) dias, o fato ao órgão em que o arrolamento tenha sido registrado, nos termos do
art. 10, para que sejam cancelados os registros pertinentes ao arrolamento, desde que se mantenham bens e direitos arrolados em valor suficiente para a satisfação do montante
remanescente dos créditos tributários.
Parágrafo único. O cancelamento parcial do arrolamento poderá ocorrer também em decorrência de pedido do sujeito passivo para que a avaliação dos bens e direitos arrolados seja revista na forma
prevista nos §§ 1º e 2º do art. 3º, observando-se os critérios definidos no art. 4º.
 
Art. 14. Configuram, ainda, hipóteses de cancelamento do arrolamento:
(...)
VI - a nulidade ou a retificação do lançamento que implique redução da soma dos créditos tributários para montante que não justifique o arrolamento.
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I a IV, aplica-se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 8º, devendo o sujeito passivo apresentar documentação comprobatória das ocorrências.

 
Os débitos que originaram o processo de arrolamento de bens foram os apurados nos autos de infração n.ºs 10855.003512/2006-24 (R$ 19.508.899,56) e 16024.000441/2007-58 (R$ 102.241.035,57) e não

mais subsistem em seus valores originários.

De acordo com as informações prestadas pela autoridade impetrada, a situação atual dos débitos é a seguinte:
 
Atualmente, conforme Telas SIEF juntadas às fls.813/814, os débitos se encontram nas seguintes situações:
- Auto de Infração 16024.000441/2007-58 - ENCERRADO – EXTINTO POR DECISÃO
- Auto de Infração 10855.003512/2006-24 - ATIVO - SUSPENSO JULGAMENTO NO CARF
Valor atualizado em 30/08/2019 - R$ 36.826.972,75 (id. 23475198). 

 
Nos termos do acórdão nº 3302-004.084 – 3ª Câmara/2ª Turma Ordinária, proferido pela Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – Carf – e que julgou o auto de infração

nº 10855.003512/2006-24, aquela Seção de Julgamento acordou:
 
(...) em rejeitar a preliminar de nulidade do auto de infração e por maioria de votos, em rejeitada a preliminar de nulidade da decisão recorrida, vencidos os Conselheiros Domingos de Sá Filho, Maria do
Socorro Ferreira Aguiar e Walker Araújo. Na reunião de março/2017, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para determinar o cancelamento da cobrança do
valor do IPI, referentes aos seguintes produtos saídos/comercializados no ano de 2002: a) Brandy Conservador de 1.000 ml b) Aguardente Composta com Gengibre Dreher de 450 ml c) Aguardente
Composta com Gengibre Dreher de 900 ml d) Uísque Cortado Tipo Escocês Old Eight de 1.000 ml e) Bebida Alcoólica Mista Cinzano Rosso de 900 ml f) Bebida Alcoólica Mista Cinzano Bianco de
900 ml g) Amargo Bitter Campari de 900 ml e h) Aperitivo de Ervas Aromáticas Jägermeister de 720 ml e b) proceder o cálculo dos juros, tendo como termo inicial da data vencimento do imposto, nos
termos do art. 185, II, do RIPI/1998. A Conselheira Lenisa Rodrigues Prado declarouse impedida. (id. 25360072).

 
Nota-se, portanto, que houve cancelamento do lançamento, circunstância relevante superveniente ao arrolamento, que implicou redução da soma dos créditos tributários para montante que não mais justifica o

arrolamento.

O único argumento trazido pela autoridade impetrada para a manutenção do arrolamento é o de que ele deve subsistir até a extinção do crédito tributário. Reconhece, portanto – ainda que de forma tácita – que o
crédito tributário não é mais superior a trinta por cento do patrimônio conhecido da impetrada, mas que o arrolamento deve ser mantido por motivo diverso: manutenção de parte do crédito tributário que deu origem ao
arrolamento.

Porém, a parte final do artigo 13 da IN nº 1.565/15 – fundamento utilizado pelo impetrado para indeferir o pedido de cancelamento do arrolamento – deve ficar reservada aos casos em que o valor dos créditos
tributários, mesmo após cancelamento parcial, continuar a ser superior a 30% do patrimônio conhecido do contribuinte, o que não é o caso dos autos.

No caso dos autos, a norma a ser aplicada é aquela constante no artigo 14, VI, da IN acima referida, e não o seu artigo 13.
 
Assim, os teores dos documentos ids. 22098569, da decisão recursal e das informações (nesse caso, sua omissão quanto à subsistência das condições para o arrolamento), conduzem à concessão da ordem, na

medida em que não há mais na espécie cabimento à cautela fiscal adotada pela União. 
 
 Em remate, atento aos princípios da razoável duração do processo, da boa-fé e da cooperação processual, atentem-se as partes a que as hipóteses de cabimento de embargos de declaração são estritas. Não

caberá a oposição para o fim precípuo de se obter mera reconsideração do teor da sentença, mediante pretensão de novo julgamento de mérito em sentido contrário. Também não será cabida em face de ‘contradição’ externa à
sentença, ou seja, havida entre a sentença e precedente jurisprudencial, ou entre a sentença e dispositivo normativo, ou entre a sentença e prova não essencial carreada aos autos. De igual modo, não terá cabimento contra
‘omissão’ relacionada a esses elementos de cotejamento acima referidos. Desse modo, os embargos serão considerados meramente protelatórios se não observarem os estritos requisitos de cabimento, circunstância que induzirá
a imposição sancionatória do artigo 1026, parágrafo 2.º, do Código de Processo Civil.

3 DISPOSITIVO 

Diante do exposto, deferente aos limites hermenêuticos fixados na r. decisão recursal sobre a questão de direito, concedo a segurança, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Determino
ao impetrado promova a baixa do arrolamento de bens determinado nos autos do processo administrativo nº 16024.000440/2007-11.

Por decorrência da conclusão acima e da existência de periculum in mora representado pela perda de oportunidades de negócio e da desvalorização dos ativos arrolados, em prejuízo da liberdade de iniciativa e do
exercício de atividade econômica, determino o pronto cumprimento desta sentença (artigo 14, §3.º, da Lei nº 12.016/2009). 

Notifique-se a autoridade impetrada, a fim de que cumpra imediatamente esta sentença e comprove o cumprimento da ordem acima em até 10 (dez) dias contados do recebimento da comunicação.

Sem condenação honorária, de acordo com o artigo 25, da Lei nº 12.016/2009 e súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.

Custas na forma da lei, observada a isenção da União

Observe-se o duplo grau de jurisdição, com a remessa oportuna ao Egr. TRF3.
 
Participe-se eletronicamente a prolação desta sentença ao Exmo. Relator do agravo de instrumento nº 5028498-35.2019.403.0000 (Egr. Sexta Turma), remetendo-lhe uma cópia.
 
Publique-se. Intimem-se, nos termos do artigo 13 da Lei referida. 
 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
 
Cumpra-se com urgência.
 
BARUERI, 29 de novembro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005573-43.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: TRISOFT MANTAS DE POLIESTER LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILMARA ALVES DE MELLO SIMAS - PR80725
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pretende a prolação de provimento liminar que, reconhecendo-lhe o direito líquido e certo à exclusão da contribuição ao Pis e da Cofins das bases de cálculo
da própria contribuição ao Pis e da Cofins: (1) determine a interrupção da inclusão combatida; (2) conceda-lhe o direito de depositar em Juízo os valores relativos à diferença entre a exigência tributária atual e a pretendida.
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Com a inicial foram juntados documentos.

Os autos vieram conclusos.

Decido. 
 
À concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais, colhidos do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: a relevância do fundamento jurídico (fumus boni iuris) e a possibilidade de

ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento do feito, caso a medida não seja concedida de pronto (periculum in mora). 

A exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao Pis e da Cofins, de fato, foi objeto de enfrentamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do RE n.º 574.706/PR. Nesse sentido é o
pronunciamento da Suprema Corte: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-
se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao
ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe
concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Porém, quanto à exclusão das contribuições PIS e COFINS da base de cálculo de suas próprias incidências, a pretensão aparentemente não recebe o amparo do invocado entendimento sufragado pelo Supremo
Tribunal Federal, razão pela qual não pode ser analisada com fundamento em mera tese de aplicação analógica aplicada ao ICMS. 

Não há fundamento jurídico suficiente, pois, a acolher a tese da impetrante. Ao fim e ao cabo, ela pretende estender, por analogia demasiadamente lassa, os fundamentos do entendimento sufragado pelo STF no
julgamento do RE 574.706 também à incidência tributária em questão apenas porque ela se dá sobre apuração contábil “por dentro”.

No caso dos autos, cumpre anotar a candência da quæstio iuris, pois atualmente se encontra submetida ao Plenário do Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso Extraordinário n.°1233096/RS. A Corte
Suprema inclusive reconheceu recentemente a existência de repercussão geral dessa questão constitucional (Tema nº 1.067). O recente tema ainda não colheu desfecho meritório vinculativo naquela Excelsa Corte e não há, ao
menos até o instante, determinação de sobrestamento dos feitos que tratam da matéria.

Por ora, vigora o entendimento no sentido da improcedência da pretensão de exclusão do valor das próprias contribuições de sua base de cálculo, a que me filio. Trago à colação sobre o tema julgados do TRF3,
cujos termos adoto como fundamentação:

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - OMISSÃO NA ANÁLISE DE UM DOS PEDIDOS PELO JUÍZO DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO - APLICAÇÃO DA TEORIA
DA CAUSA MADURA - EXCLUSÃO DO ICMS, DO ISSQN, DO PIS E DA COFINS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - APLICAÇÃO DO
ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1- Diante da omissão pelo Juízo de 1º grau de jurisdição no exame de um dos pedidos formulados na petição inicial, o
julgamento imediato é possível, pela teoria da causa madura, nos termos do artigo 1.013, § 3º, inciso III, do Código de Processo Civil. 2- O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade
da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, no regime de repercussão geral: RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017. 3- As razões de decidir da Corte Superior são aplicáveis ao questionamento do ISSQN, dada a
semelhança entre as matérias. 4- Quanto à inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo das próprias contribuições sociais, a solução é diversa. O STF declarou a inconstitucionalidade da
inclusão de imposto na base de cálculo de contribuições. A hipótese dos autos é diversa, porque questiona a incidência das contribuições sobre contribuição social. 5- Apelação da autora provida, em
parte, para conhecer da matéria referente à inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo das próprias contribuições. Apelação da União improvida. (TRF3, ApelRemNec 0007424-
82.2015.4.03.6100, Sexta Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 13/09/2019).
PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL - MODULAÇÃO EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PIS/COFINS EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR
QUE DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que
esta se deu antes da decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as
contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo. 2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não impede o
imediato julgamento dos recursos pendentes. 3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da
Suprema Corte, devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. 4. Retifico entendimento esposado na
decisão que deu provimento aos embargos de declaração, pois a pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS nos
recolhimentos vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS
sobre si mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT
VOL-02619-03 PP-00372, etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à tributação distinta. 3. Agravo interno parcialmente
provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo.
(TRF 3ª Região, ApReeNec 371404, 0002198-28.2017.4.03.6100, Sexta Turma, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, julgado em 08/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 22/11/2018).

Diante do exposto, indefiro a liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009.

Concomitantemente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Desde já admito a União no polo passivo do feito, caso lhe interesse integrar a lide. Poderá o Ente manifestar-se de pronto sobre a questão de fundo, evitando prévio pedido específico de integração ao feito.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Com o retorno, venham os autos conclusos para sentenciamento prioritário (artigo 7º, parágrafo 4º, da Lei nº 12.016/2009).

Publique-se. Intimem-se.

BARUERI, 2 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005558-74.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL
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ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA,
ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA
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Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
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Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
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Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL - BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Atlantica Hotels International Brasil Ltda e suas subsidiárias, qualificadas nos autos, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal

do Brasil em Barueri - SP.  
 
Visam à prolação de provimento liminar que, reconhecendo-lhe o direito líquido e certo à exclusão do ISS das bases de cálculo das Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social e para o Programa de

Integração Social: (1) determine a suspensão da inclusão combatida e (2) imponha à autoridade impetrada abstenha-se de praticar atos punitivos em razão da exclusão pretendida.
 
Com a inicial foi juntada farta documentação.
 
Os autos vieram conclusos.
 
Decido.

 
                   A análise do pedido não merece demorada excursão judicial.

 
A matéria foi objeto de recente enfrentamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do RE n.º 574.706/PR, cujos termos adoto como razões de decidir. Nesse sentido é o pronunciamento da

Suprema Corte:
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-
se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao
ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe
concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

 
Em atenção a esse entendimento, o Tribunal Regional desta Terceira Região assim vem decidindo:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 1. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos. Verifica-se que o acórdão com
última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator,
no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos
cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa". 2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie,
na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do CPC/2015. Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça
que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos
emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto
Martins, DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão proferido no RE 574.706, assentando a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS,
não se pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos
respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada. 4. Estando o acórdão recorrido em divergência com a atual orientação desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, e 1.040, II, do
CPC/2015, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada. No caso dos autos, portanto, há que se reformar o acórdão prolatado em sede de embargos infringentes, para, nos limites
da devolução da matéria pela Vice-Presidência, negar-lhes provimento e, por consequência, manter, em seus termos, o julgamento da apelação dos contribuintes, pela Sexta Turma deste Tribunal. 5.
Embargos infringentes desprovidos, em juízo de retratação. (EI 00294139120084036100, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, e-DJF3 17/11/2017).

 
Com relação à não inclusão da parcela a título de ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a análise é a mesma em relação àquela procedida quanto ao ICMS, já que a situação é idêntica. Afinal, ubi eadem

ratio, ibi eadem legis dispositio.
 
Nesse sentido, veja-se inclusive o seguinte representativo precedente, o qual adoto como razões de decidir:

 
AGRAVO INTERNO PERANTE DECISÃO QUE, COM FULCRO NO ART. 932 DO CPC/15, CONFIRMOU OS TERMOS DA R. SENTENÇA PELA NÃO
INCIDÊNCIA DO PIS/COFINS SOBRE VALORES RECOLHIDOS DE ISS, À LUZ DO ENTENDIMENTO EXARADO PELO STF NO RE 574.706, AQUI
APLICADO POR SE TRATAR DE SITUAÇÃO IDÊNTICA A DA INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES SOBRE O ICMS. AUSÊNCIA DE CAUSA PARA O
SOBRESTAMENTO DO FEITO. RECURSO DESPROVIDO. 1. O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ISS pode compor a
base de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde 26/4/2008, efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº
574.706, quando foi decidido que a inclusão do ICMS - situação idêntica à apresentada quanto ao ISS - na base de cálculo das referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que
os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da COFINS" (tema 69). 2. Registre-se que para fins de incidência do art. 932 do CPC/15, tal como o era no revogado art. 557 do CPC/73, não se exige a publicação do acórdão paradigma ou
do trânsito em julgado. No que tange ao intento de a União Federal opor embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado será irrelevante diante do pedido formulado
na inicial, motivo pelo qual não afeta a aplicação imediata daquele decisum no caso concreto. 3. A pendência de julgamento do RE 592.616 também não provoca a necessidade de sobrestamento do
presente feito, dado que, consoante entendimento firmado pelo STJ, exige-se para tanto expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora
vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. 4. Mister reconhecer à parte impetrante o direito à repetição dos indébitos de PIS/COFINS tendo por base
de cálculo também os valores recolhidos a título de ISS. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática
da repercussão geral), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp
1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016,
DJe 19/12/2016). (Ap 00021443320154036100, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, e-DJF3 17/10/2017)

 
Em observância aos entendimentos acima fixados, a que adiro integralmente, concluo que a parcela devida a título de ISS não deve compor a base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.
 
O risco de dano se depura da imposição do solve et repete em caso de cumprimento da exigência tributária atacada, ou da iminência dos constrangimentos fiscalizatórios administrativos em caso de descumprimento

da exigência sem o prévio amparo de autorização jurisdicional.
 
Diante do exposto, defiro a liminar. Declaro a ilegitimidade material da inclusão das parcelas do ISS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, razão pela qual determino à impetrada abstenha-se de

exigir das impetrantes o recolhimento das exações sobre essa parcela, bem assim se prive de adotar qualquer ato material de cobrança dos valores pertinentes a maior.  
 
Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009.
 
Intime-se o órgão de representação judicial, nos termos do inciso II do mesmo artigo.
 
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
 
Com o retorno, venham os autos conclusos para sentenciamento prioritário (artigo 7º, parágrafo 4º, da Lei nº 12.016/2009). 
 
Publique-se. Intimem-se.  

 

    BARUERI, 3 de dezembro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

2ª VARA DE TAUBATE

MÁRCIO SATALINO MESQUITA
JUIZ FEDERAL TITULAR
SILVANA BILIA
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 3026

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002908-34.2007.403.6121 (2007.61.21.002908-7) - VERONESE INDUSTRIA QUIMICA LTDA(SP165671B - JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM TAUBATE-SP
Vistos, etc.A impetrante peticiona aduzindo que pretende compensar administrativamente os créditos reconhecidos na presente demanda e requer, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017, de 17 de julho de
2017, em seus artigos 100 e seguintes, a desistência de seu direito à execução da sentença. Requer ainda que após a homologação da desistência seja expedida certidão narratória em que conste tal ato, para fins de comprovação
perante a Receita Federal do Brasil.Observo que o v. acórdão de fls. 281, que deu parcial provimento à apelação, reformando a sentença para determinar que não deve ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo da
COFINS e do PIS (fls.280) e que as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos da Lei nº 10.637/02, de 30/12/2002 (que modificou a Lei nº 9.430/96) e suas
alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo
3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi proposta em 28/06/2007 (fls. 280).Como se vê, não há nenhum título judicial autorizando a repetição do indébito, mas apenas e tão somente a
compensação, e na forma da Lei 10.637/2002, que modificou a redação do artigo 74 e seu 1º da Lei 9.430/1996, prevendo a necessidade de apresentação da declaração de compensação perante a Secretaria da Receita
Federal.Em sede de mandado de segurança não existe, via de regra, fase de execução, não havendo que se falar em desistência de execução de título judicial. O mandado de segurança é ação de natureza mandamental, em que a
execução lato sensu do título executivo judicial se faz mediante simples ordem dirigida à autoridade impetrada.E, no caso dos autos, não há no título executivo expressa previsão de repetição de indébito, de forma que não existe
possibilidade de execução contra a Fazenda Pública nesse sentido.E de há muito encontra-se pacificada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de
cobrança (Súmula 269/STF). No mesmo sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para o qual o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária
(Súmula 231/STJ).Anoto que o entendimento do STJ no sentido da possibilidade de o contribuinte optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória
transitada em julgado (Súmula 431/STJ, j.25/08/2010, DJe 08/09/2010) não se aplica ao mandado de segurança, que como assinalado tem natureza mandamental e não declaratória pura. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA. 1. O mandado de segurança constitui ação adequada para a
declaração do direito à compensação tributária (Súmula 213/STJ). 2. Indagações acerca do efetivo recolhimento da alíquota aplicável, do índice a ser utilizado para correção monetária, da não transferência do encargo
financeiro, v. g., conduzem a discussão da causa a um amplo debate entre as partes, procedimento incompatível ao reservado para o mandado de segurança. 3. Inidoneidade da via eleita para pleitear a repetição do indébito.
Precedentes: RMS 31.727/GO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 15.4.2011; AgRg no REsp 1.174.826/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
5.8.2010, DJe 19.8.2010; AgRg no RMS 29.978/MA, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, julgado em 19.10.2010, DJe 2.12.2010. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no RMS 32.314/SE, Rel.
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Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe 24/05/2011) Por fim, observo que a exigência apontada pela impetrante, de apresentação ao Fisco de decisão homologatória de
desistência da execução, somente se aplica na hipótese em que o crédito esteja amparado em título judicial passível de execução, conforme dispõe o artigo 100, 1º, inciso III da IN-RFB 1.717/2017.Pelo exposto, sendo
inadmissível a execução nestes autos de repetição do indébito, descabida a desistência da execução formulada pela impetrante. Caberá à impetrante a apresentação de cópia desta decisão perante a Receita Federal do Brasil,
para fins de habilitação do crédito prévia à declaração de compensação. Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

3ª VARA DE PIRACICABA

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000120-46.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba

IMPETRANTE: PAVAN ZANETTI INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

S E N T E N Ç A

( T i p o  C)

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PAVAN ZANETTI INDUSTRIA METALURGICA LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA/SP, em que houve prolação de acórdão favorável à impetrante, conforme ID 17480610.

Com o trânsito em julgado, a parte autora, por petição de ID 18122875, apresentou desistência ao direito de executar judicialmente o crédito tributário oriundo da decisão judicial, nos termos do artigo
100, parágrafo 1º, inciso III, da Instrução Normativa nº 1717/2017 da RFB – Receita Federal do Brasil.

É o brevíssimo relatório. Decido.

Estabelece o mencionado dispositivo:

 
“Art. 100. Na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, a declaração de compensação será recepcionada pela RFB somente depois de prévia habilitação do
crédito pela Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) ou pela Delegacia Especial da RFB com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo.
§ 1º A habilitação de que trata o caput será obtida mediante pedido do sujeito passivo, formalizado em processo administrativo instruído com:
(...)
III - na hipótese em que o crédito esteja amparado em título judicial passível de execução, cópia da decisão que homologou a desistência da execução do título judicial, pelo Poder
Judiciário, e a assunção de todas as custas e honorários advocatícios referentes ao processo de execução, ou cópia da declaração pessoal de inexecução do título judicial protocolada na
Justiça Federal e certidão judicial que a ateste.
(...)” 

 

Assim, tendo em vista que a procuração de ID 23530602 confere ao subscritor da petição de ID 18122875 poder expresso para desistir, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA EM EXECUTAR
JUDICIALMENTE O TÍTULO JUDICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, no que tange ao crédito tributário, não cabendo mais
qualquer pretensão da impetrante de execução do julgado nestes autos, sem prejuízo de eventualmente deduzir pedido administrativo.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0005145-96.2015.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba

IMPETRANTE: NG METALURGICA S.A.

Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO MARTINS RODRIGUES - SP247136, FLAVIO FERRARI TUDISCO - SP247082

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP

 

 

 

S E N T E N Ç A

( T i p o  C)

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por NG METALURGICA S.A em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA/SP , em que
houve prolação de acórdão favorável à impetrante, conforme ID 21335222 - Pág. 132 a 143 e 21335110 - Pág. 135 a 136.

Com o trânsito em julgado, a parte autora, por petição de ID 19839551, apresentou desistência ao direito de executar judicialmente o crédito tributário oriundo da decisão judicial, nos termos do artigo
100, parágrafo 1º, inciso III, da Instrução Normativa nº 1717/2017 da RFB – Receita Federal do Brasil.

É o brevíssimo relatório. Decido.

Estabelece o mencionado dispositivo:

 
“Art. 100. Na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, a declaração de compensação será recepcionada pela RFB somente depois de prévia habilitação do
crédito pela Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) ou pela Delegacia Especial da RFB com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo.
§ 1º A habilitação de que trata o caput será obtida mediante pedido do sujeito passivo, formalizado em processo administrativo instruído com:
(...)
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III - na hipótese em que o crédito esteja amparado em título judicial passível de execução, cópia da decisão que homologou a desistência da execução do título judicial, pelo Poder
Judiciário, e a assunção de todas as custas e honorários advocatícios referentes ao processo de execução, ou cópia da declaração pessoal de inexecução do título judicial protocolada na
Justiça Federal e certidão judicial que a ateste.
(...)” 

 

Assim, tendo em vista que a procuração de ID 21335221 - Pág. 29 confere ao subscritor da petição de ID 19839551 poder expresso para desistir, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA EM
EXECUTAR JUDICIALMENTE O TÍTULO JUDICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, no que tange ao crédito tributário, não
cabendo mais qualquer pretensão da impetrante de execução do julgado nestes autos, sem prejuízo de eventualmente deduzir pedido administrativo.

Retifique-se o polo passivo da ação, devendo constar o Delegado da Receita Federal do Brasil Em Piracicaba/SP.

No mais, após o trânsito em julgado, expeça-se a certidão de inteiro teor requerida pela impetrante, caso tenha havido correto recolhimento das custas necessárias à expedição (ID 19839571 – Pág. 1 a
3). Proceda-se como de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007559-38.2013.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: MARIA IRENE DA SILVA AMARAL
Advogado do(a) SUCESSOR: ANDRE FRAGA DEGASPARI - SP321809
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MAYRA CIBELE COELHO AMARAL
Advogado do(a) SUCESSOR: MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL - SP289870
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Reitere-se o Ofício 002/2019, de fl. 472, do processo físico (ID 21633613).

Com a resposta vista às partes e ao MPF por 15 dias.

Cumpra-se.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007559-38.2013.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
SUCESSOR: MARIA IRENE DA SILVA AMARAL
Advogado do(a) SUCESSOR: ANDRE FRAGA DEGASPARI - SP321809
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MAYRA CIBELE COELHO AMARAL
Advogado do(a) SUCESSOR: MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL - SP289870
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Reitere-se o Ofício 002/2019, de fl. 472, do processo físico (ID 21633613).

Com a resposta vista às partes e ao MPF por 15 dias.

Cumpra-se.

Int.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0005248-55.2005.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: VIACAO PIRACICABANA S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO - SP73891, GUSTAVO PIOVESAN ALVES - SP148681
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos Resolução 142/2017-PRES/TRF3 (art. 4º, I, b) fica a impetrante e o Ministério Público Federal, quando atuante como fiscal da lei, INTIMADOS para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferirem a virtualização
deste feito, indicando a este juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, tornem conclusos para apreciação do pedido de id . 22183466

Intimem-se.           
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002082-60.2006.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA, BANCO BRADESCO S/A., ITAU UNIBANCO S.A., HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO,
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A., BANCO ABN AMRO REAL S.A., BANCO NOSSA CAIXA S.A., BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA, BANCO SANTANDER
S.A., BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA, BANCO SUDAMERIS BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI - SP140659
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - SP23134
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363, ANGELICA MUNIZ LEAO DE ARRUDA ALVIM - SP124535, ALBERTO FULVIO LUCHI - SP196164
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363, ADAMS GIAGIO - SP195657
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363, ANGELICA MUNIZ LEAO DE ARRUDA ALVIM - SP124535, ALBERTO FULVIO LUCHI - SP196164
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363, EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM - SP118685
Advogado do(a) EXECUTADO: GLAUCO PARACHINI FIGUEIREDO - SP173138
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO ANSELMO RODRIGUES - SP132932, JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363, EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM -
SP118685
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Id 25684237: 1. Intime-se a Caixa Econômica Federal, por publicação ao patrono, para, no tocante à diligência de página 5 do id 19185290, adequar os horários de atendimento àqueles determinados na sentença, de acordo
com lei estadual, comprovando nos autos. Prazo: 05 (cinco) dias.

2. Decorrido o prazo,depreque-se nova constatação para verificar o cumprimento da ordem.

3. Sem prejuízo, expeça-se nova carta precatória ao Juízo de Dourado para que cumpra integralmente o determinado na sentença, uma vez que o Oficial de Justiça não procedeu à constatação do efetivo cumprimento das
obrigações, tendo apenas promovido a intimação do representante legal das Instituições bancárias, conforme se denota do id 20318398.

4. Devolvidas as cartas precatórias mencionadas neste, intime-se o exequente para manifestação em cinco dias, nos termos do decidido no id 20542985.

5. Na sequência, tornem os autos conclusos para decisão, oportunidade em que será apreciado, também, o requerimento de pagamento de novas multas, em razão de descumprimentos (id 19984282).

Cumpra-se. Int.

         

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002844-34.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: GILBERTO BATISTA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

1. Primeiramente, intime-se a exequente a, no prazo de 10 (dez) dias, inserir, no sistema PJE, todas as peças processuais imprescindíveis ao processamento do feito, digitalizadas e nominalmente
identificadas, necessariamente extraídas dos autos físicos n. 0002692-76.2016.4.03.6115,  nos moldes do art. 10 da Res. PRES 142/2017.

2. Decorrido in albis o prazo assinado para a exequente cumprir a providência do artigo 10 ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará. Neste caso, ficará intimada a exequente
de que o presente feito não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Res. PRES 142/2017).

3. Int. Cumpra-se.             
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São Carlos, data registrada no sistema.

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000956-98.2017.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: DOUGLAS BARBOSA DE LIMA PUGLIESE
  

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que a dívida atualizada equivale a R$ 47.624,10 e os valores bloqueados através da penhora on-line (id 25587635) serão claramente absorvidos por completo pelas custas da execução, com fulcro no art. 836,
“caput’ do NCPC, determino o imediato desbloqueio.

Em atenção ao despacho retro, junto a consulta à declaração de ajuste de IR solicitada pelo sistema INFOJUD (id's 25587638 - 25587640) . Não há declaração de bens.

Sem outros bens penhorados e esgotadas as diligências por bens penhoráveis, sem sucesso, incide o art. 921, III, do Código de Processo Civil.

Observe-se:

1. À falta de bens a executar, suspendo o feito por um ano.

2. Inaproveitado o prazo, arquive-se, com baixa sobrestado.

3. Decorridos cinco anos (Código Civil, art. 206, §5º, I) sem a indicação útil de bens penhoráveis, diligencie a secretaria pelo desarquivamento e intimação do exequente, para se manifestar em 15 dias, vindo, então, conclusos.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000505-39.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
EXECUTADO: LUOTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, RONALDO CARLOS ANTONIO, REINALDO ANTONIO
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO BENEDITO CAMARGO - SP136774
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO BENEDITO CAMARGO - SP136774
 
 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de cumprimento de sentença em que é exequente a Caixa Econômica Federal e executados LUOTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - CNPJ: 12.065.342/0001-79, RONALDO CARLOS ANTONIO
- CPF: 153.300.398-00 e REINALDO ANTONIO - CPF: 159.916.238-56, com valor da dívida de R$ 283.393,99, atualizada para 29/05/2019.

Defiro o pedido da exequente de id 25200518, no tocante à penhora dos imóveis cujas matrículas constam dos autos (id's 25736169 e 25736171) e, nesse passo, determino:

1. Penhoro por termo os imóveis, ambos do ORI de São Carlos, de matrículas nº 71.479,  de propriedade do coexecutado REINALDO ANTONIO - CPF: 159.916.238-56 (endereço – vide matrícula de id 25736169), e
o de nº. 91.668, de propriedade de RONALDO CARLOS ANTONIO - CPF: 153.300.398-00 (endereço – vide matrícula de id 25736171). Consigno que eventual parte não pertencente ao executado fica resguardada,
nos termos do art. 843 do CPC.

2. Nomeio os referidos executados depositários.
3. Intimem-se os executados por meio do advogado nomeado nos autos e seus respectivos cônjuges, por mandado, quanto ao decidido em "1" e “2”, nos termos do art. 525, parágrafo 11 do CPC.

4. Providencie-se a exequente o registro da penhora, nos termos do art. 844, NCPC. Ressalto que a prerrogativa da Fazenda Pública de se mandar judicialmente registrar a penhora de imóvel é restrita à execução fiscal. O
registro deve ser providenciado pelo exequente, sem prejuízo dos emolumentos do oficial.

5. Expeçam-se mandados de avaliação dos imóveis, bem como a intimação dos cônjuges dos executados pessoas físicas mencionados em "1".

6. Deverá o oficial avaliar a totalidade do bem, assim como discriminar o valor das cotas partes pertencentes aos executados e coproprietários conforme especificadas nas matrículas, se o caso. Instruam-se os documentos com
cópia das matrículas dos imóveis e da presente. 

7. Vindo a avaliação, intime-se o exequente, para se manifestar, em cinco dias, inclusive sobre eventual adjudicação.

8. Sem prejuízo, a secretaria diligenciará por data próxima de leilão, para aproveitamento do prazo da avaliação.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000198-51.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: MERCEDES BUENO MANGINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ DIONI GUIMARAES - SP333972, JOSE CARLOS NOSCHANG - SP335416-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Ante a certidão de id 25721081, dando conta do erro material constante do Alvará de Levantamento expedido, decido:

1. Promova a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido sob o nº 5312741, juntando-se o comprovante no Sistema SEI, e certificando-se nos presentes autos.

2. Intime-se o exequente a indicar uma conta de sua titularidade para transferir o valor remanescente (art. 906, parágrafo único do CPC). Prazo: 05 (cinco) dias.

3. Com a resposta, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o valor de R$ 19,49, depositado à conta n. 3000128352782 para a conta informada.

4.Tudo cumprido, ainda que inaproveitado o prazo em "2", remetam-se os autos ao arquivo-findo, após o trânsito em julgado da sentença (id 24311540), 

5. Int. Cumpra-se.

          

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002830-50.2019.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: PERFIL COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALDIGAIR WAGNER PEREIRA - SP120959
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

  

        D E S P A C H O

 

Preliminarmente,  retifique-se o Processo Referência dos presentes para que constem os autos de n. 0000260-55.2014.403.6115.

Tendo em vista que a ação objeto deste Cumprimento de Sentença encontra-se virtualizada, nos termos da Resolução PRES/TRF3 nº 275, de 07 de junho de 2019, providencie a secretaria a juntada dos documentos IDs
nº 25598850- 25605764 nos autos da aludida ação virtualizada, a qual conservou a mesma numeração dos autos físicos - a saber, n. 0000260-55.2014.403.6115.

Proceda a Secretaria à alteração da classe processual dos autos supramencionados para "Cumprimento de Sentença".

Após, remetam-se os presentes ao SEDI para cancelamento de sua distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Carlos, data registrada no sistema.

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

15ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
1ª Vara Federal de São Carlos

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001951-12.2011.4.03.6115 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

 

EXECUTADO: EDUARDO BARNABE SAO CARLOS, EDUARDO BARNABE
 

Advogado do(a) EXECUTADO: AUSTER ALBERT CANOVA - SP142486
Advogado do(a) EXECUTADO: AUSTER ALBERT CANOVA - SP142486
 
 

 DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da virtualização e retorno dos autos físicos à presente unidade. 

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, finalizada a digitalização dos autos e devolvidos à unidade judiciária, cessa a suspensão dos prazos processuais. 
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Dessa forma, intime-se o(a)(s) autor(a)(es)(s) e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) constituído(s), para ciência do retorno dos autos, bem como, para conferência dos documentos digitalizados,
indicando, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Findo o prazo de 05 (cinco) dias supra, independentemente de nova intimação, retornam a fluir os prazos processuais  pelo tempo remanescente quando da suspensão.

Com o cumprimento ou decurso, prossiga-se no feito piloto (ExFis 0001614-86.2012.4.03.6115).

 

São Carlos, data registrada no sistema.

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

Juiz Federal Substituto

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000668-19.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: OSVALDO LUIS PIRES BUENO, GPAM INDUSTRIA DE GRELHAS EM ALUMINIO E PRODUTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA, MICHELI PIRES BUENO, VALQUIRIA
APARECIDA LANGHI DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: JAIME DE LUCIA - SP135768
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

1. Primeiramente, promova a Secretaria a alteração da classe processual para "Cumprimento de Sentença", excluindo-se o réu Osvaldo Luis Pires Bueno, à vista do decidido no despacho (id 22505274).

2. Considerando a petição (id 24509026), intime(m)-se o(s) devedor(es), por carta com aviso de recebimento e publicação (no caso de VALQUIRIA APARECIDA LANGHI DOS SANTOS), a efetuar(em) o
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 513, § 2º, II, e 523, ambos do CPC, da dívida, cujo valor atualizado encontra-se na memória de cálculo (id 24509027).

3. Decorrido o prazo sem notícia do pagamento, nos moldes do art. 523, § 3º, do CPC, bloqueiem-se bens pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD (circulação), sem prejuízo de pesquisa de bens pelo INFOJUD (últimos
2 anos).

4. Sendo infrutíferas as medidas de constrição, intime-se o exequente a indicar bens penhoráveis em 15 dias improrrogáveis, à vista do extrato do INFOJUD e de diligência que lhe couber. Eventual indicação de bem imóvel
deverá ser instruída com cópia da matrícula atualizada. Toda indicação de bem a penhorar deverá justificar a utilidade de levá-lo à hasta pública. Não sendo indicado bem, venham conclusos, para deliberar sobre a suspensão do
processo, nos termos do art. 921, III, do Código de Processo Civil.

5. Positivo o bloqueio pelo BACENJUD, desde que não se trate de valor ínfimo, hipótese em que fica autorizado o imediato desbloqueio (CPC, art. 836), intime-se o(s) executado(s) a se manifestar(em) em 5 dias.
Inaproveitado o prazo ou não acolhido(s) seu(s) requerimento(s), o bloqueio será convertido em penhora e transferido à conta judicial.

6. Positivo o RENAJUD, expeça-se mandado de penhora, depósito, avaliação, registro da penhora pelo sistema RENAJUD e intimação do ato. O oficial penhorará, segundo sua avaliação, apenas os suficientes à garantia.
Após a diligência, quanto ao(s) veículo(s) penhorado(s), o oficial registrará a penhora em RENAJUD e modificará a restrição para “transferência” desde que haja depositário, juntando comprovantes. Quanto aos veículos
desnecessários à garantia, levantará toda restrição. Servirá o mandado mesmo se o veículo estiver alienado fiduciariamente, caso em que se penhorará o direito de aquisição do bem; o oficial, à vista da documentação do veículo,
certificará sobre quem seja o credor fiduciante.

7. Infrutífera ou insuficiente a penhora procedida pelo BACENJUD e RENAJUD e desde que haja indicação instruída de bem imóvel a penhorar, venham conclusos para penhora por termo.

São Carlos, data registrada no sistema.

             

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

Juiz Federal Substituto

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO LUCIANO PEDROTTI CORADINI 

Expediente Nº 5014

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000107-80.2018.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3021 - LUCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO) X WINSTON MONTEIRO RICETTI FILHO(SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE
MORAES) X ANA LUIZA DE OLIVEIRA RICETTI(SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES E SP273650 - MICHELLE DE CARVALHO CASALE FAUVEL)

Considerando a possibilidade de integral pagamento do débito, conforme guia apresentada pela defesa às fls.227, cancelo a audiência designada para o dia 19 de dezembro de 2019.
Oficie-se à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional para que confirme o integral pagamento do débito a que se refere os presentes autos, nos termos requerido pela acusação.
Com a resposta, manifeste-se o Ministério Público Federal.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

2ª VARA DE CAMPINAS

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001633-61.2017.4.03.6105
AUTOR: MARIA APARECIDA JOSE SOARES PARDIM, ANTONIO PEREIRA PARDIN
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

            

  INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):
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1. Ciência às partes do TRÂNSITO EM JULGADO da sentença.

2. Nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao ARQUIVO, com baixa-findo. 

 

Campinas, 9 de dezembro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001633-61.2017.4.03.6105
AUTOR: MARIA APARECIDA JOSE SOARES PARDIM, ANTONIO PEREIRA PARDIN
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

            

  INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 

1. Ciência às partes do TRÂNSITO EM JULGADO da sentença.

2. Nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao ARQUIVO, com baixa-findo. 

 

Campinas, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003354-14.2018.4.03.6105
AUTOR: ELCIO DA SILVA REZENDE
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS DA SILVA NONATO MARQUES - SP371246
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes sobre a Carta Precatória juntada aos autos, devidamente cumprida. Prazo: 15(quinze) dias.

 

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001050-35.2015.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JULIO CESAR GLOUS DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS AUGUSTO FELIX DA SILVA - SP410335, THAIS DIAS FLAUSINO - SP266876
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

      Certifico e dou fé que não foi anexado Procedimento Administrativo juntamente com a Informação e que remeto novamente os autos à AADJ/INSS para integral cumprimento.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013142-45.2015.4.03.6105
AUTOR: ELCIO JOSE DONA JUNIOR, VERA LUCIA DA SILVA DONA, NARA LUCIA DONA, RAFAEL DA SILVA DONA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DE PAULA THEODORO - SP258042
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DE PAULA THEODORO - SP258042
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DE PAULA THEODORO - SP258042
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DE PAULA THEODORO - SP258042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

            1. Autos com vista às partes contrárias para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
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            2. Acaso haja manifestação nos termos do § 2º, do artigo 1009, do CPC, dê-se vista à recorrente por
igual prazo.

            3. Após, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo.

            4. Intimem-se.

           Campinas, 10 de dezembro de 2019.

      

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004937-34.2018.4.03.6105
AUTOR: JOSE ROBERTO GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA CAMPOS BORGES - SP307542
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

            1. Autos com vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

            2. Acaso haja manifestação nos termos do § 2º, do artigo 1009, do CPC, dê-se vista à recorrente por
igual prazo.

            3. Após, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo.

            4. Intimem-se.

           Campinas, 10 de dezembro de 2019.

      

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004124-70.2019.4.03.6105
AUTOR: CICERO JOSE SOARES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 ATO ORDINATÓRIO

 

 

ATO ORDINATÓRIO. VISTA DA CONTESTAÇÃO. ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte AUTORA para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação, nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 351 do CPC.

2. Dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

3. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes do P.A. 

Prazo: 15 dias.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010983-95.2016.4.03.6105
AUTOR: GERALDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: THAIS DIAS FLAUSINO - SP266876
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1062/1584



            1. Autos com vista às partes contrárias para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

            2. Acaso haja manifestação nos termos do § 2º, do artigo 1009, do CPC, dê-se vista à recorrente por
igual prazo.

            3. Após, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo.

            4. Intimem-se.

           Campinas, 10 de dezembro de 2019.

      

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007671-89.2017.4.03.6105
AUTOR: LUIS CARLOS POSSIDONIO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

            1. Autos com vista às partes contrárias para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

            2. Acaso haja manifestação nos termos do § 2º, do artigo 1009, do CPC, dê-se vista à recorrente por
igual prazo.

         3. Após, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo.

            4. Intimem-se.

           Campinas, 10 de dezembro de 2019.

      

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0015966-79.2012.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI - SP117799
RÉU: CHRISTINE MARIA BUCHMANN, PETER HANNES BUCHMANN, URSULA MARGARETA ZELLER
Advogados do(a) RÉU: VENTURA ALONSO PIRES - SP132321, FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298
Advogados do(a) RÉU: VENTURA ALONSO PIRES - SP132321, FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298
Advogados do(a) RÉU: VENTURA ALONSO PIRES - SP132321, FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298
 
 

  

    D E S P A C H O

Anote-se a prioridade do feito em razão da idade dos réus.

ID 25828357: Preliminarmente, em vista dos termos da procuração de fl. 539 e do requerimento dos réus, determino a intimação da parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos procuração
com poderes específicos para reconhecer a procedência do pedido, transigir e dar dar quitação, nos termos do artigo 105, do CPC.

Cumprido, tornem os autos prioritariamente conclusos para sentença.

Intime-se e cumpra-se.

CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014423-09.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JORGE LAMBSTEIN - SP117037
IMPETRADO: GERENTE DE BENEFICIOS INSS CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E S P A C H O

 

Vistos.

1. Cuida-se de Mandado de Segurança, em que o impetrante pretende a concessão de ordem judicial, inclusive liminar, para compelir a autoridade impetrada a proceder à análise e conclusão de seu pedido
administrativo de aposentadoria.

2. Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo legal. Examinarei o pleito liminar após a vinda das informações. Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do contraditório,
especialmente no que toca à presença dos requisitos à concessão da tutela liminar.

3. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria-Seccional Federal em Campinas), nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.
4. Defiro ao impetrante o benefício da gratuidade processual, nos termos do disposto no artigo 98 do CPC.

Intimem-se.
 CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017461-29.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL OKANO PINTO DE OLIVEIRA - SP344096
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal ajuizada por FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA, qualificada na inicial, em face da União (Fazenda Nacional), na qual a autora pede antecipação dos
efeitos da tutela para que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário constituído em razão do processo administrativo 10830.012915/2009-95, com fundamento no artigo 151, inciso V do Código Tributário Nacional, e
alegação de nulidade do processo administrativo relativo ao débito, bem assim pretende que os débitos objeto desta demanda não impeçam a emissão de certidão de regularidade fiscal ou a inclusão do nome da autora no
CADIN.

Em apertada síntese, insurge-se a autora contra Auto de Infração expedido nos autos do processo administrativo nº 10830.012915/2009-95, referente à cobrança de multas isoladas, aplicadas após
encerramento do exercício fiscal, no período de 2007 e 2008. Requer aplicação do princípio da consecução e da jurisprudência para reconhecer a impossibilidade de concomitância de penalidade, de forma a afastar a exigência
de multa isolada.

Ademais, aduz não ser possível exigir multa isolada concomitante à exigência da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL, considerando a súmula 105 do CARF.

Também defende, especificamente quanto ao ano de 2008, que a posterior apuração de saldo negativo afasta o cabimento da multa isolada.

A inicial veio instruída procuração e documentos. Foram recolhidas custas processuais.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, será concedida a tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.

Na espécie, não colho da narrativa deduzida na inicial à verossimilhança necessária ao deferimento da tutela de urgência requerida.

 Com efeito, entendo que o caso dos autos exige análise criteriosa e aprofundada das alegações, provas e decisões contidas no processo administrativo, a ser realizada após sua submissão ao regular
contraditório, notadamente quanto à comprovação de concomitância da cobrança da multa de ofício com a multa isolada.

Ademais, observo que, pelo menos quanto ao ano de 2008, afirma a parte autora que foi apurado posteriormente saldos negativos de IRPJ e CSLL, situação que afasta a tese de bis in idem na cobrança,
pois nessa hipótese apenas a multa isolada seria exigida. E quanto a esse ponto, verifico, inclusive, que há posicionamento na jurisprudência desfavorável à contribuinte, conforme abaixo transcrito:

Ementa
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.   AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
NÃO OCORRÊNCIA.   IRPJ E CSLL.  AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO PELA SISTEMÁTICA ANTECIPADA POR ESTIMATIVA MENSAL.   MULTA ISOLADA.
SUBSISTÊNCIA, AINDA QUE NÃO HAJA CRÉDITO TRIBUTÁRIO A RECOLHER AO FINAL DO ANO-CALENDÁRIO. PRECEDENTES.
1. Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional, visto que tal somente se configura quando, na apreciação de recurso, o órgão julgador insiste em omitir pronunciamento sobre questão que deveria
ser decidida, e não foi.
2. O fato gerador da multa isolada é o descumprimento da obrigação prevista na legislação tributária, no caso, da inexistência ou recolhimento a menor mensal de IRPJ e CSLL pela sistemática de estimativa,
de modo que a referida sanção subsiste, ainda que ao final do período de apuração do ano-calendário não haja diferenças a recolher em relação ao crédito tributário principal dos referidos tributos.  Tal
entendimento em tudo se assemelha àquele já adotado por esta Corte em relação às obrigações acessórias previstas no artigo 113, § 2º c/c 115, do CTN, as quais constituem dever instrumental, independente
da obrigação principal, e subsistem, ainda que o tributo seja declarado inconstitucional, principalmente para os fins de fiscalização da Administração Tributária" (AgRg no Ag 1.138.833/RJ, Rel.  Ministro Luiz
Fux, Primeira Turma, DJe 6.10.2009).  Nesse sentido também: AgRg no REsp 1.541.613/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 17/11/2015.
3. Agravo interno não provido.
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(STJ, AgInt no REsp 1701432 / ES, AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 2017/0253757-0, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141), Segunda Turma, decisão
por unanimidade, DJe 18/06/2019)

 

Também não vislumbro o periculum in mora, autorizador da concessão inaudita altera pars. Isso porque, a autora, tendo recebido o aviso de cobrança no dia 28/10/2019, distribuiu a presente ação
somente no dia 03/12/2019, sendo que possui CND com validade até 07/03/2020, situação que justifica a instauração prévia do contraditório.

Assim, em uma análise preliminar, própria da tutela de urgência, não verifico verossimilhança suficiente a autorizar a imediata suspensão da exigibilidade do crédito tributário, prevalecendo, nessa sede, a
presunção de legitimidade dos atos administrativos em questão.

DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:

1. Cite-se a ré para que apresente contestação no prazo legal, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir, nos termos do art. 336 do Código de Processo Civil.

2. Apresentada a contestação, em caso de alegação pela ré de uma das matérias enumeradas nos artigos 337 e 350 do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme disposto nos artigos 350 e 351 do mesmo estatuto processual. No mesmo prazo, deverá a parte autora, sob pena de preclusão, especificar eventuais provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de
cada uma delas ao deslinde meritório do feito.

3. Havendo requerimento de provas, tornem conclusos para deliberações. Nada mais sendo requerido, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

Campinas,10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004800-18.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PEDRO PAULO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO INACIO DO NASCIMENTO - SP250445
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E S P A C H O

 

Vistos.

Manifeste-se o autor acerca da PROPOSTA DE ACORDO ofertada pelo INSS (id 22576664), no prazo de 15(quinze) dias.

Após, tornem conclusos para eventual homologação de acordo ou análise do pedido de tutela de urgência, considerando-se o resultado da perícia médica.

Intimem-se.

CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010851-79.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NILZA ANTONIA RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

SENTENÇA (Tipo C)

 

Vistos.

Homologo por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, a desistência formulada pela parte autora, extinguindo o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, inciso VIII,
do Código de Processo Civil vigente.

Sem honorários advocatícios, em razão da não angularização da relação jurídico-processual.

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010948-45.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ALESSANDRO LUIS BROLLO
REPRESENTANTE: ROSA MARIA BROLLO FERNANDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CONSTANTINO BROLO FILHO - SP119478
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CONSTANTINO BROLO FILHO - SP119478
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM INDAIATUBA/ SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A (tipo C)

  

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Alessandro Luis Brollo, qualificado na inicial, contra ato atribuído ao Gerente Executivo do INSS em Indaiatuba-SP, no qual se pretende a
concessão de ordem judicial, inclusive liminar, para compelir a autoridade impetrada a concluir a análise de seus requerimentos administrativos do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento do seu pai e de sua
mãe, protocolados, respectivamente, em 14/09/2017 (NB 183.100.524-4) e 27/11/2017 (183.705.959-1) e sem notícia de julgamento.

Notificada, a autoridade informou que foi realizada perícia médica no requerente em 25/10/2017, que concluiu pela inexistência da invalidez deste.  Afirma que, em razão do disposto nos incisos I e III do Artigo
16 da Lei nº 8.213 de 1.991, incluído pelo Artigo 101 da Lei nº 13.146, de 06/07/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – o INSS sobrestou os pedidos de pensão por morte aos dependentes com
“deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave”, cujo fato gerador (óbito) seja a partir de 03/01/2016 e que a decisão do INSS seria a de indeferimento, vez que nos termos do Artigo 2º da Lei 13.146/2015, há a
necessidade do Poder Executivo criar instrumentos para avaliação da deficiência, o que, até o presente momento não foi criado.  Informou, ainda, que a avaliação do INSS é pelo indeferimento do benefício por não constatação
da invalidez dos moldes como avaliado pelo INSS até hoje, contudo, em razão da falta de regulamentação da Lei e critérios para avaliação de deficiência mental o benefício encontra-se em aberto, aguardando possível
instrumento de Decreto que altere ou não a forma avaliada e mude a decisão deste Instituto.

Instada, a impetrante requereu o prosseguimento do feito, alterando o pedido para que sejam concedidos os benefícios requeridos, uma vez que preenche os requisitos legais para tanto.

O MPF opinou pela extinção do processo diante da perda do objeto.

Vieram os autos conclusos.

Relatei e DECIDO.

Conforme relatado, o impetrante buscava a análise de seus pedidos administrativos de pensão por morte.

Das informações prestadas pela autoridade, verifico que os benefícios foram indeferidos, porque não restou comprovada pela perícia médica administrativa a invalidez do requerente.

Diante disso, concluo que houve atendimento da pretensão da impetrante, com consequente perda superveniente do interesse de agir em relação ao pedido de andamento do processo administrativo.

Em relação ao pedido de implantação do benefício, a solução da controvérsia posta nos autos impõe que se verifique o preenchimento pelo impetrante dos requisitos exigidos para concessão do
benefício exige dilação probatória, com a juntada de documentos, tais como cópia do processo administrativo e realização de perícia médica.

Em sede de mandado de segurança, condição especial da ação é a existência de direito líquido e certo a embasar o pleito, porque se trata de inarredável exigência constitucional. Como ensina Sérgio Ferraz (in,
Mandado de Segurança, Malheiros, São Paulo, 3ª edição, 1996, p. 18 ), “para que se obtenha o mandamus, não basta que o direito invocado exista: tem ele, ademais, de ser líquido e certo”.

Para tanto, o julgamento do presente mandamus  necessariamente depende da comprovação dos requisitos pertinentes à concessão do benefício pretendido. Frise-se, o mandado de segurança é ação que
exige prova inequívoca do direito alegado e trata-se de condição indispensável a sua propositura, a existência de prova anteriormente constituída do direito líquido e certo a ser por ele preservado. A presente ação não comporta
dilação probatória, posto que tal necessidade a tornaria imprestável para o fim a que se destina, qual seja, a defesa de direito líquido e certo.

Assim, tenho que a via do mandado de segurança não é adequada ao pedido postulado nestes autos.

A via do mandado de segurança, portanto, não se revela adequada à dedução da pretensão posta nos autos, razão pela qual a presente ação deve ser extinta sem resolução de mérito, com fulcro na ausência de
interesse processual.

Poderá o autor ajuizar a competente ação ordinária, inclusive com pedido de concessão de tutela de urgência, oportunidade em que poderá produzir as provas essenciais à comprovação do direito alegado.

DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a petição inicial e decreto extinto o processo sem resolução de seu mérito, com fundamento nos artigos 485, incisos I e VI, e 330, caput, inciso III, todos do
Código de Processo Civil, e artigo 10 da Lei nº 12.016/2009.

Não há honorários (Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ).

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, arquive-se o feito, com baixa-findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (INSS) e o MPF. 

CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010458-23.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: DURVAL ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PRISCILLA COELHO CRUZ SATO - SP319655
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A (TIPO C)

  

 

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, em que o impetrante pretende a concessão de ordem judicial, inclusive liminar, para que a autoridade impetrada dê andamento ao seu pedido de aposentadoria por tempo
de contribuição, protocolado em 05/04/19. Requereu a gratuidade judiciária e juntou documentos.

Intimado a justificar a hipossuficiência alegada, o impetrante optou pelo recolhimento das custas processuais (id 2231816).

Este Juízo remeteu a apreciação do pleito liminar para após a vinda das informações.

Notificada, a autoridade impetrada informou que o pedido administrativo do benefício da impetrante foi analisado, tendo sido concedido o benefício.

Vieram os autos conclusos.

Relatei e DECIDO.

Conforme relatado, o(a) impetrante buscava a análise de seu pedido administrativo de aposentadoria.
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Das informações prestadas pela autoridade, verifico que o requerimento administrativo do(a) impetrante foi analisado, tendo sido concedido o benefício requerido.

Diante disso, concluo que houve atendimento da pretensão da impetrante, com consequente perda superveniente do interesse de agir em relação ao pedido de análise ao requerimento administrativo do
benefício de aposentadoria.

DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a ausência superveniente de interesse processual, com fulcro no inciso VI do artigo 485 do atual Código de Processo Civil, e no artigo 10 da Lei nº 12.016/2009,
decreto a extinção do processo sem resolução de seu mérito.

Não há honorários (Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ).

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, arquive-se o feito, com baixa-findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (INSS) e o MPF. 

CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012066-56.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ELIANA RABELLO BERTONI
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXSANDRA MANOEL - SP315805, JOSIANE REGINA SILVA BROLLO - SP355535
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A (tipo C)

  

 

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, em que a impetrante pretende a concessão de ordem judicial, inclusive liminar, para compelir a autoridade impetrada a proceder à imediata análise de seu requerimento do
benefício de aposentadoria protocolado em junho/2019. Requereu o benefício da gratuidade judiciária e juntou documentos.

Este Juízo remeteu a apreciação do pleito liminar para após a vinda das informações.

Notificada, a autoridade impetrada informou que o pedido administrativo do benefício da impetrante foi analisado, tendo sido indeferido por falta de tempo de contribuição.

Vieram os autos conclusos.

Relatei e DECIDO.

Conforme relatado, o(a) impetrante buscava a análise de seu pedido administrativo de aposentadoria.

Das informações prestadas pela autoridade, verifico que o requerimento administrativo do(a) impetrante foi analisado, tendo sido indeferido por falta de tempo de contribuição.

Diante disso, concluo que houve atendimento da pretensão da impetrante, com consequente perda superveniente do interesse de agir em relação ao pedido de análise ao requerimento administrativo do
benefício de aposentadoria.

DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a ausência superveniente de interesse processual, com fulcro no inciso VI do artigo 485 do atual Código de Processo Civil, e no artigo 10 da Lei nº 12.016/2009,
decreto a extinção do processo sem resolução de seu mérito.

Não há honorários (Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ).

Custas na forma da lei, observada a gratuidade judiciária deferida à impetrante.

Com o trânsito em julgado, arquive-se o feito, com baixa-findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (INSS) e o MPF. 

CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011890-77.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: JOSE CARLOS MOREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR - SP158418
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A (TIPO C)

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, em que o impetrante pretende a concessão de medida liminar para compelir a autoridade coatora a concluir a análise do pedido de retificação da CTC – Certidão de
Tempo de Contribuição requerida junto ao RGPS para fim de instruir futuro requerimento de aposentadoria perante o Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos. Ao final pretende a concessão da segurança para
que seja procedida a retificação na CTC conforme requerimento do impetrante.

Requereu os benefícios da gratuidade judiciária e juntou documentos.

Este Juízo remeteu a apreciação do pleito liminar para após a vinda das informações.

Notificada, a autoridade impetrada informou que o pedido administrativo do benefício da impetrante foi analisado, tendo sido revista a CTC nº 21024080.1.00200/09-7, podendo esta ser impressa mediante
acesso ao portal “Meu INSS” e entregue ao órgão de lotação.

Vieram os autos conclusos.

Relatei e DECIDO.
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Conforme relatado, o(a) impetrante buscava a análise de seu pedido administrativo de retificação da CTC para o fim de protocolizar futuro requerimento de aposentadoria pelo regime próprio de previdência
dos servidores.

Das informações prestadas pela autoridade, verifico que o requerimento administrativo do(a) impetrante foi analisado, tendo sido retificada a CTC.

Diante disso, concluo que houve atendimento da pretensão da impetrante, com consequente perda superveniente do interesse de agir em relação ao pedido de análise ao requerimento administrativo do pedido
de retificação da CTC.

DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a ausência superveniente de interesse processual, com fulcro no inciso VI do artigo 485 do atual Código de Processo Civil, e no artigo 10 da Lei nº 12.016/2009,
decreto a extinção do processo sem resolução de seu mérito.

Não há honorários (Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ).

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, arquive-se o feito, com baixa-findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (INSS) e o MPF.

 CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005891-39.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: NILVA THEREZINHA FOLONI BUENO
 
 
 

 

  SENTENÇA (Tipo A)

 

Cuida-se de ação de rito comum ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de Nilva Therezinha Foloni Bueno, qualificada na inicial, objetivando a condenação da ré à restituição das
prestações da aposentadoria por idade n° 41/137.397.205-7.

O INSS afirma que: Nilva Therezinha Foloni Bueno teve concedida a aposentadoria por idade n° 41/137.397.205-7, com base na alteração fraudulenta do período trabalhado para a Maternidade de
Campinas, de 04/10/1976 a 30/04/1977 para 04/10/1964 a 30/04/1977; a habilitação e concessão do benefício foram promovidas por Walter Luiz Sims, líder da quadrilha investigada na Operação Prisma, que fraudava a
Previdência Social, concedendo benefícios indevidamente; “as principais características dos benefícios fraudados são: a) habilitação dos benefícios sem prévio agendamento; b) retroação da data de início do
benefício (DIB); c) majoração de períodos de vínculos empregatícios existentes; d) inserção de vínculos empregatícios fictícios; e) inserção de contribuições previdenciárias forjadas; f) utilização indevida da senha
da chefe da agência em período em que ela se encontrava legalmente afastada do serviço; g) inexistência da maioria dos autos dos procedimentos administrativos de concessão dos benefícios”; os integrantes da
quadrilha foram alvos de ações penais e de improbidade administrativa e de processos administrativos disciplinares; instaurado o processo administrativo e oportunizada à requerida a defesa administrativa, foi proferida decisão
pela irregularidade na concessão do benefício; notificada a efetuar o pagamento dos valores devidos, ela não se manifestou; a execução fiscal ajuizada em face da ré foi extinta por sentença transitada em julgado em 12/02/2016,
fundada no entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1172126.

Feito esse breve relato, o INSS alega que o benefício recebido indevidamente deve ser ressarcido, independentemente da boa-fé do beneficiário no seu recebimento. Assevera que a ausência de má-fé apenas
se revela relevante para o fim do exame do cabimento da restituição parcelada do benefício. Sustenta que o caráter alimentar do benefício também não impede sua restituição e que a devolução é devida em razão do disposto no
artigo 115 da Lei nº 8.213/1991 e no artigo 884 do Código Civil.

Junta documentos.

Frustrada a tentativa de citação pessoal da parte ré, foi promovida a sua citação editalícia.

Decorrido o prazo para defesa, foi-lhe nomeado curador especial, que apresentou contestação invocando prejudicialmente a prescrição trienal da pretensão condenatória.  No mérito propriamente dito,
impugnou a demanda por negativa geral e acrescentou que o benefício em questão foi recebido de boa-fé e que as verbas alimentares são irrepetíveis. Requereu a concessão da gratuidade de justiça.

Digitalizado o feito, houve réplica.

Nada mais requerido, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Sentencio nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Destaco que, na hipótese, não há que se falar que a pretensão de ressarcimento seja imprescritível; em suma, porque, nos termos do disposto no artigo 37, § 5º, da Constituição Federal, somente são
imprescritíveis as ações concernentes à pretensão de ressarcimento do Estado decorrente de atos ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário.

Os Tribunais Pátrios têm entendimento assentado no sentido de que o dispositivo acima referenciado diz respeito aos agentes públicos e pessoas equiparadas e que estejam no exercício da função pública, não
sendo, pois, possível sua aplicação na espécie, que envolve beneficiário que teria percebido quantia indevida a conta dos cofres públicos.

Na esteira do entendimento jurisprudencial, o prazo prescricional da ação regressiva para o ressarcimento de dano proposta pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 1º do Decreto nº
20.910/32, revela natureza administrativa, razão pela qual deve incidir a prescrição quinquenal, em detrimento da prescrição trienal, prevista no artigo 206, § 3º, inciso V, do Código Civil. Precedentes do STJ. (STJ, AgRg no
AREsp 639.952/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/03/2015, DJe 06/04/2015).

Em caso de concessão indevida de benefício previdenciário, ocorrendo a notificação do segurado em relação à instauração do processo revisional, não se pode cogitar de curso do prazo prescricional,
devendo ser aplicado, por isonomia, o artigo 4º do Decreto 20.910/1932. A fluência do prazo prescricional, dessa forma, se inicia com o pagamento indevido, mas não tem curso durante a tramitação do processo administrativo
instaurado para apuração da ilegalidade cogitada.

No caso dos autos, a Autarquia pretende reaver as prestações indevidamente pagas no período compreendido entre 16/08/2006 a 30/11/2009. Para tanto, ajuizou a presente ação em 22/03/2016.

Ocorre que os documentos constantes dos autos, em especial os de ID 13825920 - Pág. 5/14 e 28, revelam que o processo administrativo instaurado para a apuração das irregularidades tramitou de
24/09/2009 a 29/06/2010, período em que houve a suspensão do lapso prescricional. Veja-se que as providências de cobrança administrativa e inscrição em Dívida Ativa são posteriores ao trânsito em julgado administrativo.

E considerando que entre a conclusão do processo administrativo em questão e o ajuizamento da presente ação decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos, impõe-se reconhecer a prescrição da pretensão
condenatória descrita na inicial.

Adoto o entendimento firmado pela 10ª Turma do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, no sentindo de que, se a execução fiscal foi extinta por não ser o meio adequado de promover a cobrança, tal
ato (propositura de ação executiva) não gera efeitos para fins de interrupção da prescrição e consequente recontagem do prazo prescricional.

Neste sentido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1068/1584



PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE COBRANÇA.
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo
Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, a ocorrência de erro material no julgado. II - Segundo entendimento consolidado na jurisprudência do STJ, em se tratando de ação que
vise ao ressarcimento do erário por dano não decorrente de ato de improbidade administrativa, não se cogita de imprescritibilidade. III - Quanto ao prazo prescricional, a jurisprudência deste Tribunal tem ser
orientado no sentido de que, ante a inexistência de prazo geral expressamente fixado para as ações movidas pela Fazenda Pública contra o particular, em se tratando de benefícios previdenciários, há que se
aplicar por simetria o disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei 8.213/91, sendo, portanto, de cinco anos. IV - Em caso de concessão indevida de benefício previdenciário, ocorrendo a notificação do
segurado em relação à instauração do processo revisional, não se pode cogitar de curso do prazo prescricional, pois devendo ser aplicado, por isonomia, o artigo 4º do Decreto 20.910/1932. A fluência do
prazo prescricional, dessa forma, se inicia com o pagamento indevido, mas não tem curso durante a tramitação do processo administrativo instaurado para apuração da ilegalidade cogitada. V - No que tange
ao início da contagem dos prazos prescricionais, o sistema jurídico pátrio adotou, como regra, orientação de cunho eminentemente objetivo (concepção objetivista), consagrada na redação do artigo 1º do
Decreto 20.910/32 e no artigo 189 do Código Civil, segundo a qual a prescrição tem início a partir do fato gerador da lesão, qual seja, o pagamento indevido do benefício previdenciário, devendo ser
observadas as determinações do artigo 3º do Decreto 20.910/32, que reza que Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações à medida que
completarem os prazos estabelecidos pelo presente decreto. VI - Esta 10ª Turma consagrou entendimento no sentido de que se a execução fiscal foi extinta por não ser o meio adequado de promover a
cobrança, tal ato (propositura de ação executiva) não gera efeitos para fins de interrupção da prescrição e consequente recontagem do prazo prescricional. VII - Verifica-se que a demandada foi comunicada
da decisão final proferida no procedimento administrativo em 05.08.2010, devendo ser este o marco inicial da recontagem do prazo prescricional suspenso durante o trâmite administrativo. VIII - Resta
evidente que a pretensão do autor foi atingida pela prescrição, considerando que os valores cobrados se referem aos períodos de 27.10.2006 a 26.02.2007 e 27.04.2007 a 25.07.2007 e que a presente
demanda foi ajuizada em 23.11.2015, ainda que se considere a suspensão do prazo prescricional durante o curso do procedimento administrativo. IX - Embargos de declaração do INSS rejeitados. (Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2250787 0016571-20.2015.4.03.6105, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/10/2018)

DIANTE DO EXPOSTO, pronuncio a prescrição da pretensão de condenação da ré à restituição das prestações do benefício nº 41/137.397.205-7, extinguindo o processo com resolução de
mérito, na forma do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.

Não incidem honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública, uma vez que é órgão da União – ente que integra o conceito de ‘Fazenda Pública Federal’ tanto quanto o sucumbente Instituto Nacional
do Seguro Social.

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, intimem-se as partes a que promovam o necessário em termos de prosseguimento e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001083-03.2016.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MAURICIO BEROZZI BUSON
Advogados do(a) AUTOR: YURI GOMES MIGUEL - SP281969, FERNANDO HUMBERTO HENRIQUES FERNANDES - RJ53277
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    SENTENÇA (Tipo A)

 

Vistos.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por Maurício Berozzi Buson, qualificado na inicial, em face da União Federal, objetivando a concessão de tutela de urgência que: (1) lhe permita continuar
ministrando cursos de tiro; (2) lhe conceda o prazo de no mínimo 90 (noventa) dias para a apresentação do certificado previsto no artigo 100 da Portaria nº 51/2015 do Comando Logístico do Exército; ou (3) não havendo
regulamentação da referida portaria nesse prazo, determine a aceitação de seu certificado na sua forma atual. Ao final, pugna o autor pela condenação da parte ré: (1) ao apostilamento da atividade de Instrutor de Tiro em seu
Certificado de Registro emitido pelo Exército Brasileiro; (2) ao pagamento de indenização compensatória dos danos morais decorrentes do cancelamento do apostilamento dessa atividade, em montante não inferior a R$
20.000,00 (vinte mil reais); (3) ao pagamento de indenização compensatória dos danos materiais decorrentes do cancelamento do apostilamento dessa atividade, em montante a ser apurado em liquidação de sentença e que
corresponda: (3.1) à importância que auferiria mensalmente com aulas de instrução de tiro para turmas de 20 (vinte) a 50 (cinquenta) alunos; (3.2) às despesas que tiver que suportar com exigências de ex-alunos decorrentes do
cancelamento de seus certificados de capacidade técnica.

O autor relata ser Caçador, Atirador e Colecionador devidamente registrado perante a 2ª Região Militar do Exército Brasileiro, conforme certificado que instrui a inicial. Acresce haver obtido o apostilamento
da atividade de Instrutor de Tiro no referido certificado de registro, habilitando-se, assim, a ministrar aulas práticas e teóricas de instrução de armamento e tiro, na forma da Portaria nº 51/2015 do Comando Logístico do
Exército. Refere, contudo, que teve indevidamente cancelado o referido apostilamento, o que prejudicou o exercício da atividade profissional de que extrai os rendimentos necessários ao sustento de sua família. Junta
documentos.

Houve indeferimento parcial da petição inicial e concessão da tutela de urgência pleiteada.

O autor interpôs o agravo de instrumento nº 5002175-95.2016.4.03.0000 em face do indeferimento parcial da inicial.

Citada, a União apresentou contestação, sem invocar questões preliminares ou prejudiciais. No mérito, requereu textualmente:

“a) seja a pretensão do autor julgada totalmente improcedente, conforme demonstrado sob o item II anterior; b) subsidiariamente, caso reconhecido ao autor o direito ao apostilamento da
atividade de instrução de tiro junto ao seu CR, pede a União seja afastada a pretensão à percepção de danos morais, e, no tocante aos lucros cessantes, que sejam calculados após a comprovação
documental de eventos pretéritos, da qual conste o lucro líquido obtido com a atividade de instrutor de tiro, a exemplo da apresentação de declaração de imposto de renda; c) ainda
subsidiariamente, caso deferido o pedido de indenização por danos morais, que o quantum indenizatório seja fixado de acordo com os parâmetros adotados pela jurisprudência, levando-se em
conta o inexpressivo lapso no qual teria ficado impossibilitado de exercer a atividade de instrutor de tiro.”
Juntou documentos.

Em sequência, informou a interposição do agravo de instrumento nº 5002564-80.2016.4.03.0000, em face do deferimento da tutela provisória.

O autor apresentou réplica.

O deferimento da tutela provisória foi reconsiderado.

O autor especificou provas, noticiou a interposição do agravo de instrumento nº 5002960-57.2016.4.03.0000, em face da reconsideração da tutela provisória, e juntou documentos.

A União informou que não tinha outras provas a produzir.

Foi proferido despacho, determinando a expedição de ofícios.

O E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região negou provimento ao agravo 5002175-95.2016.4.03.0000 e reconheceu a perda do objeto do agravo nº 5002564-80.2016.4.03.0000. Essas decisões
transitaram em julgado.
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Concluída a instrução do feito, vieram os autos conclusos.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Sentencio nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não havendo questões preliminares ou prejudiciais a apreciar, passo ao mérito.

Nesse passo, transcrevo a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 5002960-57.2016.4.03.0000, transitada em julgado, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

“Conforme consta dos autos, o agravante possuía certificado de registro emitido pelo Exército Brasileiro, com validade até 07/2016, permitindo-lhe, dentre outras atribuições, o exercício da
atividade de ‘instrução de tiro desportivo’ (ID 340465, p. 15). Assim, o agravante pleiteou ao Exército Brasileiro a renovação do ‘apostilamento’ da atividade de ‘instrução de tiro’ em seu
‘certificado de registro’ (ID 372214, p. 21/4), que lhe foi deferido em 23/05/2016, para fornecer-lhe atribuições para ‘instrução de tiro desportivo’, com validade até abril/2019 (ID 298110, p. 06).
Ocorre que, em agosto/2016, o Exército Brasileiro, no exercício da autotutela, publicou ato determinando a retirada da ‘instrução de tiro desportivo’ dentre as atividades autorizadas ao
agravante, pois: (1) tal atividade somente poderia ser atribuída aos profissionais credenciados pelo Departamento da Polícia Federal, nos termos do Decreto 5.123/2004, alterado pelo Decreto
6.715/2008; e (2) para os profissionais não cadastrados no DPF, a atividade de ‘instrução de tiro’, prevista no artigo 100, I, da Portaria COLOG 51/2015, ainda não foi regulamentada, ante a
necessidade de definição do modelo de certificado previsto no inciso II de tal dispositivo (ID 340465, p. 09/10): ‘...MINISTERIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO _ CMSE _ 2ª DE -
CMDO 113 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - 1° GPT A COS 23 RM/1943 – BRIGADA ANHANGUERA - ADITAMENTO NR 014/16-SFPC AO BOLETIM DE ACESSO
RESTRITO N° 035, DE 12 DE AGOSTO DE 2016. Para conhecimento e devida execução deste Comando, dos Corpos de Tropa da 11ª Bda Inf L e desta Guarnição, publico o seguinte: [...] 3ª
PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS - A. ASSUNTOS GERAIS - - B. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - 1. CERTIFICADO DE REGISTRO (CR) - - c.
CERTIFICADO DE REGISTRO - Apostilamento - - 2) Pessoa Física - a) Em auditoria realizada pelo SFPC/2-08, no período de 1° a 31 JUL 16, a m de verificar atividades apostiladas aos CR
cadastrados na área de responsabilidade deste Serviço de Fiscalização, foi constatada concessão de atividade de Instrução de Tiro Desportivo aos seguintes CAC: Nr CR Nome CNPJ/CPF
Data Venc  Município 85896 MAURÍCIO BEROZZI BUSON 225.168.158-24 05ABR19 Campinas I. De acordo com o Dec n° 6.715, de 29 DEZ 08, que altera o Regulamento sobre o registro,
posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM e define crimes (Dec n° 5.123, de 1° JUL 04), têm competência para exercer a atividade de
Instrutor de Armamento e Tiro apenas aqueles credenciados pela Polícia Federal. 2. Considerando que a atividade de Instrução de Tiro Desportivo depende de capacitação atribuída às
Federações e Confederações de Tiro Desportivo, conforme inciso I do Art. 100 da Port. n° 051-COLog, de 8 SET 15 (Normas Administrativas das Atividades de Colecionamento, Tiro
Desportivo e Caça, que envolvam a utilização de Produtos Controlados pelo Exército - PCE), ainda não regulamentada pela DFPC nos termos do inciso II do Art 100 da mesma Portaria,
conclui-se não haver previsão legal para que os CAC não cadastrados na Polícia Federal exerçam tal atividade. 3. Em conseqüência: a. Amparado no Art. 21 do R-105, conforme Art. n° 53 da
Lei 9.784, de 29 JAN 1999 (Regulamento para os Processos Administrativos no âmbito da Administração Pública), determino que seja excluída da relação de atividades vinculadas aos
respectivos CR dos CAC acima relacionados, a atividade de Instrução de Tiro, em virtude de não haver até a presente data a regulamentação para a Capacitação de Instrutor de Tiro Desportivo
ministrada pelas Federações e Confederações de Tiro Desportivo. b. O SFPC/2-08 informe aos interessados sobre a presente solução e que os mesmos deverão, caso tenham interesse em exercer
atividade indicada, requerer o competente credenciamento junto à Polícia Federal, nos termos da Lei n° 10.826, de 22 DEZ 03 (Estatuto do Desamamento) ou aguardar a regulamentação, pela
DFPC, do modelo de documento previsto para ser apresentado, de acordo com o inciso II do Art 100 da Port. n° 051-COLog, de 8 SET 15 (Normas Administrativas das Atividades de
Colecionamento, Tiro Desportivo e Caça, que envolvam a utilização de Produtos Controlados pelo Exército - PCE). [...] CAMPINAS/SP, 14 de setembro de 2016 [...]’ De fato, com o advento
da Portaria COLOG 51/2015, as atribuições de capacitar instrutores de tiro desportivo e emitir os certificados passou a ser das federações e confederações de tiro, e das entidades de tiro
desportivo, respectivamente: ‘Art. 100. As entidades de tiro desportivo, pessoas jurídicas registradas no Exército, são auxiliares da fiscalização de produtos controlados no que se refere ao
controle, em suas instalações, da aquisição, utilização e administração de produtos controlados, e têm como atribuições: I – capacitar instrutores de tiro desportivo (apenas federações e
confederações), para ministrarem cursos de tiro desportivo, armamentos utilizados no tiro desportivo, segurança em estandes e legislação de tiro desportivo; II – emitir certificados referentes à
capacitação de instrutor de tiro desportivo, de acordo com modelo a ser definido pela DFPC’ No caso, a atividade de ‘instrutor de tiro desportivo’ foi, inicialmente, autorizada pelo Exército, em
certificado emitido em novembro/2015, com validade até julho/2016 (ID 340465, p. 15), já na vigência, portanto, da Portaria COLOG 51, de setembro/2015, sendo renovada em maio/2016 (ID
340466, p. 02). De fato, o modelo de ‘certificado para capacitação de instrutor de tiro desportivo’ carece de regulamentação pela Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), tal
como definido no artigo 100, II, da Portaria COLOG 51/2015. Contudo, tal fato não confere direito subjetivo do agravante à manutenção da atividade de ‘instrução de tiro desportivo’. Isto
porque, embora o agravante alegue que a mera definição de formalidades na elaboração do documento não possa afastar o direito ao exercício de tal função, revogando ‘apostilamento’ anterior
vigente, e desconsiderando a qualificação do profissional a tanto, obtida em curso realizado em clube de tiro vinculado à federação brasileira de tiro (ID 372214, p. 25), é certo que, tendo a
Portaria, vigente desde 2015, previsto que a capacitação dos ‘instrutores de tiro desportivo’ seria atribuição exclusiva das federações e confederações de tiro, deixou o agravante de realizar tal
curso de capacitação nos órgãos respectivos, a fim de adaptar-se à nova legislação, conformando-se com a situação antiga que, como o próprio afirma, carecia de qualquer regulamentação,
ciente, ainda, de tratar-se de autorização concedida a título precário, o que, portanto, não permite considerar a existência de direito subjetivo à manutenção da atividade de instrução, mesmo se
afastada a exigência de regulamentação do modelo de certificado. Assim, o que se evidencia é que, mesmo se afastada a exigência de certificado, acolhendo a alegação de tratar-se de mera
formalidade não regulamentada, não há o preenchimento de outro requisito para o ‘apostilamento’ da atividade, que é a realização de curso de capacitação em federação ou confederação de tiro,
sendo sequer possível a concessão de prazo para que, desta forma, o agravante efetue tal curso, com manutenção dos efeitos do ‘apostilamento’ anterior, pois, como já mencionado, trata-se de
situação jurídica precária, alterada em normatização de 2015. Por fim, tratando-se de pretensão de ‘apostilamento’ de ‘instrução de tiro desportivo’, evidencia-se a atribuição do Comando do
Exército, considerando-se a previsão do artigo 30 do Decreto 5.123/2004 para que o Exército efetue a normatização das condições de segurança das atividades de ‘tiro desportivo’. Por sua vez,
importante ressaltar que, dentre as atribuições do ‘instrutor de tiro desportivo’, não está a concessão de atestado de ‘capacidade técnica’ para obtenção de ‘certificado de registro de arma de
fogo’, esta conferida apenas ao ‘instrutor de armamento credenciado pela Polícia Federal’, nos termos do artigo 12, §3°, do Decreto 5.123/2004. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de
instrumento.”
Assim, tomo como lícito o ato questionado nestes autos, de cancelamento do apostilamento da atividade de instrutor de tiro do autor e, por conseguinte, rejeito as pretensões indenizatórias postas na inicial. 

DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos, resolvendo-os no mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com fundamento no artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios devidos pela parte autora em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.

Custas pela parte autora.

Com o trânsito em julgado, intimem-se as partes a requererem o que de direito em termos de prosseguimento e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.
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    D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

1. Intimado a se manifestar acerca da regularidade da digitalização dos autos, o autor apontou falha, estando ilegíveis as folhas 36/37, 41, 42, 43, 153, 199 a 203. Cuida-se de cópia digitalizada da CTPS e
documento pessoal do autor. Assim, faculto ao autor a substituição das cópias digitalizadas por outras legíveis, se reputar necessário. Prazo: 15(quinze) dias.
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2. Verifico também que dentre os períodos especiais que o autor pretende ver reconhecidos para concessão da aposentadoria especial, estão alguns trabalhados na função de Vigilante exercida após a edição da
Lei 9.032/95 e do Decreto 2.172/97. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou a afetação dos Recursos Especiais 1831371/SP, 1831377/PR e 1830508/RS, para julgamento sob o rito dos
recursos repetitivos. Cadastrada como Tema 1031, a controvérsia diz respeito à “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto
2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Até o julgamento dos recursos, foi determinada a suspensão da tramitação, em todo o território nacional, dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca
da controvérsia.

3. Diante do acima exposto, a tramitação do presente processo está suspensa até o julgamento dos recursos.

4. Encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados, com as seguintes informações: recurso repetitivo – suspensão da tramitação por ordem do STJ – Tema 1031.

Intimem-se. Cumpra-se.

CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.
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    S E N T E N Ç A (TIPO A)

 

 

 

 

Vistos.

Cuida-se de ação previdenciária sob rito comum, com pedido de concessão de tutela de urgência, ajuizada por EDUARDO APARECIDO ASSIS, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS). Pretende obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade de períodos trabalhados na empresa CPFL – Companhia Paulista de Força e
Luz, de 01/04/1998 a 31/05/1999, 01/06/1999 a 31/12/2012 e de 01/07/2014 a 31/03/2018, nos quais esteve exposto ao agente nocivo eletricidade, superior a 250 volts. Requer o pagamento dos valores atrasados desde a
DER (20/07/18).

Requer a gratuidade judiciária e junta documentos.

Foi proferida decisão concedendo ao autor os benefícios da justiça gratuita, bem como determinando a citação do réu.

Citado, o INSS apresentou contestação, sem arguir preliminares. No mérito, deduziu argumentos, requerendo a improcedência do pedido, porquanto não restou demonstrada a habitualidade e permanência da
exposição ao agente eletricidade ou a qualquer outro agente nocivo.

Houve réplica.

Instadas, as partes nada mais requereram.

Vieram os autos conclusos para o julgamento.

É o relatório. DECIDO.

Condições para a análise do mérito:

A questão versada nos autos é de direito e de fato e, quanto aos fatos, não há necessidade da produção de prova em audiência, subsumindo-se, pois, o caso, ao julgamento antecipado do mérito nos termos do
art. 355 inc. I do CPC.

Mérito:

Aposentadoria por tempo:

O direito à aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social é previsto pela Constituição Federal (CF), em seu artigo 201, parágrafo 7º.

A atual aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da modificação realizada pela Emenda Constitucional (EC) nº 20, de 15/12/1998, publicada no DOU do dia seguinte, em relação à antiga
aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional, portanto, exige o implemento do requisito “tempo de contribuição integral”, não mais prevendo a possibilidade de aposentação por tempo proporcional
anteriormente existente.

Assim, de modo a permitir a perfeita e segura relação atuarial entre custeio e despesa da Previdência Social, a CF estabelece que a aposentadoria será devida ao trabalhador, exclusivamente de forma integral e
após o cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima assinalado, reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo 8º do mesmo artigo 201.

A vigente regra constitucional, portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha direito ao reconhecimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Mas a EC nº 20/1998, de modo a amparar expectativas de direito dos trabalhadores segurados da Previdência ao tempo de sua publicação, dispôs acerca da manutenção da possibilidade de reconhecimento
da aposentadoria proporcional, cuja concessão ficou adstrita ao cumprimento de alguns requisitos, que não serão analisados, por não serem importantes ao deslinde do feito.

Contagem recíproca do tempo de contribuição:

Prescreve o parágrafo 9º do artigo 201 da Constituição Federal que “§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade
privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.”

Por seu turno, o artigo 94 e seguintes da Lei nº 8.213/1991 estabelecem os critérios legais pelos quais se dará a contagem de períodos laborados ora vinculadamente a Regime Específico Previdenciário, ora ao
Regime Geral da Previdência Social, para o fim de apuração da implementação pelo trabalhador das condições mínimas para a aquisição do direito à aposentação.

Dessa forma, poderá o trabalhador obter o direito previdenciário à aposentadoria mediante o somatório de todo seu tempo de serviço, independentemente do fato de que em parcela desse período exerceu
atividade junto à Administração Pública direta e indireta (em regime previdenciário próprio) e outra parcela junto à iniciativa privada (sob regime geral previdenciário).

Tal período trabalhado vinculadamente ao regime diverso daquele em que se dará a aposentadoria poderá também ser contado como especial, desde que reste igualmente caracterizada a submissão do
trabalhador a agentes insalubres. Nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal:

"A contagem recíproca é um direito assegurado pela Constituição do Brasil. O acerto de contas que deve haver entre os diversos sistemas de previdência social não interfere na existência desse direito,
sobretudo para fins de aposentadoria. Tendo exercido suas atividades em condições insalubres à época em que submetido aos regimes celetista e previdenciário, o servidor público possui direito adquirido à contagem desse
tempo de serviço de forma diferenciada e para fins de aposentadoria. Não seria razoável negar esse direito à recorrida pelo simples fato de ela ser servidora pública estadual e não federal. E isso mesmo porque condição de
trabalho, insalubridade e periculosidade, é matéria afeta à competência da União (CB, artigo 22, I [direito do trabalho])." (RE 255.827, Rel. Min. Eros Grau, julg. 25-10-05,DJ de 2-12-05)

O artigo 96 da Lei nº 8.213/1991 impõe, por seu turno, algumas relevantes restrições a que o período trabalhado sob regime previdenciário diverso seja tomado para fim de contagem de tempo. Dentre elas,
impõe a não admissão da contagem em dobro ou em outras condições especiais, bem assim a vedação à contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes. Ainda, proíbe que se conte por
um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria por outro sistema.

A identificação do tempo de serviço desenvolvido em cada regime previdenciário ocorre de acordo com as averbações funcionais do servidor público e de acordo com as anotações pertinentes do segurado
pelo Regime Geral junto à Carteira de Trabalho e/ou ao Cadastro Nacional de Informações Previdenciárias.
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Sobre a Certidão de Tempo de Contribuição dispõe o artigo 130 do Decreto nº 3.048/1999 que: “O tempo de contribuição para regime próprio de previdência social ou para Regime Geral de Previdência
Social deve ser provado com certidão fornecida: I - pela unidade gestora do regime próprio de previdência social ou pelo setor competente da administração federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, suas autarquias e
fundações, desde que devidamente homologada pela unidade gestora do regime próprio, relativamente ao tempo de contribuição para o respectivo regime próprio de previdência social; ou II - pelo setor competente do Instituto
Nacional do Seguro Social, relativamente ao tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social.”

Trata-se de documento indispensável à comprovação do tempo de serviço, em regime previdenciário diverso daquele em que se postula o benefício previdenciário, a ser contado na apuração do tempo mínimo
à aposentação.

Aposentação e o trabalho em condições especiais:

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão do benefício correlato.

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o
trabalhador não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.

Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de
serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado.

Conversão do tempo de atividade especial em tempo comum e índices:

Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o segurado laborar parte do período em condições especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse transmudado em tempo especial ou vice-
versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo padrão. O artigo 57, caput, e o seu parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/1991, na redação dada pela Lei nº 9.032/1995, possibilitava a conversão do período especial
em comum e posterior soma com o tempo trabalhado em atividade comum.

No entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de 28/05/1998, revogou o referido §5º, deixando de existir qualquer conversão de tempo de serviço.

Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que em seu artigo 28, restabeleceu a vigência do mesmo §5º do artigo 57 da Lei de Benefícios, até que sejam fixados os
novos parâmetros por ato do Poder Executivo. Destarte, está permitida novamente a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo de carência para a aposentadoria por tempo.

Acolho os índices de conversão de 1,4 para homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio INSS os considera administrativamente, consoante artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,
Decr. nº 3.048/99, alterado pelo Decr. nº 4.827/03.

Prova da atividade em condições especiais:

Até a data de 28/04/1995 (advento da Lei nº 9.032/1995) é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador naquelas atividades
relacionadas, não taxativamente, nos Decretos n. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Tal situação se comprova por qualquer meio seguro de prova documental, sendo necessário
que a atividade tenha se dado de forma habitual e permanente.

A partir da edição dessa lei, ou seja, entre 28/04/1995 e 10/12/1997 a comprovação da atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo
empregador.

Somente após a edição da Lei nº 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho,
que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes nocivos. Apenas excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde
que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu.

Nesse sentido:

“(...) I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do
advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91.

(STJ, AGRESP 201000112547, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1176916, Relator(a) FELIX FISCHER, Órgão julgador QUINTA TURMA, Fonte DJE
DATA:31/05/2010).

Veja-se, também, o seguinte precedente:

“À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei nº 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento,
o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço.” (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel.
Des. Fed. Anna Maria Pimentel).

Diga-se ainda que o laudo técnico pericial extemporâneo tem o condão de provar a efetiva exposição ao agente agressivo, quando o ambiente de trabalho era o mesmo, ficando evidenciado que as condições de
exposição aos agentes agressivos permaneceram inalteradas ao longo do tempo. Ademais, é preciso considerar que se em tempos modernos a empresa apresenta condições insalubres para o exercício da mesma atividade, quiçá
as condições em tempos pretéritos.

Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais
modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.

Assim, entre 11/12/1997 e 31/12/2003 somente mediante a apresentação de laudo técnico se poderá considerar a especialidade da atividade exercida. Diga-se ainda que dentro do período em tela, a exigência
de apresentação de laudo técnico para fins de reconhecimento de tempo especial de trabalho pode equivaler-se à apresentação de formulário-padrão embasado em laudo técnico ou por meio de perícia técnica.

É que após 01/01/2004 passou a ser exigido apenas o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) como prova da existência de agentes nocivos na atividade de trabalho (tempo especial), o que se deu com a
regulamentação do art. 58, §4º da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06. Sendo um misto de formulário e laudo, o PPP constitui-se em documento histórico-laboral que reúne dados
administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, com a finalidade de comprovar as condições de trabalho a que submetido o segurado/trabalhador. Ele traz a identificação do engenheiro ou perito
responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Ademais, quanto ao tema, a própria ré, através da Instrução Normativa IN/INSS/PRES/N. 45, de 11.08.2010, nos art. 254, §1º, VI e 256, IV, considera o perfil profissiográfico previdenciário como
documento que se presta como prova das condições especiais de trabalho.

Uso de equipamentos de proteção individual e coletiva – EPI’s e EPC’s:

O e. STF no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 09 de dezembro de 2014 (proferido sob a sistemática de repercussão geral), Rel. Min. Luiz Fux, assentou a tese segundo a
qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o equipamento de proteção individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo constitucional para a concessão de aposentadoria especial.

Exceção a tal raciocínio, contudo, apresenta-se quando em causa a submissão do trabalhador ao agente nocivo ruído acima dos limites legais de tolerância, cuja insalubridade, segundo a Corte Constitucional,
não resta descaracterizada pela declaração do empregador, no âmbito do PPP, da eficácia do equipamento de proteção individual (EPI). Neste caso fica mantido o entendimento cristalizado por meio da Súmula 09 da TNU,
que dispõe que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

Quanto uso de EPI EFICAZ, a própria TNU adequou seu entendimento ao quanto decidido no ARE supramencionado, para firmar o posicionamento de que, à exceção do ruído, o uso eficaz de EPI, capaz
de neutralizar a nocividade, retira o caráter especial da atividade para fins de aposentadoria - PEDILEF 50479252120114047000, Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 05/02/2016.

Em resumo o e. STF expressamente se manifestou no sentido de que caberá ao Judiciário verificar, no caso concreto, se a utilização do EPI descaracterizou (neutralizou) a nocividade da exposição ao alegado
agente nocivo (químico, biológico, etc.), ressaltando, inclusive, que havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a decisão deveria ser pelo reconhecimento do direito ao benefício
de aposentadoria especial, caso dos autos.

Assim, em geral, a menção ao uso de equipamento de proteção individual no laudo técnico ou no formulário, de forma eficaz, desqualifica a natureza da atividade especial, salvo em relação à exposição a ruído
em nível excedente ao legalmente previsto.

Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

Falta de prévia fonte de custeio:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1072/1584



Quanto à alegação de que não houve recolhimento de contribuição prevista no § 6o do artigo 57 da Lei 8213/91, não há que se falar em afronta ao primado constitucional da fonte de custeio, pois apesar da
contribuição incidir apenas nas folhas de pagamento dos três tipos de vínculo de trabalho, nada impede que a contribuição sirva para financiar a aposentadoria de segurados com outros tipos de vínculo. A restrição do direito a
aposentadoria especial dependeria, assim, de expressa previsão legal que indicasse um rol específico de trabalhadores a serem contemplados.

Por tal motivo, a jurisprudência já se firmou contrária à interpretação do INSS (vinculada ao custeio) e, portanto, a favor de que o contribuinte individual tenha direito à aposentadoria especial desde que
comprovada a permanente e efetiva exposição ao agente nocivo (Súmula 62 da TNU).

Por fim, o segurado era empregado, e o recolhimento que não foi realizado não pode ser imputado ao segurado, como é cediço, já que a empresa empregadora é responsável pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias dos segurados empregados, a teor do art. 39, I, a e b da Lei n. 8.212/91.

Eletricidade acima de 250 volts:

O trabalho desenvolvido sob presença de eletricidade acima de 250 volts é considerado especial pelo Decreto nº 53.831/1964 até 05/03/1997. Isso porque, até a regulamentação da Lei 9.032/1995 pelo
Decreto nº 2.172/1997, o qual não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo, não se podem afastar as disposições dos Decretos nºs 53.831/1664 e 83.080/1979, no que diz com os agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física neles indicados.

A omissão do Decreto nº 2.172/1997 não implica negar a periculosidade de atividade que sujeita o trabalhador a risco de choques elétricos acima de 250 volts, como se supervenientemente a atividade
passasse a ser “não perigosa” pela mera edição desse Decreto.

O tratamento previdenciário diferenciado em relação às atividades insalubres e perigosas, assim entendidas as que prejudicam concreta ou potencialmente a saúde ou a integridade física, conforme acima
referido, tem assento constitucional (artigo 201, parágrafo 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei nº 8.213/1991). Com efeito, cumpre ao Poder Judiciário, concluindo pela especialidade da atividade laboral, afastar, no caso
concreto, omissão na regulamentação administrativa desse direito constitucional e legal, atento sempre à finalidade da norma constitucional de referência.

Desse modo, exercida atividade submetida a risco concreto de choques elétricos acima de 250 volts, cumpre reconhecer a especialidade da atividade, independentemente da época da realização da atividade
laborativa. Decerto, porém, que para tal reconhecimento a partir de 10/12/1997 haverá de se comprovar a efetiva exposição ao agente físico eletricidade por meio de formulário específico e concorrentemente por meio de laudo
pericial que pormenorize a atividade concretamente exercida pelo segurado.

Caso dos autos:

I – Atividades especiais:

A parte autora pretende o reconhecimento da especialidade dos períodos trabalhados na empresa Companhia Piratininga de Força e Luz, de 01/04/1998 a 31/12/2012 e de 01/04/2018 a 19/07/2018, para
que sejam somados aos demais períodos urbanos comuns constantes do CNIS e seja-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, em 20/07/2018.

Para comprovação da especialidade referida, juntou formulário PPP (id 16020331), de que consta a função de Conservador Instalações/Técnico de Projetos.

No primeiro período – de 01/04/1998 a 31/12/2012 - as atividades do autor consistiam em inspecionar, receber, medir em campo obras executadas por empreitadas; executar inspeções em redes de
distribuição, cabines e centro de medições agrupadas, executar medição de altura, tensão e faseamento de redes de distribuição, etc., com exposição à tensão elétrica acima de 250 volts.

No segundo período – de 01/04/2018 a 19/07/2018 – as atividades do autor consistiam em desempenhar ou supervisionar tarefas especializadas e complexas, que exigem conhecimentos amplos e profundos,
elaborar projetos e orçamentos de redes e linhas de distribuição, executar atividades visando o sincronismo dos investimentos no físico x contábil. Para este período não há exposição à eletricidade.

Conforme referido na fundamentação acima, o trabalho desenvolvido sob a presença de eletricidade acima de 250 volts é considerado especial pelo Decreto nº 53.831/1964 até 05/03/1997. Isso porque, até a
regulamentação da Lei 9.032/1995 pelo Decreto nº 2.172/1997, o qual não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo, não se podem afastar as disposições dos Decretos nºs 53.831/1664 e 83.080/1979, no que diz com
os agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles indicados.

A omissão do Decreto nº 2.172/1997 não implica negar a periculosidade de atividade que sujeita o trabalhador a risco de choques elétricos acima de 250 volts, como se supervenientemente a atividade
passasse a ser “não perigosa” pela mera edição desse Decreto.

No caso do autor, conforme a descrição das atividades por ele desempenhadas, verifico que restou devidamente comprovada a efetiva exposição à tensão elétrica superior a 250 volts apenas no período de
01/04/1998 a 31/12/2012.

Quanto à alegação do uso de EPI, ressalto que em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete.

No sentido do quanto acima exposto, a decisão que segue:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO OU PPP. ELETRICIDADE. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até
10/12/97. Precedentes do STJ.

2. Comprovada a atividade insalubre por meio de laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP por mais de 25 (vinte e cinco) anos, é devida a concessão da aposentadoria especial.

3. Embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos no Decreto nº 2.172/97, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86.
Entendimento consolidado no STJ, em sede de recurso repetitivo.

4. Em se tratando de risco por eletricidade, é irrelevante que a exposição habitual do trabalhador ocorra de forma permanente ou intermitente, para caracterizar a especialidade e o risco do trabalho prestado.
Súmula 364/TST.

5. O uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI, por si só, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, sendo necessária a comprovação da efetiva eliminação da insalubridade do
ambiente de trabalho do segurado. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j 04/12/2014, DJe 12/02/2015).

6. Reexame necessário e apelação do INSS não providos.

(TRF3 - ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2035025 / SP – Décima Turma – Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA - e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/06/2018)

 

Assim, reconheço a periculosidade do período de 01/04/1998 a 31/12/2012.

 

II – Contagem recíproca de tempo estatutário:

Embora o autor não tenha mencionado especificamente o período trabalhado pelo regime estatutário, juntou aos autos certidão de tempo de contribuição (id 16020334) referente ao período de 21/12/1990 a
08/05/1995, que está incluído na tabela de tempo de contribuição do autor constante da inicial. Assim, passo a analisar referido período.

Verifico da Certidão de Tempo de Serviço juntada aos autos, que o autor trabalhou como funcionário do Centro de Progressão Penitenciária de Hortolândia, junto ao Governo do Estado de São Paulo, no
período de 21/12/1990 a 08/05/1995.

Em contestação, o INSS não impugnou referida CTC – Certidão de Tempo de Contribuição, devendo, pois, ser reconhecida para fins de contagem do tempo recíproco.

 

III – Aposentadoria por tempo de contribuição:

Passo a computar os períodos urbanos comuns averbados administrativamente aos períodos especiais ora reconhecidos, com a conversão destes últimos em tempo comum pelo índice de 1,4, e ao período
estatutário, conforme fundamentado nesta sentença, trabalhados pelo autor até a DER (20/07/2018):

Verifico da contagem acima que o autor comprova o tempo necessário à concessão da aposentadoria integral na data do primeiro requerimento administrativo.

DIANTE DO EXPOSTO, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Eduardo Aparecido de Assis em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos
do artigo 487, inciso I, do CPC.

Condeno o INSS a:
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1) averbar a especialidade do período de 01/04/1998 a 31/12/2012 – periculosidade pela exposição à tensão elétrica superior a 250 volts;

2) averbar o tempo estatutário de 21/12/1990 a 08/05/1995, trabalhado junto ao Governo do Estado de São Paulo;

3) implantar a aposentadoria por tempo de contribuição integral (NB 187.764.052-0) à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (20/07/2018);

4) pagar, após o trânsito em julgado, o valor correspondente às parcelas em atraso, observados os parâmetros financeiros abaixo.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal – (Resolução 267/2013 do CJF) - Cap. 4, item 4.3.1.

Juros de mora, contados da data da citação, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Considerada a sucumbência mínima do autor, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º, respeitada tal
proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a teor do § 5º, todos do art. 85, do CPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data.

Custas na forma da lei.

Concedo tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC. Há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar) e verossimilhança das alegações. Apure o INSS o valor
mensal e inicie o pagamento à parte autora, no prazo de 15 dias a contar do recebimento da comunicação desta sentença à AADJ.

Comunique-se à AADJ/INSS para cumprimento.

Seguem os dados para fim administrativo-previdenciário:

Nome / CPF                                       Eduardo Aparecido de Assis / 108.052.538-66

Nome da mãe                                    Ana Clara de Assis

Tempo especial reconhecido             de 01/04/1998 a 31/12/2012

Tempo estatutário reconhecido          de 21/12/1990 a 08/05/1995

Tempo total até DER                         36 anos 2 meses 21 dias

Espécie de benefício                         Aposentadoria por tempo de contribuição integral

Número do benefício (NB)                42/187.764.052-0

Data do início do benefício (DIB)      20/07/2018 (DER)

Data considerada da citação            16/04/2019

Prazo para cumprimento                  15 dias contados da notificação da decisão

Esta sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 496, §3º, I do CPC.

Transitada em julgado, expeça-se o necessário.

A autocomposição do litígio é medida cabível e mesmo recomendada em qualquer fase do processo, já que ademais de abrir às partes e a seus procuradores a oportunidade de solverem definitivamente seus
próprios conflitos, acelera demasiadamente o encerramento definitivo da lide. Assim, poderá o INSS, em o entendendo conveniente, apresentar proposta de acordo nos autos — a qual, se aceita pela parte autora, acelerará o
encerramento definitivo do processo e, também, a expedição da requisição e o próprio pagamento de valores. Em caso de apresentação de proposta, anteriormente a qualquer outra providência processual intime-se a parte
autora, para que sobre ela se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Seu silêncio será interpretado como desinteresse na aceitação do acordo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009643-87.2014.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA FRANCISCA DOURADO - SP242920
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A (TIPO A)

 

 

 

Vistos.

Cuida-se de ação ordinária, ajuizada por Luiz Carlos de Almeida, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos trabalhados de 06/09/1982 a 14/11/1984 e de 04/12/1984 a 14/06/1992, e conversão em tempo comum, com pagamento das parcelas vencidas desde o requerimento
administrativo do benefício (NB 42/158.734.519-3), em 28/04/2014. Pretende também obter indenização pelos danos morais sofridos em decorrência do indeferimento do benefício.

Requereu os benefícios da gratuidade judiciária e juntou documentos.

Apresentou emenda à inicial, com retificação do valor da causa para R$ 61.535,36 (sessenta e um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos).

Citado, o INSS apresentou contestação, sem arguir preliminares. No mérito, quanto à atividade especial, alega que não restou comprovada a efetiva exposição, de modo habitual e permanente, aos agentes
nocivos nos períodos referidos. Ademais, aduziu que laudos técnicos extemporâneos não se prestam para consubstanciar o pedido da exordial. Na mesma sintonia, fundamentou que não houve recolhimento de contribuição
prevista no § 6º do artigo 57 da Lei 8213/91, não havendo fonte de custeio, exigência constitucional, para o benefício pleiteado pelo segurado. Por fim, rebateu os argumentos da exordial explanando que o uso de equipamento
de proteção individual (EPI), quando eficaz, afasta a incidência da condição especial de segurado. Rebateu, ainda, o pleito indenizatório por danos morais, uma vez que a Autarquia agiu dentro dos ditames legais na análise do
benefício.

Houve réplica.

Foram juntados formulários PPP atualizado e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais referentes às empresas empregadoras.

Instadas, as partes nada mais requereram.

Vieram os autos conclusos para o julgamento.

É o relatório. DECIDO.
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Condições para a análise do mérito:

A questão versada nos autos é de direito e de fato e, quanto aos fatos, não há necessidade da produção de prova em audiência, subsumindo-se, pois, o caso, ao julgamento antecipado do mérito nos termos do
art. 355 inc. I do CPC.

Mérito:

Inicialmente registro que, a despeito do advento da Emenda Constitucional nº 103/2019, a qual implementou relevantes mudanças no Regime Geral de Previdência Social, em seu art. 3º consta que será
garantido ao segurado o direito à obtenção do benefício segundo os critérios da legislação vigente à época em que atendidos os requisitos para o acesso ao referido benefício.

Assim, considerando que no caso em análise a DER é anterior à vigência da EC nº 103/2019, passo ao exame do mérito segundo a legislação à época vigente.

Aposentadoria por tempo:

O direito à aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social é previsto pela Constituição Federal (CF), em seu artigo 201, parágrafo 7º.

A atual aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da modificação realizada pela Emenda Constitucional (EC) nº 20, de 15/12/1998, publicada no DOU do dia seguinte, em relação à antiga
aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional, portanto, exige o implemento do requisito “tempo de contribuição integral”, não mais prevendo a possibilidade de aposentação por tempo proporcional
anteriormente existente.

Assim, de modo a permitir a perfeita e segura relação atuarial entre custeio e despesa da Previdência Social, a CF estabelece que a aposentadoria será devida ao trabalhador, exclusivamente de forma integral e
após o cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima assinalado, reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo 8º do mesmo artigo 201.

A vigente regra constitucional, portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha direito ao reconhecimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Mas a Emenda Constitucional nº 20/1998, de modo a amparar expectativas de direito dos trabalhadores segurados da Previdência ao tempo de sua publicação, dispôs acerca da manutenção da possibilidade
de reconhecimento da aposentadoria proporcional. Seu cabimento, entretanto, ficou adstrito ao cumprimento de alguns requisitos – que não serão analisados neste ato, por serem desimportantes ao deslinde do presente feito.

Aposentação e o trabalho em condições especiais:

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão do benefício correlato.

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o
trabalhador não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.

Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de
serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado.

Conversão do tempo de atividade especial em tempo comum e índices:

Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o segurado laborar parte do período em condições especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse transmudado em tempo especial ou vice-
versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo padrão. O artigo 57, caput, e o seu parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/1991, na redação dada pela Lei nº 9.032/1995, possibilitava a conversão do período especial
em comum e posterior soma com o tempo trabalhado em atividade comum.

No entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de 28/05/1998, revogou o referido §5º, deixando de existir qualquer conversão de tempo de serviço.

Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que em seu artigo 28, restabeleceu a vigência do mesmo §5º do artigo 57 da Lei de Benefícios, até que sejam fixados os
novos parâmetros por ato do Poder Executivo. Destarte, está permitida novamente a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo de carência para a aposentadoria por tempo.

Acolho os índices de conversão de 1,4 para homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio INSS os considera administrativamente, consoante artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,
Decr. nº 3.048/99, alterado pelo Decr. nº 4.827/03.

Prova da atividade em condições especiais:

Até a data de 28/04/1995 (advento da Lei nº 9.032/1995) é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador naquelas atividades
relacionadas, não taxativamente, nos Decretos n. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Tal situação se comprova por qualquer meio seguro de prova documental, sendo necessário
que a atividade tenha se dado de forma habitual e permanente.

A partir da edição dessa lei, ou seja, entre 28/04/1995 e 10/12/1997 a comprovação da atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo
empregador.

Somente após a edição da Lei nº 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho,
que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes nocivos. Apenas excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde
que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu.

Nesse sentido:

“(...) I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do
advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91.

(STJ, AGRESP 201000112547, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1176916, Relator(a) FELIX FISCHER, Órgão julgador QUINTA TURMA, Fonte DJE
DATA:31/05/2010).

Veja-se, também, o seguinte precedente:

“À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei nº 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento,
o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço.” (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel.
Des. Fed. Anna Maria Pimentel).

Diga-se ainda que o laudo técnico pericial extemporâneo tem o condão de provar a efetiva exposição ao agente agressivo, quando o ambiente de trabalho era o mesmo, ficando evidenciado que as condições de
exposição aos agentes agressivos permaneceram inalteradas ao longo do tempo. Ademais, é preciso considerar que se em tempos modernos a empresa apresenta condições insalubres para o exercício da mesma atividade, quiçá
as condições em tempos pretéritos.

Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais
modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.

Assim, entre 11/12/1997 e 31/12/2003 somente mediante a apresentação de laudo técnico se poderá considerar a especialidade da atividade exercida. Diga-se ainda que dentro do período em tela, a exigência
de apresentação de laudo técnico para fins de reconhecimento de tempo especial de trabalho pode equivaler-se à apresentação de formulário-padrão embasado em laudo técnico ou por meio de perícia técnica.

É que após 01/01/2004 passou a ser exigido apenas o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) como prova da existência de agentes nocivos na atividade de trabalho (tempo especial), o que se deu com a
regulamentação do art. 58, §4º da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06. Sendo um misto de formulário e laudo, o PPP constitui-se em documento histórico-laboral que reúne dados
administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, com a finalidade de comprovar as condições de trabalho a que submetido o segurado/trabalhador. Ele traz a identificação do engenheiro ou perito
responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Ademais, quanto ao tema, a própria ré, através da Instrução Normativa IN/INSS/PRES/N. 45, de 11.08.2010, nos art. 254, §1º, VI e 256, IV, considera o perfil profissiográfico previdenciário como
documento que se presta como prova das condições especiais de trabalho.

Uso de equipamentos de proteção individual e coletiva – EPI’s e EPC’s:

O e. STF no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 09 de dezembro de 2014 (proferido sob a sistemática de repercussão geral), Rel. Min. Luiz Fux, assentou a tese segundo a
qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o equipamento de proteção individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo constitucional para a concessão de aposentadoria especial.
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Exceção a tal raciocínio, contudo, apresenta-se quando em causa a submissão do trabalhador ao agente nocivo ruído acima dos limites legais de tolerância, cuja insalubridade, segundo a Corte Constitucional,
não resta descaracterizada pela declaração do empregador, no âmbito do PPP, da eficácia do equipamento de proteção individual (EPI). Neste caso fica mantido o entendimento cristalizado por meio da Súmula 09 da TNU,
que dispõe que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

Quanto uso de EPI EFICAZ, a própria TNU adequou seu entendimento ao quanto decidido no ARE supramencionado, para firmar o posicionamento de que, à exceção do ruído, o uso eficaz de EPI, capaz
de neutralizar a nocividade, retira o caráter especial da atividade para fins de aposentadoria - PEDILEF 50479252120114047000, Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 05/02/2016.

Em resumo o e. STF expressamente se manifestou no sentido de que caberá ao Judiciário verificar, no caso concreto, se a utilização do EPI descaracterizou (neutralizou) a nocividade da exposição ao alegado
agente nocivo (químico, biológico, etc.), ressaltando, inclusive, que havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a decisão deveria ser pelo reconhecimento do direito ao benefício
de aposentadoria especial, caso dos autos.

Assim, em geral, a menção ao uso de equipamento de proteção individual no laudo técnico ou no formulário, de forma eficaz, desqualifica a natureza da atividade especial, salvo em relação à exposição a ruído
em nível excedente ao legalmente previsto.

Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

Falta de prévia fonte de custeio:

Quanto à alegação de que não houve recolhimento de contribuição prevista no § 6o do artigo 57 da Lei 8213/91, não há que se falar em afronta ao primado constitucional da fonte de custeio, pois apesar da
contribuição incidir apenas nas folhas de pagamento dos três tipos de vínculo de trabalho, nada impede que a contribuição sirva para financiar a aposentadoria de segurados com outros tipos de vínculo. A restrição do direito a
aposentadoria especial dependeria, assim, de expressa previsão legal que indicasse um rol específico de trabalhadores a serem contemplados.

Por tal motivo, a jurisprudência já se firmou contrária à interpretação do INSS (vinculada ao custeio) e, portanto, a favor de que o contribuinte individual tenha direito à aposentadoria especial desde que
comprovada a permanente e efetiva exposição ao agente nocivo (Súmula 62 da TNU).

Por fim, o segurado era empregado, e o recolhimento que não foi realizado não pode ser imputado ao segurado, como é cediço, já que a empresa empregadora é responsável pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias dos segurados empregados, a teor do art. 39, I, a e b da Lei n. 8.212/91.

Ruído:

Tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), protetor auricular, no caso,
reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas.

Entretanto, há de se observar o direito adquirido à consideração do tempo de serviço conforme a lei vigente à época de sua prestação. Isso porque, até 02/12/1998 não havia no âmbito do direito previdenciário
o uso eficaz do EPI como fator de descaracterização da atividade especial. Apenas com o advento da Medida Provisória 1.729, publicada em 03/12/1998 e convertida na Lei nº 9.732/98, a redação do § 2º do art. 58 da Lei nº
8.213/1991 passou a exigir "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância"

É assente no e. STJ o posicionamento de que o fornecimento de EPI, mesmo quando utilizado pelo empregado, não tem o condão de, por si somente, inviabilizar a caracterização da atividade como especial,
mostrando-se imprescindível a gerar tal desfiguração a prova de que a proteção se deu de modo efetivo, durante toda a jornada de trabalho, de modo a afastar a insalubridade da atividade da parte autora.

Quanto ao nível de ruído caracterizador da insalubridade da atividade laboral, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que este nível/índice deveria estar acima de 80 decibéis. Em 1979, com o
advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais Decretos coexistiram durante anos até a publicação do Decreto n°
2.172, de 06.03.97, que também exigiu exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.

Em recente julgamento do REsp 1.398.260, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o voto do Relator, Ministro
Herman Benjamin, fixou entendimento no sentido de que o Decreto nº 4.882/2003, que estabeleceu em 85 dB o limite de ruído, não deve propagar efeitos retroativamente.

Assim, pode-se concluir que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial para a finalidade de conversão em tempo comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/1964; superior a 90 decibéis, a partir de 06/03/1997, na vigência do Decreto n. 2.172/1997; e superior a 85 decibéis, a partir da vigência do Decreto n. 4.882, em 19/11/2003.

Como visto, a prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde de
documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse passo, ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a
parte autora comprovar que esteve exposta a ruído nos níveis acima indicados.

Tal prova dever-se-á dar mediante a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido:

“(...) Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico”. (TRF3, APELREEX 00437066220154039999, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA – 2119598, Relator(a) JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, Órgão julgador, NONA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2016)

Caso dos autos:

I – Atividades especiais:

A parte autora pretende o reconhecimento dos vínculos e períodos abaixo, nos quais exercia as atividades descritas e se submetia aos agentes especificados, tudo nos termos dos documentos indicados:

(i) Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda., de 06/09/1982 a 14/11/1984;

(ii) Prefeitura Municipal de Sumaré, de 07/12/1987 a 14/06/1992;

Em relação ao período descrito no item (i), verifico do formulário PPP juntado aos autos (id 13348722 – pág. 20/21 e 185/186), que o autor realizou a função de Coletor de resíduos em Coleta Ambiental,
exposto a agentes biológicos microorganismos.

Indubitável que o autor exercia trabalho caracterizado como especial pela subsunção ao item 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, ao item 1.3.2 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e ao item 3.0.1 dos Decretos
nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Nesse sentido, a decisão que segue:

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. ERRO MATERIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. COLETOR DE LIXO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS
NA JUSTIÇA FEDERAL. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS. 1. Erro material corrigido para constar na parte dispositiva a concessão do
benefício a partir da data do requerimento administrativo em 29/04/2013. 2. Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida. 3. Deve ser observada a legislação vigente
à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e os meios de sua demonstração. 4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero
enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97). 5. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à agentes biológicos, código 2.3.0 do Decreto 53.831/64 e código 3.0.1, item g, do anexo
IV do Decreto nº 3.048/99. 6. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº
8.213/91. 7. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo. 8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e em substituição à TR - Taxa Referencial, consoante decidido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux, observado quanto a este o termo inicial a ser fixado pela Suprema Corte no julgamento dos
embargos de declaração. 9. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015. 10. Sentença corrigida de ofício.
Remessa necessária não conhecida. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS não provida.

(TRF3 – PROC. Nº 0018741-15.2018.4.03.9999 – Sétima Turma – Rel. Des. Fed. PAULO DOMINGUES – e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2019)

Assim, reconheço a especialidade do período trabalhado de 06/09/1982 a 14/11/1984.

Em relação ao período descrito no item (ii), verifico do formulário PPP juntado aos autos (id 13348722 – pág. 24/26), que o autor realizou trabalho braçal até 30/06/1990 e como Coletor de Lixo a partir de
01/07/1990 a 14/06/1992.

Como trabalhador braçal, fazia a limpeza das ruas e “bocas de lobo”, com exposição eventual a microorganismos. Não há como aferir a habitualidade e permanência com que o autor esteve exposto a agentes
biológicos (esgoto) em sua atividade, pois era diversificada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1076/1584



Já na função de coletor de lixo, estava exposto aos agentes biológicos (microorganismos) de forma habitual e permanente.

Assim, reconheço a especialidade do período trabalhado de 01/07/1990 a 14/06/1992.

 

II – Aposentadoria por Tempo de Contribuição:

Passo à análise do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, com a somatória dos períodos urbanos comuns já averbados administrativamente e dos períodos especiais ora reconhecidos, estes
últimos convertidos em tempo comum pelo índice de 1,4, conforme fundamentado nesta sentença, computados até a DER (28/04/2014):

Verifico da tabela acima que o autor não comprova o tempo necessário à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, ou mesmo da proporcional, até a data da entrada do requerimento
administrativo. Assim, indefiro o pedido de jubilação.

III – Indenização por Danos Morais:

Com relação ao pedido de indenização, a parte autora cingiu-se a alegar haver sofrido danos morais em decorrência do indevido indeferimento de seu pedido de concessão de aposentadoria.

O pedido é improcedente nesse particular.

Os requisitos essenciais ao dever de indenizar são: (I) ação ou omissão do agente; (II) a culpa desse agente; (III) o dano; (IV) o nexo de causalidade entre os requisitos I e III e (V) a inexistência de
excludentes da responsabilidade, tais qual a culpa exclusiva do lesionado ou de terceiro, o caso fortuito ou a força maior.

O parágrafo 6º do artigo 37 da Constituição Federal ainda prevê que a responsabilidade civil do Estado (em seu conceito compreendidas suas autarquias) é objetiva nas hipóteses de o dano emergir de sua
ação danosa. Prescinde-se, nessa hipótese, da apuração da culpa para sua responsabilização civil do Estado.

Noutro giro, é subjetiva a responsabilidade civil decorrente de omissão estatal representativa de faute du service publique. Isso porque a ilicitude no comportamento omissivo estatal é aferida sob o olhar de ele
ter ou não deixado de agir na forma que lhe determinava a lei.

No caso dos autos, não se verificam a culpa do INSS nem tampouco a prova concreta de algum específico e particular dano ao autor.

A espécie dos autos é daquelas em que a Administração Pública tem campo para interpretar fatos sobre os quais se pautam os direitos requeridos, como a existência ou não de especialidade da atividade laboral
desenvolvida. A decisão administrativa, assim, valeu-se de impeditivo abstrato (normativo) legítimo ao indeferimento da concessão do benefício, após análise interpretativa de fatos invocados pelo requerente (autor).

Ademais, embora sejam presumíveis as consequências do não recebimento do benefício, com o qual o autor contaria todo mês, não houve comprovação de algum fato constrangedor específico ou de algum
abalo moral efetivo decorrente do indeferimento do requerimento.

Nesse sentido, veja-se o seguinte excerto de julgado: “Todavia, o autor limitou-se a alegar genericamente que sofreu danos morais e materiais, sem os discriminar ou descrever, e muito menos apontar os fatos de
que decorreram e sua ligação com a demora no recebimento de seu benefício previdenciário” (TRF3; AC 2001.61.20.007699-6/SP; 2ª Turma; DJU 07/03/2008, p. 766; Rel. Henrique Herkenhoff).

DIANTE DO EXPOSTO, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Luiz Carlos de Almeida em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do
artigo 487, inciso I, do CPC.

Condeno o INSS a averbar a especialidade dos períodos de 06/09/1982 a 14/11/1984 e de 01/07/1990 a 14/06/1992 - exposição a microorganismos – e converter em tempo comum pelo índice de 1,4,
conforme fundamentado nesta sentença.

Diante da sucumbência mínima do réu, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, restando suspensa a execução dessa
verba em razão do deferimento da gratuidade judiciária ao autor.

Custas na forma da lei, observada a gratuidade deferida ao autor.

Indefiro a tutela de urgência (art. 300 do CPC), ou pronto cumprimento desta sentença, diante da ausência de risco irreparável ou de difícil reparação. O autor percebe a aposentadoria concedida
administrativamente (NB 181793859-0). O pagamento de valores em atraso e o eventual acréscimo pecuniário ao valor mensal do benefício não são providências indispensáveis à sua digna provisão alimentar até o trânsito em
julgado.

Seguem os dados para fim administrativo-previdenciário:

 

Nome / CPF                                       Luiz Carlos de Almeida / 083.986.658-58

Nome da mãe                                     Nair Alves de Almeida

Tempo especial reconhecido              de 06/09/1982 a 14/11/1984 e de 01/07/1990 a 14/06/1992

Prazo para cumprimento                    Após o trânsito em julgado

 

 

Esta sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 496, §3º, I do CPC.

Transitada em julgado, arquivem-se oportunamente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
AÇÃO POPULAR (66) Nº 0015305-95.2015.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GUSTAVO DURLACHER
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE GIACOMOZZI BATISTA - SP241507
RÉU: MUNICIPIO DE JAGUARIUNA, MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, ANTONIA MATILDE DOS SANTOS XAVIER BRASILINO, CONSTRUTORA VIASOL LTDA - EPP,
CARLOS HENRIQUE MARCIANO DA SILVA, ADELMO ALVES LINDO
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO DE CREDO - SP220701, KAREN APARECIDA CRUZ DE OLIVEIRA - SP252644
Advogado do(a) RÉU: TANIA RIBEIRO DO VALE COLUCCINI - SP214405
Advogados do(a) RÉU: WALTER LUIS TOZZI DE CAMARGO - SP298288, ADRIANA GODOY DE CHAMI ALVES - SP301232
Advogado do(a) RÉU: PRISCILA INES CACERES RAMALHO - SP225053
Advogado do(a) RÉU: ADRIANA GODOY DE CHAMI ALVES - SP301232
Advogado do(a) RÉU: WALTER LUIS TOZZI DE CAMARGO - SP298288
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
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Despachado nesta data, em vista do expressivo volume de processos para análise pelo Juízo.

1)    Virtualização dos autos:

Conforme certificado nos autos (ID 14358758), não há falhas aparentes na digitalização, e, intimadas todas as partes, apenas o Ministério Público Federal, que atua neste feito como custos legis (art. 6º,
parágrafo 4º, da Lei nº 4.717/1965) apresentou manifestação (ID 14685219), na qual também informa não ter identificado erros ou ilegibilidades.

Assim sendo, o feito encontra-se regular para prosseguimento.

2) Intimações dos requeridos e prazos nos autos eletrônicos:

Insta registrar, quanto às intimações dos requeridos e prazos, que o prosseguimento do feito observa agora o regramento do processo eletrônico, ficando, portanto, cientes de que não haverá contagem
em dobro dos prazos em relação aos requeridos, ainda que representados por procuradores diferentes, por se tratar agora de autos eletrônicos, nos termos do art. 229, parágrafo 2º, do CPC.

Vale frisar que o prazo de intimações para cada requerido é simples, contado individualmente e em dias úteis (artigos 219, 229, e 231, caput, inciso VI, parágrafo 2º do CPC, sendo que nas hipóteses de
intimações na pessoa dos advogados constituídos pelos requeridos, como é o caso dos autos, o início da contagem do prazo observa as regras de intimações realizadas por meio eletrônico/sistema-Pje/Diário Eletrônico.

Ressalve-se, por óbvio, a contagem em dobro que gozam o Ministério Público Federal e o Município de Jaguariúna, nos termos dos artigos 180 e 183 do CPC, observando-se as regras de intimação por
meio eletrônico.

3) Preliminares, condições da ação, pressupostos processuais e limites subjetivos e objetivos da lide:

A questão da competência deste Juízo Federal já restou firmada em decisão anterior proferida nestes autos (fls. 3651/3656 dos autos físcos, volume 18, ID 13311523), tendo na ocasião indeferido, de forma
fundamentada, o pedido do MPF de integração à lide da União Federal, mesmo que ela reiteradamente manifestou o seu desinteresse/desnecessidade.

Conforme já decidido por este Juízo, nada obsta que a União Federal venha manifestar interesse em integrar a lide a qualquer tempo se assim entender, passando então a acompanhar o presente processo no
estado em que se encontra.

No mais, em prosseguimento, pertinente nessa fase apreciar as demais preliminares arguidas pelos réus em suas contestações.

O autor é parte legítima para propor ação popular, porque comprovada a sua condição de cidadão/eleitor, a teor do disposto no art. 1º, caput, parágrafo 3º, da Lei nº 4.717/1965, em consonância com a
Constituição Federal de 1988.

Quanto ao polo passivo, os réus indicados pelo autor são partes legítimas para figurar no polo passivo da presente ação popular, à medida em que teriam participado de supostos atos ilegais/lesivos referentes
ao procedimento de licitação (Tomada de  Preços nº 004/2010) e respectivos aditamentos ao contrato firmado com a empresa ré vencedora do certame.

Nos termos do art. 6º, da Lei nº 4.717/1965, a ação pode ser proposta contra as pessoas públicas ou privadas, dentre outras, que praticaram o ato impugnado pelo autor, de modo que o Município de
Jaguariúna também é parte legítima para figurar nesta ação.

A apuração de que os atos praticados por cada réu  foram lesivos ou não ao interesse público e se causaram dano ao patrimônio público, ensejando a nulidade do ato impugnado, no caso o certame licitatório e
atos subsequentes, são questões afetas ao mérito da ação.

Portanto, restam rejeitadas as arguições de ilegitimidade passiva e denunciação à lide, essa última superada em vista do demais réus que figuram na ação de improbidade administrativa (nº 5008398-
48.2017.403.6105) conexa à presente ação.

Quanto às arguições de inépcia da inicial, ausência de pressupostos específicos da ação popular e falta de interesse, entendo que, ainda que a inicial seja sucinta e não adotou a melhor técnica processual, estão
presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Verifico que a ação, tal como posta, permitiu a ampla defesa e contraditório dos réus, o que se denota, aliás,
dos conteúdos de suas contestações, documentos e manifestações apresentadas aos autos, não havendo falar em cerceamento de defesa nem prejuízos aos requeridos.

Anoto, ademais, que todas as partes tiveram amplo acesso aos autos e aos documentos juntados ao longo da tramitação, não havendo falar em nulidades.

Restam, pois, rejeitadas as preliminares arguidas pelas rés, sendo que as demais questões arguidas são afetas à matéria de mérito a ser apreciada por ocasião da prolação da sentença.

Pois bem, quanto aos limites objetivos da presente lide , ficam restringidos às causas de pedir/pedidos da inicial, da qual se extrai o seguinte: fraude à licitação e favorecimento à empresa ré vencedora do
certame, Construtora Viasol; o objeto social da empresa não era de construção civil; o não cumprimento do contrato, na forma prevista na Tomada de Preços nº 004/2010, visando à construção da piscina semi olímpica aquecida
e adaptação de vestiário no Parque Serra Dourada, cuja obra fora prevista inicialmente ser executada em 04 (quatro) meses, no valor de R$ 325.716,01; prorrogações/aditivos quanto ao prazo de vigência do contrato e
consequente encerramento das obras e acréscimo de valores que superam ao limite máximo previsto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, o que configurou fraude à licitação e lesão patrimônio público; além do total gasto de R$
487.965,70 (valor atribuída à presente causa), a obra apresentou problemas técnicos e vazamentos e logo após a sua inauguração a piscina foi fechada, reabrindo após a intervenção da mídia.

Quanto aos pedidos formulados nesta ação, em consonância com o artigo 11 da Lei nº 4.717/1965 e artigo 322 do Código de Processo Civil, considerando o conjunto da postulação deduzida pelo autor,
tem-se que integra a pretensão a nulidade do ato impugnado consistente nos atos lesivos que o autor indica quanto à licitação e dos atos subsequentes que resultaram no atraso da entrega da obra com problemas a não permitir o
funcionamento regular da piscina, o que se julgado procedente pode gerar, na ação popular, a condenação dos réus ao pagamento de perdas e danos.

4) Intimação das partes para especificarem a produção no interesse de outras provas, pedidos formulados e suspensão do processo: 

Em cumprimento à parte final da decisão de fl. 3656 dos autos físicos (volume 18, ID 13311523), as partes foram regularmente intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as,
indicando a necessidade e pertinência para a solução desta ação popular.

Regularmente intimadas todas as partes: o autor Gustavo Durlacher autor informou não ter interesse na produção de provas; o Município de Jaguariúna requereu a produção de prova testemunhal, com a
finalidade de esclarecer os fatos ocorridos na presente demanda; os demais requeridos não se manifestaram.

O Ministério Público Federal, na condição de custos legis, em síntese, formulou os seguintes pedidos na fase de provas (fls. 3658/3663 dos autos físicos): a) requisitar à Câmara Municipal o inteiro teor do
laudo pericial, vistoria e demais análise técnica que embasam a conclusão da CPCI; b) realização de perícia de Engenharia Civil, com vistas a analisar, com base na documentação e evidência da época os itens ali discriminados;
c) realização de perícia econômica, a fim de identificar eventual superfaturamente da obra realizada.

Pois bem, antes de apreciar tais pedidos, importa consignar que o MPF informou (fl. 3627 dos autos físicos), em 21/10/2016, que digitalizou integralmente a presente ação popular e instaurou o inquérito civil.
Posteriormente, o MPF ajuizou, em 19/12/2017, a ação civil de improbidade administrativa (nº 5008398-48.2017-403.6105), na qual, em suma, trata da inexecução do convênio referente à construção mesma obra objeto da
presente ação, porém, sob a ótica das improbidades praticadas pelos réus lá indicados, com pedidos de condenação de ressarcimento ao erário e sanções conforme a Lei nº 8.429/1992. Instruiu aquela ação com o Inquérito
Civil nº 1.34.004.001203/2016-5, no qual contém os autos digitalizados da presente ação popular.

Nesse contexto, considerando que as causas de pedir formulação nesta ação se identificam, em parte, com a referida ação de improbidade, presente na hipótese a conexão entre ambas a justificar o
julgamento conjunto, nos termos do art. 55 do CPC.

Em que pese a antiguidade desta ação, é certo que os fatos aqui narrados imbricam em parte com os fatos trazidos na ação de improbidade, e, diante da complexidade e peculiaridades do caso concreto, em
observância ao princípio da ampla defesa e contraditório, da econômica processual e a fim de otimizar a regular instrução, entendo que ambas as ações devem ser saneadas, simultaneamente, de modo que a apreciação dos
pedidos de provas por este Juízo ocorre de forma conjunta, para que as provas a serem produzidas possam ser úteis à ambas as ações e com isso permitir a análise e sentenciamento conjunto.  

Para tanto, é razoável nesse momento que o presente feito seja suspenso até que a ação civil de improbidade alcance o mesmo estágio processual, ou seja, análise dos pedidos de provas.

Diante do exposto, deixo de apreciar, por ora, os pedidos de provas formuladas nesta ação popular, e determino a suspensão do processo até que a ação nº 5008398-48.2017.403.6105 alcance a mesma
fase processual, ocasião em que ambas as ações devem ser encaminhadas à conclusão para decisão em conjunto.

5) Suspensão do processo e providências da Secretaria: 
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Com a suspensão do processo, determino que a Secretaria promova as anotações necessárias a fim de que se cumpra, no momento oportuno o determinado no item 3, parte final, bem como traslade cópia
dessa decisão para os autos da ACIA nº 5008398-48.2017.403.6105, certificando-se em ambos os feitos, dando-se ciência às partes.

Após a intimação das partes e decorridos os prazos, aguarde-se no arquivo sobrestado.

Intimem-se e cumpra-se.

 

    CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009081-51.2018.4.03.6105
AUTOR: CLOVIS FERNANDO DOMINGOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 ATO ORDINATÓRIO

 

 

ATO ORDINATÓRIO. VISTA DA CONTESTAÇÃO. ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte AUTORA para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação, nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 351 do CPC.

2. Dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

Prazo: 15 dias.

Campinas, 11 de dezembro de 2019.

4ª VARA DE CAMPINAS

*
VALTER ANTONIASSI MACCARONE
Juiz Federal Titular
MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8003

PROCEDIMENTO COMUM
0004536-43.2006.403.6105 (2006.61.05.004536-5) - NADIR FERRARETO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico com fundamento no artigo 203, paragrafo 4º do C.P.C., que por meio da publicação desta certidão fica a parte Autora ciente que os presentes autos deverão ser
digitalizados para prosseguimento do feito, concedo o prazo de 10 dias para cumprimento. Decorrido o prazo, oportunamente, arquivem-se os autos. Informo também que a petições deverá ser feito no sistema eletrônico - PJE.
Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008713-74.2011.403.6105 - CLOVIS MARCOS REDIGOLO(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico com fundamento no artigo 203, paragrafo 4º do C.P.C., que por meio da publicação desta certidão fica a parte Autora ciente que os presentes autos deverão ser
digitalizados para prosseguimento do feito, concedo o prazo de 10 dias para cumprimento. Decorrido o prazo, oportunamente, arquivem-se os autos. Informo também que a petições deverá ser feito no sistema eletrônico - PJE.
Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014234-24.2016.403.6105 - GABRIELLE CAMILE ADOLFO OLIVEIRA - INCAPAZ X MEIRE APARECIDA JACINTHO ADOLFO(SP366597 - NIVALDO VIEIRA DE ARAUJO E SP095573 -
JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico com fundamento no artigo 203, paragrafo 4º do C.P.C., que por meio da publicação desta certidão fica a parte Autora ciente que os presentes autos deverão ser
digitalizados para prosseguimento do feito, concedo o prazo de 10 dias para cumprimento. Decorrido o prazo, oportunamente, arquivem-se os autos. Informo também que a petições deverá ser feito no sistema eletrônico - PJE.
Nada mais. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017680-42.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ORLANDO GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OTAVIO ANTONINI - SP121893
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVA DA AGENCIA DO INSS DE CAMPINAS, CHEFE AGENCIA INSS CAMPINAS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos. 

  

Trata-se de pedido de liminar requerido por ORLANDO GONCALVES DE OLIVEIRA, objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada que proceda ao imediato cumprimento da
decisão proferida pela 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social sob pena de multa diária.

Alega que o processo administrativo encontra-se parado há mais de 6 meses.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1079/1584



Vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

Decido. 

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao
final.

Em exame de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

Sem adentrar no mérito da questão do deferimento ou não do pedido de revisão de aposentadoria, e considerando o pedido tal como formulado, no sentido da omissão no prosseguimento e
análise do mesmo, é certo que o segurado não pode ser penalizado com a espera infindável, especialmente tratando-se de benefício de caráter alimentar, quando verificada omissão da Administração Pública pelo excesso de
prazo.

Desta forma, tendo em vista o decurso do prazo sem que tenha sido analisado o pedido administrativo, parece patente a existência da omissão da Autoridade Impetrada no presente caso, sendo
direito do interessado ter seu pedido analisado administrativamente, em prazo razoável, em vista do princípio da eficiência, albergado pela Carta Magna em seu artigo 37, caput.

O periculum in mora é evidente, pois se trata de benefício de caráter alimentar.

Diante do exposto, entendendo presentes os requisitos legais atinentes à espécie, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à Autoridade Impetrada que dê regular seguimento ao
procedimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias.

Outrossim, tendo em vista o pedido de justiça gratuita, intime-se a Impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido, proceda a juntada da declaração de
Imposto de Renda e/ou documentação complementar idônea para fins de comprovação da alegação de hipossuficiência.

Cumprida a providência supra, notifique-se a Autoridade Impetrada, para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 12.016/09.

Ao SEDI para alteração do polo passivo de modo que nele passe a constar o Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS/SP como impetrado, excluindo assim o Chefe da
Agência do INSS em Campinas. 

Oficie-se, intimem-se e, após, decorridos todos os prazos legais, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017585-12.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MARCOS ROBERTO BENEDICTO
Advogados do(a) IMPETRANTE: LAILA MUCCI MATTOS - SP165932, CLARICE ALVES PRETO FIGUEIREDO - SP268221
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM COSMÓPOLIS/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos. 

  

Trata-se de pedido de liminar requerido por MARCOS ROBERTO BENEDICTO, objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada que proceda ao julgamento do pedido
administrativo, sob pena de arcar com multa diária.

Alega que protocolou o pedido de aposentadoria em 05/11/2018 mas que até o momento não foi proferida nenhuma decisão.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

Decido. 

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao
final.

Em exame de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

Sem adentrar no mérito da questão do deferimento ou não do pedido de de aposentadoria, e considerando o pedido tal como formulado, no sentido da omissão no prosseguimento e análise do
mesmo, é certo que o segurado não pode ser penalizado com a espera infindável, especialmente tratando-se de benefício de caráter alimentar, quando verificada omissão da Administração Pública pelo excesso de prazo.

Desta forma, tendo em vista o decurso do prazo sem que tenha sido analisado o pedido administrativo, parece patente a existência da omissão da Autoridade Impetrada no presente caso, sendo
direito do interessado ter seu pedido analisado administrativamente, em prazo razoável, em vista do princípio da eficiência, albergado pela Carta Magna em seu artigo 37, caput.

O periculum in mora é evidente, pois se trata de benefício de caráter alimentar.

Diante do exposto, entendendo presentes os requisitos legais atinentes à espécie, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à Autoridade Impetrada que dê regular seguimento ao
procedimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias.

Outrossim, tendo em vista o pedido de justiça gratuita, intime-se a Impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido, proceda a juntada da declaração de
Imposto de Renda e/ou documentação complementar idônea para fins de comprovação da alegação de hipossuficiência.

Cumprida a providência supra, notifique-se a Autoridade Impetrada, para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 12.016/09.

Ao SEDI para alteração do polo passivo de modo que nele passe a constar o Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS/SP no lugar do GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM COSMÓPOLIS/SP.

Oficie-se, intimem-se e, após, decorridos todos os prazos legais, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017654-44.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SILAS MORAES SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAMPINAS/SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos. 

  

Trata-se de pedido de liminar requerido por SILAS MORAES SILVA, objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada que proceda ao imediato julgamento do pedido administrativo
sob pena de arcar com multa diária.

Alega que o processo administrativo está parado aguardando apenas a finalização para a concessão do benefício de aposentadoria.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

Decido. 

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao
final.

Em exame de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

Sem adentrar no mérito da questão do deferimento ou não do pedido de aposentadoria, e considerando o pedido tal como formulado, no sentido da omissão no prosseguimento e análise do
mesmo, é certo que o segurado não pode ser penalizado com a espera infindável, especialmente tratando-se de benefício de caráter alimentar, quando verificada omissão da Administração Pública pelo excesso de prazo.

Desta forma, tendo em vista o decurso do prazo sem que tenha sido analisado o pedido administrativo, parece patente a existência da omissão da Autoridade Impetrada no presente caso, sendo
direito do interessado ter seu pedido analisado administrativamente, em prazo razoável, em vista do princípio da eficiência, albergado pela Carta Magna em seu artigo 37, caput.

O periculum in mora é evidente, pois se trata de benefício de caráter alimentar.

Diante do exposto, entendendo presentes os requisitos legais atinentes à espécie, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à Autoridade Impetrada que dê regular seguimento no protocolo
de requerimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Outrossim, tendo em vista o pedido de justiça gratuita, intime-se a Impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido, proceda a juntada da declaração de
Imposto de Renda e/ou documentação complementar idônea para fins de comprovação da alegação de hipossuficiência.

Cumprida a providência supra, notifique-se a Autoridade Impetrada, para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 12.016/09.

Ao SEDI para alteração do polo passivo de modo que nele passe a constar o Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS/SP como impetrado, e não como constou. 

Oficie-se, intimem-se e, após, decorridos todos os prazos legais, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

                                              Campinas, 10 de dezembro de 2019

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017707-25.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MIGUEL FRANCISCO DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIETE ALINE MASIERO - SP416784, DANIELE CRISTINA BOLONHEZI ROCHA - SP355307
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSS EM CAMPINAS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos. 

  

Trata-se de pedido de liminar requerido por MIGUEL FRANCISCO DA SILVA , objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada que proceda à análise imediata do requerimento
administrativo para concessão do benefício de aposentadoria, ao fundamento de excesso de prazo, porquanto protocolado em 24/08/2018 e pendente de análise até a presente data. Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

Decido. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1081/1584



O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao
final.

Em exame de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

Sem adentrar no mérito da questão do deferimento ou não do pedido de aposentadoria, e considerando o pedido tal como formulado, no sentido da omissão no prosseguimento e análise do
mesmo, é certo que o segurado não pode ser penalizado com a espera infindável, especialmente tratando-se de benefício de caráter alimentar, quando verificada omissão da Administração Pública pelo excesso de prazo.

Desta forma, tendo em vista o decurso do prazo sem que tenha sido analisado o pedido administrativo, parece patente a existência da omissão da Autoridade Impetrada no presente caso, sendo
direito do interessado ter seu pedido analisado administrativamente, em prazo razoável, em vista do princípio da eficiência, albergado pela Carta Magna em seu artigo 37, caput.

O periculum in mora é evidente, pois se trata de benefício de caráter alimentar.

Diante do exposto, entendendo presentes os requisitos legais atinentes à espécie, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à Autoridade Impetrada que dê regular seguimento no protocolo
de requerimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Outrossim, tendo em vista o pedido de justiça gratuita, intime-se a Impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido, proceda a juntada da declaração de
Imposto de Renda e/ou documentação complementar idônea para fins de comprovação da alegação de hipossuficiência.

Cumprida a providência supra, notifique-se a Autoridade Impetrada, para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 12.016/09.

Oficie-se, intimem-se e, após, decorridos todos os prazos legais, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005223-75.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: L.R.S. CONSTRUCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO DROGUETTI - SP193165
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de pedido de liminar requerida por L.R.S. CONSTRUCOES LTDA - EPP, objetivando suspender a exigibilidade do débito tributário, bem como, impedir que a Autoridade
proceda à cobrança, emitindo certidão positiva com efeito de negativa.

Alega a impetrante que foi notificada da inscrição do débito na dívida ativa, e que o prosseguimento da cobrança, quanto a inscrição do suposto débito no CADIN é extremamente maléfica para a
empresa que participa de várias licitações.

Assevera que a multa aplicada pela não entrega da Declaração Anual de Simples Nacional - DASN (obrigação acessória) é indevida, e que faz jus à denúncia espontânea.

A União manifestou interesse em ingressar no feito (Id 17379032)

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (ID 17707901).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Em exame de cognição sumária, não vislumbro plausibilidade nas alegações contidas na inicial.

Como é cediço, subordina-se o mandado de segurança ao imperativo de comprovação do direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão.

Segundo as informações prestadas pela autoridade Impetrada (Id 17707901), “a RFB normalmente efetua a revisão dos débitos, reconhecendo a denúncia espontânea, nos casos em que o
interessado declara e efetua o pagamento integral do valor confessado, acrescido de juros de mora, mas não nos casos de atraso no cumprimento de obrigação acessória. Pelo exposto, não se vislumbra previsão
legal para que a tese da impetrante possa ser acolhida.”

Destarte, em face das informações prestadas pela Autoridade Impetrada, não há de se ter comprovado no momento da impetração do presente mandamus a existência induvidosa da ocorrência
de fato da autoria da autoridade coatora que vem qualificado pela Impetrante como ilegal e abusivo.

Esse sistema de presunções constitui o postulado básico da segurança jurídica de todo o ordenamento jurídico, que afasta a verossimilhança indispensável ao provimento em sede liminar
e tampouco caracteriza o ato como abusivo ou ilegal de plano. 

A multa imposta no presente caso tem natureza punitiva pelo descumprimento de obrigação fiscal acessória. O artigo 138 do CTN exclui a responsabilidade por infração à legislação tributária,
quando o contribuinte denuncia espontaneamente o débito e efetua o pagamento integral do tributo devido, não sendo o caso dos autos. A multa aplicada foi pelo atraso na entrega da declaração, assim sendo, não é o caso de
aplicar o instituto da denúncia espontânea diante de descumprimento de obrigação acessória (nesse sentido, Apelação Cível 0010828-44.2015.403.6100 data 04/09/2019 TRF da 3ª Região e Apelação Cível 0012027-
72.2013.403.6100 data 26/09/2019 TRF da 3ª Região). 

Desta forma, em análise sumária, inexiste ilegalidade no procedimento adotado pela autoridade coatora a justificar a concessão da liminar, nos termos em que formulada, vez que sua atuação está
dentro do efetivamente disposto na legislação. No presente caso, o processo administrativo foi encerrado, sendo negado provimento ao recurso voluntário do contribuinte.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua dos requisitos legais.
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Dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

   

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016921-78.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GERALDO HACKMAM NETO, DANIELA MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA STERZO - SP233560, ELOISA GARCIA MIAO - SP210186
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA STERZO - SP233560, ELOISA GARCIA MIAO - SP210186
RÉU: DOUGLAS GHIOTTI IRENO, JANDRER ROBSON WOHLK, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada, requerida por GERALDO HACKMAM NETO e DANIELA MARTINS,  em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
 DOUGLAS GHIOTTI IRENO e JANDRER ROBSON WOHLK objetivando a suspensão da exigibilidade do pagamento do financiamento junto à Ré Caixa Econômica Federal, bem como para que a mesma se
abstenha de negativar o nome dos autores em órgãos de proteção ao crédito.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

De acordo com o artigo 300 do Código de Processo Civil, a concessão da tutela de urgência exige a presença de elementos que evidenciem a probabilidade de direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.

Em exame de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

O pedido de rescisão contratual e a verificação das irregularidades contratuais apontadas na inicial demandam melhor instrução do feito, para fins de constatação do inadimplemento dos
Requeridos no sentido de que o atraso na entrega do imóvel tenha se dado por culpa da construtora e má fiscalização da CEF.

Assim sendo, ao menos numa análise perfunctória própria das medidas de urgência, entendo inviável o reconhecimento, de plano, da tese dos Réus, inexistindo, assim, a necessária verossimilhança
para deferimento do pedido de suspensão imediata do contrato de financiamento firmado.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Citem-se e intimem-se, inclusive para manifestação dos Réus acerca do interesse na realização de conciliação para fins de oportuno cumprimento do disposto no art. 334 do CPC.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

   

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016953-83.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LOGISTICA SUMARE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE RICARDO ARANHA LENAT - SP118931
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Cuida-se de pedido de tutela de urgência, requerida por LOGÍSTICA SUMARÉ LTDA, em face da UNIÂO FEDERAL (PFN) objetivando “que a  a Ré exclua do rol do Fator
Acidentário de Prevenção, o benefício concedido ao José Alexandre Crevelari, nº 616.175.193-7 (B92), bem como permitindo que a Autora recolha as contribuições com a aplicação do fator 0,5, ao invés do
equivocado fator 1,0895.”

Alega que houve aumento absurdo do índice FAP para 1,0895, pela inclusão indevida do benefício 616.175.193-7, aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho, no CNPJ da empresa
Autora, mas que o correto é que o benefício de natureza acidentária seja contabilizado no CNPJ ao qual ficou vinculado quando do momento do acidente.

Assevera que o benefício em questão dever ser atribuído ao CNPJ da empresa Textil Reichle CNPJ 43.268..606/0001-15.

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório.

Decido.

Afasto a prevenção com os autos indicados no campo associados.

De acordo com o artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo.

Em exame de cognição sumária não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

No presente caso é necessário analisar a existência do nexo causal entre o acidente ocorrido anteriormente ao ingresso do trabalhador na empresa, o agravamento ou não da doença e o evento que
determinou o aumento do fator Acidentário de Prevenção (FAP).

Assim sendo, considerando que a situação narrada nos autos, qual seja, a de que a Autora faz ao índice FAP com fator 0,5 e que foi aumentado indevidamente para 1,0895, mostra-se controversa
exigindo melhor instrução do feito, inclusive com a oitiva da parte contrária, não podendo ser reconhecido de plano pelo Juízo, inexistindo, assim, a necessária verossimilhança.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, à míngua dos requisitos legais.

Cite-se. Intimem-se.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017525-39.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: INTERCUF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SADI ANTONIO SEHN - SP221479
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - PSFN/CAMPINAS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Cuida-se de pedido de liminar requerido por INTERCUF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  , objetivando que seja “determinado à Autoridade Coatora a extinção das CDAs 80
2 97 006711-63, 80 2 98 004811-45, 80 2 98 015331-73, 80 2 98 016413-08 e 80 6 03 001676-25, vez que a compensação é uma forma de extinção do crédito tributário, ou seja determinado que a Autoridade
Coatora abra procedimento imediato para a confirmação do prejuízo fiscal utilizado pela Impetrante.”

Alega que a compensação é uma forma de extinção do crédito tributário, motivo pelo qual as CDAs acima mencionadas devem ser extintas, pois conforme extrato atual do PERT, o saldo a pagar
é zero.

Assevera que aguarda apenas a confirmação pela Receita Federal quanto aos créditos informados para compensação a título de prejuízo fiscal.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao
final.

 Da análise dos dados carreados aos autos, não se mostra possível, em análise sumária, verificar a omissão ou não da autoridade coatora a justificar a concessão da liminar para determinar a
extinção das CDAs pela compensação com o prejuízo fiscal.

 Importante destacar que tratando o parcelamento de benefício fiscal, cabe interpretação restritiva às normas que o regem, nos exatos termos do artigo 111 do Código Tributário Nacional. De
outro lado, a revisão do lançamento em vista da suposta existência de compensação, é atividade vinculada da administração tributária.

 Assim, não há de se ter comprovado no momento da impetração do presente mandamus a existência induvidosa da ocorrência de fato da autoria da autoridade coatora que vem qualificado pela
Impetrante como ilegal e abusivo.

 Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua do fumus boni iuris.

Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,
nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Oficie-se, intimem-se e, após, decorridos todos os prazos legais, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012075-52.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE APARECIDO ANANIAS PEREIRA
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Advogados do(a) AUTOR: NAIR APARECIDA CHRISTO - SP276111, ECILDA DE MARIA SANTOS VELOSO - SP284117
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos etc.
Tendo em vista a matéria deduzida na inicial, entendo necessária a dilação probatória para comprovação da atividade rural no período de 05/01/1980 a 31/12/1986.
Assim sendo, designo Audiência de  Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 02 de junho de 2020, às 14h30, devendo ser intimada a parte Autora  para depoimento pessoal.
Outrossim, defiro às partes a produção de prova testemunhal, devendo as mesmas apresentarem o rol de testemunhas, no prazo legal, cabendo aos advogados das partes informar ou intimar a testemunha por

ele arrolada, nos termos do artigo 455 do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes e seus respectivos procuradores com poderes para transigir.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017542-75.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JULIO CESAR SAUCEDO DURE
Advogado do(a) AUTOR: ERICA APARECIDA SANTATERRA DE LACERDA - SP301851
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos

Preliminarmente, apresente a parte Autora, em 15 dias, além de cópia da última declaração de imposto de renda, documentos idôneos que comprovam a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais, ou, no
mesmo prazo, promova o recolhimento das custas devidas, sob pena de cancelamento da distribuição.

Após, volvam os autos conclusos.

Int.           

 

   CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013662-10.2012.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS FERREIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANISE ELIAS MOISES CYRINO - SP70737
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, etc.

 

Tendo em vista tudo o que dos autos consta, bem como que a discussão dos valores em execução se circunscreve à devolução de valores de benefício previdenciário recebidos pelo beneficiário por força de
decisão liminar revogada posteriormente,  SUSPENDO o presente feito,  tendo em vista que,  considerando jurisprudência contrária do Supremo Tribunal Federal na referida matéria,  foi acolhida pelo C. Superior Tribunal de
Justiça questão de ordem proferida no RE 1.734.685-SP, em 14/11/2018, DJe 03/12/2018, com o fim de revisar o entendimento firmado no tema repetitivo 692/STJ, que assim se encontra redigido in verbis “A reforma da
decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos”.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, aguarde-se no arquivo-sobrestado.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001564-29.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
IMPETRADO: PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE INDAIATUBA
Advogados do(a) IMPETRADO: ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA - SP161807, JOSE DE MELLO JUNQUEIRA - SP18789
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dê-se vista às partes para que requeiram o que for de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Não havendo manifestação, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Int.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001904-70.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JANUARIO LOPES MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE CRISTINA REA - SP217342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dê-se vista às partes para que requeiram o que for de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Não havendo manifestação, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Int.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

              

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002004-54.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUILHERME MANESCO GRIGOLON - SP365452, VICENTE SACHS MILANO - SP354719, SOLANGE TEREZA RUBINATO LIMA - SP361912, GENTIL
BORGES NETO - SP52050
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA, qualificada na inicial, contra ato do INSPETOR CHEFE DA
ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, objetivando o reconhecimento da inexigibilidade dos valores decorrentes da majoração
da taxa devida pela utilização do SISCOMEX, nos termos da Portaria nº 257/2011, ao fundamento de ilegalidade e inconstitucionalidade da exigência tendo em vista a impossibilidade de aumento de tributo por ato infralegal,
ante a inconstitucionalidade do §2º do art. 3º da Lei nº 9.716/1998. Alternativamente, requer que seja alterado o valor da referida taxa, consoante atualização monetária correspondente ao período de 1999 a 2011, nos moldes
do INPC (131,60%).

Pretende também seja assegurada a restituição/compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos, devidamente atualizados.

Liminarmente, requer seja reconhecida a suspensão da exigibilidade da taxa majorada, nos termos e valores constantes da Portaria nº 257/2011.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pela decisão de Id 14925695, foi afastada a prevenção apontada no campo Associados, bem como indeferido o pedido de liminar.
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A Autoridade Coatora apresentou informações, arguindo preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, considerando a sua atividade administrativa vinculada para cumprimento das
determinações legais e regulamentares. No mérito, requer seja denegada a segurança ante a legalidade da majoração da taxa do SISCOMEX, conforme os ditames da Lei nº 9.716/1998 (Id 15134854).

O Ministério Público Federal manifestou-se, deixando de opinar sobre o mérito da demanda (Id 17032386).

Foi juntada aos autos decisão transitada em julgado, proferida pelo E. TRF da 3ª Região (Id 10678387), dando provimento a agravo interposto contra a decisão de Id 14925695.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida pela Impetrada, tendo em vista ser esta a autoridade responsável pela aplicação da lei questionada e pela cobrança do tributo em
questão, sendo parte legítima em ação que visa ao reconhecimento da inexigibilidade de recolhimento da taxa de utilização do SISCOMEX.

Feitas tais considerações, quanto ao mérito, entendo que deve ser denegada a segurança, visto que não demonstrou a Impetrante a existência de direito líquido e certo.

Isto porque pautada a conduta perpetrada pela Autoridade apontada como coatora pelas normas constitucionais e legais aplicáveis à espécie.

Com efeito, a instituição da taxa de utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX, com evidente caráter extrafiscal, decorre do exercício do poder de polícia da
Administração, a quem, for força do previsto no art. 237 da Constituição da República, incumbe a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais.

Destarte, não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade no reajuste da taxa de utilização do sistema Siscomex pela Portaria MF nº 257/2011, pois embora o art. 150, I, do Texto
Maior disponha ser vedado exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, sob pena de afronta ao princípio da legalidade, a própria Lei nº 9.716/98, em seu art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda, por meio de ato
infralegal, o estabelecimento do reajuste anual da referida taxa.

Confira-se:

Art. 3º. Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda.

(...)

§ 2º. Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de
operação e dos investimentos no SISCOMEX.

(...) 

Outrossim, tendo em vista o tempo decorrido desde a sua instituição, também não se mostra excessiva, com efeito de confisco, a majoração havida pelo ato normativo questionado, sem ofensa,
portanto, ao princípio da razoabilidade.

Nesse mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA LEI N.º 9716/98. TAXA DE UTILIZAÇÃO
DO SISCOMEX. REAJUSTE ANUAL. NORMA INFRALEGAL. DELEGAÇÃO. LEGALIDADE DA EXAÇÃO E DA  MAJORAÇÃO.

1. Não se conhece do agravo de instrumento convertido em retido, uma vez que não houve a reiteração exigida pelo art. 523, §1º, do Código de Processo Civil.

2. A instituição da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX está relacionada ao exercício do poder de polícia, nos termos dos artigos 77 e
78 do Código Tributário Nacional. Precedentes desta Corte.

3. Não há ilegalidade no reajuste da Taxa de Utilização do Sistema Siscomex pela Portaria MF nº 257/2011 e Instrução Normativa nº 1.158/2011, pois embora o art. 150, I, do
Texto Maior disponha ser vedado exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, sob pena de afronta ao princípio da legalidade, a própria Lei nº 9.716/98, em seu art. 3º, §
2º, delegou ao Ministro da Fazenda, por meio de ato infralegal, o estabelecimento do reajuste anual da referida Taxa. Precedentes desta Corte.

4. O art. 237 da Constituição Federal determina que a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão
exercidos pelo Ministério da Fazenda.

5. Em que pese a expressiva majoração, o valor da taxa sofreu reajuste após 13 anos desde sua instituição (Lei nº 1.916/98), o que afasta seu suposto caráter confiscatório e
revela, em verdade, a busca de equilíbrio da variação dos custos de operação e dos investimentos no sistema.

6. Agravo não conhecido. Apelação e remessa providas.

(AMS 00139566220124036105, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/08/2016)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
REQUISITOS DO ARTIGO ART. 1.022 CPC/2015. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

-Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou
erro material (inc. III).

- O v. acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.
No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos.

- Desconstituir os fundamentos do aresto embargado implicaria, no presente caso, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

-Na hipótese, taxa decorrente do uso do SISCOMEX está relacionada ao exercício do poder de polícia administrativa, na medida em que tal sistema se consubstancia no
"instrumento administrativo que integra as atividades de registro, acompanhamento e controle das operações de comércio exterior, mediante fluxo único, computadorizado, de
informações.

-É certo que não há qualquer infringência ao princípio da legalidade, pois a própria Lei nº 9.716/98, em seu art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda o estabelecimento, por
meio de ato infralegal, do reajuste anual da taxa Siscomex. -Por fim, o artigo 97, § 2º do Código Tributário Nacional dispõe não consistir majoração de tributo a atualização do
valor monetário da respectiva base de cálculo, como acontece na hipótese. Assim, não vislumbro qualquer ilegalidade na conduta do Fisco.

-Quanto ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos tenham este propósito, é necessária a observância dos requisitos previstos no
art. 1022 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que a matéria constitucional e federal foi apreciada.

- Embargos de Declaração Rejeitados.

(AC 5000608-16.2017.4.03.6104, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, QUARTA TURMA, Intimação via sistema DATA:
18/03/2019)

 

Vale ressaltar, outrossim, que o precedente noticiado pela Impetrante não vincula o Juízo, considerando que a referida decisão não foi prolatada em sede de repercussão geral, não se encontrando
a matéria ainda sedimentada na jurisprudência dos tribunais superiores.

Depreende-se do dispositivo normativo acima transcrito (art. 3º, § 2º), ademais, que o reajuste da referida taxa não está vinculado a nenhum índice inflacionário oficial, mas “à variação dos custos
de operação e dos investimentos” no sistema, o que afasta a pretensão alternativa formulada, de que o valor do reajuste fique restrito à variação do INPC.
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Por fim, com o não reconhecimento do direito deduzido, resta prejudicado o exame da pretensão de restituição/compensação de indébito formulada.

Portanto, por todas as razões expostas, não restando comprovada a existência induvidosa da ocorrência de ato ilegal ou abusivo praticado pela Autoridade Impetrada, bem como a alegada ofensa
a direito líquido e certo, deve ser denegada a segurança.

Em face do exposto, DENEGO A SEGURANÇA requerida, julgando o feito com resolução de mérito, a teor do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, que aplico
subsidiariamente.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e nº 105/STJ.

Transitada esta decisão em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.
Campinas, 10 de dezembro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário movida por CLEMENTINO RODRIGUES FILHO, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando o reconhecimento do tempo exercido em atividade especial e concessão do benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL , ou, sucessivamente, de APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, com a condenação do Réu no pagamento dos atrasados devidos, desde a data do requerimento administrativo.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pelo despacho de Id 4800761 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do Réu.

O Autor juntou cópia do processo administrativo (Id 4903480).

O INSS apresentou contestação, defendendo, apenas quanto ao mérito, a improcedência da pretensão formulada (Id 12930705).

O Autor se manifestou em réplica (Id 14267539).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

Decido.

Entendo que o feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo
necessária a produção de provas em audiência.

Assim, não tendo sido arguidas preliminares, passo ao exame do mérito do pedido inicial.

Nesse sentido, objetiva o Autor a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do tempo especial dos períodos declinados na
inicial.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a
exposição a agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições
descritas pela lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos,
bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da
sujeição aos agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95
(28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
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§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo
técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a
limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação
de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva
exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar
de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar
a futura concessão de aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação
da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial.

Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não proporcional.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em
risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade
laborativa se dá através de prova eminentemente documental.

No presente caso, objetiva o Autor o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 08.07.1985 a 12.10.1994, 12.07.1996 a 03.10.2014 e 15.01.2015 a 07.10.2016, que deverão ser
acrescidos do período já enquadrado administrativamente (de 26.05.1983 a 19.03.1985).

Para tanto, em relação ao período de 08.07.1985 a 12.10.1994, consta da CTPS do Autor que o mesmo exerceu atividade de lavador, tendo sido juntado, outrossim, o perfil profissiográfico
previdenciário de Id 4392388 (fls. 4/5), atesando o exercício da atividade de lavador e mecânico, sujeito aos agentes insalubres inerentes à atividade (umidade, óleos e graxas).

Nesse sentido, considerando tratar-se de período anterior à Lei nº 9.032/95, bem como a comprovação do exercício da atividade, entendo possível o cômputo do tempo especial pretendido,
conforme também reconhecido pela jurisprudência:

 

EMEN: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LAVADOR E
MECÂNICO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. MP 1.523/96. EXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO
PERICIAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à MP
1.523/96, convalidada pela Lei 9.528/97, não será abrangido por tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.

2. In casu, o recorrido exerceu a função de lavador de ônibus, no período compreendido entre 9/1/1979 e 30/4/1986, exposto a agentes nocivos como a umidade e o calor,
constantes dos anexos do Decretos 53.831/64 e 83.030/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionadas nos mencionados anexos.
Posteriormente, passou a exercer a função de mecânico, exposto a graxas, óleos, calor e poeira, até a data de 28/5/1998.

3. Contudo, tal presunção só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações
sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que foi feito por meio do Formulário SB-40.

4. Destarte, merece parcial reforma o acórdão recorrido, na parte em que entendeu estar comprovado o exercício de atividade especial em período posterior à MP 1.523/96,
convalidada pela Lei 9.528/97, visto que a partir de então, como dito acima, passou-se a exigir laudo técnico pericial para comprovação da exposição a agentes insalubres, o que
não se verificou nos presentes autos.

5. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 426581 2002.00.42569-2, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA: 07/11/2005 PG: 00327)

 

 

Quanto ao período de 12.07.1996 a 03.10.2014 foi juntado o perfil profissiográfico previdenciário de Id 4392388 (fls. 8/10) atestando a exposição do segurado a ruído de 86 dB.

E, por fim, quanto ao período de 15.01.2015 a 26.10.2016, foi juntado o perfil profissiográfico previdenciário de Id 4392388 (fls. 12/13), atestando a exposição do segurado a graxas e óleos.

Nesse sentido, no que tange ao trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto nº 53.831/64, superior a 90 dB, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,
conforme firmado o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência (Pet 9059), de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, em 09.10.2013.

Ressalto que, em respeito à decisão proferida pelo STJ, em 09.10.2013, foi aprovado pelo TNU o cancelamento da Súmula nº 32, que reconhecia a possibilidade de cômputo da atividade
especial quando submetido o segurado a ruído acima de 85 dB a partir de 05.03.1997, razão pela qual também forçoso o realinhamento deste Juízo ao entendimento da jurisprudência agora então consolidada.

                                               Os agentes químicos, por sua vez, possuem enquadramento no item 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64.

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade
de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF – 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador
Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o
reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.
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Assim, em vista do comprovado, de considerar-se especial, para fins de aposentadoria especial, os períodos de 08.07.1985 a 12.10.1994, 12.07.1996 a 05.03.1997 e de 15.01.2015 a
26.10.2016, que deverão ser acrescidos do período já enquadrado administrativamente (de 26.05.1983 a 19.03.1985).

Diante de todo o exposto, resta, por fim, saber se a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial pretendido.

No caso, computando-se o tempo especial do Autor ora reconhecido, verifica-se contar o mesmo com apenas 13 anos, 6 meses e 5 dias de tempo de contribuição.

Confira-se:

 

É dizer, contabilizado todo o tempo especial comprovado, verifica-se não contar o Autor com o tempo legalmente previsto (de 25 anos), para a concessão da pretendida aposentadoria especial,
ficando, em decorrência, inviável esta pretensão deduzida.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

                                      

Passo, assim, à verificação, no que se refere ao pedido de conversão do tempo especial em tempo comum exercido nos períodos já citados, com a consequente concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.

A pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.

Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o § 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque
no original):

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

...

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão
ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.

Assim, até então, assentado o entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).

Outrossim, revendo entendimento anterior, entendo que, em vista do julgamento do REsp 1.310.034 e do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime dos recursos representativos de
controvérsia, conforme artigos 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, inexiste óbice para se proceder à conversão de tempo de serviço especial em comum, seja antes da Lei nº 6.887/80, seja após a Lei nº
9.711/1998.

Nesse sentido, confira-se:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 -
STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE
EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorrido e paradigma.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado esteva "exposto de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", ao frio e a níveis médios de ruído superiores ao limite
regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em revolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da
Súmula n. 7/STJ. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM
REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,
parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.
2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos
efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.

 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado
como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em
qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu
no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. ..EMEN:

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1151363 2009.01.45685-8, JORGE MUSSI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 05/04/2011 RT VOL.:00910 PG: 00529)

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA
CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE
QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado.

2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim.

3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC para resolver a questão sobre qual a lei
que rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do serviço ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o
INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de tempo comum
em especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão.

4. Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art.
543-C do CPC no sentido de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço". Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para
considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial.

5. Ainda que se pretendesse mudar o entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os Aclaratórios
não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou
contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp 1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS
14.117/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014;
EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial,
DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1090/1584



6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a
proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do
trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior
aventada na decisão embargada.

7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a própria conversão, ou seja,
quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria.

8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão
deferidos independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com uma nova lei
mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior.

9. Tal ponderação denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente por
fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei
9.032/1995 (que também afastou tal previsão).

10. O entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia ("a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço") foi aplicado nesta Corte Superior em diversos precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl
no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
19.2.2015; AgRg no AREsp 449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta
Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão
monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro
Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015.

11. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, § 1º, da CF) em Recurso
Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário.

12. Embargos de Declaração rejeitados.

(EERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1310034 2012.00.35606-8, HERMAN BENJAMIN,
STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 16/11/2015)

 

Vale destacar que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito “idade”, constante na EC em destaque, para a concessão do benefício reclamado, se preenchidos os
demais requisitos à época.

Assim, entendo que provada a atividade especial do Autor, para fins de conversão em tempo comum, nos períodos de 08.07.1985 a 12.10.1994, 12.07.1996 a 05.03.1997 e de 15.01.2015 a
07.10.2016 (data da DER), que deverão ser acrescidos do período já enquadrado administrativamente (de 26.05.1983 a 19.03.1985).

 

DO FATOR DE CONVERSÃO

 

Conforme expressamente previsto pelos Decretos que regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº 611/92), passou a ser o
fator de conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4, no lugar do multiplicador 1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que, desde ao menos a publicação do Decreto nº 357/91, o fator de conversão
já não era o defendido pelo INSS.

A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(TNU), se circunscreveu a entender que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto regulamentador.

Corolário desse entendimento, embora não propriamente dominante na Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, era o de que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço
para se encontrar o fator de conversão do tempo especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei
Federal 200672950207454, JEF – TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).

Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto à época da prestação de serviço.

A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS3, levou à ocorrência, na prática, de situação
completamente diversa do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os
pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.

Nesse sentido, é expresso o Decreto nº 4.827/2003, que, dando nova redação ao § 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis:

“§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período.”

Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do que mais benéfico
ao segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por expressa e vinculante determinação
legal.

Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do benefício.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de
2008, e publicado em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:

 
EMENTA
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSA CONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.
A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum.
Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão.
Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de conversão (multiplicadores).
Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91.
O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores).
Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência.
Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema.

 

Por fim, ressalto que em vista da decisão proferida pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.151.363 (Relator Ministro Jorge Mussi, DJe
05/04/2011), não mais subsiste qualquer controvérsia, porquanto assentado que o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1.4, e se o tempo for trabalhado por uma mulher,
o fator será de 1.2.

Logo, deverá ser aplicado para o caso o fator de conversão (multiplicador) 1.4.

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Feitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido, convertido, acrescido ao comum, comprovados nos autos, seria suficiente para a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

No caso presente, verifico contar o Autor na data da entrada do requerimento administrativo (07.10.2016) com 36 anos e 6 meses de tempo de serviço/contribuição, pelo que atendido o
requisito “tempo de serviço” constante na legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91, art. 52), para fins de concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição.

Confira-se:

 

  

 Por fim, quanto à “carência”, tem-se que, quando da data da entrada do requerimento administrativo, tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço (acima de 35
anos) a mais de 420 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo previsto na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Logo, tem-se que comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual
atualização monetária e juros, dentre outros.

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, quando o pedido é feito diretamente em
face do Judiciário.

No caso, considerando que há comprovação do protocolo do requerimento administrativo em 07.10.2016, quando implementados os requisitos para concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, esta deve ser a data considerada para fins de início do benefício.

Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento
da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada, em 02.12.2013 e
publicada em 10.12.2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.

O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o
Réu a converter de especial para comum os períodos de 08.07.1985 a 12.10.1994, 12.07.1996 a 05.03.1997 e de 15.01.2015 a 07.10.2016, que deverão ser acrescidos do período já enquadrado administrativamente (de
26.05.1983 a 19.03.1985), fator de conversão 1.4, a implantar aposentadoria por tempo de contribuição em favor do Autor, CLEMENTINO RODRIGUES FILHO, com data de início na data da entrada do
requerimento administrativo em 07.10.2016 (NB nº 42/177.447.945-9), bem como a proceder ao pagamento dos valores devidos relativos às parcelas vencidas, a partir de então, observando-se, quanto à correção monetária e
juros, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela do
juiz, com fundamento no art. 497, caput, do Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela específica, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do Autor, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.

                                               Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.

Condeno o Réu no pagamento dos honorários advocatícios, no percentual mínimo previsto no inciso I, do §3º, sobre o valor da condenação, respeitada a proporção dos incisos subsequentes,
conforme previsto no §5º, todos do art. 85 do Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, I, do Novo Código de Processo Civil).

Em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão à AADJ – Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas para cumprimento da
presente decisão.

P. I.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

3 IN INSS/DC nº 95/2003 – art. 167, na redação dada pela IN INSS/DC nº 99/2003; da IN INSS/DC nº 118/2005 – art. 173; da IN INSS/PR nº 11/2006 – art. 173; da IN INSS nº 20/2007 - art. 173, atualmente em
vigor.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008233-96.2011.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: NERCI APARECIDA MARIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes sobre o ofício ID 20755391, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

              

 

   

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002003-69.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: J. L. DELFINO MACHADO - ME, JORGE LUIS DELFINO MACHADO
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAIS FERRANTE VIZZOTTO - SP295887
Advogado do(a) EMBARGANTE: LAIS FERRANTE VIZZOTTO - SP295887
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1092/1584



Advogado do(a) EMBARGADO: ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA KREPSKY - SP120478-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o que consta dos autos, bem como o objeto do presente feito, admitindo transação e, competindo ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo Audiência de Tentativa de
Conciliação para o dia  12 de fevereiro de 2020, às 16h30, a se realizar no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

 

              

 

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001323-21.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: WENGER DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA CARDOSO TIUSSI - SP321913, DIEGO LUIZ SILVA JOAQUIM - SP272060
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de Embargos de Declaração (Id 23817156) com efeitos infringentes, objetivando a reforma da sentença (Id 23380260), proferida em sede de embargos declaratórios anteriormente
interpostos pela Embargante, ao fundamento da existência de omissão/obscuridade na mesma, considerando que o julgado que reconheceu seu direito creditório (Id 14810358), ao determinar a aplicação do entendimento
sedimentado pelo STF no julgamento do RE nº 574.706/PR, deixou de esclarecer de maneira expressa que o ICMS e o ISS que devem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS são os destacados nas notas
fiscais de saída da Impetrante, ora Embargante.

Isso porque foi publicada a Instrução Normativa nº 1.911/19, através da qual a Receita Federal esclarece que a habilitação administrativa dos créditos reconhecidos por decisão judicial transitada
em julgado só será homologada com relação ao ICMS efetivamente pago pelos contribuintes e não com relação ao ICMS destacado nas notas fiscais dos contribuintes.

É a síntese do relatório.

Decido.

A norma regulamentadora editada pela Secretaria da Receita Federal (Instrução Normativa nº 1.911/19), diz respeito à verificação do procedimento de compensação e apuração dos valores
relativos à pretensão formulada na inicial.

Tal controvérsia, contudo, não foi objeto do pedido inicial, até porque a norma em questão foi editada posteriormente ao ajuizamento da presente ação, razão pela qual o pedido foi julgado
procedente e ressalvada a atividade administrativa da Autoridade Impetrada para verificação do procedimento e apuração dos valores relativos à pretensão formulada, com observância da legislação vigente quando da
compensação efetuada.

Destarte, considerando que a decisão do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 574.706/PR, não se manifestou expressamente sobre qual parcela do ICMS deve ser excluída da
base de cálculo do PIS e da COFINS (se o ICMS destacado na nota ou se o ICMS a recolher, resultante do encontro de contas entre débitos e créditos do imposto), entendo que, nos termos do julgado, devem ser
observadas as normas administrativas que regulamentam o procedimento de compensação.

Pelo que, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição na sentença embargada e objetivando os Embargos oferecidos, em verdade, efeitos infringentes, o meio adequado será a
interposição do recurso cabível.

Em vista do exposto, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contrariedade, tal qual sustentado pela Embargante, recebo os presentes Embargos de Declaração porque tempestivos, para
reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos.

Publique-se. Intimem-se.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida por PAULO ROBERTO PEREIRA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando o reconhecimento do tempo exercido em atividade especial e respectiva conversão em tempo comum, com a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO e pagamento dos atrasados devidos, desde a data do requerimento administrativo, com os acréscimos legais.

Com a inicial foram juntados documentos.

Pelo despacho de Id 4797545 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do Réu.

O INSS apresentou contestação, defendendo, apenas quanto ao mérito, a improcedência da pretensão formulada (Id 11690100).

O Autor se manifestou em réplica (Id 13698892).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

Decido.

Entendo que o feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo
necessária a produção de provas em audiência.

Assim, não tendo sido arguidas preliminares, passo ao exame do mérito do pedido inicial.

Nesse sentido, objetiva o Autor a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do tempo especial dos períodos declinados na
inicial.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a
exposição a agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições
descritas pela lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos,
bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da
sujeição aos agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95
(28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo
técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a
limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação
de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva
exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar
de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar
a futura concessão de aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação
da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial.

Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não proporcional.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em
risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.
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De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade
laborativa se dá através de prova eminentemente documental.

No presente caso, objetiva o Autor o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 13.11.1990 a 21.02.1996, 04.08.1997 a 14.04.2000, 01.01.2004 a 12.01.2004, 07.12.2004 a
17.12.2008 e 07.12.2009 a 19.06.2012, que deverão ser acrescidos dos períodos já enquadrados administrativamente (de 01.11.1979 a 03.01.1981 e 13.09.1984 a 28.02.1990).

Para tanto, em relação aos períodos de 13.11.1990 a 21.02.1996, 04.08.1997 a 14.04.2000, 01.01.2004 a 12.01.2004, 07.12.2004 a 17.12.2008, foram juntados o formulário, laudo e perfil
profissiográfico previdenciário, constantes da Id 4271922 (fls. 15, 16, 17/18 e 35/38, respectivamente), atestando a exposição a nível de ruído acima de 80 dB no primeiro período, 91 dB no segundo período e acima de 85
dB nos dois últimos períodos.

 Quanto ao período de 07.12.2009 a 19.06.2012 foi juntado o perfil profissiográfico previdenciário constante da Id 4271922 (fls. 39/40), comprovando a exposição do segurado a nível de ruído
acima de 85 dB, bem como a agentes químicos (graxa, etileno diamina e particulado total).

Nesse sentido, no que tange ao trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto nº 53.831/64, superior a 90 dB, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,
conforme firmado o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência (Pet 9059), de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, em 09.10.2013.

Ressalto que, em respeito à decisão proferida pelo STJ, em 09.10.2013, foi aprovado pelo TNU o cancelamento da Súmula nº 32, que reconhecia a possibilidade de cômputo da atividade
especial quando submetido o segurado a ruído acima de 85 dB a partir de 05.03.1997, razão pela qual também forçoso o realinhamento deste Juízo ao entendimento da jurisprudência agora então consolidada.

Os agentes químicos, por sua vez, possuem enquadramento no item 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64.

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade
de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF – 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador
Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o
reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

Assim, em vista do comprovado, de considerar-se especial, para fins de aposentadoria especial, os períodos de 13.11.1990 a 21.02.1996, 04.08.1997 a 14.04.2000, 01.01.2004 a 12.01.2004,
07.12.2004 a 17.12.2008 e 07.12.2009 a 19.06.2012, que deverão ser acrescidos dos períodos já enquadrados administrativamente (de 01.11.1979 a 03.01.1981 e 13.09.1984 a 28.02.1990).

Diante de todo o exposto, resta, por fim, saber se a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial pretendido.

No caso, computando-se o tempo especial do Autor ora reconhecido, verifica-se contar o mesmo com apenas 21 anos, 2 meses e 17 dias de tempo de contribuição.

Confira-se:

 

É dizer, contabilizado todo o tempo especial comprovado, verifica-se não contar o Autor com o tempo legalmente previsto (de 25 anos), para a concessão da pretendida aposentadoria especial,
ficando, em decorrência, inviável esta pretensão deduzida.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

                                      

Passo, assim, à verificação, no que se refere ao pedido de conversão do tempo especial em tempo comum exercido nos períodos já citados, com a consequente concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.

A pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.

Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o § 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque
no original):

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

...

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão
ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.

Assim, até então, assentado o entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).

Outrossim, revendo entendimento anterior, entendo que, em vista do julgamento do REsp 1.310.034 e do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime dos recursos representativos de
controvérsia, conforme artigos 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, inexiste óbice para se proceder à conversão de tempo de serviço especial em comum, seja antes da Lei nº 6.887/80, seja após a Lei nº
9.711/1998.

Nesse sentido, confira-se:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 -
STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE
EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorrido e paradigma.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado esteva "exposto de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", ao frio e a níveis médios de ruído superiores ao limite
regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em revolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da
Súmula n. 7/STJ. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM
REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,
parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.
2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos
efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.

 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado
como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em
qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu
no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).
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6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. ..EMEN:

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1151363 2009.01.45685-8, JORGE MUSSI, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 05/04/2011 RT VOL.:00910 PG: 00529)

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA
CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE
QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado.

2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim.

3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC para resolver a questão sobre qual a lei
que rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do serviço ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o
INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de tempo comum
em especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão.

4. Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art.
543-C do CPC no sentido de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço". Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para
considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial.

5. Ainda que se pretendesse mudar o entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os Aclaratórios
não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou
contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp 1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS
14.117/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014;
EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial,
DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012.

6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a
proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do
trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior
aventada na decisão embargada.

7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a própria conversão, ou seja,
quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria.

8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão
deferidos independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com uma nova lei
mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior.

9. Tal ponderação denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente por
fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei
9.032/1995 (que também afastou tal previsão).

10. O entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia ("a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço") foi aplicado nesta Corte Superior em diversos precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl
no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
19.2.2015; AgRg no AREsp 449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta
Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão
monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro
Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015.

11. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, § 1º, da CF) em Recurso
Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário.

12. Embargos de Declaração rejeitados.

(EERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1310034 2012.00.35606-8, HERMAN BENJAMIN,
STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 16/11/2015)

 

Vale destacar que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito “idade”, constante na EC em destaque, para a concessão do benefício reclamado, se preenchidos os
demais requisitos à época.

Assim, entendo que provada a atividade especial do Autor, para fins de conversão em tempo comum, nos períodos de 13.11.1990 a 21.02.1996, 04.08.1997 a 14.04.2000, 01.01.2004 a
12.01.2004, 07.12.2004 a 17.12.2008 e 07.12.2009 a 19.06.2012, que deverão ser acrescidos dos períodos já enquadrados administrativamente (de 01.11.1979 a 03.01.1981 e 13.09.1984 a 28.02.1990).

 

DO FATOR DE CONVERSÃO

 

Conforme expressamente previsto pelos Decretos que regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº 611/92), passou a ser o
fator de conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4, no lugar do multiplicador 1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que, desde ao menos a publicação do Decreto nº 357/91, o fator de conversão
já não era o defendido pelo INSS.

A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(TNU), se circunscreveu a entender que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto regulamentador.

Corolário desse entendimento, embora não propriamente dominante na Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, era o de que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço
para se encontrar o fator de conversão do tempo especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei
Federal 200672950207454, JEF – TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).

Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto à época da prestação de serviço.

A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS3, levou à ocorrência, na prática, de situação
completamente diversa do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os
pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.

Nesse sentido, é expresso o Decreto nº 4.827/2003, que, dando nova redação ao § 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis:

“§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período.”

Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do que mais benéfico
ao segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por expressa e vinculante determinação
legal.

Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do benefício.
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Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de
2008, e publicado em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:

 
EMENTA
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSA CONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.
A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum.
Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão.
Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de conversão (multiplicadores).
Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91.
O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores).
Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência.
Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema.

 

Por fim, ressalto que em vista da decisão proferida pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.151.363 (Relator Ministro Jorge Mussi, DJe
05/04/2011), não mais subsiste qualquer controvérsia, porquanto assentado que o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1.4, e se o tempo for trabalhado por uma mulher,
o fator será de 1.2.

Logo, deverá ser aplicado para o caso o fator de conversão (multiplicador) 1.4.

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Feitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido, convertido, acrescido ao comum, comprovados nos autos, seria suficiente para a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

No caso presente, verifico contar o Autor na data da entrada do requerimento administrativo (26.08.2016) com 37 anos, 9 meses e 9 dias de tempo de serviço/contribuição, pelo que atendido o
requisito “tempo de serviço” constante na legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91, art. 52), para fins de concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição.

Confira-se:

 

 

Por fim, quanto à “carência”, tem-se que, quando da data da entrada do requerimento administrativo, tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço (acima de 35 anos)
a mais de 420 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo previsto na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Logo, tem-se que comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual
atualização monetária e juros, dentre outros.

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, quando o pedido é feito diretamente em
face do Judiciário.

No caso, considerando que há comprovação do protocolo do requerimento administrativo em 26.08.2016, quando implementados os requisitos para concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, esta deve ser a data considerada para fins de início do benefício.

Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento
da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada, em 02.12.2013 e
publicada em 10.12.2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.

O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a converter de
especial para comum os períodos de 13.11.1990 a 21.02.1996, 04.08.1997 a 14.04.2000, 01.01.2004 a 12.01.2004, 07.12.2004 a 17.12.2008 e 07.12.2009 a 19.06.2012, que deverão ser acrescidos dos períodos já
enquadrados administrativamente (de 01.11.1979 a 03.01.1981 e 13.09.1984 a 28.02.1990), fator de conversão 1.4, a implantar aposentadoria por tempo de contribuição em favor do Autor, PAULO ROBERTO
PEREIRA, com data de início na data da entrada do requerimento administrativo em 26.08.2016 (NB nº 42/177.583.910-6), bem como a proceder ao pagamento dos valores devidos relativos às parcelas vencidas, a partir
de então, observando-se, quanto à correção monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela do
juiz, com fundamento no art. 497, caput, do Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela específica, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do Autor, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.

                                               Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.

Condeno o Réu no pagamento dos honorários advocatícios, no percentual mínimo previsto no inciso I, do §3º, sobre o valor da condenação, respeitada a proporção dos incisos subsequentes,
conforme previsto no §5º, todos do art. 85 do Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, I, do Novo Código de Processo Civil).

Em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão à AADJ – Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas para cumprimento da
presente decisão.

P. I.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

3 IN INSS/DC nº 95/2003 – art. 167, na redação dada pela IN INSS/DC nº 99/2003; da IN INSS/DC nº 118/2005 – art. 173; da IN INSS/PR nº 11/2006 – art. 173; da IN INSS nº 20/2007 - art. 173, atualmente em
vigor.
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário movida por JOAO FABIO SCABORA DE DEUS, com pedido de tutela antecipada, devidamente qualificado nos autos, com pedido de tutela antecipada,
objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial e a concessão do benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com a condenação do Réu no pagamento dos valores atrasados devidos, desde a data do
requerimento administrativo, em 30/01/2018, acrescido de juros e correção monetária.

Inicialmente os autos foram remetidos à Contadoria para verificação do valor da causa (Id 8324956), sendo que em face das informações de Id 8603087, foram deferidos os benefícios da Justiça
Gratuita, indeferida a antecipação de tutela, bem como determinar a citação do réu (Id 8917276).

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação (Id   12080130), apresentando impugnação à concessão da justiça gratuita, defendendo, quanto ao mérito, a improcedência da pretensão
formulada.

O Autor apresentou réplica no Id 13315557.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

Decido.

Inicialmente passo à análise da Impugnação à Justiça Gratuita oposta pelo réu INSS em face do despacho que deferiu os benefícios da gratuidade de justiça ao Autor, ao fundamento de que o
mesmo aufere renda superior ao limite de isenção de Imposto de Renda, o que descaracterizaria a situação de hipossuficiência apta à concessão do benefício.

Nos termos do art. 99, §3º do Código de Processo Civil, a declaração de hipossuficiência prestada na forma da lei, firma em favor da parte requerente a presunção iuris tantum de necessidade,
que poderá ser elidida diante da prova efetiva em contrário, cabendo, portanto, ao Impugnante a prova da suficiência de recursos para custeio do processo por parte da parte autora, ora Impugnado.

No caso concreto, entendo que os fundamentos do INSS são suficientes para afastar a concessão do benefício de justiça gratuita ao Autor, considerando a comprovação de que o valor auferido
pelo mesmo a título de salário (Id 23975880), se encontra em patamar acima do teto dos benefícios da Previdência Social (R$ 5.839,45), reconhecido pela jurisprudência como parâmetro para concessão do benefício
impugnado.

Nesse sentido, confira-se, a título ilustrativo, o teor do seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

E M E N T A  PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS NÃO
COMPROVADA. RECURSO DESPROVIDO.

- Segundo o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, é devida a justiça gratuita a quem "comprovar" a insuficiência de recursos. Logo, a norma constitucional prevalece sobre a legislação
ordinária, podendo o juiz indeferir a gratuidade a quem não comprovar hipossuficiência real.

- A Defensoria Pública da União só presta assistência judiciária a quem percebe renda inferior a R$ 2.000,00, valor próximo da renda que obtém isenção da incidência de Imposto de
Renda (Resolução CSDPU Nº 134, editada em 7/12/2016, publicada no DOU de 2/5/2017). Tal critério, bastante objetivo, pode ser seguido como regra, de modo que quem recebe renda
superior a tal valor tem contra si presunção juris tantum de ausência de hipossuficiência, sendo recomendável que o julgador dê oportunidade à parte para comprovar eventual miserabilidade por
circunstâncias excepcionais.

- Não se desconhece, contudo, a existência de outros critérios também relevantes para a apuração da hipossuficiência. Segundo o Dieese, o salário mínimo do último mês de dezembro (2018)
deveria ser de R$ 3.960,57. Há entendimento, outrossim, que fixa o teto de renda no valor máximo fixado para os benefícios e salários-de-contribuição do INSS, atualmente em
R$ 5.839,45 (2019). Ambos também são critérios válidos e razoáveis para a aferição do direito à justiça gratuita.

- A renda da parte agravante, correspondente em média a R$ 7.000,00 (sete mil reais), é incompatível com a hipossuficiência de recursos alegada.

- Agravo de instrumento desprovido.

(AI 5003585-86.2019.4.03.0000, Juiz Federal Convocado RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - 9ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 15/07/2019.)

 

Assim sendo, entendendo ausentes os requisitos legais para a concessão do benefício, revogo a concessão do benefício de gratuidade de justiça concedido ao Autor e julgo procedente a
impugnação oposta pelo Réu.

O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção
de provas em audiência.

Assim, não havendo preliminares a serem decididas, passo diretamente ao exame do pedido inicial.

Quanto ao mérito, objetiva o Autor o reconhecimento do direito à aposentadoria especial, mediante reconhecimento do tempo especial declinado na inicial.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a
exposição a agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições
descritas pela lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

 

Impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos,
bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da
sujeição aos agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95
(28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

“Art. 57. (...)
§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
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§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.”

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo
técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a
limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação
de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)
§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)” 

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva
exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar
de aquele servir como base para o preenchimento deste. O PPP substitui o formulário e o laudo.

Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não proporcional.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em
risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade
laborativa se dá através de prova eminentemente documental.

No presente caso, pretende o autor seja reconhecido como tempo de serviço especial o período de 06/03/1997 a 05/01/2018, no qual esteve exposto ao agente nocivo eletricidade, valendo ser
ressaltado que os períodos de 05/02/1990 a 08/03/1993 e de 04/04/1994 a 05/03/1997 já foram reconhecidos administrativamente como tempo especial, em razão da exposição ao agente nocivo  ruído e eletricidade, conforme
verifico do Id 8315579– fls. 41.

Para tanto, o autor junta à presente demanda, bem como aos autos do processo administrativo, o Perfil Profissiográfico Previdenciário de Id 8315579– fls. 35/37, que atesta exposição a tensão acima de 250 volts durante todo o
período laborado na CPFL, de 04/04/1994 até a data da emissão do laudo em 05/01/2018.

            Quanto à tensão acima de 250 V, entendo que se faz possível o reconhecimento do tempo especial, visto que, de acordo com o quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64
do Regulamento Geral da Previdência Social, em seu item 1.1.8 é classificada como de natureza especial a atividade exercida no campo de aplicação que envolve eletricidade.

Ademais, em se tratando de periculosidade por sujeição a altas tensões elétricas, não é necessário o requisito da permanência, já que o tempo de exposição não é um fator condicionante para que
ocorra um acidente ou choque elétrico.

É como têm se manifestado os Tribunais Pátrios, a sentir da leitura do precedente jurisprudencial reproduzido a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE PERICULOSO.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO.

1. Em se tratando de periculosidade por sujeição a altas tensões elétricas, o requisito da permanência não é imprescindível, já que o tempo de exposição não é um fator
condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico, tendo em vista a presença constante do risco potencial, não restando desnaturada a especialidade da atividade
pelos intervalos sem perigo direto.

2. Verificada a sujeição à insalubridade decorrente de contato habitual e permanente em face da exposição ao agente físico eletricidade (tensão acima de 250 volts), resta
demonstrada a especialidade.

3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho,
deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço.

(TRF 4ª Região, 3ª Seção, EINF 200071100034280, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS D.E. 15/06/2009).

 

                                               De ressaltar-se, outrossim, quanto ao eventual fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de
resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF – 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador
Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

Assim, reconheço como tempo de serviço especial o período de 06/03/1997 a 05/01/2018, tendo em vista a exposição ao agente nocivo eletricidade acima dos limites legais.

Por fim, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial ora reconhecido, somado ao período já enquadrado administrativamente, inclusive como tempo de serviço especial, seria
suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria pretendido.

No caso presente, conforme tabela abaixo, verifica-se contar o Autor, até a data de entrada do requerimento administrativo, com 26 anos, 10 meses e 6 dias de tempo de atividade especial,
tendo atendido o requisito “tempo de serviço” (25 anos) constante na legislação aplicável ao caso (Lei 8.213/91, art. 57). 

Nesse sentido, confira-se:

Por fim, quanto à “carência”, tem-se que implementado tal requisito, visto equivaler o tempo de atividade a mais de 300 contribuições mensais, superior, portanto, ao período de carência mínimo,
previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.

Logo, tem-se que comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA ESPECIAL pleiteada.

De destacar-se, no mais, que a concessão da aposentadoria especial se mostra possível tanto à luz da legislação infraconstitucional quanto constitucional, uma vez preenchidos os requisitos
previstos na lei, conforme reiterada Jurisprudência acerca do tema.

Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser
avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 83.080/79.
II - Conforme laudo técnico, o autor, na função "soldador", estava exposto a fumos metálicos nocivos à saúde do obreiro.
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III - Preenchidos os requisitos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para a concessão de aposentadoria especial, porquanto o autor perfez 25 anos de atividade exercida sob condições
especiais.
(...)
IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.
X - Remessa oficial parcialmente provida.
(TRF/3ª Região, REOAC 755042, Décima Turma, Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 21/12/2005, p. 167)

 

Assim, além do acima exposto, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação,
eventual atualização monetária e juros, dentre outros.

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional.

No caso, resta comprovado nos autos que o Autor requereu seu pedido administrativo em 30/01/2018 (Id 8315579– fls. 45). Assim, esta é a data que deve ser considerada para fins de início do
benefício.

Outrossim, considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do
julgamento da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada em
02/12/2013 e publicada em 10/12/2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.

O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do novo Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade
especial referente ao período de 06/03/1997 a 05/01/2018, sem prejuízo dos períodos já reconhecidos administrativamente, de 05/02/1990 a 08/03/1993 e de 04/04/1994 a 05/03/1997, bem como a implantar o
benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL (NB 46/186.366.354-3) em favor de JOAO FABIO SCABORA DE DEUS, com data de início em 30/01/2018 (data de entrada do requerimento administrativo), bem
como a proceder ao pagamento dos valores devidos relativos às parcelas vencidas, a partir de então, observando-se, quanto à correção monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal. 

Outrossim, tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de
cautela do juiz, e com fulcro no art. 497 do novo Código de Processo Civil, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em favor do Autor, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas, tendo em vista a isenção que goza o INSS.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos
incisos II a V, a teor do § 5º, todos do art. 85, do CPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data.

Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, I[1], do Novo Código de Processo Civil).

Encaminhe-se cópia da presente decisão, com urgência, à AADJ – Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, para cumprimento da presente decisão.

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se.

Publique-se e intimem-se.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

 

[1] Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
(...) 
§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003761-54.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOVENI TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA FRANCISCA DOURADO - SP242920
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como do trânsito em julgado (ID 25710192).

Dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito tem termos de prosseguimento, no prazo legal.

Decorrido o prazo e, nada sendo requerido, arquivem-se.

Int.                             

 

   CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016242-78.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ADELIA CARIAGA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLIMERIO DOS SANTOS VIEIRA - SP341604
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

 

Providencie a parte Autora, no prazo de 15 (quinze) dias a readequação do valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido e demonstrando como apurou o valor indicado.

Após, volvam os autos conclusos.    

Int.      

 

   CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016352-77.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCOS ROBERTO MONTESSO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA PIOROCI - SP284052
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 Vistos

Preliminarmente, apresente a parte Autora, em 15 dias, além de cópia da última declaração de imposto de renda, documentos idôneos que comprovam a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais, ou, no
mesmo prazo, promova o recolhimento das custas devidas, sob pena de cancelamento da distribuição.

Após, volvam os autos conclusos.

Int.           

 

   CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008074-90.2010.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE SERRA NEGRA
Advogados do(a) AUTOR: ATILIO JOSE GONCALVES SILOTO - SP255064, CYRO ROBERTO RODRIGUES GONCALVES JUNIOR - SP155295
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 25171821: Razão assiste ao Município de Serra Negra/SP com relação à ausência de determinação de expedição de ofício requisitório, bem como intimação de sua expedição.

Isto posto, determino o cancelamento do ofício requisitório anteriormente expedido e ante a ausência de impugnação do executado quanto aos cálculos do exequente, determino nova expedição do ofício,
dando-se vista às partes, devendo o executado promover o depósito, no prazo de 02 (dois) meses.

Int.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

              

 

   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017411-03.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO VIEIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO APARECIDO DE LIMA - SP363077
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata a presente demanda de Ação Ordinária de Concessão de Benefício Previdenciário de auxílio doença c/c conversão de benefício de auxílio doença para aposentadoria por invalidez c/c cobrança.

É entendimento deste Juízo de que o valor atribuído à causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte autora.
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No presente feito denota-se na exordial que a parte Autora atribuiu o valor de R$ 27.810,00 (vinte e sete mil e oitocentos e dez reais) à presente demanda.

Remetidos os autos à Contadoria do Juízo para conferência do valor, obteve-se a Informação de que foi apurado corretamente pelo Autor (ID 25686221).

Esclareço à parte autora que compete ao Juízo Federal que recebe a demanda, verificar se o benefício econômico pretendido pela parte requerente é compatível com o valor dado à causa, tendo em vista a

natureza de ordem pública de que se revestem suas regras.

Diante do exposto, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, e, ainda, se encontrar a presente demanda ajustada aos termos do artigo 3º, “caput” da Lei 10.259/01,  declino da

competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.

À Secretaria para baixa e providências cabíveis.

Intime-se a parte autora, para ciência.

Prazo: 05(cinco) dias e, após, cumpra-se.

   CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017762-73.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SUZELI MARIA BORGES
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Considerando que o Contrato de Compra e Venda e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia celebrado com a parte ré, no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida” trata-se de
documento essencial, deverá a parte autora proceder à juntada do mesmo, em sua íntegra, a fim de ser aquilatada sua legitimidade.

Ainda, havendo a alegação de danos específicos no imóvel e sendo o mesmo subsidiado pelo programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, junto ao FAR/CEF, deverá ser juntada a comprovação do
respectivo aviso de sinistro para cobertura e sua negativa, a fim de ser aquilatada o necessário interesse jurídico da presente demanda, de natureza indenizatória.

Intime-se o(a) autor(a) para que providencie a juntada dos documentos, conforme acima indicado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, no termos do artigo 321 do Código de
Processo Civil.

Deverá, ainda, informar seu endereço eletrônico (se houver).

Com a juntada, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

           

 

   CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010364-39.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GERALDO APARECIDO GUTZLAFF
Advogado do(a) AUTOR: NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO - SP136383
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a concordância da parte autora (ID 21803803) com os cálculos apresentados pelo INSS (ID 21469770 e 21469775), expeça-se ofício Precatório/Requisitório, para a satisfação integral do crédito
apurado, sobrestando-se o feito em arquivo até o advento do pagamento.

Ato contínuo, dê-se vista às partes acerca da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n. 458/2017 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

Intime(m)-se.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017702-03.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ROBSON FERNANDES MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos

Preliminarmente, apresente a parte Autora, em 15 dias, além de cópia da última declaração de imposto de renda, documentos idôneos que comprovam a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais, ou, no
mesmo prazo, promova o recolhimento das custas devidas, sob pena de cancelamento da distribuição.

Após, volvam os autos conclusos.

Int.              

 

   CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007568-14.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: BOM LUGAR VAREJAO E MERCEARIA EIRELI - ME, LETICIA ESTEFANE PEREIRA DOS SANTOS
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para que informem este Juízo se existe interesse na designação de audiência de tentativa de conciliação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

              

 

   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001586-53.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ENEDILSON DE JESUS PIAI
Advogados do(a) AUTOR: THAIS DIAS FLAUSINO - SP266876, IVAN MARCELO DE OLIVEIRA - SP228411
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Retifico o despacho ID 19742137 para fazer constar que onde lê-se contrarrazões leia-se apelação.

Int.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

              

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000964-39.2017.4.03.6127 / 4ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
REQUERIDO: SANDRO ALBERTO DE CARVALHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora sobre a pesquisa realizada no sistema Webservice para localização de endereço, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Int.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

              

 

  

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005176-72.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
EXECUTADO: MALIBU COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS EIRELI - ME, PAULO SERGIO FERMINO BARROSO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no  prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010625-74.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIA LUIZA FERNANDES CRUZ HUMBERTO
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS PACHECO FLUMINHAN - SP195619, ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao Sedi para alterar a classe destes autos para Cumprimento de Sentença contra Fazenda Pública devendo constar como  exequente a parte autora e como executado a parte ré.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, para querendo, impugnar no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime(m)-se.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

              

 

   

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0006245-69.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620, EDISON JOSE STAHL - SP61748, DANIELA SCARPA GEBARA - SP164926
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620, EDISON JOSE STAHL - SP61748
RÉU: PREVENTION AGROPECUARIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO ELIAS CURY - SP11747
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 22200454: Não cabe embargos de declaração de despacho de mero expediente.

Ademais, se há alguma dúvida pela Infraero acerca da sentença (ID 13153894, pag. 13/22- fls. 2315/2319 dos autos físicos ) deveria ter interposto o recurso a tempo e modo.

Assim sendo, prossiga-se, no presente feito, observando-se o comando da Sentença.

Int.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008186-27.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ARI MESSIAS FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 19071375: Traga o INSS cópia integral do processo administrativo posto que a cópia fornecida pelo próprio réu encontra-se incompleta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

              

 

  

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5007883-42.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: MARIA SILVIA BOMBONATTI - ME, MARIA SILVIA BOMBONATTI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 21140090: Tendo em vista o decurso de prazo sem apresentação de resposta, bem
como a certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça ID 318723, informando que os réus desconhecem o
paradeiro atual do veículo, e objetivando garantir maior celeridade e satisfatividade na pretensão da
parte autora, atento ao princípio da efetividade do processo, considerando as disposições contidas no
Decreto-lei nº 911/69, e fundado no art. 4º daquele diploma legal, defiro a conversão do pedido de busca
e apreensão em ação executiva, prosseguindo-se o feito na forma prevista no Capítulo IV, Título II,  do
Livro II da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015-CPC.(da legislação processual civil em vigor).

Assim sendo, intime-se a parte autora para apresentação do valor atualizado do débito,
citando-se, em seguida, os  Réus, nos termos do art. 829 do CPC.

Sem prejuízo, e considerando as disposições do art.  3º do Decreto Lei 911/69, proceda-se à
restrição do veículo no RENAJUD.

Ao SEDI para alteração no sistema da conversão da ação, em Execução.

Intime-se.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000957-77.2012.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
SUCESSOR: APARECIDO RIBEIRO DA SILVA
Advogados do(a) SUCESSOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517, MIRIAM BEATRIZ CARVALHO FAGUNDES - SP290308
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a manifestação do autor, conforme Id 23272398, prossiga-se dando-se vista dos autos ao INSS.

Sem prejuízo, requeiram as partes o que de direito no sentido de prosseguimento.

Prazo: 15(quinze) dias.
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Oportunamente, ao SEDI para regularização do feito, fazendo constar autor APARECIDO RIBEIRO DA SILVA(em substituição a sucessor) e réu o INSS(em substituição a sucessor).

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001004-51.2012.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ADELMIR JOSE DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: IVANISE ELIAS MOISES CYRINO - SP70737
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em face da petição e documentos apresentados ID 22854679, pag 01, em razão do óbito do autor Adelmir José de Santana,  defiro a habilitação de Julia da Silva (CPF nº 004.879.688-32), que possui o
benefício de pensão por morte ativo e  comprova a condição de  dependente  habilitada do “de cujus”, nos termos do art. 16 da Lei nº 8.213/91, inciso I.

 Remetam-se os autos ao SEDI para a substituição da habilitada no pólo ativo da ação.

Dê-se vista ao INSS do cálculo apresentado pelo contador do Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.

ID 14279017: Considerando que a advogada não mais patrocina a causa, bem como a exequente ser representada pela DPU até o momento e considerando a manifestação desta última deverá a  Advogada
Ivanise Elias Moisés Cyrino, OAB/SP nº 70.737 proceder à cobrança de seus honorários contratuais em sede autônoma perante o Juízo competente para tanto. Esclareço que futura expedição de ofício requisitório deverá ser
feita em nome da advogada anteriormente constituída.

                          Int.

                          Campinas, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009045-12.2009.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE JUSTINIANO DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao Sedi para alterar a classe destes autos para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, devendo constar como exequente a parte autora, e como executado a parte ré.
Manifeste-se o exequente sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime(m)-se.
Campinas, 10 de dezembro de 2019.

 

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010625-74.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIA LUIZA FERNANDES CRUZ HUMBERTO
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS PACHECO FLUMINHAN - SP195619, ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao Sedi para alterar a classe destes autos para Cumprimento de Sentença contra Fazenda Pública devendo constar como  exequente a parte autora e como executado a parte ré.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, para querendo, impugnar no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime(m)-se.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000275-27.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAYSE CRISTINA TAVARES - SP273720, MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR - SP204541
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 20156847: Remetam-se os autos ao Sedi para inclusão no pólo ativo de Pastifício Selmi S/A.

Após, expeça-se alvará para levantamento do depósito vinculado a estes autos (ID 20157643, pag. 131, fl. 110 dos autos físicos), conforme anteriormente determinado (ID 20157644, pag. 252. fl. 471 dos
autos físicos).

Antes, porém, a advogada indicada para constar no alvará (ID 20157644) com procuração para receber e dar quitação (ID 20157643, pag. 109), deverá  fornecer o nº de seu RG, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Intimem-se as partes.

Cumprida a determinação, expeça-se o alvará.

Campinas, 25 de outubro de 2019.

              

 

  

6ª VARA DE CAMPINAS

 

6ª Vara Federal de Campinas

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5005574-48.2019.4.03.6105

AUTOR: LUIZ HENRIQUE DOMINGUES NUNES

Advogado do(a) AUTOR: THIAGO TERIN LUZ - SP326867

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

            Certifico, que em conformidade com o disposto na Portaria nº 25/2013 deste Juízo Federal c.c. o artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo:

                  

            "Vista à parte autora do informativo de cumprimento de decisão judicial juntado aos autos pela AADJ."

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016666-23.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: INTRA - INSTITUTO DE MEDICINA DO TRABALHO & ODONTOLOGIA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

         Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar, no qual a impetrante requer autorização para apurar e recolher o PIS e a COFINS, sem a inclusão do ISS na base de cálculo das referidas contribuições,
suspendendo-se a exigibilidade dos respectivos créditos tributários, nos termos do inciso IV do artigo 151 do CTN.

        Em síntese, aduz a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado sujeita ao recolhimento dos tributos PIS e COFINS, os quais possuem como de base de cálculo o faturamento ou a receita.

         Ocorre que o impetrado lhe exige o recolhimento das referidas contribuições, mediante a inclusão na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, imposto este que não pode ser tomado
como faturamento ou receita.

        Assevera, porém, ser indevida a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, porque aquele é estranho ao conceito de faturamento, em analogia ao entendimento relativo ao ICMS, exarado pelo STF em
sede de repercussão geral no bojo do Recurso Extraordinário (RE) 574.706.

 

                                     É o relatório do necessário. DECIDO.
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        Preliminarmente, afasto a prevenção dos presentes autos em relação ao apontado no Campo de Associados do PJE por se tratar de objetos distintos. Anote-se.

        Na análise que ora cabe, verifico estarem ausentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido liminar formulado pela impetrante, eis que a questão em análise não comporta maiores considerações, visto que o
Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento no sentido contrário à pretensão da impetrante, ou seja, já decidiu pela legalidade da inclusão do ISS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS, conforme tese firmada
no Tema 634 dos Recursos Repetitivos de que “o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de
incidência do PIS e da COFINS”.

 

          Neste sentido, recente julgado de nosso E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS Nºs 68 E 94/STJ. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

3. Acresça-se, a propósito, que a questão acerca da inclusão do ICMS/ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º,I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior
Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo,
pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Embora seja suportado pelo adquirente da mercadoria ou pelo destinatário do serviço, por meio do pagamento do preço,
tal ônus constitui custo da empresa, não se caracterizando esta como agente meramente repassador do tributo, mas como seu contribuinte de direito - REsp 1.144.469/PR, julgado em regime de recurso representativo de
controvérsia, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Relator p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, j. 10/08/2016, DJe 02/12/2016; especificamente sobre o
ISSQN: REsp 1.330.737/SP, julgado em regime de recurso

representativo de controvérsia, Relator Ministro OG FERNANDES, Primeira Seção, j. 10/06/2015, DJe 14/04/2016; AgRg no AI nº. 1.109.883/PR, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda
Turma, j. 16/12/2010, DJe 08/02/2011, e EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 741.659/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, j. 28/08/2007, DJ 12/09/2007, entre outros.

4. Finalmente, repise-se, importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de
cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento sufragado no referido julgado não tem efeito erga omnes e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito, conforme esta E. Turma já teve a oportunidade
de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI 2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC 2013.61.28.010528-5/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI 2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E.
17/06/2015.

5. Embargos de declaração rejeitados.

(AMS 00059162320154036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2017 FONTE_REPUBLICACAO)

 

          Nota-se que a existência de precedente vinculante oriundo do STJ especificamente acerca do tema tratado nestes autos, afasta a alegação da impetrante de que deva ser aplicada, por analogia, a decisão vinculante do
STF de que o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do RE 574.706 (com repercussão geral).

 

          Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar formulado pela impetrante.

           Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal.

           

           Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

 

           Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.

 

          Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

           Int.

    CAMPINAS, 2 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016694-88.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: INTRA - INSTITUTO DE MEDICINA DO TRABALHO & ODONTOLOGIA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança, no qual a parte impetrante requer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à inclusão do PIS e da COFINS em suas
próprias bases de cálculo, afastando-se quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de expedição de certidão negativa de débitos, imposição de multas, penalidades e inscrições em órgãos de controle, como por exemplo o
CADIN.

Aduz que é pessoa jurídica de direito privado, estando sujeita ao recolhimento de várias exações, dentre elas as contribuições ao PIS e à COFINS, com base na Lei n. 10.637/02, n. 10.833/03 e
n. 12.973/14.
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Alega que assim como o ICMS não pode incidir sobre a base do PIS e da COFINS, o PIS e COFINS não podem incidir sobre a sua própria base, pois não consubstanciam em receita do
contribuinte, devendo, portanto, ser aplicado raciocínio idêntico ao de exclusão do ICMS da base do PIS e da COFINS, conforme sedimentado pelo E. STF no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, com
repercussão geral reconhecida.

                                               É o relatório do necessário. Decido.

                                               Afasto a prevenção dos presentes autos em relação ao apontado no Campo de Associados do PJE, por se tratar de objetos distintos.

                                          Na análise que ora cabe, estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida liminar pleiteada pela impetrante. Vejamos.

                        A questão travada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do direito de excluir o PIS e a COFINS da sua própria base de cálculo. Com efeito, aplica-se ao caso presente a tese firmada pelo
STF RE nº 574.706/PR, tendo em vista que seu fundamento central é de que o valor de tributo estadual, ainda que repassado ao preço da mercadoria ou serviço e, portanto, ao adquirente na operação posterior, não pode
integrar a base de cálculo das contribuições PIS e Confins, pois apenas transita pela receita do contribuinte até ser transferido ao destinatário final, o Fisco. Se o valor de tributo que terá de ser recolhido a outro Ente Federativo
não pode fazer parte dessa base imponível, muito menos valor tributário do mesmo Ente tributante. E tanto o ICMS como as contribuições em questão possuem a natureza tributária não cumulativa principalmente destacada no
voto condutor do precedente firmado. Além disso, o valor debatido no julgado em comento não permite confundi-lo ou associá-lo a outros componentes do custo da mercadoria ou serviço, repassados às pessoas físicas ou
jurídicas de Direito Privado (salários, matérias primas, energia, etc.), e que fazem parte da receita líquida, embora, evidentemente, não do lucro.

Resta demonstrado, portanto, a relevância do fundamento da impetração, uma vez que o risco de ineficácia da medida está presente, pois caso não concedida a liminar, à impetrante restará a
tortuosa via do solve et repete.

                                            Ante o exposto, DEFIRO a liminar para determinar à autoridade impetrada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de PIS e COFINS em suas próprias bases de cálculo, afastando-se
quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de expedição de certidão negativa de débitos, imposição de multas, penalidades e inscrições em órgãos de controle, como por exemplo o CADIN.

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar as informações no prazo legal e dê-se vista dos autos, também, ao seu representante judicial.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 3 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000161-59.2016.4.03.6105

AUTOR: VALDINAR DA GLORIA SANTOS BARBOSA

Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

 

 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, que em conformidade com o disposto na Portaria nº 25/2013 deste Juízo Federal c.c.  artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo:

 

"Vista às partes da juntada de Laudo Complementar, para manifestação no prazo legal."

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017356-52.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ANA HELENA FORTI BELL
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO ARRUDA - SP348157, JOSE APARECIDO BUIN - SP74541, MARCOS SERGIO FORTI BELL - SP108034
IMPETRADO: GERENTE DE BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DOSEGURO SOCIAL DE CAMPINAS - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao impetrante.

Requer a parte impetrante a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou, de forma fundamentada, justifique o
motivo da negatória.

Está comprovado o atraso na análise do seu requerimento administrativo para a concessão do benefício, por meio de extrato do atual andamento, juntado com a petição inicial, consoante ID 25458897.
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O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final.

Em exame de cognição sumária não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

 O art. 49 da Lei nº 9.784/1999 fixa o prazo de até 30 dias para que a Administração Pública decida o processo administrativo:

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Além do aludido prazo legal, o art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/1991 dispõe especificamente sobre a implementação de benefícios previdenciários, prevendo o prazo de 45 dias para o primeiro
pagamento, contados a partir da data apresentação dos documentos necessários pelo segurado:

Art. 41-A (...) § 5° - O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão.

 

Conquanto, não haja na legislação previdenciária um prazo específico para encerramento do processo na via administrativa, por analogia utilizam-se referidos prazos como referência.

Neste sentido, destaco jurisprudência:

  

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE
REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. OMISSÃO DA AUTORIDADE COATORA. POSTERGAÇÃO INJUSTIFICÁVEL DA APRECIAÇÃO DO PEDIDO.
INOBSERVÂNCIA DE PRAZO. ART. 49 DA LEI Nº 9.784/99. - O writ of mandamus é o meio processual destinado à proteção de direito líquido e certo, evidente prima facie e
demonstrável de imediato, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. - Os impetrantes interpuseram perante a autoridade coatora (INSS), recurso administrativo de
revisão do valor do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. -Caracterizada a demora injustificável da autoridade coatora na apreciação do recurso
administrativo, com inobservância aos prazos estabelecidos no art. 49 da Lei nº 9.784/99 e, art. 41-A da Lei nº 8.213/91, resta comprovada a ilegalidade, e a existência do direito
líquido e certo da impetrante à concessão da segurança. - Reexame necessário improvido. (REEXAME NECESSÁRIO 5002315-37.2018.4.03.6119, Desembargador Federal
GILBERTO RODRIGUES JORDAN, TRF3 - 9ª Turma, Intimação via sistema DATA: 28/02/2019 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

ADMINISTRATIVO. DEMORA NA ANÁLISE DE PEDIDO DE APOSENTADORIA. ARTIGO 49 LEI 9.784/99. ARTIGO 41-A LEI 8.213/91 . 1. É de curial sabença
que os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos
postulados constitucionais da legalidade, eficiência e razoabilidade. 2. Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e injustificável,
como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito da parte postulante. 3. Cumpre notar que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra
parâmetros de aferição objetivados na própria legislação. 4. Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 da
Lei nº 9.784/99 e artigo 41-A, § 5º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 (trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se abusiva a
delonga na apreciação do pleito, em tempo muito superior ao previsto na norma de regência. 5. Remessa necessária desprovida. (REEXAME NECESSÁRIO 5001255-
63.2017.4.03.6119, Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, TRF3 - 3ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 24/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA CONCLUSÃO. - A questão em debate consiste na possibilidade,
em mandado de segurança, de compelir a autoridade coatora a prosseguir na análise de recurso administrativo interposto contra decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria por tempo de
contribuição formulado pela impetrante. - A impetrante demonstrou ter formulado requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição em 20.01.2015, pedido que foi indeferido, conforme
comunicado de decisão com data 09.03.2015. Contra a decisão, a impetrante interpôs recurso, em 13.05.2015, solicitando a reanálise do tempo de contribuição. Somente após determinação
judicial houve alguma movimentação no processo, expedindo-se carta de exigências em 23.02.2017. Não há notícia de conclusão do processo administrativo. - Restou caracterizada a ilegalidade,
devido à omissão da autoridade pública em analisar o recurso em tempo hábil, o que justifica a impetração do mandamus. - O artigo 5º, LXXVIII, da CF, inserido entre os direitos e garantias
fundamentais pela EC nº 45/2004, prevê que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação". - Apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na via administrativa, por analogia utiliza-se o prazo fixado para pagamento da
primeira renda mensal do benefício (45 dias, vide artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91 e art. 174, do Decreto nº 3.048/99). - Cumpre ainda mencionar a Lei nº 9.784/99, que regula o
procedimento administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49. - A autoridade coatora somente passou a impulsionar o feito após a notificação expedida
nestes autos. O processamento do recurso do impetrante permaneceu paralisado por meses. - Esse prazo revelou-se demasiadamente longo, caracterizando ilegal omissão a ensejar a violação do
direito líquido e certo do impetrante de obter resposta do Poder Público em prazo razoável. - Reexame necessário improvido. (RemNecCiv 0006314-56.2016.4.03.6183,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2018.)

 

Assim, DEFIRO a liminar para que a autoridade impetrada proceda ao julgamento do processo administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou justifique especificamente eventual impossibilidade
por culpa imputável à parte impetrante, com prova de que a comunicou para a providência necessária.

Notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal e cumpra a decisão liminar ora deferida.

Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 4 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017407-63.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: FRANCISCO WILSON BRASIL
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA - SP131305
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

                                                  D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao impetrante.

Requer a parte impetrante a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada analise imediatamente o pedido administrativo, referente ao protocolo n. 694424884 de 14/11/18 – NB
192.430.685-0.
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Contudo, não comprovou o atraso no andamento do processo administrativo, por meio de extrato com data e atual.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal.

Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

    CAMPINAS, 4 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017468-21.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: JOSE ANTONIO BUENO DE CAMARGO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE GERENTE EXECUTIVO DO INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte impetrante.

Requer a parte impetrante a concessão de liminar para que a autoridade impetrada localize o processo, conclua a análise do pedido de concessão do benefício com a liberação dos valores atrasados decorrentes
da concessão.

Comprovado que os membros da 14ª Junta de Recursos do CRPS, consoante acórdão n. 1765/2019, ID 25567100, conheceram do recurso e deram parcial provimento por unanimidade, tendo sido
encaminhado o feito à APS de Hortolândia/SP – ID 25567452 em 13/06/19, DEFIRO a liminar para que a autoridade impetrada, no prazo das informações, cumpra a decisão contida no referido acórdão ou justifique
especificamente eventual impossibilidade.

Notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal e cumpra a decisão liminar ora deferida.

Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 4 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017499-41.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ARLINDO FERREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVA DA AGENCIA DO INSS DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte impetrante.

Requer a parte impetrante a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada analise imediatamente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolo n. 441395508 de
08/08/19.

Contudo, não comprovou o atraso no andamento do processo administrativo, por meio de extrato com data e atual.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal.

Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

    CAMPINAS, 4 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017528-91.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: VERA LUCIA PEREIRA VARAGO
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Afasto a prevenção dos presentes autos em relação ao apontado no Campo de Associados do PJE, por se tratar de objetos distintos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte impetrante.

Requer a parte impetrante a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada analise com conclusão fundamentada o protocolo n. 121075816 de 23/09/19.

Contudo, não comprovou o atraso no andamento do processo administrativo por mais de 90 (noventa) dias, por meio de extrato com data e atual. Ademais, o ID 25623049 demonstra que o processo foi
encaminhado ao Programa Especial de Benefícios e, em 25/11/19, encontra-se aguardando revisão de resposta final.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal.

Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

    CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003778-83.2014.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: WEST AIR CARGO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IRMO ZUCCATO FILHO - SP28638
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Diante da ausência de impugnação da União aos cálculos apresentados pela exequente, expeça-se ofício Precatório/Requisitório, nos termos do art. 1º da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Ato contínuo, dê-se ciência às partes acerca da expedição dos ofícios, conforme determina o artigo 11 da Resolução n. 458/2017 do E. CJF, antes de sua transmissão ao E. Tribunal. Não havendo impugnação,
transmita-os e sobrestem-se estes autos em Secretaria.

Com o pagamento, intimem-se os exequentes para, expressamente, manifestarem-se sobre a satisfação do crédito, sendo que o silêncio será interpretado como satisfeito.

Satisfeito o crédito, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.

Cumpra-se e intimem-se.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017567-88.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SUELI DE VASCONCELOS RODRIGUES SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   D E C I S Ã O
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Defiro os benefícios da justiça gratuita à impetrante.

Requer a parte impetrante a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada analise com conclusão fundamentada o protocolo n. 1004955091 de 18/04/19.

Está comprovado o atraso na análise do seu requerimento administrativo para a concessão do benefício, por meio de extrato do atual andamento, juntado com a petição inicial, consoante ID
25666247.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final.

Em exame de cognição sumária não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

 O art. 49 da Lei nº 9.784/1999 fixa o prazo de até 30 dias para que a Administração Pública decida o processo administrativo:

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Além do aludido prazo legal, o art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/1991 dispõe especificamente sobre a implementação de benefícios previdenciários, prevendo o prazo de 45 dias para o primeiro
pagamento, contados a partir da data apresentação dos documentos necessários pelo segurado:

Art. 41-A (...) § 5° - O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão.

 

Conquanto, não haja na legislação previdenciária um prazo específico para encerramento do processo na via administrativa, por analogia utilizam-se referidos prazos como referência.

Neste sentido, destaco jurisprudência:

  

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE
REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. OMISSÃO DA AUTORIDADE COATORA. POSTERGAÇÃO INJUSTIFICÁVEL DA APRECIAÇÃO DO PEDIDO.
INOBSERVÂNCIA DE PRAZO. ART. 49 DA LEI Nº 9.784/99. - O writ of mandamus é o meio processual destinado à proteção de direito líquido e certo, evidente prima facie e
demonstrável de imediato, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. - Os impetrantes interpuseram perante a autoridade coatora (INSS), recurso administrativo de
revisão do valor do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. -Caracterizada a demora injustificável da autoridade coatora na apreciação do recurso
administrativo, com inobservância aos prazos estabelecidos no art. 49 da Lei nº 9.784/99 e, art. 41-A da Lei nº 8.213/91, resta comprovada a ilegalidade, e a existência do direito
líquido e certo da impetrante à concessão da segurança. - Reexame necessário improvido. (REEXAME NECESSÁRIO 5002315-37.2018.4.03.6119, Desembargador Federal
GILBERTO RODRIGUES JORDAN, TRF3 - 9ª Turma, Intimação via sistema DATA: 28/02/2019 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

ADMINISTRATIVO. DEMORA NA ANÁLISE DE PEDIDO DE APOSENTADORIA. ARTIGO 49 LEI 9.784/99. ARTIGO 41-A LEI 8.213/91 . 1. É de curial sabença
que os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos
postulados constitucionais da legalidade, eficiência e razoabilidade. 2. Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e injustificável,
como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito da parte postulante. 3. Cumpre notar que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra
parâmetros de aferição objetivados na própria legislação. 4. Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 da
Lei nº 9.784/99 e artigo 41-A, § 5º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 (trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se abusiva a
delonga na apreciação do pleito, em tempo muito superior ao previsto na norma de regência. 5. Remessa necessária desprovida. (REEXAME NECESSÁRIO 5001255-
63.2017.4.03.6119, Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, TRF3 - 3ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 24/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA CONCLUSÃO. - A questão em debate consiste na possibilidade,
em mandado de segurança, de compelir a autoridade coatora a prosseguir na análise de recurso administrativo interposto contra decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria por tempo de
contribuição formulado pela impetrante. - A impetrante demonstrou ter formulado requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição em 20.01.2015, pedido que foi indeferido, conforme
comunicado de decisão com data 09.03.2015. Contra a decisão, a impetrante interpôs recurso, em 13.05.2015, solicitando a reanálise do tempo de contribuição. Somente após determinação
judicial houve alguma movimentação no processo, expedindo-se carta de exigências em 23.02.2017. Não há notícia de conclusão do processo administrativo. - Restou caracterizada a ilegalidade,
devido à omissão da autoridade pública em analisar o recurso em tempo hábil, o que justifica a impetração do mandamus. - O artigo 5º, LXXVIII, da CF, inserido entre os direitos e garantias
fundamentais pela EC nº 45/2004, prevê que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação". - Apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na via administrativa, por analogia utiliza-se o prazo fixado para pagamento da
primeira renda mensal do benefício (45 dias, vide artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91 e art. 174, do Decreto nº 3.048/99). - Cumpre ainda mencionar a Lei nº 9.784/99, que regula o
procedimento administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49. - A autoridade coatora somente passou a impulsionar o feito após a notificação expedida
nestes autos. O processamento do recurso do impetrante permaneceu paralisado por meses. - Esse prazo revelou-se demasiadamente longo, caracterizando ilegal omissão a ensejar a violação do
direito líquido e certo do impetrante de obter resposta do Poder Público em prazo razoável. - Reexame necessário improvido. (RemNecCiv 0006314-56.2016.4.03.6183,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2018.)

 

Assim, DEFIRO a liminar para que a autoridade impetrada proceda ao julgamento do processo administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou justifique especificamente eventual impossibilidade
por culpa imputável à parte impetrante, com prova de que a comunicou para a providência necessária.

Notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal e cumpra a decisão liminar ora deferida.

Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.

Int.
 

 

    CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017545-30.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: L. S. G. C.
REPRESENTANTE: BRUNA SILVA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: JOANA DANTAS FREIRIAS - SP303005, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOANA DANTAS FREIRIAS - SP303005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária com pedido de tutela de urgência proposta por Lívia Da Silva Gonçalves, menor, representada por sua genitora, BRUNA SILVA DA CRUZ, em face do Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS para a concessão do benefício de auxílio reclusão, em decorrência do recolhimento à prisão de seu genitor, Maílson Gonçalves Correa, recluso desde 18/01/16.

Relata que o benefício requerido administrativamente em 04/10/2018 (NB 189.228.238-8) foi indeferido, sob a alegação de que o último salário de contribuição recebido pelo segurado foi superior ao
previsto pela legislação.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Inicialmente, dê-se ciência à parte autora acerca da redistribuição do feito a esta 6ª Vara Federal de Campinas/SP.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Quanto à condição de dependente, verifica-se pelos documentos juntados à inicial, em especial a certidão de nascimento, que a autora é filha menor do recluso. Assim, resta incontroverso o requisito de
dependência.

Presente também a qualidade de segurado, já que o recluso trabalhou até setembro de 2015, consoante extrato do CNIS – ID 25668842.

Quanto à renda do segurado, verifico que, na ocasião do recolhimento prisional, ele não percebia salário de contribuição algum, aplicando-se a regra do § 1º do artigo 116 do Decreto n. 3.048/99, cujo
‘caput’, que traz limite concernente ao último salário-de-contribuição, aplica-se ao empregado, ao mencionar “segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa...”. É exatamente aos desempregados, não
possuidores de salário-de-contribuição, que se destina o § 1º do citado artigo 116, sem qualquer limitação referente a valor de inexistente salário-de-contribuição, com a exigência apenas da manutenção da qualidade de
segurado.

O segurado mantinha a qualidade de segurado quando foi preso e estava desempregado.

Por fim, a certidão de recolhimento prisional anexada aos autos, datada de 17/10/2019, atesta a permanência carcerária do segurado – ID 25647186.

Resta, pois, suficientemente demonstrada a verossimilhança e a plausibilidade das alegações trazidas na peça inicial e documentos que a instruem, bem como a presença de fundado receio de que a autora
venha a sofrer dano irreparável ou de difícil reparação enquanto aguardam o provimento definitivo, o que impõe o acolhimento da tutela de urgência.

Portanto, defiro o pedido de tutela de urgência, determinando que a autarquia previdenciária providencie a concessão do auxílio-reclusão, no prazo de 10 (dez) dias , sob as penas da lei.

O pagamento dos atrasados, em eventual procedência final do pedido do autor e confirmação dessa decisão, será efetivado em via e momento próprios.

No tocante à audiência de conciliação, não existindo autorização do ente público para a autocomposição, é despicienda a designação de audiência de conciliação ou de mediação. Portanto, deixo de designar a
audiência de conciliação de mediação prevista no artigo 334, caput, do CPC, com fundamento no §4º, inciso II do citado artigo.

No mais, consigne-se que, não havendo possibilidade de conciliação, de rigor a incidência do disposto no artigo 231, II, do Código de Processo Civil quanto ao prazo para contestação (artigo 335, inciso
III).

Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente decisão para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais – AADJ via e-mail, para o devido cumprimento.

  Nos termos do artigo 178, II do CPC, dê-se vista dos autos ao MPF para manifestação.

Cite-se e Intimem-se.

    CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017521-02.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ELAINE CRISTINA MARIANO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIMARA PORCEL - SP198803
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de tutela de urgência, no qual a parte autora objetiva o restabelecimento da pensão por morte, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Aduz que vivia em união estável com o Sr. José Laurentino Da Silva desde o ano de 2013, tendo contraído matrimônio em 12/01/18, o qual veio a óbito em 31/01/18, em razão de neoplasia maligna pulmonar.
Informa que requereu perante o INSS a concessão do benefício em questão, o qual foi concedido sob n. 185.349.960-6, com data de início em 01/2018 e cessado em 31/05/18.
Relata que no ato do requerimento administrativo, informou que vivia em união estável com o falecido desde o ano de 2013 e que foram requeridos documentos comprobatórios, como por exemplo a escritura

declaratória de união estável, tendo a autarquia deixado de oportunizar a juntada do referido documento e o processamento de justificação administrativa para a oitiva de testemunhas, uma vez que possuía várias provas materiais
anteriores à data do casamento e que comprovam a união estável.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Na perfunctória análise que ora cabe, verifico que não estão presentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela de urgência pleiteada. Vejamos.

A autora acostou aos autos cópia da certidão de casamento datada de 12/01/18 e de óbito do de cujus ocorrido em 31/01/18 (ID 25615860), carta de concessão da pensão por morte com vigência a partir
de 31/01/18, declaração médica, relatórios médicos, comprovantes de endereço em nome do falecido e em seu nome.

Todavia, tais elementos não evidenciam a probabilidade do direito alegado pela parte autora, pois não trouxe cópia integral do processo administrativo de concessão e cessação do benefício.
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Ademais, os documentos acostados aos autos, apesar de refletirem a condição de esposa do segurado, poucos dias antes do óbito, não são suficientes a, isoladamente, comprovar relação dependência
econômica e união estável, enquanto o segurado ainda estava vivo, uma vez que o artigo 77, §2º, V, “b” da Lei 8.213/91 prevê a cessação do direito à percepção da cota individual da pensão por morte para o cônjuge ou
companheiro em 04 (quatro) meses, quando o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 02 (dois) anos, antes do
óbito do segurado.

  Nesse passo, a condição de dependência econômica (não reconhecida na esfera administrativa) exige prova mais robusta, a ser produzida sob o crivo do contraditório.

Vê-se, portanto, que, à vista dos elementos probatórios já constantes dos autos, não se encontra evidente o direito alegado pela parte autora. Ao contrário, existe substancial controvérsia quanto à matéria
fática. É imprescindível, portanto, a dilação probatória para o deslinde do feito, razão pela qual INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Consigne-se que não havendo possibilidade de conciliação, aplica-se o disposto no artigo 231, II do CPC em relação ao prazo para a contestação (artigo 335, II do mesmo diploma legal).

Cite-se e intimem-se com urgência. 

    CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017558-29.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CLEIDE DE BRITO
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao impetrante.

Requer a parte impetrante a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada analise com conclusão fundamentada o protocolo n. 1259189927 de 05/08/19.

Está comprovado o atraso na análise do seu requerimento administrativo para a concessão do benefício, por meio de extrato do atual andamento, juntado com a petição inicial, consoante ID 25660941.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final.

Em exame de cognição sumária não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

 O art. 49 da Lei nº 9.784/1999 fixa o prazo de até 30 dias para que a Administração Pública decida o processo administrativo:

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Além do aludido prazo legal, o art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/1991 dispõe especificamente sobre a implementação de benefícios previdenciários, prevendo o prazo de 45 dias para o primeiro
pagamento, contados a partir da data apresentação dos documentos necessários pelo segurado:

Art. 41-A (...) § 5° - O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão.

 

Conquanto, não haja na legislação previdenciária um prazo específico para encerramento do processo na via administrativa, por analogia utilizam-se referidos prazos como referência.

Neste sentido, destaco jurisprudência:

  

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE
REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. OMISSÃO DA AUTORIDADE COATORA. POSTERGAÇÃO INJUSTIFICÁVEL DA APRECIAÇÃO DO PEDIDO.
INOBSERVÂNCIA DE PRAZO. ART. 49 DA LEI Nº 9.784/99. - O writ of mandamus é o meio processual destinado à proteção de direito líquido e certo, evidente prima facie e
demonstrável de imediato, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. - Os impetrantes interpuseram perante a autoridade coatora (INSS), recurso administrativo de
revisão do valor do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. -Caracterizada a demora injustificável da autoridade coatora na apreciação do recurso
administrativo, com inobservância aos prazos estabelecidos no art. 49 da Lei nº 9.784/99 e, art. 41-A da Lei nº 8.213/91, resta comprovada a ilegalidade, e a existência do direito
líquido e certo da impetrante à concessão da segurança. - Reexame necessário improvido. (REEXAME NECESSÁRIO 5002315-37.2018.4.03.6119, Desembargador Federal
GILBERTO RODRIGUES JORDAN, TRF3 - 9ª Turma, Intimação via sistema DATA: 28/02/2019 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

ADMINISTRATIVO. DEMORA NA ANÁLISE DE PEDIDO DE APOSENTADORIA. ARTIGO 49 LEI 9.784/99. ARTIGO 41-A LEI 8.213/91 . 1. É de curial sabença
que os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos
postulados constitucionais da legalidade, eficiência e razoabilidade. 2. Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e injustificável,
como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito da parte postulante. 3. Cumpre notar que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra
parâmetros de aferição objetivados na própria legislação. 4. Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 da
Lei nº 9.784/99 e artigo 41-A, § 5º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 (trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se abusiva a
delonga na apreciação do pleito, em tempo muito superior ao previsto na norma de regência. 5. Remessa necessária desprovida. (REEXAME NECESSÁRIO 5001255-
63.2017.4.03.6119, Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, TRF3 - 3ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 24/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
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 PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA CONCLUSÃO. - A questão em debate consiste na possibilidade,
em mandado de segurança, de compelir a autoridade coatora a prosseguir na análise de recurso administrativo interposto contra decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria por tempo de
contribuição formulado pela impetrante. - A impetrante demonstrou ter formulado requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição em 20.01.2015, pedido que foi indeferido, conforme
comunicado de decisão com data 09.03.2015. Contra a decisão, a impetrante interpôs recurso, em 13.05.2015, solicitando a reanálise do tempo de contribuição. Somente após determinação
judicial houve alguma movimentação no processo, expedindo-se carta de exigências em 23.02.2017. Não há notícia de conclusão do processo administrativo. - Restou caracterizada a ilegalidade,
devido à omissão da autoridade pública em analisar o recurso em tempo hábil, o que justifica a impetração do mandamus. - O artigo 5º, LXXVIII, da CF, inserido entre os direitos e garantias
fundamentais pela EC nº 45/2004, prevê que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação". - Apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na via administrativa, por analogia utiliza-se o prazo fixado para pagamento da
primeira renda mensal do benefício (45 dias, vide artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91 e art. 174, do Decreto nº 3.048/99). - Cumpre ainda mencionar a Lei nº 9.784/99, que regula o
procedimento administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49. - A autoridade coatora somente passou a impulsionar o feito após a notificação expedida
nestes autos. O processamento do recurso do impetrante permaneceu paralisado por meses. - Esse prazo revelou-se demasiadamente longo, caracterizando ilegal omissão a ensejar a violação do
direito líquido e certo do impetrante de obter resposta do Poder Público em prazo razoável. - Reexame necessário improvido. (RemNecCiv 0006314-56.2016.4.03.6183,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2018.)

 

Assim, DEFIRO a liminar para que a autoridade impetrada proceda ao julgamento do processo administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou justifique especificamente eventual impossibilidade
por culpa imputável à parte impetrante, com prova de que a comunicou para a providência necessária.

Notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal e cumpra a decisão liminar ora deferida.

Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

    CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016937-32.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CLINICA DE ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR LEMOS E DYNIEWICZ S/S LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO NEUBERN - SP250215
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

         Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar, no qual a impetrante requer que a autoridade impetrada se abstenha de incluir o ISSQN sobre a base de cálculo do PIS e da COFINS.

         Em síntese, aduz a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado sujeita ao recolhimento dos tributos PIS e COFINS, entendendo o impetrado que a base de cálculo destas contribuições deve ser composta também
por tributos recolhidos à título de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.

        Argumenta que, apesar do valor do ISSQN ingressar no caixa da impetrante, a ela não lhe pertence, sendo de titularidade dos cofres públicos, sendo equivocada a sua inclusão na base de cálculo do PIS/COFINS, por
não se tratar de receita ou faturamento.

        Assevera, por fim, ser indevida a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, porque aquele é estranho ao conceito de faturamento, em analogia ao entendimento relativo ao ICMS, exarado pelo STF em
sede de repercussão geral no bojo do Recurso Extraordinário (RE) 574.706.

 

                                                É o relatório do necessário. DECIDO.

 

        Preliminarmente, atribua a impetrante valor à causa, consoante benefício econômico pretendido e recolha o valor da diferença das custas processuais devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei, uma vez que
requer o direito em realizar a compensação/restituição dos valores recolhidos a título de ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS, referente aos últimos 05 (cinco) anos e no curso da demanda.

          Sem prejuízo ao cumprimento da determinação supra, passo à análise do pedido de concessão de liminar.

         Na análise que ora cabe, verifico estarem ausentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido liminar formulado pela impetrante, eis que a questão em análise não comporta maiores considerações, visto que o
Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento no sentido contrário à pretensão da impetrante, ou seja, já decidiu pela legalidade da inclusão do ISS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS, conforme tese firmada
no Tema 634 dos Recursos Repetitivos de que “o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese
de incidência do PIS e da COFINS”. 

 

           Neste sentido, recente julgado de nosso E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS Nºs 68 E 94/STJ. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

3. Acresça-se, a propósito, que a questão acerca da inclusão do ICMS/ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º,I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior
Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo,
pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Embora seja suportado pelo adquirente da mercadoria ou pelo destinatário do serviço, por meio do pagamento do preço,
tal ônus constitui custo da empresa, não se caracterizando esta como agente meramente repassador do tributo, mas como seu contribuinte de direito - REsp 1.144.469/PR, julgado em regime de recurso representativo de
controvérsia, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Relator p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, j. 10/08/2016, DJe 02/12/2016; especificamente sobre o
ISSQN: REsp 1.330.737/SP, julgado em regime de recurso representativo de controvérsia, Relator Ministro OG FERNANDES, Primeira Seção, j. 10/06/2015, DJe 14/04/2016; AgRg no AI nº. 1.109.883/PR, Relator
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j. 16/12/2010, DJe 08/02/2011, e EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 741.659/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, j.
28/08/2007, DJ 12/09/2007, entre outros.
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4. Finalmente, repise-se, importa anotar que não se desconhece que recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 240.785/MG, reconheceu que o ICMS não pode compor a base de
cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento sufragado no referido julgado não tem efeito erga omnes e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito, conforme esta E. Turma já teve a oportunidade
de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI 2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E. 12/06/2015, AC 2013.61.28.010528-5/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015, D.E. 15/06/2015, e AI 2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão de 09/06/2015, D.E.
17/06/2015.

5. Embargos de declaração rejeitados.

(AMS 00059162320154036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2017 FONTE_REPUBLICACAO)

 

         Nota-se que a existência de precedente vinculante oriundo do STJ especificamente acerca do tema tratado nestes autos, afasta a alegação da impetrante de que deva ser aplicada, por analogia, a decisão vinculante
do STF de que o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do RE 574.706 (com repercussão geral).

 

         Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar formulado pela impetrante.

           

        Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal.

           

        Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

 

        Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.

 

        Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

        Int.

 

    CAMPINAS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017567-88.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SUELI DE VASCONCELOS RODRIGUES SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da justiça gratuita à impetrante.

Requer a parte impetrante a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada analise com conclusão fundamentada o protocolo n. 1004955091 de 18/04/19.

Está comprovado o atraso na análise do seu requerimento administrativo para a concessão do benefício, por meio de extrato do atual andamento, juntado com a petição inicial, consoante ID
25666247.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final.

Em exame de cognição sumária não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos.

 O art. 49 da Lei nº 9.784/1999 fixa o prazo de até 30 dias para que a Administração Pública decida o processo administrativo:

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Além do aludido prazo legal, o art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/1991 dispõe especificamente sobre a implementação de benefícios previdenciários, prevendo o prazo de 45 dias para o primeiro
pagamento, contados a partir da data apresentação dos documentos necessários pelo segurado:

Art. 41-A (...) § 5° - O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão.

 

Conquanto, não haja na legislação previdenciária um prazo específico para encerramento do processo na via administrativa, por analogia utilizam-se referidos prazos como referência.

Neste sentido, destaco jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE
REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. OMISSÃO DA AUTORIDADE COATORA. POSTERGAÇÃO INJUSTIFICÁVEL DA APRECIAÇÃO DO PEDIDO.
INOBSERVÂNCIA DE PRAZO. ART. 49 DA LEI Nº 9.784/99. - O writ of mandamus é o meio processual destinado à proteção de direito líquido e certo, evidente prima facie e
demonstrável de imediato, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. - Os impetrantes interpuseram perante a autoridade coatora (INSS), recurso administrativo de
revisão do valor do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. -Caracterizada a demora injustificável da autoridade coatora na apreciação do recurso
administrativo, com inobservância aos prazos estabelecidos no art. 49 da Lei nº 9.784/99 e, art. 41-A da Lei nº 8.213/91, resta comprovada a ilegalidade, e a existência do direito
líquido e certo da impetrante à concessão da segurança. - Reexame necessário improvido. (REEXAME NECESSÁRIO 5002315-37.2018.4.03.6119, Desembargador Federal
GILBERTO RODRIGUES JORDAN, TRF3 - 9ª Turma, Intimação via sistema DATA: 28/02/2019 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

ADMINISTRATIVO. DEMORA NA ANÁLISE DE PEDIDO DE APOSENTADORIA. ARTIGO 49 LEI 9.784/99. ARTIGO 41-A LEI 8.213/91 . 1. É de curial sabença
que os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos
postulados constitucionais da legalidade, eficiência e razoabilidade. 2. Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e injustificável,
como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito da parte postulante. 3. Cumpre notar que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra
parâmetros de aferição objetivados na própria legislação. 4. Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 da
Lei nº 9.784/99 e artigo 41-A, § 5º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 (trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se abusiva a
delonga na apreciação do pleito, em tempo muito superior ao previsto na norma de regência. 5. Remessa necessária desprovida. (REEXAME NECESSÁRIO 5001255-
63.2017.4.03.6119, Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, TRF3 - 3ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 24/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA CONCLUSÃO. - A questão em debate consiste na possibilidade,
em mandado de segurança, de compelir a autoridade coatora a prosseguir na análise de recurso administrativo interposto contra decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria por tempo de
contribuição formulado pela impetrante. - A impetrante demonstrou ter formulado requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição em 20.01.2015, pedido que foi indeferido, conforme
comunicado de decisão com data 09.03.2015. Contra a decisão, a impetrante interpôs recurso, em 13.05.2015, solicitando a reanálise do tempo de contribuição. Somente após determinação
judicial houve alguma movimentação no processo, expedindo-se carta de exigências em 23.02.2017. Não há notícia de conclusão do processo administrativo. - Restou caracterizada a ilegalidade,
devido à omissão da autoridade pública em analisar o recurso em tempo hábil, o que justifica a impetração do mandamus. - O artigo 5º, LXXVIII, da CF, inserido entre os direitos e garantias
fundamentais pela EC nº 45/2004, prevê que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação". - Apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na via administrativa, por analogia utiliza-se o prazo fixado para pagamento da
primeira renda mensal do benefício (45 dias, vide artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91 e art. 174, do Decreto nº 3.048/99). - Cumpre ainda mencionar a Lei nº 9.784/99, que regula o
procedimento administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49. - A autoridade coatora somente passou a impulsionar o feito após a notificação expedida
nestes autos. O processamento do recurso do impetrante permaneceu paralisado por meses. - Esse prazo revelou-se demasiadamente longo, caracterizando ilegal omissão a ensejar a violação do
direito líquido e certo do impetrante de obter resposta do Poder Público em prazo razoável. - Reexame necessário improvido. (RemNecCiv 0006314-56.2016.4.03.6183,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2018.)

 

Assim, DEFIRO a liminar para que a autoridade impetrada proceda ao julgamento do processo administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou justifique especificamente eventual impossibilidade
por culpa imputável à parte impetrante, com prova de que a comunicou para a providência necessária.

Notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal e cumpra a decisão liminar ora deferida.

Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.

Int.
 

 

    CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016034-94.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: PASTIFICIO SELMI SA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR - SP204541
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAMPINAS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar, no qual o impetrante requer determinação para que o impetrado se abstenha de impedir o desconto de créditos de PIS e de COFINS, no tocante às
despesas de propaganda e marketing.

Afirma que é pessoa jurídica de direito privado e está sujeita à incidência das contribuições ao PIS e à COFINS pela sistemática não-cumulativa estabelecida pelas Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, as
quais instituíram a não-cumulatividade das referidas contribuições pelo método indireto subtrativo, por meio do qual o contribuinte tem o direito de descontar créditos decorrentes das aquisições de bens e serviços que serão
utilizados para o desenvolvimento das atividades econômicas e profissionais da pessoa jurídica.

Aduz que a Receita Federal do Brasil editou as Instruções Normativas SRF n. 247/02, alterada pela n. 358/03 e n. 404/04 as quais, taxativamente esclarecem quais insumos dariam o crédito dos impostos,
aproveitando-se das incertezas acerca do conceito de insumos.

 

É o relatório do necessário. DECIDO.

 

No caso concreto, pretende a impetrante promover a tomada de créditos a título de PIS e COFINS no regime não cumulativo, decorrentes de valores despendidos com despesas de propaganda e marketing
por entender que se traduziriam em insumos.

A não-cumulatividade das contribuições para o PIS e para a COFINS foi veiculada com a mesma sistemática, respectivamente, pela Lei nº 10.637/2002 e Lei nº 10.833/2003.

Ambas as leis elencam taxativamente, especificamente em seu artigo 3º, os casos nos quais é cabível o desconto para fins de apuração das bases de cálculo das contribuições.

Transcrevo o inciso II, do artigo 3º, da Lei nº 10.637/2002, que repete em idênticos termos o mesmo inciso e artigo da Lei nº 10.833/2003, apenas na parte que se refere ao presente caso:
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 “Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, exceto (...)”

 

Ademais, o artigo 172 da IN RFB n. 1911/19, que regulamenta a apuração, cobrança, fiscalização, arrecadação e administração da contribuição para o PIS e a COFINS, estabelece taxativamente, no caput e
no §1° o que é considerado insumo, bem como no §2° o que não é considerado insumo.  

Ressalte-se que a lei se utilizou da expressão “insumo”, e não “despesa” ou “custo”. Além disso, refere-se especificamente aos serviços utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos
destinados à venda.

As despesas relativas ao pagamento de propaganda e marketing, ainda que essenciais ao desenvolvimento de suas atividades empresariais, como alega a impetrante, não são insumos utilizados na produção ou
fabricação de seus bens destinados à venda.

Nesse sentido, é o entendimento do E.TRF da 3ª Região que já decidiu, sendo tais valores considerados como custos operacionais da atividade:

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO PIS E DA COFINS. DEDUÇÃO DE DESPESAS COM MARKETING, PROPAGANDA E ALUGUEL DE VEÍCULOS.
INSUMOS. NÃO ENQUADRAMENTO. AGRAVO INTERNO DO CONTRIBUINTE. DESPROVIMENTO. - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.221.170-PR, sob a
sistemática do artigo 543-C do CPC/73, proferiu entendimento no sentido de que (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos
critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada
pelo Contribuinte. Verificação de preenchimento das balizas especificadas pelo STJ a fim de que o conceito de insumos seja aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. - Análise, para fins de
enquadramento na categoria de "insumos", de determinados bens e serviços. Verificação do comprometimento da consecução da atividade-fim da empresa. Após cuidadosa avaliação do objeto social do
contribuinte (Cláusula 3ª - O objetivo da Sociedade é (a) a fabricação, comercialização e revenda de produtos para alimentação animal, sais minerais, suplementos minerais, concentrados minerais, rações e
concentrados; e (b) a participação, como sócia ou acionista, em outras sociedades e empreendimentos de qualquer natureza), conclui-se que as despesas em debate (marketing, propaganda e custos com aluguel
de veículos) não se apresentam como essenciais ou relevantes à produção dos bens ou dos serviços prestados. - Descabida a alegação da agravante no que concerne aos princípios da capacidade contributiva e
da legalidade (artigo 145, § 1º, da CF/88), uma vez que, ao se tratar de contribuições ao PIS e da COFINS (tributos incidentes sobre a receita ou faturamento), a técnica da não cumulatividade efetiva-se por
meio do direito ao creditamento de despesas necessárias ao exercício da atividade da pessoa jurídica, as quais podem ser deduzidas de sua receita/faturamento a fim de que se possa chegar a uma base imponível
acertada. - Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados os argumentos deduzidos, naquilo que relevantes para a solução das questões controvertidas, justifica-se a manutenção da decisão recorrida. -
Negado provimento ao agravo interno interposto pelo contribuinte. (acórdão n. 0002074-03.2012.403.6106 – apelação cível – 341054 – Desembargador Federal André Nabarrete – 4ªT – 18/12/18 –
publicação 22/01/19)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Com a vinda ou não das informações da autoridade, dê-se vista ao MPF e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 29 de novembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016881-96.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: VALBORMIDA BRASIL METALURGICA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: SILVIA HELENA GOMES PIVA - SP199695
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, no qual a impetrante requer a concessão de tutela de evidência para afastar em definitivo o ato coator de manutenção do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS ou
a concessão de liminar, autorizando-se a apuração de PIS/COFINS sem a inclusão do ICMS incidente sobre o preço das mercadorias que comercializa, garantindo-se que possa efetuar a compensação ou a restituição do
crédito, no momento do julgamento da lide, determinando-se a suspensão da exigibilidade, nos termos do artigo 151, IV do CTN, a fim de impedir a prática de atos tendentes a lhe impor penalidades, notadamente a inscrição em
dívida ativa, ajuizamento de execução fiscal, inscrição de dados perante órgãos de restrição ao crédito e negativa de expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa.

Informa que é pessoa jurídica de direito privado e está sujeita a diversas exações tributárias, tais como ao PIS e a COFINS, as quais encontram respaldo constitucional, respectivamente nos artigos 239 e 195, I
da CF e incidem sobre o faturamento.

Aduz que recolhe mensalmente os valores a título de referidas contribuições, considerando, na apuração de suas respectivas bases de cálculo, o valor total de seu faturamento de vendas e que, para fins de
determinação da base de cálculo, incorpora o valor do ICMS, imposto que é de competência estadual, com base constitucional no artigo 155, II da CF.

Relata que que em 15/03/2017, a Corte Suprema julgou o RE 574.706/PR, no âmbito da repercussão geral e decidiu a questão, excluindo o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS,
bem como recentemente foi proferida decisão no STF sobre o Tema 69 de Repercussão Geral.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Na análise perfunctória que ora cabe, verifico que estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido liminar formulado pela parte impetrante. Vejamos.

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional – no julgamento do RE 574706, admitido na forma do artigo 543-B, do CPC/1973, decidiu que
o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS. Na oportunidade, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode
integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social. In verbis:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017. 
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Fixou-se a Tese de Repercussão Geral nº 069: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Resta demonstrado, portanto, o direito invocado na exordial, eis que a pretensão da impetrante encontra respaldo no mais recente entendimento vinculante do STF acerca do tema.

Considerando que, nos termos do voto vencedor da relatora, o STF entendeu que o ICMS não integra o faturamento, pois apenas transita pelo caixa da empresa, após o pagamento do preço da venda ou o
recebimento do valor do serviço, o ICMS a ser excluído é apenas o que compõe a fatura, ou seja, o ICMS devido pela saída da mercadoria ou na prestação do serviço.

Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para determinar a exclusão do ICMS destacado em notas fiscais da base de cálculo do PIS e da COFINS, determinando que a autoridade impetrada
se abstenha de exigir da impetrante o recolhimento majorado, bem como não tome qualquer medida coercitiva, tal como a cobrança discutida nos presentes autos, a prática de atos tendentes a lhe impôs penalidades, notadamente
a inscrição em dívida ativa, ajuizamento de execução fiscal, inscrição de dados perante órgãos de restrição ao crédito e negativa de expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa.

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar as informações no prazo legal e dê-se vista dos autos, também, ao seu representante judicial.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016949-46.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: PYROTEC AUTOMACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344, PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, no qual a impetrante requer a concessão de liminar, a fim de recolher o PIS e a COFINS sem a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo, bem como determinar que a
autoridade impetrada se abstenha de praticar quaisquer atos punitivos quanto à exigência do tributo.

Informa que é pessoa jurídica de direito privado e está sujeita a diversas exações tributárias, tais como ao PIS e a COFINS, cuja competência para a arrecadação e fiscalização pertence à Receita Federal do
Brasil.

Aduz que a incidência não-cumulativa das contribuições ao PIS e a COFINS foi instituída pela Lei n. 10.637/02 e n. 10.833/03, respectivamente, as quais estabeleceram a mesma supracitada incidência sobre o
total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, quando já estava em vigor a EC n. 20/98 para incluir a receita como base de cálculo das referidas contribuições.

Relata que a Lei n. 12.973/14 alterou o conceito de receita bruta, estabelecendo que nesta última incluem-se os tributos sobre ela incidentes, vinculado a base de cálculo do PIS e da COFINS cumulativo e não
cumulativo ao conceito de receita bruta com a alteração conceitual, passando a impetrante a apurar as contribuições ao PIS e a COFINS com a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, uma vez que este último compõe o
preço dos produtos vendidos e compõe a receita bruta auferida na venda dos produtos.

Sustenta a tese do não enquadramento dos valores do ICMS no conceito de receita, devendo ser afastada a sua incidência nas bases de cálculo do PIS e da COFINS.

Por fim, relata que que em 15/03/2017, a Corte Suprema julgou o RE 574.706/PR, no âmbito da repercussão geral e decidiu a questão, excluindo o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Na análise perfunctória que ora cabe, verifico que estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido liminar formulado pela parte impetrante. Vejamos.

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional – no julgamento do RE 574706, admitido na forma do artigo 543-B, do CPC/1973, decidiu que
o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS. Na oportunidade, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode
integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social. In verbis:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017. 

Fixou-se a Tese de Repercussão Geral nº 069: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Resta demonstrado, portanto, o direito invocado na exordial, eis que a pretensão da impetrante encontra respaldo no mais recente entendimento vinculante do STF acerca do tema.

Considerando que, nos termos do voto vencedor da relatora, o STF entendeu que o ICMS não integra o faturamento, pois apenas transita pelo caixa da empresa, após o pagamento do preço da venda ou o
recebimento do valor do serviço, o ICMS a ser excluído é apenas o que compõe a fatura, ou seja, o ICMS devido pela saída da mercadoria ou na prestação do serviço.

Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para determinar a exclusão do ICMS destacado em notas fiscais da base de cálculo do PIS e da COFINS, determinando que a autoridade impetrada
se abstenha de praticar quaisquer atos punitivos quanto à exigência do tributo em questão.

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar as informações no prazo legal e dê-se vista dos autos, também, ao seu representante judicial.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 6 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017679-57.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MARCOS CEZAR BUENO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIRELA DE OLIVEIRA - SP318056
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte impetrante.

Requer a parte impetrante a concessão de medida liminar para determinar a imediata conclusão do processo administrativo e envio ao Conselho de Recurso da Previdência Social.

Aduz que requereu cópia do seu processo administrativo perante à Previdência Social de Campinas/SP em 14/08/19, em razão do não reconhecimento do pedido de concessão da aposentadoria.

Contudo, não comprovou o atraso no andamento do processo administrativo de concessão do benefício por mais de 90 (noventa) dias, por meio de extrato com data e atual, uma vez que o ID 25773685, datado
de 06/12/19, refere-se a protocolo de requerimento de cópia de processo administrativo e não de concessão de benefício.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal.

Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

    CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017685-64.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CLAUDIO CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO MOREIRA DA SILVA - SP225095
IMPETRADO: CHEFE DA SEÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DIREITOS DE CAMPINAS/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que o impetrante, conforme CNIS – ID 25780420, auferiu renda no valor de R$6.660,30, proveniente de vínculo empregatício com a empresa Covolan
Indústria Têxtil Ltda, acima do valor do teto de isenção para o imposto de renda (R$1.903,98) corrigido pelo INPC em 01/2019, (R$3.678,55).

Intime-se a parte impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, promova o recolhimento das custas processuais consoante valor da causa, na Caixa Econômica
Federal, em conformidade com o artigo 290 do Código de Processo Civil/2015 c.c. a Lei nº 9.289/96 e com a Resolução nº 411 de 21/12/2010.

Requer a parte impetrante a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada dê prosseguimento ao seu pedido de aposentadoria e a regular concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Anexado o extrato do atual andamento, juntado com a petição inicial, consoante ID 25777552, no qual consta encaminhamento automático para a 15ªJR em 16/10/19, não restou comprovado o atraso na análise
do seu processo administrativo para a concessão do benefício por mais de 90 (noventa) dias, prazo superior ao previsto na lei, razão pela qual INDEFIRO a liminar.

Recolhidas as custas processuais, notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal.

Na sequência, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada. 

Após, vista ao MPF para manifestação e venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

 

    CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017674-35.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: GERALDO MANOEL PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON MACOHIN - SP284549-A
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Afasto a prevenção dos presentes autos em relação ao apontado no Campo de Associados do PJE, por se tratar de objetos distintos.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que o impetrante, conforme CNIS – ID 25792296, auferiu renda no valor de R$5.193,67, proveniente de vínculo empregatício com a empresa Pastifício
Selmi SA, acima do valor do teto de isenção para o imposto de renda (R$1.903,98) corrigido pelo INPC em 01/2019, (R$3.678,55).

Intime-se a parte impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, promova o recolhimento das custas processuais consoante valor da causa, na Caixa Econômica
Federal, em conformidade com o artigo 290 do Código de Processo Civil/2015 c.c. a Lei nº 9.289/96 e com a Resolução nº 411 de 21/12/2010.

Requer a parte impetrante a concessão de liminar para determinar que a autoridade impetrada providencie a devida apreciação do requerimento de fornecimento de cópia integral do processo, protocolo n.
1052532825 – 25/09/19, referente ao NB 187.940.243-0.

Aduz, em suma, que fez requerimento para obter cópia de seu processo administrativo, entretanto não obteve êxito, tendo se passado mais de 30 (trinta) dias.

Tendo em vista que foi comprovado, com a petição inicial, o requerimento de cópia, com hora marcada, antes da impetração deste – ID 25767944, DEFIRO a liminar para que a autoridade impetrada
apresente nestes autos, no prazo da prestação de informações, cópia integral dos autos do procedimento administrativo da parte impetrante.

Após o recolhimento das custas processuais, notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017675-20.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: FERNANDA MARIA DE LIMA RUFINO
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCO AURELIO CARPES NETO - SP248244, ANDERSON MACOHIN - SP284549-A
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte impetrante.

Requer a parte impetrante a concessão de liminar para determinar que a autoridade impetrada providencie a devida apreciação do requerimento de fornecimento de cópia integral dos processos, protocolos ns.
106156654 e 1472417184 – 01/08/19, referente aos NB’s 5272417220 e 5315321840.

Aduz, em suma, que fez requerimento para obter cópia de seus respectivos processos administrativos, entretanto não obteve êxito, tendo se passado mais de 30 (trinta) dias.

Tendo em vista que foi comprovado, com a petição inicial, o requerimento de cópia, com hora marcada, antes da impetração deste – ID’s 25768276 e 25768277, DEFIRO a liminar para que a autoridade
impetrada apresente nestes autos, no prazo da prestação de informações, cópia integral dos respectivos autos dos procedimentos administrativos da parte impetrante.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016950-31.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CAZELLATO SUPERMERCADOS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1122/1584



Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS HENRIQUE MOISES - SP269647, RAQUEL HELEN MARIANO MACHADO - SP425547
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança, no qual a parte impetrante requer, no tocante aos recolhimentos futuros, a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária na inclusão
do PIS e da COFINS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Aduz que é pessoa jurídica de direito privado, estando sujeita ao recolhimento de várias exações, dentre elas as contribuições ao PIS e à COFINS, com base na Lei n. 10.637/02, n. 10.833/03 e
n. 12.973/14, incidentes sobre seus ingressos financeiros de modo genérico.

Alega que assim como o ICMS não pode incidir sobre a base do PIS e da COFINS, o PIS e COFINS não podem incidir sobre a sua própria base, pois não consubstanciam em receita do
contribuinte, devendo, portanto, ser aplicado raciocínio idêntico ao de exclusão do ICMS da base do PIS e da COFINS, conforme sedimentado pelo STF no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, com
repercussão geral reconhecida.

                                               É o relatório do necessário. Decido.

                                               Afasto a prevenção dos presentes autos em relação ao apontado no Campo de Associados do PJE, por se tratar de objetos distintos.

                                          Na análise que ora cabe, estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida liminar pleiteada pela impetrante. Vejamos.

                        A questão travada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do direito de excluir o PIS e a COFINS da sua própria base de cálculo. Com efeito, aplica-se ao caso presente a tese firmada pelo
STF RE nº 574.706/PR, tendo em vista que seu fundamento central é de que o valor de tributo estadual, ainda que repassado ao preço da mercadoria ou serviço e, portanto, ao adquirente na operação posterior, não pode
integrar a base de cálculo das contribuições PIS e Confins, pois apenas transita pela receita do contribuinte até ser transferido ao destinatário final, o Fisco. Se o valor de tributo que terá de ser recolhido a outro Ente Federativo
não pode fazer parte dessa base imponível, muito menos valor tributário do mesmo Ente tributante. E tanto o ICMS como as contribuições em questão possuem a natureza tributária não cumulativa principalmente destacada no
voto condutor do precedente firmado. Além disso, o valor debatido no julgado em comento não permite confundi-lo ou associá-lo a outros componentes do custo da mercadoria ou serviço, repassados às pessoas físicas ou
jurídicas de Direito Privado (salários, matérias primas, energia, etc.), e que fazem parte da receita líquida, embora, evidentemente, não do lucro.

                   Entretanto, assim como o ICMS, de cuja exclusão de tributação se fundamenta a presente, o valor do PIS e da COFINS a ser deduzido deve constar destacado na nota, até para que seja possível
ao Fisco a exclusão do que foi repassado no preço do produto.

Resta demonstrado, portanto, a relevância do fundamento da impetração, uma vez que o risco de ineficácia da medida está presente, pois caso não concedida a liminar, à impetrante restará a
tortuosa via do solve et repete.

                                            Ante o exposto, DEFIRO a liminar para determinar à autoridade impetrada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de PIS e COFINS em suas próprias bases de cálculo, no tocante
aos recolhimentos futuros, desde que destacado o valor de referidos tributos nas notas fiscais.

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar as informações no prazo legal e dê-se vista dos autos, também, ao seu representante judicial.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016967-67.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: L'ANNEL COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250, LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, no qual a impetrante requer a concessão de liminar, a fim de garantir a exclusão dos montantes relativos ao ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS,
com a respectiva suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sob pena de crime de desobediência.

Aduz que a incidência não-cumulativa das contribuições ao PIS e a COFINS foi instituída pela Lei n. 10.637/02 e n. 10.833/03, respectivamente, as quais estabeleceram a mesma supracitada incidência sobre o
total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil para incluir a receita como base de cálculo das referidas contribuições.

Relata que a Lei n. 12.973/14 alterou o conceito de receita bruta, estabelecendo que nesta última incluem-se os tributos sobre ela incidentes, vinculado a base de cálculo do PIS e da COFINS cumulativo e não
cumulativo ao conceito de receita bruta com a alteração conceitual, passando a impetrante a apurar as contribuições ao PIS e a COFINS com a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, uma vez que este último compõe o
preço dos produtos vendidos e compõe a receita bruta auferida na venda dos produtos.

Sustenta a tese do não enquadramento dos valores do ICMS no conceito de receita, devendo ser afastada a sua incidência nas bases de cálculo do PIS e da COFINS.

Por fim, relata que que em 15/03/2017, a Corte Suprema julgou o RE 574.706/PR, no âmbito da repercussão geral e decidiu a questão, excluindo o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Na análise perfunctória que ora cabe, verifico que estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido liminar formulado pela parte impetrante. Vejamos.

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional – no julgamento do RE 574706, admitido na forma do artigo 543-B, do CPC/1973, decidiu que
o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS. Na oportunidade, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode
integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social. In verbis:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o
Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017. 

Fixou-se a Tese de Repercussão Geral nº 069: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
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Resta demonstrado, portanto, o direito invocado na exordial, eis que a pretensão da impetrante encontra respaldo no mais recente entendimento vinculante do STF acerca do tema.

Considerando que, nos termos do voto vencedor da relatora, o STF entendeu que o ICMS não integra o faturamento, pois apenas transita pelo caixa da empresa, após o pagamento do preço da venda ou o
recebimento do valor do serviço, o ICMS a ser excluído é apenas o que compõe a fatura, ou seja, o ICMS devido pela saída da mercadoria ou na prestação do serviço.

Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para determinar a exclusão do ICMS destacado em notas fiscais da base de cálculo do PIS e da COFINS, determinando que a autoridade impetrada
se abstenha de praticar quaisquer atos punitivos quanto à exigência do tributo em questão.

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar as informações no prazo legal e dê-se vista dos autos, também, ao seu representante judicial.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016501-73.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NUTRAVIT COMERCIAL E INDUSTRIAL EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR VALIM CAMPOS - SP340095
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária em que a autora requer a concessão de tutela de urgência para determinar que a ré se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições ao PIS e a COFINS, com a inclusão do ICMS destacado na
nota fiscal em suas respectivas bases de cálculo, em relação às suas operações futuras, bem como autorização para que exclua o ICMS destacado em nota fiscal dos débitos parcelados.

Atribuiu à causa o valor de R$52.235,70.

Tendo em vista que a anulação pleiteada pelo autor refere-se a lançamento fiscal e o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários mínimos e não estando presente nenhum dos óbices previstos no § 1º do art. 3º da Lei
10.259/01 (que “Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal”), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Campinas –
SP, nos exatos termos do § 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo  para processar e julgar a presente ação, determino que a Secretaria proceda, nos termos da Resolução nº 0570184, de 22 de julho de
2014, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo o envio das cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial de
Campinas/SP. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se com urgência.

 

    CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016892-28.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PET GOOD COMERCIO DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE MARTINS PEREIRA - SP279264
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária com pedido de concessão de tutela de evidência, a fim de determinar que a ré cesse a cobrança da anuidade, sob pena de multa diária no valor de R$5.000,00.

Relata que é pessoa jurídica de direito privado e tem como atividade principal o “comércio varejista de alimentos para animais, acessórios, artigos para pesca, aves e pequenos pets e comércio de
medicamentos veterinários”. Assevera que suas atividades não se relacionam à clínica ou veterinária médica.

Ocorre que o réu vem exigindo o seu registro, a contratação de médico veterinário permanente e responsável, bem como o pagamento de anuidades de pessoa jurídica, desde 2017, sob o fundamento de que o
autor está infringindo os artigos 27 e 28 da Lei n. 5.517/68, o artigo 1° do Decreto Lei n. 467/69 e o artigo 12 da Resolução CFMV n. 672/00.

 

É o relatório. DECIDO.
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Observo que a empresa autora exerce suas atividades no ramo do “comércio varejista de alimentos para animais, acessórios, artigos para pesca, aves e pequenos pets e comércio de medicamentos
veterinários”, consoante contrato social - ID 25216250.

Posto isso, é bem de se ver que a obrigatoriedade do registro de profissionais e de empresas nos diversos Conselhos de Fiscalização Profissional deve dar-se em razão da atividade básica desenvolvida pelo
respectivo profissional ou empresa, segundo o disposto no artigo 1º da Lei nº 6.839/80:

 “Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas
profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros”.

 

Ora, é plausível a tese deduzida pelo autor, no sentido de que não cabe a exigência de inscrição e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e de contratação de profissional da área, senão que, em
relação a pessoas, físicas ou jurídicas, cujas atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária.

A propósito, vejamos que o artigo 27 da Lei 5.517/68, com a redação dada pela Lei 5.634/70, é expresso em dispor que "As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e
outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde
funcionarem."

Cabe notar que o registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja aquele relacionado a atividades de competência privativa dos médicos
veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei n. 5.517/68. E a direção técnica sanitária por médicos veterinários só é indispensável aos estabelecimentos industriais. Aos comerciais, é meramente recomendada.

Ante o exposto, defiro a tutela de evidência, para suspender a exigibilidade da cobrança da anuidade, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$5.000,00.

No tocante à audiência de conciliação, não existindo autorização do ente público para a auto composição, é despicienda a designação de audiência de conciliação ou de mediação. Portanto, deixo de designar
a audiência de conciliação de mediação prevista no artigo 334, caput, do CPC, com fundamento no §4º, inciso II do citado artigo.

No mais, consigne-se que, não havendo possibilidade de conciliação, de rigor a incidência do disposto no artigo 231, II, do Código de Processo Civil quanto ao prazo para contestação (artigo 335, inciso
III).

Cite-se e intimem-se com urgência.

    CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017756-66.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCIA REGINA DOS REIS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE GIDARO PRADO - SP366288
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária em que a autora requer a concessão de tutela de urgência para determinar a suspensão do débito fiscal, ano calendário 214, exercício 2013, retirando seu nome inscrito no CADIN e DAU, até ulterior
decisão, consoante artigo 151, V, do CTN.

Atribuiu à causa o valor de R$16.782,96.

Tendo em vista que a anulação pleiteada pelo autor refere-se a lançamento fiscal e o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários mínimos e não estando presente nenhum dos óbices previstos no § 1º do art. 3º da Lei
10.259/01 (que “Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal”), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Campinas –
SP, nos exatos termos do § 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, determino que a Secretaria proceda, nos termos da Resolução nº 0570184, de 22 de julho de
2014, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo o envio das cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial de
Campinas/SP. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se com urgência.

    CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004493-21.2011.4.03.6303 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: LUIS ROBERTO SALVALATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEA REGINA SABINO DE SOUZA - SP263355
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Considerando que o nome é dado pelo acesso do sistema ao banco de dados da Receita Federal pelo CPF do contribuinte, proceda a Secretaria o necessário para a correção do nome da parte autora.

Ante a concordância tácita da parte exequente com os cálculos da parte executada, fixo a execução no valor de  285.450,84, sendo R$ 259.971,76 a título de principal e de R$ 25.479,08 a título de honorários
advocatícios.

Determino a expedição dos respectivos ofícios requisitórios (PRC/RPV), intimando às partes para manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para transmissão, aguardando-se o pagamento em arquivo sobrestado.

Com a vinda dos depósitos, dê-se vista ao(s) exequente(s) para manifestar(em)-se, expressamente, no prazo legal, acerca da satisfação do crédito, sendo que o silêncio será considerado como satisfeito.

Decorrido o prazo, satisfeito o crédito, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo, caso contrário, volvam os autos para novas deliberações.

Intimem-se e cumpra.

 

    CAMPINAS, 05 de setembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016582-22.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIA GADELHA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: GISLAINE ROSA DE SA - SP427476
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 25854324. Requer a autora, em sede de tutela de evidência, a observância das alíquotas e as tabelas vigentes à época em que os montantes eram devidos a título de Imposto de Renda Pessoa Física.

Não havendo urgência que justifique decisão liminar inaudita altera parte, a tutela de urgência será apreciada após a vinda da contestação.

Aguarde-se a vinda da contestação.                

Int.

 

 

   CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017215-33.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MACARRONADA ITALIANA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO MANCILHA - SP275675, LUIS GUSTAVO FERREIRA PAGLIONE - SP149132
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança, no qual a impetrante requer a suspensão da exigibilidade de obrigações que tenham por objeto a contribuição previdenciária incidente sobre as verbas de
caráter indenizatório, assistencial ou sem correspondência com aposentadoria futura, impedindo que a autoridade impetrada promova qualquer tipo de exigência ou aplique penalidades sobre as seguintes rubricas: valores pagos
nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento de funcionários doentes ou acidentados, antes da concessão dos auxílios doença e acidente; férias e adicional de férias 1/3 (um terço) constitucional; aviso prévio indenizado; auxílio
creche; vale transporte; vale refeição; adicional noturno; 13° salário indenizado; salário família; salário maternidade, seja durante o curso do contrato de trabalho ou como indenização reconhecida em dissídio individual trabalhista
ou por indenização voluntária decorrente do artigo 10 do ADCT e os ganhos eventuais e abonos desvinculados do salário.

Aduz, em suma, que as verbas em tela possuem caráter indenizatório e que, por tal razão, é indevido que sobre elas incida a contribuição previdenciária, que tem como base de cálculo somente elementos
remuneratórios – a folha de salário e os demais rendimentos do trabalho.

 

É o relatório do necessário. DECIDO.

 

Com efeito, a contribuição previdenciária devida pelo empregador, prevista no artigo 195, inciso I, alínea ‘a’, da Constituição Federal, com regramento infraconstitucional no artigo 22, inciso I, da Lei nº
8.212/1991 incide sobre os valores recebidos por seus trabalhadores, empregados ou não, a título remuneratório – a teor da previsão contida no artigo 28, inciso I, também da Lei nº 8.212/1991.

Decorrentemente, a empresa empregadora deverá recolher a contribuição previdenciária em questão calculada estritamente sobre as verbas componentes do salário-de-contribuição e excluir da base de cálculo,
portanto, as verbas exclusivamente indenizatórias, dentre elas as listadas no parágrafo 9º do mesmo artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.

Nesse passo, ao menos na perfunctória análise que ora cabe, estão presentes os requisitos necessários à concessão parcial da liminar. Vejamos.

A verba referente ao adicional noturno possui natureza remuneratória, conforme entendimento já sedimentado no Tema nº 688 do Recurso Repetitivo do STJ, com a seguinte descrição:
 “O adicional noturno constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.”
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No que concerne às contribuições incidentes sobre o terço constitucional de férias, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) já firmou entendimento de que tais verbas não devem integrar a base de cálculo das
contribuições incidentes sobre a folha de salários, conforme o seguinte julgado:

“RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO PELO EMPREGADO. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO. AUSÊNCIA DE CARÁTER
RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF
PELO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O
SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.
1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do
Trabalhador.
2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da
Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.
3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador
masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.
4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a
necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.
5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias
tem natureza indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais.
Assim, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal,
pervertendo a regra áurea acima apontada.
6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há
efetiva prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição
Previdenciária sobre férias usufruídas.
7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício
(ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais verbas.
8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade.
9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas.” (RESP 201200974088, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 08/03/2013 RDDT VOL: 00212 PG: 00153) (grifou-se).
 

Por outro lado, no tocante ao adicional de férias indenizadas, verifica-se a inexistência de interesse processual. A não incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba decorre de disposição legal expressa
no sentido de que os valores pagos a esse título não integram o salário-de-contribuição (artigo 28, §9º, alíneas “d” e “e”, da Lei nº 8.212/91).

Aliás, o Tema 737 dos Recursos Repetitivos do STJ versa neste sentido: “No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa
previsão legal”. 

Ante a natureza salarial do salário-maternidade, de rigor a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba, conforme entendimento já sedimentado no Tema nº 739 dos Recursos Repetitivos do STJ,
com a seguinte descrição:

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

No que tange ao auxílio doença e acidente do trabalho, tem sido o entendimento do STJ relativamente à incidência da contribuição previdenciária:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA OU ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF.

1. A Primeira Seção firmou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias usufruídas nem pelos primeiros 15 dias de afastamento que antecedem o
auxílio doença ou acidente (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 18/03/2014).

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça analisar suposta violação a dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação de competência do STF, ainda que para fins de prequestionamento.

3. Agravo regimental desprovido. (grifei)

 

Quanto ao aviso prévio indenizado, o STJ, no Tema 478 do Recurso Repetitivo, pacificou o entendimento pela não incidência da contribuição previdenciária (a cargo da empresa) sobre os valores pagos a título
de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial.

Conforme já decidido pelo STJ, de rigor a incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio alimentação pago em espécie: Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. DEPÓSITO NA CONTA-CORRENTE DOS EMPREGADOS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. MATÉRIA PACIFICADA NA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE.

Prevalece nesta Corte Superior de Justiça o modo de julgar segundo o qual "o pagamento in natura do auxílio-alimentação não possui natureza salarial, de modo que não sofre incidência da contribuição
previdenciária, sendo o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT)" (AGA 388.617/RS, da relatoria deste Magistrado, DJ 02.02.2004). Por outro lado, a egrégia
Primeira Seção desta colenda Corte pacificou o entendimento de que, "quando o auxílio alimentação é pago em dinheiro ou seu valor creditado em conta-corrente, (...), em caráter habitual e
remuneratório, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária" (EREsp 603.509/CE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 08.11.2004). Na espécie, o pagamento da ajuda alimentação deu-se sob a
forma de depósito em conta-corrente bancária, razão pela qual, na linha de raciocínio da jurisprudência deste Tribunal, deve incidir a contribuição previdenciária. Recurso especial, interposto pelo
INSS, provido” (RESP 200302068950, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:02/05/2005 PG:00295 ..DTPB:.)

 
Em relação ao auxílio-transporte, já decidiu o Supremo Tribunal Federal que o pagamento em vale-transporte em moeda não afeta o caráter não salarial do benefício:

EMENTA: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO
FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo
dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico:
somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o
instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.
Recurso Extraordinário a que se dá provimento.

(RE 478410, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 10/03/2010, DJe-086 DIVULG 13-05-2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-04 PP-00822
RDECTRAB v. 17, n. 192, 2010, p. 145-166) (grifei)

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO ESPECIAL ADMITIDO PERANTE O
TRIBUNAL DE ORIGEM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRESENÇA DOS
PRESSUPOSTOS LEGAIS.
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1. A probabilidade de êxito do recurso especial deve ser verificada na medida cautelar, ainda que de modo superficial.

2. No caso dos autos, foi comprovada a fumaça do bom direito apta a viabilizar o deferimento da tutela cautelar. Isto porque a jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento
adotado pelo Pleno STF, firmou-se no sentido de que não incide da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia.

3. Precedentes: REsp 1194788/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/08/2010, DJe 14/09/2010; EREsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 14/03/2011, DJe 25/03/2011; AR 3394/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 23.6.2010, DJe 22.9.2010. Medida cautelar procedente.

(MC 201303501063, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2014 ..DTPB:.) (grifei) 

Quanto ao chamado “auxílio-creche”, observo sua natureza indenizatória, a teor do entendimento já sedimentado no Tema nº 338 dos Recursos Repetitivos do STJ, bem como na Súmula do STJ, in verbis:

O auxílio-creche funciona como indenização, não integrando o salário-de-contribuição para a Previdência. Inteligência da Súmula 310/STJ. 

No que se refere à verba intitulada abono assiduidade, não incide contribuição previdenciária, uma vez que não possui natureza salarial, pois não é verba que se pague ao empregado de forma habitual, por se

tratar de indenização pela não-fruição de um período de descanso remunerado ao qual o empregado faria jus pelos serviços prestados.

Nesse sentido, colaciono decisão proferida pelo Tribunal Regional da 3ª Região:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. EXECUTADA. LEGITIMIDADE PARA OPOSIÇÃO DOS

EMBARGOS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO EM ESPÉCIE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE ABONO ASSIDUIDADE E LICENÇA-PRÊMIO.

HIPÓTESES DE NÃO-INCIDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I - Ante a procedência dos embargos e não havendo nos autos qualquer informação concreta acerca do valor atualizado da dívida, tenho por

interposta a remessa oficial, com fundamento no artigo 475, II, do CPC. II - Figurando a CEF como executada, e tendo garantido a dívida com depósito no montante integral, detém a apelada legitimidade para discussão do

débito pela via dos embargos, a teor do artigo 16, da Lei 6.830/80. III - O auxílio-alimentação não tem por escopo a indenização, mas a contraprestação pelo trabalho prestado, tendo a sua origem na relação de emprego,

sendo, portanto, remuneração, hipótese de incidência de contribuição previdenciária. IV - Apenas as parcelas pagas in natura, vale dizer, quando entregues os gêneros alimentícios pela empresa aos empregados, e cumpridos os

requisitos da Lei nº 6.321/76, deixaria de incidir a contribuição previdenciária. V - No que se refere às importâncias pagas a título de licença prêmio, estas não possuem natureza salarial, eis que não são pagas de maneira habitual.

Por conseguinte, não é possível a incidência da contribuição previdenciária sobre tais verbas. VI - Quanto ao abono assiduidade, maciça jurisprudência do E. STJ fixou o entendimento de que se trata de indenização pela não-

fruição de um período de descanso remunerado ao qual faria jus o empregado pelos serviços prestados, não incidindo as contribuições previdenciárias sobre essas verbas. VII - Os embargos à execução procedem em parte,

devendo ser extinta a cobrança decorrente da exigência de contribuição previdenciária sobre os valores relativos ao abono assiduidade e licença prêmio indenizados, correspondentes às Certidões de Dívida Ativa 31.004.892-3

e 31.004.893-1, conforme apenso. VIII - Considerando a parcial procedência dos embargos opostos, cumpre estabelecer a sucumbência recíproca, compensando-se a verba honorária. IX - Remessa oficial e apelação da

autarquia providas em parte. Embargos parcialmente procedentes. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da autarquia, para julgar parcialmente procedentes os presentes embargos à execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 677823 0001790-91.1990.4.03.6000, JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/02/2010 PÁGINA: 219 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No sentido da natureza salarial do 13º salário, versa a jurisprudência do STJ e do TRF3:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13ºSALÁRIO INDENIZADO, TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E FÉRIAS GOZADAS. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória
mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes
do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre 13º salário indenizado e férias gozadas, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

IV - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

(TRF3, Processo AMS 00003149420154036144, AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 360059, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, Órgão julgador SEGUNDA
TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2016). 

No que tange ao salário família, não incide a contribuição, em razão da natureza indenizatória. Nesse sentido, é o entendimento do E.TRF da 3ªR:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA
EXAÇÃO. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES. COMPENSAÇÃO SOMENTE COM TRIBUTO DE MESMA
ESPÉCIE. LIMITAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. A sentença
recorrida deve ser mantida com relação ao auxílio-creche, ao auxílio-alimentação in natura e ao aviso prévio indenizado (exceto a incidência de contribuição previdenciária sobre o seu reflexo na
gratificação natalina), já que a UNIÃO deixou de recorrer dessas verbas, conforme consta expressamente de suas razões de apelação. 2. O próprio legislador exclui as parcelas recebidas a título de
férias indenizadas e seu respectivo terço constitucional, além da dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da CLT da base de cálculo das contribuições previdenciárias. 3. Não deve
incidir contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 4. Com relação ao salário-família, não incidem contribuições sociais, na medida em que se trata de verba de caráter indenizatório.
No mesmo sentido, o artigo 28, § 9º, alínea "a", da Lei nº 8.212/91. 5. No que concerne ao auxílio-educação, ao auxílio-natalidade, ao auxílio-casamento, ao auxílio-funeral e às diárias de viagem não
excedentes a 50% da remuneração, não deve incidir contribuições previdenciárias, na medida em que se trata de verbas de caráter indenizatório e pagas sem habitualidade. 6. O Superior Tribunal de
Justiça firmou o entendimento no julgamento do REsp nº 1.230.957/RS de que os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente ostentam natureza
indenizatória. 7. O décimo terceiro reflexo ao aviso prévio indenizado faz parte do salário-de-contribuição, motivo pelo qual incidem contribuições previdenciárias. 8. Levando em consideração
posicionamento em sentido contrário adotado pela Egrégia 1ª turma deste Tribunal, em julgamento realizado segundo a sistemática do artigo 942, do CPC, com quórum ampliado, concluo pela
incidência da contribuição sobre o auxílio-alimentação pago em pecúnia e o vale cesta básica, ressalvado entendimento pessoal. 9. O artigo 2º da Lei nº 7.418/85 prevê expressamente que o vale
transporte não possui natureza salarial, entendimento que não se altera caso benefício seja pago em pecúnia. 10. No que tange ao reembolso quilometragem e a licença-prêmio indenizada, não incidem
contribuições sociais, na medida em que se trata de verbas de caráter indenizatório. 11. O vale-cultura não tem natureza salarial, nos termos do artigo 11 da Lei nº 12.761/12. 12. A jurisprudência do
STJ orientou-se no sentido de reconhecer a natureza salarial da quebra de caixa e, por conseguinte, a possibilidade de incidência da contribuição previdenciária. 13. O salário-maternidade tem natureza
salarial, motivo pelo qual incidem contribuições previdenciárias. 14. Os valores pagos a título de férias gozadas ostentam evidente natureza salarial, de modo que sua inclusão na base de cálculo da
contribuição é legítima. 15. Ao julgar o Resp nº 1.358.281/SP, representativo da controvérsia, o STJ assentou o entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre o adicional de horas-
extras, dada sua natureza remuneratória. 16. O adicional de insalubridade, o adicional de periculosidade e o adicional noturno integram o conceito de remuneração e se sujeitam à incidência de
contribuição previdenciária (AgRg no AREsp 69.958/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 20.6.2012). 17. Com relação ao Auxílio-Moradia, ao Auxílio-Fardamento, ao Auxílio-Paletó, à
Estadia, ao Difícil Acesso, à Representação, à Ajuda de Custo, à Gratificação por Produtividade, à Gratificação de Permanência e ao Abono Não Vinculado, incidem contribuições sociais, na medida
em que se trata de verbas de caráter remuneratório. 18. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a licença paternidade. Nesse
sentido: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe de 14/10/2016; REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe de 18/03/2014. 19. As contribuições sociais somente podem ser compensadas com outras contribuições sociais, ou seja, com tributos de mesma espécie e jamais
com tributos de espécies diversas. 20. Além disso, os tributos sujeitos à contestação judicial somente podem ser objeto de compensação após o trânsito judicial da respectiva decisão judicial, nos termos
do artigo 170-A do Código Tributário Nacional. 21. Aplicabilidade da taxa SELIC a eventuais valores objeto de compensação pela impetrante. 22. Recurso da impetrante parcialmente provido para
afastar a incidência de contribuições sociais sobre diárias de viagem não excedentes a 50% da remuneração. Remessa oficial e recurso da UNIÃO parcialmente providos para reconhecer a incidência
de contribuições sociais sobre o décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado e a quebra de caixa e para reconhecer o direito à compensação somente com tributos de mesma espécie e
somente após o trânsito em julgado, com aplicação da taxa SELIC, mantendo-se os demais termos da sentença recorrida. (acórdão n. 0006544-65.2016.4.03.6000 – apelação – Desembargador
Federal Wilson Zauhy – 1ªT – 17/09/19).  

Face ao exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 sobre os
valores do aviso prévio indenizado, primeiros quinze dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, terço constitucional de férias, auxilio transporte, auxílio creche, abono assiduidade e salário família.

Esta decisão não desobriga a impetrante de declarar à Receita Federal os valores cuja exigência ora se suspende, nem impede que aquele órgão proceda ao lançamento direto dos mesmos, caso a autora não
preste as informações que a legislação tributária exige.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver no prazo legal. 
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Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial das autoridades.

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se e oficie-se.

 

    CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016652-39.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: JULIO CESAR PEREIRA REPRESENTACOES - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: TASSIO DA SILVA - SP427310
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Inicialmente, dê-se ciência ao impetrante acerca da redistribuição do feito a esta 6ª Vara Federal de Campinas/SP.

Nos termos do artigo 320 do CPC, sob as penas do parágrafo único do artigo 321 do mesmo diploma legal, intime-se a parte impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento,
emende a inicial, devendo juntar os documentos necessários à sua propositura; atribua valor à causa, consoante benefício econômico pretendido, uma vez que requer o direito à restituição e/ou compensação do crédito tributário
indevidamente pago, recolhendo as custas processuais devidas perante a CEF, sob pena de cancelamento da distribuição.

Requer o impetrante a concessão de liminar, a fim de que seja reconhecida a inexigibilidade do crédito tributário referente ao Imposto de Renda para microempresa de representação e para valores indenizatórios
depositados a título de rescisão contratual, bem como do IR retido na fonte, independentemente do regime tributário que a pessoa jurídica adote.

Contudo, tenho que a vinda das informações da autoridade impetrada é crucial, especialmente em razão da presunção de legalidade que pauta os atos administrativos.

Cumpridas as determinações supra, notifique-se, pois, com urgência, a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Com a vinda ou não das informações da autoridade, dê-se vista ao MPF e voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017552-22.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FERNANDA HELENA DA HORA
Advogado do(a) AUTOR: SADAN FRANKLIN DE LIMA SOUZA - SP387390
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VERA LUCIA DA SILVA BRITTO PEDROSO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Requer a autora, em sede de tutela de urgência, a suspensão dos descontos efetuados pelo INSS no benefício de pensão por morte, correspondente a 30% (trinta por cento) do valor mensal.

Informa que convivia em união estável com o segurado José Joaquim Pedroso, desde 27/10/06, sendo efetuada declaração, mediante escritura pública declaratória perante o 4º Tabelião de Notas de
Campinas/SP em 18/11/14.

Ocorre que, em 17/01/16, em razão do óbito do companheiro, passou a receber o benefício de pensão por morte n. 174.074.181-9 desde 10/10/16, o qual foi implantado integralmente e com RMI no valor de
R$2.867,40.

Aduz que, posteriormente, a ex esposa do segurado, Sra. Vera Lúcia Da Silva Britto Pedroso, foi incluída como dependente do segurado, ocorrendo o desdobramento do benefício a partir de 04/07/19, de
forma arbitrária e sem qualquer notificação da autora por parte da autarquia ré, reduzindo a sua renda pela metade e com o desconto no percentual de 30% sobre o benefício, sob o argumento de que recebeu o benefício sozinha.

Relata que, tanto o desdobramento, como a consignação, configuram cerceamento de defesa, em razão de não ser oportunizada a sua manifestação e que a segunda dependente não era mais esposa do segurado,
já que estavam separados há mais de 10 (dez) anos e não recebia pensão alimentícia por exercer a profissão de médica.

Não havendo urgência que justifique decisão liminar inaudita altera parte, a tutela de urgência será apreciada após a vinda das contestações.
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Consigne-se que não havendo possibilidade de conciliação, aplica-se o disposto no artigo 231, II do CPC em relação ao prazo para a contestação (artigo 335, II, do mesmo diploma legal).

Citem-se e intimem-se com urgência.

 

   CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015258-87.2016.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VALDECIR RODRIGUES SOARES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Converto o julgamento em diligência.

Pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividade rural, no período correspondente a 02/01/1975 a 16/02/1994, e de exercício em atividades especiais relativas aos períodos de 01/08/1988 a
18/09/1988 e 17/02/1994 a 23/11/2015, consequentemente, o reconhecimento do direito à obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 167.042.055-5).

Consoante procedimento administrativo juntado aos autos (fls. 119/140 do ID 13091619), o autor forneceu sua certidão de casamento, na qual ele está qualificado como lavrador e sua CTPS, com registro a
partir de 1994.  Não foram apresentados, administrativamente, formulários, PPPs ou laudos referentes aos períodos especiais requeridos, não demonstrando o autor interesse de agir em reação a eles, pelo que extingo o
processo quanto aos períodos especiais, sem apreciar-lhe o mérito, a teor do art. 485, VI, do CPC.

Quanto ao labor rural requerido, considerando o início de prova material apresentado administrativamente, levando em conta que a prova oral é imprescindível e considerando que o autor requereu a oitiva de
testemunhas, determino a designação de audiência de instrução e julgamento.

Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, o arrolamento de testemunhas.  

Após a apresentação do rol, promova a Secretaria o agendamento da audiência.

Intimem-se.

 

 

   CAMPINAS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017652-74.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ROSELAINE BOSSO
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAMPINAS/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, indique corretamente a autoridade impetrada, tendo em vista as informações contidas no extrato ID
25741692.

Em igual prazo, recolha a impetrante as custas processuais perante a CEF, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5017602-48.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: RODRIGO DE MORAIS LOPES
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    D E S P A C H O

     Esclareça a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei, o endereçamento da petição inicial a uma das Varas Federais Cíveis de Jundiaí/SP e a propositura da ação perante esta Subseção Judiciária de
Campinas/SP.

     Int.

 

   CAMPINAS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001825-54.2019.4.03.6127 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ANDREA APARECIDA ROMANO DE SOUZA RODRIGUES
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO AUGUSTO PEREIRA - SP402077, RENAN CONCENTINE LACERDA - SP402427
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte impetrante, acerca da redistribuição do feito a esta 6ª Vara Federal de Campinas/SP.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte impetrante.

Nos termos da decisão ID 23866961, intime-se a parte impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, indique corretamente a autoridade impetrada.

Indicada corretamente a autoridade impetrada, notifique-a para que preste informações que tiver, no prazo legal, notadamente no que tange à alegação de que nenhuma negatória formal acerca do pedido da
concessão do seguro desemprego fora entregue à impetrante, apenas cópia de algumas informações para recurso, impressão de uma página da internet, na qual consta uma notificação, informando que possui renda própria.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Com a vinda ou não das informações da autoridade, dê-se vista ao MPF e voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017659-66.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIO SERGIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GESSIMAR DOS SANTOS - SP365445
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

         Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Ante a informação do próprio autor de que não foi reconhecido o direito à percepção do benefício de auxílio doença, em virtude do não comparecimento ao exame médico pericial, em 23/03/16, consoante ID
25754293, deverá formular novo requerimento perante a esfera administrativa e comprovar a negativa na concessão do benefício em questão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei.

        Em igual prazo, junte o autor cópia dos documentos pessoais tais como, RG, CPF e comprovante de residência, bem como de documentos recentes que indiquem a incapacidade (laudos, exames médicos, receituários,
atestados e relatórios), sob as penas da lei.

         Int.

 

 

   CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004885-85.2002.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: SINGER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO - SP91916, ARI DE OLIVEIRA PINTO - SP123646
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Advogados do(a) EXECUTADO: ARLINDO DOMINIMO MALHEIRO RAPOSO DE MELLO - SP9695, KARINA GRIMALDI - SP159080
 
 

  

    D E S P A C H O

  

Prejudicado pedido ID 20686469, ante à decisão ID 12324506, que determinou o arquivamento definitivo deste feito por ter sido distribuído outro cumprimento de sentença somente para a execução da verba
sucumbencial, sob nº 5011086-46.2018.403.6105, cujo requisitório já foi protocolizado perante o E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se e após, arquivem-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003893-14.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PEDRO VALTER BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA LUIZA BARDI BARBOSA - SP340795
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Designo audiência de instrução para o dia 12/02/2020 às 15H30, a realizar-se no terceiro andar desta Justiça Federal, localizado à Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas/SP; a fim de que seja
ouvida a testemunha arrolada pela parte autora.

Ressalto a aplicabilidade do artigo 455 e seguintes do CPC, devendo o advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada, comunicando-a da hora e local da audiência designada,
dispensando-se a intimação deste juízo.

Intimem-se as partes.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008079-12.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MIRIAM NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELLA BRUNELLI MAZZO - SP309486
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  

ID 23360737: O pagamento da perícia deverá se dar por meio depósito judicial em conta judicial aberta na Caixa Econômica Federal com vinculação a estes autos.

Ressalto à parte autora que não existe perito médico na especialidade oncologia cadastrado no sistema da Assistência Judiciária Gratuita – AJG desta Subseção Judiciária de Campinas/SP.

Restando interesse e realizado o depósito, promova a Secretaria o agendamento de perícia médica, intimando as partes do dia e local de sua realização.

Intime-se e cumpra-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014409-25.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CONDOMINO ABAETE 09
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

              

A lei não estabelece um critério objetivo de renda que possa ser considerada insuficiente ao custeio da demanda. Segundo a jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal Federal, as custas, a taxa judiciária e os
emolumentos constituem espécie tributária, são taxas. (ADI 1.145-6). No mesmo sentido: REsp – 1097307. Assim, tomo como parâmetro da presunção da hipossuficiência a legislação tributária que prevê a isenção para o
pagamento do imposto de renda pela pessoa física, cujo teto, no presente exercício é de R$ 1.903,98, corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$ 3.678,55). Assim, considero este valor o limite de renda para concessão do benefício
da gratuidade da justiça.

Considerando que a construção do Condomínio-Autor se deu através do programa governamental intitulado “Minha Casa Minha Vida” com o objetivo de propiciar a aquisição de moradia pelas classes de baixa renda,
intime-o para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o limite de renda exigido para a obtenção de suas unidades, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição pela ausência de recolhimento das custas.

Com a comprovação, façam-se os autos conclusos para análise do pedido de justiça gratuita.

 Int.
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   CAMPINAS, 13 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014411-92.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL CAMPO DAS ORQUIDEAS
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

A lei não estabelece um critério objetivo de renda que possa ser considerada insuficiente ao custeio da demanda. Segundo a jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal Federal, as custas, a taxa judiciária e os
emolumentos constituem espécie tributária, são taxas. (ADI 1.145-6). No mesmo sentido: REsp – 1097307. Assim, tomo como parâmetro da presunção da hipossuficiência a legislação tributária que prevê a isenção para o
pagamento do imposto de renda pela pessoa física, cujo teto, no presente exercício é de R$ 1.903,98, corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$ 3.678,55). Assim, considero este valor o limite de renda para concessão do benefício
da gratuidade da justiça.

Considerando que a construção do Condomínio-Autor se deu peloo programa governamental intitulado “Minha Casa Minha Vida” com o objetivo de propiciar a aquisição de moradia pelas classes de baixa renda,
intime-o para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o limite de renda exigido para a obtenção de suas unidades, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição pela ausência de recolhimento das custas.

Com a comprovação, façam-se os autos conclusos para análise do pedido de justiça gratuita.

 Int.

 

 

   CAMPINAS, 13 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014414-47.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CONDOMINIO O
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

              

A lei não estabelece um critério objetivo de renda que possa ser considerada insuficiente ao custeio da demanda. Segundo a jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal Federal, as custas, a taxa judiciária e os
emolumentos constituem espécie tributária, são taxas. (ADI 1.145-6). No mesmo sentido: REsp – 1097307. Assim, tomo como parâmetro da presunção da hipossuficiência a legislação tributária que prevê a isenção para o
pagamento do imposto de renda pela pessoa física, cujo teto, no presente exercício é de R$ 1.903,98, corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$ 3.678,55). Assim, considero este valor o limite de renda para concessão do benefício
da gratuidade da justiça.

Considerando que a construção do Condomínio-Autor se deu através do programa governamental intitulado “Minha Casa Minha Vida” com o objetivo de propiciar a aquisição de moradia pelas classes de baixa renda,
intime-o para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o limite de renda exigido para a obtenção de suas unidades, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição pela ausência de recolhimento das custas.

Com a comprovação, façam-se os autos conclusos para análise do pedido de justiça gratuita.

 Int.

 

   CAMPINAS, 13 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014406-70.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CONDOMINIO ABAETE 04
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

              

A lei não estabelece um critério objetivo de renda que possa ser considerada insuficiente ao custeio da demanda. Segundo a jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal Federal, as custas, a taxa judiciária e os
emolumentos constituem espécie tributária, são taxas. (ADI 1.145-6). No mesmo sentido: REsp – 1097307. Assim, tomo como parâmetro da presunção da hipossuficiência a legislação tributária que prevê a isenção para o
pagamento do imposto de renda pela pessoa física, cujo teto, no presente exercício é de R$ 1.903,98, corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$ 3.678,55). Assim, considero este valor o limite de renda para concessão do benefício
da gratuidade da justiça.

Considerando que a construção do Condomínio-Autor se deu através do programa governamental intitulado “Minha Casa Minha Vida” com o objetivo de propiciar a aquisição de moradia pelas classes de baixa renda,
intime-o para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o limite de renda exigido para a obtenção de suas unidades, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição pela ausência de recolhimento das custas.

Com a comprovação, façam-se os autos conclusos para análise do pedido de justiça gratuita.
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 Int.

 

   CAMPINAS, 13 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015405-23.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUCIANO DE JESUS ALVES
Advogado do(a) AUTOR: AURINA DOMINGAS SA CANTANHEDE - SP403876
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora para juntar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição, cópia completa, legível e na ordem cronológica do procedimento administrativo ou
comprovar que a requereu e que lhe foi negada pelo INSS.

Cumprida a determinação supra, cite-se o réu, caso contrário, conclusos para sentença de extinção.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 13 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015563-78.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDSON GUILHERME VOSGRAU
Advogado do(a) AUTOR: MAIRAUE DE ARAUJO TEIXEIRA STRAZZACAPPA - SP299677
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Observo que os documentos juntados estão nomeados como “Documento Comprobatório (Ação completa)” sem qualquer descrição acerca do teor do documento que facilite sua identificação e localização. Assim,
deve a parte autora observar o procedimento previsto nos parág. 2º e 3ºdo art. 5º-B da Resol. PJE nº 88 do TRF3, em especial no previsto no parág. 3º.

Isso posto, concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição, para que a parte autora reapresente todos os documentos que instruem a inicial observando a sua
correta identificação, nos termos do parág. 4º do art. 5º-B da mencionada Resolução, bem como proceda a juntada do comprovante de rendimentos, inclusive se acumulado com aposentadoria.

Cumprida as determinações supra, façam-se os autos conclusos para novas deliberações.

Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 13 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015564-63.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: HELENO CLEMENTE SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MAIRAUE DE ARAUJO TEIXEIRA STRAZZACAPPA - SP299677
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Observo que os documentos juntados estão nomeados como “Documento Comprobatório (Ação completa)” sem qualquer descrição acerca do teor do documento que facilite sua identificação e localização. Assim,
deve a parte autora observar o procedimento previsto nos parág. 2º e 3ºdo art. 5º-B da Resol. PJE nº 88 do TRF3, em especial no previsto no parág. 3º.

Isso posto, concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição, para que a parte autora reapresente todos os documentos que instruem a inicial observando a sua
correta identificação, nos termos do parág. 4º do art. 5º-B da mencionada Resolução, bem como proceda a juntada do comprovante de rendimentos, inclusive se acumulado com aposentadoria.

Cumprida as determinações supra, façam-se os autos conclusos para novas deliberações.
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Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 13 de novembro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003600-44.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009, ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047
RÉU: LUIS CARLOS VICENTE, SUELI MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: RAQUEL SIMOES COELHO - SP247845
Advogado do(a) RÉU: RAQUEL SIMOES COELHO - SP247845
 
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

ID 16378722: Vista aos réus para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Campinas,

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015835-72.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: LUCAS RAPHAEL PEREIRA DA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELCIO DOMINGUES PEREIRA - SP264453, FELIPE DUDIENAS DOMINGUES PEREIRA - SP280438
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro o prosseguimento do cumprimento de sentença autuado com nova numeração do PJe.

Esclareço a parte exequente que ainda pende de decisão final pelo STJ.

Providencie a parte exequente a inclusão dos autos digitalizados nos de n. 0013825-58.2010.403.6105, já incluídos no PJe para o fim, para que possa aguardar o trânsito em julgado e o início do cumprimento de
sentença naqueles autos.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos à SEDI para cancelamento da distribuição.

Intime-se pelo prazo legal.

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015806-22.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE CARLOS CAETANO
Advogados do(a) AUTOR: MARIO AUGUSTO UCHOA FILHO - SP294085, RONI DEIVISON GIMENEZ - SP234902
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Providencie a para autora a emenda da petição inicial para ajustar o valor da causa ao benefício econômico pretendido, justificando-o mediante planilha de cálculo, bem como a juntada do comprovante de rendimento ou
recolhimento das custas caso o valor da causa supere a 60 salários mínimos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Cumprida a determinação supra, façam-se os autos conclusos para análise da competência deste juízo para processar e julgar o presente feito.

Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015890-23.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ARIANE CORREIA DE AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO WALTRICK RODRIGUES - SC18006
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita tendo em vista a ausência de renda e vínculo empregatício no CNIS.

Providencie a parte autora a juntada do Contrato de Compra e Venda e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia, celebrado com a ré, no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida”, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil.

Cumprida a determinação supra, façam-se os autos conclusos para análise do pedido de tutela, caso contrário, para sentença de extinção.

Intime-se.   

 

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015908-44.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: BERNARDINO SEVERINO LEITE
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA AMANDA DE SOUZA - SP393733
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita ante a ausência de renda e vínculo empregatício registrado no CNIS.

Cite-se.

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015784-61.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: AGUINALDO DA SILVA SEBASTIAO
Advogado do(a) AUTOR: ROSANE MARIA FERREIRA BARSOTTI SEBASTIAO - SP213796
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Providencie a para autora a emenda da petição inicial para ajustar o valor da causa ao benefício econômico pretendido, justificando-o mediante planilha de cálculo, bem como a juntada do comprovante de rendimento ou
recolhimento das custas caso o valor da causa supera a 60 salários mínimos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

 Cumprida a determinação supra, façam-se os autos conclusos para análise da competência deste juízo para processar e julgar o presente feito.

 

Intime-se.

 

 

   CAMPINAS, 13 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015941-34.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PAULO CESAR MARQUES PICANCO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MESKO DIAS - RS72493
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista que o valor pretendido pela parte autora é inferior a sessenta salários mínimos na data da distribuição e não estando presente nenhum dos óbices previstos no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/01 (que “Dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal”), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Campinas – SP, nos exatos termos do
§ 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, proceda a Secretaria nos termos da Resolução nº 0570184, de 22 de julho de 2014, do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo encaminhando cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial Federal de
Campinas. Após, proceda ao registro da baixa definitiva por remessa a outro órgão.

Intime-se.

 

    CAMPINAS, 18 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015954-33.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WELLINY MAMBELLI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS GUSTAVO SOARES - SP316504
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Tendo em vista que o valor pretendido pela parte autora é inferior a sessenta salários mínimos na data da distribuição e não estando presente nenhum dos óbices previstos no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/01 (que “Dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal”), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Campinas – SP, nos exatos termos do
§ 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, proceda a Secretaria nos termos da Resolução nº 0570184, de 22 de julho de 2014, do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo encaminhando cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial Federal de
Campinas. Após, proceda ao registro da baixa definitiva por remessa a outro órgão.

Intime-se.

 

    CAMPINAS, 18 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015960-40.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCIO JOSE DE OLIVEIRA
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Advogado do(a) AUTOR: ROSIMAR ENDRISSI SANT ANA - SP296560
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista que o valor pretendido pela parte autora é inferior a sessenta salários mínimos na data da distribuição e não estando presente nenhum dos óbices previstos no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/01 (que “Dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal”), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Campinas – SP, nos exatos termos do
§ 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, proceda a Secretaria nos termos da Resolução nº 0570184, de 22 de julho de 2014, do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo encaminhando cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial Federal de
Campinas. Após, proceda ao registro da baixa definitiva por remessa a outro órgão.

Intime-se.

 

    CAMPINAS, 18 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015964-77.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JULIANO AUGUSTO PREVITALE
Advogados do(a) AUTOR: RENATA LIMA DE MATTOS ROCHA - SP339554, GUSTAVO ARRUDA CAMARGO DA CUNHA - SP306483, EVANDRO BLUMER - SP247659
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista que o valor pretendido pela parte autora é inferior a sessenta salários mínimos na data da distribuição e não estando presente nenhum dos óbices previstos no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/01 (que “Dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal”), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Campinas – SP, nos exatos termos do
§ 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, proceda a Secretaria nos termos da Resolução nº 0570184, de 22 de julho de 2014, do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo encaminhando cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial Federal de
Campinas. Após, proceda ao registro da baixa definitiva por remessa a outro órgão.

Intime-se.

 

    CAMPINAS, 18 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016057-40.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WANDER FABIO GIRELLI
Advogado do(a) AUTOR: RUBIA HELENA FILASI GIRELLI - SP206838
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Tendo em vista que o valor pretendido pela parte autora é inferior a sessenta salários mínimos na data da distribuição e não estando presente nenhum dos óbices previstos no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/01 (que “Dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal”), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Campinas – SP, nos exatos termos do
§ 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, proceda a Secretaria nos termos da Resolução nº 0570184, de 22 de julho de 2014, do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo encaminhando cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial Federal de
Campinas. Após, proceda ao registro da baixa definitiva por remessa a outro órgão.

Intime-se.
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    CAMPINAS, 19 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015985-53.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCUS VINICIUS LUZ MORAES
Advogado do(a) AUTOR: PAULA FERRO GARCIA MORAES - SP233209
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista que o valor pretendido pela parte autora é inferior a sessenta salários mínimos na data da distribuição e não estando presente nenhum dos óbices previstos no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/01 (que “Dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal”), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Campinas – SP, nos exatos termos do
§ 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, proceda a Secretaria nos termos da Resolução nº 0570184, de 22 de julho de 2014, do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo encaminhando cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial Federal de
Campinas. Após, proceda ao registro da baixa definitiva por remessa a outro órgão.

Intime-se.

 

    CAMPINAS, 18 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016000-22.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RODRIGO OKADA TRIANA
Advogado do(a) AUTOR: PAULA FERRO GARCIA MORAES - SP233209
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Tendo em vista que o valor pretendido pela parte autora é inferior a sessenta salários mínimos na data da distribuição e não estando presente nenhum dos óbices previstos no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/01 (que “Dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal”), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Campinas – SP, nos exatos termos do
§ 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, proceda a Secretaria nos termos da Resolução nº 0570184, de 22 de julho de 2014, do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo encaminhando cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial Federal de
Campinas. Após, proceda ao registro da baixa definitiva por remessa a outro órgão.

Intime-se.

 

    CAMPINAS, 18 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016010-66.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FERNANDA DE PAULO LEMOS
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA MARIA OLIVIERI - SP225527, FERNANDO HENRIQUE ROSSI - SP268050
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Tendo em vista que o valor pretendido pela parte autora é inferior a sessenta salários mínimos na data da distribuição e não estando presente nenhum dos óbices previstos no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/01 (que “Dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal”), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Campinas – SP, nos exatos termos do
§ 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, proceda a Secretaria nos termos da Resolução nº 0570184, de 22 de julho de 2014, do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo encaminhando cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial Federal de
Campinas. Após, proceda ao registro da baixa definitiva por remessa a outro órgão.

Intime-se.

 

    CAMPINAS, 19 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016056-55.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ELDER CARLOS DINIZ CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO WEISS PRAZERES GONCALVES - SP155239
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista que o valor pretendido pela parte autora é inferior a sessenta salários mínimos na data da distribuição e não estando presente nenhum dos óbices previstos no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/01 (que “Dispõe
sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal”), é competente para o processamento e julgamento do feito o Juizado Especial Federal Cível em Campinas – SP, nos exatos termos do
§ 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Diante do exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, proceda a Secretaria nos termos da Resolução nº 0570184, de 22 de julho de 2014, do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo encaminhando cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial Federal de
Campinas. Após, proceda ao registro da baixa definitiva por remessa a outro órgão.

Intime-se.

 

    CAMPINAS, 19 de novembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015801-97.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: REINALDO DIAS BAPTISTA
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETH CRISTINA NALOTO - SP230185
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que a parte autora, conforme CNIS, auferiu renda, em 09/2019, de R$ 8.949,22, portanto, acima do valor do teto de isenção para o imposto de renda (1.903,98),
corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$ 3.678,55).

Sendo assim, intime-se a parte autora a proceder com o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição.

Cumprida a determinação supra, cite-se, caso contrário façam-se os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se. 

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015824-43.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PAULO LOURENCO MENDES
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE DE OLIVEIRA - SP393790
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que a parte autora, conforme CNIS, auferiu renda, em 09/2019, de R$ 16.319,62, portanto, acima do valor do teto de isenção para o imposto de renda
(1.903,98), corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$ 3.678,55).

Sendo assim, intime-se a parte autora a proceder com o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição.

Cumprida a determinação supra, cite-se, caso contrário façam-se os autos conclusos para sentença.

Com a contestação, em virtude de decisão do STF (ADI 5.090) e do STJ (REsp 1614874_PE), que suspendeu o andamento de todas as ações individuais e coletivas relativas à correção das contas do FGTS,
remetam-se os autos sobrestados em arquivo até decisão final daquelas Cortes, oportunidade em que deverão os autos ser remetidos à conclusão para sentença, por não se tratar de lide que demanda instrução probatória.

Cumpra-se. 

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015507-45.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LILIANA DAS GRACAS TURCATO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: LAIS FERRANTE VIZZOTTO - SP295887
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que a parte autora, conforme CNIS, auferiu renda, em 10/2019, de R$  3.934,76 (Município de Nova Odessa) e, somado ao seu benefício previdenciário, supera
o valor do teto de isenção para o imposto de renda (1.903,98), corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$ 3.678,55).

Sendo assim, intime-se a parte autora a proceder com o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição.

Cumprida a determinação supra, cite-se, caso contrário façam-se os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se. 

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015793-23.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCELO AMADOR PELLIZER
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS PELLIZER - SP56794
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que a parte autora, conforme CNIS, auferiu renda, em 09/2019, de R$ 14.417,35, portanto, acima do valor do teto de isenção para o imposto de renda
(1.903,98), corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$ 3.678,55).

Sendo assim, intime-se a parte autora a proceder com o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição.

Cumprida a determinação supra, cite-se, caso contrário façam-se os autos conclusos para sentença.

Com a contestação, em virtude de decisão do STF (ADI 5.090) e do STJ (REsp 1614874_PE), que suspendeu o andamento de todas as ações individuais e coletivas relativas à correção das contas do FGTS,
remetam-se os autos sobrestados em arquivo até decisão final daquelas Cortes, oportunidade em que deverão os autos ser remetidos à conclusão para sentença, por não se tratar de lide que demanda instrução probatória.

Cumpra-se.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1141/1584



   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015084-85.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CLEYTSON DE SOUZA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CESAR AGOSTINHO - SP279349
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que a parte autora, conforme CNIS, auferiu renda, em 09/2019, de R$ 2.862,00, portanto, valor abaixo de isenção para o imposto de renda (1.903,98),
corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$ 3.678,55).

Cite-se o réu.

Com a contestação, em virtude de decisão do STF (ADI 5.090) e do STJ (REsp 1614874_PE), que suspendeu o andamento de todas as ações individuais e coletivas relativas à correção das contas do FGTS,
remetam-se os autos sobrestados em arquivo até decisão final daquelas Cortes, oportunidade em que deverão os autos ser remetidos à conclusão para sentença, por não se tratar de lide que demanda instrução probatória.

Cumpra-se.

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015918-88.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FREDSON CARLOS JAVUREK DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA GARCIA SECANI - SP239391
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite-se o réu.

Com a contestação, em virtude de decisão do STF (ADI 5.090) e do STJ (REsp 1614874_PE), que suspendeu o andamento de todas as ações individuais e coletivas relativas à correção das contas do FGTS,
remetam-se os autos sobrestados em arquivo até decisão final daquelas Cortes, oportunidade em que deverão os autos ser remetidos à conclusão para sentença, por não se tratar de lide que demanda instrução probatória.

Cumpra-se.

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015018-08.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: IRINEU ANTONIO DIAS
Advogado do(a) AUTOR: ELIESER MACIEL CAMILIO - SP168026
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita tendo em vista que a parte autora, conforme CNIS, auferiu renda, em 09/2019, de R$ 2.781,40, portanto, valor abaixo de isenção para o imposto de renda (1.903,98),
corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$ 3.678,55).

Cite-se o réu.

Com a contestação, em virtude de decisão do STF (ADI 5.090) e do STJ (REsp 1614874_PE), que suspendeu o andamento de todas as ações individuais e coletivas relativas à correção das contas do FGTS,
remetam-se os autos sobrestados em arquivo até decisão final daquelas Cortes, oportunidade em que deverão os autos ser remetidos à conclusão para sentença, por não se tratar de lide que demanda instrução probatória.

Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1142/1584



 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015039-81.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCELO PEREIRA DE GODOI
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CESAR AGOSTINHO - SP279349
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante a ausência de renda e vínculo empregatício no CNIS.

Cite-se o réu.

Com a contestação, em virtude de decisão do STF (ADI 5.090) e do STJ (REsp 1614874_PE), que suspendeu o andamento de todas as ações individuais e coletivas relativas à correção das contas do FGTS,
remetam-se os autos sobrestados em arquivo até decisão final daquelas Cortes, oportunidade em que deverão os autos ser remetidos à conclusão para sentença, por não se tratar de lide que demanda instrução probatória.

Cumpra-se.

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015882-46.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE ANTONIO BORO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS COELHO - SP223433
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante a ausência de renda e vínculo empregatício no CNIS.

Cite-se o réu.

Com a contestação, em virtude de decisão do STF (ADI 5.090) e do STJ (REsp 1614874_PE), que suspendeu o andamento de todas as ações individuais e coletivas relativas à correção das contas do FGTS,
remetam-se os autos sobrestados em arquivo até decisão final daquelas Cortes, oportunidade em que deverão os autos ser remetidos à conclusão para sentença, por não se tratar de lide que demanda instrução probatória.

Cumpra-se.

 

 

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015882-46.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE ANTONIO BORO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS COELHO - SP223433
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante a ausência de renda e vínculo empregatício no CNIS.

Cite-se o réu.

Com a contestação, em virtude de decisão do STF (ADI 5.090) e do STJ (REsp 1614874_PE), que suspendeu o andamento de todas as ações individuais e coletivas relativas à correção das contas do FGTS,
remetam-se os autos sobrestados em arquivo até decisão final daquelas Cortes, oportunidade em que deverão os autos ser remetidos à conclusão para sentença, por não se tratar de lide que demanda instrução probatória.

Cumpra-se.

 

 

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015882-46.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE ANTONIO BORO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS COELHO - SP223433
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante a ausência de renda e vínculo empregatício no CNIS.

Cite-se o réu.

Com a contestação, em virtude de decisão do STF (ADI 5.090) e do STJ (REsp 1614874_PE), que suspendeu o andamento de todas as ações individuais e coletivas relativas à correção das contas do FGTS,
remetam-se os autos sobrestados em arquivo até decisão final daquelas Cortes, oportunidade em que deverão os autos ser remetidos à conclusão para sentença, por não se tratar de lide que demanda instrução probatória.

Cumpra-se.

 

 

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014188-42.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO - SP354805
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 24215858: Diante da manifestação da parte impetrante, oficie-se a autoridade impetrada para que preste informações complementares no prazo de 10 (dez) dias.

Com as informações, dê-se vista à impetrante pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, façam-se os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014988-70.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MANOEL MESSIAS DE JESUS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CESAR AGOSTINHO - SP279349
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que a parte autora, conforme CNIS, auferiu renda, em 09/2019, de R$ 2.358,05, portanto, valor abaixo de isenção para o imposto de renda (1.903,98),
corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$ 3.678,55).

Cite-se o réu.

Com a contestação, em virtude de decisão do STF (ADI 5.090) e do STJ (REsp 1614874_PE), que suspendeu o andamento de todas as ações individuais e coletivas relativas à correção das contas do FGTS,
remetam-se os autos sobrestados em arquivo até decisão final daquelas Cortes, oportunidade em que deverão os autos ser remetidos à conclusão para sentença, por não se tratar de lide que demanda instrução probatória.

Cumpra-se.

 

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015011-16.2019.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CARLOS ALBERTO DIAS
Advogado do(a) AUTOR: ELIESER MACIEL CAMILIO - SP168026
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita tendo em vista que a parte autora, conforme CNIS, auferiu renda, em 10/2019, de R$ 1.155,42, portanto, valor abaixo de isenção para o imposto de renda (1.903,98),
corrigido pelo INPC em 01/2019 (R$ 3.678,55).

Cite-se o réu.

Com a contestação, em virtude de decisão do STF (ADI 5.090) e do STJ (REsp 1614874_PE), que suspendeu o andamento de todas as ações individuais e coletivas relativas à correção das contas do FGTS,
remetam-se os autos sobrestados em arquivo até decisão final daquelas Cortes, oportunidade em que deverão os autos ser remetidos à conclusão para sentença, por não se tratar de lide que demanda instrução probatória.

Cumpra-se.

 

 

   CAMPINAS, 14 de novembro de 2019.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001100-68.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ARNOR ANGELO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GISELA BERTOGNA TAKEHISA - SP243473
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes das mídias encaminhadas pelo Juízo da Comarca de Presidente Médici, juntadas no ID 15513816, bem como da chave de acesso ao processo para oitiva das testemunhas Expedito Alves da Silva e
Alcides Soares dos Santos, encaminhada pelo Juízo da Comarca de Santa Isabel do Ivaí e juntada no ID 20242238.

Nada mais havendo ou sendo requerido no prazo de 10 dias, façam-se os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000692-41.2013.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RICARDO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA RENATA LEARDINE - SP227501
RÉU: MARIA APARECIDA DA SILVA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JOAQUIM FERREIRA RIBEIRO, ROBERTO DATOGUIA JOVINO
Advogados do(a) RÉU: GILIAN ALVES CAMINADA - SP362853, IVANISE SERNAGLIA CONCEICAO SANCHES - SP189942
Advogados do(a) RÉU: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B, ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047
Advogados do(a) RÉU: SERGIO TADEU PUPO - SP193480, THAIS BLANCO BOLSONARO DE MOURA SPINOLA - SP194880
TERCEIRO INTERESSADO: LUCIA LOPES DUARTE
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: PRISCILA RENATA LEARDINE

  

    D E S P A C H O

 

O arbitramento dos honorários periciais no valor pretendido de R$ 5.000,00 revela-se um tanto acima do que se tem usualmente arbitrado em ações com características semelhantes.

Longe de desmerecer o trabalho do nobre perito, pela complexidade do trabalho, pelo tempo a ser gasto e demais condições da ação, entendo pertinente o valor de R$ 3.000,00.

Intime-se o Sr. Perito do presente despacho, bem como o réu Roberto Datoguia Jovino a, no prazo de 10 dias, proceder ao depósito do valor dos honorários periciais, comprovando nos autos, sob pena de preclusão da prova.

Comprovado o depósito, intime-se o Sr. Perito a dar início aos trabalhos, devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.

Havendo pedido de esclarecimentos complementares, intime-se o Sr. Perito a prestá-los no prazo de 10 dias, dando-se vista às partes da resposta, por igual prazo.

Decorrido o prazo ou, não havendo pedido de esclarecimentos complementares, expeça-se alvará de levantamento em nome do Sr. Perito e, depois, façam-se os autos conclusos para sentença.

Decorrido o prazo sem a comprovação do depósito, declaro desde já preclusa a prova e determino a remessa dos autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 29 de novembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005353-02.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: ALICIA COMERCIO DE PAES LTDA. - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: PRISCILA CHEBEL - SP162480
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Digam as partes em termos de prosseguimento do feito, informando se houve ou não composição amigável.

Em caso positivo, intimem-se-as a, no prazo de 10 dias, juntar aos autos o acordo formulado a ser homologado.

Com a juntada, façam-se os autos conclusos para sentença, juntamente com os autos n 5006208-15.2017.403.6105.

Do contrário, conclusos para novas deliberações.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008504-39.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO CAMILO - SP393007
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Da análise dos autos, verifico que o ponto controvertido da demanda é o reconhecimento da especialidade dos períodos 15/08/91 a 27/05/97 e 01/09/97 a 30/12/18, ambos trabalhados na empresa Olicar - Indústria e
Comércio de Plásticos Ltda, para fins de concessão de aposentadoria especial.

Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 dias.
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Nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005941-09.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496
EXECUTADO: M.C. CAMARGO ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA. - ME, ELPIDIO JOSE OLIVEIRA CAMARGO, MARIA CAROLINA L O CAMARGO, EDUARDO LEAL
OLIVEIRA CAMARGO, MARIA CLAUDIA LEAL OLIVEIRA CAMARGO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS PAULO MOREIRA - SP225787

   

  DESPACHO

ID 16452549. Tendo em vista o auto de penhora anexado ao processo (ID 12743718 – Pág. 2), proceda a secretaria a anotação através do sistema RENAJUD.

Considerando as orientações constantes no Manuel de Hastas Pública, com relação à data do laudo de avaliação, deverá a secretaria expedir mandado de reavaliação dos veículos penhorados
(ID 12743718).

Sem prejuízo, cumpra-se o determinado no despacho de ID 8894295 – Pág. 72, expedindo-se ofício à CEF para que os valores bloqueados, ID 88942963 – Pág. 98 e 101, sejam utilizados
para abatimento do saldo devedor do contrato objeto desta ação, devendo comprovar a operação no processo, no prazo de 10 dias.

Com o retorno do mandado de reavaliação, venha concluso para designação da data para a realização da hasta publica.

Intimem-se.

 Campinas, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015595-83.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE DORIVAL SILVEIRO ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES DE FRANCA - SP393363
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação condenatória de procedimento comum com pedido de antecipação de tutela proposto por JOSÉ DORIVAL SILVEIRO ALMEIDA , qualificado na inicial, em face do INSS para concessão de auxílio
acidente (B-94) em virtude de acidente de trabalho.

O caso é de incompetência deste Juízo, em razão da matéria discutida.

Em se tratando de acidente do trabalho, a teor do art. 19 da lei n. 8.213/1991, a competência é da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

Ante o exposto, reconhecida a incompetência material, determino a remessa da presente ação à Justiça Estadual em Campinas.

Int.

 

    CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011729-12.2006.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: OSVALDO AGOSTINHO RICCOMINI - ESPOLIO
Advogado do(a) EXECUTADO: MURILO KERCHE DE OLIVEIRA - SP208143
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a União Federal a, no prazo de 10 dias, comprovar que diligenciou no sentido de verificar a existência ou não de inventário aberto em nome do falecido executado e, em caso positivo, a informar o nome do
inventariante.

Por outro lado, deverá também, comprovar que diligenciou um possível endereço do inventariante para sua intimação da penhora.

Informando novo endereço do inventariante, intime-se-o da penhora do imóvel de ID 15477188.

Deverá, ainda, juntar aos autos a matrícula atualizada do referido imóvel penhorado.

Cumpridas as determinações supra, retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017533-16.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CITROLIFE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON LAZARO DAS CHAGAS - SP365917
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de procedimento comum com pedido de antecipação de tutela proposto por CITROLIFE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA , qualificada na
inicial, em face da UNIÃO FEDERAL para que seja determinada a exclusão do ICMS “normal” e ICMS-ST nas apurações das contribuições do PIS e COFINS sem qualquer restrição;
seja reconhecido o direito de compensar e restituir os respectivos valores pagos e que com o levantamento dos valores a serem repetidos do indébito a Ré seja impedida de adotar qualquer
medida coercitiva pela compensação futura. Ao final pugna pela confirmação da tutela com a exclusão, em definitivo , do ICMS e ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS e que
seja declarada o direito de repetir o indébito, mediante a compensação dos valores recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos.

Cita o julgamento do RE n. nº. 150.755-1, Recurso Extraordinário nº. 357.950-9RS, RE nº 240.785/MG e RE 574.706 (repercussão geral).

Procuração e documentos juntados com a inicial.

É o relatório.

 

O cerne da questão debatida aos autos cinge-se à inclusão do ICMS e ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Reconheço a presença dos requisitos ensejadores à concessão da tutela pretendida.

No presente caso, reconheço que a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições mencionadas representa desvirtuamento do conceito de faturamento (ou receita) a que
alude o art.195, inciso I, da Constituição Federal/88, já que o ICMS é na verdade receita de competência dos Estados.

Ressalte-se que, em discussão no Pleno do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento acerca da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
COFINS e PIS, foi reconhecido que esse tributo é estranho ao conceito de faturamento. Referido julgamento resultou em acórdão assim ementado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO

PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural
do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o
princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição
de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser
enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE n. 574.706/PR, Pleno, Relatora Min. Carmén Lúcia, 15/03/2017, publicado no DJE em 02/10/2017).

(destaques nossos) 

 

Sobre a alteração promovida pela lei nº 12.973/2014, com efeito, a mudança legal é relevante, consoante se lê do artigo 12, Decreto-Lei nº 1.598/1977:

§ 4o  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos
serviços na condição de mero depositário. 

§ 5o  Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4o.

 

Ocorre que, do que concluo do resultado do julgamento do RE nº 574.706 pelo STF, foi ratificada a conclusão anterior, inclusive, fazendo-se constar descabimento de
inclusão de tributos no conceito de receita.
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Sobre o ICMS-ST, o raciocínio aplicado é o mesmo em relação ao ICMS próprio cuja tese foi firmada em repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (RE 574.706).

 

Assim sendo, aplica-se a tal parcela a mesma vedação reconhecida pelo STF no RE 574.706, quanto ao PIS e a COFINS, mas não em relação aos outros tributos – CSLL e
IRPJ, como pretende a autora, na forma da fundamentação já expendida na sentença, que fica mantida no restante.

O regime de substituição não desnatura a natureza do ICMS, sendo a substituição técnica legal de arrecadação (TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApReeNec -
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5001336-39.2017.4.03.6110, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 07/03/2019). Assim,
“Na condição de substituída, o valor do ICMS por si devido já foi anteriormente recolhido pelo substituto por determinação legal e estava incluído no preço da mercadoria paga pelo substituído. Tal solução por
óbvio não pode ser deduzido da base de cálculo das contribuições devidas pelo substituto vez que ele não é o contribuinte desse imposto, recebendo o valor apenas de forma transitória, extinguindo por pagamento
a obrigação do substituído. Assim, o ônus tributário recai, de fato, ao substituído, contribuinte de fato do ICMS, não tendo tal parcela natureza de faturamento como reconheceu o precedente. Neste sentido,
mantenho os termos das decisões que venho proferindo no tocante à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS e reconheço o seu alcance para o caso o ICMS-ST, diante da jurisprudência dominante e pelo
fato de conterem também as contribuições devidas no regime de substituição, os mesmos critérios quantitativos do contribuinte geral”.

O TRF/3R assim já decidiu:

 TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS RECOLHIDO
PELO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO – ICMS-ST. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO.
POSSIBILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS", conforme RE nº 574.706.

2. A pacificação do tema, por intermédio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na sistemática dos recursos repetitivos), impõe que as
decisões proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo
Civil de 2015. 

3. Embora o Supremo Tribunal Federal não tenha enfrentado a controvérsia atinente ao regime tributário adotado para a arrecadação do ICMS, tal questão não
pode servir de óbice à aplicação do referido precedente quanto à exclusão do ICMS recolhido antecipadamente pelo substituto tributário em nome do contribuinte
substituído, notadamente se considerada a circunstância de que tais antecipações do ICMS serão computadas no custo dos bens adquiridos pelo substituído e, por
conseguinte, integrarão a sua receita bruta na etapa subsequente.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5029250-41.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA
MARCONDES, julgado em 04/04/2019, Intimação via sistema DATA: 05/04/2019)

Ante o exposto, caracterizado o fumus boni iuris a amparar a pretensão da autora, bem como o periculum in mora pois, caso não assegurado o provimento perseguido, ficará
a demandante sujeita à autuação fiscal ou sujeitar-se ao solve et repete.

 

Assim, DEFIRO EM PARTE a tutela antecipada para afastar a exigência de inclusão de parcela relativa ao ICMS e ICMS-ST na base de cálculo do PIS e da COFINS,
na forma da fundamentação, bem como para que Ré se abstenha de praticar qualquer ato ato de cobrança ou punitivo pelo não recolhimento.

Indefiro o pleito antecipatório de compensação e restituição por tratar-se de medidas de difícil reversão e que exigem a decisão definitiva da ação.

 

Intime-se a autora a recolher as custas processuais, no prazo legal.

Cumprida a determinação supra, cite-se.

Int.

 

    CAMPINAS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017504-63.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE EDIVALDO BADIN
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR CAPRONI - SP206182
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 salários mínimo e presentes os demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas – SP, resta caracterizada a
incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.

Devido à urgência explicitada pelo autor, encaminhem-se os autos, independentemente do decurso do prazo.

Intime-se e cumpra-se com urgência.
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    CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017316-70.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CELNAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: WELIDY KERON DANIEL - SP351351
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação pelo procedimento comum com pedido de antecipação de tutela proposto por CELNAR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, qualificada na
inicial, em face da UNIÃO FEDERAL a fim de que seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à inclusão do ICMS sobre a base de cálculo do PIS e da
COFINS e, por consequência, que seja determinado à Ré se abstenha de inscrever os respectivos débitos em dívida ativa, proceder à inscrição no CADIN, ajuizar ação de execução fiscal,
protestar ou incluir o seu nome em qualquer órgão restritivo, negar a expedição de certidão de regularidade fiscal, bem como qualquer outro ato de cobrança. Pugna, ainda, que seja
determinado à autora que atualize os cálculos dos valores a serem restituídos com base no ICMS destacado na notas fiscais. Ao final pretende a confirmação da tutela e que seja declarada a
inexistência de relação jurídica tributária que lhe obrigue a incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e a compensação dos respectivos valores recolhidos nos últimos cinco
anos.

Explicita que “servem-se da presente demanda para requerer, dentre outras coisas, a imediata exclusão da incidência do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS,
haja vista que, nos termos da Constituição Federal e da Lei Complementar nº70/91, a base de cálculo das mencionadas contribuições deve corresponder tão somente a receita bruta das
vendas de mercadoria, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza”.

Cita o julgamento do RE 574.706 (repercussão geral) e defende que “para fins de determinação da base imponível da contribuição ao PIS e da COFINS, deve ser
excluído o valor total de ICMS destacado na nota fiscal” com o afastamento da aplicação da Solução de Consulta Cosit nº 13, por afronta aos termos dao RE 574.706.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

 

É o relatório.

 

O cerne da questão debatida aos autos cinge-se à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e a forma de cálculo dos valores a serem excluídos de ICMS.

Reconheço a presença dos requisitos ensejadores à concessão da tutela pretendida.

Ressalte-se, de início, que em discussão no Pleno do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento acerca da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do COFINS e PIS, foi reconhecido que esse tributo é estranho ao conceito de faturamento. Referido julgamento resultou em acórdão assim ementado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO

PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural
do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o
princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição
de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser
enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE n. 574.706/PR, Pleno, Relatora Min. Carmén Lúcia, 15/03/2017, publicado no DJE em 02/10/2017).

(destaques nossos) 

 

Sobre a alteração promovida pela lei nº 12.973/2014, com efeito, a mudança legal é relevante, consoante se lê do artigo 12, Decreto-Lei nº 1.598/1977:

§ 4o  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos
serviços na condição de mero depositário. 

§ 5o  Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4o.

 

Ocorre que, do que concluo do resultado do julgamento do RE nº 574.706 pelo STF, foi ratificada a conclusão anterior, inclusive, fazendo-se constar descabimento de
inclusão de tributos no conceito de receita.

Com relação à exclusão da base de cálculo das contribuições do ICMS efetivamente recolhido pela impetrante, verifico que o ICMS a ser deduzido o PIS e da COFINS é o
destacado na nota fiscal. Nesse sentido é o voto da relatora Ministra Carmén Lúcia:

“Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo contribuinte posicionado no meio da
cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do
ICMS gerado na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte,
logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das
contribuições.”

(...)
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É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que,
quanto a esse caso, se caracteriza pela compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se
tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS. 

 

Outrossim, em decisão monocrática proferida pelo Min. Gilmar Mendes, em 20/08/2018, no RE 954.262, publicada no DJE em 23/08/2018, restou consignado que o RE
574.706 tratou do ICMS destacado em notas fiscais.

O TRF/3R também tem assim se posicionado:

 PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (art. 1.022 do CPC).

II – O acórdão determinou a aplicação do entendimento firmado pelo e. STF no RE 574.706/PR, segundo o qual, o valor do ICMS a ser excluído da base de
cálculo do PIS e da COFINS é o destacado da nota fiscal e não o efetivamente pago.

III – Determinada a aplicação do mencionado paradigma, não há qualquer omissão a ser sanada no voto proferido.

IV - Em relação à possibilidade de restituição judicial em mandado de segurança, constou expressamente do voto “ser impossível na via mandamental a expedição
de precatório, por não ser o mandamus substitutivo de ação de cobrança, conforme entendimento sumulado do C. STF, devendo a restituição dar-se
administrativamente, com observância da legislação de regência”.

V - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é constitucionalmente
assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000253-83.2017.4.03.6143, Rel. Desembargador Federal MAIRAN
GONCALVES MAIA JUNIOR, julgado em 25/03/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2019)

 

 

TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO PIS E COFINS. EXCLUSÃO ICMS E ISS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA.  ART. 170-A CTN. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- A pendência de julgamento de embargos de declaração no RE nº 574.706/PR não configura óbice à aplicação da tese firmada pelo STF, ainda que pendente
análise de modulação dos efeitos da decisão embargada.

- O Plenário do STF reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não podendo integrar a
base de cálculo do PIS e da COFINS.

- Restou consignado o Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", assim, independentemente do quanto
disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo STF.

- O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado na nota fiscal.

- A recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do PIS e da COFINS aplica-se também ao caso da
inclusão do ISS, já que a situação é idêntica.

- Comprovação da condição de contribuinte.

- A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta ação, com aplicação da taxa SELIC no que concerne a correção do indébito.

- Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0022083-96.2015.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO
NOBRE, julgado em 13/03/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/03/2019)

                                                                 

 

Ante o exposto, caracterizado o “fumus boni iuris” a amparar a pretensão da autora, bem como o “periculum in mora” pois, caso não assegurado o provimento perseguido,
ficará a demandante sujeita à autuação fiscal ou sujeitar-se ao solve et repete.

Ante o exposto, DEFIRO a tutela antecipada para excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS todo o ICMS destacado nas suas respectivas notas fiscais de saída e para
que a União se abstenha de praticar qualquer ato de cobrança, punitivo, ou obste a emissão de certidão de regularidade fiscal pelo não recolhimento dos valores ora afastados, na forma da
fundamentação.

Cite-se e intimem-se.

 

 

 

    CAMPINAS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017627-61.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
Advogado do(a) AUTOR: JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - SP76921-A
RÉU: MUNICIPIO DE BAURU, AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
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Intime-se a autora esclarecer o valor constante do seguro garantia ofertado (ID25719018) no valor de até R$150.644,69 (ID25719018 - pág. 3) em face dos valores explicitados no demonstrativo ID25719016 - pág. 2, no
qual consta que o valor da apólice é de R$1.085.755,59.

Concedo à autora prazo de 10 dias.

Int.

 

    CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012329-88.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUCAS CANDIDO NETO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO - SP306188-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação condenatória de procedimento comum com pedido de antecipação de tutela proposto por LUCAS CANDIDO NETO, qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS para reconhecimento dos períodos de 21/08/1985 a 06/04/1988 e 29/04/1995 a 25/06/2018 como laborados em condições especiais, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial,
ou a conversão do tempo especial em comum, com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Ao final, requer a confirmação da medida antecipatória, com a condenação do réu ao pagamento das parcelas em
atraso acrescidas de juros moratórios e correção monetária.

Relata que solicitou administrativamente o benefício de aposentadoria, NB 42/186.789.599-1, sendo o pedido indeferido pelo INSS, que deixou de enquadrar como especiais os períodos 21/08/1985 a 06/04/1988 e
29/04/1995 a 25/06/2018.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

É o relatório. Decido.

De início, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98 do CPC.

A antecipação dos efeitos da tutela depende da presença dos requisitos constantes do art. 300 do Código de Processo Civil, isto é, a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Feitas essas considerações, no caso dos autos, os documentos que instruíram a inicial não se revelam suficientes para demonstrar a plausibilidade do direito invocado. Com efeito, o reconhecimento de que a parte autora
preenche os requisitos para o benefício pretendido demanda dilação probatória para afastar as conclusões expostas no processo administrativo, cujos atos gozam de presunção de legitimidade e observância ao contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela provisória.

Deixo de designar audiência de conciliação na atual fase processual pelos motivos expostos na fundamentação (instrução processual prévia e prévia oitiva da parte contrária).

Dando prosseguimento ao feito, determino a intimação da parte autora para que esclareça se o procedimento administrativo está juntado na íntegra.

Ressalto que o ônus pela juntada integral do procedimento administrativo é da parte autora e este juízo somente intervirá em caso de recusa na apresentação do documento ou demora injustificada pelo réu.

Sem prejuízo, deverá a parte autora indicar seu endereço eletrônico, nos termos do art. 319, II, do CPC.

Cumpridas as determinações supra, cite-se.

Caso o réu alegue alguma das matérias enumeradas no art. 337 do CPC, dê-se vista à parte autora para réplica, em 15 (quinze) dias.

Não havendo a alegação de matérias enumeradas no art. 337 do CPC, ou, certificado o decurso do prazo sem manifestação, venham conclusos para fixação dos pontos controvertidos.

O pedido de realização de perícia será analisado oportunamente.

Int.

 

    CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010744-35.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RINALDO DIAS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO - SP229158
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista a ausência de manifestação após intimada pessoalmente, ID 20297481, destituo a perita Dra. Patrícia do referido encargo e nomeio como perito, o Dr. Leonardo Oliveira Franco.

Aguarde-se a indicação pelo perito de data, hora e local para realização da perícia, intimando-se a parte autora para comparecimento.  

Encaminhe-se ao senhor Perito cópia da inicial com os quesitos da parte autora e os constantes do Anexo de Quesitos Unificados da Recomendação nº 01 do Conselho Nacional de Justiça –
Recomendação Conjunta nº 01, ambas de 15/12/2015, que elenco a seguir:

Exame Clínico e Considerações Médico-Periciais sobre a Patologia

a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou
a conclusão.

g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os
elementos para esta conclusão.

l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

q) Caso tenha o senhor perito chegado a conclusão diversa da esposada pelo perito do INSS, deverá apontar eventuais discordâncias ou falhas naquele exame, de forma objetiva, a fim de bem
orientar este juízo.

r) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

s) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Esclareça-se ao Perito que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária, podendo a Justiça Federal arcar com os honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº 305/2014 do
Conselho da Justiça Federal.

Com a juntada do laudo, torne o processo concluso para deliberações.

Intimem-se.

 

              

 

   CAMPINAS, 4 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001314-93.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ASK PRODUTOS QUIMICOS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se novamente o Sr. Perito a cumprir o determinado no despacho de ID 20133864, no prazo de 5 dias.

No silêncio, intime-se-o pessoalmente.

Decorridos 5 dias de sua intimação pessoal e ausente o cumprimento, retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Cumprida a determinação, dê-se vista às partes para que se manifestem no prazo de 10 dias.

Depois, retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Int.
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   CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006318-43.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: OSNI AUGUSTO BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE DE LIMA FARIAS DO NASCIMENTO - SP378341
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Em face da conclusão do laudo pericial (ID 25150490), ressaltando que “após a cessação do último benefício em 26/01/2014 havia incapacidade total e permanente para atividades habituais como ferramenteiro,
passível de reabilitação, sendo que o autor voltou a laborar em função administrativa na empresa até sua aposentadoria por tempo de contribuição”, não tendo sido constatada, portanto, a incapacidade total para o
trabalho na data da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, MANTENHO a decisão de indeferimento do pedido de antecipação de tutela.

Dê-se vista às partes acerca do laudo pericial pelo prazo sucessivo de dez dias, para que, querendo, sobre ele se manifestem.

Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base parágrafo único do artigo 28 da Resolução nº CJF-RES 2014/000305, em face da abrangência do laudo e do grau de zelo do profissional. 

Expeça-se solicitação de pagamento à Diretoria do Foro.

Intime-se o autor a cumprir a determinação contida na decisão ID 17644683, no prazo de 10 (dez) dias, juntando o processo administrativo do benefício em questão ou comprovando a recusa na apresentação do documento ou
demora injustificada pelo réu.

Intimem-se.

 

    CAMPINAS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5016556-24.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: MARIA RIBEIRO DE MACEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: SEBASTIAO ROBERTO RIBEIRO - SP356549
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela, proposta por MARIA RIBEIRO DE MACEDO em face INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS para imediata
implantação do benefício de auxílio doença. Ao final requer a confirmação da liminar, condenando-se o réu ao pagamento das parcelas atrasadas devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

Alega que além de ter sequelas de um AVC sofrido no ano de 2009, está cega.

Menciona que, após contínuas negativas aos pedidos de auxílio doença (NB 6134449761, NB 6106010092, NB 6008696879, NB 6153466595), indeferidos com fundamento de falta de carência, requereu em 27/09/2019 o
benefício de aposentadoria por invalidez ao portador de doença grave, pedido ainda não analisado pela Autarquia.

A urgência se justifica por se tratar de verba alimentar para sua subsistência.

A autora apresentou emenda à inicial (ID 25003452 e anexos).

Pelo despacho ID 24992537 foi determinada a juntada de carta de indeferimento dos benefícios pleiteados, bem como de declaração de hipossuficiência.

A parte autora manifestou-se no ID 25220417.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

O artigo 300 do CPC prevê como requisito para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação.
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Por sua vez, o art. 311, CPC, tratando-se da tutela de evidência, arrolando as hipóteses cabíveis em seus incisos, dá a entender que a autora deverá demonstrar sua pretensão suficientemente, sem que seja necessário completar
o contraditório. Ou seja, concluindo-se pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num primeiro momento, a tutela de evidência deverá
ser negada (ainda que, adiante, seja deferida).

Feitas essas considerações, em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.

A parte autora pretende a concessão do benefício de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez sob a alegação de que não tem condições laborativas.

Sustenta que é portadora de doença relacionada no artigo 151 da Lei n. 8213/91, não devendo ser exigida carência para concessão do benefício e, no entanto, seus requerimentos de auxílio doença foram indeferidos com
fundamento em falta do período de carência ou falta de qualidade de segurado.

Nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei n. 8213/91, um dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez é de 12 (doze) contribuições mensais.

O artigo 151, por sua vez, elenca as doenças que permitem a concessão dos mencionados benefícios sem exigência do preenchimento de carência:  “tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla,
hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de
Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação.”

Observo que as considerações do perito que constam do laudo médico pericial do INSS referente ao NB 615.346.659-5 (ID 25003457, Pág. 1) apontam “quadro oftalmológico”, bem como “sequela neurológica” de AVC.
Verifico que mencionado benefício foi indeferido por falta de qualidade de segurado (ID 25003457, Pág. 2).

Com efeito, o ato administrativo que indeferiu a prorrogação ou nova concessão do benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial.
Nesse sentido a jurisprudência da 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a seguir colacionada:

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE DA ALTA MÉDICA PROGRAMADA. INCABÍVEL. - A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de
11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. Não se vislumbrar ilegalidade na chamada "alta médica programada". -
Os documentos juntados pelo autor atestam tratamento por doenças ortopédicas e diagnóstico de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS). Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de
afastamento de suas atividades laborativas. - Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, atestando ausência de incapacidade. -
Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, Oitava Turma,
AI 337503/SP, Rel. Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 09/06/2009 – destacou-se)

Em sede de interpretação restrita (tutela sumária), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temerário o reconhecimento do
direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada e o implemento dos requisitos para a concessão do benefício.

Assim, neste momento prematuro, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela provisória.

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO, neste momento, o pedido de tutela antecipada.

Sem prejuízo, determino a antecipação da prova e determino a realização de perícia médica, a fim de avaliar as condições de saúde da autora.

Designo desde logo perícia médica e, para tanto, nomeio como perita a Doutora Mônica Antônia Cortezzi da Cunha.

A perícia será realizada no dia Dia 15 de janeiro de 2020, às 14 horas, na Rua General Osório, 1.031, conjunto 85, Centro, Campinas.

Deverá a autora comparecer na data e local marcado para a realização da perícia, portando documentação de identificação pessoal, tais como RG, CPF e CTPS (antigas e atuais), comprovantes (xerocópias) de todos os
tratamentos e exames já realizados, constando necessariamente data de início e término dos mesmos, CID e medicação utilizada.

Encaminhe-se à senhora Perita cópia da inicial, dos quesitos da parte autora eventualmente apresentados e os constantes do Anexo de Quesitos Unificados da Recomendação nº 01 do Conselho Nacional de Justiça –
Recomendação Conjunta nº 01, ambas de 15/12/2015, que elenco a seguir:

Exame Clínico e Considerações Médico-Periciais sobre a Patologia

a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

q) Caso tenha a senhora perita chegado a conclusão diversa da esposada pelo perito do INSS, deverá apontar eventuais discordâncias ou falhas naquele exame, de forma objetiva, a fim de bem orientar este juízo.

r) Preste a perita demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

s) Pode a perita afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias. O INSS se reporta aos quesitos do CNJ, supra explicitados, conforme oficiado a este Juízo.

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo legal.

Esclareça-se à Perita que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária, podendo a Justiça Federal arcar com os honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.

Intime-se a autora a juntar o procedimento administrativo referente ao benefício em questão, no prazo de 30 (trinta) dias. Ressalto que este juízo intervirá em caso de recusa na apresentação do documento ou demora injustificada
pelo réu.

Com a juntada do procedimento administrativo e do laudo pericial, venham os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada, quando então deverá ser designada data de audiência para conciliação (se for o
caso) e ser determinada a citação do réu.

Intimem-se.

 

    CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1155/1584



 

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5016556-24.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: MARIA RIBEIRO DE MACEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: SEBASTIAO ROBERTO RIBEIRO - SP356549
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela, proposta por MARIA RIBEIRO DE MACEDO em face INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS para imediata
implantação do benefício de auxílio doença. Ao final requer a confirmação da liminar, condenando-se o réu ao pagamento das parcelas atrasadas devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

Alega que além de ter sequelas de um AVC sofrido no ano de 2009, está cega.

Menciona que, após contínuas negativas aos pedidos de auxílio doença (NB 6134449761, NB 6106010092, NB 6008696879, NB 6153466595), indeferidos com fundamento de falta de carência, requereu em 27/09/2019 o
benefício de aposentadoria por invalidez ao portador de doença grave, pedido ainda não analisado pela Autarquia.

A urgência se justifica por se tratar de verba alimentar para sua subsistência.

A autora apresentou emenda à inicial (ID 25003452 e anexos).

Pelo despacho ID 24992537 foi determinada a juntada de carta de indeferimento dos benefícios pleiteados, bem como de declaração de hipossuficiência.

A parte autora manifestou-se no ID 25220417.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

O artigo 300 do CPC prevê como requisito para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação.

Por sua vez, o art. 311, CPC, tratando-se da tutela de evidência, arrolando as hipóteses cabíveis em seus incisos, dá a entender que a autora deverá demonstrar sua pretensão suficientemente, sem que seja necessário completar
o contraditório. Ou seja, concluindo-se pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num primeiro momento, a tutela de evidência deverá
ser negada (ainda que, adiante, seja deferida).

Feitas essas considerações, em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.

A parte autora pretende a concessão do benefício de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez sob a alegação de que não tem condições laborativas.

Sustenta que é portadora de doença relacionada no artigo 151 da Lei n. 8213/91, não devendo ser exigida carência para concessão do benefício e, no entanto, seus requerimentos de auxílio doença foram indeferidos com
fundamento em falta do período de carência ou falta de qualidade de segurado.

Nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei n. 8213/91, um dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez é de 12 (doze) contribuições mensais.

O artigo 151, por sua vez, elenca as doenças que permitem a concessão dos mencionados benefícios sem exigência do preenchimento de carência:  “tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla,
hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de
Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação.”

Observo que as considerações do perito que constam do laudo médico pericial do INSS referente ao NB 615.346.659-5 (ID 25003457, Pág. 1) apontam “quadro oftalmológico”, bem como “sequela neurológica” de AVC.
Verifico que mencionado benefício foi indeferido por falta de qualidade de segurado (ID 25003457, Pág. 2).

Com efeito, o ato administrativo que indeferiu a prorrogação ou nova concessão do benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial.
Nesse sentido a jurisprudência da 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a seguir colacionada:

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE DA ALTA MÉDICA PROGRAMADA. INCABÍVEL. - A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de
11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. Não se vislumbrar ilegalidade na chamada "alta médica programada". -
Os documentos juntados pelo autor atestam tratamento por doenças ortopédicas e diagnóstico de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS). Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de
afastamento de suas atividades laborativas. - Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, atestando ausência de incapacidade. -
Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, Oitava Turma,
AI 337503/SP, Rel. Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 09/06/2009 – destacou-se)

Em sede de interpretação restrita (tutela sumária), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temerário o reconhecimento do
direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada e o implemento dos requisitos para a concessão do benefício.

Assim, neste momento prematuro, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela provisória.

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO, neste momento, o pedido de tutela antecipada.

Sem prejuízo, determino a antecipação da prova e determino a realização de perícia médica, a fim de avaliar as condições de saúde da autora.

Designo desde logo perícia médica e, para tanto, nomeio como perita a Doutora Mônica Antônia Cortezzi da Cunha.

A perícia será realizada no dia Dia 15 de janeiro de 2020, às 14 horas, na Rua General Osório, 1.031, conjunto 85, Centro, Campinas.

Deverá a autora comparecer na data e local marcado para a realização da perícia, portando documentação de identificação pessoal, tais como RG, CPF e CTPS (antigas e atuais), comprovantes (xerocópias) de todos os
tratamentos e exames já realizados, constando necessariamente data de início e término dos mesmos, CID e medicação utilizada.

Encaminhe-se à senhora Perita cópia da inicial, dos quesitos da parte autora eventualmente apresentados e os constantes do Anexo de Quesitos Unificados da Recomendação nº 01 do Conselho Nacional de Justiça –
Recomendação Conjunta nº 01, ambas de 15/12/2015, que elenco a seguir:

Exame Clínico e Considerações Médico-Periciais sobre a Patologia

a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
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c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

q) Caso tenha a senhora perita chegado a conclusão diversa da esposada pelo perito do INSS, deverá apontar eventuais discordâncias ou falhas naquele exame, de forma objetiva, a fim de bem orientar este juízo.

r) Preste a perita demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

s) Pode a perita afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias. O INSS se reporta aos quesitos do CNJ, supra explicitados, conforme oficiado a este Juízo.

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo legal.

Esclareça-se à Perita que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária, podendo a Justiça Federal arcar com os honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.

Intime-se a autora a juntar o procedimento administrativo referente ao benefício em questão, no prazo de 30 (trinta) dias. Ressalto que este juízo intervirá em caso de recusa na apresentação do documento ou demora injustificada
pelo réu.

Com a juntada do procedimento administrativo e do laudo pericial, venham os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada, quando então deverá ser designada data de audiência para conciliação (se for o
caso) e ser determinada a citação do réu.

Intimem-se.

 

    CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015368-93.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: JOSE DONIZETE VACKER
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MENDONCA GONCALVES CAMPELO - SP303787
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINAS
 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
ADVOGADO do(a) FISCAL DA LEI: GUSTAVO DE SALVI CAMPELO

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por JOSÉ DONIZETE VACKER, qualificado na inicial, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS/SP para
determinar à autoridade coatora que proceda à imediata conclusão da auditagem para liberação do PAB (Pagamento Alternativo de Benefícios).

Relata o impetrante que é aposentado desde 12/08/2008 (NB 144.231.066-6) e que, em 15/08/2017 obteve o reconhecimento do direito à revisão de seu benefício, transformado em aposentadoria especial (B46).

Alega que, embora a revisão tenha sido processada pela APS de Indaiatuba, os efeitos financeiros ainda não foram concluídos.

Explicita que em 05/04/2018, quase oito meses após a implantação da revisão, a mencionada APS emitiu o PAB para acerto dos valores e cumprimento integral da decisão.

Sustenta que, até a presente data, a auditagem não foi concluída pela Gerência de Campinas, não tendo havido a liberação do PAB.

Procuração e documentos foram juntados com a inicial.

É o relatório.

Decido.

Concedo ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita.

O mandado de segurança é remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais colhidos do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: a relevância do fundamento jurídico (fumus boni iuris) e a possibilidade de ineficácia de
eventual concessão de segurança quando do julgamento do feito, caso a medida não seja concedida de pronto (periculum in mora).
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A impetrante pleiteia que seja concluída a auditagem e liberação do PAB (Pagamento Alternativo de Benefícios) emitido pela Agência da Previdência Social de Indaiatuba, conforme o Acórdão nº 5405/2017 (ID 24327370,
Pág. 3).  

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico estarem presentes os requisitos necessários a ensejar a concessão da liminar pleiteada.

Verifico que o Acórdão nº 5405/2017, prolatado pela 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social (ID 24327370) reconheceu o direito do impetrante à concessão do benefício de aposentadoria
especial, com direitos financeiros desde a DER.

Processada a revisão, observo que foi emitido PAB referente ao período de 14/02/2009 a 31/03/2018 (ID 24327352, Pág. 3), encontrando-se em situação “pendente” desde então, conforme noticia o impetrante. Constato,
ainda, que não há notícia da conclusão da auditagem e liberação do mencionado PAB.

Ressalte-se que, em face da demora na realização da auditagem pelo INSS, a parte impetrante aguarda há mais de um ano a liberação do pagamento.

Dispõe o artigo 49 da Lei n. 9.784 de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal:

 

Art. 49 - A Administração Pública tem prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

É dever da Administração observar os prazos e respeitar os princípios da eficiência, contido no caput do artigo 37 da Constituição Federal, e da duração razoável do processo.

Neste sentido:

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. LEI Nº. 9.784, DE 29/01/1999, ARTIGOS 49 E 59. 1. Diante dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência vazados na Constituição Federal, que impõem à
Administração Pública se pautar dentro dos limites desses mesmos princípios, e face à legislação de regência apontada, notadamente a Lei nº 9.784/99, artigos 49 e 59, foi deferida a liminar para que o
INSS concluísse o procedimento relativo ao caso ora posto à análise - concedida aposentadoria ao ora impetrante em 16/07/2012, e implantada aposentadoria especial em 02/09/2014, restando as
diferenças devidas no período em procedimento regular de auditagem por parte do INSS. 2. Adira-se, afinal, consoante informações de fls. 45 e ss., que a autoridade impetrada já providenciou na conclusão e
respectivo pagamento das mencionadas diferenças em favor do impetrante, referente ao período aqui guerreado, 10/04/2012 a 31/08/2014. 3. Remessa oficial a que se nega provimento.

(RemNecCiv 0007300-84.2015.4.03.6105, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2016.) (Grifou-se)

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCLUSÃO DE AUDITORIA DE VALORES DEVIDOS ENTRE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E A
CONCESSÃO EFETIVA DO BENEFÍCIO. DEMORA INJUSTIFICADA DA ADMINISTRAÇÃO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO AUTOR.
OCORRÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA INADEQUADA PARA A COBRANÇA DE VALORES EM ATRASO. SÚMULA Nº 269 DO E. STF. AGRAVO LEGAL
DESPROVIDO. - O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública
ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. - Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, qual seja, a do Gerente Regional do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS - SP consistente na morosidade administrativa para a conclusão da auditoria dos valores devidos entre a data do requerimento administrativo iniciado em
12.09.2003 e a data da concessão do benefício de aposentadoria, em 28.02.2005, não ocorrendo qualquer justificação plausível, em ofensa aos princípios constitucionais e administrativos da
moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e razoabilidade. - A injustificada demora para concluir a auditoria referente aos valores devidos pelo INSS entre a data do
requerimento administrativo e a data da concessão do benefício de aposentadoria (NB nº 42/130.736.735-3), caracteriza situação de omissão que violou direito líquido e certo do impetrante
ao pagamento dos proventos mensais atrasados, maculando, principalmente, o princípio da eficiência da administração pública contido no caput do artigo 37 da Constituição Federal. - O
princípio da eficiência, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função pública, preconizando que a
atividade administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. - Consigne-se, por oportuno, que o benefício previdenciário de aposentadoria possui inquestionável caráter alimentar, sendo certo
que a morosidade administrativa - não encontra qualquer respaldo no ordenamento jurídico, constituindo verdadeira afronta aos prefalados princípios administrativos que regem a atividade administrativa. - De
todo o exposto e, tendo em vista ainda que a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 201), não merece prosperar a conduta da
Administração, a ensejar, em última análise, que o direito dos administrados fique subordinado ao arbítrio do administrador. - Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo,
disposto no inciso LXXVIII (acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, dos princípios do devido processo legal, do contraditório e ampla defesa,
contidos nos incisos LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. - Desta feita, evidenciada a demora para conclusão da auditagem, resta patente a ilegalidade - por omissão - da autoridade pública,
a ferir o direito líquido e certo do Impetrante. - Contudo a cobrança dos valores atrasados não pode ser deferida em sede de Mandado de Segurança. - Com efeito, o mandamus não se presta para fins de
pagamento de parcelas devidas anteriormente à sua propositura, a teor do que a Súmula nº 269, do E. Supremo Tribunal Federal. - Agravo legal desprovido.

(ApCiv 0006754-38.2005.4.03.6183, JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2012.) (Grifou-se)

 

In casu, tendo em vista que a emissão do PAB pela Agência da Previdência Social ocorreu em 05/04/2018, é evidente a demora na realização da auditagem do benefício para liberação do pagamento dos valores em atraso,
configurando desrespeito aos princípios acima apontados.  

Ante o exposto, DEFIRO a liminar para  determinar à autoridade impetrada que conclua a auditagem referente ao pagamento dos valores referentes aos direitos financeiros decorrentes da revisão do benefício NB
144.231.066-6, no prazo de 10 (dez) dias, devendo este Juízo ser comunicado acerca de seu cumprimento.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    CAMPINAS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003427-83.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: MARILEIDE GERALDINA PAIVA DE JESUS, ADILSON JOSE ALCANTARA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAYTON BRITO CORREIA DOS SANTOS - SP294982
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAYTON BRITO CORREIA DOS SANTOS - SP294982
EXECUTADO: PRISCILA APARECIDA MORATO JOAQUIM, BENNETH ALVES JOAQUIM, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

    

1. Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 906 do Código de Processo Civil, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o valor depositado pela executada (ID 20155169) para a conta indicada na
petição ID 20256612, devendo fazer a retenção do imposto de renda, tendo em vista que se trata de valor pago a título de honorários de sucumbência, devendo comprovar o cumprimento desta determinação, no prazo de 10
(dez) dias.
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2. Após, dê-se vista às partes e arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 26 de novembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010342-17.2019.4.03.6105
AUTOR: LEANDRA APARECIDA RIBEIRO, ADRIANO DA SILVA VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401
Advogado do(a) AUTOR: VANIA MARIA JACOB JORGE - SP239401
RÉU: TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

   

  DESPACHO

1. Citem-se as rés, servindo este despacho como mandado.

2. A Caixa Econômica Federal deverá ser citada na cidade de Campinas, no endereço de praxe.

3. A ré Transcontinental Empreendimentos Imobiliários Ltda. Deverá ser citada na Rua da Consolação, 382, 8º andar, São Paulo.

4. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 26 de novembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001672-58.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: THECKO USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA - EPP, SERGIO AUGUSTO DA SILVEIRA CORREA, ANTONIO SERGIO FERNANDES CORREA
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

Ante a ausência de requerimento de qualquer medida por parte da exequente, a ser analisada por este Juízo, intime-se pessoalmente (via email) o chefe do jurídico da CEF a, no prazo de 5 dias, requerer o que de direito para
continuidade do feito.

Decorrido o prazo sem manifestação, façam-se os  autos conclusos para sentença.

Do contrário conclusos para novas deliberações.

Int.

 

 

  

CAMPINAS, 4 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009275-51.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ADAO BOSCO RAMALHO
Advogado do(a) AUTOR: MARICLEUSA SOUZA COTRIM GARCIA - SP95455
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes de que o Sr. Perito designou o exame perícial para o dia 17/01/2020, às 16
horas, na Rua Santa Cruz, 141, Cambuí, Campinas, devendo o autor comparecer e apresentar documentação de identificação pessoal (RG, CPF, CTPS antigas e atual), comprovantes (cópias) de todos os tratamentos e
exames realizados, constando data de início e término, CID e medicação utilizada.            

 

   CAMPINAS, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010744-35.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RINALDO DIAS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO - SP229158
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam as partes cientes de que o Sr. Perito designou o exame perícial para o dia 17/01/2020, às 17
horas, na Rua Santa Cruz, 141, Cambuí, Campinas, devendo o autor comparecer e apresentar documentação de identificação pessoal (RG, CPF, CTPS antigas e atual), comprovantes (cópias) de todos os tratamentos e
exames realizados, constando data de início e término, CID e medicação utilizada.              

 

   CAMPINAS, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009087-58.2018.4.03.6105
AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

1. Dê-se ciência às partes acerca da juntada aos autos do laudo pericial, para que, querendo, sobre ele se manifestem.

2. Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), por empresa periciada, resultando em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no parágrafo único do artigo 28 da Resolução nº CJF-RES
2014/000305, em face da abrangência do laudo e do grau de zelo do profissional. Expeça-se solicitação de pagamento.

3. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 2 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009087-58.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Retifico o despacho ID 25481140, para fixar os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo a Secretaria solicitar o pagamento.

Intimem-se.             

 

   CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010431-40.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ALESSANDRA CAVALIERI CARCIOFI
Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA ETTER ABUD PENTEADO - SP148086
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Face à juntada do laudo médico pericial (ID 25654608), passo à reanálise do pedido de tutela para concessão de auxílio doença, conforme anteriormente definido.

No laudo médico pericial juntado (ID 25654608) que, ressalte-se, apresenta-se bem fundamentado, a Sra. Perita atestou a incapacidade total e permanente da autora a partir de dezembro de 2018 e total e temporária desde
01/12/2014, considerando a data da internação da demandante (ID 25654608 - pág. 14).
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Consignou a Sra. Perita que a autora “apresenta quadro osteomuscular degenerativo de evolução crônica ,a princípio diagnosticada como miopatia metabólica pelo médico assistencial ,refratário ao uso de
medicamentos específicos sem evidencia de melhora clínica associada patologia psíquica que compromete sua capacidade laboral no exercício das atribuições inerentes a sua profissão” e, ainda que “atualmente
apresenta quadro de padrão sintomatológico degenerativo com mobilidade comprometida, necessitando de auxilio parcial nas atividades da vida diária”.

Prosseguindo nesta esteira constatação, a qualidade de segurada da autora não se revela controvertida, uma vez que em consulta realizada ao CNIS verifica-se que o último recolhimento da demandante, como contribuinte
individual, foi realizado em março de 2015 e, ademais, quando da apresentação do benefício de auxílio doença, sob o nº 610.591.540-7, em 21/05/2015 (ID 20234274) não foi mencionado o não cumprimento desta exigência.

Ante o exposto DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para  a concessão do benefício auxílio-doença à autora, nesta oportunidade, que deverá ser implantado em até 30 dias.

Comunique-se à AADJ, por email, para cumprimento do determinado, devendo comprovar nos autos a efetivação da medida.  

Dê-se vista às partes acerca do laudo pericial (ID 25654608) pelo prazo de dez dias, para que, querendo, sobre ele se manifestem.

Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos da Resolução nº CJF-RES 2014/000305.

Tendo em vista a regularização dos pagamentos dos honorários periciais pelo Sistema AJG, determino  a devolução do valor depositado a título de antecipação dos honorários pericias, conforme comprovante ID 21568613, à
autora.  

Expeça-se Alvará de levantamento em nome da autora, independentemente do decurso do prazo.

Expeça-se solicitação de pagamento à Diretoria do Foro.

Sem prejuízo, designo audiência de conciliação para o dia 18 de fevereiro de 2020, às 13:30min, a ser realizada na Central de Conciliação, situada à Avenida Aquidabã, 465, 1º andar.

Cite-se e intimem-se com urgência.

 

 

    CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015688-73.2015.4.03.6105
AUTOR: MARIA GARCIA MIRANDA
Advogados do(a) AUTOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517, MIRIAM BEATRIZ CARVALHO FAGUNDES - SP290308
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica a autora ciente da interposição de apelação pelo INSS, para que, querendo, apresente
contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 11 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010400-54.2018.4.03.6105
AUTOR: JOAO ROBERTO DADA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, fica o autor ciente da interposição de apelação pelo INSS, para que, querendo, apresente
contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 11 de dezembro de 2019.

 

 
DESAPROPRIAÇÃO IMÓVEL RURAL POR INTERESSE SOCIAL (91) Nº 0007540-44.2013.4.03.6105
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS PAOLIERI NETO - SP71995
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
RÉU: OTALIBA DELA COSTA, MARIA APARECIDA LUCIANO DELA COSTA
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Advogado do(a) RÉU: FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298
Advogado do(a) RÉU: FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

    

Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, com a publicação desta certidão, ficam os expropriados cientes da interposição de apelação pela Infraero, para que, querendo,
apresentem contrarrazões, no prazo legal.

 

 

    Campinas, 11 de dezembro de 2019.

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5015169-71.2019.4.03.6105
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL - SP
 
DEPRECADO: 5.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM CAMPINAS
 

   

  DESPACHO

    

Em face da solicitação feita pelo Juízo Deprecante, cancelo a audiência designada para o dia 21/01/2020 e determino a devolução dos autos à 2ª Vara da Comarca de Monte Aprazível.

 

Intimem-se.

 

 

    Campinas, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001239-20.2018.4.03.6105
AUTOR: LUZIA JOSE RIBEIRO DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: DMITRI MONTANAR FRANCO - SP159117
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

 

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

 

    Campinas, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015369-78.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ELIZALDO DA SILVA SOUZA
CURADOR: MARIA EUNICE DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ADEMIR RIBEIRO SILVA JUNIOR - SP356598,
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

1. Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas-SP, resta
caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.                                         

2. Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.

3. Intime-se.             

 

   CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005664-90.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: NILO DE PAULA CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIELA CONEGLIAN PEREIRA - SP322782
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

 

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Comprove o INSS a implantação do benefício e informe se tem interesse no cumprimento espontâneo do julgado, devendo, em caso positivo, apresentar planilha de cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença em face da Fazenda Pública.

4. Intimem-se.

 

    Campinas, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012195-61.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VALMIR CASTELHANO
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA - SP311077, PETERSON LUIZ ROVAI - SP415350
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

1. Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas-SP, resta
caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.                                         

2. Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.

3. Intime-se.

             

 

   CAMPINAS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017581-72.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MESKO DIAS - RS72493
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

 

1. Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas-SP, resta
caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.                                         

2. Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.

3. Intime-se.

             

 

   CAMPINAS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012288-24.2019.4.03.6105
AUTOR: LUIZ GONZAGA ARRELARO
Advogado do(a) AUTOR: GHENIFER SUZANA NUNES JANUARIO BERNARDO - SP292763
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas-SP, resta
caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.                                         

2. Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.

3. Intime-se.

 

 

    Campinas, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011758-20.2019.4.03.6105
AUTOR: MARCO ANTONIO QUINTAL
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA PAVANI - SP308532
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas-SP, resta
caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.                                         

2. Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.

3. Intime-se.

 

 

    Campinas, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012532-50.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ALTAIR VIANA DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALEXANDRE TAMPAROWSKY DE OLIVEIRA - PR51633
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1164/1584



 

 

    D E S P A C H O

 

 

     

1. Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas-SP, resta
caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.                                         

2. Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.

3. Intime-se.             

 

   CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000949-05.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA LACERDA TROMBINI
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Intime-se o INSS a informar se tem interesse no cumprimento espontâneo do julgado, devendo, em caso positivo, apresentar planilha de cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença em face da Fazenda Pública.

4. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001118-26.2017.4.03.6105
AUTOR: DORIVAL DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRA ZOPPI - SP300388, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Após, aguarde-se no arquivo (sobrestado) o julgamento dos Recursos Especiais 1.727.063, 1.727.064 e 1.727.069, conforme já determinado no documento ID 12884094.

3. Intimem-se.

 

 

 

    Campinas, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007082-97.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: JOSE ALBERTO BALDIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

 

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Comprove o INSS a implantação do benefício e informe se tem interesse no cumprimento espontâneo do julgado, devendo, em caso positivo, apresentar planilha de cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença em face da Fazenda Pública.

4. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001652-33.2018.4.03.6105
AUTOR: JOSE GOMES DE MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA - SP216271
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005718-56.2018.4.03.6105
AUTOR: CRISTIANE APARECIDA CORREA ROSA, ALEXANDRE ROSA
Advogado do(a) AUTOR: GILIAN ALVES CAMINADA - SP362853
Advogado do(a) AUTOR: GILIAN ALVES CAMINADA - SP362853
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

  

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.

3. Intimem-se. 

 

 

 

    Campinas, 6 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004640-27.2018.4.03.6105
IMPETRANTE: JOAO PEDRO FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALCEU RIBEIRO SILVA - SP148304-A
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, UNIÃO FEDERAL
 
 

 

   

  DESPACHO
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1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.

3. Intimem-se.

    

 

 

 

    Campinas, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000860-50.2016.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: TATIANA VON HERTWIG
Advogados do(a) EXEQUENTE: TOME ARANTES NETO - SP172978, NATHALIA TORQUATO VILELA - SP375358, MAYRE MARCIA JURADO GOMES - SP239615-B
EXECUTADO: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Intime-se a exequente a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito, conforme o disposto no artigo 534 do Código de Processo Civil.

3. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.

4. Cumprida a determinação contida no item 2, intime-se a executada, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

5. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Cumprimento de Sentença em face da Fazenda Pública.

6. Intimem-se.

             

 

   CAMPINAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011341-67.2019.4.03.6105
AUTOR: REVITEC COMERCIO DE PRODUTOS ELETROMECANICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JONAS PEREIRA FANTON - SP273574
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

   

1. Dê-se ciência à autora acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

 

2. Após, conclusos.

 

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010250-39.2019.4.03.6105
AUTOR: DIEGO RODRIGUES DE SA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA KELI CAMPOS SANTOS - SP347595
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

   

1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

 

2. Após, conclusos.

 

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016075-61.2019.4.03.6105
AUTOR: CARLOS GAIGHER
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIA SILVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS - SP389909, DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS - SP194829, CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA RODRIGUES
DOS SANTOS - SP280524, VANESSA DA SILVA SOUSA - SP330575
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

3. Sem prejuízo, informe o autor seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as intimações pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado.

4. Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos e seu contexto, em face do
princípio da legalidade nas relações previdenciárias.

5. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 5 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005230-67.2019.4.03.6105
AUTOR: BRUNA STEFANI OLIMPIO DI FALCO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANE GUIMARAES PEREIRA - SP220637
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
 

 

   

  DESPACHO

 

 

   

1. Dê-se ciência à autora acerca das contestações, para que, querendo, sobre elas se manifeste.

 

2. Após, conclusos.

 

3. Intimem-se.
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    Campinas, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006090-68.2019.4.03.6105
AUTOR: DINALVA DA SILVA LISBOA
Advogado do(a) AUTOR: JAMES STELA - SP401655
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

   

1. Dê-se ciência à autora acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

 

2. Após, conclusos.

 

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006949-84.2019.4.03.6105
AUTOR: GILMAR FREDERICO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

   

1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

 

2. Após, conclusos.

 

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010178-52.2019.4.03.6105
AUTOR: WEVERTON DE OLIVEIRA SALVADOR, RAFAELA MARCELINO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO FOGALLI - SP206393
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO FOGALLI - SP206393
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

 

   

  DESPACHO
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1. Dê-se ciência aos autores acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifestem.

 

2. Após, conclusos.

 

3. Intimem-se.

 

 

 

 

    Campinas, 9 de dezembro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5006103-67.2019.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: ANDREIA APARECIDA CAETANO VIANA - ESPÓLIO
REPRESENTANTE: JOSE CARLOS VIANA
 
 

 

   

  DESPACHO

 

Em face da certidão ID 25685443, cancelo a audiência designada para o dia 27/01/2019.

Dê-se vista à CEF da certidão do oficial justiça de ID 25685443, para requerer o que de direito, no prazo de 10 dias.

No silêncio, arquivem-se.

Int.

    

 

 

 

    Campinas, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006639-49.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 EXECUTADO: FERNANDA ROBERTA VICENTE BERTI
 

   

  DESPACHO

 

1. Defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros em nome da parte executada através do sistema BACENJUD.

2. À Secretaria para as providências necessárias.

3.Após a inclusão da minuta no sistema BACENJUD, em caso de bloqueio positivo, junte-se o extrato e dê-se vista às partes, pelo prazo de 48(quarenta e oito ) horas.

3. No silêncio, proceda-se a transferência dos valores bloqueados e intime-se a parte executada, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil.

4. No caso de ausência de manifestação da parte executada em relação aos valores bloqueados, nos termos do artigo 854, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, determino desde já seja o bloqueio convolado em penhora, 
devendo ser a exequente intimada a requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

5. Verificando-se eventual bloqueio negativo, proceda a secretaria à pesquisa de veículos em nome da executada no sistema RENAJUD.   

6.Restando a pesquisa positiva, dê-se vista à CEF, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, para requerer o que de direito no prazo de 10 dias.

7.Restando a pesquisa negativa ou, encontrados apenas veículos com algum tipo de restrição, considerando o princípio da boa-fé, pelo qual cabe ao devedor nomear bens à penhora, levando-se em conta que os sigilos fiscal e 
bancário, protegidos constitucionalmente, não podem ser escudo para a prática de atos ilegais e, sendo necessário ao Estado-Juiz proporcionar as condições para a execução das obrigações jurídicas, decreto a quebra do sigilo 
fiscal do devedor e determino  a conclusão dos autos para a requisição de informações pelo sistema INFOJUD.

8.Int.

 

 

 

 

 

 

 Campinas,11 de dezembro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1170/1584



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004535-50.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: DIVA BRONQUETE ARDITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARTINA CATINI TROMBETA BERTOLDO - SP297349
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

  DESPACHO

Tendo em vista o que consta do processo, encaminhe-se o processo ao setor de contadoria, para apuração do valor devido à parte exequente, de acordo com o julgado.

No retorno, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, com ou sem manifestação, venha concluso para deliberações.

Intimem-se.

Campinas, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012221-59.2019.4.03.6105
AUTOR: LAUDINETE PEREIRA DE SA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária.

 

2. Cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

 

3. Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos e seu contexto, em face do
princípio da legalidade nas relações previdenciárias.

 

4. Intimem-se.                                    

 

 

    Campinas, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012189-54.2019.4.03.6105
AUTOR: CARLOS ROBERTO TOLFO
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA CAMPOS BORGES - SP307542
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

3. Sem prejuízo, informe o autor seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as intimações pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado.

4. Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos e seu contexto, em face do
princípio da legalidade nas relações previdenciárias.

5. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012487-46.2019.4.03.6105
AUTOR: JOSE APARECIDO BERNARDINO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA FATIMA DE FRIAS PEREIRA - SP264888
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

 

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

3. Sem prejuízo, informe o autor seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as intimações pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado.

4. Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos e seu contexto, em face do
princípio da legalidade nas relações previdenciárias.

5. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012626-95.2019.4.03.6105
AUTOR: OSMAR DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DESPACHO

 

 

    

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

 

2. Cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

 

3. Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos e seu contexto, em face do
princípio da legalidade nas relações previdenciárias.

 

4. Intimem-se.                                    

 

 

    Campinas, 10 de dezembro de 2019.

9ª VARA DE CAMPINAS

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000034-07.2019.4.03.6105 / 9ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: LUIZ ANTONIO PEDRINA, HELIO MILTES ANTUNES, JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: INDIRA BANDEIRA DUARTE MARQUES - SP253080, SANDRA BANDEIRA DUARTE - SP159161, FRANCISCO PINTO DUARTE NETO - SP72176
Advogados do(a) RÉU: AMANDA ERCOLIN RODRIGUES - SP430431, BRUNA OLIVEIRA GARBIATTI - SP423441, CAMILA FELICIO ZUCCARI - SP325243, MARCIO ROBERTO DE
CASTILHO LEME - SP209941
Advogado do(a) RÉU: GERCIEL GERSON DE LIMA - SP170939

 

    D E S P A C H O

                                                                                                    

 

            

        Tendo em vista o decurso de prazo para apresentação da resposta escrita à acusação, conforme certidão do sistema, datada de 19/11/2019,   intime-se a defesa do réu  Hélio Miltes Antunes, sob pena de multa, nos termos
do  artigo 265 do CPP, a apresentar a peça processual prazo de 10 (dez)  dias, bem como justificar, no mesmo prazo, a não apresentação,   quando foi anteriormente intimado para tal. 

                                                                 

 

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO

Juíza Federal

(assinado eletronicamente)
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   CAMPINAS, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5010746-68.2019.4.03.6105 / 9ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
RÉU: PEDRO SALDANHA GOUVEIA TAVARES FESTAS
Advogado do(a) RÉU: JOAO IBAIXE JUNIOR - SP104409
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

As teses apresentadas pela defesa em sede de defesa preliminar foram analisadas e afastadas na decisão ID nº 23873934. A denúncia foi recebida e determinou-se a citação do acusado para apresentação de resposta escrita à
acusação. O Juízo consignou que o silêncio seria interpretado como ratificação da peça anterior.

A decisão acima mencionada foi publicada em 12/11/2019 e o réu foi citado por carta precatória (ID nº 25816055). O prazo decorreu sem manifestação.

Portanto, da análise do acervo probatório coligido até o momento, e considerando que nesta fase impera o princípio “in dúbio pro societatis”, não estão configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de absolvição sumária prevista
no artigo 397 do Código de Processo Penal, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do Código de Processo Penal. 

Para tanto, designo o dia 30 de janeiro de 2020 às 15h30min para a audiência de instrução e julgamento, ocasião em que serão realizadas as oitivas das testemunhas de acusação (ID nº 22041997 – fl. 64), de defesa (ID
nº 23720654, fl. 85), por videoconferência, bem como interrogado o acusado, nos termos do artigo 400, caput e §1º, do CPP.

Intimem-se as testemunhas de acusação por mandado e as de defesa por carta precatória, a comparecerem no dia e hora designados perante este Juízo (9ª Vara Federal de Campinas/SP) e perante o Juízo ao qual a
carta precatória for distribuída, notificando-se o superior hierárquico, quando for o caso.

Intime-se o acusado PEDRO SALDANHA GOUVEIA TAVARES FESTAS (réu preso), requisite-se  a sua apresentação às autoridades competentes e escolta ao estabelecimento prisional onde se encontra,
a fim de ser interrogado no dia e hora acima determinados, nesta 9ª Vara Federal de Campinas.

Notifique-se o ofendido, para que, querendo, adote as providências necessárias para comparecimento ao ato.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e à defesa constituída.

Requisitem-se os antecedentes criminais.

Campinas, 10 de dezembro de 2019.

                            

 

                             VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO

                                                    Juíza Federal

 

 

 

 

Expediente Nº 6210

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0024295-41.2016.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X AUGUSTO HUMEL(SP364125 - ICARO BATISTA NUNES)
Vistos. Converto o julgamento em diligência. Apesar de as testemunhas de defesa Regina C. Ferreira, Regina M. Ferreira e Joel Maurício Novelli terem sido devidamente inquiridas (fls. 333/335), os depoimentos não constam
na mídia de fl. 352 em razão de lapso operacional da PRODESP. Posto isto, considerando que se tratavam de testemunhas descompromissadas, intime-se a defesa para apresentar termos com as declarações escritas de cada
testemunha no prazo de 05 (cinco) dias devidamente assinadas; ou se manifeste expressamente pela renovação da oitiva por este Juízo. Fica consignado que o silêncio será interpretado como desistência da oitiva das referidas
testemunhas. Após, vista ao Ministério Público Federal. Publique-se, intimem-se. 

Expediente Nº 6211

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013485-90.2005.403.6105 (2005.61.05.013485-0) - JUSTICA PUBLICA X TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA(SP014702 - APRIGIO TEODORO PINTO) X ROSANGELA
APARECIDA POLLO(SP089498 - ROSELI APARECIDA FERREIRA DA SILVA E SP190268 - LUIS HENRIQUE NERIS DE SOUZA E SP253605 - DELCIO CASSAGNI JUNIOR)

Cumpra-se o V. acórdão cuja ementa consta das fls. 563. Procedam-se às anotações e comunicações de praxe. Após, arquivem-se os autos. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

3ª VARA DE GUARULHOS

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua Salgado Filho, 2050,  Jd Santa Mena, Guarulhos-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004649-03.2016.4.03.6119
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AUXILIARLOG - SERVICOS GERAIS E LOGISTICOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: LEONARDO WARD CRUZ - SP278362, RENATO DE TOLEDO PIZA FERRAZ - SP258568

 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista o certificado pela Secretaria da Vara, intimem-se as partes para que, nos termos do artigo 4º, alínea “b”, da Resolução nº 142/2017 do Presidente do TRF da 3ª Região, procedam à
conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente.

Independentemente do prazo acima assinalado, ficam, ainda, cientes de todo o processado e da cessação da suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho, nos termos do artigo 2º,
inciso IV da Resolução nº 275/2019 da Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme segue: 

Artigo 2º Determinar:

IV – A cessação da suspensão dos prazos processuais imediatamente após a conclusão da ação de virtualização do feito correspondente, cumprindo à unidade judiciária, após o
recebimento dos autos físicos digitalizados, promover a conferência da inserção da documentação no ambiente do Processo Judicial Eletrônico e dar ciência às partes, nos termos do
art. 4º da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.  

Intimem-se.

 

 

 ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES D’AQUINO DE JESUS

 Juíza Federal

(assinado eletronicamente)

 

 

 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua Salgado Filho, 2050,  Jd Santa Mena, Guarulhos-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0003254-05.2018.4.03.6119
EMBARGANTE: AUXILIARLOG - SERVICOS GERAIS E LOGISTICOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) EMBARGANTE: RENATO DE TOLEDO PIZA FERRAZ - SP258568, LEONARDO WARD CRUZ - SP278362, AGATA FILIPPINI COLACIOPPO - SP400373
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista o certificado pela Secretaria da Vara, intimem-se as partes para que, nos termos do artigo 4º, alínea “b”, da Resolução nº 142/2017 do Presidente do TRF da 3ª Região, procedam à
conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente.

Independentemente do prazo acima assinalado, ficam, ainda, cientes de todo o processado e da cessação da suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho, nos termos do artigo 2º,
inciso IV da Resolução nº 275/2019 da Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme segue: 

Artigo 2º Determinar:

IV – A cessação da suspensão dos prazos processuais imediatamente após a conclusão da ação de virtualização do feito correspondente, cumprindo à unidade judiciária, após o
recebimento dos autos físicos digitalizados, promover a conferência da inserção da documentação no ambiente do Processo Judicial Eletrônico e dar ciência às partes, nos termos do
art. 4º da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.  

Intimem-se.

 

 

 ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES D’AQUINO DE JESUS

 Juíza Federal

(assinado eletronicamente)
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19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua Salgado Filho, 2050,  Jd Santa Mena, Guarulhos-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001111-87.2011.4.03.6119
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CONTROLE PROFISSIONAL DE LIMPEZA LTDA. - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD - SP53318

 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista o certificado pela Secretaria da Vara, intimem-se as partes para que, nos termos do artigo 4º, alínea “b”, da Resolução nº 142/2017 do Presidente do TRF da 3ª Região, procedam à
conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente.

Independentemente do prazo acima assinalado, ficam, ainda, cientes de todo o processado e da cessação da suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho, nos termos do artigo 2º,
inciso IV da Resolução nº 275/2019 da Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme segue: 

Artigo 2º Determinar:

IV – A cessação da suspensão dos prazos processuais imediatamente após a conclusão da ação de virtualização do feito correspondente, cumprindo à unidade judiciária, após o
recebimento dos autos físicos digitalizados, promover a conferência da inserção da documentação no ambiente do Processo Judicial Eletrônico e dar ciência às partes, nos termos do
art. 4º da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.  

Intimem-se.

 

 

 ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES D’AQUINO DE JESUS

 Juíza Federal

(assinado eletronicamente)

 

 
CAUTELAR FISCAL (83) Nº 0005745-24.2014.4.03.6119 / 3ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REQUERIDO: MERCANTE TUBOS E ACOS LTDA
Advogados do(a) REQUERIDO: TANIA COUTINHO PACHECO - SP171136, EUNICE SILVA OLIVEIRA - SP188718
 
 

  

    D E S P A C H O

            Manifeste-se a requerida se persiste o interesse na alienação dos bens móveis mencionados, a fim de quitar débitos federais, em razão do tempo decorrido.

            Em caso positivo, designo audiência de conciliação para o dia 21 de janeiro de 2020, às 14h30min. 

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua Salgado Filho, 2050,  Jd Santa Mena, Guarulhos-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0004136-98.2017.4.03.6119
EMBARGANTE: TECNICA BASCO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO BATISTA ALVES CARDOSO - SP283375
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista o certificado pela Secretaria da Vara, intimem-se as partes para que, nos termos do artigo 4º, alínea “b”, da Resolução nº 142/2017 do Presidente do TRF da 3ª Região, procedam à
conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los imediatamente.

Independentemente do prazo acima assinalado, ficam, ainda, cientes de todo o processado e da cessação da suspensão dos prazos processuais a partir da intimação deste despacho, nos termos do artigo 2º,
inciso IV da Resolução nº 275/2019 da Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme segue: 

Artigo 2º Determinar:

IV – A cessação da suspensão dos prazos processuais imediatamente após a conclusão da ação de virtualização do feito correspondente, cumprindo à unidade judiciária, após o
recebimento dos autos físicos digitalizados, promover a conferência da inserção da documentação no ambiente do Processo Judicial Eletrônico e dar ciência às partes, nos termos do
art. 4º da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.  
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Intimem-se.

 

 

 ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES D’AQUINO DE JESUS

 Juíza Federal

(assinado eletronicamente)

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

1ª VARA DE PIRACICABA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005318-93.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: IRAE CAROLINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIANA FRANCO RODRIGUES - SP279627
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE RIO CLARO/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

1. Nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil e considerando o pedido da parte autora e sua respectiva declaração (ID 24120088), defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
2. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações com urgência, no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Após, tornem-me conclusos para apreciação da liminar.

 

 

   PIRACICABA, 28 de novembro de 2019.

 

Daniela Paulovich de Lima

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004828-89.2001.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA, DALPI COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, IMOBILIARIA CANCEGLIERO LTDA,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS TAVARES LEITE - SP95253, FERNANDA FREIRE CANCEGLIERO TREVES - SP183671
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS TAVARES LEITE - SP95253, FERNANDA FREIRE CANCEGLIERO TREVES - SP183671
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS TAVARES LEITE - SP95253, FERNANDA FREIRE CANCEGLIERO TREVES - SP183671
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: CELIA MIEKO ONO BADARO - SP97807
 

   

 DESPACHO

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Trata-se de Cumprimento de Sentença em que a União Federal (PFN) promoveu a execução dos honorários de sucumbência. Regularmente intimadas, as executadas deixaram de efetuar o pagamento. Pesquisa
BACENJUD (fls. 392/396) e RENAJUD (fls. 398/400) retornaram negativas. Os mandados de Livre penhora retornaram negativos (fls. 422 e 441). A Carta Precatória expedida para penhora do bem imóvel indicado pela
PFN (fls. 431/435) retornou sem cumprimento.

3. Sem prejuízo do quanto determinado no item 1, cumpra-se o despacho de fls. 456, in verbis:

"Proceda a secretaria a elaboração de termo de penhora do imóvel da matrícula n. 29.729, do Cartório de Registro de Imóveis do Guarujá-SP. Após, expeça-se nova carta precatória, com as cópias devidas,
visando à constatação e registro do referido imóvel. Cumpra-se. Intime-se.".

4. Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 3 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001907-94.2000.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
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EXEQUENTE: TEXTIL GIOKAC LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALDEMIR MARTINS - SP90253, SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, TEXTIL GIOKAC LTDA
 
 

   

 DESPACHO

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Trata-se de Cumprimento de Sentença em que a União Federal (PFN) promove a execução das verbas de sucumbência. Às fls. 379/382 a PFN requereu a remessa dos autos para Subseção Judiciária de Americana, nos
termos do artigo 516, párag. único, do CPC. Foi proferida decisão declinatória às fls. 383, mas quando da digitalização dos autos as partes ainda não haviam sido intimadas.

3. Sem prejuízo do quanto determinado no item 1, ficam as partes intimadas da decisão declinatória de fls. 383, in verbis:

"Fls.379: Defiro.Ocorre que o parágrafo único, do artigo 516, paragrafo único, dispõe:Parágrafo único. No caso do inciso II e III, o exequente poderá optar pelo juízo do atual domicilio do executado, pelo Juízo
do local onde se encontram bens sujeitos à execução ou pelo Juízo do local onde deva ser executada a obrigação de fazer ou não fazer, casos em que a remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo de
origem.Desta forma, pode o exequente optar pelo domicilio do executado para promover a execução do julgado, sendo que neste caso é a cidade de Santa Bárbara D'Oeste-SP. Diante o exposto, determino a
remessa destes autos para a Subseção Judiciária de Americana-SP, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime-se."

4. Superada a fase de conferência, não havendo óbice, remetam-se os autos para Subseção Judiciária de Americana/SP.

Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 5 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002470-97.2014.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: PAULINA WAGNER DE CAMPOS MARTINS
Advogado do(a) EMBARGADO: CIRO CECCATTO - PR11852
 
 

   

 DESPACHO

 

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Cuida-se de Embargos à Execução, distribuída por dependência ao Processo PJE n°1105941-11.1997.403.6109, foi julgado parcialmente procedente, conforme sentença de fls. 68/69. Todavia, quando da digitalização do
presente feito as partes ainda não haviam sido intimadas.

3. Sem prejuízo do quanto determinado no item 1, com a publicação deste ficam as partes intimadas do inteiro teor da sentença de fls. 68/69.

Int.

Piracicaba, 5 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1105941-11.1997.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: JOSE CORONA, JOEL FERNANDO PENSADO, LEONOR LOURENCAO PRADO DE ARAUJO SILVA, PAULINA WAGNER DE CAMPOS MARTINS, RUTE MAUERBERG
DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CIRO CECCATTO - PR11852
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 DESPACHO

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Trata-se de Cumprimento de Sentença contra a Fazendo Pública tendo os autos apresentados os cálculos de Liquidação sendo LEONOR LOURENÇÃO PRADO DE ARAÚJO SILVA (fls. 310/436), PAULINA
WAGNER DE CAMPOS MARTINS (fls. 439/691), RUTE MAVERBERG DE JESUS (fls. 694/792) e JOEL FERNANDO PENSADO (fls. 793/871). Citada nos termos do artigo 730 do antigo CPC, a União
Federal interpôs Embargos à Execução n°0002471-82.2014.403.6109 (Leonor), n°0002470-97.2014.403.6109 (Paulina), n°0002468-30.2014.403.6109 (Joel) e n°0002469-15.2014.403.6109 (Rute).

Posteriormente, às fls. 874/955 foi iniciada a execução em relação à JOSÉ CORONA (Espólio), com habilitação dos sucessores: OSCAR JOSÉ CORONA (CPF 777.348.238-15), DENIS ANGELO CORONA
(CPF 967.997.658-00), DENISE MARIA CORONA COSMO (CPF 073.745.828-38), JOSÉ EDUARDO CORONA (CPF 110.103.268-56). A PFN apresentou Impugnação à Execução oferecida pelo Espólio
de José Corona (fls. 968/974). Intimado o impugnado manifestou-se às fls. 978/989. às fls. 1003 foi proferido despacho, mas quando da digitalização do presente feito as partes ainda não haviam sido intimadas.

3. Sem prejuízo do quanto determinado no item 1, com a publicação deste, ficam as partes intimadas do despacho de fls. 1003, in verbis:

"Providencie o espólio de José Corona a regularização da representação processual no prazo de 15 dias, nos termos requerido pela União Federal, mediante apresentação de inventário judicial ou
extrajudicial, bem como certidão de casamento com Mathilde Molina Corona, vez que no atestado de óbito não foram especificados os herdeiros. No mais, aguarde-se que sejam trasladadas aos autos as
decisões proferidas em embargos à execução.Oportunamente, façam-se os autos conclusos. Int. .

4. Oportunamente, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de habilitação dos sucessores de JOSÉ CORONA.

5. Em relação aos demais exequentes, aguarde-se decisão definitiva nos respectivos Embargos à Execução n°0002471-82.2014.403.6109 (Leonor), n°0002470-97.2014.403.6109 (Paulina), n°0002468-30.2014.403.6109
(Joel) e n°0002469-15.2014.403.6109 (Rute).
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Int.

Piracicaba, 5 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007339-76.2018.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
RÉU: MAKIS TERCEIRIZAO E MANUTENCOES PREDIAIS LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: VINICIUS GAVA - SP164410
 
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Trata-se de ação monitória ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  em face de MAKIS TERCEIRIZAO E MANUTENCOES PREDIAIS LTDA – ME objetivando a
condenação da ré no valor de R$ 46.155,68 (quarenta e seis mil e cento e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).

A ré foi citada e opôs embargos monitórios alegando preliminarmente a inépcia da inicial em virtude de que a autora não juntou aos autos os contratos que deram origem à dívida, bem como pela ausência de
extrato/fatura a demonstrar a evolução do débito, sustentou que a CEF não trouxe aos autos comprovantes das transações efetuadas e pugnou pela inexistência de constituição em mora. No mérito, sustentou a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor, que os encargos foram aplicados em desacordo com o pactuado e o reconhecimento de cobrança abusiva de juros (ID 16783415)

Réplica pela parte autora (ID 17543844).

Do saneamento do processo

O processo está em fase de saneamento, logo passo a apreciar as questões processuais pendentes, as preliminares e a produção de prova (art. 357 CPC).

Questões processuais pendentes.

Inépcia da petição inicial

 Em seus embargos, a ré arguiu que a petição é inepta com os argumentos que não foram trazidos aos autos contrato que deu origem à dívida, demonstrativo da evolução do débito, bem como comprovantes
das transações efetuadas.

No caso, percebe-se que ao contrário do alegado pela parte ré, a CEF instruiu a inicial com contrato de abertura e movimentação de conta, contratação de produtos e serviços (ID 10906075), extratos do
sistema de administração de cartões (ID 10906072 e 10906073), bem como das compras realizadas com o cartão (ID 10906074) e demonstrativo do débito atualizado (ID 10906076). Assim, não há que se falar em ausência
de documento indispensável à propositura da ação

Desse modo, rejeito a preliminar.

Sobre a incidência de juros de mora

Cuida-se de matéria vinculada ao mérito da questão, pelo que será tratada oportunamente, quando da prolação da sentença.

Fixação dos pontos controvertidos.

Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo.

O objetivo da fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à lide e necessitam serem provados.

No presente caso, as questões discutidas: encargos contratuais aplicáveis, incidência de juros de mora constituem-se em matérias eminentemente de direito.

Aplicação do CDC e distribuição do ônus da prova

Em que pese ter o STF, no julgamento da ADI 2591, reconhecido a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, a aplicação dos dispositivos consumeristas, contudo, não
conduz obrigatoriamente à inversão do ônus da prova.

No presente caso, não restou demonstrada circunstância concreta e específica capaz de comprometer o acesso ou a produção da prova pela parte ré, devendo a distribuição do ônus probatório seguir a regra
geral estabelecida pelo art. 373 do Código de Processo Civil.

Das provas requeridas

As partes protestaram provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, tais como juntada de documentos, depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e realização de perícia.

No entanto, considerando que a matéria controvertida no presente feito é exclusivamente de direito, conforme acima apontado, entendo que pode ser esclarecida pelos documentos já anexados aos autos, pelo
que indefiro a produção de provas periciais, testemunhais, bem como o depoimento pessoal das partes.

Intimem-se as partes desta decisão.

Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

P.R.I.

 

  

PIRACICABA, 9 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008482-03.2018.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: FREDOLINO RODOLFO PERES
Advogados do(a) AUTOR: PAULA MAYARA DARRO MARTINS ROCHA FILZEK - SP372658, GUILHERME APARECIDO DE JESUS CHIQUINI - SP370740, SILVIA DE FATIMA JAVAROTTI
SILVA - SP294657, STEPHANEA MAYARA DARRO MARTINS ROCHA FILZEK - SP416177
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Compulsando os autos verifico não ser caso de extinção do feito em razão da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos artigos 485 e 487, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Também não há que se falar em julgamento antecipado do mérito em razão da clara necessidade, ao menos, da produção prova para elucidar questões ainda pendentes (artigo 355 do CPC).

Finalmente, não é caso de julgar antecipadamente parte do mérito por não estarem os autos em condições para tanto e nem serem os fatos incontroversos (artigo 256 do CPC).

Passo, então, ao saneamento do processo, nos termos determinados pelo artigo 357 e seguintes do CPC.

Questões processuais pendentes.

Inexistem questões processuais pendentes, vez que o interesse de agir da parte autora se consubstancia na discordância entre o valor indenizável pela ré e aquele que entende ser o valor correto dos bens furtados no interior da
agência da CEF, enquanto que por documento indispensável entendo suficiente a apresentação dos contratos de penhor para demonstrar a relação jurídica entre as partes.

Quanto à indenização devida, tenho que tal análise penda de dilação probatória e se confunde com o próprio mérito.

Fixação dos pontos controvertidos.

Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo.

O objetivo da fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à lide e necessitam serem provados.

A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum.

No presente caso a parte autora alega que suas joias entregues ao penhor da CEF possuem valor comercial acima do avaliado e indenizado, bem como que por serem referidas joias de valor sentimental e sua perda se reveste de
dano moral a ser proporcionalmente indenizado. A ré por sua vez alega que a indenização realizada administrativamente foi justa e que a entrega de tais bens em penhor como garantia de empréstimo contradizem o argumento de
que neles residia algum tipo de valor sentimental.

Das provas e das alegações fáticas.

Em sua inicial a parte autora protestou pela produção de todos os meios de prova admitidos em Direito, indicando para tanto a prova pericial.

De fato, em que pese o caso entremear a seara consumerista, in casu não há impossibilidade da parte consumidora de serviços produzir provas necessárias ao deslinde da causa, mormente porque tais documentos são pessoais e
não são de acesso à parte requerida.

Assim, no caso dos autos o que se depreende é que a prova necessária ao deslinde da questão é primeiramente a documental, uma vez que se tratando de bens de alto valor, pode a parte interessada demonstrar sua aquisição por
meio de notas fiscais ou avaliações pretéritas ao perdimento, as quais obviamente devem ser realizadas por profissionais do ramo joalheiro, podendo ainda a interessada apresentar suas declarações de IRPF pretéritas ao fato, a
fim de demonstrar o valor que entendia ter aqueles bens, e ainda, formais de partilha, termos de doação ou cartões indicando que tratavam de bens herdados ou presenteados por pessoa querida.

Com efeito, diante do imenso leque de documentação possível à demonstração do valor e apego sentimental dos bens, não restaria à prova oral significante serventia de ordem prática ao caso concreto.

Deveras, goza da mesma sorte a prova pericial, pois os itens já não estão disponíveis fisicamente e inexiste qualquer documento indicativo de grife das peças ou peso e qualidade das pedras preciosas nelas cravadas; razão pela
qual a aferição indireta seria impossível ou ineficiente ao convencimento motivado, pois se basearia apenas na limitada descrição existente no(s) contrato(s) de penhor. Note-se que nada impede que o referido prejuízo à prova
pericial seja revisto mediante a apresentação de documentos que reúnam elementos necessários a uma aferição indireta eficiente, tais como: certificado gemológico ou nota de venda indicando o tipo gemológico de pedra, se
natural, tratada ou simulada, peso em carats, claridade, cor, qualidade da lapidação e origem do mineral, bem como especificações sobre a liga metálica da joia, ano de confecção, modelo e identificação do artesão ou empresa
que a produziu.

Cabe ainda ressaltar que está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em prova do fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam. Assim, a questão sentimental suscitada pode
ser demonstrada por formal de partilha em herança ou termo de doação realizada por ente querido, bem como fotos de eventos emblemáticos onde referidos bens foram usados por membros da família da parte autora ou ainda
cartões que acompanharam as joias, se fruto de presente por pessoa querida.

Ressalto que fotos da proprietária usando joias em circunstâncias cotidianas ou festividades não são suficientes à demonstração do referido vínculo sentimental, que uma vez rompido, ensejaria a devida indenização, pois é da
natureza útil das coisas o seu uso. Entendimento diverso implicaria na conclusão que toda e qualquer perda material ensejaria reparação de dano moral; hipótese na qual até a vítima de furto de um veículo poderia comprovar seu
vinculo sentimental através de uma foto sua na condução do referido bem.

Há, portanto, a necessidade da produção das seguintes provas:

Documental: Formal de partilha em herança ou termo de doação indicando as referidas joias e/ou Notas Fiscais de aquisição e/ou a apresentação das DIRPFs da parte autora e/ou outros acima tratados, a fim de se apurar o
valor e ligação que aqueles bens teriam para a parte autora.

Providências finais.

Considerando o exposto, confiro o prazo comum de 15(quinze) dias para que as partes juntem os documentos que possuírem a fim de fundar sua pretensão, bem como especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinência e necessidade, bem como expondo com clareza os fatos que pretende demonstrar por essas.

Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.

Intimem-se.

 

 

   PIRACICABA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003737-36.2016.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EMBARGANTE: EVEREST PLASTICOS LTDA - EPP, SEBASTIAO MENEGHELO DE AZEVEDO, ADAIR MENEGHELO DE AZEVEDO
Advogado do(a) EMBARGANTE: MAURICIO SILVA SAMPAIO LOPES - SP142597
Advogado do(a) EMBARGANTE: MAURICIO SILVA SAMPAIO LOPES - SP142597
Advogado do(a) EMBARGANTE: MAURICIO SILVA SAMPAIO LOPES - SP142597
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: GERALDO GALLI - SP67876
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 DESPACHO

 

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Trata-se de Embargos à Execução distribuído por dependência ao Processo PJE n°0009941-14.2007.403.6109. Teve sentença proferida às fls. 188/190 julgando improcedente os presentes Embargos. 

3. Superada a fase de conferência, não havendo óbice, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 188/190 e proceda-se ao traslado da r. decisão definitiva para os autos da Execução PJE n°0009941-
14.2007.403.6109.

Cumpra-se e intime-se.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005283-78.2006.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
INVENTARIANTE: LUZIA CAMACHO HASSEGAWA - ME, LUZIA CAMACHO HASSEGAWA
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ROBERTO CARLOS ZANARELLI - SP131578
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ROBERTO CARLOS ZANARELLI - SP131578
 

   

 DESPACHO

 

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Cuida-se Ação Monitória que, apesar de embargada (fls. 46/58), acabou por ser convertida em Cumprimento de sentença, conforme decisão de fls. 95/96. Intimados para pagamento, os executados quedaram-se inertes.
BACENJUD restou negativo (fls. 143/147). RENAJUD restou negativo (fls. 148/150). Às fls. 155/160 a CEF indicou bens imóveis para fins de penhora. Expedida Carta Precatória para penhora dos bens, esta retornou
parcialmente cumprida, tendo sido realizado o Auto de Penhora, mas sem intimação da executada e nomeação de depositário (fls. ID 25742186). 

3. Assim, sem prejuízo do quanto determinado no item 1, intime-se a CEF para que no prazo de 15 (quinze) dias manifeste-se em termos de prosseguimento.

4. Intime-se, ainda, a executada, por seu advogado, para que no mesmo prazo decline o endereço da executada LUZIA CAMACHO HASSEGAWA.

Int.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002581-54.2018.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EMBARGANTE: RAFAELA SBRAVATTI
Advogados do(a) EMBARGANTE: SILVIO FERREIRA CALDERARO - SP288882, JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR - SP100172, ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ - SP272805
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Considerando o requerimento de fl. 80, determino à embargada no prazo de 30 dias forneça todos os aditamento celebrados após 23 de março de 2011.

    Com a juntada dos documentos, manifestem-se as partes.          

 

   PIRACICABA, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5005988-34.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EMBARGANTE: AURORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES ZAMONER - SP265497
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 DESPACHO

Para correta verificação da regularidade de sua representação processual, necessária a indicação do subscrito do instrumento de mandato apresentado (ID 25667782).

Sendo assim, concedo prazo de 15 (quinze) dias, para que a Impetrante promova a regularização de sua representação processual, sob pena de extinção nos termos do artigo 76, §1º, inciso I, do CPC/15.

Int.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002062-43.2013.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566, MARCOS YUKIO TAZAKI - SP251076
INVENTARIANTE: PA DE REZENDE COSTA JUNIOR - ME, PAULO ANDRE DE REZENDE COSTA JUNIOR
 

   

 DESPACHO

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial em que o executado foi citado para pagamento (fls. 26/27). Todavia, não houve pagamento do débito. Pesquisa BACENJUD restou negativa (fls. 101/103) e RENAJUD
também (fls. 104/106).

3. Sem prejuízo do quanto determinado no item 1, fica a exequente intimada do despacho de fls. 119, in verbis:

"FLS. 108/118: INDEFIRO.A exequente nao trouxe aos autos provas da existencia e funcionamento da empresa executada, bem como, em relação aos bens do executado já foi certificado nos autos (fls. 27), que
reside com os pais e nao possui bens penhoráveis.Assim, concedo a exequente no prazo de 20 dias, para que traga aos autos elementos novos que justifiquem a penhora requerida.No silêncio, ao arquivo
sobrestado.Intime-se."

4. No mais, considerando que não houve pagamento nem penhora válida, SUSPENDO o curso do presente feito, nos termos do artigo 921, §1°, do CPC/15, e determino a intimação da exequente, para que se manifeste em
prosseguimento.

5. Em não havendo indicação de bens passíveis de constrição e decorrido o prazo máximo de um ano, contado da intimação da executada como determinado no item 3 acima, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921,
§2º, do CPC/15, independentemente de nova intimação.

6. Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 921, §4º, do CPC/15.

Int.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007725-07.2012.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO ROSENTHAL - SP163855, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
INVENTARIANTE: GILSON CARETTIN
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIO LUIS BAGGIO MICHIELIN - OAB SP202976

   

 DESPACHO

 

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Trata-se de Execução de Título Executivo Extrajudicial em que o executado compareceu em Audiência de Conciliação que restou frustrada, conforme termo de fls. 50/51. Juntou procuração (fls. 52). Pesquisa BACENJUD
restou negativa (fls. 62/63). às fls. 74 foi indeferido o requerimento de busca de outros bens.

3. Sem prejuízo do quanto determinado no item 1, considerando que não houve pagamento nem penhora válida, SUSPENDO o curso do presente feito, nos termos do artigo 921, §1°, do CPC/15, e determino a intimação da
exequente, para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

4. Em não havendo indicação de bens passíveis de constrição e decorrido o prazo máximo de um ano, contado da intimação da executada como determinado no item 3 acima, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921,
§2º, do CPC/15, independentemente de nova intimação.

5. Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 921, §4º, do CPC/15.

6. Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002012-51.2012.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876, JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR - SP100172
EXECUTADO: CARLOS EDUARDO DANELON, PAULO DANELON, ANTONIA GANDELINI DANELON, PAULO CESAR DANELON, FRANCISCO ROBERTO DANELON
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Advogado do(a) EXECUTADO: LEONE MENDES DA SILVA - SP322475
Advogado do(a) EXECUTADO: LEONE MENDES DA SILVA - SP322475
Advogado do(a) EXECUTADO: LEONE MENDES DA SILVA - SP322475
Advogado do(a) EXECUTADO: LEONE MENDES DA SILVA - SP322475
 
 

   

 DESPACHO

 

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Cuida-se de Ação Monitória proposta inicialmente em face de CARLOS EDUARDO DANELON, PAULO DANELON e ANTONIA GANDELINI DANELON. Todos foram citados pelo correio (fls. 56/58).
Conforme decisão de fls. 59 o feito foi convertido em Cumprimento de Sentença. A executada Antônia foi intimada para pagamento (fls. 83/84), mas houve informação de falecimento de Paulo e o executado Carlos Eduardo
não foi localizado. às fls. 93 foi determinada a inclusão na polaridade passiva de PAULO CESAR DANELON e FRANCISCO ROBERTO DANELON (herdeiros de Paulo). Conforme certidão de fls. 98/100, foram
citados os executados Franscisco, Carlos Eduardo e Paulo Cesar. Todos eles apresentaram defesa às fls. 104/116. Às fls. 120/122 foi indeferida a impugnação apresentada.

3. Assim, sem prejuízo do quanto determinado no item 1, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006007-40.2019.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: EDUARDO MARCOLINO ROSA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO

1. Afasto a prevenção apontada na certidão ID 25734192.

1. Nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil e considerando o pedido da parte autora e a declaração firmada (id 25722836), defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

2. Nos termos dos artigos 292 do NCPC, o valor da causa deve corresponder ao benefício patrimonial efetivamente pretendido na ação. Sendo assim, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora justifique o valor
atribuído à causa, juntando aos autos planilha de cálculo, aditando a inicial, se o caso.

Após, tornem-se os autos conclusos.

Int.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002267-82.2007.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876
INVENTARIANTE: DIN CASH SERVICOS DE COBRANCAS LTDA - ME, ANDRE MARQUES DE GODOI, ROBSON LUIS DA SILVA
Advogado do(a) INVENTARIANTE: CRISTIANO DE CARVALHO PINTO - SP200584
Advogado do(a) INVENTARIANTE: CRISTIANO DE CARVALHO PINTO - SP200584
 
   

 DESPACHO

 

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Trata-se de Execução de Título Executivo Extrajudicial em que os executados foram regularmente citados para pagamento (fls. 38/39). Houve oposição dos Embargos à Execução n°0001330-38.2008.403.6109. Pesquisa
BACENJUD (fls. 80/82) e RENAJUD (fls. 83/86) restaram negativas. Nos termos do v. acórdão de fls. 101/108 referidos Embargos foram julgados parcialmente procedente. 

3. Assim, sem prejuízo do quanto determinado no item 1, considerando que não houve pagamento nem penhora válida, SUSPENDO o curso do presente feito, nos termos do artigo 921, §1°, do CPC/15, e determino a
intimação da exequente, para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

4. Em não havendo indicação de bens passíveis de constrição e decorrido o prazo máximo de um ano, contado da intimação da executada como determinado no item 3 acima, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921,
§2º, do CPC/15, independentemente de nova intimação.

5. Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 921, §4º, do CPC/15.

6. Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002267-82.2007.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876
INVENTARIANTE: DIN CASH SERVICOS DE COBRANCAS LTDA - ME, ANDRE MARQUES DE GODOI, ROBSON LUIS DA SILVA
Advogado do(a) INVENTARIANTE: CRISTIANO DE CARVALHO PINTO - SP200584
Advogado do(a) INVENTARIANTE: CRISTIANO DE CARVALHO PINTO - SP200584
 
   

 DESPACHO

 

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Trata-se de Execução de Título Executivo Extrajudicial em que os executados foram regularmente citados para pagamento (fls. 38/39). Houve oposição dos Embargos à Execução n°0001330-38.2008.403.6109. Pesquisa
BACENJUD (fls. 80/82) e RENAJUD (fls. 83/86) restaram negativas. Nos termos do v. acórdão de fls. 101/108 referidos Embargos foram julgados parcialmente procedente. 

3. Assim, sem prejuízo do quanto determinado no item 1, considerando que não houve pagamento nem penhora válida, SUSPENDO o curso do presente feito, nos termos do artigo 921, §1°, do CPC/15, e determino a
intimação da exequente, para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

4. Em não havendo indicação de bens passíveis de constrição e decorrido o prazo máximo de um ano, contado da intimação da executada como determinado no item 3 acima, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921,
§2º, do CPC/15, independentemente de nova intimação.

5. Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 921, §4º, do CPC/15.

6. Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002267-82.2007.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO GALLI - SP67876
INVENTARIANTE: DIN CASH SERVICOS DE COBRANCAS LTDA - ME, ANDRE MARQUES DE GODOI, ROBSON LUIS DA SILVA
Advogado do(a) INVENTARIANTE: CRISTIANO DE CARVALHO PINTO - SP200584
Advogado do(a) INVENTARIANTE: CRISTIANO DE CARVALHO PINTO - SP200584
 
   

 DESPACHO

 

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Trata-se de Execução de Título Executivo Extrajudicial em que os executados foram regularmente citados para pagamento (fls. 38/39). Houve oposição dos Embargos à Execução n°0001330-38.2008.403.6109. Pesquisa
BACENJUD (fls. 80/82) e RENAJUD (fls. 83/86) restaram negativas. Nos termos do v. acórdão de fls. 101/108 referidos Embargos foram julgados parcialmente procedente. 

3. Assim, sem prejuízo do quanto determinado no item 1, considerando que não houve pagamento nem penhora válida, SUSPENDO o curso do presente feito, nos termos do artigo 921, §1°, do CPC/15, e determino a
intimação da exequente, para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

4. Em não havendo indicação de bens passíveis de constrição e decorrido o prazo máximo de um ano, contado da intimação da executada como determinado no item 3 acima, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921,
§2º, do CPC/15, independentemente de nova intimação.

5. Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 921, §4º, do CPC/15.

6. Cumpra-se e intimem-se.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004031-25.2015.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
INVENTARIANTE: C.A.G PENATTI MATERIAIS DE CONSTRUCOES - ME, CLAUDIA APARECIDA GERALDIN PENATTI
 
 
 

   

 DESPACHO

 

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista a CEF pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial em que os executados foram regularmente citados para pagamento (fls. 28), mas quedaram-se inertes. Ordem BACENJUD restou parcialmente positiva (fls. 30/32), sendo os
valores apropriados pela CEF (fls. 47/53).

3. Sem prejuízo do quanto determinado no item 1, considerando que não houve pagamento ou penhora válida, SUSPENDO o curso do presente feito, nos termos do artigo 921, §1°, do CPC/15, e determino a intimação da
exequente, para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
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4. Em não havendo indicação de bens passíveis de constrição e decorrido o prazo máximo de um ano, contado da intimação da executada como determinado no item 3 acima, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921,
§2º, do CPC/15, independentemente de nova intimação.

5. Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 921, §4º, do CPC/15.

6. Cumpra-se e intime-se.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0001099-93.2017.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EMBARGANTE: LUIZ DE GOES FILHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: GEOVANA OTILIA TOMAZELA DE PROENCA - SP201801
EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA - SP306552
 
 

   

 DESPACHO

 

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Cuida-se de Embargos à Execução distribuída por dependência à Execução de Título Executivo n°0000609-73.2015.403.6131. Nos termos do despacho de fls. 18 estes foram recebidos SEM EFEITO SUSPENSIVO.
Teve regular andamento e encontra-se em termos para sentença.

3. Superada a fase de conferência, não havendo óbice, nos termos do despacho de fls. 71 e considerando os termos da petição ID 25286240, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000944-32.2013.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ - SP272805, JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR - SP100172
INVENTARIANTE: JOAO PAULO LOPES
 

   

 DESPACHO

 

 

1. Considerando que o presente feito foi digitalizado nos termos da Resolução PRES n°275/19, dê-se vista a CEF pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da alínea “b”, inciso I, do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de
20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

2. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão de veículo alienado fiduciariamente, que teve decisão liminar concedida às fls. 19. Em cumprimento ao mandado de busca o requerido foi citado, mas o bem não foi localizado (fls. 42).
Nos termos da decisão de fls. 48 a presente ação foi convertida em Execução de Título Extrajudicial, sendo expedido mandado de citação para pagamento. Citado (fls. 51/52) o executado quedou-se inerte. Ordem
BACENJUD retornou parcialmente positiva (fls. 59/60).

3. Sem prejuízo do quanto determinado no item 1, nos termos do despacho de fls. 66, manifeste-se a CEF quanto ao destino dos valores depositados judicialmente, bem como em termos de prosseguimento do feito, no prazo de
15 (quinze) dias.

Int.

Piracicaba, 6 de dezembro de 2019.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002357-19.2018.4.03.6109
AUTOR: JOSE WILSON RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

Nos termos do despacho ID 13484031, item 7, manifestem-se as partes no prazo comum de 15 (quinze) dias sobre o laudo pericial (art. 477 §1°, NCPC)

Nada mais.

           Piracicaba, 11 de dezembro de 2019.
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2ª VARA DE PIRACICABA

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004484-61.2017.4.03.6109

 

AUTOR: ELISABELLA OKASIAN

 

Advogados do(a) AUTOR: JULIANA SANTOS FREITAS - SP380995, FLAVIANO RODRIGO ARAUJO - SP200195

 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, MARIO LUIS MIGOTTO

 

Advogado do(a) RÉU: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - SP403039-A
Advogado do(a) RÉU: ANDRE STUCCHI - SP213608

 

 

Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento dos defensores da autora à audiência agendada, redesigno-a para o dia 22/01/2020, às 14:00 horas (ID 25701946).

Promova-se alteração sistema SAV.

Comunique-se, com urgência, por e-mail, o Juízo Deprecado intimando-se as testemunhas da redesignação, bem como o corréu Mário Luís Migotto.

Cumpra-se com urgência. Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004484-61.2017.4.03.6109

 

AUTOR: ELISABELLA OKASIAN

 

Advogados do(a) AUTOR: JULIANA SANTOS FREITAS - SP380995, FLAVIANO RODRIGO ARAUJO - SP200195

 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, MARIO LUIS MIGOTTO

 

Advogado do(a) RÉU: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - SP403039-A
Advogado do(a) RÉU: ANDRE STUCCHI - SP213608

 

 

Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento dos defensores da autora à audiência agendada, redesigno-a para o dia 22/01/2020, às 14:00 horas (ID 25701946).

Promova-se alteração sistema SAV.

Comunique-se, com urgência, por e-mail, o Juízo Deprecado intimando-se as testemunhas da redesignação, bem como o corréu Mário Luís Migotto.

Cumpra-se com urgência. Intimem-se.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5001222-69.2018.4.03.6109

POLO ATIVO: EXEQUENTE: SIRLEI APARECIDA GENTIL AUGUSTO

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: JULIANA GIUSTI CAVINATTO, TALITA SCHARANK VINHA SEVILHA GONCALEZ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO POLO PASSIVO:

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Ficam as partes intimadas nos termos do artigo 11 da resolução nº 458 do Conselho da Justiça Federal, quanto ao teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Ficando esclarecido que no silêncio, considerar-se-á(ão) em
termos e será(ão) promovida(s) a(s) respectiva(s) transmissão(ões) eletrônica(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Piracicaba, data da assinatura eletrônica.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5003538-21.2019.4.03.6109
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POLO ATIVO: EMBARGANTE: SERGIO TROMBETA JUNIOR

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: MAURICIO SILVA SAMPAIO LOPES
POLO PASSIVO: EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO POLO PASSIVO: Advogado(s) do reclamado: ANDRE EDUARDO SAMPAIO

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Ciência à embargante dos contratos juntados pela CEF, conforme decisão ID 211008806.

 Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de quinze (15) dias, as provas que pretendem produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de testemunhas caso necessário (observando-se o artigo 183 do
Código de Processo Civil quanto à Advocacia Pública).

Piracicaba, 11 de dezembro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOS N: 5004917-94.2019.4.03.6109

POLO ATIVO: AUTOR: ROSELI DE SOUZA FILIPPINI

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: LUIZ PHELIPE GALDI BISSOLI
POLO PASSIVO: RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Ato Ordinatório autorizado nos termos do item 13.19.1 da Portaria 17/2016 deste Juízo:

Fica a parte autora intimada a manifestar-se em réplica, no prazo de quinze(15) dias (artigos 351 e 437 do Código de Processo Civil).

Sem prejuízo, especifiquem ambas as partes, também no prazo quinze (15) dias, as provas que pretendem produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de testemunhas caso necessário (observando-se o
artigo 183 do referido Código quanto à Advocacia Pública).

Piracicaba, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000303-20.2008.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, GERALDO GALLI - SP67876
RÉU: MARIA NATALINA DE FREITAS ORTIZ
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a ré foi citada por edital e não apresentou defesa, providencie a Secretaria a indicação, no sistema AJG, de advogado dativo, fixando-se honorários provisórios no valor mínimo da tabela, para atuar como
curador especial, nos termos do artigo 72, inciso II do CPC.

Com sua nomeação, dê-lhe ciência de todo o processado.

Sem prejuízo, manifeste-se a CEF, em dez dias, em termos de prosseguimento.

PIRACICABA, data da  assinatura eletrônica.

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005041-77.2019.4.03.6109

IMPETRANTE: ANA TERESA NARDO

Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS HENRIQUE BRUNELLI - SP143121

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE LARANJAL PAULISTA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Defiro a gratuidade.

Tendo em vista a natureza da pretensão e com o intuito de imprimir maior celeridade e efetividade à prestação jurisdicional, excepcionalmente postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações e do
parecer ministerial.

NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias e INTIME-SE o respectivo órgão de representação judicial para que, querendo, ingresse no feito.

Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para seu parecer.

Ao final, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.
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Piracicaba, 15 de outubro de 2019.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008005-72.2012.4.03.6110   

AUTOR: ANA APARECIDA DE CAMPOS, ANGELINA DE MORAIS TEIXEIRA, ATAIDE LUZ DA CRUZ, BENEDITO AVELINO SILVEIRA, BENEDICTO MIRANDA
   

Advogados do(a) AUTOR: DORIVAL ANTONIO PAESANI - SP264671, EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCI - SP139591
Advogados do(a) AUTOR: DORIVAL ANTONIO PAESANI - SP264671, EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCI - SP139591
Advogados do(a) AUTOR: DORIVAL ANTONIO PAESANI - SP264671, EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCI - SP139591
Advogados do(a) AUTOR: DORIVAL ANTONIO PAESANI - SP264671, EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCI - SP139591
Advogados do(a) AUTOR: DORIVAL ANTONIO PAESANI - SP264671, EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCI - SP139591
   

RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

Advogados do(a) RÉU: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843, LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A
Advogados do(a) RÉU: CELIA MIEKO ONO BADARO - SP97807, GERALDO GALLI - SP67876, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807, RICARDO VALENTIM NASSA - SP105407

Ficam as partes cientificadas da virtualização dos autos, bem como de que eventual prazo suspenso voltará a fluir no dia útil posterior à disponibilização deste no Diário Eletrônico ou da intimação via Sistema (órgãos públicos).
Ficam também a partes intimadas para conferência da digitalização e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Nada sendo requerido, os autos retornarão para a fase em que estavam antes da
digitalização.

Piracicaba, 11 de dezembro de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

4ª VARA DE SANTOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001565-46.2019.4.03.6104

 AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 RÉU: ADENALDO VILELA GUIMARAES

  

Ato ordinatório: agendamento de audiência.

 

 

            Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (artigo 334, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), acerca do agendamento da audiência de conciliação para o dia 12.03.2020, às 14h 30min, a qual
ocorrerá na Central de Conciliação do prédio da Justiça Federal em Santos (Praça Barão do Rio Branco, nº 30, 3º andar).

            Encaminha-se o feito para intimação pessoal do réu, observando-se a antecedência mínima de 20 (vinte) dias, tudo conforme determinado por meio do r. despacho id. 23837273. 

 

            Santos, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008839-61.2019.4.03.6104

AUTOR: MARIO JOSE GONCALVES

Advogado do(a) AUTOR: SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA - SP262301

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

Decisão:

 

            Analisando os pedidos formulados na exordial e o valor atribuído à causa (R$ 40.000,00), verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

            Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3°, da Lei 10.259 de 12 de
julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado.

            Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento do feito e determino sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento
n° 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

            Para tanto, deverá a Secretaria proceder à respectiva baixa e encaminhar os autos virtuais ao JEF por comunicação eletrônica.

            Cumpra-se e int. com urgência.

 

            Santos, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007317-96.2019.4.03.6104

AUTOR: SERGIO MARQUES PASCHOAL
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Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

Despacho:

            Providencie a parte autora, em 20 (vinte) dias, cópia da petição inicial, bem como de sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, do(s) processo(s) apontado(s) na aba “associados”
(02022615819974036104 e 02050404919984036104).

            Ressalto que as cópias necessárias poderão ser solicitadas na respectiva Vara por onde tramitam os processos apontados no termo de prevenção, mediante o preenchimento de formulário próprio, independente de o
advogado possuir procuração naqueles autos.

            Int.

 

            Santos, 28 de novembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008145-92.2019.4.03.6104

AUTOR: MARCO AURELIO SANTOS BRASIL, LAILA HEIFFIG DE SOUSA

Advogado do(a) AUTOR: LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA - SP128117
Advogado do(a) AUTOR: LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA - SP128117

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

Despacho:

            Preliminarmente, diante do expresso requerimento, defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que junte planilhas de cálculo e emende a petição inicial, atribuindo à causa o correto valor.

            Int.

            Santos, 29 de novembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007319-66.2019.4.03.6104

 AUTOR: REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS

 Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357

 RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

  

 

Despacho:

 

            Providencie a parte autora, em 20 (vinte) dias, cópia da petição inicial, bem como de sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, do processo nº 02023918219964036104 apontado na aba
“associados”.

            Ressalto que as cópias necessárias poderão ser solicitadas na respectiva Vara por onde tramitam os processos apontados no termo de prevenção, mediante o preenchimento de formulário próprio, independente de o
advogado possuir procuração naqueles autos.

            Int.

            Santos, 28 de novembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008032-41.2019.4.03.6104
 AUTOR: LUIZ ANTONIO VAZ DE MOURA, ARNALDO DE CARVALHO JUNIOR
 Advogado do(a) AUTOR: LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA - SP128117
Advogado do(a) AUTOR: LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA - SP128117
 RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
  

  

 

Despacho:

 

            Preliminarmente, diante do expresso requerimento, defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que junte planilhas de cálculo e emende a petição inicial, atribuindo à causa o correto valor.

            Int.

            Santos, 29 de novembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007317-96.2019.4.03.6104
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AUTOR: SERGIO MARQUES PASCHOAL

Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

Despacho:

            Providencie a parte autora, em 20 (vinte) dias, cópia da petição inicial, bem como de sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, do(s) processo(s) apontado(s) na aba “associados”
(02022615819974036104 e 02050404919984036104).

            Ressalto que as cópias necessárias poderão ser solicitadas na respectiva Vara por onde tramitam os processos apontados no termo de prevenção, mediante o preenchimento de formulário próprio, independente de o
advogado possuir procuração naqueles autos.

            Int.

 

            Santos, 28 de novembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008798-94.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MOINHO PAULISTA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GREGORY RATTI - SP331017
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    . 

             Trata-se de cumprimento de sentença proferida em sede de  mandado de segurança impetrado por Moinho Paulista contra ato do Sr. Inspetor da Alfândega no Porto de Santos, objetivando o reconhecimento do direito
de efetivar o registro de declaração de importação, mediante aplicação de alíquota zero relativa a Imposto de Importação, nos termos da CAMEX nº 11/2013, em operações de importação de 9.000 toneladas métricas de trigo
em grãos (NCM 1001.99.00).

              Contra o deferimento do pleito liminar,  a União/PFN logrou obter deferimento parcial do efeito ativo, determinando-se a realização, no bojo do presente litígio,  de depósito judicial, ou prestação de fiança idônea
correspondente ao montante integral do imposto questionado (10% I.I), acrescidos dos imanentes consectários.

            A Impetrante realizou o depósito judicial.

           Julgado procedente o pedido e extinto o processo com julgamento do mérito, houve determinação, inclusive, para expedição de alvará de levantamento em favor da Impetrante dos valores depositados nos autos, após o
trânsito em julgado; reembolso das custas processuais, igualmente.

           Inconformada, a União Federal interpôs recurso de apelação, em face do qual se decidiu, por unanimidade, negar provimento ao apelo e à remessa oficial (ID 25737540) .

 

                   DECIDO

 

                   Defiro o postulado pela Impetrante, porque em consonância com o julgado.

              Em face do trânsito em julgado do acórdão,  determino a expedição de alvará de levantamento em favor da Impetrante da quantia total depositada nos presentes autos, na conta nº 2206.635.00049239-2 (ID
25692452).

                  Providencia a serventia à juntada da consulta de saldo efetuada junto à  CEF. 

             Retifique-se a certidão de ID n. 25704016 para que onde foi mencionado o processo n. 0003870-64.2014.4.03.6104, passe a constar  o processo n. 0012016- 31.2013.4.03.6104.

                 Sem prejuízo, manifeste-se a União Federal sobre os cálculos apresentados pela Impetrante, relativos ao ressarcimento de custas (ID 25692468), para querendo, impugnar a execução, nos termos do art. 535 do
CPC.

                  Int.

                  Santos, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008479-29.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: BENEDITO LUIZ DA GRACA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EZELY SINESIO DOS SANTOS - SP349941
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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BENEDITO LUIZ DA GRAÇA, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança contra ato omissivo do CHEFE DA AGENCIA DE ANÁLISE DE BENEFÍCIOS (CEAB)
DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DE SANTOS, objetivando a imediata análise do recurso administrativo (Protocolo nº 715593240) relativo ao requerimento de
revisão de benefício.

Alega, em suma, que ingressou com o referido requerimento em 17/10/2017, todavia, até a presente data o aludido pedido não foi analisado.

Com a inicial vieram documentos.

Houve emenda à inicial.

Notificada, a d. autoridade prestou informações (id 25801960).

É o relatório. Decido.

A medida liminar postulada deve ser analisada à luz do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença cumulativa de relevância do direito invocado e de
risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final da demanda.

O direito ao trâmite do processo administrativo em um prazo razoável, além de já disciplinado em outros diplomas legais com tempo determinado, como as Leis nº 8.213/91 (art. 41-A, § 5º) e nº 9.784/99 (art.
49) e o Decreto nº 3.048/99 (art. 174), foi erigido à categoria de direito fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/04, in verbis: “Artigo 5º […] LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.”.

A Lei nº 9784/99 que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispõe: "Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo
prorrogação por igual período expressamente motivada.”

De seu turno, o § 5º, do artigo 41-A da Lei nº 8.213/93 estabelece o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para processamento e concessão do benefício no âmbito administrativo.

No caso, o(a) impetrante aguarda desde 17/10/2017, data do requerimento administrativo, a análise de seu pedido, o que evidencia falha no desempenho da Administração Pública – in casu personificada pela
autarquia previdenciária federal – em total violação ao princípio constitucional da eficiência, de observância obrigatória em todos os ramos do Poder Público.

Diante da documentação acostada aos autos, vislumbro caracterizada a mora administrativa, pois ultrapassado o prazo legal para que a autoridade impetrada analise o requerimento administrativo.

Exsurge, assim, a relevância dos fundamentos da impetração consubstanciada na violação às garantias constitucionais da duração razoável do processo e da dignidade da pessoa humana, na medida em que priva
a demandante do direito fundamental de ver analisadas suas postulações, pelo Poder Público, em prazo razoável, independentemente de restar acolhido ou não o pedido. Além disso, o ato apontado como coator, agride o
princípio constitucional da eficiência administrativa e da razoabilidade.

O risco de ineficácia da medida caso concedida apenas ao final da demanda, decorre do caráter alimentar do benefício previdenciário almejado.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da ciência desta decisão,
promova o andamento do recurso administrativo da impetrante (Protocolo nº 715593240).

Dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal.

Int. e Oficie-se para ciência e cumprimento.

Santos, 10 de dezembro de 2019.

Alessandra Nuyens Aguiar Aranha

Juíza Federal

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004049-20.2019.4.03.6141 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: RODRIGO LEMES DE FREITAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: SILVIO LEPIANI MEIRELLES DRUWE XAVIER - SP366637
IMPETRADO: CHEFE DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se o Impetrante para que se manifeste sobre o teor das informações.

Int.

Santos, 09 de dezembro de 2019.

ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

JUÍZA FEDERAL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008563-30.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: YANG MING MARINE TRANSPORT CORPORATION
REPRESENTANTE: UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA

Erro de intepretação na linha: '
#{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoDetalhadoStr}

': java.lang.ClassCastException: br.jus.pje.nucleo.entidades.PessoaJuridica cannot be cast to br.jus.pje.nucleo.entidades.PessoaFisica
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

YANG MING MARINE TRASNPORT CORPORATION representada por UNIMAR AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de
liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS , objetivando a desunitização da carga e a devolução do contêiner YMLU8612623.

Afirma a impetrante que ao não se pronunciar a respeito do pedido de desova das mercadorias e liberação do contêiner, a autoridade coatora incorre em omissão arbitrária, ferindo seu direito líquido e certo.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, as quais foram prestadas (id. 25591966).

A União Federal manifestou-se nos autos (id. 25657489).

Brevemente relatado, decido.

O objeto da impetração consiste na liberação de unidade de carga nº YMLU 8612623.

Com efeito, noticia o Ilmo. Sr. Inspetor da Alfândega da RFB no Porto de Santos “(...) Em consulta ao sistema Siscomex Carga verifica-se que o B/L foi bloqueado pela Equipe de Repressão – EQREP,
com base no art. 44, da IN RFB nº 800/2007, para fins de verificação e repressão a ilícitos aduaneiros. No contexto, durante o procedimento de Fiscalização foram identificadas irregularidades, sendo retidas as
mercadorias. Na sequência, estão sendo adotadas as medidas visando à apreensão da carga por meio da lavratura de Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda-Fiscal, nos termos do art. 27 do Decreto-lei
nº 1.455/76. No contexto, inobstante o registro de abandono, com base na previsão estampada no art. 642 do Decreto nº 6.759/09, as mercadorias serão apreendidas por infração mais gravosa que o mero
abandono, conforme procedimento objeto do e-dossiê 10120.000606/0219 (id 25231425). Nesta senda, embora seja facultado à Impetrante requerer a desunitização e a devolução da unidade de carga é fato que o
importador tem a possibilidade de promover o despacho aduaneiro das mercadorias. (...)”.

Nestes termos, ainda não foi decretada a pena de perdimento, encontrando-se as cargas na esfera de disponibilidade do importador, que pode dar prosseguimento ao despacho aduaneiro, nos termos da Lei nº
9.779/99.

Neste caso, no conhecimento de transporte versado nos autos, foi aposta a sigla CY/CY, que corresponde à modalidade de movimentação designada FCL/FCL (full container load), na qual a mercadoria é
unitizada sob a responsabilidade do exportador e desunitizada sob a responsabilidade do consignatário/importador, o qual ainda pode dar início ao respectivo despacho aduaneiro. Portanto, o compromisso assumido pelo
impetrante quando celebrado o contrato não consiste apenas em transportar as mercadorias do porto de embarque e entregá-las no porto de destino.

Configura-se, por conseguinte, risco inerente à atividade comercial, tanto do transportador, como do operador portuário, aos quais são impostos os custos decorrentes da situação ora analisada. Quanto ao
transportador, o próprio contrato prevê mecanismos de reparação quando configurada a sobreestadia.

Nessas condições, no caso em tela, não vislumbro relevância nos fundamentos da demanda, tampouco a ineficácia da medida caso concedida apenas ao final da demanda, razões pelas quais, INDEFIRO A
LIMINAR.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após tornem conclusos para sentença.

Int. e Oficie-se.

Santos, 09 de dezembro de 2019.

ALESSANDRA NYENS AGUIAR ARANHA

JUÍZA FEDERAL

 

 

   

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007972-68.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: JOSE CARLOS BERTONI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CRISTINA DE ALMEIDA - SP343216
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

JOSE CARLOS BERTONI, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança contra ato omissivo do CHEFE DA AGENCIA DE ANÁLISE DE BENEFÍCIOS (CEAB) DA
AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DE SANTOS, objetivando a imediata análise do recurso administrativo (Protocolo nº 1152128951) relativo ao requerimento de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega, em suma, que ingressou com o referido requerimento em 28/06/2019, todavia, até a presente data o aludido pedido não foi analisado.

Com a inicial vieram documentos.

Houve emenda à inicial.
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Notificada, a d. autoridade prestou informações (id 25801960).

É o relatório. Decido.

A medida liminar postulada deve ser analisada à luz do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença cumulativa de relevância do direito invocado e de
risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final da demanda.

O direito ao trâmite do processo administrativo em um prazo razoável, além de já disciplinado em outros diplomas legais com tempo determinado, como as Leis nº 8.213/91 (art. 41-A, § 5º) e nº 9.784/99 (art.
49) e o Decreto nº 3.048/99 (art. 174), foi erigido à categoria de direito fundamental pela Emenda Constitucional nº 45/04, in verbis: “Artigo 5º […] LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.”.

A Lei nº 9784/99 que regula o processo administrativo no âmbito federal, dispõe: "Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo
prorrogação por igual período expressamente motivada.”

De seu turno, o § 5º, do artigo 41-A da Lei nº 8.213/93 estabelece o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para processamento e concessão do benefício no âmbito administrativo.

No caso, o(a) impetrante aguarda desde 28/06/2019, data do requerimento administrativo, a análise de seu pedido, o que evidencia falha no desempenho da Administração Pública – in casu personificada pela
autarquia previdenciária federal – em total violação ao princípio constitucional da eficiência, de observância obrigatória em todos os ramos do Poder Público.

Diante da documentação acostada aos autos, vislumbro caracterizada a mora administrativa, pois ultrapassado o prazo legal para que a autoridade impetrada analise o requerimento administrativo.

Exsurge, assim, a relevância dos fundamentos da impetração consubstanciada na violação às garantias constitucionais da duração razoável do processo e da dignidade da pessoa humana, na medida em que priva
a demandante do direito fundamental de ver analisadas suas postulações, pelo Poder Público, em prazo razoável, independentemente de restar acolhido ou não o pedido. Além disso, o ato apontado como coator, agride o
princípio constitucional da eficiência administrativa e da razoabilidade.

O risco de ineficácia da medida caso concedida apenas ao final da demanda, decorre do caráter alimentar do benefício previdenciário almejado.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da ciência desta decisão,
promova o andamento do recurso administrativo da impetrante (Protocolo nº 1012349155).

Dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal.

Int. e Oficie-se para ciência e cumprimento.

Santos, 09 de dezembro de 2019.

Alessandra Nuyens Aguiar Aranha

Juíza Federal

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008682-88.2019.4.03.6104

IMPETRANTE: HUGO LEONARDO LUNA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA CORDEIRO PEREZIN - SP321811

IMPETRADO: GENERAL COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR

 

 

Despacho:

            Recebo a petição ID 25595975 como emenda à inicial.

            A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações, inclusive para conhecimento satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.

            Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações no prazo de dez dias.

         Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica à qual se acha vinculada a autoridade coatora (artigo 7º, II, Lei nº 12.016/ 09).

            Em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

            Int.

             Santos, 9 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008820-55.2019.4.03.6104

IMPETRANTE: NOVA LT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E CONSERVAS LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: VILMA PICOLLO - SP383407

IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS

 

Despacho:

          Analisando a petição inicial verifico a necessidade de emenda. 

         Assim,  no prazo de 10 (dez) dias, indique a pessoa jurídica à qual se encontra vinculada a autoridade coatora (artigo 6º da Lei nº 12.016/ 2009), sob pena de indeferimento da petição inicial.

            Int. com urgência.

            Santos, 10 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007068-48.2019.4.03.6104

IMPETRANTE: CONSTRUDECOR S/A

Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS

 

 

Despacho:

            Verifico que no despacho deixou de constar a ordem para notificação da autoridade coatora.

            Assim sendo, notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações no prazo de dez dias.

            Após, venham conclusos para sentença.

            Int. 

            Santos, 9 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009002-75.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE PARAISO ALVES - SP376669, GISELLE DE OLIVEIRA DIAS - SP326214
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SANTOS BRASIL LOGISTICA S.A., INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
SANTOS, GERENTE GERAL DO TERMINAL SANTOS BRASIL
Advogado do(a) IMPETRADO: FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI - SP78983
 
 

  

    D E S P A C H O

            Ciência às partes da descida dos autos.

          Requeiram as partes o que for de interesse.

          Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.

          Int.

          Santos, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008268-27.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: DOOWON REFRIGERACAO DE SISTEMAS AUTOMOTIVOS BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARTA TEIXEIRA DE LIMA - SP128553
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

          Ciência às partes da descida dos autos.

          Requeiram as partes o que for de interesse.

          Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.

          Int.

         Santos, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007696-37.2019.4.03.6104

 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS MONTEIRO

 

Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL GALANTE ROLLO - SP213017

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Sentença:

 

MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face da INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelas razões que expõe na
inicial.

 

No despacho proferido determinou-se:

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando a existência do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, atribuindo valor correto à causa, , trazendo à colação planilha
de cálculo englobando as prestações vencidas e vincendas, considerando-se o valor econômico do benefício requerido (RMI).

Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, “ex vi” do disposto na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento
do feito perante juízo absolutamente incompetente.

Com o cumprimento, tornem imediatamente conclusos.

 

Contudo, não foi dado cumprimento ao quanto determinado.

 

Diante do desatendimento à decisão judicial, tenho por precluído o direito à prática do ato, nos termos do artigo 223 do CPC.

 

Por tais motivos, extingo o processo sem exame de mérito, com fulcro no § único, do artigo 321 c.c. inciso I, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

 

Sem custas, à vista da isenção legal (Lei 9.289/96, artigo 4º, inciso II).

 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo.

 

P.  I.

                Santos, 6 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001782-24.2012.4.03.6104

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

RÉU: ALEXANDRE TADEU FEITOSA DA SILVA

 

 

                                                                        Sentença.

 

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, propôs a presente ação em face para cobrança de valores decorrentes de Contrato denominado “CONSTRUCARD”.

Com a inicial vieram documentos.

Através da petição  id 20202002, noticiou a autora que as partes transigiram, requerendo a extinção do feito.

É o sucinto relatório. Decido.

Cuida-se nos autos de típica hipótese de falta de interesse de agir, em virtude da notícia de que houve  acordo entre as partes.

Pois bem, o interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concreta do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejado. Trata-se, na verdade, de uma relação de necessidade e
adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão arguida na inicial.

Em face do exposto, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente ação sem o exame do mérito.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Custas na forma da lei.

P. I.

Santos, 6 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008725-25.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA ODETE DE LAVOR
Advogado do(a) AUTOR: ELISABETE SERRAO - SP214503
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

D E C I S Ã O
 

 

MARIA ODETE DE LAVOR formula pedido de tutela de urgência, em sede de ação de conhecimento proposta pelo rito ordinário, objetivando provimento jurisdicional que lhe garanta o imediato
restabelecimento da pensão por morte de ex-combatente.

Segundo a inicial, a autora, na condição de filha de José Albuquerque Lavôr, ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, falecido em 27/04/1984, foi beneficiada por pensão por morte, com base na Lei nº
4.242/63, em vigor à época da morte do genitor.

Relata que recebe cumulativamente à pensão, desde dezembro de 1989, aposentadoria por tempo de contribuição perante o INSS, benefícios oriundos de fatos geradores distintos. Ocorre que após
recadastramento anual, foi instada a subscrever declaração de percepção de benefícios dos cofres públicos e, em julho de 2019, sobreveio o cancelamento do primeiro benefício, não obstante questionamento administrativo.

Amparando-se em jurisprudência das cortes superiores, a pretensão encontra-se fundamentada, em suma, em argumentos consubstanciados na violação, pela Administração, aos princípios constitucionais do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da legalidade, ao suprimir unilateralmente um rendimento percebido por longo tempo.

Sustenta o perigo da demora no caráter alimentar do benefício e na idade avançada da segurada (86 anos), portadora de neoplasia de mama, encontrando-se em tratamento oncológico sem previsão de alta, além
de padecer de múltiplas patologias oculares, com deficiência visual.

Com a inicial, vieram os documentos.

Brevemente relatado.

Decido.

Consoante o vigente Código de Processo Civil, aprovado pela Lei nº 13.105/2015 e alterações posteriores, em vigor desde 18/03/2016, estabeleceu-se que para a concessão da tutela provisória fundada na
urgência, seja antecipada ou de natureza cautelar, imprescindível o preenchimento dos pressupostos: 1) probabilidade do direito (fumus boni iuris) e 2) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Nesses termos, dispõe o art. 300 do NCPC:

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada
se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

 

No caso em tela, verifica-se que a questão se resume à possibilidade de manutenção do benefício de pensão por morte recebido pela autora, que foi cancelado sob a justificativa de acumulação irregular com
aposentadoria por tempo de contribuição instituída pelo Regime Geral de Previdência Social.

Fundamenta seu pedido aduzindo, em suma, que o direito à referida pensão é regido pela legislação em vigor à época do óbito do instituidor, bem como que os benefícios recebidos possuem fatos geradores
distintos, razão pela qual podem ser percebidos concomitantemente.

Pois bem.

Necessário frisar que os benefícios de natureza previdenciária são regidos pelas leis vigentes à época do óbito do instituidor. Pelos documentos acostados aos autos, constata-se que o benefício deriva da morte
do ex-combatente José Albuquerque de Lavôr, falecido em 27/04/1984, sendo regido pelas Leis nº Lei 3.373/58 e 4.242/63.

De acordo com os dispositivos legais, a pensão por morte pode ser concedida de forma vitalícia ou temporária, conforme a qualidade do dependente. Em se tratando de filha de militar, o direito à percepção é de
forma temporária. Vejamos:

 

Art 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado: (Vide Lei nº 5.703, de 1971)

I - Para percepção de pensão vitalícia:

a) a esposa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido;

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo;

II - Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados.

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo público permanente.

 

A Lei nº 3.373/58 previu de forma taxativa os beneficiários da pensão por morte de servidor público, reconhecendo o benefício para filhas maiores de 21 anos, exceto se ocupassem cargo público permanente.

Da mesma forma, a Lei nº 4.242/63 estabelece:

 

Art 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os
próprios meios de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros, pensão igual à estipulada no art. 26 da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960.

 

Com efeito, A União, ao revisar o benefício de pensão por morte de ex-combatente, concluiu que a autora não fazia jus ao seu recebimento, pois recebia proventos de aposentadoria pelo regime geral de
previdência social.

No entanto, conforme os dispositivos legais supratranscritos, as hipóteses de cancelamento são restritas e não contêm a exigência de dependência econômica ou a ausência de recebimento simultâneo de benefício
do regime geral de previdência social aos sucessores. Nesse sentido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1195/1584

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5703.htm#art2


 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PENSÃO DE
EX-COMBATENTE COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO DESPROVIDO.

1. É uníssono o entendimento desta Corte e do Supremo Tribunal Federal de que a pensão especial de ex-combatente pode ser percebida cumuladamente com proventos de aposentadoria de natureza
previdenciária, de caráter contributivo.

2. A vedação de cumulação prevista no art. 30 da Lei 4.242/63 refere-se somente ao próprio ex-combatente, inexistindo vedação quanto aos pensionistas legais. Precedentes: AgRg no AgRg no Ag
1.154.028/RJ, Rel. Min. GILSON DIPP, DJe 22.11.2010; REsp. 938.731/RJ, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 1.2.2010.

3. Agravo Regimental da UNIÃO desprovido

(STJ – AGARESP 2011.01.24504-4 – Relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - DJE 05/02/2016 )

 

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. FILHA DE EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. CUMULAÇÃO COM PENSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. POSSIBILIDADE.
NATUREZA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES DO STJ. 1. A pensão especial de ex-combatente pode ser cumulada com proventos de aposentadoria de servidor público, em
razão da exceção legislativa conferida aos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido.

(STJ – AGARESP 2011.02.35385-6 – Relator Min. HERMAN BENJAMIN - DJE 22/08/2012)

 

 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. LEI 3.373/58. RESTABELECIMENTO. FILHA SOLTEIRA NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO PERMANENTE. 1. Não há
como impor à autora o preenchimento de outros requisitos que não daqueles previstos na Lei nº 3.373/1958 - quais sejam, a condição de solteira e o não exercício de cargo público permanente. Por outro lado,
não se exigiam outros requisitos como, por exemplo, a prova da dependência econômica da filha em relação ao instituidor ou ser a pensão sua única fonte de renda. 2. Permanecendo a parte autora na condição de
filha maior solteira e não ocupante de cargo público permanente, faz jus à manutenção da pensão temporária por morte de ex-servidor, concedida nos termos da Lei n. 3.373/58. A circunstância da autora
perceber aposentadoria pelo RGPS e rendimentos próprios, não legitima a cessação do benefício de pensão por morte, não sendo possível equiparar a percepção de qualquer renda com a ocupação de cargo
público, por se tratar de situações distintas.

(TRF-4 - APL: 50197300720174047100 RS 5019730-07.2017.4.04.7100, Relator: ROGERIO FAVRETO, Data de Julgamento: 13/12/2018, TERCEIRA TURMA)

 

Deste modo, tendo em vista que a Lei dispôs expressamente sobre os requisitos para a concessão/manutenção do benefício, não se vislumbra possível o seu cancelamento baseado unicamente em recebimento de
aposentadoria, eis que ausente previsão legal.

Assim sendo, em um exame sumário e adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos para a concessão do efeito pleiteado, porquanto patente o risco de grave dano provocado pela decisão
administrativa ora questionada, especialmente considerando que a requerente é idosa e apresenta problemas de saúde (id. 25590478 - Pág. 1/3).

Por tais fundamentos, DEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência para assegurar o imediato restabelecimento da pensão por morte de ex-combatente em favor da autora MARIA ODETE DE
LAVOR, até ulterior deliberação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anote-se.

Cite-se.

Considerando a indisponibilidade do direito discutido no processo, deixo de designar audiência de conciliação, conforme previsto no novo Código de Processo Civil, artigo 334, parágrafo 4º, II.

Int. e cumpra-se com urgência.

Santos, 09 de dezembro de 2019.

 

Alessandra Nuyens Aguiar Aranha

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007289-31.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ZULEIDE DAVIES VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANE DE OLIVEIRA REBELLO - SP293761
RÉU: DIRETOR DO SERVIÇO DO VETERANO E PENSIONISTA DA MARINHA DO BRASIL
 
 
 

 

 

 

D E C I S Ã O
 

 

 

ZULEIDE DAVIES VIEIRA DE OLIVEIRA formula pedido de tutela de urgência, em sede de ação de conhecimento proposta pelo rito ordinário, objetivando provimento jurisdicional que lhe garanta
o imediato restabelecimento da pensão por morte de ex-combatente.

Segundo a inicial, a autora é filha de José Vieira, ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, falecido em 18/06/1969, quando deixou pensão militar à esposa, falecida em 24/11/1982. Com o óbito da genitora,
a parte autora passou a receber o aludido benefício, com base nas Leis nº 4.242/63 e 3.765/60, em vigor à época da morte do ex-combatente.
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Relata a autora que passou a receber cumulativamente os proventos de pensão por morte e aposentadoria por idade paga pelo INSS, benefícios oriundos de fatos geradores distintos. Ocorre que após ser
convocada em setembro de 2018, foi instada a declarar opção por um dos benefícios e, em maio de 2019, sobreveio o cancelamento do primeiro benefício, uma vez que não pode renunciar à aposentadoria.

Amparando-se em jurisprudência das cortes superiores, a pretensão encontra-se fundamentada, em suma, em argumentos consubstanciados na violação, pela Administração, aos princípios constitucionais do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da legalidade, ao suprimir unilateralmente um rendimento percebido por longo tempo.

Sustenta o perigo da demora no caráter alimentar do benefício, na idade avançada da segurada (73 anos), que se encontra com a saúde debilitada.

Com a inicial, vieram os documentos.

Brevemente relatado.

Decido.

Consoante o vigente Código de Processo Civil, aprovado pela Lei nº 13.105/2015 e alterações posteriores, em vigor desde 18/03/2016, estabeleceu-se que para a concessão da tutela provisória fundada na
urgência, seja antecipada ou de natureza cautelar, imprescindível o preenchimento dos pressupostos: 1) probabilidade do direito (fumus boni iuris) e 2) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Nesses termos, dispõe o art. 300 do NCPC:

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada
se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

 

No caso em tela, verifica-se que a questão se resume à possibilidade de manutenção do benefício de pensão por morte recebido pela autora, que foi cancelado sob a justificativa de acumulação irregular com
aposentadoria por idade instituída pelo Regime Geral de Previdência Social.

Fundamenta seu pedido aduzindo, em suma, que o direito à referida pensão é regido pela legislação em vigor à época do óbito do instituidor, bem como que os benefícios recebidos possuem fatos geradores
distintos, razão pela qual podem ser percebidos concomitantemente.

Pois bem.

Necessário frisar que os benefícios de natureza previdenciária são regidos pelas leis vigentes à época do óbito do instituidor. Pelos documentos acostados aos autos, constata-se que o benefício deriva da morte
do ex-combatente José Vieira, falecido, segundo a peça inicial, em 18/06/1969, sendo regido pelas Leis nº Lei 3.373/58 e 4.242/63. Embora não juntada a certidão de óbito do ex-combatente, na certidão de óbito da esposa,
datada de 1982, consta o falecimento de José Vieira (id. 22878339 - Pág. 7).

De acordo com os dispositivos legais, a pensão por morte pode ser concedida de forma vitalícia ou temporária, conforme a qualidade do dependente. Em se tratando de filha de militar, o direito à percepção é de
forma temporária. Vejamos:

 

Art 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado: (Vide Lei nº 5.703, de 1971)

I - Para percepção de pensão vitalícia:

a) a esposa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido;

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo;

II - Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados.

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo público permanente.

 

A Lei nº 3.373/58 previu de forma taxativa os beneficiários da pensão por morte de servidor público, reconhecendo o benefício para filhas maiores de 21 anos, exceto se ocupassem cargo público permanente.

Da mesma forma, a Lei nº 4.242/63 estabelece:

 

Art 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os
próprios meios de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros, pensão igual à estipulada no art. 26 da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960.

 

Com efeito, a União, ao revisar o benefício de pensão por morte de ex-combatente, concluiu que a autora não fazia jus ao seu recebimento, pois recebia proventos de aposentadoria pelo regime geral de
previdência social.

No entanto, conforme os dispositivos legais supratranscritos, as hipóteses de cancelamento são restritas e não contêm a exigência de dependência econômica ou a ausência de recebimento simultâneo de benefício
do regime geral de previdência social aos sucessores. Nesse sentido:

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PENSÃO DE
EX-COMBATENTE COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO DESPROVIDO.

1. É uníssono o entendimento desta Corte e do Supremo Tribunal Federal de que a pensão especial de ex-combatente pode ser percebida cumuladamente com proventos de aposentadoria de natureza
previdenciária, de caráter contributivo.

2. A vedação de cumulação prevista no art. 30 da Lei 4.242/63 refere-se somente ao próprio ex-combatente, inexistindo vedação quanto aos pensionistas legais. Precedentes: AgRg no AgRg no Ag
1.154.028/RJ, Rel. Min. GILSON DIPP, DJe 22.11.2010; REsp. 938.731/RJ, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 1.2.2010.

3. Agravo Regimental da UNIÃO desprovido

(STJ – AGARESP 2011.01.24504-4 – Relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - DJE 05/02/2016 )

 

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. FILHA DE EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. CUMULAÇÃO COM PENSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. POSSIBILIDADE.
NATUREZA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES DO STJ. 1. A pensão especial de ex-combatente pode ser cumulada com proventos de aposentadoria de servidor público, em
razão da exceção legislativa conferida aos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido.
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(STJ – AGARESP 2011.02.35385-6 – Relator Min. HERMAN BENJAMIN - DJE 22/08/2012)

 

 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. LEI 3.373/58. RESTABELECIMENTO. FILHA SOLTEIRA NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO PERMANENTE. 1. Não há
como impor à autora o preenchimento de outros requisitos que não daqueles previstos na Lei nº 3.373/1958 - quais sejam, a condição de solteira e o não exercício de cargo público permanente. Por outro lado,
não se exigiam outros requisitos como, por exemplo, a prova da dependência econômica da filha em relação ao instituidor ou ser a pensão sua única fonte de renda. 2. Permanecendo a parte autora na condição de
filha maior solteira e não ocupante de cargo público permanente, faz jus à manutenção da pensão temporária por morte de ex-servidor, concedida nos termos da Lei n. 3.373/58. A circunstância da autora
perceber aposentadoria pelo RGPS e rendimentos próprios, não legitima a cessação do benefício de pensão por morte, não sendo possível equiparar a percepção de qualquer renda com a ocupação de cargo
público, por se tratar de situações distintas.

(TRF-4 - APL: 50197300720174047100 RS 5019730-07.2017.4.04.7100, Relator: ROGERIO FAVRETO, Data de Julgamento: 13/12/2018, TERCEIRA TURMA)

 

Deste modo, tendo em vista que a Lei dispôs expressamente sobre os requisitos para a concessão/manutenção do benefício, não se vislumbra possível o seu cancelamento baseado unicamente em recebimento de
aposentadoria, eis que ausente previsão legal.

Assim sendo, em um exame sumário e adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos para a concessão do efeito pleiteado, porquanto patente o risco de grave dano provocado pela decisão
administrativa ora questionada, especialmente considerando a idade avançada da requerente.

Por fim, quanto ao pedido de intimação do Ministério Público, ressalto que o Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não é obrigatória a intervenção daquele órgão nas ações que
envolvam interesse de idoso, exceto se comprovada a situação de risco de que cuida o art. 43 da Lei nº 10.741/2003 (STJ – Terceira Turma - AIRESP nº 2017.01.52731-4 - DJE DATA:06/12/2018), o que não se
revela, por ora, no presente caso.

Por tais fundamentos, DEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência para assegurar o imediato restabelecimento da pensão por morte de ex-combatente em favor da autora ZULEIDE DAVIES
VIEIRA DE OLIVEIRA, até ulterior deliberação.

Defiro a prioridade na tramitação do feito. Anote-se.

Indefiro a intimação do Ministério Público Federal.

Cite-se. Deverá a ré providenciar a juntada de cópia do Processo Administrativo de concessão e de cancelamento do benefício de pensão por morte, na forma requerida na exordial.

Recebo a petição da parte autora como emenda da inicial (id. 23859261). Anote-se.

Considerando a indisponibilidade do direito discutido no processo, deixo de designar audiência de conciliação, conforme previsto no novo Código de Processo Civil, artigo 334, parágrafo 4º, II.

Int. e cumpra-se com urgência.

Santos, 09 de dezembro de 2019.

 

Alessandra Nuyens Aguiar Aranha

Juíza Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003833-10.2018.4.03.6104

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980

RÉU: EDDIE DOUGLAS BONAVITA

 

Despacho:

            Vistos em Inspeção.

            Petição Id 11271793: defiro tão-somente, por ora, sejam realizadas as pesquisas através dos sistemas WEBSERVICE e BACENJUD, as quais deverão ser juntadas aos autos.

            Após, intime-se a parte autora para que requeira o que de seu interesse ao prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias.

 

            Santos, 28 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003833-10.2018.4.03.6104

 AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980

 RÉU: EDDIE DOUGLAS BONAVITA

  

Ato ordinatório de intimação.

 

 

            Nos termos do r. despacho id. 15803165, fica a parte autora intimada, ante a realização da(s) consulta(s), a requerer o que de seu interesse ao prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias. 

            Santos, 11 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006702-09.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CLAUDIO FORMENTO - SP258343
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              
 

Em cumprimento à decisão exarada no Resp nº 1.831.371-SP ( Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho), afetado à sistemática dos recursos repetitivos, suspendo a tramitação do feito até ulterior
deliberação.

 

Int.

 

 

   SANTOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006665-79.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CLARA ADOLFO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANNUSA COSTA DOS SANTOS - SP266504
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VERA LUCIA MACEDO PEREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             Proceda-se à tentativa de citação da corré no endereço da residência declinado na petição (id 25765941), devendo o Sr. Oficial de Justiça, caso não seja possível sua localização, diligenciar junto ao seu filho, Romario
Pereira Cavalcante, o endereço atualizado de sua genitora.

              Int. e cumpra-se.

 

 

   SANTOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001420-87.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CELINO JOSE DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Aprovo os quesitos ofertados pelo autor.           

              Dê-se ciência às partes dos documentos juntados (id 24457382/917).

              Intime-se o Sr. Perito Judicial para que decline data e horário para a realização da perícia para qual foi nomeado.

              Int.

             

              

 

   SANTOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

1ª VARA DE CATANDUVA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1199/1584



CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000291-48.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: NEUSA MARCELINA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO APARECIDO BALDAN - SP58417-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do r. despacho ID nº 23596750, faço vista dos autos à parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000747-32.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: IVONE DE OLIVEIRA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO - SP112845
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do r. despacho proferido, informo que o patrono  apresentou as guias em Secretaria, sendo após expedidas cópia e certidão nº 135/2019, disponíveis para retirada em balcão mediante
apresentação do respectivo tíquete.

 

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000030-83.2019.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: OLIDES GOMES GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: EMERSOM GONCALVES BUENO - SP190192, MATHEUS RICARDO BALDAN - SP155747
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos, etc.

 

 

Trata-se de ação, processada pelo rito comum, proposta por Olides Gomes Gonçalves, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando a revisão, desde a
concessão administrativa da prestação, da renda mensal inicial de benefício previdenciário. Salienta o autor, em apertada síntese, que, desde 13 de maio de 2011, é titular, como segurado do RGPS, de aposentadoria por
idade, e que, ao tempo da concessão administrativa da prestação, sua renda mensal restou apurada com a aplicação do art. 3.º, caput, e § 2.º, da Lei n.º 9.876/1999, ou seja, foram apenas considerados os salários-de-
contribuição a partir de julho de 1994. Contudo, julga que esta regra não seria adequada a sua situação específica, já que, tratando-se de normativo de transição, teria direito de optar, para fins de apuração do valor da
prestação, pelo disposto no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, norma de cunho permanente. Explica, no ponto, que não discute a constitucionalidade do normativo, defendendo, apenas, que os segurados filiados ao
regime anteriormente ao advento do mesmo poderiam, por medida de justiça, escolher, acaso benéfica, pela norma permanente prevista na lei de benefícios. Com a inicial, junta documentos.    

 

Concedi ao autor a gratuidade da justiça, e, no mesmo ato, determinei a citação do INSS. Assinalei no despacho que, por se mostrar praticamente impossibilitada, diante das peculiaridades da causa,
naquele momento, a transação, deixava de designar audiência visando a conciliação das partes. 

 

Citado, o INSS ofereceu contestação instruída com documentos, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição quinquenal e de decadência, e ainda defendeu tese no sentido da improcedência
do pedido.

 

O autor foi ouvido sobre a resposta.

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório, sintetizando o essencial.

 

Fundamento e decido.

 

Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos processuais de existência e validade da relação
jurídica processual, bem como as condições da presente ação.

 

Reputo desnecessária a produção de outras provas.

 

Julgo antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito.
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Busca o autor, por meio da ação, a revisão, desde a concessão administrativa da prestação, da renda mensal inicial de benefício previdenciário. Salienta o autor, em apertada síntese, que,
desde 13 de maio de 2011, é titular, como segurado do RGPS, de aposentadoria por idade, e que, ao tempo da concessão administrativa da prestação, sua renda mensal restou apurada com a aplicação do
art. 3.º, caput, e § 2.º, da Lei n.º 9.876/1999, ou seja, foram apenas considerados os salários-de-contribuição a partir de julho de 1994. Contudo, julga que esta regra não seria adequada a sua situação
específica, já que, tratando-se de normativo de transição, teria direito de optar, para fins de apuração do valor da prestação, pelo disposto no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, norma de cunho
permanente. Explica, no ponto, que não discute a constitucionalidade do normativo, defendendo, apenas, que os segurados filiados ao regime anteriormente ao advento do mesmo poderiam, por medida
de justiça, escolher, acaso benéfica, pela norma permanente prevista na lei de benefícios. Em sentido oposto, discorda o INSS da pretensão, isto porque devidamente observada, na mensuração da renda
mensal da aposentadoria, a legislação aplicável.

 

Observo que, da data da concessão administrativa da prestação, até aquela em que proposta a presente ação revisional, não houve a superação do prazo previsto no art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Assim, não há de se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício.

 

Da mesma forma, se o próprio autor, na petição inicial, expressamente limita o pedido ao período não atingido pela prescrição quinquenal, é certo que também não pode o juiz reconhecer ocorrente a
prescrição de eventuais diferenças que possam decorrer de seu acolhimento.

 

Por outro lado, visando solucionar adequadamente a causa, respeitados os fatos e fundamentos que embasam o pedido veiculado na ação, devo saber se o autor tem ou não direito à revisão
pretendida.

 

Segundo ele, o segurado filiado ao RGPS em data anterior ao advento da Lei n.º 9.876/1999, poderia optar, quando da mensuração da renda mensal de sua aposentadoria, em caso de se
mostrar benéfica, pela regra permanente instituída no caput do art. 29, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelo mesmo normativo, possibilitando-lhe, desta forma, o cômputo de todo o período
contributivo, incluindo as contribuições anteriores a julho de 1994.

 

O pedido veiculado improcede.

 

Explico.

 

Em primeiro lugar, anoto que o art. 3.º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, teve sua constitucionalidade reconhecida pelo E. STF (Medida Cautelar na ADI n.º 2111).

 

Ademais, o próprio autor não discute a constitucionalidade do normativo nos autos.

 

Por sua vez, vejo que o autor somente implementou os requisitos exigidos para a aposentadoria por idade posteriormente ao momento de vigência do referido normativo, implicando, consequentemente, sua
necessária submissão aos seus respectivos termos.

 

Ou seja, possuindo filiação previdenciária anterior ao normativo, no cálculo do salário-de-benefício deveria ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994.

 

Lembre-se de que a concessão de benefícios previdenciários é regulada pela legislação previdenciária vigente ao tempo do preenchimento de todas as exigências normativas, inclusive a que dispõe sobre a
forma de mensuração da prestação.

 

Aliás, mostra-se inegavelmente incorreto defender a possibilidade de aplicação do art. 29, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/1999, e, ao mesmo tempo,
afastar a incidência do art. 3.º deste normativo, haja vista que aquele passou a tratar apenas dos casos dos filiados ao RGPS posteriormente, e este das hipóteses de filiação pretérita.    

 

Quando muito, acaso houvesse cumprido integralmente os requisitos previstos na legislação previdenciária para se aposentar, isto antes da Lei n.º 9.876/1999, poderia se valer da
totalmente diversa disciplina anterior, e não como aqui pretende, apenas de parte da nova regra, sem respeitá-la em sua integralidade, sendo certo vinculado ao RGPS anteriormente.

 

Cito, em amparo à decisão aqui tomada, o entendimento do E. TRF/3 no acórdão em apelação cível 0003048-61.2016.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Gilberto Rodrigues Jordan, e - DJF3
Judicial 1, 11.11.2019, de seguinte ementa:

 

“Previdenciário. Recálculo de Benefício. Afastamento da Regra Imposta pelo Artigo 3.º da Lei 9.876/99. Ausência de Direito Adquirido em Período Anterior à Referida Legislação.
Inaplicabilidade da Redação do Artigo 29, dada pela Lei 9.876/99, vez que direcionada aos filiados em data posterior a sua edição Juízo Negativo de Retratação. Acórdão Mantido. Reanálise do feito à
luz do julgamento do RE 630.501/RS. O autor defende a possibilidade de recálculo de seu benefício, de forma a apurar RMI mais vantajosa, afastando-se a regra de transição aplicada em sua
aposentadoria que, nos termos do artigo 3º, caput, da Lei 9.876/99, considerou apenas o período básico de cálculo após a competência de julho de 1994. Aduz que a ausência de opção ao melhor cálculo,
com a consideração de todo o período contributivo do demandante, fere os “princípios constitucionais da isonomia e do equilíbrio financeiro e atuarial, bem como a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça quanto ao direito ao benefício e ao procedimento de cálculo mais vantajoso, na incidência do direito previdenciário, que impõem o critério para eleição da norma mais favorável no caso
concreto”. O artigo 3º da Lei 9.876/99 foi objeto de análise no julgamento da medida cautelar na ADI nº 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, que sinalizou pela sua constitucionalidade. Por
força do princípio do tempus regit actum, os benefícios previdenciários devem ser concedidos pelas normas vigentes ao tempo do preenchimento de seus requisitos e, consequentemente, as regras para o
cálculo são aquelas estabelecidas na respectiva legislação em vigor (STJ, RESP n° 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385; STF, Plenário, RE nº
415454 e 416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007). Reconhecida a constitucionalidade do artigo 3º da Lei 9.876/99, apenas seria possível o afastamento de sua incidência, caso o segurado
tivesse cumprido todos os requisitos para a concessão da aposentadoria, já em período anterior à data de publicação desta Lei (conforme, inclusive, reza seu artigo 6º). Se assim fosse, seria aplicada ao
benefício a regra até então vigente, ou seja, aquela disposta na redação original do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a consideração, no período básico de cálculo, da “média aritmética simples de todos os
últimos salários-de-contribuição (...), até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses”. À luz do julgamento do RE 630.501/RS e da legislação
mencionada na fundamentação do voto, reconhecida a inviabilidade da aplicação de norma pretérita, com qualquer outra forma de cálculo, vez que a parte autora somente preencheu os requisitos para a
percepção da aposentadoria após o advento da Lei 9.876/99, conforme, inclusive, restou bem fundamentado na r. sentença de improcedência. Não obstante haja menções ao direito ao melhor cálculo e à
aplicação de normas mais favoráveis, depreende-se, das razões constantes em seus recursos, que a formulação do petitório persegue consideração de todo o período contributivo, incluindo-se as
contribuições anteriores a julho de 1994, ex vi do artigo 29 da Lei de Benefícios, já com a nova redação trazida pela Lei 9.876/99, legislação essa que foi aplicada em seu benefício, através do
enquadramento do caso concreto à redação do seu artigo 3º, direcionado aos segurados que se filiaram em data anterior à publicação da referida lei. Tendo o autor ingressado no Regime Geral da
Previdência Social em 09.06.75, conforme CNIS colacionado (ID 50998254, p. 28), impõe-se a aplicação da regra de transição. Adequado o dispositivo legal que serviu de base para o cálculo da renda
mensal inicial do benefício da parte autora, vez que não houve o preenchimento dos requisitos necessários à concessão sob à égide de legislação anterior, motivo pelo qual não merece reparos o julgamento
proferido nestes autos pela E. Nona Turma. Nos termos do art. 1040, II do CPC, reexaminado o feito à luz do RE 630.501/RS e, em juízo de retratação negativa, mantido o acórdão impugnado”.

                                    

Dispositivo.
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Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 487, inciso I, do CPC). O autor, respeitada a condição de beneficiário da gratuidade da justiça, responderá pelas despesas
processuais verificadas, e ainda pagará aos Procuradores Federais vinculados à defesa do INSS honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado (v. art. 85, caput, e §§, c.c. art. 98, §§ 2.º, e
3.º, do CPC). Custas ex lege. PRI.

 

  

CATANDUVA, 10 de dezembro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de ação, pelo procedimento comum, proposta por MARIA INÊS ARRUDA CÉSPEDES , pessoa natural qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), autarquia federal igualmente qualificada, por meio da qual pleiteia a adequação da prestação previdenciária de que é titular aos parâmetros estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.os 20/98 e 41/03,
que estabeleceram novos limites máximos para os valores dos benefícios pagos a conta do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), vez que sua pensão por morte teria sido limitada ao “teto” do sistema quando de sua
concessão. Sustenta a autora que, com o advento das mencionadas Emendas Constitucionais, tem direito a ter o salário-de-benefício de sua prestação readequado aos novos tetos do RGPS por elas estabelecidos, bem como
que, o INSS, com a edição das portarias n.os 4.883/98 e 12/04, acabou por criar dois tetos dentro do mesmo regime previdenciário e dentro da mesma competência (mês), na medida em que tais normativos estabeleceram que
os novos limites máximos apenas deveriam ser aplicados aos benefícios concedidos a partir do início da vigência das emendas que os instituíram, o que, na sua visão, caracterizaria situação injusta e inusitada, violadora do
princípio constitucional da isonomia. Ressalta que, como não questiona o ato de concessão de seu benefício, não há que se falar na ocorrência da decadência de seu direito de revisá-lo. Por fim, aduz que o E. STF, por ocasião
do julgamento do RE n.º 564.354/SE, sob a sistemática da repercussão geral reconhecida, enfrentou a questão controvertida nos autos, reconhecendo, ao final, o direito do titular de prestação previdenciária com salário-de-
benefício inicialmente limitado ao teto vigente à época da concessão, de readequá-lo aos novos parâmetros trazidos pelas Emendas Constitucionais n.os 20/98 e 41/03, a partir de suas vigências. Juntou documentos que reputou
de interesse. 

 

Na sequência, antes que se despachasse a petição inicial, a postulante retificou o valor atribuído à causa, apresentando novos documentos.

 

Despachada a preambular, depois de concedidos à autora os benefícios da gratuidade da justiça e da prioridade na tramitação do feito, determinou-se a citação do INSS.

 

Citada, a autarquia previdenciária ofereceu contestação, em cujo bojo, preliminarmente, alegou a inépcia da vestibular (na medida em que, em sua visão, dos fatos narrados não decorreria logicamente a
conclusão), a ocorrência da decadência do direito da autora de pleitear a revisão do ato concessório de seu benefício (já que superado o prazo de 10 (dez) anos estabelecido no caput do art. 103, da Lei n.º 8.213/91), a
ocorrência da prescrição da sua pretensão ao recebimento dos valores atrasados eventualmente devidos relativamente às competências anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação, e, ainda, impugnou a
gratuidade da justiça outrora concedida. No mérito, no que importa para o deslinde da demanda, aduziu que o procedimento adotado para o cálculo do salário-de-benefício da prestação da segurada foi realizado em observância
às regras estabelecidas pela legislação previdenciária própria, que, por sua vez, determina a limitação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de referido salário ao limite máximo estabelecido pela Lei, sendo, no seu
entendimento, incabível a aplicação dos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais n.os 20/98 e 41/03 a benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição da República de 1988, ou seja, antes do início do
chamado ‘buraco negro’, em 05/10/1988, posto que inadmissível a adoção de um regime híbrido de concessão, hipótese, inclusive, rechaçada pela jurisprudência do C. STJ em matéria previdenciária. Juntou documentos que
reputou de interesse.

 

Intimada a postulante para, querendo, se manifestar sobre a resposta, cuidou ela de apresentar réplica, por meio da qual, combatendo todas preliminares suscitadas pela autarquia, voltou a reiterar, no mérito, a
procedência da demanda.

 

Por fim, vieram os autos à conclusão. É o relatório. 

 

Fundamento e Decido. 

 

Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo qualquer situação que possa trazer prejuízo ao princípio do devido processo legal (v. art. 5.º, incisos LIV e
LV, da Constituição da República de 1988). Estão presentes os pressupostos de existência e de desenvolvimento válido e regular da relação jurídica processual, bem como o interesse de agir e a legitimidade das partes são
evidentes, não se vislumbrando, assim, qualquer vício que impeça o regular processamento da demanda. Por fim, considerando que inexiste a necessidade de produção de outras provas senão aquelas documentais já
produzidas, julgo antecipadamente o pedido, proferindo sentença (v. art. 355, inciso I, do CPC).

 

Preliminarmente, rejeito a impugnação, oferecida pelo INSS, da gratuidade da justiça concedida à autora pelo despacho registrado com o ID 16935888, na medida em que não se desincumbiu a
autarquia previdenciária do ônus que lhe cabia (v. art. 373, inciso II, do CPC) de comprovar que a demandante, de fato, dispõe de recursos suficientes para custear o processo. No ponto, anoto que não é condição
indispensável para o deferimento do benefício que a parte que o pleiteia seja pobre ou miserável, bastando que, por meio de simples declaração, a qual, aliás, goza de presunção relativa de veracidade (v. art. 99, § 3.º, do CPC),
informe que não reúne condições de adimplir as custas e as despesas processuais, bem como os honorários advocatícios. Assim, como nunca tive fundadas dúvidas acerca da desnecessidade da postulante de se valer da benesse
outrora concedida, tampouco conseguiu o instituto réu me despertá-las, com base no § 2.º, do art. 99, do CPC, mantenho a concessão do benefício.

 

Ainda em sede preliminar, reconheço a ocorrência de prescrição quinquenal. Com efeito, caso reste demonstrada a limitação ao teto do RGPS do salário-de-benefício do benefício do qual a autora é
titular, a alteração de tal valor somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior a esse lustro encontram-se atingidas pela
prescrição, nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 103, da Lei n.º 8.213/91, incluído pela Lei n.º 9.528/97, segundo o qual “prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e
qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil” (grifei).
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Por outro lado, entendo que não há que se falar em decadência, já que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada somente no momento do pagamento da prestação, mediante a aplicação do
coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, este calculado a partir da média aritmética dos salários-de-contribuição devidamente atualizados. Nessa linha, considerando o disposto no caput do art. 28, da Lei n.º 8.213/91,
com redação dada pela Lei n.º 9.032/95, segundo o qual “o valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o
salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício”, combinado com o disposto no caput do art. 33, da mesma Lei, que dispõe que “a renda mensal do benefício de prestação continuada que
substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no
art. 45 desta Lei”, resta evidente, como bem asseverou o Ministro do E. STF, Gilmar Mendes, por ocasião do julgamento do RE n.º 564.354/SE, que as limitações máxima e mínima da renda mensal do benefício são elementos
externos ao ato de sua concessão. Dessa forma, interpretando-se restritivamente, como se deve fazer diante de dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício, é certo que se
mostra descabida a aplicação, neste caso, do disposto no caput e incisos, do art. 103, da Lei n.º 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória n.º 871/2019, vigente à época do ajuizamento, segundo o qual “o prazo de
decadência do direito ou da ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão, indeferimento, cancelamento ou cessação de benefício, do ato de deferimento, indeferimento ou não concessão de
revisão de benefício é de dez anos, contado: I - do dia primeiro do mês subsequente ao do recebimento da primeira prestação ou da data em que a prestação deveria ter sido paga com o valor revisto; ou II - do dia
em que o segurado tomar conhecimento da decisão de indeferimento, cancelamento ou cessação do seu pedido de benefício ou da decisão de deferimento ou indeferimento de revisão de benefício, no âmbito
administrativo” (grifei).

 

Quanto à questão preliminar remanescente, esclareço que, por se confundir com o mérito da demanda, com ele será analisada.

 

Nesse sentido, anoto que, em razão do decidido pelo E. STF no julgamento do RE n.º 564.354/SE, surgiu aos segurados que, no cálculo de suas rendas mensais, tiveram seus benefícios limitados ao teto de
pagamento vigente na época da concessão, a possibilidade de aumento de suas prestações. Com efeito, não é demais esclarecer, a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor, em seu art. 14, que “o
limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, e a Emenda
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, ao estabelecer, em seu art. 5.º, que “o limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos
mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, acabaram, cada qual, pautadas por critérios políticos, por elevar (e não reajustar, note-se) o limite máximo das rendas mensais
passíveis de pagamento pelo RGPS. Na primeira ocasião, o valor foi majorado de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00 e, na segunda, de R$ 1.869,34 para R$ 2.400,00. Assim, considerando que o art. 33, da Lei n.º 8.213/91,
determina que “a renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao
do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei” (destaquei), tem-se que, em verdade, as emendas em referência, ao elevarem o teto de pagamento do regime geral, elevaram,
também, o limite máximo do salário-de-contribuição. No ponto, importa esclarecer que tais diplomas não determinaram um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente às suas vigências, mas, tão
somente, modificaram o chamado “teto” dos valores das prestações pagas pelo Regime Geral de Previdência Social. Assim, os reajustes dos benefícios, é bom que se esclareça, seguem sendo feitos
segundo os índices estabelecidos pela legislação ordinária própria, não tendo qualquer relação com as alterações introduzidas pelas referidas emendas.

 

Dito isto, “... é importante relembrar que o salário-de-benefício, base de cálculo para se quantificar a renda mensal inicial de aposentadorias e pensões, é dotado de limite máximo, em valor fixado
pela legislação ordinária [segundo o § 2.º, do art. 29, da Lei n.º 8.213/91, ‘o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na
data de início do benefício’]. Tal valor não tem relação com o salário-mínimo, desde muitos anos, sendo corrigido pela inflação, anualmente. Quando o segurado, por exemplo, se aposenta, seu salário-de-benefício
é quantificado a partir de uma média aritmética de seus salários-de-contribuição, os quais, antes de serem computados na média, são devidamente atualizados pelos índices fixados em lei. Não raramente, após a
elaboração da média do salário-de-benefício, até pelo fato de os valores serem atualizados mês a mês, pode acontecer de o montante final ser superior ao teto vigente do salário-de-benefício” (IBRAHIM, Fábio
Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 19. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Impetus, 2014, p. 591), caso em que a ele (ao teto) deverá ser limitado.

 

Ocorreu que, com a promulgação das duas Emendas Constitucionais referidas, tendo havido, como visto, em cada ocasião, a expressiva alteração do teto vigente dos benefícios mantidos pelo regime geral,
entendeu o E. STF, por ocasião do julgamento do RE n.º 564.354/SE, que, naqueles casos em que o salário-de-benefício do segurado foi limitado ao teto no momento da concessão da prestação, haveria a possibilidade de se
passar a considerar, no salário-de-benefício outrora limitado, aquela parcela dele desconsiderada por conta da limitação imposta, de forma a se readequá-lo (o salário-de-benefício) ao novo limite trazido pela novel legislação. “A
ideia é que os valores acima do limite máximo ficariam ‘guardados’ como uma prerrogativa do segurado; um valor ao qual, em tese, faz jus, mas não o recebe pelo fato de estar acima do limite máximo, mas que, de
forma latente, permanece agregado ao patrimônio da pessoa” (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 19. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Impetus, 2014, p. 591). Por outras palavras, o
entendimento é que aquela parcela do salário-de-benefício do segurado que extrapola o limite máximo (teto) vigente à época de seu cálculo, e que, justamente por isso, não vinha sendo paga, pois
desconsiderada, permanece integrada ao patrimônio do beneficiário, sujeita, inclusive, aos reajustes periódicos pelos quais passam os benefícios previdenciários, de sorte que, com a alteração do teto, passa
a ser considerada para o cálculo da renda mensal paga da prestação, respeitado, por óbvio, o novo limite estabelecido.

 

De fato, em trecho reproduzido no acórdão do mencionado RE n.º 564.354/SE, extraído do acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe no Recurso Inominado de
autos n.º 2006.85.00.504903-4, contra o qual se insurgiu a autarquia previdenciária por meio do apelo extremo, fica clara a dinâmica a ser adotada para a adequada solução da controvérsia: “‘o cálculo das prestações
pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário-de-benefício (Lei nº. 8.213/91)’, e tem como limite máximo o maior valor de salário-de-contribuição. Assim, após a definição
do salário-de-benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.
Dessa forma, a conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário-
de-benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado
sobre o mesmo salário-de-benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito
menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS” (sic) (grifei).

 

Registro, ainda, no que por ora importa, que, como restou sedimentado na ementa do referido RE n.º 564.354/SE, “(...) não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional” (destaquei), e, como publicado no Informativo de Jurisprudência de n.º 599/2010, do E. STF, acerca do tema, que “(...) entendeu-se que não haveria
transgressão (...) ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado (proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe) não aplicara o art. 14 da
mencionada emenda (EC n.º 20/98) retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a
incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao
disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art.
7º, IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao
recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional” (sic).

 

A partir do evidenciado, considerando o entendimento sedimentado pelo Pretório Excelso, de que a limitação do salário-de-benefício ao teto do valor dos benefícios mantidos pelo RGPS é exterior
ao seu cálculo, não se tratando as alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais n.os 20/98 e 41/03 de reajuste, mas, apenas e tão somente, de majoração daquele limite máximo, e que, somente após a
definição do valor do salário-de-benefício é que se aplica o limitador máximo vigente, o qual, uma vez alterado, deve ser aplicado ao valor inicialmente calculado, devidamente reajustado, daquele salário, na
minha visão, é exatamente isto o que pretende a parte autora.

 

Com efeito, tendo a demandante cuidado de apresentar a memória de cálculo da concessão do benefício originário de sua pensão por morte de n.º 21/144.694.171-7 (qual seja, a aposentadoria por tempo de
serviço de n.º 42/076.516.185-0, com DIB em 01/07/1984), na qual consta a indicação do salário-de-benefício que serviu de base para a apuração de sua renda mensal, verifico, em tal documento (v. p. 01 do documento
anexado com ID 16372845), que referido salário-de-benefício, por ocasião da concessão da prestação originária, em 01/07/1984, era de Cr$ 1.350.186,32, valor este inferior ao maior valor-teto então vigente (v. § 4.º, do
art. 26, do Decreto n.º 77.077/76, e § 4.º, do art. 21, do Decreto n.º 89.312/84), da ordem de Cr$ 1.652.640,00. Deste modo, como o valor do salário-de-benefício calculado pelo instituto réu foi integralmente
utilizado para o cálculo da renda mensal da pensão por morte da autora, não tendo sofrido, na ocasião da concessão, qualquer limitação pelo maior valor-teto do RGPS então vigente, por óbvio que, com o
advento das emendas constitucionais em referência, as quais majoraram o teto dos benefícios pagos pelo regime, tal valor também não ficou sujeito a qualquer limitação. Por isso, como em momento algum o
valor do salário-de-benefício da prestação previdenciária objeto da controvérsia sofreu qualquer limitação pelos tetos instituídos pelas ECs n.os 20/98 e 41/03, não há que se falar em direito a se o readequar.

 

Se assim é, no meu pensar, Maria Inês Arruda Céspedes não tem direito à revisão pretendida, e isto porque, repiso, não houve, em nenhum momento, nem na data da concessão da prestação da qual
a sua se originou (01/07/1984), nem nas datas das promulgações das ECs n.os 20/98 e 41/03, a limitação de seu salário-de-benefício aos tetos então vigentes do RGPS para o cálculo da devida renda mensal.

 

É a fundamentação que reputo necessária.
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Dispositivo.

 

Posto isto, sem identificar, nesta decisão, o cometimento de qualquer omissão ou a presença de qualquer ponto obscuro ou contraditório, resolvendo o mérito do processo (v. art. 487, inciso I, do CPC),
julgo improcedente o pedido. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais, com base no disposto no art. 85, §§ 2.º a 6.º, do CPC, fixo no percentual mínimo incidente sobre o valor atualizado da
causa, observada, no entanto, sua condição de beneficiária da gratuidade da justiça (v. despacho registrado com o ID 16935888). Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Catanduva, data da assinatura eletrônica.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

1ª VARA DE SÃO VICENTE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003924-52.2019.4.03.6141
AUTOR: JOSE RICARDO EVA DE TOLEDO
Advogado do(a) AUTOR: LIDIA TOMAZELA - SP63823
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

Vistos,

Proceda a secretaria a retificação do polo passivo e expeça-se novo mandado de citação e intimação.

Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0004464-30.2015.4.03.6141
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE
Advogado do(a) EMBARGADO: FARID MOHAMAD MALAT - SP240593

 

DESPACHO

 

1- Vistos.

2- Ciência às partes da virtualização dos autos, manifeste-se as partes no tocante ao prosseguimento do feito.

3- Intime-se.

 SÃO VICENTE, 6 de setembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0004464-30.2015.4.03.6141
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE
Advogado do(a) EMBARGADO: FARID MOHAMAD MALAT - SP240593

 

DESPACHO

 

1- Vistos.

2- Ciência às partes da virtualização dos autos, manifeste-se as partes no tocante ao prosseguimento do feito.

3- Intime-se.

 SÃO VICENTE, 6 de setembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000152-81.2019.4.03.6141
AUTOR: EDILSON JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: NALIGIA CANDIDO DA COSTA - SP231467, LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815
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RÉU: UNIÃO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RAFAEL SGANZERLA DURAND - MS14924-A

 

DESPACHO

Vistos,

Anote-se.

Após, aguarde-se pelo prazo indicado no despacho retro.

INt.

 SÃO VICENTE, 4 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000270-91.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JOAO MADEIRA DA SILVA FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: RUBENS SIMOES DE OLIVEIRA - SP70947
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Providencie a Secretaria a autuação dos embargos à execução em apartado.

Após, intime-se o embargado para resposta, no prazo legal.

Cumpra-se.

    SãO VICENTE, 23 de outubro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004476-44.2015.4.03.6141
SUCEDIDO: MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI
Advogado do(a) SUCEDIDO: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA - SP338809
SUCEDIDO: MIRTES APARECIDA AGUIAR PALHARES
Advogado do(a) SUCEDIDO: LUIZ FABIANO SANTIAGO - SP191445

 

DESPACHO

Vistos,

Ciência às partes sobre a virtualização dos autos, cuja tramitação deverá ser exclusivamente por meio do sistema PJe.

Diante da notícia de parcelamento do débito, aguarde-se sobrestado em aquivo, devendo a parte exequente informar nos autos por ocasião da quitação.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 3 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004476-44.2015.4.03.6141
SUCEDIDO: MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI
Advogado do(a) SUCEDIDO: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA - SP338809
SUCEDIDO: MIRTES APARECIDA AGUIAR PALHARES
Advogado do(a) SUCEDIDO: LUIZ FABIANO SANTIAGO - SP191445

 

DESPACHO

Vistos,

Chamo o feito à ordem.

Verifico que no sistema processual não conta a OAB como autora ação.

Assim, determino à secretaria efetue a retificação.
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Após, intime-se as partes deste despacho e dos despacho retro.

Int. e cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 5 de dezembro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003073-13.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: ELZA BARBOSA
Advogado do(a) RÉU: MARIA CATARINA BENETTI - SP52792
 
 

  

       

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante da ausência de manifestação da empresa autora, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 06 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017053-53.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JOCIMARA HELENA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: NALIGIA CANDIDO DA COSTA - SP231467, LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Para que seja apreciado seu pedido de justiça gratuita, apresente a autora – servidora pública municipal – cópia de sua última declaração de IR.

Prazo: 15 dias.

Int. 

São Vicente, 06 de dezembro de 2019.

 

    SãO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
INQUÉRITO POLICIAL (279) Nº 0002747-12.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
INVESTIGADO: EDUARDO CHECCHINATO, ADRIANO CAMPOS LISBOA
Advogado do(a) INVESTIGADO: EDMUNDO DAMATO JUNIOR - SP266343
 
 

 

     D E C I S Ã O
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O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de EDUARDO CHECCHINATO E ADRIANO CAMPOS LISBOA, já qualificados nos autos, pela prática, em tese, do crime descrito no artigo 289, §1º do
Código Penal.

Narra a denúncia, que no dia 11 de novembro de 2017, por volta de 13h20min, no Município de Praia Grande/SP, em uma feira livre, EDUARDO CHECCHINATO e ADRIANO CAMPOS LISBOA, atuando em
concurso de pessoas, caracterizado pela unidade de desígnios e distribuição de tarefas para obtenção de finalidade comum, por conta própria, guardavam e introduziram na circulação moeda falsa, consistente em 07 (sete)
cédulas falsas, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) cada.

Segundo consta, as notas eram de EDUARDO, que entregou duas das cédulas a ADRIANO, e ambos tentaram trocar uma nota de R$20,00 (vinte reais) com um funcionário de uma barraca de pastel.

Um policial militar à paisana presenciou os fatos e abordou os denunciados, acabando por encontrar mais cinco notas falsas com EDUARDO, e outras duas com ADRIANO.

Ambos foram presos em flagrante. Em audiência de custódia, a prisão foi convertida em medidas cautelares diversas.

É o breve relatório.

A peça acusatória preenche todos os requisitos formais insculpidos no artigo 41 do Código de Processo Penal, descrevendo o fato, em tese, delituoso, com todas as suas circunstâncias e apontando a existência de elementos
indiciários demonstrativos da autoria do delito pelos acusados.

Com efeito, a materialidade delitiva restou comprovada por meio do auto de apreensão e laudo pericial, que atestou que as sete cédulas apreendidas são falsas, e que não se trata de falsificação grosseira.

Os indícios de autoria, por sua vez, estão presentes, conforme documentos acima citados, e depoimentos dos próprios acusados.

Isto posto, resta claro que a denúncia encontra lastro probatório mínimo a fim de que tenha início a ação penal, uma vez que, neste momento processual, o juízo que se faz é de plausibilidade do pedido, com base nos elementos de
prova existentes, os quais, in casu, revelam indícios suficientes de autoria e prova da materialidade.

Ademais, no sub examen não se vislumbra a ocorrência de qualquer das hipóteses de rejeição descritas no artigo 395 do Código de Processo Penal.

Assim sendo, RECEBO A DENÚNCIA em desfavor de EDUARDO CHECCHINATO E ADRIANO CAMPOS LISBOA, por infração ao artigo 289, §1º do Código Penal.

Nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal, citem-se os denunciados acerca dos termos da peça acusatória, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem resposta, oportunidade em que poderão
arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas.

Intimem-se os acusados para que compareçam em Secretaria em 5 (cinco) dias, para dar início ao cumprimento das medidas cautelares diversas da prisão, fixadas em audiência de custódia, em especial, a de
comparecimento bimestral em Juízo.

Caso não constituam defensor e não apresentem resposta à acusação, no prazo legal assinalado, os autos serão remetidos à Defensoria Pública da União, que ficará então nomeada para atuar na defesa dos acusados.

Observo que as testemunhas de defesa meramente abonatórias poderão ser substituídas por declaração. Entretanto, aquelas que forem arroladas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação,
salvo requerimento justificado da defesa por ocasião da resposta à acusação.

Proceda a Secretaria a digitalização do auto de prisão em flagrante.

Retifique-se a autuação, alterando-se a classe para ação penal.

Requisitem-se as folhas de antecedentes e informações criminais de costume, bem como eventuais certidões decorrentes, oficiando-se ao respectivo Juízo.

Elabore-se o cálculo do prazo prescricional, anexando aos autos.

Cadastrem-se os bens apreendidos no SNBA, anexando-se o comprovante aos autos.

Após a juntada do mandado e da resposta ou, certificado o decurso de prazo para oferecê-las, tornem conclusos. 

Com a vinda dos autos, verifique-se se as notas falsas se encontram juntadas. Em caso positivo, desentranhem-se e encaminhem-se ao Banco Central do Brasil para acautelamento. Caso as cédulas estejam no depósito
da Polícia Federal, solicite-se que se adotem as providências para que as cédulas sejam remetidas ao Banco Central, para acautelamento.

Intime-se o Ministério Público Federal.

 

    SãO VICENTE, 4 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004439-87.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ADMILSON FERREIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SOUZA BALDINO - SP309004-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Em 15 dias, sob pena de extinção, regularize o autor sua petição inicial, anexando:

1.    Procuração, declaração de pobreza e comprovante de residência atuais. 

2.    Justificando o valor atribuído à causa. Apresente planilha demonstrativa. 

Int.

São Vicente, 06 de dezembro de 2019.

 

    SãO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1207/1584



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003653-43.2019.4.03.6141
AUTOR: VITOR STOCCO FERNANDES EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: VANIA APARECIDA STOCCO FERNANDES - SP208715
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir e o porquê. O
simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 

 SÃO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004115-97.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: FLAVIO MORCELLI BERTERO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS GONCALVES GASPAR - SP367468
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até julgamento, pelo E. STF, da ADI 5090.

Int.

Cumpra-se.

 

    SãO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002518-93.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ARTUR DOMINGOS DA SILVA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ENZO SCIANNELLI - SP98327
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

A manifestação do autor não atende às determinações constantes da decisão anteriormente proferida.

Assim, cumpra-a integralmente, em 15 dias, sob pena de extinção.

Informo, por oportuno, o feito apontado no termo de prevenção:

2a VARA - FORUM FEDERAL DE SANTOS - http://processualsp.jfsp.jus.br/csp/webservice/prevencaoJFPJE.csp02062438019974036104

PROCEDIMENTO COMUM - BAIXA - FINDO - 02062438019974036104 - 01080101;

ARTUR DOMINGOS DA SILVA FILHO (3739912820); X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (360305000104);

Int.

    SãO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000402-85.2017.4.03.6141
AUTOR: FABIO DE ANDRADE BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: MARISA DE ABREU TABOSA - SP91133
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais provas pretendem produzir e o porquê. O
simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int. 

 SÃO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001769-76.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REPRESENTANTE: DEBORA ROSANA VIEIRA TOMAS PINTO
 

 

DESPACHO

Vistos,

Indefiro a pretensão deduzida pela CEF, uma vez que o endereço fornecido na petição retro já foi diligenciado negativamente.

Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Int.

 SÃO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0008419-35.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR - SP244363, MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA - SP100076
EXECUTADO: ALINE OLIVEIRA VIEIRA BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO MEDEIROS - SP259485

 

DESPACHO

1- Vistos.

2- Intimem-se as partes no tocante à virtualização dos autos.

3- Manifeste-se a Executada no tocante ao despacho de fls. 33 (autos digitalizados).

4- Intime-se.

 SÃO VICENTE, 24 de setembro de 2019.

 
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL (1683) Nº 0011123-79.2009.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: SOCIEDADE DE ADM.MELHORAM.URBANOS E COMERCIO LIMITADA
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS BATISTA DA SILVA - SP131444, JOSE CARLOS FAGONI BARROS - SP145138, ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA - SP166213, ADELAIDE
SMITH MAIA DO NASCIMENTO - SP104297
RÉU: PRINCAL ADMINISTRACAO AGRICULTURA E IMOVEIS LTDA, MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: GERSON LUIZ SPAOLONZI - SP102067
Advogados do(a) RÉU: FARID MOHAMAD MALAT - SP240593, EDMILSON DE OLIVEIRA MARQUES - SP141937
LITISCONSORTE: ROSELI DE ARAUJO VICENTE, GENI RODRIGUES DE ARAUJO, JOAO CARLOS SALVADOR, ADRIANA COSTA SALVADOR, LADISLAU REIS RESINA,
MARIZETE NASCIMENTO COSTA PINTO, EDIVALDO FERNANDES PINTO, WAGNER APARECIDO RAMOS GALUCIO, JUNIRCE SANCHEZ GALUCIO, MARIA APARECIDA DE
GOUVEIA AMBROSIO, AMELIA ANDRADE DELGADO, FRANCISCO CARRASCO DELGADO, MIRIAN ALONSO GUTIERREZ, ANTONIO JOSE HENRIQUE DOS SANTOS,
CRISPINA IGLESIAS DOS SANTOS, DANIELLA MAGLIO RAGONHA, CONCEICAO BARREIRA VIGNA, NORTON PAULO VIGNA, HEALTHINESS PARTICIPACOES EIRELI,
MARILENA MONTEIRO AMARELLO, MARIA LUIZA NOGUEIRA, NANCY GUARNIERI, RACHEL PUCCI MENOZZI, ANTONIO ALBERTO PANICO, MARLENE DOS SANTOS
PANICO
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ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: ADELAIDE ROSSINI DE JESUS
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: ADELAIDE ROSSINI DE JESUS
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: SERGIO COLLEONE LIOTTI
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: SERGIO COLLEONE LIOTTI
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: MARCIA CRISTINA RESINA ALVES
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: CAIO POMPEO PERCILIANO ALVES
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: MAURICIO LUCIO DE SOUZA
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: MAURICIO LUCIO DE SOUZA
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: GILBERTO ABRAHAO JUNIOR
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: GILBERTO ABRAHAO JUNIOR
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: VANDERLEY SAVI DE MORAES
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: MARCELO VALLEJO MARSAIOLI
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: MARCELO VALLEJO MARSAIOLI
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: MARCIO CROCIATI
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: CARLOS ROBERTO LOPES JUNIOR
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: CARLOS ROBERTO LOPES JUNIOR
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: AIDA RAGONHA LYRA
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: MARCO ANTONIO ALVARENGA SEIXAS
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: MARCO ANTONIO ALVARENGA SEIXAS
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: ROBERTO CARLOS KEPPLER
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: ADEMAR PEREIRA DE FREITAS
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: ADEMAR PEREIRA DE FREITAS
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: ADEMAR PEREIRA DE FREITAS
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: DOUGLAS ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: PAULO ROBERTO SATIN
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: DANIELA SILVA LIMA DE ALMEIDA
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: PAULO ROBERTO SATIN

     D E C I S Ã O
Vistos etc.
Inicialmente, concedo aos seguintes confrontante e ex-confrontantes da área objeto desta ação os benefícios da gratuidade de justiça: João Carlos Salvador, Adriana Costa Salvador, Deolinda Bianchini Destro, Miriam
Alonso Gutierrez, Marilena Monteiro Amarello, Maria Luiza Nogueira e Nancy Guarnieri.
No mais, tendo em vista o resultado da perícia, realizada nos termos da decisão proferida por este Juízo em 18/03/2015, segundo a qual "Por todo o exposto, é de se concluir que a retificação imobiliária em apreço não
acarreta sobreposições de propriedades distintas nem prejuízos a terceiros, excetuada tão somente a nesga de terreno de marinha, de propriedade da União Federal, que consta existir no interior da Área 'A' da
'Samu', junto à testada desta para a Avenida Presidente Castelo Branco, nesga essa passível de ser excluída da descrição da referida Área 'A', quando da realização da 2ª etapa desta perícia", e a ausência de
impugnações ao laudo, exceção feita à União Federal, verifico a desnecessidade de permanência nesta lide dos confrontantes do lado direito do imóvel objeto dos pedidos iniciais, ou seja, dos proprietários e ex-
proprietários do "Loteamento Vila Argentina" que se manifestaram nos autos.
Com efeito, conforme já havia manifestado a parte autora na peça inaugural dos autos, a pretensão consistente na retificação de sua área não implicaria em prejuízos aos lotes daquele loteamento vizinho, eis que respeitadas as
confrontações quando se sua implantação.
Com isso, ficam rejeitadas todas as preliminares e argumentações de mérito lançadas por alguns daqueles confrontantes, em especial Miriam Alonso Gutierrez, eis que desprovidas de qualquer lógica tanto em face dos pedidos
iniciais quanto, agora, em decorrência do minucioso laudo elaborado pelo perito judicial. Resta também rechaçada a aplicação das penas de litigância de ma fé à parte autora, igualmente requerida sem fundamentação fática pela
confrontante Miriam A. Gutierrez.
Como a citação dos proprietários do loteamento Vila Argentina ocorreu em razão de determinação judicial, quando os autos ainda tramitavam na Justiça Estadual, deixo de fixar em relação a estes os ônus da sucumbência,
inclusive àqueles que, em sua minoria, apresentaram oposição aos pedidos iniciais.
Decorrido o prazo de 15 dias sem outras manifestações nos autos, determino que a Secretaria:
a) exclua do polo passivo todos os litisconsortes passivos, à exceção da "Princal", da UF e do Município de Praia Grande, salvo havendo expresso interesse no acompanhamento da causa;
b) intime-se o perito a dar início aos trabalhos da segunda etapa; e
c) expeça-se em favor do perito alvará correspondente a 50% do valor previamente arbitrado para essa tarefa, ou seja, R$ 10.940, conforme requerimento de 24/10/2019.
Int. Cumpra-se.

SãO VICENTE, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004442-42.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ALEXSANDRE OLIVEIRA DE QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN VIANA FRANCO - SP420986
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

No prazo de 15 dias, deverá a parte autora providenciar e emenda da petição inicial mediante a juntada de:

a) a planilha de evolução efetiva do financiamento, disponibilizada pela CEF mediante simples requerimento ou, se necessário, com intervenção de seu(ua) advogado(a), já que pretende a revisão do contrato;

b) comprovante de residência e declaração de pobreza atualizados (emitidos há, no máximo, três meses), bem como as últimas duas Declarações de Ajuste Anual;

c) matrícula atualizada do imóvel;

d) o documento contábil mencionado no item 6 da petição inicial; e

e) os extratos de sua conta corrente, tal como alega no item 6 da peça exordial.

Outrossim, deverá a parte autora:

I) estimar corretamente o valor da causa, nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, de acordo com os pedidos que deduziu, já que requer a devolução de valores em dobro;

II) comprovar documentalmente as tentativas de negociação;

III) esclarecer:

III.a) a contradição das alegações lançadas no item 5 da inicial (Dos fatos), ao dizer que a prestação deveria ser de R$ 1.427,32, que foi a mesma prevista no contrato, bem como das taxas de juros previstas e aplicadas (item 6
da inicial);

III.b) qual previsão contratual foi desrespeitada pela CEF, bem como demonstrar em planilha comparativa;

III.c) se a parcela pretendida é R$ 682,37, R$ 758,27, R$ 663,97 ou R$ 978,80, bem como acostar planilha demonstrativa;
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III.d) como pode ter pago 72 prestações mensais desde 01/2014 se declarou ter inadimplido algumas delas;

III.e) de qual documento retirou a informação de que a prestação inicial foi de R$ 1.818,50 (item 6 da inicial);

III.f) se existe leilão para ser anulado, conforme informado unicamente nos pedidos finais, item 6;

IV.g) quem reside no imóvel objeto do financiamento; e

IV) comprovar a alegação de que as prestações pagas não foram abatidos no saldo devedor e de quanto mais paga, mais sua dívida aumenta, atento aos deveres da boa-fé processual (artigos 5º e 80 do Código de Processo
Civil).

 

Isto posto, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para regularização do feito, nos termos acima esmiuçados, sob pena de indeferimento da petição inicial (Código de Processo Civil, artigos 320 e 321).

Int.

 

SãO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000378-79.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: GILBERTO SMITH, MARIANA GRECCO MARIUTTI SMITH
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS MAURICIO BARBOSA PAVAO - SP128715
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS MAURICIO BARBOSA PAVAO - SP128715
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se a liquidação do alvará expedido.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

 SÃO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004420-81.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Ciência às partes sobre a redistribuição do feito.

Manifestem-se em prosseguimento.

Int.

 SÃO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002758-19.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: JOEL DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Cumpram as partes o determinado na decisão ID 23710944, apresentando novos cálculos, conforme critérios fixados.

Int.
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 SÃO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000692-03.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: AVELINO CESAR DE PAULA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se o pagamento do precatório expedido nestes autos.

Int. Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000974-41.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: M GREJO CONSTRUTORA, MARCELO GREJO
Advogado do(a) EXECUTADO: LISLIE DE OLIVEIRA SIMOES LOURENCO - SP305834

 

DESPACHO

Vistos,

Indefiro a pretensão deduzida pela CEF, uma vez que o executado não foi intimado sobre a realização da penhora.

Assim, manifeste-se o exequente em prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 SÃO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005620-53.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: JESUINO DIOGO FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005, ALBERTO MATHEUS PAZ GONZALEZ - SP207267-E, FELIPE FONSECA SANTOS - SP215356-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Considerando a petição ID 24767306, na qual houve concordância com os cálculos apresentados pelo INSS por ocasião da impugnação, esclareça a parte exequente a manifestação ID 25682069.

Int.

 SÃO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004429-43.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: MARLENE CARVALHO EWALD
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CHIBIAK JUNIOR - SP240672
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
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     D E C I S Ã O

 

           Vistos.

           Petição id 25764019: reporto-me aos fundamentos da decisão proferida em 06/12/2019 e mantenho o reconhecimento da incompetência deste Juízo para o processamento da ação mandamental.

           Registro, por oportuno, que os autos foram encaminhados à Seção Judiciária de Curitiba via malote digital em data anterior a comunicação de interposição de agravo de instrumento, conforme documento id 25727437,
dada a urgência do caso.

           Int.

           São Vicente, 09 de dezembro de 2019.

Marina Sabino Coutinho

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003959-12.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: F. S. S.
REPRESENTANTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA CAETANO
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIS MARQUES SIQUEIRA - SP389371, 
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSS MONGAGUA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por intermédio do qual o impetrante pleiteia, em síntese, que a autoridade coatora analise o pedido de concessão de benefício apresentado em

09/01/2019. 
Postergada a análise da liminar, foram prestadas as informações, documento id 25377851 e 25377853 
É o relatório. Decido. 
Depreende-se do conjunto probatório que a providência reclamada nesta ação mandamental já foi obtida administrativamente.
Nesse passo, atendida a pretensão principal da impetrante, qual seja, a análise do pedido formulado administrativamente, verifico a perda superveniente de interesse processual, razão pela qual o feito deve ser

extinto, sem resolução do mérito.
Isto posto, ante a perda superveniente de interesse processual, caracterizada pelo atendimento da providência reclamada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, a teor do

artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários, tendo em vista o disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.
Ciência ao Ministério Público Federal.
P.R.I.
São Vicente, 09 de dezembro de 2019. 

 

MARINA SABINO COUTINHO

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5001776-39.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ODILON SILVA PORTO, ELISABETH CAMPOS SILVA PORTO
Advogado do(a) AUTOR: HELIO LOBO JUNIOR - SP25120
Advogado do(a) AUTOR: HELIO LOBO JUNIOR - SP25120
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Diante da manifestação das partes, arbitro os honorários do sr. perito em R$ 5.810,00.

Providencie a parte autora seu depósito judicial.

Após, intime-se o sr. perito para início dos trabalhos.

Int.
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    SãO VICENTE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003366-80.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: MAUREN DE CARVALHO DONNER, LORELEY DE CARVALHO DONNER MANOEL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação apresentada pelo INSS.

Após, voltem-me os autos conclusos para decisão.

Int.

 SÃO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003094-16.2015.4.03.6141
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B
ESPOLIO: MARBEL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, ABEL ANTONIO MARQUES
Advogados do(a) ESPOLIO: BHAUER BERTRAND DE ABREU - SP199949, CINTHIA ATAIDE DO PRADO - SP281338, ARIADNE DIGMAYER ROMERO MARQUES - SP307530
Advogados do(a) ESPOLIO: BHAUER BERTRAND DE ABREU - SP199949, CINTHIA ATAIDE DO PRADO - SP281338, ARIADNE DIGMAYER ROMERO MARQUES - SP307530

 

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista que houve determinação nos autos para que o montante bloqueado fosse apropriado pela CEF, no prazo de 10 dias, esclareça a parte exequente sobre a efetivação da referida apropriação, apresentando
memória de cálculo atualizada.

Int.

 SÃO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003588-75.2015.4.03.6141
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
RÉU: ANTONIO RODRIGUES VERGUEIROS - ME, ANTONIO RODRIGUES VERGUEIROS
 

 

DESPACHO

Vistos,
 
Defiro o prazo suplementar de 30 dias, conforme requerido pela CEF.
Decorrido o prazo supra, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.
Anoto que o sobrestamento do feito não obsta futuro peticionamento.
Int.
 

 SÃO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004188-69.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: GERALDO SIMPLICIO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JUARES OLIVEIRA LEAL - SP272528
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA
SRI
 
 
 

     D E C I S Ã O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1214/1584



 

 

            Vistos.

            Cumpra-se a decisão proferida em 27/11/2019.

            Após, tornem conclusos.

            Int.

            São Vicente, 09 de dezembro de 2019.

Anita Villani

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003305-25.2019.4.03.6141
AUTOR: JARDELINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR - SP346457
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora sobre a petição do INSS.

Int.

 SÃO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003305-25.2019.4.03.6141
AUTOR: JARDELINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR - SP346457
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a parte autora sobre a petição do INSS.

Int.

 SÃO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003213-81.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCIO JOSE SILVA LOCOCO - ME, MARCIO JOSE SILVA LOCOCO
 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.

Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 SÃO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001206-82.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: SILVANA APARECIDA DONATONE
Advogado do(a) AUTOR: EMILIA PORTERO FERNANDES - PR34172
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a concessão de benefício de auxílio-acidente, desde a data da cessação do auxílio-doença que recebeu do réu.

Com a inicial vieram documentos.

Foi indeferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, razão pela qual a autora recolheu as custas iniciais.

Indefiro o pedido de tutela, foi designada perícia.

O INSS foi citado, e apresentou contestação e quesitos.

Laudo pericial anexado aos autos.

Dada ciência às partes, ambas se manifestaram.

Foi afastada parte da impugnação da autora ao laudo, e determinado ao sr. Perito que prestasse esclarecimentos.

Anexados os esclarecimentos, e dada novamente ciência às partes, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

Passo à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente.

Senão, vejamos.

O auxílio-acidente pleiteado pela parte autora é aquele benefício pago ao segurado após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, das quais resultem seqüelas que impliquem
na redução da sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

Em outras palavras, para o deferimento do benefício de auxílio-acidente, a incapacidade do segurado deve ser permanente (sem possibilidade de recuperação), parcial para a atividade exercida pelo
segurado (deve implicar em maior esforço, de sua parte), e decorrente de lesões causadas por acidente de qualquer natureza.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está
com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do benefício, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria
de qualificação que não tem no momento.

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial, a parte autora não está incapacitada para o exercício de sua atividade laborativa, nada obstante as seqüelas das lesões sofridas, quando do
acidente.

De fato, o sr. Perito foi categórico ao afirmar que a autora está apta para a função de enfermeira.

Vale mencionar, neste ponto, que a função da autora é enfermeira, e não de auxiliar de enfermagem ou técnica de enfermagem. As atividades que aponta como limitadoras do exercício de sua função, em sua
manifestação, são mais relacionadas às atribuições dos técnicos e auxiliares de enfermagem do que às dos enfermeiros.

Assim, não há que se falar na concessão de benefício de auxílio- acidente.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade parcial para o exercício de sua atividade laborativa, em razão do acidente sofrido.

Por fim, sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança do Juízo onde tramitava o feito - verifico que se trata de trabalho lógico e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram
adequadamente avaliadas.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma
especialidade, seja em outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito judicial.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85 do NCPC), devidamente
atualizado. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 09 de dezembro de 2019. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005123-05.2016.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CLAUDIO DIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Ao contrário do que aduz o exequente, o INSS aplicou o IPCA-e em seus cálculos.

Assim, mantenho a decisão anterior.

Int.

    SãO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002005-28.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: JULIANA MAENA CHAHADE GOMES DE SOUZA
 ADVOGADA: ALLINE GOMES DE SOUZA  - OAB/SP 380.404

 

DESPACHO

Vistos,

Analisados os documentos acostados aos autos, depreende-se que a executada utiliza seu veículo para trabalho.

Assim, inviabilizada futura tentativa de constrição, uma vez que o bem é alcançado pela impenhorabilidade, resta inócua a manutenção da restrição, a qual objetiva apenas e tão-somente, futura constrição.

Assim, defiro a pretensão deduzida pela executada e determino a retirada da restrição no veículo placa GM/MERIVA - PLACA EGF 9351.

Cumpra-se. Após, retornem os autos à Central de Conciliação.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002005-28.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: JULIANA MAENA CHAHADE GOMES DE SOUZA
 ADVOGADA: ALLINE GOMES DE SOUZA  - OAB/SP 380.404

 

DESPACHO

Vistos,

Analisados os documentos acostados aos autos, depreende-se que a executada utiliza seu veículo para trabalho.

Assim, inviabilizada futura tentativa de constrição, uma vez que o bem é alcançado pela impenhorabilidade, resta inócua a manutenção da restrição, a qual objetiva apenas e tão-somente, futura constrição.

Assim, defiro a pretensão deduzida pela executada e determino a retirada da restrição no veículo placa GM/MERIVA - PLACA EGF 9351.

Cumpra-se. Após, retornem os autos à Central de Conciliação.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002005-28.2019.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: JULIANA MAENA CHAHADE GOMES DE SOUZA
 ADVOGADA: ALLINE GOMES DE SOUZA  - OAB/SP 380.404

 

DESPACHO
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Vistos,

Analisados os documentos acostados aos autos, depreende-se que a executada utiliza seu veículo para trabalho.

Assim, inviabilizada futura tentativa de constrição, uma vez que o bem é alcançado pela impenhorabilidade, resta inócua a manutenção da restrição, a qual objetiva apenas e tão-somente, futura constrição.

Assim, defiro a pretensão deduzida pela executada e determino a retirada da restrição no veículo placa GM/MERIVA - PLACA EGF 9351.

Cumpra-se. Após, retornem os autos à Central de Conciliação.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001576-54.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI, ALEX SANDRO ARAUJO SANTANA
 

 

DESPACHO

Vistos,
 
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 dias, conforme requerido pela CEF.
Contudo, tendo em vista a possibilidade de peticionamento nos autos, ainda que arquivados, determino o imediato sobrestamento do feito até ulterior manifestação da CEF.
Int. Ato contínuo, sobreste-se.

 

 

 SÃO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003306-71.2014.4.03.6141
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: ANTONIO LUIS DOS SANTOS ARAGAO
Advogado do(a) EXECUTADO: SARAH DOS SANTOS ARAGAO - SP263242

 

DESPACHO

1- Vistos.

2- Intime-se o Executado, através do seu representante legal, acerca da penhora de valores, para que, querendo, ofereça embargos à execução em 30 dias, desde que garantida integralmente a Execução.

3- Intime-se. 

 SÃO VICENTE, 14 de outubro de 2019.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5002520-63.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA, (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
RÉU: NICOLA ASSISI, PATRICK ASSISI
Advogado do(a) RÉU: EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI - SP127964
Advogado do(a) RÉU: EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI - SP127964
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a manifestação da defesa, aguarde-se a realização da audiência designada.

Int.

             

 

   SãO VICENTE, 10 de dezembro de 2019.
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5002520-63.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA, (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
RÉU: NICOLA ASSISI, PATRICK ASSISI
Advogado do(a) RÉU: EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI - SP127964
Advogado do(a) RÉU: EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI - SP127964
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a manifestação da defesa, aguarde-se a realização da audiência designada.

Int.

             

 

   SãO VICENTE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5002520-63.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA, (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
RÉU: NICOLA ASSISI, PATRICK ASSISI
Advogado do(a) RÉU: EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI - SP127964
Advogado do(a) RÉU: EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI - SP127964
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a manifestação da defesa, aguarde-se a realização da audiência designada.

Int.

             

 

   SãO VICENTE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003957-42.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO VICENTE
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

  

    

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Município de São Vicente em face da CEF, para cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU referente a imóvel pertencente ao PAR- Programa de
Arrendamento Residencial.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista o julgamento da repercussão geral, tema 884, Recurso Extraordinário n. 928.902, publicada em 17/10/2018, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 05 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000062-03.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA - SP100076, ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR - SP244363
EXECUTADO: UINSTON HENRIQUE
Advogado do(a) EXECUTADO: UINSTON HENRIQUE - SP106381

 

DESPACHO

1- Vistos.

2- Analisando os autos observa-se decisão de agravo de instrumento transitado em julgado extinguindo de ofício a presente Execução Fiscal (autos digitalizados).

3- Assim, intime-se as partes e, após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 

 SÃO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0006183-13.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CIRCO FRANCISCO DE OLIVEIRA - ME, CIRCO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: NOE BORGES DA CUNHA JUNIOR - SP369832-A
Advogado do(a) EXECUTADO: NOE BORGES DA CUNHA JUNIOR - SP369832-A

 

DESPACHO

1- Ciência às partes da virtualização dos autos.

2- Vistas ao Executado diante da petição apresentada (autos digitalizados).

3- Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo sobrestado.

4- Intime-se.

 SÃO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002433-10.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: LUIZ ROBERTO DA MATA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA LIMA - SP163463
EMBARGADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de embargos à execução opostos por Luiz Roberto da Mata em face do IBAMA, dada a execução fiscal que este lhe promove, n. 5000571-72.2017.4.03.6141.

Alega, em suma, a nulidade da execução eis que a CDA não atende aos requisitos legais, bem como que o imóvel penhorado nos autos da execução é bem de família, sendo, portanto, impenhorável. Pede a extinção
da execução, ou, subsidiariamente, a substituição do bem penhora pela embarcação que indica.

Com a inicial vieram os documentos.

Recebidos os embargos, o embargado se manifestou, impugnando os embargos e juntando documentos.

Intimada, a parte embargante se manifestou em réplica.

Vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.
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Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade
das partes.

Passo à análise do mérito.

Razão não assiste à parte embargante no que se refere à nulidade da CDA executada.

Ao contrário do que alega, a CDA executada contém todos os elementos necessários – sendo, portanto, válida e legítima.

A certidão de dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez por força do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional e no artigo 3º da Lei n. 6830/80, e é título executivo.

Regular, portanto, a execução fiscal ora embargada.

Por outro lado, no que se refere à impenhorabilidade do imóvel onde reside o embargante, com sua família, verifico que razão lhe assiste.

Restou demonstrado, nos autos da execução, que o embargante utiliza tal imóvel como sua residência, sendo por conseguinte bem de família.

Ao contrário do que alega o IBAMA, não se trata de imóvel suntuoso – não se lhe aplicando o julgamento transcrito, que menciona imóvel avaliado em mais de 6 milhões de reais. O imóvel do embargante é uma boa
casa, avaliado em R$ 350.000,00, mas não suntuosa.

Assim, verifico que deve ser desconstituída a penhora de tal imóvel – uma única casa, em que pese ocupando dois lotes menores.

No que se refere ao bem oferecido à penhora, por fim, esclareço que se trata de providência a ser tomada nos autos da execução. Assim, deixo de apreciá-la nesta sentença.

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, ACOLHENDO EM PARTE OS PRESENTES
EMBARGOS À EXECUÇÃO para desconstituir a penhora realizada no imóvel residencial do embargante, em Itanháem/SP.

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Esclareço que não se trata de compensação, esta vedada pelo § 14º do artigo 85 do NCPC. Custas ex lege.

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais, remetendo-se os presentes ao arquivo, após o trânsito em julgado desta sentença.

P.R.I.

São Vicente, 06 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001061-48.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: GUAIUBA TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: NIEDSON MANOEL DE MELO - SP166031-A
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União, nos quais alega a existência de vício na sentença proferida neste feito.

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

No mérito, razão assiste à parte embargante.

De fato, a sentença proferida não tem relação com o presente feito. 

Assim, acolho os embargos de declaração para que anular a sentença.

Passo a proferir nova sentença.

 

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico ser de rigor a rejeição dos embargos, eis que a parte embargante não cumpriu o quanto determinado no artigo 917, § 3º, do CPC.
Dispõe o artigo 917, com seu § 3º:

 
Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá alegar:
I - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;
II - penhora incorreta ou avaliação errônea;
III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de execução para entrega de coisa certa;
V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;
VI - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento.
(...)

§ 3o Quando alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à do título, o embargante declarará na petição inicial o valor que entende correto,
apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.

§ 4o Não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, os embargos à execução:
I - serão liminarmente rejeitados, sem resolução de mérito, se o excesso de execução for o seu único fundamento;
(...)

 
Assim, considerando que a parte embargante alega excesso de execução, e, intimada a se manifestar sobre as preliminares arguidas pela União, quedou-se inerte, de rigor a rejeição dos

presentes embargos.
Isto posto, rejeito os presentes embargos à execução, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso IV, do

Código de Processo Civil.
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Condeno a parte embargante, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios à União, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado.
Custas ex lege.

P.R.I.

 

P.R.I.

São Vicente, 09 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003962-64.2019.4.03.6141

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do pagamento do débito ora executado pela parte executada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

 

 

SãO VICENTE, 9 de dezembro de 2019

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003314-84.2019.4.03.6141

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE

Advogado do(a) EXEQUENTE: FARID MOHAMAD MALAT - SP240593

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do pagamento do débito ora executado pela parte executada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

 

 

SãO VICENTE, 9 de dezembro de 2019

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003320-91.2019.4.03.6141

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1222/1584



Advogado do(a) EXEQUENTE: FARID MOHAMAD MALAT - SP240593

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do pagamento do débito ora executado pela parte executada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

 

 

SãO VICENTE, 9 de dezembro de 2019

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003977-33.2019.4.03.6141

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 
 

 

S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

Diante do pagamento do débito ora executado pela parte executada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

 

 

SãO VICENTE, 9 de dezembro de 2019

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000401-25.2016.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: SILVIO LEOPOLDO DRUWE XAVIER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELLO LEPIANE MEIRELLES DRUWE XAVIER - SP159136
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Trata-se de impugnação à execução apresentada pelo INSS, na qual alega excesso de execução nos cálculos apresentados pela parte autora.

Impugna o INSS, em suma, o cálculo da renda mensal inicial do benefício e os juros moratórios incidentes sobre os valores atrasados e apresenta cálculo dos valores que entende devidos.

 

É a síntese do necessário. DECIDO.
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Inicialmente, verifico que é desnecessária a produção de qualquer outra prova, neste feito, pois está devidamente instruído e pronto para julgamento da impugnação. Não se faz necessária a remessa dos autos à contadoria do
Juízo porque as controvérsias podem ser dirimidas pela análise da farta documentação acostada pelas partes.

Razão assiste ao INSS.

A primeira controvérsia entre os cálculos das partes diz respeito ao cálculo da RMI (Renda Mensal Inicial), o que resulta em diferenças das rendas mensais devidas e do montante de valores em atraso.

Os cálculos do INSS apresentam evolução da RMI exatamente como fez o autor em sua inicial (id 12548135, páginas 61 e 62, e 23803218), ao atribuir o valor à causa. Todavia, em seus cálculos
apresentados nesta fase de execução, observa-se que a parte exequente, no mês de 12/2003, sem qualquer respaldo legal ou justificativa nos autos, reajusta a renda mensal devida pelo índice 28,39% (id
22005161, página 3).

Observe-se que no próprio resumo de seus cálculos, o autor aponta índice teto de 22,85% (id 22005161, página 1), o mesmo que consta nos cálculos do INSS (id 23803215, página 2), e que em parte deve ser compensado no
reajuste de 12/1998. Outrossim, em sua manifestação de 21/11/2019, a parte exequente, para justificar a retidão de seus cálculos, apresenta outros que não utilizam o índice de 28,39%, no qual altera a RM na competência de
06/1992.

A segunda controvérsia refere-se aos juros de mora, no que igualmente assiste razão ao INSS.

Com efeito, se o cálculos de ambas as partes é atualizado até 08/2019, a última prestação, vencida em 31/08/2019, não deve conter juros moratórios, não importando se os cálculos são apresentados em 09 ou 10/2019.

Int.

Assim, de rigor o acolhimento dos cálculos apresentados pelo INSS.

Por conseguinte, determino o prosseguimento da execução com base nos cálculos do INSS – valor total de R$ 124.512,32 para 08/2019 (id 23803215).

É o entendimento deste Juízo ser descabida a fixação de honorários de sucumbência em cumprimento de sentença a fim de permitir a definitiva resolução da lide, sendo de conhecimento dos procuradores federais atuantes nesta
jurisdição, também, que nos inúmeros casos em que são rejeitadas as impugnações do INSS não são fixados honorários para a parte exequente.

Int.

SãO VICENTE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004391-31.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ARY STOPASSOLI
Advogado do(a) AUTOR: PAMELA STOPASSOLI D ALESSANDRO - MG199481
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Recebo a emenda à inicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Trata-se de pedido de tutela de urgência, para que seja determinada a implantação de benefício assistencial em favor do autor.

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da tutela de urgência pleiteada pela autora (artigo 300 do novo CPC), já que ausentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito.

Com efeito, os documentos anexados aos autos não são suficientes para comprovar que a parte autora não tem condições de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família – tendo sido esta
a razão do indeferimento do pedido administrativo, diferentemente do que aduz o autor em sua petição inicial.

Ademais, os documentos anexados também não são suficientes para comprovar a incapacidade do autor, que não conta ainda com 65 anos.

Assim, indefiro o pedido de tutela, e determino a realização de perícia médica e perícia sócio econômica na residência da parte autora.

Providencie a Secretaria o agendamento primeiramente da perícia social, comunicando as partes por ato ordinatório.

Após será analisada a necessidade de designação de perícia médica, considerando que o autor ajuizou outra demanda perante o JEF, na qual já será realizada perícia médica.

Juntem-se a contestação e os quesitos do INSS que se encontram depositados em Secretaria – loas deficiente.

Int.

São Vicente, 06 de dezembro de 2019.

 

 

    SãO VICENTE, 6 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004199-98.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: FABIO BARRETO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
Vistos etc.
Petição de 09/12/2019: cumpra a parte requerente integralmente os despachos retro, no prazo de 5 dias, atentando-se para o contido no id 24967894, páginas 30, 44 e 50, e que os documentos atualizados devem ter sido
emitidos  há, no máximo, três meses, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Int.

 

SãO VICENTE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003170-13.2019.4.03.6141
AUTOR: ALAIDE RODRIGUES LIMA
Advogado do(a) AUTOR: OSVALDO DE FREITAS FERREIRA - SP130473
RÉU: DAVID WILLIAN DE SOUZA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, EDSON GUILHEM, BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS S.A.
Advogados do(a) RÉU: INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR - SP132994, DARCIO JOSE DA MOTA - SP67669

 

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se o resultado da diligência com relação a citação dos réus David e Edson.

Cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004146-20.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ANTONIO DE JESUS SANTOS VALE
Advogado do(a) AUTOR: DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS - SP220829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Concedo ao autor o prazo de 15 dias para juntada de cópia integral do laudo pericial referente à empresa Soppil, eis que o documento anexado está incompleto, sem assinatura e identificação.

Após, conclusos para sentença.

Int.

    SãO VICENTE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000659-98.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS
 

 

DESPACHO

 

1- Vistos.
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2- Petição retro. Por ora nada a deferir.

3- Diante do lapso temporal transcorrido sem resposta da Carta Precatória expedida, solicite ao Juízo deprecado, por meio eletrônico, informações no tocante à referida Carta.

 

4- Cumpra-se. Intime-se.

 SÃO VICENTE, 28 de novembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000659-98.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS
 

 

DESPACHO

 

1- Vistos.

2- Petição retro. Por ora nada a deferir.

3- Diante do lapso temporal transcorrido sem resposta da Carta Precatória expedida, solicite ao Juízo deprecado, por meio eletrônico, informações no tocante à referida Carta.

 

4- Cumpra-se. Intime-se.

 SÃO VICENTE, 28 de novembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000659-98.2017.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS
 

 

DESPACHO

 

1- Vistos.

2- Petição retro. Por ora nada a deferir.

3- Diante do lapso temporal transcorrido sem resposta da Carta Precatória expedida, solicite ao Juízo deprecado, por meio eletrônico, informações no tocante à referida Carta.

 

4- Cumpra-se. Intime-se.

 SÃO VICENTE, 28 de novembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000979-63.2017.4.03.6141
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: J J B DOS SANTOS INFORMATICA - ME, JOAO JOSE BATISTA DOS SANTOS
 

 

DESPACHO

Vistos,

Por ora, aguarde-se o resultado da hasta pública designada para março de 2020.

Int. e cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 25 de novembro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004468-40.2019.4.03.6141
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EMBARGANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ABORE MARQUEZINI PAULO - SP255586
EMBARGADO: MUNICIPIO DE ITANHAEM
Advogado do(a) EMBARGADO: ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA - SP155833

 

DESPACHO

 

Vistos.

Intime o embargado para que, querendo, apresente resposta aos embargos, no prazo legal.

Intime-se.

 SÃO VICENTE, 11 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002992-57.2016.4.03.6141
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ELIZABETE BARROS PUGA BARBOZA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA ARAUJO DE SIMONE - SP184267

 

DESPACHO

1- Vistos.

2- Petição retro. Primeiramente, antes de expedir ofício para CEF, intime-se a Executada para que informe se tem interesse na utilização dos valores bloqueados para o abatimento da dívida, conforme restou requerido pela
Exequente.

3- Intime-se. Com a resposta voltem os autos conclusos. 

 SÃO VICENTE, 9 de dezembro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

3ª VARA DE CAMPINAS

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

PROCESSO nº 0020817-25.2016.4.03.6105

Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

FICA INTIMADO o exequente para se manifestar quanto à petição(ões)e/ou documento(s), no
prazo de 05 (cinco) dias.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006150-12.2017.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: ASSIMEDICA SISTEMA DE SAUDE LTDA - MASSA FALIDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MAURICIO DELLOVA DE CAMPOS - SP183917, FERNANDO FERREIRA CASTELLANI - SP209877
 
 

  

    D E S P A C H O
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                Cumpra-se o despacho ID 17625041.

         Destarte, expeça-se mandado para penhora no rosto dos autos nº 1041090-61.2016.8.26.0114, processo falimentar, em trâmite pela 3ª Vara Cível de Campinas/SP. “A posteriori”, efetuada a penhora, intime-se o
administrador judicial. Expeça-se o necessário.

      Por fim, dê-se vista a(o) exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

    Sem prejuízo, intime-se a executada quanto aos documentos colacionados pela Exequente ID 24085210 e 24085211.

     Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

3ª Vara Federal de Campinas 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

PROCESSO nº 5007287-58.2019.4.03.6105

Advogado do(a) EMBARGANTE: MAGNO DE SOUZA NASCIMENTO - SP292266

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, par. 4º, do CPC): 

 

1. FICA INTIMADO o Embargante para se manifestar sobre a impugnação aos Embargos.

2. FICAM INTIMADAS as partes para especificarem as provas que pretendem produzir devendo
justificar sua necessidade.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

5ª VARA DE CAMPINAS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5016990-13.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695
EXECUTADO: KAROLINA ALEXANDRA MIYASHIRO

  

    D E S P A C H O

Compulsando os autos, verifico que o exequente não aplicou, corretamente, a legislação de regência em relação aos consectários da mora.

É dizer, para a correção monetária dos valores referentes às anuidades devidas pelos respectivos profissionais, aplica-se a legislação específica de cada Conselho Profissional, se houver, com a finalidade de
atualização dos valores a serem pagos anualmente. De outro norte, os consectários da mora – incidentes a partir do não pagamento da anuidade – são regidos pela Lei nº 10.522/2002 (art. 37-A), que trata dos créditos das
autarquias.  
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Destarte, as anuidades serão reajustas ano a ano pelo índice respectivo (INPC, IGPM etc.), conforme a disposição específica. Tal sistemática — de reajuste de  preço, isto é, anuidade — se aplica ao valor
principal, anualmente modificado.

Já os consectários da impontualidade, concernentes em juros e multa, estão especificamente regidos pelo art. 37-A da Lei nº 10.522/02, que se refere textualmente aos créditos de qualquer natureza das
autarquias federais “não pagos nos prazos previstos”, mas que o exequente não observou.

Veja-se que a Lei nº 10.522/02, dentre vários temas, rege o estatuto dos créditos das autarquias — novamente, de qualquer natureza; expressão a abranger inclusive os conselhos profissionais —, dizendo-lhes
como podem calcular as consequências do inadimplemento (art. 37-A).

A única exceção é feita ao BACEN (§ 2º). Nesse tocante, uniformiza transversalmente o trato do específico tema dos consectários legais das autarquias, já que não existe justificativa jurídica para violar a
isonomia e permitir que autarquias federais e os mais diversos conselhos profissionais tenham regras de mora diferentes uns dos outros.

A menos que o exequente queira negar sua natureza autárquica, não pode escapar do campo de incidência previsto da Lei nº 10.522/02, feito em função de tema mais específico, a saber, os consectários de
créditos inadimplidos. Em suma, o art. 37-A da Lei nº 10.522/02 rege tema especial inserido em todas as leis especiais de criação de conselhos profissionais, a bem da isonomia.

A propósito, colaciono recente decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, proferida no AI nº 5015876-21.2019.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MONICA NOBRE, que assim pontificou:

“Alega o agravante que não é o caso de substituição da Certidão de Dívida Ativa, vez que afasta-se a aplicação da SELIC e da correção nela embutida para aplicar-se a regra especial do Decreto Lei nº
9.295/46.

Ocorre que ao caso deve ser aplicado o art. 37-A da Lei nº 10.522/02:

Art. 37-A.  Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão acrescidos de juros e multa de mora, calculados nos termos e na
forma da legislação aplicável aos tributos federais.                        

§ 1o  Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal, substitutivo da condenação do devedor em honorários advocat ícios, calculado nos termos e na forma da legislação aplicável à
Dívida Ativa da União

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica aos créditos do Banco Central do Brasil.                  

Dessa maneira, por ora, não há como reformar a decisão agravada, devendo prevalecer o entendimento para aplicação do art. 61 da Lei nº 9.430/96, que determina haver multa moratória diária, limitada a 20%
e juros de mora pela SELIC, calculados conforme o § 3º, não havendo previsão de correção monetária em separado, bastando a embutida na SELIC.”

Assim sendo, intime-se o exequente a substituir a CDA, adequando os consectários da mora ao disposto no art. 37-A da Lei nº 10.522/2002, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção da execução
fiscal.

Decorrido o prazo sem emenda da inicial, venham conclusos para extinção nos termos do art. 485, I e X, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC.

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5016920-93.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
EXECUTADO: MARILDA CARDOSO

  

    D E S P A C H O

Compulsando os autos, verifico que o exequente não aplicou, corretamente, a legislação de regência em relação aos consectários da mora.

É dizer, para a correção monetária dos valores referentes às anuidades devidas pelos respectivos profissionais, aplica-se a legislação específica de cada Conselho Profissional, se houver, com a finalidade de
atualização dos valores a serem pagos anualmente. De outro norte, os consectários da mora – incidentes a partir do não pagamento da anuidade – são regidos pela Lei nº 10.522/2002 (art. 37-A), que trata dos créditos das
autarquias.  

Destarte, as anuidades serão reajustas ano a ano pelo índice respectivo (INPC, IGPM etc.), conforme a disposição específica. Tal sistemática — de reajuste de  preço, isto é, anuidade — se aplica ao valor
principal, anualmente modificado.

Já os consectários da impontualidade, concernentes em juros e multa, estão especificamente regidos pelo art. 37-A da Lei nº 10.522/02, que se refere textualmente aos créditos de qualquer natureza das
autarquias federais “não pagos nos prazos previstos”, mas que o exequente não observou.

Veja-se que a Lei nº 10.522/02, dentre vários temas, rege o estatuto dos créditos das autarquias — novamente, de qualquer natureza; expressão a abranger inclusive os conselhos profissionais —, dizendo-lhes
como podem calcular as consequências do inadimplemento (art. 37-A).

A única exceção é feita ao BACEN (§ 2º). Nesse tocante, uniformiza transversalmente o trato do específico tema dos consectários legais das autarquias, já que não existe justificativa jurídica para violar a
isonomia e permitir que autarquias federais e os mais diversos conselhos profissionais tenham regras de mora diferentes uns dos outros.

A menos que o exequente queira negar sua natureza autárquica, não pode escapar do campo de incidência previsto da Lei nº 10.522/02, feito em função de tema mais específico, a saber, os consectários de
créditos inadimplidos. Em suma, o art. 37-A da Lei nº 10.522/02 rege tema especial inserido em todas as leis especiais de criação de conselhos profissionais, a bem da isonomia.

A propósito, colaciono recente decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, proferida no AI nº 5015876-21.2019.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MONICA NOBRE, que assim pontificou:

“Alega o agravante que não é o caso de substituição da Certidão de Dívida Ativa, vez que afasta-se a aplicação da SELIC e da correção nela embutida para aplicar-se a regra especial do Decreto Lei nº
9.295/46.

Ocorre que ao caso deve ser aplicado o art. 37-A da Lei nº 10.522/02:

Art. 37-A.  Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão acrescidos de juros e multa de mora, calculados nos termos e na
forma da legislação aplicável aos tributos federais.                        

§ 1o  Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal, substitutivo da condenação do devedor em honorários advocat ícios, calculado nos termos e na forma da legislação aplicável à
Dívida Ativa da União

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica aos créditos do Banco Central do Brasil.                  

Dessa maneira, por ora, não há como reformar a decisão agravada, devendo prevalecer o entendimento para aplicação do art. 61 da Lei nº 9.430/96, que determina haver multa moratória diária, limitada a 20%
e juros de mora pela SELIC, calculados conforme o § 3º, não havendo previsão de correção monetária em separado, bastando a embutida na SELIC.”

Assim sendo, intime-se o exequente a substituir a CDA, adequando os consectários da mora ao disposto no art. 37-A da Lei nº 10.522/2002, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção da execução
fiscal.

Decorrido o prazo sem emenda da inicial, venham conclusos para extinção nos termos do art. 485, I e X, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC.

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012899-11.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando o recebimento de crédito tributário consubstanciado em taxa
de lixo e taxa de sinistro.

Citada, a Caixa Econômica Federal ofertou exceção de pré-executividade. Alega que o bem imóvel sobre o qual incide o imposto em cobrança foi adquirido com recursos do FAR – Fundo de Arrendamento
Residencial, instituído pela Lei nº 10.188/2001, constituindo-se, assim, em propriedade da União. Aduz que é apenas gestora do programa de arrendamento residencial, razão pela qual o imóvel não integra seu patrimônio.

Invoca o julgamento do RE nº 928.902/SP, no qual foi reconhecida a imunidade tributária recíproca. Alega que é o arrendatário que deve suportar o pagamento da taxa. Acresce que, como não se reveste da
condição de proprietária, titular do domínio útil ou de possuidora do bem imóvel tributado, não pode ser considerada sujeito passivo em relação à cobrança das taxas. Requer, ao final, o acolhimento da exceção de pré-
executividade.

O processo permaneceu suspenso até ulterior decisão do STF no RE nº 928.902/SP.

Intimado, o exequente impugnou (ID 25423543) requerendo o não conhecimento ou a rejeição da exceção de pré-executividade.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É, no essencial, o relatório.

Fundamento e decido.

A exação cobrada diz respeito a imóvel submetido ao Programa de Arrendamento Residencial, com opção de compra, instituído pela Lei nº 10.188/2001, para atender à necessidade de moradia da população
de baixa renda.

Como se constata, no Programa de Arrendamento Residencial - PAR os imóveis permanecem sob a propriedade fiduciária da CEF, apesar de não se comunicarem com o seu patrimônio, porquanto não
integram o ativo desta, e de constituírem patrimônio de um fundo privado chamado FAR.

Desta forma, até a transferência da propriedade para o arrendatário, o imóvel continua sob a propriedade daquela empresa pública, o que autorizava os municípios, como o embargado, exigirem da CEF o
pagamento dos impostos e taxas adjetas, na condição de responsável tributário, ainda que o arrendatário do imóvel fosse considerado contribuinte, imperando juízo que afastava a imunidade tributária recíproca.

Não obstante, o plenário do Supremo Tribunal Federal, em 17/10/2018, no julgamento do RE 928.902, com repercussão geral reconhecida, entendeu que os bens e direitos que integram o patrimônio do
fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei nº 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, “a”, da Constituição Federal.

Desse modo, cumpre professar o entendimento firmado, o qual, diz respeito unicamente aos impostos. In verbis:

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 884 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário para extinguir a execução com relação aos valores cobrados a título
de IPTU, condenando-se o recorrido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. Em seguida, por maioria, fixou-se a seguinte
tese: "Os bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art.
150, VI, a, da Constituição Federal", vencido o Ministro Marco Aurélio. Falaram: pela recorrente, o Dr. Gryecos Attom Valente Loureiro; pelo amicus curiae Associação Brasileira das Secretarias de
Finanças das Capitais Brasileiras - ABRASF, o Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva; e, pelo amicus curiae Municipio de São Paulo, o Dr. Felipe Granado Gonzáles, Procurador do Município de São
Paulo. Ausentes, justificadamente, os Ministros Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.10.2018.

 

Embora não haja cobrança de imposto, no que tange às taxas referentes ao exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, tais como taxas de
limpeza, de lixo, sinistro e outras, que contemplem como sujeito passivo da obrigação tributária o titular do domínio útil, proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, não podem ser cobradas da Caixa Econômica
Federal, uma vez que esta, como definido no precedente do STF, é apenas a gestora do fundo, não figurando como proprietária ou possuidora dos imóveis.

Com efeito, com a nova orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal, é mister revisitar o entendimento anterior no sentido de que bastava a previsão em lei municipal para que se autorizasse a cobrança das
taxas.

Isso porque a situação jurídica da CEF, como gestora do FAR, não se amolda ao conceito de contribuinte das taxas conforme previsto no art. 121 do CTN. Em suma: inexiste sujeição passiva tributária
em relação à Caixa Econômica Federal.

Agregue-se, por fim, que não se pode sequer cogitar da cobrança referente à taxa de sinistro, uma vez que reconhecida sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal:

TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO – INADEQUAÇÃO CONSTITUCIONAL. Descabe introduzir no cenário tributário, como obrigação do contribuinte, taxa visando a prevenção e
o combate a incêndios, sendo imprópria a atuação do Município em tal campo. (STF, RE 643247, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-292 DIVULG 18-12-2017 PUBLIC 19-12-2017)

 

Ante o exposto, reconhecendo a inexistência de sujeição passiva tributária em relação à Caixa Econômica Federal, em relação às taxas acolho a exceção de pré-executividade e declaro extinta a execução
fiscal.

Considerando o pequeno valor atribuído à execução, bem como o grau de zelo profissional dos advogados envolvidos, fixo os honorários advocatícios em favor da excipiente, no importe de R$ 900,00
(novecentos reais), nos termos do art. 85, §§2º e 8º, do CPC.

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.C

CAMPINAS, data registrada no sistema.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005582-57.2012.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARUAN ABULASAN JUNIOR - SP173421, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, VALDIRENE LOPES FRANHANI - SP141248
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
 

    S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de Cumprimento de Sentença que condenou a UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL , nos autos de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal 2009.61.05.011457-1,
ao pagamento de verba honorária a SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.

Expedido o ofício requisitório e intimada a parte exequente, na pessoa do patrono beneficiário (Dr. Waldir Luiz Braga – OAB/SP 51.184), a se manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores
disponibilizados por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, não houve qualquer embargo ao pagamento.

Vieram-me os autos conclusos.

Sumariados, decido.

Satisfeita a obrigação pela devedora, sem qualquer embargo do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por sentença.

Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos do CPC, artigos 924, II e 925.

Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0017239-88.2015.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CARLOS CEZAR MENOSSI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO SOARES - SP224455
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de Cumprimento de Sentença que condenou a UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL , nos autos de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal 0002028-
27.2006.403.6105, ao pagamento de verba honorária a CARLOS CEZAR MENOSSI - ME.

Expedido o ofício requisitório e intimado o exequente, na pessoa do patrono beneficiário (Dr. Mauricio Soares – OAB/SP 224.455), a se manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores
disponibilizados por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, a parte permaneceu silente.

Vieram-me os autos conclusos.

Sumariados, decido.

Satisfeita a obrigação pela devedora, sem qualquer embargo do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por sentença.

Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos do CPC, artigos 924, II e 925.

Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012287-32.2016.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: ELSO APARECIDO PREVITALI
Advogado do(a) EXECUTADO: NIVALDO MACIEL DE SOUZA - SP99295
 
 

 

 
 

    S E N T E N Ç A
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Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO – CRECI 2ª REGIÃO em face de ELSO
APARECIDO PREVITALI, na qual se cobra débito inscrito na Dívida Ativa (multa eleição/2012).

O exequente requer a extinção do feito em virtude do pagamento integral do débito cobrado.

Vieram-me os autos conclusos.

Sumariados, decido.

Satisfeita a obrigação pela parte devedora, impõe-se extinguir a execução por sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do CPC, 924, II e 925.

Providencie-se, via Renajud, a liberação das restrições pendentes lançadas sobre os veículos constantes do Id 22672567.

Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.C.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013179-79.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELIA ALVAREZ GAMALLO PIASSI - SP129641
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando o recebimento de crédito tributário consubstanciado em taxa
de lixo e taxa de sinistro.

Citada, a Caixa Econômica Federal ofertou exceção de pré-executividade. Alega que o bem imóvel sobre o qual incide o imposto em cobrança foi adquirido com recursos do FAR – Fundo de Arrendamento
Residencial, instituído pela Lei nº 10.188/2001, constituindo-se, assim, em propriedade da União. Aduz que é apenas gestora do programa de arrendamento residencial, razão pela qual o imóvel não integra seu patrimônio.

Invoca o julgamento do RE nº 928.902/SP, no qual foi reconhecida a imunidade tributária recíproca. Alega que é o arrendatário que deve suportar o pagamento da taxa. Acresce que, como não se reveste da
condição de proprietária, titular do domínio útil ou de possuidora do bem imóvel tributado, não pode ser considerada sujeito passivo em relação à cobrança das taxas. Requer, ao final, o acolhimento da exceção de pré-
executividade.

O processo permaneceu suspenso até ulterior decisão do STF no RE nº 928.902/SP.

Intimado, o exequente impugnou (ID 25675428) requerendo o não conhecimento ou a rejeição da exceção de pré-executividade.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É, no essencial, o relatório.

Fundamento e decido.

A exação cobrada diz respeito a imóvel submetido ao Programa de Arrendamento Residencial, com opção de compra, instituído pela Lei nº 10.188/2001, para atender à necessidade de moradia da população
de baixa renda.

Como se constata, no Programa de Arrendamento Residencial - PAR os imóveis permanecem sob a propriedade fiduciária da CEF, apesar de não se comunicarem com o seu patrimônio, porquanto não
integram o ativo desta, e de constituírem patrimônio de um fundo privado chamado FAR.

Desta forma, até a transferência da propriedade para o arrendatário, o imóvel continua sob a propriedade daquela empresa pública, o que autorizava os municípios, como o embargado, exigirem da CEF o
pagamento dos impostos e taxas adjetas, na condição de responsável tributário, ainda que o arrendatário do imóvel fosse considerado contribuinte, imperando juízo que afastava a imunidade tributária recíproca.

Não obstante, o plenário do Supremo Tribunal Federal, em 17/10/2018, no julgamento do RE 928.902, com repercussão geral reconhecida, entendeu que os bens e direitos que integram o patrimônio do
fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei nº 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, “a”, da Constituição Federal.

Desse modo, cumpre professar o entendimento firmado, o qual, diz respeito unicamente aos impostos. In verbis:

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 884 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário para extinguir a execução com relação aos valores cobrados a título
de IPTU, condenando-se o recorrido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. Em seguida, por maioria, fixou-se a seguinte
tese: "Os bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art.
150, VI, a, da Constituição Federal", vencido o Ministro Marco Aurélio. Falaram: pela recorrente, o Dr. Gryecos Attom Valente Loureiro; pelo amicus curiae Associação Brasileira das Secretarias de
Finanças das Capitais Brasileiras - ABRASF, o Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva; e, pelo amicus curiae Municipio de São Paulo, o Dr. Felipe Granado Gonzáles, Procurador do Município de São
Paulo. Ausentes, justificadamente, os Ministros Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.10.2018.

 

Embora não haja cobrança de imposto, no que tange às taxas referentes ao exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, tais como taxas de
limpeza, de lixo, sinistro e outras, que contemplem como sujeito passivo da obrigação tributária o titular do domínio útil, proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, não podem ser cobradas da Caixa Econômica
Federal, uma vez que esta, como definido no precedente do STF, é apenas a gestora do fundo, não figurando como proprietária ou possuidora dos imóveis.
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Com efeito, com a nova orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal, é mister revisitar o entendimento anterior no sentido de que bastava a previsão em lei municipal para que se autorizasse a cobrança das
taxas.

Isso porque a situação jurídica da CEF, como gestora do FAR, não se amolda ao conceito de contribuinte das taxas conforme previsto no art. 121 do CTN. Em suma: inexiste sujeição passiva tributária
em relação à Caixa Econômica Federal.

Agregue-se, por fim, que não se pode sequer cogitar da cobrança referente à taxa de sinistro, uma vez que reconhecida sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal:

TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO – INADEQUAÇÃO CONSTITUCIONAL. Descabe introduzir no cenário tributário, como obrigação do contribuinte, taxa visando a prevenção e
o combate a incêndios, sendo imprópria a atuação do Município em tal campo. (STF, RE 643247, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-292 DIVULG 18-12-2017 PUBLIC 19-12-2017)

 

Ante o exposto, reconhecendo a inexistência de sujeição passiva tributária em relação à Caixa Econômica Federal, em relação às taxas acolho a exceção de pré-executividade e declaro extinta a execução
fiscal.

Considerando o pequeno valor atribuído à execução, bem como o grau de zelo profissional dos advogados envolvidos, fixo os honorários advocatícios em favor da excipiente, no importe de R$ 900,00
(novecentos reais), nos termos do art. 85, §§2º e 8º, do CPC.

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.C

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0023501-20.2016.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MAURICIO ARTUR SAFT
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO GURGEL PEREIRA DA SILVA - GO29234
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

    S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de MAURICIO ARTUR SAFT, na qual se cobra tributo
inscrito na Dívida Ativa.

A parte executada informa a quitação integral do débito em execução (ID 25740547), circunstância validada pelo exequente no ID 25837656, razão pela qual, requereu este a extinção do feito.

Vieram-me os autos conclusos.

Sumariados, decido.

Satisfeita a obrigação pela parte devedora, impõe-se extinguir a execução por sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.

Providencie-se a liberação dos veículos com restrição lançada junto ao sistema Renajud.

Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.C.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000727-25.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS
 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO.

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO
ELETRÔNICO N. 191, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

Intime-se a exequente, para que informe os dados necessários para conversão em renda.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0012257-94.2016.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ANS
 
EXECUTADO: MADRE THEODORA GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO FRASATO CAIRES - SP124809, MAURICIO SANITA CRESPO - SP124265
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO.

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO
ELETRÔNICO N. 191, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

Manifeste-se a exequente quanto à satisfação do crédito exequendo, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0016576-28.2004.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: E.B.DOS SANTOS - CAMPINAS - ME, EDISON BRUGNOLO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ZENAIDE BRUGNOLO - SP65671
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO.

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO
ELETRÔNICO N. 191, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

Tendo em vista que a tentativa de bloqueio de ativos financeiros restou infrutífera, aguarde-se provocação das partes no arquivo sobrestado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013861-97.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013747-61.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5009558-40.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AUDI VALINHOS REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI - SP136195
 
 

 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de pedido deduzido por AUDI VALINHOS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. (Id 23794554), visando o desbloqueio de quantia encontrada em suas contas bancárias (R$
35.877,03 - ID 23818708).

Aduz que os valores bloqueados são referentes a compromissos relativos à folha de pagamento.

Oferta penhora de faturamento, em percentual não superior a 5%, como forma de garantir seus débitos fiscais, requerendo a reunião de diversos feitos que aponta, para efetivação da medida.

Após regular vista, a União pugna pela manutenção do bloqueio e indica, como reforço de penhora, percentual equivalente a 10% do faturamento da executada.

Vieram-me os autos conclusos.

Sumariados, decido.

Inicialmente ressalto que dos feitos enumerados pela devedora para apensamento, apenas os constantes dos itens “a”, “b” e “d”, tramitam neste Juízo, razão pela qual, prejudicado tal requerimento.

Extrai-se do feito que o bloqueio de ativos financeiros, efetuado em 23/10/2019, resultou em valor bem inferior ao executado.

Outrossim, observo que não restou demonstrada a imprescindibilidade do montante bloqueado para os pagamentos informados. Da mesma forma, não há qualquer comprovação nos autos de que a conta
bloqueada junto ao Banco Itaú detém apenas recursos destinados aos pagamentos de natureza trabalhista.

Agregue-se, por fim, que a impenhorabilidade de valores referentes ao salário somente deve ser reconhecida quando o valor é disponibilizado ao empregado. De efeito, os valores existentes em contas correntes
da empregadora encontram-se em sua esfera de disponibilidade, razão pela qual são penhoráveis. Nesse sentido: TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5010629-59.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 27/11/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 03/12/2019.

Dessarte, INDEFIRO o pretendido desbloqueio. Proceda-se à transferência para conta judicial à disposição do Juízo.

Quanto ao requerimento de reforço de penhora a recair sobre percentual do faturamento da demandada, aguarde-se, previamente, o retorno do mandado expedido com o resultado final das diligências
destinadas à localização de bens penhoráveis.

Sem prejuízo, intime-se a executada para, no prazo de quinze dias, instruir os autos com documentos aptos a comprovar plenamente o faturamento líquido auferido pela pessoa jurídica nos últimos seis meses.

Int. Cumpra-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013912-11.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A
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Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006197-15.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
EXECUTADO: AGROGERAL COMERCIO DE ARTIGOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA GRANCHELLI - SP304289
 
 

  
 
 
 
 

    D E S P A C H O

              

Ad cautelam, aguarde-se, por ora, o julgamento final do Mandado de Segurança nº 5019368-88.2018.4.03.6100, em trâmite perante a 5ª Vara Cível Federal de São Paulo, devendo os presentes autos
permanecerem suspensos, em arquivo sobrestado, até ulterior manifestação das partes.

INT. Cumpra-se.

   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009587-83.2016.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NRV REPRESENTACOES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS ROCHA - SP136680
 
 

  

    D E S P A C H O

AUTOS FÍSICOS VIRTUALIZADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 275, DE 07 DE JUNHO DE 2019, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO.

EDITAL DE CIÊNCIA DE VIRTUALIZAÇÃO DE FEITOS FÍSICOS N. 10/2019-DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAJ-SP, DISPONIBILIZADO EM 10/10/2019 NO DIÁRIO
ELETRÔNICO N. 191, CADERNO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.

Indefiro o pedido de conversão em renda a favor da exequente dos valores bloqueados via sistema BACEN-JUD, tendo em vista tratar-se de valor parcial do débito.

Assim, com o objetivo de evitar movimentação processual desordenada e em atenção ao princípio da economia processual, cabe ao exequente diligenciar na busca de bens passíveis de penhora, aptos a garantir
a presente execução.

Nada sendo requerido, aguarde-se oportuna manifestação das partes no arquivo sobrestado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5017816-39.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: NAIR IZABEL MORALO
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAMILA DE SOUSA MELO - SP287808
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
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    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Presentes seus requisitos, recebo os embargos opostos.

Suspendo o andamento da execução fiscal, na qual deverá ser anotada a oposição desta ação.

Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu representante legal, para oferecer resposta dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se.

 

   CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013905-19.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013906-04.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013958-97.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A
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Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013766-67.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013882-73.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013771-89.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.
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De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013780-51.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013708-64.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013928-62.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.
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CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013717-26.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013918-18.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MARIA DE LOURDES PIMENTEL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013714-71.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013916-48.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013892-20.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013926-92.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013894-87.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
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EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013950-23.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013969-29.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013797-87.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013713-86.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013768-37.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013725-03.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A
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Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013732-92.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013742-39.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013921-70.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.
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É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013761-45.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013731-10.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013750-16.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.
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Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013787-43.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013790-95.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013946-83.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013893-05.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013736-32.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013734-62.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013884-43.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
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EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013752-83.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013772-74.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013760-60.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013871-44.2019.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SUMARE
PROCURADOR: JOSE ESTANISLAU PADRECA DO AMARAL
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.

O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.

É o relatório do essencial. Decido.

De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.

Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.

Tendo em vista a renúncia do exequente ao prazo recursal, arquivem-se os autos independentemente de sua intimação, observadas as formalidades legais.

Registre-se.

 

 

CAMPINAS, data registrada no sistema.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

6ª VARA DE GUARULHOS

 

 

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5009623-90.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTORIDADE: MPF GUARULHOS, (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
FLAGRANTEADO: DAYANE RIBEIRO DA SILVA
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de pedido de substituição da prisão preventiva pela domiciliar, formulado em favor de DAYANE RIBEIRO DA SILVA, acusada pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 33, caput c.c art. 40, inciso I, e
35, da Lei nº 11.343/06.

Sustentou a defesa, em síntese, que a ré faz jus à substituição da prisão preventiva pela domiciliar com fundamento no art. 318 do Código de Processo penal e no Habeas Corpus nº. 351.494-SP, pois possui dois filhos
menores, além de ter residência fixa e trabalho lícito como manicure (Id 25462580).

O Ministério Público Federal, por sua vez, manifestou-se pelo indeferimento do pedido, sob a alegação de que a requerente não comprovou que tem residência fixa no distrito da culpa onde possa permanecer após sua soltura,
pois o comprovante juntado está em nome de terceiro. Destacou, também, que inexiste notícia de que os filhos da requerente estejam efetivamente sob sua guarda, sendo que a mesma em seu interrogatório na polícia afirmou que
as crianças estavam sob os cuidados da avó materna. Alegou que inexiste, igualmente, comprovação mínima de que a medida se deferida atenderia sua finalidade precípua de garantia de convívio saudável entre mãe e filhos
(25650223).   

 

É o relatório. DECIDO.
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Como é sabido, vigora, no sistema jurídico brasileiro, um regime de absoluta excepcionalidade para as prisões cautelares, especialmente, diante das normas contidas no artigo 5º, incisos LVII e LXVI, da Constituição Federal
de 1988, e em virtude do princípio da não culpabilidade. Por conseguinte, as restrições só se justificam nas hipóteses previstas em lei, a qual deve indicar, taxativamente, as finalidades que podem ser perseguidas com as restrições
cautelares à liberdade de locomoção. As mesmas restrições não representam, como reconhece a jurisprudência, qualquer antecipação da pena, mas, providências de índole estritamente acautelatórias.

Logo, não sendo suficientes as medidas cautelares elencadas no artigo 319 do Código de Processo Penal, e sabendo-se que a prisão preventiva configura a última ratio, a decretação da privação de liberdade deve ocorrer
quando demonstradas as hipóteses dos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal.

Para tanto, devem estar presentes as condições objetivas de admissibilidade do pedido formulado pelo Parquet Federal, quais sejam, pena privativa de liberdade superior a quatro anos, reincidência ou dúvida sobre a identidade
civil do acusado; fumus comissi delicti (prova da existência da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria); e periculum libertatis (garantia da ordem pública, da ordem econômica, aplicação da lei penal ou
conveniência da instrução criminal).

In casu, em que pesem as alegações e os documentos juntados pela defesa, entendo que continuam presentes os requisitos para a manutenção da prisão preventiva.

Isto porque, embora as certidões de nascimento apresentadas pela defesa indiquem que a requerente é genitora de duas crianças de sete e dez anos de idade, certo é que a possibilidade de concessão de prisão domiciliar à mulher
imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos, não implica, obrigatoriedade, na adoção de tal providência.

Com efeito, o argumento lançado pela defesa no sentido de que a requerente é genitora de duas crianças menores, e que por isso tem direito ao benefício da substituição da prisão preventiva pela domiciliar, com base no art. 318
do Código de Processo penal e no Habeas Corpus nº. 351.494-SP, não se sustenta por si só.

A legislação processual penal é clara no sentido de que a conversão em prisão domiciliar deve ocorrer quando a pessoa for imprescindível aos cuidados da criança.

Dispõe o art. 318 do Código de Processo Penal que: “poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for: (...) III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade
ou com deficiência; V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (...) Parágrafo único.  Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos estabelecidos neste artigo” (grifou-se).

Assim, a substituição da prisão preventiva pela domiciliar só se justifica se a criança ficar sob os cuidados da mãe, com ela residindo e convivendo, o que não foi comprovado nos autos. Sequer, está provado que os filhos da
requerente se encontram, efetivamente, sob sua guarda. Muito pelo contrário, a requerente, quando de seu interrogatório na Polícia Federal, declarou que seus filhos menores estavam sob a guarda da avó materna.

Ressalte-se, outrossim, que os documentos acostados pela defesa, notadamente, comprovante de endereço em nome de terceiro, declaração do suposto proprietário de que a ré mora em sua residência, e declarações nas quais
as signatárias afirmam que a requerente faz trabalho de manicure, não demonstram, cabalmente, que a requerente possui residência fixa no distrito da culpa, nem trabalho lícito. Com efeito, trata-se de comprovante de residência
que não está em seu próprio nome, e de documentos unilaterais, insuficientes para infirmar decisão anterior que homologou o flagrante convertendo-o em prisão preventiva, remanescendo a necessidade de resguardar a aplicação
da lei penal, e assegurar a instrução processual penal.

Outrossim, in casu, evidencia-se a necessidade de manutenção da prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, tendo em vista, a gravidade concreta da conduta da ré, em razão das próprias circunstâncias do
crime de tráfico internacional de drogas, e devido à quantidade apreendida com a requerente, em torno de 16.016g de massa líquida de cocaína, concluindo-se que não era para uso próprio, mas, para comercialização.

Assim, a custódia cautelar continua sendo necessária para assegurar a instrução processual penal, a aplicação da lei penal e a garantia da ordem pública, tendo em vista que a não apresentação espontânea da ré impede a
elucidação dos fatos imputados e o desenvolvimento da persecução penal.

Ante o exposto, MANTENHO a PRISÃO PREVENTIVA de DAYANE RIBEIRO DA SILVA, conforme fundamentação supra.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.

 

    GUARULHOS, 5 de dezembro de 2019.

 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001555-25.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: EDUARDO MARIANO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.

              

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

DR. MARCIO FERRO CATAPANI 
Juiz Federal Titular
DRA. MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS 
Juíza Federal Substituta 
Bel. Marcia Tomimura Berti 
Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 7596

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003166-98.2017.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X GIL BENTO GUBONGA(SP347194 - KARINA APOLINARIA LOPES E SP146736 - HEDIO SILVA JUNIOR)

6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS
Av. Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa Mena
Guarulhos/SP - TELEFONE: (11) 2475-8206
email: guarul-se06-vara06@trf3.jus.br

PARTES: MPF X GIL BENTO GUBONGA

PROCESSO Nº 00031669820174036119

INCIDÊNCIA PENAL: Art. 33, caput c.c. o art. 40, inciso I, ambos da Lei 11343/2006.

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/ São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição, para que regularize a situação processual do sentenciado para condenado. 

Comunique-se, via correio eletrônico à 4ª Vara de Execuções Criminais de São Paulo/SP (Processo de Execução Nº 0002312-41.2018.8.26.0026, Controle VEC 2018/005753), ao INI, ao IIRGD e ao Ministério da
Justiça, o teor da sentença (fls. 130/147) e v. acórdão (fls. 221/227) proferido nos autos nº 00031669820174036119, informando que o réu GIL BENTO GUBONGA, angolano, casado, eletricista, portador do passaporte
nº N1982151, filho de Adriano Gubonga e Albertina, nascido aos 12/03/1982, foi sentenciado e condenado por este Juízo em 09/11/2017, conforme dispositivo que segue: ...Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos
autos, com fundamento no art. 387 do CPP, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na denúnica para CONDENAR, definitivamente, o réu GIL BENTO GUBONGA, anteriormente qualificado, como incurso
nas sanções previstas nos artigos 33, caput, e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, à pena privativa de liberdade de 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 592 (quinhentos e noventa e dois)
dias-multa, sendo cada dia no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. A pena será cumprida, inicialmente, em regime fechado....; sendo certo que, por v. acórdão datado de 03/09/2018,
decidiu a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto fim de reformar a pena do recorrente para 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez)
dias de reclusão e pagamento de 487 (quatrocentos e oitenta e sete) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

Consigne-se que do v. acórdão o MPF interpôs Recurso Especial em 15/10/2018 (fls. 234/246), sendo certo que em 11/01/2019 o recurso não foi admitido (fls. 281/283). 

Em 07/02/2019 o MPF interpôs agravo em Recurso Especial (fls. 307/317). 

Em 26/09/2019 foi decidido pelo Ministro Leopoldo de Arruda Raposo conhecer do agravo para não conhecer do recurso especial (fls. 324/349). 

A r. decisão transitou em julgado em 09/10/2019 para as partes (fl. 353).

De acordo com a Resolução ANAC nº 400/2016, o prazo de validade da passagem aérea pode ser definido pelas empresas aéreas. Caso a empresa não preste essa informação no comprovante após a compra, o prazo será de
1 ano a contar da data da emissão da passagem. 

Destarte, deixo de decretar o perdimento do bilhete de passagem aérea em favor da União, tendo em vista o prazo para reembolso já haver expirado. 

Solicite-se à autoridade policial o encaminhamento do aparelho celular apreendido diretamente ao SENAD, face o decreto de perdimento em favor da União.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 4042, a fim de que proceda a transferência ao SENAD dos valores nacionais apreendidos com o réu, que se encontram devidamente acautelados neste estabelecimento bancário,
face o decreto de perdimento em favor da União. Encaminhe-se cópia de fl. 312.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 0250, a fim de que disponibilize em favor do SENAD dos valores estrangeiros apreendidos com o réu, que se encontram devidamente acautelados neste estabelecimento bancário,
face o decreto de perdimento em favor da União. Encaminhem-se cópias de fls. 155/159.

Oficie-se ao SENAD, encaminhando-se as cópias pertinentes. 

Certifique-se o fiel e integral cumprimento dos comandos contidos na sentença condenatória, arquivando-se os autos com baixa-findo no sistema processual e anotações necessárias. 

Dê-se ciência ao órgão ministerial.

Publique-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009639-44.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: IVANETE GOUVEIA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL RAMOS LEONI - SP287214
RÉU: UNIG - UNIVERSIDADE IGUAÇU, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA, UNIAO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de procedimento comum ordinário, com pedido de tutela provisória de urgência, ajuizada por IVANETE GOUVEIA SILVA em face do UNIG – ASSOCIAÇÃO DE
ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU, CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA. e UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição do ato de cancelamento de
diploma, com a declaração de manutenção do registro do diploma da autora, mediante o custeio solidário pelas rés de todos os atos necessários para a validação do diploma.

Subsidiariamente, pleiteia “a determinação para que a FALC possa proceder ao registro do diploma da autora por meio de outra instituição de ensino superior, conforme facultado pelo MEC
na manifestação informada nesta exordial e vale lembrar que a FALC já registrou diversos diplomas em outras universidades, haja vista que a autora não pode ser penalizada retroativamente por problemas
internos e externos de Instituições de Ensino que não deu causa e que à época de sua formação estampavam legalidade.”

O pedido de tutela provisória é nos seguintes termos:

 

“a ) Anular o ato praticado pela ré UNIG que cancelou retroativamente o registro do diploma da autora e, por conseguinte, que seja declarado a validade provisória do referido diploma
para todos os efeitos de direito e que as rés sejam obrigadas a entregar o diploma de pedagogia a autora com registro válido, no prazo de 48 horas a contar da intimação desta decisão, sob pena de multa
diária a ser arbitrado por este Douto Juízo;

b) Obrigar a ré UNIG a alterar o registro do diploma da autora nos seus cadastros e no seu sítio eletrônico, a fim de constar que o diploma da autora está válido para todos os fins de direito;
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c) Subsidiariamente, caso Vossa Excelência possua entendimento diverso da matéria ou na impossibilidade de cumprimento do pedido sobredito pela UNIG, que seja concedida, também
em tutela antecipada, a determinação para que a ré FALC possa proceder ao registro do diploma da autora por meio de outra instituição de ensino superior, conforme facultado pelo MEC na
manifestação informada nesta exordial e vale lembrar que a FALC já registrou diversos diplomas em outras universidades, inclusive de alunos de mesma turma e curso, no prazo de 48 horas a contar
da intimação desta decisão, haja vista que a autora não pode ser penalizado retroativamente por problemas internos e externos de Instituições de Ensino que não deu causa e;"

 

Aduz a autora que cursou graduação em Pedagogia pela Faculdade de CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA., a qual emitiu o diploma de conclusão de
curso em 15.12/2012, como registro do diploma realizado pela ré UNIG em 02/10/2014, nos termos da Resolução CNE/CES nº 12 de 13/12/2007.

Afirma que o diploma de Licenciatura em Pedagogia da Autora emitido pela FALC (Faculdade da Aldeia de Carapicuíba) e registrado pela UNIG (Universidade Iguaçu) foi indevidamente cancelado.

Sustenta que o cancelamento foi indevido, uma vez que a Portaria nº 738, de 22 de novembro de 2016, a qual investiga a UNIG, foi editada em 2016, e a autora cursou a graduação anteriormente, razão
pela qual a pena deveria ser aplicada à Universidade a partir daquela data e não aos alunos já formados e com diplomas registrados.

Informa, ainda, a edição da Portaria nº 910, editada em dezembro de 2018, para a regularização dos diplomas e que, até a presente data, a regularização não fora providenciada.

Por fim, alega que a autora exerce regularmente o cargo de professora de Educação Infantil, bem como necessita do diploma para a designação na função de Vice-Diretora do Estado de São Paulo,
sendo o diploma imprescindível para o exercício do cargo. Alega, ainda, que foi aprovada e classificada para o Cargo de Diretora de Escola na Prefeitura de Suzano, conforme documento juntado aos autos, para o qual é
necessário diploma válido e ativo para tomar posse quando de sua convocação.

Juntou procuração e documentos.

Pleiteia os benefícios da justiça gratuita (id. 25452820).

Vieram os autos conclusos para decisão.

É o relatório. Decido.

 

II- FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, passo a analisar o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (id. 25452820).

O atual Código de Processo Civil, em seu art. 98, dispõe que será concedido o benefício da gratuidade da justiça à pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para

pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, na forma da lei. O § 3º. do artigo 99 do mencionado diploma legal, por sua vez, dispõe que se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

Da mesma forma, compete à parte contrária impugnar, no prazo assinalado para a contestação, o benefício concedido, apresentando provas para tanto. Assim, a presunção de pobreza somente pode
ser afastada pela existência de prova em contrário.

Em que pese a declaração de pobreza subscrita pela própria parte autora, o princípio da lealdade processual e o poder instrutório do órgão jurisdicional permitem que o magistrado afaste a presunção de
pobreza, em havendo indício de que o peticionário aufira renda incompatível com a concessão do benefício ora analisado.

Fato é que tal presunção é passível de ser desconstituída na medida em que reste demonstrado, por meio de documento idôneo, que a renda do requerente se situa em patamar elevado.

Em outras palavras, a Constituição Federal permitiu o amplo acesso ao Poder Judiciário, mas, tal primado não permite afirmar que o acesso é irrestrito. Assim, aqueles que possuem capacidade
econômica (contributiva) devem arcar, eventualmente, pelas despesas processuais, sob pena de esfacelamento do sistema e insuficiência de recursos para aqueles que, indubitavelmente, são hipossuficientes. Cumpre ao Poder
Judiciário, diante dessa situação, exercer papel de fiscalização.

O fato de a lei permitir que a simples afirmação da parte autorize a concessão da gratuidade de justiça não implica dizer que o magistrado deva fechar os olhos à realidade que o circunda. Nesse sentido a
posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

“DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL
QUE FAVORECE AO REQUERENTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo
único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua simples afirmação do requerente de que não está em
condições de arcar com as custas do processo e com os honorários advocatícios. 2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum,
pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a Corte
estadual, ao firmar o entendimento de que os recorrentes não teriam comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 4. Recurso especial conhecido e
provido”. (Superior Tribunal de Justiça. REsp 965756/SP. Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador: 5a Turma. Data do Julgamento: 25/10/2007. Data da Publicação/Fonte: DJ
17.12.2007 p. 336.). Grifou-se.

 

Com efeito, seria desarrazoado que o juiz, diante da simples afirmação da parte requerente de que não possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, tivesse o dever absoluto e
intangível de concedê-la, sem ao menos ingressar minimamente em seu mérito.

No caso concreto, os documentos constantes dos autos demonstram que a autora possui condições de arcar com as custas processuais. É de se presumir que aquele que possui fonte de renda no
patamar de R$ 3.942,45 (valor de 01/2019, conforme id. 25452828, pode ver afastado o alegado estado de pobreza.

Preceitua o art. 790, §3º, da CLT, que “é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça
gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social”. Tal dispositivo deve ser
aplicado analogicamente no processo civil. Inicialmente, porque é o único marco legal que define os limites objetivos para a concessão da assistência judiciária gratuita. Ademais, esse dispositivo foi veiculado para o processo do
trabalho, no qual - exatamente como nos feitos previdenciários -, existe uma parte tida pelo ordenamento jurídico como hipossuficiente e pretende-se evitar abusos no momento da concessão desse favor legal.

Considerando-se (i) que a autora percebe mensalmente a título de salário o valor bruto de R$ 4.964,69; (ii) que o atual teto do INSS corresponde a R$ 5.839,45; e (iii) que 40% do limite máximo dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social corresponde a R$ 2.335,78, resta patente a capacidade econômica da autora, razão pela qual deve indefiro os benefícios da justiça gratuita. 

Passo à análise do pedido de tutela provisória de urgência

 

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art.
294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecedentes (artigo 303) e, também, as tutelas cautelares (artigo 305), sendo que
ambas podem ser deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A
tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).
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A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo; ao passo que a tutela cautelar destina-se assegurar o futuro do
resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

O cerne da discussão consiste em aferir se há validade no diploma da autora, A qual cursou licenciatura plena em Pedagogia junto à Faculdade da Aldeia de Carapicuíba - CEALCA, com expedição de
diploma pela UNIG.

O art. 2º da Portaria SERES nº 738, de 22 de novembro de 2016, publicada pelo MEC, assim dispõe:

 

“Art. 2.º Seja aplicada à Universidade Iguaçu - UNIG (cód.330), medida cautelar administrativa de suspensão da autonomia universitária, em especial, o impedimento de registro de
diplomas, inclusive em desfavor da própria IES, bem como o sobrestamento do processo de recredenciamento da UNIG durante a instrução do presente processo administrativo ou até
decisão ulterior.”

 

A Portaria nº 696, de 18 de outubro de 2018, a qual reza sobre a aplicação de penalidade de descredenciamento ao Instituto de Educação e Tecnologias – INET, estabebele:

 

“Art. 2º A identificação e o cancelamento imediato, pelo Instituto de Educação e Tecnologias - Inet (2633), de eventuais diplomas expedidos de cuja análise fique evidenciada a sua
irregularidade a partir da identificação de uma das seguintes situações, entre outras, que violem o marco regulatório educacional:

I-oferta de educação superior sem o devido ato autorizativo;

II-oferta de educação superior em desconformidade com os atos autorizativos da IES, entre eles o quantitativo de vagas autorizadas para os seus cursos de graduação e o local autorizado
para a oferta;

III-terceirização de atividade finalística educacional, sob quaisquer designações, incluindo cursos livres equivocadamente caracterizados como de extensão, na oferta de educação superior;

IV- convalidação ou aproveitamento irregular de estudos ofertados por instituições credenciadas ou não para a oferta de educação superior, sob quaisquer denominações, incluindo cursos
livres equivocadamente caracterizados como de extensão, para acesso à educação superior;

V-diplomação de estudantes cuja formação tenha ocorrido em desconformidade com a legislação educacional;

VI-expedição de diplomas de alunos não declarados no Censo da Educação Superior do Inep.

Art. 3º Serão considerados regulares apenas os diplomas expedidos e registrados em nome de estudantes que tenham concluído cursos de graduação no endereço de funcionamento do
Instituto de Educação e Tecnologias - Inet (2633) até 2010, em conformidade com os dados constantes na última declaração da IES ao Censo da Educação Superior do Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep.”

 

A Portaria nº 910, de 26/12/18, referente ao processo administrativo de supervisão MEC nº 23000.008267/2015-35, por sua vez, previu o monitoramento da UNIG acerca dos diplomas cancelados
e determinou a esta a correção de inconsistência nos diplomas cancelados:

 

“Art. 2º A Universidade Iguaçu (Cod. 330) permanecerá em monitoramento dos cancelamentos dos registros de Diplomas por 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por prazo igual. 

Art. 3º A Universidade Iguaçu (Cod. 330) deverá observar as disposições contidas na Portaria nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, quando do registro de seus diplomas. 

Art. 4º A Universidade Iguaçu (Cod. 330) deverá corrigir eventuais inconsistências constatadas pela SERES/MEC nos 65.173 registros de diplomas cancelados, no prazo de 90 (noventa)
dias a contar do recebimento de notificação da SERES/MEC”. 

 

In casu, da análise dos autos, consta acostado o diploma de licenciatura em Pedagogia emitido em nome da autora, pela CEALCA - Centro de Ensino Aldeia de Carapicuíba Ltda., expedido em
15/12/2014 (id. 25452846 – pág. 1), devidamente registrado pela CEALCA, sob o número 1628, no livro FALC002, folha 47, processo n.º 100021016 (id. 25452846 – pág. 2), o qual foi autorizado pela Portaria Ministerial
n.º 1.1318, de 16/09/1993, publicado no D.O.U de 20/09/1993, reconhecido pelo artigo 63 da Portaria Normativa n.º 40/2007, publicado no D.O.U de 29.12.2010.

Do mesmo modo, consta do histórico escolar de id. 25452846 – págs. 03/05, que a conclusão do curso se deu em 15/12/2012, com a colação de grau em 15/12/2012; e o registro de cancelamento do
diploma de id. 2542846 – pág. 09.

Contudo, houve o descredenciamento da corré junto ao MEC, com consequente cancelamento do registro de seu diploma. Em razão disso, a autora pode ser impedida de exercer o cargo de Professor
da Educação Básica I e tomar posse no novo cargo, no qual foi aprovada, uma vez que imprescindível a expedição de diploma válido.

Diante da documentação constante nos autos, não há elementos suficientes para se afirmar, de forma categórica, a real situação do curso da autora, já que as aulas foram ministradas pela Faculdade
CEALCA - Centro de Ensino Aldeia de Carapicuíba Ltda. e o registro foi efetivado pela UNIG. Todavia, é fato que a autora frequentou e pagou pelo curso, foi aprovada e teve o diploma emitido e registrado, o que confere
plausibilidade ao direito invocado, de tê-lo ativo, até que se decida sobre as questões controversas, especialmente, diante da pendência de regularização pela UNIG dos diplomas cancelados, em homenagem aos princípios da
boa-fé e aparente direito adquirido que se consolidou com o registro ocorrido há mais de 06 (seis) anos.

Além disso, a autora não pode ser penalizada pelo descumprimento pela UNIG do dever de corrigir as inconsistências nos diplomas cancelados, devendo ser assegurado o direito de ter a validade de
seu diploma reconhecida até que solucionada a questão na via administrativa.

Destaco que, com a revogação da Portaria nº 738, de 22/11/2016, aparentemente, houve a restauração da validade dos diplomas, até que a UNIG solucione as inconsistências verificadas.

Dessa forma, numa análise perfunctória, exigida nessa fase processual, ultrapassados os prazos para o cumprimento das determinações constantes das portarias acima, resta presente a verossimilhança
da alegação da autora.

Além disso, está presente o periculum in mora caracterizado pelo perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, tendo em vista que a aprovação da parte  autora no concurso público, o qual
requer a existência de diploma válido.

 

III - DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE TUTELA para afastar os efeitos produzidos pelo cancelamento do registro de diploma da parte autora até ulterior decisão em
sentido contrário.

Emende a autora a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de efetuar o recolhimento das custas.

Após o recolhimento das custas, citem-se os representantes legais dos réus.

Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007410-85.2008.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: SEBASTIANA BERNARDES DA SILVA
Advogado do(a) SUCEDIDO: MARCOS ANTONIO NUNES - SP169516
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Chamo o feito à ordem.

Constato a existência de erro material na fundamentação e no dispositivo da sentença de id. 20295508, de modo que passo a retificá-la de ofício.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assim estabelece o artigo 1.022 combinado com o art. 489, § 1º, do NCPC, cuja transcrição, na hipótese concreta, se revela pertinente:

 

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

 

In casu, há erro material no relatório e fundamentação da sentença quanto ao valor da execução apontado pela contadoria judicial, uma vez que constou indevidamente o valor de R$ 267.182,42
(duzentos e sessenta e sete mil cento e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos), o qual diz respeito aos valores de exercícios anteriores, quando o valor total da condenação é de R$ 296.014,26 (duzentos e noventa e seis
mil catorze reais e vinte e seis centavos), sendo o valor principal de R$ 270.888,33, e honorários advocatícios de R$ 25.125,93, atualizados para janeiro de 2017 (id. 20295508 – págs. 178/181).

Assim, reconheço o erro material na fundamentação e dispositivo da sentença de id. 20295508 – págs. 190/192, de modo que passo a saná-lo quanto ao valor total da execução. Onde se lê: “o
montante de R$ 267.182,42 (duzentos e sessenta e sete mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos)”, leia-se: “o montante de R$ 296.014,26 (duzentos e noventa e seis mil, catorze reais e vinte e
seis centavos)”.

 

III - DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, retifico de ofício o erro material na fundamentação e dispositivo da sentença para alterar o valor total da execução, nos seguintes termos:

 

“Assim, a execução deverá prosseguir pelos cálculos da Contadoria Judicial de fls. 388/390, no montante de R$ 296.014,26 (duzentos e noventa e seis mil, catorze reais e vinte e seis
centavos), atualizado para janeiro de 2017, porque elaborados nos termos do título executivo judicial transitado em julgado (id. 20295508 – págs. 178/181).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1254/1584



DISPOSITIVO
 
Diante do exposto, acolho parcialmente a impugnação do INSS e determino o prosseguimento da execução pelo valor apontado pela contadoria judicial de R$ 296.014,26 (duzentos e noventa e

seis mil, catorze reais e vinte e seis centavos), atualizados para janeiro de 2017.”

 

No mais, a sentença permanecerá tal como lançada.

Após o decurso de prazo, cumpra-se a decisão de id. 24039194.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Retifique-se.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 

MÁRCIO FERRO CATAPANI

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002420-07.2015.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349
INVENTARIANTE: VAGNER SOUZA SILVA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ID 25544296: Indefiro, uma vez que já foram consultados os sistemas de praxe (SIEL, Webservice e Bacenjud). Intime-se a CEF para que se manifeste no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006957-53.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ANTONIO LACERDA VALENTIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora-exequente para manifestação sobre os cálculos e os documentos juntados aos autos pelo INSS, no prazo de 10(dez) dias. Ressalta-se que o silêncio da parte será interpretado como anuência tácita 

Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo sedá por intimado, desnecessária a intimação para os termos do artigo 535 do CPC, vez que operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se as requisições
de pagamento. Após, dê-se vista às partes no prazo de 05(cinco) dias. 

Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exequente apresentar os cálculos com demonstrativo discriminado e atualizado de crédito, observando-se o disposto nos artigos 523 e 524 do CPC, para dar início ao
cumprimento de sentença com base neles. 

Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 535 do CPC. 

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância à recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário 870947,
com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, se em termos, proceda a Secretaria a
expedição da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s), com a devida anotação nesse sentido. 

Nos termos do artigo 10 da Resolução 458/2017/CJF, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). 

Após, subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 

Por fim, aguarde-se seu pagamento mediante sobrestamento dos autos em Secretaria.

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002301-87.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS - SP178061
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora-exequente para manifestação sobre os cálculos e os documentos juntados aos autos pelo INSS, no prazo de 10(dez) dias. Ressalta-se que o silêncio da parte será interpretado como anuência tácita 

Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo sedá por intimado, desnecessária a intimação para os termos do artigo 535 do CPC, vez que operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se as requisições
de pagamento. Após, dê-se vista às partes no prazo de 05(cinco) dias. 

Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exequente apresentar os cálculos com demonstrativo discriminado e atualizado de crédito, observando-se o disposto nos artigos 523 e 524 do CPC, para dar início ao
cumprimento de sentença com base neles. 

Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 535 do CPC. 

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância à recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário 870947,
com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, se em termos, proceda a Secretaria a
expedição da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s), com a devida anotação nesse sentido. 

Nos termos do artigo 10 da Resolução 458/2017/CJF, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). 

Após, subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 

Por fim, aguarde-se seu pagamento mediante sobrestamento dos autos em Secretaria.

 GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004662-09.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MANOEL INACIO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

INDEFIRO o pedido de produção da prova oral e pericial formulado pela parte autora pois sua realização não teria o condão de elucidar as questões atinentes ao feito. Ademais, a comprovação da atividade
especial é eminentemente documental.

Int. Após, venham conclusos para prolação da sentença.

    

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006944-20.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: BONIFACIA MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

INDEFIRO o pedido de produção da prova oral e pericial formulado pela parte autora pois sua realização não teria o condão de elucidar as questões atinentes ao feito. Ademais, a comprovação da atividade
especial é eminentemente documental.

Outrossim, INDEFIRO o pedido de expedição de ofício às empresas empregadoras, uma vez que a parte se encontra devidamente representada por advogado, legalmente constituído nestes autos. Assim,
concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os documentos necessários ao embasamento de seu pedido, sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova e preclusão desta.

Dessa forma, o INSS e o Ministério do Trabalho e Previdência Social tem a obrigação legal de proceder ao protocolo do pedido administrativo, devendo, em prazo razoável, analisar o mérito, de modo a
deferir ou indeferi-lo. O protocolo e a análise do requerimento administrativo constituem direito do administrado e o servidor público que se recusar a protocolar qualquer pedido estará, ao menos em tese, prevaricando, devendo
sofrer os efeitos penais, cíveis e administrativos de sua conduta.

Ressalto que a documentação em questão deverá ser entregue diretamente ao autor, a fim de que proceda a remessa eletrônica ao processo.

Decorrido o prazo supracitado, venham os autos conclusos.

Int.
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   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006796-09.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: NADILSON NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WAURIE AWETY DE LIMA - SP393493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

INDEFIRO o pedido de produção da prova oral formulado pela parte autora pois sua realização não teria o condão de elucidar as questões atinentes ao feito. Ademais, a comprovação da atividade especial é
eminentemente documental. 

Int. Após, venham conclusos para prolação da sentença.

              

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006008-90.2013.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
SUCEDIDO: CAETANO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) SUCEDIDO: ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP133521
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.

              

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002228-40.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - MS13045-A, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE
LIMA - SP235460
INVENTARIANTE: R S BERTUNES COSMETICOS LTDA - ME, JOSE ROBERIO TELES BERTUNES, SILVIA APARECIDA JACINTHO BERTUNES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 25727048: por ora, indefiro, uma vez que não foi cumprida a determinação constante do ID 24474661. Arquivem-se os autos.              

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004474-16.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANDRE MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROSILENE DE CASSIA ANDRADE - SP278137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Sem prejuízo do prazo em curso, intime-se a parte autora para que apresente contrarrazões de apelação, no prazo legal.
 

 

Vencido o prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRF3.

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006865-41.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO DUARTE
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Sem prejuízo do prazo em curso, intime-se a parte autora para que apresente contrarrazões de apelação, no prazo legal.
 

 

Vencido o prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRF3.

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003898-23.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LUIZ JOSE DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Sem prejuízo do prazo em curso, intime-se a parte autora para que apresente contrarrazões de apelação, no prazo legal.
 

 

Vencido o prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRF3.

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002887-90.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA DA SILVA DE LUCENA
Advogado do(a) AUTOR: STEFANO DE ARAUJO COELHO - SP214174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora-exequente para manifestação sobre os cálculos e os documentos juntados aos autos pelo INSS, no prazo de 10(dez) dias. Ressalta-se que o silêncio da parte será interpretado como
anuência tácita

Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo sedá por intimado, desnecessária a intimação para os termos do artigo 535 do CPC, vez que operar-se-á a preclusão lógica,
cadastrem-se as requisições de pagamento.
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Após, dê-se vista às partes no prazo de 05(cinco) dias.

Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exequente apresentar os cálculos com demonstrativo discriminado e atualizado de crédito, observando-se o disposto nos artigos 523 e 524 do
CPC, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.

Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 535 do CPC.

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância à recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário 870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, se em termos,
proceda a Secretaria a expedição da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s), com a devida anotação nesse sentido.

Nos termos do artigo 10 da Resolução 458/2017/CJF, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).

Após, proceda-se a transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.

Após, aguarde-se seu pagamento mediante sobrestamento dos autos.

 GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003528-44.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ARINALDO MEDEIRO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO HIRANN ALMEIDA KIRSCH - SP421631, GERONIMO RODRIGUES - SP377279
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

intime-se a parte autora-exequente para manifestação sobre os cálculos e os documentos juntados aos autos pelo INSS, no prazo de 10(dez) dias. Ressalta-se que o silêncio da parte será interpretado como
anuência tácita

Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo sedá por intimado, desnecessária a intimação para os termos do artigo 535 do CPC, vez que operar-se-á a preclusão lógica,
cadastrem-se as requisições de pagamento.

Após, dê-se vista às partes no prazo de 05(cinco) dias.

Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exequente apresentar os cálculos com demonstrativo discriminado e atualizado de crédito, observando-se o disposto nos artigos 523 e 524 do
CPC, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.

Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 535 do CPC.

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância à recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário 870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, se em termos,
proceda a Secretaria a expedição da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s), com a devida anotação nesse sentido.

Nos termos do artigo 10 da Resolução 458/2017/CJF, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).

Após, proceda-se a transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.

Após, aguarde-se seu pagamento mediante sobrestamento dos autos.

Sem prejuízo, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.

 GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004162-40.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o INSS para que apresente contrarrazões ao recurso adesivo do autor, no prazo legal.
 
Vencido o prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRF3.
 

 

Quanto à alegação de descumprimento da tutela antecipada deferida, note-se que ainda não se esgotou o prazo de 45 dias úteis deferido para implantação do benefício.

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011407-41.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: OSWALDO ADRIANO OLIVEIRA DE AVILA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora-exequente para manifestação sobre os cálculos e os documentos juntados aos autos pelo INSS, no prazo de 10(dez) dias. Ressalta-se que o silêncio da parte será interpretado como
anuência tácita

Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo sedá por intimado, desnecessária a intimação para os termos do artigo 535 do CPC, vez que operar-se-á a preclusão lógica,
cadastrem-se as requisições de pagamento.

Após, dê-se vista às partes no prazo de 05(cinco) dias.

Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exequente apresentar os cálculos com demonstrativo discriminado e atualizado de crédito, observando-se o disposto nos artigos 523 e 524 do
CPC, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.

Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 535 do CPC.

Considerando as alterações trazidas pela Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, em observância à recente Jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário 870947, com repercussão geral reconhecida, que determina a incidência de juros legais de 0,5% ao mês, no período entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do ofício requisitório, se em termos,
proceda a Secretaria a expedição da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s), com a devida anotação nesse sentido.

Nos termos do artigo 10 da Resolução 458/2017/CJF, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).

Após, proceda-se a transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.

Após, aguarde-se seu pagamento mediante sobrestamento dos autos.

 GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012199-58.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOAO BORGES DOS SANTOS NETO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o(a) autor(a) para que se manifeste sobre os termos da contestação, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009601-32.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA BENVINDA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO - SP80055
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
 

  

    D E S P A C H O

Ratifico os atos até então praticados.

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este juízo federal.

Intimem-se as partes para eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Isto feito, tornem conclusos para sentença.             

 

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003589-36.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA, DIAMANTINA ALVES DE MORAES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 25476443: Defiro. Esgotados os meios ordinários para localização do executado, cite-se por edital.

 GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003629-52.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: JOAO DAS GRACAS SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a CEF a fim que de recolha as custas de distribuição e diligências da carta precatória a ser expedida, no prazo de 15 dias. Com juntada do recolhimento, expeça-se o necessário para nova tentativa de citação
do executado nos endereços encontrados.

 

   GUARULHOS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0003603-28.2006.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GILVANY MARIA MENDONCA BRASILEIRO - SP54762, MAURO SERGIO GODOY - SP56097, LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA - SP173286
RÉU: MOISES FERREIRA COSTA
Advogado do(a) RÉU: DANIELLA MARTINS MACHADO - SP246148
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Providencie a Caixa Econômica Federal a regularização da carta precatória perante o juízo estadual da comarca de Poá/SP.

Int.

             

 

   GUARULHOS, 5 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006167-35.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ALPHA GALVANO - QUIMICA BRASILEIRA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON BALDOINO - SP32809
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Converto o julgamento em diligência.
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Tendo em vista que o pedido inicial era de tutela cautelar antecedente, em que pese o momento processual, a fim de se evitar alegação de nulidade, determino a intimação da autora para que emende ou
ratifique a petição inicial.

Emende a parte autora a petição inicial, em até 05 (cinco) dias, sob pena de ser indeferida e de o processo ser extinto sem resolução de mérito (art. 303, § 6º, CPC).

Após, dê-se à parte ré.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 6 de dezembro de 2019.

 

 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004796-07.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: D'LURIE ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA - ME, DEBORA ROSANA BORGES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS WINTER GOMES - SP224451
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS WINTER GOMES - SP224451
 
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a CEF acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.

 

   GUARULHOS, 26 de agosto de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007918-57.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO ALVES MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO GILVAN SANTOS - SP177103
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos em sentença.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de evidência, proposta por ANTONIO ALVES MARTINS em face da INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, pelo procedimento comum, objetivando a substituição da TR pelo INPC como índice de correção dos depósitos efetuados relativos ao FGTS.

Juntou procuração e documentos.

Pleiteia os benefícios da assistência judiciária (id. 23619351).

Na decisão de id. 24417089 foi indeferido o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade processual e determinada a intimação do autor para recolher as custas judiciais devidas, no prazo de 15
(quinze) dias.

O autor quedou-se inerte conforme consulta ao sistema informatizado PJE.

Os autos vieram à conclusão para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

                                   

Intimada a parte autora para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que recolhesse as custas judiciais devidas, ela quedou-se inerte, conforme consulta ao sistema informatizado
PJE, que acusou o decurso do prazo em 06/12/2019.
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Assim, embora intimada, a parte autora não promoveu os atos que deveria em termos da regularização da petição inicial, mesmo com as indicações precisas das incorreções, o que dá ensejo ao seu
indeferimento consoante o disposto no artigo 321, caput, e parágrafo único do Código de Processo Civil.

Desse modo, verifica-se a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo, impondo o julgamento da ação sem resolução do mérito.

 

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL , nos termos do artigo 321, caput, e parágrafo único do Código de Processo Civil, e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito,
consoante o disposto no artigo 485, incisos I e IV, do mesmo diploma legal. 

Sem condenação em honorários, ante a ausência de citação do réu. Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal para recurso, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, intimem-se e cumpra-se.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 

 

MARCIO FERRO CATAPANI

Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004414-36.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
INVENTARIANTE: GILBERTO MARTINS LEMES
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ID 25475418: Indefiro, uma vez que já foram consultados os sistemas de praxe (SIEL, Webservice e Bacenjud). Intime-se a CEF para que se manifeste no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003040-89.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917, NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: ROBERT DA COSTA LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a CEF para que, no prazo de 5 dias, dê andamento ao feito, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.             

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008149-84.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: DEJACI LOPES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CASSIANO DE OLIVEIRA TRINDADE - SP388300
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Determino o sobrestamento do feito até decisão no agravo de instrumento. Int.

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001404-28.2009.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756, JOAO FRANCESCONI FILHO - SP27545, JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES - SP27494
EXECUTADO: WALMIR APARECIDO SOARES DE MELLO
Advogado do(a) EXECUTADO: FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI - SP124462
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a CEF para que, no prazo de 5 dias, dê andamento ao feito, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.             

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001051-19.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: LAERCIO RODRIGUES BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009223-74.2013.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: A. P. D. M. T.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA MENDES DOS SANTOS RAPOSO - SP247868
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: JANICE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROSANGELA MENDES DOS SANTOS RAPOSO

  

    D E S P A C H O

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.

              

 

   GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007598-07.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ADEMARIO ROSA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DORALICE ALVES NUNES - SP372615
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação proposta por ADEMARIO ROSA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , com pedido de concessão de tutela provisória de
urgência, objetivando a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição – E/NB 42/181.401.951-8, a partir de 01/12/2017 (DER), mediante o reconhecimento judicial de vínculos especiais
trabalhados e descritos na inicial, com a sua conversão em tempo comum.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça e indeferido o pedido de tutela antecipada. Verificada a desnecessidade de designação de audiência de conciliação. Determinada a citação do INSS (id.
24222037).

Citado, o INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos. (id. 24495589). Juntou documentos (id. 24495590/24495592).

O INSS informou não ter outras provas a produzir, ressalvado o depoimento da parte autora e de eventuais corréus na hipótese de designação de audiência (id. 24668704).

A parte autora apresentou réplica e informou não ter outras provas a produzir (id. 24903910 e 24904451).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

MÉRITO

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

Nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, o julgamento antecipado da lide é possível, porquanto a questão de mérito, sendo de direito e de fato, depende unicamente de prova
documental, devidamente acostada aos autos, revelando-se suficiente à formação do convencimento deste órgão jurisdicional.

Requer-se o reconhecimento da especialidade dos períodos que indica o autor na inicial, agregando-se tais lapsos temporais àqueles já admitidos pelo INSS, inclusive em condições especiais.

Tratando-se de questão atinente à comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação do serviço, uma vez que a incorporação do período ao patrimônio jurídico do
segurado ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento administrativo.

Com efeito, existindo documentos que comprovem a atividade profissional do segurado em condições notoriamente adversas, não há como o INSS negar a concessão do benefício, fazendo retroagir
exigências inexistentes à época da prestação de serviços, em homenagem ao princípio “tempus regit actum”, que nada mais é do que uma variação do postulado maior da segurança jurídica. Do mesmo modo, não pode o
segurado pretender a não aplicação de requisitos porventura criados pela lei ou a desconsideração de outros eventualmente existentes à época da prestação de serviço.

Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional do segurado. Os Decretos nº 53.831/1964 e nº
83.080/1979 previam listas das atividades profissionais e dos agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, seriam nocivos à saúde e, portanto, considerados especiais, para efeitos previdenciários. Portanto,
uma atividade poderia ser considerada especial pelo simples fato de pertencer o trabalhador a uma determinada categoria profissional ou em razão de estar ele exposto a um agente nocivo específico. A demonstração da sujeição
do segurado a agentes nocivos dava-se por qualquer meio de prova, dispensando-se laudo técnico, salvo para os fatores ruído e calor. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia atividade arrolada nos anexos dos
Decretos citados para o reconhecimento do direito ao benefício.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, de
forma permanente, não ocasional e nem intermitente, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, tornou-se imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB-40 ou DSS-8030),
do efetivo labor sob sujeição aos agentes nocivos.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), a qual, alterando o artigo 58 da Lei n°
8.213/91, estabeleceu, no lugar de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física, uma relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, a ser definida pelo Poder Executivo. A comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho.  

Servindo-se de sua nova atribuição legal, o Poder Executivo baixou o Decreto nº 2.172/97, de 05.03.1997, que trouxe em seu Anexo IV a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos a que
refere a nova redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 e revogou, como consequência, as relações de atividades profissionais que constavam dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. Posteriormente, o
Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, que permanece ainda em vigor. 

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto nº 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, momento a partir do qual passou a ser exigível a apresentação de
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por profissional habilitado (médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho). Logo, para atividades exercidas até 10.12.1997, era suficiente para a
caracterização da especialidade a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. Nesse sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004.

No que se refere ao uso de tecnologias de proteção aptas a atenuar os efeitos do agente nocivo, a MP nº 1.523/96 passou a exigir que constassem do laudo técnico informações relativas ao uso de
equipamentos de proteção coletiva (EPCs). Somente após o advento da Lei n.º 9.732/98 é que se passou a exigir também a inclusão de informações sobre o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs).
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Em resumo:  

1. Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos, sendo que os trabalhadores não integrantes das categorias profissionais
poderiam comprovar o exercício de atividade especial mediante a apresentação de formulários (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) expedidos pelo empregador, à exceção do ruído e calor, que exigiam
laudo técnico;

2. A partir de 29.04.95, passou-se a exigir a exposição efetiva aos agentes nocivos, não mais podendo haver enquadramento com base, apenas, em categoria profissional, necessitando-se da apresentação de
formulários emitidos pelo empregador (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030), exceto para ruído e calor, que exigiam laudo técnico;

3. A partir de 10.12.97, passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, em qualquer hipótese.

Com a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, e que alterou a Lei nº 8.213/91 (art. 58, § 4º), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) foi incluído como necessário para a comprovação da concreta exposição
a agentes agressivos, em substituição aos formulários (SB-40 e DSS-8030). O PPP é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação
das condições de trabalho, como também carimbo e assinatura do responsável legal da empresa, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido, o
entendimento do STJ:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA DA EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO. INTERPRETAÇÃO
DA LEI DE BENEFÍCIOS EM CONJUNTO COM A LEGISLAÇÃO ADMINISTRATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO
DE LAUDO TÉCNICO QUANDO O PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO CONSTATAR O LABOR COM EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA PET 10.262/RS, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, DJE 16.2.2017. AGRAVO INTERNO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O § 1o.
do art. 58 da Lei 8.213/1991 determina que a comprovação da efetiva exposição do Segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social. 2. Por sua, vez a IN 77/2015/INSS, em seu art. 260, prevê que, a partir de 1o. de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1o. do art. 58 da Lei 8.213/91, passou a ser o
Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. O art. 264, § 4o. da IN 77/2015 expressamente estabelece que o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação
de condição especial de trabalho. 3. Interpretando a Lei de Benefícios em conjunto com a legislação administrativa, conclui-se que a comprovação da efetiva exposição do Segurado aos agentes
nocivos é feita mediante o formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
expedido por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho. Precedentes: REsp. 1.573.551/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.5.2016 e AgRg no REsp.
1.340.380/CE, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014. 4. O laudo técnico será necessário apenas nas hipóteses em que há discordância do Segurado quanto às informações lançadas pela
empresa no PPP ou nas hipóteses em que a Autarquia contestar a validade do PPP, o que não é o caso dos autos, uma vez que não foi suscitada qualquer objeção ao documento. 5. Não é demais
reforçar que é necessário garantir o tratamento isonômico entre os Segurados que pleiteiam seus benefícios na via administrativa e aqueles que são obrigados a buscar a via judicial. Se o INSS
prevê em sua instrução normativa que o PPP é suficiente para a caracterização de tempo especial, não exigindo a apresentação conjunta de laudo técnico, torna-se inadmissível levantar
judicialmente que condicionante. Seria incabível, assim, criar condições na via judicial mais restritivas do que as impostas pelo próprio administrador. 6. Agravo Interno do INSS a que se nega
provimento. (STJ, AIRESP 201502204820, AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1553118, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira
Turma, DJE DATA:17/04/2017). Grifou-se.

 

QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que se refere ao agente ruído, o trabalho apenas é considerado insalubre, caso a exposição tenha nível superior ao limite de tolerância fixado em ato infralegal.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº. 53.831/64 e o Decreto nº. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação
daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se dissonância entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado
em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruído superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde. Por tais razões, até
ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A) como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº.
4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99).

Nesse sentido, a Súmula nº. 32 da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU):

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. (DJ DATA:04/08/2006, PG:00750)”.

 

Em suma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80(A) dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB(A) e, a partir de 19/11/03, deve ser
considerado o ruído acima de 85 dB(A).

 

QUANTO AO USO DO EPI

 

Em recente decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida, foram declaradas duas teses objetivas em relação ao uso de equipamento de proteção individual
(EPI). Em primeiro lugar, foi reconhecido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. Em segundo lugar, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. In verbis:
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“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde
e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a
nenhum agente nocivo. 5. (...) 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites
acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário”. (STF, ARE 664.335/SC, Relator
Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015). Grifou-se.

 

EXTEMPORANEIDADE DO LAUDO e do PPP

 

O laudo e o PPP, ainda que extemporâneos, são aceitos para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado.
Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou, ao menos,
igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. SERVENTE. PEDREIRO. CONTATO COM
CIMENTO E CONCRETO. NÃO ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NOS DECRETOS Nº 53.831/64 E Nº 2172/97.
IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DO PERÍODO RURAL COMO ESPECIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA (...) 5 - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo
pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais. 6 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a
atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º Região. (...) 8 - Vale frisar que a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis
que de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado nível de ruído acima do permitido, em períodos
posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível era superior”. (TRF3, Ap 00212710220124039999, Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 1753595,
Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018). Grifou-se.

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE
DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei
e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no § 1º
do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido”. (TRF3, 10ª Turma, AC 200803990283900, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 24/02/2010). Grifou-se.

 

Além disso, a atribuição da responsabilidade pela manutenção dos dados atualizados sobre as condições especiais de prestação do serviço recai sobre a empresa empregadora e não sobre o segurado
empregado, à luz do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual a extemporaneidade do laudo pericial não desnatura sua força probante.

Ademais, o fato de o PPP não contemplar campo específico para a anotação referente à exposição aos agentes de modo habitual e permanente, não ocasional ou intermitente, não afasta a possibilidade de
reconhecimento da especialidade, considerando que a responsabilidade pela formatação do documento é do INSS e não do segurado.

 No mesmo sentido já se posicionou o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. USO DE EPI. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. (...) 6. A exposição habitual e permanente a agentes químicos (hidrocarbonetos aromáticos) torna a
atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. 7. O uso de EPI eficaz, no caso de exposição a agentes químicos afasta a
hipótese de insalubridade. 8. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP não contempla campo específico para a anotação sobre a caraterização da "exposição aos agentes nocivos, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", tal qual ocorria nos formulários anteriores. Entretanto, a formatação do documento é de responsabilidade do INSS, de modo ser
desproporcional admitir que a autarquia transfira ao segurado o ônus decorrente da ausência desta informação. 9. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma
permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo
que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho. (...)”. (TRF3, ApReeNec 00057259720134036109, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA – 2016755, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018). Grifou-se.

 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

Sublinhe-se que a partir da Lei nº 6.887/80 passou a se permitir a conversão de tempo de serviço especial em comum. Antes deste diploma legal, somente era prevista a conversão de tempo especial em
especial, na forma do Decreto nº 63.230/68. Adiro ao entendimento de que é possível a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a Lei nº 6.887/80 retroativamente, sob pena de violação aos princípios
da isonomia e da efetiva proteção ao segurado.

Outrossim, o C. Superior Tribunal de Justiça possui julgados no sentido de que aludida conversão é possível a qualquer tempo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR.
APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial
correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge
Mussi, DJe de 14/9/2009). II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente,
à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo
regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010). Grifou-se. 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS
NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE
CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO
PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as
normas que vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a
nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min.
Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009). Grifou-se.

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12: "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período".

Note-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28.05.98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número
1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A Constituição Federal, em seu artigo 201 § 7º, inciso I, estabelece que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição será devido para aquele que completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição,
se homem; e 30 (trinta) anos, em se tratando de mulher. Os artigos 55 da Lei nº 8.213/91 e 60 do Decreto nº 3.048/99 prevêem os períodos que serão considerados como tempo de contribuição, os quais devem ser provados
com início de prova material (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91), inexistindo no RGPS idade mínima para fins de implantação do benefício.

O ordenamento prevê, ainda, regra de transição para aqueles que eram segurados do RGPS em 16.12.1998, data da vigência da Emenda Constitucional nº 20, permitindo-se a concessão do benefício de
modo proporcional, desde que o segurado homem tenha idade mínima de 53 anos e a segurada mulher 48 anos, além de um adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da publicação da EC, faltaria para
atingir o tempo necessário (pedágio).

Faz-se necessária, ainda, a observância da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.213/91), ressalvada a tabela de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para os filiados
ao regime previdenciário pretérito.

No valor do benefício considerar-se-á, como regra, a incidência do fator previdenciário. Porém, com o advento da Medida Provisória nº 676, publicada em 18 de junho de 2015, convertida na Lei nº 13.183,
publicada em 05 de novembro de 2015, foi incluída na Lei nº 8.213/91 a possibilidade de o segurado optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade
e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data do requerimento da aposentadoria, for igual ou superior a 95 pontos, se homem, com tempo mínimo de contribuição de 35 anos; ou igual ou superior a 85 pontos, se
mulher, com tempo mínimo de 30 anos. A análise da hipótese em comento apenas é possível a partir da publicação da Medida Provisória (em 18/06/2015), in verbis:

 
“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria,
quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: 
I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou
II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.
§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade.
§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão majoradas em um ponto em:
I - 31 de dezembro de 2018;
II - 31 de dezembro de 2020;
III - 31 de dezembro de 2022;
IV - 31 de dezembro de 2024; e
V - 31 de dezembro de 2026.
§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo exercício de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade com o tempo de
contribuição.
§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da
pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo”.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

A Lei nº. 8.213/91 prevê a possibilidade de concessão de benefício de aposentadoria especial ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15,
20 ou 25 anos.

Faz-se necessária, ainda, a observância da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.213/91), ressalvada a tabela de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para os filiados
ao regime previdenciário pretérito. O valor do benefício consistirá numa renda mensal inicial equivalente a 100% do salário de benefício.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

 

No caso dos autos, a parte autora requer o reconhecimento especial do(s) período(s) de 01/10/2013 em diante, trabalhado na empresa JOSE MARIA SOARES DA SILVA ME.

Do formulário PPP de id. – Id. 23175214 - Págs. 06/07 consta que o autor exerceu a atividade de “açougueiro”, exposto a: (a) de 18/09/2013 a 25/02/2014 – produtos de limpezas (álcalis cáusticos); (b) de
08/08/2014 a 07/08/2015 – produtos de limpeza (álcalis cáusticos); e (c) 26/09/2016 a 16/06/2017 – umidade, frio de -5 IBUTG, hipoclorito de sódio, sabão e contato com carne. Informado o uso de EPI eficaz.

Os intervalos de 18/09/2013 a 25/02/2014 e 08/08/2014 a 07/08/2015 não devem ser considerados especiais por ausência de previsão legal para tanto em se tratando de produtos de limpeza (álcalis
cáusticos).

Os intervalos de 26/02/2014 a 07/08/2014 e 08/08/2015 a 25/09/2016 não foram abordados no formulário.

No tocante ao intervalo de 26/09/2016 a 16/06/2017, verifica-se que o trabalhador esteve exposto a temperaturas inferiores a 12°C (frio) e ao agente químico hipoclorito de sódio, o que permite o
reconhecimento da atividade como especial nos Códigos 1.1.2 e 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº. 53.831/64.

Dessa forma, somados o período especial acima reconhecido com aqueles comuns já averbados pelo INSS, tem-se que, na DER do benefício, em 16/06/2017, a parte autora contava com 28 (vinte e
oito) anos, 10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de tempo de contribuição, não fazendo jus, portanto, à implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Tabela em anexo.

À vista desse panorama, o pedido formulado nestes autos deve ser julgado parcialmente procedente, para o fim de averbar, como tempo especial a atividade de 26/09/2016 a 16/06/2017 - empresa JOSE
MARIA SOARES DA SILVA ME.
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III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto:

 JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora para reconhecer o caráter especial da atividade desempenhada no período de 26/09/2016 a 16/06/2017 -
empresa JOSE MARIA SOARES DA SILVA ME.

Considerando a procedência de parte mínima do pedido (art. 86, par. único do CPC), condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC,
de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante
a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC.

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, inciso I e §3º, inciso I, CPC).

Oportunamente, ao arquivo.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 09 de Dezembro de 2019.

 

MARCIO FERRO CATAPANI

JUIZ FEDERAL

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002029-93.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
 
EXECUTADO: MARIA CRISTINA MOURA LEANDRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL GARCIA DAS CHAGAS ROSA - SP351650
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

                                  

 

                Trata-se de cumprimento de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada, proposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS – IBAMA em face de MARIA CRISTINA DE MOURA LEANDRO .

 

                   Decido.

                Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pela executada, conforme comprovado pela executada (id. 24331698 e 24333107) e confirmado pelo exequente (id. 25118066).

 

 

                Dispositivo       

                     

                Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.

                Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

                Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.              

 

 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS

Juíza Federal Substituta

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007997-36.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE CAMARA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de procedimento comum proposta por JOSÉ CAMARA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição E/NB 42/187.856.034-5 desde a DER ocorrida aos 02/08/2017.

Pleiteou os benefícios da justiça gratuita.

Juntou procuração e documentos (Id. 23771762/ 23772062).

Na decisão Id. 24423256 foi indeferido o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade processual e determinada a intimação do autor para recolher as custas judiciais devidas, no prazo de 15
(quinze) dias.

O autor quedou-se inerte conforme consulta ao sistema informatizado PJE.

Os autos vieram à conclusão para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Intimada a parte autora para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que recolhesse as custas judiciais devidas e apresentasse planilha de cálculo atribuindo corretamente o valor à
causa, ela quedou-se inerte, conforme consulta ao sistema informatizado PJE, que acusou o decurso do prazo em 06/12/2019.

Assim, embora intimada, a parte autora não promoveu os atos que deveria em termos da regularização da petição inicial, mesmo com as indicações precisas das incorreções, o que dá ensejo ao seu
indeferimento consoante o disposto no artigo 321, caput, e parágrafo único do Código de Processo Civil.

Desse modo, verifica-se a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo, impondo o julgamento da ação sem resolução do mérito.

 

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL , nos termos do artigo 321, caput, e parágrafo único do Código de Processo Civil, e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito,
consoante o disposto no artigo 485, incisos I e IV, do mesmo diploma legal. 

Sem condenação em honorários, ante a ausência de citação do réu. Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal para recurso, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, intimem-se e cumpra-se.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS

Juíza Federal Substituta 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009150-07.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: GISLENE DE SOUZA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS GUARULHOS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada, razão pela qual ficará a análise postergada até a vinda das informações.

Solicitem-se as informações à autoridade coatora, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016 de 07/08/2009.

Com a resposta, voltem conclusos para apreciação do pedido de liminar.

Cumpra-se e Intimem-se.

             

 

   GUARULHOS, 28 de novembro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005797-56.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: GIESECKE & DEVRIENT AMERICA DO SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE SMART CARDS S/A, DE LUCA, DERENUSSON, SCHUTTOFF E AZEVEDO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE GUERRA DOS SANTOS - SP220543, SABINE INGRID SCHUTTOFF - SP122345
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE GUERRA DOS SANTOS - SP220543, SABINE INGRID SCHUTTOFF - SP122345
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela UNIÃO FEDERAL em face de GIESECKE & DEVRIENT AMÉRICA DO SUL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE SMART CARDS S/A., com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, no qual se alega excesso na execução em valor correspondente a R$ 3.440.562,71 (três milhões, quatrocentos e
quarenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos) e se pede a redução desta ao montante efetivamente devido (id. 22901670).

Aduz a União haver equívoco nos cálculos elaborados pela parte impugnada, uma vez que o montante a ser excluído da base de cálculo mensal da contribuição é o valor mensal do ICMS a recolher ao
Estado, e não o destacado nas notas fiscais, conforme o entendimento majoritário firmado no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, pelo Supremo Tribunal Federal.

Afirma que por não constar expressamente do título executivo judicial a forma de cálculo do ICMS, razão pela qual deve ser realizado na forma preconizada pela SCI 13/2018, a ser seguida pela
Receita Federal do Brasil, uma vez que é vinculante.

Intimada, a parte impugnada manifestou-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença reiterando os termos de id. 20251709, ante a alegação de que o ICMS a ser restituído é aquele destacado
na nota fiscal, nos termos do acórdão do Recurso Extraordinário (RE) n.º 574.706/PR (id. 24311002).

Vieram os autos conclusos.

 

É O BREVE RELATÓRIO.

DECIDO.

 

A controvérsia cinge-se, em suma, quanto ao valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, se o valor mensal do ICMS a recolher ao Estado ou o destacado das notas
fiscais de saída.

O pedido inicial da autora na ação declaratória n.º 0011685-33.2015.403.6119, foi o seguinte: “(i) Julgar procedente a ação para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre a
Autora e a Ré, consistente na exigência da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS em relação aos fatos geradores de 2015 e futuros, com base nas Leis n.ºs 10.637/2002 e
10.833/2003, com redação dada pela Lei n.º 12.973/2014, em razão da inconstitucionalidade e ilegalidade do §5.º do artigo 12 do Decreto-Lei n.º 1.598/77; (ii) autorizar a efetuar a restituição ou compensação dos
valores pagos indevidamente à esse título pela Autora, a partir de 1.º de janeiro de 2015, data em que entrou em vigor a Lei n.º 12.973/2014, inclusive o direito de restituir ou compensar as parcelas vincendas.” (id.
20251715 – págs. 2/21).

Foi proferida sentença, na qual o pedido foi julgado improcedente e o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil (id. 20251717).

O Tribunal Regional Federal da Terceira Região deu “provimento à apelação da autora, julgando procedente o pedido no sentido de afastar a inclusão, na base de cálculo da COFINS e do
PIS, da parcela relativa ao ICMS, autorizando a respectiva restituição/compensação, a contar de 01/01/2015, nos termos do pedido, na forma da legislação de regência, notadamente com respeito ao disposto no
artigo 74  da Lei n.º 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei n.º 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção monetária com a incidência da taxa SELIC, considerando que a presente ação ordinária foi
ajuizada em 30.11.2015. Verba honorária, devida pela União Federal, arbitrada em 10% sobre o valor atualizado da causa – R$ 200.000,00, com posição em novembro de 2015 -, até 200 salários mínimos, e 8%
sobre o que exceder este limite, nos exatos termos do disposto nos incisos I e II do §3.º c/c. o §4.º, inciso III, do artigo 85 do Código de Processo Civil” (id. 20251731 – págs. 1/4).

Foram acolhidos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região os embargos de declaração opostos pela parte autora, para “nos termos da fundamentação, sanar a omissão apontada e, por
conseguinte, dar provimento ao recurso adesivo da parte autora para ficar os honorários advocatícios nos termos da fundamentação. Mantido, no mais, o acórdão vergastado”.

A União Federal interpôs recurso de agravo interno, cujo provimento foi negado pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região (id. 20251740 – págs. 11/12).

Certificado o trânsito em julgado em 10/06/2019, conforme certidão de id. 20252101.

A União Federal apresentou os cálculos apontando como valor total a restituir a título de PIS o valor de R$ 220.133,47 e a título de COFINS o valor de R$ 1.013.947,91, totalizando R$
1.234.081,38, mediante a exclusão do ICMS a recolher ao Estado da base de cálculo do PIS e da COFINS (id. 22901666).

A impugnada apresentou os memoriais de cálculos apontando como correto o valor de execução de R$ 4.674.644,09 e de honorários advocatícios o valor de R$ 22.886,03, mediante a exclusão do
ICMS total da base de cálculo do PIS e da COFINS, compreendido o destacado da nota fiscal de saída e não apenas o ICMS a recolher.

O critério de cálculo apresentado pela impugnada está em desacordo com o determinado no título executivo judicial e não pode ser alterado na fase executiva, sob pena de ofensa à coisa julgada.
Ressalto, nesse tocante, que não constou expressamente do título executivo judicial a determinação para exclusão do ICMS destacado na nota fiscal de saída da base de cálculo do PIS e da Cofins, bem como do pedido inicial
do autor.

Assim, se fosse do interesse da impugnada a exclusão do ICMS destacado na nota fiscal de saída da base de cálculo do PIS e da Cofins, deveria ter sido interposto o recurso cabível e impugnado
expressamente a omissão no v. acórdão, o que não ocorreu.

Os cálculos da União Federal, por sua vez, foram elaborados de acordo com o título judicial, nos termos do v. acórdão.

Assim, acolho integralmente os cálculos apresentados pela União Federal, porque elaborados nos termos do título executivo judicial quanto ao montante principal, uma vez que não houve impugnação
quanto ao valor da execução de honorários advocatícios.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente a impugnação e determinar o prosseguimento da execução pelo valor
principal apontado pela UNIÃO de R$ 1.234.081,38 (um milhão, duzentos e trinta e quatro mil, oitenta e um reais e trinta e oito centavos) e honorários advocatícios de R$ 22.886,03, atualizados para junho de
2019.

Por entender não existir sucumbência na presente impugnação ao cumprimento de sentença, com natureza de verdadeiro acertamento de cálculos, deixo de condenar as partes em verba honorária.

Com o trânsito em julgado desta sentença, expeçam-se minutas de ofícios precatório e requisitório.
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Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS

Juíza Federal Substituta

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007605-96.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: APARECIDO SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON LEANDRO DE SOUZA - SP208650
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o(a) autor(a) para que se manifeste sobre os termos da contestação, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007134-80.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDSON FRANCISCO NEVES
Advogado do(a) AUTOR: ADELINO CARLOS BRITO DE ALCANTARA - DF09187
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o(a) autor(a) para que se manifeste sobre os termos da contestação, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004572-98.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOEL BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora para que apresente contrarrazões de apelação, no prazo legal.
 

 

Vencido o prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRF3.

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009679-26.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: OSVALDO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER ROGERIO BELLONI - SP155771
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário ajuizada por OSVALDO RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio doença, com DER em 19.09.2019.

Atribuiu à causa o valor de R$11.976,00.

Verifica-se que o valor da causa, que deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido de 12 parcelas vincendas, não supera o valor de 60 salários mínimos, o que enseja a
competência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar o presente feito. 

A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de
parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo,
servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.   

A instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da edição do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013,
impõe análise da questão relativa à competência para o processamento e julgamento da presente demanda.

Considerando o fato do valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001 e tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual compete processar,
conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente incompetente para o julgamento do presente feito.

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do art. 64, §1º, do CPC, determinando a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal
desta Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Intimem-se.

    GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012226-32.2016.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349, NEI CALDERON - SP114904-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
INVENTARIANTE: CLEBER RIBEIRO GONCALVES
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em sentença

 

Trata-se de execução de título judicial, na qual a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF  busca a satisfação de seu crédito em face de CLEBER RIBEIRO GONÇALVES.

Juntou procuração e documentos.

O executado foi citado (id. 22740826 – págs. 41/42).

A CEF requereu a penhora on line, nos termos do artigo 835, inciso I, e §1.º, do Código de Processo Civil (id. 23900172), o que foi deferido e determinada a penhora on line de ativos financeiros e
veículos de propriedade do executado, via sistemas BACENJUD e RENAJUD (id. 23916825).

Foi realizada a pesquisa no BACENJUD e RENAJUD, a quais restaram frutíferas (id. 24271040 e 24271042).

A exequente requereu a extinção do processo, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil e a liberação de eventuais bens bloqueados (id. 25596445).

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

A Caixa Econômica Federal requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

É o caso de extinção do processo sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 485, inciso VI, e 493, do Código de Processo Civil, por ausência superveniente de interesse processual,
revelado pela notícia de que a exequente não pretende mais litigar.

É o suficiente.
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DISPOSITIVO

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, e 493, ambos do Novo Código de Processo Civil, ante a
ausência de interesse processual no feito.

Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, uma vez que fez parte do acordo administrativo.

Após o trânsito em julgado, determino o desbloqueio de todos os valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD e outros bens eventualmente penhorados nos presentes autos, nos termos
pleiteados pela exequente.

Custas na forma da lei.

Oportunamente, ao arquivo.

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.

Guarulhos (SP), 10 de dezembro de 2019.

 

 

MARCIO FERRO CATAPANI

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009127-61.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
RECONVINTE: REINALDO GOMES DE MORAIS
Advogado do(a) RECONVINTE: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
RECONVINDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

REINALDO GOMES DE MORAIS ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , pelo procedimento comum, objetivando, inclusive em sede de tutela
provisória de urgência, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Atribuiu à causa o valor de R$79.358,08.

O pedido de tutela provisória de urgência de natureza antecipada é para o mesmo fim.

Pleiteou os benefícios da assistência judiciária gratuita.

É o relatório. Decido.

Em relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, o atual Código de Processo Civil, em seu art. 98, dispõe que será concedido à pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos

para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, na forma da lei. O § 3º. do art. 99 do mencionado diploma legal, por sua vez, dispõe que se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

Assim, a presunção de pobreza somente pode ser elidida pela existência de prova em contrário.

Em que pese a declaração de pobreza subscrita pelo próprio autor, o princípio da lealdade processual e o poder instrutório do órgão jurisdicional permitem que o magistrado afaste a presunção de pobreza, em
havendo indício de que o peticionário aufira renda incompatível com a concessão do benefício ora analisado, como é o caso dos autos.

Fato é que tal presunção é passível de ser desconstituída na medida em que reste demonstrado, por meio de documento idôneo, que a renda do requerente se situa em patamar elevado.

Em outras palavras: a Constituição Federal permitiu o amplo acesso ao Poder Judiciário, mas tal primado não permite afirmar que tal acesso é irrestrito. Assim, aqueles que possuem capacidade econômica
(contributiva) devem arcar, eventualmente, pelas despesas processuais, sob pena de esfacelamento do sistema e insuficiência de recursos para aqueles que, indubitavelmente, são hipossuficientes. Cumpre ao Poder Judiciário,
diante dessa situação, exercer papel de fiscalização.

O fato de a lei permitir que a simples afirmação da parte autorize a concessão da gratuidade de justiça não implica dizer que o magistrado deve fechar os olhos à realidade que o circunda. Nesse sentido a posição
adotada pelo Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO
REQUERENTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, a
assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo e
com os honorários advocatícios. 2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para
crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os
recorrentes não teriam comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 4. Recurso especial conhecido e provido. (Superior Tribunal de Justiça. REsp 965756/SP.
Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador: 5a Turma. Data do Julgamento: 25/10/2007. Data da Publicação/Fonte: DJ 17.12.2007 p. 336.)

Com efeito, seria desarrazoado que o juiz, diante da simples afirmação do requerente de que não possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, tivesse o dever absoluto e intangível de concedê-
la, sem ao menos ingressar minimamente em seu mérito.

No caso concreto, os documentos constantes dos autos demonstram que o autor possui condições de arcar com as custas processuais. É de se presumir que aquele que possui fonte de renda no patamar de
R$4.008,41 (valor de outubro de 2019), conforme id 25888188, pode ver afastado o alegado estado de pobreza.

Preceitua o art. 790, §3º, da CLT, que “é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça
gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social”. Tal
dispositivo deve ser aplicado analogicamente no processo civil. Inicialmente, porque é o único marco legal que define os limites objetivos para a concessão da assistência judiciária gratuita. Ademais, esse dispositivo foi veiculado
para o processo do trabalho, no qual - exatamente como nos feitos previdenciários -, existe uma parte tida pelo ordenamento jurídico como hipossuficiente e pretende-se evitar abusos no momento da concessão desse favor legal.

Considerando-se (i) que o autor percebe mensalmente a título de remuneração o valor bruto de R$4.008,41; (ii) que o atual teto do INSS corresponde a R$5.839,45; e (iii) que 40% do limite máximo dos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social corresponde a R$2.335,78, resta patente a capacidade econômica do impetrante, razão pela qual deve ser indeferida a concessão dos benefícios da gratuidade processual pleiteada.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de concessão aos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Proceda à parte autora ao recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de 15(quinze) dias.
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Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos.

 

GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

Expediente Nº 7598

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002559-51.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X CHIJIOKE ANDREW OKONKWO(SP278377 - NABIL AKRAM BACHOUR)

Compulsando os autos, verifico que em 27/09/2019 foi disponibilizada em Diário Eletrônico a intimação ao I. defensor constituído do réu a fim de que fosse apresentada defesa preliminar, no prazo legal, conforme se verifica à fl.
334.

Tendo em vista que até a presente data não aportou a este Juízo a referida petição, determino à Secretaria que seja realizada nova intimação, nos termos do art. 265 do Código de Processo Penal, ou seja, sob pena de multa, no
valor de dez salários mínimos, expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil e destituição do mandato. 

No silêncio, intime-se o I. defensor para pagamento da referida multa no prazo de dez dias. Não sendo paga, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de inscrição em dívida ativa.

Com a destituição, intime-se o réu para que constitua novo defensor, no prazo de dez dias, ciente de que não o fazendo, será nomeada a Defensoria Pública da União, para atuar em sua defesa.
Publique-se.

Expediente Nº 7599

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001625-30.2017.403.6119 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SC030225 - DAVI DE SOUZA E SP371517 - ALINE ROCHA DA SILVA E SP396205 - ANTONIO CARLOS
JUSTO DE JESUS)
SEGREDO DE JUSTIÇA

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007452-63.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: VANESSA WILKA MENDES DE BRITO - ME, VANESSA WILKA MENDES DE BRITO
 
 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Providencie a parte EXEQUENTE, no prazo de 15 dias, o recolhimento das custas necessárias para expedição de Carta Registrada com Aviso de Recebimento (AR), para tentativa de citação da parte EXECUTADA, em
conformidade com a letra H, da Tabela IV, da Resolução PRES nº 138, do TRF3, por meio do link: web.trf3.jus.br/custas.              

Efetuado o recolhimento, CITE-SE a parte executada acima nominada, expedindo-se carta com A.R., para, no prazo de 3 (três) dias, pagar a quantia discriminada na petição inicial, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez porcento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 827 do Código de Processo Civil, honorários estes que serão reduzidos à metade, se efetuado o
pagamento integral do débito no prazo de 3 (três) dias, contados da citação do devedor.            

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução (art. 914, CPC), distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na
forma do art. 231 do CPC.     

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
de juros de um por cento ao mês (art. 916, CPC).                

Int.

            

 

   GUARULHOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000571-07.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: RESIDENCIAL MARIA DIRCE 3
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHELE SOUZA DE ALMEIDA - SP342424
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial promovida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA DIRCE III em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que se pretende a cobrança de cotas
condominiais vencidas.

Verifico a necessidade de definir se o presente feito pode ser julgado perante uma das Varas Federais de Guarulhos.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1275/1584



Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88, do art. 3º, caput da Lei nº. 10.259/01 e do art. 292, inciso II, do CPC, a competência dos Juizados Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é
ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que envolvam a existência, a validade, o cumprimento, a
modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração o valor do ato ou o de sua parte controvertida.

A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para
a fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério
para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.

Destaca-se que, por se tratar de valor legal, a parte embargada não pode ao seu alvedrio modular o valor da causa, a fim de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos critérios
fixadores de competência absoluta, e aos princípios importados da Lei nº. 9.099/95 (oralidade, sumariedade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade).

Nesse diapasão, considerando o fato de o valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem assim, estando a parte autora domiciliada no Guarulhos/SP – conforme se verifica dos documentos
que instruem a inicial – e, por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente
incompetente para o julgamento do presente feito.

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do art. 64, §1º, do CPC, determinando a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção
Judiciária de Guarulhos/SP.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Intimem-se e cumpra-se.

 

    GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007435-27.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGANTE: ERIKA CHIARATTI MUNHOZ MOYA - SP132648
EMBARGADO: RESIDENCIAL MARIA DIRCE 3
Advogado do(a) EMBARGADO: MICHELE SOUZA DE ALMEIDA - SP342424
 
 

 

 
     D E C I S Ã O

 

 

Reconsidero o despacho de id nº 25534389 por tratar-se de embargos à execução extrajudicial promovida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CONJUNTO RESIDENCIAL MARIA DIRCE 3
em que se impugna a pretensão da cobrança de cotas condominiais vencidas.

Verifico a necessidade de definir se o presente feito pode ser julgado perante uma das Varas Federais de Guarulhos.  

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88, do art. 3º, caput da Lei nº. 10.259/01 e do art. 292, inciso II, do CPC, a competência dos Juizados Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é
ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que envolvam a existência, a validade, o cumprimento, a
modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração o valor do ato ou o de sua parte controvertida.

A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para
a fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério
para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.

Destaca-se que, por se tratar de valor legal, a parte embargada não pode ao seu alvedrio modular o valor da causa, a fim de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos critérios
fixadores de competência absoluta, e aos princípios importados da Lei nº. 9.099/95 (oralidade, sumariedade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade).

Nesse diapasão, considerando o fato de o valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem assim, estando a parte autora domiciliada no Guarulhos/SP – conforme se verifica dos documentos
que instruem a inicial – e, por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente
incompetente para o julgamento do presente feito.

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do art. 64, §1º, do CPC, determinando a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção
Judiciária de Guarulhos/SP.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente, juntamente com os autos da execução de título extrajudicial nº
500059013.2018.403.6119.

Intimem-se e cumpra-se.

 

    GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.
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          S E N T E N Ç A

 

 

I – RELATÓRIO

                                     

Trata-se de embargos à execução de título executivo extrajudicial n.º 5006195-37.2018.403.6119 opostos ENOQUE MIRANDA AMÓDIO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , visando à
desconstituição da penhora realizada sobre as importâncias provenientes de conta salário n.º 0162926-3, agência 3306, no valor de R$ 2.262,53, realizadas por meio do sistema BACENJUD.

Aduz que os créditos provenientes de contas salários e remunerações são absolutamente impenhoráveis, nos termos do artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Foi proferida decisão deferindo o pedido de desbloqueio do valor, haja vista sua impenhorabilidade comprovada (id. 22515708).

Vieram os autos conclusos para a sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

           

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concreta do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejado. Trata-se, na verdade, de uma relação de necessidade e adequação, porque é inútil a
provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão arguida na inicial.

Além disso, o artigo 493, CPC, assim prescreve:

 

Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte,
no momento de proferir a decisão.

Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as partes sobre ele antes de decidir.

  

Sobre a disposição legal em comento, confira-se o comentário de Teresa Arruda Alvim:

 

A sentença deve ser atual, a refletir o momento em que é proferida. Daí ser necessário que o juiz leve em conta os fatos existentes no momento em que deve prolatar sua decisão final. (WAMBIER, Teresa Arruda
Alvim. [et al], coordenadores. Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1242).

 

Pois bem.

O embargante pleiteia a desconstituição da penhora realizada sobre as importâncias provenientes de conta salário n.º 0162926-3, agência 3306, no valor de R$ 2.262,53, realizadas por meio do sistema BACENJUD.

Na decisão de id. 22515708 foi determinado o desbloqueio do valor, uma vez que comprovada impenhorabilidade.

Dessa forma, resta configurada a carência da ação pela ausência de uma de suas condições, a saber, o interesse processual, diante do desbloqueio dos valores penhorados nos presentes autos.

Assim, houve a perda superveniente do objeto da presente demanda.

 

III - DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse processual superveniente.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve citação.

Providencie a Secretaria a transferência dos valores bloqueados nos presentes autos para o Banco Bradesco, agência n.º 3306, conta corrente n.º 161600-5, em nome do embargante, nos termos pleiteados na petição de id.
25063967.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.                         

Guarulhos, 11 de dezembro de 2019.

 

                                                                                    MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS

Juíza Federal Substituta
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009134-53.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RENATO SOBRAL DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

RENATO SOBRAL DE CARVALHO ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , pelo procedimento comum, objetivando, inclusive em sede de tutela
provisória de urgência, a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos laborados em atividade especial e sua conversão em aposentadoria especial. 

Atribuiu à causa o valor de R$88.286,43.

O pedido de tutela provisória de urgência de natureza antecipada é para o mesmo fim.

Pleiteou os benefícios da assistência judiciária gratuita.

É o relatório. Decido.

Em relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, o atual Código de Processo Civil, em seu art. 98, dispõe que será concedido à pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos

para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, na forma da lei. O § 3º. do art. 99 do mencionado diploma legal, por sua vez, dispõe que se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

Assim, a presunção de pobreza somente pode ser elidida pela existência de prova em contrário.

Em que pese a declaração de pobreza subscrita pelo próprio autor, o princípio da lealdade processual e o poder instrutório do órgão jurisdicional permitem que o magistrado afaste a presunção de pobreza, em
havendo indício de que o peticionário aufira renda incompatível com a concessão do benefício ora analisado, como é o caso dos autos.

Fato é que tal presunção é passível de ser desconstituída na medida em que reste demonstrado, por meio de documento idôneo, que a renda do requerente se situa em patamar elevado.

Em outras palavras: a Constituição Federal permitiu o amplo acesso ao Poder Judiciário, mas tal primado não permite afirmar que tal acesso é irrestrito. Assim, aqueles que possuem capacidade econômica
(contributiva) devem arcar, eventualmente, pelas despesas processuais, sob pena de esfacelamento do sistema e insuficiência de recursos para aqueles que, indubitavelmente, são hipossuficientes. Cumpre ao Poder Judiciário,
diante dessa situação, exercer papel de fiscalização.

O fato de a lei permitir que a simples afirmação da parte autorize a concessão da gratuidade de justiça não implica dizer que o magistrado deve fechar os olhos à realidade que o circunda. Nesse sentido a posição
adotada pelo Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO
REQUERENTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, a
assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo e
com os honorários advocatícios. 2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para
crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os
recorrentes não teriam comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 4. Recurso especial conhecido e provido. (Superior Tribunal de Justiça. REsp 965756/SP.
Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador: 5a Turma. Data do Julgamento: 25/10/2007. Data da Publicação/Fonte: DJ 17.12.2007 p. 336.)

Com efeito, seria desarrazoado que o juiz, diante da simples afirmação do requerente de que não possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, tivesse o dever absoluto e intangível de concedê-
la, sem ao menos ingressar minimamente em seu mérito.

No caso concreto, os documentos constantes dos autos demonstram que o autor possui condições de arcar com as custas processuais. É de se presumir que aquele que possui fonte de renda no patamar de
R$3.147,49 (valor de agosto de 2019), conforme id 25164423, pode ver afastado o alegado estado de pobreza.

Preceitua o art. 790, §3º, da CLT, que “é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça
gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social”. Tal
dispositivo deve ser aplicado analogicamente no processo civil. Inicialmente, porque é o único marco legal que define os limites objetivos para a concessão da assistência judiciária gratuita. Ademais, esse dispositivo foi veiculado
para o processo do trabalho, no qual - exatamente como nos feitos previdenciários -, existe uma parte tida pelo ordenamento jurídico como hipossuficiente e pretende-se evitar abusos no momento da concessão desse favor legal.

Considerando-se (i) que o autor percebe mensalmente a título de remuneração o valor bruto de R$3.147,49; (ii) que o atual teto do INSS corresponde a R$5.839,45; e (iii) que 40% do limite máximo dos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social corresponde a R$2.335,78, resta patente a capacidade econômica do impetrante, razão pela qual deve ser indeferida a concessão dos benefícios da gratuidade processual pleiteada.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de concessão aos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Proceda à parte autora ao recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de 15(quinze) dias.

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos.

 

 GUARULHOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009668-94.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ROBERTO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação de procedimento comum proposta por ROBERTO DE LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  objetivando a conversão em comum dos
períodos laborados pela parte autora em condições especiais e, como consequência, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, desde a DER que se deu em 09/02/2018, com a condenação da autarquia ré ao pagamento das parcelas vencidas e vincendas com todos os consectários legais.

Atribuiu à causa o valor de R$ 122.774,60 (id 25503310).

O pedido de tutela provisória de urgência de natureza antecipada é para o mesmo fim.

Pleiteia os benefícios da assistência judiciária (id 25502794).

É o relatório. Fundamento e decido.

Concedo os benefícios da assistência judiciária.  

Com a edição do novo CPC (Lei nº. 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisóriapassa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela
provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”).

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas (artigo 303) e também tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser
deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de
natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

A tutela antecipada de urgência busca viabilizar a imediata realização do próprio direito, quando se afigure presente uma situação de perigo iminente do próprio direito substancial; ao passo que a tutela cautelar destina-
se assegurar o futuro do resultado útil do processo, nos casos de situação de perigo que coloque em risco a sua efetividade.

A situação fática apresentada impede a concessão da almejada tutela antecipada. Não verifico a verossimilhança do direito alegado (“aparência do bom direito”), tampouco o perigo de dano
irreparável.

Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições especiais, impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos.

Isso porque o pedido da parte autora – reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento
provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de irreversibilidade.

Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou
de difícil reparação, situação não provada até o momento. Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA
AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO
NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE "DIREITO PÚBLICO": TEMPERAMENTO – SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO -
AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o
próprio mérito da pretensão, não se confunde com "liminar" (que é "cautela"). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da
eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente possível a "execução provisória" de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua "execução antecipada" a título de
"antecipação de tutela". 3. Para a aplicação do instituto novel de "antecipação dos efeitos da tutela" (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e,
simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar
o comando proibitivo do seu § 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273,
determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter precário e temporário da "antecipação de tutela" não se compatibiliza com a
natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de "averbação" precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá
oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...) (TRF1, AG 1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30)

 

Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. A parte autora não logrou demonstrar, de
plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da
Administração Pública. Prevalece que, “em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos
e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça” (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).

Portanto, ausente a verossimilhança do direito alegado, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS e ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, bem como às empresas empregadoras, a fim de que apresentem laudos técnicos de condições
ambientais, uma vez que tal providência incumbe à parte autora. Não cabe ao Poder Judiciário a função de oficiar a empresas, entidades e órgãos públicos para atender interesse das partes quando a providência a elas
compete. Nesse sentido o ônus imposto pelo artigo 373, inciso I, do NCPC.  

Havendo manifestação prévia do instituto-réu protocolada em Secretaria, aos 21/03/2016, demonstrando seu desinteresse na realização de audiência de conciliação, não subsiste razão para designá-la, nos termos do
artigo 334, caput, do novo Código de Processo Civil.

 

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a CITAÇÃO do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio de seu representante
legal.

    GUARULHOS, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004660-39.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FERNANDO PRESTES DE CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA - SP281687
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1279/1584



 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, sob o rito comum ordinário, com pedido de concessão de tutela provisória de urgência de natureza antecipada, objetivando o reconhecimento de
contribuições previdenciárias, com a condenação da autarquia ré à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade E/NB 41/176.823.750-3, desde a DER em 11/04/2016.

Com a inicial vieram procuração e documentos. 

Proferida decisão, indeferindo o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça e determinado o pagamento das custas judiciais iniciais (id. 19760408).

A parte autora requereu a juntada de comprovante de recolhimento das custas processuais (id. 20348405/20348415).

Proferida decisão, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Verificada a desnecessidade de designação de audiência de conciliação. Determinada a citação do INSS (id. 20854175).

Citado, o INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido (id. 21164168).

Instadas a parte autora a apresentar réplica e ambas as partes a especificarem provas (id. 21189207).

O INSS manifestou desinteresse na produção de provas, ressalvado o depoimento da parte autora na hipótese de designação de audiência (id. 21345390). 

A parte autora apresentou réplica e juntou documentos (id. 21842572/21843579).

Os autos vieram à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Passo ao exame do mérito da causa.

 

MÉRITO

 

A primeira questão a ser analisada é o direito, ou não, à percepção de aposentadoria por idade, mediante o cômputo do período de atividade laborativa urbana como contribuinte individual junto à Unimed
Guarulhos – Cooperativa de Trabalho Médico, Clínica Urológica de Guarulhos e Centro de Diagnóstico e Terapia Urológica S/S Ltda.

Nos termos da legislação de regência da matéria, a concessão de aposentadoria por idade, espécie de benefício pretendida, está condicionada ao atendimento dos seguintes pressupostos legais: (a) idade mínima
de 65 (sessenta e cinco) anos em se tratando de homem e 60 (sessenta) anos se mulher, nos termos do art. 48 da Lei nº. 8.213/1991; (b) comprovação do período de carência correspondente a 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais (art. 25, inciso II, da Lei nº. 8.213/91), salvo, se o caso, de aplicação das regras de transição previstas no art. 142 do mesmo diploma legal.

Quanto ao pressuposto etário, observa-se do documento de identidade de fl. 22, que a parte autora nasceu no dia 27/11/1944. Dessa maneira, quando deu entrada ao requerimento administrativo, aos, já possuía
mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

Satisfeito, pois, o requisito idade mínima.

Quanto ao tempo contributivo, o INSS computou para fins de contagem de carência o vínculo empregatício junto ao Município de Guarulhos, de 30/05/2014 a 30/09/2015 e os recolhimentos realizados de
01/09/2007 a 31/12/2013 e 01/11/2014 a 11/04/2016, como contribuinte individual (id. 19323089 - pág. 132).

Não foram consideradas pelo INSS quando da análise do requerimento administrativo as contribuições anteriormente feitas.

Pois bem.

No rol legal dos segurados obrigatórios da Previdência Social, está a figura do contribuinte individual, instituída pela Lei nº. 9.876/99 e que consiste na fusão das categorias “autônomo, equiparado e
empresário”.

De acordo com o artigo 11, inciso V, da Lei nº. 8.213/1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social – PBPS), em suas alíneas “f” e “h”, enquadram-se nesta categoria: (f) o titular de firma individual
urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador
eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; e (h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não.

Sob o viés da relação de custeio (financiamento da Seguridade Social), dispõe o artigo 21 da Lei nº. 8.212/1991 (Plano de Custeio da Seguridade Social) que a alíquota da contribuição do segurado contribuinte
individual é de 20% (vinte por cento) sobre o respectivo salário-de-contribuição, a ser recolhida por iniciativa do segurado (art. 30, inc. II, da Lei nº. 8.212/1991), mediante Guia da Previdência Social – GPS.

Se o contribuinte individual presta serviços a empresa, esta é quem fica obrigada ao recolhimento da contribuição previdenciária, à alíquota de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração àquele paga ou creditada
(art. 22, inc. III, da Lei nº. 8.212/1991).

                        No caso específico de serviços prestados por cooperativas de trabalho, o artigo 22, inciso IV, da Lei nº. 8.212/1991 previa que por serem elas equiparadas às empresas, estavam obrigadas ao recolhimento da
contribuição social à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços emitida em favor dos cooperados.

                        Entretanto, está suspensa a execução do referido dispositivo legal, declarado inconstitucional por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso
Extraordinário nº 595.838 (Resolução nº. 10/2016 do Senado Federal).

                        Traçadas tais premissas, resta perscrutar a questão da prova dos recolhimentos das contribuições devidas pelo contribuinte individual (do cooperado e também daquele que presta serviços por conta própria).

                        Estatui o artigo 29-A da Lei nº. 8.213/1991 que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculos dos
salários-de-benefício (e outros), devem ser utilizadas pelo INSS, mas ressalva a possibilidade de os segurados, a qualquer momento, solicitarem a inclusão, a exclusão ou a retificação das respectivas informações, mediante a
apresentação dos documentos comprobatórios e elucidativos dos dados divergentes. Noutra banda, havendo dúvida por parte do INSS acerca das informações em apreço, deve a autarquia exigir a apresentação dos
documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período. Seguem transcritos os dispositivos legais em alusão:

 

Art. 29-A.  O INSS utilizará as informações constantes no  Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do
salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego.  
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§ 1o O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. § 2o  O segurado poderá
solicitar, a qualquer momento, a inclusão,  exclusão ou retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme
critérios definidos pelo INSS.  

                                   (...) 

§ 5o  Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no  CNIS e inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos
que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período.  

 

                        Acerca deste tema, dispõe o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº3.048/1999), em seu artigo 19, que os dados constantes do CNIS, relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como
prova de filiação à Previdência Social, de contribuição e dos salários-de-contribuição, garantindo ao INSS, no entanto, o direito de apurar tais informações e aquelas constantes de GFIP, mediante critérios por ele definidos e
pela apresentação de documentação comprobatória a cargo do segurado.

                        Nessa mesma toada, o artigo 58 da Instrução Normativa nº. 77/2015:

 

Art. 58. A partir de 31 de dezembro de 2008, data da publicação do Decreto nº 6.722, de 30 de dezembro de 2008, os dados constantes do CNIS relativos a atividade, vínculos, remunerações e
contribuições valem, a qualquer tempo, como prova de filiação à Previdência Social, tempo de contribuição e salários de contribuição.

§ 1º Não constando do CNIS informações relativos a atividade, vínculos, remunerações e contribuições, ou havendo dúvida sobre a regularidade desses dados, essas informações somente
serão incluídas, alteradas, ratificadas ou excluídas mediante a apresentação, pelo filiado, da documentação comprobatória solicitada pelo INSS, conforme o disposto nesta IN.

§ 2º A exclusão de informações de atividade, vínculos e remunerações divergentes no CNIS, observado o § 1º deste artigo, deverá ser efetivada mediante declaração expressa do filiado, após
pesquisas nos sistemas corporativos da Previdência Social ou da RFB.

 

                         O diploma normativo em questão, no artigo 32, fixou que a comprovação do exercício de atividade do segurado contribuinte individual faz-se das seguintes formas:

 

Art. 32. A comprovação do exercício de atividade do segurado contribuinte individual e aqueles segurados anteriormente denominados "empresários", "trabalhador autônomo" e o
"equiparado a trabalhador autônomo", observado o disposto no art. 58, conforme o caso, far-se-á:

I - para os profissionais liberais que exijam inscrição em Conselho de Classe, pela inscrição e documentos que comprovem o efetivo exercício da atividade;

(...)

V - para o titular de firma individual, mediante apresentação do documento registrado em órgão oficial que comprove o início ou a baixa, quando for o caso;

VI - para os sócios nas sociedades em nome coletivo, de capital e indústria, para os sócios-gerentes e para o sócio-cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho na sociedade
por cota de responsabilidade limitada, mediante apresentação de contratos sociais, alterações contratuais ou documento equivalente emitido por órgãos oficiais, tais como: junta comercial,
secretaria municipal, estadual ou federal da Fazenda ou, na falta desses documentos, certidões de breve relato que comprovem a condição do requerente na empresa, bem como quando for o
caso, dos respectivos distratos, devidamente registrados, ou certidão de baixa do cartório de registro público do comércio ou da junta comercial, na hipótese de extinção da firma;

(...)

VIII - a partir de 5 de setembro de 1960; publicação da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS); a 28 de novembro de 1999, véspera da publicação
da Lei nº 9.876, de 1999, para o contribuinte individual empresário, deverá comprovar a retirada de pró-labore ou o exercício da atividade na empresa;

IX - a partir de 29 de novembro de 1999, publicação da Lei 9.876, de 1999 até 31 de março de 2003, conforme art. 15 da Lei nº 10.666, de 2003, para o contribuinte individual prestador de
serviço à empresa contratante e para o assim associado à cooperativa, deverá apresentar documentos que
comprovem a remuneração auferida em uma ou mais empresas, referente a sua contribuição mensal, que, mesmo declarada em GFIP, só será considerada se efetivamente recolhida;

X - a partir de abril de 2003, conforme os arts. 4º, 5º e 15 da Lei nº 10.666, de 2003, para o contribuinte individual prestador de serviço à empresa contratante e para o assim associado à
cooperativa na forma do art. 216 do RPS, deverá apresentar recibo de prestação de serviços a ele fornecido onde conste a razão ou denominação social, o CNPJ da empresa contratada, a
retenção da contribuição efetuada, o valor da remuneração percebida, valor retido e a identificação do filiado;

XI - para o Microempreendedor Individual o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que é o documento comprobatório do registro do Empreendedor Individual e o
Documento de Arrecadação ao Simples Nacional - DASMei, emitido, exclusivamente, pelo Programa Gerador do DAS do Microempreendedor Individual - PGMEI, constante do Portal do
Empreendedor, no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

(...)

XIII - para o contribuinte individual que presta serviços por conta própria a pessoas físicas ou presta serviço a outro contribuinte individual equiparado a empresa, a produtor rural pessoa
física, a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira; ou brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro
efetivo, com apresentação das guias ou carnês de recolhimento, observado o seguinte:

 

 O autor apresentou os seguintes documentos como prova dos fatos alegados no petitório inicial: (a) Contrato do Centro de Diagnóstico e Terapia Urológica S/S Ltda. – id.19323052 - págs. 05/22; (b) GFIP’s
do Centro de Diagnóstico e Terapia Urológica S/S Ltda. de 03/2000 a 07/2000 – id. 19323052 - págs. 25/29; (c) GPS’s do Centro de Diagnóstico e Terapia Urológica S/S Ltda. de 01/2015 a 07/2015, 01/2011 a 13/2011,
01/2008 a 12/2008 a 13/2010, 11/2015 a 08/2016, 01/2012 a 13/2012 e 02/2013 a 12/2014 – id. 19323052 – págs. 30/160; (d) Recibos de retirada de pro labore no Centro de Diagnóstico e Terapia Urológica S/S Ltda. de
04/2014, 04/2016, 12/2013, 08/2015, 12/2015, 02/2014, 02/2015, 01/2014, 01/2016, 07/2016, 07/2015, 12/2015, 06/2014, 05/2014, 03/2014, 03/2015, 03/206, 11/2015, 10/2014, 09/2014, 09/2015 e 04/2015 – id.
19323052 – págs. 162/186; (e) Declaração da Unimed – Guarulhos – Cooperativa de Trabalho Médico – id. 19323089 - pág. 10; (f) Proposta de Admissão de Cooperado da Unimed – Guarulhos – Cooperativa de Trabalho
Médico – id. 19323089 - págs. 11/13; (g) Relação de pagamentos efetuado ao cooperado da Unimed – Guarulhos – Cooperativa de Trabalho Médico – id. 19323089 - págs. 17/21; (h) Demonstrativo sintético de pagamento
– id. 19323089 - págs. 40/115; (i) (b) SEFIP’s do Centro de Diagnóstico e Terapia Urológica S/S Ltda. de 11/2000, 04/2001, 04/2002, 08/2001, 12/2001, 02/2001, 01/2001, 01/2002, 07/2001, 06/2001, 05/2001,
03/2001, 03/2002, 11/2001, 10/2000, 10/2001 e 09/2001 – id. 21843579 – págs. 01/17; (j) Alteração Contratual do Centro de Diagnóstico e Terapia Urológica S/S Ltda. mencionando ter a sociedade sido constituída em
25/04/1997 – id. 21842581 – págs. 01/09      ; e (k) Alteração Contratual do Centro de Diagnóstico e Terapia Urológica S/S Ltda. – id. 21843004 – págs. 01/04.

O extrato CNIS de id. 19756564 - págs. 16/54, por sua vez, demonstra o recolhimento de contribuições previdenciárias na qualidade de contribuinte individual para os períodos de 01/01/1985 a 31/12/1986,
01/02/1987 a 30/11/1989, 01/01/1990 a 28/02/1990 e 01/04/2003 em diante. 

Os documentos produzidos neste processado fazem prova de que o autor exercia a atividade de médico como empresário, autônomo e ainda filiado a uma cooperativa de prestação de serviços médicos, não
havendo justificativa para não serem considerados os recolhimentos informados no CNIS ante a prova produzida do exercício de atividade sujeita a contribuição obrigatória.

O tempo contributivo vertido corresponde, em 11/04/2016, data de entrada do requerimento administrativo (DER), a 217 (duzentas e dezessete) contribuições, tempo suficiente para o atendimento do prazo de
carência previsto no art. 25, inciso II, da Lei nº. 8.213/91, conforme tabela em anexo.

 O  termo inicial do benefício (DIB) deverá ser fixado na data de entrada do requerimento administrativo, em 11/04/2016, uma vez que ora foram analisados os mesmos documentos apresentados quando
de análise no processo administrativo. 

 

TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
 

Considerando a probabilidade do direito demonstrada pela exposição acima, e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, pelo fato de o benefício previdenciário em tela ter caráter alimentar, é de
rigor a concessão da tutela provisória de urgência, para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 300 e seguintes do Código de Processo
Civil. 
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III – DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto:

1. JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para:

a) RECONHECER os períodos comuns de 01/01/1985 a 31/12/1986, 01/02/1987 a 30/11/1989, 01/01/1990 a 28/02/1990 e 01/04/2003 a 11/04/2016, os quais deverão ser averbados pelo INSS no
bojo do processo administrativo – E/NB 41/176.823.750-3. 

b) CONDENAR o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade supra, desde a data de entrada do requerimento administrativo, em 11/04/2016 (DER-DIB).

2. CONCEDO a TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA , nos moldes do art. 300 e seguintes do CPC, determinando a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade. No
entanto, as verbas vencidas não devem ser liberadas antes do trânsito em julgado da sentença (DIP da tutela na data da presente decisão). Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e
administrativa. 

3. CONDENO, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas vencidas, desde a DIB acima fixada (DER). Após o trânsito em julgado, intimem-se as partes para cumprimento do julgado.

Os juros de mora e a correção monetária deverão ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da liquidação da sentença.
Consoante o disposto no enunciado da Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça, no art. 240, caput, do CPC e no art. 397, parágrafo único, do CC, os juros moratórios incidirão a partir da citação válida. Os valores
deverão ser atualizados, mês a mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula nº 08 do TRF3).

4. CONDENO a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do NCPC, de acordo com o inciso correspondente
ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do
montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

5. Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o valor das parcelas atrasadas não ultrapassará mil salários mínimos (art. 496, § 3º, inciso I, CPC).

6. Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto do TRF3 nº 71, de 12 de dezembro de 2006, e a Recomendação Conjunta nº 04/2012 do CNJ, informo a síntese do julgado:

 

Nome do (a) segurado (a) FERNANDO PRESTES DE
CAMARGO

Benefício concedido/revisado Aposentadoria por idade

Número do benefício E/NB 41/176.823.750-3

Renda Mensal Inicial A ser calculada pelo INSS

Data do início do benefício 11/04/2016 (DER)

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 10 de dezembro de 2019.

 

 

MARCIO FERRO CATAPANI

Juiz Federal

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

3ª VARA DE MARÍLIA

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES
JUIZ FEDERAL 
BEL. SANDRA APARECIDA THIEFUL CRUZ DA FONSECA
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 4675

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004357-96.2003.403.6111 (2003.61.11.004357-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X ELOISA ELENA BRITO BONFIM(SP110780 - CARLOS
HENRIQUE CREDENDIO)
Vistos.Fls. 1144/1147-vº.À vista da notícia de trânsito em julgado da r. decisão proferida nos autos do HC 516.016/SP do C. STJ, reconhecendo a prescrição da pretensão executória, comunique-se o decidido à DPF e ao
IIRGD, encaminhando-lhes cópias necessárias aos registros pertinentes.Atualize-se o rol dos culpados e remetam-se os autos ao SEDI para anotações de praxe.Ao final, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na
distribuição.Notifique-se o MPF.Publique-se e cumpra-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002588-40.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUSSARA FILARDI DA SILVA - RJ160102
EXECUTADO: ANA RITA GRAZZINI
Advogado do(a) EXECUTADO: RUBENS CHICARELLI - SP81352
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    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Diante do requerimento de ID 25394433 e à vista do depósito realizado nestes autos (ID 19548541), intime-se o exequente, por carta, para que esclareça, em 05 (cinco) dias, qual valor pretende seja destinado para
cada conta bancária que indica.

Outrossim, intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos instrumento de mandato, a fim de regularizar sua representação processual neste feito.

Cumpra-se.

              

 

   MARíLIA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000308-33.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARIA MADALENA MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA - SP285288
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, mediante a qual pretende a autora o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, ao
argumento de que, acometida por moléstia incapacitante, encontra-se impossibilitada para a prática laborativa. Persegue as verbas disso decorrentes desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença que estava a
receber, acrescidas dos adendos legais e consectário da sucumbência. Com a inicial juntou procuração e documentos.

 

Decisão preambular deferiu os benefícios da justiça gratuita à parte autora, adiou a análise do pedido de tutela de urgência, deixou de instaurar incidente conciliatório por recusa do INSS e mandou citá-lo. 

 

O INSS, citado, ofereceu contestação. Alegou prescrição quinquenal e negou o direito ao benefício pretendido, sustentando a não comprovação da incapacidade para o trabalho. Quando menos, debaixo do
princípio da eventualidade, teceu considerações acerca da possibilidade de revisão administrativa de benefício por incapacidade concedido judicialmente,  sobre honorários advocatícios e juros de mora. Juntou documentos à
peça de defesa.

 

A parte autora manifestou-se sobre a contestação apresentada. Requereu a realização de perícia.

 

As partes foram instadas a especificar provas.

 

A parte autora reiterou o requerimento de produção de prova pericial.

 

O INSS silenciou.

 

Saneado o feito, deferiu-se a produção da prova pericial requerida.

 

Perícia médica foi realizada; aportou nos autos o laudo pericial respectivo (ID 8666355).

 

As partes foram intimadas a se manifestar sobre o laudo pericial produzido.

 

A autora insistiu na procedência do pedido.

 

O INSS ficou em silêncio.

 

Converteu-se o julgamento em diligência.
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Foi determinada a intimação da parte autora para trazer aos autos documentos que demonstrassem a existência de vínculos empregatícios, bem como de recolhimentos ao RGPS, a fim de evidenciar o
preenchimento da carência necessária para fazer jus à concessão do benefício por incapacidade pleiteado.

 

Outrossim, determinou-se ao INSS a requisição de cópia integral dos procedimentos administrativos referentes ao NB n.º 121.031.774-2 e NB n.º 553.388.056-5, indicados nos extratos do CNIS relativos
à  autora (conforme ID 2540769).

 

Por meio da petição de ID 12200618, a parte autora informou que percebera benefício de auxílio-doença, sendo este cessado em 17.03.2017. Além disso, por se tratar de pedido de restabelecimento de
auxílio-doença anteriormente concedido, argumentou a autora não haver necessidade de demonstrar a existência de vínculos empregatícios ou de recolhimentos ao RGPS.

 

Cópia do procedimento administrativo NB n.º 121.031.774-2 foi juntada ao presente feito.

 

Resumo e laudos relativos ao NB n.º 553.388.056-5 também aportaram no processo.

 

Intimada dos documentos juntados pelo INSS, a parte autora informou que o NB n.º 553.388.056-5 fora protocolado na cidade de Garça/SP. Requereu fosse oficiado à APS de Garça, com vistas a obter
cópia do aludido processo administrativo.

 

Por força da decisão de ID 18226011, requisitou-se à Agência da Previdência Social de Garça/SP cópia integral do procedimento administrativo NB n.º 553.388.056-5 pertinente à autora.

 

Cópia do procedimento administrativo NB n.º 553.388.056-5 foi juntada ao processo (ID 21272802).

 

As partes foram intimadas acerca das informações prestadas pela APSADJ de Garça/SP no ID 21272802.

 

A parte autora apresentou manifestação, reiterando o pedido dinamizado.

 

O INSS silenciou.

 

É a síntese do necessário. DECIDO:

 

Prescrição quinquenal não há, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, se a ação foi movida em 19.07.2017 postulando efeitos patrimoniais a partir de 17.03.2017.

 

Pretende-se benefício por incapacidade.

 

Afiança a autora não reunir condições para o trabalho.

 

Nesse panorama jurídico é de passar em revista os artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, os quais dão regramento à matéria, como a seguir:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição” (ênfases colocadas).

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carênciaexigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos” (grifos apostos).

 

Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso se exigem: (i) qualidade de segurado; (ii) carência de doze contribuições mensais (art. 25, I, da Lei n.º 8.213/91), salvo quando legalmente inexigida; (iii)
incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração determinarão o benefício a calhar; e (iv) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS, exceto se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão (§ segundo do primeiro dispositivo copiado e § único, do segundo).

 

Muito bem.

 

No caso em tela, incapacidade para o trabalho há.

 

Segundo a análise pericial (ID 8666355), a parte autora é portadora de Epilepsia (CID: G40.3), desde a infância, somada a um quadro de dislexia, incapacitando-a para o trabalho.

 

Destacou o senhor Perito que “a patologia surgiu em sua infância, bem como sua incapacidade já se manifestava desde essa mesma data” (ênfases colocadas).

 

Em resposta aos quesitos n.º 4 e n.º 6 do respectivo laudo pericial, afirmou o senhor Perito que a autora nunca foi capaz de trabalhar;  não vislumbrava nela possibilidade de recuperação – destaques
nossos.

 

No entanto, verifica-se que foi reconhecido pelo INSS, na esfera administrativa,  tempo de serviço rural exercido pela autora, entre 2.000 e 2002, conforme ID 15454577 - Pág. 14 e ID 2540769 - Pág. 4, o
que conferiu direito à  percepção de auxílio-doença na esfera administrativa.

 

O trabalho efetivamente realizado gera efeitos para o segurado especial, ainda que o tenha feito em detrimento de sua saúde, diante da necessidade socioeconômica que invariavelmente se impõe.
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Por isso, conforme se extrai de tela do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, no ID 2540769 - Pág. 1, a autora reúne qualidade de segurado e cumpre carência. Não fosse, o NB n.º
121.031.774-2 e o  NB n.º 553.388.056-5 não lhe teriam sido concedidos.

 

Presente, pois, na espécie, a tríade de requisitos que dá concreção ao direito reclamado.

 

Ao que se colheu, em suma, à época da cessação administrativa do auxílio-doença que estava a receber do INSS (17.03.2017 – NB n.º 553.388.056-5 – ID 1947659), a autora já se encontrava total e
permanentemente incapacitada para o trabalho.

 

Sobressai que a autora recebeu do INSS o auxílio-doença NB n.º 1210317742, entre 20.02000.2002 a 05.10.2005, e o auxílio-doença NB n.º 553.388.056-5, de 11.09.2006 até 17.03.2017 (CNIS do
ID 2540769). São mais de treze anos de cobertura previdenciária, cujos efeitos econômicos  não podem ser ignorados em desfavor de hopossuficiente, ao argumento de que se filiou ao RGPS já doente e
incapacitada.

 

Nesse sopesar,  a autora é credora de aposentadoria por invalidez. Confira-se:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONVERSÃO. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS. - Os requisitos da aposentadoria por invalidez (artigo 42, da Lei nº 8.213/91): incapacidade total e permanente, qualidade de segurado, cumprimento de carência de 12 (doze) contribuições
mensais; para a concessão do auxílio-doença (artigo 59, da Lei nº 8.213/91): incapacidade total ou parcial e temporária, qualidade de segurado, cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais. -
Ausente recurso voluntário sobre os temas da qualidade de segurado e carência, cumpre manter a sentença no ponto. - A perícia judicial ortopédica (fls. 328/340), afirma que a autora é não apresenta incapacidade.
Já a perícia judicial psiquiátrica (fls. 341/349) afirma que a autora é portadora de "quadro depressivo grave com sintomas psicóticos ", tratando-se enfermidades que caracterizam sua incapacidade total e
permanente para o trabalho. Fixou a incapacidade em 09/2006. - Assim, considerando tratar-se de incapacidade total e permanente, sem possibilidade de reabilitação, afigura-se correta a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez. - Segundo a jurisprudência do STJ, não há como adotar, como termo inicial do benefício, a data da ciência do laudo do perito judicial que constata a incapacidade, haja
vista que esse documento constitui simples prova produzida em juízo, que apenas declara situação fática preexistente. - Ou seja, o laudo pericial não tem força constitutiva, mas sim declaratória. A incapacidade
do segurado já existia antes do laudo ser juntado, de forma que não se pode limitar a essa data o início do benefício. O direito ao benefício por incapacidade já existia antes do INSS ser intimado do laudo. -
Segundo o STJ, o termo inicial do benefício deve ser "o dia seguinte à cessação do auxílio-doença". Nesse sentido: AGRESP 201201588873, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:04/02/2013 ..DTPB - Súmula 576 - Ausente requerimento administrativo no INSS, o termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida judicialmente será a data da citação válida.
(Súmula 576, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/06/2016, DJe 27/06/2016) - No caso dos autos, o auxílio-doença deve ser restabelecido esde a sua cessação indevida (07/04/2009), quando deverá ser convertido
em aposentadoria por invalidez na data da citação - Devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução
do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:09/05/2016), observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947, - Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida”. (ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA - 2259066 0007888-85.2014.4.03.6183, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/10/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.);

 

 “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO
INICIAL. CESSAÇÃO ADMINISTRATIVA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REPERCUSSÃO GERAL E MANUAL DE CÁLCULOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO ATÉ A SENTENÇA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. - O laudo atesta que o periciado é portador de neoplasia
maligna de próstata e provável metástase de câncer ósseo. Concluiu pela existência de incapacidade total e definitiva para o labor. - A parte autora recebeu auxílio-doença até 22/01/2016 e ajuizou a demanda
em 14/09/2016, mantendo a qualidade de segurado. - O laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora, concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor. - A
parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para as atividades laborativas, faz jus ao benefício de
aposentadoria por invalidez. - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido conforme fixado na sentença, correspondendo à data seguinte à cessação do auxílio-doença n.º
608.955821-8, ou seja, 23/01/2016. - Os índices de correção monetária e taxa de juros de mora devem observar o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário nº 870.947, bem como o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado. - A verba honorária, nas ações de natureza
previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. - Apelação da Autarquia Federal improvida”. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2301997 0012056-89.2018.4.03.9999,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.); 

 

 “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. QUALIDADE
DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INCIAL. JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho diante do conjunto probatório, bem como presentes os
demais requisitos previstos nos artigos 42, caput e §2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 2. O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo,
de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 3. Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015. 4. Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros
moratórios o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 5. Sem custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 6. Apelação da parte autora provida”. (TRF da 3.ª Região, Ap
00354202720174039999 - Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2275784, Décima Turma, Relatora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA, decisão em 12/12/2017, publicação:     e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:).

 

Aludido benefício é devido desde 18.03.2017 (dia seguinte à data de cessação administrativa do auxílio-doença NB n.º 553.388.056-5 – ID 1947659), já que a conclusão pericial identifica benefício devido e
conforta aludida retroação.

 

Presentes, nesta fase, os requisitos do artigo 300 do CPC, a saber, perigo na demora e plausibilidade do direito alegado, CONCEDO À PARTE AUTORA TUTELA DE URGÊNCIA,
determinando que o INSS implante, em até 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de aposentadoria por invalidez aqui deferido, calculado na forma da legislação de regência.

 

Ante o exposto, e resolvendo o mérito na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de benefício por incapacidade, para condenar o INSS a implantar em
favor da parte autora aposentadoria por invalidez, com renda mensal a ser apurada na forma da legislação de regência, pagando-lhe as prestações correspondentes desde 18.03.2017, mais adendos e consectário abaixo
especificados.

 

À parte autora serão pagas, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, descontando-se o período em que tenha comprovadamente recebido benefício
inacumulável e/ou renda do trabalho como segurada empregada, corrigidas monetariamente de acordo com a Lei n.º 6.899/81 e enunciado n.º 8 das súmulas do Egrégio TRF3, segundo o INPC (STJ – tema 905 – REsps
1.495.146/MG, 1.492.221/PR e 1.495.144/RS).

 

Juros, globalizados e decrescentes, devidos desde a citação([1]), serão calculados segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97([2]), com a redação dada
pela Lei n.º 11.960/2009.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar honorários advocatícios ao patrono da parte autora, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações que compõem o benefício deferido até a data desta
sentença, nos moldes do artigo 85, § 2.º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.

 

A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos (conforme artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96).
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Eis como, diagramado, fica o benefício:

 

 

Nome da beneficiária: MARIA MADALENA MOREIRA

(CPF: 147.640.818-14)

Espécie do benefício: Aposentadoria por invalidez

Data de início do benefício
(DIB): 

18.03.2017

Renda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da lei.

Renda mensal atual: Calculada na forma da lei.

Data do início do pagamento: Até 45 dias da intimação desta sentença.

 

 

 

A parte autora, concitada, deve sujeitar-se ao disposto no artigo 101 da Lei n.º 8.213/91.

 

Sem ignorar a Súmula n.º 490 do STJ, pese embora o ditado que exprime, não se submete o presente decisum a reexame necessário, ao ter-se como certo que o valor da condenação não superará um mil
salários mínimos (artigo 496, § 3.º, I, do Código de Processo Civil).

 

Informe-se a Agência (APSADJ) acerca desta sentença, a fim de que não faça cessar, sem autorização judicial, a tutela de urgência deferida nos presentes autos.

 

Solicite-se o pagamento dos honorários periciais arbitrados, conforme decisão de ID 5172872.

 

Publicada neste ato.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

[1] Conforme prevê o enunciado nº 204 das Súmulas do E. STJ: “OS JUROS DE MORA NAS AÇÕES RELATIVAS A BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS INCIDEM A PARTIR DA
CITAÇÃO VÁLIDA”. 

[2] Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação de mora, haverá a
incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

 

MARíLIA, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002639-17.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: JULIANA DE MOURA SPINA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DELSO JOSE RABELO - SP184632
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, DIRETOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Como é cediço, em ação de mandado de segurança a legitimação passiva é da pessoa de direito público ou assemelhada, à qual seja imputável o ato coator, cabendo à autoridade coatora o papel de seu
representante processual, cuja identificação é indispensável.

De outra banda, nessas ações, a competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional,
o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência. (STJ – SEGUNDA TURMA, AGARESP 201501299390).

Com essas considerações, oportunizo à impetrante indicar a autoridade coatora com sede funcional nesta cidade, a atrair competência deste juízo para processamento da demanda. 

Assim, ao teor do disposto no artigo 10 do CPC, concedo-lhe prazo de 15 (quinze) dias para promover a emenda da petição inicial na forma acima determinada.
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Intime-se.

Marília, 9 de dezembro de 2019.

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002613-19.2019.4.03.6111
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA APARECIDA BELIA RIBAS & CIA LTDA - ME, MARIA APARECIDA BELIA RIBAS, VALDECI APARECIDO BELIA RIBAS, ELAINE CRISTINE BELIA CANGUCU
STRAMBAIOLI
 

 

   DESPACHO

 

Vistos.

No caso dos autos é inviável a realização da audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, à falta de estratificação fática da controvérsia, o que não impedirá tentativa de acordo, entreabrindo-se
oportunidade, no curso do processo.

Cite(m)-se o(s) executado(s), por carta precatória, nos termos do art. 829 do CPC, para, no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, pagar(em) a dívida devidamente atualizada e acrescida de juros, das
custas e de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor total do débito, sob pena de penhora, cientificando-o(s) de que, efetuado o pagamento integral no prazo acima assinalado, os honorários
arbitrados serão reduzidos à metade (art. 827, parágrafo primeiro, do CPC).

Intime(m)-se, outrossim, o(s) executado(s) de que dispõe(m) do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar embargos à execução, nos termos do artigo 915 do CPC.

Resultando negativa qualquer das diligências, intime-se a parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Outrossim, fica a CEF ciente de que a carta precatória somente será expedida após a juntada aos autos das guias de recolhimento das custas necessárias ao cumprimento da diligência no juízo deprecado, as
quais deverão instruir a deprecata.

Cumpra-se.

Marília, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003822-21.2013.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: LOURIVAL MARQUES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA - SP332827, ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA - SP233031, LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS - SP320175
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

 

Em face do decidido pelo E. TRF da 3.ª Região (ID 24063105), determino a produção da prova pericial, a ser realizada de forma direta nas empresas Irmãos Maruyama – Fábrica de Molho Maruyama,
Irmãos Roma Transportadora Rodoviária Ltda. e Transportadora Risso; bem como de forma indireta (por paradigma) nas empresas Irmãos Maruyama e Aoki Veículos Comercial Mercedes Benz, localizadas nos
endereços mencionados na petição de ID 25665486.

 

Para o encargo nomeio a Engenheira GRAZIELA PEROTTA DUARTE , Engenheira Civil e de Segurança do Trabalho, com endereço na Rua Adilson Guido, 30, Jardim Colibri, em Marília/SP, telefone:
(14) 98215-3473.

 

Intimem-se as partes para que se manifestem nos termos do disposto no artigo 465, § 1º, do CPC.

 

Decorrido o prazo do artigo acima citado, intime-se a senhora Perita da presente nomeação, por e-mail (grazielaperotta@bol.com.br), solicitando-lhe que, em aceitando o encargo, indique data, horário e local
para a produção da prova. Digne-se de informar a este juízo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias a data de início dos trabalhos periciais, a fim de se dar cumprimento ao disposto no artigo 466, § 2º, do CPC. Intime-se a
Experta, ainda, de que disporá de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.

 

Outrossim, agendada a data para a realização das diligências, oficie-se à(s) empresa(s) indicada(s) solicitando-lhe(s) seja franqueada a entrada do perito e dos assistentes técnicos indicados pelas partes.

 

Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca; não será promovida pelo juízo. Nada se perde por deixar
expresso que  quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados.

Intimem-se e cumpra-se.                

              

Marília, 10 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000145-19.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CARLA GABRIELA DE BARROS GOES - SP205847-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, BELMIRA DONEGA OLIVATTO, AMANDA DA SILVA OLIVATTO
Advogado do(a) RÉU: LUCIANO DOS SANTOS - SP292806
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Traga a autora aos autos, em 15 (quinze) dias, cópia da certidão de óbito de Augusto Olivatto, instituidor do benefício que está a postular.

Vindo o documento, intimem-se os réus para manifestação em 15 (quinze) dias.

Publique-se e cumpra-se.

MARíLIA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001378-51.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: TALITA REGINA RIBEIRO KISSU
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Petição ID 25747796: atenda-se e anote-se.

Promova a Secretaria deste juízo pesquisa acerca da existência de veículos em nome da parte devedora, por meio do sistema RENAJUD, certificando nos autos o resultado obtido.

Antes, porém, traga a CEF aos autos planilha atualizada da dívida, abatendo-se o valor já penhorado via sistema BACENJUD. Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.              

              

Marília, 10 de dezembro de 2019.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002640-02.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: JULIANA DE MOURA SPINA
Advogado do(a) AUTOR: DELSO JOSE RABELO - SP184632
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Trata-se de ação por meio da qual pretende a autora a concessão de tutela de urgência com o fim de  manter-se na posse do imóvel por ela adquirido, até o trânsito em julgado da presente demanda. Informa
que referido imóvel está à venda nos leilões  extrajudiciais agendados para os dias 28/11/2019 e 12/12/2019. Reconhece-se inadimplente, mas sustenta que tem interesse em retomar o financiamento do imóvel. Alega a
ocorrência de vício no procedimento extrajudicial,  consistente na inexistência de intimação para purgação da mora. Requer que  a CEF apresente o valor atual da dívida em audiência de conciliação cuja realização pleiteia,
oportunizando-lhe a purgação da mora. Ao final pleiteia o restabelecimento da relação contratual.

Não há base legal para o deferimento de tutela de urgência. Não está provada a plausibilidade do direito esgrimido, exigida pelo art. 300, do CPC.

 Está prestes a se escoar o prazo de que dispõe a autora para purgar a mora em que incorreu, isso a partir de interpretação pretoriana  (STJ - REsp 1462210/RS - Rel. o Min. Ricardo Villas Bôas Cueva).

O devedor pode purgar a mora até a assinatura do auto de arrematação resultante do leilão a ocorrer, procurando, para isso, o credor fiduciário. Tem também o direito de preferência assegurado pelo artigo 27,
§ 2ºB, da Lei nº 9.514/97.

Para uma e outra faculdade não necessita de intervenção judicial.

Outrossim, a petição inicial reclama complementação. Não foi juntado aos autos o contrato de financiamento firmado pela requerente. O documento que instruiu a petição inicial reveste  “Instrumento Particular
de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças”. Por meio dele não se identifica o Agente Financeiro que financiou a contratação e o trato jurídico do empréstimo.
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Assim, com fundamento no disposto no artigo 321 do CPC, faculto à requerente trazer aos autos o Contrato de Mútuo firmado para aquisição do imóvel, demonstrando a intervenção da CEF na avença na
condição de agente financeiro, bem como cópia da matrícula atualizada do referido bem.

Defiro, para tanto, o prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprida a providência, cite-se. Sem ela, tornem para extinção, pela ausência de documentos indispensáveis..

Intime-se.

Marília, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001236-13.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HIDROSSOLO SERVICOS AMBIENTAIS E POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP, MARCO ANTONIO GONZALES DE CARVALHO, CARLOS AUGUSTO ROSA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL JUNIOR MENDES BONANI - SP326538
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Ante a devolução dos autos pela Central de Conciliação deste Juízo, manifeste-se a exequente em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, sobreste-se o andamento da presente ação, no aguardo de provocação da parte interessada.                             

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   MARíLIA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001684-54.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) REQUERENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REQUERIDO: CASSIA REGINA RODRIGUES ROSSIN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Certidão ID 25756984: ante o resultado negativo da diligência, manifeste-se a CEF no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se.

              

Marília, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004041-68.2012.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997
EXECUTADO: MARILIA LOTERICA LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA - SP91192, WILSON DA SILVA RAINHA - SP174692, MARCELO FRANCA DE SIQUEIRA E SILVA - SP90400, SILVIO
GUILEN LOPES - SP59913, GABRIELA BETINE GUILEN AZEVEDO - SP310843
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Intime-se a CEF, ora exequente, para que se manifeste em prosseguimento. É-lhe facultado requerer a intimação da devedora para pagamento do débito conforme previsto no artigo 523 do mesmo Código,
pedido que deverá vir instruído com memória atualizada do débito.

Defiro, para tanto, prazo de 15 (quinze) dias.
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Intime-se.

Marília, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003281-24.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ELISEU ALBINO PEREIRA FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFFERSON LUIZ RODRIGUES - SP407277
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Ante a devolução dos autos pela Central de Conciliação deste Juízo, manifeste-se a exequente em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, sobreste-se o andamento da presente ação, no aguardo de provocação da parte interessada.                             

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   MARíLIA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001506-37.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FABIANA FIDELIS CUBA - EPP, ALAN FIDELIS CUBA, FABIANA FIDELIS CUBA
Advogado do(a) EXECUTADO: OVIDIO NUNES FILHO - SP43013
Advogado do(a) EXECUTADO: OVIDIO NUNES FILHO - SP43013
Advogado do(a) EXECUTADO: OVIDIO NUNES FILHO - SP43013
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Em face do pedido de suspensão do andamento do processo, determino o sobrestamento do presente feito, devendo   permanecer arquivado no aguardo de provocação da parte interessada.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   MARíLIA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002086-85.2001.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470
EXECUTADO: ALMEIDA ESCOBAR INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA, MARIO AUGUSTO ARIANO ESCOBAR, ANA LUIZA RAINERI DE ALMEIDA ESCOBAR
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ OTAVIO RIGUETI - SP224447
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ OTAVIO RIGUETI - SP224447
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ OTAVIO RIGUETI - SP224447
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Defiro a suspensão do processo, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, tal como requerido pela parte exequente.

Proceda-se, pois, ao sobrestamento do feito, devendo os autos permanecer sobrestados enquanto transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal.
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Intime-se a exequente.

Cumpra-se.

              

 

   MARíLIA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001859-14.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: EDGAR GOMES TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  ATO ORDINATÓRIO DA SECRETARIA

 

Nos termos do r. despacho de Id 19603692, fica a parte exequente intimada a se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS,  no prazo de 10 (dez) dias.

Marília, 10 de dezembro de 2019.

Expediente Nº 4674

PROCEDIMENTO COMUM
0002523-19.2007.403.6111 (2007.61.11.002523-0) - AGENORA DE FREITAS VIEIRA(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA
LIMA)

Vistos.
Fl. 113: Defiro. Determino as expedições dos alvarás de levantamento dos valores depositados em contas judiciais (fls. 109/110) em favor da parte autora e de seu patrono.
Providencie-se o necessário.
Após efetivado o levantamento, tornem os autos ao arquivo.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006283-39.2008.403.6111 (2008.61.11.006283-8) - JOAO RODRIGUES MONTOURO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS
SANTOS JUNIOR E SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Intime-se a parte autora para que, querendo, promova o cumprimento do julgado no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001337-87.2009.403.6111 (2009.61.11.001337-6) - AILTON DE ABREU SILVA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Concedo à parte autora prazo adicional de 15 (quinze) dias para que a parte autora se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 281/282, bem como sua opção, conforme já determinado às fls. 277.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004271-47.2011.403.6111 - JUAREZ LUIZ MIRANDA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA E SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.
À vista da não aceitação do encargo pelo perito nomeado às fls. 351 (fl. 364), nomeio, em substituição do perito mencionado na referida decisão, o Engenheiro ODAIR LAURINDO FILHO, com endereço na Rua Venâncio
de Souza, 363, em Marília/SP, telefones (14) 3422-6602 e 99797-3070, e-mail: odairlfilho@hotmail.com.
Intimem-se as partes para que se manifestem nos termos do disposto no artigo 465, I, do CPC.
Decorrido o prazo do artigo acima citado, intime-se o perito da presente nomeação, por e-mail, solicitando-lhe que, em aceitando o encargo, indique data, horário e local para ter início a produção da prova, informando a este
juízo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 466, 2º, do CPC. Intime-se-o, ainda, de que disporá de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 
Outrossim, agendada a data para a realização das diligências, oficie-se à(s) empresa(s) indicada(s) solicitando-lhe(s) seja franqueada a entrada do perito e dos assistentes técnicos eventualmente indicados pelas partes.
Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos
que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados.
Intimem-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000500-90.2013.403.6111 - SEBASTIAO MARTINS(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E SP165362 - HAMILTON ZULIANI E SP307379 - MARIA REGINA THEATRO ZULIANI E
SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Não houve desistência, mas sim renúncia ao direito sobre o qual se fundava a ação. Com isso, o feito foi extinto com julgamento de mérito, ao desfavor do autor, consoante se vê da v. decisão de fl. 168, remetendo-se ao artigo
487, III, c, do CPC.
Indefiro, portanto, o requerido às fls. 178/179, tornem os autos ao arquivo.
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000544-12.2013.403.6111 - SEBASTIAO ROCHA FILHO(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Em cumprimento ao decidido em superior instância (fls. 227/229), defiro o requerido às fls. 234, determinando a produção da prova pericial por similaridade requerida pela parte autora, a ser realizada na empresa Granja
Alvorada (Wilson Makoto Kawakita e outros) na SP 331, no município de Garça/SP.
Para o encargo nomeio o Engenheiro ODAIR LAURINDO FILHO, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, com endereço na Rua Venâncio de Souza n. 363, Marília/SP, fone: 14-3422-6602/14-
99797-3070.
Intimem-se as partes para que se manifestem nos termos do disposto no artigo 465, 1º, do CPC.
Decorrido o prazo do artigo acima citado, intime-se o perito da presente nomeação, por e-mail (odairlfilho@hotmail.com), solicitando-lhe que, em aceitando o encargo, indique data, horário e local para ter início a produção da
prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 466, 2º, do CPC. Intime-se-o, ainda, de que disporá de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 
Outrossim, agendada a data para a realização das diligências, oficie-se à(s) empresa(s) indicada(s) solicitando-lhe(s) seja franqueada a entrada do perito e dos assistentes técnicos eventualmente indicados pelas partes.
Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos
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que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001220-57.2013.403.6111 - APARECIDA DE FATIMA SANTANA SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Comunique-se à CEABDJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma determinada no v. Acórdão de fls. 227 que
homologou o acordo entabulado entre as partes (fls. 226), comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e 
Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Comunique-se à CEABDJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma determinada no v. Acórdão de fls. 227 que
homologou o acordo entabulado entre as partes (fls. 226), comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002427-91.2013.403.6111 - MARIA DE LOURDES ARAUJO DA SILVA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Vistos.
Considerando que o feito aguarda indicação de data para realização da perícia técnica deferida à fl. 82 desde agosto/2019 (fl.82), nomeio, em substituição do perito mencionado na referida decisão, o Engenheiro ODAIR
LAURINDO FILHO, com endereço na Rua Venâncio de Souza, 363, em Marília/SP, telefones (14) 3422-6602 e 99797-3070, e-mail: odairlfilho@hotmail.com.
Intimem-se as partes para que se manifestem nos termos do disposto no artigo 465, I, do CPC.
Decorrido o prazo do artigo acima citado, intime-se o perito da presente nomeação, por e-mail, solicitando-lhe que, em aceitando o encargo, indique data, horário e local para ter início a produção da prova, informando a este
juízo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 466, 2º, do CPC. Intime-se-o, ainda, de que disporá de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 
Outrossim, agendada a data para a realização das diligências, oficie-se à(s) empresa(s) indicada(s) solicitando-lhe(s) seja franqueada a entrada do perito e dos assistentes técnicos eventualmente indicados pelas partes.
Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos
que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados.
Intimem-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002737-97.2013.403.6111 - MANOEL JOSE BARBOSA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Comunique-se à CEABDJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma determinada no v. Acórdão de fls. 105 que homologou o
acordo entabulado entre as partes (fls. 103), comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003166-64.2013.403.6111 - IRENE PAGNANI NUNES(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004688-29.2013.403.6111 - MARIA LUCIA RICARDO MARTINS(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004787-96.2013.403.6111 - NIVALDO DE ANDRADE(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP209070 - FABIO XAVIER SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Comunique-se à CEAB/DJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma determinada no v. Acórdão de fls. 538, que homologou o
acordo entabulado entre as partes (fl. 535), comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.
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Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000182-73.2014.403.6111 - WILMA RITA JUSTINO X ROGER PAMPANA NICOLAU(SP201038 - JOSE EDUARDO DA SILVA CERQUEIRA E SP164713 - ROGER PAMPANA NICOLAU E
SP288736 - FILIPE AUGUSTO MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
À vista da concordância da parte autora (fls. 419/420) e a expressa ciência do INSS (fl. 421), defiro as expedições dos ofícios requisitórios tanto para a parte autora quanto para seu patrono (procuração às fls. 17), nos valores
apontados pela Contadoria Judicial (fls. 410/416).
As partes devem ser cientificadas de seus teores, na forma estabelecida no artigo 11 da Resolução nº 458/2017.
Na ausência de impugnação proceda-se às transmissões dos ofícios expedidos ao E. TRF da 3ª Região.
Noticiado o pagamento dos ofícios requisitórios, tornem os autos conclusos para extinção.
Publique-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001032-30.2014.403.6111 - WILSON NUNES PEREIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Comunique-se à CEAB/DJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a implantação da aposentadoria por tempo de serviço, na forma determinada no v. Acórdão de fls. 239, que homologou o
acordo entabulado entre as partes (fl. 237), comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002185-98.2014.403.6111 - GEIZA FIGUEIREDO DE SOUZA(SP332827 - AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
À vista do certificado às fls. 313, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002296-82.2014.403.6111 - MOACIR CAMILLOS DA CUNHA(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos.
Petição de fls. 84: defiro. Desarquivados os autos, permaneçam disponíveis para vista pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido tal interregno, tornem os autos ao arquivo.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002905-65.2014.403.6111 - CARLOS DOS SANTOS DA SILVA(SP340000 - ANTONIO CARLOS DE BARROS GOES E SP329554 - GUILHERME GARCIA LOPES E SP309066 - RODRIGO
AFONSO ANDRADE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003186-21.2014.403.6111 - JULIA VITORIA FARIA DE OLIVEIRA X JESSICA APARECIDA DE FARIA ALVES X JESSICA APARECIDA DE FARIA ALVES(SP174180 - DORILU SIRLEI
SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LAIS EDUARDA SOUZA OLIVEIRA X LAUANDRA VICTORIA SOUZA OLIVEIRA
X PATRICIA APARECIDA DE SOUZA(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Comunique-se à CEAB/DJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ao pagamento do auxílio-reclusão, na forma determinada do v. Acórdão de fls. 181/184v., comunicando a este Juízo o
cumprimento do ato.
Concedo às partes exequentes (partes autoras) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004172-72.2014.403.6111 - LEONOR GARCIA SANCHEZ(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
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Comunique-se à CEABDJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma determinada no v. Acórdão de fls. 256 que homologou o
acordo entabulado entre as partes (fls. 254), comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004726-07.2014.403.6111 - REBECA RODRIGUES LOPES X ROSILENE RODRIGUES LOPES(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS e o MPF.PA 1,15 Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001060-61.2015.403.6111 - JOSE MOREIRA FILHO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Considerando que o feito aguarda indicação de data para realização da perícia técnica deferida à fl. 319 desde agosto/2019, nomeio, em substituição do perito mencionado na referida decisão, o Engenheiro ODAIR
LAURINDO FILHO, com endereço na Rua Venâncio de Souza, 363, em Marília/SP, telefones (14) 3422-6602 e 99797-3070, e-mail: odairlfilho@hotmail.com.
Intimem-se as partes para que se manifestem nos termos do disposto no artigo 465, I, do CPC.
Decorrido o prazo do artigo acima citado, intime-se o perito da presente nomeação, por e-mail, solicitando-lhe que, em aceitando o encargo, indique data, horário e local para ter início a produção da prova, informando a este
juízo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 466, 2º, do CPC. Intime-se-o, ainda, de que disporá de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 
Outrossim, agendada a data para a realização das diligências, oficie-se à(s) empresa(s) indicada(s) solicitando-lhe(s) seja franqueada a entrada do perito e dos assistentes técnicos eventualmente indicados pelas partes.
Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos
que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados.
Intimem-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001328-18.2015.403.6111 - NEDINA RODRIGUES(SP220148 - THIAGO BONATTO LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Comunique-se à CEABDJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a implantação do benefício de aposentadoria por idade, na forma determinada no v. Acórdão de fls. 263 que homologou o
acordo entabulado entre as partes (fls. 260), comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.o feito fís
Intime-se pessoalmente o INSS. 
Publique-se e cumpra-se. .

PROCEDIMENTO COMUM
0001398-35.2015.403.6111 - ALCIDES FERREIRA DA SILVA(SP277203 - FRANCIANE FONTANA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Comunique-se à CEAB/DJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma determinada no v. Acórdão de fls. 150, que homologou o
acordo entabulado entre as partes (fl. 148) comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001926-69.2015.403.6111 - APARECIDO MANSANO MAGO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Comunique-se à CEAB/DJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a implantação da aposentadoria por idade, na forma determinada no v. Acórdão de fls. 294, que homologou o acordo
entabulado entre as partes (fl. 291), comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0002951-20.2015.403.6111 - JOSE ALVES DAMACENA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Comunique-se à CEABDJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a conversão do benefício recebido em aposentadoria especial, na forma determinada no v. Acórdão de fls. 235 que homologou
o acordo entabulado entre as partes (fls. 233), comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000940-81.2016.403.6111 - ELIANA APARECIDA DA CONCEICAO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias à parte autora para, querendo, promover o cumprimento do julgado.
No silêncio, arquivem-se os autos.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000425-12.2017.403.6111 - JOAO VITOR DOS SANTOS FERREIRA X ADELAIDE FIRMINO DOS SANTOS(SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Comunique-se à CEAB/DJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à implantação do benefício assistencial, na forma determinada no v. Acórdão de fls. 123, que homologou o acordo entabulado
entre as partes (fl.121), comunicando a este Juízo o cumprimento do ato.
Concedo à parte exequente (parte autora) prazo de 15 (quinze) dias para que promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção dos dados junto ao sistema PJE, nos termos do artigo 9º da
Resolução nº 142/2017, observando-se, para tanto, a nova redação dada ao disposto nos artigos 10, incisos I a VII e 11 da mesma Resolução, a fim de que seja dado início à fase de cumprimento de sentença.
Fica a parte interessada ciente de que é a Secretaria do Juízo quem promoverá a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando-se sua numeração e autuação. Assim, ao
interessado cumprirá inserir os documentos digitalizados no PJE, acessando o processo já cadastrado com o mesmo número dos autos físicos. 
Registre-se, ainda, que em conformidade com o disposto no artigo 13 da Resolução nº 142/2017, decorrido o prazo sem que tenha a parte exequente cumprido a providência determinada no artigo 10 da Resolução nº 142/2017
ou suprido os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização
dos autos.
Ao término do referido prazo, constatada a virtualização do feito físico junto ao sistema Pje, remetam-se os presentes autos ao Arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS e o MPF.
Publique-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000713-09.2007.403.6111 (2007.61.11.000713-6) - BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS
PAIVA E SP034426 - OSMAR SANCHES BRACCIALLI E SP201038 - JOSE EDUARDO DA SILVA CERQUEIRA E SP164713 - ROGER PAMPANA NICOLAU) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. 1040 - AUREO NATAL DE PAULA)

Vistos.
Fls. 1662/1663: aguarde-se, por ora, a apreciação, pelo Juízo da Execução, dos pedidos de substituição de penhora formulados nos feitos nº 0001526-32.2004.826.0464, nº 0001527-17.2004.826.0464 e nº 0003969-
48.2007.826.0464, tal como noticiado pela Fazenda Nacional às fls. 1671/1673.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003294-55.2011.403.6111 - LEONIDA MARTH(SP165872 - MARCIO AURELIO NUNES ORTIGOZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Vistos.
Fls. 300 e 307/308: Concordes as partes, defiro.
Expeça-se ofício ao órgão nominado à fl. 300.
Depois, arquive-se, tendo em vista que a sentença mandamental repele execução de obrigação de dar (pagamento).
Intime-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003972-36.2012.403.6111 - JOAQUIM BERNARDES DA SILVA DIAS(SP245959A - SILVIO LUIZ DE COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP

Vistos.
Ciência às partes dos documentos de fls. 300/352 gerados no C. Superior Tribunal de Justiça.
Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.
Intimem-se pessoalmente a União (Fazenda Nacional)
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005154-96.2008.403.6111 (2008.61.11.005154-3) - JOAQUIM SOARES PIEDADE(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO E SP295838 - EDUARDO FABBRI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM SOARES PIEDADE

Vistos.
À vista do informado pelos patronos da parte autora (fls. 160/162), do demonstrados pelos documentos de fls. 163/171 e da concordância do INSS (fl. 172) defiro, junto ao sistema BACENJUD, os desbloqueios dos valores
ainda bloqueados, conforme detalhamento de fls. 110/113.
Efetivados os desbloqueios, tornem os autos ao arquivo.
Publique-se e cumpra-se. 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5001980-08.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EMBARGANTE: EDEN GREGORIO
Advogados do(a) EMBARGANTE: CLAUDIO PADUA GODOI - SP303710, TANIA TEIXEIRA GODOI - SP107838
EMBARGADO: C.A. DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA - EPP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ANTONIO GREGORIO NETO, EDEN GREGORIO JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

Recebo a petição de ID 23535681 como emenda à inicial. Promova a Secretaria a exclusão de Éden Gregório Júnior do polo passivo da presente ação.

No mais, recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo os atos expropriatórios relativamente aos bens cujo resguardo se pretende neste feito, com escora no artigo 678 do CPC.

Deixo de designar audiência de conciliação na forma prevista no artigo 334 do CPC, por ser inviável nesta fase em que o processo se encontra, o que não impedirá tentativa de acordo, entreabrindo-se oportunidade,
no curso do processo.

Citem-se os embargados para contestar a presente ação, no prazo legal.

Por fim, certifique-se nos autos principais o recebimento destes embargos e a suspensão acima determinada.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   MARíLIA, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5002063-24.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EMBARGANTE: DROGARIA E PERFUMARIA RENASCENCE LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIANA FERNANDES MOREIRA - SP365034
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Ante o disposto no artigo 16, § 1.º, da Lei n.º 6.830/80, aguarde-se a segurança do juízo nos autos da execução fiscal n.º 5002955-64.2018.4.03.6111, para posterior prosseguimento deste feito.

Intime-se.

              

 

   MARíLIA, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000351-96.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: L. R. F. LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS, RADIOLOGIA E FISIOTERAPIA S/C LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Indefiro o pedido de requisição da declaração de imposto de renda, por meio do sistema INFOJUD, tendo em vista que, além de tratar-se de medida de caráter extremo, diante do sigilo fiscal legalmente garantido, as
informações necessárias ao andamento do feito podem ser obtidas por outros meios.

Manifeste-se, pois, a parte exequente em  prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, sobreste-se o andamento da presente ação, no aguardo de provocação da parte interessada.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   MARíLIA, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000499-44.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: LAUREEN GARCIA SIMOES DE SOUZA
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    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Indefiro o pedido de requisição da declaração de imposto de renda, por meio do sistema INFOJUD, tendo em vista que, além de tratar-se de medida de caráter extremo, diante do sigilo fiscal legalmente garantido, as
informações necessárias ao andamento do feito podem ser obtidas por outros meios.

Manifeste-se, pois, a parte exequente em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, sobreste-se o andamento da presente ação, no aguardo de provocação da parte interessada.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   MARíLIA, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005223-50.2016.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, ANTONIO HARABARA
FURTADO - SP88988
EXECUTADO: LUFER COMERCIAL LTDA - ME, ROSANNA ANDREIA FERNANDES CURSI, FRANCISCO CARLOS CURSI
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA YASSUDA LOURENCO - SP351136
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA YASSUDA LOURENCO - SP351136
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA YASSUDA LOURENCO - SP351136
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Indefiro o pedido de requisição da declaração de imposto de renda, por meio do sistema INFOJUD, tendo em vista que, além de tratar-se de medida de caráter extremo, diante do sigilo fiscal legalmente garantido, as
informações necessárias ao andamento do feito podem ser obtidas por outros meios.

Manifeste-se, pois, a parte exequente em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, sobreste-se o andamento da presente ação, no aguardo de provocação da parte interessada.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   MARíLIA, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002322-53.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: BENJAMIN ENGRACIO DE LARA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP268273
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de impugnação desfiada em fase de cumprimento de sentença. Esgrime o INSS contra o cálculo apresentado pela parte autora, ao argumento de que não se confinou ele aos limites do julgado.
Alegando que o erro levado a efeito gerou excesso de execução, pede a desconsideração da conta apresentada pelos credores e a homologação da sua.

 

A parte autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS.

 

É o relatório. DECIDO:
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O INSS aponta devido o valor de R$59.953,96, à guisa de principal, e de R$5.723,31, a título de honorários advocatícios (conforme ID 24869458).

 

A parte exequente, que apresentou cálculos nos importes de R$67.022,81 (principal) e R$6.672,56 (honorários), acabou por concordar com os valores apontados pelo executado (manifestação de ID
25654264).

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido ventilado na impugnação, para reconhecer excesso de execução em R$8.018,10, fixando o “quantum debeatur” em R$65.677,27 (ID 24869458).

 

A parte autora pagará honorários advocatícios de sucumbência, devidos na fase de cumprimento de sentença (artigo 85, § 1.º, do CPC), os quais ficam fixados em 10% (dez por cento) do excesso
reconhecido, devidamente atualizado, na forma do artigo 85, § 2.º, do Código de Processo Civil.

 

Observo que independentemente de ser a parte vencida beneficiária da justiça gratuita, entremostra-se cabível a condenação nos honorários advocatícios aqui fixados, para que não se enriqueça sem causa
legítima em detrimento do INSS, que precisou movimentar sua máquina burocrática para contrariar a cobrança em excesso. De fato, a finalidade da concessão da justiça gratuita é impedir que a parte necessitada tenha de abrir
mão de recursos indispensáveis à sua manutenção ou de sua família, o que não interfere com a quantidade maior ou menor de riqueza nova que a condenação do INSS na fase de conhecimento é capaz de lhe proporcionar.

 

Intime-se o INSS para que apresente, em 15 (quinze) dias, cálculo do valor a ele devido a título dos honorários de sucumbência aqui fixados.

 

Apresentado o cálculo, intime-se a parte autora para manifestação.

 

Não havendo objeção, no trânsito em julgado da presente decisão expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, com a solicitação de pagamento à ordem do juízo do montante devido à parte autora.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

 MARíLIA, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002710-53.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: VALDIR AUGUSTO DA CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO SALVADOR FRUNGILO - SP179554-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  ATO ORDINATÓRIO DA SECRETARIA

 

Nos termos do r. despacho de Id 24475675, fica a parte exequente intimada a se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS no ID 25361341, no prazo de 10 (dez) dias.

Marília, 11 de dezembro de 2019.

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001612-33.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: MARCOS ROBERTO MILAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILIA VERONICA MIGUEL - SP259460
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  ATO ORDINATÓRIO DA SECRETARIA

 

Nos termos do r. despacho de Id 22107614, fica a parte exequente intimada a se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS no ID 24565582,  no prazo de 10 (dez) dias.

Marília, 11 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003366-10.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MOISES FERREIRA DA PAIXAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.
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Defiro o requerimento formulado pela parte exequente. Proceda a Secretaria à pesquisa de endereço da parte executada nos  programas disponíveis a este juízo, certificando nos autos o resultado obtido.

Após, intime-se a exequente para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Deve indicar o endereço em que deverá ser realizada a diligência.

 Cumpra-se.  

              

 

   MARíLIA, 30 de setembro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006012-47.2014.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RICARDO NABUCO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

DESPACHO PROFERIDO À FL. 70 (numeração dos autos físicos - vide ID 20307623): "Folha 68: Promova a serventia a liberação do bloqueio em causa via sistema Renajud (fl. 59). Após, aguarde-se no arquivo por
sobrestamento, provocação da parte interessada. Int-se".              

 

   

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006147-11.2004.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE HELIO PIMENTEL, ANTONIA MARIA RANGON, ROBERTO CARLOS NASCIMENTO, HENIO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA - SP88181
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA - SP88181
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA - SP88181
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA - SP88181
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604, MARIA SATIKO FUGI - SP108551
TERCEIRO INTERESSADO: MARIO APARECIDO RANGON
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS ROBERTO DA SILVA

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 ID 25866145: vista à parte exequente para que esclareça em 5 (cinco) dias se satisfeita a execução do julgado; o silêncio será interpretado como concordância, dando ensejo à sua extinção.              

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000459-89.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631
REQUERIDO: SAMARA DA SILVA LANCA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

25333479 e anexos: vista à CEF, a fim de requerer o que for do seu interesse no prazo de 15 (quinze) dias, visando ao regular prosseguimento do feito.        

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002503-81.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698
EXECUTADO: PJ SILVA ACADEMIA LTDA - ME, PAULO JOSE SILVA, FLAVIA MULE BIANCHI SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS - SP228967, MARCELO RINCAO AROSTI - SP328607, MATHEUS THIAGO DE OLIVEIRA MAXIMINO -
SP273645
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS - SP228967, MARCELO RINCAO AROSTI - SP328607, MATHEUS THIAGO DE OLIVEIRA MAXIMINO -
SP273645
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS - SP228967, MARCELO RINCAO AROSTI - SP328607, MATHEUS THIAGO DE OLIVEIRA MAXIMINO -
SP273645
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    D E S P A C H O

ID 19468343: Manifeste-se a CEF em cinco dias acerca do desbloqueio da quantia apontada.

Intime-se.

              

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006319-37.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: DANILA CRISTINA DE FARIA LEITE
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALISSON IGOR VELLOSO EUZEBIO ABADIA - SP375170
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

No caso em tela, a autoridade apontada como coatora traz nas informações de ID 24221601 situação que deságua na falta de interesse de agir superveniente, por perda do objeto.

Assim, nos termos dos artigos 9º e 10 do CPC, manifeste-se a parte impetrante, em 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se.

              

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000157-94.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530, CARLOS EDUARDO CURY - SP122855
EXECUTADO: RODRIGO CARVALHO REZENDE, RODRIGO CARVALHO REZENDE
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL MURICI ORLANDINI MAXIMO - SP217139
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

ID 24946317: fica a CEF intimada a comprovar a distribuição da carta precatória nº 210/2019 (ID 24946317) no prazo de 30 (trinta) dias, ressaltando que eventuais despesas e emolumentos junto ao cartório de imóveis
ficarão a cargo da CEF, nos termos do item 2 do r. despacho de ID 18046073.            

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007810-79.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAMILA FERNANDA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MESKO DIAS - RS72493
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 Comigo na data infra.

 Em atenção aos artigos 9º e 10 do CPC, concedo à parte exequente o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre o valor atribuído à causa, tendo em vista sua relevância para as definições do juízo competente e do
procedimento adequado.

 Int.-se.  

              

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1300/1584



   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007820-26.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE DONIZETI THOMAZINI
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA - SP216838
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Comigo na data infra.

 Em atenção aos artigos 9º e 10 do CPC, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre o valor atribuído à causa, tendo em vista sua relevância para as definições do juízo competente e do procedimento
adequado.

 Int.-se.  

              

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008042-91.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MAURO RENOSTI
Advogado do(a) AUTOR: WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO - SP294268
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.

 Em atenção aos artigos 9º e 10 do CPC, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre o valor atribuído à causa, tendo em vista sua relevância para as definições do juízo competente e do procedimento
adequado.

 Int.-se.  

 

   RIBEIRãO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008021-18.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CLARINDA FERNANDES DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO - SP294268
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.

 Em atenção aos artigos 9º e 10 do CPC, concedo a autora o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre o valor atribuído à causa, tendo em vista sua relevância para as definições do juízo competente e do procedimento
adequado.

 Int.-se.  

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008131-17.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARCOS RENATO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO - SP294268
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.

 Em atenção aos artigos 9º e 10 do CPC, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre o valor atribuído à causa, tendo em vista sua relevância para as definições do juízo competente e do procedimento
adequado.

 Int.-se.  

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007899-05.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANA MARIA PORTO
Advogado do(a) AUTOR: WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO - SP294268
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.

Em atenção aos artigos 9º e 10 do CPC, concedo a autora o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre o valor atribuído à causa, tendo em vista sua relevância para as definições do juízo
competente e do procedimento adequado.

 Int.-se.   

              

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006920-43.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARLEI APARECIDA SECCANI
Advogados do(a) AUTOR: SILVIO LUIZ BRITO - SP193927, ANDREA ROSA DA SILVA BRITO - SP156263
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     

Comigo na data infra.

Concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para firmar declaração de pobreza, bem como promover a juntada de seu comprovante de endereço, sob pena de indeferimento da inicial (CPC: art. 330).

Intime-se.

 

Ribeirão Preto, 10 de dezembro de 2019. 

 

lpereira

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004602-24.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GRAM - AB TRANSPORTES COMERCIO TERRAP CONSTR CIVIL LTDA, ELSA HELENA DE CASTRO BARBEIRO, LUIZ ANTONIO BARBEIRO
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       S E N T E N Ç A

JULGO por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A EXECUÇÃO  promovida pela Caixa Econômica Federal em face de GRAM – AB TRANSPORTES COMERCIO TERRAP
CONSTR CIVIL LTDA e outros nos termos do artigo 775 e 925 do Código de Processo Civil/2015.

Certificado o trânsito em julgado e silente a parte, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.   

 P.R.I.

RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005913-50.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA DA PENHA BATISTA VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DAZIO VASCONCELOS - SP133791-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

ID 25282361: manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

          

RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008102-64.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARCELO SIQUEIRA DE PAIVA
Advogado do(a) AUTOR: WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO - SP294268
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                                     Em atenção aos artigos 9º e 10 do CPC, concedo ao  autor o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre o valor atribuído à causa, tendo em vista sua relevância para as definições do
juízo competente e do procedimento adequado.

 Int.-se.   

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003892-67.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: JAIR FERREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - SP67145, FILIPE SOUZA DOS SANTOS - SP406783
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 24729450: Vista ao impetrante pelo prazo de dez dias.

                                      Na sequência, ao MPF para o indispensável opinamento, vindo os autos a seguir conclusos.

                             Cumpra-se e intime-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006384-32.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: JOAO BATISTA FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAILSON SOARES DE REZENDE - SP314481
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
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    D E S P A C H O

 No caso em tela, a autoridade apontada como coatora traz nas informações de ID 24783544 situação que deságua na falta de interesse de agir superveniente, por perda do objeto.

Assim, nos termos dos artigos 9º e 10 do CPC, manifeste-se a parte impetrante, em 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se.

              

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004254-69.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: NIVALDO LIMA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA PAULA ANDRADE - SP218366
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

No caso em tela, a autoridade apontada como coatora traz nas informações de ID 24783540 situação que deságua na falta de interesse de agir superveniente, por perda do objeto.

 Assim, nos termos dos artigos 9º e 10 do CPC, manifeste-se a parte impetrante, em 15 (quinze) dias.

 Intimem-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007459-09.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: LEONTINA APARECIDA DE VIVEIROS
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANO SILVEIRA MACHADO - SP246103-A
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

                               No caso em tela, a autoridade apontada como coatora traz nas informações de ID 24784292 situação que deságua na falta de interesse de agir superveniente, por perda do objeto.

Assim, nos termos dos artigos 9º e 10 do CPC, manifeste-se a parte impetrante, em 15 (quinze) dias.

 Intimem-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006659-78.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANO SILVEIRA MACHADO - SP246103-A
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 No caso em tela, a autoridade apontada como coatora traz nas informações de ID 23916097 situação que deságua na falta de interesse de agir superveniente, por perda do objeto.

Assim, nos termos dos artigos 9º e 10 do CPC, manifeste-se a parte impetrante, em 15 (quinze) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1304/1584



 

Intimem-se.

              

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002696-62.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: JOAO GONCALVES
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484, DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-B
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.

No caso em tela, a autoridade apontada como coatora traz nas informações de ID 24784467 situação que deságua na falta de interesse de agir superveniente, por perda do objeto.

 Assim, nos termos dos artigos 9º e 10 do CPC, manifeste-se a parte impetrante, em 15 (quinze) dias.

 Intimem-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007856-68.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ELIANA DA SILVA AZIZE
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO PAULO ROMERO BALDIN - SP274640
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ELIANA DA SILVA AZIZE em face do Gerente Executivo do INSS de Ribeirão Preto, objetivando a análise imediata do pedido administrativo referente à concessão de
benefício assistencial - LOAS, protocolizado em 28.08.2019 (ID 23403780).

 

 

A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 24665261).

 

Informações da autoridade apontada como coatora nas fls. 40 (ID 25698442), esclarecendo que o benefício está em análise, porém foi emitida carta de exigência para cumprimento em 30 dias, e tão logo sejam apresentados os
documentos será concluída a análise, bem como foi agendado para o dia 30.01.2020 (avaliação social) e 10.02.2020 (avaliação médico pericial) às fls. 84 (ID 25698449), necessárias para conclusão do pedido administrativo.  

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conforme informação prestada pela autoridade coatora nas fls. 40 (ID 25698442) e fls. 84 (ID 25698449), a providência pretendida no presente mandamus “análise do pedido administrativo” foi atingida na esfera
administrativa, após o ajuizamento da ação, caracterizando-se, assim, a perda do objeto.

 

Demasia assinalar que este juízo postergou a análise do pleito liminar para após a oitiva do impetrado. Ou seja, não se encontrava a autoridade coatora jungida a qualquer comando judicial rumo a análise do pedido, limitando-se
ao dever de prestar as informações, no bojo da qual noticia-se a análise pranteada.

 

Desse modo, o processo deve ser extinto, nos termos do art. 485, inciso VI, do NCPC, pois ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir.

 

Daí porque, não estando presente uma das condições da ação, entendo despicienda a oitiva do Ministério Público Federal (TRF-3 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA AMS 14411 SP
2004.61.04.014411-8).

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
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Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do Pretório Excelso e 105 do C. STJ.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

P.R.I.

 

 

RIBEIRÃO PRETO, 9 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008295-79.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARCEL GUIDUGLI SABINO
Advogado do(a) AUTOR: VERUSCHKA GUIDUGLI SABINO - SP284344
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em atenção aos artigos 9º e 10 do CPC, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre o valor atribuído à causa, tendo em vista sua relevância para as definições do juízo competente e do
procedimento adequado.

Intime-se.  

RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008318-25.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: KELLY NEGRAO GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA NEGRAO CAVALINI - SP436534
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Em atenção aos artigos 9º e 10 do CPC, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre o valor atribuído à causa, tendo em vista sua relevância para as definições do juízo competente e do
procedimento adequado.

Intime-se.  

RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

smeirell

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004052-92.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: MARIA TERESA DA SILVA BARBOSA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484, DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-B
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por MARIA TERESA DA SILVA em face do Gerente Executivo do INSS de Ribeirão Preto, objetivando a análise imediata do pedido administrativo referente ao
fornecimento de cópia de processo, protocolizado em 27.04.2019 (ID 18653915).

 

A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 22933415).

Informações da autoridade apontada como coatora nas fls. 32/98 (ID 23432284/ 23432288), esclarecendo que os relatórios das tarefas 134501062 e 2134058081 foram concluídos em 15.07.2019 e 19.09.2019,
respectivamente.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1306/1584



O impetrante, intimado a se manifestar às fls. 101 (ID 24478232), informou nas fls. 104/105 (ID 24755745) que o pedido foi analisado devido à impetração dessa ação, requerendo a procedência do presente mandamus
conforme requerido na exordial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conforme informação prestada pela autoridade coatora nas fls. 32/98 (ID 23432284/ 23432288), a providência pretendida no presente mandamus “análise do pedido administrativo” foi atingida na esfera administrativa, após o
ajuizamento da ação, caracterizando-se, assim, a perda do objeto.

Demasia assinalar que este juízo postergou a análise do pleito liminar para após a oitiva do impetrado. Ou seja, não se encontrava a autoridade coatora jungida a qualquer comando judicial rumo a análise do pedido, limitando-se
ao dever de prestar as informações, no bojo da qual noticia-se a análise pranteada.

Desse modo, o processo deve ser extinto, nos termos do art. 485, inciso VI, do NCPC, pois ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir.

Nesse passo, não estando presente uma das condições da ação, entendo despicienda a oitiva do Ministério Público Federal (TRF-3 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA AMS 14411 SP
2004.61.04.014411-8).

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do Pretório Excelso e 105 do C. STJ.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

P.R.I.

 

RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005972-04.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: OSVALDO CUSTODIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELDER GERMANO VELOSO - SP390439
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por OSVALDO CUSTÓDIO em face do Gerente Executivo do INSS de Ribeirão Preto, objetivando a análise imediata do pedido administrativo referente à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, protocolizado em 13.06.2019 (ID 20937134).

 

 

A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 23198318).

 

O INSS ingressou no feito (ID 23518776).

 

Informações da autoridade apontada como coatora nas fls. 36 (ID 23865447/) e 153/157 (ID 23865448), esclarecendo que a análise administrativa foi concluída em 23.10.2019.  

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conforme informação prestada pela autoridade coatora nas fls. 36 (ID 23865447/) e 153/157 (ID 23865448), a providência pretendida no presente mandamus “análise do pedido administrativo” foi atingida na esfera
administrativa, após o ajuizamento da ação, caracterizando-se, assim, a perda do objeto.

 

Demasia assinalar que este juízo postergou a análise do pleito liminar para após a oitiva do impetrado. Ou seja, não se encontrava a autoridade coatora jungida a qualquer comando judicial rumo a análise do pedido, limitando-se
ao dever de prestar as informações, no bojo da qual noticia-se a análise pranteada.

 

Desse modo, o processo deve ser extinto, nos termos do art. 485, inciso VI, do NCPC, pois ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir.
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Daí porque, não estando presente uma das condições da ação, entendo despicienda a oitiva do Ministério Público Federal (TRF-3 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA AMS 14411 SP
2004.61.04.014411-8).

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do Pretório Excelso e 105 do C. STJ.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

P.R.I.

 

RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006318-52.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: INGRID CECILIA JESUS DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALISSON IGOR VELLOSO EUZEBIO ABADIA - SP375170
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por INGRID CECÍLIA JESUS DE SOUZA em face do Gerente Executivo do INSS de Ribeirão Preto, objetivando a análise imediata do pedido administrativo referente à
concessão de benefício assistencial à pessoa com deficiência, protocolizado em 15.04.2019 (ID 21522600).

 

A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 23049382).

 

O INSS ingressou no feito (ID 23310155).

 

Informações da autoridade apontada como coatora nas fls. 39 (ID 23866510) e 90/98 (ID 23866512), esclarecendo que foi agendada para o dia 09.12.2019 a avaliação social, necessária para conclusão da análise
administrativa.  

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conforme informação prestada pela autoridade coatora nas fls. 39 (ID 23866510) e 90/98 (ID 23866512), a providência pretendida no presente mandamus “análise do pedido administrativo” foi atingida na esfera
administrativa, após o ajuizamento da ação, caracterizando-se, assim, a perda do objeto.

 

Demasia assinalar que este juízo postergou a análise do pleito liminar para após a oitiva do impetrado. Ou seja, não se encontrava a autoridade coatora jungida a qualquer comando judicial rumo a análise do pedido, limitando-se
ao dever de prestar as informações, no bojo da qual noticia-se a análise pranteada.

 

Desse modo, o processo deve ser extinto, nos termos do art. 485, inciso VI, do NCPC, pois ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir.

 

Daí porque, não estando presente uma das condições da ação, entendo despicienda a oitiva do Ministério Público Federal (TRF-3 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA AMS 14411 SP
2004.61.04.014411-8).

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do Pretório Excelso e 105 do C. STJ.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

P.R.I.

 

RIBEIRÃO PRETO, 9 de dezembro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000592-97.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: HELLEN CRISTINE DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIRCEU BARBOSA - SP116335, ELDER GERMANO VELOSO - SP390439
IMPETRADO: INSS MARÍLIA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por HELLEN CRISTINE DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a análise imediata do recurso administrativo, referente ao pedido
de prorrogação do benefício de auxílio-doença indeferido, protocolizado em 17.11.2017 (ID 14463116).

 

No ID 14501960 determinou-se a intimação da impetrante para que regularizasse sua inicial, indicando corretamente a autoridade impetrada tendo em vista que a medida eleita deve ser proposta contra aquela que praticou ou
poderia praticar o ato impugnado e não em face do órgão, observada que a competência para apreciar e julgar mandado de segurança se fixa em razão da sede funcional da autoridade coatora, bem como recolhesse as custas
processuais.

 

A impetrante indicou às fls. 44/45 (ID 14603297) como autoridade coatora o Presidente da 21ª Junta de Recursos do INSS e requereu os benefícios da justiça gratuita.

 

No ID 16029650 determinou-se a intimação da impetrante para que complementasse os dados da autoridade coatora apontada na petição ID 14603297, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 O prazo decorreu in albis.

 

É o relato do necessário.

 

ANTE O EXPOSTO, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito nos termos dos artigos 321, parágrafo único, c/c 485, I, do CPC – 2015. 

 

Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do Pretório Excelso e 105 do C. STJ.

 

Certificado o trânsito em julgado e silente a parte, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos.

 

P.R.I.

 

RIBEIRÃO PRETO, 9 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002465-35.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: NILSON GARCIAS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 23929986: Defiro pelo prazo de 15 dias.

Intime-se.

              

RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008966-05.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: CELIA MARIA DUARTE
Advogados do(a) IMPETRANTE: FILIPE SOUZA DOS SANTOS - SP406783, CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - SP67145
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Retifique-se a autuação para constar no polo passivo o Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de Ribeirão Preto em substituição ao Chefe da Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto.

No presente caso não se vislumbra receio de dano irreparável ou de difícil reparação que não possa aguardar as informações da autoridade apontada como coatora.

Assim, postergo a apreciação da liminar para após a vinda das informações.

Oficie-se à autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a juntada das mesmas, tornem os autos conclusos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Notifique-se.

    RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008718-39.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: GESSE MARTINS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - SP178874
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRÃO PRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Requisitem-se as informações. Em sendo arguidas preliminares, vista ao impetrante pelo prazo de dez dias.

 

Após, vistas ao Ministério Público Federal.

 

Em seguida, conclusos para sentença.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 Intime-se. Notifique-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000234-69.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: LUCAS TABAJARA OLIVEIRA DE ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI - SP243476, ANDERSON ROMAO POLVEREL - SP251509
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Comigo na data infra.

1) Petição de id 15687180: Expeça-se ofício à agência da Caixa Econômica Federal (PAB nesta Justiça Federal), determinando a transferência do depósito de id 8199899 para a conta indicada por seu
beneficiário id 1587180. Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias. Instruir com cópia de id 8199899 e 1587180.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (art. 188, CPC), à Portaria nº 147 do CNJ e à Recomendação nº 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício expedido à
agência da Caixa Econômica Federal (PAB nesta Justiça Federal).
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2) Tendo em vista o decurso de prazo para a CEF atender a decisão de id 15214011, determino a intimação do Coordenador Jurídico da CEF em Ribeirão Preto, para que cumpra a indigitada decisão,
no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de incidência de multa diária que ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos) reais, por dia de descumprimento, incidindo ainda em CRIME DE DESOBEDIÊNCIA (CPC: art.
403, parágrafo único), bem como ato atentatório à justiça (art. 77, §1º), sem prejuízo da fixação de outras medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar a efetivação da medida
cabível. Instruir com o necessário.

Com a resposta, venham conclusos.

Int-se. 

              

 

   RIBEIRÃO PRETO, 10 de dezembro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

4ª VARA DE SOROCABA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007314-26.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: COPA ADMINISTRACAO E VENDA DE IMOVEIS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANE COSTA MENDES - SP317976
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante COPA ADMINISTRAÇÃO E VENDA DE IMÓVEIS LTDA - ME  provimento judicial que lhe assegure a
suspensão da exigibilidade dos débitos relativos às CDA’s 80 6 19112116-97 e 80 2 19065806-99, até que haja sentença de mérito e o trânsito em julgado nestes autos, possibilitando a emissão de certidão de regularidade
fiscal.

Alega que incluiu no Programa Especial de Regularização Tributária e Demais Débitos – PERT em 23/09/2017 os débitos de Contribuição Social constantes da CDA 80 6 19112116-97, apurados no
Processo Administrativo n. 10136-529.841/2019-31, e de Imposto de Renda Pessoa Jurídica relativos à CDA 80 265806-99, apurados no Processo Administrativo n. 10136-529842/2019-85,

O parcelamento, segundo afirma, foi integralmente pago em 31/01/2018, antes mesmo da publicação da Instrução Normativa RFB 1.855, de 07/12/2018, que dispõe sobre a prestação das informações para
fins de consolidação, apresentando como comprovantes guias DARF’s e extrato de arrecadação emitidos pela Receita Federal do Brasil. Afirma que houve o pagamento além do que realmente devia.

Apesar da quitação a impetrante está sendo cobrada pelo mesmo débito fiscal por falta de consolidação, que segundo a Receita Federal do Brasil deveria ter sido feito dentro do prazo previsto no artigo 12, §
1º, da Instrução Normativa RFB 1.755/2017 e artigo 9º, da Instrução Normativa RFB 1.855/2018.

A cobrança de tais exações praticada pela Autoridade Coatora mostra-se assim ilegal por já estar quitada, o que a impede de obter certidão de regularidade fiscal e continuar a exercer sua atividade comercial.

 

                        É o relatório do essencial.

                        Decido.

 

Entendo ausentes os requisitos necessários à concessão da medida liminar pleiteada, nos termos do art. 7.º, inciso III da Lei n. 12.016/2009.

Consoante se infere da inicial, pretende a impetrante a suspensão da exigibilidade dos débitos relativos às CDA’s 80 6 19112116-97 e 80 2 19065806-99.

Ocorre que o aludido parcelamento pelo Programa Especial de Regularização Tributária e Demais Débitos – PERT não foi consolidado.

Com efeito, o artigo 4º, §3º da IN 1.711/17 fixou o dever do contribuinte informar à Receita Federal, através de formulário próprio, os débitos relativos a tributos aderidos ao REFIS e que estavam sob
procedimento fiscal, para que a Receita Federal realizasse a constituição do débito através de lançamento de ofício. Atribuiu à legislação futura o detalhamento dessa obrigação, que veio através da IN 1.855/18, em seu art. 3º.

Embora tenha feito a adesão dentro do prazo legalmente estipulado, em 23/09/2017, o contribuinte não observou a condição imposta de prestar as informações necessárias à consolidação para que o
parcelamento fosse deferido, cuja ausência acarretou sua exclusão do PERT, à luz da IN RFB 1.711/2017, art. 12, §1º e IN RFB 1.855/18, art. 9º.

Por tais razões em 11/11/2019 foi indeferido pela autoridade impetrada, no Despacho n. 0740/2019/DERAT/SOR/Equipe Regional de Parcelamentos Fazendários, o pedido de revisão da consolidação
com fins de compensação, em virtude do não cumprimento de obrigação acessória.

Assim sendo, a despeito da argumentação da impetrante de sua boa-fé e do aparente pagamento das parcelas, tenho que a obrigação acessória não foi cumprida, qual seja, a obrigação do contribuinte em
informar à Receita Federal, por meio de formulário próprio, no período estipulado, os valores devidos e que seriam parcelados.

De seu turno, a adesão a programa de parcelamento fiscal é uma faculdade atribuída ao contribuinte a fim de obter o parcelamento de seus débitos e, por conseguinte, constitui liberalidade do Fisco, devendo a
empresa/impetrante interessada em ingressar no programa de parcelamento observar todas as condições legalmente estabelecidas, sendo incabível a modificação das referidas regras unilateralmente pela autoridade dita coatora e
conforme o seu arbítrio.

A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:

“TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO LEI N. 11.941/2009. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB nº 06/2009 e 02/2011. DESCUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGULAMENTARES. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 1. A adesão ao parcelamento sujeita o
contribuinte ao cumprimento tanto das disposições contidas na Lei nº 11.941/2009, quanto de suas normas de execução. Desta forma, uma vez não observadas tais normas pelo contribuinte, afigura-se
regular o cancelamento da sua opção pelo parcelamento. 2. A disciplina das regras do parcelamento é atribuição exclusiva do legislador, não do Poder Judiciário, conforme preceitua o artigo 155-A do
Código Tributário Nacional. 3. O parcelamento fiscal que trata a Lei nº 11.941/09 é benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos na
norma. No momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei e regulamentados que a disciplinam. 4. In casu, como a própria autora afirma, o que houve
na verdade, foi erro exclusivamente do contribuinte, quando deixou transcorrer in albis o prazo para indicação e consolidação de débitos, informações tais, necessárias à posterior formalização do
parcelamento. 5. Dante do descumprimento de requisito legal para a obtenção do parcelamento, não é dado à autora, por óbvio, o direito de aderir ao regime, já que deve se subordinar às regras e
condições por ele impostas. 6. Não há que falar em ofensa ao princípio da isonomia. Ao contrário, o acolhimento do pedido formulado pela autora é que importaria em violação ao princípio da isonomia,
bem como da legalidade, pois implicaria em alterar o procedimento previsto na legislação de regência para privilegiar contribuinte determinado. 7. Apelo desprovido”.
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(TRF 3ª Região, Ap 00063803320124036100, Quarta Turma, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/11/2017).

Ante o exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência desta decisão, bem como para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009 e, após, dê-se vista ao D. Representante do Ministério Público Federal.

Intimem-se. Oficie-se.

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

Juíza Federal

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000478-37.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS DELAZARI - SP226169, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
EXECUTADO: SL COMERCIAL DE GAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE CARDOSO HUNGRIA - SP120661
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de cumprimento de sentença exarada em ação de monitória, autos n. 0013805-57.2007.403.6110, a qual foi julgada procedente para constituir o título judicial do valor vindicado na prefacial da
mencionada ação, condenando a devedora no pagamento do mencionado valor.

Com a inicial vieram os documentos registrados entre o ID 14455983 a 14455999.

Manifestação da executada sob o ID 16640865 noticiando o pagamento. Apresentou o documento de ID 16640866.

Instado a se manifestar acerca da quantia depositada no tocante à satisfatividade, sob o ID 17034293 a exequente pugna pelo levantamento da quantia depositada, o que foi deferido sob o ID 23073804.

Certificada a expedição do alvará de levantamento sob o ID 24374833 e sua entrega à parte interessada sohb o ID 25724740.

Vieram os autos conclusos.

 

É o que basta relatar.

Decido.

 

Verificada a quitação do débito exequendo, há que se extinguir o feito em razão da satisfação da obrigação. 

Do exposto, JULGO EXTINTO o feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 924, inciso II, do novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

 Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000478-37.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS DELAZARI - SP226169, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
EXECUTADO: SL COMERCIAL DE GAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE CARDOSO HUNGRIA - SP120661
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de cumprimento de sentença exarada em ação de monitória, autos n. 0013805-57.2007.403.6110, a qual foi julgada procedente para constituir o título judicial do valor vindicado na prefacial da
mencionada ação, condenando a devedora no pagamento do mencionado valor.

Com a inicial vieram os documentos registrados entre o ID 14455983 a 14455999.

Manifestação da executada sob o ID 16640865 noticiando o pagamento. Apresentou o documento de ID 16640866.

Instado a se manifestar acerca da quantia depositada no tocante à satisfatividade, sob o ID 17034293 a exequente pugna pelo levantamento da quantia depositada, o que foi deferido sob o ID 23073804.

Certificada a expedição do alvará de levantamento sob o ID 24374833 e sua entrega à parte interessada sohb o ID 25724740.
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Vieram os autos conclusos.

 

É o que basta relatar.

Decido.

 

Verificada a quitação do débito exequendo, há que se extinguir o feito em razão da satisfação da obrigação. 

Do exposto, JULGO EXTINTO o feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 924, inciso II, do novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

 Juíza Federal

Dra. MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN
Juíza Federal
MARCIA BIASOTO DA CRUZ
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 1642

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004791-05.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X MJ PROJETOS,
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - ME(SP318883 - LUIS GUSTAVO GONCALVES E SP338285 - ROGER FERNANDO ALVES) X ELAINE CRISTINA RODRIGUES X
CLAUDIA CRISTINA DE ALMEIDA JACOB

Reconsidero o despacho de fl. 143, na medida em que a parte executada requereu os benefícios da justiça gratuita na exceção de pré-executividade, pedido não apreciado, que ora o faço. Assim, defiro a gratuidade da justiça,
com fundamento no art. 98, parágrafo 1º, inciso IX, do CPC. 
Oficie-se ao Segundo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba, para que proceda ao levantamento da penhora do imóvel concernente à matrícula nº 60.018, fls. 134/135. Considerando que o executado é
beneficiário da justiça gratuita, o levantamento da penhora deverá ocorrer independentemente do recolhimento de custas e emolumentos cartorários, devendo constar expressamente no referido ofício a isenção do executado ao
pagamento das custas e emolumentos.
Considerando, ainda, o documento de fl. 159 informando que o imóvel em questão irá a leilão judicial no dia 06/02/2020, às 11h38min no Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, oficie-se, com urgência, à 4ª Vara do Trabalho de
Cubatão informando sobre a desistência da Caixa Econômica Federal, ora credora, da penhora do imóvel objeto da matrícula nº 60.018 do 2º CRIA DE SOROCABA.
Por fim, intime-se a exequente acerca deste despacho, para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias. Nada sendo requerido, cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fl. 157.
Oficie-se. Cumpra-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007198-20.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: SERGIO LUIS PAULES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIRELA DE OLIVEIRA - SP318056
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS BOITUVA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 28/11/2019 por SÉRGIO LUIS PAULES em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS em BOITUVA , objetivando
determinação judicial para a imediata análise pela autoridade coatora do pedido de benefício de aposentadoria especial (NB 46/183.903.789-7), sob o argumento de que apresentou recurso em 23/01/2019, sendo que até a
presente data não houve manifestação conclusiva da Administração, confirmando-se ao final.

Sustenta que o artigo 49 da Lei n. 9.784/99 fixa prazo de até 30 dias para a autoridade administrativa analisar pedido administrativo.

Alega, por fim, que a demora na análise do pedido causa grave ônus, tendo em vista o caráter alimentar das verbas.

Requereu gratuidade da justiça.

 

É a síntese do essencial.

Decido.

 

Verifica-se a ilegitimidade passiva do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS em BOITUVA  para figurar como autoridade coatora, posto que já esgotada sua esfera de atribuições ao indeferir o pedido de
aposentadoria.

A competência para a prática dos atos requeridos pelo impetrante, a saber, a apreciação do recurso interposto na esfera administrativa, é ato de incumbência dos julgadores da 17ª Junta de Recursos da
Previdência Social (ID 25356321).

Ante o exposto, em razão da ilegitimidade passiva, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do novo Código de Processo Civil. 

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.

Concedo ao impetrante a gratuidade da Justiça.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

2ª VARA DE ARARAQUARA

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001189-80.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FELICITA MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME, JOSE MARCIO DOMINGUES LEITE JUNIOR, GISELE FERREIRA DIAS DOMINGUES LEITE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

DEFIRO o pedido de pesquisa no INFOJUD das pessoas físicas, todavia INDEFIRO com relação à pessoa jurídica executada. 

Ocorre que tanto a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) quanto a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), que substituiu aquela a partir do ano-calendário 2014 por força
da  Instrução Normativa RFB nº 1536, de 22/12/2014, não trazem informações a respeito de bens penhoráveis da executada.

Após a juntada das informações, intime-se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito.

Nada sendo requerido, ao arquivo sobrestado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

   ARARAQUARA, 19 de setembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003793-43.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: POSTO UNIVERSITARIO SAO CARLOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OSMAR VAZ DE MELLO DA FONSECA NETO - MG135093
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              "... efetuar correto recolhimento das custas na Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei 9.289/1996", conforme despacho anteriormente publicado.

 

   ARARAQUARA, 10 de dezembro de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002939-49.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EMBARGANTE: JULIANA BIANCOLINI - ME, JULIANA BIANCOLINI HERSZKOWICZ
Advogados do(a) EMBARGANTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, JOAO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS - SP96390
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS - SP96390
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

    D E S P A C H O

            

Manifeste-se a CEF acerca da petição da Embargante.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

ARARAQUARA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001544-22.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS - MG124698, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: JULIANA BIANCOLINI - ME, JULIANA BIANCOLINI HERSZKOWICZ
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS - SP96390
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS - SP96390
 

    D E S P A C H O
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Manifeste-se a CEF acerca da petição da Executada.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

ARARAQUARA, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003896-84.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: JC METALS METALURGICA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MICHELLE DE CARVALHO CASALE FAUVEL - SP273650, AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Considerando a decisão proferida, requeira a parte interessada o que entender de direito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

ARARAQUARA, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003966-67.2019.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: WEIDER ANDRE HENOJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: HORGEL FAMELLI NETO - SP342200
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, ESTADO DE SAO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Abrir vista ao Impetrante: a) da certidão negativa do oficial de justiça ou dos correios, nos termos do item III, 29, a, da Portaria n. 13/2019, desta Vara.

 

   ARARAQUARA, 11 de dezembro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

1ª VARA DE BARRETOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000382-35.2019.4.03.6138
AUTOR: MARIO LADISLAU DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: CLERIO FALEIROS DE LIMA - SP150556
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
 

                        Fica o(a) autor(a) intimado(a) a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a(s) contestação(ões) tempestiva(s), em razão da arguição pela parte contrária das preliminares previstas no art. 351, do Código
de Processo Civil de 2015, e/ou objeções, previstas no art. 350, do Código de Processo Civil de 2015, ou anexados documentos (art. 437 do Código de Processo Civil de 2015).

                        Fica, ainda, facultado à parte autora alterar o polo passivo quando alegada ilegitimidade passiva, nos termos dos artigos 338 e 339 do Código de Processo Civil de 2015.

                        Barretos, data da assinatura eletrônica.

 

 
 

(assinado eletronicamente)

Técnico/Analista Judiciário

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000727-98.2019.4.03.6138
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO JOSE JANUARIO - SP158027, HENRIQUE MORGADO CASSEB - SP184376, RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS - SP160501, MILTON JORGE
CASSEB - SP27965, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
RÉU: LEANDRO GUMIERI
Advogado do(a) RÉU: LINCOLN DEL BIANCO DE MENEZES CARVALHO - SP235857
 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
 

                        Fica o(a) autor(a) intimado(a) a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a(s) contestação(ões) tempestiva(s), em razão da arguição pela parte contrária das preliminares previstas no art. 351, do Código
de Processo Civil de 2015, e/ou objeções, previstas no art. 350, do Código de Processo Civil de 2015, ou anexados documentos (art. 437 do Código de Processo Civil de 2015).

                        Fica, ainda, facultado à parte autora alterar o polo passivo quando alegada ilegitimidade passiva, nos termos dos artigos 338 e 339 do Código de Processo Civil de 2015.

                        Barretos, data da assinatura eletrônica.

 

 
 

(assinado eletronicamente)

Técnico/Analista Judiciário

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000897-07.2018.4.03.6138
AUTOR: MARIA DAS DORES NUNES DE BRITO
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
 

                        Fica a parte requerida intimada a para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

                        Decorridos os prazos para contrarrazões, os autos serão remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de despacho (art. 1010, § 3º do CPC/2015).

                        Barretos, data da assinatura eletrônica.

 

 
 

(assinado eletronicamente)

Técnico/Analista Judiciário

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000967-46.2017.4.03.6138
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: QUEOPS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE MARIA DOS SANTOS - SP167545, HENRIQUE MENEZES CARNEIRO - SP394357

 

   DESPACHO

 

Petição de ID 25720277 e 25721126: indefiro, por ora, o pedido de desbloqueio.

O pedido será apreciado após o cumprimento da decisão proferida nos autos nº 0000674-13.2016.403.6138 pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca-SP, a apuração do valor devido pela executada, e o
decurso do prazo para eventual recurso acerca da referida decisão.

Aguarde-se. Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

                       

                        Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente)

 

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000555-59.2019.4.03.6138
AUTOR: OSMIRO CORREIA DOS SANTOS
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Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO AMARO STUQUE - SP258350, RODRIGO COSTA DE BARROS - SP297434, RAFAEL VILELA MARCORIO BATALHA - SP345585-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
 

                        Fica o(a) autor(a) intimado(a) a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a(s) contestação(ões) tempestiva(s), em razão da arguição pela parte contrária das preliminares previstas no art. 351, do Código
de Processo Civil de 2015, e/ou objeções, previstas no art. 350, do Código de Processo Civil de 2015, ou anexados documentos (art. 437 do Código de Processo Civil de 2015).

                        Fica, ainda, facultado à parte autora alterar o polo passivo quando alegada ilegitimidade passiva, nos termos dos artigos 338 e 339 do Código de Processo Civil de 2015.

                        Barretos, data da assinatura eletrônica.

 

 
 

(assinado eletronicamente)

Técnico/Analista Judiciário

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000555-59.2019.4.03.6138
AUTOR: OSMIRO CORREIA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO AMARO STUQUE - SP258350, RODRIGO COSTA DE BARROS - SP297434, RAFAEL VILELA MARCORIO BATALHA - SP345585-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
 

                        Fica o(a) autor(a) intimado(a) a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a(s) contestação(ões) tempestiva(s), em razão da arguição pela parte contrária das preliminares previstas no art. 351, do Código
de Processo Civil de 2015, e/ou objeções, previstas no art. 350, do Código de Processo Civil de 2015, ou anexados documentos (art. 437 do Código de Processo Civil de 2015).

                        Fica, ainda, facultado à parte autora alterar o polo passivo quando alegada ilegitimidade passiva, nos termos dos artigos 338 e 339 do Código de Processo Civil de 2015.

                        Barretos, data da assinatura eletrônica.

 

 
 

(assinado eletronicamente)

Técnico/Analista Judiciário

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000352-97.2019.4.03.6138

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251, HENRY ATIQUE - SP216907

RÉU: MARCIA GIRARDI FAUSTINO CHIARELLI
Advogado do(a) RÉU: ANDRE MESQUITA MARTINS - SP249695
 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
 

                        Fica o(a) autor(a) intimado(a) a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a(s) contestação(ões) tempestiva(s), em razão da arguição pela parte contrária das preliminares previstas no art. 351, do Código
de Processo Civil de 2015, e/ou objeções, previstas no art. 350, do Código de Processo Civil de 2015, ou anexados documentos (art. 437 do Código de Processo Civil de 2015).

                        Fica, ainda, facultado à parte autora alterar o polo passivo quando alegada ilegitimidade passiva, nos termos dos artigos 338 e 339 do Código de Processo Civil de 2015.

                        Barretos, data da assinatura eletrônica.

 

 
 

(assinado eletronicamente)

Técnico/Analista Judiciário

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000455-07.2019.4.03.6138
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136, RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: MARCELO OLIVEIRA TELES
Advogado do(a) RÉU: MARCELO OLIVEIRA TELES - SP320454
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ATO ORDINATÓRIO 

(PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)

 

            Fica o(a) autor(a) intimado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar os Embargos Monitórios.
            Barretos, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)

Téc./analista judiciário

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000277-58.2019.4.03.6138
AUTOR: MARIA DELMA GHETTI BOBIS
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA GRACIA NOGUEIRA DE SA - SP346522, EDERSON RICARDO TEIXEIRA - SP152197, LILIAN CRISTINA VIEIRA - SP296481
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

(Portaria 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
 

                        Fica a parte requerida intimada a para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

                        Decorridos os prazos para contrarrazões, os autos serão remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de despacho (art. 1010, § 3º do CPC/2015).

                        Barretos, data da assinatura eletrônica.

 

 
 

(assinado eletronicamente)

Técnico/Analista Judiciário

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

2ª VARA DE BARUERI

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005563-96.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL
LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA,
ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA,
ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL - BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

 

 

 

Vistos em liminar.

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta por ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL LTDA., que tem por objeto a exclusão do valor correspondente ao Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) destacado nas notas fiscais, da base de cálculo das contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social
(COFINS).  Requer, ainda, seja garantido o direito à compensação do montante recolhido a tal título, nos últimos 5 (cinco) anos, atualizado monetariamente. 

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Custas comprovadas.

Vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO. 
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De acordo com o art. 7°, inciso III, da Lei n. 12.016/2009, o deferimento de medida liminar em mandado de segurança está sujeito à coexistência de fundamento relevante (fumus boni juris) e de risco de
ineficácia da medida (periculum in mora).

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

A inclusão, ou não, do valor correspondente ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, enquanto componente da receita bruta ou do faturamento, vinha sendo objeto de divergência entre o Superior
Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal.

O Superior Tribunal de Justiça, além das súmulas n. 68 (“A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”) e n. 94 (“A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL”), firmou, no Recurso Especial n. 1.144.469/PR, a tese de que “o valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa, compõe seu faturamento, submetendo-se à tributação pelas
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações”.

De outro passo, no Agravo Regimental em Agravo no Recurso Especial n. 593.627/RN, houve superação das súmulas n. 68 e n. 94, caso em que o Superior Tribunal de Justiça aderiu ao entendimento de que,
“constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a
base de cálculo do PIS e da COFINS”.

Por sua vez, pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, foi consignado o entendimento de que o montante relativo ao ICMS não compõe a base de incidência da
COFINS e do PIS, porque estranho ao conceito de faturamento.  Não houve reconhecimento de repercussão geral nesse recurso extraordinário, vez que interposto em 17.11.1998, antes da inclusão do §3º do art. 102, da
Constituição da República, pela Emenda Constitucional n. 45/2004.  No voto do Ministro Marco Aurélio, constou que: 

 “O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo,
o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta.  Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS.  O valor deste revela, isto sim, um
desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo”. 

Com repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 606.107 (DJE 25.11.2013), de relatoria da Ministra Rosa Weber, referiu que, “sob o específico prisma
constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições”.  Fixou a tese da inconstitucionalidade da
incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS.

Recentemente, admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da COFINS”.  O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

Assim, resta demonstrado o fundamento relevante da alegação (fumus boni juris).  

O risco de ineficácia da medida (periculum in mora), caso a Parte Impetrante tenha de aguardar o trânsito em julgado de eventual decisão em seu favor neste feito, perfaz-se diante de sua exposição ao
pagamento de exações que vêm sendo consideradas pelo Poder Judiciário como indevidas e sua sujeição, em caso de inadimplemento, às restrições legais e ao processo executivo fiscal, os quais podem causar severos prejuízos
ao exercício de sua atividade econômica. 

Pelo exposto, em cognição sumária da lide, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para declarar suspensa a exigibilidade das contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento
da Seguridade Social (COFINS) incidentes sobre o valor correspondente ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), destacado na nota fiscal do estabelecimento, na forma do art. 151, IV, do Código
Tributário Nacional. 

Imponho à Autoridade Impetrada a abstenção da prática de atos tendentes à cobrança das contribuições acima referidas sobre o valor do ICMS. 

Fica assegurada a possibilidade de expedição de Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, na forma do art. 206, do Código Tributário Nacional, no tocante às
contribuições referidas nestes autos, enquanto suspensa a exigibilidade do respectivo crédito tributário. 

Proceda-se à exclusão do segredo de justiça cadastrado no sistema PJe, de modo a possibilitar a visibilidade irrestrita dos autos virtuais. 

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009. 

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da referida lei. 

Ultimadas tais providências, após o decurso do prazo acima fixado, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da lei supra. 

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO. 

Intime-se.  Oficie-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005538-83.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: BX LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BITTENCOURT LEON DENIS DE OLIVEIRA JUNIOR - SP314073-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

 

Vistos em liminar. 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta por BX LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA., que tem por objeto a exclusão do valor correspondente ao Imposto Sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) destacado nas notas fiscais, da base de cálculo das contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 
Requer, ainda, seja garantido o direito à compensação do montante recolhido a tal título, nos últimos 5 (cinco) anos, atualizado monetariamente. 

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Custas comprovadas.

Vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1319/1584



De acordo com o art. 7°, inciso III, da Lei n. 12.016/2009, o deferimento de medida liminar em mandado de segurança está sujeito à coexistência de fundamento relevante (fumus boni juris) e de risco de
ineficácia da medida (periculum in mora).

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

A inclusão, ou não, do valor correspondente ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, enquanto componente da receita bruta ou do faturamento, vinha sendo objeto de divergência entre o Superior
Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal.

O Superior Tribunal de Justiça, além das súmulas n. 68 (“A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”) e n. 94 (“A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL”), firmou, no Recurso Especial n. 1.144.469/PR, a tese de que “o valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa, compõe seu faturamento, submetendo-se à tributação pelas
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações”.

De outro passo, no Agravo Regimental em Agravo no Recurso Especial n. 593.627/RN, houve superação das súmulas n. 68 e n. 94, caso em que o Superior Tribunal de Justiça aderiu ao entendimento de que,
“constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a
base de cálculo do PIS e da COFINS”.

Por sua vez, pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, foi consignado o entendimento de que o montante relativo ao ICMS não compõe a base de incidência da
COFINS e do PIS, porque estranho ao conceito de faturamento.  Não houve reconhecimento de repercussão geral nesse recurso extraordinário, vez que interposto em 17.11.1998, antes da inclusão do §3º do art. 102, da
Constituição da República, pela Emenda Constitucional n. 45/2004.  No voto do Ministro Marco Aurélio, constou que: 

 “O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo,
o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta.  Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS.  O valor deste revela, isto sim, um
desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo”. 

Com repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 606.107 (DJE 25.11.2013), de relatoria da Ministra Rosa Weber, referiu que, “sob o específico prisma
constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições”.  Fixou a tese da inconstitucionalidade da
incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS.

Recentemente, admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da COFINS”.  O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

Assim, resta demonstrado o fundamento relevante da alegação (fumus boni juris).  

O risco de ineficácia da medida (periculum in mora), caso a Parte Impetrante tenha de aguardar o trânsito em julgado de eventual decisão em seu favor neste feito, perfaz-se diante de sua exposição ao
pagamento de exações que vêm sendo consideradas pelo Poder Judiciário como indevidas e sua sujeição, em caso de inadimplemento, às restrições legais e ao processo executivo fiscal, os quais podem causar severos prejuízos
ao exercício de sua atividade econômica. 

Pelo exposto, em cognição sumária da lide, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para declarar suspensa a exigibilidade das contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento
da Seguridade Social (COFINS) incidentes sobre o valor correspondente ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), destacado na nota fiscal do estabelecimento, na forma do art. 151, IV, do Código
Tributário Nacional. 

Imponho à Autoridade Impetrada a abstenção da prática de atos tendentes à cobrança das contribuições acima referidas sobre o valor do ICMS. 

Fica assegurada a possibilidade de expedição de Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, na forma do art. 206, do Código Tributário Nacional, no tocante às
contribuições referidas nestes autos, enquanto suspensa a exigibilidade do respectivo crédito tributário. 

Proceda-se à exclusão do segredo de justiça cadastrado no sistema PJe, de modo a possibilitar a visibilidade irrestrita dos autos virtuais. 

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/2009. 

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da referida lei. 

Ultimadas tais providências, após o decurso do prazo acima fixado, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da lei supra. 

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO. 

Intime-se.  Oficie-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005555-22.2019.4.03.6144 
AUTOR: MAXI SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS BERTIM ARCURI - SP336317, DENIS KENDI IKEDA ARAKI - SP310830, MONICA FERRAZ IVAMOTO - SP154657, LUIS ALEXANDRE BARBOSA -
SP195062
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela de urgência, proposta MAXI SERVIÇOS LTDA., que tem por objeto a exclusão do valor correspondente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN) da base de cálculo das contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS).  Requer, ainda, seja garantido o direito à compensação do
montante recolhido a tal título, nos últimos 5(cinco) anos, com os acréscimos legais.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Custas recolhidas.

Vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1320/1584



O deferimento do pedido de tutela de urgência, a teor do art. 300, do Código de Processo Civil, está condicionado à evidência da probabilidade do direito que se busca realizar (fumus boni juris) e do perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).  Por outro lado, é vedada a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (periculum in mora inverso), conforme o §3º
do mesmo artigo.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.
O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.330.737/SP, submetido ao regime repetitivo, firmou a tese n. 634, segundo a qual “o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a

quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS.”.
A inclusão, ou não, do valor correspondente ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, enquanto componente da receita bruta ou do faturamento, vinha sendo objeto de divergência entre o Superior

Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal.
O Superior Tribunal de Justiça, além das súmulas n. 68 (“A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”) e n. 94 (“A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do

FINSOCIAL”), firmou, no Recurso Especial n. 1.144.469/PR, a tese de que “o valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa, compõe seu faturamento, submetendo-se à tributação pelas
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações”.

De outro passo, no Agravo Regimental em Agravo no Recurso Especial n. 593.627/RN, houve superação das súmulas n. 68 e n. 94, caso em que o Superior Tribunal de Justiça aderiu ao entendimento de que,
“constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a
base de cálculo do PIS e da COFINS”.

Por sua vez, pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, foi consignado o entendimento de que o montante relativo ao ICMS não compõe a base de incidência da
COFINS e do PIS, porque estranho ao conceito de faturamento.  Não houve reconhecimento de repercussão geral nesse recurso extraordinário, vez que interposto em 17.11.1998, antes da inclusão do §3º do art. 102, da
Constituição da República, pela Emenda Constitucional n. 45/2004.  No voto do Ministro Marco Aurélio, constou que:

 “O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo,
o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta.  Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS.  O valor deste revela, isto sim, um
desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo”.

Com repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 606.107 (DJE 25.11.2013), de relatoria da Ministra Rosa Weber, referiu que, “sob o específico prisma
constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições”.  Fixou a tese da inconstitucionalidade da
incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS.

Recentemente, admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da COFINS”. O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, diante da decisão acima referida, idêntico raciocínio deve ser adotado quanto à matéria destes autos, de modo que, com base nas mesmas premissas, seja excluído o valor referente ao Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) da base de cálculo do PIS e da COFINS, pois aquela importância não se coaduna com o conceito de receita ou faturamento, por não integrar o patrimônio do contribuinte. 

Nesse sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 1.
Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. 2. Tal posicionamento foi, a propósito, confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento do RE
574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, d.j. 15/03/2017, dotado de repercussão geral. 3. Cumpre acolher, pois, a orientação da Turma, firmada a propósito do ISS e ICMS. 4. Publicada a ata do
julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da
Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a
constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada. 5. Configurado o indébito, tem o contribuinte
direito a compensar os respectivos valores, recolhidos no quinquênio anterior à propositura da presente ação, com aplicação do prazo conforme o critério definido pela jurisprudência da Suprema Corte
(RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE); incidindo o regime legal de compensação vigente ao tempo do ajuizamento do feito, incluindo, pois, o disposto nos artigos 170-A, CTN, e 26, parágrafo
único, Lei 11.457/2007, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 19/02/2009; AGRESP 1.573.297, Rel. Min. REGINA
HELENA, DJE 13/05/2016; e AGRESP 1.276.552, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE de 29/10/2013); com acréscimo da SELIC, a partir do indébito fiscal recolhido, sem cumulação de
qualquer outro índice no período (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/2009). 6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.”
(ApReeNec 00050502420164036144, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.).”

Assim, resta demonstrada a probabilidade do direito que se busca realizar (fumus boni juris). 

O perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora), caso a Parte Autora tenha de aguardar o trânsito em julgado de eventual decisão em seu favor neste feito, perfaz-se diante de sua
exposição ao pagamento de exações que vêm sendo consideradas pelo Poder Judiciário como indevidas e sua sujeição, em caso de inadimplemento, às restrições legais e ao processo executivo fiscal, os quais podem causar
severos prejuízos ao exercício de sua atividade econômica.

Pelo exposto, em cognição sumária da lide, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para declarar suspensa a exigibilidade das contribuições devidas ao Programa de Integração Social
(PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidentes sobre o valor correspondente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma do art. 151, IV, do Código Tributário Nacional.

Imponho à Parte Requerida a abstenção da prática de atos tendentes à cobrança das contribuições acima referidas sobre o valor do ISSQN.

Fica assegurada a possibilidade de expedição de Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, na forma do art. 206, do Código Tributário Nacional, no tocante às
contribuições referidas nestes autos, enquanto suspensa a exigibilidade do respectivo crédito tributário.

Cite-se a União, através da Procuradoria da Fazenda Nacional, para a oferta de contestação no prazo legal (artigo 335, III, do CPC). 

Deixo de designar a audiência de conciliação, tendo em vista o disposto no art. 334, §4º, inciso II, do CPC.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE CITAÇÃO e de INTIMAÇÃO.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000366-63.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: SND DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A
Advogado do(a) AUTOR: YASMIN SANTIAGO FERLA DA COSTA SILVA - SP369254
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1321/1584



Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela antecipada, proposta por SND DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S/A, que tem por objeto a exclusão do valor
correspondente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) da base de cálculo das contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 
Requer, ainda, a compensação dos valores tidos como indevidamente recolhidos, nos últimos 05 (cinco) anos, com os acréscimos cabíveis.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Custas comprovadas.

Deferido pedido de antecipação de tutela antecipada.

A UNIÃO apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos elencados na exordial.

Vieram conclusos. 

RELATADOS. DECIDO.

Diante da desnecessidade de produção de outras provas, julgo antecipadamente o mérito desta ação, nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil.  

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.330.737/SP, submetido ao regime repetitivo, firmou a tese n. 634, segundo a qual “o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a
quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS.”

De outro passo, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 606.107 (DJE 25.11.2013), de relatoria da Ministra Rosa Weber, referiu que, “sob o específico prisma constitucional,
receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições”. 

 

No Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, relatado pelo Ministro Marco Aurélio, ficou consignado que “noutras palavras, ‘faturamento’ é a contrapartida econômica, auferida, como ‘riqueza própria’,
pelas empresas em razão do desempenho de suas atividades típicas. Conquanto nesta contrapartida possa existir um componente que corresponde ao ICMS devido, ele não integra nem adere ao conceito de que
ora estamos cuidando.”  Tal recurso, onde não fora reconhecida a repercussão geral, definiu que o “Imposto sobre a Circulação de Mercadoria e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins,
porque estranho ao conceito de faturamento”. 

Reconhecendo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”.  O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017 , devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

Saliento que, diante da decisão acima referida, idêntico raciocínio deve ser adotado quanto à matéria destes autos, de modo que, com base nas mesmas premissas, seja excluído o valor referente ao Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) da base de cálculo do PIS e da COFINS, pois aquela importância não se coaduna com o conceito de receita ou faturamento, por não integrar o patrimônio do contribuinte.

Nesse sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL -  PIS-COFINS - NÃO INCLUSÃO DO ICMS E ISSQN -
COMPENSAÇÃO. I - Inviável incidirem PIS e Cofins sobre a parcela relativa ao ISSQN e ICMS. Com efeito, a hipótese versa, exclusivamente, sobre a inclusão do ICMS e ISS
na base de cálculo do PIS/COFINS, sendo pertinente, na solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a identidade de fundamentação e
tratamento da controvérsia. Recentemente, o E. STF decidiu, em Plenário, que o ICMS não compõe a base de cálculo da COFINS. O julgamento se deu em Recurso Extraordinário RE 240.785,
Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. II - Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as
modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 1º.10.2015 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo
543-C, do Código de Processo Civil, observando-se a prescrição quinquenal. III - É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional. Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições
previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior. IV- Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da
jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, V - Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de
correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior. VI - Apelação provida.”

(AMS 00200088420154036100 - Terceira Turma – Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho – e-DJF3 Judicial 1 25.11.2016)

AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE
574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. 1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." 2. Cumpre anotar, ainda, que referido entendimento incidente ao recolhimento do ISS, face à novel decisão da Excelsa Corte, vem
sendo aplicado neste C. Tribunal, inclusive pela E. Segunda Seção. Nesse exato sentido, os seguintes precedentes: Emb. Infringentes 2014.61.00.001887-9/SP, Relator Desembargador Federal
ANTÔNIO CEDENHO, Segunda Seção, j. 02/05/2017; D.E. 15/05/2017; AI 2017.03.00.000035-6/SP, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 05/04/2017,
D.E. 24/04/2017; v.u.; e Ag. Interno 2009.61.00.007561-2/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 04/04/2017, D.E. 19/04/2017. 3. Agravo interno interposto
pela União Federal a que se nega provimento.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 368907 0023403-50.2016.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, é cabível a exclusão, da base de cálculo do PIS/COFINS, dos valores correspondentes ao ISSQN, destacado nas notas fiscais de prestação de serviços do contribuinte, a fim de que seja ajustada a
nova base de cálculo e apurados os valores indevidamente pagos.

À luz dos elementos fáticos e jurídicos dos autos, restou demonstrada a existência do direito da Parte Autora.

Uma vez reconhecido o direito à exclusão do valor do ISSQN da base de cálculo do PIS e da COFINS, cabível a restituição ou a compensação do indébito vertido nos últimos cinco anos anteriores ao
ajuizamento desta ação, corrigido pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, desde a data do pagamento indevido. Eventual compensação dar-se-á com qualquer tributo ou contribuição administrado
pela Secretaria da Receita Federal (excetuadas as contribuições previdenciárias), a partir do trânsito em julgado, na forma dos artigos 170-A, do Código Tributário Nacional; 66, da Lei n. 8.383/1991; 74, da Lei n.
9.430/1996; 16 e 39 da Lei n. 9.250/1995; e 26-A da Lei n. 11.457/2007.  Fica ressalvada eventual modulação de efeitos pelo Supremo Tribunal Federal.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para declarar o direito da Parte Autora à exclusão do valor correspondente ao Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), destacado nas notas fiscais de saída das mercadorias do(s) estabelecimento(s) da parte autora, da base de cálculo das contribuições devidas ao Programa de Integração Social
(PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS), bem como reconhecer o direito à compensação/restituição do indébito corrigido, na forma da fundamentação, após o trânsito em julgado. 

Mantenho a tutela provisória deferida.

Ressarcimento das custas pela União, ao final, nos moldes do parágrafo único do art. 4º e do §4º do art. 14, ambos da Lei n. 9.289/1996.

Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios incidentes sobre o valor da condenação, cujo percentual será definido por ocasião da liquidação do julgado, nos termos do art. 85, caput, c/c
§§2º, 3º e 4º, II, do Código de Processo Civil.

Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, §4º, II, do CPC.

Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Nada mais sendo postulado, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

P.R.I.C. 

Barueri, data lançada eletronicamente.
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2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000315-57.2016.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA NOLASCO - SP401816-A, LIGIA NOLASCO - MG136345
EXECUTADO: GONCALVES & FILHOS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME, CELIA PIZANI GONCALVES, FERNANDO CESAR GONCALVES
 

   

DESPACHO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA

CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

  

PESSOA(S) A SER(EM) CITADA(S) E INTIMADA(S):

Nome: GONCALVES & FILHOS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

Endereço:

R. Roma, Nº 95, Paysage, Vargem Grande Paulista, SP. CEP: 06730-000

 

RDV Bujiro Nakão, Nº 45509, Vl. Industrial, Vargem Grande Paulista, SP. CEP: 06730-000

 

 

Nome: CELIA PIZANI GONCALVES

Endereço:

R. Roma, Nº 95, Paysage, Vargem Grande Paulista, SP. CEP: 06730-000

 

Nome: FERNANDO CESAR GONCALVES

Endereço: 

RDV Bujiro Nakão, Nº 45509, Vl. Industrial, Vargem Grande Paulista, SP. CEP: 06730-000

 

 

VALOR DA DÍVIDA: R$155,101.54, atualizado em 10/08/2016 10:20:25

Id. 23027957: defiro. DETERMINO A CITAÇÃO da(s) parte(s) executada(s), por oficial(a) de justiça, fixando, de plano, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito exequendo,
sendo reduzido pela metade se houver pagamento integral no prazo, a teor do artigo 827, caput e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

No cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) oficial(a) de justiça:

1. CITAR A(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), na pessoa do(s) seu(s) representante(s) legal(is), sendo o caso, para que pague(m) a dívida acima discriminada, no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, a teor do
art. 829 do CPC.

2. Decorrido o prazo sem o pagamento, com fulcro nos parágrafos 1º e 2º do art. 829, do CPC, e em consonância ao disposto no Manual de Penhora da Justiça Federal, PENHORAR o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;

3. INTIMAR O(S) EXECUTADO(S) da penhora realizada, em observância ao disposto nos artigos 829, 841 e 842 do CPC e do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, requerer a substituição do bem penhorado,
desde que comprove que lhe seja menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 847 do CPC); 

4. NOMEAR DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, com endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do encargo, sem prévia
autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo da localização dos bens penhorados ou qualquer alteração substancial de seu estado;

5. AVALIAR o(s) bem(ns) penhorado(s), certificando-se o estado em que se encontra(m);

6. CIENTIFICAR O(S) EXECUTADO(S) da possibilidade de se opor à execução por meio de embargos ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de juntada aos autos do
despacho/mandado cumprido (art. 231, II, do CPC); ou da data de juntada aos autos da comunicação eletrônica, pelo Juízo deprecado, acerca do cumprimento do despacho/carta precatória ou, não havendo aquela, do
despacho/carta precatória cumprida (arts. 231, VI, e 232, do CPC);

7. CERTIFICAR eventual interesse da(s) parte(s) executada(s) à autocomposição.

Caso a parte executada manifeste interesse na autocomposição, com base nos artigos 139, inciso V, e 334, ambos do CPC, providencie a Secretaria a imediata remessa dos autos à Central de Conciliação desta
Subseção Judiciária, com as anotações pertinentes.

Cópia deste despacho, instruída com o link de acesso aos autos na íntegra, servirá como MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Na hipótese de expedição de Carta Precatória para cumprimento em Juizo(s) estadual(is), fica a parte autora INTIMADA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste despacho, comprove,
nestes autos, a distribuição da carta precatória diretamente no Juízo Deprecado. 

 

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000412-23.2017.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA NOLASCO - SP401816-A, LIGIA NOLASCO - MG136345, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: L.S. VERDURAS LTDA - ME, IVAIR MONTEIRO DA SILVA, CLEITON APARECIDO LIMA
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DESPACHO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA

CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

  

PESSOA(S) A SER(EM) CITADA(S) E INTIMADA(S):

Nome:

L.S. VERDURAS LTDA - ME
IVAIR MONTEIRO DA SILVA
CLEITON APARECIDO LIMA

Endereço:

Est Pilão d’água, 3333 – Bairro Vargem Grande – CEP: 18130970– São Roque-SP.
Est Lagoa da Serra, 2505, cs 2 – Bairro Pilão Dagua – CEP: 06730000 – Vargem Grande Paulista – SP.
Est da Nascente, 78 – Bairro Tijuco Preto – CEP: 06721135 – Cotia- SP
Est Lagoa da Serra, 210 – Bairro Lagoa – CEP: 06730000 – Vargem Grande Paulista – SP  

VALOR DA DÍVIDA: R$400,972.60, atualizado em 20/03/2017 11:56:26

Id. 22589279: defiro. DETERMINO A CITAÇÃO da(s) parte(s) executada(s), por oficial(a) de justiça, fixando, de plano, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito exequendo,
sendo reduzido pela metade se houver pagamento integral no prazo, a teor do artigo 827, caput e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

No cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) oficial(a) de justiça:

1. CITAR A(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), na pessoa do(s) seu(s) representante(s) legal(is), sendo o caso, para que pague(m) a dívida acima discriminada, no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, a teor do
art. 829 do CPC.

2. Decorrido o prazo sem o pagamento, com fulcro nos parágrafos 1º e 2º do art. 829, do CPC, e em consonância ao disposto no Manual de Penhora da Justiça Federal, PENHORAR o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;

3. INTIMAR O(S) EXECUTADO(S) da penhora realizada, em observância ao disposto nos artigos 829, 841 e 842 do CPC e do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, requerer a substituição do bem penhorado,
desde que comprove que lhe seja menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 847 do CPC); 

4. NOMEAR DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, com endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do encargo, sem prévia
autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo da localização dos bens penhorados ou qualquer alteração substancial de seu estado;

5. AVALIAR o(s) bem(ns) penhorado(s), certificando-se o estado em que se encontra(m);

6. CIENTIFICAR O(S) EXECUTADO(S) da possibilidade de se opor à execução por meio de embargos ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de juntada aos autos do
despacho/mandado cumprido (art. 231, II, do CPC); ou da data de juntada aos autos da comunicação eletrônica, pelo Juízo deprecado, acerca do cumprimento do despacho/carta precatória ou, não havendo aquela, do
despacho/carta precatória cumprida (arts. 231, VI, e 232, do CPC);

7. CERTIFICAR eventual interesse da(s) parte(s) executada(s) à autocomposição.

Caso a parte executada manifeste interesse na autocomposição, com base nos artigos 139, inciso V, e 334, ambos do CPC, providencie a Secretaria a imediata remessa dos autos à Central de Conciliação desta
Subseção Judiciária, com as anotações pertinentes.

Cópia deste despacho, instruída com o link de acesso aos autos na íntegra, servirá como MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Na hipótese de expedição de Carta Precatória para cumprimento em Juizo(s) estadual(is), fica a parte autora INTIMADA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste despacho, comprove,
nestes autos, a distribuição da carta precatória diretamente no Juízo Deprecado. 

 

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002625-31.2019.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO MURICY MACHADO PINTO - SP327268-A
INVENTARIANTE: JUSSARA DE GRANDI CIANELLI
 

   

DESPACHO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA

CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

  

PESSOA(S) A SER(EM) CITADA(S) E INTIMADA(S):

Nome: JUSSARA DE GRANDI CIANELLI
Endereço: FLOR DE LARANJEIRA, 309, JD HARAS B VIS, VARGEM GRANDE PAULISTA - SP - CEP: 06730-000
  

VALOR DA DÍVIDA: R$ 60,070.13, atualizado em 25/06/2019 16:49:58

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo por objeto a cobrança da dívida que perfaz o montante de R$60,070.13, 

Tendo em vista a regularidade da petição inicial, a apresentação da planilha da dívida exequenda e o devido recolhimento das custas processuais, DETERMINO A CITAÇÃO da(s) parte(s) executada(s), por
oficial(a) de justiça, fixando, de plano, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito exequendo, sendo reduzido pela metade se houver pagamento integral no prazo, a teor do artigo 827, caput e
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

No cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) oficial(a) de justiça:

1. CITAR A(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), na pessoa do(s) seu(s) representante(s) legal(is), sendo o caso, para que pague(m) a dívida acima discriminada, no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, a teor do
art. 829 do CPC.
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2. Decorrido o prazo sem o pagamento, com fulcro nos parágrafos 1º e 2º do art. 829, do CPC, e em consonância ao disposto no Manual de Penhora da Justiça Federal, PENHORAR o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;

3. INTIMAR O(S) EXECUTADO(S) da penhora realizada, em observância ao disposto nos artigos 829, 841 e 842 do CPC e do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, requerer a substituição do bem penhorado,
desde que comprove que lhe seja menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 847 do CPC); 

4. NOMEAR DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, com endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do encargo, sem prévia
autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo da localização dos bens penhorados ou qualquer alteração substancial de seu estado;

5. AVALIAR o(s) bem(ns) penhorado(s), certificando-se o estado em que se encontra(m);

6. CIENTIFICAR O(S) EXECUTADO(S) da possibilidade de se opor à execução por meio de embargos ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de juntada aos autos do
despacho/mandado cumprido (art. 231, II, do CPC); ou da data de juntada aos autos da comunicação eletrônica, pelo Juízo deprecado, acerca do cumprimento do despacho/carta precatória ou, não havendo aquela, do
despacho/carta precatória cumprida (arts. 231, VI, e 232, do CPC);

7. CERTIFICAR eventual interesse da(s) parte(s) executada(s) à autocomposição.

Caso a parte executada manifeste interesse na autocomposição, com base nos artigos 139, inciso V, e 334, ambos do CPC, providencie a Secretaria a imediata remessa dos autos à Central de Conciliação desta
Subseção Judiciária, com as anotações pertinentes.

Cópia deste despacho, instruída com o link de acesso aos autos na íntegra, servirá como MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Na hipótese de expedição de Carta Precatória para cumprimento em Juizo(s) estadual(is), fica a parte autora INTIMADA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste despacho, comprove,
nestes autos, a distribuição da carta precatória diretamente no Juízo Deprecado.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

2ª Vara Federal de Barueri
Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030

Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003726-06.2019.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
REPRESENTANTE: VALMIR AQUINO - ME, VALMIR AQUINO

   

DESPACHO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA

CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

  

PESSOA(S) A SER(EM) CITADA(S) E INTIMADA(S):

 Nome: VALMIR AQUINO - ME
Endereço: ESTRADA VELHA DE ITU, 2001, JARDIM ALVORADA, JANDIRA - SP - CEP: 06612-250
Nome: VALMIR AQUINO
Endereço: RUA ROSANGELA, 118, JARDIM EUROPA, JANDIRA - SP - CEP: 06626-040
  

VALOR DA DÍVIDA: R$54,496.91, atualizado em 01/08/2019 15:47:40

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo por objeto a cobrança da dívida que perfaz o montante de R$54,496.91, 

Tendo em vista a regularidade da petição inicial, a apresentação da planilha da dívida exequenda e o devido recolhimento das custas processuais, DETERMINO A CITAÇÃO da(s) parte(s) executada(s), por
oficial(a) de justiça, fixando, de plano, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito exequendo, sendo reduzido pela metade se houver pagamento integral no prazo, a teor do artigo 827, caput e
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

No cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) oficial(a) de justiça:

1. CITAR A(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), na pessoa do(s) seu(s) representante(s) legal(is), sendo o caso, para que pague(m) a dívida acima discriminada, no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, a teor do
art. 829 do CPC.

2. Decorrido o prazo sem o pagamento, com fulcro nos parágrafos 1º e 2º do art. 829, do CPC, e em consonância ao disposto no Manual de Penhora da Justiça Federal, PENHORAR o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;

3. INTIMAR O(S) EXECUTADO(S) da penhora realizada, em observância ao disposto nos artigos 829, 841 e 842 do CPC e do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, requerer a substituição do bem penhorado,
desde que comprove que lhe seja menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 847 do CPC); 

4. NOMEAR DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, com endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do encargo, sem prévia
autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo da localização dos bens penhorados ou qualquer alteração substancial de seu estado;

5. AVALIAR o(s) bem(ns) penhorado(s), certificando-se o estado em que se encontra(m);

6. CIENTIFICAR O(S) EXECUTADO(S) da possibilidade de se opor à execução por meio de embargos ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de juntada aos autos do
despacho/mandado cumprido (art. 231, II, do CPC); ou da data de juntada aos autos da comunicação eletrônica, pelo Juízo deprecado, acerca do cumprimento do despacho/carta precatória ou, não havendo aquela, do
despacho/carta precatória cumprida (arts. 231, VI, e 232, do CPC);

7. CERTIFICAR eventual interesse da(s) parte(s) executada(s) à autocomposição.

Caso a parte executada manifeste interesse na autocomposição, com base nos artigos 139, inciso V, e 334, ambos do CPC, providencie a Secretaria a imediata remessa dos autos à Central de Conciliação desta
Subseção Judiciária, com as anotações pertinentes.

Cópia deste despacho, instruída com o link de acesso aos autos na íntegra, servirá como MANDADO/CARTA PRECATÓRIA PARA CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Na hipótese de expedição de Carta Precatória para cumprimento em Juizo(s) estadual(is), fica a parte autora INTIMADA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste despacho, comprove,
nestes autos, a distribuição da carta precatória diretamente no Juízo Deprecado. 

 

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri
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Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004998-35.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: PLURAL INDUSTRIA GRÁFICA LTDA., TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA - SP246523
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA - SP246523
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP
 

  

 

D E C I S Ã O
 

 

 

Vistos etc.  

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta por PLURAL INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. E OUTRO , em face do Delegado da Receita Federal em
Barueri/SP, tendo por objeto o reconhecimento do crédito relativo às contribuições destinadas Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS) de modo a ser considerada a
alíquota zero no tocante às variações monetárias ativas do indébito tributário ou dos depósitos judiciais das Impetrantes verificadas no período anterior à edição do Decreto n. 8.426/2015.

Postergada a análise da liminar, a autoridade impetrada prestou informações nos autos.

A parte impetrante juntou petição no Id.25813224.

Vieram conclusos.

DECIDO.  

De acordo com o art. 7°, inciso III, da Lei n. 12.016/2009, o deferimento de medida liminar em mandado de segurança está sujeito à coexistência de fundamento relevante (fumus boni juris) e de risco de
ineficácia da medida (periculum in mora).

No caso específico dos autos, nesta fase processual, não vislumbro a presença de fundamento relevante e de risco de ineficácia para o deferimento de medida de urgência.

O regime de apuração não cumulativa da contribuição ao PIS e da COFINS foi originalmente instituído pelas Leis n.ºs 10.637/02 e 10.833/03. Segundo essas leis, a contribuição ao PIS e a COFINS incidem
sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, às alíquotas de 1,65% (PIS) e 7,6% (COFINS). Assim, as receitas financeiras passaram a
compor a base de cálculo dessas contribuições à alíquota de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS.

Pelo Poder Executivo, foram editados decretos acerca das alíquotas dessas contribuições, nos termos da autorização contida no artigo 27, §2º, da Lei nº 10.865/04:

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29
de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei
nº 12.973, de 2014) (destacou-se).

Primeiro pelo artigo 1º, do Decreto nº 5.164/04, as alíquotas das contribuições incidentes sobre receitas financeiras foram reduzidas a zero, exceto as oriundas de juros sobre capital próprio e as decorrentes de
operações de hedge.

Em seguida, a redução a zero foi estendida a operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa dessas contribuições (artigo 1º, do Decreto
nº 5.442/05).

Então, o Decreto nº 5.442/05 foi revogado pelo Decreto nº 8.426/15, com as alterações do Decreto nº 8.451/2015, e foram restabelecidas para 0,65% e 4% as alíquotas relativas, respectivamente, à
contribuição ao PIS e à COFINS, incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa:

Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de
operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS.

§ 2º Ficam mantidas em 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS aplicáveis aos juros sobre o capital próprio.

§ 3º Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de variações monetárias, em função da taxa de câmbio, de:

I - operações de exportação de bens e serviços para o exterior; e

II - obrigações contraídas pela pessoa jurídica, inclusive empréstimos e financiamentos.

§ 4º Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsa de valores, de
mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão organizado destinadas exclusivamente à proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço ou de taxas quando, cumulativamente, o objeto do
contrato negociado:

a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; e

b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2015.

Art. 3º Fica revogado, a partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005. 

No que tange ao pedido de concessão de medida liminar, tenho que não merece prosperar, visto que o contribuinte somente tem o direito ao creditamento nos limites estabelecidos pela lei. 

No mais, a pretensão da parte impetrante esbarra na vedação prevista no art. 170-A do CTN e na Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça. Isso porque, de forma eufemística, almeja a
compensação/restituição de valores já recolhidos, uma vez que a discussão posta nos autos remonta o período compreendido entre o Decreto n. 5.442/05 e o Decreto n. 8.426/15. 

Assim, entendo como não demonstrado, de plano, o fundamento relevante do pedido.  

Pelo exposto, em cognição sumária, INDEFIRO o pedido de medida liminar veiculado nos autos. 

Vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da Lei n. 12.016/2009. 

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO. 

Intime-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.
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2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004839-92.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: G.R. COMERCIO, CONSULTORIA E MARKETING EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: RUBENS ALBERTO KINDLMANN JUNIOR - SP221774
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

 

 

Vistos etc.  

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta por GR COMÉRCIO CONSULTORIA E MARKETING EIRELI, em face do Delegado da Receita Federal em
Barueri/SP, tendo por objeto o reparcelamento de débitos relativos ao Simples Nacional, nos moldes do Art. 21, §18 da LC 123/06 e do Art. 55 e §1º da RESOLUÇÃO CGSN Nº 140/2018.  

Postergada a análise da liminar, a autoridade impetrada prestou informações nos autos.

A parte impetrante juntou petição no Id.23911509.

Vieram conclusos.

DECIDO.  

De acordo com o art. 7°, inciso III, da Lei n. 12.016/2009, o deferimento de medida liminar em mandado de segurança está sujeito à coexistência de fundamento relevante (fumus boni juris) e de risco de ineficácia
da medida (periculum in mora).

No caso específico dos autos, nesta fase processual, vislumbro a presença de fundamento relevante e de risco de ineficácia para o deferimento de medida de urgência.

Com efeito, a Lei Complementar n. 123/2006 estabelece, em seu art. 21, §18:

§ 18.  Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma regulamentada pelo CGSN. (Vide
Lei Complementar nº 155, de 2016)

Lado outro, a Resolução CGSN n. 140/2018 preconiza:

Art. 55. No âmbito de cada órgão concessor, serão admitidos reparcelamentos de débitos no âmbito do Simples Nacional constantes de parcelamento em curso ou que tenha sido rescindido, podendo
ser incluídos novos débitos, concedendo-se novo prazo observado o limite de que trata o inciso I do art. 46. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 18)
 (Redação dada pelo(a) Resolução CGSN nº 142, de 21 de agosto de 2018)

No caso específico dos autos, observo que a parte impetrante realizou parcelamento de débitos relacionados ao Simples Nacional, o qual foi objeto de rescisão, em virtude de pedido de cancelamento do
contribuinte.

Após, a parte impetrante tentou realizar o reparcelamento dos débitos, no entanto, teve seu pedido negado pelo Fisco, sob alegação da impossibilidade de aderir a mais de um parcelamento por ano-calendário.

Neste sentido, entendo que as normas supramencionadas não limitam o reparcelamento, o qual consiste na desistência ou exclusão de um parcelamento em curso e a posterior inclusão da dívida em novo acordo.

Na espécie, não se trata de parcelamento novo que esbarraria na limitação de um pedido por ano-calendário. Assim, tenho que não se mostra razoável impedir a realização do reparcelamento, em virtude de
disposição normativa que não se amolda à hipótese dos autos.

Assim, resta demonstrado o fundamento relevante da alegação (fumus boni juris).

O risco de ineficácia da medida (periculum in mora), caso a Parte Impetrante tenha de aguardar o trânsito em julgado de eventual decisão em seu favor neste feito, perfaz-se diante de sua exposição, em caso de
inadimplemento, às restrições legais que podem causar severos prejuízos ao exercício de sua atividade econômica.

Pelo exposto, em cognição sumária da lide, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  para determinar que a autoridade impetrada autorize o reparcelamento dos débitos do Simples Nacional, da impetrante, nos
termos do Art. 21, §18 da LC 123/06 e do Art. 55 e §1º da RESOLUÇÃO CGSN Nº 140/2018. 

Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009. 

Após, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, a teor do caput do art. 12, da referida lei. 

Cópia desta decisão servirá de OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO e de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO. 

Intime-se. 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000990-49.2018.4.03.6144 
AUTOR: PLASCONY INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CARLA CAMPOS MOREIRA SANSON - SP144965, SILVIA MARIA PORTO - SP167325
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

D E C I S Ã O
 

 

 

 

Vistos etc.
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Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, que tem por objeto o não recolhimento de contribuição previdenciária patronal incidente sobre as verbas pagas aos empregados a título :
1) primeiros quinze dias de afastamento em decorrência de auxílio-doença e auxílio-acidente; 2) terço constitucional de férias; 3) aviso prévio indenizado; e 4) quebra de caixa.  

Com a petição inicial, anexou documentos.

Custas comprovadas.

Vieram conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.
O deferimento do pedido de tutela de urgência, a teor do art. 300, do Código de Processo Civil, está condicionado à evidência da probabilidade do direito que se busca realizar (fumus boni juris) e do perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).  Por outro lado, é vedada a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (periculum in mora inverso), conforme o §3º
do mesmo artigo.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas.  No art. 195, I, a, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social
do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pago ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício.

As contribuições previdenciárias devidas pela empresa incidem à base de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, conforme prescreve o art. 22, I, da Lei n. 8.212/1991.  Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente, as parcelas não
remuneratórias elencadas no §9º do art. 28 do mesmo diploma.

A respeito da incidência de contribuições previdenciárias patronais sobre verbas pagas ao trabalhador, o Superior Tribunal de Justiça tem consolidado o seguinte entendimento:

I – Possuem natureza indenizatória e não se sujeitam à contribuição previdenciária:

i)         Aviso prévio indenizado –EDResp 1.230.957/RS;

ii)        Adicional de 1/3 sobre as férias gozadas ou indenizadas – REsp 1.230.957/RS;

iii)        Salários dos 15 (quinze) dias anteriores ao recebimento de benefício de auxílio-doença – REsp 1.230.957/RS.

iv)       Férias não gozadas – Edcl no REsp 3.794/PE

II – Possuem natureza remuneratória e se sujeitam à contribuição previdenciária:

i)         Horas extras – Resp 1.358.281/SP;

ii)        Adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade – Resp 1.358.281/SP;

iii)       Salário maternidade e paternidade – Resp 1.230.957/RS;

iv)       Férias gozadas – EDREsp 1.230.957/RS;

v)        13º Salário (gratificação natalina) – Resp 1.486.779/RS.

Assim, conforme reconhecido por aquela Corte, ao julgar o Recurso Especial n. 1.230.957/RS, na sistemática dos recursos repetitivos, a natureza indenizatória de que se revestem as verbas elencadas no item I
(subitens i a iii) acima afasta a incidência da contribuição prevista no artigo 195, I, a, da Constituição da República.  O acórdão respectivo ainda não transitou em julgado, estando o feito sobrestado até apreciação, pelo Supremo
Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário n. 1.072.485/PR, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias.

Necessário salientar que, no Recurso Extraordinário n. 593.068/SC, o Pretório Excelso firmou a tese no sentido de que “não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos
de aposentadoria do servidor público, tais como ‘terço de férias’, ‘serviços extraordinários’, ‘adicional noturno’ e ‘adicional de insalubridade’’”. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça proferiu a seguinte decisão,
nos autos do REsp. n. 1.230.957/RS: “Dessarte, com o julgamento definitivo do RE n. 593.068/SC, mostrou-se estreme de dúvidas que o Tema 163 de Repercussão Geral tem aplicação apenas aos feitos em que se
discute a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas pagas aos servidores públicos, considerado o regime previdenciário próprio a eles aplicado”.  

Quanto à verba denominada quebra de caixa, trata-se de verba de caráter remuneratório. Vejamos precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA
EXAÇÃO. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES. COMPENSAÇÃO SOMENTE COM TRIBUTO DE MESMA
ESPÉCIE. LIMITAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. A sentença
recorrida deve ser mantida com relação ao auxílio-creche, ao auxílio-alimentação in natura e ao aviso prévio indenizado (exceto a incidência de contribuição previdenciária sobre o seu reflexo na
gratificação natalina), já que a UNIÃO deixou de recorrer dessas verbas, conforme consta expressamente de suas razões de apelação. 2. O próprio legislador exclui as parcelas recebidas a título de
férias indenizadas e seu respectivo terço constitucional, além da dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da CLT da base de cálculo das contribuições previdenciárias. 3. Não deve
incidir contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 4. Com relação ao salário-família, não incidem contribuições sociais, na medida em que se trata de verba de caráter indenizatório.
No mesmo sentido, o artigo 28, § 9º, alínea "a", da Lei nº 8.212/91. 5. No que concerne ao auxílio-educação, ao auxílio-natalidade, ao auxílio-casamento, ao auxílio-funeral e às diárias de viagem não
excedentes a 50% da remuneração, não deve incidir contribuições previdenciárias, na medida em que se trata de verbas de caráter indenizatório e pagas sem habitualidade. 6. O Superior Tribunal de
Justiça firmou o entendimento no julgamento do REsp nº 1.230.957/RS de que os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente ostentam natureza
indenizatória. 7. O décimo terceiro reflexo ao aviso prévio indenizado faz parte do salário-de-contribuição, motivo pelo qual incidem contribuições previdenciárias. 8. Levando em consideração
posicionamento em sentido contrário adotado pela Egrégia 1ª turma deste Tribunal, em julgamento realizado segundo a sistemática do artigo 942, do CPC, com quórum ampliado, concluo pela
incidência da contribuição sobre o auxílio-alimentação pago em pecúnia e o vale cesta básica, ressalvado entendimento pessoal. 9. O artigo 2º da Lei nº 7.418/85 prevê expressamente que o vale
transporte não possui natureza salarial, entendimento que não se altera caso benefício seja pago em pecúnia. 10. No que tange ao reembolso quilometragem e a licença-prêmio indenizada, não incidem
contribuições sociais, na medida em que se trata de verbas de caráter indenizatório. 11. O vale-cultura não tem natureza salarial, nos termos do artigo 11 da Lei nº 12.761/12. 12. A jurisprudência do
STJ orientou-se no sentido de reconhecer a natureza salarial da quebra de caixa e, por conseguinte, a possibilidade de incidência da contribuição previdenciária. 13. O salário-
maternidade tem natureza salarial, motivo pelo qual incidem contribuições previdenciárias. 14. Os valores pagos a título de férias gozadas ostentam evidente natureza salarial, de modo que sua inclusão na
base de cálculo da contribuição é legítima. 15. Ao julgar o Resp nº 1.358.281/SP, representativo da controvérsia, o STJ assentou o entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre o
adicional de horas-extras, dada sua natureza remuneratória. 16. O adicional de insalubridade, o adicional de periculosidade e o adicional noturno integram o conceito de remuneração e se sujeitam à
incidência de contribuição previdenciária (AgRg no AREsp 69.958/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 20.6.2012). 17. Com relação ao Auxílio-Moradia, ao Auxílio-Fardamento, ao
Auxílio-Paletó, à Estadia, ao Difícil Acesso, à Representação, à Ajuda de Custo, à Gratificação por Produtividade, à Gratificação de Permanência e ao Abono Não Vinculado, incidem contribuições
sociais, na medida em que se trata de verbas de caráter remuneratório. 18. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a licença
paternidade. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe de 14/10/2016; REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 18/03/2014. 19. As contribuições sociais somente podem ser compensadas com outras contribuições sociais, ou seja, com tributos de mesma
espécie e jamais com tributos de espécies diversas. 20. Além disso, os tributos sujeitos à contestação judicial somente podem ser objeto de compensação após o trânsito judicial da respectiva decisão
judicial, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional. 21. Aplicabilidade da taxa SELIC a eventuais valores objeto de compensação pela impetrante. 22. Recurso da impetrante
parcialmente provido para afastar a incidência de contribuições sociais sobre diárias de viagem não excedentes a 50% da remuneração. Remessa oficial e recurso da UNIÃO parcialmente providos
para reconhecer a incidência de contribuições sociais sobre o décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado e a quebra de caixa e para reconhecer o direito à compensação somente com
tributos de mesma espécie e somente após o trânsito em julgado, com aplicação da taxa SELIC, mantendo-se os demais termos da sentença recorrida.
(ApelRemNec 0006544-65.2016.4.03.6000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2019.)

Tendo em vista que o Recurso Especial n. 1.230.957/RS, que tramitou em regime repetitivo no Superior Tribunal de Justiça, está suspenso diante da pendência de decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a
questão constitucional ventilada, vinha entendendo que, por não haver tese firmada, seria necessária a manifestação definitiva do STF acerca da matéria, considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da
confiança e da isonomia, tão caros na nova processualística civil.  Ocorre que, diante das reiteradas decisões do Egrégio TRF3 e de outras Cortes Regionais, adiro ao entendimento sufragado no Recurso Especial n.
1.230.957/RS, segundo o qual não incide contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias indenizadas e auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador.

Assim, resta demonstrada a probabilidade do direito que se busca realizar (fumus boni juris).  

O perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora), caso a Parte Autora tenha de aguardar o trânsito em julgado de eventual decisão em seu favor neste feito, perfaz-se diante de sua
exposição ao pagamento de exações que vêm sendo consideradas pelo Poder Judiciário como indevidas e sua sujeição, em caso de inadimplemento, às restrições legais e ao processo executivo fiscal, os quais podem causar
severos prejuízos ao exercício de sua atividade econômica. 

Pelo exposto, em cognição sumária da lide, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA para declarar suspensa a exigibilidade de contribuição previdenciária, sobre o
montante correspondente às verbas não remuneratórias pagas aos seus empregados, nomeadamente, primeiros quinze dias de afastamento em decorrência de auxílio-doença e auxílio-acidente, terço constitucional de férias e
aviso prévio indenizado, na forma do art. 151, IV, do Código Tributário Nacional. 

Imponho à Autoridade Impetrada a abstenção da prática de atos tendentes à cobrança de contribuições previdenciárias sobre as verbas acima referidas. 
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Fica assegurada a possibilidade de expedição de Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, na forma do art. 206, do Código Tributário Nacional, no tocante às
contribuições referidas nestes autos, enquanto suspensa a exigibilidade do respectivo crédito tributário.

Imponho à Parte Requerida a abstenção da prática de atos tendentes à cobrança das contribuições acima referidas sobre o valor do ICMS.

Fica assegurada a possibilidade de expedição de Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, na forma do art. 206, do Código Tributário Nacional, no tocante às
contribuições referidas nestes autos, enquanto suspensa a exigibilidade do respectivo crédito tributário.

Cite-se a União, através da Procuradoria da Fazenda Nacional, para a oferta de contestação no prazo legal (artigo 335, III, do CPC).

Deixo de designar a audiência de conciliação, tendo em vista o disposto no art. 334, §4º, inciso II, do CPC.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE CITAÇÃO e de INTIMAÇÃO.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005552-67.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: NOVAQUEST TELESSERVICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTIANO REGO BENZOTA DE CARVALHO - SP166149-A, RODRIGO XAVIER DE ANDRADE - SP351311
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção entre este feito e o(s) indicado(s) pelo sistema eletrônico, tendo em vista a diversidade de objeto. 

A petição inicial não atende ao(s) requisito(s) do art. 319 e/ou do art. 320 do Código de Processo Civil. 

INTIME-SE A PARTE IMPETRANTE para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar ou completar a petição inicial, sob consequência de indeferimento, com extinção do processo, sem resolução do mérito,
a teor do art. 485, I, c/c parágrafo único do art. 321, do CPC, a fim de: 

1)         Esclarecer o valor dado à causa, e/ou, sendo o caso, retifique o valor constante da petição inicial, tendo em vista a relação jurídica alegada e o benefício econômico almejado nesta ação, juntando
aos autos planilha de cálculo considerando o pedido de compensação/restituição que abrange os últimos 5 (cinco) anos de eventuais recolhimentos indevidos, tudo conforme o disposto no artigo 292, do Código de Processo
Civil.

Ressalvada hipótese de isenção legal, proceda a parte impetrante ao recolhimento das custas, no mesmo prazo, sob pena de cancelamento da distribuição, na forma do parágrafo 1º, do art. 82, e do art. 290,
ambos do Código de Processo Civil.  

Informo que, para fins de cálculo da referida despesa, o valor atualizado da causa pode ser obtido mediante o preenchimento da planilha disponibilizada para download no sítio eletrônico do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (http://www.trf3.jus.br/ - link “Serviços Judiciais”, opção “Valor da causa e Multa”, Acesso: “Planilha”; ou diretamente em http://www.trf3.jus.br/seju/valor-da-causa-e-multa/, Acesso: “Planilha”),
mediante a inserção dos dados dos autos (“VALOR DA CAUSA” – indicado na petição inicial; e “AJUIZAMENTO EM” – data do ajuizamento da ação, observando-se eventual data de distribuição no Juízo originário).  A
Guia de Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas; 

2)           Juntar cópia do(s) comprovante(s) de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da matriz e da(s) filial(is) consoante art. 2º, parágrafo 2º, da Resolução CJF n. 441/2005, do
Conselho da Justiça Federal.

Com o integral cumprimento, REMETAM-SE os autos ao Setor de Distribuição desta Subseção Judiciária para a inserção, no polo ativo deste mandamus, da(s) filial(is) da parte impetrante.

Na oportunidade, deverá o SEDI proceder à juntada de nova pesquisa de prevenção.

Após, à conclusão.    

 

Cumpra-se. 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004716-94.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: IF3 FACILITIES GESTAO DE FACILIDADES EIRELI, IF3 FACILITIES GESTAO DE FACILIDADES EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: LARISSA OLIVEIRA DO PRADO SOUZA - PR58121, PAULO SERGIO PIASECKI - PR20930
Advogados do(a) IMPETRANTE: LARISSA OLIVEIRA DO PRADO SOUZA - PR58121, PAULO SERGIO PIASECKI - PR20930
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc. 

intime-se a parte IMPETRANTE para, no prazo de 15 (quinze) dias, especifique as terceiras entidades em face das quais pretende o provimento jurisdicional, no tocante à destinação das contribuições descritas na
exordial, sob consequência de seu indeferimento, com extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 485, I, do Código de Processo Civil. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 

 Intime-se. 
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Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002551-74.2019.4.03.6144 
AUTOR: PEDRO NOLASCO DE MORAES FORJAZ JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR - SP198158, FELIPE GUILHERME SANTOS SILVA - SP338866
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o processo administrativo acostado aos autos sob o Id 21962497.

Nada sendo requerido, façam os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

 

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003937-42.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: DEVINTEX COSMETICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA MARIA BARREIRO TELLES - SP111348
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta por DEVINTEX COSMÉTICOS LTDA., que tem por objeto a exclusão do valor correspondente ao Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS) da base de cálculo das contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS).  Requer, ainda, a compensação dos valores tidos
como indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos, com os acréscimos cabíveis.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Custas comprovadas.

Deferido o pedido de concessão de medida liminar.

Intimada, a União se manifestou nos autos.

A autoridade impetrada prestou informações. Requereu a suspensão do feito. Sustentou, no mérito, a constitucionalidade e a legalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e da
COFINS, e, consequentemente, a ausência de direito líquido e certo em favor da Parte Impetrante.  Por fim, pugnou que eventual compensação se dê após o trânsito em julgado da sentença e pela denegação da segurança.

Instado, o Ministério Público Federal deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

Vieram conclusos.

RELATADOS. DECIDO.

Inicialmente, consigno que não cabe ao juízo a quo a determinação para o sobrestamento do feito até a sobrevinda de julgamento em definitivo no RE 574.706/PR, porquanto desprovido de justificativa legal para
tanto.  

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus
ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009: 

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa
física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; 3) o justo receio ou a
efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável a autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa, calculados
com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.
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A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

A inclusão, ou não, do valor correspondente ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, enquanto componente da receita bruta ou do faturamento, vinha sendo objeto de divergência entre o Superior
Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal.

O Superior Tribunal de Justiça, além das súmulas n. 68 (“A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”) e n. 94 (“A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL”),
firmou, no Recurso Especial n. 1.144.469/PR, a tese de que “o valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa, compõe seu faturamento, submetendo-se à tributação pelas contribuições ao
PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações”.

De outro passo, no Agravo Regimental em Agravo no Recurso Especial n. 593.627/RN, houve superação das súmulas n. 68 e n. 94, caso em que o Superior Tribunal de Justiça aderiu ao entendimento de que,
“constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a
base de cálculo do PIS e da COFINS”.

Por sua vez, pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, foi consignado o entendimento de que o montante relativo ao ICMS não compõe a base de incidência da COFINS
e do PIS, porque estranho ao conceito de faturamento.  Não houve reconhecimento de repercussão geral nesse recurso extraordinário, vez que interposto em 17.11.1998, antes da inclusão do §3º do art. 102, da Constituição
da República, pela Emenda Constitucional n. 45/2004. No voto do Ministro Marco Aurélio, constou que:

“O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o
envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS.  O valor deste revela, isto sim, um desembolso a
beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo”.

Com repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 606.107 (DJE 25.11.2013), de relatoria da Ministra Rosa Weber,referiu que, “sob o específico prisma constitucional,
receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições”.  Fixou a tese da inconstitucionalidade da incidência da
contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS. 

Recentemente, admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”. O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

À luz dos elementos fáticos e jurídicos dos autos, restou demonstrada a existência de direito líquido e certo, violado por ilegalidade atribuível à Autoridade Coatora.

Uma vez reconhecido o direito à exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, cabível a compensação do indébito vertido nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação,
corrigido pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, desde a data do pagamento indevido. Eventual compensação dar-se-á com qualquer tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita
Federal (excetuadas as contribuições previdenciárias), a partir do trânsito em julgado, na forma dos artigos 170-A, do Código Tributário Nacional; 66, da Lei n. 8.383/1991; 74, da Lei n. 9.430/1996; 16 e 39 da Lei n.
9.250/1995; e 26-A da Lei n. 11.457/2007. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, CONCEDENDO A SEGURANÇA e confirmando a liminar deferida, para declarar o
direito da Parte Impetrante à exclusão do valor correspondente ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) destacado nas notas fiscais do estabelecimento, da base de cálculo das contribuições devidas
ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS), bem como reconhecer o direito à compensação do indébito corrigido, na forma da fundamentação, após o trânsito em julgado. 

Ressarcimento das custas pelo ente público ao qual a Autoridade Coatora está vinculada (União), ao final, nos moldes do parágrafo único do art. 4º e do §4º do art. 14, ambos da Lei n. 9.289/1996. 

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal. 

Sentença sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, consoante o §1º, do art. 14, da Lei n. 12.016/2009, devendo a Secretaria remeter os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
independentemente de apelação. 

Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Registro. Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003936-57.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: MAIAN IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA MARIA BARREIRO TELLES - SP111348
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta por MAIAN IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., que tem por objeto a exclusão do valor
correspondente ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) da base de cálculo das contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social
(COFINS).  Requer, ainda, a compensação dos valores tidos como indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos, com os acréscimos cabíveis.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Custas comprovadas.

Deferido o pedido de concessão de medida liminar.

Intimada, a União manifestou interesse em ingressar no feito.

A autoridade impetrada prestou informações. Requereu a suspensão do feito. Sustentou, no mérito, a constitucionalidade e a legalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e da
COFINS, e, consequentemente, a ausência de direito líquido e certo em favor da Parte Impetrante.  Por fim, pugnou que eventual compensação se dê após o trânsito em julgado da sentença e pela denegação da segurança.

Instado, o Ministério Público Federal deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

Vieram conclusos.

RELATADOS. DECIDO.
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Inicialmente, consigno que não cabe ao juízo a quo a determinação para o sobrestamento do feito até a sobrevinda de julgamento em definitivo no RE 574.706/PR, porquanto desprovido de justificativa legal para
tanto.  

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus
ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009: 

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa
física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; 3) o justo receio ou a
efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável a autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa, calculados
com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

A inclusão, ou não, do valor correspondente ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, enquanto componente da receita bruta ou do faturamento, vinha sendo objeto de divergência entre o Superior
Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal.

O Superior Tribunal de Justiça, além das súmulas n. 68 (“A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”) e n. 94 (“A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL”),
firmou, no Recurso Especial n. 1.144.469/PR, a tese de que “o valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa, compõe seu faturamento, submetendo-se à tributação pelas contribuições ao
PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações”.

De outro passo, no Agravo Regimental em Agravo no Recurso Especial n. 593.627/RN, houve superação das súmulas n. 68 e n. 94, caso em que o Superior Tribunal de Justiça aderiu ao entendimento de que,
“constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a
base de cálculo do PIS e da COFINS”.

Por sua vez, pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, foi consignado o entendimento de que o montante relativo ao ICMS não compõe a base de incidência da COFINS
e do PIS, porque estranho ao conceito de faturamento.  Não houve reconhecimento de repercussão geral nesse recurso extraordinário, vez que interposto em 17.11.1998, antes da inclusão do §3º do art. 102, da Constituição
da República, pela Emenda Constitucional n. 45/2004. No voto do Ministro Marco Aurélio, constou que:

“O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o
envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS.  O valor deste revela, isto sim, um desembolso a
beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo”.

Com repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 606.107 (DJE 25.11.2013), de relatoria da Ministra Rosa Weber,referiu que, “sob o específico prisma constitucional,
receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições”.  Fixou a tese da inconstitucionalidade da incidência da
contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS. 

Recentemente, admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”. O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

À luz dos elementos fáticos e jurídicos dos autos, restou demonstrada a existência de direito líquido e certo, violado por ilegalidade atribuível à Autoridade Coatora.

Uma vez reconhecido o direito à exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, cabível a compensação do indébito vertido nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação,
corrigido pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, desde a data do pagamento indevido. Eventual compensação dar-se-á com qualquer tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita
Federal (excetuadas as contribuições previdenciárias), a partir do trânsito em julgado, na forma dos artigos 170-A, do Código Tributário Nacional; 66, da Lei n. 8.383/1991; 74, da Lei n. 9.430/1996; 16 e 39 da Lei n.
9.250/1995; e 26-A da Lei n. 11.457/2007. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, CONCEDENDO A SEGURANÇA e confirmando a liminar deferida, para declarar o
direito da Parte Impetrante à exclusão do valor correspondente ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) destacado nas notas fiscais do estabelecimento, da base de cálculo das contribuições devidas
ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS), bem como reconhecer o direito à compensação do indébito corrigido, na forma da fundamentação, após o trânsito em julgado. 

Ressarcimento das custas pelo ente público ao qual a Autoridade Coatora está vinculada (União), ao final, nos moldes do parágrafo único do art. 4º e do §4º do art. 14, ambos da Lei n. 9.289/1996. 

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal. 

Sentença sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, consoante o §1º, do art. 14, da Lei n. 12.016/2009, devendo a Secretaria remeter os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
independentemente de apelação. 

Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Registro. Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004864-42.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: MEREJE BRAZIL INDUSTRIA DE METALURGIA DE PRECISAO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS DE MELO FREIRE ROSSILHO - SP380038, CAROLINE CHINELLATO ROSSILHO - SP350063
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, ajuizada por MEREJE BRAZIL INDÚSTRIA DE METALURGIA DE PRECISÃO LTDA., em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, tendo por objeto a exclusão dos valores correspondentes às contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da
Seguridade Social (COFINS) das suas próprias bases de cálculo.  Requereu, ainda, seja garantido o direito à compensação do montante recolhido a tal título, em valores atualizados.

Com a petição inicial, juntou documentos.
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Custas iniciais comprovadas.

Foi indeferido o pedido de medida liminar.

A indigitada autoridade coatora prestou informações.  Defendeu o ato impugnado, requerendo a denegação da segurança.

A União manifestou interesse em ingressar no feito. 

Intimado, o Ministério Público Federal deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

RELATADOS. DECIDO.

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; ou 3) o justo receio
ou a efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável à autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

Admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”.  O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

No entanto, a Lei n. 9.718/1998, que trata das contribuições devidas ao PIS/PASEP e da COFINS, diz que o faturamento compreende a receita bruta de que trata o Decreto-Lei n. 1.598/1977, que, por sua
vez, no §5º, do seu art. 12, dispõe que, na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes.

Sob esse fundamento legal e em virtude da distinção entre as naturezas do tributo apreciado no RE n. 574.706/PR (ICMS) e das contribuições sociais em exame neste feito, bem como pela possibilidade de
cálculo “por dentro” de algumas exações, a jurisprudência não tem aplicado aquele entendimento na aferição da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Vejamos os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“E M E N T A:  TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
RE Nº 574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme
RE nº 574.706.

2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata
de tributos distintos. 

3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS denominada cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias,
não se mostra plausível viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo.

 4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022335-10.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
06/09/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/09/2018)                                   

 

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL - MODULAÇÃO EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PIS/COFINS EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR QUE
DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que esta se deu
antes da decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as contribuições
do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo. 2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes. 3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte,
devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. 4. Retifico entendimento esposado na decisão que deu
provimento aos embargos de declaração, pois a pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS nos recolhimentos
vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS sobre si
mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT
VOL-02619-03 PP-00372, etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à tributação distinta. 3. Agravo interno parcialmente
provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo.”

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371404 0002198-28.2017.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO DO STF E DO STJ SOBRE A
SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO.

1.     Em que pese o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, sobre a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS (RE nº 574.706/PR), é certo que a
mesma Suprema Corte, também em repercussão geral, possui julgado no qual reconhece a constitucionalidade do “cálculo por dentro”, ou seja, de que é permitida a incidência do tributo sobre tributo.

2.     O E. STJ também possui entendimento de que “o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobreo valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo”
(RE nº 1144469/PR).

3.     Desse modo, não existindo julgamento posterior tanto do STF como do STJ, afastando a sistemática do “cálculo por dentro” do PIS e da COFINS sobre as suas mesmas bases de cálculo, é de
rigor a manutenção da decisão agravada, por fundamento diverso.

4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5006342-87.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 06/07/2018, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 04/12/2018)                                

Nesse cenário, tenho como afastado o direito líquido e certo alegado pela Parte impetrante.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA.

Custas pela parte impetrante.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal.
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No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  

 Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

 Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de MANDADO/OFÍCIO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.  Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002607-10.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: SIEGWERK BRASIL INDUSTRIA DE TINTAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEX GRUBBA BARRETO - SP346249
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, ajuizada por SIEGWERK BRASIL INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA., em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BARUERI/SP, tendo por objeto a exclusão dos valores correspondentes às contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS) das suas
próprias bases de cálculo.  Requereu, ainda, seja garantido o direito à compensação do montante recolhido a tal título, em valores atualizados.

Com a petição inicial, juntou documentos.

Custas iniciais comprovadas.

Foi indeferido o pedido de medida liminar.

A União manifestou interesse em ingressar no feito. 

A indigitada autoridade coatora prestou informações.  Defendeu o ato impugnado, requerendo a denegação da segurança.

Intimado, o Ministério Público Federal deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

RELATADOS. DECIDO.

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; ou 3) o justo receio
ou a efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável à autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

Admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”.  O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

No entanto, a Lei n. 9.718/1998, que trata das contribuições devidas ao PIS/PASEP e da COFINS, diz que o faturamento compreende a receita bruta de que trata o Decreto-Lei n. 1.598/1977, que, por sua
vez, no §5º, do seu art. 12, dispõe que, na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes.

Sob esse fundamento legal e em virtude da distinção entre as naturezas do tributo apreciado no RE n. 574.706/PR (ICMS) e das contribuições sociais em exame neste feito, bem como pela possibilidade de
cálculo “por dentro” de algumas exações, a jurisprudência não tem aplicado aquele entendimento na aferição da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Vejamos os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“E M E N T A:  TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
RE Nº 574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme
RE nº 574.706.

2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata
de tributos distintos. 

3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS denominada cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias,
não se mostra plausível viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo.

 4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022335-10.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
06/09/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/09/2018)                                   
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“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL - MODULAÇÃO EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PIS/COFINS EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR QUE
DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que esta se deu
antes da decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as contribuições
do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo. 2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes. 3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte,
devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. 4. Retifico entendimento esposado na decisão que deu
provimento aos embargos de declaração, pois a pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS nos recolhimentos
vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS sobre si
mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT
VOL-02619-03 PP-00372, etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à tributação distinta. 3. Agravo interno parcialmente
provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo.”

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371404 0002198-28.2017.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO DO STF E DO STJ SOBRE A
SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO.

1.     Em que pese o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, sobre a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS (RE nº 574.706/PR), é certo que a
mesma Suprema Corte, também em repercussão geral, possui julgado no qual reconhece a constitucionalidade do “cálculo por dentro”, ou seja, de que é permitida a incidência do tributo sobre tributo.

2.     O E. STJ também possui entendimento de que “o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobreo valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo”
(RE nº 1144469/PR).

3.     Desse modo, não existindo julgamento posterior tanto do STF como do STJ, afastando a sistemática do “cálculo por dentro” do PIS e da COFINS sobre as suas mesmas bases de cálculo, é de
rigor a manutenção da decisão agravada, por fundamento diverso.

4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5006342-87.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 06/07/2018, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 04/12/2018)                                

Nesse cenário, tenho como afastado o direito líquido e certo alegado pela Parte impetrante.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA.

Custas pela parte impetrante.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  

 Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

 Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de MANDADO/OFÍCIO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.  Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002425-24.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: BACE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO RIVELLI - MS18605-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, ajuizada por BACE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA., em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BARUERI/SP, tendo por objeto a exclusão dos valores correspondentes às contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS) das suas
próprias bases de cálculo.  Requereu, ainda, seja garantido o direito à compensação do montante recolhido a tal título, em valores atualizados.

Com a petição inicial, juntou documentos.

Custas iniciais comprovadas.

Foi indeferido o pedido de medida liminar.

A indigitada autoridade coatora prestou informações.  Defendeu o ato impugnado, requerendo a denegação da segurança.

A União manifestou interesse em ingressar no feito. 

Intimado, o Ministério Público Federal deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

RELATADOS. DECIDO.
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O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; ou 3) o justo receio
ou a efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável à autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

Admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”.  O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.

No entanto, a Lei n. 9.718/1998, que trata das contribuições devidas ao PIS/PASEP e da COFINS, diz que o faturamento compreende a receita bruta de que trata o Decreto-Lei n. 1.598/1977, que, por sua
vez, no §5º, do seu art. 12, dispõe que, na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes.

Sob esse fundamento legal e em virtude da distinção entre as naturezas do tributo apreciado no RE n. 574.706/PR (ICMS) e das contribuições sociais em exame neste feito, bem como pela possibilidade de
cálculo “por dentro” de algumas exações, a jurisprudência não tem aplicado aquele entendimento na aferição da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Vejamos os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“E M E N T A:  TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
RE Nº 574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme
RE nº 574.706.

2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata
de tributos distintos. 

3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS denominada cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias,
não se mostra plausível viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo.

 4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022335-10.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em
06/09/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/09/2018)                                   

 

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL - MODULAÇÃO EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PIS/COFINS EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR QUE
DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que esta se deu
antes da decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as contribuições
do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo. 2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes. 3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte,
devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. 4. Retifico entendimento esposado na decisão que deu
provimento aos embargos de declaração, pois a pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS nos recolhimentos
vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS sobre si
mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT
VOL-02619-03 PP-00372, etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à tributação distinta. 3. Agravo interno parcialmente
provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo.”

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371404 0002198-28.2017.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO DO STF E DO STJ SOBRE A
SISTEMÁTICA DO CÁLCULO POR DENTRO.

1.     Em que pese o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, sobre a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS (RE nº 574.706/PR), é certo que a
mesma Suprema Corte, também em repercussão geral, possui julgado no qual reconhece a constitucionalidade do “cálculo por dentro”, ou seja, de que é permitida a incidência do tributo sobre tributo.

2.     O E. STJ também possui entendimento de que “o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobreo valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo”
(RE nº 1144469/PR).

3.     Desse modo, não existindo julgamento posterior tanto do STF como do STJ, afastando a sistemática do “cálculo por dentro” do PIS e da COFINS sobre as suas mesmas bases de cálculo, é de
rigor a manutenção da decisão agravada, por fundamento diverso.

4. Agravo de instrumento desprovido.” 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5006342-87.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 06/07/2018, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 04/12/2018)                                

Nesse cenário, tenho como afastado o direito líquido e certo alegado pela Parte impetrante.

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA.

Custas pela parte impetrante.

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  

 Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

 Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de MANDADO/OFÍCIO DE INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.  Cumpra-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003983-31.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: NICROM QUIMICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIEGO MENDES VOLPE - SP232334
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, proposta por NICROM QUÍMICA LTDA., que tem por objeto a exclusão do valor correspondente ao Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS) da base de cálculo das contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS).  Requer, ainda, a compensação dos valores tidos
como indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos, com os acréscimos cabíveis.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Custas comprovadas.

Deferido o pedido de concessão de medida liminar.

Intimada, a União manifestou interesse em ingressar no feito.

A autoridade impetrada prestou informações. Requereu a suspensão do feito. Sustentou, no mérito, a constitucionalidade e a legalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e da
COFINS, e, consequentemente, a ausência de direito líquido e certo em favor da Parte Impetrante.  Por fim, pugnou que eventual compensação se dê após o trânsito em julgado da sentença e pela denegação da segurança.

Instado, o Ministério Público Federal deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

Vieram conclusos.

RELATADOS. DECIDO.

Inicialmente, consigno que não cabe ao juízo a quo a determinação para o sobrestamento do feito até a sobrevinda de julgamento em definitivo no RE 574.706/PR, porquanto desprovido de justificativa legal para
tanto.  

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus
ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009: 

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa
física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; 3) o justo receio ou a
efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável a autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência para instituir contribuições sociais cujas alíquotas poderão ser ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.  No art. 195, I, b, daquela Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a receita ou o faturamento.

A Lei Complementar n. 7/1970, que institui o Programa de Integração Social - PIS, no seu art. 3º, b, dispõe que o Fundo de Participação do programa será composto por recursos próprios da empresa, calculados
com base no faturamento.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 70/1991, que trata da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), no art. 2º, diz que a contribuição será à base de 2% (dois por cento) sobre o
faturamento mensal.

A Lei n. 9.718/1998, no seu art. 3º, diz que o faturamento, para fins de cálculo das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, compreende a receita bruta.

A inclusão, ou não, do valor correspondente ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, enquanto componente da receita bruta ou do faturamento, vinha sendo objeto de divergência entre o Superior
Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal.

O Superior Tribunal de Justiça, além das súmulas n. 68 (“A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”) e n. 94 (“A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL”),
firmou, no Recurso Especial n. 1.144.469/PR, a tese de que “o valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa, compõe seu faturamento, submetendo-se à tributação pelas contribuições ao
PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações”.

De outro passo, no Agravo Regimental em Agravo no Recurso Especial n. 593.627/RN, houve superação das súmulas n. 68 e n. 94, caso em que o Superior Tribunal de Justiça aderiu ao entendimento de que,
“constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a
base de cálculo do PIS e da COFINS”.

Por sua vez, pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, foi consignado o entendimento de que o montante relativo ao ICMS não compõe a base de incidência da COFINS
e do PIS, porque estranho ao conceito de faturamento.  Não houve reconhecimento de repercussão geral nesse recurso extraordinário, vez que interposto em 17.11.1998, antes da inclusão do §3º do art. 102, da Constituição
da República, pela Emenda Constitucional n. 45/2004. No voto do Ministro Marco Aurélio, constou que:

“O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o
envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS.  O valor deste revela, isto sim, um desembolso a
beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo”.

Com repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 606.107 (DJE 25.11.2013), de relatoria da Ministra Rosa Weber,referiu que, “sob o específico prisma constitucional,
receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições”.  Fixou a tese da inconstitucionalidade da incidência da
contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS. 

Recentemente, admitindo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS”. O acórdão de tal julgamento foi publicado no DJe n. 223/2017, de 02.10.2017, devendo tal tese ser aplicada, a teor do art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.
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À luz dos elementos fáticos e jurídicos dos autos, restou demonstrada a existência de direito líquido e certo, violado por ilegalidade atribuível à Autoridade Coatora.

Uma vez reconhecido o direito à exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, cabível a compensação do indébito vertido nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação,
corrigido pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, desde a data do pagamento indevido. Eventual compensação dar-se-á com qualquer tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita
Federal (excetuadas as contribuições previdenciárias), a partir do trânsito em julgado, na forma dos artigos 170-A, do Código Tributário Nacional; 66, da Lei n. 8.383/1991; 74, da Lei n. 9.430/1996; 16 e 39 da Lei n.
9.250/1995; e 26-A da Lei n. 11.457/2007. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, CONCEDENDO A SEGURANÇA e confirmando a liminar deferida, para declarar o
direito da Parte Impetrante à exclusão do valor correspondente ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) destacado nas notas fiscais do estabelecimento, da base de cálculo das contribuições devidas
ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS), bem como reconhecer o direito à compensação do indébito corrigido, na forma da fundamentação, após o trânsito em julgado. 

Ressarcimento das custas pelo ente público ao qual a Autoridade Coatora está vinculada (União), ao final, nos moldes do parágrafo único do art. 4º e do §4º do art. 14, ambos da Lei n. 9.289/1996. 

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal. 

Sentença sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, consoante o §1º, do art. 14, da Lei n. 12.016/2009, devendo a Secretaria remeter os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
independentemente de apelação. 

Sendo o caso, cópia desta decisão servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO.

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Registro. Publique-se. Intimem-se.

Barueri, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5002145-53.2019.4.03.6144 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - SP278281-A
RÉU: BRUNO DOS SANTOS GOMES
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

Chamo o feito à conclusão.

Tendo em vista que o valor das custas finais é inferior a R$ 1.000,00, a teor do artigo 1º da Portaria MF n. 75/2012, bem como do Ofício SEI n. 3/2018/PSFN-SP-OSA/PRFN3/PGFN-MF, por meio do
qual a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Osasco/SP promoveu a devolução de todos os documentos encaminhados para inscrição em dívida ativa, cujo valor das custas não supera aquele patamar, fica a
Secretaria dispensada de proceder à intimação da parte para o seu recolhimento.

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Cumpra-se.

 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000241-03.2016.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARISSA NOLASCO - SP401816-A
EXECUTADO: CAIO PRADO BARCELOS ALIMENTOS - ME, CAIO PRADO BARCELOS
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

Id. 24609514: defiro. Expeça-se mandado de intimação, nos termos do despacho de Id. 13758572, a ser cumprido no endereço de Id. 3009442.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
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Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br
  

MONITÓRIA (40) Nº 5002535-57.2018.4.03.6144 
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) AUTOR: LIGIA NOLASCO - MG136345, LARISSA NOLASCO - SP401816-A, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: MARIANA APARECIDA FELIPE MOVEIS E COLCHOES - ME, MARIANA APARECIDA FELIPE
Advogado do(a) RÉU: MARCIA CORREIA DE SANTANA SANTOS - SP214359

  

 

DESPACHO
 

 

Vistos etc. 

Tendo em vista a tentativa frustrada de conciliação, INTIME-SE A PARTE AUTORA para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento da ação e/ou requeira o que entender de
direito. 

Fica a parte autora cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, o feito será sobrestado, até eventual provocação das partes. 

Cumpra-se.   

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001916-30.2018.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIGIA NOLASCO - MG136345, LARISSA NOLASCO - SP401816-A, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: DANIEL ROGERIO CORREA DAKAR CENTRO AUTOMOTIVO, DANIEL ROGERIO CORREA
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc. 

Tendo em vista a tentativa frustrada de conciliação, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento da execução e/ou requeira o que
entender de direito. 

Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, o feito será sobrestado, até eventual provocação das partes. 

Cumpra-se.   

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002359-78.2018.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIGIA NOLASCO - MG136345, LARISSA NOLASCO - SP401816-A, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JUSCELINO TEIXEIRA - ME, JUSCELINO TEIXEIRA
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc. 

Tendo em vista a tentativa frustrada de conciliação, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento da execução e/ou requeira o que
entender de direito. 

Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, o feito será sobrestado, até eventual provocação das partes. 

Cumpra-se.   

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002068-15.2017.4.03.6144 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIGIA NOLASCO - MG136345, LARISSA NOLASCO - SP401816-A, SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: CARLOS EDUARDO ROCHA
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc. 

Tendo em vista a tentativa frustrada de conciliação, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento da execução e/ou requeira o que
entender de direito. 

Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, o feito será sobrestado, até eventual provocação das partes. 

Cumpra-se.   

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001922-71.2017.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: BELLY & ARAUJO TRANSPORTE LTDA - ME, EVANDO RIBEIRO DE ARAUJO
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc. 

Tendo em vista a tentativa frustrada de conciliação, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento da execução e/ou requeira o que
entender de direito. 

Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, o feito será sobrestado, até eventual provocação das partes. 

Cumpra-se.   

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002378-84.2018.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIGIA NOLASCO - MG136345, LARISSA NOLASCO - SP401816-A, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: LIENE DO CARMO NOGUEIRA - ME, LIENE DO CARMO NOGUEIRA ALBINO
Advogado do(a) EXECUTADO: LAINE DO CARMO NOGUEIRA - SP420290
Advogado do(a) EXECUTADO: LAINE DO CARMO NOGUEIRA - SP420290

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc. 

Tendo em vista a tentativa frustrada de conciliação, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento da execução e/ou requeira o que
entender de direito. 

Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, o feito será sobrestado, até eventual provocação das partes. 

Cumpra-se.   

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MONITÓRIA (40) Nº 5001815-90.2018.4.03.6144 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: LIGIA NOLASCO - MG136345, LARISSA NOLASCO - SP401816-A, NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: F & C - MOVEIS PLANEJADOS JANDIRA EIRELI - ME, JUSCELINO TEIXEIRA, IZABEL ANGELICA TEIXEIRA
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DESPACHO
 

Vistos etc. 

Tendo em vista a tentativa frustrada de conciliação, INTIME-SE A PARTE AUTORA para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento da ação e/ou requeira o que entender de
direito. 

Fica a parte autora cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, o feito será sobrestado, até eventual provocação das partes. 

Cumpra-se.   

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001808-35.2017.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: MARIA ESTELA BALTOR RIBEIRO
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc. 

Tendo em vista a tentativa frustrada de conciliação, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento da execução e/ou requeira o que
entender de direito. 

Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, o feito será sobrestado, até eventual provocação das partes. 

Cumpra-se.   

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001741-70.2017.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIGIA NOLASCO - MG136345, LARISSA NOLASCO - SP401816-A, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MANOEL SILVA LIMA FILHO
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc. 

Tendo em vista a tentativa frustrada de conciliação, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento da execução e/ou requeira o que
entender de direito. 

Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, o feito será sobrestado, até eventual provocação das partes. 

Cumpra-se.   

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MONITÓRIA (40) Nº 5002137-76.2019.4.03.6144 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: PAULO MURICY MACHADO PINTO - SP327268-A
RÉU: AIROMAS - PROJETOS E SERVICOS DE AROMATIZACAO E DESODORIZACAO DE AMBIENTES E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA., MOYSES SAMUEL AGUIAR
Advogado do(a) RÉU: MARCEL COLLESI SCHMIDT - SP180392
Advogado do(a) RÉU: MARCEL COLLESI SCHMIDT - SP180392
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DESPACHO
 

Id. 25044000: recebo os embargos monitórios para discussão, eis que tempestivos.

 Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial, a teor do artigo 702, §4º, do Código de Processo Civil.

 INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.

 Cumpra-se. 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MONITÓRIA (40) Nº 5000012-72.2018.4.03.6144 
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
REQUERIDO: WINDOWS TRAVEL EXPERIENCE VIAGENS E TURISMO - EIRELI - ME, MARCELO PICCININI SELINGARDI, MARIANA PICCININI SELINGARDI
 

 

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

Tendo em vista o retorno da deprecata sem cumprimento, pelo não recolhimento dos emolumentos devidos, INTIME-SE A PARTE AUTORA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste em termos
de prosseguimento da execução e/ou requeira o que entender de direito.

Quedando-se inerte, intime-se a autora na forma do art. 485, parágrafo 1º, do CPC. Silente, à conclusão para sentença de extinção.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000505-20.2016.4.03.6144 
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA - SP82402
EXECUTADO: ADRIANO VASCONCELOS ROSA
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

Tendo em vista o retorno da deprecata sem cumprimento, pelo não recolhimento dos emolumentos devidos, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste em
termos de prosseguimento da execução e/ou requeira o que entender de direito.

Quedando-se inerte, intime-se a exequente na forma do art. 485, parágrafo 1º, do CPC. Silente, à conclusão para sentença de extinção.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000544-17.2016.4.03.6144 
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) AUTOR: GILVANY MARIA MENDONCA BRASILEIRO - SP54762, MAURO SERGIO GODOY - SP56097, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, MARIA MERCEDES
OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA - SP82402
RÉU: EDMILSON SANTOS FARIAS JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: JUSCELINO PEREIRA DA SILVA - SP54632

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1342/1584



Tendo em vista o transcurso do prazo requerido, INTIME-SE A PARTE AUTORA para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste nos termos do ato ordinatório de Id. 23778749

Transcorrido in albis o prazo assinalado, à conclusão para extinção.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001591-21.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: SENSORBRASIL COMERCIO E LOCACOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, CARLA CAVANI - SP253828, MARCELA ANTUNES GUELFI - SP401701, FERNANDA CRISTINA GOMES DE
SOUZA - SP205807
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL - BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

Interposto agravo de instrumento pela parte impetrante (Id. 21375884 e seguintes).

Mantenho a decisão recorrida pelos próprios fundamentos.

Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001420-64.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: GY LOG SERVICOS & FACILITIES EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO GUILHERME GONCALVES DE SOUZA - SP246785
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BARUERI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

Interposto agravo de instrumento pela parte impetrante (Id. 21745662 e seguinte).

Mantenho a decisão recorrida pelos próprios fundamentos.

Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004890-06.2019.4.03.6144 
IMPETRANTE: EXTERRAN SERVICOS DE OLEO E GAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

Recebo a petição de Id. 24827676 como emenda à petição inicial. Anote-se o novo valor atribuído à causa.

Notifique-se a Autoridade Impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009.
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Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, II, da referida lei.

Ultimadas tais providências, após o decurso do prazo acima fixado, vistas ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, a teor do caput do art. 12, da lei supra.

Cópia desta decisão servirá de MANDADO DE NOTIFICAÇÃO e de INTIMAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO.

Notifique(m)-se. Intimem-se.

Após, à conclusão. 

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003000-32.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: EPHARMA - PBM DO BRASIL S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES - SP112499
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação mandamental proposta por EPHARMA – PBM DO BRASIL S/A , em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI,  tendo por objeto a
declaração de inconstitucionalidade de  contribuições destinadas ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), ao Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), ao Serviço Brasileiro de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), ao Serviço Social do Comércio (SESC), ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), incidentes sobre a folha de salários. Requer, ainda, seja garantido o
direito à restituição ou, sucessivamente, à compensação do montante recolhido a tal título, nos últimos 05 (cinco) anos, atualizado monetariamente.

Em síntese, alegou que, em razão das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 33/2001, o artigo 149, §2º, inciso III, alínea a, da Constituição da República, não haveria albergado, como base de
cálculo para as referidas contribuições, a folha de salários ou os rendimentos das pessoas jurídicas, o que esvaziaria o fundamento para a sua cobrança.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Comprovou o recolhimento de custas.

A autoridade impetrada prestou informações nos autos.

Indeferido o pedido de medida liminar.

A União manifestou interesse em ingressar no feito.

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da ação.

Vieram conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; 3) o justo receio ou
a efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável a autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.  

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas. 

Com efeito, a Emenda Constitucional n. 33/2001 promoveu alterações no texto constitucional, incluindo o §2º do referido dispositivo. Vejamos:

“Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 
(...) 
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
III - poderão ter alíquotas:  
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.” 
(GRIFEI) 

No art. 195, I, a, da Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pago ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. In verbis:

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

 a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;(...)” 

No caso dos autos, a parte autora manifesta oposição ao recolhimento das contribuições para o FNDE, INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC, sob o argumento de não terem sido recepcionadas pela
Constituição da República, com o advento da EC 33/2001, já que o artigo 149 não haveria albergado a hipótese de recolhimento de contribuições de intervenção no domínio econômico sobre a folha de pagamento das
empresas.
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Acerca do tema, verifico que a norma contida no art. 149, inciso III, “a”, da Carta Magna, não restringiu as bases de cálculo sobre as quais incidem as contribuições sociais, uma vez adotou o termo “poderão ter
alíquotas”, configurando uma ideia de possibilidade.

Assim, a finalidade da referida letra constitucional não é exaurir as hipóteses de incidência, respectivas bases de cálculo e sujeito passivo das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico. Ao
contrário, a norma pretende elencar situações que constituem rol meramente exemplificativo.

Para tanto, dispôs da norma contida no artigo 195, I, da Constituição da República, deferindo, ainda, ao Legislativo, observadas as limitações dispostas no artigo 150, incisos I e III, o poder de editar leis para a
definição de alíquotas, cobrança e destinação das contribuições, em atenção ao princípio da legalidade.

No tocante à contribuição ao SEBRAE, trata-se de contribuição interventiva de natureza especial atípica, que, em sua essência, almeja a propagação do incentivo às micro e pequenas empresas e é direcionada a
finalidades que nem sempre se relacionam com o sujeito passivo da obrigação tributária.

A discussão acerca da contribuição devida ao SEBRAE foi objeto de apreciação pela Suprema Corte, no Recurso Extraordinário n. 396.266/MG, que reconheceu a constitucionalidade das exações. Vejamos:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de
12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser
instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União:
C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes:
C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei
8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições
sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. -
Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas
improvido.” 

(STF - RE: 396266 SC, Relator: CARLOS VELLOSO, Data de Julgamento: 26/11/2003, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 27-02-2004 PP-00022 EMENT VOL-02141-07 PP-
01422) 

Saliento, no entanto, que não houve reconhecimento de repercussão geral nesse recurso extraordinário, uma vez que interposto em 17.11.1998, antes da inclusão do §3º, no art. 102, da Constituição da
República, pela Emenda Constitucional n. 45/2004. 

Ainda, e na mesma toada, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao se posicionar pela legalidade da exigência destinada ao SEBRAE, entendeu o seguinte:

“EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E AO SEBRAE. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ENSINO/EDUCAÇÃO. ENQUADRAMENTO NO
PLANO SINDICAL DA CNC. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE LUCRO. FATO IRRELEVANTE.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência formada no sentido de que as empresas prestadoras de serviço estão enquadradas no rol relativo ao art. 577 da CLT, atinente ao plano sindical da
Confederação Nacional do Comércio e, portanto, estão sujeitas às contribuições destinadas ao Sesc e ao Senac. Esse entendimento também alcança as empresas prestadoras de serviços de
ensino/educação. Precedentes da Primeira e Segunda Turmas e da Primeira Seção.
2. O aspecto relevante para a incidência da referida exação é, como visto, o enquadramento do contribuinte no referido plano sindical, fato esse que ocorre independentemente sua finalidade ser lucrativa
ou não.
3. ‘A contribuição destinada ao SEBRAE, consoante jurisprudência do STF e também a do STJ, constitui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CF, art. 149) e, por
isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam a Contribuições devidas ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico, porque não vinculada a
eventual contraprestação dessas entidades’ (AgRg no Ag 936.025/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21.10.2008).
4. Agravo regimental não provido.”
(AgRgRD no REsp 846686/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 06/10/2010, STJ).

No mesmo sentido, colaciono julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“E M E N T A 
TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SENAR, SESC, SENAC E SEBRAE. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO 2º. ARTIGO 149, CF.
APELAÇÃO IMPROVIDA. 
-As contribuições ora questionados encontram fundamento de validade no art. 149 da Constituição Federal:
-A EC n° 33/2001 não alterou o caput do art. 149, apenas incluiu regras adicionais, entre as quais, a possibilidade de estabelecer alíquotas ad valorem ou específicas sobre as bases ali elencadas de
forma não taxativa. O uso do vocábulo “poderão” no inciso III, faculta ao legislador a utilização da alíquota ad valorem, com base no faturamento, receita bruta, valor da operação, ou o valor aduaneiro,
no caso de importação. No entanto, trata-se de uma faculdade, o rol é apenas exemplificativo, não existe o sentido restritivo alegado pela impetrante.
-A contribuição ao INCRA, que também tem fundamento de validade no art. 149 da Constituição, como contribuição de intervenção no domínio econômico, em face da qual não se cogita na
jurisprudência sua revogação tácita pela EC n. 33/01.
-A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 977.058/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento de que a contribuição do adicional de 0,2% destinado ao
INCRA não foi extinta pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, considerando a sua natureza jurídica de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE). Ainda, em relação a
contribuição ao INCRA, na condição de contribuição especial atípica, não se aplica a referibilidade direta, podendo ser exigida mesmo de empregadores urbanos.
- Quanto a contribuição ao SENAR, trata-se de contribuição de interesse de categoria profissional, com fundamento nos artigos 240 da CF, 62 do ADCT, 2º do DL nº 1.146/70 e na Lei nº 8.315/91.
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que as contribuições recolhidas ao INCRA e ao SENAR têm natureza e destinação diversas, de modo que a instituição da segunda não afeta a
exigibilidade da primeira (AgRg no REsp 1224968, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/06/2011).
-As contribuições integrantes do Sistema S, como o Sesc e o Senac, que já foram objeto de análise pelo Colendo STF, no julgamento do AI nº 610247
-Anoto, que a contribuição SEBRAE, que segue os mesmos moldes da contribuição ao INCRA, foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal quando já em vigor referida Emenda
(STF, RE 396266, Relator Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, julgado em 26/11/2003, DJ 27-02-2004)
-Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000726-71.2017.4.03.6110, 4ª Turma,  Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em
13/03/2019, Intimação via sistema DATA: 18/03/2019)

Desse modo, tenho que não há falar em obstáculo à adoção da folha de salários como base de cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico, para fins de incidência da contribuição destinada ao
SEBRAE.

Ademais, verifico que, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 603.624/SC, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral sobre a questão ora analisada, encontrando-se pendente de
apreciação em definitivo. Nesse, discute-se, a teor do art. 149, §2º, III, a, da Constituição, acrescido pela Emenda Constitucional n. 33/2001, a possibilidade de utilização, pelo constituinte derivado, do critério de indicação de
bases econômicas, para fins de delimitação da competência relativa à instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, e, por conseguinte, a exigibilidade, ou não, da contribuição destinada às Terceiras
Entidades, instituída pela Lei n. 8.209/1990, com redação dada pela Lei n. 8.154/1990, após a entrada em vigor daquela emenda.

Entretanto, no momento, propende o entendimento jurisprudencial no sentido da constitucionalidade da exação mencionada, sendo exigível a todos que se sujeitam às contribuições destinadas ao SEBRAE, visto
que não está relacionada a eventual contraprestação dessas entidades.

Consigno, por oportuno, que o reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, exceto quando há determinação impeditiva ou suspensiva da
respectiva tramitação processual, em decisão proferida pela Suprema Corte. Na espécie, não se verifica a existência de ordem obstativa de julgamento decorrente do Pretório Excelso, em relação tema enfrentado no RE n.
603.624/SC.

Quanto à contribuição social de intervenção no domínio econômico destinada ao INCRA, o STJ, no julgamento do REsp n. 977.058, firmou entendimento pela manutenção da sua vigência, cuja decisão foi
ementada nos seguintes termos:

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO
PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.
1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada
‘vontade constitucional’, cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.
2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar
pelos princípios específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.
3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio
Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.
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4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins
de compensação tributária.
5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema
tributário.
6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do
CTN).
7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que,
inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89.
8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social.
9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei
8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) – destinada ao INCRA – não foi extinta pela Lei 7.787/89 e
tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte.
10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa
inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o INCRA.
11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas
constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais.
12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.”
(STJ, REsp 977058/RS, Primeira Seção,  Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10/11/2008).

No Recurso Extraordinário n. 630.898, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da matéria, na qual se questiona a recepção, observados os termos dos artigos 149, §2º, III, a, e 195, I, da
Constituição da República, da contribuição de 0,2%, calculada sobre o total do salário dos empregados de determinadas indústrias rurais e agroindústrias – inclusive cooperativas, destinada ao INCRA, e qual a sua natureza
jurídica, em face da Emenda Constitucional n. 33/2001. Tal recurso pende de julgamento.

Assim, não há falar em inconstitucionalidade da contribuição destinada ao INCRA, em virtude da redação do art. 149, §2º, da Carta Maior, alterada pela EC 33/2001.

A cobrança do salário-educação está disciplinada no art.15, da Lei n. 9.424/1996, que dispõe:

Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5%
(dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A Suprema Corte sumulou entendimento no sentido de que “É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no
regime da Lei 9.424/96.” (Súmula 732 - Sessão Plenária de 26/11/2003, DJ 09/12/2003).

Nessa senda, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.162.307/RJ, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou o seguinte entendimento (Tema 362):

“A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com
fins lucrativos ou não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto 6.003/2006.”

Registro, outrossim, no tocante à recepção da aludida contribuição pela Carta Magna, referência expressa sobre a matéria no acórdão proferido no recurso supra referido, que faço constar:

“...
4. A Carta Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e materialmente a legislação anterior, tendo  o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do
art. 1º, do citado  Decreto-Lei,  que  autorizava  o  Poder  Executivo a fixar e alterar  a  alíquota,  sendo  forçoso  concluir pela subsistência da possibilidade  de  exigência  do  salário-educação,  nos 
termos  da legislação em vigor à época. (Precedente do STF: RE  290079,  Relator(a):  Min.  ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ 04-04-2003) 5. Com efeito, a
alteração  do  regime aplicável ao salário-educação, implementada pela  novel Constituição da República, adstringiu-se à atribuição de caráter  tributário, para submete-la ao princípio da legalidade, mas
preservando  a  mesma  estrutura normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75,  vale dizer: mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota.
...”

(REsp 1162307/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010, STJ).

Reconhecendo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n.660.933/PR, o Supremo Tribunal Federal proferiu a seguinte decisão:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E
DOS DECRETOS 76.923/1975 E 87.043/1982. CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos termos da Súmula 732/STF. é
constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos termos
do DL 1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969 e 1988. Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência
reafirmada, para dar provimento ao recurso extraordinário da União.”
(STF, RE 660933, Tribunal Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJe 23/02/2012).

Desse modo, considerando a súmula n. 732 do STF, o acórdão proferido no Recurso Especial n. 1.162.307/RJ pelo STJ e, ainda, o entendimento firmado no julgamento do Recurso Extraordinário n.
660.993/PR, todos posteriores ao início da vigência da EC 33/2001, não há que se falar em inconstitucionalidade do salário-educação na hipótese.

Neste sentido, propende o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. In litteris:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/2001. ACRÉSCIMO
DO § 2° DO ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA. 1. Rejeitadas as preliminares de ilegitimidade passiva do FNDE e de sua falta de
interesse na lide pois o FNDE é o destinatário final da contribuição social salário-educação e o responsável pela repetição do indébito, em eventual procedência do pedido. Rejeito, ainda, as
preliminares de inadequação da via eleita e ausência de direito líquido e certo uma vez que se confundem com o próprio mérito da causa, e assim serão tratadas. 2. O § 2º do artigo 149 da Constituição
Federal não é proibitivo, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo. O objetivo do constituinte derivado não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez
relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a
imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem. 3.
Consolidada a jurisprudência desta Corte a respeito da possibilidade de utilização da folha de salários como base de cálculo das contribuições referidas no caput do artigo 149 da
Constituição Federal, frente à Emenda Constitucional 33/2001. 4. Reconhecida a repercussão geral do tema discutido nestes autos no julgamento do RE 603.624, que ainda pende de julgamento.
Em verdade, o que se observa é que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, presentemente, está orientada em sentido contrário à pretensão dos apelantes. 5. Apelação desprovida. Vistos e
relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.”
(TRF3, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 371205 0005256-38.2016.4.03.6144, TERCEIRA TURMA, Relatora Juíza Convocada DENISE AVELAR, - e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2018)

Assim, não há inconstitucionalidade da contribuição destinada ao FNDE, em virtude da redação do art. 149, §2º, da Carta Maior, alterada pela EC 33/2001.

Da mesma forma, a cobrança das contribuições ao SESC e ao SENAC foi reputada legítima quando em vigor a EC 33/01.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementas a seguir transcritas: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA,
SALÁRIO-EDUCAÇÃO E AO FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES PARAESTATAIS. CONSTITUCIONALIDADE. EC 33/2001. ARTIGO 149, §
2º, III, A, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO. 1. A legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União Federal. A
matéria abordada nos autos diz respeito à incidência de contribuição sobre parcelas da remuneração. Assim, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em
questão, tendo as entidades terceiras, às quais se destinam os recursos arrecadados, mero interesse econômico, mas não jurídico. 2. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais
Federais e nesta Corte é exigível a contribuição destinada ao SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, FNDE e FGTS; inclusive após o advento da EC 33/2001. A nova redação do artigo 149, §2º, da
CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo para as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, sem o
propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo. 3. A nova redação constitucional leva à compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições especificadas
no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de forma exemplificativa e não tem o condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do
domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento. 4. Caso contrário, acolhido o raciocínio da apelante, a redação do art. 149, §2º, que faz clara referência às contribuições sociais e de
intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de contribuições sociais à seguridade social sobre a folha do pagamento das empresas, inferência ofensiva à disposição constitucional
expressa do art. 195, I, a da CF/88. 5. Recurso de Apelação não provido. (TRF3, Ap 00084739520144036100, Primeira Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/03/2018) – grifos acrescidos.
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PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS - NULIDADE DO TÍTULO -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SESI - SENAI- INCRA - SAT/RAT - UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC - ENCARGO LEGAL - DECRETO LEI 1025/69 -
LEGALIDADE. I - A CDA que embasa a execução, além de espelhar o instrumento administrativo de apuração do crédito, traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o fundamento
legal da dívida e dos consectários, elementos suficientes a oportunizar a defesa do contribuinte em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório. II - As Cortes Superiores já
declararam a legalidade e constitucionalidade das contribuições destinadas ao SAT, INCRA e das contribuições SESI E SENAI . III- As contribuições destinadas ao SAT/RAT são reconhecidas
pelas Cortes Superiores como constitucionais. IV - Havendo norma constitucional que autorize a atualização do crédito tributário pela taxa Selic, não cabe ao Judiciário determinar o afastamento de sua
aplicação. V - O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a
custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos forem julgados improcedentes.
Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários VI- Não cabe alegar excesso de penhora
em embargos do devedor; somente nos autos executivos. VII- Recurso improvido. (TRF3, Ap 00039115320134036108, Segunda Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/04/2018) – grifos acrescidos. 

Nesse cenário, tenho como afastado o direito líquido e certo alegado pela Parte impetrante. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA. 

Custas pela parte impetrante. 

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal. 

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

 

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003978-43.2018.4.03.6144 
EMBARGANTE: JOSE FRANCISCO PINTO LIMA SAES
Advogado do(a) EMBARGANTE: GERONCIO OLIVEIRA MOREIRA - SP158297
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EMBARGADO: LIGIA NOLASCO - MG136345, LARISSA NOLASCO - SP401816-A

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

RECEBO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO somente no efeito devolutivo, a teor do art. 919 do Código de Processo Civil.

INTIME-SE A PARTE EMBARGADA para que se manifeste, no prazo legal.

Em homenagem aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a PARTE EMBARGANTE para que, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo o caso, se manifeste sobre a impugnação da parte
embargada.

No mesmo prazo, especifique as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência, nos termos do art. 369 do CPC.

Após, vista à PARTE EMBARGADA para especificação de provas, nos termos acima, no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, tornem conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se.

 

Barueri, data lançada eletronicamente.

 
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, n. 1362, 2º andar, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06460-030
Fone: 11 4568-9000 - E-mail: baruer-se02-vara02@trf3.jus.br

  
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004223-54.2018.4.03.6144 
EMBARGANTE: EDNA ANTONIA GOULART STEPHANO, BRUNO GOULART MARQUES SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDREA SANTANA DE SENA DO ESPIRITO SANTO - SP158634
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDREA SANTANA DE SENA DO ESPIRITO SANTO - SP158634
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

 

DESPACHO
 

Vistos etc.

RECEBO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO somente no efeito devolutivo, a teor do art. 919 do Código de Processo Civil.

INTIME-SE A PARTE EMBARGADA para que se manifeste, no prazo legal, inclusive acerca de eventual interesse na designação de audiência de conciliação.

Em homenagem aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a PARTE EMBARGANTE para que, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo o caso, se manifeste sobre a impugnação da parte
embargada.

No mesmo prazo, especifique as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência, nos termos do art. 369 do CPC.

Após, vista à PARTE EMBARGADA para especificação de provas, nos termos acima, no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, tornem conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se.
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Barueri, data lançada eletronicamente.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002153-30.2019.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: SUPERMERCADO MIRALHA CAMARGO II LTDA, SUPERMERCADO MIRALHA CAMARGO II LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIRIAM COSTA FACCIN - SP285235-B
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIRIAM COSTA FACCIN - SP285235-B
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação mandamental proposta por SUPERMERCADO MIRALHA CAMARGO II LTDA., em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI,
tendo por objeto a declaração de inconstitucionalidade de contribuições destinadas ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), ao Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), ao
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), incidentes sobre a folha de salários. Requer, ainda, seja garantido o direito à restituição/compensação do montante recolhido a tal título, nos últimos 05
(cinco) anos, atualizado monetariamente.

Em síntese, alegou que, em razão das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 33/2001, o artigo 149, §2º, inciso III, alínea a, da Constituição da República, não haveria albergado, como base de
cálculo para as referidas contribuições, a folha de salários ou os rendimentos das pessoas jurídicas, o que esvaziaria o fundamento para a sua cobrança.

Com a petição inicial, anexou procuração e documentos.

Comprovou o recolhimento de custas.

A autoridade impetrada prestou informações nos autos.

Indeferido o pedido de medida liminar.

A União manifestou interesse em ingressar no feito.

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da ação.

Vieram conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

O mandado de segurança consiste em garantia fundamental, prevista no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da República, destinando-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

De acordo com o art. 1º, da Lei n. 12.016/2009:

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

Assim, no mandado de segurança preventivo ou no repressivo, devem ser demonstrados cabalmente: 1) a existência de direito líquido e certo; 2) a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder; 3) o justo receio ou
a efetiva violação do direito; e 3) o ato imputável a autoridade ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividade pública.  

No que tange ao objeto dos autos, o art. 149, §2º, III, a, da Constituição da República, atribui à União competência exclusiva para instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas. 

Com efeito, a Emenda Constitucional n. 33/2001 promoveu alterações no texto constitucional, incluindo o §2º do referido dispositivo. Vejamos:

“Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 
(...) 
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
III - poderão ter alíquotas:  
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.” 
(GRIFEI) 

No art. 195, I, a, da Carta Maior, para o financiamento da Seguridade Social, está prevista contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pago ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. In verbis:

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

 a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;(...)” 

No caso dos autos, a parte autora manifesta oposição ao recolhimento das contribuições para o FNDE, INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC, sob o argumento de não terem sido recepcionadas pela
Constituição da República, com o advento da EC 33/2001, já que o artigo 149 não haveria albergado a hipótese de recolhimento de contribuições de intervenção no domínio econômico sobre a folha de pagamento das
empresas.

Acerca do tema, verifico que a norma contida no art. 149, inciso III, “a”, da Carta Magna, não restringiu as bases de cálculo sobre as quais incidem as contribuições sociais, uma vez adotou o termo “poderão ter
alíquotas”, configurando uma ideia de possibilidade.

Assim, a finalidade da referida letra constitucional não é exaurir as hipóteses de incidência, respectivas bases de cálculo e sujeito passivo das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico. Ao
contrário, a norma pretende elencar situações que constituem rol meramente exemplificativo.

Para tanto, dispôs da norma contida no artigo 195, I, da Constituição da República, deferindo, ainda, ao Legislativo, observadas as limitações dispostas no artigo 150, incisos I e III, o poder de editar leis para a
definição de alíquotas, cobrança e destinação das contribuições, em atenção ao princípio da legalidade.

No tocante à contribuição ao SEBRAE, trata-se de contribuição interventiva de natureza especial atípica, que, em sua essência, almeja a propagação do incentivo às micro e pequenas empresas e é direcionada a
finalidades que nem sempre se relacionam com o sujeito passivo da obrigação tributária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1348/1584



A discussão acerca da contribuição devida ao SEBRAE foi objeto de apreciação pela Suprema Corte, no Recurso Extraordinário n. 396.266/MG, que reconheceu a constitucionalidade das exações. Vejamos:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de
12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser
instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União:
C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes:
C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei
8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições
sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. -
Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas
improvido.” 

(STF - RE: 396266 SC, Relator: CARLOS VELLOSO, Data de Julgamento: 26/11/2003, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 27-02-2004 PP-00022 EMENT VOL-02141-07 PP-
01422) 

Saliento, no entanto, que não houve reconhecimento de repercussão geral nesse recurso extraordinário, uma vez que interposto em 17.11.1998, antes da inclusão do §3º, no art. 102, da Constituição da
República, pela Emenda Constitucional n. 45/2004. 

Ainda, e na mesma toada, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao se posicionar pela legalidade da exigência destinada ao SEBRAE, entendeu o seguinte:

“EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E AO SEBRAE. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ENSINO/EDUCAÇÃO. ENQUADRAMENTO NO
PLANO SINDICAL DA CNC. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE LUCRO. FATO IRRELEVANTE.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência formada no sentido de que as empresas prestadoras de serviço estão enquadradas no rol relativo ao art. 577 da CLT, atinente ao plano sindical da
Confederação Nacional do Comércio e, portanto, estão sujeitas às contribuições destinadas ao Sesc e ao Senac. Esse entendimento também alcança as empresas prestadoras de serviços de
ensino/educação. Precedentes da Primeira e Segunda Turmas e da Primeira Seção.
2. O aspecto relevante para a incidência da referida exação é, como visto, o enquadramento do contribuinte no referido plano sindical, fato esse que ocorre independentemente sua finalidade ser lucrativa
ou não.
3. ‘A contribuição destinada ao SEBRAE, consoante jurisprudência do STF e também a do STJ, constitui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CF, art. 149) e, por
isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam a Contribuições devidas ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico, porque não vinculada a
eventual contraprestação dessas entidades’ (AgRg no Ag 936.025/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21.10.2008).
4. Agravo regimental não provido.”
(AgRgRD no REsp 846686/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 06/10/2010, STJ).

No mesmo sentido, colaciono julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“E M E N T A 
TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SENAR, SESC, SENAC E SEBRAE. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO 2º. ARTIGO 149, CF.
APELAÇÃO IMPROVIDA. 
-As contribuições ora questionados encontram fundamento de validade no art. 149 da Constituição Federal:
-A EC n° 33/2001 não alterou o caput do art. 149, apenas incluiu regras adicionais, entre as quais, a possibilidade de estabelecer alíquotas ad valorem ou específicas sobre as bases ali elencadas de
forma não taxativa. O uso do vocábulo “poderão” no inciso III, faculta ao legislador a utilização da alíquota ad valorem, com base no faturamento, receita bruta, valor da operação, ou o valor aduaneiro,
no caso de importação. No entanto, trata-se de uma faculdade, o rol é apenas exemplificativo, não existe o sentido restritivo alegado pela impetrante.
-A contribuição ao INCRA, que também tem fundamento de validade no art. 149 da Constituição, como contribuição de intervenção no domínio econômico, em face da qual não se cogita na
jurisprudência sua revogação tácita pela EC n. 33/01.
-A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 977.058/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento de que a contribuição do adicional de 0,2% destinado ao
INCRA não foi extinta pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, considerando a sua natureza jurídica de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE). Ainda, em relação a
contribuição ao INCRA, na condição de contribuição especial atípica, não se aplica a referibilidade direta, podendo ser exigida mesmo de empregadores urbanos.
- Quanto a contribuição ao SENAR, trata-se de contribuição de interesse de categoria profissional, com fundamento nos artigos 240 da CF, 62 do ADCT, 2º do DL nº 1.146/70 e na Lei nº 8.315/91.
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que as contribuições recolhidas ao INCRA e ao SENAR têm natureza e destinação diversas, de modo que a instituição da segunda não afeta a
exigibilidade da primeira (AgRg no REsp 1224968, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/06/2011).
-As contribuições integrantes do Sistema S, como o Sesc e o Senac, que já foram objeto de análise pelo Colendo STF, no julgamento do AI nº 610247
-Anoto, que a contribuição SEBRAE, que segue os mesmos moldes da contribuição ao INCRA, foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal quando já em vigor referida Emenda
(STF, RE 396266, Relator Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, julgado em 26/11/2003, DJ 27-02-2004)
-Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000726-71.2017.4.03.6110, 4ª Turma,  Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em
13/03/2019, Intimação via sistema DATA: 18/03/2019)

Desse modo, tenho que não há falar em obstáculo à adoção da folha de salários como base de cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico, para fins de incidência da contribuição destinada ao
SEBRAE.

Ademais, verifico que, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 603.624/SC, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral sobre a questão ora analisada, encontrando-se pendente de
apreciação em definitivo. Nesse, discute-se, a teor do art. 149, §2º, III, a, da Constituição, acrescido pela Emenda Constitucional n. 33/2001, a possibilidade de utilização, pelo constituinte derivado, do critério de indicação de
bases econômicas, para fins de delimitação da competência relativa à instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, e, por conseguinte, a exigibilidade, ou não, da contribuição destinada às Terceiras
Entidades, instituída pela Lei n. 8.209/1990, com redação dada pela Lei n. 8.154/1990, após a entrada em vigor daquela emenda.

Entretanto, no momento, propende o entendimento jurisprudencial no sentido da constitucionalidade da exação mencionada, sendo exigível a todos que se sujeitam às contribuições destinadas ao SEBRAE, visto
que não está relacionada a eventual contraprestação dessas entidades.

Consigno, por oportuno, que o reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, exceto quando há determinação impeditiva ou suspensiva da
respectiva tramitação processual, em decisão proferida pela Suprema Corte. Na espécie, não se verifica a existência de ordem obstativa de julgamento decorrente do Pretório Excelso, em relação tema enfrentado no RE n.
603.624/SC.

Quanto à contribuição social de intervenção no domínio econômico destinada ao INCRA, o STJ, no julgamento do REsp n. 977.058, firmou entendimento pela manutenção da sua vigência, cuja decisão foi
ementada nos seguintes termos:

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO
PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.
1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada
‘vontade constitucional’, cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.
2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar
pelos princípios específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.
3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio
Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.
4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins
de compensação tributária.
5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema
tributário.
6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do
CTN).
7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que,
inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89.
8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social.
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9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei
8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) – destinada ao INCRA – não foi extinta pela Lei 7.787/89 e
tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte.
10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa
inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o INCRA.
11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas
constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais.
12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.”
(STJ, REsp 977058/RS, Primeira Seção,  Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10/11/2008).

No Recurso Extraordinário n. 630.898, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da matéria, na qual se questiona a recepção, observados os termos dos artigos 149, §2º, III, a, e 195, I, da
Constituição da República, da contribuição de 0,2%, calculada sobre o total do salário dos empregados de determinadas indústrias rurais e agroindústrias – inclusive cooperativas, destinada ao INCRA, e qual a sua natureza
jurídica, em face da Emenda Constitucional n. 33/2001. Tal recurso pende de julgamento.

Assim, não há falar em inconstitucionalidade da contribuição destinada ao INCRA, em virtude da redação do art. 149, §2º, da Carta Maior, alterada pela EC 33/2001.

A cobrança do salário-educação está disciplinada no art.15, da Lei n. 9.424/1996, que dispõe:

Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5%
(dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A Suprema Corte sumulou entendimento no sentido de que “É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no
regime da Lei 9.424/96.” (Súmula 732 - Sessão Plenária de 26/11/2003, DJ 09/12/2003).

Nessa senda, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.162.307/RJ, submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou o seguinte entendimento (Tema 362):

“A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com
fins lucrativos ou não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto 6.003/2006.”

Registro, outrossim, no tocante à recepção da aludida contribuição pela Carta Magna, referência expressa sobre a matéria no acórdão proferido no recurso supra referido, que faço constar:

“...
4. A Carta Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e materialmente a legislação anterior, tendo  o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do
art. 1º, do citado  Decreto-Lei,  que  autorizava  o  Poder  Executivo a fixar e alterar  a  alíquota,  sendo  forçoso  concluir pela subsistência da possibilidade  de  exigência  do  salário-educação,  nos 
termos  da legislação em vigor à época. (Precedente do STF: RE  290079,  Relator(a):  Min.  ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ 04-04-2003) 5. Com efeito, a
alteração  do  regime aplicável ao salário-educação, implementada pela  novel Constituição da República, adstringiu-se à atribuição de caráter  tributário, para submete-la ao princípio da legalidade, mas
preservando  a  mesma  estrutura normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75,  vale dizer: mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota.
...”

(REsp 1162307/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010, STJ).

Reconhecendo a repercussão geral, no Recurso Extraordinário n.660.933/PR, o Supremo Tribunal Federal proferiu a seguinte decisão:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E
DOS DECRETOS 76.923/1975 E 87.043/1982. CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos termos da Súmula 732/STF. é
constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos termos
do DL 1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969 e 1988. Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência
reafirmada, para dar provimento ao recurso extraordinário da União.”
(STF, RE 660933, Tribunal Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJe 23/02/2012).

Desse modo, considerando a súmula n. 732 do STF, o acórdão proferido no Recurso Especial n. 1.162.307/RJ pelo STJ e, ainda, o entendimento firmado no julgamento do Recurso Extraordinário n.
660.993/PR, todos posteriores ao início da vigência da EC 33/2001, não há que se falar em inconstitucionalidade do salário-educação na hipótese.

Neste sentido, propende o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. In litteris:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/2001. ACRÉSCIMO
DO § 2° DO ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA. 1. Rejeitadas as preliminares de ilegitimidade passiva do FNDE e de sua falta de
interesse na lide pois o FNDE é o destinatário final da contribuição social salário-educação e o responsável pela repetição do indébito, em eventual procedência do pedido. Rejeito, ainda, as
preliminares de inadequação da via eleita e ausência de direito líquido e certo uma vez que se confundem com o próprio mérito da causa, e assim serão tratadas. 2. O § 2º do artigo 149 da Constituição
Federal não é proibitivo, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo. O objetivo do constituinte derivado não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez
relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a
imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem. 3.
Consolidada a jurisprudência desta Corte a respeito da possibilidade de utilização da folha de salários como base de cálculo das contribuições referidas no caput do artigo 149 da
Constituição Federal, frente à Emenda Constitucional 33/2001. 4. Reconhecida a repercussão geral do tema discutido nestes autos no julgamento do RE 603.624, que ainda pende de julgamento.
Em verdade, o que se observa é que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, presentemente, está orientada em sentido contrário à pretensão dos apelantes. 5. Apelação desprovida. Vistos e
relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.”
(TRF3, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 371205 0005256-38.2016.4.03.6144, TERCEIRA TURMA, Relatora Juíza Convocada DENISE AVELAR, - e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2018)

Assim, não há inconstitucionalidade da contribuição destinada ao FNDE, em virtude da redação do art. 149, §2º, da Carta Maior, alterada pela EC 33/2001.

Nesse cenário, tenho como afastado o direito líquido e certo alegado pela Parte impetrante. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA. 

Custas pela parte impetrante. 

Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009 e das Súmulas n. 105 do Superior Tribunal de Justiça e n. 512 do Supremo Tribunal Federal. 

No caso de interposição de recurso tempestivo, intime-se a parte apelada para contra-arrazoar, no prazo legal.  Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a parte apelante para manifestação, na forma do
art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil.  Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Oportunamente, arquivem-se os autos virtuais.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Barueri-SP, data lançada eletronicamente. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

1A VARA DE CAMPO GRANDE

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009253-80.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: APARECIDO LUIZ SANTOS URTADO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO FRANCO SERROU CAMY - MS9200
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL -
AGÊNCIA DA 7 DE SETEMBRO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Aparecido Luiz Santos Urtado impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, contra suposto ato do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Agência de Campo Grande, objetivando provimento mandamental para determinar que a autoridade conclua a análise do procedimento administrativo relativo ao seu requerimento de concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição, protocolado em 19/08/2019 (Requerimento n. 1594452300).

Com a inicial vieram documentos.

A decisão de ID 24418502 postergou a análise do pedido de medida liminar para após as informações da autoridade impetrada.

 Manifestação do INSS (ID 24958466).  Informações da autoridade impetrada (ID’s 25252120 e 25252125).

É o relatório. Decido.

Vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida liminar na extensão a seguir delineada.

Os documentos que instruem a inicial comprovam que o impetrante efetuou o requerimento objetivando a concessão do benefício concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição em 19/08/2019 (protocolo n 1594452300 -  ID 24070393), do qual até o presente não há notícia de apreciação pelo INSS. Com efeito, consta das informações o seguinte:

 “Em atenção a solicitação, informamos que, de acordo com a Portaria Conjunta Nº 2/DIRBEN/DIRAT/INSS, de 23 de Outubro de 2018, a análise dos benefícios respeitam uma fila única de acordo
com a Data de Entrado do Requerimento – DER. Com objetivo de acelerar a análise dos requerimentos e zerar o estoque de processos com tempo legal expirado, foi instituída por meio da Resolução
PRES/INSS/n.º 695 de Agosto de 2019 – a Estratégia Nacional de Atendimento Tempestivo – ENAT no âmbito do Instituto Nacional de Seguro Social, determina que unidades da Previdência
Social e a administração geral do instituto comecem a investir em ações para otimizar a gestão, aumentar a produtividade e a eficiência na análise dos pedidos e na conclusão dos requerimentos de
reconhecimento inicial de direitos. Compõem a estratégia de atendimento tempestivo, as Centrais Especializadas de Alta Performance – CEAPs, Centrais de Análise de Benefícios – CEABs,
Programa Especial para Análise de Benefícios e Bônus de Desempenho Institucional por Análise de Benefícios. As ações integram a rotina de processamento e concessão automática de benefícios
previdenciários, a digitalização dos serviços prestados pelos INSS via canais remotos, possibilidade de substituição do controle de frequência pelo de produtividade aliado ao redimensionamento da
lotação e incremento do número de servidores dedicados, exclusivamente, às atividades de análise de requerimentos de reconhecimento de direitos. Em relação ao requerimento de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição, sob número de protocolo 1594452300 informamos que encontra-se em analise na Central de Análise de Benefício - Reconhecimento de Direito - SR V, conforme
RESOLUÇÃO Nº 694 /PRES/INSS, DE 8 DE AGOSTO DE 2019.” (ID 25252125) - destaquei.

A Constituição Federal, em seu art. 37, estabelece que a Administração deverá  observar, dentre outros, os princípios da legalidade e da eficiência; ou seja, deve atender o administrado a contento e dentro dos
prazos previstos em lei. A Carta Magna ainda preconiza que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”
(art. 5º, inciso LXXVIII).

Além disso, a Lei 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos administrativos (art.
48). Já o art. 49 do mesmo diploma legal dispõe que, concluída a instrução do processo administrativo, a Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, salvo prorrogação por igual período, desde que
devidamente motivada. Note-se: 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

No presente caso, a demora na apreciação do pedido do impetrante, em princípio, se mostra ilegal, pois considerado o requerimento feito em 19/08/2019, constata-se que resta ultrapassado em muito o prazo
de trinta dias previsto no art. 49, da Lei 9.784/99.

Nesse contexto, está suficientemente demonstrado que a omissão da autoridade impetrada está ofendendo a legislação de regência, bem como aos princípios constitucionais da eficiência e da razoável duração
do processo (art. 37, caput, e, art. 5º, LXXVIII, CF/88), os quais são inerentes aos atos administrativos.

Aí estão, respectivamente, os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

Além disso, o administrado tem direito a uma definição por parte da Administração Pública, tanto que também foi garantido pela Carta Magna o direito de petição (art. 5.º, XXXIV, “a”).

Ante o exposto, defiro o pedido de medida liminar a fim de determinar que a autoridade impetrada proceda à análise do pedido administrativo formulado pelo impetrante, porém entendo razoável conceder à
autoridade impetrada o prazo de 30 dias para proferir a decisão.

 Ao Ministério Público Federal, e, em seguida, conclusos para sentença.

Intimem-se

Campo Grande, MS, 09 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004114-50.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: VILMA BLANCO DE ALENCAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA - MS3108
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

Ato Ordinatório

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, fica a parte exequente intimada para manifestar-se acerca do requerimento ID 25844715.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008293-27.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
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AUTOR: DONIZETH LEITE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO AUGUSTO NOGUEIRA GONCALVES - MS18000
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum, através da qual o autor requer, em sede de tutela provisória de urgência, a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez na sua
integralidade.

Alega que nos autos da ação declaratória de n.º 0001645-49.2001.403.6000 foi-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez permanente; no entanto, em 08/11/2018, o INSS informou que em
atenção ao exame médico pericial revisional de aposentadoria por invalidez, não foi constatada a persistência da invalidez, sendo-lhe informado que seu benefício será cancelado em 29/02/2020. Defende que não possui
condições de laborar, vez que não apresentou melhoras da patologia sofrida, pelo que requer seja restabelecido referido benefício.

A inicial foi instruída com documentos.

É o que se fazia necessário relatar.

Passo a decidir.

Compulsando o sistema processual - PJ-e, verifico a identidade desta ação (mesmas partes, pedido e causa de pedir) com a ação de procedimento comum de nº 5008211-93.2019.403.6000, distribuída na 2ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária, extinta sem resolução de mérito (ID 25540204).

Assim, é de se observar o que dispõe os artigos 286, II do CPC: 

“Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da
demanda;

III - quando houver ajuizamento de ações nos termos do art. 55, § 3o, ao juízo prevento.

Parágrafo único. Havendo intervenção de terceiro, reconvenção ou outra hipótese de ampliação objetiva do processo, o juiz, de ofício, mandará proceder à respectiva anotação pelo
distribuidor.”

Diante desses dispositivos da lei processual, tenho que, na hipótese dos autos faz-se necessária a remessa destes autos à 2ª Vara Federal de Campo Grande.

Assim, à SEDI para a redistribuição dos presentes autos à 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.

Cumpra-se.

Intime-se.

Campo Grande, MS, 09 de dezembro de 2019.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5004895-72.2019.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: CERAMITELHA INDUSTRIA DE CERAMICA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER LEANDRO ASSUNCAO TOLEDO - SP242008
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, fica a parte autora intimada para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação, bem como especificar as provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência. 

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5010597-96.2019.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: RENIER ALLE MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, fica a parte autora intimada para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação, bem como especificar as provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência. 

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 0009674-63.2016.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: PAULO HENRIQUE PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO OSVALDO SOARES - MS19914
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
D E S P A C H O
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Ciência às partes da digitalização dos autos.

Ao MPF, para manifestação.

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 0000370-06.2017.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: NIKYTHELMS CRISTOFFER GUESSO
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 
D E S P A C H O  

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Depois, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, considerando o recurso de apelação de fls. 74-81.

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 0004884-36.2016.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ENLIU RODRIGUES TAVEIRA - MS15438
RÉU: IOLANDA MEDEIROS
 
 
 

 
D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Depois, tornem os autos conclusos para julgamento.

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 0006322-39.2012.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS HENRIQUE BOZA - MS13041
RÉU: JOAO ALEXANDRE LANDIM - ME
 
 
 

 
D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Depois, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, considerando o recurso de apelação interposto pela parte ré.

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 0003307-57.2015.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: EDISON MAZIERO
Advogado do(a) AUTOR: ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR - MS12443-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D E S P A C H O

 
 

Ciência às partes da digitalização dos autos.
Considerando o recurso de apelação interposto pela parte autora, intime-se a parte ré para, no prazo legal apresentar contrarrazões recursais.
Depois, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.
Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.
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1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 0004987-90.2014.4.03.6201
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: OZORIO MIRANDA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO MAGNO NOGUEIRA PORTO - MS11328
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 
D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Depois, tornem os autos conclusos para julgamento, nos termos do r. despacho de fl. 204.

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 0013998-96.2016.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: JOSE APARECIDO CLEMENTINO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE MORAIS CANTERO - MS8353, LAIS RODRIGUES DO VALLE - MS18724, LARISSA MORAES CANTERO PEREIRA - MS10867
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: RENATO CARVALHO BRANDAO - MS9346
 
 

 
D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Depois, tornem os autos conclusos para julgamento.

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 0000983-60.2016.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: JAVALI DISTRIBUIDORA ELETRO PECAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA CAVALCANTE BASTOS BATONI - MS16789, BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI - MS5452
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes do retorno do processo a este Juízo, com prazo de 15 (quinze) dias para manifestação.

No silêncio, ao arquivo.

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 0008523-82.2004.4.03.6000
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: LUCAS OTAVIO AMORIM ROSA, IZONETE INACIA DE AMORIM, IZAIAS SOUZA DA ROSA
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR - MS9129
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR - MS9129
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR - MS9129
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

 
D E S P A C H O

 

1 - Dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal acerca da digitalização dos autos.

2 - Retifique-se a autuação do Feito, para inclusão de Igor Amorim Rosa, nos termos em que determinado no despacho de f. 1041 dos autos físicos.

3 – Considerando que a decisão, prolatada em sede de julgamento do recurso de apelação interposto pela parte autora, anulou a sentença e determinou a realização de nova perícia, designo como perito o Dr.
José Roberto Amin, cadastrado no sistema AJG.

4 – Intimem-se as partes para que, caso queiram, apresentem quesitos complementares para elaboração do laudo pericial, a ser realizado de forma indireta, com base nos documentos constantes nos autos.
Prazo: 15 (quinze) dias.

5 – Em seguida, intime-se o perito de sua nomeação, bem como para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar proposta de honorários, devendo as partes serem intimadas para manifestarem-se. Havendo
concordância, intime-se a ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias promova o depósito do valor integral dos honorários, nos termos do art. 95 do Código de Processo Civil.

6 – Comprovado o depósito, intime-se o perito para que designe data e horário para o início dos trabalhos periciais, devendo as partes serem cientificadas. O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta)
dias após tal data.
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7 – Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias.

8 – Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito para que complemente o laudo.

9 – Após, não havendo pedido de esclarecimento ou depois que o perito os prestar, expeça-se alvará de levantamento para pagamento dos honorários periciais.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 5009881-06.2018.4.03.6000
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) 
EMBARGANTE: JOSE ROQUE FAGUNDES
Advogado do(a) EMBARGANTE: CARLOS AUGUSTO NACER - MS2692
EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
 
 

 
D E S P A C H O

 

 

Reitere-se a intimação do Embargante para dar integral cumprimento à r. decisão ID 24947518 (promover a emenda à inicial, com a inclusão de José Luiz Silvério de Oliveira, para a respectiva citação).

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009914-59.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594
EXECUTADO: ROSELI VANDA DE OLIVEIRA GEHLEN
 

 

   

S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial onde a Exequente objetiva o recebimento de débito relativo a inadimplemento contratual (contrato nº 072228110001376960).

Conforme petição ID 25822737, a CAIXA informa "que a requerida liquidou administrativamente a dívida objeto dos presentes autos, pagando o reembolso das custas iniciais e honorários advocatícios, razão pela
qual se requer a extinção do processo nos termos do inciso III do artigo 924 do Código de Processo Civil".

Então, ao que consta, as partes firmaram acordo extrajudicial para por fim à demanda, pelo que HOMOLOGO a transação noticiada, declarando extinto o Feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487,
inciso III, 'b', c/c art. 924, III, ambos do Código de Processo Civil.

Custas remanescentes dispensadas, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC. Honorários advocatícios nos termos da avença.

P.R.I.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 0012422-68.2016.4.03.6000
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: CLAUDETE ELIAS DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDETE ELIAS DA SILVA - MS13266
 
 

   

S E N T E N Ç A

 

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela Exequente (documento ID 25836480) e declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, c/c art. 775, ambos
do Código de Processo Civil - CPC.

Custas "ex lege". Sem condenação em honorários advocatícios, considerando o princípio da causalidade.

P.R.I.

Remova-se a restrição RENAJUD ID 25024760.

Oportunamente, recolhidas as custas finais, arquivem-se os autos.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004010-85.2015.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113
EXECUTADO: JOILSON CAMPOS VERA
 

 

   

S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial onde a Exequente objetiva o recebimento de débito relativo a inadimplemento contratual (contrato nº 07.2224.149.0000094-70 ).

Conforme petição ID , a CAIXA informa "que, após o ajuizamento da ação, obteve uma composição amigável com relação ao(s) Contrato(s) objeto do pedido. Diante disso, requer a extinção da execução, na forma
do art. 924, III, do CPC, bem como o levantamento de eventuais constrições e a devolução da carta precatória.".

Então, considerando que as partes firmaram acordo extrajudicial para por fim à demanda, HOMOLOGO a transação noticiada, declarando extinto o Feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso
III, 'b', c/c art. 924, III, ambos do Código de Processo Civil.

Custas remanescentes dispensadas, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC. Honorários advocatícios nos termos da avença.

P.R.I.

Remova-se a restrição RENAJUD de fl. 41.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 5001263-09.2017.4.03.6000
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: DANIEL SANCHES
 
 
 

   

S E N T E N Ç A

 

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela Exequente (documento ID 25841401) e declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, c/c art. 775, ambos
do Código de Processo Civil - CPC.

Custas "ex lege". Sem condenação em honorários advocatícios, considerando o princípio da causalidade.

P.R.I.

Oportunamente, recolhidas as custas finais, arquivem-se os autos.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande, MS
Processo nº 0012452-06.2016.4.03.6000
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: DIOGO DA MOTTA JARDIM
Advogado do(a) EXECUTADO: DIOGO DA MOTTA JARDIM - MS12231
 
 

   

S E N T E N Ç A

 

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela Exequente (documento ID 25847549) e declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, c/c art. 775, ambos
do Código de Processo Civil - CPC.

Custas "ex lege". Sem condenação em honorários advocatícios, considerando o princípio da causalidade.

P.R.I.

Oportunamente, recolhidas as custas finais, arquivem-se os autos.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5006060-57.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: SEBASTIAO LOURENCO MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: CELSO ANGELO DOS SANTOS JUNIOR - MS20321
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

DECISÃO

(ID 25033602)

 

 

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, em sede de ação de consignação de pagamento c/c anulação de ato
jurídico, em que o autor objetiva a concessão de provimento jurisdicional inicial que lhe assegure o direito à manutenção na posse do
imóvel residencial localizado na Rua Arapongas, nº 350, na Cidade de Dourados/MS, suspendendo-se os efeitos da consolidação da
propriedade até o julgamento do mérito, com a manutenção do contrato, e, ainda, que lhe seja autorizado o depósito judicial de R$
10.000,00 (dez mil reais), abatendo-se nas parcelas vencidas, e mensalmente o valor das parcelas vincendas do contrato em questão.
Pede, ao fim, os benefícios da justiça gratuita.

Com a inicial vieram documentos (ID 19724390).

É o relatório. Decido.

Extrai-se do art. 294 do Código de Processo Civil, que a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.
No caso, o pedido formulado pela parte autora reveste-se das características adstritas às tutelas provisórias de urgência, pois não
verifico o preenchimento dos requisitos contidos no artigo 311 do mesmo codex (tutela da evidência), sendo que a tutela de urgência
antecipada pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.

Em qualquer das hipóteses, para concessão da tutela provisória de urgência (antecedente ou incidental), o juiz poderá
antecipar, total ou parcialmente, os efeitos do provimento jurisdicional pretendido no pedido inicial, desde que estejam preenchidos e
presentes dois requisitos obrigatórios, quais sejam: probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo (periculum in mora).

Por fim, há o impedimento de se conceder a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado (art. 300, §3º, do CPC).

Partindo dessas premissas, por ora, entendo não ser cabível a medida antecipatória pleiteada.

A alienação fiduciária de que trata Lei 9.514/97 consiste no "negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com
escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel" (art. 22, caput). Trata-
se, portanto, de legislação especial aplicável à espécie de negócio jurídico em tela, razão pela qual suas normas incidem
preferencialmente sobre a hipótese, não havendo senão aplicabilidade subsidiária da legislação civil.

E, consoante o art. 26 da Lei nº 9.514/97, “vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário”.

De acordo com a averbação nº 13 da Matrícula nº 36.276, Livro 02, do CRI da Comarca de Dourados/MS, a consolidação
da propriedade fiduciária em favor da CEF operou-se em 22/09/2016, donde, em princípio, pode-se extrair que o procedimento de
consolidação da propriedade do imóvel dado em garantia em favor da credora fiduciária, decorreu em conformidade com o art. 26 da
lei de regência (ID 19724656).

Ademais, não se vislumbra nos autos nenhum elemento a dar plausabilidade à alegação do autor no sentido de que o
procedimento de consolidação da propriedade do imóvel dado em garantia em favor da credora fiduciária, não tenha decorrido em
conformidade com o art. 26 da lei de regência. De modo que, a princípio, não há como sustentar qualquer ilegalidade no ato
hostilizado.

Importa registrar, ainda, que o próprio autor reconhece em sua petição inicial que estava inadimplente com a Caixa
Econômica Federal, sendo que suas alegações consistem basicamente na alegação de vício no procedimento de consolidação da
propriedade (afirma que não recebeu qualquer tipo de correspondência por parte da ré), na possibilidade de purgação da mora até o
ato final da arrematação, bem como na sua boa-fé.

Todavia, nada obstante a alegação de vício no procedimento impugnado, o autor nada trouxe de concreto a demonstrar o
alegado. Ocorre que, a simples alegação do autor com respeito à possível falta de observância das regras na realização do
procedimento de consolidação da propriedade fiduciária prevista na Lei nº 9.514/97 pelo agente financeiro, não se traduz em causa
bastante a ensejar a suspensão dos efeitos desse ato jurídico e da possível manutenção do contrato.

Ressalto, ainda, que o autor sequer juntou com sua inicial o contrato firmado com a ré, limitando-se a trazer, como prova,
a matrícula do imóvel com a averbação da consolidação (ID 19724656).

De fato, neste momento de cognição sumária, não há nos autos indicativo de que a CEF tenha de fato descumprido com as
regras contidas na Lei nº 9.514/97, para levar a efeito a intimação do autor para purgação da mora e eventual consolidação da
propriedade. Toda a argumentação reproduzida na inicial lastreia-se em meros argumentos, mas sem comprovação, demandando a
oportunização do exercício do contraditório e da ampla defesa ao agente financeiro requerido.
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Desse modo, em que pesem os argumentos deduzidos pela parte autora, não observo, de plano, a oferta de elementos
suficientes para amparar a pretensão intentada nos autos.

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

No que se refere ao pedido de depósito judicial do débito em atraso e das prestações vincendas do mútuo, anoto que tal
depósito prescinde de autorização judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

Cite-se a ré Caixa Econômica Federal, que deverá trazer aos autos cópia do procedimento de consolidação da
propriedade fiduciária/execução extrajudicial do imóvel em questão, a planilha de evolução do financiamento e o cálculo atualizado
do débito.

Deverá a CEF, ainda, manifestar-se sobre a possibilidade de solução conciliatória. Positiva a resposta, designe-se
audiência de conciliação.

A presente decisão servirá como Mandado de Citação e de Intimação, ID 25033602, da Caixa Econômica Federal, com
endereço na Avenida Mato Grosso, 5.500, em Campo Grande, MS.

O arquivo deste processo está disponível para download no link http://web.trf3.jus.br/anexos/download/I330F3CC97

CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006041-51.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: DANIELA SAAB NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA - MS10345
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA INGRESSO DE ALUNOS REGULARES NO MESTRADO EM DIREITO DA
FUFMS, COLEGIADO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU MESTRADO EM DIREITO DA FUFMS, CONSELHO DE FACULDADE DA FACULDADE DE DIREITO DA
FUFMS
 
 
 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum, através da qual a autora objetiva, em sede de tutela de urgência, que seja declarada sua aptidão na prova de suficiência em inglês e determinado seu prosseguimento
nas demais fases do Programa de Pós-graduação Stricto Sensu Mestrado em Direito – Turma 2019/1 da Faculdade de Direito da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; alternativamente, seja designada
banca imparcial para apreciação do recurso da Autora em relação à prova de suficiência e seu prosseguimento nas demais fases do certame; seja determinada a sua imediata matrícula e frequência no segundo semestre letivo do
Curso de Mestrado em Direito da FADIR; e, seja declarada a nulidade do deferimento da inscrição da candidata Nádia Beatriz Farias da Silva Magioni e, consequentemente, determinado seu desligamento do Curso de
Mestrado em Direito da FADIR.

Relata que se inscreveu no processo seletivo para ingresso de alunos regulares no Programa de Pós-graduação Stricto Sensu Mestrado em Direito – Turma 2019/1 da Faculdade de Direito da Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, o qual foi regido pelo Edital nº 37, de 11 de dezembro de 2018, tendo realizado as provas de suficiência em língua estrangeira e de redação e conteúdo no dia 08 de fevereiro de
2019. Sustenta que no dia 21/02/2019 foi divulgado Edital nº 12/2019-PPGD, que tornou público o resultado preliminar das mencionadas provas, no qual a Autora foi considerada “inapta” na prova de suficiência em língua
estrangeira (inglês). Irresignada com o resultado, interpôs recurso elencando os motivos pelos quais a Comissão deveria reconsiderar sua decisão e, após cinco dias, foi divulgado edital que tornou público o resultado da análise
dos recursos, ocasião em que seu recurso foi conhecido e improvido. Sustenta que o Edital nº 15/2019 previa que o conteúdo da decisão seria informado por e-mail aos candidatos, o que não ocorreu, porque no e-mail
encaminhado aos candidatos constava apenas a informação de que o recurso tinha sido conhecido e improvido “por decisão da Comissão para manter a inaptidão”. Todavia, argumenta que não teve acesso à fundamentação da
decisão, o que demonstra que o recurso em relação à prova de suficiência foi improvido sem fundamentação, além de não ter acesso à sua prova, seja por meio de vista ou de extração de cópia, o que viola as regras do próprio
certame e a legislação federal. Defende, ainda, a ocorrência de diversas irregularidades no decorrer da seleção, como ausência do currículo lattes de Nádia Beatriz Farias da Silva Magioni, afronta à Lei 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), abertura de vaga suplementar e omissão dolosa quanto ao dever de decidir por parte dos integrantes da Comissão, do Colegiado do Mestrado em Direito da FUFMS e do Conselho da Faculdade de
Direito da FUFMS.

A inicial foi instruída com documentos.

É a síntese do necessário.

Extrai-se do art. 294 do Código de Processo Civil que a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. No caso, o pedido formulado pela parte autora reveste-se das características adstritas
às tutelas provisórias de urgência, pois não verifico o preenchimento dos requisitos contidos no artigo 311 do mesmo codex (tutela da evidência), sendo que a tutela de urgência antecipada pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental.

Em qualquer das hipóteses, para concessão da tutela provisória de urgência (antecedente ou incidental), o juiz poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos do provimento jurisdicional pretendido no
pedido inicial desde que estejam preenchidos e presentes dois requisitos obrigatórios, quais sejam: probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Por fim, há o impedimento de se conceder a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, §3º, do CPC).

Partindo dessa premissa, neste momento, entendo não ser cabível a medida antecipatória pleiteada.

De início, ressalto que, nos casos como o dos autos, a competência do Poder Judiciário se restringe ao exame da legalidade das normas constantes do edital e dos atos praticados na realização da seleção, sob
pena de interferência no mérito administrativo, o que não deve ser admitido.

Além disso, é de se registrar a autonomia universitária, prevista no artigo 207 da Constituição Federal que engloba a didático-científica, a administrativa e a financeira e patrimonial, bem como a presunção de
legalidade dos atos administrativos.

A autora sustenta a ocorrência de diversas arbitrariedades e ilegalidades na condução do Programa de Pós-graduação Stricto Sensu Mestrado em Direito – Turma 2019/1 da Faculdade de Direito da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
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Dos documentos carreados à inicial verifica-se que os requerimentos interpostos pela autora, que versaram acerca das irregularidades por ela apontadas, foram analisados pelas autoridades competentes
responsáveis pelo Programa de Mestrado, conforme se observa dos documentos pág. 10 ID 19694180 e págs. 58/60 ID 19695360 (não há nos autos documentos acerca das decisões relativas ao requerimento encaminhado
ao Presidente do Conselho da Faculdade de Direito de págs. 33/37 ID 19695360).

Dessa forma, em princípio e ao menos neste momento de cognição sumária, não restou verossímil a alegação da parte autora quanto as supostas ilegalidades/arbitrariedades perpetradas no Programa de
Mestrado, o que demanda um maior aprofundamento de análise e de prova, assegurados a ampla defesa e o contraditório, matéria inerente ao meritum causae, a ser oportunamente apreciada.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

No mais, verifico que os réus Comissão de Seleção para Ingresso de Alunos Regulares no Mestrado em Direito da FUFMS, Colegiado do Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu Mestrado Em Direito da
FUFMS, Conselho de Faculdade da Faculdade de Direito da FUFMS não possuem personalidade jurídica própria para figurarem no polo passivo da demanda.

Nesse contexto, retifique-se a autuação para o fim de excluir tais entes do polo passivo da demanda.

Por fim, verifico que a autora requer seja declarada a nulidade do deferimento da inscrição da candidata Nádia Beatriz Farias da Silva Magioni e, consequentemente, determinado seu desligamento do Curso de
Mestrado em Direito da FADIR.

Assim, considerando que eventual provimento jurisdicional favorável nesta ação repercutirá possíveis efeitos reflexos sobre a esfera de direitos da referida candidata, deverá a autora promover a emenda à
inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante a inclusão de Nádia Beatriz Farias da Silva Magioni no polo passivo do Feito, bem como deverá apresentar seu endereço para posterior citação.

Oportunamente, citem-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006259-79.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: NATALI DE SOUZA TOLEDO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO TOLEDO DE CASTRO - MS18487
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

DECISÃO

(ID 25062184)

 

 

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, em sede de ação revisional de contrato, em que a autora objetiva a
concessão de provimento jurisdicional inicial para compelir a demandada a abster-se da realização do leilão, referente ao imóvel
registrado no contrato habitacional nº 8.4444.1185122-6, ou, alternativamente, sustar-lhe os seus efeitos na hipótese de já ter sido
realizada, bem como para declarar a impossibilidade de consolidação da propriedade em nome da credora, até que se julgue o mérito
da presente demanda. Pede, ao fim, os benefícios da justiça gratuita.

Em suas alegações, narra, em síntese, que firmou Contrato de Compra e Venda de imóvel, com alienação fiduciária em
garantia, em 30/03/2016, tendo a CEF como credora, e que sempre manteve o seu adimplemento com regularidade. No entanto, em
razão de dificuldades financeiras/desemprego, o pagamento das prestações restou comprometido. Porém, sabendo da existência do
Fundo Garantidor de Habitação-FGHab, buscou a CEF para inclusão das parcelas em atraso ao final do financiamento, para que
não viesse a perder seu imóvel, contudo, não obteve êxito, sendo informada, ainda, que não estava em gozo do Fundo Garantidor de
Habitação.

 Após inúmeras tentativas de resolução, informa que recebeu no mês de abril a informação de que seu imóvel poderia ir
para leilão, sem ao menos lhe ser oportunizado o pagamento. Assim, temendo perder seu imóvel, único local de moradia para si e sua
família, busca o judiciário.

Com a inicial vieram documentos (ID 19972793).

É o relatório. Decido. 

Extrai-se do art. 294 do Código de Processo Civil, que a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.
No caso, o pedido formulado pela parte autora reveste-se das características adstritas às tutelas provisórias de urgência, pois não
verifico o preenchimento dos requisitos contidos no artigo 311 do mesmo codex (tutela da evidência), sendo que a tutela de urgência
antecipada pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.

Em qualquer das hipóteses, para concessão da tutela provisória de urgência (antecedente ou incidental), o juiz poderá
antecipar, total ou parcialmente, os efeitos do provimento jurisdicional pretendido no pedido inicial, desde que estejam preenchidos e
presentes dois requisitos obrigatórios, quais sejam: probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo (periculum in mora).

Por fim, há o impedimento de se conceder a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado (art. 300, §3º, do CPC).

Partindo dessas premissas, por ora, entendo não ser cabível a medida antecipatória pleiteada.

A alienação fiduciária de bens imóveis é o negócio jurídico pelo qual o devedor (ou fiduciante), com o objetivo de garantia,
contrata a transferência ao credor (fiduciário), da propriedade resolúvel de coisa imóvel; se presta a garantir qualquer dívida,
independente de sua natureza, e pode ser instituída por pessoa física ou jurídica e em favor de pessoa física ou jurídica. É o que está
expressamente previsto no §1º do artigo 22 da Lei nº 9.514/97.
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O contrato firmado entre as partes, com garantia de alienação fiduciária de coisa imóvel prevista na Lei nº 9.514/97, prevê
o procedimento de consolidação da propriedade nas mãos do agente financeiro, em decorrência do inadimplemento do mutuário (ID
19972800).

E, consoante o art. 26 da Lei nº 9.514/97, “vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário”.

Importa registrar, que a própria autora reconhece em sua petição inicial que estava inadimplente com a Caixa Econômica
Federal, sendo que suas alegações consistem, basicamente, na possibilidade de revisão contratual para garantir a manutenção do
comprometimento da renda/prestação, na impenhorabilidade do bem de família e na utilização do benefício do FGHab.

Todavia, embora requeira a suspensão ou a sustação dos efeitos do leilão, a autora nada trouxe de concreto a demonstrar a
efetiva realização do leilão do imóvel em questão. Não há nos autos, nenhum documento comprovando a ocorrência de leilão. Ocorre
que a simples alegação da autora, não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos desse ato jurídico e da possível
manutenção do contrato.

Ademais, não se vislumbra nos autos nenhum elemento a dar plausabilidade à ocorrência da consolidação da propriedade
do imóvel dado em garantia em favor da credora fiduciária, uma vez que, a esse respeito, nada consta na certidão de matrícula nº
128.368 trazida aos autos (ID 19973202).

Ressalte-se que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao procedimento, é mera
consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta de fundamentos para tal (Nesse sentido:
TRF3 – 11ª Turma – AC 1609169, relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, decisão publicada no e-DJF3 Judicial 1
de 01/12/2015).

Por fim, cumpre observar que, ao contrário do sustentado na inicial, o contrato firmado pelas partes não prevê cobertura
pelo FGHab (ID 19972800).

De fato, toda a argumentação reproduzida na inicial lastreia-se em meros argumentos, mas sem comprovação,
demandando a oportunização do exercício do contraditório e da ampla defesa ao agente financeiro requerido.

Desse modo, em que pesem os argumentos deduzidos pela parte autora, não observo, de plano, a oferta de elementos
suficientes para amparar a pretensão intentada nos autos.

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se. Cite-se.

Deverá a CEF, ainda, manifestar-se sobre a possibilidade de solução conciliatória. Positiva a resposta, designe-se
audiência de conciliação.

A presente decisão servirá como Mandado de Citação e de Intimação, ID 25062184            , da Caixa Econômica Federal,
com endereço na Avenida Mato Grosso, 5.500, em Campo Grande, MS.

O arquivo deste processo está disponível para download no link http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R6EDB0CB83

CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006266-71.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
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Advogado do(a) AUTOR: LIRODIOU SILVA - MS22208
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     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de tutela antecipada, em sede de ação de consignação em pagamento c/c anulação de ato jurídico, em que a parte autora objetiva a concessão de provimento jurisdicional inicial para
autorizar o depósito das parcelas em atraso e todos os gastos oriundos do caso, bem como seja determinada sua manutenção na posse do imóvel, além de sustar a venda do bem a terceiros.

Narra que em 10/09/2015 firmou com a Caixa Econômica Federal contrato de compra e venda, relativo ao imóvel residencial objeto da matrícula 123.009 registrado na 2ª Circunscrição de Registro de
Imóveis em Campo Grande. Afirma que em razão de frágil condição financeira, pela perda de emprego, ficou inadimplente, e efetuou o pagamento à CEF até o mês de março de 2018. Explica que atualmente encontra-se com
as contas equilibradas e pleiteou um empréstimo pessoal para regularizar o débito; no entanto, a CEF informou-o acerca da consolidação da propriedade do imóvel e que o bem estava disponível para venda direta online.

Argumenta que não recebeu qualquer tipo de correspondência da CEF noticiando que o imóvel residencial estava disponível para a venda, somente ficou sabendo por meio de um investidor que foi até a sua
casa e informou que estava comprando o imóvel em leilão. Ao consultar o portal da CEF, constatou a realização de leilão e que não houve arrematante, pelo que começou a tentar resolver a situação, mas não obteve êxito. Por
fim, ressalta que não pretende revisar o conteúdo do contrato, mas tão somente purgar os efeitos da mora, mantendo o contrato de financiamento e a restauração da propriedade fiduciária do imóvel.
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Com efeito, antes de apreciar esses pedidos mostra-se necessária a vinda aos autos de informações acerca da eventual ocorrência de arrematação do imóvel em questão, do valor consolidado do débito e se há
interesse, parte da CEF, na solução conciliatória. 

Assim, intime-se a ré para que, no prazo de 10 dias, traga aos autos referidas informações. Cite-se no mesmo mandado.

Após, retornem os autos conclusos. 

A presente decisão servirá como Mandado de Citação e Intimação  da Caixa Econômica Federal, com endereço na Avenida Mato Grosso, 5.500, em Campo Grande, MS.

 

Defiro em favor da parte autora os benefícios da Gratuidade da Justiça.

O arquivo deste processo está disponível para download no link:

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/K3B476A97C

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7)

Nº 5005947-06.2019.4.03.6000
Primeira Vara Federal
Campo Grande (MS)

 
AUTOR:
OSVALDO CERQUEIRA
Advogado: LUDHIANA DA CRUZ GUIMARÃES RINALDI NETTO - MS16451
 
RÉU:
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação anulatória, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual a parte autora pleiteia a concessão de provimento jurisdicional que determine o cancelamento das inscrições do nome da parte
autora no CADIN, em Dívida Ativa, bem como o sobrestamento da Ação de Execução Fiscal. Para tanto procedeu às seguintes alegações:

Foi autuado pelo IBAMA em 02/10/2008 por “Impedir ou dificultar a regeneração de florestas ou demais formas de vegetação nativa, causada por sua atividade, situada em Área de Reserva Legal
do imóvel rural denominado Fazenda Ponte Vermelha, a qual não possui os 20% (vinte por cento) equivalente a 22,00 (vinte e duas) hectares exigidas por Lei, do total de 110,00 (cento e dez) hectares, sendo
utilizado para o plantio de lavoura”.

Assim, foi aplicada multa no valor de R$-110.000,00 (cento e dez mil reais), por suposta infração aos artigos 2º, 48 e 72, inciso II, da Lei Federal nº 9605/98; artigo 1º, §1º e §2º, inciso III, e artigo 16, inciso
III, § 2º, da Lei Federal 4.771/65; e artigos 2º, 3º, inciso II, e 48, parágrafo único, do Decreto Federal 6.514/2008.

O auto de infração nº 542823-D gerou o processo administrativo IBAMA nº 02014.000666/2008-08. E o Requerente, em 17/10/2008, apresentou defesa tempestiva, acompanhada de documentos técnicos
referentes à regularização da área perante o IMASUL.

Em 30/09/2010, foi proferido o Julgamento nº 0632/2010 pelo Superintendente do IBAMA, declarando subsistente o auto de infração e determinando a cobrança da multa.

Em 18/11/2010, houve interposição de recurso, acompanhado de cópia do Termo de Compensação da Reserva Legal para a área de 22,4000 hectares e Termo de Averbação Provisória da Reserva Legal
para a área existente de 5,6000 hectares (protocolados no IMASUL em 18/11/201).

Em 28/05/2012, o IBAMA/MS proferiu o DESPACHO/EQT RECURSAL nº 19/2012, sugerindo cancelar os atos a partir do julgamento, considerando a incompetência do Superintendente do
IBAMA/MS para o julgamento de autos de infração de valor abaixo de R$-2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Em 22/06/2012, houve o DESPACHO DECISÓRIO/GAB Nº 772/2012, pela anulação do Julgamento nº 632/2010 e encaminhamento à Equipe Técnica, para dar ciência ao Requerente da decisão e
demais trâmites processuais. Entretanto, em parecer jurídico da Procuradoria Federal Especializada – IBAMA –, opinou-se pela subsistência do auto de infração, o que restou confirmado pela autoridade competente na
Decisão nº 37/2013, da qual a parte autora não teve ciência (decisão de primeira instância).

Dessa forma, houve publicação no Diário Oficial da União, de 26/02/2014, com edital de intimação acerca da referida decisão. Na sequência, houve a inclusão do nome do requerente no CADIN e em DA e,
em 14/05/2018, o débito foi encaminhado para protesto.

Em 15/08/2018, peticionou se insurgindo contra a autuação, argumentando diversos pontos: a prescrição intercorrente, a incompetência do IBAMA, o cerceamento de defesa, a inobservância do duplo grau
de jurisdição, a não comunicação da inscrição em DA e, no mérito, alegou ter requerido ao IMASUL a regularização da reserva legal da propriedade antes mesmo da fiscalização e autuação do IBAMA, o que posteriormente
foi reconhecido pelo novo Código Florestal a regularidade, por se tratar de área consolidada de imóvel abaixo de quatro módulos fiscais.

Então, foram acolhidos os seguintes pontos: a preliminar de cerceamento de defesa, o cancelamento do protesto e a suspensão do CADIN, a fim de que o requerente fosse regularmente notificado da decisão
de primeira instância. Em 20/02/2019, tomou-se ciência da decisão de primeira instância e, no dia seguinte, foi feito o protocolo de recurso, alegando a prescrição intercorrente do processo administrativo.

Em 24/05/2019, o Superintendente do IBAMA concluiu que o recurso apresentado era intempestivo, bem assim não havia nada a justificar que a sanção aplicada fosse inadequada, por isso os autos foram
encaminhados para a inscrição no CADIN e continuidade dos atos de cobrança.

Argumentou que a autarquia foi omissa na apreciação das ilegalidades apontadas no processo administrativo: prescrição intercorrente e inexistência de passivo ambiental na propriedade.

Defendeu, ainda, na exordial: a prescrição intercorrente, a incompetência do IBAMA, da iniciativa de regularização da reserva legal antes da lavratura do auto de infração, a regularidade da reserva legal, do
cadastro ambiental rural e a inexistência de passivo ambiental.

Juntou documentos às fls. 23-24 e 27-428.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, cabe registrar que toda e qualquer referência às folhas dos autos deste processo eletrônico far-se-á, sempre, por meio do número correspondente daquelas segundo o formato PDF.

Conforme exarado no pedido de tutela de urgência, esse consiste fundamentalmente na seguinte pretensão: a concessão de provimento jurisdicional que determine o cancelamento das inscrições do nome da
parte autora no CADIN, em Dívida Ativa, bem como o sobrestamento da Ação de Execução Fiscal. Nesse sentido, acredita a parte que, com a mera distribuição da ação, isso implicaria o cancelamento das inscrições do
presente débito no CADIN e em Dívida Ativa, até o trânsito em julgado da presente demanda.

E, para reforçar a sua pretensão, apresentou como garantia ao Juízo, o imóvel rural denominado Fazenda Ponte Vermelha (matrícula nº 324 do CRI da Comarca de São Gabriel d’Oeste), no valor estimado de
R$-7.700.000,00 (sete milhões e setecentos mil reais), porque esse valor superaria o valor do débito atualizado, preenchendo o requisito do artigo 38 da LEF (LEI nº 6.830/1980).

Ora, por todo e qualquer ângulo que se contemple a questão posta, a pretensão indigitada não encontra espeque jurídico em nosso ordenamento, consoante se explicitará adiante.

Primeiramente, conquanto não se tenha comprovado a existência de qualquer executivo fiscal, caso houvesse a tal execução fiscal em curso, é sabido que aquele Juízo deteria a competência absoluta para dirimir
a causa. E, com maior razão, a parte poderia apresentar defesa por meio de embargos à execução naquela instância, garantindo o Juízo – com o oferecimento de bens – conforme previsão expressa daquela norma de regência e,
aqui, equivocadamente, pretendido pela parte, porquanto, na esfera deste Juízo, não se aplicam aquelas regras do executivo fiscal. Nesse sentir, veja-se recente julgado de nosso E. TRF3, que contempla, guardadas as devidas
proporções, perfeitamente a situação em tela: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA. ALTERAÇÃO DO RITO E CAUSA DE PEDIR ATÉ A CITAÇÃO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 329,
I, CPC. AUTO DE INFRAÇÃO. IBAMA. DANO AMBIENTAL. DESMATE IRREGULAR . SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. CERTIDÃO DE REGULARIDADE
FISCAL. OFERECIMENTO DE CAUÇÃO IMOBILIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL JÁ EM CURSO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO . ADOÇÃO COMO
CONTRACAUTELA. TUTELA DE URGÊNCIA. ARTIGO 300, §1°, CPC. ANÁLISE QUANTO À POSSIBILIDADE DE SUCESSO DA DEMANDA ANULATÓRIA.
IMPRESCINDIBILIDADE. “AUTORIZAÇÃO DE DESMATE”. DOCUMENTO SEM VALIDADE NO MOMENTO DA AUTUAÇÃO. COORDENADAS DISTINTAS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.
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..........................................................................................................

2. O autor ofereceu caução imobiliária para suspender a exigibilidade de dívida não-tributária, decorrente de multa ambiental aplicada pelo IBAMA, não sendo, assim, hipótese de aplicação das
disposições do Código Tributário Nacional, ou da Súmula 112/STJ.

3. Não se trata de pretensão de antecipação de penhora de futura ação executiva fiscal, mesmo porque, quando do ajuizamento da ação, a execução fiscal dos débitos discutidos já havia sido ajuizada, o que
demonstra, ainda, que a suspensão da exigibilidade, ou a emissão de certidão de regularidade fiscal, não poderia ser alcançada apenas pelo oferecimento de garantia imobiliária fora da ação executiva
fiscal, não prescindindo da demonstração da possibilidade de sucesso da ação constitutiva negativa para o atendimento de tais pretensões.

4........................................................................................................

5......................................................................................................

TRF3. ACÓRDÃO 0020538-21.2016.4.03.0000. TERCEIRA TURMA. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA. e-DJF3, Judicial 1, de 02/06/2017. 

Dessarte, ao que importa ao caso concreto, neste instante processual, conforme estabelecido no REsp 1137497/CE, inserto ao âmbito dos Recursos Repetitivos, a mera discussão judicial da dívida não
autoriza a suspensão do registro no cadastro, sendo necessária a garantia idônea e suficiente do Juízo, ou que a exigibilidade do crédito esteja definitivamente suspensa.

Ora, sobre não haver a garantia específica nos autos para a pretensão requerida, como, por exemplo, o depósito judicial do crédito reclamado, não há como nem por que excogitar da pretendida exclusão de
inscrição da parte autora no CADIN, muito menos, de igual sorte, se vislumbra a imprescindível relevância jurídica para afastar eventual inscrição em DA, Dívida Ativa. Nem se há de cogitar aqui de sobrestamento da ação de
execução fiscal, cuja existência sequer fora comprovada nos autos.

Nesse último ponto, reitere-se que, caso houvesse um executivo fiscal em face do mesmo objeto desta provocação, a pretensão da parte autora deveria ser deduzida naquele Juízo, que detém a competência
absoluta para o feito, ou seja, qualquer defesa deveria ser feita no âmbito daquele contexto judicial.

Para afastar quaisquer dúvidas quanto à imprescindibilidade da garantia deste Juízo, diferentemente do que ocorre no Juízo da Execução Fiscal, em que se admite o oferecimento de bens, aqui se faz necessária
a garantia do Juízo, sem aquela possibilidade. Nesse ponto, vale repassar breves ementas de julgados de nossos Cortes Regionais em tal sentido, vejam-se: 

Processual Civil. Ambiental. IBAMA. Multa. Manutenção em depósito de 20 ST de madeira nativa sem documentação de origem florestal. Débito inscrito na Dívida Ativa. Execução. Embargos à execução.
Necessidade de garantia do juízo. Exceção de pré-executividade. Hipossuficiência. Princípio da insignificância. Inaplicabilidade. Conduta tipificada como infração ambiental. Princípio da prevenção ou
precaução, em prol do meio ambiente. Concessão de anistia. Faculdade da Fazenda Nacional. Súmula 452 do STJ. Manutenção da sentença. Apelação improvida.

TRF5. ACÓRDÃO 0000746-83.2012.4.05.8401. QUARTA TURMA. DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARO GUIMARÃES. DJE, de 03/04/2014, p. 388. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADIN. EXCLUSÃO. DEPÓSITO PARCIAL. IMPOSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE MULTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. Quanto à idoneidade
da garantia, nada a discutir. Contudo, no que se relaciona à suficiência, forçoso ressaltar que a respectiva abarca somente 70% do débito. Logo, por expressa disposição legal, enquanto não houver a
complementação do depósito, equivocado se mostra a exclusão do registro no CADIN. Com relação à alegação de cerceamento de defesa, ocorre que os elementos disponíveis no recurso em epígrafe
não são suficientes para a elaboração de um juízo sobre essa parte da controvérsia.

TRF4. ACÓRDÃO 2009.04.00.018025-0. TERCEIRA TURMA. RELATORA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA. D.E. 02/06/2010. [Excertos destacados propositadamente.]

Muito embora a parte tenha apresentado diversas alegações, à guisa de defesa de suas pretensões, cuida-se, em verdade, do mérito da causa, o que será apreciado em momento oportuno, não em sede de
cognição restrita, como sói ocorrer na análise de pedido de tutela antecipada.

Ademais, conquanto todas as alegações expendidas na inicial, como, por exemplo, eventual cerceamento de defesa no âmbito administrativo, e as demais questões relacionadas ao contexto apresentado nas
alegações, não se pode vislumbrar, tão-só por isso, a probabilidade do direito invocado para, sem a integração do contraditório, simplesmente obliterar a presunção da legalidade dos atos administrativos.

Como quer que seja, é forçoso reconhecer, também, que todos devem primar pelo meio ambiente, nos termos do art. 225 da Constituição da República.

Impende reiterar, ainda, que o pedido de tutela de urgência, na espécie antecipatória, deve contemplar os requisitos legais para a sua concessão, conforme disciplinado no art. 300 do novo Código de Processo
Civil. Nesse passo, somente quando reste definitivamente evidenciada a presença dos tais requisitos, quais sejam: a probabilidade do direito invocado, que, para assinalada espécie, antecipatória, deve ser de alta probabilidade,
bem assim o risco ao resultado útil do processo, caso a tutela do direito material seja concedida somente ao fim da lide, no âmbito da instância.

Muito embora a parte autora tenha ofertado bem imóvel, isso somente teria pertinência jurídica no âmbito da esfera da execução fiscal, nos moldes da Lei nº 6.830/1980. Todavia, aqui, não se aplicam aquelas
regras, porquanto, lá, se garante a dívida para discuti-la, ao passo que, aqui, em verdade, a parte pleiteia, por exemplo, a suspensão da inscrição da dívida no CADIN, ou seja, algo muito distinto.

Com efeito, a pretensão da parte autora, em essência, implica a suspensão da própria exigibilidade do crédito, o que só pode ocorrer com o depósito do montante integral da quantia discutida.

No contexto da relação fático-jurídica em exame, guardadas as devidas proporções, convém repassar o posicionamento do C. STJ, em acórdão da Segunda Turma, nº 2012.00.21320-9, de relatoria da lavra
do Ministro Mauro Campbell Marques. Nesse sentido, vejam-se os termos da ementa do aludido julgado, que afasta peremptoriamente a pretensão de suspensão de registro no CADIN:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO REAL. POSSIBILIDADE
DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO REGISTRO NO CADIN.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e
dispositivos legais invocados pelas partes.

2. A jurisprudência da aceitação da medida cautelar de caução real prévia ao ajuizamento da execução fiscal surge com o entendimento de que à garantia prestada deve ser dado tratamento análogo à existência de
penhora em execução fiscal. Precedentes: EDcl nos EREsp. n. 815.629 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 13.12.2006; REsp 912710 / RN, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, D.J.
7.8.2008; EREsp 574107 / PR, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, D.J. 7.5.2007; EREsp 779121 / SC, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira. D.J. 7.5.2007.

3. Desse modo, muito embora a penhora e a medida cautelar de caução possam ensejar a expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa (art. 206, do CTN), não são elas meios
aptos a suspender a exigibilidade do crédito tributário, pois não previstas no art. 151, do CTN. Sendo assim, se a penhora e a medida cautelar de caução não suspendem a exigibilidade do crédito tributário, não
podem ensejar a suspensão do registro no Cadin pelo art. 7º, II, da Lei nº 10.522/2002. Só a penhora, quando associada aos embargos do devedor, é que pode suspender o registro no Cadin por força do
art. 7º, I, da Lei nº 10.522/2002, o que não se aplica à medida cautelar de caução, por não consistir em ação onde se discute a natureza da obrigação ou seu valor.

4. Em se tratando de medida cautelar de caução real, não pode a Fazenda Pública exigir a ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80 e arts. 655 e 656, do CPC, para o fim de garantia do débito mediante
depósito em dinheiro, pois isso equivaleria à suspensão da exigibilidade do crédito tributário consoante o art. 151, II, do CTN, eliminando a utilidade da própria ação, pois impediria o ajuizamento da execução
fiscal correspondente.

5. Recurso especial parcialmente provido apenas para afastar a suspensão do registro no Cadin em razão da caução ofertada.

STJ. SEGUNDA TURMA. ACÓRDÃO 2012.00.21320-9. RELATOR: MAURO CAMPBELL MARQUES. DJE, de 12/09/2012. RTFP, vol. 00108, p. 00399. [Excertos propositadamente
destacados.] 

Então, diante do quadro posto, especificidade e abrangência do pedido de tutela de urgência, não se vislumbram os requisitos legais para a sua concessão. Assim, tendo por base a ratio decidendi dos julgados
que passam a integrar a presente decisão, fazendo-se uso da técnica da motivação referenciada – e a Suprema Corte firmou entendimento de que a motivação per relationem é plenamente compatível com o princípio da
obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais, por imposição do art. 93, IX, da CRFB/1988 [REO 00019611820124058200, DJE, de 27/06/2013, p. 158] –, indefere-se a presente tutela de urgência.

Intimem-se.

Cite-se.

Viabilize-se.
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D E C I S Ã O

 

Tratam-se de embargos à execução através dos quais a embargante/executada defende, em resumo, que o acórdão do TCU que embasa o feito executivo padece de vícios insuperáveis que o torna inexigível.
Também defende a existência de excesso de execução.  Pede, ainda, o reconhecimento de conexão em relação a outras ações executivas e anulatórias, bem como a concessão de efeito suspensivo aos presentes embargos, em
razão da garantia ofertada em outro processo executivo.

É o relato do necessário. Decido.

A conexão aventada pela embargante será analisada depois de estabelecido o contraditório.

No mais, no caso, não deve haver a suspensão da execução.

É que não estão presentes os requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos presentes embargos, nos moldes em que previstos no art. 919, §1º, do Código de Processo Civil.

O referido dispositivo legal assim dispõe:

“Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes”. 

Portanto, para a concessão de efeito suspensivo faz-se necessário o preenchimento de três requisitos: probabilidade do direito (fumus boni iuris), o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo
(periculum in mora); e, a garantia do juízo (“a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes”). 

No caso, a embargante não se desincumbiu de demonstrar, efetivamente, que o prosseguimento da execução poderá causar-lhe grave dano de difícil ou incerta reparação.

Da mesma forma, os argumentos de mérito não se mostram relevantes o bastante para suspender a presente execução.

É que, ao menos nesta fase de cognição sumária, não há nos autos elementos suficientes para se aferir a ocorrência de nulidade no acórdão do TCU que embasa o feito principal. Ademais, do que se extrai da
inicial, a embargante questiona, na verdade, o próprio mérito daquele decisum.

No entanto, é assente na jurisprudência[1]  o entendimento de que cabe ao Poder Judiciário apreciar apenas o aspecto formal do procedimento adotado pelo Tribunal de Contas da União, avançando sobre o
mérito administrativo tão-somente nas hipóteses de ofensa clara e manifesta ofensa à lei ou à razoabilidade.

Logo, não restou verossímil a alegação da embargante, quanto à nulidade do título executivo e à existência de excesso de execução, o que demanda maior aprofundamento de análise, matéria inerente
ao meritum causae, a ser oportunamente apreciada.

Ademais, a aventada garantia do juízo se deu em execução diversa daquela a que se referem os presentes embargos (autos nº 0003798-93.2017.4.03.6000, ID 2974535). E ainda que fosse aproveitável a
estes autos, a garantia do juízo não é suficiente para se atribuir o excepcional efeito suspensivo aos embargos, ausentes os demais requisitos. Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. ART. 739-A. AGRAVO
LEGAL IMPROVIDO.

Com efeito, consoante entendimento consagrado na jurisprudência de nossos tribunais, o artigo 739-A do Código de Processo Civil tem aplicação nos executivos fiscais, por força do artigo 1º, da
Lei 6.830/80.

-É certo, pois, que o aludido dispositivo surgiu para compensar a novel regra que no diploma processual ordinário dispensou o executado da garantia do juízo para fins de oposição dos embargos à
execução. Também é certo, que a despeito da superveniência da referida regra que abranda os requisitos para a oposição dos embargos, sobreveio aquela que impõe requisitos mínimos para a
concessão do efeito suspensivo, antes tomado como regra geral. São eles: requerimento expresso do efeito suspensivo; garantia do juízo, relevância dos fundamentos defensivos e fundado receio de
que o prosseguimento da execução gere grave dano de difícil ou incerta reparação.

-Na hipótese, a agravante não logrou desincumbir-se de seu mister. Em que pese o depósito do valor integral do débito (fls. 63), a agravante não demonstrou em que consiste o receio do grave dano,
não sendo suficiente, à evidência, a mera alegação de que sofrerá prejuízos irreparáveis com a possível expropriação de seus bens.

-Em outras palavras, o receio de grave lesão não é representado pela mera continuidade dos atos de excussão. Há necessidade de comprovar que a penhora (e futura alienação) envolvam bens de tal
natureza que a reparação posterior, em pecúnia, revele-se inócua.

-Em síntese, a lesão de grave reparação, requisito autônomo do efeito suspensivo em matéria de embargos - inclusive os opostos em face de execução fiscal - não foi corretamente demonstrado, nem
em primeiro grau, nem perante esta instância recursal. Correta, portanto, a decisão agravada que não conferiu, automaticamente, efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

- Agravo Legal improvido. 

(AI 00038591420144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/07/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, porque ausentes os requisitos acima mencionados, a execução ora embargada deverá ter normal prosseguimento.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Junte-se cópia da presente no feito principal (nº 0007652-95.2017.4.03.6000).

Intime-se a embargada/exequente, nos termos e no prazo do art. 920, I, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

[1] AC 2004.32.00.004018-7, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:26/08/2015 PAGINA:964  

 

    CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.
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D E C I S Ã O

Tratam-se de embargos à execução através dos quais a embargante/executada defende, em resumo, que o acórdão do TCU que embasa o feito executivo padece de vícios insuperáveis que o torna inexigível.
Também defende a existência de excesso de execução. Pede, ainda, o reconhecimento de conexão em relação a outras ações executivas e anulatórias, bem como a concessão de efeito suspensivo aos presentes embargos, em
razão da garantia ofertada em outro processo executivo.

É o relato do necessário. Decido.

A conexão aventada pela embargante será analisada depois de estabelecido o contraditório.

No mais, no caso, não deve haver a suspensão da execução.

É que não estão presentes os requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos presentes embargos, nos moldes em que previstos no art. 919, §1º, do Código de Processo Civil.

O referido dispositivo legal assim dispõe:

“Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes”. 

Portanto, para a concessão de efeito suspensivo faz-se necessário o preenchimento de três requisitos: probabilidade do direito (fumus boni iuris), o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo
(periculum in mora); e, a garantia do juízo (“a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes”). 

No caso, a embargante não se desincumbiu de demonstrar, efetivamente, que o prosseguimento da execução poderá causar-lhe grave dano de difícil ou incerta reparação.

Da mesma forma, os argumentos de mérito não se mostram relevantes o bastante para suspender a presente execução.

É que, ao menos nesta fase de cognição sumária, não há nos autos elementos suficientes para se aferir a ocorrência de nulidade no acórdão do TCU que embasa o feito principal. Ademais, do que se extrai da
inicial, a embargante questiona, na verdade, o próprio mérito daquele decisum.

No entanto, é assente na jurisprudência[1]  o entendimento de que cabe ao Poder Judiciário apreciar apenas o aspecto formal do procedimento adotado pelo Tribunal de Contas da União, avançando sobre o
mérito administrativo tão-somente nas hipóteses de ofensa clara e manifesta ofensa à lei ou à razoabilidade.

Logo, não restou verossímil a alegação da embargante, quanto à nulidade do título executivo e à existência de excesso de execução, o que demanda maior aprofundamento de análise, matéria inerente ao
meritum causae, a ser oportunamente apreciada.

Ademais, apenas a garantia do Juízo não é suficiente para se atribuir o excepcional efeito suspensivo aos embargos. Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. ART. 739-A. AGRAVO
LEGAL IMPROVIDO.

Com efeito, consoante entendimento consagrado na jurisprudência de nossos tribunais, o artigo 739-A do Código de Processo Civil tem aplicação nos executivos fiscais, por força do artigo 1º, da
Lei 6.830/80.

-É certo, pois, que o aludido dispositivo surgiu para compensar a novel regra que no diploma processual ordinário dispensou o executado da garantia do juízo para fins de oposição dos embargos à
execução. Também é certo, que a despeito da superveniência da referida regra que abranda os requisitos para a oposição dos embargos, sobreveio aquela que impõe requisitos mínimos para a
concessão do efeito suspensivo, antes tomado como regra geral. São eles: requerimento expresso do efeito suspensivo; garantia do juízo, relevância dos fundamentos defensivos e fundado receio de
que o prosseguimento da execução gere grave dano de difícil ou incerta reparação.

-Na hipótese, a agravante não logrou desincumbir-se de seu mister. Em que pese o depósito do valor integral do débito (fls. 63), a agravante não demonstrou em que consiste o receio do grave dano,
não sendo suficiente, à evidência, a mera alegação de que sofrerá prejuízos irreparáveis com a possível expropriação de seus bens.

-Em outras palavras, o receio de grave lesão não é representado pela mera continuidade dos atos de excussão. Há necessidade de comprovar que a penhora (e futura alienação) envolvam bens de tal
natureza que a reparação posterior, em pecúnia, revele-se inócua.

-Em síntese, a lesão de grave reparação, requisito autônomo do efeito suspensivo em matéria de embargos - inclusive os opostos em face de execução fiscal - não foi corretamente demonstrado, nem
em primeiro grau, nem perante esta instância recursal. Correta, portanto, a decisão agravada que não conferiu, automaticamente, efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

- Agravo Legal improvido. 

(AI 00038591420144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/07/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, porque ausentes os requisitos acima mencionados, a execução ora embargada deverá ter normal prosseguimento.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Junte-se cópia da presente no feito principal (nº 0007648-58.2017.4.03.6000).

Intime-se a embargada/exequente, nos termos e no prazo do art. 920, I, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

[1] AC 2004.32.00.004018-7, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:26/08/2015 PAGINA:964 

    CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.
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   D E C I S Ã O 

 

 

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, por meio do qual a parte autora requer a suspensão dos descontos a título de PSS, “sobre as verbas não incorporáveis, especialmente adicional de férias,
plantões, licenças médicas e afastamentos, décimo terceiro e adicional noturno, não devendo incidir contribuição previdenciária sobre nenhuma das verbas acima, dos substituídos pelo autor até que ulterior decisão judicial venha
a dispor em sentido contrário, sob pena de multa diária, desde já fixada em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)”.

 

Como fundamento do pleito, alega que há anos e reiteradamente mês a mês, seus substituídos vêm sofrendo prejuízos ante a inclusão indevida na base de cálculo da contribuição para o custeio da previdência
social, das verbas decorrentes de diárias para viagens, décimo terceiro salário, auxilio alimentação, adicional de férias, até o limite de 1/3 (um terço) sobre a retribuição habitual, de adicional noturno, bem como de adicional de
insalubridade e de periculosidade, conforme se infere dos contracheques de alguns docentes filiados, em anexo.

 

Mesmo após firmada tese de repercussão geral, contrária a tal procedimento, o requerido continua a incluir tais verbas no PSS, em atitude absolutamente contrária ao direito dos filiados ao autor.

 

Com a inicial juntou documentos (ID 18688378).

 

É o relatório. Decido.

 

 

Neste instante, de cognição sumária, parece-me estar presente, ao menos em parte, a fumaça do bom direito.

 

No que diz respeito ao adicional de férias (terço constitucional), a sua não inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária já foi afirmada e reiterada pelo Supremo Tribunal Federal, como se
verifica nos seguintes julgados:

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES.

Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.”
(STF – AgR no AI 727958/MG – Segunda Turma – DJe-038 de 26-02-2009)

 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A
orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental
improvido.” (STF – AgR no AI 712880/MG – Primeira Turma – DJe-113 de 18-06-2009)

 

Anota-se, ademais que o próprio Supremo Tribunal Federal tem se fundamentado no fato de que a discussão relativa à incidência de contribuição previdenciária patronal especificamente sobre o terço
constitucional de férias foi também afetada para julgamento pela sistemática da repercussão geral. Confira-se:

 

Embargos de declaração em agravo regimental no recurso extraordinário. Matéria com repercussão geral reconhecida após o julgamento da Turma. Procedimento de anular o acórdão embargado e
devolver os autos à origem para os fins do art. 1.036 e seguintes do CPC.

1. O Plenário da Corte concluiu, em sessão realizada por meio eletrônico, pela existência da repercussão geral da matéria constitucional remanescente nos autos. O assunto corresponde ao tema 985 da
Gestão por temas da Repercussão Geral e concerne à incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias usufruídas, objeto do RE nº 1.072.485/PR, Relator o
Ministro Edson Fachin.

2. Ambas as turmas da Corte decidiram adotar, para os embargos de declaração em que se impugnam acórdãos proferidos em processos com repercussão geral já reconhecida, o procedimento de anular o
acórdão embargado e devolver os autos à origem para aplicação da sistemática da repercussão geral.

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

(RE 1066730 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 04/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 30-04-2018 PUBLIC 02-05-2018)

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

1. Merece reconsideração a devolução do presente recurso ao Tribunal de origem para a aplicação do Tema 20 da repercussão geral pelos seguintes motivos: 1.1. Em relação a dois capítulos autônomos do
recurso extraordinário (incidência da contribuição sobre (I) quinze primeiros dias de auxílio-doença e (II) aviso prévio indenizado), o Tema 20 não se mostra pertinente, pois (a) não cabe recurso para o
SUPREMO quanto a tais questões, vez que resolvidas na origem por precedentes de repercussão geral e (b) os Temas 482 e 759 tratam especificamente dessas parcelas. 1.2. Quanto à incidência da
contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias, a aplicação do Tema 20 da repercussão geral merece maior reflexão, pois há pronunciamentos recentes desta CORTE em
sentidos contraditórios (a favor da incidência = RE 1066730 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, DJe 18-12-2017; no sentido do caráter infraconstitucional da questão = ARE
1000407 ED, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Dje de 07/12/2017, RE 960556 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, DJe 21-11-2016).

2. Agravo regimental a que se dá provimento, para que o Relator analise o agravo interposto pela União.

(ARE 1032421 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 14/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
028 DIVULG 15-02-2018 PUBLIC 16-02-2018)

 

Desse modo, enquanto não solucionada a questão pelo Supremo Tribunal Federal (o Tema 985 está pendente de julgamento), é ser aplicada a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo, no julgamento do REsp nº 1.230.957/RS (Tema 479), segundo o qual a importância paga a título de adicional de férias possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do
empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).

 

No mesmo sentido, entendo que os valores pagos aos plantões hospitalares não têm caráter remuneratório, haja vista tratar-se de verba não incorporável aos proventos de aposentadoria. Ao tratar do
regime previdenciário dos servidores públicos, o artigo 40 da Constituição Federal assim dispõe:
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Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o
disposto neste artigo.

(...).

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de
previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Grifei.).

 

Extrai-se, portanto, da leitura do texto constitucional, que a hipótese de incidência da contribuição previdenciária devida pelo servidor público alcança apenas as vantagens pecuniárias incorporáveis aos seus
vencimentos em razão do caráter contributivo e solidário do sistema.

 

Assim, considerando que as verbas em questão não são permanentes, não se incorporando ao salário e não possuindo repercussão nos proventos de aposentadoria, inexiste razão para a incidência da
contribuição previdenciária sobre elas, pois somente a verba passível de incorporação para a aposentadoria pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária.

 

Cumpre ressaltar que, em 11/10/2018, ao enfrentar o tema, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 593.068, inclusive com reconhecimento de repercussão geral, o C. Supremo Tribunal Federal – STF -
decidiu que: "não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público".

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

APELAÇÃO. ADICIONAL POR PLANTÃO HOSPITALAR NÃO SE INCORPORA AOS VENCIMENTOS.

A contribuição previdenciária devida pelo servidor público alcança tão somente as vantagens pecuniárias incorporáveis aos vencimentos, devido ao caráter contributivo e solidário do sistema. Art. 40,
caput, e §3º, da CF/88. Precedente do STF: (AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, EROS GRAU, STF). Art. 304 da Lei nº 11. 907/2009. Não incidência de PSS e de Imposto de
Renda. Apelação improvida.

(ApCiv 0022020-37.2016.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, TRF3 - 2ª Turma, Intimação via sistema DATA: 08/07/2019.)

 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. UFMT. ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA- PSS. SERVIDOR PÚBLICO. NÃO INCIDÊNCIA:
ADICIONAL DE PLANTAO HOSPITALAR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. (09). (...) 3. O regime previdenciário próprio dos servidores públicos tem caráter contributivo e retributivo, fato este
que impõe a existência de correspondência entre custo e benefício. Nesse caso, se o adicional de plantão hospitalar não poderá ser incorporado ao salário percebido pelo servidor quando da sua
aposentadoria, sobre essa parcela não poderá incidir o PSS. (EDAC 0025857-63.2003.4.01.3400 / DF, Rel. Desembargador Federal Hercules Fajoses, Sétima Turma, e-DJF1 de 27/01/2017) 4.
Apelação da UFMT provida. Apelação da FN e remessa oficial não providas.

(AC 0003452-97.2017.4.01.3802, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 12/04/2019 PAG.)

 

ADMINISTTRATIVO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DESCONTO DO PSS E IMPOSTO DE RENDA SOCRE ADICIONAL DE
PLANTÃO HOSPITALAR. ART. 40, CF. LEI Nº 11.907/09, ART. 298 E ART. 34. SOMENTE AS PARCELAS INCORPORÁVEIS AO SALÁRIO SOFREM INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES STF. APH NÃO SE INCORPORA AOS VENCIMENTOS DO SERVIDOR. AGRAVO DE INTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. Trata-se na origem de
ação ordinária objetivando que a ré se abstenha de realizar o desconto de PSS e Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de Adicional de plantão Hospitalar. 2. O art. 40 da CF/88 prevê
acerca do regime previdenciário dos servidores públicos. Extrai-se da leitura do texto constitucional que a hipótese de incidência da contribuição previdenciária devida pelo servidor público alcança
apenas as vantagens pecuniárias incorporáveis aos vencimentos em razão do caráter contributivo e solidário do sistema. 3. Ao enfrentar o tema no julgamento do agravo de instrumento nº 603537, o C.
STF decidiu que "Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, 27.02.2007). 4. No caso específico
dos autos, discute-se a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de Adicional por Plantão Hospitalar - APH, criado pelo artigo 298 da Lei nº 11.907/09. Ademais o artigo
34 do mesmo diploma legal dispõe " O APH não se incorpora aos vencimentos, à remuneração nem aos proventos da aposentadoria ou pensão e não servirá de base de cálculo de qualquer benefício,
adicional ou vantagem". 5. Considerando, portanto, o entendimento do C. STF segundo o qual apenas parcelas incorporáveis ao salário do servidor podem sofrer a incidência da contribuição
previdenciária e que por expressa previsão legal o Adicional por Plantão Hospitalar - APH não se incorpora aos vencimentos, remuneração ou proventos do servidor, impõe-se o reconhecimento de que a
verba em debate não pode ser objeto da incidência em análise. 6. Agravo de instrumento não provido.

(AI 0000369-76.2017.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/06/2017.)

 

Todavia, quanto às licenças médicas e afastamentos/faltas justificadas, este Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região vem se posicionando no sentido de que tal verba tem natureza salarial e, portanto, deve
incidir a contribuição previdenciária.

 

Confira-se:

 

AGRAVOS LEGAIS EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. FALTAS ABONADAS. INCIDÊNCIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVOS IMPROVIDOS. 1. A
decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg. Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. A contribuição ao FGTS incide sobre a remuneração do empregado, sendo aplicável o mesmo raciocínio utilizado para a base de cálculo da contribuição social previdenciária. 3. Quanto à licença
médica comprovada por atestado médico, este Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região vem se posicionando no sentido de que tal verba tem natureza salarial e, portanto, deve incidir a contribuição
previdenciária. 4. Quanto ao auxílio doença e auxílio acidente até o 15º dia de afastamento, o aviso prévio indenizado, ao terço constitucional de férias e vale transporte pago em pecúnia, o C. STJ já se
posicionou, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias. 5. É impossível compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com tributos outrora
arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. 6. Agravos improvidos.

(ApelRemNec 0000091-23.2013.4.03.6109, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FALTAS ABONADAS. CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA.

1. Não há previsão na Lei n° 8.212/91 que afaste as faltas abonadas do conceito de salário de contribuição .

2. O artigo 473 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho prevê hipóteses que não suspendem o contrato de trabalho e as faltas justificadas, na forma da legislação trabalhista, constituem caso típico
de interrupção do contrato de trabalho, assegurando ao empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de serviço.

3. O artigo 131 da CLT elenca os dias em que o trabalhador fica ausente do trabalho, justificado por atestado médico. Tais afastamentos não podem ser considerados como faltas e, assim, não há
desconto salarial.

4. Os valores pagos a título de faltas abonadas possuem reconhecida natureza salarial, e, logo, remuneratória, fazendo incidir a contribuição à Seguridade Social.

5. Apelação da autora a que se nega provimento.

(AC 0018100-50.2010.4.03.6105/SP, Rel. Des. Fed. José Lunardelli - 1ª Turma - DE 05/12/2012).

 

No mesmo sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. SALÁRIO MATERNIDADE.
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS GOZADAS. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, DE PERICULOSIDADE, DE
INSALUBRIDADE E ADICIONAL NOTURNO. FALTAS JUSTIFICADAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

(...) IV - O Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre as faltas abonadas, bem como sobre o 13º salário proporcional pago em decorrência
da dispensa do cumprimento do aviso prévio (indenizado), porquanto tal verba integra o salário de contribuição. V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a
autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso. VI - Agravo Interno improvido.

(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1808503 2019.01.00838-6, REGINA HELENA COSTA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/10/2019)

 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. INCIDÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA APÓS 08.06.2005.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FALTAS JUSTIFICADAS. PRECEDENTES.

1. Às ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º da Lei Complementar 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir
do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN. Precedentes. RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, no rito do artigo 543-B do CPC); REsp 1.269.570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, no rito do artigo 543- C do CPC.

2. O benefício das faltas justificadas (art. 473 da CLT) apenas possibilita que o empregado se ausente do trabalho em determinadas circunstâncias sem que perca a remuneração correspondente, ou seja,
possibilita a abonação de faltas em face de dadas circunstâncias.

Dessa forma, não há que se falar em verba indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual, por falta de fundamento legal para a sua não incidência, integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária .

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1.213.322 - RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, decisão monocrática terminativa, publicação: 08/10/2012)

 

Legítima, também, a incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro/gratificação natalina, considerando sua natureza eminentemente salarial.

 

A Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, §7º, inclui, expressamente, a gratificação natalina no conceito de ganho habitual, para o fim da composição da base de cálculo da contribuição previdenciária, ressalvado o
cálculo de benefício[1].

 

Ademais, nos casos da espécie, considerando que a matéria já se encontra amplamente discutida na seara judicial, sendo que a jurisprudência solidificou-se a respeito, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça
– instituição responsável pela uniformização da interpretação do direito federal no País –, filio-me ao entendimento consagrado por aquela Corte, nos seguintes termos:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO-PRÉVIO
INDENIZADO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM O POSICIONAMENTO DO STJ. 1. As Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ sedimentaram a
orientação de que, "embora o Superior Tribunal de Justiça tenha consolidado jurisprudência no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio
indenizado, por não se tratar de verba salarial, relativamente à incidência da exação sobre o décimo terceiro salário proporcional no aviso prévio indenizado, prevalece o entendimento firmado em sede
de recurso repetitivo, de que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário de contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária" (AgRg nos EDcl nos EDcl no
REsp 1.379.550/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 13.4.2015). No mesmo sentido: AgInt no REsp 1.420.490/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe
16.11.2016; REsp 1.657.164/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2.5.2017; AgInt no REsp 1.379.545/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma,
DJe 9.3.2017; AgRg no REsp 1.569.576/RN, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 1º.3.2016; REsp 1.531.412/PE, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe
17.12.2015; AgRg no AREsp 744.933/RN, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 13.10.2015.

2. O Tribunal a quo dirimiu a controvérsia em consonância com a orientação do STJ, de que o indébito referente a contribuições previdenciárias (patronal) somente pode ser objeto de compensação com
parcelas relativas a tributos da mesma espécie e destinação constitucional, não se lhe aplicando o disposto no art. 74 da Lei 9.430/1996, conforme disciplina constante do art. 26 da Lei 11.457/2007.

3. Dessume-se que o decisum impugnado está em sintonia com o atual posicionamento do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação.

4. Recurso Especial não provido.

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1806140 2019.00.88067-5, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/07/2019)  destaquei

 

E nessa esteira da orientação jurisprudencial, ratifico o entendimento de que tal verba não possui natureza indenizatória, devendo, portanto, incidir sobre ela contribuição previdenciária.

 

Por fim, no mesmo sentido, mostra-se improcedente o pedido quanto à não incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional noturno, posto que constitui contraprestação devida por imposição legal
em decorrência dos serviços prestados, constituindo, assim, salário de contribuição.

 

Nesse sentido, trago julgado recente do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS,
ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE.

1. As Turmas que integram a Primeira Seção do STJ, em casos análogos, aos dos autos, adotam entendimento de que é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário,
inclusive o pago (de forma indenizada e proporcionalmente) por ocasião da rescisão do contrato de trabalho.

2. Assim, é pacífico o posicionamento do STJ quanto à incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado. Precedentes: AgInt nos EDcl
no REsp 1.693.428/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/5/2018; AgInt no REsp 1.584.831/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21/6/2016; AgRg
no REsp 1.569.576/RN, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 1º/3/2016.

3. No julgamento dos Recursos Especiais repetitivos 1.230.957/RS e 1.358.281/SP, a Primeira Seção firmou a compreensão de que incide contribuição previdenciária patronal sobre as seguintes
verbas: salário-maternidade, salário-paternidade, horas extras, adicional de periculosidade e adicional noturno.

4. No que tange às demais verbas (férias gozadas e adicional de insalubridade), também é pacífico o entendimento do STJ de que nelas incede a contribuição previdenciária patronal.

5. Recurso Especial não provido.

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1814866 2019.01.40008-3, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/10/2019) destaquei

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO
AGRAVADA.
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1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.

3. No que concerne às verbas pagas a título de adicional de hora extra, a mesma integra a remuneração do empregado, posto que constitui contraprestação devida pelo empregador por imposição legal
em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº
8.212/91. Quanto ao aviso prévio indenizado, o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado,
possuem natureza indenizatória, de modo que não integram a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. No que se refere a contribuição incidente sobre o décimo terceiro
salário, o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição
previdenciária. No que concerne às verbas pagas a título de adicional de transferência, adicional noturno, adicional de periculosidade e adicional de insalubridade, as mesmas integram a
remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho,
motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

4. Agravo legal desprovido.

(ApelRemNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 332056 0005782-17.2010.4.03.6111, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:16/05/2019) destaquei

 

Assim sendo, diante de todo o exposto acima, defiro em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária descontada dos
substituídos do autor, incidente sobre o adicional de férias e os valores pagos aos plantões hospitalares, ressalvado, porém, o direito da ré de fiscalizar os montantes pagos e apurar sua natureza indenizatória.

 

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, eis que a questão versada nos autos não admite autocomposição (art. 334, §4º, II, do CPC).

 

Cite-se.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2019.

 

[1] § 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006337-73.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: JANETE GONCALVES DOS SANTOS CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: ARTUR JOSE VIEIRA NETO - MS16957
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

DECISÃO

(ID 25123283)

 

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, em sede de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais, por meio do qual a autora requer provimento jurisdicional que
determine a imediata exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito (SCPC e SERASA). Requer os benefícios da justiça gratuita e a dispensa da realização da audiência de conciliação.

Como fundamento de seu pleito, a autora alega que ao tentar adquirir vestuários de forma parcelada, foi surpreendida com a notícia de que seu nome encontrava-se vinculado aos órgãos restritivos de crédito.
Ao buscar a sede do SCPC e Serasa a fim de averiguar a citada vinculação, constatou uma anotação proveniente da ré, no valor de R$ 256,54, com vencimento em 11/11/2018.

Ao entrar em contato com a ré, foi informada que a restrição era oriunda do inadimplemento da parcela com vencimento em novembro de 2018, referente ao financiamento de seu imóvel (contrato nº
1.7246.0022.675-9). Todavia, defende que referida parcela já havia sido quitada antecipadamente na data de 09/11/2018, e que mesmo após o reconhecimento do “erro sistêmico”, a ré não cumpriu com a sua promessa de
excluir o seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

Aduz que, tendo em vista a existência de normas protetoras em nosso ordenamento jurídico, não lhe resta alternativa senão a busca da tutela jurisdicional com o escopo de que seja dirimida a contenda.

Com a inicial vieram os documentos (ID 20102237).

É o breve relatório. Decido.

Extrai-se do art. 294 do Código de Processo Civil que a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. No caso, o pedido formulado pela parte autora reveste-se das características adstritas
às tutelas provisórias de urgência, pois não verifico o preenchimento dos requisitos contidos no artigo 311 do mesmo codex (tutela da evidência), sendo que a tutela de urgência antecipada pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental.

Em qualquer das hipóteses, para concessão da tutela provisória de urgência (antecedente ou incidental), o juiz poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos do provimento jurisdicional pretendido no
pedido inicial desde que estejam preenchidos e presentes dois requisitos obrigatórios, quais sejam: probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Por fim, há o impedimento de se conceder a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, §3º, do CPC).

Partindo dessa premissa, neste momento, não vislumbro fumus boni iuris a justificar a concessão da medida antecipatória.

Com efeito, embora haja comprovante de pagamento da parcela com vencimento em 11/11/2018 do contrato em questão (ID 20102601), o boleto de pagamento, juntado no mesmo identificador, não aponta
o pagamento da parcela com vencimento no mês 10/2018, e não há comprovação de pagamento, por outro meio, da referida parcela. Dessa maneira, não é de se descartar a hipótese de que o pagamento realizado no mês
11/2018 tenha sido utilizado para amortizar a parcela do mês anterior.

Assim, há necessidade de maior dilação probatória para se aquilatar a verdade real, matéria inerente ao meritum causae, a ser oportunamente apreciada, tudo a desautorizar, em análise perfunctória, a
concessão de provimento antecipado neste momento processual, sem prejuízo de apreciação posterior se demonstrados os requisitos que autorizem a concessão da tutela antecipada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se. Cite-se.

Deverá a CEF, ainda, manifestar-se sobre a possibilidade de solução conciliatória. Positiva a resposta, designe-se audiência de conciliação.
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A presente decisão servirá como Mandado de Citação e de Intimação, ID 25123283, da Caixa Econômica Federal, com endereço na Avenida Mato Grosso, 5.500, em Campo Grande, MS.

O arquivo deste processo está disponível para download no link http://web.trf3.jus.br/anexos/download/P5E46ADEC8

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000535-31.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: SONIA REGINA DE SOUZA
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos à execução opostos por SONIA REGINA DE SOUZA, representada pela Defensoria Pública da União (na condição de curadora especial), em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF pelos quais a embargante requer a extinção da execução extrajudicial “por apresentar-se com evidente excesso de execução, decorrente das ilegalidades existentes no contrato”. Requereu a
concessão dos benefícios da gratuidade da justiça e a autorização para a elaboração da memória de cálculo pela Contadoria Judicial.

Como fundamento, defende a incidência do Código de Defesa do Consumidor; a nulidade das cláusulas contratuais abusivas; a impossibilidade de cumulação de cobrança de Comissão de Permanência com
outros encargos (Cláusula Quarta) e a ilegalidade da multa contratual na hipótese de adoção de procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança (Cláusula Quinta) – ID 4387928.

A CEF apresentou impugnação, arguindo preliminar de inépcia da inicial (não indicação do valor que a parte entende devido – art. 330, §2º, CPC), bem como de ausência de interesse de agir quanto à
declaração de nulidade das cláusulas contratuais (não há como transformar os embargos numa ação revisional). No mais, impugnou o valor da causa; defendeu a rejeição liminar dos presentes embargos por serem
manifestamente protelatórios e o indeferimento do efeito suspensivo; a ausência de interesse de agir no que tange ao pedido para que seja afastada a cobrança de comissão de permanência de forma cumulada com correção
monetária, pois não existe previsão contratual neste sentido e isso não ocorre na prática; o caráter adesivo dos contratos; a ausência de violação a qualquer dispositivo do Código de Defesa do Consumidor; a limitação da taxa de
juros remuneratórios pactuada; a efetiva previsão contratual para capitalização de juros; a legalidade da cobrança da comissão de permanência; a impossibilidade legal de se afastar a incidência dos encargos contratuais e legais
decorrentes da mora; a possibilidade de cobrança das despesas judiciais e dos honorários advocatícios; e a prescindibilidade da prova pericial (ID 4564023).

É a síntese do necessário. Decido. 

Conforme afirmado pela embargante, “evidencia-se, no caso em tela, a ocorrência de excesso de execução”, razão pela qual “requer seja autorizada a elaboração da memória de cálculo do valor
devido - ainda que nos exatos termos do contrato firmado - pela Contadoria Judicial, visto estar fora do alcance da parte embargante o custeio de tal mister, bem como por inexistirem profissionais habilitados a
fazê-lo nos quadros funcionais da Defensoria Pública da União”.

A embargada, por sua vez, arguiu preliminar de inépcia da inicial, por não indicação do valor incontroverso do débito (exequendo), conforme preceitua o § 2º do artigo 330 do Código de Processo Civil[1].

Pois bem. Além do citado artigo 330, §2º, do CPC, que prevê o indeferimento da petição inicial, diante da não apresentação do valor incontroverso do débito, o artigo 917, § 3º e 4º, do mesmo Codex, assim
dispõe:

Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá alegar:

(...).

§ 3º. Quando alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à do título, o embargante declarará na petição inicial o valor que entende correto, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.

§ 4º. Não apresentado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, os embargos à execução:

I – serão liminarmente rejeitados, sem resolução de mérito, se o excesso de execução for o seu único fundamento; - destaquei

 Com efeito, é dever do embargante, ao alegar excesso de execução, declarar, desde logo, o valor do débito que entende correto, juntamente com o demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob
pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento dessa impugnação, se o excesso de execução não for o seu único fundamento.

O fundamento dos presentes embargos é a existência de cláusulas contratuais abusivas e, consequentemente, de excesso de execução. No entanto, a parte embargante não informou o valor exato que entende
correto, nem apresentou a respectiva memória de cálculo.

Registre-se, outrossim, que não há qualquer comando normativo que isente o curador especial desse ônus processual.

No mais, é incabível o requerimento de remessa dos autos à contadoria do juízo para verificação do valor de fato devido, uma vez que, além de tal alegação não ter respaldo legal, mostrar-se-ia muito onerosa
ao Poder Judiciário a atribuição de verificar, ao interesse do embargante, a legalidade do valor executado.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. CURADORA ESPECIAL. AUSÊNCIA DE MEMÓRIA DISCRIMINADA DE
CÁLCULOS. NÃO CONHECIMENTO DO EXCESSO DE EXECUÇÃO.

1. Trata-se de embargos à execução promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF, através dos quais o ora recorrente objetiva que seu saldo devedor, referente a um contrato de crédito bancário,
seja recalculado.

2. A ausência de memória de cálculos que efetivamente demonstre o alegado excesso de execução justifica a manutenção da sentença de rejeição dos embargos, sem constituir cerceamento do direito
de defesa do embargante.

3. O fato de a Defensoria Pública da União atuar como curadora especial do embargante é incapaz de dispensá-la do cumprimento da exigência legal quanto à demonstração dos valores que a parte
entende como devidos a título de execução.

4. Deve ser prestigiada a sentença recorrida que extinguiu a ação, nos termos do art. 917, III e § 4º, do CPC/2015. 5. Apelação conhecida e desprovida. 1

(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0108358-74.2015.4.02.5001, JOSÉ ANTONIO NEIVA, TRF2 - 7ª TURMA ESPECIALIZADA. ORGAO_JULGADOR, julgado em
03/10/2016)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO EDUCACIONAL. NULIDADE DA CITAÇÃO
EDITALÍCIA. INEXISTÊNCIA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULOS.

(...)

5. Na espécie, embora o embargante/apelante alegue a ocorrência de excesso de execução, não só deixou de indicar, na inicial, o valor que entende devido, mas também de instruir aquela peça
inaugural com a respectiva memória de cálculos, de maneira que não merece ser conhecida a alegação em tela (STJ, RESP 1248453).

6. O fato de ser representada em Juízo pela Defensoria Pública da UNIÃO não exime a parte, nos casos de alegação de excesso de execução, de arcar com o ônus de instruir os autos dos embargos
com a memória dos cálculos do valor que entende por devido.

7. Precedentes desta Egrégia Corte Regional: TRF 5, AC 563914, Rel.: Desembargador Federal FRANCISCO CAVALCANTI, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Julgado em: 24/10/2013,
DJe: 31/10/2013; TRF 5, AC 567525, Rel.: Desembargador Federal LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Julgado em: 20/02/2014, DJe: 26/02/2014)
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8. Apelação improvida.

(AC - Apelação Civel - 555886 0016809-98.2012.4.05.8300, Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data:02/03/2015 - Página:88.)

Indefiro, pois, a elaboração da memória de cálculo, exigida pelo art. 917, §3º, do Código de Processo Civil, pela Contadoria Judicial.

Assim, intime-se a parte embargante, através da curadora especial (DPU) para, no prazo quinze dias, informar o valor que entende correto, bem como para apresentar a respectiva memória de cálculo, nos
termos do art. 917, §3º §4º do CPC, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Preclusas as vias impugnativas e, apresentada, ou não, a memória de cálculo pela embargante, registrem-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

 

[1] Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

I - for inepta;

II - a parte for manifestamente ilegítima;

III - o autor carecer de interesse processual;

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321.

(...)

§ 2º Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações
contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito.

§ 3º Na hipótese do § 2º, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002016-92.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ANDERSON JIMMY DE ARRUDA GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES MACHADO PEDRO - MS16591
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trato da petição ID 20148186, através da qual o autor requer nova análise do pedido de tutela antecipada.

Alega que está passando por diversas dificuldades financeiras, já que diante sua grave lesão não consegue emprego, sendo sempre reprovado no exame admissional. Salienta que tem quatro filhos menores e
que estes estão em estado de miserabilidade, pois têm somente o pai para o seu sustento e que precisou mudar-se para Campo Grande para realizar o tratamento adequado de sua patologia. Argumenta que já havia sido
submetido à perícia judicial sobre os mesmos fatos, em que fora atestada invalidez parcial permanente no membro superior direito e na coluna tóraco-lombar. Junta documentos.

É a síntese do necessário.

Em que pesem as alegações e documentos juntados aos autos, não vislumbro nenhum fato ou elemento novo apto a alterar os fundamentos da decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
(ID 19217701).

Ressalto que mesmo com a juntada de novos documentos (produzidos unilateralmente, frise-se), não restou apresentada prova inequívoca do direito alegado, não sendo possível afirmar se a patologia que
acomete o autor é incapacitante ou não para o serviço militar ou para todo e qualquer labor, o que demanda, como já dito, maior aprofundamento de análise e de prova.

Nesse contexto, INDEFIRO o reiterado pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente réplica à contestação apresentada pela União, bem como especifique as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e
pertinência.

Intime-se.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007515-57.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: FRANCA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, ANTONIO ADAO MANVAILLER VENDAS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RONALD MARTINS TEIXEIRA - MS12582
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RONALD MARTINS TEIXEIRA - MS12582
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, em sede de ação anulatória de lançamento fiscal, no qual a parte autora pretende, ab initio litis, a imediata suspensão da exigibilidade dos créditos tributários
constante dos processos administrativos fiscais nº 13161-720.791/2017-43 e 13161-720.899/2017-36.

Como fundamento do pleito, a parte autora alega nulidade absoluta do auto de infração relativo ao processo administrativo fiscal nº 13161-720.791/2017-43, ao fundamento de que todos os dispositivos que
fundamentaram a apuração dos débitos no auto de infração não correspondem às atividades que desempenha, já que adquire bovinos para abate e comercialização da produção para terceiros, não se enquadrando como
contribuinte produtor rural (como está descrito na fundamentação que gerou o auto de infração).
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Defende também a inexistência de norma para sub-rogação das contribuições do FUNRURAL e SENAR, sob o argumento de que “Pela alterações dos artigos da Lei 8.212/1991, tem-se que o instituto
da SUB ROGAÇÃO das contribuições do FUNRURAL e SENAR foi afastado do mundo jurídico pela Resolução do Senado Federal de nº 15/2017 por força do artigo 52 X da Constituição Federal da decisão
definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 363.852”. Ademais, defende que a regulamentação da sub-rogação do SENAR só veio a ocorrer com a Lei 13.606/2018, que incluiu o
parágrafo único, inciso I, no art. 6º da Lei 9.528/1997; assim, considerando o período em que se apuram as contribuições supostamente exigíveis, entre 01/01/2013 a 31/12/2015, não estava legalmente obrigada ao
recolhimento por sub-rogação.

Sustenta, ainda, a improcedência da Representação Fiscal para Fins Penais (13161-721.061/2017-60) e do Termo de Arrolamento de Bens (13161.058/2017-46), seja pelo reconhecimento da nulidade dos
débitos cobrados em seu desfavor, seja porque não recebeu qualquer notificação/intimação para elaborar sua defesa.

É o relato do necessário. Decido.

Extrai-se do art. 294 do Código de Processo Civil que a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. No caso, o pedido formulado pela parte autora reveste-se das características adstritas
às tutelas provisórias de urgência, pois não verifico o preenchimento dos requisitos contidos no artigo 311 do mesmo codex (tutela da evidência), sendo que a tutela de urgência antecipada pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental.

Em qualquer das hipóteses, para concessão da tutela provisória de urgência (antecedente ou incidental), o juiz poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos do provimento jurisdicional pretendido no
pedido inicial desde que estejam preenchidos e presentes dois requisitos obrigatórios, quais sejam: probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Por fim, há o impedimento de se conceder a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, §3º, do CPC).

Partindo dessa premissa, neste momento, entendo não ser cabível a medida antecipatória pleiteada.

Inicialmente, anoto que os atos da Administração são dotados de presunção de legitimidade, de veracidade e de legalidade, a qual só pode ser ilidida mediante prova robusta, já que o Fisco tem sua conduta
balizada pela estrita legalidade, não existindo indícios, ao menos nesta fase, de que os autos de infração impugnados tenham se afastado dos limites da lei.

Os argumentos lançados pelos autores no sentido de que “Todos os dispositivos que fundamentaram a apuração dos débitos não correspondem à atividade da autora, mas sim ao produtor rural” não se
revelam aptos a ensejar o reconhecimento da nulidade do auto de infração 13161-720.791/2017-43, porquanto dos documentos colacionados à inicial, não restou demonstrado, de plano, quaisquer vícios de forma na
elaboração do referido auto. Os autores foram autuados por não recolherem tributos sob regime de sub-rogação em relação aos produtores rurais, e não por exercerem atividade de produtor rural. Além disso, as questões
relativas às atividades desempenhadas pela autora e o seu enquadramento como sujeito passivo da obrigação tributária em debate demandam maior aprofundamento de análise e de prova, matéria inerente ao meritum causae, a
ser oportunamente apreciada.

Quanto à alegação de “inexistência de norma prevista para sub rogação”, registro que a questão da responsabilidade tributária pelas contribuições do FUNRURAL e SENAR por sub-rogação é matéria
que apresenta intensa divergência jurisprudencial, o que afasta, ao menos em sede de cognição sumária, a verossimilhança das alegações dos autores.

Por fim, anoto que a parte autora não logrou comprovar risco concreto e iminente de que, caso não antecipada a tutela jurisdicional, sofrerá dano irreparável ou de difícil reparação – o periculum in mora.

Não há nos autos documentos que evidenciem a negativação/cobrança (ou a iminência de negativação/cobrança) mencionada, e, mesmo que houvesse, o autor admitiu na inicial que o débito decorrente dos
autos de infração em referência está em aberto, o que, em princípio, legitima a negativação do seu nome e o prosseguimento dos atos de cobrança.

Nesse contexto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Cite-se. Intimem-se.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001935-46.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: MIRIAN ALVES BANDEIRA, JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
Advogados do(a) REQUERENTE: MANOEL ANTONIO QUELHO - MS19547, CELIO NORBERTO TORRES BAES - MS8078
Advogados do(a) REQUERENTE: MANOEL ANTONIO QUELHO - MS19547, CELIO NORBERTO TORRES BAES - MS8078
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de procedimento comum, promovido por Mirian Alves Bandeira e José Carlos do Nascimento em face da Caixa Econômica Federal – CEF e da Caixa Seguradora S/A, pelo qual buscam os autores
provimento jurisdicional que autorize o depósito em juízo das prestações mensais de contrato de financiamento imobiliário firmado com a ré, no valor que entendem devido. Buscam, ainda: a revisão do contrato, com alteração
“para a modalidade do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA ” e a consequente adequação do valor das prestações e do saldo devedor, ou, mantendo-se o mesmo plano, mas com redução do valor das prestações;
a confecção de novos boletos com valores reduzidos; a nulidade do seguro habitacional; a nulidade da taxa de administração e da taxa de serviços.

  Alegam os autores, em resumo, que foram induzidos em erro essencial, eis que os representantes do agente financeiro não lhes ofereceram “o plano mais benéfico à realidade dos mutuários”, como o
Programa Minha Casa Minha Vida, o que ocasionou lesão aos interesses dos contratantes.

Defendem, ainda, a ilegalidade da venda dos seguros e da taxa de administração embutida nas prestações, bem como da taxa de serviços no valor de R$ 2.400,00.

Com a inicial vieram documentos.

Nos IDs 17178870/17178875, 18496099, 20760259, 22101943, 23774065 e 24291984 os autores apresentaram comprovantes dos depósitos judiciais das prestações no montante que entendem correto.

No ID 19030897, os autores apresentaram aditamento à inicial, informando que desde de novembro de 2018 estavam efetuando o pagamento das prestações mediante boleto bancário e não mais com débito
em conta aberta quando do financiamento. No entanto, os lançamentos das parcelas pagas por boletos continuaram sendo feitos na referida conta, o que gerou um débito de R$ 13.357,13 e a negativação do nome da autora.
Pedem, assim: a nulidade do referido débito; o cancelamento da conta corrente n. 22126-2, agência 0258, CEF, de titularidade da requerente Mirian Alves Bandeira; a devolução dos valores de forma simples ou em dobro; e,
indenização em danos morais.

É o que interessa relatar. Decido.

No caso, os autores pleiteiam autorização judicial para depositar em juízo as parcelas de financiamento imobiliário, até decisão final que declare a revisão do contrato de mútuo firmado com a parte ré.

Ocorre que, ao menos nesta fase de cognição sumária, não há nos autos elementos suficientes para se concluir que os autores tenham o direito de pagar o débito na forma e no valor que entendem devido. O
alegado erro essencial e o enquadramento dos autores no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida não estão demonstrados de plano pelos documentos que instruem a inicial.

Logo, não restaram verossímeis as alegações dos autores, o que demanda maior aprofundamento de análise e de prova, matéria inerente ao meritum causae, a ser oportunamente apreciada.

Por fim, o efeito liberatório almejado pelos autores só é possível mediante o depósito do valor controvertido em Juízo e a continuidade do pagamento do valor incontroverso no tempo e modo contratados, nos
termos do art. 50, §1º e §2º, da Lei n.10.931/2004. O pagamento apenas do valor que entendem devido, por si só, não enseja tal efeito.

Outrossim, considerando que os autores já efetuaram seis depósitos dos valores incontroversos, faculto-lhes a complementação desses valores a fim de que atinjam a integralidade do valor cobrado pela CEF,
e, com isso, obtenham o efeito liberatório almejado.

Diante do exposto, indefiro o pedido de depósito das prestações no valor que os autores entendem devido, facultando-lhes, no prazo de quinze dias, o depósito nos termos do art. 50, §1º e §2º, da Lei
10.931/2004.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Admito a emenda à inicial do ID 19030897.

Intimem-se os autores para, querendo, no prazo de quinze dias, complementarem os depósitos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1371/1584



Após, com ou sem a complementação, cite-se a parte ré, observando a emenda à inicial.

CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
 
1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 0004217-94.2009.4.03.6000
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: FRANKLIN MONTEIRO SANCHES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA RIBEIRO DA SILVA - MS7236
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS - MS3659-B
 
 

Ato Ordinatório
 

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, fica a parte exequente intimada para manifestar-se acerca da impugnação ID 24832211. 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5001632-03.2017.4.03.6000
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: MARCO ANTONIO FANTONE
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANTONIO FANTONE - SP252229
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, fica a parte exequente intimada para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

Campo Grande, MS, 11 de dezembro de 2019.

DR. RENATO TONIASSO 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 4371

PROCEDIMENTO COMUM
0006248-43.2016.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014047-74.2015.403.6000 () ) - AIRTON VITORIO FERREIRA(MS014836 - ANA MARIA SANTOS DE JESUS
SILVA E MS015808 - THIAGO AUGUSTO MIGUEL BORTULUZI) X UNIAO FEDERAL X CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE
EVENTOS - CEBRASPE(DF013147 - DANIEL BARBOSA SANTOS E DF030513 - TELMA PEREIRA DE ARAUJO)

Considerando as informações prestadas pelo perito (f. 362), bem como o teor das peças de f. 364-367, primeiramente, intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo psicológico de f. 367. Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, se for o caso, o pedido de destituição, formulado pelo psicólogo Antônio Garcia Neto, será apreciado. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000577-25.2005.403.6000 (2005.60.00.000577-8) - GERMANA OLAVO DE ARAUJO(MS009966 - JOSMEIRE ZANCANELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS(Proc. LUIZA CONCI) X GERMANA OLAVO DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Reitere-se a intimação de Gleyciane Saturnino de Araújo para, no prazo de cinco dias, regularizar a sua representação processual, conforme determinado à f. 269. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009152-07.2014.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003566-68.1986.403.6000 (00.0003566-1) ) - PEDRO DE GOUVEIA GRANJA - ESPOLIO X CELINA DE
SOUZA GRANJA X POMPILIO SANCHES X PRADICIO FRANCISCO DE PAULA - ESPOLIO X BENEDITO FRANCISCO DE PAULA X RAMAO PAEZ - ESPOLIO X MARIA SHIRLEI
PAES MARQUES X RICARDO GOMES SANT ANA - ESPOLIO X WALDEMAR GOMES SANT ANA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 -
JERUSA GABRIELA FERREIRA)
Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica o beneficiário Osório Caetano de Oliveira ciente da expedição do Alvará de Levantamento nº 5344810, em 05/12/2019, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria
nesse prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009164-21.2014.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003566-68.1986.403.6000 (00.0003566-1) ) - GODOFREDO NOGUEIRA FLORES - ESPOLIO X JOSE
FLORES DE ARRUDA X HALIM DUECK X HILARINA OLIVEIRA CASEMIRO - ESPOLIO X JUDITH DE OLIVEIRA CASEMIRO X ILZA RIBEIRO DE SOUZA - ESPOLIO X SYDNEY
APARECIDO BARBOSA JUNIOR X INAH TORRACA DE CARVALHO - ESPOLIO X ANDRE LUIZ TORRACA DE CARVALHO X VALENTINA DE ALMEIDA DUEK X EVALDO
APARECIDO DUECK X ENILDA APARECIDA DUEK(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL
Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica o beneficiário Osório Caetano de Oliveira ciente da expedição do Alvará de Levantamento nº 5344612, em 05/12/2019, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria
nesse prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005182-91.2017.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000197-46.1998.403.6000 (98.0000197-2) ) - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS
ESTADO DE MS(MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI E MS008713 - SILVANA GOLDONI E MS022812 - JOAO MATHEUS FRANCO GIACOMINI) X NILO DELFINO X TEREZA DE
JESUS GONCALVES ANDRADE X MARIA ESTER GONCALVES X NOEL PATROCINIO X GIDEON LILI X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

Intimem-se as beneficiárias Tereza de Jesus Gonçalves e Maria Ester Gonçalves e respectivos advogados (f. 251-252) do pagamento dos requisitórios expedidos em seu favor, cujo valor encontra-se disponível para saque em
qualquer agência do Banco do Brasil.
Suspendo o andamento do Feito com relação a Nilo Delfino e Gideon Lili, tendo em vista a notícia de falecimento (f. 246 e 254). Intimem-se os seus patronos para que promovam a habilitação de eventuais herdeiros e informem
sobre a existência de inventário, observando-se que os seus créditos já foram depositados e estão à disposição do Juízo (f. 250 e 253).
Quanto ao exequente Noel Patrocínio, não há comprovação de seu falecimento conforme informado à f. 245. O requisitório que havia sido expedido em seu favor foi cancelado pois a sua situação cadastral perante a Receita
Federal estava pendente de regularização (f. 228-231). Assim, intimem-se os seus patronos para que instruam o pedido de f. 245 com a documentação pertinente.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004367-07.2011.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X JOSE RICARDO MOREIRA(MS013715 - FRANCISCA ANTONIA
FERREIRA DE LIMA E MS014467 - PAULO DA CRUZ DUARTE E MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES)
Fls. 200/201: O executado requer seja reconhecida a quitação integral da dívida em execução, ao argumento de que a decisão que determinou a penhora de 30% do seu salário foi integralmente cumprida.Instada, a CEF, ora
exequente, defende que o pagamento havido corresponde apenas ao valor incontroverso do débito e que ainda existe saldo remanescente. Pede, assim, o prosseguimento da execução (fls. 202/202v.). Pois bem.No presente
caso, após a interposição de embargos à execução, a CEF pleiteou o prosseguimento do feito executivo pelo valor incontroverso (R$ 24.115,95), até o julgamento final dos referidos embargos (fl. 42/42v.).Foi então deferido o
pedido de penhora on line, via sistema Bacenjud, além de consulta ao sistema Renajud (fl. 52).Diante do resultado dessas diligências, a exequente pleiteou a penhora de 30% do salário do executado (fl. 65/67), pedido esse
indeferido por este Juízo (fls. 73/74), mas concedido em sede de agravo de instrumento (fls. 94/98 e 177/180). Em cumprimento àquele decisum, expediu-se ofício à fonte pagadora, a fim de que fossem efetuados os descontos
mensais no salário do executado, ocasião em que foi informado como valor do débito apenas o valor incontroverso (fls. 99, 102, 117/119).Alcançado aquele valor, cessaram-se os descontos (nesse sentido, a informação da fonte
pagadora, às fls. 207/208).Com efeito, a sentença proferida nos embargos à execução - a qual deu apenas parcial provimento ao pleito do embargante/executado - já transitou em julgado (fls. 156/161).De acordo com os
cálculos apresentados pela CEF, às fls. 191/193, há um saldo remanescente de R$ 116.812,61. Nesse contexto, não procede o pedido do executado, no sentido de que seja declarado quitado o débito exequendo.Indefiro,
pois, o pedido de fls. 200/201.Outrossim, para dar seguimento à presente execução, a CEF deverá apresentar o valor atualizado do débito, observando os termos da sentença proferida nos embargos à execução (fls. 156/161),
bem como abatendo os valores já levantados nos autos.Atendida tal providência, e, ainda, tendo por base a r. decisão proferida pelo e. TRF da 3ª Região (fls. 94/98 e 177/180), oficie-se à fonte pagadora para que retome os
descontos mês a mês da importância referente a 30% do valor líquido da remuneração do executado. O ofício deverá conter o valor do débito (a ser atualizado pela CEF) e a conta para depósito (a mesma em que vinham sendo
feitos os depósitos anteriores - fl. 119).Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000480-46.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: JULIO CESAR DOS ANJOS FREIRE
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA - MS11835
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
 
 
 
 

DESPACHO

 

Trata-se de pedido de restituição de veículo apreendido em razão do transporte de mercadorias de origem estrangeira sem documento fiscal.

Considerando que o autor reside em Luis Eduardo Magalhães/BA, que o bem foi apreendido em Guaíba/RS, e que se encontra apreendido perante a Alfândega da Receita Federal do Brasil em Porto
Alegre/RS, intime-se o autor para esclarecer acerca da competência deste juízo para apreciação do pedido no prazo de dez dias. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2019.

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006395-76.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: LUCIANE HELENITA MARTINS DUARTE
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DO ESPIRITO SANTO SOUZA - MS24349, VICTOR SALOMAO PAIVA - MS12516
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária de rescisão contratual, c/c devolução dos valores pagos, proposta por LUCIANE HELENITA MARTINS DUARTE em face da Caixa Econômica Federal – CEF, na qual
se requer, em sede de tutela antecipada, decisão judicial que determine: a) a suspensão do Contrato de Compra e Venda de imóvel nº 8.4444.1224330-0, celebrado com a CEF; b) a suspensão da exigibilidade das prestações
vincendas, referente ao aludido contrato; c) que a CEF  se abstenha a incluir o nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito relacionado ao presente contrato; d) que seja autorizada a devolução das chaves do imóvel à
CEF; e) autorização para efetuar depósito judicial, no valor de R$ 677,45 (seiscentos e setenta e sete reais, e quarenta e cinco centavos) relativo ao mês de outubro de 2019. Postula pela concessão de justiça gratuita.

Como fundamento do pleito, a autora aduz que celebrou com a CEF o Contrato de Compra e Venda de Imóvel Mútuo e Alienação Fiduciária, por meio do Programa Minha Casa Minha Vida, com utilização
de seu saldo do FGTS - Contrato nº 8.4444.1224330-0 (imóvel residencial localizado na Rua Euzébio de Queiroz, nº 671, Jardim Los Angeles, Cep: 79073-246 - Campo Grande, MS, Matrícula nº 124.955, do 2º CRI de
Campo Grande, MS).

Sustenta que se encontra desempregada desde o mês de novembro de 2018, e que o artigo 1º, da Portaria nº 488, de 18 de julho de 2017, do Ministério das Cidades, autoriza a rescisão do contrato celebrado
com a CEF nos casos de desemprego.

Com a inicial vieram os documentos.

É o relatório. Decido.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça.

Extrai-se do art. 294 do Código de Processo Civil que a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. No caso, o pedido formulado pela parte autora não se reveste das características
adstritas às tutelas provisórias de urgência, pois não verifico o preenchimento dos requisitos contidos no artigo 311 do mesmo codex (tutela da evidência), sendo que a tutela de urgência antecipada pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental.

Em qualquer das hipóteses, para concessão da tutela provisória de urgência (antecedente ou incidental), o juiz poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos do provimento jurisdicional pretendido no
pedido inicial desde que estejam preenchidos e presentes dois requisitos obrigatórios, quais sejam: probabilidade do direito fumus boni iuris e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo periculum in mora.

Por fim, há o impedimento de se conceder a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, §3º, do CPC).

Alega a parte autora ter direito à rescisão do contrato de financiamento e devolução do imóvel por se encontrar desempregada desde o mês de novembro de 2018. Baseia seu pedido no artigo 1º da Portaria nº
488, de 18 de julho de 2017, do Ministério das Cidades
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Requer a autora medida liminar que lhe garanta a suspensão do Contrato de Compra e Venda; a suspensão da exigibilidade das prestações vincendas; que a CEF se abstenha a incluir o nome da autora nos
órgãos de proteção ao crédito por inadimplemento do referido contrato; devolução das chaves do imóvel à CEF; e por fim, a autorização para efetuar depósito judicial, no valor de R$ 677,45.

Noto que de fato a referida Portaria do Ministério das Cidades autoriza rescisão de contratos firmados com o Fundo de Arrendamento Residencial por solicitação do beneficiário, e elenca requisitos para tanto,
como formalizar o pedido perante a instituição financeira e estar em dia com as prestações.

Art. 1º O contrato firmado entre o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), representado pela Instituição Financeira Oficial Federal (IF), e a pessoa física, na qualidade de beneficiária do Programa
Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), será objeto de rescisão nos casos de descumprimento contratual, ocupação irregular, desvio de finalidade, inadimplemento com os pagamentos das prestações da
compra e venda ou por solicitação do beneficiário.

(...)

§ 3º Os contratos somente poderão ser rescindidos por solicitação do beneficiário, se atendidos os seguintes requisitos:

I - seja formalizado pelo beneficiário o pedido na instituição financeira contratante, informando o(s) motivo(s) da desistência;

II - o requerimento do beneficiário tenha a ciência do ente público responsável pela seleção da demanda;

III - todas as obrigações e encargos relativos ao contrato e ao imóvel estejam em dia;

Porém, observo que o contrato firmado entre a CEF e a autora, conforme ID 20152477 (contrato de compra e venda de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia), não utiliza recursos do FAR.

Esclareço que a referida Portaria visa “o distrato de contratos de beneficiários de unidades habitacionais produzidas com recursos provenientes da integralização de cotas no Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR), no âmbito do Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV)”.

Assim, a requerente, ao menos nesta fase de análise sumária, não faz jus ao direito de rescisão do contrato firmado com a CEF.

Desse modo, à toda evidência, a questão em foco merece maiores esclarecimentos, tornando-se necessária a dilação probatória, a fim de se aperfeiçoar a análise do meritum causae.

Ante o exposto, ausente fumus boni iuris, requisito indispensável à concessão da medida jurisdicional provisória, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Quanto ao requerimento de depósito do valor da parcela, prescinde de autorização judicial.

Intimem-se. Cite-se.

 

CAMPO GRANDE, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005515-84.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: ANA CRISTINA FELICIANO CEZAR
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBSON DE FREITAS - MS7225
IMPETRADO: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A, DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE
CAMPO GRANDE
Advogado do(a) IMPETRADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
 
 

  

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por Ana Cristina Feliciano Cezar contra ato imputado ao Reitor da Anhanguera Educacional Ltda, por meio do qual a
impetrante busca provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de rematrícula no último semestre do curso de Enfermagem, período noturno, da instituição, a fim de cursar as disciplinas faltantes (dependências) à conclusão
da graduação. Requer os benefícios da justiça gratuita.

Narra a impetrante que no ano de 2014 ingressou na IES, no curso de graduação de Enfermagem, noturno, com duração de 10 semestres, e que obteve financiamento estudantil FIES/FNDE no percentual de
100% para cursar a citada graduação. Diz, que ao final do 10º semestre a IES lhe informou que, pelo de fato de ter ficado em dependência em algumas disciplinas (matérias de salas especiais nas quais não obteve média), havia
um débito pendente de R$ 12.608,95, valor esse referente a diferenças de ajuste de mensalidade e de salas especiais. Buscou perante a IES a disponibilização das matérias de dependências no último semestre de 2018, porém
sem sucesso. Requereu e obteve perante o FIES um aditivo do financiamento que custeou mais um semestre letivo (janeiro/2019 a junho/2019), contudo não logrou êxito em realizar a matrícula. Aduz a ilegalidade da conduta da
IES que, tem, sistematicamente, se omitido em proceder a matrícula em testilha, desconsiderando que o débito alegado foi devidamente quitado através de aditamento do financiamento do FIES.

Com a inicial vieram documentos.

A decisão de ID 19614767 deferiu os benefícios da justiça gratuita à impetrante e postergou a análise da liminar para após a vinda das informações.

Informações da autoridade impetrada no ID  20559587.

É o relatório. Decido.

Preludiando o caso em tela, transcrevo o que dispõe o inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, para o fim de constatar se estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido de medida
liminar, verbis:

Art. 7o Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 

(...). 

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.

Ou seja, para o deferimento do pedido liminar devem estar presentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Porém, neste instante de cognição sumária, não vislumbro a presença de tais requisitos no presente caso.

No que se refere à rematrícula, dispõe o art. 5º da Lei n. 9.870/99:

Art. 5o Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou
cláusula contratual.

Pois bem. Quanto à existência ou inexistência de débitos da impetrante com a IES é de se observar a existência de controvérsia em relação ao que foi quitado pelo aditamento do FIES efetuado pela
impetrante, já que esta entende que a dilatação do contrato por mais um semestre efetivamente quitou todos os débitos que possuía na IES, e esta, por sua vez, defende que:

"Em que pesem as alegações da autora, conforme consta no histórico escolar a aluna foi reprovada em diversas disciplinas, em virtude disso, o FIES embora seja 100% não cobre as
disciplinas a serem realizadas em regime de dependência. Deste modo, os valores referentes às disciplinas são devidos, não havendo de se falar em conduta ilícita.
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Ainda, conforme extrato financeiro em anexo os valores referentes à mensalidade tiveram 100% de dedução devido ao FIES, porém, a autora possui diversos débitos pendentes e que
foram negociados pela mesma e não pagos. Os serviços que não se confundem com mensalidade consistem em serviço processo de ajuste de mensalidade, sala especial tópicos especiais em
enfermagem II, sala especial Enfermagem e o Controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde, sala especial Enfermagem na saúde, sala especial Patologia, sala especial Fisiologia, sala
especial Epidemiologia, sala especial Histologia, solicitação de RDR, valores referentes a FIES não aditado, Provas de segunda chamada, valores estes que constam como negociados ou pendentes."

Da análise dos documentos trazidos aos autos não restou suficiente esclarecida a controvérsia. De fato, o contrato de ID 19228145 evidencia que a impetrante obteve perante o FIES a dilatação do
financiamento por mais um semestre, a saber o 1º semestre de 2019.

Porém, a IES informa que a impetrante consta em seus cadastros como desistente em 28/06/2019, e o documento de ID  20561001, PDF págs. 110/129 (histórico financeiro) demonstra que as mensalidades
referentes ao 1º semestre de 2019 foram quitadas. Tal documento, traz ainda informações de que os débitos existentes são relativos a serviços e taxas não cobertas pelo FIES.

Nada obstante, do histórico escolar da estudante não há indicativo de que tenha ela cursado alguma disciplina no 1º semestre de 2019; de tal documento o que se extrai é que efetivamente a impetrante cursou o
2º semestre de 2018 (ID 20561003), donde exsurge a dúvida quanto às mensalidades cobradas pela IES referente a tal período (ID 20561001, PDF pág. 110).

É certo que a dilatação do contrato do FIES consiste no aumento do prazo de utilização do financiamento por até dois semestres consecutivos, no caso do estudante não ter concluído o curso até o último
semestre do financiamento.

Necessário, portanto, seria a análise do contrato FIES firmado pela impetrante, o qual não consta destes autos, para se verificar se na cláusula referente aos encargos educacionais totais consta também a
previsão de inclusão de eventuais dependências disciplinares. Isto porque, como regra, as dependências podem ser pagas pelo financiamento estudantil, desde que o estudante possa continuar seu contrato, não descumprindo o
aproveitamento mínimo de 75% das disciplinas, ou seja, o estudante pode ter dependências todo semestre e elas serão financiadas, desde que elas não ultrapassem 25% do total, conforme previsão contida na Portaria Normativa
15/2011: 

Art. 23. Constituem impedimentos à manutenção do financiamento: I – a não obtenção de aproveitamento acadêmico em pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) das disciplinas
cursadas pelo estudante no último período letivo financiado pelo Fies, ressalvada a faculdade prevista no § 1º deste artigo;

(...)

§ 1º Excepcional e justificadamente, durante o período de utilização do financiamento, a CPSA poderá autorizar a continuidade do financiamento, por uma única vez, no caso de
aproveitamento acadêmico em percentual inferior ao estabelecido no inciso I deste artigo.

 

Nesse contexto, evidencia-se a ausência de suporte probatório para sustentar, de plano, a alegação da impetrante. Diante dessa situação fática, é de se destacar que a expressão “direito líquido e certo” –
especial condição alçada a patamar constitucional, traduz-se em direito vinculado a fatos e situações comprovados de plano, ou seja, fatos incontroversos, demonstrados através de prova documental pré-constituída, não
havendo qualquer oportunidade para dúvida ou dilação probatória, hipótese esta que, se presente, evidencia a inadequação da via mandamental, embora o direito possa ser defendido por outros meios judiciais.

Assim, não vislumbro, de plano, qualquer ilegalidade na conduta da impetrada, já que os elementos constantes dos autos parecem indicar, ao menos em sede de análise sumária, que de fato a impetrante
encontra-se inadimplente com a IES relativamente a encargos financeiros não totalmente cobertos pelo aditamento de dilatação do contrato, sendo que para maiores esclarecimentos seria necessária a dilação probatória,
incompatível com o rito do Mandado de Segurança. 

Ante a ausência, nesse aspecto, de fundamento relevante (fumus boni iuris), torna-se despicienda a análise dos demais requisitos para a concessão da medida liminar.

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Ao MPF, após conclusos para julgamento.

Intimem-se

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010628-19.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: AMANDA TROJAN FENERICH
Advogados do(a) IMPETRANTE: HECTOR HERNANDO LEITAO DE BASABE - PR68320, FABIO LUIZ SILVA ARAUJO - PR59531, RAFAEL PIMENTEL DE LARA ZENI - PR65464
IMPETRADO: REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Ante o teor da certidão constante no ID 25823107, intime-se a parte impetrante para que, no
prazo de quinze dias, recolha custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos

termos do art. 290 do CPC.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

    

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009232-07.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: MAURICIO DE BARROS JAFAR
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO FRANCO SERROU CAMY - MS9200
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - AGÊNCIA DA 7 DE SETEMBRO, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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MAURICIO DE BARROS JAFAR impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, contra suposto ato do Gerente Executivo da Gerência Executiva do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, em Campo Grande, objetivando provimento mandamental para determinar que a autoridade conclua a análise do procedimento administrativo relativo ao seu pedido de benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolado em 24/07/2019.

Com a inicial vieram documentos.

A decisão de ID 24421292 postergou a análise do pedido de medida liminar para após as informações da autoridade impetrada.

Manifestação do INSS no ID 24554651. Informações da autoridade impetrada (ID’s 24993875 e 24993877).

É o relatório. Decido.

Analisados os autos, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos para a concessão da medida liminar pretendida.

Os documentos juntados pelo impetrante no ID 24036406 comprovam que ele protocolou, em 24/07/2019, requerimento objetivando concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição, que até o momento do ajuizamento deste mandamus, não fora analisado.

A Constituição Federal, em seu artigo 37, estabelece que a Administração deverá observar, dentre outros, os princípios da legalidade e da eficiência; ou seja, deve atender o administrado a contento e dentro
dos prazos previstos em lei. A Carta Magna ainda preconiza que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação” (art. 5º, inciso LXXVIII).

Além disso, a Lei 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece que a Administração Pública tem o dever de emitir decisão nos processos
administrativos (art. 48). Já o art. 49 do mesmo diploma legal dispõe que, concluída a instrução do processo administrativo, a Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, salvo prorrogação por igual período,
desde que devidamente motivada. Note-se:

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

No presente caso, embora, à primeira vista, aparente configurada situação em que o INSS teria ultrapassado o prazo previsto para a análise do pedido formulado pelo impetrante, observo que, consoante o
teor das informações trazidas pela autoridade impetrada, após prévio exame dos documentos que instruíram o requerimento, constatou-se a necessidade da colação de novos documentos a possibilitar a conclusão da análise:

“...Para dar andamento ao processo 1767906754, solicitamos o comparecimento na Agência do INSS mais próxima, para apresentação dos documentos descritos abaixo: - apresentar certidao do
periodo de Tempo MIlitar e ou declaração do FUA MS de período averbado com data de inicio e saida da averbaçao Para o cumprimento desta exigência se faz necessário o agendamento do serviço
"Cumprimento de exigência" para o atendimento presencial na Agência. O agendamento poderá ser feito pelo Meu INSS (meu.inss.gov.br) ou Central 135 de segunda a sábado, das 7h às 22h (horário de
Brasília). O não atendimento desta exigência ou a ausência de manifestação até o dia 20/12/2019 (30 dias de prazo) poderá acarretar desistência do processo, o que não prejudica a apresentação de novo
requerimento pelo interessado, conforme disposto no §9º do art. 678 da IN nº 77, de 2015...” (ID 24993877).

Assim, superada a alegação de demora injustificada da autoridade impetrada. Não se vê, nesse ponto, ofensa à legislação de regência, bem como aos princípios constitucionais da eficiência e da razoável
duração do processo (art. 37, caput, e, art. 5º, LXXVIII, CF/88), além de não se caracterizar como omissão administrativa.

 Ausente, ao menos nesta análise sumária, o alegado fumus boni iuris. E, ausente tal requisito para o deferimento da medida, descabidas maiores indagações acerca dos demais. 

Em razão do exposto, indefiro o pedido de medida liminar, pois ausentes os requisitos do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009.

Intimem-se.

Ao MPF e, em seguida, conclusos para sentença.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007334-56.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: FLAVIA SILVEIRA BARROS, FERNANDO AUGUSTO SILVEIRA BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO MENDONCA PAULINO - MS10712
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO MENDONCA PAULINO - MS10712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, deflagrada por Flávia Silveira Barros e Fernando Augusto Silveira Barros, a fim de receberem o crédito a que fazem jus, em razão do que
restou decidido nos autos nº 0003990-80.2004.403.6000.

Primeiramente, registro que nos autos principais foi concedido o benefício de pensão por morte de Anacleto Olegário Barros aos seus filhos acima nominados, bem como à viúva Zilda Aparecida Arruda
Silveira e à filha Fernanda Silveira Barros.

As beneficiárias Zilda e Fernanda ingressaram com Cumprimento de Sentença diverso, que tramita eletronicamente sob o mesmo número do processo originário.

Naqueles autos foi apresentado o valor integral das parcelas retroativas a serem pagas.

Nestes autos houve pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença.

Considerando que se trata do mesmo benefício, o qual será a base dos cálculos a serem confeccionados nestes autos e no processo nº 0003990-80.2004.403.6000, estes processos deverão ser decididos
conjuntamente.

Assim, com fulcro nas normas fundamentais estabelecidas no Código de Processo Civil, intime-se o INSS para, no prazo de trinta dias, apresentar os cálculos do valor que entende devido aos exequentes,
individualmente, haja vista possuir os dados necessários para sua elaboração.

Vinda a conta, intimem-se os exequentes, para manifestação. Havendo discordância, remetam-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais, para elaboração da conta.

Junte-se cópia deste despacho nos autos nº 0003990-80.2004.403.6000 e, naqueles autos, intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença
apresentado por Zilda Aparecida Arruda Silveira e Fernanda Silveira Barros, observando os cálculos que aqui serão apresentados.

Intimem-se. Cumpra-se.

              

CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007994-50.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: DORIVAL FERNANDES DOS SANTOS SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PENELOPE SARA CAIXETA DEL PINO - MS18401
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1376/1584



 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por Dorival Fernandes dos Santos Souza, contra suposto ato do Gerente Executivo da Gerência Executiva do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, em Campo Grande, objetivando provimento mandamental para determinar que a autoridade conclua a análise do procedimento administrativo relativo ao requerimento de auxílio-doença
acidentário, formulado em 08/03/2019, que teria recebido o protocolo inicial nº 480965604. Requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Com a inicial vieram documentos.

A análise da medida foi postergada para após a vinda das informações. Na mesma ocasião foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à impetrante (ID 22744733).

Manifestação do INSS no ID 23590852.

Devidamente intimada (ID 22973655), a autoridade impetrada quedou-se inerte.

A parte impetrante foi intimada a juntar aos autos cópia legível do requerimento administrativo formulado perante a autarquia federal (ID 24399293), o que foi cumprido por meio da manifestação e documentos
anexados nos ID’s 25071630 e 25071634.

Relatei para o ato. Decido.

Anoto que o mandado de segurança é o meio processual adequado para proteger direito líquido e certo sempre que alguém sofrer violação ou demonstrar justo receio de sofrê-la, por ato ilegal ou abusivo – ato
coator – de autoridade.

Em mandado de segurança é fundamental que o impetrante satisfaça desde logo a condição de titularidade do direito líquido e certo invocado, o que faz com que a prova pré-constituída seja condição essencial
e indispensável para a propositura da ação.

Nessa esteira, direito líquido e certo é aquele apto a ser exercitado no momento da impetração. Se sua existência for duvidosa, dependendo ainda de fatos não totalmente esclarecidos nos autos, não rende
ensejo à segurança, embora possa ser perseguido por outros meios judiciais, nos termos do art. 19 da Lei n. 12.016/2009.

No caso, embora o impetrante alegue que tenha formulado requerimento escrito perante o INSS, constata-se que o documento de ID 22280232, PDF pág. 15 (ilegível) bem como a cópia trazida no ID
25071634, PDF pág. 25, é insuficiente a comprovar a efetiva formulação.

Com efeito, do cotejo entre tais documentos, que se supõe ser cópia do requerimento formulado, observa-se que aquele trazido com a petição inicial ostenta em seu conteúdo carimbo de recebimento, com
número de protocolo, data e assinatura do analista do seguro social que o teria recebido (ID 22280232, PDF pág. 15), entretanto seu teor é ilegível, como já mencionado.

Já a cópia do citado requerimento, juntada aos autos após intimação do impetrante para tanto, embora legível, não possui o citado carimbo de protocolo perante o INSS, o que resulta na dúvida quanto à
efetiva concretização do requerimento perante a autarquia federal pelo impetrante.

 E, havendo dúvida quanto à existência do próprio requerimento, não há sequer que se cogitar em mora administrativa, eis para verificação desta era necessária a prova cabal da formulação do requerimento, o
que não há nos presentes autos. E, tal situação, por consequência, evidencia a ausência do ato tido como coator (mora administrativa).

Portanto, sem a demonstração do ato coator, inexiste o interesse processual, por ser impossível a análise dos fundamentos do ato combatido, em cotejo das alegações iniciais, de sorte a se aquilatar eventual
existência de ilegalidade.

Assim, em tal situação o Poder Judiciário não deve se pronunciar a respeito, em substituição à autoridade impetrada.

O indeferimento da inicial é medida que realmente se impõe.

Diante do exposto, reconhecendo a falta de interesse processual, por inadequação da via eleita, indefiro a petição inicial e denego a segurança, nos termos do artigo 10, c/c o artigo 6º, § 5º, ambos da
Lei 12.016/2009.

Sem custas, por ser o impetrante beneficiário da justiça gratuita.

Sem honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/2009).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7)

Nº 5007016-73.2019.4.03.6000
Primeira Vara Federal
Campo Grande (MS)

 
AUTOR:
BARU CENTRO DE TREINAMENTO ESPORTIVO LTDA - ME
Advogada: VANESSA AUXILIADORA TOMAZ - MS12257
 
 
RÉU:
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 11ª  REGIÃO - CREF11/MS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação anulatória de auto de infração, com pedido de tutela de urgência, em caráter antecipatório, por meio da qual pleiteia a imediata suspensão do débito originado do Auto de Infração nº 2019-
001251 (processo fiscalizatório nº 2019- 000194), as multas decorrentes, bem assim que a parte requerida se abstenha de promover a inscrição da parte autora em Dívida Ativa ou em qualquer outro órgão de cadastro de
inadimplentes, como também retire a inscrição, caso já tenha feito e, ainda, se abstenha de fiscalizar e exigir registro até deliberação ulterior deste juízo. Para tanto, procedeu às seguintes alegações:

Desenvolve atividade no ramo de exercícios físicos, mais especificamente CrossFit, e foi surpreendida com uma notificação em 18/04/19, tendo sido considerado o decurso de prazo em 14/06/19. Na
sequência, foi-lhe aplicada multa no valor de R$-2.235,00 (dois mil e duzentos e trinta e cinco reais), com vencimento para 31/08/19.

Alega que a suposta infração se refere ao fato de a empresa requerente não ter um Termo de Compromisso de Estágio, porém no dia da fiscalização que originou o AI, fora apresentado pelo responsável
Técnico e Sócio da Empresa, Sr. Leandro Fontoura, o Termo de Compromisso de Estágio firmado com o Sr. Ronan. Esse Termo foi firmado em 25/03/19, no entanto, não foi aceito pelo fiscal, porém no momento da
fiscalização, além do referido Termo, fora apresentado também o comprovante de mensalidade entre o Estagiário (Sr. Ronan) e a instituição em que o estagiário cursa Educação Física, a Faculdade Unicesumar.

Defendeu, ainda, que conforme a Lei de Estágio (Lei nº 11.788/08), a empresa está plenamente correta, pois é facultativo que haja, ou não, um intermediário entre o Termo de Compromisso de Estágio e o
Estagiário. Contudo, o Conselho requerido quer obrigar o que a lei Federal não determina, ou seja, que a autora se cadastre por meio do CIEE, para regularização do Termo de Compromisso de Estágio. No entanto, o art. 5º
da Lei nº 11.788/2008 diz ser procedimento facultativo, assim o Conselho não pode obrigar.

Juntou documentos às fls. 14-44.

É um breve relatório.
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Decido.

Inicialmente, cabe registrar que a referência às folhas dos autos eletrônicos, feitas ou por fazer, far-se-á, sempre, por meio da indicação de seu correspondente, conforme o formato PDF.

Conquanto se possa vislumbrar, a priori, certa relevância nos fundamentos apontados na exordial, há uma questão precedente que impõe a sua análise, a questão da gratuidade judiciária, porquanto se cuida de
pessoa jurídica que não juntou aos autos nada que ateste qualquer condição especial ou miserabilidade.

Sabidamente, o benefício da gratuidade judiciária não abrange, em regra, as pessoas jurídicas de modo geral, apenas aquelas que, por sua natureza específica, tenham caráter beneficente, ou seja, sem fins
lucrativos. Muito embora esse benefício possa até se estender, em alguns poucos casos, a microempresas, isso somente ocorre quando se tratar daquelas cuja natureza corresponda ao trato artesanal, ou seja, de fundo de quintal
ou de prestação de pequenos serviços. Enfim, empresas efetivamente minúsculas que se caracterizem, sobretudo, como entidades familiares.

Em verdade, cuida-se de medida de caráter excepcional.

Como quer que seja, mesmo que se admita a concessão do benefício de forma mais ampla, impõe-se considerar, sempre, a situação financeira real da pessoa jurídica que postula tal benefício, com a
indispensável prova substancial da especificidade da condição alegada. Ora, na situação em exame, não se vislumbra nenhuma dessas indigitadas condições.

Nesse sentido, é a orientação jurisprudencial do C. STJ, veja-se a seguinte ementa, em que se resta consolidado esse entendimento: 

AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . PESSOA JURÍDICA. FINS
LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MISERABILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ.

O benefício da assistência judiciária gratuita não abrange as pessoas jurídicas, exceto entidades pias e beneficentes sem fins lucrativos. Poder-se-ia, eventualmente, contemplar determinada pessoa
jurídica empresarial com o benefício, desde que se cuidasse de microempresa (as de fundo de quintal, as de conotação artesanal, as prestadoras de pequenos serviços etc.) ou minúsculas empresas
familiares (p. ex., as formadas por marido e mulher, pai e filhos, irmãos, etc.), ainda assim sempre em casos excepcionais. Mesmo que se admita o benefício da assistência judiciária gratuita para qualquer
espécie de pessoa jurídica, faz-se necessário considerar sua real situação financeira. A questão do preenchimento das condições pela requerente para a concessão da assistência judiciária gratuita restou
amplamente debatida pela Corte a quo, que houve por bem indeferir o pedido. Aplica-se, consequentemente, a Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental a que se nega provimento.
Decisão unânime.

DECISÃO: Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Senhor Ministro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Acompanharam o Senhor Ministro Relator os
Senhores Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon e Paulo Gallotti.

STJ. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR – 3058. ACÓRDÃO 2000.00.82648-0. SEGUNDA TURMA. RELATOR: FRANCIULLI NETTO. DJ de 23/04/2001, p. 123.
[Excertos propositadamente destacados.] 

Nesse mesmo sentido, converge o entendimento que grassa em nossas Cortes Regionais. Para ao que aqui importa, convém repassar julgado de nosso E. TRF3 que corrobora o que se vem de afirmar: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . PESSOA JURÍDICA.

1 - Ainda que se trate de empresa sem fins lucrativos ou de pequena empresa, como a microempresa e a de pequeno porte, o pedido de gratuidade formulado por pessoa jurídica deve vir
instruído com provas que, efetivamente, demonstrem a falta de recursos para arcar com os custos e as despesas do processo e, na espécie, entendo que os elementos constantes dos autos não autorizam a
concessão do benefício.

2 - Agravo de instrumento desprovido.

DECISÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

TRF3. ACÓRDÃO 0014337-13.2016.4.03.0000. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 586340. SEGUNDA TURMA. RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO.
e-DJF3 Judicial 1 de 01/12/2016. [Excertos propositadamente destacados.] 

Então, ante a ausência de qualquer indicativo de que o caso posto mereça enquadrar-se em uma excepcionalidade, impõe-se o indeferimento do pedido de gratuidade judiciária.

Dessarte, seja intimada a parte autora a, no prazo de dez dias, proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição, o que já fica determinado à Secretaria para as
providências pertinentes, caso a medida não seja implementada.

Viabilize-se com urgência.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006797-60.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DE JUSTICA AVALIADORES FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL - ASSOJAF/MS
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE MARIA FORTUNA BRUM - MS12898
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada pela Associação dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais – ASSOJAFMS contra a União, visando, em sede de tutela de urgência: que a ré seja
compelida a computar e a manter as horas trabalhadas e de sobreaviso dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, decorrentes de plantão judicial; e, bem assim, autorização para compensar as horas trabalhadas pelos Oficiais
de Justiça Avaliadores Federais, em plantão judicial, “decorrentes de determinação em Portaria da SJMS, presencial ou em sobreaviso, com os acréscimos previstos na Lei 8.112/90 e Resolução nº 4/2008-CJF e suas
alterações (computados com 50% aos sábados e 100% aos domingos e feriados), respeitando-se a continuidade e regularidade do serviço público, nos períodos de recesso judiciário, em feriados, finais de semana e
fora do horário de expediente nos dias úteis, desde 06/04/2016 (data da decisão do TCU) ou de 19/12/2017 (data da concessão do referido direito aos servidores do TRF3 pela Resolução CATRF3R nº 46) e quando
forem designados futuramente por portaria administrativa como plantonistas dos PLANTÕES JUDICIASI, semanais, durante os feriados e finais de semana, bem como no recesso judicial de final de ano”.

No mérito, pede a autora a confirmação da tutela antecipada e  a declaração: do “direito de recebimento das horas extras, ou compensação, a exemplo dos Senhores Juízes (Res. 70/2009 CJF) e demais
servidores (Res. 04/2008 CJF) em decorrência de trabalho presencial nos PLANTÕES JUDICIAIS nos períodos de recesso judiciário, em feriados, finais de semana e fora do horário de expediente nos dias úteis,
quando forem designados como plantonistas semanais em portaria administrativa, com os acréscimos previstos na Lei 8.112/90 e Resolução nº 4/2008-CJF e suas alterações (computados com 50% aos sábados e
100% aos domingos e feriados)”; do “direito de compensação, a partir de 06/04/2016 (data da decisão do TCU) ou de 19/12/2017 (data da concessão do referido direito aos servidores do TRF3 pela Resolução
CATRF3R nº 46), das horas em decorrência de sobreaviso, por estar escalado como plantonista nos PLANTÕES JUDICIAIS, nos períodos de recesso judiciário, em feriados, finais de semana e fora do horário
de expediente nos dias úteis, na proporção de 1/3 de hora de compensação para cada 1 (uma) hora de sobreaviso como estabelecido pelo Acórdão 784/2016-TCU e concedido pelo TRF3 no art. 8.º, II, da
Resolução CA-TRF3 n.º 501/14 (alterada pela Resolução CATRF3R nº 46, de 19/12/2017)”; Pede, ainda, a condenação da União ao pagamento “das horas extras trabalhadas e de sobreaviso decorrentes de
PLANTÃO JUDICIAL, não compensadas pelos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, ativos, substituídos do autor, desde 06/04/2016 (data da decisão do TCU) ou de 19/12/2017 (data da concessão do
referido direito aos servidores do TRF3 pela Resolução CATRF3R nº 46).”

Narra a autora, em resumo, que em 22 de fevereiro de 2019, a Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, nos autos do processo SEI n. 0000548-89.2019.403.8002, apesar de autorizar pagamento de horas
extras a servidores comissionados, proferiu despacho determinando a exclusão das horas lançadas em nome dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, para fins de recebimento em pecúnia ou para crédito em banco de horas.
Narra que referido despacho foi lastreado na Informação n. 4521233/2019-NURE-MS, a qual foi baseada em diversas decisões administrativas do TRF da 3ª Região que, por sua vez, não fazem menção à impossibilidade de
compensação por parte dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais.

Aduz que, apesar de apresentado recurso, a Administração indeferiu seu pedido de reconsideração e passou a indeferir “o cômputo e compensação de horas trabalhadas em regime de plantão pelos
Oficiais de Justiça Avaliadores Federais”, mesmo não havendo dispositivo legal para tal negativa, implicando em ofensa aos princípios da legalidade e da isonomia.
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Destaca, por fim: a vedação ao trabalho gratuito na Administração Pública; o direito à hora extra ou compensação no âmbito da Justiça Federal (Resolução 04/2008, do CJF) para todos os servidores; e, a
necessidade de compensação das horas de sobreaviso, nos termos em que regulamentado no âmbito do TRF da 3ª Região (art. 8.º, II, da Resolução CA-TRF3 n.º 501/14, alterada pela Resolução CATRF3R nº 46, de
19/12/2017) e da decisão n. 784/2016 do TCU.

Com a inicial, vieram documentos.

É o que interessa relatar. Decido.

Nos termos do art. 294 do Código de Processo Civil, a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. No caso, o pedido formulado pela parte autora reveste-se das características adstritas
às tutelas provisórias de urgência, eis que não preenchidos os requisitos do artigo 311 do mesmo codex (tutela da evidência).

Para concessão da tutela provisória de urgência (antecedente ou incidental), o juiz poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos do provimento jurisdicional pretendido no pedido inicial desde que estejam
preenchidos dois requisitos obrigatórios, quais sejam: probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Por fim, há o impedimento de se conceder a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, §3º, do CPC).

Partindo dessas premissas, no presente caso não verifico presentes os requisitos para a medida antecipatória pleiteada.

A associação autora questiona a decisão proferida pela Direção do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, nos autos do processo SEI n. 0000548-89.2019.403.8002, na parte que determinou a
exclusão das horas lançadas em nome dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, para fins de recebimento em pecúnia ou para crédito em banco de horas (juntada no ID 20651456, pág. 21), buscando a imediata autorização
para o cômputo/compensação das horas trabalhadas pelos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, em plantão judicial, presencial ou em sobreaviso.  

Ocorre que, ao menos nesta fase de cognição sumária, não há nos autos elementos suficientes para se concluir pela ocorrência de qualquer ilegalidade nos atos praticados pela Administração.

Dos documentos que instruem a inicial, denota-se que a decisão objurgada está calcada em precedentes administrativos oriundos do próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nesse sentido, as
Informações n. 4521233/2019 – NURE-MS (ID 20651456, pág. 12/19) e n. 4908960/2019 – CPGR-SULG (ID 20651477, pág. 01/18).

Registre-se que há, inclusive, orientação para uniformização desse procedimento -  de não computar como serviço excedente aquele realizado pelos oficiais de justiça em plantão judicial -  em todas as
seccionais componentes da Terceira Região.

Ademais, ao contrário do sustentado na inicial, a postura da Administração Pública, exarada no decisum ora combatido, não se mostra, ao menos em princípio, ilegal ou ofensivo ao princípio da isonomia,
especialmente em razão das peculiaridades da jornada de trabalho dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais.

Portanto, a autora não se desincumbiu de demonstrar a prática de qualquer irregularidade por parte da Administração, prevalecendo, nesta fase processual, a presunção de legitimidade de que gozam os atos
administrativos.

Logo, não restou verossímil a alegação da autora, quanto à existência de ato ilegal e o consequente direito ao cômputo/compensação das horas trabalhadas pelos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, em
plantão judicial (presencial ou em sobreaviso), o que demanda maior aprofundamento de análise, matéria inerente ao meritum causae, a ser oportunamente apreciada.

Também não restou evidenciado qualquer risco de dano, não servindo a tanto a alegação de que haverá acúmulo de horas a serem pagas.

Diante do exposto, indefiro os pedidos de tutela antecipada.

Intimem-se. Cite-se.

CAMPO GRANDE, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 

2A VARA DE CAMPO GRANDE

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002623-64.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: JOSE DA SILVA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: KATIA CRISTINA DE PAIVA PINTO VASCONCELLOS - MS8837
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

 

 

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.16, expedi o seguinte Ato Ordinatório: Intimação das partes sobre a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), na
modalidade RPV (principal e sucumbencial), a fim de que indiquem, em 05 (cinco) dias, eventuais erros. Em nada sendo requerido, os ofícios serão transmitidos ao TRF3.

              

 

   CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001296-62.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIA FERREIRA LIMA - MS22766, DOUGLAS PATRICK HAMMARSTROM - MS20674
IMPETRADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL, REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL - IFMS, UNIAO FEDERAL
 
Nome: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL
Endereço: desconhecido
Nome: REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL - IFMS
Endereço: Rua Taquari, s/n, Santo Antônio, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79100-510
Nome: UNIAO FEDERAL
Endereço: Alameda Santos, 647, - de 503 a 1039 - lado ímpar, Cerqueira César, SãO PAULO - SP - CEP: 01419-001
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 SENTENÇA

Homologo o pedido de desistência da presente ação formulado pela impetrante e, em consequência, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos inciso VIII, do artigo 485, do Código de Processo
Civil.

Deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sem custas.

Oportunamente, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001296-62.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIA FERREIRA LIMA - MS22766, DOUGLAS PATRICK HAMMARSTROM - MS20674
IMPETRADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL, REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL - IFMS, UNIAO FEDERAL
 
Nome: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL
Endereço: desconhecido
Nome: REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL - IFMS
Endereço: Rua Taquari, s/n, Santo Antônio, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79100-510
Nome: UNIAO FEDERAL
Endereço: Alameda Santos, 647, - de 503 a 1039 - lado ímpar, Cerqueira César, SãO PAULO - SP - CEP: 01419-001

 

 

 SENTENÇA

Homologo o pedido de desistência da presente ação formulado pela impetrante e, em consequência, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos inciso VIII, do artigo 485, do Código de Processo
Civil.

Deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sem custas.

Oportunamente, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010574-90.2009.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO FERRAZ D AVILA PERALTA - MS11566
EXECUTADO: JOSE CARLOS PAGOT
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS PAGOT - MS3288
Nome: JOSE CARLOS PAGOT
Endereço: desconhecido

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Intimação da parte exequente para se manifestar, no prazo legal, sobre os documentos ID 22209242 e ID 22209245 que informam a não realização da transferência de valores devido o
bloqueio ter sido efetuado em ativo de baixa liquidez. "

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 19 de setembro de 2019. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1380/1584



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010004-31.2014.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: CLAUDETE ELIAS DA SILVA
 

 

 

 SENTENÇA

Homologo o pedido de desistência da presente ação formulado pela parte autora e, em consequência, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 775, c/c inciso VIII, do artigo 485, do
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente.

Custas na forma da lei.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003093-39.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: LUCIANA BARBOSA TERRA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA - MS7036
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

LUCIANA BARBOSA TERRA interpôs a presente ação declaratória de inexistência de débito, cumulada com pedido de danos materiais, contra a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando,
em sede de tutela de urgência, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Como pedido final, pediu a declaração de inexistência desses débitos e de sua respectiva quitação.

Aduziu ter aderido ao PERT e pago regularmente todas as parcelas, contudo, seu débito não foi extinto ao argumento de que o prazo para prestar informações sobre a consolidação havia expirado,
procedendo, a ré, à cobrança dos valores.

Juntou documentos.

A apreciação do pedido antecipatório ficou postergada para depois da manifestação da requerida.

A União apresentou contestação onde destacou a preliminar de incompetência do Juízo, por se tratar de débito referente a lançamento tributário e de valor inferior a sessenta salários mínimos. No mérito,
defendeu a cobrança.

Juntou documentos.

É o relato.

Decido.

De início, verifico que a parte autora pleiteia a anulação do débito fiscal referente tributo objeto de parcelamento e quitação. Atribuiu à causa o valor de R$ 10.823,51 (dez mil oitocentos e vinte e três reais e
cinquenta e um centavos).

A Lei n. 10.259/2001 dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, prescrevendo que compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, sendo tal competência absoluta. 

Foi atribuído o valor de R$ 10.823,51 (dez mil oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e um centavos)à presente causa, sendo esse valor compatível com o pedido e com o proveito econômico que a parte
autora pretende. 

Verifico tratar-se, então, de competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão de o valor da causa não superar sessenta salários mínimos no ato da propositura da ação, bem como pelo fato de a
situação narrada não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exclusão da competência dos Juizados Especiais Cíveis, previstas no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.259/2001.

Ao contrário, está justamente inserido nas hipóteses de competência, prevista na exceção do art. 3º, III, da referida Lei - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza
previdenciária e o de lançamento fiscal.

A defesa da União também pugnou pelo reconhecimento da competência do JEF, ao argumentar:

Por se tratar de pedido de anulação de ato administrativo – cobrança – de crédito tributário constituído por lançamento fiscal, e o valor da causa ser inferior a sessenta salários mínimos, temos que a
competência para conhecer, processar e julgar a ação é exclusiva do Juizado Especial Federal, porquanto se insere na regra de exceção estabelecida no art. 3º, § 1º, inciso III, da Lei nº 10.259/2001: “(...)
salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; (...)” – grifo nosso, mencionado pela própria autora em sua peça vestibular. 

 

Assim, vejo que a incompetência absoluta deve ser declarada de ofício pelo magistrado (art. 64, §1º, CPC/15). O novo diploma legal processual civil passou a conceder às partes a possibilidade do exercício
do contraditório, ainda que se trate de matéria cognoscível de ofício (arts. 9º e 10, ambos do CPC/15). Ocorre que, a fim de orientar a aplicação do novel dispositivo foram aprovados 64 enunciados pelo ENFAM, sobre a
aplicação do novo CPC, sendo que o de n. 4º dispõe que “na declaração de incompetência absoluta não se aplica o disposto no art. 10, parte final, do CPC/2015”.  
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Diante disso, reconheço, de ofício, e sem a oitiva prévia da parte autora, a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta lide.  

Pelo exposto, em razão da competência absoluta, remetam-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. Anote-se.

CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005032-54.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: NELSON ALVES DE SOUZA MATTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO ROBERTO SCHUTZE - MS6601
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

C ERTI F I C O  que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório: Fica o exequente intimado para, no prazo de 15 dias, manifestar-se
sobre a impugnação apresentada pela União.

 

 

              

 

   CAMPO GRANDE, 11 de dezembro de 2019.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0001154-80.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: AGUA VIVA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE OLIVEIRA - MS18951
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) IMPETRADO: PERICLES DUARTE GONCALVES - MS18282
Nome: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Endereço: desconhecido

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Fica a parte impetrada intimada para conferir os documentos digitalizados pelo(a) impetrado, indicando ao Juízo, em 5 dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los
imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo  4º, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017”.

Fica também intimada de que, não havendo nada a ser corrigido, os autos serão remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em razão do duplo grau de jurisdição
obrigatório".

E X P E D I D O nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 11 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008325-32.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: VALDIR APARECIDO REYNALDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: DALVA REGINA DE ARAUJO - MS9403
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM CAMPO GRANDE/MS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação mandamental impetrada por Valdir Aparecido Reynaldo contra suposto ato coator praticado pelo Gerente Executivo do INSS nesta Capital, objetivando, em sede de liminar, a expedição de
tempo de serviço/contribuição, referente ao período compreendido entre 17/10/1978 a 10/11/1980, em que trabalhou na Guarda Mirim.

Destaca, em breve síntese, ter trabalhado no Município de Assis – SP como Guarda Mirim, exercendo o labor por diversos locais por determinação do Município a quem era vinculado e de quem recebia os
vencimentos, cumprindo carga horária regular e possuindo subordinação. Seu pedido foi negado ao argumento de que as funções de Guarda Mirim não geram vínculo empregatício e não impõem os descontos previdenciários.

No seu entender, tais argumentos não merecem prosperar, pois há, no caso, vínculo empregatício com o Município, devendo ser computado tal período para fins de expedição da respectiva certidão por tempo de
serviço. Juntou documentos.

É o relato.

Decido.

A liminar, em sede de mandado de segurança, somente será concedida se, de início, forem verificados de modo plausível tanto os indícios de existência do direito pleiteado por meio de fundamento relevante
(fumus boni iuris) quanto a imprescindibilidade de concessão da antecipação da tutela, sob pena de perecimento do bem da vida pleiteado ou ineficácia da medida caso concedida somente ao final da demanda (periculum in
mora).

No presente caso não vislumbro o primeiro requisito para a concessão da medida pretendida, uma vez que, a priori, a efetiva prestação de “serviços” como Guarda Mirim não importa em reconhecimento de
tempo de serviço, nos termos da legislação trabalhista.

Nesses termos, a i. Desembargadora Federal Tania Marangoni destacou em um de seus votos (1755850 (ApCiv) - e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/10/2014):

...A atividade de guarda mirim por si só não configura vínculo empregatício, não estando inserida no artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho. Tem-se, ainda, que inexiste previsão legal
para a sua inserção junto aos segurados da Previdência Social, o que impossibilita o reconhecimento deste labor para fins previdenciários.

 

Desta forma, nesta prévia análise dos autos, não há como se reconhecer o período indicado na inicial como sendo de efetivos serviços prestados, na forma da legislação laboral, o que afasta o primeiro requisito
essencial para a concessão da medida liminar pretendida.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. GUARDA MIRIM. ATIVIDADE NÃO COMPUTADA PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS.
IMPROCEDÊNCIA DE RIGOR. SENTENÇA MANTIDA.

I - A atividade de guarda mirim, por si só, não configura vínculo empregatício, não estando inserida no artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho. Tem-se, ainda, que inexiste previsão
legal para a sua inserção junto aos segurados da Previdência Social, o que impossibilita o reconhecimento deste labor para fins previdenciários.

II - Apelação da parte autora desprovida.

APELAÇÃO CÍVEL - 2046269 (ApCiv) – TRF3 – OITAVA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2019

 

Ausente o primeiro requisito legal, desnecessária a análise quanto ao segundo.

Pelo exposto, indefiro o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal e intime-se a respectiva representação legal.

Após, remetam-se ao MPF, retornando conclusos para sentença.

Intimem-se.

CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM (7) N. 5006921-43.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTORA: EDNALVA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADA DA AUTORA: BARBARA HELENE NACATI GRASSI FERREIRA - MS12466
RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO DA RÉ: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819

 

ATO  ORDINATÓRIO

Certifico que, nesta data, pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nos termos da decisão ID 20855990.
Intime-se a parte autora acerca do seguinte excerto da supracitada decisão, in verbis: “[...] Com a vinda da contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação à

contestação, devendo nessa oportunidade indicar quais pontos controvertidos da lide pretende esclarecer, especificando as provas que pretende produzir e justificando sua pertinência. [...] O pedido de
provas, que, eventualmente, pretendam produzir, deve ser justificado, sob pena de indeferimento, ocasião em que deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo art. 357 do CPC/2015,
ficando cientes de que serão indeferidos os requerimentos de diligências inúteis, meramente protelatórias ou impertinentes à solução da lide. Registre-se, também, que o silêncio ou protestos genéricos por
produção de provas serão interpretados como desinteresse na dilação probatória, e poderá culminar com o julgamento antecipado do mérito (CPC/2015, art. 355, I)”.

Do que, para constar, lavrei esta certidão.

Campo Grande (MS), 10 de dezembro de 2019.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5010389-15.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EMBARGANTE: DARIO CESAR BRUM ARGUELLO
Advogado do(a) EMBARGANTE: NATHASCA GUEDES DE OLIVEIRA - MS17309
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADA: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586
 

DESPACHO

 

Associe-se este processo à execução extrajudicial n. 5002787-70.2019.4.03.6000

Recebo os presentes embargos, mas deixo de suspender a execução, uma vez que não comprovados os requisitos previsto no § 1º, do artigo 919, do Código de Processo Civil.

Intime-se a Embargada para  responder aos presentes embargos, no prazo do art. 920, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para os fins do inc. II, do art. 920, do CPC/15 (julgamento imediato ou designação de audiência de conciliação/instrução).

Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2019.                 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001891-27.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: FRANCISCO MENDES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596
IMPETRADO: PRESIDENTE DA 22ª JUNTA DE RECURSOS DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIÃO FEDERAL
 
Nome: PRESIDENTE DA 22ª JUNTA DE RECURSOS DO INSS
Endereço: Rua Vinte e Seis de Agosto, 426, 2 ANDAR, Centro, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79002-081
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido
Nome: UNIÃO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

 SENTENÇA

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA, impetrou a presente ação mandamental, com pedido de liminar, contra suposto ato coator praticado pelo PRESIDENTE DA 22ª JUNTA DE RECURSOS
DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, objetivando ordem judicial que determinasse a análise do recurso ordinário, visando a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.

 O Impetrante afirma que ingressou com pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição da Pessoa com Deficiência, mediante reconhecimento de período laborado como especial, junto
ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na Agência da Previdência Social de São Bernardo do Campo, oportunidade na qual foi gerado o NB 183.824.878- 9.

 Em seguida, o pedido foi analisado e indeferido na primeira instância administrativa, a julgar que não houve enquadramento da deficiência, bem como o período laborado como especial sequer fora analisado,
mesmo apresentando documentos comprobatórios.

 Face o indeferimento, o impetrante interpôs recurso ordinário em 23/03/2018, com o objetivo de obter a reforma do julgado desfavorável a seu direito.

 Assim, em 09/10/2018, houve o encaminhamento automático para a 22ª Junta de Recursos, contudo, até a presente data nada fora feito para dar prosseguimento ao julgamento do recurso ora interposto. E a
referida demora causa prejuízos à parte impetrante.

 Após a decisão de fls.20-23, o INSS foi intimado e se manifestou a respeito; afirmando ter analisado o requerimento administrativo da parte impetrante, conforme pedido na inicial, por conseguinte afirma que
houve a perda superveniente do objeto do presente processo.

 Por fim, o impetrante salientou a perda do objeto do presente feito, assim como requer a desistência da ação e extinção do processo com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

 

 Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relato.

Decido.

 

Analisando mais detidamente os presentes autos, verifico faltar uma das condições da ação, sem a qual fica prejudicada a própria análise do mérito dessa questão controvertida posta.

A parte autora buscava obter ordem judicial que determinasse a análise do pedido administrativo descrito na inicial, o que foi atendido pela autoridade impetrada, independentemente de ordem judicial nesse
sentido. Fato é que a parte autora alcançou o objeto por ela pretendido, de modo que o interesse no prosseguimento da ação esvaiu-se. 

Frise-se, tão somente, que, ao ajuizar a presente ação, a parte detinha o mencionado interesse que, contudo, desapareceu no transcorrer do feito, devido à análise e atendimento de seu pedido na esfera
administrativa, tendo havido a denominada “perda superveniente do interesse processual”. 

Ante o exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO , sem resolução de mérito, nos termos do art. art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil, ante à perda superveniente do interesse processual.

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sem Custas.

P.R.I.
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Oportunamente, arquivem-se.

Campo Grande/MS, 09/12/2019.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003017-15.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: TEUMA MARIA MENDES MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: FABIO MENDES MARTINS - SP410233
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 
Nome: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Endereço: desconhecido

 

 

 SENTENÇA

TEUMA MARIA MENDES MARTINS ajuizou a presente ação de rito comum contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, objetivando, em síntese, ser indenizada moralmente pela CEF,
em razão da falta de segurança e cautela ao autorizar compras no cartão de débito e crédito, sem sua permissão.

Informou, posteriormente, a desistência da ação, pois o processo foi distribuído em vara adversa a do domicilio da autora e foram gerados dois processos distintos, com o mesmo teor. Sendo assim,
requerendo, que declare extinto o processo sem resolução de mérito, assim como requer a intimação dos réus para concordância, tendo em vista que ainda não foi apresentada a defesa.

É o relatório.

Decido.

Homologo o pedido de desistência da presente ação formulado pela parte autora e, em consequência, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos inciso VIII, do artigo 485, do Código de Processo
Civil.

Sem honorários advocatícios, uma vez que não houve citação da requerida.

Custas na forma da lei.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007130-12.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: MARILENE DOS SANTOS BARBOSA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO FERNANDES DE ANDRADE NETO - MS21849, DANILO GRACA DA CRUZ - MS20418
IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

MARILENE DOS SANTOS BARBOSA - ME impetrou o presente mandado de segurança contra o INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE – MS,
objetivando a restituição do veículo automotor FIAT/WEEKEND ADVENTURE, de placa QAH-4109, cor prata, ano 2018, fabricado em 2017, CHASSI 9BD37417DJ5100546, RENAVAM 01129955378, de sua
propriedade.

Narra, em breve síntese, que o veículo em questão foi apreendido em poder de Edilson Martins Barbosa, na data de 14/05/2019, pela suposta introdução de mercadorias advindas do Paraguai, sem
documentação comprobatória de sua regular importação. Alega ser terceira de boa-fé que desconhecia o ilícito praticado, não tendo dele participado, bem como a existência de desproporcionalidade entre o valor das
mercadorias apreendidas e o valor do veículo em discussão.

Juntou documentos.

É o relato.

Decido.

O ato questionado nesta ação, pelo que se vê da fundamentação inicial e dos seus pedidos finais, é a ilegal apreensão do veículo ali descrito, bem como ilegalidade da decretação da pena de perdimento. Tais atos,
segundo narra a inicial, foram praticados por autoridade cuja sede funcional fica em Ponta Porã - MS, como bem descrito na inicial.

É entendimento pacífico da doutrina e jurisprudência pátria que a ação mandamental deve ser impetrada junto à sede funcional da autoridade coatora, de modo que a presente ação deveria ter sido impetrada em
Ponta Porã/MS.

Corrobora tal entendimento a recente decisão proferida pelo i. Desembargador Federal Nelton dos Santos, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em sede de Conflito de Competência:
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CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA.
DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

1. Em mandado de segurança, a competência é determinada, em caráter absoluto, conforme o grau (ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o § 2º do
artigo 109 da Constituição Federal.

2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança, caracterizado especialmente pela concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o impetrado.

3. Conflito julgado improcedente.

CC 00030640320174030000 CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 21469 – TRF3 – SEGUNDA SEÇÃO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018

 

No caso em análise, a autoridade legítima para rever o ato de apreensão ou perdimento, segundo narra a inicial, possui sede funcional em Ponta Porã, devendo o presente feito ser remetido para aquela Subseção
Judiciária, face sua competência absoluta para processar e julgar o feito.

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar a presente ação, devendo os autos serem remetidos à Subseção Judiciária de Ponta Porã – MS.

Intime-se.

Anote-se.

CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5007164-84.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ANDRE LUIZ DE SOUZA E SOUZA, CATIA CRISTIANE SILVA DE CASTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELENA CLARA KAPLAN - MS12326
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS NO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO - MS8113
Advogado do(a) EXECUTADO: WAGNER ALMEIDA TURINI - MS5541
Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Endereço: desconhecido
Nome: SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS NO ESTADO DE MS
Endereço: Rua Sete de Setembro, 2080, - até 920/0921, Centro, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79002-121

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

CERTI FI CO que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Intimação do exequente para se manifestar, no prazo legal, sobre a impugnação ofertada pela executada . "

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 11 de dezembro de 2019. 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013461-03.2016.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: ROBERTO MACHADO TRINDADE JUNIOR
 

 SENTENÇA

 

Tendo em vista a petição da exequente, julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da obrigação.

Levante-se eventual constrição existente nos autos.

Tendo em vista a renúncia da exequente ao prazo recursal, após a publicação, certifique-se desde logo o trânsito em julgado.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
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PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005387-64.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: DIOGO DA MOTTA JARDIM
 

 SENTENÇA

Homologo o pedido de desistência formulado pela exequente e, em consequência, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 775 c/c o artigo 485, VIII, ambos do Código de
Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

Levante-se eventual constrição existente nos autos. 
Custas na forma da lei. Indevidos honorários advocatícios.
Tendo em vista a renúncia da exequente ao prazo recursal, após a publicação, certifique-se desde logo o trânsito em julgado.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

Campo Grande, 10 de dezembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009601-98.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ALCEU GIOVANNI JARDIM PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS CRUZ LEAO - MS20243
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

    D E S P A C H O

 

Analisando os autos, verifico que o advogado Vinicius Cruz Leão não tem procuração nos autos.

Assim, intime-se novamente a parte requerente a regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000151-62.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: ELIAS DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELISA GEROLIM ABE - PR85430, JORGE LAPEZACK BANHOS JUNIOR - PR60747-A, JOÃO WAIMER MOREIRA FILHO - MS13295, JEFFERSON STURM
MONTANI - MS20921
IMPETRADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, PROCURADOR-CHEFE DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, UNIÃO FEDERAL,
SUPERINTENDENTE DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

ELIAS DA SILVA impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra suposto ato ilegal praticado pelo PROCURADOR CHEFE DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
NO ESTADO DO MS e SUPERINTENDENTE DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO MS, pelo qual objetiva ordem judicial que determine a realização da transferência do veículo, bem como o reconhecimento de seu
direito de não receber multas e impostos após a aplicação da pena de perdimento no ano de 2013.

Em razão do despacho de fls. 29, o autor emendou a inicial para incluir no pólo passivo o PROCURADOR CHEFE DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, NO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL, o que foi admitido.

Foram os autos remetidos a esta Subseção Judiciária em razão da incompetência da Subseção Judiciária de Dourados – MS.

Em cumprimento ao despacho de fls. 40, o autor esclareceu a inicial, informando que, considerando a sentença judicial que decretou o perdimento do veículo, bem como sua transferência provisória ao
município de aparecida do Taboado e a posterior alienação do mesmo por meio de leilão em data futura, entende-se que tanto o DETRAN quanto a UNIÃO deveriam ter tomado medidas que, se obedecidas, não resultariam
nos problemas apontados pelo Autor em sua inicial.

Às fls. 45/47 este Juízo determinou a inclusão do Superintendente de Patrimônio da União neste Estado, o que foi cumprido pelo impetrante às fls. 48.

Às fls. 67/71 este Juízo deferiu o pedido de liminar, determinando que a autoridade impetrada promova, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação, todas as ações pertinentes para a efetiva
transferência do veículo Fiat Palio Fire Flex, ano/modelo 2007, cor prata, placas HSJ6110, RENAVAM 922128251, chassi 9BD17164G75004531 para a UNIÃO, nos termos da sentença criminal de fls. 18/24.

Regularmente notificada, a primeira autoridade afirmou ser parte ilegítima para o presente mandamus, haja vista que, nos termos do artigo 31 do Decreto n.º 9.035/2017, o mesmo não é a autoridade
competente para promover o ato administrativo buscado pelo impetrante nestes autos, já que não lhe compete a administração de bens móveis da União. Ponderou que restando no polo passivo apenas o Diretor-Geral do
DETRAN-MS, este Juízo se tornaria incompetente para processar e julgar o presente Mandado de Segurança.

A segunda autoridade impetrada corroborou essa afirmação, ressaltando que os bens móveis não são destinados ao Patrimônio da União, porém diretamente à SENAD, observando que no caso em questão
foi autorizada pelo juiz a utilização cautelar do veículo pela Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado – MS, no ano de 2013.

Instado a se manifestar sobre tais petições, o impetrante solicitou, de acordo com os princípios da economia processual e razoável duração do processo, a inclusão da SENAD – Secretaria Nacional de
Política Sobre Drogas, CNPJ nº 02.645.310/0001-99, situada na Esplanada dos Ministérios, bloco T, edifício sede, sala 208, Brasília/DF, CEP:70064-900.

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da lide, ao argumento de inexistência de interesse público primário a ser defendido.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relato.

Decido.
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De uma análise dos argumentos iniciais e aqueles prestados em sede de informação, constato que, de acordo com as disposições legais pertinentes, notadamente os artigos 1º e 6º, da Lei 12.016/2009, as
autoridades apontadas como coatoras na inicial e após as determinações de emendas não se revestem das características essenciais para figurar no pólo passivo da presente ação mandamental, principalmente porque não
praticaram nenhum dos atos apontados na inicial como ilegais e tampouco detém competência funcional para praticá-los.

Nesse sentido, o § 3º do artigo 6º da Lei 12.016/2009 dispõe:

“Art. 6o  A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e
indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições. 

...

§ 3o  Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática.”

 

Do teor do mencionado dispositivo legal, impõe-se verificar que a autoridade coatora é aquela que, no caso de mandado de segurança, como o caso dos autos, de fato pratica o ato tido por ilegal ou abusivo ou
detém legitimidade para praticá-lo ou corrigi-lo.

O ato questionado nesta ação mandamental, pelo que se vê da fundamentação inicial e dos seus pedidos finais, é a omissão relacionada à transferência do veículo cujo perdimento foi decretado em sede de ação
penal que tramitou na Justiça Estadual, bem como da ilegalidade das multas decorrentes de seu uso por terceiros que não o impetrante. Tais atos, sob uma ótica mais definitiva da questão, notoriamente não foram praticados pelo
PROCURADOR CHEFE DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO NO ESTADO DO MS ou pelo SUPERINTENDENTE DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO MS.

Na verdade, esta última autoridade é responsável pelos bens imóveis da União, mas não pelos bens móveis, como o veículo em discussão, de onde se depreende que o ato pretendido na inicial não pode ser por
ele praticado.

Após tomar ciência desses fatos, determinou-se a intimação do impetrante para manifestação, tendo o mesmo requerido a inclusão do SENAD – Secretaria Nacional de Política Sobre Drogas, que é órgão da
União e que não pode figurar no pólo passivo de ação mandamental.  

Sobre o tema – autoridade coatora -, transcrevo parte do ensinamento de Hely Lopes Meirelles:

“Considera-se autoridade coatora a pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado, e não o superior que o recomenda ou baixa normas para sua execução.

...

“Incabível é a segurança contra autoridade que não disponha de competência para corrigir a ilegalidade impugnada. A impetração deverá ser sempre dirigida contra a autoridade que tenha poderes e meios
para praticar o ato ordenado pelo Judiciário...”[1]

 

No presente caso, impõe-se concluir que as autoridades inicialmente indicadas não se revelam legítimas para figurar no pólo passivo da presente demanda, razão pela qual devem ser excluídas.

No mais, o atendimento do pleito de inclusão do SENAD não trará nenhuma utilidade para o feito ou mesmo para o impetrante, já que importará no declínio de competência para a Justiça Federal do Distrito
Federal, situação que comporta maiores trâmites burocráticos do que o ajuizamento de nova ação no Juízo competente. Ademais, o impetrante indicou o órgão – e não a autoridade -, fato que, em sede mandamental, não
comporta deferimento.

Assim, em não tendo sido praticado nenhum ato pelas autoridades indicadas pelo impetrante (PROCURADOR CHEFE DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO NO ESTADO DO MS e
SUPERINTENDENTE DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO MS) e nem mesmo sendo possível a prática por eles dos atos pretendidos na inicial, forçoso concluir pela ilegitimidade passiva de ambos.

Não tendo ingressado o Juízo, em sede final, no mérito da questão litigiosa, fica facultado ao impetrante o ajuizamento de nova ação mandamental, na sede da autoridade cujo órgão foi por ele indicado às fls.
83.

Em razão do exposto, denego a segurança pleiteada, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil e art. 6º, § 5º da Lei 12.016/2009.

Deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Custas na forma da Lei.

P.R.I.C.

Oportunamente, arquivem-se.

CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.

 

 

[1] MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Segurança.28ª Ed. rev. atual e compl., São Paulo: Malheiros Editores, 2005, p. 63. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007601-28.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: TIAGO TRISTAO ARTERO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDGAR AMADOR GONÇALVES FERNANDES - MS19237
IMPETRADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL, REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL - IFMS, DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
DO SUL (IFMS)
 
 
 

 
 
 

     S E N T E N Ç A

 

 

TIAGO TRISTAO ARTERO impetrou o presente mandado de segurança contra suposto ato ilegal praticado pelo REITOR DO IFMS (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL) e pela DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO IFMS, objetivando sua remoção para acompanhamento de cônjuge.

Afirma que é Professor do IFMS, casado com Kelly Cristina Alves Massuda Artero, tendo o casal 4 filhos, dentre eles um que inspira cuidados permanentes. Alega que sua esposa é servidora da Justiça
Federal da Subseção de Corumbá, e após realização de concurso interno de alteração de lotação, ela foi removida para a Subseção de Dourados. Assim, apresentou requerimento administrativo perante o IFMS de remoção
do Campus de Corumbá para Dourados para acompanhamento de cônjuge, mas que foi negado sob o argumento de que a remoção de sua esposa não se deu no interesse da Administração.
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Defende que a remoção de sua esposa se deu por meio de concurso interno oferecido pela própria Justiça Federal, de modo que está presente o interesse público, requerendo a concessão da medida liminar.
Juntou documentos de f. 18-102.

A decisão de f. 111-114 indeferiu o pedido liminar.

O IFMS manifestou interesse em ingressar no feito, pugnando pela intimação de todos os atos processuais (f. 117).

O impetrante renovou o pedido de apreciação e deferimento da liminar, bem como anexou aos autos relatório médico do quadro de saúde de sua esposa e parecer favorável da UFGD quanto ao exercício
provisório do impetrante em Dourados (f. 119-123).

Notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações (f. 130-134), destacando a legalidade do ato combatido. Afirmam que o impetrante não preenche os requisitos da Lei 8.112 para ser
removido para acompanhamento de cônjuge, tampouco para lhe ser concedida licença por motivo de afastamento do cônjuge. Não obstante, informou que o IFMS tem disponibilidade de vaga para o cargo/área do docente no
Campus de Naviraí, cidade mais próxima de Dourados.

O Ministério Público Federal declinou de intervir no feito (f. 136).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de ação mandamental pela qual o impetrante, Professor do IFMS, busca ser removido para acompanhamento de cônjuge, do Campus de Corumbá para Dourados.

Neste momento processual, analisando os fatos e fundamentos jurídicos deduzidos pelas partes, em conjunto com os documentos apresentados, verifico que o obstáculo criado pela autoridade administrativa se
revela ilegal.

A Lei n. 8.112/90 estabelece em seu art. 36, III, “a”, que a remoção do servidor para outra localidade, a pedido, independente do interesse da Administração nos casos de acompanhamento de cônjuge ou
companheiro, também servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração.

No caso em questão, entendo que o impetrante comprovou que preenche os requisitos do dispositivo supracitado. Conforme se verifica dos documentos juntados aos autos (f. 27 e 36), a esposa do impetrante
é servidora da Justiça Federal e foi removida da Subseção de Corumbá para a Subseção de Dourados após participar de concurso interno de remoção.

Nesse ponto, não há que se afastar a presença do interesse da Administração unicamente porque a esposa do impetrante escolheu se inscrever no concurso de alteração de lotação, vez que sua transferência se
deu por concurso interno de remoção iniciado espontaneamente pelo próprio órgão ao qual está vinculada, que selecionou as vagas e as disponibilizou a seus servidores, oportunizando a estes tão somente a participação no
certame, a fim de direcioná-los às localidades que mais favorecessem ambas as partes, de onde se extrai a presença do interesse da Administração nas remoções dele decorrentes.

Nesse sentido é a jurisprudência majoritária sobre o tema, conforme recentes julgados a seguir transcritos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE. DESLOCAMENTO. COMPROVAÇÃO. OFERECIMENTO DE
VAGA PELA ADMINISTRAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO.

I - O deferimento do pedido de remoção fica condicionado à comprovação do deslocamento do cônjuge no interesse da Administração, hipótese em que, uma vez configurada, dá-se
"independentemente do interesse da Administração", sendo direito subjetivo, exercível e oponível pelo servidor, à Administração se desvela ato vinculado, livre de razões de
discricionariedade. No caso vertente, restou comprovado o deslocamento do cônjuge do agravada, da cidade de Campo Grande/MS para a cidade de São José dos Campos/SP, razão pela qual merece
ser mantida a r. decisão agravada.

II - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual a manifestação da Administração ao oferecer vaga a ser ocupada por critério de remoção
acaba revelando que tal preenchimento é de interesse público, pois tem por objetivo adequar o quantitativo de servidores às necessidades dos órgãos e unidades administrativas, o que
ocorre no presente caso.

III - Agravo de instrumento desprovido.

(TRF3 - 2ª Turma, AI 5003422-43.2018.4.03.0000, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 12/08/2019)

ADMINISTRATIVO E CIVIL. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DE CÔNJUGE. ARTIGO 36, PARÁGRAFO ÚNICO, III, "A",
LEI 8.112/90. DESLOCAMENTO DE CÔNJUGE SERVIDOR PÚBLICO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Trata-se de Reexame Necessário e Apelação da Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD, contra sentença, que, confirmando a decisão antecipatória, julgou procedente o pedido formulado
na inicial, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC/2015, e determinou a remoção da autora para exercício de suas funções na Universidade Federal no Espirito
Santo. [...]

2. Consoante precedentes do E.STJ e do E.TRF da 3ª Região, para a concessão da remoção de servidor para acompanhamento de cônjuge, basta que o deslocamento do cônjuge se dê no
interesse da administração, não estando sujeita à discricionariedade da Administração Pública e não constituindo óbice se o deslocamento do cônjuge foi originado de pedido, ao participar
de concurso de remoção interna.

3. A situação fático-jurídica delineada encontra-se albergada pelo dispositivo invocado para garantir a licença requerida, nos termos do art. 36, III, "a", Lei 8.112/90.

4. Precedente do STJ no sentido de que o cargo de professor de Universidade Federal pode e deve ser interpretado como pertencente a um quadro de professores federais, vinculado ao Ministério da
Educação, ainda que unicamente para fins de aplicação do artigo 36 da Lei n. 8.112/90.

5. Apelação desprovida. Remessa oficial desprovida.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA, ApelRemNec 0000193-70.2016.4.03.6002, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2018)

 

Portanto, restou comprovada a violação ao direito líquido e certo do impetrante a ser protegido pela presente ação mandamental.

Ante o exposto, CONCEDO a segurança pleiteada, para o fim de determinar que as autoridades impetradas procedam à remoção do impetrante para o IFMS Campus de Dourados, nos termos do
art. 36, III, "a", da Lei n. 8.112/90, concedendo-lhe 10 (dez) dias de trânsito.

Considerando que certamente o casamento do impetrante será afetado no caso de mantê-lo distante de sua família, sobretudo porque um de seus filhos encontra-se em acompanhamento médico (f. 65-66, 80-
81, 90-92), DEFIRO a medida de urgência e determino que os impetrados viabilizem a remoção do impetrante no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente do trânsito em julgado, cabendo-lhes comprovar
nos autos o cumprimento da determinação. Oficie-se para fins de cumprimento, dando também ciência à representação judicial da pessoa jurídica respectiva.

Deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sem custas.

P.R.I.

CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (327) Nº 5005928-97.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
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EMBARGANTE: DANIELA CRISTINA MUSSI
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO CAMARGO ARTEMAN - MS10332, JOAO MARCOS DA CRUZ - MS17061
EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

1. Trata-se de Embargos de Terceiro pleiteando a liberação de sequestro dos veículos REBOQUE NOMA SR2E18RTI CG, 2010/2010, placas ASS-6830 e ASS 6382, constritos no bojo da Operação "Laços de
Família". 

2. Conforme relatado pela própria autora, o presente feito é a reiteração de pedido idêntico realizado no bojo dos autos nº 0001784-05.2018.403.6000, os quais foram julgados improcedentes, tendo transitado em julgado em
05/07/2019, conforme consulta realizada no sítio eletrônico do E. TRF3. 

3. Observa-se que a autora alega ser possível realizar novo pedido, em razão de, na outra demanda, não ter sido discutida a questão relacionada à violação do prazo previsto no art. 131, I, do CPP. 

4. Ocorre que o pedido da parte já foi atingido pela coisa julgada, não se admitindo sua nova apreciação, mesmo que com base em fundamento ainda não analisado. Vale dizer que a tese ora elencada poderia ter sido apresentada
na ação anterior, visto que não traz fatos novos ou não conhecidos ao tempo da demanda, operando-se eficácia preclusiva típica da coisa julgada. 

5. Ainda, vale dizer que existem recursos próprios para sanar supostos vícios de omissão da sentença, porém, conforme se denota do andamento processual dos autos nº  0001784-05.2018.403.6000, sequer foi apresentado
Embargos de Declaração naquele feito, e interposto recurso de apelação, este não foi conhecido por intempestividade. 

6. Sendo assim, em prestígio à segurança jurídica e estabilidade das decisões judiciais, tenho que não se pode admitir a tentativa do autor de, por vias transversas, modificar o quanto decidido nos autos nº 0001784-
05.2018.403.6000. 

7. De outro lado, verifico que é de interesse do Juízo a análise quanto ao pedido de Depositário Fiel dos bens, uma vez que ao autor está na posse dos veículos, sendo coerente que assuma formalmente a responsabilidade por sua
guarda e conservação. 

8. Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL do autor em razão da coisa julgada, não cabendo novo pedido de Embargos de Terceiros. Contudo, deixo de determinar a extinção do feito e, ao invés disso, determino a
alteração de classe para petição criminal, a fim de que se analise o pedido de Nomeação de depositário fiel.

9. Decorrido o prazo recursal, proceda-se as devidas alterações de autuação e, após, abra-se vista dos autos ao MPF para ciência e manifestação sobre o pedido do autor de sua nomeação como depositário fiel dos bens.

10. Publique-se. 

11. Cumpra-se. 

 

 

    CAMPO GRANDE, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000444-89.2019.4.03.6000 / 3ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: CLEITON AGUIAR DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: ELIDA RAIANE LIMA GARCIA - MS20918, JULIO CEZAR SANCHES NUNES - MS15510
 
 

 

    D E S P A C H O

 

1.  A alegação final é peça indispensável à validade do processo, sem a qual o réu fica tecnicamente indefeso e, portanto, tem prejudicado seu direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa;

2. Diante do decurso do prazo para a defesa de Cleiton Aguiar da Silva apresentar as alegações finais, sob forma de memoriais, intime-se novamente a defesa para apresentar a manifestação processual, por mais
uma vez, em prestígio ao princípio da ampla defesa, com a advertência de que na persistência no descumprimento, será fixada, desde já, a multa de um salário mínimo por abandono de causa, que deverá ser paga no prazo de 10
(dez) dia, a contar da intimação, nos termos do art. 265 do CPP, sem prejuízo de comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil para aplicação de sanções disciplinares;

3. Não havendo manifestação do advogado acima mencionado no prazo assinalado, expeça-se carta precatória para intimação do réu CLEITON AGUIAR, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, constitua
novo advogado e apresente alegações finais, sob pena de ser considerado indefeso, ensejando a destituição de seus antigos defensores e nomeação da Defensoria Pública da União para atuar em sua defesa;

4. Retornando a carta precatória sem cumprimento ou, cumprida, o réu deixar decorrer o prazo para a apresentação das alegações finais, remetam-se os autos para Defensoria Pública da União.

CAMPO GRANDE, 3 de dezembro de 2019.

 

Bruno Cezar da Cunha Teixeira

Juiz Federal

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010408-55.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
IMPETRANTE: F M C CENTER CAR LTDA, F M C CENTER CAR LTDA, F M C CENTER CAR LTDA - EPP, F M C CENTER CAR LTDA - EPP, F M C CENTER CAR LTDA
 
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ/MT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

DESPACHO

 

 

 

Remeta-se à Subseção Judiciária de Cuiabá, MT.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003540-61.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594
 
RÉU: ALVARO ARDEVINO - ME, ALVARO ARDEVINO
 
 
 

DESPACHO

 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo declinar o valor de cada contrato, os acessórios cobrados e as cláusulas que justificam a cobrança.

Intime-se.
 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003035-70.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594
 
RÉU: ALYSSON RODRIGO VENANCIO
 
 
 

DESPACHO

 

 

 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo declinar o valor de cada contrato, os acessórios cobrados e as cláusulas que justificam a cobrança.

Intime-se.
 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004036-90.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
Advogado do(a) AUTOR: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
 
RÉU: MARIA DE FATIMA GOMES SANDIM ABDO
 
 
 

 

DESPACHO

 

 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo declinar o valor de cada contrato, os acessórios cobrados e as cláusulas que justificam a cobrança.

Intime-se.
 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003968-43.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
Advogado do(a) AUTOR: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
 
RÉU: WLAMIR FERREIRA DE SALVI
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DESPACHO

 

 

 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo declinar o valor de cada contrato, os acessórios cobrados e as cláusulas que justificam a cobrança.

Intime-se.
 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005755-10.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
Advogado do(a) AUTOR: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
 
RÉU: DROGARIA NOVA MORENA EIRELI - ME, CINIRA MACHADO AMARAL
 
 
 

DESPACHO

 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo declinar o valor de cada contrato, os acessórios cobrados e as cláusulas que justificam a cobrança.

Intime-se.
 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000694-08.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: FLAVIO SALVINO DE MOURA
 
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ GUILHERME VIANA NUNES CARNEIRO - MS13957
 
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

DESPACHO

 

 

 

Pela derradeira vez, intime-se a parte autora para que cumpra o determinado na decisão nº 2972729, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5000659-14.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
REQUERENTE: DORIVALDO GUZZELA, JOSE CLAUDIO DONIDA, SALETTE MARIA LORA DONIDA, VALDI LOPES DA SILVA, GENI MARIA PESSATTO DA SILVA, ALEXANDRE
PESSATTO DA SILVA, CESAR PESSATTO DA SILVA, SIMONE GISELE DA SILVA MORENO
 
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS21397-A
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS21397-A
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS21397-A
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS21397-A
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS21397-A
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS21397-A
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS21397-A
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - MS21397-A
 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

DESPACHO

 

 

 

Aguarde-se em arquivo provisório o julgamento do agravo interposto.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000010-83.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: RUBEN ELISEU GUILHEM
Advogado do(a) IMPETRANTE: YU KEIKO TOUMA SALLES - MS19658
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP
Advogado do(a) IMPETRADO: THIAGO MENDONCA PAULINO - MS10712
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    S E N T E N Ç A

 RUBEN ELIZEU GUILHEM impetrou o presente mandado de segurança, apontando o REITOR DA UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP .

Alega ter iniciado o 5º semestre do curso de Direito e ter renegociado sua dívida no dia 15/06/2017. Todavia, foi impedido de realizar a matrícula, sendo informado de seu desligamento da instituição, apesar de estar
frequentando as aulas e realizado as avaliações N1.

Entende que a IES se valeu de expediente coercitivo para compeli-lo a satisfazer mensalidade em débito, violando o artigo 6º da Lei 9.870/99 e seu direito à educação.

Pretende compelir a autoridade a realizar matrícula para o 6º semestre de 2017 do curso de Direito, período vespertino, enquanto está em processo de regularização de rematrícula do 5º semestre e “liberação das
N2”.

Juntou documentos.

Foi determinado que o impetrante apontasse a autoridade coatora (doc. n. 2362202), pelo que apresentou a emenda à inicial (doc. n. 2389219), apontando o Reitor da Anhanguera – Uniderp e pediu a exclusão do
Representante do Ministério da Educação.

O pedido de liminar foi indeferido (doc. 2409770).

Notificada, a autoridade prestou informações. Sustentou, em síntese, a legalidade do indeferimento da matrícula diante da inadimplência do impetrante (doc. 2716158).

O MPF não se manifestou sobre o mérito (doc. 3235788).

É o relatório.

Decido.

Tenho entendido que as faculdades privadas não estão obrigadas a proceder rematrículas de alunos inadimplentes, dado que a Constituição Federal, no seu artigo 209, não impõe tal dever.

Ademais, o artigo 5º da Lei nº 9.870/99 assim dispõe:

Art. 5º - Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual.

 

Ora, o pedido de liminar foi decidido nos seguintes termos:

No caso em exame, o impetrante não apresentou cópia de documentos a demonstrar que tenha participado do 5º semestre do curso, tampouco que o pedido de matrícula foi negado. Ao contrário, o documento n.
2333501 demonstra que o estudante cursou o 4º semestre e ostenta a condição de desistente em 2017. Ademais, no mesmo documento, verifica-se que ele estava em débito desde agosto de 2016, quitando somente
em 20/06/2017.

Por outro lado, ainda que houvesse o indeferimento da matrícula, tal ato não configuraria ilegalidade, uma vez que o impetrante encontrava-se em débito no início do 5º semestre.

Ora, como é cediço, o aluno inadimplente não possui direito à renovação de matrícula, conforme o disposto no artigo 5º da Lei nº 9.870/1999.

Assim, não havendo prova de que tenha cursado o 5º semestre, incabível o deferimento da medida liminar para realizar matrícula no 6º semestre.

Portanto, as informações e documentos apresentados pela impetrante não traduzem elementos de prova suficientes para a concessão da medida liminar pleiteada.

 

E a autoridade confirma que a matrícula foi indeferida em razão da inadimplência, negociada somente no final do 5º semestre, em 15.06.2017, de modo que não há ilegalidade na recusa da matrícula, já que ambas as
partes reconhecem a inadimplência durante o prazo para matrículas.

Logo, não há violação a direito líquido e certo, pois a instituição de ensino, recusando a efetivação da matrícula, exerce o direito de não renovar contrato com aluno inadimplente.

Além disso, a instituição de ensino privado, diferentemente da de ensino público, não tem como fornecer seus serviços gratuitamente.

Diante do exposto, denego a segurança. Custas pelo impetrante, observada as ressalvas do art. 98, §§ 2°, 3° e 4º do CPC, em razão do benefício de gratuidade de justiça. Sem honorários (Súmula 512 STF e art.
25 Lei 12.016/09).

P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.

Doc. 16549342: anote-se a nova procuração.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003113-64.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: IVONILDE BOTTEGA DA FONSECA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANA DE MORAES CANTERO E OLIVEIRA - MS10656
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGÊNCIA 26 DE AGOSTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

IVONILDE BOTTEGA DA FONSECA impetrou o presente mandado de segurança, apontando o GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS
como autoridade coatora.

Afirma ter obtido a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, por meio de decisão judicial transitada em julgado em 30/03/2009, nos autos n. 0041106-56.2005.8.12.0001.

Explica ter sido convocada para ser submetida a perícia médica administrativa e, em seguida, teve o benefício cassado pela autoridade impetrada, em razão de não ter sido constatada a persistência da invalidez.

Considera que o ato de cancelamento é ilegal, vez que ausente prévio processo judicial revisional de benefício, onde seja assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Aduz que a Lei n. 13.547/2017 incorreu em inconstitucionalidade na parte em que autorizou a revisão administrativa para fins de cessação do benefício concedido judicialmente.

Pede a concessão da segurança para restabelecer sua aposentadoria por invalidez desde a cessação e impedir que a autoridade promova qualquer redução no benefício.

Juntou documentos.

Posterguei a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações (doc. 8103690).

A autoridade prestou informações, preliminarmente, inadequação da via eleita, em razão da necessidade de prova pericial. No mérito, disse inexistir ilegalidade, porquanto realizou a revisão do benefício nos termos do
art. 43, § 4º, da Lei n. 8.213/1991, procedimento já ratificado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (doc. 8944066).

A preliminar foi rejeitada e o pedido de liminar foi indeferido (doc. 9410109).
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O MPF não se manifestou sobre o mérito da impetração (doc. 9466562).

Os embargos de declaração opostos pela impetrante foram rejeitados (doc. 11574419).

É o relatório.

Decido.

O pedido de liminar foi indeferido com a seguinte fundamentação:

A revisão administrativa de benefícios por incapacidade, inclusive aqueles concedidos judicialmente, decorre das normas dos artigos 43, § 4º, 60, §§ 8º a 11, e 101, da Lei 8.213/1991 e do artigo 71 da Lei
8.212/1991:

Lei n. 8.213/1991:

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

(...)

§ 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou
administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017).

(...)

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e
enquanto ele permanecer incapaz.

(...)

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. (Incluído pela Lei nº 13.457, de
2017)

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-doença, exceto se o
segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições que ensejaram sua concessão ou
manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei.

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o § 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da administração perante o
Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, perito diverso daquele que indeferiu o
benefício. (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)

(...)

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da
Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. (Redação
dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 

Lei n. 8.212/1991:

Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência,
atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.

Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações rescisórias e revisional, para suspender a execução do julgado rescindendo ou revisando, em caso de fraude ou erro material comprovado.
(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28 4.95).

Como se vê da análise dos dispositivos legais transcritos, o dever de revisão dos benefícios por incapacidade já estava previsto na legislação de regência antes mesmo da edição da Medida Provisória n.
767/2016, convertida na Lei n. 13.457/2017, sendo desnecessária a propositura de ação judicial para tal mister.

E a possibilidade de revisão administrativa de benefício concedido judicialmente vem sendo mantida pela jurisprudência pátria, inclusive após a edição da MP n. 767/2016, conforme se depreende dos
seguintes precedentes:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO
JUDICIALMENTE. INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. ANTECIPAÇÃO DA PROVA PERICIAL.

1. Não há óbice ao cancelamento do benefício na via administrativa, quando ocorrido em momento posterior ao trânsito em julgado da sentença que concedeu a aposentadoria por
invalidez.

2. Em se tratando de benefícios por incapacidade, é perfeitamente possível a revisão periódica pelo INSS da condição do segurado e, se recuperada a capacidade para o trabalho, pela
cessação do benefício. Assim a própria previsão dos artigos 101, da Lei 8.213/91; 46 e 77, do Dec. 3048/99.

3. No caso dos autos não há prova inequívoca da incapacidade laborativa da parte autora, uma vez que existe um laudo médico indicando a capacidade da agravante para as atividades habituais e outros
documentos também provenientes de profissionais da medicina indicando o contrário.

4. Ausente prova inequívoca da verossimilhança da alegação, é de ser mantida em parte a decisão agravada, devendo ser determinada, pelo juízo a quo, a antecipação da prova pericial em caráter de
urgência e, se for o caso, analisado novamente o pedido de antecipação de tutela formulado na inicial.

(AG 200904000323059, MARIA ISABEL PEZZI KLEIN, TRF4 - QUINTA TURMA, D.E. 18/02/2010.) Destaquei

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CESSAÇÃO
ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE.

1. A legislação previdenciária permite a revisão administrativa de benefícios, ainda que concedidos judicialmente, sendo certo que a jurisprudência do c. STJ dispensa a aplicação do
princípio do paralelismo das formas, ou seja, a revogação ou modificação do ato não precisa ser concretizada pela mesma forma do ato originário, desde que observados os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

2. Restaram observados os elencados princípios constitucionais ao ser oportunizado à parte agravada comprovar, administrativamente, a persistência - ou não - de sua inaptidão laboral.

3. Agravo de instrumento provido.

(AI 00164824220164030000, DES. FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO.) Destaquei

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ RURAL. ART 43, § 4º E ART. 60, § 11 DA LEI 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA MP 767/16,
CONVERTIDA NA LEI N. 13.457/17: POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS PARA CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO
JUDICIALMENTE. INCONSTITUCIONALIDADE NÃO VISLUMBRADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Sentença proferida na vigência do NCPC: inaplicabilidade da remessa necessária.

2. A matéria remanescente nos autos fica limitada à controvérsia objeto da apelação (afastamento da aplicação do art. 43, § 4º e 60, § 11, da Lei n. 8.231/91, com redação da MP 767/16, convertida na
Lei n. 13.457/17).
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3. Os benefícios por invalidez são deferidos na medida da extensão e da duração da incapacidade. Cabe ao INSS rever esses benefícios, ainda que concedidos na via judicial, a fim de
constatar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade laboral que motivou o seu deferimento, conforme dispõe o art. 71 da Lei 8.213/91. Já os segurados em gozo de
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez são obrigados a submeter-se a exame médico pericial realizado por perito da Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício, de
acordo com o art. 101 da Lei 8.213/91.

4. As alterações trazidas pela MP 767/16, convertida na Lei n. 13.457/17, tutelam os segurados que realmente carecem de amparo, protegendo situações de fato incapacitantes, e, de
outro lado, possibilitam que o INSS decote benefícios que se fazem desnecessários em razão do restabelecimento da saúde do segurado, cumprindo assim, os objetivos
constitucionalmente previstos da seguridade social (art. 194, III, CF), quais sejam, seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços.

5. A coisa julgada no âmbito do direito previdenciário não se cristaliza no tempo e se opera secundum eventum litis ou secundum eventum probationis, permitindo a renovação do pedido
ante novas circunstâncias ou novas provas. Em outros termos, a coisa julgada material é limitada pela manutenção do status quo do momento da concessão judicial do benefício.

6. A doutrina dominante tem entendido que, tanto o dever de revisar o benefício concedido judicialmente imposto ao INSS (art. 71 da Lei n. 8.212/91), quanto a obrigação do segurado de
se submeter ao exame médico (art. 101 da Lei 8.213/91) têm natureza de efeito anexo a sentença e não se trata de uma exdrúxula figura de "rescisória administrativa", como alega a
parte autora.

7. Alegação de inconstitucionalidade da revisão dos benefícios concedidos judicialmente pelo INSS deve ser afastada, sumariamente, à míngua de fundamentação legal capaz de sustentá-la.

8. Atrasados: a correção monetária deve observar o novo regramento estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do RE 870.947/SE, no qual fixou o
IPCA-E como índice de atualização monetária a ser aplicado a todas as condenações judiciais impostas à Fazenda Pública. Juros moratórios conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal.

9. Apelação não provida. De ofício, aplicar o IPCA-E como índice de correção.

(AC https://arquivo.trf1.jus.br/PesquisaMenuArquivo.asp?p1=00502113020174019199, DES. FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1
DATA:23/04/2018 PAGINA:.) Destaquei

 

No caso dos autos, a impetrante foi convocada para revisão do benefício, nos termos do art. 101 da Lei n. 8.213/1991 (doc. 7619243, p. 2).

A perícia médica administrativa concluiu pela ausência de incapacidade para o trabalho e à impetrante foi aberta a possibilidade de interpor recurso administrativo (doc. 7619244).

Assim, neste juízo de cognição sumária, estimo ter sido observado o devido processo legal e o contraditório, ao passo que o princípio de presunção de constitucionalidade das leis, somado ao entendimento
dos tribunais pátrios acerca da matéria, afastam, nesta sede de análise de liminar, os vícios de inconstitucionalidade apontados pela impetrante e a alegação de necessidade de propositura de ação judicial para revisão
do benefício.

Nesta acepção, conclui-se estar ausente o requisito do fumus boni iuris.

Diante disso, indefiro o pedido de liminar.

 

Agora em juízo de cognição plena, concluo inexistir vícios no procedimento de revisão do benefício da autora, tendo sido realizado dentro dos parâmetros impostos pelo ordenamento jurídico.

De fato, a revisão administrativa de benefícios concedidos judicialmente está prevista nos dispositivos acima transcritos e decorre justamente do dever de acompanhamento dos benefícios por parte do INSS e do
dever do segurado de submeter-se às avaliações periódicas.

Ademais, à impetrante foi concedido o direito de defesa diante da perícia desfavorável, nos termos previstos pela Constituição Federal.

Ora, uma vez constatada, por meio de perícia médica, a capacidade laborativa, é dever da Administração revisar o benefício, sendo desnecessária a propositura de nova ação judicial para tanto, da mesma forma que é
lícito à autarquia conceder aposentadoria por invalidez para o segurado em gozo de auxílio-doença imposto judicialmente, caso constatada administrativamente a impossibilidade de recuperação da capacidade laboral.

Com isso concluo que a sentença concessiva do benefício à impetrante tem seus efeitos vinculados ao estado de saúde encontrado em 2006 (“tendinites em ombros e cotovelos e Síndrome do Túnel do Carpo,
bilateralmente, com comprometimento mais intenso em nervo Mediano a direita, ruptura parcial de supraespinhoso direito, tenossinovite de 4º túnel dorsal de punho direito”), não sendo possível afirmar que a situação outrora
encontrada não se modificou, de modo que é lícita a revisão administrativa do benefício em questão.

Diante do exposto, denego a segurança. A impetrante é isenta de custas, em razão do benefício de gratuidade de justiça. Sem honorários (Súmula 512 STF e art. 25 Lei 12.016/09).

P.R.I. 

 Ciência ao MPF. Oportunamente, arquivem-se.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005837-41.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: RAMAO BENITEZ
Advogados do(a) IMPETRANTE: GERALDO MAGELA FILHO - MS13097, RAFAEL BACHEGA MAGELA - MS19105
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS - AG. 26 DE AGOSTO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

RAMÃO BENITEZ impetrou o presente mandado de segurança, apontando o CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  como autoridade coatora.

Afirma ter requerido a concessão de benefício assistencial no dia 31.08.2017.

Sucede que o pedido ainda não foi decidido, o que importa em violação ao inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal.

Pede a concessão da segurança para compelir a autoridade a conceder-lhe o benefício.

Juntou documentos.

Os autos foram distribuídos perante o e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

O Relator declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de 1ª Instância (doc. 9789021, p. 23-24).

O pedido de liminar foi indeferido (doc. 9810244).
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Notificada, a autoridade prestou informações (doc. 10301272). Disse que, “após a análise sumária de seu pleito por meio dos servidores públicos do INSS, foi constatada a ausência de apresentação de um
dos documentos vitais para concessão do benefício discutido: Declaração de Renda do Grupo Familiar. Predito documento fora apresentado e tal pendência, conseguintemente, sanada. Entrementes, em
continuidade ao trâmite processual administrativo, o sistema de benefícios do INSS apresentou uma irregularidade: constância de um Benefício de Pensão por Morte com NB 21/131.515.064-3 cujos dados do
instituidor seriam os mesmos do requerente em tela, ou seja, de Ramão Benitez. Como não há a possibilidade legal do acúmulo do benefício pretendido pelo autor com o benefício de pensão por morte, diante do
caso em concreto, corolário é a investigação de referida circunstância: fora solicitada à agência concedente da pensão por morte a cópia do processo de concessão do dito benefício de modo com que as devidas
ações pudessem ser tomadas e a situação dirimida. No presente momento, o processo de concessão está sendo analisado e seus dados estão sendo confrontados com os do autor da presente demanda visando à
elucidação da querela que paira sob esse pleito; havendo a conclusão das análises de possível homonímia – ou não – a decisão ante o requerimento do autor será exarada, em tempo regular, com o respectivo
deferimento ou indeferimento de seu pleito previdenciário.”.

O MPF não se manifestou sobre o mérito (doc. 9856722).

Posteriormente, o impetrante manifestou-se, alegando que o pedido de concessão do benefício ainda não foi apreciado.

É o relatório.

Decido.

Conforme decidi por ocasião da análise do pedido de liminar, a demora na apreciação do requerimento não deságua no direito ao benefício.

Se o impetrante julga-se no direito ter o pedido analisado dentro de um prazo razoável, o pedido deve ser coerente com essa pretensão.

Todavia, após alegar a demora da autoridade, culminou pedindo a concessão do benefício. Assim, da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão.

Diante disso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV, CPC. Isentos de custas. Sem honorários (Súmula 512 STF e art. 25 Lei 12.016/2009).

P.R.I.

Ciência ao MPF. 

 Oportunamente, arquivem-se.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003751-97.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: EDUARDO APARECIDO RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIEL DE CESARIS PEREIRA DAVALO - MS21842
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DO INSS DA AGÊNCIA DE CAMPO GRANDE/MS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

EDUARDO APARECIDO RODRIGUES impetrou o presente mandado de segurança, apontando o CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  como
autoridade coatora.

Afirma ter requerido a concessão de benefício assistencial em março de 2017.

Explica que a perícia médica foi reagendada por duas vezes e quando compareceu pela terceira vez, foi informado de que o pedido havia sido indeferido no dia anterior.

Entende que o pedido não poderia ter sido indeferido antes de realizar a perícia médica, sob pena de ofensa ao princípio da ampla defesa.

Pede a concessão da segurança para que seja realizada a perícia médica em data a ser designada.

Juntou documentos.

Notificada, a autoridade prestou informações (doc. 10082693). Disse que, ter havido “houve contumazes defeitos no sistema de reagendamento de avaliações do INSS, em tal ocasião, motivo pelo qual
culminou no imerecido indeferimento do citado benefício. Frente ao exposto e, paralelamente, à impossibilidade de reabertura do respectivo benefício em derivação das aludidas falhas no sistema, novo
requerimento fora gerado sob protocolo n. 850696843 e NB n. 87/703.748.265-0, mantendo-se a data inicial de protocolo em 1º de março de 2017 no escopo de proceder à sua análise, evitando-se, portanto,
quaisquer pretensos prejuízos ao segurado. Derradeiramente, ao passo em que as avaliações do segurado em tela foram agendadas[1], esse foi devidamente comunicado por meio de telegrama destinado ao seu
endereço; após a realização de preditas avaliações os servidores públicos especializados – assistente social e médico perito – procederão à realização de despacho decisório.”.

O pedido de liminar foi indeferido (doc. 10132676).

 

O MPF não se manifestou sobre o mérito (doc. 10611364).

É o relatório.

Decido.

A parte impetrante propôs o presente mandado de segurança para compelir a autoridade impetrada a instruir seu pedido de concessão de LOAS, realizando perícia médica.

Com as informações prestadas, veio aos autos a notícia de que o indeferimento do benefício ocorreu por falha do sistema e que foram agendadas perícia médica e avaliação social para instruir a nova decisão
administrativa que será proferida (doc. 10082694).

Como se vê, este feito perdeu seu objeto, já que a pretensão do impetrante foi alcançada com a designação de nova data para a perícia médica.

Diante disso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, CPC. Isentos de custas. Sem honorários (Súmula 512 STF e art. 25 Lei 12.016/2009).

P.R.I.

Ciência ao MPF. Oportunamente, arquivem-se.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001437-47.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande

IMPETRANTE: VETORIAL SIDERURGIA LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP236072

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

 

Intime-se a impetrante para que se manifeste sobre a prevenção arguida pela autoridade impetrada, uma vez que, ao que parece, trata-se de processos administrativo diversos.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002196-45.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
IMPETRANTE: MAMEDE ASSEM JOSE DUARTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIELLA MAMEDE DUARTE - MS12924
 
IMPETRADO: DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE, ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

MAMEDE ASSEM JOSÉ DUARTE impetrou o presente mandado de segurança apontando o DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL c omo autoridade coatora.

Alega que, apesar de cumpridas todas as exigências do art. 4º da Lei n. 10.826/03, a autoridade indeferiu seu pedido de autorização para adquirir arma de fogo, sob o argumento de que possuía dois registros de
infração penal.

Sustenta não ser verdadeira a assertiva, visto que se trata de processos já extintos, em que não houve condenação. Ressalta que em um deles foi feita transação penal e, no outro, extinta sua punibilidade.

Pede a concessão da segurança para que lhe seja assegurado o direito de comprar arma de fogo de calibre permitido.  

Juntou documentos.

A União pediu sua admissão no feito como assistente litisconsorcial (doc. 8835410).

Notificada, a autoridade prestou informações. Alegou que em consulta ao SIGO verificou-se que o impetrante teve contra si instaurado procedimento, em 2013, referente a possível prática de lesão corporal
dolosa (com instauração de procedimento sem esclarecimento de eventual conclusão) e, em 2017, outra ocorrência referente à suposta ameaça praticada pelo impetrante (sem demonstração do desfecho de tal
caso). Acresceu que, em margem discricionária estreita, entendeu que, sem maiores esclarecimentos/justificativas por parte do impetrante/requerente, pela documentação até então apresentada, o mesmo não
perfez totalmente o requisito de idoneidade exigido na forma do art. 4º da Lei nº 10.826/03. Juntou documentos (doc. 8944982).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito, deixando de exarar parecer sobre o mérito (doc. 8999817).

É o relatório.

Decido.

Dispõe a Lei n. 10.826/2003:

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a
inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.

O Decreto n. 5.123/2004, vigente à época do pedido, regulamentando a Lei n. 10.826/2003, estabelecia que:

Art. 12. Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá:

I - declarar efetiva necessidade;

II - ter, no mínimo, vinte e cinco anos;

III - apresentar original e cópia, ou cópia autenticada, de documento de identificação pessoal; (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008);

IV - comprovar, em seu pedido de aquisição e em cada renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo, idoneidade e inexistência de inquérito policial ou processo criminal, por meio de certidões de
antecedentes criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, que poderão ser fornecidas por meio eletrônico; (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008);

(...)

No caso, não houve condenação penal. Todavia, a Lei n. 10.826/2003 expressamente estabelece como prova da idoneidade a ausência de antecedentes criminais ou maus antecedentes.

Com efeito, apesar do impetrante não estar respondendo a inquérito policial ou processo criminal, não é possível afirmar que possui a exigida idoneidade para portar arma de fogo apenas com base nos certificados
acostadas nos autos - comprovante de capacidade técnica de manuseio de arma de fogo e certificado de condição de microempreendedor individual (doc. 5323615).

Isso porque, o impetrante não obteve absolvição em nenhuma das infrações registradas, cujos efeitos são diversos daqueles decorrentes de transação penal e/ou extinção da punibilidade, e não há detalhamento dos
fatos que geraram as ocorrências criminais - lesão corporal dolosa e ameaça.

Insta salientar que as exigências contidas no ordenamento jurídico não ferem o princípio da presunção de inocência, porquanto, no caso, este cede lugar à garantia à vida de terceiros.

Sobre a matéria, decidiu a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento do AI 0014371-90.2013.403.0000, de relatoria da Juíza Convocada ELIANA MARCELO, e-DJF3 de
13/06/2014:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA LIMINAR. RENOVAÇÃO DE CERTIFCADO E
REGISTRO FEDERAL DE ARMA DE FOGO. ARTIGO 4º, INCISO I, LEI Nº 10.826/03. REQUISITO DE NÃO RESPONDER A INQUÉRITO POLICIAL NÃO PREENCHIDO.
LIMINAR QUE DECLARA A INCONSTITUCIONALIDADE AO FUNDAMENTO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA E AUTORIZA POSSE E PORTE DE ARMA DE FOGO:
EXCEPCIONALIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

(...)

2. Não cabe em sede mandamental discutir fatos relativos ao inquérito policial, fazendo juízo de valor sobre a ilicitude ou não da conduta, mas apenas verificar se o ato administrativo tem amparo
jurídico, sendo que, neste particular, cabe destacar que a legislação, acerca da concessão e renovação do registro de arma de fogo, trata dos requisitos para exame de tal pretensão, dentre os quais o da idoneidade a
ser provada, conforme artigo 4º, I, da Lei 10.826/2003, com "a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo
a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos".
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3. A hipótese dos autos é a de renovação de registro de arma de fogo para defesa pessoal (artigo 4º), vinculado a uso dentro de residência, domicílio e local de trabalho nas condições especificadas (artigo 5º), em que
exigida a prova não apenas da necessidade do requerente, como ainda de idoneidade, ocupação lícita e residência certa, capacidade técnica e aptidão psicológica. Para efeito de idoneidade, a lei exige certidão que
demonstre que o interessado não responde a inquérito policial ou a processo criminal e, no caso, é inquestionável que o agravado não preenche tal requisito legal, o qual, porém, foi questionado sob o prisma da
inconstitucionalidade por violação da presunção de inocência ou da não culpabilidade.

4. A liminar, portanto, foi concedida com o acolhimento da tese de inconstitucionalidade da exigência legal de idoneidade mediante comprovação da inexistência de inquérito policial em curso contra o interessado na
concessão ou renovação do registro federal de arma de fogo. A par do fato de que, em liminar, a inconstitucionalidade somente deve ser declarada em situações muito próprias e excepcionais, quando patente e
manifesta, certo é que, na espécie, não convence a fundamentação em que assentada a pretensão.

5. A presunção constitucional de não culpabilidade milita em favor da liberdade inata de ir e vir de qualquer cidadão, mas, não, necessariamente, resulta no reconhecimento de direito líquido e certo
de portar arma de fogo, porquanto a Constituição Federal não prevê tal garantia específica e, no plano legal, a Lei 10.826/2003 instituiu um estatuto do desarmamento, com diretriz geral contrária à
posse e porte de arma de fogo (artigo 6º, 1ª parte) e, apenas excepcionalmente, disciplinando casos restritos de autorização, em nome da garantia da segurança pública e individual, e da paz social.
(grifamos)

6. No âmbito desta Corte e Turma já se firmou entendimento em prol da excepcionalidade do porte de arma de fogo, nos termos da legislação especial de regência, inclusive no tocante ao requisito da idoneidade.

7. A jurisprudência citada aborda situação fática que condiz com o caso concreto, relacionado ao registro de arma de fogo para defesa pessoal, cujo deferimento exige idoneidade devidamente comprovada na forma
da lei, aqui não se discutindo, por impertinente, os efeitos da presunção de não-culpabilidade frente a risco de imposição ou agravamento de sanção penal, ou de restrição ao exercício profissional. Ademais, a
permissão de registro de arma de fogo sem respeito aos requisitos legais específicos, aplicados igualitariamente, cria mais risco do que proteção a direito, assim não revelando periculum in mora tutelável liminarmente.

8. Agravo inominado improvido.

Diante do exposto, denego a segurança. Custas pelo impetrante. Sem honorários.

P.I. Oportunamente, arquive-se.

Campo Grande, MS, 10 de julho de 2019.

 

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000386-69.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
IMPETRANTE: AGPM CELULAR LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA - MS10111
 
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

       AGPM CELULAR LTDA impetrou o presente mandado de segurança, apontando o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS como autoridade coatora.

Aduz que protocolou perante a Delegacia da Receita Federal de Campo Grande – MS, no ano de 2015, 78 (setenta e oito) pedidos de ressarcimento de crédito referentes aos tributos PIS e COFINS (...).

Sustenta que, apesar de decorridos mais de 360 dias, os processos administrativos ainda estão em análise.

Com fundamento no art. 5º, LXXVII, e art. 37, “caput”, ambos da CF/88, e na Lei n. 11.457/07, pretende que a autoridade impetrada seja compelida ao imediato processamento dos pedidos de restituição
informados na inicial.

Pediu a concessão de liminar para que a autoridade impetrada fosse compelida a: a) Concluir a análise dos pedidos de restituição, bem como para determinar que, em qualquer caso, tais créditos observem
atualização pela taxa SELIC; b) Realizar a compensação de oficio dos créditos reconhecidos com débitos da empresa na Receita ou na PGN, na ordem de preferência indicada na Legislação Tributária, dentro do
prazo acima requerido; c) Disponibilize o valor depositado em juízo e emita a guia para pagamento dos valores. Ao final, pedidu a concessão da segurança para, confirmando a liminar, seja determinada a a autoridade
aprecie e decida os processos protocolados, efetuando as compensações devidas e emitindo as guias necessárias para pagamento.

Juntou documentos.

Indeferi o pedido de justiça gratuita, pelo que a impetrante recolheu as custas processuais (doc. 2785963 e 2862544).

No passo, deferi parcialmente o pedido de liminar tão somente para determinar que a autoridade coatora concluísse a análise dos pedidos de restituição referidos pela impetrante na inicial, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias (doc. 3415893).

A União manifestou interesse em ingressar no feito (doc. 4057700 e 4040264).

Notificada, a autoridade coatora prestou informações, defendendo a inexistência de ilegalidade ou abuso de poder (doc. 4057703). Na sequência, oficiou a este juízo informando o cumprimento da liminar deferida
(doc. 4164229).

O Ministério Público apresentou parecer, deixando de se manifestar acerca do mérito (doc. 423578).

É o relatório.

Decido.      

Deferi parcialmente o pedido de liminar nos seguintes termos (doc. 3415893):

 

Por se tratar de matéria de ordem fiscal, o prazo aplicável ao caso é o previsto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007, que confere até 360 dias para análise do pedido.

A impetrante protocolizou seus requerimentos no ano de 2015, de sorte que tal prazo já se encontrava expirado quando da interposição da presente ação.

No mais, conforme já foi assentado quando da decisão do pedido de liminar, o STJ pacificou a matéria, quando do julgamento do RESP 1138206/RS, que foi submetido à sistemática dos recursos representativos de
controvérsia. Como se vê no seguinte julgamento:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINIS-TRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.

2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade.

(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp
690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).

4. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,
mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.

5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º,§ 2º, mais se
aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito
passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a
espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos
incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

6. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte."

7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

8. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é
de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). (grifo nosso)

9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, para conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do
procedimento administrativo fiscal sub judice.

(STJ - EDAGRESP 1090242, processo 200801992269, Relator Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 08/10/2010).

Ora, sabe-se que a administração pública rege-se, dentre outros, pelo princípio da eficiência, daí decorrendo que o andamento do processo administrativo não pode perdurar por tempo indefinido.

O prazo é o razoável, levando-se em conta o objeto do pedido e as condições de que dispõe o impetrado para o desempenho de seu mister. É essa a norma do art. 5º, LXXVIII, da CF.

Como mencionado, em se tratando de processo administrativo fiscal, o próprio legislador infraconstitucional fixou como razoável o prazo de um ano, de forma que, independentemente da estrutura do órgão
responsável pelo processo, já passou da hora de atender ao pedido.

Cabe ao administrador adotar as medidas que lhe competem visando aparelhar o órgão de forma a atender sua clientela.

É como tem decidido a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINIS-TRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINIS-TRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DENATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. (...).

2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA
SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/02/2005, DJ 19/12/2005). (...).

(EDcl no AgRg no REsp 1090242 – SC, Rel. Min. LUIZ FUX, 28/09/2010).

Todavia a demora na apreciação do requerimento não deságua no direito à compensação, tampouco no depósito de valores em Juízo, pelo que a liminar deve ser deferida apenas para que a apreciação dos pedidos
seja realizada.

O perigo na demora reside no longo tempo decorrido para análise.

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de liminar, tão somente para determinar que a autoridade apontada como coatora conclua a análise dos Pedidos de Restituição referidos pela impetrante na inicial, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

(...)

 

A autoridade informou o cumprimento da liminar (doc. 4164229).

Logo, decorrido o trâmite mandamental e não havendo qualquer notícia de fato posterior que tenha alterado o quadro jurídico existente no momento de apreciação do pedido de liminar, invoco os argumentos alinhados
na mencionada decisão para fundamentar esta sentença, mesmo porque houve o cumprimento da liminar deferida (doc. 4164229).

Diante do exposto, confirmo a liminar parcialmente deferida (doc. 3415893) e concedo parcialmente a segurança. Condeno a impetrante a pagar metade das custas processuais. A União é isenta de custas. Sem
honorários.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

P.I. Oportunamente, arquivem-se.

 

Campo Grande, MS, 18 de julho de 2019.

 

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001568-22.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande

IMPETRANTE: DAMARIS SILVA

Advogados do(a) IMPETRANTE: IVAN CARLOS DO PRADO POLIDORO - MS14699, IGOR DO PRADO POLIDORO - MS16927

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AG. 7 DE SETEMBRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

SENTENÇA

 

DAMARIS SILVA impetrou o presente mandado de segurança, apontando o GERENTE EXECUTIVO DO INSS como autoridade coatora.

Afirma ter requerido benefício assistencial em 05.07.2018, protocolo n. 612600892.

Diante da morosidade da autoridade para analisar o pedido, impetrou o mandado de segurança n. 5009067-91.2018.4.03.6000. Naqueles autos, a autoridade limitou-se a exigir a apresentação de documentos que já
estavam no processo administrativo.

Diz que o servidor que fez a análise do pedido recusou-se a aceitar as petições com o timbre do escritório, exigindo que o patrono preenchesse os modelos disponibilizados pela autarquia.

Entende que tal exigência constitui excesso de formalismo, além de violar o art. 22 da Lei n. 9.784/1999 e o direito de petição.

Pede liminar para compelir a autoridade a abster-se de exigir o preenchimento de formulário modelo, a aceitar a petição de seu advogado e a analisar o requerimento administrativo.

Juntou documentos.

Notificada, a autoridade prestou informações (ID. 16321575), dizendo apenas que o benefício foi indeferido por falta de inscrição no CadUnico. Pediu o reconhecimento da perda de objeto do processo.

Juntou documentos.

Decido.

Compulsando os autos, observa-se que, embora num primeiro momento tenha havido exigência de preenchimento de formulários padronizados pelo INSS para requerimento do benefício (ID. 14877048, fls. 61), em
momento ulterior o benefício foi processado e indeferido por falta de atendimento de exigência relacionada à inscrição e atualização do Cadastro Único (ID. 14877048, fls. 73/74).

De fato, consta do documento de comunicação da decisão que o benefício foi indeferido por “Falta de inscrição ou atualização dos dados do Cadastro Único” (ID. 14877048, p. 73) e no documento “Histórico
de Reconhecimento do Direito”, consta que a exigência “CADUNICO Atualizar cadastro devido inexistência de informação necessária para análise do direito ao benefício BPC/LOAS” não foi atendida (ID.
14877048, p. 72).

Portanto, a ação perdeu seu objeto. Com efeito, a impetrante pretendia que seu requerimento fosse analisado sem necessidade de preenchimento de fomulários padronizados, o que ocorreu.

Eventual discussão acerca da legalidade da exigência imposta após a impetração deve ser objeto de outra ação.

Diante disso, DENEGO a segurança, e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 19 da Lei 12.016/09 c/c art. 485, VI, CPC. Isento de custas. Sem honorários (Súmula 512 STF e art.
25 Lei 12.016/2009).

P.R.I.

Ciência ao MPF.

Oportunamente, arquivem-se.

Campo Grande, MS, 14 de agosto de 2019.

 

Felipe Bittencourt Potrich 

Juiz Federal Substituto

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001497-54.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: JOANA CAROLINA DA SILVA LANDS FERNANDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUAN SERGIO GONCALVES DOS REIS - MS21493
IMPETRADO: REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

 

1)   Relatório

 

JOANA CAROLINA DA SILVA LANDS FERNANDES  impetrou o presente mandado de segurança contra ato do REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL – FUFMS.

Alega ter concluído o Ensino Médio por meio do ENCCEJA (Exame Nacional de Certificação de Competência de Jovens e Adultos), sendo classificada no SISU 2018 para uma das vagas do curso de
Saneamento Ambiental da UFMS, porém teve a efetivação de sua matrícula negada pela Instituição, sob a justificativa de falta do Certificado de Conclusão do Ensino Médio.

 Sustenta que requereu tal documento ao IFMS, o qual estipulara o prazo de 45 dias para expedi-lo, de modo que não conseguiria realizar a matrícula dentro do prazo previsto.
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Discordando da negativa da IES em aceitar suas notas e o protocolo entregue pela IFMS referente ao requerimento de emissão do Certificado de Conclusão do Ensino Médio, pediu, inclusive por medida liminar,
que a FUFMS fosse compelida a realizar sua matrícula mediante a apresentação do certificado de conclusão dentro do prazo de 45 dias.

Juntou documentos.

O pedido de liminar foi indeferido (doc. 5017994).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo, em síntese, ilegitimidade passiva e carência da ação (doc. 6483662). Apresentou documentos.

O Ministério Público Federal apresentou parecer, deixando de exarar manifestação acerca do mérito (doc. 10009126).

É o relatório.

Decido.

 

2)   Fundamentação

 

Em sede de mandado de segurança, deve a impetrante apontar autoridade que possua poderes para praticar ou desfazer o ato que se tem por ofensivo ao direito líquido e certo, bem como apresentar prova pré-
constituída do ato coator.

No entanto, não há nos autos qualquer documento comprovando o indeferimento da matrícula da impetrante pela autoridade impetrada. Também não foi demonstrado que o Reitor é responsável pelo recebimento dos
documentos da impetrante.

Verifica-se, no caso, que a Pró-Reitoria de Graduação da UFMS é a autoridade responsável pelo processo seletivo em questão.

Ademais, como afirmado pela própria impetrante, compete à IFMS o fornecimento do Certificado de Conclusão do Ensino Superior, documento necessário para a realização da matrícula.

Nesta perspectiva, oportuno ressaltar que a teoria da encampação somente é plausível nos casos em que a impetração volta-se contra autoridade coatora hierarquicamente superior, que encampa o ato ao oferecer
informações para autoridade inferior.

Assim, considerando que a autoridade com poder para a prática ou desfazimento do ato impugnado é o Pró-Reitor de Graduação da UFMS, e não houve encampação pelo Reitor da FUFMS, forçoso reconhecer
que este não é parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação.

E não compete ao juiz, de ofício, corrigir a impetração, se for indicada, como coatora, autoridade que não deve figurar como impetrada, cabendo somente a extinção do processo.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ERRO NA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA - RETIFICAÇÃO POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. O erro na indicação da autoridade coatora implica na extinção do mandado de segurança sem exame do mérito por ilegitimidade passiva ad causam. 2.
Inaplicável a Teoria da Encampação quando a retificação da autoridade coatora importa em alteração quanto ao órgão julgador do mandado de segurança. 3. Recurso ordinário em mandado de segurança não
provido.

(STJ - RMS: 31915 MT 2010/0064726-2, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 10/08/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/08/2010)  

Portanto, ausente prova pré-constituída demonstrando o direito líquido e certo, e ilegítima a autoridade apontada no polo passivo da demanda, imperiosa a denegação da ordem.

3)   Dispositivo

 Diante do exposto, DENEGO a segurança pleiteada e julgo extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 6º, §5º, da Lei 12.016/09 c/c art. 485, incisos IV e VI, do CPC. Custas pela
impetrante, com as ressalvas do art. 98, § 3º, do CPC. Sem honorários.

Sentença não sujeita a reexame necessário.

P.I. Oportunamente, arquivem-se.

Campo Grande, 14 de agosto de 2019.

 

FELIPE BITTENCOURT POTRICH

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006934-76.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: VETORIAL SIDERURGIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP236072
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

1)   Relatório

 

VETORIAL SIDERUGIA LTDA impetrou o presente mandado de segurança apontando o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE  como autoridade coatora.

Alega ter usufruído do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadores – REINTEGRA, por efetuar exportação de bens manufaturados no País.
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Sustenta que ao tentar transmitir 2 PER/DCOMPs (PER/DCOMP nº 25329.84862.310817.1.1.17-3001 e 38108.23.790.310817.1.1.17-9837), por meio do sistema eletrônico PER/DCOMP, com intuito de
aproveitamento de créditos do REINTEGRA, o sistema da Receita Federal apresentou “ERRO-VALIDADOR PERDCOMP”, em decorrência da inexistência de Certidão Negativa de Débitos (CND) em seu favor.

Aduz que apresentou Declaração de Compensação, com créditos de REINTEGRA, objetos dos pedidos eletrônicos de restituição (PER/DCOMP nº 25329.84862.310817.1.1.17-3001 e
38108.23.790.310817.1.1.17-9837). No entanto, a autoridade julgadora considerou como não declarados seus pedidos de Compensação, indeferindo o processamento das declarações e determinando a cobrança dos
débitos que se pretendeu compensar com créditos de REINTEGRA.

Diz que interpôs recurso hierárquico contra referida decisão,  contudo não contém efeito suspensivo automático.

Frisa que não pretende discutir nesta ação o mérito/legalidade dos débitos e créditos de REINTEGRA.

Pediu, inclusive por medida liminar, que fosse atribuído efeito suspensivo ao Recurso Hierárquico interposto contra a decisão de não declaração de compensação, proferida no processo administrativo n.
14112.720286/2018-28, com fulcro no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 9.784/1999 e art. 151, III, CTN.

Juntou documentos.                  

A análise do pedido de liminar foi postergado para após a vinda das informações (doc. 10507297).

A União manifestou interesse em integrar o feito (doc. 10736685).

Notificada, a autoridade prestou informações e juntou documentos (doc. 10972062 e seguintes). Defendeu, em síntese, o descabimento de efeito suspensivo ao recurso interposto pela impetrante.

O pedido de liminar foi indeferido (doc. 11496383).

O Ministério Público apresentou parecer, deixando de se manifestar sobre o mérito (doc. 11687540).

A impetrante interpôs Agravo de Instrumento (doc. 11944720 e seguintes).

É o relatório.

Decido.      

 

2)   Fundamentação

 

A decisão que indeferiu o pedido de liminar foi fundamentada da seguinte forma (doc. 11496383):

Decido.

Dispõe o art. 151, III, do CTN:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

(...)

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

E o parágrafo único do art. 61 da Lei n. 9.784/1999:

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao
recurso.

A impetrante reconhece expressamente que o recurso interposto não possui efeito suspensivo nos termos das normas que regulam o processo administrativo tributário.

Por outro lado, ainda que se aplicasse ao caso a norma do parágrafo único do art. 61 da Lei n. 9.784/1999, a impetrante não demonstrou a existência de justo receio de prejuízo.

Com efeito, os documentos trazidos pela autoridade indicam que a impetrante não vem cumprindo com suas obrigações fiscais (doc. 10972565), o que afasta a alegação de que possui bom histórico perante o Fisco.

E, neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade na alegação de que a ausência de certidão iria impedir a manutenção de contratos com fornecedores e clientes, considerando que sua última certidão
negativa data de 2013, o que demonstra que vem operando normalmente por longo período sem certidão.

Nem mesmo a possibilidade de exclusão do PERT consubstancia justo receio de prejuízo, porquanto a impetrante tem ciência de que deve cumprir com todas as obrigações vencidas após 30.04.2017 para manter-se
no referido programa.

Ora, se a autoridade administrativa já se manifestou sobre a impossibilidade de compensação desses débitos e, portanto, o dever de a impetrante quitá-los e se não há qualquer decisão judicial em sentido contrário –
tanto que a impetrante afirma não discutir o acerto daquela decisão administrativa – nada mais lógico do que considerar hígidas tais obrigações.

Noutras palavras, ainda que se aplicasse ao caso o dispositivo da Lei n. 9.784/1999, não há como considerar ‘justo’ o receio de prejuízo em razão de consequências advindas do inadimplemento de obrigações
consideradas válidas e legítimas para todos os efeitos.

Ausente, portanto, o fumus boni iuris.

Diante disso, indefiro o pedido de liminar.

Ciência ao MPF. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Decorrido o trâmite mandamental e não havendo qualquer notícia de fato posterior que tenha alterado o quadro jurídico existente no momento de apreciação do pedido de liminar, invoco os argumentos alinhados na
mencionada decisão para fundamentar esta sentença.

 

3)   Dispositivo

 

Diante do exposto, denego a segurança.

Condeno a impetrante a pagar as custas processuais. Sem honorários.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Comunique-se o eminente Relator do Agravo de Instrumento nº 5026963-08.2018.4.03.0000 (ID 11944734) 

P.I. Oportunamente, arquivem-se.

 

Campo Grande, MS, 14 de agosto de 2019.
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FELIPE BITTENCOURT POTRICH

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000581-54.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
IMPETRANTE: SERGIO PEDROSSIAN CORTADA DE ABRANTES
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA - MS9498, VIRGILIO FERREIRA DE PINHO NETO - MS15422, PEDRO VALTEMAR D ABADIA - MS17055
 
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

1)   Relatório

SÉRGIO PEDROSSIAN CORTADA DE ABRANTES , impetrou o presente mandado de segurança apontando o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO
GRANDE/MS e UNIÃO como autoridades coatoras.

Aduz, em apertada síntese, que o Senado Federal emitiu resolução suspendendo a execução parcial do inciso VII do art. 12 da Lei n. 8.212/1991 e do art. 1º da Lei n. 8.540/1992 em razão de decisão proferida pelo
STF.

Entende que o tributo em questão encontra-se sem base de cálculo e alíquota, situação que perdurará até o início da produção de efeitos do art. 12 da Medida Provisória n. 793/2017, em 01/01/2018.

Pede a concessão da segurança para suspender a exigibilidade da contribuição do empregador rural pessoa física sobre a receita bruta de sua produção, nas alíquotas de 2% (dois por cento) a título de Funrural e 0,1%
(um décimo por cento) referente ao financiamento das prestações por acidente de trabalho, no período compreendido entre as datas de 12/09/2017 a 31/12/2017. 

Juntou documentos, dentre os quais, comprovante de endereço de sua fazenda, que é situada na zona rural do município de Figueirão, MS (doc. 2887034).

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para depois de apresentadas as informações  (doc. 2928600).

Notificada, a autoridade prestou informações (doc. 3520032).

A União requereu o seu ingresso no feito (doc. 3525376).

Sobreveio reiteração do pedido de liminar, acompanhado de documentos (doc. 3590193 e 3590206).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito, deixando de exarar parecer sobre o mérito (doc. 3968797).

O pedido de liminar foi indeferido (doc. 4112261).

Ciência do MPF (doc. 4191830).

É o relatório.

Decido.      

2)   Fundamentação

A decisão que indeferiu o pedido de liminar foi fundamentada da seguinte forma (doc. 4112261):

A concessão de liminar em mandado de segurança exige relevante fundamento e comprovação de que do ato impugnado pode resultar ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final, nos termos do que
dispõe o artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/2009.

Em juízo de cognição sumária, após o exame dos documentos por ora juntados aos autos, constata-se que o pedido de liminar não comporta deferimento.

Com efeito, a resolução do Senado Federal editada com base no art. 52, X, CF, tem por questão antecedente o prévio julgado do Supremo Tribunal Federal e por ele está limitada.

Assim, como a Resolução n. 15/2017 decorre da decisão do RE n. 363.852, que reconheceu a inconstitucionalidade de dispositivos das Leis 8.212/1991 e 8.540/1992, dela não decorre qualquer modificação na
contribuição exigida com base na Lei n. 10.256/2001, como é o caso dos autos, mesmo porque o próprio STF reconheceu a constitucionalidade dessa exigência em julgamento posterior àquele do RE 363.852.

Ora, se houve o reconhecimento da constitucionalidade da Lei 10.256/2001 pelo Pretório Excelso, forçoso dizer, ao menos em juízo de cognição sumária, que aquele sodalício reconheceu que todos os elementos
necessários à exigência do tributo encontram-se presentes no ordenamento jurídico, inclusive a base de cálculo e a alíquota, afigurando-se a Lei 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a
exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do produtor rural. Eis o teor da ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO. EC 20/98. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 195, I DA CF. POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA PARA INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE
EMPREGADORES RURAIS PESSOAS FÍSICAS INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001.

1. A declaração incidental de inconstitucionalidade no julgamento do RE 596.177 aplica-se, por força do regime de repercussão geral, a todos os casos idênticos para aquela determinada situação, não retirando do
ordenamento jurídico, entretanto, o texto legal do artigo 25, que, manteve vigência e eficácia para as demais hipóteses.

2. A Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 alterou o artigo 25 da Lei 8.212/91, reintroduziu o empregador rural como sujeito passivo da contribuição, com a alíquota de 2% da receita bruta proveniente da
comercialização da sua produção; espécie da base de cálculo receita, autorizada pelo novo texto da EC 20/98.

3. Recurso extraordinário provido, com afirmação de tese segundo a qual É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.

(RE 718874, Relator (a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 30/03/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219 DIVULG
26-09-2017 PUBLIC 27-09-2017 REPUBLICAÇÃO: DJe-225 DIVULG 02-10-2017 PUBLIC 03-10-2017) Destaquei

Assim, indefiro o pedido de liminar.

(...).
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Decorrido o trâmite mandamental e não havendo qualquer notícia de fato posterior que tenha alterado o quadro jurídico existente no momento de apreciação do pedido de liminar, invoco os argumentos alinhados na
mencionada decisão para fundamentar esta sentença.

3)   Dispositivo

Diante do exposto, denego a segurança. Condeno o impetrante a pagar as custas processuais. Sem honorários.

P.I. Oportunamente, arquivem-se.

Campo Grande, MS, 22 de agosto de 2019.

 

SÓCRATES LEÃO VIEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002179-43.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: SF - FORMAS PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ LEMOS DE SOUZA BRITO FILHO - SP307124, GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRA - MS6287-A, DANIEL IACHEL PASQUALOTTO - SP314308
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

1)   Relatório

SF - FORMAS PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA impetrou o presente mandado de segurança apontando o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO
GRANDE/MS como autoridade coatora.

Alega que algumas verbas pagas a seus empregados não podem ser incluídas na base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento, pois possuem caráter indenizatório.

Pediu ordem liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária patronal incidente sobre as seguintes verbas: aviso prévio indenizado e respectivos reflexos (13º
salário, férias, 1/3 de férias), adicional constitucional de 1/3 sobre férias, 15 (quinze) primeiros dias do auxílio acidente/doença.

Ao final, requereu a concessão da segurança para assegurar-lhe o direito de não ser compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária patronal incidente sobre os 15 (quinze) primeiros dias de auxílio
acidente/doença, adicional de férias de 1/3 e aviso prévio indenizado, como também de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos, observada a prescrição quinquenal, afastando-se quaisquer
cobranças ou negativações correspondentes à contribuição em debate.   

Juntou documentos.

O pedido de liminar foi parcialmente deferido (doc. 3499466).

O Ministério Público Federal apresentou manifestação, deixando de exarar parecer acerca do mérito (doc. 3972024).

A União interpôs Agravo de Instrumento (docs. 4030820 e 4030835) e manifestou interesse em integrar o feito (doc. 4030922).  

Notificada, a autoridade prestou informações e juntou documentos, defendendo a exigência do tributo (doc. 4047142 e 4047166).

A decisão agravada foi mantida (doc. 4101888).

O Tribunal negou provimento ao Agravo (doc. 8671178).

É o relatório.

Decido.      

2) Fundamentação

A decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar foi fundamentada da seguinte forma (doc. 3499466):

 

O Supremo Tribunal Federal tem entendido que as parcelas de natureza indenizatória não sofrem a incidência de contribuição previdenciária:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor.

II - Agravo regimental improvido

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171
DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753) destaquei

Já o Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência acerca da não incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias do
auxílio-doença (§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213/1991), por entender que tal verba não tem natureza salarial, já que não é paga como contraprestação do trabalho (REsp 973436 – SC, Min. José Delgado, 1ª Turma,
un. DJ 25/2/2008; REsp 1049417 – RS; Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, um. DJ 16/6/2008).

E ao apreciar o Incidente de Uniformização Jurisprudencial n.º 7.296, o STJ modificou seu entendimento quanto ao adicional de férias, reconhecendo a não incidência da contribuição social sobre aquela verba,
acompanhando entendimento do Supremo Tribunal Federal.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO
INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
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1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária
sobre o terço constitucional de férias.

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não
provido. (AGA 201001858379, BENEDITO GONÇALVES, - PRIMEIRA TURMA, 11/02/2011) destaquei

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n. 1.230.957 nos termos do procedimento previsto para os Recursos Repetitivos (art. 543-C), pacificou sua jurisprudência acerca da não
incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento em razão de doença ou acidente (§ 3º do art. 60 da Lei nº
8.213/1991), bem como sobre o terço constitucional de férias e o aviso prévio indenizado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

(…)

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando
entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:

"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas
privadas".

(…)

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

(…)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não
ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não
concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da
CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a
antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda
Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do
empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp
1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma,
Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3. Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art.
60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque
no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira
Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por
não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp
957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006. (…)

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço
constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe

18/03/2014) destaquei

Por fim, anoto que este Juízo vinha entendendo que a contribuição também não incide sobre décimo terceiro salário pago proporcionalmente ao aviso prévio indenizado. Ora, se o principal tem o tratamento
de verba indenizatória, os consectários merecem o mesmo destino.

No entanto, diante da pacificação do tema no Superior Tribunal de Justiça, submeto-me ao entendimento daquele sodalício, para concluir que incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de
décimo terceiro salário pago proporcionalmente ao aviso prévio indenizado.

Cito os seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE DÉCIMO TERCEIRO PROPORCIONAL AO
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AGRAVO INTERNO DO CONTRIBUINTE DESPROVIDO.

1. É firme a orientação das Turmas que integram a 1ª Seção/STJ, quanto à incidência de Contribuição Previdenciária sobre os valores relativos ao décimo terceiro proporcional ao aviso prévio
indenizado. Precedentes: AgRg no REsp. 1.541.803/AL, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 21.6.2016; AgRg no REsp. 1.569.576/RN, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 1.3.2016.

2. Agravo Interno do contribuinte desprovido.

(AgInt no REsp 1379545/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 09/03/2017) destaquei

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 489, § 1º, DO CPC/2015 INEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA EM PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
ENTENDIMENTO CONTRÁRIO AO INTERESSE PARTE.

1. Ao contrário do que aduzem os agravantes, a decisão objurgada é clara ao consignar que a jurisprudência do STJ é remansosa no sentido de que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) reveste-se de
caráter remuneratório, o que legitima a incidência de contribuição previdenciária sobre tal rubrica, seja ela paga integralmente ou proporcionalmente.

2. O fato de o aviso prévio indenizado configurar verba reparatória não afasta o caráter remuneratório do décimo terceiro incidente sobre tal rubrica, pois são parcelas autônomas e de natureza
jurídica totalmente diversas, autorizando a incidência da contribuição previdenciária sobre esta e afastando a incidência sobre aquela. Inúmeros precedentes.

3. Se os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não existam. Não se pode confundir ausência de motivação com fundamentação
contrária aos interesses da parte, como ocorreu na espécie. Violação do art. 489, § 1º, do CPC/2015 não configurada.
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Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1584831/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe 21/06/2016) destaquei

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL, EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL.
IMPOSSIBILIDADE. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ANTE O
CARÁTER REMUNERATÓRIO DA VERBA. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.066.682/SP, JULGADO PELA PRIMEIRA
SEÇÃO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. PRECEDENTES. APRECIAÇÃO DE ALEGADA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE, NA VIA
DE RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(...)

III. Ainda que o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial repetitivo 1.230.957/RS, tenha decidido pela nãoincidência de contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado, no que
tange à cobrança de contribuições previdenciárias sobre o décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, deve prevalecer o entendimento firmado no Recurso Especial repetitivo
1.066.682/SP, julgado pela Primeira Seção, sob o rito do art. 543-C do CPC, no sentido de que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário de contribuição, para fins de
incidência de contribuição previdenciária.

IV. Com efeito, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que "Incide contribuição previdenciária sobre os valores relativos ao décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado,
ante o caráter remuneratório de tais verbas, na esteira do entendimento firmado no REsp nº 1.066.682/SP, julgado pelo rito dos Recursos Repetitivos" (STJ, AgRg no REsp 1.569.576/RN, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 01/03/2016). No mesmo sentido: REsp 1.531.412/PE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
17/12/2015; EDcl no AgRg no REsp 1.512.946/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/10/2015; AgRg no AREsp 744.933/RN, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/10/2015.

(...)

VI. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1541803/AL, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe

21/06/2016) Destaquei

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 13º SALÁRIO
PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. IMPORTÂNCIAS PAGAS NOS
PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. VERBAS CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO
AGRAVADA.

(...)

3. O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros
quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença/acidente; terço constitucional de férias gozadas; e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária.

(...)

5. No que tange ao 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, reconhecida é a sua natureza remuneratória, razão pela qual incide a devida contribuição previdenciária.

6. Agravos desprovidos.

(TRF3 AC 00172082020144036100 SP 0017208-20.2014.4.03.6100 - Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA – Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2016 – Julgamento: 29 de Março de 2016
Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO) destaquei

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS. NÃO INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA. SALÁRIO FAMÍLIA. INCIDÊNCIA: FÉRIAS USUFRUÍDAS. SALÁRIO
MATERNIDADE. ABONOS. FOLGAS E FERIADOS TRABALHADOS. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA DESTINAÇÃO E ESPÉCIE. ART. 170-A DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO. TAXA
SELIC.

(...)

2. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-
maternidade, e a não incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença
(REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

3. No que tange aos reflexos do aviso prévio indenizado sobre o décimo terceiro salário, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a referida verba não é acessória do aviso
prévio indenizado, mas de natureza remuneratória assim como a gratificação natalina (décimo-terceiro salário).

(...)

(AMS 00037915720154036102, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
destaquei

Assim, no caso dos autos, quanto ao crédito tributário referente ao adicional de férias de 1/3; sobre as remunerações pagas aos seus empregados durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença (inclusive o auxílio-
doença acidentário) e aviso prévio indenizado, são relevantes os fundamentos alinhados na inicial, ao tempo em que o não deferimento da liminar trará prejuízos ao impetrante.

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente às contribuições previdenciárias incidentes sobre o adicional de férias de 1/3, sobre as
remunerações pagas aos seus empregados durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença, inclusive o auxílio-doença acidentário e sobre o aviso prévio indenizado.

(...)

Não há notícia de fato posterior que tenha alterado o quadro jurídico existente no momento de apreciação do pedido de liminar.

Cumpre esclarecer, por oportuno, que, nos termos do REsp nº 1.230.957/RS, alhures mencionado, os demais reflexos do aviso prévio indenizado (férias e 1/3 de férias) não sofrerão incidência da contribuição
previdenciária.

Assim, invoco os argumentos alinhados na mencionada decisão para fundamentar esta sentença.

3) – Dispositivo

Diante o exposto, confirmo a liminar parcialmente deferida (doc. 3499466) e concedo parcialmente a segurança para:

1) – declarar o direito da impetrante de não ser compelida ao recolhimento da contribuição previdenciária patronal sobre as seguintes verbas: primeiros 15 (quinze) dias do auxílio-doença/auxílio-acidente; adicional de
terço de férias; aviso prévio indenizado e respectivos reflexos, exceto seu reflexo no 13º (décimo terceiro) salário;

2) – reconhecer que a impetrante tem direito a compensar as quantias recolhidas indevidamente a título de contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações pagas aos seus empregados durante os
primeiros 15 (quinze) dias do auxílio-doença e do auxílio-acidente e, ainda, a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado e respectivos reflexos (exceto 13º salário),  observados o prazo prescricional
quinquenal, o que foi ressalvado pela impetrante, e as limitações impostas pelo art. 89 da Lei n. º 8.212/1991 (redação dada pela Lei nº 9.032/1995);

2.1) – sobre o valor das parcelas recolhidas indevidamente incidirá correção monetária, unicamente pela taxa SELIC, instituída pelo artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, até o mês anterior ao da compensação, e de 1%
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, pois a taxa SELIC abrange a remuneração do capital mais a recomposição do valor da moeda;

3) – ressalvar que a compensação deverá aguardar o trânsito em julgado desta sentença (art. 170-A do CTN - STJ – EAREsp 1.130.446, Rel. Min. Herman Benjamin);

4) – sem honorários;
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5) – a impetrante arcará com a metade das custas processuais. A União é isenta de custas;

Sentença sujeita ao reexame necessário.

P.I. Oportunamente, arquive-se.

 

Campo Grande, MS, 22 de agosto de 2019.

  

SÓCRATES LEÃO VIEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000519-14.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
IMPETRANTE: JOSE PAULO MINZON
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA - MS9498, VIRGILIO FERREIRA DE PINHO NETO - MS15422, PEDRO VALTEMAR D ABADIA - MS17055
 
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

1)   Relatório

JOSÉ PAULO MINZON impetrou o presente mandado de segurança apontando o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS e UNIÃO como
autoridades coatoras.

Aduz, em apertada síntese, que o Senado Federal emitiu resolução suspendendo a execução parcial do inciso VII do art. 12 da Lei n. 8.212/1991 e do art. 1º da Lei n. 8.540/1992 em razão de decisão proferida pelo
STF.

Entende que o tributo em questão encontra-se sem base de cálculo e alíquota, situação que perdurará até o início da produção de efeitos do art. 12 da Medida Provisória n. 793/2017, em 01/01/2018.

Pede a concessão da segurança para suspender a exigibilidade da contribuição do empregador rural pessoa física sobre a receita bruta de sua produção, nas alíquotas de 2% (dois por cento) a título de Funrural e 0,1%
(um décimo por cento) referente ao financiamento das prestações por acidente de trabalho, no período compreendido entre as datas de 12/09/2017 a 31/12/2017.

Juntou documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para depois de apresentadas as informações (doc. 2888251).

A União requereu o seu ingresso no feito (doc  3525366).

Notificada, a autoridade prestou informações, defendendo a exigência do tributo (doc. 3548698).

Sobreveio reiteração do pedido de liminar, acompanhada de documento (doc. 3589912 e 3589924).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito, deixando de exarar parecer sobre o mérito (doc. 3968798).

O pedido de liminar foi indeferido (doc. 4113034).

Ciência do MPF (doc. 4192066).

É o relatório.

Decido.      

2)   Fundamentação

 

A decisão que indeferiu o pedido de liminar foi fundamentada da seguinte forma (doc. 4113034):

 

A concessão de liminar em mandado de segurança exige relevante fundamento e comprovação de que do ato impugnado pode resultar ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final, nos termos do que
dispõe o artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/2009.

Em juízo de cognição sumária, após o exame dos documentos por ora juntados aos autos, constata-se que o pedido de liminar não comporta deferimento.

Com efeito, a resolução do Senado Federal editada com base no art. 52, X, CF, tem por questão antecedente o prévio julgado do Supremo Tribunal Federal e por ele está limitada.

Assim, como a Resolução n. 15/2017 decorre da decisão do RE n. 363.852, que reconheceu a inconstitucionalidade de dispositivos das Leis 8.212/1991 e 8.540/1992, dela não decorre qualquer modificação na
contribuição exigida com base na Lei n. 10.256/2001, como é o caso dos autos, mesmo porque o próprio STF reconheceu a constitucionalidade dessa exigência em julgamento posterior àquele do RE 363.852.

Ora, se houve o reconhecimento da constitucionalidade da Lei 10.256/2001 pelo Pretório Excelso, forçoso dizer, ao menos em juízo de cognição sumária, que aquele sodalício reconheceu que todos os elementos
necessários à exigência do tributo encontram-se presentes no ordenamento jurídico, inclusive a base de cálculo e a alíquota, afigurando-se a Lei 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a
exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do produtor rural. Eis o teor da ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO. EC 20/98. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 195, I DA CF. POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA PARA INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE
EMPREGADORES RURAIS PESSOAS FÍSICAS INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001.

1. A declaração incidental de inconstitucionalidade no julgamento do RE 596.177 aplica-se, por força do regime de repercussão geral, a todos os casos idênticos para aquela determinada situação, não retirando do
ordenamento jurídico, entretanto, o texto legal do artigo 25, que, manteve vigência e eficácia para as demais hipóteses.

2. A Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 alterou o artigo 25 da Lei 8.212/91, reintroduziu o empregador rural como sujeito passivo da contribuição, com a alíquota de 2% da receita bruta proveniente da
comercialização da sua produção; espécie da base de cálculo receita, autorizada pelo novo texto da EC 20/98.

3. Recurso extraordinário provido, com afirmação de tese segundo a qual É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.
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(RE 718874, Relator (a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 30/03/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219 DIVULG
26-09-2017 PUBLIC 27-09-2017 REPUBLICAÇÃO: DJe-225 DIVULG 02-10-2017 PUBLIC 03-10-2017) Destaquei

Assim, indefiro o pedido de liminar.

(...).

 

Decorrido o trâmite mandamental e não havendo qualquer notícia de fato posterior que tenha alterado o quadro jurídico existente no momento de apreciação do pedido de liminar, invoco os argumentos alinhados na
mencionada decisão para fundamentar esta sentença.

 

3)   Dispositivo

 

Diante do exposto, denego a segurança. Condeno o impetrante a pagar as custas processuais. Sem honorários.

P.I. Oportunamente, arquivem-se.

Campo Grande, MS, 22 de agosto de 2019.

 

SÓCRATES LEÃO VIEIRA

            JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000091-95.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
IMPETRANTE: OLIVIER CHRISTOPHER NICOLAS LOUIS VAN HAREN
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA - MS9498
 
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS, UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 1)   Relatório

OLIVIER CHRISTOPHER NICOLAS LOUIS VAN HAREN, impetrou o presente mandado de segurança apontando o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO
GRANDE/MS e UNIÃO como autoridades coatoras.

Aduz, em apertada síntese, que o Senado Federal emitiu resolução suspendendo a execução parcial do inciso VII do art. 12 da Lei n. 8.212/1991 e do art. 1º da Lei n. 8.540/1992 em razão de decisão proferida pelo
STF.

Entende que o tributo em questão encontra-se sem base de cálculo e alíquota, situação que perdurará até o início da produção de efeitos do art. 12 da Medida Provisória n. 793/2017, em 10/04/2018.

Pede a concessão da segurança para suspender a exigibilidade da contribuição do empregador rural pessoa física sobre a receita bruta de sua produção, nas alíquotas de 2% (dois por cento) a título de Funrural e 0,1%
(um décimo por cento) referente ao financiamento das prestações por acidente de trabalho, no período compreendido entre as datas de 12/09/2017 a 31/12/2017, como também de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento)
de Funrural de 01/01/2018 a 10/04/2018.

Juntou documentos.

O pedido de liminar foi indeferido (doc. 4138796).

Notificada, a autoridade prestou informações, defendendo a exigência do tributo (doc. 4281932).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito, deixando de exarar parecer sobre o mérito (doc. 4401665).

É o relatório.

Decido.      

2)   Fundamentação

A decisão que indeferiu o pedido de liminar foi fundamentada da seguinte forma (doc. 4138796):

A concessão de liminar em mandado de segurança exige relevante fundamento e comprovação de que do ato impugnado pode resultar ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final, nos termos do que
dispõe o artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/2009.

Em juízo de cognição sumária, após o exame dos documentos por ora juntados aos autos, constata-se que o pedido de liminar não comporta deferimento.

Com efeito, a resolução do Senado Federal editada com base no art. 52, X, CF, tem por questão antecedente o prévio julgado do Supremo Tribunal Federal e por ele está limitada.

Assim, como a Resolução n. 15/2017 decorre da decisão do RE n. 363.852, que reconheceu a inconstitucionalidade de dispositivos das Leis 8.212/1991 e 8.540/1992, dela não decorre qualquer modificação na
contribuição exigida com base na Lei n. 10.256/2001, como é o caso dos autos, mesmo porque o próprio STF reconheceu a constitucionalidade dessa exigência em julgamento posterior àquele do RE 363.852.

Ora, se houve o reconhecimento da constitucionalidade da Lei 10.256/2001 pelo Pretório Excelso, forçoso dizer, ao menos em juízo de cognição sumária, que aquele sodalício reconheceu que todos os elementos
necessários à exigência do tributo encontram-se presentes no ordenamento jurídico, inclusive a base de cálculo e a alíquota, afigurando-se a Lei 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a
exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do produtor rural. Eis o teor da ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO. EC 20/98. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 195, I DA CF. POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA PARA INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE
EMPREGADORES RURAIS PESSOAS FÍSICAS INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001.

1. A declaração incidental de inconstitucionalidade no julgamento do RE 596.177 aplica-se, por força do regime de repercussão geral, a todos os casos idênticos para aquela determinada situação, não retirando do
ordenamento jurídico, entretanto, o texto legal do artigo 25, que, manteve vigência e eficácia para as demais hipóteses.

2. A Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 alterou o artigo 25 da Lei 8.212/91, reintroduziu o empregador rural como sujeito passivo da contribuição, com a alíquota de 2% da receita bruta proveniente da
comercialização da sua produção; espécie da base de cálculo receita, autorizada pelo novo texto da EC 20/98.

3. Recurso extraordinário provido, com afirmação de tese segundo a qual É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.

(RE 718874, Relator (a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 30/03/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219 DIVULG
26-09-2017 PUBLIC 27-09-2017 REPUBLICAÇÃO: DJe-225 DIVULG 02-10-2017 PUBLIC 03-10-2017) Destaquei
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Assim, indefiro o pedido de liminar.

(...).

Decorrido o trâmite mandamental e não havendo qualquer notícia de fato posterior que tenha alterado o quadro jurídico existente no momento de apreciação do pedido de liminar, invoco os argumentos alinhados na
mencionada decisão para fundamentar esta sentença.

3)   Dispositivo

Diante do exposto, denego a segurança. Condeno o impetrante a pagar as custas processuais. Sem honorários.

P.I. Oportunamente, arquivem-se.

Campo Grande, MS, 22 de  agosto de 2019.

 

SÓCRATES LEÃO VIEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000513-07.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
IMPETRANTE: SIMONE FEOLA FREIRE PINTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA - MS9498
 
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

                  1)   Relatório    

 

SIMONE FEOLA FREIRE PINTO impetrou o presente mandado de segurança apontando o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS e a UNIÃO
como autoridades coatoras.

Aduz, em apertada síntese, que o Senado Federal emitiu resolução suspendendo a execução parcial do inciso VII do art. 12 da Lei n. 8.212/1991 e do art. 1º da Lei n. 8.540/1992 em razão de decisão proferida pelo
STF.

Entende que o tributo em questão encontra-se sem base de cálculo e alíquota, situação que perdurará até o início da produção de efeitos do art. 12 da Medida Provisória n. 793/2017, em 01/01/2018.

Pede a concessão da segurança para afastar a exigibilidade da contribuição do empregador rural pessoa física sobre a receita bruta de sua produção, nas alíquotas de 2% (dois por cento) a título de Funrural e 0,1%
(um décimo por cento) referente ao financiamento das prestações por acidente de trabalho, no período compreendido entre as datas de 12/09/2017 a 31/12/2017.

Juntou documentos.

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (doc. 2888131).

A União apresentou manifestação, pugnando pela denegação da segurança (doc. 3519839).

Notificada, a autoridade prestou informações, alegando sua ilegitimidade passiva. No mérito, defendeu a exigência do tributo no período questionado (doc. 3520616).

A impetrante reiterou o pedido de liminar e juntou documento (doc. 3589715 e 3589754). Na sequência, instada, manifestou-se sobre as informações prestadas (doc. 3826407).

O pedido de liminar foi indeferido (doc. 3976143).

Ciência da União acerca da decisão (doc. 44028006).

O Ministério Público apresentou parecer, deixando de se manifestar sobre o mérito (doc. 4192701).

É o relatório.

Decido.  

2)   Fundamentação   

 

A decisão que indeferiu o pedido de liminar foi fundamentada da seguinte forma (doc. 3976143):

 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que a autoridade manifestou-se sobre o mérito da demanda.

Passo à análise do pedido de liminar.

A concessão de liminar em mandado de segurança exige relevante fundamento e comprovação de que do ato impugnado pode resultar ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final, nos termos do que
dispõe o artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/2009.

Em juízo de cognição sumária, após o exame dos documentos por ora juntados aos autos, constata-se que o pedido de liminar não comporta deferimento.

Com efeito, a resolução do Senado Federal editada com base no art. 52, X, CF, tem por questão antecedente o prévio julgado do Supremo Tribunal Federal e por ele está limitada.

Assim, como a Resolução n. 15/2017 decorre da decisão do RE n. 363.852, que reconheceu a inconstitucionalidade de dispositivos das Leis 8.212/1991 e 8.540/1992, dela não decorre qualquer modificação na
contribuição exigida com base na Lei n. 10.256/2001, como é o caso dos autos, mesmo porque o próprio STF reconheceu a constitucionalidade dessa exigência em julgamento posterior àquele do RE 363.852.
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Ora, se houve o reconhecimento da constitucionalidade da Lei 10.256/2001 pelo Pretório Excelso, forçoso dizer, ao menos em juízo de cognição sumária, que aquele sodalício reconheceu que todos os elementos
necessários à exigência do tributo encontram-se presentes no ordenamento jurídico, inclusive a base de cálculo e a alíquota, afigurando-se a Lei 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a
exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do produtor rural. Eis o teor da ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO. EC 20/98. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 195, I DA CF. POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA PARA INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE
EMPREGADORES RURAIS PESSOAS FÍSICAS INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001.

1. A declaração incidental de inconstitucionalidade no julgamento do RE 596.177 aplica-se, por força do regime de repercussão geral, a todos os casos idênticos para aquela determinada situação, não retirando do
ordenamento jurídico, entretanto, o texto legal do artigo 25, que, manteve vigência e eficácia para as demais hipóteses.

2. A Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 alterou o artigo 25 da Lei 8.212/91, reintroduziu o empregador rural como sujeito passivo da contribuição, com a alíquota de 2% da receita bruta proveniente da
comercialização da sua produção; espécie da base de cálculo receita, autorizada pelo novo texto da EC 20/98.

3. Recurso extraordinário provido, com afirmação de tese segundo a qual É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/01, incidente sobre a reeita bruta obtida com a comercialização de sua produção.

(RE 718874, Relator (a): Min. EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 30/03/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219 DIVULG
26-09-2017 PUBLIC 27-09-2017 REPUBLICAÇÃO: DJe-225 DIVULG 02-10-2017 PUBLIC 03-10-2017) Destaquei

Nesse contexto, o indeferimento do pedido de liminar é medida que se impõe.

3. Conclusão.

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

(...)

 

3)   Dispositivo

Decorrido o trâmite mandamental e não havendo qualquer notícia de fato posterior que tenha alterado o quadro jurídico existente no momento de apreciação do pedido de liminar, invoco os argumentos alinhados na
mencionada decisão para fundamentar esta sentença.

Diante do exposto, denego a segurança. Condeno a impetrante a pagar as custas processuais. Sem honorários.

P.I. Oportunamente, arquivem-se.

Campo Grande, MS, 22 de agosto de 2019.

 

SÓCRATES LEÃO VIEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002123-10.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: REGENTE ADMINISTRACAO EMPRESARIAL - EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ZOROASTRO COUTINHO NETO - MS8155
IMPETRADO: PROCURADOR(A) CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

1)   Relatório   

REGENTE ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL - EIRELI - ME impetrou o presente mandado de segurança apontando o PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL NO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL como autoridade coatora.

Afirma que, em 04/01/2017, aderiu ao parcelamento especial do Simples Nacional para pagamento de débito inscrito em dívida ativa na PGFN sob o n. 13.414001821-32, proveniente do processo de Execução
Fiscal n. 10140507161/2014-92.

Sustenta que, com a edição da Medida Provisória n. 783/2017, convertida na Lei n. 13.496/2017, tentou ingressar no novo Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), via sistema, deparando-se com a
necessidade de desistência do parcelamento relativo aos débitos originários do Simples Nacional, o que a levou a selecionar tal opção.

Disse que verificou posteriormente que os débitos vinculados ao Simples Nacional não poderiam ser incluídos no PERT 2017 e que a desistência do parcelamento era feito de forma irrevogável e irretratável.

Pediu, inclusive por medida liminar, o restabelecimento do seu parcelamento especial, com a emissão das parcelas vencidas.

Juntou documentos.

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (doc. 3453292).

A União manifestou interesse em ingressar no feito (doc. 4022025).

Notificada, a autoridade apresentou informações. Alegou, em síntese, que o contribuinte não foi obrigado a efetuar a desistência, cabendo-lhe, ao decidir aderir a uma nova modalidade de parcelamento, conhecer as
regras respectivas, sobretudo, no caso específico, ao disposto na Portaria PGFN nº 690/2017 (doc. 4131609).

O pedido de liminar foi indeferido (doc. 4131609).

O Ministério Público apresentou parecer, deixando de se manifestar sobre o mérito (doc. 4288100).

É o relatório.

Decido.      

2)   Fundamentação

A decisão que indeferiu o pedido de liminar foi fundamentada da seguinte forma (doc. 4131609):
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Dispõe a Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017:

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária - PERT junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Medida Provisória.

§ 1º Poderão aderir ao PERT pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial.

§ 2º O PERT abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão

administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Medida Provisória, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no § 3º.

§ 3º A adesão ao PERT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 de agosto de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável.

§ 3º A adesão ao PERT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até 29 de setembro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável, sendo que,
para os requerimentos realizados no mês de setembro de 2017 por meio da opção por uma das modalidades de que tratam: (Redação dada pela Medida Provisória nº 798, de 2017)

I - os incisos I e III do do art. 2º e o inciso II do do art. 3º, o pagamento caput caput à vista e em espécie de percentual do valor da dívida consolidada referente à parcela do mês de agosto de 2017 de que tratam os
incisos I e III do caput do art. 2º, o inciso I do § 1º do art. 2º, o inciso II do caput do art. 3º e o inciso I do § 1º do art. 3º, será efetuada cumulativamente à parcela do pagamento à vista referente ao mês de setembro
de 2017; e (Incluído pela Medida Provisória nº 798, de 2017)

II - o inciso II do caput do art. 2º e o inciso I do caput do art. 3º, os pagamentos da primeira e da segunda prestação, nos percentuais mínimos para cada prestação de quatro décimos por cento dadívida consolidada,
serão realizados cumulativamente no mês de setembro de 2017. (Incluído pela Medida Provisória nº 798, de 2017)

§ 4º A adesão ao PERT implica:

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor o PERT, nos termos dos art. 389 e art. 395 da Lei
nº13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil;

II - a aceitação plena e irretratável, pelo sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável, das condições estabelecidas nesta Medida Provisória;

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PERT e os débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PERT em qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A Lei Complementar nº 123, de 2006, atribuiu à União a responsabilidade pela arrecadação do Simples Nacional, incumbiu-lhe também a repartição da receita com os Estados e Municípios, os quais continuam
responsáveis pela administração desses créditos tributários.

Não por outra razão, a Portaria PGFN nº 690, de 29 de junho de 2017, cujo art. 2, § 4º, III, dispõe sobre o Programa Especial de Regularização Tributária, instituído pela Medida Provisória nº 783, de 2017, não
contempla tributos recolhidos na forma da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Tal restrição não se mostra ilegal, pois a lei concessiva do parcelamento não contemplou os débitos do Simples Nacional, razão porque o ato normativo, ao excluir os débitos do Simples, não transbordou os limites
legais.

Por outro lado, é de se reconhecer que o parcelamento é acordo e como tal está sujeito a prazos e condições, cujos descumprimentos geram efeitos jurídicos.

Não obstante, a própria impetrante confessou a não observância das regras do novo programa, o que lhe rendeu a exclusão do parcelamento.

Logo, não me parece que a autoridade agiu em desconformidade com a legislação.

Sobre o tema, trago decisão monocrática do egrégio Tribunal Federal da 3ª região, destacando que parcelamento pelo REFIS é uma faculdade do contribuinte que se encontra inadimplente e ao aderir ao programa
tem ciência de suas obrigações:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DEU PROVIMENTO À
APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. LEI Nº 9.964/00. EXCLUSÃO. REFIS. SISTEMÁTICO RECOLHIMENTO EM VALOR MENOR DO QUE O DEVIDO. LEGALIDADE.
PAGAMENTO POSTERIOR DA DIFERENÇA. HIPÓTESE NÃO PREVISTA DE REINCLUSÃO. AUSÊNCIA DE OFENSA À PROPORCIONALIDADE OU À RAZOABILIDADE.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A questão posta em desate versa sobre a possibilidade de anulação do Despacho Decisório nº 53/2007 da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santos/SP que excluiu a agravante do Programa de
Recuperação Fiscal - REFIS, e razão de sistemático recolhimento em valor menor do que o devido durante o período de fevereiro de 2001 a janeiro de 2005, contrariando o disposto no artigo 5º, II, da Lei nº
9.964/2000.

2. É cediço que a adesão ao REFIS é uma faculdade do contribuinte, tendo em vista que constitui confissão irrevogável e irretratável dos débitos, bem como aceitação plena de todas as condições nele estabelecidas.
Ao aderir ao parcelamento, o contribuinte assume o compromisso de manter-se adimplente, cabendo-lhe diligenciar para verificar a correção dos dados declarados para a Autoridade Fazendária, devendo
providenciar, em caso de equívoco, a imediata retificação das declarações prestadas erroneamente.

3. Com efeito, a exclusão do contribuinte em dadas circunstâncias (regular inadimplemento) atende ao disposto na legislação de regência, não implicando em ofensa aos princípios da razoabilidade ou da
proporcionalidade.

4. Ademais, a retificação dos dados após a exclusão do REFIS não importa em readmissão do contribuinte no referido programa de parcelamento. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 1462853, Res. Desembargador Federal Johonson Di Salvo, 6ª Turma, DJ 16.10.2015).

E sobre problemas técnicos no sistema, sustentados pela ora impetrante, não restaram demonstrados.

Assim, não há provas da ilegalidade praticada pela autoridade, pelo que indefiro o pedido de liminar.

Intimem-se.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, registre-se a conclusão do presente processo para sentença.

 

Decorrido o trâmite mandamental e não havendo qualquer notícia de fato posterior que tenha alterado o quadro jurídico existente no momento de apreciação do pedido de liminar, invoco os argumentos alinhados na
mencionada decisão para fundamentar esta sentença.

 

1)   Dispositivo

Diante do exposto, denego a segurança. Condeno a impetrante a pagar as custas processuais. Sem honorários.

P.I. Oportunamente, arquivem-se.

 

Campo Grande, MS, 22 de agosto de 2019.

 

SÓCRATES LEÃO VIEIRA

 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000425-32.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: FELICIO GOBBI HOFFMANN SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARLETE TERESINHA HOFFMANN - MS14498
IMPETRADO: PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - PROGRAD, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                  1)   Relatório

FELICIO GOBBI HOFFMANN SANTOS PEREIRA impetrou o presente mandado de segurança apontando o REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL – FUFMS como autoridade coatora.

Alega ter concorrido para uma das vagas do curso de Ciências da Computação oferecidas no Processo Seletivo Vestibular UFMS 2018 (PSV-UFMS 2018).

Informa que a IES utilizará o desempenho no ENEM 2017 para calcular a nota dos candidatos, todavia não participou dessa edição do ENEM.

Sustenta que deve ser utilizada sua nota do ENEM de 2011, último do qual participou.

Pediu, inclusive por medida liminar, que a autoridade fosse compelida a utilizar a nota do ENEM 2011 para cálculo da sua nota no PSV-UFMS 2018.

Juntou documentos.

Deferiu-se, por cautela, a manutenção do impetrante no certame até que a autoridade se manifestasse sobre o pedido de liminar possibilitando a análise deste na extensão pretendida (doc. 4430738).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, defendendo a legalidade da exigência combatida (doc. 4494295 e 4494273, 4542098, 4542106, 4494286).

No passo, revogou-se a decisão que determinou a manutenção do impetrante no certame e indeferiu-se o pedido de liminar (doc. 4666237).

O Ministério Público apresentou parecer, deixando de se manifestar sobre o mérito (doc. 5747652).

É o relatório.

Decido.

2)   Fundamentação

De início, deferiu-se parcialmente o pedido liminar para que o impetrante fosse mantido no certame nos seguintes termos:

Não obstante ser indiscutível a autonomia didático-pedagógica das universidades para regulamentarem o acesso a seus cursos, o exercício da competência administrativa se limita ao previsto no ordenamento jurídico.

Consta no site do INEP https://enem.inep.gov.br/#/faq?_k=20ir5k:

“As inscrições do Enem 2017 podem ser feitas a partir das 10h do dia 08/05/2017 até as 23h59min do dia 19/05/2017, horário oficial de Brasília (DF). As inscrições são realizadas exclusivamente pela
Internet, pela Página do Participante.”

Na hipótese dos autos, o edital do concurso vestibular foi divulgado no início de dezembro de 2017, o que impossibilitaria a participação do impetrante no vestibular ao considerar, na composição do cálculo do
desempenho final do candidato, as notas obtidas no ENEM 2017.

E não se pode presumir que os candidatos teriam conhecimento antecipado das regras do edital, mesmo que fossem semelhantes aos anos anteriores.

Diante do exposto, por cautela, defiro parcialmente o pedido liminar para que o impetrante seja mantido no certame, se por outro motivo não foi excluído.

Manifeste-se a autoridade no prazo de 48 horas sobre o pedido de liminar. Notifique-se.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação da pessoa jurídica interessada.

Com a manifestação nos autos, retornem os autos conclusos, imediatamente, para apreciação do pedido de liminar na extensão pretendida.

(...)

Após a análise das informações, a decisão acima mencionada foi revogada e indeferido o pedido de liminar, sob os seguinte fundamento (doc. 4666237):

Não há fumus boni iuris no que se refere à utilização da nota do ENEM 2011 pretendida pelo impetrante.

Com efeito, o Edital prevê a utilização da nota do ENEM 2017 e tal exigência deve ser imposta a todos os estudantes, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia, não sendo razoável dispensar o impetrante de
obrigação a todos imposta.

Ora, as questões utilizadas para avaliar os estudantes devem possuir os mesmos níveis de dificuldade para garantir a isonomia, o que não ocorre com a utilização de diferentes edições do ENEM para calcular o
desempenho do candidato.

Ademais, assim como o impetrante, outros estudantes não participaram do ENEM 2017 e, cientes da sua condição, não se inscreveram no PSV-UFMS 2018.

Também não verifico ilegalidade na utilização do ENEM 2017, pois se trata de critério objetivo oponível a todos os candidatos.

Por fim, o impetrante sabia, já no momento da inscrição, que não atenderia aos requisitos do edital e que seria eliminado do certame segundo as regras estabelecidas, mas não impugnou o edital em tempo hábil.

Assim, revogo a decisão que determinou a manutenção do impetrante no certame e indefiro o pedido de liminar.

Ao Ministério Público Federal. Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Decorrido o trâmite mandamental e não havendo qualquer notícia de fato posterior que tenha alterado o quadro jurídico existente no momento da decisão supracitada, que revogou a manutenção do impetrante no
certame e indeferiu o pedido de liminar (doc. 4666237), invoco os argumentos nela alinhados para fundamentar esta sentença.

3)   Dispositivo

Diante do exposto, denego a segurança. Condeno o impetrante a pagar as custas processuais, com a ressalva do art. 98, § 3º, do CPC, cujo pedido de justiça gratuita agora defiro. Sem honorários.
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P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.

 

Campo Grande, MS, 22 de agosto de 2019.

 

SÓCRATES LEÃO VIEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005263-18.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: LAURA DANIELE PEREIRA FALCHIONE 70885443187
Advogado do(a) IMPETRANTE: HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR - SP149886
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO MS - CRMV-MS
Advogado do(a) IMPETRADO: LILIAN ERTZOGUE MARQUES - MS10256
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

1)   Relatório

LAURA DANIELE PEREIRA FALCHIONE - ME impetrou o presente mandado de segurança apontando o PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA – CRMV/MS como autoridade coatora.

Alega, em síntese, que sua atividade tem por objeto a prestação de serviços de higiene e embelezamento de animais domésticos, além do comércio de animais, produtos para agropecuária, caça, pesca, vestuário,
produtos veterinários e alimentos para animais, cuja prática não justifica a exigência de registro e de anuidades por ausência de previsão legal.

Sustenta que a autoridade vem exigindo o registro no CRMV e a manutenção de médico veterinário como responsável técnico de empresas com objeto semelhante ao seu, o que entende desnecessário.

Pediu, inclusive por medida liminar, que fosse dispensada do registro perante aquele Conselho e da contratação de médico veterinário como responsável técnico, impedindo a aplicação de sanções relativas a essas
exigências.

Juntou documentos.

O pedido de liminar foi deferido (doc. 9763480).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, por meio do CRMV/MS, o qual manifestou interesse em ingressar no feito, defendendo, em suma, a obrigatoriedade de registro, contratação e manutenção
de profissional habilitado como responsável técnico (doc. 10132588).

O Ministério Público apresentou manifestação, deixando de exarar parecer acerca do mérito (doc. 10271112).

É o relatório.

Decido.

 

2)   Fundamentação

 

A decisão que indeferiu o pedido de liminar foi fundamentada da seguinte forma (doc. 9763480):

 

Decido.

Dispõe o artigo 27 da Lei n° 5.517/68:

Art. 27. As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de
outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem.

Já a Lei n° 6.839/80 estabelece a obrigatoriedade do registro das empresas nas entidades competentes, observando-se as atividades por elas desenvolvidas.

Com efeito, analisando-se os artigos supracitados conclui-se que o critério legal de compulsoriedade de registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é determinado pela natureza dos serviços prestados.

A impetrante tem por objeto social atividades de higiene e embelezamento de animais domésticos, o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação e o alojamento de animais
(doc. 9324589 e 9324592).

Sucede que tais atividades não constam no rol dos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, que regulou o exercício da profissão de médico-veterinário e criou os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária.

Ademais, o Decreto n° 69.134/71, ao regulamentar a Lei n° 5.517/68, especifica as entidades que estão obrigadas ao registro:

Art. 1º Estão obrigadas a registro no Conselho de Medicina Veterinária correspondente à região onde funcionarem as firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que
exerçam atividades peculiares à medicina veterinária, a saber:

a) firmas de planejamento e de execução de assistência técnica à pecuária;

b) hospitais, clínicas e serviços médico-veterinários;

c) demais entidades dedicadas à execução direta dos serviços específicos de medicina veterinária previstos nos artigos 5º e 6º da Lei número 5.517, de 23 de outubro de 1968;

Especificamente quanto ao comércio de medicamentos veterinários e de animais vivos, registro a existência de tese jurídica firmada pelo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do REsp 1338942-SP, sob
o rito dos recursos repetitivos, assim sintetizada:
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“À míngua de previsão contida na Lei 5.517/68, a venda de medicamentos veterinários – o que não abrange a administração de fármacos no âmbito de um procedimento clínico – bem como a comercialização de
animais vivos são atividades que não se encontram reservadas à atuação exclusiva do médico veterinário. Assim as pessoas jurídicas que atuam nessas áreas não estão sujeitas ao registro no respectivo Conselho
Regional de Medicina Veterinária nem à obrigatoriedade de contratação de profissional habilitado”.

Verifica-se, portanto, que as atividades da impetrante não estão incluídas nos dispositivos supracitados, pelo que não está obrigada a registrar-se no CRMV, tampouco a manter médico-veterinário como responsável
técnico.

O periculum in mora também está presente, dado que, embora a impetração seja preventiva, é fato notório nesta Subseção Judiciária a exigência pelo CRMV de registro e de responsável técnico dos
estabelecimentos comerciais com objeto semelhante ao da impetrante, inclusive com a aplicação de multas, conforme se vê, por exemplo, dos autos n. 5000750-07.2018.403.6000.

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para impedir que a autoridade impetrada exija da impetrante o registro no CRMV e a manutenção de responsável técnico e, ainda, que não aplique qualquer sanção em
decorrência de tais exigências.

Notifique-se a autoridade impetrada, fornecendo link do PJe para acesso à inicial e documentos.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial do CRMV, nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009.

Após, ao MPF e conclusos para sentença. Intimem-se.

 

Não há notícia de fato posterior que tenha alterado o quadro jurídico existente no momento da decisão supracitada.

Assim, invoco os argumentos alinhados na mencionada decisão, que deferiu o pedido de liminar (doc. 9763480), para fundamentar esta sentença.

 

3)   Dispositivo

 

Diante do exposto, ratifico a liminar deferida (doc. 9763480) e concedo a segurança. O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL deverá ressarcir as custas processuais adiantadas pela impetrante. Isenta de custas remanescentes. Sem honorários.

P.I. Oportunamente, arquivem-se.

 

Campo Grande, MS, 22   de agosto de 2019.

 

SÓCRATES LEÃO VIEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001501-28.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: TITO HELDER DIAS RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: KAREN SOUZA CARDOSO BUENO - MS
IMPETRADO: COMANDO DA 9A REGIAO MILITAR, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1.           RELATÓRIO:

TITO HELDER DIAS RODRIGUES ajuizou a presente ação apontando o Comandante da 9ª Região Militar de Mato Grosso do Sul como autoridade coatora.

Alega que participou Processo Seletivo para Profissionais de Nível Superior do Serviço Militar Temporário nº 3 – SSMR/9, de 31 de agosto de 2017, e foi pré-selecionado para participar da terceira etapa do
certame, cuja convocação estava prevista para ocorrer entre os dias 23 e 27 de outubro de 2017.

Aduz que foi surpreendido com o comunicado de convocação para comparecimento publicado no dia 23 de outubro e datado de 19 de outubro, pois embora tivesse consultado a página da instituição nesta data,
não havia nenhuma publicação disponível.

Sustenta que, após contato com o responsável pela seleção, foi informado que a convocação do dia 23 seria para a escolha de tema a ser desenvolvido no teste de conhecimento a ser realizado no dia 24.
Contudo, diz que ao comparecer no local de realização do teste na data, foi informado que estaria desclassificado, em razão do seu não comparecimento em data anterior, fato que, em tese, viola os princípios da razoabilidade,
proporcionalidade, publicidade e finalidade.

Pleiteia sua manutenção no certame, mediante nova convocação com a observância do prazo mínimo de 3 dias úteis, conforme estipulado no art. 26 da Lei nº 9.784/99, homenageando o princípio da legalidade e
publicidade.

Com a inicial apresentou documentos (doc. 3222688 a 3223123).   

O pedido de liminar foi indeferido, conforme decisão (doc. 3274619).

O impetrante opôs embargos de declaração, alegando contradição e obscuridade (doc. 3316301).  Juntou documentos (3355128 a 3355187).

Instada a AGU a apresentar resposta (doc. 3655441). Sobreveio manifestação (doc. 3725252).

A impetrada prestou informações (doc. 3784150), com documentos (docs. 3784150 a 3784150).

Decisão dos embargos (doc. 3524386), rejeitando.

O Ministério Público exarou parecer (doc. 9599063).

É o relatório. Decido.

 
2.           FUNDAMENTAÇÃO:

 
A prova na ação mandamental deve ser indiscutível, completa e transparente do direito.
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Não é o que se observa nestes autos.

A autoridade informou que o impetrante se apresentou fora do prazo para participar da próxima etapa do processo seletivo, a despeito de ter sido cientificado nos termos do edital. Ao revés, o impetrante alega
que que não houve tempo hábil para que tomasse conhecimento da data e horário para o seu comparecimento, circunstância que, inclusive, foi reconhecida, informalmente, pelos membros da comissão do certame.

Sucede que não há provas de que o impetrante recebeu informações errôneas da Administração, tampouco da data em que foi disponibilizada no site a convocação dos candidatos para sorteio de ponto e prova
expositiva.

E os documentos trazidos aos autos não permitem afirmar com a certeza necessária que aquele documento foi inserido no site apenas na noite do dia 19/10/2017. Aliás, são documentos produzidos
unilateralmente pelo impetrante.

Com efeito, para a solução do impasse faz-se necessária a produção de provas, o que não é permitido na estreita via do mandado de segurança, que pressupõe direito líquido e certo de pronto demonstrado.

Logo, resta configurada a hipótese de falta de interesse processual por inadequação da via eleita.
 

3.           DISPOSITIVO:
 
Diante do exposto, na forma do art. 330, III, c/c art. 485, I, ambos do Código de Processo Civil (2015), combinados com o § 5º do art. 6º da Lei 12.016/2009, julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito. 
Sem custas. Sem honorários.

P. R. I. Oportunamente, arquivem-se.

Campo Grande,22 de agosto de 2019.

 

SÓCRATES LEÃO VIEIRA

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000539-68.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: SUPERMERCADO RENAN LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALDEMIR RONALDO CORREA - MS10680
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE MS, UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

                  1)   Relatório

SUPERMERCADO RENAN LTDA - ME impetrou o presente mandado de segurança apontando o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS como
autoridade coatora.

Alega que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS está em descompasso com o que prevê o art. 195, I, “b”, e art. 239, ambos da Constituição Federal, e art. 110 do CTN.

Sustenta que a exigência seria inconstitucional, por ofensa aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, como também por contrariar o conceito constitucional de faturamento, citando o entendimento do
STF exposto no RE 574.706.

Pede a concessão da segurança para que seja reconhecida como indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFNS, determinando-se a pronta restituição do indébito à impetrante, relativo aos
últimos cinco anos, como também assegurado o direito à compensação de todos os valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 anos.

Com a inicial juntou documentos.

Notificada, a autoridade prestou informações. Em síntese, sustentou a exigência da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS por entender que a opção do legislador infraconstitucional foi a abarcar
todos os ingressos da empresa, independentemente de sua denominação ou classificação contábil (doc. 4887429 e 4887480).

A União informou interesse em ingressar no feito, ao tempo em que apresentou manifestação. Alegou, preliminarmente, a necessidade de suspensão do processo. No mérito, sustentou, em síntese, que (...) no
conceito de receita bruta/faturamento estão os valores que ingressam no patrimônio da pessoa jurídica mediante a cobrança de preços; e (ii) inexistente vedação constitucional quanto à inclusão do ICMS na
composição desse faturamento/receita bruta, base de cálculo da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS, nos termos também previstos na Lei n.º 12.973/2014. Ressaltou que (...) o montante do ICMS
eventualmente passível de exclusão da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é somente aquele comprovadamente recolhido aos cofres do Estado, relativo à circulação de mercadorias promovida
pelo próprio contribuinte. Defendeu que (...) o valor a ser considerado como efetivamente recolhido a título do PIS e da COFINS deve considerar as regras atinentes à sistemática da não cumulatividade destes
tributos – caso a impetrante se sujeite à não cumulatividade do PIS e da COFINS – notadamente com a incidência do art. 166 do CTN (doc. 4968542).

O Ministério Público Federal manifestou-se, deixando de exarar parecer acerca do mérito (doc. 9872626).

É o relatório.

Decido.      

2) Fundamentação

A controvérsia reside na inclusão no ICMS no faturamento da empresa, para fins de cálculo do PIS e da COFINS.

A matéria aqui tratada corresponde àquela discutida no Recurso Extraordinário 574706, no qual, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

No contexto dessa decisão, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, entendeu que o ICMS, por não compor faturamento ou receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo
do PIS e da COFINS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.
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1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-
se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada
operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (destaquei)

(RE 574.706, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 29.9.2017).

 

Ainda em contramarcha ao sustentado pela autoridade impetrada, verifico que o Supremo Tribunal Federal, em 2.10.2017 (DJe), publicou na ATA nº 144/2017, DJe nº 223, divulgado em 29.9.2017, o teor do
acórdão de julgamento que deu provimento ao RE 574.706, nos termos do voto da relatora Ministra Carmen Lúcia, proferido na Sessão de 9 de março de 2017, a qual, ao final da votação, ressaltou que não seria apreciado o
pedido de modulação dos efeitos por ter sido formulado somente por ocasião do julgamento, na tribuna.

Logo, como já decidiu o TRF da 3ª Região, não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de
eventual discussão dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva
da controvérsia suscitada (ED em Apelação Cível, nº 0022226-61.2010.4.03.6100-SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJ 6.12.2017).

Recorde-se que ao iniciar o seu voto a Ministra Relatora fez ponderações acerca da pendência do RE 240.785 e da ADC nº 18, reafirmando que o julgamento do RE 574.706 não deveria ser postergado porque,
submetido ao procedimento de repercussão geral, foram sobrestados outros processos, nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973 e 1.040 do Código de Processo Civil de 2015, estando o
processo liberado para pauta desde abril de 2014, vale dizer, há quase três anos. E em outra oportunidade explicou: ... para Vossa Excelência ter uma ideia, nós temos mais de dez mil processos sobrestados
aguardando esse julgamento.

Abro um parêntese para lembrar que a suspensão determinada pelo STF ao admitir a repercussão geral no referido RE 574.706, foi tomada sob a égide do art. 543-B do CPC revogado, de sorte que não alcançou
os processos versando sobre o mesmo tema, em tramitação na primeira instância, porquanto tal excepcionalidade não foi reconhecida (STF, Questão de Ordem no RE 576.155).

Por outro lado, na Questão de Ordem no RE 966.177 a Suprema Corte deixou assentado que a suspensão de processamento prevista no art. 5º do art. 1.035 do CPC não consiste em consequência
automática e necessária do reconhecimento da repercussão geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário paradigma determiná-la ou
modulá-la, o que não houve no caso presente (TRF da 3ª Região, ED citado).

Assim, como o STF não se pronunciou sobre a suspensão depois da entrada em vigor do CPC de 2015, nada obsta o prosseguimento da presente ação, pelo menos nesta instância.

Ademais, lembro, por oportuno, o posicionamento firmado no julgamento do RE 559.937, no qual julgou inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS Importação. Naquele caso,
ao indeferir o pedido de modulação dos efeitos do julgamento, assim decidiu o Ministro Relator:

[...] A pretendida modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade é, no entanto, medida extrema, que somente se justifica se estiver indicado e comprovado gravíssimo risco
irreversível à ordem social. As razões recursais não contêm qualquer indicação concreta, nem específica, desse risco. A mera alegação de perda de arrecadação não é suficiente para comprovar a presença
do excepcional interesse social a justificar a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade na forma pretendida. Note-se que modular os efeitos, no caso dos autos, importaria em negar o
próprio direito ao contribuinte de repetir o indébito de valores que eventualmente tenham sido recolhidos. (STF. Em. Decl. no RE 595.838, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, julgado em 18.12.2014,
DJe 28.5.2015). 

Em suma, a orientação jurisprudencial há que ser seguida, acolhendo-se a tese de que o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Por conseguinte, no presente caso a compensação dos valores indevidamente recolhidos encontra respaldo legal.

A esse respeito, nos termos da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96, a compensação será viável, apenas após o trânsito em julgado da decisão (artigo 170-A, do CTN), devendo ocorrer:
(a) por iniciativa do contribuinte; (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal; (c) mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o
de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (Nesse sentido: RESP 2.218.410, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJe em 15.5.2008).

Por sua vez, o prazo prescricional para a pretensão de repetição de indébito relativo a tributos sujeitos a lançamento por homologação, em ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, é de 5 anos, com termo inicial na data
do pagamento, conforme pacificado pelos Tribunais Superiores.

Em relação ao pedido de restituição dos tributos indevidamente cobrados representativos de indébitos, afasto a pretensão do impetrante uma vez que o mandado de segurança não pode ser utilizado como ação de
cobrança (Súmula 269 do STF). 

 

3)   Dispositivo

Diante do exposto, concedo parcialmente a segurança para:

1) - declarar que na base de cálculo do PIS e da COFINS a impetrante não está obrigada a computar o valor recolhido a título de ICMS;

2) - reconhecer o direito de a impetrante compensar as quantias recolhidas indevidamente a tal título, observados o prazo prescricional quinquenal e as limitações impostas pelo art. 89 da Lei n° 8.212/1991 (redação
dada pela Lei nº 9.032/1995);

2.1) - sobre o valor das parcelas recolhidas indevidamente incidirá correção monetária, unicamente pela taxa SELIC, instituída pelo art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995, até o mês anterior ao da compensação, e de 1%
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, pois a taxa SELIC abrange a remuneração do capital mais a recomposição do valor da moeda;

2.2) - a compensação deverá aguardar o trânsito em julgado desta sentença (art. 170-A do CTN; STJ, EAREsp 1.130.446, Rel. Min. Herman Benjamin);

3) – a impetrante arcará apenas com a metade das custas processuais, devendo ser ressarcida pela União se o valor por ela adiantado (doc. 4390126) ultrapassar esta condenação. A União é isenta de custas;

4) - Sem honorários.

 

Sentença sujeita a reexame necessário.

 

P.I. Oportunamente, arquivem-se.

 

Campo Grande, MS, 22 agosto de 2019.

 

SÓCRATES LEÃO VIEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002107-56.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: MATHEUS ESCOBAR DE CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALMISTRON RODRIGUES - MS11683
IMPETRADO: COMANDO DA AERONAUTICA, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

  

1)   Relatório

 

MATHEUS ESCOBAR DE CARVALHO impetrou o presente mandado de segurança apontando o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE SOLDADOS DA AERONÁUTICA
(CSSd) como autoridade coatora.

Afirma que é Soldado de Segunda Classe da Força Aérea Brasileira, pertencente ao efetivo da Base Aérea de Campo Grande, tendo sido convocado para cumprir o Serviço Militar obrigatório na
primeira turma de conscritos de 2014, bem como, concluído com aproveitamento, no dia 04/07/2014, o Curso de Formação de Soldados (...).

Diz que, detentor das condições exigidas na Instrução do Comando da Aeronáutica - ICA 39-22/2016, inscreveu-se no processo seletivo para o Curso de Formação de Soldados Especializados – CESD/2017, o
qual possuía as seguintes etapas: cogitação, seleção, habilitação à matrícula, concentração final e matrícula.

Alega que na fase de seleção foi considerado não habilitado à matrícula (fase seguinte), sob o argumento de que teria deixado de apresentar, na fase de seleção, o Boletim Interno da sua Organização Militar (Base
Aérea de Campo Grande) com a publicação do resultado da sua última inspeção de saúde.

Sustenta que, consoante protocolo de entrega de documentação exigida na fase de seleção, que foi preenchido e assinado por membro da Subcomissão de Seleção de Soldados (Base Aérea de Campo Grande), não
se detectou falta de qualquer dos documentos exigidos, ao contrário, todas as linhas da coluna “OK” encontram-se totalmente preenchidas, denotando-se que os documentos foram entregues na sua totalidade no ato da
inscrição.

Informa que, inconformado com o resultado de não habilitação, requereu cópia integral do seu processo de inscrição e, com ele, pode-se perceber que a Subcomissão de Seleção de Soldados recebeu seus
documentos sem se atentar que, em verdade, tratava-se da designação do mesmo para realizar a inspeção de saúde, e não, como necessário, o boletim que publicou o resultado da inspeção de saúde, motivo pelo qual,
erroneamente, deu por quitada a obrigação do militar.

Defende que a atitude da Subcomissão o induziu a erro, pois, uma vez com o protocolo em mãos, e, convicto de que havia cumprido a sua responsabilidade com relação à entrega do documento, deixou de adotar
providências no sentido de promover a entrega do documento correto.

Ressalta que possui todas as condições exigidas na supramencionada Instrução do Comando da Aeronáutica para concorrer a uma das vagas oferecidas pela instituição no Curso de Especialização de Soldados,
inclusive, o parecer “APTO” da Junta Especial de Saúde. E, caso não lhe seja garantido o direito à matrícula, será incluído na relação dos militares que serão dispensados em razão do término de sua obrigação como cidadão, e,
por óbvio, terá frustrada a possibilidade de realizar o sonho de fazer uma carreira na Instituição.

Diz, ainda, que sua matrícula não implicará em prejuízo aos demais candidatos e ampara a urgência no fato de que o Curso de Especialização de Soldados iniciaria no dia 13 de novembro de 2017, por ocasião da fase
de matrícula.

Pediu, inclusive por medida liminar, que lhe fosse assegurado o direito à matrícula no Curso de Especialização de Soldados – CESD/2017, como também, em caso de conclusão com aproveitamento, que
permanecesse em igualdade de condições junto aos demais candidatos aprovados, em todas as fases subsequentes da referida especialização, e fosse contemplado com todas as vantagens e prerrogativas inerentes à nova
condição, de maneira a usufruir, em igualdade de condições com todos os demais concludentes, todos os benefícios que tal situação proporciona à carreira.

 

 Juntou documentos.

O pedido de liminar foi indeferido (doc. 3439563).

Sobreveio pedido de reconsideração formulado pelo impetrante (doc. 3545960), instruído com documentos. Tal pedido foi deferido, concedendo a liminar, mantendo-se o impetrante no processo de habilitação para
o Curso de Especialização de Soldados – CESD/2017, em igualdade de condições com os demais candidatos (doc. 3545955).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, defendendo, em suma, a legalidade do ato combatido (doc. 3687026).

O Ministério Público Federal apresentou manifestação, deixando de exarar parecer acerca do mérito (doc. 5900192).

É o relatório.

Decido.

2)   Fundamentação

A decisão que indeferiu o pedido de liminar foi fundamentada da seguinte forma (doc. 3439563):

O artigo 1º da Lei 12.016/09, que disciplina o mandado de segurança dispõe:

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica
sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça”.

Quanto à concessão de liminar em Mandado de Segurança, a Lei nº 12.016/09 dispõe o seguinte:

“Art.7º - Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

(...)

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do
impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.”

Conjugados os dispositivos, deduz-se que a concessão de liminar requer, além da demonstração de fundamento relevante e da probabilidade de ineficácia da medida se deferida ao final do processo, a comprovação
de plano quanto ao direito líquido e certo.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. 1. O art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09 condiciona a concessão de liminar em mandado de segurança à
relevância da fundamentação e ao perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (no mesmo sentido dispunha o art. 7º, II, da Lei n. 1.533/51). 2. A liminar somente será concedida quando comprovado de
plano o direito líquido e certo, sem necessidade de dilação probatória. 3. Verifica-se que há irregularidade no preenchimento das GFIPs com relação às planilhas de cálculo e verbas trabalhistas pagas por
decorrência do acordo homologado na Ação Trabalhista e é possível aferir que, de fato, não houve o recolhimento dos valores ao RAT/FAP, de maneira que não restou demonstrada a presença dos requisitos para
justificar a concessão do pedido liminar requerido nos autos originários. 4.

Agravo de instrumento provido. (AI 00094750420134030000, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 – QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

O Processo Seletivo para Matrícula no CESD compõe-se das seguintes etapas: a) Cogitação; b) Seleção; c) Habilitação à Matrícula; d) Concentração Final; e e) Matrícula.

O impetrante não foi selecionado para a etapa de Habilitação à Matrícula, pois “descumpriu a letra “i” do subitem 2.8.3.2 da ICA 39- 22/2016, uma vez que não apresentou Boletim Interno que publicou o resultado
da última”.
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A ICA 39-22/2016 dispõe:

2.8.3.2 Para fins de comprovação dos requisitos previstos no item anterior, os militares cogitados devem apresentar os originais e entregar, no Setor de Pessoal de sua OM, cópia dos seguintes documentos:

(...)

i) Boletim Interno que publicou o resultado da última Inspeção de Saúde;

No caso, o impetrante reconhece que apresentou equivocadamente o BI para designação para a inspeção, mas defende que em razão do erro da comissão, que o aceitou como o resultado, a manutenção do ato
administrativo seria abusivo.

Constata-se no recurso apresentado pelo impetrante (f. 92) que ele apenas informou possuir o comprovante de quitação de entrega de todos os documentos, não tendo juntado o documento correto.

No entanto, diante do atestado de recebimento dos documentos, pela Comissão, o impetrante pode ter acreditado que havia apresentado o documento correto.

Sucede que eventual dúvida já não havia com o acesso a cópia do processo administrativo. Assim, deveria ter apresentado nestes autos cópia do Boletim Interno que publicou o resultado da última Inspeção de
Saúde.

Registre-se que a Ficha de Seleção de Soldado de Segunda-classe (f. 88) contendo a afirmativa de que foi considerado apto na última inspeção de saúde não é suficiente, pois, no questionamento anterior, a Comissão
havia respondido negativamente a pergunta sobre a ausência de algum documento exigido no subitem 2.8.3.2 da ICA 39- 22/2016, quando deveria ter atentado para a falta do referido resultado da inspeção de saúde.

Portanto, as informações e documentos apresentados pela impetrante não traduzem elementos de prova suficientes para a concessão da medida liminar pleiteada.

Nesse contexto, o indeferimento do pedido de liminar é medida que se impõe.

(...)

Sobreveio pedido de reconsideração formulado pelo impetrante (doc. 3545960), cujo deferimento restou assim fundamentado:

Decido.

Vê-se que as etapas do concurso, conforme previsto no regimento respectivo (ICA 39-22/2016), compõem-se de cogitação, seleção, habilitação à matrícula, concentração final e matrícula.

Segundo o regulamento do processo de seleção (ICA 39-22/2016):

2.8.3.2 Para fins de comprovação dos requisitos previstos no item anterior, os militares cogitados devem apresentar os originais e entregar, no Setor de Pessoal de sua OM, cópia dos seguintes documentos:

(...)

i) Boletim Interno que publicou o resultado da última Inspeção de Saúde;

O candidato foi considerado não habilitado à matrícula depois de ascender à fase de seleção, pois, de acordo com a Comissão, não apresentou cópia do Boletim Interno da sua Organização Militar (Base Aérea de
Campo Grande) que publicou o resultado da última inspeção de saúde realizada pelo candidato.

E o candidato reconhece que apresentou equivocadamente o BI para designação para a inspeção, mas defende que, uma vez que a Comissão deu quitação da documentação inspeção exigida, conforme recibo de f.11
está apto a prosseguir. Diz, ademais, que tal atitude o induziu a erro, por entender que o protocolo serviu ao cumprimento dos requisitos da seleção.

Deveras, extrai-se do recibo de f. 11 que, após a conferência da documentação pessoal entregue pelo impetrante, a Subcomissão de Seleção de Soldados não apontou qualquer ausência de documentos, tanto que o
impetrante ascendeu à próxima fase.

E ao ingressar com o pedido de reconsideração o impetrante trouxe a publicação do resultado da inspeção de saúde no Boletim Interno da sua Organização Militar (Base Aérea de Campo Grande), demonstrando,
assim, que cumpre todos os requisitos para continuar na seleção.

Vejo, ademais, que o subitem 2.8.3.9 do regulamento diz que “caso o militar não possa apresentar um ou mais dos documentos previstos no item 2.8.3.2, deve providenciar uma declaração de próprio punho
afirmando que atende ao (s) requisito(s) correspondente(s) e que apresentará o(s) documento(s) comprobatório(s) à SCSSD por ocasião da Concentração Final”.

Logo, não é razoável impedir o candidato de prosseguir na seleção, sobretudo porque cumpre os requisitos regulamentares.

E o perigo da demora reside no fato de que a fase iniciou-se no dia 13/11/2017 (f. 15, página 118).

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 18-9, para conceder a liminar mantendo o impetrante no processo de habilitação para o Curso de Especialização de Soldados – CESD/2017, em igualdade de
condições com os demais candidatos.

Cumpra-se as demais determinações da decisão de fls. 18-9. Intime-se a autoridade com urgência.  

Não há notícia de fato posterior que tenha alterado o quadro jurídico existente no momento da decisão supracitada.

Assim, invoco os argumentos alinhados na mencionada decisão, que deferiu o pedido de reconsideração e deferiu o pedido de liminar (doc. 3545960), para fundamentar esta sentença.

3)   Dispositivo

Diante do exposto, ratifico a liminar deferida (doc. 3545960) e concedo a segurança para manter o impetrante no processo de habilitação para o Curso de Especialização de Soldados – CESD/2017, em igualdade
de condições com os demais candidatos. Isento de custas.  Sem honorários.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

P.I. Oportunamente, arquivem-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2019.

 

SÓCRATES LEÃO VIEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 

 

 

HABEAS DATA (110) Nº 5000248-68.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
IMPETRANTE: JUREMA LIMA DE SIQUEIRA
 
Advogado do(a) IMPETRANTE: WATSON FACANHA COSTA - MS13498
 
IMPETRADO: CHEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL / DRT-MS
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DECISÃO

 

1 - Tendo em vista que a parte autora não juntou comprovante de rendimentos, indefiro o pedido de justiça gratuita.

Intime-a para que, sob pena de extinção do feito, recolha as custas iniciais.

2 - Recolhidas as custas, intime-a pessoalmente para que cumpra o despacho de ID 15736213.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008583-35.2016.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S.A.
 
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO CARNEIRO - MG62391
 
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 

 

DECISÃO

 

1. Aguarde-se a manifestação da autora quanto à digitalização dos autos.

2. Com a manifestação, dê-se vista, com urgência, ao réu para que se manifeste sobre a complementação do depósito realizado pela autora em 72 horas, bem como para que se manifeste sobre a digitalização
dos autos, nos termos do ato ordinatório expedido anteriormente.

Campo Grande, MS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010620-42.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
 
AUTOR: EDEGAR ALVES DA SILVA
 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO ALVES DA SILVA - MS20527
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

DECISÃO 

 

Para fins de análise da competência, esclareça o autor como chegou ao valor dado à causa, apresentando a memória de cálculo respectiva.

Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006692-83.2019.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande

EXEQUENTE: UGO CORNACHINI

Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ AUGUSTO LAMPUGNANI - MS21722, FABIO EDUARDO RAVANEDA - MS19018

EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
 
 

DECISÃO

UGO CORNACHINI ajuizou a presente execução individual da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 94.008514-1, proposta ante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal.

Endereçou a execução contra o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista.

O Juízo Estadual da 18ª Vara Cível de Competência Especial da Comarca de Campo Grande, MS, onde a execução foi ajuizada, declinou da competência, pelo que os autos foram distribuídos a este Juízo (ID
20491685 - Pág.).

Decido.

Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: “aos juízes federais compete processar e julgar: I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;”.

Tendo em vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, depreende-se que a causa não se encontra na área de competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da
Constituição Federal, supracitado.
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Neste sentido, também é a Súmula 508 do Supremo Tribunal Federal: “Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que fôr parte o Banco do Brasil S.A.”

Desta forma, considerando a natureza jurídica do banco executado, a competência para processar e julgar esta ação é da Justiça Estadual.

É certo que a sentença objeto da execução é proveniente de ação civil pública que tramitou pela Justiça Federal, uma vez que o Banco Central e a União compunham também o polo passivo.

Sucede, entretanto, que a execução em questão é endereçada somente ao  Banco do Brasil S/A. 

Aliás, nos casos envolvendo a mesma questão, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido pela competência da Justiça Estadual.

Neste sentido, menciono as seguintes decisões:

"Cuida-se de conflito negativo de competência entre o r. Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul/MS, suscitante, e o r. Juízo da 19ª Vara Cível de
Competência Especial de Campo Grande/MS, suscitado. 
Ação: liquidação de sentença coletiva proferida em ação civil pública, proposta pelo Ministério Público Federal em desfavor do Banco do Brasil S.A., Banco Central do Brasil e União
visando ao recebimento da diferença da correção monetária entre o BTN e o IPC em março de 1990 sobre operações de crédito rural, em virtude do Plano Collor. 
Decisão do Juízo suscitado: declinou da competência em favor do juízo suscitante, sob o argumento de que "(...) entendo que este Juízo não é competente para o processamento da demanda,
porquanto, cuida-se de feito cuja fase cognitiva tramitou (e tramita) em esfera federal, devendo recair sobre o juiz que decidiu a demanda no primeiro grau de jurisdição o respectivo
processamento da fase executiva ora proposta, ex vi do disposto no artigo 516, II, do CPC." Acrescentou, nesse contexto, que "(...) Por essas razões, com fundamento no artigo 64, §1º, do
Código de Processo Civil, declino da competência para conhecer e julgar da presente demanda, determinando, pois, a remessa dos autos para uma das Varas Federais desta Comarca." (fls.
148/150) 
Decisão do Juízo suscitante: suscitou o presente conflito negativo de competência, sob o fundamento de que "(...) Tendo em  vista que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia
mista, depreende-se que a causa não se encontra na área de competência da Justiça Federal, conforme o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, supracitado." Disse, outrossim, que "(...)
o feito tramitou na Justiça Federal pelo fato de o Banco Central e a União terem sido chamados como litisconsortes, devendo ser ressaltado, no entanto, que a condenação no valor aqui
pleiteado recaiu somente na pessoa do Banco do Brasil." Ao final, "(...) suscito conflito negativo de competência, nos termos do art. 66, inciso II, do Código de Processo Civil." (fls. 154/155). 
É o relatório. 
Decide-se. 
1. Registre-se, preliminarmente, que o presente incidente se apresenta pronto para julgamento, haja vista que são dispensáveis maiores esclarecimentos pelos juízos conflitantes e que a hipótese
dos autos não se enquadra em nenhuma daquelas previstas no artigo 178 do Código de Processo Civil de 2015, dispensando-se também o parecer do Ministério Público Federal, a teor do que
dispõe o parágrafo único do artigo 951 do CPC/2015. 
2. Cediço que a competência da Justiça Federal é ratione personae e, portanto, somente nela podem litigar os entes federais elencados no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, de
modo que, na hipótese presente,  nenhum ente federal foi indicado na petição inicial, que indica unicamente sociedade de economia mista. (fls. 6/13) 
Com efeito, constatada a ausência do interesse de pessoa ou matéria sujeita ao foro federal, cuja avaliação cabe com exclusividade ao Juiz Federal, não se constituiu o pressuposto de
competência da Justiça Federal. Nesse sentido, confira-se: 
COMPETÊNCIA. CONFLITO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR PARTICULAR CONTRA BANCO PRIVADO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. ART. 109, DA
CONSTITUIÇÃO. 
- Se a ação foi proposta por particular, contra entidade privada, embora versando crédito de rendimentos de caderneta de poupança durante o período em que os ativos financeiros
permaneceram retidos no Banco Central, e não integrando a relação processual qualquer dos entes referidos no art. 109, I, da Constituição, nas condições ali contempladas, impõe-se a
competência da Justiça Estadual. 
CC 7.344/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, unânime, DJU de 4.4.1994. E ainda: CC 15.660/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, unânime, DJU de 18.3.1996. 
3. Do exposto, com fundamento no art. 955, parágrafo único, do NCPC c/c Súmula 568/STJ conheço do presente conflito e, por conseguinte, declaro a competência do r. juízo da 19ª Vara
Cível de Competência Especial de Campo Grande/MS, suscitado." 
(Conflito de Competência nº 156.622/MS - Ministro Marco Buzzi – 22.03.2018). 
 
"Trata-se de conflito negativo por iniciativa do Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Sidrolândia, na mesma
unidade federada, relativamente à competência para processar e julgar liquidação de sentença coletiva proferida em ação civil pública, proposta pelo Ministério Público Federal em desfavor do
Banco do Brasil S.A., Banco Central do Brasil e União visando ao recebimento da diferença da correção monetária entre o BTN e o IPC em março de 1990 sobre operações de crédito rural, em
virtude do Plano Collor (fls. 232/237).  
O Juízo suscitado declinou na competência em favor da Justiça Federal em decorrência da solidariedade dos entes federais para arcar com o pagamento do valor pleiteado (fls. 138/141).  
O Juízo Federal suscitou o presente conflito ao fundamento de que o Banco do Brasil é entidade de índole privada, não mencionada no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, nos termos da
Súmula 508/STF (fls. 5/6).  
Instado a se manifestar, opinou o Ministério Público Federal pela declaração de competência do Juízo estadual (fls. 337/340).  
Assim delimitada a controvérsia, tem-se que a competência da Justiça Federal é ratione personae, portanto somente nela podem litigar os entes federais elencados no art. 109, inciso I, da
Constituição Federal.  
Na hipótese presente, nenhum ente federal foi indicado na petição inicial, que indica unicamente sociedade de economia mista.  
Assim, constatada a ausência do interesse de pessoa ou matéria sujeita ao foro federal, cuja avaliação cabe com exclusividade ao Juiz Federal, não se constituiu o pressuposto de competência da
Justiça Federal.  
Em precedentes que guardam similaridade com a espécie, a Segunda Seção afastou a competência da Justiça Federal ante a ausência desse pressuposto. Nesse sentido:  
COMPETÊNCIA. CONFLITO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR PARTICULAR CONTRA BANCO PRIVADO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. ART. 109, DA
CONSTITUIÇÃO.  
- Se a ação foi proposta por particular, contra entidade privada, embora versando crédito de rendimentos de caderneta de poupança durante o período em que os ativos financeiros permaneceram
retidos no Banco Central, e não integrando a relação processual qualquer dos entes referidos no art. 109, I, da Constituição, nas condições ali contempladas, impõe-se a competência da Justiça
Estadual. (CC 7.344/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, unânime, DJU de 4.4.1994) 
Caderneta de poupança. Rendimentos relativos aos meses de dezembro/88 e janeiro e fevereiro/89. Ação intentada contra o Banco do Brasil S.A. Caso de competência estadual. Conflito conhecido e
declarado competente o suscitado. (CC 15.660/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, unânime, DJU de 18.3.1996) 
Em face do exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Sidrolândia, MS. Comunique-se. Intimem-se.
 (Conflito de Competência 154.491/MS - Ministra Maria Isabel Gallotti – Dje 27.02.2018)

Diante disso, suscito conflito negativo de competência, nos termos do art. 66, inciso II, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 953, I, do CPC.

Intime-se. Cumpra-se.

  Campo Grande (MS), 9 de dezembro de 2019.
 
   FELIPE BITTENCOURT POTRICH
             Juiz Federal Substituto

5A VARA DE CAMPO GRANDE

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5003875-46.2019.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: JOSE CARLOS CAMARA DE JESUS
Advogados do(a) RÉU: GEYSON DARIL RODRIGUES ARAUJO - MS23086, LEILIANE NUNES DA SILVA - MS24120
 
 

 

    D E S P A C H O

 

DANILO DE SOUZA MIRANDA, requer a restituição do veículo Fiat, modelo Siena Attractiv 1.4, cor preta, ano 2013, apreendido nos presentes autos (ID 23714779). Propôs também um incidente de Restituição de
Coisas Apreendidas nº 5008005-79.2019.403.6000 o qual ainda não foi apreciado.

Instado o Ministério Público Federal manifestou-se em diversas oportunidades favoravelmente à restituição do veículo (ID 20011042, 20177784 e 24505482).
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É o relatório. Decido.

O pleito inicial procede.

O requerente, na qualidade de proprietário do bem, conforme demonstrado nos documentos juntados nos autos do pedido de Restituição de Coisas Apreendidas nº 5008005-79.2019.403.6000 (ID 22293976), é parte
legítima para requerer a restituição. O referido veículo não se trata de instrumento do crime e não se trata de bem cujo fabrico, uso, porte ou detenção constitua ato ilícito.

O laudo de vistoria e inspeção veicular aponta que o veículo foi objeto de roubo/furto com adulteração do número de chassi (fls. 161/166 - ID 20009775). No ID 20011042 consta o boletim de ocorrência relativo ao furto do
referido veículo.

Assim, não há óbice para a restituição do veículo, na esfera penal, a seu proprietário.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e determino a restituição na esfera criminal do veículo Fiat, modelo Siena Attractiv 1.4, cor preta, ano/modelo 2013, placas JFI1933 (placas no momento da apreensão:
KZD9635) ao requerente DANILO DE SOUZA MIRANDA.

Junte-se cópia desta decisão no incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº 5008005-79.2019.403.6000.

Intime-se. Oficie-se. Ciência ao MPF.

 

POR ECONOMIA PROCESSUAL, CÓPIA DESTE DESPACHO FARÁ AS VEZES DE OFÍCIO Nº 2927/2019-SC05AP ENDEREÇADO AO DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE
SIDROLÂNDIA/MS, PARA CIÊNCIA DESTA DECISÃO.

             

CAMPO GRANDE, 05 de dezembro de 2019.

 

DALTON IGOR KITA CONRADO

Juiz Federal Titular

(assinado eletronicamente)

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5003875-46.2019.4.03.6000 / 5ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: JOSE CARLOS CAMARA DE JESUS
Advogados do(a) RÉU: GEYSON DARIL RODRIGUES ARAUJO - MS23086, LEILIANE NUNES DA SILVA - MS24120
TERCEIRO INTERESSADO: DANILO DE SOUZA MIRANDA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROBSON DA SILVA JOSE DA ROCHA

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do r. despacho de ID 23906487, fica a defesa intimada a se manifestar na fase do art. 402, CPP, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

 

   CAMPO GRANDE, 10 de dezembro de 2019.

6A VARA DE CAMPO GRANDE

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001825-81.2018.4.03.6000 / 6ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ANIBAL SPALETTA JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDREA GOLEGA ABDO - MS9596
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

A parte exequente ingressou com execução fiscal em face de ANIBAL SPALETTA JUNIOR, cobrando dívida no montante de R$ 16.721,60, à época do ajuizamento.
O executado compareceu espontaneamente aos autos e opôs exceção de pré-executividade (ID 9248030), alegando, em síntese: a) inadequação da via eleita; b) prescrição; c) irrepetibilidade da verba

alimentar recebida de boa-fé.
Instada a se manifestar, a exequente deixou transcorrer in albis.
É o que importa relatar. DECIDO.

Saliento, de início, que, em sede de exceção de pré-executividade, é possível o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente. Saliento, todavia, que, para tanto, é imprescindível que o exame ocorra com base nos documentos trazidos pelas partes, dado que a exigência de dilação probatória não se coaduna com o mencionado instrumento processual. 

Nesse sentido, veja o que dispõe o enunciado de súmula n. 393 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

“A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.”

 

Pois bem.

DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA:

A Excipiente, com arrimo no precedente do Superior Tribunal de Justiça, REsp 1350804/PR, aduz “que a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário, sendo mister a propositura de ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil

 Ressalta, que mesmo com a alteração do artigo 115 da lei 8.213/91 pela MP 780/2017, tal alteração não seria aplicável ao caso em apreço, pois “o benefício que deu origem à dívida executada teve sua DIB fixada em 17/09/2004 e a DCB em 30/04/2005

Com razão a Excipiente.

Analisando o inteiro teor do acórdão proferido no REsp 1350804/PR, a impossibilidade de inscrição em dívida ativa de valor decorrente de ilícito extracontratual decorria da ausência de dispositivo legal especifico que autorizasse tal ato, sendo que o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontrava amparo legal, nesse ponto transcrevo o seguinte trecho do voto:

“Sendo assim, se o legislador quisesse que o recebimento indevido de benefício previdenciário ensejasse a inscrição em dívida ativa o teria previsto expressamente na Lei nº 8.212/91 ou na Lei n. 8.213/91 (como ocorre para o servidor público ativo, aposentado ou pensionista, inclusive o da própria autarquia INSS, a teor dos arts. 46 e art. 47, da Lei n. 8.112/90), o que não fez
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Por conseguinte, com a alteração do artigo 115 da lei 8.213/91 pela medida provisória 780/2017, o fundamento do acordão transcrito deixa de existir, eis que atualmente – após 19/05/2017- o legislador quis que o recebimento indevido de benefício previdenciário ensejasse a inscrição em dívida ativa, conforme previsto expressamente na Lei nº 8.213/91.

Assim, cabe perquirir unicamente, com arrimo no princípio tempus regit actum, qual o marco temporal a ser utilizado para diferenciar a forma de cobrança dos valores recebidos a maior pelo beneficiário, ação de cobrança por enriquecimento ilícito ou execução fiscal.

Nesse caminhar, o fato dos créditos terem sido percebidos de forma indevida antes da edição da Medida Provisória não afasta a possibilidade de se utilizar a execução fiscal para cobrança do montante, pois no momento do recebimento não havia conhecimento pela autarquia do pagamento indevido/ fraude, eis que a lesão ao patrimônio da autarquia somente está caracterizada com o término do procedimento administrativo que analisou o benefício indevidamente concedido, momento que surge a pretensão da Exequente a ser deduzida em juízo.  

Com isso, são válidas as inscrições em dívida ativa se a constituição definitiva do crédito ocorreu após a alteração legislativa. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que "a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil" (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 1ª Seção, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE VALOR RECEBIDO INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESCABÍVEL O ENQUADRAMENTO COMO DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. LEI 13.494/2017. 1. O débito oriundo do pagamento indevido de benefício previdenciário não se enquadra no conceito de dívida ativa não-tributária (artigos 1º e 2º da Lei nº 6.830/80 e art. 39, § 2º, da Lei nº 4.320/64), de acordo com precedentes desta Corte e do STJ, devendo o INSS ajuizar a ação ordinária cabível, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 2. A cobrança de proventos indevidamente pagos pelo INSS ao segurado, seja por erro, seja por má fé deste, não pode ser admitida pela inscrição em dívida ativa e execução fiscal, por violar o princípio constitucional do devido processo legal, tornando-se indispensável processo civil condenatório para a formação do título executivo. 

 

No caso em apreço a cobrança do crédito exequendo era possível desde 15/10/2009, conforme documento ID 9248527 - Pág. 9, por sua vez, a inscrição em dívida ativa somente ocorreu em 21/03/2018, ID. 5195523 - Pág. 1, por conseguinte, no primeiro marco temporal a autarquia previdenciária já tinha encerrado o procedimento para apuração da fraude, notificado o devedor e possuía a pretensão resistida que autorizava o ajuizamento da ação.

Portanto, inadequada a via processual eleita para cobrança desses valores, pois no momento da constituição definitiva do crédito exequendo e surgimento da pretensão à exequente a natureza do crédito não permitia a sua caracterização como dívida ativa ante a ausência de amparo legal.

Desse modo, nula a CDA devendo ser o presente executivo extinto sem resolução do mérito com fulcro no art. 485, IV do Código de Processo Civil.

Condeno o Exequente ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa, conforme disciplina o art. 85, § 3º, I do Código de Processo Civil.  

 

Intimem-se.

 

CAMPO GRANDE, 28 de agosto de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

1A VARA DE DOURADOS

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000133-75.2017.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO LORENZETTI

Advogado do(a) EXECUTADO: IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA - MS5502

 

  DESPACHO

 

1) Libere-se o valor bloqueado no BACENJUD, em atenção ao acórdão prolatado no AI 5028954-82.2019.403.0000.

 

2) Manifeste-se a CEF em relação ao resultado da pesquisa INFOJUD, em 30 dias. Nada requerido, tornem os autos conclusos para extinção.

 

Intimem-se. 

 

Dourados-MS.

 

Magistrado(a)

(assinatura eletrônica)

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000608-94.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS MOCHI DE MIRANDA - MS12139
RÉU: SOFIA HELENA VIEIRA MENDES
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Conforme decisão ID 24668852, fica a CEF intimada para manifestar, em 5 dias, sobre os novos documentos apresentados pela ré.              

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5002788-49.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
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AUTORIDADE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 

FLAGRANTEADO: JOSE NEUDO AURELIANO, ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ, RICARDO ALVES DE MEIRA, HUMBERTO TAVARES FERREIRA DE SOUZA, THYAGO VINICIOS
DA SILVA, JUSCIANO FERNANDES DE FREITAS

Advogado do(a) FLAGRANTEADO: RENAN SOUZA POMPEU - MS17084
Advogados do(a) FLAGRANTEADO: JOAO ALVES DA CRUZ - PR23061, RENAN SOUZA POMPEU - MS17084

Advogado do(a) FLAGRANTEADO: RENAN SOUZA POMPEU - MS17084
Advogados do(a) FLAGRANTEADO: JOAO ALVES DA CRUZ - PR23061, RENAN SOUZA POMPEU - MS17084

Advogado do(a) FLAGRANTEADO: RENAN SOUZA POMPEU - MS17084
Advogados do(a) FLAGRANTEADO: JOAO ALVES DA CRUZ - PR23061, RENAN SOUZA POMPEU - MS17084

TERCEIRO INTERESSADO: DEJACI PEDRO MASSARANDUBA - ME
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR

 

  

    D E S P A C H O

 

O pedido de restituição de coisas apreendidas ID 25621748 em favor de Dejaci Pedro Massaranduba-ME deve ser autuado em apartado de forma a evitar tumulto processual e atrasos na ação penal.

 

Assim sendo, intime-se o causídico do requerente acima mencionado, de todo teor deste despacho, bem como de que novos pedidos desta natureza, nos feitos criminais, sejam autuados em apartado.

 

Difiro a apreciação do pleito ID 25684847 para após juntada do Inquérito Policial.

 

No mais, aguarde-se a vinda do inquérito policial.

             

 

   DOURADOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000441-70.2015.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CONCRECASA CONSTRUCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN MOREIRA DO NASCIMENTO - SC39985-B
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Houve virtualização dos autos físicos promovido por empresa especializada contratada pela Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

 

 2. Indiquem as partes, em 5  dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, "b", da Resolução PRES TRF3 nº 142, de 20/07/2017).

 

3. Dê-se ciência às partes do teor do despacho de fl. 1276 dos autos físicos (ID 24303475).

 

4. Designa-se o dia 11 de fevereiro de 2020, às 16:00, para a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes (fls. 387 e 1133-1134 dos autos físicos - ID's 24303412 e 24303392, respectivamente),
oportunidade em que serão colhidas as alegações finais na forma oral e, possivelmente, será prolatada a sentença, da qual não serão intimados os ausentes no ato.

 

5. As testemunhas arroladas comparecerão para o ato independentemente de intimação deste juízo, conforme expressamente requerido pelas partes e o disposto no artigo 455 do CPC.

 

Intimem-se.

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000600-18.2012.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
RÉU: EDGARD APARECIDO BENEDITO, WELDER REZENDE ARAUJO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862

                                                        S E N T E N Ç A

 

Aos 03/12/2019, às 13h30min, nesta cidade, na sala de audiências da 1ª Vara Federal de Dourados-MS, sob a presidência do Juiz Federal MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA,
iniciou-se a audiência com as formalidades de estilo.
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Apregoadas as partes, presente o Presentante do Ministério Público Federal, MARCO ANTÔNIO DELFINO DE ALMEIDA.

 

Presente no Juízo da Comarca de Camapuã/MS o réu WELDER REZENDE ARAUJO e o advogado DIOGO PAQUIER DE MORAES (OAB/MS 23284-B), o qual pede prazo para juntada de
substabelecimento.

 

Iniciada a audiência, foi realizado o interrogatório do réu.

 

As partes apresentaram alegações finais orais.

 

Pelo MM Juiz Federal: “Junte-se a mídia produzida neste ato. Defere-se o prazo de cinco dias para juntada de substabelecimento. Profere-se sentença:

 

O Ministério Público Federal pede a condenação de Edgar Aparecido Benedito Welder Resende Araujo nas penas do artigo 334, 1º, “c” c/c art. 92, III, ambos do CP.

 

Narra a denúncia:

 

Em relação a Edgar Aparecido Benedito:

 

No dia 04 de março de 2012, na BR 463, próximo à boate Topázio, agentes da polícia federal flagraram o denunciado EDGARD APARECIDO BENEDITO, dolosamente e consciente da ilicitude e
reprovabilidade de sua conduta, transportando grande quantidade de cigarro de origem estrangeira da marca “RECORD”, a qual, momentos antes, introduziu ilegalmente no território nacional.

 

Nas circunstâncias de tempo de lugar acima mencionadas, policiais federais, em barreira policial, abordaram o veículo CAR/S-Reboque/Tanque, placas CXA-8788, ano/modelo 2000/2000, cor branca, marca/
modelo SR/GOTTI SRTQUL 3E 127, que era conduzido por EDGAR APARECIDO BENEDITO.

 

Durante a abordagem, o condutor, apesar de inicialmente alegar que transportava gasolina, acabou confessando o transporte de cigarros no tanque do veículo, tendo sido verificada, após a abertura do
compartimento, a existência de grande quantidade de cigarros de origem estrangeira da marca “RECORD”.

 

Com o denunciado foi ainda encontrado um celular da marca VIVO e a quantia de R$ 2.817,00.

 

No tocante a Welder Resende Araujo:

 

Em 04/03/2012, na BR 463, no trevo que dá acesso ao município de Dourados foi preso em flagrante delito transportando, após importar, grande quantidade de cigarros de origem estrangeira no veículo TRA/C
TRATOR APLIC, placas EYW-3182, ano/modelo 2009/2009, marca/modelo M. BENS/AXOR 2544 S, cor prata, que tracionava o REBOQUE/C ABERTA, placas HQN-3578, ano/modelo, 1991/1991, cor branca.

 

Durante a abordagem, o condutor mostrou nervosismo e alegou que transportava farelo. Em vistoria ao veículo, entretanto, foi encontrada grande quantidade de cigarros estrangeiros da marca “TE”, tendo o
denunciado, então, alegado que recebera o veículo já carregado em um posto de combustível na cidade de Ponta Porã/MS para fins de transportá-lo até Campo Grande/MS.

 

Com o denunciado foi ainda encontrado um aparelho de celular da marca NOKIA e a quantia de R$ 4.076,00 (quatro mil e setenta e seis reais).

 

A denúncia foi recebida em 16/09/2016, ID 20068210(p. 353-355), oportunidade em que se consignou a possibilidade de propositura de suspensão condicional do processo ao denunciado Edgar.
Foi proposta a suspensão condicional do processo somente em relação a Edgar Aparecido Benedito (p. 360-362), e deprecou-se ao juízo da Subseção Judiciária de Umuarama/PR a citação do réu Edgar Aparecido Benedito
para se manifestar sobre a proposta de suspensão condicional do processo e em caso de não aceitaçã a apresentação de resposta à acusação (p. 409).

 

Citou-se Welder em 06/03/2018, ID 20068215, e respondeu à acusação, ID 20068215.

 

Em 08/08/2019, ouviu-se a testemunha comum MICHEL COSTA LONGA DE SOUZA, ID 20520734. Em 03/10/2019, ouviu-se a testemunha arrolada pela acusação MARCELO RIGOLON DE
BARROS MELO.

 

Nesta oportunidade interroga-se o réu.

 

Ato contínuo, em alegações finais orais, o MPF insiste na condenação de WELDER REZENDE ARAUJO, nos termos da denúncia. Por sua vez, a defesa, apresenta alegações finais orais sustentando: pena
no mínimo legal; confissão; fixação do regime aberto; substituição da pena.

 

Historiados, sentencia-se a questão posta.

 

A conduta do agente amolda-se ao tipo penal previsto no artigo 334, § 1º, “b”(redação anterior à Lei nº 13.008/2014), do Código Penal, combinado com artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 399/68.

 

Trata-se de norma penal em branco, a exigir uma complementação para a exata definição de seu alcance e significado.

 

O art. 3º do Decreto-Lei nº 399/68 equipara a contrabando ou descaminho a prática ilegal de atividade envolvendo cigarros, charutos ou fumos estrangeiros.
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As medidas a que se refere o dispositivo legal são aquelas a serem baixadas pelo Ministério da Fazenda e, atualmente, a matéria está disciplinada pela IN/SRF nº 95, de novembro de 2001, publicada no DOU
de 12 de dezembro de 2001, com alterações introduzidas pelas IN's/SFR nºs 162/02 e 343/03, como também pelas normas relativas à importação contidas no Regulamento Aduaneiro.

 

No mérito, encerrada a instrução, a culpabilidade de Welder Rezende Araujo, pelo delito previsto no artigo 334, §1º, “b” do Código Penal, c/c artigo 3º, do Decreto-Lei 399/1968, emerge das provas coligidas
nos autos.

 

Evidencia-se a materialidade delitiva no auto de prisão em flagrante, ID 20067757, auto de apreensão, ID 20067757 e ID 20067704; laudo de perícia criminal merceológico e laudo pericial criminal veicular,
ambos ID 20067764; laudo pericial eletroeletrônicos, ID 20067781; tratamento tributário, ID 20067781. Estas peças confirmam a existência do crime de contrabando de cigarros de origem estrangeira em veículo de grande
porte, tal como descrito na denúncia.

 

Quanto à autoria delitiva de Welder, esta é incontestável.

 

Em sede policial Welder Resende Araujo se utilizou do direito de permanecer em silêncio.

 

 Em juízo Welder Resende Araujo afirma que: Foi a campo grande e achou um rapaz que lhe ofereceu o serviço; receberia cinco mil reais pelo frete; levaria a carga de Ponta porã a Campo Grande

 

Do mesmo modo, comprova-se a autoria delitiva através da testemunha comum MICHEL COSTA LONGA DE SOUSA, o qual declarou no inquérito policial que: na data de hoje, encontrava-se no plantão
desta Delegacia quando, por volta das 02 hs, recebeu as equipes chefiadas pelos APFs GUILHERME e RIGOLON, os quais apresentaram os nacionais WELDER RESENDE ARAUJO e EDGARD APARECIDO
BENEDITO, presos em flagrante delito pelo transporte de grande quantidade de cigarros de origem estrangeira das marcas TE e RECORD na rodovia BR 463, neste município de Dourados/MS; em poder dos presos foram
apreendidos também os veículos TRA/C TRATOR APLIC, placas EYW-3182, ano/modelo 2009/2009, marca/modelo M. BENS/AXOR 2544 S, cor prata, que tracionava o REBOQUE/C ABERTA, placas HQN-
3578, ano/modelo, 1991/1991, cor branca e CAR/S-REBOQUE/TANQUE, placas CXA 8788, ano/modelo 2000/2000, cor branca, marca/modelo SR/GOTTI SRTQL 3E 127, além de aparelhos celulares e dinheiro;
presenciou o momento em que o conduzido EDGARD APARECIDO BENEDEITO mostrou aos APFs GUILHERME e RIGOLON como funciona o sistema eletrico-hidráulico que abre uma porta localizada na frente
do tanque, permitindo o acesso a seu interior e, consequetemente aos cigarros transportados.”

 

Em juízo, MICHEL COSTA LONGA DE SOUSA disse que: “eu fui testemunha da apresentação, não participei da prisão. Estava no plantão chegaram com uma carga eu acionei o escrivão. Uma carreta
tanque e outra graneleira, no horário em sequencia.” O MPF não fez perguntas.

 

A testemunha MARCELO RIGOLON DE BARROS MELLO afirma que: “na data de ontem compôs equipe designada pela chefia desta Delegacia para realizar fiscalização móvel em rodovias próximas a
Dourados/MS, tendo como objetivo a apreensão de drogas e mercadorias de origem estrangeira, iniciando suas atividades por volta das 19hs; por volta de 01 h recebeu a informação do APF GUILHERME de que este havia
apreendido uma carreta graneleira com grande quantidade de cigarros, bem como que, em razão das circunstâncias poderia haver outros veículos transportando produtos da mesma natureza, solicitando então que fosse
priorizada a abordagem de caminhões e carretas; diante das informações recebidas montou barreira da BR 463, próximo a boate Topázio e, cerca de 15 minutos depois, abordou o CAR/S-REBOQUE/TANQUE, placas
CXA8788, ano/modelo 2000/2000, cor branca, marca/modelo SR/GOTTI SRTQL 3E 127, conduzido por EDGARD APARECIDO BENEDITO; em conversa com EDGARD este alegou que transportava gasolina,
no entanto, quando abriram a escotilha localizada na parte superior do tanque observaram que estava vazia; apesar não visualizarem combustível no interior do tanque, ao bateram nas laterais era possível constatar que havia algo;
ao questionarem novamente o motorista este acabou confessando que na realidade transportava cigarros no tanque, não informando onde recebeu o veículo, tampouco para onde iria conduzi-lo; EDGARD também não
informou quanto receberia pelo transporte ou quem o contratou para o trabalho, apenas que nunca foi preso ou processado anteriormente; já no interior desta Delegacia EDGARD mostrou aos policiais como era o
procedimento para o acesso ao interior do tanque, o qual utiliza um sistema elétrico-hidráulico para a abertura de uma porta na parte frontal do tanque, o qual é acionado por um controle remoto em formato de chave; após a
abertura da porta observaram que o interior da tanque encontrava-se repleto de cigarros da marca RECORD de origem estrangeira; em poder de EDGARD foram apreendidos ainda um celular da marca NOKIA, um celular
da marca VIVO e a quantia de R$ 2.817,00 (dois mil, oitocentos e dezessete reais)”

 

A testemunha MARCELO RIGOLON DE BARROS MELLO afirmou em juízo que: “a gente fez uma abordagem de madrugada, num caminhão tanque, com o motorista nervoso, disse que estava vazio o
tanque, e a equipe fiscalizando vimos que não estava vazio e ele acabou dizendo que tinha cigarro. Daí a gente levou para a delegacia, havia dispositivo hidráulico no caminhão para abertura do compartimento. Quem era o
motorista do caminhão tanque era Edgar Aparecido Benedito. Perguntado se na abordagem teve contato com o Welder Rezende, disse não se recordar. Sobre os fatos recorda que realmente houve um flagrante nestas
circunstâncias, de um caminhão tanque, foi feita abordagem, fizemos vistoria e não estava vazio, havia dispositivo hidráulico e foi constatado que havia várias caixas de cigarros lá dentro.”

 

Por outro lado, o flagrante, certeza visual do delito, nos aponta que Welder estava no local e tempo do crime, executando a conduta e provocando suas consequências.

 

Ainda, os indícios, sinais demonstrativos do crime, nos revelam que o produto do crime estava com Welder, sendo certo que seja seu autor.

 

Diante destas evidências, a consistência da prova testemunhal, unânime e tranquila, percebe-se que Welder Resende Araujo transportava cigarros de origem estrangeira, sendo, pois, culpado de tal imputação.

 

Analisem-se as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, “caput”, do Código Penal, as quais fornecem os critérios necessários para a fixação da pena-base. Welder não possui maus antecedentes, à vista da
Súmula 444 do STJ. A sua conduta social não tem nada que a desabone, assim como sua personalidade. A culpabilidade é intensa, expressa no dolo. Os motivos são normais para a espécie delitiva. O comportamento da vítima
é irrelevante. As consequências do crime são anormais, pela grande quantidade de cigarros que importaria em expressiva lesão fiscal. As circunstâncias do crime eram normais. Destarte, pelo fim de prevenção e repressão do
delito em questão, e principalmente, ao grande vulto da evasão fiscal e quantidade contrabandeada por Welder, fixa-se a pena-base em 02 anos e 06 meses de reclusão.

 

Welder admitiu o crime em juízo. Reduz-se a pena em 1/6.

 

Não há causa que aumente ou minore a pena. Portanto, a pena final é 02 anos e 01 mês de reclusão.

 

Detrai-se, §2º, do art. 387 do Código de Processo Penal (novel modificação trazida pela Lei n. 12.736/12), o período de prisão preventiva de Welder, isto é, 1 dia, do cômputo total da pena. Assim,
considerando o tempo total de condenação imposta a Welder subtraído aquele derivado de prisão preventiva, resta-lhe cumprir 02 anos e 29 dias.

 

O regime inicial para o cumprimento da pena será o aberto, na forma do art. 33, §2º, a, do Código Penal brasileiro, mediante cumprimento de condições a serem estabelecidas pelo Juízo competente para a
execução penal, com progressão pela regra geral.

 

Substitui-se a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, porque a pena aplicada é inferior ao máximo legal, quais sejam: prestação de serviços à comunidade pelo período da pena privativa
de liberdade imposta e em tempo não inferior a sete horas semanais e prestação pecuniária, no valor de no valor 20 salários mínimos, em favor da UNIÃO mediante transferência do valor depositado a título de fiança para conta
do juízo na forma prescrita na execução. Se ele tinha tal recurso, obviamente, tem condições de adimplir tal valor.
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Inaplicável à espécie o efeito específico da condenação consistente na inabilitação para dirigir (CP, art. 92, III), haja vista que se trata de delito de contrabando, distinto dos delitos de trânsito, sendo, pois,
derrogado pelo Código de Trânsito Brasileiro.

 

Portanto, é parcialmente PROCEDENTE a demanda penal, acolhendo a pretensão punitiva estatal vindicada na denúncia para o fim de:

 

Condenar WELDER RESENDE ARAUJO, portador do RG 1097185 SSP/RO e CPF 853.828.841-53, filho de Adelirio Matos de Rezende e Ondina Martins Araujo como incurso nas penas do artigo
334, §1º, “b” do Código Penal (anterior à Lei 13.008/2014), c/c artigo 3º, do Decreto-Lei 399/1968 a cumprir, incialmente, no regime aberto, à pena  privativa de liberdade de 02 anos e 29  dias de reclusão. A pena privativa de
liberdade fica substituída pela pena restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas pelo prazo de 02 anos e 29 dias, durante sete horas semanais. A prestação pecuniária é fixada no valor 20
salários mínimos. Converta-se em renda por GRU.

 

Decreta-se o perdimento em favor da União dos veículos conduzidos por WELDER RESENDE ARAUJO, ) e cigarros apreendidos em sua posse, cuja destinação será feita pela Receita Federal. Os
celulares e dinheiro (valor de R$ 4.076,00, vinculado à conta 1878-6, agência 4171, operação 635) são proveito do crime, e serão perdidos em favor da União.

 

Destrua-se o radiocomunicador apreendido conforme p. 64.  Oficie-se ao Setor de Depósito desta Subseção Judiciária (p. 332) para que encaminhe o equipamento à Delegacia da Polícia Federal em
Dourados/MS para destruição, sendo encaminhado a esta 1ª Vara Federal o respectivo termo.

 

A progressão de regime será pela regra geral.

 

Condena-se Welder nas custas processuais.

 

Welder, eventualmente, recorrerá em liberdade.

 

Com o trânsito em julgado desta sentença: a) lance-se o nome de Welder Resende Araujo no rol dos culpados; b) Encaminhe-se cópia do lançamento no rol de culpados à Delegacia de Polícia Federal e ao
Instituto de Identificação, para fins de estatística e antecedentes criminais; c) Comunique-se ao TRE, por meio do sistema próprio (INFODIPWEB); d) encaminhem-se os autos ao SEDI para anotação da condenação; e)
intime-se Welder para o recolhimento da pena de multa, bem como das custas processuais; f) expeça-se guia de execução definitiva; e g) procedam-se às demais diligências e comunicações necessárias.

 

Solicitem-se informações ao Juízo da Subseção Judiciária de Umuarama/PR sobre o cumprimento da carta precatória expedida para citação do réu Edgar Aparecido Benedito.

 

P.R.I. No ensejo, arquivem-se os autos.

 

Dada a palavra às partes. Pelo MPF: deseja vista dos autos para avaliar a recorribilidade. Pelo advogado: apelo. Por Welder apelo.

 

Pelo MM Juiz: Recebo os recursos defensivos. Intime-se o réu para oferecimento de razões recursais e o MPF para contrarrazões. Remetam-se os autos com vistas ao MPF. As partes são dispensadas de
assinatura tendo em vista que o Juiz tem fé pública.

 

DOURADOS, 3 de dezembro de 2019.

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5002246-31.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTORIDADE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
FLAGRANTEADO: GEOVANI SOUZA FERNANDES
Advogados do(a) FLAGRANTEADO: THIAGO ANTONIO DA COSTA - MS23339, PAOLA CORREA OLIVEIRA - MS23013
 

 

     D E C I S Ã O
 

Na decisão de ID 23111260, este Juízo deixou de homologar o acordo de não persecução penal em decorrência de vício de inconstitucionalidade formal na resolução n. 181, 7 de agosto de 2017, do CNMP.

 

Em seguida, o Parquet comunicou o encaminhamento do caso à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, que deliberou pela homologação do acordo. Na manifestação, foi reiterado que não seria
formulada denúncia (ID 23199427).

 

Sobreveio aos autos a informação de que a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF homologou a implementação do acordo de não-persecução penal firmado, “em analogia ao expresso na parte final do
art. 28 do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a)” (ID 23200973 e ID 23200976).

 

Em decisão proferida por magistrado em substituição, foi determinado a expedição de alvará de soltura e o arquivamento provisório do feito até nova provocação das partes (ID 23333175).

 

Ocorre que este não é o entendimento deste magistrado, que é o juiz natural do feito.

 

Em primeiro lugar, não é pertinente a aplicação analógica do artigo 28 do CPP, já que o presente caso versa sobre homologação de acordo de não-persecução penal amparado em resolução declarada
inconstitucional por este Juízo.

 

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF não tem competência para revogar a decisão judicial que declara a inconstitucionalidade da resolução n. 181, 7 de agosto de 2017, do CNMP.
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Nesse cenário, este Juízo acata a posição no que tange ao não oferecimento da denúncia, mas não no que se refere à superação do posicionamento de inconstitucionalidade.

 

Sendo assim, determino o arquivamento definitivo do feito, com a ressalva do artigo 18 do CPP – no qual, frise-se, não se inclui o não cumprimento de acordo de não-persecução penal declarado
inconstitucional por este juízo.

 

Devolva-se a GEOVANI SOUZA FERNANDES os valores apreendidos em seu poder por ocasião da prisão (auto de apresentação e apreensão – ID 22266489, pág. 8).

 

Quanto ao veículo, este Juízo já determinou o encaminhamento à Receita Federal, nos termos da decisão de ID 23111260.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Arquivem-se os autos.

   

       DOURADOS, 22 de novembro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003138-37.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: GERUZA DE FARIA PEDROSO
Advogado do(a) AUTOR: ALZIRO ARNAL MORENO - MS7918
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E S P A C H O

 

Defere-se à parte autora a gratuidade de justiça e a prioridade na tramitação do feito.

 

Tendo em vista a presunção de legitimidade do ato administrativo, impossibilita-se a antecipação do provimento jurisdicional e a composição amigável da lide. Veja-se que o requerimento administrativo data de
2008, elaborado há mais de onze anos, portanto, o que afasta a urgência do bem da vida, ainda que de caráter alimentar.  Ademais, somente com autorização expressa da parte ré, da qual não se tem notícia nos autos, poder-se-
ia marcar audiência de conciliação.

 

Cite-se.

 

Especifique a parte autora, imediatamente, em 05 dias, outras provas que almeja produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. A parte ré o fará no prazo de contestação. Não o fazendo, incorrerão as
partes em preclusão. Se necessária a prova testemunhal, as partes, imediatamente, nestes momentos, indicarão as testemunhas, explicitando a pertinência de cada uma delas, sob pena de indeferimento.

 

Apresentarão as partes documentos até a juntada da contestação. Após este prazo, somente se admitirão os produzidos após a petição inicial ou contestação, ou acessíveis após esta data, na dicção do artigo 435
do NCPC.

 

Com a defesa, apresentadas preliminares, documentos ou fatos modificativos, impeditivos ou extintivos do direito do autor, manifeste-se à parte autora  em réplica em 15 dias.

 

Requerido o depoimento pessoal, o advogado da parte lhe informará sobre a data designada para audiência, bem como de todos os atos do processo.

 

Após, venham os autos conclusos para saneamento do processo ou seu julgamento no estado em que se encontrar.

 

Intimem-se.           

 

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000819-89.2016.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
ASSISTENTE: VOLMAR MEIA CASA
Advogado do(a) ASSISTENTE: AYMEE GONCALVES DOS SANTOS CARDOSO - MS16297
ASSISTENTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Houve virtualização dos autos físicos promovido por empresa especializada contratada pela Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul.
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2. Indiquem as partes, em 5  dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, "b", da Resolução PRES TRF3 nº 142, de 20/07/2017).

 

3. Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002903-63.2016.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: DSD ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDEMAR SORATTO - SC19227
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Houve virtualização dos autos físicos promovido por empresa especializada contratada pela Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

 

2. Indiquem as partes, em 5  dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, "b", da Resolução PRES TRF3 nº 142, de 20/07/2017).

 

3. Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000175-56.2019.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ALESSANDRO PIRES DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO SOUZA RIOS - MS17330
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  

  

D E S P A C H O

Cancela-se a audiência de conciliação designada pelo ato ordinatório ID 23686550, tendo em vista que a parte autora não promoveu a necessária inclusão da UFMS no polo passivo da demanda, a qual,
inclusive deveria participar da aludida audiência (decisão ID 22703811).

 

Promova a parte autora, em 15 dias, a inclusão da UFMS no polo passivo da demanda, sob pena de extinção do feito.

Intimem-se.       

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

2A VARA DE DOURADOS

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0002615-18.2016.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: JEFERSON PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES - MS10481
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

I N T I M A Ç Ã O    P R O C E S S O   D I G I T A L I Z A D O  

         Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos físicos
e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV  e  PORTARIA
CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003892-74.2013.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GILBERTO DAL VESCO - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - RS52572-A, ROALDO PEREIRA ESPINDOLA - MS10109
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos
físicos e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º,
IV  e  PORTARIA CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

   DOURADOS, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003871-93.2016.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AGRO-SOL COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS E INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA - ME
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos
físicos e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º,
IV  e  PORTARIA CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

   DOURADOS, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003905-73.2013.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS XAVANTE LTDA - ME
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

            Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos
físicos e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º,
IV  e  PORTARIA CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º. 

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

              

 

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004165-92.2009.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: SIQUEIRA & LOPES LTDA - ME
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos
físicos e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º,
IV  e  PORTARIA CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 
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   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000043-21.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: DALCI FILIPETTO, MARISTELA TRES FILIPETTO, ADRIANO FRANCISCO FOLLADOR
Advogado do(a) RÉU: RUBIELI SANTIN PEREIRA - RS100133
Advogado do(a) RÉU: RUBIELI SANTIN PEREIRA - RS100133
Advogados do(a) RÉU: MAICON GIRARDI PASQUALON - RS89469, GISMAEL JAQUES BRANDALISE - RS58228, ABRAO JAIME SAFRO - RS46547
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              I N T I M A Ç Ã O    P R O C E S S O   D I G I T A L I Z A D O

 

         Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos físicos
e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV  e  PORTARIA
CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004170-17.2009.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: J. C. JORGE CONFECCOES - ME
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos
físicos e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º,
IV  e  PORTARIA CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004188-96.2013.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CASSIO FRANCISCO MACHADO NETO - MS17793
EXECUTADO: ANDRE LUIS DA SILVA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos
físicos e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º,
IV  e  PORTARIA CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001902-09.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: VICTOR ALEXANDRE DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES - MS10481
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

         Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos físicos
e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV  e  PORTARIA
CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.
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Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0002122-07.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: VALTER DE LIMA
Advogado do(a) RÉU: ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO - MS11805
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

         Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos físicos
e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV  e  PORTARIA
CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000248-84.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: RONALDO MILIOLI CORREA
Advogado do(a) RÉU: THIAGO DA CUNHA BASTOS - SP279784
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

I N T I M A Ç Ã O    P R O C E S S O   D I G I T A L I Z A D O

 

 

         Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos físicos
e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV  e  PORTARIA
CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

              

 

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0005218-74.2010.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: JACOB RODRIGUES DE CARVALHO NETO
Advogado do(a) RÉU: ELIZABET MARQUES - MS6526
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

I N T I M A Ç Ã O    P R O C E S S O   D I G I T A L I Z A D O

 

 

         Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos físicos
e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV  e  PORTARIA
CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

              

 

   DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002551-13.2013.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SEPRIVA SEGURANCA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JACQUES CARDOSO DA CRUZ - MS7738, GIOVANNI FILLA DA SILVA - MS17971
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

         Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos físicos
e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV  e  PORTARIA
CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

  Fica o exequente também intimado acerca do teor da Decisão proferida pelo E. TRF da Terceira Região, em sede de agravo de instrumento (ID: 258243), para cumprimento.

         

                DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA (305) Nº 5003120-16.2019.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
REQUERENTE: EDENILSON MIRANDA RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: ALZIRO ARNAL MORENO - MS7918
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS, JUSTIÇA PUBLICA
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva, com ou sem imposição de medidas cautelares, formulado EDENILSON MIRANDA RODRIGUES. Alega (i) direito subjetivo à liberdade sob a premissa de
ausência dos requisitos da prisão cautelar e violação ao postulado da proporcionalidade, além de ostentar boas condições favoráveis e (ii) excesso de prazo na instrução (ID 25720179).

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da prisão preventiva (ID 25800983).

É o breve relatório. Vieram os autos conclusos. DECIDO.

Compulsando os autos, observo que o requerente foi preso em flagrante delito, na data de 18/09/2019, por volta de 21h, na BR 463, Km 7, no local denominado “Trevo da Pedreira”, no município de Dourados/MS, porque
transportava, sem autorização, 252,3 Kg de cocaína, ocultos no interior do veículo Scania, de placa FCO-7625, acoplado ao semirreboque SR/Randon, de placa ALY-6652 (ID 25720703).

Em audiência de custódia realizada aos 19/09/2019, foi homologado o flagrante, porquanto formal e materialmente em ordem, e convertida a prisão em flagrante em preventiva, para garantia da ordem pública (ID 25720707).

Pois bem.

De saída, registro que conquanto a defesa tenha afirmado que a liberdade do requerente não põe em risco a ordem pública, a ordem econômica, a aplicação da lei penal nem a instrução criminal, a prisão preventiva decretada na
hipótese teve como único fundamento a garantia da ordem pública.

Esclarecido este ponto, sabe-se que a prisão cautelar só pode ser decretada quando for demonstrada, objetivamente, a indispensabilidade da segregação do investigado. Além da prova da materialidade do crime e indícios de
autoria (fumus comissi delicti), deve coexistir ao menos um dos fundamentos que autorizam a decretação da prisão preventiva (periculum libertatis).

No caso em comento, o fumus comissi delicti encontra-se presente, sobretudo pela situação flagrancial, assim como pelo depoimento dos condutores e do próprio requerente.

Quanto ao periculum libertatis, em que pese o argumento da defesa de ausência dos requisitos objetivos e subjetivos da prisão preventiva, o risco à ordem pública é concreto e está suficientemente configurado, conforme já
explanado por este Juízo em audiência de custódia.

Na espécie, o contexto de traficância no qual o requerente foi flagrado, em razão especialmente da natureza (cocaína) e da expressiva quantidade do entorpecente apreendido (mais de 250 kg) – carga avaliada em
aproximadamente R$ 4.000.000,00 –, bem como da utilização de veículos de grande porte para ocultação da droga, evidencia periculosidade suficiente para justificar a prisão preventiva como mecanismo de prevenção de
novos riscos à incolumidade pública

Com efeito, as circunstâncias do caso concreto demonstram a gravidade da conduta, a periculosidade e o risco de reiteração delitiva, tendo em vista a existência de indícios de que o requerente estava envolvido com grupo
criminoso voltado à prática de intenso tráfico de drogas.

Assim, bem se vê que não houve qualquer alteração no quadro fático-jurídico apto a reverter a decisão anterior acerca da necessidade da prisão preventiva do requerente. Os motivos que a fundamentaram permanecem e são
reforçados nesta oportunidade.

Noutro viés, nos termos apontados pelas Cortes Superiores, eventuais condições pessoais favoráveis não constituem por si sós circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros
elementos que justificam a medida constritiva excepcional, como in casu. Nesse sentido:

HABEAS CORPUS. CRIMINAL. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ELEMENTOS QUE EVIDENCIAM A
PARTICIPAÇÃO DO PACIENTE EM ESTRUTURADA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DEDICADA AO TRÁFICO DE DROGAS. VIOLAÇÃO À ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE
CONCRETA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. PRECEDENTES. REFORÇO PELAS INSTÂNCIAS SUPERIORES NA FUNDAMENTAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. IRRELEVANTE.
DECRETO ORIGINÁRIO APTO ISOLADAMENTE A MANTER A CUSTÓDIA CAUTELAR. PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LÍCITA.
REQUISITOS QUE, POR SI SÓS, NÃO DESAUTORIZAM A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. [...] 3. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é no sentido de que a primariedade, residência fixa e ocupação lícita não têm o condão, por si sós, de impedir a prisão provisória se presentes os requisitos do art. 312 do CPP. 4.
Ordem denegada. (STF - HC: 107830 SP, Relator: Min. TEORI ZAVASCKI, Data de Julgamento: 19/03/2013, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-061 DIVULG 03-04-2013 PUBLIC 04-04-2013) –
grifo nosso.

Vale ressaltar, ainda, que a substituição da segregação cautelar pelas medidas cautelares trazidas pelo artigo 319 do Código de Processo Penal não se mostra suficiente à hipótese, pelas circunstâncias e fundamentos já relatados.

Também não há que se falar em afronta ao princípio da proporcionalidade, porquanto não há como estabelecer, neste momento processual, desproporção flagrante entre a medida cautelar (prisão) e a sanção decorrente de
eventual condenação, dadas as circunstâncias do caso concreto. Tampouco fere o princípio constitucional de presunção de inocência, também porque, sendo de natureza meramente processual e com o objetivo de assegurar a
ordem pública, não diz respeito ao reconhecimento da culpabilidade.

Por fim, resta examinar a manutenção da prisão preventiva do requerente sob à luz do lapso temporal decorrido desde a sua decretação.

Embora a legislação processual penal cuide de estipular prazos para a realização de quase todos os atos da instrução penal, é certo que o excesso de prazo não é apurado mediante simples soma, devendo ser aferido de acordo
com o princípio da razoabilidade, levando-se em conta ainda as circunstâncias excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal.

No caso, é aplicável o princípio da razoabilidade para aferir o excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de
prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

Da análise da ação penal principal (5002315-63.2019.403.6002), não se vislumbra qualquer demora injustificada na marcha processual.

Foram praticados vários atos processuais até a resposta à acusação ser apresentada pela defesa em 03/12/2019. Na mesma data, este Juízo, por não vislumbrar qualquer das hipóteses de absolvição sumária previstas no artigo
397 do Código de Processo Penal, determinou o prosseguimento do feito, designando dia e hora para realização de audiência.

Assim, constata-se o prognóstico de encerramento da instrução em 12/12/2019, data prevista para realização de audiência de instrução, quando então se completarão 85 (oitenta e cinco) dias desde a prisão do requerente.
Logo, a instrução processual se findará em prazo absolutamente razoável e compatível com todos os atos processuais praticados e com a complexidade apresentada pela indigitada ação penal. Não reconheço, pois, o excesso
de prazo ventilado pela defesa.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva formulado.

Traslade-se cópia para a ação penal 5002315-63.2019.403.6002, se necessário.

Decorrido o prazo recursal sem manifestações, arquivem-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta MELISSA ANTUNES DA SILVA CEREZINIDiretora de Secretaria

Expediente Nº 8362

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003841-05.2009.403.6002 (2009.60.02.003841-2) - RICARDO MICHEL ANTONINI(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
DOURADOS - MS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Considerando o requerimento formulado pelo IMPETRANTE às fls. 417/419 e tendo em vista a virtualização do acervo físico de processos que tramitam nesta Vara, intime-se o IMPETRANTE para que, no prazo de 05
(cinco) dias, retire os presentes autos para fins de digitalização integral e inserção no PJe, utilizando-se o mesmo número dos autos físicos, uma vez que os metadados já foram gerados, conforme certificado à fl. 421.
Após, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos físicos, ressaltando-se que a apreciação da petição de fls. 417/419 e manifestação da Fazenda Nacional à fl. 420 será realizada no PJe.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003846-27.2009.403.6002 (2009.60.02.003846-1) - GERALDO STEFANUTO(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS
- MS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Tendo em vista o trânsito em julgado dos acórdãos proferidos pelo STJ e STF, acostados aos autos às fls. 385/397, intimem-se as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ressalta-se que, havendo formulação de qualquer requerimento, o interessado deverá encaminhar email à Secretaria da Vara (dourad-se02-vara02@trf3.jus.br), solicitando a inserção dos metadados dos autos físicos no
sistema PJe, os quais permanecerão com o mesmo número, para a digitalização e inserção da íntegra do processo no referido sistema pela parte interessada, no prazo de 05 (cinco) dias.
Inserido integralmente o processo no sistema PJe pelo interessado, eventuais novos pedidos deverão ser incluídos diretamente em meio eletrônico e, nesse caso, devolvidos os autos físicos, será efetuada a baixa definitiva ao PJe,
pela Secretaria.
Não havendo requerimentos ou manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002708-88.2010.403.6002 - MEDIANEIRA PONTA PORA TRANSPORTES LTDA(MS013043 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
DOURADOS - MS

Intimem-se as partes do retorno dos autos para esta 2ª Vara Federal de Dourados-MS, bem como para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Ressalta-se que, havendo formulação de qualquer requerimento, o interessado deverá encaminhar email à Secretaria da Vara (dourad-se02-vara02@trf3.jus.br), solicitando a inserção dos metadados dos autos físicos no
sistema PJe, os quais permanecerão com o mesmo número, para a digitalização e inserção da íntegra do processo no referido sistema pela parte interessada, no prazo de 05 (cinco) dias.
Inserido integralmente o processo no sistema PJe pelo interessado, eventuais novos pedidos deverão ser incluídos diretamente em meio eletrônico e, nesse caso, devolvidos os autos físicos, será efetuada a baixa definitiva ao PJe,
pela Secretaria.
Não havendo requerimentos ou manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0004492-90.2016.403.6002 - TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(PR019016 - EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DOURADOS/MS

Considerando o requerimento formulado pelo IMPETRANTE às fls. 205/207 e tendo em vista a virtualização do acervo físico de processos que tramitam nesta Vara, intime-se o IMPETRANTE para que, no prazo de 05
(cinco) dias, retire os presentes autos para fins de digitalização integral e inserção no PJe, utilizando-se o mesmo número dos autos físicos, uma vez que os metadados já foram gerados, conforme certificado à fl. 208.
Após, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos físicos, ressaltando-se que a apreciação da petição de fls. 205/207 será realizada no PJe.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001713-75.2010.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X WILSON SILVERIO DA SILVA(MS006381 - CLARISSE JACINTO
DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILSON SILVERIO DA SILVA

Tendo em vista a virtualização do acervo físico de processos que tramitam nesta Vara, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 05 (cinco) dias, retire os presentes autos para fins de digitalização integral e
inserção no PJe, utilizando-se o mesmo número dos autos físicos, uma vez que os metadados já foram gerados, conforme certificado à fl. 215.
Após, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos físicos, ressaltando que a petição de fl. 214 será apreciada no PJe.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000784-08.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X
WILLIAN RODRIGUES CARVALHO(MS012362 - VITOR ESTEVAO BENITEZ PERALTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILLIAN RODRIGUES CARVALHO

Tendo em vista a virtualização do acervo físico de processos que tramitam nesta Vara, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 05 (cinco) dias, retire os presentes autos para fins de digitalização integral e
inserção no PJe, utilizando-se o mesmo número dos autos físicos, uma vez que os metadados já foram gerados, conforme certificado à fl. 205.
Após, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos físicos.
Intime-se.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0002744-86.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: ALEXANDRE DE ASSIS LOPES QUADROS
Advogado do(a) RÉU: JEDERSON RANGEL DUARTE - MS18184
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

I N T I M A Ç Ã O    P R O C E S S O   D I G I T A L I Z A D O

 

 

         Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos físicos
e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV  e  PORTARIA
CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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   DOURADOS, 11 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 2000106-47.1997.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: BONLUB REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE PASCOAL PIRES MACIEL - SP63884
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, cabendo à parte interessada, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº
142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti.

Intimem-se ainda de que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, sendo que os autos físicos serão arquivados.

Sem prejuízo, manifeste-se o INSS acerca dos despachos de fls. 313 e 317, bem como acerca das petições do FNDE de fls. 315/316 e 319, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos para a destinação dos valores depositados.

Intimem-se.

DOURADOS, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0002741-34.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: OSNI ROCHA
Advogado do(a) RÉU: CARLOS ROGERIO DA SILVA - MS8888
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

I N T I M A Ç Ã O    P R O C E S S O   D I G I T A L I Z A D O

 

 

         Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos físicos
e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV  e  PORTARIA
CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

              

 

   DOURADOS, 11 de dezembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000373-48.2000.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CIACO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, JAIME ANTONIO MIOTTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME ANTONIO MIOTTO - SP172839-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

               

             Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos
físicos e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV  e 
PORTARIA CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

               DOURADOS, 26 de novembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000373-48.2000.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CIACO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, JAIME ANTONIO MIOTTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIME ANTONIO MIOTTO - SP172839-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

               

             Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos
físicos e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV  e 
PORTARIA CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

               DOURADOS, 26 de novembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002551-13.2013.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SEPRIVA SEGURANCA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JACQUES CARDOSO DA CRUZ - MS7738, GIOVANNI FILLA DA SILVA - MS17971
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

         Nos termos da Portaria Nº 014, de 28 de fevereiro de 2012, deste juízo, ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados e inseridos no Sistema PJe, preservando o mesmo número dos autos físicos
e que, doravante, toda manifestação deverá ser realizada nos autos eletrônicos, cessando  a suspensão dos prazos processuais a partir desta intimação conforme RESOLUÇÃO PRES 283/2019, Art. 2.º, IV  e  PORTARIA
CONJUNTA N. 4985748/2019 – DOUR – 01V, Art. 4º.

Ficam as partes ainda intimadas, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que lhes cabe
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

  Fica o exequente também intimado acerca do teor da Decisão proferida pelo E. TRF da Terceira Região, em sede de agravo de instrumento (ID: 258243), para cumprimento.

         

                DOURADOS, 10 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002270-93.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: MARIA APARECIDA SUCI
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da PORTARIA Nº 014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012, deste juízo, fica o exequente intimado acerca da juntada do A.R. que encaminhou a CARTA de CITAÇÃO que resultou POSITIVA,
devendo manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito. 

 

   DOURADOS, 6 de novembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002270-93.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532, IDELMARA RIBEIRO MACEDO - MS9853
EXECUTADO: MARIA APARECIDA SUCI
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da PORTARIA Nº 014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012, deste juízo, fica o exequente intimado acerca da juntada do A.R. que encaminhou a CARTA de CITAÇÃO que resultou POSITIVA,
devendo manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito. 

 

   DOURADOS, 6 de novembro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000668-67.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: MIG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, LAURENTINO ZAMBERLAN, NEUZA QUINTANA DA COSTA ZAMBERLAN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1435/1584



Considerando o decurso do prazo para os executados pagarem o débito, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentando o valor atualizado do débito com os atuais encargos.

Intime-se.

DOURADOS, 7 de junho de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS

1A VARA DE TRES LAGOAS

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000188-40.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: DIRCEU PAULINO DE SOUZA, WEVERSON AMARAL DA SILVA, RAFAEL AMARILA HERRERA, KESIA GEMIMA MUNHOES CHAVES
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
Advogado do(a) RÉU: FRANCIS THIANDER SANTOS RATIER - MS18693
Advogado do(a) RÉU: FRANCIS THIANDER SANTOS RATIER - MS18693
 
 

      D E S P A C H O

 

Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 25 de março de 2020, às 14h30 (horário local). Comuniquem-se as partes e expeça-se o necessário. 

             

 

   TRêS LAGOAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000188-40.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: DIRCEU PAULINO DE SOUZA, WEVERSON AMARAL DA SILVA, RAFAEL AMARILA HERRERA, KESIA GEMIMA MUNHOES CHAVES
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
Advogado do(a) RÉU: FRANCIS THIANDER SANTOS RATIER - MS18693
Advogado do(a) RÉU: FRANCIS THIANDER SANTOS RATIER - MS18693
 
 

      D E S P A C H O

 

Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 25 de março de 2020, às 14h30 (horário local). Comuniquem-se as partes e expeça-se o necessário. 

             

 

   TRêS LAGOAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000188-40.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: DIRCEU PAULINO DE SOUZA, WEVERSON AMARAL DA SILVA, RAFAEL AMARILA HERRERA, KESIA GEMIMA MUNHOES CHAVES
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
Advogado do(a) RÉU: FRANCIS THIANDER SANTOS RATIER - MS18693
Advogado do(a) RÉU: FRANCIS THIANDER SANTOS RATIER - MS18693
 
 

      D E S P A C H O

 

Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 25 de março de 2020, às 14h30 (horário local). Comuniquem-se as partes e expeça-se o necessário. 

             

 

   TRêS LAGOAS, 10 de dezembro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1436/1584



 

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000188-40.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: DIRCEU PAULINO DE SOUZA, WEVERSON AMARAL DA SILVA, RAFAEL AMARILA HERRERA, KESIA GEMIMA MUNHOES CHAVES
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS - MS8862
Advogado do(a) RÉU: FRANCIS THIANDER SANTOS RATIER - MS18693
Advogado do(a) RÉU: FRANCIS THIANDER SANTOS RATIER - MS18693
 
 

      D E S P A C H O

 

Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 25 de março de 2020, às 14h30 (horário local). Comuniquem-se as partes e expeça-se o necessário. 

             

 

   TRêS LAGOAS, 10 de dezembro de 2019.
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 PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autos n. 0001443-72.2015.4.03.6003  

AUTOR: JULIO CESAR LEMOS DE FARIA
  Advogados do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO - MS9986, ANTONIO CARLOS ROSSI DE MELO - MS23412, THAIS MUNHOZ NUNES LOURENCO -
MS19974-E, VLADIMIR ROSSI LOURENCO - MS3674-A

  RÉU: UNIÃO FEDERAL

   

 

 

DESPACHO

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti. 

No mesmo prazo, dê-se ciência às partes e ao MPF acerca dos ofícios enviados pelo Juízo Deprecado, que dão conta da designação das datas de audiência para oitiva das testemunhas.
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 AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)  

Autos n. 0001720-25.2014.4.03.6003  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
  

  

RÉU: JULIO CESAR LEMOS DE FARIA
  

Advogados do(a) RÉU: VLADIMIR ROSSI LOURENCO - MS3674-A, MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO - MS9986
 

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Dê-se ciência às partes acerca da designação das audiências nos Juízos Deprecados nos autos n. 0001443-72.2015.403.6003 ante a determinação de instrução conjunta.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1437/1584
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 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 

Autos n. 0004826-87.2003.4.03.6000  

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 EXECUTADO: CEMEL COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA, LUIZ TENORIO DE MELO

 Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO - MS1805, ALGACYR TORRES PISSINI NETO - MS7400, ANDRE LUIZ BORGES NETO - MS5788

 

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

No mesmo prazo, manifeste-se o MPF acerca da petição ID n. 25055206.

Intimem-se.

 

 

 

 

 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) Nº 5001725-83.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS, (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
FLAGRANTEADO: ALEXANDRE ARMBRUST DELAZARI, CARLOS DANIEL RIBEIRO ARCE
Advogados do(a) FLAGRANTEADO: JEFERSON CHAVES DOS REIS - MS21902, EMERSON CHAVES DOS REIS - MS19213
 
 

    D E S P A C H O

Recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal (ID 25814112), o qual já foi apresentado com as respectivas razões recursais.

Intime-se a defesa, por meio de publicação, para que, no prazo legal, apresente as respectivas contrarrazões.

Com a juntada das contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo legal, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

             

   TRêS LAGOAS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000190-56.2018.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
EXEQUENTE: JOSE VITAL DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILLEN SILVA ALVES - MS12795
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

     D E C I S Ã O
 

Jose Vital da Silva, qualificado na inicial, iniciou o presente cumprimento de sentença em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando o valor total de R$ 65.994,64.

Na fase de cumprimento de sentença, a parte autora apresentou planilha de cálculos com os valores que entendia devidos (Id.4767541).

Intimado, o INSS apresentou impugnação ao cumprimento da sentença, sob a alegação de haver excesso de execução, juntando cálculo com o montante de R$ 63.412,22, que entende ser devido. Argumentou
que as diferenças apresentadas se devem ao fato do exequente ter utilizado de correção monetária em índice diverso daquele determinado no título executivo (Id. 19627077).

A parte autora reconheceu a procedência da impugnação, concordou com os valores apresentados a Id. 19627077 e requereu a homologação do cálculo apresentado pelo INSS (Id. 2994801).  

É o breve relato.

De início, afasto a preliminar de cerceamento de defesa alegada pelo INSS, eis que cópia do RG e CPF do exequente não constituem documentos imprescindíveis ao cumprimento de sentença, bem como não
são exigidos pelo art. 10, da Resolução PRES nº 142/2017.
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Ademais, ante a concordância da parte autora com os valores apresentados pelo INSS, acolho a impugnação ao cumprimento de sentença, homologo o cálculo de Id. 19627080 e determino o prosseguimento
da execução com base no valor homologado.

Tendo em vista os valores devidos, expeça-se RPV do crédito do autor e dos honorários sucumbenciais e contratuais de seu patrono.

Condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre a diferença entre o valor apresentado pela credora e pelo INSS (valor correspondente ao excesso de execução). Entretanto, por
se tratar de parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica suspensa a exigibilidade enquanto persistir o estado de hipossuficiência, por até 05 (cinco) anos após o trânsito em julgado desta sentença. A obrigação extingue-
se após o esgotamento deste prazo, nos termos do artigo 98, §§ 2º e 3º, CPC.

Disponibilizados os valores em conta, intimem-se os favorecidos para efetuar o respectivo saque. Vale relembrar que o saque, sem a expedição de alvará, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários e está sujeito à retenção de imposto de renda na fonte, salvo quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os valores recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do
art. 27, §1º, da Lei nº 10.833/2003.

Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.

Intimem-se.

Três Lagoas/MS, 02 de dezembro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001124-80.2010.4.03.6003

SUCESSOR: TAKASHI MASUDA

Advogado do(a) SUCESSOR: FABIANO HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO TENO - MS11594

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

             Estando em ordem as peças digitalizadas, intime-se a parte devedora pessoalmente por carta de intimação e também, na pessoa de seu advogado por publicação, a efetuar o pagamento, através guia DARF (código da
receita n. 2864), no valor da conta de liquidação juntada aos autos, ou se quiser discutir o valor cobrado, através de depósito judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor devido, conforme cálculo apresentado pela parte credora, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

             Transcorrido o período fixado sem o pagamento voluntário, inicia-se novo prazo também de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Caso apresentada, retornem os autos conclusos.

             Excepcionalmente, se a parte autora/devedora de forma espontânea cumprir a obrigação, manifeste-se a parte credora, em 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e valores depositados.

             Havendo concordância entre credor e devedor em relação ao “quantum debeatur”, expeça(m)-se o(s) necessário para o levantamento dos valores caso o pagamento tenha sido através de depósito judicial.

             Na sequência, venham os autos conclusos para sentença na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.

             Não havendo aquiescência pelo credor dos valores depositados, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, conforme conta apresentada pela parte
credora, sob pena de incorrer sobre esses valores multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido, e, também honorários de advogado no mesmo percentual, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil.

             Decorrido o prazo para pagamento “in albis”, intime-se a parte credora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
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PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000809-52.2010.4.03.6003

ASSISTENTE: CLEIDE APARECIDA LIMA

Advogado do(a) ASSISTENTE: DANIEL MARTINS FERREIRA NETO - MS11141

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

             Estando em ordem as peças digitalizadas, intime-se a parte devedora pessoalmente por carta de intimação e também, na pessoa de seu advogado por publicação, a efetuar o pagamento, através guia DARF (código da
receita n. 2864), no valor da conta de liquidação juntada aos autos, ou se quiser discutir o valor cobrado, através de depósito judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor devido, conforme cálculo apresentado pela parte credora, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

             Transcorrido o período fixado sem o pagamento voluntário, inicia-se novo prazo também de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Caso apresentada, retornem os autos conclusos.

             Excepcionalmente, se a parte autora/devedora de forma espontânea cumprir a obrigação, manifeste-se a parte credora, em 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e valores depositados.

             Havendo concordância entre credor e devedor em relação ao “quantum debeatur”, expeça(m)-se o(s) necessário para o levantamento dos valores caso o pagamento tenha sido através de depósito judicial.

             Na sequência, venham os autos conclusos para sentença na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.
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             Não havendo aquiescência pelo credor dos valores depositados, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, conforme conta apresentada pela parte
credora, sob pena de incorrer sobre esses valores multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido, e, também honorários de advogado no mesmo percentual, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil.

             Decorrido o prazo para pagamento “in albis”, intime-se a parte credora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001125-65.2010.4.03.6003

AUTOR: MIYONO MASSUDA

Advogado do(a) AUTOR: FABIANO HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO TENO - MS11594

RÉU: UNIÃO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

             Estando em ordem as peças digitalizadas, intime-se a parte devedora pessoalmente por carta de intimação e também, na pessoa de seu advogado por publicação, a efetuar o pagamento, através guia DARF (código da
receita n. 2864), no valor da conta de liquidação juntada aos autos, ou se quiser discutir o valor cobrado, através de depósito judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor devido, conforme cálculo apresentado pela parte credora, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

             Transcorrido o período fixado sem o pagamento voluntário, inicia-se novo prazo também de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Caso apresentada, retornem os autos conclusos.

             Excepcionalmente, se a parte autora/devedora de forma espontânea cumprir a obrigação, manifeste-se a parte credora, em 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e valores depositados.

             Havendo concordância entre credor e devedor em relação ao “quantum debeatur”, expeça(m)-se o(s) necessário para o levantamento dos valores caso o pagamento tenha sido através de depósito judicial.

             Na sequência, venham os autos conclusos para sentença na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.

             Não havendo aquiescência pelo credor dos valores depositados, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, conforme conta apresentada pela parte
credora, sob pena de incorrer sobre esses valores multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido, e, também honorários de advogado no mesmo percentual, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil.

             Decorrido o prazo para pagamento “in albis”, intime-se a parte credora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
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PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0000605-08.2010.4.03.6003

AUTOR: ANTONIO MACEDO RODRIGUES

Advogado(s) do reclamante: EDU MARIANO DE SOUZA JUNIOR

RÉU: UNIÃO FEDERAL

 

   

DESPACHO

 

 

                    Vistos em inspeção.

               De início remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação devendo constar Fazenda Nacional.

              Estando em ordem as peças digitalizadas, intime-se a parte autora/devedora, pessoalmente (por carta de intimação) e na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos honorários advocatícios, através guia
DARF (código da receita n. 2864), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido (CPC, art. 523, caput e parágrafo 1º).

          Efetuado o adimplemento, volvam-me os autos conclusos para sentença de extinção pelo pagamento (CPC, art. 924, II).

          Caso queira discutir o valor que está sendo cobrado o depósito deverá ser feito em conta judicial.

          Transcorrido o período fixado sem o pagamento voluntário, inicia-se novo prazo também de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Caso apresentada, retornem os autos conclusos.

          Decorrido este “in albis”, retornem os autos conclusos.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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Autos 0001274-61.2010.4.03.6003

EXEQUENTE: MANOEL ALVES DE QUEIROZ

Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE FLORIANO DE QUEIROZ - MS9592

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

                   Estando em ordem as peças digitalizadas, intime-se a parte devedora pessoalmente por carta de intimação e também, na pessoa de seu advogado por publicação, a efetuar o pagamento, através guia DARF (código
da receita n. 2864), no valor da conta de liquidação juntada aos autos, ou se quiser discutir o valor cobrado, através de depósito judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor devido, conforme cálculo apresentado pela parte credora, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

                   Transcorrido o período fixado sem o pagamento voluntário, inicia-se novo prazo também de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Caso apresentada, retornem os autos conclusos.

                   Excepcionalmente, se a parte autora/devedora de forma espontânea cumprir a obrigação, manifeste-se a parte credora, em 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e valores depositados.

                   Havendo concordância entre credor e devedor em relação ao “quantum debeatur”, expeça(m)-se o(s) necessário para o levantamento dos valores caso o pagamento tenha sido através de depósito judicial.

                   Na sequência, venham os autos conclusos para sentença na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.

                   Não havendo aquiescência pelo credor dos valores depositados, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, conforme conta apresentada pela parte
credora, sob pena de incorrer sobre esses valores multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido, e, também honorários de advogado no mesmo percentual, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil.

                   Decorrido o prazo para pagamento “in albis”, intime-se a parte credora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
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PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autos 0001758-76.2010.4.03.6003

SUCESSOR: VILMA APARECIDA THOMAZI CERVONI, TIAGO CERVONI, JOAO EDUARDO CERVONI

Advogado do(a) SUCESSOR: EDU MARIANO DE SOUZA JUNIOR - MS11664
Advogado do(a) SUCESSOR: EDU MARIANO DE SOUZA JUNIOR - MS11664
Advogado do(a) SUCESSOR: EDU MARIANO DE SOUZA JUNIOR - MS11664

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DESPACHO

             Estando em ordem as peças digitalizadas, intime-se a parte devedora pessoalmente por carta de intimação e também, na pessoa de seu advogado por publicação, a efetuar o pagamento, através guia DARF (código da
receita n. 2864), no valor da conta de liquidação juntada aos autos, ou se quiser discutir o valor cobrado, através de depósito judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor devido, conforme cálculo apresentado pela parte credora, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

             Transcorrido o período fixado sem o pagamento voluntário, inicia-se novo prazo também de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Caso apresentada, retornem os autos conclusos.

             Excepcionalmente, se a parte autora/devedora de forma espontânea cumprir a obrigação, manifeste-se a parte credora, em 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e valores depositados.

             Havendo concordância entre credor e devedor em relação ao “quantum debeatur”, expeça(m)-se o(s) necessário para o levantamento dos valores caso o pagamento tenha sido através de depósito judicial.

             Na sequência, venham os autos conclusos para sentença na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.

             Não havendo aquiescência pelo credor dos valores depositados, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, conforme conta apresentada pela parte
credora, sob pena de incorrer sobre esses valores multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido, e, também honorários de advogado no mesmo percentual, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil.

             Decorrido o prazo para pagamento “in albis”, intime-se a parte credora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

DR. ROBERTO POLINI.
JUIZ FEDERAL.
LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO.
DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 6231

EXECUCAO FISCAL
0000270-62.2005.403.6003 (2005.60.03.000270-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. TANIA MARA DE SOUZA) X GUAPORE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA(SP101471 - ALEXANDRE
DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA)

Vista à empresa executada acerca da CDA com o valor atualizado, juntada pela União (Fazenda Nacional) às fls. 366/370.
Outrossim, considerando que o débito permanece parcelado, mantenho a tramitação suspensa aguardando provocação da parte interessada.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000095-34.2006.403.6003 (2006.60.03.000095-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF) X ORIDES
ZULIM(MS010427 - WASHINGTON PRADO)

Classificação CSENTENÇA1. Relatório. Trata-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS em face de Orides Zulim, objetivando o recebimento dos créditos
constantes na certidão de dívida ativa. À folha 142 o exequente requereu e extinção do presente feito, em razão do cancelamento administrativo dos créditos que fundam a ação. É o relatório.2. Fundamentação.Considerando a
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extinção por cancelamento administrativo dos créditos da certidão de dívida ativa que ensejam a presente, a extinção do feito é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo extinta a execução fiscal, nos termos
do artigo 26 da Lei 6.830/80 c.c. o artigo 925 do Código de Processo Civil.Sem custas e sem honorários advocatícios.Libere-se eventual penhora.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.P.R.I.Três Lagoas-MS, 28 de
fevereiro de 2019.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0001010-83.2006.403.6003 (2006.60.03.001010-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS(MS009855 - LAURA FABIENE GOUVEA DA SILVA LOPES) X
AGROPECUARIA CESTALTO LTDA(SP234891 - MARCELO SIQUEIRA GONÇALVES)
Proc. nº 0001010-83.2006.403.6003Exequente: Conselho Regional de Medicina Veterinária de Mato Grosso do Sul - CRMV/MSExecutado: Agropecuária Cestalto Ltda Classificação: CSENTENÇA1. Relatório.Trata-
se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Mato Grosso do Sul - CRMV/MS em face de Agropecuária Cestalto Ltda., objetivando o recebimento do crédito constante nos
autos. Às folhas 74/77, foi juntada cópia da sentença extraída dos autos de embargos à execução fiscal nº 0001434-18.2012.403.6003. Posteriormente, restou colacionado cópia da decisão que negou provimento à apelação
interposta pelo exequente em face da sentença dos embargos à execução fiscal, bem como cópia da certidão de trânsito em julgado (fls. 86/93). É o relatório.2. Fundamentação.Verifica-se que o Tribunal Regional Federal da 3ª
Região negou provimento ao recurso de apelação interposto pelo exequente. Deste modo, restou mantida a sentença dos embargos à execução fiscal que declarou a nulidade a nulidade da certidão de dívida ativa que embasa
estes autos. Ante ao exposto, diante da nulidade da certidão de dívida ativa, resta caracterizada ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido do processo.3. Dispositivo.Diante do exposto, extingo o processo, sem
julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação de honorários.Custas pelo exequente. Libere-se
eventual penhora. Oportunamente, sob as cautelas necessárias, arquive-se.P.R.I.Três Lagoas/MS,16/09/2019.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0001031-59.2006.403.6003 (2006.60.03.001031-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS(MS009855 - LAURA FABIENE GOUVEA DA SILVA LOPES) X
ADROPECUARIA IOLANDA LTDA X LUIGI BOSSI(SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES)

Primeiramente, ante a existência de numerário bloqueado nos autos, providencie-se a transferência do montante (fls. 169/169v) para a Agência da Caixa Econômica Federal responsável pelas contas judiciais deste Juízo
Federal. 
Outrossim, em consulta à plataforma do Processo Judicial Eletrônico - Pje, verifica-se que o executado, através de sua nova patrona constituída, distribuiu os autos de Embargos à Execução Fiscal n. 5001146-
72.2018.4.03.6003, cuja tramitação no meio eletrônico deve atender o disposto na Resolução PRES n. 88, de 24/01/2017 c/c Resolução PRES n. 142, de 20/07/2017 e alterações. 
Desta forma, intime-se o executado para promover a virtualização destes autos, nos termos do que dispõe o art. 14-A da Resolução PRES n. 200, de 27/07/2018, sob pena dos embargos opostos terem que tramitar no meio
físico. 
Oportunamente, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se. Intimem-se as partes.

EXECUCAO FISCAL
0011862-63.2015.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1046 -
CARLOS ROGERIO DA SILVA) X CIPA INDUSTRIAL PRODUTOS ALIMENTARES LTDA(MS014914 - FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

De início, regularize a parte executada sua representação processual nos autos, juntando, no prazo de 15 (quinze) dias, a pertinente procuração, sob pena de arcar com os ônus processuais de sua inércia.
A empresa executada, com a finalidade de interpor embargos, pretende garantir a dívida através da realização de Seguro Garantia. Apresentou minuta de apólice e requereu a prévia intimação do exequente para manifestação.
O exequente, intimado, manifestou interesse na garantia mencionada, desde que estritamente observados os requisitos da Lei 13.043/2014 e da Portaria PGFN 164/2014.
A lei 13.043/2014, inseriu, expressamente, na lei 6.830/80, o seguro garantia como modalidade de garantia da dívida ativa da Fazenda Pública, assim, regularmente realizada, constitui, certamente, forma idônea de garantia da
dívida em cobrança.
Isto posto, intime-se a empresa executada através de seu advogado constituído, a fim de que, caso tenha efetivo interesse em garantir a dívida executada na forma indicada, apresente, no prazo de 10 (dez) dias, instrumento hábil
à comprovação da sua efetiva realização, nos termos do parágrafo 2º do artigo 9º da LEF.
Após, em igual prazo, dê-se vista ao exequente para manifestação.
Por fim, retornem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0001351-60.2016.403.6003 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X CIPA INDUSTRIAL DE
PRODUTOS ALIMENTARES LTDA(MS014914 - FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO E SP182340 - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES)

Vistos.
Primeiramente, concedo ao(à) executado(a) o prazo de 15 (quinze) dias para que junte aos autos a certidão da SUSEP que ateste a regularidade da empresa seguradora, bem como a validade da apólice.
Com a juntada da documentação, dê-se nova vista ao exequente, para se manifestar no mesmo prazo acima assinalado.
Por fim, retornem conclusos para as deliberações cabíveis.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001205-82.2017.403.6003 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X CIPA-INDUSTRIAL DE
PRODUTOS ALIMENTARES LTDA(SP182340 - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES E MS014914A - FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO)

Aduz a empresa executada que, com a finalidade de interpor embargos, pretende garantir a dívida através da realização de Seguro Garantia. Apresentou minuta de apólice e requereu a prévia intimação do exequente para
manifestação. 
O exequente, intimado, concordou com a oferta da garantia mencionada. 
Assim, considerando que a Lei n. 6.830/80, inseriu expressamente o seguro garantia como modalidade de garantia da dívida ativa da Fazenda Pública, intime-se a empresa executada, através de seu(s) procurador(es)
constituído(s), para que, caso tenha efetivo interesse em garantir a dívida executada na forma indicada, apresente, no prazo de 10 (dez) dias, instrumento hábil à comprovação da sua efetiva realização, nos termos do parágrafo 2º
do artigo 9º da LEF.
Em seguida, em igual prazo, dê-se vista ao exequente para manifestação.
Sem prejuízo, desentranhe-se a petição de fl. 49, eis que estranha ao feito, devolvendo-a ao exequente.
Por fim, retornem-me conclusos.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000935-36.2018.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: PRISCILA MARIANO FERLETE
Advogado do(a) AUTOR: JOSIANE ANDRADE DA SILVA - MS23223
RÉU: DEPARTAMENTO DE TRANSITO, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Recebo a emenda à petição inicial (ID 13539108), de modo a figurar no polo passivo da demanda a União Federal e o Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS.

Considerando a opção da parte autora manifestada na petição inicial (ID 9856654), e tendo em vista que a natureza da causa indica a baixa probabilidade de conciliação, determino a citação dos réus para,
querendo, contestar a ação no prazo legal.

No mesmo prazo, os réus deverão se manifestar quanto ao pedido formulado pela parte autora para exibição do auto de infração.

Caso requerido por qualquer das partes, fica a Secretaria autorizada a designar audiência de conciliação.

Intimem-se. Cumpra-se.
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1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

Autos 0000298-44.2016.4.03.6003

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

  

 RÉU: MUNICIPIO DE PARANAIBA

Advogados do(a) RÉU: TAIZ CRISTINA PEREIRA DA SILVA XAVIER - MS17532, TAIZ CRISTINA PEREIRA DA SILVA XAVIER - MS17532

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO DE TRÊS LAGOAS - MS
Avenida Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas - MS - CEP. 79.602-004

Tel.: 0xx67-3521-0645 - e-mail: tlagoa-se01-vara01@trf3.jus.br

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

Autos 0003215-70.2015.4.03.6003

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

  

 RÉU: MUNICIPIO DE PARANAIBA

Advogado do(a) RÉU: TAIZ CRISTINA PEREIRA DA SILVA XAVIER - MS17532

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 2º, IV da Resolução PRES Nº 283, de 05 de julho de 2019, ficam as partes e todos a quem possa interessar, INTIMADOS de que foi digitalizado e inserido no Processo Judicial
Eletrônico – Pje este feito, cessando a suspensão dos prazos processuais a partir da publicação deste despacho.

As partes e seus procuradores poderão se manifestar, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de eventual desconformidade na digitalização, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Intimem-se.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA

1A VARA DE CORUMBA

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 0000804-51.2015.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
REQUERENTE: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
 
REQUERIDOS: NAME ANTONIO FARIA DE CARVALHO, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARCIO JOSE PIMENTA NECO, SAMUEL MOLINA DE SOUZA, CANDELARIA LEMOS,
MIRELLE BUENO, EQUIPE ENGENHARIA LTDA, LUCIANO ANTONIO DE CARVALHO ZACHEO, AZEVEDO & ANJOS LTDA - EPP, COLETTO ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogados do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479, ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
Advogados do(a) RÉU: ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

1.Trata-se de autos de Ação Civil de Improbidade Administrativa, digitalizados com a subsequente inserção de suas respectivas peças virtuais, junto ao Sistema PJe, preservando-se a numeração originária, acima epigrafada,
nos termos da Resolução TRF-3/PRES 142/2017.
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2. Assim sendo, abram-se vistas às partes acerca da virtualização do feito para que, em 05 (cinco) dias, procedam à respectiva conferência, apontando eventuais lacunas ou ilegibilidades.

3. Ademais, verifica-se a juntada de Defesa Prévia oferecida pela requerida Azevedo e Anjos Ltda. (ID 24991478).

4. Após, estando em ordem, voltem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade da inicial.

5. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal

 

CORUMBÁ, MS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 0000804-51.2015.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
REQUERENTE: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
 
REQUERIDOS: NAME ANTONIO FARIA DE CARVALHO, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARCIO JOSE PIMENTA NECO, SAMUEL MOLINA DE SOUZA, CANDELARIA LEMOS,
MIRELLE BUENO, EQUIPE ENGENHARIA LTDA, LUCIANO ANTONIO DE CARVALHO ZACHEO, AZEVEDO & ANJOS LTDA - EPP, COLETTO ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogados do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479, ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
Advogados do(a) RÉU: ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

1.Trata-se de autos de Ação Civil de Improbidade Administrativa, digitalizados com a subsequente inserção de suas respectivas peças virtuais, junto ao Sistema PJe, preservando-se a numeração originária, acima epigrafada,
nos termos da Resolução TRF-3/PRES 142/2017.

2. Assim sendo, abram-se vistas às partes acerca da virtualização do feito para que, em 05 (cinco) dias, procedam à respectiva conferência, apontando eventuais lacunas ou ilegibilidades.

3. Ademais, verifica-se a juntada de Defesa Prévia oferecida pela requerida Azevedo e Anjos Ltda. (ID 24991478).

4. Após, estando em ordem, voltem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade da inicial.

5. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal

 

CORUMBÁ, MS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 0000804-51.2015.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
REQUERENTE: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
 
REQUERIDOS: NAME ANTONIO FARIA DE CARVALHO, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARCIO JOSE PIMENTA NECO, SAMUEL MOLINA DE SOUZA, CANDELARIA LEMOS,
MIRELLE BUENO, EQUIPE ENGENHARIA LTDA, LUCIANO ANTONIO DE CARVALHO ZACHEO, AZEVEDO & ANJOS LTDA - EPP, COLETTO ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogados do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479, ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
Advogados do(a) RÉU: ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

1.Trata-se de autos de Ação Civil de Improbidade Administrativa, digitalizados com a subsequente inserção de suas respectivas peças virtuais, junto ao Sistema PJe, preservando-se a numeração originária, acima epigrafada,
nos termos da Resolução TRF-3/PRES 142/2017.

2. Assim sendo, abram-se vistas às partes acerca da virtualização do feito para que, em 05 (cinco) dias, procedam à respectiva conferência, apontando eventuais lacunas ou ilegibilidades.

3. Ademais, verifica-se a juntada de Defesa Prévia oferecida pela requerida Azevedo e Anjos Ltda. (ID 24991478).

4. Após, estando em ordem, voltem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade da inicial.

5. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal
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CORUMBÁ, MS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 0000804-51.2015.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
REQUERENTE: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
 
REQUERIDOS: NAME ANTONIO FARIA DE CARVALHO, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARCIO JOSE PIMENTA NECO, SAMUEL MOLINA DE SOUZA, CANDELARIA LEMOS,
MIRELLE BUENO, EQUIPE ENGENHARIA LTDA, LUCIANO ANTONIO DE CARVALHO ZACHEO, AZEVEDO & ANJOS LTDA - EPP, COLETTO ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogados do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479, ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
Advogados do(a) RÉU: ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

1.Trata-se de autos de Ação Civil de Improbidade Administrativa, digitalizados com a subsequente inserção de suas respectivas peças virtuais, junto ao Sistema PJe, preservando-se a numeração originária, acima epigrafada,
nos termos da Resolução TRF-3/PRES 142/2017.

2. Assim sendo, abram-se vistas às partes acerca da virtualização do feito para que, em 05 (cinco) dias, procedam à respectiva conferência, apontando eventuais lacunas ou ilegibilidades.

3. Ademais, verifica-se a juntada de Defesa Prévia oferecida pela requerida Azevedo e Anjos Ltda. (ID 24991478).

4. Após, estando em ordem, voltem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade da inicial.

5. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal

 

CORUMBÁ, MS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 0000804-51.2015.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
REQUERENTE: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
 
REQUERIDOS: NAME ANTONIO FARIA DE CARVALHO, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARCIO JOSE PIMENTA NECO, SAMUEL MOLINA DE SOUZA, CANDELARIA LEMOS,
MIRELLE BUENO, EQUIPE ENGENHARIA LTDA, LUCIANO ANTONIO DE CARVALHO ZACHEO, AZEVEDO & ANJOS LTDA - EPP, COLETTO ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogados do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479, ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
Advogados do(a) RÉU: ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

1.Trata-se de autos de Ação Civil de Improbidade Administrativa, digitalizados com a subsequente inserção de suas respectivas peças virtuais, junto ao Sistema PJe, preservando-se a numeração originária, acima epigrafada,
nos termos da Resolução TRF-3/PRES 142/2017.

2. Assim sendo, abram-se vistas às partes acerca da virtualização do feito para que, em 05 (cinco) dias, procedam à respectiva conferência, apontando eventuais lacunas ou ilegibilidades.

3. Ademais, verifica-se a juntada de Defesa Prévia oferecida pela requerida Azevedo e Anjos Ltda. (ID 24991478).

4. Após, estando em ordem, voltem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade da inicial.

5. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal

 

CORUMBÁ, MS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 0000804-51.2015.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
REQUERENTE: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
 
REQUERIDOS: NAME ANTONIO FARIA DE CARVALHO, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARCIO JOSE PIMENTA NECO, SAMUEL MOLINA DE SOUZA, CANDELARIA LEMOS,
MIRELLE BUENO, EQUIPE ENGENHARIA LTDA, LUCIANO ANTONIO DE CARVALHO ZACHEO, AZEVEDO & ANJOS LTDA - EPP, COLETTO ENGENHARIA LTDA
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Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogados do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479, ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
Advogados do(a) RÉU: ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

1.Trata-se de autos de Ação Civil de Improbidade Administrativa, digitalizados com a subsequente inserção de suas respectivas peças virtuais, junto ao Sistema PJe, preservando-se a numeração originária, acima epigrafada,
nos termos da Resolução TRF-3/PRES 142/2017.

2. Assim sendo, abram-se vistas às partes acerca da virtualização do feito para que, em 05 (cinco) dias, procedam à respectiva conferência, apontando eventuais lacunas ou ilegibilidades.

3. Ademais, verifica-se a juntada de Defesa Prévia oferecida pela requerida Azevedo e Anjos Ltda. (ID 24991478).

4. Após, estando em ordem, voltem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade da inicial.

5. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal

 

CORUMBÁ, MS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 0000804-51.2015.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
REQUERENTE: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
 
REQUERIDOS: NAME ANTONIO FARIA DE CARVALHO, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARCIO JOSE PIMENTA NECO, SAMUEL MOLINA DE SOUZA, CANDELARIA LEMOS,
MIRELLE BUENO, EQUIPE ENGENHARIA LTDA, LUCIANO ANTONIO DE CARVALHO ZACHEO, AZEVEDO & ANJOS LTDA - EPP, COLETTO ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogados do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479, ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
Advogados do(a) RÉU: ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

1.Trata-se de autos de Ação Civil de Improbidade Administrativa, digitalizados com a subsequente inserção de suas respectivas peças virtuais, junto ao Sistema PJe, preservando-se a numeração originária, acima epigrafada,
nos termos da Resolução TRF-3/PRES 142/2017.

2. Assim sendo, abram-se vistas às partes acerca da virtualização do feito para que, em 05 (cinco) dias, procedam à respectiva conferência, apontando eventuais lacunas ou ilegibilidades.

3. Ademais, verifica-se a juntada de Defesa Prévia oferecida pela requerida Azevedo e Anjos Ltda. (ID 24991478).

4. Após, estando em ordem, voltem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade da inicial.

5. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal

 

CORUMBÁ, MS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 0000804-51.2015.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
REQUERENTE: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
 
REQUERIDOS: NAME ANTONIO FARIA DE CARVALHO, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARCIO JOSE PIMENTA NECO, SAMUEL MOLINA DE SOUZA, CANDELARIA LEMOS,
MIRELLE BUENO, EQUIPE ENGENHARIA LTDA, LUCIANO ANTONIO DE CARVALHO ZACHEO, AZEVEDO & ANJOS LTDA - EPP, COLETTO ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogados do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479, ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
Advogados do(a) RÉU: ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
 

 

    D E S P A C H O
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Vistos.

1.Trata-se de autos de Ação Civil de Improbidade Administrativa, digitalizados com a subsequente inserção de suas respectivas peças virtuais, junto ao Sistema PJe, preservando-se a numeração originária, acima epigrafada,
nos termos da Resolução TRF-3/PRES 142/2017.

2. Assim sendo, abram-se vistas às partes acerca da virtualização do feito para que, em 05 (cinco) dias, procedam à respectiva conferência, apontando eventuais lacunas ou ilegibilidades.

3. Ademais, verifica-se a juntada de Defesa Prévia oferecida pela requerida Azevedo e Anjos Ltda. (ID 24991478).

4. Após, estando em ordem, voltem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade da inicial.

5. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal

 

CORUMBÁ, MS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 0000804-51.2015.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
REQUERENTE: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
 
REQUERIDOS: NAME ANTONIO FARIA DE CARVALHO, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARCIO JOSE PIMENTA NECO, SAMUEL MOLINA DE SOUZA, CANDELARIA LEMOS,
MIRELLE BUENO, EQUIPE ENGENHARIA LTDA, LUCIANO ANTONIO DE CARVALHO ZACHEO, AZEVEDO & ANJOS LTDA - EPP, COLETTO ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogados do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479, ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
Advogados do(a) RÉU: ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

1.Trata-se de autos de Ação Civil de Improbidade Administrativa, digitalizados com a subsequente inserção de suas respectivas peças virtuais, junto ao Sistema PJe, preservando-se a numeração originária, acima epigrafada,
nos termos da Resolução TRF-3/PRES 142/2017.

2. Assim sendo, abram-se vistas às partes acerca da virtualização do feito para que, em 05 (cinco) dias, procedam à respectiva conferência, apontando eventuais lacunas ou ilegibilidades.

3. Ademais, verifica-se a juntada de Defesa Prévia oferecida pela requerida Azevedo e Anjos Ltda. (ID 24991478).

4. Após, estando em ordem, voltem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade da inicial.

5. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal

 

CORUMBÁ, MS, 10 de dezembro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 0000804-51.2015.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
REQUERENTE: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
 
REQUERIDOS: NAME ANTONIO FARIA DE CARVALHO, MARIA HELENA SILVA DE FARIA, MARCIO JOSE PIMENTA NECO, SAMUEL MOLINA DE SOUZA, CANDELARIA LEMOS,
MIRELLE BUENO, EQUIPE ENGENHARIA LTDA, LUCIANO ANTONIO DE CARVALHO ZACHEO, AZEVEDO & ANJOS LTDA - EPP, COLETTO ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479
Advogados do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA - MS9479, ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
Advogados do(a) RÉU: ARY RAGHIANT NETO - MS5449, LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES - MS5516
 

 

    D E S P A C H O

Vistos.

1.Trata-se de autos de Ação Civil de Improbidade Administrativa, digitalizados com a subsequente inserção de suas respectivas peças virtuais, junto ao Sistema PJe, preservando-se a numeração originária, acima epigrafada,
nos termos da Resolução TRF-3/PRES 142/2017.

2. Assim sendo, abram-se vistas às partes acerca da virtualização do feito para que, em 05 (cinco) dias, procedam à respectiva conferência, apontando eventuais lacunas ou ilegibilidades.

3. Ademais, verifica-se a juntada de Defesa Prévia oferecida pela requerida Azevedo e Anjos Ltda. (ID 24991478).

4. Após, estando em ordem, voltem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade da inicial.

5. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Fabio Kaiut Nunes

Juiz Federal

 

CORUMBÁ, MS, 10 de dezembro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000660-81.2018.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

EXECUTADO: COMERCIO DE COMBUSTIVEL SANTO ANTONIO LTDA - ME

 

    

SENTENÇA

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO. visando a cobrança de R$ 2.659,40 (dois
mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos).

Como se vê alhures, o(a) exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento.

É o relatório. Decido.

Ante a afirmação do credor de que o DÉBITO em questão foi extinto pelo pagamento integral, com arrimo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO.

Sem custas e condenação em honorários.

Transitada esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Deixo de intimar a exequente, diante da renúncia do prazo recursal.

Libere-se, imediatamente, a  21973023 - Informação (RENAJUD Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores). 

P.R.I.

 

PONTA PORÃ, 9 de dezembro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003467-09.2011.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RIGO & FABRIS LTDA - ME, ASSUMPTA RIGO FABRIS
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAINE CHIESA - MS6795, MATHEUS PODALIRIO TEDESCO DANDOLINI - MS14222, CLELIO CHIESA - MS5660
 
 

  

    D E S P A C H O

                               1. Doravante a demanda tramitará exclusivamente via PJE. Intime-se a parte exequente para a conferência de autuação, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea ‘a’, da Resolução Pres. 142/2017, bem como
em temos de prosseguimento do feito considerando a certidão de fl. 221 dos autos físicos.

2. Após, intime-se a parte executada, por seus procuradores constituídos, para as providências do artigo 12, inciso I, alínea ‘b’, da Resolução Pres. 142/2017 (Art. 12. Recebido o processo virtualizado
do órgão de distribuição, compete à Secretaria do órgão judiciário (...) b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.). Publique-se.

3. Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para deliberação.

 

   PONTA PORã, 9 de dezembro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000506-22.2016.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

EXECUTADO: EMERSON FERNANDO DELVECCHIO

 

    

SENTENÇA

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL visando a cobrança de R$ 2.488,49 (dois mil,
quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos).

Como se vê alhures, o(a) exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento.

É o relatório. Decido.

Ante a afirmação do credor de que o DÉBITO em questão foi extinto pelo pagamento integral, com arrimo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO.

Sem custas e condenação em honorários.

Transitada esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Deixo de intimar a exequente, diante da renúncia do prazo recursal.
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https://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=377161&ca=70d68563f5890d6312655009080928b4158765cf40d18f17ea88a8fd46301a80a56156b67bf2f32fd486745f0ad3ea6b478584c03f1c50cf3d31b731d441d66f&idTaskInstance=714273500#


Libere-se, imediatamente, a penhora  22257592 - Informação (Renajud 0000506 22.2016.4.03.6005). 

P.R.I.

 

PONTA PORÃ, 9 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300) Nº 0001152-71.2012.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
 
RÉU: JOSE EVERALDO LEITE BEZERRA, FIRMINO RIBEIRO DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: VANESSA MOREIRA PAVAO - MS15127
Advogado do(a) RÉU: ARIANE MONTEIRO BARCELLOS - MS14989
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

1. Doravante a demanda tramitará exclusivamente via PJE. Intime-se a parte autora para a conferência de autuação, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea ‘a’, da Resolução Pres. 142/2017. Bem como se manifeste em
relação ao pedido de folha ID 24300742

2. Após, intime-se a parte ré, por seus procuradores constituídos ou nomeados, para as providências do artigo 12, inciso I, alínea ‘b’, da Resolução Pres. 142/2017.Publique-se.

3. Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para deliberação.

 

             

 

   PONTA PORã, 9 de dezembro de 2019.

 

 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM AUXÍLIO.
DRA.DINAMENE NASCIMENTO NUNES. 
DIRETORA DE SECRETARIA.
MELISSA ANTUNES DA SILVA CEREZINI.

Expediente Nº 10993

ACAO PENAL
0001520-75.2015.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FABIANO TERRA VALENTIN(MG131959 - VIVIANE MARQUES SANTOS E ROCHA)
CONCLUSÃONesta data, faço estes autos conclusos ao(à) MM(ª). Juiz(a) Federal Substituto(a)Do que, para constar, lavro o presente termo.Ponta Porã (MS), 10 de dezembro de
2019._______________________Jéssica Donizeth de OliveiraTécnico Judiciário - RF 7489Autos nº 0001520-75.2015.403.6005MPF x FABIANO TERRA VALENTIN1. Considerando que transcorreu in albis o
prazo do despacho de fls. 335, sem ter a advogada constituída Dra. VIVIANE MARQUES SANTOS E ROCHA, OAB/MG 131.959, apresentado o endereço atualizado do réu, considerando também que a Douta
advogada, às fls.317, comprometeu-se a apresentar o réu e a testemunha à audiência, quando redesignada, independente de intimação e independente da data marcada, bem como tendo em vista o processo tratar-se de Meta
CNJ, designo a audiência de instrução para o dia 16/12/2019, às 11:00 horas (horário do MS), às 12:00 horas (horário de Brasília), pelo sistema de videoconferência para a oitiva da testemunha de acusação LUIS FÁBIO
BENITEZ LOBATO na Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS, GLAUCO LOPES PINHEIRO na Subseção Judiciária de Dourados/MS, para oitiva da testemunha de defesa ADRIANA BEATRIZ HAACH, na
Subseção Judiciária de Maringá/PR, bem como para o interrogatório do réu FABIANO TERRA VALENTIN na Subseção Judiciária de Curitiba/PR, na Subseção Judiciária de Maringá/PR ou na Subseção Judiciária de
Florianópolis/SC. Expeçam-se Cartas Precatórias e Mandado de Intimação. 2. Por cautela, intime-se o réu no endereço que consta nos autos (fls.274).3. Tendo em vista que não foi juntada procuração original aos autos até a
presente data, intime-se a defesa do réu FABIANO TERRA VALENTIN para que seja regularizada a representação processual, apresentando o instrumento de procuração original, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena sob
pena de aplicação de multa prevista no art. 265 do CPP.4. Oficie-se o superior hierárquico do servidor da designação da audiência.5. Ciência ao MPF.6. Publique-se.Cópia desta servirá como Carta Precatória nº 1286/2019-
SCJDF À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS, para realização de audiência para oitiva da testemunha de acusação GLAUCO LOPES PINHEIRO, Policial Rodoviário Federal, matricula 1325621,
lotado atualmente na DPRF de Dourados/MS, marcada para o dia 16/12/2019, às 11:00 horas (horário do MS), às 12:00 horas (horário de Brasília), na Subseção Judiciária de Dourados/MS. Segue anexa informação de
conexão para videoconferência. Cópia desta servirá como Ofício nº 1945/2019-SCJDF para intimação do SUPERIOR HIERÁRQUICO do servidor GLAUCO LOPES PINHEIRO, Policial Rodoviário Federal,
matricula 1325621, lotado atualmente na DPRF de Dourados/MS, requisitando o comparecimento do servidor à audiência designada para o dia 16/12/2019, às 11:00 horas (horário do MS), às 12:00 horas (horário de
Brasília), na Subseção Judiciária de Dourados/MS. Cópia desta servirá como Carta Precatória nº 1287/2019-SCJDF À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ/PR para realização de audiência para oitiva da
testemunha de defesa ADRIANA BEATRIZ HAACH e para o interrogatório do réu FABIANO TERRA VALENTIN. A defesa dispensou a intimação da testemunha e do réu, os quais comparecerão, independentemente
de intimação.Por cautela, intime-se o réu FABIANO TERRA VALENTIN, , residente na Rua Pioneiro Acácio Faustino dos Santos, nº 488, A, Jardim Diamante - Maringá/PR, telefone (44) 3354-1494, (44) 99848-3750,
para comparecer na audiência para seu interrogatório designada para o dia 16/12/2019, às 11:00 horas (horário do MS), às 12:00 horas (horário de Brasília),, na Subseção Judiciária de Maringá/PR. E a testemunha de defesa
ADRIANA BEATRIZ HAACH, residente à Rua Pioneiro Acácio Faustino dos Santos, nº608-A, Jardim Diamante - Maringá/PR, para comparecer na audiência para seu interrogatório designada para o dia 16/12/2019, às
11:00 horas (horário do MS), às 12:00 horas (horário de Brasília), na Subseção Judiciária de Maringá/PR.Segue anexa informação de conexão para videoconferência. Cópia desta servirá como Carta Precatória nº
1288/2019-SCJDF À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA/PR para realização de audiência para o interrogatório do réu FABIANO TERRA VALENTIN, brasileiro, motorista, filho de Domitilia Terra
Valentin, nascido aos 22/04/1975, natural de Cianorte/PR, RG nº 60910014 SSP/PR, CPF nº 876.582.249-87, telefone (44) 3354-1494, (44) 99848-3750, marcada para o dia 16/12/2019, às 11:00 horas (horário do MS),
às 12:00 horas (horário de Brasília), na Subseção Judiciária de Curitiba/PR. A defesa dispensou a intimação do réu, o qual comparecerá, independentemente de intimação.Cópia desta servirá como Carta Precatória nº
1289/2019-SCJDF À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANÓPOLIS/SC para realização de audiência para o interrogatório do réu FABIANO TERRA VALENTIN, brasileiro, motorista, filho de Domitilia
Terra Valentin, nascido aos 22/04/1975, natural de Cianorte/PR, RG nº 60910014 SSP/PR, CPF nº 876.582.249-87, telefone (44) 3354-1494, (44) 99848-3750, marcada para o dia 16/12/2019, às 11:00 horas (horário do
MS), às 12:00 horas (horário de Brasília), na Subseção Judiciária de Florianópolis/SC. A defesa dispensou a intimação do réu, o qual comparecerá, independentemente de intimação.Cópia desta servirá como Mandado de
Intimação nº 669/2019-SCJDF para intimação da testemunha de acusação LUIS FABIO BENITES LOBATO, Rua Coronel Ponce n 850 - São Domingos em Ponta Porã/MS, telefone (67) 3433-5734, para
comparecimento à audiência para sua oitiva, marcada para o dia 16/12/2019, às 11:00 horas (horário do MS), às 12:00 horas (horário de Brasília), na Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS. Ponta Porã (MS), 10 de
dezembro de 2019.CAROLLINE SCOFIELD AMARAL JUÍZA FEDERALDATANesta data, baixaram os autos em secretaria com a r. decisão supra.Do que, para constar, lavro o presente termo. Ponta Porã (MS),
10/12/2019.___________________________Jéssica Donizeth de OliveiraTécnico Judiciário - RF 7489
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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5001061-46.2019.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
INVESTIGADO: ELSON SUEMAR LOPES DE LIMA, DANILO CASTRO DA SILVA
Advogado do(a) INVESTIGADO: DANIEL REGIS RAHAL - MS10063
Advogado do(a) INVESTIGADO: DEMIS FERNANDO LOPES BENITES - MS9850
 

 

     D E C I S Ã O
 

I – RELATÓRIO

Trata-se de denúncia (ID 22369675) apresentada pelo Ministério Público Federal, em 24/09/2019, em face de:

ELSON SUEMAR LOPES DE LIMA, brasileiro, filho de Serléia Lopes de Lima, nascido aos 27/12/1994, natural de Campo Grande/MS, portador do RG nº 2000179/SEJUSP/MS, atualmente custodiado no
Estabelecimento Penal Ricardo Brandão, em Ponta Porã/MS, pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei n.º 11.343/2006 (tráfico transnacional de drogas).

DANILO CASTRO DA SILVA, brasileiro, filho de Adélia de Castro Silva, nascido aos 10/11/1992, natural de Camapuã/MS, portador do RG nº 568222799/SSP/SP, atualmente custodiado no Estabelecimento
Penal Ricardo Brandão, em Ponta Porã/MS, pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei n.º 11.343/2006 (tráfico transnacional de drogas).

A denúncia foi recebida em 12/10/2019 (ID: 23051789).

Devidamente citados, os réus Danilo e Elson, por meio de seus defensores, na forma do artigo 396 do Código de Processo Penal, apresentaram resposta à acusação (ID 25927334 e ID 25510573, respectivamente).
Em suas respostas não alegaram preliminares, reservaram-se no direito de manifestarem sobre o mérito no momento da instrução processual e arrolaram as testemunhas referidas pela acusação. O réu Danilo juntou
certidão de antecedentes criminais em que nada consta em nome do acusado (ID 25927335).

Em síntese, o relatório. Passo a decidir.

II – DECISÃO                          

O artigo 397 do Código de Processo Penal prevê as hipóteses em que o juiz deverá absolver sumariamente o acusado:

Art. 397.  Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:

I – a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;

II – a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;

III – que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou

IV - extinta a punibilidade do agente.

Como se depreende das expressões “manifesta” e “evidentemente” veiculadas pelo dispositivo, somente em caso de absoluta certeza a respeito da inexistência da tipicidade ou da ilicitude do fato típico ou da
culpabilidade ou extinta a punibilidade do agente está o juiz autorizado a absolver o acusado sumariamente.

Observo que a defesa dos acusados Elson e Danilo não apontam, de forma “manifesta” e “evidentemente”, a inexistência da tipicidade ou mesmo da ilicitude do fato típico.

Vale frisar que o Juiz, nesse momento processual, limita-se a analisar a existência ou não de indícios suficientes do fato e de sua autoria sem incursionar no mérito propriamente dito, informado, ainda, pelo princípio in
dubio pro societate.

Assim, presente a materialidade delitiva, assim como indícios suficientes de autoria, de rigor que tais questões sejam apreciadas em cognição exauriente, oportunizando-se ampla defesa e contraditório, tanto à defesa
quanto à acusação.

Diante de todo o exposto, não havendo hipóteses de ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA, o feito deve ter regular prosseguimento.

Aguarde-se a audiência de instrução designada para o dia 11/12/2019.

Publique-se. Intime-se.

Ponta Porã (MS), 11 de dezembro de 2019.

 

CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

Juíza Federal

    PONTA PORã, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 

2A VARA DE PONTA PORA

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002439-30.2016.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 
EXECUTADO: FRAGOSO & MAGALHAES LTDA - ME
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001661-26.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 
EXECUTADO: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO - ME
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002287-79.2016.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 
EXECUTADO: AUTO POSTO SAO GABRIEL LTDA.
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002072-06.2016.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: MADEIREIRA GIMENEZ E VIDAL LTDA - EPP
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000007-38.2016.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
REPRESENTANTE: ARITHA SUIT RUCK ROCHA
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.
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Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003180-46.2011.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: CARVAO MINEIRO LTDA - ME, GISELIA ESTEVES VIANA
Advogado do(a) EXECUTADO: FALVIO MISSAO FUJII - MS6855
Advogado do(a) EXECUTADO: NELIDIA CARDOSO BENITES - MS2425

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002655-25.2015.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 
EXECUTADO: SPAGNOL CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - EPP
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001727-74.2015.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 
EXECUTADO: BENEFICENCIA HOSPITALAR DE BELA VISTA
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002810-91.2016.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
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EXECUTADO: JULIO CESAR DOS SANTOS DURO
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002111-37.2015.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 
EXECUTADO: COMERCIAL ARALVESTE EIRELI - ME
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000994-74.2016.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CONSTRUPORA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0004613-56.2009.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: SILVESTRE DIAS
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002817-93.2010.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RENATO MARQUES BRANDAO
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000452-97.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: SOELETRICA PECAS AUTOMOTIVAS E BATERIAS EIRELI - ME, DAVID NUNES IAHNN, JOSEFINA ARLEI HUERTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Vistos, 

2. Defiro o pedido constante da certidão larvada em ID 22760783. 

3. Considerando a ausência na sede deste Juízo de curador especial, bem como a indisponibilidade de atuação da Defensoria Pública da União nesta Subseção, aponte a secretaria defensor dativo para atuar no feito, intimando-
se-lhe, incontinenti, de seu múnus, para que se faça, desde logo, oficioso.

4. Nos termos do art. 9º, II, do Código de Processo de Civil, nomeio como curador especial do executado o Drº. Wesley José Tolentino de Souza, OAB/MS 20.429..

5. Intime-se o curador para se manifestar caso julgue necessário.

6. Às providências e intimações necessárias. 

Ponta Porã/MS, 06 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001675-44.2016.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: EDEMAR RODRIGUES FEIL
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001364-87.2015.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
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EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 
EXECUTADO: IBBEKIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 6 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001364-87.2015.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 
EXECUTADO: IBBEKIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 6 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001364-87.2015.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 
EXECUTADO: IBBEKIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 6 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001364-87.2015.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 
EXECUTADO: IBBEKIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.
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 Ponta Porã/MS, 6 de dezembro de 2019.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001364-87.2015.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 
EXECUTADO: IBBEKIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 6 de dezembro de 2019.

 

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 0000069-15.2015.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
DEPRECANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) DEPRECANTE: WALDIR GOMES DE MOURA - MS5487
DEPRECADO: ERON JOSE DA SILVA
 

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe.

 Ponta Porã/MS, 5 de dezembro de 2019.

 

 
 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001606-12.2016.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: ALFEU NOGUEIRA CARBONARO
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN - MS6921
 

D E S P A C H O 

 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 05 (cinco) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades e os
corrigindo incontinenti, em sendo o caso.

Corrigidas eventuais inconsistências apontadas, determino o prosseguimento do feito no PJe, com o arquivamento dos autos físicos.

Fica consignado que eventuais mídias e/ou outros documentos não digitalizáveis estarão disponíveis, na Secretaria da vara, para cópia.

Em caso de impugnação, conclusos.

Ponta Porã/MS, 10 de setembro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000008-30.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: DIEGO DE ANDRADE FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO - MG99038-A
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RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial encartado aos autos.

Após a manifestação ou se silentes as partes, solicite-se o pagamento dos honorários do douto perito, no valor já arbitrado. Em seguida, venham-me os autos conclusos para prolação do despacho saneador ou
para julgamento, conforme o caso. 

Ponta Porã, 10 de dezembro de 2019.

             

 

 

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001103-59.2014.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: FELIPE NERIS MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: TELMO VERAO FARIAS - MS11968
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O 

 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

No mesmo prazo, diante da certidão de trânsito em julgado, manifestem-se as partes acerca de eventual interesse no cumprimento de sentença.

Havendo silêncio, arquivem-se os autos.

Ponta Porã, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003328-57.2011.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: IZAIAS VERA, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -FUNAI
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
 
 

D E S P A C H O 

 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Em seguida, suspenda-se novamente o andamento processual até o julgamento, pelo STJ, do recurso pendente.

Ciência às partes.

Ponta Porã, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002856-90.2010.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: NELSON ANTONINHO PARIZOTTO
Advogados do(a) AUTOR: CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI - SP109053, ANDRE HACHISUKA SASSAKI - SP216480, COSME LUIZ DA MOTA PAVAN - SP45860, ELIZANDRA
APARECIDA CASSARO - MS11450, ADRIANA LAZARI - MS7880
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

Suspenda-se novamente o andamento destes autos até o julgamento, pelo STJ, do recurso pendente.

Ciência às partes.

Ponta Porã, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000934-72.2014.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MARGARETE PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS - MS10237
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

No mesmo prazo, diante da certidão de trânsito em julgado, manifestem-se as partes acerca de eventual interesse no cumprimento de sentença.

Havendo silêncio, arquivem-se os autos.

Ponta Porã, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000680-31.2016.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: DORACI FARIAS SOARES
Advogado do(a) AUTOR: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O 

 

 

Trata-se de processo virtualizado e distribuído no PJe, oriundo dos autos físicos de mesma numeração.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverão se manifestar, apontando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

No mesmo prazo, diante da certidão de trânsito em julgado, manifestem-se as partes acerca de eventual interesse no cumprimento de sentença.

Havendo silêncio, arquivem-se os autos.

Ponta Porã/MS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000099-57.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REQUERENTE: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594
RÉU: GODOY & CIA LTDA - ME, JOANA MARIA APARECIDA DE GODOY, JOSE HIGOR DE GODOY
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a autora para comprovar o recolhimento do preparo da Carta Precatória diretamente no Juízo deprecado, bem como a manifestar-se nestes autos acerca do recolhimento no prazo de 10 (dez) dias.

Ponta Porã/MS, 10 de dezembro de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000430-39.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586
RÉU: BRITO E ALVES LTDA - ME, ALZENIR APARECIDA JESUS DE BRITO, OTONIEL ALVES DE OLIVEIRA, CRISTIAN OSMAR VILHALVA
 
 

D E S P A C H O 

 

 

Intime-se a autora para comprovar o recolhimento do preparo da Carta Precatória diretamente no Juízo deprecado, bem como a manifestar-se nestes autos acerca do recolhimento no prazo de 10
(dez) dias.

 Ponta Porã/MS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
QUINTA SUBSEÇÃO - PONTA PORÃ

 SEGUNDA VARA
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001407-53.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: ANA PAULA FIGUEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DAHMER DA SILVA - MS15101
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

  ATO ORDINATÓRIO

 

Intimação das partes para manifestação acerca das minutas de requisição expedidas para pagamento dos valores referentes a estes autos (anexas).

Ponta Porã/MS, 10 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001949-47.2012.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
Autora: LUCIANA DA SILVA MACHADO
Advogados do(a) Autor(a): DOUGLAS MANGINI GARCIA - MS13533, LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
Réu: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) Réu: ALEXANDRE BARROS PADILHAS - MS8491, RAFAEL DAMIANI GUENKA - MS8912
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Recebo o pedido de cumprimento da sentença. Às alterações necessárias na classe processual.

Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da condenação, sob pena de acréscimo de multa no percentual de dez por cento, bem como honorários advocatícios no
importe de 10 % (dez por cento), nos termos do art. 523 do CPC.

Permanecendo inerte, novamente conclusos para análise dos pedidos do credor.

Ponta Porã, 10 de dezembro de 2019.

             

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000425-17.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586
RÉU: RODRIGO GUERRA - ME
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    D E S P A C H O

 

Recebo o pedido de cumprimento da sentença. Às alterações necessárias na classe processual.

Intime-se a parte executada, via DJE, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da condenação, sob pena de acréscimo de multa no percentual de dez por cento, bem como honorários
advocatícios no importe de 10 % (dez por cento), nos termos do art. 523 do CPC.

Permanecendo inerte, intime-se novamente o credor a requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Ponta Porã, 10 de dezembro de 2019.

             

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001632-17.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: LIDIANE MARIA LEITUN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Vistos, 

2. Intime-se a parte exequente, para, em 10 (dez) dias, providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição ante a evidente inépcia da petição inicial. 

3. Às providências e intimações necessárias. 

Ponta Porã/MS, 10 de dezembro de 2019. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

1A VARA DE NAVIRAI

JUIZ FEDERAL RICARDO WILLIAM CARVALHO DOS SANTOS 
DIRETORA DE SECRETARIA: LUCIMAR NAZARIO DA CRUZ

Expediente Nº 3918

PROCEDIMENTO COMUM
0000837-69.2014.403.6006 - IOLANDA DOS SANTOS OLIVEIRA(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
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prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000979-73.2014.403.6006 - OSVALDO DO NASCIMENTO(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000997-94.2014.403.6006 - ADEMIR AUGUSTINHO DE SOUZA(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000998-79.2014.403.6006 - ELCIO PEREIRA DA SILVA(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000999-64.2014.403.6006 - OSVALDO SANCHES AZEVEDO(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0001007-41.2014.403.6006 - JOAO PEREIRA SOUZA(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001011-78.2014.403.6006 - ALEX JOSE DA SILVA(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001012-63.2014.403.6006 - JURANDI MORAES(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
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inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001026-47.2014.403.6006 - SUELY GONCALVES DOS SANTOS RODRIGUES(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001033-39.2014.403.6006 - MANOEL ANTUNES TEIXEIRA(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
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CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001036-91.2014.403.6006 - JOAO BATISTA ALVES BORGES(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001086-20.2014.403.6006 - CARLOS ALBERTO DE LIMA ANTONIO(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
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atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001091-42.2014.403.6006 - ARIDAIL PEREIRA TEIXEIRA(MS016142 - IVANA MARIA BORBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001182-35.2014.403.6006 - LUIZ CARLOS LARANJEIRA(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
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remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001185-87.2014.403.6006 - MARCOS DA SILVA MARTINS(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001186-72.2014.403.6006 - MARIA DA GLORIA PEREIRA DA SILVA(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1467/1584



FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001187-57.2014.403.6006 - JAIR ALVES DE SOUZA(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001663-95.2014.403.6006 - ENIVALDO MESSIAS DOS SANTOS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
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MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001687-26.2014.403.6006 - JOSE ANTONIO BARROS FRANCISCO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001693-33.2014.403.6006 - CLEUZA CLARO DOS SANTOS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
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969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001712-39.2014.403.6006 - JANAINA PEREIRA DE JESUS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001753-06.2014.403.6006 - LEANDRO PEREIRA DE SOUZA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
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Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001754-88.2014.403.6006 - VONEI DOS SANTOS TRIQUES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002481-47.2014.403.6006 - MARIA INES MESQUITA CARDOSO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
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disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002483-17.2014.403.6006 - WANDERLEY JANUARIO PEREIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002484-02.2014.403.6006 - GEOVANI BERGE MENEZES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
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Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002500-53.2014.403.6006 - DANIELLE APARECIDA SANTOS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002501-38.2014.403.6006 - ANTONIO CLEMENTE(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
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(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002545-57.2014.403.6006 - DEOMAR WALTER HENGEN(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002714-44.2014.403.6006 - ELIAQUIM DO NASCIMENTO TRINDADE(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
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das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 3919

PROCEDIMENTO COMUM
0001658-73.2014.403.6006 - MARCIA FERREIRA DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001659-58.2014.403.6006 - JOSE MENEZES DE CARVALHO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
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das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001667-35.2014.403.6006 - LINDOMAR DE NOVAES ALVES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001671-72.2014.403.6006 - JOSIAS MENDES DE OLIVEIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
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provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001673-42.2014.403.6006 - GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001676-94.2014.403.6006 - CARLOS ROBERTO PEREIRA PROCOPIO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
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contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002029-37.2014.403.6006 - ATAIDE FERREIRA DE LIMA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002031-07.2014.403.6006 - ANA PEREIRA MENDES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0002032-89.2014.403.6006 - ANGELA MARIA PEREIRA DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002033-74.2014.403.6006 - RUDINEI LUIZ DE SOUZA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002034-59.2014.403.6006 - ANDREA REGINA BOCON(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
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artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002052-80.2014.403.6006 - ROGELIO MOREIRA DOS SANTOS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002471-03.2014.403.6006 - PAULO DONIZETI FERREIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
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média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002472-85.2014.403.6006 - ODAIR TORRES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002482-32.2014.403.6006 - SEVERINA PRACIEL GOMES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
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MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002489-24.2014.403.6006 - JOSE ANTONIO DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002490-09.2014.403.6006 - FABIANO BATISTA DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1482/1584



969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002715-29.2014.403.6006 - DARCI GOMES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002719-66.2014.403.6006 - REGINAL PEREIRA DOS SANTOS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
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Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002723-06.2014.403.6006 - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002725-73.2014.403.6006 - ANA CRISTINA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1484/1584



disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002727-43.2014.403.6006 - JOSE MENDES RIBEIRO NETO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002729-13.2014.403.6006 - CLAUDEMIR MENDES DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
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Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002739-57.2014.403.6006 - FABIANA BARROS MIRANDA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002740-42.2014.403.6006 - EDMAR ANDRADE DA COSTA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
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(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002742-12.2014.403.6006 - WILLIAN CARDOSO STECA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002744-79.2014.403.6006 - JOSE AFONSO PEREIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
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das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002754-26.2014.403.6006 - JOAO FERREIRA DIAS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 3920

PROCEDIMENTO COMUM
0000570-97.2014.403.6006 - ROSILENE RUFINO DOS SANTOS SILVA(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
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das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000627-18.2014.403.6006 - SEBASTIAO ALVES PEREIRA(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000632-40.2014.403.6006 - CACILDA DA SILVA(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
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mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000686-06.2014.403.6006 - JUAREZ NUNES FREIRE(MS016102 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA BRESSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000687-88.2014.403.6006 - EZEQUIEL DE PAULA MENDES(MS016102 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA BRESSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
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provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000715-56.2014.403.6006 - ANTONIO ALESSANDRO DOS SANTOS DE OLIVEIRA(MS015267 - CELINA IRENE CORDEIRO LEAL SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000716-41.2014.403.6006 - CORNELIO OLIMPIO DE OLIVEIRA(MS015267 - CELINA IRENE CORDEIRO LEAL SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
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INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000845-46.2014.403.6006 - ORIEL APARECIDO STURNICH(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000847-16.2014.403.6006 - MANOEL VANDILSON MODESTO DE SOUZA(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
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comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000848-98.2014.403.6006 - LUCIA ALVES DOS SANTOS(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000849-83.2014.403.6006 - MARIA LEONICE STURNICH(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
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reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000851-53.2014.403.6006 - RODRIGO JESUS DE OLIVEIRA VIDAL(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000921-70.2014.403.6006 - ANA CLAUDIA RAMALHO BRAGA DE CASTRO X EDNA SUELI FURST X EDSON DA SILVA X EDUARDO JOAO COUTINHO X FABIO BASTOS AZEVEDO
X JOSE ADINILSON BERGAMASCO GUERRA X JULIAN PRATES PERUFFO X LEANDRO JOSE FLOR X NILSON APARECIDO DE OLIVEIRA MANDES X OSVALDO
CUSTODIO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER LAURINDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
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reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000956-30.2014.403.6006 - TIAGO DO CANTO FERREIRA(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000957-15.2014.403.6006 - CRISTINA SEDANO DA SILVA(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000963-22.2014.403.6006 - JOAO STEIN CARVALHO(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000964-07.2014.403.6006 - FIORAVANTE TOZZI(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000966-74.2014.403.6006 - GILBERTO LUIZ ALERS(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001034-24.2014.403.6006 - MARIA CONCEICAO DA SILVA MARTINS(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001074-06.2014.403.6006 - MARCIEL SOARES(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
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CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001087-05.2014.403.6006 - ODAIR MELQUIADES(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001092-27.2014.403.6006 - ALEXANDER DO NASCIMENTO BEZERRA(MS016142 - IVANA MARIA BORBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001117-40.2014.403.6006 - RODGES NORMANDO PINNOW TURQUINO(MS004176 - IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001665-65.2014.403.6006 - AURIO DOS SANTOS DE AVILA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
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poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001666-50.2014.403.6006 - GEORGE LUIS FERNANDES NOGUEIRA VEIGA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001679-49.2014.403.6006 - ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
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ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001685-56.2014.403.6006 - CLARICE SOARES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001706-32.2014.403.6006 - TEREZA BARBOSA DE SOUZA DOS SANTOS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
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edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001752-21.2014.403.6006 - ALTAIR DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002037-14.2014.403.6006 - AGEU PEREIRA DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
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FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002038-96.2014.403.6006 - ADECIR FARIAS CORDEIRO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002044-06.2014.403.6006 - APARECIDO MARTINS DE OLIVEIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
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STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002053-65.2014.403.6006 - ROSALINA SERAFIM VIEIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002054-50.2014.403.6006 - ANGELICA ALVES DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
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Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002058-87.2014.403.6006 - ANDERSON CONSTANTINOV(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002059-72.2014.403.6006 - RAIMUNDO SEBASTIAO ALVES LOPES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
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como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002060-57.2014.403.6006 - ROZINEI RIBEIRO DE OLIVEIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002063-12.2014.403.6006 - ANA PAULA DE JESUS FLORIANO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
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sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002064-94.2014.403.6006 - APARECIDO DE SOUZA SANTOS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002298-76.2014.403.6006 - JESIEL ROBERTO DE BARROS(MS018066 - TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
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Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002457-19.2014.403.6006 - ERICO VARGAS(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002474-55.2014.403.6006 - ABDIAS MESSIAS DOS SANTOS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
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benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002475-40.2014.403.6006 - ANA CRISTINA BENITEZ ROCHA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002476-25.2014.403.6006 - REGINALDO FELIX DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002477-10.2014.403.6006 - CELSO RODRIGUES DIQUELME(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002480-62.2014.403.6006 - JOSE LUIZ DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002485-84.2014.403.6006 - DIVONSIR FREDERICO FRANCO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1510/1584



CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002486-69.2014.403.6006 - ELSO ALVES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002495-31.2014.403.6006 - ROGERIO RIBEIRO LOPES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
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poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002507-45.2014.403.6006 - ALDENEY AFONSO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002511-82.2014.403.6006 - ANDERSON NOGUEIRA DE ANDRADE(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
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ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002512-67.2014.403.6006 - DALVA DA SILVA FERREIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002513-52.2014.403.6006 - DOURIVAL BERNARDINO DE OLIVEIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
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edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002521-29.2014.403.6006 - JOSE ANTONIO MIRANDA FERREIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002522-14.2014.403.6006 - ALEANDRO ROSA RODRIGUES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
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FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002523-96.2014.403.6006 - ANTONIO FELIX DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002525-66.2014.403.6006 - APARECIDA CORREIA DOS SANTOS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
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STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002527-36.2014.403.6006 - DIRCEU ULLMANN(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002528-21.2014.403.6006 - MARCOS ROGERIO BARBOSA COUTINHO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
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Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002529-06.2014.403.6006 - ANISIO PEREIRA DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002530-88.2014.403.6006 - RENATO DE LIMA SIMAS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
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como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002531-73.2014.403.6006 - REGINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002532-58.2014.403.6006 - DIOLINDO SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
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sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002533-43.2014.403.6006 - MARIA GONCALINA DE OLIVEIRA DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002534-28.2014.403.6006 - TATIANE COLARES DE SOUSA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
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Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002535-13.2014.403.6006 - ZILDA COELHO DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002537-80.2014.403.6006 - ANTONIO DOS SANTOS MOREIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
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benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002538-65.2014.403.6006 - ADEMIR ALVES DA CRUZ(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002546-42.2014.403.6006 - SIDNEI BARBOSA DE OLIVEIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002701-45.2014.403.6006 - MARIA DE FATIMA BARROS DE SOUZA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002704-97.2014.403.6006 - PAULO NEUBURG(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002717-96.2014.403.6006 - SIDINEIS DA SILVA MENDES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
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CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002726-58.2014.403.6006 - JOSE MILTON DIAS DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002728-28.2014.403.6006 - MARIA IVONE COSTA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
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poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002741-27.2014.403.6006 - ALESSANDRO BORSATTI(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002743-94.2014.403.6006 - EDSON PAULO DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
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ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002759-48.2014.403.6006 - ALEMAR PEREIRA DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000261-42.2015.403.6006 - CELMA DE SOUZA(MS013274 - EDERSON DE CASTILHOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
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edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000682-32.2015.403.6006 - PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000685-84.2015.403.6006 - QUITERIA DE JESUS BARBOSA COSTA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
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se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000698-83.2015.403.6006 - GISLEYNE FERNANDES CAPRIOLLI(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000699-68.2015.403.6006 - LEANDRO MARCOS BARBOSA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
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FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000703-08.2015.403.6006 - MARCILENE GOMES DE SOUZA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 3921

PROCEDIMENTO COMUM
0000575-22.2014.403.6006 - EDSON CAETANO DA COSTA(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
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se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000607-27.2014.403.6006 - VILSON MARQUES SOBRINHO(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000685-21.2014.403.6006 - LUCILEI REZENDE DE SOUZA(MS016102 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA BRESSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
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FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000714-71.2014.403.6006 - NATA DE ALMEIDA(MS015267 - CELINA IRENE CORDEIRO LEAL SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000843-76.2014.403.6006 - JOSELITO DOS SANTOS ALMEIDA(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
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dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000925-10.2014.403.6006 - CEZAR LUIZ BORGES VIEIRA X ELISABETH DOS SANTOS MORENO X FLORENCIO FERNANDES DA SILVA X JHONNY PORTO DE FREITAS X
JOVELINA CRISTO MARTINS X JURACI DE FREITAS X MARCIANO PAULO DE SOUZA X ROBSON RODRIGO RAIMUNDO MACHADO X VALDENICIO NUNES
MACHADO(MS008870 - LUIZ CARLOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000965-89.2014.403.6006 - FRANCISCO FREITAS CARVALHO(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
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dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000967-59.2014.403.6006 - GILMAR DOS SANTOS MOTA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000981-43.2014.403.6006 - DORACI MORAES(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
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STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001032-54.2014.403.6006 - ERICA CARVALHO RAMOS(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001035-09.2014.403.6006 - IDEILSO FERRAZ(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
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FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001088-87.2014.403.6006 - MARCIO DE LIMA ANTONIO(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001209-18.2014.403.6006 - VALDIR ALVES DE SOUZA(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
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Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001211-85.2014.403.6006 - VALDEMIR MONTEIRO DA SILVA(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001283-72.2014.403.6006 - REINALDO CARDOSO PEREIRA(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
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INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001497-63.2014.403.6006 - ODENY DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001668-20.2014.403.6006 - JORGE PAULO DE QUEIROZ(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
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como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001680-34.2014.403.6006 - NELSON PEDRO ALVES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001681-19.2014.403.6006 - JANETE LUCIO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
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sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001682-04.2014.403.6006 - CLEMENTE VIEIRA PATEIS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001686-41.2014.403.6006 - JOSE FERREIRA DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
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Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001879-56.2014.403.6006 - DIRCEU FEITOSA DE OLIVEIRA(SP250760 - JAIRO GONCALVES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001882-11.2014.403.6006 - JOSE FRANCISCO DA SILVA NETO(SP250760 - JAIRO GONCALVES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
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benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001902-02.2014.403.6006 - NELSON DO NASCIMENTO(MS018066 - TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002018-08.2014.403.6006 - SEBASTIAO APARECIDO GOMES(MS016142 - IVANA MARIA BORBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002035-44.2014.403.6006 - ADEMIR SEBASTIAO DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002036-29.2014.403.6006 - ADILSON DOS SANTOS CHULTES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002040-66.2014.403.6006 - ALAIDE DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
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CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002041-51.2014.403.6006 - ALINE BERNARDO RIBEIRO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002046-73.2014.403.6006 - AGNALDO IVO SOARES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
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poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002122-97.2014.403.6006 - EDSON DE SOUZA NASCIMENTO(MS015822 - GABRIEL BUFFON DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002123-82.2014.403.6006 - ELIS REGINA CARDOSO DE OLIVEIRA(MS015822 - GABRIEL BUFFON DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
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ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002193-02.2014.403.6006 - LEOCINDA FERREIRA DA SILVA(MS015822 - GABRIEL BUFFON DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002297-91.2014.403.6006 - LETICIA LEITE BARROS(MS018066 - TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
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edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002479-77.2014.403.6006 - ADRIANA CRISTINA DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002491-91.2014.403.6006 - JOSE GENIVAL DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
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FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002492-76.2014.403.6006 - EDINALDO DIAS DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002493-61.2014.403.6006 - APARECIDO NICOLINO DE ASSIS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
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STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002494-46.2014.403.6006 - DENICIO SOARES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002496-16.2014.403.6006 - ROBERTO AFONSO MIRANDA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
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Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002497-98.2014.403.6006 - EVA FERNANDES DE LIMA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002498-83.2014.403.6006 - PAULO MENDES DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
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como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002514-37.2014.403.6006 - SONIA APARECIDA BERNARDO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002515-22.2014.403.6006 - SERGIO RODRIGUES DO PRADO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
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sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002516-07.2014.403.6006 - JEFERSON GOMES DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002517-89.2014.403.6006 - GERALDO ALMEIDA DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
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mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002520-44.2014.403.6006 - REGINA FELIX DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002540-35.2014.403.6006 - VALDENIR DE SOUSA FRANCISCO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
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INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002541-20.2014.403.6006 - EDIVALDO BORGES DE OLIVEIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002542-05.2014.403.6006 - ROSANA APARECIDA GOMES DE FARIAS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002543-87.2014.403.6006 - DEJALMO RIBEIRO DE SOUZA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002547-27.2014.403.6006 - ALFREDO MIELNIK(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002548-12.2014.403.6006 - DENILSON CANTIDIO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
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que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002549-94.2014.403.6006 - DELANEI RODRIGUES DE MELO(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002550-79.2014.403.6006 - ESMAEL FERNANDES DE SOUZA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
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para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002633-95.2014.403.6006 - ADEMILSON VAREIRO CUENETE(MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002745-64.2014.403.6006 - VANDERLEI DOS SANTOS SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
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próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002746-49.2014.403.6006 - ELI PINTO DA CUNHA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002747-34.2014.403.6006 - MARCOS CAMPOS ROCHA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
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de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002748-19.2014.403.6006 - ANTONIO PERIM(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002749-04.2014.403.6006 - CLAUDEMIRO FRANCISCO ALVES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
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utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002750-86.2014.403.6006 - MARCILENE APARECIDA PAVAO DA SILVA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002751-71.2014.403.6006 - EDILEUZA DE LIMA PEREIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
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Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002752-56.2014.403.6006 - SIRLEI JANNA LOPES(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002753-41.2014.403.6006 - ROSIANE LUIZA REIS(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
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por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002755-11.2014.403.6006 - ROGERIO REIS DE OLIVEIRA(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002756-93.2014.403.6006 - SONIA DARC DA CRUZ(MS015694 - DANIEL DE AZEVEDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
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1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, por não ser caso de retratação, cite-se a CAIXA para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em
julgado, em sendo o caso de gratuidade, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000423-37.2015.403.6006 - JOSE HELIO DOS SANTOS(MS018066 - TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000492-69.2015.403.6006 - VANILDO MONTEIRO DA SILVA(MS018066 - TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
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Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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     Tendo em vista que não há providências a serem tomadas nos presentes autos, arquivem-se..

     Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

Expediente Nº 3922

PROCEDIMENTO COMUM
0000885-28.2014.403.6006 - ADRIANA GOMES DOS SANTOS(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora
que a TR não reflete a inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da
CAIXA, em razão de decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do
artigo 332 do CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de
poupança), sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da
média da remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é
aplicada na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do
próprio FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000955-45.2014.403.6006 - ADEMIR DA SILVA RICARDO(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
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969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000980-58.2014.403.6006 - ANDREIA SOARES MOREIRA(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000982-28.2014.403.6006 - ANGELO DIAS CENTURIAO(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
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utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000983-13.2014.403.6006 - EDMILSON DE LIMA(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001040-31.2014.403.6006 - SANDRA GOMES(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
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Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001069-81.2014.403.6006 - JOSE TIMOTEO(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001070-66.2014.403.6006 - DIVANDIR DE OLIVEIRA(MS017496 - NIVEA CRISTINA DA SILVA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
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Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001080-13.2014.403.6006 - EMERSON CAJUEIRO(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001081-95.2014.403.6006 - MARCIO COSTA(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
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disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001082-80.2014.403.6006 - EDIVALDO FERNANDES DOS SANTOS(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001083-65.2014.403.6006 - EDIEL SANTANA DA SILVA(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
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por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001084-50.2014.403.6006 - DAVI VENDRAMIM(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001096-64.2014.403.6006 - ANTONIO ALBANO DE SOUZA(MS016142 - IVANA MARIA BORBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/12/2019     1568/1584



Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001128-69.2014.403.6006 - CLODOALDO DE OLIVEIRA SCHULTZ(MS004176 - IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001160-74.2014.403.6006 - MANOEL DA SILVA(MS012759 - FABIANO BARTH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
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1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001179-80.2014.403.6006 - IVALDA CARDOSO NEVES(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001181-50.2014.403.6006 - MARIA LEONICE PEREIRA DA SILVA(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
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(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001183-20.2014.403.6006 - MARINA JULIAO FERREIRA DOS SANTOS MACIEL(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001190-12.2014.403.6006 - JOSE ARNALDO DE LIMA(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
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sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001191-94.2014.403.6006 - JOSE RODRIGUES DA SILVA(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001204-93.2014.403.6006 - ANTONIO RODRIGUES DA VEIGA(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
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das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001215-25.2014.403.6006 - ANDERSON DE ARAUJO PASSOS(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001216-10.2014.403.6006 - SIDINEI APARECIDO PEREIRA DA SILVA(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
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mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001251-67.2014.403.6006 - JOSE PAULO MARTINS(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001252-52.2014.403.6006 - MARIO JOSE SOARES(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
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provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001262-96.2014.403.6006 - PEDRO DA SILVA PASSOS(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001265-51.2014.403.6006 - EDINEY DE JESUS DA SILVA(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
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INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001266-36.2014.403.6006 - VALTER DA SILVA OLIVEIRA(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001267-21.2014.403.6006 - GILBERTO TAVARES DA SILVA(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
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comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001268-06.2014.403.6006 - ZULMIRA MASSACOT(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001269-88.2014.403.6006 - LUCIANA ALVES DA SILVA(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
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reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001270-73.2014.403.6006 - BENEDITO DOMINGUES FERNANDES(MS015019 - DANIELA STELA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo-se a atualização do saldo do FGTS pelo INPC, em substituição à TR aplicada. Sustenta a parte autora que a TR não reflete a
inflação, o que prejudica o trabalhador, devendo ser aplicado o INPC ou IPCA, que recompõe de forma mais adequada o valor da moeda, frente à inflação.Houve suspensão do processo sem citação da CAIXA, em razão de
decisão do Superior Tribunal de Justiça.Há notícia do julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874 pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018.Decido.Julgo liminarmente o pedido, nos termos do artigo 332 do
CPC.Pretende a parte autora a substituição do índice de atualização do saldo do FGTS, por um índice que melhor recomponha o valor da moeda frente às perdas da inflação.A correção monetária das contas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço é prevista no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que dispõe, verbis:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. (g.n.)Como se observa, a lei fixou o parâmetro de correção (os mesmos utilizados para atualização dos saldos de poupança),
sendo que a Lei 8.177/91 prevê a Taxa Referencial (TR) como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança.A Taxa Referencial é calculada com base na Taxa Básica Financeira, decorrendo está da média da
remuneração dos CDB/RDB dos 30 maiores bancos do país (Res. BCB 3.354/06), não sendo, pois, índice diretamente fixado pelo Governo. Ademais, a TR, utilizada para corrigir os saldos de poupança, também é aplicada
na correção dos empréstimos imobiliários, ou seja, não é um índice em desuso, utilizado apenas para corrigir as contas do FGTS, mas também serve para fixar a remuneração das aplicações dos recursos, inclusive do próprio
FGTS.A utilização da TR para atualização dos contratos de financiamento habitacional é acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO MÊS DE ABRIL DE 1990. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Lei 8177/91). ATUALIZAÇÃO DE SALDO
DEVEDOR EM MOMENTO ANTERIOR À AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES.1.O índice de reajuste dos contratos vinculados aos Sistema Financeiro de Habitação - SFH, no mês de março/abril de 1990, é
de 84,32%, correspondente à taxa registrada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Entendimento consolidado pelo EREsp 218426/SP.2. É permitida a aplicação da TR inclusive aos contratos celebrados antes da
edição da Lei 8.177/91, nas hipóteses em que está contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança. Matéria pacificada no âmbito do recurso especial repetitivo
969129/MG.3. Encontra-se pacificado o entendimento de que nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação(S.450 STJ) 4. Agravo regimental a que
se nega provimento. (g.n.)(AgRg no REsp 693.424/DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ªT, de 28/09/2010):Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça também já consolidou sua jurisprudência no sentido de que deve ser
utilizada a Taxa Referencial para fins de atualização dos débitos para com o FGTS.Nesse diapasão, o verbete da Súmula 459:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Lembre-se que o Supremo Tribunal Federal, fincando sua jurisprudência inclusive no sentido de que eventual controvérsia quanto à aplicação da Taxa
Referencial é questão de cunho infraconstitucional, afastou apenas a sua aplicação para os contratos e ainda anteriores à Lei 8.177/91. É ver:EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento dos
dispositivos constitucionais tidos como violados, exigência que se faz ainda que a violação à Constituição tenha surgido no acórdão recorrido: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Correção monetária: decidiu o Supremo
Tribunal na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação é relativa apenas aos contratos anteriores à L. 8.177/91.(AI 556169 AgR/GO, 1ª T,
STF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, de 09/05/06)Registro que a Primeira Seção do STJ, em 11/04/2018, no julgamento do REsp 1.614.874-SC, firmou a tese de que: a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem
disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.Por fim, lembro que, em razão da natureza estatutária do
FGTS, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 226.855/RS, já teve oportunidade de assentar que O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ... não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária,
por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado., tendo o Ministro Relator, Moreira Alves, concluído seu voto afirmando que: E, em havendo indicador legalmente estipulado para atualização dos depósitos em questão, não pode o
Juiz, a seu talante, estabelecer índice sob o fundamento de que melhor representa a reposição do direito subjetivo violado.A fim de bem ilustrar o atual panorama da situação da correção do FGTS nos Tribunais Regionais
Federais, STJ e STF, transcrevo a ementa do recente julgado do TRF da 2º Região: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. TEMA 787 DO STF. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. DISCIPLINA PRÓPRIA DISCIPLINADA POR LEI. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE. VEDAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1614874/SC. NÃO PROVIMENTO. 1. A questão a ser enfrentada refere-se a pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF - a recompor o saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a substituição da TR
como fator de correção monetária pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA, ou ainda outro fator a ser arbitrado pelo juízo desde 1999. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo
(REsp 1614874/SC), estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice, a afastar o acolhimento do pleito autoral. 3. Ainda que esteja pendente de julgamento a Ação Direta de Constitucionalidade nº 5.090/DF, que tem por objeto analisar a questão
sob o viés da sua constitucionalidade, não houve deferimento de medida cautelar nem foi determinada a suspensão do julgamento dos processos nos quais se discute a matéria. 4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no
sentido de que é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação relativa à aplicação da TR como índices de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, fundada na interpretação
das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91 (Tema 787) (ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-
12-2014). 5. Tal posicionamento nos remete à análise infraconstitucional da questão, a qual procedeu o E. Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1614874/SC) acima
mencionado, não merecendo acolhida o pleito recursal, portanto. 6. Diante da manutenção da sentença recorrida, cabível a condenação da apelante ao pagamento de honorários recursais, com base na orientação firmada pelos
Tribunais Superiores, cabível a majoração da verba honorária de 10% (dez por cento) para 11% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, 3º, I, e 11, do NCPC. 7. Apelação cível conhecida e não
provida. 1(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0164075-28.2016.4.02.5101, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA. Data da
Publicação 25/02/2019)Desse modo, por não vislumbrar a ilegalidade ou inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial para atualizar o saldo da conta do FGTS, resta indevida a substituição da TR pelo IPCA,
INPC, ou por qualquer outro índice.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de substituição da Taxa Referencial como índice de atualização do FGTS.Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a medida cautelar deferida nos autos da Adin nº 5090 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, determino a suspensão do processo até ulterior
comunicação de julgamento do mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em arquivo provisório, dando-se a devida baixa.Julgado o mérito da questão pelo Supremo Tribunal Federal, dê-se regular
prosseguimento ao feito.Não interposta apelação, intime-se a CAIXA do trânsito em julgado.Havendo apelação da parte autora, venham os autos conclusos para os fins do art. 332, 3º e 4º, do CPC.Sentença não sujeita ao
reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se definitivamente os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
EXCEÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE PARTE (321) Nº 0001070-32.2015.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXCIPIENTE: LUCIANO ALFREDO
 
EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Em cumprimento às RESOLUÇÕES PRES Nº 283, DE 05 DE JULHO DE 2019, e Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017, intimem-se as partes para que tomem ciência (art. 2º, IV, da Resolução PRES 283/2019 do
TRF 3):

1. De que foi procedida a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, bem como a inserção dos documentos digitalizados e arquivos digitais dos processos físicos;

2. De que os autos preservaram o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos;

3. Da necessidade de conferência dos documentos digitalizados e, apenas na ocorrência de eventuais equívocos ou ilegibilidades, manifestar-se indicando-os ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, a fim de que possam ser
devidamente corrigidos;

4. De que o prosseguimento do feito se dará unicamente pelo sistema PJe e os autos físicos permanecerão com a baixa já efetivada e serão, oportunamente, remetidos ao arquivo.

Cumpra-se.

NAVIRAí, 19 de novembro de 2019.

 

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0001199-37.2015.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
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RÉU: WILSON MARCIO FRASCA BRANZAO
Advogados do(a) RÉU: ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA - PR26686, RENAN CHINAGLIA LEPRE - PR74404
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Em cumprimento às RESOLUÇÕES PRES Nº 283, DE 05 DE JULHO DE 2019, e Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017, intimem-se as partes para que tomem ciência (art. 2º, IV, da Resolução PRES 283/2019 do
TRF 3):

1. De que foi procedida a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, bem como a inserção dos documentos digitalizados e arquivos digitais dos processos físicos;

2. De que os autos preservaram o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos;

3. Da necessidade de conferência dos documentos digitalizados e, apenas na ocorrência de eventuais equívocos ou ilegibilidades, manifestar-se indicando-os ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, a fim de que possam ser
devidamente corrigidos;

4. De que o prosseguimento do feito se dará unicamente pelo sistema PJe e os autos físicos permanecerão com a baixa já efetivada e serão, oportunamente, remetidos ao arquivo.

Cumpra-se.

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0000165-27.2015.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: JOSE FERMINO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: IVAIR XIMENES LOPES - MS8322
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Em cumprimento às RESOLUÇÕES PRES Nº 283, DE 05 DE JULHO DE 2019, e Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2017, intimem-se as partes para que tomem ciência (art. 2º, IV, da Resolução PRES 283/2019 do
TRF 3):

1. De que foi procedida a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, bem como a inserção dos documentos digitalizados e arquivos digitais dos processos físicos;

2. De que os autos preservaram o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos;

3. Da necessidade de conferência dos documentos digitalizados e, apenas na ocorrência de eventuais equívocos ou ilegibilidades, manifestar-se indicando-os ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, a fim de que possam ser
devidamente corrigidos;

4. De que o prosseguimento do feito se dará unicamente pelo sistema PJe e os autos físicos permanecerão com a baixa já efetivada e serão, oportunamente, remetidos ao arquivo.

Cumpra-se.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM

1A VARA DE COXIM

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000383-81.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 12 REGIAO
 
EXECUTADO: LOREDANE ZATTA EVANGELIO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Por ordem judicial, nos termos da Portaria nº 17/2019 da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19 de março de 2019, pelo presente, intima-se a
parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar, diretamente perante o juízo deprecado, quando houver solicitação daquele Juízo, o recolhimento de custas e/ou diligências relativas a cartas precatórias expedidas por
este Juízo. (Art. 5º inciso XII).
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000310-12.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO - MS12532
EXECUTADO: ELIANI PEREZ
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Por ordem judicial, nos termos da Portaria nº 17/2019 da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19 de março de 2019, pelo presente, intima-se a
parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar, diretamente perante o juízo deprecado, quando houver solicitação daquele Juízo, o recolhimento de custas e/ou diligências relativas a cartas precatórias expedidas por
este Juízo. (Art. 5º inciso XII)

              

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000005-69.2019.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: FUNSAUDE -FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Por ordem judicial, nos termos da Portaria nº 17/2019 da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19 de março de 2019, pelo presente, intima-se a
parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar, diretamente perante o juízo deprecado, quando houver solicitação daquele Juízo, o recolhimento de custas e/ou diligências relativas a cartas precatórias expedidas por
este Juízo. (Art. 5º inciso XII)

              

 

  

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000033-37.2019.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Por ordem judicial, nos termos da Portaria nº 17/2019 da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19 de março de 2019, pelo presente, intima-se a
parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar, diretamente perante o juízo deprecado, quando houver solicitação daquele Juízo, o recolhimento de custas e/ou diligências relativas a cartas precatórias expedidas por
este Juízo. (Art. 5º inciso XII)

              

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000034-22.2019.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Por ordem judicial, nos termos da Portaria nº 17/2019 da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19 de março de 2019, pelo presente, intima-se a
parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar, diretamente perante o juízo deprecado, quando houver solicitação daquele Juízo, o recolhimento de custas e/ou diligências relativas a cartas precatórias expedidas por
este Juízo. (Art. 5º inciso XII)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000036-89.2019.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA - MS16544
EXECUTADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO GABRIEL DO OESTE
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Por ordem judicial, nos termos da Portaria nº 17/2019 da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19 de março de 2019, pelo presente, intima-se a
parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar, diretamente perante o juízo deprecado, quando houver solicitação daquele Juízo, o recolhimento de custas e/ou diligências relativas a cartas precatórias expedidas por
este Juízo. (Art. 5º inciso XII)

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000512-86.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: SEBASTIANA GOMES RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADELITA SANTANA SANTOS - MT17289
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

I — RELATÓRIO

SEBASTIANA GOMES RODRIGUES DA SILVA ajuizou ação, com pedido de antecipação de tutela, em face do
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS buscando a concessão de aposentadoria por idade, em virtude de labor rural na condição
de segurada especial.

Argumenta que exerce o labor rural desde a infância, em conjunto com seus genitores. Relata que em 1982 herdou parcela
do imóvel rural de seu pai e, no mesmo ano, casou-se com Manoel Barbosa da Silva, também trabalhador rural.

Afirma, desse modo, que sempre trabalhou em regime de economia familiar, competindo ao seu esposo o manejo do gado,
enquanto à autora o cultivo de mandioca, milho, do gado leiteiro e a produção de queijo.

Destaca que apenas durante pouco tempo (1 ano e 9 meses) laborou em empregos urbanos, como doméstica (01/07/2004 a
31/08/2005) e costureira (01/08/2012 a 20/03/2013) e após estes, retornou ao labor rural.

Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos de fls. 12-67.

Em decisão proferida pelo magistrado do Juizado Especial Adjunto de Rondonópolis, onde a ação foi proposta, foi
indeferida a antecipação da tutela e determinada a citação do INSS (fl. 69).

Citado (fl.72), o INSS apresentou contestação, sustentando a inexistência de início razoável e contemporâneo de prova
material. Ademais, tanto a autora quanto seu cônjuge apresentariam diversos vínculos empregatícios urbanos (fls. 73-77).

Juntou extratos do CNIS e do PLENUS (fls. 78-84).

Realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento, o magistrado do Juizado Especial de Rondonópolis reconheceu
a sua incompetência para apreciar o feito, visto que a autora afirmou que não residia e nunca residiu em cidades da jurisdição
daquela Vara, bem como possui domicílio em Pedro Gomes/MS (fl. 87).

Este Juízo de Coxim reconheceu a competência para julgar o feito, ratificando os atos processuais já praticados, designando
audiência de instrução e julgamento (fls. 93-94).

A prova oral foi produzida em audiência.

A parte autora apresentou alegações remissivas em audiência, ao passo que o INSS não se fez presente.

É o relatório do necessário. Decido.

II — FUNDAMENTAÇÃO

Controvertem as partes quanto à condição de trabalhadora rural da autora e preenchimento dos requisitos legais para o
benefício de aposentadoria por idade.
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1. Da Justiça Gratuita.

Inicialmente, uma vez que não analisada pelo Juízo originário de Rondonópolis, diante do expresso requerimento e da
declaração apresentada, concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita. ANOTE-SE.

2. Mérito.

Analisando o feito, constato a necessidade da extinção do processo sem resolução de mérito.

O artigo 48, da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, disciplina o seguinte:
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII
do art. 11. 

 

Deve-se, pois, analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição de benefício previdenciário, que são:
1.      carência;
2.      idade de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais

de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar;
3.      qualidade de segurado.

 

O artigo 25, inciso II, da Lei de Benefícios estabelece 180 (cento e oitenta) contribuições mensais como carência para a
concessão do benefício ora pleiteado, a exceção dos segurados filiados à Previdência Social em data precedente a 24 de julho de 1991,
para os quais a carência é regulada pelo artigo 142 da mesma Lei, que prevê uma regra de transição, aplicável ao caso dos autos.

Assim, tendo em vista que a autora completou o requisito etário (DN 20/01/1956) em 2011 (fl. 15), deve comprovar o
exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, por 180 meses.

Frise-se que o reconhecimento do tempo de serviço rural independe do recolhimento das contribuições e não pode ser
utilizado para fins de carência, quando anteriores à vigência da Lei nº8.213/91. A Súmula n. 24 da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais prescreve que: "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91,
sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91".

A prova do tempo de serviço do trabalhador rural obedece à regra prevista no § 3º, do art. 55, da Lei n.º 8.213/91, in verbis:
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no Regulamento.

Sobre a utilidade da prova testemunhal, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 149
que estabelece que “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de
benefício previdenciário”.

Da mesma forma, não se faz necessário que os documentos digam respeito a todo o período que se busca comprovar. Vale
dizer, para que fique caracterizado o início de prova material, não é necessário que os documentos apresentados comprovem o
exercício da atividade rural ano a ano, seja porque se deve presumir a continuidade nos períodos imediatamente próximos, seja
porque é inerente à informalidade do trabalho campesino a escassez documental.

Assim, no caso concreto, deverá haver a comprovação do labor rural (180 contribuições – 15 anos) no período
imediatamente anterior ao do preenchimento da idade (20/01/2011 – fl.15) ou da data de entrada do requerimento administrativo –
DER (26/11/2014 – fl. 60).

A requerente, para comprovar a sua condição de trabalhadora rural, apresentou: i) fotos da residência em área rural (fls.
33-39); ii) matrícula de imóvel rural herdado de seu genitor em 1988 e vendido em 1996 (fls. 41-48); iii) declaração do sindicato de
trabalhadores rurais de Pedro Gomes/MS, de 2014, de que a autora seria trabalhadora rural (fl. 50); iv) ficha de inscrição do marido
da autora em sindicato rural, em 1985 (fl. 51-52) e recibo de contribuição sindical de 2015 (fl. 57).

Do extrato CNIS da autora observa-se a existência de vínculo de emprego doméstico, no período de 01/05/2004 a
31/08/2005, e como empregada urbana de 01/08/2012 a 20/03/2013 (fl. 79). Já quanto ao seu ex-marido, constam apenas vínculos como
empregado, em períodos esparsos, de 1981 a 1991, ademais, desde 2012 estaria em gozo de benefício de prestação continuada (amparo
social ao idoso) – fl. 83.

Quanto à prova oral, a autora, em depoimento pessoal, relatou que trabalha desde criança na área rural. Durante um
pequeno período trabalhou como doméstica, em Coxim, entre 2004 a 2005. Realizou também trabalho como costureira, em
Rondonópolis, entre 2012 e 2013. Ficou apenas por seis meses em Rondonópolis, nessa época, retornando para Pedro Gomes/MS em
seguida. Separou do marido há 15 anos (2003). Em Pedro Gomes, morava na Chácara Barreiro Vermelho, que recebeu de herança
do seu pai. Nunca morou na cidade.
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Antônio Lopes dos Santos, cunhado da autora, afirmou que a conhece desde antes dela ter se casado. Relatou que a
demandante alterna períodos em que reside com a filha em Rondonópolis e com o outro filho, em Pedro Gomes. Disse que Sebastiana
está separada de Manoel Barbosa há cerca de três anos. A autora reside na Rua Três Lagoas, em Pedro Gomes, em uma chácara, há
15 anos. Lá somente há pasto atualmente, não existindo plantação, situação que já perdura por longo período. Por ser vizinho da
demandante, visualizava ela lidando com a lavoura, bem como criava galinhas e cultivava horta, mas decorrido muito tempo que isso
não mais ocorre. A produção era pequena. O seu ex-marido também realizava “bicos”, enquanto a autora permanecia na chácara.

Verifica-se dos autos que a autora não conseguiu demonstrar o exercício do labor rural, em regime de economia familiar,
acerca do período imediatamente anterior ao do requerimento administrativo e à idade exigida, visto que os documentos são escassos.

Destaca-se que não há início de prova material referente ao período imediatamente anterior ao requerimento
administrativo, bem como à data em que completou a idade exigida.

Os documentos apresentados datam ou do final da década de 1980, início da década de 1990, ou são muito recentes, de 2014
e 2015, além de serem muito frágeis à demonstração da atividade rural. Frisa-se, inclusive, que há anotação de venda da parte que lhe
cabia na chácara herdada de seu genitor, em 24/09/1996 para Odaimir Ferreira dos Santos (fl. 43).

Ademais, a prova oral produzida em audiência, do mesmo modo, não corroborou a prova material existente.

A demandante não trouxe sequer uma testemunha para confirmar os documentos que acompanham a exordial, bem como
teria destacado que já está separada de Manoel Barbosa há 15 anos.

Além disso, seu cunhado, ouvido como informante, relatou que há muito não produzem nada no imóvel rural que ela
possuía, assim como alterna períodos na casa dos filhos em Rondonópolis/MT e Pedro Gomes/MS. Não identificou em quais períodos
a demandante teria efetivado produção agrícola no citado imóvel rural.

Ademais, os documentos apontam que após a separação do Sr. Manoel a Autora trocou as lides rurais pelas urbanas, não
havendo qualquer prova do retorno a área rural após os vínculos empregatícios como costureira em Rondonópolis/MT, tampouco é
possível estender eventuais documentos do Sr. Manoel a Autora após a separação (2003), ressalte-se que o ex-marido percebe LOAS
desde 2012.

Assim, o conjunto probatório produzido não é apto a caracterizar a condição de segurada especial no período de carência
necessário à concessão do benefício, nem, tampouco, em período suficiente a compor tempo para concessão da aposentadoria híbrida.

Em casos análogos, o Superior Tribunal de Justiça sufragou entendimento, em sede de recurso repetitivo, no sentido de que
a ausência de prova material apta a comprovar tempo de trabalho implica na extinção do feito sem julgamento do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, o que possibilita à parte o ajuizamento de nova demanda acaso
reúna novos elementos de prova (REsp 1352721/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL,
julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016).

 III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485,
inciso IV, do CPC/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor
da causa, nos termos do art. 85, §§3º e 4º, do CPC. Entretanto, fica suspensa essa obrigação pelo período de até 05 (cinco) anos, ao
término dos quais deve ser extinta, caso persista o estado de miserabilidade, nos termos do artigo 98, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC.

Sentença não sujeita à remessa necessária.

Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Coxim, MS.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000399-06.2015.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: FRANQUISLEI DIAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO - MS13260
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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VISTOS.

1. Tendo em vista a concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS em impugnação à execução (ID 23518615), HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS (ID
24334667 e 24334668).

2. Em razão de expressa renúncia aos valores excedentes ao teto para expedição de RPV (ID 25209675), EXPEÇAM-SE minutas das requisições de pequeno valor, observado o pedido de destaque de
honorários contratuais.

3. Em seguida, INTIMEM-SE as partes para eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 11 da Resolução 458/2017 do CJF.

4. Nada mais sendo requerido, VOLTEM os autos para transmissão dos ofícios requisitórios.

5. Disponibilizado o pagamento, INTIMEM-SE os beneficiários acerca da disponibilização e para, querendo, manifestarem-se em 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, VENHAM-ME os autos conclusos
para sentença de extinção.

6. INTIME-SE o INSS para que se manifeste sobre a petição de ID 25127353, especificamente sobre a alegação de ausência de pagamento do adiantamento do décimo terceiro salário ao autor, no prazo de 5
dias.

 

Coxim, MS, datado e assinado eletronicamente.

               

 

 

Magistrado (a) 

              

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000412-75.2019.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
 
RÉU: ALEX BERNARDO DE ARRUDA, EBERSON DE OLIVEIRA SILVA, GABRIEL MORINIGO COUTINHO, THIAGO DE OLIVEIRA, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRA PEREIRA MERLIM - MS20052
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRA PEREIRA MERLIM - MS20052
Advogados do(a) RÉU: PAULO LOTARIO JUNGES - MS5677, WALESCA DE ARAUJO CASSUNDE - MS3930
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRA PEREIRA MERLIM - MS20052
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Conforme determinado no termo de audiência de ID 24381520, pelo presente, intima-se a Defesa Técnica dos réus ALEX BERNARDO DE ARRUDA, EBERSON DE OLIVEIRA SILVA, GABRIEL
MORINIGO COUTINHO e THIAGO DE OLIVEIRA para que apresente alegações finais escritas, nos termos do art. 403, § 3º, do CPP, no prazo legal.
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